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DECHETO-LEI N. 1.027 - DE 2 DE JANEIRc. DE 19S9

Dispõe sobre o reaistro de contratos de compra e oenda com reserva
de domínio

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe contei e
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." O contrato de compra e venda de bens, de natureza civil
ou comercial, com a cláusula de reserva do domínio, para valer contra
terceiros. deverá ser transcrito no todo ou em parte, no registro pú
blico de títulos e documentos do domicílio do comprador.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1939, 118° da Independência e

51° da Rspúblloa.
GETULIo VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. i .028 - DE 4 DE JANEIRO 'J.E 1939

Modifica a tarifa das Alfândegas mandada executar pelo Decreto
n. 24.343, de 5 de junho de 1934, e dá outras prouidéncias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica substituida a atual redação do art. 55, inciso 00
do regulamento baixado com o decreto n. 22.717, de 16 de maio
de 1933, pela seguinte:

Pela infração das exigências constantes do art. 8°, incisos
F, G, I, J, K, L, M, N, O, P, Q. R, S e art. 12, serão punidos
os importadores ou donos das mereadorias com a multa de 1 % a
5 %, sobre o total dos direitos de importação das mercadorias ,lro
postas a despacho, sem prejuízo de outra qualquer penalidade em
que tiverem incorrido no presente regou lamento, sendo metade da
multa adjudicada ao funcionário que verificar e comunicar a in
fração.

Para a aplicação dessa penalidade, nos casos de infração das
letras K, L, M, do art. 8°, serão entretanto toleradas difercncas
de peso para mais ou para menos não excedentes na 4 %, uesde
que as mercador-ias sejam susr-etiveis de variação de peso, em vir
tude das condições atmosféricas, ou de evaporação ou volatilização,
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No caso de dolo evidente, impor-se-á a multa no máxime, in
dependentemente de qualquer forma de processo.

ArL 2.° A tarifa das Alfândegas mandada executar pelo decre
to n. 24.343, de 5 de junho de 1934, bem como suas dispcsições
pt-elirninares, será observada com as modificações constantes das leis
e decretos posteriores e mais as seguintes:

PRELIMINARES

ArL. 37. As mercadorias pagarão direitos, quando não tarifa
das sob outras bases, a peso real, legal ou bruto, entendendo-se por:

a) peso real o da mercadoria excluídos todos os envoltórios;

b) peso legal o da mercadoria com todos os seus envoltórios in
teriores, excluidas as caixas de madeira tosca, palha, palhões, ras
pas e serragem de madeira, bem como o forro interno de ferro, fo
lha de Flandres ou zinco, do envoltório exterior;

c) peso bruto o da mercadoria com todos os seus envoltórios
interiores e exteriores.

§ 1.0 Entende-se por envoltório o continente de uma mercado
ria, chamando-se exterior ao que está à vista, fechado o volume e
interiores a todos os demais que o primeiro encerra. Consideram
se como parte do envoltório exterior as aniagens, esteiras ou papeis
que revestem os engradados, caixas, barrica1 e outros.

§ 2.° Os sacos, capas e envoltórios semelhantes de tecido ou
de papel, servindo de envoltório único das mercadorias tarifadas
a peso legal, serão computadas no referido peso.

Art. 42. IV

...................................................................
b) quando tiverem em ambas as faces, no sentido diagonal, le

tras de mais de 15 centímetros ou letreiros impressos a tinta inde
lével, assim considerada a que resistir à lavagem com água fria e
sabão comum.

Quando uma mercadoria estiver sujeita ao pagamento ele mais
de uma agravação ou percentagem, a primeira será calculada sobre
a taxa respectiva e as demais sobre o resultado obtido com a ope
ração anterior.

Arts. Mercartoríns

CLASSE 7

SEDA E OUTROS PRODU-
TOS SINT]~TICOS SE-
MELHANTES :

Unidades
Direitos

~---"
Gerais Mínimos

Em bruto ou preparada:
181. Em casulos .......... Kg. P.L. 8~400 6$800
182. Em borra ou resíduos .... Kg. !l.L. 7$000 5$700
183. EM FIO:

Cortado em fibras curtasou
em forma de flocos (sta-
pel-fazer, ravon-cut, snia,
fiocco e semelhantes) ... Kg. P.B. 18$500 15$000
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Direitos
Arts. Mercadorias Unidades I

Gerais Mínimo~

Em meadas. novelos. bobi-
nas e carreteis:

Para tecelagem:
De borra de seda Kg . P.L.
De rayon e semelhantes Kg', P. L .

De seda:
Crú ou grege, branco ou de

cor natural Kg . P.L.
Colorido ou tinto . . . . . .. Kg. P. L.

Para bordar, coser e usos
semelhantes (linha, retrós
ou torçal) :

De borra de seda ou de
rayon e semelhantes Kg . P.L.

De seda Kg. P.L.
Para pescar (crina de Flo-

rença ou pitre) Kg . P.L.

Nota 38 - Os fios enrolados em car
reteis de peso superior
ao dos mesmos fios goza
rão do abatimento de
50 % sobre os direitos
respectivos.

CLASSE 8

242. COLAS VEGETAIS:

A base de amido de trigo
ou de outros cereais ou de
dextrina, em massa ou
pasta, adicionada ou não
de qualquer substância
conservadora . . . Kg. P. B .

Idem de gluten e outras não
especificadas. idem . . .. Kg. P. B.

CLASSE 10

274. AÇÚCAR:
Queimado (caramelo) ou cor

de açúcar e melaço ..... Kg. P. B .
286.

Nota - Considera-se crú ou bru
to o 61eo de oliveira de
acidez. avaliada em acído
oleíco, excedente de 4,5 %
que não se prestar à ali
mentação senão depois
de convenientemente be
neficiado.

10$500
27$800

27$800
33$300

34$800
69$500

55$600

3$700

5$200

3$800

8$500
22$600

22$600
27$100

28$200
56$500

45$200

3$000

U200

3$100
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Direitos

Mínimo~
Á

Gerais
UnidadesMercadoriasArts.

CLASSE 13

421. TRANÇAS E OBHAS ss
MELHANTES:

De outra qualidade, simples
ou grossas Kg , P.R.

CLASSE 15

24$600 20$000

.lt85. EM ESTOPA:

Alcatroada ou não . . . . . .. Kg. P. R .
Esterilizada para filtrar ... Kg , P. L.

$500
$800

$400
$600

487. FIOS:

Soltos ou em pasta, csterí-
lizados para curativos '" Kg , P. L.

Em desperdíeios Kg . P.B.

529. TRAPOS, OlJHELOS E
APAHAS Kg , P.B.

CLASSE 16

6$000
$500

1$000

4$900
$400

$800

564. Capas de papel sem letrei
ros, para acondicionamen
to e empacotamento de
chapéus . . . . . . . . . . . .. Kg. P. L.

CLASSE 17

12$300 10$000

572. AHEIAS OU SILICAS:

Do mar:
Brutas ou crúas ..... , , .. Ton. P. R.
Purificadas ou calcinadas.. Kg , P. L.
Filtrantes ou absorventes,

tais como: as denomina
das Celite, Filtercel e não

especificadas Ton. P. B.
Kieselghur, chalck-roth 01I

tr ípuli (terra fossil, ter
ra de infusórios, terra in
glesa ou silica diatomí
fera) :

Simples, em pó , , . 'I'on, P. R.
Calcinada . . . . . . . . . . . .. Kg. P. R.
Com mistura de outra ma-

tér ía Kg , P.L.

Lavada com ácido e calcina
da para uso em Ianoru-
tório Kg , P .L.

350$700 285$000
$800 $600

554$000 450$00U

554$000 4~0$000

1$200 f$OOO

1$600 1$300

1$900 1$600
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Direitos
Arts.

625. LOUÇA:

Mercadorias

CLASSE 18

Unidades
Gerais

A ,
Mínimos

Quaisquer obras não classifi
cadas:

Abat-jours ou quebra-luzes
açucenas, biscoiteiras, bom
baneiras, caixas e recipien
tes para qualquer fim, cas
tiçais, centros de mesa,
cestas para pão, cinzeiros
simples, cüpolas, escarra
deiras, esponjeiras, galhe
teiros, lamparinas, lam
peões, licoreiros, maçane
tas e puxadores para gave
tas, janelas ou portas, pa
liteiros, pesos para papeis,
púcaros simples para pó
de arroz, tinteiros, tornei
ras, tulipas e objetos seme
lhantes, bem como quais
quer outros não classifi
cados:

De louça n. 1
De louca n. 2
De louça n , 3
De louça n. 4

Açucareiros, bacias, bande
jas, bules, cadinhos, cáp
sulas, canecas, chicaras,
colheres, copos e funis
graduados ou não, des
cansos para pratos ou ta

lheres, frascos, garrafas
e potes, fruteiras, graís,
jarros, leíteiras, mantei
gueiras, molheiras, mos
f.ardeiras, pires, porta
escovas ou pentes, pra
tos, rabaneteiras, sala
deiras, saleiros, sopeiras,
terrinas, travessas e ob
jetos semelhantes:

De louca n , 1
De louca n. 2
De louca n. 3
De louça n. 4

Kg. P.R.
Kg. P.R.
Kg. P.R.
Kg. P.R.

Kg. P.R.
Kg. P.R.
Kg. P.R.
Kg. P.R.

2$800
3$700
4$900
6$200

2$500
3$400
4$700
6$200

2$300
3$000
4$000
5$000

2$000
2$800
3$800
5$000
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Arts . Mercadorias

Banheiras, bidets, caixas de
descarga, latrinas, lava
tórios de parede ou de
coluna, mictórios, Pias e
outros objetos semelhan
tes para instalações sani
tárias :

Unidades
Direitos

,.--__À •

Gerais Mínimos

De louça n. 1 xs. P.R.
De louça n. 2 Kg. P.R.
De louca n. 3 Kg. P.H.
De louça n. 4 Kg. P.R.

Caçarolas, formas para do-
ces ou empadas, frigidei-
ras, panelas e peças sc-
melhantes, de fabricação
especial para resistir aO
fogo:

Brancas ............ Kg. P.R.
De uma ou mais cores Kg , P.R.

Nota 162 - Ficam com
preendidas nas taxas das
obras as dos bocais, corren
tes, enfeites, guarnições, vi
rolas e outros acessórios de
madeira, matérias plásticas,
metal ordinário e semelhan
tes, que lhes vierem gruda
dos ou presos.

Á exceção dos adereços,
as obras que tiverem acessó
rios, enfeites ou guarnição
de metal dourado ou pratea
do, pagarão mais 50 % so
bre as taxas respectivas.

Quaisquer obras que tive
rem diminutos enfeites ou
guarnição de ouro, platina ou
prata, ficarão sujeitas ao tri
plo dos direitos rcspectivos.

Considera-se louça n. 1,
a de pó de pedra ou granito
branca; de n. 2, a de pó de
pedra ou granito de urna ou
mais cores, com ou sem dou
radura; de TI. 3, a de porce
lana branca, e de n , 4, a de
porcelana de uma ou mais
cores, com ou sem douradu
ra, e a de biscuit ou à sua
ímitacão, branca ou de cores,
com ou sem douradura.

2$200
2$500
4$500

4$900

2$800
4$200

1$800
2$000

3$600
4$000

2$300
3$600
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Direitos

Mínimo~
Á

Gerais
UnidadesMercadoriasArts.

CLASSE 19

665.
Nota 175 - a fio OU ver

guinha nú OU coberto, prepa
rado para soldar, pagará a
taxa da 2." alínea.

CLASSE 20

735.

736.

771.

COBRE:
Coado ou fundido:

Em blocos, cubos, lingotes,
linguados e pães .

Laminado ou martelado:

Barras, cantoneiras, tês e
semelhantes; discos, fun
dos, ladrilhos e lâminas ou
placas e tiras, de mais de
0,25 milímetros de espes
sura e vergalhões, vergas
e verguinhas de mais de
14 mrn , de diâmetro ....

COBRE:
Pio (arame):

Até 1 mm. de diâmetro ..
De mais de 1 até 3 mm .
De mais de 3 até 6 mm .
De mais de 6 até 14 mrn.

CLASSE 21

Ton. P.B.

Kg. P.L.

Kg. P. L.
Kg. 1'.1,.
Kg. 1'.1,.
Kg. P.L.

173$300

1$000

4$500
3$400
2$600
1$800

140$().()O

$800.

3$60(}
2$800
2$100
1$500

798.
Nota 207 - Neste artigo

estão compreendidos todos
os aços especiais ou não, bem
como as ligas ferro-metáli
cas ou ferro-ligas, assim
consideradas as em que a
percentagem do metal mais
tributado for inferior a 50 %.

De 50 % até 70 %, fica
rão as mesmas ligas sujeitas
à metade da taxa que com
petir ao metal mais tr-ibuta
do, pagando as taxas inte
grais deste quando a percen
tagem exceder de 70 %.

S61. Barris, botijões, cilindros ou
tubos, latas, tambores e re
cipientes semelhantes para
condução de mercadorias,
simples, envernizados ou
pintados Kg. P .L. 1$200 1$000
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Arts. Mercadorias Unidades
Direitos

A..

CLASSE 24
945. CE,LULOSE;

Em lâminas, placas, massa ou
pasta, mecânica ou quí-
mica 'I'on. P.B.

Em blocos ou placas para
filtrar Ton. P.B.

Nota 231 - As lâminas ou
placas só pagarão a taxa da
primeira alínea quando im
portadas com perfurações,
seja em forma de circunfe
rência, de retângulo ou triân
gulo, de 15 milímetros ou
mais, de diâmetro no pri
meiro caso e de base
nos demais, espaçadas de
12 centímetros ou menos,
segundo as direções vertical fi

horizontal, podendo as partes
eorr-espondentes a essas per
furações se conservarem do
bradas e aderidas às ditas
placas, por pressão ou 011 tr-o
qualquer processo. apresen
tando, porém, solução de
oontmuidade ; pagando, em
caso contrário, como papelão
em folha simples.

954. ESSÊNCIAS (óleos etéreos
volateis ou essenciais):
Naturais desterpenadas ou

não:
De aníz ou herva-doce . . Kg. P. R.
De cássia Kg. P.R.
De hortelã-pimenta Kg. P. R.

975. RESINAROMAS OU FIXADO
RES DE PERFUMES:

Artificiais:
Ambar-cinzento (arnbar-

gris) Kg , P.R.
Outros . . . . . . . . . . . . .. Kg. P. n.

Naturaís :

Ambar--cinzenío (ambar-
gris ) 01'. P.R.

Almíscar ." Gr·. P. R.
Castóreo, inteiro ou em

põ OI'. P.R.
Civeta Gr . P .R.
Labdana ou ladana Kg. P. R.

105$2'50

2$000

34$500
76$800
57$600

46$800
38$100

2$tOO
1$200

$600
1$400

43$100

85$500

1$600

28$000
62$400
46$800

38$000
3t$000

1$700
1$00U

$500
1$100

35$000
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Direitos
Arts. Mercadorias Unidades

Gerais
A

Mínimo~
978. Secantes ou secatívos, liqui

das ou em pó, como: Iíno
leatos de cálcio, chumbo
ou cobalto.· oleato de alu
mínio, palmítato de alumí
nio, resinatos de alumí
nio, cálcio, chumbo, co
balto, magnésío ou zinco e
outros não classificados .. Kg. P .L.

979. Sintanas ou curtins sinté
ticos, ou taninos sinté
ticos. tais como: cataract,
cortume F. C., irganol, ir
gatan, katanol, nerado!,
ordoval, selatan, setarnol,
tarnol, tanigan, tanolan e
semelhantes, secos, moles
ou liquidas, para curte-
me de peles e couros .... Kg , P.L.

CLASSE 25
1.042. CLORURETOS:

De bário:
Para análise ou uso medi-

cinal , '" ., Kg. P.R.
Para outros usos Kg. P. R .

1.049. CROMATOS:

2$200

2$200

1$900
$400

1$800

1$800

1$500
$300

Kg. P.R.
Kg. P.R.

Kg. P.L.1.119.
1.194.

Ácidos ou bícrornatos :

De chumbo (vermelho) .. Kg. P. R .

De potássio:
Para análise Kg , P. R.

Para outros usos . . . . .. Kg. P. R.
Neutros:

De potássio .
De SÓ{nO .

MERCAPTOBENZOTIAZOL
SILICATOS:

De alumínio Kg. P.R.
De cadmio Kg , P.R.
De estrôncio , Kg. P. R .
De potássio :

Para análise , Kg. P. R.
para outros usos......... Kg. P. R.

De sódio:

Em cristais Kg. P.R.
Em solução, para uso me-
dicinal Kg. P.R.
Em pedaços. em pó ou em

solução, para outros usos Kg. P. R.

2$600

2$500
$400

$900
1$000
3$900

2$950
16$400
8$500

2$200
$400

2$960

$900

$300

2$100

2$000
$300

$700
$800

3$200

2$400
13$300
6$900

1$800
$300

2$400

$700

$200
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Arts. Mercadorias Unidades
Direitos

A

1. 197. SULFATOS:
De bário:
Para uso medicinal....... Kg , P .H.
Para outros usos......... Kg . P. R.

CLASSE 26
1.293. C Á P SUL AS MEDICINAIR

AMILACIAS O U GELA
TINOSAS:

De óleo de chaulmoogra .... Kg , P.H.
De óleo de fígado de bacalhau Kg . P. H.
Não classificadas Kg , P. R.

1.432. óLEOS MEDICINAIS:
Simples:

De cade I{g. P.L.
De chaulmoogra (óleo gi-

nocárdico) . Kg . P. L.
Não classificados Kg . P. L.

CLASSE 30
1.577. ACtlMlJLADOHES ELÉTHI

COS, ISOLADOS OU EM
BATERIAS:

Pesando até 10 Kgs Kg. P.L.
De mais de 10 até 20 KgB. Kg. P. L.
De mais de 20 até 100 Kgs , Kg, P.L.
De mais de 100 até 250 Kgs. Kg. P.L.
De mais de 250 até 500 Kgs. Kg, P. L.
De mais de 500 Kgs Kg . P.L.

Nota - Nenhum acumu
lador ou bateria de acumu
ladores pagará menos do que
o mais pesado da alínea an
terior.

Para .determinação da
taxa a que estão sujeitos os
acumuladores em baterias,
será tomado como base o peso
total da bateria dividida pelo
número de acumuladores (ele
mentos) que a compõem.

Os pertences ou partes
avulsas dos acumuladores ou
baterias de acumuladores,
ficam sujeitos à taxa que lhes
competir conforme o seu
peso.

Os acumuladores desti
nados a veículos de transpor
te em rodovias pagarão mais
$400 por Kg.

1.618. Microfônios e alto-falantes .. Kg , 1'.L.
1.6'18. ,'otenciômetros . . . . . . . .. Kg. P. L.

1$400
$400

32$000
39$000

130$000

3$800

1$200
12$800

/1$200
3$500
2$500
1$700
$900
$500

12$300
24$600

1$100
$300

26$000
31$800

106$000

3$100

1$000
10$400

3$400
2$800
2$100
1$400
$700
$400

10$000
20$000
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\
Mínimos

Direitos
r--_---'A~_---,(

Gerais
UnidadesMercadoriasArts.

1.652. 'I'ransf'ormadores estáticos.
de corrente elétrica, inten
sidade de som e semelhan
tes, com ou sem resfriamento
de agua, ar ou óleo:

Pesando até 1 Kg .
De mais de 1 até 10 Kgs .
De, mais de 10 até 50 Ks.
De mais de 50 até 200 Kgs.
De mais de 200 até 500

quilos . . .
De mais de 500 Kgs ,

CLASSE 33

P.L.
P. L.
P. L.
P. L.

P. L.
P.L.

6$700 5$500
5$000 4$~00

3$500 3$000
2$800 2$400

1$400 1$200
$700 $600

1.778.

Nota 303 - Para cobran
ça das taxas que incidem so
bre os automóveis montados
ou desmontados, se incluem
no seu peso todas as peças,
partes e acessórios necessá
rios ao seu perfeito e usual
funcionamento e mais um
Jose de ferramentas comple
to, até 2 capachos ou tapetes
de feitio adaptável ao carro.
uma ou duas rodas, sobres
sal entes, com ou sem os re
pectivos pneumáticos e câ
maras de ar. desde que o au
tomovel tenha dispositivo
para conduzl-Ias ,

Si no ato da conferên
cia se verificar a falta de
qualquer peça, parte ou
acessório do automovel, o
peso dos objetos que falta
rem será computado para a
determinação da taxa do
veículo, sendo os direitos,
com as multas regulamen
tares, cobrados sobre o peso
total assim calculado.

Desde que haja similar
nacional dessas peças e aces
sórios e constem Os mesmos
de declaração discriminada
na fatura consular, os direi
tos serão cobrados sobre o
peso efetivamente encon
trado, mas sempre com a
taxa determinada na forma
acima.
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Arts.

1. 782.

Mercadorias

Aos automóveis montados,
sem acabamento de pintura,
eromagem, niquelagem e for
ração, será concedido o aba
timento de 10 % nas res
pectivas taxas.

Os automóveis desmon
tados, sem pintura definiti
va, dependentes de um tra
balho completo de montagem
a ser efetuado no país, go
zarão do abatimento de 20 0/0
nas respectivas taxas mesmo
que venham prontas e aca
badas algumas de suas peças,
parte ou acessórios, obser
vadas as regras acima rela
tivas à determinação da taxa
e cobrança dos direitos.

Unidades
Direitos

Gerais À-~M-í-n-im---'o;

2$100 1$700

3$600 2$900
8$400 6$800

l$iOO 1$400

1$300 1$100

1$000 $800

$800 $600
$500 $400

Nota 305 - Para a de
terminação da taxa e modo
de cobrança dos direitos
que recaem sobre os chassis
completos para automóveis
de carga ou de passageiros,
serão observadas as disposi
ções da nota n , 303. no que
lhe for aplicavel.

CLASSE 34

1. '198. CALDEIRAS:

Condensadores de vapor:
De aço ou feno, simples Kg. P. L.
De aço ou ferro cromado.

galvanizado, niquelado
ou pintado Kg , P.L.

De outro metal ordinário Kg . P.L.

Geradores de vapor com os
respectivos aquecedores:
Pesando até 250 Kgs..... Kg , P. L.
Idem mais de 25) até

5. 000 Kgs. Kg . P. L .
Idem mais de 5.000 até

20.000 Kgs Kg. P.L.
Idem mais de 20.000 até

100.000 Kgs Kg. P.L.
Idem mais de 100.000 Kgs. Kg. P. L.

1.8i6. FITAS P A fi A MAQUINAS
DE ESCREVER E SEME
LHANTES:

Acabadas ou prontas Kg , P. L.
Em branco ou por tingir... Kg. P. L.

29$400
20$000

23$900
16$600
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Arts. Mercadorias Unidades
Direitosr-- A~ ____

Gerais Mfnimo~

CLASSE 35

1.866. BORRACHA E GUTA-PER
CHA VULCANIZADAS OU
NÃO, EBANITE OU EBO
NITE E SEMELHANTES:

Em obras:

Gachetas, anéis, e arrue-
las para máquinas Kg. P. L .

Luvas :

Para cirurgiões Kg. P.L.
Para operários Kg . P.L.

Em tecidos de qualquer ma
térial textil, menos seda:

Gachetas, ausis e arruelas
para máquinas Kg , P. L.

i .868. CACHIMBOS E BOQOTLHAS
OU PITEIRAS PARA CHA-
RUTOS ou CIGARROS:

7$600

51$200
22$200

7$600

6$200

41$600
18$000

6$200

De barro, louça, madeira
ou vidro . Kg , P. L. 11$400 9$300

Art. 3." O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1939, ti8" da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 029 - DE 6 DE .JANEIRO D~ 1939

Dâ denuminações aos Aprendizados A(frícolas do Ministério da
Açricultura

O Presidente da República resolve dar denominações aos Apren
dizados Agrícolas, de acordo com a relação abaixo, ficando rua nti
dos os prefixo" atualmente em uso;

Aprendizado Agrícola do Acre ... Aprendizado Agrícola Rio Branoo.
Aprendizado Agrícola do Pará... Apre ndizado Agrícola Man uel Ba

rata.
ApJ'L'lIdizado Agrícola da Paraíba Aprendizado Agrícola V i d a I de

Neg re iros .
Aprendizado Agrícola de Pernam-

buco Apl'endizado Agrícola João Ccim-
bra ,
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Aprendizado Agrícola de Alagoas Aprendizado Agrícola Floriano
Peixoto.

Aprendizado Agr-ícola de Sergipe Aprendizado Agricola Benjamim
Conslant.

Aprendizado Agrícola da Baia, .. Aprend izado Agrícola Sérgio àe
Carvalho.

Aprendizado Agrícola do Rio de
Janeiro ..................... Aprendizado Agrícola Nilo Pe-

çanha .
Aprendizado Agr-ícola de M i nas

Gerais , , .. ", Aprendizado Agrícola Visconde de
Mauá.

Aprendizado Agrícola d o R i o
Grandc do Sul. , . , .. , , . , , , , ., Aprendizado Agrícola Visconde da

Graça.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1939, 118° da Independência e
51° da :tepública.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 1.030 - DE 6 DE ;r ANEIRO DE 1939

Concede prazo suplementar para a promulgação do sistema de divi.
sas do novo quadro territorial do Rio Grande do Sul

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, e

Considerando os motivos de força maior apresentados pelo Insti
tuto Brasileiro de Geografia c Estatística, bem assim o que delibe
rou o Conselho Nacional de Geografia pela Resolução n , 17, de 2:J
do corrente, do seu Diretório Central;

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a vigência, a partir de 1 de janeiro de
1939, do novo quadro territorial, administrativo e judiciário, do Rio
G! ande do Sul, índependeutenente da publicação da descrição 3b
temática das divisas intermunicipais e ínterdistrttaís, a que alude o
art. 8° da Lei n , 311, de 2 de março de 1938.

Art. 2,0 Em relação ao novo quadro a que se refere o decreto es
tadual n. 7,643, de 28 de dezembro de 1938, os limites das circuns
crições superior-es serão provisoriamente os decorrentes das divisas
dos antigos distritos ou zonas que os ficaram constituindo, Os novos
distritos ou zonas serão delimitados por atos especiais à medida q'18
o permitam os estudos realizados.

Art. 3.° Concluídos os trabalhos respectivos será promulga-ta
integralmente a sistematização de limites a que se refere o art. 11),
na forma constante do anexo n . 2 do padrão proposto pela Resoluçào
n , 12, do Diretório Central do Conselho Nacional de Geografia.

Parágrafo único, Para o ato previsto neste artigo fica fixado o
prazo até 30 de junho de 1939.

Art. 4,° Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1939, 118° da Independência I}

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1.031 - DE 6 DE .JANEIRO DE 1939

Modifica o Decreto n. 8.776, de 7 de junho de 1911, delimitando de
finitivamente as zonas de posse da Estrada de Ferro Madeira
Mamoré, em Porto Velho e Guaiará Mirim.

O Presidente da República, usando das faculdades que lhe são con
feridas pelo art. 180 da Constituição Federal, e atendendo à neces
sidade de regularizar a situação dos terrenos dos municípios de Porto
Velho e Guajará Mirim, necessários aos serviços da Estrada de Ferro
Madeíra-Mamoré, decreta:

Art. 1." Fica substituída a planta que baixou com o Decreto nú
mero 8.776, de 7 de junho de 1911, pelas que com este baixam, ru
bricadas pelo Ministro da Viação e Obras Públicas, consagrando a
linha definitiva dos terrenos reservados para construções da Estrada
de Ferro Madeira l\1amoré, nos municípios de Porto Velho, no Estado
do Amazonas, e Guajará Mirim, no Estado de Mato Grosso.

Art. 2.° Pelo presente, ficam reservados à referida Estrada os
terrenos que lhe são demarcados na planta de Guajará Mirim, que este
acompanha, assim como as áreas A e B da planta do município de
Porto Velho, a cuja municipalidade ficará incorporada a área C da
referida planta.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 6 de janeirn de 1939, 118· da Independência e

51" da República.

GETULIO VAROAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.032 - DE 9 DE .JANEIRO DE 1939

Autoriza o Estado de São Paulo a contrair empréstimo interno para
construção, conservação e melhoramento de estradas de rodagem

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no art. 3°
do Decreto-Lei n . 967, de 21 de dezembro de 1938, e usando da fa
culdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Estado de São Paulo autorizado a realizar um
empréstimo interno, até a importância de cento e vinte mil contos
de réis (120.000:000$000), a juros anuais de 7 % (sete por cento),
no máximo, e amortizavel no prazo de 15 (quinze) anos.

Art. 2.· O serviço do empréstimo será custeado com os recursos
provenientes do "Fundo Rodoviário" criado pelos Decretos Estaduais
ns , 9.084, de 4 de abril de 1938, 9.862 e 9.863, de 26 de dezembro
do mesmo ano.

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1939, 118· da Independência e
51· da República.

GETULIO VAflGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1. 0(33 - DE 9 DE JANEIRO DE 19(39

Desapropria, por motivo de utilidade pública, um teJ'reno em San
tana do Lioramento, para nele ser construido o Hospital Mi
litar da Guarnição.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal e de conformidade com o
disposto nÜ'3 arts , 5·9,0 do Código Civil e 122, n . 14 da mesma Cons
tituição, considerando:

- que a lei n . 5·311, de 7 de outubro de'1937, autorizou o Minis
térío da Guerra a adquirir para a União, por conta dos saldos de
seu Orçamento para esse ano e pela importância de 5'5 :000$000
(cíncoenta e cinco contos de réis) um terreno de 132.833m 232

de área, em Santana do Livramento, de propriedade de D. Amaltéa
Moreira de Carvalho e outros herdeiros, para nele ser construido
o Hospital Militar da Guarnição;

- que nas diligências para lavratura da escritura foi verifica
da a ausência de dois condomínos em lugar não conhecido e a ine
xistência de procuradores para representá-los no ate de compra e
venda:

- que a construção do Hospilnl é de natureza urgente:

Decreta:

Art; 1.0 Fica desapro- nor motivo de uti.idade pública, ú
tdTeno em Santana do Livramento, de propr ied ade de D Amaltéa
Moreira de Carvalho e outros herdeiros, com a área de 132. 833m 232,

destinado à construção do Hospital Militar da Guarnição.

Art. 2.° A indenização a ser feita aos mesmos propr ietárfos, nu.
ímj-ortãnoia total de 55 :000$O{)() (cincoenta e cinco contos de réis),
conforme proposta e avaliação, correrá por conta dos saldos exis
tentes na Caixa Geral de Economias da Guerra.

Art. 3.0 Revogam-se as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 19-39; 118° da Independência e
51" da Repúhlica ,

GETULIO VARGAS,

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 1.034 - DE !:J DE .TANElRO DE 193!J

Desapropria por utilidade pública terrenos em Canôas (Rio Grande
do Sul), para fins de instrução e de ampliação do 3° Regimento
de Aviação.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no
uso das atribuíções que lhe confere o artigo 180 da Constituição
Federal, e, de conformidade com o disposto no artigo 5{}·Q do Código
Civil e artigo 122, n. 14, da Constituição Federal,

Decreta:

Art. 1.0 Por serem necessáríos aos fins de instrução e à am
pl iação do 3° Regimento de Aviação, sediado em Canôas (Rio Grande
do Sul), e por não terem tido êxito as diligências para aquisição
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amigavel, ficam desapropriados, por utilidade pública, os terrenos
o benfeitorias contíguos ao quartel da mesma unidade, pertenceu
tes a José Blume, Catarina Warken, Balduíno José Siohmith e Fe
lipe Jacob, numa área total de 2218. 682m. 2 .

.'\.1'1. 2.· A indenização a ser feita aos mesmos proprietários IUl
porta no total de 408 :20,4$<500, correspondente à avaliação feita, as
sim discriminada:'

'I'er reno o benfeitorias de propriedade de José
DIurno . . . . .

Ter-rene e benf'eitorras de propriedade de Catarina
Warken . . . . .

Terreno de Balduino Jos-é Schmith . . . . .
"'erreno de Ff1ip-e Jacob . . . . .

259 :819$9000

144 :740$600
3:500$0{)0

144$QOO

sos :2004$500

Arl.. 3.· A~ despesas correrão por c-onta dos saldos oxistentes
na Caixa Geral de Economias da Guerra,

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1!}39; 11S· da Independência e
f·1 da Rf'ipública. .

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra,

DECRETO-LEI N. 1. 035 - DE 10 DE JANEIRO DE 1939

Cria o Poraue Nacional do Iauossú e dá o/tiras orooidéncias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 1S0 da Constituição; e,

Considerando que o artigo 134 da Constituição coloca sob a
proteção e cuidados especiais da Nação, dos Estados c dos Municí
pios, os monumentos históricos, artísticos e naturais, assim como as
paisagens ou os locais particularmente dotados pela natureza;

Considerando o disposto nos artigos 5° letra b, 9° e seus parágra
los, 10 e 56 do Código Florestal, aprovado pelo Decreto n. 23.793,
do 23 de janeiro de 1934;

Considerando que, pelo Decreto n. , de
, o Estado do Paraná faz doação ao Governo Federal das

letras necessárias para a instalação de um Parque Nacional;

Decreta:

Ar1. 1.0 Fica criado, junto às Cataratas de Iguassú, o Parque
Nacional do Iguassú, subordinado ao Serviç-o Florestal do Ministério
da Agricultura.

Art. 2.° A área do Parque será fixada depois do indispen
savel reconhecimento e estudo da região.

Art. 3.° As terras, a flora, a fauna e as belezas naturais, na
área a ser demarcada, ficam sujeitas ao regime estabelecido pelo
Código Florestal aprovado pelo Decreto n. 23.793, de 23 de Ianeiro
de 1934.

Ar1. 4.° A administração do Parque e os demais trabalhos a
eJe afetos serão exercidos por funcionários do Quadro Único do

Leis de 1939 - VoI. rr 2
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Ministério da Agricultura e por pessoal extranumerário admitido na
forma da legislação em vigor.

Art. 5.° O Presidente da República baixará Regulamento para
o Parque Nacional do Iguassú, no qual serão reguladas a entrada e
permanência de excursionistas e estabelecidas taxas módicas de acesso
e permanência.

Art. 6.° A renda arrecadada pela administração do Parque será
recolhida aos cofres públicos, na forma da legislação em vigor.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS

Fernando Costa

DECRETO-LEI N. 1.036 - DE 10 DE .JANEIRO DE 1939

Modifica (j redação da letra "c" do artigo 11, do Decreto-Lei n. 197, de
22 de janeiro de 1938

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Ministro
de Estado dos Negócios da Marinha f) usando das atribuições que
lhe confere o art. 180 da Constituição, Decreta:

Art. 1.0 Fica modificada a redação da letra "c". do ar-tigo 11,
do Decreto-Lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938, que passa a ser
a seguinte:

"Art. 11 ,...... . .
Letra c) Pelos oficiais dos vários quadros para a Marinha

de Guerr-a que forem indicados para a transf'erência para a
Reserva quer para compleLar a quota anual de vagas obriga
tórias, quer pelo tempo de permanência de mais de dez anos
para os Almirantes dos Quadros "de Combatentes", de cinco
anos para os do Quadro "M" '.J de quatro anos para o fim
de carreira dos oficiais das classes anexas e ainda para os
Almirantes com mais de três anos sem comissão; conforme
os Decretos ns , 21. 099, de 25 de fevereiro de 1932 e 23. ~92.
de 26 de outubro de 1933".

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1939; 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS

Henrique A. Gll'ilhem

DJi.CRETO-LEI N. 1.037 - DE 10 DE JANEIRO DE 1939

Beorçonisa carreiras dos Quadros I e Il do Ministério da Justiça e
Neçõcios Interiores

O Presidente da República, usando da atr-ibuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 1°
do Decreto-Lei n. 319, de 7 de março de 1938. decreta:

Art. 1.0 As tabelas anexas a est.e decreto-lei substituem, na parte
a que se referem, as dos Quadros I e lI, do Ministér-io da Justiça e
Negócios Interiores.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO V ARGA.S.

Francisco Camllú,?
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QUADRO I

Carreiras e carços permanentes

-----------_.
SITUAI;AJ ATUAI, SITUAÇÃO PROPOSTA

-1----1-·

I
Classe I Exce

ou Identes
I padrão ,

------- ·---I~------------

I
Número]

de I
cargos

I
-I

I
2 1

I
1

5

Carreira ou cargo

Almoxarife

G

G

F

4

-I
I

Vagos

5

IIQuadro

I

II

I

} 3

5

Almoxarife

I····· ...I
I

Classe
ou

padrão

G

F

r
IExcedentes

I

4

Vagos

5

Observações

Escriturário Escriturário

Os cargos vagos serão preench i
dos à medida que .;e extingui
rem os excedentes.

o cargo vago sorú preenchido
quando se extinguir o CXCü
dente.

Os cargos vagos serão preenchi
dos à medida que se extingui
rem os excedentes. aproveita
do o saldo dessa natureza; exis
tente neste ou em outro Qua
dro do mesmo Ministério.

3

7

4

70

7

20

20

21

F

G

E

G

G

E

D

C

B

H

I
H

G

F

Furrnacêutico

Médico Clínico

Guarda de Presídio

. .

2

6

3
3

4

5

10

20

30

70

} 5 I .

}

I
I
1)

Ir] I

JI

I

I

II

2

4

-

1

6

I
-I

-I
-\

I
11
=1

I

II

1

I
i I I II

, , , , I
I .

4 I ··1
i

G

G

H

G

G

I
H
G

B

F

E

D

......... 1 E

G

G

F

........... 1 E

Médico Clínico

...................

5

3
3
~
ú

2

3

3

I .

5 I .
I

6 I I

I I I I I " I 1 _

I ~.~~,,'"'kO I
I
I .

I .
----:--

I Guarda de Presídio I
2 I .

i ..
I

40 I ..,..,..,....,....,....
I

51 I ..
I

- I /
20 I .

I
I

. i

--------- -----'----'.
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I I I Númerol
!IE.J:cedentesl

Númerol Classe Exce- Classe
de Carreira ou cargo ou _ Identes IVagos IQuadro de I Carreira ou cargo ou Vagos Observações

cargos I padrao cargos padrão
I ------ I !

/ I I I
I I I

I
Prático de Agricultura

I
Prático de Agricultura

!2 ..................... o. F - - I 1 • 0.0 ••• 0 •0 ••••••••••••• F 1 - O cargo vago será preenchido
I quando se extinguir- o exce-

- . . ... . . . . . . . . . . . ~ ...... _. - -

I
- 1 . ................. .... E - 1 dent.e.

1 ••• 0.0 •• 0.0 ••••••••••• D I - - II 1 I ....................... D - -
1 C I

I I II 1 I C................ ...... - i - ••••••••• 0.0 ••••••••••• - -
I I

I
I ,

Professor Professor

1 (Casa de Correção) ..... G - - I 1 (Casa de Correção) ..... G - -
;

3 (Escola 15 de Novemhro) F - - I I 3 (Escola 15 de Novembro) F - -
I

2 I (Instit.uto Set.e de Se- I I (Institu to Set.e de Se-t.embro) ••.•.•.•••. o. F - - I 2

(
I t.embro) ............. F - -

4 (Escola João Luiz Alves) F - - I 4 (Escola João Luiz Alves) F - -
3 (Pat.ronato Agrícola \Ven-

I

I
ceslau Braz) ......... 1 F - - I I 3 I (Patronato Agrícola \Ven-

'(patronato Agrícnln Ar- I ceslau Braz) ......... F - -
4

I
tur Bcrnardes) ....... F - - I 4 (Patronato Agrícola Ar-

tur Bernardes) . , .... F - -
1 (Colônia Correcional de

Dois Rios) ......... ,. D -
I

- II

I
1 (Colônia Correcional de

Dois Rios) ...•....... D - -
I I I i

Carreiras e cargos extintos

SITUAÇÃO Hl:AL SITUAÇÃO PROPOSTA

Observações

Cargo extinto.
Para exercer essas funções o Co

verno admitirá, oportunamente,
extranumeráríos, na forma da Ifl
gislação que vigorar.

D

Classe
ou

padrão

1 r Encarregado de Oficina . .D

Classe
ou

padrão
Carreira ou cargo

Encarregado de Of'icína

~~~~~ II ~ag:J Quadro Núi~:rol Carreira ou cargo . ---------

: cargos

: --'---+: I i- -r --.-.------i--------

-, - I II

I

Número
de

cargos

I .I Chefe de Portaria .

I

C -I 11
1 I Chefe de Portaria . C I Ext.into, quando vagar.
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QUADRO 11

Carreiras e cargos permanentes

Situação atual Situação proposta

Farmacêutico

Professor
(Colônia Correcional

de Dois Rios)

Observações

Incorporados ao Ouado I.

1 incorporado ao Quadro J.

1 incorporado ao Quadro I.

Incorporado ao Quadro L.

Incorporados ao Quadro I.

I Incorporado ao Quadro I.

18

Vagos

I
~

17

Exce
dentes

I

L
I

I

G
F

G
F
E

- I - I - I

. . I

I
Classe I

ou I
padrão I

Almoxarife

Escri turãrío

Carreira ou cargo

I I - I

I
~I

r

13 r
24 \31

NúmeroI
de

cargos I

n

n
n

n

u

II

n
II
II

I
[Quadro

I
! II
I II
1

I
I

Exce- IVagos
dentes I

I
j
I--,-i--
I

I
I

I
-'__I

I

I -
I -
I-:- 'I

17 I 18

I

B

G

G

G
F
E

D

D
C

I
Classe I

ou I
padrão I

Almoxarife

Escriturário

Médico Clinico

Carreira ou cargo

Guarda de presídío
I
I

20 I
I
\_---

I
3 I
3 I

-I
14

124
32 I

I
NúmeroIde
cargos

Carreiras e cargos extintos

Situação atual Situação proposta

I I I

1 I
---

Número I Classe I Número I Classe
de I Carreira ou cargo ou Exce- Vagos [Quadro de Carreira ou cargo ou Observações

cargos I padrão I dentes I cargos I 1 padrão i
I , I I

---1 IEncarregado de oficina
[

I I d f . ICargo extinto. Para exercer, etc.G -

I
- II 1 I Encarrega o de o lC1M G

I
1 ! D

\
- - II -\ I - I Incorporado ao Quadro L

I I

1 I I
I I t

Chefe de Portaria C - - II -\ - I Incorporado ao Quadro I.
(Colônia Correcional

I II de Dois RIOS) I I,
1 I
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DECRETO-LEI N. 1.038 - DE 10 DE JANEIRO DE 1939

19

E.r,tingue tlm cargo na Secretaria da Câmara dos Deputados

O Pr".~jdente da República, usando da atribuição qLH lhe coafere
o art. 1&0 da Constituição, decreta:

ArLigo único. Fica extinto um (1) cargo de Rp;d~tor de Documen
tos 'jaJIÓmentares e Anais, classe L, do Quadr-o rrnrco do pessoal da
SeCI'r,L:ll ia da Câmara dos Deputados, nos termos da Lei n . ll!l5, de 2
de seternr.rc de 1937, vago em virtude da aposentadoria do respectivo
titular, João Ribeiro Mendes.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1939, 1180 da t.idependência
e 51 0 da Repúhlica .

GETULIO VAROA;:;.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1. 039 - DE 11 DE JANEIRO DE 1939

Autoriza a incorooracão da Estrada de Ferro Santo Amaro, de oro
priedaâe do Estado da Baía. à Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro e dá outras urovidéncias.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 A Estrada de Ferro Santo Amaro, de propriedade do
Governo do Estado da Baia, fica incorporada à Viação Férrea F'e
àeral Leste Brasileiro, sem onus para o Governo Federal.

Art. 2.° O custeio dos serviços da Estrada incorporada pelo
artigo 1° será atendido pela receita do tráfego da mesma Estrada.

Art. 3.0 Concluidos os serviços de ligação da Estrada de Ferro
São Francisco e ramais à Central da Baía e ramais, com a constru
ção do trecho Afligidos-Santo Amaro-Buranhem e reconstrução da
Estrada de Ferro Santo Amaro, passará a ser incluida na receita
geral da República a renda produzida pela linha incorporada.

Parágrafo único. Os funcionários que atualmente servem na
Estrada de Ferro Santo Amaro serão incluídos no quadro de extra..
numerários da Viação Férrea Federal Leste Brasileiro, uma vez
concluidos os serviços de que trata o presente artigo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de :1939, 1180 da Independência

e 51° da República.
GETULIO VAROAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.040 - DE 11 DE .JANEIRO DE 1U39

Dispõe sobre a transferência de serviços do Ministério da Educação
e Saude para a Prefeitura do Distrito Federal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O Governo Federal transferirá, no todo ou em parte
à Prefeitura do Distrito Federal, para que fiquem por ela mantjdo~
e administrados, os serviços locais e relativos à saúde, ora incluídos
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no Serviço de Saude Pública do Distrito Federal, no Serviço de As
sistência Hospitalar do Distrito Federal e no Serviço de Puerícultu
ra do Distrito Federal.

Art. 2." A transferência se operará em virtude de contraio a
ser assinado entre o Prefeito do Distrito Federal e o Mírnstro da
Educação e Saude, devendo constar de seus termos as disposições
constan tes dos parágrafos que se seguem.

§ 1.0 A transferência será definitiva, passando os serviços a ser
mantidos e administrados pela Prefeitura do Distrito Federal.

§ 2." Os funcionários efetivos existentes no momento da trans
ferência terão garantidos todos os seus direitos, inclusive o de pro
moção, conservando o seu caráter atual, mas ficando subordinados
administrativa e disciplinarmente à Prefeitura do Distrito Federal.
As despesas com o pagamento desses funcionários continuarão a car
go da União.

§ 3.° Os fuucionár ics novos, que venham a ser admitidos em
consequência de vagas de funcionários existentes, serão de nomea
ção da Prefeitura do Distrito Federal, a que competirá o onus da
respectiva manutenção.

§ 4.° O pessoal extranumerário passará desde logo a ser de livre
admissão da Prefeitura do Distrito Federal, a cujo encargo fIcará
igualmente a respectiva manutenção.

§ 5.° Passarão a correr, pai' conta da Prefeitura do Distrito Fe
deral, quaisquer outras despesas, ora a cargo 'da União, e destinadns
ao custeio dos serviços transferidos.

§ 6.° Serão incorporados ao patrimônín da Prefeitura do Dtstrl
to Federal os bens Imóveis de propriedade federal, ora ocupados
pelos serviços transferidos, bem como todos os bens moveis que
sejam de seu uso.

§ 7.° A Pl'efeitura do Distr ito Federal perrnittrá que a Facu.da
de Nacional de Medicina continue a utilizar. sem nenhuma restri
ção, os seus ser-viços ora instalados em qualquer dos estabelee imen
tos transferidos, até que esteja concluído o Hospital das Clínicas
da Universidade do Brasil.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publ ieacão.
ficando revogadas as disposições em contrárto ,

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GE'l'ULIO VAHGA~".

Gustavo Capanema,

DECRETO-LEI H. 1. OH - DE 11 DE .JANEIRO DE 1939

DIspõe sobre 11 aplicação do art. 3° n. /1/ do Decreto-Lei n. 869 de
18 de novem.bro d« 1938.

O Presidenle da República, usando da atrlbuíção que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Aos conu-atos de vendas a prestações com reser
va de Domínio, celebrados até 21 de novembro de 1938, quando
rescindidos por culpa do comprador, não se aplica o disposto na
segunda parte do art. 3° n. IV do Decreto-Lei n. 869 de 18 de no
vembro de 1938, continuando os mesmos a reger-se pela legisla
ção vigente ao tempo de sua celebração.

Rio de Janeiro, :11 de jane-iro de 1939, :118° da Independência
e 5:1° da Repúhlíca .

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. f. 042 - DE 11 DE JANEIRO DE 1939

Cria. no Ministério da Educação e Saude, o Serviço de Malária do
Nordeste.

o Presidente da República, usando ela atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 10. Fica criado, no Ministério da Educação e Saude, o I:;er
viço de Malária do Nordeste.

Art. 2°. Compete ao Serviço de Malária do Nordeste:

a) promover inquéritos. estudos e pesquisas sobre a malária,
transmitida pelo mosquito Anopheles qambiae, no nordeste do país;

b) tomar todas as providências necessárias a combater, no nor
deste do país, o mosquito Anopheles qambiae, bem como a evitar a
sua disseminação por outros pontos do terr ítórto nacional;

c) realizar todas as medidas complementares relativas ao com
bate da malária, no nordeste do país, tais como o tratamento de
doentes. a educação sanitária da população, etc.

Art. 3°. O Serviço de Malária do Nordeste será superintendido
por um diretor. nomeado em comissão, com vencimentos equivalen
tes ao padrão O.

Parágrafo único. O pessoal técnico e administrativo do 1::'1ervi
co de Malária do Nordeste será admitido na forma da lei.

Art. 4°. O Governo Federal poderá confiar a direção e a admi
nistração do Serviço C' Malária do Nordeste a Fundação Rockefeller,
pelo tempo que for julgado convenien le .

Parágrafo úníco . .\ contribuição financeira da Fundação Hocke
feller, bem como o re!!,ime administrativo a que, na hipótese deste
artigo, o Serviço de Malária do Nordeste ficará sujeito, serão deter
minados no contrato a ser celebrado com aquela Fundação pelo Mi
nistério da Educação e Saude ,

Art. 5." As despesas necessárias ao custeio do Serviço de Ma
lária do Nordeste, em 1939. correrão por conta dos recursos cons
tantes do crédito especial aberto pelo Decreto-Lei n. 1.007, de 30
de dezembro de 1938.

Art. 6° .Es! a lei entrará em vígor na data de sua publicação.
Art, 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 ~~e janeiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da Hepública.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECREoTO-LEI N. 1.043 - DE 11 DE JANEIRO DE 1939

Dispõe sobre as relações do Instituto Nacional de Estudos Pedagógi
cos com a Comissão Nacional de Ensino Primário.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

A1'L 10. Da Comissão Nacional de Ensino Primário, criada pelo
Decreto-Lei n. 868. ele 18 ,e novembro cie 1938, fará parte, em vir
tude de suas funções, o Diretor do Instituto Nacional de Estudos
Pedagógicos.

Art. 2°. Caberá ao Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pe
dagógicos ministrar à Comissão Nacional de Ensino Primário todos
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GETULIO VARGA8.
Gustavo Capanema.

os elementos elucidativos necessários, bem como organizar o rela
tório de seus trabalhos.

Art. 30. Estendem-se ao Diretor do Instituto Nacional de Es
tudos Pedagógicos as vantagens estabelecidas pelo art. 5° do Decreto
Lei n. 868, de 18 de novembro de 1938.

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Itio de Janeiro, 11 de janeiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

DECRETO-LEI N. 1.041 - DE 12 DE JANEIRO DE 1939

Autoriza o Ministério da Viacão e Obras Públicas a contratar, me
diante concorrência pública, o serviço regular de navegação
entre a Canitol. Federal e a Cidade de Niterói, bem como para.
as Ilhas dó Governador e Paauetá, ou em qualquer tempo,
outros locais na Baía de Guanabara, para o transporte de pas
sageiros e mercadorias.
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con

fere o art. 180, e
Considerando a urgente necessidade de ser regularizado o ser

viço de transportes entre a Capital Federal, Niterói e Ilhas da Baía
de Guanabara;

Considerando que, na concorrência pública autorizada pelo
Decreto-Lei n. 558, de 13 de julho de 1938, nenhum pretendente
compareceu;

Decreta:
Art. 1.0 Fica o Ministério da Viação autorizado a contratar,

mediante concor-rôncia pública, o serviço regular de navegação entre
a Capital Federal e a Cidade de Niterói, bem como para as Ilhas
do Governador e Paquetá, ou em qualquer tempo, outros locais na
Baía de Guanabara, para o transporte de passageiros e mercadorias,
mediante as condições do presente decreto-lei e outras que forem
reguladas, nas cláusulas do contrato.

Art. 2.° O serviço será efetuado por embarcações modernas,
dotadas de todos os aperfeiçoamentos e comodidades da espécie, sem
interrupção dia e noite, sendo para Niterói com viagens espaçadas
de 10 a 60 minutos nas horas de maior e menor movimento e com
duração máxima de 15 minutos no percurso, e para as Ilhas na
proporção dos horários atuais convenientemente melhorados.

Art. 3.° O serviço será contratado com firma nacional que me
nor preço propuser para a unidade constituida pelo preço da llas
sagern de 1a classe da Capital para Niterói.

Art. 4.° Para os efeitos da composição acima e devidas pro
porções, o Governo estabelecerá previamente na concorrência uma
relação definida entre a passagem unitária constituída e as demais
passagens, como sejam para Governador e Paquetá ou outras linhas,
bem como as de 2a classe e os fretes para 10 quilos para cargas
ou bagagens de cada um dos destinos e espécie.

Art. 5.° O preço da unidade contratado poderá, depois de dois
anos de execução do serviço, ser alterado mediante comprovação
expressa de modificação permanente dos elementos de custeio dos
serviços, devidamente documentados pelo contratante com as res
pectivas demonstrações das despesas em uma e outra época.

Art. 6.° O contratante gozará da isenção de direitos de acordo
com a legislação em vigor, bem como isenção de impostos federais
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e exclusividade de contrato de navegação que o Governo não con
cederá a outro, mas não poderá impedir concorrentes particulares
na execução dos mesmos serviços, em instalações independentes das
do contratante.

Art. 7.° O prazo do contrato será, no máximo, de vinte anos,
com direito a prorrogação por prazo igual, mediante acordo entre
o Governo e o contratante,

Art. 8,0 As condições de construção de cáís e pontes de em
barque e de desapropriação de terrenos necessários bem como. as
condições de encampação, rescisão e reversão, tanto quanto possível
nos moldes das concessões de portos, serão reguladas em cláusulas
do contrato.

Art 9.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de ,janeiro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS,

João de Mendonça Lima,

DECRETO-LEI N. 1. 045 - DE 12 DE JANElHO DE la39

Dispõe sobre o prazo de encerramento do exercício [iiumceiro
de 1938 e dá outras providências

O Presidente da República, lendo em vista a conveniência de
prorrogar o prazo de encerramento dos Caixas nas diversas repar
tições federais, em virtude de cair em domingo o dia li de janeiro
COrrente, e usando da faculdade que lhe confere o ar t , 180 da Cons
tituição, decreta:

Art. 1.0 O exercício financeiro de 1938 enoerrur-se-á a 15 de
fevereiro de 1939,

Ar t . 2." O período adicional do exercício de 1938, dentro Jo qual
não se poderão empenhar novas despesas ou assumir quaisquer com
promissos por conta do respectivo exercício, será empregado: até 16
de janeiro no pagamento das despesas que tenham sido empenhadas,
ou legalmenle autorizadas dentro do ano financeiro, e cujas ordens de
pagamento tenham sido expedidas até aquela data; de 17 de janeiro a
15 de fevereiro, na liquidação e encerramento do exercício,

Art. 3." Fica prorrogado aLé 31 de maio de 1939 o prazo de
remessa ao Tribunal de Contas elos balanços do exerctcio fiun nce iro
de 1938, para os fins a que se refere o § 5° do Decreto-Lei :1. '126, de
12 de maio de 1938,

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1939, 118" da Indepcndênr ia e

51" da República,
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.
lienrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.
Fernando Costa.

Gustavo Caoanema,

Waldemar P alcão .
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DECRETO-LEI N. 1.046 - DE 12 Dg JANEIRO DE 1939

'72 :000$(1
2.650:800l,lO

89:000${)

Altem, sem aumento de despesa, a verba 1 - Pessoal, dos orçamen
tos dos Ministér'ios da Justiça e Etcterior, pam o exercício de 1939

o Presidente da República, usando da f'aculdade que lhe confere
o art . 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica fixada em 2.811 :8DO$OOO a sub-consignação 11, II
- Pessoal Extranumerário, Verba 1 - Pessoal, do atual orçamento
do Ministério da Justiça r Negócios Interiores (Anexo n. 4 do De
creto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) a qual passa a ter a
seguinte dtsor iminação :

Contratado . . .
Mensalista . . .
Tarefeiro . . .

2.811 :800'$0

Purágrafo único. Em conscquêncin fica alterada para 700 :000$0
a dotação destinada à "admissão de extranumerários, na forma do De
ereto-Lei n. 240, de '" de Icvere iro de 1938". constante dos respecti
vos quadros anexos.

Art.. 2.° Fica fixada em 850 :000$0 a sub-consignação 26, V 
Outras Despesas de Pessoal, Verba 1 - Pessoal, do orçamento a que
se refere o artigo anterior, passando, consequentemente, o total de
"Outras Despesas de Pessoal" para 1.331: OOO$fj.

Art; 3.° Fica fixada em 4.451: 180$0 a sub-consignação 2, n 
Pessoal Extranumer àrio, Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento
do Ministério da", Relações Exteriores (Anexo n. 5 do Decretu-Lei
n , 942, de 10 de dezembro de 1938) e consequentemente alterado
para 1.165: 2DO$0 o total destinado à Secretaria de Estado e cons
tan te dos respectlvos quadros anexos.

Art , 4.° Fica fixado em 2.642 :600$0 o total da sub-consignação
n. 6, IV - Gratif'ícacões e Auxílios, Verba 1 - Pessoal, do orça
mento a que se refere o artigo anterior, f ioando alterados pnl':l
2.792 :600$0 e 2.942 :000$0, respectivamente, os totais de 3.150 :DOO$ü
e 3.299 :400$0 do título "Gratificações e Auxílios".

Art. 5.° O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de
1 de janeiro de 1939, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 12 de janeiro de 1939. 118° da Independência
e 51" da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos,

Oswaldo Aranha.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.047 - DE 12 DE JANEIRO DE 1939

Permite a acumulação de pensões até o máximo de 600$000 mensais
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere

o art . 180 da Constituição Federal, e atendendo a que a Lei n. 436,
de 23 de maio de 1(J37. permite a acumulação de pensões até o má
ximo de 900$000 mensais;

Atendendo a que essa providência foi tornada em virtude do ele
vado custo da vida;

Atendendo a que os pensionistas do montepio civil habilitados na
vigência dos Decretos ns , 9/12-A, de 31 de outubro de 1890, e 22. oH 4.
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de 30 de janeiro de 1933, não puderam receber a totalidade das pen
sões a que tinham direito porque não era permitida a acumulação
de pensões alem do limite de 300$000 mensais,

Decreta:

Art. 1.0 Aos pcusionistas do montepio civil habilitados na vi
gêuoía dos Decretos ns , 942-A, de 31 de outubro de 1890, e 22.114,
de 30 de janeiro de 1933, é permitida a acumulação de pensões de
qualquer origem até o limite de 600$000 mensais.

Art. 2.° O benefício a que se refere o art. 1°, será concedido a
partir da data da publicação do presente decreto-lei,

Art , 3.0 Revogam-se as dieposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1939, 118° da Independência e
51c da República.

GETULIO VARGAS.

A, de Sou.za Costa.

DECRETO-LEI N. 1.018 - DE 12 DE ,JAi'\EIRO DE 1939

Autoriza a alienação de um inwvel

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta :

Art. 1.0 Fica autorizada a alienação, à Prefeitura Municipal de
Caruarú, no Estado de Pernambuco, do prédio e terreno de pruptie
dado da União, situado.'> à rua 7 de Setembro n . 18, na mesma cidade.

Art. 2,0 O imovel será vendido pelo preço de 5 :000$000 (cinco
contos de réis), alcançado na última concorrência pública l'i':alizada
para a sua alienação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 12 de Janeiro de 1939. 118° da Independenciu 8
51° da República. . .

GETULIO VAHGAS .

A. de Souza Costa.

DE<CRETO-LEJ N. 1. 049 - DE 13 DE ,JANEmO DE 1939

Prorroaa o praso a que se refere o (!1'1. 'Iodo Decreto-Lei n. 576, de
29 de julho de 1938.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo úníco . Fica prorrogado, até o termo de sessenta dias
contados da publicação desta lei, o prazo a que se refere o art. 10

do Decreto-Lei n. 576, cle 29 de julho de 1938.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1939, 1180 da Independência e
510 da República.

GETULIO VARGAS,

Fernando Costa.
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DE'CRETO-LEI N. 1.050 - DE 13 DE JANEIRO DE 1939

Corriae falha enconircula na classificação de funcionários do Qua

(/1'0 Il, do Ministério da Justiça e Neqõcios Interiores.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

ArL 1°. As tabelas do Quadro Il, do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, na parte relativa às carreiras permanentes de
Maquinista marítimo e Patrão e às carreiras extintas de Foguista
e Marinheiro. ficam modificadas, a contar de 1 de janeiro de 1937,
ele acordo com as que acompanham este decreto-lei.

Art. 2°. Al'im de al.cnder ao pagamento da diferença de ven
cimentos a que Iazcm [ús, daquela data até 31 de dezembro de 1938.,
Oi' funcionários cuja classificação é retificada pelo presente decreto
lei, fica aberto o crédito especial de 78 :912$0.

Art. 3°. Itcvognm-s., as disposições em contrário.

Rio l.!e Janeiro, 13 ele janeiro de 1939, 118° da Independência e
~j i ° r!'.l Bepública.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.



SITUAÇÃO ANTIGA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

QUADRO II

SITUAÇÃO NOVA

Maquinista marítimo

2 Maquinistas - Insp , Pol ícia Marítima c Aérea 1
~

6 Motoristas - Idem J

8 Mestres de lancha - Insp. Polícia Marítima e Aérea .

2 Foguistas - Lanchas a vapor e gasolina .

16 Marinheiros - Lanchas a vapor e gasolina .

C. de Lei" - Volume II --; Pág , 2'6 - Decreto-Lei n. 1.050 - 1 --

- classe H................. 8 excedentes.

4 classe G. . . . . . . . . . . . . . . .. 4 vagos, a serem preenchidos à
medida que se extinguirem os
excedentes.

4 classe F...... . . . . . . . . . .. 4 vagos, a serem preenchidos à
medida que se extinguirem os
excedentes.

-----_.._------_._---------
Patrão

- classe H................. 8 excedentes.
4 classe G.... . . . . . . . . . . . .. 4. vagos, a serem preenchidos il

medida que se extinguirem os
excedentes.

4 classe F...... . . . . . . . . . .. 4 vagos, a serem preenchidos 1J
medida que se extinguirem os
excedentes.

Foguista

2 classe F. . . . . . . . . . . . . . . .. Cargos extintos. Para exercer essas
funções o Governo admitirá,
oportunamente, extranumerários.
na forma da legislação em vigor.

Marinheiro

16 classe D........ .. . . ..... Cargos extintos. Para exercer essas
funções o Governo admitirá,
oportunamente, extranumerários,
na forma da legislação em vigor.
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DECRE'rO-LEI N. 1. 05·1 - DE 13 DE .JANEIRO DE 1939

27

Suspende, enquanto aconselharem as conveniências da ordeni e se
gurança pública, o comércio de armas e munições no Sul do Es
tado de Mato Grosso.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do as atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição da Re
pública:

Considerando a necessidade de libertar definitivamente o Es
tado de Mato Grosso de bandoleiros que, periodicamente têm f'eito
incursões em parte do seu território, comprometendo a vida, a pro
priedade e a honra dos seus habitan tes;

Considerando que o comércio de armas e munições, sxercido com
certa liberdade em face das leis em vigor e as condições especiais que
caracterizam o meio físico, social e econômico do Estado em apreço,
têm concorrido para facilitar àqueles malfeitores a sua at ividade
criminosa, decreta :

Art. 1.° Fica suspenso, no Sul do Estado de Mato Grosso e
enquanto o aconselharem as conveniênciav da ordem e segurunça dos
seus habitantes, o comércio de armas e munições.

Art. 2,° O Ministério da Guerra, na vigência da dispusição
acima, fica autorizado a aplicar, em todo ou em parte do território
de Mato Grosso, a medida provista no art. 142 do Decreto n. 1.246,
de 11 de dezembro de 193(i. determinando o recolhimento aos seus
depósitos, ou a outros locais apropriados, das armas e munições
existente", em arrnazens, depósitos particulares. etc.

Art. 3.° O comandante da 9- Região Militar será o executor
das medidas constantes deste decreto, para cuja integt-al aplicação
deverão cooperar todas as autoridades federais, estadua is e muni
cipais do Estado de Mato Grosso.

Art. 4.° Este decreto entrará em execução na data de sua pu
hlicação .

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1939, 118° da Independência f'

51° da República .

GETULIO VARGAS.

Eurico G. tuu-«.

DECRETO-LEI N. f. 052 - DE 17 DE ;rANEIRO DE 1939

Revoga os artiços 69 e 70 do Decreto-Lei n, 960, de 17 de dezembro
'de 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição; e

Considerando que as dívidas activas da Fazenda Pública cobradas
judicialmente são, em regra. de pequena quantia;

Considerando que, aplicadas com o rigor estabelecido nos arts. 69
e 70 do Decreto-Lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, as restrições
relativas a custas e despesas judiciais impõem aos serventuários de
justiça encargos superiores às compensações que lhes proporcionam
as cobranças das dívidas de maior vulto, que são em pequeno nú
mero;

Considerando que as providências estabelecidas nos artigos ci
tados agravaram sobremaneira essa situação, com referência a vários
desses funcionários que nada percebem dos cofres públicos;
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Considerando que o recolhimento da quantia devida à Fazenda
Pública, sem o pagamento prévio ou contemporâneo das custas ven
cidas, aumenta o risco de não serem os serventuários pagos do que
lhes é devido;

Considerando, ainda, que os dispositivos anteriormente vigoran
tes, no Distrito Federal, entre outros Os arts. 16, 21, 61 e 63 do De
creto n . 24.153, de 23 de abril de 1934, resguardam o interesse da
Fazenda Pública, decreta;

Artigo único. Ficam revogados, na data da publicação desta lei,
os artigos 69 e 70 do Decreto-Lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938,
continuando a matéria, perante a Justiça dos Estados, do Distrito Fe
deral e do Território do Acre, a ser regida pelos respectivos Regimen
tos de custas.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1939, 1180 da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LE,I N. 1.053 - DE 17 DE JANEIRO DE 1939

Extingue Cargos na Secretaria da extinta Câmara dos Deputados

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con fere
) art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Ficam extintos por se acharem vagos, no quadro
único do pessoal da Secre! ar ia da Câmara dos Deputados, de que tra
tam as Leis ns . 384 e 495, respectivamente, de 23 de janeiro e 2 de
setembro de 1937, 11m (1) cargo da classe H da carreira de "Oficial
Administrativo" e um (1) cargo da classe K da carreira de "Taquí
grafo" .

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1939, 118° da Independência e
510 da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.054 - DE 17 DE JANEIRO DE 1939

Revigora as disposições legais revogadas pelos decretos e leis mencio
nados no art. 1." do Decreto-Lei n. 839, de 8 de novembro de 19;~8

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Ficam revigoradas, em toda a sua plenitude, as disposi
ções legais revogadas pelos decretos e leis mencionados no art . 1:' do
Decreto-Lei n . 839, de 8 de novembro de 1938.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, f i
cando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janei rn de 1939, 118" da Independencia e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustmio Capanema.
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DECRETO-LEI N, 1.055 - DE HI DE JANETl\O DE 1939

29

Autoriza o M'inistro da Fazenda a dar a aarontia do Tesouro a uma. 01 1C

ração pa1'a comp,!,a de navios destinados ao Lloud Brasileiro

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o
art. 180 da Constrtuição, decreta:

Art. V Fica o Ministro da Fazenda autortzado :

a) a dar a garantia do Tesouro Nacional na operação a ser rea
lízada pelo Lloyd Brasileiro para pagamento aos estale itog da Alemanha
_ Nordseewerke Emàen G.m.b.R., com sede em Emden, e Flensburj,
Schiffsbau-Gesellschaft, com sed- em Flensburg, -- do quatro vapores
destinados à frot.a do referido Lloyd;

b) a dar a garantia do mesmo Tesouro no crédito a ser aberto
pelo Lloyd Brasileiro no Banco do Brasil, para í.nanciamento do
contrato de aquisição dos quatro vapores aos estaleiros referidos na
alínea anterior.

Art. 2° A operação de que trata a altnea a cio artign antecedente
importa em quatorze milhões e ouocentcs mil íl!r . 800.000) marcos
de compensação, e os pagamentos serão feItos à opçãu do Governo em
libras ester-linas ou em marcos de compensação.

Art. .,3,° Para amortizaçao do crédito a sei' aberto no Banco do
Brasil, vinculará o Lloyd Brasileiro metade das subvenções que tem
a receber do 'I'esouro Nacional, ou sejam 20. ooe: 000$000 (vinte mil
contos de réis) anuais, a partír de 1940.
. Art. 4.' As despesa", que o Tesouro Nacional venha a realizar em
eunsaquênr ir; da garantia outorgada em virtude deste decreto-lei, serão
oportunamente levadas !l 1pbito !i.. Llovd Brastle irc " indenizadas
mediante desconto nas vubvençôes ,

Art. 5.0 Fica revogado o Decreto-Le: n. 6ú!t, Út.: 8 ce agnsto de 1938,
!, demais disposições em oontrác.o ,

Rio de Janeiro, f9 de janeiro do f939, 118" da Inuependência
€ .51" da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DE<CRETO-LEI N. f .0'56 - DE 19 DE JANEIRO DE 1939

Institue a Comissão Nacional de Desportos

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

ArL. f ° Fica ínstituída uma comissão, denominada Comissão Na
cional de Desportos que será constituída de cinco membros, designados
pelo Presidente da República, dentre pessoas entendidas em matéria
de Desportos ou a estes consagradas.

Art. 2. o Compete à Comissão de que trata o artigo anterior reali
zar minucioso estudo do problema dos desportos no pais, e apresentar
ao Governo Federal, no prazo de sessenta dias, o plano geral de sua
regulamentação.

Art; 3.· Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de f939, U8° da Independência e
5fo da República.

Gh"TULIü VARGAS.

Gustavo Capanema.
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DECRETO-LEI N. 1.057 - DE 19 DE JANEIRO DE 1939

Dispõe sobre alterações no Orçamento do Distrito Federal pa1'll o
exercício de 1939

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e tendo em vista a necessidade de
introduzir no Orçamento elo Distrito Federal, para o exercício de 1939,
as corr-igendas alví tradas pelo Prefeito do mesmo Distrito Federal,
decor-rentes, algumas delas, das observações constantes do parecer do
Tr-ibunal de Contas ao ordenar o registro do referido Orçamento,
decreta:

Art. 1." Ficam autorizadas as seguintes alterações no Orçamento
do Distrito Federal, para o exercício de 1939, na parte referente à
Despesa:

I - INCLUIR:

Na Verba 15 - Departamento de Educação:

11 Aprendizes (Salário extraordinário) a 2: 160$0 23 :760$0

Na Verba 24 - Diretoria de Trabalho, Matas e Jardins :
3 Pedreiros de 4" classe (Vencimento)..... 4 :200$0 12: (100$0
1 Serrador de 2" classe (Vencimento)...... ·1 :800$0 4 :800$0

Na Verba 26 - Departamento Geral de Transporte:

1 Mecânico de 1" classe (Vencimento)...... 7 :590$0 7 :590$(

II - ALTERAR:

Na Verba 2 - Gabinete do Prefeito:

Aumento periódico do Mestre geral de conserva para.. ... 6 :000$0

Na Verba 15 - Departamento de Educação:

Os vencimentos de 1 moderador e de 2 torneiros para
cada um . . ~ :590$

Na Verba 24 - Diretoria de Trabalho, Matas e Jarâins :

Aí' importâncias globais dos vencimentos de 2 ferreiros de
6" classe, para 10 :560$0

III - EXCLUIR:

Da Verba 'I - Diretoria de Receita:

Fiscal de Transmissão de Propriedade
(Vencimento) . 24 :000$0 24. :000$0

2 Ajudantes de Fiscal de Transmissão de
Propriedade (Vencimento) 18 :000$0 36 :000$0

6 Fiscais auxiliares de Transmissão de Pro-
priedade (Vencimento) 12:000$0 72:000~O

Da Verba 15 - Departamento de Educação:
1 Mot.orista de 2" classe (Vencimento)..... 6 :600$0 6 :600$0
2 Motoristas de 2" classe (Vencimento)..... 4 :200$0 8: oiOO$O

Da Verba 26 - Deportamento Geral de Transporte:
2 Chauffeurs (Vencimento) 8 :360$0 16 :720$0
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Art. 2.° Fica tambem autorizada a publicação no Diário Oticia!
das corrigendas que não alteram as dotações das verbas reSpf!CÜV3S
do Orçamento. constantes dos quadros anexos e que passam a fazer
parte integrante deste decreto.

Art. 3.° O acrescimo de despesa resultante das alterações deter
minadas no artigo primeiro e o decorrente das omissões ou defi
ciências que, no correr do exercício. sejam verificadas na Consignação
"Pessoal" correrão por conta da Consignação "Eventuais" de cada Se
cretaria em que se verificarem as omissões ou deficiências ou d', Ga
binete do Prefeito, quando refer-entes às dotações "Pessoal" das verbas
aos Anexos 3. 4 e 9 do Orçamento em vigor.

Art. 4.° O pagamento dos vencimentos dos funcionários dos an
tig-os quadros da Secretaria Geral de Saude e Assitência no período
de 1939, anter-ior ao seu provimento nos cargos criados pelo Decr-eto
Lei n. 871, de 18 de novembro de 1938, será atenc!ido pelas impor
tàncías globais das dotações" Pessoal" das verbas 18 e 19 do Orçamento
em vigor.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1939. 1180 da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

CORREÇÕES

a: na legislação aa Receita:

6 - Imposto de licença para localização de estabelecimentos:

O Decreto-Lei n. 974, de 22 de dezembro de 1938, cor.forme
consta da publicação, substitue o de n , 1.013.

10 - Imposto sobro diversões públicas:
A data de 14 de novembro de 1936 do Decreto n. 121 subs

tilue a de 14 dA novembro de 1916.

43 - Imposto de licenças:

O Decreto-Lei n. 974, de 22 de dezembro de 1938, subs
titue o de n. 1.013.

b) na legislação da Despesa:

Verba 4:

A data do Decreto 5.994 é substituida pela de 28 de junho de 1937.
Verbas 6, 7, 8 e 12;

Alterar para 4.128 e 4.758, os números dos Decretos 1. 128 o
4.658, respectivamente, e para 27 de maio de 1938, a data do Dl
ereto 6.221.

Vel'ba 9.

Alterar para 4.758, o número do Decreto 4.658 e para 8 de ja
neiro de 1937, a data do Decreto 161.

Verba 16;

Alterar para 30 de dezembro de 1933 e 5 de outubro de 1936,
respectivamente, as datas dos Decretos 4.607 e 101.
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Verba 17:

Alterar para 21 de maio de 1938 a data do Decreto 6.215.

Verbas 18 e 19:
Alterar para 871, de 18 de novembro de 1938, o número dl' De

creto-Lei publicado sob n. 771, de 18 de novembro de 1935.

Verba 20:
Alterar para 14 de dezembro de 1932 e 7 de novembro de 1938,

respectivamente, as datas do Decreto n . 4.092 e do Decreto-Lei 836.

Verba 23:

Alterar para 2 de fevereiro de 1935 e 20 de fevereiro de 1935,
respectivamente, as datas dos Decre tos 5.378 e 5, 407.

Verba 25:
Alterar para 4.189 o númer-o do decreto publicado sob n. 11.173.

Verba 29:

Alterar para 13 de fevereiro de 1935 a data do Decreto 5.307.

Anexo n. 2

Corrigir:
a) na Verba 20 - Diretoria de Abastecimento - em "Dotações"

e em "Remunerações de Pessoal". para 4.223 :310$0, as importâncias
que figuram sob a coluna "Fixa" de ambas como 4.233:310$0.

b) na Secretaria Geral de Saude e Assistência, linha eorrespon
dente à sorna do Anexo 7, na coluna "Variavel" de "Dotações" para
15.959:811$8, a importância que aí figura como 15.959:818$8.

c) na 'Verba 26 - Departamento Geral de Transporte - na co
luua"Fixa" de "Remunerações de Pessoal", para 9.171 :242$0, a im
portância que aí figura como 9.171 :41.2$0.

d) na Verba 21 - Gabinete do Secretario Geral - e 11:1 linha
correspondente à soma do Anexo 8 - Secretaria Geral de Viação, Tra
balho e Obras Públicas, coluna de "Pagamento de Eventuais". incluir
a dotação omitida de 600 :000$0.
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VERBA 3 - PROCURADORIA DE FAZENDA

Uralificação
126~.0 Serventuarios diversos .•..........•...... .. ..... ." pro-labore 3:000$0

Quotas
1189.0 Serventuarios da Procuradoria .............. ... .. .... e percentagens 2.179:500$0

VERBA 15 - DEPARTAMeNTO DE EDUCAÇAO

I

I
1222.2 Instrutores technicos que exercem o cargo de Instrutor Gratlíicação

Technico Chete , . ...... ...... . ... . .... de função 12:000$0 19:200$0
4320.0 Aluguel de maquinas ......... .. ......... . ... . .... 62:400$0

I
1.õ6!:40.$O

VERBA 16 - DIRETORIA DE EDUCAÇAO DE ADULTOS E DlFUSAO CULTURAL

o Geral _ e na linha
a Geral de Viação, 'I'ra

de Eventuais". j ....cluir 1212.0 13 Zeladores excedentes do quadro " ......1 Vencimenlo 7:920$0 I 23:760$0 I 1.491 :420$0 I

VERBA 19 - DEPARTAMENTOS DE: ASSIST~NCIA HOSPITALAR; ASSIST~NCIA MEDICO-SOCIAL; PROTEÇAO SANITARIA ANIMAL

E MEDICINA VETERINARIA; E DOS SERVIÇOS AUXILlAR~S

1212.0 2 Auxiliares de fotogralo........................... . ...... Vencimento 7:200$0 U:40 $0
121!.0 .Asststeme de Propaganda e Educação.................... Vencimento 21:60 $0 2':60(1$0
1211.0 19 Administradores-auxiliares•....•. Vencimento 12:00 $O 22~:000$0
1213.0 2 MarceneIros ..•....••............. : ~ : : : : : . : : .: : : ~ : : : : : : : Vencimento 7:2iO$O 14: 52C$0

VERBA 20 - DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

1213.0 I Pedreiro de 2' classe ............ .... .......... ....... Vencimento 5:940$0 5:940$0
1213.0 2 Scldadores de 2' classe ......... ... ................... Vencimento 5:2dO$0 10:560$0

VERBA 21l DEPARTAMENTO üERAL DE TRANSPJRTE

1213.0 114 Mecauicos-ajudante. de I' classa . .. '" .. ....I Vencimento 5:910$0 I 83:160$0 I

VERBA 29 _ DIRETORIA DE SEGURANÇA

1212.0 36 Auxiliares de escrtturarlo ..
2180.0 Artigos de asseio e limpeza .. s- ..

Vencimento 3:600$0 129:boo$0
5:000$0

4.499: 906$0
515:000$0
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DECRETO-LEI N. 1.058 - DE 19 DE JANEIRO DE 1939

an.»

institue o "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento ela.
Defesa Nacional", e dá outras providências

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando que a lei orçamentár-ia para o ano de 1939 acusa.
um saldo positivo de 5.469: 496$200;

Considerando que é decisão do Governo não alterar esse resulta
do pelo aumento da despesa;

Considerando que urge promover a criação de indústrias chama
<Jas básicas corno a siderurgia e outras, a execução de obras púhlicas.
bem como prover a defesa nacional dos elementos necessários à ordem
e à segurança do País;

Consrderundo a conveniência de que estas despesas corram à con
ta de recursos própr-ios, sem prejuizo, portanto, do equilíbrio das re
eeitas e despesas públicas, decreta:

Art. 1.0 Fica instttu ido o "Plano Especial de Obra" Públicas e
Apar-elhamento da Defe6a Nacional", cuja execução é estimada na im
portância de 3.000.000 :000$000 (três milhões de contos de réis) para
um período de cinco anos e a ser anualmente aplicada mediante) cré
ditos especiais abertos pela quinta parte.

Art. 2.° A receita do "Plano Especial de Obras Públicas e Apare
lhamento da Defesa Nacional" constituir-se-á dos seguiu tes recursos:

a) taxas criadas ou a serem criadas sobre as operações cambiais;
b) lucro das operações bancárias em que o Tesouro tenha co

participação;
c) produto das cambiais provenientes do ouro metálico já adqui

rido e a adquirir, que exceder a 28 toneladas e for r.emetido para o
exterior;

d) produto de quaisquer operações de crédito realizadas para o
fim especial de que trata o presente decreto-lei, exclusive emissão de
papel-moeda;

e) juros da conta especial aberta no Banco do Brasil para a cen
tr-alização dos recursos previstos neste decreto-lei;

f) o saldo porventura verificado com a execução do plano no
~xercício anterior.

Parágrafo único. Os recursos serão estimados anualmente, no
mesmo decreto-lei que abrir o crédito relativo à quinta parte do 01'·
çamento total.

Art. 3.° O:, recursos de que trata o artigo anterior serão arreca
dados pelo Ministério da Fazenda e centralizados em conta especial no
Banco do Brasil. a ser movimentada exclusivamente pelo Ministro da
Fazenda na conformidade das instruções expedidas pelo Pr-esidente
da República.

Art. 4.° O Presidente da República determinará, anuaimente. a
apl icação do crédito pelos diversos Ministérios, destinando-o à criação
de indústrias básicas, execução de obras públicas produtivas e apa
relhamento da defesa e segurança nacionaís.

§ 1.0 A aplicação do crédito far-se-á na conformidade dos pro
jetos que forem previamente aprovados pelo Presidente da República.

§ 2.° Os Ministérios não poderão, dentro da quota anual que íhos
for atr-ibu ida, dispender mais de 10 % com despesas de pessoal

Leis de 1939 - VaI. II 3
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§ 3." O Tribunal de Contas distribuirá às repaFt!çõ:s. respectivas,
na conformidade das tabelas encammhadas pelo Ministér-io da Fazen
da, os créditos a serem aplicados na execução do "Plano Especial de
Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional".

Art. 5.° A Contadoria Central da República demonstrará as ope
r-ações de receita e despesa com a execução do "Plano Especial de
Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional" em balanço à
parte, incorporando, porém, os seus resultados ao balanço pat.i-imoninl
ca União.

Parágrafo único. Procederá, porém, o Tribunal de Contas '10 exa
me dessas operações em face do relatório circunstanci ado a que se re
fere o artigo seguin te.

Art. 6.° Até 30 de junho de cada ano, o Presldente da República,
por intermédio do Ministro da Fazenda e em circunstanciado relató
rio, dará contas ao Tribunal de Contas das operações realizadas no
exercício antecedente e constantes dos balancos da Contadoria Central
da República, com a aplicação do regime especial instituido DOI' este
decreto-lei.

Art. 7.° Tratando-se de regime especial. a providência a que se
refere o art. 1.0, in fine, deste decreto-lei não incide na prrribtçâo
constante da letra b do art. 1.0 do Decreto-Lei n. 967, de 21 de se
tembro de 1938.

Art. 8.0 a presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de ja
neiro de 193P, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeirn rIe 1939, 118° da Independência (lo

.,1° da República.

ÜETULIO VARGAS.

Francisco Camsios .

A. de Souza Custa.

Eurico G, Inüra .

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Ca.panema.

'Wflldemal' Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.059 - DE 19 DE JANEIRO DE 1939

Orça a receita destinada ao "Plano Esp.ecial de Obras Públicas e Apa
relhamento da Defesa Nacional", no exercício de 1939, e abre o
crédito especial para sua execução.

O Presidente da República, tendo em vista o disposto na De
creto-Lei n . 1.058, de 19 de janeiro de 1939, e usando da faculdade
que lhe confere o art. 180 da Constituicão, deer-eta :
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Art. L° A execução do "Plano Especial de Obras Públicas e Apa
relhamento da Defesa Nacional", no exercício financeiro da 1939,
far-se-á com o produto do que for arrecadado sob as seguintes ru
bricas:

Estimativa

a) Taxa sobre operações cambiais .•...•........• 250.000 :000$000
b) Lucro das operações bancárias em que o Tesouro

tenha coparticípação 50.000: 000$000

c) Cambiais produzidas pelo ouro remeLido para o
exterior. . 100.000:000$000

d) Produto da emissão de Obrigações do Tesouro
Nacional, autorizada por este decreto-lei.... 200.000: 000$000

Total 60Q . 000: 000$000

Art. 2.° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a emitir Obriga
ções do Tesouro Nacional, a juros de 7 % (sete por cento) a. a., do
valor nominal de 1 :000$000 (um conto de réis) cada uma, até per
fazer a importância de 200.000: 000$000 (duzentos mil contos de réis),
prevista na rubrica "d" do artigo anter-ior'.

§ 1." Os juros serão devidos a partir da data da colocação dos
títulos e pagos semestralmente, em janeiro e julho de cada ano; e
os títulos, resgatáveis dentro do prazo de 10 (dez) anos, a começar
em 1944, de acordo com o plano que for oportunamente estabelecido
pelo Governo.

§ 2.° Os títulos serão entregues ao Banco do Brasil para coloca
ção nos mercados nacionais.

Art. 3.° Fica aberto o crédito especial de 60Q. 000 :000$000 (seis
centos mil contos de réis) para ocorrer, no exercício financeiro de
1939, às despesas com a execução do "Plano Especial de Obras Públi
cas e Aparelhamento da Defesa Nacional", com a seguinte distri
buição:

1. Conselho Nacional do Petróleo .
2. Ministério da Guerra . . . .
3. Ministério da Marinha . . . .
4. Ministério da Viação e Obras Públicas .
5. Ministério da Agricultura .
6. Ministério da Educação e Saude .
7. Siderurgia Nacional .
8. Ministério da Fazenda . . . .
9. Ministério da Justiça e Negócios InLeriores .•...

15.000:000$000
50.000:000$000

30.000:0'00$000
105.000:000$000

30.000:000$000
30.000:000$000
50.000:000$000

275.000:000$000
15.000:000$000

600.000:000$000
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Parágrafo único. As despesas a serem realizadas à conta do cré
dito especial de que trata este artigo ficam subordinadas à prévia
autorização do Presidente da República, observado o disposto DOS
§§ 1° IJ 2° do art. 2°. do Decreto-Lei n. 967, de 21 de dezembro
de 1938.

Art. 4.° O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de
janeiro de 1939, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1939; 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

DEORETO-LEI N. 1.060 - DE 20 DE JANEIIW DE 1939

Extinçue a Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira do Minis
tério da Guerra e dá outras proviáências

O l)residente da República:

Considerando que, pelas disposições do art. 14 da Lei de Orga
nização do Ministério da Guerra, as atrihuições da atual Comissão de
Ot'ç:lmento e Fiscalização Financeira são repartidas entre a Secretar-ia
Geral do Ministér-io da Guerra e a Inspetoria de Admmístração e
Finanças;

Considerando que a primeira daquelas repartições já se acha em
f'uncionamento e todas as disposições estão sendo tomadas para breve
instalação da segunda; e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição
Federal,

Decreta:

ArL 1.0 Fica extinta a Comissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira, passando todo o pessoal civil em serviço na mesma à dís
pos içflo da Secretaria Geral do Ministér-io da Guerra.

Parágrafo único. Todo o acervo da referida Comissão deverá ser
entregue à Secretaria Geral do Ministério da Guerra.

Art. 2." Os oficiais da Comissão quo pr-esentemente estiverem em
serviço de inspeção "in-loco", devem prosseguir seu trabalho, apre
sentando o consequente relatório à Secretaria Geral do Ministér-io
da Guerra.

Ar], 3." Revogam-se as disposições em contrário.
Hio de Janeiro, 20 de janeiro de 1939, 118° da Indopendêncíu

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI N. 1.061 - DE 20 DE JANEIRO DE 1939

37

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Retifica o parágrafo úniC'o do art. 1° do Decreto-Lei n. 915, de 1 de
dezembro de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. O parágrafo único do art. 1° do Decreto-Lei n. 91t>,
de 1 de dezembro de 1938, fica retificado pela seguinte forma;

Para os efeitos fiscais, coiltiÍdera-se lugar em qUe se efetua a ope
ração (venda ou consignação) o em que está situado o estabelecimento
do vendedor ou consignante. seja matriz, filial, sucursal, agência ou
representante, com depósito, a seu cargo, das mercador ias vendidas
ou consignadas, salvo quando 6e tratar de venda ou consignação ef'e
tuada diretamente pelo próprio fabricante ou produtor, caso em que
o .ugar da operação será aquele onde foi fabricada ou produzida a
mercadoria. Nos casos em que houver simples depósitos de mercado
rias a serem negociadas por estabelecimentos situados em terr-itório
de Estado diferente, o lugar da operação é aquele em que estiver situado° depósito onde se encontrar a mercadoria.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

DECRETO-LEI N. 1.062 - DE 2{} DE JANEIRO DE 1939

COncede o abatimento de 50 % nos fretes de materiais e animais de ser
viço, destinados ao fomento da produção aqricola

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1." Fica concedido nas estradas de ferro de propriedade da
União, inclusive as arrendadas, o abatimento de 50 % nos fretes de ma
teriais e animais de serviço, destinados ao fomento da produção
agrícola.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1939, 118° da Independência e

51o da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1. 063 - DE 20 DE JANEIRO DE 1939

Dispõe sobre a transferência de estabelecimentos de ensino da Univer
sidade do Distrito Federal para a Universidade do Brasil,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam transferidos para a Universidade do Brasil os
estabelecimentos de ensino que compõem a Universidade do Distrito
Federal, ora mantida pela Prefeitura do Distrito Federal.

Parágrafo único. Ficam excluidos dos estabelecimentos ce que
trata este artigo o Instituto de Educação, o Departamento de Artes do
Desenho e o Departamento de Música, bem como o curso de formação
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de professores primários, o curso de orientadores de ensino primário
o curso de administradores escolares e os cursos de aperfeiçoamento
da Faculdade de Educação.

Art. 2.° A Faculdade de Filosofia e Letras, a Faculdade de
Ciências, a Faculdade de Política e Economia e os cursos transferidos
da Faculdade de Educação serão incorporados à Faculdade Nacional
de Filosofia. Ciênctas e Letras.

Art. 3.0 Os cursos que compõem o Instituto de Artes serão in
corporados à Escola Nacional de Belas Artes e à Escola Nacíonal de
Música,

Art. 4.° Os professores catedráticos efetivos, pertencentes aos
cursos transferidos. serão aproveitados pelo Governo Federal em car
gos da mesma natureza na Universidade do Brasil.

Parágrafo único. Até que se realize o aproveitamento, os pro
fessores catedráticos de que trata este artigo terão todos os seus di
reitos garantidos perante a Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 5.° Os alunos regularmente matr íeulados nos cursos frans
feridos serão admitidos a continuar normalmente os seus estudos na
Universidade do Brasil. nos cursos por esta mantidos.

Art. 6.° A Prefeitura do Distrito Federal porá, provisoriamente
à disposição do Ministér-io da Educação instalações em edifício ade
quado para o funcionamento dos cursos transferidos, até que sejam
montadas pelo Governo Federal, para estes cursos, as ínsta'ações
próprias.

Art. 7." Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
operando-se de fato a transferência na data em que, para este efeito,
for assinado o necessário termo entre o Ministro da Educação e o
Prefeito do Distrito Federal.

Art. 8.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1939, 1180 da Independéncia e

51· da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N. 1.064 - DE 20 DE JANEIRO DE 1939

Autoriza a permuta de um terreno da União, situado na cidade do Soi-.
»ador, Estado da Baía, por outro na mesma cidade.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Marinha autorizado a permutar o
terreno da União, onde funcionou o antigo Arsenal de Marinha, hoje
dependências da Escola de Aprendizes Marinheiros e Capitania dos
Portos, situado na cidade do Salvador. Estado da Baía, COm a área de
(1.444m2) mil quatrocentos e quarenta e quatro metros quadrados
por um outro de igual dimensão. de propriedade de Bernardo Martlns
Catharino. e situado em continuação ao referido terreno da Lníão ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1939, 1180 da Independêncla e

51° da República.
GETULIO V AROAS •

Henrique A. Guilhem.
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DECRETO-LEI N. 1. 065 - DE 20 DE JANEIRO DE 1939

39

Cria, no Ministério da Marinha, uma Comissão Geral de Inspeções

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Fica criada no Ministério da Marinha a Comissão Geral
de Inspeções, subordinada ao Estado-Maior da Armada, tendo como
objetivo a verificação das condições de eficiência quer militares, quer
materiais, de qualquer navio, ou força dele dependente e bem assim
a realização de outras inspeções determinadas pelo Ministro ia Ma
rinha.

Art. 2.° A Comissão Geral de Inspeções será presidida par um
Oficial General do Quadro Ativo do Corpo da Armada.

Art. 3.° As inspeções serão realizadas de acordo com as Ins
truções que forem expedidas pelo Ministro da Marinha.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1939, 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N. 1.0066 - DE 21 DE JANEIRO DE 193~1

Modifica. o art. 41, alínea e, do Decreto-Lei n. 854, de 12 de novembro
de 1938, que dispõe sobre o serviço de loterias e dá outms P1'O
l' i.l encias .
O Presidente da República:
Atendendo ao que expôs o Ministro de Estado dos Negócios do

Trabalho, Indústria e Comércio, e usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. ° Fica modificada a alínea e do art. 41 do Decreto-Lei
TI, 854, de 12 de novembro de 1938, a qual passa a ter a redação se
guinte:

"e) os sorteios das sociedades de capitalização, feitos exclusiva
mente para amortização do capital garantido".

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1939, 118° da Independência e

51° da Bepúblíca .
GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 0067 - DE 21 DE .TANEIRO DE 1939

Dá redação nova ao art. 11 do Decreto-Lei n. 627, de 18 de agosto de
1938, e adota outras providências

O Presidente da República:
Considerando a necessidade de sanar dúvidas que surgiram na

execução dos Decretos-Leis ns. 627, de 18 de agosto de 1933 e 720, de
21 de setembro do mesmo ano, bem corno a conveniência de fixar com
maior clareza o conceito da atividade preponderante do empregador,
para o eteíto da filiação de seus empregados aos Institutos e Caixas
de Aposentadoria e Pensões, e
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Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição,
decreta:

Art. 1. ° O art. 11 do Decreto-Lei n. 627, de 18 de agosto de 1938,
será observado sob a redação seguinte:

-- Art. 11. Desde que uma mesma firma, empresa ou estabeleci
menta, exercite atividades compreendidas em mais de um instituto de
aposentadoria e pensões, a filiação dos respectivos empregado" ínr
se-á ao instituto que corresponder à atividade preponderante rio em
pregador, assim considerada aquela para a qual concorram, rnediata,
acessória ou complementarmente, as demais atividades exercitadas,

Patágr-afo único. O exercício de atividades autônomas ou dístín
tas determinará, porém:

a) 1< filiação dos empregados de cada departamento ou secção, ao
instituto corr-espondente à respectiva atividade, sendo os empregados
do escritório central, quando houver, ou aqueles que prestarem ser
viços indst.intamente aos diversos departamentos ou secções, filiados
ao instituto que receber os empregados do departamento ou secção
que pOSSUi!" pessoal mais numeroso;

b) a filiação da totalidade dos empregados, ao instituto que cor
responder à atividade genérica do empregador, quando as diferentes
atividades não se exercitarem através de departamentos ou secções,
distintos.

Art. 2. ° Ê elevado a 270 dias o prazo fixado no art. 2° do De
creto-Lei n . 720, de 21 de setemnro de 1938.

Ar t , 3. o Entre as contribuições a serem transferidas, :10S termos
dos §~ 1°. 3e e 40 do art. 2° do Decreto-Lei n . 720, de 21 de setembro
de 1938, incluem-se aquelas que, embora devidas, não tenham sido
arr-eeadauas pelo instituto transferente, ficando salvo a este cobrá-las
do ernpi egador em débito, na forma da legislação vigente.

Art. L o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publícacão .

Art. 5. ° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1939, 118° da Independência e

51° da H,0ilública.
GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.068 - DE 23 DE JANEIRO DE 1939

Cria na Justiça do Distrito Federal dois ofícios de registro de titules e
documentos e um ofício de distribuidor

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o Ficam criados, na Justiça do Distrit.o Federal, sem onus
para os cofres públicos, dois oíícios de Registro de Títulos ': Documen
tos, com as atribuições dos demais ofícios e sob as des igunçôes de 50
e 6" ofícios. respectivamente, e, bem assim, um ofício de distribuidor,
sob a rir-signação de 110 ofício, com a atribuição de distribuir os títulos
e documentos destinados ao mesmo Registro.

Art. 2. ° Ao atual 6° ofício de distr-ibuidor incumbirá 'I distribui
ção para os ofícios de registro de número par e ao 11° ofício ora criado,
a dístrinuição para os ofícios de registro de número impar ,

Art. 3. o O provimento dos cargos a que se refere o artígo pri
meiro 5Há feito livremente; revogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1939; 1180 da Indep mdência e
5t" da República,

GETULIO VARGAS.
Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1. 069 - DE 24 DE JANEIRO DE 1939
Dispõe sobre a reintegração de praças da Polícia MiUtar do Distrito

Federal
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere

o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1." A reintegração de praças da Polícia Militar do Distrito

Federal, excluídas ou expulsas por motivo disciplinar, não poderá ser
objeto de ação judicial antes de pleiteada administrativamente e de
esgotados, nesta instância, todos os recursos.

Parágrafo único. Contra atos desta natureza não caberá man
dado de segurança.

Art. 2.° Ficam mantidas as exclusões ou expulsões de praças, fei
tas pelo Comandante da Polícia Militar do Distrito Federal, a partir
de 10 de novembro de 1937.

Art. 3.° Esta ler entrará em vigor na data de sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1939, fi8° da Independência e
5to da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.070 - DE 24 DE JANEIRO DE 1939

Suprime as férias forenses coletivas e dispõe sobre a substituição de
magistrados e membros do ministério público, da Justiça do Dis
trito Federal.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere

o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.0 Ficam abolidas, na Justiça do Distrito Federal, as férias

forenses coletivas.
Art. 2.° Os desembargadores do Tribunal de Apelação da Justiça

do Distrito Federal e respectivos juizes de direito, pretores, suplentes,
membros do ministério público e funcionários auxiliares da justiça
que percebam remuneração dos cofres públicos, gozarão, anualmente,
trinta dias uteis e consecutivos de férias individuais.

Parágrafo único. Não poderão gozar férias, a um só tempo,
mais de três magistrados de cada grau, ou mais de dois membros do
ministério público, de cada categoria.

Art. 3.° Por motivo de férias ou licença serão substituídos, na
Justiça do Distrito Federal, pela ordem de antiguidade e observado,
sempre que possivel, o critério da jurisdição civil ou criminal:

a) os desembargadores. pelos juizes de direito;
b) os juizes de direito, pelos pretores, e estes pelos respectivos

suplentes;
c) os curadores pelos promotores, e estes pelos promotores ad

juntos;
d) os promotores adjuntos, por bachareis em direito, com dois

anos, pelo menos, de prática forense, tendo preferência os habilitados
em concurso.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1939, 118° da Independência e
~{. da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO..:.LEI N. 1.071 - DE 24 DE JANEIRO DE 1939

Dispõe sobre a orrectuiação do imposto de transmissão de propriedade
no Território do Acre.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. O imposto de transmissão de propriedade inter-vivos
(l causa-mortis será cobrado, no Território do Acre, pela forma
prescrita na legislação vigente para o Distrito Federal, observado,
no que couber, o disposto no Decreto-Lei n. 665, de 2 de setem
bro de 1938.

Art. 2°. Esse imposto será devido, a partir de 1 de janeiro de
1939, na base de 50 % (cincoenta por cento) do seu correspon
dente no Distrito Federal.

ArL 3°. As multas cominadas no Decreto Municipal n. 4.613.
de 2 de janeiro de 1934, do Distrito Federal, serão impostas, no
Território do Acre, pelos Prefeitos, com recurso para o Gover
nadar.

Art. 4°. A Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional
baixará instruções para a arrecadação e fiscalização 'do imposto
mencionado, tendo em vista as disposições do Decreto-Lei n. 665,
de 2 de setembro de 1938, e do Decreto Municipal n. 4.613, de 2
de janeiro de 1934.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1939. 118° da Independêncra
c 51'° da República.

GE,TULIO VARGAS.

Francisco Campos.

Homero Estellita Cavalcanti Pessôa.

Dl'jORETO-LEI N. 1.072 - DE 2'5 DE JANEIRO DE 1939

Suprime o Consulado em Helsinki

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 1SO, da Constituição Federal, deoreta :

Art. 1. o É suprimido o Consulado de carreira em Helsinki, ficando
os Sei-viços Consulares a cargo da Legação na referida cidade,

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.

Hio de Janeiro, 25 de janeiro de 1939, 118° da Independência e 51"
da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.
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DECRETO-LEI N. 1.073 - DE 25 DE .JANEIRO DE 1939

Transfere pa7'a o Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito
especial de 1. 400 :000$0, aberto pelo Decreto-Lei n. í , 023, de 31
de àeze~bro de 1938.

O l:'residente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica transferido do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio para o Ministério da Justiça e Negócios Interiores, iJ.
disposição da Polícia Civil do Distrito Federal, o crédito especial de
mil e quatrocentos contos de réis (1.400 :000$0), aberto pelo Decreto
Lei n. 1.023, de 31 de dezembro de 1938, para atender, no exercício de
1939, à instalação e ao custeio do Serviço de Registo de Estrangeiros.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1939, 118° da Independência e 51°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos:

Waldemar Falcão.

Romero Estellita Cavalcanti Pessôa ,

DECRETO-LEI N. 1. 074 - DE 25 DE .JANEIRO DE 1939

Dispõe sobre a realização da VIll Conferência Mundial de Educação.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe eon
fere o art. 180 da Constituição. e

Considerando que, entre os objetivos da "Federação Mundial das
Associações de Educação", com sede em Washington, se inclue a rea
lização periódica de conferências internacionais com o fim precípuo
de facilitar a aproximação dos educadores para o estudo, em comum,
de questões e dos métodos atinentes à difusão e ao aperfeiçoamento
dos sistemas educacionais, sob as inspirações de mútuo conhecimen
to e de cooperação recíprooas:

Considerando ainda as vantagens, que advirão aos educadores
hrasil eiros e a organizações culturais do país, da realização, na Ca
pital da República, da VIII Conferência Mundial de Educação, pro
movida pela aludida Federação em estreita colaboração com a As
sociação Brasileira de Educação, da qual é esta Associação federada;
e, finalmente,

Atendendo aos compromissos já aceitos pelo Governo para a
realização, sob seu patrocínio, da aludida Conferência, no intuito
de contribuir 'para o melhor conhecimento do país e, em particular,
dos seus sistemas educacionais, decreta:

Art. 1.0 A realização, na Capital da República, de 6 a 11 de
agosto de 1939, da VIII Conferência Mundial de Educação, sob o pa
trocínio do Governo e os auspícios da "Federação Mundial das As
sociações de Educação", ficará a cargo da Comissão Organizadora,
constituída pela ASSOCI8ção Brasileira de Educação, e da qual fazem
parte um representante do Ministério da Educação e Saude, outro
do Ministério das Relações Exteriores e dois representantes da Pre
feitura do Distrito Federal ,
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§ 1'0. Caberá ao representante do Ministério da Educação e Saude
colaborar com a Comissão no preparo do plano das sessões e deba
tes da Conferência, bem como promover e sugerir, pelo intermédio
dos serviços e instituições de educação, oficiais e privadas, a con
tribuição brasileira aos assuntos educacionais a serem submetidos à
discussão.

§ 2°. Aos demais representantes caberá obter dos respectivos
orgãos da administração o concurso necessário à execução do pro
grama de recepção e homenagem aos delegados à Conferência, na
cionais e estrangeiros.

Art. 2°. O Governo abrirá oport.unamente um crédito especial
àe 450: 000$000 (quatrocentos e cíncoenta contos de réis) para aten
der ao pagamento de U$S 25.000 (vinte e cinco mil dólares) à Fe
deração Mundial das Associações de Educação, em Washington, D. C.,
correspondente à contribuição do Brasil.

Art. 3°. Os recursos concedidos pelo Decreto-Lei n, 784, de 13
de outubro de 1938, serão depositados no Banco do Brasil, em conta
especial, à ordem do representante do Ministério da Educação e
Saude, para atender às despesas iniciais da propaganda e organi
zação do serviço de secretaria.

ArL. 4°. A correspondência postal e telegráfica, e expedida pela
secretaria da Comissão Organizadora, bem como os transpor! es re
quisitados pela mesma Comissão, gozarão da franquia e demais faci
lidades concedidas aos serviços públicos.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Hio de Janeiro, 25 de janeiro de 1939, 118° da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

Oswaldo Aranha.

Francisco Campos.

Homero Estellita Cavalcanti Pessôa ,

DECRETO-LEI N. 1. 075 - DE 26 DE JANEIRO DE 1939

Organiza a Comissão do Plano da Universidade do Brasil;

o Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Const.ítutoão, decreta:

ArL 1°. A Comissão do Plano da Universidade do Brasil, criada
pelo art. 15 da Ler n. 452, de 5 de julho de 1937, se comporá de
três membros.

§ 10
• Um dos membros será o Reitor da Universrdado do Brasil.

§ 20
• Os outros dois membros serão nomeados pelo Presidente

da República, dentre professores catedráticos universitários, deven
do pelo menos um deles pertencer à Universidade do Brasil, e per
ceberão diárias de 100$000 ou de 200$000, conforme sejam domici
liados dentro ou fora do Distrito Federal, limitado a vinte e cinco
o número de diárias em cada mês.
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Art. 2°. A Comissão do Plano da Universidade do Brasil fun
cionará como orgão auxiliar do Governo Federal, para a realização
das providências seguintes;

a) Coordenação e desenvolvimento do programa da Universidade
do Brasil, já elaborado pela comissão constituída pelo Ministro da
Educação, nas portarias de 19 de julho de 1935 e de 17 de setembro
do mesmo ano.

b) Elaboração dos projetos necessários à construção de todas as
dependêucras da Universidade do Brasil, dentro ou fora da Sua ci
dade universitária.

c) Aquisição e preparação dos terrenos destinados à ref'er ida
cidade universitária ou a quaisquer estabelecimentos que, fora desta,
devam ser levantados.

d) Execução das obras necessárias à construção da Universidade
do Brasil.

Parágrafo único. O trabalho de organização do programa será
diretamente realizado pelos membros da Comissão do Plano da Uni
versidade do Brasil; os trabalhos relativos aos projetos, assim como
aos terrenos e às obras, ficarão diretamente a cargo dos dois ser
viços de que trata o artigo seguinte.

Art. 3°. A Comissão do Plano da Universidade do Brasil terá,
para o desenvolvimento de suas atividades, além de uma secretaria,
os dois seguintes serviços:

a) Serviço de Arquitetura.
b) Serviço de Engenharia.
Parágrafo único. O pessoal de carater permanente e extranu

merário da secretaria e dos dois serviços de que trata este artigo
será constituído na forma da lei.

ArL 4°. O Ministro da Educação presidirá os trabalhos da Co
missão do Plano da Universidade do Brasil, sempre que comparecer
às suas sessões.

Art. 5°. A Comissão do Plano da Universidade do Brasil apre
sentará ao Ministro da Educação. até o dia 10 de cada mês, rela
tório de seus trabalhos no mês anterior. Desse relatório será por ela
remetida uma cópia ao '3erviço de Obras do Ministério da Educação.

Art. 6°. -As despesas decorrentes da execução desta lei, em 1939,
correrão por conta das dotações constantes da subconsignação 9 da
verba 1 e das subconsignações 26 e 44 da verba 3 do vigente orça
mento do Ministério da Educação.

Art. 7°. Esta lei entraná em vigor na data de sua publicação.
Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1939, 1'18° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRErrD-LE'l N. 1.076 - DE 26 DE JANEIRO DE 19,39

Autoriza a emissão de selos comemorativos da Feira Mundial de Nova
York de 1939 e dá outras prooiâéncias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autorizado
a providenciar para a emissão de uma série de vinte milhões de
selos dos Correios, comemorativos da Feira Mundial de Nova York
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dp 19'3'9, dos valores de $4000, $:80'0" 1$'200 e 1$>&00, senda de cada
valor emitidos cinco milhões e vendidos cem mil no Brasil.

Art. 2.° A impressão da série de selos a que o artigo anterior
alude poderá ser feita dentro ou fora do país, por conta e sob a fis
calízacão do Comissariado Geral do Brasil na Feira citada no mes
mo artigo, mediante as condições estabelecidas pelo Ministério ali
referido, quanto aos motivos e cores dos selos e à fiscalização da
emissão respectiva.

Art. 3." Do produto líquido da venda dos selos de que trata o
piesente decreto-lei 25 % (vinte e cinco por cento) serão destina
dos ao aparelhamento da Casa da Moeda para a impressão de selos,
e o restant.e será aplicado pelo Comissariado Geral do Brasil na
Feira Mundial de Nova York de 1939, nos termos do art. 1° do De
ereto-Lei n . 65:5, de 1 de set.embro de 1938, e art. 5°, e seu pará
gr-afo único, das instruções expedidas pela portaria do Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio, sob o n. SCm-166, em 15 de setem
bro de 1938, "ex-vi" do art. 5° do citado decreto-lei.

Art. 4." O presente decreto-lei entrará em vigor na data de
sua puhllcação .

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2'6 de janeir-o de 19'39, 118° da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.077 - DE 26 DE JANEIlW DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Mimsté?'w
do Trabalho

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

ArL 1.0 A verba 1 - Pessoal - n - Pessoal Extr-anumer-ár-io 
Subconsignaçãü n. 2 - Pessoal extranumerário, do atual orçamento
do Ministér-io do Trabalho, Indústr-ia e Comércio (Anexo n. 7, cio
Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938), passa a ter a seguinte
distribuicão ;

Contratado .
Mensalista .
Tarefeira .

146 :40G$O
4.997:200$0

225:600$0

5.369:200$0

Art. 2." As suhconsignações ns. 1, 2, 4, 6, 8, 10 e 13 da verba 2 
Material, do orçamento a que se refere o artigo anterior, passarão a (.er
as seguintes discriminações:
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VERBA 2 - .:MATERIAL

I - Material Permanente

S/c. 1 - Mobiliários e móveis diversos, etc.:

'(1) Secretaria de Estado, Departamentos e Serviços .
(2) Departamento Nacional do Povoamento , .
'(3) Instituto Nacional de Tecnologia .

S/c. 2 - Máquinas, motores, etc.:

on Secretaria de Estado, Departamentos e Serviços .
02) Departamento de Estatística e Publicidade .
03) Departamento Nacional do Povoamento , .
04) Instituto Nacional de 'I'ecnologra .

S/c. 4 - Aviões, locomotivas, automóveis, stc.:

'01) Departamento Nacional de Povoamento .
(}2) Instituto Nacional de Tecnologia .

S/c. 6 - Material elétrico, etc.:

'01) Departamento Nacional do Povoamento .
'02) Instituto Nacional de Tecnologia .

II - Material de Consumo

S/c. 8 - Matérias primas, etc.:

:01) Secretaria de Estado .
02) Depar-tamento de Estattstíca e Pubhcidade , .
03) Departamento Nacional do Povoamento .
{)4) Serviço de Identificação Profissional do Departamento

Nacional do Trabalho .
(5) Instituto Nacional de Tecnologia .

S/c. 10 - Medicamentos, drogas, etc.:

Ui) Deparf.amentn Nacional do Povoamento .
'(2) Instituto Nacional de Tecnologia .

47

320 000$0
5 000$0

25 000$0

350:000$0

300;000$0
180:000$0
25:0D{)~0

450 :OOOJlW

955:000~0

200:000$0
25 :000;''1')

22,5;OOO~O

10:000.$0
2G:000!ii(l

30;000.$0

30:000$0
136 :OOMú
40:000$0

60:00C$J
2G'000ol'O

286:000$(;

10:00'.1$0
100:000$0

110:000$0
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s/o. 13 - Artigos para fotografia, etc.:

01) Departamento Nacional do Povoamento .
02) Departamento Nacional de Propríedadj, Industrta l . .
03\ Serviço de Identificação Profissional do D.N .'f .
04) Instituto Nacional de Tecnologia .

20 :000$0
30 ;OOO$Ü
10:000;;i(}
10:000$0<

70 :00 0$ o

Art. 3.' Os itens 04 da suboonsignação n. 14, 03 da subconsignação
n. 1ti, 03 dasubconsignação n. 17, 02 da sub consignação n , 18, 01 da:
subconsignação n. 19 e {)2 da suhconsignação n. 20, todas da verba 2:
- Material - IH - Diversas Despesas, ficam redigidas do seguinte
modo:

"Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitali
zação, para as Inspetorias de Seguros."

Art. 4.' O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 Jt·
janeiro de 1939, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1939, 118' da Independêncra
e 51' da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

Romero Estelita CavaLcanti PessOa.
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Natureza da despesa

VERBAS

PAPEL
~ .. -

Fixa Variavel Total

...'
2~
c:
S
C1l
........
I
ti
8
'"""J
C1l
e-e-
o
I
t"i
8.

1. Pessoal .
2. Materlal . . : .
5'. Serviço e Encargos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
4. Eventuais . . . .

Totais

VERBA 1 - PESSOAL

1 - PESSOAL PERMANENTE

(Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936)

11.995 :520$0 8.524:610$0 20.520:130$0
............ 4.473:000$0 4.473:000$0

72:800$0 86.859:632$0 86.932:432$0
............ 250:000$0 250:000$0

-
12.068:320$0 100.107:242$0 112.175:562$0

::J

,.,.
Quadros Comissão Efetivo Extinto Excedente Cargos

vagos

o
oo...l
-J

":I
gi>,

d~

.;.~

00

1. Quadro ün lco . . 1..165:200$ 10.Ü33:200$ ~28:400$ 1.297:200$ 1.231:200$

Total do pessoal permanenLe .......................•

11 - PESSOAL EXTRANUMERÁRIO

Contra- Mensa- Diarista Tarefelro
tado lista

2. pessoal extranumerário.... 146 :400$ 4.997 :200$ - 225 :600$

Total do pessoal extranumerário ..

11 .,692 :800$0

11.692:800$0

5.369:200$0

5.369:200$0
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00

~"\atUJ:eZà da despesa

nr - PESSOAL ADIDO E EM DISPONIBILIDADE

PAPEL
A

Fizu Variavel Total'

~
ç.

':

3
':>

..........
I
v
ct>

"~.
o
I

r-<
~.

I:l

....

3. Pessoal adido:

01) Para pagamento do ajudante, adido. do Serviço de Pro
teção aos Ind ios, Pedro Celestino Leivas, de acor-do
com o Decreto n. 19.552, de 31 de dezembro de 11):10,
art. 9° do Decreto n . 11).667, de 4 de fevereiro de
1931, e 19.878, de 17 de abril de 1931. .

Tota! do pessoa! adido e em disponibilidade ....

IV - GRAnf'ICAÇÕES E AuxíLIOS

4. Gratificações especiais:

9:920$0

9:920$0

01) Aos membros da Comissão de Eficiência (Decreto-Lei
n . 579, de 30 de julho de 1938) ..

5. Gratificações de função:

s
~

'";l
~~

,.,..
00

(,;>

(Decreto n. 24.670, de 11 de julho de 1934)

01) Quadro Único ..

(Lei n .284, de 28 de outubro ele 1936)

02) Quadro Único .

3:600$0

193:200$0

25:200$0



254:400$028:800~O

28:800$0

(Decreto-Ieí n. 204, de 25 de [ansiro
de 1938)

(Decreto-lei n. 521. de 13 de julho de
1938)

04) Quadro único .

03) Quadro único

c,
CP

t-'
8.
m

C":l

<
::'.
c:
8
CP
.... 6. Gratificações di versas:....
I
tj
(t>
o..,
(t>

S-
I
r
:E.
i:l

01) Ao funcionário encarregado da admínistração de nave
edifício do Mmistérín (7 :200$0 anuais}, ao respectivo
ajudante (3 :600$0 anuai-s) e ao zelador (2 :4(}()$G
anuais) .

7. Ajudas de custo e diárias:

13:200$0

o
0..1
0..1

01) Secretaria de IDstado, Departamentos e
Serviços '" .

02) Inspetorias Regtonaís .
98:000$1}

160:000$0 258:000$0

229:710$0
14 :380$0

115 :330$;)

100:000~O

Secretaria de Estado, Departamentos e
Serviços , . " , .

Departamento Nacional de Seguro" Pr i
vados e Capttaltaação - para as ins-
petorias de Seguros .

Inspetorias Regionais .OS')

Oi)

02)""a:

w

~ 8. Condução e transporte:
~
~



Total'

PAPEL
____~Á'-- ~

Varíavel
,-
FixaNatureza da despesa

l'1 ,11l
.~ r:: Q

n. olO-o
é"D '" '?~
:-' ~~~
~ UJ· ...
~. .

g, Serviços extraordinários (arts. 399 e 400 do Regulamento Ger111
--:~ de Contabilidade Pública) :
2--s
o--

01) Secretaria de Estado, Departamentos e
Serviços .

02) Inspetorias Regionais .
150:000~O

80:000$0 230:000$0

1(\, Auxílios especiais:I
tJ
("D

""~
~

o
I
r
'"
i:j

01)

02)

Auxílio pro-labore, aos membros do Cúrl
selho de Recursos da Propriedade
Industrial (Decreto-Lei n. 647, de .25
de agosto de 1938) ..

Auxílio pro-labore, aos membros do Con
selho Nacional do Trabalho à razão
de 150$0 por sessão (Decreto-Lei
n. 610, de 11 de agosto de 1938) ....

48:0úO$1)

259:200$( 307:200$0

36:500$0

o
:j 11. Auxílio para alimentação:

01) Alimentação do pessoal quando em serviço a bordo. à
razão de 4$0 diários (DNP.) ."O

1'"

ClQ 12. Serviços especiais:
'-,
00

...'

01) Para atender ao pagamento, por tarefa,
do pessoal efetIvo e contratado, En
carregado do registo comercial e in
dustrial do Departamento Nacional da
Indústr-ia e Comércio . 40:000;0



Total de gratificação e auxilios ..............•

C"'l

0
co
t""
cc
'~.

I
~

2-
c
3
cc
........
I
t;j
cc
co
'":I
cc
e-e
o
I
t""
cc

~

o
-:l
-:l

02)

03)

04)

Pa?a pagamento dos serviços, por tarefa,
prestados pelo pessoal das oficinas
tipográficas do Departamento de Es
tatística e Publicidade, na execução
de trabalhos de impressão e encader
nação em proveito das diversas de-
pendências deste Ministério .

Para o custeio das despesas com os servi
ços de tomadas de conta pelo pessoal
do Serviço de Contabilidade, de con
formidade com a Lei n , 156, de 24
de dezembro de 1935, inclusive ela-
boração do orçamento .

Para o custeio das despesas com os servi
ços de inspeção pelo Serviço do Pes-

soal, de conformidade com o Decreto
n , 2.298, de 29 de janeiro de 1938.

v - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

60:000$0

34:000$0

16 :000$0

292:800$0

150:000$0

1.211 :410$0
1.504:210:

"C
~,

(JQ

...
00

13. Veneímentos :

Para atender ao pagamento da diferença de remuneração dos
atuais funcionários, de acordo com os arts. 3" e 6" das
Disposições Transitórias da Lei n. 284, de 28 de outu-
bro de 1936 .......................................• 200:000$0

<:;1 14 Substrtuições ;

Oi) Substituições regulamentares . . . 60:000$0



C1 • ~
Dl ':'0
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c, 'O\'os
CO 0.0 =
t-q~ ~~
CO Dl

iJ'

Natureza da despesa

PAPEL
~ ~.A _----...

Variavel Total

I
<: 15. Representações:
c
e

108:000$012:000$0

96:000$0
01) Dos Inspetores Regionais, a juízo do Mi-

nistro . . .
02) Do Presidente do Conselho Nacional do

Trabalho, de acordo com o art. 2"
do Decreto-Lei n. 610, de 11 de agosto
de 1938 .

B
co

I
t;j
co
o
~
s
t-<
~.

:::i j G. Para pagamento do pessoal comissionado:

..........

.....
o
""I
""I

'"~.ClQ

..~
<Xl

O>

01)

02)

03)

Delegacias do Trabalho Marítimo, Juntas
de Conciliação e Julgamento e Co-
missões Mixtas de Conciliação .

Presidentes de Juntas de Conciliação e
Julgamento e Comissões Mixtas e de-
mais membros das mesmas .

Serviço de imigração e vigilância nas zo
nas de fronteiras, comissionado ou
admitido o ••••••• o .,. o •••• o • o o o •

46:000$0

180:000$0

150:000$Ú 376:000$0

Total de outras despesas de pessoal. o •• o ••• o,, 744 :0003



2. Máquinas, motores, caldeiras, guindastes e cábreas, alvos e miras,
elevadores, aparelhos, instrumentos, ferrarnenf as e ute nsíhos :

I - MATERIAL PKRMANENTE

1. Mobiliários e móveis diversos; utensílios de escritórios, labora
tórios, gabinetes técnicos ou científicos, refeitórios, copa, co
zinha, enfermarias e dormitórios; louças e talheres:

VI - PENSIONISTAS

Total da verba I .

1.200:000$

8.524:610$
2{),520:130$

350:00{)$0

1.200:000$0

11.995 :520$0

320 000$0
5 000$0

25 OOC'$O

01) Secretaria de Estado, Departamentos e
Serviços .

02) Departamento Nacional do Povoamento.
03) Instituto Nacional de Teonologia .

VERBA 2 - MATERIAL

Contribuição:
01) Contribuição de 30 % dos premios dos pecúlios obriga

tórios do Instituto Nacional de Previdência, para um
pecúlio até 10 :000$, de acordo com o art. 20 do De-
creto n , 24.563, de 3 de julho de 1934 .

Total de pensionistas .

='
.....
o
-J
-J

I
t;:
CP
C>
'""l
Cl>s
I
r
~.

P n.
o.
Cl>

t"I
Cl>
m'

<:
~
c
S
Cl>........

"t:i
~,

O'l

.,.
CIO

I
-J

01) Secretaria de Estado, Departamentos e
Serviços .

02) Departamento de Estatística e Publici-
dade .

03) Departamento Nacional do Povoamento.
04) Instituto Nacional de Tecnologia .

300:000$0

180 000$0
25 000$0

450 000$0 955:000$0



;:)

4. Aviões, locomotivas, automóveis, tratores, embarcações e quais
quer viaturas:

3. Livros, documentos, mapas, cartas geográficas, estampas, quais
quer publicações científicas ou técnicas e encadernações:

6. Material elétrico, de telefonia e de refrigeração, material foto
gráfico e de filmagem:

5. Montagem, melhoramento, aperrerçoamento e ampliação das ins
talações:

Total do material permanente .

til
rn ' (j)

o..~§tg
~_ o ~ ~
t"'ZogM
(tl ~ 'rol_. til

'"
..-
i
r-i

;3
CD

.-..-.
I
tJ
~
>-;
CD
e-e-o
I
t"l
~.

i:l

...
o
~

~

I
"O
~.
Oq

""00

00

Natureza da despesa

01) Secret.aria de Estado .
02) Departamento Nacional de Seguros Pri

vados e Capitalização para as Inspe-
torias de Seguros .

03) Instituto Nacional de Tecnologia .

01) Departamento Nacional do Povoamento.
02) Instituto Nacional de Tecnoiugia ..

01) Departamento Nacional do Povoamento ..
02) Instituto Nacional de Tecnologia .

01) Departamento Nacional do Povoamento ..
02) Instituto Nacional de Tecnologia .

60:000$0

5:000$0
20:000$0

200:000$0
25:000$0

10:000$0
50:000$0

10:000$0
20:0nO$O

,-- -,-
Fixa

P,APEL
____~A •. ---,

Variavel Total

85:000$0

225:000$0

60:000$0

30:000$0

1.705 :000.



Matérias primas, produtos manufaturados ou semi-manufaturados,
para oficmas, laborntõrros, gabinetes técnicos ou científicos
e para outros usos:

Combustíveis, explosivos, lubr lricantes e material para lubrifi
cação, limpeza e conservação de máquinas p aparelhos de
qualquer natureza; munições de guerra; acessórios e per
tences para máquina-s e viaturas:

II - MATERIAL DE OONSUMO

Artigos dê expediente, desenho, ensino e educação, artigos esco
lares; livros, fichas de escrituração, ímpr essas e material
para classificação:

01) Secretaria de Estado ..........•........
02) Departamento Nacional do Povoamento ..
03) Departamento de Estatística e Publici-

dade .

286:0{)0$0

165:000$0

60:000$0
14{);000$O

[:,':000$0

30:000$:)

136:000$0
40:000$0

60:000$0
20:000$0

100:000$0

50:000$0

15 :000'$0

Secretaria de Estado .
Departamento de Estatística e Publici-

dade .
Departamento Nacional do Povoamento ..
Serviço de Identíftcaçâo Profissional do

Departamento Nacional do Traba 'ho .
Instituto Nacional de Tecnologia .

Secretaria de Estado .
Departamento Nacional de Indústria e

Comércio . . .......•..•.....•....
Serviço de Identírícação Profissional do

Departamento Nacional do Trabalho.

05)

01)
02)

03)
04)

01)
02)

03)

n

O- 7.co
t"
~.
cn

I
<g...
8
co
..........

I 8.
t:1
co
D....,
co.....
o
I
t"
~
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o
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00

I
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o . rn
'" >:"(Ij 0'0

P. 'O" '"
co ". .0 ~
t:"' Z;l b.O
C'tl 1'12 .....

~. '"
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Natureza da despesa

PAPEL
--A---
Variavel Total

200:000$0

110:000$0

220:000$0
5:00('$0

12:000$0

10:000$0

130 000$0
20 O%$C
40 O{)O$O

1G:00fl$O
100:000$0

01) Departamento Nacional do Povoamento ..
02) Instituto Nacional de Tecnologia .

(1) Secretaria de Estado .
02) Departamento Nacional do Povoamento ..
03) Inspetorias Regionais .
(4) Juntas de Concrltação e Julgamento, Co-

missões Mixtas de Conciliação e DE
legacias do Trabalho Marítimo do
DNT .

04) Inspetorias Regicnais .
()5) Instituto Nacional de Tecnologia .

Medicamentos, drogas, soros, vacinas e produtos químicos ou bio
lógicos, reativos, artigos cirúrgicos, apósitos e material para
curativos e outros de uso em medicina, odontologia, farmácia
e veterinária:

i:I

o
-.J
-.J

....
00

I
t1
co
n...,
co.....
o
~ 11. Vestuários, fardamentos e roupas de cama e mesa: tecidos, arte
~. fatos de tecido e de armarinho; calçados, perneiras, cor

reames e chapéus:

-<:
o
~

S W.
co
............

....

"O
Il"
oq

12. Alimentação, dietas e munições de boca; fumo e artigcs par"
~ fumantes:

01) Departamento Nacional do Povoamento . ••••••••••• ! ~50 :OOO$Ü'



o 13. Artigos pára fotografia e filmagem:

Tota; do Material de Consumo ..................••

Q.
cc
t""'cc
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.~

~
~

S
cc
..........

01)
02)

03)

04)

Departamento Nacional do Povoamento ..
Departamento Nacional da Propríedade

Industrial . . .
Serviço de Identificação Prorlssíonaf 'do

DNT .
Instituto Nacional de Tecnologia .

III - DIVERSAS DESPESAS

20:000$0

30:000$0

10 :000$')
10 ;OOO~O 70:000$0

1 .201 :000$0

339:000$0

4 000$0
30 000$0
60 000$;;

15:000$(\
30:000$C

20.0:000$0Secretaria de Estado .
Juntas de Conciliação e Julgamento, Co

missão Mixta de Conciliação e Dele
gacias do Trabalho Marítimo do DNT.

Departamento Nacional do Povoamento ..
Departamento Nacional de Seguros Pri

vados e Capitalização para as Inspe-
torias de Seguros .

Inspetorias Regionais . . .
Instituto Nacional de Tecnologia .

05)
06)

01)
02)

03)
04)

o
-'l
-'l

~ 14. Iluminação, força motriz e gás:
cc
a
.-;
cc
c-e
O
I
t""'
8.
:::
....

I
"O 15. Telt>1ones, telefonemas, telegramas, radiogramas e
~' portes do correio:

....
00

........

C1)

02)
03)

Secretaria de Estado, Departamentos e
Serviços .

Inspetorias Regionais . . .
Instituto Nacional de Tecnologia .

100 000$(1
30 000$11
6 OOO'ú 136:000$0
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Natureza da despesa

Agua asseio e higiene; artigos para limpeza e de
sinf'eção: taxas de esgoto e lixo:
01) Secretaria de Estado, Departamentos e

Serviços . . .
02) Departamento Nacional do Povoamento.
03) Departamento Nacional de Seguros Pri

vados e Capitalização para as Inspe-
torias de Seguros .

(4) Inspetorias Regionais . . .
(,5) Instituto Nacional de Tecnologia .
(6) Juntas de Conciliação e Julgamento, Co-

missões Mixtas de Conciliação e Dele
gacias do Trabalho Marítimo do DNT.

90:000$0
50:000$0

4:000$0
24:000$0

6 :ODO$O

lO:OOO$O

r-
Fixa

PAPEL. .A~ __,

Variavel Total

184:000$0

....
::l 17. Ligeiros reparos nos edifícios; concertos e conser

vação em geral:

o

'"'"
'"O"',
fJll

""00

....
('-:>

01)

02)
03)

04)
05)
06)

Departamento de Estatística e Publi-
cidade . . . .

Departamento Nacional de Povoamento ..
Departamento Nacional de Seguros Pri

vados e Capitalização para as Inspe-
torias de Seguros .

Inspetorias Regionais . . .
Instituto Nacional de Tecnologia .
Junta de Corretores de Mercadorias do

Distrito Federal do DNIC .

20:000$0
50:000$0

3:000$0
30:000${)
50:000$0

j :O{)O$O 154:000$0



o 18. Despesas miudas e de pronto pagamen.to:
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01)

02)

03)
04)
( 15)

Secretaria de Estado. Departamento e
Serviços . . .

Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização para as Inspe-
torias de Seguros .

Inspetorias Regionais . . .
Instituto Nacional de Tecnologia .
Juntas de Conciliação e Julgamento, Co-

missões Mixtas de Conciliação e Dele
gacias do Trabalho Marítimo do DNT.

60 :000$0

4 000$0
20 000$0

2 000$0

10:000$0 96:000$0

320:000$0

66:000$0

20:000$0

6:000$0

44:000$0
250:000$0

Departamento Nacional de Seguros PrI
vados e Capitalização para as Inspe-
toMas de Seguros .

Inspetorias Regionais .
Juntas de Conciliação e Julgamento, Co

missões Mixtas de Conciliação e De
legacias do Trahalho Marítimo do
D. N. T .

Juntas de Corretores de Mercadorias do
Distrito Federal do D.N .I.C .

04)

02)
03)

01)

Estivas, capatazias, armazenagens, embalagens, acondicionamentos,
carretos, fretes e transportes:

01) Secretaria de Estado, Departamento e
Serviços . . . .

tj

o
o..J
o..J

I
tJ
~ 19. Aluguéis de casas ou salas, arrendamento de terrenos, foros e
::6 seguros:
Õ
I
t-1
8.

't!
~

~

""co

I 20.

....
w
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Natureza da despesa

PAPEL
.A- _

Variavel Total

...<

2'
§
CP

>-i
>-i

02) Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização para as Inspe-
torras de Seguros .

03) Inspetorias Regionais .
04) Instituto Nacional de Tecnologia .

3 OOOSO
30 OOOSO
3 ooe I) 102:000$0

126:000$0

5:000$0
5:000$0

6:000$0

48:000:0

10:000$0
5:000$0

10:000$0
15:000$0

20:000S0
2:000$0

Secretaria ele Estado .
Conselho Nacional do Tr-abalho .
Departamento de Esta ítst ica e Publici-

dade .
Departamento Nacional de Indústria e

Cornércin .
Departamento Nacional do Povoamento.
Departamento Nacional ela Propriedade

Industrial . . . .
Departamento Nacional de Segui-os Pri-

vados e Capitalização .
Departamento Nacional do Trabalho .
Inspetorias Hegionais .
Instituto Nacional de Tecnologta .

01)
02)
03)

04)

05)
06)

07)

08)
09)
10)

o
"'-l
"'-l

::l

I 21. Assinaturas de revistas e jornais inclusive recortes ele Iornais :

1::1
ro
co....,
ro
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ro
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llq

"'"00
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22. Despesas judiciais: impressões e publicações em geral:

01) Secretaria de Estado .
02) Inspetorias Regionais .

40:00080
20:000$0 60 :000$0



ê.l 23.
i:'.
(t)

t-t
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a.

~
o
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8
(t)

Aluguéis de máquinas:

01) Secretaria de Estado e Departamento de Estatística e
Publicidade . . .

Total de Diversas Despes.,s ' .

Total da Verba 2 .

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

50:000$0

1.567:000$0 1.567:000$0

4.473:000$0
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I
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(t)
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I - DIVERSOS

1. Acidentes do Trabalho:

01) Custeio das indenizações e outras despesas com aciden
tes de trabalho, conforme determina o art. 74, do
Decreto n . 24. 637, de 14 de julho de 1934 .

2. Conselho Superior de Imigração e Colonização:

01) Para representação de seus membr-os, na forma do De ..
ereto-Lei n. 406, de 4 de maio de 1938 (art. 81) ....

3. Contribuições do Estado:

01) Pata atender à contribuição devida pelo Estado aos Ins
titutos e Ca ixas de Aposentador-ias e Pensões, nOL'
termos do art. 8° di! LeI n. 159, de 30 de dezembro
de 1935 ..

Divulgação de trabalhos :') experíénc-as realizadas pelo Instituto
Nacional de 'I'ecnotog ia ,

Propaganda, fiscalização e orien lação das leis Lrahalh istas e le-
gislação social, mediante adiantamento na forma da lei .

72:800$0

30:000$0

80.000:000$0

30:000$0

100:000$0
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Natureza da despesa
r--
Fixa

PAPEL
• ~À ~

Variavel Total

100:000$0

100:00C'$0

04) Departamento Nacional de Indústria e
Comércio - para comparecimento
do Brasil às Exposições e Feiras que
se realizarem no estrangeiro .

ô. Representação e propagandn do Brasil no Exterior:

01) Departamento Nacional do Trabalho 
Diretoria Gera! - para representa
ção e passagens dos Delegados do
Brasil á Conrerência Internacional
do Trabalho (artigo 389, do 'I'raiado
de Versalhe~ 1919)................ 120:000'U

02) Departamento Nacional de Indústria e
Comércio - para despesas com o
pessoal empregado nos escritórios de
propaganda no exterior, inclusive
representação aos respectivos chef'es . 1.300 :000$0

03) Departamento Nacional de Indústria e
Comércio - pal'a organização de
pequenos mostruárlos de produtos
brasileiros, destinados à propaganda
no exterior ,; .
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05) Departamentc Nacional de Indústria e
Comércio - para custeio dos escri-
tórios e despesas com pl'opaganda... 1.000: 000$0 2.620:000$0
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Salário Mínimo:

01) Para remuneração dos membros das comissões de salá
rios e execução do Decreto-Lei n. 399, de 5'0 de
abril de 19~:i8, compreen-Iidas a" despesas de pessoal
e material . 1.500:000$0

~ 8. Serviço do empréstimo pua construção do edifício-sede:
o
2' 01) Amortização e juros do empréstimo para construção dI')
8 edifício-seàe do Ministério, autorizado pelo Decreto
(t> n. 829. de 20 de maio de 1936 ........... 612:232$0
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9. Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinaas :
01) Para atender a todas ai> despesas com o Serviço, com

preendidas as despesas de pessoal e material, po
dendo ser as mesmas realizadas por adiantamento,
na confortr.rdada do Regulamentu Geral de Conta
bilidade Púllhca, mediante autortzaçâo de Presidents
da Repúbhca .

Subvenções e auxílios:

01) Subvenção ao Instituto do Açúcar e do Alcoot, na for
ma da alínea o do art. 4° do Decreto n. 22.279,
de 1 de junho de 1933 .

Transporte de imigrantes e trabalhadores nacionais, inclusive
enterramento de imigrantes e serviços de odontologia e outros
não previstos nas tabelas, em benefício de imigrantes ou tra
balhadores nacionais:
01) Departamento Nacional do Povoamento .....•........

72 :800$0

1 .087 :'100$0

400:000$(}

180:00Ü'$0

86.859:632$0

Total da Verba 3 . 86.932:432$0
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I - DIVERSOS

VERBA 4 - EVENTUAIS

1. Despesas imprevistas e não constantes das tabelas .•..••......

Total da Verba 4.......•...••..•...•............•.....•

I
<:j
2
I::
S
<:>....,....

I
t:1
C!>
C>

;;
s
I
t'"
~.

:::J

II - PESSOAL EXTRANUMERÁRIO

Sub-Consignação n. 2

Secretaria de Estado .
Inspetorias Regionais .

4.279:200$0
1.090:000$0

250:000$0

250:000$0
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Total da sub-consignação n , 2 .

IV - GRATIFICAÇÕES E AuxíLIOS

Sub-consignação n. 5

Gratificações de função

(Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936)

Ao chefe, oficiais e auxiliares do Gabinete, de
acordo com a distribuição feita pelo Ministro 150 :000$0

5.369:200$0



Total da Sub-consignação n . 5 .
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Ao Secretário do Presidente do Conselho Atuarial,
ao Secretário do Presidente de Conselho Na
cional do Trabalho, ao Secretário do Inspetor
da 4" Circunscrição do Departamento Nacional
de Seguros Privados e Capitalização, a razão
de 3: 600$0, cada um .

A nove secretários das Diretorias do Serviço do
Pessoal, de Contabilidade e da Secretaria do
Conselho Nacional do Trabalho. e dos direto
res dos Departamentos Nacional do Trabalho,
da Propriedade Industrial, da Indústria e
Comércio, do Povoamento, da Estatística e Pu
blicidade e de Seguros Privados e Capitali-
zação. a razão de 3: 600$0 cada um .

(Decreto-Lei n , 24.670, de 11 de julho de 1934)

Ao Secretário do Conselho de Recursos da Pro
priedade Industrial •......................

(Decreto-Lei n. 204, de 25 de janeiro de 19'38)

Ao Diretor e quatro Chefes de Secção do Serviço
dei Pessoal . . .

(Decreto-Lei n. 521, de 13 de julho de 1938)

Aos Diretores dos Serviços de Comunicação, Con-
tabilidade e Material .

10:800$0

32:4.00$0

3:600$0

28:800$0

28:800$0

193:200$0

254:400${}
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DECRETO-LEI N. 1. 078 - DE 27 DE JANEIRO DE 1939

Modifica o art. 4° do Decreto-Lei n. 867, de 17 de novembro de 1938'

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Mi
nistro da Fazenda, e usando da faculdade que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica modificado o art. 4° do Decreto-Lei n. 867,
de 17 de novembro de 1938, o qual passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4.° As Delegacias Fiscais, as Diretorias Regionais dos
Correios e Telégrafos, os Serviços de Fundos Regionais, as Estradas
de Ferro da União, as Alfândegas, a Recebedoria Federal em São
Paulo e as repartições da Capital Federal que remetem balanços à
Contadoria Central da República, recolherão, diariamente, à matriz
do Banco do Brasil ou às suas Agências a arrecadação líquida do
dia anterior".

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Romero Estelita.

DECRETO-LEI H. 1.079 - DE 27 DE JANEIRO DE 1939

Dispõe sobre a cláusula ouro ou em moeda estrangeira dos emprés

'limos com garantia hipotecária anteriores a dezembro de 1933

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
1ere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os contratos de empréstimo de dinheiro, celebrados no
território nacional, até 1 de dezembro de 1933, com garantia de
hipoteca de bens imoveis situados no Brasil, embora o valor da
quantia mutuada haja sido expresso em ouro ou em moeda estran
geira, reputam-se convencionados em moeda papel nacional, desde
que nesta moeda tenha sido fornecida a importância ao mutuárto ,

Parágrafo único. Neste caso, o mutuário só é obrtgado a resti
tuir ao mutuante, nos termos e condições do contrato, a quantia em
moeda papel nacional que houver recebido, ao ser realizado o
pacto.

Art. 2.° A disposição do artigo precedente não se aplica aos
contratos já líquidados, nem 1S amortizações já efetuadas do ca
pital mutuado, mesmo' que o tenham sido na moeda expressa no
contrato. Aplica-se, porém, aos contratos vencidos e não liquidados
e à parte não resgatada do capital mutuado, bem como às execuções

Leia de 1939 - VaI. II .(
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pendentes, resultantes desses contratos, ainda que a penhora tenha
sido julgada por sentença, de que já não caiba .recurso.. _

Parágrafo único. Na hipótese de ter haVId? amortização_ par..
cíal da soma emprestada, o saldo, para o efeito da aplicação no
arc , 1.0, será convertido em moeda papel nacional, à taxa cambial
do dia em que o contrato foi celebrado.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETUI.IO VARGAS.

Romero Estelita.

DECRETO-LEI N. 1.080 - DE 28 DE JANEIRO DE 1939

Restabelece o Consulado de carreira em Lioorno, ltália

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con-.
ferp, o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica restabelecido o Consulado de carreira na cidade
de Livorno. na Itália.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 1.081 - DE 30 DE JANEIRO DE 1939

Altera os ns. 2 e 3 do art. 13 da Lei n. 537, de 11 de outubro de
1937 e Decreto-Lei n. 919, de 1 de dezembro de 1938, que re
gula a tarifa postal-telegráfica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal; tendo em vista a sugestão
apresentada pelo Departamento dos Correios e Telégrafos em oficio
n , 18.979, de 31 de outubro de 1938, e o que mais consta do processo
n , 27.944-38 da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas,
decreta:

Art. 1.0 Ficam alterados os ns , 2 e 3 do art. 13 da Lei n. 537,
de 11 de outubro de 1937 e Decreto-Lei n . 919. de 1 de dezembro
de 1938, que limitam o máximo dos valores declarados nos objetos
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de correspondência e indicam a natureza desses objetos. que passa
rão a ter a seguinte redação:

N. 2 - O prêmio de seguro será cobrado do seguinte modo:
$200 por 20$000 ou fração dessa importância até o máximo de
1 ;000$000. tanto para as cartas quanto para as encomendas, com
exceção dos objetos postados de Tesouraria a Tesouraria das sédes
das Diretorias Regionais que poderão ser aceitos até o limite má
ximo de 100 :000$000, pela remessa dos quais serão cobrados fJS

seguintes prêmios: 1 % até 50 :000$000 e 1/2 % de mais de 50 :000$
até 100:000$000.

N. 3 - (Alínea):
A moeda corrente, os títulos ao portador e os selos e estampr

lhas de qualquer espécie, ainda em vigor e que não tenham sido
inutilizados. deverão ser registrados com valor declarado corres
pondente ao seu valor nominal ou facial. Ficam excluidas da decla
ração do valor as estampilhas aderidas às duplicatas de cobrança
comercial devidamente preenchidas e que se destinem ao aceite dos
destinatários-devedores.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de Ianeíro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1. 082 - DE 30 DE J ANEIRD DE 1939

Concede à Companhia Ferroviária São Paulo-Paranâ privilégio para
construção do prolongamento de Holândia até Guaira

N. R. - Não foi ainda publicado no "Diário Oficial" por falta de paga
mento.

DECRETO-LEI N. 1.083

N. R. - Não foi até a presente data publicado no "Diário Oficial".

DECRETO-LEI N. 1. 084 - DE 30 DE JANEIRO DE 1939

Manda recolher ao Tesouro Nacional os emolumentos cobrados pelo
Departamento Nacional de Propriedade Industrial

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art.. 1.° O produto da cobrança de emolumentos, que com
petem ao Procurador do Departamento Nacional da Propriedade In-
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dusírial, será recolhido ao Tesouro Nacional c incorporado à receita
da União.

Parágrafo único. Do total dessa arrecadação será atribuida,
mensalmente, ao Procurador importância equivalente à diferença
entre o padrão de vencimentos de seu cargo e o limite máximo de
remuneração pelos cofres públicos, fixado em lei.

Art. 2.0 Este decreto entrará em vigor a partir de 1 de feve
reiro do corrente ano.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1939, fi8° da Independência
e 51 0 da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

Homero Estellita.

DECRETO-LEI N. 1.085 - DE 31 DE .JANEIRO DE 1939

Dispõe sobre as comemorações do 'Primeiro centenário de nascimento
de Joaquim Maria Machado de Assis e dá outras 'Provid€ncias

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O Governo Federal comemorará, no corrente ano, de
modo condigno, o primeiro centenário do nascimento de Joaquim
Maria Machado de Assis.

Art. 2.° O Ministro da Educação designará uma comissao de
sete membros, para organizar o plano das comemorações.

Art. 3.° A comissão referida no artigo anterior poderá sugerir
ao Governo Federal que comemorações da mesma natureza sejam,
no corrente ano, realizadas em homenagem a outros grandes vultos
da história pátria.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1939, fi8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema
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DECRETO-LEI N. 1.086 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1939

53

Modifica a denominação das 9", 10" e 15" cadeiras da Escola Nacional
de Veterinária e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 18Q da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A 9' cadeira - higiene e _polícia sanitária animal e
alimentação dos animais domésticos; a 10" cadeira - patologia e
clínica médicas dos caninos, das aves e de outros pequenos animais
domésticos; e a 15& - patologia e clínica médicas dos bovinos, equí
doas, ovinos, caprinos e poremos, todas da atual seriação da Escola
Nacional de Veterinária, passam a denominar-se respectivamente:
h.igiene veterinária e rural e alimentação dos animais domésticos,'
doenças infeto-contaçiosas e parasitárias dos animais domésticos, po
lícia sanitária, clínica; patologia e clínica médicas dos ani1rU!is do
mésticos.

Art. 2.° A 9' cadeira será lecionada no 3° ano; a 10' no 4° ano
e a 15' nos 3° e 4° anos.

Art. 3.° Os títulos dos atuais professores catedráticos efetivos
das cadeiras cujas denominações são alteradas por este decreto-lei,
serão apostílados pela autoridade competente.

Art. 4.° O provimento da 10' cadeira atualmente ocupada in
terinamente, bem como o das que se vagarem ulteriormente, será
efetuado na forma da Lei n. 444, de 4 de junho de 1937.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 1.087 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1939

Cria um Cargo de ajudante de tesoureiro, no Quadro VIll do Ministé
rio da Fazenda

O Pre.sidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro VIII do Ministério da Fazenda,
um cargo, em comlssão. de ajudante de tesoureiro, padrão D (Alfân
dega de Fortaleza).

Art. 2.° Para ocorrer ao pagamento da respectiva despesa, fica
aberto o crédito suplementar de cinco contos e quinhentos mil réis
(5 :500$000), à conta da sub-consignação n. 8, da Verba 1 - Pessoal
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I Pessoal Permanente, constante do anexo n. 3 do Decreto-Lei
1'. 942, de 10 de dezembro de 1938.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, i de fevereiro de 1939, 118· da Independência e
5jO da República.

GETULIO VARGAS.

Romero Estelita.

DECRETO-LEI N. 1. 088 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1939

Corrige falha encontrada na classificação de um funcionaria do
Quadro úmco do Ministério da Agricultura

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e, tendo em vista o disposto no ar
tigo 2° e seu parágrafo, do Capitulo VI, da Lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936, resolve:

Art. 1.° As tabelas do Quadro nníco do Ministério da Agricul
tura, relativas às carreiras de Agrônomo-Fruticultor e Engenheiro
Rural, ficam corrigidas a contar de 1 de janeiro de 1937, de acordo
com as. que acompan ham o presente ,decreto.

ArL 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1939, 118° da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

QUADRO ÚNICO

Situação nova

------- ----------

Classe J

Observações

excedente, passando a dotação
correspondente para a car
rcíra de Agrônomo Biolo
gista.

t ti excedentes, passando a dota
ção correspondente para a
carreira de Agrônomo CC'
D.N.P.V.

Classe K

Classe L

-I
I

AGRó~OMO FRUTI- \
CULTOR

i

I

;;

i Nova denominação
NÚmerO\ e

linha de carreira__l- __ ~

I

I

Denominação do cargo Repartição

-- -------- - - ----- ---------

Assistente . . . _ ~ ervíço de Fruticultura .

Sub-Assistente . . .scrviço de Fruticultura _

Assistente-Chefe. . t€.rviço de Fruticultura .

8

16

I
I
I

i
i

I,
--------

~ excedentes, passando a dota
ção de 1 para a carreira de
Agrônomo Cafeicultor e a
do outro para a de Enge
nheiro S.E.

As vagas da classe K desta car
rc íra, quando não houver mais
-xcedentes, serão privativas doe
funcionários da classe J da car
r-eira de Agrônomo do D.N.P.v.,
n.edianto aprovação em concurse
GE. 2" entrância ou curso de aper
~dçoamento ao Serviço.

RURAL

Classe J

I----1----
I ENGENHEIRO

I
3 i Classe L

I
I
I

1
6 ! Classe K

7 excedentes, passando a dota
ção de 2 para a carreira de
Agrônomo D.N.P.V. e 'I.
de 5 para Engenheiro S.E.

As vagas da classe K desta car
-círa, quando não houver mais
c:.:cedentes, serão privativas d 1<'
funcionários da classe J das car
re iras de Agrônomo do D. N•P . V.
e Engenheiro do S.E., na proporção
dE. 1/2 para cada, mediante apro-

- vação em concurso de 2" sntrãn-I ria ou curso de aperfeiçoamento
i correspondente ao Serviço.

____ - ,1 _

I

Engenhar!a 1I
Engenhar ía i
Colonização J i

i
,

Servo Irrig. Refi. Colonização I I
Servo Irrig. Refi: Coloniz~ção i
S. T . C. - Secções 'I'écnícas )

Servo Irrig. RefI. Colonização 1
S -T. C. - Secções Técnicas f'
Serviço de Fruticultura .

beco Arquitetura
Súc. Arquitetura
S...rv. Irrig. RefI.

I
Assistente Agrônomo I
~:~i:~i: .~n~~~~~~~~. _~ I

Sub-Assistente . . ..... i
Sub-Assistente . . I
Sub-Assistente . . . .... ,

Engenheiro Civil ..... __
Engenheiro Arquiteto
Assistente-Chefe . .

5

1
3
2

'.'"2
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DECRETO-LEI N. 1.089 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1939

55

Prorroga o prazo a que se refere o art. 7° do Decreto-Lei n. 581,
de 1 de agosto de 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado até 1 de julho do corrente ano
o prazo concedido às sociedades cooperativas pelo art. 7° do De
creto-Lei n. 581, de 1 de agosto de 1938.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 1.090 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1939

Modifica as tabelas do Quadro lll do Ministério da Justiça e Neçâcio«
Interiores

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." As tabelas do Quadro UI do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, na parte referente às carreiras extintas de Auxi
liar de Uficina de Artes Gráficas, Compositor, Carpinteiro, Fundidor,
Encadernador e Impressor, ficam substíturdas pelas qUe acompanham
este decreto-lei.

Art. 2.° Os funcionários da carreira extinta de Auxiliar de Ofi
cina de Artes Gráficas que passam a Integrar as carreiras extintas de
Compositor, Carpinteiro, Fundidor, Encadernador e Impressor, terão
a sua antiguidade na nova classe apurada de acordo com o § IOdo
art. 20 do Decreto n , 2.290, de 28 de janeiro de 1938, devendo 08
seus títulos serem apostílados pela autoridade competente, afim de se
tornarem de conformidade com o presente decreto-lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1939, 1180 da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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Observações

Carreira extinta, Fei las as
promoções serão extintos os car
gos de menor vencimento. Para
exercer essas funções o Governo
'l(lmitirá, oportunamente, extra
numerários, na forma da Ieg is
I~çãú que vigorar.
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DECRETO-LEI N. 1.091 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1939

57

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito extraordinário de réis
f, 000: 000$000 para socorrer às vitimas da catástrofe do Chite.

O Presidente da República, tendo em vista a catástrofe ocorrida
recentemente no Chile e usando da faculdade que lhe confere o ar
tigo 1S0 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito extraordinário de mil contos de réis (1.000:000$000) para so
correr às vítimas do terremoto recentemente verificado no Chile.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1939, 11So da Independência e
51° da República,

GETULIO VARGAS.

Romero Estelita.

DECRETO-LEI N. 1.092 - DE 3 DE FEVEREIRO DE 1939

3iodifica as tabelas dos Quad1'os I e III do Ministério da Guerra

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 1S0 da Constituição, decreta:

Art. 1." As tabelas dos Quadros I e lU do Ministério da Guerra,
na parte referente às carreiras de Correeiro e Pintor (Quadro I) e
Alfaiate e Carpinteiro (Quadro lII), ficam modificadas de acordo
com as que acompanham este decreto-lei,

Art. 2.0 Os funcionários cujos cargos tenham sido atingidos por
este decreto-lei terão seus decretos de nomeação apostílados ,

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1939, 11SO da Independência e
510 da República,

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.



MINISTÉRIO DA GUERRA (Quadro I)

-------------------------- ----------- - -------

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Observações

2 incorporados à carreira de Car
pinteiro do mesmo Quadro.

Carreira extinta. Feitas as pro
moções serão suprimidos os
cargos de menor vencimento.
Para exercer essas funções o
Governo admitirá, oportuna
mente, extranumerários, na for
ma da legislação qus vigorar'.

Carreira exlinta. Feitas as pro
moções serão suprimidos os
cargos de menor vencimento.
Para exercer essas funções o
Governo admitirá, oportuna
mente, extranumerários, na for
ma da legislação que vigorar.
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DECRETO-LEI N. 1.093 - DE 3 DE FEVEREIRO DE 1939

59

Modifica a redação da letra "c", do art. fi do Decreto-Lei n. 197, de
22 de [aneiro de 1938

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Mi
nistro de Estado dos Negócios da Marinha e usando das atribuições
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica modificada a redação da letra c, do art. 11, do
Decreto-Lei n , 197, de 22 de janeiro de 1938, que passa a ser a
seguinte:

Art. 11 .

Letra c - Pelos oficiais dos vários quadros da Marinha de Guerra
que forem indicados para a transferência para a Reserva, quer para
completar a quota anual de vagas obrigatórias, quer pelo tempo de
permaneência, como oficiais generais por mais de dez anos para os
do quadro "O", de cinco anos para os dos quadros "M" e Aviação e de
quatro anos para os dos demais quadros, bem assim de quatro anos
para os do último posto dos quadros de Farmacêuticos, Contadores
Navais, Dentistas, Patrões-Mores, Oficiais Auxiliares da Marinha e
Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuzileiros Navais, quer ainda para
os oficiais generais sem comissão por tres anos, e de acordo com as
disposições dos Decretos ns , 21.099, de 25 de fevereiro de 1932 e
23.292, de 26 de outubro de 1933.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N. 1.094 - DE 3 DE FEVEREIRO DE 1939

Modifica a estrutura da carreira de Engenheiro - lFE e DNER, do
Quadro 1 do MinistP.rio da Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A carreira de Engenheiro - IFE e DNER, do Quadro
I do Ministério da Viação e Obras Públicas, passa a ter a seguinte
estrutura:

16 classe N - 2 vagos, a serem preenchidos à medida que se
extinguirem os excedentes.

19 classe M - 9 excedentes.

22 classe L - 4f excedentes.

25 classe K - 23 vagos. a serem preenchidos à medida que se
extinguirem os excedentes.
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27 classe J - 24 vagos, a serem preenchidos à medida que se
extinguirem os excedentes, aproveitada a
dotação dos já extintos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1939, 118° da Independência e

51· da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRE'J'O-LEI N. 1.095 - DE 3 DE FEVEREIRO DE 1939

Modifica o orçamento da despesa da União para o exercício de 1939,
na parte que se refere aos Ministérios da Agricultura e da Via
ção e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere° art. 180 da Constítuição Federal e considerando que as dotações
consignadas no orçamento de despesa do Ministério da Agricultura
para o exercício de 1939 não mais se ajustam à nova organização
do referido Mmistério, em face da remodelação por que passaram
seus serviços, ex-vi do Decreto-Lei n. 982, de 23 de dezembro de
1938, decreta:

Art. 1.0 Fica substituído, pelo anexo que baixa com o presente
decreto-lei, o de n . 11 que acompanhou o Decreto-Lei n. 942, de 10
de dezembro de 1938.

Art. 2,· Em virtude da transferência, para o Ministério da Agri
cultura. do Instituto de Meteorologia do Departamento de Aeronáu
tica Civil do Ministério da Viação e Obras Públicas, ficam reduzidas
para 198.117: 476$000, 791. 736 :220$000 e 989.853 :696$0{){), respecti
vamente, as importâncias das despesas "fixa" e "Variavel" e "total"
do anexo n. 8, que baixou com o Decreto-Lei n, 942, de 10 de dezem
bro de 1938.

Parágrafo único, As reduções a que se refere o presente artigo
atingem as verbas, sub-consignações e itens abaixo mencionados do
anexo n. 8, nas seguintes importâncias:

VERBA 1 - PESSOAL

I - Pessoal Permanente

S/c, 1 - Quadro I:

Efetivo. . .. , .
Excedente .
Extinto. . , , . , .
Cargos vagos .

1.351:200$0
151:200$0
114 :000$0
76:800$0 1. 539: 600$0
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S/c. 5 - Quadro V:

Efetivo. . .
Excedente. . .
Extinto .•............
Cargos vagos .

1.120 :800$0
849 :600$0 ..
214 :800$0
177:600$0 2.007:600$0

II - Pessoal extranumerário

S/c 43 - Pessoal extranumerário, etc.:

05) Departamento de Aeronáutica Civil -
Mensalista . . . . .

IV - Gratificações e auxílios

S/c. 49 - Gratificações de função:

01) Quadro I .

S/c. 51 - Ajudas de custo e diárias:

05) Departamento de Aeronáutica Civil ...

S/c. 52 - Condução e transporte:

05) Departamento de Aeronáutica Civil

S/c. 53 - Serviços extraordinários:

05) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 54 - Auxílios especiais:

05) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 55 - Auxílios para fardamentos:

03) Departamento de Aeronáutica Civil

S/c. 57 - Serviços externos (Inspeção, etc):

04) Departamento de Aeronáutica Civil

V - Outras despesas de Pessoal

S/c. 61 - Para atender ao pagamento dos funcioná
rios, etc. :

01) Administração Geral e demais reparti
ções e serviços do Minislérlo ......••

94:200$0

6:000$0

40:000$0

30:000$0

25:000$0

8:400$0

4:950$0

80:000$0

355:608$0
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VERBA 2 - MATERIAL

I - Material Permanente

S/c. 1 - Mobiliário e móveis, etc , :

05) Departamento de Aeronáutica Civil .,

S/c. 2 - Máquinas, motores, etc . :

05) Departamento de Aeronáutica Civil .•

S/c. 3 - Livros, documentos, etc. :

05) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 4 - Aviões, locomotivas, etc.:

11) Departamento de Aeronáutica Civil .,

S/c. 5 - Montagem, melhoramento, etc , :

02) Departamento de Aeronáutica Civil

Il - Material de Consumo

S/c. 7 - Artigos de expediente, etc. :

05) Departamento de Aeronáutica Civil .,

S/c. 8 - Matérias primas, etc.:

04) Departamento de Aeronáutica Civil .,

S/c. 9 - Combustíveis, explosivos, etc , :

05) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 10 - Medicamentos, drogas, etc.:

01) Departamento de Aeronáutica Civil .,

S/c 11 - Vestuários, fardamentos, etc.:

02) Departamento de Aeronáutica Civil

III - Diversas despesas

S/c. 12 - Iluminação, força, etc. :

05) Departamento de Aeronáutica Civil .,

S/c. 13 - Telefone, telefonemas, etc. :

05) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 14 - Água, asseio, etc.:

05) Departamento de Aeronáutica Civil .,

8:000$0

80:000$0

15:000$0

7:000$0

10:000$0

90:000$0

60:000$0

5:000$0

5:000$0

4:000$0

25:000$0

30:000$0

5:000$0
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S/c. 15 - Ligeiros reparos, etc.:

04) Departamento de Aeronáutica Civil .,

S/c. 16 - Despesas miudas, etc. :

05) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 17 - Aluguéis de casas, etc. :

04) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 18 - Estivas, capatazias, etc.:

04) Departamento de Aeronáutica Civil ..

S/c. 19 - Assinatura de revistas, etc.:

04) Departamento de Aeronáutica Civil ..

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

I - Diversos

S/c. 6 - Serviços contratuais, mecânicos e outros:

04) Departamento de Aeronáutica Civil:

a) serviço mecânico de apuração de da
dos para organização dos Boletins
Meteorológicos . . . . .

b) para atender ao pagamento de ser
viço de observações meteorológicas
em estações situadas nos Estados
do Amazonas e Mato Grosso, con-
forme contrato . . .

63

35:000$0

7:000$0

6:000$0

20:000$0

10:000$0

30:000$0

120:000$0

150:000$0

Art. 3.° Em consequêncía das alterações previstas nos artigos
anteriores, ficam modificados os totais dos anexos ns. 8 e 11, cons
tantes do art. 3° do referido Decreto-Lei n. 942, os quais passarão
a ser os seguintes:

Anexos Fixa Variave! Total

8. Ministério da
Viação e
Obras PÚ-
blicas. .. 198.117 : ~16$0 791 .736:220$0 989.853: 696$0

11. Ministério da
Agricultu-
ra . . ... 40.152:960$0 91.988:742$0 132.141:702$0

Parágrafo único. Em virtude das alterações a que se refere este
artigo, os totais de 1.572.734:903$0 e 2.492.764:600$0 das colunas
"Fixa" e "Variavel" passarão a ser de 1. 572.893 :303$0 e réis
2.492.606 :200$8, respectivamente.
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Art. 4.° O pessoal extranumerário admitido para o ano de i939
será pago por conta da dotação global própria incluída no anexo que
com este baixa, fazendo-se oportunamente sua distribuição pelas di
versas dependências do Ministério da Agricultura, de acordo com a
remodelação decorrente do Decreto-Lei n. 982, de 23 de dezembro
de i938.

Art , 5.° O presente decreto-lei entra em vigor a partir de i O de
janeiro de 1939, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 3 de fevereiro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

João de Mendonça Lima.

Romero Estelita.



Orçamento da Despesa do Ministério da AgI'icultm'a para o exereíelo de 1939

ANEXO N. 11

(Anexo a que se refere o art. 1° do Decreto-Lei n. 1.095, de 3 de fevereiro de 1!J39)

Verba

1. Pessoal . . . ,
2. Material . . . ;' .
3. Serviços e Encargos .
4. Eventuais .

~ 5. Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equipamentos

Totais '

Fixa

40.152:960'$0

40.152:960$0

Variavel

26.307:232$0
24.774:310$0
34.627:200$0

280:000$0
6.000:000$0

91.988 :742$0

Total

66.460:192$0
24. 774 :310$0
34.627:200$0

280:000$0
6.000:000$0

132.141 :702$0

Nüm , das
~ sub-con-
>-
I slgnações,

NATUREZA DA DESPESA

VERBA 1 - PESSOAL

I - PESSOAL PERMANENTE

FIXA

(Papel)

VARIAVEL

(Papel)

(Lei n. 284, de 28-10-36, Decretos ns , 1.400, de 21-1-1937 e outros cita
dos nos "Quadros Anexos")

Quadros Comissão Efetivo Extinto Excedente
Cargos
vagos

1. Quadro único 1.594:800$0 36.858:000$0 1.212:000$0 8.098:800$0 8.059:200$0

Total do Pessoal Permanente .

39.704:400$0

39.704:400$0



Nüm, das
sub-ccn

signações
NATUREZA DA DESPESA

II - PESSOAL EXTRANUMERÁRIo

Contratado Mensalista Diar-ista Tarefeiro

FIXA

(Papel)

V'AtUAv::sn.
(Papel)

2. Pessoal ext.ranumerário 324 :000$0 10.995: 140$0 8.632 :300$0 467 :600$0

Total do Pessoal Ext.ranumerário .

111 - PESSOAL ADIDO E EM DISPONIBILIDADE

3. Pessoal em disponibilidade:

01) Remunerações mensais dos funcionários em disponibilidade na
forma do Decreto n , 19.552, de 21-12-30, e art. 20 das Dis
posições Transitórias da Constituição Federal, podendo os
saldos resultantes do aproveitamento do pessoal ser utiliza
dos no pagamento dos que furem declarados em disponibili-
dade no corrente ano .

Total do Pessoal Adido e em Disponibiiidade .

IV - GRATIFICAÇÕES E xuxu.roe
4. Gratificações especiais:

01) Aos membros da Comissão de Ef'iciência (Decreto-Lei n. 579,
de 30-7-38) .

5. Gratificações de função:

(Lei n. 284, de 28-10-36)
01) Quadro único 250 :800$0

(Decreto-Lei n. 204, de 25-1-38)

02) Quadro único 19:200$0

25:200$0

20.419:040$0

20.419 :040$0

450:000$0

450:000$0



(Decreto-Lei n , 514, de 23-6-3S)

03) Quadro único .

(Decreto-Lei n . 577, de 29-7-38)

04) Quadro único .

(Decreto-Lei n. 826, de ZS-10-38)

05) Quadro único .

(Decreto-Lei n. 982, de 23-12-38)

06) Quadro único .

3:600$0

39:600$0

9:600$0

69:600$0 392 :400$0

6. Gratificações Adicionais:

01) Para pagamento de gratificações adicionais . 30:960$0

7. Ajudas de custo e diárias:

01) Departamento de Administração .
02) Departamento Nacional da Produção Animal. .
03) Departamento Nacional da Produção Mineral. .
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
06) Serviço de Econômia Rural ..........•...........
07) Serviço Florestal .
08) Serviço de Meteorologia ...........•............
09) Serviço de Estatística da Produção .
10) Serviço de Publicidade Agrícola .........•..........
11) Superintendência do Ensino Agrícola .
12) Escola Nacional de Veterinária ..•.................

80 :000;,0
640:000~0

502:000$0
775:900$u
141:100$0
159:000$(1

40:00D$O
120:000$0
15:000$0
10:000$0
90:000$0
20:000$0 2.593:000$0



N1ím. das
sub con

signações
NATUREZA DA DESPESA

FIXA

(Pa:'el)

YARIAVEL

(Papel)

8. Condução e Transporte:
01) Gabinete do Ministro .............•..............
02) Departamento de Administração .
03) Departamento Nacional da Produção Animal. .
04) Departamento Nacional da Produção Mineral .
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
07) Serviço de Econômia Rural .
08) Serviço Florestal .
09) Serviço de Meteorologia .
10) Serviço de Estatística da Produção .
11) Serviço de Publicidade Agr-ícola .
12) Superintendência do Ensino Afrfcola .
13) Escola Nacional de Veterinária .

5:000$0
40:000$0

244:000$0
194:000$0
638:900$0
134:100$0
162:000$0
32:000$0
30:000$0
5:000$0
5:000$0

85 ~OOO$')

6:000$0 1.581:000$0

9. Serviços extraordinários (arts. 399 e 400 do Regulamento Geral de Conta
bitidade Pública:

01) Departamento de Administração .
02) Departamento Nacional da Produção Animal .
03) Departamento Nacional da Produção Mineral. .
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
06) Serviço de Econômia Rural .
07) Serviço Florestal .....................•......•...
OS) Serviço de Meteorologia ..............•......•...
09) Serviço de Estatislica da Produção .....•..........
10) Superintendência do Ensino Agtícola .
11) Escola Nacional de Veterinária .

40:000$u
45:000$0
25:000!$J

100:000$0
40 :1·00$0

110 :OCO$O
10 :OOOO;~

25:000$0
10:000$0
10 :'JOO$O

5 :000$1) 420:000$0
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10. Auxílios especiais (zona insalubre e outros) :
01) Serviço de Meteorologia (abono ao pessoal do Posto Meteorológico

de Fernando de Noronha) ................•....•..........

Total de Gratificações e Auxílios ..........••......................

v - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

11. Vencimentos:
Para atender ao pagamento da diferença de remuneração dos atuais

funcionários, de acôrdo com os arts , 3° e 6° das Disposições
Transitórias da Lei n. 284, de 1936 ......................••

12. Substituições:
01) Departamento de Administração 13 :000$000
02) Departamento Nacional da Produção Animai. . . . . . . . 28 :000$0
03) Departamento Nacional da Produção Mineral 20 :000$0
04) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 10.000$0
05) Serviço de Economia Rural 8 :000$0
06) Serviço Florestal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 2 :0000$
07) Serviço de Estatística da Produção................ 2 :500$0
08) Serviço de Publicidade Agrícola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :500$ü
09) Superintendência do Ensino Agrícola.............. 5 :000$0
10) Escola Nacional de Veterinária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :000$0

13. Pessoal docente e administrativo do Curso Complementar:
01) Escola Nacional de Agronomia .

Total de outras Despesas de Pessoal .

'I'otal da Verba 1 ........................................•.•.•..

448:560$0

5.050:960$0

40.152:960$0

66.460: 192$0

8 :400~

4.602 : 4(.O~

592 :79.:?~

93 :000:

150 :000:

835 :792:

~6 .307: 232:



2. Máquinas, motores, caldeiras, guindastes e cábreas, alvas e miras, elevado
res, aparelhos, instrumentos, ferramentas e utensílios:

(Papel)

1.677:400$C

VARIAVELFIXA

(Papel)

40:000$0
200:000$0
183:000$0
100:500$0
251:900$0
581:000$0

48:000$0
26:000$0
8 :0')0$0

10:000$0
60:000$0

152:000$0
17:000$0

NATUREZA DA DESPESA

VERBA 2 - MATERIAL

I - MATERIAL PERMANENTE

1. Mobiliários e móveis diversos, utensílios de escritórios, laboratórios, gabine
tes técnicos ou científicos, refeitórios, copa, cozinha, enfermarias e dor
mitórios, loucas e talheres:
01) Gabinete do Ministro .
02) Departamento de Admínístração .
03) Departamento Nacional da Produção Animal .
(4) Departamento Nacional da Produção Mineral. .
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
07) Servi co de Economia Rural .
08) Serviço Florestal ...............•................
09) Serviço de Meteorologia .
10) Serviço de Estatística da Produção .
11) Serviço de Publicidade Agrícola .
12) Superintendência do Ensino Agrícola .•............
13) Escola Nacional de Veterinária .

I
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01)
02)
03)
04)
05)
06)
07)

Departamento de Administração .
Departamento Nacional da Produção Animal. .
Departamento Nacional da Produção Mineral. .
Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
Serviço de Economia Rural .
Serviço Florestal .....................•..........

10:000$0
290:000$0

1.145:200$0
1.625:000$0

791 :000$0
50:00()$0
24:000$0



4. Aviões, locomotivas, automóveis, tratores, embarcações e quaisquer viaturas:

3. Livros, documentos, mapas, cartas geográficas, estampas, quaisquer pubh
cações científicas ou técnicas e encadernações:
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OS) Serviço de Meteorologia .
09) Serviço de Estatística da Produção .
fO) Serviço de Publicidade Agrícola .
fi) Superintendência do Ensino Agrícola .
12) Escola Nacional de Veterinária .

01) Gabinete do Ministro .
02) Departamento de Administração .
03) Departamento Nacional da Produção Animal. .
04) Departamento Nacional da Produção Mineral. .
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
07) Serviço de Economia Rural .
08) Serviço Florestal ....................•...........
09) Serviço de Meteorologia .
10) Serviço de Estatística da Produção .
11) Serviço de Publicidade Agrícola .
12) Superintendência do Ensino Agrícola .
13) Escola Nacional de Veterinária .

01) Departamento de Administração .
02) Departamento Nacional da Produção Animal. .
03) Departamento Nacional da Produção Mineral. .
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
06) Serviço Florestal .
07) Serviço de Meteorologia .
08) Superintendência do Ensino Agrícola .

80:000$0
40:000$0

260:000$0
250:000$0
60:000$0

8:000$0
15:000$0
39:000$0
41 :000$0
83$500$0
87:000$0
12:500$0
13:000$0
15:000$0
20:000$0
50:000$0
10:000$0
6:000$0

15'000$0
120:0('0$0
170:000$0
389:000$0

52:COO$O
fO:OI'O~C
7:(100$0

49:000$0 ~ '.' ~

4.625:200$

400:000$

812:000~



iH :500:

10:000

195:0001

(Papel)

VAIUAYELFIXA

(Papel)

10:000$0
~2:50U$O

14:()OO$0
5:000$0
6:000$0
7:000$0

40:000$0
9:000$0

íO :000$0
85;000$0
1:000~0

20:000$0

NATUREZA DA DESPESA

01) Departamen to Nacional da Produção Animal. .
02) Departamento Nacional da Produção Mineral .
03) Departamento Nacional da Produção Vegetal, .
04) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
05) Serviço Florestal . . .
06) Superintendência do Ensino Agr-ícola .

01) Serviço de Meteorologia ....................................•

6. Material de campo, de acampamento e de campanha:
01) Departamento Nacional da Produção Animal. ...•..
02; Departamento Nacional da Produção Mineral. .
03j Departamento Nacional da Produção Vegetal. .
04~ Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
05) Serviço Florestal . . _.. _ .
06) Superintendência do Ensino Agrícola .

7. Aquisição, remonta e criação de animais; organização de coudelarias, de
pósitos e postos de monta:

5. Montagem, melhoramento, aperfeiçoamento e ampliação das Instalações
(inclusive tri.hos, acessõr ios, dormentes, reconstrução e ref.n-ço do
obras de arte, postes, fios e sobressalentes para material rodante e de
tração) ;
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1:1J00~0

17:000$0
103:000$0

8. Material escolar', de ensino e educação; material artístico e instrumentos
de música; insígnias e bandeiras:

Ol) Departamento Nacional da Produção Animal. .
02) Departamento Nacional da Produção VegetaL .
03) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas



10. MaIerial para 1l~0 zootécnlco e \ eterinário e de indústrias de leite, carne

e derivados:

f. Material elétrico, de telefonia e de refrigeração; material fotográf'ioo e de

filmagem;
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O~) Se.rviço Florestal . . .
05) Superintendência do Ensino Agrícola .
06) Escola Nacional de Veterinária .

01) Departamento de Administração ..........•......
02) Departamer; to Nacional da Produção AnimaI. .
03) Departamento Nacional da Produção MineraI. .
04) Depart amentc Nacional da Produção Vegetal. .
05) Centro Nacional dê Ensino e Pesquisas Agronômicas
06) Serviço de Economia Rural .
07) Serviço Florestal . . .
OS) Serviço de Publicidade Agrícola .
09) Snpet'intendência do Serviço Agrícola .
10) Escola Nacional de Veterinária .

01) Departamento Nacional da Produção Animal .
02) Escola Nacional de Veterinária .

15 000$0
150 000$0

9 000$0

24:000$0
42:000$0
dO:OOO$O
53:200$0
37:300$0

1:500$0
4:000$0

20U:00t1$0
4:000$0
3:000$0

1.22 :000$0
8:000$0

295 :OOO~

399:000~

1.10:000$

11. Aquisição, no país c no estrangeiro, de animais reprodutores, para a for

mação dos plantéis do Ministério e ampliação dos serviços de mont.a:

01) Departamento Nacional da Produção Animal . 700:000$



'rotal do material permanente , , ..

13. Material de sericicultura e indústrias de fiação e tecelagem de seda:
01) Departamento Nacional da Produção Animal , , .

12. Mater-ial de taxidermia, herbários, coleções e mostruários:

01) Departamento Nacional da Produção Animal. .
02) Departamento Nacional da Produção Mineral .
03) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
O·i) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
05) Serviço Florestal , , , .
06) Escola Nacional de Veterinária .
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sub-con

signações
NATUREZA DA DESPESA

8:000$0
10:000$0
5:000$0

Jl:000:)0
4:0011$0
2:000$0

FIXA

(Papel)

• ••••••••• ,l •••••

VARIAVEL

(Papel)

40:000$

30:000$
----

9.318.100$
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II - MATERIAL DE CONSUMO

14. Artigos de expediente, desendo, ensino e educação; artigos escolares;
livros e fichas de escrituração, impressos e material para classi
Iicação :

01) Gabinete do Ministro . . , ,.... 50 :000$0
02) Departamento de Administração . . ',........ 120 :000$0
03) Departamento Nacional da Produção Animal 122 :000$0
04) Departamento Nacional da Produção Mineral ., ' 145 :0,00$0
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal 187 :450$0
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 56 :80,)$0
07) Serviço de Economia Rural . 77 :000$0
08) Serviço Florestal . , , ,........ 25 :000$0
09) Serviço de Meteorologia . .,., ,.......... 90 :000$0
10) Serviço de Estatística da Produção _. . 20 :000$0
11) Serviço de Publicidade Agrícola 50 :000$0
12) Superintendência do Ensino Agrícola ,......... 36 :ÓOO$O
13) Escola Nacional de Veterinária . ..,............. 8 :000$0 987:250$(



15. Matérias primas, produtos manufaturados ou semi-manufaturados, para
oficinas, laboratórios, gabinetes técnicos ou científicos e para outros
usos:

Combustíveis, explosivos, lubrificantes e material para lubrificação, lim
peza e conservação de máquinas e aparelhos de qualquer natureza;
munições de guerra; accessóriose pertences para máquinas e via
turas:
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16.

01) Departamento Nacional da Produção Animal .
02) Departamento Nacional da Produção Mineral .
03) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
04) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
05) Serviço de Economia Rural .
06) Serviço Florestal . . .
07) Serviço de Meteorologia . . .
08) Serviço de Estatística da Produção .
09) Serviço de Publicidade Agrícola .
10) Superintendência do Ensino Agrícola .
11) Escola Nacional de Veterinária . . .

01) Departamento de Administração . . .
02) Gabinete do Ministro . . .
03) Departamento Nacional da Produção Animal .
04) Departamento Nacional da Produção Mineral .
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
07) Serviço de Economia Rural .
08) Serviço Florestal . . .
09) Serviço de Meteorologia . . .
10) Serviço de Estatística da Produção .
11) Serviço de Publicidade Agrícola . . .
12) Superintendência do Ensino Agrícola .
13) Escola Nacional de Veterinária .

63:000$0
112 :000$0
32:000$0
86:000$0
52 :000$0

9:000$0
60:000$0
50:000$0

200:000$0
89:000$0

2:000$0

15:000$0
50:000$0

188:000$0
310:000$0
359:500$0
209:000$0

15:000$0
46 :500$0
5:000$0
5:000$0

15:000$0
170:000$0

2:000$0

755 :OOO${

1 .390 :OOO$~



50:000$(

765 :000$(

304 :OO{)$(

(Pa.pal)

VAP,IAVELFIXA

(Papel)

10:000$0
5:000$0
5:000$0

27:000$0
3:000$0

5:000$0
185:000$0
125:000$0
124:200$0
185:800$0

5:000$0
20:000$0

5:000$0
95:000$0
15:000$0

NATUREZA DA DESPESA

Departamento de Administração . . .
Departamento Nacional da Produção Animal .
Departamento Nacional da Produção Mineral .
Departamento Nacional da Produção Vegetal .
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronôrnicas ,
Serviço de Economia Rural . . .
Serviço Florestal . . .
Serviço de Meteorologia . . .
Superintendência do Ensino Agrícola .
Escola Nacional de Veterinária .

Departamento Nacional da Produção Vegetal .
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronõrn icas ,
Superintendência do Ensino Agrícola .
Serviço de Meteorologia . . .

01)
02)
03)
04)
05)
06)
07)
08)
09)
10)

01)
02)
03)
(4)

17. Medicamentos, drogas, sôros, vacinas, produtos químicos ou biológicos,
reativos, artigos cirúrgicos, apósitos e material para curativos e
outros de uso em medicina, odontologia, farmácia e veterinãr-lae

18. Vestuários, fardamentos e roupas de cama e mesa; tecidos, artefatos de
tecido e de armarinho; calçados, perneiras, correiames e chapéus:

I
I

3:000$0
5:000$0

292:000$0
4:000$0

19. Equipamento e arreiamento:

01) Departamento Nacional da Produção Animal .
02) Departamento Nacional da Produção Minerar .
03) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
04) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
05) Superintendência do Ensino Agrícola .
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20. Ferragem e forragem para animais:

01) Departamento Nacional da Produção Animal
D2) Departamento Nacional da Produção Mineral .
03) Departamento Nacional da Produção Vegetal o •••••

04) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
05) Serviço Florestal . . .
06) Superintendência do Ensino Agrícola .
07) Escola Nacional de Veterinária .

596:000$0
16:000$0
27:300$0
81:700$0
14 :000$0
19:000$0

4:DDO$0 758:000$0

21. Alimentação, dieta c munições de boca; fumo e artigos para fumantes:

01) Departamento Nacional da Produção Vegetal o..... 20 :000$0
02) Superintendência do Ensino Agrícola 1.460 :000$0

22. Artigos para fotografia e filmagem:
01) Departamento de Admínístração . .........•.....• 5 :000$0
02) Departamento Nacional da Produção Animal .•.... 9 :400$0
03) Departamento Nacional da Produção Mineral 40:000$0
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal 21 :500$0
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 6 :000$0
06) Servico de Economia Rural o..................... 500$0
07) Serviço Florestal . . 1 000$0
08) Serviço de Publicidade Agrícola o................ 100 000$0
09) Superintendência do Ensino Agrícola 1 000$0
10) Escola Nacional de Veterinária o.................. 600$0 '85:000$(1

23. Material e animais para estudos, pesquisas e experiências em
rios e gabinetes:

01) Departamento de Administração . . .
02) Departamento Nacional da Produção Animal .
03) Departamento Nacional da Produção Mineral .
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
06) Escola Nacional de Veterinária .

laborat6-

5:000$0
38:000$0
41 :000$0
6:500$0

10:600$0
2:000$0 103:100$0



NOm. das
sub-con

signações
NATUREZA DA DESPESA

FIXA

(Papel)

VARIAVEL

(Papel)

24. Sementes e mudas de plantas e material para seu acondicionamento
quando transportadas:

01) Departamento Nacional da Produção Animal...... 15:000$0
02) Departamento Nacional da Produção Vegetal 1.046 :000$0
03) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 166 :000$0
04) Serviço Florestal . . 30 :000$0
05) Superintendência do Ensino Agrícola 8 :000$0

25. Adubos, corretivos, inseticidas e fungicidas:

1.265:0i);()$0

26. Material para construção e conservação de cercas, estradas e jardins;
para aprendizagem e trabalhos nos campos agrícolas:~

~

I

~

h

01) Departamento Nacional da Produção Animal .
02) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
03) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
04) Serviço Florestal • . .
05) Superintendência do Ensino Agrícola .

01) Departamento Nacional da Produção Anima! .
02) Departamento Nacional da Produção Veg-etal .
03) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronôrqicas ,
04) Serviço Florestal . . .
05) Superintendência do Ensino Agrícola .

10:000$0
257:000$0
217:500$0

9:500$0
16:000$0

50:000$0
20:000$0
98:000$0
23:000$0
50:000$0

~10:000S0

241:000$0

27. Aqu isição de casulos de bicho da sêda destinados a experiência, fiação
e borbo!eteamento:

01) Departamento Nacional da Produção Anima! .... 30:000$0



.,
l
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28. Material necessário aos serviços de profilaxia e combate de epizootias
e aos trabalhos de inspeção e manipulaçâo de carnes e derivados,
leite e derivados e para combater a epizoo.ra da raiva:

01) Departamento Nacional da Produção Animal...... 218:000$0
02) Escola Nacional de Veterinârta ...............•.. 2 :000$0 220:000$0

...
~
::: 29. Material para contenção, asseio e h igiené de animais e para embalagem

31. Material para o fabrica de vacinas e sõros e para acondicionamento de
produtos biológicos ou de uso veterinário e de íorragem :

01) Departamento Nacional da Produção Animal ....

Total do material de consumo .

200:0UI)$0

10:000$0

55:000$0

275:000$0
---

9.593:35050

60:000$0
5:000$().

44:000$0
25:000$0
51:500$0

115 :500$0
12:000$0

6:000$0
15:000$0

6:000$0

011 alojamento de animais em viagem:
Malerial de vidro e outros destinados à unlização em laboratórios, ga-

binetes, farmácias e oficinas:
01) Departamento Nacional da Produção Animal .
02) Departamento Nacional da Produção Mineral .
03) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
04) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
05) Serviço Florestal . . .
06) Serviço de Economia Rural . . .
07) Superintendência do Ensino Agrícola .
08) Escola Nacional de Veterinária . . .

22 .

01) Departamento Nacional da Produção Animal ......•
02) Departamento Nacional da Produção Vegetal

30. Material para confecção de colmeias:
01) Departamento Nacional da Produção Animal ....
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Núm. das
sub-con

stgnaçõee
NATUREZA DA DESPESA

III -- DIVERSAS DESPESAS

FIXA

(Papel)

VARIAVEL

(Papel)

33. Iluminação, força motriz e gás:

01) Departamento de Administração . . .
02) Departamento Nacional da Produção Animal .
03) Departamento Nacional da Produção Mineral .
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
06) Serviço de Economia Rural .
07) Serviço Florestal . • .. _ .
OS) Serviço de Meteorologia .
09) Serviço de Publicidade Agrícola .
10) Superrntendência do Ensino Agrícola , .
11) Escola Nacional de Veterinária •............ , .

45:000$0
218:500$0
61:000$0

121 :400$0
108:000$0

17:100$0
13:000$0
25:000$0
13:000$0
42:000$0
1:500$0 665:500$0

34. Telefones, telefonemas. telegramas, radiogramas e portes de

01) Gabinete do Ministro . . .
02) Departamento de Administração . . .
03) Departamento Nacional da Produção Animal .
04) Departamento Nacional da Produção Mineral .
O;,)) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
(6) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
07) Serviço de Economia Rural .
08) Serviço Florestal . . .
09) Serviço de Meteorologia . . .
10) Serviço de Estatística da Produção .
11) 8erviço de Publicidade Agrícola .
12) Superintendência do Ensino Agrícola .
13) Escola Nacional de Veterinária , .

correio:

10:000$0
23:000$0
48:000$0
17:000$0
45:300$0
15:500$0
10:200$0
4:500$0

30:000$0
1:800$0
6:200$0
7:000$0
2:000$0 22G:50:J$0



35. Água, asseio e higiene; artigos para limpeza e desinfeção, taxas de es
goto .e lixo:

36.
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01) Departamento de Administração . . .
02) Departamento Nacional da Produção Animal .
03) Departamento Nacional da Produção Mineral .
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
06) Serviço de Economia RUIai .
07) Serviço Florestal . . .
08) Serviço de Meteorologia . . - .
09) Serviço de Estatística da Producão .
10) Serviço de Publicidade AA'rícôla . .
11) Superintendência do Ensino Agrícola .
12) Escola Nacional de Veterinária . .

Ligeiros reparos nos edifícios; concertos e conservação em
01) Departamento de Administração . . .
02) Departamento Nacional da Pr-odução Animal .
03) Departamento Nacional da Pronução Mineral .
04) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
05) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
06) Servi co de Economia Rural .
07) Serviço Florestal . . .
08) Serviço de Meteorologia . . .
09) Serviço de Estatística da Produção .
10) Serviço de Publicidade Agrícola .
11) Superintendência do Ensino Agrícola .
12) Escola Nacional de Veterinária .

37. Despesas míudas e de pronto pagamento:
01) Gabinete do Minist.ro . . .
02) Depar·tamento de Adminístracão . . .
03) Departamento Nacional da Produção Animal .

31 :000$0
36:000$0
20:000$0
61:750$0
44:900$0
16:850$0
6:000$0
5:000$0
2:500$0
2:500$0

36:000$0
4:000$0

geral:
50:000$0

193:000$0
151 :700$0
159:700$0
179:500$0
28:800$0
30:000$0
35:000$0
7:500$0
7:500$0

42:000$0
7:000$0

25 000$0
51 710$0
28 000$0

266:500$0

891 :700$0



Núm. das
sub-con
signações

NATO'REZA DA DES1?ESA

04) Departamento Nacional da Produção Mineral
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
07) Serviço de Economia Rural .
08) Serviço Florestal . . .
09) Serviço de Meteorologia .
10) Serviço de Estatística da Produção .
11) Serviço de Publicidade Agrícola .
12) Superintendência do Ensino Agrícola .
13) Escola Nacional de Veterinária .

26 :000$0
83:000$0
30:500$0
20:600$0
13:000$0
7:000$0
6:000$0
8:000$0

10:000$0
2:000$0

FIXA

(Papel)

YAR!A.VE:L

(Papel)

310:8HJ$0

38. Aluguéis de casas ou salas, arrendamento de terrenos, foros e seguros:

01) Departamento Nacional da Produção Animal .
02) Departamento Nacional da Produção Mineral .
03) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
04) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
05) Serviço de Economia Rural . . .
06) Serviço Florestal . . .
07) Serviço -de Meteorologia . . .

173:000$0
94:000$0

343:000$0
3:000$0

155:000$0
2:400$0
6:000$0 776:400$0

~
39. Estívas, capatazias, armazenagens, embalagens, acondicionamento, car

retos, fretes e transportes:

01) Gabinete do Ministro ..
02) Departamento de Administração . . .
03) Departamento Nacional da Produção Animal .
04) Departamento Nacional da Produção Mineral .
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas AironOmicas.

5:000$0
4:000$0

270:000$0
220:000$0
456:000$0
134:000$0



40. Assinaturas de revistas e jornais, inclusive recorte de jornais:

01) Gabinete do Ministro . 7 :000$0
02) Departamento de Administração . 6 :000$0
03) Departamento Nacional da Produção Animal 16 :000$0
04) Departamento Nacional da Produção Mineral 20 :000$0
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal 43 :000$0
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 37:500$0
07) Serviço de Economia Rural . 4: 000$0
08) Serviço Florestal . 6 :200$0
09) Serviço de Meteorologia . 10 :000$0
10) Serviço de Estatística da Produção 7 :000$0
11) Serviço de Publicidade Agrícola 8:000$0
12) Superintendência do Ensino Agrícola 7 :500$0
13) Escola Nacional de Veterinária 2 :000$0

41. Despesas judiciais; impressões e publicações em geral:
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07) Serviço de Economia Rural .
08) Serviço Florestal . . .
09) Serviço de Meteorologia . . .
10) Serviço de Estatística da Produção .
11) Serviço de Publicidade Agrícola .
12) Superintendência do Ensino Agrícola .

01) Gabinete do Ministro . . .
02) Departamento de Administração . . .
03) Departamento Nacional da Produção Animal .
04) Departamento Nacional da Produção Mineral .
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal .
06) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômícas ,
07) Serviço de Economia Rural . . .
08) Serviço Florestal . . .
09) Superintendência do Ensino Agrícola .
10) Escola Nacional de Veterinária .

69:000$0
33:000$0
20:000$0

4:000$0
5:000$0

77:000$0

5:000$0
20:000$0
39:000$0
33:500$0

125:400$0
58:800$0
21:300$0
12:500$0
13:000$0

1:000$0

1.297 :000$0

174:200$0

329:500$0
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42. Quota para confecção ou aquisição de fardamento destinado ao pessoal
subalterno do Ministério, por meio de adiantamento .

43. Para as despesas com o combate à raiva de herbívoros:

01) Departamento Nacional da Produção Animal .

44. Para atender ao combate e erradicação de doenças e pragas da lavoura,
bem como para a indenização de agricultores prejudicados, nos
termos do capítulo IV do Regulamento de Defesa Sanitária Ve
getal:

01) Departamento Nacional da Produção Vegetal .

45 Para ocorrer às despesas com aplicação de medidas de quarentena, des
infeção e destruição de vegetais, produtos vegetais importados nas
condições do Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal:

01) Departamento Nacional da Produção Vegetal

Total de diversas despesas .

Total da verba 2

70:750$0

300:000$0

400;000$0

100:000$0

5.802:860$0

24.774 :310$0



VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

I - DIVERSOS

1. Serviço de propaganda, de publicidade e de vulgarização ................•
2. Recepções e hospedagens oficiais - .
3. Prêmios a serem concedidos nas exposições de animais e produtos deri-

vados, de criadores, sericicultores, piscicultores, etc. . .
4. Serviços clínicos e de hospitalização prestados a colonos e educandos 

a.imentação e hospedagem de educandos, excursões dos cursos práticos
e de especialização mantidos pelo Ministério ........•..............

5_ Conti-tbuições, subvenções e auxílios:

400:000$0
70:000$0

fOO:OOO$O

100:000$0

~
h

I

~-

Ol)

02)

03)

(4)

C5)

Auxílio à Escola Superior de Agricultura e Veteri
nária do Estado de Minas Gerais, para conti
nuação dos estudos experimentais do café o •••

Auxílio à Escola Superior de Agricultura do Nor-
deste .

Auxílio em contratos de professores, às Escolas de
Agricultura estaduais ou particulares, subven
cionadas pelos Estados e fiscalizadas pelo Mi
nistério da Agricultura o •••••••••••••••••••••

Auxílio à Sociedade Nacional de Agricultura, para
desenvolvimento dos trabalhos de divulgação e
propaganda agrícola e econômica e fortaleci
mento do espír-ito cooperativo da classe rural
brasileira . . . . .

Auxílio ao Jockey Club Brasileiro, para a manuten
ção do registro genealógico do Puro Sangue de
Carreira, de acordo com o contrato firmado com
o Departamento Nacional da Produção Animal

50:000$0

250:000$0

140 :00086

100:000$0

30:000$0



Nlim. da.
sub-con
slgnacões

NATUREZA DA DESPESA

06) Auxílio à Associação Herd Book Caracú, para a ma
nutenção do registro genealógico de acordo com
o contrato firmado com o Departamento Nacional
da Produção Animal .

07) Para pagamento de auxílios às empresas de fiação de
casulos, de acordo COm o disposto no art. 48 da
lei n . 4.984, de 31 de dezembro de 1925 e decreto
n. 17.247, de 17 de março de 1926 ..

08) Auxílios aos criadores para despesas de transportes,
no país, de animais reprodutores .

09) Auxílios à Confederação Geral dos Pescadores .
10) Auxílio aos criadores para construção de banheiros

carrapaticidas ou sarnífugos .
11) Auxílio aos criadores para construção de silos des

tinados à conservação de forragens verdes ....
12) Auxílio para realização de exposições regionais de

animais, independente de obrigações que acaso
tenha de estimular exposições regionais de ani
mais nos Estados que firmarem com o Governo
da União contratos para a organização de ex
posições de animais e produtos derivados .•..

13) Auxílio à Associação de Criadores de Cavalo Creoulo,
para manutenção do registro genealógico da raça
cavalar "Creoula", de acordo com o contrato fir-
mado com o Ministério da Agricultura .

H) Auxílio à Associação de Criadores do Cavalo "Man
galarga", de acordo com o contrato firmado com
o M-inistério da Agricultura ....•............

30:000$0

420:000$0

200:000$0
15:000$0

150:000~()

140:000$0

170:000$()

20;000$0

20 :OOO$()

FIXA

(Papel)

VARIAVEI,

(Papel)
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15) Auxílio à Assocíacão Brasileira de Criadores Bovinos
da Raça Holandesa para manutenção do registro
genealógico da raça bovina "Holandesa", de
acordo com o contrato firmado com o Ministério
da Agricultura . 20: 000'$0

16) Auxílio à Associação dos Registros Genealégicos Sul
Rio-Grandense, para manutenção do registro
genealógico das raças bovinas "Hereford", "Shor
thoorn" e outras do corte, de acordo com o con-
trato firmado com o Ministério da Agricultura. 20 :000$0

17) Auxílios aos ser-ícicultores para construção de sir
garfas e instalação de ressecadores de casulos
de acordo com o regulamento aprovado pelo de-
creto n. 23.979, de 8 de marco de 1934 25:000$0

18) Auxílio para manutenção do registro genealógico de
animais de raça : "Bchwotz", de acordo com o
contrato firmado com a Assocíacão Nacional de
Criadores dessa raça 20 :000$0

19) Auxílio para manutenção do Registro Genealógico
de squinos da Raça Campolina, de acordo com
o contrato firmado com o Consórcio Profissional
Cooperativo dos Criadores do Cavalo Campolina 20: 000$0

20) Auxnío à Associação de Criadores de Gado Holandês,
do Rio Grande <lo FluI, nara manutenção do Be
gístro Genealógico daquela raça, de acordo com o
contrato firmado 20 :000$0

21) Auxílio para a manutenção do registro genealógico,
de cães de caca, pastores e outros, de acordo com
o contrato que foi firmado com o "Brazil Rennel
Club" -. . . 10 :000$0

22) Auxílio aos Clubs Agrícolas Escolares mantidos em
colaboração com a Sociedade dos Amigos de
Alberto Torres 100 :{l00$0
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23)
24)

25)

20)

27)

28)

29)

30)
31)

NATUREZA DA DESPESA

Auxílio à Federação Brasileira dos Escoteiros do Mar
Auxílio para a manutenção de alunos na Escola de

Horticultura Venceslau Belo, mantida pela So
ciedade Nacional de Agricultura, instalada no
Horto da Penha , , .

Auxílio às Colônias de Pescadores, para manutenção
de suas escolas, inclusive 30:000$0 para as ~S'

colas das Colônias de pescadores de Alagoas ....
Auxílio à Sociedade Rural do Triângulo Mineiro, de

acordo com o contrato firmado com o Ministério
da Agricultura, para a manutenção do Registro
Genealógico das raças Indianas e prestação de
outros serviços .

Auxílio à Escola Superior de Agricultura de Pernam-
buco, para completar suas instalações .

Auxilio à Sociedade Brasileira de Agronomia e à So
ciedade Brasileira de Medicina Veterinária, de
dez contos de réis (10: 000$0), a cada uma para
ampliação de tiragem de suas revistas técnicas,
propaganda agrícola e de fomento e defesa da
pecuária . . . . .

Auxilio ao "Brazil Rennel Club", para a exposição
de cães ........................••..........

AuxiJio para a realização de exposições agrícolas .,
Auxílio à Sociedade Luiz Pereira Barreto, para fins

de propaganda agrícola .

20:000$0

100:000$0

200:000$0

20:000$0

100:000$0

20'OOO$U

15:000$0
100:000$0

25:000$0

.rIXA.

(Papel)

'VAR1A'V,h;L

(Papel)

2.570:000$0

6. Serviços contratuais, mecânicos e outros:

01) Serviço de Estatística da Produção 180:000$0



02) Serviço de Meteorologia:

a) Serviço mecânico de apuração de dados para orga-,
nização dos Boletins Meteorológicos 36 :\)00$0

b) Para atender ao pagamento do serviço de observa
ções meteorológicas em estações situadas nos
Estados de Amazonas e Mato Grosso, conforme
contra to . . . 120 :000$0

7. Itecepção, hospedagem e transporte de professores e alunos em exercícios
práticos ou em excursões .

8. Aquíeição, no país ou no estrangeiro, de reprodutores para revenda a cria
dores, pelo preço de compra, deduzido o frete marítimo até porto bra
srleiro ou freIe ferroviário no caso da aquisição na Argentina ou no
Uruguai, incluindo-se no preço de custo todas as despesas decorrentes
ria aquisição, reservados cincoenta contos de réis para seguro de vida
e invalidez de reprodutores adquiridos pela União, cujo preço de custo
seja igual ou superior a quinze contos de réis .

9. Aquisição de material agrícola, avícola, de apicultura e de sericicuJtura;
do vacinas e soros e de produtos de outra qualquer natureza para re-
venda a agricultores e a criadores .

10. Aquisição de medicamentos, drogas, soros, vacinas, produtos químicos e
bíológicos, seringas, agulhas e termômetros para revenda a criadores •

11. Indenizações de acidentes do trabalho . .
12. Transportes de material agrícola, plantas, sementes, adubos e insetinidas,

concedidas a titulo de auxílio a agricultores registrado! no Minrstérío ,
13. Despesas de Ienação no nordeste brasileiro ,...... .. . " . . .• . ..
14. Despesas com combate a sauva .
15. Controle, leiteiro e ordenha sistemática dos plantéis bovinos do Governo

Federal . . .
16. Custeio dos serviços de acõrdos entre os Estados e o Serviço de Plantas

Téxteis, nos termos do art. 2° do regulamento aprovado pelo decreto
n. 16.122, de 11 de agosto de 1923 .

• ••• :r .

336:000$0

100:000$0

1.000; ôOO$O

1.300.000$0

1.000:000$0
20:000$0

285 OCO$O
50 OOÚ$O

300 000'0

80:000$0

5.100:000$0



40:000$0

36:200$0

100:000.0

300:000$0

(Papel)

1.470:000$0
4.000:000$0

4.200:000$0

200:000$0

VARIAYELFIXA

(Papel)

50:000$0
50:000$0

NATUREZA DA DESPESA

Despesas provenientes de acôrdos entre os Estados e Serviço de Fruti-
cultura .. o • o •••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Pesquisas de petróleo, inclusive aquisição de sondas o o ••• o •• o • o ••••••• o •

Despesa de acórdos de que trata a lei n. 199. de 23 de janeiro de 1936 .
01) Si'rvico de Fomento da Produção Vegetal .

Cursos de aperfeiçoamento e especialização previstos na lei n . 284, de 28
de outubro de 1936 (despesas de pessoal e. material) .. o • •• • ••••••

Para atender ao pagamento das remunerações e outras despesas dos mem
bros e do pessoal administrativo do Conselho de Fiscalização de Ex
pedições Artísticas e Científicas do Brasil (Decretos ns. 22.658, de
11 de maio de 1933 e 28.311, de 31 de outubro de 1933) .

Qr otas para as despesas do pessoal e material do Conselho Florestal Fe
deral, criado pelo Decreto n. 23.793, de 23 de janeiro de 1934. pagas
em prestaçõe: trimestrais adiantadas e sujeitas à comprovação de
respectiva aplicação perante o Ministério da Agricultura o •••••••••

Para atender as despesas com as exposições de animais e produtos deri
vados em virtude de acõrdos:
Estado de São Paulo o • • • 50 :000'0
Estado de Minas Gerais 50 :000$0
Estado da Baía . . .. o. . . . .. .. . . .. .. . . . . •.. . . •. .. . . . 100:000$(l
Estado do Rio Grande do SuL........................ 100:000$0

Quotas da União par-a a execução dos serviços de Defesa SanitárlaAnimal
nos Estados abaixo, em virtude de acõrdos :
t<~stado do Ceará . . ............................•...
Estado da Bata . . o •• o • o ••••••••••••••••••••

23.

22.

24.

18.
19.

20.

21.

17.
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25. Para as despesas com o desenvolvimento da pesca no país, inclusive insta
lações de entrepostos, colônias de pescadores, organização de soas es
colas primárias, instalação de escolas de pescas, estabelecimento de
pequenos núcleos agrícolas junto às colônias, auxílio à industrializa
ção do pescado, aquísição de embarcações e fiscalização da pesca 13
da caça . . .......•..•................•.. , .... , •..•... , ......•. ., , , ,,. 2.~60:000'O
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-< 28.
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:1 30.
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Para aquisição de terras destinadas a novos campos de multíplícação de
sementes de trigo, de que trata a lei n , 470, de 9 de agosto ele 1937,
instalações de prédios, aparelhamentos, laboratórios, etc ...........•

Despesas de qualquer natureza com a organização da VIII Exposição Na
cional de Animais e Produtos Derivados a se realizar no Rio de Ja
neiro, em 1939, em virtude de contratos firmados com os Estados de
São Paulo e Minas Gerais .

Acôrdo com OS Estados sobre Organização e Defesa da Produção, .de acordo
com o artigo 23, do decreto-lei n , 581, de 1 de agosto de 1938 .

Despesas de instalação e material de qualquer natureza para o Instituto
de Ecologia Agrícola .

Quota destinada às despesas de qualquer natureza, com a organização do
Parque Nacional de Itatiaia ,.

Quota destinada às despesas de qualquer natureza, com a organízaeão do
Parque Nacional de Iguassú , , .•....•

500:000$0

400;000$0

150:000$0

260:000$0

5.000:000$0

2.500:000$0

Total da Verba 3 .................. " ,',.,

VERBA , - EVENTUAIS

34.627:200$0

I - DIVERSOS

f. Despesas Imprevistas e não constantes das tabelas .

Total da Verba .(

2HO:OOO$0

280:000$0

VERBA 6 OBRAS, MELHORAMENTOS, APARELHAMENTOS E EQUI
PAMENTOS

I.-.DIVERSOS

1. Obras novas, ampliações, reconstruções, reparos, instalações e aparelha
mentos, inclusive despesas com a transferência da Escola Nacional de
Agronomia e com a industrialização de fosfatos no País .

Total da Verba 5 ., .

6.000:000$0

6.000:000$0



Vagos

270 000$000
280 800$000
270 000$000

820:800$000

ExcedenteExtinto

270:000$000
312:000$000
330:000$000
324:000$000

90:000$000
180:000$000
96:000$000

630:000$000
22:~ :200$000
27:600$000
31:200$000

316:800$000

Fixo

1.236:000$000

1.5,94:800$000

QUADRO úNICO

QUADROS ANEXOS

Ministério da AgricultuI'a

PESSOAL EM COMISSÃO

PESSOAL EFETIVO

Agõnorno D. N. P. A.

15 Classe J . . . .. o •••••• o •• o •••••••• o o • o •••••• o

20 Classe I . . . . o ••••••••••

23 Classe H ... o •••••••••••• o o ••• o o •• o' o •• o •• '

30 Classe G . . . . o • • • • • • • •• o'.

Vagos:
15 Classe J .... o ••••••• o •• o •• o" • o o •• o •• o ••••••

18 Classe I . . . o o ••••••• o • o ••••••••••••••••••••

25 Classe G o • o •••••• o ••• o" •••• o •• o o •••••••••

1 Ministro de Estado - X .... o o o o o o o •• o • o • o o •

:3 Diretores Gerais - R . o o o •••• o •••• o •••• o • o • o ••

2 Diretores - P .. o ••••••••••••• o •••••••••• , o.

15 Diretores - O ..... o • o' •••• " o ••••••••• o •••• , •

() Diretores - N . o • o ••• o •••••••• , ••••••••••••

I Diretor - L •....•. o •••••••••• o • • • • • • • • • • •• •

2 Ajudantes-Pagador - I . o •••••••••• o ••• o ••• o •••

24 Assistentes - H o •••• o o ••• o o o • o •••

I
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~ Lei n . 284, de 28 de outubro de 1936 e decretos ns , 1.400, de 21 janeiro de 1937, 1.910, de 23 de agosto
r- de 1937, 2.203, de 24 de dezembro de 1937, e 2.602, de 29 de abril de 1938, decretos-leis ns. 204, de 25-1-38, 577, de
~ 29-7-38 e 643, de 21-8-39, 826, de 28-10-38, e 982, de 23-12-38:
I
lj
~
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~
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I
t-t
~o
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Vagos:

Agrônomo D. N. P. V.

70 Classe J ...
80 Classe I ............................•......
85 Classe H .
90 Classe G .

Vagos:

;~2 Classe J . . . . ...•...........................
20 Classe H .
20 Classe G .

Agrônomo Biologista

5 Classe L .
l'$ Classe K .

Excedentes:

6 Classe J . . .

Vago:

1 Classe L

l~i Classe L
22 Classe K

1.260:000$000
1.248:000$000
1.122 :000$000

972:000$000

4.602:000$000

138:000$000
182:400$000

320:400$000
358:800$000
501 :600$000

.... ,_ .

108:000$000

108:000$000

576 OOO$OO(
264 OOO$OO(
216 OOO$OO(

1.056:000$00C

27:600$000

27:600$000



Excedentes:

Excedentes:

3 Classe J .

30 Classe J ,

45:600$000

45:600$000

Vagos

54:000$000

54:000$000

540:000$000

540:000$000

Excedente

55:200$000
68:400$000

860:400$000

123:600$000

138:000$00{)
228:000$000
-----
366:000$000

Fixo Extinto

Agrônomo Biologista

..............................

..............................

Agrônomo cafeicultor

Agrônomo do ensino agrícola

Vagos:

2 Classe K ...

2 Classe L . . , .
3 Classe K ..•.....• , ..•• , .••••••.••••....

5 Classe L
10 Classe K

p
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p
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CP
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Agrônomo do fomento agrícola

5 Classe L
30 Classe K

138:000$000
684:000$000



Excedentes:

Agrônomo rítosanttarísta

Excedentes:

33 Classe J .

27:600$000
234:000$000

261:600$()OO

594:000$000

594:000$000

265:200$000

55:200$000
182:400$000

822:000$000

82:800$000
182:400$000

•• " •• " •••• "". .." •• " 00"".""

Agrônomo fruticultor

.............................. .

2 Classe L ...........................•......
S Classe K .

â Classe L . .
8 Classe K ..

Excedentes:

1 Classe L .
13 Classe J . . .

~
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CP
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"'"
w.... 8 Classe J .................................•.

237:600$000

144:000$000

144:000$000

Agrônomo Plantas Téxteis

3 Classe L
16 Classe K .

82:800$000
364:800$000
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Excedentes:

8 Classe J .

Agrônomo silvicultor
1 Classe L ..
3 Classe K

Excedentes:

4 Classe J ..........................•••......

Almoxarife
1 Classe I . . . . .
8 Classe li. . '" .

12 Classe G .•................................ ,
20 Classe F . . . . .
33 Classe E .

Excedentes:

1 Classe I . . • . .
2 Classe H •••.......••••..•..•••.••••..•......
3 Classe F ..................................•

Vagos:

1 Classe G .
5 Classe E . . .

Fixo Extinto Excedente Vagos

............. ............. 144:000$000

447:600$000 144 :000$000

27:60{)$000
68:400$000

............. . ............ 72:000$000
--

96:000$000 72:000$000

15:600$000
105:600$000
129:600$000
168:00{}$000
237:600$000

............. ............. 15:600$000

............. . ............ 26:400$000

............ . • ••••••• I •••• 25, :200${}00

............. ............ . ............ 10:800$000
o ••••• • •••••• ............. . ............ 36:000$000

-- -
656:400$000 67:2{}0$000 46:800$000
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1 Classe I Arquivista

1 Classe H' .
.. .. : : : : : : .:':.: : °0 : : : : : : ~ : : : ~

AUXILIAR DE ENSINO

6 Classe G .
ta Classe F • . . .
2C Classe E • . . . .
30 Classe D •...........................•.......

Excedentes:

l4 Classe E .... ,.

15:600$000
13:200$000
---
28:800$000

64:800$000
109:200$000
144:000$000
180:000$000

f72:800$000
p
.... Vagos ~

Excedentes:

4 Classe H .
1 Classe F. ., ....•...•....•.....•••..•.......

....................... .. ......................... . .................. 138:000$000
-

498:000$000 172:800$000 138:000$:)00

18:000$000
31:200$000
26:400$000
21 :600$000
16:800$000
21 :600$000

...................... .. .... lO ................ 52:800$000

.................... .. ........................ 8:400$000

BIBLIOTECÁRIO

i Cial'se J .
2 Clnss« J • • • .••.•..•••••••..••..••••••• . ..•
i' Classe H . . ...................•••....
2 (,la,.;se G. .' .. ' ...........•..............
'! Classe F .. ............•.....•....... '" ..
3 Classe E .

I
e,)
e,)

g 23 Classe D . . .
CJl

I
"d
Il'-
~
O>....
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Vagos:
2 Classe E . . .

BIOLOGISTA D. N. P. A.

4 Classe L . . .............................•...
9 Classe K ..........................•........

Excedentes:

3 Classe J ....•...................••..•.•.•..

BIOLOGISTA D. N. P. V.
2 Classe L . . . . .
5 Classe K .

Excedentes:
1 Classe J . . .

13 Classe G .
21 Classe F ....................•..............
29 Classe E .

Excedentes:
2 ela~se G •....................•.•...........

Vagos:
~ Classe F . . . ..
1 Classe E .

Fixo Extinto Excedente Vagos

................... .. .. ....................... .......................... 14:4.00$000
--

135:600$OUO 61 :200$000 14:400$000---
110:400$000
205:200$000

.......................... .. ........................ 54:000$000
-

315:600$OlJO 54:000$000

55:200$000
114:000$000

........................ .. .......................... 18:000$000

169:200$000 18:000$000

140:400$000
176:400$000
208:800$000

.. ........................ .. ........................ 21:600$000

........................ .. .. ........................ .. ........................ 33:600$000
........................ .. .. ....................... .. ...................... 7:200$000

525:600$000 21:600$000 40:800$000
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CLASSIFICADOR DE ALGODÃO

7 Classe J o •••••••••••••••••••••••• , ••

10 Classe I .• .. '" . o •••••••••••••••••••• ' o , o •

10 Classe H .••••....•. o •••••••••••••••••••••••

10 Crasse G '. • • . o ••••••••••••••••••••• ,

CLASSIFICADOR DE CAFÉ

11 Classe J .... o •••••••••••••••••••••••••••••

14 Classe I . . . . .... o •••••••• o ••••••••••••• o' ••••

14 Classe H . . • o ••••• o • o ••• o ••• o •••••••• o •• o •••

11( Classe G ••••• o" o.' • o •••••• o o o •••••••• '" o o'

Excedentes:

3 Ciasse J , .
7 Classe H ••• o ••••• o. o o •••• o o o o ••••••••••••••

Vagos:
f' Classe G .

CALCULISTA

CONSULTOR JURíDICO

f ülasse N •..

CONTABILISTA

1 Classe J o •••• o •••••••••• o •••••••••• " •

1 Classe I . . o • o ••••••••••••• o ••• o • o o ••••• ' ••• o

2 Classe H •.. o o o. o •• ',' • o •••• o ••••••• o •••• o •••

2 Classe G .. o o o o •••••• o ••• o o o ••• o o •••••••••••

126:000$000
156:000$000
132:000$000
108:000$000

522:000$000

198:000$000
218:400$000
184:800$000
151:200$000

752:400$00U

37:200$000

18:000$000
15:600$000
26:4UO$000
21:600$000

54:000$000
92:400$000

146:400$000

86:400$000

86:400$000



Excedentes:

2 Classe K ................................•..
1 Classe G •..... , ....•.•..••..•....•.......••.

Vagos:
.J Classe J • • • . ....•. , .•.•.....•..••••••.. , .•..
1 Classe I .
::~ Classe H . . . . .......................••......

p
o
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P
·i C;ll.sse G ••.
ti t.lasse F ...

CONTíNUOS

lO •••••••••••••••••••••••••••• •

Fixo Extinto

81:600$000

43:200$000
50:400$000

Excedente

45:600$000
10:800$000

5,6 :400$000

Vagos

18 000$000
15 600>1000
26 400$000
-----
60:000$000

....
oco
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~
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~

I
to
O>

Excedentes:

ti G!asse G •••

Vagos:

;:; Lrasse F ...

DACTILÓGRAFOS

2t Classe G •
32 Classe F .
45 Classe E •
fi 7 üíasse D •

93:600$000

237:600$000
268:800$00e
331:200$00G
402:000$000

64 :800$000

64:800$000

25:200$000

25:200$000
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Excedentes:

2 Classe G .. , .
06 Classe F .

21:600$000
806:400$000

1.239:600$000 828:000$000

45:600$000
90:000$000
93:600$000
92:400$OOG
75:600$000
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Vagos:

46 Classe E ...
53 urasse n . . .

DESENHISTA

2 Classe K .
l) Classe J .
6 Classe I .
7 uiasse H ..............•....................
7 Classe G .

Excedentes:

'] Classe I . . . . , .
~ C;lasse H .

Classe F .

Vagos:

5 Classe G .

1 Classe L .....................................•

397:200$000

11:800$000

109 200$000
26 400$000
8 400$000

144 :000$000

331:200$000
318:000$000

649:200$OQO

54:000$000

54:000$000



Fixo Extinto Excedente Vagos

82:800$000
91 :200$000
72 :000$000
62:400$000
66:000$000
54:000$000

..o ........... o •••••••••••• 18:000$000

428:400$000 18:000$000
--

Fixo Extinto Excedente Vagos
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Economista Rural

3 Classe L .
4 Classe K .
4 Classe J .
4 Classe I .
5 Classe H ,.
5 Classe G .......••.............................

Excedentes:
1 Classe J .

Dentista

Engenheiro S. E.

2 Classe J .
2 Classe I .
2 Classe H .
2 Classe G .

Vagos:

2 Classe J , .
2 Classe I ,
2 Classe H .
2 Classe G .

36:000$000
31:200$000
26:400$000
21:600$000

115 :200$000

36 :OOO$OO(
31 :200$OO(
26 :400$00(
21 :600$Q{l(

1.15 :200$00(



Engenheiro S. A.

4 Classe L ,
8 Classe K .....................•................
9 Classe J .

10 Classe I ,
11 Classe H .
12 Classe G .

Exoedentes :

5 Classe J .

Vagos:

5 Classe I .
9 Classe H .
5 Classe G .
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1 Classe N
1 Classe M
2 Classe L
2 Classe K
5 Classe J

Engenheiro meteorologista

.. 6 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

.............................................. .

110:400$000
182:400$OGO
162:000$000
156:000$000
145:200$000
129:600${)Q0

885:6-00$000

37:200$000
32:400$000
55 :200$000
45:600$-000
90:000$OÓO

90:000$000

90:000$')00

78 000$00
118 800$00

51 OOO$O{]

250:800$OÚ

Exoedentes :

i Classe J .

260:400$000

18:000$000

18:000${)00
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Engenheiro de minas
8 Classe L ..............................•.......

15 Classe K .
16 Classe J .
17 Classe I .
18 Classe H .
19 Classe G •....................................

Excedentes:
5 Classe K .
2 Classe J .

Vagos:
17 Classe I .
17 Classe H .
f9 Classe G .

Engenheiro rural
3 Classe L
6 Classe K

Excedentes:

2 Classe L .
6 Classe J .

Enologista
2 Classe L
3 Classe K

Fixo Extinto

220:800$000
342 :000$<l00
288:000$000
265 :200$000
237:600$000
205 :200$000

................. . .

1.558:800$000

82:800$000
136:800$000

219:600$000

55:200$000
68 :400$000

123 :600$000

Excedente

114 :000$000
36:000$000

150:000$0{)0

55:200$000
108 :OO{)$OOO

163:200${)OO

Vagos

265 200$00
~24 400$00
205 2{)0$00

694:800$00
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Escriturário

26 Classe G
3i Classe F
36 Classe E

Excedentes:

45 Classe G .

Vagos:

24 Classe F .
20 Classe E .

Estatístico

4 Classe L .
4 Classe K , .
5 Classe J .
6 Classe I ' .

Excedentes:

1 Classe L .

280:&00$000
260:400$000
259:200$000

800 :400$000

110: 400$000
91:200$000
90:000$000
93:600$000

385 :200$000

486:000$000

486:000$000

27:600$000

27 :600$000

20i :600$001
144:000$00'

3i5 :600${)01
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Estatístico auxiliar

3 Classe H
3 Classe G
5 Classe F
5 Classe E

Excedentes:

11 Classe G o o ••• o o o • o •• o o o o o o •••••••••••••• o • o o • ,

Vagos:
2 Classe H o •••••• o o o o •••••• o' ••• o •• o o ••••• o'

5 Classe F o •••• o o •••••••••••••• o' o o' o' o'

4 Classe E .. o' o •••• o •••• o o o •••• o •••• o" o' •••••••

Estatístico cartografista
1 Classe L o o ••• o o o •••• o' • o' o' o o • o' • o" o o'

1 Classe K .. , o o, o ••••• o. o,, o o' o o ••• o •••• o o o " o o'

3 Classe J . o ••••••• o •••• o' o •••• o o •••••• o ••• o' o"

5 Classe I '" o •• o •• o ••••• o •• o •• o ••• o •• o •• o o o ••••

Vagos:

Fixo

39 :600$000
32 :400$000
42:000$000
36 :000$000

150:000$000

27 :600$000
22:800$000
54:000$000
78:000$000

Extinto Excedente

118 :81})$OOO

118:800$000

Vagos

26 :40{)$Oü
12:000$00
28 :800$00

97:200$00

~ 1 Classe L o o ••••• o, o •••• o' o ••• o. o o •••• o o o o' o o' o"

Fiscal de Plantas Téxteis
1 Classe G

10 Classe F

182 :400$000

10:800$000
84 :oo{)$OOO

27 :600$00

27:60{)$OO
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:10 Classe E .
:10 Classe D .

Excedentes:

:19 Classe E .

Vagos:

:10 Classe F
:10 Classe D

3 Classe I . Fotógrafo
...... ~ , I

Inspetor de alunos

i Classe G .........•......................
1 Classe F .
2 Classe E .
3 Classe D .
4 Classe C ....•................................

Excedentes:
7 Classe D .

Vagos:
1 Classe. F .
2 Classe E .
4 Classe C .

72 :OOO$OO()
60:000$000

• 0 •••••• •• ..... ....................... 136:800$000

....................... .. ....................... .. .......................... 84 :000$00

........................ .. .......................... ._ .................. .. 60;000$00

226 :8{)0$000 136:800$000 144 :000$0Q;
-

46:800$000
-

10:800$000
8:400$000

14:400$000
18:000$000
19:200$000

.. .................... .. ................. 42:000$000

...... o ............. . ................. . .................. 8 400$001

.................. .. .. .................... ..................... 14 400$001

................... .. o ................. .................... 19 2008001
--- -

70:800$000 42:000$000 42:000$00{
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Inspetor de Produtos de Origem Animal

5 Classe L .
22 Classe K .

Excedentes:

21 Classe J

Médico clínico

2 Classe I. .
4 Classe H .
5 Classe G .

Excedentes:

5 Classe H ,

Vagos:

1 Classe I .
3 Classe G .

Médico sanitarista

1 Classe L .
2 Classe K .
2 Classe J .
2 Classe I .

Fixo Extinto Excedente Vagos

138:000$000
501:600$000

............. . ............ 378:000$000
--- -

639:600$000 378:000$000
--

31 :200$000
52:800$000
54:000$000

............ . ............. 66:000$000

............ . o ............. . ............ 15 :600$00(

............ . .............. . ............ 32 :400$00(
-- --

138:000$000 66:000$000 48:000$00<
--- -

27:600$000
22:800$000
36:000$000
31:200$000
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Excedentes:

1 Classe K ...............•......................
1 Classe J .

Vagos:

1 Classe L .
1 Classe I ......................................•

Meteorologista

2 Classe L
5 Classe K
8 Classe J

15 Classe I
23 Classe H

Excedentes:

2 Classe K .

Vagos:

1 Classe L
2 Classe J
1 Classe H

117:600$000

55:200$000
114:000$000
144:000$000
234:000$000
303:600$000

850:800$000

22:800$000
18:000$000

40:800$000

~5:600$000

45:500$000

27:600$600
15:600$000

43:200$000

27 600$600
36 000$000
j3 200$000

76:800$000
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Motorista

2 Classe G
2 Classe F
2 Classe E

Observador meteorológico

1 Classe Jo ••••••• o. o ••• o ••••••••• o •• , •••••••• , ••

1 Classe I •••••••••••••• o •••••••••••• o •••••••• o.

2 Classe H . o •••••••••••••••••••••••••••••• O' ••••

8 Classe G • o. o o ••••••• o, •• o. o" o' o •••••••• o o. '"

11 Classe F ••••••••••••• o ••• o •••• '" •••• o ••••••••

14 Classe E o •••• o o • o ••••••••••••••

18 Classe D o •••

23 Classe C o ••••••••• o o •• o ••• o' o. o •••• o •••

Excedentes:

12 Classe G o o • o o o o •••••••• o o ••• o • o o •• o o •• o •••••••

7 Classe E • o. o •• o •••• o ••••••••• o •••• O" o • o ••••

3 Classe Do. o •••• o ••••• , •••• o •••••••••••••••••••

Vagos:

11 Classe F . o •••• o o. o •••••••••••••• o. o o •• o •••••••

3 Classe C O' o ••••••••• o o' ••••• o •• o o. '" •• o. o •• ,.

Fixo

21 600$000
16 800$000
11 400$000

52:800$000

18:000$000
15:600$000
26:400$000
86:400$000
92:400$000

100:800$000
108:000$000
110:400$000

558:000$000

Extinto Excedente

129 600$000
50 400$000
18 000$000

198:000$000

Vagos

92:400$000
1It:400$000

106:800$000
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Oficial administrativo

8 Classe L .
':::3 Classe K .
35 Classe J .
47 Classe I .........•.............................
59 Classe H : .

Excedentes:
f Classe K ...................................•..

Vagos:
f Classe J .........•........... , .

Pagador:

f Classe K

Prático de laboratório
6 Classe G
6 Classe F
8 Classe E
8 Classe D

Excedentes:
25 Classe H .

3 Classe G ......................•...............

Vagos:
3 Classe F .
" Classe D ......................•...............

220:800$000
524:400$000
630:000$000
733:200$000
778:800$000

••• lO.••••••••• lO •••• ,. ........ 22:000$000

............ . 0·0 lO ••• I •••••• lO •••••• , ••••• 18:000$000

2.887:200$000 22:800$000 18:000$000
-

22:800$00lJ
--

64:800$000
50:400$000
57:600$000
48:000$000

lO ..... lO .......... lO ••••••••••• 66:000$000
lO .............. lO ................... 32:·iQO$OOO

lO ................. lO ........... I ..... lO ....... lO ....... 25:200$000
.. lO ................... ..lO .............. ..................... 24:000$000

---
220:800$000 Y8:400$000 49:200$000



p
O
<ti

S; 85 Classe G
;;;. 105 Classe F'
I 125 Classe E
<: 145 Classe D
2.
........

Prático rural

Excedentes:

Fixo

918:000$000
882:000$000
900:000$000
870:000$000

Extinto Excedente Vagos

I
t:1
<ti
~

~....
o
~
~.

29 Classe H
2 Classe G

12 Classe F
26 ülasse E ••••••••••••••••••••••••• t t ·o

Vagos:

382'800$000
21 :600$000

100'800$000
187:200$000

P lOS Classe D .•...........•••.••••.••...... , •.........
oco
CJl

I
"O

~
C>...
I

>I>
CID

Professor

1 Classe L .
5 Cíasse I .

Professor catedrático

34 Classe L

Química D. N. P., A.

2 Classe J .
2 Classe I , " " ., .

3.570:000$000

27:600$000
78:000$000

105:600$000

938:400$000

36:000$OOt
31:200$000

692:400$000

648:000$000
-----
648:000$000
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2 Classe H ..................•••................
2 Classe G .............•..••••.•..............•

Excedentes:

5 Classe I ..................•................. "

Vagos:

2 Classe J .
2 Classe G •.....••...•.•.......••••.. , .••....••

Químico D. N. P. V.

2 Classe J .........•......................
2 Classe. I ....• , , , .
3 Classe H ....•........•....• , .......•...•••....
3 Classe G ..•.....•... , ••.••.....••.. , .

Vagos:

2 C18.sBe J ' , .
2 Classe I '......•.......... , ••........•
3 Classe H .•..••• , •...••........ ,.~ •.•. , •.••••..

Ouímico Agrícol~

4 Classe L
6 Classe K

26:400$000
21 :600$000

7S:000$000

115:200$000 78:000$000

36:000$000
31:200$000
39:600$000
32:400$000

139;200$000

11O:400$000
136:800$000

36:000$000
21:600$000

157:600$000

36 GOO$OOO
31 200$000
39 600$000

106:800$000



Vagos:
29 Classe D o o o o o o o o o. o o o. o" o o' o o ••• o o o o ••••• o.'

71 Classe B o o o o o-o o o ••• o o o o o o o o o o o • o ••• o o •• o • o •••

Excedentes:

1 Classe K ••.•••.• o o o ••••••• o. o o o ••• o. o, o ••• o o ••

9 Classs J . o. o o o o o o ••••••• o o • o o o o •••••••••••••••

Servente
28 Classe E . o o o. o o. o •• o o o o •• o o o o o. o o o. o o o o o. o o o o'

42 Classe D o o o o o • o o o o o o o o o o o o o • o o o o • o o o • o • o •••••

68 Classe C . o o o o •• o o o •••• o o. o o o o o' o" o o ••••••• o'

92 Classe B o o o o. o o o o. o. o o o. o ••••••••••••••••••••

Excedentes:
B Classe E o o o o o o o o o. o o. o o o o •• o' o •••• o o o o. o ••••

85 Classe C.. o o ••• o o o., o o. o o o ••••• o' o o" o o. o o ••• o

p
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CD
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3 Classe L
3 Classe K

Técnico de Caca e Pesca
.........................................................................
..........................................................................

Excedentes:

Fixo Extinto Excedente Vagos

.......................... .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 22:800$000

.......................... .. ...................... 162:000$000

247:200$000 184:800$000

201 :600$000
252:000$000
326:400$000
331:200$000

........................ .. ........................ 57:600$000
.. ........................ .. ........................ 408 :000$0000

.... : .................... .. ...................... .. .. ~ ........- .......... 174:000$000
.......................... .. ........................ .. ........................ 255:600$000.
L 111 :200$.(100 465:600$000 429:600$000

fl2:800$000
68:400$000

1 Classe J o o •• o o •• o o. o o •• o o o o. o o" o •••• o. o o •••• o

151 :200$000

18:000$OQO

18:000$000
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Técnico de Laboratório

2 Classe L .
4 Olasse K .....................................•
5 Classe J .
5 Classe I .
6 Classe H .
6 Classe G ....•.••..••..•.•.••......•..•.••..•.•

Excedentes:

1 Classe J .

Vagos:

4 Classe!
6 Classe H
1 Classe G

Veterinário

40 Classe J
45 Classe I
50 Olasse H
55 Classe G

Vagos:

55:200$000
91:200$000
91):000$000
78:000$000
79:200$000
64:800$000

458:400$000

720:000$000
70,~ :OOO$OOC
(jôl):OOO$OOO
591 :000$000

18:000$000

18:000$000

62 400$000
79 200$00fl
10 800$000

152 :400${)00

37 Classe J
47 Classe H
42 Classe G

......................................................................... ,

2.G76·OOO$000

666 000$000
620 400$000
453 600$000

1~740:000$000



36 Classe J .. , _. _.. _ _ " _ .

Excedentes:

Excedentes:
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8 Classe L
19 Classe K

19 Classe J

9 Classe L
29 Classe K

2 Classe E

1 Classe H
1 Classs G

Veterinário sanitarista

......................................
•••••••• ••••••• •• •••••••••••••• 0·0 o' ••••

................................

Zootecnista

... .................. .... . . .... ~. .. .. ...

.......................................

Carpinteiro

•••••••••••••••••••••••••••••••• õ:.~ ••••

Eletricista

Fixo Extinto Excedente v.agos

22U-800$000
43:3:200$000

• 0.' •••••••••• ............. 342:000$000

6'>4 :000$000 342:000$000
------

2·i8 :q00$000
061 :200$000

............. ............. 648:000$000

!W9 :600$000 648:000$000
-

............. 14:400$000

14:400$000
-

........... ,; . 13:200$000

..... :........ 10:800$000
--

24:000$000
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1 Classe I

1 Classe G

1 Classe G

Estacionárto

......................................

Fotogravador

Gravador

•••••••••••••••••••••••••••••••• 0"••••• 1

Impressor

.....................................

Jardineiro

216:000$000
619:200$000

835:200${)00

15:600$000

15:600$000

10:800$000

10:800$000

10:800$000

10:800$000

1 Classe I<'
2 Classe E
5 Classe D

8 400$000
14 4DO$000
30 000$000

63:600$000
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1 Classe E
1 Classe D

1 Classe II
5 Classe G
2 Classe E

Marceneiro

. ......................................

Mecânico

.....................................
o .

••••••••••••••••••••••••• I •••••••••••

Mecânico meteorologista

Fixo Extinto

7:200$000
6:0{)0$000

13:~O{)$000

13 200$000
54 000$000
14 400$000

81:600$000

Excedente Vagos

Totais ..............................•.•••

1 Assistente do Diretor - Classe L .
1 Chefa de Portaria - Classe I .
4 Chefes rir Portar-ia - Classe G ...•............
1. Secretárío - Classe K .

~
I
"t:l
;
o>....
I
UI....

1 Classe J
1 Classe I ••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••• r

Diversos

18:000$000
15:600$000

33:GOO$000

27:60{)$000
15:600$000
43:200$000
22:300$000

109:200$000
-----

38.~5~:800$000 1.212:000$000 8.098~800$000 8.258:400$000
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RECAPITULAÇÃO

Fixo...•................................_
Extinto .
Excedente .

Cargos vagos.

Dotação a >er aplicada oportunamente prove
niente 00 saldo verificado em diversas car
reiras r.a operação de extinção de cargos
preenchimento de cargos vagos .

Dotação proveniente de cargos ,já extintos a ser
aproveitada!lO preenchimento de cargos
vagos t orno determina a lei n , 982, de
23/12/3R, referente a 3 almoxarifes classe
E, 2 datilógrafos D e 1 escriturário E, 3
serventes D e 9 serventes B .

30'.452 :8110$00tl
1.212:000$000
8.098:800$OUO

47.763:600$000

8.258:400$000

39.505:200$000

106:800$000

39.612:000$000

92:400$000

39.704:400$000

<m
<m

Relação numérica dos decretos de extinção
1.893 - 1.894 - 1.962 - 1.969 - 1.973-A - 2.007 - 2.013 - 2.016 - 2.017 - 2.018 - 2.051 - 2.052 - 2.075
2.076 - 2.081 - 2.082 - 2.083 - 2.084 - 2.085 - 2.086 - 2.087 - 2.088 - 2.117 - 2.137 - 2.138
2.160 - 2.162 - 2.163 - 2.164 - 2.173 - 2.174 - 2.393 - 2.410 - 2.427 - 2.470 - 2.471 - 2.497
2.534 - 2.621 - 2.623 - 2.637 - 2.639 - 2.640 - 2.611 - 2.642 - 2.644 - 2.660 - 2.673 - 2.708
2.709 - 2.7iOt - 2.711 - 2.735 - 2.736 - 2.755 - 2.756 - 2.757 - 2.761 - 2.867 - 2.868 - 2.869
2.932 - 2.939 - 2.959 - 2.960 - 2.961 - 2.962 - 2.998 - 3.013 - 3.014 - 3.023 - 3.047 - 3.157
3.053 - 3.070 - 3.071 - 3.072 - 3.085 - 3.092 - 3.110 - 3.151 - 3.155 - 3.156 - 3.162 - 3.163
3.186 - 3.189 - 3.234 - 3.235 - 3.239 - 2.936.

NOTA - O decreto n. 2.936 tornou sem efeito os decretos ns , 2.735 e 2.736. O decreto n . 2.660 ficará sem
efeito em virtude de não ter sido promovido o funcionário ao qual se refere a extinção.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Natureza da Despesa

11 - PESSOAl, EXTRANUMERÁRIO

Subconsignação n. 2
Para dependências do Ministério o ••••••••

Departamento de Administração o ••••••

Departamento Nacional da Produção Animal
Departamento Nacional da Produção Mineral .
Departamento Nacional da Produção Vegetal .
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
Serviço de Economia Rural .
Serviço Florestal, inclusive 50 :000$000 para paga-

mento do pessoal operário necessário aos servi
ços de conservação dos ,jardins dos palácios pre-
sidenciais . .,. o •••••••••••••••••••••••••••••

Serviço de Meteorologia '" o •• o ••••••••• o ••••••••

Serviço de Estatística da Produção . o o •• o •••••••• o •

Serviço de Publicidade Agrícola o o •• o ••••••••• o •••

Superintendência do Ensino Agrícola o ••• o •••••••••

Escola Nacional de Veterinária o ••••••••

.65

Fixa

(Papel)

324:000$0
378:600$0

3.020:300$1)
3.059:640$0
5.015:700$0
3.760:400$0
1.840:200$0

910 :400~O

405:000$0
308:790$0
275:400$0
944:900$0
175:800*0

20.419 :/HO$O

IV - GRATIFICAÇÕES E AuxíLIOS
Gratifioação de função
Subconsignação n. 5

(Lei n. 284, de 28/10/36)
Ao chefe, oficiais, auxiliares, dactiló

grafo, protocolista, contínuos e ser
ventes do gabinete, de acordo com a
distribuição feita pelo ministro ....

Ao auxiliar de gabinete do Departa
mento Nacional da Produção Ve-
getal . . ..... o, o o o o o o •• o •• o •••••

Ao auxiliar de gabinete do Departa
mento Nacional da Produção Animal

;\0 auxiliar de gabinet.e do Departa
mento Nacional da Produção Mi-
neral . .. o' .·0 o. o. o ••••••••

A 3 secretários das Divisões de Contabi
lidade, Estatística da Produção e
Serviço de Economia Rural a réis
3 :600$0, cada um .. o ••••••••••••

A 3 escreventes dactilógrafos dos De
partamentos Nacionais da Produção
Vegetal, Animal e Mineral, a réis
2 :400$0, cada um . o o • o o •••••••••

A 8 assistentes-chefes do instituto de
Experimentação Agrícola, a 2 :400$0
cada um o o o ••• o •••

A 20 chefes das Comissões de Classifi
cação do Serviço de Economia Rural,
a 2 :400$0, cada um . o •• o ••••••••

Ao escrivão da tesouraria . o • o •••• o ••

Ao chefe da Divisão de Meteorologia

Leis de 1939 - Vol. II

144:000$0

4:800$0

4:800$0

4:800$0

10:800$0

7:200$0

19:200$0

48 000$0
1 200$0
6 000$0 250:800$0

5



66 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Natureza da Despesa
Fixa

(Decreto-lei n. 204, de 25/1/38)

Aos 4 chefes de Secção da Divisão do
Pessoal, a 4: 800$0 cada um .

(Decreto-lei n . 514, de 23/6/38)

A 1 secretário da Divisão do Pessoal ...

(Decreto-lei n. 577, de 29/7/38)

(Papel)

19:200$$

3:600${)

Ao diretor da Escola Nacional de Agro-
nomia ~ ....................... 9:600$0

Ao diretor da Escola Nacional de Vete-
rinária o ••••••••••••••••••••••• 9:600$0

Ao diretor da Escola Agrícola de Bar-
bacena ........................ 10:800$0

A 2 chefes do Serviço de Agricultura
e de Zootecnia da Escola Agrícola
de Barbacena, a 4 :800$0, cada um .. 9:600$0 39:600$0

(Decreto-lei n. 826, de 28/10/38)

Ao funcionário encarregado de minis
trar os cursos de divulgação, aper
feiçoamento, e especialização dos
conhecimentos sobre viticultura e
enologia . . .

(Decreto-lei n. 982. de 23/12/38)

Ao diretor da Divisão do Pessoal. ..... 9:600$0
Ao diretor da Divisão de Contabilidade 9:600$0
Ao diretor da Divisão de Material ..... 9:600$0
Ao diretor da Divisão de Comunicações 6:000$0
Ao diretor da Biblioteca ............. 6:000$0
Ao chefe da Secção de Fruticultura .... 9:600$0
Ao chefe da Secção de Plantas Téxteis. 9:600$0
Ao chefe da Secção do Café .......... 9:600$0

Total da Subconsignação n . 5 .

Gratificações adicionais

Suboonsignação n. 6

Aníbal Revault de Figueiredo - Lente da 2a cadeira
da extinta E. S. A. M.V ., em disponibilidade ....

Plínio de Almeida Magalhães - Professor catedrático
da Escola Nacional de Agronomia ~ .

Angelo Moreira da Costa Lima - Professor catedrá-
tico da Escola Nacional de Agronomia .

9:600$0

69:600$'

392:400$1t

1:920~'

1:920$'

1:92059
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Natureza da despesa

Cândido Firmino de Melo Leitão - Professor cate
drático da 8a cadeira da Escola Nacional de Agro-
nomia o ••••••••••••••••••

José de Moura Muniz - Professor catedrático da 46

cadeira da Escola Nacional de Veterinária ....
Francisco Cassiano Gomes - Lente da 176 cadeira da

extinta E. S. A. M. V., em disponibilidade .
Artur do Prado - Professor catedrático da 2a cadeira

da Escola Nacional de Agronomia .
Renato Guimarães de Sousa Lopes - Professor cate

drático da 1a cadeira da Escola de Veterinária ..
Alfredo Alberto Pereira Monteiro - Professor cate

drático da 3a cadeira da Escola Nacional de Vete-
rinária .

Otávio Dupont - Professor catedrático da Escola Na-
cional de Veterinária .

Violantino dos Santos - Professor catedrático da Es-
cola Nacional de Veterinária .

Artur Anibal do Rego Lins - Professor catedrático da
16 cadeira da Escola Nacional de Veterinária ....

Artidônio Pamplona - Professor catedrático da 126

cadeíra da Escola Nacional de Veterinária .
Paulo da Rocha Lagoa - Lente da 166 cadeira da ex-

tinta E.S.A.M.V., em disponibilidade .
Paulo de Figueiredo Parreiras Horta - Professor ca

tedrático da 86 cadeira da Escola Nacional de Ve-
terinária . . .

Luiz de Oliveira Mendes - Professor catedrático da
146 cadeira da Escola Nacional de Agronomia ..

'I'omaz Cavalcanti de Gusmão - Professor de dese-
nho da Escola Nacional de Agronomia .

Oton Drumond Furtado de Mendonça - Professor
catedrático da 5a cadeira da Escola Nacional de
Agronomia .

Roberto Davi de 8anson - Professor catedrático da
17a cadeira da Escola Nacional de Agronomia ...

Mário Guedes - Professor catedrático da 18a cadeira
da Escola Nacional de Agronomia .

Cesar d'Abrieux - Professor catedrático da 136 ca-
deira da Escola Nacional de Veterinária .

Miguel Osório d \ Almeida - Professor catedrático da
2a cadeira da Escola Nacional de Veterinária ...

Total da subeonsignação n. 6 o ••••••••••••••

67

Fixa

(Papel)

1:92(\$0

1:920$0

1:920$0

1 :9.20$0

1:920$0

96')$0

961)$0

96u$0

960$0

96.)$0

960$0

960~0

1:200$0

960$0

1:920$0

960$0

1:920$0

960$0

30:960$0
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DECRETO-LEI N. 1.096 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1939

Autoriza o Min'ÍStro da Fazenda a dar a garantia do Tesouro Nacional
a uma operação de crédito entre o Banco dos Funcionários PÚ
blicos e o Banco do Brasa.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica o Ministro da Fazenda autorizado a dar a garantia
do Tesouro Nacional a um empréstimo a ser levantado pelo Banco dos
Funcionários Públicos no Banco do Brasil, até o limite de vinte mil
contos de réis (20.000 :000$000), ele acordo com as condições estipu
ladas em contrato que SOI'ti. submetido a prévia aprovação do referido
Ministro.

Art.. 2,~ O empréstimo e respecti vos ,i uros serão amortizados com
o produto das consignações ,já averbadas em folha de pagamento a
favor do Banco dos Funcionários Públicos, para o que, no aludido
contrato, outorgará este ao Banco do Brasil poderes para receber as
mencionadas consignações ,

Art , 3," Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de f'everei ro de 1939, 1180 da Independência e

51· da República,
GETULIO VARGAS,

Romero Estelita.

DECRETO-LEI N. 1.097 - DE 4 DE FBVEREIRO DE 1939

lf:xl'in(Jtle a Comissão Central de Requisições do Ministério da Guerra

O Presidente da República:
Considerando que os processos de requisiçoes militares, indeniza

ções e consultas diversas a esse respeito devem, de acordo com a nova
Lei de Organização do Ministério da Guerra, ser submetidos sucessi
vamente à apreciação da Secretaria Geral do Ministério da Guerra e
da Inspetoria de Administração e Finanças. por se tratar de assuntos
de caráter administrativo, de um lado e de ordem financeira de outro;

Considerando que já são raros semelhantes processos e poucas as
indeuizaeôes a serem atendidas em consequência;

Considerando que, pelos motivos expostos, não mais se justifica
a existência da referida Comissão; e usando da faculdade que lhe
confere G artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1, o Fica extinta a Comissão Central de Requisições e todas
as Comissões e Sub-Comissõe-s de Avaliação de requisições a ela. su
bordinadas,

§ 1." O pessoal civil atualmente em serviço na mesma Comissão,
pertencente ao Ministério da Guerra, passa à disposição da Secreta.ria
Geral do Ministério da Guerra.

~ 2,0 Todo o acervo da mesma Comissão será entregue à Secreta
ria Geral elo Ministério da Guerra.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1939, 118" da Independênoia e

510 da República.
GETULIO VARGAS,

Eurico G, Dutro..
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DECRETO-LEI N. 1.098 - DE 4 DE PEVEREIRO DE 1939

6;:)

Prorroga até 31 de dezembro o prazo fixado no art . 13 do Decreto
Lei n. 311, de 2 de março de 1938

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, e

Considerando as razões expostas na Resolução n , 24, do Diretório
Central do Conselho Nacional de Geografia, relativamente aos levan
tamentos dos mapas municipais de que cogita o Decreto-Lei n. 311,
de 2 de março de 1938;

Considerando a procedência das representações dos Governos
Regionais, quanto à impossibilidade de executar-se, até março pró
ximo, um trabalho topográfico que corr esponda realmente às exigên
cias técnicas fixadas para os mesmos levan tarnentos, resolve:

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de dezembro do corrente
ano o prazo estabelecido no art. 13 do Decreto-Lei n. 311, de 2 de
março de 1938, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 4 de fevereiro de 193\;1, 118° da Independência e
IH c da República,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos,

DECHETO-LEI N. 1.099 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1939

Dispõe sobre as relações do Departamento Nacional de Educação co n
a Comissão Nacional de Desportos

O Presidente da RepúblIca, usando da atribuição que lhe COnf81'P
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Da, Comissão Nacional de Desportos, criada pelo Decreto
Lei n. 1.056, de 19 de janeiro de 1939, f'ará parte, em virtude de
sua" funções, o diretor do Departamento Nacional de Educaçào .

Art. 2.° Caberá ao diretor do Departamento Nacional de Educação
organizar o relatório dos trabalhos da Comissão Nacional de De,,
portos.

Art. 0'.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1939, 119" da Independência
e 51" da República.

GETULIO VAHGAS.

Gustavo Capunema .

DECRETO-LEI N. 1.100 - DE 8 DE PEVEHElHO DE 1939

Extingue um corao de Servente na Secretaria do extinto Senado
Federal

O Presidente da República, usando da atr íbuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica extinto, nos termos da Lei n. H3, de 4 de
junho de 1937, um (1) cargo de '3ervellte, classe F, do Quadro único
da Secretaria do extin to Senado Federal, vago em virtude da aposon
tadoria do respectivo titular, José Ignacio da Silva.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAHGAS,

Francisco Campos.



70 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. 1.101 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1939

Extingue um cargo de Contínuo na Secretaria do extinto Senado
Federal

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica extinto no Quadro único do pessoal da Se
cretaria do extinto Senado Federal, de que trata a Lei n. 443, de
4. de junho de 1937, um (1) cargo da classe G da carreira de "Con
tínuo", vago em virtude de aposentadoria do respectivo titular, João
Batista Gomes Ribeiro. '

Hio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1939, 118 0 da Independência
e 510 da Repúblíca ,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRE.'fO-LEI N. 1. '102 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1939

Aliem o orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas, para
1939, sem aumento de despesa.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe 0011
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 10. O orçamento da despesa da União para o exercício de
1939, aprovado pelo Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938,
na parte relativa ao Ministério da Viação e Obras Públicas, rica
alterado na forma seguinte: Verba I - Pessoal - II - Pessoal
Extranumerário, sub-consignação 43, item 09 - Mensalista, em vez
de 94.300: 000$0 leia-se 88.1 flO:O(}O$O, Diarista, em vez de réis
8. ']{}O :000$0 leia-se 12.000: OOO~;O, Ta ref'eiro, em vez de 360: 000$0
leia-se 560 :000$0, Contratado, em vez de 11[0 :000$0 leia-se 494 :000$0,
IV - Gratificações e Auxílios, «ub-consignaoão 52, condução e trans
porte, inclua-se item 16 Estrada de Ferro Central do Brasil 30 :000$0,
suh-oonsignaçâo 53, item 07 em vez de 400 :000$0 leia-se 2.500 :000$0,
para serviços exlruordínártos rlc funoio nár ios c do pessoal extranu
mei-árf o na forma dos nrt.ígos 399 e '100 do Regulamento Geral do
Gódigo de Contabilidade Pública e n e -18 do Decreto-Lei n. 240,
(10 fI de ['evOl'eil'o de 1D3~, suh-co nsignaoâo 57, item 05 em vez de
1.300 :000$0 leia-se 1. riOO :O(}O~O. Verba '2 - :vlaterial - III - Di.
versus Despesns -- sub-consignução n. 16 (07) onde se lê "Despe
sas m iudas e rlt' pronto pagamento" 700 :OOO~O leia-se 300 :000$0 e
inclua-sa sub-cousignucã« n. ~4, Impressos, publicações em geral in
clusive anúnc tos 100 :OOO~~O. Verba 3 - '3crviços c Encargos - I 
Div('rsos,inelnam-se suh-eons.igunçâo 2, Hem 15 Estrada de Ferro
Cení.rnl do Brasil, Contribuição para a Assocração Brasileira de En
genharia. Fcrroviária G:000$0, suh-nonsignacão 10, Auxílio para re
jlrc,,,mtarãü da Esl raría, Sta nds r-m Fr i ras c Exposições, iuc lus ivo via
g'ens de autoridades, visi l.u.Los il ust rcs c assoi:iar:ÕCs cienlíficas, item
(lI Estrada de FCITO Centrn l do Brasil 150: 0001110, sub-consignação
n. 11, Despesas da AdminisLl'ur;ão em Liscal ização e inspeção dos ser
viços, item 01 Estrada d<' Ferro Central rio Brasil 50 :üOO$O e sub
consignação n. f:?, Dil igóncins c ínvestígncões, item 01 Estrada de
Ferro Cen íral rio Brasil 60: 000$0.
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Art. 20. As dotações orçamentárias correspondentes a cada uma
fias quatro modalidades de pessoal extranumerário, da Estrada de
Ferro Central do Brasil. passam a se destinar exclusivamente ao pa
gamento dos salários correspondentes e nenhuma outra despesa ou
vantagem poderá ser por elas atendida.

Art. 3°. A presente lei entrará em vigor na data da sua puhli
eação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1939, 118° da Independência

II 51° da República.
GETULIO VAHGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DEORETO-LEI N. 1.103 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1939

llet'ifica a discriminação lia sub-consignação n. 9 da Verba 1 
- Pessoal - II - Pessoal Extranumerário - do orçamento vi
gente do Ministério da Educação.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
~ art. 180 da Constituição, decreta :

Artigo único. JI\:t discriminação da Verba 1 - Pessoal -- II 
Pessoal Extrunumerárro - sub-consignação n . 9, constante dos qua
IIIros anexos do vigente orçamento do Ministério da Educação (~ Sau
fie. ficam feitas as seguintes alterações:

a) Secretaria de Estado - Onde se lê 1.140:0'00$0; leia-se
1.ú90;000$0;

b) Inclua-se, entre a 1" e a 2" linha: Conselho Nacional de
Educação - 50 :000$(\.

Rio de Janeiro. 9 de fevereiro de 1-93-9, 118° da Independéncia e
;::1' da RepúbJiea. '

GETULIO VAHGAS.

A. de Souza Costa.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N. 1.104 - DE 9 DE FEVEREII\O DE W39

Transtere do lI1inisté1'io do Trabalho, Indústria e Comércio para o du.
Agricultura o Se7'viço de Fiscalizaçiio do Comércio de Ecrintuis,
com a respectiva dotação para o exe7'cício de 1939.

O Presidente da República, atendendo às razões expostas pelo
Ministro de Estado .-10;; Negócios do Tr-abalho, Indústria e Comércio
e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição,
decreta:

Art. 1.' Fica transferido do Ministério do Trabalho, Indústr-ia
ti Comércio para o da Agr ioultur-a o Serviço de Fiscalização do Co
mércio de Farinhas, organi-zado pelo Decreto n . 2.307, de 3 de feve
reiro de 19-38, destacando-se do orçamento do primeiro dos aludidos
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Ministérios para o exercício de 1939 a dotação consignada no item Dl
da sub-consignação n , 9 da Verba 3" - Serviços e Encargos - da
tabela que acompanha o Decreto-Lei n , 1.077, de 26 de janeiro de
1939.

ArL. 2.· A dotação destacada do orçamento do Ministéiío d.
Trabalho, Indústria e Comércio, na forma do artigo antecedente, soe·1i
Incluída no da Agr-Icu'tura, onde convier.

ArL 3.· Ao Ministro da Agricultura passam a competir' as atrí
buições confer-idas ao titular do 'I'rahalho, Indústria e Comércio pe
[ós Decretos-Leis ns , 26, de 30 de novembro de 1937, 459, de 2 de
junho, e 955, de 15 rIe dezembro de 1938. e pelo regulamento anrvxn
110 Decreto n. 2.307, de 3 de fevereiro de 1938.

ArL. 4." O presente decreto entrará em vigor na data de sua
publicação .

ArL 5.0 Rovogam-se as dispo&ições em contrário.
Rio de Janeiro, \l de fevere irn de 193,9, 118· da Independôncia e

51' da República.

GE1'ULIO VARGAS.

1Valdenuu' Palcão.

Fernando Costa.

A> de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.105 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1939

Dispõe sobre a remuneração do carao de Intendente do Serviço de
Identificação ProfisslOnal do Departamento Nacional do Traba
lho e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere° artigo 180 da Constítuicão, decreta:

Art. 1°. O funcionário do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio designado para exercer o cargo de Intendente do Serviço
de Identificação Profissional do Departamento Nacional do Traba
lho do mesmo Ministério terá uma grutif'icação de função, anual,
de 7 :200$000 (sete contos e duzentos mil réis).

ArL 20. A disposição do artigo anterior é aplicavel, desde 16
de maio de 1938, ao atual Intendente do Serviço a que se' refere o
mesmo artigo.

Art. 3°. O Governo abrirá, oportunamente, o crédito especial de
11 :700$000 (onze contos e setecentos mil réis) para atender às des
pesas decorrentes da execução deste decreto-lei nos exercícíos de
1938 e 1939.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Jnncirn, 9 de feverei ['O de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIo VARGAI::;'

TValdema.l' Palcão.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.100 - DE 10 DE PEVF,RElRO DE 1939

73

.A uioriza a revisão dos contra/os reiatii.os às linhas aéreas de Farnaiba
a Floriano, Belein '1 Manasu e São Paulo a Cuiabri e dá outras
providências.

o Presidente da Repúbl ica, usando da atr-íhuição que lhe confere
o art. 180 da Oonst.itu içâo :

Considerando que. pelo Decreto-Lei n. 6Hi, de 25 de ugos lo úl
Limo, foi nutortzadn o esLabeleeimcnLo dn linha do navegação aérea
destinada a ligar Porto Velho, Xapurí e Itlo Branco, t"Orvindo aos
interesses do 'I'err itórío do Acre;

Considerando que o plano dessa linha de penetração se completa
pelo estabelecimento de ligações definitivas de Porto Velho parn
Manaus e Corumbá: e pelo aumento da capacidade do tráfego nos
trechos ele Manaus a Bolem e de Corumbá a São Paulo;

Consíderando ainda as vantagens, já evidenciadas, do tdfego
aéreo no vale do Tocantins. em prolongamento da linha de Parnaíba
a FI oriano, e finalmente,

Considerando que os estudos realizados pelo Departamento .le
Aeronáutica Civil sobre o regime das subvenções indicam a necessi
dade de se providenciar quanto à r-evisão dos contratos e estabelecer
novas normas relat.ivns ao pagamento das subvencões, regulando-as
de acordo com 'Os resultados apurados em tomadas de contas;

Deoreta :
Art. L° Fica o Ministro da Viação e Obras Púhlicas autorízaco

a promover a revisão dos contratos de 21 de maio e 4 e 6 de 6·e
Lembro de 1937, relativos às linhas aéreas de Parnaíba a Floriano,
de Belem a Manaus e de São Paulo a Cuiabá, para acresccntac O~;
seguintes servíços :

I, extensão da linha de Parnaíba a Plori an., até Bolem do Pará,
por Urussuí, Carolina, Marabá e Alcobaça:

Il, extensão da linha de Belém a Manaus até Porto Velho;
LII, aumento da capacidade do tráfego no trecho de São Paulo

a Corumbá:
IV. extensão da linha de São Paulo a Corumbá até Porto Vellio .
Ar]. 2.° Os novos contratos terão o prazo de 2 ano" e a tripulação

das aeronaves será constituída exclusivamente de brnsiloiros natos,
devidamente habilitados e licenciados.

Rio de Janeiro, 10 de f'evereirn de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.107 - DE 10 DE FIWERE'lH,O DE 193!)

A.ulol'iza a nomeação de dois netos sobreviventes do Barõo do Rio
Branco para os cargos iniciais da carreira de "Diptomnto"

O Presidente da República:

Considerando que o povo brasílelro já consagrou José Maria da
Silva Paranhos do Rio Branco corno cidadão benemér-ito da Pátria
por inestimáveis serviços prestados durante longos unos de atividade
pública:

Consider-ando que ao poder público cumpre traduzir' em atos o
culto popular peja memória dos grandes se-rvidores da Nação:

Considerando que o Decreto Legislativo n. 754, de 31 de dezembro
de 19C{), concedeu a José Maria da Silva Parnnhos do It iu Branco
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uma pensão anual de vinte e quatro contos de réis, transmissível so
mente a &e11S filhos e filhas;

Considerando que entre os seus descendentes não benefíciades
peta r-eferida lei dois se acham em idade de ingressar na carreira
diplomática:

Usando da atribuição que lhe confere o art, 180 da Constituição,
neste dia do aniversário do falecimento do benemérito brasileiro:

Decreta :
Art. 1.0 Os dois nelas sobreviventes de José Maria da Silva Pa

runhos do Rio Branco, Miguel Paulo José Maria da Silva Par-anhos do
Rio Branco e João Paulo da Silva Parnnhos do Hio Branco, uma vez
quif.es com as ohrigações do serviço militar, poderão ser nomeados,
í.ndependenlemcnlo de concurso, para o cargo inicial, classe "J", da
c:arreira de "Diplomata", do Quadro úníco do Ministério das Relações
Exteriorcs ,

ArL. 2.° Revogam-se as disposições em eontrãrio .
lho de Janeiro, 10 de fevereiro de 1939, 118° da Independência

c 51° da Itepúhliea .
GE'rULIO VAHGAS.

Cyro de Freitas Valle.

DECRETO-LEI N. 1.10S - DE 16 DE FEVEHElHO DE 1939

Dispõe SObl'C a accitação, restrita aos casos que especifica, de pro
curações para pagamento de vencimentos dos serventuários da
Prefeitura do Distrito Fedcral .

O Presidente da Hepúhl icu :
Considerando a necessidade da adoção de providências que res

.rinjam a aceitação, na Prefeitura do Distrito Federal, de instrumen
tos de procurações para pagamento de vencimentos dos seus serven
tuários, tão sorncn to aos casos de moléstia ou afastamento legal do
Distrito Federal dos mandantes, de sorte a resguardar a economia
dos referi dos serven tuárros dos pesados encargos da usura; e

Usando da faculdade que lhe confere o art , 1S0 da Constituição
Federal. e nos termos do art. 31 do Decreto-Lei n . 96, de 22 de
dezembro de 1fJ37,

Decreta:

Arl . 1.0 Para pagamcn to dos vencimentos ou do salário ao ser
vonlunrro em exerctcio ou inativo, que não se achar afastado legal
mente do Distrito Federal por ocasião do anúncio da folha respectiva,
não lhe será admitido estabelecer procurador, salvo em caso de mo
Iéstia comprovada por atestado médico, com a firma reconhecida,
sendo a procuração expressamente restrita ao período da moléstia.

§ 1." Provar-se-á a enfnrmidade com a apresentação, ao pagador,
do atestado médico. VIsado pelo Chefe de serviço a quem o serven
tuúrio estiver suborrí inado .

§ 2.° O procumdor não poderá ser, mesmo para o recebimento
de pensões, Iunc ionú.ri o. ainda que exu-anumcrario ou inativo, salvo
si o ml.cressnd« rOl' parcuto até o segundo grau.

§ :.l." Ficam caucelndas todas as procurações aceitas até a data
deste decreto-Ir-i. que não prccneham as condições deste artigo.

Al'L. 2.° nnvogam-se as d rsposiçôcs em contrúr ío ,
Rio dr- Janeiro, lG de Ievcrciro do 1939, 118° ria Independência e

51° da Rcpúbl icn .
GETULIO VAHGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1.109 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1939

~/5

Autoriza operações de crédito entre o Tesouro Nacional e o Banco do
Brasil, para regularização das contas do exercfcio de 1938

o Presidente da Repóblica, usando da faculdade que lhe contere
O artigo 180, da Constituição, e atendendo a que a autorízacão con
tida na letra b, do art. 5° do Decreto-Lei n. 107, de 27 de dezembro
de 1937. não basta para liquidação das contas do exercício de 1938,
no Banco do Brasil, decreta:

Art. 1." Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda auto
rizado a contratar com o Banco do Brasil, em favor do Tesouro Na
cional, :J. abertura de um crédito, pelo prazo de quatro anos, até o
máximo de seiscentos e cincoenta mil contos de réis (650.000: 000$000).

Art. 2.° A utilização desse crédito far-se-á por meio de prornis
sérias do Tesouro, resgatáveis de seis em seis meses.

Art. 3.° As promissórias serão descontados pelo Banco do Brasil
à taxa máxima de 5 % (cinco por cento), ficando assegurado ao
mesmo Banco o direito de agenciar nos mercados internos operacõos
de crédito destinadas ao resgate parcial ou total da dívida do Tesouro,
decorrente da execução deste decreto-lei.

Parágrafo único . As condições de tais operações serão prev ja
mente ajustadas entre o Ministro da Fazenda e o presidente do men
cionado Banco, por meio de correspondência que integrará o respecti
vo contrato.

Art. 4.° Em caso de antecipação parcial ou total da dívida, o
Banco creditará ao Tesouro, relativamente ao per íodc de antecipação
do pagamento, os mesmos juros estipulados para os descontos.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1939, 118° da Independência

e 51 0 da República.
GE'l'ULlO VAIWAS.

A. de SottZIJ. Costu.

DECRETO-LEI N. 1.110 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1939

Autoriza o Ministro da Fazenda a emitir apólices da Divida Pública
Interna da União

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a emitir apólices para resgate de promissórias do Tesouro
Nacional descontadas pelo Banco do Brasil, com vencimentos em 31
de dezembro de 1938, 30 de junho e 31 de dezembro de 1939, no
valor total de 453.997: 144$700 (quatrocentos e cincoenta e três mil
novecentos e noventa e sete contos, cento e Quarenta e quatro mil e
setecentos réis).

§ 1.0 Os títulos serão do valor nominal de 1: 000$000, nomina
tivos ou ao portador, e vencerão o juro anual de 5 %, pago se
mest -almente, em janeiro e julho de cada ano, na Caixa de Amor
tização e nas Delegacias Fiscais nos Estados.

§ 2.0 Os títulos serão resgataveis por meio de um fundo de
amortização acumulativo, dentro de 15 anos a partir de fevereiro
de 1944.

§ 3.0 O resgate será feito em fevereiro e agosto de cada ano,
per compra no mercado quando os títulos estiverem abaixo do par,
e por sorteio quando estiverem ao par ou acima dele.
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Art. 2.° Os títulos serão entregues ao Banco do Brasil em pa
gamento das promissórias mencionadas no artigo anterior, as quais
serão restituídas ao Tesouro Nacional com reversão de juros pela
forma estipulada no respectivo contrato.

Parágrafo único. Caberá ao Banco do Brasil por sua conta. se
julgar conveniente. colocar os títulos gradativamente nos mercados
nacionais.

Art. 3.° As apólices emitidas em virtude deste decreto-lei go
zarão das mesmas regalias e isenção de impostos que cabem aos de
mais títulos da dívida pública interna.

Art. 4.° Hevogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de fevereiro de 1939. 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DliJGHE'I'O-LEJ N. 1.111 - DE 18 DE FEVERElHO DF 1H39

Int ,~T preta o § 2° do art . liV do Regulamento da Inspeção Federa; de
Leite e Derivados, aprovado pelo Decreto n. 24. 5,í9, de 3 de
julho de 1934.

o Presidente da H,'pública, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, e de acordo com o artigo 31 do
Decreto-Lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art , 1.0 As disposições dos §§ 1° e 2° do artigo 45 do Regula
mento da Inspeção Federal de Leite e Derivados, aprovado pelo
Decreto n. 2,i, 5tí9, de 3 de julho de 1934, não se aplicam na parte
em que colidirem com o artigo 48 e § 1° das modificações introdu
zidas no Regulamento da Inspetoria Municipal de Veterinária, apro
vadas pelo decreto municipal n. 5.305, de 29 de dezembro de 1934,
a par! ir da data em que tais modificações entraram em vigor .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Hio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da Hepública.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos

DECHE/I'O-LEI N. 1,112 - DE 20 DE FEVE1\ElRO DE 1939

Altera a redação do artigo 60 do Regulamento apronado pelo Decreto
n. 20,859, de 26 de dezembro de 1931

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
ferl' o artígo 180 da Constituição, decreta:

Ar t , 1.0 O artigo 60 do Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 20.859, de 26 de dezembro de 1931, passará a vigorar com a
seguinte redação:

"Os cargos is-olados, em comissão, de chefia ou dí rceão, exce
tuado o de Diretor Geral, do Departamento dos Correios c Telégraf.ls,
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serão providos por decreto do Presidente da República, mediante
proposta do Díeetor Geral, por funcionário daquele Departamento.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá o cargo, em comis
são, de diretor regional ser provido por pessoa estranha ao Depar
tamento, mas que ao mesmo haja pertencido e exercido I) referido
cargo."

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 193·9, 118° da Independência

e 51" da República.
GETULIO ,rAltCAS

João de Mendonça Lima

DECRETO-LEI N. 1.113 - DE 2.2 DE FEVEREIRO DE 1939

Dispõe sobre taxas de juros nos empréstimos sob penhor

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É vedado às casas de emprétimos sob penhor, cobrar
juros superiores à taxa de doze por cento (12 %) ao ano, ou co
missão ou desconto, fixo ou percentual, sobre a quantia mutuada,
além daquela taxa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos -on
tratos já celebrados.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fromcisco Campos.

A. de SOUZCL Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 114 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1939

Cria um Consulado Privativo em, Corrientes, República Argentina

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição federal, decreta:

Art. 1.0 Fica criado um Consulado Privativo em Corr ientes,
na República Argentina.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

C. de Freitas Vali!? .
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DECRETO-LEI N. 1.115 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1939

Altera o Decreto n. 1.713, de 14 de junho de 1937 e o Decreto-Lei
n. 337, de 16 de março de 1938

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal e tendo em vista o que es
tatue o Decreto-Lei n. 982, de 23 de dezembro de 1938, decreta;

ArL. 1.0 Ficam sem efeito o art. 4° do Decreto n , 1.713, de 14
de junho de 1937 e o art. 3° do Decreto-Lei n . 337, de 16 de marçõ
de 1938.

Art. 2° A Comissão do Parque Nacional de Itatiaia, criada pelo
Decreto-Lei n. 337, de 16 de março de 193,8, e diretamente subor
dinada ao Ministério da Agricultura, será constituída pelo Diretor
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, do Min.stér io
da Viação e Obras Públicas, pelo Diretor do Departamento Nacional
de Propaganda e Difusão Cultural, do Ministério da Justiça e pelo
Diretor do Serviço Florestal do Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O presidente dessa Comissão, a quem caberá
providenciar o que se fizer necessário para a execução definitiva do
Parque, será nomeado, dentre seus membros, pelo Presidente da
República.

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1939, 118° da Independência
e 51· da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

João de Mendonça Lima.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.116 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1939

Concede prazo para o reçisto civil

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art , 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os nascimentos ocorridos no país desde 1° de janeiro de
1879 e não registados no tempo próprio deverão ser levados a registo
até 31 de dezembro do corrente ano, mediante :

a) petição e despacho do juiz togado do cível do lugar do nasci
mento, ou da residência do regístando, si tiver doze ou mais anos
de idade;

b) declaração nos termos dos arts. 56 e 68 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n. 18.542, de 24 de dezembro de 1928, si tiver
menos de 12 anos.

Art. 2.· A petição, assinada pelo próprio ou, si incapaz, por seu
representante legal, conterá:

1°, dia, mês, ano e lugar do nascimento;
2·, declaração de ser filho legítimo ou ilegítimo;
3°, nome e prenome;
4°, residência;
5°, nome e prenome, naturalidade e profissão dos pais; si forem

vivos, residência atual ;
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6°, nomes e prenomes dos avós, paternos e maternos;
7°, tempo de residência no distrito do registo, e local do seu

último domicílio; .
8°, atestação de duas testemunhas idôneas, a critério do juiz, que

poderá exigir ainda a presença do registando.
Far-se-á ainda menção, quando for o caso :

a) de tratar-se de gêmeos;
b) da existência de irmãos do mesmo prenome, vivos ou fale

cidos, e respectiva ordem de filiação;
c) do lugar e cartório em que tenham casado os pais.
Art. 3,· Aqueles que fizerem declarações para registo nos termos

desta lei ficam Isentos de quaisquer cormnações: sujeitos os que as
não fizerem às do art. 55 do Regulamento citado, sem prejuizo do
disposto no art , 286 da Consolidação das Leis Penais,

Art. 4,· Serão expulsos do território nacional os estrangeiros que
se valerem desta lei para, por meio de declarações ou testemunhos
falsos, atribuir-se a si mesmos, aos seus filhos ou a quem quer que
seja, a nacionalidade brasileira.

Art. 5,· Para os efeitos da prescrição da responsabilidade penal
dos declarantes e das testemunhas, considerar-se-ão praticados no dia
em que forem conhecidos os delitos de falsas declarações e falso tes
temunho.

Art. 6,° A falsificação de declarações sujeita o responsavel às
penas do art. 252 da Consolidação das Leis Penais .

Art. 7,° No termo do reg isto o oficial fará menção de ser o mesmo
feito em virtude da presente lei.

Art. 8,· Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo o seu texto enviado, para esse fim, aos governos dos Estados e
do Território do Acre; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1939, 118· da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS,

Francisco Campos.

DEJC.iRFJTO-LEI N, 1. 117 - DE 2t4 DE FEVEREIRO DE 1939

Proibe a exportação de éguas, excetuadas as de raça fina registradas
nos "Stud-books" respectivos e as destinada» a corridas no
"tur]" estrançeiro .

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no
uso da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constituição Fe
deral e considerando:

- que a tração cavalar cada vez mais se generaliza e tende a
substí tuir a bovina nos transportes rurais;

- que, como fato!' econômico e de defesa nacional, deve o re
banho equino ser conservado, aumentado e melhorado;

- que, nesta conformidade, o governo da República, por seus
orgãos competentes, vem adquirindo grande número de reprodutores
de fina casta, com o fim de os ceder gratuitamente aos criadores:
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- que, por outro lado, a égua é elemento indispensavel à obten
'dão dos objetivos apontados;

Decreta:
Art. 1,0 Fica proibida a exportação de éguas, excetuadas as de

raca fina, devidamente registradas nos "Stud-books" respectivos e
as que .~'e destinarem a corridas no "turf" estrangeiro.

ArL. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de-Janeiro, 21 de fevereiro de 1939, 118" da Independência

e 51' da Repúhliea .

GE'l'ULIO VAnGA8

Eurico G. flull'a

Fernando Costa

DEORETO-LE,I N. 1.118 - DE 21'1 DE FEVEREIRO DE 1939

Au!ol'iza a aquisição pelo Ministério da Guerra de uma faia:« de
terreno em Porto Alegre, destinado a meüiorar a instalaçõo da
Garaçe da Companhia de Guardas da 3' Reçião Milltar.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
f ClT oart. 180 da Const.ituição, deereta :

A:'t. 1.0 Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquir-ir para
11 União, pela. quantia de 1: 400'$.00'0 (um conlo e quatrocentos mil
réis), a faixa de terreno de 7m",2270 de área, situada nos fundos do
prédio da rua Santa Terezinha n. 263, em Porto Alegre, de pro
priedade do Sr. Alfredo Bonnete e destinado a melhorar a insta
lação da garago da Companhia de Guardas da 3" Região Militar.

Art. 2.° A despesa com a aquisição correrá por conta dos saldos
orçamentários recolhidos à Caixa Geral de Economias da Guerra.

Al't. 3.° Revogam-se as disposições em contrário .

ruo de Janeiro, 24 de fevereiro de 1939, 118° da Indeuendência
e iJ:! (. da Bepúblíca . .

GwruLIo VARGAH

Eurico G. nutro

f)l]}CIlJ~r.DO-LEI N. 1.11!J - DE N DE FEVEREIRO DE 1939

Declara a urgência da desapropriação, por utilidade pública, dos ter
renas em Canoas (R. G. do Sul), destinados ao 3° Reqimento
de Aviação e constantes do Decreto-Lei n. 1.03!1, de 9 de
janeiro último.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fe,l'ü o art. 180 da Constituição Federal e de conformidade com o
art . 41 do regulamento baixado com o Decreto n. 4.9'56, de 9 de
setembro de 1903, decreta:

A'l't. 1.0 É de natureza urgente a desepropriação feita, por De
creto-Lei n. 1. 03!1, de 9 de janeiro último, dO'S terrenos e bem-
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feitorias situados em Canoas (Rio Grande do Sul), destínados ao
3~ Regimento de Aviação e de propriedade de José Blume, Catarina
Warken, Balduino José Schmith e Felipe Jacob, numa área total de
228.682 m" e avaliados em 4Ü18 :204$50'0.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

RIO de Janeiro, 24 de fevereiro de 193'9, 118° da Independência
e 51" da República.

G:E1I'ULIo VARGA~

Eurico G. Dutra

DECRETO-LEI N. 1.120 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1939

Dá nova redação a rubricas do orçamento do Ministério da Guerra
pam 1939

O Presidente da República, usando das atr-ibuições que lhe con
fere a Constituição, decreta:

Art . 1.° Fica redigida do seguinte modo a sub-consignação
n . 10 da Verba 3" do atual orçamento do Ministér-io da Guerra:

Serviços e encargos - Sub-consígnaçâo nú
mero 10 (Serviços de Aviação) - Para
as despesas com a c-onservação e equipa-
mento dos campos de pouso............ 1.700: OOO$O'Ü'O

Art. 2.° A verba 2", sub-consignação n. 10-01, do mesmo 01'

çamento, passa a ser assim redigida:

Material - Suh-eonsignação n. 10-Oi (Ser
V1ÇOS de Aviação) - Aparelhos rádio-
elétricos para equipamento dos aviões.. 60-0 :000$000

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1939. 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIo VARGAS

Eurico G. Dutra

A. de Souza Costa:

DEORE'J1O-LEI N. 1.121 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1939

Concede vantagens integrais a um maior da Reserva de l' Linha

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituiçã-o, decreta:

Art .. U São concedidos ao Maior de Engenharia da Reserva de
1" Linha Antônio José da ,Fonseca os vencimentos de seu posto, de
acordo com a tabela em VIgor.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrár-lo ,
Rio de Janeíro, 24 de fevereiro de 1939, 118° da Independêncla

e 51° da República.
G:E1I'ULIO VARGAS

Eurico G. Dutra
Leis de 1939 - Vol. II ()
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DECRETO-LEI N. 1.122 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1939

Regula a subordinação da Escola Técnica do Exército, Instituto GeD
gráfico Militar e Centro de Instrução de Artilharia de Costa
quanto ao ensino e à administl'ação.

O Presidente da República:

Considerando:

a) que à Inspetoria Geral do Ensino do Exército cabe, prtmaeiat
mente, assegurar a super-ior orientação e 1. fiscalização do ensino nos
diversos Institutos militares de ensino, salvo com respeito à Escola
de Estado Maior que depende diretamente do Estado Maior do Exér
cito;

b) que a prática de serviço vem mostrando que se tornam por
demais pesados os encargos dessa Inspetoria, em cónsequênoía da
maioria dos Institutos de ensino militar dela dependerem, não so
mente no ponto de vista do ensino, como sob os demais aspectos;

c) que as Escolas de Aviaçâo Militar, de Intendência, de Saude
e de Veterinária, por força da con veniência em serem repartidas as
subordinações, dependem, no presente, da Inspetoria Geral do Ensino
do Exército apenas no concernente do cnsmo ; e das Diretorias de
Aeronáutica, de Intendôucia, de Saude e de Remonta e Veterinária,
respectivamente, quanto aos aspectos administrativos e disciplmar;

d) que, de acordo com recente sugestão da referida Inspetoria,
é convenienl e estender-se idêntico regime de subordinação a outros
Institutos de ensino, nos quais se mínistra instrução técnica ou espe
cializada;

Decreta, no uso das atriburçõos que lhe confere a Constituição:

ArL. 1.0 A Escola Técnica do Exército, o Instituto Geográfico
Militar c o Centro de Instrução de Artilharia de Costa continuam a
depender diretamente da Inspetoria Geral do Ensino do Exército, no
qlle conceruo no ensino.
. Sob os demais pontos de vista, esses Institutos de ensino passam

Ü suhordinar-se à Diretoria de Engenharia, ao Serviço Geogt-áfreo e
Histórico do Exército e à Inspetoria de Defesa de Costa, respectiva
mente.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.

Hio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1939, 118° da Independência e
510 da Hepúbhca.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Di: ira,

DECRETO-LEI N. 1.123 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1939

Transforma o Colégio Militar de Porto Alegre em Escola de Formação
de Cadetes

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal:

Considerando que, dos atuais Colégios Militares, é suficiente o
desta Capital, não só pelo alto grau de desenvolvimento e difusão do
ensino secundário no país, como principalmente pela preferência, sem
pre acentuada, que em sua quasi totalidade manifestam os alunos dos
referidos educandários, pela carreira civil;
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Considerando que constitue medida de justiça premiar as praças
de exemplar conduta, particularmente os sargentos que aspiram ao
oficialato, facilitando-lhes, por isso, com reais vantagens para o
Exército, esse acesso normal;

Considerando que, em face da importância da guarnição do Rio
Grande do Sul, se impõe a criação naquele Estado de um estabeleci
mento de ensino, nos moldes e finalidades da antiga Escola Prepara
tória e Tática, convenientemente adaptadas às necessidades atuais do
Exército e cujo funcionamento trouxe excelentes resultados:

Decreta:
Art. 1.0 Fica transformado o Colégio Militar de Porto Alegre

numa Escola de Formação de Cadetes, destinada, preferentemente, a
sargentos e graduados.

Parágrafo único. Poderão ainda frequentá-Ia:
a) os atuais alunos do Colégio Militar de Porto Alegre que hajam

atingido a idade de ingresso no Exército, como voluntários;
b) as demais praças e civis, consoante normas regulamentares a

serem estabelecidas.
Art. 2.0 É permitida a transferência para o Colégio Militar desta

Capital, dos atuais alunos do Colégio Militar -de Porto Alegre, orfãos
de militares e que não satisfaçam a letra a do parágrafo único do ar
tigo anterior.

Parágrafo único. Os demais alunos terão garantida sua transfe
rência para os institutos civis de ensino secundário, quando da exe
cução do presente decreto-lei.

Art. 3," Os professores e todo o pessoal civil efetivo do Colégio
Militar de Porto Alegre serão aproveitados na nova Escola, respeita
dos seus direitos e deveres assegurados por lei.

Ar.L 4.° A legislação do ensino militar e seus regulamentos serão
revistos no que forem atingdos pelo presente decreto-lei, devendo o
Ministério da Guerra providenciar para a imediata regulamentação
desse novo estabelecimento de ensino.

Art. 5,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 27 de fevereiro de 1939, 118° da Independência e

51" da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N. 1.124 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1939

Inclue os Ministros do Supremo Tribunal Federal entre os contri
buintes facultativos do I. P .A .S .E .

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal são
contribuintes facultativos (art. 4° do Decreto-Lei n. 288, de 23
de fevereiro de 1938) do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1.125 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1939

Créa a Comissão Nacional do Gasogênio e Cursos de Gasoçênio, no
Ministério da Aariculiura

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição Federal e

Considerando que os combustíveis, como fontes principais da
energia utilizada na circulação dos valores possuem, na economia
dos povos, um valor inestimavel;

Considerando que os países que importam tais produtos têm
o dever, quer sob o ponto de vista econômico, quer sob o ponto de
vista militar, de cuidar com todo empenho da produção e desenvol
vimento dos mesmos, quando possivel, ou de utilizar toda e qual
quer fonte energética que possa substituir os combutiveis uníver
salmente conhecidos:

Considerando que, dada a grande extensão territorial do Brastl,
com uma rede de comunicações internas ainda rudimentar e, por
tanto, de transportes ear issimos, aparece corno sendo de interêsse
primordial a utilizacão, in loco, de qualquer sucedâneo dos óleos
combustíveis:

Considerando que o carvão de lenha, encontrado em qualquer
ponto do território nacional, constitue um combustivel ideal nas
condições indicadas;

Considerando, finalmente, que qualquer processo que possa
utilizá-lo no fornecimento de energia deve ser estudado pelos po
deres públicos, com o máximo cuidado e boa vontade, decreta:

ArL 1.0 Fica creada uma Comissão Nacional do Gasogênio, com
as seguintes finalidades:

1) promover o uso do gusogênio nos tratores agrícolas, auto-
caminhões e instalações fixas;

2) incrementar a fabricação de gasogênios no Brasil;
3) incentivar o replantio das florestas;
4) fomentar a produção e distribuição do combustível apro

priado ao gasogênío:

5) promover o uso dos métodos mais econômicos de produção
de carvão de madeira com o aproveitamento dos sub-produtos;

6) fazer a propaganda nos meios produtores da utilidade da
construção de estradas ou caminhos com rampa homogênea, para
permitir o tráfego facil do veículo auto-motor a gasogênio .

Art. 2.° Ficam tambem creados Cursos de Gasogênio nas de
pendências designadas pelo Ministro da Agricultura, devendo ser
instalado um gabinete para fornecer certificados necessários ao
registro.

Art. 3.° Uma comissão, subordinada ao Departamento Nacíonal
da Produção Vegetal, composta de cinco membros designados pelo
Ministro da Agricultura, se encarregará de coordenar toda a ativi
dade técnica e promover a propaganda do gasogênío .e problemas
ao mesmo relacionados.

Art. 4.° Fica instituido no Ministério da Agricultura, um re
gistro obrigatório, para todo!' os tipos de gasogênio importado e de
fabricação nacional.

Art. 5.° Todo o proprietário com mais de dez (10) veículos
terá de possuir um (1) a gasogênio, por grupo de dez.
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Art. 6.° A Comissão Nacional do Gasogênio terá a presidência
do Ministro da Agricultura e será composta de representantes dos
Ministérios da Agricultura, Viação, Guerra e Trabalho, do Instituto
Nacional de Tecnologia, da Escola Nacional de Agronomia, do Ser
viço Florestal do Ministério da Agricultura, da Sociedade Nacional
de Agricultura, do Automovel Club do Brasil e de dois represen
tantes de transportes e de f'abrieantes de gasogêníos .

Art. 7.° O Ministério da Agricultura baixará regulamentos dos
novos cursos de gasogênio e do registro de aparelhos.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

Eurico G. Dutra.

João de Mendonça Lima.

'\Valdemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.126 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1939

~l(}difica as tabelas dos Quadros I e III do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores

O Presidente da República, usando da atribuição que Itle confe
re o ar-tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As tabelas dos Quadros I e III do Ministério da Jus
tiça e Negóci"s Interioi-ss, na parte referente às carreiras extintas
de Eneaderuarír.r, Alee.ador, Eletricista, Expedidor, Gravador e Pau
tador, a prrmerra daquele quadro e as demais deste, ficam substitui
das pelas que acompanham este decreto-lei.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1939, 1180 da Independência

e 510 da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos
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DECRETO-LEI N. 1.127 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1939

Altera disposição do Decreto-Lei n. 796, de 19 de outubro de 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica assim redigido o art. 1° do Decreto-Lei nú
mero 796, de 19 de outubro de 1938, que dispôs sobre a Comissão
Censitária Nacional:

Art. 1.0 Da Comissão Censitária Nacional, a que se re
fere o Decreto-Lei número 237, de 2 de fevereiro de 1938. fa
rão parte, pela mesma forma e com iguais vantagens, mais
os seguintes membros: o Secretário do Conselho Nacional de
Geografia, o Diretor do Departamento de Propaganda e Di
fusão Cultural e os representantes dos Ministérios da Guerra,
da Marinha e das Relações Exteriores na Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Estatística.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1939, 118° da Independênrfa
e 51° da República,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LFíI N. 1.128 - DE 2 DE MARÇO DE 1939

Fixa novo padrão de vencimento para quatro 'Cargos de Diretor, do
Quadro Único do Ministério do Trabalho, Indústl'ia e Comél'cio

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituicão Federal. decreta:

Art. 1." Os cargos de Diretor, em comissão, do Departamento
Nacional do Trabalho, Departamento Nacional da Propriedade In
dustrial, Departamento Nacional de Indústria e Comércio e Depar
lamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, do Quadro
Único do Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio, terão ven
cimento correspondente ao padrão P, a partir de 1 de março do
corrente ano.

Art. 2.' Os atuais diretores efetivos terão assegurada a F:.feti
vidade que, nos termos do artigo 28 da LeI n. 2·84, de 28 de outu
bro de 1936, lhes é garantida no cargo de Diretor, padrão N. do
aludido Quadro único.

Art. 3.' Fica aberto o crédito suplementar na importância de
trinta e seis contos de réis (3,6:ü'Ü-ü$(}OO), à sub-consignação 1 -
Quadro Único, da consignação I - Pessoal Permanente, da verba 1
-- Pessoal, do vigente orçamento do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio. vara fazer face ao aumento de despesa no atual
exercício.

Art. 4.' Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de março de 1939, 118° da Independência e

e 5~. da República.
GETULlO VARGAS

Waldemar Fulcão

A. de Souza Costa
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DECIRJETO LEI N. 1.129 - DE2 DE MARÇO DE 1939

Dispõe sobre dúvidas, ou omissões, bem com.o sobre reolamoções,
[undadas na execução dos Decretos-Leis ns. 627, de 18 de
agosto, e 720, de 21 de setembro de 1938, e 1. Ü'67, tle 21 de
janeiro de 1939.

O Presidente da República:

Considerando a necessidade de serem com urgência resolvidos,
de modo uniforme e segundo cada espécie particular, os casos omissos
e as dúvidas suscitadas na execução dos Decretos-Leis ns . 627, de 18
de agosto, e 720, de 21 de setembro de 1938, e 1. 067, de 21 de Ia
nerro de 1939, afim de que, no prazo fixado no art. 2° deste último,
se possa operar normalmente a transferência das contribuições dos
associados, entre os diversos Institutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões, e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição,
decreta :

Art. 1." A exposição de qualquer dúvida, ou omissão, bem como
toda reclamação, fundada na execução dos Decretos-Leis ns . 627, de
18 de agosto, e 720, de 21 de setembro de 1938, e 1. 067, de 21 dIe
janeiro de 1939, será submetida imediata e diretamente ao Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio pelos interessados, pelo Conselho
Nacional do Trabalho, ou pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria
e Pensões ,

Art. 2.° Os Institutos e Caixas de AJposentadoria e Pensões pro
cederão ex-officio, na forma do artigo anter-ior, sempre que julgarem
estejam empregador e empregados contribuindo indevidamente pava
inst.ituição congênere, ficando-lhes expressamente vedada a expe
dicão de circulares ou notificações, a respeito, sem prévio pronun
ciamento do Ministro.

Art. 3.° A decisão do Ministro, em cada caso concreto, será trans
mitida ao empregador, pelos Institutos ou Caixas a que ela se re
f'er rr, dentro dos cinco dias que se seguirem à sua publicação no
"DiáI'JO Oficial", para que o mesmo empregador a cumpra in-con
tinenti, sob as penas da lei.

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
puhlicação .

ArL. 5." Ficam revogadas as disposições em contrár-ío ,

Rio de Janeiro, 2 de março de 1939, 118 0 da Independência e
e 510 da República.

GETULIO VARCAS

Waldemar Falcão

DEORETO-LEI N. 1.13{) - DE 2 DE MARÇO DE 1939

Aprova as quo/as de produção fixadas pello Instituto do Açuca.l' e do
Àlcool

O Presidente da Repúhlioa, usando da atrfbuíção que Ih'! con
fel'\? o artigo 180 da Constituição, d-ecreta:

Art. 1." Ficam aprovadas as quotas de produção de açucar de
usinas, engenhos, hanguês e meios-aparelhos, fixadas pelo Instituto
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<do Açucar e do Álcool nos termos do artigo 28 do Decreto n. 22.789,
-de 1 de junho de 1933.

Parágrafo único. Essas quotas serão publicadas dentro de 90
dias no "Diárío Oficial" .

Art. 2.° As usinas e os engenhos, banguês e meios-aparelhos
.que até a presente data não apresentaram as declarações a que se
refere o § 2° do artigo 58 do regulamento aprovado pelo Decreto
n , 22.981, de 25 de julho de 1933, deverão fazê-lo no prazo do
arfígo anterior; pena de serem considerados clandestinos e fechados
pelo Instituto, que apreenderá os seus aparelhos e maquinismos, com
os respectivos pertences e aocessór ios, dando-lhes o destino que
julgaI' mais conveniente, sem direito a qualquer indenização.

Parágrafo úrnco . Os engenhos que fabricam exclusivamente
raoadura são dispensados das declarações; sujeitos, porém, ao regis
tru compulsório, para efeíto de cadastro, por parte do Instituto, uma
vez provado que existiam anteriormente ao Decreto n , 2.2.981, de
2;5 de julho de 1933, e que funcionaram no quinquênio a que se re
fere o artigo 58 do regulamento aprovado pelo mesmo decreto, sem
prejuízo das exceções a que alude o parágrafo único do artigo 4°
<lo Decreto n. 24.749, de 14 de julho de 193·4.

Art. 3.° Cabe ao Instituto fixar, por maioria absoluta da Comis
são Executiva, as quotas de produção de acue ar .

Parágrafo único. Dessas decisões caberá recurso, dentro r~m ses
senta dias, para o Ministro da Agricultura, e deste para o Presidente
da República.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor, em todo o terr itór ío nacional,
na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de marco de 1939, 118° da Independência e
'8 51° da República.

GETULIO VARGAS

Fernando Costa

DECRETO-LEI N. 1.131 - DE 3 DE MARCO DE 1939

Regula o 'Pagamento de vencimentos aos militares que passarem de
finitivamente à inatividade

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Consütuícão, decreta:

Art. 1.0 O pagamento de vencimentos aos militares que passa
rem definitivamente à inatividade, até que, na forma do que precei
tuam os artigos 2.°, item I, alínea a, do decreto-lei n . 7, de 1937. e
20. ~ 2°, item r. alínea a, do decreto-lei n. 426. de 1938 -, o Tribunal
de Contas proceda ao competente registro, será efetuado de modo
semelhante ao estabelecido para o abono provisório aos funcioná
rios civis aposentados, imputando-se a despesa à conta da dotação
destinada ao pagamento dos inativos do respectivo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de março de 1939; 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.132

Ainda não foi dado à publicidade.

DECRETO-LEI N. 1.133 - DE 3 DE MARÇO DE 1939

Estende às entidades autârauicos as normas estabelecidas pelo de
creto-lei n. 312, de 3 de março de 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal e tendo em vista as sugestões
que lhe foram apresentadas pelo Ministério da Viação e pelo De
partamento Administrativo do Serviço Público, decreta:

Art. 1.0 Ficam ext.ensivas a todas as entidades autárquicas do
país as normas estabelecidas no decreto-lei 312, de 3 de março de
1938, com as medidas complementares dos artigos 1°, 2°, 3° e 5° do
decreto-lei 391, de 26 de abril de 1938, e decreto-lei 845, de 9 de
no~embro de 1938.

Art. 2.0 Ao pessoal do mar do Lloyd Brasileiro é permitido ex
cepcionalmente o desconto de quotas para subsistência de família, até
o limite máximo de dois terços do vencimento, quando ausente da
sede, por mais de trinta dias. o empregado - chefe de família.

Art. 3.° Os funcionários do Banco do Brasil que optarem pela
Caixa de Previdência do mesmo Banco na forma do artigo 29, do
decreto n. 24.615. de 9 de junho de 1934, poderão continuar descon
tando as suas contribuições, para montepio, pensão ou aposentadoria,
a favor da r-eferida Caixa.

Art. 4.° Os consignatários de contratos bilaterais celebrados
na forma do decreto 21.576, de 27 de junho de 1932, enviarão aos
órgãos averbadores, dentro do prazo de um mês a partir da data da
publicação da presente lei, a demonstração da situação de cada 00nSl
gnante até 28 de fevereiro de 1939, nos moldes estabelecidos no ar
tigo 1.0 do decreto-lei 391.

Parágrafo único. Os atuais consignatários que não atenderem à
exigência deste artigo, dentro do prazo nele fixado, poderão fazê l-o
posteriormente, e, até que a satisfaçam, nenhum desconto será feito
a seu favor, nem lhes serão devidos juros de móra.

Art. 5,° Até liquidação final, é permitido o desconto de débitos
já contraídos com consórcios legalmente organizados e fiscalizados
pelo governo, respeitado, porém, o limite fixado no artigo 4.° do de
creto-lei 312.

§ 1.0 Para efeito deste artigo compreendem-se, apenas, os dé
bitos contraidos por compra de mercadorias, empréstimos para fune
ral e adiantamentos para exames médicos especializados e efetua
dos em data anterior à publicação da presente lei.

§ 2,° Dentro de trinta dias contados da data de vigência desta
lei os atuais consignatários apresentarão aos órgãos averhadores
a conta corrente de cada associado relativa a débitos efetuados na
forma deste artigo, discriminando:

a) data da operação;
b) importância total do débito;
c) saldo devedor.
§ 3.° Nenhum desconto será feito em face deste artigo até que

sejam satisfeitas as exigências do parágrafo anterior.
§ 4.° Pelos descontos efetuados na forma deste artigo não serão

cobrados juros do móra.
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Art. 6.0 Os descontos decorrentes das consignações constantes
dos artigos 2.° e 3.0 do decreto-lei n. 312 terão absoluta preferên
cia aos enumerados no artigo anterior.

Art. 7.° Ficam canceladas e consideradas de nenhum efeito
todas as averbações relativas a descontos em folha de pagamento,
correspondentes a mensalidades, contribuições, assinaturas e outras
consignações que não sejam as referentes ao artigo 16 do decreto
lei 312 e artigo 5.° da presente lei.

Art. 8.° Em caráter transitório, até novo ajuste por reforma
ou liquidação, nos casos em que os descontos autorizados atinjam
a trinta ou cincoenta por cento, respectivamente, poderão exceder
dos limites fixados na lei 312 os descontos obrigatórios.

Art. 9.° Provada a inexistência de débito contraido na forma
do artigo 5.° da presente lei e relacionado para desconto, haverá o
imediato e definitivo cancelamento das consignações averbadas, sem
prejuízo de outras sanções que forem cabíveis.

Art; 10. A presente lei entrará em vigor na data da sua publi
cação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 3 de marco de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1. 134 - DE 6 DE MARÇO DE 1939

Cria a função gratificada de Secretário do Diretor do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica criada a função de Secretário do Diretor do De
partamento Nacional de Estradas de Rodagem, à qual corresponderá
a gratificação anual de 3: 600$0.

Parágrafo único. Exercerá essa função, mediante designação
do respectivo diretor, um funcionário do Quadro I do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da
gratificação de função de que trata este decreto-lei, fica aberto o
crédito suplementar de 3 :000$0, à sub-consignação 49 - Gratifica
ções de função - 01) Quadro I da consignação IV - Gratificações
e Auxflios, da Verba I - Pessoal, do orçamento do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de março de
:1939, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1939, 118° da Independência
e 5:1° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.135 - DE 6 DE MARÇO DE 1939

Autoriza a "Deutsche Lufilumsa Aktienqesellschait" a manter a linha
aérea internacional Alemanha-América do Sul, mediante condi
ções.

O Presidente da Repúbl ica, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal e:

Atendendo ao que requereu a "Deutsche Lufthansa A. G. ", auto
rizada a funcionar na República pelo Decreto n. 142, de 20 de abril
de 1935, no sentido de lhe ser perrni tido executar mais uma viagem
por semana na sua linha aérea int.ernacional Alemanha-América do
Sul;

Atendendo à conveniência de serem consubstanciadas em decreto
as permissões para a execução de linhas aéreas internacionais; e

De acordo com o art. 47 do Decreto n. 20.914, de 6 de janeiro
de 1932, e com o art. 36 do Código Brasileiro do Ar,

Decreta:

Art. 1." Fica autorizada a "Deutschs Lufthansa A. G." a manter,
a partir de 1 de janeiro de 1939, a sua linha aérea internacional Ale
manha-América do Sul, de Natal até o extremo sul do pais, fazendo
escalas em Hecife, Baía, Hio de Janeiro, Santos, Florianópolis e Porto
Alegre e obedecendo às seguintes condições:

i', a presente permissão é dada a título precár-io, podendo ser
revogada desde que o Governo julgue essa medida oportuna;

2", o Governo se reserva tambem o direito de suspender, quando
julgar conveniente, o tráfego aéreo em parte ou na totalidade de seu
percurso em território nacional, sem que, por isso assista à "Deutsche
Lufthansa A. G." o direito de protestar ou de pleitear qualquer in
denização por danos ou qualquer outra O~[léCíP do reclamação;

3', no terr itório nacional será seguida a rota aérea costeira. sendo
obrigatórios os pousos nos acrcportos-adnanen-os de enu-ada e saída
das aeronaves;

4', o pessoal ele bordo serü de nactonal idado da matríouln do avião
ou brasileiro;

5', no tráfego aéreo ora permitido só poderão SCI' r-ealizadas duas
viagens semanais, em cada sent ido;

6', a permissionária não poderá executar o transporte de passa
geiros, cargas, encomendas ou correspondência postal, entre quaisquer
pontos do terr-itór-io nacional;

7', a "Deutsehs Luf'thansa A. G. ", por Si ou por seus prepostos,
se obriga a cumprir e a fazer cumprir fielmente todas as disposições
deste decreto e das leis. regulamentos ou instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou aplicáveis aos seus serviços, e a pres
tal' as informações e a fornecer 0& dados que lhe forem requisitados
pelo Departamento de Aeronáutica Civil, atinentes aos mesmos ser
viços;

8', as ações judiciais que possam resultar da falta de cumpri
mento da presente permissão se processarão nos tribunais brasilei
ros da Capi!al da República.

Parágrafo único. A presente permissão é concedida sem mo
nopólio ou privilégio de espécie alguma e sem onus para a União.

Arl. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

IDo de Janeiro, 6 de março de 1939, 118° da Independência e 510
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N. 1.136 - DE 6 DE MARÇO DE 1939

93

Autoriza a "S.A. Air France" a manter a linha aérea internacional
França-América do Sul, mediante condições.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal e:

Atendendo ao que requereu a "S.A. Air Franca", autorizada
a funcionar na República pelo Decreto n. 24.030, de 22 de março
de 1934, no sentido de lhe ser permitido executar mais uma Viagem
por semana na sua linha aérea internacional França-América do
Sul;

Atendendo à conveniência de serem consuhstanciadas em de
creto as permissões para a execução de linhas aéreas internacio
nais; e

De acordo com o art. 47, do Decreto n. 20.914, de 6 de janeiro
de 1932, e com o art. 36 do Código Brasileiro do Ar;

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizada a "S. A. Air France" a manter, a par

tir de 1 de janeiro de 1939, a sua linha aérea internacional França
América do Sul, de Natal até o extremo sul do país, fazendo escalas
em Recife, Baía, Caravelas, Rio de Janeiro, Santos, Florianópoíis e
Porto Alegre, e obedecendo às seguintes condições:

1.a A presente permissão é dada a título precário, podendo ser
revogada desde que o Governo julgue essa medida oportuna;

2.a O Governo se reserva tambem o direito de suspender, quan
do julgar conveniente, o tráfego aéreo em parte ou na totalidade de
seu percurso em território nacional, sem que, por isso assista à
"S. A. Air France" o direito de protestar ou de pleitear qualquer
indenização por danos ou qualquer outra espécie de reclamaçãu.

3." No território nacional será seguida a rota aérea costeira,
sendo obrigatórios os pousos nos aeroportos-aduaneiros de entrada e
saída das aeronaves;

4.a O pessoal de bordo será de nacionalidade da matrícula do
avião ou brasileiro;

5.a No tráfego aéreo ora permitido só poderão ser realizadas
duas viagens semanais, em cada sentido;

6.a A permissionária não poderá executar o transporte de pas
sageiros, cargas, encomendas ou correspondência postal, entre quais
quer pontos do território nacional;

7." A "8. A. Air France", por si ou por seus representantes
ou prepostos, se obriga a cumprir e a fazer cumprir fielmente todas
as disposições deste decreto e das leis. regulamentos ou instruções
que existam ou venham a existir, referentes ou apl icaveis aos seus
serviços. e a prestar as informações e a fornecer os dados que lhe
forem requisitados pelo Departamento de Aeronáutica Civil, ati
nentes aos mesmos serviços;

s.a As ações judiciais que possam resultar da falta de cumpri
mento da presente permissão se processarão nos tribunais brasilei
ros da Capital da República;

Parágrafo único. A presente permissão, em vigor em 1 de janeiro
de 1939, é concedida sem monopólio ou privilégio de espécie alguma
e sem onus para a União.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de março de 1939, 118° da Independência c

51a da República.
GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima
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DECRETO-LEI N. 1.137 - DE 6 DE MARÇO DE 1939

Prorroga o disposto no Decreto-Lei n. 760 de 4 de outubro de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal,

Considerando que permanecem as razões que aconselharam a ex
pedição do Decreto-Lei n. 760, de 4 de outubro de 1938, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado durante o ano de 1939 o disposto no
Decreto-Lei n. 760, de 4 de outubro de 1938, com relação ao tráfego
aéreo entre Uberaba e Goiânia, executado pela "Viação Aérea São
Paulo S/A".

Rio de Janeiro, 6 de março de 1939, 118° da Independência e 51° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.138 - DE 7 DE MARÇO DE 1939

Destaca da verba que indica a importância de 125 :000$000

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica destacada da subconsignação n. 16 - Des
pesas com o desenvolvimento do teatro nacional - 01 - Serviço
Nacional do Teatro - Verba 3a - Serviços e Encargos do atual or
çamento do Ministério da Educação e Saude, a importância de cento
e vinte e cinco contos de réis (125: 000$000), para constituir a se
guinte dotação:

Verba 1 - Pessoal

S/C 9 - Pessoal extranumerário

Serviço Nacional do Teatro ..... 125:000$000

Rio de Janeiro, 7 de março de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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GETULIO VARGAS.

DECRETO-LEI N. 1.139 - DE 7 DE MARÇO DE 1939

Transforma em Mesa de Rendas Alfandegada a Mesa de Rendas
de l' ordem de Bela Vista.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.0 Fica transformada em Mesa de Rendas Alfandegada
<lo Mesa de Rendas de 1a ordem de Bela Vista, no Estado de Mato
Grosso.

Art. 2.0 A nova Mesa de Rendas fica subordinada à Alfândega
de Corumbá.

Art. 3." Revogam-se as disposições em conLrário.
Rio de Janeiro, 7 de março de 1939, 118° da Independência e

MO da República.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 1.140 - DE 8 DE MARÇO DE 1939

Extingue um (1) cargo na Secretaria da Câmara dos Deputados

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica extinto um (1) cargo da classe "K" da car
reira de "Taquígrafo" no Quadro Único do Pessoal da Secretaria da
Câmara dos Deputados, de que trata a Lei n. 495, de 2 de setembro
de 1937, cargo que se acha vago em virtude da promoção do respecti
vo titular Milton Godinho.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

F. Negrão de Lima.

DECRETO-LEI N. 1.141 - DE 9 DE MARÇO DE 1939

Concede à Preieitura do Distrito Federal a faculdade de orgQPI_m" as
temporadas do Teatro Municipal

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe couíere
'Ü artigo 180 da Constituição Federal, e nos termos do artigu 31 do
Decreto-Lu 11, 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta;

Artig« L" A Prefeitura do Distr-ito Federal, quando-mlender
conveniente, organizará, sob a sua administração imediata, as tem
poradas do 'I'eut.ro Municipal, ficando o Prefeito autor izado a abrir,
no cor-rente oxercíc io, os créditos necessários, inclusive para contra
to de artistas r,acionais e estrangeiros.

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de março de 1939 - 118" da Independência

51' da República.
GEl'ULIO VARGAi:l

Francisco Campos
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DECRETO-LEI N. 1.142 - DE 9 DE MARÇO DE 1939

Considera os condutores de veículos associados obrigatórios do Insti
iuto d» i-\11osentodoria e Pensões dos Emproegados em Transpor-:
tes e t:orças e dá outras providências.

o Presidente da República,
Considet ande que o grupamento de empregados protegidos pelo,

seguro social se vem operando com base na respectiva atívídaIe, dan
do lugar à criação de diversos institutos de aposentadoria e pensões..
e, não obstante. os condutores de veículos, servindo a empresas per
tencentes a ramos de atividade diferentes, acusam uma ínstahilidade
que acarreta constantes e onerosas transferências, de inscrições e,
c .mtr-ibuições referentes àquele seguro;

Consider ando que a legislação especial que rege a prof íssão de
condutor de veicules possibilita a fiscalização eficiente das suas obri
gações em relação ao seguro social, desde, porém, que seja toda a:
classe incluída em um só Instituto de Aposentadoria e Pensões, as
sim permitindo não somente a fiscalização simultânea do exercícto
da profissão e da qualidade de associado, com o que se reduzem de
nrodn apreciável as despesas da administração, mas também o esta
belocirnento de escalas de salários-base regionais, o que facilita o'
sistema d,· arrecadação e minora o custo dos serviços do mesmo Ins
titutn:

Considerando, finalmente, que ha toda a conveniência em que a
referida inclusão se efetue no Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e Cargas, o que apenas torn 1. ne
cessai-ia a ampliação do prazo fixado para a organização do censo 6'
elaboração do novo regulamento respectivo, e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Oonstitulção,

Decreta:

Art. 1.0 Siio considerados associados obrigatórios do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Car
gas todos os condutores de veículos de qualquer natureza que da res
pectrva atrvidade façam profissão, cujo trabalho seja regido pelo de
creto n. 23.766, de 18 de janeiro de 1934, e que estejam sujeitos à
legislação oouccrnento ao tráfego.

Art. 2." Os associados de que trata o artigo anterior que, na
data do pi p:'cnlf' decreto-lei, estiverem contribuindo para outro Ins
tituto ou :jaixa de Aposentadoria e Pensões, serão transfer-íIus para
o Instituto do Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 'I'rans
porf.es c Cargas, observadas as disposições leguis que regem a ma
tóri.i ,

Art. 3.° O censo de que trata o art. 12, alínea b, do f)f)creto
Lei n , 651 de 26 de agosto de 1938, abrangerá todos os condutores
de vo ículos ora incluídos no quadro de associados do Institu to de
Aposentador-ia E' Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas.

ArL. !t." Par-a os fins do disposto no artigo anterior, fica prorro
gado por quníro meses o prazo fixado no artigo 12 do Decreto-Lei
651, ele 20 do agosto do 1938.

Art. 5.· O presente decreto-lei entrará em vigor na data. da sua
publícacüo ,

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de março de 1939, 118° da Independência e

51' ds República.
GETULIO VARGMl

Waldemar Falcão
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DECRETO-LEI N. 1. 14.3 - DE 9 DE MARÇO DE 1939

97

Institue nonnas para a aplicação elos créditos concedidos ao Conselho
Nacional do Petróleo, comprovação de despesas. admissão de pes
soal e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e considerando a conveniência de regular
a autonomia concedida ao Conselho Nacional do Petróleo pelos De
cretos-Leis ns , 395, de 29 de abril de 1928, e 538, de 7 de julho de
1938, decreta:

Art. U Os créditos orçamentários, especiais, extraordinários e
suplementares concedidos ao Conselho Nacional do Petróleo, após re
gístro pelo Tribunal de Contas, serão postos no Banco do Brasil, por
adiantamento, à disposição do presidente daquele Conselho, para a
sua livre movimentação,

§ 1.0 Não poderão ser sacadas do Banco do Brasil importâncias
superiores a um quarto dos créditos orçamentários. Em casos exce
pcionais, mediante autorização do Presidente da República, os saques
poderão atingir à metade daqueles créditos.

§ 2.° O presidente do Conselho poderá conceder adiantamentos a
funcionários, os quais ficarão responsáveis pelo exato emprego das
quantias que receberem, na forma da legislação em vigor.

Art. 2.° A comprovação do emprego dos créditos será feita pe
rante o Tribunal de Contas, no final de cada exercício, pelo processa
de tomada de contas.

Art. 3° '- O presidente do Conselho poderá autorizar despesas
de carater secreto, com investigações, sindicâncias, coleta de dados e
informações, por conta da dotação orçamentária a esse fim destinada.

Parágrafo único. A comprovação desses despesas será feita na
forma do art. 92 do Código de Contabilidade da União.

Art. 4.° O presidente do Conselho poderá requisitar, mediante au
torização do Presidente da República, funcionários técnicos e admi
nistrativos pertencentes aos quadros do serviço público.

§ 1.0 Os funcionários requisitados perceberão pelas respectivas
repartições os vencimentos que lhes competirem, mediante comuni
cação de frequência.

§ 2.° Os funcronáríos requisitados e os militares com exercício
no Conselho poderão perceber uma gratificação, fixada pelo presi
dente do Conselho e aprovada pelo Presidente da República.

§ 3,° Os funcionários requisitados têm asseguradas todas as van
tagens do cargo efetivo e os militares são considerados em serviço
ativo e efetivo.

Art. 5.° O presidente do Conselho admitirá o pessoal necessário
e fixará as remunerações, mediante prévia autorização do Presidente
da República.

Parágrafo único. As ajudas de custo e diárias a serem conce
didas ao pessoal, em serviço fora da sede, constarão de tabelas orga
nizadas pelo Conselho e aprovadas pelo Presidente da República.

Art. 6.° Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1939, 118° da Independência e
51° da' República,

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Leis de 1939 - VaI. II 7
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DECRETO-LEI N. 1.144 - DE 9 DE MARCO DE 1939

Dispõe sobre o exercício do cargo de ajudante de despachante adu
omeir« nas Alfândegas e Mesas de Rendas da RepÚZ,Mca.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe COR
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica criado. nas Alfândegas e Mesas de Rendas da
República, o quadro de Ájudantes de Despachantes Aduaneiros, e
s6mente dentro deste será permitido aos Despachantes Aduaneiros
escolherem os seus Ajudantes.

§ 1. o Os Ajudantes incluídos neste quadro não precisarão sa
tJd'azer qualquer exigência nova, inclusive concurso, para cerem
nomeados Ajudantes de qualquer Despachante,

§ 2. o Os Ajudantes que forem dispensados de trabalhar com
qualquer Despachante, por motivo que não afete a sua idoneidade,
oontínuarão no quadro de Ajudantes e poderão ser novamente esco
Ihídos por outro qualquer Despachante.

Art. 2. o A nomeação de Ajudante far-se-á por meio de titule
expedido pelo chefe da repartição, em virtude de requerimento do
Despachante interessado.

Art. 3. o Para a nomeação de Ajudante torna-Se necessária li
aprovação do interessado, em concurso, que versará sobre a~ se
guintes matérias: português, aritmética, com aplicação ao comér
cio, e noções de contabilidade.

Parágrafo único. Os concursos vigorarão por dois anos.
Art. 4. o A banca examinadora compor-se-á de tres funcioná

rios, designadas pelo chefe da repartição onde se realizar o con
curso.

Parágrafo único. Esse concurso deverá ser aprovado pelo Di-
retor Geral da Fazenda Nacional.

Art. 5. o São requisitos essenciais para a ínscríção :
a) ser cidadão brasileiro, maior de 21 anos;
b) ter folha corrida no lugar do seu domicílio;
c) não ser negociante falido, embora rehabilitado;
d) estar quite com o serviço militar.
Art. 6. o O Despachante Aduaneiro, em seus impedimentos tem

porários, por motivo de moléstia, devidamente comprovada, indí
cará o Ajudante que o deverá substituir durante a sua ausênoía ,

Art. 7. o As vagas que ocorrerem no quadro de Despachantes
de uma Alfândega, ou Mesa de Rendas, sómente serão preenchidas
pelos Ajudantes de Despachantes da mesma Alfãndega, ou Mesa de
Rendas, que tenham concurso para Despachante Aduaneiro.

Parágrafo único. As nomeações serão feitas, metade, por an
tiguidade e, metade, por merecimento, quando o Ajudante do Des
pachante que motivou a vaga não tenha mais de dois anos de efe
t.ívo exercício no cargo.

Art. 8. 0 A exoneração dos Ajudantes é da competência do chefe
da repartição, desde que ocorram os mesmos motives previstos para
a exoneração dos Despachantes.

Art. 9. o Os Ajudantes poderão representar os Despachantes
em todos os atos funcionais da atribuição destes, sendo-lhes, po
rém, defeso requerer ou passar recibos em despachos.

Art. 10. Cada Despachante poderá ter tantos Ajudantes quan
I.Gs se tornarem precisos aos serviços, sem agravação de riança,
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até dois, e com reforço de 25°'· tvinte e cinco por cento), por Aju
dante excedente.

Art. 11. O Ajudante de Despachante não poderá ser negocí
ante interessado ou empregado de estabelecimento ou empresa co
mer;,ial; e identificará sua qualidade por meio de carteira profis
sional, expedida pela repartição junto à qual servir.

Art. 12. A transferência de Ajudante, de um para outro Des
pachante, far-se-á por meio de petição do próprio pretendente. di
rigida ao chefe da repartição respectiva, na qual deverá constar a
concordância expressa dos Despachantes interessados nessa trausfe
rência : feitas as necessárias anotações.

Art. 13. As penalidades impostas aos Despachantes não serã-,
extensivas aos seus Ajudantes, desde que não tenham estes tido
comprovada participação nos fatos que motivaram tais penalidades

Art. 14. Em todos os despachos de importação, reexportação.
trânsito, reembarque e bilhetes de amostras será cobrada a taxa
de 1$000 (mil réis) e recolhida aos cofres da repartição como quo
ta de previdência dos Ajudantes de Despachantes Aduaneiros.

Parágrafo único. As quotas de que trata este artigo serão exi
gidas ao entrar em vigor o presente decreto-lei, mas só serão en
tregues ao respectivo Sindicato depois de reconhecido o mesmo pelos
poderes públicos competentes

Art. 15. Aos atuais Ajudantes de Despachantes e aos Aju
dantes titulados antes da vigência do decreto n , 22.104, de 17 de
novembro de 1932, fica assegurada a manutenção no cargo de Aju
dsnte de Despachante Aduaneiro, independentemente de concurso.
desde que o requeiram dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 3
contar da data da pubücação do presente decreto-lei, e preencham
os requisitos do art. 5·.

Art. 16. O Despachante que deixar de exercer sua função terá
corno substituto o seu Ajudante mais antigo, desde que este "ante
mais de dois anos de efetivo exercício e a SUa nomeação seja reque
rida dentro de 3D (trinta) dias da data em que se verificar a vaga.

Art. 17. O presente decreto-lei entrará em vigor na da ta de
sua publicação.

Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de marco de 1939, 118· da Independência e

51" da República.

GETULIO VAROAS •

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.145 - DE 9 DE MARÇO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento da despesa do
Ministério da Viacão e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes alterações e acréscimo no
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas para o corrente
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exercício (Decreto-Lei n . 942, de 10 de dezembro de 1938 - anexo
número 8):

ALTERAÇÕES

Verba 1 - Pessoal

II - Pessoal Extranumerário

Sub-consignação n. 43 - "item 04"

Contratado Mensalista Diarista Tarefeiro

De 1. 365 :400$000 5.834 :600$000 150 :000$000 50 :000$001)
Para 1.865 :400$000 6.934 :600$000 150 :000$000 50 :000$000

Verba 1 - Pessoal

II - Pessoal Extranumerário

Sub-consignação n. 43 - "item 08"

Contratado Mensalista Diarista Tarefeiro

De
Para

........... 3.200:000$000 5.200:000&000
100:000$000 2.000:000$000 .

Verba 5 - Obras, melhoramentos, aparelhamentos e equipa
mentos.

VII - Obras Contra as Secas

Sub-consignação n . 10 - Obras e serviços de prosseguimento.

De .
Para .

Acréscimo

20.000:000$000
18.400:000$000

Verba 5 - Obras, melhoramentos, aparelhamentos e equipa
mentos.

VI - Estradas de Rodagem

Sub-consignação n. 9 - Construção de estradas de rodagem,
prosseguimento de obras e estudos.

Acrescente-se:
15) - Drenagem, obras de consolidação. obras de

arte especiais, cercas, etc., nas estradas
União e Indústria, Rio-Petrópolis, Rio-São
Paulo, Itaipava-Terezópolis, Rio-Baía,
Arêias-üaxambú, nos trechos já em tráfego 6.300: 000$000

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 9 de março de 1939, 118° da Independêneia

c 51° da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.146 - DE 13 DE MARÇO DE 1'939

10'..

Dispõe sobre permuta de imOveis entre os patrimônios da União e
da Prefeitura do Distrito Federal,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São transferidos para o patrimônio da Prefeitura do
Distr-ito Federal:

'1) a propriedade do morro de Santo Antônio;
2) o terreno do edifício onde funciona a Diretoria do Imposto

sobre a Renda, com a área total de 12.498m2,89 (doze mil, quatro
centos e noventa e oito metros quadrados e oitenta e nove decímetros
quadrados), e situado na avenida Presidente Wilson, fronteiro ao
hospital da Santa Casa de Misericórdia, com a testada de 135m,10
(cento e trinta e cinco metros e dez centímetros) para aquela ave
nida, e tendo, em planta, forma poligonal assim determinada em
relação à linha NS verdadeira: lado coincidindo com o alinhamento
da avenida Presidente Wilson - 135,10 m. (55 0 54' NE.); lado a seguir,
caminhando no sentido inverso ao do movimento dos ponteiros do
relógio - 63,60 m. (34 0 16' NO.): idem, idem - 58,20 m. (79 0 5;)'
NO. ); idem, idem - 51,25 m. (560 13' 80.) ; idem, idem - 58,60 m,
(11° 50' 80.); idem, idem - 65,60 m, (34023' SE.);

3) o terreno situado entre a Escola Nacional de Medicina " a
Estação inicial do Caminho Aéreo do Pão de Assucar, lado par da
avenida Pastem', esquina da praça Major Ribeiro Pinheiro, 10 assim
delimitado: frente pela avenida Pasteur, 141m,24; contados no sen
tido da Escola de Medicina a partir do ponto de intersecção dos ali
nhamentos dos muros existentes pela avenida Pastem e pelo lado
do terreno em que se acha edificada a Estação inicial do Caminho
Aéreo do Pão de Assucar, confrontando com a avenida Pastem'. 
Lado esquerdo - 141m,74 (cento e quarenta e um melros e setenta
e quatro centímetros) contado a partir do alinhamento da avenida
Pasteur até o ponto em que termina a vegetação e S8 inicia a es-·
carpa de pedra lisa do Morro da Babilônia; confrontando com o ter
reno em que se acha edificada a Escola Nacional de Medicina. 
Fundos - 143m,30 (cento e quarenta e três metros e tr inf.a centí
metros), aproximadamente, em linha sinuosa acompanhando a orla
onde termina a vegetação e começa a escarpa de pedra lisa do Morro
da Babilônia, desde o terreno em que se acha edificada CI Esco ,1
Nacional de Medicina até o terreno em que se acha si lllfl:];l a Es
tação inicial do Caminho Aéreo do Pão de Assucar, confrontando com
o Morro da Babilônia. - Lado direito - 128",48 (cento p vinte
e oito metros e quarenta e oito oenttmefros) , a partir' do ponto em
que termina a linha de fundos, pelo alinhamento do muro existente,
até o alinhamento do muro da avenida Pastem': confrontando com
o terreno em que se acha edificada a Estação inicial do Caminha
Aéreo do Pão de Assucar e com a praça Major Ribeiro Pinheiro;

4) o terreno situado à avenida Passos sem número lrmitado
pelos logradouros: travessa Belas Artes, beco do Tesouro e ! ua Gon
çalves Ledo, com os sesn intes característicos: forma, quadrilátero
írregular ; testada, 58m,48 (cincoenta e oito metros e quarenta e
oito centímetros) .pela avenida Passos; lado esquerdo - 89'~,OO (oi
tenta e nove metros) por onde limita com o beco do Tesouro: fundos
- 56"',95 (cincoenta e seis metros e noventa e cinco centímetros)
por onde limita com a rua Gonçalves Ledo; lado direito - W7m,35
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(cento e sete metros e trinta e cinco centímetros) por onde limita
com a travessa Belas Artes;

5) o próprio nacional que compreende atualmente o quarteirão
formado pela avenida Rio Branco, ruas Almirante Barroso, Treze rJe
Maio e Bittencourt da Silva e onde se acha edificado o prédio do
Liceu de Artes e Ofícios.

Art. 2.° Ficam, em compensação, transferidos ao dom1nio da
União, afim de servirem, respectivamente, à construção do Palácio
da Justiça e a exposições de interesse público, de caráter nacional
ou local:

1) o terreno da quadra n. 3 do projeto de urbanização da Pre
feitura do Distrito Federal, aprovado sob o n , 3.085 e assim de
limitado: praça do Castelo, avenida perimetral (rua Clapp), edifício
do Foro, avenida Erasmo Braga (rua Vieira Fazenda) e avenida
Santos Dumont;

2) os terrenos delimitados na planta. anexa, rubr-icr da pelo
Ministro da Justiça e Negócios Interiores, I;' onde fupcionOUi Feira
de Amostras do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O Prefeito decretará e executará as desapro
priações que se tornarem necessárias para a efetivação dessa trans-
ferência. .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de março de 1939, 118° da Independência e

51"0 da Bepúnlice,

GETULIO VARGAS.

F. Neçrão de Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.147 - DE 14 DE MARÇO DE 1939

103

Retifica tabela anexa ao Decreto-Lei n. 1. 037. de 10 de janeiro
de 1939

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A tabela relativa à carreira de Guarda de Presídio,
«o Quadro I do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. anexa
ao Decreto-Lei n. f. 037, de 10 de janeiro de 1939, fica modificada
tie acordo com a que acompanha este decreto-lei.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de marco de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

F. Neqrõo de Lima.
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DECRETO-LEI N. 1.148 - DE 14 DE MARÇO DE 1939

10.5

Cria no Quadro IV do Ministério da Justiça e Negócios Interiores
um carao de Secretário

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica criado, no Quádro IV do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores (Supremo Tribunal Federal). anexo à
Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, o cargo de secretário da pre
sidência, com os vencimentos do padrão "N".

Esse cargo será provido por livre nomeação do Presidente da
República.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

F. Neqrão de Lima.

DECRETO-LEI N. 1.149 - DE 14 DE MARÇO DE 1939

Extingue 14 cargos da classe "D" na carreira de "Servente" da Se
cretaria da Câmara dos Deputados

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eon
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam extintos quatorze (14) cargos da clas
se "D" da carreira de "Servente" do Quadro Único da Secretaria da
Câmara dos Deputados, por estarem vagos em virtude de promoção
dos respectivos titulares.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

F. Neqrão de Lima.

DECRETO-LEI N. 1.150 - DE 14 DE MARÇO DE 1939

Dispõe sobre verba para p·aga'lnento de vencimentos a um funcio
nário em disponibilidade

O Presidente da República:
Considerando que, por decreto de 18 de janeiro de 19Sfi, foi

declarado em disponibilidade o Bacharel Eugênio Gracie Catta-Preta
no cargo de Diretor da Imprensa Nacional, a partir de 1° de janniro
de 1938, com os vencimentos proporcionais ao tempo de serviço,
vigorantes no momento do seu afastamento daquele cargo, em 31
de janeiro de 1931:

Considerando mais que o decreto acima referido tornou <em
efeito o anterior de 31 de janeiro de 1938, que declarou em .Iísponí
biiidade aquêle funcionário no cargo de oficial da Secretarfa do
extinto Tribunal Regional Eleitoral deste Distrito;

Considerando, finalmente, que o orçamento da despesa do ~I;nis·

iério da Justiça e Negócios Interiores para 1939 não consignou rlo
tação própria para fazer face ao pagamento dos vencimentos a que
tem direito o aludido funcionário, em consequêncía daquela dispo
nibilidade,

Decreta, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180
da Constituição Federal:

Art. 1.0 A despesa com o pagamento dos vencimentos que corn
petem ao Bacharel Eugênio Graeie Catta-Preta, Diretor da Imprensa
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Nacional, em disponrhilidade, no corrente exercício, na importância
total de 29 :460$000, correrá à conta do crédito da sub-consignação
n . 14 - Pessoal em disponibilidade das extintas Justiças Federal e
Eleitoral - Consignação IH - Pessoal adido e em Disponibilidade
- da Verba 1 - Pessoal - do art. 3° do anexo n. 4, do Decreto
Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de março de 1939, 118° da Independência e

51° da Hepública.
GETULIO VARGAS.

]i'. Neqrão de Lima.

A. de Souza Costa.

DECHEl'O-LEI N. 1.151 - DE 14 DE MARÇO DE 1939

Autoriza o aproveitamento de candidatos habilitados em COncUI'SOS,
reaiizados anteriormente à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1~3t.l.

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180, da Constituição Federal, decreta:

Art . 1.0 Fica autorizado o aproveitamento de candidatos nabílí
tados nos concursos realizados anteriormente à Lei n. 284, de :':8 de
outubro de 1936, que perderam a sua validade em 31 de dezembro úl
timo, em virtude do Decreto-Lei n. 636, de 19 de agosto de 193q

Parágrafo único. Só poderão ser beneficiados por este decreto
lei os candidatos que, na data do decreto de nomeação, contem mais
de um ano de efetivo exercício em cargo ou função pública federal.

Art. 2.° A aplicação deste decreto-lei e a do Decreto-Lei nú
mero 1.020, de 31 de dezembro de 1938 e os seus efeitos cessarão em
31 de dezembro do corrente ano, e antes desse prazo, na data da
homologação de concursos realizados pelo Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, correspondentes aos previstos no artigo 1°.

Art. 3.° O aproveitamento dos candidatos nas condições previs'as
neste decreto-lei, obedecerá à ordem de classificação obtida em con
curso.

Art. 4.° Fica mantido o Decreto-Lei n. 1.020, de 31 de dez8~111I'O

de 1938, com a restr íção do artigo 2° deste decreto-lei.
Art. 5." Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pub.t

cação.
Art. 6." Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de março de 1939, 118° da Independêueia e

51° da República.
GETIJLlO VARGAS.

F. Nearõo de Lima.

A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça Lima .
C. de Freitas Valle.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema .
Waldemar Falcão.
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DECRETO-LEI N. 1.152 - DE 14 DE MARÇO DE 1939

Revoga os artigos 7, 8 e 9 da Lei n. 175, de 7 de janeiro fie 1936

O Presidente da República, atendendo às considerações expen
dídas pela Inspetoria Federal de Obras contra as Secas. em ofício
n. 331-'1', de 27 de agosto de 1938, e tendo em vista o parecer pres
tado pelo Consultor Técnico do Ministério da Viação e Obras PÚ··
bllcas, decreta:

Ficam revogados os artigos 7, 8 e 9 da Lei n , 175, de 7 de
.ianeiro de i 936. no sentido de. serem integralmente mantidos, no
tocante ao regrmsn de açudagem por cooperação, os dispositivos
constautes dos artigos 21 a 30 do regulamento aprovado para a re
ferida ~nspetO'Tia, pelo Decreto n. 19.726, de 20 de fevereiro ele 1931-

Rio de Janeiro, 14 de marco de 1-939. 118° da Independência e
fi-l° da Bepúblíca ,

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima

DECRETO-LEI N. 1.153 - DE 14 DE MARÇO DE 1939

Extinque cargos na Secretaria da Câmara dos Deputadas

U Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único . Ficam extintos, por Se acharem vagos, o cargo
de "Conser-vador da Biblioteca", o de "Ajudante. de Porteiro" e SIÜS
(fi \ de "Auxiliar de Portar-ia" do quadro único do pessoal da Secre
taria da Câmara dos Deputados, aproveitando-se o saldo apurado,
dentro da verba global, para preenchimento de cargos vagos, con
forme dispõe a Lei n . 384, de 23 de janeiro de 1937.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS

F. Neg'l'áo de Lima

DECRETO-LEI N. 1.154 - DE 15 DE MARÇO DE 1939

Modifica a redação do art. 3° do Decreto-Lei n. 153, de 30 de de
zembro de 1937

O Presidente da República, usando da atríbuíção que lhe 000
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. O art. ao do Decreto-Lei n. 153, de 30 de de
zembro de 1937, fica redigido da se.guinte forma :

Art. 3.° Fica criado o posto de 1° tenente químico. sem
acesso, e suprimido, em oonsequência, o posto de capitão farma
cêutico, ressalvado, porém, o direito à promoção do atual 1" te
nente farmacêutico.

Parágrafo único. Na tabela anexa ao mesmo decrete-lei, onde
se lê "um 1° tenente químico-industrial (sem acesso), leia-se "um
1" tenente químico (sem acesso)".

Rio de Janeiro, em 15 de marco de 1939; 118° da Inde.pendên
cí-i e 51" da República.

GETULIO VARGAS

F. Neçrão de I.Ama
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DECllETO-LEI N. 1.155 - DE 15 DE MARÇO DE 1939

""Ixa o montepio dos Ministros do Supremo Tribunal Federei

O PresIdente da República, usando da atribuição que lhe con
fere u ar'I.igo 180 da Constituição, decreta:

Art. U Fica fixad o em dois contos do réis mensais o montepio
a que térn dírcito os ministros do Supremo Tribunal Federal.

Art. 2.° Esta lei entrará eru vigor na data de sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio d'l Janeiro, em 15 de março de 1939; 118° da Independên
cia e 51° da República.

GETULIO VARGAS

F. Neçrão de Lima

A. de Souza Costa

DI<.:CRETO-LEI N. 1.156 - DE 15 DR 1.1.\!\CO nu 1939

MOdifica o Decreto-Lei n. 968, de 21 de dezembro de 1938, e d-i outras
providências

o Presrdeuto da República, usando da atr-ibuição que lhe confere
o an., 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Ficam assim redigidos o art. 6° e o seu parágrafo único
do Decreto-Lei n . 968, de 21 de dezembro de 1938, que fixou a divisão
administrativa e judiciária do Território do Acre:

"Art. 6." 8ão criados, no Quadro VII do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, constante das tabelas anexas à
LeI n . 28,í, de 28 de outubro de 1936, dois cargos de juiz de
direito, padrão P, e dois de promotor público, padrão N, para
as comarcas de Brasílea e Feijó .

Parágrafo único. Os cargos de juiz de direito e de pro
motor criados por esta lei serão providos respectivamente,
com juízes municipais, mediante promoção por antiguidade de
classe e merecimento, e com adjuntos ele promotor."

Art. 2." A promoção, por merecimento, dos juizes municipais,
determinada pelo art. 6", parágrafo único, do citado Decreto-Lei, far
se-a mediante lista tríplice organizada pelo 'I'rihunal ele Apelação
dentro do prazo de dez dias.

Art. 3." Os funcionários e demais serventuários, cujos cargos
roram extintos pelo mesmo Decreto-lei, e que percebiam vencimentos
Jixos, são declarados em disponibilidade, com vencimentos propor
cíonais ao tempo de serviço, desde que não tenham sido aproveitados
na nova organização; correndo a despesa com os seus vencimentos
r.ela dotação própria do orçamento em vigor.

Parágrafo único. Aos mesmos f'uue íon ár ios e serventuários é
assegurado o recebimento de vencimentos integra.is até :H do mês
corrente.
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Art. 4.° São abertos os créditos necessários para ocorrer ao pa
gamento dos vencimentos dos cargos criados pelo Decreto-Lei n. 968.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, de
vendo o seu texto ser comunicado telegraficamente ao Governador e
ao Tribunal de Apelação do Território.

Rio de Janeiro, em 1fí de março de 1939; '118' da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS,

F. Neçrão de Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N, 1.157 - DE 15 DE ~lMWO DE 19:JV

Dispõe sobre as despesas da Colônia Agrícola -le Fernando de No
ronha

o Presidente da República, usando da atr lhulçâo que lhe coniere
o artigo 180 da Constituição; e

Considerando as dif'íeuldades de comunicação e transporte para
a Colônia Agrícola de Fernando de Noronha, situada a 300 milhas
do litoral;

Considerando que as despesas realízadas com esse estabeleci
mento interessam, no entanto, à segurança nacional e são, por sua
natureza, inadiaveis, decreta:

Art. 1." As dotações orçamentárias e os crédítos adicionais para
as despesas de material da Colônia Agrícola de Fernando de Noronha
serão entregues, em sua totalidade, ao respectivo diretor, que da sua
aplícação prestará contas na forma da lei,

Parágrafo único. As despesas custeadas por tais créditos e do
tações não são sujeitas ao regime de concorrência, cabendo ao Mi
nistro da Justiça e Negócios Interiores fiscalizar a sua realização.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de março de 1939; 118' da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

F. Nearõo de Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 158 - DE 15 DE MAHÇO DE 1939

Fixa Zonas Militares Aéreas e dá outras prouuiéncias

O Presidente da República, no uso das atr-ibutções que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e considerando

- que a Lei de Organização do Exército prevê a divisão do ter
rítórío nacional em Zonas Militares Aéreas, para melhor satisfazer
ROS interesses de ordem aeronáutica;

- que os assuntos relativos à defesa aérea do país necessitam
ser cuidadosamente estudados;
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- que é indispensável estabelecer, dentro de cada zona, as rela
ções entre as Unidades, as Bases Aéreas, os elementos de Defesa
Anti-aérea do Território e de Serviços de Zonas, decreta:

Art. 1." O território nacional, sob o ponto de vista dos interesses
militares aeronáuticos, fica dividido em Zonas Militares Aéreas.
assim discriminadas:

ia Z.M. Aé , _ia, 680, 780 e 880 R.M.
280 Z. M. Aé. - 280, 480 e 980 R. M.
380 Z.M. Aé. _3 80 e 580 R.M.

Parágrafo único - As Zonas Aéreas discriminadas neste artigo
ficam subdivididas nas seguintes sub-zonas :

1a Z. M. Aé , - Sede: Capital Federal.

1a S/Z.: 780 R. M. - Serle provisória .- Fortaleza.
280 S/Z.: 880 R.M. - Sede - Belém.

280 Z.M. Aé , - Sede: São Paulo.

1a S/Z.: 480 R. M. - Sede provisória - 13. Horizonte.
280 S/Z.: 980 R. M. - Sede - Campo Grande.

3&. ~.M. Aé . -Sede: Canôas ,

ta S/Z. - 511. R.M. - Sede - Oueitiba,
280 S/Z.: Região a Oeste do meridiano 10° - Sede: Santa

Maria.

Art. 2.° O Comando de Zona Militar Aérea compete normalmente
ao oficial mais graduado, com função de comando em uma das uni
dades sediadas no território compreendido pela Zona,

§ 1,0 Em certos casos o Governo poderá nomear um comando de
Zona Aérea que não pertença a nenhuma unidade de Aeronáutica
sediada na Zona.

§ 2.° O Comando de uma sub-zona aérea será exercido pelo ofi
ciai mais graduado com função de comando dentro do território res
pectivo.

Art. 3.° Em cada Zona Militar Aérea, além dos serviços perten
centesàs Unidades Aéreas nela sediadas, poderão existir elementos
de Serviços de Zonas que deverão, dentro da Zona Militar Aérea res
pectiva, r'eapi-ovisionar as unidades em material técníco, repará-lo
ou evacuá-lo para o Parque e Depósito Centrais.

Art. 4.° Aos Comandantes de Zona Militar Aérea, no âmbito de
sua jur-isdição, compete: .

10
- Exercer o comando de todas as unidades e Bases Aéreas

nela estacionadas.
2° - Preparar a mobilização dessas unidades.
3° - Zelar pelo bom funcionamento dos serviços, como delegado

permanente do Diretor da Aeronáutica.
4° - Superintender o serviço de polícia aérea,
5" - Estabelecer os planos para a defesa aérea do território,

submetendo-os à consideração da Diretoria de Aeronáutica.
6° - Provocar, quando autorizado pelos escalões superiores, in

clusive o comandante da Região, entendimentos com as autoridades
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civis para instruir a população na parte relativa à defesa aérea pas
siva.

Art. 5.° O presente decreto será regulamentado pelo Ministério
da Guerra.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 15 de março de 1939, 118" da Independência

e 51° da República"

GETULIO VARGAS.

EUl'ico r;. Dutra.

T1 enriqtltJ A. Guilhem.

DECRETO-LEI X. 1.159 - DE 15 DE MARÇO DE 1939

Dispõe sobre a execução, pelos Estados da União, das leis, 'regula
mentos e demais disposições federais sobre caça e pesca.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição e,

Considerando que a fiscalização da caça e da pesca em todo o
tan-ítórío nacional, se torna absolutamente necessária;

Considerando que essa fiscalização pode ser exercida pelos Es
tados, consoante estabelece o art. 19 da Constituição, sujeita, toda
via, ao controle do Governo Federal e, finalmente,

Considerando que os Estados têm demonstrado desejo de exe
cutar em seu território as leis, regulamentos e demais disposições
federais sobre caça e pesca;

Decreta:

Art. 1.0 Os Estados que disponham ou venham a dispor de or
ganização apropriada à fiscalização da caça e da pesca, poderão exe
cutar, no que lhes for apl icavel. em seu território, a legislação fe
eteral pertinente à matéria, na conformidade do art. 19 da Consti
tuição, podendo, igualmente, legislar sobre a mesma nos termos do
art. 17 da mesma Constituição.

Art. 2." Fica aprovado o Re,gulamento para a execução, pelos
Estados, das leis, regulamentos e demais disposições federais sobre
caça e pesca, que com este baixa, assinado pelo Ministro da Agricul
tura, e cuja execução compete à Divisão de Caça e Pesca. do Depar
tamento Nacional da Produção Animal, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
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Regulamento para a execução, pelos Estados, das Leis, Regulamentos
e demais disposições federais sobre Caça e Pesca

Art. L" A execução, pelos Estados, das leis, regulamentos c de
mais disposições federais sobre caça e pesca, na forma do art. 19
da Constituição, far-se-á mediante delegação de competência outor
gada pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. A delegação de competência a que se refere
este artigo será concedida em portaria do Ministro da Agricultura,
só podendo ser outorgada em caráter definitivo ou temporário, a Es
tado cuja organização em matéria de caça e pesca permita 3. fiel
execução das leis, regulamentos e disposições reguladoras dessas ati
vidades.

Art. 2." O Estado interessado na obtenção de delegação de com
petência deverá solicitá-Ia ao Ministério da Agricultura, fazendo
acompanhar o pedido de um relatório circunstanciado e fartamente
documentado sobre a organização do serviço pertinente á caça e
pesca, existente no Estado.

Parágrafo único. Esse pedido, assim instruido, será submetido
a estudo da Divisão de Caça e Pesca, do Departamento Nacional da
Produção Animal, para emitir parecer, o qual dirá da conveniência
de ser ou não concedida a medida pleiteada.

Art. 3." A delegação de competência poderá, a juizo do Ministro
da Agricultura, e mediante parecer do Departamento Nacional da
Produção Animal, ser concedida a título precário, por prazo não su
perior a um ano, desde que as falhas porventura apontadas na or
ganização estadual sejam consideradas sanáveis dentro desse prazo
e, uma vez corrigidas essas falhas, será outorgada a delegação de
eompetência a que se refere este Regulamento.

Art. 4." Cabe, ao Ministério da Agricultura, quando solicitado,
prestar, por intermédio da Divisão de Caça e Pesca, colaboração téc
nica ao Estado que pretender organizar-se de modo a merecer a de
legação de competência.

Art. 5." O Estado que obtiver a delegação de competência a que
se refere este Regulamento, deverá, dentro do prazo improrrogavel
li!' 90 dias. contados da data da publíeacão da portaria, iniciar em
sua jurisdição a execução da legislação federal sobre a caça e a pesca.
Jazendo nesse sentido a necessária comunicação ao Ministér-io da Agri
cultura.

Art. fi." O Estado que obtiver a delegação de competência a que
se refere este Regulamento, poderá legislar sobre caça e pesca, fi
cando-lhe outorgada a faculdade prevista no art. 17 da Constituição.

Parágrafo único. As leis decorrentes dessas atividades legisla
tivas estaduais só poderão entrar em vigor depois de aprovadas pelo
Ministério da Agricultura, à vista de parecer da Divisão de Caça' e
Pesca do Departamento Nacional da Produção Animal, que sobre elas
SI.' manifestará dentro do prazo de 90 dias contados da data do rece
bimento dos respectivos textos.

ArL, 7." Fíca o Estado a quem for concedida a delegação cle
competência obrigado por intermédio do serviço estadual compe
tente:

a) fazer cumprir as leis, regulamentos e demais disposições fe
der-ais sobre caca e pesca, quer tenham caráter geral ou regional;

b) remeter, semestralmente, ao Departamento Nacional da Pro
uução Animal, relatório circunstanciado c fartamente documentado
dos trabalhos realizados;

c) facilitar em seu território a fiscalização que o Serviço Fe
deral julgar conveniente.
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Art. 8.° Compete ao Departamento Nacional da Produção Ani
mal, por intermédio da Divisão de Caça e Pesca, fiscalizar periodi
camente o exato cumprimento das disposições do presente Regula
menta, cabendo-lhe representar ao Ministro sobre a infração de
qualquer de seus dispositivos para a aplicação do que dispõe o art. 14.

Art. 9.° Nos Estados com delegação de competência o recolhi
mento de taxas ou quaisquer outros emolumentos arrecadados em
conformidade com as leis, regulamentos ou demais disposições fe
derais pertinentes à caça e pesca, será efetuado, semanalmente, nas
COletorias federais, podendo a arrecadação ser efetuada mediante
pagamento de selo por verba.

Art. 10. O orçamento da República consignará anualmente, na
parte referente ao Ministério da Agricultura, dotação idêntica à im
portância arrecadada no ano anterior ao da elaboração da proposta
orçamentária, que será acrescida de 20 % e destinada ao Estado por
tador da delegação de competência, a título de auxílio às despesas
decorrentes da execução, em seu território, das leis, regulamentos e
demais disposições federais SObre caça e pesca, não podendo, em hi
pótese alguma, esse auxílio exceder à despesa efetuada pelo Estado,
no ano que servir de base ao cálculo.

Parágrafo único. A despesa com o acréscimo a que se refere
este artigo (20 % sobre o valor total da arrecadação) correrá por
conta da arrecadação decorrente da aplicação do Decreto-Lei n. 291,
de 23 de fevereiro de 1938.

Art. 11. Nos dois primeiros anos da delegação de competência,
a dotação a que se refere o artigo anterior será arbitrada pelo Minis
tério da Agricultura, à vista de comprovada representação do Governo
Estadual sobre a provável arrecadação pelo Estado, decorrente da
execução, em seu território, das leis, regulamentos e demais dispo
síeões federais sobre caça e pesca.

Art. 12. O Estado que, uma vez obtida a delegação de compe
t~T}cia, com a mesma não pretender continuar, fica obrigado a no
tificar o Ministério da Agricultura dessa resolução com a antece
dência mínima de dois anos.

Art. 13. É concedida ao Estado de São Paulo a delegação de
competência a que se refere o arL 1° deste Regulamento, visto sa
tisfazer Os requisitos mínimos exigidos no parágrafo único desse
artigo.

Art. 14. A não observância do disposto neste Regulamento im
plicará no cancelamento imediato da delegação de competência, fi
cando o Estado obrigado a recolher aos cofres públicos federais im
portância igual ao maior auxílio recebido.

Rio de Janeiro, 15 de marco de 1939. - Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 1.160 - DE 16 DE MARÇO DE 1939

Autoriza o abono de gratificação especial. e de diárias.

O Presidente da República, usando da atr-ibuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autori
zado a abonar uma gratificação mensal de 2: 400$000, bem como urna
diária de risco de vôo de 30$000, ao oficial do Exército ou da Ar-

Leis de 1939 - Vol. II 8
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mada que, com perda de todas as gratificações pelo serviço desta ou
daquele, for posto à disposição do aludido Ministério para servir
como chefe do serviço aeronáutico da comissão especial de estudos
do rio são Francisco, a cargo da Inspetoria Federal de Obras
Contra as Secas.

Parágrafo único. Aos demais técnicos navegantes do serviço
aeronáutico referido, será abonada uma diária de risco de vôo de
20$000.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de março de 1939, 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

JOão de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1 .161 - DE 16 DE MARÇO DE 1939

Eleva de 5 % a fi % a taxa prevista no Decreto-lei n. 1.109,
de 16 de fevereiro de 1939.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevada para fi % (seis por cento) a taxa ma
xíma estabelecida no art. 3.° do Decreto-lei n. 1.109, de 16 de fe
vereiro de 1939, para o desconto das promissórias do Tesouro Na
cional no Banco do Brasil.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de março de 1939, 118° da Independência a

51° da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 1 .162 - DE 17 DE MAH(jO DE 1939

Extende a funcionários consulares e diplomáticos o beneficio referido
no art. 2°, da Lei n. 583, de 9 de novembro de 1937

O Presidente da República, usando da atr íbuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.' Fica extensivo aos funcionários diplomáticos e ccnsu
íares, a que se referem os Decretos ns. 24.113 e ~.~. 239, de 12 de abril
e 1~ de maio de 193!1, respectivamente, e aos da carreira de Diplo
mata, do Quadro único do Ministério das Relaçôes Exter-iores, o be
neficio de que trata o artigo 2· da Lei n. 583, de 9 de novembro de
1937, a partir de sua vigência.

Parágrafo único. Para os funcionários a que se refere este ar
tigo, ficam mantidos os limites de idade fixados na letra b, do ar
trgo 47, do Decreto n , 24.239, de 15 de maio de 193·i,

Art. 2.o E,ste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publí
cacão.

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de março de 1939, 118' da Independência

e 51· da República.
GETVLto VARGAS.

C. de Freitas Valle.
A. de Som;a Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.163 - DE 17 DE MARÇO de 1939

115

Dispõe sobre o Conselho Federal de Comé1'cio Exterior

O Presidente da República, usando das atrrnuíções que lhe con
fere O artigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1." O Conselho Federal de Comércio Exterior, criado pelo
Decreto n. 24.429, de 20 de junho de 1934, é o orgão coordenador
das atividades da administração pública no sentido de incentivar o
comércio exterior do Brasil e, particu larmente, as suas exportações.

Parágrafo único. O Conselho é subordinado diretamente 00 Pre
srdente da República e só depois de aprovadas Dor este as suas deli
berações produzirão efeito.

Art. 2.° Até que se instale o Conselho :::Ia Economia Nacional,
compete ao Conselho Federal de Comércio Exterior desempenhar as
funções de coordenação e fomento da produção nacional que, pela sua
natureza especial. já não vierem sendo exercidas par outros orgãos
do Governo.

Parágrafo único. Incumbe-lhe estudar a coor-íenação dos dife
rentes institutos e conselhos de produção já criados. bem como a cria
ção de novos.

Art. 3.° Cabe ainda ao Conselho. como orgão informativo do
Presidente da República;

a) dar parecer sobre questões internas ou externas. relacionadas
com os interesses econômicos do país;

b) propor as medidas, de ordem nacional ou 'nteruaeional, que
lhe pareçam suscetíveis de promover o desenvotvímento das expor
tações e da produção mais facilmente sxportave.;

c) fornecer informações colhidas por meio de inquéritos e in
vestigações Junto às repartições federais, estaduais e municipais,
assrm como junto às associações de classe ou organizações particula
res, e pertinentes à economia nacional.

Art. 4.· São tambem atribuições do Conselho:
a) pôr em contacto as associações, instituições, empresas 0

']
fir

mas comerciais e industriais brasileiras com as estrangeiras, forne
cendo-Ihes informações e diretrizes para o estabelecimento de cor
rentes diretas de intercâmbio mercantil;

b) manter o Museu Comercial do Brasil e elaborar os projetos
de participação da União e dos Estados em exposições e feiras es
trangeiras, assim como os planos de propaganda internacional dos
produtos brasileiros;

c) promover a pubiioação de um boletim de informações eco
nômicas e do Anuário Econômico do Brasil.

Art. 5.° O Conselho será constituido por dezesseis conselheiros,
nomeados pelo Presidente da República, que será o seu presidente.

§ 1,0 Três conselheiros representarão as organizações de classe
da agricultura, da indústria e do comércio, senda cada um deles esco
lhido dentre três nomes apresentados, respectivamente, peja Confe
deração Rural do Brasil, pela Confederação Nac.onai da Indústria e
pela Federação das Associações Comerciais do Brasil. Os restantes
eerão escolhidos dentre pessoas de notória competéncia .

§ 2.° Os conselheiros recebem investidura em caráter de comis
são, por prazo não superior a um ano e terminando em 31 de dezem
bro; poderão, todavia, ser reconduzidos.

§ 3.· Um dos conselheiros exercerá, por designação do Pre
sidente da República, as funções de diretor geral do Conselho ; os de
mais serão distribuidos pelas câmaras a que "e refere o art. 6°.
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Presidente da
remunerados,
Secretaria do

Art. 6.· O Conselho compor-se-á de três câmaras e de uma junta
de coordenação.

Art. 7.° Cada câmara será formada de cinco conselheiros, den
tre os quais o Presidente da República designará um diretor.

Parágrafo único. As câmaras funcionarão, separadamente, uma
vez por semana, submetendo à aprovação do Conselho os seus pare
ceres e deliberações.

Art. 8.· A junta de coordenação será composta dos diretores das
câmaras e do diretor da Secretaria.

Art. 9.· O Conselho reunir-se-á, em sessão nlenár-ia, uma vez por
semana.

Art. 10. Os trabalhos do Conselho pleno e das câmaras serão in
terrompidos durante o mês de janeiro.

Art. 11. Compete ao diretor geral presidir as reuniões da junta
de coordenação e, na ausência do Presidente da Itepúhl ica, as sessões
do plenário.

Parágrafo único. O diretor geral não poder-i exercer outra atí
vrdade remunerada.

Art. 12. Sempre que um assunto depender do exame de mais de
uma câmara, o diretor geral designará uma comissão míxta const í
tuida de elementos tirados das câmaras a que interessar a questão
em estudo.

Art. 13. Nenhum assunto será submetido ao plenário sem que,
previamente. o tenha estudado uma das câmaras ou uma comissão
rníxta.

Art. 14. Poderão, quando convocados, participar das reuniões
das câmaras, sem direito a voto, os delegados de associações, sindi
cates e outras instituições. bem como qualquer funcionát-io público
ou especialista em questões econômicas.

Art. 15. O Conselho, quando julgar oportuno, promoverá a rea
uzacão de inquéritos que sirvam de base para a organização de pia
nos parciais ou gerais de reconstrução da economia nacional.

§ 1.. Para o desempenho dessa missão. a junta de coordenação
organizará sub-comissões de estudos dos problemas nacionais, cons
Iituidas de técnicos e especialistas.

§ 2.° Serão gratuitos e considerados relevantes os serviços dos
membros das sub-comissões.

§ 3.° Os planos resultantes dos estudos das sub-comissões serão
submetidos ao Conselho.

Art. 16. O diretor geral. mediante autor-ização do
República, poderá designar consultores técnicos. não
Cl1,]aS atribuições serão definidas no regimento da
Conselh o.

Art. 17. O Conselho terá uma Secretaria dividida em três
secções:

a) Secção Administrativa (S. A.):
b) Secção de Pesquisas Econômicas (S. P.);
c) Secção de Fomento do Comércio Exter-ior. compreendendo o

Museu Comercial (S. li'.) .
§ 1.0 A Secretaria será dirigida por um diretor. escolhido e de

signado pelo Presidente da Repúhlica dentre os funcionários públicos
lederais, e que será u.uxiliado por um secretát-ío ,

§ 2.· As Iuncôes de secretário e as de 'Chefe de secção serão exer
cidas por funcionários do Conselho. designados pelo diretor geral.

Art. 18. Compete ao diretor. entre outras runcões próprias do
cargo:

a) autorizar as despesas do Conselho, de conforrnídade com o
orçamento aprovado pelo diretor geral;
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GETULIO VARGAS.

b) apresentar mensalmente ao diretor geral um balancete de
monstrativo do estado das dotações do Conselho;

c) movimentar o pessoal da Secretaria.
Art. 19. Os serviços da Secretaria serão executados por funcio

nários requisitados de outras repartições púb: icas federais e pelo
pessoal extranumerário admitido na forma da lei.

Parágrafo único. Aos funcionários requisitados são ussegurados
lodos os direitos e vantagens do cargo efetivo, inclusive a contagem
de tempo para promoção,

Art. 20. Ao pessoal em exercício no Cansei ho serão concedidas
as gratírícações constantes da tabela anexa.

Art. 21. O conselheiro estranho ao quadro dos funcionários pü
nl icos federais que for designado para Diretor Geral perceberá a gra
tificação anual de 60 :000$000 (padrão R).

Art. 22. As despesas do Conselho serão atendidas, no exercício
de 1939, pela dotação constante da verba 3 - Serviços e Encargos 
j - Diversos - Anexo 2 do orçamento expedido com o Decreto-Lei
n. 942, de 10 de dezembro de 1938, e, nos exerclclos subsequentes,
pelos créditos que lhe forem concedidos, na forma prevista no ar
tigo 13 e parágrafos l' e 3', do Decreto-Lei n. 74, de 16 de dezem
bro de 1937.

Art. 23. Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de abril de
j 939; revogadas as dlsposíções em contrário.

Ria de Janeiro, 17 de março de 1939, 1'18· da Independência
e 51° da República.

F. Neqrão de Lima.

A. de Sou:a Costa .

Eurico G. Dutra.
Henrique A.. Guil/>'~m.

C. de Freitas Valle.

Fernando Costa.
João tie Mendonça Lima.
Gustavo Capnmema,

Waldemll:7' Falcão:

Tabela a que se refere o artigo 20 do Decreto-Lei n. 1.163 'ie 17 de
março de 1939

1) Aos Conselheiros, excetuados os Diretores de Câmara e o Diretor
Geral - 100$000 por sessão ordinária de Câ
mara ou de plenário a que comparecerem, li
mitado a 800$000 o máximo mensal da grati
fícacão .

2.' Ao Diretor Geral, quando funcionário púhlico iederal - réis
1 :500$000 por mês.

::I) Aos Diretores de
Câmara - 1 :000$000 por mês.

4) Ao Diretor da
Secretaria - 75.0$0.00 por mês.

5) Ao Secretdrio e
Chefes de Secção - 500$000 por mês, a cada um.
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DEORETO-LEI N. 1.164 - DE 18 DE MARÇO DE 1939

Dispõe sobre as concessões de terras e vias de comunicaç(Í.o na faixa
da fronteira, bem como sobre as indústrias aí situadas

o Presidente da República, usando da atríbuícão que I.he con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As concessões de terras na faixa de cento e cíncoenta
quilômetros ao longo da Ironteir a do território nacional com os países
estrangeiros não se farão sem prévia audiência do Conselho de Se
gurança Nacional.

Art. 2.° As terras públicas compreendidas nos primeiros trinta
quilômetros contados da linha da fronteira serão divididas em lotes a
serem distribuidos nas condições e de acordo com as restrições do
Decreto-Lei n. 893, de 26 de novembro de 1938.

Parágrafo único. Essa distr íbulção incumbe ao Ministério da
Agricultura, que para esse efeito organizará um plano de loteamento
e colonização.

Art. 3.° A distribuição das terras poderá ser feita a título
g-ratuito:

a) a praças de pret que tenham tido baixa das fileiras do Exér
cito e da Marinha, ou das polícias militares;

b) a militares reformados ou funcionários públicos aposentados.
Art. 4.° Os lotes a que se refere o art. 2° só poderão ser con-

cedidos a cheres de família que satisfaçam as seguintes condições:

a) sejam brasileiros natos, casados com brasileiras natas;
b) tenham aptidão para os trabalhos agrícolas ,
Art . 5.° As té~ras não poderão ser transferidas, a título oneroso

ou gratuito, a quem não satisfaça as mesmas condições.

Art. ,6.° Em qualquer caso, é Indispensável que os beneficiados
fixem residência nas terras e aí se dediquem efetivamente à agri
cultura ou a indústrias do campo. Pena de caducidade da concessão,
caso a exploracão agrícola não seja iniciada dentro do prazo de seis
meses, ou seja paralizada.

Art. 7.° Caducará ainda a concessão sempre que de qualquer
modo se ver-ificar o desvirtuamento do seu oibjetivo.

Art. 8.° Ao conceder a autorização a que se refere o art. 1°,
o Conselho ter-á em vista:

a) que os concessionários sejam brasileiros e se achem constí
tu idos em famílias, c-onsiderando-se brasileira a família cujo chefe
for bras ileíro ou tiver filhos brasileiros vivos, respeitada a res
trição dos arts. 2° e 4°, sempre que a concessão se destinar à ex
ploracão agrícola ou de indústrias de campo:

b) o aproveitamento racional e imediato das terras, que não
deverão constituir lattíundios inexplorados ou deficientemente ex
plorados:

c) a predominância de hras ile iros natos nos núcleos de popu
lação, na razão de 80 %; observado, quanto à locallzação de estran
geiros, o disposto no Decreto n. 3.010, de 20 de agosto de 1938;

d) que o ensino de qual-quer matéria seja dado em língua bra
sileira, e que nenhuma lingua esLrangeira seja ensinada a menores
de 14 anos;
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e) (,1 exelusívídade do pequeno comércio e do comércio am
bulante" a brasileiros natos.

Arl . 9.· Quando a concessão for dada a empresas, na organi
zação estas serão observadas, ainda, as condições do art . 13.

Art. 10. Na distr-ibuição de lotes de terras a que se refere
esta l-ei, ter-se-à em vista a preferência absoluta para os brasi
leiros que, não sendo proprietários rurais ou urbanos, se acharem
na posse efetiva de trecho de terra até de-z hectares, e eJeUvamente
o cultivem. A concessão do lote será, neste caso, gratúita, e feita
admi nistratívamente, não dependendo de sentença declaratória.

Art. 11. Nenhuma concessão de terras na faixa da fronteira
compreenderá mais de dois mil hectares.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo consideram-se
uma só unidade as concessões feitas a indivíduos da mesma família
(a,tc o 4° grau, consanguíneos ou afins), ou a emp-resas que contem
administradores comuns.

Art. 12. Nenhuma concessão relativa a vias de comunicação,
dentro da mesma faixa, se efetivará sem prévia audiência do Con
selh J de Segur-ança Nacional.

Ar}. 13. Apreciando a conveniência da concessão, do ponto de
víst da segurança e defesa da Nação, o Conselho exigirá ainda:

a) que a administração da empresa esteja confiada a brasileiros
natos, ou naturalizados ha mais de dez anos;

b) que essa administração esteja investida de plenos poderes;
c) que o quadro do pessoal da empresa seja formado pelo menos

de :~/3 de brasileiros natos, ou naturalizados ha mais de dez anos;
- d) que a proporção estabelecida na alínea anterior seja obser

vad: com referência ao número de empregados da mesma categoria;
~) que da administração faça parte um representante do Governo

Fedr ral, com direito de livre exame sobre os negócios e de veto 11
qual juer decisão, cabendo recurso para o Presidente da República.

,.rt. 14. Toda empresa industrial que se localize na faixa da
f'rõntrira (art. 1'), ou nela exerça sua atividade principal, deverá
ter n 1 administração e no quadro de empregados 2/3, pelo menos,
de brasíteiros.

Parágrafo único. O Conselho d'e Segurança Nacional poderá,
contudo, exigir que para determinadas indústr-ias, a seu critério.
sejam observadas as condições do artigo anterior.

Ar-t. 1.5. As empresas de serviços públicos deverão observar,
nos seus quadros de administradores e empregados, o disposto no
artigo 13.

Art. 16. De-verá ser brasileiro mais de metade do capital das
empres-as alcançadas pelas disposições desta lei. Pena de inter
dição do seu funcionamento.

§ 1.0 Si dentro de seis meses não se tiverem efetuado as trans
feriln~ias de ações que forem neoessárías para a redução do capital
estrangeiro à proporção deste artigo, a admlnistração da empresa
promove-á a, venda das mesmas, por ordem da numeração respe
ctiva, e 'depositará em juizo o que for apurado em dinheiro. dedu
aídas as de!ipesas.

§ 2.·,A_ venda s-erá feita em bolsa, quando a ação tiver cotação
oficial; cà~contrário, em leilão púbtíco ,

§ 3.·, '<Janc,elada a inscrição, será emitida segunda via da ação
em fãVO~ tio't:1Uiquirente.
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Art. 17. As empresas agrícolas e indústriais que se 3.Cr .am em
atividade na faixa da fronteira deverão adaptar-se às ex}gêneias
desta lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se àst quedas
dágua já aproveitadas Industrialmente a 10 de novembro dl 1937.

Art. 18. Dentro da faixa da fronteira, referida no art. 10, .é ve
dr d. a impressão ou a circulação de jornais, revistas, anuários, bole
tms e outras publicações períodícas em Iingua estrangeira. Pena de
anresn-ão dos exemplares e fechamento da cípograf'ía e prisão celular
dos responsáveis por um a três meses.

Art. 19. As concessões de terras até agora feitas pelos governos
estaduais ou municipais na faixa da fr-onteira ficam sujeitas b, re
visão por uma comissão especial que para esse efeito será nomeada
pelo Presidente da República. Até' que este as confirme é vedada
qualquer negociação sobre as mesmas.

RIO de Janeiro, 18 de março de 1939, 118· da Independência e
51· da República.

GETULIO VARGAS

F. Neçrõo de Lima

A. de Souza Costa

Eurico G. Dutra

Henrique A. Guilliem

C. de Freitas Valle

João de Mendonça Liu1,1

Fernando Costa

Gustavo Capanema

Waldemar Falcão

DECRETO-LEI N. 1.165 - DE 20 DE MARÇO DE 1939

Modifica as tabelas dos Quadros I e /lI do Ministério da Marinha

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As tabelas dos Quadros I e lU regional do Mini: tério da
Mar-inha, na parte referente às carreiras extintas de Foguista, Mecâ
n,ICo e Operár-io de Arsenal daquele quadro, e a de Foguir'ca deste,
ficam substituídas pelas que acompanham este decreto-lei.

Art. 2,· Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1939, 118° da Independência e 51·
da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A, Gu~lhem.
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MINIST~RI0 DA MARINHA - QUADRO 1
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SITUAÇÃO ANTIGA SITVAÇ.4.0 ATUAL

Carreira extinta.

Carreira extinta.

Carreira extinta.

Observações

Feitas as promoções serão su
primidos os cargos de menor ven
cimento.

Para exercer essas funções, (.
Governo admitirá, oportur amen
te, extranumerários. na forma da
legislação que vigor ar.
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primidos os cargos de menor ven
cimento.
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prirniuos os cargos de menor ""r.
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Iegistucão que vigorar.
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MINISTÉRIO DA M:\iUNHA - QUADRO III - REGIONAL

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL

Observações

Carreira extinta.

Feitas as promoções serão su
primidos os cargos de menor ven
cimento.

Para exercer essas funções, o
Governo admitirá, oportunamen
te, extranumerários, na forma da
Iegtslaçâo que vigorar.B
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DECRETO-LEI N. 1.170 - DE 23 DE MARÇO DE 1939

127

Altera as taxas a que se referem Os Decretos-Leis ns. 97, de 23 de de
zembro de 1937 e 485, de 9 de junho de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
'O art. 180 da Constituição, e

Considerando o disposto no art. 1°, letra a, do Decreto-Lei nú
mero 1.059, de 19 de janeiro de 1939, que orça a receita destinada
.ao "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Daíesa
Nacional ", no exercício de 1939, e abre o crédito especial paru sua
execução, decreta:

Art. 1.0 A partir da data da publicação deste decreto-lei, (1 lffi

posto a que se refere o § 2° do art. 2° do Decreto-Lei n . 97, de 23 de
<dezembro de 1937, elevado em parte pelo Decreto-Lei n. 485, de 9 de
junho de 1938, será- cobrado na seguinte base:

a) 5 % (cinco por cento) nos casos previstos pelo n . 1, do § 1°,
do art. 2° do Decreto-Lei n. 97, citado; e

b) 10 % (dez por cento) nos casos previstos pelos demais nú
meros do mesmo parágrafo referido na alínea anterior.

ArL 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de março de 1939, 118° da Independência e

Mo da República.
GETULIO V ARUAS •

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.171 - DE 24 DE MARÇO DE 1939

Modifica a organização do Serviço de Demarcação das. Fronteiras
do Brasil.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição:

Considerando ser de toda a conveniência modificar a atual or
ganização do Serviço de Demarcação das Fronteiras do Brasil cujo
Regulamento foi aprovado pelo Decreto n. 24.305, de 29 de maio
de 1934, de forma que esses serviços possam ser executados com
maior economia,

Decreta:
Art. 1.0 As regroes limítrofes do Brasil serão agrupadas, para

Q efeito dos trabalhos previstos no Regulamento aprovado pelo De
ereto n. 24.305, de 29 de maio de 1934, em duas Divisões.

Art. 2.° A Primeira Divisão compreenderá as Guianas Fran
cesa, Neerlandesa (Surinam) e Britânica, a Venezuela, a Colômbia
e o Perú, e a Segunda terá a seu cargo a Bolívia, o Paraguai, a
República Argentina e o Uruguai.

Art. 3.° Em cada Divisão funcionará uma Comissão com 11
denominação de "Comissão Brasileira Demarcadora de Limites" e
Q sub-título, respectivamente, de Primeira e Segunda Divisão.

Art. 4.° Fréam extintos os cargos atualmente vagos e supri
midos aqueles que vagarem até perfazer o número est.ritamente ne
cessário às tarefas em curso de execução.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de .raneíro, 24 de março de 1939, 118° da Independência e

51° da República .
GETULIO VARGAS.

Curo de Freitas Valle.
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DECRETO-LEI N. 1.172 - DE 27 DE MARÇO DE 1939

Dispõe sobre os empréstimos autorizados pelo Decreto-Lei n. 1. 002~
de 29 de deze~bro de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Os empréstimos que o Banco do Brasil foi autori
zado a efetuar pelo Decreto-Lei n. 1.002, de 29 de dezembro de 1938,
poderão destinar-se ao pagamento, em letras hipotecárias, Ij,~ quais
quer dívidas de agricultores, proprietários de imóveis, contraídas até
31 de dezembro de 1937, desde que devidamente comprovadas por 6S-·
critura pública. instrumento particular constante de registro públi
co nu de lrvrcs comerciais autenticados, títulos protestados, decisão
judicial, ou qualquer outro meio de prova em direito admitido e jul
gado idôneo pelo Banco.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1939, 118° da Independência o
51° da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.173 - DE 27 DE MARÇO DE 1939

Corrige falha encontrada na classificação de professores catedráticos'
do Quadro IV do Ministério da. Educação e Saude e dá outras;
prooidéncias .

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As tabelas do Quadro IV do Ministério da Educação e
Baude, na parte relativa aos cargos de professor catedrático, ficam
corrigidas, a contar de 1 de janeiro de 1937, de acordo com a que
acompanha o presente decreto-lei.

Art. 2.° Fica aberto o crédito suplementar à sub-consignação 4
- Quadro IV (4n Região), da consignação I - Pessoal Permanente,
da verba 1n - Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude, na importância de vinte e sete contos e seiscentos
mil réis (27: 600$0), para atender ao pagamento, no atual exercício,
dos vencimentos do professor catedrático, padrão L, Luiz Sebastião
Guedes Alcoforado, do mesmo quadro.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1939, 118° da Independência o
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema .

A. de Souza Costa.



Tabela a que se refere o art. 10 do Decreto -Lei n . 1.173, de 27 de março de 1939

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE

QUADRO IV

------ ------_.._----------------------_.
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DECRETO-LEI N. 1. 174 - DE 27 DE MARCO DE 1939

129

Estabelece prazos para prescrição de reclamações e para recursos de.
funcionários públicos civis e extranumerários contra atos ad
ministrativos, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição nue lhe con..
fere o art. 180 da Constituição Federa!,

Decreta:

Art. 1.0 Ressalvadas as hipóteses de menores prazos, estabele
cidos em leis ou regulamentos, prescreverá em cento e vinte dias o
direito à reclamação administrativa contra quaisquer atos deeísõ
rios referentes a interesses de funcionários públicos civis e de ex
tranumerários.

Parágrafo único. O prazo acima estabelecido começará a correr
do dia da publicação oficial, do ato que der lugar à reclamação.

Art. 2.° As reclamações não têm efeito suspensivo; as que forem
providas, porém. darão lugar às retificações necessárias, retroagindo
os seus efeitos à data do ato impugnado, desde que outra coisa não
determine a autoridade quanto aos efeitos relativos ao passado.

Art. 3.° Não se conhecerá das reclamações apresentadas fora do
prazo estabelecido no art. 1°, considerando-se, para todos os efeitos
consumados os atos contra os quais silenciaram os interessados.

Art. 4.° Da decisão final caberá recurso para a autoridade su
perior, interposto mediante petição fundamentada, dentro do prazo
de noventa dias da data da publicação oficial do ato recorrido.

Parágrafo único. Si a decisão final for do Presidente da Repú
blica o pedido será de reconsideração. devendo ser formulado dentro
de igual prazo de noventa dias, nos termos acima.

Art. 5.° Não se admitirá recurso de recurso. nem segundo pedido
de reconsideração.

Art. 6.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação e se aplicará aos casos até agora passíveis de recla
mação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de marco de 1939, 118° da Independência e

51° da República.

GETU1.1O VARGM.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

Oswaldo Aranha.

João de Mendonça Lima.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.
Leis de 1939 - VuJ. II
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DECRETO-LEI N. 1 .175 - DE 27 DE MARÇO DE 1939

Concede pensão à viuva de um ex-mestre de linha da Estrada de
Ferro Central do Brasil

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:

Artigo único. É concedida a Ernestina Gome~, vi uva do ~x
mestre de linha da Estrada de Ferro Central do Brasil - Bernardino
Gomes, a pensão anual de 1 :400$000 (um conto e quatrocentos mil
réis) .

Rio de Janeiro, 27 de março de 1939, 118° da Independência e
.51° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N, 1. 176 - DE 29 DE MARÇO DIE 1939

Regula o usa da marca de fogo no gado bovino e dá outras provi
dências

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e,

Considerando que e couro vacum constitue artigo de grande va
lor econômico para os mercados in terno e externo;

Considerando que a indústr-ia nacional de cortumes, não s6 pelo
progresso já realizado, como pelo vultoso capital nela Invertido, exige
matéria prima de boa qualidade e isenta de defeitos;

Considerando que do mau emprego da marca de fogo advêrn pre
juízos para a economia nacional, resultantes da depreciação que so
frem os couros c,

Considerando, finalmente, que se faz indispensável a regula
mentação do uso da marca de fogo de modo a preservar os couros de
defeitos que os desvalorizam nos mercados internos c externo,

Decreta:

Art. 1.0 O gado bovino s6 podorã ser marcado a ferro candente,
nas regiões da cara, do peSCOI;:.o e abaixo de uma linha imaginária li
gando as articulações femuro-rótulo-tihial e humero-rádío-cuhital,
de sorte a preservar de defeitos a parte do couro denominada
"grupon".

Arf,. 2.° Fica proibido o uso da marca, cujo tamanho não possa
caber em um cir-culo de onze centímetros (Om,11) de diâmetro.

Art. 3.° Fica igualmente proibido o emprego da marca de fogo
comumente usada nos matadouros, para identificação de animais e
couros.

Art. 4.· Aos proprietãr-ins de gado bovino ou de estabeleci
mentos industriais será aplicada a multa de 20$000 (vinte mil réis),
por animal marcado em desacordo com o que prescrevem os arts. 1°
e 2°, elevada ao dobro, em caso de reincidência.
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Art. 5.· Cabe ao Departamento Nacional da Produção Animal,
do Ministério da Agricultura, zelar por intermédio de seus orgãos e
funcionários, pelo fiel cumprimento do presente decreto-lei.

Parágrafo único. Essa fis-calização será exercida:
a) de preferência nos matadouros sujeitos à inspeção sanitária

federal;
b) nos matadouros que abatam para o consumo local e nos pró

prios estabelecimentos pastoris, sempre que for julgado conveniente.
Art. 6.° O presente decreto-lei entrará em vigor, em todo o

território nacional, dentro do prazo de seis (6) meses, a contar da
data de sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de março de 1939, 118° da Independência e
51· (la República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 1.177 - DE 29 DE MARÇO DE 1939

Dispõe sobre o funcionamento da Comissão Nacional do Livro Didá
tico no ano de 1939

O Presidente da República:

Considerando que, a partir de 1 de janeiro de 1940, o uso de
livros didáticos, nos estabelecimentos de ensino preprimárro, pri
mário, normal, profissional e secundário, estará sujeito à prévia au
torização do Ministério da Educação e Saude;

Considerando que, desta forma, terá a Comissão Nacional do Li
vro Didático, no primeiro ano de seu funcionamento, serviço de ex
cepcional intensidade, dado o grande número de livros ora existentes,

Decreta:

Artigo único. A Comissão Nacional do Livro Didático, no ano
de 1939, funcionará com dezesseis membros, designados pelo Presi
dente da República, nos termos do .§ 1° do art. 9° do Decreto-Lei nú
mero 1.006, de 30 de dezembro de 1938, e escolhidos de tal modo que
entre eles figurem especialistas nos vários assuntos do enaino pre
primário, primário, normal, profissional e secundário.

Rio de Janeiro, 29 de março de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanenui,

DEGRETO-LEI N. 1.178 - DE 30 DE MAnço DE 1939

Dispõe cobre pagamento dos membros da Comissão Executioa e do
Conselho Consultivo do Instituto do Açucar c do Aleool

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Ao Presidente da Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool será atribuida a gratificação anual de 60 :{)OO$OOO
,(sessenta contos de réis).
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Parágrafo único. Aos membros da Comissão Executiva e aos do
Conselho Consultivo será paga a gratificação de 3000$000 (trezentos
mil réis) por sessão a que comparecerem, fixadas as sessões do Con
selho Consultivo em doze por ano, no máximo.

Art. 2.· Fica revogado o disposto no parágrafo único do aFLigo
14, do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 22.981, de 25 de Julho
de 1933.

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de março de 1939, 118° da Independência e 51·

da República.
GETULIO VAROAS.

Fernando Costa.

DECR.E.TO-LEI N. 1.179 - DE 31 DE MARÇO DE 1939

Torna extensioo aos oficiais da ativa o montepio a que Se retere o
§ 3°, do art. 17, da Lei n. 5.631, de 31 de dezembro de 1928

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.< O montepio a que se refere o § 3° do art. 17, da Lei
n. 5.631, de 31 de dezembro de 1928, regulamentado pelo art. 83,
do Decreto n. 18.712, de 25 de abril de 1929, é tornado extensivo aos
oficiais da ativa que contarem mais de 40 anos de serviço.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de marco de 1939, 118° da Independência e

51· da República.
GE1'ULIO VARO,' S

Eurico G. Dutra

Henrique A. G1âlhe1n

.A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.180 - DE 31 DE MARÇO DE 1939

Reduz o número de cargos de Oficial Administrativo do quadro da Se
cretaria do extinto Senado Federal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. ~ .• Fica reduzido a seis (6) o número de cargos de Oficial
Administrativo, classe L, do quadro da Secretaria do extinto Senado
Federal, de que trata a Lei 443, de 4 de junho de 1937, considerado
extinto um cargo <atualmente vago.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de J'aneiro, 31 de março de 1939, 118° da Independência e

51° da Repúblíca ,

GETULIO VARGAS

Francisco Campos j
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DECRETO-LEI N. 1.181 - DE 31 DE MARÇO DE 1939

133

,htt01'iza ° Ministério da Marinha a ceder parte de nm terreno à Pre
feitura Municipal da cidade do Salvador, no Estado da Baía, e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Marinha autorizado a ceder à Pre
feitura Municipal da cidade do Salvador, no Estado da Baía, uma
parte do terreno da União, na rua dos Estaleiros, onde funcionou o
Arsenal ele Marinha, hoje dependência da Escola de Aprendizes Ma
rinheiros e Capitania dos Portos, situado na referida cidade, com a
área de 220m 2, necessário à retificação da rua, recebendo da Prefei
tura um terreno no mesmo local com a área de 137m 220, remanes
cente dos prédios a serem desapropriados, sem onus para a União,
ccnstruindo ainda um muro de contorno do Campo de Esportes da
Escola de Aprendizes Marinheiros daquele Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de março de 1939, 118° da Independência e

510 da Hepúhlica.
GETULIO VARGAS

Henrique A. Guiüicm

A. de Souza Costa

DEORETO-iLEI N. 1.182 - m.; 31 DE MARÇO DE 1939

Declara a urgência da desapropriação, por utilidade pública., do ter
reno em Sant'Ana do Livramento destinado ao Hospital Jfilitm' da
Guarnição e desapropriado por Decreto-Lei n. 1.033, de 9 de ja
neiro do corrente ano.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe.con
fere o art. 180 da Constituição Federal e de conformidade COm o
art. 41 do Regulamento baixado com o Decreto n. 4.956. de 9 de
setembro de 1903, decreta:

Art. ,1." É de natureza urgente a desapropr iação feita, por De
ereto-Lei n. 1. 03S', de 9 de [aneiro último. do terreno situado em
Sant'Ana do Livramento, de propriedade de D. Amaltén Moreira do
Carvalho fi outros herdeiros, com a área de 132. 833m 2.32, no valor
de 55 :O'G:O$OOü e destinado à construção do Hospital Militar da Guar
nição da referida cidade ,

Art. 2: Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 31 de março de 1939 118° da Independénela

e 51" da República. '
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

IMPRENRA NACIONAL - INDúSTRIA DO .TORNAL

PRAÇA MARECHAl, ANCORA - PONTA DO CALABOUÇO
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DECRETO-LEI N. 1.166 - l)E 20 DE :MARÇO DE 1939

Altera o item (c) do § 1° da ctáusula Il a q~e SB refere o Decreto;
n. 24.-617, de 9 de julho de 1934

O Presidente da República, atendendo às ponderações feitas pelo
Estado do Rio Grande do Sul no ofício n. 105/3.G61, de 16 de agosto
de 1938 e tendo em vista as informações prestadas !pelo Departa
mento Nacional de Portos e Navegação, no ofício n , 428, de 7 de
fevereiro do .corrente ano, decreta:

Art. 1.0 Fica alterado o item (c) do § 1° da cláusula Il, a que
se refere o Decreto n. 24.617, de 9 de julho de 1934, que terá a
~eguinte redação:

"Cláusula II - § 1° (,c) - o balisamento dos canais
referidos nas alíneas anteriores bem assim os da Lagõa Mirim
e rio Jaguarão como tambem os três portos acima citados.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de marco de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.167 - DE 21 DE MARÇO DE 1939

Modifica o enunciado do item 10 da sub-consignação n. 15 - Verba
ia _ Pessoal - do vigente orçamento do Ministél'io da Edu
cação e Saude,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18{} da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O item 10 da sub-consignação n. 15 - Verba ia 
Pessoal - do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saude,
passará a ter o seguinte enunciado: "Serviço de Assistência a Psi
eopatas do Distrito Federal - a) Manicômio Judiciário (alimentação
a 20 "empregados) .

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
lUo de Janeiro, 21 de março de 1939, 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS

Gustavo Caçanema

A. de Souza Gosta

DECRETO-LEI N. 1.168 - DE 22 DE MARÇO DE 1939
Altera a lei do Imposto sobre a Renda

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta;

Art. 1.0 A partir do ano de 1940. o prazo oara entrega de decla
rações de rendimentos terminará a 30 de abril.

Art. 2.° O pagamento obrigatório do [mposto de renda, a partir do
referido ano, começará a 1 de agosto.

Art. 3.° Depois de 1939, as pessõas [urfdicas ê :irmas individuais,
que tiverem de pagar o imposto pelo lucro real, apresentarão o ba
lanço anterior a 1 de janeiro. correspondente ao perIodo de 12 meses.

Parágrafo único. Em casos especiais, devidamente justificados
perante a repartição, poderá ser concedida uma prorrogação de 60
«ras para entrega das declarações.
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Art. 4.° As firmas individuais e as sociedades, que tiverem encer
rado balanço de 12 meses no período de janeiro ::I junho de 1939 e não
gozarem do direito de opção pelo pagamento do imposto de acordo com
a receita bruta, ou não quiserem usar desse direito, satisfarão o trí
buto, em 194-0, sobre o lucro relativo ao per-íodo de 12 meses ante
riores a 1 de janeiro, que se calculará proporcionalmente, tomando-se
por base os balanços de 1939 e 1940.

§ 1.0 No caso previsto neste artigo, o lançamento do imposto far
se-á depois de 1 d_e agosto de 1940, quando f'indará o prazo para en
trega dos balanços pelas firmas e sociedades a que o mesmo se re
fere.

§ 2,° As firmas e sociedades mencionadas neste artigo, que go
zarem do direito de opção e preferirem pagar o tributo pela forma

.. ,nele estabelecida, deverão declará-lo por escrito, até 31) de abril de
1940. .

§ 3.° Os balanços a serem apresentados pelas citadas firmas e so
ciedades, a partir de 1941, serão os encerrados até 31 de dezembro do,
ano anterior.

§ 4.° As firmas e sociedades, a que alude este artigo, é lícito apre
sentar, para pagamento do imposto relativo a 1940, (J balanço de goze
meses concluido em 1939, ou o balanço que efetuarem até 31 de de
zembro desse ano. correspondente a período inferior a 12, meses ,

§ 5.° Nest.e último caso, determinar-se-á proporcionalmente o
lucro de 12 meses anteriores a 1 de janeiro de t9íO.

Art. 5.° As informações a que se refere o art . 80 do regulamento
do imposto de renda serão prestadas, a partir de Hl40, até 3-0 de abril
de cada ano.

Art. 6.° As pessôas físicas não são obrigadas a apresentar decla
racões, quando a totalidade de seus rendimentos não exceder de
12 :000$000 anuais. '

Art. 7.° Não serão prestadas informações sobre rendimentos
pagos, quando as respectivas importancias não sxeederem de 12 :000$,
desde que as pessoas, que os tiverem recebido, não percebam rendi
mentos de outras fontes.

Parágrafo único. Si aquele que tiver de ministrar a informação
cão souber si houve rendimento de outras fontes, deverá fornecer in
dícação dos rendimentos que pagou.

Art. 8.° Sob pena de multa de 500$00.0 a 2 :000$000, os escrivães,
contadores e oficiais de registro permitirão aos funcionários do im
posto de renda, especialmente designados para a diligência, o exame
cos processos ou autos de inventário, em cartõrí.i. quer antes, quer
depois da partilha e de seu julgamento ou homolcgacão .

Art. 9.° Apresentada a relação dos bens, no .nventárto, o Juiz pro
videnciará afim de ser dado conhecimento à repartição competente e,
desta solicitará informação, no prazo de 30 dias, sobre a existência de
débito de imposto de renda, em nome do de cujus ou do espõlío ,

Art. 10. Admitir-se-á para demonstrar a veracidade da
declaração de renda a escrita do interessado, quando feita com re
gularidade e corroborada com os documentos comprobatórios.

Parágrafo único. Os livros destinados à escrituração poderão
ser autenticados pela Diretoria, pelas Secções do Imposto de Renda
ou por qualquer estação arrecadadora.

Art. 11. Dentro de 90 dias da vigência deste decreto-lei, a Di
reter-ia do Imposto de Renda deverá submeter à apreciação do Mi
mstérIo da Fazenda um projeto consubstanciando as medidas neces
sárías à fixação de novas bases para a arrecadação dos rend imentos
da 4" categoria.

Art. 12. Na hipótese de lançamento ee-officio por falta da de
claracão obrigatória de rendimentos, só se cobrará a multa d.;- 50$000
a 200$000, se for demonstrado, em tempo hábil, que a renda global
líquida não excede de 12 :000$000 ou, em se tratando de firma ou
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sociedade, se ficar provado, oportunamente, não ter havido lucro no
ano de base do imposto,

Parágrafo único, Não terá lugar a aplicação do disposto no
art. 88, § 1°, do regulamento do imposto de renda, quanto à perda de
deduções e do direito à opção. se o interessado, embora sujeito ao tri
buto, apresentar no prazo legal os esclarecimentos de que trata o
art , 114 do citado regulamento.

Art. 13, Os casos de declaração dolosa, devidamente compro
vada, quanto ao pagamento ou recebimento de juros, comissões e ou":
tros rendimentos serão punidos com a multa de 1 :000$000 a 5 :000$
e equiparados, para o efeito da sanção criminal, ao delito previsto
no art. 248 da Consolidação das Leis Penais,

Art. 14, Os peritos e funcionários do imposto de renda. me
diante ordem escrita do diretor do Imposto e dos chefes de Secções
nos Estados, poderão proceder a exame na escrita comercial dos eon
tribu intes, para verificarem a exatidão de suas declarações e ba
lanços,

§ 1." A recusa de exibição dos livros dará lugar à imposição,
por aquelas autoridades, de mult a de 5: 000$000 a 20; 000$0000, pro
movendo-se, em seguida, a exibição judicial.

. § 2.° Os infratores terão o prazo de 30 dias para se defende
rem perante a autoridade administrativa de l' instância.

§ 3.° Para os efeitos do presente artigo, fica revogado o dis
posto no art. 17 do Código Comercial.

Art. 15. Os lucros e dividendos que houverem sofrido a taxa
proporcional em poder das firmas e sociedades não incidirão em nova
taxa proporcional em poder das firmas e pessoas juríd icas, a que
forem distribuidos. desde que se prove o pagamento.

Art. 16, Serão classificados na 4' categoria os rendimentos
tios corretores, leiloeiros, despachantes e tabeliães ou notários e sub
metor-se-ão ao mesmo regime de tributação aplicável aos contribuin
tes dessa categoria,

Art. 17. Os rendimentos a considerar para a aplicação do im
posto complementar progressivo são os pertencentes às pessoas re
sidentes ou domiciliadas no país, qualquer que seja a origem dos ren
dimentos e a situação das fontes de que promanam.

§ 1.0 Para o efeito deste artigo reputar-se-á residente o e8
trangeiro que estiver por mais de 12 meses no território nacional.

§ 2.° O imposto cedular recairá sobre os rendimentos produzi
dos no país e o correspondente a residentes no exterior cobrar-se-á
sem se ter em consideração a natureza ou categoria dos rendimentos.

Art. 18. Quando o residente no estrangeiro estiver submetido
ao regime de tributação previsto no art. 174 do regulamento do Im
posto de Renda e transferir residência para o Brasil, ficará sujeito
à forma comum de tributação, no ano em que se seguir ao da mu
danea.

Art. 19. Reputar-se-ão rendimentos da 2' categoria os lucros
decorrentes de prêmios em dinheiro, obtidos em loteria ou sorteio
de qualquer espécie.

§ 1." As empresas, estabelecimentos ou sociedades que explo
rarem o serviço de loterias ou pagarem prêmios a que alude este
attigo, deduzirão da importância dos prêmios e recolherão à repar
tição competente, no prazo de 30 dias, o imposto proporcional a que
ficam sujeitos.

§ 2.° O recolhimento far-se-á mediante guia que mencionará
a importância paga, o nome e a residência da pessoa premiada.

§ 3.° O resto da importância do prêmio será indicado, para o
efeito do imposto complementar progressivo, na declaração dos que
o houverem recebido.
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§ 4.· Incorrerão na multa de 2 :000$000 a 5 :000$000 as empre
sas, estabelecimentos e sociedades que não cumprirem o disposto
no § 2·.

Art. 20. Será de 3 % a taxa proporcional concernente aos
rendimentos da 5" oatcgor ia ,

Art. 21. Os procuradores e representantes de residentes fora do
país responderão pelo pagamento do imposto por estes devido, quando
à fonte de rendimentos não couber a dedução do tributo.

Art. 22. As empresas e sociedades com sede no estrangeiro, que
tiverem agências ou filiais no Brasil. são responsáveis pelo imposto
atinente aos seus empregados e gerentes. quando se ausentarem do
país sem o terem solvido.

Art. 23. O direito de haver restituição do imposto de renda,
pago ou arrecadado independente de lançamento, prescreve no prazo
de um ano, contado da data do pagamento.

Art. 24. Perempto o direito de reclamar contra o lançamento.
considerar-se-á extinto o de pedir restituição do imposto.

Art. 25. A ação judicial para obter a anulação ou a reformado
lançamento prescreve em 90 dias, contados da data em que o ato
se tornar irrecorrivel, na órbita administrativa.

Parágrafo único. Prescrita a ação, não será permitido, quer di
retamente, quer em defesa no executivo, impugnar a legalidade do
lançamento.

Art. 26. O imposto de renda incide sobre os juros de apólices
da dívida pública, qualquer que seja a data da emissão, salva ex
pressa concessão, por lei, da imunidade fiscal.

§ 1." A Caixa de Amortização e as Delegacias Fiscais do Tesouro
nos Estados deduzirão. no ato do pagamento' dos juros, o imposto pro
porcional relativo às apólices ao portador, que não gozarem de
isenção.

§ 2.· Será de 4 % a taxa proporcional referente aos títulos ao
portador e de 3 % a concernente aos nominativos.

§ 3.· Da renda global das pessoas físicas, para o efeito da apU
cação do imposto complementar progressivo, bem como da impor
tância do tributo a pagar pelas pessoas jurídicas, descontar-se-á a
taxa proporcional cobrada na forma estabelecida pelo § 1· deste
artigo.

Art. 27. Estão sujeitos ao imposto de renda todos quantos re
cebam vencimentos dos cofres públicos, federais, estaduais ou muni
cipais, inclusive os membros da Magistratura da União, dos Estados.
do Distrito Federal e do Território do Acre e, bem assim, os fun
cíonários de estabelecimentos autônomos.

Art. 28. Findo o prazo para apresentação das declarações, ne
nhum funcionário que perceber vencimento superior a 12 :000$000
poderá ser pago sem que exiba a prova de entrega de sua decla
ração.

Parágrafo único. Decorrido o prazo para pagamento do imposto.
sem que este tenha sido satisfeito, a Diretoria ou Secção comunicará
a ocorrência à repartição pagadora competente. para averbação e
desconí o na rolha de pagamento, em quatro pres,tações mensais.

Art. 29. Nos casos de lançamento ez-otticio e de declaraçã.. apre
sentada fora do prazo legal, poderão o diretor do Imposto de Renda
e os chefes de Secção nos Estados permitir o pagamento do débito
em duas ou três prestações. cobradas com intervalo de 30 dias entr-e
o vencimento de uma quota e o da subsequente.

Art. 30. As declarações de rendimentos, já apresentadas, relati
vas ao exercício de 1939, serão revistas, para o efeito da aplicação
das normas deste decreto-lei.
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Art. 31. O imposto complementar progressivo será cobrado de
acordo com a seguinte tabela:

Até 12 :000$000 . . o o o o o •• o • o o o o o •••••••••••••••••••••

Entre 12 :000$000 e 20 :000$000 (meio por cento) ..... o ••

Entre 20 :000$000 e 30 :ÜOO$OOO (um por cento) . o • o • o • o o.

Entre 30 :000$000 e60 :OOO$OÜO (três por cento) o ••• o •• o o

Entre 60 :000$000 e 90 :ÜOO$OOO (cinco por cento) o o •

Entre 90:000$000 e 120:000$000 (sete por cento) .
Entre 120 :000$000 e 150 :000$000 (nove por cento) .
Entre 150 :000$000 e 200 :000$000 (doze por cento) .
Entre 200: 000$000 e 250 :000$000 (treze por cento) .. o •••

Entre 250: 000$000 e 300: 000$000 (quatorze por cento) .. o

Entre 300 :000$000 e 400 :000$000 (quinze por cento) .. o ••

Entre 400 :000$000 e 500 :ODO$OOO (dezessete por cento) . o o

Acima de 500:000$000 (dezoito por cento) o o • o • o o ••••• o.

Isento
0,5 %
1 %
3 %
5 %
7 %
9 %

12 ':10
13 %
H %
15 %
17 %
18 %

Art. 32. Fica instituido o serviço permanente de fiscalieação,
em todo o território nacional, a cargo de um corpo de peritos conta
dores.

Parágrafo único. Para esse fim, fica criada a carreira de Perito
Contador, do Quadro XII, do Ministério da Fazenda, com a seguinte
organização:

1ü o o •• o o o ••• o ••••• o' o •••• o •••• o o o. o o •• o ••••••• o Classe L
:15 .•. o o o', o. o •••••• o o. o •••••••• o o • o 0'0 o o. o •••• O" •••••• Classe K
20 .. o •••••••••••• o ••••• o • o o o ••••••••••••••••••• o •••• o " Classe J
25. o • o • o ••••••••••• o o •• o •••••• o •••••••• o o ••••• o • • • • • • •• Classe I
30. o •••••• o ••• ,. o •••• o •• o •••• o • o. o ••• o ••••••••••••••••• Classe H

Art. 33. O pessoal do serviço permanente de fiscalização será
distribuido do seguinte modo pelos Estados:

Distrito Federal o •• o •• o •••••••••• o ••• o ••••• o • • • • • • • • • • • 14
Amazonas o •• o •••••• o............. 1
Pará. . 2
Maranhão o O" '" o" o •••••••••••• o.. ••••••••• 2
Piauí .. o o • o • o •••• o ••••••• , ••••••••• o •••• " ••••••••••• o 1
Ceará .... o •••••••• o •• o. o ••••••• o ••••• o •• o ••• o. O' o •• o o o 4
./lio Grande do Norte o • o • o o o •• o o •••• o • o o • o o • o • o •• o •• o •••• o 2
Paraíba o •• o ••••••• o. o o • o ••••••• o • • ••• •••• • • •• • • • • • •• • • 2
Pernambuco o o •••• o •••• o ••• o •• o • o •• o •••••••••••••••••• o 5
Alagoas. o • o •••••• o o •••••••• o' ••••• o ••••• O' o O' o o' •• o o.. 2
Sergipe. . :!
Baía o • o ••• o • o o • o " • O' o ••• o •• o • o o •••••••••• ' o '" • 5
Esp ír ito Santo .. o ••••••••••••••• o o • o •• o o ••••• o o o • • • • • • • • 2
Estado do Rio de Janeiro o ••• o ••••••••• o • • 4
São Paulo .. o •••••••••• o • O' •• o o ••••••• o •• o o • o o o • o • • • • • • • 26
Paraná o •••••• o o •• o. o' •••••••••••• o. o o ••••• o •••••• o o o o 3
Santa Catarina ... o o • o o •••••• o •••••••• o •• o o ••• o o •• o o • o • o • 2
Rio Grande do Sul o ••• o •• o •• o o • o •• o ••• o o •••• o o • o • • i 2
Minas Gerais .. o ••••• o o • o •••• o •••• o o •• o o •• o • o o • o ... o • o • • • 7
Mato Grosso o o ••• o • o o o • o o ••••••• o ••••• o • o •••••••• o •• o •• o 1
Goiaz .... o ••••• o o o o. o o o o o. o ••••• o •••••• o • " o • " o. o • o • • 1

100
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GETULIO VARGAS

Art. 34. Os eargcs das diversas classes da carrerra de Perito
Contador serão providos, preferencialmente, pela transferência ou pro
moção dos atuais Contabilistas, Contadores e Guarda-livros dos Quadros
I e XII do Ministério da Fazenda, observada a exigência do estágio
Iegal .

§ 1.0 Para o provimento inicial dos cargos da carreira a que se
refere o presente artigo poderão ser tambem nomeados, a juizo do
Presidente da República, contadores diplomados por estabelecimentos
do ensino oficiais ou oficializados.

§ 2.° Uma vez organizado o quadro de Per-itos Contadores pela'
forma prescrita no presente decreto-lei, as vagas verf ticadas serão
preenchidas rlgorosamente de acordo com o critério estabelecido na
Lei n. 284, de 28 de outubro de 1935.

ArL 35. N:; vagas abertas em vIrtude da formação da carreira de
Peritos Contadores, na última classe respectiva, serão preenchidas,
interinamente, por funcionários da classe imediatamente inferior,
mediante designação, obedecendo o critério do merecimento, até que,
decorrido o estágio legal, sejam feitas as promoções.

ArL 3'6. Os funcionários do serviço permanente de fiscalização
terão direito, quando afastados da sede da repartição, em objeto de
serviço, a transporte e a uma diária até 20$000.

Art. 37. Na organização do plano de regularização do regime de
quotas e percentagens a que se refere o art. 4° das Disposições Tran
sitórias da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1930, serão compreendidos
os funcionários da cart-eir-a de Perito-Gontador de acordo com o cri-
tério que for estabelecido. i '

Art. 38. O Governo baiXará instruções, regulando a execução dos
serviços permanentes de fiscalização, até ser decretado o respectivo
regimento.

Art. 39. Continuam em 'vigor todas as disposícões de leis e re
gulamentos do imposto de renda que não colidirem com as deste
decreto-lei.

Art. 40. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ri'O de Janeiro, 22 de marco de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DEORETO-LEI N. 1. 169 - DE 22 DE MARÇO DE 1939

Alte1'a disposição contida no Decreto-Lei n. 966, de 21 de dezembro
de 1938

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 18.0 da Constituição, decr.e~a: .

Artigo único. A função gratifícada de Chefe do Gabinete do
Diretor da Estrada de Ferro Central do Brasil, prevista no Quadro II
das tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. e de que
trata o Decreto-Lei n . 966, de 21 de dezembro de 1938, podem
tambern ser exercida por qualquer outro funcionário do mesmo
Quadro, revogadas as disposições em contrárto .

Rio de Janeiro, 22 de março de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

João de Mendonça Lima
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1939

DECRETO-LEI N. 1.183 - DE 1 DF: -'BRIT, DE 1939

Autoriza o Ministério da Viação e Obras Públicas H contratar com. a
Companhia Carbonífera Rio Grandense o serviço de transporte
de cargas por navegação de cabotagem.

O Presidente da República, usando da atribuh.;úo que lhe contere
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o quo consta do processo
n. 5.704-39 da Secretaria de Estado do Ministério {la Viação e Obr~!,s

Públicas, decreta:

Art. L" Ftca o Ministério da Viação e Obras Púhlícas autorizado
a contratar com a Companhia Carbonífera Rio Grandense o serviço
de transporte de cargas por navegação de cabntagem entre os diversos
portos nacionais, de acordo com as cláusulas quo. com este baixam
rubricadas pelo Ministro de Estado da Viação e Obras Púhlicas .

Art. 2." Revogam-se as dispos içôes em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de abril de 1939, 118<> da Independência e. 01°

da República.

GE'I'tJLÚJ VARGAS

loão di! Merulonçe. Lima
A. de Souza Costa.
Ilenp'qlw A. Gunhe7l"l.~

CLÁUSULAS DO CONTRATO A BER OELEBRADO CO:i.\C A COMPANHIA QAllBQ
NÍFERA RIO GAANDENSE A QUE SE REFERE o DECRETO-LEI N. 1. i83,
DESTA DATA.

Primeira - De acôrdo com as dispostcões do presente contrato,
obriga-se a Companhia Carbonífera Rio Grandense a efetuar o ser
vieo de transporte de cargas por navegação de cabotagem entre os
diversos portos nacionais.
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Segunda - A a:ede da Companhia será no Rio de Janeiro, vígo
rand« o presente contrato pelo prazo de dez anos a contar da data
dn registro pelo Tribunal de Contas sem respunsahilídade do Governo
uc caso de recusa desse registro.

Terceira - A navegação contratada com a Companhia cons
tará de:

a1 Linha Porto Alegre-Tutôia - 1 viagem mensal, obedecendo
ao seguinte innerárto - Ida: Porto Alegre, Pelotas, (facultativa),
Rio Grande, Santos, Rio, Baía, Maceió, RecIfe, Cabedelo. Natal, Coará
e f'utóia. - Volta: Arera Branca (raoultatíva). Macau (faculta
Uva), Recife, MaceIó (facultativa). Rio, Santos, Rio Granda, Pelotas
(facultativa), e Porto Alegre;

ti) Linha Porto Aiegr e-Labedeln - 1 viagem mensal, obedecendo
ao s-eguinte itinerário: Ida: Porto Alegre, Rio Grande. Santos. Hío,
Ba ía (facultativa) e Cabedeto • - Volta: Recife} MacE;Jiió {faculta
tiva). Rio, Santos, Rio Grande e Porto Aiegre ,

Parágrafo umco . Sem prejuízo das VIagens acima estabolecidas
poderá a Compnntna realizar viagens extraordinárias em qualquer
das linhas contratadas ou em outras de cabotagem que lhe pareçam
convenientes.

uuarta - Os. navios da Companhia devem satisfazer nos re
quísttns do Regulamento de Marinha Mercante e Navega.cão de Gabo
tagem ou a outros que venham a ser decretados pelo Governo, re
lativamente a cargueiros.

Parágrafo único, Ficam fazendo parte inicial do presente con
trato os navios: Butiá, Chut, Taquí, Herval, Tambaú, Pi:oatlní, Porto
AJegr e, Caxias, Tteté, Maceió e Olínda, atualmente em serviço da
Cnrnpanhta a que serão aumentados em numero ou modificados em
disposições como necessano para a perfeita execução dos secvícos
contrutaoos ,

Quinta - Dentro de sessenta dias da data em que fôr regis
trado o contrato pelo Tribunal de Contas, a Dumpaulua submeterá
à apt-ovaçâo do Mtmstér'iu da vtação e Obras Púbbcas. por mter
médio do Departamento Nacional de Por-tos e Navegação, a tabela
geral de fretes L

Uma vez aprovada essa tabela, obriga-se a Companhia a mandar
publicá-la no -Diãt-rc Oüciat". no prazo de 10 dias contados da res
V{·<..Uva aprovação e à sua custa,

§ 1," Os fretes assim estaoeiecíõos serão revtstos de 2 em .2 anos
para as modificações que sejam necessártas ou convenientes por mútuo
acorcc entre a Companhia e o Governo.

§ 2.D Independentemente da revisão acima poderá o Governo ou
a Durupanhia promover a modrrtcecão ele qualquer taxa em separado
devendo porém a mcdrfioação ter sempre earater geral.

éexta - A Ccmpaníua onr iga-se a trans-portar gr-atuttamante
em seus vapores ;

11) os funcionários do Departamento Nacional de Portos e Na
vagarão quando viajarem a set-víoo:

f, l as malas do Correio. nos termos da legislação vigente. fazendo
o seu transporte de terra para bordo e vice-versa, mediante recibo
de parte a parte. Essas malas deverão ser entregues fi Couipannía
até uma hora antes da marcada par-a a partida do navio. obrigan
do-se ela a entregá-las ao Correio, dentro de uma. hora, no máximo,
depois de ter aído dada livre prática ao navio;

c) os funcionáríos e encarregados do serviço postal;
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d) os objetos remetidos à Secretaria de Estado dos Negócios da
Viação e Obras Publicas, ou repartições que lhe sào subordlllfl,d~as,
ou pur elas exepeordoa, e bem assim os destmados às eXptBIçOBS
oficiü.Is ou favorecidas pelo Governo;

e) os objetos destinados ao Museu Nacional e qualquer material
envladc para estudos ou pesquisas científicas nos estabelecimentos
oficiais.

Parágrafo único, Qualquer transporte não compreendido nas
disposicõe~ acima e que seja feito por ordem e conta do Governo
Fedel';tl para seus serviços gozará do abatimento de 30 '1c (trinta
por cento) no respectivo frete.

Setima - A Companhia obriga-se a distribuir, equitativamente
e propor'cienalmente, a lotação e praça dos seus naVIOS por todos que
delas queiram se uuhzar, fazendo esta distrfhutção. no caso de acúmulo
de cargas, com a maior í mparcrahdade dando prererêncra aos pedidos
maios antigos e aos seus maiores embarcadores, ou ratetando a praça,
no caso de se tratar ue mercador-ias que necessrtem de pronto em
barque. xeesa ultima hipótese. os pedidos deverão ser inscr-itos em
livros apropriados, na êeoe e nas agências da Companhia. Outrossim,
a Companhia obriga-se a repartir a lotação e a praça de seus navios
de modo que todos os portos de escala obrigatória sejam, nas viagens
contratuais, contemplados de acordo com o seu movimento do trá
fego.

Oitava - A Companhia obriga-se a apresentar os quadros e re
lações de serviços que lhe forem determinados para fins de esta
tística e fiscalização. Além disso obriga-se ainda a Companhia a
apresentar anualmente até o fim do mês de Janeiro a apuração final
do ano anterior compreendendo, devidamente comprovada, a renda
bruta da navegação contratada, as despesas de custeio e de con13-C1'
vação dessa navegação, a renda líquida resultante e o valor corres
pondente ao aparelhamento efetivamente empregado nos mesmos
serviços.

Nona Além das vistorias exigidas pela legislação em vigor,
ficarão as embarcações da Companhia sujeitas às que forem jul
gadas necessárias pelo Departamento Nacional de Portos e Nave
gação, obrigando-se ela a cumprir imediatamente qualquer iut.imaçãn
decorrente dessas.

Décima - 05 navios da Companhia gozarão das vantagens e
regalias de paquetes concedidas pelo regulamento da Marinha Mer
cante e Navegacão de Cabotagem, ficando sujeitos a esse. regulamento
bem como aos do Departamento Nacional de Portos e Navegação, da
Policia, da Saúde, da Alfândega e das Capitanias dos Portos.

Décima primeira - Durante o prazo do presente contrato, a
Companh ra gozará da isenção de impostos federais, de acordo com as
disposições em vigor para Os materiais e aparelhamentos desttnudos
aos serviços contratados.

Décima segunda - A Companhia obriga-se a fornecer. dos seus
depósitos no Rio de Janeiro e nos Estados, o eomousuvet de que
necessitarem, os navios da Armada Nacional e os demais serviços
federais. quando não poderem prover-se par outro meio.

Décima terceira - Em qualquer tempo, durante () prazo do
contrato, o Governo terá o direito de comprar ou tomar n frete.
compulsoriamente. 0tS navios da Companhia. Os preços da compra ou
do fretamento serão estipulados, mediante prévio aeõrdo : nos casos
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de força maior, porém, o Governo poderá lançar mãos dos navios da
Companhia independentemente de prévio acõrdo, sendo posterior
mente ealéulada a indenização, que, em se tratando de fretamento
terá por- base a renda ltquida, média, produzida pelo navio ocupado
nos doze meses anteriores à data da ocupação.

Décima quarta - A contratante obr-iga-se a estabelecer tráfego
mútuo com as linhas de navegação e vias férreas que venham ter
aos portos servidos pelos seus vapores; 08 acordos promovidos pela
contratante serão submetidos à aprovação do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Décima quinta - O presente contrato será rescindido de pleno
direito e assim declarado por ato do Governo, independente de in
terpelação ou ação judicial, sem que a Companhia tenha direito a
indetnzação alguma e ainda com perda da caução, em cada um dos
seguintes casos, além dos previstos na Iegisbação vigente:

1°, si houver interr'upção de viagens por prazo excedente
a sessenta dias;

2°, no caso de três multas repetidas 'Pela ínfracão de uma
mesma cláusula do contrato; para aplicação desta penalidade
será a Companhia devida e previamente avisada pelo Depar
lamento Nacional de Portos e Navegação ao impor-lhe pela
terceira vez a multa referente à cláusula repetidamente in
fringida.

D-écima sexta - Para garantia da execução do presente contrato
a Dompan hia terá em caução na Caixa Econômica do Hic de Janeiro
a importância de dez contos de réis (10:000$000), que ficará fa
zendo parte do mesmo contrato, respondendo pelas muitas que não
sejam pagas no devido tempo e devendo nesses casos ser recomposta
dentro de 30 (trinta) dias contados da data do respectivo desconto.

Décima sétima - A Companhia não poderá alienar os navios de
sua frota, nem fretá-los por longo prazo smão com prévia autori
zação do Governo, sob pena de rescisão do contrato, independente
mente de interpelação ou ação judicial. Na mesma penalidade in
correrá a Companhia si, sem prévia anuência do Governo, transfer-ir
ou arrendar o presente contrato, ou fizer executar por outrem, no
todo ou em parte, os respectivos serviços.

Décima oitava - Os planos dos novos navios, que S0 tomar-em
necessár-ios aos serviços da navegação feitos pela Companhia serão
préviamenl.e sujeitos à aprovação dos Ministérios da Marinha e Viação
e Obras Públicas. Construidos esses navios, far-se-à a sua incorpo
ração à frota da Companhia, de acórdo com as condições regulamen
tares vigentes e ne-sta ocasião a Companhia apresentará ao Depar
tamento Nacional de Portos e Navegação os documentos comproba
tórios do custo e os certificados da respectiva construção.

Décima nona -- A Companhia obriga-se a cumprir e a .Iazer
cumprir fielmente todos os regulamentos que existem ou vier-em a
existir, referentes ou apltcávais ao serviço de navegação contratada
e que não contrariem as presentes cláusulas.

Vigésima - No caso de desinteligência entre o Governo e a
Companhia. sobre a interpretação das cláusulas do presente ccnh-ato,
será a questão resolvida por arbitramento, segundo as fór-mulas legais.
ficando entendido, porém, que esse processo não poderá ser insti
tuído para os casos de multa, rescisão ou outros claramente resol
vrdos nas referidas cláusulas.

RlO de Janeiro, i de abril de 1939. - João de Mendonça Lima.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. 1.184 - DE 1 DE ABRIL D' 1939

5

Atribue co lnetituto Nacional de Tecnologia os enséíos para especiti
c'lçáo c padronização e 0$ exames técnicos para recebimento do
material destinado aos serviços públicos, e dá QutTas providên:
ciue.
O Presidente da República :

Considerando que o Decreto-Lei n. 579, de 30 de julho de 1938,
atribuiu ao Departamento Administrativo do Serviço Público o estu
do dos padrões e espec.ificaçôes do material para uso nos serviços pú
blicos;

consnterando que é mister estabelecer normas uniformes nos
estudos de ordem técnica para a espeeificaçãc do material; e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição,

De0TEta :

Ar-L 1.0 Os ensaios para especificação c padronização do mate
rial destinado aos ser-viços públicos e 03 exames técnicos para recebi
mento dr- adquirido para esse fim, serão feitos pelo Instituto Nacional
de Tecnolugfa, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art.. 2.° O Instituto Nacional de Tecnologia, ao qual competirá
orientar c fazer a coleta IJe amcsbt-as destinadas a exame técnico de
reoeuirnento c servir de. orgão técnico-consultivo da Comissão Centr-al
de Compras, manterá, junto àquela Comissão, os serviços e instala
ções que forem julgados necessários.

Arf , 3," O Departamento Administrativo do Serviço Público,
de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia, expedirá ínstru
çõe-, regulando a forma pela qual as repartições deverão formutar os
pedidos dI,., material dirigidos à Comissão Central de Compras e os
editai."; de concorrência para o respectivo fornecimento.

Parágrafo único. A Comissão Central de Compras poderá rejei
tar as requisições sumariamente, desde que não estejam de acor-de
com as instruções.

Art. 4.° O Depar'Lamentn Administrativo do Ser-viço Público, de
acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia, organizará a lista
dos artigos ou dos grupos de artigos sujeitos a exame técnico de re
oebímento ,

Art. 5.° Nenhuma conta de fornecimento de artigos sujeitos ao
exame técnico de recebimento poderá ser processada sem o laudo
ravornvel do Instituto Nacional de Tecnologia sob pena de respcn-
snhiltdade funcional. '

Parágrafo único. Em caso de calamidade pública e em outros
casos. excepcionais, a juízo d~ Comissão Central de Compras, p-rderã
ser dispensado o exame téenieo de recebimento para 08 artigcs in
cluídos na relação prevista no artigo 4°, se-ficto as razões invocadas sub
metidas. (l posteriori, ao Departamento Administrativo do Serviço PÚ
blico. que as julgará procedentes ou não, determinando as normas a
serem seguidas em casos análogos.

Art. 0,° Às repartições que possuir-em laboratórios o Departa
mento Administrativo do Serviço Público, ouvido o Instituto xacto
nal de Tecnologia, poderá delegar- competência para fazer os exames
técnicos de' recebimento do material, observados sempre as nor-mas e
métodos organizados pelo Instituto Nacional de Tecnologia e expedi
dos. por- aquele Departamento.
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Art. 7.° O atual Laboratório da Comissão Central de Compras
fica transferido, do Ministério da Fazenda, para o Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio e incorporado ao Instituto Nacíoust de
'I'ecnolcgra ,

§ L" O pessoal atualmente em exercício no referido Laboratório
passa a ter exercício no Instituto Nacional de Tecnologia.

§ 2." Será. destacada do orçamento do Ministério da Fazenda para
o exerctr Io de 1939, constante do anexo número t que acompanha O
Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938, e incluída no do 'I'ra
balho, Iudúatria e Comércio. onde convier, a importância que for ne
cessá.-ie ds dotação consignada na verba 1, tüuto lI, subconstgnação
:15 - Pessoal extranumerário, - bem corno das dotações consigna
das na verba 2, título I. subconsfgnaçâo 2, item i8, a quantia de
5 :OOG~OOO; tftulo Tl, subconsignação 11, item 07, toda a tmportân
eía, e título UI, suheonsígnação 22~ item 07, a ímpor-tàncra de
f :500$OCO, para execução do que dispõe este artigo.

Art 8,° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, f de abril de 1939, 118° da Independênoia e
51- de República.

GETL'LIO V ARGAB

Waldemar FalcãO

A.. de Souza Costa

DECRET0-LEI N. l. 185 - DE 3 DE ABRIL DE 1939

Dispõe sobre a instalação de maquinismos destinados à produção de
sucedâneos de lã, borracha, seda e algodão

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal e

Considerando que o Brasil é um grande produtor de matérias
primas. que precisa exportar e também industrializar no país;

Considerando que ao Governo cumpre amparar prfnorpalmente
os produtos básicos da agricultura e pecuária;

Considerando que existem indústrias com finalidade de fabricar.
por processos artificiais e químicos, produtos que substituam os da
agro-pecuária;

Considerando que estas indústrias se justificam em pulses sem
matérias primas, mas não no Brasil, onde a lã, a borracha, o algodão
e outros produtos existem em grande quantidade;

Considerando que esta lndüstrta de sucedâneos prejudica a pro
dução e o consumo das nossas pr-Incipats matérias primas, determi
nando um desequilíbrio na economia do pais;

Decreta:
Art. 1.0 Não será permitida a instalação de novos maquinismos

destinados a produzir industrialmente matérias sucedâneas de pro
dutos agro-pecuários como lã, borracha, seda, algodão e outros a juizo
do Governo.
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Art. 2." Os estabelecimentos Industrrats que lnBidem 110 artigo
anterior e que estiverem atualmente funetouaudo não poderão elevar
Os preços de venda dos seus produtos sem jrrévía nutonzação dI)
Governo.

ArL. 3," Hevogum-sn as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de abril de 1939, 118" da Jndependência e 51"

da República.

1"JjJ/.(."íU/'O Costa.

DECRRTO-LEI N. 1.18B - DF. 3 DF, AERlI. DE 1939

Cria o lnslUnto de Resseçuros do Brasit

o Presidente da Hepúhlieu, usunoo da Jaculdadn que lhe con
fere o art. 18.0 da Ecnstituiçân, decr-etn :

CAPíTULO I

DA SEDE E OB.HT'J uc lNS'l'T'rU'fO

Art. 1." Fica erindc, COHI personalidade jurJ("jica e sede na et
dade do Rio de Janeiro, o Inst.if.uto de Hcsscguros dO Brasil (L R. 8.).

Art. 2." É facultado o eslabelccin-onto de suout-saia ou agências
tio Instituto no país e no eetrangcit'o .

Art. 3.<1 O Instituto tem J1Gf nhjetn regular' 02' resseguros no país
e desenvolver as operu\:,êc5 (1;.: seguros em geral ,

CAPiTULO Il

no CAPl'rAL

Art. 4." O capital sei-á de .'3D.OOO:OOO$(jOO (trinta mil contos de
réis), dividido em sessenta mit af;Des. do valor De Quinhentos mil
réis cada uma.

Parágrafo único. O capital poderá ser aumentado mediante pro-.
posta do Conselho T'écnico do Insti tul.n c aprovação do Governo.

Art. 5.° Os tomadores do capitul pagurâo. em moeda corrente do
pais. 10 % (dez VOl' cento) do valnr nominal das ações, no ato da
subscrição, a qual deverá ~:,CI' encerrada dentr-o de Lrinta dias, COTI-·
lados da nomeação do pres identc do Instituto; 20 % (vinte por cento)
dentro de cento e vinte dias, contados da mesma nomeação, e 20 %
(vinte por cento) dentro de sessenta dias contados do fim do prazo
anterior.

~ -1." Os 50 % (cíneoouta pm- cento) restantes serão realizados
a juizo do Conselho Técnico.

§ 2.° As sociedades pcderãu realizar em tüutos federais, a cri
téno da Administração do Instituto, n metade das entradas do ca
pital subscrito previstas neste artigo.

Art. 6.<1 As ações divídir-sc-ão em duas orasses - A e B.
tom igualdade de direitas em r-elação aos dividendos e, lambem, ac
attvo social, no caso de liquidaçâo ,
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Art. 7.· As ações da classe A, no valo" total de 70 % (setenta
por cento) do capital, serão subscritas, mediante determinação do
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, pelas instituições de
previdência social criadas por lei federal.

Parágrafo único. Poder-á verificar-se a transferência das ações
de que trata este ar'ligo,' entre as instituições nele mencionadas.

Art • S.I) As ações da classe B. no valor total de 30 "10 (trinta
por cento) do capital, serão subscritas pelas sociedades de seguros
e não poderão ser da-das em garantia de empréstimos ou de quais
quer outras obrigações.

Art. 9.° Todas as sociedades de seguros, que operam ou venham
a oper-ar no país, terão obrigatoriamente de possuir ações da classe
D, na proporção do seu capital realizado.

Parágrafo único. O número de ações, para as sociedades mútuas,
será calculado tomando-se por base o respectivo fundo inicial rea
lizado, ou, na falta deste, 30 o/c (trinta por cento) do montante dos
prêmios arrecadados nu último ano civil. para as sociedades de, vida,
e 50 % (cinooentn por cento), para as dos ramos elementares.

Art. 10. A d isl.rihuiçâo das ações pelas sociedades de seguros
será revista anualmente pelo Conselho Técnico.

§ 1.0 Modificando-se os elementos reguladores da distribuição, o
Instituto levará fi débito ou crédito das sociedades a diferença pela
cessão ou aquisição de ações, para adaptação dessa classe de acio
nistas à nova distr-ibuição, servindo de base à transferência o valor
das ações sobre o ativo livre do Instituto, mas nunca inferior ao
nominal.

§ 2.° As soetedades autorizadas a funcionar depois do início das
operações do Instituto manterão neste, em depósito, desde o prin
cípio de sua atividade comercial, até à primeira distríbuicão, parte
do seu capital realizado, na proporção em vigor para as demais
sociedades.

CAPiTULO lU

nA ADMI",ISTRAÇ-ÃO

Art. 11. A Acmtuistração do Instituto será exercida por um
presidente, assistido por um C.onselho Técnico, composto de seis
membros.

§ L° Serão de Iivre escolha do Governo e nomeados pelo Presi
dente da ~Repúbrica o presidente e três membros do Conselho.

§ 2.° As sociedades possuidoras de ações de capital do Instituto
elegerão, em reunião convocada peto presidente deste, com a ante
cedência mínima de vinte dias, e por ele presidir;a, os três outros
membros, devendo a escolha recair entre pessoas que exerçam admí
meu-ação ou gerência técnica nas sociedades.

§ 3.° Os membros do Conselho eteitos pelas sociedades terão
mandato de seis anos, podendo ser reeleitos.

§ 4.° A renovação dos membros do Conselho eleitos pelas socíe
dadfs rar-sc-a bieuulmente. pelo terço. devendo, na pr-imeir-a elei
ção;' ser indicados aqueles cuja mandato deve ser de dois, quatro e
seis anos. respectivamente.

§ 5.° Por ocasião da eleição dos membros efetivos, elegerão as
sociedades três suplentes, pelo prazo de dois anos.

§ 6.° Os mimbro.-: do Conselho Técnico poderão exercer funções
permanentes de administração no Instituto.

Art. 12. Quando a escolha para presidente. ou membro do Con
selbo nomeados pelo Governo.. recair em funcionários públicos, per-
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<lerão estes a remuneração dos seus cargos, sendo-lhes, entretanto•
assegurados os demais direitos e vantagens, inclusive a contagem de
tempo na classe e no serviço público.

Art. 13. Compete ao presidente:
L Superintender toda a Administração e dirigir as operações do

Instituto.
H. Presidir as reuniões do Conselho Técnico.
IH. Representar o Instituto em suas relações com terceiros, ou

em juizo, e constituir mandatários.
IV. Prestar contas da Administração ao Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio, enviando para esse fim o relatório anual das
operações, os balanços e contas de lucros e perdas, logo depois de
submetidos à apr-eefaçâo do Conselho Técnico.

V. Nomear, multar, suspender e demtur os empregados do Ins
tituto.

VI. Resolver todos os assuntos que não forem da alçada exclu-
siva do Conselho Técnico.

Art. 14. Compete ao Conselho 'I'écníco:
I. Estabelecer as condições gerais e limites das operações.
lI. Votar, anualmente, o orçamento da. despesa.
1II. Autorizar o presidente a celebrar contratos de resseguros

automáticos, contrair obrigações extraordinárias, fazer quaisquer
operações de crédito, trunsrgn-, adquir-ir e alienar bens imóveis 011
titulas de renda.

IV. Conceder licença aos seus membros.
V. Resolver a criação de agências e sucursais.
VI. Deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pelo

presidente.
VII. Rever anualmente a distribuição do capital pelas sociedades

de seguros.
VIII. Propor ao Governo as modificações que se tornarem na

cessarias ao regime administrativo e técnico do Instituto.

Art. 15. O Conselho Técnico deliberará com a presença do pre
sidente, de quatro membros, pelo menos, entre OS quais dois dos no
meados, e suas resoluções serão adotadas por maioria de vetos, tendo
o presidente voto de qualidade.

Art. 16. Os membros do Conselho eleitos pelas sociedades que,
sem causa justificada, não comparecerem a três sessões seguidas se
rão considerados resignatários dos respectivos cargos.

§ 1.0 O presidente será substituído, em seus impedimentos oca
sionais, por um dos membros, de sua livre escolha. Quando o impe
dimento durar mais de trinta dias, o substituto será designado pelo
Mintstro do Trabalho, Indústria e Comércio, dentre os memnros .

§ 2.° Se o impedido for um dos membros nomeados o Ministro do
-Trabalho, Indústria e Comércio, designará quem o deva substituir
provisoriamente.

§ 3.° No impedimento temporário, ou em caso de vaga, de qual
quer membro eleito da Administração, o Conselho convocará o su
plente mais votado, para preencher o cargo até que se apresente o
substítuidn ou seja eleito o substituto.

Art. 17. Os estatutos fixarão os vencimentos, gratificações e per
centagens do presidente e dos membros do Conselho.

ArL 18. Os membros do Conselho e presidente não contraem
obrigação pessoal, individual, ou solidária, pelos aios pr-aticados no
exercfoíu dos respectivos cargos, mas são responsáveis pela ueg'ligên
CIa, culpa, ou dolo com que se houverem no desempenho tias suas
funções.
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CAPITULO IV

.DOS LUCROS LíQUIDOS E DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS DE RESERVA

Art. 19. Os lucros Iíqutdos serão distribuidos da seguinte forms ;
a) 20 % (vinte por cento) para um fundo de reserva;
b) o necessário para a distr-ibuição, conforme deliberação do Con

selho, de dividendo nunca superior a 8 % (oito por cento) do capital
realizado;

c) o necessário para gratificações à Administração e ao pessoal
do Instituto na forma que for fixada nos estatutos.

Parágrafo único. Do saldo retirar-se-ão:
a) O necessário para fundos especiais de reserva, a crrtérto do

Conselho;
b) 'até 25 % (vinte e cinco por cento) para a União Federal;
c) até 25 % (vinte e cinco por cento) para serem repartidos entre

as sociedades de seguros. na proporção do resultado das operações.
que tenham efetuado com o Instituto;

d) até 25 0/" (vinte e cinco por cento) para a constttulçãa de um
fundo de previdência social, que ficará à disposição do Min~stro do
Trabalho, Indústria e Comércio, para auxilio às instituições no seguro
social;

e) até 10 o/tJ (dez por cento) para propaganda e estudos técnicos
de seguros.

CAPITULO V

nAS OPERAÇÕES DO INSTITUTO

Art. 20. As sociedades seguradoras são obrigadas a ressegurar no
Instituto as responsabilidades excedentes da sua retenção prõorta em
cada risco isolado.

§ 1.0 Os limites máximos e mínimos de retenção de ca-da socie
dade constarão de tabelas por elas organizadas, tendo em vista a sua
situação econômico-financeira e condições das operações.

§ 2.° As tabelas serão remetidas ao Departamento Naotcnar de
Seguros Privados e Capitalização, para sua aprovação, por intermédio
do Instituto, que opinará.

§ 3.° O Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitali
zação poderá determinar modiücacõcs nos limit-es apresentados, bem
como estabelecer modelos uniformes para as tabelas.

~ 4.° Em caso algum. os limites de que trata o parágrafo pri
meiro poderão ser super-iores ao máximo estabelecido peto regula-
mento das operações de seguros. .

§ 5.° As alterações nas tabelas de limites de retenção vigorarão
somente depoie de aprovadas pelo Departamento Nacional ue Seguros
Privados e Capitalização.

§ 6.° Quando o Departamento Nacional de Seguros Pr-ivados e
Capitalização aprovar limites de retenção em desacordo com o pa
recer do 'lnstituto, poderá este recorrer da decisão para o" Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 21. O Instituto poderá:
a) receber, alem dos resseguros obrigatórios determinados no

artigo anterior. resseguros facultativos do país ou do estrangeiro;
b) reter, como ressegur-ador-, parte dos riscos.
§ 1.0 O rnstttuto. como retrocedente, distribuirá, de preferên

cia pelas sociedades em funcionamento no país, levando em conta
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os negócios delas recebidos, as responsabilidades excedentes de seus
Iimítes, colocando no estrangeiro a parte que não encontrar eober
tura no país.

§ 2.0 As sociedades poderão. em casos excepcionais. recusar as
retroeessões. mediante ampla e cabal justificação, a juizo do Instl
tuto, em cada ocorrência.

§ 3.0 Da recusa da justificação, ou cancelamento do resseguro,
terão as sociedades recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Art. 22. Poderá o Instituto, excepcionalmente, rejeitar qual
quer resseguro quando a juizo da Administração, o risco carecer das
necessárias condições de segurança,

Arl. 23. Será objeto de resseguro no Instituto a responsabi
lidade principal do risco, podendo ser exclui das as vantagens acces
sõrtas.

Art. 24. As comissões e somas devidas pelas operações de res
seguro serão fixadas, oe comum acordo. entre o Instituto e as so
eredades seguradoras, cabendo recurso, em caso de discordância, para
o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 25. As operações do Instituto terão a garantia especial
de seu capital e reservas e a subsidiária da União.

Art. 26. Nos casos de cosseguro, cujo total ultrapasse o limite
de retenção de qualquer das sociedades interessadas, deverá ser feito
nc Instituto o resseguro mínimo de 20 % (vinte por cento) da res
ponsabilidade segurada em cada uma das sociedades que houverem
tomado parte na operação.

CAPITULO VI

DA LIQUIDAç..~O DE SINISTROS

Art. 27. As liquidações amigáveis de sinistros não obrigarão
o Instituto, desde que não hajam sido acordadas entre este, o se
gurador e o segurado ou beneficiário.

Arl. 28. O Instituto deverá ser citado em todos os processos
judiciais de que lhe possam advir obrigações como ressegur-ador, sob
pena de nulidade.

CAPITULO VII

DAS PENALIDADES

Art. 29. As sociedades seguradoras que se recusarem à par
ticipação do capital do Instituto, ou ao depósito de que trata o § 2
do art. 10, terão cassada a sua autorização para funcionamento.

Art. 30. As sociedades segur'adcras que, contrariando dispo
sitivo legal ou regulamentar, tomarem parte em qualquer operação
de resseguro realizada com estabelecimento que não ssía o Insti
tuto. ficarão sujeitas à cassação da autor-ízacão para funcionar, in
dependentemente da nulidade da operação.

Art. 31. As sociedades seguradoras Que retiverem Quotas de
responsabilidade inferiores às obrigatórias. ou excederem o seu li
mrte de retenção, ficarão sujeitas a multa, em ímportánoia corres
pondente ao dobro do valor das responsabiltdades resseguradas, reti
das: ou aceitas irregularmente.
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Par'ágt'afo único. No caso de primeira reincidência. será apli
cada a multa em dobro; reputíudo-sc a infração, será cassada a au
torização para seu funcionamento.

Art. 32. No caso de recuse. ou cancelamento, de rassegnrn,
por parte do Instituto. ficam as sociedades obrigadas, dentro de qua
renta e oito horas, a detuá-Io em suas congêneres ou a cancelar toda
~ responsabilidade excedente de sua retenção.

Art. 33. As inf't-açôes de preceitos deste decreto-lei não pre
visf.as nas artigos anteriores serão punidas COm multa de 1":000$000
(um conto de réis) a 20 :000$000 (vinte contos de réis), conforme a
gravidade da infração.

Parágrafo único. As íu lr'açôes do art. 26 serão punidas com
multa de impnrt.âue ia igual ao prêmio anua] devido pelo seguro, e,
em caso de reincidência, com a multa em dobro.

Af'L. 34. As penalidades serão aplicadas pelo Departamento Na
cional de Seguros Privados e Cnpital izaçâo, mediante processo admi-.
nist.rativc, de. acordo com os dtsposil.ivos do regulamento das opera
ções de seguros.

Parágrafo único. Para apuração das infrações do art. 36, a auto
ridade processante poderá mandar submeter a exame a escrita dos in
fratores.

CAPiTULO VIII

o.sr-ostcõss CER.'l.TS

Art , 35. As sociedades seguradoras poderão ressegurar, no Ins
tituto, as i'esponsuhihdades oompr-eeudidns entre os limites mín-imo G

máximo de rutençãn, r. nas suas congêneres, as responsabilidades ex
cedentes de sua retenção máxima, quando o Instituto as tiver recu
cusado .

Art , 36. A partir de 1 de julho de HJ40 ficam as firmas e socie
dades comerciais c industriais obrigadas a segurar, no Brasil, coou-a
r-iscos de fogo o de transportes os seus bens móveis e imóveis situados
no pais, desde que o valor total desses bens seja igualou superior a
500:000$000 (quinhentos contos de réis}.

Art. .37. As sociedades seguradoras que nâu apresentarem à
apruvaçâu do Departamento Nacmnnl de Seguros Privados e Capita
lização as suas tabelas de limite de retenção ficarão obrigadas a apli
car às suas operações a de outr-a sociedade que melhor se adapte às
suas condições, a cr-ltét-io do Depar-tamento Nacional de Seguros Pri
varies c Capitalizaçâo .

Art. 38. Todas as informações e demais esclarecimentos necea
sários à Adminis'traeâo do Instf tuto deverão ser obrigatorlamente for
necidos nelas autoridades e pelas sociedades de seguros, às quais fo
rem soncttncos.

Art. 39. O Ministério da Fusenda fucili tar-â todas as operações do
Insti-nto com o estrangeiro .

Art. 40, Todos os cargos do Instituto serão providos mediante
concurso ou pr-ova de habilitação, salvo os de conrtanca do presidente,
que serão exeroidns em comtcono.

Parágrafo único. Aos funcionários públicos que set-virem em
comissão no Instituto se aplicará o disposto no art. 12.
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CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES TRANS[TÔRIAS

Art. 41. Durante o prazo de dois anos, contados da publicação
do pr-esente decreto-lei, serão de livre escolha do Presidente da Re
pública, dentre os administradores e pessoal das sociedades de segu
ros. os membros do Conselho Técnico de que trata o ~ 2°, do arl.. 11.
Decorr-ido esse prazo, proceder--ae-á de ocnfurmidade com o disposto
no referido artigo.

Art. 12. O presidente e demais membros do Conselho tornarão
posse perante o Ministro do Trabalho, Indústria e Comérclo .

ArL. 43, O Instituto .inioiurá suas upet-açües em data determina
ti[l, IlOS estatutos.

§ 10. No período de organização e tnstatacão, deve a Administra
ção do Instituto:

a) elaborar o untept-ojetc de estatutos c submetê-In à aprovação
do Governo, dentr-o do prazo de seis meses;

b) realizar inquér-itos estatísticos sobre as operações de seguro
e resseguro, afim de dar bases racionais e estáveis ao funcionamento
do Instituto;

c) organizar e dirigir os concursos e provas de habilitação do
pessoal;

d) organizar as instruções e normas para todos os serviços;
e) estudar os contratos de ressegur-o c celebr-ar os que forem

ennvcnicntcs, após li aprovação dos estatutos;
1) tomar as demais medidas convenientes à completa organiza

ção fi Instalação do Instituto até ao início das operaeões .
~ ?o. As sociedades eegur'ador as e autoridades públicas fiuaru

ohr-igndns a furncccr ü Administr-noâo do Instituto tortas as informa
ções necessár-ias ao desempenho das a trihuições fixadas no parágrafo
anter'Ior ,

Art. 44. As sociedades seguradoras ficam obrigadas a apresentar
ao Depur'turnuuto Nacinnal de Scgtu-cs Privadns e Cnpitalizncfiu. por
intermérlin (lo Instituto, P- dentr-n do prazo de sessenta dias, contados
do publicação do presente decreto-Iai. as tabelas de limites de reten
ção. que poderão ser utilizadas enquanto O Departamento não as
aprovar _

ArL. 15. As sociedades, nacionais ou estrangeiras, que não qulse
I'E'JTl submeter-se '~_O presente ôecreto-Ieí deverão dar conhecimento
dessa duliber'açâo ao Governo Ecder-n.l, por inter-médio do Depar'tamcn
te; Nacional de Seenrns Priva rlos e Oapit alizaoão. dentro do tu-azo im
prorrogável de sessenta dias, contados da publicnçâo deste mesmo de
c-eto-Iet. e. suspendendo suas oTWr;l(;Fies, en'rm-ão em imediata I'irrui
dJl)ão, sendo-lhes cassada a autot-izaeâo para funcionar.

Art. .46. O Governo r-ever-á, IlO prazn de cento p oi lenta dias. con
tados da publícacão deste decreta-lei. os atuais regulamentos das ope
iueões de seguros.

Art. 47. Serão fixados pelo Pr-ealdont.c ela Hepúbllca O~1 prnventns
do nrestdente do Instituto e dema is mernhr-os rln "onselho 'I'éünieo. da
da/ta de suas nomeações até ao tnteto rias operações.

Art. 48. O presente decreto-te. entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 49. Ficam r~wog3r]as as rlisposicões em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de abril de 1939. 118° da Independência e 510 da

República.
GF.TULIIJ VAuGAR.

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.187 - DE 4 DE ABRIL DE 1939

Dispõe sobre O Serviço Militar

O Presidente da Bepúbl iea, usando da atribuição que lhe confere
o art. iso da Constituição,

üousrderando que a Lei do Serviço Militar é anterior à Constitui
ção de 10 de novembro de 1937;

Lcnaiderando que, posteriormente ao Estatuto Fundamental da
Repúbuca varias leis foram decretadas com dispositivos que têm de
ser levados em conta na Lei do Serviço Militar,

Decreta:

Lei do Serviço MilitaI.'

TITULO 1

CAPíTULO 1

DA OBRIGATORIEDADE E DURACÃO no SERVIç:.Q MIL['rAl\

Art. 1° Todo brasileiro é obrigado ao serviço militar para a de
fesa nacronal, na forma das leis federais e respectivos regulamentos e
o prestara de acordo com a sua situação, capacidade e aptidão .

Parágrato único. As mulheres só em caso de mobilização serão
aproveitadas em encargos compatíveis com a sua situação e natureza,
seja nos noaprtais no serviço de assistência nosooomiat, fora das zonas
des operações. seja nas indústrias e misteres correlatos com as neces
sidades da guerra.

Art. 2.~ Todo brasileiro, provindo da situação considerada na
última parte da letra b do art. 115 da Constituição Federal, ficarâ
sujeito ao serviço militar no Brasil, desde o ato oficial e páblico da
OPC&o.

Art. 3.° O naturalizado não poderá repudiar a sua condição de bra
sileiro, cara adquirir outra nacionalidade, durante o prazo da presta
Cão efetiva do serviço militar no Brasil

Art 4." Todo individuo nas condições do art. '2'',.. ou que for na
tut-ahzado tn-asrtetro, só poder-á, em Idade de conscrição, obter passa
porte para se afastar do território nacional. se esuver quite com as
ObrIg<'"U:Ôl;'..E relativas ao serviço militar no Brasil.

Art. D," A obrigatoriedade do serviço militar, em tempo de paz,
tem a fÍUI ação de 25 anos para o Exército ou para a Marinha de Guerra
e começa a partir do inicio do ano civil em que Q. individuo completa
21 anos. de idade.

!, 1.' Para os reservistas menores de 2:1 anos a obrigatoriedade do
serviço IJJj lttar começa no dia em que se fazem ~eservlstas.

§ 2.° Para os índívtduos que forem refratârios ou que tiverem SIdo
Isentos iemporartamente. na conformidade dó art. 93 e ,ara 08 nrasi
Ierros aruvmdos da snuaçâo indicada no art. 2" a obrigatoriedade do
serviço ereuvo. de acordo com os §§ 2° e 3· do art. dO, terá exigida até
os 30 anos de idade. completos.

~ 3." ~m caso de guerra externa, ou para manter a integridade na- .
eíonai, toco brasrleiro maior de t8 anos e até uma idade que o Go-

.'
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ver-no fixará em eonsequência das circunstâncias da ocasião, poderá ser
chamado a prestar serviço em defesa da Pátria.

Art. 6," O serviço no EXército ou na Marmha de Guerra, ativos,
e nas respectivas Reservas, abrange um período de 25 anos (classes de
21 a 45 anos. incluaíve) ,

S 1.& Para efeitos desta lei, chama-se classe ao conjunto de indi
víduos oascidos no mesmo ano civí: . A classe tanto pode ser designada
pelo afio de nascimento como pela idade no ano correspondente.

§ 2..° A obrtgator'redads do serviço no Exército ativo, do chamado
a incorporar-se, será de 12 a 24 meses, salvo casos previstos nesta
lei e seu regulamento.

§ 3.° A obrigatoriedade do serviço na Marinha de Guerra ativa,
{10 chamado a incorporar-se, será no máximo de três anos, salvo os
casos previstos nesta lei e seu regulamento.

Art. 7.° Os reservistas do Exército e da Marinha de Guerra clas-
sificam-se em três categorias:

1- reservistas com instrução militar completa;
21

- reservistas com instrução militar insuficiente;
3& - reservistas sem instrução militar.
§ 1.0 A praça excluída de força policial. com a respectiva ins

trução militar completa, se não for já reservista do Exército ou da
Marinha de Guerr-a. será incluida na Reserva do Exército como reser
vista de 2- categoria .

§ 2.& Aos reservistas poderá ser concedida a transferência da
reserva do Exército para a da Marinha de Guerra. e vice-versa. desde
que esse ato consulte os interesses destas Corporações, a juizo dos
respectivos Ministros.

A iniciativa das transferências poderá caber tanto ao reservista,
a seu pedido. como ao Ministér-io diretamente mteressado ,

§ 3.° Os reservistas do Exército que, por mais de três anos, exer
cerem qualquer das atrv.daces previstas no art. 40, serão transfe

. ridos par-a a reserva da Marinha de Guerra.

Art. 8.° O regulamento desta lei e outros especiais fixarão por
menortzedamente os deveres dos reservistas do Exército a-ca Marinha
de Guerra, inclusive a obrigatoriedade do comparecimento a per-íodos
de instrução.

Art. 9.° Os reservistas de 1- categoria do Exército e da Marinha
-de Guerra ficam em disponibilidade das respectivas corporações.
durante o per-íodo de três anos, a contar da data de seu licencia
mento.

Art. tO. Não poderá servir nas forças armadas, nem ingressar
em qualquer escalão das suas r-eservas. o indivíduo cujos drreitos

políticos se achem cassados no momento da incorpor-ação ou que
antes desta haja cometido crime ou contravenção da natureza da
queles que, pelos CÓdlgOS ou regulamentos militares. tornam seus
autores. quando -encorporados, passíveis da pena de exc.usão ou
expulsão.

Parágrafo único. Em caso de guerra. porém,. o governo fixará
as condições de seleção para o aproveitamento dos condenados refe
ridos neste artigo. em condições de prestar serviço militar.

Art. 11. A duração do tempo de serviço dos chamados a incor
porar-se no Exército e na Marinha de Guerra, ativos. será fixada

'anual ou periodicamente, pelos respectivos Ministros, de acôrdo com
Os §§ 2" e 3", do art . 6",
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crutamento , O regulamento desta lei, em anexo, fixará o modêlo do
certificado e descreverg minuciosamente os respectivos dizeres e u
modo de escr-itut-ação,

§ 2.~ O certificado de alistamento servirá como documento de
identificarão pessoal, quer quando destacado, para os cídadâos dos
18 aos 21 anos de idade, quer quando anexado à caderneta: mllítar.
pai-a os reservistas e isentos definitivamente do serviço mihtar-.

Art . 45. Os certificados de alistamento serão di5tribuiàos peh
Diretoria de Recrutamento aos Serviços de Recrutamento e por estes
às respectivas Repartições Alistadoras, e constituirão objeto de ri
gorosa c frequente prestação de contas pela forma que o regula
mente desta lei ordenar.

§ 1.0 Todo cidadão deve manter sob a própria guarda o seu
certificado de alistamento, salvo quando estiver incorporado ao Exér
cito, ti l\'!.arinha de Guerra, à rorca policial ou ao corpo de nomeei
ros. Em qualquer destes casos, o certificado ficará depositado 110
corpo ou repartição.

§ 2_~ Todo aquele que perder o certificado de alista
mento poderá, justificando a perda, requerer novo exemplar ao Mi.,
ntetco da Guerra, por intermédio de qualquer Repartiçã.o Alíe
tadora .

§ 3." As duplicatas do certificado de alistamento serão concedidas
mediante a indenização que o Ministério da Guerra estipular.

§ 4." A retificação dos err-os ou omissões do certificado de alis
tamento poderá ser solicitada às autoridades militares, pela forma
que determinar o regulamento desta lei.

Art. 47. Nenhum brasileiro em idade entre 1'8 e 21 anos, inclu
sive, poderá, sem a prévia apresentação do certificado de alistamento
militar, ou documento legal que o supra, conforme fixar o regula
mento desta lei, praticar os seguintes atos:

a) obter passaporte ou prorrogação da sua validade;
b) matricular-se nas Capitanias d06 Portos, em suas deleguelns

c agências, assim como no De-partamento de Aeronáutica Civil:
c) fazer-se admitir como associado ou contribuinte de institui

ção, empresa ou associação oficial ou oficializada, subvencionada ou
cuja existência ou funcionamento dependa de autorização ou reco
nhecimento do Governo Federal, Estadual ou Municipal.

CAPíTULO VII

DA CONVOCAÇÃO

ArE. 48. A convocação, segunda fase do recenseamento militar,
tem por fim rever e completar o alistamento, computar o valor nu
mérooo da classe e, levando em conta o contingente anual a incor
porar, decidir sobre a prestacão efetiva do serviço militar dos cida
dãos. Ela visa ainda fixar o destino dos convocados, consoante as
prescrições desta lei e seu regulamento, principalmente dos que, pelo
art. 40, têm destino preferencial para a Marinha de Guerra.

§ 1.0 Para isso, no ato de apresentarem-se os convocados às Re
partições de que trata o art. 53, é indispensável que a estas sejam
entregues os certtrioados de alistamento, bem como Os do-cumentos
esclarecedores das situações individuais, conforme precisar o regu
lamento desta lei.

§ 2.0 Aos convocados será facultado, então, declarar que optam
pelo serviço em uma unidade-quadro OU tiro de guerra, observado,
porem, o que prescreve o art. 122.

§ 3.0 Os certificados de alistamento pertencentes aos cidadãos
matriculados nas Heparflções de que tratam as letras a, b e c do
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art. ,W, deverão ser por estas previamente anotados, no que diz res
peito à saüsração das condições preferenciais para o serviço militar
nn jçrartnha de Guerra.

Art. 49. Todo brasileiro, alistado ou não, Ó obrigado a apre
sentar-se. como convocado, nos locais fixados pelo art. 53 e nns
datas que o regulamento desta lei estabelecer.

Parágrafo único. Ao convocado porventura não alistado será
estão concedido, com a apresentação, o competente certificado de
alistamento.

ArL 50. A convocação da classe de cada ano, feita automati
camente "ex-vi" do artigo anterior, importa a ohrigaçâo de prestar
O serviço militar na forma dos §§ 2" e 3<> do art. 6~. a todos os jovens
que tiverem nascido de i de janeiro a 31 de dezembro do mesmo
ano; e, neste caso, nenhum convocado poderá eximir-se, senão legal
mente, da instrução militar.

ArL 51. Os convocados que se não apresentarem dentro do
prazo fixado, serão considerados refratários e ficarão sujeitos à pe
nalidade constante do art.. 185.

Art. 52. A convocação é reeíonat e o seu serviço deverá ser
centralizado nas Hegiões Militares, em cada uma das respectivas Cir
cunscrições de Recrutamento. para onde dever-ão ser remetidas, in
continente, as relações de todos Os apresentados, acompanhadas dos
documentos (exceto os certificados de alistamento) a que se refere
o § 10 do art. 48, afim de ser ultimada a revisão final do recen
seamento.

Art. 53. São locais de apresentação dos convocados:
. a) as Repartições Alíetadoras, em principio, para OS cidadãos

flue nela se alistaram;
b) as sedes de Q.G.• COI:POS de tropa, formações de serviços e

orgãos de instrução do Exército;
c) as sedes de unidades ou de orgãos de instrução da Marinha

0.0 Guerra'
d) as 'repartições do Ministério da Marinha ou da Marinha Mer

cante, que forem especificadas pelo Regulamento desta lei;
e) as agências da Repartição dos Correios e Telégrafos e outras

repartições que serão mencionadas no regulamento desta lei.
Ari. 54. O convocado residente no estrangeiro deverá apre

sentar-se ao consulado mais próximo do lugar de sua permanência
011 residência.

§ 1.0 O consur comunicará imediatamente a apresentação ao Mi
nistro da Guerra e. pel-o meio mais rápido, enviar-Ihe-á os do
cumentos a que S8 refere o art. 52.

§ 2.0 Se, porem, a residência do convocado for em território es
trangeiro, próximo à fronteira, onde exista guarníçãe militar bra
sileira, aí fará ele a sua apresentação.

Art. 55. O Ministro da Guerra poderá dispensar a convocação
em zonas ou centros do pats em que seja julgada necessária ou con
veníeute essa dispensa.

CAPITULO VIlI

DA REVISÃO DO REOENSEAMENTO

Arl. 56. A revisão do recenseamento é feita pelas Juntas fIe
Revisão.

Art. 57. Em cada Circunscrição de Recrutamento, n Junta de
Revisão será constituída pelo respectivo Chefe, como presidente, e
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Parágrafo único. Será. porém, de seis meses, quando Se tratar
de incorporação DO Eeéroito, ressalvado o que dispõe o art. 136::.

a) para os alunos dos institutos civis, oficiais ou oficializados,
de ensino secundário e superior, possuidores do certificado de apro
veitamento na instrução pré-militar, a menos que, satisfazendo a5
exigências da lei, optem por um dos cursos de preparação de oficiais
da reserva e o terminem com aproveitamento;

b) para os que são arrimo de família, quando não forem
isentos;

c) para os que forem designados para as unidades quadros e
tiros de guerra.

Art. 12. A duração do tempo de serviço para os voluntários
do Exército e da Marinha de Guerra, ativos. será fixada anualmente
pelos respectivos Ministros, antes do período de sua aceitação. sendo,
porém, de dois anos para 08 referidos no art. 90. quando se tratar de
voluntários para o Exército.

ArL 13. A duração do tempo de serviço do incorporado que
não falar correntemente a língua vernácula, poderá ser ampliada a
critério dos Ministros da Guerra ou da Marinha.

TITULO II

CAPITULO II

DIVISÃO TERRIToRIAL MILITAR

Art. 14. O Território Nacional dividir-se-á em Regiões Mili
tares. compreendendo cada uma a totalidade do território de um ou
mais Estados e, eventualmente, parte de outro Ou outros Estados.
Para efeitos desta lei, o Distrito Federal e o Território do Acre,
bem como outros territórios nacionais que venham a ser criados. são
equiparados a Estados, e as suas imediatas sub-divisões administra
tivas, a municípics.

Art. 15. As Regiões Militares serão sub-divid idas em Circuns
crições de Heortrtumento (C. R.) e estas em Distritos de Recruta
mento. As Circunscrições de Recrutamento poderão compreender
Distritos de Recrutamento de um ou mais Estados. Em princípio, o
Distrito de Heer-utamento cor-responderá a um município.

§ 1." O número e a constituição das Circunscrições de Recruta
mento, em cada Região Militar, serão determinados de acordo com a
densidade de população e as facilidades de comunicação.

§ 2." A cada Est-ado deverá corresponder, pelo menos, uma Cir
cunscrição de Recrutamento, podendo, entretanto. ampliar-se esse
número de acordo com a extensão territorial e a densidade de popu
lação, de modo que a cada Circunscrição de Recrutamento não cor
respondam mais de três milhões de habitantes.

§ 3.° Para Os efeitos do Serviço de Recrutamento, um ou mais
Distritos de Recrutamento. dentro de cada Circunscrição de aecru-.
lamento, poderão constituir uma zona ue Recrutamento.

TITULO III

CAPITULO In

DO BERVICO DE RECRUTAMENTO, INSPEÇÃO E EXECUÇÃO E oacxos
DE DIREÇÃO

Art. 16. A Inspetor-ia de Recrutamento terá organização e atrí-,
buloões minuciosamente definidas em regulamento especial.
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A Diretoria de Recrutamento será. no país, o urgão de direeão
geral do Serviço de Recrutamento, a cujas necessidades caberá. pro
ver, propondo e fazendo executar as medidas que se tornarem im
prescindíveis à sua perfeita eficiência.

Na Marinha de Guerra, a dir-eção interna dos serviços relativos
a Itncr-utamento competirá à Diretoria de Marinha Mercante, que os
sllperintendcrã p lhes proverá às necessidades. tomando ou promo
vendo junto à Diretoria de Recrutamento as providências neces
sát-ias .

Parágrafo único. A Diretoria de Becrutamcnlo será dirigida por
um Coronel do Exército ativo.

Art. 17. Em cada Circunscrição de Itecrutamento haverá um
Serviço de Recrutamento, que será chefiado pOI' oficial superior' com
Intente da reserva ou da ativa.

Este serviço compreenderá:
(1) a Repartição de Recrutamento;

b) as Repartições Alistadoras.
AI't. 18. Compete ao 'Chefe da Circunscrição do necrutamento.

niio Snnlf'l:te a chefia da Repartição de Recrutamento, mas tambem a
fiscalização e a inspeção permanentes. por si ou por seus delegados,
das respectlvas Repartições Alistadoras, e a fiscalização relativa ao
cumprimento da exigência de quitação com o serviço militar.

ArL f9. Competirá à. Repartição de Reorutamento, além das
ar rfbuicões de mobilização, que serão objeto de instruções especiais,
centralizar tudo que, dentro da respectiva Circunscrição, disser- res
peito a recrutamento para o Serviço Militar,

Art. 20. Cada Repartição de Recrutamento disporá do nossoat
necessário ao seu serviço, bem assim do número suficiente de De
h-gados d'l Serviço de Recrutamento.

Al'L 21. O regulamento desta lei' dará organização às Reparti
Ções de Recr-utamento e lhes discriminará. o pessoal e 'respectivas fUTI
uõos, de modo porém que cada uma delas possa dispor:

a) de três secções (sendo uma de mobilização), as quais poderão
ser sub-dtvídidas em sub-secções:

b) df' fichários de alistados e de reser-vistas:
c) de um protocolo do movimento de entrada e saida do do

cumontos :
d) de almoxarifado e tesouraria.
Parágrafo único. Os cargos de chefe de secção, sub-soeeão I~ d(~

nrtjunto serão desempenhados por ofioiais do Exército ativo, IJI.1 (1"
roserva: fj cargo de delegado do Serviço de Recrutamento, por crlclet
da Reserva.

Art. 22. São repartições allstadcras :
_.- Os Cartórios do Hegfsto Civil;

uma das secções das RepartiQões de Recrutamento;
as Capitanias dos Portos, suas delegacias o agências;

- o Departamento de Aeronáutica Civil;
- (J~ Consulados nacionais.

~ ~ U' Ao ?h_efe d,e cada uma dessas repar-tições competirá a di {'f-'_

çao da l'\~·rartlçao al isfadcrn correspondente c a responsabilidade di
retu pelos trabalhos de alistamento e convocação que aí deverão ser
erctuados.

Leis de i!)3!J - VuI. TV 2
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§ 2.° Os chefes das repartícões alistadoras são obrigados a f_i.l.
cultar aos representantes do serV1CO de recrutamento a verlflca~ao,
DOS livros e outros documentos, dos dados fornecidos pelas retcrlduv
reparf.lções, no que interessar ao serviço militar.

§ 3.'" Assiste ao Ministr-o da Guerra o direito de declarar repnr-.
lição' austadora qualquer outro órgão administrativo. que venha a
ser criado e consulte aos interesses do Serviço de Recrutamento.

Art. 23. Aos Cartórtos elo Regfstn Civil cabem somente as tra
talhos de alistamento e convocação dos cidadães que a eles se apre
sentarem espontaneamente para tal fim.

Art. 24. Serão alistados:
a) pelas Capítantes dos portos, suas Delegadas e Agência.~, 08

cidadães nelas matriculados;
b) pele Departamento de Aeronáutica Civil, os cidadãos matrl

eulados em suas repartições. sejam uavegantes ou não;
c) pelo,' Consulados do BI"8Sil, Os cidadãos brasileiros domicilia

dos no estrangeir-o,
Art. 25. As Capll.anias dos portos coordenarão o serviço de alis

lamento elas respectivas delegacias e agências.

ArL 26. A~ Hepnrfieões de Recrutamento efetuarão o austa
menta. tanto espontaneo como à revelia.

Art. n. As Heparlições Austadorus enviarão perrorlicamente,
em época regulamentar. às Heparf.ições de Recrutamento de suas Cir
enuscr-icõe-. os documentos ref'er-enles aos alistamentos efetuados.
ti-do de conformidade com o quo for estabelecido no regulamento
desta lei.

Art , ~8. Os escrivães ou oficiais, encarregados dos registcs dI"'
õbltos. se-ão obrigados a remeter. mensalmente. à Repart.ição de Rp
cr-utnmento correspondente, listas em duplicata de todos os nhi tos
dos nacionais do sexo masculino, até 4.5 anos de idade, registados
no mês r-ntertor-.

Art. 29. Os escrivães ou ofieiais, encarregados dos registo"! de
nascimento. serão obrigados a remeter anualmente. às respeettvas
Reout-tiçóes de Hecrut.amentn, nas datas que forem fixadas no regu
lamento df-~ta lei, as relaç\1"cs dos indivíduos do sexo masculino. que
completam 18 anos, nas quais tamhem serão exaradas as íurormaçõcs
regulamentares.

Paráci afo único. Os serventuários acima," quando tiverem de
encaminhar tais relações, deverão expurgá-las dos que tenham fale
cido e cujo regisLo const-e de seus próprios livros.

ArL Sú , Cabe ao Ministério na Justiçn enviar- mensalmente. uo
da Guer-r-a. para os fins de alistamento, os nomes dos cidadãos Que
obt iver-em natur'alizaeão. inclusive os fie que trnta o at'L. 2", cem do
clat-ação de idade, filiação, estado cívü, domicílio, profissão, lugar e
país de nnsetmento .

OAPITULO IV

D.\8 NOMEA(1ÕES

Aet. :;~, As nouieaçêcs para o Sei-viço de Itecr'utarnento ser-ão
feitas dr. r.rcrdu com a Iexisl acâo om vigor' 8 o resnlnmento f1f'!:;tn lei.

Parágrafo único. A nnmeaçâu do r'epresentnnte fio Mintstét-io
da Mar-inha nu Junta de Revisão será feita pelo respectivo Mtntstro.
mediante R(.licitacão do da Guerra.
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TiTULO IV

Do recenseamento militar

CAPíTULO V

fiO .ALISTAMENTo MILl'rAn. E DO DESTINO pnBPEllENCIAL PARA o S::J;RVIÇO
MILITAn

Art. 32. Todo brasileiro é obrigado a ulislar-so para o servi
'.\0 mtlftar , dentro de 20 (vinte) meses, a conta:' do dia em que com
pletar 18 (dezoito) anos de idade.

Art. a3. Serão logo alistados por intermédio das nutor-ídado , a
cujas ordens servirem =

a) os voluntártos menores de 18 anos que entrarem para () SCI'
vlçn do Exército ou da Marinha de GUcI"ra ou d~ forças policiais e
corpos de hornbelros;

b) aqueles que, no completarem 18 anos de idade, já estiverem
mutr-ículadcs nas escolas de formação de oficiais do Exército c da
Mat-inlm de Guerra, nos Colégios Militares, nas Escolas de Aprendi
zes Marinheiros ou lias escolas ou cursos técnico-profissionais a
cargo dos Ministérios da Guerra e da Marinha.

Art. ~14. Os que se não alistarem espontaneamente no prazo le
gai serão, além de alistados à revelia. considerados infratores do alls....
tamento e ficarão sujeitos às penalidades desta lei.

Art. 35. O alistamento espontâneo será feito nu Repar-tição
Allstadoru do domicílio de cada um E', para os que estiverem no es..
Irangelro, nos Consulados do Brasil.

Art. 36. Para alistar-se, o cidadão deverá apresentar o seguiu
te documento ~

1." 80 for brasileiro nato, a certidão de idade ou, em sua falUI:t
a prova legal equivalente;

2." Se for brasileiro naturalizado, a prova de uaturalízação,

Art. :;:1'7. O processo de alistamento dos brasileiros de que tra
ta o art. 33 será a oomunteação feita pelas autoridades aí Tef~ridas,

as Circunscrições de Recrutamento interessadas, com as Informações
que o regulamento desta lei especific.ar.

Art. 38. O alistamento à revelia utilizará as relações de quo
tratam os arts. 28 e 29, ou Os dados colhidos por outros processos
que serão estabelecidos pelo regulamento da presente lei, inclusive
os obtidos 'Pelo "Recenseamento", quando for efetuado.

Art. 39. A falta de funcionamento da Repartícão é.ttstadora do
rfomicflio não servirá de motivo para isentar qualquer cidadão da
obrigação de alistar-se no prazo legal. Neste caso, o alistamento de
verá ser feito em qualquer outra Repartição Allstadora da r'especl.i
va Circunscrição de Recrutamento, fazendo-se a declaração d~,8S~

circunstância.
Art. 4.0. Serão destinados, de pr-eferência, ao serviço militar nn

Marinha de Guerra, se houver claros por preencher, seja nos cor
(lOS, unidades e estabelecimentos navais, seja nos orgãos de tnstr-n
cão formadores da reserva naval:

G) os matriculados nas Capltanlas dos Portos, suas delegacias foi
agências, que houverem complet.ado, no decurso do prazo legal de
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atístamento, um ano ininterrupto no exercício de funções r-alatívns
aos servicus dessa Corporação ou da Marinha Mercante, e sat.isfíxe
rem, além disso, a uma das seguintes condições:

{ _ continuar a exercer atividades técnicas ou profissionais
em oficinas navais. estaleiros, carreiras e diques. pertencentes à xta
rmha de Guerra, ou nos grandes estabelecimentos do mesmo gl~n'3I'u

ao serviço desta Corporação ou da Marinha Mercante. que o r-egula
mento desta lei qualificar;

2 - possuir tíf.u!o, certificado, carta ou diploma de habilitavâu
para a Marinha Mercante e estar no exerc Icio das atividades COlT(~S

poudentes:
3 - estar no exercício de profissões de embarque na Marinha

Mercante. de praticagem e seus serviços, de far olagem, balizamento
c seus serviços;

.4 - estar no exarctclo de atividade relativa às estações de si
nalização e às radiotelegráficas costeiras.

b) 05 matriculados nas repartições competentes 'que, no decur
so do prazo legal de alistamento, tiverem exercido efetivamente,
durante doze meses consecutivos, a profissão de pescador em em
harcações de pesca, de barra a fora, COm capacidade e aptidão mar-i
nheira, comprovadas perante Os capitães dos portos ou S'GUS delegu
dos e agentes ;

c} os matriculados no Departamento de Aeronáutica Civil, que
no decurso do prazo do alistamento houverem exercido ou exerce
rem efetivamente as profissões para as quais se matricularam, f' :

t - fizerem parte de equipagem dos htdro-avlões civis QU co
merciais;

2 -- exercerem profissões técnicas ou não, nos 'aeroportos e es
colas civis de Aviação, exclusivamente marítimos.

Art. 41. Serão destinados ao Serviço Militar no Exército todos.
os alístados que não satisfizerem as condições estabelecidas no nr
figu anterlor ,

Art. 42. A pt-Imeí ra inscrição Ou matrícula para exercer a Iun
r.:ão de pescador dos cidadãos de idade superior a 18 anos e 8 meses,
não poderá de forma alguma excluí-Ios do Serviço Militar no Exér-.
eíto, S~ já não estiverem destinados ao Serviço Militar na Marinha
de Guerra, por motivo legal.

Art. 43. Para o exato cumprimento do n . 2 da letra c do ar
tigo 40, o Departamento de Aeronáutica Civil, em colaboração cr-m
os Ministérios interessados, definirá de maneira taxativa as espé
cies de aeroportos e classificará Os existentes em território nacional.

ArL. 44. As relações recíprocas, que devem existir entre as Rf:'
partições Altstadoras e as Circunscrições de Recrutamento, 5er1.',0 de
terminadas pelo Regulamento desta lei.

CAPITULO VI

no CERTIFICADO DE ALISTAMEN'ro MILITAR

Art. ~5. Todo cidadão, ao ser alistado, deverá receber um cer
tificado de alistamento, que será parte integrante de sua Iutut'a ca
der-neta militar.

~ 1.° O cer-tificado de alistamento, além de car-acter-tsuca oficial
de difíc il talstücução. dever-á conter, por- meio de n-rfureção, o nú
mero de ontem da respectiva caderneta, dado pula Diretoria de 1\9-
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08 seguintes membros: um Chefe de seceão e dois adjuntos da Re
partição de Recrutamento, um dos quais funcionará como Secretá
rio e terá os auxiliares necessários, designados pelo presidente.

Alem disto, na üírcunscr-íção de Recrutamento em que houver
Repartição Ahstadora dependente do Mimetério da Marinha, a res
pectiva Junta terá um representante desse Ministério.

Art. 58. Compete à Junta de Revisão:
a) receber as reclamações referentes ao alistamento e decidir

sobre as mesmas;
b) preceder ao alistamento dos cidndâos omitidos no alistamento

das Hepart.içêes Alistaduras ;
c) corrigir as irregularidades quo se verificarem nas operaçúr..~

de alistamento e de convooaçâo ; .
d) conceder Isenção do serviço de acordo com o Capitulo XII

desta lei;
e) realizar o sorteio na conformidade do que prescreve o Tí

tulo V. Capftulo XVII;
f) receber as reclamações referentes à chamada para a encor

poração e decidir acerca uas mesmas;
g) anular a declaração de insubmissâo dos chamados a encorpo

rar-se de flagrante incompatibilidade com o cumprimento do ser
viço militar ativo;

h) aplicar 33 multas que lhe competirem de conformidade com
a presente lei.

Art. 59. Os alistados nos Consulados brasileiros serão Inoluklos
nas listas relativas às Repartições Alistadoras, correspondentes à.
Circunscrição ou Circunscrições de Recrutamento do Distrito Ii'c
deral .

Art. 60. Os alistados pelas Secções das Repartições de Recru
tamento serão diatr-ibuidos pelas Reparf.ições Alístadoras de seus
domicílios, quando estes forem conhecidos; no caso contrário, pelas
Hepaebiçôes Alist.adoras existentes na Jurisdição dos Cartórios do Re
gistro Civil em que tenham sido registados.

Art. 61. Para o cidadão que se não alistar na Repartição Alis-.
tadora de seu domicílio, será válido o alietamento realizado em
qualquer outra Hepar-tiçân Al istadora, devendo, porem, prevalecer
06 dados da Repartição Alistadora da residência de seus genitores
ou responsáveis sobre os da de seu nascimento, e Os desta sobre
OB das demais.

Art. 62. As decísões de cada Junta serão publicadas ou afixa
das em lugar público, à medida que forem sendo tomadas.

Art. 63. Durante a convocação, a chefia de cada Ctrcunsortoüo
de Recrutamento organizará a·s relações dos convocados por grupos
de situações ou profissões especializadas, a que se r-eferem 06
arts. 76 e 14.0. Estas relações serão feitas separadamente para o
Exército e para a Marinha de Guerra.

Art. 64. Nas épocas que o regulamento desta lei determinar, o
presidente da Junta de Revisão mandará organizar, para cada He
partição Al lstadora interessada e para cada época de Incorpcraçâo,
relações em separado e por ordem atrabéüca, dos chamados a encor
porar-se e dos isentos de que trata a letra a do art. 92, se for o
caso, enviando cópia das mesmas às citadas Repar tiçôes . Tais cópias
deverão chegar às Bepart.ições Aüstadoras pelo menos um mês antes
da respectiva época de incorporação.
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Art. 65. Quando for caso de anular a declaração de ínsubmls
são, de acordo com a alínea U do art. 58, a Junta de Revisão devrfn
funcionar: com a totalidade dos membros.

Parágrafo único. Nas condições acima, se a Junta anular a de
claracão de ínsubmtssão de um conscrito a incorporar, comunícarã
imediatamente essa decisão a quem de direito, afim de eví tnr a la
vratura do termo de tnsubmlssâo ou o respectivo processo.

Art. 66. De cada reunião realizada pela Junta de Revisão.:;;erá
lavrada uma ata, na qual deverão constar os assuntos tratados e as
decisões tomadas.

Art. -67. Das decisões tomadas pela Junta haverá recurso para
a mesma, que dará Sua decisão final; dessa decisão final haverá
recurso voluntário, mas sem carater suspensivo, para o Supremo
Tribunal Militar.

TITULO V

Do serviço militar no Exército e na Marinha de Guerra ativos

CAPíTULO IX

D.~ CLASSE OU CONTINGENTE TOTAL ANUAL: FIXAÇ.í\O, nEPARTIÇÃO R
DIS'l'RIBUlÇÃo

Art. 68. Anualmente, lodos 00 indivíduos, pertencentes à classe
quo completa 21 anos do idade, deverão considerar-se convocado...
IlOSSO ano e, em tal situação, sujeitar-se a todas as determinações
da presente lei e respectivo regulamento ,

Parágrafo único. Tendo em vista a prestação do serviço mili
tar da classe, a convocação distinguirá, em grosso, Os indivíduos
que são destinados preferencialmente ao serviço na Marinha de Guer
ra. dos destinados obrigatoriamente ao serviço no Exército. A classe
poderá ficar, assim, constituida de duas par-tes (art. 71).

Art. 69. Os contingentes chamados à prestação do serviço mi
litar, em cada ano, no Exército e na Marinha de Guerra, ativos, de
pendem:

"- da Lei de Fixação de Forças, estabelecida consoante às D(~

oesaidades militares do país para sua defesa e aos recursos or-ça
mentários;

- dOIS claros abertos com o licenciamento da classe anterior e
dos existentes por outros motivos.

§ 1.~ Esses contingentes serão fixados pelos Ministros da Guerrn
e da Marinha. conforme as necessidades das respectivas COl'pO
rações.

§ 2.0 Para a fixação desses contingentes dcvc r-ae-á ter em vista
o preenchimento dos claros, na seguinte ordem de urgência:

a) corpos de tropa ou formações de serviço, estabelecimentos
militares de indústrias bélicas ou não, oficinas militares pertencen
tes ao Exército, e corpos, unidades de guerra, estabelecimentos na
vais e orgão.s de instrução, da Marinha de Guerra;

b) centros de preparação de orícíats da reserva, unidades-qua
dros e tiros de guerra.

Arl. 70. Na segunda quinzena de Abril, o Ministro da Marinha
enviará ao Ministro da Guerra a proposta relativa ao contingente- a
incorporar na Marinha de Guerra; o Ministro da Guerra. a encami
nhará até 1 de maio à Diretoria de Becrutamenlo, juntamente com
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&I, Pl'fl[lo:"ta relativa ao contingente a incorporar no Exército e as
ordens preferenciars para isenção do serviço militai' no Exército ç
fia ~\laI'inhíl de G:uerra, conforme o art. 7G.

Art. 7'1, De posse desses documentos e do conhecimento elos
totais das partes da classe, relativas aos que se destinam ohrlgu tn
r-iumente ao serviço no Exército e preferencialmente ao serviço na
Mar-inha de Guerra, o Diretor do Recrutamento apresentará ao Mi
nistro da Guerra, até 1 de julho, as propostas para utilizaçâo da
classe considerada, fixando separadamente para o Exército e para
a Marinha de Guerra :

a) os grupos a isentar da parte da classe que tiver excesso
sobre o respectivo contingente;

b) a incorporação de todos 08 grupos da parte da classe qn r
for igual ao contingente respectivo;

c) a utilização dos grupos das partes das três classes ante
riores, a começar pela classe mais moderna, quando a parte da
classe considerada fôr deficiente em relação ao respectivo cor.ttn
gente.

Art. 72. A fixação de que trata o artigo anterior tem por fim
igualar, para a Incorpnracão no Exército e na Marinha de GU8t'1'<1,
:1."; partes de classe aos respectivos contingentes a incorporar.

Se, entretanto, não rôr possível obter-se psta igualdade pnln
uplícação das prescrições constantes das alíneas ae c de art.igu
anterior, os excedentes de cada parte da classe poderão ser al.sor
vidas pelos órgãos de msteução formadores da reserva de. 22 eu
legaria, especificados nesta lei e seu regulamento, dentes rlos
efetivos fixados pelos Ministros da Guerra e da Marinha.

Mas, se ainda desta forma não se puder obter a referida igual
dade, dever-se-á proceder então ao sorteio do último grupo IH't..'
ferencial chamado ou não isento.

Art. 73. Em princípio, a incorporação será feita regiouul
mente. Contudo, o Ministro da Guerra, por proposta do Diretor
elo Recrutamento, e o Ministro da Marinha, por proposta das repar
tições subordinadas competentes, poderão determinar a diseribu içâu
dos contingentes pelas diversas Regiões Militares ou órgãos da
Marinha, de acordo com as necessidades.

Art. 74. A distribuição de que trata o artigo antertor, de
verá ser estabelecida até 1 de agosto.

Art. 75. Os Comaridantes de Regiões Militares SeéiJirãJ,
quanto possível, o critério de inolulr em unidades ou órgãos dí:'
instrução localizados em seus respectivos municípios, os homens ~t

incorporar, de modo que estes se vejam afastados o menos posaível
du sede de seus lares ou atividades, ressalvadas. entretanto, ao;
exceções desta lei.

Art. 76. Para o fim de serem apurados os excedentes das
partes da classe convocada, se fór o caso, o Poder Executivo d,~

terminará, anualmente, os grupos de preferência para a. .sencão.
no Exército e na Marinha de Guerra, tendo em vista os gr-upos
de profissões ou situações especializadas, qne deverão ser espe
eificados, com o maior desdobramento possível, no regulamento
desta lei.

Parágrafo único. A ordem de preferência para a isonçâc
entre esses diversos grupos será apurada separadamente para (I

Exército e a Marinha de Guerra, mediante sorteio a renllzur-se
em época a ser fixada pelo regulamento desta lei, nas sedes dl~S

Ministérios da Guerra e da Marinha.
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CAPITULO X

DA APTID.~O FíSICA PARA O SERViÇO M'lF,)'T'AR

Inspeções de saúde

Art. 77. Todos os chamados a incorporar-se serão obriga
toriamente submetidos à inspeção de saude nos locais e épocas
que o regulamento desta lei fixar.

Art. 78. Os inspecionados serão classificados pelas Juntas
Militares de Saúde em um dos três grupos:

a} aptos para o serviço militar;

b) incapazes temporariamente para o serviço militar;

c) incapazes definitivamente para o serviço militar.

Parágrafo único. Com referência aos incapacitados relacio-
nados no grupo "c", a Junta deverá declarar explicitamente o mo
tivo da incapacidade para o serviço militar, fazendo ainda constar
das atas se os inspecionados são aproveitáveis para 03 servtcos
auxiliares, formações sanitárias. organizações militares de natur-eza
técnica ou para outros encnrg..s no interior.

Art; 79. Os inspecionados julgados incapazes temporarí-i
mente deverão apresentar-se obrigatoriamente, para serem sub
metidos a nova inspeção, nas épocas fixadas no regulamento dest a
lei.

Se forem) então, julgados aptos, deverão ser incorporados, caso
não tenham completado 30 anos de idade. Os que perfizer-eu,
30 anos de idade sem ter prestado o serviço, em virtude da ontenção
legal de isenções temporárias sucessivas, deverão ser constderados
reservistas de 3' categoria.

Arl. 80. As inspeções de saúde, observadas as eoudíções
gerais estabelecidas nesta ler, serão feitas mediante mstruções apro
vadas pelos Ministros da Guerra e da Marinha. No estraugerro, as
inspeções dos chamados a incorporar-se. serão efetuadas nas sedes
uos consulados nacionais, por médicos de absoluta confiança C!.<J~

Cônsules e por estes designados, devendo ser dada pref'erêuoía, se
fór possível, a médicos brasileiros.

Art. 81. Para os chamados a Incorporur-se domiciliados em
países limítrofes e em lugares próximos de guarnição mttttac bra
sileira, as inspeções de saúde serão feitas na unidade ou estebe
tecrmento do Exército ou. da Mar-ínha de Guerra, mais: próximo do
domicílio.

Art. 82. As instruções a que se refere O art. 80 mencíonarno
discriminadamente as: enfermidades, mutilações, moléstias conta
giosas, defeitos físicos ': limite mínimo de altura, que constttuieâo
cansa de incapacidade definitiva.

Arl. 83. No caso do chamado a incorporar-se ser julgado de
finitivamente incapaz para o serviço militar, ern virtude de mo
léstia ou defeito físico que o impossibilite de todo e qualquer spr-o
veitamento militar, ficará ele considerado reservista de 3- cate
goria, para o fim especial de quitação com o serviço milttar ,
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CAPITULO XI

2'/

DO VOLUNTARIADO

Art. 8-i As unidades do Exército, destgnauas em resulução
do Mir,istrc. da Guerra, poderão aceitar, na época que o regula
mento desta lei estabelecer, voluntários em número que não exceda
a percentagem fixada por essa autoridade.

Art. 85. O candidato ao voluntar-iado para o Exército deverÁ
satisfazer as seguintes condições:

a) ser brasüetro nato;
("ti ter boa conduta, comprovada;
c) revelar aptidão física para o serviço militar;
(I) estar entre os 17 e os 25 anos de idade, devendo apresentar,

no caso de ser menor de i8 anos, consentimento escrito d~ seu re
presentante legal;

e) nãc ser reservista de i· ou 2! categoria;
f) não estar chamado à incorporação para o serviço no Exér

cito ou na Marinha de Guerra ou provar ter sido isento da incor
poração depois da convocação de sua classe;

g) ser solteiro ou viúvo sem filho.
Parágrafo único. A exigência constante da alínea e pode ser

dispensada para a aceitação do voluntários nas unidades esneetais
do Exército e nos casos de que trata o art. 90.

Art. 86. As unidades especiais do Exército, que putlez-em
admitir reservistas, só os aceitarão como voluntários. Neste caso,
o limite superior de idade exarado no artigo anterior, será levado
'até os 30 anos, inclusive.

Arl. 87. O candidato ao voluntariado para a Marinha de
Guerra deverá satisfazer as mesmas condições fixadas no art. 85,
com a seguinte alteração:

a) revelar aptidão física para o serviço naval;
b) ter de 17 a 35 anos .
Art. 88. O tempo de serviço para os voluntários do I!:xéreito

c da. Marinha de Guerra será fixado de aoôrdo com o art , 12.
Art. 89. O tempo de serviço dos voluntários brasíteíroa natos,

que não souberem falar correntemente o português, não poderá
ser inferior a dois anos.

Art. 90. Os especialistas artífices e técnicos poderão ser
aceitos como voluntários, em qualquer época do ano, desde que
sattsraçam as condições do art. 85 e se destinem ao preenctnrnento
de vagas das respectivas especíalldadea.

Art. 91. Nenhum reservista de fa categoria do Exército 011
da Marinha de Guerra poderá verificar praça em forca poücral ou
em corpo de bombeiros, durante o prazo de sua díspcníbrhdnde .

CAPITULO XII

DAS ISENÇÕES

Art. 92. As Isenções do serviço, tanto no Rxérotto, como na
Marinha rl~ GW'.l'ra, são de duas espécies.

a) por motivo de saúde, defeito físico 01) exercício sacer
dotal de qualquer religião;

b) por excesso da classe convocada sobre o contingente total
a incorporar.
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Art. 93. As isenções relativas à alínea a do artigo anterior
poderão ser temporárias ou defini Uvas •

§ 1.0 Serão isentos temporariamente os que em Insuecâo d13
:;;JÚUC, vertrtcada antes da incorporação, forem julgadas incapazes
temporariamente para o serviço m ilttar,

§ 2.° Serão isentos definitivamente:
a) os que, por defeito físico ou moléstia íneucavel, :oreJl\

CI413sificados como incapazes definitivamente para todo c nuaíquer
serviço OU encargo;

b) os que estiverem no exercício sacerdotal e permanente de
qualquer religião e tal motivo alegarem e comprovarem, ncando,
entretanto, sujeitos à perda dos direitos políticos, nos termos do
art. 119, letra b, da Constituição.

§ 3.° Os eclesiásticos que renunciarem ao exercício sacer
dotal ficarão sujertos ao serviço müítar como qualquer cidadão, na
forma desta lei e respectivo regulamento.

Art. 94. Todo cidadão chamado a incorporar-se, julgado incapaz
temporariamente, ficará sujeito, sob as penalidades da lei, a compa
recer a nova inspeção de saude na época fixada pelo regulamento

desta lei. Julgado apto, deverá ser incorporado na 2" época de
sun classe ou com a classe seguinte .

. § L' Em ouso de mobilização, os isentos temporariamente
serão obrigados a apresentar-se sem detença, afim de serem sub
metidos a nova inspeção de saude . Os julgados aptos ficarão desde
logo sujeitos às obrigações dos de sua classe.

§ 2.0 Em tempo de guerra e a critério do Governo, pode toá
ser ordenada a revisão das isenções definitivas, coneedidas pet is
motivos compreendidos na letra a do § 2 6 do art. 93. Poderio
também ser chamados os isentos da letra b., para servi co rompn
ttvel com a sua condição de religioso.

Art. 95. As isenções relativas à alínea b do art. 92 são, em
regra, temporárias, válidas por um ano e poderão ser ~OU0f·did·B

até os 25 anos de idade completos. A partir desse limite elas :-e
tornarão definitivas.

Fica ao critério do 'Governo suspendê-Ias durante o p;',IZD da
temporariedade, acima estabelecido, se houver necessidade de com

IJlotar uma classe a incorporar.
a regulamento desla lei fixará as díspusições relativas à utr

Itxaçâo dos isentos desta espécie.
Art. 96. Em caso de mobilização, não ha verá isentos decur

rentes da razão exarada na alínea. b do art. 92, e todos 08 quo o
foram antes do decreto dessa operação sem terem prestado o Sl:'f
"iço efetivo, deverão apresentar-se nos dias e ice-os que lhes forem
rlesignados nas respectivas cadernetas mil ltares ,

Art. 97. Para a execução das Isenções tratadas no art. 9:=1.
deverá ser aplicado o disposto no art. 76.

CAPITULO XIII

DA INCORPORAÇÃO

ArL. 98. A incorporação no Exército será feita anualmente,
em cada Região Militar, em duas épocas, mas sempre por unida-te
completa. podendo esta ser constituída por uma grande unidade.
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Em cada época serão atendidos os claros correspondentes à metade
dos efetivos de cada Região Militar.

Parágrafo único. As prescrições relativas à incorporação na
Marinha de Guerra serão estabeleoídas em regulamsntacãn f:l.':;

pecial.
Art. 99. Cumprido o que ordena o art. 76, a or-dem de pI'P

rerêncta para a incorporação no Exército ou na Marinha de Guerra,
ativos, dos grupos das partes da classe que sejam necessártos parti
onmpletar os contingentes, será a inversa da ordem de preferência
para a ísenção .

ArL 100. A incorporação dos chamados a prestar o SOl'v1r,:O
militar, na forma dos ~§ 2° e 3· do art. 60 , será feita nas Regiõ -s
Mfli tares e órgãos da Marinha de Guerra dentro nos prazos ttsado
no regulamento desta lei e outros especiais.

Par-ágrafo único. O ato final da incorporação, nas unidades
P órgãos do Exército e· da Marinha de Guerra, será realizado dentro
de 10 dias após ri. terminação do prazo da incorporação, e revestido
de solenidade. Nesse momento os incorporados prestarão, colul t
vamente, O compromisso regulamentar de bem servir.

ArL 101. A Incor-poranão ào voluntário será também efetunrla
mediante o compromisso regulamentar, prestado no ato da verf f'i
clH,;ão de- praça.

Art. 102. Para a avaliação ri!" cada contingente a incorporar
no Exército e na Marinha de Guerra, deverão ser levados '3'!l1
conta, alem dos refratário.') de que trata o art. 175 e dos Insubmissos,
o:,,:charnanos a Incornnra r-se que. por incapacidade temporária, t.i
veram antcrtormente adiada a sua incorporação.

Art. 103. O tntcto do ano de tnstr-ncão no Exército será deter
minado pelos comandantes de Hegiêes Militares, logo artó:;: o com
promisso de que trata o parágrafo único do art. fOÜ'~ Na Mar-inha
de Guerra será fixado pelo Chefe do Estado-Maior da Armada.

ArL 104. É perrrritidn a qualquer cidadão antecipar. como \'0
ln nt.árfo, sua Incorporacão nas forças armadas, observando, porém,
o que prescreve o Capítulo XI, desta lei.

Parágrafo únlco . É Lambem permitido ao indivíduo casado,
raro filho, que for chamado à íncornoração, prestar o serviço mi
litar em centro de instrução de formação de reservistas de 2& ca
t.egoria.

ArL 105. Os chamados a incorporar-se que forem opor.ii.r~iil.';;
tecntcos especializados. e servirem em fábricas de armas, m UTIl(";(1es.
pólvoras, ácidos. produtos qu ímiecs. ou em arsenais e estaleiros' em

geral, carreiras e oficinas navais, deverão, de preferência, ser in
corporados em tais ramos de ativi-dade- industrial militar c anro
veifados nos misteres de sua especialidade, de acôrdo com fi. f'Ixac ão
anual ou net-iédica. feita pelos Ministros da Guerra e -da Mar-Inha.

~ 1.° Tais chamados a incorporar-se poderão ser inclufdos lHI.-'3
Hegiões Militares em Que houver claros de sua espeeial idude.

§ 2.° Nos arsenais, f'ábriea s, BtC.. os incorporados como o[1f'

r-ár'Ios técnicos e especialistas receberão a Instrução militar imli;.;
nensãvel. ficando considerados. por ocasião do licenciamenío. t-e
sar'vistas de 2- categoria. com a declaração da respectiva especlnli
nade na qual deverão ser aprovcHados.

ArL 106. O Ministro rin rtucrrc fixará também, anual ou TH'
rtodioamente, (1 númer-o de chamados n Incorpm'ar--se nos orgfins d'J~

Serviços, dentro das diversas especialidades.
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Parágrafo (mico. Os que forem incorporados em tais eon
d:!)ões serão considerados reservistas de 2- categoria ao serem li
cenciados por conclusão de tempo, com a declaração das especia
lidadas nas quais deverão ser aproveitados.

ArL 107. Terá a íncorporação adiada:
a) o aluno de curso de formação de oficiais da reserva, at~

que seja excluído do curso.
Quando a exclusão for motivada por conclusão do curso, o

adiamento será transformado em dispensa definitiva; quando. po
t'ém, derivar da falta de aproveitamento ou de outra qualquer ra
:..:.10, será o ex-aluno incorporado na época de incorporação quo se
seguir à exclusão, salvo nos casos previstos em lei ou regulamento,
referentes à formação de oficiais da reserva;

lJ) o chamado a incorporar-se que estiver matriculado em ins
tituto de ensino superior, técnico ou especializado, no estrangeir-o,
ou em instituto de ensino eclesiástico de qualquer religião, desde
que a matrícula tenha sido efetuada antes do ano civil em que
completar 21 anos de ij1ade, -este adiamento será de um ano, po
dendu ser renovado, anualmente, enquanto estiver efetivamente
cursando COm aprovei tamento:

c) o aluno da Escola Militar, da Escola Naval, dos Colégios
Militares ou das Escolas de Aprendizes Marinheiros, até a sua ex
alusão ou conclusão de curso e se não for, então, considerado re
servista;

d) o julgado, em inspeção de saude, Incapaz temporar-íamentn:
este adiamento vigorará até a nova inspeção de saúde, podendo ser
admíf.ida a renovação até os 30 anos de idade;

e) o chamado à incorporação que provar ser arrimo de fa
mília, ficando. entretanto, obrigado a prestar o serviço militar em
centro de instrução de formação de reservistas de 2- categoria, desde
que resida em localidade que seja sede de um desses centros. xo
caso de não se verificar esta última circunstância. o adiamento po
derá .ser anualmente renovado até os 30 anos de idade.

ArL 108. Para o adiamento de incorporação e sua renovação,
se for o caso, é condição necessária:

a) pedido do interessado, conforme for estabelecido pelo re
gulamentn desta lei, nos casos das letras a, b e e do artigo anterior;

b) solicitação da autoridade a quê estiver submetido o aluno
011 remessa da ata de inspeção de saúde, ao Chefe da Cirounaer-ieão
de Recrutamento, respectivamente nas casos das letras c e d do mes
mo artigo.

ArL 10,9. O adiamento de incorporação e a sua renovação
anual. se for o caso, satisfeitas as exigências desta lei e seu regu
lamento. serão concedidos pelos chefes de Olrcunserteõss de Re
crutamento. com direito a recurso para o Diretor do Recrutamento.
ou para a Diretoria do Pessoal da Armada quando se tratar de convo
cado para a Marinha de Guerra.

:ArL 110. A partir do momento da mobíüzação ficam anulados
fedas os adiamentos de Incorporação, do mesmo modo que os di
reítos a qualquer adiamento, salvo:

a) para os julgados incapazes íemporar-iarnenta, por moléstia
que iniba o MU aproveitamento imediato para qualquer serviço ou
encargo no Exército ou na Marinha de Guerra;

b) para. os alunos dos institutos de Iormacão de oficiais, da
afiva e da reserva, até a exclusão, podendo o Governo antecipar
o seu aproveitamento.
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Art. ti 1. A transferência de incorporação do chamado a in
corporar-se, de uma unidade para outra, dentro da mesma Hcgião
MilHar, poderá ser cnneedida pelo respe-ctivo Comandant.e; de uma
Hegfão para outra s6rnente poderá ser feita pelo Diretor da Arma
ou do Serviço, salvo o caso do art. 73.

Parágrafo único. Na Marinha de Guerra a transferõnc!n de
incorporação do chamado a incorporar, de um corpo para nutro,
poderá ser concedida pelo Diretor Geral do Pessoal.

Art. 112. São vedadas, após 30 dias da data inicial da ins
tração militar, as transferências ele incorporados de uma unldarlc
para outra, de armas ou Regiões Mi litarea diferentes.

ArL 113. As transferências de incorporados de uma unidade
para outra, da mesma arma, permitidas nos casos do rorça maio!'
previstos pelo regulamento desta lei, serão feitas:

ar pelos comandantes de Regiões, dentro de suas Regiões;

b) pelos diretores de armas e de serviços, quando se trntur du
transferência de uma para outra Região,

Art. 114. Quando, após a Inspeção de saúde, o número de cha
mados a incorporar, dentro de uma Região Militar, excede!" as nO'5:"
,'Ilihilidades di" suas unidades e Jormacões de serviços. c não fOI' o
caso do art. 73. o respectivo comandante tem autoridado para trans
ferir os excedentes para os centros de formação de rcsr rvlstas 10
eallzados em sua Região. de que trata o art. 122, respeitado o que
nrescreve o mesmo artigo, desde que esses Centros funcionem nas
localidades onde residam os chamadas a incorporar.

Art. 115, Os estudantes das escolas de medicina, farmác!n,
odontologia e veterinária. não incluidos nas disposições da alínea f},

do parágrafo único do art. 11, farão, quando incorporados, apenas
o primeiro período de instrução e, se tiverem aproveitamento, se
rão, a seguír-, mandados servir até o licenciamento de sua classe nos
hospitais. formações sanitárias, laboratórios e sorvíços veterinários,
onde completarão o seu tempo. findo o qual serão declarados rcscr
vtstes de 1- categoria para as respectivas especialidades.

CAPi'l'ULO XIV

DAS UNIDADES RODOVI..\RIAs E FERROVIÁRIAS DE ENGENHARIA - b ... PRES
TAÇÃO DO SERVIÇO NESSAS UNIDADES

Art. 116. Tendo em vista a ne-cessidade de maior absorção da
classe convocada. o Governo poderá determinar a incorporação dR
convocados nas unidades rodoviárias e ferroviárias de engenharia .

A organização, quadros e efetivos dessas unidades serão esta
belecidos pelo Ministro da Guerra, sob proposta do Estado-Maior do
Exército.

Art. 117. O tempo de serviço nessas unidades de engenhar-ia
~f'-rá fixado anualmente pelo Ministro na Guerra, de acôrdo com
o § 2° do art. 6° e arts . 11 e 12, desta lei.

Art. 118. Os conscritos ou voluntários, que nelas ser-vir-em,
eerão considerados reservistas de 1- categoria ao serem lícenolados
ror conclusão de tempo.

Art. 119. Todas as opera(iõe..s do serviço militar refere:nLf:!-s ao
recrutamento para essas unidades ser-ão renas de acôrdo com as
prescrições da presente lei e seu regulamento,
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CAPITULO XV

DO~ TIROS DE GUERRA E DA OBRIGATORIEDADE DO RESPECTIVO SEJ{VIÇO

Art. 120. Os tiros de guerra terão nova estrutura, de modo
qUE' venham a constituir urna organização nacional com o fim de
ministrar a inatru çâo militar de infantaria e cavalaria. indispen
sável à formação de r-eservistas de 2~ categoria, aos que, dos 16 anos
aos 20 incompletos, neles se quiserem incorporar voluntar-iamente.

Parágrafo único. Observado o que prescreve o art, 122, os
tiros de guerra poderão ser aproveitados com o mesmo fim, para
receber- obrigatoriamente os chamados a incorporar-se que não forem
designados para os corpos, unidades e formações de serviços.

Art. 121. Os candidatos voluntários deverão satisfazer as exi
aéncias que o regulamento desta lei impuser! inclusive a contribui
ção especial.

Art. 122. Quando Os tiros de guerra dispuserem dos meios e
recursos necessários para admitir a incorporação obrigatória, neles
podarão ser incluídos os chamados a Incor-porar-se, prefernncinl
mente os que fizerem a opção de que trata o § 2° do art. 48, desde
que se atenda aos interesses do ser'viço .

Art. 123. O tempo de instrução nQS tiros de guerr-a será
de 6 (seis) meses. AI) Estado, enquanto não for aplicado I) disposto
no art. 122, caberá apenas o fornecimento de armamento. equi
pnmento e munição. As despesas com o arr-açoamento, durnnlo fI,c.:

p~rÍodos de manobras ou em exercícíos coletivos fora das sedes elas
unidades de tiro, serão realizadas conforme as normas que o regu
lamento desta lei determinar.

Art. 124. Todas as despesas prevista-s no arf.ign anterior feitas
nr-los atiradores voluntários serão por êles indenizadas Dela fot-ruu
fixada no regulamento desta lei, ficando sujeitos às penalidades
que o mesmo estipular os que incorrerem na falta de pagamento.

Art. 125. Os flros de guerra serão constituidos, conforme O~

efetivos Que lhes forem fixados. em companhias ou em t:Jatalhõr..'1
p-u-a os de infantaria e em esquadrões para os de cavalar-ia. A sua
organização, diversa da que caracteriza as unidad-es de tropa do
Exército, será estabeleeida velo Ministro da Guerra, mediante pt'u
nosta do Estado-Maior do Exército.

Art. 126. Quanto à tnslrucão, aparelhamento e disciplina, O~

tiros de guerra ficarão subordinados aos comandantes de Regiões
âl il itares , ' 7" ,,~' "'"""~~:'~"~:

Art. !27. Os tiros de guerra conservarão, tanto quanto pos
sível, na par-te administr-ativa. a urganização atual.

Art. 128. Para auxiliar a manutenção dos tiros e permitir a
constituição de uma Caixa para cada um, deverá ser cobr-ada aos att
redores voluntários uma taxa mensal, que não poderá ir alem de
10$0 (dez mil réis).

Art. 129. A incorporação, o licenciamento, a cobrança da ia s a
e todos os atos t'efet'entea ao serviço nos tiros de guerra, serão ren
Hzados dentro dos preceitos firmados na presente lei c 'leu regu
lamento para o serviço militar no Exército ativo.

ATt. 130. Será aplicado, nos tiros de guerra, o R. r. S. G., llU
une for compatível com a sua organização. Para o caso dos tnco-
!)Ol'ados obrigatoriamente, serão também npl ioados o Regulamenl.u
Dfsoi pfínnr do Exército e o Código Pennl na Armada.

Art. 13t. A Ineõt-nor'açâo dos ul.ir-ndor-cs, nos tiros de cucrra.
será feita de aeórrto com o disposto no l)é\rágrafo único do art. 100,
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CAPITULO XVI

33

DAS UNID,\DES-QUADROS

Art. 132. As unidades-quadros, de todas as armas, fixadas
anual Ou periodicamente pelo Ministro da Guerra, lIOS Quadros de
Organização e Efetivos, terão a finalidade dos tiros de guerra, eS
tabelecidu nos arts. :120 e 122 desta lei.

Art. 133. Aos incorporados voluntariamente, nas unidades
quadros, aniíoar-se-ão os dispositivos dos arts. 123, 124 e 128 a 131
inclusive.

Art. 134. Enquanto for necessária a manutenção de unidades
quadros nas corpos de tropa, elas serão distribnidas, anualmente, se
possível, em sedes diferentes.

Para esse fim, deve-se, em regra, organizú-Ias nos corpos de
tropa que não as tenham tido no ano anterior.

Art. 135. Para maior van íagem dos oonata-üca a incorporar,
voluntária ou obr-tgatortameute, as unidndes-quarlrcs poderão ser
deslocadas para centros ou sedes de municípios importantes, cuja
densidade de população e recursos locais possam compensai- as des
pesas com seu funcionamento.

Parágrafo único. Estes deslocamentos 56 se efetuarão quando,
por tntermédio dos comandantes dc Regiões, ro-em cedidos pelas au
toridades locais interessadas, sem onus para o Ministér-io da Guerra,
edif{ei0s, pavilhões e demais ínstatnçõcs neceasâc.ias ao funcionamento
eficiente de tais unidades.

Art. 136. Quando for possível contar com disponibilidades de ar.
mamento, material e instalações adequadas, uma unidade-quadro po
derá funoionat-, anualmente, em duas sedes de muníctptos da mesma
Região .Militar. Neste caso o tempo de serviçn na unidade-quadro fi
cará reduzido a cinco meses.

Art. 137. A unidade-quadro continúa, para todos os efeitos, a
fazer par-te do corpo de tropa a que pertencer. ol'ganir.mmentc, mesmo
no caso de Se a-charem as respectivas sedes instaladas em localidades
difcren tes.

CAPíTULO XVII

DO SORTEIO

Art. 138. O sorteio terá por fim:

a) determinar a ordem de preferência parn a isenção entre os
grupos de profissões 01.1 situações espeoiul izadus, constitutivas das
partes da classe, conforme estabelece o art. 76;

b) relacionar os chamados a incor-porar que ricvem ser isentos, no
caso de não ser possível, conforme as prescrições estabelecidas no Ca
pitulo IX. igualar cada parte da classe convocada no respectivo contin
gente a incorporar.

Parágrafo único. Para o caso da alínea b acímu, êle será realizado
somente entr-e Os componentes do último grupo ururerencfal chamado
ou não isento, segundo o que estabelece o final do art. 72.

Art. 139. As operações do ser-teto. para o Exéruito, tendo em vista
o parágrafo único do artigo anterior, serão púhlfcas e reeuzar-se-ão
nas sedes das Regiões Militnr-es, dois meses antes da 2" época de incor
poração.

Leis de 1039 - VaI. IV 3
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§ 1.° O número de Isenções por sortear, em c·ada Região Militar
deverá S8I' fixado pela Diretoria de Recrutamento, e resultará da di':

.:visão do total de isenções em partes proporcionais aos chamados à in
corporação, em cada Região, do grupo considerado.

§ 2.~ Para a Marinha de Guerra, o sorteio, lambem público, de
verá ser tettc na sede da Diretoria de Recrutamento, dois meses antes
da época de incorporação.

Art. 140. Para o sorteio deverão ser utilizadas as relações de que
trata- o art. 63 desta lei, as quais, para tal fim, serão enviadas oportu
namentepelas chefias de Circunscrições de Recrutamento às respecti
vas. R~g10éS, tratando-se de sorteio para o serviço no Exército, e à Dire...
torta de Recrutamento, tratando-se de sorteio para o serviço na Mari
nha de Guerra.

CAPiTULO XVIII

no El'\'GAJ"AMENTO E DO REENGAJA~IE'NTO

Ar! 141. Poderão ser engajadas, no limite das percentagens fi
xadas anual ou periodicamente pelo Ministro da Guerra para o engajá..
meruo, as praças do Exército que, ao completarem O tempo de serviço
íntcraj, solicitarem essa concessão e satisfizerem as seguintes con
dições :

Terem;
a) aptidão física, reconheçida em inspeção de saúde,
b J comprovada capacidade de trabalho;
c) boa conduta civil e militar;
d) menos de 28 anos de-idade.
Parágrafo único. Os engajamentos serão concedidos do seguinte

modo l.;'!
1 - por um ano, aos soldados de fileira;
2 - por dois anos, aos cabos, músicos, soldados artífices, especia-

listas ou técnicos e condutores de veículos automóveis; ",
3 - até três anos, aos sargentos e aos técmcos e navegantes de"

aviação (' de- unidades motorizadas ou mecanizadas.
Art. 14.2. Poderão ser r-eengajadas, no limite das percentagens

fixadas anual ou. periodicamente pelo Ministro da Guer-ra, as praças do
Exército que sottcttarcmessn concessão, ao terminarem o prazo de seu
engajamento e que satiafizet'em, além do requisito das alíneas a, b, c
e d uc ar-tigo anterior, o de estarem aptas ao acesso à graduação supe
rior, desde que a função ou especialidade admita esse acesso.

Parágr-afo único. O prazo do reengajamento no Exército é de um
ou dois anos.

Art. 143. Em regra, a nenhuma praça poderá ser concedido re
engajamento que a leve a ultrapassar o tempo de serviço total de
nove anos.

Paragratc único. Aos sargentos ajudantes e primeiros sargentos
que completarem nove anos de servico poderá ser concedido, a critério
do jamísu-o da Guerra, reengajumento .até completarem a idade limite
para permanência no serviço ativo, desde que satísfaçam os seguintes
requíaítca :

ai robustez física, comprovada em inspeção de saúde;
b) boa conduta civil e militar e possuir-em condições de trono

rabil iõatíe profissional;
c) comprovada capacidade de trabalho e profissional.
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Art. 144. Poderão engajar-se ou reengajar-se as praças da Ma
rinha de Ouerra que, '10 completarem (I tempo de serviço a que estí
verem obrigadas, satisfizerem os requisitos abaixo:

a) robustez física, comprovada em inspeção de saúde;
b} capacidade de trabalho;
c) boa conduta civil e militar;
d; os requisitos para promoção, se forem de graduação inferior a

10 sargento,
e) {\s requisitos para nomeação de sub-ortctal. se forem primeiro!

sargentos-
f) menos de 35 anos de idade, se forem terceiros sargentos ou de

gradL:3ç;'jl) inferior;
u} menos de 40 anos de idade. se forem segundos ou primeiros

sar-gentos .
§ 1.0. Excepcionalmente, quando houver vantagem para o serviço,

as praças de qualquer graduação, desde - que satisfaçam as condições
das alíneas a, b e c acima. poderão ser engajadas ou reangajarías mde
pendentemente do disposto nas alíneas d a g, exceto quanto a tempo de
embarque e outros requisitos de exercício de funções, os quais serão
exigidos, integralmente, para o engajamento e, pela metade, para cada
reengujamento ,

§ 2.<> Os engajamentos e reengajamentos serão sempre pelo prazo
de três anos.

A!·t, 145. Todo engajamento ou reengajamento, no Exército ou
na Marmha de Guerra, terminará sempre no dia em que oompletar o
prazo para o qual foi contraído, a contar da data da terminação do pe
ríodo anterfor-.

A;~t. 146. As praças da Marinha de Guerra e do Exército, ativos,
que. em operações de guerra, concluirem o tempo de serviço a Que es
tfverem obrigadas, serão desde logo, automaticamente, havidas por en
gajadas ou reeugujadas até quando o Governo julgar conveniente.

CAPITULO XIX

DO LICENCIAMENTO E DA INCLUSÃO NA RESEIWA

Art. 147. O licenciamento do serviço ativo dos que forem incor
porados nas épocas normais de Incorporação, só poderá iniciar-se de
pois de terminado o respectivo tempo de serviço e estender-se-a no
máximo até 60 dias após,

Parágrafo único. Os que forem incorporados depois da época de
incorporação, só poderão ser licenciados no final do periodo de mstru

ção correspondente ao em que foram incorporados e após terem com
pletado G tempo de serviço a que se obrigaram.

Art. 148. Até 30 dias antes de terminar- o ano de instrução, os
comandantes de Região Militar, para o Exér-cito, e o Estado-Maior da
ATInada, para a Marinha, organizarão um "Plano de licencfamento" e
tranamn.trão, em seguida, às autoridades interessadas as partes que
lhes digam respeito.

:\rt. 149. Nesse plano, as praças constituirão turmas que serão
Iícenctauas sucessivamente em datas prefixadas.

§ 1.0 A constituição das turmas e a ordem cronológica do licen
ciamento deverão obedecer às seguintes regras:

a) serão licenciados em primeiro lugar os incorporados de
melhor conduta e aproveitamento na instrução:
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b) deverão ter preferência os casados com filhos sobre os casados
sem filhos e estes sobre os solteiros;

c) em igualdade de condições, os conscritos pertencentes às clas
ses mais antigas terão preferência sobre os das classes mais jovens;

d) o licenciamento dos incorporados que não falarem corrente
mente f) vernáculo, poderá ser transferido de conformidade com o ar
tigO 13:

e) DS insubmissos e desertores serão Ilcenetaríos com os de que
trata o parágrafo único do art. 147.

§ 2.U Em qualquer dos casos das letras a, b, c e ri, os alistados es
pontaneamente terão pr~dênciasobr-e os alistados à revelia.

Art. 150. Os comandantes de corpos terão autoridade para aten
der às preferências individuais na constituição das turmas, respeita
dos, porém, os direitos firmados no artigo anterior.

Art. 151. Por motivo de ínterésse público, o Governo poderá adiar
ou antecipar o licenciamento dos incorporados, engajados e r-eenga
jaccs, que houverem concluído ou estiverem a concluir o tempo de ser...
viço 1.:0 Exército ou na Marinha de Guerra.

Parágrafo único. O prazo de adiamento ou antecipação do licen
ciamento será estabelecido pelo Poder Executivo.

Art. 152. Para os efeitos do licenciamento no Exército, o tempo
de ser-viço será contado:

a) para voluntários e conscritos, incluídos nas épocas de íncorpo
ração, a par-tir- do primeiro dia do ano de instrução;

b) para voluntários e conscritos, incluídos fora das épocas de in
corpora~fJG, a partir do primeiro dia util do período de instrução se-
guinte àquele em que foram incorporados; ,

c) uara os engajados e reengajados, a partir do término da praça
anterior,

d) para os insubmissos:

-, quando absolvidos, a par-tir- do primeiro dia utü do per-Iodo do
instrução seguinte ao em Que foram incorporados;

- Quando condenados, a partir do primeiro dia util do parfodo de
instrução seguinte ao err' que houverem completado o oumpr-tmento da
sentença,

e) ~ara os desertores:
- quando absolvidos, a part.ir do primeiro dia util do período de

ínstrução seguinte ao em que foram absolvidos;
- quando condenados, a partir do dia em que houverem eomple

tado c eumnrimento da sentença.
Em ambas as hipóteses. rever-se-á em conta o tempo de serviço já

prestado antes da deserção.
Art. 153. Para o efeito de licenciamento na Marinha de Guerra, o

temor- de serviço será contado:
a) para os voluntários e conscritos, a partir do dia da íncorpo

rucão;
b) nara os engajados e reengajados, a partir do término da praça

antecto-:
c) para os insubmissos: a partir do dia em que tiverem sido in

corporados, quando absolvidos; a partir do dia em que tiverem eomple
tado o cumprimento da sentença, quando condenados;

d1 para f'tR desertores:
- a parf.ir do dia em que forem absolvidos ou em que completa

rem o cumprimento da sentença, quando condenados.
Em ambas as hipóteses, levar-se-á em conta 1} tempo de serviço.
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Art. 154. Os sargentos e cabos, que tenham respeotivamente mais
de cinco e de três anos de serviço nas suas graduações, poderão ser li
cenciados do serviço ativo em qualquer tempo, quando ohnverem no
meação para emprego civil federal, estadual ou municipal.

Art. 155. Os reservistas, ao serem licenciados, teem direito, den
tro de 60 dias após o licenciamento, a transporte por conta da União
até o lugar, dentro do país, onde t.inham seu domicílio, quando foram
incorporados, bem como a uma diária de alimentação, arbitrada anual
mente peles Ministros da Guerra e da Marinha,

Art. 156. As unidades e formações de serviços do Exército e uni
dades da Marinha de Guerra, antes do licenciamento de cada conscrito,
voluntário, engajado ou reengajado. farão os reg.stos regulamentares
em 3LH15 cadernetas militares e fichas individuais.

Parúgraro único. No ato do licenciamento serão entregues aos in
teressenos as cadernetas acima referidas; as fichas Individuais serão,
em época oportuna, enviadas às Repartições do Serviço de Recruta
mento 0:1 a competente Repartição do Ministério da Marinha.

CAPÍTULO XX

DA CADERNETA MILITAR

At'L 157, A caderneta militar é obrigatória para todo cidadão
brasileiro maior de 21 anos. Ela só terá validade quando for escri
turada e autenticada de acôrdo com as prescrições do regulamento
da presente lei.

Parágrafo único. Deverá conter, além dos dados estabelecidos
pelo regulamento:

- o certificado de alistamento;
- indicação de classe e categoria do reservista:
- resumo de sua vida militar como incorporado ou motivo de

Isenção:
deveres relativos à categoria;

- dados relativos à mobilização;
- número de ordem, dado pela Diretoria de Recrutamento.
Art. 158. 'rodo incorporado, ao ser excluído, por conclusã'b de

tempo ou por motivo de saude, ou todo convocado isento ou com
incorporação adiada, receberá a caderneta militar com o devjdo re
gisto da condição de reservista a que fizer jús r a de estar isento
definitivamente do serviço militar ou a de estar ainda sujeito à in
corporação.

§ 1.0 Não se deverá entregar caderneta militar aos indivíduos
de que trata o art. 10.

§ 2.° A entrega das cadernetas militares aos reservista.'; de 1
ou 2" categoria será feita em cada corpo de tropa ou orgão de ins
trução, coletivamente para cada turma licenciada, e revestida de
.solenidade .

§ 3,° A entrega das cadernetas militares aos convocados isentos.
será efetuada nas Repartições Alistadoras, nas épocas e condições
especificadas no regulamento desta lei.

Art. 159. Nenhum brasileiro, de mais de 22 anos de idade, po
derá, sem a prévia apresentação da caderneta militar, praticar os
atos de que trata o art. 47 e mais os abaixo discriminados:

a) assinar contr-ato com os governos - federal, estadual ou mu
nicipal, devendo sempre constar a satisfação dessa exigência uo con
trato que porventura seja firmado;
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~) receber qualquer prêmio ou favor do governo federal ou doS
governo estadual ou municipal;

~ c) aÍistar-se como eleitor.
Art. 160. Nenhum brasileiro, a partir dos 18 anos de idade,

poderá. sem a prévia apresentação da caderneta militar com o re
gistro de ser reservista ou de estar isento definitivamente do serviço
militar:

a) exercer em qualquer caráter, sem distinção de categoria e
forma de pagamento, qualquer função, cargo ou smprêgo, públicos
ou estipendiados pelos cofres públicos federais, estaduais ou muni
cipais, ou em sociedades e associações pelos mesmos subvencio
nadas;

b) inscrever-se em concurso para provimento de cargos;
c) ser admitido como funcionário ou empregado de instituição

empresa ou associação oficial ou oficializada, subvencionada ou cuja
existência .ou funcionamento dependa de autorização ou reconheci
mento do governo federal, estadual ou municipal.

Parágrafo único. Para os militares da ativa, nos casos da letra b,
dispensa-se a caderneta militar com o registro de que faz menção o
artigo.

Art. 161. Nenhum brasileiro naturalizado poderá exercer pro
fissão liberal sem a prévia apresentação da caderneta militar com O
registro de Ser reservista de P ou 2& categoria.

Art. 162. As cadernetas militares serão distribuídas pela Dire
toria de Recrutamento, na forma regulamentar, já com as capas e
as folhas perfuradas, com o competente número de ordem, e serão
objeto de rigorosa prestação de contas.

Parágrafo único. Apltcam-se-lhes os dispositivos dos parágra
fos do art. 46 desta lei.

Art. i 63. O Regulamento desta lei determinará o modo de escet
turaeãn das cadernetas militares, e designará as autoridades que
deverão fazer as diferentes anotações.

CAPITULO XXI

DO DOMICÍLIO LEGAL - DA MUDANÇA DE DoMICfLIo

Art. 164. A declaracão de domicílio é uma das indicações que
dará o cidadão ao alistar-se e ao apresentar-se quando convocado.

No .easo de indicação errônea, ou na falta de indicação com
provada de domicílio próprio e ainda para o caso dos alistados à
revelia. é considerado como domicílio legal do cidadão menor, para
efeitos desta lei, o de seus genitores ou do r-esponsável

Parágrafo único. O cidadão e o genital' ou responsável que não
fizerem declaracão espontaneamente ou se esquivarem de fornecer
indicações exalas, ficarão sujeitos às penalidades desta lei (artigos
199 e 206).

Art. 165. Todo al istadn ou convocado do Exército ou da Mari
nha de Guerra. ou reservista do Exército, que efetuar mudança de
domicilio deverá comunicar pessoalmente ou por escrito. dentro do
prazo e de acôrdo com as prescriç.ões do regulamento desta lei, sua
nova r-esidência à respectiva Hepàr-tiçãn do Ser-viço de Recrutamento.

§ L" A comunicação poderá ser feita por intermédio das r-c
par-tieões e .autoridades QUe o regulamento desta lei designar, con
forme os casos ai estabelecidos.

§ 2.° A comunicação do que se achar impedido ou incapacitado
poderá ser feita por um representante idôneo.
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Art. 166. Toda Repartição do Serviço de Reorutamento que re
eeber uma comunicação de mudança de domioilio, ficará obrigada
a transmiti-Ia. dentro do prazo regulamentar, à Repartição do Ser
viço de Recrutamento do domicílio anterior.

Art. 167. Os chefes das Repartições Alistadoras e agentes da
Repartição dos Correios e Telégrafos serão obrigados a receber, ano
tar no certifíoado ou caderneta militar dos interessados e transmitir
imediatamente às autoridades competentes. as comunicações de mu
dança de domicílio que lhes forem feitas.

Art. 168. O alistado que mudar de domicüío de uma Circuns
crição de Recrutamento para outra, será Inclufdo entre os alistados
desta última, se a comunicação da mudança for feita antes do início
da convocação de sua classe. Em caso contrário, ficará sujeito ao
alistamento e suas eonsequências, pela Circunscrição de necruta
menta de seu domicilio anterior.

TITULO VI

Da taxa militar

CAPITULO XXII

DA COBRANÇA E EMPROOO DA TAX.'"

Art. 169. Todo cidadão que por qualquer motivo obtiver isen
ção temporária ou definitiva de Incorporação no Exército ou na
Marinha de Guerra, fica sujeito ao pagamento de uma taxa militar.
única ou repetida (de renovação). variavel entre 5$ e 50$, conforme
os casos de isenção e o que for fixado para cada espécie no regula
mento desta lei.

Parágrafo único. O pagamento da taxa, única ou repetida, será
feito integralmente, em cada vez, mediante a aplicação e inutiliza
Cão da estampilha especial na caderneta militar de cada Interessado,
aposta pela competente Repartição Alistadora.

Art. 170. Não estarão sujeitos ao pagamento da taxa militar os
que forem isentos de- incorporação no Exército e na Armada:

a) em conaequêncla de ilegalidade de seu respectivo alistamento
e convocação;

b) por notória e Iucontestavat incapacidade fisica para o ser
viço militar: aleijados, paralíticos, mutilados, cegos. loucos e casos
equivalentes;

, c) por já se terem tornado reservistas de 1a ou 2l\ categoria ou
já terem sido incluidos nos quadros de oficiais da ativa ou da re
serva.

Art. 171. A estampilha utilizada para o pagamento da taxa 'terá
a tnscrtçâo : Taxa militar.

Sua emissão, depósito. escr-itur-ação. suprimento, venda e troca,
reger-se-ão pelo Que estiver ou for adotado para as estampilhas
de imposto do selo, não contrariando as disposíções-que forem esta
belecidas pelo regulamento da presente lei.

Art. 172. O produto da arrecadação da taxa militar constituirá
renda especial destinada a despesas com a execução desta lei. pro
paganda do serviço militar e desenvolvimento da instrução militar
no meio civil.
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Art. 173. A renda especial a que alude o artigo anterior será
escriturada pele liquido, sob o título "Depósitos de diversas origens

Taxa mjhtc-".
§ 1.0 Esta renda será recolhida pelas reparttçães competentes,

na forma do Decreto n. 20.393. de 10 de setembro de 193!.
§ 2,° A Becebedorra do Distrito Federal e as Delegacias Fiscais

nos Estados enviarão, até o dia 5 de cada mês, ao Ministro da Guerra.
uma uemnnstração da renda arrecadada no mês anterior.

§ 3.° O produto da arrecadação será, mensalmente, transferido
para a Contadoria Central da República.

§ 4.° A entrega dos saldos existentes ou pagamento de qualquer
importância à conta do "Depósito" a que se refere o presente artigo.
será efetuado no Tesouro Nacional, mediante requisição do Ministro
da Guerra, entidade responsável pela boa aplicação da respectiva
renda..

'i'Í'l'U:r:.o VII

Da falta à convocação - Da insubmissão

CAPITULO XXIII

liA FALTA A CONVOCAÇÃO

Art. 174.. Constitue infração a esta lei, quanto à convocação,
deixar o convocado de se apresentar pessoalmente, nos locais esta
belecrdcs, dentro do prazo fixado no art. 48.

Art. 175. O individuo que incidir na infração qualificada no
artigo anterior, é denominado "refratário" e ficará sujeito ao paga
mento de multa, conforme estabelece o art. 185.

CAP íTUJ.,Q XXIV

DA INSUBMISSÃO

Art. 176. Constitue crime de insubmissão o fato de o cidadão
chamado à ínoorpuracão no Exército ou na Marinha de Guer-ra dei
xar de apresentar-se no lugar designado e dentro do prazo marcado
para essa aprusentüçâo .

§ 1.0 Em igual crime incorrerá o chamado a incorporar-se que,
ao terminar- o prazo pelo qual foi adiada a sua incorporação, deixar
de apresentar-se JlO lugar que lhe for indicado.

§ 2.° 03 comandantes de unidades, órgãos de instrução e chefes
de Circunscrição de Hecr-utamente, conforme o caso, findos os prazos
fixados para a apresentação. deverão tornar públicas as relações dos
que se tornaram insubmissos .

Art. 177. O Insubmisso que se apresentar ou for capturado, e
tiver até 30 anos de idade, ver-se-á imediatamente submetido a.
inspeção de saúde, c será:

a) isento de Innorpuraçân e de julgamento, se for considerado
incapaz definitivamente para todo serviço ou encargo; e, nesse caso,
encaminhar-se-á a cópia da ala de f nspeçâo de saude à Repartição do
Serviço de Recrutamento interessada;

b) incorporado c submetido a j ulgamenlo, nos demais casos.
§ L° O julgado apto prestará seu tempo de serviço na confor

midade dos arts. 1.52 e 153.
§ 2.° O julgado incapaz, temporariamente, cumprirá sentença,

se for condenado; apús o cumprimento da sentença ou no caso de
absolvição, observar-se-á o disposto no art , 79.

ArL 178. xo caso de o insubmisso, apresentado ou capturado
ser maior de 30 unos de idade, será submetido a inspeção de saudc :
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a) julgado incapaz definitivamente para todo servíço ou en
cargo, ficará isento de julgamento e de incorporação:

b) nos- demais casos! será incorporado e submetido a julga
mento:

- absolvido, será desincorporado e considerado reservista de
-3- categoria;

- condenado, cumprirá a sentença e após será des lncorporado
e considerado reservista dessa calegaria.

Art. 179. O insubmisso está sujeito à captura imediata pela
polícia ou pelas autoridades mil itares. cabendo a tod-o cidadão o
dever de indicar às ditas autoridades o local onde se encontra, desde
que o saiba.

Art. 180. O termo de insubmissãn, com os demais papeis a
ele referentes, deverá ser remetido, dentro do pr-azo de cinco dias,
à autoridade que o solicitar.

Art. 181. O insubmisso que se apresentar ou for capturado
tera o quartel por menagem, e, se for julgado apto, comparecerá
à instrução, salvo se já tiver mais de trinta anos de idade.

Art. 182. Por via de regra o insubmisso será julgado na uni
dade ou corpo de tropa para que foi desrgnado: entretanto, poderá
sê-lo na unidade ou corpo mais próximo do local em que se apre
sentar- ou for capturado.

Art. 183. O insubmisso que não for julgado 110 prazo máximo
de sessenta (60) dias a contar do de sua apresentação ou captura,
sem que para isso tenha dado causa, será posto em liberdade e res
ponderá solto ao processo até a sentença final, devendo ser respon
sahilizados os membros do Conselho de Justiça que. sem causa jus
tlneada, deixarem de realizar o julgamento dentro do prazo rere
r-ido neste artigo.

Art. 184. A prescrição da ação penal do crime de ínsubmis
sãc começa a correr do dia em que o insubmisso utingtr- a idade de
~5 anos.

TiTULO Vl!I

CAP1TULO XXV

DAS DISPOSIÇÕES PE.."iAI5

Art. 185. Todo refratário ficará sujeito a uma multa, variavol
lll,é quinhentos mil réis, a ser fixada em cada caso pelo chefe da
Circunscrição de Recrutamento interessada, confof''lle as rliscrimi
nações do regulamento desta lei, pagável ao completar 25 anos, se
até essa idade, por isenções temporárias de saude ou excesso de
classe, não tiver sido incorporado. Essa multa não dispensa o pa
gamento das taxas de isencãot.

Art. 186. A pena para o crime de Insubmtssâo. em tempo de>
paz, será de prisão com trabalho, de quatro meses a um ano; em
tE"IDPO de guerra, será de dois a cinco anos de pr-isão com trabalho
e interdição para exercer qualquer tuncão ou cargo público por
etnco a dez anos.

§ 1. o Incorrerão nas mesmas penas, agravadas de um terço
em cada grau, aqueles :

a) que voluntariamente criarem, para si, derelte ffsico tem
pcrârfo ou permanente, que os inhabilite para O serviço militar;



continua aqui>
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c) que facilitarem ilegalmente meios para a isenção, adia
mento de incorporação ou ocultação de chamado a incorporar-se
ou criarem dificuldades à apresentação de chamado a incorporar-se
ou à captura de insubmisso ou desertor;

d) Que derem asilo ou transporte ao insubmísso, ou tomarem
no ao seu serviço, conhecendo-lhe a condição.

Parágrafo único. Tratando-se de militar 0:.1 funcionário in
cumbido da aplicação desta lei, a pena será aumentada de um terço,
sem prejuízo da ação criminal que no caso couber.

Art. 191. Incorrerão na pena de multa de 100$0 a 500$0 aque
tcs que empregarem Indivtduns de 18 a 45 anos de idade, sem e-xi
gir a prova de se acharem os mesmos em dia com suas obrigações
perante esta lei.

Art. 192. Incorrerão na pena de multa de 20'0 a 200$0, sem
prejuízo da aplicação da lei criminal que no caso couber, as au
toridades civis e mil itares que, no exercício da função pública de
qualquer natureza, retardarem ou dificultarem qualquer informa
ção ou diligência solicitada pela Diretoria de' Recrutamento ou pelas
repartições desta dependentes.

Art. 193. Incorrerá na pena de prisão por tempo igual ao de
sua convocação, o reservista de qualquer categoria do Exército ou
da Armada que, em tempo de paz, não se apresentar quando con
vccado,

§ 1. o Os Ministros da Guerra e da Marinha terão a faculdade
de converter a pena de prisão na de multa de 50$0 a 500$0.

§ 2. 0 Se a convocação for feita em consequência de mobili
sação, os não apresentados serão considerados desertores e como
taís processados.

§ 3. o Se a convocação do reservista for feita para ínspecão
de saude, a pena de mulla será de 10$0 a tOO$O.

Art. 194. O militar Que deixar fugir o insubmisso, por negli
gência ou inação, incorrerá na pena de prisão com trabalho de dois
meses a um ano e na multa de 50 % dos respectivos vencimentos
relativos a um mês.

Art. 195. Os membros de Conselho de Justiça destínado ao
julgamento de insubmissos que, sem motivo justificado, demora
rem por mais de 60 dias a decisão final. serão responsabtliaados
e punidos com a perda de gr-atif'icaçãc e tempo de serviço, durante
o tempo que exceder o referido prazo.

Art. 196. Os chefes, diretores. gerentes. administradores de
sociedades civis ou comerciais. associações, estabelecimentos mer
cantrs ou não, institutos e coletividades de qualquer- natureza e
ministros de qualquer religião, que não devolverem. no prazo re
guiamentar, as listas recebidas de qualquer autoridade para fins
do serviço militar ou as devolverem sem a correspondente infor
mação, com omissão de qualquer nome ou com informações falsas,
pagarão a multa de 200$(1 a 2 :000$0.

Parágrafo único. Os chefes de família que da mesma forma
procederem, pagarão a multa de 20$0 a 200$0.

Art. 197. Os que se utilizarem de uma via de certificado de
alíatamento ou de cade-rneta militar, depois de já terem obtido outra,
pagarão a multa de 20$0 a 200$0_

Art. 198. As autoridades civis ou militares fi' os que exer-,
oerem função pública de qualquer natureza, que mdevídamente re
taverem certificado de alistamento Ou caderneta militar, pagarão
9 multa de 200$0 a 2 :000$0.



Art. 199. Quem deixar de apresentar o c-ertificadJ de alis
tamento ou a caderneta militar para as anotações regulamentares
ou não fizer a comunicação de mudança de domtctüo, pagará a
multa de 50$0 a 100$0.

Art. 200. Quem se negar a receber listas, qnatquer comu
meação ou documento, enviados por autoridade em função desta
IPI, ou recebendo, negar-se a assinar e a dar recibo. pagará a multa
Oe 100$0 a 1:000$0.

Parágrafo único. O chefe de Circunscrição de Recrutamento
OI! de qualquer repartição com função prevista nesta lei que re
cusar o recebimento de petição, justificação ou documento apre
sentado ou que retardar o seu andamento ou não der reníoo, l:a
gará a multa de 200$0 a 2 :000$0.

Art. 201. Quem não se alistar no prazo regulamentar pagará
a multa de 100$0 a 200$0.

Art. 202. O che-fe de Repartição Alistadora Que uão afixar
listas ou editais que para tal fim lhe sejam remetidos, pagará a
multa de 50$0 a 500$0.

Art. 203. Os responsáveis pelos estabelecimento. que deixarem
de dar cumprimento ao disposto no art. 217 desta lei, serão pas
savets de multa de 200$0 a 500$0 e em dobro na reinoidêacla , A
multa será aplicada pela chefia da Circunscrição dB Recrutamento,
interessada. '

Art. 201. Os escrivães ou oficiais encarregados dos registros
de nascimentos ou óbitos que não cumprirem, nos pr;JZOS ~~egula

mentares, os deveres que lhes são impostos por esta lei ou seu
r-egulamento, Incorrerão na multa de 100$0 a 500$(}.

Art. 205. Incidem na multa de i 00$0 a 500$0 e em dobro na
reinc-idência, os chefes de repartições, estabelectmeu-os ou serviços,
que deixarem de cumprir o disposto no art. 218.

Parágrafo único. A multa será aplicada pela. Junta de Be
v.são da Circunscrição de Recrutamento interessada.

Art. 206. O alistado ou convocado QU, em sua ralta, Sou ge
Litor ou responsavel, que não fizer declaracão espontânea de do
micilio ou da mudança deste, ou se esquivar a fornecer i.ldlr,a~3ps
exatas a respeito, pagará multa de 50$0 a 100$O,3ie\"-ada ao uooro
na. reincidência.

Art. 207. Todo aquele- que deixar de cumpri!' qualquer obri
gação imposta pela presente lei, para cuja infração não estiver
'Prevista pena especial, incorrerá:

a) em multa de 100S0 a 1 :000$0 se tiver fuução pública de
qualquer natureza, ou for militar;

b) em multa de 100$0 a 500$0 se for civil e não tiver função
pública.

Art. 208. São considerados militares, para o efeito de deter
minar- a competência da Justiça Militar quanto ao pr-ocesso e jul
garnento, os crimes punidos com prisão, enumerados nesta. lei,
quando praticados por:

a) alístandos, alistados, convocados, chamados a incorporar-se
e reservistas;

b) pessoal civil ou militar de qualquer repartição incumbida
da execução desta lei, ou de qualquer repartição ou estabeleci
mente militar;



c) todo indivíduo ao serviço do Exército ou da Marinha de
Guerra.

Parágrafo único. Quando, para a prática do crime, concorre
rBIT' de qualquer modo duas ou mais pessoas, das quais uma pelo
menos sujeita à [urisdição dos Tribunais Militares, perante estes
serão todas processadas e julgadas ,

Art. 209. As penas de multa, quando em conoorrêncta com
r.enas de prisão e as previstas no art. f95. serão aplicadas pela
Justiça Militar.

Art. 210. As penas consistentes só em muita, salvo nos casos
dos arts. f85 e 203, e as previstas no art , 193 e seus §§ 10 e 30,
serão impostas pela Junta de Revisão, er-oííicío ou mediante repre
sentnção de quem quer que seja, intimado previan.ente o interes
fado para defender-se no prazo de 15 dias úteis; se não for encon
trado, a intimação se fará por meio de publicação no Diário Oficialt
co jornal da localidade ou de cidade mais proxíma . Findo o prazo,
com ou sem defesa, a Junta decidirá.

§ 1°. Se o infrator fôr militar hierarquicamente superior ao
Presidente da Junta de Revisão, O processo de multa será por este
remetido, convenientemente informado. ao Comandante da Região
Militar, que concederá o prazo de defesa, decidindo afinal.

§ 2°. Se a decisão, absolvendo o infrator, não fôr unânime, a
própria Junta recorrerá de seu ato para o Comandante da Rbgião
Militar, e, em caso de condenação, poderá haver recurso volun
tário do interessado para a mesma autoridade, no prazo de 10 dias
úteis, contado da publicação dá julgamento no orgão oficial ou em
jornal da localidade ou cidade mais próxima, ou ainda. da afixação
dos editais em Repartição do Sf:rviço de Hecr-utamento . O inte
ressado 56 poderá interpor o recurso depositando a importância
da multa ou oferecendo fiador idôneo. O depósito será conver
tido em pagamento, no caso de ser confirmada a decisão.

§ 3°. Não havendo recurso ou sendo confirmada a ímposteãe
da multa, será a dívida inscrita em livro próprio, do qual se ex
trairá cer-tidão com os requisitos do art. 78, do decreto n. 10.902,
de 20 de maio de- 1914, para ser remetida ao Procurador da He
públ ica, afim de instaurar O competente executivo fiscal.

§ 4°. Não sendo encontrados bens suficientes, a penhora po
derá recair nos vencimentos, salários, ordenados, estipêndios ou
pensão do executado.

Se o infrator fôr militar ou funcionário público, a multa será
descontada de seus vencimentos na forma legal, oficiando-se, para
esse efeito, à repartição pagadora.

Art. 211. O produto das multas arrecadadas dentro de cada'
Ministério ':lerá empregado pelo Exército, em proveito da e:xe
cucão desta lei, propaganda do serviço militar e do desenvolvi
mento da instrução militar no meio civil.

TITULO IX

CAPITULO XXVI

DA pROPAGA~DA DO SERVIÇO MILITAR

Art. 212. A propaganda do serviço militar será super-íntendida
pela Diretoria de Recrutamento, que disporá dos recursos provenien
tes da cobrança de taxas e multas e dos orçamentários, para tal fim
distribuidos.
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§ tO. Além disso, os comandos de Regiões Militares, os comandos
navais e comandos dos Distritos Navais poderão, dentro das regiões
sob sua jurisdição, dirigir toda e qualquer propaganda pelo cumpri
mento do serviço militar e preparação da Nação para a sua defesa
armada.

§ 2°. A propaganda deverá ser coordenada por mútuo entendi
mento entre as autoridades do Exército e da Marinha de Guerra, que
a devam executar.

Art. 213. Fica mstltuida a "Semana do Serviço Militar", desti
nada à intensificação da propaganda do serviço militar em todo o
pais.

Art.. 214. A propaganda do serviço militar compreenderá:
a) conferências cívico-militares, em centros, clubes sociais, teu

o tros, rádio, etc.;
b) publicações DOS jornais locais;
c) cartazes com dizeres patrióticos e legendas nacionalistas.

apostos em lugares públicos. repartições públicas, cinemas, meios de
transporte terrestres e marítimos, etc.;

d) reuniões e festejos cívico-militares e esportivos nas sedes das
sociedades de tiro, unidades. etc.;

e) filmes crvíco-müítares, não só de enredos militares, mas ainda
sobre a vida das unidades.

Art. 215. A propaganda do serviço militar deverá abranger, tam
bém. tudo que se relacionar com as vantagens decorrentes da posse
da caderneta militar e os obstáculos e dificuldades que encontrarão
aqueles que não cumprirem os seus deveres militares.

Art. 216. Será dispensado especial carinho à propaganda do ser
viço prestado no C.P.O.R., nas unidades-quadros, nos tiros de guerra
e demais orgãos de instrução.

Art. 217. Em todos os estabelecimentos de. ensino é obrigatória a
afixação. em pontos bem visíveis. de cartazes de propaganda ou de ad
vertências relativas ao serviço militar. que sejam enviados aos mes
mOJ estabelecimentos pelas autoridades militares.

TITULO X

CAPITULO XXVII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 218. Nenhum chefe de repartição ou serviço, federal, esta
dual ou municipal, poderá admitir ou empossar qualquer funcionaria
com mais de 18 anos de idade, sem que este faça previamente prova de
ser reservista ou estar isento definitivamente do serviço militar.

§ 10 • O chefe de repartição ou serviço que infringir o precei
tuado neste artigo, além das penas de responsabilidade a que ficará
sujeito e do pagamento da multa fixada pela Junta de Revisão, inde
nizará os cofres púhlrcos da importância dos vencimentos e de quais
quer vantagens pecuniárias que ao funcionário houverem sido pagas.

§ 20 • Sempre que se verificar a admissão ou posse de funcioná
rio, o chefe da repartição ou serviço em que se der a admissão,
remeterá, dentro de uma semana, à Repartição do Serviço de Re
crutamento correspondente, os dados relativos ao nome, filiação, na
turalidade e data do nascimento do funcionário em apreço.

§ 30 • O chefe de repartição ou serviço sempre QUe verificar ter
sido nomeado, designado ou admitido algum funcionário com in-
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1ração do disposto neste artigo, providenciará imediatamente para.
-que seja tornado sem efeito o ato da nomeação ou admissão, repre
sentando para tal fim, quando necessário, à autoridade que deter
minou esse ato.

§ 4°. Na expressão - funcionário - estão compreendidos todos
-quantos tenham de exercer qualquer cargo, função ou emprêgo, pú
blicos ou estipendiados pelos cofres públicos, federais, estaduais ou
municipais.

§ 5°. A proibição constante deste artigo estende-se aos funcioná
rios ou empregados de caixas econômicas, de estradas de ferro e
quaisquer empresas dos governos da União, dos Estados ou dos Mu
níeíníos, do Banco do Brasil, Lloyd Brasileiro, Instituto Nacional de
Previdênoia, institutos ou caixas de aposentadorias e pensões, e
ínstrtuleões congêneres que venham a ser criadas, cabendo aos res
pectivos diretores as mesmas obrigações que acima se prescrevem
.aos chefes de repartições ou serviços.

Art. 219. Os brasileiros menores de 18 anc i de idade, que forem
admitidos em estabelecimentos, repartições ou serviços federais. "5
taduata ou municipais. não serão exonerados ou despedidos ao atln
,girem aquela idade, desde que sá:tisfacam as obrigações dos compo
nentes da classe a que pertencerem.

Art. ,220. O tempo de serviço no Exército e na Marinha de Guer
ra, ativos, prestado durante o tempo de paz, será contado para todos
os efeitos em cargo civil, federal, estadual, ou municipal, computan
do-se pelo dobro o tempo em operações de guerra.

Art. 221. Nos contratos de arrendamento de vias férreas, de na
vegação e de execução de obras públicas federais. estaduais ou muni
cipais, deverá ser sempre estabelecida urna cláusula em que se destine
aos reservistas do Exército e da Marinha de Guerra a metade, no
mínimo, dos lugares que obrigatoriamente devam ser ocupados por
t-rasneíros .

Parágrafo único. No caso de infração do disposto neste artigo os
interessados poderão recorrer aos chefes das Circunscrições de Re
crutarnento, ou ao .Serviçc das Reservas Navais, respectivamente, a
quem caberá iniciar as providências a respeito.

Art. 222. Para efeito do serviço militar, cecsarã a incapacidade
civil do menor que houver completado 18 anos de idade.

Art. 223. O oficial do registo civil ou aquele que exercer a mes
ma função. embora com denominação diferente, será obrigado a satis
fazer as exigências desta lei. sujeito às penalidades por ela estabele
cidas para os casos de infração.

Art. 224. O funcionário público federal, estadual ou municipal.
ou o empregado, operário ou tr-abalhador- nacional, quando encorpo
rado em praça inicial ou convocado corno reservista, terá garantido
o lugar e assegurado o direito a 2/3 dos respectivos veneímentos ou
~emuncracões, enquanto permanecer incorporado, vencendo pelo Mi
nistério da Guerra ou da Marinha apenas a etapa.

Parágrafo único. A nenhum chamado a incorporar-se, uma vez
considerado insubmisso, será reconhecido o direito à vantagens deste
artigo.

ArL 225. As exclusões de praças (do Exército, da Marinha de
Guerra, das polícias militares ou dos corpos de bombeiros), por deser
ção ou por incapacidade moral serão imediatamente comunicadas às
chefias das Oircunsct-ições de Recrutamento interessadas, pelos dire-
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teres e chefes de repartições, comandantes ou chefes de unidades. for
macões de serviços e estabelecimentos em que serviam as referidas:
praças.

Art. 226. Os aspirantes a oficial da reserva, quando funcionários,.
terão direito a uma licença durante os estágios e períodos de instrução
ou convocação que fizerem. Em tempo de paz continuarão a perceber
os r-espectivos ordenados e, pelo Ministério da Guerra, só perceberão
a diferença a maior entre os vencimentos do seu posto e os vencimen
tos ou ordenados que já receberem.

Parágrafo único. Em casos análogos, a igual concessão lerão
direito os oficiais da r-eserva,

Art. 227. A metade, no mínimo, das vagas verificadas nos esta
belecimentos e repartições militares, destinar-se-é às praças que,
no último ano de seu tempo de serviço, ou um ano após o seu li
osnciarnento, se habilitarem para o preenchimento das ditas vagas
e satisfizerem as exigências regulamentares.

Art. 228. O tempo de ser-viço dos sub-tenentes e sub-oficiais da
Marinha de Guerra será r-egulado por leis especiais.

Art. 229. No caso de infração de qualquer dos dlsposttívos desta
Ieí. relativos à exigência da quitação com o serviço militar, os in
teressados poderão recorrer aos chefes das Circunscrições de Recru
tamento. para os devidos efeitos.

Art. 230. Ao reservista de tropa especial de fronteiras que ao ser
licenciado quiser dedicar-se à agricultura poderá ser concedida uma
área de terreno até dez hectares de terras devolutas da União, e,
sempre que possível, dentro da zona. em que haja prestado o serviço
militar.

Art. 231. Aos oficiais da reserva em função nas Repartições
do Serviço Militar serão atribuidas gratificações especiais, fixadas pelo
orçamento da Guerra.

Art. 232. As despesas para execução desta lei correrão por
conta da Verba "Serviço Militar", constante dos orçamentos dos Mi
nlstérIos da Guerra e da Marinha.

Parágrafo único. O montante desta Verba será gradativamente
reduzido de conformidade com a renda em depósito proveniente de
arrecadação da taxa militar e das multas,

TiTULO XI

CAPITULO XXVIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 233. Os brasileiros ainda não alistados, que a 1 de Ja
neiro do primeiro ano civil seguinte à publicação desta lei tiverem
idade maior de 19 anos e 8 meses e menos de 45 anos, serão obri
gados a alistar-se na primeira época de alistamento, sob pena de in
correrem no disposto no art. 34:.

Art. 234. A todos os sargentos do Exército existentes na data da
publicação da presente lei poderão ser concedidos reengajamentos,
nas condições estabelecidas no parágrafo único do art. 143.

Art. 235. O Governo poderá licenciar, independentemente cas
condições do último reengajamento, os soldados e graduados do Exér
cito que na data da puhllcação da presente lei tiverem menos de 10'
(dez) anos de servico, mas já tenham completado 9 (nove) anos.
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Al't. 236. Os atuais certificados de reservistas e cadernetas mt
lHares continuarão n produzir os mesmos efeitos, tendo a mesma
validade que as cadernetas militares criadas pela presente lei, po
dendo. entretanto, o governo, 50 o julgar conveniente, para maior uni
formidade, substituir progressivamente aqueles por estas.

Art. 237. Todo aquele que na data da publicação desta lei e,
por força do § 3" do art. r, tiver de ser trausret'Ido de uma reserva.
para outra, deverá apresentar requerimento à autoridade competente,
dentro de 60 dras, a contar daquela data, sob pena de multa de 50$ a
100$.

Arl. 238. Entram em vigm: a partir da publicação desta lei: os
capitulo. XVI. XVIII, XIX, XXIV, XXV (com exceção dos arts. 185 •
191), XXVI, XXVII (com exceção do art. 223) e os arts. 234, 235 e 236.

§ ia. Os assuntos constantes dos capítulos e artigos que não
entram já em execução, continuarão a ser regulados pelas disposições
até agora vigentes.

§ 2°. As demu.s disposições só entrarão em execução depois de
aprovado o regulamento desta Lei c de acordo com o que o mesmo
estabelecer,

CAPlTU LO XXIX

Art. 239. Bevogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 01 de abril ele 1930, 118° da Independência e 510 da

IIcr>úblion.
GE'fULIO VARGAS.

Eurico G. Dtdra.

Henrique A. Guilltem..

Prancisco comoo«.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capa1tema.

Waldemar Paícõo,

DECRETO-LEI" 1\'. 1.188 - DE -oi DE AIltUL DE 1939

Abre U'tn crédito eeneetat de 100 :000$000 para as despesas com rnom,t·
mento que perpetue a memória do Almü'ante Alexa:ndl'ino de
Alenc"r.

O Presidente da Ilepúhlica, usando da au-íbuíção que lhe eon
fere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Justlea o Negóoios Inte
eíores um crédito especial de 100:000$000, para as despesas a ser-em

Leis de 1939 - VaI. IV 4
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feitas com a construção do monumento que perpetue li memcrra do
Almirante Alexandrino de Alencar, nos termos do que foi estabele
cido pelo Decreto n , 5.081, de 27 do novembro do 1926.

Art. 2.0 Reyogalll-se as disposições em contrário.
Rio de Jaueiro. -4 de abt'íl ,ie 19~W, 118" da Independência e 51"

da Repllblica.
GETlJ'LIO vsnuxs ,
Francisco Campos,

A. de Souza Costa-o

DECRETO-LEI ;\. t .189 - DE '\ DE ABRIL DE 1939

Destaca da 'verba que indica u únpul'tância de 6:000$UOO

O Presidente da República, usando da atríbutcão que lhe con
fere o art. 180 da Constituil;ão, decreta :

Artigo único ..Fica destacada da sub-consignação 3 "Livros, do
cumentos. etc ." - 01 - Secretaria de Estado - Verba 21. - I 
Material Permanente - do atual orçamento do Ministério da Edu
cação 9 Saude, a importância de. scls contos de réis (6:(JOO$OOlJ),
para constituir' a seguinte dotac,fJo:

Verba 2" - Muteria l

Il - Ma[eI'ial de CPlISlllHO

S/G 11 - Matérias pr-imas, produtos manufaturados para ofíclnas,
etc. e para outros usos

31 - Biblioteca 'Xaoional ... 6:000$000

Rio de Janeiro, de abri[ de 1939, H8~ da Iudependêueía e ê I"
da República.

GET'ULIO V AftGAS.

Gustaco CapanljnHl..

ti. de Sf}uza Casta.

DECRE'rO-LEI li. f .100 - D" 1 D< ABRIL os !<]39

Dá orçanizccão à Faculdade Nacional de Filosoiia

O Presidente da República, usando da atl'íbuÍ;ão que UHJ ~Oll
t'B1'8 o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO [

DMJ FINALIDADES DA li'ADULDADE NAClON,AL DE FILOSOPI.\

Art.. L o A Faculdade Nacional de Filosofia, Uiências e Letras.
mstítuída pela Lei D. 452, de 9 de julho de 1937, passa a denominar-
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se Faculdade Nacional de Filoaotla . Serão as seguintes as suas fina
lidades:

a) preparar trabalhadores intelectuais pata o axer-clclo das altas
uuvídâdes cultut-als de ordem desinteressada Ou té.1nica:

b) preparar candidatos ao magistério do ensino secundário e
normal,

c) realizar pesquisas nos vários domínios da cultura, que cons
tituam objeto de seu ensino.

CAPiTULO 11

DA CQX8TIT111Ç.\u DA FACULDADE NACIONAL DE PIrjOSOF1A

Art. 2. o A Faculdade Nacional de Filosofia eorr.preenderâ qua-
t-o secções fundamentais, ti. saber:

a) secção de filosofia:
b) secção de ciências;
c) secção de letras;
d) secção de pedagogia.
Parágrafo único. Haverá. ainda. uma secção especial de didá..

doa.
Art. 3.° A Faculdade Nacional do Filosofia ministrará;
a) cursos ordinários:
b) cursos extraordinários.
§ f. o Os cursos ordlnãríos serão os constuutdos por um COn

Junto harmônico de disciplinas, cujo estudo seja necessár-Io à obtenção
de um diploma.

§ 2.° Os cursos extraordinários serüo de duas modalidades, a
aaber-:

a) cursos de aperfeiçoamento. destinados à Intenslftcação do
estudo de uma parte ou da t-otBtidHc1eo de uma ou mais disctpllnas
dl>~ cursos ordinários;

b) cursos avulsos. dosunados a ministrar o ensino de uma ou
rcuis disciplinas não Incluldas nos curtios ordinários

ArL oi.o A secção de filosofia coneütutr-se-ü ':1<~ um curso or
dinário: curso de filosofia.

Art. 5.° A scc(;áo de ciências compreenderá seis cursos ordí-
nâr-ios ;

a) curso de matemática;
b) curso de física;
c) curso de química;
d) curso de história natural:
e) curso de geografia e história:Ir curso de ciências sociais.
Art. 6. 0 A secção de letras eomprecnderá três cursos ordi-

nários:
a) curso de letras elãssleas:
b) curso de letras neo-Iatinas;
c) curso de letras anglo-germânieaa,
Art. 7. 0 A secção de pedagogia consütutr-se-á de um curso

'r.rdínãi-ío : curso de pedagogia.
Art. 8. 0 A secção especial de dldãtioa coustltulr-se-â de um

só curso ordinário denominado curso de didática.
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CAPiTULO li!

DA ORGAN1Z.A('.ÃO DOS CURSOS ofl1:nNÂnIOS

SECÇÁO I

Do curso de filosofia

Art. 9. Q O curso de filosofia será de três anos c lerá a, seguinte
,eriaçã.o de disciplinas:

Primeira série

d , Introdução à filosofia.
2. psioologfa.
3. Lógica.
4. História da filosofia.

Segunda série
1. Psíoologtu .
2. Sociologia.
3. História da filosufia.

Terceira série
1. Psicologia.
2. ntíce .
3. Estética.
4. Fílosofiv geral.

SECÇ.W II

Da curso de 1'JK.!emática

Art. 10. O curso de matemãtioa serü U€' três anos G terá a se
guinte seriação de disciplinas:

Pr-lmelru sér-ie

1. Allális~ matemática.
2. Geometria analitica e projotiva .
3. Física geral e experimental .

r. Análise maíematíca .
2. Geometria descritiva e complementos de geomett-ia ,
3. Mecânic:a ractonat,
4. Físioa geral fi' experimental.

Tercetra série

1. Anãüse superior.
2. Geometria superior.
3. Fisica matemática.
4. Mecânica celeste.
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SEOÇÃO 11l

53

Do curso de física

Art, 11. O curso de física será de três anos e terá a .egui1'.le
serlaeão de disciplinas:

1. Análise malemãtica .
2. Geomet.ria analítica e projetiva..
3. ptsroa geral E' exner-ímental.

Segunda série

1. Análise maternãüea .
2. Geometrta descrrttvn e complementos de ge.omeft'ia.
3. Mecânica racional.
4. Física g~ral e experimenhd.

'I'ercou-a séria

i. Análise superior.
2. Física superior.
a. Física mutemátiea.
'i. Física teórica.

SECÇÃO IV

Do curso de çuimica

Art. 12. O curso do químlcn será de três anos e lerá a &<>..
guínte seriação de disciplmns ;

Primeira série
t. Complementos de matemática.
2. Física geral e experimental.
3. Química geral e inorgânica.
4. Química analrtíea qnafítuttvn.

Segunda série
1. Físico-quimica.
2. Qu/mica orgânica.
iJ. Químina. analítica quantítatlva.

Terceira sérfe

:I. Química superior.
2. Qufmlca biológica.
3. i\fineralogia.

SECÇÃO V

Da curso de história natural
Art . 13. O curso de história natural será d. três anos e tel·á

n seguinte seriação de disciplinas:

Primeira série
l. Biologia geral .
2. Zoologia.
3. Botânica.
4. Mineratogia.
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Segunda série
l. Biologia geral.
2. Zoologia.
3. Botânica.
4. Pi~trografia.

t. Zoologia.
2. Botânica.
2. Geologia.
4. Paleontologia.

SlN::ÇilO VI

Do CU'l'SO de (leoara/ia e Itistór-ia

Art. H. O curso de geografia o hislôrill ~f'rá do tras anos
e lerá H seguinte seriação de disciplinas:

Pt-imeira sér-ie

1. Geografia física.
2. Geografia humana.
3. Antropologia.
... História da antiguidade e da idade média.

Segunda série

t. Geografia física.
2. Geografia humana.
3. História moderna .
s , História do Brasil.
5. Etnografia.

'I'ercelra s~rie

i. Geografia do Brasil.
2. História contemporânea,
3. História do Brasil.
4. História da América.
6. Etnogral'ia do BNSll.

SECÇÃO !'1I

Do cUrso de ciências sociais

Art. f5. O curso de ciências soctaís será de três anos e terá:
a seguinte serlação de disciplinas:

Primeira sér'Ie

:1. Complementos de matemática.
2. Sociologia'.
3. Economia política.
4. Hist6r1a da filosofia.
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Segunda série

r. Estattstlca ger.'!.
2. socíotogta,
3. EconomHl. pollUca.
4. ttica.

1. Sociologia..
2. Histór-ia das doutrtnas eeonõmtens .
3. politica.
4. Antropologia e etnngraría .
5, Estatrstíca npliuãdn ,

SECÇÃO VlIl

Do ClI1'SO dp. tetres r-ldssicas

Art. 16. O curso de letras clássicas será fie t.rês anos e terá
:1 seguinte ser-lnçãn {lo rlisclplinas :

L Língua latina.
2, Língua grega ,
a. Língua portuguesa.
oi. Literatura portuguesa.
5. Literaf.nra lir'asileirü .

I. Língua latina.
2. Língua grega.
3. I.fngua portuguesa .
.4. Líteraturn grega.
s. J...Itoi-aturn latina.

'Terceira sérm
I. Língua latina.
2. Língua grega.
S. Lfngua portuguesa.
-4. Literatura grega.
5. Literatura latina.
6. Filologia românica.

sscçso IX

Do curso de letras neolatínoa

Art. t 7. O curso de tetrns neotutínas será de três anos e t~r<\

a seguinte ser-lacãn de disciplinas:

Primeira série

j. Língua latina,
2. Llngun e Itteratura francesa.
3. Língua e literatura it.alIana.
4. Língua espanhola e literatura espanhola ~ híspano..ameri

cana.
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Sngundn sfl.rilÔ"

1. Língua latina.
2. Língua portuguesa.
3. Língua e titeratm·a francesa.
". Língua e literatura italiana.
5. Língua espanhola e lit.~r3t.ura espanhola e hlspanc-amert

canll.

L Filologia romamca ,
2. Língua portuguesa.
3. Literatura portuguesa e lJl'asileira.
4. Língua e literatura. rrancesa.
5. Língur; e literatura italiana.
6. Língua espanhola e ttteratiu-a espanhola e: híspano-ameeí

cana.

SECÇ.to X

Do CtfUO de cetros anU'O-[lernHi"nic('l$

Art. 18. O curso de letras anglo-germânicas será de três
anos e íerú a seguinte sri-iação de dlscípllnas ~

P"imeira ,::érie

1. Ltngua latina.
2. Llngu. inglesa e literaturn inglesa e anglo-nmerieana.
3. Língua e Ilteratura alemã.

Segunda série

1. Língua latina,
2. Língua portuguesa.
3. Língua inglesa e literatura inglesa e anglo-amerleana.
~. Língua e literatura alemã.

Terceira série

!. Língua por-tuguesa.
2. Língua inglesa e literatura angto-amerteana.
3. Língua e literatura alemã.

SECÇÃO XI

Do curso de pedagogia

Art.. 19, O curso de pedagogia será de três anos B terá a se
guinte seriação de díscípliuas :

Primeira série

f. Complementos àe matemática.
2. História da filosofia.
a. Sooíolcgfa.
4. Fundamentos biológicos da educação.
5. Psicologia educacional.
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Segunda série

1. Est.atistica educacional.
2. História da educação.
3. Fundamentos soctolõgtcos da educa Cão •
4. Psico~ogIa educacional.
5. Administração escolar-,

Terceira sér-ie

I. História da educação.
2. Psicologia educacíonal ,
3. Admmístração escoíai.
4, Educação comparada.
f). Filosofia da educação,

SECÇÃO su
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Do CUl'SO de didática,

Art. 20. O CU1'30 de didática será de um .an9 e t'o~etitulr..
se-á das seguintes díscíplínas :

1. Didálica geral.
2. Didâticn espeoial ,
3. Paícologta educacional.
4. A~rninistral}ão escolar.
5. Fundamentos biológicos da educação.
fi. Fundamentos sociológicos da educação.

CAPITULO IV

DA ORGAJ."iIZAÇ,'\O DOS CVRSOS EXTRAORDINÁRIOS

Art. 21. A Faculdade Nacional de Filosofia organizará cursos
de aperfríçoamentn e avulsos, na medida de suas possilJHidaJe3
técnicas t dos recursos financeiros a ela atribuídos.

CAPITULO V

DAE CADEmAS E DO PEBSoAl~ DoCE~TE E AJ»)''IINISTnATJVO

Art. 22. As disciplinas ensinadas nos cursos ordinários dn
Faculdade Naclnnal de FilQsofiu constituirão matérta das seguintes
cadeiras:

I. Filosofia.
11. Iistória da filosofia.
UI. Psicologia.
IV. SoCiologia.
V. ?olítica.
VI. Estatística geral e aplicada.
VII. Complementos de matemática.
VIII. Análise matemática e análise superior.
IX. Geometria.
X. aecãmca racional, mecânica celeste e física m::ttemátiC"i,
XI. Física geral e experimental.
XII. Física teórica e física superior.
XIII. Química geral e Inorgânica e química unalítíca.
XIV. Quimica orgânica e química biológica.
XV. Físico-química e química superior.
XVI. Biologia geral.
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XVII. Zoologia.
XVIII. Botântea .
XIX. Geologia o paleontologia.
XX. Mineralogia e petrogrnt ía .
XXI. Geografia física.
XXIl. Geografia humana.
XXIII. Geografia do Brasil.
XXIV. História da antiguidade e da. idade média,
XXV.; Hist.ória moderna 6 contemporanea.
XXVI. História da América.
XXVII. História do Brasil.
XXVIII. Antropologia e etnografia.
XXIX. Economia política e história das doutrinas econômíeas.
XXX. Língua e literatura latina.
XXXI. Llngua e literatura grega.
XXXII. Língua portuguesa.
XXXIII. Literatura portuguesa.
XXXIV. Literatura brasileira.
XXXV. Filologia românica ..
XXXVI. Lingua e literatura rrancesa.
XXXVII. Língua e literatura italiana.
XXXVIII. Língua espanhola e itteranu-a espanhola e híspano-

americana.
XXXIX. Língua inglesa c Hterníura inglesa c anclo-amertnana.
XL. Língua e literatura alemã.
XLI. Psicologia educacional.
XLII. Estatfeftou educacional.
XLIII. Administração escolar e educação eornparara.
XLTV. História e filosofia da eríucacão.
XLV. Didática geral o especial.

Art. 23. Cada cade.ira. rlo que trata o artigo anterior, ficará
a cargo de um professor catedrático, quo poderá dispor; conrorme
as necessidades do ensino, de um ou mais asetstentes.

A.rt. 21. Ficam ereados, no Quadro I do Ministério da Educn~

cão, - >.Iun.rentn 13 cinco cargos de professores eatedrátícos, do pa
drão L.

~l·í. 25. Os cargos de que trata o artigo anterior serão pr..l
vidas por concurso de uunos e provas.

Parágrafo único. Para o efeito do provimento, funoíonaré,
enquanto a congregação da Faculdade Nacional de Fi.osofia não
dispuser de dois terços de professores catedráticos, a songt'egação
de outros estabelecimentos federais de ensino, escolhidr, em cada
caso, pelo Ministro da Educação.

Art. W. Não estando uma cadeira efetivamente p-ovtda, por
concurso de títulos e provas, rar-se-ü interinamente O sou provi
mento ou admitir-se-á pessoa contratada para o exeroícíc da Iunrãe
a ela correspondente.

Art. 27. Os assistentes serão admitidos, no caratot de extra
numerários, por Indicação fio professor catedrátieo, c se-ão sempre
nlt sua conríanea.

Art. 28. A lotação do pessoal administrativo da Faculdad6
Nnoíonal de Filosofia será fixada no seu regimento.

§ 1.0 O diretor será designado pelo Presidente da República,
dentre os professores catedráticos do estabelecimento. e t.er.1 a
gratificacã,o de runcân de 9:600'000 enuuís ,
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§ 2.° O secretário será designado pelo Presidente da República,
dentre funcionárias efetivos do Mínistér-ío da Educação, e terá a gra
tificação de função de 6 .oocsooo anuaís,

CAPíTULO YI

DO nOOIMF. ESCoLAR

Art. 29. Oi; alunos da Faculdade Nacional do Filosofia pede..
rão ser de duas cateeot-Ias ;

a) alunos r-egulares;
b} alunos ouvintes.
Parágrafo único. Alunos regulares serão 03 que se m....rtrleuln

rem nos cursos ordinários, mediante exames. vestibulares, com a
obrígação de rrequenctn e exames, e com díretto a- receber um
diploma, ou os que se matrtcutarem tIOS cursos extraordinários. in
dependentemente de exames vest.ihulares, mas com a obrigação do
frequência e exames, e com direito a receber um certificado. Alunos
ouvintes serão os que se matt-lcularem, independentemente de
exames vestibulares, para receberem o ensino ministrado nos cursos
ordinários ou nos cursos extraorctnértos avulsos, sem obrigação
de frequência c sem di]'eito a prestar exames ou a receber diplomas
()\I certtrtcaoos .

Art. 30. A mau-Icula em cada curso ordinário ou extcaordíné
1'10 será sempre Iímttada à capacidade das ínstuíaçõos do estabele
cimento, não podendo exceder de quarenta o número de alunos
regulares de cada série de curso ordinário.

ArL 31. O candidato à- matneuta como aluno regular, na pri
meira série: de qualquer dos cursos ordinár-ios, deverá:

a) apresentar certificado de conclusão do curso secundário fun
damental, até o ano Ieuvo de 194-0, inclusive, c, daí por diante, .eer
tificado de conclusão do curso secundário fundamental e eomple
mentar-;

b) apresentar prova de identidade;
c) apresentar prova de sanidade;
d) prestar exames, vestibulares.
Parágrafo único. A exigência da allnea a deste artigo poderá

ser suprida com a apresentação de diploma de qualquer curso su ...
pertor- reconhecido.

ArL 32. Sem prejuízo dos candidatos à matrícula em toda a
série de um curso ordinário, e uma vez que o permitam os horários,
será lícito a qualquer candidato, que satisfaça as exigências do ar
tigo anterior, matricular-se apenas para Jrequênoia o- exames de
certas e determinadas disciplinas.

Art. 33. Dos candidatos à matrícula nos cursos de aperfei
çoamento exigir-se-á a apresentação do diploma de bacharel no
curso ordinário com eles relacionado.

Art. 34. Os candidatos à matrícula nos cursos avulsos deve
rão satisfazer as exigências constantes das alíneas 0-, b e c do ar
tigo 31 desta lei.

Art. 35. Semprejuizo dos candidatos à matrícula como alunos
regulares, será. permitida a qualquer candidato, que satisfaça as
exigências das alíneas a, b e c do art. 31 desta lei, a matrícula
como aluno ouvinte, para a rrequênofa de uma ou mais díscíphnns
dos cursos ordinários ou dos CllfSO.S extraordínários avulsos.
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Art. 3fi. O ano escolar compreenderá os seguintes pe-riodos:
a) Dois períodos letivos, sendo tanto o primeiro corno o se

gundo do três meses e quinze dias.
b) Dois períodos de exames, sendo o primeiro de quinze dias

e o segundo de um mês.
i:) Dois períodos de fér~as, sendo o primeiro de quinze djJI8

e o segundo de três meses.
Parágrafo único. O ano escolar começará no {lia 15 de marco

e será observada a segutnte sucessão de periodos : primeiro per-íodo
letiyo, primeiro período de- exames, pvlmelru período de íéria.c;; se
gundo pei-ínrín le-tivo, segundo perícdo de exames, segundo periodo
de férias.

ArL 37. Haverá, em cada ano escolar, um período especial de
exames, destinado a exames de segunda época e a exames vestihu
lares.

Parágrafo único. O periodo especínl de exames ocupará o últi
mo mês do segundo período de Iéi-Ias.

Art. 38. Para cada disciplina haverá um programa que será ela
borado pelo professor eatedrático dela encarregado e deverá te::- a
aprovnção do conselho técnico-administrativo.

Art. 39. Quando uma disefp lina for ministrada em mais de um
curso, com duração ou finalidade diferente, terá programas dríerentes.

ArL 4(1. O ensino SfH'á ministrado em aulas teóricas, em aulas
ju-átteas o em semlnér'Ics .

§ L" As aulas teóricas visarão a exposição sistemática das dlsci
plínas ,

§ 2.0 As aulas práticas, que se realizarão em laboratórios, gabi
netes ou museus, visarão a aptrcação dos conhecimentos desenvolvi
dos nas aulas teõrícas.

§ 3.° Os seminários se'1.'âo reuniões periódicas do docente com
um grupo de alunos, :p..1ra a. renlizaçãc de colóquios sobro um tema
J'elaciona·-:'"ú com as disclplína s ensinadas.

Al'L. H. As aulas deverão ser dadas! :rigorosamente. do acordo
com o horário, pelo professor catedrático ou Dor quem o substítnlr,
de modo que o programa de enda disciplina seja sempre ministrado
na sua totalidade.

Art . 42. Os assistentes serão obrigados a comparecer às aulas
teértcas e práticas, bem como a05 semlnârlos, auxiliando devidamen
te o professor catedrático.

Parágrafo único. O professor catedrático, ouvido o diretor, po
derá encarregar os assistentes de ministrar parte do programa de
cada disciplina, bem como, verificando-se a hipótese do nrt; 39 desta
lei, de ministrar os programas menores, se 03 houver.

Art. 43. Nenhum docente pcderú dar mais de três aulas Ieót-l
cas no nlCSnlO dia.

Art. ·11. Em cada série de qualquer curso ordinário, os alunos
serão obrigados no mínimo Il dezoito horas de aulas teóricas e prá
ticas por semana.

Art.. 45. A fr'equência ::1.3 aulas é obrigatória, não podendo en
trar em exames o aluno que faltar a trinta por cento do total das
aulas teóricas e das aulas práticas, dada, em cada díseíplína.
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Art. 4.6. üuando uma drscipl inu constar ele duas nu mais eéries
eonseeuttvas, o seu ensino poderá ser mlnistracc pelo processo ro
tativo, uma vez que os estudos d,1. sé:-le superior índependam dos da
série mfel;!o-r.

Art. 47. As disctpllnus comuns a mais de um curso, e com idên
tico programa, poderão ser ministradas em comum.

CAPITULO VI!

UO~ DIPLO.!.\L\S E O:IlTU'lG,-\ür)S

Art. 48. Aos alunos que conctuu-em sei-indamente 05 cursos or
dinários. dt' que tratam os, arts. 9 a 19 desta loi} serão conferidos,
respeotivament.e, os seguintes diplomas de bacharel:

1) bacharel em filosofia;
2) bacharel em matemática;
~{) bacliarel em física;
4.) bacharel em uuüntea:
5) hucharel em h istdrtu natural ;
H) bacharel em geografiu c hlstôr-in:
7) bacharel em ciências soctats:
8) bacharel em letras cWssicas:
O) haohurel em letras neolatinns:

10) bacharel em letras angto-aorrnãulcas ;
11) bacharel em pedagogia.
Purâgruf'n único. Será conferido o diploma de doutor ao haoha

1'e1 que defender f,esc original de uotavel valor, depois de dois onoa
pele menos de estudos, sob a. oi-tentação do professor cuterh'âfico da
disoípl ina sobre que versar o seu trabalho.

Art. -19. Ao Iraehm-sj, diplomado nos Lermos do urf.lgn unter íor,
que oenclulr- regulartnenle o curso de didútlcu referido no art , 20
desta lei- será conrerfdo o diploma de licenciado no S-l'UPU de disr-l
pl inüs que formarem o seu curso de bueharoladu.

Art. 5.0. Aos alunos que ccnetuh-em rcguíarmeute us CUl'SO/3 ex
traordíuãríos, ou que forem aprovados em exames de quaisquer dis
ciplinas cursadas na forma do art. 32 desta lei, será dado o resuecti
vo certifioado de aprovação.

Parágrafo único. O,;; cBI-1..jfjp,adM de aprovação em todas as dis
eivlinas componentes de um curso ordiuúrio, embora obtidos em éU!J ...
cus diferentes. darão direito ao rosncctívo diploma de buchnrcl," (J
titulal' deste diploma, ao recebê-lo, fará a restituição dos cel'UficRdo~

obttdos.
CAPITULO VIlI

A1.t. 51. A partir- de 1 de juuch-c de 194.3 serâ exigido;
a) para o preenchimento de qualquer cargo ou função do ma

glstér'Iu secundário ou normal, em estabelecimento administrado pe
los poderes públicos ou por entidades particulares, o diploma da li
cenciado correspondente ao CUI'30 quo ministre o ensine da diBCipli
na a ser lecionada;

li) para o preenchimento dos cargos ou funções de asststéntes
de qualquer cadcíra, em estabelecimentos destinados ao ensino su
perior da filosofia, das ciências, das letras ou da pedagogia, o diplo
ma de licenciado correspondente ao curso que ministre o e11s;11o da
disciplina a ser {,ecionada;
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c) para o preenchimento d03 cargos de técuícos de educação do
Minis!érit) da Educação, o díptoma de bacharel em pedagogia.

§ 1." A aplicação dos preceitos deste art-igo se resttin.ge aos di
plomas «xuedídoa por estabelecimento federal ou reconhecido.

~ 2." As exigências constantes deste aTtigo deixarão de vigorar
sempre que ficar dernonstrgda a ine:xistCncia de candidatos Iegalmeu
to habilitados,

§ 3," O prazo fixado no presente ar'tigo poderá ser reairiílgicio
pelos poderes públicos para I) efeito da admissão dos doc-entes das &s
tabalecimentos de ensino, que administrarem.

§ 4'<' Até a data marcada neste artigo, os diplomas de liceneindc
serão considerados o principal titulo de preferência para o provimen
to dos cargos e funções do magist.ério, com que se rulaotouarem.

ArL~ 52. A lei, federal, estadual ou municipal, fixará quais os
demais cargos ou fUllÇÕIJS públicas, cujo preenchimento exija a apre
sentação dos diplomas de que trata a presente lei.

Parágrafo único , Caberú à lei redecat determinar- a data a par
til' da qual será exigido o diploma d-e licenciado, obtido nos lermos
da presente lei, para o preenchfmenlc dos lugares de p-rofessores ca
tedréfíeos das estabeleclmentos destinados ao ensino super-ior da
filosofia, das clênclas, das l-etl"a,'j c da pedagogia.

CAPITULO IX

DAS PUBLiCAÇÕES

Art. 53. Será publicada, pela Faculdade Nacional de Ftlcaofia,
uma revista, que deverá sair pelo menos duas vezes por ano, desti
nada à divulgação dos resultados de suas reatízaeões no terreno do
ensino e. da pesquisa.

Ar!. 51. Além da publicação pedfldioa de que f.l'aLa o ".CirUgo
anteríor, fará a Faculdade Nacional do Filosofia publicações avulsas
eom o mesmo objetívo ,

CAPITULO X

DAS 'rAXAS

ArL 55. Serão cobradas pela Paeuldade xnctonel de Fflosof'ta
n~ seguintes taxas:

a) inscrição em exames vestibulares, 40$000;
b) matrfcula em cada série de curso ordinário, 50$000;
c) f'requêncla em cada série de curso ordinário, J2Ü3000;

d) matrícula anua! em carta discinlína de curso ordinário, ua
hip6tese do art. 32 desta lei, 50$000;

e) freqüência anual em cada diseiplina de curso ordinário.
na hipótese do art. 32 desta lei, 50$000;

f) matr-ícula anual em cada curso extraordinário, 50$000;



ATOS DO PODER: ÊXECUT('VO 6.1

ai frequêuc!a anual em cada (~lJt'SO extraordinãrio, 50$000;

h) matrfcula anual par" aluno ouvinte, 80iOOO.

Parágrafo único. As taxas T'elativas aos demais atos d:]· vida es..
Miar serão idênticas às exigidas pela Faculdade Nacional de Direito
d'i- 'Universidade do Brasil.

G.U'lTULü xr

DI9POSIc;ÕE:3 OEFL\IS E. 'TRANSITÓRIAS

ArL 56. Os assuntos de ordem udrníníetrauva ou didatíca não
regulados. de modo especlal, na presente lei. serão regidos pela te ..
~jsla~.ão federal do ensino superior em geral.

Art . 57. Haverá tantos programas de didática esueciul quantos
são os cursos díscviminados nos arts , 9 o. 19 desta lei. Os alunos
serão obrIgados li seguir o pt'ogt'ama correspondente ao curso de ba
cnarcludo Que hajam concluído.

Al't. 58. Os baoharcts em pedagogia, que se matricularem no
curso de didática não serão obrigados à fl'HQuência nem !lOS Exames
das uisolplinas, que hajam estudado no curso de pedagogta.

ArL 59, Os estabelecimentos que mantiverem quaisquer dos
(.';IlI'SOS definidos nesta lei, com autorízacão ou rceonheclmeutn do
Governo Federal, deverão adaptar-se ao regime ora ostahelootrlo,
li uactir do ano escolar de 1940.

Parágrafo único . Os alunos dos C.Ul'SOS de que trata este ul'ligo
segutrão, a parttr da mesma época. o novo regime, não sendo ebriga
CIoS a. disciplinns novas introduzidas em séries por eles já cursadas.

ArL 60. O ano escolar, na Faculdade Nacional de Fflosofía, em
t 939, iniciar-se-á a 1 de maio, ficando o primeiro período Iotlvo re
duzido a dois meses, e aprovettando-so o prímcírn período de férias
para primeiro período de exames. Os exames vestibulares rar-se-ão
no mês de abril.

Art. 61. Nos cinco primeiros anos de funcionamento da Faoul
d.rde Nacional de Filosofia, poderá o Presidenl-e da Itepúblioa comís
urouac funoionârio público para exercer qualquer dos cargos ou íun
eões Jnstltuidas nesta lei.

Parágrafo único. O fune-onérlo comissio-nado receberá os pro
ventos de seu cargo ou os da cumtssão, conforme optar..

ArL 62. As despesas decorr-entes da execução desta lei. no cor
(f;nte ano, correrão pot' conta da dotação constante da sub-eonsfgna,
l,;ão fi da verba 3 do orçamento vigente do Ministério da Fduonção ,

Arl. 63. Esta. lei entrará em vigur na data de sua publtcacão ,

Al'L 64.. Revogam-se as disposições em conlrârto,

Rio de Janeiro. t de abril de 193~. U80 da Independência e ólo
da República.

GETULIO VAltüAS,

GustaVQ Capaaema,
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DECRETO-LEI N. 1.191 - Dll j DE ABRIL DE 1939

Dispõe sobre o 1f1.onopólio postal da Ilntão e estabelece penas a serem
aplicadas aos contronentores do tronsporte e da distribuição da
c01·respondêncz"a .

. O President c da República, nos termos dos arts , 15 e J6 (alíneas
VI e X) e 180 da -Constltulção Feder-al ~ de acõrdo com o art. "0 lia
Lei n. 537, de 11 de outubro de 1037, decreta:

ArL V' Ficam substituídos pelos seguintes 05 ui-ts . 3". 4(>. 29'7
a 301 e 303 do Regulamento da reorganização dos serviços dos Cor
reíos da República, aprovado pelo Decreto n. 14.722, do 16 do março
de 1921:

"Art. 3.° Constituem, monollóUo da Uniõo :
a) o transporte e a distribuição de cartas Iechadas, ou

não, de correspondência do qualquer natureza, contendo nota
ou comunicação de caratei- atual e pessoal, e daquela cujo
conteudo não possa ser verificado SBm violação:

b) o transporte o a distribuição de outros objetos de C01'
rcsponüêneln. até os: limites de peso e dimensão estabelecidos
pela lei tarifária, tais como impressos de qualquer natureza,
papéis em relevo para USo dos cegos, manuscrftos, amostras
de mercadorias e encomendas que apresentarem, no resneelívo
envoltõi-Io, a manuscrito, impresso nu daettlogt-afudo, enderece
a qualquer destinatário:

c) o fabrico, amlssão ou venda do selos postais ou outras
fórmulas de franquia;

d) a utiliz9.ção de máquinas no franqueamento de corres
pondência:

e) o rabrloo de vinhetas para estampagem de selos Da cor
respondênciu:

f) todo e qualquer serviçn do Correios previsto ou não em
lei, decreto ou regulamento.

Parágrafo único. Não constitue monopólio postal da Uniâo,
quando autorizada pelo Diretor Geral do Departamento dos
Corretos e Telégrafos. a venda de selos e outras fórmulas de
franquia, assim como a utilizacão de vinhetas, aullcadas, nu
não, a máquinas, no franqueamento de correspondêucia.

l~..l·t, 4.0 Estão excluídos do monopólio de transporte pelo
Correio:

a) Os objetos de correspondência de que tratam as alfueas
a e b do art. 3°, desde que estejam franqueados c carimbados
nos Correios de, origem. e 05 Que, conduzidos por qualquer pes
soa. já tenham transitado pelo serviço postal, dado que tal
transporte não constitua exploração industrial;

b) os objetos que- forem transput'badns entre dois pontos
onde não haja servíoo postal. ou de um ponto em que existe
esse serviço para outro onde não exista;

c) os que forem levados a uma caixa ou repartição
postal;

d) os que forem transportados no perlmetro das cidades,
vilas ou povoucões. onde não haja serviço de caixa de coleta
ti di6iribuicão domícltiár-ta:

e} OS Que, nas cidades, vilas ou povoações, onde houver'
catxae para coleta e distr-ibuição domíotlíérta, estando devi
damente franqueados, ferem ü-ansportartos par servidores doe
remetentes, com autorização, a título precário, concedida pelo
Departamento dos Correfos e Telégrafos;
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f) OIS objetos de correspondência relativa a serviço de 65··
tradas de ferro, de companhias de navegacân fie transporte em
geral, procedente das respectivas empresas, e pelas mesmas
transportados, com endereços às suas estações ou agencias, 011
destas para aquelas, e que apresentem, nos respectivos envol
tórios, marcas e dizeres de uso priva tivo das empresas;

g) as cartas abertas de simples ajn-eeen tacão ou recomen
dação ao portador.

§ 1.0 xo caso previsto na alínea e do art. 4°, a auto-iaação
somente poderá ser concedida, a juizo do Departameuto dos
Correios e 'I'elégr'afos, a pessoa jurídica legalmente constt
tuida.

§ 2.° Nas repartições autoriaadas pelo Depar-tamento dos
Correios e Telégrafos, não haverá limite de importância para
a correspondência com valor declarado, a transitar pelo Cor··
reio, contendo títulos da dívida pública, federal, estadual ou
municipal.

§ 3." Os remetentes de tais títulos serão obrigados a apre··
sentar, no ate de submetê-los a registro postal, uma relação.
em duplicata, indicando o número, a série e c valor nominal
de cada um dos respectivos títulos.

Art. 297. Pela contravenção postal, per Infração ao rau
nopólio de transporte e distribuição de objetos de ccrrespcu-.
dência, incorrerão em penas:

a) os que tive-rem escritório, caixa ou depósito para reGe
bel'. expedir ou distribuir objetos de correspondência de qual
quer natureza. ou de serviços de correios .s8 encarregaram, pes··
soalmente, ou por gerentes, empregados, serviçais ou prepostos,
com intuito mercantil, ainda que pagas as respectivas taxas
postais;

b) Os que fora dos casos previstos no art. 4<> transporta..
rem, ou, sem autorização, distribuírem em localidades onda
não haja serviço de distribuição, objet-OS de correspondência
de qualquer natureza, ainda que pagas as respectivas taxas
postais;

c) os que, direta ou indiretamente, promoverem ou faci
litarem O contrabando postal.

Penas - De seis meses a um ano de prisão celular e multa
de 3 :000$000 a 20 :000$000. aos donos, gerentes, SÓCIOS soli
dários ou membros da diretor-ia da empresa infratora; -De
30 dias a seis meses de prisão celular e multa de 500$00ü a
3 :-000$000, aos demais infratores.

Em qualquer caso, serão apreendidos e inutilizados os ob
jetos de correspondêncta, revertendo a favor da Fazenda Pú
blíca todos' os valores neles contidos e, bem assim, OS móveis
e utensílios encontradoo nos escritórios, caixas ou depósitos.

Se os infratores forem estrangetros, R~ penas serão acres
cidas de expulsão do território nacional.

Art. 298 - Revogado.
Art. 299. A multa de 500$000 a 3 :000$000 de que trata a

art. 297, será aplicada no dobro Se os contraventores forem
comandantes, capitães, mestres, pilotos ou tripulantes de na
vios, aeronaves ou qualquer outro transporte, terrestre, marí
timo, fluvial ou aéreo, nacíonuía ou estrangeiros, empregados
de estrada de ferro, funcionários civis ou militares de terra
ou mar, de qualquer categoria ou posto, ou encarregados de
qualquer serviço público.

Leis de 1939 - VaI. IV 5
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Parágrafo único. A reincidência cometida por encarregado
ou concessionário de serviço público implicará recisão de
contrato ou perda da concessão, sem prejutzo das penas de que
trata o art. 297.

Art. 300 - Revogado.

Art. 301 - Revogado.

Art. 303. Aos que fabricarem sem autorlaaeão legal, ou
falsificarem, fabricando ou alterando vinhetas destinadas a es
tampagern de 5e106 na correspondência, siuetes, carimbos, selos
adesivos ou estampados e outras fórmulas de Iranqura, vales
ou cheques postais OU quaisquer outros documentos ou fórmu
las que r-epresentem valor, bem como usarem daqueles ohie
tos, inclusive vinhetas para estam pagem de selos, ou que os
venderem ou tentarem vendê-los: ou possuírem ou tiverem
sob sua guarda, para fins criminosos, selos postais falsificados;
ou se u tilizat-em. no franqueamento da correspondência de
selos já servidos, suprimindo ou fazendo desaparecer, pOI'
qualquer meio. os carimbos com que tenham sido inutilizados
- penas previstas na legislação penal em vigor."

Art. 2.g Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1. de abril de 1939, H8" da Independência e 5f.g

da Hepúbl ioa ,

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.192 - DE 6 DE ABRIL DE 1939

Altera a redação da Verba 1 - Pessoal - Suô-consiçnação n. 15 
ít.em 06 do orçamento do Ministério da Marinha

O Presidente da Repúhlica, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." O item cõ - da suh-conaignação n , 15, Verba 1 - do
atual orçamento do Ministério da Marinha (Anexo n. 9, do Decre
to-Lei. n. 942, de 10 de dezembro de 1938), passaa ter a segtnnte re
dação ;

"'06) - Aos instrutores dos CUI'SOS profissionais, de acordo com
as disposições em vigor."

ArL. 2." O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1
de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrá.rio.

Hic de Janeiro, ô de abril de 1939, t 18° da Independência e 51'"
da República.

GETULIO VARGAS

Henrique A, GuilheTn

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N. 1.193 - DE 6 DE ABRIL DE 1939

67

.4bl·e ,) credito suplementar de 958:408$400 à verba que especifica e
dá outras providências

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 1Bú da Constituição Federal, decreta:

Art. 1." Fica aberto o crédito suplementar de novecentos e cín
coenta e oíto contos, quatrocentos e oito mil e quatrocentos réis
{Hs. 958 :408$400) à sub-consignação n. fi da Verba 3\ "Serviços e
Encargos", do vigente orçamento de despesa do Ministério da Paaen
da (Anexo n. 3 do Decreto-Lei n, 942, de 10 de dezembro de 1938),
para atender aos novos contratos decorrentes da revisão e reforma
dos serviços contratuais mecânicos, pelo prazo de 5 (cinco) aTlOS, a
partir de 1 de abril de 1939.

Art. 2.0 Ploa sem aplicação na sub-consignação n. 5, item 03),
da consignação 11 - Dívida Flutuante da Verba 6 - Dívida Públi
ca a rmnor-tâncla de novecentos e ctocoenta e oito contos, quatrooen
tos e oito mil e quatrocentos réis (Rs. 958 :408$400) .

ArL 3." Revogam-se as disposições em eonu-ãrto.
Rio de Janeiro, 6 de abril de 1939, 1180 da Independência e 510

da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.194 - DE 6 DE ABRIL DE 1939

~tbre. pelo 111inistério da Viação, o crédito especial de 15.099 :926$100,
para dnpesas (Serviços e Enca1'gos). da Rede de Viação Pare
na-Santa. coras-ma e dá outras prouidéncias,

o Pr-esidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180· da Const ituiçâo, decreta:

Art. :Lo Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públi
cas, o créuuo especial de 15.099:926$100 (quinze mil, noventa e nove
contos, novecentos e vinte e seis mil e cem réis), que terá aplicação,
como adiantamento, na liquidação dos seguintes débitos da ae íe de
Viação Paraná-Santa Catarina:

li) 5.030: 177$800 no pagamento de combustível fornecido no
período de setembro de 1938 a janeiro de 1939;

b,~ 3.067 :595$900 na liquidação de folhas de vencimentos de pes
soal, cor-s espondentes aos meses de outubro de 1938 a janeiro de 193~;

c) 2.894 :210$500 para pagamento de descontos feitos em folhas
de vencrrnentos de pessoal, no período de julho de 1938 a janeiro de
1939, pelo fornecimento de gêneros;

d) !l·i :956$400 na liquidação de descontos feitos em favor de di
versas Ú3Sfl(' iações, seguros, fianças, etc., nos meses de agosto de
:l93f:. a jane iro de 1939; e

e 4.0J2:985$500 para liquidação de descontos não pagos à CaI
xa de Apusentadorfas e Pensões da mencionada Rede, provenrentes
de empt'ést rmos de junho de 19.17 a janeiro de 1939, e de contri
buições de janeiro de 1937 a janeiro de 1939.
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ArL 2.° A débito da Rede de 'vlacão Paraná-Santa Catarina, na
escrita patrimonial, levará a Contadoria Central da República 3. im
portância oe 15.099 :926$100 (quinze mil, noventa e nove contos, ro
vecentos e vinte e seis mil e cem réis), correspondente ao adiantamen
to de que trata o art. 1" do presente deor-eto-Iet, e a ser indenizado com
os rr.rospco-tes realizados ou a. realizar em proveito do Governo Fe
deral.

Art. J." Para os fins indicados no artigo antecedente terá apli
cação o disposto no art. 4" do Decreto-Lei TI. 929, de 6 de dezem
bro de 1938 ..

Art. 4," Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1939, 118" da Independência e 51"
da República.

GETULIO VARGAS

João de llfendonça Lima

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.195 - DE 6 OE ABRIL DE 1939

Tt:ansfe1'e dotações dos orçamentos vigentes dos Ministérios da Fa-:.
zenda e do Trabalho para o da Justiça

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do
Decreto-Lei n , 986, de 27 de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. Ficam transferidas, respectivamente, do atual 01'
çamentu do Ministério da Fazenda (Anexo n. 3), Verba i, I - Pessoal
Permanente, sub-consignação li. 1. e do atual orçamento do Mmisté
rio do Trabalho, Indústria e Comércio (Anexo n . 7), Verba i, I 
Pessoal Permanente, sub-consignação TI. t, para o orçamento vigen
te do Ministério da Justiça e Negõoíos Interiores (Anexo n. 4). Vetr
ba t, I - Pessoal Permanente, sub-consignação n . 4 - "Efetivo".
as dotações de cento e vinte e nove contos e seiscentos mil réis
(129:'GOO$:'OOO) e vinte e sete contos e seiscentos mil réis (27:60{l$OOQ-J,
destinadas a atender, no corrente exercício, ao pagamento de venci
mentes de quatro adjuntos de procurador da República, padrão M, e
de um procurador da Propriedade Industrial. padrão L.

Rio de Janeiro. 6 de abril de 1939, 11S" da Independência a 51°
da Repübliea.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

Waldemar Falcão

Francisco Campos
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DECRETO-LEI N. 1.196 - DE 6 DE ABlUL DE 1939

Abre~ pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 162: 170$500,
para pagamento à Caixa de Aposentadorias e Pensões da Lnspe
torta de Águas e Esçotoe.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constítuíção, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Sau
de, o crédito especial de cento e sessenta e dois contos, cento e se
tenta mil e quinhentos réis (Hs, 162 :170$'500) I para atender ao pa
gamento íServiços e Encargos) de contribuições devidas à Caixa de
Aposentadorias e Pensões da Inspetoria de Aguas e Esgotos, relativas
a vários meses de 1936, conforme consta do processo n . 70.659-37,
do Tesouro Nacional.

Rio de Janeiro. 6 de abril de 1939, 1180 da Independência e 51"
da República.

GETULIO VARGAS

Gustavo ·Capanema

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.197 - DE 6 DE ABRIL DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 2.'000 :000$0,
par'a pagamento à Associação Brasileira de Imprensa.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédi
to -especial de 2.000:000$000 (dois mil contos de réis), para paga
mento, (Serviços e Encargos), das 3- e 4- pr-estações do auxílio con
cedido à Associação Brasileira de Imprensa pelo Decreto n. ~4.678,.

de 11 d'J julho de 1934, para construção do prédio destinado à sua sede.
Rio de Janeiro, 6 de abril de 1939, 1180 da Independência e 51"

tia República. ' '·-1

GE1I'VLID VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.198 -- DE 6 DE ABRIL DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, O crédito especial de 656 :250$000
para pagamento de juro's de apólices

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de seiscentos e cíncocnta e seis contos duzentos e ctncoen
ta mil réis (Rs. 656 :250$0(0), para atender à despesa (Divida pú-
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hlica), com o pagamento de juros das apólices emitidas ex-vi do De
creto-Lei n. 400. de 2 de maio de 1938, no período de 24 de outubro
a 31 de dezembro daquele ano.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1939, H8° da Independência e 51°
da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.199 - nn 6 DE ABRIL DE 1939

Declara qu« não se ímciuem. na disposição do Dec-reto-Lei n. 150, de
30 de dezembro âe 1937, as dívidirs relativas a impostos

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constítuíoão, decreta:

Art. 1.0 As dívidas relativas a impostos federais, 'esta.tuuls e
municipais não se incluem no dispositivo do art., 1~ do Decreto-Leí
n , 150, de 30 de dezembro de 1937.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de abril de 1939, 118° da Independência e 516

da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.200 - DE 6 DE ABRIL DE 1939

Torna sem efeito o artigo 73 da Lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Censtituicão, decreta:

Art. L" Pica declarado sem efeito o artigo 73 da Lei n ..i. 632,
de 6 de janeiro de 1923, suspendendo-se, imediatamente, quaisquer
pagamentos que, à sua conta, se venha fazendo.

Parágrafo único. Os pagamentos e recebimentos, até o momen
to feitos, são considerados atos de boa fé, não Se subordinando, por
tanto a restituições.

ArL 2.° Todos os processos referentes ao art. 73 citado serão
arquivados.

Art. 3." O presente decreto entrará em vigor na data de sua. pu
blícaoão, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1939, 118" da Independência e 51"
da República.

GETuLIO VARGAS

Eurico G. Dutra
Henrique A. Guilhem
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DECRETO-LEr N. 1.201 - DE 8 DE ABRIL DE 1939

Dispõe sobre as operações de câmbio e dá outras províclJncia,,?

71

o Presidente da República, usando da faculdade qUI} lhe courere
O artigo 180 da Constituição, decreta:

Al't. 1.0 Fica restabelecida a liberdade para as operações de
câmbio, nos termos deste decreto-lei.

A'tt. 2." As letras de exportação, bem como os valores transjc-.
ridos do exterior, serão vendidos livremente aos Bancos estaberectdoa
no Pais, desde que habilitados a operar em câmbio.

Parágrufo único. A Fiscalização Bancária só fornecerá guias de
embarque mediante prova fornecida pelo exportador de que vendeu
o câmbio respectivo, na forma prescrita neste decreto-lei.

Art . 3.0 Os Bancos compradores de letras de expor-tação ficam
ohrígados a vendei- ao Banco do Brasil, em saque à vista sobre Londres
ou 1\0\'3: York, pela taxa oficial por este diariamente fixada e em)
moedu que tenha curso internacional, 30 % (trinta por cento) da
importância de cada cambial comprada.

Art. 4.0 A compra de cambiais para pagamento do impor-tnçôos
deverá ser feita, tambem, no mercado livre, depols de autorizada t,('
Fiscalização Bancária.

Art. 5.0 As cambiais destinadas ao pagamento de importações já
realizadas e cuja Jiqu idação, na forma das instruções em vigor, esteja
assegurada por meio de depósito em moeda brasileira, não poderão
ser adquiridas no mercado livre.

Parágrafo único. O pagamento destas importações será provi
denciado pelo Banco do Brasil à taxa a que tiverem direito.

ÁrL 6,Q A..s transferêneías para o exterior, que não sejam orig-i
nadas de i-rnvortação• sõ poderão ser feitas pelo Banco do Brasil.

Art. 7.0 Os turistas estr-angeiros venderão livremente aos Bancos,
Casas Bancárias ou de câmbio, as importâncias de suas oarf.as de
crédito, "traveüer's checks", ou dinheiro estrangeiro, podenrio adquirir
O dinheiro estrangeiro se lhes convier. As disporrihiiidades assim
obtidas pelos Bancos, Gasas Bancárias ou de câmbio deverão ser pur
estes aplicadas exclusivamente em venda de saques, cartas de crédito,
ordens de pagamento ou dinheiro às pessoas que, para viagens ou
manutenção no exterior, estejam devidamente auiorâaadas a comprar
pela F'iscallzação Bancária.

Parágrafo úni-co'. Estas operações devem ser escrituradas à pw'lB
e diar íamente reportadas à Fiscalização Bancária.

Art. 8.0 As operações de câmbio em moeda de ccm.pensnção con
tinuarão privativas do Banco do Brasil, que alterará a sua eotaeão

lIe acôeoc com as oscilações do mercado livre.

Art. 9.0 Com exceção do Banco do Brasil, é vedado aos Bancos
manterem posições de câmbio "comprada" além do limite que for
fixado pela F'ísealizaeão Bancária.

Art. ro. A importância arrecadada pelo Banco do Brasil nus
termos do art. 3" ficará à disposição do Governo. sendo utilizada na
satisfação das necessidades da Administração Pública.
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ArL 11. Fica mentido o imposto criado pelo § 2" do artigo 2" do
Decreto-Lei n. 97, de 23 de dezembro de 1"937, e modificado poste
r-Iormente pelos Decretos-Leis n , 485, de 9 de julho de f938 e número
1.170, de 23 de marco de 1939.

Parágeafu único. Esse imposto incidirá, também. sobre as trans
ferências relativas aos compromissos da Administração .Pública.

Art. 12. O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1939, 118" da Independência e 51° da
Itepúbl lca.

GETULIO V AMAS

Arthur de Souza Costa

DEOREfO-LEI N. 1.202 - OE 8 DE ABRIL DE 1939

Dispõe sobre a administração dos Estados e dos Municípios

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 05 Estados, até a outorga das respectivas Oonstítuiçõcs,
serão administradas de acõrdo com o disposto nesta lei.

Parágrafo único. As Constituições estaduais só serão outorga
das após a realização do plebiscito a que se refere o art. 187 da
Constituição.

Art. 2.° São órgãos da adminlstraeão do Estado:

a) o Interventor, ou Governador;
b) o Departamento Administrativo.

Art. 3.° O Interventor, brasileiro nato, maior de?5 de anos,
será nomeado pelo Presidente da República, em decreto referendado
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores.

Parágrafo único. Os Interventores nomeados para os Estados
na forma do parágrafo único do art. 176 da Ooustltuição exercerão
suas funções enquanto durar a intervenção, ou até que o Presidente
ca República lhes dê substituto.

Art. 4.° O Prefeito do Município, brasileiro nato, maior de 21
anos e menor de 68, será de livre nomeação e demissão.

Parágrafo único. O Prefeito está sujeito às incompatibilidades
referidas nos arts. 14, letras a, c e â, e i 5, e enquanto durar O sou
exercício deverá residir dentro dos limites do Município.

Art. 5.0 Ao Interventor. ou Governador, e ao Prefeito, cabe
exercer as funções executivas e, em colaboração com O Depar-tamento
Administrativo, legislar nas matérias da competência do Estado e
dos Municípios, enquanto não se constituirem os respectivos or
gãos legislativos.

Art. 6.° Compete ao Interventor, ou Governador, especialmente :
I - Organizar a aummístraeão do Estado e ·dos Mcnioípíns de

aeôrdo com o disposto para os serviços da União, no que for aplícavel;
II - organizar- o projeto do orçamento do Estado, e sancioná-lo:
lU - fixar, em decreto-lei, o efetivo da força policial, mediante

aprovação prévia do Presidente da República.
IV - elaborar os decretos-leis e sancioná-los depois de apro

vados ,pelo Departamento Administrativo;



ATOS no PODER EXECUTIVO

v _ expedir decretos-leis, independentemente de aprovação
prévia do Departamento Admínistrativo, em caso de calamidade
ou necessidade de ordem pública, sujeltar.do a posteríori o seu ato
ti aprovação do Presidente da República.

Art. 7.0 São ainda atribuições do Interventor, ou Governador:
I - expedir decretos, regulamentos, Instruções e demais atos

necessários ao cumprimento das leis e à administração do Estado;
11 - nomear o secretário geral ou os secretários. do seu governo,

e os Prefeitos dos Munícípios:
III - nomear, aposentar, pôr em disponibilidade, d-emitir e

Iiccuclar- os funcionários do Estado, e impor-lhes penas disciplinares.
respeitado o disposto na Constituição e nas leis;

IV - praticar todos 0·8 atos necessárlos à administração e re
presentação do Estado e à guarda da Constituição e das leis.

Art. 8.D São crimes de responsabilidade do Inter-ventor, ou Go-
vernador:

I - os atos que atentarem contra:
a) a existência da União;
b) a Constituição;
C) as proibições constantes desta lei;
d) a execução das lels e dos tratados federais;
e) a execução das dectsões judiciárias;
f) a boa arrecadação dos impostos e taxas da União, do Estado e

<los Municípios;
g) a probidade administrativa, a guarda e o emprêgo dos di

nheiros públicos.
II - a omissão das providências determinadas pelas leis Ou tra

tados federais. ou necessárias à. sua execução, dentro dos prazos
rtxados . l

ArL 9.0 O Interventor, ou Governador, será processado e jul
gado, nos crimes de responsabilidade, pelo Tribunal de Apelação do
Estado. importando sempre a sentença condenatõrla a perda do cargo
e a ínhabiütaeãc para exercer função pública pelo prazo de 2 a 10
anos.

Parágrafo único. O processo e o julgamento dêsses crimes serão
regulados em lei especial.

Art. 10. Os atos do Interventor, ou Governador, serão refe
rendados pelos secretários de Estado, e registados 'na secretaria res
pectiva.

Art. f 1. O substituto do Interventor, ou Governador, nos seus
rmpedimentos, será designado, em decreto, pelo Presidente da Re
pública.

Art. 12. Compete ao Prefeito:
I - expedir decretos-leis nas matérias da competência do Mu-

nioíp io ; .
11 - expedir decretos, regulamentos, posturas, instruções e

demais atos necessários ao cumprimento das leis e à administração
do Município;

111 - organizar o projeto de orçamento do Município. e san
cioná-lo depois de revisto pelo Interventor, ou Governador, que o
remeterá ao Departamento Administrativo para os efeitos do art. 17.
letra b;

IV - nomear, aposentar, pôr em disponibilidade, demitir e li
cenciar os funcionários municípais, e impor-lhes penas disciplina
res, respeitado o disposto na Constltulção e nas leis;
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v _ praticar todos os atos necessários à administração do
Município e à sua representacão.

Art. 13. O Departamento Administrativo será constituido de
4 a 10 membros, brasfleiros natos, maiores de 25 anos, nomeados
pelo Presidente da República.

Dentre êles o Presidente da República designará, no ato de
nomeação, o presidente do Departamento e o seu substituto nas
faltas e nos impedimentos.

§ 1.0 O presidente do Departamento só terá direito ri voto de
desempate.

§ 2.0 O Departamento requisitará os funcionários estaduais e
mun íctpaís de que necessitar para os serviços de sua secretaria,
hem como, eventualmente, os serviços de quaisquer, técnicos dos
Quadros estaduais e municfpais para o fim de assisti-lo com c
seu parecer ou informação nas matérias de sua especialidade.

§ ~~.'" Os funcicnár los e técnicos fede·rais em serviço lIOS Estados
poderão igualmente prestar o seu concurso, quando solicitado, ao
Departamento.

Art. 1-1. As nomeações de membros do Departamento Admints
trauvo não podem recair em quem:

a) lenha contrato com a admdnistr'ação pública federal, estadual
ou municipal, ou com ela mantenha transações de qualquer nn ltu-eza ;

b) .s;(~ja funcionário público estadual, salvo quando em disponi-,
outdedc. ou municipal;

c) exerça lugar de administração ou consulta, ou seja prcprte
tário ou sócio de empresa concessrcnãeta de serviço público ou que
goze de favor, privrlégin, Isenção, garantia de rendimento ou suhsf
dia de poder público:

d) tenha contrato com empresa compreendida na aUnea an
terior, ou dela receba quaisquer proventos.

Art.. 15. Aos membros do Departamento Admínistruüvo é
vedado;

a) celebrar contrato com a administração pública federal, es
tadual ou municipal;

b) aceitar ou exercer cargo, comissão ou emprêgu público re
munerado;

c) exercer qualquer lugar de adrnínístracão ou cOD>3uHa, ou ser
IPropTietário ou sócio de empresa concessionária de serviço público,
DU que goze de favor, privilégio, Isenção, gaeantlu de rendimento ou
subsfdio do poder público;

d) celebrar contrato com empresa compreendida na alínea an
terior, ou dela receber quaisquer proventos;

e) patrocinar causas contra a União, os Estados ou os Mu-,
nicípios.

Art. t 6. 05 membros do Depactamerrto perceberão uma gra
tificação de exercício arbitrada pelo Ministro da Justiça e paga pelos
corres estaduais.

Ar t . 17. Compete ao Departamento Administrativo:
a) aprovar os projetos dos decretos-leis que devam se-r baixados

pelo Interventor, ou Governador, ou pelo Prefeito;
b) apr-ovar- os projetos de orçamento do Estado e dos jruntcr;

plos, encaminhados pelo Interventor, ou Governador, e pelos Pre
feitos, propondo as alterações que nos mesmos devam ser feitas;

c) rreceüear a execução orçamentária no Estado e nos Muni-,
cíplos, representando ao Ministério da Juettoa e Negôoica Interiores,
ou ao Interventor, ou Governador, conforme o caso, sobre as irre
gularidades observadas;
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d) receber e informar os recursos dos atos do Interventor, ou
Governador, na forma dos artigos i9 a 22;

e) proceder ao estudo dos serviços, departamentos, repar tíçôes
e estabelecimentos do Estado e dos Mun ícípios, com o fim de propor,
do ponto de vista da economia e eficiência, as modificações que
devam ser feitas nos mesmos, sua extinção, distr-ibuíção e agrupa
mento, dotações orçamenl.ár-ias, condições e processos de trabalho;

f) dar par-ecer- nos. recursos dos atos dos Pr-erastos, quando o
'requiei íar o Interventor, ou Governador.

Parágrafo único. Das decisões do Departamento ° Interventor,
ou Governador. poderá recorrer para o Presidente da República.

Art. 18. O Mtnlstru da Justiça baixará instruções pnra o run
cíonams nto dos Departamentos Administratirvos e aprovará os res
pectivo" regimentos.

Art . 19. Caberá recurso. respectivamente, para o Presidente da
República, ou para o Interventor', on Governador, dos atos do Inter
ventor. ou Governador, ou dos Prefe itos. que:

o) atentarem contra a Constituição e as leis;
qJ importarem concessão ou contrato de serviço público, ou sua

rrecigão.

Parágrafo único. O recurso deverá ser interposto no prazo de
30 dias contados da ciência do ato.

Art. 20. Os recursos dos atos do Interventor, ou Governador,
serão encaminhados ao Presidente da República pelo Minis-tro da
Justiça, que sobre êles dará parecer. A decisão do Presidente terá.
imediata rõrca executória.

§ 'f." O recurso deve ser aprese-ntado, com todos os documentos,
em duas vias, uma das quais ser-á enviada ao Interventor, ou Go
vornador, que .prcstarú as informações devidas, e outra ao Depar
tamental que dará parece:' sobre o mérito.

§ 2.° As informações do Interventor, ou Governador, e o parecer
do Departamento serão prestados em prazo uue, para cada caso,
fixar o Ministro da Justiça. Na falta dêsse ato do Ministro, o prazo
será de 20 dias.

A-rt. 21. O Pr-esidente da República poderá determinar, em
cada caso, que o recurso tenha ereíto suspensivo. O despacho nesse
sentido, publicado no "Diário Oficial", ou comunicado telegrarica
mente ao Interventor, ou Gover-nador, terá força execut6ria imediata.

ArL 22. Ficará suspenso o decreto-lei, ou o alo impugnado,
quando no seu exame, ou no do respectívo recurso, lhe for contrérIo
o voto de dois terços dos membros d-o Departamento Administrativo.
'I'al suspensão poderá ser levantada pelo Presidente da República,
sem prlljuizo dos procedimentos ulteriores.

Art. 23. Ê da competência do Estado:
r - decretar impostos SObre:
a) a propriedade territorial, exceto a urbana:
b) transmissão de propriedade causa-mortis;
c) transmissão da propriedade imovel inte1'-Vi:vo., mclusíve a

sua incorporação ao capital de sociedade:
d) vendas e consignações efetuadas por eomerotaetas e produ

tores, isenta a primeira oneração do pequeno produtor, como tal
definido em lei;

c) expor-tação de mercadoria de sua produção, até o máximo de
dez POI' cento ad-valorem; vedados quaisquer adicionais;

f) inàülSltrias e nrortssões;
q) atos emanados do seu governo e negõcíos da sua economia

ou regulados por lei estadual;
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II - cobrar taxas de seus serviços.
§ L° O imposto de venda será uniforme, sem distinção de pro

cedêncra, destino ou espécie de produtos.
~ 2.~ O imposto de lndustrtas e profissões será lançado pelo Es

tado e arrecadado por este e pelo Município, em partes iguais.
§ 3.° Em ca50S excepcionais, e com O consentimento do Presi

dente da República, o imposto de exportação poderá ser aumentado,
temporariamente, além do limite do n. I, letra e.

§ 4.° O imposto sobre a teansmtssão dos bens corpóreos cabe
ao Estado em cujo ter-r-itór-io se acham situados, e o de transmtssão
causa-mortis de bem; incorpóreos, inclusive de títulos e créditos, ao
Estado cnde se tiver aberto a sucessão. Quando .esta se haja aberto
em outro Estado ou no astr-angelro, o imposto será devido ao Estado
em cujo território os valores da herança forem liquidados ou trans
fer-idos aos herdeiros.

Art. 24. Gabem aos Municípios, além dos que lhes são atri
buídos pelo art. 23, § 2", da Constituição, e dos que lhes forem trans
feridos pelo Estado:

I - o imposto de licenças;
Ir - o imposto predial e o territorial urbanos;

UI - os impostos sobre diversões púhl icas ;
IV - as taxas de serviços municipais.
Art. 25. Os Estados poder-ão criar outros impostos. É vedada,

entretanto, a hítrinutação ; prevalocendo o imposto decretado pela
União, quando a competência for concorrente.

Par-ãgr-af'o único. A existência da hitr-íbutação será declarada
por decreto do Presidente da República. que suspenderá a cobrança
do tributo estadual.

Art. 26. O orçamento do Estado será uno, incorporados à re
ceita todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e incluídas
na despesa todas as dotações necessárias ao custeio dos serviços
públicos.

Art. 27. A discriminação Ou especialização da despesa rar-se-ã
por serviços, departamentos, repartições c estabelecimentos.

§ i." Para cada estabelecimento, repartição, departamento e ser
viço levantar-se-á o quadro da discriminação ou especial ízação da
despesa respectiva. Esse quadro acompanhará o projeto a título de
esclarecimento da fixação das verbas globais.

§ 2." No correr do exercício, o Interventor, ou Governador, po
derá alterar, por decreto executivo, a discrimlnação ou especíanza
Cão, desde que para cada serviço não sejam excedidas as verbas
globais.

Art. 28. O orçamento não conterá dispositivo estranho à previ
são da receita e à fixaçâo da despesa para os serviços anteriormente
criados por lei, exceto:

a) a autor-ização para abertura de créditos suplementares e ope
rações de crédito por antecipação de receita;

b) a aplicação do saldo ou a cobertura do deficit.

Art. 29. A organização do orçamento do Município obedecerá
ao disposto para o do Estado.

Art. 30. O orçamento do Estado e OS dos Municípios vigorarão
de 1 de janeiro a 31 de dezembro.

Art. 31. Os Estados e os Municípios não poderão, sem autoriza
ção, respectivamente, do Presidente da República ou do Departa
mento Administrativo, abrir créditos suplementares antes do segundo
semestre, ou créditos especiais no decorrer do primeiro tr-imestre,
salvo o caso de calamidade ou necessidade de ordem pública.
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4 - Subveneionar, favorecer, reconhecer de utilidade pública
sociedades que estabeleçam as discriminações, distinções e desigual
dades, regalias e vantagens compreendidas na proibiCão dos TIS. 1 e 2.
ou cujo funcionamento contrar.íe o disposto nas leis federais;

5 - Tributar bens, rendas e serviços dos outros Estados a dos
Municípios j compreendidos nessa proibição os serviços concedidos,
desde que a isenção conste de lei especial;

6 - Denegar a extradição de criminosos reclamada pelas auto
ridades judiciárias, administrativas ou policiais de outro Estada ou
da União;

7 - Estabelecer, manter, ou reconhecer discr-Iminações de tri
butos, ou de qualquer outro tratamento, entre bens ou mercadorias,
por motivo de procederem de outro Estado ou quaisquer ctrcunscrl
eões territoriais do país;

8 - Impor ao exercício das artes e das ciênclas, e ao seu ensino,
restrições que não estejam expressas na lei federal;

9 - Incorporar à receita as contr-ibuições prestadas pelos alU:105
das escolas de ensino primário. na forma do art. 130 da Consti
tuição;

10 - Erguer monumento ou realizar qualquer obra que importe
modificação de paisagens ou locais particularmente dotados pela. na
tureza, e assim declarados, em qualquer tempo, pelo Governo F'e .
deraI, sem autorização expressa do Presidente da República;

11 - Executar ou autorizar obras de restauração ou conservação
de qualquer bem de valor histórico Ou ar-tístico sem que o projeto
respectivo seja aprovado pelo Presidente da República;

12 - Contrair empréstimo. externo ou interno. sem licença do
Pt-esidente da República;

13 - Regular, no todo ou em parte, qualquer das matérias com
preendidas na declaração de direitos contida nos arts. f22 e f23 da
Constituição;

t4 - Exerce!', sem prévia e expressa autorização do pr-esidente
da República, em cada caso, os poderes conferidos ao governo pelo
art. 177 da Constituição e pela Lei Constitucional n. 2.

Parágrafo único. A licença a que se refere o, item 12 constara
de despacho publicado no Diário Oficial da União e no jornal encar
regado da publicação dos atos oficiais do Estado, e será sempre re
ferida nos manifestos e demais documentos de lançamento do em
préstimo. Quando se tratar de empréstimo municipal, o pedido de
autorização será encaminhado pelo Interventor, ou Governador com o'
seu parecer sobre a oportunidade ou conveniência do mesmo.

Art. 34, É ainda vedado ao Estado. sem prévia e expressa auto
rização do Presidente da República, e ao Município, sem licença do
Interventor, ou Governador, conceder serviço público, ou rescindi!'
concessão existente.

Art. 35. A concessão, a cessão, a venda, o arrendamento e o
aforamento de terras e quaisquer imóveis do Estado e dos Municípios
ficam sujeitos, no Que couber. às restr-Ições impostas por lei no
que diz respeito às terras e aos imóveis da União, inclusive o Decreto
Lei n . 893, de 26 de novembro de 1938.

Parágrafo único. Os Estados e Municípíos não poderão, sem
Iíeença do Presidente da República:

a) conceder, ceder ou arrendar, por qualquer prazo, terras de
área superior a 500 hectares, ou terras de área menor por prazo
superior &.. 10 anos;

b) vender terras de área superior a 500 hectares;
c) vender qualquer área de ter-ra ou conceder, ceder- ou arrendar

qualquer área e por qualquer prazo a estrangeiros ou sociedades es
trangeiras, assim entendidas as que tenham sede no estrangeiro, ou
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-sejam constituídas de estrangeiros, ainda que com sede na país, ou
tenham estrangeiros na sua administração.

Art. 36. Na regulumeutaçâo dos estabelecimentos industriais e
'Comerciais, e de diversão púhl ica, serão observadas as condíções n~
cessar-Ias para que a mesma não importe óbice à execução e ríaceü
zação das disposições das leis federais quanto à duração e às condi
ções do trabalho.

Art. 37. Pertencem ao domínio dos Estados:
a) os bens de sua propriedade, nos termos da legislação em

vigor, exceto Os atribuídos à União pelo art. 36 da Constituição;
b) as margens dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso pú

blico, si por algum título não forem do domínio federal, municipal
.ou particular;

c) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu domínio,
ou que banhem mais de um Municíplo, ou sirvam de limite entre
Municípios;

d) as ilhas fluviais e lacustres cortadas pela fronteira dos Muni
cípios.

Art. 38. Os títulos, postos e uniformes das forças: policiais sã:')
privativos dos militares de carreira. Aos Estados é vedado adotar,
para as suas coruoracões ruilitares e para as respectivas escolas de
preparação, denominações e uniformes semelhantes aos prrvatlvos do
Exército Nacronal .

Art. 39. Ninguém poderá exercer função pública dos Estados
e dos Munieípios, sob pena de responsabilidade de quem lhe der posse
ou exercício, sem apr-esentar carteira de reservista ou documento que
a substítua, na forma dus leis e regulamentos militares. Ou prova de
que se acha isento do serviço militar.

Art. eo. Só os brasileiros, natos ou naturalizados, poderão exer
cer funções' Ou cargos públicos ou empregos dos Estados ou Muni
cípios, ou de entidades por êles criadas ou mantidas, ou de cuja
manutenção sejam responsáveis.

§ 1.0 É Itcito contratar o serviço de cientistas e técnicos estran
geiros, com funções especificadas (\ por tempo certo e não superior
a quatro anos. Esses contratos só poderão ser celebrados com prévia
e expressa autorização do Presidente da Re-pública, por intermédio
do Ministro da Justiça, mediante justificação da necessidade de ser o
serviço atribuido ao estrangeiro indicado, de comprovada competên
cia na especiulidade . A autcrfzaçâc não será concedida quando se
tratar de funções de caráter administrativo, ou, ainda, de funções
técnicas que não envolvam especialização definida.

§ 2.° Os estrangeiros que nesta data Se encontram no exercício
de funções, cargos .e empregos que por este artigo são reservados a
brasileiros, deverão encaminhar ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, até t O de agosto próximo, por intermédio das repartiç.ões
onde tem exercício, Os seus requerimentos de naturalização.

§ 3. 0 As naturalizações a que se refere o parágrafo anterior
pr-coessar-se-ão no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, inde
pendentemente da justificação judicial e dos prazos cnnstant as do
Decr-eto-Lei n . 389, de 25 de abril de t 938, e na forma das instru
-ções do respectivo Ministro de Estado, que dísporã quanto aos requi
sitos exigíveis dentre os enumerados por aquele Decreto-Lel .

§ 4.° Ficar-ão ipso facto r-evogados os atos de nomeação ou desi
gnação e resoindidos os instrumentos de contrato:

1 - Si, findo o prazo do § 2°, não tiverem sido apresentados os
requerimentos;

2 - si não forem cumpridos Os despachos nos prazos indicados;
3 - si a naturalização não fôr concedida.
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Art. 41. As medidas que o Presidente da República é autor-izado
a tomar na forma do art. 1.68 da Constituição poderão, mediante
delegação sua, ser executadas pelo Interventor, ou Governador, que
delas dará conhecimento ao Presidente da República por intermédio
do Ministro da Justiça, dentro do prazo de 48 horas, contadas da data
em que tenham sido tomadas.

Parágrafo único. Dos atos praticados pelo Interventor, ou Go
vernador, na conformidade deste artigo, não poderão conhecer os
juizes e tribunais. .

Art. 42. Para os efeitos da responsabilldade civil, o Interventor,
ou Governador, é considerado autoridade local.

Art. 43. Para cumprimento do disposto no artigo 184 da Consti
tuição, os governos estaduais enviarão ao Ministro da Justiça, dentro
de 180 dias. a relação dos limites até agora sujeitos a litfgfo .

Art. 44. O Interventor. ou Governador, e os Prefeitos não podem
conceder serviços públtcos a parentes, de uns e outros, até o 4° gráu.
consangutneos ou afins, ou com eles efetuai' qualquer espécie de con
trato, nem nomeá-los para função ou cargo público, salvo ~ara fun
ções tempor'árias de confiança imediata.

Art. 45, Do orçamento constará a verba global destinada à con
cessão de subvenções e que será distribuida pelo Interventor, ou
Gover-nador', na forma da lei.

Parágrafo único. O Interventor, ou Governador, não poderá con
ceder subvenção ou pensão não prevista em lei, sem autortaação
expressa do Presidente da República. -

Art. 46. O Interventor, ou Governador, remeterá anualmente ao
Presidente da República, por intermédio do Ministro da Justiça, um
relatório de sua gestão e, englobadamente, da dos Municípios, acom
panhado dos correspondentes balancetes da receita e da despesa.

Art. 47. Estendem-se à administração dos Estados e dos Mu
nicípios, no que rõr aplicavel, as disposições das leis de contabilidade
pública da União quanto à arrecadação, à despesa e à responsabilidade
no emprêgo dos dinheiros e na guarda dos bens públicos.

Art. 48. Os funcionários públicos dos Estados e dos Municípios
gozam das mesmas garantias e estão sujeitos aos mesmos deveres e
r-estriçõ-es que a Constituição estipula nos ar-ts . 15,6 a 159.

Art. 49. Estende-se aos Estados e Municípios O dis:posto no
Decr-eto-Lei n 24, de 29 de novembro de 1937.

Art. 50. É vedada a atribuição aos magistrados de percentagens
sobre quaisquer cobranças que se processem em juizo.

Art. 51. Estende-se ao Distrito Federal e ao Território do
Acre, no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 40 e nos
artigos 8, 9, 11, 19 a 22, 26, 27, 28, 30, 33; ns . 4, 10, 1:1, 13 e 14,'
35, 3-6, 39, 40, 44, 45, 46, 4&, U" 52 e 53.

Art. 52. Serão revistos pelo Interventor, ou Governador, de
ofício ou mediante representação, e de acôrdo com instruções do
Ministro da Justiça, oa contratos até agora realizados que incidam
nas proibições do art. 35.

Art. 53. A bandeira, o hino, o escudo e as armas nacionais são
de uso obrigatório em todos os Estados e Municípios; proibidos quais
quer outros símbolos de caráter local.

Parágrafo único. Todas as escolas, públicas ou particulares, são
obrigadas a possuir, em lugar de honra, a bandeira nacional ã
prestar-lhe homenagem nos dias de festa oficial. Igual de~eI"'
incumbe a todos os estabelecimentos da administração pública ou que
exerçam funções delegadas do poder público.

Art. 54. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores fica auto
rizado a constituir urna comissão especial com o fim de auxiliá-lo nas
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Informações que tenha de prestar ao presidente da República sobre
as materias relativas à administração dos Estados.

Parágrafo único. Fica aberto O crédito de cento e vinte contos de
réis (120 :0008000) para as despesas com pessoal e material neces
sários à Comissão no exercício de 1939.

AI't. 55. Continuam em vigor as leis, os decretos, os regulamen
tos, as posturas, as resoluções e decisões dos governos dos Estados
e dos Municípios em tudo quanto não fôr contrário à Constituição
e às Leis Federais, bem como aos decretos, regulamentos, posturas.
resoluções e decisões das autoridades da União nas matérias da sua
competência pr-ivativa ou principal.

Art. 56. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 8 de abril de 1939, 1180 da Independência e
5lo da República.

GETULIo VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. I.W3 - DE 10 DE ABRIL DE 1939

Corrige falha encontrada nas tabelas do Quadro I, do Ministério da
Educação e Saude, e dá outras -prouidéncias

O Presidente da República, usando da atribuição que- lhe confere
o arUgo 180 daüonstítuíção, deereta :

Art. f.o As tabelas do Quadro I, do Ministério da Educação e
Baude, na parte relativa aos cargos de assistente, em comissão, ficam
corrigidas de acõrdo com a que acompanha o presente decreto-lei.

Art. 2.° Para atender à execução deste decreto-lei, no corrente
ano, fioa aberto o crédito suplementar de nove contos e novecentos mil
réis (9:900$(), à sub-consignação n. 1, da Verba 1 - Pessoal, I 
Pessoal Permanente, do vigente orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeíro, lO de abril de 1939, U8° da Independência e

51' da República,
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
Leis de 1939 - ver, IV
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TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO I' DO DECRETO-LEI N.
I :203, DE 10 DE ABRIL DE 1939

MINIST.tlRIO DA EDUCAÇãO E SAUDE

'lnadro I

SITUAÇÃO ANTIGA

N.o de
fuuclo- Denominação do cargo Repartição
nários

19 Assistente em comissão Faculdade Nacional de Odontologia

SITUAÇÃO NOVA

N.' de
funeio- Denominação do cargo
nãríoa

f9 Assistente em comissão

Observações
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DECRETO-LEI N. 1.204 - nE 10 nE AeRIL nE 1939

Cria, na Prefeitura do Distrito Federal, a Inspetoria de Rendas e
Posturas, e dá outras pronídéncíae.

O Presidente da Henúbltca, usando das atribuições que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal e nos termos do 31'
ti~o 31 do Decreto-Lei D. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.° Fica criada, na Prefeitura do Distrito Federal, a Ins
petoria de Rendas e Posturas (I.R.P.). órgão que substituirá as
atuais Diretorias de Fiscalização, Inspetoria Fiscal de Diversões e
Jogos em Casinos Balneários e Inspetoria de Teatros e Diversões.
da Secretaria Geral de Finanças. com a incumbência de executar e
fazer cumprir as posturas do Distrito Federal e fiscalizar a exe
cução das leis, regulamentos. instruções e ordens concernentes à
arrecadação dos impostos, taxas e mais contribuições devidas à
Prefeitura.

Art. 2.° A I.R.P. t subordinada diretamente ao Gabinete do
Prefeito, terá a seguinte organização:

a) Gabinete do Diretor;
b) Divisão de Fiscalização de Inflamáveis, Explosivos e Cor

rosivos. de Veículos e Ambulantes, compreendendo os serviços de
Apreensões, Emplacamento e Aferição;

c) Divisão de Eiscal ização dos Impostos de Licença para Lo
càlizaeão e funcionamento de estabelecimentos. inclusive Oaemos
Balneários. de anúncios e emnachamentos e de Diversões Púhlicas;

d) Divisão de Ftscaltzacão dos Impostos Predial e Territorial;
e) Divisão de Flscallzação de Obras, Instalações Mecânicas e

demais posturas;
f) Secção de Comunicações;
o) Secção de Contrôle;
h) Agências Fiscais;
i) Oficina de Aferição e Emplacamento.
Art. 3.° O quadro do pessoal da I .R. P. será constituído de

conformidade com a tabela anexa ao presente decreto:
Art. 4.0 Ficam criados os seguintes cargos: 1 Diretor; 4 Che

fes de Divisão; 39 Agantes-Ftscais ; 3 Fiscais-Chefes de Caslnos ;
2 Chefes de Secção Administrativa; 12 Fiscais de Castnos: 6 Pri
meiros Oficiais: 8 Segundos Oficiais; 87 Fiscais de seceão: 174 Fi,>
cais-Auxiliares; i8 Terceiros Oficiais; 18 Quartos Oficiais; 18 Dac
tilógrafos; 1 Contínuo: 3 Aferidores; 3 Auxiliares de Aferidor;
i Encarregado de Oficina; S Ernplacadores: 1 Eletricista; 52 Ser
ventes: 15 Trabalhadores.

Art. 5." Ficam suprimidos todos os cargos dos quadros da. an
tiga Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito, da Inspetoria de
Teatros €' Diversões e da Inspetoria Fiscal de Diversões e Jogos em
Casinos Balneários.

Art. 5." Enquanto não rôr dada organização definitiva nos
ser-viços da Diretoria de Interior. esta será constituída de confor..
midade com o quadro do pessoal previsto na consignação 1 da
verba 27 do Orcamento em vigor. excetuados os cargos de Eisaal
de Instituições de Previdência e Encarregado de Publicações, que
ficam suprimidos.

Parágrafo único. Os serventuár-ios de cargos suprimidos De
quadro da Diretoria de Inter-ior serão declarados adidos.
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Art. 7.· Os cargos de Diretor, Chefes de Divisão e Agenh~s
Fiscais serão providos. em comissão, por ato do Prefeito, devendo
fi nomeação recair de preferência em funcionários dos antigos
quadros das extintas Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito c
Diretoria Geral de Fazenda.

Art. 8.° O provimento dos cargos de Fiscal de Secção será
de nomeação do Prefeito, feita em carater provisório, pelo prazo
de um ano, findo o qual serão efetivados os serventuários que
tenham correspondido às exigências do serviço, a juízo da Admi
nistração.

Art. 9.° O cargo de Fiscal-Auxiliar será provido, a juízo do
Prefeito, por Fiscais do atual quadro da Diretoria de Písoaltzacão,
mantidos para os que não forem aproveitados na atual organização,
enquanto se conservarem na' atividade, os proventos a que tiverem
direito na conformidade da legislação anterior.

ArL tü , Os serventuários da atual Diretoria de Fiscalização.
da Inspetoria Geral de Teatr-os e Diversões e da Inspetoria Fiscal
de Diversões e JogOS em Casinos Balneários, não aproveitados no
quadro a Que se refere este decreto, serão declarados adidos, podendo
ser aproveitados em cargos de categortu equivalente ou superior
de outras repar-tições, a juízo da Administração.

Parágrafo único, Os ssrventuãr-Ios contratados da Inspetor-Ia
Fiscal de Diversões e Jogos em Casinos Balneários serão mantidos
nas actuais condições do art. 5,° do Decreto-lei n . 24:1, de 4 tia
fevereiro de 1938.

Art. H. Aos atuais Sub-Diretores e Dclegndos-Ffsoals da ex
tinta Secretaria Geral do Gabinnte do Prefeito, Inspetor Geral e
Inspetores Fiscais de Teatros e Diversões, serão mantidos, enquanto
se conservarem na atividade. os proventos desses cargos. pela média
verificada, para cada um. no biênio de 1937-1938. c, em caso {lo
aposentadoria, terão direito a tantas tr-lgéslmas partes de tais pro
ventos quantos forem, até o máximo de 30. os anos de ser-viço pú··
biíco. observadas as Hrnítacões da leglslacão em víeor ,

Art. 12. Os Aeentos-Ptscats. um- para cada Allência Fiscal e
W para a rtscaüzacão de dtversôes, os Fiscais de Séccão e Fiscais
Auxiliares perceberão. quando em exercfeto das funcõ8S do earxo
respectivo, a locomoção diária de 201:0. 10$0 e 5$Üt, respeatívamente.

Paráln'afo üníco , Aos funcionár-ios afastados do exercício d~."

funcões de SF'oUS cargos. em virf.ude de lteenoa, qualquer que seja
o reelme desta, ou por outro qualquer motivo, não será abonada
a locomoção.

Art. 13. O~ servlcos de fiBcalizilr·ão ~~ral e especialtsada,
oompettr-ão aos Chefes de Divisão. às A~ênciaR-Fisc3is. uma em
onda Ch-ounsor-ieão, aos Ageutes-Ftscals de Diversões e aos Fiscais
Chefes e Fiscais de õastnos Balneários. suner-intendtríos pelo Di-
retor. .

Art. 14. Para fins de fiscalizarão atribuída às Ag-encias. ser-ã
observada ti divisão territorial do Decreto n. 3.816. de 23 de mar-oc
de 1932. não havendo limitação de zona para a fiscaTiztl~ão a cargo
dos Chefes de Divisão e dos Agentes Fiscais de Diversões.

Art. 15. As clrcunscrteões em que haja descontinuidade i1f'
terrftét-io ou gr-ande co~ficif'nf,e de população ou importância co
meretal. poderão ser subdivididas em seocões. em cada uma da~
ouais será Instalado um posto de rtscalíaacão. ch~fhd'o por nrn
Fiscal de Secção, sob a direção do Agente Fiscal da Circunsm-tcão.

Art. 16. As clr'ctrnser-leôes. cuja arreoadacão, em 1938. pelns
pp,.c;pectivas Delecacias Fiscais. tenha sido inferior 1;1 cem contos rJ~

r-éis, e as di? Candelát-Ia. Sâo Domtngus e -Ilhas. fienrão subordi
nadas à fiscalização dos Agentes-Fiscais de Circunscrições ltmítrcres
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aos quais Iôr conferida, por ato especial do Prefeito, a neeessãc.a
prorrogação de jurísdrçao .

Art. 17. Ficam incorporados às Agências Fiscais os atuais
serviços de fiscalização externa, de emplacamento e numeração de
veículos e ambulantes, de aferição de pesos e medidas, de f'íscah
zaoão de inflamáveis e do Depósito Central, estabelecendo-se postos
ou oficinas de acôrrto com as necessidades dos mesmos serviços.

Art. 18. Ficam extintas. na Secretaria Geral de Finanças, n
Diretoria de Fiscalização, a Inspetoria de Teatros e Diversões e. a
Inspetoria Fiscal de Diversões e JOgos em Casinos Balneârius ,

Art. 19. Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a uti
lizar-se dos saldos das dotações das verbas 7, 9 e 13 do Orçamento
em vigor para atender no corrente exercício às despesas de manu
Ienção dos serviços de que trata esta lei.

Parágrafo único. A despesa escedente das dotações orçamen
tárias 7, 9 e 13 será suprida pela dotação "Eventuais" da verba 2
do atual Orçameuto _ classificação 7000. t.

Art. 20. O Prefeito do Distrito Federal expedirá regulgrnento
para a- imediata execução desta lei.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de abril de 1939, 118° da Independência E

51' de República.
GETULTO V AROAS,

Francisco Campos.

}ABELA ANEXA AO DECRETo-LEI N. 1.204, DE 10 DE ABRI~ DEI 1939

Superior em comissão :
t Diretor .............•..........

Técnico Administrativo em co
missão:

-i Chefes de Divisão .
39 Agentes-Fiscais ...............•
3 Fiscais-chefes de Casino •......•
2 Chefes de Secção (administrativa)

12 Fiscais de Casino ..••.........•
6 Primeiros Oficiais , .
8 Segundos Oficiais ........•.....•

87 Fiscais de Secção .............•
18 Terceiros Oficiais ..............•
18 Dactilógrafos ..................•

174 Fiscais-Auxiliares .
18 Quartos Oficiais .

t Contínuo .
3 Aferidores , .................•
3 Auxiliares de Aferidor .

Operário e Au:ciliar:
! Encarregado de Oficina '.

52 Serventes .
8 Emplacadores .................•
i Eletricista .
3 Vtgtas .

15 Trabalbadores ....••...........•

Vencimento
por

unidade

48:000$000

42:000$000
36:000$000
30:000$000
24:000$000
21:600$000
16:500$000
13 :200$000
15:000$000
9:900$000
9:000$000
9:000$000
7:920$000
7:700$000

18 :000$000
6:000$000

10 800$000
6 000$000
5 400$000
5 400$000
5 280$000
4 200$000

Diária
porlocomocão
por unidade

20$000

10$000

5$0{)0
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DECRETO-LEI 1.205 - DE 10 DE AIlRIL DE 1939

Dispõe sobre o cumprimento dos contratos de empréstimos cone/:
didos a Estados e Municípios pelo Banco do Brasil e Caixa~

Rconõmâcas Federais,

o Presidente da República, usando das atrIbu íções que lhe
confere o artigo 180 da Constituição Federal, e

Considerando que o Banco do Brasil e as Caixas Econômicas
Federais têm aplicado em operações com os Estados e Municfpios
vultosas disponibilidades;

Considerando que, em relação aos empréstimos concedidos a
Estados e Municípios, nem sempre têm sido satisfeitas a tempo as
estipulações contratuais, principalmente no que concerne ao paga
mento de amorttzacões e juros. decreta:

Artigo único. O Banco do Brasil e as CaiY8S Econômicas Fe
derais ficam investidos de plenos poderes para, no caso de ina
dimplemento de quaisquer estipulações contidas nos contratos de
empréstimos celebrados com os Estados ou Municípios, promover,
imediata e diretamente, a arrecadação das rendas necessárias ao
pagamento das amortizações e juros que lhe-s forem devidos, noa
termos dos mesmos contratos, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1939, 118° da Independência
e 51a da República.

GETULIo VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.200 - DE 11 DE ABRIL DE 1939

Abre. pelo Ministério das Relações Exteriores, O crédito especial de
trinta contos de réis (30:000$000), para atender às dfJspeaas
gerais da Comissão Nacional de Fiscalização de Bntorpeecntee,

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exíeriuras, o
crédito especial de trinta contos de réis (30 :000$000). para atender,
no corrente exercício de 1939, às despesas gerais da Comissão Na
cional de Píscaltzeção de Entorpecentes.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1939, 118" da Independência e 51"
da 'República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

A. de Souza Costa
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DECREl'O-LEI N. 1.207 - DE 11 DB ABRIL DB 19~9

Cria um Consulado Privativo em Cobiia, República da BoHvia

O Presidente da Hepúblíua.. usando da faculdade que lhe contere
o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1." Fica criado um Consulado Privativo em Cobija, na Re..
pública da Bolívia.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de abril de 1939, US" da Independência e 51"

da República.
GlWULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

DECRETO-LEI N. 1.208 - DE li D. ABRIL DS 1.939

Cria a função gratificllIÜJ de Chefe de Portaria da Divisão do Ezpe-
âiente do Gabinete do Ministro da GueM'"a .

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe oonfere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Fica criada a função gratificada de chefe de Portaria
da Divisão do Expediente do Gabinete do Ministro da Guerra.

§1.11' Exercerá essa função o contínuo do Quadro I do Ministério
da Guerra que for designado pelo Ministro de Estado,

§ 2.' . Competirá no funcionário designado para exercer a fun
ção criada por este decreto-lei, a gratifieacão anual de 2 :400' (doia
contos o quatrocentos mil réis).

Art. 2.' Fica aberto o crértttc especial de 1 :600$0 (um conto e
seiscentos' mil réis) para atender, no presente exercício, a execução
deste decreto-lei.

Art. 3.' Esle deoreto-leí entrará em vigor a I de maio do COr·
rente ano, revogadas as dísposlçõee em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de ahril de 1939, lI8' da Independêucla e 51'
da República. .

GETULIO VARGA8.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

DElORETO-LElI N. f.2{)9 - DE li DE ABRIL DE 1939

E(J;onera o tesoureiro da Estrada de Ferro Baía e Minas da ,'csponsa
büidade civil em que incorreu

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conff\re
o art. 180 da Constítuição e lendo em vista o que consta do processo
D. 26.017-38, do protocolo da secretaria de Estado da Viação e Obras
Públicas, decreta:

Art. i." Fica o tesoureiro da Estrada de Ferro Baía e Minas 
Arthur Martins, eximido da r-esponsabilidade civil em que incorreu,
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em consequência do desvio de dinheiro da aludida estrada, prati
cado pelo auxiliar técnico Antenor- de Medeiros Muniz.

Art. 2.° Revogam-se as dísposieões em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de abril de 1939, fi8° da Independência e 51"

da República.
GETULIO VARGAS

João de Mendon~'a. Lima

DECRETO-LEI N. f,210 - DE 12 DE ABRIL DE 1939

Aprova e baixa o Côdigo de Caça

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artign 1SO, da Consütutção Federal e tendo em vista a necessidade
que Q prática demonstrou de serem modificadas as disposiçêes aU..:'
nentes à Caça, constantes do Código de Caça e Pesca, baixado pelo
Dsci-eto D. 23.672, de 2 de janeiro de 1934, decreta:

Art. L" Fica aprovado o Código de Caça que, assinado pelos
Ministr-es de Estado, baixa com o presente decreto-lei e cuja execução
compete à Divisão de Caca c Pesca, do Departamento Nacional da
Produção Animal do Ministério da Agricultura.

ArL 2.° Fica revogado o Decreto n. 23.672, de 2 de janeiro
de 19:14-

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçôes em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de abril de 1939, 11-8° da Independência e 51°

da República.

GETULIO VARGAS

Fernando Costa
Francisco Campos

A. de Souza Costa
Eurico G. Dutra

Henrique A. Guilhem

João de Mendonça Lima

Oswaldo Aranha
Gustavo Capanema

Waldemar Fale/lo

CóDIGO DE CAÇA

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ArL 1.0 A càça pode ser exercida em todo o território nacional,
desce que as dispoaições deste Código sejam observadas.

§ 1 0 .Nas terr-as do domínio da União, das Estados ou dos Mu
nicípios, o exerorcío da caça pode ser transitório ou permanente
mente proíbído ,
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§ 2.- Nas terras particulares, é necessário, para caçar, o consen
timento, expresso ou tácito, dos donos respectívos ,

Art. 2.° Compete à limão legislar, prrvatívamente, sobre a caca
e a sua exploração.

Parágr-afo único. Essa competência não exclue a jcgialaeãc es
tadual, meramente supletiva, ou complementar {Constituição Fe
deral, art. {ô, n. XIV e art. 18).

CAPíTULO I

DA CAÇA E DOS CAÇADORES

Art. 3.° Caçar é o ato de perseguir, surpreender ou atrair os
animais silvestres, afim de apanhá-los vivos ou mortos.

Parágrafo único. É tambem considerado caca o ato de abater
pombos domésticos praticado pelos membros das sociedades de tiro
ao voo, nos "stands" respectívos.

Art. 4.° Os animais silvestres, observadas as proibições dos
arts. 6° e 9~, podem ser objeto de caca.

Art. 5.° Ficam, Lambem, sujeitos à caça os anímaís domésticos,
e que, abandonados, se tornarem selvagens.

Art. -6.0 É proibida a caca:
a) de animais úteis à agricultura;
b) de pombos correios;
c) de pássaros, aves ornamentais ou de pequeno porte, exceto

os nocivos à agricultura;
d) das espécies raras.
Pai-ágrafo único. A conservação de pássaros em catíveiro sé será

permitida. na forma das instruções da Divisão de Caca e Pesca.
Art. í.o caçador é a pessoa que se entrega ao exercício da caca.
§ 1.° O caçador é considerado profissional" ou amador:
a) proflsslonal é O que procura, com o produto obtido, auferir

lucros;
b) amador é o que visa fim exclusivamente esportivo.
§ 2.0 Não será concedida Jícença de proríssíonal para a caça de

aves.
Art. 8.0 O exercício da caça é permitido, unicamente, aos maiores

de dezoito anos.
Par-ágrafo úníco , Podem caçar :
aJas brasileiros que estiverem no gozo dos seus direitos civis;
b) os estrangeiros com permanência legal no país (art , 140 do

Decr-ete n , 3. DtO, de 20 de agosto de 1938);
c) os naturalistas assim declarados pelas lnetdtuíçôes científicas

mantidas, reconhecidas ou subvencionadas pela União, Ou pelos
Estados;

d) os turistas, procedentes de país que mantenha com o Brasil
relações diplomáticas.

ArL 9.0 A caça, que só poderá ser exercida por quem se ache
habilitado com as licenças previstas neste Código (arts. 16, 21 e
22), não se fará:

a) com víssos. atiradeiras, hodoques, veneno, incêndio e arma
dilha, que sacr-ifique a caça;

b) nas zonas urbanas e suburbanas, as-sim como nos povoados;
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c) numa faixa de um quilômetro de cada lado do leito das vias
férreas e rodovias públicas;

d) nas zonas destinadas a parques de refúgio e de criação;
e) nos Jardins zoológicos públicos ou particulares;
f) fora do período em que a Divisão de Caca e Pesca declarar

aberta a caca.
§ 1.~ E. proibido, em qualquer época do ano, caçar, abater ou

laçar pombos correios.
§ 2." A caça COm armas de repetição a bala, de calibre superior

a 22, só é permitida para os grandes carniceiros e em distância su
pcr-ior a três quilômetros, de qualquer via férrea ou rodovia públiêa ,

Art. to. A apanha 8, também, a destruição de ninhos,e.scon
derijos naturais. ovos e filhotes de animais silvestres não serão con-
sentidas. -

CAPITULO II

DAS SOCIEDADES DE CAÇA E DE TIRO AO VÔO

Art. 11. As sociedades de caça e as de tiro ao vôo lerão, 'no
mínimo, quinze sócios contribuintes e s6 poderão funcionar válida
mente, após adquirirem, na Iorrna determinada pelo Código Civil,
a personalidade jurídica.

Parágrafo único. As sociedades de tiro ao vôo estão sujeitas a
registro obrigatório na Divisão de Caca e Pesca.

Art. 12. Concederá o Governo Federal, quando julgar conve
niente, prêmios de animação às sociedades referidas no artigo 11,
bem como o direito de importar, para uso exclusivo dos sócios, armas

de caça e suort e cartuchos vazios ou carregados, que não tenham
similares no Brasil.

AI't. 13. As sociedades de tiro ao võo poderão abater, em qual
Quer época do ano, mas unicamente em seus "stands", esteja ou não
aberta a caca, pombos domésticos comuns, desde que se obriguem a

doar, às casas de caridade, oitenta por cento dos abatidos em cada
exercício ou concurso.

CAPITULOIJI

Das PARQUES DE CRIAÇÃO E DE REFÚGIO

Art. H. A União, as Bstadoe e os Munioípios tomentar-ão, pela
maneira que julgarem mais conveniente, a formação de fazendas,
sítios ou granjas para criação de animais silvestres.

Art. 15. Serão destinadas terras públicas, do domínio da União,
dos Estados e dos Munictpioe, a juizo dos respectivos governos, aos
parques de cr-iação e de refúgio.

Parágrafo único. Dentro do primeiro ano de existência, a. União
poderá reconhecer os parqu-es estaduais ou municipais como na
cionais.

CAPíTULO IV

DAS LICENÇAS

ArL 1'6. Os caçadores, inclusive os que pertencerem a sociedade
de tiro ao vôo, deverão obter duas licenças, sendo uma para transitar
com armas de caça e outra para o exercício da mesma caca.
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Art. 17. A políeia civil concederá tícença para o trânsito com
armas de caca.

Art. 18. A Divisão de Caça e Pesca, ou as suas dependências,
mediante apresentação da licença a que se refere O artigo anterior
concederá uma outra para o exercício da caça.

Parágrafo único. Os caçadores, oficiais do Exército, Marinha e
Policias Militares, ficam isentos da apresentação da licença a que se
refere o art. 17.

Art. 19. A licença para o trânsito com armas de caca e a des
tinada. ao exercício da caca terão carater pessoal e Intransrerrvel,
valendo em todo o terruõrto nacional.

Art. 20. Será anual a licença para o exercício da caça (art. 18)
e servirá para o ano que for expedida.

Art. 21. Aos naturalistas, devidamente autorizados por insti
tuição cíeatírtca oficial, será dada licença extraordinária para o des
empenho da missão que tiverem,

A licença observará as normas que, para cada caso particular,
houverem estabelecido, detalhadamente, os museus oficiais do Brasil.

Art. 22. Aos turistas poderá ser concedida, com o prazo de sua
permanência no país, licença especial para caçar.

Art. 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e
Cientfficas no Brasil ouvirá a Divisão de Caca e Pesca toda a vez
que, nos processos em julgamento, houver matéria referente à caça.

CAPíTULO V

DO CoNSELHo NACIONAL DE CAÇA

Art. 24. Fioa Instituído o Conselho Nacional de Caça, composto
de oito membros nomeados por decreto do Presidente da República
e tendo sede no Distrito Federal.

Formarão este Conselho:
a) um representante da Divisão de Caça e Pesca;
b) um zoólogo;
c) um representante dos caçadores da caça de pelo;
d) um representante dos caçadores da caca de pena;
e) um representante do Ministério da Guerra, oficial do Es'!.8I.1o

Maior;
f) um representante da Indústria c Comércio;
g) um representante do Ministério da Justiça;
/1,) um professor de Direito, de instituto oficial ou reconhecido.
§ L" O Diretor da Divisão de Caça e Pesca poderá assistir às

sessões, debatendo os assuntos levados à consideração do Conselho
não dispondo, porém, do direito de voto, salvo se pertencer ao meSIIlO
Conselho.

S 2." Ao diretor geral do Departamento Nacional da Produção
Animal aplica-se o disposto no parágrafo anterior.

Art. 25. Os membros do Conselho serão indicados pelos Minis
tros, da Agricultura os referidos nas alíneas a, b, c, d e k; da
Guerra o mencionado na alínea e c da Justiça o indicado na alínea ç,

O conselheiro a que se- refere a alínea f será escolhido em lista
tríplice organizada pela Federação das Associações Comerciais do
Brasil. .
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Art. 26. O conselheiro que faltar, sem causa justificada, a cín
co sessões consecutivas do Conselho, perderá o cargo, devendo se~ .0
fato levado ao conhecimento do ministro da AgrIcultura para ver!fl
car-se a exoneração.

Art. 27. Servirá de secretãrto do Conselho um oficial adminis
trativo do Ministério da Agricultura.

Art. 28. Ao Conselho Nacional de Caca incumbe :
a) sugerir ao Ministro da Agricultura, justificadamente, qualquer

alteração ou emenda, em dispositivos deste Código;
b) aprovar instruções da Divisão de Caça e Pesca para atividades

de caçadores ou de pessoas que se ocupem com Os negócios decorren
tes da caça;

C) opinar, sempre que isso lhe for determinado pelo Governo,
sohre as matérias de que trata este Código; .

d) emitir parecer sobre os assuntos de relevância, que lhe fO
rem submetidos pela Divisão de Caça e Pesca;

e) patrocinar competições de caça e de tiro ao vôo;
f) promover a "Festa da Ave", anualmente, e com o concurso

de institutos de ensino, públicos e particulares;
g) organizar congressos de caça e exposições de cães de caça,

armas, petrechos e troféos de caça;
h) desempenhar as atribuições que lhe devam caber em conse

quêncía de dispositivos deste Código.
Parágrafo único. O Conselho elaborará o seu Regimento Inter

no, devendo submetê-lo à aprovação do Ministro da Agricultura.

CAPíTULO VI

DO COMÉRCIO E DA INDÚSTRIA

Art. 29. Os animais silvestres de qualquer espécie (art. .t"),
considerados nocivos não somente ao homem e à agricultura, mas
à própria fauna terrestre ou aquática, poderão ser abatidos em quaí
quer tempo, de acõrdo com instruções da Divisão de Caça e Pesca,
aprovadas pelo Conselho Nacional de Caça.

Art. 30. 8ó é permitido comerciar em pelos de animais silves
tres, inclusive exportação, às firmas devidamente registradas na Di
visão de Caça e Pesca.

Parágrafo único. Essas firmas deverão declarar à referida Di
visão, trimestralmente, os stocks do armazém central, detalhadamen
te, por espécie de animal, bem como as aquisições feitas no íntericr
e as :yendas realizadas, durante o último trimestre declarado.

Art. 31. Durante o defeso (art. 9°, alínea f) fica terminante
mente proibida a aquisição de peles de animais silvestres.

Parágrafo único. Não se compreendem neste artigo as peles cons
tantes de declarações de stocks (art. 3D, parágrafo único) e as COIIl
pras realizadas em regiões, onde, a juizo do Conselho Nacional de
Caça, não haja desvantagem, para a fauna silvestre nacional, em ca
çar permanentemente e existam indivíduos que, nessa ocupação, eu
co.ntrem meios de subsistência.

Art. 32. A divisão de Caca e Pesca, com a aprovação do Conse
lho, determinará o tamanho mínimo das peles de cada espécie, afim
de que seja permitido O seu comércio.
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~ 1.' Esse tamanho será fixado pela medida feita da ponta do fo
cinho à base da cauda.

A!:' peles encontradas sem as condições previstas neste artigo s~
rão apreendidas, ficando o infrator sujeito ao pagamento de multa.

§ 2.0 Verificada a contumácia pelas reincidências, será cassado o
registro a que se refere o art. 30.

Art. 33. E' expressamente proibida qualquer transação com pe
les de animais protegidos, notadamente o lobo e o cervo.

Art. 34. O nagõoío com peles de anfíbios anuros (sapos, rãs, pe
rerecas) de Iacentíl íns e de cobras mansas não será consentido, salvo
se tais peles provierem de criadeiros construídos de aoôrdo com. as
instruções da Divisão de Ilaça e Pesca e que tenham o respectivo
registro nessa I'e.partit;ão, ou se forem originárias de regiões do país
onde. a juizo do Conselho, haja conveniência em consentir nessa ati
vidade.

Art. 35, O comércio de peles de nútrias e lontras poderá ser
proibido anualmente, por deliberação do Conselho Nacional de Caca.
em qualquer ponto do território nacional, desde que as pejes não
provenham de crladeíros nas condições determinadas pelo artigo an
terior.

Art. 36. Fica proibido transportar, durante o defeso, peles de
animais silvestres.

§ 1,<> Comunicará a Divisão de Caça e Pesca anualmente, às ero
nresae de transporte, o período em que não deverão conduzir peles
de animais silvestres. nas diferentes regtões do país.

§ 2.· Ao infrator do disposto neste artigo é aplícavel multa, além
da apreensão do material transportado.

Art. 37. O comércio de pena"! de aves silvestres e o de borbo
letas (lepidópteros) e outros insetos ornamentais obedecerão a íns...
trucões especiais da Divisão de Caca e Pesca. aprovadas pelo Con
selho.

Art. 38, O Governo tnoentívarã a construção de críadeíroa de
perdizes, nútr-ias, anuros e Iaeertüios.

§ f.O Serão fornecidos gratuitamente, aos interessados, os planos
desses criadeiros e as Instruções para o seu funcionamento.

§ 2,<> A venda dos animais Ou dos sub-produtos respeetívos, pro
cedentes desses crfadeiros é, mediante guia de autorização da Divi
são de Caca e pesca; livre em qualquer época do ano.

Nessa guia, 'que será gratuita, ficarão determinadas a espécie, a
auantidade de exemplares e as condições da venda.
. Art. 39. Sé poderão ser feitos o transporte e o comércio in

Ierestadual e exterior de animais domesttoadoa quando estes Se acha
rem acompanhados de certificado veterinário e de trânsito conferido
pelo competente funcionário da Divisão de Caça e Pesca.

Parágrafo único. Será organizada anualmente, pela Divisão da
Caea e Pesca e submetida à aprovação do Conselho Nacional de Caca,
uma lista das espécies de animais raras ou protegidas, cuja exporta
eão f(\~' proibida.

Art. 40. A.s fábricas de conservas de caca é proibido pro
ver-se de matéria prima durante o defeso, salvo se o abas
tecimento se fizer nas regiões a que se refere o parágrafo
l' do art. 3:1, ou nos críadeiros (parágrafo 20 do art. 38),

§ f.o A Divisão de Caca e Pesca poderá proibir, temporária ou
definitivamente, a fabricação de Conservas de determinadas espécies
de animais silvestres.

§ 2.0 A ínn-aeão do disposto neste artigo punír-se-ã pela forma
prevista !leste Código.
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CAPíTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO

Art. U. A fiscalização da Caca caberá, em todo o territ6rio na
cíonal, a funcionários nomeados pelo Governo.

Parágrafo único. Os guardas-caça das propriedades particulares
serão pagos pelos donos respectivos e s6 depois de registr-ados, na Di
visão de Caça e Pesca, poderão exercer as funções.

ArL 42. A Polícia Civil é obrigada a prestar auxílio na fiscali
aação da caca, desde que isso lhe seja requisitado por funcionário da
Divisão de Caca e Pesca, no exercício do cargo.

Art. 43. Os guardas, fiscais e vigias, da Divisão de Caça e Pesca,
hem como os guardas-caça particulares, ainda que matriculados (ar
ttgn 29, parágrafo único) não poderão transitar com arma de caca.

Parágrafo único. Os auxiliares de que trata este artigo terão,
entretanto, direito, no exercício de suas funções, ao porte de armas
de defesa.

A licença para tal fim será fornecida gratuitamente.
Art. 44. Aos guardas, fiscais e vigias, referidos no artigo anterior

fica assegurado o direito de prender e autuar os infratores deste Có
digo.

§ 1.° Sempre que se fizer necessária a prisão de oontraventor,
este deverá ser recolhido à delegacia mais próxima, onde ficará à
disposição da Divisão de Caca e Pesca, para a formação do processo
respectivo.

§ 2.° A faculdade reconhecida aos guardas, fiscais e vigias, de
prender contraventor, é apltoavel aos casos de desacato à pessoa dos
mesmos.

Art. 45. Os funcionários incumbidos da fiscalização da caça,
quando no exercício das suas funções, ficam equíparados aos oficiais
de justiça, ou agentes da segurança pública, cabendo-lhes em relação
à polícia de caca, os mesmos deveres e atribuições e sendo-lhes per
mitido o porte de armas de defesa.

CAPíTULO VIII

DAS INFRAÇÕES EM GERAL E DOS INFRATORES

Al't. 46. Ai! infrações dos prec-eitos deste Código serão consíde
radas contravenções e O eontraventor punido com penas peouníár-ias ,

Parágrafo único. A Infração do art. 15 acarretará, além da pena
pecuniária, a de perda das armas com Que for encontrado e a do pará
grafo 2° do art. 36 a do material transportado.

Art. 47. Os crimes cometidos no exercício da caça e os que com
esta se relacionarem serão punidos de aoôrdo com os preceitos da Con
solidação das Leis Penais, que lhes forem aplicáveis.

Art. 48. A pena pecuniária, isto é, 'a multa será de 200$000 (du
zentos mil réis ) no gráu mínimo e de 2 :000$000 (dOlis contos de
réis) no gráu máximo.

Art. 49. As Infrações do disposto nos arts. 6·, 9°, 10, 13, 16 e 31
serão punidas com a multa de 200$000 a 600$000; e as doa arts. 30.
32 a 36, 39 e 4D com a multa de 500$000 a 2 :000$000.

Art. 50. O contraventor preso em flagrante, que resistir violen
tamente, si não fór primário, será sempre punido no gráu máximo.
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Art. 51. M multas previstas neste Código serão impostas, me
diante processo administrativo, pelo diretor da Divisão de Caça e
Pesca de D. P. N. A.

A Divisão de Caça e Pesca apreenderá, si o entender conveniente,
a caderneta do caçador que incidir, mais de uma vez, na mesma falta.

ArL 52. Os contreventores autores cu oúmplíoee de crimes co..
metidos no exercício da caça, a'u que com esta Se relacionem, serão
processados e julgados de aoôrdo com os preceitos da OonsoIidaçlo
das Leis Penais, que lhes forem aplicáveis.

Parágrafo único. A nompetêneía de juizo será a determinada nas
Ieís de organização judiciária.

CAPíTULO IX

DA TRffiUTAÇÃO

:Art. 53. As llcenças para caçar serão seladas com ,200$,000 (du
zentos mil réis) as de profissionais e 20$000 (vinte mil réis) as de
amadores.

Esta arrecadação far-se-á em estampilhas federais, ou sêlo por
verba.

Art, 54. A exportação de peles de anlrnais süvestres só serâ
permitida mediante o pagamento. em estampilhas, na Divisão de
Caça e Pesca, de UID-a taxa que variará de $,50.0 (quinhentos réis)
a 50$000 (cincoenta mil réis), de acôrdo com a tabela que a mesma
Divisão elaborar e ror- apr-ovada pelo Conselho Nacional de C3JC'a,

Art. 55. O eer-títicedo de que trata o art. 39 será ""tampilhad·o.
ou selado de acõrdo com a lei federal.

ArL. 56. O registro das sociedades de tiro ao VÔo (p'arágrwfo
único do art. 11) será feito com a observância do disposto neste
Código e c pagamento. apenas, de 200$OOQ (dueentos mil réis) <m1
estampilhas federais, ou eéto por verba,

Art. 57, reee-se-ã com a cobrança ce 10${){){) (dez mil réis) unícu
mente, em estampilhas federais ou sêlc por verba, o regi-stro dos
criaoe i ros (~rL 34).

CAPíTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. As expedições científicas de coleta. de anímals silves
tres e o exercido de caça praticados por turistas, em todo o terri

t6rio nacional, serão integrados por um 'representante das classes
armadas, um técnico da. Divisão de Caca e Pesca e por oíentíetas
das Instituições naclonaís, c-arrendo a conta das empreendedores da
caçada a subsistência, o tr-aospurte, o equipamento e o tratamento
desses repr-esentantes do Governo.

Arl. 59. O Poder Executivo fixará, anualmente, as datas co
jníe!o e encerramento do perfodo de caca no território nacional, par-a

as diferentes espécies e regiões, de aoôrdo com as conclusões dos
estudai rettos pelos técnleos ti'" Divisão de Ilaça e Pesca ,

Art. -60. O defeso durará sete meses, no mínimo.
§ 1." Durante o defeso é vedado transitar- oom arma de caea .
§ 2.'"' As sociedades de tiro ao võo com "stand" de tiro. 'reg'is-'

tradas na Divisão de Caca e Pesca, poderão requisitar dessa Dlvtsãcê
para os associados respectivos, urna licença oopooia.l para trêcsíto
de arma de caca e de "spot't", durante o defeso e dentro do perí
metro por ela indicado, cabendo à Dívtsão de Caca e Pesca comu
níear à Policia Civil os nomes dos sócios íncluldos nessa lícença-,
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§ 3." A,s sociedades de tiro no vôo requisitarão da Divisão de'
Caca e Pesca licença espeeial para transporte de armas durante os
concursos de tiro.

Art. 61. Os consctb elros mencionados no art. 24, bem como o
secretário a. que se refere o art. 27, terão direito a uma diária de
100$000 (cem mil réis) por sessão a que compareçam, não podendo.
entretanto, perceber mais de um conto de réis por mês.

Parágrafo único. A gr-af.ifioaçâo a que Soe refere o art. 74 do
Decreto-Lei n. 794, de 19 de outubro de 1938, será paga na confor
midade deste artigo, observando-se, Lambem. o limite aqui fix3ldo.

ArL 62. O Governo, no regulamento para a boa execução deste
Código, proverá aeerca :

a) da permuta, ou venda. d-e nnímals silvestres dos-parques de
orleção:

b) das armadilhas ou aparelhos com que devem ser captur-ados
os animais destinados a esses parques, segundo as espécies dos
mesmos;

c) do relacionamento das eapéoies de animais daninhos e doe
animais úteis à agricultura;

d) da flscalizaçãn dos cr-iadetros ;
e) das Jnstalaeõea, [autas e gra,io]ai; uí.il lzadas no transporte 6

na manutenção em cativeiro de animais silvestres e pássaros canoros,
ou ornamentais:

f) das penas dísctpltn ares a que ficarão sujeiLos os admlnlstra
dores, fiscais. guardas, vigtas e outros tunoionér-íos, nomeados em
virtude dos disposif.ivos deste Código.

Art. 63. O Governo poderá delegar aos Estados as 3Jf,ribuiçõe8'
Ilseais deste Código.

Art. 64. Aos proprtetártos rurais será permitido tr-ansitar na
época do defes-o com a.rmas doe caca, quando na defesa d,e suas la
voura-s: e cr-iações, mediante Iiceuça especial da Divisão de Caç.a
e Pesca.

Parágrafo úníoo . Essa Iicençn terá caráter permanente e será
conced ida pela Divisão de Car,:-<l e Pesca, depois de verificada a con
veniônota da sua concessão.

Art. 65. O Conselho a que se refere .o capítulo XII do Decreto
Lei n. 794, de 19 de outubro de 1938, terá também o 'qualificaltivo
de Naoional .

Art. 66. 05 casos omí.ssos no presente Código s-erão r-esolvidos
pelo Ministro da Agricultura, ouvindo O Conselho Nacional de- caça.

Art. 67. Bevogam-sn as dfsposições em contrãrlo ,

"-io de Janeiro, 12 de abril de 1939.

Fernando Costa.
Francisco Campos.
A, de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henriqoo A. Guilherri.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.
Gustavo Capanema.
1Valdema~ Falcão.
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DEGRETO-LEI N. 1021l - DE 17 DE ,,""RIL "" 1939

97

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios hueriores, o crédito espe
cial de 30:000,(}{)(}, para auxiliar a realização do 10 Congre~s<J Nc
cionat de Trânsito e da Semana Educativa ele Trânsito.

O Presidente da República, usando das atrrbuieões que lhe COJl
fere (J art. 180 da Constituição, decreta:

Al'bgo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negóelos
Inter-to-es. o crédito especial de 30:000$000 (trinta cootcs d« réis),
para anxiliar a realização do 1° Congresso Nacional do 'I'rânalto e da
Semana Educativa de 'I'r-ânsito, a SeI'8m levados ti- efeito na Capital da
República, no mês de abril corrente, por iniciativa do 'I'ourjng C!ui)·
do Brasíl.

Rio- de Janeiro, 17 de abril de 1939, 1180 da Independêuaia € 5i Q

da República.

GETULIO VARGAS,

Francisco Ca1itl;0,<;.

A, de SOl!'za Costa.

DECRETO-LEI N. 1.212 - DE 17 DE ABRII, 1,. 1939

Oria, na Universidade do Brasil, a Escola Nacional de Rducaçnn
Física e Desportos

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere
o art. 180 da Constituição, deereta :

GAPITULO I

DA CRIAÇÃO DA EBCOLA NACIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

Art. :f..O Fica criada, na Universidade do Brasil, a Escola Na
cional de Educação Física e Desportes, que terá por finalidades:

a) formar pessoal técnico em educação física e desportos;
b) imprimir ao ensino da educação física e dos desportos, em

todo o pais, unidade teórica e pr-ática ;
c) difundir, de modo geral, conhecimentos relativos à. educação

física e aos desportos;
d) realizar pesquisas sobre a educação física e os desportos, In

dicando os métodos mais adequados à sua prática no país.

GAPITULO II

DOS CURSOS

Art. 2.<' A Escola Nacional de Educação Ffsioa e Desportos mã-
mstrarã os seguintes cursos:

a) curso superior de educação física;
b) curso normal de educação física;
c) curso de técnica desportiva;
d) curso de treinamento e massagem;
e) curso de medicina da educação física e dos desportos.
Leis de j939 - VaI. IV 7
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Art. 3.0 O curso superior de educação fisica será de dois anos
e terá a seguinte seriação de disciplinas:

Primeira série

f. Anatomia e fisiologia humanas.
2. Oínesfologta.
3. Higiene aplicada.
4. Socorros de urgência.
5. Biometria .
6. Psicologia aplicada.
7. Metodologia da educação física.
S. História da educação física e dos desportos.
g. Ginástioa rítmica.

tü. Educação física geral.
11. Desportos aquáticos.
12. Desportos terrestres individuais.
13. Desportos terrestres coletivos.
f4. Desportos de ataque e defesa.

Segunda série

f. Oinesíologia,
2. Fisioterapia.
3. Biometria.
4. Psicologia aplicada.
5. Metodologia da educação física.
6. Organização da educação física e dos desportos.
7. Ginástica rítmica.
S. Educação física geral.
'9. Desportoa aquãticos.

lO. Desportos terrestres individuais.
t 1. Desportos terrestres coletivos.
12. Desportos de ataque e defesa.
Art. 4.° O curso normal de educação física será de um ano e se

oonstttutra das seguintes disciplinas:
L Anatomia e fisiologia humanas.
2. Otnesíotogía..
iL Higiene aplicada.
4.. Socorros do urgência.
5. Plsíoterapia..
6. Biometria.
7. Metodologia da educação física.
S. História da educação física e d05 desportos.
9. Organização da educação física e dos desportos

to. Gínástica rítmica.
H. Educar-ão física geral.
12. Desportos aquáticos.
13. Desportos terrestres individuais.
i4. Desportos terrestres coletivos.
t5. Desportos de ataque e defesa.
Art. 5.° O curso de técnica desportiva será de um ano e se cons-

tituirá das seguintes disciplinas:

f. Anatomia e fisiologia humanas.
2. Cinesiologia.
3. Higiene aplicada.
4. Socorros de urgência.
5. Fisioterapia.
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6. Biometria.
7. Psicologia aplicada.
8. Metodologia do treinamento desportivo.
9. História da educação física e dos desportos.

10. Organização da educação física e dos desportos.
1f. GInástica rítmica.
12. Educação física geral.
13. Desportos aquáticos.
14. Desportos terrestres individuais.
15. Desportos terrestres coletivos.
16. Desportos de ataque e defesa.

Art. 6.0 O curso de treinamento e massagem será de um ano
e se constituirá das seguintes disciplinas:

L Anatomia e fisiologia humanas.
2. Higiene aplicada.
3. Fisioterapia.
4. Socorros dG urgência.
5. Metodologia do treinamento desporüvo.
6. Organização da educação rtstce e dos desportos.
7. Ginástica rítmica.
S. Educação física geral.
9. Desportos a~uátioos.

10. Desportos terrestres individuais.
1f. Desportos terrestres coletivos.
12. Desportos de ataque e defesa.
ArL. 7.° O curso de medicina da educação física e dos despor-

tos será de um ano e se oousutuírã das seguintes dleclplinas :
1. Cinesiologia.
2. Fisiologia auücada.
3. Plsíoterapta.
.{. Metabologia.
5. Biometria.
-6. Psícologia aplicada.
7. 1'raurnatologia desportiva.
S. Metodologia da educação física.

9. Metodologia de treinamento desportivo.
10. História da educação física e dos desportos.
ti. Organização da orhwacão física e dos desportos.
12. Ginástica rítmica.
13. Educação rrsrca geral.
1.{. Desportos aquáticos.
15. Desportos terrestres individuais.
16. Desportos terrestres coletivos.
f 7. Desportos de ataque e defesa.
Art. 8.0 O ensino da ginástica rítmica será m'nístrado, em to..

dos os cursos, somente aos alunos do sexo feminino.

eAP íTULO III

DAS CADEIRAS E DO PESSOAL DOCENTE E ADMINIBTR.."-TIVO

Art. 9.° As disciplinas ensinadas na Escola Nacional de Educa-
ção Física e Desportos constituirão matéria das seguinte cuden-aa:

I. Anatomia e fisiologia humanas e higfene apl tcada.
n. Cínestolog!a.

IH. Elsiologta aplicada.
IV. Fisioterapia.
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V. Metabologia.
VI. Biometria.

VII. Psicologia aplicada.
VIII. Traumatologia desportiva e socorros de urgência.

IX. Metodologia da educação física e do treinamento des-
portivo.

X. Histór-ia e organização da educação física e dos desportos.
XI. Ginástica rítmica.

XII. Educação física geral (11. cadeira).
XIII. Educação física geral (21. cadeira).
XIV. Deeportos aquáticos;
XV. Desportos terrestres individuais.

XVI. Desportos tsrr-esb-es coletivos.
XVII. Desportos de ataque- e defesa.
Art. 10. Cada eadetra, de que trata o artigo anterior, ficará 8

cargo de um professor catedrático. que poderá dispor, conforme as
necessidades do ensina, de um ou mais assistentes.

Art. 11. Ficam criados, no Quadro I do Ministério da Educa
ção, dez cargos de professores oaterírâtíoos, do padrão L.

Art. 12. Os cargos de que trata O artigo anterior serão pro
vidos por concurso de títulos e provas.

Parágrafo único. Para o efeito do provimento, runctonaré, en
quanto a congregação da Escola Naeíonal de Educação Ptstca e Des..
portos não dispuser de dois terços de professores catedráticos, a con...
gregação de outros estabelecimentos federais de ensino, escolhida. em
cada caso. pelo MiDistro da Educação.

Art. 13. Não estando uma cadeira efetivamente provida, noe
concurso de Utulos e provas, fnr-se-à interinamente u 8~U provimento
ou admitir-se-à pessoa contratada para o exercíc!c da função a ela
correspondente.

Art. 14. Os assistentes serão admitidos, no carater de, extranu
merários, por indicação co protessot- catedrático, e ser-ão sempre de
sua confiança.

Art. 15. As cadeiras de ginástica rítmica (XI), de educação fí
síca geral (XII e XIII) I de desportos aquãtícos (XIV, de desportos
terrestres Indtviduals (XV), de desportos terr-estres cô1etivos (XVI)
e de desper-tes de ataque e defesa (XVII) serão providas sempre me
diante contrato, não podendo o professor catedrático ser- admitido
Com idade superior a 35 anos, nem permanecer no exercício da fun
ção depois dos 40 anos de idade.

Art. 1-6. O provimento interino ou o contrato di) pessoal do
cente será realizado mediante prova Que, demonstre a capacidade fí8ita<
moral e técnica do candidato.

Art. 17. O professor catedrático da 2& cadeira de educação fí
sioa geral e o professor catedrático de ginástica rítmica. hem corno os
assistentes de um e outro serão do sexo remíníno.

Art. í s , A lotação do pessoal administrativo da Escuta Nacio
nal de Educação Física. e Desportos será fixada no seu regimento.

â L" O diretor será deslgnado pelo Presidente da Repúbüca,
dentr-e os professores catedrãttcos do estabelecimento, e tePá a gra ...
t.iffeação de função de 9 :600$000 anuais.

§ 2.D O secretário será designado pelo Presidente da República,
dentre funcionários efetivos rio Ministério da Educacão, e- -Lprá a gr-a
tífícaeão de runçãe de 6 :000$000 anuais.
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CAPITULO IV

10\

DO REGIME ESCOLAR

Art. 19. A matríeula em cada curso será sempre limitada à ca
pacidade didática do eetabeteotmanto.

Art. 20. O candidato à matrícula na primeira sér-ie do curso
superior- de educação físIca ou na série única de qualquer dQ'S outros
cursos de que trata o art. 2° desta lei deverá:

a) apresentar prova de identidade e prova de sanidade;
b) submeter-se a rigorosa inspeção de aauda;
c) prestar exames vestibulares.
Parâgrafn único. Não será admitido à matr-ícula o candidato

que não se achar no gôzo de perfeita integridade física ou que for
reprovado nos exames vestibulares.

Art. 21. Será ainda exigida:
a) do candidato à matricula na primeira série do curso su

perior de educação física, DO curso de técnica desportiva DU no curso
de treinamento e massagem, a apresentação de certírícado de coa
clusão do curso secundário rundamental ;

b) do candídat.o. à matrfcula no curso normal do educação físka,
a. apresentação de diplnma de normaltsta:

c) do candtdato à. mateteula no curso de medicina da educação
física e dos desportos, a apresentação de diploma de médico.

4rt. 22. O ano escolar compreenderá os seguintes períodos:
a) dois variados letivos, sendo tanto o primeiro corno o segun..

do de três meses e quinze d ias ;
b) dois períodos de exames, sendo o prírneíro de quinze dias e

o segundo de um mês;
c) dois períodos de férias, sendo o primeiro de quinze dias e o

segundo de três meses.

Parágrafo único. O ano escolar começará no dia t de março, e
será observada a seguinte sucessão de períodos: primeiro perlodo le
tivo, primeiro período de exames, primeiro periodo de férias, segun
rio período letivo, segundo período de exames, segundo período de
férias.

Art. 23. Haverá. em cada ano escolar, um período especial de
exames, destinado a exames de segunda época c a exames vestlbu
lares.

Parágrafo único. O período especial de exames ocupará o úl
timo mês do segundo período de férias.

Art. 24. O ensino será ministrado em aulas teõr'ícas, em aulas
pr-áticas f' em exercícios.

Art. 25. A organização da educação flsica f. dos desportos e a
história da educação física e dos desportos serão {fadas em aulas teó
ricas; a ginástica rítmica, a educação física geral e os desportos, em
exercícios, e as demais disciplinas, em aulas teóricas e em aulas prá
ticas.

Art. 26. Os exercícios, em todos os cursos, SE: destinarão a dar
aos alunos do sexo masculino e do sexo feminino a aprendizagem da
prática oa educação física geral e dos desportos, e ainda aos alunos
do sexo feminino a aprendizagem da prática da ginástica rítmica.
Destinar- se-âo mais:
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a) no curso superior de educação física e no cursa normal de
educação física, a dar aos alunos do sexo masculino '9 do sexo feminino
a apreudizagern da direção da educação física geral, e ainda aos alunos
do sexo femínímo a aprendizagem da direção da ginástica rítmica;

b; no curso de técnica desportiva. a dar a aprendizagem do trel
namomo dos desportos em geral e especialmente de dois escolhidos
entre os seguintes: natação, pulo aquático, remo, atlettsmo, ginástica
de aparelhos, pesos e haIteres, basket-ball, voiley-bali, foot-ball,
tennia. hox, jiu-jitsu e luta;

c)' no curso de treinamento e massagem, a dar a aprendizagem
do tre-inamento dos desportos em geral e especialmente de quatro es
cofbíõcs entre os mencionados na alínea anterior.

Art. 27. As aulas deverão ser dadas, rigorosamente, de aeôrdo
com o horário, pelo professor catedrático ou pelo assistente que o
suhstituu-, de modo que o programa de cada disciplina seja sempre
ministrado na sua totalidade.

Art. 28. A f'requênoia às aulas teóricas e pr-él.icns e aos exercí
cios P obrigat6ria, não ,podendo entrar em exames o aluno qne faltar
a vinte per cento do total das aulas teóricas, das aulas práticas e dos
exercícios, dados em cada disciplina.

Art. 29. Para cada disciplina haverá um programa que será. ela
boradu pelo professor catedrático dela encarr-egado e deverá ter a apro
vacão do Conselho TécOICO Adrmmstratrvo,

§ 1.0 Quando uma disciplina for ministrada em mais de um curso,
com duração ou finalidade diferente, terá programas difer-entes.

§ 2.~ Os programas das várias dtsclplinas de um mesmo curso
serão coordenados de tal modo que um não repit"t desnecessariamente
a mütér-ra do outro e formem no seu conjunto um todo Iógfco e bar-
môníeo, .

Ar1. 30. As disciplinas comuns a mais de um cursa, e com idên
tico programa, poderão ser ministradas em comum.

ArL. 31. Os programas de educação física geral e de desportos
destinados aos alunos do sexo masculino serão diferentes dos desti
nados nu, alunos do sexo feminino.

§ L" Ficará a cargo da professora eatedrãnca de· educação física
gera; e de suas assistentes o ensino de educação tísica geral para
todos os alunos do sexo feminino.

§ 2.'" O ensino dos desportos para os alunos do sexo feminino fi
cará a cargo de assistentes do sexo feminino.

CAPíTULO V

Das DIPLOMAS

Art.32. Aos alunos que concluírem o curso super-ior de educação
física, o curso normal de educação física, o curso de técnica desportiva,
o curs.... de treinamento e massagem ou o curso de medlctna da educa
ção física e dos desportos, na rorona desta lei, serão confer-idos respectt
vamente os diplomas de Iícenciedo em educação física, de nor-malista
espectalfzndo em educação física, de técnico desportivo, do tretnador :9

masaagf sta desportivo ou de médico especializado em educação física
e despor-tos.

ArL 33. Os diplomas de que trata o artigo anterior, sendo confe
ridos pp.li:I. Escola Nacional de Educação Física f; Desportos Ou por
outro estabeleclmentn de ensino federal ou reconhecido, e uma vez
regfstados na repartição competente do Ministério da Educação, darão
aos seus portadores as regalias mencionadas nesta lei.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 103

Ar!. 34. Nenhum estabelecimento de ansiou ou qualquer outra
ínstttuíeão poderá expedir os diplomas de que trata o art. 32 desta lei,
nem outros títulos de significação equivalente, sem que esteja reeo
nhecído pelo Governo Federal

CAPITULO vr

DAS REGALIAS CONFERIDAS PELOS DIPW~1AS

Art. 35. A partir de 1 de janeiro de 1941, será extgldo, para o
exercícto das funções de- proressoj- de educação Ifaica. nos estabeleci
mentos oficiais (federais, estaduais ou municipais I dp. ensino supe
rior. secundário, normal e profissional, em toda a República, a apre
sentação de diploma de licenciado em educação física.

Part..grafo único. A mesma exigência se estendera aos ostebeteof
mentna partfculares de ensino superior. secundário. normal e profis
sional, de todo o país, a partir de 1 de janeiro da 19,f3.

Art. 36. A partir de 1 de janeiro de 1941, será. exigido, para o
exercício das funções de professores de educação -física. nos estabele
cirnentns oficiais de ensino primário, no Distrito B'ederal, nas oapítats
dos Estauos ou em quaisquer outras cidades de população superior a
50.000 habitantes, a apresentação do diploma li) normensta especia
lizado em educação física.

Parágrafo único. A exigência deste artigo se estenderá às demais
escolas r i-imár-ías do país, na medida em que a Iei o determinar.

Art. 37. A partir de 1 de janeiro de 1941. as instituições não in
elufdas entre os estabelecimentos de ensino mencionados nos arts. 35
e 36 nesta lei, mas destinados a ministrar a educacâc física a crianças,
a.jovens ou a adultos, não poderão funcionar, em todo o país, sem qUI)
os respectivos professores sejam portadores do diploma de licenciado
em eriucacão física ou do diploma de normaüsta cspeciahsado em
educacão física.

Art. 38. As instituições desportivas, que funcionarem nas cida
des de população superior a 100.000 habitantes, em .todo o país. não
poderão, 8 partir de 1 de janeiro de 1941, admitir ao provimento das
funcõ~.s de técnico desportivo e de treinador e -nessagtsta desportivo,
pata os desportos mencionados no art. 26 desta lei. stnão os porta
dores d.M competentes diplomas, conferidos na forma desta lei.

Parágrafo único. A exigência deste artigo tr-se-ã estendendo ns
demais ínstítuíções desportivas do país, segundo os prazos que a lei
estabelecer.

ArL 39. A educação física e os desportos, nos estabelecímentos
de ensino superior, secundário, normal e profissional e nas ínstítuieões
desportivas de todo o pais, terão a assistênc ia de médicos espaoralr
sauos em educação física e desportos, nos prazos e condições fixa
dos nos artigos anteriores.

Art. 4.0. A lei federal. estadual ou municipal, fixará quais os
demais cargos ou Junções públicas, cujo preenchimento exija a anre
sentaçân d03 diplomas de que trata a presente lei.

CAPITULO vrr
DAS PUBLICAÇÕES

Art. 41. Será publicada, pela Escola Nacional de Educação Fí
sica e Desportos, uma revista, que deverá sair pelo menos duas vezes



.J 04 1\'1'08 DO PODER EXECUTIVO

pOI' ano, (ülstinada à divulgação dos resultados de suas realizações
no terreno do ensino e da pesquisa.

Ar!.. 42. Além da publicação periódica de que traia o artigo
anter-ior, fará a EscOla Nacional de Educação Física e Desportos pu
hlroações avulsas com o mesmo objetivo.

CAPITULO VIII

DAS TAXAs

Art. 43. Serão as seguintes as taxas cobradas pela Escola. Na-
dona! de Educação Física e Desportos:

a) Inscrição em exame vestibular, 40$000.
b'; Matricula em cada série, 50$000.
c) Fr-equêncta em cada série, 120$000.
Parágrafn único. As taxas relativas aos demais atos da vida es

colar serão idênticas às c-obradas pela Escola Nacional de Direito da
Universidade do Brasil ..

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAlS E TRANSITÓRIAS

Art. 44. A Escola Nacional de Educação Física e Desportos po
derá organizar cursos de aperfeiçoamento ou de especialização das
dísctpllnas ensinadas nos seus cursos ordinários, bem como cursos
avulsos de Qisciplinas nesses cursos ordínãeíos não incluídas.

Parágrafo únice . Ao aluno que concluir regularmente qualquer
dos CllrS05 da que trata este artigo será dado um certificado de apro
vação. , ~

Art. 45. Sem prejuízo dos candidatos à matr-Icula como alunos
regulares, ser-á permitida, nos dois primeiros anos de funcionamento
da Escola Nacional de Educação Física e Desportos, aos que satisfi
zerem as exrgências do art. 20 desta lei, salvo quanto à prestação de
exames vesí.íhulares, c apresentarem certificado de conclusão do cur
so secundàrio fundamental, a matrícula como alunos ouvintes, para
a frequõncin de uma ou mais disciplinas do curso de técnica despor
tiva ou do de treinamento e massagem.

Parágrafo único. Os alunos ouvintes não serão obrigados à Ire
quência e não terão direito a prestar exames nem a receber diplomas
ou certificados.

Art. 46. Os assuntos de ordem administrativa ou didática não
regulados, de modo e-special, na presente lei, serão regidos pela le
gíslação federal do ensino superior em geral.

Art. 47. O pr-imeiro ano escolar da Escola Nacional de Educação
Ffaicu e Despor-tos iniciar-se-á a 1 de junho de 1939. Haverá um só
período letivo, que terminará em 30 de novembro, um s6 período de
exames, que ocupará o mês de dezembro e um só período de férias,
que se prolongarâ de janeiro a fevereiro. Os exames vestibulares re
lativos ao primeiro ano escolar rar-so-âo no mês de maio.

Art. 48. Nos dois primeiros anos de funcionamento da Escola
Nacional de Educação Física e Desportos. será dispensada, para ma
trícula nos cursos de técnica desportiva e de treinamento e massa
gem, a apresentação do certificado de conclusão do curso secundário
fundamental. uma vez que o candidato prove que, na data. da publica
Cão da presente lei, já vinha exercendo, de modo regular, as nmções
cnrrespoudeutes a estes cursos, ha mais de um ano.
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Art. 49. Nos dois primeiros anos de funcionamento da Escola
Nacional de Educação Física e Desportos, serão todas as suas taxas
'Cobradas com redução de 50 %.

Arl. 50. Nos cinco primeiros anos de funcionamento da Escola
Nacional de Educação Física e Desportos, poderá o Presidente da Re
pública comissionar funcionário público civil ou militar para exer
cer qualquer dos cargos ou funções instituidas nesta lei.

Parágrafo único. O funcionário comissionado receberá os pro
ventos de seu cargo cu os da comissão, conforme optar.

Art. 51. A todos os alunos da Escola Nacional de Edueacã,o Fí
sica e Desportos será ensinado o canto coral. Este ensino fic81'~ a
cargo de um assistente especializado da cadeira de ginástica rftmíoa ,

Art. 52. A Escala Nacional de Educação Física e Desportos fará
de todos os seus alunos, mediante a necesaáeía contribuição de cada
um, o seguro contra acidentes.

Art. 53. Aos cursos da natureza dos de que trata esta lei. exis
tentes ou por existir, .em todo o país, se aplicarão as disposições cons
tantes do Decreto-Lei n , 421, de 11 de maio de 1938, ficando muda
do para 3j de dezembro de 1939 o termo fixado no seu art. 1.7.

Art. 54. As despesas decorrentes da execução desta lei, no cor
rente ano, correrão por- conta da dotação constante da subconsignaçãc
lO, da verba 3 do orçamento vigente do Ministério da Educação.

Art. 55. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de abril de 1939, 118" da Independência e 51·

da República.

GETULIO VARQAS

Gustavo Capanema

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.213 - DE 17 DE ABRIL DE 1939

Dispensa de arregimentação para os oficiais com o Curso Técnico, que
estejam em funções de natureza técnica

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180, da Oonstttuícão, decreta:

Artigo único. Os oficiais das armas, possuidores de curso técnico,
'que estejam exercendo funções de natureza técnica nos arsenais e
rébr-ícas e nos Serviços Geográfico Militar, de Aeronáutica e de En
genharia. ficam dispensados do serviço de arregimentação exigido nas
diferentes: leis e regulamentos; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1.7 de abril de 1939, 118<> da Independência e 51<>
"da Bepubüca.

GETULIú V AROAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI N. 1.214 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Emtingue um (1) cargo da classe «J" da carreira de "Oficial Admi
nistrativo" da Secretario do extinto Senado Federal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 0 da üonstltutcão, decreta:

Artigo único. Fica extinto um (f) cargo da classe "J" da car
reira de "Oficial .ádminístrativo" do Quadro único da Secretaria
do extinto Senado Federal, por se achar vago em virtude de oco
moção do respectivo titular.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DEORETO-LEI N. 1.215 - ns 24 de ABRIL DE 1939

Bxtende aos demais casos em que (orem interessadas as aiuarmüas
criadas pela União a competênda atribuída pelo urt . go, inciso
V, do Decreto-Lei n. 986, de 27 de dezembro de 1938, aos Pro
euraaoree Regionais, e dá outra providAncia.

o Presidente da República. nsando da faculdade que lhe conreee
o ar-t. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° A competência, atribuida aos Procuradores Hegíionads
da República pelo art. 9°, inciso V. do Decreto-Lei n , 986, de 27 de
dezembro de 1938, para oficiarem, mediante vista dos autos, nos man-.
dacos de segurança requer-idos contra autoridade federa! ou autar
quias ortadas pela União, é extensiva a todos os demais casos em
que rorem interessadas as referidas autarquias.

Parágrafo único. Nas respectivas comarcas, oficiarão os Promo
tores de Justiça dos Estados e do Território do .Acre nos casos em
que f.rr em aquelas autarquias interessadas.

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigoir na data de sua
publicação.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1900, 118" da Iudepeudênola e
51' da República.

GETULIO VARGAS

Waldemar Falcão

DECRETO-LEI N. 1.216, ns 24 ns ABRIL DE 1939

Retifica a redação da Verba 2 - Material - UI - Diversas Despesas,
euô-coneíçnaçõo n. t9, do atual orçamento do Minist1rio da
Fazenda.

o Presidente da República, usando da faeuldade que lhe confer&
o ar-t. 180 da Constltuíção, decreta:

Art.. 1." A suh-cousfguação n . 19 da Verba 2 - Material - UI
- Drverses Despesa-s do atual orçament-o do Ministério da Fazenda
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(Anexo TI. 3 do Decreto-Lei TI. 942, de 10 de dezembro de 1938) passa
a ter a seguinte redação:

Despesas miúdas e de pronto pagamento (inclusive farda
mento para o pessoal subalterno) •

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções em contrário.

R~o de Janeiro, 24 de abril de f93'9, U8° da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DEORElTO-LEI N. 1.217 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Dispõe sobre as autorizações de pesquisa e concessões de laVrtl de
jazidas de petróleo e gases naturais e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." O direito de pesquisar e lavrar jazidas da classe IX 
rochas betuminosas e piro-betuminosas - e da classe X - petróleo
e gases naturais - (art. 2" do Decreto TI. 24.642, de 10 ,le julho de
1934), ínstítuído par autorização ou concessão do Governo Federal,
passa. a ser concedido por intermédio do Conselho Nacional do Pe-.'
tróleo, na forma da legislação vigente, salvo as modificações intro
duzida.s por este decreto-lei.

Art. 2." A empresa social ou individual que pretender autori
zação de pesquisa ou concessão de lavra de jazida das classes men
cionadas na artigo anter-Ior deverá dirigir requerimento ao Conselho
Nacional do Petróleo, cujo presidente passa a exercer, em relação a
essas classes de jazidas, todas as atribuições conferidas ao Minldtro
da AgrIcultura pelas Ieis e regulamentos em vigor.

Art. 3." Ao Conselho Nacional do Petróleo incumbe, com relação
à autorização de pesquisa e à conces-são de Iavca das jazidas de que
trata o art. 1°, exercer todas as atribuições e praticar todos os atos
que, pela legislação vigente, se acham a cargo do Departamento Na
oíonaí da Produção Mineral do Miuíetér-ío da Agricultura.

ArL 4." Não se aplica às jazidas de petróleo e gases naturais
o disposto no art. 26 e seu per'âgt'afo único do Código de Minas (De
creto-Lei TI. 24.6.42, de 10 de julho de 1934).

Art. 5." Ao concessionário de lavra s6 será permitida a refinação
do pelvóleo obtido na estrita conformidade da legislação vigente.

Art. 6." O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua
pubhcaçâo, revogadas as disposições em contrãeto.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939, H8D da Indep-endência. e
51" da República.

Gm'ULIO VAnUAS

Fernando Costa
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DEORETO-LEI N. 1. 218. DE 24 DE ABRIL DE 1939

Abre. pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de
18 :330$000, para pagamento da percentagem instiluirlfJ. pelo
:.JJ"Ugo 24, da Lei n. 284, de 1936.

O Presidente da República, usando da atr-ibu ição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
o crédito especial de dezoito contos trezentos e trinta mil r-éis
(18 :33f'$ü) , para o pagamento, no corrente ano, da percentagem de
30 % sobre os vencimentos de funcionários em efetivo exercício em
Ioprnsãr-íos, estatuída pelo artigo 24., da Lei TI. 284, de 28 de outubro
de 1936, e cuja regulamentação foi baixada com o Decreto TI. 3.886,
de 1 de abril deste ano.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 193-9, 118" da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGA8

Gustavo Capanema

A. de SOUZ.l Costa

DEleRETO-LEI N. 1.219 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Aprova o Tratado para a solução pacifica das controvérsias entre o
B1'asil e a Venezuela, firmado em Caracas, a 7 de dezembro
de 1938.

o Presidente da República, nos lermos do aet , 180 da Cnnstttulçâo
de 10 de novembro de 1937:

Resolve aprovar O Tratado para a solução pacífica das centro
vérstas entre o Brasil e a Venezuela firmado em Caracas, a 7 de
dezembro de 1938.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939, 118D da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Arr;mha

DECRETO-LEI N. 1.220 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Altera '1 discriminação do "Pessoal Bxtronumerdrio" constante do
-ncadro anexo ao vigente orçamento do Ministério da Agri-
-vuuora,

o Pr-esidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Oonstttuícão, decreta:

Art. 1.D O quadro anexo ao vigente orçamento do Mini3tério da
AgrIcultura (Dec-r~to-Lei n . 1.095, de 3 de fevereiro de 1939), rcíe-
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.rente ao "Pessoal Extranumerário", passa a ter a seguinte dis
t.ribuição:

Verba 1 - Pessoal

II - Pessoal Extrauumecârto

Sub-consignação n. 2

Dependências do Ministério .
Departamento de Administração ' .
Departamento Nacional da Produção Animal .
Departamento Nacional da ProduCão MineraL .
Depar-tamento Nacional da Produção Vegetal .
Centro Xacional de Ensino e Pesquisas A.gronômicas
Serviço de Economia Rural .
Bervieu Florestal, inclusive 50 :000$0 para pagamento

do pessoal oper-áa-ío necessário aos serviços de
conservação dos jardins dos palácios presidenciais

Berviço de Meteorologia .
Ser-viço de Estatística da ProduCão .....•.•.•.• , .•...
Servlee de Publicidade Agrícola .
Super-intendência do Ensino Agrícola .
Escola Nacional de Veterinária .

324 :000$0
378:600$0

3.020:30050
3.059;040$0
5.077:300$0
3.698:800$0
1.840:200$0

910:400$0
405:000$0
308:700$0
275:400$0
944 :900$0
175:800$0

ArL. 2.° O presente decreto-lei entra em vigor a pa.rtIr de 1 de
janeiro de 1939, revogadas as disposições em contrário ,

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939, 118° da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGAS

Fernando Costa

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.221 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 100:27U700,
para pagamento de juros de apólices (Divida Pública)

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe cem
fere o artigo 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o (',{'é

dito especial de cem contos, duzentos e setenta e um mil e sete
centos réis (100:271$700), para atender ao pagamento dos juros
das apólices emitidas pelo Decreto-Lei n. 621, de 18 de agosto de
1938, relativamente ao período de 31 de dezembro de 1938 a 31 de
dezembro do corrente ano.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939, 118° da Independência
f' 510 da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.222 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

20:000$0

80:000$0

Abre. pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 23Q:000$0
para aquisição de im6veis em Santa Bdrbara

O Presidente da República, usando da faculdade Que lhe con
tere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obr-es
Públicas, o crédito especial de 230 :000$0 (duzentos e trinta contos
de réis). para atender à aquisição (Material) de um prédio. terreno
e vila operária, situados em Santa Bárbara. e necessário à constru
ção do prolongamento do ramal da Estrada de Ferro Central do
Brasil que vai daquela localidade a São José da Lagoa,

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939, :118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Napoleão de Alencastro Guimarães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.223 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça~ o crédito especial de iDO:000$0
para as despesas com a construção de um monumento a Quin
tino Bocaiuoa.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo :1.80 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pejo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de cem contos de réis (1.00:000$0),
para ocorrer às seguintes despesas (Serviços e Encargos):

Com a construção de um monumento, no Distrito Fe-
deral, a Quintino Bocaiuva • . .

Com o pagamento de prêmios aos melhores projetos
apresentados , . . . ., .

100:000$0

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939. 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.224 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, O crédito especial de 230 :849$500
para pagamento ao Sindicato Condor Ltda.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo f80 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de duzentos e trinta contos. oitocentos
~ quarenta e nove mil e quinhentos réis (230 :849$500), para aten
der ao pagamento (Serviços e Encargos) devido ao Sindicato Condor
Ltda. pela execução do serviço de transporte aéreo de correspon
dência postal, durante o ano de t935.

Rio de Janeiro, 24 de abril de f939. U8° da Independência
{;' 51° da República.

GETULIO VARGAB.

Napoleão de Alencastro Guimarães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 225 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 1.400:000$000
para aquisição de terreno em Porto Alegre

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de mil e quatrocentos contos de :.-éis
(1.400:000$000), para OCOrrer à compra (Material) do terreno de
propriedade do Banco Nacional de Comércio, situado na área com
preendida entre as ruas General Câmara, Siqueira Campos, Cassiano
do Nascimento e avenida Mauá, em Porto Alegre, para a construção
do edifício-séde da Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos,
naquela capital.

Rio de Janeiro, 24 de abril de f939. USo da Independência
-e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Napoleão de Alencadro Guimarães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. I. 226 - DE 24 DE ABRIL DE 1939

Altera. sem aumento de despesa, dotações do atual orçamento do Con
selho Nacional de Petróleo

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
(I artigo 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.° Ficam feitas as seguintes atteeaeões no atual orçamento
do Conselho Nacional de Petróleo (Anexo n . 2, do Decreto-Lei n , 942,
de 10 de dezembro de 1938).
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VERBA 1 - PESSOAL

lV - Gratificações e Auxílios

S/c. 3 - Gratificações de função:

Onde se lê:

01) Para pagamento das que forem esta
belecidas em lei, de acorde com o ar
tigo 7° do Decreto-Lei TI. 538, de 7
de julho de 1938 ..

Leia-se:

130:800$(/

152:000$()

25:000$()

01) Para pagamento das. que forem esta
belecidas de acôrdo com o Decreto
Lei n . 1.143, de 9 de março de 1939.
(oficial e auxiliares de gabinete e ainda
gratificações a funcionários requi
sitados de outros órgãos da adminis
tração, de conformidade com as tabe
las aprovadas pelo Presidente da' Repú-
blica) . 243 :800$0

S/o. õ - Serviços Extraordinários (Arts. 399 e 400, do
Regulamento Geral de Contabrlídade Pública) :
01) - Para atender às despesas dessa natu-

reza que se fizerem necessárias:
Onde se lê .

Leia-se . . .

VERBA 4 - EVENTUAIS

I - Diversos

Onde se lê:

S/c. 1 - Despesas imprevistas e não constantes das ta ...
belas . . _. _ .

Leia-se:

S/e. 1 - Despesas imprevistas tanto de pessoal como
material e não constantes das tabelas, inclu
sive as de sindicâncias e diligências e outras
de carater reservado, a juizo da Presidência
do Conselho .

56 :OOO$()

70 :000$0

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de
janeiro de 1939, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1939, 1180 da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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. DECRETO-LEI". 1.227 - DE 25 DE ABRIL DE 1939.

113

çonceac uma nenséo especial aos filhos menores de .l-lmwel Leroc
Corrêa de Sá

o Presidente da República, usando da atrlbuícêo que lhe confere
o art . 180 da Consütulção, decreta:

Ar}. 1." É concedida a E!bel May Valdelaro Corrêa de Sá, La
fayette Ler-ao Valdetaro Corrêa de Sá e Gilda Macia vurdetaro Corrêa
de Sá, fühos menores de Manoel Ler-ao Corrêa de Sá - falecido, jun
temente com sua esposa, na explosão verificada a 3 de deeemnro ue
1'930, em Porto Novo do Cunha, no Estado de Minas Gerais. onde EC
achava a serviço das for-ças revolucionar-ias, - a pensão de 450$000
(quatrocentos e cínccenta mil réi-s) mensais, cor-respondente aos ven
cimentos do cargo de 4" oficial da extinta Diretoria Gera; de Conta
büídace da Guerra, então ocupado pelo de cujus.

Art. 2." A pensão de Que trata o art. 1° será percebida reparti
demente pelos referidos menores, a contar da data do óbito de seu
pai, e se extinguirá quando ocorrer qualquer das causas enumeradas
nos itens 1" c 3° do art. 20 do Decreto TI. 22.41'4, de 3D de janeiro
de 1933.

A·rt. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1939, 118<) da Independência e
51" da República.

GETULIO VARG.O\S

A. de Souza Costa

DEDRETO-LEI N. 1.228 - DE 25 DE ABRIL DE 1939

A.bre. pelo Ministério do Tttabalho, I-ndústria e Comércio. o orédito
especial de 536: 400$(}(H)~ para pagamento de pessoal no eeer
cicio de 1939.

o Presidente da República, usando da att-lbuíção que lhe confere
o art. 180 da Constttuíção, decreta:

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústr-ia e
Cemérnio, o crédito especial de quinhentos e trinta e sete contos e
quatrocentos mil réis (536 :400$000), para atender, no exeretcío de
1939. as despesas previstas nos Decretos-Leis ns. 778 e 927, de R de
outubro e 5 de dezembro de 1938. respectlvamente, sendo:

Pessoal permanente:
Fixo c em comissão , .
Gratifi('ação de tuneão .

484:800tOOO
51:600$000

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 25 de abril de 1939, 118" da Independência e

51' da Hepúblíca .

Leis de 1939 - Vol. IV

GETULIO V ARGAB

Waldemar Falcão
A. de Souza Costa

8
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DECRETO-LEI li. j .229 - DE 25 DE ABRIL DE 193H

ÁUero: a redação da Verba 13
...,-- Pessoal - Sub-consignação 11. i3-07,

do atual orçamento do Ministério da Guerra

O Presidente da República, usando da atríbuíção que lhe contere
• art. 180 da Constiturção, decreta;

Art. f.. O item 07 da sub-consignação n . 13, Verba P - Pes
soa! - do atual orçamento do Ministério da Guerra (Anexo n . 10,
do Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) passa a ter a
seguinte redação;

"07) Idem às praças do Serviço Geográfico e Histórico do
Exército, em trabalhos de campo, sendo 3$000 para soldados,
4$000 para cabos e especiulisf.as e 8$000 para sargentos; e
rhát-ías para sargentos topógrafos do extinto Quadro".

Art. 2.~ As disposições do presente decreto-lei deverão ser 000
srderanas em vigor desde 1 de janeiro do corr-ente ano, revogadas as
dis.pos:"ões em contrário.

Hio de Janeiro, 25 de abril de 1939, l1W da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS

Eurico G. Dutra

A. de SOUZ~l Costa

DECRETO-LEI N. 1.230 - DE 29 DII ABRIL DE 1939

E~pede o Regulamento para execução dos Decretos-Leis ns. 1.002,
de 29 de dezembro de 1938, e 1.172, de 27 de março de 1939

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, resolve aprovar e expedir
com força de lei o regulamento para a execução dos Decretos-Leis
ns. 1.002, de 29 de dezembro de 1938, e 1.172, de 27 de março de
1939, que a este acompanha, assinado pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza C08,ta '.

Regulamento para execução dos Decretos-Leis na. 1.002, de 29 de
dezembro de :1.938, e 1.:1.72, de 27 de março de 1939

Art. 1.0 O Banco do Brasil, em virtude do que dispõem os
Decretos-Leis ns , f .002, de 29 de dezembro de 1938. e 1.172. de
27 de março de 1939, é autorizado a realizar, pela Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial, empréstimos em letras hipotecárias para
pagamento das dividas que houverem sido contraídas, por agricul
tores, até 31 de dezembro de 1937.
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§ f.o São agricultores, para ~al fim, as pessoas físicas ou fur-t
uícas que se dediquem, por conta própria e c-om fins de lucro. à ex
llloração agrícola, mesmo extrativa, à criação ou ínvernagem de
animais, ainda que associem a essas atividades o beneficiamento
ou transformação industrial dos respectivos produtos.

§ 2.0 O exercício da atividade agrfcola, anterior a 31 de dezem
m-o de 1937, se provará pela apresentação de conhecimentos de im
postos relativos à profissão e certidão do registo de aerieultores.
GU de atestados autêntloos dos prefeitos munícínaís e dos coletores
federais ou estaduais.

Art. 2.° Os empréstimos se efetuarão por proposta dos deve
dores que se ajustarem com os respectivos credores para o paga
menta das referidas dívidas. mediante a entrega de letras hipote
cárias até u importância correspondente a 75 % dos bens imóveis
oferecidos e avaliados como determina este regulamento.

§ 1.0 As propostas deverão ecr feitas, por escrito, às Agências
do Banco do Brasil até 31 de dezembro de 1939. e inatrutdas com
os seguintes documentos =

1) prova do exercício da atividade agrícola nos termos dos
~~ 10 c 20 do art. i O;

2) relação de todos os bens e direitos do devedor. contendo o
valor atual de cada um e indicação precisa dos que porventura se
achem em poder de terceiros, a título de guarda. depósito. penhor
ou retenção;

3) descrição dos bens ímõveís oferecidos para garantia do em
préstimo, dando a denominação, situação, área. conn-ontaeões, nome
dos proprietários, data e título da aqulsiçãe e número da respecti
va transcrição;

4) declaração que contenha o volume da produção do devedor
nos cinco utttmos anos agr-ícolas, a importância apurada e a des
pesa realizada em cada um desses períodos;

5) lista nominativa de todos os credores do proponente. com o
domicílio, residência e profissão de cada um. data e importância
das dívidas, tnutos que as representam e garantias ou privilégios
que as assegurem;

6) declaracão de nunca ter sido o devedor condenado por crime
de falsidade, contrabando, peculato, falência culposa ou fraudulenta,
roubo ou furto; nem ter desviado ou tentado desviar, Do todo ou
em parte, ou vendido sem consentimento do credor pignoratício ou
do endossatár-lo da cédula rural pignoratícia. bens oferecidos em
penhor rural e de que se haja constituido depositário.

§ 2.0 As propostas podet-âo conter logo a concordância de cre
dores e serão autenticadas pelo reconhecimento público das firmas
de todos os signatários.

§ 3.0 É permitido ao devedor e aos credores representar-se pOI'
procurador, devendo o instrumento de mandato conter poderes es
peciais, por força dos quais se obriguem os outorgantes a respon
der civil e criminalmente pelas declaracões apresentadas ou por
qualquer ato de falsidade praticado para se beneficiarem ilegitima
mente com a operação proposta.

Art. 3.0 Recebida a proposta, o Banco procederá à avalfação
dos bens imóveis oferecidos em garantia do empréstimo, segundo
o critério do seu valor venal e das condições de sua exploração e
rendimento.
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Art. 4.0 Efetuada a avaliação, o Banco, por avisos publicados
três vezes pelo menos no orgão oficial e num dos jornais de maio;
crroulaçâo no Estado, em que for domiciliado o devedor e em '11,1>',
estiverem situados os bens oferecidos em garantia, tornará púbheo
o recebimento da proposta, mencionando o valor daqueles bens e a
lista dos credores.

§ t.c Nesses avisos mencionar-se-á sempre o número de ordem
tomado pela proposta.

§ 2.0 A todos os interessados. constantes ou não da lista de cre
dores, mesmo aos que hajam subscríto a proposta do devedor. sei á
concedido, e a contar da data da publicação do primeiro aviso. um
prazo de quarenta dias para apresentação. à Agência em que ecr-rer
a operação, de quaisquer esclarecimentos ou reclamações.

§ 3.0 Os esclarecimentos ou reclamações serão entregues PO!'
escrito à Agência competente. Ter-se-ão como não recebidos
aqueles chegados fora do prazo, ainda que expedidos dentro dele,
sob regtsto, pelo Correio ou por Cartório de TH ulcs e Documentos,
ou feitos por via judicial.

§ 4.0 Ter-ee-ão por liminarmente rejeitadas ns roolamnçõos desa
companhadas de prova dos orédítos ,

Art. 5.° Terminado o prazo sem r-eclamação alguma, ou entrando
05 interessados em acôrdo, o devedor fornecerá ao Banco prova do
ajuste efetuado e os documentos necessários à realização do em
préstimo.

§ 1.0 O ajuste relativo a dívidas asseguradas por hipoteca cons
tará de escriturá pública; e, realizado o pagamento, operar-se-á per
ele, independentemente de qualquer outra formalidade, não só em
relação às partes, como a terceiros, a subrogação legal do Banco em
todos 0'5 privilégios e garantias do primitivo credor, para. a solução
da dívida nos termos da escritura do empréstimo em letras hipo
tecárias.

§ 2.° O ajuste do devedor com os credores r-espeitar-á sempre U.:3
privilégios existentes de que os títulares não houverem expressa
mente desistido e só poderá versar sobre os remanescentes do paga
menta das dívidas asseguradas COm garnntias reais, si OS títutares
destas não anuirem na redução de seus créditos.

§ 3.° O ajuste dos credores hipotecários atenderá necessar ia
riamente à preferência que lhes couber pela prioridade de tuscrlção.
salvo renúncia expressa de direitos de qualquer deles.

§ 4.° A direção da Carteira baixará as íuetrucões, contendo a
enumeração dos documentos necessários à realixação das operações
referidas nos Decretos-Leis ns. 1,ü'Ü2 e 1.172.

Al't.. 6.° Concordando o Banco em realizar- a operação proposta.
será ela efetuada por escrHura pública em Que necessar-Iamente se
declarará. :

a) a Agência do Banco em que se realizar a operação;
b} o nome, estado, nacionatldade , profissão e domicílio do de

vedor;
c) o valor do empréstimo e dos imóveis que lhe servirem de base

e garantia; -
d} o nome, estado, nacionalidade, prof'issão e domicilio dos cre

dores a cujo pagamento a operação se destine, bem como O tüulo,
valor e natureza de seus c-réditos e qual a importância das letras
hipotecárias de sí.Inadas ao pagamento de cada um deles ;

e) a taxa dos juros compensatórios;
f) a comissão devida pelo ser'viço de f'iecnlizaçâo ;
(J) os prazos fixados para o pagamento do empréstimo;
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h) a descrição dos imóveis oferecidos em garantia, contendo a
denominação que tiverem, situação, confrontações, data e título de
aquisição, número da respectiva transcrição e referência expressa
a todos os onus que sobre eles pesavam por ocasião da lavratura do
contrato.

Art. 7.° Independentemente de expressa estipulação ou de simples
referência nos instrumentos em que forem contratados, 05 emprés
timos em letras hipotecárias ficarão sujeitos às seguintes condteões :

"a) A aplicação da quantia mutuada será feita pela entrega das
letras hipotecárias pelo Banco diretamente aos credores, a cujo pa
gamento se destinar a operação, nas bases índicudas nos contratos.

b) Os juros serão contados da data da entrega das letras hipo
tecárias e deverão ser pagos em 30 de junho e 31 de dezembro, e no
vencimento dos contratos. À falta de pagamento, serão capitalizados
independentemente de aviso ou interpelação c sem prejuízo da exi
gibilidade e cobrança judicial da dívida..

c) Si o Banco tiver de recorrer aos meios judiciais, para haver
o pagamento do seu crédito. terá direito à pena convencional da
f O % computada sobre principal, juros, comissões e ríespesas ,

d) 05 bens oferecidos pelos mutuários gar-antirão o pagamento
do principal, juros, eomissôes, despesas e pena convencional, sempre
em primeira, única e especral hipoteca, compreendendo, como de di
reito, as benfeitorias existentes e as que nelas vierem a ser intro
duzidas, benfeitorias essas que não poderão ser modificadas. des
feitas ou retiradas sem consentimento escrito do Banco.

e) Os devedor-es ficarão obrigados a manter as propriedades hipo
tecadas em bom estado. explorando-as com a orientação que a técnica
aconselhar para a ohtenção do maior rendimento econômico pos
aivel ; a ter ditas propriedades sempre quites de impostos, taxas e
quaisquer outra-s tributações federais, estaduais ou municipais, en
tregando ao Banco, antes de terminados os prazos para os respectivos
pagamentos sem multa, o origmal OU certidão dos recibos ou qui
tações; a segurar, quando o Banco exigir, os edifícios, construções e
outras benfeitor-ias ou acessórios de qualquer natureza, em com
panhia idônea e aceita pelo Banco, contra os rÍ6c()S a que possam
estar sujeitos e forem objeto de seguro - entregando as respectivas
apólices ao Banco, competindo unicamente a este o direito de rece
ber a indenização da seguradora, em caso de sinistro, para aplicar
~ respectiva importância na amortização ou liquidação da dívida.

f) Durante o prazo fixado para o pagamento e até a efetiva so
lução de todas as responsabilidades assumidas com o Banco e baixa
da hiJjoteca dos bens oferecidos em garantia, os devedores não po
derão alienar, nem de qualquer forma gravar ou onerar em favor
de terceiros os bens hipotecados, ou seus frutos, sem prévio consen
timento escrito do Banco, - sob pena de nulidade absoluta desses
atos e de se tornar o pagamento de toda a dívida exietvet pelo Banco,
corno lhe faculta o item i, abaixo.

o; Poderá o Banco. em qualquer tempo e enquanto não for res
enlada a dívida. exigir que a produção rural de qualquer das pro
tu-icrtades hipotecadas se conserve no imóvel ou seja depositada, à
sua ordem, em armazéns à sua escolha, para ser por êle efetuada a
venda respectiva aos preços correntes no mercado, mediante a co
missão usual, aplicando-se o líquido apurado no pagamento das nres
tações devidas e reservando aos devedores os remanescentes em di
nheiro ou em espécie.

h) Poderá ainda o Banco, por pessoa de sua confiança e sempre
que .iulgar conveniente. não só percorrer todas e quaisquer depen
dências das propriedades hipotecadas, como verificar o andamento
f!r sot-viços ruruis nela existentes, examinando os livros e ar'qulvo
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dos devedores e pratic.ando todos os demais atos necessarros à ve
rificação do exato cumprimento das obrigações decorrentes das ope
rações efetuadas.

i) Vel'ificada qualquer ocorrência, que determine depreciação ou
diminuição das garantias, serão estas reforçadas pelos devedores den
tro do prazo marcado na notificação que o Banco lhes fizer por carta,
enviada sob registo pelo Correio ou pelo Oficial do Cartório de Tí
tulos c Documentos.

j) A falta de cumprimento de qualquer das obrigações dos de
vedores ou ocorrência de algum dos casos de antecipação legal do
pagamento, poderá o Banco, independentemente de aviso extra judi
cial ou interpelação judicial, considerar vencidos os contratos e co
Orar judicialmente as dividas.

k)O lugar do pagamento será, salvo estipulação expressa em
contrário, o da sede da Agênc ia do Banco em que se celebrar o con
trato; e o foro será o desta Capital, salvo ao Banco, todavia, o direito
de optar pelo da Comarca da referida Agência ou pejo da situação de
qualquer dos bens hipotecados.

Art. 8.° As letras hipotecárias serão entregues, diretamente pelo
Banco, àqueles que, obrigados a recebê-Ias pelo ajuste com o deve
dor, comprovem o seu crédito por escritura pública, instrumento par
ticular constante de rogtsto público ou de livros comerciais autenti
cados, títulos protestados. decisão judicial, ou qualquer outro mero
fie prova em direito admitido e julgado idôneo pelo Banco

~ 1.0 A entrega das letras hipotecévías será feita no ato da es
critura ou posteriormente a oh, mediante recibo que terá força de
instrumento público.

!§ 2.0 Si as dívidas forem representadas por títulos cambiais,
serão estes entregues ao Banco com o recibo.

§ 3.° Decorrido o prazo de 2 anos da data da escr-itura de emprés
timo. poderá o Banco, mediante Alvará de autorização judicial, can
cetar as letras hipotecárias não entregues e fazer averbar a ocorcên
ora no regisfo imobiliário. para a redução da divida resultante da
operação - sem que assista ao mutuário direito a dímínuíção ou
devolução de qualquer parcela de juros ou de comissões até então
devidas 0\1 satisfeitas.

Art. 9,0 Realizado o empréstimo, nenhuma ação se admittrá em
juízo, ainda mesmo administrativo, que tenha por objeto os bens
hipotecados. sem que seja pedida a citação do Banco, na inicial, para
requerer as medidas necessárias à defesa de seus direito de creã-u
hipotecário. sob pena de nulidade, que poderá ser decretada de ofi
cio ou a requerimento do próprio Banco. em qualquer ter-mo ~o pro
cesso

Art. 10. As letras hipotecárias, emtü-ías de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto D. 370, de 2 de maio de 1890, ca
pítulos TIL IV e V. serão ao portador, negociaveis em bolsa, dos va
lores de 100$000, 200$000, 500$000, f :000$000 e 5 :000$000, ao pra
zo máximo de 20 anos.

§ 1.° Os juros serão de 5 %, pagaveis por meio de cupões, de 6
em 6 meses, em 31 de julho e 31 de janeiro de cada ano.

§ 2.° O resgate do principal e dos juros poder-se-á efetuar tanto
nesta Capital como nas praças das demais Agências do Banco.

Art. 11. As letras hipotecárias gozarão da is<'ncão constante do
art. 1.° do Decreto-Lei n. 221, de 27 de janeiro de 1938. As custas
e emolumentos de oficiais públicos por quaisquer atos relativos às
operações ou documentos a elas necessários serão. como determina
O citado Decreto-Lei n. 221., de 27 de janeiro de 1938, cobrados por
metade.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1939. - A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.231 _ DE 29 DE ABRIL nn 1939

119

..\ltet'tl o orçamento da despesa do MinistérÍ,) tia Justiça e Neg6e.los
Interiores

o Presidente da República, usando da atrihuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

A_~tigO único. A suh-constgnaçâo n. 14 - IH - Pessoal Adido
e em Disponibilidade - da verba 1a - Pessoal - do ar-figo 3° 
A~eX"o n .oi do Decreto-Lei TI. 942, de 10 de dezembro de 1938, passa
a ter a seguinte redação: Outras disponibilidades; revogadas as dis
posições em contrário.

Ric de Janeiro, 29 de abril de 1939, f1k- da Independência e
,;I" da Itepúbllca.

GE1'ULIO V AnCAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 232 - DE 29 Da ABRIL DE 1939

Cria, seli1. onus para os cofres públicos~ car(JO'J de suplentes de oli
ciais da justiça, na Justiça do Distrito Federal

O Presidente da República, usando da atr-ínulção que lhe eon
tece o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica acrescido de cinco, para cada Vara dos Feitos tia
Fazenda Pública da Justiça do Distrito Federal. o número de su
plantes de Oficiais de Justiça, do quadro criado pelo Decreto-Lei »1\
mero 1(}6. de 5 de janeiro de 1938 •

Par-ágrafo único. Os juizes dessas Varas tomarão as: providên
cias deter-minadas no § 10 do art. 10 do citado decreto-lei.

ArL 2.- Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de, Janeiro, 29 de abril de 1939, 118- da Independência e

51' da llepública.
GETULIO V AROAS.

Francisco Caml'm"

DECRETO-LEI N. 1.233 - DE 29 DE ....nnn. DE 1939

Revoga o art. 26 da Lei n. 192, de 17 de janeiro de 19,36

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art , 180 da Constituição, e

Consideruudc que a Lei TI. 192, de 17 de janeiro de 1936,. que
reorganizou as Policias Militares da União e dos Balados. no art., 26.
torna pr-ivativa dos oficiais do Exército ativo a direção da ínstrueãe
dos quadros e da tropa destas corporacões;
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Consíderando que o cumprimento deste dispositivo não é ainda
possível, tendo ern vista a deficiência atual dos quadros do Exéretto;
decreta:

Art'go único. Fica revogado, a partir da publicação desta lei, o
art. 26 do Decreto n. 192, de 17 de janeiro de :19;J6.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1939, 1180 da Independência e
5P da República.

GEnjLW VARGAS.

Et1.l'U·.J G. Inüra .

DECRETO-LEI ri. 1.234 - DE 29 DE ABRIl_ DE 1939

Transfere a importância de 4.5:000$0 da verba 3 - Serviços e En
cargos - para a verba 1 - Pessoal - do Orçamento 00 Minis
tério da Agricultura.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o ar-t. j8<l da Oonstltuícão Federal, decreta:

Arf.. 1.° Fica destacada a trnportãncla de 45 :OOO$(} (quarenta
e cinco contos de réis), da sub-consignação 26, "Para aquisição de
terras, ete. n, da verba 3 - Serviços e Encargos - I - Diversos _
que será incorporada à verba 1 - Pessoal - 11 - Pessoal ex
tranumerário - suh-conslgnação 2, "Pessoal extranumerâr ío", quota
destinada ao pessoal contratado, do vigente Orçamento do Minis
tério da Agricultura.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janelro, 29 de abril de 1939, 118' da Independêncía

e 51' da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza cou«:

DECRETO-LEI X. 1.235 - DE 29 DE ABRIL DE 1939

Cria função gratificada e abre, ao Ministério da Educação e Saúde.
o crédito especial de 3 :60040.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.. Fica criada a função gratificada de secretário do Co
légio Pedro II - Internato.

Art. 2,° O diretor do Colégio Pedro II - Internato, deslgnará,
para exercer- essa função, funcionário do Quadro I do Ministério da
Educação e Saúde, o qual perceberá a gratificação de quatro contos
e oitocentos mil réis (4 :80010), anuais.
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Art. 3." Para atender, nos meses de abril a dezembro do cor
rente-ano, ao pagamento da gratif'icação a que se refere o artigo
anterior, fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito
especial de três contos e seiscentos mil réis (3 :600$0).

Art. 4," Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de abril de Hj3\). 118~ da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGiJ"S.

Gustavo Capanema.
A, de Sonsa Costa <

DECRETú-JlEI N. 1..: 23G - DE 29 DE .\BRIL DE 19m)

Retifica a discriminação f tas suh-ccnsíçnações ns . 1 e 3 da »eraa 24

do atual Orçamento do Ministério da Educação e Saúde.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180' da Cunstitulção, decreta:

Art. L° Ficam redigidos do seguinte modo os itens 15 e 19,
respectivamente, das sub-consignações ns. 1 e 3 da verba 2~ do atual
Orçamento do Ministério di:!: Educação e Saúde:

Material Permanente - Sub-consignação n . 1 - 15) Insti-
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos - 70 :000$0.

Material Permanente - Sub-consignação n . 3 - 19) Iustt-
luto Nacional de Estudos Pedagógicos - 60 :000$0.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 1939, 118° da Independência

e 51· da República.
GETULIo VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Sovxo Costa

DEüRETO-LEI N, 1, ;237 - DE 2 DE ::'o1A1O DE 1939

Oroaniza a Justiça do Traballso

O Presidente da República, usando da faculdade que lha confere
o art. 180 da Constituição, decreta;

TiTULO r

Da. orrranízação da Justiça do Trabalho

CAPiTULO I

DOS OftG.\OS DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SECÇÃO I

Disposições preliminares

Art. LO Os conflitos oriundos das relações entre -mpregauores e
empregados, reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Jus
tiça do Trabalho,
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Art. 2.° A administração da Justiça do Trabalhe será exercida
pelos seguintes orgãos e tribunais '!

a) as Juntas de Conciliação e Julgamento e Os Juizes de Dlreito ;
b) os Conselhos Regionais do Trabalho;
c) o Conselho Nacional do Trabalho, na plenitude ue sua com

j oaição, ou por intermédio de sua Câmara de Justica do Trabalho.
Art. 3,'" O serviço da .rusücn do Trabalho é relevante e obrrga

tório.
SECÇiio II

Das Junto« de Conciiiução c Julgamento e Juizy; (ti! Direita

Art. 4... As Juntas de Conciliação e Julgamento serão criadas pelo
Presidente da República. no Distrito Federal e nas capitais dos Es
tados, tantas quantas forem necessárias, salva ao Governo a faculdade
de, a qualquer tempo, institui-Ias noutras localidades ,-

Art. 5.0 1\'a6 localidades em que o Governo não prover sobre a
criação de Junta, compete ao Juiz de Direito da respectiva jur-ísdlção
e administração da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os titulares e funcionários dos Juizos de Di
reito, investidos da admínistraçâo da Justiça do Trabalho, exercerão
fiS atrfbulções e aplicarão as normas processuais estabelecidas neste
decreto-lei para as Juntas de Conoillação e Julgamento e suas Se
cretarias.

Art. 6,0 As Juntas serão compostas de:
a) um presidente;
b) dois vogais, representando um os empregadoras e o outro os

empregados.
Parágrafo único. O presidente e os vogais terão, respeetívamente,

um suplente. para sua substituição nas raltas e impedimentos.
Art. 7.° O preaídente e seu suplente serão nomeados pelo Pre

sidente da República, com exercício por dois anos, podendo ser recon
duzidos, A nomeação recairá em magistrados de pr-imelra instância,
ou em buchareis em direito, de reconhecida idoneidade moral, domi
ciliados na jurlsdlção da Junta.

Parágrafo único. O presidente da Junta, quando estranho aos
quadros da magistratura, depois de reconduzido, será conservado en
quanto bem servir. so podendo ser demitido por falta apuraria pelo
Conselho Nacional do Trabalho. em inquérito admintstrnt.ivo, facul
tada, porém, a sua suspensão prévia pelo presidente do Conselho Re
gional.

Art. 8.° Os vogais e seus suplentes serão designados pelo presi
dente do Conselho Regional, dentre 05 nomes constantes das Iístas
quo. para esse efeito, lhe forem encaminhadas pelas associações stn
dícais de pi-imciro grau.

§ 1.0 A Iormação das listas e demais circunstâncias relativas à
composição e funcionamento das Juntas serão fixadas no regulamento
deste decreto-lei e. subsidiariamente, em instruções expedidas pelo
Conselho Nacional do Trabalho.

§ 2,0 Os vogais gozarão das prerrogativas asseguradas aos Jurados.
Art. 9.'" Só poderão ser vogais brasileiros natos, de reconhec ída

idoneidade, maior-es de 25 anos, que se encontrem no gôzo de seus
direitos civis e políticos e contem mais de dois anos de efetivo exer..
cicio da profissão ou estejam no desempenho de representação uroüs.,
e ional prevista em lei.
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Art. 10. A prova de qualidade profissional será feita: a de em
pregador, mediante declaração do. respectivo sindicato, suprível, na
falta deste. pela certidão do Registro do Comércio, e a .íe empregado,
pela carteira profissional.

Paragrafo único. Quando a carteira profissional não puder ser
obtida na localidade, será suprida por atestado do empr-egador ou da
autoridade policial.

Art. 11. A investidura dos vogais será por dois anos, podendo,
entr-etanto, ser dispensado aquele que tiver servido, sem interrupção),
durante metade do período para o qual foi designado, feIta, nesse
caso, pelo presidente da Junta, a convocação do respcéuvo suplente..

Art. 12. A contestação à investidura dos vogais e seus suplentes
será julgada, sem efeito suspensivo, pelo Conselho Regronat sob cuja
jurisdicão estiver a Junta.

SECCif.O l/l

Dos Ccnsellcos Reçionais do Trabalho

Art. 13. Com jur'isdiçâo nas regfões indicadas no art.. 16, fun
cionarão Conselhos Regionais do Trabalho, compostos de;

a) um presidente;
b} quatro vogais, representando um Os empregadores, outro os

empregados, e sendo os demais escolhidos dentre hrasilelros natos,
maiores de vinte e cinco anos, especializados em questões econômicas
e sociais e alheios aos interesses profísslonais.

Parágrafo único. Com o presidente e os vogais, serão nomeados
os respectivos suplentes, que deverão preencher os requtsítos exigidos
para os efetivos.

Art. 14. O presidente, os vogais e os respectivos suplentes serão
nomeados pelo Presidente da República, com exercício por dots anos.

§ 1.0 A escolha do presidente e de seu csuplente recairá em deeem
bargadores ou em juristas especializados em legislação sooral. Ao pre
stdente, quando estranho aos quadros da magistratura, aplica-se o dis
posto no parágrafo único do art. 70

•

§ 2,0 Os vogais e suplentes dos empregadores e empregados serão
escolhidos dentre as pessoas indicadas pelas associações sindicais de
gr'áu superior, observada a rõrma estabelecida na secção anterior.

Art. 15. Os Conselhos Regionais deliberarão com a presença do
presidente e de, pelo menos, três vogais, cabendo ao presídente voto
de qualidade.

Art. 16. Fica assim estabelecida a jurisdiç-ão dos Conselhos Re
gionais:

P Região - Distrito Federal e Estados do Riu IJe. Janeiro e Es
pírito Santc . Sede: Distrito Federal.

2- Região Estudos de São Paulo, Paraná e \laLi) Grosso. sede;
São Paulo.

33 Região - Estados de Minas Gerais e Golaz , ·S~de: Belo He-.
r-Izonte .

,~ Região - Estados do Rio Grande do Sul e Santa. Oatartna .
Sede: Porto Alegre.

5" Heg'iâc - Estados da Baía e Sergipe. Sede: cidade do Sal-.
vador ,

6" Reg-ião - Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba enio
Grande do Norte. Sede; Recife.
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7a Região - Estados dq. Ceará, Piauí e Maranhão. Sede: For
taleza.

8& Região - Estados do Amazonas, Pará e Tertitório do Acre.
Sede: Belém do Pará.

Parágrafo único. O Preaidente da República poderâ, em qualquer
tempo. alterar ti jur-isdição e a categoria dos Conselhos Regjonaís e
aumentar o seu número.

ssccso IV

Do Conselho Nacionol do Trobcltio

Art. i 7. O Conselho Nacional do 'I'rahalho, com sede na Capital
da República e jurlsdloão em todo o ten-ttõrtc nacional, é o. tríbunst
superior da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. A nova organização e as atr-ibulções do Conselho
Nacional do Trabalho serão objeto de lei especial, de que farão parte
integrante 05 preceitos deste Decreto-Lei, naquilo que lhe não /30n
teavíerem.

CAPiTULO li

DOS FUNCION..\RIOS AUxILIAP.ES DA JUS'fICA Do TRAi'lALH-J

Sf:CçÁO I

Preliminares

ArL ib. Sã~ funcionários auxiliares da .Justiça do Trabalho:

a) os do Departamento de Justiça do Trabalho do Conselho Na...
cíonaí do Trabalho;

b) os das Secretarias dos Conselhos Regionais;
c) os das Secretarias das Juntas de Conciliação;
d) os serventuários e demais funcionários dos J ursos de Direito

na Iórma prevista no art. 23.

Sf:CçÁO II

Das Secretarias dos Conselhos Heçionois

Art. 19. Cada conselho Regional terá uma Secretar-in. sob a di
reçâo de um scct'etúr!c, auxiliado pelos funcionários constuntes do
respectivo quadro.

Art. 20 _ Incumbe à Secretaria:
a) o andamento dos feitos e papéis. de conformidade com o re

gimento interno do tribunal e as Instrucôes do presidente;
&) o reecbuneato. I;uard". encaminhamento e ccuservução dos

autos e papeis. bem como a conservação e guarda dos livros de registro
e protocolo;

L') a aber-tura de vista dos processos às partes, obset'vadcs os
prascs e demais prescrições do regimento interno:

d) o lançamento, em livro própr-io, da entrada e saída, andamento
e distribuição doe feitos e petíções ;

e) a conclusão dos autos ao presidente do lribunal c u sua re
roessa, mediante despacho naqueles, aos relatores ;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 125

f) o regísto das decisões;
g) o desempenho das demais atribuições que lhe forem fixa

das no regimento interno.
Parágrafo único. Ao secreté-ío do Conselho Regiona! incumbe,

alem das ateibulções que lhe forem fixadas no regimento interno:
a) dirigir e superintender os trabalhos da Sec-retaria e velar

pela boa ordem do serviço, cumprindo as ordens do presidente;
b) , funcionar nas sessões do tribunal.

SECÇÃO III

Das Secretarias das Jusüas

Art. 21. Cada Junta terá uma Secretaria, sob a direção de um
seeretérío, auxiliado pelos funcionários constantes do respectivo
quadro.

Art. 22. A Secretaria das Juntas, bem como ao respectivo. se
cretário, cxtendem-se, naquilo a que forem aplioáveis, as dísposíções
da secção anterior.

SECÇJiO IV

Dos serventuários e denuris [unciotuiríos dos Juizos de Direito

Art. 23. Aos escrivães e demais funcionários dos Juizos de Di
reito incumbem, dentro das atr ibuíções próprias do cargo, aquelas
que este decreto-lei confere às Secretarias das Juntas.

TITULO 11

Das atribuições da Justiça· do Trabalho

CAPITULO I

D.... 8 ATRIBUIÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA::\nNTO

Art. 24. Compete às Juntas:

a) a concíliação e julgamento dos dissídios individuais. obser
vado o disposto nos arts. 26 e 27;

b) a conciliação e julgamento das reclamações que envolvam o
reconhecimento da estabilidade de empregados;

c) a execução das decisões proferidas nos processos de sua
competência originária.

Art. 25. Compete, ainda, às Juntas:
a) requisitar às autoridades competentes a realização das di

.igências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua apre
ciação;

b) impor multas e. demais penalidades
c) praticar os atos processuais e realizar as diligências que

forem deprecadas pelos tribunais superiores;
d) em geral, exercer, no interesse da Justiça do Trabalho, as

demais atribuições que se contenham nos limites de sua jurisdição c
competência.

Art. 26. Os dissídios individuais, quando concernentes a sa
Iâelos, férias e indenizações por despedida injusta, de· valor igual
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ou inferior à alçada fixada no art. 95. serão julgados em úníoa íns
tàncla, não sendo admitido da r-espeetlva sentença outro recurso se
não o previsto no art. 74.

Pará.grafo único. Não estão compreendidas na disposição deste
artigo as questões de que trata a alínea b do art. 24.

Art. 27. Serão, também, conciliados e julgados pelas Juntas,
observado o disposto no artigo anterior, os dissídios em contratos de
empreitada em que o empreiteiro seja operário ou arUnce.

CAPITULO II

DAS ATRlBUIÇÕES DOS COl\"SI!:LHOS REGIONAIS

Art. 28. Compete aos Conselhos Regionais:

a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que ocorrerem den
tro da respectiva jurisdição;

b) homologar os acordos celebrados nos dissídios a que se •.'8
fere a alínea anter-ioc ;

c) ex tender as suas decisões, nos casos previstos nos artigos
65 c 66;

d) extender a toda a categorra, nos casos pr-evistos em lei, os
contratos coletivos do trabalho;

e) rever as próprias decisões, conforme o disposto neste de
ereto-lei;

f) julgar em segunda e última instância os dissídios indivi
duais cujo valor exceda a alçada fixada no art. 95;

g) julgar, em segunríu e última instância, as reclamações de
que trata o art. 24 alínea b;

h) julgar, em prrmeira instância. 05 inquéritos administrativos
r-efer-entes a empregados em gozo de estabilidade

i) executar as decisões proferidas nos processos de sua com
petência originária, fiscalizando, outrossim, o seu cumprimento.

Art. 29. Compete, ainda. aos Conselhos regionais:
a) deprecar às Juntas e aos Juizos de Direito a realização dos

atos processuais e diligências necessár-ios ao julgamento dos feitos
sob sua apreciação e à execução das próprias decisões:

b) impor multas e demais penalidades;
c) declarar a nulidade dos atos praticados com infração de

suas decisões:
d) julgar as suspeições argu idas contra seus membros;
e) requisitar às autoridades competentes as diligências neces

sárias aos esclarecimentos dos feitos sob sua apreciação;
f) em geral, exercer, no interesse da Justiça do Tr-abalho, as

demais att-ibulções que se contenham nos limites rte sua jurisdição
e competência.

TÍTULO In

Do processo na Justiça do Trahalho

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. Os conflitos, individuais ou coletivos, levados à apre
ciação da Justiça do Trabalho, serão submetidos, preliminarmente. a
conciliação.
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§ 1.0 Não havendo acõrdo, o juizo concíttatõr!o converter-se-á,
oln-igatorlarnente, em arbitr-al, proferindo a Junta, Juiz ou tribunal
rtecisão que valerá como sentença,

§ 2." Mesmo depois de encerrado o juizo conciliatório, é salvo
às partes celebrar acordo, CIllB porá lermo ao processo.

Art. 3f. As Juntas, Juizes e Lrfbunu.is do trabalhJ terão am
Ipla libe.rdade na dir-eção do processo. velarão pelo andamento rápido
das causas, podendo determinar quaisquer diligências necessártes ao
esclarecimento delas, mclusive a intimação e condução coercitiva
das pessoas cujas inrormacões, como testemunhas, se tor-nem precisas,

Art. 32. No processo perante as Juntas, Juizes e tribunais do
trabalho é facultada às partes apresentarem peritos ou técnicos, ~s
sentíndo o orgão julgador.

Art. 33. A competência das Juntas, Juizes e tr-íhunnf s do tee
balho é determinada pelo local do estabelecimento onde o emprega
do, reclamante ou reclamado, exerça atividade profissional, ou onde
ocorra o dissídio coletivo.

§, 1.0 Quando se tratar de agente ou viajante, o foro será o da
sede do estabelecimento, assim também considerada u agência ou
filial a Que est.eja subordinado o empregado.

§ 2.° Julgando-sa incompetente. a Junta, Juizo ou tribunal fará,
desde logo, r-emessa do processo à autoridade que deva conhecer da
causa.

Art. '34. Não serão declaradas nulidades senão mediante pro
vocação das partes e quando delas resulte prejuizo manifesto.

Parágrafo único. Tratando-se de nulidade fundada em in
competêncra de foro, será a mesma declarada ee-oiiíoio,

Ar'L. 35. Os conflitos de jurisdição entre Juntas e JUlZOS de
Direito investidos da administração da Justiça do Trabalho serão
decídrdos pelos Conselhos Regionais, e 05 que ocorrerem entre esses,
pela Câmara de Justiça do Trabalho do Conselho Nacional do Tra
balho.

Art. 36. Os conflitos de jurisdição entre Juntas, .rutzos e tri
bunais do trabalho e órgãos da justiça ordinária serão decididos pelo
Supremo Tribunal Federal e não suspenderão o andamento dos fei
tos, salvo determinação deste 'I'rihuual.

Art. 37. A compensação, ou a retenção, será argujd~ como ma
(,éria de defesa,

Art. 38. Nas rejn-esentaoões, requerimentos, ou Informações,
não serão admitidas expressões grosseiras ou termos injuriosos aos
litigantes ou a quaisquer autoridades e funcionários.

Art. 39. O direito processual oomum será fonte subsidiária
do direito processual do trabalho, salvo naquilo em que for íncom
pattve! com as normas deste decreto-lei.

CAPITULO n
DOS PElOCESSOS DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

SECÇÃO I

Da conciliação e julgamento

Art. 40. No caso de dissídio individual, o Interessado apre
sentara ao aecz-etér-io da Junta reclamação escrita ou verbal, Si ver
bal, a reclamação será. reduzida a termo e assinada pelo próprio se-
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ccetár-ln; si escrita, será assinada pelo reclamante. ou pelo repre
sentante do sindicato. Serão arroladas. desde logo, as testemunhas,
no número máximo de três.

§ LO A reclamaç.ão poderá ser lambem encaminhada à Junta
por intermédio da Procuradoria do Trabalho.

§ 2." Os menores alem de 18 anos e as mulheres casadas po
derão pleitear sem assistõncia de seus pais, tutores, ou maridos.

§ 3.° Sendo várias as reclamações, e havendo identidade de
matéria, poderão ser acumuladas num s6 processo, si se tr atar de em
pr-egados de uma mesma empresa ou estabelecimento.

Art. .'Íi. Recebida e anotada a reclamação, o secretário dará
conhecimento de seu inteiro teor ao reclamado, nolificando-o para
comparecer à primeira audiência desimpedida, depois de cinco dias.

§ 1." A notificação será feita em registado postal, com fran
quia . Si o reclamado criar embaraços ao seu recebimento, ou não
for encontrado. far-se-á a nol.íf iõaçâo por edital, inserto no jornal
oficial ou no que publicar o expediente forense, OU, na falta, afixado
à porta da Junta.

§ 2." O reclamante será notificado no ato da apresentação da
reclamação, ou na forma do parágrafo anterior.

Art. 42. O reclamante e o reclamado deverão comparecer pes
scatmente à audiência, sem prejuizo do patrocínio de sindicato ou
de advogado, provisionado, OU solicitador. tnscrttos na Ordem dos
Advogados.

§ L" É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo
gerente, ou por qualquer preposto que tenha conhecímento do fato,
e cujas declaracões obrigarão o proponente,

§ 2.0 Si, por doença ou outro motivo ponderoso, não for PDS
sível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se re
presentar por outro empregado, que pertença à mesma profissão
ou pelo representante de seu sindicato.

Art. 43. O não comparecimento à audiência importa em arquí
vamento da reclamação, si ausente o reclamante, ou em revelia, si
ausente o reclamado. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, po
derá o presidente suspender o julgamento, designando nova au
diência.

Parágrafo único. A ausência do reclamado importará também
em confissão, quanto à matéria de fato ürguida .

Art. 44. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiên
cia acompanhados das suas testemunhas, em número não superior
a três, para cada parte, apresentando, nessa ocasião. as demais
provas

Art. 45. Na audiência designada, lida a reclamação ou o res
pectivo termo, ou dispensada por ambas as partes essa leitura, o
reclamado deduzirá a sua defesa. Em seguida. proporá o pr-esidente
li conciliação.

§ 1.0 Si houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, assinado
pelo presidente e pelos litigantes, com mensão do prazo ou das con

- díções para o respectivo cumprimento.
§ 2.0 Não havendo acordo, seguir-se-á a instrução do processo,

podendo o presidente, 'ex-offido ou a requerimento de qualquer
vogal, interrogar os litigantes. FIndo esse interrogatório. é lícito a
qualquer dos litigantes retirar-se, prosseguindo a instrução com o
seu patrono, referido no art. 42, ouvidas as testemunhas e os pe
ritos, si houver.
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§ 3.° Não concluído o processo, ou sendo necessária a reahZli
ção de diligências. o presidente designará outra ou outras au
diências.

§ 4.° Finda a instrução. poderão as partes aduzir razões finais,
em prazo não excedente de dez minutos. Em seguida, o presidente
da Junta renovará a proposta de conciliação. e, não se realizando
esta, proporá aos vogais a solução do Iitfgío, tomando-lhes os votos.
e proferirá. de acordo com o vencido, a decisão, fundamentando-a
suefntamente , Na decisão será determinado o modo do seu cum
primento. atentas as condições pessoais dos litigantes.

Art. 46. Os trâmites do processo e julgamento da reclamação
serão resumidos em ata. de que constará. na íntegra. a decisão.

Parágrafo único. A ata será assinada pelo presidente e netos
vogais. juntando-se ao processo o seu original.

Art. 47. Da decisão serão os litigantes. pessoalmente ou pOl'
seu patrono. notificados na própria audiência. No caso de reve'Ia,
a notificação rar-se-ã pela forma estabelecida no § 1° do art. 41.

Al't. 48. Celebrado o acôrdo ou transitada em julgado a deci
são. seguir-se-á o seu cumprimento, no prazo e nas condições esta..
beteeíôas ,

§ L° Quando se tratar de pagamento em dinheiro, e na falta
de outra convenção, será ele efetuado perante o secretário da Junta.
lavrando-se termo de quitação.

§ 2.° Nas prestações sucessivas, o não pagamento de uma acar
retará o vencimento das demais.

Art. 49. Si não for cumprido o acordo ou a decisão, será pro
movida a execução.

SECÇÃO II

Do Julgamento de inquéritos administrativo6

Art. 50. O inquérito administrativo, instaurado contra em
pregado garantido com estabilidade, será depositado pelo empresa
dor na Secretaria da Junta. ou no Cartório do Juizo. em cuja ju
risdição estiver o local de trabalho do empregado. afim de serem
ambos convocados para a conciliação.

Parãgrafo único. Na conciliação. tanto o empregador como o
empregado poderão fazer-se substituir, na forma dos §§ {O e 2° do
artigo 42.

Art. 51. Feito o depósito, marcará o secretário. no mesmo ato,
dia e hora para ter lugar a conciliação, ciente desde logo o empre
gador "e notificado o empregado em regísto postal. com franquia.

Art. 52. No dia e hora designados, pr-esentes o empregador e o
empregado, pessoalmente ou representados, o presidente da Junta
proporá a conciliação.

Art. 53. Si houver acordo, lavrar-se-á termo. assinado pelo
presidente e pelos interessados, consignando-se o prazo ou as con
dições para seu cumprimento.

§ 1.° Alegando uma das partes o não cumprimento do acordo.
set'â a outra notificada para dizer, no prazo de cinco dias. findo o
qual, autuados o inquérito administrativo, as alegações e demais
pecas. será o processo remetido, em regfstado postar. com franquia,
ao Conselho Regional, para apreciacão e julgamento.

Leis de 1939 - VaI. IV 9
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Art. 54. Não comparecendo qualquer das partes à audiência
ou não havendo acordo, o secretário certificará, no mesmo ato essa
circunstância e remeterá o processo ao Conselho Regional. para apre
ciação e julgamento do inquérito.

Parágrafo único. Si tiver havido prévio reconhecimento da es
tabtltdade do empregado (art. 24, alínea bí , o julgamento do in
quérito não suspenderá a execução para pagamento dos salâr ios
devidos até à data da instauração do mesmo inquérito.

Art. 55. Em regulamento serão estabelecidas normas nara o
inquérito administrativo, pelas quais, sob essa denominação. passa
rão a reger-se quaisquer procedimentos "ínsututdos na Ieeislação
vigente para a apuracão das faltas praticadas por empregados "11
rantídos com estabilidade.

CAPíTULO III

DO PROCESSO DOS DlssfDIOS COLETIVOS

SECÇÃO I

Da conciliação e julgamento

Art. 56. Nos dissídios coletivos, são competentes para pr.l
vocal' a conciliação os empregadores ou seus sindicatos, os sindi
catos de empregados e, ee-otíicio, sempre Que ocorrer suspensão
de trabalho, o presidente do tribunal ou a Procuradoria do 'I'ra
balbo.

Parágrafo único. Quando não houver sindicato QUe represente
a categoria profissional dos dissidentes, poderá a instância conci
liatória ser provocada por um terço dos empregados do ou dos es
tabelecimentos interessados.

Art. 57. A instância será instaurada mediante representação
escr-ita ao presidente do tribunal, ou por ato deste, sempre que
ocorrer suspensão do trabalho.

§ 1.0 A representação deverá conter:
a) a designação e Qualificação dos reclamantes e a natureza

do estabelecimento ou do serviço:
b) os motivos do dissídio e as bases da conciliação;
c) a indicação do representante ou representantes dos dissi

dentes, no caso do parágrafo único do artigo anterior, a represou
tação poderá ser feita verbalmente ao presidente do tribunal ou à
Procuradoria do Trabalho, sendo reduzida a termo.

Art. 58. Recebida a representação e estando a mesma na de
vida forma, o presidente designará audiência. que será realizada
dentro do prazo de dez dias.

Parágrafo único. Quando a instância for instaurada ee-ottício,
fi audiênoia deverá realizar-58 dentro do mais breve prazo, após o
conhecimento do dissídio.

Art. 59. Na audiência designada, comparecendo ambas as par
tes ou seus representantes, o presidente convidará os interessados
a se pronunciarem sobre as bases da conciliação; caso não haja.
acôrdo, o presidente submeterá aos interessados a solução que lhe
pareça capaz de resolver o dissídio.
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Parágrafo único. Havendo acôrdo, o presidente convocará o
tribunal, para a respectiva homologaoão ,

ArL 60. Não havendo acordo ou homologação. o tribunal pro
ferirá julgamento.

§ 1.° Reunido em sessão o tribunal, terão a palavra o relator,
para fazer o relatório, e as partes ou os seus patronos; ouvida de
pois a Procuradoria do Trabalho, proferirá o relator o seu voto. se
guindo-se as discussão, votação e julgamento do feito.

§ 2.° É facultada aos interessados a assistência por- advogados,
inscritos na Ordem dos Advogados.

§ 3.° Os recursos interpostos para o Conselho Nacional do Tra
balho serão informados previamente pelo Conselho Regional recor
rido.

Art. 61. Sempre que no decorrer do dissídio houver ameaça
de perturbação da ordem, o presidente requisitará à autoetrteuo
competente as providências que se tornarem necessárias.

Art. 62. Quando o dissídio ocorrer fora da séde do Tribunal.
poderá o presidente, si julgar conveniente, delegar à autoridade
local as atribuições de que tratam os artigos 58 e 59. Nesse caso.
não havendo conciliação, a autoridade delegada encaminhará o pro
cesso ao tribunal, fazendo exposição circunstanciada dos fatos e JIl
dícando a solução que lhe pareça cabível.

Art. 63. Das decisões do tribunal serão notificadas. em reg;.s
tado postal. com franquia, as associações sindicais litigantes. ou I1S
representantes dos dissidentes, a que se refere a alínea c do § 10

do art. 57, fazendo-se, outrossim, a publicação da decísão; no jornal
oficial, para ciência dos demais interessados.

Art. 64. Celebrado o acôrdo ou transitada em julgado a deci
são. seguir-se-á o seu cumprimento, sob as penas estabelecidas neste
decreto-lei.

SECÇÃO II

Da eeteneao das decisões

Art. 65. Em caso de díssfdio coletivo que tenha por motivo
novas condições de trabalho e de que houver participado uma rra
oão, apenas, dos empregados de uma empresa, poderá o tribunal, na
própria decisão, extendê-Ia, si assim julgar justo e conveniente, à
outra fração da mesma profissão dos dissidentes.

Parágrafo único. O Tribunal fixará a data em que a decisão
deva entrar em execução, bem como o prazo de sua vigência, que
não poderá ser superior a quatro anos.

Art. 66. Poderá a decisão ser extendida a toda a categoria, si
compreendida na jurisdição do tribunal:

a) por solicitacão de qualquer empregador ou de sindicato de
empregados;

b) ex-officio.
§ 1.0 Para que a decisão possa ser extendida, por solicitação.

cu ee-ottíoio, é preciso que 3/4 dos empregadores e 3/4 dos empre
gados, ou os sindicatos, na forma que a lei de sindicalização deter
minar, concordem com a extensão.
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§ 2.0 O tribunal, quer no caso da alínea a. quer no da alínea h.
deste artigo, marcará prazo para que os interessados se mani
festem.

§ 3.0 Da decisão do tribunal haverá recurso e:c-officio para. a
Câmara de Justiça do Trabalho do Conselho Nacional do Tra
balho.

CAPITULO IV

DA EXECUÇÃO

Art. 67. É competente para a execução da decisão o ,juiz ou o
presidente do órgão ou tribunal que tiver conciliado ou julgado
originariamente o dissídio ou processo.

Art. 68. A execução será iniciada a requerimento de qualquer
Interessado, da Procuradoria do Trabalho. ou ee-ottteio, devendo o
mstrumento da citação conter a decisão exequenda.

§ f.o Feita a citação, o executado deverá cumprir a decisão no
prazo e pelo modo nela estabelecidos e sob as penas nela cominadas.

§ 2.° 'I'ratando-se de pagamento em dinheiro.' o executado terá
o prazo de 4:8 horas para pagar ou garantir a execucão, sob nena
de penhora.

Art , 69. Garantida a execucão ou penhorados os bens, terá 'J

executado cinco dias para defender-se, ouvindo-se em igual prazo
o exequente. Findo esse prazo, será o processo concluso ao pr-cst
dente, para julgamento.

§ 1.0 A matéria de defesa será restrita às alegações de cum
primento da decisão, quitação ou prescrição da divida.

~ 2," Si na defesa tiverem sido arrotadus testemunttns. poderá
c D'_ esntente, caso julgue necessário o seu depoimento, converter o
.iulgun.ento em diligêncra, afim de ser feita a produçüo da prova
em audtência, Que se realizará dentro de ctnco dias .

.,\c r•• 70. Jutsudu ímnrocedente a defesa, será feito li Ievauta
mcr-t o du depósito, ou a avaliação dos bens penhor-ados. pOP avaliador
ort-.a: ou perito designado pelo presidente, seguindo-se a praça,
anu- ciada com antecedência de vinte dias. e a urremruaeão .

Ar'. 71. Aos trãmítr-s e incidentes do processo de exucurün :::1'11)
-urtieaveis. naquilo em que não contravierem ao presente cccrcto-ter.
O~ nrcccrtcs que regem o processo dos executivos fi."~~~lJ.~. oro-a a
,~ol·,; :J.J1(;U judicial da dívida ativa da Fazenda Pública.

CAPiTULO V

nos nECURSOS

.\rt. 72. Os i aeidentes do processo serão resolvidos pelo próprio
O~'g80 ou tribunal julgador, não cabendo recur-so das declsõas iuter-,
icc.rtorias .

Art. 73. Os reCUl'50S das decisões definitivas serão interpostos
por stmples petição e terão efeito devotuüvo, permitida a execução
p rov.séria, até penhora.

Parágrafo único. Tratando-se de salários, férias. Oil in.Ienizaeãn
por despedida injusta, de valor até 5:000$O{){) (cinco COll~O,3 de réis).
só 3PI'á admitido recurso mediante prova de depósito da Impo-tancíc
da condenação, obedecido o disposto neste capitulo. :'ie35c CH.<:;O,
trnusrf ada em julgado a decisão condenatória, será ot'denado. desde
Ioeo. o lavn ntn mento do depósito, em favor ela parte vencerlorn .
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Art. 74. Das decisões proferidas nos dissídios de que trata o
art . 26, só caberá recurso de embargos para a própria Junta.

~ L° Esse recurso será interposto no prazo de cinco dias. Ins
truidc com a prova do depósito.

~ 2.° Ouvido o recorrido, em igual prazo, será o processo apre
ciado na pt'tmeica audiência desimpedida .

.'\1't. 75. Salvo o disposto no § 1° do artigo anterior" o prazo
pur-a a interposição dos recursos será de :10 dias, contados da nott
ficacãc da decisão, nos dissídios individuais. e de 20 dias. nos dissídios
cotcuvoa.

Art. 76. Quando a decisão do Conselho Regional der à mesma
lei tnteligência diversa da que tiver stoo dada por outro Ounselhc ou
pele Conselho Nacional do Trabalho, caberá recurso para esta.

Parágrafo único. O recurso Lerá efeito devolutivo, salvo ao pre
sldente do tribunal, no CaSO de divergência manifesta, dar-lhe, também.
efeiLo· suspensivo.

Art. 77. Das decisões em dissídio coletivo que afete empresa de
servrco público, poderão recorrer, além dos interessados, o presi
dente do tribunal e a Procuradoria do Trabalho.

Art. 78. Decorrido mais de um ano de sua vigência, caberá
revisão das decisões que fixarem condições de trabalho, quando as
círcunstãnctas que as ditaram se tiverem modificado ue modo tal,
que essas condições se tenham tornado injustas ou inaplrõâveis ,

§ 1."" A revisão será. promovida por iniciativa do tribunal pro
lato]' da procuradoria do Trabalho. das associações sindroais, ou do
amm cgador, interessados, no eumprimento da decisão.

§ 2." A revisão será apreciada pelo tribunal que ru-ofcnu a
decisão, de cujo julgamento poderá recorrer, além dos Interessados,
o presidente do próprio tribunal e a Procuradoria do Trabalho.

Art . 79. A reforma das decisões do presidente proferidas: em
execução poderá ser obtida somente por meio de reclamação para o
respect ivo tribunal, que a julgará em única instância.

Parágrafo único. A reclamação será interposta no prazo de
cinco dias, contados da ciência da decisão, e não terá efe-ito suspen
sivo, salvo ao presidente, quando julgar conveniente, mandar sobrestar
o acuamento do feito, até julgamento da reclamação.

CAPITULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 80. Os empregadores que, individual ou -coletivamcute, sus
penderem o trahalno dos seus estabelecimentos, sem prévta eutorí
zaçâo do tribunal competente, ou que violarem ou se recusarem a
cumprir decisão de tribunal do trabalho, prorerída em disstdíc cole
uv«, incorrerão nas seguintes penalidades:

a) multa de 5 :000$000 (cinco contos de réis) a 50 :000$000 (om
ecenta contos de réis). além de

b} perda de 'Cargo de representação profissional e do direito de
ser e.ctto para tal eergo durante o per-íodo de dois a cinco anos.

§ 1.<' Si o empregador for pessoa jurídica, as penas m cvrstas na
alínea- b incidirão sobre 05 administradores responsáveis.

§ 2.a Si o empregador for concessionário de serviço público, as
penas serão aplicadas em dobro. Neste caso, si o coueesstonãrto for
pessoa juridica, poderá sem prejuizo do cumprimento da decisão e
da aplicação do disposto no parágrafo antet-ror, ser ordenado o afas
tamente dos administradores responsáveis, sob pena de ser cassada
a concessão. .
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§ â," Sem prejurao das sanções cominadas neste artigo, .15 em
pregadores ficarão obt-igacos a pagar os salár-ios devidos aos seus
empregados durante o tempo da suspensão do trabalho.

Art. 81. Os empregados que, coletivamente e sem prévia auto
r-lzação do tribunal competente, abandonarem O serVICO, ou desohe
deoet-em a decrsão de tribunal do trabalho, serão punidos com a pena
de suspensão ate seis meses, Ou dispensa, além da perda de cargo
de representação profissional e incompatibilidade para exerce-lo
durante o prazo de deis a cinco anos.

Art. 82. Quando a suspensão do scrvtco ou a desohediénclu às
d('C1~ÔCS dos tribunais do trabalho for ordenada por associação) pro
ttsstoual, sindical ou n60. de empregados ou de empregadores, a pena
será:

n.) si a oruem for alo da assembléia. cancelamento do reg-isto da
assoc.ução, além da multa de 5 ;ÚOO$O(){) (CIDCO contos de i-éis) a
50:000$0(10 (ctueoenta contos de réis). aplicada em dobro. si se tratar
de ser-viço público;

b} si a instigação, ou ordem. for ato exclUSIVO dos administr-a
dores, perda do cargo, sem prejuízo da pena cominada no art. 83.

Art. 83. Todo aquele que, empregado ou empregador, ou mesmo
estranho às categortas em conflito. instigar à prática de infrações
previstas neste cnpttuto. ou se houver feito cubeca de coligação ce
empr egadores ou empregados, incorrerá na pena de seis meses a três
auos de prisão, sem urejutao das demais sanções cominadas neste
capft.uio .

§ i." Tratando-se de serviço público, ou havendo violênuia contra
pessoa ou coisa, as penas previstas neste artigo serão aplicadas em
dobro, sem prejuízo de quaisquer outras estabelecidas neste ruuítuto
e na legislação penal comum.

~ 2,° O estrangeiro que incidir nas sanções deste artigo, depois
de cumprir a respecti va penalidade. será expulso do país, observados
os d.sposf tivcs da legislação comum.

Art. 84. Sempre que houver de ser imposta pena ct-ím-nut.
rae-se-é remessa à autoridade competente das pecas do processo ne
cessartas à ação penal.

•.&...rt . 85. Aquele que recusar o exercício da função de vogal,
sem motivo justificado, incorrerá nas seguintes penas:

a} 51 for representante de empregadores: multa de 100$000 (cem
mil réis) a 1 :000$000 (um conto de réis) e suspensão do dir-eito de
representação profissional por- dois a cinco anos;

b) SI forem representantes dos empregados: mulla de W$OOO
(dez mil réis) a 100$000 (cem mil réis) e suspensão do direito de
representação profissional por dOIS a cinco anos.

AI't. 86. As sanções em que incorrerem as autoridades da Jus
tie.' 00 Tr-abalho set-âo aplicadas pelo tribunal imediatamente superior,
ee-ottíeío ou mediante representação de qualquer interessado ou da
Proo-u-ador-lu do Trabalho.

_~jarágrafo único. Tratando-se de membro do Conselho Nacional
do Lrabalho, será competente para a imposição das sanções o c.on
sclho Federal.

Art. 87. Os vogais Que faltarem a três reuniões consecutivas,
sem motivo justificado, perderão o cargo, além de incorrerem nas
penas do art. 85.

~ L" Si a falta prevista neste artigo for do presfdente, além
da per-da de vencimentos correspondentes aos dias em que faltar
Incor-rerá na exoneração da mesma função. '
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S 2." Aos presidentes, juizes, vogais e funcionários auxiliares da
Justiça do Trabalho anhca-se o di.:5posto no capítulo único do título
"V da Consolidação das Leis Penais.

Art. 88. Aqueles que se recusarem a depor como testemunhas.
sem motivo justificado. recorrerão na multa de 50$000 {cinccenta
mil réis) a 500$000 (Quinhentos mil réis).

Art. 89. O empregador- que impedir ou tentar impedir que em
pr-egado seu sirva como vogal em tribunal do trabalho llU que perante
este preste depoimento incorrerá na multa de 500$000 (quinhentos
mil rflis) a 5 :0.00$000 (cinco contos de réis) .

Parágrafo único. Em igual pena incor-rerá o empregador que
dispensar seu empregado pelo fato de haver servido corno vogal ou
prestado depoimento como testemunha. sem pr-ejuizo da indeuiz.açâo
que .1 lei estabeleça.

Art. 90. As penalidades estahetecldas neste oap ítuto serão nplf 
cedas pelo orgão ou tribunal que uver de conhecer da desobediêncfa,
ree .iso.. ou falta, bem corno do dissídio, ou dele houver tou-ndo conbe
ctmceto .

Art. 91. As Infrações de disposições deste decreto-lei, para as
quais não haja penahdades cominadas. serão punidas com a multa de
50$000 (cincoenla mIL réis) a 5 :000$000 (cinco contos de róis).
elevada ao dobro na reincidênera .

Art. 92. Da imposição das penalidades, de que tratam os artigos
antecedentes, haverá recurso para a instância superior, na forma e
lIOS prazos previstos nos arts , 73 e 75.

Art. 93. Para a cobrança das penalidades pecuniárias estuhele
cídas neste capítulo caberá: executivo fiscal perante o Jl11W dos Feitos
da Fazenda Pública.

TITULO V

Disposições gerais

Art. 94. Na falta de disposição expressa de lei ou de contrato,
as decisões da Justiça do Trabalho deverão fundar-se nos prfncípíos
gwruts do direito, especialmente do direito social, e na euuidade, har
mou.zando os interesses dos litigantes: com 05 da coletividade, de

modo que nenhum interêsse de classe ou particular prevaleça sobre
o n.. teresse públrco ,

§ 1.<' Os juizos e tribunais do trabalho empregarão sempre OS
seus bons oüctos e persuasão no sentido de uma eolucão conciliatória
dos conflitos.

S 2.0 Tratando-se. de conflito sobre questões de salário, serão
estabelecidas condições que, assegurando justo salár-io aos trnbatha
dures, permitam, tamhem, justa rett-íbuíeãc às empresas rnter-essadas .

Art. 95. Para os efeitos do art. 26, as Juntas do Distrito Fe
der-ai e das capitais dos Estados terão a sua alçada fixada:

a) em 300$000 (trezentos: mil réis) as de Rio Branco, Manaus,
Belém, São Luiz, 'I'erezf na, Natal, João Pessoa, Macete, Arucajú,
Gorãnia e Cuiabâ;

b) em 60.0$000 (seiscentos mil réis) as de Fortaleza. neetre. Sal
vaoor. Vitória, Curitiba, .Florian6polis. Porto Alegre e Belo Hor izonte ;

c) em 1 :000$000 (um conto de reis) as do Distrito Federal, Ni~
terei e São Paulo.
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Parágrafo üníeo. A alçada dos Juizos do Interior dos Estados
será igual à metade da alçada da Junta da respectiva capital.

Art. 96. Para os efeitos deste deereto-Jer, os Conselhos 'Iegionais
serão elassifícaoos em três categorias, assim discriminadas:

a) Conselhos Regionais de P categoria: 08 das P e 2~ Regiões;
b) Conselhos Regionais de 2" categoria: os das 3~. 4-, 5· e 6"

Rpgiões;
cj Conselhos Regionais de 3" categoria: os das 7" c 8" Rc~jõe..,.
Art. 97. Nos dissídios do trabalho, individuais ou colettvos, as

custas serão calculadas, progressivamente, de acordo com a seguinte
tabela: '

a) até 5 :000$000, 3 % (três por cento);
b) de mais de 5:000$000 até 10:000$000,2 % (doi, e meio por

cento) ;
c) de mais de 10:000$000 até 50:000$000, 2 % (doi, por cento}:
d) de mais de pO :000$000, 1 % (um por cento).
§ 1." As custas serão pagas afinal pelo vencido, c, quando houver

acordo, em partes iguais, petas litigantes, si de outra forma não for
convencionado.

§ 2," Nos Juizos de Direito, as custas tocarão proporcionalmente
ao juiz e funcionários que uveccm funcionado no reuo, conforme
tabelas que serão expedidas pelo Conselho Nacional do Trabalho.

§ 3." Nas Juntas, o pagamento das custas far-se-á em selo fe
dera" aposto aos aulas pelo secretário.

§ 4." Tratando-se de empregado sindicalizado, o sindicato que
houver mtervído no processo responderá solidariamente pelo paga
mento das custas ou selos devidos.

§ 5," As custas serão calculadas sobre o valo-r da condenação,
salvo quando este for indeterminado, caso em que caberá ao pre..
stdente do orgão ou tr-ihuual fixá-lo.

~ 6." No caso de não pagamento das custas, serão as mesmas
cobradas mediante executivo fiscal.

§ 7.° 850 isentos de selo os requerimentos, atos e processos re
Iutivcs aos dissídios de que trata este decreto-lei.

Art. 98. Os vogais ou suplentes das Juntas e Conselhos Rcgio
nals, quando em função, perceberão a gratificação constante da res
peeova tabela.

Parágrafo único. Os presidentes das Juntas e Conselhos Regio
uais quando magistrados de carreira, além dos vencimentos de seu
cargo, perceberão a gratificaçâo constante da rerenda tabela. Nâo
sendo magistrados, ser-Ihes-ão dados os vencimentos constantes dessa
caoela,

Art. 99. As reparfições púhlícas e as associações sindicais são
obrigadas a fornecer aos juizos e tr.ibunais do trabalho e à Procura
dorre do Trabalho as informações e os dados necessários à instrução
e ao julgamento dos feitos submetidos à sua apreciação.

Art. 100. As testemunhas não poderão sofrer qualquer desconto
pel::u, rattas ao serviço ocasionadas pelo seu eomparectmento para
depor, quando devidamente arroladas ou convocadas.

ArL. 101. Não havendo disposição especial em contrário, pres
creve em dois anos qualquer reclamação perante a Justrca do Tra
naihc .

A'!'t. 102. Para os efeitos desta lei, equrparam-se aos serviços
públicos os de utilidade pública, bem corno os que forem prestados
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e.n armazéns de gêneros alimentícios, açougues, padarias. leiterias,
rarmácias, hospitais, minas, empresas de transportes e comuntcações,
bancos e estabelecimentos que interessem à segurança nactonat .

Art. 103. Os créditos resultantes das decisões dos tribunais do
trabalho serão prívílegtados nos processos de falência, ínsotvencía ou
eoncurso de credores.

Art. f 04 . Enquanto não forem instalados os tribunais do tra
balho, continuarão a decidir as Juntas de Oonotüação e Julgamento,
as üomrssõea Mtstes e o Conselho Nacional do Trabalho, 00m a com
petência que lhes é atribuída pela legislação vigente.

Act , 1Q5. À medida que forem sendo instalados os orgãos c tri
bunais do trabalho, os prOCeSS(}S de sua competência, em curso, lhes
serão remetidos, na fase em que se encontrem, salvo os que já esf.i
verem conclusos para julgamento, correndo, porém, perante aqueles
orgãcs e tribunais a execução.

Art. 106. As car-relras e cargos da Justiça do Trabalho farão
parte do Quadro II - Justlea do Trabalho e Previdência Social 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o qual será orga
nizado, para tal fim, e ampliado pelo Departamento Administeativn
do Serviço Público e aprovado por decreto .

Parâgt-afc único. O quadro instituido neste artigo abrangerá
tamuem as carreiras e cargos do Conselho Nacional do Trabalho.

Arl. 107. Os vogais, representantes de empregador-es e empr-e
gados, que devam servir nos Conselhos Hegicnais e Das Juntas, no
fJl'iril~iro período de seu funcionamento, serão nomeados pelo Pre
sidente da República, observados 05 requisitos exigidos neste decreto
lei.

Art. 108. Urna Comissão, nomeada pelo Ministro do Trabalho,
Indústr-ia e Comércio, se enear-regará, sob apresidência do presidente
do Gcnselho Nacional do Trabalho, de elaborar o regulamento deste
decreto-ter e de promover a instalação da Justiça do Trabalho, to
mamo todas as providências c expedindo as instruções e modelos
neecseancs,

Parágrafo único. Para esse efeito, será aberto o crédito noces
sãrto, por conta do qual correrão tambem as despesas de pessoal e
material da Comissão. devendo a aplicação do crédito ser comprovada
na rorma da legislação em vigor.

Árt. 109. O presente decreto-lei entrarã em vigor na data de
sua publicação.

Art. 110. Ficam revogadas as díspostções em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de maio de t939, USa da Independêucia e 510

da Ii.rpúblioa.
GETULIO V MGAS.

Waldemar Falcão.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.

Napoleão de Alencastro Guimarães.
Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.
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DECRETO-LEr N. 1.238 - DE 2 C" MAIO DE 1939

Dispõe sobre a instalação de reteítõrios e a criação de cursos de aper
feiçoamento profíssionol para tmbalhadol'es

O Presidente da República,

Considevando a necessidade dp cssogurar aos trabalhadores, fora
uo lar, condições mais favoráveis e lugfêuieas para a sua alimenta
não e de lhes propor'eiunar, ao mesmo tempo. o aperfeiçoamento da
;;dueação prof issioual. e

Usando da faculdade qne lhe conrcrc o art. 180 da Constituícão,
decr-eta :

Art. i. o Nos esfabelee ímentos em que trabalhem mais de qui
nhentos empregados, deverá o empreguríor reservar-lhes local abrí
gado. 1lib"iênico e devidamente aparelhado, onde possam fazer as re
terções no intervalo do Lruhalho ,

Pa:'ágrafo único. Se o espaço ocupado pelo estabelecimento não
comportar a instalação do refeitório, poderá esta ser feita em local
próximo, aeessivel ao horário dos empregados.

Ar-t , 2." O Ministro do Trabalho, Innúsü-in e Comércio expedira
as Instruções necessárias, em que fixará os prazos e as condições para
d instalação dos r-ef'eitór-íos, podendo conceder prêmios aos emprega
dores e determinar quo lhes sejam fornecidos gratuitamente mortstos
e especificações.

Art. 3.° Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões pode
rão financiar a construção de refeitórios, sob as condições que rorom
estabelecidas nas instruções de que trata o artigo anterior.

Art. ~.o Os estabelecimentos a Que se refere o art. 1" manterão,
igualmente, cursos de aperfeiçoamento profissional, para adultos q
menores, de acôrdo com o regulamento cuja elaboração ficará a cargo
dc.s Ministérios do Trabalho, Indústria e Comércio e da Educação f}

Saude ,
ArL 5.° Incorrerão na multa de 1 :000$000 {um conto de réis)

a 10 :000$000 (dez contos de réis) os empregadores que deixarem de
atender às ohrigações e sfatu ídas neste decreto-lei.

Art. 6.° fi presente decreto-Ie i entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7.~ Picam zevogndas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de maio de 1939, 11&° da Independência e ~a·

da República.
GETULIO VARGAS

Waldemar Falcão
Gustavo Capanema

DECRETO-LEI N, 1.239 - DE 3 DF. ::\'1.\[0 DE 1!.'/iW

Dispõe sobre a lccolisaçiio do Instituto de Biologia An'Ímal, do De..;
partamento Nacional da Produção A.nimal. do .11inistério da Agri
cultura c dá outras providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e,

Considerando a urgente necessidade de se instalar definitiva
mente, em lugar aproprfadc, o Instituto de Biologia Animal, do De
partamento Nacional tia Produção Animal;
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Considerando que, TIa Estação de Deodoro, da Estrada de Ferro
Central do Brasil, dispõe a Fazenda Nacional de terras e benfeito....
rias que podem, com vantagem, servir para aquele fim, e, final
mente,

Considerando que o aproveitamento daquelas terras e henfelto..
rias, para a referida instalacão, importa em consideravel economia;

Derreta:
Art. 1'<' Passam à jur-isdição do Departamento Nacional da Pro

duçao Animal, para servir- de sede definitiva ao Instituto de Hiclogra
Animal, todos os imóveis, benfeitorias e instalações pertencentes ao
Ministér-io da Agricultura, na Estação de Deodoro, da Estrada de Fer
1'0 Centr-al do Brasil, onde funcionam atualmente dependências do De...
partamento Nacional d'l Pr-odução Vegetal.

Art. 2.'" O Ministér-io da Agricultura providenciará, oportuna ...
mente, a loeal izaçâo e instalação das dependê-ncias referidas no arti
gfl anterior, na Fazenda Nacional de Santa Cruz, nas proximidades do
local onde esta. sendo construida a Escola Nacional de Agronomia, apro
veítando. para esse fim, as áreas de terras próprias para cultura, ali
existentes.

Parágrafo único. Enquanto não forem efetivadas as providén
ctas previstas neste artlgÜ, continuar-ão as dependências citadas a
desempenhar-se das suas atribuições regulamentares no local onde
se acham instaladas,

Art. 3.0 O Mini:3tério -fu Agricultura providenciará a execução
das obras de lnstalaçãc 00 Instituto de Biologta Animal na área ne
aessartn. e que fOI' escolhidu pela Dtretor'ia Geral do Departamento
Nacional da Produção Animal.

Art. ,LO Revogam-se as dispnsfçôes em contrário.

!tio de Janeiro, 3 de maio de 1939, U8° da Independência e 51'1'
~;:I Repúhlica ,

GETULIO VARGAS

F'ernando Costa

DECRETO-LEI N. :1 ,240 - DE 3 DE :MAIO DE 1939

Deeaprovria, P01' utilidade pública, Os terrenas pertencentes a roão
Pedro da Rosa

O Presidente do. República, usando das utrtbutcões que lhe con
fere o artigo 180 da Constituíção, e de conformidade cem o disposto
uo inciso IH, par-ágrafo 2" do artigo 590 do Código Civil e no artigo
122. n. h, da Constituição Federal,

Decreta:

Art. L'" Por ser necessário ao Ministér-Io da Agricultura, para a Jns
tatuoão da Estação Exper-imental ele Caça e Pesca, no promontório de
Ponta Grossa, Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e por não
terem tido êxito as diligências para a aquisição amigável, ficam des
apropriados, por utilidade pública, o terreno e benfeitorias nele
existentes pertencentes a João Pedro-gla Rosa, limitado à Ir-ente pela
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Estrada de Porto Alegre e Belém Novo, aOS fundos e à direita pelo ter
reno da Estação Experimental em apreço e à esquerda pela Estrada
de ponta Grossa. numa área total de 9.610 metros quadrados.

Art. 2.° A indenização a ser feita ao proprietário será paga pelo
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a avaliação
Que o mesmo vier fazer.

RIO de Janeiro, S de maio de 1939, fi8° da Indepêndencia e 5P
da República.

GETULIo VARGAS

Fernando Costa

DECRETO-LEI N. 1. 241 - DE 3 DE MAIO DE 1939

Anula um crédito do Departamento Administrativo 40 Serviço Pú
blico e abre um crédito especial ao mesmo Departamento

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 180 da Cunstf tuiçâo. decreta-

Art. 1. Q Fica anulada, na Verba t- - Pessoal - IV - Gratifi
cações e Auxílios - 4 - Ajudas de 'custo e diál'ias - 01) - aos
membros das bancas examinadoras de concurso, nesta Capital e nos
Estados e aos auxf liar'es designados para acompanhar a realização
das provas. bem como aos dirigentes do Departamento Administrati
va do Serviço Público, quando em serviço fora da sede, do anexo 2,
do Decreto-Lei n , 942-, de 10 de dezembro de 1938, a quantia de em
caeota contos de réis (50:000$0).

Art. 2." Fica aberto o crédito especial de cincoenta contos de
réis (50 :000$) ao Departamento Administrativo do Serviço Público,
e distribuido ao Tesouro Nacional, para ocorrer ao pagamento de
corrente da equístcêo do material necessário à realização de concur
sos, inclusive mohiliârrc e a instalação do gabinete para exames mé
dicos.

Art. 3." Revogam-se as disposícões em contrário.

Rio de Janeiro. 3 de maio de 1939, 118" da Independência e 61
da República.

GE1'lJI.IO . VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.242 _ DE 4 DE MAIO DE 1939

Abre. pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 58:500$000,
para aueílior a compra de um avião destinado ao Território
do Acre.

o Presidente da República, usando da faculdade Que lhe confere
o art. 180 da Conatítuiçãn Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da viação e Obras
Públicas, o cr-édito especial de elncoenta e oito contos e quinhentos
mil réis (58::>00$000) para ocorrer à. despesa (Serviços e Encargos)
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com o pagamento ao Governo do Território do Acre, a título de
auxílio, para liquidação de par-te do preço de um avião adcuír-ído
para os serviços de comunicação daquele território.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1939. 118" da tndenêndencía e
51" da Hepúhl ícn .

GETULIO VARGAS_

,Yapoleã.o de Alencastro Guimarães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI .N. 1.243 - DF. 4 DE MAiO DE 1939

Transfere importãncio da quota de toreíeiroe para a de dia1'istas
constantes da dotcçiic de pessoal eetranumerúrio do orçamento
do ]1 ínistcrio da Agricultul'o,

o Pr-esidente da Jlepública, usando rIas atrihniçêes que lhe con
fere o arf.. f80 da Constituição Feder-al, decreta:

Art. 1." Pica transferida fi truportâucra de 39 :000$000 (trinta e
nove contos de réis), da quota de pessoal tarefeu-o para a de dia
rtsta. constantes da verba 1 - Pessoal, ] I _ Pessoal extranurnerá
rio, sub-consignação 2 - Pessoal extranumer'ário, de vigente orça
mento do Ministét-Io da Agriculturn .

Parágrafo único, A importância mencionada no presente artigo
será dividida em parcelas de 23 :000$000 (vinte e três contos de
réis) c 16:000$000 (dezesseis contos do réis ), que se destinarão ao
pessoal diarista da Divisão de Terras e Colunizaçâo, do Departamento
Nacional da Produção Vegetal e do Serviço Florestal, respectiva
mente.

Art. 2," Fica reduzida de 23 :000$000 (vinte. e três contos de
réis), a quota cor-respondente ao Pessoal exl.r-anumerár-ín do Depar
tamento Nacional da Produção Vegetal e constante do quadro anexo
ao orçamento do dito ministério, a qnal dever-á SI"1' incorporada à
quota do Serviço Florestal.

Art. 3.Q Revogam-se as disposições em contrário.

IUo de Janeiro,; de' mniu de 1939, fi8° da Indepêndencla (lo

;:i't° ela Repúhl leu.

GETt'LJll VARGAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

] )1:--:CRETO-LEI N. 1.2'l..í --- DE 4 DE MAIO Dg 1939

Abre, pelo Min'ist'ério da Fazenda, o credito especial de lQ :OO()$OOo
[Jara pagamento. em. apólices, iJ Empresa Construtora do Rio
Grande do 81(l.

o Presidente da Hepúhl icu, usando da Iaculduda que lhe confere
o nrt . f80 da Constituição, decreta:

A1.'t. í." Fica nherto. pelo Ministér-io da Fazenda, o crédito es
pacial de i.J,~z contos de réf s (10:000$000), para atender ao paga-
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mente (Bervleos e Encargos) devido à Empresa Construtora do Rio
Grande do SuL nos termos do processo protocolado no Tesouro Na
cional sob n . 72.479-36.

ArL 2." O pagamento a que se refere o art. 10 será feito em
dez (10) apólices de 1 :OOO!)OOO cada uma. da Dívida Pública Fe
deral. aproveitando-se, para tal fim, o saldo da emissão autorizadn
peta Le í n. 4.555~ de 10 de agosto (1(> 1922.

Art. S." Revogam-se as disposições em oontrário.
Rio de Janeiro, ,.;, de maio de 1930, 1'18° da Indepêndene la e

51" da República,
GETULIO VARGAS.

A, de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.215 - DE 4 DE :I\IAIO DE 1939

Crio o Instituto Agronômico do Norte, subordinado ao Centro Na
cional de Eneimo e Pesquisas Agronômicas, do Ministério da
Açrínuüuru.

O Pr-esident.e da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art . 1.0 Fica cr-iado o Instituto Agronômico do Norte, subordi
nado ao Cent.r'o xaeionat de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 2," O Instituto terá sua sede no Município de Belém, Es
tado do Pará.

Art. 3." Para esse fim, fica o Ministério da Agricultura auto
rizado a adquirir, pela verba do "Plano Especial de Obras e Defesa
Nacional", estabelecido pelo Decreto n. 1.059, de 19 de janeiro de
1939, as terras necessárias, a prepará-Ias e nelas instalar o referido
Instituto.

Art. 4.0 Fica autor'Izada, para o corrente exercício, a utiliza
çê10 da importância de 2.4ü1 :400$000 (dois mil, quatrocentos e um
contos e quatrocentos mil réis), da aludida verba.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 4 de maio de 1939, 118 0 da Indepêndenc.ia e
5 i" da República,

GETULIO VARGAS.

Fertumdc Costa.
A. de Sousa Costa.

DEUHE'fO-LET N. i .246 - DE 4 DE MATO DE 1939

'tNItlSU'Te para o património da União, em virtude ria pernuu.a au-:
torizõda pelo Decreto-Lei n. 757, de 3 de outubro de 19.38. o
teí'I'C1W sito à Avenlda Santos Dumont, na Esplanada do Castelo
a que se retere o mesmo decreto-lei.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe ecnfer-e
o nrt . 180 da Constituição, e

Consufcrando que, pelo Decreto-Lei o. 757, de 3 de outubro de
t9:~8, foi autui-izuda a permuta, entre a Prefeitura do Di.stj'ül) Fe-
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derul é O Ministério da Fazenda, do terreno situado à Avenída Santos
Dumont, entre as ruas Almirante Barroso, Araujo Por-tu Alegre e
rua projctadu, na Esplanada do Castelo, pelo terreno do ant igo Te
souro Nacional, situado à Avenida Passos, sem número:

Considerando que, pelo Decreto-Lei n . 1.146, de 13 de março de
1939, o segundo dos referidos terrenos já foi transferido pura o pu
trlmôu io da Prefeitura do Distrito Federal, dcc-eta:

Art. 1.0 Ftoa transferido para o Domínio da Unf âo o terreno
s it.uado à Avenida Santos Dumont, entre as ruas Almrrante Bavroso,
Araujo Porto Alegre e rua projetada, a que se refere o nrt . P do
Decrcto-Lei n . 757, de 3 de outubro de 1938 .

.\rt. 2.° A Diretoria do Domínio da União providenciará, na
forma da legislação vigente, sobre a incorporação def'Initlvu do ter
reno de que trata o artigo anterior ao patrimônio nacional.

ArL. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
HJo de Janeiro, /1 de maio de 1939, 118° da Independência e 510

U,l República.
GETULIO V A::WA8

A. de Sousa Costa

Francisco Campos

DEORETO-LEI N. 1.247 - DE 4 DE MA!{) DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 25 :000$000 para
pagamento à firma Waterlow & Campo Ltâ,

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de vinte e cinco contos de rél s (25 :000$0)
para atcnocr ao pagamenlo do saldo (Serviços e Encargos) devido à
firma watertow & Campo Lld., pelo fornecimento de 2.600 Ot)O selos
postais ao Departamento dos Correios e Telégrafos, conforme pro
cesso protocolado no 'r'csouro Nacional sob o n . 86.657-38.

RIO de Janeiro. 4 de maio 'de 1939, 118° da Independência e 51"
da República.

GETULIO VARCAS

Nupoleõo de Alencastro Gu,inW1'(1IJs

A. de 'Souaa Costa

DECR~TO-LEI N. 1.248 - DE 4 DE MAIO DE 19:]g

Retifica o Decreto-Lei n. 967, de 21 de dezembro de 19'38

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Al't. L° Ficam retificados, em virtude do Decreto-Lei n . 1.0n5.
de 3 de reveretro de 1939, as sub-consignações de ns. 32 e 33 para
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ns, 30 e 31 constantes da diseriminaçãc da 'Verba 3 do Ministéi'io da
Agricultura, a que se refere o art. 2" do Decreto-Lcí 11, 967, de 21
de deaemhro- de 1938.

Art. 2," Revogam-se a.s disposições em contrário.

Rio de" Janeiro, 4 de maio de 19i:l9, 118" da Independência c 510'
da n(~púhlica.

DECRETO-LEI N. L 249 - DE 4 DE MAIO DE 1939

.c\b're, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 28 :800$000
para pagamento de vencimentos (Pessoal)

O Prosídenta da República, usando da faculdade que lhe confere
o arttgu 180 da Gonst.ítuicão, decreta:

.árfigu únioo , Fica aberto, pelo Ministério da Jusüou e :\"egõcios
Interrores, o crédito especial de vinte e orto uontos e oitocentos mü
1'6.15 (28 :800$0(0) para atender ao pagamento dos vencimentos que
competem ao Secretário da Presidência do Supremo Tribuna! Federal
- Padrão N - bacharel Alberto Ferreira de Abreu Filho, relativa
mente uu per-Iodo de 23 de marco a 31 de dezembro de 1939.

Rio de Janeiro, 4 de maio de i939, 118" da Independõncla' e 51"
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.

DEüRETO-LEI N. l.250 - DE 4 DE MAIO DE 1939

Aüíoriza a Caixa de Antortú;:ação a retirar da circulação as cédulas do
papel-moeda trocadas por moedas dinisimuírias de niquel e de
cüpro-niquei, cuja cunhagem foi autorizada pelos Decretos-E..eis
as , d4i~ e 849, de 9 de novembro de 1938.

o Prs sidente da República, usando da Iaculdade que lhe confere
o art. 180 da Consf.ituiçãc, decreta:

Art. 1." As moedas cuja cunhagem foi aulot'iZada pelos Decretos
Leís n.3. 848 e 849. de 9 de novembro de 1938, serão aplicadas IM sub
stitult;,ào de iguais importàuclas de papel-moeda ora em cn-eulacãr, .

J\]·L 2." As cédulas trocadas pelas moedas referidas no arti""o'atl
terror serão recolhidas à Caixa de Amortização e incineradas. ~

Art. 0. o A Caixa de Amcrt.izução dará baixa na circulação do
papel-moeda do valor cot'respondente às cédulas inuinerudas .

A.,'1. L O' Revogam-se as disposições em contr-ár-io .

.rú~ de Janeiro, ·i de maio de 1939, 1'180 da Inriependénr.Ia e ;)'1"
da Hcpúbliea ,

GE'"n;LIO ".-\flOAS.

A, de souxo Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.251 - DE " DE MAIO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 6 :000'0,
para pagamento de gratificação de função

o Presidente da República, usando da faculdade que lha con
fere o art. 180 da Constttuíoão, decreta:

Artigo único. Ftca aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de seis contos de réis (6 :000$0). para atender à despesa
"Pessoal" com O pagamento da gratificação de função que compete
ao Chefe do Serviço de Comunicações, do mesmo Ministério. nos
meses de janeiro a dezembro do corrente ano.

Rio de Janeiro, " de maio de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sou:a Costa,

DECRETO-LEI N. 1.252 - DE " DE MAIO DE 1939

Di,põe ,obre o domicilio e foro do Departamento Nacional do Café
e dá outras providêncitu

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constítuíoãn, e atendendo à conveniência de se
evitar qualquer dúvida quanto ao foro a que está sujeito o Depar
tamento Nacional do Café, decreta:

Art. 1.0 O Departamento Nacional do Café, criado pelo Decreto
n. 22.452, de iO de fevereiro de f933, subordinado diretamento ao
Ministério da Fazenda, continua a ter sua séde e único foro na eí
dade do Rio de Janeiro e s6mente poderá ser acionado no Juizo dos
Feitos da Fazenda Pública na mesma cidade.

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará. em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, " de maio de 1939, 118° da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS,

A. de Souza costa,

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.253 - DE 5 DE MAIO DE 1939

A.õre. pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de 8.000:000$0
à verba que especifica

uI>'residenle da República, usando da raculdade que lhe conren,
o at-e, 180 da Constituição, decreta:

Jirtigo único, Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Neg6citR:.
mteríores, o crédito suplementar de oito mil contos de réis (rei,

Leis de 1939 - VaI. IV tO
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8.000 :000$0), à verba 3' - Servic<>s e Encargos, suh-consíguação ·i

_ Item 02), do atua! orçamento daquele Ministério (Anexo n. 4 Ou
vecreto-Lel n. 942, de ro de dezembro de 1938).

nlO de Janeiro, 5 de maio de 1939, 118D da Independência e Si"'
ud. nepúhlica ,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Sou:a Costa.

DECRETO-LEI N. 1.254 - DE 6 DE l\IAIO DE 1939

Dispõe sobre aquisiçáo de combustíveis e lubrificantes para a Estrada
de Ferro Central do Brasil

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere O artigo 180 da Constituição e tendo em vista a proposta do De
partamento Administrativo do Serviço Público, decreta:

Art. 1. o ~ constituida, até que se reorganizem 05 serviços da Co
missão Central de Compras, uma Comissão Especial, subordínada ao
Ministro da Fazenda, incumbida de efetuar, nos mercados nacionais
ou estrangetros, todas as compras de combustíveis e lubrificantes
para a Estrada de Ferro Central do Brasil.

Parágrafo único. As compras serão processadas em todas as suas
fases pela Comissão criada neste artigo, continuando, entretanto, o
pagamento a ser feito pela Comissão Central de Compras.

Art. 2,0 A Comissão Especial será constttuida do Diretor do
Instituí..o Nacional de Tecnologia, do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, de um representante da Estrada de Ferro Central
do Brasi., designado pelo respectivo Diretor, e de um representante
da COlnJ5São Central de Compras, designado pelo seu presidente.

Paeagrafo único. Os membros da Comissão desempenharão as
atríbuíções que lhes são cometidas por este decreto-lei, sem pre
juizo das funções que exercem.

Alt. 3'" Fica revogada, no que se aplica às aquisições previstas
neste decreto-lei, a competência atnbuída na letra b, do § {"', do
art:g] 2°, 00 Decreto n , 21.625, de 14 de Julho de 1932.

Art. 4..'" Os contratos de aquisição de combustíveis e lubrifican
tes, não registrados pelo Tribunal de Contas até esta data, serão en
cammhadns à Comissão EsPecial, para exame e deliberação.

Art. 5.- O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
pubheaeão, revogadas as disposições em contrário.

Ri() de Janeiro, 6 de maio de 1939. 118° da Independência e 51
da Repúb~ica.

GETULIO VARGAS.

A, de Souza Costa.
Napoleão de Alencastro Gwtmarãe.r

Waldemar Falcão.
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DEGRETO-LEI N. 1. 255 - DE 6 DR MAIO DR 1939

141

Di,póe .obre a aplicação do art. 11, do Decreto-Lei n. 312, d. 3
de nlarço de 1938

o Pres ídents da República, usando da faculdade que lhe confere
o art.. 180 da Constitulção, decreta:

Art. 1." Os depósitos de terceiros, a Que se refere o art. t7 do
Decreto-Lei o. 312, de 3 de marco de 1938, para efeito de sua resti
tuição, compreendem dois grupos distintos:

1°) - o constituido pelos depósitos cujos prazos estavam ven
cidos à data do citado decreto-lei e que foram formalmente recla...
mados antes da sua promulgação;

26
) - o relativo aos depósitos que, embora vencidos àquela data,

não foram formalmente reclamados, bem como aqueles cujos prazos.
se venceram ou se venham a vencer posteriormente à data do mesmo
decreto-ceí •

Art. 2. 6 As sociedades consignatárias restituirão, preferencial e
proporcionalmente, obedecida a ordem de antiguidade, os depósitos
do primeiro grupo, à medida que forem recebendo as importâncias
relativas às consignações, depois de deduzidos os quantitativos para
as despesas índíspensavels ao seu funcionamento; e, tambem pro
pcrcíonslmente, os do segundo grupo, depois de terem sido integral...
mente atendidos os do primeiro grupo.

ArL 3' Além da penalidade imposta no parãgrafo único do
art. t7 do Decreto-Lei n. 312. de 3 de março de 1938, fica O presi
dente da sociedade oonsignatária sujeito às penas de depositário in ...
fiel, no caso de infração do art. 2° deste decreto-lei.

Art. 4.6 Compete à Fiscalização Bancária, a cargo da Diretoria
das Rendas Internas, a verificação da observância das normas ora
estabelecxtas .

Art. :'i.o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1939, ti86 da Independênoia e 5{
du República.

GETULIO V AROAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa,

Eurico G. Dutra.

Henrique A.. Guilhem.

Napoleão de Alencastro Guimarães.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.
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DEORETO-LEI N. í , 256 - DE 6 DE MAIO DE 1939

Autoriza uma operação de crédito com (} Banco do Brasil para con"...
truçãa do edifício-sede do Ministério da Fazenda e Tnf.,unal
de Contas e dá outras providéncicu.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo Fica o Ministro da Fazenda autorizado a contratar com
o Banco do Brasil a abertura de um crédito em favor do Tesouro Na
cional até a importância de vinte mil contos de réis (20.000 :0001000),
para financiamento da construção do edifício destinado à sede do
Mini:;tério da Fazenda e 'j'r-íbunay de Contas.

Arl. 2.0 A amortização da conta especial a ser aberta em conse
quência da utilização do crédito referido no artigo anterior rar-se-â
com o produto da venda dos imóveis de que trata o artigo 4° do De..
ereto 11. 24.5<l4, de 29 de junho de 193L

Parágrafo único. O produto da venda desses imóveis será classí..
ficado como "Renda" da União e recolhido ao Banco do Brasil para
créditJ da conta especial a que se refere o presente artdgc,

A!'t. 3,° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de vinte mil contos de réis (20.000 :000(000) para classifica
ção das despesas (Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equt...
pamentos) decorrentes da construçãn do prédio destinado à sede do
Ministério da Fazenda e Tribunal de Contas. bem como das respe
otrvas instalações.

Parágrafo único. O crédito especial aberto nos termos deste ar
tige será distribuido ao Tesouro Nacional e vigorará até a conclusão
das obras e serviços a que se destina.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1939, IIS· da Independência e 51·

da Bepúbtíea ,

GETuLIO V AROAB.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.257 - nE 6 DE MAIO DE 1939

Autoriza a permuta de um terreno de marinha, situado em Recife,
Estado de Pernambuco, por outro, na mesma cidade

O Pres-idente da Rep~blic~, tendo, etp: vista o que consta do pro
cesso TI. 8.433-39 do Ministér-io da Viação e Obras Públicas e usando
da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constituição Federal,
decreta:

Art. 1.° Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autor-ízado
a permutar um terreno pertencente à União, siiuado no prolonga
mento projetado da Rua Barão do Triunfo no local denominado Brum,
freguesia de São Frei Pedro Gonçalves, município de Recife. Estado
d~ Pernambuco, com a área de 1032m,2 por outro, constitui do pelos
lotes 392 e 393 da Avenida Militar na mesma localidade, com a área
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de f034m,J 'aforados a Joaquim Rodrigues Abrantes de Azevedo, con
forme tudo consta das plantas e especificações técnicas que a. este
acompanham, rubricadas pelo Diretor de Contabilidade da secretana
da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1939, H8° da Independência e 5f

da Repúhllca.

GETULIO VARGAS.

Napoleão de Alencastro Guimarâe.J
A. de Souza Costa.

DEDRETO-LEI N. !. 258 - DE 8 DE MAIO DE 1939

Dispõe !Obre a designação de funcionários para a realização de estu
dos ou trabalhos no estrangeiro e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo j 80 da Constituição, decreta:

Art. f.O Nenhum funcionário poderá ausentar-se do país, qual
quer que seja a natureza da missão a desempenhar, com ou sem onus
para 09 cofres públicos, sem designação expresssa do Presidente da
República.

Art. 2.° A indicação de funcionário para os fins previstos no
art. 1" será feita, justificadamente. por intermédio do Ministro de
Estado, pelo diretor da renarução OU órgão interessado na. missão.

Parágrafo único. Para realização de cursos ou estágios. de e.spe
eíalrzação e aperfeiçoamento, nos termos do Decreto-Lei n .776, de
7 dI':! outubro de i938, serão observados os dlsposítfvos do referido
Decreto-Lei. I

Art. 3.11 Do alo que divulgar o assunto e do expediente de Indt
cação deverão constar, obrigatoriamente, para cada caso, o nome e
número de funcionários a serem deaígnados, a natureza dos encargos
atribuido~ e as remunerações correspondentes, ressalvado o disposto
no parágraf<> único do artigo anterior.

Art. 4.- Salvo caso de ju.stificada conveniência, a juizo do Pre
sidente da República, o funcionário designado para realizar, fora do
país, estudos ou trabalhos, com ou sem onus para os cofres públicos,
.s6 poderá ser indicado para outra comissão no estranjetro apõs qua
tro anos de efetivo exercício no seu cargo, contados da data do re
gresso ao Brasil.

Art. 5.° Quando se tratar de missão referente a compra de ma
terjai~ ou fiscalização de qualquer natureza, a remuneração do run
etonâr-ío encarregado da compra ou da fiscalização correrá pelas do
taCÕ65 próprias, sendo vedado a esse funcionário receber estipêndios
das tirmas fornecedoras ou das entidades fiscalizadas, inclusive por
conta de depósitos feitos para tal fim.

Parágrafo único. As taxas de fiscalização exigidas nos edita1.s
em vigor serão recolhidas aos cofres públicos, à conta da receita
geral da Uníão ,
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Art. 6.· O disposto neste Decrete-Lei não se aplica aos assuntos
afetJi aos Ministérios das Relações ExterIores, Mar-inha e Guerra.

Art. 7.· O presente Decreto entrará em vigor na ,data de sua
publicacão, ficando revogadas as dísposiçêes em contrâr-io •

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1939, 1180 da Independência e 51
~a República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Napoleão de Alencartro Guimarães.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

DEORETO-LEI N. 1.259 - DE 9 DE MAIO DE 1939

Coíbe o excesso de ruídos urbanos

o Presidente da República, usando da atrthuíção que lhe confere
O artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. i,o O Prefeito do Distrito Federal fica autorizado a adotar
as posturas necessária-s para coibir o excesso de ruídos urbanos, bem
como para assegurar a normalidade da rádio-recepção.

Art. 2.6 As infrações das posturas autorizadas por esta lei serão
puníuas com multas de l00fOOO a 2 :000$000, dobradas na reinct
dênc,a , Repetida a infração após a terceira multa, poderá ser cas
saca a hcença do infrator; procedendo-se, quando couber, à. apreensão
105 veículos ou aparelhos.

Art. 3.6 Sob as mesmas penas, é vedado às aeronaves passarem
30Í,H'e a. CIdade a menos de 200 metros, salvo no início e no fim do
vo«,

Art. 4,- As repartições públicas e os concessionários de serviços
públtcos estão obrigados ao cumprimento do disposto na presente lei
~ das posturas a que se refere o art. fO.

Art. 5.° A execução do disposto nesta lei e fiscalização das pos
turas nela autorizadas caberá à Prefeitura e à Polícia Civil do Dia
trito Federal.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1939, fiSo da Independência e 51°
da Hepúbhea ,

GETULIO VARGAS

F-rancisco Campos
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DEGRETO-LEI N. 1.250 - DE 9 DE MAIO DB 1939

151

Autori::a construções e instalações para a boa cortser-vaç(10. c;cpurgo,
aMnaJenagem, carga e descarga de cereais, grãos leguminl?sos
e outros, destinados à exportação, e dá outras p1'ovidê"nctas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição:

Considerando a necessidade de serem os portos brasileiros con
vamentemente aparelhados para atenderem às necessidades do comér
cio de exportação;

coneideranco que, para o desenvolvimento da exportação de
cerears, grãos leguminosos e outros, de produção nacional, necessitam
os portos de instalações e equipamento adequados à classlrícação, ins
peção da exportação, rebeneftciamento, expurgo, armazenagem e boa
conservação desses produtos;

Considerando que esse aparelhamento é, na parte Que lhe diz
respeito. um imperativo do Decreto-Ler n , 334, de 15 de março de
1938. que estabelece a classificação e a fiscalização compulsória dos
produtos agrícolas e pecuários e das matérias p-rimas destinadas à
exportação;

Considerando, finalmente, que às companhias, empresas. e demais
concessionários da exploração de portos deve caber, como principais
ínteressados no aumento da exportação, a organização e manutenção
de tais serviços:

Decreta:
Art. t.o Ficam os concessionários dos serviços de exploracão de

portos autorizadas a fazer as construções e as instalações necessárias
à boa conservação, expurgo, armazenagem, carga e descarga dos
cereais, grãos leguminosos e outros, destinados à exportação, de
acordu com as condições e posslhiltdadea de cada porto.

§ 1.0 O valor das construções, aquisições e instalações do apare
lhamento necessário, será levado à conta de aumento de capital ,

§ 2.° Os projetos de construções, a aquisição e instalações de
que trata este artigo, serão organizados pelas empresas Interessadas
e submetidos a exame e aprovação do Ministério da Agricultura.

Art. 2.° O exame dos projetos referidos no artigo anteríor ca
berá a uma comissão constituida, no Ministério da Agricultura, por
técnicos designados pelo Ministro, da qual participará um represen
tante do Ministério da Viação e Obras Públicas, designado pelo res
pectivo Ministro.

Art. 3.°.As empresas a que se refere o presente decreto-lei
ficam obrigadas a apresentar ao Ministério da Agricultura, dentro
do prazo de noventa dias, de conformidade com as suas condições
atuais e necessidades da exportação e resp-ectivas possibilidades, 08
projetos das construções, instalações e aquisições de que trata o pre
eente decreto-lei.

§ 1:' As construções deverão ser iniciadas imediatamente após
a aprovação dos repectivos projetos e concluídas dentro do prazo má
ximo de oito meses.

§ 2.. O Ministro da Agricultura. mediante proposta da comissão
de que trata o artigo 2-, poderá prorrogar o prazo estabelecido neste
artigo.

Art. oi! Organizando O projeto e orçamento na forma das dis
pos-ições acima, o concessionário do porto apresentará. ao -Ministério
da Viação a respectiva proposta de execução de acôrdo com a legis-



lação portuária em vigor, bem como as taxas que deverão constar da
resuecuva tarífa para prestação dos servíços da instalação proposta.

§ L" Esses ser-viços serão oorrgatõrtos para os exportadores dos
produtos a que se destina a instalação.

Art. 5.· O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publícncão •

Art. 6.° Revogam-se as dísposlçêes em contrário.
R~o de Janeiro, 9 de maio de 1939, USo da Independência e 510

da Bepühlica ,
GETULIO VARGAS

Napoleão de Alencastra G1dmara~,

Fernanda Costa

DECRETO-LEI N. 1.261 - DE 10 DE MAIO DE 1939

Di$p~e sobre a composição do Tribunal de Segurança Nacional

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art; 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.. O presidente do Tribunal de Segurança Nacional será
um ministro do Supremo Tribunal Federal; os demais juizes serão.
respectivamente, um magistrado civil e um mihtar, um oficial da
ativa do Exército e um da Armada, e um advogado de notório saber.

Parágrafo úníco, O presidente será substituído, nas Ialt as e nos
Impedimentos, pelo magistrado civil 8, em seguida, pelos outros [ui
2:e5, na ordem descendente de antiguidade, ou de idade quando a anti
guidade for igual.

Art. 2.0 O presidente terá exercício, cumulativamente, no Su
premo Tribunal Federal, mas será impedido no julgament...?, perante
este úlümo, das causas que tenham sido ou devam ser julgadas pelo
Tribunal de Segurança Nacional.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1939; llS' da Independência e 51'
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N. 1.262 - DE 10 DE MAIO DE 1939

Di,piJe sobre o reçísto profissional dos jornalistas já no ezcrdcio da.
profissáo e dá outras prouidéncias

O Presidente da República, usando da atribuição que lho confere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando que, para melhor execução do Decreto-Lei n. 91a,
de ao de novembro de t938, convem resguardar a situação daqueles
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Q:ue, peJo exereícío da pronssso jornalistica desde mais de dez anos,
já adquiriram estabilidade em seu emprego, Jacilitando-se-lhes a
Inscrição a que alude o art.' 12 do mesmo Decreto-Lei;

Considerando, ainda, que, em relação aos jornalistas sstrangeíros
que desde longo tempo militam na imprensa brasileira, o prazo da
120 dias fixado no citado Decreto-Lei não lhes possibilita promove ..
rem as nredídas necessárias à sua naturalização;

Conslderando, tambem, a conveniência de permitir aos jorna..
listas brasileiros o exercício de atividades em agências noüolosaa ou
jornais publicados no estrangeiro;

Decreta:
Art. f.. O reglstu dos jornalistas que, na data da publicação do

Decreto-Lei li. 910, de ao de novembro de 1938, já se achavam no
exercício da sua atividade profissional poderá ser efetivado nos ter....
mos do art. t8 do mesmo Decreto-Lei, e independentemente das exi..
gên~ias contídaa nas alíneas b e c do art. t3 e Do § 4° do mesmo
artigo, nma vez que os interessados provem estar nesse exercfcio
desde mais de dez anos.

§ t.· Os jornalistas estrangeiros a quem o disposto neste artigo
venha 8 aproveitar, e não compreendidos no parágrafo 3· da art. 13
do Decreto-Lei n. 910. de 30 de novembro de 1938, terão o prazo de
dois anos para naturalizar-se, contados da data do presente Decreto..
Lei, fazenda-58-lhes o regísto provisório, que se tornará definitivo,
si provada. dentro daquele prazo, a naturalização.

§ 2,· Para o efeito deste artigo não será concedido regísto a [or
nalísta estrangeiro sem a prova da sua permanência legal no país,

Art. 2: Aos jornalistas que trabalhem para agênoias noticiosas
estrangeíras ou como correspondentes de [ornaís estrangeiros só será
permitido o registo mediante prévia autorização da autoridade com
petente.

Art. 3: Ficam revogados o § 4· do art. f3 e os §§ f· e 2" do
art. 21 do Decreto-Lei n . 910, de 30 de novembro de 1938.

Rio de ;raneiro, 10 de maio de 1939; 118· da Independêncla e Sf·
da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

Franc~8co CampoI ..

DECRETO-LEI N. L263 - nH 10 MAIO nH 1939

Dispõe 86bre a incOmpatibilidade de desembarçudores do Tribunal de
Apelação do Distrito Federal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. i80, da Constituição. decreta:

Art. i: A incompatibilidade li. que se retere o art. 265 do De..
ereto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, é restrita ao exercício
em Câmaras da mesma competência.
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Parátrraro üníec, No Tribunal Pleno, a íncompatíbílídade se re
solve contra o último nomeado, devendo e~te ser substituido por um
juiz de díreítc, convocado na forma da leí ,

Art. 2,' Esta leI entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas: a.s disposições em contrário.

Rio do Janeiro, 10 de maio de 1939; us- da Independência e 51'
da Repl1blica,

GJmJLIO VAlIOAS.

Praneiseo Campos.

DECRETO-LEI N. 1.2M - DE H DE MAIO DE 1939

Abre, pelo Mini.ltério da Fazenda, o crédito e.peeial de 25 :000'000
para pagamento de gratificações

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere.
o art. 150 da Constituição, decreta:

Artigo único, Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o erédíto
especial de vinte e cinco contos de réis (25 :000$000) para atender à
despesa (Pessoal) com o pagamento de uma gratificação mensal não
excedente de 200$0()O, por serviços extraordinários prestados pelos
motoristas e ajudantes de motorista dos Palácíoe PresidenciaIs, no
período de janeiro a dezembro do corrente ano.

Rio de Janeiro, H de maio de 1939, li5' da Independência e 51'
da Repl1blica.

GRTULIO V AROAS.

A. de Sou.a costa.

DECRETO-LEI N. 1.265 - DE li DE MAIO DE 1939

Modifica ºpadrão de vencimentos do corao de reitor da Unfverlidatk
do Brasil e dâ outras providtmcia.t

O Prosidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. 150 da Constituição, decreta: .

Art. 1.0 'O cargo de Reitor da Universidade do Brasil, padrão OI
do Quadro I do Ministério da Educação e Baude, em comissão 1il'a
elevado ao padrão R. '

Art. 2. 0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua
publloaçüo. atendida a diferença de vencimentos, no corrente exer
cíeío, por conta da dotação constante da verba I, consígnação V, sub-
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consignação n , 23~ do atual orçamento do Ministério da Educação e
saude (Anexo n. 6 do Decreto-Lei n, 942, de 10 de dezembro de
1938).

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 11 de maio de 1939, 118g da Independência e bt

da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.266 - DE H DE MAIO DE 1939

Regula ° pagamento das folhas que forem elaboradas pelos Serviços
do Pessoal dos Minis.tério$, e dá outras provid§ncias

O Presidente da República, usando da faculdade que Ih. confere
o artigo 180 da Constituição e tendo em vista 3B 'normas estabelecidas
em virtude do Decreto-Lei n. 204, de 25 de janeiro de 1938, decreta:

Art. t.· A- Pagadoria do Tesouro Nacional efetuará o pagament...·
das folhas e cheques que forem elaborados pelos serviços do Pessoal
dos Minlatér-ics, atendida a escala organizada pela Diretoria da Des
pes. Pública.

Art. 2." A partir da data deste decreto-lei, as certidões paea con
tagem de tempo de serviço serão passadas pelos órgãos de serviço en
carregados da organização b movimentação das fichas financeiras in...
dívíduaís , .

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, H de maio de 1939, 118' da Independêncla e 51'

da República,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Femosuic Costa.

Gustavo Capanema,

Waldemal" Falcão.
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DECRETO-LEI N. i.267 - DE H DE MAIO DE i939

Alterai um aumento de despesa, o orçamento vigente do :Vin.i8tério
da Viação e Obras Públicas

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confera
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Ficam feitas as seguintes alterações no orçamento
do Mmistério da Viação e Obras Públicas para o corrente exercício
(Decreto-Lei n. 942, de iO de dezembro de 1938 - anexo n. 8, reti
ficado pelos Decretos-Leis na. i .02-6, f. 095, f. 102 e f.1 .-5, respecti
vamente, de 31 de dezembro de 1938, 3 e 8 de fevereiro e 9 de março
!iItimos) :

ALTERAÇÕES

Verba 2 - Material

I - Material Permanente

Sub-consignação 2/16) - Máquinas, motores, caldei
ras, guindastes, cábreas, aIvos e miras, eleva
dores, aparelhoa, instrumentos, ferramentas e uten
sflios : - Diretoria de Saneamento da Baixada
Fíurnínense , Onde se lê 60:0ooWOO, leia-se.... 120:000$000

II - Material de Consumo

Sub-consignação 10/(7) - Medicamentos, drogas, so
ros, vacinas, produtos químicos ou biológicos,
reativos, artigos cirúrgicos, apósitos e material
para curativos e outros de uso em medicina,
odontologia, farmácia e veterinária: - Direto
ria de Saneamento da Baixada Fluminense. Onde
se lê 30 :000$000, leia-se ..........•...........

DI - Diversas despesas

Sub-consignação n. i5/(6) - Ligeiros reparos nos
edifícios: concertos e conservação em geral: 
Diretoria de saneamento da Baixada Fluminense.
Onde se lê i20:ooO$OOO, leia-se .....•..........

10:000$000

80 :000$00,?

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1939, 118° da Independência e 51
da Bepühtlea,

GETULIO VARGAS.

João de Mandonça Limo.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.268

N. !t, -- Não foi, atê eete data. enviado 11. pubUca.çl.o.

DECRETO-LEI N. 1.269 - DE 12 DE MAIO DE 1939

Nomeia um 311 Sargento escrevente provisório para eeercer o cargo
de oficial administrativo. classe R, Quadro 1, -do ...llini$t&rto da
Guerra, independentemente de concurso.

O Presidente da República, considerando:
a) que compete ao Governo perpetuar a memoria dos que pres

taram à Nação assinalados servícos:
b) que o povo brasileiro consagrou o Marechal Floriano Peixoto

como cidadão benemérito da Patrià, pelos atos de patriotismo que
praticou;

c} que a 30 de abril de 1:939 o Brasil comemorou o :1" cente
nário do nascimento do notável Oonsolidador da República:

Decreta, usando das atríbuíções 'que lhe confere o art. :180 da
Consutuíçâo :

Art. 1.0 O 3° Sargento e-screvente provisório Floriano Peixoto
de Barros Pessõa, neto mais velho do Marechal Floriano Peixoto, é
nomeado, em caráter efetivo e independentemente de formalidades
legais, para exercer o cargo da classe H, inicial da carreira de oficial
administrativo, Quadro I. do Ministério da Guerra.

Art. 2.- Revogam-si! as dísposíções em contrário.

Rio de JaDeiro, 12 de maio de 1939, 1i8" da Independência e 51"
da Repúl>lica.

GETULIO VAnGAB
1i:urico G. Dutra

DEORETO-LEI N. 1.270 - DE 16 DE MAIO DE 1939

Abre, pelo Ministério da lU8tiça, um crédito especial para co-mpl~tar
instalaçõe, da CoMllia Agrícola de Fernando de Noronha

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.- Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negõcíos Interiores
o erédrto especial de mil contos de réis (1.000:000$0), afim de oco....
rer a despesas urgentes e extraordinárias, inclusive para completar as
Instalações das diferentes dependências da Colônia Agrícola de Fer
nando de Noronha.

Art. 2,- O aludido crédito será entregue, em sua totalidade, ao di
retor da mesma Colônia e sua utilizacão obedecerá ao disposto no
Decreto-Lei D. 1.157, de 15 de março de 1939.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1939, 1i8" da Independência e 51"
da República. .

GETULIO VARGAS.

Frtmciseo Campo!.
<1. de So",a Costa



158 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DElORETO-LEI N. 1.271 - DE 16 DE MAIO DE 1939

Dbpõe sobre o penhor de máquinas e aparelhos utilizad06 na indú.'tria
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere

o art. ! 80 da Constituição, decreta: .
Art. i.o As máquinas e aparelhos utilizados na indústria, instala..

d03 e em funcionamento, com ou sem os respectivos pertences, podem
Bel' objeto de penhor.

Art. 2.° O penhor de bens referidos no artigo anterior constitue
se por instrumento público ou particular, sendo este subscrito por
duas testemunhas e em três vias, pelo menos, devendo uma delas, au
tenticadas as firmas de todos os signatários, ser transcrita e arquivada
no re-gistro de imóveis da comarca onde os bens se encontrarem.

§ to- O instrumento do contrato, além das estipulações peculiares
ao negócio, deverá conter:

I - os nomes, prenomes, estado civil, nacíonalidade, prefissão e
domicflio dos contraentes;

Ir-o total da divida ou sua estimação;
IH - o prazo fixado para o seu pagamento;
IV - a taxa de juros, si houver;
V - 38 máquinas e aparelhos, objeto do contrato, com as espe

nifieaeões que se fizerem necessárias para sua individuação, bem como
a data, forma e condição de sua aquisição;

VI - a denominação, confrontação e situação do estabelecimento
onde se encontram os bens empenhados, e, bem assim, a data de sua
Ioeacão CiU aquisição e o número de transcrição do respectivo instru
mento no registro de imóveis.

§ 2.° O locador do imóvel onde estiverem situados os bens em
penhados deverá dar o seu consentimento por escrito no próprio instru
mente de constituição do penhorçsob pena de nulidade deste.

§ 3.° A prorrogação do contrato de penhor Jar-se-á por averbação
no regísto de imóveis, observado o disposto no parâgt-afo anterior,
quando for o caso.

Art. 3.0 O devedor, que continuará na posse e utilização das cau
sas empenhadas, é equiparado ao depositário, para todos os efeitos
legais, e não poderá delas dispor, alterá-las ou mudar-lhes a sttuação,
ainda Que no mesmo estabelecimento onde se acharem, sem consenu ..
mento por escrito do credor.

Art. .f•• O credor poderá verificar sempre, por si ou por pessoa
que designar, a situação e o estado dos bens empenhados. A recusa
por parte do devedor importará em rescisão do contrato, si assim o
entender o credor.

Art. 5.° Os mesmos bens podem ser objeto de novo penhor em
favar do credor originário, para garantia de outra divida, mas a cessão
de um crédíte não se fará isoladamente enquanto não houver especi
ficação de garantias.

Art. 6.· Quando se verificar a morte, insolvência ou falência do
devedor, ou rescisão do contrato por inadimplemento deste, o credue
poderá requerer ao juiz competente para tomar conhecimento da causa
pr íne.pal, que os bens, objeto do contrato, passem para sua posse ou
de depositário por êle indicado.

Art. 7. o Aplica-se ao penhor regulado nesta lei, no que couber, o
que sobre o assunto dispõem o Código Civil e o Código Comercral, re
vogndns as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, f6 de maio de t939, figo da Independência e 51·
da Repúblíea ,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa
Waldema~ Falcão.
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DECRETO-LEI N. j .272 - DE 17 DE MAIO DE 1939

8:000$0

16:600$0

20:000$0

70:000$0

12:000$0

2

3

5

6

Altera, ,em aumento de de.spesa, o orçamento do Conselho de Imigl'a
ção e Colonização, para o exercício de 1939

O Presidente da Repúhliea, osando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. i .. O vigente orçamento do Conselho de Imigração e Colo
nização fica alterado, sem aumento de despesa, na parte referente
à Verba {& Pessoal, IV - Gratificações e Auxílios, pela forma
abaixo:
N. da sub-
constgnação Natureza da despesa Fixa Variaval

IV - Gratifioações e Auxlli06
Gratificações de função:

01) Ao Chefe da Secretar-ia
e aos Chefes de Secção .•

Ajudas de custo e diârías :
01) Para atender ao paga-

mento das que se fize
rem necessárias . . ....

Condução e transporte:
01) Passagens em objeto de

serviço, dentro ou fora
da sede. em estradas de
ferro, bondes ou qual-
quer outro meio de con-
dução .

Auxílios especiais:
01) Aos Membros do Conse

lho na forma do art. 81.
do Decreto-Lei n. 4.06,
de • de maio de 1938...

Serviços extraordinários (artí
gos 399 e .00 do Reg. Geral
de Conto Pública):

Oi) Dos runcíonãríos efeti-
vos e extranumerários a
serviço do Conselho : ..

12:000$0 11.:600$0

Total de Gratlücações e Au-
xilios .

Total da Verba 1' .

126:600$0

12:000$0 126:600$0

156:600$0

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, i 7 de maio de 1939, 1189 da Independência e 5{·

da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.273 - DE 17 DE MAIO DE 1939

Estabelece (J~atificaç6es de funçoo para o Chefe da Se~dtarifl e o.,
Chefes de Secção do Conselho de Imigração e Colonização e dá
outras provid~nc.ías.

O Presidente da República. usando da atribuição que:: lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta ~

Art. 1.. Ficam estabelecídas as gratificações de função de
9:600'0 e 4:800$0, anuais, para O Chefe da Seeretaria e Chefes de
Secção do Conselho de Imigração e Colonização, respeotívamente.

Art. 2.\0 Aos funcionários e extranumerários com exercício no
mesmo Conselho e que tenham prestado, a contar de 1 de ,janeiro
últrmo, serviços extraordinários fora das horas do expediente, po
derão ser abonadas. mediante proposta do Presidente do Conselho e
aprovação do Presidente da República, gratificações por tais serviços,

Arl. 3," Fica revogado o art • 80 do Decreto-Lei n. 406, de 4
de maio de 1938.

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1939, 118D da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI li. 1.274 - DE 17 DE MAto DE 1939

A.b7'e, ao Miníttérío do, Agricultura. crédito especial na importância
de I :193UOO

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, 'decreta:

Art. 1." Fica aberto ao Ministério da Agricultura lJ crédito es
peoial de f :1931100 (um conto. cento e noventa e três mil e cem
réis) destinado a atender- ao pagamento dos salários cor-respondentes
ao período de 1 de abril a 14 de maio de 1934, dos ex-contratados da
~xtinta Escola Superhr de Agricultura e Medicina Veterinária, Joel
Libório da Silveira, sobasttão Maurício da Silva e Oscar Arruda 'da
Silva, à razão de 397$700 (trezentos e noventa e sete mil e setecentos
réis) para cada um.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de maio de 1939, 118° da Independência e

51' da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.275 - DE 17 DE MAIO DE 1939

161

Transfere importância da verúa 3 - Serviços c Encargos - 1 - Di
t'ersos, para a ve'l'ba - f _ Pessool, do O1'çamcnt~ do Ministério
da Agricultura.

O Presidente da Hepúhl icü, usando das atrthulções que lhe con
fere o art. 180. da Ccnst ítuíção, decreta:

Art. 1." Fica transferida ·a importância de 26 :400$000 (vinte
e seis contos e quatrocentos mil réis) da verba 3 - servícos e En
cargos - I - Diver-sos, sub-consignação 25 - Para as despesas com
o desenvolvimento da pesca, etc. para a verba t - Pessoal - II 
Pessoal extranumerário, sub-consignação 2 - Pessoal extranumerâ
r-io do vigente or-çamento do Ministério da Agricultura. a qual de
verá ser incorporada à quota de 324 :000$000. correspondente aos di
zeres "Para dependências do Ministério", constantes do quadro anexo
ao aludido orçamento, c relativas à última sub-consi-gnação.

Parágrafo único. A importância mencionada no presente ar
tigo destina-se a pessoal extranumerário-contratado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrár.ío.

Jtio de Janeiro. 17 de. maio de 1939, 118" da Iudepeudêncra e
51· da República.

GETULID VARGAS.

Fernanda Costa.

A. de Souza Costa.

DECI\l'TO-LEI N. 1.270 - DE 17 DE MAIO DE 1939

]{fJti/ica o parágrafo único do aJ'l. 1" do DeC1YJto-Lei n. 1.243, Jc .5
de maio do corrente cnc.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180, da Constituícãn, decreta:

Art. 1." Fica retlttcado o parágrafo único do art. 1° do Decreto
Lei n. 1.243, de 4 do cor-rente mês, que deverá ter a seguinte re
dação :

Parágrafo único. A importância mencionada no presente ar
ti·go, que deverá ser deduzida da quota de tarefeiros atríbuída ao
Departamento Nacional da Produção Veg-etal. será dívídtda em par
celas de 23:000$0 (vinte e três contos de réis) c 16:000'0 (deaessels
contos de réis) que se destinarão, respectivamente, ao pessoal dia
rista do Serviço Florestal e da Divisão de Terras e Colonização, do
Departamento acima referido."

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Hio de Janeiro, 17 de maio de 1939, 118" da Independência e

5i" da ncpública.
GlttULIO VARGAS.

Fernando Costa .

Leis do íuau ~ vol . 1V
..-i. de Souza Costa.

11
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DECRETO-LEI N. 1.277 - DE 17 DE MAIO DE 1939

Bztende a funcionários consulares e diplomáticos o benefício do arti
go 2', da Lei 583, de 9 de novembro de 1937

o Prestdente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Oonstitulção. decreta:

Art. LO Aos funcionários aposentados em virtude do disposto no
artigo 134, letra b. do regulamento para o Serviço Diplomático Bra
sileiro, e no artigo i73, letra b, do regulamento para o Serviço Con..
sul ar Brasileiro. aprovados pelo Decreto n. 24.1.13, de 12 de abril
de 1934; no artigo 47, letra b, do Decreto n. 2•. 239, de 15 de maio
do mesmo ano; no § 2°, do artigo 34, e no artigo 70 das Disposições
Transitórias do Decreto-Lei n. 791, de I. de outubro de 1938, ficam
extensivos os benefícios consignados no artigo 2° da Lei 583, de 9
de novembro de 1937.

Art. 2.° Fica revogado o Decreto-Lei TI. f. 162, de 17 de mar
ço do eorrents ano.

Art. 3.0' Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1939, U8" da Independência e 51°
da República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.278 - DE 18 DE MAIO DE 1939

Corrige o engano com que foi publicado o Decreto-lei n. f .028,
de .j de janeiro de 1939.

105$250 -- 85$500

2$000 -- 1$600P.B.

'ton. P.B.

Kg.Em blocos ou placas para filtrar

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. f80 da Constituição, deoreta:

Art. f.o Fica retificado, do modo abaixo, o art. 945, do De
ereto-lei n. 1.028, de 4 de janeiro de 1939:

Art. 945 - Celulose: '
Em lâminas, placas, massa ou

pasta, mecânica ou química.

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrário.

RiQ de Janeiro, 18 de maio de 1939, 118° da Independência e
51· da República.

GETULIO VARGAS.

A. de SQUZtl. Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.279 - DE IS DE MAIO DE 1939

163

DestacaI da verba que indica, a importdncia de 216 :000'0.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica destacada da verba 3- - Serviços e En
cargos - subeonsígnaeão D. 27 - Despesas diversas com a reali
zação de atividades concernentes 80 desenvolvimento dos serviços
de Higiene, bem como prevenção e tratamento das doenças em geral
em todo O País -, 01 - Secretaria de Estado - do vigente orça
mento do Ministério da Educação e Saúde, e incorporada à verba t
- Pessoal -, consignação 11 - Pessoal Extranumerário -, sub
consignação D. 9, "Serviço de Assistência a Psicopatas do Distrito
Federal", a importância de duzentos e dezesseis contos de réis
(216:000$0).

Rio de Janeiro, IS de maio de 1939, !lS' da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema:

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. l. 2S0 - DE 18 DE MAIO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 1.103:71914,
para aquisiçti.o da Coroa que pertenceu ao Imperador Pedro H, '

O Presidente da República, tendo em vista o disposto na Lei
n. 25, de 14 de fevereiro de 1935, e usando da faculdade que lhe
confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Ne
gocias Interiores. o crédito especial de mil cento e três contos, sete
centos e dezenove mil e quatrocentos réis (1.103 :719$4), para
atender à despesa (Serviços e Encargos) com a aquisição da Coroa
Imperial doada, por subscrição popular, ao Imperador D. Pedro II.

Rio de Janeiro, IS de maio de 1939, !lS' da Independência e
51' da República.

GI!TULIO V ARGÃ's •

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.2S1 - DE IS DE MAIO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de 100 :0001000
à Verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 doa Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justit.a e Negócios
Interiores, o crédito suplementar de cem contos de réis (Réis
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100:000$000), para reforço da Verba 2 - Material - III - .• Diversas
Despesas _ 1311b-consigna~ão TI. 25 - Estívas, Capatazias, armazena
gens, etc. - item 01). C.ol~n!a Agrícola de Fernando Nor~~mh~. do atual
orçamento daquele Mínistério (Anexo n, 4 do decreto-lei n. 942, de 10
de dezembro de 1aS8).

Rio de .tuneiro, 18 de maio de 1939, 1'18° da Independência e 51°
da República.

GE'l''ULIO V ARG-o\S.

Francisco Campos.

,L d« Souza Costa.

DEGl\ETO-LEI N. 1.282 - DE 18 DF. MAIO DE 1039

Abi'e, 'pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 177 :QOO$OO.o
para pagamento de aluguel de casa devido pela Alfândega de Pe_
lotas, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando da raculdade que Iha conícre
O art. 180 da Couslf tulção, decreta:

Art. 10 • Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de cento e setenta e sete contos de réis (177 :000$000),
para atender ao pagamento dos aluguéres (Serviços c Encargos), na
razão de f: ÓOO$OÚO mensais, dos prédios ocupados pelos arma
zens da Alfàndega de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, relati
vos ao período de 1 de março de 1930 a 31 de dezembro do corrente
ano.

Art. 20 • O crédito de que trata. o artigo precedente §.erá dtstr i
buido, em sua totalidade, à Delegacia Fiseal no Rio Grande do Sul,
que providenciará sobre o pagamento da importância realmente de
vida, mediante prévio entendimento' com os interessados e audiên
cia do Dr. Procurador da República naquele Estado.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1939, fi8° da Independência e 510

da República. .
GETULIO VMOAS.

A. de Souza Costa.

DECl\ETO-LEI N. 1.283 - DE 18 DE MAIO DE f 030

Dispõe sobre o processo das desapropriações,

o Presidente da República, usando da a l.rlbuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

ArL 1°. Para que o Poder Executivo Federal. Estadual ou Mu
nicipaí decrete as desapropciaçôes autorizadas pejo Legialativo, não
e necessár-io que este lhes tenha indicado a causa determinante (ne-
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cessidade ou utilidade pública), podendo essa índícação ser feita pelo
Executivo ao expedir o respectivo decreto.

Art. 2°, Nos processos de desapropriação, não compete ao Poder
Judiciário averiguar e decidir si se verificam ou não os casos de ne
cessidade ou utilidade pública, cuja enumer-ação na lei é apenas exem
plificativa.

ArL 3°. O depósito do preço é considerado pagamento prévio da
Indenização, si o desapropr'Iante o efetuou em razão de protesto de
credores COIIl títulos hábeis ou por outro motivo justo, inclusive o de
que trata o artigo segutnte .

Art. 4°. Si o desapropr-Iante ou terceiros se opuserem ao paga
mento do preço arbitrado, alegando que o imovel lhe pertence, e o
Juiz verificar que ha dúvida sobre o domínio, ficará em depõsí
to aquele preço, ressalvada aos interessados a ação própria para
disputá-lo.

Art. 5°, Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e
será aplícavel aos processos de uesapronrtaoão em andamento em
qualquer ínstáncte .

Art. 6°. Revogam-se a: disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1939, H8° da Independência e 51°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.284 - OE 18 DE MAIO DE 1939

Cria a Comissão de Metalurgía e dá outras pronidéncius

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É criada no Ministério da Marinha uma Comissão de
Metalurgia, com a atribuição de regular a alienação de metais pelas
repartições públicas e entidades que gozem de favores do Governo,
ou exerçam funções delegadas do poder publico.

Parágrafo único. Todo metal considerado inutil ou Inservívol,
manipulado ou não, deverá ser entregue pelas repartições públicas
ao Ministério da Marinha, mediante requisição, cumpr-indo à Co
missão distribuir as quotas necessárias ao Ministério da Guerru .

Art. 2.° A Comissão será eonstítuída de dois representantes do
Ministério da Marinha, dois do Ministério da Guerra e um do) Minis
tério da Viação e Obras Públicas, nomeados em comissão pelo Pre
sidente da República,

Art. 3," Incumbe especialmente à Comissão:
a) centralizar as transações, emitindo parecer sobre a sua con

veniência;
b) distribuir as quotas de aproveitamento, segundo as necessi

dades das indústrias bélicas;
c) estabelecer preços básicos unitários, segundo a espécie, qua

lidade, estado, natureza, localização e aplicação dos metais ~

d) fiscalizar a exportação e propor as providências qne lhe pa ...
reçam convenientes para assegurar a existência de etoek c a estabi
lidade do comércio;

e) aplicar as multas estabelecidas para as infrações.
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Art. 4.· A venda a particulares só poderá realizar-se com audi
ência da c.omissão, que a autorizará si o material não fur julgado
necessário à indústria bélica.

Art. 5,· A/'exploração dos metais de cascos de navios submersos,
enca.lhados OU~ abandonados só será permitida com audiência da Co
missão, respeitada a preferência para a indústria bélica.

§ 1.° As concessões para essa exploracão deverão compreender
a obrigação de desobstruír completamente o local.

§ 2,° A concessão ..será sempre obtida mediante concorrência pú ..
bllca e 'feita mediante contrato com o Ministério da Marmhe .

§-3.· O oonoessioiiérro deverá exibir à Comissão, antes de iniciar
o serviCO. a prova de ter feito no Tesouro Nacional uma caução de
importância correspondente ao preço bruto da vigésima parte do
deslocamento do casco, calculado pelo preço unitário do metnt ,

Rio de Janeiro, 18 de maio de f939, 118~ da Independênora e 51
àa Repúblioa.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa ..
Eurico G. Dutra.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.
Fernanda Costa.
Gustavo Capanema
Waldemar Ptüeão ,

DECRETO-LEI N. 1.285 - DE 18 DE MAIO DE 1939

[1riH o Conselho Nacional de Águas e Energia, define 8U/l8 atribuiVôes
e dd outras providt!ncias

O Presidente da República:
Usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da Consti

tuição Federal e tendo em vtata o disposto no artigo 200 do Decreto
n. 24.643, de 10 de julho de 1934 e o artigo 19 da citada Constitui
ção, decreta:

Artigo :1.~ Fica criado o Conselho Nacional de Águas e Enel'gia.
que se comporá de cinco (5) membros nomeados pelo Presidente da
República.

Artigo 2.~ São condições para ser membro do Conselho Nacional
de Águas e Energia:

f) ser brasileiro nato, de reputação ilibada, estar no gozo de seus
direitos oívls e pol ítícos, e ser maior de 30 anos de idade;

2) não ser empregado de Qualquer concessionário ou de qualquer
pessoa, firma, associação, Ou corporação que se dedique à geração,
transmissão. distr-ibuição Ou venda de energia elétr-ica, não ter qua Is
quer ligações oficiais com tais entidades, nem possuir quaisquer
títulos delas, nem estar de qualquer maneira nelas pecunlarfamente
interessado.

§ 1."' E' vedado ao Presidente do Conselho exercer outra prcrts
são ou ter quaisquer outros empregos ou negócios.



continua aqui>



A1'OS no PODIm EXECUTIVO

Artigo 12. As despesas do Conselho assim como as da. Divisão
-de Aguas ou repartição em que a me-sma se transformar serão apro
vadas pelo Tribunal de Contas mediante apresentação de notas, .fatu
ras e folhas de pagamento aprovadas pelo Conselho e :::n.1te~tlCada3
por seu presidente ou POI' funcionário designado para tal rím pelo
ücnsetbn.

Art.igo 13. A aquisição de material para o Conselho e para a I?i
visão de Aguas ou r-epar-tição em que ela se transformar, será retta
diretamenle.

ArtigD 14. As verbas destinadas ao Conselho e à. I?ivisão de A~uas
Ou repartição em que a mesma se transformar, excluídas as destina
das ao pagamento do pessoal fixo e do pessoal extranumerário que
trabalhar na sede (que serão postas à disposição do Tesouro NacIO
nal) , serão depositadas no Banco do Brasil em conta corrente sem
juros e sacadas, à medida das necessidades dos serviços, pelo presi
dente do Conselho.

Parágrafo único. O presidente do Conselho prestará tcimestraí...
mente contas, ao Tribunal de Contas, das despesas rertas.

Artigo 15. Para instalação e custeio do Conselho no presente
exercício financeiro, o Governo abrirá os necessários créditos.

Artigo 16. Compete ao Conselho Nacional de Águas e Energia:
I - .Examinar as questões relativas à utilização racional da ener

gia hidráulica e dos recursos hidráulicos do país e propor às autori
dades competentes as respectivas soluções.

II - Examinar as questões pertinentes à exulrrração e utilizacão
da energia elétrica no pais e propor às autoridades competentes as
respectivas soluções.

-lU - Organizar os planos de interltgaeão de usinas elétricas na
!o=a estcbelectda pelo Decreto n , 24.643, de 10 de julho de 1934 e
demais !eis que regularem a matéria.

IV _ Propor ao Governo Federal e aos Governos Estaduais as
medidas necessárias à íntenslf'ícação do Uso da energia elétrica.

V - Resolver, em grau de recurso, as questões entre a adminis
tração, os concessionários ou contratantes de serviços de eletricidade
c os consumidores desses serviços.

VI - Organizar e submeter ao Presidente da República a regu
lamentação do Decrete) n . 24.643, de 10 de julho de 1934 e demais
leis qu..:~ regularem autflização dos recursos hidráulicos e da energra
elétrica no país.

VII - Organizar e manter em dia a estatística detalhada refe
rente à utilização da energia elétrica no pais, ficando as firmas, em-

" presas, associações ou corporacões que se dediquem à geração, trans
missão, distr-thuição ou venda de energia elétrica, obrigadas, sob pena
de multas até 10 :000$, impostas pelo Presidente do Conselho, a apre
sentar O?! dados que lhe forem solicitados para esse fim.

VIII - Organizar e manter em dia a estatística do material para
geração, transmissão, transformação e dlstrfbuíção de energia elé
trica, assim como de aparelhos que utilizam energia elétrica, sejam
essa material e esses aparelhos importados ou manufaturados no
pais, obrigando-se, sob a mesma penalidade do item anterior, as pes
soas, firmas, associações ou corporacões Que importarem, fabricarem
Ou venderem tal material, a fornecer os elementos que lhe forem so
licitados para esse fim.

Artigo 17. Nenhum imposto federal, estadual ou municipal que,
direta ou Jndít-etamente, incida sobre a geração, transmissão, distri
buíção Ou venda de energia elétrica poderá ser criado sem prévia au
diência do Conselho.
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l'arágr~.fo único. O Conselho examinará todos os atuais impos
tos "ederuís, estaduais e municipais que direta ou indiretamente in
ctdam sobre a indústria da energia elétrica I} proporá sua raciona Ii
zaçâc ou sua eltminação,

Artigo 18. O Conselho organizará seu regimento interno e O
submeter-a à aprovação do Presidente da República.

Art. 19. O presente decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1939, 118° da Independência e 5e
da RrpúMic.a.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos
A. de Souza Costa
Eurico G. Dutra
Henrique A. Guilhem
João de Mendonça Li-ma
Oswaldo Aranha
Fernando Costa
Gustavo Capanemg,
Waldemar Falcão

DECRETO-LEI N. 1.286 - DE 19 DE MAIO D' 1939

lnco'r'pora a Biblioteca da Marinha à Divisão de Histeria Mm-Uima.
do Brasil

o Presidente da República, usando das atr-ibuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição da República, decreta:

Art. L" A Biblioteca da Marinha, já subor-dinada ao Estado-Maior
da Armada, _é incorporada à Divisão de História Marítima do Brasil,
do mesmo Estado-Maior, criada pelo Decreto-Lei n , 101, de 23 de
dezembro de 1937, ficando extinta, em conseuuênoia, a atual Di retu
ria da Biblioteca da Marinha.

Art. 2.° O Ministro da Marinha baixará novas ínstt-ueõea pelas
Quais tenha de reger-se a referida Divisão de História em virtude
da incorporação de que trata o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de maio de 1939, 118° da Independênnin e 51"

da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique, A. Guílhern.

DECRETO-LEI N. 1.28ü-A - DE 19 DF: l\'!AIO DF. 1039

4prova o Convênio celebrado entre os Estados Cafeeiros, em 23 nc
tevereira de 1939

O Presidente da República, usando da Jaculüadc que lhe confere
o nrt. 180 da Constttuíção, decreta:

ArL. 1.° Fica aprovado, em todos os S0US termos, o Convento eole
brado entre os Estados de São Paulo, Paraná, Minas Gerais, Rio de Ja-
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nelro, Espírito Santo, Pernambuco, Goiaz e Baía, a 28 de fevereiro
do corrente ano, na cidade do Rio de Janeiro, para a adoção de medi
das e sugestões relativas à política cafeeira.

Art. 2.0 Não se aplica às safras cafeeiras de 1939/19'W e
1940/1941, o disposto no art. 4.0, in tine, do Decreto n. 22.121, de 22
de novembro de 1932, sobre a entrega da "Quota de Equlltbrío" ao
Departamento Nacional do Café, para ser retida por tempo indetermi
nado e liberada quando e como for julgada conveniente.

Art. 3.° Fica prorrogada até 30 de junho de 1941 a existência do
Departamento Nacional do Café.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de maio de 1939, USo da Indenendência 8 51°

da República.
GETULIo VARGAS.

A. de Souza Costa.

Convênio dos Estados Cafeeiros, celebrado em 28 de fevereiro de t93g,
a que se refere o Deore'to-Lei n. i.286-A

(Inicíado em 16 e terminado em 28 de fevereiro de 1939)

ATA FINAL DOS TRABALHOS

05 Estados de São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de
Janeiro, Paraná, Baía, Pernambuco e Goiaz, por seus delegados abaixo
assinados, reunídos em Convênio, nesta Capital, no período da 16 a 28
de fevereiro do corrente ano, sob a presidência do senhor MlnIStl·(, da
Fazenda. doutor Artur de Sousa Costa, e com a assistência dos senho
res Jaime Fernandes Guedes, Noraldino Lima e Osvaldo Pereira. de
Barros, respeotivarnente presidente e diretores do Departamento Na
cional do Café, arím de ser estudada e determmada a forma pela qual
deve prosseguir a ação do Departamento Nacional do Café, acordaram
aprovar as sugestões consubstanoíadas Das cláusulas abaixo:

Cláusula primeira - Considerando que os elementos de que dis
põem os Estados e os dados estatísticos fornecidos pelo Departamento
Nacional do Café, referentes à estimativa da próxima safra e ao re
manescente provável das anteriores em 30 de junho de 1939, fica re
conhecida a necessidade de serem retiradas sobras, índispensavels ao
restabelecimento do equilíbrio entre a produção e o consumo do café.

Clâusula segunda - Para o fim de manter o equilíbrio estatístico
entre a produção e o consumo fica convencionado um plano bienal
abrangendo as safras i939/194.U e i94.0/i94.1, tendo per base a adoção
de uma quota denominada de equilíbrio.

Oláusula terceira - A execução do plano a que se refere a cléu
aula auter ror obedecerá às seguintes normas:

Para a safra i939/i9~0

a quota de equüíbr-io será de:

- 30 % do total do embarque em sacas de &0,5 quilos brutos,
para os cafés comuns;

- :15 % do total do embarque em Sacas de 60,5 quilos brutos
para .os cafés preferenciais, de quatidades e tipos que forem esta
belectdos pelo Departamento Nacional do Café:

Para a safra i9~0/i94.1

a quota de equilíbrio que for nece-ssária será fixada pelo Depar
tamento Naeíonal do Café, ouvido o Conselho Consultivo.



ATos DO PODER ElXECUTIVO 171,

Cláusula quarta _ A quota de equilíbrio de que trata" cláusula
terceira. será coustítuída por cafés comerciáveis. (não ínreríores ~o
tipo oito ou que não contenham mais de 1 o/c de Impurezas) J e aríquí
r-ida no interior pelo Departamento Nacional do Café, nos termos tio
art.' 4-,1- parte,' do decreto n. 22.121, de 22 de novembro de. 1932, à
razão de .e$OOO por saca de aOJ5 quilos brutos, Inclusive sacaria.

Cláusula quinta - As despesas com a quota de equilíbrio, inclu
sive pagamento, transporte, armazenamento e eliminação, serão custea
das com os seguintes recursos:

a) parte da arrecadação da quota de 6$~OO atribuida aa~~. de-!na!,s
Estados, exceto São Paulo, a que faz referêncI~ a cláusula 7, l~ f IDe •
do acordo dos Estados Cafeeiros de 17 de maio de 1938, a partir de 1
de ju~ho ce 1939 e até 80 de junho de 1941, em parcelas mensal; de
L 167 :OOú$OO();

b) a quarta parte (1$000) da quota estabelecida pelo § I' do arti
go 4,0 do Decreto-Lei n , 2, de 13 de novembro de 1937, combinado com
o art. 3° do mesmo decreto, no período de 1 de julho de 1939 a 30 de
junho de 19B;

c) 23.000 :000$000 a serem fornecidos pelo Estado de São Paulo,
na forma que for convencionada entre este Estado e o Governo Federal.

Cláusula sexta - O produto mensal da arrecadação da quota de
06$000 da. taxa de t2$üOO a que se refere o parágrafo único do art. 7°
do Decreto-Lei D. 2, de 18 da novembro de 1937, será atrtouído aos
b:sladM sígnatárlos do presente Convênio proporcionalmente à razão
existente entre as entradas dos cafés de produção de cada um IlO~

poetos de exportação e o total geral das entradas nestes.
-Cláusula sétima - A parte restante do produto da arrecadação a

que alude a alínea "a", da cláusula 5&, relativa aos meses de julho de
1939 a junho de t94t. será devolvida, mensalmente, pelo Departamer.tu
Naolonal do Café a cada um dos Estados signatários deste Convôruc,
exceto São Paulo, para o fim de serem reduzidos nesses Estados os
atuais ti ibutos que pesam sobre o café, de modo a estabelecer-se,
quanto possível, a uníf'ormlzação dos mesmos tributos em todos os Es-
tado, produtores. .

Cláusula oitava - O serviço do empréstimo de E 20. O()O. 000, 000
traido pelo Estado de São Paulo, permanece sob a responsabilidade
exclusiva oeste mesmo Estado e o Departamento Nacional do Café con
tmuará a entregar para esse efeito o produto da arrecadação da quota
da 6'000 da taxa de 12$000 do referido Estado, acrescido dos depósitos
nesta data no Banco do Brasil vinculado ao empréstimo, completados
esses recursos, se for necessário, por outros fornecidos pelo Estado
de São Paulo.

. Cláusul~ nona - Mim de que a exportação TIOS portos da Vitória,
RIO de Jane-Iro e Paranaguá não sofra diminuição pela deficiência de
disponibilidades a o-ferecer ao mercado fica estabelecida a conversão
da quota de .equilíbrio dos cafés espiritosantenses, fluminenses e para
naenses, curas quotas de mercado sejam despachadas para aqueles
portos. Essa conversão se fará conjuntamente com a liberação da cor
respondsnta quota Direta (do mercado), mediante o pagamento ao De
partcmant» Nacíonaí do Café de 5.0$000 por saca de 60,5 quilos brutos.

~al'ágrafo único. A liberação da quota Direta so será feita depois de
recebIdo. pelo Departamento, o valor da conversão da quota de equi
líbrio, a menos que esta tenha sido despachada eem a cláusula "Para
t1onver::ão" •

C.IáU5ula décima -O Departamento Nacional do Café fica obrigado
a anlícar mensalmente o produto que arrecadar com a cunversãn ia
quota de equilfbrfo, de que trata a cláusula nona, na compra, .n~ E~ ...
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tado de São Puulo, de conhecimentos ou certificados de entrega de
cafés da quota de equilíbrio da safra 1939/~940, não u~ili:zI)/los. pm'{l
de.~pachDs em quotas de mercado, e desde que os respectivos carés te
nham sido classificados e encontrados em ordem pelo mesmo Depar-
tamentn , . ~

ütausula décima primeira - Para a safra 1940/1941 as condições
em que será feita a conversão de que tratam as cláusulas nona e dé
cima serão estabelecidas pelo Departamento Nacional do Café, ouvido
o Conselho Consultivo.

Cláusula décima segunda - O Departamento Nacional do Café
regulará 3S entradas de café nos portos de exportação, tendo em vista
que os respectivos "sfocks" se mantenham dentro das seguintes cifras:
2.2GtLOUO sacas, para o porto de Santos: 700.000 sacas, para os portos
do Rio e Niterói; 100.000 sacas, para o porto de Angra dos ReL::; 300.000
sacas,' pau o porto de Vitória; 150.000 sacas, par-a o porto de Para
naguá; 60.000 sacas, para o porto da Baía e 50.0.00 sacas, para o
porto de Recife.

Parágr-afo único. O Departamento Nacional do Café üea autori..
zado a etierar, para mais ou para menos, os limites acima estabeleci
dos, sempre que os interesses da exportação assim o exijam.

Cláusula décima terceira - Todos os cafés da quota de equilíbrio
adquiridos pelo Departamento, de forma definitiva, excetuados os que
forem destinados à propaganda, serão eliminados, a menos que possam
ser aplicados em fins industriais, mediante prévia e completa desna
turação ,

Cláusula décima quarta - O "síock" de café que garante o em
préstimo de f 20.000.'0(}0 continuará a ser eliminado pelo Departa
mento Nacional do Café, de acordo com as liberações decorrentes das
quotas semestraís de amortização.

Cláusula décima quinta - Fioa proibido, até 30 de junho de 19U,
sob pena de multa de 5$OQO por pé, O plantio de cafeeiros em todo o
terrrtorto nacional.

a) não serão considerados novas plantações os replantios de faihas
em lavou-as regularmente tratadas;

b) :lOS Estados produtores de café, cujas plantações não tenham
atingido a cínooenta milhões de cafeeiros, fica reconhecido o direito
de uomp.etarem esse limite, independente do pagamento de multa. es
tipulada na presente cláusula;

c) a multa será cobrada pelo Departamento Nacional do Café a
cujas r-endas ficará incorporada, podendo este atribuir até cincoeqta
por cento do líquido efetivamente cobrado da mesma a todo aquele quo
denunciar- as plantações feitas Com infração do disposto nesta clausula:

d) o plantio feito com Infração será apurado em segmda-a auto
lavrado pelas autoridades incumbidas da fiscalização pelo Departa
mento Nacional do Café, observado na lavratura do mesmo c no pro
cesso, julgamento e cobrança executiva da multa o decreto n. 20.405,
de 16 de setembro de 1931. no que for apl ieavel ;

e) o plantio facultado pela alínea "h" será comunicado pelo s in
t~ressados a secretarta de Agr-icultur-a do Estado respectivo' e à .âgên
CW. do Departamento, para os fins estatísticos, obrigando-se os Estados
que não tenham ainda as estatísticas das suas plantações a organizá-
las dentro do prazo de dois anos ímprorrogavets , .'

Parágrafo único. A partir de i de julho de 1940 será permitido o
plantio ~tl. replantio nas lOna.s a serem determinadas pelo Departa
mento ~aclOnal.do Café, e CUJO solo assegure a produção continuada
de café, de bebida,

Cláusula décima sexta - O Departamento Nacional do Café deve
ra coo.tmuar a promover a recuperação dos mercados e a conquista
de 110\'08 núcleos de consumo, mediante adoção de medidas e racfhdu
des ccznpatívaís com esses objetivos, segundo as normas dos contratos
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de propaganda ultimamente realizados e que obtiveram a Rprovac:ão
do GDvel'TIO Federal e outras que sejam técnica mente acon5elhaveis.

Cláusula décima sétima - O' Convênio recomenda a plena exe
cução do Regulamento a que se refere o decreto TI. 23.938,. de ,28 de
fevereir'n de 1935, afím de que seja impedido, dentro do terrL1,órlO ~a~
etonal, o c-onsumo de cafés de baixa qnalldade, ascõr-las de café e im
purezas em geral. .

Cláusula décima oitava - O Departamento Nacional do Café, CUJa
existência deverá ser prorrogada até 30 de junho de 194.1, deverá con
tinuar com a atual organização como ct'gãn da confiança do Governo
Federal, superior aos interesses particulares de cada Estado.

Cláusula décima nona - O Conselho Consultivo criado pelo de
creto u . 22.452, de 10 de fevereiro de :1933, continua a existir, eonstl
tuido pelos representantes indicados pelos Governos do Estados Ca
feeiros dentre a classe dos cafeicultores e de representantes do 00
mé!'cl('I' de café das praças de Santos, Rio de Janeiro, Vitória e Para
naguá, todos anualmente nomeados pelo Mmistr» da Fazenda. .

~ 1.0 O Conselho reunir-se-á obrigatoriamente nos meses de abr il
e outubro de cada ano, em sessões ordinárias e extraordinadarnentp.
sempre que fôr convocado pela Diretoria de Departamento Nacional
do Café, por intermédio do presidente do mesmo Conselho.

a) na sessão de abril. o Conselho tomará conhecimento do rela
tório dos trabalhos e da prestação geral de contas do Departamento
:'iaciona! de Café;

b) na sessão de outubro estudará a proposta orçamenl.ãr-ia do De
partamento Nacional do Café para o exercíeio seguinte, apresentando
sugestões Quanto à organização dos seus serviços c despesas.

§ 2.° Em qualquer das sessões ordinárias ou extraordinárias, cabe
ao Conselho emitir parecer sobre consultas que lhe forem feitas pelo
Departamento Nacional do Café, sugerir medidas do interesse da eco
nomia careeh-a, bem como apresentar à adrninistração do Departa
mento Nncioual do Café, indicações no mesmo sentido.

a) as indicações do Conselho à administração do Departamento Na
cional do Café, aprovadas por maioria absoluta dos seus membcos.eerãc
eoncluslvas. cabendo, todavia, recurso voluntãrto das mesmas, pelo
presidente do Departamento, dentro de 30 dias do encerramento de
cada sessão do Conselho, para o Ministro da Fazenda, que as poderá
vetar no todo ou em parte. em earater definitivo, no prazo de 20 dias,
sob pena de se haver por desprezado o recurso;

b) para a motivação e conclusão do recurso 80 Ministro da Fa
xenda, terá o presidente do Departamento Nacional do Café o pr-azo de
15 dias, pena de deserção.

, § 3.0 Os membros do Conselho terão apenas ajuda de custo para
vlageI~ e estada DI:! ~io por ocasião da prestação de seus serviços, que
será f~xada pelo. Mll:llstro da Fazenda, para cada uma das sessões.

Cláusula vigésima - O serviço de Usinas de benefioíamento e
rebf!neficia~ento continuará a cargo do Departamento Nacional do
Café, q'ye rtoa autor-izado a mudar a localização daquelas situadas em
pontos Que as tornem. ínoperantsa para os misteres a que se destinam
e a promover a ampl iação desse serviço dentro das possibilidades dos
seus recursos.

~látTsllla vigésim~ primeira - O presente Convênio vigorará de
1 de julho de 1.939,ate 30 de junho de 1941.

. Cláusula vigésima segunda - O Departamento Nacional do Café
pleiteará da Um~o e dos Estados as medidas necessárias à execução do
presente Convênio.
_ Cláusula vigésima terceira - Continuarão em vigor as disposl

~Ot1S aprovadas p~l,! acordo dos EsLados Cafeeiros de 17 de maio do
..1.938 que nao colídírem com o presente Convênio.
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p custar eu ATroando Paim Neubern, secretário do Convênio,
lavrei a~apOresente at'a: que, depois de lida e aprovada, vai por todos
assinada. (Seguem-se as a.ssmat.u:::-as).

Os Estados Cafeeiros estiveram representados DO Convênio pelas.
seguintes delegações:

São Paulo:
JObé Aires Monteiro, governo.
Alquindar Junqueira, lavoura.
João Melão, oomércto .

Paraná.:
J. de Oliveira Fr-anco, governo.
João de Aguiar, íavoura.
Jaime üanet, comércio.

Minas Gerais:
Ovídio de Abreu, governo.
J034 Ferreira de Sousa, lavoura.
Antônio Stookler de Queiroz, comércio.

Rio de Janeiro:
José Rezende e Silva, governo.
p'raaklm Rabelo. lavoura.
Argemiro de Hungria Machado, comércio.

Espírito Santo:
Osvaldo Cruz Guimarães, governo.
José Matos França, lavoura.
Jaime Coelho de Almeida, comércio.

Pernambuco:
Alexandre Amaral, governo.
José Pereira de Albuquerque, lavoura.
Mário Pena, comércio.

Goiaz:
Benjamin da J.JUZ Vieira, governo.
Diógenes Magalhãas. lavoura,
Valét-íc Xavier Brandão, oomérclo .

Bala-:

Raul da Costa Lino, governo.

DECRETO-LEI N. 1.287 - DE 23 DE MAIO DE 1939

Renova o prazo estabelecido no art. 4.0 do Decreto-Lei n. 968, de 21
de dezembro de 1938, e dá outras providencias

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando as razões expostas, em sua Resolução fi. 6, pelo
Diretório Regional do Conselho Nacional de Geografia, no Território

. do Acre, com o apoio da direção central do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística,
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Considerando ainda a conveniência de serem retificadas as divisas
dos municípios de Rio Branco, Seabra, Feij6, Xapurí e Cruzeiro do Sul
atendendo às ponderações formuladas pela administração acrsana ao
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

Decreta:
Art. 1.0 Fica fixado novo prazo, até Si de dezembro do corrente

ano, para o cumprimento do disposto no art. 4.° do Decreto-Lei
n. 968, de 21 de dezembro de 1938.

Art. 2.0 As divisas fixadas no anexo n. 2 do Decrete-Lei n. 958.
de 21 de dezembro de 1938, ficar;. retificadas nos trechos e na forma
a seguir indicados:

II - Municfpio de Cruzeiro do Sul (n. 2):

a) Limites municipais:
2. Com o município de Seabra:
Começando na intersecção da linha geodésica acima refet"ida. com

o ribeirão Riozinho da Liberdade, segue por este até a sua nascente e
daí continua pelo divisor de aguas dos rios Greg6rio e Juruá até a
intersecção de uma reta leste-oeste em direção à cabeceira do ribeirão
Rio Branco do Juruá: sesue essa linha até a cabeceira do ribeirão Rio
Branco do Juruá e daf por outra reta alcança a cabeceira do carrego
Grajaú; desse ponto, segue em linha reta até a confluência do corrsgu
Pedro Gomes com o rio Tejo; sobe pelo rio Tela a foz do córrego Ma
chadinha e por este até a sua cabeceira; finalmente, prossegue por
uma reta norte-sul ao encontro da fronteira com a República do Perú
no divisor de águas que separa as ,que correm para o Alto Juruá, a
oeste, das que vão para o mesmo rio, ao norte.

3. Com a República do Perú:
Começando no divisor de aguas que separa as que correm para

o Alto Juruá, a oeste, das que correm para o mesmo rio, ao norte. no
ponto atingido pela reta norte-sul originada na oabeoetra do cõrrego
Machadinha, prossegue pelo mencionado divisor até defrontar a nas
eents do rio Breu; alcança essa nascente e continua pelos limites do
Brasil com o Perú até à nascente principal do rio Jaquirana ou Alto
JavarI.

UI - Municfpio de Feijó (n , 3)
a) Limites municipais:

3. Com o município de Sena Madureira:
Começando no rio Moaco, na intersecção com a linha geodésica de

limite com o Estado do .árnaeonas, sobe esse rio até sua cabeceira e daí
alcança o divisor de aguas dos rios Purús e Embira; continua por este
divisor até defrontar ao sul a nascente principal do córrego Santa
Rosa. prosseguindo por uma reta norte-sul até alcançar a cabeceira
desse córrego na fronteira com a República do Perú.

IV - Município de Rio Branco (n , 4)
Il) Limites municipais:

3. Com a República da Bolívia:
Começando no rio Abunan,junto à povoação aoreana de Porto

Eisoal, no ponto em que o encontra a reta que vai da oonfluêncla de
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Bení e do Mamoré, formadores do rio Madeira, à nascente principal
do rio Jaquirana ou Alt-o Javar'í, s?bo pelo álveo do Abunan at~ a ,boea
do rio Rapirran, pelo qual contlnua ate a sua nascente principnl ,
Daí, segue em linha reta até a foz do rio Chipamanu, sobe por etilo
ao encontro da reta norte-sul que passa pela cabeceira do córrego
na.

4. Com o município de Xapur-í :
Comceando na fronteira com a República da Bolívia, no pouto

em que o rio Chipamanu é cortado pela reta norte-sul Que vai en
contrar a cabeceira do córrego Itú, segue por essa reta até a dita c-!\
heceirü e desce pelo córrego Itú até sua foz no rio Acre; daí utra
vessaudo o rio Acre, segue em reta leste-oeste até encontrar o 1'!
beirão Caipora; segue por este ribeirão até a suá cabeceira c con ..
ti nua por uma reta sul-norte até o córrego Maptnguurf, contínuantlo
pnr esse córrego até sua nascente c daí por urna reta leste-oeste até
o ribeirão São p'raneísco ou Spallta, subindo por. este ribeirão <.li"
sua cabeceir-n: daí por uma reta leste-oeste até o' divisor dos rios
Acre e laca.

V. Município do Seabra (n. 5)
a) Limites municipais:

1. Com o município de Cruzeiro do Sul:
Começando na fronteira da República do Perú, no dívlsor de

águas que separa as que correm para o Alto Juruá, a oeste, das que
correm para o mesmo rio, no ponto de intersecção da linha norte-sul
que passa na cabeceira do córrego Machadinha, desce por este até a
sua foz e prossegue pelo curso do rio 'I'ejc até a confluência com o
córrego Pedro Gomes; daí continua por uma reta em direção à ca
beceira do córrego Grajaú e desta por outra reta em direção à cabe
ceira do ribeirão Rio Branco do Juruá; desse ponto alcança em reta
oeste-leste o divisor de águas dos rios Branco e Gregório e segue por
esse divisor até alcançar a cabeceira do ribeirão Riozinho da Lihcr-.
dade ; finalment.e, desce por esse l'ibeirão até a intersecção da linha
geodésica de limite com o Estado do Amazonas.

4. Com a República do Perú:
Começando na Inter-secção da reta" norte-sul que passa pela ca

beceira do Murú com o divisor de águas dos rios Embira e Ourunjo
ou Curumaú. segue pelo limite entre o Brasil e a República do Perú
até o encontro da reta norte-sul originada na cabeceira do córrego
Maohadinho, COm o divisor de águas que separa as que correm para
c Alto Juruá, a oéste, das que correm para o mesmo do, ao norte.

VII - Município de Xapurí (n . 7)
a) Limites municipais:

2. Com O município de Rio Branco:
Começando no divisor de àguas dos rios taco e Acre, na mtor

.~eccão da linha léste-oéste originada da cabeceira do ribeirão Spalha
011 São Francisco, segue por essa linha até O referido rtbeteão. eonti
nuando por este até a intersecção da linha léste-oéste, que parte da
cabeceira do córrego Mapinguarí; prossegue por essa linha e pelo
álveo do córrego Mapinguarí até a intersecção da linha sul-nor-te que
parte da nascente do r-ibeirão Caipora; continua por essa linha, e j em
seguida, pelo ribeirão Caipora. até a intersecção da linha léste-oéste
que vem da foz do córrego Itú, afluente oriental do Acre; acompanha
t:;f.sa linha até a foz do córr-ego Itú e soha par este até sua cabeceira:
desta, por uma reta norte-sul, atingindo o rio Chipamanu, limite com
a República da Bolívia,
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3. Com a República da Bolívia:
Começando no rio Chipamanu, na ponto em que é atingido pela

reta norte-sul que passa pela cabeceira do córrego Itú, continua pelo
mesmo Chipamanu até sua nascente principal.

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. -

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1939, H8° da Independência 1:3 51°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1. 288 - DE 24 DE MAIO DE 1939

Concede à Empresa Paulista de Viação Limitada, autorização para
construção e exploração de uma ponte de concreto armado sobre
o Rio Grande, no trecho entre os Portos do "Mariota" e "Man-·
sínho",

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal e tendo em vista O que consta
do processo n. 11.562-39, da Secretaria de Estado da Viação e Obr-as
Públicas. decreta:

Art. 1.° Fica coneedída à Empresa Paulista de Via~fio Limitada
autorização para construção e exploração de uma ponte de concreto
armado, sobre o Rio Grande, no trecho compreendido entre os portos
denominados do "Marioto" e "Mansinho". estabelecendo a ligação
entre os municípios de "Dltmpía", no Estado de São Paulo e "Fruta!",
no Estado de Minas Gerais, em local escolhido de acôrdo com o Depar
tamento Nacional de Estradas de Rodagem.

Art. 2.0 Ficará de nenhum efeito a presente concessão, se D
respectivo contrato não for assinado no prazo de trinta dias a parf,ir
da data da publicação deste decreto.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1939, H8° da Independência e
5 j o da República.

GETULIO V AROAS.

João de Mendonça Lima,

Cláusulas a que se refere o Decreto-Lei n. 1.288, de 24 de maio de 1939

CLAUSULA I

o Governo Federal outorga à Emprega Paulista de Viação Li
mitada, a concessão para a construção e exploração de uma ponte
de concreto armado sobre o Rio Grande, no trecho compreendido entra
os portos denominados do "M.arioto" e "Mansinho", estabelecendo a
ligação entre os municípios de OIímpia, no Estado de São Paulo, e
Frutal, no Estado de Minas Gerais, em local escolhido, de aeõrtio
com o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

Leis de 1939 - VoI. IV 12
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CLAUSULA II

o concessionarlO obriga-se a construir a ponte, de. conformidade
com o projeto e orçamento, que deverá submeter à prévia aprova.
ção do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e que não
poderá modificar sem o seu prévio assentimento.

CLAUSULA 1II

o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem poderá impor
durante a construção, qualquer modificação da parte ainda não exe
cutada do projeto desde que, da alteração, não decorra onus para o
concessionário.

CLAUSULA IV

o concessionário deverá, dentro de sessenta dias após a presente
assinatura do contrato de concessão, apresentar ao Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem o projeto definitivo da ponte, in
cluindo memorial justificativo, especificações dos materiais e cét
ouros de estabilidade e orçamento, de acôrdo com as normas de càt
culo e características do projeto que o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem deverá fornecer, manifestando-se sobre o
mesmo, dentro do prazo de quarenta dias.

CLAUSULA V

o concesslonéeío obriga-se a iniciar os serviços de consteução
da ponte dentro do prazo de seis meses da data de aprovação do
projeto pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a
conelur-tos no prazo máximo de dois anos.

CLAUSULA VI

Os prazos fixados no item anterior só poderão ser prorrogados
por ocorrência de motivos relevantes, a juizo do Diretor do Depar
tamento Nacional de Estradas de Rodagem.

CLAUSULA VII

o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 'exercerá a
mais ampla fiscalização técnica sobre a construção da ponte. obri
gando-se o concessionário a mandar proceder a todos os ensaios
de materiais o provas de verificação de fiindações, üímhres e do
estrutura, que a seu juizo forem julgados necessários em qualquer
fase da construção e depois da conclusão da obra.

CLAUSULA VIII

o concessionário depositará no Tesouro Nacional, antes de ini
ciar a construção, - a importância correspondente a três meses de
fiscalização, arbitrada pelo Departamento e pagará mensalmente a
conta dessas despesas que o Departamento apresentar.

CLAUSULA IX

A abertura da ponte ao tráfego dependerá de prévia VIstoria e
licença do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.
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CLAUSULA X

17~

Os veículos oficraís e os funcionários públicos terão tránsito
gratuito, quando em serviço público.

CLAUSULA XI

o concesstonãrto prestará prontamente todas as informações que
lhe forem solicitadas pelo Departamento, fornecerá todos os dados
estatísticos, nas épocas e segundo os modelos prescritos e, bem assim,
afixará todos os avisos ao público que o Departamento determinar.

CLAUSULA XII

Logo que a ponte for aberta ao tráfego o D. N. E. R. fará a
tomada de contas do capital aplicado pelo concessionário, e, desde
então, fará anualmente a tomada de contas da exploração.

CLAUSULA XIU

À conta de capital aplicado na estrada serão levadas as seguintes
despesas em moeda nacional, desde que razoáveis, a critério do
D.N.E.R.:

a) de reconhecimentos, estudos, projetos e orçamentos;
b) desapropriações ~

c) de administração geral da empresa durante a construção
das obras até a abertura ao trâfogc:

d) de construção e fiscalização das obras, inclusive instalações
complementares e com aquisição de máquinas, ferramentas e o mais
que for necessário ao serviço de exploracão;

e) de melhoramentos executados na ponte propriamente dita ou
em tnstatnções e obras complementares.

CLAUSULA XIV

À conta de capital serão ainda levados os juros, à taxa anual do
12 %, capitalizados anualmente, sobre as despesas mencionadas no
inciso anterior, computadas desde os desembolsos até a abertura da
ponte ao trafego, não se computando, porém, esses juros durante as
interrupções das obras. .

CLÁUSULA XV

Serão deduzidos da conta de capital os valocea nelas inscritos,
elas obras, instalações, móveis, utensílios e quaisquer outros Itens
patrimoniais substituídos ou retirados do scrvíco da ponte.

CLÁUSULA XVI

Constituirão despesas de exploracão as segulrues :

a) de administração geral da empresa;
b) de conservação ordinária e extcaordtnüeta da ponte;
c} de víg'ilânoia e polícia da circulação.
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CLÁUSULA XVII

Constituirão renda de exploracão as seguintes tarifas de pe
dágio cobradas pelo trânsito na ponte:

n) veículos a tração animal , .
b) veículos auto-motor-es , , ., .. , .
c} animais (por cabeça) .
d) cavaleiros . . .
e'l carga (por 15 ks.) _ _._ .

CLAUSULA XVIII

5$000
10$000
1$000
2$000
$300

As tarifas estabelecidas pelo item precedente não poderão sofrer
qualquer modificação sem a prévia aprovação do D. N. E. R. c não
poderão ser postas em vigor sem aviso prévio de 90 (noventa) dias,
ao público, quando se tratar de sua elevação.

CLÁUSULA XIX

o trânsito de pedestres pela ponte, dentro do horá-rio que será
estabelecido pelo D. N .E. R., será inteiramente livre, não assistindo
ao concessionário direito de cobrar qualquer taxa pela passagem dos
mesmos.

CLAUSULA XX

A presente concessão é dada pelo prazo maxrmo de trinta unos,
findo o qual, mesmo na hipótese em que a renda auferida pela ex
plnraçâo seja inferior às despesas definidas na alínea 13, a ponto, as
instalações e obras complementares, reverterão 3."J pleno domínio da
União, sem que assista ao concessionário Indenização de qualquer
espécie.

CLÁUSULA XXI

Quando, depois de decorridos os dez pr-imeiros anos, verificar-se
que a renda líquida auferida pela exploração da uonte é igualou
superior às despesas definidas nos itens 13, 14 e 1'5, a concessão ('X
tíngue-se automaticamente, obrigando-se o concessionário a passar
para o patrimônio da União a ponte, as instalações e obras comple
mentares, sem direito a qualquer indenização.

CLAUSULA XXII

Até o dia 15 de abril de cada ano, o eoncessíonâi-ío apresentará
ao D.N .E.R. as relações da receita e despesa da exploracão e das
despesas do capital, acompanhada dos documentos comprovantes e
indicará o seu representante para assistir à tomada de contas que FI?:
fará na forma da legtalacãc em vigor. '

CLÁUSULA XXIII

Terminadas as tomadas de contas anuais, os seus resultados
serão escriturados em livro próprio do D.N .E.R. e publicados no
Didrio Oficial da União e Os documentos do concesstonái-ín ser
Ihe-ão restituídos, devidamente carimbados e rubricados pelos fun
cionários que os tiverem examinado.
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CLAUSULA XXIV

1S1

o concessionário será passível de multa que variará entre
:100$000 (cem mil réis) e 1 :000$000 (um conto de réis), por neglí
gência nos serviços -de conservação e segurança de trânsito na ponte.

CLAUSULA XXV

Ohservnr-ae-âu em qualquer tempo, na ponte, 08 regulamentos,
em vigor, de oirculação, sinalização e polícia.

CLAUSULA XXVI

Depois de decorridos dez anos o D.N.E.n. poderá, com aviso
prévio de 120 dias, encampar a ponte, pagando o Depar-tamento ao
concessionário, em dinheiro, o saldo do capital apltcado, que se re
conhecer em tomada de contas final.

CLAUSULA XXVII

Das decisões do Diretor do D.N .E.R., o ooncessíonãrto poderá
pedir reconsideração ao recorrer, sem efeito suspenslvo, para o Mi
nistro da Viação c Obras Públicas.

CLAUSULA XXVIlI

As divergências entre o D.N .E.R. e o concessionário, na inter
pretaçã.Q. do presente contrato, serão resolvidas por juizes arbitrais.

CLAUSULA XXIX

O prazo para a presente concessão será contado da data do res
pectivo registro do contrato pelo 'I'rfhunal de Contas, não se res
ponsabilizando o Governo por indenização alguma se denegado
aquele registro pelo referido Tribunal.

CLA;USULA XXX

o fôro para as questões Que ocorrerem entre a Empresa e o
Governo será o da Ijníâo .

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1939, - João de Mendonça Lima.

O'IDQRETO-I..EI N. 1.289 - DE 2'í DE MAIO DE 1939

Retifica o § 2· do art. iO do Decreto-Lei n. 1.184, de 1 de abril de 1939

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artign 180 da Oonst.itu lção, decreta:

Art. 1.0 No § 2°, do art. 7°, do Decreto-Lei n. 1.184, de t de
abril de 1939, onde se Iê : título H, sub-consignação 11, item 07, toda
a ímportàncía, leia-se: título H, sub-consignação 11, item 07, saldo
exisfante ,

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrárfo .
Rio de Janeiro, 24 de maio de 1939, 118° da Independência e 5f·

da República.
GETULIO V AHGAS

Waldemar Falcão
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.290 - DE 24 DE MAIO DE 1939

Abre~ pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de
34 :800$000, para pagamento a Corçõo, Cardim S. A.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo úníco . Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exte
rlores, o crédito especial de trinta e quatro contos e oitocentos mil
réis (34 :800$0(0), para ocorrer às despesas (Material), com 3. insta
\acão de ar condicionado no gabinete do Ministro de Estado, já exe
cutada pela firma Corção, Cardim S. A.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1939. 118° da Independência e 5i'"
da República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo A1'anha

A. de Souza Costa

DEüRETO-LEI N. 1.291 - DE 25 DE MAIO DE 1939

Dispõe sobre a exploração do serviço radiotelefônico.

O Presidente. da República, usando da atribuição quelbe con
fere o art. 180 da Constituíção, decreta:

Art. 1." As concessões para a exploração do servico radio
telefônico no território nacional obedecerão, no que rôr aplfcavel,
aos dispositivos do Regulamento baixado com o Decreto n . 21.111,
de t de março de 1932.

Arl. 2." As concessões serão óutorgadas a pessoas jurídicas
brasileiras, reconhecidamente idôneas, com sede no Brasil e que
tenham adminístração constituída com maioria de brasileiros ou
todos os poderes de gerência delegados a brasileiros.

Art. 3." O prazo para a exploracão não deverá exceder de
vinte e cinco anos; caducando as concessões, sem direito a Indeni-.
sação, sempre que se verificara inobservância de qualquer das es
tipulações desta lei, ou nos casos do art. 26, letras b, c e â; e § 1",
e do art , 34, §§ 3" e 4", do citado Decreto n. 21.111.

Art. 4." Dos instrumentos da concessão deverão constar as se
guintes eatlpulacões :

a) número de estações:
b) admissão de brasileiros natos para ocuparem todos os lu

gares de operadores e eompôr dois terços dos cargos efetivos;
c) depósito de caução nunca inferior a otnquenta contos de

réis (50:000$0) como garantia da execução do contrato:
d) prazo de três (3) meses, a contar do regtsto do contrato

pelo Tribunal de Contas, para serem submetidos à apreciação do
Governo os locais escolhidos para a montagem das estações;

e) prazo de seis (6) meses, contado da aprovação dos tocete
das estações, para serem submetidos à aprovação do Governo os 01'
ramentos, plantas e demais espeoff'ioações técnicas das instalações;

f) prazo de dois (2) anos, contados da aprovação dos orça-
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mentos, plantas e especificações técnicas das instalações, para a aber
tura das estações ao tráfego, salvo motivo de forca maior a jufzo
do Governo;

g) obediência às posturas municipais aplicáveis;
h) intransferibilidade da concessão;
i) proibição de convênio, acordo ou ajuste com outros conces

sionários do mesmo gênero sem prévia aprovação do Governo;
j) submissão aos preceitos estabelecidos nas convenções inter

nacionais e seus regulamentos, bem como a todas as disposições de
leis, decretos, regulamentos ou instruções que existam ou venham a
existir, aplicáveis 2.0S serviços da concessão;

k) cumprimento das tarifas aprovadas pelo Governo;
l) preferência, sobre o serviço ordinário, da transmissão e re

cepção das comunicações of iciats, e redução de clnquenta por cento
(50 %) sobre a tarifa quando tais comunícacões forem solicitadas
por autoridades indicadas no contrato;

m) transmissão gratuita dos serviços meteorológicos e de
saúde pública, até 15 minutos diários em cada estação, no caso de
interrupções das vias oficiais de telecomunicação;

n) obrigação de fornecer os elementos necessários à ftscatí
zacão, e submissão ao regime estabelecido ou que vier a ser estabe
lecido para a mesma;

o) ressalva do direito da União sobre o acervo da concessio
nária, para garantia de seus créditos contra esta;

p) obrigação de manter em dia o registo das comunicações;
q) suspensão temporária do serviço, no todo ou em parte, me

diante requisição do Governo, quando o exigir motivo de ordem, de
segurança ou calamidade pública, e sem direito a indenização;

r) prazo de trinta (30+) dias, a contar da publicação do decreto
de concessão no Diârio Oficial. para a assinatura do respectivo con
trato: pena de caducidade.

Parágrafo único. Ultimado o processo de concessão, não po
derão ser alterados, sem aprovação prévia do Governo, 05 estatutos
da pessoa ,jurídica concessionária.

Art. 5.'" As novas estações, não indicadas no contrato e que
se tornarem necessárias à amplfacão da rede de comunícações, 9Ó
poderão funcionar mediante autorização do Governo. ficando incor
poradas à organização inicial.

Art. 6." Os concessionários ficam obrigados ao pagamento das
seguintes contribuições à União, além de outras que vierem a ser
criadas em lei com caráter geral:

1 _ cinco por cento (5 %) sobre as taxas aprovadas pelo Go
vemo e para todo o serviço executado;

2 - vinte e quatro contos de réis (24 :000$0) anuais, pagos no
primeiro trimestre, para as despesas: de fiscalização da conoessão ;

3 - seis contos de réis (6 :000·$0) anuais, pagos no primeiro
semestre, e por estação instalada no País, para as despesas de fig
oaltzacão:

4. - taxa de Iicenea para o funcionamento das estações.
Ar!. 7.'" Ao Departamento dos Correios e Telégrafos compete

fiscalizar o serviço e a exploracão da concessão.
Art. 8.'" Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1939, 118'" da Independência e

51'" da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N. 1.292 - DE 25 DE MAIO DE 1939

Cria, '11(.1 Preieitura do Distrito Feâerol, a Secretaria Geral de Admi.....
nístração e âã outras providências

o Preaidente da República, usando da atribuição que lhe coare
Te o artrgo 180 da Oonstitulção, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na Prefeitura do Distrito Federal, a gecre-
tarla Geral de Administração - S .G.A. - assim constltulda :

Departamento de Organização,
Departamento do Pessoal,
Departamento do Material,
Servico de Comur-ícações,
Ser-viço Mecanográfico.

Ari. 2.° O Depar-tamento de Organização - D.a. - tem por
fim o estudo pormenortzado dos serviços da administração do Distri
to Federar, com o objetivo de determinar, do ponto de vista de eco
numia c erlctênoía, as modificações a serem feitas na sua organiza
CEoo c f'uncíonamento. bem como, de acordo com as instruções do Pre
f9itO. elaborar' a proposta orçamentârta e acompanhar a respectiva
eXf:cucão.

Parágrafo uníco , O D.a. compor-se-á de:

a) Divisão de Plnnejamentu ;
b) Divisão de Ccorríenação ,
c) Invtsão do Orçamento.

Art. 3.<> Ao Depar-tamento do Pessoal - D. P. - compete, além
do processo da despesa respectiva, _.1 coordenação sistemática dos as
suntos r-elativos aos servidores do Distrito Federal, assim como a exe
cução e fiscalização dos trabalhos administrativos correspondentes e
das medidas referentes a pessoal que forem adotadas.

§ 1.' O D. P. coustttutr-se-ã de:
a} Secção Administrativa;
b) Secção de Controle;
c} Sec-cão de Preparo de Pagamento ;
d} Secção de ASSIstência Social,
S 2.° A Secção de Assistência Social terá entre suas atribuições

o serviço de inspeção de saúde dos servidores do Distrito Federal.

Art. 4.° O Departamento do Material - D.M. - se destina a
estudar e fixar os padrões e especificações do material para uso nos
sorvlcos da Prefeitura, a proceder fi aquisição desse material e a con
trotar a dístrtbuição. recebimento, uso, guarda, cessão, venda e apro
veitamento do mesmo.

Parágrafo único. O D. M. se comporá de:
a) Invtsão de Normas;
b) D!VISão de Compras;
c) Divisão de Controle;
d) Divisão de Almoxarifados.

Ar~. 5~" Ao Serviço de Comunicações - S. C. - compete: o re
gistro e a triagem; o recehímento e a expedição; o arquivamento da
eor'ruspondênuia e dos requerimentos, processos e outros documentos
de interesse da administt-açân do Distrito Federal; e bem assim a
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or-ientação dos interessados em qualquer assunto pertinente à refe
rida administração, para o que manterá uma secção de ínrormações
e rl~cJalflar:ões.

Art. (P Ao Serviço Mecanogrãrico compete a execução dos tra
balhos de mecanização e de dactilografia necessários à S. G. A. e ou
tras dependências da Frefeitura do Distrito Federal.

Al'~. i.e A Secretaria Geral de Administração terá os seus tra
balhos orientados e coordenados pelo Secretário Geral de Adminis
tração, livremente escclhido e nomeado, em comissão, pelo Prefeito
e fi ele rmedíatamente subordinado.

ArL 8_° Cada um dos Depnrtamentcs e Divisões terá, respecti
vamente, um Diretor ou Chefe, escolhido e nomeado, em comissão,
pelo Pref€'ito, dentre cidadãos que possuam conhecimentos especia
lizados de administr-ação pública.

Par-ágrafo único. Os Chefes dos Serviços de Comunicações e Me
canográfico serão igualmente nomeados em comissão.

Ar1. 9." O Secretário Geral terá um Assistente e um Adjunto e
cada Diretor, um Adjunto, sendo as funções desses auxiliares prin
cipalmente de representaçâo ,

Parágrafo único. O Assisiente e os Adjuntos serão escolhidos e
designados. em comíssão. pelo secr-etarie Geral.

Art. 10. O pessoal necessário aos serviços cr-Iados neste decreto
lei, inclusive- os chefes de Secção, será escolhido entre os serventuâ
rtos da Prefeitura, para esse fim designados ou nomeados em comis
são pelo Prefeito, mediante proposta do Secretário Geral.

Parágrafo único. Os cargos dos serventuários da Prefeitura,
designados para servil' na Secretaria Geral de Administração, ou DO"
meados para exercer os cargos em comissão criados por este decreto
lei, não serão preenchidos enquanto prevalecer a designação ou fl co
missão doa respectivos titulares.

Art. f 1. Os Diretores serão substituidos, em seus impedimentos
eventuais, por outro Diretor, para esse fim designado, sem prejuízo
de suas funções, pelo Secretário Geral de Administração.

Art. 12. O Prefeito resolverá diretamente com o Secretário Ge..
ral de. Administração todos os casos ou processos em que tenha de
opinar ou decidir.

Parágrafo único. Do mesmo modo procederá o Secretário Geral
para com os Diretores de Departame-nto, assim como estes par-a com
os chefes oe Divisão.

Art. 1.3. Dentro de noventa dias da data da publicação deste
decreto-Iel, fica o Prefeito autorizado a expedir os Regulamentos da
Secretaria Geral de Administração, nos quais serão pormenot-íeadns
a organização, au-Ibu.cão, condições e processos de trabalho e de
mais normas reguladoras de suas atividades.

Art. 14. À proporção que forem sendo instalados os órgãos men
cionados neste decreto-lei, e a êles transferidos os serviços que lhes
caibam, serão automaticamente extintas as atuais repartições ou sec
ções incumnldas dos mesmos serviços.

Parágrafo único. Com os serviços atuais serão transferidos para
a Secretar-Ia Geral de. Administração os saldos das respectivas dota
eôes orçamentárias.

Ai-t . t 5. Ficam cr-iados Os cargos, em comissão, constantes da
tabela anexa, com as remunerações nela indicadas.



186 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 15. A Secretaria Geral de Administração organizará. pelos
seus órgfio<1 próprios, l; pr-ojeto de reajustamento dos quadros e ven
cimentos dos servidores do Distrito Federal, obedecidos os princípios
e normas que pr-estdíram à elaboração da lei n. 284. de 28 de outu
bro de 19~6.

Art. 17. Este decreto-lei ent:'ará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas aos disposições em contrário.

Rio OfO Janeiro, 2~ de maio de 1939. 118$ da Independência e 51·
da República.

GETULIO VARGAS

Pranciscc Campos

TABELA A QUE SE REFJ:o:RE o ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 1.292, DE 25
DE MAIO DE 1939

Cargos em comissão:

1 Seei-etâr-ío Geral:

Vencimento ' _ .
Representação .......•..............

3 Direlort s de Departamento , ,.
7 Chefes dfl Divisão a ......••............ ,.
:t Chefe do Serviço Mccanogrâfiou a , .. _,
J Dhefe do Serviço de Cnmunicueões a ' .
:. Cberes de Secção a, .
1. Assj&tp.nte do Secretário Geral a .
4 Adjuntos, sendo um do Secretário Geral e

três dos Diretores de Departamento a ..

48:000$0
12:000$0

48:000$0
36:000$0
36:000$0
36:000$0
30:000$0
30 :000$0

18:000$0

60:000$0

144:000$0
252:000$0

36:000$0
36:000$0

120:000$U
30:000$0

72:000$0

750:000$0

DECRETO-LEI N. í • 293 - DE 25 DE MAIO DE 1939

Altera a redação de 2 itens do atual orçamento do Ministério
da Viação

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con-
fere o art. 180 da Oonstftuícão. decreta: .

Art. 1,0 A sub-consignação n , 4 - item Oi, da verba 2 - Ma
ter-lar do vigente orçamento do Minibtério da Viação e Obras PÚ
blicas (Anexo n. 8 do Decreto-Lei n , 942, de 10 de dezembro de
1938) passa a ter a seguinte redacão:

01) - Departamento Nacional de Portos e Navegação (inclu
sive sobressalentes em geral).

Art. 2.0 Fica redigido do seguinte modo o item 05 - SUD
consignação n. 9 da verba 5 do atual orçamento do Ministério da



continua aqui>
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tuados no Distrito Federal. objeto do ato constante do instrumento
sujeito a formalidade da transcrição no Registro de Imóveis. em
bora não seja esse ato translativo, mas simplesmente declaratório
de domínio.

Art. 2.° Esta disposição, por ser interpretativa do preceito legal
a que se refere, remonta à data em que o mesmo preceito entrou
em vigor.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1939, 118° da Independência

e 5 i o da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DEGRETO-LEI N. 1.295 - DE 25 DE MAIO DE i~39

Abre, pelo Jfinisté1'io da Fazenda, o crédito s,upleomental' de 39 :6Q(}.$O
à verba que especifica

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de trinta, e nove
contos e seiscentos mil réis (39 :600$0) à subconslguaçâo n. 1 
Efetivo - da consignação I - Pessoal Permanente, da verba 1 
Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 3
do Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de i938). para atender
aos 'Vencimentos de oito cargos da 'classe H da carreíra de Engenheiro,
no per-íodo de 15 de agosto a 31 de dezembro do corrente ano.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1939, 1fS<> da Independência 8
51" da República.

GErULIO VARGAS.

A. de SOuza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.296 - DE 25 DE MAIO DE i939

Abre. pelo Ministé'1'io da Viação, º- crédito especial de' 5 .000 :0-00$0
para despesas a cargo da Inepetoría Federal de Obras contra as
Secas em divet'$os Estados do Nordeste, e dá outras p'T".{)v'Ü:lAJnci/o;$.

O Presidente da República, usando da faculdade Que lhe confer-e
o art. 180 da Conatítutção, decreta:

Art. L" Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de ctnoo mil contos de réis (5.000:.000$0) para
socorrer a população de diversas localidades do Nordeste flagel'adas
pela seca, dando-lhe trabalho nas obras que estão sendo executadas
pela Inspetoria Federal de Obras contra as Secas ,

Art. 2." A Impcr-tâne.ia a que se refere o artigo anterior será de
duzida da quota destinada à mesma Inspetoria por conta do or-édtto
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aberto pelo Decreto-Lei n. 1.059, de 19 de janeiro de 1939, paria
execução, neste exereíoío, do "'Plano Especial de Obras e Aparelha
menta da Defesa Nacional".

parágraro único. Para esse fim apresentará o Ministério da
Viação e Obras Públicas, em suhst.ituição ao já aprovado, novo or
çamento para as obras que competem à Inspetoria Federal de Obras
contra as Secas.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1939, 118" da Independência e

51' da República.
GETllLIO VARGAS.

João de Mendow;a Lima.
A. de Scuaa Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 297 - DE 25 DE MAIO DE 1939

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de
11 t :600$000, para atender aos vencimentos de três Embaixadores
em Comissão.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exteriores,
o crédito especial de cento e onze contos e seiscentos mil réis
(1H :600'000), para atender, no cor-rente ano de 1939, ao pagamento
dos vencimentos de três (3) Embaixadores em Comissão.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1939, tiSo da Independência e 510 da

República.
GETULIo VARGAS.

Oswaldo Aranha.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.298 - DE 25 DE MAIO DE 1939

Modifica disposições do Regulamento do Imposto do Selo

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.' A Nota ao n . 9 da Tabela A do decreto n. 1.137, de 7 do
outubro de 1936, passa a ter a seguinte redação:
NOTA - Inutiliza a estampilha: Quando passadas em diferentes vias

- nas sacadas no país sobre praças nacionais, o aceitante,
na primeira via; nas sacadas no país sobre praças estran
geiras, o sacador, na última via, que será conservada em seu
poder; nas sacadas no exterior sobre praças do país, o pri
meiro portador, na que for apresentada, aceita, paga ou pro
testada; e quando passadas em uma única via o aceitante, nas
giradas em praças brasileiras, e o primeiro portador nas sa-
cadas no exterior. .
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Art. 2.' As taxas estabelecidas no D. 76, do § l' da Tabela B,
do referido Decreto n. 1.137 ficam modificadas pela seguinte forma:

De mais de 20$0 até 500$0........................ $500
De maia da 500$0 1$000

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor quinze (15) dias depois
de publicado e será transmitido telegraficamente aos delegados fiscais
do Tesouro Nacional nos Estados, para efeito de imediata divulgação:
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1939, 118° da Independência e 5f'l' da
Repúblioa.

GETULIo VARGAs.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI 1\. 1.299 - DE 25 DE MAIO DE 1939

Aprova e manda executar as medidas adotadas na Conferência de Mi
nistros da Fazenda das Repúblicas Argentina, Uruguai, Para(Ju(t,i e
Estados Unidos do Brasil, realizada em Montevidéo, em 3 de feve
reiro de 1939, pela forma indicada na cláusula XXIV do Tratado
de Comércio e Navegação entre o Brasil e o Uruguai, promulgada
pelo Decr-eto n. 23.710, de 9 de [aneiro de 1934,.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o que foi acordado na
Conferência de Ministros da Fazenda das Repúblicas Argentina, Uru
guai, Paraguai e Estados Unidos do Brasil, realizada em Montevidéo,
a 3 de fevereiro de 1939. na parte relativa a assuntos aduaneiros, de
ereta:

Art. 1.° Ficam aprovadas as medidas solicitadas em consequéncia
do resolvido na Conferência de Ministros da Fazenda das Repúblicas
Argentina, Uruguai, Paraguai e Estados Unidos do Brasil, e constan
tes do texto Que, devidamente traduzido, vai junto por cópia ao pre
sente decreto-lei.

Art. 2.0 Para a perfeita execução dessas medidas, o Ministro de
Estado dos Negócios da Fazenda expedirá as necessárias instruções.

Art. 3.° O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 4 de junho
de 1939.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1939, 118° da Independência e 51°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
Oswaldo Aranha.

M"edidas adotadas na Conferência de Ministros da Fazenda das Repú
blicas Argentina, Uruguai, Paraguai e Estrilas Unidos do Brasil,
a que se refere o Decreto-Lei n. 1.299, de 25 de Maio de 1939.

A Conferencia dos Ministros da Fazenda da República Argen
tina, dos Estados Unidos do Brasil, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, coustttuída pelos Excelentfsaimos se
nhores drs , Pedro Grupo, Artur de Souza Costa, Enrique Bordenave
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e Oeaar Charlone, respectivamente, reunida em Montevidéu para con
siderar os interêsses comuns dos quatro países e conseguir fórmulas
de harmonia, que conduzam a uma mais estreita vinculação e a uma
ação mais eficiente para enfrentar e resolver os problemas que- na
ordem nacional e mternaoronal se referem ao contrabando e outras
formas de fraude aduaneira;

Inspirada no sentimento de boa vízfnhança e na comum aspira
ção de defender e tutelar os interêsses econômicos, financeiros e ad
ministrativos dos quatro países citados, ajustando a normas precisas
a ação solidária que é necessário desenvolver para conseguir tão
altos fins;

Reconhecendo que, sem prejuizo das medidas já em vigor e das
que cada governo considere conveniente adotar, convem estabelecer
desde já, no assunto indicado, um programa prât.íco suscetivel de
aplicação imediata dentro das possibilidades constitucionais e legais
de cada país;

Ouvida a Comissão Consultiva de Assuntos Aduaneiros,
Declara:

Primeiro - Considerando a necessidade urgente que existe de
pôr em execução as normas que para a repressão ao contrabando
aprovou oportunamente a Conferência Comercial Pao-Americana de
Buenos Aires, SS. EE., os srs. Ministros da Fazenda da República
Argentina, dos Estados Unidos do Brasil, da República do Paraguai e

.da República Orient.al do Uruguai resolvem solicitar de seus go
vernos que,

Independeutemente das novas soluções adiante citadas, seus
respectivos países, adotem, dentro das leis e regulamentos vi
gentes em cada um deles, as medidas de ordem admínis'z-attva
que permitam o cumprimento imediato das disposições con
lidas nos arts. 3°, 4°, 50, 60, 7°, 80 e 9° da Convenção men
oronada anteriorment-e, cujo texto se transcreve no final desta
Declaração.

Segundo - Considerando que o contrabando que se realiza pela
utilização das: operações de trânsito, transbordo e reembarque, sõ
pode ser r-epr-imido por uma ação solidária e conjunta dos paises
Jimttrofes, que assegur-e que as mesmas mercadorias movimentadas
sejam efetivamente importadas no país de destino: que esse contra
bando desorganiza o contencioso fiscal, prejudica as rendas e trans
torna a economia dos Estados vizinhos; que um dos processos mais
eficazes para reprimir a referida forma de fraude 'aduaneira é a
adoção da torna-guia, desde que 1J0r esse meio se comprova a entrada
das mercadorias no país do destino, SS. EE., os srs , Minlstros da
Fazenda da República Argentina, dos Estados Unidos do Brastl, da
Hepúhlica do Paraguai e da República Oriental do Uruguai resolvem
solicitar de seus r-espeotlvos governos a adoção das disposições que
a seguir se enumeram:

1°) o intercâmbio de mercadorias pela zona fronteiriça entre os
países representados se efetuará exclusivamente entre pontos ou Ju
gares habilitados para a operação que se realize. Essas operações se
sujeitarão ao regime da torna-guia. As guias ou dcoumentoa serão
expedidos por cada repartição para a Alfândega desttnatâr-ía . As
operações de trânsito deverão, sendo possível, realizar-se pele ca
minho mais curto.

2°) para efeitos do uso da torna-guia, serão emitidos dois, exem
plares para cada remessa de mercadorias, um dos quais será ~ntre
gue à embarcação ou veículo transportador para que o apresente à
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Alfândega de destino com os demais documentos da embarcação ou
veículo transportador, e o outro será enviado imediatamente, em
forma oficial e pelo correio, à Alfândega receptora, a qual, uma vez
cumprida sem observações a operação de recebimento das me-cu
dor-ias, o devolverá lambem imediatamente à Alfândega expedidora.
No caso em qup a embarcação ou veículo transportador for accmpe
nhado por funcionár-io aduaneiro, o exemplar que- faz as vezes d6
torna-guia será enviado por seu intermédio.

3°) os documentos ou guias de cada expedição de mercadorías
deverão ser escritos COm tinta, a mão ou a máquina. Não serão per
mitidas emendas, rasuras ou entrelinhas sem que estejam devida
mente ressalvadas. De acordo com o art. 6°, parágrafo final da
Convenção de Buenos Aires, de 19 de junho de 1935, a torna -guia
não deverá causar despesa alguma.

4~) as torna-guias deverão conter a assinatura e carimbo do
n.ncíonãt-to que as extraiu e serão visadas pelo inspetor da alfândega
respccttvn ou pelo funcionário designado pelo Diretor Geral das ~'\l
f'ândegas ,

Os países representados nesta Conferência possuirão um regis
tro de assinaturas e carimbos dos funcionários autor-ízados a legalí
Za.I' 3::; torna-guias para cujo efeito as Direções Gerais Aduaneiras
farão as necessárias comunicações, acompanhando-as elas firmas or-í
g'inais, dos carimbos em 3 vias e das cópias autênticas que forem ne
cessárias;

5°) os documentos ou guias que se processarem para a realí
zaçãc das operações de trànsito, transbordo ou reembarque, para os
países representados deverão conter, pelo menos, as indicações de
marca, número, quantidade e classe de volume, U especificação du
conteúdo de acôrdo com os dados consignados nos documentos de ori
gem e procedência fia mercadoria, devendo os rerenrjos países, quan
do for possível, adotar especificação idêntica à exig'idn para as ope
!'a~5es de importação;

6°) nas remessas de mercadorias pelas rrontetras terrestres que
requeiram a utilização de mais de um veículo, set'á, per-mitfda a emis
são -de urna só guia para vários deles, contanto que viajem em
conjunto e com a condição de que os distintivos de cada vercc!o se
jam devidamente especificados na guia. Estas expedições se reali
zarão sob a assinatura de uma sõ pessoa rtstca ou jurídica;

7°) para a remessa de mercadorias a qualquer dos países que
interjíenham na operação preindicada e que exija a adoção de maio
res pr -cauções, será facultado ao pais expedidor íuzê-l as acompanhar
por runcíonãrtos aduaneiros. Esta escolta poderá também ser soli
citada pelo país recebedor da mercadoria.

Em todos os veículos ou embarcações que conduzam mercado
rins sujeitas ao regime de que aqui se trata, os funcionários deai
guados para acompanhá-los serão transportados gratuitamente e Ira
tados cumo oficiais de bordo, sem que isso cnuso nenhuma outra
despesa aos interessados;

8") o funcionário encarregado da escolta assistirá ao recebi
mento das mercadorias na alfândega de destino c fará constar essa
ctcc.mstnucra na guia;

9~) Quando uma êlmbarcacão motorizada rebocar outras que le
vem parte da carga, poderá figurar na guia somente o rebocador.
sendo o reboque considerado seu porão; mas et o rebocador unioa
mente efetuar- trabalho de reboque, as guias deverão ser expedidas
sob o nome da embarcação onde' a carga estiver efetivamente depo
sitada.

Esta disposição não se aplica às jangadas. que serão tratadas
de acordo com as' normas de cada país;' .

100
) no transporte de mercadorias de um ponto a outro de um

mesmo país, pela linha divisória terrestre ou pelos rios navegáveis



ATOS 00 PODER EXECUTIVO 193

dos patses representados, o documento ou a guia da mercadoria será
exibido ~ vísado nus pontos em que a embarcação ou veiculo tocar,
como tnmbem a pedido de qualquer autoridade.

A autoridade aduaneira local, se lhe par-ecer conveniente, pe
·jP.t&, fazer acompanhar os volumes até à renartlção aduaneirn mais
préxíruu ,

11°/ todos os artigos entrados n05 depósitos aduaneiros ríscats ou
nnrtícu ares habilitados (alfandegados), nas fronteiras dos países
aqui representados, terão o prazo legal que 0<](h U1'1 'lesses países
estipular em sua legislação para Seu despacho a consumo ou sua
salda com qualquer outro destino. O chefe da repartição aduaneira
destmal.ária enviará à de procedência uma cópia do despacho ou do
cumento COm o qual lenha saído a mercadoria, dentro de 10 dias de--
pois de liquidada a operação;

12°) o transporte de mercadorias de um ponto a antro de um
mesmo país, pela linha divísót-Ia terrestre ou pelos rios naveguvers,
será efetuada de acôrdo COm a legislação de cada um deles, mesmo
no tenso em que no tráfico terr-estre, os veículos devam internar-se
110 lcrtitór'Io do outro país;

1SO) as mercadorias que passarem ou transitarem pelos portos
fluviais ou mar'It.imos, com destino a portos de outros países, no
mesmo navio ou por transbordo, não serão passíveis de despesa por
impostes diretos ou indiretos. salvo as taxas por ser-viços efetiva
mente prestados;

14°) o transporte de mercadorias nas zonas Irontei r-iças, que seja
surpr-eendido em embarcações ou veículos que uâo estiverem devida
mente inscritos na matrícula correspondente, dftrú rugar n processo
de contrabando;

15°) nas zonas Ironteir-lças. fluviais ou terrestres entre d;)ü~ ou
mais patses representados, na medida que as disposições legais em
vigor o permitam. poderá ser estabelecida, de comum uoõrdo, a ex
tensão das zonas dentro de cujos limites 05 depósrlos de mercadorias
esto,r;10 sujeitos a normas de fiscalização espeoial .

Tcrceíro - Considerando que o comércio a ~I?I' protegido é o que
cumpre as normas legais e administrativas e não perturba a ordem
públtca do pais em que atua ou a das demais nações, e que a violação
dai; disposições que regem a matéria de exportação coustttue uma
fram!e que altera as relações comerciais, dificulta a pereepcão das
rendas f: compromete a ordem regular da econom ia, SS. EEx" os
Sz's. Mmistrns da Fazenda da Repüblica Argenti.n:l. cios "'Zsl.adns Uni
{los do Brasil. da República do Paraguai e da Hepúblic« Oriental do
Itruguat resolvem solicitar de seus respectivos governos n adoção
das no-mas e medidas seguintes, com respeito à exportação:

1"} fi contrabando de exportação será perseguroo com a mesma
tenacidade que o de importação e- se aplicará a esta forma de fraude
aduaneira o maior rigor que permitam as dis;)o.'3jçõ·~s vigentes em
endn UHJ dos países representados;

2") 0:'1 documentos 011 guias de exportação deverão conter as In
dicações de marca, número, quantidade e classe dC' volumes; n f'spe
eiücação do conteúdo, sua qualidade, quantidade, pêso e valor da
rr ercártot-!a exportada: o nome do exportador, país de origem e do
nt-oeedência ; o nome da emharençâo ou veículo o demais dados quo
exijam us dísposicões do país exportado!'.

'J~sia disposição não vtgnnu-á para as f'!xpl)l'ta(:.í~:,; que, 1)01' seu
t-eduzido valor, estejam sujeitas em cada país :t um regime especial ;

:-1") as dtsuosíeeõcs adotada" com respeito <l.,J wànstto. rcembar-.
que e transbordo, .serão apficavcis, enquanto forem coneütavels com
a legislação de cada país represen íado, aos produtos que cada um de
termino em sua própria .iurfsdícão .

I,eis de 1939 - VaI. IV 13



194 ATOS DO PODER. EXECUTIVO

Quarto - Considerando que a via aérea tem »Ido ut.il izada, em
algtnnns ocasiões, para introduzir mercador-ias da euntrabuudo, pelo
que é cunveniente adotar medidas tendentes a pt'evcnu- e repr-imir
essas fr-audes, sujeitando as operações ccr'respondentes ao regune
de torna-guia; que a este respeito. o anexo H da Convenção Inter
nucumnl Aérea de 13 de outubr-o de 1919. apr-ovada pela Repubhca
At-genunn e a Itepúhlica Ur-rental do Lr-uguai, e o Código do Ar do
Brnsil. contêm urna série de regr-as relacionadas com ;l pnrt.ida e
ater-rissagem das aeronaves. Lravesaiu de Ironteir-a...;, apr-esentaoâo de
documentos e manifestos, etc ., cuja aplicação seria util ao Iim indi
ea.l ... : que por outro lado, é igualmente oprn-tun., Fi"~SI"~I'(J\,(;l' que as
aifündegas não autorizem nenhuma operação por vi:'! nér'ea nas quais
intervenham pessoas. inclusive pilotos. que tenham sino condenados
por contrabando, SS. EEx .. os Srs . Ministros .Ia Fazenda da Hepú
blica AIgentinü. dos Estados Unidos do Brasil. da Hepúblioa do Pa
raguai c da República Ot-ienfal do Uruguai resolvem sulicrtar de seus
respectivos governos a adoção das medidas Indicadas a seguir:

1°) as aeronaves com destino ou procedentes do estr angcit-o,
qualquer- que seja sua eategtrria. rtcaeão submetidas às seguintes dis
posicõrs :

a) as aeronaves com destino ao estrangeir-o não poder-ão partir
sinão rte aeródromos especialmente de-signados pela udml nistr-acãn
alfa(l(l*ária de cada pais representado e- que se dennminavãn "Aero
rtrcmcs Aduaneiros",

\5: QUE" procedam do estrangeiro não poder-ão aterrissar sínãc
nesses mesmos aeródr-omos:

'" toda aeronave. que s-e dirigir de mil país n antro dever-á, obi-I
gatm-Jamonte, atravessar a fronteira em certos nontos rletet'minadns
pelos uatses referidos. Estes pontos serão indicados nas cartas aero
náuticas:

C, quando, por força maior. que dever-á ser .i\l~Ufical1J., a aero
nave ct-avossar a fronteira om ponto diferente do> desianados, dever-á
aterrissar no próximo aeródromo aduaneiro situado no itinerário de
sua viagem _ Si for obrigada a aterrissar antes de chegar a esse
aeródromo, deverá comunicá-lo ao posto policial ou aduaneiro mats
próximo;

d) antes das partidas 011 em seguida às chegadas, para ou do
estrangeiro. os pilotos apresentarão às autoridades do aeródromo os
livros de bordo e, si for o caso, o manifesto das mercadorias e pro
visões de bordo transportadas e demais documentos exigidos por
cada país;

p-) as mercadorias serão obrigatoriamente declaradas em deta
lhes: pelos expedidores,

Os paises representados têm a faculdade de exigir a inscrição,
seja nó manifesto ou na declaração à alfândega. das indicações su
plementares que julgarem necessárias;

f) antes da partida, si se trata" de uma aeronave que trans
porta mercador-ias. o agente fiscal examinará o manifesto e as de
clarações, procedendo às vct-ificaçôcs regulamentares e assinará o
livro de navegação e manifesto. legalizando sua assinatura com um
carimbo.

Serão lacradas, Lambem, as mercadorias ou grupos de merca
dorias para as quais forem exigidas estas formalidades.

A chegada, o agente fiscal constatará o estado dos lacres. pro
cederá às formalidades aduaneiras, assinará o livro de navegação e
retirará o manifesto. Si se tratar de uma aeronave que não trans
porta met-cadcrf as. será exigida. simplesmente, a assinatura dos
livros de bordo pelos serviços de polícia e alfândega.
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o combustivel de bordo não será pasaivel de direitos aduanei
ros, contanto que a quantidade não passe da necessária para com
pletar a viagem tal corno constar do livro de navegação;

g) por exceção às regras gerais, certas categorias de aeronaves,
especialmente as postais, as que pertencerem às companhias de
transportes aéreos regularmente estabelecidas e autorizadas o as
que pertencerem aos membros de sociedades de turismo reconhe
cidas, e que não se dedicarem a, transporte público de passageiros
nem de mercadorias, poderão, a juizo das respectivas autor-idades,
ser dispensadas de pousar em aeródromo aduaneiro. iniciar ou fi
nahzar' sua viagem em certos nero-pousos do interior, designados
pela administração alfandegária e pohctal de cada país, onde se
cumprirão as formalidades aduaneir'as . Contudo, estas aeronaves
deverão seguir a rota normal aeronauuca . e se farão conhecer por
sinais convencionados. ao passar sobre a fronteira;

h) as mercadorias que chegarem por aeronaves serão conside
radas como provenientes do país onde .o livro de navegação e o ma
nifesto hajam sido firmados por agente fiscal.

Serão submetidas, no que concerne à origem e aos diversos re
gimes aduaneiros, a regras análogas aquelas que se aplicam às mer
cadorias importadas por terra ou por mar;

i) quando para chegar ao seu destino uma aeronave tiver que
sobrevoar um ou mais países representados. sob reserva de direitos
de soberania pertencente a cada um desses Estados. se dístíngu irão
dois casos:

1°) si a aeronave não deixa nem toma passageiros, nem merca
dorias, não terá outra obrigação sinão a de seguir a rota normal e
fazer-se reconhecer por sinais ao passar pelos pontos designados
para esse fim;

2°) nos outros casos se fixará uma escala obrigatória em nm
aeródromo aduaneiro e o nome deste será escrito no livro de rota
antes da partida. Nas escalas, as autoridades aduaneiras examrnu
rão os documentos e a carga. e tomarão, si for o caso, as disposições
necessárias para assegurar a nova saída do aparelho e mercadorias
ou o pagamento dos direitos;

j) si, no caso de trânsito aéreo a que se refere o item <li", a
aeronave carregar ou descarregar, o agente fiscal anotará devida
mente o manifesto e colocará, si for o caso, novos lacres;

k) toda aeronave em marcha, em Qualquer lugar em que se
encontre, deve submeter-se às ordens dos postos e aeronaves, po
lidais ou aduaneiras do país sobrevoado;

l) os funcionários de alfândega e de rendas internas, e, em ge
ral, os representantes da autoridade pública, terão livre acesso em
todos os lugares ele partida ou. aterrissagem das aeronaves, e poderão
além disso. visitar toda a aeronave e sua carga, para exercer seus
deveres fiscais;

rn) excetuadas as aeronaves postais, toda descarga ou lança
mente, salvo o do lastro no curso da rota, poderá ser proibido;

n) além das penalidades que puderem ser impostas pelas leis
do país prejudicado, por infração às dispostções precedentes, toda
infr-ação será notificada ao país cm que a aeronave estiver matt-i-.
culada, e este poderá suspender, seja por tempo limitado, ou a
título definitivo, a validade do certificado de matricula da aeronave
Iül tusn ;

o) as disposições precedentes não serão aplicadas às aeronaves
por-tadoras de uma autorização especial nem às aeronaves de pol lctu
e alfândega.

2°) o transporte de mercadorias par via acrea fica sujeito ao
uso rio torna-guia internacional;
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30) as alfândegas não autorizarão operaeão alguma por via
aérea na qual intervenham pessoas condenadas por contrabando,
inclusive os pilotos.

Quinto -Considerando que. sendo o contrabando uma infr,l
oâo que afeta em gr-au igual aos países Iimítrofes, dando or-igem
~ organizações internacionais que o amparam e difundem, faz-se ne
cessário submetê-lo ao mesmo regime repressivo; Que entre as me
didas convenientes para esse efeito, reveste especial transcendên
cia a centralização dos serviços de vigilância em organismos agets,
que se entendam reciprocamente e coordenem sua ação com as d0
mais autoridades habilitadas em cada país para reprimir as Iruudes
fiscais, SS. ,EE., os senhores Ministros da Fazenda da Bepúbltcu
Argentina, dos Estados Unidos do Br-asfl, da República do Paraguai
o da República Oriental do Uruguai resolvem solicitar de seus res
pectrvos governos:

1°) que dentro das diret.t-izes fundamentais da legislação de cada
um dos paiscs representados, se estabeleça um regime repressivo
similar para as infrações aduaneiras, procurando-se a untrormtdadc
de classif icuções e sancõcs:

2°; que com respeito às mesmas diretrizes se implantem medi
das que, como a adotada pela Re-pública Oriental do Uruguai ao Jriar
a Inspeção Geral de Fronte iras, coordenem a ação dos organismos
f isca is c pcliciais encarregados da r('-pl'f'~ ... i)o do contrabando.

Sexto - Considerando que pat-a a melhor repressão do contra
bando é necessário ditar normas precisas de ação nas regiões rron
te ir-teas com o objetivo de facilitar' a perseguição e captura dos JTI

fratures. SS. EE .• os senhores Ministros da Fazenda da Hepúhlica
Argentina. dos Estados Unidos do Brasil. da República do Paraguai
e da República Oriental do Uruguai resolvem pleitear de seus respe
tivos governos a adoção das medidas que em seguida se ex
pressam:

1°) nos casos de infração por contrabando. em grupo ou indi
vidual, quando os infratores perseguidos passarem a fronteira e SfJ

internarem no país vizinho, iludindo assim a ação imediata da au
toridade jurisdíciunal, as autor-idades locais do país em que essas
pessoas se refugiarem. procederão a pedido das do país interessado.
à sua detenção afim de promover imediatamente investigação su
mária conforme a legislação do país respectivo. sobre a detenção
e os fatos que a motivaram. enviando coma da mesma ao governo
da nação de onde procedem os infratores, para os efeitos legais COr
respondentes. Si os autores de uma ínf'ração passarem a fronteira para
iludir a ação dos funcionários locais que Os perseguem. estes estarão
obrigados a .tenuncta-tos li autoridade mais próxima do nats vi
zinho.

Si 05 infratores forem detidos. imediatamente será comunlcn
do _este fato às autoridades do país onde houver sido perpetrada
a mrmcão. para que, rat'ricando o pedlrlo de prisão, sejam sohci-,
tadas as medidas legais referentes ao caso.

2") os paises representados procederão dentro de suas possfbi-,
Iinades a ínstatacüo em suas fronteiras fie destacamentos para a vi
gilância das mesmas .

Os destacamentos não devem ficar separados por distânci as su
periores a ctncoenta {50) quilômetros e serão dotados de pessoal.
rIU'lOS de Iocornoção B armamento na forma que a prábion aconselhar
para '{ segurança da missão referida, '

3") as autoridades fr-cnteir-íças se prestarão mutuamente a mais
ampla cooperação toda vez Que isso lhes for solicitado pelas auto
ridades da nação vizinha, com o fim de proporcionar metes suflcien
temente eficazes para evitar a perpetração de uma infração de que



continua aqui>
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í ") as Diretorias Ceraís de Alfândegas ou os serviços euearre
gados da repressão às fraudes aduaneiras indicados pelos Miuistér rcs
da Fazenda dos pulses representados, se proporcionarão. rcoíprocu e
dir-etamente, 0.3 documentos, testemunhos, cópias, dados, informa
eões que julgarem convenientes aos fins aqui expreseos .

Poderão, lambem, por intermédio dos orgãos indicados, reque
rê-los de outras autoridades ou instituições, si o julgarem util ou
necessãrto .

2") as Diretorias Gerais de Alfândegas ou os serviços indicados
antertormente permutarão na forma estabelecida, todos os dados que
possuam relativos a fraudes consumadas, intentadas Ou preparadas
POJ: algum dos pulses Iimitrofes ,

3Q
) as Diretor-tas Gerais de Alfândegas deverão comunicar-se as

Iniciativas que considerarem úteis para a repressão ao contrabando
e as disposições Ieguis. administrativas ou policiais decretadas com
o mesmo nm,

Décimo - Considerando que a República Argeut.ina, os Estados
Unidos do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do
Uruguai reconhecem a necessidade de adotar um método uniforme
de classificação e nomenclatura de mercadortas ; Que a eSSB regime
unlforme de classificação deve corresponder, para evitar a fraude
aduaneira que se intente d-e uns para outros países, '.l equivalênci a
de gravames das mercadorias de mais Iacil contrabando, de roi-ma
que limite os lucros ilícitos e mesmo os suprima; que novos fatos e
uma maior experiência nos serviços coordenados de' repressão ao
contrabando devem sugerir, necessariamente, novas soluções, SS. EE.
0:3 81's. Ministros da Fazenda da Bepúhlica Argentina, dos Estados
Uni-tos do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental
do Ur-uguai resolvem solicitar de seu i; respectivos goveruus a adoção
destas medidas:

1") constituir uma comissão permanente, da qual farão parte os
diretcree gerais de alfândegas para o estudo da repr-essão li fraude
aduaneira internacional, coordenação de tarifas e tributos.

A Cnmtssüo Permanente organizará as listas de mercadortas que
puderem ser objeto de contra-bando.

2Q
) as Diretorias Gerais de Alfândegas dos quatro pní ses accr

dur-ão sobre as datas e locais em que serão celebradas us reuniões e
5€U programa,

3Q
) as questões que necessitarem a aplicação das medidas enu

merudas na presente Declaracão, assim como outras não previstas,
passarão a ser estudadas pela citada comissão permanente, cujas
conc.usões e proposições serão submetidas a estudo dos respectivos
Ministér-ios da Fazenda,

Undécimo - Os Excelentfsaímns Senhores Ministros da Fazenda
da Repúbhca Argentina, dos Estados Un idos do Brasdl, da Itepúbl ica
do Paraguai e da República Or-iental do Uruguai, proporão ...os r-os
pect.ivcs governos que as medidas adotadas pela Oonrerencia dos Mi
nistros da Fazenda sejam postas em execução dentro de um prazo
de cento e vinte dias a contar da data desta Declurução .

Montevidéu, aos três dias do mês de fevereiro de mil novecentos
c trinta e nove, em quatro exempl ares as-sinados c carimbados pelos
Bxcelent.ísaimos Senhores Ministros da Fazenda eoamoncntaa ,-Ü1. Con
ferência para êsse fim reunida, e não se achando em Montevidéu o
1i:xc·elentisslIDú senhor Ministro da Fazend-a do Paraguai, Dr . Henr-Ique
Bordenave, que expressou com antecedência sua adesão às decla
r-ações contidas neste documento, lhe serão enviadas. as quatro pecas
orfgiuais afim de que se sirva subserevê-Ias .
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TeóJ..fos referidos no primárú item das medidas aprovadas pebo De
creto-Lei n. 1.299. de 25 de maio de 1939:

Texto dos arts. 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8" e 9° da Convenção sobre re
jnessão 'W contrabando, sancionada pela Conferência Comercial Pan
Amer-icana, reunida na cidade de. Buenos Aires de 26 de maio a. 19
de junho de 1935 e a Que se refere a prlmeira ddsposicão contida
na Decluruçãn sobre assuntos aduaneiros e repressão ao contrubnudo
subscr-ita com. a data de 3 de fevereiro de 1939, pela Conferencia dos
Ministrns da Fazenda. r-eunida em Montevidêu e da quaí este pro
tocolo adicionai faz parte.

Art. 3.° A autoridade competente indicada por uma alta parte
conu-atucte, com o fim de descobrir ou vemflcar- uma tentativa de
fraude aduaneira ou a fraude praticada em SIJU pre.luiao e conhecer
o movimento da mercadoria que dela foi objeto, poderá soliuitar das
outras partes informes sobro as operações ai realizadas, com res
peito aos documentos entregues ou aos registros que tenha efetuado.
dus referidas mercador-ias, informação que será Ioruecida com a
maior brevidade Dela. autoridade aduaneira autorizada pela nar-te
contratante .

ArL ·Lo Para os fins estipulados na nresente Convenção, os fun
ctonunos aduaneiros autorizados pelas altas partes coutnuautes. in
dependentemente do dev-er de cooperação que se estabelece, eomu
ndoarão reciprocamente suas observaoões e manterão relações con
tfnuus par-a assentar com rapidez e eríclêneíu as medidas ucccssanas ,

Art. 5.° Cada uma das altas partes contratantes se ohriga a ler
nos portos e margens dos rics trontamços, todas as mercado-tas es
trangeiras não nacionalizadas depositadas em armazena üscaís ou
denésttos flutuantes sob o conu-õte direto ou imediato da autor-idade
aduaneira com jurisdição no lugar, até que 58 despachem para o
consumo, reexportação ou tránstto .

o acúmulo de mercadorias estrangeiras nacionalizadas e o de
mercadorias nacionais, .ou de ambas, em zonas fronteu-içns, fora dos
portos habilitados ou de Ioealidadcs ur-banas, e em quantidade que
não cor-respondam às necessidades do respectivo consumo local, é
consider-ado um fato anormal c autor-taa a presunção de tentativa
de contranando em detrimento do vizinho. Este podei-á exigi I'" que
tais acúmulos, quer permanentes que I'" de caráter acidental. fiquem
sujeitos à fiscalização da autoridade. aduaneira local par-a evitar a
consumação do contrabando. Com este fim, a par-te Interessada dará
conhecimento por escr ítc. à Alfândega local. doa detalhes precisos
sobre a locallaacão e classe das mercadorias existentes em acúmulo
dando motivo à observação.

ArL 6," Fica estahelecddo o uso de guias internacionais entre
as Alfândegas das altas partes contratantes, a guia interna entre as
Alf'àndegus do mesmo pais e a ohrigaçãu de comunicação recíproca
entr-e as autor-Idades super-ior-es aduaneiras, do detalhe mals com
preto uossívct das mercadorias embarcadas, quando essas cargas
forem destinadas a portos situados sobre rios que sejam limítrofes
com algumas das partes contratantes.

As díspostções deste ar-tigo só s50 obrigatórias no caso de ser
pedida sua aplicação PQr uma das partes à outra ou outras partes.
contratantes e poderão limitar-se a determinadas meroadortas que
se importem. passem em trânsito, ou se transportem em amhareações
que façam escala em seus portos ,

Preenchido este requisito, as mercadorias Lransportadas em va
pores de qualquer bandeira do-s países signatárfos desta Convenção
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que escalem, em trãnsíto, nos port-os- fluviais ou marrtlmos psea
.e:eguir para portos de outros países, no mesmo navio ou par t.rifi'S
borde, não serão oneradas com impostos diretos ou tndh-etos .

A guia não deverá causar nenhuma erosaoêo .
Art. 7.~ As mercadorias entr-ad-as em trânsito, ou suidas para

reembarque, transbordo ou permanência de e para as Alfànd13gas das
demcrs partes contratantes, ficam sujeitas à exigência ríeterminada
no artigo 60

•

Art. 8,- As mercadorias pedidas para reembarque, transbordo ou
permanência deverão ser declaradas com determtnasão ds espécie,

qualidade, quantidade, pêso ou volume, do acôrdc CDm os maultestos
ou conhecímentos do uats expct-tadcr e os regujameníos aduaneiros
do pais de destino.

Art. 9." As refer-idas guias serão processadas e dil igenoindas de
contormídads com as normas que estabeleçam de comum ucôrdo as
autoridades aduaneiras autorizadas pelas partes c0Ht.rahntes, as
quais deverão estabelecer um regime especial pn'!'1. o trânsito de
gado.

DECRETO-LEI 1\'. 1.300- - DE 27 DE ::UAIO DE 1939

Transfere para a cidade de Goionia, capital do Estado, a Díretoriu
Regional dos Correios e Telégrafos de Golas, localizada na ci
dade de Goiaz, renl.Ovendo lJQra esta a ag~ncia postal-teleg'nífic"
de -Goíania.

o Presidente da Hepúblion, usando da faculdade que lhe con
fere o art. t80 da Constituição Federal, decreta:

ArL. 1.0 Fica transferida, com o mesmo pessoal constante do
Quadro XXXIX, do Ministério da Viação e Obras Públicas, para a
cidade de Gotaula, capital do Estado de Goiaz. a sede da Diretoria
Regionãr dos Correios e Telégr-afos presentemente 11a cidade de
Goiaz.

Arl. 2.'" Em consequênciu, fica igualmente transferida para
a cidade de Gcíaz. com a categoria de I" classe, a agência postnl
telegráfica existente atualmente em Gotante.

Art , 3.'" Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1lJ39, 1180 da Independência e
5P da Repübllca.

G,ET{;T.IQ VARDAS.

João de Mendonça Lima:

DECRETO-LEI N. 1.301 - DE 29 DE :l\IAIO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 200 :000$000
destinado ao Conselho de Imigração e Colonização

O Presidente da República, usando da faculdade Que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de duzentos contos de réis (2(){l :000$000) I destinado ao Conselho
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de Imlgt'aeão e Colonização, para despesas de imediato socorro aos
nordestinos.

Art. 2.0 O crédito a que S~ refere o urf.ign anterior será dístrt
buido ao Tesouro Nacional e aplicado na nlasstficação do adianta
mento de igual quantia feito ao Conselho de Imigt-açân e Colonização.
por intermédio do Banco do Brasil.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de maio de 1939, 118" da Iudcpeudênc ia

e 310 da Repüblicn .

OETl:LIO YAncAS,

A. de Sou::.a, Costa.

DECRETO-LEI "S. 1.302 - DE :10 DE :\[AIQ DE 1930

Abre, pelo Iüinistério da Educação, o crédito especial de 491 :765$100,
para pcüamenio de 1/I?ssoaL

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constitu içâo, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da.b:ducacão e
Saúde, o crédito especial de quatrocentos e noventa f' quatro contos
setecentos e sessenta e cinco mil e cem réis (-194:765$100), para
atender ao pagamento de remuneração devida ao pessoal extranu
merário-mensalista da Faculdade de Medicina da Universidade do
Brasil, de aeõrdo com a relação constante do processo protocolndo
no Tesouro Nacional sob n. 12.628-39 c mediante folhas organi
zadas e processadas por aquele ministério.

Rio de Junen-a, 30 de maio de 1Ü3~), 1180 da Independência e
51' da República.

GE'ITLIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECREr.rO-LEI N. 1.303 - DE 30 DE l\L\IO DE 1939

Dispõe sobre a incompatibilidade de des..emôareodoree do TJ"ibunal
de Apelação do Distrito Federal,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A incompatibilidade a que se refer-e o at-l, 265 do De
creto n . W.273, de 20 de dezembro de 1933, em se tratando de pa
rentes afins, é restrita ao exercfcio em Câmaras da mesma compe
tência.
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ArL 2." Ficam revogados o parágrafo único do art , 10 .do
Decreto-lei TI. 1.263, de 10 de maio de 1939, e demais dísposlções
em contrário.

Art. 3.<0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1939, 1180 da Independência e
5'" da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N, 1.304 - DE 31 DE MAIO DE 1939

Autoriza u Prcteitura elo Distrito Federal a conceder o aforamen!.o,
índeuetuierüe de hasta pública, à Sociedade Hipica Brasileira,
do terreno QUe menciona.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe 0U11
fere o artigo 180 da Oonstttuícõo Federal. e tendo em vista o dis
posto nos artigos 55. da Lei n . Hl6. de 18 de janeiro de 1936. e ao,
do Decreto-Lei n. ãõ, de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica a Prefeitura do Distrito Federal autorizada a conce
der o aforamento, indcpenéente de hasta pública, à Sociedade Hfpj;~a

Bruaileir a. associação civil com personalidade jurídica, existente
nesta cidade, da área de terreno situada entre a rua Jardim rto
Lânicn e a avenida Enitãc!o Pessoa e entre a Usina da Light e o
prédio n. 529, da rua Jardim Botânico, prédio este de propriedade
da Companhia Corcovado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1939, 118° da Indepcndéncta

e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. L 305 - DE 31 DE MAIO DE 1939

Abre, 110 Jlinistél-io da At/1'iclGltura. o crédito especiol: de 2 :348&;400.
para pagamento de diferença de cencimetüos aos funcionários do
11tesmo .Uini.slério.. RoaJ Nobre de Campos e. .4.lva,·o de Carvalho.

o Presidente da República. usando da faculdade que lhe 10n
fere o art. 180 da Const.uuícão Federal, decreta;

Artigo único. Fiel). aberto ao Ministério da Agricultura o cré
di te especial de dois contos trezentos e quarenta e oito mil e qua
trocentos réis (2:348$·\00). para atender ao pagamento da diferença
de vencimentos <lo que têm direito Raul Nobre de Campos e Alvaro
de. Carvalho, como Oficiais Administrativos classe "J", do Quadro
CHIco tio mesmo ~Ii!1bterio, no período, respectivamente, de O de
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dezembro de 1937 a 5 de maio de 1938 e 5 de maio a 23 de novem
bro de 1938, ex-vi do parágrafo 2° do art. 65, do Decreto n , 2.290.
de 28 de janeiro do corrente ano.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1939, 1180 da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAHGA8.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

DECRE'fO-LEI N. 1.306 - DE 31 DE :M/11O DE 19:3:)

t1bre, pelo Mmuter'to du Edncüçiio, o crédito especial de 100 ,OOO~O
para conclusão da cruna do .iJ·lonwnento aos Heróis da Laguna
e Dourado, e dá outras procidéncias,

o Presidente lia República, usando da faculdade que lhe c-on
fere o artigo 180 da Const.ituição, decreta:

.Arf.igo único..Fica aberto, pelo Ministério da Educacâo c Saúde
o crédito especial de cem contos de réis (100:000$0), que ser-á dis~
tribuido ao Tesour-o Nacional, para classrücacão da (j.~.spesa (Ser
viços o Encargos) relativa ao auxílio concedido à Comissão Pr-e-Mo
numento aos Heróis da Laguna c Dourado e destinado ). conclusão
da cripta desse Monumento.

Rio de Juneiru, 31 de maio de 1939, 118 0 da Indepcndôncia
c s í- da República,

Gl'::TULlO V.\P..GAS.

Gustavo Copunemn,
A. de SOU';r.l Costa.

DECRETO-LEI N. 1.307 - UE 31 DE MAIO DE: 19.39

Autoriza a modificação do quadro territorial do Rio Grande d~J Sul

GETULIO \'"'IU..o-\8.

Independênciade Janeiro, 31 de maio de 1939, 11SO da
República.

o Presidente da üenobltcn. usando du atribuição que lhe con
fere O art. 180 da Cnnstituiciío.; e

Considerando a convcnlência de se aproveitarem na primeira
fixação do quadro territorial do Estado do Rio Grande di} Sul, de
acôrdo com o Decreto-Lei n . 311, de 2 de março de 1938, Os estudos
rettos para a r-espectiva descrição, deereta :

Artigo único. O Interventor federal no Estado do Itio Grande
do Sul fica autorizado a introduzir, no quadro fixado pelo Anexo nú
mero r do decreto-lei estadual n . 7.643, de 28 rir. dezembro de -H,13S.
e dentro do pr-azo fixado no art. 3°, parágrafo un íoo, do Decreto-Lei
n . 1.030. dtO 6 de janeiro de 1939, as alterações indicada'.' pelos es
tudos levados a efeito para a descr-Ição das respectivas l.nhas díví
sérias .

Rio
e 5P da

Francisco Cam'fI(j.i.
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DECRETO-LEI N. 1.308 - DE 31 DE M.\IO DE 1939

Autoriza os Institutos (J Caixas de Aposentadoria e Pensões fi conce
derem [lança de alugur;L de cosa

O Presidente da República, usando da atr-ibuição que lhe conte-e
o ar-t. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Os Inst.ll.utos c Caixas de Aposentador-ia e Pensões ficam
autor-izados a conceder fiança de aluguel de casa aos seus assoctado.s,
criando para êsse f'im carteira própr-ia ou estendendo us operações
da carteira de empréstimos .

.\.rL ~.o A inscr-ição dos a.ssoc.íauos para o efeito do arLigu ante
rior obedecerá as pr-escriçôes adotadas para a inscr-ição na carteira
de emprésí.imos, só p-odendo ser a ela admitidos 05 associados que
gozem da garantia de estab il idade .

Pat-âgr-afo únlco . Poderá ser admitlda, em caeatcr provisório,
<1 Insce-icão d.e associados que ainda não gozem de garantia de esta
bilidade, desde que sejam estipuladas cláusulas que acobertem c
patrimônio dos InstHutos ou Caixa-s de qualquer prejuizu futuro.

Art. 3.~ O nssocindo pedirá inscrição em requerimento que in
dicará o nome do locador, rua e número do prédio, preeo. tempo e
condições da Iocnçâo. e será instruido com Um atestado do empre
gador. relativo ai) seu tempo de serviço, vencimentos mensais c con
tribuições descontadns a f'avor elo Inst.ituto OU Caixa.

ar-t. 4.~ O presidente do Instituto ou Caixa, diante dos elementos
rornectdos pelo requerunte e mais informações que julgar necessarras
ordenará a' inscrição e comunicará ao empregador o pedido, afim
de que seja averbada, n crédito da carten-a. a ímoortàncía cor-res
pendente ao aluguel mensal a pagar, acrescida de 1 % (um por
cento) para atender à despesa de expediente, o que tudo s-erá DO,J.l

s ignado ao Instituto ou Caixa mediante desconto em folha de paga
mento.

§ 1." O empregador é obrigado a comunicar a averhacão do
crédito em favor- da carteir-a quarenta e oito horas após o recebimento
da comunicação ; será então usainadu e expedida a carta de fiatWr..
em favor do locador.

§ 2." A averbação do crédito só poderá ser cancelada em Iace
de aviso expresso do Instituto ou Caixa declarando a regularidade da
conta do consignante com a carteira.

§ 3.° A car-teir'a só poderá declarar- liquidadas suas transações
com o associado consignante depois que lhe for devolvida pelo 10
oador a carta de fiança.

Art. 5.° No caso do parágrafo único do art, 2°, o empregador fica
ob.rigado a comunicar dent.ro de 4.8 horas a dispensa do empregado,
son pena de ser debitado pela dívida do associado, na importâncra
cons ignada para o mês em que ocorrer o deeempregc e seguinte-,
até ao termo da IO'ÚLl.Cão.

Pa.rágt'afc único. A car-tairn, recebida a comunicação de desem
prego do associado, providenciará imedíata.nentc para liquidação da
carta sem vexames nem pr'ejuizo para as par-tes .

Art. ü,' O pagamento da importãnoin da locação será feito pela
carteira a partir do dia seis do mês imedtato ao vencido, mediante [I.

apresentação do r-ecibo correspondente ao débito, indicado o núrner-r
da carta.

Paeágr-aro único. Tratando-se de aasactado een, empregador
certo. será o aluguel pago diretamente ao tocador, devendo este
passar o recibo em duas vias e remeter uma delas dentro de 10 diuc
ao Inst.ituto ou Caixa, sob p-ena de perda da fiança..
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Art. 7.- Não será. concedida carta de fiança por prazo super-ior
a dois anos,

Art. 8.° O empregador que até ao quarto dia utll de cada mês
não recolher à 'I'esourur-ia do Instituto ou Caixa a Importância con
signada para pagamento da locação, será dehitadc Imediatamente, em
conta esp.e-cial; inscrito, em seguida, com aviso prévio, o seu débito,
em livro próprii, na seccão da Dívida Ativa, a respectiva certídão
s-erá o título com que o Instituto, ou Caixa, promoverá o r-ecebimento
do débito pela forma executiva pr-escrita para a cobrança da divida
auva da Fazenda Pública.

Parágrafo único. O empregador Que não recolher no prazo legal
a Importância consignada pelo empregado responder-á ainda pelo cr-ime
de ap ropr-Iaçãn tnrtebün. previsto no m-t, 331, n. 2, da Consolidação
das Leis Penais.

Art. 9.° Quando ocorrer desltgamcnto ou desemprêgo, por faHa
grave, regularmente apurada, o associado consignante rcsponderü
pelos prejuizos que possa sofrer a carteira no cumpr-imento da rtança,
devendo, neste caso. ser contabilizado esse p rejuizo, para descontos
mínimos, qua-ndo, diretamente, ou por seus beneficiár-ios, venha ~

gozar dos favores da lei sob cujo regime esttver .
Art. 10. As cartas de fiança cuja criação é autorizada pela pro

sente lei têm rorca de contrato, caben-do contra as partes ajustadas
a ação executiva, quando. se verificar o não eumprtmonto das clãu
aulas adotadas, e não podendo ser recusadas soem causa relevante de
direito.

Parágr-afo único. Os Institutos e Caixas doe Aposentador-ia e
Pensões têm dir-eito de ação para huver perdas e danos, por abalo
de eredito, do locador que, sem provar a inidoneidade pecuntária ou

R insolvência dos mesmos, recuse a. carta de fiança por êles ex
pedida..

ArL 11. Nenhuma indenização par estragos causados ao irnovcl
poderá ser cobrada. pelo locador, sem que previamente se proceda, em
juízo. a perícia l-egal, na qual f'ique provado não s,e tratae de simples
dctei-Ior'açâo pelo uso, mas de danos mater-iais capazes de pc-cjuettcar
o valor locativo do imóvel e ferir os direitos do proprietário.

ArL 12 . .:\ car-te irn. começará a funcionar nas sedes dos Insti
tutos ou Caixas, trinta dias apôe a publ ícacão desta lei, ficando a
c rítécto dos r-cspcebivos Conselho OH .runtas Adm inistr-a'avas deefgnar
i) pI"UZO par-a a. instalação de sucurea ís nos Estados, por intermédio
das suas delegacias e agências.

ArL. 13. Para Ü'S ef'e·itos da presen la lei, ficam equipnrudos aos
associados com direito à inscr içâo na forma do art. 20 os runctouarros
fie qUUlqUC1' categoría. dos Insf.itutos e Oaixas de Aposentador-ia e
Penefies, que, em virtude de contar-em mais de dois anos de ser-viço
efollvo, têm estabilidade nseegur-ada nos respectivos cargos.

ArL 1-1. Dentr-o de 60 dias contados da publicação desta lei, o
Mínístro do 'I'rahalho. Iudústrin e Comércio expedirá instr-uções i-c
gulnndo a sua execução e espec iff caudc as g-u-ant. as a que se r-efer-e
o par-ágr-afo único do ar-t, 2° e ai;; Jor malidao.as do processo fi serem
obset-vudas nos casos d-e nposentadorin ou de morto do associado, OIJ
da sua transferência de um par-a outro Instituto, ou Caixa, bem como
no de mudança de empr-egudor-,

ArL. 15. O presente decreto-lei entrará em vigor na d[l,ta de sua
pubhcucâo .

Rio de Janeir-o, 31 de maio de {939, 118° da Independência e
51 Q da Hepública..

GETULIO V '.RGAS.

ll:al/:lenwr Falcão.
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DECRETO-LEI !\. 1.309 - DE 31 DE "'AIO DE 1939

GETULIO VARGAS.

Abre, pelo i}finisté1'io da Y.iação. o crédito especial de 2.000 contos
de réis para despesas a carüo da Rede de Viação Paraná-Santa:
Catarina,

o Pr-esidente da República, usando ela faculdade que lhe confere
o aI'L 180 da Consl.ítuíção, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especiaí de dois mil contos de réis (2.000:000$),
para atender às despesas (Obras, Melhoramentos. Aparelhamentos e
Equipamentos) com a montagem de uma oficina para rcrôrco de
pontes e trabalhos mais prementes nas obras de arte, entre Para
nuguá:e Curitiba e ramal de Antonina, a cargo da Rede de Viação
Paraná-Santa Catar-ma,

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1939, 118° da Independência ~ 51°
da República.

GETlJ"T.1O VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.310 - DE 1 DE JUNHO DE 1939

Destaca, da dotação que indica, a importância de 33 :600$000

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica destacada da verba f, sub-consignação 23, do
orçamento do Ministério da Educação e Saude, a importância de
trinta e três contos e seiscentos mil réis f33 :600$000), para atender,
no corrente ano, aos pagamentos das gratificações de função de que
trata o Decreto-Lei TI. 580, de 30 de julho de 1938, que dispõe sobre
a organização do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1939, 118" da Independência e 51"
da República.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI X. 1.311 - DF, 1 DE .TUNHO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 2.000 :000$000
para auxílio à Aeeociaçõo Brasileira tie Imprensa na construção
do prédio destinado à sua sede, e dá outras providências.
O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere

o art. 180 da Eonsf.ituiçâo, e

Considerando que, pelo Decr-eto n , 24.678, de 12 de julho de
1934. o Governo Provisório concedeu à Associação Brasileira de Im-
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prensa um auxílio de 4.000:000$000 para a construção do prédio
destinado à sua sede, no terreno que lhe foi doado pela Prefaitur'a
do Distrito Federal, na Esplanada do Castelo;

Considerando que os mesmos motivos. de notória procedência.
que levaram o Governo Provisório à concessão desse auxíl ío. justr
ficam as razões pelas quais a Associação Brasileira de Impr-ensa so
Ilcitou o seu reforço;

Considerando, em verdade, que u Associação Braaüelra do Im
prensa demonstrou não ser possível limitar ao montante daquele au
xílio o custo de uma construção de tão alta f'Inahdade, não obstante
os acentuados prop6sitos de abolir as despesas surrtuár-ias ;

Considerando que, mesmo antes da sua conclusão. a nova sede
da Associação Brasileira de Imprensa já está constituindo um centro
de irradiação cultural e de atração de visitantes ilustres do país c
do estrangeiro, e que estas funções de sociabilidade intelectual Si)
tendem a aumentar e desenvolver-se com o pleno funcionamento das
tnstalaeões da Associação, decreta:

ArL L" É concedido à Associação Brasileira de Imprensa. para
a conclusão das obras e instalações de sua sede, no terreno que lhe
foi doado pela Prefeitura do Distrito Federal, na Esplanada do L:'l~-

telo, o auxílio complementar de dois mil contos de rérs .. , .
(2.000:000$000).

Art. 2," Esse aumento de dois mil contos de rers ao crédito ori
ginário será entregue à Associação Brasileira de Imprensa em qua
tro parcelas, iguais. nas seguintes condições:

1,- - Quando concluídos os revestimentos internos do primeiro
ao décimo primeiro andar.

2.... - Quando concluidos os serviços de colocação dos tacos de
madeira na pavimentação do primeiro ao décimo primeiro andar.

3.- - Quando concluidos os ser-viços de sobre-revestimentos d~

azulejos nas paredes do edifício.
4.- - Quando concluidos lodos os serviços de pavimentação e

sobre-revestimentos internos e externos e iniciados os trabalhos de
pintura geral.

Art. 3." Além das obrigações impostas à Associação Brasileira
de Impr-ensa pelo Decreto n. 24.678, de 12 de julho de 1934. deverá
ela, ainda:

a) criar e manter uma "Escola de Jornalismo", nos moldes do
estabelecido no art. f7 do Decreto-Lei n. 910, de 30 de novembro
de 1938:

b) promover a realização de conferências, concertos e sessões
cívicas no seu "auditor-íum" e salão de conferências;

c) ultimar a construção da sua sede até o fim do presente ano;
d) inaugurar, juntamente com o edifício. e devidamente apare

lhado, o andar destinado aos serviços de assistência aos associados,
Art. 4." Para ocorrer às despesas (Serviços e Encargos) a que

Ele refere este decreto-lei fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de dois mil contos de réis (2.000:000$000),

At'L. 5." Hevogum-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1. de junho de 1939, 118" da Independência e 51"

da República.
GE'T'ULTo VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI X. J .312 - DE 1 DE JUNHO DE 19;J9

.·luto1"iza O abono de gratificação pela eeeeução de t1'a,bal1w d~ natu
1'Cz.a especial com rlsco de vida

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
rcre o ar~. 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas aulor i
zado a abonar aos técnicos navegantes do Departamento de Aero
nauttca Civil uma grattücação, a tttulo de execução de trabalho de
natureza especial, com risco de vida.

Parágrafo único. Essa gratificação será abonada sob ti forma
de diária, na importância de 20$0, a ser paga por dia de voa.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 1 de junho de 1939, 1180 da Inrlcpendôncin e
:-11" da República.

GETur.IO V.-mOAS,

JOi10 de Mendonça UI/lO-.

DECRETO-LEr N. 1.313 - DE 2 nE JUNHO DE 1939

Tronsiere a Oficina. e t.aooratõrio do Serviço Rádio pal'a o A1",';:~~1UIl

de Jim'itlha da nha das Cobras.

(.I Pt'esidentc da Itepúhlicn, usando das atr.ihuiçôcs que lho
confere o crt . 180 da Constttutção, decreta;

Art. 1.0 A oficina e laboratório pertencentes 30 Serviço Rádio
da Marinha e subordinados ao Estado Maior da Armada, são trans
fez-idos, nesta data, para a jurisdição do Arsenal de Marinha da
Ilha dns Cobras.

A1 t , 2.~ As dotações ortumentár-ias permanecerão na ronna
utual até o encerramento do presente exercício, fazendo-se, J)OI'éJ.ll,
as alterações necessárias pat-a o próximo nno .

..\rt. 3,~ Hcvogam-so ns dispnstqões em contrário.

Rio de Janeiro, '2 de junho de 1939. ,118° da Iudependéncia
e 51° da ltepúbf icu .

G.ETULlO V..uiG.\R.

Henrique A. Guilhem.

.A. (h: Souza Costa,



ÂTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. 1.3U - DE 2 DE JUNHO DE 1939

209

Altera os dizeres de uma rubrica do Orçamento da Deçpelul do Mi..
msurío da Guerra. para o exercício de 1939.

O Presidente da Bepühlíca, no uso das atrfhuiçõas que :hA
confere a Consl.ituíção, decreta:

Art. 1.° Ficam alterados, do seguinte modo, os dh!:eres da
subconsígnrção [lo 24, verba 2~ - Material --- do vigenta~Ol'camento
do Ministério da Guerra:

"24 - Ligeiros reparos nos edifícios; consertos e con
servação em geral; ampllações ;"

Art. 2.u Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1939, flS· da Independência
e 51· da República.

GET:.lLlO V MOAS.

Eurico G. Dutra,.

A. de So,,:~ Costa,

DECRETO-LEI N. 1.315 - DE 2 D' JUNHO DE 1939

Torna extensíoo aos funcionários da extinta Secretaria de EstarIo
da Guerra, possuidores de Carta Patente. o direito de contribuir
para o montepio militar.

O Presidente da República, atendendo às razões constantes da
Exposição de Motivos apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra
e em face do parecer emitido, em 12 de maio do corrente ano, pelo
Consultor Geral da República, decreta, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 180 da Constituição:

Art. L· São contribuintes do montepio militar, além dos ser
vidores enumerados no art. 1°, § 1°, do Decreto-lei n. 196, de
22 de janeiro de 1938, os funcionários da extinta Secretaria 'de
Estado da Guerra, possuidores de Carta Patente de oficial honorário
e que se encontram DO exercício de suas funções.

Art. 2." As contribuições mensais serão pagas a partir de
janeiro do corrente ano e de conformidade com O disposto no § 3'"
do art. {O acima citado.

Art. 3/' Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1939, 'í f B" da Independência
e 51· da_República.

Leis de 1939 - Voi. IV

GETULIO V".\ROAS.

Eurico G. Dutra.
14
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DEClIlETQ-LEI N. 1.316 - DE 2 DE JUNHO DE 1939

Dispõe sobre a organização do Miriistério Público da Justiça do
Distrito Federa!

o Presidente da Bepúhlica, nsando da atribuição que lhe contere
o art. 180 da Constituição, decreta:

ArL I: O Ministério Público da JUõtica do Distrito Federal é
constituido por agentes do Poder Executivo. A sua função consiste
em promover e fiscalizar, na forma prescrita nesta lei, o cumpri
mento e a guarda da Constituição, das leis, regulamentos e decisões.

Art. 2.' São órgãos do Ministério Público da Justiça do Dis-
trito Federal;

a) o Procurador Geral;
b) o Sub-Procurador;
c) os Curadores;
d) os Promotores Públicos.
§ to- Os cargos a que se refere este artigo são Isolados e serão

providos livremente mediante nomeação do Presidente da República;
a escolha deverá recair em bacharel em dírerto com prática forense
de, pelo menos, oito anos, para o cargo de Procurador Geral, e de
três para os demais cargos.

§ 2.0 Os cargos de procurador Geral e de Sub-Procurador- serão
exercidos em comissão e os demais, em caráter efetivo.

§ 3.('1 Os titulares de cargos de provimento efetivo gozarão das
garantias e vantagens que a Oonstítuição assegura aos funcionários
püblícos ,

Das atribuições gerai&

Art. 3." Aos orgãns do Ministério Público incumbe:
I - promover a acão penal e a execução das sentenças pTofe..

Tidas ncs respectivos processos;
II - promover, independentemente do pagamento de custas e

de quaisquer despesas judiciais, as ações cíveis, quando de sua com..
petêncía ou sempre que delas depender o exercício da ação penal;

IH - requerer habeas-corpus;
IV - usar dos recursos legais e acompanhar os ínterpnstos

pelas partes, sempre que o exigir o interesse público;
V - requisitar de quaisquer autoridades, judiciárias ou não, ín

quér-itos, corpos de delito, diligê-ncias, certidões e esclarecimentos
úteis ou necessários ao desempenho de suas Iunções ;

VI - promover a inscrição da hipoteca legal do ofendido;
VII - defender '- juri-sdição das autoridades judiciárias;
VilJ - representar, por designação do Procurador Geral, o Mi

nistério Público, no Conselho Penitenciário;

. ~ - d~nun~iar à autoridade eompetents a. prevaricac§o,
omrssao, neghgêncla, erros, abusos, ou praxes contrãrtas à lei ou
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ao íníerêsse público por parte de serventuários e funcionários au
xiliareflda Justiça, e, esp.ecialmenw, dos cartórios dos Juizos pe
rante Of'! quais funcionarem;

X - velar pela observância das fdrmulas processuais de modo
a evitar despesas supérfluas ou omissão de formalidades legais;

XI - cumprir, os demais membros, as ordens e Instruções do
Procurador Geral concernentes ao serviço; consultá-lo em caso de
dúvida ou omissão e apresentar, até 3i de janeiro de cada ano, re
latório dos serviços a seu cargo, durante o ano anterior;

XII - exercer- qualquer atr-ibuição Inerente à função e que
explfcíta ou implicitamente estiver contida nas que são enumeradas
nesta If'J.

ArL 4.· Os orgãos do Minist,ério Público poderão deixar de pro
mover n ação penal, quanto aos "fatos de que tenham couhactmento :

a) quando não se caracterizarem os elementos de qualquer in
tração penal;

b) quando não existirem indícios do fato constitutivo da in
fração.

Parágrafo único. Em cada caso, o orgão do Minlstérto Público
declarará por escrito, junto às pecas concernentes ao lato, os mo
tivos por que deixa de intentar a ação e requererá à autortdade
competente o respectivo arquivamento; neste caso, a autoridade, ou
a parte interessada, poderá representar 30 Procurador Geral para
os fins do disposto no art. tO n. VIII, desta lei.

Art. 5.· Intentada a ação, o Ministério Público por qualquer do
seus orgãos, não poderá dela desistir, impedir o seu julgamento.
ou traIlsigir sobre o seu objeto.

Art. fi}' O funcionamento de um dos órgãos do Mirrislérro PÚ
blico L.O processo dispensa Da mesma instância o dos demais, salvo
quando manifestamente contrários os interêsses que devam derendsr;
aquele que primeiro funcionar cxeroer-ã as atribuições dos demais.
Os CU1.'adores preferirão os Promotores.

ArL 7,· Das decisões que concedem ou negam habeas. corpus, o
Ministé'T'io Púhllco poderá recorrer para a Câmara competente do
Tribunal de Apelação, ou para o Supremo Tribunal Federal, con
'forme o caso.

Art. 8.0 A eorraiçãn dos atos dos merrsbrcs do Ministério PÚ
blico compete ao Procurador Geral, devendo os órgãos da magistra
tura a êle representar sôbre qualquer omissão, negligência ou abuso
por parte daqueles, no ríesempenho de suas atribuições.

Das atribuiçóes do Procurador Geral

Art. 9.· O Procurador Geral é o Chefe do Ministério Público
e o representa perante o Tribunal de Apelação.

A:;.-t. tO. Ao Procurador G81"al, incumbe especialmente:
I - assistir às sessões do Tribunal de Apelação, do Conselho

de Justiça e das Oãmaras Criminais, e, taouttatívamente, às das
demais Câmaras, podendo intervir oralmente, após a defesa da parte
ou o relatório do feito, além do pronunciamento por escr-ito mediante
vista dos autos nos casos previstos em lei, na discussão de quais
Quer processos ou causas, criminais ou clvts, Que por êíes forem jul
~ados crtgínartamente ou em grau de recurso.
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II -- promover a aeão penal nos casos de competência ongl
nária do Tribunal de Apelação e representar- ao Ministro da Justiça
quando se tratar de crimes dos desembargaêores (Constituição Fe
deral, art. f{11. r. b);

TIl - oficiar, mediante vista dos autos:

a) Das apelações, recursos e revisões criminais; e, facultativa
mente, nos habeas-c01"puS;

b) nas apelações cíveis em que forem interessados incapazes,
ou relativas ao estado ou capacidade civil, ao casamento, ao testa
mente, e, em geral, naquelas em que a intervenção do Ministério
Público for, por lei, necessária;

c) nos feitos da competência do Conselho de Justiça;
d)' nos r-ecur-sos de revista e ações resoisõrjas ; e, facultativa

mente, quando pedir vista dos autos, nos agravos, bem como nos
recursos em que for interessado o Distrito Federal;

•
IV - suscitar conflitos de [urlsdíção e ofic.iar perante o Tri

bunal de Apelação nas reclamações de antiguidade dos magistrados;
V - requerer revisão ct-Iménal, e interpor recursos vara o Su

premo Tribunal Federal, nos termos da legislação em vigor;

VI - requerer o disposto no art. 30
, parágrafo único, do C6digo

Penal;

VIl - requerer perdão ou comutação de penas;

VIU - determinar aos representantes do Ministério Público &
promoção da ação penal, a prática de atos processuais, a interpo
siçã-o e o seguimento dos recursos, bem como, quando julgar neces

sário aos tnterêeses da lustica, substituir, em determinado feito,
ato ou medida, o representante do Ministério Público por outro da.
mesma ou de superior categorla:

IX - delegar poderes e funções a qualquer membro do Minis
tério Público para funcionar perante as Câmaras do Tribunal de
Apela~ão;

X - Destgnar-, atendendo à convemêneta do serviço:
a) o Curador ou Promotor que deva servir como sub-pro

curador;
b) os promotores para terem esercícto junto aos diferentes

Juizos, ao Tribunal do Juri e ao Conselho Penitenciãrio; e, em casos
de acúmulo de serviço Ou de urgência, para funcionarem junto à
Procuradoria Geral ou em mais- de um Juizo;

c) os promotores que devam inspecionar 08 presídios, anual
mente;

XI - resolve'!" os conflitos de ateíbuíções entre os membros do
Ministério Público;

X.TI - deferir compromisso, dar posse e coneeder férias aos
membros do Min:i.stério Público;

XIII - superíntender a atividade dos membros do 'Ministt!rio
:P1ÍblIl'{), expedir ordens e instruçõea concernentes ao desempenho
de suas at;ribuicÕes, promover sua responsabilidade, impor-lhes
penas disciplinares e avocar quaisquer processos cujo andamento
dependa da iniciativa deles:
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>..IV - dirigir os servícos da Secretaria do Procurador, expe
dindo instruções sobre o desempeuho e distribuição dos mesmos;

XV - representar à Cãmarn Sindical dos Corretores de Fundos
Públicos, nos termos do Decreto n. 21.854, de 21 de setembro
de :..93~ i

XVI - aprovar, fazendo-os registrar em livro especial, os es
tatutos das fundações e respectivas reformas, bem como as contas
da seus administradores;

Avn - requerer correições parciais;

XViII - requerer exame de sanidade para ver íf'Icação da in
eapacícade física ou mental das autoridades judicíárras, membros
do MlDIstério Público, serventuários e funcionários auxiliares da
justica €I promover. quando for o caso, o seu afastamento dos cargos;

XIX - 'representar ao 'l"ribunal de Apelação, ao Conselho de
Justiça e ao Corregedor sobre faltas e omissões no cumprimento de
deveres, por parte das autoridades judiaiérfaa de qualquer grau e
de eerventuérfos e funcionários auxiliares da justiça;

XX - prestar infor-mações ao Governo sobre o desempenho das
atribuições dos membros do Ministério Público, bem como sôbre
quaisquer assuntos concernentes à Justiça do Distrito Federal;

XXI - apresentar ao Ministro da Justiça, até o dia. 1 de março
de cace ano, relatório minucioso das atividades do MHl~stério PÚ
bltco ourante o anterio-r, mencionando as dúvidas e dificuldades que
tenham surgido na execução das leis e regulamentos, sugeruido me
didas legíslaüvas e providências adequadas a melhorar a adminis
tração da Justiça.

Das atribuições do Sub-Procurador

Art. li. Ao Sub-Procurador incumbe:

I - suostítuír o Procurador Geral, mediante delegação do
mesmo, nas sessões das Câmaras Criminais ou Cíveis do Tribunal
de ApdaCão;

II - exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Pro
curador Geral e subeütuí-ro na forma do art.' 29 desta Iei ,

Das atribuições dos Curadores

Art. f2. Aos Ouradores de Orfãos, em númseo de quatro, in
cumbe especialmente:

I - funcionar em todos os termos dos inventários e partilhas
e dos processos de jurisdição administrativa ou contenciosa em que
sejam Interessados incapazes;

LI - funcionar nas causas de desquite, nulidade e anulação de
casamento, si do casal houver descendentes incapazes, Interessados;

lU - requerer e promover interdições na forma da lei civil;

IV - defender, como seu advogado, os íntcrésses dos incapazes,
nos ('-a505 de revelia ou de defesa insuficiente por p arte de seus
representantes legais;
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v - interpor recursos das sentenças ou decisões proferidas nos
processes em que funcionarem e promover a execução ualas:

VI - promover em benefício dos incapazes as medidas e pro
vidêucras cuja iniciativa competir ao Ministério Público, principal
mente a nomeação e remoção de tutores e curadores, buscas e apre
ensões, a suspensão e perda do pátrio poder e a íuscríçãc da hipo
teca Iegal ;

VII - promover a prestação de contas dos tutores c curadores,
e inventariantes, havendo incapazes interessados, providencíannu
sobre o exato cumprimento de seus deveres.

§ i.O As atribuições dos Curadores de Or1ãos serão delermi...
nadas:

a) nos processos de iniciativa do Ministério Público, segundo o
C'l'itériJ da residência, funcionando o peírneiro Curador na jUI"Ís
díção das i- e 2- Pretorias Cíveis, o segundo na das 3- e "'-; o ter
ceíco na das 5- e 6- e o quarto na das 7- e S-;

b) nos processos que não forem da iniciativa do M~llistério PÚ
blico, mediante distribuição alternada e obrigatória, feita pelo juiz,
ao despachar a petição inicial ou quando se tornar necessãrta a ín
teTvcnção do Curador.

§ 2.... O Curador que intervier no processo principal, promoverá
os proeesaos dele dependentes e o que funcionar no inventário, na
tutela ou na curatela, funcionará também em todos Os processos em
que forem interessados o espólio, o tutelado ou o curatelado.

AI'L 13. Ao Curador de Menores incumbe especialmente:

I - exercer as atr ihuições que lhe são conferidas pelo Código
de Mencres e legislação especial subsequente;

11 - desempenhar as Iunçõee de Curador de Orfãos, 13m geral,
nos prCCéSSOõ de jurisdição do Juizo de Menores;

lU - inspecionar e ter sob sua vigilância os asilos de menores
e, ortãos, de administração pública ou privada, promovendo as me

didas que se fizerem necessárias à proteção dos ínterêssea dOI
asilados;

IV - promover e acompanhar os processos de cobrança de sol
dadas devidas a menores.

Art. H. AJ:J Curador de Ausentes incumbe, especialmente:

I - cumprir e fazer cumprir o disposto nos artigos 463 e Se
guintes e i.591 e seguintes do Código Civil;

H - funcionar em todas as causas que se moverem contra au
sentes ou em que forem estes interessados, taclueíve nas açõea de
usoeapião ;

III - requerer a arrecadação de bens de aus-entes, assistindo
pessoalmente às diligências;

IV - requerer a abertura da sucessão provisória ou definitiva
do ausente, e promover o respectivo processo até final sentença;

V - funcionar em todos 0.5 termos do arrolamento e do inven
tário dos bens do ausente, nas habilitações de herdeiros e [usttfl..
cações tle dívidas que neles se fizerem;
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VI - promover a cobrança das dívidas ativas do auseutu e in
terromper-lhes a prescrição;

VII - representar a herança do ausente em Juizo, defendeu
do-a nas causas que contra ela se promoverem, ou mediante auto
rízação do juiz, propondo as que se tornarem necessérias ;

VIII - ter os bens arrecadados sob vigilância, podendo, sob sua
respunsahílidade, encarregar pessoa da guarda dos mesmos com re
muneração arbitrada pelo juiz;

IX - promover, mediante autorização do juiz, a venda em hasta
púhhoa aos bens de facíl deterioração ou de guarda Ou conservação
dispendiosa ou arriscada;

X - promover em hasta púbiica o arrendamento dos bens ímõ..
veís do ausente, ainda que por prazo indeterminado;

XI - vender em hasta pública;' com autorização do juiz, os bens
móveis para pagamento de dívidas do ausente, legalmente reco
nhecidas;

XII - velar pela conservação doa imóveis e promover a sua
venda judicial, no Interesse do ausente;

XIII - dar ciência às autoridades consulares da existência de
herança ou de bens de ausentes estrangeiros;

XIV - recolher ao Banco do Brasil ou à Caixa Econômica di
nheiro. l-itulos de crédito ou outros valores móveis que lhe vierem
às mãos, só podendo tevanta-los mediante autorização do juiz;

XV - prestar contas da administração dos bens de ausentes,
sob sua guarda;

XVI - apresentar, em anexo ao seu relatório anual, relação
doe valores arrecadados e da respectiva aplicação, discriminada
mente, sob pena de ser considerado em falta grave.

P~l'ágrafo único. Nas prestações de contas do Curador de Au
sentes, relativamente aos bens sob sua guarda ou administração,
funcionarão os Curadores de Orfãos.

Art. 15. Aos Curadores de Resíduos, em número de dois, in..
cumbe especialmente:

I - funcionar nos processos de subrogação ou extinção de uso
fruto ou fideicomis.so e, em geral, nos feitos de jurisdição priva
tiva do Juizo da Provedoria e Resíduos;

11 - funcionar nOB processos de ação de nulidade ou anulação
de testamento e nos demais feitos contencíoeos que interessem à
execução do testamento;

III - promover a exibição dos testamentos em Juizo e a íntí-,
mação dos testamenteiros para dar-lhes cumprimento;

IV - opinar sobre a interpretação de verba testamentâr-In, pro
mover- as medidas necessárias à execução dos testamentos, à admi
nistração e à conservação dos bens do testador-;

V - promover a prestação de cantas dos testamenteiros;

VI - promover a remoção dos testamenteiros negligentes ou
culpados:
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VII - promover a arrecadação do resíduo, quer para sua en
trega a Fazenda Nacional, quer para cumprimento do testamento;

VIII - requerer e promover o curnprdmento doa legados pios:
IX - requerer a notificação dos tesoureiros e quaisquer res

ponsáveis' por hospitais, asnos e fundações, que recebam Iegados,
parapl'estarem contas de sua administração;

X - requerer a remoção dos administradores das tundaeões,
nos casos de negligência ou prevaricação e a nomeação de quem os
substitua, salvo o disposto nos respectivos estatutos ou atos CODS
tttutivcs;

XI - promover o sequestro dos bens das fundações, ilegalmente
alienados, e dos adquiridos pelos administradores e funcionários
delas, amda que por interposta pessoa, ou em hasta pública;

XII - examinar e dar parecer sobre as contas da", fundações
submeudas à aprovação do Procurador Geral;

XIII - velar pelas tundações, promovendo a providência a que
se retere o art. 30, parágrafo único do Código Civil e oficiando nce
processos que lhes digam respeito;

XIV - promover, a observância do disposto no Título ITI do
Livru Iv, do Código Civil, nos inventários e demais feitos.

parágrafo único. Os feitos serão distribuidos entre os dois
üuranorcs de Resíduos, alternadamente, pelo juiz, observado, no que
for apicavel, o disposto no § 20 do art. f2 desta lei.

Art. 16. Aos Curadores de Massas Falidas, em número de qua
tro, incumbe especialmente:

I - funcionar nos processos de falência e de concordata e em
todas as ações e reclamações sobre bens e Interesses relativos à
massa rahda, íncluslve nas reivindicações, ainda que não contestadas
ou impugnadas, e exercer as atribuições conferidas 'pela legislação
especial ~

II - assistir à arrecadação dos livros, papéis, documentos e
beI18 do ralído, bem como às praças e leilões e assinar- as escrituras
de alienação de bens da massa, sendo considerada falta grave a sua
ausência a esses atos:

lU - estar presentes ãs assemhléías de eredores, salvo quando
impedidos por serviços inadiáveis;

IV - funcionar nas prestações de contas dos síndicos, liquida
tários e comissários e dizer sobre o relatóri-o final para o encerra
mento da falência, haja, ou não, sobre-eles impugnação ou oposição
de interessado;

V - intervir em qualquer dos termos do processo da falência
ou concordata, requerendo e promovendo as medidas necessárias ao
seu andamento e conclueãc, dentro dos prazos legais;

VI - requerer a prestação de contas dos síndicos e liquida
tários cu de outros administradores que as devam prestar à massa;

VII - fiscalizar o recolhimento dos dinheiros da massa à Caixa
Eoonômrca ou ao Banco do Brasil, exigindo doa responsáveís, men
salmente, os balancetes;
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VI1l - promov-er a destítuíção dos síndicos ou Iiquídatártos ;
IX - promover a ação penal nos casos previstos na ieí de

falências.
§ i." Os feitos serão distribuidoB entre 05 Curadores ele MaS'Sas

Falidas pelo jui~ alternadamente, ao ser despachada a petição
inicial da falência, da concordata ou do sequestro.

§ 2." Si o pedido de falênoia ficar sem andamento durante ao
dias sem que o interessado promova O preparo para a sentença,
poderá o Curador requerer o arquivamento do processo, fazendo-se
compensação em, seu favor.

§ 3." Passada em julgado a sentença denegatôría da. falêncIa,·
far..se-á compensação na distribuição em favor do Curador que fun
cionou no feito.

Art. 17. Aos Curadores de Acidentes no Trabalho, em número
de doi-s, incumbe especíalmente :

I - exercer as atribuições que lhes são oonrerídas pelo Decreto
n, 2<i.637,'ae 10 de julho de t934 e legislação especial subsequente,
ír.cluaive perante os Juizos da Fazenda Pública;

II - prestar assistência judiciária gratuita às vítimas ou be
neficiári-o-s de acidentes no trabalho;

III - impugnar acordos ou convenções contrários à legislação
sobre acidentes no trabalho;

IV - requerer ao juiz as medidas necessãrtas ao bom trata
mento médico, hospitalar e farmacêutico, devido pelo empregador à
víttma de acidente no trabalbo.

ParAgrafo único. Ü8 feitos serão distdbuidosentre os dois
Curadores, ãIternadamente, pelo juiz, em livro próprio.

Das atribuições dos promotores públicos

Arl. 18. AOB Promotores Públicos, em número de oito, que fun
cionarem junto às Varas Cíveis e Criminais, incumbe especialmente:

I - representar, por designação do Procurador Geral, o Minis
tério Públlcc perante os Juizos de Direito, o Tribunal do Jur-í e o Juri
de Imprensa~

II - req-uerer prisão preventiva;
111 - oferecer denúncia nos crimes de ação pública da competên

cia dos Juizes de direito das varas criminais, assistindo, obrigatoria
mente, à instrução criminal, salvo impedimento, e promover todos os
termos da acusação;

IV - oferecer denúncia, mediante requerímento da parte ofen
di-da, ou do seu representante legal, verificada a miserabilidade, nos
casos de ação penal privada, e promover Os termos ulteriores do pro
cesso;

V - aditar a queixa da parte nos crimes de ação pública e ofi
ciar nos processos de ação privada;

VI - promover a ação penal DOS crimes de imprensa, na forma
da legislação especial;
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vn _ oficiar nos pedidos de prestação de fiança, suspensão da
execução da pena, livramento condicional e em qualquer incidente dos
processos penais;

VIII - acusar os reus em plenários, nos crimes de ação pública;
IX - oferecer libelo;
X - promover o andamento dos processos criminais e a execução

das respectivas sentenças, requisitando às autoridades competentes os
documentos e as diligências necessárias à repressão dos crimes e
captura do! criminosos;

XI - requerer e promover a unificação de penas nos casos dos
§§ 1° 8 4° do art. 66 da Consolidação das Leis Penais e a aplicação
do disposto no parágrafo único do art. 3° da mesma Consolidação;

XII - visitar mensalmente, lavrando o respectivo termo, as pri
sões, segundo a escala organizada pelo Procurador Geral, requerendo
e promovendo quanto convier ao livramento dos presos, ao seu trata
mento e à higiene das prisões e apresentando o relatório a respeito,
com a dtscr-rminacãu das reclamações e da solução dada às mesmas;

XIII - promover a ação para declarar a nulidade de casamento.
nas termos da lei civil.

XIV - oficiar, por distribuição alternada do juiz, nas causas cí
veis sobre o estado e capacidade civil das pessoas, desquite, nulidade
e anulação de casamento, bem como em quaisquer outras em que a
sua Intervenção seja. necessária, pronunciando-se sobre o respectivo
mérito. I

Art. f9. Ao Promotor Público, que tiver exercício no Juizo de
Menores, incumbe, além das atribuições gerais e das constantes do
artigo' antecíor, promover a ação penal nos crimes e contravenções
da competência do 'mesmo Juizo.

Art. 20. Ao Promotor Público, que tiver exercício junto ao Ju i ...
zo dos Registros Públicos, incumbe especialmente:

I - oficiar, em todos os processos submetidos à decisão do mes
mo Juizo, interpondo das decisões com que não se conformar, o re
curso de "gravo para o Conselho de Justiça, se outro não for o prcs
críto em'ler;

11 - exercer fiscalização permanente sobre os cartórios, de que
trat.am 0.11'1. 2" do Decreto n, 22.519, de 8 de março de 1933 e leis
subsequentes, observando o disposto no art. 3° do mesmo decreto;

111 - apresentar relatórios trimestrais dos aervíços a seu ea.rio,
assinalando as dúvidas e lacunas que haja verificado no exercício das
suas fun~ões.

Art. 21. Aos Promotores Públicos que tiverem exercício Innto
aos Juizos das Pretarias Criminais, em número de oito, incumbe es
pecialmente :

I - representar o Ministério Público perante as Pretorias cri
minais em que funcionam, exercendo, perante os respectivos Juízos, as
atribuições gerais conferidas aos Promotores Públicos;

11 - promover a ação penal nos crimes da competência dos Pre
tores. e Das contravenções, prosseguindo nos processos que forem in i ..
ciados pelas autoridades policiais.

Art. 22. Aos Promotores Públicos, em número de quatro, que
tiverem exercício junto aos Juizos das Pretor-ias Cíveis, incumbe es
pecialmente:

I - inspecionar, pelo menos, de três em três meses, ou quando lhe
tor determinado pelo Procurador Geral, os livros do Regislo Civil, do
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R.risto de Editais • quaisquer outros a cargo dos oficiais do Registo
Civil, lavrando o- respectivo termo e enviando de cada inspeção re
latório ao Procurador Geral;

11 - verificar:
o) se esses livros são mantidos em forma regular:
b) se os assentos e rettücaçães são lavrados e assinados com a

observância das prescrições legais;
111 - representar- contra qualquer falta ou omissão encontrnda

nas ínspeeões, providenciando para a aplicação das penas disciplina
res e para a repressão penal que no caso couber;

IV - promove!" o- cancelamento, nos casos de duplícídade ou fal..
sídade de regtstos, depois de devidamente apuradas;

V - representar ao Procurador Geral, quando se verificarem 05
casos previstos nos artigos 227 e 228 do Código Ctvíl;

VI - funcionar 1108 processos de retificação, averbação e anota
Cão doa assentos do Regfstc Cívdl, assístínde obrigatoriamente à pro
va testemunhal e fazendo observar as disposições do Decreto nüme
ro 18.542, de 1928 e mais leis aplicáveis;

VII - oficiar nas habilitações para casamento, bem como nOS
processos de impedimento e dispensa de proclamas, promovendo os
esclarecimentos necessártos, a bem da justiça;

VIII - assis-tir obrigatoriamente às justificações iPl8ra qualquer
efeito;

IX - ter em especial atenção os casos que envolverem interesses
de incapazes.

Dos impedimentol e incompatibilidades

Arl. 23. Os membros do Ministério Público da Justiça do Dis
trito Federal não poderão servir em Juizo de cujo titular sejam pa
rentes alé o terceiro grau, inclusive, resolvendo-se a incompatibili
dade 'Por permuta ou transferência" conforme o caso.

São. ainda, impedidos de advogar em causas em que seja obriga
tória, na primeira instância, a intervenção do Ministério Público, por
qualquer ue seus órgãos.

Art. 24. O membro do Ministério Público deve dar-se de suspei
to, c, se o não fizer, poderá como tal ser recusado por qualquer das
partes:

a) se for parente, consangumeo ou afírn, de qualquer das partes
até o terceiro grau, inclusive;

b) se ele, seu cônjuge, descendente ou ascendente tiverem qual
quer causa pendente de decisão de magistrado que seja parte no pro
cesso em que tenha de funcionar;

c) se for credor, devedor, tutor, curador ou patrão de algumas das
partes;

d) se for sócio ou acionista ou advogado de pessoa ou de socieda
de interessada na solução do pleito;

e} se for amigo intimo ou inimigo .capital de alguma das par
tes;

f)~e tiver intervindo na causa como magistrado, advogado. ár
bitro ou perito;
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q) se houve-r aconselhado alguma das par-tes sobre o S8U obje
to ou se por qualquer modo for interessado na causa.

§ f: A deolaraçâo de suspeição, sob pena de nulidade, será mo
tivada pelo suspeito ou por quem a alegar e restringir-se-á aos ca
50S enumerados no artigo anterior.

§ 2.... A suspeição não será admitida quando a parte a provocar.

Dos deveres e das penas

Art. 25. Os membros do Ministério Público deverão manter
exemplar procedimento na vida pública e particular, zelando pela
dignidade de seus cargos, e da advocacia e observar os preceitos do
Código do Ética adotado pela Ordem dos Advogados, no que lhes for
aplícavel ,

São Beus deveres:
a) ter domicílio no Distrito Federal, não podendo ausentar-se

sem licença do Procurador Geral;
b) comparecer obrígatortamente. ao Foro, nos dias úteis, das tre

ze às dezesseis horas, nele permanecendo enquanto for necessário.
Art. 26. Pelas faltas cometidas no exercício de suas funções ou

no cumprimento de seus deveres, ficam os membros do Ministério pú
blico sujeitos às seguintes penalidades que lhes serão aplicadas pelo
Procurador Geral:

a) advertência em ofício reservado;
b) censura pública;
c; muita até dez por cento dos vencimentos mensais;
d) 'Suspensão com perda da metade dos vencimentos, até trinta

dias.
§ 1." A aplicação dessas penas disciplinares é independente das

sanções civis ou penais cabívels na espécie.
§ 2." Das penas de multa e de suspensão caberá recurso para o

Ministro da Justlea.
§ 3." As penas de suspensão e demissão s6 poderão ser aplicadas

mediania processo administrativo, assegurada defesa ao acusado. O
processo será presidido pelo Procurador Geral e nele servirão dois
vogais, membros do Ministério Público, por aquele designados.

§ 4." O recebimento da queixa ou denúncia no caso de crime de
responsabilidade ou maüançavel de membro do Ministério Público
acarretará a suspensão de funções. -

§ 5.· A pena de demissão será imposta pelo Presidente da Re
pública.

Art. 27. Salvo quanto aos recursos, observar-se-á, no tocante às
penas disciplinares e sua aplícação, o disposto nos ar-ta. 301 e se
guintes do Decreto n. 16.273, de 1923, no que for aplicavel e não
contrariar as disposições acima.

Dª" férias e substituições

Art. 28. Os membros do Ministério Público terão direito a trin
ta dias úteis e consecutivos de férias, anualmente, e que poderão ser
gozadas em qualquer época, ressalvada a conveniência do serviço pú
blico. Não poderão estar simultaneamente em férias mais de três ti
tulares da mesma categoría,
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Parágrafo· único. As férias do Procurador Geral serão concedi
das pelo Ministro da Justrça e a dos demais membros do Ministério
Público, pelo Procura-dor Geral.

Art. 29. O Procurador Geral, nns impedimentos por suspelcão,
será substttutdo pelo 1° Promotor Público; por motivo de férias ou
nas faHas oeasíonats, pelo sub-procurador-r nos demais casos. median
te nomeação interina do Presidente da República.

Art. ::W. O Sub-procurador será substituído por Curador Ou pro..
motor designado pelo Procurador Geral.

Art. 31. Por motivo de impedimento Ou de falta ocasional, suba
ttf.uom-se, reciprocamente: os curadores de órfãos, de menores, de
ausentes, de resíduos, de massas f'alfdas e de acidentes, pela sequên
cia numé-rica de designação de cargos, sendo o último pelo primeiro,
dentro da especialtzação de atr-Ibuteões e, quando esgotada aquela,
pela ordem em que aqui são enumerados, sendo o 2° Curador de Aci..
dentes pelo i· Curador de órfãos: nos demais casos, os Curadores se
rão substítuidos por Promotores Públicos designados pelo Procurador
Geral.

Art. 32. Os Promotores Públicos, nOS impedimentos e faltas 008
sionuls, substituem-se uns aos outros, observada a ordem numérica de
designação de cargos, sendo o 23° pelo 1°; nos demais casos. a substi..
tuíeão far-se-á por bacharéis em direito com deis anos, pelo menos,
de prãtica forense, nomeados interinamente.

Art. 33. O membro do Ministério Público que deixar o exercício
do cargo, sem. estar licenciado Ou em férias, ou que não o reassumir,
dentro dos prazos legais, perderá todos os vencimentos sem prejuízo
das sanções disciplinares ou criminais cabíveis no caso.

Ar], 34. Os vencimentos dos cargos- do Ministério Público da Jus
t.icr, do Distrito Federal serão Os seguintes: Procurador Geral, Pa
drão R,; Curadores, Padrão P e Promotores Públícos, Padrão N, res
salvado o direito dos atuais titulares de cargos de vencimento su
perior.

Parágrafo único. O Sub-Procurador perceberá, além dos venci
mentos do cargo, a gratificação de funcão, de 6 :000$" 'anuais.

;_-\rt. 35. Os cargos Já existentes de Curador de Acidentes no tra
ba.lho e o de Curador de Resíduos passarão a ter a designação de i"
Curador e O::'!I criados por esta lei a de 2° Curador.

Art. 3'6. Os cargos de Promotores de Begistos Públíeos passarão
a denominar-se 11" e f2° Promotores Públicos e os cargos já existen
tes de Promotor Adjunto passarão a ter, seguindo-se a ordem numé
rios, _8 designação de 13" a 20"' Promotor Público, e os orlados nesta
lei as designações de 21° a 23° Promotor Público.

Art. 37. Fica aberto o crédito necessário para ocorrer, no pre
sente exercício, às despesas resultantes da execução desta lei.

Art. 38. Aplicam-se, nos casos omissos nesta lei, as disposicões
dos Decreto, ns. 16.273, de 1923'; 9.263, de 19H e 1.030, de 1890,
revogadas as disposições em conírário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1939, USo da Independência. e 5'1"
da República.

Gl'll'ULIo VAROAs.

F:rQ.ftci;sco Ca;:mf)O'8.

A'. d. Sousa Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.317 - DE 2 DE JUNHO oE 1939

Altera disposições do Decreto-Lei 11. 389, de 25 de abril de 1938

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica redigido, da forma abaixo, o art. 2", do Decreto
Lei n. 389, de 25 de abril de 1938:

"Art; 2.- Perde a nacionalidade o brasileiro:

a)
dade;

b)
são ou
ôereda

que por naturalização voluntária adquirir outra naeionali-

que, sem licença do Presidente da Bepúblíca, aceitar oomis
emprego remunerado de governo estrangeiro, como tal consí
a prestação de serviço militar;

c) que tiver revogada a sua naturalização por exercer attvl...
dada polítíca ou social nociva ao interesse nacional.

§ 1.0 Perdida a nacionalidade, por qualquer dos motivos deste
artigo, só poderá, r-eadquír í-la o brasileiro, nato ou naturalizado, por
meio de naturalização expressa, na forma desta lei; ressalvado o caso
de reconsideração do ato do governo, por se verificar 8 improcedên...
eta dos seus fundamentos.

§ 2.· A perda da nacionalidade será decretada pelo Presidente
da República, mediante processo feito no Ministério da Justiça e Ne
gócio.s Interiores. Esse processo terá início de ofício ou mediante
representação fundamentada.

§ 3.0 Terá. o efeito de naturalização a que se refere a letra "a"
a opção de outra nacionalidade por quem ao possua conjuntamente
com a brasileira. Essa opção será feita em documento dirigido ao
Governo, devidamente legalizada por autoridade consular brasileira,
pelo que residir permanentemente no estrangeir-o",

Art. 2.° Ficam sujeitos aos efeitos do presente decreto-lei, a
partir da vígêncta do de n. 389, de 25 de abril de 1938. os braai
leiros que hajam prestado serviço militar em país estrangeiro.

Art. 3.· As disposições do presente decreto-lei entram em vi
gor na data da sua publicação, revogadas as disposições em eon...
trérln.

Rio de Janeiro, 2 de junho de j 939, 118" da Indepeudêneía ..
~I' da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1.318 - DE 5 DE JUNHO O" 1939

2!3

Autori:a o Ministério da Viação e Obras Públicas a contratar me
diante coneorrência pública, o serviço de navegação do Rio Par...
naiba.

O Presidente da Repúhllca, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da üonstítutção Federal:

Considerando que é tndíspensavel a manutenção de serviço de
navegação no Rio Parnaíba, por onde se eseõa a produção de três
Estados; e

Considerando que não tem sido possível a execução do referido
servíeo, pelo Estado do Piauí, mediante a subvenção estabelecida
no Decreto n , 24.526, de 2 de julho de 1934;

Decreta :
Art. 1.0 Píca o Ministério da Viação e Obras Púhlíeas autori

ando a contratar, mediante concorrência pública, pelo prazo de dez
anos, o serviço de navegação regular no rio Parnaíba, de aeõrdo com
as cláusulas que com este baixam, assinadas pelo Ministro de Estado
da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° A subvenção que for fixada no contrato não excederá
de 450:000100-0 (quatrocentos e cincoenta contos de réis) anuais,
correndo as despesas do primeiro ano da vigência do contrato à conta
da sub-consignação 2/02, letra n, consignação I, da verba 3\ Serviços
e Encargos, do orçamento vigente do referido Ministério.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1939, i18° da Independência e

51· da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

Cláusula. a que se rafeu o Decreto-Lei n. 1.318, de 5 de junho de 1939

Primeira - De acôrdo com as disposições do presente contrato,
obriga-se o contratante a efetuar o serviço de navegação no rio Par
naíba e tel"'á sede escolhida a cidade de •..

Segunda - O contratante se obriga a fazer 4. viagens redondas
mensais entre Parnaíba e Tutoia e 4 viagens redondas mensais entre
Parnaíba e Urussuí. O programa acima poderá, a juízo do Governo
e quando o tráfego de mercadorias exigir, ser modificado.

Terceira - O contratante deverá empregar nos serviços embar
cacões aconselhadas para a navegação a que se destinam, devendo
essas embarcações ser novas ou remodeladas desde que tenham me
nos de 15 anos de tráfego, ter a marcha de oito milhas horárias 8
dtepor dos necessários meios de conforto e segurança a juizo do De
partamento Nacional de Portos e Navegação.

Quarta - O servíçn de navegação deverá ser iniciado dentro
do prazo de 90 dias, a contar da data do registro desse contrato pelo
Tribunal de Contas, não podendo, porém, ter ínícío antes de I de
setembro de 1939.
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tSM Inícío poderá ser efetuado eom -embarcaelies províeõrías,
desde que, embora não integralmente nas condições do contrato, pos
sam razoavelmente satisfazer o serviço até que este seja. realizado
pelo aparelhamento definitivo no prazo de 2 anos.

Quinta - As embarcações que se inutilizarem no serviço ou
que se perderem em consequência de acidente, serão substituídas
dentro do prazo de i2 meses por outras que satisfaçam as condícõss
da cláusula terceira, período esse durante o qual poderá. o respeo
tivo serviço ser executado pOF embarcações tomadas a freie e aceitas
pelo Departamento Nacional de Portos e Navegação.

Sexta - As tabelas de distâncias, de horários, de fretes e de
passagens serão apresentadas á aprovação do Governo dentro do
"Dl'&ZO de 60 dias, contados da data do registro deste eontrato pelo
Tribunal de Contas, assim como a relação dos portos de escala.

Essas tabelas só poderão ser alteradas depois de 2 anos de vigor
e por mútuo aeõrdo entre o Governo e o contratante e serão publt
ondas a custa deste, no Didrio Oficial e no jornal oficial do Governo
do Estado do Piauí.

Sétima _ O contratante obriga-se a distribuir equitatlvamente
e propor-cionalmente pelos portos de escala a lotação e praça das
suas embarcações dando preferência às mercadorias de fácil dete
rioração.

Oitava - O contratante obriga-se a observar 03 regulamentos
atuais e os que vierem a exIstir referentes e apltoâveis aos servíeos
de navegação contratada.

IN'ona - O contratante obriga-se a remover a sua custa. sem
pre que possível, os troncos de arvores ou quaisquer outros obstá
culos que dificultem a ,navegação nas linhas contratuais.

Décima - O contratante obriga-se a transportar gratuitamente
em suas embarcações:

a) o Diretor do Departamento Nacional de Portos € Navegação
e os funcionários deste, encarregados da fiscalização dos serviços;

b) as malas do correio, nos termos da legislação vigente;
c) os runcíonértos encarregados de serviço postal;
d) os objetos remetidos ao Ministério da Viação e Obras PÚ

hlicas e repartições subordinadas ou por elas expedidos e bem assim
os destinados às exposições oficiais do Governo Federal;

e) os objetos destinados ao Museu Nacional e qualquer mate
r-ial enviado para estudos e pesquisas científicas dos estabelecimen
tos oficiais. desde que o pêso não exceda de 2 toneladas;

f) os dinheiros públicos, pertencentes ou destinados aos cofres
públicos federais e estaduais;

g) as sementes e mudas de plantas, instrumentos agr-ícolas,
adubos, animais reprodutores de raça pura remetidos pelos Governos
F4!'deral e Estaduais.

Parágrafo único. Os materiais ou mercadortae destinados aos
serviços do Governo gozarão, mediante requisição devidamente au
torizada, o abatimento mfnimo de 30 % nos despachos.

Décima primeira - O contratante e seus subordinados não po...
derão fazer comércio por conta própria ou por intermédio de outrem,
nos mercados servidos: pelas linhas de navegação de que eogtta o
presente contrato.

Décima segunda - Alem das vistorias e~igidas pela Legislação
em vigor, ficarão as embarcações do contratante sujeitas às que, a
juizn do Departamento, forem julgadas necessár-Ias, obrigando-se
ainda o contratante a proceder aos reparos e concertos delas decor
rentes. no prazo que lhe for marcado.

Décima terceira - Os navios do contratante gozarão de rega.las
de paquetes, de acõrdo com a Legislação em vigor.
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Décima quarta - Em retribuição ao serviço esper-ific,ado na
oláusula segunda, o contratante receberá a subvenção que propuser
por milha navegada, e que não poderá exceder de 8$3-00. mediante
requerimento acompanhado do atestado passado pejo Departamento
Sacianal de Portos e Navegação.

Décima quinta - No caso de, por motivo de forca maior devi
damente comprovada. não poder ser completada a viagem redonda,
de aeõrdo com a escala estabelecida na elâusula segunda, será a sub
venção calculada tendo-se em vista O número de milhas realmente
navegadas.

Décima sexta - A subvenção devida ao contratante correrá à
conta da Sub-consignação n. 2/02, letra n da verba 3-, Serviços e
Encargos. art. 30- - anexo 8, do Decreto-Lei n. 942. de 10 de dezem
bro de 1938, de acõrdo com o art. 2" <lo presente decreto-lei, sendo
que nos exercícios suhsequentes correrá à conta da dotação própria,
prevista nas respectivas leis orçamentárias.

Décima sétima - O contratante obriga-se a apresentar os qua
aros e relações que forem determinados pelo Departamento Xacional
de P...Qrtos e Navegação para fins de estatfsttca e fiscalização.

Décima oitava - Os serviços executados pelo contratante não
estão sujeitos a impostos federais.

Décima nona - O presente contrato vigorará pelo pr-azo de dez
(10) anos, contados da data do seu registro pelo Tribunal de Contas.
não se responsabilizando o Governo por indenização alguma se lhe
for negado registro.

Vigésima - O Governo Federal se reserva o direito de comprar
011 tomar a frete qualquer embarcação do contratante mediante. no
primeiro caso, o último valor reconhecido para as embarcações e. no
segundo caso, a renda liquida média produzida pela embarcaCão
ocupada nos 12 meses anteriores à data da ocupação.

Vigésima primeira - As dúvidas suscitadas .na interpretação de
disnosleões contratuais e sobre as quais as partes enntr-atnntes não
puderem chegar a acõrdo, serão resolvidas por três árbitros, sendo es
colhido um pelo Governo Federal. outr-o pelo Estado e um terceiro
por acõrdo entre essas duas partes, ou por sorteio, dentro de quatro
nomes, apresentando cada um dos arbitras anteriormente escolhidos
dois nomes.

Vigésima segunda - Por inobser-vãncía de qualquer das clãu
sulas do presente contrato. não sendo motivada por fOl'ça maior,
aceita pelo Governo Federal, ficará o contratante sujeito às seguintes
multas:

a) de um conto de réis (i :000$000) a dois contos de réts
(2 :000$000), por trimestre ou fração deste senão encetar o serviço
Do prazo estipulado na cláusula VI:

b) de 30 % (trinta por cento) a 5·0 % (cincoenta por cento) da
subveneão, por viagem não realizada OU feita de modo incompleto,
salvo por motivo de força maior, reconhecido pelo Governo:

co) de 5 % (cinco por cento> da subvenção, pelo prazo de mais;
de quatro horas no horário da partida da embarcação: Quando o atraso
exceder a Quarenta e oito horas. a viagem será considerada como
não realizada ou interrompida. conforme o atraso E'.e- verificar no
Infcic ou no decurso tia viagem, caso em Que será aplicada a penali
dade de Que trata a letra b. O mínimo das multas desta alínea será
~e 100$000 (cem mil réis);

d) de duzentos mil ré.is (200$000) pela demora da entrega das
. malas postaia e de quinhentos mil réis (500$000) no caso de estravio

das mesmas;
Leis de 1939 - VaI. IV 15
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e) de duzentos mil réis (2QO$000) a quinhentos mil réis (500$)
por qualquer infração deste contrato não especificada na presente
cláusula.

Vigésima terceira - Independente de ação ou interpelação ju
dicial, poderá o Governo decretar a rescisão do contrato. perdendo
o contratante a caução, que reverterá para os cofres públicos, nos
dois seguintes casos:

i· - por interrupção do serviço contratual por prazo superior
a noventa dias;

2<> - ao ser, pela terceira vez e no mesmo ano, imposta multa
por uma mesma infração.

Vigésima quarta _ O contratante não poderá. transferir o con
trato, sem prévia autorização do Governo Federal.

Vigésima quinta - O contratante obriga-se a promover o esta..
beleoimento de tráfego mútuo com as linhas de navegação, e vias
férreas que venham ter aos portos servidos pelos seus vapores, se
gundo as condições que forem aprovadas pelo Departamento Nacio
nal de Portos e Navegação.

Vigésima sexta - Em tomadas de contas anuais s~rá devida
mente apurada a importância do capital que durante o ano tenha tido
aplicação nos serviços contratados, especificando o que, com a devida
autorização, tenha sido acrescido ao do ano anterior, bem como o
que com a competente aprovação tenha sido retirado ou descontado
por depreciação.

Serão apuradas igualmente as importâncias das rendas arreca
dadas pelos serviços executados, bem como as despesas de adminis
tração, custeio e conservação dos ditos serviços, deduzindo-se a ren
da líquida correspondente para os devidos efeitos.

Vigésima sétima - Ao Governo Federal fica reservado o direite
de encampar a presente concessão, em qualquer tempo. O preço da
encampaçâo será correspondente ao capital reconhecido pelo Gover
no Federal, no ano anterior ao da - encampação, apurado nos termos
da cláusula XXVI.

Vigésima oitava - O contratante terá em eaueâo no Tesouro
Xacional em moeda corrente ou em apólices federais a importância
de dez contos de réis (10:000$000) comprovada por conhecimento
que fará parte integrante do processo de que trata o presente con
trato. Para as despesas de fiscalização o contratante recolherá por
semestre adiantado, no Tesouro Nacional, a importância de um conto
e duzentos mil réis (1 :200$000) por ano.

Vigésima nona - As multas não satisfeitas no tempo- marcado
serão deduzidas da caução, que deverá ser reintegrada no prazo de
30 dias a contar da data do respectivo desconto, sob pena de incidir
o contrato em rescisão de pleno direito, nos termos da elãusula vi
gésima terceira.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1939. - João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.319 - DE 5 DE JUNHO DE 1939

Prorrogo. o prazo a que se refere o art. 20 do Decreto n. 3.066, de 12
de setembro de 1938

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e atendendo ao que solicitou a Com
panhia de Transportes Planaéreos do Rio de Janeiro S. A.. decreta ~

Artigo único. Fica prorrogado, por nove meses, o prazo estabe
lecido no art. 20 do Decreto n. 3.066, de 12 de setembro de 1938, paz-a
a assinatura do contrato de concessão a que se refere o Decreto nú-
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mero 1.585, de 25 de abril de 1937, à Companhia de Transpor!.es Pla
naéreoa do Rio de Janeiro S. A., para construção, USO e gozo da lI
nha aérea Rio de Janeiro-Petrõpclfs-Betérn, e remaie ,

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1939, !lS' da Independência e 51·
da Bepúhlíca,

GETULIo VARGAS

João de Mendonça Li"'"

DECRETO-LEI N. 1.320 - DB 5 DE JUNHO DE 1939

Dispõe sobre a aplicação da dotação destinada a subvencionar 0' aéro
clubes e escolas civis de aviação.

o Presidente da Bepública, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal,

Considerando que a experiência obtida na aplicação do Decreto..
Lei número 678,' de 12 de setembro de 1938, demonstrou a necea ..
sidade de novas providências, para incentivo da aviação civil:

Decreta:
Artigo único. O Ministério da Viacão o Obras PUblicas poderá.

autorizar, por conta da verba 3a - Serviços e Encargos - 2 - Con
tribuições, subvenções e auxílios - 03 Departamento de Aeronáu
tica Civil, letra g), a aquisição de aviões de fabricação nacional, des..
tínados aos aéro-clubes e escolas civis de aviação, para os fins pre
vistos no Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei número 678, de 12
de setembro de 1938, independentemente da contribuição de 20 % do
preço, exigida pelo artigo 2° do mesmo regulamento.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1939, 11'80 da Independência e 51°
da República.

GI(I'ULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.321 - DE 5 0& JUNHo OE 1939

Abre crédito S,uplementar e torna sem efeito o Decreto-Lei n. f •264.
de t1 de maio do corrente ano.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere.
I; art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto à suhconsignação n , 03 - Consignação 4
- Gratificações de função - Título IV - Gratificações e Auxílios
- Verba I - Pessoal, do atual orçamento da Presidência tia Repúbli-
ca, o crédito suplementar de 25 :000$000 (Vinte e cinco contos de
réis) •

Art. 2.0 Fica sem efeito o Decreto-Lei TI. 1.264, de lide maio
do corrente ano, e revogada~ as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1939, ti'8° da Independência e 510
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de S01ua Costa.
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DElCJRETO-LEI N. 1.322 - DE 6 DE JUNHO DE 1939

Cede, a título precário, uma área de te~no do togradt' ft 7"'O publica
d(;nominafio - Campo de Marte - no Realengo. (leatinada à
(,(mpliação do Departamento de Equiteu,;ão da Escola MiUtar.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o arf., 180 da Constituição Federal, e nos termos do art , 3i do De
ereto-Lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Arl. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a ceder,
a título precár ío, a área de 1.848 (mil oitocentos e Quarenta e oito)
metros quadrados existente nos fundos do Departamento de Equi
tação da Escola Militar, no Realengo, e que atualmente é parte do
logradouro denominado Campo de Marte. pelo qual mede a extensão
de 154 (cento e cíncoenta e quatro) metros.

§' V' Para esse fim, a Prefeitura do Distrito Federal aprovará
novo projeto de arruamento no local, diminuindo de doze metros, no
máximo a largura daquele logradouro público.

§ 2.- Na repartição competente da Prefeitura do Distrito Fe
deral será lavrado termo de ajuste, do qual constaré que a área a
ser cedida será utilizada pela Escola Militar, para ampliação das íns
talações do seu Departamento de Equitação, prevalecendo a cessão,
por este decreto-ter autorizada, apenas enquanto for dada à ârea a
utilização nele mencionada.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
RIO de Janeiro, 6 de junho de 1939, U8' da Independência e 51'

da Repúbllca ,
GETULIO VAMAS

Francisco Campos

DECRETO-LEI N. l. 323 - DE 6 DE JUNHO DE 1939

Incorpora à do Quadro I as corretroe de Técnieo de Educação, dOI
Quadros II a VIII do Mintstério da Educação e Sawle

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo :180 da Constituição, decreta:

Art. LO As carreiras de Técnico de Educação, dos Quadros II a
VIII do Ministério da Educação e Saúde, ficam, de acôrdo com a ta
bela anexa a este decreto-lei, incorporadas à do Quadro I do mesmo
Ministério, constituindo uma car-reir-a única, que atenderá às ne
cessidades do serviço nas várias regiões a Que se refere o artigo (O da
Lei número 378, de 13 de janeiro de 1937.

Parágrafo único. Enquanto não se proceder à revisão da lotação
dos técnicos de educação Das diversas repartições do Ministério da
Educação e Saúde, será obedecida a atual.

Art. 20 Fica deduzida, de cada uma das sub-consignações 2 a 8,
da consignação 1 - Pessoal permanente da Verba i - Pessoal, do
orçamento em vigor para o Ministério da Educação e Baude, a impor
tância de 53:200$0, que, na total de 372:.00$0, fica incorporada à
sub-consignação 1 das mesmas consignação, verba e orçamento.

ArL 3." As disposições deste decreto-lei vigorarão a partir do
1 de junho de 1939, revogadas as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1.939, USo da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.324 - DE 6 DE JUNHO DE 1939

Transfere a importância de 70 :000$000 da verba que indica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único - Fica transferida a ímportancia de setenta contos
de réis (70:000.000) da verba 5" subconsígnação n, 6 - Obr-as e me
lhoramentos na Escola Nacional de Engenharia - do atual orçamento
do Ministério da Educação e Saúde, para a verba 2a. - I - Mate.rial
permanente - sub-consignação n , 2 - Máquinas, etc., aparelhos, ms
trumentos, ferramentas e utensílios - alínea 03 - Escola Nacional
de Engenharia.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1939, 118° da Independência e 510 da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Sou:a Gosta.

DECRETO-LEI N. 1.325 - DE 6 Da JUNHO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de
5.746:000.000, para pagamento de subvenções de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. único - Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de cinco mil setecentos e quarenta e seis contos de
réis (5.746:000$000), para pagamento das subvenções (Serviços e En
cargos) concedidas em 1938.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1939, !18° da Independência e 510 da
República.

GETULIO V MOAS.

Gustavo Capanema.
A. âe Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.:;26 - DE 6 DE JUNHO DE 1939.

Eztingue noVe cargos da classe B, da carreira de Oficial Admi
nistrativo da Secretaria da Câmara dos Deputados.

O Presddente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. - Ficam extintos nove cargos da classe H, da
carreira de Oficial Administrativo, do Quadro uníco da Secretaria
da Câmara dos Deputados, por se acharem vagos em virtude de
promoção dos respectivos titulares.

Rio de Janeiro, em 6 de junho de 1939, 1180 da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. i .327 - DE 6 DR JUNHO DE i939

Eztingue cargos na Secretcria da Câmara d08 Deputados.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiçüo, decreta:

Artigo único. - }'icam extintos, por se acharem vagos, um
cargo de Diretor de Serviço, padrão M, dois de Redator de Documen
tos Parlamentares e Anais, padrão L. um de Médico, classe L, e um
de ConUnuo, classe G, do Quadro iJnico da Secretaria da Câmara dos
Deputados, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global,
para preenchimento de cargos vagos, conforme dispõe a Lei n. 38~,

de 23 de janeiro de i937.
Rio de Janeiro, em 6 de [unho de 1939, USo da Independêncta

~ 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campol.

DECRETO-LEI N. t. 328 - DE 7 DE JUNHO DH f939

Dispõe sobre crédito para diaristas do Ministério da GtJ.flrra (J

fiá outra providJncia.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o art. f80 da Constituição, e considerando;

- a atual emergência dos estabelecimentos industriais do Mi
nistério da Guerra, onde a falta de mão de obra entrava o desen
volvimento com que ° Governo ora procura impulsionar a indústria
militar;

- e que esta falta e2:ige solução urgente, com a admissão ime
diata de pessoa, diarista, afim de não perturbar o rítmo das pro
duções previstas,

Decreta:
Art. 1°. Fica o Ministério da Guerra autorizado a empregar o

crédito de LOOO:000$000., em refórço de suas verbas para pessoal
díarista. de que trata o orçamento vigente para o corrente ano.

Art. 2°. Este crédito. corre por conta da dotação de 5.000 :000$000,
já autorizada pelo Decreto-Lei n , 1,()59, de 19 de janeiro de 1939.

Art. 3°. A admissão dos diaristas, de que trata o Art. 1· dêste
Decreto, deverá ser processada com a devida urgência e poderá ser
executada desde logo pelos próprios diretores e chefes de estabele
cimentos mimares, obrigando-se estes últimos ao relacionamento do
pessoal admitido, conforme a legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1939, U80 da Independência 8
51°· da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dut,.a.

A. de Sou:a Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.329 - DE 7 DE JUNHO DB 1939

MI.

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministé
rio da Agriculura.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o Art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. único. Fica transrerída, na Verba I - Pessoal, Consigna..
ção II - Pessoal Extranumerário, Sub-Consignação 2, do atual or
çamento do Ministério da Agr'Jcultut'a, do crédito destinado ao paga
mento do Pessoal Extranumerário - Diarista, para o de Mensalista,
a importância de cento e oítonta contos de réis (180:000$000).

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1939, 118° da Independência e
510 da República.

GETULIO VAIlOAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECJ1E.TO-LEI N. 1.330 - DB 7 DE JUNHO OE 1939

Estabelece a tabela de emolumentos consulares.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Oonst.ítutcão, decreta:

Art. i,o Os Consulados e Vice-Consulados brasücrros cobrarão,
pela expedição Ou pela legaliaação de documentos, Os emolumentos
estatuidos na tabela que a este acompanha.

AJ;"t. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 7 de junho de 1939, U8° da Independência e

510 da República.
GETULIO YA1l,GAB.

Oswaldo Aranha.

TABELA DB ,EMOLUMENToS CoNSULAl\ES A QUE SE REFERE o DECRETO-LEI
N. 1.330, OE 7 Dl< JUNHO OE 1939

Moeda Percen-
brasileira tagens

Ouro

t. Legalização do manifesto de carga de um
navio, de qualquer porto estrangeiro
para qualquer porto do Brasil:

De 100 toneladas ou menos .
De mais de 100 até 200 toneladas .
De mais de 200 até 300 toneladas .
De mais de 300 até 400 toneladas .
De mais de 400 até 500 toneladas .
De mais de 500 até 1.000 toneladas ..
De mais de 1.000 até 1.500 toneladas
De mais de L 500 até 2.000 toneladas

5$000
10$000
15$000
20$000
25$000
3U$000
60$000
70$000
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De mais de 2.000 até ~. 500 toneladas
De mais de 2.500 até 3.000 toneladas
De mais de 3.000 até 4.000 toneladas

Acima de 4.000 toneladas até o limite de
20.000, mais 10$000 por mil toneladas
ou fração. As embarcações de tonelagem
superior pagarão por 20.000 toneladas.

A base para a cobrança de emolumentos
pela legalização do manifesto de carga é
a tonelagem líquida total da arqueação
do navio, çonrorme constar da respectiva
carta de registro, passaporte ou do
cumento equivalente; e no caso de ser
o navio arqu íadn em outra medida que
não a tonelada, essa medida será redu
zida a tonelada brasileira de metro
cúbicos 2,85. As taxas acima estabele
cidas serão cobradas sem alteração, no
caso do navio tomar carga, pelo menos,
para três portos brasíleíros. No caso de
só carregar para um ou dois portos, o
único manifesto. ou o que for destinado
ao primeiro porto do Brasil pagará mais
50 % sobre a taxa devida. A carga em
barcada para um porto brasileiro, onde
deverá sofrer transbordo para outro na
vio, que a levará ao seu destino, não
está sujeita a manifesto especial, além
do que já traz o navio Rara o porto
onde se fará o transbordo, sendo incluída
no final deste manife.sto sob o título:
"'Em trânsito para ", abr-ir-se-é,
porém, manifesto especial, quando assim
requerer a agência marítima interessa
da. Excetua-se a carga destinada a
Porto Alegre e a Belo Horizonte, com
baldeação em qualquer porto brasileiro,
para a qual é obrigatório o manifesto
es~e~ial. Deve tambem ser legalizado
manifesto de carga despachada para
Montevidéu, com transbordo para Porto
Alegre. No que diz respeito à carga em
barcada com a cláusula de opção para
outro porto, observar-se-á o disposto na
Circular n. 716, de 29 de junho de 1932.
Os navios da frota do Lloyd Brasileiro,
assim como as demais. embarcações bra
sileiras, terão 50 % de redução nos emo
lumentos devidas por legalização do ma
nifestas de carga,

2. Legalização do manifesto suplementar, feito
no mesmo porto. depois de encerrado
o despacho do navio .

3. Legalização de manifesto de artigos des
tinados à importação no Brasil em veí-
culos e em animais de carga .

Moeda
brasileira

Ouro

80$000
90$000
IOO~OOO

45$000

12$000

Percen
tagens
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4. Certificado negativo de, carga para cada
porto do Brasil em que o navio haja de
tocar e para o qual não tenha carregado
no porto da sede consular, à vísta da des
cIaração do comandante ou da compa
nía ou agência de navegação •.•.•..•.•

'5. Visto em conhecimentos de carga, cada co-
nhecimento . . . . .

-6. Certificado consular na. declaracão de érro
ou omissão em manifesto de carga, apre
sentada antes da chegada do navio ao
porto a que se refira o manifesto ••...

7. Carta de saude de um navio, nos logares
onde não haja repartição que a forneça

8. Visto em carta de saúde de um navio ....
9. Visto em lista positiva de passageiros de

um navio, para cada porto de desem
barque:

Cada grupo de 25 passageiros ou fra-
ção deste _!1úmero . • .

tO. Visto em matrícula ou em cópia autenti
cada de matrícula de tripulação de um
navio .

1'1. MatrIcula de trípuíação ou rói de equipa.
gem de navio brasileiro .

t2. Mudança na matrícula da tripulação de um
navio brasileiro:

Cada homem embarcado ou desembar-
cado . . . .•...................

13. Visto em i:ftário náutico de navio brasileiro
14.. Autorizar um novo diário náutico de na

vio brasrleíro e rubricar todas as folhas:
Por série de 20 folhas ou fração ....

15. Passaporte de uma embarcação brasileira:
a) De mais de 200 toneladas .
b) De menos de 200 toneladas ..

i 6. Endosso no passaporte de uma embarca-
ção brasileira .. • . . .

t 7. Certificado de seguir em lastro uma em
barcação ou manifesto de lastro:

a) Nos portos estrangeiros situados
nos rios Oyapook, Uruguai, Para
ná, Par-aguai, Jaguarão e na Lagoa
Mirim, assim como nos rios que de
saguam nessa lagoa, e nos afluentes
dos citados rios; e nos portos C15
trangeiroa da bacia do Amazonas,
cada certificado ou manifesto de
lastro:

Sendo a embarcação de menos de
100 toneladas . .

Moeda
brasileira

Ouro

10$000

6$lIOO

10$000

12$000
10$000

10$000

10$000

12$000

2$000
UOOO

6$000

20$000
6$lIOO

Gratis

uooo

233

Percen
tagens
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i8.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.
29.

30.
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Sendo de mais de 100 toneladas
b) Nos demais portos estrangeíros,

marítimos ou fluviais, cada certi
ficado ou manifesto de lastro:

Sendo a embarcação de menos
de i 00 toneladas .

Sendo de mais de iOO toneladas
Inventário de uma embarcação:

a) De mais de 200 toneladas • . .••...
b) De menos de .200 toneladas ......

Vistoria de uma embarcação:
a) De mais de 200 toneladas .....
b) De menos de 200 toneladas •.....

Interferência do Cansul em vistoria de
mercadoria a bordo quando pelo Consu
lado hajam sido nomeados peritos ....

Interferência do Consul em vistoria de
mercadorias em terra, quando não con
trariem as leis locais e quando pelo
Consulado hajam sido nomeados peritos

'Nomeação de peritos:
Cada um ..

Mudança de bandeira nacional para estran...
gaira, incluindo o registro e a recepção
em depõsíto dos papéis da embarcação,
no caso de venda de embarcação

Mudança de bandeira estrangeira para na
cional na caso de compra de embarca-
cão .

Mudança de bandeira nacional para estran
geira, incluindo o registo e a recepção
em depósito dos papéis da embarcação,
no caso de arrendamento:

Sobre o preço do arrendamento anual
Pela mesma operação do n. 25, mas de

bandeira estrangeira pela nacional:
Sobre o preço do arrendamento anual

Nomeação Ou aprovação da nomeação de
um oapítão de navio brasileiro e registo
desse ato . . .

Carta .de fretamento . . .
Venda pública de mercadorias avariadas ou

outras pertencentes à carga de uma em
barcação :

Sobre o preco da venda .....•......
Arrecadacão de obj"tos pertencentes à

earga e casco de um navio brasileiro
nautragado:

Sobre a avaliacão total • . ..•.......

Moeda
brasileira

Ouro
8'000

20'000
30'000

60$000
30'000

80'000
60'000

60$000

~o'ooo

i2'000

i 00'000

50'000

12'000
12'000

Percen
tagens

5%

2%

2%

3 %
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Moeda Percen-
brasileira tagens

Ouro

31.

32.

33.

3i.

35.
36.

37.

38.

39.

40.

U.
42.
43.
H.
45.
46.
47.

48.

49.

50.

Legalização de faturas:
Pelo valor declarado da mercadoria, ex ...

clusíve frete e despesas:
Até U. S.• 1.000 .
Cada U. S.• 500.- a mais ou tre-

Cão dessa quantia . . .
Legalização da primeira via de fatura co

merciai do grupo anexo à fatura con
sular, ou em qualquer via, quando
apresentada separadamente

Legalização de fatura consular em refor-
ma de outra -

Se houver modificação para mais no
valor declarado da mercadoria, co
brar-se-é, além dos emolumentos
acima mencionados, mais 3$000,
ouro. por U. S, • 500.-. ou fração
desta quantia.

Registo de um certificado na matrícula do
Consulado e expedição do competente U-
tulo de nacionalidade .

Visto anual em certificado de matrícula.
Visto em documento expedido por autori-

dade brasileira . . .
Celebração de um casamento no Consulado

e expedição da respectiva certidão .. ,
Registo de casamento não celebrado no

Consulado ..
Registo de nascimento e expedição da res-

pectiva certidão . . .
Registo de óbito e expedição da respectiva

certidão .. " .
Certidão de nascimento .
Certidão de. casamento . . .
Certidão de 6bito .
Certificado de vida, para qualquer efeito
Testamento .. .
Aprovação de testamento ...•.........
Inventário de bens por falecimento:

Até 2 :000'000 .
Pelo que exceder de 2:000'000

Escritura de compra e venda:
Até 20:000'000 .
Pelo que exceder de 20 :000'000 .

Ato de sociedade:
Até 20: 000'000 • • ..
Pelo que exceder de 20 :000'000 .

Modificação. continuação ou dissolução da
soeíedade :

Até 20 :000'000
Pelo que exceder de 20 :000'000 •...•

8'000

2.000

(JOOD

8.000

GraUs
Gratis

2'000

Gratís

10$000

Grátis

Grátis
2'000
2'000
2'000
1'000

30'000
20$000

4%
2%

4 %
2%

4 %
2%

2%

1%
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5i. Escritura e reglsto de qualquer contrato:
Até 5 :000'000 .
Pelo que exceder de 5 :000'000 até

iOO:OOO'OOO .
Pelo que exceder de iOO:000'000

52. Sentença arbitral:
a) Sendo da valor determinado:
Até 5 :000'000 .
Pelo que exceder de 5:000'000 até

i °:000'000 . • . .. .
Por quantias da 10:000$000 a mais,

ou fração . . .
b) Sendo de valor indeterminado ou

sobre objeto Inavatíavet . . .
53. Procuração Ou suhstabelecímento, lavrado

nos livros do Consulado, inclusive o tras
lado, e somente quando 09 outorgantes
sejam cidadãos brasileiros, salvo, quan
to à nacionalidade, o caso de se tratar
de procurações de capitães de navios es
trangeiros a corretores ou a despachan
tes de navios, para terem efeito no Con
sulado, as quais poderão ser passadas no
próprio Consulado, se os capitães o pre
ferirem:

a) Para cobrança de pensões do Esta
do, vencimentos de serviço público,
aposentadoria ou reforma . . .....

b) Para compra de títulos da divida
pública brasileira ou cobrança de ju
ros da mesma ou de somas deposi
tadas em Caixas Econômicas

c) Para outros efeitos não acima de-
elarados • • • . .................•

Havendo mais de um outorgante, cada um
deles pagará emolumentos, na razão su
pra. Excetuam-se, porém, as procurações
de marido e mulher, irmãos e co-herdei
ros para o inventário e herança comum,
universidade, cabido, conselho, irmanda
de, eonfrarâa, sociedade comercial, cíen
Ufica, literária ou artística, que pagarão
como um só outorgante.

54. Reconhecimento de assinatura ou legali
zação de documento não passado no Con
sulado:

a) Quando destinado à cobrança de
pensões do Estado, vencimentos de
serviço público, aposentadoria ou re
forma, compra de tttulos da dívida
pública brasileira, cobrança de ju
ros da mesma ou de somas deposi-
tadas em Caixas Econômicas .

Moeda
brasileira

Ouro

30'000

to'OO(}

5'000

20JO(J(}

2'OO(}

4$000

8'000

2$000

Percen
tagens

3 %

2%
i %
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b) Quando destinado à fiscalização
bancária, para a transferéneía de
cambiais do Brasil para o estran-
geiro ..•......................

c) Quando .desítnado a outros fins não
acima declarados .

d) Quando em um mesmo documento
houver mais de uma assinatura, da
mesma pessoa, velo- reconhecimen
to das seguintes se pagará a metade
das taxas estabelecidas neste número.

e) Quando se tratar de pública forma
Ou de certidão compreendendo vá
rios documentos, serão cobrados emo
lumentos correspondentes a tantas
legalizações quantos forem os do
'oumentos transcritos, à razão supra.

f) Do mesmo modo, pelos documen
tos reunidos em maço, com as res
pectivas firmas. Incluídas num reco
nhecimento notarial único, serão co
brados emolumentos por tantos re
conhecimentos quantos forem os do
cumentos do conjunto. Excetuam-se
autos de processos [udícíaís, cuja
legalização consular se refere à fir
ma do juiz que proferiu a sentença
final. Os averbadores feitos nos
assentos do registo civil e in
cluidos nas respectivas certidões, não
são objeto de emolumentos próprios,
pois fazem parte integrante dessas
certidões.

5'5. Certidão:
Além dos emolumentos da busca:

Contendo 100 palavras ou menos
Por série de 100 palavras a mais, con

tando-se como série completa o úl
timo grupo de palavras, quando não
alcance esse número . . .

56. Buscas nos livros e papéis do Consulado,
quando requeridas por pessoas compe
tentes e autorizadas pelo Consul, depois
de examinado o caso:

Se o requerente indicar o ano .
Cada ano em que recaia a busca .

57. Certificado ou atestado do Consulado para
servir em qualquer estação . . .

58. Registo de qualquer documento nos livros
do Consulado, quando requerido pelo in
teressado:

Oontendo 10(} palavras ou menos ....

Moeda
brasileira

Ouro

5$00(}

3$000

1$000
!SOOO

8'000

3$()0(}

237

Percen
tagens
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POl" série de 100 palavras a mais, con
tando-se como série completa o úl
timo grupo de palavras, quando não
alcance esse número .

Moeda
brasileira

Ouro

2fOoo

Percen
tagens

59. Tradução de qualquer documento escrito
no idioma do país em que estiver o Con
sulado para o idioma nacional:

Por série de t 00 palavras, contendo-se
como série completa o último grupo
de palavras, quando não alcance esse
número •............. " .

M. Tradução de qualquer documento do idio
ma nacional para o do país em que es
tiver o Consulado:

Até 100 palavras no texto original
Por série de {OO palavras a mais, eon

tando-se como série completa o úl
timo grupo de palavras, quando não
alcance esse número . . .

61. Pelo trabalho de -conferir com o original a
tradução de um documento feita fora do
Consulado.

a) Se a tradução for do idioma do pais
em que estiver o Consulado para. o
nacional:

Contendo a tradução 100 palavras
ou menos .

Por série de 100 palavras a mais,
contando-se como série comple
ta o último grupo de palavras,
quando não alcance esse número

a) Se a tradução for do idioma nacio
nal para o do país em que estiver
õ Consulado, o dobro dos emolumen
tos estabelecidos no parágrafo pre
cedente.

62. Pelo trabalho de conferir com o original
a cópia de um documento feito fora do
Consulado:

a) Se a cópia for de documento no
idioma nacional:

Por série de f 00 palavras, contan
do-se como série completa o úl
timo grupo de palavras,' quando
não alcance esse número .....

b) Se a c6pia for em idioma estran
gníro, roas do país em que estiver o
Consulado:

Contendo 100 palavras ou menos

IOf000

201000

18fOO()

8fOOO

61000

2e<JOO

31000
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Por série de !OO palavras a mais,
contando como série completa o
último grupo de palavras. quan
do não alcance esse número ..

c) Se for em outro idioma estrangei
ro, o dobro dos emolumentos estabe
lecidos no parágrafo precedente.

63. Cópia de documentos ou pública-fotma:
a) Se o documento for escrito em idio

ma nacional:

Contendo iOO palavras ou menos.
Por sérte de f00 palavras a mais,

contando-se como séríe comple
ta o último grupo de palavras,
quando não alcance esse nü..
m('ro •• ..............•...

b) se o documento for escrito em ídio
ma estrangeiro ;

Contendo 100 palavras ou merios.
Por série de 100 palavras a mais,

contando-se como série comete
t~ o último grupo de palavras.
quando não alcance esse nú-
m~ro .

64. Asslstêncía do Consul, quando requerida, a
atos que exijam a sua ausência do e.m
sulado:

Além das despesas de transporte:

Pela primeira. hora ou fração de
~ora " .

P-elas seguintes, cada hora
65. Assistência do Consulo a urna venda ou lei

lão) quando requerida:

Além dos emolumentos do número an
terior:

Sobre o preço da venda .

66. Interrogatdeío de testemunhas, quando re
querido:

Cada testemunha interrogada
67. Por um protesto Ou declaração .
68. Passaporte para um viajante .
69. Visto em passaporte expedido por autori-

dade brasileira . • • . .•.............•

Moeda
brasileira

Ouro

2'000

2'000

6'000

"000

20'000
10'000

12'000
20'000
"000

2'000

239

Percen
tagens
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Moeda
brasileira

Ouro

Percen
tagens

70. Visto em passaporte expedido por autori
dade estrangeira, ínclustve nos de por
tadores de lícença de retorno, por passa
porte:

a) Turistas, quando não haja gratui
tidade constante de acordo; visi
tantes em geral; viajantes em trân
sito; cientistas; professores; ho
mens de letras e conferenotstas ;
sacerdotes -e membros de congre
gações religiosas; desportistas, pro-
fissionais e amadores .

b) Representantes de firmas comer
ciais e Os que vierem em viagem
de negócio; artistas e congêneres.
Todos os estrangeiros que vierem
em carater permanente, não espe
cificados na alínea a ..•.........

c) Estão isentos de emolumentos os
agricultores e os técnicos de in-
dústrias rurais .. . .

d) Revalidação consular de licença de
retorno •. " .

71. Qualquer documento oficial ou instrumen
to não nomeado ou enumerado nesta ta
bela:

Contendo tOo palavras ou menos ....

Por série de 100 palavras a mais, con
tando-se como série completa o úl
timo grupo de palavras, quando não
alcance esse número . . .

72 •. Pelo serviço extraordinário, para legaliza
ção de manifestos e outros papéis de um
navio fora das horas de expediente do
Consulado, sendo o despacho requerido
por escrito pelo representante da com
panhia ou empresa de navegação, com
indicação da hora em que pretenda apre
sentar os papéis:

Sem conhecimento de carga .• " .....
Com 50 conhecimentos de cargo ou

4$UOO

10$000

10$000

6$000

24$000

menos
Com 51
Com 101
Com 201
Com 301

a 100 conhecimentos de carga
a 200 conhecimentos de carga
a 300 conhecimentos de carga.
a 400 conhecimentos de carga

36$000
48$000
60$OúO
72$000
84$000
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Acima de .100, mais 3$000 por série de
25 conhecimentos de carga, ou fra
Cão deste número, quando a última
série não chegar a 25.

Quando o despacho for requerido para do
mingqs e feriados oficiais do país em
que se acha o Consulado e para os fe
riados brasileiros constantes do art. 54
do Regulamento Consular, assim como
para Os diae de expediente, quando os
papéis da navio forem apresentados à
Chancelaria antes de 8 horas ou depois
de 20 horas, serão ncrescidas de 50 %
as taxas acima estipuladas.

Quando os papéis do navio forem apre
sentados ao Consulado após a hora in
dicada na r'equ isição, ..se cobrarão, além
das taX86 acima, 12$000, por hora com
pleta de espera.

A hora indicada na requísíção poderá ser
substituída, desde que o avíso seja dado
ao Consulado durante as horas de expe
diente ou enquanto 'se ache funcionando
em trabalho extraordinário.

73. Pelo serviço extraordinário, para conces
são de "vistos" em passaportes de imi
grantes, que, por motivos de uegêncía,
tiverem de ser dados fora, das horas de
expediente, a requerimento, por escnto,
(ia companhia ou empresa de navegação,
com indicação da hora em que serão
apr-esentadoa Ü'S passaportes à Chance
laria consular:

Até 10 passaportes . .
11 a 20 passaportes .
21 a 40 passaportes .
41 a 60 passaportes ..•............
61 a 80 passaportes .

81 a tO passaportes .
Acima de 100, mais 10$000 por sér-ie

de 20 passaportes, ou rração deste
número, quando a última sérre não
chegar a 20.

Quando 06 vistos nos passaportes de imi
grantes forem requerídoe para domingos
e feriados oficiais do país em que se
ache o Consulado e para os feriadúfi
constantes do art. 54, do Regul-amento
Consular, assim corno para os dias de
expediente, quando os passaportes forem
apresentados à Chancelar-Ia antes de 8
horas ou depois de 20 horas, -serão
acrescidas de 5Q % as taxas acima estt
puladas .

Leis de 1939 - VaI. IV

Moeda
brasileira

Ouro

10$000
20$000
30$000
40$000
50$000
60$000

2,u

Percen
tagens

16
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Moeda
brasileira

Ouro

Percen
tagens

74. Despacho de ueronaves :
a) Na repartição consular no ponto

inicial da viagem. pela autenticação
das três vias da fórmula destinada
ao lançamento das declarações rela
tivas à aeronave, às escalas, à tri
pulação, aos passageiros e aos volu-
mes transportados . 48000

b) Na repartição consular na última 00
cala estrangeira pela legalização das
três vias do documento único, con
tende as declarações relativas à
aeronave, às escalas, à tripulação,
aos passageiros e aos volumes traus-
por-tados . . 8$000
Na falta. de repartição oonsuler- no
aeroporto inicial da viagem, a do
último aeroporto de escala no estran-
geiro cobrará, além dos emolumen-
tos pela legalização do documento
único, 0.3 emolumentos que deviam
ter .sido cobrados pela autenticação
da fórmula.

c) Pelo serviço extraordinário da repar
tição consular, quando o documento
único da aeronave for apresentado
fora do .horério da repartição..... 6$000
Quando o despacho for requerido
para domingos e f'erlados oficiais do
país em que se ache o Consulado e
para os feriados braaileircs cons-
tantee do art. 5.1 do Regulamento
'Consular. assim como para os dias
de expediente, 'se os papeis rorem
apresentados antes de 8 horas ou de-
pois das 20 horas, ser-á acrescida de
5~ % a taxa acima estipulada.
'Às aeronaves utilizadas para fins não
mercantis. assim como as empre-
gada-s unicamente na condução de
malas postais, estão isentas do des-
pacho consular,

REGULA:MENTo PARA o E:MPRÊGD DAS ESTAMPILHAS E CORRANCA DOS EMo
L~ENTOS CoNSULARES

ArL 1.0 Os Consulados c Vice-Consulados cobrarão emolumentos
por meio de estampílhas eonsulares, apostas aos documentos que
expedirem ou que Iegaliznrem, sendo inutilizadas pelo carimbo com
o selo de armas da chancelaria.

§ L° As estampilhas consulares serão dos seguintes vatores :
1$000, 2$000, 3$000, I,SOOO, 5$000, 10$000, 20$000, 50$000 e 100$000,

~ 2.° As estampilhas consular-es levarão impressos os algarismos
correspondentes a um tt-tõnío, parfodo durante o qual serão utili
zêvcts ,

§ 3.° As estampilhas -serâo distr-ibuídas aos consulados da cae
t'e ira pela Delegacia do TI~30uro Brasileiro em Londr-es, mediante
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requisição, e aos consulados honorários e vice-consulados pelos cen
sulados de carretra a que estejam subordinados, também mediante
requí síção.

§. 4.° Os consulados honorár-ios que não tenham subordinação,
por estarem situados nos países em que não haja consulado de car
reira, ou em colõntas n ilhas distantes de consulados de carreira, re
ceberão as estampilhas diretamente da Delegacia do Tesouro Bl'a
síleiro em Lcndres ,

§5.0 Os Consulados deverão procurar manter sempre um estoque
de estampilhas calculado para seis meses, no mínimo.

§. 6," No último ano de cada triênio, cada consulado de carrr-teu
e cada consulado 'honorário não suhcrdinadc fará à Delegacia do Te

souro Brasileiro em Londres, obr-Igatoriamente, uma requisição de
estampilhas que constituirão o novo estoque, e, recebidas estas, ,re
colherão, no mês de janeiro seguinte, à referida Delegacia, o saldo
das pertencentes ao triênio anterior, com uma guia de recolhimento.
indicando a quantidade de estampilhas de cada valor, aS importân
cia" parciais e a importância total.

Art. 2.0 Se o oonsulado ou vice-consulado não pnssuu- estampi
lhas na ocasião de expedlr ou de legalizar qualquer documenta, não
cobrará os emolumentos devidos. Estes serão pagos, por verba, na
Recebedor-ia do Tesouro Nacional, nas Delegacias Fiscais dn Tesouro
nos Estados da União, nas mesas de renda federais, nas alfândegas
brasileiras ou na Delegacia do Tesouro Brasileiro em Londres, ou,
por meio de estampilhas, em qualquer consulado brasileiro de car
reira.

S 1.0 Nos documentos por cuja expedição ou por cuja Jegalização
sejam devidos emolumentos. não cobrados na chancelaria consular
por motivo de falta de estampilhas, O consulado ou vice-consulado
lançará a seguinte declaração: "Para que este documento produza
efeito no Brasil ou perante reparf.íções públicas brasilelras, deve ré
ser- paga a quantia de (Rs .... $000) ouro, conforme o n .... dn 'I'abe!n
de Emolumentos Ilonsul'ares, em qualquer consulado brasileiro de
carreira ou em qualquer das seguintes repartições federais: Recebe
daria do Tesouro Nacional, delegacias do 'I'esour-o nos Estados da
União, meG3S de renda, alfândegas, Delegacia -do 'I'esouro Brasileiro
em Londres".

§ 2.0 Os cônsules honor-ários é vice-cônsules não terão direito
à meiaçâo dos emolumentos que não hajam sido pagos à sua r-e
part.ição consular.

§ 3." Os consulados de carreira, quando cobrarem emolumentos
que tenham deixado de ser pagos, por falta de estampilhus, a ouf.ra
n-purttcüo consular, aplicarão nos documentos as estampilhas C01'
reapondentes, com a seguinte declaração: "Pagou ... $000, ouro, que
.ríeixaram de ser cobrados no consulado (ou vice-consulado) em ... "

§ 4.0 Os emolumentos cobrados conforme o parágrafo nrccedente
set-âo considerados renda elo consulado de carreira onde houverem
sido pagos, mas, nos mapas trimestrais de prestações de contas, serão
lançados separadamente, com '8 indicação de SUa procedênoiu ,

~ :5.0 Os consulados e vice-consulados serão sempre obr-igados a
Iegulrzar- 06 docum-entos que, na devida forma, lhes forem apresenta
dos para tal fim e a for'necet- 005 que lhes forem requeridos por quem
de direito, embora na. ocasião não possuam estampilhas e, par este
motivo, sejam inibidos de cobrar os emolumentos, conforme deter
mina o presente artigo 20

•

~ 6.0 O dirigente de chancelar-ia consular que cobrar emolumen
tos por verba ficará sujeito à multa de 20$0(}0 a 100$000, ouro, por
documento assim expedido ou legalizado sem estampilha consular,
competindo à Dalegaoia do Tesouro Brasileiro em Londres aplicar l~

cobrar a multa.
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fi 7.<> Ficarão sujeitos à multa de 10$000 a 50$000, ouro, os diri
gentes de chancelaria cujos estoques de .estampilhas ::la esgotarem,
por não terem sido feitas em tempo as .requtsfções, baseadas no CCID
sumo médio, competindo à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Lon
dres aplicar e cobrar a multa.

Art. 3.° Os emolumentos serão pagos em moeda corrente do pafe
em que estiver situada a repartição consular, esbahelecída a taxa
cambial de acóruo com a cotação do doIar papel, americano, c na base
de um dólar- por mil réis, ouro.

§ L" A taxa cambial, para a cobr-ança dos emolumentos, sei-é
"ixada no primeiro dia util de cada mês. conservando-se a mesma
taxa do mês precedente, quando a cotação do dotar- for a mesma ou
a diferença diminuta.

~ 2." .Ouando, durante o mês, houver grande diferença na cotação
do dotar. a taxa cambial para a cobrança dos emolumentos serã mo
dificada hi-mensalmente .

~; 3.° Quando se derem bruscas oscilações cambiais- da moeda do
país. como prenúncio de infIaçâo ou desvalor-ização da mesma, o
Consulado converterá em libras ester'Iínas ou em dólares norte-ame
rloanos a renda 'Que houver arrecadado, abrindo no banco uma conta
corrente nessa-s espécies ou adquirindo cheques a favor da Delegacia
do 'I'esouro em Londres, que serão remetidos conjuntamente, no prazo
legal.

§ 4." Nos países em que por determinação expressa do Ministério
das Relações Exteriores, houver um consulado incumbido de cstabe
lecer, para os demais, 'LI. taxa cambial, para cobrança dos emolu.,

mantos, nenhum outro consulado poderá modificá-lo, sinão de aoôrdo
cem as comunicações que daquele receber.

§ 5.° As taxas cambiais para cobrança de emolumentos nos COIl

sulados honorários e vice-consulados serão astabelecidas de acordo
com as instruções dos consulados de carreira a que estejam subcrrít
nados.

~ 6.° Os consulados honorários que não tenham subord-inação.
por estarem situados nos países em que não haja consulado de car
relru ou em colônias e ilhas distantes de consulados de carreira, es
tabelecerão por iniciativa própria as taxas cambíaís para a cobrança

de emolumentos, de acordo com os parágrafos 1° e 2° do presente
artigo.

~ 7.° Será exposta em todas as chancelarias, em lugar visivel ao
público, a tabela cambial comparativa, estabelecida para fi. cobrança
dos emolumentos, em três colunas de números, a pr-imeir-a contendo
as quantias em dólar americano, papel, a segunda as equivalentes
em moeda brasileira, ouro, e '3. terceira em moeda do país. Esta ta

bela deverá levar o sêlu da repar-tição consular e a assinatura do run
. cíonãr!o que a estiver dirigindo.

§ 8." Em todo documento por cuja expedição ou por cuja logalt
zação tiverem sido cobrados emolumentos será declarada, logo abaixo
das estampilhas apostas, ti quantia paga em moeda do país, com a ru
brica do funcionário que houver legalizado Ou exp-edido c documento.

Art. 4." Em todas as chancelar-ias consulares será exposto, em
lugar visível ao público, um exemplar da tabel-a de emolumentos
consulares, com as tneteuoõce que a acompanham.

Art. '5." Na porta d-eentrada de toda chancelar-Ia consular. es
tal"ãr, indicadas as cinco horas do expediente ordinário, sendo "qua
tro para atender ao público, e uma para o serviço interno.

§ 1.0 O horário do expediente ordinário dos Consulados e Vice
Consulados, em cada país, deverá ser fixado de conformidade com
o usual dos estabelecimentos bancários, alfândega e outras repar-.
tteões públicas, escritórios, etc., perfazendo, porém, o número de
horas determinado no presente artigo.
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& 2.0:> Ü6 dias feriados oficiais do Brasil serãu enuncladus na an
te-vésper-a e na véspera, por meio de letreir-o bem víslvel, em idioma
do país, afixado na poda de entrada da chancelar-ia, junto ã tndlcação
das horas do expediente informando que a repartição 50 íuucionará

para despacho de papéis de embarcações e aeronaves c para concessão
de "visto" em passaportes de imigrantes, que forem previamente re
Queridos .

Art. 6.<> Para o despacho de papéis de embarcações c de aerona
ves, 'as chancelarias consulares serão abertas em horas cxtraordl
Jlár.'as, bem como em domingos e feriados, à requisição das compa
nhias. empresas ou agências de navegação.

§ 1.0:> As requisições de serviço em horas extruordiuár-ias e em
domingos e feriados deverão ser apresentadas às chanaelnr-ias cem
11 necessãrta anLecooência,em duas vias, feitasern papel tirnbrado
das companhias, empresas ou agências de navegação, assmadas pelo-s
gerentes, agentes, encarregados ou repre-sentantes das companhias
ou empresas ou de suas -agênoies, e tndtcarãc o nome da embarcação
ou da aeronave, sua nacionalidade, a hora em que os papéis deverão
ser apresentados à chaneelar-ía, para o despacho consular, os portos.
aerodromos ou aeroportos hr-asilelros em que tíver- de tocar e o mí
mero total aproximado de conhecimentos de carga para o Brasil, a
serem vísados ,

§ 2.° Se os papéis, inclusive manifestos e conhecimentos de carga
forem apresentados à chancelaria -uma hora antes da fixada para
o encerramento DO expediente consular e o número de conhecimen
tos não exceder de ctncuenta, não serão cobrados emolumentos por
serviço extraordinário, embora o trabalho se prolongue além da hora

e desde que o pessoal não esteja ocupado com o despacho dos papéis
de outro navio.

~ 3.° Os emolumentos por servícn extraordínúrdo, (ar.'! das horas
do expediente, para o despacho de papéis de embarcações e de aero
naves, per-tencerão um terço ao Tesouro Brasilelro e dois tereos,
repartidamente, aos funcionários que houverem sido designados pelo

cônsul para o trabalho de conferência dos papéis, só tendo parte
nesses emolumentos o eonsuj, quando fizer pessoalmente o servleo,
com os Junclonãr-ios designados.

§ 4.° Quando se tornar necessária, para o despacho de navios,
a permanência de empr-egados subalternos durante o serviço extr-a
ordinário, 'fi gratificação 18eTá distribuida de modo que a. estes cor
respondam 50 % do que comp-etir aos demais runctonãrtos do Con
sulado.

§ 5.0:> O Consul Geral ou encarregudo do Consulado Geral não
narf.ioipará dos emolumentos por- servíco em horas exteaordínãrtas.
a n50 ser quando se encontre o 'Consulado Geral sem cousui adjunto
e sem auxiliares, caso este em que- lhe pertencerão os dois terços
dos referid0c3emolumentos, ou quando só disponha de 11m funcio
nário para a conferência dos papéis, devendo, então o cônsul gerul
Ol1 o encarregado do Consulado Geral executar com ele o trabalho
o sendo 08 doi-s terços dos emolumentos por ser-vtçn em horas evtea
ordtnár-tas divididos entre ambos.

§ 6.0:> Será. cobrado mediant-e estampilhas somente, o terço dos
emolumentos por- serviço em horas extr-aordinât-ias, pertencentes ao
Tesouro Brasileiro.

§ 7.0:> Na ocasião do pagamento doe emolumentos pai' eer viço em
horas extt-aordinât-Ias, o representante da companhia, empr-esa ou
agência de navegação, em ambas as vias da requíslção respectiva,
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§ 8.·. A la via da declaração de pagamento dos emolumentos
por serviço em horas extraordínártas serão apostas as estampilhas
correspondentes ao quinto dos emolumentos, pertencentes ao Tesouro
Brnsíleíco .

Art. 8.° Quando à fatura consular corresponderern dois ou mais
grupos <I-e faturas comerciais, estas (as primeiras vias) deverão ser
presas por fio a uma, folha 'Separada (papel oficial da chancelaria),
na qual se fará a Iegalieação, com a seguinte declaracão: "As fa-
turas comerciais anexas, numeradas de um a se referem à
fatura consular TI•• ,., •••• " autenticada neste Consulado .
do Brasil em , .aos .dias do mês de , ..•
.. .do ano de ..

Art. 9." São fixadas no mínimo de 1$000 as frações a serem
cobradas em virtude da tabela de emolumentos consulares ,

Art. 10. ~ fo-rmalmente proibido aos consulados e vice-consu
lados cobrar qualquer taxa ou emolumentos não estabelecidos na
tabela.

DECRETO-LEI x. 1.331 - OE 8 DE .Tl!NHO DE 1939

Da no'va redação ao aN. 71 do Decreto n. 24..153 de 23 de abril de
193.

o Presidente da Hepúhliua, usando da alrihuiçãn qUB lhe confere
o art.. 180 da Constituição, decreta:

Art. L" O art. 71 do Decreto n. 21..153 de 23 de aar-il de 1934,
a Que se refere a Lei c, a57 de 29 de dezembro de 1936, fica assim
redigido:

"As custas e percentagens devidas aos órgãos do Minis
térIo Público da Jusueu do Distrito Federal serão cobradas
em" selo, exceto as custas e percentagens relativas a atos rea
lizados fora da sede do Juizo as quais serão pagas em espécie.
de acordo com o Regiment.o de custas."

Art. 2." Esta lei entra em vigor Da data de sua publicação e ~6

aplica aos processos em curso. revogadas as disposições em contrário
Rio de Janeiro. 8 de junho de 1930. 118" da Independência ~

510 da República.
GETULIO VARGAS.

Fvcncisca Campos.

DECRETO-LEI N. 1.332 - DE 8 DE .JUNHO -DE 1939

Transfere ao Instituto Hahnernrmiano do Brasil a propriedade de um.
imovei da Uniâo, situado à rua Frei Caneca u, 94, nesta Capiol.

O Presidente da República, usando da. faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Fica transferida gratuitamente ao Instituto Hahnema
mano do Brasil a plena propriedade do terreno, edifícios, ccnstru
cões, instalações e benfeitorias, pertencentes à União c situados à
rua Frei Caneca n. 94, nesta Capital, onde se acham ínstu.ados a
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234:400$000

1.460 :600$000
2.335:600$000

1.460:600$000
1.240:600$000
1. 095 :000$000

Escola de Medicina e Cirurgia e o Hospital' mantido pelo mesmo Ins
tituto, que se obriga ~ ampliar e desenvolver, no local, 05 seus atuais
serviços clinicas e hospitalares, bem como as instalações da referida
Escola.

Art. :t.D No caso de extinção do Instituto ou no de inadimple
mento das obrigações estipuladas no artigo anterior, reverterá ao
patr-Imônio' nacional, independentemente de qualquer indenização, o
domínío pleno do terreno, assim como o dos edifícios, construções,
instalações e benfeitorias. existentes ou que venham a existir no
local.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, s de junho de 1939, 118° da Independência e

5l' da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI x. 1.333 - DE 8 DE JUNHO DE 193['

Altera, sem aumento de despesa, a 3· eub-consiçnaçãc da Verba 3
tJo orçamento vigente do Ministério das Relações Bezeríoree.

o Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art , 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.- No orçamento vigente do Ministério das Itelações Ex
teriores a Verba 3"' - Servicos e Encargos - I Diversos, sub-coa
~ignação n, 3 - Comissões mixtas - 01) para o custeio das despe
sas (Pessoal e Material) que forem realizadas pelas Comissões de
Limites, de caracterização de Fronteiras e cunsu-ueãa da ponte in_
ternaCIOnal sobre o rio Uruguai. inclusive transporte, sujeitas a pres
tação de contas nos termos dos Decretos na. 21.266, de 8 de abril
de 1932, c 24.485, de 28 de junho de 1934:

a) Setor Noi-te . . • . .
., Setor Oéste . . . . .
c) Setor Sul . . . .. _ .
a) para os trabalhos preliminares de construção da

ponte íntemacfonat sobre o rio Ur-ugual , ,
fica assim modificada: W

a) 1- Divisão . . . . ........•...•............
b) 2- Divisão • . . . .. , ... , ..•.•........ , .. ,.
c} para os trabalhos pre lfminar'es de construção da

ponte internacional sobre o rio Uruguai . ... 23,1:400$000

Art. 2." Os Chefes das Comissões Brasileiras Demarcadoras de
Limites das fi e 2- Divisões, ficam autorizados a aplicar, no custeio
das despesas das respectivas Comissões. os adiantamentos que re
ceberam na qualidade de Chefe, respectivamente, do Setor Norte e
do Setor Oéste,

Art. 3,- Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, -8 de junho de 1939, t18~ da Independência e

eI' da República.
GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. I. 33~ - DE 8 DE JUNHO DE 1939

24';J

Dis-põe sobre manifestos especiais de cargas importadas do estran
geiro com a cláusula de trdnsito

O Presidente da Hepúhlica, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 As mercadorias de importação do estrangeiro, desti
nadas a portos em que não escalarem os navios transportadores, fj
cam isentas da exigência de manifestos consulares especiais, sempre
que essas mercadorias estejam relacionadas, de aeôrdo com as nor
mas legais e com a cláusula de trânsito, no final do manifesto do
~:JOrto de escala onde descarregarem.

Art. 2.° As repartições aduaneiras providenciarão, com a devida
cautela, sobre a separação da carga manifestada em trânsito e seu
encaminhamento ao porto de destino, com as formal idades lf>gais,
fazendo-a acompanhar de uma cópia autêntica do manifesto. na
parte que lhe diz respeito.

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1939. 118° da Independência e
51" da República_

GETULIO V MGAS.

A. de Souza Costa.

Oswaldo Aranha.

DEORETO-LEI N. 1.335 - DE 8 DE JUNHO DE 1939

Abre, pelo Ministério do Trabalho, () crédito e-~ecial de 11:7~O
para pag"mento de gratifiooção de funçdo

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

!Artigo único. Fica aberto, pelo M\nistério do 'I'rabalho, In
dústria e Comércio, o crédito especial de onze contos e setecentos
mil réis (11 :700$0), para atender ao pagamento (Pessoal) de gvatt
rícaeão de função que compete ao Intendente do Serviço de Identd
fioacão Profissional, do Departamento Nacional do Trabalho, sendo:

Referente ao exerCICID de 1938 .
Referente ao exercício de 1939 .

-1 :500$0
7 :200$(l

11 : 70(l$(l

-Rio de Janeiro, 8 de Junho de 1939, 118° da Independência e;
5"1° da República.

GETULIO VARGAS.

Waldema1' Falcão.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1. 336 - DE 8 DE J"'!IIO DE ! 939

Abre, pelo Minütério da JU8'tiça, o crédito especial de 14: 000$0 pa.ra
liquidação de despesas

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da ConstituiCão, decreta:

Artigo úntco . Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de quatorze contos de réis
(14 :OOOsOOO), para atender ao pagamento (Material) da diferença
de preço devido pela aquisição de um automóvel para a Procuradorra
do Tribunal de Segui-ançu Nacional.: de acôrdo com o processo pro
tocolado no Tesouro Nacional sob o n. 41.115<-39.

Rio de Janeir-o, 8 de junho de 1939, 118" da Independência. e
51 ~ da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Ca:rnpos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.337 - DE 8 DE JU~Ho DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de '1;J::U :105$800
para paga.mento de notas de papel-moeda.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. FICa aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de mil setecentos e trinta e um contos, cento e cinco
mil e oitocentos réis (1. 731 :H15$8), para ocorrer ao pagamento
{Serviços e Encargos) de notas de papel-moeda, Jcrnecidas pelas
seguintes firmas:

.4merican Bank Note Co. - New York

!. 000.000 de notas de 10$0,
17a estampa séries
221' a 200' $60.000,00

L 000.000 de 500$0, estam-
pa 15'. série. 45' a 54'. $ 25. 000,00 ~ 85. 000,00 I. 496 :000$0

Wate1'low & Sons Limited - Londres

1.000.000 de notas de 100$0, 1711

estampa - séries 3P a -~O· . t 2.675-0-0

I.735: 105$8

Rio de Janeiro, ~ de junho de 1939. 118° da Indejiendêncta e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DEORETO-LEI N. 1.338 - DE 8 DE JUNHO DE 1939

25j

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 1.700 :ODDiD,
para despesas (Serviços e Encargos) a como da. Dinisão de Ins
peção de Prod·utos de Origem .4nimal.

O Presidente da Hepúhlí ca, usando da füculdude que lhe confere
o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de mil e setecentos contos de réis (1.700:000$0).
para atender, no corrente exercício, a05 encargos atribuirias à Divi
são de Inspeção de Produtos de Origem Animal, em virtude do De
creto-Lei n. 921, de 1 de dezembro de 1938.

Rio de Janeir-o, 8 de junho de 1939, 1180 da Independência e
Ma da República.

GE'.rULIO VAR.GAS.

Fernando Costa.
~1. de Souza costa,

DECRETO-LEI N. 1.339 - DE 12 DE TUNHO DE 1939

Moditica o orçamento das obras do porto de Bel-monte, no Estado
da Baía

O Presidente da República, tendo em vista o que consta do ofício
do Departamento Nacional de Portos e Navegação TI. 3.!:I94, de 1 de
dezembro de 1938, e usando da faculdade que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta;

Artigo único. O orçamento, no total de 2.255:320$000. apro
vado pelo Decr-eto-Lel n. 492, de i 1 de junho de 1938, nat-a as obras
de melhoramentos TIo porto de Belmonte. no Estado da Baía, fica al
te-rado para 2.5<11 :164$000 (dois mil, quinhentos e onze contos, cento
e sessenta e quatro mil réis). tendo em vista as modificações apro
vadas pelo Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas, nos preços
unitários que serviram de base àquele orçamento.

Rio de Janeiro. 12 de junho de 1939, 1'18a da Independência e
51a da República.

GETULIO VARGAS.

João de Henâonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.310 - DE 12 DE JUNHO DE 1939

Aprova tl tranlformaçlJ.& do Aprendiz·adG Aorícola "José BonifáciQ"'>
antigo Patronato Agrícola do mesmo nome, em «Escola de Con
dutores de Serviços AqriCOUfS", e regulariza a. situação dos fun
cionários do meSmo Patronato'

o Presidente da República, usando das atr-ibuícõcs que. lhe cou
fere o ar-t. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a transformação, autor-izada pela lei
do Estado de São Paulo, n . 2.911, de 19 de janeiro de 1937, do Apren-
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diaado Agrícola "José Bonifácio", antigo Patronato Agrícola do "mes
mo nome, localizado em Jaboticahal, transferido pela União àquele
Estada, pelo Decreto n. 23.754, de 16 de janeiro de 19034, mediante
as condições expressas nesse decreto, em "Escola de Condutores de
Serviços Agrícolas", com as finalidades que lhe são af.rrbuídas na
iLta lei estadual n. ~.911. ~

Art.: 2.° Os funcionários federais do extinto Patronato que, de
acõrdo com as condições estabelecidas no Decreto Federal n. 23.754,
foram aproveitados no Aprendizado Agrícola, serão nomeados, em ca
ra.t~!' efetivo. para " Escola de Condutores de Servicos Agr-ícolas, eorn
.13 vantagens de que Ja estavam no gozo e com os mesmos direitos
assegurados aos demais funcionários estaduais.

Art. 3.° Os bens imóveis pertencentes aos extinto Patr-onato,
que ficaram na posse do Estado a título precár-io, serão incorporados
ao patrimônio deste, em domínio pleno.

Art. 4." Os bens móveis, constantes do inventár-In levantado
ao ser efetuada a transferência do Patronato, que ainda. não foram
devolvidos à União, serão entregues ao Ministério da Agricultura,
por intermédio da Diretoria para isso competente, pela forma de
terminada no Regulamento Geral do Código de Contabilidarle

Art. 5.D Revogam-se as disposíções em contrárro.
Rio de Janeiro. t2 de, junho de t939, H8D da Indepandénõia e

51° ela República.
GETULIo VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Sou:a costa,

DECRETO-LEI N. 1.341 - DE 12 DE JUNHO DB 1939

Prorroga o prazo para o registro dos jornalistas profissionais e dá
outra providências.

O Presidente da República:
Considerando que o Decreto-Lei n. 1.262, de 10 de maio fie

1939, publicado no Diário Oficial de 12 do mesmo mês. e pelo qual
foram introduzidas modificações no registro dos jornalistas, permi
tindo a inscrição provisória dos profissionais estrangeiros, nas C011..
dições ali estipuladas, P. dos brasileiros Que já exerçam Ruas aüví
dades para agências notlciosas estrangeiras ou como corr-espondentes
de jornais publicados no exterior. antecedeu apenas de três semanas
a extinção do prazo de 120 rüas, rreado para a ínaer-Ição dos jorna...
listas DO Distrito Federal;

Considerando, também. Que os díretores-propr-íetâi-ins de jor-,
nals não obtiveram 811a inscrição pela crrcunstâncta de não poderem
exibir carteira profissional, que, na conformidade do art. 1° do De..
ereto n , 22.035, de 29 de outubro de 1932. 86 é fornecida aos em ..
pregados, e .

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição,
decreta: .

Art.. 1." Fica prorrogado por 30 dias, no Distrito Federal, o
prazo fixado pelo art. 18 do Decreto-Lei n . 910, de 30 de novembro
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de 19.38, para a inscrição dos jornalistas que já se encontrem no
exercício da profissão.

Art. 2." O registo dos diretores-proprietários de jornais será
feito, no Distrito Federal e nos Estados, independentemente da exi ..
géncia constante do ar:.. 13, alínea (1, do Decreto-Lei n , ~10. de 30 de
novembro de 1938.

§ V' A prova de profissão, apresentada pelo djretor-propr-Ie
tár-lo juntamente com os demais documentos exigidos, consistirá em
uma certidão, fornecida, nos Estados e Território do Acre, pelas
Juntas Comerciais ou Cartórios e, no Distrito Federal, pela Becção
competente do Departamento Nacional da Indústria e Comércio, da
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 2." Aos diretores-prcpeletártos regularmente inscritos será
fornecido um certificado, do qual deverão constar o livro e a folha
em que houver sido feito o registro.

Art. 3," O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1939, 118° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.3.\2 - DE 13 DE JUNHD DE 1939

C1"Ía, no Quadro V/lI. do Ministério da Justiça, um cargo de eSC1'e
vente, podrão E.

o Presidente da República, usando da atr-ihuição que lhe con
fere o art., 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo Fica criado, no Quadro VIII do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o cargo de escrevente, padrão E, cujo provi
mento obedecerá ao disposto no art. 40 do Código da Justiça Mi
litar, aprovado pelo Decreto-lei n. 925, de 2 de dezembro de 1938.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrartc,
Rio de Janeiro, 13 de .junho de 1939, 118° da Independência

e 51' da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco -Campos.

DECRETO-LEI N. 1.343 - DE 13 DE JUNHO DE 1939

Dispõe sobre as desapropriações de que trata o Decreto n. 2.201,
de 23 de dezembro de 1937.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituicão, e

Considerando Que os ocupantes dos terrenos compreendidos na
área das desapropriações de que trata o Decreto n , 2.201, de 23 de
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dezembro de 1937, têm oposto obstáculos à cxecucão das providências
necessárias ao exercício dos direitos ?!? ,Estado;

Considerando que no curso dos litígios que em torno deles se
estabeleceram o domínio de particulares sobre êsses terrenos não
se tem provado senão por meios indiretos;

Considerando a urgência dos interêsses da defesa nacional a
que atende o Decreto citado,

Decreta:
Art. 1.0 Todo aquele que se julgar com direito a qualquer

por-ção dos ten-cnos compreendidos na área das desapropriações de
Que trata o Decreto n . 2.201, de 23 de dezembro de 1937, deverá,
dentro de 30 dias contados da publicação desta lei, apresentar os
títulos em que funda esse direito à Comissão que, por decreto de
23 de dezembro de 1937, foi designada para representar o Minis
Lério da Marinha no processo das mesmas desapropriações.

§ 1.0 Os títulos serão acompanhados de memorial contendo:
a) as características, dimensões, confrontacões e Iocalízacão

dos imóveis;
b) Os nomes dos inquilinos, rendeiros e donos de benfeitorias

e prova .dos contratos .com êles firmados. ,
§ 2.° A omissão da declaração a que se refere a letra b \10

parágrafo anterior importará a obrigação de pagar as Indenizações
que forem devidas.

Art. 2." Não apresentados os títulos, ou não reconhecidos pela
Comissão como legftimos, a União se investirá, ipso facto, no do
mínio e na posse dos terrenos, sem pr-eju ízo do prosseguimento do
processo de desapropriação até sua conclusão.

Parágrafo único. A decisão da Comissão será Ululo hábil para
que a União se imita judicialmente na posse dos terrenos, sem au
diência da parte interessada. Do despacho liminar que ordenar
a imissão não caberá recurso.

Art. 3." A União repetirá, por ação executiva. as quantias in
devidamente pagas em virtude de transações efetuadas anterior
mente sobre os mesmos tempos; considerando-se, para êsse eretto,
como título de dívida lfquida e certa a certidão do pagamento já
efetuado ,8 a de não terem sido apresentados ou reconhecidOS como
legítimos os tttutos a que se refere o art.. to.

Art. 4." A base para as indenizações ser-é a fixada pelo De
ereto n. 1. 021 ~ de 25 le setembro de 1903; para os Jmõve!s não
sujeitos a imposto predial, o depósito para imissão prévia será cal
culado sobre o valor do lançamento ou da coleta do imposto terri
torial no ano de 1936.

§ 1." Em caso de acõrdo direto, o respectivo termo será. sub
metido, para homologação,' ao juiz competente.

§ 2." Em caso de litígio, o depósito só poderá ser alter-ado
por avaliação judicial.

§ 3." Concorrendo à mesma área mais de um portador de ti
tulas, um s6 depósito será feito, na base do maior lançamento ou
coleta. Esse depósito revert.erá ao Tesouro Nacional se "nenhum
rios concorrentes provar o seu direito.

Art. 5.0 Efetuados 0':'1 depósitos. a desupropr-iaçâo, salvo caso
de forca maio!", será ajuizada dentro de \)0 dias contados da imissão
de posse,

Art. 6." As benfeitorias serão avaliadas pelo justo valor e
pagas ao seu dono, ainda que haja litígio sobre a pronr-íedarío do
terreno.
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publicação.
da Independência

na data da
1939, 118"

em vigor

junho de

Art. 7.° Não caberá ação para reívíndicaeão de domínio em
consoquêncía do disposto no art. 2°.

Art. 8.° Estende-se ao processo para o estabelecimento do do
mínio da União sobre os terrenos de que trata esta lei, no que fOr
aplicável, o disposto no Decreto-lei n . 893, de 26 de novembro
de 1938.

Art. 9." Esta lei entra
Rio de Janeiro, 13 de

e 51" da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A, Guilhem.

DECRETO-LEI N. 1.344 - DE 13 DE JUNHO DE 1939

Modifica a legislação sobre bolsos de valores.

o Presidente da República, usando da at.ribuição que lhe con
fere o art. 180 da Coneutuíção, decreta:

CAPITULO I

DAS OPERAÇÕES SOBRE TÍTULOS DE BOLSA

ArL 1.0 As operaeões sohre títulos de bolsa serão efetuadas
exclusivamente por intermédio dos corretores e em público pregão.

Art. 2.0 Consideram-se efetuadas- à vista as operaeões :
a) para liquidação pronta;

b) para liquidação em cinco dias.

§ 1." Quando não se estipular, no pregão, prazo I2ara a li
quidação, subentende-se o de 48 horas; mas as operaeoes a que
se refere a alínea a serão liquidadas no mesmo dia.

§ 2.° Os prazos contam-se da sessão da bolsa em que se efetuar
a oueração.

Art. 3," As operações a termo podem efetuar-se com venci
mento:

a) para o último dia útil do mês, sempre que não se dispuser
de outro modo;

b) à vontade do comprador ou do vendedor.
§ L" As operações a ter-mo e os atos a elas referentes somente

são válidos quando lavrados em formulários rorneoidos pelas bolsas
de valores e de acõrdo com os respectivos regimentos internos, e
registrados na caixa de liquidação prevista na lei.

~ 2." O valor mínimo dessas operações, calculado pelo val 'lI'
nominal dos titulas. é de 10 :000$0.

Art. 4.° Não serão aceitas, para registro em caixas de liqui
dação, propostas de operações a termo:

,a) firmadas por prepostos que não tenham poderes expressos
de corretor para negociar em operações da espécie;

b) assinadas por mais de um corretor;
c) não assinadas. pelas par-tes contratantes ou seus procura

dores especiais.
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Art. 5." As bolsas de valores e as respectivas câmaras sín
dicais e caixas de garantia e previdência não respondem, direta ou
indiretamente, pela liquidação das operações.

Parágrafo único. Quando o serviço de registro e liquidação
rôr- executado pelas bolsas, estas garantirão, apenas, os depõsitos
feitos.

Art. 6.° A câmara sindical de cada bolsa poderá, em defesa
do interêsse público, nas operações a termo;

a) encerrar ou reabrir o pregão de quaisquer titulos;
b) ampliar ou diminuir o quadro de títulos negocíéveís:
c) ampliar ou diminuir a sua margem, diretamente ou pelas

caixas de liquidação.
Parágrafo único. Da decisão da câmara, nos casos a e b, ca

berá recurso, sem efeito suspensivo, dentro de 5 (cinco) dias da
publícacão do ato:

a) na bolsa do Rio de Janeiro, para o Ministro da Fazenda;
b) nas bolsas dos Estados, para o Secretário de Estado que as

superintender.
Art. 7,° É vedado ao corretor:
a) assinar ou referendar nota, confirmação ou proposta da

operação efetuada por outro corretor;
b) lavrar nota ou confirmação de contrato sem as formali

dades legais;
c} transferir contrato de operação a termo a outro corretor,

antes de fazer Os respectivos registros.
Art. 8." Ao comprador, mediante pagamento do prêmio. assiste

a faculdade de resolndir o contrato de compra efetuado com opção.
§ 1." Nesses contratos so se fará depósito, na caixa de liqui-

ções, da quantia correspondente ao prêmio. .
§ 2.° O corretor do comprador declarará à secretaria da bolsa,

até às 15 (quinze) horas da véspera do vencimento da opção, se
recebe os títulos comprados, caso em que a liquidação se opera
como para os negócios à vista. Caso contrário, O corretor do ven
dedor, no dia seguinte ao do vencimento, levantara r) p-rêmio depo
sitado.

§ 3.° A opção pode fazer-se com vencimento quinzenal, ou
para o fim do mês, e com outras cláusulas permitidas em resolução
de cada câmara sindical.

Art. 9." Cada bolsa de valores poderá instituir urna câmara
de compensação para promover, facultativamente, a liquidação e
compensação de operações de títulos.

CAPITULO rr
DA NEGOCIAC.{O E COTAÇÃO DE TíTULOS

Art. 10. Os títulos federais serão negociados e cotados asstm
que a câmara sindical receber do Ministério da Fazenda um exemplar
do titulo definitivo, ou da cautela provtsõrta, e do decreto de emissão
e da tabela de anuidades.

Art. f 1. Os tftulos estaduais e municipais serão negociados e
cotados, nas bolsas dos Estados, por decisão do Secretário de Estado
competente, ouvidas as respectivas câmaras sindicais.

Art. 12. Os títulos estrangeiros serão negociados e cotados
nas bolsas dos Estados por decisão do Secretário de Estado com
petente, fundada em parecer favorável do Ministério da Fazenda.
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na bolsa do Rio de Janeiro, para o Ministro da Fazenda;
nas bolsas dos Estados, para o respectivo secretárto de F..s-

Parágrafo único. ESse parecer será dispensável se .os títuloe
já estiverem sendo negociados e cotados na bolsa do RIO ~e Ja
neiro.

Arl. 13. As decisões das câmaras sindieais que mandarem
incluir títulos particulares nos quadros de negociaçõe~ e cotação,
6U excluí-los, poderão ser reformadas pelo processo do Decreto
n. 21.854, de 21 de setembro de 1932. _

Parágrafo único. Nas bolsas dos Estados, os recursos deverão
ser interpostos para o Secretário de Estado competente, ou pat'a.
o Tribunal de Apelação, conforme o caso.

Art. H. Das demais decisões das câmaras sindicais, caberá re
curso:

a)
b)

lado.
CAPITULO lI!

DOS LI"ROS 00 CORRETOR

Art. 15. O corretor terá, alem do protocolo, manuais para
rcgisto das:

1°, operações à vista;
2"', operações a termo;
3°, operações de câmbio;
4°, emissões de títulos, com resumo dos oaraetertsttcos ri-m

elpuis de cada uma destas.
.Parágraro único. Êsses livros serão adquiridos na câmara sin

dical.
Art. 16. A câmara sindical é facultado exigir do correto]'

exibição dos livros e de outros papéis de seu arquivo, para eoto
provar a verdade de qualquer operação em que tenham Intervindo.
ou quando haja motivo justificado.

Art. 17. O, corretor registrará nos seus livros, logo depois fie
efetuadas, as operações em que intervier.

§ 1.... Os lançamentos do protocolo serão feitos POI' e'denso, e
detalhüdamente.

§ 2,° Quando o registro de uma operação de títulos não eonrc-u
com o da secretaria da bolsa, prevalecerá este, Nesse caso, a r.à
mara mandará proceder à correção do manual, advertindo o cor
retor ele que será punido na reincidência.

Art. :18. O art. 15 só se aplicará à holsa do Rio de Janeiro
quando o decidir a respectívn câmara,

CAPITULO IV

DOS MANDATOS QUE o CORRETOR PODE DESEMpENHAR

ArL :W. O corretor poderá ser procurador dos seus clientes
para a compra e venda de titulas de bolsa, para reeehimento dos
seus juros e dividendos, c par-a atos extrajudiciais a êles relativos.

Art. 20. Poderão ainda os corretores:
a) incumbir-se de pagar juros e dividendos de títulos de

bolsa;
b) constituir-se correspondentes, uns dos outros nas diferentes

praças nacionais;
c) ter correspondentes no estt'angei.ro, e ser cor-iesponduníe

destes nas praças nacionais.
Leis de 1939 - VaI. IV 17
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CAPITULO V

008 AUXILIARES DO CORRETOR

Art. 21. Cada corretor poderá ter como auxiliares até dois pre
postos, que poderão substnur-to nos pregões, e quatro adjuntos.

Parágrafo único. O corretor que presidir à sessão dos pregões
poderá ser substituído nos atos de seu ofício, na mesma sessão, uor ,
um de seus prepostos.

Art. 22. Cada .àmara sindical arhitrará a fiança que os au
xiliares dos corretores deverão prestar na tesouraria da bolsa.

Art, 23. O preposto age em nome do corretor, respondendo
êste solidariamente pelos atos praticadns no exercício de suas funções '.

Art. 24. Os auxiliares de corretor podem agenciar e in iniar
operações, sendo impr-escindível o consentimento do corretor e a sua
asainntura nos contratos escritos.

Art. 25. Os prepostos do corretor, além de O ajudarem na
gestão de seu ofício, quando no exercício do cargo, aubaütuem-no
em seus impedimentos de acôrdo com o que dispuser o regimento
Inter-no da bolsa.

Art. 26. Não será admitido a auxiliar de corretor aquele que
tenha exercido igual ofício em qualquer das bolsas de valores do
país, sem que apresente atestado de boa conduta, fornecido nela
última bolsa a que pertenceu.

Art. 27. O euxthec de corretor que sonegar negócios reali
zados ao pregão ou registro será punido com suspensão até 30 dias
e multa de I :OOO~O (um conto de réis).

Art. 28. A fiança dos auxiliares de corretor responde pelas
indenizações até Que estejam liquidadas as negociações em que in
ter-fer-iu pelo corretor, a juízo da câmara sindical.

Art. 29. Se a fiança estiver desfalcada ou esgotada, o au
xiliar deverá completá-la ou renová-la, ficando afastado (tas funções
enquanto não o fizer.

Art. 30. O preposto ou adjunto deve declarar em todos os
seus papéis e nubtícaeões o nome do corretor de quem é auxiliar,
não lhe sendo permitido trabalhar em .nomevprópric ; pena de sus
pensão até três meses, e demissão na reincidência.

Art. 31. Nos salões de pregão das bolsas serão afixados quadros
com os nomes e sobrenomes dos prepostos e adjuntos, com indicação
dos nomes e sede dos escritórios dos respectivos corretores.

CAPITULO VI

OA SOCIEDADE COM o COftRETOH

Ar!,. 32. O corretor pode fazer sociedade com os seus auxi
l iar-es,

~ t.' A sociedade versará. apenas sobre a gestão do capital in
vertido e não sobre o cargo. c deverá constar de esoritur-a púhlica,
Que só produzirá os efeitos legais depois de registrada no registro de
comércio e na câmara síndícal. .

~ 2.Q O corretor deve concorrer'. no mínimo, co:o a Quarta
parte da fiança c do pecúlio,
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CAPITULO VU

259

00 SÍNDICO

Art. 33. O síndico de cada bolsa será eleito, dentre os C01'
reteres, em assembléia geral realizada a 10 de janeiro de cada
ano .

.~ 1.0 A mesma assembléia elegerá a câmara sindical e a co
missão de contábil idade, e fixará o pecúlio da caixa de garantia e
previdência.

§ 2." Cada câmara sindical poderá ter até seis membros.
§ 3." O decano da bolsa substituirá qualquer membro da ef'i

mara sindical, pela forma que o Regimento Interno determinar.
§ 4." Cada bolsa consignará ao seu síndico uma ajuda de custo

mensal.
Art. 34. As' salas de bibl ioteea das bolsas de valores serão

jvúblieus.
CAPíTULO VIl!

DOS PREGÔES

Art. 35. As sessões das bolsas não poderão ser interrompidas,
e em nenhum caso o síndico dará a palavra a quem quer que seja
untes. durante ou depois dos pregões.

Art. 36. Ao corretor é vedado, durante as horas de pregão,
exigir expl icaçêes sobre propostas apresentadas pOI' outro corretor.

Art. 37. 03 pregões podem ser feitos, sucasstvamente. me-
uiunte toque de campainha. na seguinte ordem:

a) títulos..federais;
lJ) títulos estaduais;
c) tttulos municipais;
d) ações;
e) aebenturee;
f) outros valores.
Art. 38. Incorrerá em pena de suspensão, até 30 (trinta) dias.

-:- de multa até 5 :000$0 (cinco contos de réis), o corretor que;
a) apregoar negócios de outro corretor ou assinar notas de ope

ração que não haja efetuado;
b) sonegar do público pregão negócios de título que tenha ef.c._

tuado.

Art. 39. Poderá havei' dinrinmentc mais de uma sessão de
pregões. com negociações, con.lunt as ou separadas, a juízo da câmara
sindical.

CAPíTULO TX

DO REGISTRO DE TÍTULOS DESTRUÍDOS, DESAPARECIDOS ou INDIRETAM.I:!:N'rB'
RETIDOS

Art. 40. Em cada bolsa haverá 11m livro para registro de in
formações judiciais referentes LI. títulos rtestrurdos, dcsapar-ecidns ou
iudehitnmente retidos.

Parágrafo único. A câmara sindical transmitirá a i nl.Irnacüo.
"fi not! Iicução escrita e numerada, P. depois de publicá-la em flO

Iet.lm, aos seus cor-retores '! as demais bolsas, que, por sua \I::}Z.

depois de a regísí arem. a puhlicur-ãn em boletim e rlwlü -tarão co
nl-ectmcnto. por escr-ito, aos corr-etores.
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CAPITULO X

no PECÚJ~IO :lAS CAI~AS DE OAR:\NTL\ E PREVID~NCL\

Art. H. O pecúlio das caixas de garantia e previdência não
t'esponde por dívida do corretor, a não ser pela que decorrer de sua
responsabilidade funcional, e não poderá, no todo ou em parte, ser
objeto de cessão, transferência ou penhora.

§ 1."" O pecúlio responderá pela divida depois que se esgo
Ull't~rn a fianca e demais bens.

S 2." As multas impostas no corretor pela câmara sindical
;::i'rl'io por esta descontadas do pecúlio.

§ 3." Desfalcado o pecúlio, ficará SUSPE'·llSO :} corretor aLA que
ü complete.

~ 4," O pecúlio será limitado a 350:0008000.
Art. 42. Prescreverá em favor da caixa o :J -cúlio não recla

mado até u-es anos depois do falecimento do corretor, salvo quando
devido a incapaz.

Art. -13. O corretor solteiro, viúvo ou desquitado, que urro
tiver ascendente ou descendente, poderá dar ao pecúlio, para depois
de- sua morte, o destino Que entender.

Art. 4-1. As assembléias das bolsas de valor-os, antes de passar
os saldos anuais para a cruxa de garantia e previdência, devem
consignar verba para:

a) pngúmento do pessoal administrativo ~ da ajuda de custo
mensal do síndico ;

b) conservaeão da sede;
c) pagamento de aposentadoria e pensão dos empregados nas

bolsas que tenham assumido esse encargo espontaneamente 011 por
í'orçn de lei;

fi) organização da estatística e publicidade de seu movimento;
f") desenvolvimento dos departamentos legais e técnicos;
() manutenção dos serviços df.' contahilldade. de cotação de tf

tulos e de câmbio;
g) despesas gerais e eventuais.

, Parágrafo único, O síndico autor-izará a nplieuçâo das verbus,
prestando contas fi. câmara.

CAPITULO xt

DI': mGl:"iI~I~.-\lJ ..\O" DE: 1'ÍTULOS DE UOLs.-\

Art.. 45. As câmaras sindicais poderão encarregar-se da mci
net-aeãc de tft uloe de bolsa. públicos e pat-tiuulru-es.

Art.. 46. Feito o resgate do empréstimo. o corrctrn- ínl.erme
diút-in. ou quem tiver realizado o pagamento, requet-erú à câmara
sindical cio uma das. bolsas do país a incineração do;" Líf.ulos resgu-
Lados e respectivos coupons. -

~ 1.0 Depois de feita, pela câmara, a veríf'Icação dos tttulos, a
sociedade emissora, exihmdo ccrt.ificado da mesma câmara, reqne
rera ao juiz competente o cancetumento da iuscriçdn do empt-és
ttmo. Reecbendo o requer-imento, o juiz oi'douat'á sejam expedidos
editais, que> seí-âo puhlicndos tr-ês vezes, pelo menos c-n [ot-n-ti of'iciul
e em outr o de gr-ande nírcnlnção, notificando o Or:Ol'i"J(~O e marcando
o nrnao .jp sc~.s".nt[l (60) dias pai-a 11 impugnação peles inf.pres
f'HIOE.
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§ 2.~ Decorrido êsse prazo, e não havendo impugnação, o juiz
order.arú o cancelamento, depois do que ti partr, promover' fi, a ne
cessária coruunicaçâo à câmara, que fará a incineração, lavrando O
respect ivo ter-mo.

~ 3.0 Se houver impugnação, ser-á esta processartn sumar-lu
mente e .lulguda afinal. com recurso do agravo pari: o tr-ibunal su
perior ccmuetente .

Ar-t. 47. Quando não forem ap resentadns a resgate todas as
debetüurcs em circulação, a sociedade deposf tarn em juízo fi impor
tencta corr espondente ao valor nominal do:' títulos ainda não res
gatarias, af'nr, de que os seus portadores rncam oportunamente I) 18
vant.amonto do depósito.

Parágr-afo único. Apresentadas em juízo as debenrures que
faltavam, ou parte nelas, a scc ieriudc requererá no juiz sejnm en
tTi'g:U('~ os respectivos tíllllo.:;;il cârunr-a que iniciou a fncloer-açã«,
do q':Il' ."r juntar-á certidão aos. auto." do cancelamento.

Art. 48. A boba enviará a cada uma das outras bolsas de
valor-es uma notificação do resgate e da incineração.

Parúgt-afo único. As emissões integralmente inoineradus dei
xa.rào de fazer parte dos quadros de negncinção e cotação das bolsas.

Art. 49. As bolsas cobrarão emolumentos pelo serviço.

CAPÍTULO XI!

DISPOSIÇÕES úERAIS E TH.,\:\StTÚI\lAS

Al't. 50. Os corretores rios Estados serão nomeados, ucen
eí ados. suspensos c demitidos, na forma das respectivas leis es
taduais vigentes, pelo Secrctárro de Estado que as superintender.

Art. 51. As câmaras sindicais, parü admitirem títulos à ne
gociação e cotação das respectivas bo153S~ além dos documentos já
apresentados pelos iuteressndos , pcderfio pedir maiores esclareci
mentos técnicos e jurídicos.

Art. 52. A càmara' sindical de cada bolsa imporá pena de 8U.,
pensão de quinze (15) dias e multa de 1 :500$0 (um conto e qui
nhentos mil réis) ao corretor, ou seu substítuto. que cobrar co
missão menor ou maior que a legalmente estahcleclda: na retnci
dênoiu. tr-inta (30) dias de suspensão e 3:00$0 (1r('>:= -ontos de -éis)
de multa.

ArL 53. As penas estabelecidas para corrcto.es c uuxiliarvs
SC1'ão apfle ad as pelas cnmaras sindicais, depois de ouvido o acusado,
que terá o prazo de cinco dias, contado da nol.if'icaçâo, para upt'o
sentar' defesa escrita,

Parágrafo único. Recusando-se o acusado a recebei' a nottücaeüo,
ou ausentando-se de má fé, ser-á a pena aplicada à revelia.

Art. 54. Na mesma bolsa de valores não podem ser corre
tores. simultaneamente, par-entes em linha direta e colaterais e
afins até 2~ grau.

Parágrnfu único. Esta restr-ição não se refere aos auxiliare.";
do cor-retor, nem se aplica aos casos atuais.

Art. 55. Cada bolsa terá livro especial para registro dos quad-os
dos corretores de fundos públicos das outras bolsas, com os nomes
dos auxiliares e correspondentes de cada corretor,
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Art. 56. As bolsas ficam nutoi-izadas a rever seus regimentos
internos, com a faculdade de cominar penas para os corretores e
auxiliares até três meses de suspensão e multa até 5 :000$0, que
poderão ser impostas separadas ou simultaneamente, fi juízo da cã
mara sindical.

§ 1.0 No regimento será regulada a entrada do público na
bolsa, à hora dos pregões.

§ 2." O regimento interno revisto só entrará em vigor depois
de aprovado pelo Mintstt-o da Fazenda ou pelo Secretárf o de Estado,
respectivamente, para a bolsa de valores do Rio de Janeiro ou as
dos Estados.

Art. 57. A estatística das bolsas referir-se-á ao período de
cada ano civil.

Art. 58. Segundo suas possibilidades. cada bolsa dará assis
tência a seus empregados, que deverão ter pensão e aposentadoria.

Art. 59. Continua em vigor, no que não fór contrário ao dis
posto nesta lei, o regulamento baixado com o Decreto n. 2.475, de
13 de março de 1897.

Art. 60. Os atuais auxiliares de corretor deverão prestar as
fianças de Que n-ata esta lei até 31 de dezembro de 1939.

Rio de Janeiro, 13 de junho de H.l39, 118" da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.B4.5 - DE 14 DE JUNHO DE 1939

Regula o fornecimento de enerçia elétrica entre ernpresas, a entrega
de reservas de á(Jua e dá outl'a.ç providência.']

o Presidente da República, usando das atr-ibuições Que lhe con
fere a letra b do artigo 74 da Constituição, e

Considerando que ° bem estar público, a melhoria do padrão de
vida e o progresso da Nação estão intimamente ligados à racional ex
ploracão da energia elétr-rca:

. Considerando que o Governo tem o direito e o dever de inter
vir neste assunto, porque não pode falhar como protetor da coleti
vidade;

Considerando que os concessionários, como delegados do Poder
Público, devem cumprir as disposições contidas em lei;

Decreta :
Ar-t.. LO Independentemente da assinatura de novos contratos ou

da revisão dos existentes, o Governo Federal poderá, Quando o jul
gar necessário ou conveniente. e sem prejuizo de outras atribuições
previstas em lei:

Q) ordenar a inter-l ignçâo dil usinas elétricas ou o suprimento
de encrgf a de lima empresa de eletricidade a outra ou outras em-.
presas cougêneres :

b v deter-minar as reservas de água a serem entregues ao Poder
Público, de acôrdo com a letra e do artigo 153 do Código de Ág!laS
(decreto B. 2/1.643, de 10 de julho de 1934);

C') ordenar a entrega das reservas de água no ponto que for es
colhido, de acôrdo com o artigo 155 do C-ódigo de Águas.
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Arr.. 2." úc::: fornecimentos de energia elétr-ica, entre empresas
de eletricidade, não poderão ser interrompidos sem prévia e expre,..
sa autorização do Governo Federal.

Art. 3." Todos os tornectmentos de energia elétrica que, a tí
tulo de supr-imento, estavam sendo feitos, por empresas de etotr-i
cidade, a outras empresas congêneres, na data da promulgação do
Código de Ag:l[.~ e que, posteriormente, foram suprimidos, e, ainda,
os que, com (o mesmo objetivo, sendo Iniciados em data postar-ror;
tamlem se ochnm suspensos, deverão ser restabelecidos na, forma ~

prazos prescritos neste Decreto-Lei, sob as penas nele cominadas.
Art. 4." Para efeito do disposto no artigo anterior, as empre

sas que executavam aqueles rornectmentos de energia elétrica e 3.,<;
que, por eles. firam supridas, para atender aos serviços públicos e dn
utilidade púhlir'a a seu cargo, deverão, dentro dos prazos prescritns
no arl igo seguinte, informar à Divisão de Aguns do Minü;:tério da
Agricultur'a :

I - As que faziam suprimentos de energia elétrica:
a) qun is as empresas a que 'supriam;
b) catas em que foram iniciados e suspensos os suprtmentos,
c) qual o montante do foruecirnento de energia e as condícões

de I·r('ço dos suprimentos. na data de sua suspensão, discriminada
mente, por empresa suprida;

.d) quais os motivos da suspensão dos suprimentos;
e) quais as curvas de carga de cada usina, relativas, respectiva

mente, aos tr'ês últimos unos, e quais <15 potências das fontes de
energia .

II - As que eram supridas deverão prestar as informações re
Jereutes às alíneas b e d do número anterior e, ainda:

a) quais us empresas que lhes faziam suprimento;
b) qual o montante de energia recebida em suprimento e quais

as condições de preço, discriminadamente, por empresa supr-idor-a;
c) Se os serviços públicos e de utilidade pública a seu cargo ain

da neeesaitnm do restabelecimento daqueles supr-imentos, e em que
gr-au se ver-írtcn essa necessidade;

d) se as fontes de energia hidráulica aproveitadas ainda com
portam ampliacões, isto. é. aumento da potência instalada, e a quan
to atingem essas possibilidades.

Art. j,'" Os prazos pat-a entrega, a Divisão de .Agtras, das in
formações de que trata o artigo anterior serão-

r - D~ oito (8) dias, -para as empresas cujas usinas elétricas
se achem situadas no Distrito Federal e Estado do Rio de Janeiro;

II - De trinta (30) dia-s, para aquelas cujas usinas se acharem
nos Estados de S. Paulo, Minas Gerais e Espírito Sant.o;

IH - De sessenta (60) dias, para as demais empresas.
Parágrafo único. Os pr-azos serão contados a partir da data

dl publicação deste deer'eto-Iei .

Art. 6.° As empresas supt-idm-as Ou supridas que, dentro dos
prazos estipuludos no artigo anterior, deixar-em de prestar, no torro
ou em parte, as informações enumeradas no artigo 4.", que lhes dis
serem respeito, ser-ão punidas com multa proporcional ao seu ca
pital social, na razão de um conto de réis (1 :000$000) para cada
cem centos de réis (100:000$000) ou fração, coneedendo-se-Ihes novo
prazo igual ao primeiro, para prestarem aquelas informações, sob
pena de nova multa. que será elevada .ao dobro da anterior.
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Art. 7.~ Terminados aqueles iJ)raZ05, a Divisão de Águas levau
tarã ':t relação das empreaus que ineldlr-am nas multas prescritas no
artigo nnterlor e a enviará à autoridade fiscal competente, para que
esta EiS intime ao seu recolhimento, dentro do prazo de oito (8) dias,
sob pena de cobrança executiva.

Art. 8." A aceitação das lnrormações de que trata fi i.ll'tigo 4-,
dr nt.ro do IH'aL.ü suplementar de quo trata o artfgo 6", só se fa-til se
acompanhadas do recibo referente ao recolhimento da multa.

Art. 9.~ A não prestação de ditas informações, dentro do prazo
suplementar, ser-á punida com a imposição das tantas de que trata
o ar-tign Hl do Decreto-Lei 852, de 1938, que vigcrnrãn até que aque-
ta, sejam apresentadas. '

Art. 10, A exclusão de qualquer empresa infratora, da relação
de que trata (I artigo 7°, não implicará na sua impunidade, de yOZ
que li multa cominada no artigo Go será imposta a qualquer tempo
em QUO se constate que a inft'ação foi cometida, sem prejuizn das
demais ohrigaçõas f' penalidades em que incidir,

Al'L 11, Recebidas as informações de que tr-n La o aI'ligo Jj",

a Divisão de Aguas do Ministério da Agricultura as ver-Ificará, soli
citando, se preciso, as informações necessár-íus ao esclarecimento dos
pontos que IhC! mereçam dúvidas.

ArL 12. Verificadas e aceitas ditas informações, a Divisão dl~
Águas ordenará, para cada caso, o restabelecimento dos romectmen
tos de energia elétr-ica suspensos, quando apur-ar a possibilidade de
sua cxccuoão. no que respeita ti. empresa supridora, aliada à sua ne ...
cesst-tade e converriênoia, no que diz respeito à empresa que era e
deve ser suprida,

Arl. 13. A obrigatoriedade do restabelecimento de ditos forno
cimentos deverá ser comunicaria às empresas afetadas, bem como
o prazo dentro do qual devem ser restabeleoidos ,

ArL 14. O restahclecrmento daqueles fornooimentos deverá ser
feito nas condições vigorantes por ocasião de sua suspensão, aM que
as definitivas sejam prescr-itas a cada empresa, por ocasião da de
terminação das tarifas respectivas, de conformidade com o que G
CÓ(iigo de Aguas dispõe, a respeito.

Art. 15. Ás empresas que, dentro do prazo que lhes for esti
pulado na respectiva comunicação, deixarem d6 eumprir o que Ihes
foi determíuado, isto é, o restabelecimento dos romecímentos l:iUg
pensos, serão Impostas as tarifas ele que trata o citado artigo 19 do
Decrete-Lei f;52, de Hi38, até {IUe restabelecidos sejam ditos rome
etmentos ,

Art. 16. Para efeito do disposto nas alíneas b e c do artigo
tu deste Deore to-Lei, o Governo Federal, uma vez determinados a
descarga dágu a a ser r-eservada e o IOCRl em que ela deve ser entre
gue, est.ipulara, para cada CLlSO, c a cada empresa, o prazo para sua
entrega.

Arl. 17. O não cumpr-imento do disposto no artigo anterior,
na forma e prazo estipulados, será tido corno crime contra a ordem
social e, como tal, classificado no artigo 18 da Lei n. 38, de 4 de
abril de 1935. ficando o~ responsáveis pela administração da empre
sa infratora s-ujeites às penas cominadas àquele, sendo que o preces
50 rr.speettvc será iniciado mediante entrega, ao Tribunal cornoeton
te, du auto de flagrante de que trata o ar-tigo 41 daquela lei.

Art. 18, Revogam-se as dispoaieêes em contr-árto .

Rir! de Jnne ír'o, 14 de junho de 1939, 118'" da Independência é riJ"
de Hepúbl ica ,

GRTULro VARGAS

Fernando Costa
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DECRETO-LEI ?'i. 1.346 - DE 15 DE JU;';HO iH: '1939

26i:J

Iíeorouniza O Conselho vocíonoí. do Trob aíh o

O Presidente da República, usando dn alrihuiçúu que lhe r-ou
fel"~:: o art. 180 da Constituição, decr-etn :

CAPiTULO I

Art. 1.0 O Conselho Xaciona l do Trabalho compo r-ec-f de dezc
nave membros, nomeados em comissão pelo Presidente (lU Hepúbllcu,

que dentre êles designará o presidente e dois vice-presidentes.
§ 1." Quatro dos membros do Conselho SÚ1'ào escolhidos dentre

OB empregadores e quatro dentre os empregados, cujos nomes COTI."
tur'em de listas tr íplíccs que as t-especl ivas assoei ações sl ndicais
de gr-au superior remeterem ao Ministro do Trabalho, Indústr-ia e
Comércio nas condições est.ipuludas no regulamento desta :r~i; quatro
dentr-e os runcronnnos do Ministério do 'I'rúhalhu. Indústr-ia c Comér
cio e das instituições de previdência social fi êste subordinadas, e
sl'tr dentre pessoas de notrrrio sabor, das quais quatro. pelo menos.
bacharéis em direito.

~ 2.° Os membros do Cousetno Nacional rio 'I'rubalho não po
der;:;(, sei ....vi r pOI' mais de dois anos. salvo si forem rcconduaíoos.
uma vez findo CSBe prazo.

~ 3,° Importm-ã r-enúnc.ia o não comparecimento. ,~~'D; motivo
j'l:"f-!r~'.~(jdo. a müís de três sessões consecuüvns .

~ 4° Nos cnsos de interrupção do exercício, em virtude üe
lioonca por prazo su pertor a noventa dias, será dado ;)0 membro
Hcenomdc substituto interino, por n10 do Pce srdenl.c da Repúblieu .

&. 5." Por sessão a que comparecerem, até ao mãx!n.o de oito
por mês. porcebcr'âo os membros do Conselho uma gr-at rncaeân Ao
prcetccntc será abonaria. atndu, urna impot-tância mensal par-a dc.'-
Iwsa::: de representnçâo .

A:"l. 2.° O Conselho dividir-se-á em duas Cãrnnrns : C:.'tm;li''.\ de
Justtr-a do 'I'rnbalho c Câmara de Previdência Social .

..~r(. 3," As Câmaras cornpcr-se-ão de nove membr-os inr-lus.ive
C:5 respeet.ívos p residentes. Que serão. para a Justiça do Trabalho, o
t ... vrce-pr-esidente do Conselho e, para a de Previdêncin socia'. o
2° vrce-pr'esidentc, e em cada uma delas terão assento do.a rcprcsen
ia nu." dos empregados e dois dos empr-egüdot'es .

§ 1 ° A designação dos demais membros que devam íuneiona r
nas Cnmnras será rena pelo presidente do Conselho.

Si 2.~ O prcaidente da Câmara será substituido nus "a'Las e f1(1S

Iruar-dimentos. pelo membro mnís antigo, e pelo mais velho quando
for- isual a anttgu idnde ,

~,_rt. 4.° Para QUe' possam deliberar. é necessár-io reunu-em as
C;1m::d·as, no mínimo, cinco de sem' membros, r. o Conselho Pleno
d2Z, aõm dos respectivos prestdeutes .

Art. 5.° JUR1.o ao Conselho funcionarão a- Pl'QCUl·ad:>l'1J. elo T'ra
halho e a Procuradoria da Previdência Social.

Ar-t . 6.° A execução dos serviços do Conselho rar-se-a por 111
ter-médio do Departamento de .Iustiea do Trabalho. do Depurtumentn
de Previdêuola Social, do Depat'tnmentc de Serviços Ger-ais e da
Inspetcr-Ia .



continua aqui>
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a) fixando o coeficiente de aposentadortas, pensões e outros
heneffcíos, bem COmO as taxas de contribuição;

b) fixando, anualmente, as bases para a diatribuioão da eoctrt
buícão da União;

c) expedindo Instruções para a aplicação das reservas;
d} fixando normas gerais para a organização dos ser-viços adml

níatratívos e doa quadros de pessoal.
II - Julgar em última instância:
a) os recursos das decisões do" Institutos e Caixas, na forma da

legislaçâo vigente;
b) as propostas orçamentarías, 0.'3 relatór-ios e as tomadas de

contas;
c) os processos de eleição das Juntas e Conselhos.

CAPITULO IV

D.\ PRE5rn:ll:NcIA DO CONSELHO E DAS CÀMARAS

Art. 1ú. Ao presidente do Conselho compete superintender
todos os serviços do Conselho e pr'es id ir-Ihe as sessões pleuát-ias ,

Art. 11. Incumbe, ainda, ao presidente:

a) expedir as instruções e adotar as providênc-ias necessãrtas ao
í'uncionamento dos tr-ihunaí,s e demais orgãos da Justiça do Trabalho;

b) executar e fazer cumprir as decisões do Conselho Pleno,
determinando aos Conselhos Regionais e aos demais ct'gãos da .rus
tíoa do Trabalho os atos proeessuuis e as diligências ueeessár.ias ;

c) submeter ao Conselho Pleno e às Câmaras 05 pl'OCe5S0S em
que tenham de deliberar, e designar 03 respectivos relator-es no Con
selho Pleno;

dj cumprir c fazer cumprir as disposições legais e regulamen
taras referentes aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões,
neles intervindo, ex-ottício ou mediante representação, c podendo
determinar ° afastamento de administvadores, ou soüctta-los ao Go
verno quando forem de nomeação deste:

e) despachar o expediente. podendo delegar aos diretores dos
ser-viços essa função. nos: 35.'511ntos que forem previstos :"10 regu
lamento ;

f) deterrnínar. quando solicitado por Instttutos ou Caixas, que
tuneionárros do Conselho, sem pr-ejuízo das funções respect.ivas, lhes
prestem assistência ou orientem serviços relativos à sua espeefuli
ilnde, desde que assim se torne necessário à boa execução dos alu
didos se rvícos .

Parágr-afo único. O presidente será auxiliado, na execução de
seu- trabalhos. pelo Gabinete da Presidência.

At-t . 12. Compete ao I" vice-presidente:
a) substituir o presidente nas suas faltas e nos 5':!US [mped i

mentes:
b) presidir a Câmara de Justiça do Trabalho e destgnar os 1'e

lutot-cs dos pr-ocessus submetidos à sua deliberação;
c) pr-esidir à instrução dos processos de competência da Câmara,

nem corno a execução de suas decisões;
d) presidir- a audiência de ccnc ii iaçâc. nos diss.ídioe coletivas.
Art. 13. Compete ao 20-, vice-presidente:
a) substituir o presidente, na ausência do 1<> vice-pr-esldcnte ;
b) presidir a Càmara de Previdência Boc.ial e designa!' 0::0 l'e

tutores dos processos submetidos à sua deliberação:
c) presidir as eleições dos Conselhos dos Institutos de Aposen

Iador-ia e Pensões ;



268 ATOS DO PODER EXECUTIVO

d) decidir sobre os pedidos de verbas suplementares ou f'spe
ciais e de modificação parcial dos orçamentos, que forem formulados
durante o exercício, salvo recurso do Instituto ou Caixa inter-essado
para a Càmara de Previdência Social.

CAPiTULO V

DA rnOCURADOHIA no TRABALHO

Art. 11. A Procuradoria do Trabalho será cornpusta :
a) da Pcocurudoria Geral, funcionando junto ao Comelho Xa

cionaI do Trabalho e, ainda, como orgão de coor-denação entr-e a Jus
tiça do Trabalho e o Minlstér io do Trabalho, Indústria e Comércio;

b) das Procut-adorms Hegionais, junto aos Conselhos Hegionuís,
e com idênticas funções de coordenação entre estes e as autor-idades
locais de Ministério.

§ 1.<> Junto a cada Procur-ador-ia haverá urna Sccrcturía. cujas
atr-ibuições serão estnbeieeidas no r-egulamento a que ~e retere o
artigo 36.

§ 2,<> As Pr-oeur-adorias Hegfonais serão d istribuírlus em três ea
Legarias, com a classificação que couber a05 Conselhos Reginnuis
junto aos quais funcionem .

Art . 15. A l-rocurndor ía do Tr-abalho será eonst ituida de um
procurador geral, C:e um sub-procurador geral e dos nrocuradcr-e s e
demais f'uncionái-ius constantes da respectiva tabela.

Art. 10, Compete à Procuradoria do Trubalho :
a) oficiar nos processos e questões de compatêncin dos trihu

n.n, junto aos quais funcione;
b j funcionar nas sessões c audiências dos tribunais a que se

reter-e a alínea anterior, opinando verbalmente sobre D. matéria em
debate e inquu-indo liügantes, testemunhas e peritos;

c)proced~,r a diligências e inquéritos determinados pelos tri
bnnaís rererrdos na al ínea a;

d) prom-over a execução das decisões dos tr íbunais mencionados
na 1llinea a, quando o requeiram os empregados interessados ou 1J01·
determinação do tribunal;

e) recorrer das decisões dos tribunais, nos casos previstos em
lei;

f) promover. na justiça ordinária, a cobr-ança das multas ou
quaisquer penal idades pecurúár-las aplicudas pelos tribunais junto
aos quais funcione;

g) representai' aos tribunais, ou às autoridades administr atfvas
competentes, contra os inf'r-alores da legfslaçãc do trabalho ou conl ru
os que não cumprirem as decisões daqueles tribunais ou autorldades ;

h) presta,t' às autoridades do Ministério do Trabalho, Indús í r í a
e Lomérc!o as informações que se tornarem necessár-ias som-e as
questões submetidas à Justiça do Tr-abalho. e encaminhar aos urgãcs

competentes cópia autenticada das decisões que por êles devam ser
atent ntas ou oumprrdas .

Ar~. 1"1. Incumbe especialment.e ao procurador gerul :
a) dirigir' os serviços da Procuradoria, expedindo as necessar'us

f nsf.ruções ;
b) crientur c fiscalizar as Procuradoria.': Regionais'
c) designar, dentre os procuradores, o sub-Pt'oc~l'adoi· ger-a";
d) designar os procu.radores que devam assisti-lo ou represen

lá-ia nas audiências e nas cessões;
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e) apresentar, até ao dia 31 de marco, ao 'Ministro do Trabalho.
Indústria e Comércio, relatór!o dos trabalhos da Procurador!a no
ano anterior.

Art. 18. Incumbe ao sub-procurador geral, além de outros en
cargos que lhe forem atr-ibuidos pelo procurador geral. substit.n í-to
nas faltas e impedimentos, aeeístt-Ic nas sessões do Conselho Pleno
e r-epr-esentà-Ic nas da Câmara de Justiça do Trabalha.

Art . 19. Incumbe aos procuradores regionais:
{l) dirigi-r o serviço da respectiva Procuradoria;
b} funcionar nas sessões do Conselho Regional e nas uuôtêncfas,

opinando verbalmente sobre a matér-ia em debate e inquirindo os
lf tigantes. testemunhas e per ítos ;

c; apresentar. semestralmente. ao procurador geral, relatório
da~ <.ttividades: da r-espectiva Procuradoria, bem como dados e infor-.
macõf','< sonre a admlnrst ração da Juetíça do Trabalho na região.

Art. 20. Aos procuradores e demais Iuncicnár-ios . compete dcs
entt-enhar os encargos que lhes forem atctbutdos pelo procurador
g'ó.':'ftl cu regional.

CAPITULO VI

lJA PROCURADORIA DA PREVID~NCIA SOCIAL

Art. 21. A Procuradoria da Previdência Social .será constítu.ca
,:h~ um procurador geral. de um sub-procur-ador geral e dIJ.':; adjuntos
F; tlt.'rn<!.15 funcionários constantes da respectiva tabela.

Par'ágr'afu único. Junto à Pr-oeucador-ia haverá uma Secretaria.

Art.. 22. Compete à Procuradoria da Previdência Social:

a) oficiar nos processos que tenham de ser aprec iadns pela
Câmara de Pr-evidéncra Social e pelo Conselho Pleno em matér ia de
prevrdêneta social;

b) funcionar nas sessões do C-onselho Pleno c ria Oàn.ora di:' Pre
vínõn-!a goeral. opinando verbalmente sobre a matéria cru oeoate:

(') onmar sobre os processos e assuntos que trnnstt.ar-em pelo
Depar-tamento de Pr'evidência Social e em que houver mntér-m JU
rídica a examinar:

d) Funcionar', em primciru instância, nas ações proposta- contr-a
a União Pederal. para anulação de atos e t-esctuoões do Ccnserho,
em mate' la de pt'evidência social, recebendo por ela a primeira
citaçf,ü no Distrito Federal ;

e} promover na justiça ordinária do Distrito Fe-deral a cobrança
das multas impostas pelo presidente ou pelo Conselho, Pro matér-ia
du previdênc ia social, hem como qualquer outro procedimcntc de
W1t" depende (o cumpr-imento da .... decisões pelos mesmos uroret-idas ;

n recorrer lias decisões da Câmara de Previdência Social nos
CII':':''O em que lhe pa reçn ter havido violação da lei ou quando julgar
ronv en ient e para a uniformização da." decisões da mesma Cámarn :

(I) fornecer ao Mmistér!o Público as informações de que ourecn.
na s ações propostas nos Estudos ou no Território do Acre, pur-a
e-X8ClH:;ftO ou anulação da .s rtecteões do Conselho em matéria di~ rH'c
vidência social:

h) promover a manifestação do Conselho sobr-e os assuntos de
sua cumpetência em que haja dúvidas a resolver.

Art. 23. Cabe especialmente ao procurador gerul :
a) dirigir os servícos da Proc-uradoria, expedindo <1'5 necessár-ias

I usn-ncões:
1;) designar-, entre os adjuntos. o sub-procurador geral;
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c) apresentar ao presidente do Conselho, até ao dia 31 de março,
r-etatório dos trabalhos da Procuradoria no ano anterior.

Art. 24. Comnete ao sub-procurador geral, além dos encargos
que lhe forem nl.ribu idos pelo procurador geral, substitui-lo, nas
fatta s e impedimentos, e assisti-lo ou representá-lo nas ::iR"350C':.

Art. 25. Aos adjuntos e demais funcionários meumhe descm-,
penhar 05 encargos que lhes forem uu-ibuidos pelo pt'ocurudor geral.

CAPITULO VIl

DOS DEPARTAMEKTOS E SERVIÇOS

Art. 26. Ao Departamento de Serviços Gerais incumbe:

a) executar os serviços relativos ao protocolo, arquivo e por
tatua, bem como à distribuiçâo de material;

b) manter os serviços de divulgação da jur-isp.r udenciu e de bi
blioteca ;

c) executar os serviços de expediente geral, de taquigrafia, e
de publicação e expedição dos acornãos e demais atos.

Art. 27. Ao Departamento de Justiça do Trabalho incumbe:
a) como órgão auxiliar da Justiça do Trabalho, a andamento dos

feitos e papéis, a guarda e conservação dos autos, a abertura de vista
:IM interessados, o encaminhamento e conclusão dos processos, a re
dação de atas e o preparo dos acórdãos:

b) o estudo e informação das questões de trabalho, salário e
análog-as, afetas ao Conselho, e a coleta e organização dos dados ce
tatísticos relativos à administração da Justiça do 'I'rabatho ,

Art. 28. Ao Departamento de Previdência Social Inoumbe :
~) O estudo e registro dos processos de eleição e demais atos de

eonstiturção ou modificação das administrações dos Institutos e
Caixas, a autuação e instrução dos recursos de que truta o art. 9",
inciso H, alínea a, a redação de atas c o preparo dos acordãos ;

b) o exame e informação das pr-opostas orçamentárias e dos pe
didos de verbas suplementares dos Institutos e Caixas; o registro dos
orçamentos aprovados e dos reforços autor izados ; o controle da
execução orçamentâria e da situação patrimonial; o estudo dos ba
lançai! anuais e o preparo das instruções necessárias à boa execução
dos ser-viços de contabilidade dos referidos Institutos e Caixas;

c) o serviç-o da quota de previdência;
d) o estudo e informação dos assuntos relativos à aplicação) imo

billúr-ia das reservas dos Institutos e Caixas e a coleta e organização
dos dados estattstícos relacionados com os referidos assuntos;

e) o exame das questões de técnica atuarial pertinentes ao.'; Ins
t.itut.os e Caixas; a organização de instruções e tábuas. e a fixação
dos coeficientes de beneficios e taxas de contribuição. o que será
feito em articulação com o Conselho Atuar-ial do Ministério do 'I'rn
ba lho, Indústria e Comércio .

Ari . 29. À Inspetoria incumbe:

a) inspecionar c fiscalizar os tnsütutos e Caixas, tomar as res
pect.rvas contas e exerce:' 03 atos de intervenção que lhe rorem de
tet-minadcs ;

b) executar as diligências e verificações de que o Conselho no
eessitat- concernentes às relações entre empregadores e empregados.

At-t . 30. Os Depar-tamentos c demais serviços ficarão di ruta
mente suhot-dma dos ao presidente do Conselho.
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CAPíTULO VIII
DISPOSIQÕES DIVERSAS

Art. 31. Das decisões das Câmaras que não forem profer-idas
em úruca ou última instáncia caberá recurso para o Conselho Pleno,
na", condições que forem estabelecidas no regulamento.

Parágrafo umco . Ao MinIstro do Trabalho, Indústria e Comércio
é facultado, nas condições que fixar o regulamento, rever, mediante
uvoeueão do respectivo processo, as decisões do Conse.ho e os atos
do p resrdente, em matéria de previdência social.

~...r-t. 32. O Conselho Pleno, as Câmaras e respectivos orestdentes
poderão determinar às demais autoridades da Justiça do Trabalho
a reariaaçào dos atos processuais e diligências necessár-ios ao julga
me-nto dos feitos sob sua apreciação.

Art. 33. Serão determinadas em decreto-lei as despesas com o
custeie da Juauea do Trabalho, bem como as carre ír as e cargos do
Conselho xactonat do Trabalho e dos demais ot'gãos C! tr inuna ls da
refer rca Justiça, os quais constituirão o quadro II do pessoal do Mi
rustér ia do Trabalho, Indústria e Comércio, a ser organizado pelo
Departamento Administrativo do Serviço Público, nos termos do
art. 10e do Decreto-Lei o. 1.237, de 2 de maio de 1939.

§ 1." No quadro que passar-á a ser- I, do Ministério a que êste
artigo se refere, far-se-á a supressão dos cargos dos runetonártcs
que compõem as atuais Procuradorias do Departamento xacionat do
Trabalho e do Conselho Naerona! do Trabalho e a Secretar la do mesmo
Conselho, operando-se no Ines mo ato a transferência desses funcio
nários para o novo quadro, respeitados a situação pessoal, hierarquia
e direitos de que estejam investidos.

§ ~,. Serão aprovertndos no quadro II 3: que se refere este artigo
05 extranumerartos e os que, sob outros ututos, ex-erçam funções r-as
Procuradorias e Secretarias mencionadas no parágrafo ante riur, desde
que SI? submetam às necessárias provas de capacidade.

Art. 34. A pr-imeira nomeação dos membros representantes das
ctasses dos empregados e empregadores será feita livremente pelo
Prestdente da República.

AM.. 35. Fica extensivo aos Institutos de Aposentador-ia e Pen
sõea o disposto no art. 14 do Decreto n . 20.Ji.65, de 1 de outubro
de 1931.

Art. 36. Entre as atribuições da Comissão inst.itu ída pelo artigo
10S do Decreto-Ler fi. 1.237, de 2 de maio de 1939, se compreendem
as de erabnrar o regulamento do ptesente decreto-lei e de proceder
à adaptaçâo do Conselho Nacional do Trabalho à sua oova erga
meação .

Art. 37. A execução do presente decreto-lei do mesmo rondo
que fi do de n. 1.237, de 2 de maio de 1939, fica subordinada à ex
pedição do respectivo regulamento.

Hto de Janeiro, 15 de junho de 1939, 118" da Independénc ia r
5P da República.

GETULIO VAI1I1AS

Waldemar Falcão

DECRETO-LEI N. 1.347 - DE 15 DE .JUNHo DE 1939
Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, um crédito suplqmenta'"

de 3.364:500$000 às verbas que especifica
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o

artigo 18ú da Constituição Federal, decreta:
Arí ígo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exteriores,

o crédito suplementar de três mil trezentos 8 sessenta e quatro contos
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e quinhentos mil réis (3.364 :500$000). à~ seguintes verbas do seu atual
nrçarnentc (Anexo D •. 5 do Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro
de 1938) :

VERBA f -- PESSO~L

IV - Gratificações e A. uxíli''J$

6 - Ajudas de custo e diárias:
01) Secretaria de Estado ; , , .

v - Ou,tro.(I despesas ae pessoot

10 - Representações :
03; Dos Conselheiros Comerciais

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCAP.GO[:

I . 000 :0006000

16. :501}$000

OI)

02)

OI)

I - Diversos

1 - Recepções e hospedagem ofi-ciais:
Recepção, hospedagem e demais homenagens

prestadas a representantes de governos es
trangeiros e personalidades ilustr-es em vi-
.slta ao Brasil , , , , .
2 -- Hepresentaçâo e propaganda do Bcaail

no Ext.erior:
:1epresentacão do Brasil em congressos, con

ferências e reuniões, a realizarem-se no es
trangeiro, quando 05 representantes do país
torem nomeados pelo MinistérIO das Relaçõe s
Exteriores . . ' .
4 - Despesas extraordinárias:

Despesas extraordinárias no exterior, inelusfve
88 de carater reservado, e as de repatr lnção
e socorro de nacionais desvalidos no estran-
ge iro , .

200 :000$000

1 .000 :000$000

1.oot!:OOO$f'00

3.36.\ :500$ÚOO

Rio de' Janeiro, 15 de junho de 1939. l!S" oa Independóncin e 511>
da Repúbnca ,

GETULIO VARGAS,

OSUJalclo Aranha.

A rttutr de SOUZ2 Costa.

DECRETO-LEI N. i .348 - DE 15 DE .JUNHO nrc 1939

Modif'ír.a o enunciado da sub-consignaçãon·. 5 da vBrba 5A do orcam-enio
vigente do Ministério da Educação e Smcde ~

O Pr-esidente da República, usando da faculdade uuc fh« confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

ArLige único. A sub-consignação TI. 5 - Obras c melhoramentos
nos auraís edifícios do Colégio Universitário - 01 - Secretar-ia de
j~tadi1 - Verba 5A

- do atual orçamento do Ministér-ío da Educacàc
e Saúde, passará a ter o seguinte enunciado ~ "Obr-as e melhoi'amentos
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G.ETULID VARGAS.

Gustavo Capa1l.ema.
A" de Souza Cost(],~

nos atuais edifícios do Colégio Uníveraítãrío e aparelhagem dos seus
laboratórios" .

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1939, 118° da. Independência e 51<3
da República.

DECRETO-LEI N. 1.3.9 - DE 15 DE JUNHO DE 1939

Modílica, sem aumento de despesa, a Verba 2 - Material, do atual or
çamento do Ministério da Ag'P'icultn'I'{l

O Pr-esidente da República, usando da faeuldude que lhe conrere
o art. 18-0 da Constituição, decreta:

Artigv único. Fica transferida a impor'tâneia de noventa contos
de réis (90:000$000) do item 0'2) da sub-consignação n. 1 p~r;; o item
01) da sub-eonalgnaçãc n . 2 da Verba 2 - Material - I - Mater-ial
Permnnontc. do atual orçamento do Ministério 'h Agricultur'l (Anexa
baixado com o Decreto-Lei n . 1.095, de 3 de fevereiro de í saa.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1939, 118 0 da Independéncra e 31"
da Bepúbllca.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
A, de Sousa Costa.

DI!JCRETO-LEI N. 1.350 - DE 15 DE JUNHO me 1939

Dispõe sobre o prazo fixado no artigo 18 do Decreto-Lei n. 389, de 25
de abril de 1938

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. {8<I da Constituição, decreta:

Artigo úníco. O decreto de naturulfzação poderá, a juizo do Presi
dente .da República, ser expedido antes de decorrer o pr-azo do art. 1.8
do Decreto-Lei fi. 389, de 25 de abril de 1938, si o naturalizando tiver
residência prolongada no país e se houver dernonstr'adn um elemento
utíl à coletividade nacional.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1939, 118° da Independência e 5t"
da República.

GETULfn VARGAS.

Francisco Campos.

DECRE:TO-LEI N. 1.351 - DE 16 DE JUNHO DE 1939

Cria colônias militares de ironteirus

O Presidente da República, usando da atl'ibnil;ão que lhe con
fere o art. 18;J da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Sã(, criadas colônias militares de Ironteiras, em locais
escolhidor pelo Conselho de Segurança Nacional, dentro da faixa de
t50 quilômetr-os a que se refere o art. 165 da Constltuição ]'eder&J,
e subordinadas diretamente ao Ministério da Guerra.

Leis de 1939 - VaI. IV 18
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Parágrafo único. Visam elas:

a) nacionalizar as fronteiras do país, particularmente aquelas
não assinaladas por obstáculos naturais;

b) criar núcleos de população nacional nos trechos das front~i

r-as aituudas defronte das zonas ou localidades prósperas de pats vi
xiuho, bem remo nos daquelas onde haja vias ou facilidades de co
municação (r íos navegáveis, estradas ou campos) quo dêem frao(-o
a0eS50 ao território brasileiro;

c) promover o desenvolvimento da população nacional nas zonas
ou localidades nas rrcnten-aa onde haja exploração de minas, indus.,
tria pastoril ou agrícola em mãos de estrangeiros do país limítrofe.

ArL 2.° A escolha dos locais para as colônias rar-se-ã mediante
prévio estudo das: respectivas regiões.

§ 1.0 Serão preferidos os locais que, além de serem reconheci
damente salubres e capazes de atender aos objetivos apontados ao
parágr'afu únfcn do artigo anterior, possuam os seguintes requisitos:

a) altitude eonvenienta e terras adaptáveis à policultura e à
pecuária;

b) situação .R margem ou nas proximidades de estradas de ro
dagern em tráfego ou em construção, ou de vias rluvíars nave
gáveis,

c: existência de matas no local ou nas proximidades, e de águas
ecrrentes, perene-s e potáveis, que abasteçam os ocupantes das eorô
nias e sirvam aos trabalhos agrícolas e industriais.

§ 2," A áres, escolhida será dividida em zona urbana e zona rural.

Art. 3.0 Cada colônia organizar-se-á de modo que tenha:
I - Um chefe militar.
II - Um contingente mílítar, constituido por tropa federal e

enearregado da wigüância da fronteira e policiamento da colônia.
III - Serviço de colonização, encarregado do controle e dia

tribuiçãc das ter-r-as, do abastecimento de água e dos esgotos.
IV - Serviço sanitário, compreendendo: 1) hospital. inclusi

ve as secções de maternidade, de doenças endêmicas e de prorüazra
das me :éstias venéreas; 2) farmácia.

V - Usina para fornecimento de luz e força.
VI - Serviço provedor, compreendendo: i) armazém de gêne

ros alimentícios; 2) armazém de ferragens e materiais de constru
eão: 3) armazéns de fa:zendas e confecções.

VII - Urna ou mais escolas primárias.
VIII - Escolas para ensino de agricultura, pecuária e mine-

ração.
IX - Oficinas para trabalho do ferro e da madeira.

X - Correio e telégrafo.
XI - Campo de pouso para aviões e local para pouso de hidro

aviões.
Art. 4.° Ao chefe militar da colônia, que será sempre um oficial

superior do Exército, incumbe a direção geral de todos os serviços
da respectiva colônia, ficando-lhe subordinados, para todos os efei
tos, inclusive para o da ação disciplinar, todos os militares, funcio
nários civis e pessoal extranumerário em serviço na colônia, qual
quer que seja « Ministério a que pertençam.

§ 1.0 Somente por intermédio do mesmo chefe serão os assun
tos eucamínhados às autoridades competentes e dessas à colônia.

§ 2.° O pessoal militar e civil necessário aos serviços adminis
tratlvos da colônia, constará do regulamento a que se retere o ar
tigo 23. '
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Colonos e regime colonial

Art. 5.D Poderão ser aceitos, como colonos, a juizo do chefe
militar da colônia;

a] reservistas do Exército. da Armada, dos Corpos de Polícia e
de Bombeiros;

b) trabalhadores nacionais;
C) flagelados;
d) mdics ;
e) 10 % de estrangeiros possuidores de ofício, calculados sobre

o efetivo total da população brasileira da colônia.
Art. 6.° Todos os colonos ficarão sujeitos ao regime da co

lônia.
Parágrafo único. Nenhum colono poderá ausentar-se dela sem

prévia comunicação ao onere militar.
ArL 7.U E' proibida, sem permissão do chefe militar, a perma

nência. na colônia, de pessoas que lhe sejam estrannas ,
Art. 8.° Toda pessoa estranha à colônia e que tiver permissão

para nela demorar, ficará sujeita 11 autorrdade do chefe militar e ao
regime da colônia.

Lotes

Arl. 9.° A área de cada colônia será dividida em lotes, e estes
serão classificados em urbanos e rurais.

Art. 10. Os lotes urbanos, que são os da sede da colônia, se
destinam a formar a povoação, não podendo a área de cada um deles
exceder de 5.000 metros quadrados, salvo o caso de que seja con
cedido para fins especiais.

Art. 11. Destinam-se os lotes rurais à lavoura e criação, não
excedendo de 25 hectares a área de cada um deles.

Parãgrafo único. Em cada lote rural será oonstrutda uma casa
em boas condições higtênicas para a residência do colono e lambem
de sua famflia, se ele a tiver.

Art. 12. Os lotes são concedidos gratuitamente aos colonos.
§ 1.0 Na concessão de lotes compreendidos dentro dos prnneiros

trinta mulómntrus contados da linha da fronteira, observar-se-á o
disposto no artigo 4° do Decreto-Lei n. 1.1,64, de 18 de março do
eon-cnto ano.

§ 2." Observar-se-á, também, na distribuição de lotes de que
trat':t a presente lei, a preferência a que se refere o art. 10 do mes
mo Der-reto-Lei n. 1.164.

§ 3." Em hípõtese alguma poderá haver concessão de mais de
doís lotes à mesma pessoa.

§ 4." Depois de um ano de cultivo do lote, ou de sua aplicação
ao destino para o qual foi concedido, receberá o colono um título de
posse, passado pelo chefe militar da colônia.

§ 5.& DepOIS de três anos daquele cultivo ou aplicação, receberá
O colono o título de propriedade, passado pela mesma autoridade.

Art. 13. O lote constitue bem de família, por força desta lei.
Independentemente da escritura pública, transcrição e publ ícaçâo a
que se refere o artigo 73 do Código Civil.

Parâgrafc único. E' isento de penhora ou de qualquer for-ma
de execução por dívidas; e, sem o consentimento do chefe militar
da cnlônra. é rnalienavel, ainda que o colono haja obtido o título de
propr-iedade .

Art. 14. No caso de falecimento do colono, o lote passará, sob
o mesmo regime, ti. posse ou propriedade de sua mulher e filhos, cu
de seus filhos, se for viuvo, ou de sua mulher, se não tiver deixa
do prole.



continua aqui>
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de afastamento por licença ou mesmo serviço fóra da colônia, salvo
nos casos de térias, licença-prêmio, ou quando o afastamento por
motivo dE: serviço não exceder de trinta dias em cada ano civil.

§ 3." As praças de pret do contingente da colônia SÓ terão direi
to ao t ítulo de propriedade do lote, depois de alcançarem hatxa do
serviço e continuarem a culf.ivar o lote ou dar-Ihe o devido destino.

Formações de trabalhadores

Art. 21. Serão erradas, nas colônias militares, Formações de
Trabalhadores.

§ 1." 'I'erão elas os seguintes objetivos:

a) desenvolver as condições físicas dos trahalhadores ;
b) familiarizá-los praticamente com os serviços coloniais,

adaptando-os às atividades que escolherem ou lhes forem dest.i
nadas:

c) oriental' e selecionar, para serviços especiais da colônia, os
que mostrarem acentuada vocação para essas espécies de atividade.

§ 2." Xas Formações serão incorporados, de preferência, Os 00
Ienes que prec.sarern ser submetidos a regime profissional e ctisc!
ntínar .

§ 3." As Formações serão empregadas nos trabalhos públicos das
eolôr ías e nos estaheiectmentos agrícolas que a administração colo
nial julgar conveniente organizar.

Disposições gerais

Art. 22. Se as terras ou parte delas forem, por qualquer trtu
lo. de propriedade do Estado, a União entrará em acôrdo com o rcs
peottvo 00VtlrIlU, no sentido de lhe ser cedida a área precisa para
a fundação da colônia.

Parágrafo único. Se forem de propriedade particular, a União
adquirf-Ias-â por compra e, caso não seja isso possível, por desa
propriação.

Art. 23. C Governo expedirá os regulamentos necessários à
execução desta lei.

Parágrafo único. Enquanto não forem eles expedidos, ínoum-,
bir-á a-, Estado Maior do Exército baixar as instruções que entender
Indispensáveis àquela exeouçâo .

Art. 24. Quaisquer dúvidas relativas à interpretação desta Ipi
ou dos regulamentos a expedir, bem como os casos omissos. serão
resolvidos pelo ministro da Guerra, devendo tai$ resoluções ser aprn
varras pelo Presidente da República.

ArL 25. Constará do orçamento do Ministério da Guerra o cré-
dito necessário às despesas provenientes deste decreto-lei.

Art. 26. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário.

RitJ de Janeiro, 16 de junho de 1939, 118" da Independência e
51' da República.

GETULIO VAI\GAS

Eurico G. Dutra
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DEQRETO-LEI N. 1.352 - DE 16 DE JUNHO DE 1939

Dó nova redação à rubrica do Orçamento do M·inistéria WJ Guerra
para 1939

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere a Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica redigida do seguinte modo a sub-consignação TI. 6
da Verba 2& do atual Orçamento do Ministério da Guerra:

"Material - Sub-consignação D. 6 - MateriaÍ de campo,
de acampamento e de campanha (inclusive as despesas com a
exe-cução dos trabalhos, principalmente as de matarial de COllS
truçãc de sinais e aluguéis de casa, de terreno. de veleulcs e
de solfpedes do Serviço Geográfico e Histórico do Exército)".

ArL 2.° Revogam-se as dísposições em contrário.
Rio de Janeiro, i6 de junho de 1939, 118° da Independência e

51' da Repúblíca ,
GE'I'ULIO V AltGAS

Eurico G. DuU'a
A. de SOUZ(~ Costa

DEüRETO-LEI N. 1.353 - DE 16 DE JUNHO DE 1939

Institue uma Comissão para ereção do Mon.umento ao Barão do Rio
Branco e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atr-ibuições que lhe con
fere o art. 180, da CoostiLuieão, decreta:

Art. 1.° Fica ínstrtuída uma Comissão Executiva para proceder
à ereção de um monumento, nesta Capital, ao Barão do IUo Branco,
com plenos poderes para solicitar a coadjuvação de todas ns auto
ridades federais. estaduais e municipais de que possam depender
providências para o rápido desempenho da sua incumbência.

Parágrafo único. A Comissão deverá apresentar. no prazo de
noventa dias, a contar da data da publicação deste decreto-lei, o
plano, orçamento e localização do referido monumento, aproveitando
os elementos úteis já modeladas em mármore, bem corno outras,
pendentes de fundição em bronze, -do primitivo projeto inacabado do
escultor Iraucês Oharpeul.ier.

Art. 2.° A Comissão será composta de um Ministro Plenipoten
ciário do Quadro Único do Mini.stério das Relações Exterínres, que
será o seu presidente; de um arquiteto e de um escultor, devendo
executar seus trabalhos no Palácio Itamaratí, sob a orteutacão di
reta do Mmistro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 3,° Fica o Ministér-io das Relações Exteriores autorizado a
'dispender até a quantia de 1,OO'O:{lOOiOOO (mil contos de réis) da
Verba 2 - Material - 1 - Material permanente - Sub-ocnsignaçãc
4-01) - Secretaria de Est.ado: a) para compra ou desapropriação de
terrenos e imóveis, reconstruções c instalações destinadas a am
paução dos serviços do Mirustér-io, para ocorrer a todas as despesas
da conclusão e montagem do Monumento ao Barão do Rio Branoo ,

Art. 4,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de junho de 1939, 118° da Independência. e

51 0 da República.
GETULIO VARGAS

Os-waldo Ara7lha

A _ de Souza CO~..t4
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DEClRETO-LEI N. 1.354 - DE 16 DE JUNI<O DE 1939

279

Destaca da dotação orçamentária que indica a impertõmeia de réis
80 :000$0, para pagamento de pessoal extmn'nmerário. no se
gundo semestre do exercício corrente.

O Presidente da República, usando da atrfbuíção que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica destacada da dotação de 500 :00080 (quinhentos
contos de réis) constante da Verba 3' - Serviços e Encargos, Con
signarão I - Diversos - do Conselho Federal de Comércio Extet-icr
- Anexo n . 2, do artigo 3°, do Decreto-Lei n . 942, de 10 de dczem
brc de 1938, a quantia de 80:000$000 (oitenta contos de réis), para
atender, no período de i de julho a 31 de dezembro do corrente ano,
ao pagamento de pessoal extranumerário a ser admitido para O l'e
ferido Conselho ,

Art. 2.0 As demais despesas do Conselho continuarão a ser ateu
dir'as por adiantamentos requisitados pelo respectivo Diretor Ger-a],
na forma estabelecida no artigo 22, do Decr-eto-Lei 11. 1.163, de 17
de março de 1939.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de junho de 1939, U8° da Independência e

51" da República.
GETULIO Y AnUAS

A. de Souza Gosta

DECRETO-LEI N. 1.355 - DE 19 DE JUNI<O DE 1939

Reoraanisa o Instituto de Avosentadoria e Pensões da Estiva

O Presidente da República, usando da reoulrtudc que lhe con
fere O art. 180 da Oonstttuícão, decreta:

Art. L° O Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva. com
personalidade jurídica própria e sede na Capital da República, é
uma entidade autárquica, subordinada ao Ministério do Trah..alho,
Indústria e Comércio, e tem por objetivo garantir seus segurados
contra os riscos de doença. acidentes do trabalho, invalidez, velh iee
e morte, prestando-lhes, ainda, assistência médica, orru-giea, hos
pitalar e de outras modalidades.

Art. 2.° São segurados obrigatórios do Instituto:

a) os estivadores e demais trabalhadores quo se ocupem P.In
carga e descarga sobre água, sob qualquer forma de remuneração,
por conta própria ou filiados a associações ou uniões, ou, ainda, u
serviço de empregador:

b) conferentes, concertadores e separadores de carga, bem como
os que se ocupem em serviços de vigia;

c) Os que trabalhem sobre água, nos ser-viços de carga e descar..
ga de carvão e minerais;

d) 08 carregadores de bagagens de passageirns, c'os céfs ou pon-.
tos de embarque ou desembarque, para bordo dos navios ou vlce .
versa;

e) o presidente e os funcionários do Instituto;
f) os empregados de sindicatos e associações de profissionais

compreendidos no regime do presente decretc-Icl, tanto os de em
pregadores como os de empregados.
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ArL 30 São segurados facultativos do Instituto os empregado
res dirigentes, ou séuíos, de empresas, firmas e estabelecimentos a
ele vinculados.

Art. 4;0 Serão Lambem segurados, facultativos ou obrigatórios.
conforme a sua eon.Iíoão, 08 empregadores, ou empregados, não
en umer-adcs no »rt. 2°, que venham a ser, por ato minister-ial, in
clutdos no regime do presente decreto-lei.

Art. 5.° As obrigações e direitos dos segurados, bem como a
ror-na da inscrição destes, e o registro de sindicatos e empregadores
ser-ão fixados no regulamento do presente decreto-lei.

Art. 6.° A receita do Instituto será constituida pelos seguintes
ereítos :

a) contribuição dos segurados empregados, correspondente a
uma percentagem de 3 % (três por cento) a 8 % (oito por cento:
sobre o respectivo vencimento, qualquer que seja a sua forma ou
denominação, até ao [imite máximo de 2 :000$000 (dois contos de
réis), quando recebidos mensalmente, e de 300$000 (trezentos mil
réis) quando percelnríus por diárias;

b) contr-ibuição d08 empregadores, numa importância iguai ao
tctet das contt-ibuiçêes pagas pelos empregados;

c) ecntrfbuiçân da União, sob o título de quota de previdência,
na mesma proporção da dos segurados empregados;

d) contribuição do Instituto, igual à de seus funcionários;
e) contrtbutção do segurado, quando em gõzo de seguro-doença:
f) oontr-íbu içãc dos segurados facultativos, cobrada em dobro,

sobre o salário, ou vencimento, realmente percebido Ou conven
cional;

g) rendas resultantes ria aplicação de fundos e dos bens patri
moniais;

h) doações e legados;
i) reversão de quaisquer importâncias, em virtude de pres

crição;
i) parte nos JUCl"OS anuais de cooperativas;
k) vencimentos de empregados e funcionários, não reclamadas

dentro do prazo de dois anos, contados da data em que se tornai-em
devidos;

l) importâncias pagas a maior pelas empresas c não reclama-
das no prazo de um ano;

m) prêmios de seguros contra acidentes do trabalho;
n) contribuições dos trabalhadores por conta própria;
o) rendas extraordinár-ias e eventuais;
p) taxas de qualquer natureza, juros de mora e multas.
Art. 7.0 A fixação da percentagem referida na alínea a do ar

f'.igo anterior será feita, bienalmente, pelo Ministro do 'I'raba'ho,
Indústria e Comércio. por proposta da Administração do Instituto.
ouvido o Conselho Atuarial.

Art. 8.° O Instituto garantirá seus segurados contra os riscos
de:

a) doença;
b) invalidez;
c) velhice;
d) acidentes do trabalho;
e) morte.
Art. 9.0 O Instituto concederá a seus segurados. mediante, ou

não, contribuição suplementar, conforme dispuzer O regulamento ri.Q
presente decreto-lei, pecúlio, fiança, auxílio-natalidade e auxtlío
funeral.

Art. 10. Par-a o financiamento das despesas com os serviços de
assistência médica, cirúrgica e hospitalar, que deverão ser pr-esta-
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'das, de preferência, em estabelecimentos hospitalares e arnbulatõ
rios, ou postos médicos, atendendo-se precipuamente às moléstias de
natureza contagiosa e de maior perigo social e a tratamentos nre
ventivos, inclusive serviço pré-natal, assistência à maternidade, à
infância c a juventude, e colonlas de férias, empregará o Instituto
as sobras líquidas dos prúrnios do seguros contra acidentes do tra
balho, bem como o produto de uma contribuição suplementai'. a ser
fixada, no caso de insuficiénr ia das referidas sobras.

Art. 11. Como estimulo à economia social, o Instituto norterá
promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito.:ne
diante quotas partes subscr-itas pelos seus segur-ados, adutadas às
normas legais que lhes forem especialmente aplicáveis e ;.egi([tls
por estatutos próprios.

Parágrafo único. A rundacão, direção e funcionamento \las
cooperativas não poderão acarretar quaisquer ônus para o Instituto.

Art. 12. Os seguros, a assistência e os nuxílíos serão concedidos
na conformidade do que estabelecer o regulamento deste dacr-eto-Ieí
-e ficarão sujeitos a revisão periódíca, de molde a assegurar menu
estabilidade ao Instituto.

Art. 13. Reservada a parte necessária à execução orcamentá
ria, o fundo disponive! patr-imonial terá aulíceção sistemática em
onerações que visem:

a) a maior produtividade da renda, mediante a aqu iaíção de
títulos com garantia real, ou de responsabilidade da União;

b) o interêsse social e de preferência o de seus próprios se
gurados;

c) o equilíbrio de renda do Instituto, calculada em taxa média
efetiva nunca inferior à que tiver servido de base ao balanço atuarial.

Art. 14. As operações que visem os obíectívos fixados nas
alíneas b e' c do artigo anterior serão levadas a efeito a titulo de
apneação de fundos ~ deverão ter garantia efetiva ou reat na con
formidade do que estabelecer o regulamento deste decreto-tet em
empréstimos, casas de residência para os segurados e prédios para
sede do Instituto e seus departamentos e agências.

Art. 15. Para os efeitos deste decreto-lei e na ordem das alí
neas seguintes, consideram-se beneficiados dos segurados:

a) esposa, ou marido ínvàlído, os filhos de qualquer c-ondição,
menores de 18 anos ou inválidos, e as filhas de qualquer condição,
solteíras ou inválidas;

b) mãe assistida e pai inválido, concorr-endo com a esposa ou
o marido inválido, quando não houver filhos;

c) irmãos menores de 18 anos ou inválidos;
dI pessoa expressamente designada inscrita, em vida, pelo pró

vr~o segurado, lia falta dos beneficiados especificados nas alíneas
anteriores, a qual, si pertencer ao sexo masculino, deverá ser menor
de 18 anos ou inválida.

Parágrafo único. O cônjuge desquitado só terá direito à pen
são se na sentença de desquite lhe for assegurada a percepção do
aumento.

Art. 16. As reservas técnicas .e de contingência, devidamente
apuradas, constarão do balanço atuarial do Instituto e serão suhme
c-tas ao exame do Consalhn Nacional do Trabalho.

Parágrafo único. A taxa anual de juros, para o efeíto da ava
liação atuarial, será fixada imoralmente em 5 % (cinco por cento) ao
ano, podendo ser alterada, ouvido o Conselho Atuarial.

Art. 17. Quando a reserva de contingência atingir ~o % (vinte
por cento) do total das reservas técnicas efetivamente realizadas, o
Ministr-e do Trabalho, Indústria e Comércio, por proposta do Instí
tuto, e ouvidos o Conselho Atuarial e o Conselho Nacional do Tra-
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naiho poderá determinar o aumento da pensão dos seguros ou da.
importância dos auxílios aos segurados e pessoas de suas famílias,
ou a redução da taxa das contribulções ,

Art. 18. Da importância total da quota de previdência, ar
"e~adada e fiscalizada pelo Instituto, serão a este at.rihuido , 10 %
~(àez por cento), a titulo de indenização das despesas feitas com Q.

respectivo serviço.
Art. 19. O segurado contra rtsco-rloença, com alta atestada

pelo Insututo, terá direito a voltar ao serviço, nas condições em que
se achava anter-iormente, considerando-se como dispensa injusta,
para os rins da tegísiacâo do trabalho, a recusa de sua readmissão
pelo empregador ou Sindicato.

Art. 20. A concessão do auxílio-natalidade é fei~a sem pre
juizo dos direitos que à segurada confere a legislação sobre o tra
balho das mulheres.

Art. 21. Os segurados que, no gôzo de seguro-invalidez, fo
rem, em inspeção de saúde, julgados válidos terão direito a ser
aproveitados no último estabelecimento onde trabalhavam, em con
dleõea equivalentes às que lhes eram asseguradas à época de ::;UR
saída, equiparando-se a despedida injusta, para o efeito da legis
lação do trabalho, a recusa desse aproveitamento.

Parágrafo único. Incluem-se no número dos segur-ados de que
trata este artigo aqueles cujos serviços sejam contratados. ou exe
cutados direta Ou indiretamente pelos respectivos sindicatos de
classe.

Art. 22. O Instituto manterá uma carteira de seguro de aci
dentes do trabalho. com o produto do prêmio cobrado obrigatoria
mente dos empregadores e Sindicatos sujeitos ao seu regime, os
quars ficarão dispensados das obrigações relativas á prestação de
socorros e ao pagamento de indenizações por motivo de acidentes
do trabalho.

Parágrafo único. A taxa do prêmio do seguro previsto nesse ar
tigc será fixada pelo órgão competente do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio.

Art. 23. O Inst.ituto prestará aos seus segurados que sofre
rem acidentes do trabalho os socorros médícos, farmacêuticos c hos
pitalares e pagará as autorizações, de acõrdo com a legislação espe
era. de acidentes do trabalho, nos casos de morte, incapacidade per
manente e total, Incapaeidade permanente e parcial. incapacidade
temporária e total e incapacidade temporária e parcial.

Art. 24. Fica o Instituto sub-rogado, com relação a05 seus 5e
gurados, em todas as ;:brigaçõ~8 de assistência que incumbiriam aos
empregadores e sindicatos.

Parágrafo único. Os empregadores e sindicatos são obrigados a
comunicar aos Orgãos Locais do Instituto a verificação de qualquer
acidente e a solicitar imediatamente os socorros neeessãr-íos ao ací
nentado. sob pena de respond -rem pelos danos ocorridos em virtude
do retardamento do cumpr-imento dessa obrigação.

Art. 25. Os bens e rendas do Instituto são Impenhoráveis e
Iivres de qualquer taxação ou da Inoidênoia de impostos.

§ 1." As pensões de seguros, auxílios e assistência concedidos
pelo Instí tuto, excetuados 05 descontos que lhe são devidos e aqueles
que derivem da obrigação de prestar alimentos. não estão sujeitos
a quaisquer deduções, ar-restes. sequestro, ou penhor-a ,

§ 2." O Instituto. para observância do preceit.uado neate ar
tigo, poderá estabelecer regras restritivas da representaeãn de bene
f iciados por meio de procuradores, sendo vedada a outorga de po
deres irrevogáveis ou em causa própria.
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Art. 26. São isentos do imposto do sêlo:
ai os livros, papéis e documentos originários do Instituto;
b) os contratos do Instituto firmados com os sem segurados;
c) quaisquer papéis que d.retamente se relacionem com os as

suntos de que trata eHe decreto-lei, quando procedentes de ernpre
sadores, sindicatos, segurados. ou beneficiados;

d) os comprovantes fornecidos pelos smdicatos e empregado
res aos empregados, relativos aos descontos das contribuições, e os
passados pelos segurados, ou beneficiados, para a percepção dos res
pectrvos seguros, auxílios e aesiatêncía.

Parágrafo úntco, Excetuam-se da isenção de que trata este
artigo as certidões fornecidas pelo Instituto a requer-Imento dos ln
toressados .

Art. 27. É facultado ao Instituto ressegurar as obrigações re
su.tautes dos riscos de acidentes do trabalho. bem como fazer; O se
guro de responsabilidade decorrente do exercício de cargos de sua
Admmisl.r-açân que exijam fiança e o das obngaeões eontr-aidas por
segurados com o Instituto.

Art. 28. O Insututo observará a legislação SObre acidentes
do trabalho, com as modificações introduzidas pelo presente decreto
.er,

Art. 29. Não será concedido o seguro-invalidez requerido depois
de se desligar o segurado do quadro do Instituto.

Art. 30. O seguro por morte não será concedido depois de dois
anos, contados do óbito do segurado.

Art. 31. Prescreve em cinco anos o direito a quaisquer seguros
QU auxílios, bem como a qualquer pensão não reclamada.

Art. 32. A contribuição do Instituto como empregador corre por
conta da quota de previdência prevista na alínea c do art. 6°.

Art. 33. A execução dos serviços do Instituto ficará a cargo de
uma Administração Central e de Orgãos Locais, subordinados direta
mente ao Presidente.

Art. 34. O Instituto será administrado por um presidente, de
nomeação do Presidente da República, e terá um Conselho Fiscal,
constituído de cinco membros, sendo um representante do Governo e
quatro representantes dos empregadores e dos empregados, e respe
ctivos suplentes, em número igual, e organizado conforme estabelecer
c regulamento deste decreto-lei.

§ 1.° O Conselho será presidido pelo representante do Governo.
nomeado pelo Presidente da República, cabendo ao Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio a nomeação dos demais representantes,
cujas funções durarão O prazo de três anos, e cuja escolha se fará.
juntamente com a dos suplentes, dentre os nomes constantes de listas
tríplices, organizadas mediante etelção. realizada em assembléia das
federações ou confederações, ou, na falta destas. dos Sindicatos re
presentativos das profissões compreendidas no lnsti'tuto, e devida
mente apurada pelo Conselho Nacional do Trabalho, que submeterá
C' respectivo resultado ao Minístr-e .

§ 2.° As nomeações para composição do primeiro Conselbo Fiscal
rar-se-ão logo apos a publtcação do regulamento deste deci-ete-Jer,
independendo de eleição as dos representantes profissionais.

Art. 35. E' considerada oficial. de earater federal, a correspon
dência postal e telegráfica, bem corno o registo do endereço telegrá
fico do Instituto.

Art. 36. Os membros da Administração e os funcionários do Ins
tttuto, quando a serviço do mesmo, gozarão das vantagens concedidas
pelas empresas de transportes marftimcs, ferroviários e aéreos aos
funcionârros federais.
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Art. 37. O quadro do pessoal do Instituto será constítuído pelus
et.rgcs de carreiras distintas, divididas e!D classes, e pelos cargos 130
lados ou em comissão, conforme determinar o regulamento deste de
creto-lei, que fixará os respectivos vencimentos.

§ 1.0 A nomeação das funcionários logo após a publicação do re
gulamento será de exclusiva competência do presidente do Instituto
e feita para as classes iniciais de carreira. mediante concurso de pro
vas ou de tttutos.

§ 2.0 Para as carreiras técnicas serão nomeados somente aqueres
que possuír-em legalizados os seus titulas.

§ 3.0 Os cargos de confiança serão exercidos em comissão, pOI'
designação do presidente, recaindo a escolha em qualquer funcionário
do quadro. sendo de nomeacão e livre escolha o carao de auxiliar da
presidência.

Art. 38. O regulamento do presente decreto-lei determinara a:'!
condições de nomeação, promoção, licença. tortas e penalidades dos
funcionários.

Art. 39. Os: funcionários do Instituto serão aproveitados fi:!.!"

cnrretras e classes Instttuidas, consoante as conveniências do serviço
e a situação de cada um.

Art. 40. Os funcionários que já contem dois anos de serviço, ou
venham a completar esse tempo, só poderão ser dispensados por IDG
tivo de falta grave, apurada em inquérito administrativo.

Art. 41. Cabe ao Minlatro do Trabalho, Indústria e Comércto.
observado o disposto no decreto-lei n , 1.129, de 2 de março de 1939,
resolver os casos omissos e as dúvidas .que se suscitarem na execução
deste decreto-lei.

Art. 42. Ao presidente do Instituto compete executar o regula
mento que fôr expedido e determinar as medidas que se tornarem
necessárias para tal fim, bem como:

a) promover a avaliação atuarial do Instituto, sujeitando-a à
aprovação do Conselho ALuarial;

b) elaborar o regimento interno, submetendo-o ao estudo do üon.,
selho Fiscal e à aprovação do Conselho Nacional do Trabalho;

c) apresentar circunstanciado relatório ao Conselho Nacional do
Trabalho sobre os serviços realizados.

Art. 43. O prestdente do Instituto poderá despender, por conta
de suas disponibilidades depositadas no Banco do Brasil, até à quantia
de 100:000$000 (cem contos de réis) com os serviços de reorganização,
comprovando a aplicação respectíva perante o Conselho Nacional do
Trabalho.

Art. 44. O presente decreto-lei entrará em vigor na data em que
fôr publicado o regulamento para sua execução.

Art. 45. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1939, USO da Independência e 5t<:t
da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.
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DECRETO-LEI N. 1.356 - DE j9 DE J·UNHO DE j939

285

Destina ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal dois terrenos
pertencentes ao Patrimônio da Prefeitura do Distrito Federal

O Presidente da Itepública, usando das atribuições que lhe ccn
fer-e o artigo 180 da Constituição, e de acôr-do com o artigo 31 do
Decreto-Lei n . 96. de 22 de dezembro de 1937. decreta:

Art. i," Píca o Prefeito do Distrito Federal autorizado a desti
nar ao Corno de Bombeiros do Distrito Federal Os ter-renos do Pa
trfmónlo Municipal situados à rua José Higino, lado Ímpar, esquina
da rua Antônio Basüío, lado par, com frente lJ3T:'i o m-olongamenta
ela Avenida Maracanã. c à rua Licínio Cardoso, lado par, esquina da
Avenida Suburbana, lado impar-, no largo do Bemflca. para. o fim es
pecial e exclusivo de ai construir postos de socor-ro contra incêndio,
instalar e manter os ucr-vlcos que lhe competem, na forma da lei
~or que se rege.

Art. 2," Os terrenos refer-idos no artigo anter-Ior teem as eeeuín
tN. dimensões e conrrontacõcs : 'Per-reno à rua José Higino, esquina
lia rua Antônio Basílio; frente pela rua Antônio Basfl io, com 47m 80
(quarenta e sete metros e oitenta centímetros); frente pela rua J~sé
Higfno em curva com raio de 7m,50 (sete metros e aincoenta centí
metros); frente pelo prolongamento projetado pelu Avenida Mara
canã, com 48m,50 (quarenta e oito metros e cineoeutn centímetros);
lado esquerdo - 17m,SO (dezessete metros e trinta centfmetr-os)
confrontando com próprio municipal. Terreno à rua Llcfnlo Cardoso:
«squina da Avenida Suburbana, no Largo do Benfica, formado pelos
lotes 1 e 2, constantes da planta aprovada sob n. 2,203, da 43 Sub
Diretor-ia da Diretoria de Obras Públicas: lote TI. j - frente peja
rua Ltcruto Cardoso - 14m,70 (quatorze metros e setenta centfme
tros) ; frente pela Avenida Suburbana - 2m,50 (dois metros e cin
'coenta centímetros); faz a concordância entre 03 dois. alinhamentos
das frentes o canto em curva com o desenvolvimento de 16m,90
(dezesseis metros e noventa centímetros); lado oposto à rua Licinio
Cardoso - 25m,80 (vinte e cinco metros e oitenta centímetrns) j lado
oposto à Avenida Suburbana - Hm,80 (onze metros e oitenta centí
metros); confrontando pelo lado de 25m,80 (vinte e cinco metros e
oitenta centímetros) com o imóvel o. 7 da Avemda Suburbana e pelo
lado de 11m,80 (onze metros e oitenta centímetros) com o lote n . 2,
sendo O primeiro de propriedade de D. Angelina Augusta Ramos,
Manuel Joaquim Ramos e do menor Francisco, filho de Francisco Au
gusto Ramos, já falecido; lote n. 2 - frente pela rua Licinio Cardoso
_ 13m,OO (treze metros) ; fundos - 13m,50 (tr-eze metros 9 cíncoenta
c-entímetros); lado direito ~ 29m,20 (vinte e nove metros e vinte
eentfmetros) ; lado esquerdo __ :};tm,40 (trinta e 'atn TIl':: tros " qua
rente centímetros); confrontando pelos fundos com o Imovel TI. 15
da Avenida Suburbana, de Jane AIfred Johana.m: pelo lado direito
Cô;ID o imovel n. 20 da rua Liofnlo Cardoso, de propr-Iedade de MaI'ia,
menor; pelo lado esquerdo com o totc n . 1, o imóvel TI. 7 ria Avenida
Suburbana, de propriedade de Angelina Augu-sta Jtamos, Manuel
Joaquim Ramos e do menor Francisco, filho d? finado F'raH:}isco Au
gusto Ramos, o imoval n. 9 da mesma Avenida, de proorfedsde de
Alfredo Augusto Valente, o imóvel n. 13 da dita Avenida, de pro
m-íedade de Caaemir'o & Rocha.

Art. 3." A destinação determinada por êste ato subsistirá en
quanto nos terrenos especificados permanecerem instalados e f1111
eionarem os serviços declarados no artigo 1-, ficando, de nenhum

efeito, desde que cessem de ser utilizados para tal fim, caso este em
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que rever.terão! ~om todas ~s benfeito!ia~. porventur-a aí existentes,
à plena dispos íçãn da Prefeitura do Dlstrtto Federal. em cujo dcmt,
n ío permanecem, considerada a destinação de que trata o presente
decreto-Iei, como ccntrfbuícão para despesas de carater local do Dis..
trilo Federal na forma do artigo 30 da Constttutção .

Art. 4." A entrega dos terrenos ao Comandante do Cor-po de
Bombeiros do Distrito Federal será feita mediante prévia autor-lza.,
cãc do Ministro da Justiça e Negócios Interiores, para que aquele,
corno representante da União, e dentro das competentes verbas orça
mentárias ou créditos especiais. assuma as .rlnigneões decorrentes
do ato de destinação a que se refere o artigo 1" desla lei.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário ,
Rio de Janeiro, 19 de junho de '1939, :118'" da lndependênoía

e 51' da República.
GE'n:LIo VARGAS.

Francieco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.3'57 - DE 19 DE JUNHO DE 1939

Desapropria os terrenos e prédios, necessários à remodelação completa
do páteo da nova estaçáo de Baurú. da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil e declara a ur(J~ncia das respectivas desatpropri'açàes.

O Presidente da República, de conformidade com o disposto DO
art. 3', n. 5, do regulamento aprovado pelo Decreto n.•. 956, de 9 de
setembro de 1903, art. 590, § 2°, fi- 11 do Código Civil e art. 122,
D. 14, da üonstítuíeão, decreta:

Artigo único. F'ícam desapropriados os terrenos e prédios, de
vidamente representados nas plantas que com êste baixam rubricadas
pelo Diretor de Contabilidade da Secretaria de Estado da vmcão e
Obras Públicas, situados em Baurú, Estr-ada de Ferro Noroesta do
Brasil e necessários à remodelação completa do páteo da nova estação,
sendo declarada a urgência das respectivas desapropriações, nos
termos do art. H do regulamento aprovado pelo Decreto n. 4.9'56,
de 9 de setenlbro de 1903.

RIO de Janeiro, 19 de junho de i939, USo da Independência e
51° da República.

GETULIo VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.31;8 - DE 20 DE JUNHo DE 1939

Nomeia um ísurestísuulor extranumerário da Policia Civil do Distrito
F'~aITal para exercer o cargo da classe "E" da carreira de De
tetwe do Quadro II do Ministério da Justiça e Neçõcioe lnterio
s'es, independentemente de concurso.

o Presidente da República, considerando:
aj cue o investigartnr extranumerár-io da Polícia Civil do Distri

to Federal Agib Rodrigues Vale vem exercendo essas funções desde
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1932, demonstrando sempre capacidade para o cargo, distinguindo-se
agora com a prisão do principal responsável pelo roubo realizado na
Alfândega do Rio de Janeiro, no que deu provas de tino policial, ho ..
nesudade l"" derncação ao .:;eI"VH;O;

b) que o Regulamento aprovado pelo Decreto n . 24.531, de 2 ce
junho de 1934, autoriza a Administração a premiar, com acesso de ca
tegoria o funcionário policial que se distinguir em serviços relevan
tes à causa da Justiça. em pesquisas e investigações para a descober
ta de um crime, de seus autores e cúmplices ou por trabalhos de pro
vado mérito,

Decreta, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da
Constituição:

Art. 1.... O investigador extranumerário da Polícia Civil do Dis
trito Federal Agib Rodrigues Vale é nomeado, em carater efetivo e
independentemente de concurso, para exercer O cargo da classe "E"
da carret-a de Detetive do Quadro II do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1939, 118° da Independência e 51

da Hepúhlica,
GETULIO V ARGAB

Francisco Campos

DECRETO-LEI N. 1. 359 - DE 20 DE JUNHo DE 1939

Torna f'xtensivos li Comissão de ligação ferroviária com o Paraguai
08 Decretos ns. 21.266 e 24.485

O Preaidentg da República, tendo em vista a exposição que lhe
foi feita pelo Ministro das Relações Exteriores, decreta:

Art. 1.0 Fica extensivo à Comissão de estudos da ligacão fel' ..
rovtãría com o Paraguai, o regime criado pelos Decretos ns. 21.256,
de 8 de alu-il de 1932. e 24.485, de 28 de junho de 1934.

Ar«, 2.D Não constituirá motivo para impugnação pelo Tribu
nal de Contas da comprovaç.ão de adiantamentos feitos à Comissão de
que trata o artigo 1°, o fato de figurar entre as despesas comprova
das o pagamento de quaisquer remunerações ou vantagens a que hou..
ver feit.:J jus o responsaveí pelos mesmos adiantamentos.

Arl,. 3.D Revogam-se as disposições em contrário.
Rio do Janeiro, 20 de junho de 1939, 118° da Independência e 51.°

da Hepúhl iea .
GETULIO VARGAS

Oswaldo A1"anha

DECRETO-LEI N. I. 360 - DE 20 DE JUNHO DE 1939

Bstobelecc disposições padronízadoras para o núcleo das Reportíçõcs
Centrais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, e dá
outros proniâéncías.

O Presldente da República, usando da atribuição que lhe confe
re u avtígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° As "Repartições Centrais" a que se refere o § 1° do, arU..
go ~IP do Decreto n . 24.609. de 6 de julho de 1934, do Instituto Na
cíonal de Estatística, transformado posteriormente no Instituto Bra-
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aile.iro de Geografi~ e EstR~ística, continuam, no .que respeita à ad-,
minIstração, subordinadas diretamente aos respectfvos Ministros, pas
sando a denomInar-se:

- a do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, - Serviço.
de .:i.:statística Demográfica, Moral e Política;

- a de Ministério da Educação, - Serviço de Estatística da Cul
tura f; Asststêncta l\lédico-Social;

- a do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, - Servico.
de Estatística da Previdência e Trabalho;

a do Ministério da Fazenda, - Serviço de Estatística Eeouô-,
mica e Einanceir-a ;

- a do Mmistérlo da Agricultura, - Serviço de Estatística ria
Produção.

Art. 2.° O Serviço de Coordenação Geográfica ínstttutdo pelo De
creto TI. 782, de 13 lia outubro de 1938, passa à denominação de Ser
viço de Geografia e Estatística Ftsíogr-áítca, que, corno uma das Re
pat'Liçôes Centrais do Instituto, constituir-se-á não só o órgão ereoutí.,
vo central do Conselho Nacional de Geografia, como o órgão de eS
tatfstíoa geral incumbido do setor fisiogl'áfico ou territorial.

§ 1.'" Até a conclusão dos trabalhos do Recenseamento Geral da
Hepúblicn, de 1940, o Serviço de Geografia e Estatística Fiaiogrâüoa
couttnuar á na situação e com as auibuições que lhe conferiu o Decre
to-Lei n . 782. citado, diretamente articulado com a Comissão Censi
tárta Nacional.

§ 2." Findos, entretanto, os trabalhos da Comissão Censitária, o
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística proporá ao Governo O
ato pelo uual o referido Serviço passe-a constituir o órgão de ccorde
nação sstat ístíoa do Ministério da Viação e Obras Püblícas,

§ 3.° Entr-e as medidas a serem tomadas ao efetivar-se a transre
rêncíu tio Serviço de Geografia e Estatística Eislográfioa para o Mi
ntstér'Io da Viação e Obras Públicas, incluir-se-á a constituição de
uma secçãc de Estat ística dos transportes e comunicações, a que fI
quem atribuídos não só Os levantamentos orig-inârios como os traba
lhos de coordenação relacionados com O programa daquele Minis ...
térío .

Art. 3.0 Ao arquivo do Serviço de Estatística Demográfica, Moral
e Poiítica ficam efetivamente incorporados os remanescentes do ar ...
quivo geral do antigo Departamento Nacional de Estatística que rtca
rum sob I), guarda da repartição de estatística do Ministério da Jus
tiça.

ArL 4.0 Os Regimentos dos Serviços de Estatística, a serem bai
xados por decreto executivo, deverão padronizar tanto quanto possí
vel, tendo em vista a organização peculiar ao respectivo Ministério. a
COllstitUl{;ào dos referidos serviços.

Art. 5,0 A síntese da estatfsttca geral da República e a conse
quente elaboração e publicação·' do Anuário Estatístico do Brasil, a
que se referem o artigo so, § 10

, TI. I e o artigo 17°, do Decreto nú
mero '!fI. 669, de 6 de julho de 19311, são transferidas para a Secre
taria Geral do Instituto.

Parágrafo único. Desse encargo a seeretal'ia Geral se desincum
bit-á sob a responsabilidade direta da Junta Executiva Central do õon
selho Nacional de E.statística e com o concurso solidário de todos os
órgãos deliberativos ou executivos (centrais e filiados) do Instituto.

Art. 6.° FICam elevados, do padrão N ao padrão P, os vencimen
tos dos ccrgos de Diretor, em comissão, dos Serviços de Estatística, a
que se refere o artigo i o deste Decreto-Lei.
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§ 1.0 Nos decretos de nomeação dos atuais ocupantes desses car
gos será feita a uposf.lla correspondente ao disposto neste artigo.

§ 2,° Aos ocupantes efetivos de tais cargos contimía assegurada
a efetividade que, como Diretores, padrão N, dos respectivos' Quadros,
lhes era garantida.

Art. 7.° O Ministério da Fazenda promoverá a abertura do uré ...
dito necessário para fazer face, no atual exerctolo, ao aumento de des
pesa resultante desta lei.

Art. 8," Revogam-se as disposições em contrário.
Rio dI} Janeiro, 20 de junho de 1939, 118 D da Independência e- 51"

da Repübliea,
GETULIO VARGAS

Frcncísco Campos
Fernando Costa
G-ustavo Capanerna
"Valdemar Falcão
A_ de ~ Souza Costa
João de Jlendonça Lima

D~;CRETO-LEI N. 1.360-A - DE 21 n>; JUNHO DE 1939

Dienõe sobre as eomemoracõee do nrimeiro centenário do nascimento
de Machado de Assis

O Presidente da República:
Considerando que o Governo Federal resolveu comemorar. de

modo condigno, o primeiro centenário do nascimento de Machado
de Assis;

E tendo em mira as sugestões da comissão aue o Ministro da
Educação designou para organizar O nlano das comemorações. de
ereta:

Art. 1.0 O Governo Federal inaugurará, a 21 de junho de 1939.
dia que marca o primeiro centenário do nascimento do grande es
critor brasileiro, a Exposição Machado de Assis, organizada pelos
três seguintes órgãos do Ministério da Edncacão : a Biblioteca Na
cional, o Instituto Nacional do Livro e o Ser-viço do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional.

ArL 2,0 O Governo Federal, por intermédio do Ministério da
Educação. promoverá a realização:

a) de urna edioân crítica das obras completas de Machado de
Assis;

b) de uma edição de luxo e ilustrada de três volumes de Ma
chado de Assis, sendo um de contos, outro de poesias e outro constt
tutdo pelo romance Dom Casmurro,

Art. 3.° Ficam Instituídos, em homenagem a Machado de .é.ssís,
dois prêmios Jlterãr-ios a serem confer-idos pelo Governo Federul :

a) o Prêmio Nacional de Literatura, no valor de cincoenta ton
tos de réis, que se distribuirá, de três em três anos, ao brasileiro
que seja autor de vários livros de notável sfgnif'icaçâo cultural e
pejo valor da totalidade de sua obra:

b) o Prêmio Machado de Assis, Do valor de dez contos de reis.
Que se distribuirá anualmente à melhor obra brasileira publicada
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Verba 1 - Pessoal

em primeira edição. nos gêneros de poesia, romance, conto, ensaio.
biografia ou crítica.

Art. 4.0 O Ministério da Educação promoverá a realização de
outros atos comemorativos. no decurso do ano de 1939. para o fim
de tornar mais conhecidas e eatirnadas a figura e a obra de Machado
de Assis.

Art. 5.° Este decreto-lei entrará' em vigor na data de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1939, US" da Independência
c 5{O da República.

GETULIO VARGAS.

Gusta'/..'o Capanema.

DECRETO-LEI N. 1.361 - DE 21 bE JUNHO DE 1939

Transfere saldo de dotação da verba 3 - Serviços e Bncorços, para
as verbas 1 _ Pessoal. e 2 - Material, do vigente orfa,mento da
Ministério da Ar{Mcultura.

o Presidente da Hepúhlicu, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituíção Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica tr-anstertdo O saldo de quatrocentos e ctncocuta e
cinco contos de réis (455 :000$000) existente na sub-consignação 26
- Para aquisição de ter-ras, etc., da verba 3 - Serviços 2 Enoareos, I
- Diversos, do vigente orçamento do Ministério da Agricultura. para
as verbas I - Pessoal c 2 - Material, de acordo com a discrimina
ção segumte :

Ir Pessoal extranumerário

Sub-eons . 2 - Pessoal cxtranumerár-lo (contratado).

Verba 2 - Material

I - Material Permanente

4l :600$000

Buh-cons . 2 - Máquinas, motores, etc. 04) D. N.
P. V. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . .. 2C6 :iOO$OOO

II - Material de Consumo

Sub-canso 2'" - Sementes e mudas de plantas, ef..o..-02)
D. N. P. V. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 206 :iOO$OOO

Art. 2.° Ficam incorporadas às atuais dotações das sub-con
signações mencionadas no artigo anterior as importâncias a elas cor
respondentes ,

ArL. 3." nevogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2-1 de junho de 1939, 118" da Indeuendêncla e

51' da República.
GETULIO VAnGAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEr N. 1.362 - DE 21 DE JUNHO DE 1939

291

Dá nova redação à sub-consignação 9, da verba 3 - Serviços e En
cargos, do O1'çamento uiçente do Ministério da Agricultura.

O Presidente da República, usando das atribuições qua lhe con
fere o art . 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica aas im redigida a rubr-Ica correspondente à sub
consignação 9, da verba 3 - Serviços e Encargos, I - Diversos, do
anexo 11, do Decreto-Ler n . 1.095, de 3 de fevereiro de 1939:

"Sub-consig'lUlção 9 - Aquisição de material agrícola,
avícola, de apicultura e de sericicultnra; de máquinas e per
tences êestmedos ao esfolamento de animais de grande porte;
de vJefnas e sôros e de produtos de outra qualquer natureza
paW!. revenda a agr-icultores, criadores e pr-npr-íetãrtos de es
t~eJecimenlos que elaboram produtos de origem animal."

Alt. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1939, 1180 da Independência e
51~ da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A . de Souza Oosto,

DECRETO-LEI N. lo 363 - DE 22 DE JUNHO DE 1939

Prorroga, por mais 90 tüas, o prazo para conclusão dos estudos do
plano de aposentadorias e pensões a que se retere o ort, 116
do Decreto n. 22.872, de 29 de julho de 1933.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.° Fica prorrogado por mais noventa dias. mantidas as
demais disposições contidas no art. 1° do Decreto-Lei n. 613. de
L de agosto de 1938. o prazo para a conclusão do estudo do plano
de benefícios a que se refere o artigo 116 do Decreto n. 22,872.
de 29 de julho de 1933.

Art.. 2.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1939, 11So da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS,

Waldemar Falcão.
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DECRETO-LEI N. 1.364 - DE 22 DE JUNHO DE 1939

Dispõe sobre o transporte dos animais procedentes de portos do País
com destino à VIII Exposição de Animais e Produtos Derivados

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e.

Considerando que o transporte dos animais que se destinam à
Exposições é de natureza urgente;

Considerando que, pela legislação vigente, os animais prcoeden.,
tes de diversos portos do País com desune às Exposições promovidas
pelo Ministério da Agricultura, devem ser obrigatoriamente trans
portados em navios do Lloyd Brasileiro. que, devido a imprevistos
verificados à última hora, não tem podido efetuar esse transporte
nas datas indicadas;

Considerando não convir recorrer ao transporte terrestre, como
aconteceu no biênio precedente ante a impossibilidade de serem utí;
lizados navios da empresa oficial, sujeitando os animais a viagens
longas, morosas e agravadas par sucessivas baldeações:

Considerando, finalmente, a conveniência de proporcionar à
administração os meios legais para remover as dificuldades emer
gentes e afastar a ameaça de ficarem vários Estados impedidos de
sua representação na VIII Exposição Nacional de Animais e Produ
tos Derivados, a inaugurar-se a 15 de julho do cor-rente ano, nesta
Capital, decreta;

Artigo único. As disposições do art. 3" do Decreto n. 19.682,
de 9 de fevereiro de 1931, concernentes aos transportes por conta da
União, não se aplicam ao transporte dos animais destinados à VIU
Exposição Nacional de Animais e Produtos Derivados, podendo o De
pa.rtamento Nacional da Produção Animal. de acordo com a dotação
orçamentária para o exercício vigente, requisitar o aludido trans
porte de qualquer empresa nacional de navegação, que poder efe
tuá-lo na época oportuna.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1939. 118" da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.365 - DE 22 D" .JUNHo DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de tO. 000 :000$000,
para a Estrada de Ferro Central do Bra.sil

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180· da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de dez mil contos de réis (10.000:000$000),
para atender às despesas Com o reparo e a reconstrução do materiaJ
rodante da Estrada de Ferro Central do Brasil.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1939, 118" da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N _ 1 _366 - DE 22 DE .JUNHO DE 1939

293

Abre, pelo Ministé7'io da. Ju:J'tiça, o crédito especial. de 113 :600$000,
para pagamento de pessoal,

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Const.ituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Mlntstério da Ju-stica e Negó
cios Interiores", o crédito especial de cento e treze contos e seis
centos mil réis (Rs. 113 :600$000). para atender ao pagamento dos
vencimentos a que teem direito, no atual exerctcto e a partir do
i de maio, os seguintes funcionários:
Bacharel Rafael Guedes Correia Gondim, Juiz

de Direito da Comarca de Brasília, Terri-
tório do Acre .. , .. , " ,",. _ Padrão P 32 :000$0

Bacharel Teodoro Vaz e Abreu de Assunção.
Juiz de Direito da Comarca de Feijó, 'I'er-,
ritório do Acre . . . _... _ Padrão P 32 :000$0

Bacharel Gilberto Goulart de Andrade, Pro-
motor da Comarca de Feij6, Território do
Acre . . _ _. . . . . . .. . . . .. Padrão N 24 :800$0

Bacharel Hermelindo de Gusmão C. Castelo
Branco, P rornotor da Comarca. de Brasília,
Território do -Ae,l'e _. _ , . . . . . . .. Padrão N 24 :800$0
Rio de Janeiro, 22 de junho de 1939, 11S" da Independência e

51" da República.

GETULIO VARGAS.

Pranoieco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.367 - DE 22 DE 'UNHO DE 1939

Abre, pelo Jlinistério da Guerra, o crédito especial de 87 :911$900,
pa1'a reparação de prejuízos

O Presidente da República, usando da faculdade Que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo úníco . Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de oitenta e sete contos novecentos c onze mil e novecentos
réis (Hs . 87 :911$900), para as despesas (Serviços e Encargos). com
a reparação dos prejuízos decorrentes dos acidentes de aviação veri
ficados a 23 de janeiro de 1939, em Marechal Hermes, e a 30 do
mesmo mês na rua Visconde de Abaeté, e que ocasionaram danos nos
prédios pertencentes a particulares e ao Instituto de Previdência.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1939, 118" da Independência e
5i" da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G, Dutra..

..1. de SOUZiJ Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.368 - DE 22 DE JeNHO DE 1939

Abre pelo Ministério da Agricultu.ra, o crédito especial de oi:150$100,
J para pagamentos de vencimentos

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe Con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de quatro contos cento c cincoenta mil e cem réis
(Rs. 4:150$100), para atender ao pagamento dos vencimentos (Pes
soal), a que fez jus Mário Machado Barbosa, como Professor do Pa
tronato vágt-Icola "José Bonifácio", no período de 5 de janeiro de
:1934 a oi de fevereiro de 1935.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1939, 11Sn da Independência e
51° da República,

GETUJ~lO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.3d9 - DE 23 DE JUNHO DE 1939

Transfere vara o Conselho Nacional do Petróleo o material do Mi
nistério da Agricultura destinado a pesquisa e lavra de jazidas
de petróleo e gases naturais e dá outras providt!ncias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição Federal e tendo em vista o disposto
00 Decreto-Lei o. 538, de 7 de julho de 1938, decreta:

Art. 1.0 Fica transferido, DOS termos do parágrafo único do
art. 13 do Decreto-Lei n. 538, de 7 de julho de 1938, para o Con
selho Nacional do Petróleo o material abaixo discriminado. perten
cente ao Departamento Nacional da Produção Mineral:

a) material de sondagem, compreendendo sondas, accessérfcs,
sobressalentes e pertences; instalações e aparelhos, ferramentas e
utenstlios, veículos embarcações, semoventes e quaisquer outros ma
teriais destinados a pesquisas de petróleo existentes nas se
guintes regiões em que estejam depositados ou em que se realizam
trabalhos de pesquisas e lavra de petróleo e gases naturais: SE';ITa
do Môa e Cruzeiro do Sul (Território do Acre); Itaituba e Monte
Alegre (Pará); Bongf (Pernambuco); Riacho Doce - Companhia
Petróleo Nacional S.A. - Maceió e Ponta Verde (Alagoas); Aracaju
- Companhia Itntfg (Sergipe); Camassari e Lobate (Baía); São
Pedro - Companhia Petr-olffera Brasileira - e Borete - Compa
nhia Brasileira de Petróleo Cruzeiro do Sul (São Paulo); e Ponta
Grossa (Paraná);

b) apaeelhos, instrumentos, accossõrros sobressalentes. vefculos
e J!later1al. de campanha destinados a estudos geofísicos pelos mé
todos stsmtco e g ravimétrícos,
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c) material em depósito no almoxarifado da Divisão de Fomento
da Produção Mineral destinado a pesquisa e lavra de petróleo;

d) aparelhos, instrumentos de engenharia, máquinas e outros
materiais de serviço, destinados a pesquisa de petróleo, a cargo de
funcionários técnicos e administrativos que forem postos à dispuai-.
ção do Conselho Nacional do Petróleo;

e) material de expediente das repartições destinadas à pesquisa
de petróleo, e cópias de mapas, desenhos. plantas topográficas. per
f'Ia, bem como duplicata de todo o arquivo existente na Divisão de
Fomento da Produção Mineral relativo a estudos, prospecção, pOS
quisa e lavra de jazidas de petróleo e gases naturais.

Art. 2.° O arrolamento do material transferido para o Conse
lho Nacional do Petróleo será feito sem prejuízo do andamento dos
trabalhos que se efetuam nos diferentes pontos do país.

Art. 3.0 O saldo existente na data da publicação deste decreto-lei
na Sub-Consignação 18, "Pesquisa de petróleo, inclusive aquisição
de sondas". da verba gB - "Serviços e Encargos" ~ 1 Diversos 
do orçamento vigente do Mintstér-ic da Agricultura, fica transfer-Ido
ao Conselho Nacional do Petróleo para ser aplicado pelo referido
Conselho, na conformidade do que dispõe o Decreto-Lei n. 1.143,
de 9 de março de 1939.

Parágrafo único. Os runcíonár-ios responsáveis por adiantamen
tos concedidos por conta da verba referida neste artigo, continuarão
a efetuar o pagamento das despesas no período de suas aplicações e
deverão fazer as respectivas comprovações por intermédio das re
partições que os houverem requisitado, ainda que tenham sido pos
tos à disposição do Conselho Nacional do Petróleo.

Art. 4.0 Além dos funcionárias que forem requisitados na for
ma do art. 26 da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, o Conselho
Nacional do Petróleo contará, para execução dos seus trabalhos, com
08 extranumerários que tiverem sido admitidos por outras repar
tições para serviços que, por força do Decreto-Lei n. 538, passaram
a ser da alçada do refcrido orgão.

§ 1.0 O pessoal permanente requisitado, e, no corrente exerc:fcio.
os extranumerários a que se refere este artigo, serão pagos pelas
repartições a que anteriormente pertenciam, feitas 3S necessárias
comunicações de f'requêncta .

§ 2.° O pessoal, posto à disposição do Conselho Nacional do~e
tróleo continuará a perceber, no presente exercício, as diárias. sa
lários, gratificações regulamentares ou auxílios e ajudas de custo,
por conta das dotações orçamentárias pelas quais vinha sendo
atendido.

§ 3.° Os pagamentos referidos continuarão a ser processados na
forma por que vinham sendo feitos até a publicação deste decreto-lei
mediante solicitação do presidente do Conselho Nacional do Pe
Ir6leo.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de junho de 1939, 1180 da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS_

Fernando Casta.

A. de Souza CosIa.
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§ 3." O dia ~e trabalho só poderá ser prorrogado pela entidade
estivadora a pedido dos armadores, em caso de forca maior- e para
não lnlen:omper a ccutíuuídade do serviço, a juizo da Delegacia do
'prabalhc Marítimo.

§ 4." Nos casos de reconhecida urgência, será permitido o traba
lho na hora do almoço ou do jantar, pagando-se aos operários estí
vador-es um suplemento de remuneração de duas horas ordinárias de
salário, calculado na conformidade do que estabelece o § 4" do arti
go 12.

Art . 28. Os operár los estivadores, matriculados nas Capitanias
dos Portos, suas Delegacias e Agências, têm os seguintes direitos, além
dos concedidos pela legislação vigente:

1", revalidação anual das cadernetas de matricula, desde que pro
vem aas iduidade e sejam julgados fisicamente aptos para o serviço;

2°, remuneração regulada por taxas e salários constantes de ta
belas apr-ovadas pelo Governo.

, § 1.° Uma vez por ano serão os estivadores submetidos a Inspe
Cão de saúde, perante médicos do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões da Estiva, afim de serem afastados aqueles cujas condições fí
sicas não permitam, temporária ou definitivamente, a continuação no
serviço.

§ 2.° Verificada a incapacidade para o serviço, terão os estivada
res, depois de desligados do serviço pela Delegacia do Trabalho Ma
rítimo, dír eito aos benefícios outorgados pelo Instituto de Aposenta
daria e Pensões da Estiva, de conformidade com a legislação que rege
a matéria.

ArL 29. R' dever dos operários est ivndores :

1°, comparecer, com a necessária assiduidade e antecedência, 3JS
postos hahituais de trabalho, para o competente engajamento;

2°, t.I'abalhar com eficiência, para o rápido desembaraço dos navios
e bom aproveitamento da praça disponível;

3·. acatar as instruções dos seus superiores hierárquicos;
4°. manipular as mercadorias com o necessário cuidado, para

evitai' acidentes de trabalho e avarias;
5°, não praticar, e não permitir se pratique o desvio de merca

dorias nem contrabandos;
6'" velar pela boa conservarão dos utensílios empregados no ser

viço:
7", mcnter, no local do serviço, um ambiente propício ao traha

lho, pelo silêncio, respeito, correção e higiene;
8", não andar armado, não fumar no recinto do trabalho, nem

f~u;e!' us.. o de álcool durante o serviço;
9°; trazer o distintivo de que cogita o art. 17;

• H}. não ~w ausentar do trabalho sem prévia autorização de seus
superiores.

Art. 30. Sem prejuízo das penas previstas na legislação em vi
gor, os operários estivadores ficam sujeitos às seguintes penal ldades :

1°, suspensão de um a oito dias, aplicável pela entidade est! ..
varrera:

2.0, suspensão de nove a trinta dias, aplicável pelo Delegado do
Trabalho Marítimo:

3°, desconto até 50$000 (cineoenta mil réis) por avaria, aplfoâvcl
pela entidade estivadora:

4", desconto de 50$000 (clncoenta mil réis) a 20Q$OOO (duzentos
mil réis), por avaria, aplicável pelo" Delegado do Trabalho Marítimo;

5°, cancelamento da matrícula, aplicável pela Delegacia do Tra...
halhc Marítimo aos reincidentes, após inquérito para apuração das
faltas.
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Purágraíu único. Das penalidades impostas pelas entidades es
ttvadocas. caberá recurso voluntário. interposto, dentro do prazo de
quarenta e oito horas. contadas da hora da respectiva notífícacão, para
a Delegacia do Tr-abalho Marítimo.

Art. 31. O serviço de esfiva será fiscalizado pelo Presidente e
demais membros do Conselho da Delegacia do Trabalho Marftimo, di
retamontc, ou por intermédio de fiscais, que permanecerão pelo tem
'PO que for preciso no recinto do trabalho. e comparecerão aos locais
onde se fizer necessária a sua presença.

Art. 32. Nenhum serviço ou organização profissional, além dos
previstos em lei, pode intervir nas trabalhos de estiva.

Arl. 33. Os casos omissos serão resolvidos, em primeira mstâu
cia, pelas Delegacias do Trabalho Marítimo, assegurado o direito de
recurso das decisões destas, sem efeito suspensivo, para o Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio, dentro do prazo de trinta dias,
contados da data da respectiva notificação.

Art. aa . Satisfeitas as exigências desta lei, com exceção do li
mite de idade, serão revalidadas as atuais matrículas de operários
oetívanor ea.

Art.' 35. Dentro do prazo de sessenta dias. contados da publica
ção do presente decreto-lei, as Delegacias do Trabalho Marítimo sub
meterão as tabelas referentes às taxas, a que alude o art. 19, à apro
vação de Minislro da Viação e Obras Públicas, por intermédio do r)~_

parlamento Nacional de Portos e Navegação, e as tabelas referentes a.
ea'artos. mencionadas no art. 20, à aprovação do Ministro do Tt-aba
lho. Indústr-ia e Comércio, por intermédio do Departamento Nacional
do 'I't ahalho ,

Art. 36. A presente lei entrará em vigor na data de sua pubu
cação, rtocndo revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1939, 1180 da Independência e lHO
da Hepúhlinn .

GETULIO VARGAS

Waldemar Falcão

João de Mendonça Lima

Henrique A. Guilhem
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1. 372 - DE 24 DE JUNHO DE 1939

A.utoríza a exploração do Porto de Anara âo« Rei!

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. íSO da Constituição Federal e tendo em vista o que consta
do processo n . 7.365-39, da Secretaria de Estado da Viação e Obras
Públicas, decreta:

Art. L" Fica o Governo do Estado do Rio de Janeiro. conces
sionário do Porto de Anli!:ra dos Reis, autorizado a instalar a Admi
nistração para exploracão des-se porto, temia em vista o contrato
resultante do Decreto n. 16.961, de 24 de junho de 192'5, com as
modifíeações dos Decretos-Leis D5. 24.599·34., 24. 511-~'4, 24.508-34
e demais disposições da legtslaçâc portuária em vtgor ,
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Art. 2.<> Para os efeilos do artigo anter-ior, será transferida para
a Administração do Porto de Angra dos üeís a execução de todos os
serviços de embarque e desembarque de mercadorias inclusive 05
atualmente a cargo da Alfândega !1e5Se porto, respeitadas as dispo
sições legais a respeito e obrigando-se a Administruçâu a sujeitar-se
à ríscalisação aduaneira, na parte que a esta compelir, de aoôrco
com a legislação em vigor.

Art. 3," O pessoal da Alfândega, que ficar diaponivel em 00nSi~

quência da transferência de serviço a que se refere o art. 2" será.
considerado na forma das dispo-sições legais respectivas, devendo ser
aproveitado, na Administração e nos mesmos serviços que vinham
executando, aqueles que, em virtude das referidas disposições, sejam
dispensados pelo Governo Federal.

Art. 4.° As mercadorias que estiverem em depósito nos armazéns
da Alfândega, por ocasião do início do novo regime a que se refere° presente decreto-lei, terão saída pelos mesmos armazens e nas
mesmas cond leões anteriores.

Art. 5." O Mínístro da Viação e Obras Públicas, de acôrdo com
o Concessionário do Porto, marcará a .data para exeoução das pre
sentes disposições.

Act, 6.° Hevogarn-se as dispeaições em contrário.

Rio do Janeiro, 24 de- junho de 1939, 118° da Independência e
5:1° da República.

GETULIO VARGAS.

João ri&.. Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.373 - DE 24 DE JUNHO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito t!specful
de 2.000:'ÜOO$O(}{\ e torna sem efeito o Decreto-Lei fi. 1.200 de
25 de maio de 1939 '

O Presidente da Bepúhllca, usando da faculdade que lhe conter-e
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. L" Fica aberto, pelo Minist.ério da Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de dois mil contos de réis (2.000 :000$0(0) para
socorrer a população de diversas localidades do Nordeste flagelada
pela seca, dando-lhe trabalho nas obras Que estão sendo executadas
pela Inspetoria Federal de Obras contra as Secas.

Art. 2.° Fica. sem efeito o Decreto-Lei n. 1.296, de 25 de maio
de 1939.

Art. S.o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2-4 de junho de 1939, 118° da Independêneia e
5f<> da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.37.1 - DE 26 DE JUNHO D" 1939

305

Regula a garimpagem e o comércio de peâra» preciQ$a,

O Presidente da Itepública, usando das atribuições que lhe con
Iet e o art. 180 dn Coustitutoão Federal, I) tendo ouvido o Conselho
Federal de Ooméroío Exterior:

Considerando que, geralmente, as ocorrenctas de rutilo, ilmenita,
easstterfta, wolfr'amita, cnlumhita, quartzo, ágata, cianíta, granada,
Já verificadas em jazidas deu-ütcas (aluviais e etuvtarsj no país 
não comportam ainão os processos rudimentares de lavra, -rnprega
dos no. raiscação do OUl'O aluvionar e na gar-rmpugem de pedras pre
c.osas, nos leitos dos rios ou córregos e nas chapadas:

Considerando que, sendo a sua extração, em pequena escala e ca
racterizada pelo emprêgo de aparelhos simples ou de instalações pro
VJSorIaS - não se enquadra no regime de aproveitamento mstituido
pelo Código de Minas, o qual trata de lavra em escala industr ial ;

Considerando que o Decreto n. 24.193, de 3 de maio de !934,
regulando a indústria da farscaçâo do ouro aluvronar, e o Decreto
Le i n. 466, de 4-6-t938, dispondo somente soare a garimpagem e o
comércio das pedras preciosas _ deixaram omissa a lavra dos depô
sitos em questão.

Decret.a:
Art. Lo Todos os trabalhos de mineração do gênero da faisca

:;;10 de ouro uluvionar, da garimpagem de pedras preciosas e da ca
tação de Qualquer substância mineral em jazidas detrttícns, aluviais
,~ eluviais, de rutilo, ilmenita, cassiterita, wolrrarnita, columbíta,
quar-tzo. ágata, granada e cíanita, que não comportarem lavra em
escala industrial serão regulados pelos arts. 3°, :)0, 6" e 70 do Decreto
Lr.i n. 466. de .\ de junho de 1938.

Parágrafo único. (' disposto neste artigo será aplicado, ouvido
" Departamento Nacional da Produção Mineral, a outros minerais
em análogas condições de jnalmento .

Art. 2," Ilaraeter-izam-se fi ratscacão, a garimpagem e a catação,
sobretudo, pela simplicidade da utilização dos depósitos minerais,
isto é. pela natureza dos processos, aparelhos e dispositivos em
pregados - bateias, rockers, sluíocs, canoas e bateias mecânicas, e
tnmhem pela quantidade co mútet-inl extraído e tr-atado em 24 horas

no máximo 50 metros cúbicos. .
Art. 3.° - A dir-eção. inatr-uçâo c fiscalização do ser-viço a que

se refere o presente decreto-lei. compete ao Ministério da Fazenda,
DOI· intermédio da Diretor-ia das Rendas Internas do Tesouro Nacio
na! com a colaboração do Departamento Nacional da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Arl. 4.0 Provada a possibilidade de ser trabalhado em escara in
dustrial algum dos. depósitos das substâncias enumeradas no art. 1°.
f) seu aproveitamento devei-á ohcríeeer ao r-egime comum do C6digo
de Minas.

Art. 5." A taxa relativa 11 produção efetiva or-íada pelo Código
. (1~ Minas c fixada pelo Decreto n. 24.673, de 11 d~ julho de 1934,
será paga pelo exportador local c incidirá sobre o eúf.ilo e as demais
substâncias minerais enumeradas no art. 10

• que forem extraídas
por processos de lavra rudimentar.

Art. 6.· Revogam-se as dísposicõcs em coatr-ãt-ío.
Rio de Janeiro. 24 de jnnho de 1939; 1tSO da Independência

e 5i." da República ..

Leis de ·1939 - Vol. IV

Glõ:TljLIO VARGAS.

A. di! Souza Costa.
Fernando Costa.

20
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DECRETO-LEI N. 1.375 - DE 26 DE JUNHO DE 1939

Autoriza a aquisição, pelo Ministério da Guerra, de 'UTn terreno em
Piquete (São Paulo), destinado à ampliação da Vilil Operária da
Fábrica de Pólvora. e Explosivos de Piquete.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con-,
fer-e o art. 180 da Constf tuição, decreta:

Art , 1.0 Fica o Ministério da Guerra autortewto LI. adquirir pela
quantia de 1 :200$000 (um conto e duzentos mil r-érsi , um terr-eno
C~.Jm a área de 1698m2,8250. situado em Piquete (São Paulrn , de pro
pT'ledade do ~r. Dario Rosa da Silva, destinado II ampltação da Vila
Operária dn Füht'Iea de Pólvora c Explosivos 1~ ::Ojquete.

Art. 2.'" As despesas com a aquisição correrão t cr conta dos re
cur-sos da mesma Fábrica.

Art. 3,° Revogam-se as disposições em contrãrro .

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1939; 118" da Inríependêncta
Co 51" da República.

GETliLIO VARGAS,

Eurico G. Initra,

DECRETO-LEI N. 1.376 - DE 27 DE JUNHO D' 1939
Revoga o artigo 56 do Código de Minas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. A nulidade das concessões feitas com infração do
disposto na legislação de minas poderá ser declarada ") >1' decreto do
.Presidente da República, mediante processo adrnintstrativo, obser
vades os prazos e formalidades do artigo 29 do Decreto n . 24. 6i2.
de 10 de julho de 1934, ou por sentença judiciária em ação sumária
"roposta por qualquer interessado no prazo de um ano; revogado o
artigo 56, e parãgrafo, do Decreto citado.

Rio de Janeiro, em 27 de junho de 1939 t 1186 da Independência
e 51' da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos
A. de Souza Costa
Eurico G. Dutra
Henrique A. Guilhem
João de Mendonça Lima
Oswaldo Aranha
Fernando Costa
G'w;tavo Capanema
Waldemar Falcão

---
DECRETO-LEI N. 1. 377 _ DE 27 DE .UNHO J)E 1939

Dispõe sobre a expulsão de estrangeiros nos casos do a'l't1go 3°, alí
neas a e b do Decreto-lei n. &.79, de S de junho de 1938

O Presidente da Repúbl ica, usando da atribuição Que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. As circunstâncias mencionadas no artigo 3", alí
neas a e b, do Decreto-Lei n. 479, de 8 de junho de tft3~. não im
pedem a expulsão quando, a juizo do Presidente da âepública. o e.'3-
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GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

trangeiro houver manifestado pensamentos ou praticado atos que
Importem menosprezo do Brasil ou das suas ínstttulçõ.,s .

Rio de Janeiro, em 27 de junho de 1939 J 1180 da Independência
e 51° da República.

DECRETO-LEI N _ 1.378 - DE 28 DE JU~HO DE 1939

Abre. ao Ministé}'io da Agpicultura, o créd-ito especial de 180:000$O~)O

para atender às despesas com a classificação e fiscalização do
milho destinado à exportação.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 20n
fere o art. 180 da Constituição Federal, àecreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministér-io da Agricultura, o crédito es
pecial de 180 :000$000 destinado às despesas de pessoal e material
com os serviços de elasaif'icação comercial e fiscalização do milho
destinado à exportação.

Art. 2.° As despesas de que trata o art. 10 poderão ser renas
no Distrito Federal e nos Estados mediante adiantamentos, por
conta de créditos distrihuidcs à Tesouraria do Ministério da Agri
cultura,

Art. 3.° Revogam-se as ríísnosíeões em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1939, 118° da Independênoin
e 51ó da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 379 - DE 28 DE JUNHO DE ! 939

Anula um crédito do Deoartomento Administrativo do Sernico PÚ
blico e abre um crédito especial ao mesmo Departamento

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Arl. 1.0 Fica anulada, na verba 4a - I Diversos - 1 - Des
pesas imprevistas e não constantes da tabela do anexo 2 do Decreto
Lei n . 9-12, de 10 de dezembro de 1938, a importância de quatorze
contos de réis (14 :000$0).

Ar'L. :?O Fica aberto o crédito especial de quatorze contos de
réis (14 :000$0) ao Departamento Administrativo do Serviço PÚ
blico e distr ibu ído ao Tesouro Nacional. para ocorrer' ao pagamento
das desposas decorrentes com a mudança da Divisão de Seleção e
Aperfeiçoamento do Palécio Tiradentes para o edifício do Ministér-io
"'0 Trabalho, e respectiva localização.

Art. 3.° Hevogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2·8 de junho de 1939. 1180 da Independência
(I 51° da República,

GETULIO V AnOAs •

A, de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. l. 380 - DE 28 DE JUNHO DE 1939

Estende aos alunos do Curso de Bmerqéncia de Educação Física us
regalias dos licenciados em educação física e dos médicos es
pecializados em educação física e desportos.

O Presidente da Itepúbllcn. usando da atribuição que lhe c.m
fere o art. 180 da Constituícão. decreta:

Art. 1.0 Os alunos diplomados pelo Curso de Emergência de
Educação Física, que o Ministério da Educação manteve. no Distrito
Federal, em entendimento com o Ministro da Guerra. na Escola
de Educação Física do Exército, e com a Prefeitura do Distrito Fe
deral, no seu Inst.itüto de Educação, gosarão das mesmas regalias
dos licenciados em educação física ou dos médicos especializados NO
educação física e desportos, de que trata o art. 32 do Decreto-Ler
n. 1.212. de 17 de abril de 1939.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de junho de 1939. 118° da Independência
r 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Gtu;fm'o Capcncnui,

DECHETO-LEr N. 1.381 - DE '!8 DE .JUNHO DE 1939

Suprime o Consulado de carreira em Suxmeeo, Grã-Bretanha

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição Federal. decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido o Consulado de carreira em Swansea, nn
Grã-Bretanha.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1939, 118° da Indeperulônciu
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

D:EORETD-LEI N. 1.382 - DE 29 DE JUNHO DE i 93U

Altera, sem aumento de despesa, a verba 1 - Pessoal - 1l - Pessoal:
eetranúmerõrio - do orçamento do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

o Presidente da República, usando da atr-Ibuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte discriminação a verba 1. _ Pes
soal - II - Pessoal extranumerário - do art. 3°, anexo n , 4, do



ATOS DO PODER. EXEC{;TI\,O 300

Decreto-Lei D. 942, de 10 de dezembro de 1938, e Decreto-Lei 1.04.6.
de 12 de janeiro de 1939:

Contratado , .
Mensalista , .
Diarista _ , _ , _ , ..
'I'areretr-o , .

Total _, , _ _, .. ,.

72:000$000
2.361 :6QO$OOO

Ill5 :200$000
193:000$00Q

2 .8!! :8QO$Q00

GETULIO VARGAS
51•

Art. 2." Revogam-se ao disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939, 118" da Independência c
da Ftepúhlica .

Francisco Campos

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI l'i. 1.383 - DE 29 DE .JUNHO DE 1939

Adota provuiéncios 'Para evitar interferências prejudiciais à rcdio
recepção

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere
o urt , 180 da Constítuíção, decreta:

Art. L" Dentro de um ano a contar da publicação desta lei, as
Instatações que produzam, transmitam ou, utilizem eletricidade deve
rão adaptar-se às suas prescrições.

Art. 2." As instalações referidas no artigo anterior só poderão
funcionar quando dispuserem de filtros. blindagem ou outros dispo
sitivos que impeçam a produção de turnos perturbador-es de rádio
recepção.

ArL 3.° As instalações telegráficas ou telefônicas, oficiais e
partlculares, serão providas de dispositivos que impeçam ou reduzam
ao mínimo a produção de estalidos de manipulação, chispas, cor
rentes induzidas ou r-uídos que possam perturbar a rádio-recepção.

Parágrafo único. As Iignçêes e emendas de fios das redes e
instalações elétricas deverão ser feitas de modo a assegurar contanto
perfeito.

Art. 4." É vedado o uso de receptores rádio-elétr lcos que pro
duzam oscilações capazes de perturbar a rccepeão de outrem.

Art. 5.° Os trilhos das empresas de tração e os das estradas de
ferro eletrificadas devem ter as juntas ou emendas convenientemente
soldadas.

Art. 6.° As Instalações a que não forem aplicáveis os dispost
t ívos indicados no artigo 2D

, Ou que continuarem a produzir pet-tur
bacõee, não poderão funcionar aos domingo." e ferladcs e. nos dias
úteis, das :l7 às 23 horas. .

Parágrafo único. Quando se tratar de instalação de inter-êsse
oúbl ico, ou de grande tnterêsse para a empresa exploradora, o Mi
nistro da Viação e Obras Públicas poderá conceder au tneizaçâo es
pecial para o funcionamento, mediante parecer favorável da Comissão
Técnica de Rádio.
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Art. 7.° Ü6 defeitos das instalações devem ser prontamente ("01'
rigrdos, à sua custa, pelo responsável imediato, ainda que não seja o
seu p rnpr-ietárro .

Art. 8.° As denúncias sobre perturbações na rádio-recepçân
serão comunicadas, por escrito, ao Departamento dos Cor-reios e Te
légrafos. COm indicação do local c, sempre que possível, do propr'ie
tár io e natureza da instalação.

§ 1.0 Verificada a procedência da denúncia, o Departamento
determinará as providências que tenham de ser tomadas pelo r05
ponsavel, fixando-lhes prazo adequado.

~ 2.° Quando se tratar de grandes instalações, que exijam provi
dênctas mais amplas, o caso será submetido à decisão da Cornteeão
'I'écmca de Rádio.

Art. 9.° Os responsáveis pelas instalações, ou pelos receptores
rádio-etétr-ieos, ficam obrigados a facilitar as inspeções do Departa
mento ou da Comissão Técnica.

Parágrafo único. O pessoal encarregado da fiscalização deverá
exibir documento oficial que prove identidade e atriburções especiais
para esse efeito.

AM, 10. As infrações desta lei serão punidas com multas de
50$000 a 5 :000$000, dobradas nas reincidências, APÓ3 a terceira
reíncrdênc!a, o funcionamento da instalação será impedido pelo prazo
mínrmo de seis meses,

RiO de Janeiro, 29 de junho de 1939, H8° da Independência e
510 da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima

DECRETO-LEI ]1;. 1. 38' - DE 29 DE JUNHO DE 1939

Abre. pelo Ministério da Fazenda, o creauo especial de 49.ti:800$0.
destinaao à Diretoria do Domínio da União

O Presidente da República, usando da faculdade nue lhe eonrc-
re o art . 180 da Coustüuíeão, decreta: ~

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial oe quatrocentos e noventa e seis contos e oitocentos mil réis
(496:800*0), sendo trezentos c dezesseis contos e oitocentos mil réts
(316 :800$0) destinados à admissão de pessoal extranumerário e cen
to e oitenta contos de réis (180 :000$0) para aquisição do materral
necessár-io à execução dos respectivos servlços .

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939, 118° da Independência e
51 Q da Hepúbl íea ,

Gm'ULIO VARGAS

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N. 1.385 - DE 29 DE ;JUNHO DE 1939

3H

A b1'l!, F.':lo Ministério da Educação, o crédito especial de 98: 496$700,
para pagamento de material

O Preaidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re () art . 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de noventa e oito contos, quatrocentos e noventa e
seis mil e- setecentos réis (98: 1Q6$(00), para atender ao pagamento
de despesas realizadas em '1037. lia Faculdade vactona; de Medicina
da Universidade do Brasil, pelas firmas abaixo, sendo:

a> Para a sala de operações de clínica
g inccológiua, exrstente no Hospital Estácío
de Sá:

Lutz Ft-rrnndo & Comp. Lida , .
i\iQl'eno, Itorlido & Como .... ···,····,··,.·· ..

b) Para a bíhltctcca da Faculdade:

F. BrilZtliet & Comp , .. , .. , ........•...
r". 801'13 ••.•• , •.•• ,., •• ,., .••••••••••••••••••

Predr i íco WiIl , , ......•....
José Bernardes .

38:099$0
11:385$0 49:484$0

14 :416$5
12:019$0

4:860$2
17:717$0 49:012$7

08:496~7

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939, t í S" da Independência fi
510 da Repúbtíca,

GETULIO VAROAS

Gustavo Capanema

A. de Souza Costa

DECRETO-L1;I N. 1,386 - DE 29 DE 'JUNHO DE t 939

Dá interpretação ((I) Decreto-Lei n. t50, de 30-12-1937

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe conte
te o art. 180 da Oonstítulção, decreta:

Artigo único. As dlv ídas de agricultores, cuja execução judicial
se acha suspensa pelo Decreto-Lei n. 150, de 30 de dezembro de 1937,
são as resultantes de ohi-igações venctdas e exigíveis ao baixar o mes
mo rtecrcto-lei ; revogadas as dispcsiçôea em contrário.

Hio de Janeiro, t9 de junho de 1939, 1180 da Independência fi
5P ce República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa
Francisco Campos
Fernando Costa
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mitem, por sua construção, o emprêgo do aparelhamento, dos cais
ou pontes de acostagem, o serviço de estiva, de que trata o par-ágrafo
anterior, começa ou termina, cobre os referidos cais ou pontes de
acostagem ao lado da embarcação atracada, em operação.

§ 3.° Quando as operações referidas no § i" forem feitas de em
barcações ao costado, ou para essas embarcacões,' O serviço de estiva
abrange todas as operações, inclusive a. arrumação das mercadorias
naquelas embarcações, podendo compreender, ainda, o transporte de
ou para o local de carregamento 011 de descarga dessas mercador-ias.
e de ou para terra.

Art. 2.° O serviço de estiva compreende:
a) a mão de obra de estiva, que abrange o trabalho braçal de

mampulaeão das mercadorias para sua movimentação em descarga
cu carregamento, ou para sua arrumação, para o transporte aquático,
ou manejo dos guindastes de bordo, e a cautelosa direção das opera
ções que estes realizam, bem como a abertura e fechamento das es
cotilhas da embarcação principal e embarcações auxiliares e a cober
tura das embarcações auxiliares:

b) o suprimento do aparelhamento acessório Indíspenaavel à
realização da parte do serviço especificada na almea anterior, no
que: se compreende o destinado à prevenção de acidentes no trabalho :

c) o fornecimento de embarcações auxiliares, bem ramo rebo
cadores, no cMO previsto no § 3" do art. 1°.

Parágrafo único. Na mão de obra referida neste artigo, dis
t.inguem-se :

a) a que se realiza nas embarcações principais:
b) a que tem lugar nas embarcações auxiliares, atvarengas ou

saveíros.
Art. 3.° A execução do serviço de estiva, nos portos nacionais,

é livre a entidades estivadoras de qualquer das seguintes eatcger-ias :
a) administrações dos portos organizados;
b) sindicatos de operários estivadores, devidamente reconhe-

cidos;
c) armadores, diretamente,
d) trabalhadores de alvarcngas, nos serviços referidos no § 1".
§ 1.° O serviço de estiva nas embarcações auxiliares; será tam-

bem executado pelos tr-abalhadores de alvarengas, aos quais se apli
carão as díspostções desta lei sobre 08 estívadores ,

§ 2." Cabe a essas entidades estivadoras, quando se encarreguem
ria execução do serviço de estiva, o suprimento do aparelbamento
acessório e, bem assim, o fornecimento das embarcações auxiliares.
alvarengas ou saveiros e rebocadores, a que se referem as alíneas b
e c do artigo 2".

Art. 4." Nos portos ainda não aparelhados, e cujos serviços não
tenham sido objeto de conco-rrência pública, criará o Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio uma Caixa portuária, a qual poderá
desapropriar, por utilidade pública, nos termos da lei, o material
fixo c flutuante que deva ser utilizado pelos trabalhadores de estiva
nos servieoe de carga e descarga.

§ 1." As caixas portuárias instituídas por êste artigo serão admi
nistradas por delegados do Ministério da Viação e Obras Púhlioas,
com os poderes necessários para a aquisição, ou desapropr-iação, do
material fixo e flutuante.

§ 2 OI> A compr-a ou indenízuçâo do mater-ial realizar-se-á com a
utilização dos fundos disponíveis da entidade esttvadora, ou por meio
de empréstimo, feito pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões da
Estiva, amortfaavat a prazo longo e juros de 7 % (sete por cento)
ao ano.
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Art. 5'<' A mão de obra na estiva das embarcações, definida na
alínea a do art. 2", só poderá ser executada por operários eetfvadorcs,
devidamente matriculados nas Capitanias dos Portos, ou em suas
Delegacias ou Agências, exceto nos casos previstos no art. 8Q desta
lei.

§ L" Para essa matrícula, além de outros, são requisitos
essenciais :

1) prova de idade entre 18 e 35 anos;
2) atestado de vacinação;
3) comprovação de robustez física;
4) folha corrida;
5) quitação com o serviço militar, quando se tratar de brasf leir-u

nato ou naturalizado.
§ 2." Para a matrfcula de estrangeiros será, tarnbem, exigida a

comprovação de sua permanência legal TIO país.
§ 3." As Capitanias dos Portos, suas Delegacias e Agências sfe

tuarão as matr-ículas até ao limite fixado anualmente pelas rosne
cttvas Delegacias do Trabalho Marítimo, não podendo exceder do
terço o número de estrangeiros matrlculados ,

§ 4.° Ficam sujeitas a revalidação, no primeiro trimestre de
cada ano, as cadernetas de eettvadcr entregues por ocasião da ma
trícula.

§ 5.° O limite máximo de idade estabelecido no § I" não 501'<1
exigiuc para a matr-ícula dos estivadores em atividade na data r.a
presente lei.

Art. 6." As entidades especificadas no art. 3° enviarão mensal
mente à Delegacia do Trabalho Marítimo um quadro uemoustrnr ívo
do número de horas de trabalho executado pelos operürtos estiva
dores por elas utilizados.

Par-ágrafo único, Verificando-se no decurso de um semestre,
haver- cabido a cada operário estivador uma média superior a 1, voo
horas de trabalho, o número de operários será aumentado de modo
que se restabeleça aquela média, e, no caso contrário, a matricula
será fechada, até que se atinja aquele índice de Intensidade de
trabalho.

Art. 7,° O serviço de estiva das embarcações será executado de
eeórdo com as instruções dos respectivos comandantes, ou seus pre
postos, que serão responsáveis pela aerumação ou retirada das mer
cadorias, retattvamente às condições de segurança das referidas em
barcações, quer no porto, Quer em viagem.

Art.· 8," As disposições contidas nesta lei aplrcam-se cbrIgatu
r iameute a todas as embarcações que frequentem os por-los nacionais,
com exceção das seguintes, nas quais o serviço de estiva poderá ser
executado livremente:

t-, embarcações cuja capacidade não exceda de 30 toneladas, em
pregadas no movimento interno dGS portos, rios e lagos, bem como
as de igual capacidade empregadas na pesca e no transporte de gê
neros da pequena lavoura, qualquer que seja a procedência destas
últimas embarcações;

2", embarcações de qualquer tonelagem ernnregadus uo tcnns
porte de mercadorias liquidas a granel;

3", embarcações de qualquer tonelagem empregadas 110 trans
porte de mercadorias sólidas a granel, quando a carga ou descarga
for- feHa por aparelhos mecânicos automãticos, apenas durante o
período elo serviço em que se torna desnecessário o rechêgo ;

4°, embarcações de qualquer tonelagem empregadas na execução
de obras c serviços públicos nas vias aquáticas do país, seja direta
mente pelos poderes públicos, seja por meio de concessionários ou
empreiteiros.
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Parâgtaío único. Poderá também ser livremente executado.
pelas próprias tripulações das embarcações, o serviço de estiva das
malas postais e da bagagem de camarote dos passageiros.

ArL 9.° O serviço de estiva, quando não realizado diretamente
pelo armador, será por êle livremente requisitado, de qualquer das
entidades previstas no art. 3", pela forma segutnte :

a) a requis ição será Ieita, por escrito, a uma única entidade
estivadora, para o mesmo navio, e, sempre que possível, de véspera:

b) a requislção indícará : o dia e hora provável em que terá
início o serviço o nome do navio, a quantidade e a natureza das mer
cadorias a embarcar ou desembarcar, o número de porões em que
serão esuvuoas ou desestívadas, o local onde operará o navio, e si a
or.eração se fará para cais ou ponte de acostagem, ou para embar
cações auxiliares ao costado, e si o serviço se executará com Ou sem
interr-upção nas horas e dias de trabalho extraordinário.

Art. 10. As entidades estivadoras pagarão os proventos devidos
aos operários estivadores dentro de 24 horas após a terminação do
serviço de cada dia.

§ 1.° Em caso de dúvida sobre o montante dos proventos a pagar,
a entidade estivadora pagará aos operários estivadores a parcela não
discutf da e depositará, dentro de 24 horas, o restante na Caixa Ew
nômíca, ou na Agência ou nas mãos do representante do Banco do
Brasil, à ordem do Delegado do Trabalho Marítimo.

§ 2." Dirimida a dúvida, será pela Delegacia do Trabalho Marf
limo levantada a soma depositada e entregue a quem de direito a
parte que lhe couber.

§ 3." A pedido, por escr-ito, dos operâr-lcs estivadores, o Dele
gado do 'Trabalho Marítimo suspenderá, até quitação, o exercício da
atividade da entidade estivadora que esteja em débito comprovado
para com os operários.

Art. 11. Os armadores responderão solidariamente COm a en
tidade- executora da estiva pelas somas devidas aos operários esti
vadores.

Art. 12. O serviço de estiva set-ã executado com o melhor apt-o
veitamento possível dos guindastes e demais Instalações de carga e
descarga dos navios e dos portos.

~ 1." As entidades estivadoras só poderão empregar operários
estrvadores, contramestres e contramestres gerais escolhidos entre
os matriculados nas Capitanias dos Portos.

§ 2." As entidades estivadoras serão responsáveis pelos roubos
e PL:3~ avarias provadamente causados às mercadorias e aos navios
em que trabalharem.

§ 3." Quando o serviço de estiva não começar na hora provista
na requlsíoão, sem aviso aos estivadores antes do engajamento, ou
quando for Inter-r-ompido por motivo de chuva, os operários enga
jados perceberão da entidade estivadora, pelo tempo da paralisação,
a metade dos salários correspondentes à média horárf a da carga
movimentada e a mesma entidade perceberá do armador os salários
pagos. mais a percentagem que lhe couber.

~ 4." A média horária da carga movimentada, a que se rcrero o
parágrafo anter-ior. obter-se-á dividindo pelo número de horas efe
tivamente trabalhadas a tonelagem movimentada na embarcação.

~ 5" A entidade estivadora ríca obrigada a fornecê f, no devido
tampo, o aparelhamento acessório, bem como as embarcações auxi-,
"lares e rebocadoras indispensáveis à continuidade do serviço de es
tiva, devendo, tambem, providenciar, junto às administrações dos
portes organizados, relativamente ao lugar, no cais, para atracação.
bem como aos guindastes, armaaens e vagões que lhes cabe fornecer.
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§ 6.° Fica a entidade estivadora obrigada a pagar aos operár-Ios
estivadores os salários correspondentes ao tempo de paralisaçãn em
vir-tude das interrupções decorrentes da falta dos elemento.s neces
sár-íos ao trabalho, calculando-os na conformidade do § 41) deste
artigo.

Art. 13. O número atual de operários eettvadores ;;>31'a compor
os ternos ou turmas em cada porto, para trabalho' em cada porão,
convés ou embarcação auxiliar, será revisto e fixado pela Delegaciu
do Trabalho Marítimo, tendo em vista a espécie das mercadorias>

Parágrafo único. O serviço de estiva nos navios será dirigido,
em cada porão, por um contramestre e chefiado POr um contrames
tre gerai para todo o navio. Nas embarcações auxil iares não pcderá
haver, para todo o serviço, sínão um conu-amestre,

Art. 14. Somente terão direito a perceber proventos pelo ser
viço de mão de obra de estiva os operários estivadores e 05 contra,
mestres que estiverem em trabalho efetivo a bordo das emharcüções
ou nos casos expressamente previstos nesta lei. .

Parágrafo único. Quando a entidade estivadora for o ju-õpr-ín
Sindicato de classe, é este obrigado a organizar o rodízio de seus
assocradcs, de modo que não haja escolha do serviço e seja a remu
neração óistribuida equttatívamente .

.aet . i5. Durante o período de engajamento, ti mesmo terno
de operários estivadores deverá trabalhar continuamente, num ou
mais porões do mesmo navio, podendo tambem ser aproveitado em
mais de um navio e em mais de uma embarcação auxiliar.

Art. t6. Quando os navios estiverem ao largo, o tempo de
VIagem dos operários eetívadcres, para bordo e VIce-versa, será
computado como tempo de trabalho e remunerado na base do que
estabelecem os §§ 3'" e 4" do art. 12, devendo ser fornecida condução
segura e apropriada pela entidade estivadora, que perceberá do ar-.
mador o total dos salários, mais a percentagem que lhe couber.

Parágrafo único. A Delegacia do Trabalho Marítimo local fixará
os pontos de embarque e desembarque dos operários estivadores no
porto.

Ar1. 17. Os operár-ios estivadores, quando no recinto do porto
é do trabalho, usarão como distintivo uma chapa, na qual serão gra

vadas em caracteres bem legíveis, as iniciais O. E. (Operário es
tívador) e o número de matrícula do operário.

Art. 18. Quando ocorrerem dúvidas entre os operários estiva
dores e a entidade estivadora, o serviço deverá prosseguir, sob pena
de incor-rerem em falta grave os que o paralisarem, chamando-se,
sem demora. o fiscal de estiva, para tomar conhecimento do assunto.

Art. 19. A remuneração do serviço de estiva será sempre feita
por meio de taxas. estabelecidas na base de tonelagem, cubagern ou
unidade de mercadoria, e aprovadas, para cada porto, pejo Ministro
d:l Viação e Obras Públicas. As taxas deverão atende:' i.l espécie,
pêso. ou volume. e acondicionamento das mercadorias.

§ 1.'" Na determinação dos valores das taxas a que se refere êste
artigo, serão tomados em consideração, para cada porto, OS valores
da!" taxas de capatazias que nele estiverem em vigor e, onde não as
houver, Os valores das do porto mais próximo.

§ 2." Além das taxas previstas nas tabelas de que trata o art. 35,
poderão ser Inolutdas outras, depois de aprovadas pela autoridade
competente, para bem atender às condiç.ões peculiare.s a cada porto.

Art. 20. Os serviços conexos Com os de estiva, a bordo dos navios,
tais como limpeza de porões, rechego de carga que não Lenha de ser
desr-arreguda, c nutr-es, 8üI'1'íO executados peles operártos estivadores



continua aqui>
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DECRETO-LEI/(. I. 387 - DE 29 D' J""HO DE 1939

Ab,'e' o crédito especial de 42 :000$000 para pagamento de diárias aos
membros do coneetno Nacional de Serviço Social

O Presidente da Repúbl íca. usando da att-ibutçãc que lhe conre..
re J art. 180 da Constfturoao, decreta:

Artigo único, Fica aberto, pelo Ministério da Educacãô e Saude.
O crédito especial de quarenta e dois contos de réis (42:()OO$OOO). para
pagamento, no corrente ano, das díâr-ias que competem aos membros
do Conselho Nacional de Ser-viço Social, nos termos- do art . 5°, § 3",
do Decrete-Lei n , 52G, de 1 de julho de 1938.

luo de Janeiro, 29 uo junho de 1939, 118" da Independência e
::;P da Ilepúblioü .

GETULIO VARGAS

Gustavo caianema

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.388 - DF. 29 ce .TUNIIQ DE 1939

Transf€1'e à Caixa de Avosentadoría e Pensões dos Ferrooiârios da
Rede de Viacão Cearense a uronriedade de n1n terreno da União
situado no bairro Urubú, em Fortaleza, capital do Ceará.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe cun
Iet-e o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ftca transferida gratuitamente à Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos Ferroviários da Rede de vfuoão Cearense a plena
propriedade de um terreno pertencente à União, situado no bairro
Urubú, da cidade de Fortaleza. capital do Ceará, com uma área apro

ximada de cíncoenta mil metros quadrados (50.00üm2,OO), de aoôr
de .eom as especificações da planta levantada pela mesma Rede e
constante do processo protocolado no 'I'esour-n Nacional sob nú
mero 1l. 006, de 1939.

Art. 2.° A área transrer-ída será utilizada exclusivamente na
construção de casas destinadas à residência dos associados da dona
tária.

Art. 3,0 No ato de transferência se determinará:
a) o prazo para as construções no terreno doado;
b) as condições necessárias para que a doação surta os resul

tados previstos 'no a1'1. 2°;
c) a reversão do terreno e das benfeitor-ias nele existentes. ou

que venham a existir, para o domínio da União, no caso de inobser
vância de Qualquer dessas determinações;

dJ a fiscaliza'9ão necessária ao cumprimento das coudicões C~
tipuJadas.

Art. 4.° A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários
da Rede de. Viação Cearense fica isenta dos impostos e taxas Que
possam incidir sobre as construções a que alude o 'art. 20.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 3H'

ArL 5.0 Uma vez pago o preço de nqu iaição de oada casa p~lo
respectivo morador, ficará o ímovel illstituido em hem de fam.íh~,
nos termos da legislação vigente, dispensada a publicação de editais
para tal fim.

Art. 6.0 Revogam-se ai> disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 do junho rl(~ 1'.J39. 1180 da jndenondéno!n

c 51° da Hepúhlicn .
GETULIO VAnGMI.

lValdernar Falcão.

A, de Souza costa.

DECRETO-LEI ~. 1.389 - DF. 29 DE JUNHO DE 1939

Antor'iza o Ministério da Guerra a entreqar ao Estado do Ceara li
atual qucrtet do 230 Batalhão de Caçadores, situado em Fortoleza .
mediante condições estipuladas em acôrtio..

o Presídcnte da Hcpúhlfca. usando da faculdade que lhe con
f'er-e o art. 180 da Constítuieâo Federal, decreta:

Art. 1.0 Ieícn o Ministério da Guerra autorizado a entregar ao
Estado do Ceará o imóvel que atualmente serve de quar-tel ao 23°
Batalhão do Cavadores (l situado na cidade de Fortaleza. mediante
as seguintes condições, que devem ser acordadas entre o rorendo
Ministério e o Governo daquele .Estadn :

ia, O Estado do Ceará doará à União o sítio "Itaper i", em Po
rangnba, afim de nele sediar o uovo quartel das forcas federais;

2a, o Estado do Ceará pagará fI União, em 2 (duas) prestaçôos,
tguais. sendo a primeira até 31 de dezembro de 1939 e a segunda
até 31 de dezembr-o de 1940. a quantia de 1.300:000$000 (mil e
trezentos contos de réis), d if'erença entre. os valores dos imóveis
mencionados,

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939, 118° da Independência

c 51° da República.
Gh,'TULIO VARGAS,

Eurico a. Dutra.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI, N. 1.390 - DE 29 Df; JUNHO DE 1939

.41Jre. pelo Blinistério da Educação e Saúde. o crédito especial, de
487 :618$200 para pagamento de quota de preoidéncia,

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere ° artigo 180 da Constituição, decreta:

Ar-Ligo único ..Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde.
o crédito especial de 487 :618$200, para pagamento da "quota de
previdência" à Caixa de Aposentadoria e Pensões do Serviço de
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Águas e Esgotos do' Distrito Federal, relativa ao exercício de '1938,
na forma do disposto no art. 4° da Lei n. 159, de 30 de dezembro
de 1935, combinado com o art. 7° do Regulamento baixado com
o Decreto n. 890, de 9 de junho de 1936.

Rio de Janeiro, 29 de junho de. 1939, 1180 da Independônoia
e 5:1° da República.

G ETULW VARCAS

Gustano Capanema
.4. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.391 - DE 29 DE JUNHD DE 1939

Dispõe sobre a cobrança do imposto de renda relativo a juros de
apàtices ao portador, estaduais e municipais.• prémios de lote
rIas ou sorteios e vencimentos dos funcionários públicos esta
duais e municipais.

o Presidente da República. usando da atr-ibuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição. e

Considerando que os prêmios das apõlices estaduais e munici
pais constituem rendimento do seu detentor, e não do Estado ou
Municipío:

Considerando que o Decreto-lei n , 1.168, de 22 de marco de
1939. obriga as empresas e os estabelecimentos que pagam prêmios
de sorteios a deduzir e recolher o imposto respectivo, e que igual
dever incumbe, portanto, aos que pagam prêmios de sorteios por
conta dos Estados;

Considerando que o mesmo Decreto-lei confirmou o princípio
de que estão sujeitos ao imposto de renda quantos recebem venci
mentos pelos cofres federais. estaduais e municipais. estendendo-se,
assim, às repartições pagadoras dos Estados, do Distrito Federal o
dos Municípios a obrigação oonstante do seu artigo 28;

Considerando finalmente que, ex-vi do artigo 19 da Constitui
ção, a lei pode dispor quanto à execução, pelos Estados. de servíeos
de competência federal:

Decreta:
Art. LO As repartições, as empresas e quaisquer estabeleci

mentes encarregados de pagar juros de apólices ao portador, esta
duais ou municipais, ou prêmios de loteria ou sorteio, Instltuidns
ou concedidos pelos poderes locais, descontarão dos mesmos o .m
posto proporcional a que estão sujeitos. recolhendo-o dentro de
trinta dias às estações competentes da União, mediante guia em
três vias. uma das quais será devolvida com o recibo. Não havera,
porém, desconto quando o prêmio de loteria ou sorteio for igual
ou inferior ao dobro do preço de custo do bilhete sorteado.

§ 1.0 A guia do recolhimento não mencionará os nomes netn a
residência dos beneficiários dos juros das apólices, mas dela constar-á
tal indicação, SI o prêmio exceder de 12:000$000. quando se tratar
de loteria ou sorteio.

§ 2.° Incorrerão na pena do artigo 19 § 4°. do Decreto-lei nu
mero 1.168, de 22 de março de 1939, as empresas (" os estabeleclrnen
tos que deixarem de efetuar O recolhimento no prazo e nela "u-ma
constantes deste artigo. Si a omissão fôr Imputável a funcionário
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estadual ou municipal, o fato será levado ao conhecimento do res
pect ivo Governo, para o efeito da sanoãc disciplinar o resoonsa
bilidade civil.

Art. 2.° As repartições pagadoras dos Estados, dos Muntctptos
e da Prefeitura do Distrito Federa! cobrarão! por desconto nos ven
cimentos, o débito tributário que, nos termos do art. 28, parágrafo
ÚnICO, do mencionado Decreto-lei, 111es fõr comunicado pela DIreto
ria ou pelas Secções do Imposto de Renda, recolhendo-a -Ientro
de trmta dias, mediante guia em três vias, na conformidade do dis
posto no artigo anterior. A cobrança começará com o primeiro paga
mento, que se seguir a comunicação e reauaar-se-é em quatro pres
tações mensais e iguais.

Art. 3,° As i epar-tições a que se refere o artigo 2° não pagarão
vencimentos, depois de findo o prazo para a declaração de renda, S8m
que a tenha efetuado o funcionário.

§ 1.0 Cumpre a essas repartições fornecer, até 30 de abril de
cada ano, e de acõrdo com os arts. 5° e 7° do mesmo Decreto-lei!
informações sobre os vcnctmcntos pagos no ano anterior, o nome e
residência de quem os recebeu, bem assim ministrar os esclareci
mentos requ isif ados pelas repart.içôes federais competentes para
a fiscalização do imposto e das declaracões de renda.

§ 2.° A infração do disposto neste artigo será punida com pena
disciplinar, que não exclue, porém, a respectiva responsabilidade
pecuniária.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data da publicação, devendo
o Ministério da Fazenda transmitf-la telegraficamente aos Governos
dos Estados, que providenciarão para que seja imediatamente di
vulgada.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939. 118° da Independência
e 510 da República.

GE"fl'LIO VARGAS

A. de Souza Costa

Francisco Campos

DECRETO-LEI N. 1. 392 - DE 29 DE JUNHO DE 1939

Dispõe sobre emissão ele ob1'i(Jações ao portadm'

o Presidente da República, usando da atr-ibuiçfio que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. As companhias ou sociedades anônimas concessto
núr-ías de serviços públicos de águas, saneamento e energia elétrica,
ficam autor-izadas a emitir obrigações ao portador (debentures) em
quantia superior à do capital estipulado nos seus estatutos; revogadas
as dispoaições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939, 118" da Independênciu e 51"
da República.

GE'ITJLIO V AflGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Joáo de Mendonça Lima.
Gustavo Casianema,
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DECRETO-LEI N. 1.393 - DE 29 DE JUNHO DE 1939

Modifica o Decreto-Lei n. 1.261, de 10 de maio de 1939

O Presidente da República, usando da atribuiçâo que lhe con
fere o art. 180 da Const.ituição, decrel..a:

ArL f." O presidente do Tribunal de Segurança" Nacional sei-é um
ministro do Supremo Tribunal Federal; os demais juizes serüc, res
pectivamente, um magistrado civil e um militar. um oficial do Exéi-;
cito e um da Armada, ambos da ativa, e um advogado de notório saber'.

Parágrafo único. O preaidente será substturítlo, nas Iattas e noe
tmpedimentus, pelos outros JUIZes, na ordem descendente de anti
guidade. ou de idade. quando a antiguidade for igual.

Art. 2." O presidente lerá exercício, cumulativamente, no Supre
mo Tribunal Federal, mas será impedido no julgamento, perante êste
último, das causas que tenham sido ou devam ser julgadas pelo Tri
bunal de Segurança Nacional.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939. 118° da Independência e s t
da Hepública .

GETVIü VAnGAS.

Francisco Campos.

Eurico G. Dutra,

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N. 1.394 - DE 29 DE JUi'ó"HO DE 1939

Altera disposições do Decreto-Lei u , 1.201, de 8-4-1939, e dá outro,
providências

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confer-e
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nas vendas de que trata o art. 3° do Decreto-Lei nú
mero 1.201, de 8 de abril do corrente ano, ficam dispensadas a inter
ferência do cor-retor e a emiesâu dos respectivos contratos.

Art. 2.° Fica reduzido, de 10 % para 5 0/0, o imposto criado pelo
§ 2°, do art. 2°, do Decreto-Lei n. 97, de 23 de dezembro de 1937, e
poeter'iot'mente modificado pelos de ns . 485, de 9 do junho de 1938,
e 1.170, de 23 de março de 1939.

ArL 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 29 de junho de 1939, 118° da Independência (' 5P

da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 1.395 - DE 29 DE JUNHO DE 1939

Fixa em oito horas a duração do trabalho normal efetivo das equi
pagens das embarcações da Marinha Mercante Nacional.

O Presidente da Repúblicfl, usando da faculdade que lhe confere
r. art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Será de oito horas, por dia civil, a duração do trabalho
normal efetivo de todo o pessoal de bordo das embarcações mercan
tes nac.iona is, exceto nos easos previstos neste decreto-Ieí ,
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§ 1.0 Considera-se trabalho efetivo todo o tempo em que o tri
pulante se mantiver, por ordem superior, ou segundo o regulamento
LÍ(~ bordo, no serviço que lhe couber na embarcação.

§ 2.0 Entre as horas O e 24 de cada dia civil, o tripulante po
derá ser conservado em ser. posto durante oito horas, quer de modo
contínuo, quer de modo mtermitente .

§ 3.° A exigência do serviço contínuo ou intermitente ficará ao
cr-Itér-io do Comandante o. neste último caso, nunca por período me
noi- que uma hora.

§ 4.° Os ser-viços uc quartos nas máquinas, passadiço, vtgilãn
cin f: outros Que, consoaru« parecer médico, possam prejudicar a sau
de do tripulante serão executados por períodos não matures e com
intervalos niio menor-es de quatro horas.

Art. 2.° Todo o temno de serviço efetivo, excedente de oito ho
1'35, ocupado na forma dJ artigo anterior. será considerado de traha
lho extraordinário, sujeito à compensação a que se refere o art. 3°,
exceto si se tratar de lr.ibulho executado:

a) em virtude de -esponsabil idade pessoal do tripulante e no de
sempeuho de funções de direção, sendo consideradas como tais todas
aquelas que a bordo se acham cometidas a um único individuo com
t'esponsabijjdnde exelusiva e pessoal ;

11) na rmiuêncfa de pcrtgo. para salvaguarda ou defesa da em
um-cação, dos passageir-os, ou .du carga, a juizo exclusivo do Coman
dante ou do respcusuve l pela scgurunca de bordo;

c) DOl' motivo .te manobras ou fainas gerais que reclamem a
presença, em seus postos. de lodo o pessoal de bordo;

ti) na navegação lacustr-e e fluvial, quando se destine ao atrás.
tecímcnto do navio ou embarcação, de combustível o rancho, ou por
efeito das contingências rk natureza da navegação, na trünsposiçâo
do passos ou pontos dif ícefs. inclusive operações de alivio on trens
tordo de carga, para oht ençâo de calado menor para essa Lr-anspo
síçâo ,

§ 1'.0 O trabalho exr-eutado aOS dnmi ngos e feriados será consi
derado extracrdinário, sal 1."0 si 3e dest inar :

a) ao serviço de quart.os e vigflàucia, mcvimentuçâo das máqui
nas c aparelhos de bordo, limpezn o higiene da embarcação, preparo
de alimentação da equipagem r dos pnzsageíros, ser-viço pessoal des
tes e, bem assim, aos socor-r-os de urgência ao navio ou ao pessoal;

b) ao fim da navegação ou das manobras para a entrada ou
saída de po-rtos. atracação, desa trneação, embarque ou desembarque de
carga e de passageiros.

§ 2." Não excederá de trinta horas semanais o ser-viço extra
ordinár-io prestado para tráfego nos portos.

Art. 3." As horas de Lrnnalho extraordinário ser-ão ':OOl'JenS:1
das, segundo a conveniência cc ser-viço. por descanso. em período
equivalente, no dia seguinte ou no suhsequente. dentre das 1e ti-nha
lho normal, ou no fim da viagem, OlI pelo pagamento de UHI -alãr-io
cerr-es pendente

Parágrafo único. As hor-as extraordf nát-ins de trub.rlho s.io in
rt.vistvets, computando-s» a fraci"to de hora como hora inteir'a.

Art. 4." Em cada embar-caeâo haverá. para obaervêi-cra do pre
"1~nle decreto-lei, um uvro, em quo serão anotadas as horas extt-aor-,
dinárias de trabalho de cada tr-ipulante. e outro, do qual constarão,
.tevrdameute cn'cunstnnuindas. as transgressões dos mesmos u-i
puluntes .

Parágrafo únteo , Os uvros fie Que trata este artigo obedcccrãn
. :l, modelos organizados pejo Ministério do Trabalho. Indústr-ia c Co

mercio, serão escríf.urudos em dia pelo Comandante da embarcação
e ficam sujeitos às formalidades instf tuidas pelo Decreto n. 22. iR!)
do ?2 de Jeveretro de 1933.
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Art. 5." Qualquer triputanío que se julgue prejudicado por
ordem emanada de superior hier-ár-quicn poderá interpor recurso. em
r.c: mOS, perant-e a De.egacia do 'I'rabulho Marítimo, por intermédio
oo respectivo Comanour.te. o) qual deverá encaminhá-lu dentro de
cinco dias, contados do seu r-ecebimento, com a respecf.va Jnror
Inação.

Art. 6," A execução- do presente decreto-lei não poderá Oca
«onar a redução d05 salár-ios e soldadas, sendo nulos de pleno direito
quaisquer acordos, convenções ou estipulações feitos contra- dispo
sj,;ões dele constantes.

Art. 7." A Inobservância das disposições do presente decreto
rei sujeita os infratores a multas de 200$000 (duzentos mil t-érs) a
;):0008000 (cinco contos de réis). elevadas ao dobro nas r-einei
dêncras .

§ 1.0 As multas serão impostas pelas Delegacias d~ Trabalho
'\f<lrítnno à vista dos nutos de ínrt-acão. lavrados nos termos do Dc
er-eto n . 22.300 de 4 de janau-o de Hl33.

§ 2." O processo das multas e, bem assim, os resuecüvos re
cursos obedecerão às r-or-mas e-tatu idas pelo Decreto n . ;22.131, de
23 de novembro de 1932.

Art. 8.0 Serão expedidos. por intermédJo dos Mtnistée-os 1a rda
rmha e do Trabalho. Indústria e Comércio, dentro de sessenta dias,
contados da puhlieaçâo do presente decreto-lei, 08 regulamentos e
Instr-uções necessários à sua execução ,

Art. 9." FICam 'evogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de f939. 1180 da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

Henrique A. Guilhcm.

DECRETO-LEI N. t,396 - o. 30 O. JUNHO OE 1939

Dtspôe sobre a efetivação de oficiais do Exército no magistério
militar

o Presidente da República:

Considerando que a lei que regula o cxerctcio do magistério no
Exército, em seu art. 20

, § 10
, prevê para as disciplinas de assuntos

gerais, não essencialmente militares. a nomeação de professores C.1-
tedrattcos e adjuntos de cateurãtrcos. mediante concurso de trtutos
ou provas:

Considerando que na Escola Militar, no Colégio Militar- do Rio
de Janeiro e na Escola Preparatória de Cadetes, ex-Colégio Miiit:.H·
era Porto Alegre, para atender às exigências do ensino, algumas
daquelas disciplinas são tectonadas, em carnter Inter-mo, por oficiais
da ativa c da reserva;

Considerando ser de grande inter-êsse para o ensino normalizar,
desde rogo, a situação desses docentes, consoante preceitos assvgu
rudos flor lei. e

Usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Ilonstituicâo ;
Decreta:
ArL 1." Os atuais oficiai!':" do Exérvifo que. em car-ater intertno,

servem. como auxiliares de eIlS!no. na Escola Militar,. no üo-égf o
Militar do Rio de Janeiro e na Escola Preparatór-ia de Cadetes, ex
Colégro Militai' de Porto Alegre, ser-ão efetivados no rnagistér io militai',
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nas condições do § 1°, aet.. 3°, do Decreto-Lei n. 103... de 23 de, ~e
zernbr-c de 193,7, dentro das vagas exrstentes e mediante concurso
de tft.ulos . - f· ..

Art. 2.° Os títulos para o conCUL'SD a que se submeterão os onerais
referidos no ar-t. 10, são os segui nles : .. ,. .

a) exercício presente e per mais de um ano no mngtstérto tm-

Iitar: .b) apresentação de diploma ou tuu!o científico que o nucrute à
disctplina pr'e tendída ou a assunto conexo;

c) a pt-esentação de estudes e trabalhos olunt íficos que ass.Inatem
pesquisas originais ou revelem conceitos doutr inárrcs pess~aIf".de
real valo!', principalment.c livr-os e monografias de ea rater dldátrco.
já puhhcudcs ; "

d) pt'ovas de atividade didática exercida, devidamente certifi
cadas, quer nos estabeleCImentos em que estão exercendo seus cargos,
quer ern our-os eslahelecimentos mílitntes :

C) .comprnvantes de comissões técnieas cabalmente desernpe
nhadns que 3e relacionem com a atividade do professor;

f) conceito emitido pelo catedrático da disciplina a que se can
d.datam:

fi) indicação do Dir-etor Geral, por proposta do Conselho de
P rorcsso-cs .

Art. S.O Os Auxfl iar-es de Ensino. nas condições do art. 1\ que na
classfffeação do concurso de títulos não foram efetivados 1.'01' exce
derem ao máximo fixado pelo art. 13 do Decreto-Ler o. 103. de 23
de dezembro de 1937. permanecerão no exercício das ruueões Que
ora desempenham, até ulterior provimento, cujo direito lhes fica
àasegurado .

Ar!.. 4," Os Auxiliar-es de Ensino que, nas condições do ar't, 19
, não

satisfizerem condições Iavorávef s nos títulos de Que tratam as letras
a, f e a, do art. 2", serão imediatamente exonerados das funções que
ora exercem.

Art. 5." O Mini-stro da Guerra. pelos orgãos técnicos, eraborneã
as instruções reguladoras para execução do presente decreto-lei.

Art. /5,. rtevognm-ae as disposições em eontrâr-Io ,

Rio de Janeiro, 30 de junho uc 1939, 118" da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. I. 397 - DE 30 DE JUNHO DE 1939

Suspende a execução do Decreto n. 23.794, de 23 de janeiro de 1934

O Presidente da República, em face das razões constantes da
Exposição de Motivos, apresentada pelo Ministro da Guerra e no uso
das atribuições que lhe confere a Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa a execução do Decreto n. 23.794. de 23 de
janeiro de 1934, até segunda ordem.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio da Janeiro. 30 de junho de 1939. 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI :\:. 1.39S - DE 30 DE ,H;NHO DF: 19::J9

.411torÜ:a O Governo do Esf.adoâo Rio Grande do Sul. a:rrendatlÍl'io
ria Viação Férrea do mesmo Estado. a {dicllo:r a José Dilllm
Pertílle uma {ai.ra de terreno medindo 15. 920m:?, flbandonnd,;
pela mesma [erronin,
O Presidente da República, atendendo ao que sulícttou o Estado

do Hio Grande rto BuI, tenrlo em vista o que consta do nrocesso nú
I11f'I'O 2.061)/39, da Becrctat-ia de Estado da Viaoão.e Obras Públicas
e usando das atr-ihuições que lhe conferem os az'Ligns 13. letra "h"
{- 180 da üonstituteão. decreta:

Artigo único. Fica autorizado o Governo do Estado do B.if)
Grande do. Sul, arrendatário da Viacão Férrea Federal do mesmo
Estado a alienar a José Dfllon Pet-t.ille, do acordo com a planta que
com êst-e baixa. r-ubr-Icada pelo Diretor do Contnbtlidade da Seot-e
tar-ia de Estado da Viação c Obras Públtcas. uma faixa de ter-reno.
da linha. Santa Maria a Porto Alegre, medindo 15.926m:? e abnn
danada pela mesma Viação Férrea. om vir-tude da consu-ooüo de.
variantes entre Santa 1.'Haria c Ferreira.

Parágrafo único. O saldo líquido da venda desse terreno. na
Impot-tância de 159$260 (cento c cincoenín e nove mil, duzentos
e sessenta réis), deverá ser- recolh ido à Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional. à disposição rtn Governo da União.

Rio oe Janeiro. ;JO d/~ Junho de t939. 1180 da Indenendéncta
I-i 510 da Hcpúblfca .

GE'l'ULIO ,""mOAS.

João de Jfenllonça Uma.
-~

DECnETO-J,Ef X. 1. :i\)9 - DE 30 Dl': ;rUXHO DE 1939

Autoriza o G01)CrnU do Estado do Rio Grande do Sul. urrendatárío
tia Viação Ferre« do me.nno Estado, a alienar a Ernesto Pertiltc
uma faixa de terreno medindo 57.1GOm 2 , abandonada pela sxcs
?na [erronia.

O Presidente ria Hepública, atendendo ao que solicitou o Estado
do Rio Grande do Sul, tendo em vista o que consta do processo nú
mero 2.060/39, da Seorctnr-Ia de Estado da Vjru:ão e Obras Púhllcas
~ usando das utribuícõos que lhe conf'erem os artigos 13, letra "h"
.~ 180 da Constituição. decreta:

Artigo único . Fica autorizado n Gover-no do -Estudo do. Rio
Gr-ande do Sul, nrr'endatái'Io da Viação Fér-rea Federal do mesmo
Estado, a alienar a Ernesto Pcrtille, rir ucôrdo com a planta que
com este baixa, rubrieadu pelo Diretor de Oontnbiiidade da Secre
taria de Estado da Vju.(~ão (1 Obras Públicas. umn faixa de terreno,
na linha de SanLa :Maria a Porto Alegre, medindo 57.450m2 e aban
donada pela mesma Viação Fér-rea, em vh-tude da construção rle
variantes entre Santa Mar-ia e Ferrníru ,

Parágrafo {mico. O saldo Itqutdo da venda desse terreno. na
importância de 57~~5CO (qumhcntos e setenta e quatro mil e qui
nhentos réis). deversi ,;('" r'ecolhido à Delegacia Fiscal do Tesout'c
Nactonal, à disposição do GOVCr'IlO da União.

Rio de Juneu-o, 30 de' junho de 1939. 118° da Indepcndénc!u
(' 51° da República.

GETFLlO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

IMPREXSA NACIO'HL - l:IiDúSTIUA DO .10RXAL
PP,AÇA MAnEGHAL .-\NCOrtA - PO:\"T.:\ DO C.\L~\llOt.,(O
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1939 

DEORETO-LEI N. 1 . 400 - DE 3 DE JULHO DE 193:.) 

E:rit}e novas condições para o exercício da profissão Je motorista 

O Presidente da República: 

Gomiderando que, na atual sihação de emprego generalizado 
da motorização, importa à Segurança Nacional dispO!' . do maior 
número possível de motoristas profissionais brasileiros, com que se 
possa contar em estado de guerra, e 

Usando da atribui!;ão que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
de:.'!'ela: 

Art. 1.• Para obtenção da carteira de mott>rista pt·ofissii)::Jal, 
a!ém das condições já previstas nas leis e regulamentos em vigor, 
são indispensáveis as seguintes: 

I, ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II, possuir a carteira de reservista das Forças A<madas nacio

n:.is, ou, pelo menos, documento comprobatório de que o candidato 
a motnr1sla não está em falta com a Lei do Serviço Mi:itar, passado 
por CircurLScrição de Recrutamento. 

Ar• .. 2.• O presente dec·reto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.• Ficam revogadas as disposições em contrário. 
hio de Janeiro, 3 de julho de 1939, us· da lndepent\ên<:ia e 

51" da República. 

Waldemar Falcão 

Francisco Campos 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. (;nilhem 
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DECRETO-LEI N. 1. 401 - DE 3 Dll: Jt;LHO DE f 939 

Autoriza a "Ala Littoria S .A." a estabelecer, no Brasil, tráfego a,éreo 
para a execução da linha tnternacional Itália-América do Sul 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição Federal, e: 

Atendendo ao que requereu a ''Ala Littoria S.A. ", aulorizuda 
a funcionar na República pelo Decreto n. 3. 41H, de 23 de dezembro 
de 1938; de acordo com o art. 4 7 do Decreto-Lei n. 20.914 de 6 de 
janeiro de 1932. e com o art. 36 do Código Brasi:eiro do Ar, c na 
conformidade dos pareceres do Departamento de Aeronáutica Civil 
e do Conselho Supenor de Segurança Nacional, decreta: 

Art. t.• Fica autorizada a "Ala Lilloria S.A." a estabelecer
tráfego aéreo para a execuçào da linha internacional Itália.-Arnérica 
do Sul, desde Natal até o extremo sul do país, fazendo escalas em 
Recife, Baía, Rio de Janeiro, Santos e Porto Alegre e obedecendo 
às seguintes condições: 

t•- A presente permissão é dada a título precário podendo ser 
revogada desde que o Governo .Julgue essa medida oportuna; 

2" - O Governo se reserva tambem o direito de suspender 
quando julgar conveniente, o lráfego aéreo em parte ou na totali
dade de seu percurso em território nacional, sem que, por isso assista 
à "Ala Liltoria S.A." direito de protestar ou de pleitear qualquer 
indenização por danos ou qualquer outra espécie de reclamação; 

3• - Será seguida a rota aérea costeira, sendo obrigatórios os 
pousos nos aeroportos-aduaneiros de entrada e sa.ida do território 
nacional; 

4• - O pessoal de bordo será de nacionalidade da matrícula da 
aeronave ou brasileiro; 

5" - No tráfego aéreo ora permitido só poderá sei; realizada uma 
viagem semanal, em cada sentido; 

6' - A permissionária não poderá executar o transportr. de 
passageiros, cargas, encomendas, ou correspondência postal entl.'e 
quaisquer pontos do território nacional; 

7• - A "Ala Littoria S. A." por si ou por seus prepostos, se 
obriga a cumpnr e a fazer cumprir fielmente todas as disposições 
deste decreto e das leis, regulamentos ou instruções que existem ou 
venham a existir, referentes ou aplicáveis aos seus serviços, e a 
prestar as mformações e a fornecer os dados que lhe forem requi
sitauos pelo Departamento de Aeronáutica Civil, atinentes aos mesmos 
serviços; . 

8" - As ações judiciais que possam resultar da falta de cum
primento da presente permí·ssão se processarão nos tribunais bra
sileiros da Capital da República. 

Parágrafo único. A presente permissão é concl'dida se,n1 mono
pólio ou privilégio de espécie alguma e sem onus para a União. 

Art. 2.• Revogam-se as diaposições em contrário. 

Rio de Janeiro 3 de julho de 195'9, 118• da Indep,mdência e 
51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI X. 1. 402 - DE 5 DE JULHO DE 1939 

Re1Ju/a a as.wcia.ção em sindicato 

O Presidente da Rcpúbliia, u~ando da atribuicão que lhe confere o 
art. 180 da Constilmção, decreta: 

CAPíTULO I 

DAS ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS E DOS SINDICATuS 

Art. 1.• É lícita ~:I associação, para fins de estudo. defesa e co
ordenação dos seus rnteresses profissiOnais, de todos O-> que, como 
empregadore~, emprtgaaos ou trabaihadores por conta p··ópri.:t, inte
Ie::Luais. técnicos ou manuais, <:xerçam a mesma profissão, ou pro
.fJssões similares ou r.vnexas. 

Art. 2.• Somente as associações profissionais con.;;tituidas para 
os fins do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 48 po
derão ser reconhecida,, como sindicatos e investidas nas prerrogaUva.s 
definidas nesta lei. 

Ar.t. 3.• São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar. IJerante as autoridades administraitvas e JUdi

ciárias, os interesses d<t profissão e os interesses individu'l!S dos asso
ciados, relativos à atividade profissional; 

b) fundar e mante;> agên::1as dP cOlo<!ação; 
cl Lrmar contratos coletJ\oS de trabalho; 
d) eleger ou des1gnar os r·epreoentantes da profissão; 
e) colaborar com o Estado, como orgãos técnicos P. consultivos 

no estudo e ~olução dJ~ problemas que se relacionam com a pro f i:; são; 
f) Impor contribuições a todos aqueles que participam das pro

fissões ou categorias 1 epresentadas. 
Parágrafo úmco. Ao !lS~'lCJa<,•ões profissionais, registradas nos ter

:nos do art. 48, poderão representar, perante as autoridade,,; adminis
tl'ativas e judiciárias, os intereõ-ses individuais dos associado5 re!ati
VlJS à sua atividade profissional, sendo-lhes tambem axten:;iva~ aõ 
prerrogativas contidas nas alíneas b e e deste artigo. 

Art. 4.• São deveres dos sindicatos: 
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da 

solidariedade das profissõP...s: 
b) promover a fundação de cooperativas de consumo e de cré

drto; 
c) manter serviç.os de assistência. judiciária para os associados: 
d) fundar e manter es~(,ias, especialmente de. aprendizagem, 

;nspitais e outras insUtuições de assistência social; 
e) promover a conciliação nos dissídios de trabalho. 

CAPíTULO II 

DO RECO:-IHECIMENTO E DA INVESTIDURA SINDICAL 

Art. 5.• As associações pr·ofissionais deverão satisfazer os se
guintes requisitos para ser reconhecidas como sindicatos: 

a) reunião de um terço, no mínimo, de empresa'! legalmente 
<·onstituidas, sob a forma individual ou de sociedade, si ,:;e t.rntar de 
as~ociacão de empreg::J•ivres: 0~1 de um terço dos que ~xercem a pro
fi3tão, si se tratar <ie assor1açãu de empregados ou de r.rabaihadores 
por conta própria ou dP. profissão liberal; 
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b) duração não excedente de dois anos para o mandato da di
.'f!tOria· 

c) ' exercício do cargo de presidente por brasileiro n:üo, e dos 
demais cargos de admuustração e representação por bra.>1leiros; 

Parágrafo ún1c0. O Minist:o do Trabalho, Indústria e Comércio 
poderá, e;o,.cepcwnalmen~e, re.conhecer como sindicato a ass·Jci~ção cujo 
r,úmero de sócws seJa mferwr ao terço a que se refere > almea a. 

Art. 6." Não será reconhecido mais de um sindicato para cada 
profissão. 

Ari. 7." Oõ. <indicatos pod'"rão ser distritais, munimpais, inter
municipais, estaduais ~ interestaduais. Excepcionalmente, e atenden
do às peculiaridades de determinadas profissões, o Ministro do 1'ra
ba;ho, Indúsh ia e Comércio poderá autorizar a formação de sindicatos 
nacionais. 

§ :t.• O Ministro ao Trabalho, Indústria e Comércio, na carta de 
&econhecimento, delimitará a base territorial do sindicato. 

§ 2.0 Dentro da base territorial que lhe for determinado é fa
.~uitado ao sindicato in.:;tituir de:egaCias ou secções para me.hor pro
ter,:ão dos associados ro da categoria profissional represen:ada. 

Art. 8.• O pedido de re~onhecimento será dirigido ao Ministro 
do Trabalho. Indústria e Comércio. instruido com exempuu ou cópia 
autenticada dos estatutos da associação. 

§ 1.• Os estatutos deverãa conter: 
a) a denominaçã<~ e a sede da associação; 
b) a cat~goria profissional represent.afla; 
c) a afirmação de que a a~sociação agirá como orgã.J de colabo

ração COII? os poderes públicos e as demais associações n.J sentido da 
solldarieaade das profissões e d:l sua subordinação aos interesses na
cwnais; 

d) as atribuiçõe~. o processo de escolha e os casos di! perda de 
mandato dos administradores, observadas as disposições desta :ei; 

e) o processo da substitUição provisória dos adm .ni~tradore!' 
desti tmdos; 

f) o modo de constituição e administração do património social; 
c àestino que lhe será Jacto no caso de dissolução; 

g) as condições em que se dissolverá a associação; 
§ 2.• O processo ae reconhecimento será regulado em ~nstruções 

baixadas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comérc:'J. 
Art. 9.• A investidura sindical será conferida sempr'" à associa

cão profissional mais r·••presenL&tJva, a juizo do Ministro do Trabalho 
Indústria e Comércio, constitu.ndo elementos para essa apreciação. 
Pntre outros: 

a) o número de sócios; 
b) os serviços s0ciais fundados e mantidos; 
c) o valor do patrimônio. 
§ t.• Reconhecida como .smdicato a associação profiasional. :ser

;he-á expedida carta de reconhecimento, assinada pelo .\Hnist~·o do 
Trabalho. Indústria e Comércio. 

§ 2.• O receuhecimento investe a associação nas prer :ogativas de 
art. 3" e a obriga aos deveres do art. 4". cujo inadimple::nento a su
jeitará às sanções desta lei. 

Art. 10. São condições para o funcionamento do sindicato: 
a) abstenção de qualquer propaganda de doutrinas incompatí

veis com as instituições e os interesses da Nação, bem como de can
didaturas a cargos elet;vos estranhos ao sindicato 

b) proibição de exercício àe cargo eletivo cumulativament.~ com 
o de emprego remunerado pelo sindicato; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos. 



ATOS DO PODER EXECUTIYO 5 

CAPíTULO III 

DA .\DMINISTRAÇÁO DO SINDICATO 

Art. H. A administração do sindicato será exerci.ia por uma 
dii etoria constituída, t•r. máximo, de sete, e, no mínimo, .je trê:> mem
bros, eleitos pela assembléia geral. 

Parágrafo único. A diretoria elegerá, dentre os seus membros, c 
presidente do sindicato. 

Art. 12. Cada smdicato terá um conselho fiscal de três mem
bros eleitos pela assembléia geral. 

Parágrafo únko. A competência do conselho fiscal é limitada à 
fiscalização da gestão financeira do sindicato. 

Art. 13. Serão t.~madas ;,:empre por escrutínio secr·eto as deli
berações da a.ssembléil geral concernentes aos seguintes a3-mntos: 

a) eleição para rurgos de administração, conselho fiscal e re-
presentação profissional; 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; 
c) aplicação do patrimônio; 
d) julgamento d!: atos da diretoria relativos a penalidades im

postas aos associados. 
Art. 14. :e vedada a pessoas estranhas ao sindicato qualquer in

terferência na sua administração ou nos seus serviços. 
§ t.• Estão excluídos de-ssa proibição: 
a) os delegados do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

especialmente designacos pelo Ministro ou por quem o represente; 
b) os que como empregados exerçam cargos no sindicato, me

diante autorização da assembléia geral. 
§ 2.• Não podem ser empregados de -sindicato os que estiverem 

nas condições previstas nas alíneas a, b e c do art. 19. 

Art. 15. Perderá os direitos de sócio o sindicaiizado que. por 
qualquer motivo, deixar o exercício da profissão, exceto nos casos 
de aposentadoria, invalidez, falta de trabalho ou pre6tacão de -serviço 
militar obrigatório. Nestes dois ú!Umos casos. ficará isento da con
tribuiçiio, não podendo, entretanto, exercer cargo de administração. 

Art. 16. Na sede de cada sindicato haverá um livro de ·regist.o, 
autenticado pelo funcionário competente do Ministério do Trab:J.iho. 
Indústria e Comércio, e do qual deverão constar: 

a) tratando-se de sindicato de empregadores. a firma, individual 
ou coletiva, ou a denominação das empresas e sua sede, bem como o 
nome, idade. estado civil, nacionalidade e residência dos respectivos 
sócios ou administradores; 

b) trata.ndo-se de sindicato de empregados ou de trabalhadc·res 
por conta própria, intelectuais, téemcos ou manuais. além do nome, 
idnde, estado civil, ·nacionalidade, profissão e re,:;1dência de cada aa~o
ciado, o estabelecimento ou o lugar onde exerce sua atividad•e, o 
número e a série da respectiva carteira profissional e o número da 
inscrição na instituição de previdência social a que pertencer. 

Art. 17. Ocorrendo dissídio ou circunstância que perturbe o 
funcionamento do sindicat.o. o Ministro do Trabalho. Indústria P. Co
mércio poderá nele intervir, por intermédio de delegado com atri
buições para administrar a associa-;áo e executar ou propôr as 
medidas necessárias para normalizar-lhe o funcionamento. 
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CAP11'ULO IV 

!>AS ELEIÇÕES SINDICAIS 

A!'t. 18. São condições para o exr.rcícto de d1rei~o de voto, como 
nara a investidura em car2:o de administracão ou representação 
!)l·o:·issronal: 

a) ter o associado mais de seis meses de inscrição no quadro 
social e mais de dois aitos de exercício da profissão na base terri
torial do sindicato: 

b) ser mawr de 18 anos; 
c) est;:;r no gozo dos direitos sindicais. 
Art. 1 U. ::\fio podem ser eleitos para cargos administrativos ou 

de repi·esentação prorisstonal: 
a) os· que profe3Sarem ideoiogias incompatíveis com as insti

tuicões ou os interesses da Naçao; 
- b) os que não tiverem aprovadas as sua;; contas de exercício ~m 

cargo de administração, 
c) os que houverem lesado o patrimônio de qualquer assoe; >-ção 

profi-ssional; 
d) oo que mio estiverem, desde uois anos antes, pelo menos, no 

exercício efetivo da profissflo dentro da ba,se territorial do sindicato, 
ou em representação profissional; 

e) os que tiverem má conduta, devidamente comprovada. 
Parágrafo úmco. É vedada a reeleição, para o período imediato, 

de qualquer membro da admmístração ou do conselho fiscal. 
Art. 20. Na3 eleiçõe,; para cargos ue administração e do con:>elho 

fiscal serão considerado3 ele,tos os candidatos que obtivt-rem maioria 
ab~oluta de votos em relação ao total Lios associado.o; eleitore;:. 

§ 1.0 ~ão concorrendo a pnmen·a convocação maioria absoluta 
de eleitor·es, ou não obtendo nenhum dos candidatos es:>a maior·ia, 
proceder-8c-á a nova convocação para dia posteriOr, sendo então r.on
siderados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores 
tJresentes. 

§ 2.• Sempre que julgar conveniente, o Ministro do Trabalho, 
lndústna e Comércio ues1gnará o~ pl'esidentes das secções dei
torais. 

~ 3." O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expeúirá 
instrucões regulando n processo a as Pleicões. 

Art. 21. Nenhuma diretoria será empossada sem que a respediva 
eleição seja aprovada pelo Ministro do Trabalho, Indúo;tria e Co
mércio. 

Art.. 22. Quando, para o exercício de mandato, tiver o associado 
de se afastar do seu trabalho. poderá ser-lhe arbitrada pela a35cm
bléia geral uma gratificação nunca excedente da importância ée sua 
J'emuncracão na profissão respectiva. 

CAPíTULO V 
DAS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS DE GRAU SUPF..RIUR 

.\rL 23. Constituem associações sindicais, de grau superior as 
federações e confedera~,;ões organizadas nos termos desta lei. 

Art.. 24. É facultado aos smdicalos. quando em número não in
ferior a cinco e representando um grupo de prot'issõcs idêntica;;, si
mil ares ou conexas, orgamzarem-se em federação. 

~ 1." As federações serão constituídas por Estados, podendo o 
Ministro do Trabalho. Indústria e Comércio autorizar a constilmcãa 
de federaç.ões intereo;taduais ou nacionais. 
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§ 2.• É permitido a qualquer federação, para o fim. de lhes c~
ordenar os interesses, agrupar os sindicatos de determmado mlllll
dpio ou região a ela filiados; mas a união não terá direito de re
presentação das profissões agrupadas. 

Art. 25. As confederações organizar-se-ão com o mínimo de 
três federações e terão sede na Capital da República. 

§ L" As confedera~ões formadas por federações de sir.di·)atos 
de empregadores denominar-se-ão: Confe-deração Nacwnal de Indús
t.ria Confederação N acionai de Comércio, Confederação N acionar de 
Tra~sportes Marítimos e Aéreos, Confed<Jração Nacional de Trans
porte~ Terrestres. Confederação Nacional de Comumcações e PL!bli
rida.de, Confederação Nacwna.l das Empresas de Cré-dito, e Cor.fe
deração Nacional de Educação e Cultura. 

§ 2.• As confederações formadas por federações de sindicatos 
de empregados terão a denominação de: Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria. Confederação Nacional d06 Trabalhadores 
no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Trans
portes Marítimoo e Aéreos, Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Terrestres, Confederação Naeional dos Trabalha<:lores 
em Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional dos Tr>~ba

lhadores nas Empresas de Crédit.o e Confederação 'Nacional dos Tra
balhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura. 

§ 3.• Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Li
berais a reunião das respectivas federaçües. 

~ 4.• As associações sindicais de grau superior da AgricuHura 
e Pecuária serão organizadas na conformidade do que dispuzer a lei 
que regular a sindicalização de&Sas profissões. 

Art. 26. O Presidente da República, quando o juígar conveniente, 
ao8 interesses da organização sindical ou corporativa, poderá ordi'nar 
que se organizem em federação os sindicatos de determinada pro
fissão ou determinado grupo de profissões; cabendo-lhe igual poder 
para a organização de confederações. 

Parágrafo único. O ato que instituir a federacão ou confederação 
estabelecerá as condições segundo as quais deverá ser a mesma or
ganizada e administrada, bem como a natureza e a extensão dos seus 
poderes sobre os sindicatos ou as federações componentes. 

Art. 27. O pedido de reconhecimento de uma federação ou con
federação será dirigido ao Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, acompanhado de um exemplar dos respectivos estatuto~ e 
de cópias autenticadas das atas da as-sembléia de cada sindicatc ou 
federação que autorizar a filiacão. 

§ 1.• A organiza~ão das federacões e confederações obedecerá 
às exigências contidas nas alíneas b e c do art. 5•. 

§ ~··.A carta de reconhecimento das federações será expedida 
pelo Mm1stro do Trabalho, Indúst.r·ia e Comércio. 

§ 3.• O reconhecimento das confederaçõe·s será feito por decreto 
do Presidente da República. 

Art. 28. A administração das federações e confederações será 
exercida pelos seguintes orgãos: 

a) diretoria; 
IJ) consí'lho de representantes. 

§ 1.0 A diretoria será constituída, no máximo, de cinco mem
bros, eleitos pelo conselho dos representantes, com mandato por dois 
anos. 

§ 2.0 O presidente da federação ou confederação será escolhido, 
dentre os seus membros, pela diretoria. 
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§ 3.o o conselho dos representantes será formado pelas delega
ções dos sindicatos ou das federações filiadas,. constituída cada dele
gação de dois membros, com mandato por dms anos. 

Art. 29. Para a constituição e administração das federações se
rão observadas, no que for aplicavel, as disposições dos capítulos Il 
e UI da presente lei. 

CAPíTULO VI 

DOS DIREITOS DOS PROFISSIONAIS E DOS SINDICALIZADOS 

Art. 30. A todo profissional, desde que satisfaça as exigências 
desta lei, assisle o direito de ser admitido no sindicato da respecti
va profissão; salyo o caso de falta de idoneidade, devidamente com
provada, com recurso ;;mra o Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

Art. 31. Os que exercerem determinada atividade profissional 
em localidade onde não haja sindicato da respectiva profissão, ou de 
profissão similar ou conexa, poderão filiar-se a sindicato de pro
fissão idêntica, similar ou conexa existente na localidade mais pró
xima. 

Art. 32. De todo ato lesivo de direitos ou contrário a esta lei, 
emanado da diretoria, do Conselho ou da Assembléia geral de asso
ciação sindical, poderá qualquer associado ou profissional recorrer, 
dentro de 30 dias, para a autoridade competente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 33. O empregadc eleito para cargo de administração sin
dical ou representação profissional não poderá, por motivo de ser
viço, ser impedido do exercício das suas funções, nem transferido 
sem causa justificada, a juizo do Ministério do Trabalho, Indústria 
P. Comércio, para lugar ou mistér que lhe dificulte ou torne impos
sível o desempenho da comissão ou do mandato. 

§ 1° O empregado perderá o mandato si a transferência for por 
ele solicitada, ou voluntariamente aceita. 

§ 2.° Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimen
to do empregado ou cláusula contratual, o tempo em que o empre
gado se ausentàr do trabalho no desempenho das funções a que se 
refere este artigo. 

Art. 34. O empregadO!' que despedir, suspender ou rebaixar de 
categoria o empregado, ot:< lhe reduzir o salário, para impedir que 
o mesmo se associe a sindicato, organize associação sindical ou exer
ça os direitos inerentes à condição de sindicalizado fica sujeito à 
penalidade prevista no art. 43, alínea a, sem prejuízo da reparação 
a que tiver direito o empregado. 

Art. 35. Fica assegurada aos empregados sindicalizados prefe
rência, em igualdade de condições, pura a admissão nos trabalhos de 
empresas que expiorem serviços públicos ou mantenham contratos 
com os poderes públicos. 

Art. 36. Os emprega11ores ficam obrigados a descontar na folha 
de pagamento dos seus empregados us contribuições por estes devi
das ao sindicato. 

Art. 37. ÁS empresas ou instituições sindicalizadas é assegura
tia preferência, em iguaidade de condições, nas concorrências para ex
ploração de serviços públicos, bem como nas concorrências para for
cooimento às repartiçues federais, estaduais e municipais. 
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CAPiTULO VII 

DA GEST.\0 FINANCEIRA DO SINDICATO E SUA FISCALIZAÇÃO 

Art. 38. Constituem o patrimônio das associações sindicais: 

9 

a) as contribuições dos que participarem da profissão ou cate
goria, nos termos da alínea f) do art. 3°; 

b) ns contribuições dos associados, na fórma estabelecida nos 
estatuíos ou pelas assembléias gerais; 

c) os bens e valores &clquiridos e as rendas produzidas pelos 
mesmos; 

d) as doações e legados; 
c) as multas e outras r~:ndas eventuais. 
Parágrafo úni-co. O rr odo da determinação da taxa das contri

buições, a que se refere a alínea a, bem como o processo de paga
mento e cobrança destas contribuições e de organização das listas 
dos contribuintes serão estabelecidos em regulamento especial. 

Art. 39. Os bens e o.·endas dos sindicatos, federações e confede
rações só poderão ter ~plicação na fórma prevista na lei e nos es
tatutos. 

Parágrafo único. Os títulos de renda e bens imóveis das asso
ciações não serão alienados sem autorização do Ministro do Trabalho, 
Ir~dústria e Comércio. 

Art. 40. Os sindicatos, federaçõe~ b confederações submeterão 
anualmente à aprovação c!o Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio seu orçamento de receita e despesa. 

§ 1.0 Desse orçamento constará uma percentagem para a cons
tituição do fundo de reserva, destinado a garantir as responsabili
dades da associação pelas multas e pela exe-cução de contratos cole
tivos; cabendo ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, fixar, 
para cada associação, a taxa dessa percentagem. 

§ 2.0 Desde que as condições financeiras da associação o per
mitam, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá orde
P..ar que seja incluída no respectivo orçamento uma dotação destina
da a atender ao custêio de serviços dl) assistência e ensino técnico
profissional dos asso-ciados, ou, si se tratar de associação de empre
gadores, dos empregados dos associados. 

§ 3.0 Poderá ser cassada a carta de reconhecimento do sindica
to que, por deficiência de receHa, não se achar em condições finan
ceiras que o habilitem " !'xercer a;; suas funções. 

Art. 41. Os sindi-catos, as federações e as confederações envia
rão ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, até o dia 31 
de março de cada ano, o relatório do ano anterior. Desse relatório 
deverão constar as alterações d::J quadro de sócios e o balanço ·do 
exercício financeiro. 

Art. 42. Os atos cru e importem malversação ou delapidação do 
patrimônio das associaçõe~ sindicais ficam equiparados aos crimes 
contra a economia popular e serão julgados e punidos na confor
midade dos arts. 2° e 13° do Decreto r.. 869, de 18 de novembro de 
1938. 

CAPíTULO VIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 43. As infrações ao disposto nesta lei serão punidas, se
gundo o seu carater c a sm. gravidade, com as seguintes penali
dades: 

a) multa de 100$0ú0 (cem mil réis) a 5:000$ (cinco contos de 
réis), dobrada na reincidência; 
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b) suspensão de diret0res por prazo não superior a trinta dias; 
c) destituição de diretores ou de membros de conselhos; 
d 1 fechameiJto do ~indicato, federação ou confederação por pra

zo rmnca superior a seis meses; 
e) cassação da ca~·'.a de reconhecimento. 
Parágrafo único. A imposição de penalidades aos administrado

res nilo exclue a aplicaçiíc das que este artigo prevê para a asso
ciação. 

Art. 4<!. Destituída a diretoria na hipótese da alínea c do artigo 
anterior. o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um 
delegado para administrar a associação e proceder, dentro do prazo 
de 90 dias, em assembléia geral por ele convocada e presidida, à 
eleição dos novo::; diretores. 

Art. 45. A pena de ca~sação da carta de reconhecimento será 
imposta à aswciação sindical: 

a) que deixar de satisfazer as condições de constituição e fun
cionamento estabelecidas nesta lei; 

b) que se recusar ao cumprimento do ato do Presidente da Re
pública, no uso da faculdade conferida pelo art. 26; 

c) que não obedecer às normas emanadas das autoridades cor
porativas competentes ou às diretrizes da política econômica dita
das pelo Presidente da República, ou criar obstáculos à sua execução. 

Art. 46. A cassação da carta de reconhecimento da associação 
sindical não importará o cancelamento do seu registo, nem. conse
quentemente, a sua dissolução, que se processará de acordo cem as 
disposições de lei que regulam a dissolução das associações civís. 

Parágrafo único. No caso de dissolucão, por se achar a associa
ção incursa nas leis que definem crimes contra a personalidade inter
nacional, a estrutura e a seguranca do Estado e a ordem política e 
social, os seus bens, pagas as dívidas decorrentes das suas responsa
bilidades, serão incorporados ao patrimônio da União e aplicados em 
obras de assistência social. 

Art. 47. As penalidades, de que trata o art. 43, serão impostas: 
a) as das alíneas a e b, pelo Diretor do Departamj:lnto Nacional 

do Trabalho, com recurso para o Ministro de Estado; 
b) as demais, pelo Ministro de Estado. 
§ t.• Quando se tratar de associações de grau superior, as pena

lidades serão impostas pelo Ministro de Estado, salvo se a pena for 
de cassação da carta de reconhecimento de confederação, caso em que 
a pena será imposta pelo Presidente da República. 

§ 2.• Nenhuma pena será imposla sem que seja assegurada de
fesa ao acusado. 

CAPíTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 48. Fica criado, no Departamento Nacional do Trabalho e 
nas Inspetorias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, o registo das associações profissionais. Somente depois do 
registo as associações dessa natureza adquirirão personalidade ju
rídica. 

§ f.• Ao registo serão admitidas exclusivamente as associações 
profissionais cujos sócios exerçam atividade lícita. 

§ 2.• O registo das associações far-se-á mediante requari
mento, acompanhado de cópia autenticada dos estatutos e da decla-
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ração do número de sócios, do patrimônio e dos serviços sociais or
ganizados. 

§ 3." As alterações dos estatutos das associações profissionais não 
entrarão em vigor sem aprovação do Ministro do Trabalho, Indú:;tria 
e Comércio. 

§ 4." Nenhum ato de defesa profissional será permit.ido a asi:io
ciação não registada na forma deste arUgo, não podendo ser conhe
cido qualquer pedido seu, ou representação. 

Art. 49. Não se reputará transmissão de bens, para efeitos fis
cais, a incorporação do patrimônio de uma associação profissional ao 
de associação sindical, ou de associaç,ões sindicais entre si. 

Art. 50. A denominação "sindicato" é privativa das associações 
profissionais de primeiro gráu, reconhecidas na forma desta lei. 

Art. 51. Constituído o Conselho da Economia Nacional, os pro
cessos de reconhecimento de associações profissionais, depois de in
formados pelos orgãos competentes do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio e antes de serem submetidos ao despacho final do Mi
nistro de Estado, serão encaminhados àquele Conselho para o efeito do 
art. 61, alínea g, da Constituição. 

Art. 52. Os sindicatos e as associações de gráu superi0r reco
nhecidos nos termos desta lei não poderão fazer parte de o1·ganiza•;ões 
internacionais. 

Art. 53. Não podem sindicalizar-se os servidores d!l Estado e os 
das instituições paraestatais. · 

Art. 54. O 1\Iinistério do rl'rabal"flo. Indústria e Comércio 'lrga
nizará, para os fins da pre>ente lei, o quadro das atividaàes e pro
fissões. 

Art. 55. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução 
desta lei serão resolvidos pelo Ministro do Trabalho, Indústria c Co
mércio. 

CAPíTULO X 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 56. Os sindicatos e associações de gráu superior, reconheci
dos nos termos do decreto n. 24.694, de 12 de ,julho dn 193-i, poderão 
promover, no prazo de seis me;;es, a sua adaptação às ,~onrliç.ões fixa
das nesta lei, segundo as instruções do Ministro do Traballw, Indús
tria 1• Comércio e de acordo com o quadro organizado na forma do 
art. 54. 

Art. 57. Havendo mais de uma associação constituída de acordo 
com o Decrelo n. 24.694. de 12 de ,julho de 1934, em determinada pro
fissão ou determinado grupo de PI'ofissões, prevalecerá o reconheci
mento daquela que fôr mais representativa na forma do art. 90. 

Par:\grafo 1ínico. As associações que não forem reconhecidas em 
virtude deste artigo não perderão a sua personalidade jurídica, desde 
que efetuem o registro de que trata o art. 48. · 

Art. 58. Esta lei não se aplica às atividades profissionais relati
vas à agl'icultura e à pecuária. 

Art. 5~1. A presente lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de .Ta.neiro. 5 de .iulho de 1939; 118'' da IÍldC>pendência P. 

51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N' 1.403 - DE 5 DE JULHO DE 1939 

:Jrait~.Ç{ere de uma para outra quota da Verba orçam?ntúri,t ((Ue 
indica, do Ministério da Auricultura, a importâw~ia de qua
renta contos (40:000$000). 

o Presidente da República, usando das atribuiçõe.s que lhe LOn
fere c artigo 180 da Comlituição Federal, decreta: 

Art. 1." Fica tr·ansferida na Verba 1 - Pessoal - IV - Gra
tificaçõe:: e Auxílios, Sub-consignação 9, Serviços extraordinários, 
do or~:amento vigente do Ministério da Agricultura, da quota 06 -
Serviço de Economia Rural, para a quota 04 - Departamento ~a
cior,a: da Produção Vegetal, a importância de quaren~a contos de réis 
(40:000$000). 

A:·L 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Hic... de .Janeiro, 5 de julho de 1939, 118" da Independência e 

51" da República. 
GETULIO VARGAH 

Fernando Costa 

A. de Sou:o Costa 

DECRETO-LEI l\. 1 . 404 - DE 6 DE Jt:LHO DE 1939 

,Wodifíca o art. 7" n. 16, tlo Regulamento baixado pelo Deaeto· Lei 
n. 739, de 24 de setembro de 1 \l38, que estabelece a incidência do 
imposto de consumo sobre artefatos de tecidos e de peles. 

O Pr·esidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Ait. 1." Para os efeitos fiscais, o art. i". n. 16, do Regulamento 
baixado pelo Decreto-Lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, passa 
a ter a seguinte redação: 

16 - Sobre a.rtefatos de tecidos e de peles - os sacos, 
quando simples, importndos contendo mercadorias. e os dn 
tecido nacional de algodão e outras fibras nacionais Jeitos 
pelo·s industriais e comerciantes de sal, em seus próprios es
tabelecimentos e empregados exclusivamente no acondiciona
mento de sal nacional. 

Art. 2.• Para que os sacos gozem de isenção é necessário que o 
pano empregado em sua fabricação traga marcada em tinta indelevel 
a palavra '·Sal", que deve estar sempr·e coloca<ia em cada saco, em 
lugar bem visível. 

Art. 3.• O comerciante ou industrial de sal que, por qualquer 
forma, der outra aplicação aos sacos cuja isenção é estabelecida nesta 
1ei, incorrerá nas penas de sonegação, previstas nos arts. 219, § s· c, 
11 220, do Decreto-Lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, observados, 
outrossim. o;; arls. 204 e 221. 

Art. 4." No caso de. o tecido ser fabricado pelos próprios pro
dutores ou comerciantes de sal. que com ele preparem os sacos não 
se a.plicará o art. 7" item 5". do Decreto-Lei n. 739, de 24 de sete~1bro 
de 1938, cobrando-se o imposto devido pelo tecido. 

Art. 5." Este decreto entrará em vigor na data de sua publicacão. 
Art. 6." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de julho de 1939, 118" da Independ~ncia e 

51" da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de So-u:;a Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.405 - DE 6 DE JULHO DE i939 

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento do Ministério ela Fazenda 

O Presidente da Repúbilca, usando da faculdade que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica reduzida de quatro contos e oitocentos mil 
réis Rs. (4 :800$0) a verba 4 - Eventuais - I - Diversos .;_ í:\ub
consignação n. 1, do a.tual orçamento do 1\Iwistério da Fazenda (Anexo 
n. 3 do Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) e incorpo
rada igual importância à verba 1 - Pe.~soal - IV - Gratificações 
e Auxílios, item 04) da subconsígnação n. 21 do referido orçametllO, 
para at.ender ao pagamento da gratificação de função que compete 
ao chefe do Protocolo Geral do Tesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1939, 118• da Independência e 
51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 1.406 - DE 6 DE JULHO DE 1939 

}!.ltcra, sem aumento de despesa, o atual Ol'Çmnenlo do Ministério do. 
Viação 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. iSO da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam feitas as seguintes alterações no atual or
çamento do Ministério da Viação e Obms Públicas (Anexo n. 8 do 
Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) : 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

I - Diversos 

S/ c. 2 - Contribuições, Subvenções e Auxílios: 
13) Estrada de Ferro Central do Brasil 

Acrescentar: 

b) Contribuição (9 meses) para o Centro Ferroviário 
de Ensino e Seleção Profissional ............. . 

S/ c. 9 - Ensino Profissional: 

01) Estrada de Ferro Central do Brasil 
Onde se lê .................•....................... 
Leia-se . . .................. · · ·. · · · • • • · · · · · · · · · · · · 

22:500$0 

250:000$0 
227 :50G·$0 

Rio de .Janeiro, 6 de julho de 1939, 118• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sottza Costa. 
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DEC.'RETO-LEI N. 1. 407 - DE 6 DE JULHO DE 1939 

.'Modifica, sem aumento de despesa, o orçamento do Ministério da 
Viação 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica a Verba 4 - Eventuais - I Diversos -
Sub-consigna~ão n. 1 do atual orçamento do Mmislério da 'iliacão 
e Obras Públicas (Anexo n. 8, do Decreto-Lei n. 942, de 10 de 
dezembro de 1938) reduzida de qual'enta e dois contos de réis 
(42:000$000), e incorporada igual quantia à Verba 1 - Pessoal -
JV - Gratificações e Auxílios - item 01), da Sub-consignação 
n. 49, do refetido orçamento. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1939, 118• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonçn Uma 

A. de Souza Co.~ ta 

DEORETO-LEI N. 1.408- DE 7 DE JULHO DE 1939 

Concede à viuva de um soldado morto em combate a pen:;tio ae que 
trata o Decreto n. 18.712, de 25 de abril de 1929 

O Presidente da República, em face das razões constantes da 
Exposição de Motivos apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra 
e no wo das atribUições que lhe confere a Conslituicão. resolve 
conceder a Deocedma de Oliveira Nunes, viuva do soldado Nicodemos 
Pedro Silveira Nunes. morto em combate, em julho de 1932, a pensão 
estabelecida no artigo 87, do regulamento aprovado por Decreto 
n. 1b.712, de 25 de abril de 1929. 

Rio de Janeiro, 7 de ,iulho de t939, 118• da Independência e 
51• oa República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

DECRETO-LEI N. 1.409 -DE 10 DE JULHO DE 1939 

Derroga o art. 10 do Decreto n. 21.499, de 9 de junho de 1932. 

O Presidente da Republica, usando da faculdade que lhe confere 
o art. f80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica o Banco do Brasil isento da obrigação a 
que se refere o art. fO do Decreto n. 21.499, de 9 de junho de 
1932; revogadas as disposições em contrário. 

Ri0 de Janeiro, fO de julho de 1,939, 118" da Independ~n'.lia 
e 5:1'" da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 1.410 - DE 11 DE JULHO DE 1939 

11 bre pelo Jffnistério das Relações Exteriores, o crédito especial de 
· 3. 000:000$000 pam despesas com a representação do Bí'asil nas 

comemorações centenártas ae Portugal. 

o Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
0 art. 180 da ConstitUição, deci eta: 

Artigo único. Fica abert.o, pelo Ministério das R~>laç5e;. Ex
teriores, o crédito especial de três mil contos de réis (3. 000 :00(}$0) 
para atender a todas as despe3a~ (Serviços e Encargos) re:!lcJOnadas 
c(lm a representação ao Brastl nas comemorações centenár;as rle 
Portugal. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1939, 118• da Indep'mdênch, ;;f• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A, de Souza Gosta. 

DECRETO-LEI :>í' 1 '411 - DE 11 DE JULHO DE 19.39 

Dá lJrovidências para assegurar as exportações pelo porto de Santos 

O Presidente da Jlepública usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constitu;ção, e 

Considerando que as obras de ampliação e apare:ha~lento fio 
porto de Santos terão. por sua natu1·eza, execução demoraJa; 

Considerando que. no enta r. to. h a urgência em assegurar o es
coamento de produtos desCnados à exportação. especialment~ no que 
diz respeito à safra de milho, que é muito superior à do ano último; 

Decreta: 

Art. t.• O diretor geral do Conselho Federal de Comércio Ex
terior fica autorizado a designar um delegado especial com a incum
bência de providenciar para o mais rápido e seguro e5coamento, pelo 
porto de Santos, dos produtos !:acionais destinados à exportação. 

§ t.• O delegado especial eo01·denarã os serviços portuários e os 
meios de transporte terrestre e marítl!nO, com o fim de remover as 
difJculdade~ existentes ou que venham a surgir. para is;;o requisi
tanelo o auxílio dos orgãos admmistrativos federais. est!lduais e mu
fl]Cipais e mtervindo junto· às empresas particulares que pos.;;am con
correr para facilitar o desempellho da sua missão. 

§ 2.• O exercício das funções do delegado especial será regulado 
em instruções do direle:r geral co Conselho. 

§ 3.• As funções do delegado cessarão quando o entender con
veniente o mesmo diretor geral. 

Art. 2.• Os ministro;: de Estado da Viação e Obras Públicas, do 
Traba1ho, Indústria e Comércio e da Agricultura expedirão :n~truções 
para que seja facilitaua pelos orgãos que lhes são subordinados, a 
ru;ssão do delegado especial. 
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Art. 3.• O delegado especml apresentará ao diretor geral do 
Come!ho um relatório circunstanciado do desempenho da missão, su
germáo as medidas de carater permanente que .julgar nece~sárias. 

Art. 4." Esta lei nntra em vigor na data da publicação. 
Rio de Janeiro, 11 de julho de 1939, 118" da Independência, 51" 

da República. 
GETULIO V Al'.GAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

Fernando Costa. 

Waldernar Falcão. 

DECRETO-LEI :N. 1. 412 - DE 12 DE .JULHO DE 1939 

Transfere, na Verba 2 - Material, do o1·çamento vigente do Ministério 
da Agricultura, da sub-conngnação n. 28, quota O 1), para a sub
consignação n. 4, quota 02; !I importância de 60: OOü$000. 

O Presidente da i\.epública. usando das atribuições qne lhe con
fere o art. 180 da Con~tituição, decreta: 

Artigo único. Fie a transfe1ida a importância de sessenta con
tos de réis (60 :000$000), da mb-consignação n. 28. quota 'H) da 
veiba 2 - Material. II - Matec)al de consumo. do orçamtlnto vigente 
do Ministério da Agn:mltura (anexo baixado com o Decrelo-Lei nú
mero 1.095, de 3 de fevereiro de 1939) da sub-consignação n. 4, 
quota 02) da mesma Verba. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1939, 118" da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 413 - DE 12 DE JULHO DE 19:39 

Anula no crédito especial de 2.fí00:000$000 aberto pelo art. 26 do De
decreto-Lei n. 826. de 28 de outubro de 1938, a importânci·1 de 
200:000$000 e a l.rans{ere para a sub-consignação 2 rJ.a Verba 1• 
do orçamento do Ministério da Agricultura incorporando-a à res
pectiva dotação. 

O Presidente da República, U!'ando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição FedHal. decreta: 

Art. t.• Fica anulada no crédito especlal de 2. 500 :000$000 
aberto pelo art. 26 do Decreto-Lei n. 826. de 28 de ou'ubro de 19~8 
e transferida para a sub-consigPação 2 da Verba 1" anexo n. 11 do 
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Decreto-Lei n. 1.095, C:e 3 àe fevereiro de 1939, a cuja dotar,ão se in
corpora a importância de 200:000$000 destinada a atender, no st>.gun
ào semestre do corrente ano, ao pagamento das despesas ~om o pes
•oa: extranumeráriO mensalista do Serviço do Vinho, do Ministér"io 
tia Agricultura. 

Art. 2.• Revogam--se as disposições em contrário. 
Rio àe Janeiro, 12 de julho de 1939, f18" da Independência e 51" 

da República. 
GETULio VARGAS. 

Fernandi:J Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ~. 1. 4 B - DE 12 DE JULHO DE f 939 

Dejapropria imóveis necessários à ampliação do edifício da Chefatura 
de Polícia do Dútrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição Federal: 

Considerando que o atual edifício da Polícia Civil, construido em 
1907. apesar de acréscimos que nele foram feitos, não mais atende às 
ex1gências das instalações que o deBenvolvimento dos s~rviço3 poli
ciaiS e a técnica moderna impõem; 

Considerando que se faz urgente dotar a Chefatura de Polícia 
do Distrito Federal de meios capazes de assegurar a eficiêncin âe 
suas funções e a centrali~o dos seus departamentos; · 

Considerando, ainaa, a convt>mênc1a de isolar num só quarteirão 
o edifício destinado a todos os serviços policiais, dada a íntima fif>
pendência e interconexão que existe entre eles; 

Decreta: 
r . 

Art. f." Fica autorizada a desapropriação por utilidade públii!a 
nos termos do n. III. § 2" do art. 590 do Código Civil e n. 1 do -a:r
bgo 3• do Regulamento baixado pelo Decreto n. 4. 956. de J de se
tembro de 1903, dos imóveis ns. 52-6, 58, 60, 62, 64 e 68 da A venitla 
Gomes Freire, e ns. 65, casas XI, XII., XIII, VIV, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX e XX, 69 e 71 da rua dos Inválidos, necessários às obras de re
adaptaçãv e novM instalaçõ~ d<1 Cht:fatura de Polfcia dO Distrito Fe
deral. 

Art. 2.• Essa desapropriação, oonsideraàa urgente, para o efeito 
da posse dos imóveis mdispensáveis à imediata execução das .ref.el"i
das obras, se processarà segundo o disposto no art. 40 do Regulamento 
baixado com o Decret.• n. 4.956, de 9 de setembro de 1903. 

Art. 3.• Revogam-se as dispos1~s em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de julho de 1939, 118" da Independência e 51• 

da República. 
GEI'ULIO VARGAS. 

Fr~eo Campos. 

Leis de 1939 - Vol. VI 2 
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DECRETO-LEI N. 1.415- DE 12 DE .JULHo ·1E 1939 

Institue prêmio e abre o cr§dito especial para o seu pagamento 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e 

Consid~rando que ao Gúverno compete estimular tnê.as as inicia
tivas que visem o desenvolvim~nto da economia naciona.; 

Consid~rando que, entre essas iniciativas, se desta:.Ja a campanha 
pPla difusão do uso do gasogênio, empreendida pelo Ministério da 
Agricultura· 

Consicl~rando que a firma Alcides Bittencourt & Com'l., de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná, por iniciativa própria, criou no Brasil a 
i!1dústria do Gasúgênio e 

Considerando que a nova indústria virá trazer in·'Btimáveh be
Lefícios à lavoura nacional, com o consequente bara•.~amento dos 
transportes nos meios rurais, 

Decreta: 

Art. 1." Fica instituído, no corrente exercício, o prêmio de ani
mação de vinte contos de réis (20:000$000) que será conferido, de 
uma só vez. à firma Alcides Bittencourt & Comp., de Ponta Grossa, 
],stado do Paraná, pela criação e instalação da indústria d; gasogênio 
i:.acional. 

Art. 2.• Fica aberto, no Ministério da Agricultura, o crédito es-
1Jecial de vinte contos de réis (20 :000$000), para ate-1 ie::- à despesa 
11 que se refere o artigo anterior, anulando-se igual importàiJcia na 
Verba 2" - Material - Consignação I - Material Permaner!t~, sub
~onsignação 1- "Mobiliários e moveis diversos, etc.", ltem 05) De
partamento Nacicnal da Produção Vegetal, do Anexo 11, baixado com 
o Der,reto-Lei n. 1.0!}5. de 3 de fevereiro de 1939. 

Art. 3." R<-vogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de julho de 1939, HS• da Independência e 

51• da República. 

(fKTULlO VARGAS. 

A.. de Sou;;a Costa. 

DECRETO-LEI N. LU6 - DB i3 DE JULHO DE 1939 

Altera a redação do item 1 i da subconsignação n. 22 da verba 1 
do orçamento vigente do Ministério da Educação e Saúde. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe;:-e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. -1.• O item H da subconsignac:ão n. 22 - Serviços Es
peciais - da consignação IV - Gratificações e Auxllios - da 
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verba 1 - Pess~al -~~o. Ministério _da Educação e Saúde, do orça
mento vigente, fiCa redigido da segumte forma: 

"Curso de doutorado, desdobramento de turmas, 
diurnas e not:.~rnas, cursos equiparados, con
curso de habilitação, inclusive pessoal do
cente ~ admmistrativo designado para o ~er
viço e:X:traordinár.i9 da Faculdade Nacional 
de Direito ..... : ......................... 380:000$000" 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1939, 118" da Independê!l:!Ía 

e 51" da República. 
GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.417 - DE 13 DE JULHO DE 1939 

Dispõe sobre o regime do livro didático. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica revogado o parágrafo único do art. 12 do De
creto-lei n. 1. 00.6, de 30 dezembro de 1938 

Art. 2.• A autorização para uso do livro didático, cuja au
toria seja no todo ou em parte de algum membro da Comissão Na
cional do Livro Didático. será requerida ao Ministro da Educação, 
com observância do disposto no art. 12 do Decreto-lei n. 1. 006, de 
30 de dezembro de 1938. Recebido o livro, submetê-lo-á o Ministro 
da Educação ao exame de uma comissão especial de três ou rmco 
membros, por ele escolhidos dentre especialistas estranhos .à Co
missão Nacional do Livro Didático. 

Art. 3.0 Observar-se-á, quanto ao processo de autorização do 
livro didático de que trata o artigd anterior, o disposto nos arts. 13 e 
14 do Decreto-lei n. 1. 006, de 30 de d"ezembro de 1938, cabendo à 
comissão especial constituída para examiná-lo as atribuições da t"'.o
missão Nacional do Livro· Didático. 

Art. 4." Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de :1.939, 118" da Independên~ia 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

DECRETO-LEI N. L 418 - DE 13 DE JULHO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito suplementar 
t:k_ 19 :000$000, à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe conf~re 
n art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúrle, 
o crédito suplementar de dezenove contos de réis (19:000$000), à 
verba l - Pessoal - IV -:- Gratificações e Auxílios - subconsig-
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nação n. 16 - Ajudas de custo e diárias abonadas a examinadores 
àe concursos estranhos aos estabelecimentos - 04 - Faculdade 
Nacional de Medicina. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1939, 118• da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.419- DE 13 DE JULHO DE 1939 

A br,;, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 74.859:164$400, 
para pagamento da dívida flutuante. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe coniere 
o art. 180 da C<mstituição Federal, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de 74.859:164$400 (setenta e quatro mil oitoceD.tos 
e cinquenta e nove contos cento e sessenta e quatro m1l e quatro
cento~ réis), para atender, no corrente exercício, ao pagamento rtas 
dívidas constantes da relação organizada de acordo com o Decreto 
n 21.584, de 29 de junho de 1932, inclusive as de que trata o 
Decreto n. 860, de 29 de maio de 1936, mantidas as prescrições do 
Decreto n. 23.298, de 27 de outubro de 1933. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1939, 118" da Independência 
e 51 • da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1. 420 - DE 13 DE JULHO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 64 :545$300, 
para liquidação de despesas. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe conf'lre 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e ,{e
gócios Interiores, o crédito especial de sessenta e quatro contos qui
nhentos e quarenta e cinco mil e trezentos réis (64 :545$300), para 
ocorrer ao pagamento (Material) de despesas realizada~. nesta Ca
pital, com as eleições de f4 de outubro de 1934, conforme consta 
do processo protocolado no Tesouro Nacional sob o n. 90.494-38. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1939, 118" da Independênr.ia 
e 51 • da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 1.421 - DE 13 DE JULHO DE 1939 

concede a D. Maria Olímpia, filha do falecido capitão de 'Voluntários 
da Pátria, Pedro Soares de Melo Alvino Cezão, a pensão mensal 
de 30$000. 
o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 

0 art. 180 da Constituição, decreta: · 
Art. 1.• Fica concedida a D. Maria Olímpia, filha do falecido ca

pitão de Voluntários da Pátria, Pedro Soares de Melo Alvino Ceziio, 
~ pensão de 30$000 (trinta mil réis) mensais, percebida por D. Rosa 
Benta da Graça Melo, mãe do referido oficial, em virtude do dis
posto no art. 3• do Decreto-lei n. 1. 801, de 8 de agosto de 1870•. 

Art. 2.• A pensão de que trata o art. 1 • será paga a partir 
da data da publicação do presente decreto-lei. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1939, 118• da Independência 

e 51• da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1 . 422 - DE 13 DE JULHO DE 1939 

Estende aos herdeiros de pensões civis o disposto no art. 11 do De
creto-lei n. 196, de 22 de janeiro de 1938. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conftlre 
0 art. 180 da C<Jnstituição Federal, decreta: 

Art. 1." Fica extensivo aos herdeiros de pensões civís o dis
posto no art. 11 do Decreto-lei n. 196, de 22 de janeiro de 1938. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1939, 118• da Independência 

e 51" da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECR!ETO-LEI N. 1. 423 - DE 14 DE JULHO DE 1939 

Concede prazo para a opção pela nacionalidade brasileira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. A opção pela nacionalidade brasileira a que se. re
ferr. a letra b do art. 1• do Decreto-Lei n. 389, de 25 de abril de 
1938, poderá ser feita até o dia 30 de abril de 1940 pelos que atin
giram a capacidade civil antes da publicação desta lei; revogadas as 
dispo~ições em contrário. 

Rio de J~neiro, 14 de julho de 1939, ifs• da Independência e 
·51• da República. 

GETULIO VARGAS 
Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 1. 424 - DE i 7 DE JULHo DE 1939 

Institue o Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do S·ul 
O Presidente da República: 
Considerando o que expôs o Conselho da Drdem Nacional do Cru

zeiro do Sut sobre a conveniência de ser instituída uma nova classe, 
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naquela Ordem, destina<:la a galardoar Chefes de Estado que se tenham 
tornado dignos da gratidão do Governo brasileiro e usando das atri
buições que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica instituída, na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, 
além <:las classe;; já existentes, a do Grande Colar. 

Art. 2.• O Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul 
é destinado, exclusivamente, a Chefes de Estado que, por qualquer 
Circunstância, tenham merecido especial gratidão do Governo nra
sileiro. 
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Art. 3." No Brasil, os agraciados com o Grande Colar receberlio 
as insígnias das mãos do Chefe do Estado, de acordo com um ce~i
~onial previamente e;;tabelecido; no estrangeiro, a en~rega das m
sígnias será feita por um Embaixador Extraoedinário para ess.e fim 
designado. 

Art. 4." O Grande Colar poderá ser usa® simultaneamente com 
a Banda e a plaea da Grã-Cruz àa Ordem Nacional di> Cruzeiro do 
Sul. 

Art. 5.• O Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, 
de acordo com o modelo anexo, terá as características ali represen
tadas. 

Art. 6." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio àe Janeiro, 17 de julho de 1939, Hs• da Independência e 

51 • da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 1.425 - DE 17 DE JULHO DE 1939 

Pua o.s autoridades que dispõem de Ajudantes de Ordens e dá outras 
providência& 

O Presidente àa Repú.blica, usando da atribuição que lhe confere 
a ,ntigo 180 da Constituição~ decreta: 

Art. 1°. O Ministro da Guerra, os Generais Chefe do Estado 
MuiOr do Exército, Inspetores de Grupos de Regiões Mt!itare;, e os 
Comandantes da,; 1a., 2a., sa., 4a. e 5a. Regiões Milital'es, disporãn, 
e;,da um, de d.:ns oficiais ajudantes de ordens; disporão de um, os 
Mmü:tros militares do Supremo Tribunal Militar, quando generais da 
ativd e bem como os demais generais da ativa, em !!'erviço. 

Parágeafo único. Terão direit-o, tambem, a um ajudat...te de oroons 
oiõ generais Chefes de Missões Militares. 

Art. 2o. O Coronel que- estiver no exercício de função ou c.o
mando relativo ao posto de general, disporá de um adjunto ao en,~s 
de ajudante de OJ'dens. 

Art. 3•. Os ajudantes de orden!!' dO Ministro da Guerra, do Chefe 
do Estado Maior do Exército, Ministros do Supr€mo Tribunal Militar. 
In>!)f,tores de Grupos de Regiões Militares, Chefe do Gabmcte Militnr 
do Presidente da República, Chefes de Missões Militares, Comandantes 
de região e Secretário Geral do Ministério da Guerra, ~e1•ão dt> qual
qu,,r arma; os demais ajudantes de ordens provirão da arma ou do 
serviço correspondente à natureza do Comando ou Direção a que. s-er
virt.n1. 

Art. 4°. Os ajudantes de ordens serão do posto de 1° tenente ou 
Mritão. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em oontrário. 
Rio dt> Janeiro, 17 de julho de 1939; H8° da Independêneia 

e 51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 1. 426 - DE 19 DE JULHO DE 1939 

Incorpora à sub-consígnaçilo 2 - Pessoal extmnumerdrio, da verba 1 
- Pessoal, quotu de diaristas, a importância de iüõ :600$000, 
transferida de outras sub-consignações do orçamento do Minis
tério da ,Agricultura. 

O Presidente da República, usando das atribuições que ihe con~ 
f.era o art. 18J da ConstituiçãD, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzída de 4ã :200$000 (quarenta e cinco contos e 
duzentos mil réis) a quota destinada ao pessoal tarefeiro especificada 
na sub-consignação 2 - Pessoal extranumerário, consignação 11 -
Pessoal extranumerário da verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento 
do Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. A importância referida neste artigo eleve ser 
deduzida da quota do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas. 

Art. 2.o Fica reduzida de 61 :40(}$000 (sessenta e um contos e 
quatrocentos mil réis}, a sub-consignação 2 - Máquinas, motores, 
etc., consignação I - Material permanente da verba 2 - Material, 
quota 05 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do 
rnesmu orçamento. 

Art. 3.0 As anulações a que se referem os artigos anterim·es serão 
feitas nos créditos distribuídos à Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional 
no Estado de São Paulo, no corrente ano. 

Art. 4.o O crédito de 106 :600$060 (cento e seis contos e seis
centos mil réis) proveniente das reduções de que tratam os arti
gos 1° e 2° do presente decreto-lei, será incorporado à quota de pessoal 
diacista especificada na verba 1 - Pessoal - Il - Pessoal extranu
merário, sub-consignação 2 - Pessoal extranumerário, do vigente 
orçamento do Mimstério da Agricultura e destinar-se-á ao pessoal dia
rista_ da Estação Experimental de Café de Botucatú, no Estado de São 
Paulo. subordinada ao Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas. 

Art. 5.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, t9 de julho de 1939, H8° da Independência e 

51o da República. 
GETULIO V AROAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. L427- DE 19 DE JULHO DE i939 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a indenizar os serventuários 
prejudicados com a· e:cect:ção do Dec1·eto-lei n. 864, de i 7 rie 
novembro de f 938. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
ferem o art. 180 da Co-nstituição, e o art. :n do Decreto-lei n. 96, de 
~2 de dezembro de f937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a inde
nizar os serventuários da Justiça do Distrito Federal pre,iudicados 
pela execução do Decreto-lei n. 864, de 17 de novembro de 1 !:138 . 
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Art. 2.0 A indenização prevista no artigo anterior refere-se a 
custas devidas por atos judiciais praticados até a vigência do Decreta
re~ ;1. 804, e o seu pagar:1er:to dévera ~c-r precedidQ de com)rovação, 
perr.nte a repartição fiscal competente. 

A.i't. 3.0 Para ocorrer às despesas com a execução do disposto 
ne;,;ta lei, fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a abrir os 
créditos necessários. até o limite de oitenta contos de réis 
(8tJ :JOO:)O); re..-,·ogadas ns disposições en1 contrú!.~io. 

Rio de Janeiro, 19 de JUlho de 1939, 118° da Independência e 
51o da República. 

GETUT.IO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-L'!:l l'\. 1. 428 - DE 19 DE JULHO DE 1939 

Dispõe sob1·e o ana escorar da Faculdade Nacional de Filosofia e da 
Escola l\'acional de Educação Písica e DeslJo;·tos, em 1 \J39 

O Presidente da Hepública, usando da atrilmição que lhe cor,fet·e 
o art. 180 _da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Em 1939, as aulas da F<\culclade ]-';acionai de Filo~()[ ia 
terão início no dia 20 d0 julho, e as da Escola l\acional de Edu•)açãv 
Física e Desportos, no dia 1 de agosto. 

§ 1.0 Haverá, em ambos os estabelecimentos, um só pel'ÍOdu le
tivo, que se prolon:;a:·á até o dia 31 de janeiro de 1940. 

§ 2.0 Os exames para promoção realizar-se-ão em seguida, na 
p:'fmeira quinz~na de feYel·ciro. 

Ar·t. 2.0 E5ta lei entrará em vig01' imediatamente, fi~ando revu
gadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 19 de julho de 1939, 118• da Independência e 
51" da República. 

GETUT.IO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

DECRETO-LEI N. 1.429- DE 20 DE JULHO DE 1939 

Ab1·e, pelo Ministério da Ag1'icultura., o crédito especial de GO :000$000, 
pa·•a au:rílio à Sociedade Rural B1·asil11i1'a 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o al't. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. l!'ica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de sessenta contos de réis (Rs. 60:000$0), destinado a 
atender à despesa (Sal'Viços e Encargos), com o pagamento d·~ um 
auxílio à Sociedade Rm·al Brasileira, para a realização, no conente 
exercício, de uma exposição de milho no Estado de São Paulo. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1939, 118" da lndependên~ia. a 
5f• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.430- DE 20 DE JULHO DE 1939 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da ·nação e Obras Públicas 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." F:ca reduzida para 14.300 :OOOSO a dotação de "mensali~ta" 
e aumentada para 3. 000 :OúOSO a de "'diarista", constantes do item H. 
6Ubconsignação n. 43 -- Ií - P-essoal Extranumerário da Verba 1 -
Pessoal, do atual orçamento do Ministério da Viação e Obras PúiJiicas 
(Anexo n. 8, do Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) . 

Art. 2.• O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2{) de julho de 1939, 118• da Independência :e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.431 -DE 20 DE JULiiO DE 1939 

Altera a gratificação de função dos chefes de secção do Serviço Regional 
de Pessoal da Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe coHfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. t.• Fica fixada em 4:800$0 anuais a gratificação de fuq;ãJ 
dos chefes de secção do Serviço Regional de Pessoal da Estrada de Ferr_o 
Central do Brasil. 

Art. 2.• No corrente exercício o aumento de despesa com o paga
mento das gratificações a que se refere o artigo anterior será at.endirlo 
pelo saldo da dotação orçamentária destinada a gratificaçõe6 de função 
do Quadro li, do Ministério da Vwção e Obt·as Públicas (Verba 1 -
Pessoal - IV - Gratificacões e Auxílios, item C2 da subconsignacão 
n. 49). 

Art. 3. • Revogam-se as disposições ern contrário. 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1939, 118" da Independência e 

5f• da República. 
GE'1'ULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lirna. 

,1, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI~. 1.432 -DE~!) DH ,Jlil.'l0 DE 1939 

Destaca da 1Jerba que indica a irnportdncia de 154 :200·$000. 

O Presidente fia República, usando d 1 farnldM1e que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úmco. Eica destacada da Yf'l't•a I - V - Outras des
pesas de pessoal - subconsignarão 23 - Vf'ndmcntos, para atender 
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ao pagamento da diferença de remuneração dos atuais funclo
nários, etc., e outras de~pesas de pessoal do atual orçamento 
do Ministério da Educação e Saúde, a importância de cento e cin
coenta e quatro contos e duzentos mil réis (154 :200$0!t0), para 
constituir as seguintes dotações: 

VERBA I 

II - Pessoal extranumerário: 

S/c 9 - Escola de Farmácia, anexa à Faculdade Na
cional de Medicina ..........•.............. 

IV - Gratificações e auxílios: 

S/c 22 - Serviços especiais 

33 - Gratificações aos professores da Faculd'ade 
de Medicina de Porto Alegre, pela regência 
de cadeiras não privativas nas Escolas anexas 
de Farmácia e Odontologia ....•............ 

85:200$000 

69:000$0(}0 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1939, 118" da Independência 
e 51o da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1. 433 - DE 20 DE JULHO DE 1939 

Autoriza a alienação de um terreno da União, ·sito em Cuiabd, ao 
Estado de Mato Grosso. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a alienar 
ao Estado de Mato Grosso, pelo preço mínimo de vinte contos e 
vinte e cinco mil réis (20 :025$000), o terreno de propriedade da 
União, sito em Cuiabá, com a área de 840,50 metros quadrados e 
rr.edmdo 17,62 metros pela rua Barão de Melgaço e 46,61 metro11 
pela rua Cândido Mariano; revogadas as disposições em contrát·ir,. 

Rio de Janeiro, 20 de julh~ .de 1939, 118" da Independêill.}ia 
e 51o da Hepública. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 1.434 - DE 20 DE JULHO DE 1939 

Modifica o enunciado do item 26 da subconsignação 22 - Verba 1* 
-'- Pessoal - do vigente orçamento do Ministério da Educação 

e Saúde. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." O item 26 da subconsignação 22 - Verba I -
Pessoal - do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saúde 
passará a ter o seguinte enunciado: 

"Substituicões na Faculdade de Direito de Recife." 
Art. 2.• Revogam-se as disposiçõe~ em contrário. 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1939, 118• da Independêneia 

e 51 Q da Répública. 
GETULIO V.-\RGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.435 - DE 20 DE JULHO DE 1939 

Aprova ·a Convenção Interamericana de Radiocomunicações e Do
cumentos anexos, firmados em Havana, a 13 de dezemb1·o 
de 1937. 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Consti..: 
tuição: 

Resolve aprovar a Convenção Interamerieana de Radiocomuni
cações e Documentos anexos, firmados em Havana, a 13 de de
zembro de 1937, com as seguintes reservas: 

Convenção - Artigo 11, alínea A - 3' parte - "Disposições 
Especiais": 

Não aceitar a disposição da alínea A do artigo 11, no tocante 
aos canais existentes na faixa de frequências de 550 a 1500 Kc/s. 
destinada à radiodifusão err, ondas médias, visto colidir com o Acor·do 
Sul-Americano de Buenos Aires (Revisão no Rio de Janeiro), IJUe 
concede a cada país signatário o direito de exclusividlllie na utili
zação de determinados canais. · 

Artigo 29 - 4" parte - "Disposicões Gerais" : 
Aceitar as disposições deste artigo, ressalvada, porém, a vigêm~ia 

integral do Acordo Snl-Americano de Buenos Aires (Bevisão no Rio 
de Janeiro, 1937). 

Anexo 2 da Convenção (Regulamento Interno da Repartição 
Interamericana de Radiocomunicações) : 

.4rtigo 7 - Não aceitar a sua inclusão na 3• categoria de con
tribuintes desejando ser classificado na sexta. 

AcoRDO: 
Secção 2: 

a) Tabela 3 - Frequências entre 1600 e 4000 Kc/s.: 
Declarar que empregará em seu território as faixas de 3265 a 

3320 e 3500 . a 4000 Kc/s, de acordo com a distribuição constante 
do Regulamento Geral do Cairo; 
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b) Tabela 4 - Frequências entre 4000 e 25000 Kc/ s.: 
De acordo com a nota especial, inserida no fim destá tab~la, 

reservar o direito de adotar as atribuições feitas nesta faixa pelo 
Regulamento do Cairo. Aceitar a nota 3, sob a condição de que uma 
reunião regional se realize, afim de resolver de comum acordo a 
questão alí considerada, segundo as necessidades reais dos países in-
teressados. " 

Secção 4: 

Não aceitar a primeira parte relativa ao quadro de To!erârrcias 
e instabilidades de Frequências, a qual fica prejudicada em fac~ do 
novo quadro adotado pelo Regulamento Geral de Radwcomunicações 
do Cairo. 

Secção 7: 
Ratificar as disposições desta parte entendendo-se que a vova 

terminciugia técnica constante do Regulamento do Cairo prtJvalecerá 
:;obre a adotada em Havana. 

Secção 8: 

Não aceitar as d"isposições contidas na alínea 3, adotando-se a 
recomendação n. 10 do Acordo Sul-Americano. 

Deinr de ratificar as disposições constantes das alíneas 4 e 6, 
por não ::>~eitar a exclusividade concedida aos amadores, vdo pre
sente acordo, da faixa de 3500 a 4000 Kcjs. 

Secção 9: 

Não aceitar as disposições contidas nesta parte. 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1939, f18o da Independência 

e 51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

João de Mendonça Lima. 

Convenção Interamericana de Radiocomunicações 
e Documentos anexos 

HAVANA, 1937 

Convenção Interamericaua de Radiocomunicações 
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Anexo 2: 
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comunicações (O. I. R. ) . 
Ane:x:o 3: 

Definição de zonas. 

Convenção lnteramericana de Radiocomunicações firmada em Havana, 
em 13 de dezembro de 1937, entre os Governos dos Estados abaixo 
mencionados: 

Canadá, Chile, Colômbia, Cuba, República Dominicana, Estados 
Unidos da América, Guatemala Haití, México, Nicaragua, Panamá, 
Perú, Uruguai e Venezuela: 

Os Governos acima mencionados, reconhecendo as vantagens da 
cooperação e mútuo entendimento que resultam do intercâmbio de 
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areceres com respeito às radiocomunicações, designaram os a~aixo 
~••inados plenipotenciários à Primeira Conferência Interamen~ lHa 
d~~ Radiocomunicaçõe;;~, reunida na cidade de Havana, Rrpública rte 
Cuba, os quais, de comum acordo, e sob reserva de ratificação, fir
maram a seguinte Convenção, que se ajusta às estipulações dfl Con
"\-sn~ão Internacional de Telecomunicações de Madrid, de 1932. 

PRIMEIRA PARTE 

CONFERÉ!\C!A 

Artigo 1. - Objeto: 
Os Governos contratantes concordam em reunir-se periodica

mente em Conferências de Plenipotenciários com o fim de resolver, 
por mútuo acordo, os problemas que surjam no campo das radw
éomunicações no Continente americano. 

Artigo 2. - Constituição das Conferências: 
As Conferências serão constituídas, nos termos fixados, pelo Re

gulamento Interno das Conferências lnteramericanas de Rádio 
(Anexo 1 desta Convenção), pelos Delegados de todos os Governos 
americanos que aceitem participar das . mesmas. 

Além disso, a elas poderão assistir, com o caráter <ie observa
dores, representantes de instituições e organizações vinculadas à.s 
radiocomunicações, de empresas ou agrupamentos de empresas e de 
entidades ou pessoas que explorem serviços radioelétricos, desde que 
estejam autorizados por seus respectivos Governos. 

Artigo 3. - Voto nas Conferências: 
A) Só terão voto nas Conferênc.ias os Estados que reunam os 

seguiptes requisitos: 
I. População permanente. 

Il. Território determinado. 
III. Governo. 
IV. Capacidade para entrar em relacões com os demais Es

tados. 

B) Os países ou 'ter'ritórios que não reunam essas condi~ões 
poderão ter voz, mas não voto nas Conferências; porém os acordos 
resultantes das Conferências estarão abertos à sua adesão por meio 
dos respectivos Governos metropolitanos. 

Artigo 4. - Lugar e data das Conferências: 
A) As Conferências se efetuarão com intervalo não maior de 

três anos. O país e a data em que deva reunir--se cada Collferência 
Sf'I'ão fixados na precedente. No entanto, a data indir.ada para uma 
reunião poderá ser antecipada ou adiada pelo Governo Organizador, 
a pedido de c~nco ou mais Governos patticipan'tes. 

B) O Governo do país onde deva reunir-se uma Conferência, 
o qual se denominará Governo Organizador, fixará o lugar e a data 
defin~tiva da reunião e expedirá, por via diplomática, com uma 
antecipação não menor de seis meses, os convites de estilo. 

Artigo 5. - Regulamento Interno das Conferências: 
_ Esta Convenção tem como anexo um Regulamento Interno das 

Conferências Interamericanas de Radiocomunicacões (Anexo 1), fi' I e 
fixa as modalidades de suas reuniões, e que só poderá ser modifi
.cmdo pelo voto favoravel das duas tercas partes dos E:>Lado.s par
ticipantes na respectiva Conferência. 
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SEGUNDA PARTE 

REPARTIÇÃO INTERAMERICANA DE RADIOGOMUNICAÇÕES 

Artigo 6 - Objeto .. 
Os Governos Contratantes coLcordam: 
A) Em estabelecer a Repartição Interamericana de Radiocomuni

cações (O. I. R.) como organismo interamericano de carater com;ul
tivo que centralizará e facilitará, entre as Administrações dos países 
americanos, o intercâmbio e circulação de informações relativas às 
radiocomunicações em todos os seus aspectos e colaborará na orgJ.
nização das Conferências mencionadas na Parte Primeira desta Con
venção. 

B) 1 - Em comunicar oportunament.e à Repartição Interame
ricana de Radiocomunicações (O. I. R.) todas as disposições .~<gais 

sobre radiocomunícações, internas e internacionais, os regulamentos 
vigentes em seus territórios, as reformas neles introduzidas assim 
como tambem informações estatísticas, técnicas e administr9:tiVaS 
sobre a matéria; e 

2 - Especificamente deverão enviar ao Departamento Interame
ricano de Radiocomunicações, cada se1s meses, uma lista oficiat das 
:frequências atribuídas por eles, a todas as e.stações radiodifusoras e 
notificar mensalmente todas as modificações e aditamentos efetuado-;; 

As referidas comunicações deverão obedecer ao critério adotado 
pelo Regulamento Geral de Radiocomunicações anexo à Convenção In
ternacional de Telecomunicações devendo incluir tambem: 

a) Potência atual usada. 
b) Potência máxima que se pretender usar. 
c) Horário das transmissões. 
Estas comunicações deverão fazer-se, em todos os casos, incrn

pendentementf' das que se destinam à Secretaria Internacional de Th
lecomunicações, 

" Artigo 7 - Atribuições. 
A Repartição Interamericana de Radiocomunicações terá a seu 

cargo: 
A) Os trabalhos preparatórios das Conferências e os que derivam 

de suas decisões; 
B) Constituir, de acordo com o G,overno Organizador, a Secretaria 

das Conferências; 
C) Publicar e distribuir os documentos exigidos pelas Conferên-

cias; 
D) Publicar e distribuir informações técnicas, diferentes das ori

ginadas, nas Conferências, incluindo o intercâmbio de dados relativm; 
à exatidão e estabilidade das frequências, à<i interferências e outros 
inconvenientes observados nos territórios dos paises contratantes e a 
outros estudos que se realizem, tais como propagação das ondas, eara
cterísticas gerais das diferentes antenas, etc., assim como o inter
câmbio de documentos de carater jurídjco de Tratados e de Informa
ção Geral, para melhor inteligência e aperfeiçoamento das norma& de 
radiocomunicações no Continente americano. 

E) Apresentar um relatório anual de seus trabalhos, o qual será 
comunicado a todos JS Governos contratantes; e, 

F) Desempenho de quaisquer outras funções que lhe correspon
dam ou lhe sejam atribuídas pelas Conferencias. 
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Artigo S - Manutenção da Repartição. 

A) As despesa€ gerais da Repartição Interamericana de RadiOI")
municações (0. I. R.) não excederão por ano a soma de vinte e cinco 
mil dólares ($25. 000. 00), moeda doR Estados unidos da América: 

B) Para cobrir e~eas de~pesaõ cada Governo americano con•;0rda 
em contribuir na proporção de certo número de unidades, de a~ordr 

com a categoria a que pertença. de acordo com o critério e€tabP!eriio 
no ReJ<ulamento Interno da Repartição Inft>ramericana de Radiol'omu
nirações (0. I. R). Com esse fim estabelecem-se seis categoria~. a~ 

quais corresponderão as seguintes unidades: 
C a {f'gorias: I II III IV V VI 
Unidades: . 25 20 15 10 5 3 
C) Nas despesas gerais não serão incluidas as motivadas pelas 

Conferências, correndo HS mesma~ por conta do Governo Organi1arfor. 
D) As quantias necessária~ à manut.enção da Repartição devPJ·ã· 

ser pagas, por semestres adiantados. pelos Governos que dela fr~.'arr. 

parte. Se um Governo estiver llfrasado em seus pagamentos. J <..<o
verno do país sede do Departamento adiantará as quantias nece!'«árin. 
As !'omas assim antecipadas deverão ser reembolsadas pelo Governo 
devedor, o mais breve possfvel e o mais tardar, dentro dos qnaf.t•IJ 
meses seguintes à data em que o pagamento devia ter sir' efetunc'o. 

Artigo 9 - Sede e Fiscalização da Reparticão. 
A) A sede d~t Repart.ição Interamericana de Radiocor ·nin;ões 

e a nomeação do Diretor serão objeto do programa de cada C,mfe
rência. 

B) C Governo do pais onrte a Repartição tiver a sua sede terá 
a seu cargo a inspeção e fiscalizacão de seu funcionamento e custeio 
para o que efetuará os adiantamentos necessários. 

C) As contas da Repartição Interamericana de Radiocomunira!;'Õ~$ 
serão submetidas, pelo Governo do pafs em que a mesma tiver sedE', il 
aprovação da Conferência seguinte. 

D) A repartição é inicialmente estabelecida sob os auspícios do 
Governo de Cuba. Sua sede será na cidade de Havana. 

Artigo 10 - Regulamento Interno da Repartição (O. I. R_) . 
Esta Convenção tem anexo um Regulamento Interno da Rep·n·ti

çãú Jnteramericana de Radiocomunicações (Anexo 2) que dete··mina 
os detalhes da administração interna dessa organização o qual só pu
derá ser modificado pelo voto favoravel de duas terças partes dos 
Estados re)resentados em uma Conferência. 

TERCEIRA PARTE 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Artigo 11 - Princípios gerais. 
A) Os Governos contratantes reconhecem o direito soberano das 

nações ao uso de todos os canais de radiodifusão. 
B) Os Governos americanos, sob a condição de não causar infe:t

rerência nos serviços de outros países, podem atribuir quaisquer fre
quências as estações de radiocomunicações que se encontrem sob sua 
jurisdição. 

C) No entanto, os Governos reconhecem que, até que o progresso 
técnico alcance um estado que permita eliminar as interferências nas 
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radiocomunicações de caráter internacional, os acord05 regionais s~i:J 
essenciais para permitir a normalização e diminuir as interferên
cias. 

D) Para a solução dos assuntos que, pelas características ~spe
ciais oe propagação e condições de interferência da·s emissões radioelé
tricas nas diferentes zonas geográficas requeiram disposições espenais. 
os Governos contratantes resolvem dividir o Continente americam· em 
três regiões dehominadas: Zona septentrional, Zona Central e Zona 
Meridional. (Anexo 3 desta Convenção). 

Artigo 12 - Acordos bilaterais. 

Os Governos contratantes, quando o julgarem conveniente, danlro 
dos limites desta Convenção. celebrarão acordos bilaterais relativos ao 
funcionamento de estações radiotelegráficas entre seus respectivos 
países, afim de facilitar as comunicações diretas entre os mesmos. 

Artigo 13 - Postos de verificação de frequências. 
Os Governos contratantes obrigam-se a estabelecer, no menor pe

ríodo de tempo possível, postos de verificação de frequências. 
Artigo H - Intercâmbio de informações. 

Os Governos contratantes, que não se tenham obrigado a remeter
à Repartição Centralizadora Interamericana os dados relativos a ra
àiocomunicações em seu territóriO, trocarão com todos os demais Go
vernos americanos os dados a que se refere o artigo 6, parágrafo B (2) 
destâ Convenção. 

Artigo f 5 - Segurança da vida no mar e no ar. 
Para a segurança da navegação marítima e aérea os Governos 

c'ontratantes tomarão as me.didas necessárias afim de assegurar um 
serviço de radiocomunicações adequado, dependente do Governo ou por 
ele autorizado. 

Artigo 16 - Obrigação de possuírem as aeronaves comerciais 
aparelhamento radioelétrico. 

Os Governos contratantes concordam em: 
A) Que toda a ~eronave destinada ao transporte de passa~»iros 

quando em serviço internacional com itill'lrário fixo deverá estar pr·J
vida de aparelhos radioelétricos de transmissão e recepção, em ·3onlii
ç3es de poder funcionar eficientemente e a cargo de operadores devi
damente titulados. 

B) As aeronaves com itinerário fixo destinadas ao transporte :n
ternacional de passageiros e que vôem sobre o mar, além de setenta 
e cinco quilômetros da costa, deverão estar aptas a emitir e receber 
na frequência de 500 Kr/s, P.ara poder estabelecer comunicação dn 
emergência com as estações do serviço radioelétrico marítimo. 

Artigo i 7 - Estabelecimento de estações aeronáuticas. 
Os Governos contratantes concordam em tomar. isoladamente, ou 

de acordo com os países vizinhos. as medidas necessárias para es~abe
lecer um número suficiente de estações rP.gionais, exploradas, ou au
torizadas, por eles. destinadas à informações, segurança do t!·áfego 
aéreo e a orientação das aeronaves. 

Artigo 18 - Comunicações de emergência. 
Qualquer estação radioemissora poderá, de acordo com as !eis do 

seu país, efetuar comunicações de emergência com outras não auto
rizadas normalmente, em ocasiões excepcionais de interrupção do fun
cionamento normal das comunicações, em consequência de tu!í5es, 
inundações, tremores de terra ou desastres similares. 
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Artigo 1.9 -Radiodifusão cultural: 
Os Governos contratantes tomarão as medidas necessária~ par1 

facilitar e incrementar a retransmissão e intercâmb_io de programas 
internacionais de caráter cultural, educativo e hi5tóriCo dos países do 
Continente americano, por meio de estações radiodifusoras. 

Artgo 20 - Radiocomunicações de múltiplos destinos. 
Os Governos americanos concordam em: 
A) Estimular a transmissão, disseminação e intercâmbio rápidos 

e econômicos de noticias e informações entre as nações da Am?ric:1. 
B) Facilitar às publicações informativas e agências de notíciar. 

0 uso e gozo das vantagens das radiocomunicações de imprensa de 
múltiplos destinos, oferecendo-as a preços mínimos, para o q1w as 
tabelas poderão basear-se em unidades de tempo invertido na trans
missão ou outros meios que resultem similarmente econômicos 

C) Proporcionar o gozo das tabelas baixas e vantagens que ,Je:·i
vam dos princípios estabelecidos nos parágrafos anteriores, a toda;: r.s 
agências de notícias e de mfurmação devidamente estabelecirh• aos 
diários e a outras publicações periódicas, às estações de radiodifusão 
revistas cinematográficas, serviços de reprodução tipográficos ... pla
cards" informativ05 e quaisquer outros meios de difusão que se possam 
desenvolver. 

D) Adotar dispositivos e métodos que tenham por fim evitar a 
intercepção não autorizada de notícias da imprensa transmitidas pelo 
rádio a múltiplos destinos. 

Artigo 21. - Retransmissões. 
Os Governos contratantes tomarão medidas adequadas para !'vitar 

que os programas transmitidos por uma estação difusora sejam re
transmitido-s ou irradiados, total ou parcialmente, por outras estações, 
sem prévia autorização da estação de origem. 

A estação que retransmita qualquer programa deverá anuncinr 
a retransmissão e, a intervalos convenientes, a natureza da irradiação, 
a situação da estação de origem, e o indicativo de chamada ou outra 
identificação da mesma. 

Artigo 22 - Estações clandestinas. 
Os Governos contratantes convêm em prestar-se mútuo apoio 

para descobrir E> suprimir as ootações emissoras clandestinas. 

QUAR'.rA PARTE 

DISPOSIÇÕES fiERAIS 

Artigo 23. - Vigência e ratificações. 

A) A presente Convenção será ratificada pelos Estados contra
tantes de conformidade com seus respectivos preceitos constitu
cicmais. 

B) As partes primeira, terceira e quarta da presente Con
vE>nção entrarão em vigor em 1 de julho de 1938, desda que nessa data 
tiverem sido depositadas. perante o Governo do país onde esta Con
ferência for realizada, duas ratificações ou adesõe5 definitivas. Si 
nessa data não houverem sido depositadas duas ratificações ou ade
sões, definitivas, estas partes da Convenção entrarão em vigor trinta 
dias depois de depositada a segunda ratificação ou 1desão definitiva. 

C) Para que· entre em vigor a parte segunda desta Convenção, 
será necessário o depósito da ratificação ou adesão definitiva de Go
vernos Americanos cujas contribuições para a manutenção da Repar-
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ticAo Inter11.mericana de Radiocomunicacões, rle acordo e.om o dia
posto no artigo 8, inciso B, representem a soma rte mais da metade 
das unidades estabelecidas no Regulamento Interno da Repartlcão 
Interamericana de Radiocomunicaçeõs (Anexo 2, artigo 7) . 

D) O Governo depositário notificará, com a maior brevidade 
possível, aos Estados Americanos as ratificaçõea c :.1 adesões definiti
"as que receba. 

Artigo 24. - Adesões. 

Esta convenção fica aberta à adesão de todos os países ameri
canos não signatários. 

Artigo 25. - Ratificacões e adesões vnrciais. 
As ratificações ou adesões à presente Convenção pojerão rf.'fe

rir-se à sua totalidade ou a duas ou mais de suas partes, sempre que, 
em qualquer caso, se ratifique ou adira às primeira e quarta partes. 
(Conferências e Disposições Gerais.) 

Artigo 26. - Avisos. 
A 1 de junho de 1938, e depois com internlo; de seis meses o 

li.<>verno depositário pedirá aos Governos dos .Estados Americanos que 
uao tiverem amda ratificado ou aderido à Convenção, tt•nham a l-em 
ml ormar sobre a menciOnada ratificação ou arlesão. Estas informa
ç(,es serão transmitidas a todos os demais Governos americanos. 

Artigo 27. - Denúncias. 
A) A presente Convenção poderá ser denunciacl:l em s11a tota

lidade, ou separadamente as partes segunda e terceira, por uma no
tl1icacão dirigida a<> Governo depositário. Esta notificaçã·J produ
Zira efeito um ano depois da data em que tiver sido recebida, e uni
c<Jmente para o Governo que a tiver feito. 

Bl O Governo depositário notificará a todos os Estados Ame
l'icanos as denúncias recebidas. 

Artigo 28. - tdiomas, 
A presente Convenção foi redigida em espnnhol, ing!l~s. portu

guês e francês, cujos textos farão igualmente fé. 
Artigo 29. - Acordos espP.ciais. 

Os Governos contratantes se reservam o direito de celebrar acor
dos especiais ou regionais que não afetem aos Governos em geral. 
l:.stes arordos. no entanto. deverão e><tar de:t~l'o dos 'Imites d<>sta 
tr.nvenção e dos ·Regulamentos anexos à mesma, no qn•3 se relacione 
c•~m a interferência que possa resultar de tais acordos com os ser
' i<;os de outros países. 

Artigo 30. - Codificação. 
Nas próximas Conferêneias todas as disposi.;;õrs da p:esente Con

vrncão e oos seus Regulamentos. que não tivernm sido modificadas, 
se incluirão as nova.s normas que forem adotadas. 

Artigo 31. - Arbitragem. 
A} Si surgir controvérsia entre dois ou rrtlis Governos contra

tantes relativa à execução da presente ConvenGão. que não possa re
!'olver-se por via diplomática, sera submetida à. arbitragem, a pedido 
dt- um dos Governos em desacordo. 

B) A menos que as partes em con!rovér~ia concord~m e~ usar 
processo já estabelecido por tratados bilaterais ou multilateral~. ce
h•brados entre elas para a solução de controv.~rsias internacionais, 
on o processo estabelecido no inciso Gl do presenf3 artigo, os árbi
t:·os serão designados na forma seguinte: 
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C) (1) - As partes decidirão de mútuo acordo si se devem 
dt'ngnar, como árbitros, mdividuos ou Governos; na falta de acordo 
st: reconera a liovernos. ' 

(2J - 81 for conhada a arbitragem a indivlduo-:1, os árbitros não 
pc.derao ser da naciOnalidade de .nenhuma das pdt'tes mteressadas na 
cc ntroversia. 

(::! 1 - 8i for confiada a Governos, estes daverão ser escolhidos 
entre as partes aderentes ao acordo cuja aplicação tenha provocado a 
centrovérsia. 

D) A parte que apele para a arbitragem srJrá denominada de
u;andante. Esta designará um árbitro e comunifl:Jrá sua eleição à 
parte contrária. A demandada deverá então designar 1m ::;egundo ár
nnro dentro de um pi·azo de dois meses, a contar da data em que re
ceoa a notificação da demandante. 

E) Si se tratar de mais de duas partes, ~ad 1 gJ'i.ipo de deman
dantes ou demandados designará um árbitro d-3 acordo com o pro
ctsso previsto no inciso D. 

F) Os dois árbitros assim designados devem se pôr de acordo 
para nomear um terceiro árbitro, o qual, si os ároilros são indivíduos, 
err, vez de Governos, não poderá ser da naciona; '.C:ade r! e nenhum tios 
a:l.Htros nem de nenhuma das partes. Si os át·biL'Js não p0dem che
&a: a um acordo quanto à designação do terceiro árbitro, cada árbitro 
C f'' erá propor um que não esteja interessado na controvt\rsia. 

Em seguida serão sorteados os terceiros lr·u:tro~ propostos. O 
rf'presentante, de um Governo americano. não intet·essado na con
trt:vérsia, es-colhido pelos dois árbitros. efetuará o sorteio. 

G) Finalmente, as partes em desacordo ~eriiJ a apção de sub
neter sua controvérsia a um só árbitro. Neste caso, ou chegarão a 
um acordo relativo à eleição do árbitro. ou ele será nomeado de 
at1ordo com o método indicado no inciso F. 

H) Os árbitros escolherão livremente o !.l~OCE>:>so. 

[) Cada uma das partes pagará as despesas que lhe o~asione a 
mFtrucão do juizo arbrtral. As despesas da arbi'.1·agem serão ret-'ar
tidas na mesma proporção pelas duas partes inlere,;;:;ada:;. 

Em firmf'za do que os respectivo~ Plenipo~Pnciário<> as~inaram 

\ârios exemplares do presente Instrumento. em espunhol, ingl~s. roor
t,rg:uês e francês. que serão depositados nos arquivot do Govpr·no 
Cubano o qual encaminhará aos outro.s Governos contratante:; uma 
cópia ~utenticada em cada uma dessas linguas 

Feito na cidade de Havana, em 13 de dezembro de 19:l7. 

ANEXO N. t DA CONVENÇAO INTERAMERICANA SOBRE RADIOCO
MUNICAÇõES ASSINADA EM HAVANA, EM !3 DE 

DEZEMBRO DE i937 

Regulamento Interno das Conferências Interamericanas de 
Radiocomunicações 

íNDICE 

CAPÍTULO I - DEFINICÕE::! 

Art. 1. Governos americanos, Delegados .J ltepresentantes. 
CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO DAS CONI•'l!!I\ENGIAS 

Art. 2. Funcionários da Conferência. 
Art. 3. Atribuições dos Funcionários. 
Art. 4. Das Comissões. 
Art. 5. Membros das Comissões. 
Art. 6. Da organização das Comissões. 
Art. 7. Das obrigações das ComissõP.s. 
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CAPÍTULO 1II - IDIOMAS OFICL\íS 

Espanhol, inglês, português e francca. 
CAPÍTULO IV - QUORUM E VOTAÇÃO 

Quorum. 
Votação. 

CAPÍTVLO V - PROCESSO 

Sessões Plenárias. 
Sessões das Comissões. 

CAPÍTCLO VI - NOVOS ASSUNTJS 

Regras de processo. 

CAPíTULO I 

DEFINIÇÕES 

Artigo 1 • - Governos Americanos, Delegados e Represen
tantes. 

Quando na Convenção Interamericana sobre ltadioeomunicações, 
C:a qual faz parte este Regulamento, e neste se mencionem as expres
sões Governos Americanos, Delegados e Representantes, devem enten
der por: 

Ai Governos Americanos: Os Governos dos Estados do Conti
nente Americano; 

B) Delegados: As pessoas oficialmente n"Jrneadas pelos Gover
nos participantes, com poderes suficientes para atuar em seu nome; 

C) Representantes: Os membros de insL1Lu!çÕFt:, organizações 
l'úblicas ou particulares, ou indivíduos notoriamentP interessados (•m 
radrúcomunicacões, que sejam autorizados pur um Governo para 
cbservar os trabalhos da Conferência, os quais não terão voz, nem 
voto, podendo expor seus pontos de vista somente por intermédio 
da Delegação de seu país. 

Todavia em assuntos técnicos, os representantes terão voz nas 
Ccmrssões, com autorização prévra e expressa de :;:ua Delegação. 

CAPíTULO li 

ORGANIZAÇÃO DAS CONFERtNCIAS 

Artigo 2. - Funcionários da Conferên:)Ja. 
A) Presidente Provisório: O Governo Organizador nomeara o 

Pr esídente Provisório, o qual presidirá à sessão inaugural e conti
nuará exercendo suas funções até que a Confer~nc!JI. escolha seu Pre
braente Permanente. 

B) Presidente Pe1•manente: O Presidente Permanente f:erá elei
to pelo voto da maioria absoluta das Delegações presentes 11a Confe
r~ncia. 

Cl Vice-P1·esidente: Na primeira sessão >e sorteará a ordem de 
pl ecedência das Delegações e, nesta ordem, os !'r•'sidentea das De
IPgações serão Vice-Presidentes e substituirão o Presidente na sua 
ausência. 

D J Secretdrio Geral: O Secretário Geral da Confe~ incia será 
m.;neado pelo Governo Organizador. 

Artigo 3. - Atribuições dos funcionár~oq, 
Al Presidente: O Presidente encaminhará 0~ trabalhos da Con

ft::J ência, abrirá, suspenderá e levantará as sessiõ<?s; concederá a pa-
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lavra, na ordem em que houver sido pedida; declarará o encerra
mento das discussões; submeterá à votação os assuntos; anunciará o 
resultado dos escrutínios, e zelara pelo cumprimento dos Hegula
mentos. 

B) Vice-Presidente: Na ausência do Presidente, os \'ice. Presi
dentes na ordem de precedência estabelecida no artigo 2, inciso {;), 
a:;sumirão e exercerão suas funções. 

C) Secretário Geral: O Secretário Geral terá as seguintes atri
buições: 

1 - Organizar, encaminhar e coordenar o tt·abalho do pessoal 
designado para a Secretaria. 

2 - Receber a correspondência oficial da Conferência e distri-
.tuf-la. 

3 - Ser o intermediário entre as Delegaçõe& e o Governo Orga
nirador em todos os assuntos relativos à Conferr)n:;Ja. 

4 ...:.._ Preparar e distribuir as atas das sessões e- as informar;ões e 
documentos da Conferência e, de acordo com a:; in->truç5es do Pre-
SIClente, redigir as Ordens do Dia. . . 

D) Secretaria: O Governo Orgamzador de-;Jgnará o pessoal da 
~ecretaria da 't,;onferência, o qual estará sob a ctu·eçii.o do ::;ecretário 
Geral. 

Artigo 4. - Das Comissões. 
Serão organizadas Comissões para o mais eficaz funcionamento 

da Conferência, o estudo adequado dos temas de seu Programa e a 
snuplificação dos seus trabalhos. As Com1ssões suometerão o r·esul
tMto de seus trabalnos à aprovação das :Sessões Plenárias da Ccnfe
r-<'ncJa. As comissões pode1·ào variar para aliapta1·-se ao Programa. 
pcrém, as segumtes repre~entarn, em prmclpio, os tipos que deve
rau estabelecer-se. 

A) De Iniciativas; 
B) De Credenciais; 
C) 'I écmca; 
D) Jurídico-Administrativa; 
E) J.Je lteaação. 

Artigo 5. - Dos membros das Comiss1e~. 

A) A Comissão_ de iniciativas deverá ser com ).los ta pelos Pre
Sidentes das Delegaçoes ou seus substitutos e deverá ser presidida 
;i€ao Presidente da Conferência. 

1J J ~a pmneira sessão plenána, a Conferência por prol)osta do 
~·r-eswente, elegerá uma Comissão de Credenciais, c~mposta de cmco 
14tUlb1'0!!. 

C) As demais comissões serão compost9.s de Delegarias, de 
a~ordo com as designações efetuadas pelos Presidentes das ;·especti
va:, Delegações,_ comu_nicadas ao Presidente .Perm~nonte. Os repre
smtantes poderao ass1st1r e tomar parte nas ses30es das comissões de 
!V,llrdo com as designações feJtas pelos President-e::. ctas suas respeflti
vas delegações e de conformidade com o artigo 1, letra C). 

lJJ As comissões podem convidar a partb1par dos seus traba
!hús as pessoas naturais ou jurídicas, cujos cons~lhos ou exposições 
Pt•!.sam ser consideradas de valor. 

Artigo 6. - Da Organização das Comissões. 
A) Cada comissão será presidida, na sua sessão de organizat,;ão, 

pelo Presidente Permanente da Conferência e nessa sessão sel'ão 
e,&ltos, entre os seu~ membros, um Presidente e um Vice-Presidente. 

IJJ O Presidente de cada comissão poderá wmear um ,,u mais 
rdatores. 

C) Cada comissão poderá nomear as sub-comissões que julgue 
conveniente. 
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Artigo 7. - Das funções das Comissões. 
A) A Comissão de lnicwtzvas: Coordenará os trabalhos àa Con

f .. rencia; resolvera as questões de ordem intema que 'enham J'ela
r:lio com a Conferência e os assuntos que lhe se.,an: transmttidos por 
l'utras Comissões ou pela Secretaria; decidirá, por dois terços aos 
q ws. sobre os novos temas apresentados pela~ delegações a e que 
d1 'a ocupar-se a Conferência e, especialmente, at1Xiliará o Pre8idente 
J-€l'manente nos assuntos não compr~:endidos neste Regularr:ento In
terno. 

B) A Comissão de Credenciais: procederá ao exame das c:eden
ciais apresentadas pelos membros das delegações, verifiCando si estão 
en. boa e devida forma e informará, sem demora, a Conferência. 

C) A Comissãc 'J.'écnica: terá a seu cargo o estudo de todos os 
espectos técnicos relativos à., radiocomunicações e todas as d·::nais 
matérias que envolvam normas de engenharia, incluídas no PrL.gra
ma da Confe:-ênciê .• 

D) A Comissão Jurídico-Administrativa: terá a seu cargo o es
tcdo de todos os aspectos jurídicos dos temas do programa, assim 
como tamber.1 de toàos os assr.ntos qu :~ tenham cara ter essencialmentd 
aaministrativo. Como Comissão Jurídica, fixará a terminologia defi
nitiva que se deverá usar em todo~ os acordos ou resoluções, r':l;~cio

nados não só com os temas que estejam sob sua imediata juri-illição, 
mas ainda com todos os assuntos que emanem de outras ·comissões 
da Conferência. 

E) A Comissão de Redação: será encarregada da redacão defini
tiva dos Acordos e Resoluções da Conferência, sem alterar o s·~ntido 
dos mesmos, com o propósito de evitar as duplicatas ou repetições 
em cujo caso esses documentos serão restituídos. à comissão de ungem 
para sua correção. 

F) Os relatores das Comissões: 
a) Abrirão a discussão dos temas em estudo e apresentarão in

formações que contenham os antecedentes e uma anáiise dos Jife
rer.tes aspectos dos assuntos; estes informes servirão de base para a 
discussão. 

b) Ao findar as discussões, resumirão os debates em um rela
tório, e redigirão, de cúnformidade com a opinião da maioria de cada 
Comissão, o projeto que, uma vez aprovado pela mesma Conu~são, 
sera submetido à Conferência. 

c) A minoria de qua quer Comissão terá direito a nomear nm 
relator, o qual apresentará à Conferência as opiniões da minona c os 
proJetos redigidos por esta úitima. 

CAPíTULO lii 

IDIOMAS OFICIAIS 

Artgo 8. - Espanhol, inglês, português e francês. 
· Os idiomas oficiais da Conferência serão o espanhol, o inglês, o 

t:-ortugu~s e o francês. O Governo organizador tomara todas as me
didas necessárias para assegurar o cumpdmento desta dispos.ç'if'. 

CAPíTULO rv: 
"QUORUM" E VOTAÇÃO 

Artigo 9. - "Quorum". 
Para que haja ·'quorum" nas Sessões Plenárias da Conf~r:ncia 

deverá estar presente a maioria das Delegações, representadb por 
urr. ou mais de seus de:egados. 
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Para que haja "quorum" nas Comis,;õcs, a maioria das. àel~ga
ções deverá e.star presente, representada por algum de seus de1egauo.s. 

Artigo 10. - Votação. 
A) A votação _se efetuar_á. sobre a base de um só voto por E,;tado 

que reuna os segumtes l'eqmsrtos: 
I povoação perm:tnente. 

II território det.ei'minado. 
III governo. 
IV capacidade para entrar em relações em os demais E5ta.Jo3. 
Os países ou territórios que não possuam esses requisitos ;>o.ie::i:'ío 

ter voz mas não voto, nas Conferências; porém, os acordos resulta l',jo 
daf. Co~ferências estarão abertos à sua adesão por mew dos resp .;c•J
vos Governos metropolitanos. 

B) O voto de cada Delegação, nus sessões plenárias e nas d~.s 

comissões deverá ser emitido pelo presidente da Delegação ou out ·o 
membro que estiver atuando em seu nome. 

C) As Delegações deverão ser chamadas a votar pela ordem 
aifabética do nome de seus respectivos Estados, expressado no idwn;'l 
espanhol. 

D) As propostas e modificações serão adotadas somente quando 
obtiverem a maioria dos votos emitidos. No caso de empate .>erão 
consideradas rejeitadas. 

CAPíTULO V 

PROCESSO 

Artigo 11. - Sessões Plenárias. 

A) A sessão inaugural da Conferência se celebrará na data e 111g:w 
aesígnados pelo Governo Or·ganízador, e as demais sessões se efe•.ua
rãc nas datas que determinar a Conferência. 

B) Ao reunir-se uma sessão plenária deverão ler-se, submeten
do-as à sua aprovação, as atas das sessões anteriores, exceto a da 
sessão plenária inaugural, salvo si as delegações concordem unlL.i
memente em prescindir da sua leitura. 

C) As atas das sessões plenárias serão redigidas pelo pessoal da 
Secretaria Geral. Só figurarão nas atas, de maneira breve, as •)iJt
niões e propostas com seus fundamentos, conJuntamente com uma 
relação sumária dos debates. 

:Xo entanto, qualquer delegado pode solici'.ar a inserção nas a::1s 
por extenso. de suas declarações, mas, neste caso, submeterá à .:i-3-.re
taria, imediatamente depois de termmada a sessão p.enária, o tzx;u 
re~pectivo. 

D) Os delegados poderão apresentar à Conferência, por es3rHo 
suas opiniões sobre assuntos sujeitos à discussão. e sodcitar que SP
jam aditadas às da sessão à que tiverem sido submetidas. 

E) As sessões plenárias da Conferência serão de carater públ1co. 
A pedido de qualquer delegado as sessões poderão declarar-se ~r:

vadas, por maiol'ia de votos. Este pedido terá precedência e não es
t&ra sujeito a debate. 

F) A Conferência poderá prescindir do processo usual e Jon•i
derar um assunto pelo voto das duas terças partes das delegJ-;'1?S 
I•resentes, exceto no caso de uma questão nov:1 em que serão JtJ3,0,J
v&das, em todos os casos, as regras do processo estabelecidas no ~r
!tgo 13. 

G) As emendas serão submetidas à discussão e votadas antes cia 
moção que se pretenda emendar. 

H) As atas das sessões plenárias deverão ser assinadas pelo Pre
sidente e o Sectetário Geral. 
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I) Na sessão plenária de encerramento se assinarão os acor·iJ!> e 
resoluções adotados pelas diversas comissões da Conferência, e se rtP
terminará o país onde deva reunir-se a próxima Conferência e a dam 
ew que houver de real izar-se. 

Artigo 12. - Das sessões da Comissão. 
A) O processo para as sessões plenárias será tambem observar!o 

nas sessões das comissões tanto quanto vossivel. 
B) As atas das sessões das comissões deverão ser assinadas wJo 

Presidente e o Secretário. 

CAPíTULO VI 

NOVOS ASSUNTOS 

Artigo 13. - Das regras de processo. 
Si por alguma delegação for proposto à consideração da Gonf,.

rência um tema não incluído no Programa, este passará ao estu:i•J da 
Comissão de Iniciativas, e após ser apresentada e aceita uma infJ•·
mação pelo voto de duas terças partes das delegações à Conferê"l~ia, 

será o mesmo enviado à Comissão respectiva. 

ANEXO 2 DA CONVENÇÃO INTERAMERICANA DE RADIOCOM3-
NICAÇõES ASSINADA EM HAVANA, EM 13 DE 

DEZEMBRO DE 1937 

R&gulamento Interno da Repartição Interamericana de Radiocomuni
cações (0. I. R.) 

íNDICE 
Art. 1 . - Administração. 
Art. 2. - Nomeação do primeiro Diretor. 
Art. 3. - Pessoal da Repartição. 
Art. 4. - Orçamento. 
Art. 5. - Distribuição do Orçamento. 
Art. 6.- Contas. 
Art. 7.- Contribuições à Repartição ("0. I. R."). 

Artigo 1 . - Administração. 
A Repartição Interamericana de Rádio estará a cargo de um Di

retor que será nomeado pela Conferência Interamericana de Radio
comunicações, por proposta de uma comissão especial da mesma Con
ferência. 

Artigo 2. - Nomeação do primeiro Diretor. 
O primeiro Diretor será nomeado pelo Governo de Cuba. 

Artigo 3. - Pessoal da Repartição. 
O Diretor nomeará os Auxiliares e funcionários competentes, m

cluindo os intérpretes e tradutores necessários ao trabalho da Repar
tição. 

Artigo 4. - Orçamento. 
o Diretor apresentará anualmente ao Governo do país onde hv~r 

a sua sede a Repartição, um projeto de orçamento das rendas e d~s
~esas para o ano seguinte. 

Aprovado o orçamento pelo mencionado Governo será com·,Jni
cado aos demais Governos participantes, indicando-lhes a quota çrue 
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corresponda a cada um deles, de acordo com a distribuição feita no 
artigo 7. 

Artigo 5. - Distribuição do orçamento. 
Os vencimentos do pessoal da Repartição não excederão as duas 

terças partes do orçamento anual. 
Artigo 6. - Contas. 

o Diretor terá a seu cargo a receita e emprego dos fundos dll 
Repartição. 

Deverá apresentar mensalmente ao Governo do país sede da 
mesma uma relação de receita e despesa; e semestralmente as contas 
gerais da administração. 

o mencionado Governo, depois de examiná-las, as submelerã à 
consideração da Conferência seguinte. 

Artigo 7. - Contribuição à Repartição (O. I. R.). 
De acordo com o artigo 8 (B) da Convenção, as contribuições dos 

Estados do continente americano serão as seguintes: 

Categorias: 

Unidades: 

Paises: 

25 

Argentina 
Cana da 
Esta aos 
Untdos da 
America 

II 

20 

Ili 

15 

!Brasil 
IMexico 

I 

IV 

10 

v VI 

5 3 

lcolômbia Bolivia 
!Chtle Costa Rica 

'

Peru Republtca 
Venezuela Uomintcana 

EquaJor 
Uuatemala 
H a tu 
Hunauras 
Nrcaragua 
Panama 

,Paraguai 

/

Salvador 
Uruguat 

ANEXO 3 DA CONVENÇÃO INTERAMERlCANA DE RADIOCOJ.iU
NICAÇõES ASSINADA EM HAVANA, EM i3 DE 

DEZEMBRO DE i937 

Para os efeitos do artigo 11, inciso D, da Convenção Interameri
eana de R~dioeomunicações, .se entende por: 

zoNA SEPTENTRIONAL a que compreende os países situados ao Norte 
de Guatemala e ao Norte da costa Sul das Repúblicas Dominicana e 
da llaitf; 

!lONA CENTRAL a que compreende os países e partes de pafses si
tuados ao Sul do México e ao Sul da costa merict:onal das Repúblicas 
Dominicana e de Haití até o paralelo 5.0 de latitude Sul; e 
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ZONA MERIDIONAL a que compreende os país~s e part:!s de paíse..'! 
situados ao Sul do paralelo 5.• de latitude Sul. 

CANADÁ: 

COLOMBU.: 

CVBA: 

CHILE: 

REPúBLICA DOMINICA..~A: 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA: 

GUATEMALA: 

HAITt: 

MÉXICO: 

NTCARAGUA: 

PANAMÁ: 

PERú: 

l'RUGUAí: 

VE:SEZUELA: 



ÃT09 DO PODER EXECUTIVO 

C. I. R./Doe. 50 A 

Havana, f-m H de dezembro de 1937 

AGGRDO INTERAMERICANO DE RADIOCOMUXICAQ'JES 

ASEinado em Havana: em 13 de dezembrC' de 1937. 

íNDICE 

Secção 1 -Introdução. 
Secção 2- Tabela de Atribuicão. 

45 

Tabela I - Atribuicão de Fr~quências para diversos s.~rvicos no 
Confine:nte americano (10-5;i0 Kc/si. . _ _ . 

'Iahela H - Atribuição à Radiod~fmao da freq•Iêncta entre 
550-if:OC l,r/.;:, . . _ 

Tabela IIT- Atribu~cão Geral de Frequências aos dl\ersos ser-
v:ço.;; {1600-4000 Kc/s). 

'l'ahela IV - Atribuição Geral de Frec:uênc!as aos dh·ersos ser-
vico.;; ( 40Dv-25000 Kc/s) . . 

'lahela V - Atribuirão Geral de Frequências aos diversor ser·vi-
cos enLre 2EOOO a 30000 Kc/s. · 

'l'abela VI - FrequêncJa.;: entre 30000 o: 300000 Kc/s. 
Secção 3 - Frequências atribuíveis baseadas >:'11 emissões 

radiotelegráficas. 
Sf.cção 4 - Tolerâncias e emissões ~spúrias: ... 

T- Tabela de Tolerâncias de Frequência e de Inslabiudade.s. 
II - Supressão de emissões espúrias. 

Seccão 5 -Não usar os 333 Kc/s como frequência de cha-
mada aérea. 

Seccão 6- Uso dos 500 Kc/s. 
~"'c cão 7- Definicões. 
Secção 8- Amadores. 
Seccão 9- Mensagens de tercei:::-a pessoa transaJ.itidos por 

amadores. 
Sr-cção 10- Serviço internacional de radiocomun!cação para 

oolfcia. 
S€ccão f 1-Auxílio pela radiocomunicação à navegar,ão aérea. 

"Standards" de intensidade de campo e relação de inter
ferências. 

Beccão 12- Supressão de interferências causadas por apare
lhos elétricos. 

ACORDO INTERAMERICANO DE RADIOCOMUNICAÇõES 

Secção 1 -Introdução. 

Os delegados dos Governos americanos abaixo enumerados. !'euni
do~ em Ct•nferência em Havana, República de Cuba, de 1 de novembro 
a 13 dP dezPmbro de 1937, firmaram o seguinte acordo administrativo 
qu:J entrará em vigor a 1 de julho de 1938, nos países ond~ obtiver a 
aprovação dos re:opectivos Governos que deverão comunicá-la à Se
cretaria de Estado de Cuba: 

. _Ar~cntina, Brasil, Canadá, Chile, Colômbia, Cuba, Rem1blica Do
m;mcana, Estados Unidos da América, Guatemala, Haití, México, Ni
carágua, Panamá, Perú, Uruguai e Venezuela. 
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Qualquer Estado que deseje denunciar este acordo, Lotai ou par
cia:menle, poderá fazê-lo por meio de comanicação escrita dirigida ao 
Governo dE Cuba, com um ano de antecedênc1a da data em q•Je· resolver 
por-lhe fim, notificando as razões que o levaram a isso. 

O Go\ erno de Cuba transmitirá o aviso recebido aos demais Es
t3 dos !r.ter essados. 

TABELA I 

8eccão 2- Atribuicão de frequências para diversus servicos 
no Continente ameri0ano. (10-550 Kc/s.) 

t0-100 
iOll-11 O 
110-125 
ii5-150 

Fixos. 
a) Fixos. b) Móveis. 
Móveis. . dê · 'bl. Móveis marítimos (abertos a correspon nc1a pu Hla 

sivamente) . 

i50-160 Móveis. . 

exclu-

160-200 a) Fixos. b) Móveis. c) Aeronáuticos. _ 
200-285 Aeronáutico e movei, exceto para estaçoes comerciais de 

navio. 
285-315 nadiofarois tendo prioridade os destinados a serv co~ marí

timos. 
315-320 Aeronáuticos, 
320-:325 a) Aeronáuticos. b) Móveis (não abertos à corr·3spondência 

pública) • 
32fí-3~ 5 Aeronáuticos. 
345-365 a) Aeronáuticos. b) M1veis não abertos à correspondên~ia 

365-385 

385-400 

pública. 
a) Radiogoniometria. b) Móveis sob condicão de não per

turbar a rariiogoniometria; excluídas as estações costei
ras que empreguem cndas B. 

Móveis e aeronáuticos tendo prioridade os marítimos, enten
dendo-se que a prioridade se refere aos serviços exis-
tentes. 

400-460 · Móveis. 
460-48.') Móveis A-1 e A-2 sómente. 
485-'i15 Móveis (Socorro, chamada, eLe.) 
515-·550 Serviços não abertos à correspondência pública A-1 e A-2 

somente. 
Nota: 

i - As faixas de freqnência.s compreendidas entre JS 200 e 400 
Kc/s. 1eservam-se nas Américas para ·auxiliar a navegaç1!.J aérea e 
transmitir informações meteorológicas e outras para a p~oteção das 
aeronaves em vôo. sujeitas à prioridade que nesta faixa possam ter os 
s~rvicos marítimos. 

2 - Quando, devido a condições atmosféricas adversas ou a outras 
razõl!s tén:icas, não se possam empregar frequências entre os 200 e 
400 Kc/s, para os servicos acima mencionados, poder-se-á 1 usar ou
tras frequências adequadas, sempre que se notifique a todJs os países 
da Amérira quais as frequências escolhidas. 

TABELA Il 

Atribuição à Radiodifusão da frequência entre 550-1600 Kc/s. 
550-1600 Kc/s. Radiodifusão 



Frequências 
Kcjs. 

1600-1750 

1750-2050 
2050-2100 
2100-2200 

2200-2300 
2300-2395 

2395-2400 
24001-2.500 

2500-2600 

2600-2735 

2735-2740 

2740-2850 
2850-3000 

TABELA III 

Atribuição geral de frequências nos diversos serviços 

1600-4000 Kc/s. 

Zona da 
Norte América 

Fixos e Mó v e i s (Preferente-
mente para Polícia) . 

Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Móveis (Preferentemente esta

ções de navio). 
Fixos e Móveis. 
Móveis (Preferentemente para 

Polícia). 
Geral de Experiências. 
Móveis (Preferentemente para 

Polícia) . 
Móveis (Preferentemente Esta

ções Costeiras) . 

Aeronáuticos e Móveis. 

Móveis (Preferentemente inter
navios. Frequência assinavel 
2738 Kc). 

Fixos e Móveis. 
Aeronáuticos e Móveis. 

Zona Central 

Fixos e Móveis, incluindo aero-
náutica. 

Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Móveis (Preferentemente esta

ções de navio). 
Fixos e Móveis. 
Móveis (Preferentemente para 

Polícia) ( 1). 
Geral de Experiências. 
Móveis (Preferentemente P':lra 

Polícia). 
Móveis (Preferentemente Es

tações Costeiras). 

Aeronáuticos e Móveis. 

Móveis (Preferentemente 'n
ternavios. Frequência as.;i
navel 2738 Kc). 

' Fixos e Móveis. 
Aeronáuticos e Móveis. 

Zona da 
Sul América 

Fixos e Móveis, incluin-
do aeronáutica. 

Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Móveis (Preferentemen

te estações de navios). 
Fixos e Móveis. 
Móveis e Radiodifusão. 

Móveis e Radiodifusão. 
Móveis e Radiodifusão. 

Móveis (Preferentemen
te Estações Costeiras). 

Aeronáuticos e Móveis. 

Móveis (Preferentemen
te interna vi os. Fre
quência assinavel 2738 
Kc). 

Fixos e Móveis . 
Aeronáuticos e Móveis. 

;... 
d 
Cll 

8 
;g 
o 
l1:: , 
l'<l 
~ 
l'<l 

'"' c: .., 
~ 

.... 
~ 



Frequências 
Kc/s. 

3000-3065 

3065-3100 

3100-3110 

3110-3150 

3150-3265 

3265-3320 

3320-3440 

3140-3485 

3~85-3500 

3500-4000 

Zona da 
Norte América 

Fixos e Móveis 

Aeronáuticos. 

Móveis (Preferentemente fre
quência de chamada dos ser
viços aeronáulicos 3105 Kc). 

Móveis. 

Fixos e l\1 ó v e i s (Preferente-
mente Aeronáuticos). 

Fixos. 

Fixos e Móveis. 

Fixos e M ó v e i s (Preferente-
mente Aeronáuticos) . 

Geral de Experiências. 

Amadores. 

Zona Central 

Fixos e Móveis. 

Aeronáuticos. 

Móveis (Preferentemente f:e
quência de chamada dos ser
viços aeronáuticos 3105 K.:J. 

Móveis. 

Fixos e Móveis (Preferente-
mente Aeronáuticos). 

Fixos. 

Fixos e Móveis. 

Fixos e Móveis (Preferente-
mente Aeronáuticos). 

Geral de Experiências. 

Amadores. 

Zona da 
Sul América 

Fixos e Móveis. 

Aeronáuticos. 

Móveis (Preferentemen
te frequência de cha
mada dos serviços ae
ronáuticos 3105 Kc). 

Móveis. 

Fixos e Móveis (Prefe
rentemente Aeronáuti
cos). 

Fixos. 

Fixos e Móveis. 

Fixos e Móveis (Prefe
rentemente Aeronáuti
cos). 

Geral de Experiências. 

Amadores. 

Nota: - ( 1) - Aos Países na Zona Central situados ao Norte da Colômbia se lhes permitirá reservar a faixa da 
frequência de 2. 300 a 2. 350' Kc/s. para serviço de Radiodifusão em cada um destes países, de acordo com um con
vênio pelo qual não usarão mais de duas frequências, por país, dentro desta faixa, separada uma das outras 
com potência apropriada e antena direcional. O uso dessas frequências por estes países não ocasionará interferên
cia nos outros servicos nas Zonas do Norte e do Sul que atualmente usam essas frequências. 
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'fABBLA IV 

Atribuição geral de frequências aos diversos serviços 

(Vide a seguinte nota especial, abaixo) 

4000-25000 Kc/s. 

Frequências 

Kc/s. 

4000- 5500 

5500- 5570 

5570- 5700 

5700- 5900 

590.0- 6000 

6000- 6150 

6150- 6675 

6675- 7000 

7000- 7300 

7300- 8!00 

8200- 8550 

8550- 8900 

8900- 9500 

9500- 9600 

9600- 9700 

9700-HOOO 

HOOO-H400 

H400-U700 

H700-U900 

H900-i2300 
Leis de 1939 - Vol. VI 

Senic., 

Fixos e Móveis (i). 

Móveis Marítimos. 

Aeronáuticos. 

Fixos. 

Fixos (2). 

Radiodifusão (3) • 

Móveis. 

(Frequência internacional de 
chamada dos serviços aero
náuticos 6210 Kc/s.) 

Fixos. 

Amadores. 

Fixos. 

Móveis. 

Fixos e Móveis. 

Fixos. 

Radiodifusão (3). 

Fixos (2). 

Fixos. 

Móveis. 

Fixos. 

RaCiiodifusão (3). 

Fixos. 
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12300-12825 Móveis. 

12825-13350 Fixos e Móveis. 

13350-14000 Fixos. 

H000-1HOO Amadores. 

14400-15100 Fixos. 

15100-15350 Radiodifusão (3). 

Frequências 
Serviço 

Kc/s. 

15350-16400 Fixos. 

16400-17100 Móveis. 

17100-17750 Fixos e Móveis. 

17750-17800 Radiodifusão (3). 

17800-21(50 Fixos. 

2H50-21550 Radiodifusão (3). 

21550-22300 Móveis. 

22300-24600 Fixos e Móveis. 

24600-25000 Móveis. 

Notas: 

(i) 4500-5200 Kc/s. 
As altas partes contratantes concordam em fazer um estudo 

especial sobre estas frequências, considerando-as como uma das pos
síveis soluções para a radiodifusão nacional nos países da Zona 
Central situada ao Sul do Panamá. 

Este estudo deverá ser submetido à apreciação da Conferência 
do Cairo com as respectivas recomendacões baseadas nos seguintes 
pontos: 

a - Uso de antenas dirigidas nas estações radiodifusoras 
para evitar interferências em outros serviços. 

b - Determinação da potência máxima noturna para es
tações radiodifusoras, nesta fai~a de frequência. 

c - A amplitude total desta faixa entre t500 e 5200 
Kc/s. não deverá exceder de 300 Kc/s. 

(2) 5900-6000 e 9600-9700 Kc/s. 
A proposta apresentada pelo Brasil. para que se atribuam as 

faixas de frequências dos 5900 aos 6000 Kc. e dos 9600 aos 
9700 Kc. à radiodifusão, será estudada antes de celebrar-se a Con-
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ferência do Cairo, de acordo com os princípios expostos na cha
mada n. 3 subsequente. 

(3) 6000-25000 Kc/s. 
Ao considerar as necessidades do serviço de radiodifusão na 

faixa de frequências dos 6000 aos 25000 Kc. a Conferência !~ter
americana de Radiocomunicações convencionou aplicar os segumtel!,. 
princípios no estudo deste problema, e apresentar recomendações à 
Conferência de Radiocomunicações do Gairo, tomando-os como base: 

f. Cumprimento estrito das disposições do parágrafo f9 do 
artigo 7 do Regulamento Geral de Radiocomunicações, anexo à Con
venção Internacional de Telecomunicações firmada em Madrid, em 
f932, que diz: 

"Reconhece-se que as frequências entre 6000 e 30000 Kc. 
(50 e fOm) são muito eficazes para as comunicações a longas 
distâncias. As administrações esforçar-se-ão em reservar as 
frequências desta faixa a esse fim, exceto quando seu em
prego nas comunicações à curta distância, ou a distâncias 
médias. não seja suscetível de causar interferências nas co
municações de longa distância." 

2. Os canais de radiodifusão serão atribuídos preferentemente 
para comunicações internacionais a longas distâncias, em segundo 
lugar, aos servicos nacionais de longa distância, particularmente 
entre pontos que não estejam ligados por fios telegráficos. Em todos 
os casos a frequência deverá ser a ótima para a distância em questão. 

3. As estações que funcionem dentro das faixas de radiodifusão 
atualmente atribuídas e em derrogação das mesmas, com o fim de 
prestar serviço local, deverão ser transferidas para as faixas de 
radiodifusão de frequências mais baixas, inferiores a 6000 Kc. 

4. Não seria prudente estender as faixas de radiodifusão de 
altas frequências, atualmente em uso, até que se obtenha a pro
messa formal de todas as nações, de que observarão estritamente 
as tabelas de at:r;:ibuição de frequências que se adotarem na Confe
rência do Cairo. Sobre este particular, chama-se a atenção para 
o fato de que um estudo da documentacão respectiva demonstraria 
que muitas estações radiodifusoras telefônicas e telegráficas estão 
usando frequências em toda a faixa de alta frequência no "spectrum", 
em desacordo com as disposicões contidas no Regulamento Gerai de 
Radiocomunicações de Madrid. 

5. - Segundo os bons princípios de engenharia prática, afim 
de prestar um serviço adequado de radiodifusão, concorda-se·: 

a) que não se fará uso de uma potência menor de 5 kw 
para o servico internacional de radiodifusão. 

b)'_ Que se. usarão antenas dirigidas sempre que seja 
convemente, afim de prestar bom serviço a determinados 
país~s ou regiões, dependendo isto da hora das horas que 
prefira o público Tadio-ouvinte, da frequêncià qÜe se estiver 
usando, etc. 

c) Que. a~ faixas se subdividirão de maneira a asse
~rar a prioridade ás diferentes classes de estações radio
difusoras, depend~nd_g de que a potência seja adequada e da 
qualidad~ das em1ssoes, do ponto de vista àas boas normas de 
engenharia, 
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6. o uso em comum, baseado na boa engenharia. de canais 
de radiodifusão em altas frequências entre países de todo o mundo, 
trará algum alivio às presentes faixas de radiodifusão de altas fr~
quências. 

7. Os serviços atuais, que funcionem dentro das faixas de fre
quências autorizadas, não serão delas eliminados, a mer>o,; que se 
subministrem frequências adequadas que as substituam; sendo de im
portância, em consequência, que as recomendações que se apresentem 
à Conferência do Cairo contenham observações especiais sobre este 
assunto. 

8. Podendo depender da comunicação pelo rádio a proteção 
da vida e segurança da propriedade, dispensar-se-á consideração 
primordial aos serviços móveis ao fazer-se qualquer alteração nas 
faixas atualmente autorizadas. 

9. As recomendações que se apresentem a respeito de fre. 
quências adicionais, necessárias, deverão fazer-se na base de am
pliações das faixas de radiodifusão atualmente existentes, em yez de 
criação de novas fai~as. 

Nota especial: 

A resolução que se tomar no Cairo, a respeito das recomen
dações que serão apresentadas em cumprimento das notas ( 1), (2) 
e (3), modificará automaticamente a atribuição de serviços na pre
cedente tabela IV. 

TABELA V 

Atribuição geral de frequências aos diversos serviços 

25000 e 30000 Kc. 

Frequências 

Kc/s. 
Serviço 

25000-25600 Radiodifusão. 

25600-26600 Rad_iodifusão. 

2660.0-27000 Radiodifusão (f). 

27000-28000 (a)' Fixos. 
(b) Móveis '(f)". 

28000-30000 Amadores. 

(f~ Disponível para este serviço, de acordo com o estipulad'o 
no _artigo 7, parágrafo f, do Regulamento Geral de Radiocomuni
Cf:çoes Anexo à. Convenção Internacional de Telecomunicações fir
mad? e~ Madri~ em 1932, sempre que não cause interferência no 
serviÇo mternacwnal, ao. qual se atribuiu esta faixa de frequência 
de acordo com o mencwnado regulamento. 



TABELA VI 

Frequências entre 3{)000 e 300000 Kc/s. 
Cada país comunicará aos demais paises · americanos interessados, no caso de existir possibilidade de origi

nar-se interferência entre países, ou de que se deseje entendimento entre eles, a localização, potência, frequências 
e classe de serviço de qualquer estação ou estações que se tencione fazer funcionar na faixa de frequências 
superior a 30 megaciclos, afim de que se possa chegar a um mútuo acordo e desenvolvimento desejados. 

Esta Tabela é aceita como guia para a investigação e uso experimental de frequências. 
Frequências Zona da 

Kc/s. Norte América 
30000- 41000 Fixos e Móveis. 
41000- 44000 Radiodifusão. 
44000- 56000 
56000- 60000 
60000- 66000 
66000- 72000 
72000- 78000 

78000- 90000 
90000- 96000 

96000-108000 
1.08000-112000 

Televisão. 
Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Televisão. 
Fixos e M ó v e i s (Radiofaróis 

Aeronáuticos Indicadores). 

Televisão. 
Fixos e Móveis (incluindo sis

temas aeronáuticos de ater
rissagem às cegas). 

Televisão. 
Fixos e Móveis (incluindo ra

diofaróis aeronáuticos para 
aterrissagem às cegas e para 
localização) . 

Zona Central 
Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
Televisão. 
Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Televisão. 

Fixos e Móveis (Radiofaróis 
Aeronáuticos Indicadores). 

Televisão. 
Fixos e Móveis (incluindo sis

temas aeronáuticos de ater
rissagem às cegas) . 

Televisão. 
Fixos e Móveis (incluindo ra

diofaróis aeronáuticos para 
aterrissagem às cegas e para 
localização). 

Zona da 
Sul América 

Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
Televisão. 
Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Televisão. 

Fixos e Móveis (Radio
f a r ó i s Aeronáuticos 
Indicadores). 

Televisão. 
Fixos e Móveis (incluin

do sistemas aet•onáu
ticos de aterrissagem 
às cegas). 

Televisão. 
Fixos e Móveis (incluin

do radiofaróis a e r o -
náuticos para aterris
sagem às cegas e para 
localização) • 

~ 
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""' Frequências Zona da Zona da 
Kcjs. Norte América Zona Central Sul América 

112000-118000 Amadores • Amadores,, Amadores. 

118000-123000 Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. 
123000-126000 R adio faróis aeronáuticos de Radiofaróis aeronáuticos de Radiofaróis aeronáuticos 

orientação. orientação. de orientação. 

126000-132000 Aeronáuticos (Controle do Aeronáuticos (C{}ntrole do Aeronáuticos (Controle 
trânsito em aeroportos) . trânsito em aeroportos). de trânsito em aero-

portos) . ~' 
132000-156000 Fixos ,e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. rJl; 

156000-168000 Radiodifusão (Televisão) • Radiodifusão (Televisão). Radiodifusão (Televisão) 
t:f', 
Q, 

168000-180000 Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. 
'1:), 
0' 
t:l 

180000-19200(} Radiodifusão (Televisão) . Radiodifusão (Televisão). Radiodifusão (Televisão) 1>1 
::<> 

192000-204000 Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. ~ 
204000-216000 Radiodifusão (Televisão) Radiodifusão (Televisão)., Radiodifusão (Televisão) C'\ 

O' 
c 

216000-224000 Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. ~ 
224000-230000 Amadores. Amadores. Amadores. o 

23(}000-234000 Fixos e Móveis. Fixo:.. e Móveis. Fixos e Móveis. 
234000-246000 Radiodifusão (Televisão). Radiodifusão (Televisão). Radiodifusão (Televisão) 
246000-258000 Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. 
258000-2700ÓO Radiodifusão (Televisão) • Radiodifusão (Televisão). Radiodifusão (Televisão) 
270000-282000 Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. 
282000-294000 Radiodifusão (Televisão) . Radiodifusão (Televisão) • Radiodifusão (Televisão) 
294000-300000 Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. Fixos e Móveis. 



Secção 3 - Frequências utilizáveis baseadliS em emissõeB 

radiotelegráficas: 

Em princípio, a atribuição de frequências na faixa de 1600 a 
3000, se fará em múltiplos inteiros de 4 quilociclo.s, e na faixa de 
3000 a 4000 kc/s., se fará em múltiplos inteiros de 5 kc/s. 

Os canais de comunicação de maior amplitude que 4 ou 5 kc/s. 
poderão ser atribuídos quando a esten.são de faixa para o tipo de 
transmissão autorizada requeira o uso de canais mais estensos, por 
exemplo: dois canais adjacentea de telegrafia poderão ser deatinados 
a telefonia; neste caso a frequência atribuída à estação deverá ser 
a frequência intermédia de ambos os canais. Na tabela seguinte in-
dicam-se as frequências que deverão ser atribuídas às estaçõea radio-
telegráfiilas; a modificação deatas atribuições poderá fazer-se sem-
pre que resulte em benefício da separação entre as frequências. 

A tabela seguinte indica as frequência.s utilizáveis: 

1600 i704 1808 1912 2016 
1604 1708 1812 1916 2020 
1608 1712 1816 1920 2024 
1612 1716 1820 1924 2028 
1616 1720 1824 1928 2032 
1620 1724 1828 1932 2036 
1624 1728 1832 1936 2040 
1628 1732 1836 1940 20U 
1632 1736 1840 1944 2048 
1636 1740 1844 1948 2052 
1640 1744 1848 1952 2056 
16U i748 1852 1956 2060 
1648 1752 1856 1960 2064 
1652 i756 1860 1964 2068 
1656 1760 1864 1968 2072 
1660 1764 1868 1972 2076 
1664 1768 1872 1976 2080 
1668 1772 1876 1980 2084 
f672 1776 1880 1984 2088 
1676 1780 1884 1988 2092 
1680 1784 1888 1992 2096 
1684 1788 1892 1996 2100 
1688 1792 1896 2000 2104 
:1.692 1796 1900 2004 2108 
1696 1800 1904 2008' 2i12 
1700 1804 1908 2012 2116 
2120 2376 2632 2888 3180 
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2124 2380 2636 2892 3185 

2128 238-i 2640 2896 3190 

2132 2388 2644 2900 3195 

2136 2392 2648 2904 3200 

2140 2396 2652 2908 3205 

2144 2400 2656 2912 3210 

2148 2404 2660 2916 3215 

2152 2408 2664 2920 3220 

2156 2412 2668 292-i 3225 

2160 2416 2672 2928 3230 

2164 2420 2676 2932 3235 

2168 2424 2680 2936 3240 

2172 2428 2684 2940 3245 

2176 2432 2688 2944 3250 

2180 2436 2692 2948 3255 

2184 2440 2696 2952 3260 

2188 2444 2700 2956 3265 

2192 2448 2704 2960 3270 

2196 2452 2708 2964 3275 

2200 2456 2712 2968 3280 

22{)4 2460 2716 2972 3285 
2208 2464 2720 2976 3290 
2212 2468 2724 2980 3295 
2216 2472 2728 2984 3300 
2220 2476 2732 2988 3305 
2224 2480 2736 2992 3310 
2228 2484. 2740 2996 3315 
2232 2488 2744 3000 3320 
2236 2492 2748 3005 3325 
2240 2496 2752 301{) 3330 
2244 2500 2756 3015 3335 
2248 2504 2760 3020 33-iO 
2252 2508 27M 3025 33i5 
2256 2512 2768 3030 3350 
2260 2516 2772 3035 3355 
.2264. 2520 2776 304{) 3360 
2268 2524 2780 3045 3365 
2272 2528 278i 3050 3370 
2276 2532 2788 3055 3375 
2280 2536 2792 3060 3380 
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2284 2540 2796 3065 3385 

2288 2544 2800 3070 3390 

2292 2548 2804 3075 3395 

2296 2552 2808 3080 3400 

2300 2556 2812 3085 3405 

2304 2560 2816 3090 3410 

2308 2564 2820 3095 3415 

2312 2568 2824 3100 3420 

2316 2572 2828 3105 3425 

2320 2576 2832 2110 3430 

2324 2580 2836 3115 3435 

2328 2584 2840 3120 3440 

2332 2588 2844 3125 3445 

2336 2592 2848 3130 3450 

2340 2596 2852 3135 3455 

2344 2600 2856 3140 3460 

2348 2604 2860 3145 3465 

2352 2608 2864 3150 3470 

2356 2612 2868 3155 3475 

2360 2616 2872 3160 3480 

2364 2620 2876 3165 3485 

2368 2624 2880 3170 3490 

2372 2628 2884 2175 3495 
3500 a 

4000 

Amadores. 

Secção 4 - Tolerância e emissões espúrias: 

I 

TABELA DE TOLERÁNCIA DE FRI!:QU~NCIA E DE INSTABILIDADES 

A Conferência Interamericana de Radiocomunicações, 

Considerando: 

a) Que o progresso técnico alcançado apoo a organização da ta
bela constante do Apêndice I do Regulamento Geral de Radiocomu
nicações de Madrid permite uma redução apreciavel das cifra.s nela 
indicadas para tolerâncias e instabilidades; 

b) Que, mesmo se fosse conveniente manter a aplicação dae tole
râncias e instabilidades fixadas no Regulamento Geral de Madrid às 
emissoras atualmente em uso dever-se-ão impor requisitos mait:. se-
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veros às emissoras construídas depois da data indicada na tabela 
abaixo transcrita. 

c) Que conviria obter dados suplementares quanto às tolerân
cias e instabilidades que podem ser aphcadas na prática atual, espe
Cialmente no que diz respeito às frequênCias maiores de 20. 000 Kc., 
gue poderiam ser objeto de regulamentação internacional; 

Concorda: 

i - Que o progresso técnico em matéria de estabilização de fre
quências chegou a ponto de permitir que todas as estações possam 
manter-se dentro dos limites de tolerâncias e instabilidades especi
ficados na tabela adiante transcrita ass1m como cooperar na redu
ção de interferências causadas pela flutuação das frequências; 

2 - Que a mencionada tabela deveria substituir a contida no 
Apêndice I do Regulamento Geral de Madrid; 

3 - Que o assunto da melhoria das condições de tolerànctas e 
de estabilidade devena manter-se na agenda e ampliar-se até incluir 
frequênCias mal8 altas do que as que aparecem na tabela seguinte, 
sujeitas à regulamentação que .se adotar na Conferência do Cairo. 

'l'ABBLA REVISTA DE TOLERÁNCIA DE FREQUÊNCIAS E . DE INSTABILID,\DES 

f) A tolerância de frequência é o máximo de separação admis
si:vel entre a frequência atribuída a uma estação e a frequência 1·eal 
de transmissão. 

2) Esta separação resulta da combinação destes três erros: 
a) o erro de radiofrequencimetro ou do indicador de frequên-

cia empregado; 
b) o erro cometido ao regular o traru;missor; 
c) variações lentas da frequenc1a do em1ssor. 
3) Na tolerância de frequêncta não se leva em conta a modu

lação. 

4) A instabilidade de frequências é o desvio máximo admissivel, 
resultante somente do erro compreendido no inciso "c", antenor. 
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Supressão de emissões espúrias: 
Os Governos concDrdam em exigir das estações que se encont"em 

sob sua jurisdição que empreguem transmissores o .mais livr~ pos
sível de toda classe de emissões espúrias. Estas irradiações nao de
verão ser de suficiente intensidade para causar interferências nos 
aparelhos receptores de desenho moderno, que se sintonizem fora da 
faixa de frequência de emissão necessária para o tipo de emis!'ão 
que se utilize. No caso de emissão do tipo A-3 (Rádio-telefonia) o 
transmissor não deverá modular-6e em excesso de sua capacidade 
de modulação até o ponto em que ocorram as irradiações espúrias 
interferentes e tratando-se da modutação por amplitude a peru<ln
tagem de modulação nus máximos de recorrência frequente não de
verá ser menor de 75 por cento. Deverão ser empregados meios 
adequados para impedir que o transmissor seja modulado em ex
cesso de sua capacidade de modulação. 

Uma irradiação espúria é qualquer irradiação de um transmissor 
que se encontre fora da faixa de frequência normal de emissão, para 
o tipo de transmissão que se utilize, mciusive quaisquer produtos 
de harmônicos de modulação, golpes de chave, oscilações parasitas 
ou outros efeitOIS transitórios. 

Secção 5 - Não usar os 3S'3 Kc/s como frequência de cha
mada aérea. 

Em relação com o artigo 7, inciso 11, do Regulamento de Madrid, 
a frequência de 333 Kc não deverá utilizar-se como chamada int~r
nacional no serviço Aéreo no Continente americano, exceto nos casos 
especiais em conexão com vôos transaLlànlicos. 

Secção 6 - Uso dos 500 Kc/s. 
Em relação ao artigo 19, Secção 1, parágrafo 6-a, do Regula

mento de Rádio de Madrid, todo o Continente americano, com exceção 
da Baía de Hudson e regiões ao Norte da mesma, serão considendas 
como região de intenso tráfego, de acordo com a definição do men
cionado artigo. Portanto, excetuando a Baía de Hudson e as regiões 
ao norte da mesma, o serviço nos 500 Kc/s, ficará limitado à trans
missão de chamadas de emergência, de mensagens urgentes e de 
segurança ou radiotelegramas curtos e isoladOIS. 

Secção 7 - Definições. 
Definição de termos. 

A definição d~ termos que aparecem numerados de i a 42 in
clusive, da Secção XII, Resolução n. 6, da Ata Final àa Conferência 
realizada em Havana no mês de março de 1937, é aprovada com a 
reserva de que qua1quer mudança que resultasse da Confer<!ncia 
Internacional do Cairo de 1938, com referência à terminologia de:.tas 
definições, deverá automaticamente substiluir a redação atual. 

(1) Telecomumcação • 
. Toda. comunicação telegráfica ou telefônica de signoe, sinais, 

esez:Itos, Imagens ~ sons de qualquer natureza, por condutores, de 
rádiO ou outros sistemas ou processos de transmitir sinais sejam 
elétricos ou visuais (semáforos). ' 

(2) Radiocomunicação. 
Toda telecomunicação por meio de ondas Hertezianas. 

(3) Radiotelegrama . 
. . Telegrama procedente ou destinado a uma estação movei, trans

mitido. em_ todo ou el? parte do seu percurso pelos canais de radio
comumca~ao do serviço movei. 
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( 4) Correspondência pública: 
Toda telecomunicação que tiver de ser aceita pelas repartiçõe'3 

e estações, por estarem as mesmas à disposição do público. 
(5) Exploracão particular. 

Todo particular, companhia ou corpora·cão que não seja insti
tuÍ!;ão ou agência governamental, reconhecida pelo Governo interes
sado e que explore instalações de telecomunicações destinadas ao in
tercâmbio da correspondência pública. 

( 6) Administra.ção. 
Uma administração Governamental. 

(7) Serviço internacional. 
Um serviço de telecomunicação entre repartições ou estações de 

países diferentes ou entre estações de serviço movei, exceto se estas 
são da mesma nacionalidade e se encontram nos limites do país a 
que pertencem. 

Um Bervico de telecomunicação interior ou nacional, suscetível· 
de causar interferência a outros serviços, além dos limites do pais 
no qual opera, considera-se como serviço internacional do ponto 
de vista de interferência. 

(8) Serviço restrito. 
Um serviço que pode ser utilizado somente por determinadas 

pessoas ou para fins especiais. 
(9) Serviço movei. 

Um serviço de radiocomunicacão entre estacõas móveis e es
tações terrestres e entre estações móveis entre si, excluídos os ser
viços especiais. 

(10) Estação fixa. 
Estação não suscetível de ser transferida e que se comunica por 

meio da radiocomunicacão com uma ou mais estações estabelecidas 
da mesma maneira. 

(H) Estação terrestre. 
Uma estação suscetível de ser transferida e que efetua um sêr

viço movei. 
(12) Estação costeira. 

Uma estação terrestre que efetua um serviço com estacõeo; de 
navio. Esta pode ser uma estação fixa dedicada Lambem às comu
nicações com as estaçõe.g de na.v1os; neste caso só é considerada como 
estação costeira enquanto durar seu serviço com as estações de 
navio. 

(13) Estação aeronáutica. 
Uma estação terrestre que efetua um Sl3rvico com as estações 

de aeronaves. Esta pode <Ser uma estação fixa, dedicada tambem às 
comunicações com as estações de aeronave; neste caso só é consi
derada como estação aeronáutica enquantg durar seu serviço com as 
estações de aeronave. 

( 14) Estação movei. 
Uma estação suscetível de ser transferida e que geralmente se 

transfere. 
(15) Estação de bordo. 

Uma estação situada a bordo, seja de um navio que não esteja 
atracado permanentemente, seja de uma aeronave. 
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(f6) Estação de navio. 
Uma estação a bordo de um navio que não esteja atracado per

manentemente. 
(f7) Estação de aeronave. 

Uma estação situada a bordo de qualquer veículo aéreo. 
(18) Estação de rádio-farol. 

Uma estação e-special cujas emissões são destinadas a permitir 
8 uma estação de bordo determinar sua posiç.ão ou uma direção re
lativa à estação de rádio-farol, e. em alguns dos casos, tambem a 
distância çue a separa desta última. 

( 19) Estação radioroniométrica. 
Uma estação provida de apar~lhos especiais para determin'lr a 

dire.;ão das emis6ões de outras estações. 
(20) Estações de radiodifusão telefônica. 

Uma estação que efetua um serviço de radiodifusão telefônic.a. 
(2f) Esta~ão de radiodifusão de televisão. 

Uma estação autorizada a transmitir imagens visuais mutáveis 
de objet.os fixos ou em movimento, para a recepção e reprodução 
simultàPeas. 

(22) Estação de amadores. 
Uma estação utilizada por amador, ou por pessoa devidamente 

autorfizada. interessada na técnica radioelétrica com o fim unica
mente pessoal e sem interesse pecuniário. 

(23) Estação particular de experiência. 
Uma estação particular para experiência destinada ao desenvol

vimento da técnica ou da ciência radioelétrica. 
(24) Estação de rádio particular. 

Uma estação particular não aberta à correspondência púbHca, 
que esteja autorizada unicamente a trocar com outras estações de 
rádio particulares, comunicações concernentes aos assuntos parti
culares de seu ou de seus concessionários. 

(25) Frequência atribuída a uma estação. 
A frequência atribuída a uma estação é a frequência que ocupa 

o centro da faixa de frequência na qual a estação está autorizada a 
trabalhar. Em geral, esta é a frequência da onda portadora. 

(26) Faixa de frequências de uma emissão. 
A faixa de frequências de uma emissão é a faixa de frequências 

efetivamente ocupada por esta emissão, para. o tipo de transmissão 
e para a velocidade dos sinais utilizados. 

(27) Tolerância de frequência. 
A tolerância de frequência é o máximo de desvio admissivel entre 

a frequência atribuída a uma estação e a frequência real de emist.ão. 
(28) Potência de um emissor radioelétrico. 

A potência de um emissor radioelétrico é a potência apHcada 
à antena. No caso de um emissor de onda modulada, a potência na 
antena será determinada por dois números, indicando um o valor 
da potência da onda portadora aplicada à antena e o outro o v11lor 
máximo real de modulação empregado. 
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(29) Serviço aeronáutico. 

Um serviço de radiacomunicação executado entre estações de 
aeronaves e estações terrestres e por estações de aeronave entre si. 
Este termo aplica-se igualmente aos serviços fixos e especiais de 
rádio destinados a garantir a segurança da navegação a.érea. 

(30) Serviço fixo. 
Um serviço que realiza comunicações radioelétricas de qualquer 

classe entre pontos fixos, excluindo os serviços de radiodifusão e os 
serviços especiais. 

(31) Serviço especiaL 
Um serviço de telecomunicações operado especialmente par'\ as 

necessidades de um serviço determinado de interesse geral e não 
aberto à correspondência pública. tal como: um serviço de radiofarol, 
de radiogoniometria, de sinais horários. de boletins meteorológicog 
regulares. de avisos aos navegantes. de mensagens de imprensa diri
gidas a todos. de avisos médicos, consultas médicas. de frequências_ 
padrão, de emissões destinadas a fins científicos, etc. 

(32) Serviço de radiodifusão telefônica. 
Um serviço que efetua a difusão de emissões radiofônicas es~en

ci!llmente destinadas a serem recebidas pelo público em geral. 

(3S') Serviço de radiodifusão visual. 
Um serviço que efetua a difusão de imagens visuais, fixas ou 

animadas, essencialmente destinado a ser recebido pelo. público em 
geral. 

(34) Serviço de amadores. 
Serviço de rádio efetuado entre estações de amadores. 

(35) Serviço movei aéreo. 
Serviço de rádio efetuado entre porta-a.viões e por estações em 

aeronaves que sé comunicam entre si. 

(36) Serviço geral de experiência. 
Serviço de rádio efetuado por estações de experiência dedicadas 

a investigações ou desenvolvimentos na arte do rádio. 

(37) Serviço de polícia. 
Serviço de rádio efetuado por autoridades piliciais do Estado, 

Prcvfncia ou Município para serviços de emergência, principalmente 
como unidades móveis de polícia. 

(38) O vocábulo "canal". 
· Significa uma parte dC> "spectrum" de rádio suficientemente ex

tensa para permitir seu uso por uma e~tação de rádio com fins de 
comunicação. Compreende os três elementos definidos a seguir: 

(1) A "faixa de frequência de emissão". 
(2) O dobro da "tolerância de fr~quência" especificada. 
(3) As "faixas de proteção de interferências", se necessário. 

(39) A expressão "faixa de frequência de emissão". 
Significa que 'li faixa de frequência de emisgão é a faixa real

mente ocupada por esta emissão para a clas·se de transmissão e velo .. 
cidade de sinais utilizados. · · · · 
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(40) A expressão "faixas de protecão de interferência". 
Significa as faixas de frequência adicionais da faixa de frequên

cia de emissão e tolerância de frequência, que possam ser permH.idas 
afim de que não haja interferência entre e6tações que tenham !lf.ri
buições de frequências adjacentes. Em geral, esta disposição depende 
da seletividade do receptor e das características do transmissor. 

(H) O vocábulo "pr~ferentemente". 
Quando empregado em relação a certas faixas <ia tabela de atri

buições deste acordo, significa que a medida que se empreender em 
i~talações devidamente autorizadas nos serviços principais, elas 
terão a preferência dos canais disponíveis naquela faixa. 

Em cada uma destas faixas. a atribuição de cana.is para out,ros 
serviços diferentes dos da atribuição geral, se fará de maneira tal 
que se evite a interferência indevida com estações existentes no ser
viço principal. 

( 42) Estação de radiodifusão de fac-simile. 
Uma estação autorizada para transmitir imagens de objetos fixos 

para a impressão ou registro da recepção pelo público em geral. 
Seccão 8 - Amai!Qres. 

As seguinte6 disposições refer~>ntes a amadores foram aceitas por 
unanimidade, em aditamento às tabelas de atribuição: 

L Que a faixa de 1750 a 2050 Ke/s. fique reservada às emissões 
A-t e A-3. 

2. Que estudadas as recomendacl'les da Conferência de Rãdio 
d~> Buenos Aires. Revista no Rio de Janeiro, i937, e e f. da Recomen
dação n. tO. con{'ordon-se em modifieá-las, sem que isto lhes altere 
o espírito, substituindo-as como segue: 

e) Que as Administrações indiquem a conveniência de que as 
faixas de 1750 a 2050 Kc/s., e de 3500 a 4000 Kc/s •. sejam utilizadas 
pelo!! amadores, preferentemente para as comunicaçõe6 à curta dis
tância. 

f) Que as Administrações recomt.>ndem que não se empreguem 
faixas de 7000 a 73{)0 Kc/s. e de 14000 a 14400 Ke/s. para comuni
cações de estações de amadores à curta distância. 

3. One as frequências compreendidas entre 3500 a 4000 Kc/s., 
7000 a 7S'OO Kc/s. e 14000 a 14400 Kc/s., sejam dispond'veis de 
acordo com a tabela seguinte: 

3500 a 3800 Kc/s para A-! somente. 
3800 a 4000 Kc/s para A-i e A-3. 
7000 a 7050 Kc/s para A-i somente. 
7050 a 7150 Kc/s para A-1 e A-3 (A-3 somente para América 

Latina). 

7150 a 7300 Kc/s para A-1 somente. 
1400{) a 14100 Ke/s para A-1 somente. 
14100 a 14300 Kc/s para A-1 e A-3. 
14300 a. 14400 Kc/s para A-t somente. 
Poder-se-á usar a emissão do tipo A-1 em toda a faix;r de fre4 

quências compreendida entre 14000 e 14400 Kc/s. Os países latino
americanos, Canadá e Terranova, poderão usar emissão tipo A-3 nas 
fre!Juências compreendidas entre 14100 a 14300 Kc/s. Os Estados 
UDJdos da América operarão com emissões do tipo A-3 entre iU50 
e 14250 Kc/s. pelo menos até o dia 31 de dezembro de 1939. 
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4. As faixas de 
1750 a 2050 Kc/s. 
S'500 a 400~ Kc/s. 
7000 a 7300 Kc/s. 

HO{l'O a 14400 Kc/s. 
28000 a 30000 Kc/s. 
56000 a 60000 Kc/s. 

serão faixas de amadores. 
5. Afim de fazer melhor uso da faixa de f 4 megaciclos, no que 

se refere à radiotelefonia, e afim de evitar uma congestão inde
vida pela presença de principiantes não familiarizados, com o uso de 
altas frequências sugere-se que seja exigido um período suficiente de 
prova para adquirir a experiência necessária e, além disso, um exame 
técnico e prático, ante.s que se conceda permissão a um amador para 
usar a faixa de 14 megaciclos, para a radiotelefonia. 

6. As faixas de amadores atribuídas recentemente não serão em
pregadas em nenhum tipo de serviço de radiodifusão, sejam fixo~>. IJU 
móveis. 

Secção 9. - Mensagens de terceira pessoa transmitidas por 
amadores. 

Considerando que o Regulamento Geral de Radiocomunicações 
Anexo à Convenção Internacional de Telecomunicações de Madrid, dis
põe que, a menos que haja sido modificado por acordos especini~;~ entre 
os paises interessados, proíbe-se às estações de amadores transmitir 
mensagens internacionaes que emanem de terceira pessoa; e 

Considerando que é evidente que se incrementaria a comunhão de 
interesses entre os povos de toda a América estimulando o intercâm
bio, por estaçõe~:t de amadore~ e sem compensação alguma, de mensa
gem, amistosas que emanem de seus eidadãos; 

Resolve: a Conferência Interamericana de Rá.dio. 
Com o propósito de incrementar relações estreitas e amistosas en

tre os povos da América as Administrações dos países contratantes cujas 
legislações internas o permitam, concordam que as estações de rádio
amadores em seus respectivos paise.s e suas possessões poderão efetuar 
intercâmbio internacional de mensagens procedentes de terceiras pes
soas desde que tais mensagens se.iam de natureza tal que normalmente 
não seriam transmitidas por nenhum outro meio existente de comuni
cação elétrica, e que por eles não se pague direta ou indiretamente 
compensação alguma. 

Secção 10. - Serviço Internacional de Radiocomunicações 
para Policia. 

i . Considerando as vantagens que se pOBsam obter da coordenação 
das comunicações da polícia internacional, recomenda-se a todos os 
países que fazem parte deste Convênio, que autorizem as estações ra
diotelegráficas de polícia mais próximas dos seus limites com países vi
sinhos a transmitir informações de emergência, relativas a assuntos 
sobre a observância ,das leis. Em geral, sJ se tratarão das mensagens 
de policia que perderiam seu valor pela lentidão e limitações de tempo 
de outros métodos de comunicações. 

2. As estações ocupadas nas comunicações do serviço interna
cional de policia farão uso, normalmente das facilidades proporcio
nadas ao servi co nacional dP. policia, sempre que: (a) as frequências 
de poliria usadas primordialmente para comu!licações radiotelefônicas 
com unidades de polícia movei não sejam usadas para comunieacõ<~s 
radiotelegráficas; (b) que as estações de diferentes países, próximas 
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aos limites entre países, possam ser autorizadas por suas adminis
t~s a trocar comunicação radiotelefônica entre pontos determina
dos; e (e) que as .seguintes frequências se,iam usadas inicialmente tante 
para a comunicação radiotelegráfica de polícia nacional como interna
cional: 

2804 Kc chamar 5195 Kc chamar só de dia 
2808 Ko operar 5135 Kc operar só de dia 
2812 Kc operar 514{) Kc operar só de dia 

3. As notificações referentes as características de estações dedica'
das ao serviço internacional de rádio para polícia, serão remetidas à 
Secretaria da União Internacional de Telecomunicações de Berna, 
Suíça, afim de que todas as estações que desejem intercomunicar-sa 
possam manter-se informadas dos detalhes relativos ao funciona
mento individual. 

4. Afim de assegurar a uniformidade na manipulação das men
sagens, será adotado o seguinte processo: 

(a) Este serviço se ajustará, em geral, às disposições do arti
go XVI do Regulamento Geral de Radiocomunicações anexo à Conven
ção Internacional de Telecomunicações de Madrid, 1932. 

(b) Far-se-à amplo uso da lista de abreviaturas constante da 
apêndice 9 do Regulamento GP.ral de Comunicações anexo ao Convênir> 
Internacional de Telecomunicações de Madrid, 1932. Não se empregará 
a linguagem clara quando a abreviatura fôr suficiente. As indicações 
de serviço são as seguintes: P - Prioridade, para mensagens que t~-· 

nham de ser enviadas imediatamente prescindmdo do número das ou
tras mensagens apresentadas. As mensagens sem indicação de servic·o, 
serão transmitidas na ordem em que forem recebidas. 

(c) As mensagens conterão o preâmbulo, texto e assinatura, com!> 
segue: 

( 1) Preâmbulo: O preâmbulo da mensagem consistirá no seguin
te: número de ordem precedido das letras NR; indicações de serviço 
apropriadas; número de palavras; estação e pais de origem (por exten
so) ; dia do mês e mês; hora da apresentação; endereço. 

{2) Texto: O texto poderá ser em linguagem clara ou convencio
nada. 

(3) Assinatura: A assinatura constará do nome e t.ítulo do reme-
tente da mensagem. 

Secção 11. - Auxílio à navegação aérea: "Gráu" de intensi
. da de de campo e relação de interferências. 

1. Havendo a Conferência Interamericana de Radiocomuni'caçõev 
examinado lluidadosamente as diversas resoluções da Conferênci~ 

Técnica Interamericana de A viação, reunida em Lima em setembro de-
1937, e especialmente as Resoluções XIV, XVII e XVIII, referidas nesta. 
Conferência, e 

2. Considerando: 
a) a grande importância da radiocomunicação como auxílio à 

navegação aérea, o desenvolvimento fenomenal do tráfego aéreo e a 
maior expansão que certamente ha de ter nó futuro; 

b) a precisão que exigem os serviços radioelétricos de auxilio à 
navegação aérea relativa à estabilidade das emissões no que diz res
peito à propagação múltipla, a qual pode ser reduzida ao mfnimo, es
colhendo-se frequências menos sujeitas ao.s efeitos das ondas refle
tidas; 

c) o quanto é limitada a faixa de frequências que possuem as; 
caracteristicas de propagação neces.sárias mencionadas no consideran
do b) anterior; 

Leis de 1939 - Vol. VI ~ 
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d) que as aeronaves em vôo dependem em absoluto do rádio "ara 
a sua orientação e comunicação; 

e) o grande número de aerbnaves de todas as p!lrtes do mundo 
que atualmente empregam e continuarão empreg<mdo em comum, o 
número limitado de frequências adequadas para auxílio a navegação 
aérea, o qual exige a prática da economia mais estrita no seu uso, je 
forma a atender a todas com um mínimo de interferência; 

f) a normalização que portanto conviria proceder-se para facili
tar a navegação aérea internacional coordenando e tornando uniformes 
o aparelhamento e o processo da operação. · 

g) que é possível a uma só estação terrestre, um radiofarol de 
orieutação, por exemplo, prestar simultaneamente auxilio à navegação 
e a um número praticamente ilimitado de aeronaves; 

h) a grande responsabilidade que assumem os serviços radioelé
tricos de auxílio à navegação aérea. ao prestar um serviço adequado às 
aeronaves, cuja segurança pode, em determinadas circunstâncias, vir a 
depender por completo da recepção ininterrupta de sinais de nave
gação satisfatórios, e 

i) o curtp prazo havido r>ara os estudos de engenharia desde o. 
encerramento da Conferôncia Técnica Interameric~na de Aviação reu
nida em Lima, em Setembro de 1937. 

3. A Conferência Interamericana de Ra~iocomunicações 
Resolve: 

a) Que, de acordo com as recomendações da Conferência de Lima, 
os países representados nesta Conferência preparem e troquem entre 
sí, o mais tardar a primeiro de Junho de 1938, todos os dados uti
lizáveis na redação das seguintes tabelas as quai:: serviriam de guia 
no que diz respeito à aplicação dos princípios de engenharia aq'lÍ 
expostos: 

Tabela I. que contenha uma lista das diversas modalidades dos 
serviços radioelétricos de auxílio à navegação aérea aprovados, a serem 
postos em execução. 

Tabela TI. que especifiq:te as intensidades de sinal mínimas ne
c<>ssarias à recepção satisfatória dos diversos meios de a'IXílio rad:o
eletrico à navegação aérea; dados esses que se usarão com base para 
determinar as áreas de servi~;:.o normal; 

Tabela IJI. que especifique os valores admissíveis da intensidade 
de únal interferente dos diver::oo meios de auxílio radioelrtrico à na
vegação aérea, expres~ndo-se os meneie nados valores em forma de re
Ia;;oo entre sináis interferidos e sináis interferentes, no :;0ntorno roi
nill. o de sinal de serviço; 

a) na mesma frequência, b) 3 kc. fora da frequência e c) 6 kc. 
fora da frequênc1a; 

b) Esperar que os serviços radioelétricos de auxilio à navegação 
aérea, especialmente os de radiodifusão unilateral, como os rádio
farois, mantenham as mais altas normas de segurança, estabilidade e 
qualidade de emis~ão. 

c) Que, com o fim de economizar frequências, se atribua o nu~ 
mero limitado de canais adequados aos serviços radioelétricos de au
xílio à navegação aérea, separando-os o menos possível do ponto de 
vista prático. tomando em consideração o tipo de serviço e a classe de 
emissão; e que sendo possi vel, toda~ as nações devem reservar as mes
mas faixas para tipos análogos de serviço, de maneira a permitir ·a 
simplificação dos receptores e que se logre por meio de normalização 
extender os limites geográficos de utilização. 

d) Que se poderia convencionar o uso em comum de frequência:;, 
dentro das faixas autorizadas, mediante um convênio regional celebrado 
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entre os paises dentro de cujas fronteiras existam secções da área ie 
interferência das estações existentes segundo a tabela de relações de 
interferências e sináis de serviço. · 

e) Que a potência irradiada pelas estações de auxílio à navegação 
aérea, nas faixas de frequêneias autorizadas, devem geralmente limi
tar-se aos valores compatíveis com a intensidade de sinal necessária 
no. malmente dentro da área de serviço, afim de reduzir aL' mínimo a 
interferência fora dessa área. 

Nota: Vide documento adicional apresentado pelos Estados Unidos 
da América com fins informativos. Anexo. 

Secção 12. - Supressão de interferências causadas por apa
relhos elétrieos. 

i. Os aparelhos dia térmicos, fornos de indução, sistemas de in
tercomunicaçãi> doméstica mediante altas frequências e outros apa
relhos elétricos que empregam correntes de radiofrequência como ele
mento esseneial ao seu funcionamento, podem causar interferência à8 
radiocomunicações. 

2. O uso de tais aparelhos é de muita importância na terapêutica, 
e.irurgia, indústrias, etc. 

3. A irradiação da energia radioelétrica não é essencial ao fun
cionamento adequado dos aparelhos, e pode evitar-se ou controlar-se 
st•,n reduzir a utilidade de cada aparelho dentro de sua fmalidade. 

4. A irradiação ocorre geralmente no circúito de ;;aida, nos cir
cúitoo internos ou nas fontes de energia os quais são todos elementos 
essenciais. 

5. A magnitude da irradiação depende da frequência ou frequên
cias de funcionamento, da potência e do desenho, instalação e fun
cionamento do aparelho. 

6. A irradiação que emana das fontes de energia pode evitar-se 
com o uso de um filtro de linha adequado. A irradiação dos circúitos 
internQs pode evitar-se com o uso de caixas metálicas adequadas. A 
irradiação dos circúitos de salda pode reduzir-se a um nível em que 
não cause interferência às radiocomunicações com o uso de uma tela 
metálica sempre que o protetor cubra todo o aparelho e suas dimen
sões sejam tais que não se produzam grandes correntes parasitas. 

7. Em muitos casos pode não Rer prático empregar tal proteção. 
8. Poder-se-à usar nos mencionados aparelhos qualquer frequência 

·na porção util do "spectrum" de rádio. No entanto, muit'ls dos apa
relhos Lt>rapêuticos modernos, que causam a maior parte Ja interfe
rêPcia v, :onga distância, operam em frequências de 10,00•) a 20.000 
qui10cic!os. aproximadamente. Quando se utilizam outras frequências 
causa-se mterferência principalmente à recepção a curta distância 
ou a distância moderada. 

9. Nos casos em que não for prático proteger todo o aparelho para 
contro~~r a irradiação, o único meio para conseguir que as máquinas 
!unciont>m sem causar interferência é usar frequências não atribuídas 
a serviços de rádio. 

1 O. ü aparelho terapêutico nsual é fSSencialmente un" emissor 
de rádio do tipo oscilante de autoexcitação, e emprega gera mente cor
rentP rlo placa auto retificada. Devido à instabilidade :'1erente aos 
cirr.uitos osciladores, as grandes variações de vo!tageni du:-ante cada 
ciclo da corrente aplicada à placa e aos usos diferentes que pode dar
<'e ao çn·cmto de saída, a frequência em serviço varia dura lte a ope
ração normal numa margem muito ampla possivelmente J.'ll ou dois 
megacicloo quando se opera em uma frequência aproximndu de i5 
rugaciclos. 

_i 1. I udas as máquinas terapêuticas desenhadas para um mesmo 
aervJco podem operar na mesma frequência sem limitar su'i utilidade, 
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veros às emissoras construídas depois da data indicada na tabela 
abaixo transcrita. 

c) Que conviria obter dados suplementares quanto às tolerân
cias e instabilidades que podem ser aphcadas na prática atual, espe
Cialmente no que diz respeito às frequênCias maiores de 20. 000 Kc., 
gue poderiam ser objeto de regulamentação internacional; 

Concorda: 

i - Que o progresso técnico em matéria de estabilização de fre
quências chegou a ponto de permitir que todas as estações possam 
manter-se dentro dos limites de tolerâncias e instabilidades especi
ficados na tabela adiante transcrita ass1m como cooperar na redu
ção de interferências causadas pela flutuação das frequências; 

2 - Que a mencionada tabela deveria substituir a contida no 
Apêndice I do Regulamento Geral de Madrid; 

3 - Que o assunto da melhoria das condições de tolerànctas e 
de estabilidade devena manter-se na agenda e ampliar-se até incluir 
frequênCias mal8 altas do que as que aparecem na tabela seguinte, 
sujeitas à regulamentação que .se adotar na Conferência do Cairo. 

'l'ABBLA REVISTA DE TOLERÁNCIA DE FREQUÊNCIAS E . DE INSTABILID,\DES 

f) A tolerância de frequência é o máximo de separação admis
si:vel entre a frequência atribuída a uma estação e a frequência 1·eal 
de transmissão. 

2) Esta separação resulta da combinação destes três erros: 
a) o erro de radiofrequencimetro ou do indicador de frequên-

cia empregado; 
b) o erro cometido ao regular o traru;missor; 
c) variações lentas da frequenc1a do em1ssor. 
3) Na tolerância de frequêncta não se leva em conta a modu

lação. 

4) A instabilidade de frequências é o desvio máximo admissivel, 
resultante somente do erro compreendido no inciso "c", antenor. 
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Supressão de emissões espúrias: 
Os Governos concDrdam em exigir das estações que se encont"em 

sob sua jurisdição que empreguem transmissores o .mais livr~ pos
sível de toda classe de emissões espúrias. Estas irradiações nao de
verão ser de suficiente intensidade para causar interferências nos 
aparelhos receptores de desenho moderno, que se sintonizem fora da 
faixa de frequência de emissão necessária para o tipo de emis!'ão 
que se utilize. No caso de emissão do tipo A-3 (Rádio-telefonia) o 
transmissor não deverá modular-6e em excesso de sua capacidade 
de modulação até o ponto em que ocorram as irradiações espúrias 
interferentes e tratando-se da modutação por amplitude a peru<ln
tagem de modulação nus máximos de recorrência frequente não de
verá ser menor de 75 por cento. Deverão ser empregados meios 
adequados para impedir que o transmissor seja modulado em ex
cesso de sua capacidade de modulação. 

Uma irradiação espúria é qualquer irradiação de um transmissor 
que se encontre fora da faixa de frequência normal de emissão, para 
o tipo de transmissão que se utilize, mciusive quaisquer produtos 
de harmônicos de modulação, golpes de chave, oscilações parasitas 
ou outros efeitOIS transitórios. 

Secção 5 - Não usar os 3S'3 Kc/s como frequência de cha
mada aérea. 

Em relação com o artigo 7, inciso 11, do Regulamento de Madrid, 
a frequência de 333 Kc não deverá utilizar-se como chamada int~r
nacional no serviço Aéreo no Continente americano, exceto nos casos 
especiais em conexão com vôos transaLlànlicos. 

Secção 6 - Uso dos 500 Kc/s. 
Em relação ao artigo 19, Secção 1, parágrafo 6-a, do Regula

mento de Rádio de Madrid, todo o Continente americano, com exceção 
da Baía de Hudson e regiões ao Norte da mesma, serão considendas 
como região de intenso tráfego, de acordo com a definição do men
cionado artigo. Portanto, excetuando a Baía de Hudson e as regiões 
ao norte da mesma, o serviço nos 500 Kc/s, ficará limitado à trans
missão de chamadas de emergência, de mensagens urgentes e de 
segurança ou radiotelegramas curtos e isoladOIS. 

Secção 7 - Definições. 
Definição de termos. 

A definição d~ termos que aparecem numerados de i a 42 in
clusive, da Secção XII, Resolução n. 6, da Ata Final àa Conferência 
realizada em Havana no mês de março de 1937, é aprovada com a 
reserva de que qua1quer mudança que resultasse da Confer<!ncia 
Internacional do Cairo de 1938, com referência à terminologia de:.tas 
definições, deverá automaticamente substiluir a redação atual. 

(1) Telecomumcação • 
. Toda. comunicação telegráfica ou telefônica de signoe, sinais, 

esez:Itos, Imagens ~ sons de qualquer natureza, por condutores, de 
rádiO ou outros sistemas ou processos de transmitir sinais sejam 
elétricos ou visuais (semáforos). ' 

(2) Radiocomunicação. 
Toda telecomunicação por meio de ondas Hertezianas. 

(3) Radiotelegrama . 
. . Telegrama procedente ou destinado a uma estação movei, trans

mitido. em_ todo ou el? parte do seu percurso pelos canais de radio
comumca~ao do serviço movei. 
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( 4) Correspondência pública: 
Toda telecomunicação que tiver de ser aceita pelas repartiçõe'3 

e estações, por estarem as mesmas à disposição do público. 
(5) Exploracão particular. 

Todo particular, companhia ou corpora·cão que não seja insti
tuÍ!;ão ou agência governamental, reconhecida pelo Governo interes
sado e que explore instalações de telecomunicações destinadas ao in
tercâmbio da correspondência pública. 

( 6) Administra.ção. 
Uma administração Governamental. 

(7) Serviço internacional. 
Um serviço de telecomunicação entre repartições ou estações de 

países diferentes ou entre estações de serviço movei, exceto se estas 
são da mesma nacionalidade e se encontram nos limites do país a 
que pertencem. 

Um Bervico de telecomunicação interior ou nacional, suscetível· 
de causar interferência a outros serviços, além dos limites do pais 
no qual opera, considera-se como serviço internacional do ponto 
de vista de interferência. 

(8) Serviço restrito. 
Um serviço que pode ser utilizado somente por determinadas 

pessoas ou para fins especiais. 
(9) Serviço movei. 

Um serviço de radiocomunicacão entre estacõas móveis e es
tações terrestres e entre estações móveis entre si, excluídos os ser
viços especiais. 

(10) Estação fixa. 
Estação não suscetível de ser transferida e que se comunica por 

meio da radiocomunicacão com uma ou mais estações estabelecidas 
da mesma maneira. 

(H) Estação terrestre. 
Uma estação suscetível de ser transferida e que efetua um sêr

viço movei. 
(12) Estação costeira. 

Uma estação terrestre que efetua um serviço com estacõeo; de 
navio. Esta pode ser uma estação fixa dedicada Lambem às comu
nicações com as estaçõe.g de na.v1os; neste caso só é considerada como 
estação costeira enquanto durar seu serviço com as estações de 
navio. 

(13) Estação aeronáutica. 
Uma estação terrestre que efetua um Sl3rvico com as estações 

de aeronaves. Esta pode <Ser uma estação fixa, dedicada tambem às 
comunicações com as estações de aeronave; neste caso só é consi
derada como estação aeronáutica enquantg durar seu serviço com as 
estações de aeronave. 

( 14) Estação movei. 
Uma estação suscetível de ser transferida e que geralmente se 

transfere. 
(15) Estação de bordo. 

Uma estação situada a bordo, seja de um navio que não esteja 
atracado permanentemente, seja de uma aeronave. 
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(f6) Estação de navio. 
Uma estação a bordo de um navio que não esteja atracado per

manentemente. 
(f7) Estação de aeronave. 

Uma estação situada a bordo de qualquer veículo aéreo. 
(18) Estação de rádio-farol. 

Uma estação e-special cujas emissões são destinadas a permitir 
8 uma estação de bordo determinar sua posiç.ão ou uma direção re
lativa à estação de rádio-farol, e. em alguns dos casos, tambem a 
distância çue a separa desta última. 

( 19) Estação radioroniométrica. 
Uma estação provida de apar~lhos especiais para determin'lr a 

dire.;ão das emis6ões de outras estações. 
(20) Estações de radiodifusão telefônica. 

Uma estação que efetua um serviço de radiodifusão telefônic.a. 
(2f) Esta~ão de radiodifusão de televisão. 

Uma estação autorizada a transmitir imagens visuais mutáveis 
de objet.os fixos ou em movimento, para a recepção e reprodução 
simultàPeas. 

(22) Estação de amadores. 
Uma estação utilizada por amador, ou por pessoa devidamente 

autorfizada. interessada na técnica radioelétrica com o fim unica
mente pessoal e sem interesse pecuniário. 

(23) Estação particular de experiência. 
Uma estação particular para experiência destinada ao desenvol

vimento da técnica ou da ciência radioelétrica. 
(24) Estação de rádio particular. 

Uma estação particular não aberta à correspondência púbHca, 
que esteja autorizada unicamente a trocar com outras estações de 
rádio particulares, comunicações concernentes aos assuntos parti
culares de seu ou de seus concessionários. 

(25) Frequência atribuída a uma estação. 
A frequência atribuída a uma estação é a frequência que ocupa 

o centro da faixa de frequência na qual a estação está autorizada a 
trabalhar. Em geral, esta é a frequência da onda portadora. 

(26) Faixa de frequências de uma emissão. 
A faixa de frequências de uma emissão é a faixa de frequências 

efetivamente ocupada por esta emissão, para. o tipo de transmissão 
e para a velocidade dos sinais utilizados. 

(27) Tolerância de frequência. 
A tolerância de frequência é o máximo de desvio admissivel entre 

a frequência atribuída a uma estação e a frequência real de emist.ão. 
(28) Potência de um emissor radioelétrico. 

A potência de um emissor radioelétrico é a potência apHcada 
à antena. No caso de um emissor de onda modulada, a potência na 
antena será determinada por dois números, indicando um o valor 
da potência da onda portadora aplicada à antena e o outro o v11lor 
máximo real de modulação empregado. 
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(29) Serviço aeronáutico. 

Um serviço de radiacomunicação executado entre estações de 
aeronaves e estações terrestres e por estações de aeronave entre si. 
Este termo aplica-se igualmente aos serviços fixos e especiais de 
rádio destinados a garantir a segurança da navegação a.érea. 

(30) Serviço fixo. 
Um serviço que realiza comunicações radioelétricas de qualquer 

classe entre pontos fixos, excluindo os serviços de radiodifusão e os 
serviços especiais. 

(31) Serviço especiaL 
Um serviço de telecomunicações operado especialmente par'\ as 

necessidades de um serviço determinado de interesse geral e não 
aberto à correspondência pública. tal como: um serviço de radiofarol, 
de radiogoniometria, de sinais horários. de boletins meteorológicog 
regulares. de avisos aos navegantes. de mensagens de imprensa diri
gidas a todos. de avisos médicos, consultas médicas. de frequências_ 
padrão, de emissões destinadas a fins científicos, etc. 

(32) Serviço de radiodifusão telefônica. 
Um serviço que efetua a difusão de emissões radiofônicas es~en

ci!llmente destinadas a serem recebidas pelo público em geral. 

(3S') Serviço de radiodifusão visual. 
Um serviço que efetua a difusão de imagens visuais, fixas ou 

animadas, essencialmente destinado a ser recebido pelo. público em 
geral. 

(34) Serviço de amadores. 
Serviço de rádio efetuado entre estações de amadores. 

(35) Serviço movei aéreo. 
Serviço de rádio efetuado entre porta-a.viões e por estações em 

aeronaves que sé comunicam entre si. 

(36) Serviço geral de experiência. 
Serviço de rádio efetuado por estações de experiência dedicadas 

a investigações ou desenvolvimentos na arte do rádio. 

(37) Serviço de polícia. 
Serviço de rádio efetuado por autoridades piliciais do Estado, 

Prcvfncia ou Município para serviços de emergência, principalmente 
como unidades móveis de polícia. 

(38) O vocábulo "canal". 
· Significa uma parte dC> "spectrum" de rádio suficientemente ex

tensa para permitir seu uso por uma e~tação de rádio com fins de 
comunicação. Compreende os três elementos definidos a seguir: 

(1) A "faixa de frequência de emissão". 
(2) O dobro da "tolerância de fr~quência" especificada. 
(3) As "faixas de proteção de interferências", se necessário. 

(39) A expressão "faixa de frequência de emissão". 
Significa que 'li faixa de frequência de emisgão é a faixa real

mente ocupada por esta emissão para a clas·se de transmissão e velo .. 
cidade de sinais utilizados. · · · · 
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(40) A expressão "faixas de protecão de interferência". 
Significa as faixas de frequência adicionais da faixa de frequên

cia de emissão e tolerância de frequência, que possam ser permH.idas 
afim de que não haja interferência entre e6tações que tenham !lf.ri
buições de frequências adjacentes. Em geral, esta disposição depende 
da seletividade do receptor e das características do transmissor. 

(H) O vocábulo "pr~ferentemente". 
Quando empregado em relação a certas faixas <ia tabela de atri

buições deste acordo, significa que a medida que se empreender em 
i~talações devidamente autorizadas nos serviços principais, elas 
terão a preferência dos canais disponíveis naquela faixa. 

Em cada uma destas faixas. a atribuição de cana.is para out,ros 
serviços diferentes dos da atribuição geral, se fará de maneira tal 
que se evite a interferência indevida com estações existentes no ser
viço principal. 

( 42) Estação de radiodifusão de fac-simile. 
Uma estação autorizada para transmitir imagens de objetos fixos 

para a impressão ou registro da recepção pelo público em geral. 
Seccão 8 - Amai!Qres. 

As seguinte6 disposições refer~>ntes a amadores foram aceitas por 
unanimidade, em aditamento às tabelas de atribuição: 

L Que a faixa de 1750 a 2050 Ke/s. fique reservada às emissões 
A-t e A-3. 

2. Que estudadas as recomendacl'les da Conferência de Rãdio 
d~> Buenos Aires. Revista no Rio de Janeiro, i937, e e f. da Recomen
dação n. tO. con{'ordon-se em modifieá-las, sem que isto lhes altere 
o espírito, substituindo-as como segue: 

e) Que as Administrações indiquem a conveniência de que as 
faixas de 1750 a 2050 Kc/s., e de 3500 a 4000 Kc/s •. sejam utilizadas 
pelo!! amadores, preferentemente para as comunicaçõe6 à curta dis
tância. 

f) Que as Administrações recomt.>ndem que não se empreguem 
faixas de 7000 a 73{)0 Kc/s. e de 14000 a 14400 Ke/s. para comuni
cações de estações de amadores à curta distância. 

3. One as frequências compreendidas entre 3500 a 4000 Kc/s., 
7000 a 7S'OO Kc/s. e 14000 a 14400 Kc/s., sejam dispond'veis de 
acordo com a tabela seguinte: 

3500 a 3800 Kc/s para A-! somente. 
3800 a 4000 Kc/s para A-i e A-3. 
7000 a 7050 Kc/s para A-i somente. 
7050 a 7150 Kc/s para A-1 e A-3 (A-3 somente para América 

Latina). 

7150 a 7300 Kc/s para A-1 somente. 
1400{) a 14100 Ke/s para A-1 somente. 
14100 a 14300 Kc/s para A-1 e A-3. 
14300 a. 14400 Kc/s para A-t somente. 
Poder-se-á usar a emissão do tipo A-1 em toda a faix;r de fre4 

quências compreendida entre 14000 e 14400 Kc/s. Os países latino
americanos, Canadá e Terranova, poderão usar emissão tipo A-3 nas 
fre!Juências compreendidas entre 14100 a 14300 Kc/s. Os Estados 
UDJdos da América operarão com emissões do tipo A-3 entre iU50 
e 14250 Kc/s. pelo menos até o dia 31 de dezembro de 1939. 
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4. As faixas de 
1750 a 2050 Kc/s. 
S'500 a 400~ Kc/s. 
7000 a 7300 Kc/s. 

HO{l'O a 14400 Kc/s. 
28000 a 30000 Kc/s. 
56000 a 60000 Kc/s. 

serão faixas de amadores. 
5. Afim de fazer melhor uso da faixa de f 4 megaciclos, no que 

se refere à radiotelefonia, e afim de evitar uma congestão inde
vida pela presença de principiantes não familiarizados, com o uso de 
altas frequências sugere-se que seja exigido um período suficiente de 
prova para adquirir a experiência necessária e, além disso, um exame 
técnico e prático, ante.s que se conceda permissão a um amador para 
usar a faixa de 14 megaciclos, para a radiotelefonia. 

6. As faixas de amadores atribuídas recentemente não serão em
pregadas em nenhum tipo de serviço de radiodifusão, sejam fixo~>. IJU 
móveis. 

Secção 9. - Mensagens de terceira pessoa transmitidas por 
amadores. 

Considerando que o Regulamento Geral de Radiocomunicações 
Anexo à Convenção Internacional de Telecomunicações de Madrid, dis
põe que, a menos que haja sido modificado por acordos especini~;~ entre 
os paises interessados, proíbe-se às estações de amadores transmitir 
mensagens internacionaes que emanem de terceira pessoa; e 

Considerando que é evidente que se incrementaria a comunhão de 
interesses entre os povos de toda a América estimulando o intercâm
bio, por estaçõe~:t de amadore~ e sem compensação alguma, de mensa
gem, amistosas que emanem de seus eidadãos; 

Resolve: a Conferência Interamericana de Rá.dio. 
Com o propósito de incrementar relações estreitas e amistosas en

tre os povos da América as Administrações dos países contratantes cujas 
legislações internas o permitam, concordam que as estações de rádio
amadores em seus respectivos paise.s e suas possessões poderão efetuar 
intercâmbio internacional de mensagens procedentes de terceiras pes
soas desde que tais mensagens se.iam de natureza tal que normalmente 
não seriam transmitidas por nenhum outro meio existente de comuni
cação elétrica, e que por eles não se pague direta ou indiretamente 
compensação alguma. 

Secção 10. - Serviço Internacional de Radiocomunicações 
para Policia. 

i . Considerando as vantagens que se pOBsam obter da coordenação 
das comunicações da polícia internacional, recomenda-se a todos os 
países que fazem parte deste Convênio, que autorizem as estações ra
diotelegráficas de polícia mais próximas dos seus limites com países vi
sinhos a transmitir informações de emergência, relativas a assuntos 
sobre a observância ,das leis. Em geral, sJ se tratarão das mensagens 
de policia que perderiam seu valor pela lentidão e limitações de tempo 
de outros métodos de comunicações. 

2. As estações ocupadas nas comunicações do serviço interna
cional de policia farão uso, normalmente das facilidades proporcio
nadas ao servi co nacional dP. policia, sempre que: (a) as frequências 
de poliria usadas primordialmente para comu!licações radiotelefônicas 
com unidades de polícia movei não sejam usadas para comunieacõ<~s 
radiotelegráficas; (b) que as estações de diferentes países, próximas 
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aos limites entre países, possam ser autorizadas por suas adminis
t~s a trocar comunicação radiotelefônica entre pontos determina
dos; e (e) que as .seguintes frequências se,iam usadas inicialmente tante 
para a comunicação radiotelegráfica de polícia nacional como interna
cional: 

2804 Kc chamar 5195 Kc chamar só de dia 
2808 Ko operar 5135 Kc operar só de dia 
2812 Kc operar 514{) Kc operar só de dia 

3. As notificações referentes as características de estações dedica'
das ao serviço internacional de rádio para polícia, serão remetidas à 
Secretaria da União Internacional de Telecomunicações de Berna, 
Suíça, afim de que todas as estações que desejem intercomunicar-sa 
possam manter-se informadas dos detalhes relativos ao funciona
mento individual. 

4. Afim de assegurar a uniformidade na manipulação das men
sagens, será adotado o seguinte processo: 

(a) Este serviço se ajustará, em geral, às disposições do arti
go XVI do Regulamento Geral de Radiocomunicações anexo à Conven
ção Internacional de Telecomunicações de Madrid, 1932. 

(b) Far-se-à amplo uso da lista de abreviaturas constante da 
apêndice 9 do Regulamento GP.ral de Comunicações anexo ao Convênir> 
Internacional de Telecomunicações de Madrid, 1932. Não se empregará 
a linguagem clara quando a abreviatura fôr suficiente. As indicações 
de serviço são as seguintes: P - Prioridade, para mensagens que t~-· 

nham de ser enviadas imediatamente prescindmdo do número das ou
tras mensagens apresentadas. As mensagens sem indicação de servic·o, 
serão transmitidas na ordem em que forem recebidas. 

(c) As mensagens conterão o preâmbulo, texto e assinatura, com!> 
segue: 

( 1) Preâmbulo: O preâmbulo da mensagem consistirá no seguin
te: número de ordem precedido das letras NR; indicações de serviço 
apropriadas; número de palavras; estação e pais de origem (por exten
so) ; dia do mês e mês; hora da apresentação; endereço. 

{2) Texto: O texto poderá ser em linguagem clara ou convencio
nada. 

(3) Assinatura: A assinatura constará do nome e t.ítulo do reme-
tente da mensagem. 

Secção 11. - Auxílio à navegação aérea: "Gráu" de intensi
. da de de campo e relação de interferências. 

1. Havendo a Conferência Interamericana de Radiocomuni'caçõev 
examinado lluidadosamente as diversas resoluções da Conferênci~ 

Técnica Interamericana de A viação, reunida em Lima em setembro de-
1937, e especialmente as Resoluções XIV, XVII e XVIII, referidas nesta. 
Conferência, e 

2. Considerando: 
a) a grande importância da radiocomunicação como auxílio à 

navegação aérea, o desenvolvimento fenomenal do tráfego aéreo e a 
maior expansão que certamente ha de ter nó futuro; 

b) a precisão que exigem os serviços radioelétricos de auxilio à 
navegação aérea relativa à estabilidade das emissões no que diz res
peito à propagação múltipla, a qual pode ser reduzida ao mfnimo, es
colhendo-se frequências menos sujeitas ao.s efeitos das ondas refle
tidas; 

c) o quanto é limitada a faixa de frequências que possuem as; 
caracteristicas de propagação neces.sárias mencionadas no consideran
do b) anterior; 

Leis de 1939 - Vol. VI ~ 
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d) que as aeronaves em vôo dependem em absoluto do rádio "ara 
a sua orientação e comunicação; 

e) o grande número de aerbnaves de todas as p!lrtes do mundo 
que atualmente empregam e continuarão empreg<mdo em comum, o 
número limitado de frequências adequadas para auxílio a navegação 
aérea, o qual exige a prática da economia mais estrita no seu uso, je 
forma a atender a todas com um mínimo de interferência; 

f) a normalização que portanto conviria proceder-se para facili
tar a navegação aérea internacional coordenando e tornando uniformes 
o aparelhamento e o processo da operação. · 

g) que é possível a uma só estação terrestre, um radiofarol de 
orieutação, por exemplo, prestar simultaneamente auxilio à navegação 
e a um número praticamente ilimitado de aeronaves; 

h) a grande responsabilidade que assumem os serviços radioelé
tricos de auxílio à navegação aérea. ao prestar um serviço adequado às 
aeronaves, cuja segurança pode, em determinadas circunstâncias, vir a 
depender por completo da recepção ininterrupta de sinais de nave
gação satisfatórios, e 

i) o curtp prazo havido r>ara os estudos de engenharia desde o. 
encerramento da Conferôncia Técnica Interameric~na de Aviação reu
nida em Lima, em Setembro de 1937. 

3. A Conferência Interamericana de Ra~iocomunicações 
Resolve: 

a) Que, de acordo com as recomendações da Conferência de Lima, 
os países representados nesta Conferência preparem e troquem entre 
sí, o mais tardar a primeiro de Junho de 1938, todos os dados uti
lizáveis na redação das seguintes tabelas as quai:: serviriam de guia 
no que diz respeito à aplicação dos princípios de engenharia aq'lÍ 
expostos: 

Tabela I. que contenha uma lista das diversas modalidades dos 
serviços radioelétricos de auxílio à navegação aérea aprovados, a serem 
postos em execução. 

Tabela TI. que especifiq:te as intensidades de sinal mínimas ne
c<>ssarias à recepção satisfatória dos diversos meios de a'IXílio rad:o
eletrico à navegação aérea; dados esses que se usarão com base para 
determinar as áreas de servi~;:.o normal; 

Tabela IJI. que especifique os valores admissíveis da intensidade 
de únal interferente dos diver::oo meios de auxílio radioelrtrico à na
vegação aérea, expres~ndo-se os meneie nados valores em forma de re
Ia;;oo entre sináis interferidos e sináis interferentes, no :;0ntorno roi
nill. o de sinal de serviço; 

a) na mesma frequência, b) 3 kc. fora da frequência e c) 6 kc. 
fora da frequênc1a; 

b) Esperar que os serviços radioelétricos de auxilio à navegação 
aérea, especialmente os de radiodifusão unilateral, como os rádio
farois, mantenham as mais altas normas de segurança, estabilidade e 
qualidade de emis~ão. 

c) Que, com o fim de economizar frequências, se atribua o nu~ 
mero limitado de canais adequados aos serviços radioelétricos de au
xílio à navegação aérea, separando-os o menos possível do ponto de 
vista prático. tomando em consideração o tipo de serviço e a classe de 
emissão; e que sendo possi vel, toda~ as nações devem reservar as mes
mas faixas para tipos análogos de serviço, de maneira a permitir ·a 
simplificação dos receptores e que se logre por meio de normalização 
extender os limites geográficos de utilização. 

d) Que se poderia convencionar o uso em comum de frequência:;, 
dentro das faixas autorizadas, mediante um convênio regional celebrado 
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entre os paises dentro de cujas fronteiras existam secções da área ie 
interferência das estações existentes segundo a tabela de relações de 
interferências e sináis de serviço. · 

e) Que a potência irradiada pelas estações de auxílio à navegação 
aérea, nas faixas de frequêneias autorizadas, devem geralmente limi
tar-se aos valores compatíveis com a intensidade de sinal necessária 
no. malmente dentro da área de serviço, afim de reduzir aL' mínimo a 
interferência fora dessa área. 

Nota: Vide documento adicional apresentado pelos Estados Unidos 
da América com fins informativos. Anexo. 

Secção 12. - Supressão de interferências causadas por apa
relhos elétrieos. 

i. Os aparelhos dia térmicos, fornos de indução, sistemas de in
tercomunicaçãi> doméstica mediante altas frequências e outros apa
relhos elétricos que empregam correntes de radiofrequência como ele
mento esseneial ao seu funcionamento, podem causar interferência à8 
radiocomunicações. 

2. O uso de tais aparelhos é de muita importância na terapêutica, 
e.irurgia, indústrias, etc. 

3. A irradiação da energia radioelétrica não é essencial ao fun
cionamento adequado dos aparelhos, e pode evitar-se ou controlar-se 
st•,n reduzir a utilidade de cada aparelho dentro de sua fmalidade. 

4. A irradiação ocorre geralmente no circúito de ;;aida, nos cir
cúitoo internos ou nas fontes de energia os quais são todos elementos 
essenciais. 

5. A magnitude da irradiação depende da frequência ou frequên
cias de funcionamento, da potência e do desenho, instalação e fun
cionamento do aparelho. 

6. A irradiação que emana das fontes de energia pode evitar-se 
com o uso de um filtro de linha adequado. A irradiação dos circúitos 
internQs pode evitar-se com o uso de caixas metálicas adequadas. A 
irradiação dos circúitos de salda pode reduzir-se a um nível em que 
não cause interferência às radiocomunicações com o uso de uma tela 
metálica sempre que o protetor cubra todo o aparelho e suas dimen
sões sejam tais que não se produzam grandes correntes parasitas. 

7. Em muitos casos pode não Rer prático empregar tal proteção. 
8. Poder-se-à usar nos mencionados aparelhos qualquer frequência 

·na porção util do "spectrum" de rádio. No entanto, muit'ls dos apa
relhos Lt>rapêuticos modernos, que causam a maior parte Ja interfe
rêPcia v, :onga distância, operam em frequências de 10,00•) a 20.000 
qui10cic!os. aproximadamente. Quando se utilizam outras frequências 
causa-se mterferência principalmente à recepção a curta distância 
ou a distância moderada. 

9. Nos casos em que não for prático proteger todo o aparelho para 
contro~~r a irradiação, o único meio para conseguir que as máquinas 
!unciont>m sem causar interferência é usar frequências não atribuídas 
a serviços de rádio. 

1 O. ü aparelho terapêutico nsual é fSSencialmente un" emissor 
de rádio do tipo oscilante de autoexcitação, e emprega gera mente cor
rentP rlo placa auto retificada. Devido à instabilidade :'1erente aos 
cirr.uitos osciladores, as grandes variações de vo!tageni du:-ante cada 
ciclo da corrente aplicada à placa e aos usos diferentes que pode dar
<'e ao çn·cmto de saída, a frequência em serviço varia dura lte a ope
ração normal numa margem muito ampla possivelmente J.'ll ou dois 
megacicloo quando se opera em uma frequência aproximndu de i5 
rugaciclos. 

_i 1. I udas as máquinas terapêuticas desenhadas para um mesmo 
aervJco podem operar na mesma frequência sem limitar su'i utilidade, 
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já que a irradiação emitida por outras máquinas não afeta o seu 
funcionamento. Necessitar-se-iam mais aparelhos e maiores detõpesas 
para podei funcionar em uma frequência fixa, pois precisaria ter con
trole automático de frequências afim de manter a frequência de fun
c:ior.c.mentc. com uma variação pelo menos de 1/W por ceml. Em 15 
meg!&ciclos isto representaria uma extensão de faixa de 15 Kc/s., o 
que corre.sponde praticamente a todo um canal de comunic3ção. 

12. De acordo com os dados mais precisos existentes, o funciona
mento d:atérmico deveria restringir-se até que a ciência 'it~nja a um 
grau que o~ aparelhos possam ser desenhados de modo a suprimir 
oompletau1ente as irradiações interferentes a três frequênc1as ou se
jam, apJ·cximadamente, 12, 25 e 50 megaciclos. 

13. Dos aparelhos tais como sistemas de intercomunicJ.çã 1 domés
tica e c.ertos tipos de fornos de indução, assim como aparelhos aná
logos que empregam frequências médias ou baixas, dever~a exigir-se 
quG I;mitassem tanto quanto possível a geracão de barmô.1icos e que 
fiLassem a prova regulamentar afim de verificar si a irradiacão não 
passa de um nível determinado.· 

14. Cada país contratante deveria promulgar o reguL!mento ne
cessário r. c.brigar que se protejam por completo e se suje1!P-m a fre-
quêncms determinadas os aparelhos elétricos que geram eaergia elé
trica de r-adiofrequência, como medida essencial a sua op~ração, mas 
que não SI' dedicam às radiocomunicações. 

15. Inclue-se como anexo a esta informaçã0 um documento sobre 
•a rádw-mterferência por aparelhos eletro-terapêuticos", apresentado 
pelo Canadá, o qual deve ser considerado como parte das disposicõe.í> 
adotaéas sobre esta matéria. 

Nota: 
Vide. - (A informação apresentada pelo Canadá sobre "A Radio

interferência por aparelhos electra-terapêuticos" encontre~.-se no Do
cumento C. I. R./Doc. 43). 

Em fé do que os respectivos Delegados assinaram vã:ios exem
plares do presente Instrumento, em espanhoL inglês, português e fran
cês, que serão depositados nos arquivos do Governo cubano. o qual 
enc&minhará aos outros Governos contratantes uma cópia autenticada 
em cada uma dessas línguas. · 

Feito na cidade de Havana, em 13 de dezembro de 1937. 

ARGENTINA: 

BRASIL: 

CANADÁ: 

COLôMBIA: 

CUBA: 
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CHILE: 

REPúBLICA OOllliNICANA: 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA: 

GUATEMALA: 

HAITf: 

MÉXICO: 

~ICARAGUA: 

PANAMA: 

PERú: 

rJRUGUAf: 

VENEZUELA: 

Acordo lnteramericano de Radiocomunicações 

ANEXO 

DOCUMENTO ADICIONAL COM FINS [SFORMATIVOS 

De acordo com o sugerido a respeito de um intercâmbio de in
formação técnica, a Conferência Interamericana de Radiooomunica
~ões toma em consideração os seguintes pontos, que serão enviados 
oportunamente pelo Governo dos Estados Unidos da América a todos 
os países ame·ricanos. 

i. Relação de todas as estações aeronáuticas que funcionam 
nos Estados Unidos da América sob a direção do Departamento de 
Aviação Comercial do Ministério do Comércio. Desta relação cons
tará a seguinte informacão relativa a cada estação: 

Lugar onde estiver instalada e tipo aa estação. 
Direção de todos os rádio-farois de orientação. 
Letras de chamada. 
Frequência de operação em quilocíclos. 
Sinais de identificação de estação. 
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Pru;ição e distância relativa ao campo de aterrissagem mais 
próximo, incluindo a elevação exata do referido campo so.bre o nivel 
do mar. 

Horário de irradiações telefônicas de informação meteorológica 
e de avisos aos aviadores. 

2. Mapas nos quais se designam a posição e alcance de todas 
as estações de orientação, de informação meteoroló~~:ica e de rádio
farois indicadores. 

3. Mapas do sistema de comunicação terrestre que mantem () 
.Ministério do Comércio, mediante o "teletypewriter", e e6tações de 
rádio de ponto a ponto. 

4. Mapas das rotas do serviço aéreo postal federal dos Estados 
Unidos da América. 

5. Tabelas com a correspondente interpretação gráfic.a, nas 
qua1s são indicadas a área de serviço normal e a área normal de in
terferência de cada tipo de estacão orientadora. Estas tabelas de
verão ter como base a presunção de valores definidos de sinais de 
serviço mínimo e as pror,.. .... ~" máxir· ' ·'" interferência, e estarão 
emendadas no que se refere à!'! variações da eficiência da antena 
emissora para todas as frequências desde 200 até 400 kc. 

6. Curvas de atenuacão baseadas nas medidas das estações exis
tentes de rádio-farois de orientação mostrando a mudança de inten
sidade da onda refletida, com a frequência e a distância, o máximo e 
o mínimo indicados para a atenuação terrestre, tal como se tem de
terminado em regiões diversas entre si do território continental dos 
Estados Unidos da América. 

7. Es·pecificações pormenorizadas do funcionamento dos vári06 
tipos radioelétricos de auxílio à aviacão estabelecidos pelo Departa
mento de Aviação Comercial dos Estados Unidos da América e apro
vados para serem postos em uso. 

Ata Final da Primeira Conferência lnteramericana de Radiocomllni
cações 

(Havana, 1 de novembro a 13 de dezembro de 1937) 
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1 . Atriibuição de frequências: 
1 O- 550 kc/s. 

550- :1,600 ke/s. 
1,600- 4,000 kc/s. 
4,000- 25,000 kc/s. 

25,000- 30.000 kc/s. 
30,(}()0- 300,000 kC/S, 

Secção 2. Tglerância e emissões espunas: 
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I. Tabela de Tolerância de Frequências e de Instabilidades. 
TI. Supressão de Emissões Espúrias. 

Secção 3. Amadores. 
Secção 4. Designação de ondas de rádio em quilociclos se

gundoo. 
Secção 5. ·Frequências para a aviação nas faixas de 6,000 

a 30,000 kc/s. 
Secção 6. Supressão de interferências causadas por apare

lhos t>létricos. 
Secção 7. Abreviatura da designação de frequência. 

Ata Final da Primeira Conferência lnteramericana de Radiocomu
nicações 

Reunida na Cidade de Havana, em 1 de novembro a 13 de dezembro 
de 1937 

Os Governos do Chile, Perú, Estados Unidos da Amér;c.t, México, 
Nicaragua, Venezuela, Haití, BrasiL Canadá. Ur:1guai, Pan 1111á, Repú
blica Dominicana, Colômbia, Guatemala, Argentina e Cubd aceitaram 
o conv:te para a Conferência InteramPric~_na ie Radioc.Jmunicações 
fazendo-se representar com as Delegações abaixa enumeradas na or
dem de precedência fixada pelo sorteio: 

CHJLE:. 
Delegado Plenipotenciário: Excelentíssimo Senhor Emíl 'o Edward.s 

Bello. 
PERú: 

Delegado Plenipotenciário: Excelentíssimo Senhor Carlos A. Tu
dela. 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA: 
Delegado 'Plenipotenciário: Excelentíssimos Senhores Coman

d:mte 1'. A. M. Craven e R. Henry Norweb. 
MÉXICO: 

Delegados Plenipotenciários: Excelent:esimos Senho,..es Ignacio 
Galindo, Salvador 1'ayabas, Fernando Sánchez Ayala e RuMn li'uentes. 

NJCARAGUA: 
Delegado Plenipotenciário: Excelenfíssimo Senhor G'J!Lermo Ar-

guedas. ' 

VENEZUELA: 
Deiegado Pleni-potenciário: Ewr~0ntíssimo Senhor Albert•) Smith. 
De!egad'os: Excelentíssimos E:;,·nhor(,g GilbE:rto Ch~rs,. Arturo 

Méndez Díaz e Antonio Jiménez Biancht. 
HAITí: 

Deiegado Plenipotenciário: Excelentíssimo Senhor Justin Barau. 
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BRASIL: 
Delt'gado Plenipotenciário: Excelentfssimo Senhor J~>é Roberto 

d~ Maeedc Soares. 
CANADÁ: 

Delegados Plenipotenciários: Excelentíssimos Senhora~ Laurent 
Beaudry e C. P. Edwards .. 

URUGUAi: 
Delegados Plenipotenciários: Excelentíssimos Senhores Mateo Mar

ques Castr& e César Gorri. 
PANAMÁ: 

L 

Delegado Plenipotenciário: ExcelentfMímo Senhor Erl!esLo B. 
Fábrega. 

REPúBLICA DOMINICANA: 
Delegaàos Plenipotenciários: Excelentíssimos Senhores Roberto 

Del!pradei e Máximo Lovatón P. 
COLOMBIA: 

Dewgados Plenipotenciários: Excelentissimos Senhores Jorge Soto 
4el Corra! e Ricardo Gutiérrez Lee y Rivero. 

Delegados: Excelentíssimos Senhores Carlos Arbolet.a, Enrique Z&
pata e E.!luardo Noguera Maldonado. 

GUATEMALA: 
De!egados Plenipotenciários: Excelentíssimos Senhores Arturo Có

bar L. Charles G. Roberts e Walter C. Bay. 
CUBA: 

Delegados Plenipotenciários: Excelentfssimos Senhor~s Wilfredo 
Albanés y Peiia, Comandante Andrés Asencio y Carreõo MM Doutor 
Nieoláa Gonzalez de Mendoza y de la Torre e Alfonso Hernánde! Catá 
y Galt . 

• o\ Conferência celebrou a sua sessão inaugural no di11. 1 de no
vemhro de 1937, às onze e cinco na manhã, sob a presid5ncia de Sua 
Excelência o Presidente da República de Cuba, Doutor Federico La
redo Brú. 

O Presidente Provisório, Doutor Wifredo Albanés Peiía, foi 
eleito Presidente definitivo da Conferência na sessão realizada a 
4 de novembro de 1937. Foi escolhido como Secretário Geral da 
.Conferência o Doutor Calixto Whitmarsh, designado pelo Governo 
da República de Cuba. Nesta mesma sessão a Conferência aprovou 
o Regulamento, e resolveu que além das Comissões de Iniciativas e 
de Credenciais previstas pelo Regulamento, fossem organizadas três 
Comissões: a Primeira, Técnica; a Segunda, Administrativa-Jurídica 
e a Terceira, de Redação e Coordenação. Ocuparam os cargos, de Pre
sidente e Vice-Presidente respectivamente destas cinco Comissões, 
os Senhores Delegados : 

COMISSÃO DE INICIATIVAS: 

Presidente: Excelentíssimo Senhor Doutor Wifredo Albanés 
Pefia (Cuba) . 

COMISSÃO DE CREDENCIAIS : 

Presidente: Excelentíssimo Senhor Laurent Beaudry (Canadâ) • 
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PRIMEIRA COMISSÃO; 

Presidente: Excelentíssimo Senhor Comandante T. A. M. Cra
ven (Estados Unidos da América' . 

Vice-Presidente: Excelentíssimo Senhor Carlos Arboleda (Co
lômbia). 

SEGUNDA COMISSÃO: 

Presidente: Excelentíssimo Senhor Mateo Marques Castro (Uru
guai). 

Vice-Presidente: Excelentíssimo Senhor Rubén Fuentes (Mé
xico). 

TERCEIRA COMISSÃO: 

Presidente: Excelentfssimo Senhor Emílio Edwards Bello 
(Chile). 

Vice-Presidente: Excelentíssimo Senhor Alberto Smith (Ve
nezuela). 

Como resultado dos trabalhos de suas Comissões e depois de 
<Ouvidos os respectivos informantes, a Primeira Conferência Int·~··~ 
americana de Radiocomunicações, nas suas sessões plenárias, apro
YOO os seguintes acordos, moções, resoluções e recomendações: 

I 

HOMENAGEM A MARCONI E EDISON 

A Primeira Conferência Interamericana de Radiocomunicaçw, 
.reconhecendo a valiosa contribuição que, com suas investigatõea 
deram ao desenvolvimento das comunicações radioelétricas os sábirJS 
.oGuglielmo Marconi e Thomas Alva Edison. 

Resolve: 

1° Guardar um minuto de silêncio em homenagem à memória de 
Guglielmo Marconi e Thomas Alva Edison; 

20 Comunicar oficialmente esta homenagerr. ao Excelentfssimo Se
nhor Err. · .aixador dos Estados Unidos da América e ao 
Exmo. Sr. Ministro da Itália, acreditados junto ao Gover!lo 
de Cuba; e, 

Enviar um telegrama reiterando condolências à Exma. Sra. Viuva 
de Guglielmo Marconi. 

(Aprovada em 4 de novembro de 1.937). 

li 

ADESÃO DE TODOS OS PAÍSES AMERICANOS AOS ACORDOS DA CONFERJl:NGIA 

A Primeira Conferência Interamericana de Radiocomunicaçõl:'s, 

Resolve: 

Que os votos, moções, acordos e resoluções adotados fiquem 
4bertos à adesão e ratificação de todos os países americanos. 

(Aprovada em 4 de novembro de 1.937). 
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III 

VOTAÇÃO 

A Primeira Conferência Interamericana de Radior Jmunicaçõei>, 
Resolve: 

A) 1° Só terão voto na presente Conferência Regional ameri
cana, assim como nas que se realizem futuramente neste Contin.mte, 
os Estados que reunam os seguintes requisitos: 

I População permanente. 
11 Ttrl i tório determinado. 
!~I Governo. 
IV Capacidade para entrar em relações com os demais Estados. 
2.0 Os países ou territórios que não reunam essas condições :>o-

derão ter voz, mas não voto, nas Conferências; porém, os acordos 
resultantes das conferências estarão abertos a sua adesão por meio 
dos respectivos Governos metropolitanos. 

B) Si se chegar a elaborar uma Convenção nesta Conferênoiíh 
estes princípios seriam incluídos como artigos do dito Instrumento. 

(Aprovada em 4 de dezembro de 1937). 

IV 

RADIOCOMUNICAÇÃO DE MENSAGENS A MÚL'f!PLOS DESTINOS 

Considerando que a transmissão, disseminação e intercâmbio
rápidos e econômicos de notícias e informações fidedignas entre as 
diversas nações são de vital importância para que existam essa 
mútua compreensão e 'boa vontade internacionais, que tanto contri
buem ao bem estar dos respectivos povos e a causa da paz; 

Considerando que já se outorgou aprovação tácita a estes prin
cípios nas Resoluções XV e XXI da Conferência Interamericana de 
Consolidação da Paz, celebrada em Bueno·s Aires, de 19 a 23 de de
zembro de 1936; nos artigos 13 e 14 do Acordu Sulamericano de Co
r •. unicações de Buenos Aires, texto revisto no Rio de Janeiro em 20 
de junho de 1937; no artigo 12 do Regulamento Adicional de Radio-
ccmunicações e no artigo 74 do Regulamento Telegráfico anexos à 
Convenção Internacional de Telecomunicações assinadas em l\Iadrid 
a 9 de dezembro de 1932; 

Considerando que todos os meios de comunicação elétrica e 
particularmente os serviços de radiocomunicação de ponto a ponto; 
com múltiplos destinos devem ser postos à disposição das agências 
d'- informação devidameniL estabelecidas para que possam lograr 
esses fins sobre a base mais econômica, compatível com uma remu
neração razoavel para as agências de comunicações interessadas; 

A 1• Conferência Interamericana de Radiocomunicações 

Resolve: 
Art. 1.0 Os Governos amerieanos estimularão a transmissão dis

seminação e intercâmbio rápidos e econômicos de notícias e infor-
1--~::;es entre as nações da América. 

Art. 2.o As yublicaçõL _ informativas e agências de notícias se 
lhes facilitará o uso e gozo das vantagens das radiocomunicações d~ 
imprensa a múltiplos destinos, oferecendo-as a preços mínimos, p!U'& 
o que as tabelas poderão basear-se em unidades de tempo invertid() 
na transmissão ou outros meios que resultem similarmente eco
n.:.nicos. 
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Art. 3.0 Deverão gozar das tabelas baixas e vantagens que de
rivam dos princípios estabelecidos nos artigos anteriores. todas as 
agências de notícias e de informações devidamente ·estabelecidas, os 
diários ou outras publicações periódicas, as estações de radiodifusão, 
revistas cinematográficas, serviços de reprodução tipográficos, "pla
cards" informativos e quaisquer outros meios de difusão que possam 
desenvolver-se. 

Art. 4.0 Dever-se-á estimular o uso e desenvolvimento de 1\s
positivos e métodos que tenham por fim evitar a intercepção não 
áutorizada de notícias da imprensa transmitidas pelo rádio a múl
tiplos destinos. 

(Aprovada em .. de dezembro de 1937). 

v 
POSTOS DE VERIFICAÇÃO DE FREQUÊNCIAS 

A 1a Conferência Interamericana de Radiocomunicações 
Recomenda: 

Que os Governos americanns que esteja!Y' nas devidas condições: 
(f) Cooperem, tanto quanto possível. na comprovação das cr·e, 

quências das estações de outros pafses, e 
(2) Comuniquem os resultados destas comprovações aos Jo

' _,rnos interessados para efeito de cumprimento das disposições :n
ternacionais sobre a matéria. 

(Aprovada em 11 de dezembro de 1937). 

VI 

SEGURANÇA DA VIDA NO MAR E NO AR 

.~ ta Conferência Interamericana de Radiocomunicações 

Resolve: 
Recomendar aos Estados participantes, nesta Conferência, e às 

demais nações da América, que ponham em p::ática as disposições ua 
c ....... enção sobre Proteção da Vida no Mar assinar'a em Londres a 
<.~ de maio de 1929, e as Resoluções adotadas pela Conferência Té
cnica Interamericana de Aviação de Lima, de setembro de 1937. 

(Aprovada em 11 de dezembro de 1937) . 

VII 

HOMENA,GE...~ A BRANLEY E A FERRIÉ 

A 1a Conferência Interarr :cana de Radiocomunicações, 
Considerando que o eminente sábio francês Edouard Branley 

dedicou setenta anos da sua vida à ciência e, graças ao seu coesor, 
tem sido possi··el utilizar-se as ondas hertezianas na telegrafia ::em 
L ... s; 

Considerando que o falecido General Ferrié, eminente homem 
de ciência é conhecido, tanto nacional como internacionalmente, como 
um precursor e chefe no campo das radiocomunicações, 

Resolve: 
:1° - Prestar uma fervorosa homenagem aos dois eminent.e;; 

sábios, e 
2° - Comunicar esta resolução a sua Excelência o Ministt·o de 

Franca, acreditado em Cuba, para a sua transmissão ao Governo da 
República Francesa. 

(Aprovada em 11 de dezembro de 1937). 
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VIII 

SEDE li: DATA DA SEGUNDA C"NFER~NCIA INTBRAMERICANA DE RADlO· 
COMUNICAÇÕES 

A Primeira Conferência lnteramericana de Radiocomunicações 
Resolve: 

Aceitar por aclamação o amavel oferecimento feito pelo Governo 
d6 Chile, para que a próxima conferência seja realizada naquele 
país. 

Designar, em consequência, a República do Chile como sede da 
Segunda Conferência Interamericana de Radiooomunicações, e 

Fixar o primeiro trimestre de 1940 como data da mesma. 
EAprovada em H de dezembro de 1.937). 

RECOMENDAÇõES A CONFER~NCIA DO CAIRO 

A Primeira Conferência Interamericana de Rádiocomunicações, 
reunida na cidade de Havana, República de Cuba, de 1 de novembro 
a i3 de dezembro de 1937, integrada pelas delegações dos Governos 
americanos, resolve 

· Recomendar 
à Conferência Internacional de Telecomunicações, que se reali

zará no Cairo, em 1 de fevereiro de 1938, o seguinte: 
PRIMEIRO 

Os pontos de vista sustentados pelos Estados americanos no ar
tigo 3 da Convenção Interamericana de Radiocomunicações que diz: 

Artigo 3. - Voto nas Conferências. 
A) Só terá um voto nas Conferências o Estado que reuna as con-

dições seguintes: 
I. População permanente. 
11. Território determinado. 
111. Governo. 
IV. Capacidade para entrar em relações com os demais Estados. 
B) Os países ou territórios que não reunam essas condições po-

derão ter voz, mas não voto nas Conferências; porém, os acordos re
sultantes das Conferências estarão abertos à sua adesão por meio dos 
respectivos Governos metropolitanos. 

SEGUNDO 

Rádiocomunicações a múltiplos destinos 

Considerando: a importância de organizar os serviços de tele
comunica(.'ões da imprensa a múltiplos destinos de maneira que resul
te de um& efiCiência proporcional às aspirações expressas unanime
mente pelas Delegações que têm participado nesta Conferência; 

Considerando: que a Primeira Conferência Interamericana de 
Rádiocomunicações, realizada, em Havana de 1 de novembro a 13 de 
dLzembro de 1937, adotou um acordo relativo à organização dos ser
viços de radiocomunicações de imprensa a múltiplos destinos, em 
atl!nção aos motivos que no mesmo se expressam; 
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As delegações dos Governos americanos 
Recomendam: 

77 

à Conferência Internacional de Telecomunicações que se reuni
rá no cairo, em 1 de fevereiro de 1938: 

1. Que os resoectivos Governos estimulem a transmissão, dis
.seminação e intercâmbio rápidos e econômicos de notícias e infor
mações da imprensa entre todas as nações do mundo. 

2. Que 'iS publicações informativas e agências de notícias, se 
lhes faci!ite o uso e gozo das vantagens das telecomunicações da im
prensa a múltiplos destinos, oferecendo-as a preços mínimos, para cujo 
efeit•l as tarifas poderão basear-se em unidades de tempo invertido 
na transmissão ou outros meios que resultem similarmente econô
micos. 

3. Que de.:.frutem das baixas tarifas e vantagens que decorrem 
dos princípios estabelecidos nos artigos anteriores, todas as agências 
àe notícjas e de informação devidamente estabelecidas, os diários ou 
outras publicações periódicas, as estações de radiodifusão, revistas 
cinematográficas, serviços de reprodução tipográficos, "placards" in
formativc-::; e quaisquer outros meios de difusão que possam desen
volver-se. 

4. Que tais vantagens se extendam a todas as classes de tele
comunicações, incluindo os métodos de transmissão empregados atual
mente, tais como o telégrafo, telefone e o cabo-submarino, assim 
como as radiocomunicações de ponto a ponto, incluindo imagens, te
lefotos e "fac-símiles" e todos os demais meios que no futuro se de
ser.vclvam, como, por exemplo, a televisão. 

5. Que se estimule o uso e desenvolvimento de dispositivos e 
métodos que tenham por fim evitar a intercepção não autorizada de 
notícias da imprensa transmitidas pelo rádio a múltiplos destiaos. 

6. Que as taxas para os serviços de telecomunicações da im
prensa a múltiplos destinos se estabeleçam ou autorizem nas bases 
mais econômica.~ possíveis. Que as taxas exigidas ao expedidor se
jam fixadas ou autorizadas pela Administração do país de emissão. 

TERCEIRO 

A seguinte série de recomendações: 

De carater técnico 

Secção 1 - Atribuição de Frequências. 

Tabela I 

10-550 Kc/s. (Exceto para a região Européa 

1.0-100 Fixos. 
100-HO a) Fixos. b) Móveis. 
H0-1.25 Móveis. 
125-!50 Móveis marítimos (abertos à correspondência pública ex-

clusivamel!-te) . 
151,.160 Móveis. 
160-200 a) Fixos. b) Móveis. c) Aeronáuticos. 
200-285 Aeronáutico e movei, exceto para estações comerciais de 

navio. 
285-315 Radio!arois tendo prioridade os destinados a serviços ma

rítimos. 
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315-320 Aeronáuticos. 
320-325 a) Aeronáuticos. b) Móveis não abertos à correspondên

cia pública. 
325-345 Aeronáuticos. 
3~5-365 a) Aeronáuticos. b) Móveis não abertos à correspondên

cia pública. 
365-385 a) Radiogoniometria. b) Móveis sob condição de não per

turbar a radiogoniometria, excluídas as ondas. 
tibo R. 

385-400 Móveis e aeronáuticos tendo prioridade os marítimos, en
tendendo-se que a prioridade se refere aos serviços exis
tentes. 

400-460 Móveis. 
460-485 Móveis A-1 e A-2 somente. 
485-515 Móveis (Socorro, chamada, etc.) 
515-550 Serviços não abertos à correspondência pública A-1 e A-2, 

somente. 
L A faixa de frequências compreendidas entre os 200 e 400 

Ke/s. é reservada na América para auxiliar a navegação aérea e 
transmil ir in; ormes meteorológicos e outros para a proteção das 
aeTonaves em vôo, sujeitas somente à prioridade que nesta faixa pos
sam ter os serviços marítimos. 

2. Quando devido a condições atmosféricas adversas ou a outras 
razões t.écnicas não se possa empregar frequências entre os 200 e 400 
Kc/s. para os serviços acima mencionados, serão usadas outras fre
quencias adequadas, sempre que se notifique a todos os países por 
intermédio da Secretaria da União Internacional de Telecomunica
ções quais as frequências escolhidas. 

1500-1600 
1600-1715 
1715-2000 
2000-2300 
2300-2500 

2500-3500 
3500-4000 

Tabela li 

550-1500 Kc/s. Radiodifusão. 

Tahela III 
1500-4000 - Outras Regiões menos Europa 

Fixos, Móveis e Radiodifusão. 
Fixos e Móveis. 
Amadores, Fixos. e Móveis. 
Fixos e Móveis. 
(al Continente americano de acordo com o Convêmo Re
gional Inter-Americano. 
(b) Outras regiões. 

(1) Radiodifusão nos trópicos. 
(2) Fixos e Móveis. 

Fixos e Móveis. 
Amadores, Fixos e Móveis. 

Tabela IV 

( Vide a seguinte nota especial J 

400 - 25,000 Kc/s. 
Frequências 

Kc/s. 
4000-5500 
5500-5570 
5570-5700 
5700-5900 

Serviços 

Fixos e Móveis. ( 1) 
Móveis e Marítimos. 
Aeronáuticos. 
Fixos. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 79 

Notas: 

5900-6000 
6000-6150 
6150~675 

6675-7000 
7000-7300 
7300-8200 
8200-8550 
8:150-8900 
Sf•00-9500 
9500-91100 
9600-9700 
9700-11000 

11000-1 HOO 
114.00-11700 
11700-11900 
11900-12300 
12300-12825 
12fl25-13350 
13350-14000 
14000-14400 
14400-15100 
15100-15350 
15350-16400 
16400-17100 
17100-17750 
17750-17800 
17800-21450 
21450-21550 
21550-22300 
22300-24600 
24600-25000 

{f) 4500-5200 Kc/s. 

Fixos. (2) 
Radiodifusão. (3) 
Móveis. 

(Frequência internacional de 
chamada dos serviços aero
náuticos 6210 Kc) . 

Fixos. 
Amadores. 
Fixos. 
Móveis. 
Fixos e .Móveis. 
Fixos. 
Radiodifusão. (3) 
Fixos. {2) 
Fixos. 
Móveis. 
Fixos. 
Radiodifusão. (3) 
Fixos. 
Móveis. 
Fixos e Móveis. 
Fixos. 
Amadores. 
Fixos. 
Radiodifusão. (3) 
Fixos. 
Móveis. 
Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. (3J 
Fixos. 
Radiodifusão. {3) 
Móveis. 
Fixos e Móveis. 
Móveis. 

As a:tas partes contratantes concordam, em fazer um estudo 
especial sobre estas frequências, considerando-as como uma das pos
síveis soluções para a radiodifusão nacional nos paises da Zona Cen
tral situada ao Sul do Panamá. Este estudo deverá ser apresentado 
à consideração da Conferência do Cairo com as respectivas recomen
dações, baseadas nos seguintes pontos: 

a) lJso de antenas dirigidas nas estações radiodifusoras para evi
tar interferênCias em outros serviços; 

b) determinação da potência máxima noturna para estacões ra
diodifusoras, nesta faixa de frequência; 

c) a amplitude total desta faixa entre 4500 e 5200 Kc/s. não de
verá exceder de 300 Kc/s. 
(2) 5900-6000 e 9600-9700 Kc/s. 

A proposta apresentada pelo Brasil, para que sejam atribuídas 
as faixas de frequência dos 5900 aos 6000 Kc/s. e dos 9600 aos 
9700 1\c/s. à radiodifusão, será estudada antes de realizar-51! a Con
ferência do Cairo, de acordo coin os princípios expostos na chamada 
n. 3 subsequente. 
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(3) 6000-25000 Kc/s. 
Ao considerar as necessidades do serviço de radiodifusão na fai

xa de frequências dos 6000 aos 25000 Kc/s. a Conferência Inte:rame
ricana de Radiocomunicações concorda em aplicar os seguintes prin
cípios no estudo deste problema, e apresentar recomendações à Con
ferência de Radiocomunicações do .Cairo, tomando-os como base: 

1. Cumprimento estrito das disposições do parágrafo 19 do ar
tigo 7 do Regulamento Ger-al de Radiocomunicações, anexo à Conven
ção Internacional de Telecomunicações de Madrid, em 1932, que diz: 

"Reconhece-se que as frequências entre 6000 e 30.000 Kc/s .• 
(50 e 10 m.) são muito eficazes nas comunicações a longas distân
cias. As Admimstracões se esforçarão em reservar as frequêneias. 
desta faixa para esse fim, exceto quando seu emprego nas comunica
ções à curta distância ou a distâncias médias não seja suscetível d& 
causar mterferências às comunicações de longa distância." 

2. Os canais de radiodifusão serão atribuídos principalmente 
às comumcaçõe~ internacionais a longas distâncias e, em segundo lu-· 
gar, aos serviço& nacionais de longa tiistãncia, particularmente entre 
pontos que não estejam ligados por fios telegráficos. Em todos os 
casos a frequência deverá ser ótima para a distância em questão. 

3. A 'E estaçõe~ que funcionem dentro das faixas de radiodifu
são atribuídas atualmente, em derrogação das mesmas, com o fim de 
prestar serviço local, deverão ser transferidas a faixas de radiodi
fusão de frequências mais baixas, inferiores aos 6000 Kc/s. 

4. Não seria prudente extender as faixas de radiodifusão de 
altas frequências que vigoram atualmente, até que se obtenha a pro
messa furmal de todas as nações de que cumprirão estritamente as 
tabela3 de atribuição de frequências que forem adotadas na Confe
rência do Cairo. A este respeito, adverte-se que um estudo da do
cumentação respectiva demonstraria que muitas estações radiodifu
soras, telefônicas e telegráficas estão usando frequências em toda a 
faixa de altas frequências no "spectrum" em desacordo com as dis
posições previstas no Regulamento Geral de Radiocomunicações d& 
Madrid. 

5 Seguindo os bons princípios de engenharia prática afim de 
prestar um servico adequado de radiodifusão, concorda-se: 

a) Que não se fará uso de uma potência menor de 5 kw. para o 
serviço mternacional de radiodifusão. 

b) Que se usarão antenas dirigidas sempre que seja conveniente 
afim de prestar bom serviço a determinados países ou :regiões, de
pendendo isto da hora, do dia, as horas que prefira o póblico rádio
ouvinte, a frequência empregada, etc. 

c) Que as faixas se sub-dividirão de maneira que dêm priorida
de a diferentes classes de estacões radiodifusoras, dependendo da po
tência adPquada e da qualidade das emissões, do ponto de vista das 
boa.~ normas de engenharia. 

6. O uso em comum, baseado na boa engenharia, de canais de ra
diodifusão em altas frequências entre países e continentes por todo o 
mundo, proporciona algum alívio no que diz respeito às presentes 
faixr.~ de radiodifusão de altas frequências. 

7. Os serviços atuais que funcionem dentro das faixas de fre
quências autorizadas, não serão delas eliminados, a menos que se 
apliquem freqnências adequadas que as sübstituam, sendo de impor
tância, em consequência, que as recomendações que se apresentem à 
Conferência do Cairo contenham recomendações especiais a este res
peito. 
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8. Á vista da sua dependência do rádio como meto de comuni
cação na protecão da vida e da propriedade, os serviços móveis terãa 
preferência ao fazer-se qualquer alteração nas faixas auí,orizadaa 
atualmente. 

9. As recomendações que se apresentPm a respeito de frequên
cias adicionais, consideradas como necessárias, deverão ser feitas na 
base de ampliações das faixas de radiodifusão atualmente existentes, 
em vez de criação de novas faixas. 
Nota Especial: 

A Resolução que se tomar no Cairo a respeito das recomendações~ 
que devclm ser apre~entadas, no cumprimento das notas (1}, (2) e· 
(3), modificarão automaticamente a atribuição a serviços na Tabela 
1V que antecede. 

Frequências 

Kc/s. 
25000-25600 
25600-26600 
26600-27000 
27000-28000 

28000-30000 

Tabela V 

25000-30000 Kc/s. 

Servi c os 

Radiodifusão. 
Radiodifusão. 
Radiodifusão. 
(a) Fixos. 
(b) Móveis. 

Amadores. 

Tabela VI 

J~sta tabela é aceita como base de investigação e uso experimental 
de frequências. 

30000-300000 Kc/s. 

Frequências 

30000-HOOO 
41000-44000 
44000-56000 
56000-60000 
60000-66000 
66000-72000 
72000-78000 

78000-90000 
900Ó0-96000 

96000-108000 
108000-112000 

112000-118000 
1 ~ 8000-123000 

Leis de 1939 - Vol. YI 

Servi co 

Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
Televisão. 
Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Televisão. 
Fixos e Móveis. 
(Radiofaróis Aeronáuticos In
dicãdores) 
Televisão. 
Fixos e Móveis. 
(Incluindo sistemas aeronáuti
cos de aterrissagem às cegas) 
Televisão. 
Fixos e Móveis. 
(Incluindo Radiofaróis aero
náuticos para aterrissagem e 
localização) 
Amadores. 
Fixos e Móveis. 



82 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

123000-126000 

126000-132000 

132000-156000 
156000-168000 

168000-180000 
180000-192000 

192000-20400(1 
204000-21600G 

216000-224000 
224000-230000 
230(\()0-234000 
234000-246000 

246000-258000 
25800(1-270000 

270000-282000 
282000-294000 

294000-300000 

Radibfaróis. 
aeronáuticos 
de orientação 
Aeronáuticos. 
(Controle do trânsito 
em aeroportos) 
Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
(Televisão) 

Fixos e Moveis. 
Radiodifusão. 
(Televisão) 

Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
(Televisão) 
Fixos e Móveis. 
Amadores. 
Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
(Televisão) 
Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
(Televisão) 
Fixos e Móveis. 
Radiodifusão. 
(Televisão) 
Fixos e Móveis. 

Secção 2 - Tolerâncias e Emissões Espúrias. 

(Para substituir o Apêndice 1 do Regulamento Geral de Radio
comunicações de Madrid. ) 

1) 

2) 

3) 
4) 

I 

Tabela revista de tolerância de frequências e de instabilidades 

A tolerância de frequência é o máximo de separação admissivel 
entre a frequência atribuída a uma estação e a frequência real 
de transmissão. 
Esta separação resulta da eombinação destes três erros: 

a) o erro de radiofrequencímetro ou do indicador de frequên
cia empregado; 

b) o erro cometido ao regular o transmissor; 
c) variações lentas da frequência do emissor. 

Na tolerância de frequência não se levará em conta a modulação. 
A instabilidade de frequênciac:; é o máximo de separação admis
sivel, resultante somente do erro compreendido no inciso (c) an
terior. 
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II 

Supressão de emissões espúrias 
Os Governos concordam em exigir das estações que se encontrem 

na sua jurisdição, e que empreguem transmissores que estejam livres 
ou quasi livres de qualquer classe de emissões espúrias. Estas irra
diações não deverão ser de intensidade suficiente para causar inter
ferências em aparelhos receptores de desenho moderno que se sin
tonizem fora da faixa de frequência de emissão necessária ao tipo de 
emissão que se utilize. No caso de emissão do tipo A-3 (rádio-tele
fônia), o transmissor não deverá modular-se em exces:>o de sua capa
cidade de modulação até o ponto em que ocorram as irradiações 
espúrias interferentes e, tratando-se da modulação por amplitude, 
a percentagem de modulação nos máximos de recorrência frequente 
não deverá ser menor de 75 por cento. Deverão empregar-se meios 
adequados para assegurar que o transmissor não seja modulado em 
excesso de sua capacidade de modulação. 

Uma irradiação espúria é qualquer irradiação de um transmissor 
que se encontre fora da faixa de frequência normal de emissão, para 
o tipo de transmissão que se utilize, inclusive quaisquer produtos de 
harmônicos de modulação, golpes de chave, oscilações parasitas ou 
outros efeitos transitórios. 

Secção 3-- Amadores: 
Recomenda-se que o uso das faixas de 

7000 a 7300 Kc/s. 
14000 a 14400 " 
28000 a 30000 " 
56000 a 60000 

continuem sendo atribuídas ao uso exclusivo das faixas de amadores 
em todo o mundo. 

As faixas de amadores acima mencionadas não deverão ser usa
das para nenhum tipo de radiodifusão ou serviços fixos e móveis. 

Secção 4 -- Designação das ondas de rádio em quilociclos 
segundos: 

A Conferência Interarnericana de Radiocomunicações 
Recomenda: 
Que a Conferência Internacional de Radiocornunicações do Cairo 

designe as ondas por suas frequências em quilociclos segundos sem sa 
referir as suas longitudes em metros. 

Secção 5 -- Frequências para a aviação nas faixas de 6000-
30000Kc;s.: 

Em vista do rápido desenvolvimento que experimenta atualmente 
a aviação e do conhecimento de que urna atribuição especial das fre
quências de aviação pode neste momento· não resultar adequada para 
futuras necessidades, a Conferência Interarnericana de Radiocomuni
cações, de Havana, recomenda que o serviço aeronáutico não seja re
conhecido corno tal nas faixas de frequência entre 6000-30000 Kc/s. 
Este serviço, porém. deverá ser situado nas faixas fixas e móveis re
gulares, e nas faixas fixas e móveis comuns. 

Secção 6 -- Supressão de inter! erências motivadas por apa
relhos elétricos: 

1. Aparelhos diatérrnicos. fornos de indução, sistemas de inter
comunicação doméstica mediante altas frequências e outros apare-
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lhos elétricos que empregam correntes de radiofrequência, como ele
mento essencial ao seu funcionamento, podem causar interferência às 
radiocomunicações. 

2. o uso de tais aparelhos é de muita importância na terapêutica, 
cirúrgica, indústrias, etc. 

3. A irradiação da energia radioelétrica não é essencial ao fun
cionamento adequado dos aparelhos, e pode evitar-se ou controlar-se 
sem reduzir a utilidade de cada aparelho. 

4. A Irradiação ocorre geralmente no circuito de sairla, nos cir
cuito:; internos ou nas fontes de energia, os quais são todos elementos 
essenciais. 

5. A magnitude da irradiaçãu depende da frequência ou frequên
eias d~ funcionamento, da potênch e do desenho. instalação e funcio
namento do a-parelho. 

6. A Irradiação que emana das fontes de energia pode evitar-se 
com o usr• de um filtro de linha adequado. A irraõiação do~ circuitos 
internos pode evitar-se com o uso de caixas m-:Jtálicas adequadas. A. 
irradiação dos circuitos de saída pode reduzir-se a um nível em que_ 
não .;;e cause interferência às radwcomunicações, com o uso de uma 
tela metálica sempre que o protetor cubra todo o aparelho e suas di
memfies SE'jam tais que não se produzam grandes correntes parasitas. 

7. Em muitos dos casos pode não ser prático empregar tal pro
teção. 

8. Poder-se-á usar, nos mencionados aparelhos, qualque1• frequên-
cla na por-ção uti! do "spectrum" de rádio. No entanto, mmtos dos apa
relhos tE>r-apêuticos modernos, que causam a maior parte da interfe
rência a tonga distância, operam em frequências de 10,0-DO a 20,000 
qui!ocicios, aproximadamente. Quando se utilizam outras frequências 
causa-se interferência principalmente à recepção a curta distância ou 
a d1~tância moderada. 

9. Nos casos em que não seja prático proteger todo o aparelho 
para controlar a irradiação, o único meio para conseguir que as má
quinas iuncionem, sem causar interferênCia, é usar freqnências não 
atribuidas a serviços de rádio. 

1 O. O aparelho terapêutico usual é essencialmente um emissor de 
rádio do tipo oscilante de autoexcitação, e emprega geraln1ente cor
rente de placa auto-retificada. Devido à inshbilidade inerente aos 
circuitos osciladores as grandes variações de voltagem dm·ante cada 
cir:lo da corrente a.plicada à placa e aos usiJs diferentes que se pode dar 
ao circuite de saída, a frequência em serviço varia durante a operação 
normal numa margem muito ampla, possiv€lmente um 011 doi.:; mega
ciclos quando se opera em uma frequência aproximada de 15 mega
cicw.s. 

11 . Todas as máquinas terapêuticas desenhadas para um mesmo 
St'rviço podem operar na mesma frequência sem limitar 3U~ utilidade 
já que a ;rradiação emitida por outras máquinas não afeta seu funcio~ 
namer,ft. Necessitar-se-iam mais aparelhos e maiores dP.5pesas para 
-poder fu_nmonar em uma frequência fixa, pois haveria que ler controle 
automátiCo de frequência afim de manter a frequência em que se 
opera, com uma variação pelo menos de 1/20 par cento. En: 15 me
gaciCiu!' isto representaria uma extensão de faixa de 15 m ,gaciclos o 
que cor·responde praticamente a todo um canal de comunicação. 

12. De acordo com os dados mais precisos existentes o funciona
mento diatérmico deveria restringir-se até que a ciência' atinj;1 a um 
grau que os aparelhos possam ser desenhados de modo a sum imir com
pletar~ente as irradiações interferentes a três frequências, ou sejam, 
aproximadamente, 12, 25 e 50 megaciclos. 
. :13. Dos :~:parelhos tais como sistemas de intercomunicacâo domés-

tiCa o certos tipos de fornos de indução, assim como aparelhos análogos 
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que onpl·egam frequõncias médias ou baixas. deveria exigir-se que li
mita;,~;em tante quanto possível a geração de harmônicos e que fizes
s!lm a prova. regJlamentar afim de verificar si a irradiaçã) passa de 
um l!ível c e terminado. 

14. Cada país contratante deveria promulgar o regu!cUnento ne
cesf'ál'!O u obrigar que se protejan1 por completo e se suj'litem a fre
auC·n~ia~ determinadas os aparelhos elétricos que gerem 'litergia elé
tnca de r-actiofrequência, como medida esser,cia! à sua OP•)ntção, mas 
que não se dedicam às radiocomunicações. 

15. !Dclue-se como anexo a esta infor:r.ação um documento sobre 
"a ráclio-mt.erferência por aparelhos eletré-terapéuticos", apresentadú 
peio Canadá. o qual deve ser comiderado como parte das disposições 
adotad:Js <:obre esta matéria. 

]\Oi a; Vide a informação apresentada pelo Canadá sob:-= "A Rádio 
lntei'ferênc:Ia por Aparelhos Eletro-Terapênticos", no Do.;umento C. 
l. I\./43. 

Secção 7 - Abreviação àa designação de frequêne!iu.;. 

Com G fim de abreviar, e enquanto não se especifique outra desi
g'mt;ã~l .,ubiende-se que a unidade de tempo a que se referem a3 fre
au&neias é o segundo de tempo médio solar; por consegu;r-.te. deverá 
e~C!'evei·-se simplesmente Kc. em Jogar· de Kc/s. 

E:;tas recomendações serão levada.s à Conferência InterHacional Je 
Tc!ec0mltn!cações por intermédio da Repartiç.ão da União Iniernacio
nal de Telecomunicações de Berna. 

O Governo de Cuba remeterá cópia~ a cada um dos Go·1ernos ame
ricanos. e ao Governo do Egito. 

CHILE: 

PERú: 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA: 

MÉXICO: 

:'iiCARAGUA: 

VENEZUELA: 

HAITí: 

BRASIL: 
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CANADÁ: 

URUGUAi: 

PANAMÁ: 

HEPúBLICA DOMINICANA: 

COLôMBIA: 

GUATEMALA: 

ARGENTINA: 

CUBA: 

DECRETO-LEI N. 1. 436 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

Concede uma pensão à genitora de um soldado morto em combate. 

O Presidente da República em face das razões constantes da Ex
posição de Motivos apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra e 
no uso das atribuições que lhe -::onfere a Constituição, resolve con
ceder à Albina Maria de Jesus, genitora do Cabo clarim Benedito 
Rodrigues Teixeira, morto em combate, a 21 de janeiro de 1925, a 
pensão especial de que trata o art. 25 da Lei n. 5. 631, de 31 de 
dezembro de 1928. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1939; 118° da Independência e 
5 fo da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eu1·ico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.437 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

Derroga o Decreto-Lei n. 1.051, de 13 de janeiro de 1939, referente 
à .~uspen.'tão do comércio de armas e munições no sul do Estado 
de Mato Grosso. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição: 

Considerando haverem cessado os motivos determinantes da. 
suspensão do comércio de armas e munições no Sul do Estado de 
Mato Grosso, decreta: 

Art. L° Fica derrogado o Decreto-Lei n. 1.051, de 13 de janei
ro de 1939. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de julho de 1939; 118° da Independência e 

5fo da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1. 438 - DE 22 DE JULHO DE 1939 

Modifica a denominação da Diretoria de Abastecimento, da Secretm·ia 
Geral de Saude e .4.ssistência da Prefeitura do Distrito Federal e 
dd outras propidências. 
O Presidente da República: 

Atendendo ao disposto no Decreto-Lei n. 836, de 7-11-938 e con
siderando a conveniência de unificar as denominações de repartições 
hie,.arquic::mente equivalentes e subordinadas à Secretaria Geral de 
Saude e A~>sistência; 

Usa:•do da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constituição 
e de acordo com o artigo 31 do Decreto-Lei n. 96, de 22 de dezemhro 
de 1937, 

Deerela: 

Art. 1.• A atual Diretoria de Abastecimento, da Secretaria Geral 
de Saude e Assistência da Prefeitura do Distrito Federal, passa a de
nominar-se Departamento do Abastecimento, com as mesmas atribui
ções regtuamen tares. 

Parágrafo único. As atuais Sub-Diretorias, Administrativa e Fis
cal passan. a denominar-se Divisão Administrativa e Divisão Fiscal, 
respectivamente. 

Art. 2.• Ficam extintos os cargos de Diretor e Sub-Diretor da 
Diretoria de Abastecimento, e criados, em comissão, com as mesmas 
atribuiç.ões, vantagens e vencimento. os cargos de Diretor e Chefes 
de Divisãn do Departamento do Abastecimento. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos de Diretor e Chefes 
de Divisão do Departamento do Abastecimento será feito na forma do 
di~posto no Decreto-Lei n. 871, de 18 de novembro de f938. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de ,julho de 1939, 118" ela Independência e 

51 • da República. 
GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 
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DECRETO-LEI N. 1. 439 - DE 24 DE JULHO DE :1.939 

Abre o crédito suplementar de 19 :200$000, para pagamento de grati
ficação de função ao chefe de Serviço e aos das secções do Ser
a,·iço do Pessoal Civil do :Ministério da Gue1·ra. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f. O Fica aberto o crédito suplementar de :1.9:200$000, à sub
consignação 1, da Consignação I - Pessoal Permanente, da Verba :1. 
- Pessoal, do orçamento em vigor para o Ministério da Guerra, des
tinado ao pagamento, no corrente exercício, das gratificações de fun
ção a que se referem os arts. 4° e 5° do decreto-lei n. 5.60, de 14 de 
JUlho de 1938. 

Art. 2.o Revogam-se as disposiç.ões em contrário. 
Rio de Janeiro, em 24 de julho de 1939, ff8° da Independência e 

510 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.440- DE 24 DE JULHO DE :1.939 

Revoga dispositivos da Lei do Selo e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam revogados os arts. 23, 24 e 25 da lei n. 202, de 
2 de março de 1936, bem assim o § 4° do art. 101, e os arts. 102 e 
f03 e parágrafo único, do decreto n. L 137, de 7 de outubro do mes
mo ano. 

Art. 2.0 Os funcionários da Diretoria do Imposto de Renda terão 
direito à metade das multas efetivamente arrecadadas e que tenham 
sido aplicadas em virtude das infrações previstas nos arts. SO e 14, 
§ i 0 , do decreto-lei n. L :1.68, de 22 de março de 1939. 

Parágrafo único - A adjudicação da quota-parte de que trat3 
este artigo será feita ao funcionário a que se deva a diligência para 
apuração da falta e imposição da multa respectiva. 

Art. 3.0 Quando a cobrança de imposto devido à Fazenda Na
cional tiver resultado de exame de escrita, abonar-se-á tambem a 
quota de multa prevista no art. 2°, a qual será distribuída ao fun
cionário ou funciOnários designados para proceder ao referido exame, 
ou, em partes iguais, entre estes e o que haja anteriormente indicado 
a falta, de modo suficientemente claro. 

Parágrafo único - A designação dos funcionários que deverão 
efetuar exames de escrita far-se-á mediante rodízio, ressalvando o 
ill'teresse da Admmistração. 

Art. 4.0 Das multas impostas em virtude de denúncia de qualquer 
origem, devidamente assinada e dirigida às autoridades competentes, 
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:a quota a repartir caberá, em partes iguais, ao denunciante e aos fun
cionários que efetuarem a diligência ou apurarem a procedência da 
denúncia. 

Parágrafo único - A adjudicação não poderá ser feita a quem 
denuncie firma de que seja ou tenha sido auxiliar ou preposto, ca
·bendo, nesta hipótese, a respectiva quota, integralmen•te, aos funcio
nários incumbidos de verificar a existêncí:1 da infração. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1939, 118° da Independência e 51° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.441- DE 24 DE JULHO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 137:5008000, 
para pagamento do pessoal 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no arot. 37 
do decreto-lei n. 1.316, de 2 de junho de 1939 e usando da faculdade 
.que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. o crédito especial de cento e trinta e sete contos e qui
nhentos mil réis (137:500$000), para atender, no corrente exercicio, 
ao pagamento dos vencimentos dos titulares dos novos cargos (2 cura
dores -Padrão P e 3 promotores - Padrão N), da diferença de ven
cimentos que cabe aos antigos adjuntos de promotor, que passaram 
a Promotor - Padrão N, e da gratificação de função que compete 
ao Subprocurador, tudo de acordo com o decreto-lei n. 1.316, de 2 
de junho de 1939. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1939, 118° da Independência e 510 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. f. 442 -DE 24 DE JULHO DE 1939 

Estabelece o Código de Vantagens do Exército 

O .Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. i80 da Constituição, resolve decretar o seguinte Cót:ilgc de Van
tagens do Exército: 

Código de Vantagens do Exército 

PREAMBULO 

Art. 1 • Este Código regula a concessão de vantagens aos militares, 
oficiais e praças do Exército, ativos e inativo.s. 

. Art. 2.• Tem a denominação ae vantagens, nos term0s deste Có
drgo, tudo quanto for percebido pelo militar, quer se trate de soldo, 
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gratificação do próprio posto, ou cargo, quer de outra qualquer 
remuneração, abonadas em dinheiro ou espécie, conforme nele se· 
acham discriminadas. 

Parágrafo único. As vantagens dividem-se em:. princi;>ai:, e aces
sória.:;. 

a) As principais são constituídas pelO-s vencimentos; 
b) As acessórias subdividem-se em: funcionais, locais, pessoais e·

e~peciais. 

PRIMEIRA PARTE 

Do Pessoal Ativo 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. t.• Os vencimentos militares dividem-se em 2/3 de soldo e-
1/3 de gratificação, constantes das tabelas ~nexas. 

Art. 2.• O soldo integral é devido ao oficial desde a data do de
creto da pr·omoção. 

Art. a-• O abono da gratificação em caso de promoção, correspon
dente ao novo posto, terá início da data da publicação do decreto no 
Diario úftcwl. 

Art. 4.• O abono da gra~.i!icação é d~vidc• durante J exercício 
inerentP ao posto ou cargo, come•;ando e cessando c·om o mesmo exer
cício; salvo os casos indicados neste Código. 

Art. !)• No caso de promoção, mandanr!o-se contar a antiguidade 
de data artei-ior à do decreto, só se abonará c solde desde esJa data, se 
constar e:xpressamente do mesmo ato, que foi ela efetuada em ressar
cimento de preterição. 

Art. 6 • O abono de soldo às praças começa do dia da mclusão até 
C· da passagem para a reserva ou da baixa; e o da gratificação desd9 
aquele óta até o da véspera da exclusão. 

Parágrafo único. :'ios casos de declaração de aspirantes a oficial, 
nomeação oe sub-tenentes, promoção de sargentos e gracluados, ele
vação de classes e engajamentos, o abono do soldo e da gratificação co
meçá ae dia da publicação dos respectivos atos no Boletim :interno do 
Corpo de Tropa. Estabelecimento ou Repartição Militar. 

Art 7 • O soldo não pode sbr penhora.io; e s;J ficará sujeito ao pa
gamento de dívidas para com a Fazenda Nacional, consignações estabe
lecidas de acordo com as disposiçõe.~ vigorantes e mandadB, para ma
nut(•nção dE' família, por alvarás elo Poder Judiciário. 

~ f.• Nr· caso de pagamentos mdevid•)S, aqueles que os receberem 
ficam obrigados à restituição imediata; e na ;mpo5sibilida1t de tal 
fazert>m ~ofrerão carga para desconto em folha pela to• part~ do soldo. 

~ 2.0 !'ío caso de recebimento indevido, por dolo ou má fé, a resti
tuiçãu ào indébito será feita pela parte do soldn restante, líquida dos 
de3r·ontos legais, observando-se tambem o disposto no art. 79, e seus 
parágrafo;; do Regulamento de Adminü;tração do Exército. 

Art. ~_. No caso de trar;sferência de guarnição, os ofi•~iais e praças 
receberão, por adiantamento. da unidade de que são desii~ado3. soldo 
do rnés em curso e gratificação e demais vantagen'i até a dat1 do ajuste 
de contas, sen-:!o as praças socorridas de etapas até o dia d::! partida. 
Após e~se aju.ste nenhuma vantag~m mais se lhes pagará p'!la referida 
untá a~"': receoerão o restante peia unida.:le de destino, s'llvo quando 
su~tadé o embarque, por ordem s~perior, caso em que será pArmitido 
novo aju~te. · 

~ 1." 8i o ajuste de contas f0r feito no último mês do exercício. 
financeiro, os vencimentos e vantagens serão pagos até o iirn do mês. 
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§ 2.0 A unidade adiantará as importâncias necessárias com os 
saldos disponíveis em Çaixa, fazendo-se ulteriormente a r~:>csipã_o corr.. 
0 recei.Jimento respectivo no S. F. R., observadas as drspo.srçoes do 
art. êb e 5eu& parágrafoli de. Regulamento de AdministraçãJ do Exér
cito. 

Art. 9.0 A gratificação do posto é adjeta ao E O Ido. 
Parágrafo único. A.s gratificações extraordinárias que se abonam 

em situações especiais, tomam as designações dos cargos, funçõe" ou co
missões a que se referem. 

Art. 10. Para os efeitos do cálculo eoncernente aos pagamentos 
normais do soldo e da gratificação diários, os meses do ano serão con
siderados de trinta dias. 

§ 1.• Quando se tratar, porém, de cálculos fracionados (alteração 
nos vencimentos, abono de gratificações. extraordinárias :>•1 inícios de 
pagarr.entos. dentro de cada mês), o dividendo será formado com o 
produto _da in:portância mensal pelg número de . d!as, contados até o 
último, •nclu.srve, do m~s em questao. sendo o drvrsor dado pelo nú
mero df' dias que tiver o mesmo mês (28, 29, 30 :>U 31) . 

§ 2.0 No caso de serem os vencimentos normais satisfeit..:~ por mais 
de uma estação pagadora, quer se trate de exercícios corrente.;;, quer 
findGs. a úttima a pagar, limitar-se-á a satisfaz'3r a diferença entre a 
importância já recebida e a que faltar para o completo do vencimento 
ntensat. 

Art. H. O desligamento do oficial, no caso de transf<Jrência ou 
ciassif!cf.<ção, será feito de acordo com a Lei do moviment, > do.s qua
dros de or:ciais em tempo de paz 

Art. ~2. Para que um oficial transferido possa continua.: no exer
cício de suas funções, é indispensável que esta circunstân>li:l seja ex
I:-re.s?amemf declarada no ato da transferência; ou pos',~riormente, 

quando a necessidade do serviço o exigir, por ordem espet ia! do 1\cli
nistro da Guerra. 

Art. i3. Cabe às repartições pagadoras e aos chefes imediatos do 
oficial de~ligado, providenc:ar para sua exclusã.) das folhas de venci
mentos. apos o ajuste de contas, que deve ser feito, para seguir destino. 

Art. ~ 4. As vantagens devid9.s aos oL0iais e praças a.-é :} véspera 
do falt·eimPnto, serão pagas aos nerdeiros que .se habilitem de acordo 
com a legislação referente a pensões miW.ares. 

§ t.• 81 os interessados não tiverem d!reito àquelas pensões o pa
ga.rr>er>to das vantagens, a que se refere este artigo, será fe1'.o na forma 
do art. 270 do R. G. C. P . 

§ 2.• Quando o falecido deixar viuva, que dele tenha v;vido sepa
rada. por desquite ou não, a consignação que em .seu favor tiver sido 
f'Stabelecida, em virtude de sentença jud,ciária, será des.lontada das 
vantagens devidas, proporcionalmente ao número de dias vencidos, 
sendo o re~tante pago na forma deste artigo e do parágrafo precedente· 

Art. 1~. O abono de vantagen.s aos aspirantes a oficial e sub-te
nentes r·ege-se pelo estatuído em relação aos ofic;ais, aplicando-se-lhes 
as mesmas disposições, salvo as restrições deste Código e tabelas que 
lhes digam especialmente re.speito. 

Art. 16. O anistiado, oficial ou praça, que se não apresentar no 
prazo marcado ou que, de qualquer modo, rr.anifestar o ânim•J de não 
continuar a .servir, não será beneficiado com as vantagens da anistia. 

Art. 17. O oficial em se:-viço ativo, que a0eitar mandato eletivo 
ou qualquer cargo público permanente estranho à sua carreira, será 
transferido para a reserva. 

Art. 18. Os oficiais e praças que passarem à situação t.k ausentes, 
pereeber·ão. caso justifiquem a ausência, somente o soldo, nesse pe
ríodo, cabendo-lhes a gratificação a partir da data da apr·esentação. 
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Ar-t. f9. O pagamento dos militares no desempenho de comissão 
err, país estrangeiro será efetuado em libras à razão de 60$0 cada uma, 
na ~.omormidade seguinte: 

rr) Quádruplo do valor em mil réis nas comissões com sede em 
terra 

ol Triplo do valor em mil réis nas comissões que se exercerem 
a bordo d:•~ navios; 

c) Triplo do valor em mil réis, nas comissões em terra quando as 
despesas de alojamento e alimentação correrem por conta do Governo. 

CAPíTULO Il 

DOS VENCIMENTOS 

l.• GRUPO 

Dos ofieiaW 

SECÇÃO I 

Dos oficiais em comissão fora do País ou do .Vimstéf•w da Guerra 

I - Das comissões no exterior 

Art. 20. Os oficiais no estrangeiro perceberão vencimento-s cal
culados de acordo com o art. HJ e suas alíneas. 

Art. 21. Considera-se tempo de permanência no estrangeiro desde 
o dia em que o oficial deixar o ú.ltimo porto nacional, na ida, até o 
em que deixar o último porto estrangeiro, no regresso. 

Art. 22. O oficial que tiver permissão para r·ealização de estudos 
no Estrangeiro, perceberá os seus vencimentos normais, em papel, pago3 
no Brasil. 

n - Das comissões fo?a do Ministério da Guern 
-~rt. 23. Terão direito aos vencimentos integrais dos postos os 

oficiais: 
o.) Em comissão militar do Governo Federal; 
b) Em comissões mixtas de limile.s; 
c) Empregados com suas unidades em obras de constrw;ão de es

trados. a cargo do Ministério da Viação. 
J>arágrafo único. As demais vantagens, que decorrei' eu, das co

missões, C01Terão à conta dos Ministérios a q~:e estiverem subordinados. 
Art. 24. O oficial em exercício de função pública ciYJí. quer fe

deral quer estadual, não perceberá r.enhuma vantagem pe:o Ministério 
da Guerra. salvo .se decorrer de serviço público obrigatóno por lei, 
caso c·m que perceberá por este Ministério ><omente o soldo. 

SEC('AO ll 

Das situações espe::iais 
l -- Dos Ministros militares co Sup:'emo Tribun&l Militar 

Art. Z5. Os Ministros militares do Supremo Tribunal Militar terãll 
o~ Ví'ncimentos do posto acrescidos da diferença. para perfazerem ven
cimentos iguais aos dos M1mstros togados do mesmo Tribunal, quando 
o;;: daquelt>~ forem inferiores aos destes. 

li - Do Mareehal e do General de Exército 
Art. 26. Os postos de Marechal e de General de Exército. que só 

exi~t.em em tempo de guerra, terão os vencimentos respecti\·o~ fixadiJS 
nessa ocasião pelo Presidente da República. 
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ITI - Dos Professores catedráticos e adjuntos de professores, ins
trutores e auxiliares em comissão 

Art. 27. O oficial efetivo, em comissão de professor para disci
plinas de instrução profissional e de instrutor e .auxiliar, terá os 
vencimentos do próprio posto. 

Art. 28. Os ofiCiais da reserva, professores catedráticos e ad
juntos de catedráticos, terão os vencimentos dos postos que tiverem 
na reserva. 

IV - Dos oficiais da Administração do Asilo de Inválidos da Pdt1•ia 

Art. 29. Os oficiais da Administração do Asilo de Inválidos da 
Pátria, quando forem da reserva de 1• classe ou reform<ldO~, perce
berão vencimentos como se efetivos fossem. 

v _ Dos segundos tenentes comissionados transferidos para a !'eserva 
de f• classe, convocados para o serviço ativo 

Art. 30. Os segundos tenentes comissionados transferidos para a 
reserva de f• classe e convocados para o serviço ativo, nos termos 
do art. 3• do Decreto n. 24.221, de 10 de maio de 1934, perceberão 
os vencimentos deste posto. 

SECÇÃO III 

Das situações gerais 

I - Dos vencimentos integrais 

Art. 3f . Os vencimentos integrais, que correspondem a efetivo 
exercício e se abonam aos oficiais prontos no servico, concedem-se 
tambem nos casos de : 

a) Licença para tratamento de moléstias e ferimentos recebidos 
em serviços militares, até um ano; 

b) Licença especial de seis meses, por decênio; 
c) Trânsito, nojo, gala, férias, dispensa como recompensa, den

tro dos prazos legais; 
d) Tempo de baixa normal ao hospital, durante um mês em 

cada ano, para desconto em férias; · 
e) Dispensa do serviço para desconto em férias; 
f) Excesso de tempo de prisão além do cumprimento da pena; 
g) Agregação ao quadro até que de direito lhes caiba promo

ção ao posto a que forem promovidos antes de lhes tocar a vez, 
h) Baixa a hospitais, pelos motivos previstos no art. 55 deste 

Cóoigo. 
Art. 32. O oficial que responder a processo perceberá, além do 

soldo, gratificação: 
a) Quando solto, continuar a prestar serviço; 
b) Se for julgado insubsistente o processo, pelo tempo em que 

tiver sido dela privado; 
c) Quando for absolvido afinal em última instância, levad'l em 

conta a parte que porventura já lhe tenha sido abonada. 
Art. 33. O oficial receberá, além do soldo, gratificação quando 

estiver adido: 
a) Aguardando classificação ou comissão consequente de pro

moção; 
b) Na sede da Rsgião Militar, em que se encontre, por elassi

ficado, em corpo sem efetivo da mesma Região; 
c) No interesse do serviço ou da justiça; 
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d) Nas diversas dependências do Ministério da Guerra, por mo
tivo de estágio; 

e) Aguardando solução de proposta ou de requerimento, por 
ordem superior. 

Art. 34. O oficial que reverter à atividade, no interregno da re
versão à reinclnsão no quadro, terá vencimentos como se estrvcsse 
pronto no serviço. 

Art. 35. O pessoal navegante e técnico de aviação militar, víti
ma de acidente em serviço de aviação, que produza lesões curáveis, 
perceberá além dos vencimentos integrais do posto ou classe, como 
os oficiais na situação do art. 31, alínea a, ainda mais as gratifi
cações especiais que lhe cabem. 

Art. 36. Aos médicos radiologistas vít~mas do execício da pro
fissão, bem assim aos oficiais da secção de "aerofotogrametria" do 
S. G. E., que em missão de vôo sofrerem acidentes de aviaçãJ, são 
extensivas as vantagens do artigo anterior. 

II - Do soldo 

Art. 37. Abona-se somente o soldo com perda da gratificação ao 
oficial: 

a) Com licença para tratamento de saude, até um ano; 
b) Ausente do serviço depois de se haverem esgotado os p.razos 

das alíneas a e e, do art. 31, salvo motivo justificado; 
c) Com licença para afastar-se da sede de sua guarnição, salvo 

nos casos das alíneas b, c e e, do art. 31 · 
d) Que tiver o trânsito prorrogado; 
e) Submetido a processo, sem prestar serviço; 
f) Em função pública civil, no caso previsto no final do ar

tigo 24. 
Art. 38. Da mesma forma só terá direito ao soldo o oficial 

adido: 
a) Que, sem comissão se encontre fora da sede de sua unidade ou 

da respectiva Região, quando classificado em corpo sem efetivo; 
b) Que depois de classificado ou transferido, ficar aguard•mdo 

fora do trânsito, a pedido, solução de qualquer proposta ou reque
rimento; 

c) As Diretorias de Armas ou de Serviços, sem prestar serviço; 
d). Em quaisquer outras situações que não as compreendidas 

no art. 33. 
Art. 39. O oficial condl}nado até seis meses de prisão, por sen

tença passada em julgado, receberá soldo durante o cumprim·~nto 

da pena, observando-se o disposto nos arts . !58 e 27 O. 
Art. 40. O oficial licenciado para tratar de interesses parti

culares não perceberá soldo, salvo se contar mais de 15 anos de 
serviço ativo, caso em que poderá ser concedida licença com três 
quartos de soldo, até três meses; e com metade, além de três até 
seis. Esta disposição não se aplica aos oficiais e sargentos de que 
trata o art. 12 da Lei n. 5 .168, de 13 de janeiro de 1927. 

Parágrafo único. Esta licença só poderá ser renovada cinco 
anos após o termo do gozo de outra da mesma natureza. 

Art. 41. O oficial licenciado por motivo de mo 1 és tia em pessoa 
da família que viva na sua dependência, provada esta por meios 
idôneos e aquela por atestado médico, si a autoridade compe•ente 
não preferir a inspeção de saude, quando possível, perceberá: 

a) Metade do soldo, si a licença não for além de seis meses; 
b) A quarta parte do soldo, si a licença for de seis meses a 

um ano. 
Parágrafo único. O oficial nada perceberá, si a licença for su

perior a um ano. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 95 

Art. 42 . As reduções das licenças dos artigos anteriores serão 
feitas gradualmente e nos respectivos prazos, seja qual for a sua 
duração. 

Art. 43. O posto é inerente à patente; e, na constância desta, 
abonam-se soldo e demais vantagens decorrentes daquele, de ac Jrdo 
com as disposições do presente Código, salvo as restrições e exce
·ções aí previstas. 

Art. 44. Com a perda da patente cessa definitivamente o abono 
.do soldo. 

2• GRUPO 

Das praças 

Art. 45. A praça em serviço ativo tem direito a vencimentos 
(soldo e gratificação); sendo-lhe aplicáveis para o abono respectivo 

as mesmas disposições relativas aos oficiais, quando se encontrar 
em situações idênticas, atendidas porém as disposições que lh(! são 
peculiares, constantes deste Código. 

Art. 46. O sorteado que for funcionário público não perceberá 
vencimento algum como praça. 

Parágrafo único. Quando contrair alguma dívida para com a 
Fazenda Nacional, ela será descontada pela 10" parte do ordenado, 
feita para esse fim comunicação à repartição a que ·perLencet·: tal 
desconto, se necessário, continuará a ser feito ainda que liceneiado 
.do serviço ativo o responsavel. 

Art. 47. As praças que concluírem o tempo de serviço por que 
se obrigaram voluntariamente ou para o qual foram sorteadas, e 
que não forem licenciadas, em virtude de 'ordem superior, pas,arão 
a ser consideradas engajadas, desde o dia em que preencherem o 
.tempo necessário ao licenciamento. 

Art. 48. O.S voluntário:; e sorteados que, findo o tempo ds ser
viço, obtiverem permissão para continuar a servir sem tempo drter
minado, não terão direito às vantagens de soldado engajado, e sim 
às de soldado mobilizavel. 

Art. 4!!. Os amanuenses de 1" e 2" classes perceberão os v~nci
mentos constantes da tabela B, sem distinção de classe. 

Art. 50. Os soldados artífices de t•, 2• e 3" classes das Forma
ções de lntendência são equiparados, em vencimentos, aos terceiros 
sargentos, primeiros e segundos cabos, respectivamente. 

Art. 51. Os soldados, mobilizáveis ou não, excedentes do efe
tivo do corpo, que tenham sna situação regulada por ·decisão do 
Ministro da Guerra, terão direito às respectivas vantagens. 

Art. 52. Ao sargento ou graduado, reincluido como dest'rlor, 
compete somente o soldo de soldado engajado, enquanto estiver 
aguardando julgamento. 

Art. 53. À praça graduada expulsa das fileiras e reinciuida 
depois como simples soldado, com a declaração de estar respondf•ndo 
a processo em liberdade, compete apenas os vencimentos de volun
tário não mobilizavel até que com a solução do processo seja defi
nida a sua situação. 

Art. 54. A praça presa para sindicância e posta depois em !i
berdade, por ter sido julgada isenta de culpa, tem direito a todos os 
vencimentos e mais vantagens, relativos ao tempo de prisão. 

Art. 55. As praças baixadas ao hospital por ferimentos rece
bidos em combate ou na manutenção da ordem pública ou por mo
léstias adquiridas em campanha ou ainda por acidentes ocorridos 
em serviço, têm direito a todos os vencimentos durante o tempe em 
que permanecerem enfermas, até o máximo de um ano, findo o qual 
serão reformadas ou asiladas, precedendo inspeção de saude. 
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Art. 56. Os músicos de 1', 2" e 3• classes só se acham equipa
rados aos 1 •, 2• e 3• sargentos, para os efeitos de vencimentos, pro-
priamente ditos, e etapas. 

Art. 57. As praças adidas aguardando asilamento têm direito 
ao so!do, da tabela, que vigorar, enquanto se acharem nessa situação~ 
nesse gozo continuarão depois de asiladas. As que forem asiladas
após a exclusão, com baixa do serviço, terão direito ao soldo que 
percebiam na data da exclusão. 

Art. 58. Os enfermeiros do Hospital Central do Exército, no
meados para o respectivo quadro antes do regulamento expedido. 
pelo Decreto n. 15.230, de 31 de dezembro de 1921, têm os venci
mentos equiparados aos de sub-oficiais da Armada, conforme o ar
tigo 33, da Lei n. 2. 290, de 13 de dezembro de 1910. 

Art. 59. O quadro de enfermeiros do Exército, criado pelo De
creto n. 21.141, de 10 de março de 1932, constituido dos enfermei!'os 
dos hospitais e estabelecimentos militares de saude, que fizeram 
opção expressa nos termos do Decreto n. 24.790, de 14 de julh" de 
1934 e dos admitidos após a execução daquele decreto compre·~:Jd!.l: 

sargentos-ajudantes, 1•, 2• e 3• sargentos, em número fixado anual-· 
mente pelo Ministro da Guerra, com as vantagens e regalias ineren
tes aos mesmos postos. 

CAPíTULO UI 

DAS ACU~IULAÇÕES 

Art. 60. É vedada a acumulação de funções em cargos públicos 
remunerados da União, dos Estados ou Municípios, bem como de 
uma e outra dessas entidades, qualquer que seja a forma de remu
neração. 

Parágrafo único. Essa proibição estende-se aos empregos ou 
funções nas Caixas Econômicas, Banco do Brasil, Lloyd Brasileiro, 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Eslado e 
Institutos e Caixas de Aposentadoria.s e Pensões. 

Art. 61. É proibida a acumulação de proventos de aposentadorias, 
disponibilidade ou reforma, bem como a destes com os de função ou 
cargo público. 

Art. 62. Não se compreende na proibição dos artigos precedentes 
o recebimento de ajudas de custo, diárias, representação, gratificação
por serviços extraordinários e gratificações de funções, legais ou re
gulamentares. 

Art. 63. O militar que aceitar a nomeação para exercer cargo
em comissão com vencimento·s fixado.s em lei, perderá enquanto durar 
êBse exercício os proventos da sua patente, mas voltará a recebê-los 
desde que cesse a comissão. 

Art. 64. Quando os vencimentos do militar forem superiores aos 
do cargo em comissão, poderá ele optar por aqueles. Esaa optjãO po
derá ser feita tambem quando o oficial estiver no exercício das 
fun:;ões de interventor federal ou, por nomeação do Presidente da 
República, no de outras funções de govemo ou de administração. 
Em qualquer caso, porém, só receberá pelo Ministério da Guerra o
soldo, sendo paga pela repartição em que se encontrar a parte corres
pondente à gratificação do posto. 

Art. 65. Aos oficiais que além dos seus vencimento" fixos per
ceberem percentagens ou gratificações, é fixado o limite máximo de
cinco contos de réis para a totalidade de&ses proventos, quando em 
sf:'rviço dentro do país, ressalvados os casos previstos pelo parágrafo 
único do art. 14, da Lei n. 51, de 14-5-935. 
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CAPITULO IV 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 66. O oficial nomeado por decreto, para o exercício interino 
de (:a1·go vago terá direito a vencimentos integrai.s do mesmo cargo. 

Art. 67. l\'as demais nomeações e nas substituições que se opPram 
autómaticamente, caberá ao substituto o soldo do seu •Josto e mais a 
gratificação do cargo substituído, observado o disposto no artigo se
guinte. 

Art. 68. Quando o exercício de um cargo é atribuído indiferen
temente a dois ou mais postos, nenhuma diferença de vantagem assis
tirá ao oficial de ·qualquer desses postos que o exercer. 

Parágrafo único. Quando o substituto tiver patente inferior per
ceberá, além do seu- próprio o;oldo, mais a gratificação oo menor da
quelr.o postos. 

1\rt. 69. Ao substil.uto não caberá a gratificação do cargo na con
formidade acima, quando o .substituído se achar dele afa.:~tado por 
motivo de nojo, gala, férias, dispensa do serviço, quer ccmü recom
pens:J que1· ;Jara desconto em férias; e nos cao:os em que passar a res
ponder pelo cargo em vir cu de de di-spositivos regulamentares. 

:\ rt. 70. Aos aspirantes a oficial aplicam-se as Jibposi1;õe~ dos 
arts. 67 a 69. 

CAPíTULO V 

DA QUOTA ADICIONAL DE 20 % 

Art. 71. Os oficiais e praç·as que servirem nas guarnições: Ponta 
Porã, Bela Vista, óbidos, Coimbra, Foz do Iguassú, Po~t·J Guaíra, Cá
erres. Casalvasco, Vila Matias, Quatro Irmãos, Porto Velho, Guajará, 
Prínc1pe da Beira, Viia l\lato Grosso, Santana do .Parnaíba Porto 
Taboada, São Carlos, Porto :\iurtinho, Rio Apá, Porto &pel'ança, Pe
rere, Barranco Bi'anco, Porteira, Tocantins, Oiapoque, .fabatinga, i\Ia
cap:t. Cucuí, Rio Branco, Vila Bittencourt, Manáus, Três L<..goas e 
Belém do Pará, perceberão a quota adicional de 20 o/o sobre os respe
ctivos vencimentos. 

Parágrafo único. Aos oficiais da reserva. que estive:·em pn•stando 
serviço nas guarnições mencionadas neste artigo, cabe a quota adicio
nal de 20 %. 

Art. 72. Igual quota de 20 o/o será abonada aos ofida til e praças 
de guarnições que, por determinação expressa do Ministro da Guerra, 
venham a ter sede em localidades de características idêntica.;: às men
cionacas no artigo anterior. 

Art. 73. Tal vantagem será abonada durante o tempo em que, por 
classificação, transferência ou nomeação para desempenho de comis
sões. prestarem efetivos serviços nas referidas guarn;çõe;;. desde a 
data em que assumirem até a em que de1xarem o exerciciJ do posto 
ou ..:argo. 

Art. 7 4. Fora do território das guarnições não se abonará, sob 
pretexto algum, esta vantagem. 

Art. 75. Tambem não se abonará esta vantagem ao cficial adido 
e Praça encostada sem prestarem serviço. e- em todos os casos, em que 
não .;e,ia devida a gratificação de função: 
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CAPíTULO VI 

DAS GRATIFICAÇÕES E DIÁRIAS PRÓ-LABORE E DA REPRES!>N1'AÇ.'i.O 

Disposições gerais 

Art. 76. Todas as gratificarões, diárias, representações, ou quais
quer outras vantagens atribuída;:; aos militares, além d'ls vencimentos 
re!'pertivos, pelo exercício de comissões ou em virtude d·1s :·unções do 
própriO cargo ou posto, são consideradas pró-labore, c~Ij'l abono cor
rooponde a efetivo exercício. 

Consideram-se em comisEão os serviços públicos que: 

a) Não se realizPm em carater permanente, senãêl pelo tempo 
necee~ário à sua execuç.ão; 

t>) Conquanto permanentes, tenham seus cargos desempenhados, 
em acordo com dispo-sitivos regulamentares, por pessoal de escolha e 
confiar,ça da Administração. 

Art. 77. Para que elo desempenho de comissões deeo;:-ram van
tagens especiais é mi3ter que haja dotação orçamentária especif!cada 
ou fundoo especiais a elas destinados. 

Art. 78. Como funçõPs de posto consideram-se a::tneJas em vir
tudp ctas quais se determina o abono de vantagens inerentes a ele. 

Art. 79. Funções do cargo são aquelas por cujo exercício se 
abonam vantagens esrecrais, abstração feita dos postos. 

Art. 80. O pagamento da de<Spesa com as vantagens e5peciais a 
qete r-ossa fazer ju;; o oficial pelo desempenho de comrssão estranha 
ao 1\lmistério da Gu~rTa co,·rerá à conta do Ministério à disposição 
do qual passa a servir. 

1° GRUPO 

Dos oficiais 

SECÇÃO 1 

Dos oficiais em geral 

Art. 81 . Os oficiais em serviço no Gabinete do Ministro, os que 
!'orem ajudantes de ordens, e outro;; no desemnenho de funções e<Spe
ciai€ ou extraordinárias nos casos previstos em leis ou regulamentos, 
bem ,;orno de comissões necessária;; a juizo daquela autoridade, terão 
arbitrada pela mesma, gratifica\:ÜO especial. 

A•·t.. 82. O comandante do Conting·ente Especial da Vila Bitten
court, no extremo da !inha Tabatinga-Apoporis, entre o Brasil e a 
Colôwbia, receberá a gratificação ccnstante da tabela C. 

Art. 83. Aos diretores e sub-diretores de ensino cabe gr::~.tificacão 
confor·me distribuição aproYada ')elo Ministro da Guerra. de acordo 
corr os recursos orçament::.rws. 

Art. 84. A mesma vantagem Jo artigo anterior c:J.be tambem, na 
mcsiüa conformidade, aos oficiais que fazem parte do corpo de instru
tores e auxiliares de mstrutores da~ escolas, colégios, e ae outros es
tabelecimentos militares de ensino e instrução militar. 

Parágrafo único. O dispo~ to neste artigo não se aplica ao pro
fessoi·ado milHar, que é regulado por lei espeeial. 
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SECÇÃO li 

Dos of{ciais aviadores, engenheiros, do Serviço Geográfico d? E.r:ércilo 
e dos médicos radiologistas 

Art. 85. Os oficiais fiiP 1omados de A viação, que teuham executa
do, no decursc. de um perwdo de seis meses para o navegante e um ano 
para o técnico, as p:--cvas aéreas regulamenta.:-es, e exercido efetiva
mente as funções de sua especialidade, têm direito às diárias de nave
gação aérea da tabela C, até o último dia ào período seguint':l ao e?II 
que foram feitas as úitimas provas. 

§ t.• A inexecução das ;Jrovas periódicas regulamentares de um 
período importa em suspensão do pagamento da diária no período se
guinte. 

§ 2.• Os períodos terminarão <Sempre em 30 de junho e 31 de de
zerr.bro para o navegante e em 31 de dezemb"ro para o técnico. 

Art. se. Nas mesmas condições do artigo anterior os oficiais 
~viadore~ que, no decurso de um período db seis mese~ para o na
"egante e de l'm ano para o técuico, executarem mais de vinte horas 
de. vôo de dia têm direito à d:ár!a suplementar da tabela C e (.utra, 
de Igual valor, se realnarem o mínimo ~e cin0o horas de vôo h nOJie. 

Parágrafo único. Para os oficiais diplomados de aviação. nave
gantes, que sirvam em orgãos nãc, depende.ntes da Diretorif! de Aero
náutica. o período, de que tratam os arts. 85 e 86 será de um ano 
e r e r minará a 30 de junho ou 31 de dezembro. 

Art. 87. Os oficiais diplomados de Aviação que exereerem fun
ç52s de instrutores e de auxiliar da instrutor terão direito à d1ária de 
naveg'lção aérea e a da funç.ão desses cargos, conforme a tabela C. 

Parágrafo único. Não se abonará mais de uma diária de instru
tor ou auxiliar, nem na sua v:gência será paga a suplementar corres
pondente a vinte horas de vôo dn.rno. 

Art. 88. Aos oficiais da Secção de aerofotogrametria do 8. ti. E., 
em missão de vôo, aplica-se o disposto no art. 85, de acordo r om a 
última r arte do art. 141, do de~reto n. 21.883, de 29 da s~t~mbro de 
i.932. 

Art. 89. Os oficiais do quadro técnico militar do S. G. .l<~., em 
trabaihoa de campo, aferidos pela frequência registrada em l'elatórios 
mem"lis, tPrão direito à diária a que se refere a tabela C, ~em limite 
de número, bem assim os estagiários do mesmo serviço. 

Art4 90. Os oficiais do Grupo Fotogramétrico do S. G. E. 
quando trabaiharerr. nas sub-secçõ0s, aerógrafo e estereoautógrafo 
e nas turmas de aerolevantamento, recebGrão uma quota de ;-emune
ração pelos serviços executados nos aparelhos das refaridas sub
secções ou no avião . 

.Parágrafo único. Esta quota não poderá exceder •nensalmente 
de dois terços das diárias a que têm direito os operadores do campo. 

Art. 91. ();;; oficiais da arma de Engenharia, em trabalhos de 
cxecuç.ão de obras militares, poderão perceber diárias como e quando 
forem determinadas e fixadas pelo Governo. 

Art. 92. Aoe oficiais de unidades de engenharia empregado.;- em 
construção de estradas, a cargo do Ministério da Guerra, serão abo
nadas diárias que forem fixadas. 

Art. 93. Os oficiais médicos, em serviço efetivo de radiologia, 
no Hospital Central do Exéreito e na Policlínica Militar. terão di
reito a uma gratificação mensal conforme for orçada. 
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SECÇÃO Ill 

DOS OFICJ.\IS E~1 COMISSÃO l\'0 ES'I'RANGEIRO 

Art. 94. O oficial, na função de adido militar ou em desempenho 
eveetual de comissão de representação em país estrangeiro, terá, a 
êsse título, um quantitativo cuja importância será fixada pelo .Mini.>tro, 
atendidos o local e a natureza da comissão. 

§ 1 o. A impol'tància yariará entre um mês e um quarto de mês 
de vencimento do pn.;:to. 

§ 2o. O abono des~a vantagem irá da data da posse do cargo à 
véspera. indusive da cessação do exercício do mesmo. 

2• GRUPO 

Das praças 

Art. 95. Os sargentos navegantes e técnicos d;; aviação terão 
direito às diárias da tabela D, a partir da data do diploma até o úl
timo dia do período se·guinte. 

Art. 96. Os cadetes e praças candidatos ao rliploma de navegantes 
terão o direito às diárias de navegação aérea da tabela D, desae o 
dia em que ficarem sujeitos a exercício de vôo estat>eh:cj.jo no pro
grama do~ curso8. 

§ 1 o. Os alunos que conseguirem diploma de aviação têm direito 
à diaria de navegação aérea correspondente, a parti:· da data da 
obtenção do diploma a'é o último dia do período seguinte. 

§ 2°. Essa diária não poderá corresponder a um mesmo aluno 
por mais de dois anos, salvo autorização especial do Ministro da 
Guerra. 

Art. 97. Os sargentos e primeiros cabos diplomad.)~ de aviação, 
que tenham executa do os provas aéreas regulamentare.,; e exercido 
efetivamente as funções de sua especialidade, em um perfodo de seis 
meses para os navegante·s e um ano para os técnicos, terão direito 
às diárias de naveg·ação aérea até o último dia do período seguinte 
ao em que foram feitas essas provas. 

Art. !JS. Os sargentos e primeiros cabos diplomados de aviação, 
navegante-s, que executarem mais de 20 horas de vôo diurno em um 
período de seis meses ou de um ano terão direito à diária suplementar 
nas mesmas condições do artigo anterior, conforme a tàbela D. 

§ 1 o. Os períodos terminarão sempre em 30 de junho e 31 de 
dezembro para o pessoal navegante e em 31 de dezembro para o 
técnico. 

§ 2°. A inexecução das provas periodicas regulamentares im
porta em cessação do pagame·nto de diárias respectivas, no termo do 
P·eríodo segmnte ao das últimas provas efetuadas. 

Art. 99. Ainda nas mesmas condições, o pessoal de que trata 
o art. 98, fará jus a outras diárias suplementares do mesmo valor, 
por cinco horas de vôo noturno, no mínimo, realizadas dentro do 
mesmo pe·ríodo. . 

Art. 100. Os sargentos e ca.bos especialista.<> da aviação e as 
praças do pessoal auxiliar perceberão as diárias da tabela D. 

Art. 101. Os sargentos aviadores nc. exercício da função de 
monitor ter f, o a rli:ll'ia da tabela D. 

ParágT:JÍú Vnir<J. 1\ão recebr·rão, nesse caso, a diária suple
mentar por vôo diurno, nem poderf!o receber mais de uma por tal 
função. 

Art. 102. As diárias de qne tratam OF a1·ts. 95 a HH, só se 
abonurão dm·:tnte <J efetivo exercício das funções por parte do pes
soal a que se destinam. 
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Art. 103. - Têm direito à diária constante da ta.bela D, os sar-
gentos: 

a) Efetivos e prontos das unidade·s escolas; 
b) l\!onitu: es, salvo o disposto no art. 101; 
c) Auxiliares de adestramento de animais do curso de equitação. 
Art. 104. Os caLos e soldados das unidades escolas, quando 

engajados, terão direito à gratificação extraordinária mensal da 
tabela D. 

Parágrafo único. Não lhes será abonada essa vantagem nos casos 
previstos nos §§ 2" e 3• do art. 188. 

Art. 105. Os sargentos, cabos e soldados do Contingente Espe
cial da Vila Bitt.encourt, no exteemo da linha Tabatinga-Apoporis, 
entre o Brasil e a Colombia. terão direito às gratificaçõe·s mensais da 
tabela D, além da quota adicionai de 20 o/o e etapa no valor fixado 
semestralment~. 

Parágrafo único. Os sargentos, além disso, têm direito à etapa 
de alimentação. 

Ar·t. 106. Os radiotelegrafistas do quadro do S. R. E. e- os 
rádios operadores do Onadro de Rádio Operadores Regionais têm 
as dilírias de acordo com as cla5ses a que pertencem, conforme a 
tabela D. 

Parágrafo único. As diárias só sc~rão pagas quando fór prestado 
0 servieo da especialidade reBpectiva ao Exército. 

Ar L 107. Os sargentos e praças dos serviços especiais do S. G. E., 
quando em trabalhos de campo, perceberão as diárias da tabela D. 

Art. 108. As praças artífices e esp.ecialistas dos ar;;enais, es
tabelecimenf.os, fáhriras e dos diYersos serviços militares perceberão 
vantagem pró-labore de . acordo com o estabelecido nos res
pectivos regulamentGs e instruções. 

CAPíTULO VII 

DO ACRÉSCIMO DE VENCIMENTOS POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 109. Os sub-tenentes que tiverem mais de 20 anos de ser
viço, terão direito a tantas quotas de 2 o/o quantos forem os anos 
exce-dentes completos e sem licença. 

Art. 110. Os amanuenses, sargentos, cabos, soldados e seus equi
parados, que contarem mais de 10 ou 15 anos ·de serviço militar, 
terão direito aos acréscimos de 1 O % ou 15 o/o sobre os vencimentos, 
computados apenas o tempo simple·s, vantagem esta que não mais 
cabedt aos primeiros, quando promovidos a sub-tenentes. 

Art. 111. Os sargentos diplomados da aviação, após seis anos 
de serviço, terão sobre os vencimentos os acréscimos seguintes: 

a) 10 % no t• engajamento por cinco anos; 
b) 15 % após a conclusão desse engajamento e até que satis

façam a alínea seguinte; 
c) 20 % após 15 anos de serviço, dos quais quatro de navegação 

aérea efetiva. 
Parágrafo único. Não se abonam simultaneamente a vantagem 

deste artigo e a ch artigo anterior. 
Art. 112. O disposto no art. 110, de·ste Código, ap.lica-se às pra

ças do Serviço Geográfico do Exército. 
Art. 113. Os acréscimos não estão sujeitos a desconto, qualquer 

que seja a situação legal em que se encontrarem as praças na ativi
dade, começando o pagame·nto, independentemente de formalidades, 
preenchido o tempo para a percepção: e serão calculados na base 
dos vencimentos ria tabela A da lei n. 5 .16'7 A, de 12 de janeiro de 
1927, e dos fixados nos decrp.fos ns. 23.347 de 13 de novem.bro de 
1933 (art. 23) e 24.574 de 4 de julho de 1934 (art. 4•). 
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CAPíTULO VIII 

DA AJUDA DE CUSTO 

Disposições gerais 

Art. 114. O domicílio do militar em serviço ativo é o lugar 
onde servir. (Código Civil art. 38). 

Art. 115. Mudando o oficial de domicílio, por transferência de 
guarnição, desempenho de comissão ou matrícula nas escolas, terá 
direito à a,iuda de custo correspondente a um mês de vencimentos 
do posto que Liver na data do ato que determinar a mudança; e à 
metade no regresso da comissão ou da escola, pelo término dos tra
balhos daquela e de conclusão elo curso desta . 

.Parágrafo único. Para que haja direito aos pagamentos da re
ferida vantagem é mister que os lugares da transferência, comissão, 
ou escola sejam distantes. pelo menos, duas horas de viagem, p-elos 
meios regulares de transporte terrestre ou marítimo, ressalvados os 
casos de mudan~,;a obrigatória de domicílio, devidame·n te comprovada. 

1° GRUPO 

Dos ofielals 

.'3ECÇ.4..0 1 

Dos oficiais no estranaeiro 

Art. 116. A ajuda de· custo do oficial que seguir em com1ssao 
para país estrangeiro, corresponderá a um mês de vencimentos do 
posto, que tiver ao deixar D último porto nacional, observada a rela
r.;iio ct .. art. 19 r,línea a. 

~ 1•. l\o regresso da Comissão, após permanên0ia de :nais de 
f2 meses ou por motivo de desastre em sarviço, terá direito à me
tade de um mês de vencimentos, na mesma razão. 

§ ~·. Se c regresso for por motivo n.depenc.,n.P d·~ ~o:i'li~::J.~:io 

do oficial, antes do decurso do prazo ele -12 mese·s, em virtude de pas
sagem para a reserva ou reforma ou ainda em consequência de mo
léstia adquirida em serviço no local da comissão, a ajuda de custo 
~~r-1. eqt:J·>a'~uL: à quarta parte de um r::,:,s d» ven.~im·.•Jt.,-:, a1~1da 

na ffií'Siliil raYho. 
Art. 117. A ajuda de custo de regresso corresponderá ao posto 

que o ·oficial tive-r ao deixar o último porto estrangeiro. 
Art. 118 O oficial em comissão no estrangeiro-, que tiver 

ordem para mudar de sede, continuando, porém, no e;:trangeiro, terá 
direito à ajuda de custo igual à terça parte dos vencimentos, na ra
zão do art. 19, alínea a. 

Parágrafo único. A sede da comissão, onde também o oficial de~ 
verá estabelecer a sua residência, será fixada pelo Ministro. 

Art. 119. O oficial em comissão no estrangeiro, que permane
cer embarcado em navio de gue·rra, mercante fretado pelo Governo 
ou incorporada transitoriamente à Armada, terá ajuda de custo equi~ 
valente a dois quintos da estabelecida no art. 116, sem direito à da 
regresso, salvo nos casos previstos nos artigos seguintes. 

Art. 120. No regresso determinado por moléstia adquirida no 
estrangeiro ou por acidente em con~equência dos deveres do serviço, 
tendo de desembarcar antes para partir em outro navio ou outro 
meio de transporte, será abonada a ajuda de custo do art. 116, § 1•. 
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Art. 121. Quando o regreS<io se verificar por qualquer outro mo
tivo independc·nte da vontade do oficial, caberá o abono da ajuda 
de custo conforme o § 2• do art. 116. 

Art. 122. As disposições relativas ao abono da ajuda de custo 
ao oficia! embarcado em navio são aplicáveis igualmente ao oficial 
aviador embarcado em avião, em condiçõe·s idênticas. 

Art. 123. O oficial que, tendo recebido ajuda de custo, deixar 
de seguir, a pedido, restituirá a importância respectiva, de uma ss 
vez; e deixando de seguir por causa independente de sua vontade, 
indenizará a Fazenda Nacional da metade da importância recebida, 
pela 1 0• parte do !'OldO. 

Art. 124. O Ministro da Guerra, caso julgue conveniente, poderá 
conceder permissão para a realização de estudos no estrangeiro com 
vencimentos e vantagens pagos no Brasil. 

SECÇÃO li 

Dos oficiais, dentro do Pais 

Art. 125. Por efeito de remoção, dentro do país, será abonada 
ajuda de custo ao oficial quando: 

a) Transferido por necessidade do serviço; 
b) Nomeado para desempenho de qualquer com1ssao, cuja per. 

manência provável for de duração de mais de seis meses; 
c) Classificado em consequência de promoção ou reversão ao ser-

viço ativo; 
d) Matriculado em escola militar ou estabelecimento congêneore; 
e) Transferida a sede de sua unidade ou repartição. 
§ 1 •. Os prazos das comissões deverão se·r fixado.s nos atos que 

as constitui rem. 
§ .2•. Na impossibilidade de ser estimada ou prefixada em 

tempo menor a duração da comissão, admitir-se-á que seja de 
mais de seis meses e ainda que se verifique prazo menor no seu 
desempenho, a ajuda de custo, que tiver sido paga antes, ter-se-a 
como vantagem JUsta e cabível no caso. 

§ 3.0 A duração não ficará jamais para ser decidida depois do 
termo da comissão. 

Art. 126. Salvo hipótese da classificação em consequência de 
promoção ocorrida após o recebimento de ajuda de custo, 9 que 
determine novo deslocamento, não se abonará mais de uma dentro 
do mesmo ano. 

§ 1.0 O valor dessa segunda ajuda de custo será correspon
dente à diferença dos vencimentos dos dois postos. 

§ 2.0 No caso, porém. de ter ocorrido a hipótese acima alndid'l 
antes de novo deslocamento por um dos outros motivos constantes 
do art. 125, não haverá direito a outra ajuda de custo pela segunda 
remoção no referido tempo. · 

Art. 127. l'io regresso de comis2ão, concluídos os trabalho:;, e 
de escola, por terminação do curso com aproveitamento, será ~on
cedida ao oficial, como a<Juda de custo por viagem de volta, metade 
da que recebera na de ida. 

Art. 128. A mesma ajuda de custo do artigo anterior será abo
nada quando o regresso fór motivado por haver sido dissolvida a 
comissão ou fechada a escola, por ordem do Governo. 

Art. 129. Quando o oficial viajar com a família, correndo a ali
mentação à· sua custa, abonar-se-á por pessoa, com direito à ,Jas
sagem, tantos meios dias de soldo quantos forem os de viagem. 
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§ 1.0 As frações de mais de doze horas contam-se por dias 
inteiros. 

§ 2.o Além de pessoas de família pode levar o oficial um 
criado com direito a esta vantagem. 

Art. 130. Para o fim do pagamento de ajuda de 2usto, ·) ato 
de des.igamento do oficial importa ordem de embarque: e esta de
termma o ajuste de contas. que será feito '10 espaço de oito raas 
que preceder à conclusão do trânsito. 

Art. f3f. O exercício à wnta do qual corre a despesa com o 
pagamento de ajuda de custe é o em que se realizar o ajuste d€ 
contas, observado o disposto no artigo anterior. 

Art. 132. O oficial que não seguir destino, por causa alt,eia à 
sua vontade após haver rPcebido ajuda de ~usto, restll u irá met:Hi·~. 

§ 1.0 No caso de nova classiticação, transferência, comi.;;são 
ou efetuação de matricula, antes anulada, no mesmo ano em que 
tiver ocorrido o ato que motivou a anulação, receberá apenas me
tade da a.iuda de custo. 

§ 2.0 Quando a causa determinante fõr o falecimento do ofi
cial, os seus herdeiros não ficam obrigados à restituição. 

§ 3.0 O oficial, que após seguir destino. fôr mandado regressar, 
sem que tivesse chegado a entrar em exercício ou iniciado o 
curso da escola, não é obrigado a restituir a ajurla de custo que 
tiver recebido. 

§ 4.o O oficial que deixar de seguir destino, por motivo a que 
houver dado causa, restituirá integral e imediatamente a ajuda do 
custo que houver recebido. 

§ 5.0 O oficial, que não tiver mostrado aproveitamento na es
cola em que fôr matriculado. terá de repor a importância que hou
ver recebido a título de ajuda de custo, bem como de indeniz:Jr as 
de!<pesas ocasionada~ com o seu transporte. 

Art. 133. Quando as reposições, de que trata o artigo ante
rior. não puderem ser feita~ imediatamente. o oficial sofrerá carga 
da importância devirla l)ara desconto nos vencimentos pela il!Crma 
parte do soldo .. 

Art. 134. A transferência a pedido, expressamente dPrlarada, 
não da d!reito á ajuda de custo. assim como por comeniência ou a 
b(~m da disciplina, por motivo de ordem pública ou no interess~ das 
institmçõe~. 

Art. 135. Pelo fato fie per·muta ou troca não decorre dü·eito à 
peeccpção de a,1uda de custo. 

Parágrafc úmco. A um dos permu !antes não é lícito reclamar 
:1 ajuda de custo, a que o outro tiver feito jus, pur ato anterior 
estranho à permuta. 

Art. 136. O oficial que se queixar ou representar contra seu 
snpPriOJ' hierárqnieo, e, por este fato, tiver de deslocar-se da sede 
de sua guarnição, por dever ficar sob jurisdição de outro comando 
ou chefia, não terá direito à ajuda de custo. 

Parágrafo 'mico. As despesas de tt·an~porte, quer pelo afasta
mento quet· pelo regres~o à guarnição, serão indenizadas pelo que
relante quando julgada Improcedente a representação ou queixa, e 
pelo querrlarlo no caso contrário. 

Art. 137. :\ ajurla de custo de regresso não será levada em 
conta _para a conc<'ssão de uma segunda dentro do mesmo an•J, por 
efeito de nova 1 ransfer,;ncia ou comissão. 

Art. 138. Não terá direito ao pagamento de diárias. durante a 
lccomoc;ão para ~eguir rlestino, o oficial que tiver rece!Jido ajuJa de 
custo com o mesmo fim. 
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20 GRUPO 

Das praças 

Art. 139. Estendem-se aos sub-tenentes e sargentos as dispo
sições das sec~ões 1a e za :-leste capítulo com exceção da do :ntigo 
concernente á aJuda de cmto de regresso, cujo direito não lhes 
assiste, dentro do pafs. 

Parágrafo único. Cabe-lhe~. porém. pelo regresso de comissão 
em país estrangeiro, n:-13 mesma~ condições em que é abonada aos 
oficia~s. 

CA PfTllLO IX 

DAS DIÁRIAS 

lo GRUPO 

Dos oficiais 

SECÇÃO I 

Dos oficiais no estrangeiro 

Art. 140. O oficial em comissiío no estrangeir'l, quando se 
afastar r'a sede. em virtude de ordem de autoridade competente, 
perceberá as diárias da tabela E. 

§ 1.0 A percepção começa do dia da partida, inclusiYe, da sede 
e ternm~a no ··o regresso. exclus;ve, à me~ma. 

§ 2.0 Serão abonadas ao oficial no desempenhe de comi:;são, 
embarcado, que tiver de desembarcar. nos dias em que ~3tiver 

aguardando transpor! e, para regresso a bordo. , 
§ 3.0 Não se abonarão nos dias de viagem, em que no cnsto 

de passagem, além do alojamento, esteja compreendida a al!men
tação. 

SECÇÃO li 

Dos oficiais, dentro do País 

Arl. 141. A dzária é o quantitativo destinado a despesas de 
alojamento e alimentação do oficml, pelo ~eu deslocamento da I!"Uar
nição, quanfio segue só em diligência ou em comi~são, de ·juracão 
previamente E:stimada em menos de ,;eis meses, art. 125. /J. para 
fora da sede da sua unidade ou guarnição. medeando entre a par
lida e a chegada o espaço de tempo de mais de 24 horas (Ta
bel~, .F) . 

Art. 142 l\:o cálculo do número de diárias contam-se 24 horas, 
para se perfazerem dias infe1ros. desde a hora da partida, pelos 
meios de transporte de que se utilizar o ofil'ial. até à do regresso 
ao mesmo ponto, em vmgem normal; descontado o tempo desta, 
quando a alimentação não correr à sua custa. 

Parágrafo único. Pelas frar:.õef' de 8 horas completas se abo
nará 1/3 do valor da diária. 

Art. '143. Não se abonarão mais de cento e vinte diária~ du-
rante o ano. · 

Art. 144. Pela mesma comissão que ao oficial fôr dada a de
sempnuhar, não poderá receber simultaneamente ajuda de custo 
e diári::JE. 

Art. 145. Quando, durante o tempo da viagem, a alimPntação 
correr à custa do oficral, terá ele direito ao abono de diárias. 
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Art. 146. O ofiCial que sai de sua guarnição para exercer 
substituição em outra, fazendo .ius de acordo com o disposto no 
art. 141 à percepção de diárias, terá direito a recebê-las, sem em
bargo das vantagens que lhe couberem pela substituição. ' 

Art. 147. O oficial posto à disposição de qualquer orgão do 
Poder Judiciário, só terá direito a diárias, si o fato resultar de 
motivo estranho à sua própria defesa e não puder ser ouvido por 
carta precatória. 

Art. 148. O deslocamento. a que se refere o art. 141, de que 
decorre direito ao abono de diárias, é o que se verifJca OJfetiva
mente em· consequência do ato constitutivo da comissão anterior 
a ele. 

Art. 149. O ofieial não terá direito a diárias, pelo desloca
mento dentro ou fora ela sua guarnição, quando: 

a) Seguir com um destacamento da unidade, aind::t que ccn
siderada sede provisória a nova localidade; 

b) Destacado com a sua umdade ou fração dela. havendo rancho 
organizado. mesmo para praças; 

c) Acompanhar a tropa. 
Art. 150. l'ião terá direito a diárias o oficial que: 

a) No desempenho de comissão que lhe fôr cometida não se 
deslocar de fato da sua guarnição; 

b) Executar serviço na guarnição em que se encontr:::r, em
bora não seJa a sua, salvo o caso previsto no art. 91; 

c) Fôr chamado para se ver pi·ocessar cu p::tra responder a 
processo no fôro civil ou militar, ainda que absolvido, em qual
quer caso; 

d) Scn·ir adido em outra guarnição, pelo fato de ter apre!'en
tado queixa ou representado eontra o comando ou chefia; 

e) Ficar adlfJo a outra guarnição. por motivo alheio ao dPse:n
penho ele comissão, salvo se tiver ele ser inspecionado de sa.úde. 
quando não für possível formar uma junta de médicos militar<:!s na 
em que serYe; 

f) Fôr inw~tido de representação oficial para solenidad~s ou 
competições. que não tenham cunho cívico ou que não sejan; de 
cara ter militar. 

g) Ficar adido, deslocando-se da sua guarmçao, afim de sub
meter-se a consurE"o para admissão, em uma das escolas do Exér
cito. 

Art. 151. O deslocamento do oficial para ser ouvido como 
testemunha. no foro civil ou mi!itar, só se justificará para efeito do 
abono de diárias, quando ele todo o sen depoin,ento r.ão puder ser 
tomado median~e precatória. 

§ 1.0 A justificação no caso será feita pela autoridade .judi
ciária perante a qual corre o processo, em reqUisição motivada. 

§ 2.0 A inobservância dos preceitos'' acima acarretará respon.;;a
ponsabilidade àqueles que causarem despesa~ extraordinárias aos 
depoentes e aos cot'res públicos. 

Art. 152. O oficial que, em cumprimento de ordem ou exe
cução de serviço de curta duração, tiver de deslocar-se da sua 
guarnição, re~eberá seis diárias, no máxime; salve, quando por 
sua natureza, uma e outro justificarem cabalmente a ausência 
mais prolongada fora da sede, a juizo da autoridade sob cujas or
dens tive>r segUido. 
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2• GRUPO 

Das praças 

Art. 153. Aos sub-tenentes e sargentos, nas mesmas CO•l
diçõcs que aos oficiais, caberá o pagamento de diárias desde qua 
náo seja caso de djuda de custo, obsenado o disposto nos arugos 
seguintes. 

Art. 154. As praças que viajarem em estradas de ferro, naYios 
mercantes, ou qualquer outro meio de trans,..orte em que não 
lhes seja fornecida alimentac:ão, terão dire,to a diárias aa tabela 
H nos dias de viagem, sem p:·ejuizo da etapa de desarranchados; e 
c;uando no estrangeiro as da tabela G. 

Art. i;',j. A diát'Ia dos sargentos, constantes da tabela H, abo
Ea-se nas mesmas cundiçêes em que é abonada a dos oficiais, obser
yadas te das as disposições atinentes a estes. 

Art. 156. Os sorteados e voluntários têm direito, ao serem desin
corporados ou licenciados, dentro do prazo regular, além do transporte 
até onde tinham scCI domicílio, em território nacional, a uma diária 
de alimentação fixada pelo Governo. Igual direito assiste aos sortea
dos que não se incorporarem por motivo alheio à sua vontade. 

CAPíTULO X 

DAS VANTAGE~S EM ESPÉCIE 

SECÇ.J.O 1 

Da ctupa 

I - Dos oficiais e praças 

Art. 157. A etapa corresponde à alimentação diária de uma praça. 
Poderá ser fornecida em espécie ou em dinheiro, e não é consignáveL 
nem sujeita ao pagamento de dívidas de qualquer natureza. 

Ar-t. 158. Em caso~ determinados pelas circunstâncias, a .juizo 
do Comando ou Chefia de Formação, pl}dc>rão ser consideradas como 
desarranchadas todas as praças que tornarem parte em diligência.s ou 
deslacnmentos. 

Art. 159. O comandante do corpo ou chefe de formação poderá 
adiantar etap~1s em dinheiro para as despesas com a alime:. ~.ação 
da fot·ça que sair em dil!gência, destacamento ou outro serviço. 

A;·t. -160. A força, que, 2m diligência ou destacamento, se deti
ver em localidade em que hr.ja unidades ou estabelecimentos do 
Exército com rancho organizado, aí arranchará. 

Art. 161. As praças que \·wjarem de uma gua:·niçiio para outra. 
serão SDcorridas de etapa·s do valor da guarnição de origem até o dia 
da chegada a destino. 

Arl. 162. As praças serão socorridas de etapas, pela unidadf', 
até o dia em que baixarem ao hospital e a partir do subscquenb) 110 

da alta. 
Art. 163. O sorteado que fôr dispensado da incorporação e o 

voluntário que aguardar ·embarque. para seguir de.::tino, encostados 
a qualquer unidade, vencem somente etapa em espécie até o di:t da 
dispenoa ou embarque, a partir de quando passarão a ter dire1to às 
vantag·ens rlo art. 156. 

Arl. 164. Enquanto não fôr fixado o valor da etapa de uma 
guarnição, vigorará a da mais próxima, dentro ou fora da Região. 
Caberá à unidade daquela guarniç.ão providenciar no sentido de ser 
feita a fixação. 



108 ATOS DO PODEfi EXECCTIVO 

Art. 165. o valor da etapa, para abono em dinheiro, salvo o 
fixado em lei para o sargento, não poderá exceder do da etapa média 
orçamentária. 

Art. 166. O oficial ou praça em manobras, bem assim, quando 
em marcha com sua unidade ou em destacamento, tem direito à ali
rnentaçãn, correspondente a uma etapa do valor fixado para os ca
detes da Escola Militar. que será abonada em esp~cie. 

§ 1. • Quando, segundo condições locais, ou, por desempenho de 
comissão tiver o oficial ou praça de ausentar-se nas horas de refei
çõe;;, serão abonadas diária5 na conformidade da tabela I. 

§ 2. o Estas diárias somente serão abonadas integralmente, quando 
o afastamento fôr no mínimo de 12 horas consecutivas, e em período 
que abranJa as duas refeições principais: e bi-partidas no caso da 
indenização se referir apenas ao almoço ou ao jantar. 

§ 3. o Nos casos previstos neste artigo e parágrafos para os ofi
ciais e § 1" para as praças, em hipótese alguma, se abona diária or
çamentária, nem tampouco uma t>tapa ou diária de alimentação nor
mais do sargento, músico ou praça. 

Art. 167. Os oficiais em serviço interno ou de prontidão, como 
oficial de dia, de permanência ou vigilância, serão alimentados pelo 
rancho de sua unidade, vencendo uma ração de praça; e se não o 
houver perceberão diárias de que trata o art. 193. 

Art. 168. Durante as horas de intrução e expedi ente, não in
feriores a 10 consecutivas, sendo obrigatória a permanência do ofi~ial 

na unidade distante do seu domicílio uma hora de viagem (ida e 
volta) pelo menos, terá direitA1 à etapa de almôço, nos limites dos 
recursos disponíveis. 

Parágrafo único. Esta etapa não poderá ser paga em dinheiro; e 
para que ocorra o seu pagamento, é indispensável que se verifiquem, 
ao mesmo tempo, as condições previstas. 

Art. 169. Os oficiais da reserva, quando convocados ao serviço 
ativo ou em estágio para o efeito de promoção. terão direito à ali
mentação nas mesmas condições estabelecidas para os oficiais efe
tivos. 

Art. 170. O oficial preso poderá ter alimentação gratuit,a a 
juizo do Ministro. 

Art. 171. Os sargentos inclusive os amanuen.ses, terão uma etapa 
fixa, conforme a tabela, que receberão em dinheiro, sem desconto, 
quando desarranchados. 

Art. 172. Embora a etapa fixada seja superior à importância 
aludida, não sofrerão eles desconto dessa diferença em seus venci
mentos, quando arranchados, devendo a despesa a maior ser sacad&. 
nas mesmas condições em que o é a relativa a etapa. das demais 
praças. 

Art. 173. Quando em serviço de prontidão ou sobreaviso, os 
sargentos vencerão a etapa de que trata o art; 171, em espécie. 

Art. 17 4. As demais praças terão uma etapa fixada por semes
tre, conforme a guarnição ou estabelecimento em que servirem. 

Art. 175. As praças constantes do artigo anterior pertencentes 
aos corpos de tropa e estabelecimentos com rancho organizado rece
berão, quando desarranchadas, a etapa em dinheiro, art. 158. 

Art. 176. As praças licenciadas para tratamento de saude ter-ão 
direito à etapa em dinheiro ou em espécie. 

Art. 177. Os voluntários, os sorteados e os reservistas convo
cados passam a vencer etapa do dia imediato ao da apresentação 10 
corpo ou estabelecimento. 

Parágrafo único. A mesma disposição aplica-se aos sort.rados 
insubmissos que, apresentados ou capturados, ficam aquartelados. 

Art. 178. Os sub-tenentes vencerão etapas nas mesmas condi
çõet> que os oficiais. 
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Art. i79. Os corpos e estabelecimentos militares sacarão ?tapas 
para as praças, que se ausentarem, até o dia em que fôr verificada 
a atÍsência e, posteriormente, a partir do dia subseauente ao da apre
sentação. 

Art. 180. Perceberão etapas somente em espécie: 
a) Os cadetes da Escola Militar; 
b) Os alunos gratuitos dos colégios militares: 
c) Os desertores e pre-sos nos presídios militares. 
Art. 181. Terão tambem etapa suplementar em espécie, por ser

viço extraordinário ou de plantão superior a doze horas: 
a) Os oficiais do S. S. E., em exercício nos estabelecimentos dr 

saude; 
b) As praças do E. S. M.; 
c) Os enfermeiros; 
Parágrafo único. As praças do E. S. i\f. nos dias de trabalho 

norn•al ter::ío apenas refeição de almoço, sacada meia etapa. :1c,.:t,, 
caso. 

Art. 182. Aos sargento,- do E. S. :\J. no gozo da etapa a quH se 
'f'efere o art. 188 não assi~le direito nem a meia etapa, nos dia~ de 
trabalho normal, nem a etapa inteira nos dias de trabalha extraor
dinário. 

Art.. 183. As etapas referidas nos arts. 180, 181 e 182, são a'3 fi
xadas designadamente para cada caso; e as que não o forem, pelo 
valor da guarnição, constantes da tabela de arraçoamento; não serão 
pagas jamais em dinheiro àquele que, por qualquer circun-stância, não 
fizer refeiçõe-s no estabelecimento. 

Art. 184. A praça arranchada ou não, quando baixar a hospital 
militar, em consequência de ferimentos recebidos em combate cu na 
manutenção da ordem pública, de moléstias adquiridas em campa
nha e de acidentes em serviço não tem direito à etapa em dinheiro. 

Art. 185. Os sargentos que si~vam em estabelecimentos hospita
lares, a bem da saude, arranchados, descontam apenas a etapa fixa. 

Art. 186. As praças que aguardam asilamento, adidas aos corpos 
ou unidades, perreberão a etapa, além do soldo. art. 57. 

Art. 187. Os alunos do C. P. O. R. quando em manobras ou 
em exercícios de duração de 21l horas, fora da Escola, vencerão uma 
etapa diária de praça. 

Art. 188. Além da etapa de que tratam os at·tigos anterinre·s. aos 
sargentos efetivos e excedentes dos corpos de tropa, quando nele'3 
estiverem prontos. será abonada em dinheiro uma outra. Je alimen
tação, concedida pelo Decreto n. 23.867, de 9 de fevereiro de ! 934, 
na conformidade do regulamento uaixado com o de n. 825, de 1 !:' de 
maio de 1936. 

§ 1. • Cessa o abono dos~a vantagem sempre que, por qualquer 
motivo, recebam etapa em ospr~cie e quando ocorrer o da diáriJ. de 
que trata o art. 193. 

§ 2. o Quando em gozo de qualquer licença não lhes será paga 
a mesma etapa. 

§ 3. o Quando baixados aos hospitais, nos casos previstos no ;lr
tigo 55, perdem essa etapa, vencendo apenas a que se refere o ar
tigo 224. 

Art. 189. Tambem terão direito à etapa de alimentação us rá
dios-telegrafistas pertencentes aos quadNJS de efetivos das uniJudes. 
quando em serviço da especialidade nas redes regionais correspon
dentes. bem assim os sargentos do extinto C. A. S. da E. I. 

Art. 190. As praças acometidas de moléstia contagiosa, baixa
das aos hospitais e enfermarias, terão a etapa especial conforme a 
tabela I. 
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Art. 191. 05 sargentos reservistas empregados nas circunscri
ções de Recrutamento terão direito à etapa de guarnição. 

Art. 192. As praças presas disciplinarmente nas unicad:'s lle 
tropa, e os desertores reincluidr.s vencerão a etapa du guarnição. 

Art. 193. Os oficiais, sargentos e outras praças, que servirerr. 
nos quarteis-generais e nas repartições, onde não fôt· possível orga
nizar rancho e se torne preciso servi!; O contínuo de prontidão ou ape
nas nos dias em q;Je forem e.scalados para o serviço de dia, pernoi~~ ou 
plantão. terão direito em dinheiro e p::1g<1s adiantadamente, por dia. 
as importâncias a que se refere a tabela r. 

Art. 194. Estas diál'ias serão bipartidag nos casos ele ind•niza
ção apenas de almóç 1 ou de ~antar. 

Art. 195. No dia em que forem abonadas '0\DS sargent.os e p:·aç:.b 
as diárias mtegrais de que trata o artigo anterior não será '3acada 
uma das etapas norm[lis. 

Art. 196. Em ca;:o algum as Yantagc•ns estipuladas no art. 193 
serão concedidas. em número superior a tO em cada mês, ao mt>.3n:u 
oficial, sargento ou prap. 

Art. 1 9i. ús oficiais, qnando r-1:·1 s2ryi~o ele dia ou pro:ttirlão 
nos hospitais, terão direito a uma :·açno gr,üuita correspondente .à 
dieta mais forte. com os tcspectivos cxtr~wrdinários; nos demm~ ofi
ciais é permitido nr!·anchar, medi::~1te imL~uização ao cofre do Es
tabelecimento, das despesas respect.:vas. 

Art. 198. Aos ofici::\is é facultado melhorar, à' sua custa, n ta
bela de gêneros para a refeiç;ão; ·Sendo pelo tesoureiro descontarla~ d~: 

seus vencirr.entos as quotas com que tiverem de contribuir pai':: tJl 
fim, que serão recolhidas ao cofre da unidade. 

II - De famílíu 

Ar!. 199. Os sargentos e demais pi'aças, que mantenham família 
c que estiverem fora da sua guarnição, r•m manobras ou outros exer
cícios, e em ser\'iço extraordinário on diligf'acia, tec·ão direito 1 uma 
etapa para alimentação da mesma durante a sua ausência. 

§ t.• A etapa começará a ser paga a par-lir do dia imediato ao 
do deslocamento até o dia do re~re·s~o à guarnição inclusive. 

§ 2.• Serão consideradas pessoas de família, para o fim do 
abono: a mulher, os filhos menores, as filhas solteiras, e taml.Jem 
quando viverem a expensas ela pt'ai.{a: m:ii vi uva uu solteira, as ftlhas 
viuva·s, as irmãs solteiras, o pai ou irmãos inválidos. 

§ 3.• Não se abonará senão uma etapa diária à família da praça; 
bastando a existência apenas de uma das pc~~D~S referidas no p>ü'á
grafo anterior para justificar o abono que será feito ou em dinheiro 
ou em espécie, segundo as condições locais, pelo valor da etapa da 
guarnição. 

~ 4." Será sacada ordina.riamente na sede da unidade da prr,ça, 
e aí mesmo paga à pessoa a quem caiba recebê-la. 

~ 5." Em manobras ou outros exercícios não se abonará esLa 
vantagem, se a praça tivrr regime alimentar especial, sem prejr;.izo 
de sua etapa normal. 

Art. 200. Não caberá pagamento desta vantagem: 
a) No caso da ausência ter sido motivada para se verem 111'0-

cessar. as praças em geral; 
b) Nos casos de abono de ajuda de custo, aos sargentos; 
c) No caso de casamento contraído sem a licença necessária, 

quando a mulher é a única beneficiária. 
Art. 201. As etapas que não forem pagas em época opor~·ma, 

serão satisfeita5 mais tarde, mediante reauerimento de quem de 
direito. 
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III - De asilados 

Art. 202. Aos oficiais e praças incluídos no Asrlo de Inválidos 
da Pátria serão abonadas etapas, na conformidade da tabela M. 

Art. 203. A etapa dos asilados adidos aos corpos será pelo valor 
fixado para os aquartelados no Asilo. 

Art. 204. Os oficiais honorár·ios do Exército asilados, volun
tários da Pátria, perceberão um quantitativo para alimentação equi
valente a três etapas, sem distinção de posto. 

Art. 205. Ao·s oficiais asilados antes de 1921 abonar-se-á igual
mente. sem distinção de posto, um auant.itativo para alimentação 
equivalente a três etapas. 

Art. 206. Os sargentos incluídos no Asilo de Inválidos da Pát.rta, 
antes da vigência da lei n. 5.167 A, de 12 de janeiro de 1927, re
ceberão as duas etapas asseguradas pela legi·slação então em vigor, 
competindo, aos asilados posteriormente, uma só. 

Art. 207. As demais praças asiladas, quer residam ou não no 
Asilo, cabe apena-s o recebimento de uma etapa. 

Art. 208. A praça asilada que sofrer de moléstia contagiosa terá 
direito a uma só etapa. cujo valor consta da tabela M. salvo o dis
posto no art. 206. 

SECÇ.W Il 

Do fardamento 

Art. 209. Aos oficiais promovidos e aos sargentos nomcaaos 
sub-tenente-s será concedido abono de um mês de soldo do novo posto, 
para desconto em dez prestações iguais. 

Parágrafo único. Este abono não será satisfeito após o decurso 
de seis meses da promoção ou nomeação. 

Art. 210. O Estado fornecerá fardamento gratuito às praças de 
pnsto inferior a a• sargento, com exceção do soldado, ex-sargento 
expulso das fileiras e reincluido como praça simples por estar l'es
pondendo a processo em liberdade. 

Art. 211. Aos sub-tenentes e sargentos, cabe o fornecimento de 
fardamento pela repartição competente, mediante indenização. 

Art. 212. Os alunos praças de pré das escolas do Exército, que 
forem declarados aspirantes a oficial, terão direito, para confeevão 
de seus uniformes, à ajuda de custo, de que trata a lei n. 5.167 A, 
de 12-1-927, na importância de 1:000$0. 

Parágrafo único. Aos médico~. farmacêuticos, veterinários, 
praças, ex-praças ou não, matriculados nas escolas de especialização, 
não cabe o pagamento da citada vantagem por conclusão do curso. 

Art. 213. Aos 1 os, zos e 3os sargento-s asilados e aquarlela<:los 
antes da lei n. 5.167 A, de 12 de janeiro de 1927, será fornecido 
fardamento gra.tuito; e aos sargentos-ajudantes, nas mesmas con
dições, será concedido o quantitativo correspondente. 

SECÇÃO lll 

Da hospitali~ação 

Art. 214. Us oficiais baixados aos hospitais pagarão àial'iãs 
constantes da tabela J, em cujos preços e-stão compreendido3: a 
assistência médica, tratamento geral com drogas manipuladas nas 
farmácias dos hospitais militares. regime dietético e extraordiná
rios, exames e tratamento do gabinete de Raio X, clínicas espeeia
lizadas, como olhos, nariz, garganta, ouvidos, vias urinárias, pele 
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e sífilis pequena e alta cirurgia; exames de laboratório; devendo 
ser imputado à conta de extraordmários especiais os preparados 1'!!

trangeü·os e demais artigos extra tabelas. 
Art. 215. Em casos de intervenção cirúrgica, o oficial indeni

zará as despesas da sala de operações, qualquer que seja seu posto, 
descontando as importâncias a que alude a tabela J. 

Art. 216. Nos hospitais onde forem criadas secções de hoilpi
t.alização de senhoras e crianças, pertencentes às família.s dos oficw.is, 
as indenizações respectivas serão relativas ao posto ou patente do 
responsavel. dentro do previsto nos artigos anteriores. 

Art. 217. üs oficiais baixados normalmente aos hospitais mi
litares serão considerados· em gozo de fénas, quando o prazo de sua 
hospitalização não ultrapassar de um mês; não ficando exonerados, 
porém, do pagamento de diárias e demais despesas com o [.rata
menta. 

§ 1.• Si não houverem ainda gozado férias do último exercício. 
descontá-las-ão no tempo de baixa; se já as tiverem gozado, serão 
de,;contadas oportunamente nas dos exercícios imediatos. 

§ 2.0 Os hospitais comunicarão aos corpos ou estabelecimentos 
de origem, o tempo exato do internamento dos oficiais. no próprio 
documento de alta, afim de ser o fato consignado nas alterações dos 
mesmos e levado em consideração para o desc<mto em férias. 

Art. 218. Durante o primeiro mê·s de bain em cada a.no, os 
oficiais continuarão a perceber suas gratificações. 

Art. 219. Si depois de ter obtido alta com hospitalização de 
um mês o oficial baixar no mesmo ano ao hospital, perderá a gra
tificação. 

§ 1." Si a primeira hospitalização for menor de um mês será 
integralizado esse prazo na segunda baixa, após o que. o oficial co
meçará a perder a gratificação. 

~ 2.0 Si a hospitalização for única no ano e menor de um mês, 
o oficial fará jus ao tempo complementar para o re;;pectivo gozo 
de férias. 

Art. 220. O oficial da reserva ou reformado quando ba.ix<~do 

ao hospital, pagará a diária na conformidade da tabela J. segundo 
os vencimentos estipulados nas apostilas de reforma ou reserva. 

Art. 22!. Os cadetes da Escola Militar e alunos dos Colée:ios 
. Militares pagarão a diária fixada na tabela J. com direito à host.•ita
lização e medicamentos; bem assim as pessoas de família de tais 
doentes, quando permariec.erem no hospital, pagarão tambem a diária 
a que se refere a mesma taL ela. 

Art. 222. Quando baixar ao hospital pessoa da família do ofi~ial. 
pagará ele a diária mencionada na tabela J 

Art. 225. O oficial baixado ao hospital. em estado grave, po
derá fazllr-se acompanhar de uma pessoa de sua família, ind~ni
zando a diária a aue se refere a ta.bela J. por desconto nos venci
mentos. 

Art. 22 4. Os sargentos e praças que baixarem ao hospital, ven
cerão a etapa especial do estabelecimento. 

_ Art. 225. As praças reformadas ou asiladas, cujos vencimentos 
nao comportarem o desconto da etapa de hospitalizacão. serão in
cluídas em folhas de indenização. 

Art. 2~6. Os o~iciais e pr~ças, que baixarem aos hospitais, em 
cons~quêncJ~ de . ac~denles, ferimentO€ ou moléstias adquiridas em 
serviço, ter&o direito ao tratamento gratuito sem indenizacão de 
espécie alguma. · 

Art. 227. Os Estabelecimentos de saude do Exército sacarão 
mensalmente. das repartições pagadoras. em folha. a importância 
corre~pondent~ ào et.apas para indenização do tratamento das praças 
que a eles baixarem. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 113 

Art. 228. Enquanto persistir o acordo feito entre . o Ministél'io 
da Guerra e a Cruz Vermelha Brasileira, concederá esl.a ,Internamento 
em seus quartos e enfermarias; e bem assim, tratamento em .s~us 
gabinetes radiológico, fisioterápico e massaterápico e labOratóriOs, 
às pessoas da família dos oficiais e. sargentos, previstas. nos _regula
mentos militares, mediante a diária média das contribmçoe& dos 
oficiais e sargentos baixados aos hospitais mllitares, conforme se 
acha na tabela. . 

Art. 229. Essas pes-soas, mediante tal remuneraçã.o, terão direito 
ao inlernamenlo, à assi·stência gratui~a pelos Iawltativos da c~sa 
ou médicos militares, cobrando-se me.:ucamentos e sala de operaçoes, 
de acordo com as normas estabelecidas para indenização e baixa aos 
hospitais militares. 

Art. 230. A indenização será feita mediante desconto, em folha, 
dos oficiais ou sargentos responsáveis, os quais previamente f!\.rão 
na diretoria do hospital a declaração do compromisso assumido. 

SECÇÃ[) IV 

Dos sei'ViçOs médicos e farmacêuticos 

Art. 231. O Laboratório Químico Farmacêutico Militar forne
cerá sob receita médica ou pedidO, medicamentos e artigos de sua 
fabricação aos oficiais e sub-tenentes (efetivos, da reserva de pri
meira linha ou reformados) ·sargentos, graduados, praças e respeet,vas 
famílias, bem assim às pessoas da.s famílias dos oficiais faleei<ios 
(com direito a monte-pio), mediante pagamento à vista, desconto 
em folha ou gratuitamente, conforme dúsposições legais. 

Art. 232. Os oficiais e sub-tenentes da ativa, os da reserva da 
1• linha e os reformados, quando em comissão militar, e sargentos 
têm direito a suprimento mediante desconto mensal, integral, que 
será feito no mês seguinte ao do fornecimento. 

Art. 233. Os oficiais da reserva de t• linha e os reformados, 
bem assim as famílias dos oficiais falecidos indenizarão os medica.
mçntos à vista, salvo a hipótese do arL!go anterior. 

Art. 234. O fornecimento gratuito é direito exclusivo da es
posa e filhos menores dos 1 os e 2os cabos e praças simples, qua11do 
casados legalmente, antes do ingresso nas fileiras do Exéri!it-Q, só 
podendo constar de medicamentos e produtos farmacêuticos mani
pu.ados no Laboratório Químico Farmacêutico Militar. 

Art. 235. O fornecimento gratuito só será feito pelo Lab01·a
tório Químico Farmacêutico Militar, mediante receita firmada our 
médico militar do serviço ativo, quando houver impossibilidade· de 
sua execução pelas formaçõ'*> sanitárias; devendo por isso tais ,..e
rmtas conter a declaração, dos respectivos chefes, da falta dos me
dicamentos ou sucedâneos necessários.. 

Ar_t. 258: As pessoas das famílias dos oficiais podem, na sua 
a_usênc!a, rehrar mooicamentos no Laboratório Químico Farmacêu
tico M1htar, desde que exibam autorização legal dos mesmos. 

:\rt. 23]. As dív~das provenientes dos fornecimentos regulados 
nas mstruçoes, que nao forem pagas dentro do prazo e-stipulado fi-
carão sujeitas a descontos em folha. ' 

Art. 258. Aos oficiais e praças e pessoas de suas famílias o 
I!';;tituto Milit2-r de Biologia, a. ~ol.i~línica Militar, e o Hospital ID
htar, fornecerao exames bacteriológicos e radioscópicos pelos pre~os 
das tabelas que vigorarem, com os descontos que forem prev1s~s. 

Art. 239. AI'l consultas médicas e tratamento nos estabelecimen
tos dil sau~e serão conc10didos gratuitam_ente aos oficiais e pracas e 
suas famílias. ressalvados os casos previstos de indenizações. 

Leis de 1939- Vol. VI S 
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SECÇÃO V 

Dos tmn$portes - Passagens e bagagens 

Art. 240. Terão direito a passagens por conta do Governo Fe
derai. requisitadas pela autoridade competente: 

a) Os oficiais, aspirantes, sub-tenentes e sargentos do Exército 
ativo. quando: 

1 - Transferictos de guarnição: 
l! - Chamados a efetuar matrícula nas escolas militares; 
IH - Regressarem por conclusão de curso: 
IV - Tiverem de viajar no desempenho de qualquer serviço, por 

ordem superior. 
bJ 0;; oficiais da reserva, quando tenham de viajar em virtude 

de convocação ou no drspmpenho de qualquer serviço ou missão mi
litares. por ordPm superiot, bem como os oficiais que passarem à ina
tividade obrigatória, e suas famílias, desde que solicitem dentro de 
seis meses, contados da d!Üa da publicacão do decreto no Diário Ofi-
cial. · 

c) Os ofi0iais das forças auxiliares do Exército, nos casos da alí
nea anterior, quando ef'las força;; estiverem a >:erviço da União. 
. fl) Os graduados e soldados do Exército ativo quando transferidos 
por conveniência do servrço, ou quando destacados em missão ou ser
viço, por ordem superior. 

f) Os sorteados e voluntários quando convocados para incorpo
ração, e quando licenciados ou excluídos por conclusão do tempo ou 
incapacidade física. 

1 J Os reser vrstas quando convocados ao servico ativo. na forma da 
}egislacão t:·m vigor. 

~ V Salvo o !:aso de vtagens para desempenho de servico ou mis
são. cuja duração provavel seja inferior a seis meses (inclusive con
voeação), os oficiais, aspirantes. sub-tenentes e sargentos, referidos 
na3 alínPas a, b e c supra, sempre que tiverem direito a passagens 
para sr, terão tambem direito a pa~sagens nas mesmas condições, para 
ll!l respectivas familias. Os oficiais terão. além disso. direito a uma 
para criado 

~ 2.• Para os efeitos do paragrafo anterior são consideradas pes
soas de família do oficial, aspirante. sub-tenente ou sargento, desde 
qua vivam em sua ('Ompanlua e sejam por ele mantidas: mulher, fi
lhos legítimos ou iegitimados. irmãos e entP.ados, sendo os varões me
nores de 21 anos; pai e mãe e, quando solteiras, irmãs e enteadas. Os 
varõP.s maiores de 21 anos, auando desassisados. são equiparados aos 
meilGres. 

Art. 241. As passagens a que se refere o art. anterior serão: 

a) Nas estradas de ferro: 
- em 1" cl:lsse pàra o oficial. sub-tenente. sargento e família res

pectiva; 
- em 2" classe para: os m'O.srcos, cabos, soldados. sorteados de-

sincorporados, criado do oficial; 
b) Nos navros: 
- em 1" classe para o ofic~-.; e família; 
- em 2• classe para o s·::;-tenente. sargento e famíl:ia; 
- em 3• classe para r;, músicos, cabos. soldados, sorteados e 

criado do oficial. 
Art. 242. Os r' :.ais e respectivas famílias terão direito a pol

tronas e, quando ·, __ ,Jarem à noite, a leitos. 
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Art. 243. Os reservistas terão direito, até dois meses após o U
cenciamento ou exclusão, à passagem da classe correspondente aos 
postos que tiverem; igual direito caberá às praças com baixa por ~n
capacidade física, que desejarem regressar aos seus Estados natais. 

Art. 244. As passagens não dão direito à interrupção da viagem. 
Art. 245. Sempre que for solicitada apresentação de passe, de

verá o militar apresentar, tambem, a respectiva caderneta de iden
tidade. 

Art. 246. Além do direito à passagem, por conta do Governo Fe
deral, terão tambem direito, nas mesmas condições, ao transporte das 
respPctivas bagagens. de conformidade com as seguintes normas: 

I - Nas estradas de ferro: 
a) Para os oficiais e respectivas famílias - 500 quilogramas por 

passagens inteiras e 250 por meias passagens; 
b) Para os sub-tenentes, sargentos e respectivas famílias - 250 

quilogramas por pas~agens inteiras e 125 por meias passagens; 
c) Para os oemais, com direito a passagens de 2" classe, 50 qui

logramos por pessoa. 
Quando os volumes não puderem ser transportados como. baga

gem:, poderão, nos casos de urgência justificada, ser despachados 
como encomenda, nos trens de passageiros ou mistos, desde que os 
referidos volumes não excedam de 150 quilogramas e até o peso to
tal a rima estabelecido. 

11 - Nas companhias ou empresas de navegação marítima ou 
fluvial: 

a) Para os oficiais e respectivas famílias, dois metros cúbicos 
por passagens inteiras, e um metro cúbico por meias passagens; 

b) Para os sub-tenentes e sargentos e respectivas famílias - um 
melro cúbico por passagens inteiras, e meio metro cúbico por meia 
passagem; 

c) Para os demais com direito à passagem de 3• classe - meio 
metro cúbico. 

III - Nas companhias ou empresas de transportes rodoviários 
obsm·var-se-ão as normas estabelecidas para os transportes por via 
férrea. 

IV - Nos transportes por via aérea a bagagem será reduzida ao 
mímmo indispensavel, não podendo exceder de 20 quilogramas por 
pessoa. 

§ 1.• Os oficiais generais, comandantes de corpos, diretores de 
repartições e chefes de serviço têm direito por pessoa de família, 
além do transporte .iá previsto, à quarta parte do peso ou do espaço 
conct>rnentP- à passagem inteira ou meia. 

§ 2.• Quando no preço da passagem se achar incluída a autori
zação de transportar maior volume ou maior peso que os especifica
dos neste artigo, poderá tal concessão ser utilizada pelo oficial, sar
gento ou praça, correndo à conta dos mesmos, para pagamento direto 
e imediato. a diferença sobre o excesso de volume ou de peso normal. 

Art. 247. E' permitido ao oficial conduzir automovel de sua 
propr·iedade, dentro do peso regulamentar a que tenha direito, con
tantr. que a ta!'ifa cobrada pelo automovel seja igual ou inferior à da 
bagagem comum. 

§ 1.• Quando houver excesso de peso ou de tarfia, o interessado 
pagará diretamente, à boca do cofre. a diferença em apreço. 

§ 2.• Quando o preçn do transporte da bagagem já estiver com
preendido no pJ·eco da passagem (caso comum de passagem por via 
mal"flima) e o automovel não for considerado como bagagem, não será 
concedida a permissão. 

Art. 248. As passagens de qualquer natureza. apresentadas por 
pessoas que não sejam aquelas em favor das quais tenham sido emi
tidas, serão apreendidas, ficando os portadores obrigados ao respecti-
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vo pagamento. Além disso, a Companhia o'-: ~mpresa. c_?m~nicará o 
fato ao Ministério da Guerra, para as necessarias providencms. Igual 
comunicação i) para fins idênticos será feita, sempre que se verifica
rem fraude~ nos transportes de materiais. Neste caso, os materiais 
serão apreendidos. 

SECÇÃO VI 

Do funeral 

Art. 249. Por ocasião de falecimento de oficiais e pracas da ati
va, da reserva de 1" classe ou reformados, serão pagos os quantitati
vos constantes da tabela K, observadas as prescrições seguintes: 

a) Antes de realizado o enterro, o pagamento deve ser feito a 
quem de direito pela repartição pagadora ou unidade por onde per
cebia vencimtntos o falecido, independentemente de qualquer forma
lidade, salvo apresentação de atestado de óbito ou comunicacão da 
autoridade sob cuja,; ordens servia; 

b) Após o enterramento deverá a pessoa que o custeou requerer 
a indenização das despesas feitas, comprovando-as com o recibo com~ 
pet<-r.te, dentro do prazo improrrogavel de trinta dias, pagando-se-lhes 
a importância realmente despendida, contanto que não exceda o li
mite da tabela, desprezado o excedente. 

c) Se det<tro do mesmo prazo não houver reclamação, o quanti
tativo será entregue em sua totalidade à família, que lambem terá 
direito à diferença, quando a indenização de que trata a alínea an
terior não atingir a importância da tabela. mediante peticão em aue 
prove apenas a qualidade alegada, art. 14. 

d) l'lenhum abono para enterramento se fará quanClo o funeral 
for feito a expensa;; dos Governos Federal, Estadual ou Municipal. 

CAPíTULO XI 

Vantagens de campanha 

Art. 250. Os oficiais e praças em campanha terão direito, além 
dos seus vencimentos normais. à terca parte do soldo do posto e à 
alimentação. 

Parágrafo único. Os oficiais que fizerem parte de Sub-unidades 
organizadas em campanha para fins táticos e não administrativos, não 
farã(' jus à diferenca de vencimentos, pelas funções que vierem a de
sempenhar. 

Art. 251. Os aspirantes a oficial, sub-tenentes, sargentos-aju
dantes e primeiros sargentos, que exercerem em campanha funções 
de oficiais, perceberão vencimentos e demais vantagens do posto de 
2• tenente, sendo que a respectiva investidura dependerá de proposta 
do comando do corpo e aprovação do escalão imediatamente superior. 

Art. 252. A terça parte de soldo não será computada, em hipó
tese alguma, para cálculo de reforma ou qualquer outro efeito. 

!I 1.• A terça parte do soldo só será abonada aos oficiais e pra
ças que se encontrarem efetivamente nas zonas de operações milita
res, delimitadas pelo Estado-Maior do Exército. 

§ 2.• O oficial ou praça baixados ao hospital por ferimentos re
cebidos em combate, além dos vencimentos integrais, cóntinuarão a 
receber tal vantagem enquanto for a mesma abonada à guarnição onde 
ele foi vitimado, com direito tambem a tratamento gratuito nos hos
pitais militares (art. 226). 

Art. 253. Em princípio, a alimentação deverá ser fornecida em 
espécie; quando, porém, segundo as condições locais, ou desempenho 
de comissões que exijam sua ausência nas horas de refeições, será 
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abonaàa a etapa em dinheiro na seguinte conformidade: aos oficiais
generais, oito vezes o valor da etapa normal fixado; oficiais superiO
res, seis vezes; capitão e subalternos, aspirantes e sub-teneutes, qua
tro Vtzes; sargentos, músicos e seus assemelhados, duas vezes; e de
mais praças, uma. 

§ 1.• Aos c:ficiais e praças em campanha não cabe o pagamento 
de diária normal abonada conforme o Capítulo IX, salvo tJuando se 
dPslocarem oara fora da zona de operações, e forem oor1gados a des
pesas de alojamento e alimentação, perdendo neste caso a menciona
da etapa 

9 2 • Aos sargentos e demais praças a alimentação em espécie 
ou em dinheiro será concedida independentemente da etapa que lhes 
cabe, considerados desarranchados para tal fim, e da de fam!lia aos 
quE: :; esta vantagem fizerem jus. 

Art. 254. O oficial, aspirante a oficial, sub-tenente ou o sar
gento, que segue para operações de guerra, não tem direito à ajuda 
de custo. 

Art. 255. Será concedido, a título de auxílio, um mês de ven
cimer..tos, aos ot.ciais, aspirantes a oficial, sub-tenentes e sargentos, 
que seguirem para as operações de guerra: sem que por isto lhes cai
ba qualquer- abono por ocasião do regresso. 

SEGUNDA PARTE 

Do Pessoal Inativo 

CAPíTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 256. A situacão de inatividade será declarada por decre
to, nos casos determinãdos em lei competente. 

Art. 257. Agregação é a situação da inatividade temporária em 
que fica o oficial, até que, cessada a causa que a determinou rever
te à atividade. 

Art. 258. São causas de agregação do oficial: 
a) Inaptidão para o serviço verificada após um ano de molés

tia continuada e çuravel, 
b) Licença para dedicar-se a trabalhos de indústria particular; 
c) Licença por prazo além de seis meses, para tratar de inte

resses particulares; 
d) Sentença passada em julgado impondo pena maior de seis 

meses e menor de dois anos; 
e) Deserção; 
f) Extravio; 
g) Nomeação para cargo público civil em comissão; 
h) Comissão estranha ao Exército, no país ou no estrangeiro, 

para cujo desempenho tenha de ausentar-se do serviço militar por 
mais de um ano. 

Parágrafo único. Os sub-tenentes serão agregados pelas mes
mas causas, cujas disposições lhes são aplicáveis, exceto a relativa 
à deserção. 

Art. 259. A reserva de 1 a classe é a situação de inatividade 
permanente para qual se transferem os oficiais que atingirem a 
idade limite para o serviço ativo, ou a pedido, se contarem mais de 
25 anos de serviço. 

Art. 260. A transferência para a reserva de 1 a classe e a re
forma serão concedidas no mesmo posto da atividade, apostiladas 
na própria patente, isentas de pagamento de selos ou emolumentos 
quaisquer. 
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Art. 261. Passam à situação de reforma definitiva, sem está
gio na reserva de 1 a das se, o oficial condenado à reforma, os in
validados em ato de serviço ou por moléstia contagiosa e incurá
vel e os reformados administrativamente em virtude de lei. 

' Art. 262. Nenhuma ~Iteração sofrerão os vencimentos dos ofi
eiais, em consequência da passagem da reserva de 1a classe para a 
reforma. 

Art. 263. As vantagens dos reservistas ou reformados t.êm como 
limite máximo as da at.ividade e mínimo a terça parte do soldo do 
posto respectivo. 

Art. 264. Os reservistas e reformados, quando no gozo de ven
cimentos integrais da atividade, de acordo com disposições legais, 
perderão os da inatividade. 

Art. 265. Nenhum oficial, em situação de inatividade e no de
sempenho de função militar, poderá receber, pelo Ministério da 
Guerra, vencimentos superiores aos atribuídos ao posto correspon
dente do Exército permanente. 

Art. 266. Os oficiais e praças, transferidos para a reserva da 
ia classe e reformados na vigência de tabelas anteriores, terão os 
vencimentos calculados per aquelas, de acordo com as disposições 
que lhes são relativas. 

CAPíTULO XIII 

DOS VENCIMENTOS DOS OFICIAIS 

Art. 267. O oficial agregado pela causa da alínea a do art. 258 
perceberá apenas o soldo e vencimentos integrais, se a moléstia ti
ver sido adquirida em serviço. 

Art. 268. A agregação nos outros casos, com exceção do da alí
nea d do art. 258 não dá direito a nenhum vencimento. 

Art. 269. A família de oficial extraviado será pago o soldo, até 
a sua apresentação ou exclusão definitiva. 

Parágrafo único. :::onsidera-se extraviado o oficial que, no des
empenho de qualquer serviçc de campanha, em combate, em con
sequência de naufrágio ou de acidente de aviação, vier a desapare
cer, sem que haja notícias dele, por mais de 30 dias. 

Art. 270. O oficial agregado no caso da alínea d do art. 258 
perceberá o soldo. 

Art. 271. O oficial agregado, como desertor ou extraviado, que 
for declarado livre de culpa no crime de deserção ou justificar-se 
do extravio, receberá os vencimentos e mais vantagens que houver 
deixado de receber durante a agregação, levando-se em conta a par
te que houver sido paga à família nos termos do art. 269. 

Art. 272. Os oficiais transferidos para a reserva de 1 a classe 
terão os vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, à razão de 
1/25 do soldo por ano até 25 anos; soldo integral quando comple
te esse prazo, o qual daf por diante será acrescido de 5 o/o por ano 
ou fração de ano excedente até completar 35, integrando-se com 
Pste tempo os vencimentos do próprio posto. 

Parágrafo único. Ao r oficiais reformados administrativamente, 
aplicam-se as disposições deste artigo. 

Art. 273. Terão os vencimentos e vantagens dos postos os ofi
ciais reformados por invalidez proveniente das causas seguintes: 

a) Desastre ou acidente em serviço, podendo angariar meios de 
subsistência; 

b) Moléstia adquirida, em tempo de paz, com relação de causa 
e efeito às condições inerentes ao serviço. 
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Parágrafo único. Não podendo angariar meios de subsistênclli 
e requerendo cuidados especiais o !'eu estado de saude no caso da 
alínea a, perceberá aind mais uma diária de alimentação, pela 
forma que for estabelecida r-•eio Governo. · 

Art. 27 4. Terão os vencimentos <!o posto os oficiais reforma
dos por invalidez, nos casos de: 

a) Molést1a contagiosa incuravP.!; 
b) Moléstia não aáquü·ida em serviço. contando mais de 30 anos 

de servico. 
Parágrafo único. Os invalidados, conforme a alínea b que não 

contarem porém 30 ar,os de serviço, terão tantas trigésimas partes 
dos vencimentos quantos forem os anos de serviço. 

Art. 275. O ofic1al reformado por imposição de pena de refor
ma em sentença judiciária pllssada em julgado, perceberá por ano 
de serviço 1/25 de soldo, cujo lunite não pode ser excedido, qual
quer que seja o tempo daquele. 

Art. 276. Os oficiais reformados no posto superior, por inca
pacidade física ou inutilizados para o serviço ativo em consequên
cia de ferimentos recebid<'S em campanha ou moléstia deles prove
niente, terão os vencimentos e vantagens do novo posto. 

Art. 277. Serão tan.bem considerados reformados no posto ime
diato os que faleceren. pelas mesmas causas do artigo anterior, 
salvo os 2os. tenentes coDvocado~ a que se refere o art. 30, que o 
serão neste mesmo posto. 

Art. 278. Não serão compreendidos nas disposições dos artigos 
anteriores os oficiais já promovidos pelo Governo, em consequência 
dos mesmos motivos. 

Art. 279. Os 2os. tenentes comissionados, qua foram confirma
dos neste posto, transferidos para a 1a classe da reserva de 1a linha 
e convocados para o sen:i~o do Exército ativo, nos termos do arli
go 3° do Decreto n. 24 221. de tO de maio de 1934, quando licen
ciados, terão suas vantagens de inativic .. de calculadas na forma do 
art. 272 deste Código. 

Parágrafo único. As vantagens nos outros casos de licenciamen- · 
to, salvo o de nomeaçã.::J para cargo público civil, em que nada oer
reberão pelo Ministério da Guerra, são: 

a) Vencimento de covvocado no de incapacidade física adquiri
da em serviço; 

b) Metade do soldo no de incapacidade moral ou de sentença 
passada em julgado, quando cond~mados a mais de um ano de prisão 
no foro militar ou civil. 

CAPíTULO XIV 

DOS VENCIMENTOS DAS PRAÇAS 

Art. 280. Os sub-f..ênentes rqformados voluntariamente após 25 
anos de serviç.o, ou w;npulsoriamente, terão as vantagens de 2o te
nente com tantas vezes J /25 do soldo deste posto, quantos forem os 
anos de serviço efetivo no Exército. 

Art. 281. Os sargentcs-ajudantes, os 1os. sargentos e os ama
nuenses reformados com ;:nais da 25 anos de serviço, terão apenas 
o soldo de 20 tenente; e as vantagens deste posto os habilitados oom 
os cursos das suas especialidades, na forma da lei n. 390, de 6 de 
fevereiro de 1937. 

Art. 282. As outras praças reformadas, com mais de 25 anos de 
serviço, terão o posto cum o sold{) respectivo da classe imediata e 
2 % sobre a importância deste por ano excedente daquele núme;o. 
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Parágrafo único. As reformadas, inclusive sargentos, com 20 e 
até 25 anos de serviço, terso o soldo do próprio posto, que será acres
cido de 2 o/o por ano excedente de 20; e as que contarem de 10 até 
20 anos de serviço terão 1/21! do mesmo soldo por ano. 

Art. 283. Os sub-tenPntes, sargentos e cabos reformados por se 
terem invalidado para o serviço ativo, em consequência de moléstias 
ou ferimentos adquiridos em campanha pelos mesmos motivos, têm 
os. vencimentos do posto salvo a hipótese de, nos casos normais, 
lhes caberem maiores vamagens; e os &oldados os vencimentos de 
engajados. 

Art. 284. As praças, de que trata o artigo anterior, reforma
das, por invalidez conseq•1ente à moléstia adquirida durante o ser
viço, terão o soldo do seu posto, sendo o de engajado para os sol
dados, se não lhes competirem maiores vencimentos ou vantagens 
por outros motivos. 

Art. 285. Não haverá ~raduaçiio nem elevação ao posto de aspi
raz:.te a oficial por motivo de reforma. 

Art. 268. Os acréscimos a que se refere o Capítulo VII não se
rão computados nas vantagens de reforma. 

Art. 287. As vantagens de reforma dos músicos serão calcula
das de acordo com os vencimentos ou soldo inerentes à sua classe. 

CAPíTULO XV 

DAS VANTAGENS DIVERSAS 

SECÇÃO I 

Da ajuda de custo e das diárias 

Art. 288. Ao oficial da reserva da 1 a classe ou reformado que, 
em primeira investid1:ra, for nomeado para servir em circunscri
~;ões de recrutamento ou em quaisquer repartições militares não 
assistirá direito à ajuda de custo. 

Parágrafo único. rr-'lnsferido, porém, em benefício do serviço 
ou. incumbido de comissão de duração provavel de mats de seis me
ses, fora da sede da Circnnscrição ou repartição, terá flireito à aju
da de custo, que será igual a um mês de vencimentos de inativida
de mais a gratificação de função que estiver percebendo. 

Art. 289. Aos oficiais da reserva da 1a classe ou reformados são 
aplicáveis às disposições relativas ao abono de diárias aos efetivos, 
nas mesmas condições. 

SECÇ.IO li 

Das gratificações e diárias 

Art. 290. Ao oficial, .que não fizer parte do quadro de serviço 
ativo do Exército, quando Pll. exercício de qualquer função nos •3er
viços de Recrutamento úU cas r·epartições militares, cabe somente 
r- gratificação que for arbitrada, além dos vencimentos próprios, sem 
direito a quaisquer or.trai' vantagens. 

Parágrafo único. Os seg.undos tenentes comissionados transferidos 
para a reserva da 1 a classe e convocados para o serviço a1ivo terão 
direito aos vencimentos deste posto, tão somente. 

Art. 291. Os segundos tenentes comissionados transferidos para 
a reserva de 1a classe e convocados para o serviço ativo, oriundos do 
quadril de radiotelegrafistas, quando no exercício desta função, terão 
direito a diárias que competem à classe a que pertenciam. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 121 

Art. 292. Aos segundos tenentes comissionados transferidos para 
a- reserva de 1 a classe e convocados para o serviço ativo, que forem 
diplomados na especialidade de mecânicos. como sargentos, é exten
siva a diária desta especialidade, constante da tabela C, desde que 
se encontrem no exercício da função rest>ectiva. 

SECÇÃO lil 

Das vantagens especiais, do pessoal de aviação e dos médicos 
radiologistas 

Art. 293. O pessoal navegante e técnico da Aviação Militar e do 
S. G. E., em missão de vôo, reformado por Íncapacidade física para 
o serviço militar. resultante de lesão causada por acidente em ser
viço de aviação, terá os vencimentos integrais do posto ou classe na 
ativa, sem as vantagens especiais da arma. 

Parágrafo único. Reformado por invalidez para qualquer tra
balho,. exigindo o seu estado cuidados especiais, terá os vencimentos 
da classe ou posto imediato e vantagem especial por pessoa de fa
mília além de uma, entre duas e seis, conforme tabela L. 

Art. 294. Co:Jsideram-se pPssoas da família: a mulher, os filhos 
menores e filhas solteiras, e, quando vivam às expensas da vitima, no 
momento do desastre, a mãe e os irmãos menores. 

Art. 295. Rão extensivas aos médicos militares, vitimados pelo 
exercício da profissão de radiologista, as disposições dos artigos an
teriores sobre pessoal de aviação, bem como aos oficiais do S. G. E. 
com missão de vôo, quando vítimas de acidente de aviac;ão. 

SECÇÃO IV 

Das vantagens dos sargentos reservistas em serviço nas circunscrições 
de rec1•utamento 

Art. 296. Os sargentos reservistas ou reformados em servtço nas 
Circunscrições de Recrutamento terão direito aos vencimentos dos 
postos e ainda às etapas e acréseimos de 10 % e 15 %, por tempo de 
serviço, como se efetivos fossem; sem direito, porém, a vantag-ens 
locais, nos termos do capítulo V. 

SEOCÃO V 

Das vantagens do pessoal convocado e mobilizado 

Art. 297. Terão direito às vantagens do pessoal na atividade, 
quando convoc!ldos para o serviço do Exército, no exercício de fun
(<Ões propriamente militares, mediante decreto explícito para rada 
caso, perdendo durante este período quaisquer vantagens, até então 
percebidas a titulo de reforma, aposentadoria, jubilação ou pensão: 

-a) os oficiais reformados ou honorários; 
b) os oficiais da reserva de 2a classe e de batalhões patriót:cos, 

quando mobilizados; 
c) os oficiais de forças policiais e bombeiros dos Estados. 
Art. 298. No caso de mobilização parcial ou total, para instru~:ão 

de reservas em tempo de paz ou em operações de guerra, os oficiais 
da reserva de 1a classe receberão vencimentos iguais aos dos ofi.!Iais 
do Exército permanente, do mesmo posto. 
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Art. 299. Quando mobilizado para manobras, o oficial da re
serYa de 2a classe receberá apenas meio soldo correspondente ao seu 
posto. 

Art. 300. O oficial da: reserva que ocupar cargo público, e for 
convocado para manobras, terá direito de optar entre o soldo do po;:to 
da patente e os vencimentos do seu cargo. 

Parágrafo único. Em campanha ou em serviço militar obr!g:J
tório, perceberá vencimentos e vantagens iguais aos dos oficiais do 
mesmo posto do Exército permanente. 

Art. 301. O oficial da reserva de 2a classe. inutilizado em cam
panha ou em serviço mili•tar, terá direito à reforma de acordo co"m 
as vantagens do seu posto e dos anos de servi co na reserva. 

SECÇÃO VI 

Dos voluntários da Pátria 

Art. 302. Os voluntários da Pátria e todos aqueles que serviram 
no Exército e na Armada, por ocasião da guerra do Paraguai. e que 
não quiseram continuar na carreira militar, no gozo do soldo vtta
licio instituído pela lei n. 1. 687, de 13 de agosto de 1907, regulamen
tada pelo decreto n. 6. 768, de 11 de dezembro seguinte, e amp 1 ia da 
pelas leis ns. 2.281, de 21 de novembro e 2.290, art. 23, de 13 de 
dezembro, ambas de 1910, e 4.408, de 24 de dezembro de 1921, per
cebê-lo-ão de acordo com as tabelas A, C e D, da lei n. 2. 290, citada. 
corresponden•te aos postos e à situação em que se achavam quawlo 
foram dispensados do Serviço Militar. 

Parágrafo único. Na habilitação para percepção desta vantagem 
serão observadas as leis sucessivas e bem assim as tabelas vigen'es 
em cada uma delas. 

CAPíTULO XVI 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 303. Ficam revogadas as disposições de leis, decretos, re
gulamentos, portarias, instruções e avisos que cnntrariem as deste 
Código, bem como quaisquer vantagens não previstas nele. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1939; 118° da Independência e :JjO 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

TABELA A 

VENCIMENTOS DE OFICIAIS 

GenPral de Divisão •••............................... 
G.:meral de Brigada .......................•........... 
Corone: ...........•..•.............................. 
Tenente-Coronel ......•.............................. 
:Major •••••••••..••.••••.••••.....••.•..••••.••.•••• 
Cap'lão •.........•.•..•............................. 
Prirneiro tenente .......•...........•................. 
s~gundo tenente ....•................•..•..... •· ..... . 
Asp~rante a oficial .•...............•..•......••.•.... 

5:000$000 
4.300$000 
3:5{)0$000 
3:0008000 
2:600$00'0 
2:100$000 
1:600${)00 
~:300$000 

1:000$000 
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TABELA B 

VENCIMENTOS DE PRAI;AS 

Sub-tenente ........................................ . 
Sarg1mto-&jud9.nte .................................. . 
Primei!·::> &argento ...................................• 
Segundt sargento ................................... . 
Terceiro sar~ento ..•.................................. 
Prii11mro cabo ...................................... . 
Segundo cabo ........................................ . 
Soldado engajado ou reengajado ..........•............ 

Soldacto voluntário ou con.scrito: 
:Pronto ou mobilizável ...............•............ 
Não rnobilizável ................................. . 

Amanuense de 1" e 2a classes .........................• 
Músico d{: f• classe ................................. . 
Mú&H o df. 2a classe .................................. . 
.Músico de 3" classe ..................... · ............ . 
Sl):dado c<rtífice de f• classe do E. S. M ..•............. 
Soidadc artífice de 2" classe do E. S. M ............... . 
Soldado artífice de 3• classe do E. S. M ............... . 
Clarirr. àe f• classe .................................. . 
Clanm de 2a classe : 

Mn.bilizável ...................•...•..•.....•.•.• 
J<:ngajado ......................................• 

Corne!l.e1ro-tambor de f• classe ....................... . 

Corneteiro-tambor de 2• clas.se : 

Mob!lizável ........................•..........•• 
:B;ngajado ................ : .....................• 

Soldado artífice: 
Não mobilizável. ....................... , . , ...... . 
Mobilizável .................................... . 
Engajado ..........................•............ 

Soldado especialista : 

Não mobilizável ......................•........... 
Mobilizável .......................•............. 
Engajado ..........................•.........•.• 

Cadetf: (último ano) ................................ . 
Cadete (outros anos) ................................ . 
Aluno da Escola Preparatória de Cadetes, qualquer que 

seja o ano do curso, exceto os sargentos ........... . 
Aluno do f• ano do Curso de Administração da Escola de 

Intendência do Exército, exceto os sargentos e gra-
<:luaaüs ..........•...........•.................. 

TABELA C 

GRATÍFICAÇÕES E DIÁRIAS PRÓ-J..ABORE 

Oficiais 

Contingente especial da Vila Bittencourt: 
Gratificação do Comandante ..............•........•.. 
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i.000$000 
700$000 
1}00$000 
520$00ú 
450$000 
300$000 
228!$000 
19780.(){) 

56$000 
21$(101) 

1:000$000 
600$000 
520$000 
450$000 
450$000 
300$000 
228$000 
228$01!0 

189$f100 
209$000 
228$00l1 

189$000 
~09$000 

69$000 
162ijli}(1Q 
209$00ú 

21$000 
f14$000 
197$000 
f00$000 
60$01)0 

50$0{)0 

197$00(1 

200$000 
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Aviadores 

Navegantes: 

Diária Categoria A .............•..................... 
Diária Categoria B .....•......••......•.............. 
Diária N&vegador ................................... . 

Técnicos: 
Diária Mecânico ou radiotelegrafista ................. . 
Diária I<;ngenheiro ................................. . 
Diária Suplementar ................................. . 
Diária Instrutor e auxiliar ..........•................ 

Batalhões empregados na construção de estrad'ls 

(Av. 765, de 20-10-938) 

Gratificações: 
Coronel ou. tenente-coronel. .............•...........• 
Major •..................•......•................... 
Capitão ................................•... · .... · · • 
Pnmeiro tenente .•..•..................•........•... 
Segundo tenente .....•....•......•.................. 
Aspirante a oficial. ........•......................... 

15$000 
20$000 
25$000 

20$000 
25$000 
5$000 

10$000 

1:50{)$000 
1:203$000 

900$0()0 
650$000 
550$000 
350$000 

Encarregados da construção ou fiscalização de obra3 

(Mesmo aviso) 
Diárias: 

Na sede da D. E. e das Regiões, sem distinção de posto .... 
For!.' da sede: 

Oficiai superior ....................................• 
Capitão .· •.••......•..............•................. 

TABELA D 

GRATIFICAÇÕES E DIÁRIAS PRÓ-LABORE 

Praças 

Aviadores 

Diárias 
Navegart<tes: 

Sargentos •.........•..•••...•...................... 
Primeiros cabos ......•...•..........•..•............ 

Técnicos: 
Primeira categoria: 

Sargentos ..•..•.•.................................• 
PrinH:iros cabos .........•....•.....................• 

Segunda categoria: 
Sargentos ......•..•...................•........•... 
Primeir_cs cabos ....•....•..............•............ 
Cadetes e praças candidatos ao diploma de navegantes .... 

15$000 

4(}$0CO 
31:>~000 

10$000 
8$000 

9$00{) 
7$000 

7$000 
6$000 
4$000 
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Supiem€ntar: 

Sa-rgentos . . ..........................•............. 
Prirneirus cabos ..............................•...•.. 

Especialistas e auxiliares : 
Sargentos . • ...•..•..... , .....•...•..•...... , ...••.. 
Cabos •..•••••••••••••••••••••.•..•••••••••••••••••• 
Auxillares . . ...........................•..........• 
Sargento-s monitores ................................ . 

Pessoal do art. 103 

Diária . 

Pessoal do art. 104 

Gratificação . 

Contingente especial da Vila Bittencourt 

Gratificação 

Sargentos · .....................................•... 
Cabos ............................................. . 
Soldados ...........................•.•.........•..• 

Radiotelegrafistas 

Diárias 

Prin~eira classe .................................... . 
Scgnnd>.t classe .....................................• 
Auxiilares especialistas de 111 classe ................... . 
Auxiiiares especialistas de 2" classe ................... . 

Serviço Geográfico do Exército 

Diárias 
Serviços especiais: 

Sargentos ...............................•...•..•..• 
Cabos .••.......•..........................•......• 
Soloados ......•.•.......•.............•••...•...•.• 

Outro.; serviços: 
Soldados ..............................•...•....•.•. 

Batalhões empregados na construção de estrada<> 

(Aviso 76·5, de 20-10-938) 
Diárias: 

Sub-\Pnente .............................••....••... 
Sargento-ajudante e 1• sargento ..........•....•......• 
Segundo e terceiro sargentos ......................... . 
Pri:ueJro e segundo cabos ....................•...•...• 
Soldados ..•.•.......•...............•••....•....••• 

125 

4$0CQ 
3$000 

7$0~0 

6$000 
2$500 
5$000 

4$000 

30$000 

150$000 
60$000 
60$000 

7$000 
5$000 
3$00ü 
3$00() 

5$000 
3$000 
3$000" 

2$00ü 

9$000 
7$00() 
6$000 
4$000 
3$00ü 
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TABELA E 

DIÁRIAS DE OFICIAIS NO ESTRANGEIRO 

Oficiais-~enerais ........................•.......•..• 
Oficia:.;; superiores •................................. 
Capitão .........••..••......•.••.....•..•...•..•.•• 
Primell'O tenente ..•................................. 
Segund'> tenente ..................•....•..•......... 
Asp1rar.te a oficial .......•............•.............. 

TABELA F 

DIÁRIAS DE OFICIAIS NO PAÍS 

OfJCia:,-~enerars ................•................... 
Ofitliars superiores •....................•.•.........• 
Capitão .....................•.•.......•.••...•.•... 
P.~!meiro tenente .............•.•.•...•.•............ 
g,,gunco tenente ..........•......................... 
Aa.pirante a oficial ..................................• 

TABELA G 

DIÁRIAS DE PRACAS NO ESTRANGEIRO 

~uh-tenente . . ..............•.....•....•........•..• 
Sargento-a,judante ...•............................... 
Primei! o .;-argento .................................. . 
Músico de :t• classe ..•................................ 
Segundo ~argento ...........•....................... 
Ter!:eiro sargento •.••....•.•.........•.............. 
Músico de 2• classe ....•...........................•• 
Músico de 3" classe ................................. . 
S·:.ldado artífice de 1" classe do E. S. M .............. .. 
Dentais praças ••..•..•..........•..•..•......•....•• 

TABELA H 

DIÁRIAS DE PRACAS NO PAfS 

Sub-tenente ••.....••..•..............••.....•....•. 
Sar~entos •...•.. · ••.•...•....•.•.......•..•........• 
Cabos ....•....••.•.....•...............••.•......• 
SGldados .•••.•..•.•.....••.•.......•.•.....•...•..• 

TABELA I 

ETAPAS 

Etapa fixa do art. 171 ............................. .. 
Etapa do art. 190 ••..•..•.••••...••••..••..••••••..•• 

:Diárias do art. 193: 

Oficiais ....•....•••.•....•................•..•.•..• 
Sul>-tE'nentes .....•...•...•....•...•...•........•••• 
Sargentos ........•.....•.••......•...•......•....• 
Cal>o;; e o:nldados .•...•.•••..........•..••...........• 
Et.apa do art. 202 ...•..•......... , .................. . 
ELapa do art. 208 •••••••••.•••...••.•.•.•••.•••••..•• 

50$000 
40$000 
35$000 
30$000 
20$000 
20$000 

50$000 
40-$000 
35$000 
30$000 
30$000 
30$000 

2C$000 
15$000 
15$000 
15$000 
12$000 
i2$000 
i2$0CG 
12$000 
12$000 
10$000 

15$000 
10$00C 
5$000 
3$000 

3$000 
4$000 

15$000 
10$000 
7$000 
4$000 
3~000 

4$000 
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TABELA J 

HOSPITALIZACÃO 

Gen~ral df, Divisão ................................. . 
Genere. · de Brigada ...........................•...... 
Coronel .......•...... -............................. . 
'I-:!nent8-coronel . . ......................... ~· ...... . 
Major .••........................................... 
Capifüo ...............................•...........• 
Pr;meiro tenente ................................... . 
Segundo tenente ........ : .......................... . 
Aspu·anif> a oficial. ................................. . 
Sub-tenente . . .....................................• 
Cadetes e alunos dos Cólegios Militares ....•........•... 

Despesas da sala de operações 

Grandes :ntervenções ............................... . 
Outra.s Intervenções ...................•............. 

Diárias dos oficiais da reserva ou reformados 

Ver•.ciment.os superiores a 4:000$000 ......•............ 
\'en~imenr,ús de 3:500$000 a 4:000$000 •...•...•..•••..• 
Vecc tmen tos de 3 :000$000 a 3 :500$000 ........•..•.... 
Venrnnentcs de 2:500$000 a 3 :OOU$000 ............... . 
Vencimentos de 2:000$0110 a 2 :51J0$000 ............... . 
Vencim~nt.os de 1:500$000 a 2:000$000 ...•............ 
Vencimento!'\ de 1:000$000 a 1 :5!10$000 ...........••... 
Ver•rimemos de 800$000 a 1:000$000 .........•.•.•.... 
Vencrmfntos de 500$000 a 8011$0·)0 ................... . 
Vencirnen~os inferiores a 500$00u .....•...........•... 

Diárias do art. 222 

Enfermaria de oficiais ............................•• 
Ellfermarra de praças ....•......................•.... 

Diárias do art. 223 

Pe.:;·soa de família que acompanhar o enfermo ...•.....•. 

TABELA K 

FUNERAL 

Oficiais gener~is .•....•...........................•• 
.Oficiai~ superiOres .....................•.........•.• 
Capitãe.s e ()ficiais subaltern()s ...... , ................ . 
Sul>-t.enfntes, aspirantes a oficial e cadetes ...... ~ ..... . 
Sar·gf-ntos e amanuenses do quadro extinto ............. . 
Praças de pré •......................•..........•.•.• 

TABELA L 

Vantagem especial do parágrafo único do art. 293: 
C:!'icia! .......................................•...•. 
Sargentos • . .......................•..•.......•..•.• 
Gabo5 .............•.....................•......•..• 
Soldado!!' . . ........ ; , ...............•.......•.••.... 
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20$000 
18$000 
16$000 
14$000 
12$()00 
10$000 
9$000 
8$000 
7$000 
7$000 
5$000 

f0$000 
30$000 

20$000 
iS$000 
16$000 
14$0t10 
12$000 
1()o!Q(I00 

9$000 
8$0(10 
7$000 
5$000 

12$000 
5$000 

7$000 

2 000$000 
1 500$000 
1 20o)$000 

600$000 
450$000 
300$000 

i'i0$000 
30$000 
30$000 
20$000 
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TABELA l\1 

ASILADOS 

Ir..váliàos aue sofrem de moléstia contagiosa. aquartelados 
ot~ r.ãc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$000 

Asilados que não sofrem de muléstia contagiosa... . . . . . . 3$00{) 
Vc.luntli.riü5 da Pátria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$000 

Obsenmções - As pessoas das famílias dos asilados terão a etapa 
do valor correspondente ao fixado para seus chefes, nos .;agos acima. 

DECRETO-LEI:'{. 1.443- DE 25 DE JuLHo DE 1939 

Dispõe sobre inscrições em concursos de 2' entrância, ou cur,sos de es
pecialização, de carreiras especializadas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Enquanto houver ocupantes na classe J, excedente, das 
carreiras especializadas do Quadro único do Ministério da Agricultur:~, 
ser--lhes-á facultada a inscrição nos concursos de 2• entrância qtm 
se realizarem para provimento dos cargos da classe inicial das !'ar
reiras especializadas, criadas após a vigência da Lei n. 284, de 28 de 
outubro de 1936, e bem assim, nos cursos de especialização refer.:mte.s 
a estas carreiras, desde que possuam o diploma exigido em lei para 
o exercício da profissão. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 do julho de 1939, 118"' da Independênci'l e 

51" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.4H- DE 27 DE JUI.HO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da htstiça, o crédito suplementar de 40:000$0, 
às dotaçoões que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuicão. que lhe confe-
re o artigo 180 da Constituição, decreta: -

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de quarenta 
contoil de réis ( Rs. 40:000$0 ) para reforço das seguintes dotações 
do atual orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
(Anexo n. 4 do Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938). 

Verba 2 - Material 
I - Material Permanente 

S/c. n. 1 - Mobiliários e móveis diversos, eto: 
24) Supremo Tribunal Federal...... . . . . . . . 20:000$0 

Sic. n. 2- Máquinas, Motores, etc.; 
17) Supremo Tribunal F"ederal. . . . . . . . . . . . 20 :000$0 

4o0:000$0 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 193·9, 118• da Independência e 5i., 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. f. 445 - DE 27 DE JULHO DE 1939 

.Ure. pelo Ministério da .4.gricult?tra, o crédito suplementar de réis 
37:500$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo i80 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
suplementar de trinta e sete contos e quinhentos mil réis (37 :500$0}, 
à verba f - Pessoal - I - Pessoal Permanente - subconsignação t 
- Quadro único, para provimento neste quadrimestre, dos seguintes 
cargos: 

Na carreira de Meteorologista 

2 classe J 
1 classe H 

Na carreira de Calculista 

.t classe F 
f classe E 

Art. 2.• A dotação decorrente da extinção dos cargos considera
dos excedentes da carreira de Calculista e o saldo da de Meteorologis
ta não terão aplicação. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 27 de julho de f939, HS• da Independ&l,oia e 51• 

da República. 
GETULIO V AI\GAS, 

Ferna~ Costa. 

A. de Sou:a Costtl. 

DECRETO-LEI N. i.U6- DE 27 DE JULHO DB 1939 

Autoriza a emissão de selos postais para a franquia da corresp~ 
ciia por via aérea, e dá outrtlS provúMncias 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe eonfe.;, 
re o art. 180 da Constituição e tendo em vista a exposição feita pelo 
Ministério da Viação e Obras Públicas sobre a necessidade não só de 
ser alterado o sistema atual de pagamento às empresas que exploram 
o transporte da correspondência via aérea no território nacional e 
para o exterior, mas tambem de se qtodificarem as instruç·ões para 
a execução do serviço do Departamento dos Correios e Telégrafos, de-
creta: ·· 

Art. t.• Fica autorizado o Ministério da Viação e Obras Públl .. 
cas, pelo Departamento dos Correios e Telégrafos, a emitir selos pos
tais para a franquia da correspondência via aérea, de valores equi .. 
:valentes às taxas indicadas em tarifas vigentes. 

Leis de 1939 - Vol. VI 9 
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§ i.• O prí'duto da arrecadação desses selos desdobrar-se-á em 
duas partes: uma destinada ao pagamento das contas apresentadas 
pelas empresas transportadoras da correspondência e a outra para 
ser considerada como renda postal propriamente dita. 

§ 2.• A parte destinada às empresas que exploram o serviço será 
escriturada como dépositos, à cuja conta correrão os pagamentos a 
que tiverem direito. 

Art. 2.• O Departamento dos Correios e Telégrafos expedirá ins
truções para a PXecução do serviço postal aéreo, em substituição às 
que foram autorizadas pelo Decreto n. 22. 673, de 28 de abril de f 933, 
atendidas as exigências atuais desse serviço. 

Parágrafo único. A quota parte de que trata o § 2" do artigo 
f" e a que couber ao Correio serão sempre prefixadas pela Diretoria 
Geral do Departamento dos Correios e Telégrafos nas instruções au
torizadas pE"lo art. 2" ou em atos subsequentes, de acordo com a evo
lução do serviço, garantida a percepção indicada no final do § f• do 
art. f•. 

Art. a.• Os selos, cu,ja emissão é autorizada pelo art. t•, serão 
postos em circulação em 1940, na data que for determinada nas ins
trucões a que se refere o art. 2", ambos do presente decreto-lei. 

Art. 4." Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito de trêo mil contos de réis ( Rs. 3. 000:000$0 ) , suplementar 
à verba 3•- uservicos e Encargos"- subconsignação n. 4- Trans
porte a~reo da correspondência, etc., 01) - Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, para atender ao acréscimo de despesa ocasionado 
pelo aumento de transporte de correspondência por via aérea. 

Parágrafo único. A dotação correspondente a essa verba será ex
cluída dos futuros orçamentos. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939, H8• da Independência e 51" 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1..447- DE 27 DE JULHO DE f939 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 4. 087: 43().$2, 
para pagamento de despesas com o transporte de correspond~cia 
aérea e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o ar·tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito especial de quatro mil, oitenta e sete contos, quatrocentos e 
trinta mil e duzentos réis (Rs. 4. 087: 430$2), para pagamento de 
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despesas ( Serviços e Encargos ), com o transporte de correspondên
cia efetuado em 1936 e 1937, pelas seguintes companhias de navega
ção aérea: 

Sindicato Condor Ltd .............................. . 
Panair do Bras H S. A ............................... · 
Air :Franca S. A .................................... . 

{.852:948$5 
1.384:843$3 

849:638$4 

4. 087 :4.3~2 ---
Art. 2.• A Contadoria Central aa República converterá em Ren

da da União a importância de quatro mil, oitenta e sete contos, no
vecentos mil e tresentos réis ( Rs. 4.087:900$300 ), que foi escritu
rada em "Depósitos", pará atender a esse pagamento. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939, Hs• da Indepe~dêneia e 51" 
da República, · 

GETULIO V AMAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 1. 448 - DE 27 DE JoULJIO DE 1939 

Transfere dru verbru que indica a importância de 39:900$0 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe· 
re o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo 1.• As dotações abaixo mencionadas, destinadas no atual 
orçamento do Ministério da Educação e Saude ao Museu Nacional, fi-
cam reduzidas das seguintes importâncias: · 

Verba 1 - Pessoal: 
IV - Gratificações e Auxílios: 

S/C. 15-Ajudas de custo e diárias (03) ............ .. 
8/C. 17 -Condução e Transporte (03) .........•.....• 
S/C. 19-Serviços extraordinários (09) ............... . 

Verba 2 - Material: 
I - Material Permanente: 

S/C. 6- Material escolar, etc. (09) .................. . 

ll - Material de Consumo: 
S/C. 13 - Medicamentos, drogas, etc. (06) ............ . 

m - Diversas despesas: 
S/ C. 23-Ligeiros reparos, etc. ( 10\ ................ .. 

5:400$0' 
1:500$0 
2:000$0 

6:000$0 

20:000$0 

5:000$0 

39:900$0 
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Artigo 2.• As importâncias mencionadas no artigo anterior fi
cam transferidas para as seguintes dotações do mesmo orçamento, 
destinadas ao Museu Nacional, como reforço às mesmas: 

Verba 2 - Material: 
I - Material permanente: 

S/C. 2- Máquinas, motores, etc. (1.0)................ iO:OOOSO 
S/C. 3- Livros, documentos, etc. (H}................ 6:000$0 

II - Material de Consumo: 
S/C. H -Matérias primas, etc. (06}................. i0:000$0 

III - Diversas despesas: 
S/C. 24- Despesas miudas e de pronto pagamento (H} 6:500$0 

Verba 3 - Serviços e Encargos: 
S/C. i7 - Despesas com a exploracão científica (Oi) 7:400$0 

39:900$0 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939, H8° da Independência e 5f• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRIETO-LEI N. LH9- DE 27 DE JULHO DE !939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 600 :000$0, para 
regularização de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de seiscentos contos de réis ( Rs. 
600 :000$0 ) , que será distribuído ao Tesouro Nacional, para regula
rização de despesas ( Serviços e Encargos ) feitas com a realização 
da "Exposição do Estado Novo". 

Rie de Janeiro, 27 de julho de !939, H8° da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos • .. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. L 450 - DE 27 DE JULHO DE !939 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, o crédito especial de 74.424:465$0 
porra pagamento aos Institutos e Cai:x:as de Aposentadoria e Pen· 
sões, e dá outras provid~ncias. · 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe• 
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art.. :1..° Fic!l aberto,_ pelo Ministério do Trabalho, Indústria e 
C<>mércw, o créd1to espeCial de setenta e quatro mil e quatrocentos 



e vinte e quatro contos, quatrocentos e ses.senta e cinco mil réis { Rs. 
74.424: 465$0), para ocorrer ao pagamento devido aos Institutos 
e <:.aixas de Aposentadoria e Pensões, como contribuição do Estado, 
sendo: 

a) Rs. f0.553:870$7 - quota de previdência, em atrazo, fun~ 
dada nos arts. s· - alínea e, Hl, 7 4 e 85 do Decreto n. 20.465, de 
1 de outubro de 1931; e 

b) Rs. 63.870:594$3 - importe da taxa de 2 % sobre o valor 
dos artigos importados do exterior (taxa de previdência social), retido 
pelo Tesouro Nacional nos exercícios de 1936 a 1938. 

Parágrafo unico. O pagamento a que se refere o presente arti~ 
go será feito em apólices da Dívida Pública Interna, ao portador, do 
valor nominal de f :000$0 cada uma, juros de 5 % ao ano, pelo 
preço de sua cotação na Bolsa. 

Art. 2.• Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au~ 
torizado a emíth· apólices da Dívida Pública Federal Interna, do tipO 
'"Diversas Emissões", até a importância de cem mil contos de réis 
{Rs. 100.000:000$0), para os fins de que trata o artigo anterior. 
· Arl. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

R10 de Janeiro, 27 de julho de 1939, 118• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

,Waldemar Falcão. 
A. de So~za Cost~ 

DECRIETO-LEI N. 1.451 -DE 27 DE JULHo DB 1939 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 250 :000$0, 
para pagamento ao Lloyd Brasileiro · 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricul~ura, o cré
dito especial de duzentos e cincoenta contos de réis ( Rs. 250:000$0 ), 
destinado ao pagamento { Serviços e Encargos ) da segunda e última 
prestação devida ao Lloyd Brasileiro, a título de compensação, por 
ter mudado para outro local a sua lavandaria, então instalada nos 
terrenos onde está sendo construido o Entreposto Federal de Pesca. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939, 118• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS, 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 452 - DE 27 DE JULHO DE 1939 

Abre, pelo Mimstério da Fazenda, o crédito suplementar de 6 :000$0. 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe ... 
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

A:rtigo úmco. Fica aberto o crédito suplementar de seis conto• 
de réis (Rs, 6:l!(i0$0), à Verba 2- .Material- III- Divenas Des• 
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pesas, sub-consignação n. 20 - item 07, do atua~ orçamento do Mi• 
nistério da Fazenda (Anexo n, 3 do Decreto-Lei n. 942, de 10 de 
dezembro de 19~8), para atender, no período de julho a dezembro do 
corrente ano, ao pagamento do aluguel das duas salas em que fun" 
ciona a Contadoria Seccional junto à Comissão Central de Compras. 

Ric de Janeiro, 27 de julho de 1939, 118• da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 453 - DE 27 DE .TULHO DE 1939 

Cria, 110 Quadro I, do Ministério da Marinha, a carreira de Almo:carife 
e dá outras proviàenctas 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe· 
re o artigo 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.• E' criada, no Quadro I do Ministério da Marinha, a çar
reira de Almoxarife, com a seguinte estrutura: 

Almoxarife 

1 Classe H 
2 Classe G 
3 Classe F 
4 Classe E 

Art. 2.• :Fica aberto, pelo Ministério da Marinha, o crédito es
pecial de trinta e sete contos de réis ( Rs. 37:000$0 ), para atender 
às despesas decorrentes da execução do presente decreto-lei no atual 
ex.ercicio. 

Art. a.• Este Decreto-Lei entrará em vigor a partir de i de agos
to do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 193'9, H8• da IndependêQcia e 51• 
da República, 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.4:54- DE 27 DE .TULHO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 7 :ooo•o 
para pagamento de prêmios escolares 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Sa.ude, 
O crédito espec!al de sete contos de réis ,(7:000,0), para ocorrer à 
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despesa (Serviços e Encargos) com o pagamento de prêmios es~o
lares concedidos pela Congregação da Faculdade de Direito de Recife, 
em 1937. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939, Hs• da Inde.Qendê~cia e 51" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gmta~o Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.455 -DE 27 DE JULHO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito especial de 93:000$0, para 
pagamento de gratificação 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ~lo Ministério da· Guerra, o crédito 
especial de noventa e três contos de réis ( Rs. 93:000$0 ) , para aten
der ao pagamento (Pessoal) de diárias à tropa empenhada na repres
são do banditismo no Estado de Mato Grosso. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939, 118• da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.456- DE 27 DE JULHO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 5.000:000$0 
para obrG.I 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo· Ministério da Viação e Obras Pd
blicas, o crédito especial de cinco mil contos de réis (Rs. 5. 000:000$0), 
para atender às despesas com a construção do Ramal do Cáis do Por
to do Rio de Janeiro, a cargo da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Rio de Janeiro, 27 d.e julho de 1939, 118• da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1. 457 _.. DE 27 DE JULHO DB i939 

j.bre, pelo Miniltério. da Viação, o crédito especial de 160:63,5$5, par~ 
Testituição de cauções 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viacão e Obras Pú
blicas, o crédito especial de cento e sessenta contos, seiscentos e trin
ta e cinco mil e quinhentos réis ( Rs. 160:635$5 ), para atender à 
despesa ( Servioos e Encargos ) com a restituição de cauções feitas 
por diversos empregados da ex-Companhia Ferroviária Leste Brasi
leiro, conforme relações constantes do processo protocolado no Tesou
ro Nacional sob o n. 59.023-37. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939, HB• da IndependêQ,cia ~ 51" 
da Jtepública. · · 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima! 

A. de Sou:r;a Costa. 

DECRETO-LEI N. i • .l58- DE 28 DE JULHO DB !939 

Abre, pelo Mi~istério da Educação, o crédito especiaL de i .205:000$0, 
-· para pagamento de indenizações 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe-
re o artigo 180 da Constituicão, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de mil, duzentos e cinco contos de réis ( Rs. 
1.205:000$0 ), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) da 
indenização aos proprietários das terras e águas desapropriadas, na 
conformidade dos Decretos ns. 6.681, de iO de outubro de 1907 e 
i9.7H, de 9 de marco de 1931, para a realização das obras de abas
tecimento de água à Ilha de Paquetá. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1939, uso da Independência e 51o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gusta~o. Capanema. 

A. de Sou:r;a Costa. 

DECRETO-LEI N. i . 459 - DE 28 DE JULHO DE i 939 

Dispõe ~obre a aposentadoria de Antdnio Eustáquio de Souza, Enge
nhetro, classe J, do Quadro I, do Ministério da Viação e Obras 
Públicas. · · --

0 Presidente da República, usando da at.ribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

. Art.. 1." É considerado aposentado, por invalidez, a partir de i 7, 
de Jane1ro do corrente ano, e nos termos da legislacão em vigor, An-
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tlniio Eustáquio de Souza, no cargo de Engenheiro, classe J, do Qua~ 
ilro I, daquele Ministério. 

Parágrafo único. Para efeito de melhoria do provento da apo
sentadoria do referido funcionário, é contado, como efetivo serviço, 
o período de 18 de abril de 1933 a 16 de janeiro do corrente ano. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de julho de 1939, 118" da Independência e 51• 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João. de Mendonça Lima. 

A. de S:ou.;a Costa, 

DECRETO-LEI N. 1.460- DE 29 DE JULHO DE 1939 

Concede ao éngenheiro João Vieira Ferro, ou empresa que organizar, 
· · autori.;ação para construção, uso e go.;o, pelo prazo de 90 anos, 

de uma estrada de (erro eletrificada que, partindo de Juqueri
quere, porto de São Sebastião, Estado de São Paulo, vá terminar 
em ponto navegavel do rio São Francisco, nas prozimidades de 
Guaicuí, no Estado de Minas Gerais. 

O Presidente da República, atendendo ao que solicitou o enge
nheiro João Vieira Ferro, usando da faculdade que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e tendo em vista os pareceres da Comissão 
de Segurança Nacional, do Estado Maior do Exército, da Comissão 
do Plano Geral de Viação e do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, constantes do processo n. 18.994/39, da Secretaria de Estado 
desse Ministério, decreta: 

Artigo único. Fica concedida ao engenheiro João Vieira Ferro, 
ou empresa que organizar, autorização para construção, uso e gozo, 
pelo prazo de 90 anos, de uma estrada de ferro eletrificada, destinada 
principalmente a transporte de minérios e produtos siderúrgicos que, 
partindo de Juqueriquerê, no porto de São Sebastião, Estado de São 
Paulo, atinja o trecho navegavel do rio São Francisco, nas proximida
des de Guaicuí, Estado de Minas Gerais, com dois ramais, um do Alto 
de Dileta à Capital de São Paulo e outro do ponto julgado mais conve
niente a Belo Horizonte, passando por~Dores de Boa Esperança, tudo 
de acordo com as cláusulas que com este baixam, assinadas pelo mi
nistro da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único. O contrato será assinado no Ministério da Viação 
e Obras Públicas no prazo máximo de 12 meses a contar da publicação 
deste decreto, estabelecida a pena, com carater inapelavel e sem di
reito a indenização alguma, de caducidade dos favores nele outorgados, 
si, no prazo de 9 a 12 meses não se efetuar o depósito de 400:000$000 
(quatrocentos contos de réis), de que trata a cláusula XLII ou não 
ficar organizada a Companhia ou Empresa para a construção da 
Estrada. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1939, 118° da Independência e 
510 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima, 



ATOS 00 l>()DI!:R F.::lCI!lC:UTlVO 

Cláusulas a que se refere o Decreto-Lei n. 1.460, de 29 de julho de 1939 
CLAUSULA I 

. ~ concedida ao Engenheiro João Vieira Ferro ou empresa que 
organizar no Brasil, com maioria de capitais nacionais, autorização 
para construção, uso e gozo, pelo prazo de 90 anos, de uma Estrada de 
Ferro eletrificada, que partindo de Juqueriquerê, no porto de S. Se
bastião, Estado de S. Paulo, atinja o trecho navegavel do rio São Fran
cisco, nas proximidades de Guaicuí, Estado de Minas Gerais, seguindo 
aproximadamente o traçado: Juqueriquerê -vertente do rio Sapucaí 
- Pouso Alegre - Chapada do Machado - Vales dos rios Sapucaí 
e Grande-Garças - Bacias do Abaeté e São Francisco - Guaicuí. 

A presente concessão abrange ainda dois ramais: o primeiro de 
Alto da Dileta ou de suas proximidades a S. Paulo; e o segundo do 
ponto mais conveniente, a Belo Horizonte, passando por Dores da Bôa 
Esperança. 

Além da autorização, o Governo da União concede: 
1. 0 - Direito de desapropriar, na forma da legislação em vigor, 

os terrenos de domínio partiCular, prédios e benfeitorias, que forem 
necessárias para _as obras de que trata o parágrafo antecedente. 

2° - Redução de direitos de importação, na forma da ·legislação 
em vigor, para material, máquinas e mais objetos destinados à cons
trução, bem como para o material rodante e trilhos_...e acessórios des
tinados ao primeiro estabelecimento da Estrada. 

3° - Preferência em igualdade de condições, e respeitado o Có
digo de Minas, para a lavra de minas na faixa atravessada pela Es
trada, sendo expressas em contratos especiais as concessões que neste 
assunto lhe forem feitas. 

CLAUSULA 11 

Si no prazo de seis (6) meses contados da data do registro do 
contrato da concessão pelo Tribunal de Contas, não estiver incorpo
rada a Em preza, caducará a presente concessão. 

Parágrafo único. O Governo não se responsabiliza por indenização 
alguma, se o Tribunal de Contas denegar o registro do presente con
trato. 

CLAUSULA III 

A empresa será organizada de acordo com as leis e regulamentos 
em vigor e com maioria de capitais nacionais. Terá domicílio legal no 
Brasil, e as dúvidas ou questões que se suscitarem estranhas à inte
ligência das presentes cláusulas, serão resolvidas de acordo com a 
legislação brasileira, e pelos Tribunais Brasileiros. O foro para quais
quer questão, seja a empresa autora ou ré, será o da União. 

CLAUSULA IV 

Os trabalhos da Estrada começarão no prazo de três (3) meses, 
contados da data da aprovação da planta geral e do perfil longitudinal 
da linha; e prosseguirão sem interrupção, devendo ficar todos conclui
dos no prazo de cinco (5) anos. 

CLAUSULA V 

Os trabalhos de construção não poderão ser encetados sem prévia 
autorização do Governo e aprovação dos respectivos projetos e orça
mentos. 
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Para Isso os projetos de todos esses trabalhos serão organizados 
em quatro vias e submetidos à aprovação do mesmo Governo, por 
intermédio da Inspetoria Federal das Estradas. A primeira via ficará 
arquivada no Ministério da Viação e Obras Públicas, a segunda na 
:Inspetoria Federal das Estradas, a terceira será entregue ao orgão 
desta mesma Inspetoria incumbido de fiscalizar diretamente a exe
cução dos serviços, e a quarta devidamente visada, será devolvida à 
Companhia. 

A Empresa submeterá tambem à aprovação do Governo as plantas 
de todas as propriedades que forem adquiridas por meio de desapro
priação, ou das que forem doadas. 

CLAUSULA :VI 

Três (3) anos depois de incorporada a Empresa, serão apresen
tados ao Governo a planta geral da linha concedida e um perfil lon
gitudinal, com indicação dos pontos obrigatórios de passagem. O tra
çado será indicado por uma linha vermelha e contínua sobre a planta 
geral na escala de 1:2000, com indicação dos raios de curvatura, e a 
configuração do terreno representada por curvas de nível de 2 em 2 
metros; bem assim em uma zona de 100 metros, pelo menos para 
cada lado, os campos, matas, terrenos pedregosos, e, sempre que for 
possível, as dlvisas das propriedades particulares, as terras devolutas 
e minas. 

Nessa planta serão indicadas as distâncias quilométricas contadas 
do ponto de partida da Estrada de Ferro, a extensão dos alinhamentos 
retos, e bem assim a origem, a extremidade, o desenvolvimento, o raio 
e o sentido das curvas. 

O perfil longitudinal será feito na escala de 1 por 200 para as 
alturas e 1 por 2. 000 para as distâncias horizontais, mostrando res
pectivamente por linhas pretas e vermelhas o terreno natural e as 
plataformas dos cortes e aterros. Indicará por meio de três linhas 
horizontais, traçadas abaixo do plano de comparação: 

1 • - As distâncias quilométricas, contadas a partir da origem da 
Estrada; 

2• - A exten.são e indicação das rampas e contra rampas e a ex
tensão dos patamares; 

a• - A extensão dos alinhamentos retos e o d&Senvolvimento e 
raio das curvas. 

No perfil longitudinal e na planta será indicada a posiç>il das e.-;
tacões, paradas, obras de arte e vias de comunicações transversais. 

O perfil longitudinal será acompanhado de um certo n imero de 
perfis transversais, inclusive o perfil tipo da Estrada de Ferro. 

O traçado e o perfil longitudinal poderão ser apresentados por se
cções, contanto que estas se estendam de um ponto de passag&m obri
gado a um outro, e que no prazo marcado tenham sido apre.;entadas 
todas as secções. 

CLAUSULA VII 

Seis (6) meses depois da aprovação do traçado e do perfii longi
tudinal, a Empresa apresentará projetos compl.;LOS e e.specHie-ado,;; de 

. todas as obras necessárias para o estabelecimento da Estrad1, suas es
tações r dependências, bem como as plantas de todas as propriedades 
que forem desapropriadas. 

Os projetos das obras de artes e edifícios compor-se-ão de planta 
na escala de i :100 e projeção vertical, corte& longitudinais e transver
sais na escala de 1 por 50. 

~s projet~s das es~çõe.s mais importante,s e das pontes poderão. 
mediante previa concessao do Governo, ser apresentados à medid& que 
tiverem de ser executados. · 
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Apresentará igualmente: A relação das pontes, viadutos, ponti
lhões 6 boe1ros, com as principais dimensões, p~ição na linha, sistema 
de coru::trução e quantidade de obras; . 

A tabela da quantidade e excavações nooess~r;as para execuf:a~-se 
0 projeto, com indicação da class1ficação aprox1mada dos mater1a1s e 
das dlstànNas médias de transporte, acompanhada do estudo d·3 com-
pensação de cortes e aterros; . . . 

A tabela dos alinhamentos, ralOs de curvas, cotas de dechv1dades e 
suas exte:nsões: . ~ 

.A1; cadernetas autenticadas das notas das operações Lopográf1Cas, 
geodéa1cas e astronômicas feitas no terreno; 

Os Jesenhos dos trilh~ e acessórios na escala natural. 
A .Empresa deverá tambem apresentar os dados e informações que 

tiver eolig1do sobre a papulação, mdústria, comércio, riqueza e com
posição mmeralógica da zona percorrida pela Estrada. 

CLAUSULA VIII 

No prazo máximo de 18 meses, a Empresa apresentará projetos 
completos e especificados de todas as obras necessárias ao e~tabeleci
mento de usinas hidro-elétricas, estações e sub-estações de di~tribui
ção de energia, bem como o das linhas de transmissão e contacto, com 
f.i.ldOS OS EeUS detalhes, 

Devendo nessa ocasião fazer prova de se achar de posse da~ con
cessõe~ necessárias à exploração tle quedas de agua, de acoi'do com o 
Código de Aguas. 

CLAUSULA IX 

Antes de resolver sobre os projetos submetidos à sua aprovação, 
poderá o Governo modificar esses projetos como julgar conveniente, 
cabendo à Empresa os onus decorrentes dessas alterações • 

O Governo poderá designar os pontos em que devem ser estabele
cidas ~s estações e paradas. 

A Empresa não poderá, sem autorização expressa do Governo, 
modi1 i c ar os projetos aprovados. 

Todav1a, e não obstante a aprovação do perfil longitudinal, a 
Empt·esa deverá fazer as modificações necessárias ao estabelecimento 
das obras d'arte, passagens de nível e paradas indicadas no projeto 
aprovado. 

A aprovação dos projetos apresentados pela Empresa não poderá 
ser invocada para. justificar a revogação de nenhuma deêtas condições. 

CLAUSULA X 

Procura.r-se-á dar à.s curvas o maior raio possível. O raio mínimo 
será dti 200 metros. · 

As curvas dirigidas em sentidos contrários deverão ser separadas 
por uma tangente de 100 metros pelo menos. A declividade máxima 
será de 20 milímetros por metro. Na aplicação da rampa máxtma e 
do raio mínimo, não se perderá de vista o efeito desseê faLares sobre 
o esforco de tração. 

A Estra.da será dividida em secçõeê de serviço de locomotivas, 
procurando-se em cada uma destas, uniformizar as condições técnicas 
de modo a efetuar o melhor aproveitamento possível das n:esmas . 

.Ai; rampas, contra rampas e patamares, serão ligados por curvas 
verticais de raio e desenvolvimento convenientes. 

Toda rampa seguida de uma contra rampa será separada desta 
por um patamar de 3<JO metros pelo menos; nos túneis pontes e 
viadut06 serão evitadas as curvas de raio mínimo e d~clividadea 
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máximas. Toda.c; as estações e postos telegráficos deverão· ser. loe~~ 
lizado~ em trechos de tangente em nivel, salvo ca.c;os excepcio'lais 
em que, medidas especiais de segurança serão obrigatórias, suprindo 
a falta de visibilidade, ou impedindo a fuga dos vefculos. 

Todas as estações e postos telegráficos deve-rão ser projetados 
prevendo o estabelecimento no mínimo de tr~s vias. 

CLAUSULA XI 

A Estrada será de via singela, com bitola de 1,60 e eletrifica.ia 
p,m tndo seu percurso, o projeto será desde logo organizado para Fe 
adaptar a uma linha dupla, tambem eletrificada, em todo o seu 
percurso. 

Al5 dimensões do perfil transversal serll:o sujeitas k aprovaçll:o do 
GOVP.l'DO. 

As valetas longitudinais terão a.c; dimensões e declive necessários 
para dar pronto escoamento às ãgua.c;. A inclinação dos taludes dos 
cortes e aterros será fixada em vista da altura destes e natureza do 
terreno. 

CLAUSULA xn 
Os trilhoE< empregados não poderão ter momento de inércia in~ 

ferior ao do trilho tipo de 42kg.f60 por metro, da American Societ.y 
Civil Engeneers. 

O número de dormentes por quilômetro de linha não poderá ser 
inferior a L650. 

Após quinze (15) anos da sua inauguração a linha deverã em 
toda sua extensão se encontrar la.c;trada com pedra britada ou cascalho. 

CLAUSULA XIII 

Na eletrificação, serão adotada.c; todas as características da ele~ 
trificacão da Estrada de Ferro Central do Brasil, {)U tipo mais aper
feiçoado. · 

QLAUSULA XIV 

A Empresa executará todas as obras de arte e fará todos os tra
balhrn= necessários para que a estrada não crie obstáculo 'algum ao 
e...~oamento das águas e para que a direção de outras via.c; de r.omu
nieacão existentes não receba senão as modificações indispensávei.c;, 
precedidas de aprovação do Governo. 

Os cruzamentos com as ruas e caminhOB públicos poderão ser 
superiores e inferiores, ou, quando absolutamente não se possa fazer 
por um des~ modos, de nivel, construindo, porém, a Empresa, a 
expensa.s sua.s, as obras que os mesmos cruzamentos tornarem ne
cesárias, ficando tambem a seu cargo as despesas com sinais e 
gua:Mall que forem precisos. Terá neste caso a Empresa o direito 
de lllterar a direçã{) das ruas ou caminhos públicos, com o fim de 
ml'l!Jorar OB cruzamentos ou de diminuir o seu número, precede~dQ 
con!'entimento da autoridade competente, e sem que possa perceber 
quàlquer taxa pela passagem nos p(}ntos de intersecçã{). 

Executará as obras necessárias à passagem das água;; utilizadas 
para aba.c;tecimento, de fins industriais ou agrícolas, e permitirá que, 
cúm id~nt:icOB fins, tai.c; obras se efetuem em qualquer tempo, desde 
que delas não resulte dano à próprfa estrada. 

A estrada de ferro não poderá impedir a navegação doa rios ou 
canais. e nesse intuito as pontes ou viadutos sobre rios e canais terão 
a capacidade necessária para que a navegação não seja embaraçada. 

Em todos os cruzamento.s superiores ou inferiores com vias ce 
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cotl'lnricação ordinária, o Governo terá o direito de marcar a altura. 
do~ vãos dos viadutos, a largura destes e a que deverá haver entre 
os parapeitos em relação às necessidad~s da circulação da via pública. 
que fi r. ar superior. 

O eixo da estrada de ferro não deverá fazer com o da via de 
('OIJlt'nicação ordinária um ângulo menor de 45". 

Os cruzamentos de nível terão sempre mataburros que vedEm 
introdução de animais no leito da estrada. 

CLAUSULA XV 

O gabarito dos túneis e passagens superiores serão submetidos 
à aprovação do Governo. Além disso, haverá de distância em dis
tânria, no interior dos túneis. nichos de abrigo. As aberturas dos 
poco.o: de construção e ventilação dos túneis serão protegidas por 
muros. 

CLAUSULA XVI 

A Empresa empregará em todas as obras materiais d" boa quã
lidade e seguirá as prescrições técnicas determinadas pela Inspetoria. 
Ferleral das Estradas. O sistema e dimensões das fundações das obras 
d'artP, serão fixados por ocasião da execução dos serviços, levando 
em consideração a natureza e conformação do terreno. Sempre que 
julgar conveniente o Governo poderá determinar que sejam por conta 
da Empresa, feitas sondagens. Não serão permitidas obras proviw 
sórill.$ em madeira, a não ser a tftulo precário, devendo estas ser, 
logo que o Governo exija, substituídas por obras definitivas, metá. 
licas ou em concreto. 

O Governo reserva-se o direito de mandar proceder aos ensaios 
l' exames que julgar convenientes, antes de autorizar a abertura ao 
trMego de qualquer trecho da Estrada. Os onus decorrentes destes 
e~axnes e ensaios pertencerão à Empresa. 

CLAUSULA XVII 

A Empresa construirá todos os edifícios, dependências. oficinas 
e c~a~ para operários, obedecendo às prescrições dos atos oficiais 
em vigor. 

CLAUSULA XVIII 

O Governo reseTVa-se o direito de fazer a Empresà executar, 
durante o prazo da concessão, alterações ou novas obras cuja neces
sidade a experiência haja indicado, em relação à segurança, polícia 
e tráfego das Estradas de Ferro. 

CLAUSULA XIX 

A Companhia fornecerá o trem rodante proporcionalmente, a 
extensão de cada uma das secções em que se dividir a Estrada, e que 
a juizo do Governo deva ser aberta ao trânsito público. Si nessas 
SP.r.ções o tráfego exigir um número de locomotivas, carros de pas
sageiros e vagões maior do que proporcionalmente lhe cabiam, a 
Empresa será obrigada, depois de reconhecida aquela necessidade e 
dela ciente, a aumentar o número de locomotivas, carros de pas
sagE>iros, vagões e material necessário. Todo o material será cons
t.rnirlo com os melhoramentos e comodidades que _o progres.so ~o'!ver 
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O material rodante deverá preencher ainda as seguintes con-
dieões: 

f • - Gabarito máximo determinado pelo Governo; 
2• - Comprimento máximo dos carros e vagões, 25•,oo; 
a• - Eixos com as dimensões principais regidas pelas especi

ficaçõe.s aprovadas pelo Decreto n. 24.497, de 29 de junho de 1934; 
4• - Engates centrais, aptos para tração e choque, automáticos 

e com o eixo de i"' ,05 de altura, sobre o nível dos trilhoo; 
5• - Freio automático a ar comprimido. 

CLAUSULA XX 

Tndas as indenizações e despesas motivadas pela construção, con
sPrvação, tráfego e reparacão da Estrada de Ferro correrão exclusi
vamente e sem excepção por conta da Empresa. 

CLAUSULA XXI 

A Empresa será obrigada a cumprir os dispositivos do regula
mento para a Sr,guranca. Polícia e Tráfego das Estradas de Ferro, 
aprovado por Decreto n. 15.673. de 7 de setembro de 1922, e bem 
as~;im quaisquer outros da mesma natureza, que forem decretados 
post.eriormente à data da concessão. 

CLAUSULA XXII 

A Empresa será obrigada a conservar, com cuidado, durante 
t.odo o t.empo da concessão, e a manter em estado que possam per
feit'lmPnte preencher o seu destino tanto a estrada de ferro e suas 
dPpendências, como o material rodante, sob pena de multa, !'us
pemão da conce.ssão, ou de ser a conservação feita pelo Governo à 
custa da Empresa. No caso de interrupção do tráfego, excedente de 
f5 dias consecutivos, por motivo não justificado, o Gove:no terá o 
direito de impor uma multa por dia de interrupção igu'll à renda 
bruta do dia anterior a ela, e re.stabelecerá o tráfego, correndo as 
despesas por conta da Empre.sa. Restabelecido o tráfego pelo GovermJ, 
sPrá a Empresa convidada a retomar a direção do serviço e se uão o 
fizpr dentro do prazo de 15 dias poderá ser declarada a caducidade 
de concessão • 

CLAUSULA XXIII 

O Governo poderá realizar em toda a extensão da Estrada as 
construções necessárias ao estabelecimento de uma linha telegráfica 
de sua propriedade, usando ou não, como melhor lhe parecer, dos 
mesmos vootes das linhas telegráficas que a Empre.sa é obrigada a 
con8truir em toda a extensão da Estrada, responsabilizando-se a 
mPsma Empresa pela guarda dos fi-os, poste.s e aparelhos que per
tencerem ao Governo. Enquanto isto não se realizar a Empre.:;a é 
obrigada a expedir telegrama do Governo com 50 % de abatimento 
da tarifa estabelecida para os telegramas particulares, se a isto for 
autorizada, na forma do Decreto n. 22. f 66, de 5 de dezembro de f 932. 

OLAUSULA XXIV 

O G-overno reserva-se o direito de conceder outras Estradas aue. 
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CLAUSULA XXV 

A fiscalização da Estrada de Ferro, quer durante a eon..<;trução, 
quer após sua inauguração, ficará a cargo da Inspetoria Federal das 
Est.radas, a qual compete velar pelo fiel cumprimento das presentes 
condições. A Empresa concorrer~ para o serviço de fiscalização com 
a importância de duzentos contos de réis (200 :000$000) anuais, re
colhida por semestres adiantados aos cofres do Tesouro Nacional. 

Se o não fizer dentro de dez dias do início do semestre ficará 
corutituida em móra, ip8o jure, sujeita ao pagamento de 9 % ao ano. 

CLAUSULA XXVI 

Se durante a execução do serviço ou ainda depois da terminação 
dos trabalhos, a Fiscat:zação verificar que qualquer obra não foi 
executada conforme as condições e normas prescritas, poderá exigir 
da Emprei=a sua deqiolição e reconstrução total ou parciai ou fa~-la 
por administração à custa da Empresa. 

CLAUSULA XXVII 

Até um ano depois da termimição dos trabalhos, a Em1lresa 
entregará ao Governo, uma planta cadastral de toda a Estrada e suas 
dt>pPndê.ncias, bem como uma relação completa das estações e c;bras 
d'artf'!, usinas hidro-elétricas, estações e sub-estações elétncas, e um 
qua!Jro demonstrativo do custo da mPsma Estrada. 
. Toda e qualquer construção, alteração ou aquisição posterior, 
será !'ubmetida à aprovação do Governo de aoordo com as normas 
prevista.s na cláusula V. 

CLAUSULA XXVIll 

Os preços de transporte serão fixados em tarifas aprovadas pelo 
Governo, e serão revistos pelo menos de três em três anos, por pro
posta da Empresa ou por iniciativa do Governo. 

CLAUSULA XXIX 

Pelos preços fixado.s nessas tarifas a Empresa será obrigada a 
transportar constantemente, com cuidado, exatidão e presteza, as mer
cadonas de qualquer espécie, os passageiros e suas bagagens, os ani
mais domésticos e outros, e os valores que lhe forem confiados. 

C.'LAUSULA XXX 

A Empresa poderá fazer todos os transportes por preços infe
riores aos ,!:las tarifas aprovadas pelo Governo, mas de modo geral e 
sem exceção, quer em prejuízo, quer em favor de quem quer que 
seja. Estas baixas de preços se farão efetivas com o consentimento 
do Gcverno, sendo o público avisado por meio de anúncios afixados 
nas estações e insertos nos jornais. 

Se a Empresa fizer transportes por preços inferiores aos das 
tarifas aprovadas sem aquele prévio oonsentimento do Governo, po
derá este aplicar a mesma redução a todos os transportes de igual 
catP.goria, isto é, pertencentes à mesma classe de tarifa, e os preços 
asgim rt>duzidos não tornarão a ser elevados, como no caso de prP-vio 
cor.~entimento do Governo, sem autorização expressa deste, avisado o 
público com i5 dias pelo menos de antecedência. 

As reduções concedidas a indigentes não podeTão dar lugar à 
aplicação deste artigo. 
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CLAUSULA XXXI 

A Empresa obriga-se a transportar C{)m abatimento de 50 o/o: 
1• - As autoridades, escoltas policiais e re.spectivaa bagagens, 

quando forem em diligência; 
2• - A municão de guerra e qualquer número de soldados do 

Exército, da Armada e da Polícia, com seus oficiais e :'espectivas 
bagagens, quando mandados a serviço qo Governo, a qualquer par~e 
da linha, requisitado o transporte pelo mesmo Governo, ou autori
dades devidamente autorizadas; 

3• - Aos colonos e imigrantes, suas bagagens, ferrament'O\s., 
utensf!:os e instrumentos agrários, em primeira instalação; 

4• - As sementes e as plantas enviadas pelo Governo da Uniãó; 
dos Estados e das associações de agricultura. para serem gratuita
:.nent.e distribuídas aos lavradores das zonas servidas pela estrada; 

5" - Todos os gêneros, de qualquer natureza que sejam enviado.s 
ueln Governo da União ou dos Estados, para atender a ·~ocorras pú
blicos rxigidos pela seca, inundação, peste, guerra ou qualquer {•Ulra 
ralamidade pública. 

Todos os demais passageiros e cargas do Governo da União ou 
doa J<~tados, não especificados acima, serão transportados com 15 o/~ 

de abat,mento. 

Terão tambem o abatimento de 15 % os transportes tle ma~ 
ter;ai::: que se destinarem à con.strucão dos ramais e prolongamentos 
da própria estrada, e os destinados às obras municipal;;, nos muni
cípios servidos pela estrada. 

Sempre que o Governo o exigir, em circunstâncias extraordi
nárias, a empresa porá às suas ordens todos os meios de transporte 
de que dispuser. 

Neste caso o Governo, si o preferir, pagará à empresa o que for 
convencionado, pelo uso da estrada e de todo o seu material, não 
excedendo o valor da renda média, de período idêntico, nos último& 
três anos. 

As malas do Correio e seus condutores, os funcionários encar
regados do servico da linha telegráfica, bem como quaisquer somas 
de dinheiros pertencentes ao Tesouro Nacional ou do Estado, serão 
conduzidos gratuitamente, em carro especial adaptado para esse fim. 

CLAUSULA XXXII 

O capital da Empresa será o que for efetivamente empregado, 
em moeda nacional, na construcão da linha até a sua abertura ao 
tráfego, depoi;:; de apurado e reconhecido como tal pelo Governo. Ne
nhuma outra imp.ortância será levada à conta de capital sem prévia 
autorizacão do Governo. 

Logo que a renda líquida exceder de 10 % desse capital, o Go
verno terá o direito de exigir a reducão das tarifas de transporte. 

Essas reducões se efetuarão principalmente em tarifas para os 
grandes percursos e para os gêneros destinados à lavoura e à expor
tação. 

Leis de 1939 - Vol. VI !O 
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CLAUSULA XXXIII 

O Governo poderá fazer, depois de ouvida a Empresa, concessão 
de ramais para uso particular, partindo das estacões ou de qualquer 
ponto das linhas concedidas, sem que a Empresa tenha direito a 
qualquer indenizacão, salvo si houver aumento eventual da despesa 
de conservação. 

Todas as obras definitivas ou provisórias necessárias para obter, 
neste caso, a seguranca do tráfego, serão feitas sem onus para a 
Empresa. 

CLAUSULA XXXIV 

O Governo terá o direito de resgatar a estrada depois de decor
ridos quinze (15) anos da data da concessão. 

O preço do resgate será regulado, em falta de acordo, pelo termo 
médio de rendimento líquido do último quinquênio e tendo-se em 
consideração a importância das obras, material e dependências no 
estado em que estiverem. 

Fica entendido que a presente cláusula só é aplicavel aos casos 
ordinários e que não abroga o direito de desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública que tem o Governo. 

CLAUSULA XXXV 

Expirado o prazo da concessão, a Estrada com todas as suas ben
feitorias e pertences reverterá gratuitamente à União, não podendo 
a Empresa, a qualquer título ou alegação, pleitear do Governo inde
nização de espécie alguma. 

CLAUSULA XXXVI 

A Empresa não poderá alienar a estrada ou parte dela sem pré
via autorizacão do Governo. 

Poderá, mediante prévio consentimento do Governo, arrendar a 
Estrada e o material fixo a outra Empresa ou Companhia, à qual 
passará a propriedade do material rodante e os direitos e obrigações 
deste contrato, referentes à exploração da estrada. 

CLAUSULA XXXVII 

A Empresa é obrigada a prestar anualmente contas ao Governo 
da exploração do tráfego da estrada, precipuamente para os fins de 
apurar-se o excesso de renda líquida a que se refere a cláu
sula XXXII. 

Para esse fim serão considerados: 

Como renda bruta: A soma de todas as rendas ordinárias, extra
ordinárias e eventuais arrecadadas pela Empresa nas linhas de que 
trata o presente contrato. 

Considerar-se-ão como arrecadadas ou recebidas as rendas desde 
que houverem sido emitidos os bilhetes e passes ou expedidas as 
cargas consignadas nos documentos de despacho. 
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Como despesas de custeio: todas as que forem relativas ao trá
fego da estrada de ferro de que trata este decreto, a conservação 
orainária e extraordinária das linhas, edifícios e dependências, e do 
material fixo e rodante; as resultantes de acidentes na estrada, rou
bos, incêndios e seguros, quando não ficar provada a culpa da Em
presa; as ele administração superior, que forem previamente apro
vadas pelo Governo. 

Como renda líquida: a diferença entre a renda bruta e a despesa 
de custeio acima definida, incluída nesta a quota de fiscalização e a 
contribuição para a Caixa de Pensões e Aposentadorias. 

CLÁUSULA XXXVIII 

Antes de aberta ao tráfego cada secção das linhas concedidas, 
a Empresa submeterá à aprovação do Governo o quadro do respe
ctivo pessoal e a tabela de seus vencimentos máximos e mínimos. 
Este quadro não poderá ser alterado, quer em quantidade de pes
soal. quer em importância de seus vencimentos sem prévia autori
zação do Governo.· 

CLÁUSULA XXXIX 

A Empresa obrigar-se-á em todos os seus serviços respeitar os 
dispositivos dos Decretos: 19.482, de 12 de dezembro de 1930 e 
23.569, de 11 de dezembro de 1933, bem como o de leis posteriores 
que sobre a matéria venham a ser decretadas. 

CLAUSULA XL 

No caso de desacordo entre o Governo e a Empresa, sobre a 
inteligência das presentes cláusulas, este será decidido por árbitros 
nomeados um pelo Governo, outro pela Empresa e o terceiro por 
sorte entre quatro nomes, dois indicados pelo Governo e dois pela 
Empresa. 

CLÁUSULA XLI 

Se a Empresa não concluir e entregar ao tráfego, nos prazos 
marcados, as linhas constantes deste contrato, o Governo poderá 
declarar a ·caducidade da prt\sente concessão, sem interpelação ou 
ação judicial, e sem que a Empresa tenha direito a qualquer recla
mação ou indenização. 

Pela inobservância de qualquer das presentes cláusulas, para as 
quais não se haja estabelecido pena especial, poderá o Governo im
por multas de 200$000 até 5 :000$0(10 e do dobro em caso de rein
cidência. 

Declarada caduca a concessão, o concessionário perderá em bene
fício do Tesouro a caução de que trata a cláusula seguinte. 

CLÁUSULA XLII 

Para a garantia da execução do contrato decorrente da presente 
concessão o concessionário depositará no Tesouro Nacional, antes da 
assinatura do mesmo contrato, a quantia de 400:000$000 em dinheiro 
ou títulos da dívida pública federal. 
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A caucão responderá pelo pagamento das quotas de fiscalizacão 
e das multas que forem impostas à Empresa, que fica obrigada a 
reconstituir a caução cada vez que ela for desfalcada por deducão 
de multas ou de quotas de fiscalização não pagas. 

CLAUSULA XLIII 

A Empresa obriga-se a exibir, sempre que lhe forem reclama-. 
dos os livros de receita e despesa do custeio da estrada, seu movi
mento e mais documentos justificativos; a entregar semestralmente à 
fiscalização do Governo um relatório circunstanciado do estado dos 
trabalhos de construção e da· estatística do tráfego abrangendo as 
despesa do custeio, convenientemente especificados, o peso, volume, 
natureza e qualidade das mercadorias que houver transportado, com 
declaração das distâncias médias por elas percorridas; e bem assim da 
receita de cada uma das estações, e da estatística de passageiros. 
sendo estes devidamente classificados; segundo modelos indicados 
pelo Governo. 

CLAUSULA XLIV 

A margem da linha férrea delerminar-se-á a 1ocalização de usi
nas - eletro-siderúrgicas, de produção mínima de 1. 000 toneladas 
diárias para redução do minério de ferro c congêneres, nos termos 
da legislação respectivÇJ. em vigor. 

CLAUSULA XLV 

O concessionário obriga-se: a não exportar minérios in natura; a 
limitar em 25 o/o os lucros com os produtos siderúrgicos que venha 
a explorar; a destinar parte desses mesmos lucros à segurança na
cional, mediante acordo com o Governo; e, na forma do que deter
mina o art. 221, e seu parágrafo, do Decreto n. 1.187, de 4 de abril 
de 1939, a colocar os reservistas do Exército e da Marinha de Guerra 
em metade, no mínimo, dos lugares que obrigatoriamente devam ser 
ocupados por brasileiros. 

CLAUSULA XLVI 

Sendo federais os serviços a cargo da Empresa estão eles isentos 
db impostos estaduais e municipais. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1939. - João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 1. 461 - DE 29 DE JULHO DE 1939 

Modifica as tabelas dos Quadros VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII, dG 
Ministério da Viação e Obras Públicas, anexas à Lei n. 28-i, de 
1936, e dá outras providências. 

O Presidente da República usando da atribuição que lte confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. • As tabelas dos Quadros VII, VIII, IX, X, XI. XII e XIII, 
do Ministério da Viacão e Obras Públicas, ficam modificadas de 
acordo com as que acompanham este decreto-lei. 
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~ Art. 2. o Os decretos de nomeação dos funcionários cujos cargos 
foram reclassificados por este decreto-lei serão apostilados pela auto• 
ridade competente. 

'nt. 3.0 -~v~ funcion(rios integrantes dos referidos quad. os ;::.:Jfiti· 
nua assegurado o pagamento da diferença de vencimentos a que fize~ 
rem jús, nos termos do art. 3• e seus parágrafos, do Capítulo Vl da 
Lei n.284, de 28 de outubro de 1936. 

Art. 4. o Os funcionários cujos cargos foram reclassificados por 
este decreto-lei ocuparão os últimos lugares na nova classe. 

Parágrafo único. Esses funcionários, p1orém, manterão, entre 
si, na nova classe, a mesma classificacão por antiguidade que tinham 
na classe anterior. 

Art. 5. • Para ocorrer ao pagamento da despesa resultante das 
modificações objeto deste decreto-lei, fica aberto o crédito 5uple~ 

mentar de cento e trinta e sete contos e trezentos mil réis 
(137 :300$0), à Verba 1 - Pe·ssoal. - V - Outras despesas de Pes~ 
soai, subconsignação n. 61, item Oi), do vigente orçamento do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 6. o Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação. 

Art. 7. o Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de :aneiro. 29 de julho de 1939, 118• da Independ/l.nci:;. 

e 51• da República. · 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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de 2• classe). . . . B J - I - VII J I 
(Antigos conferen· 1 11 I I 

. tea telegrafistas 1 I I I 
1 de 3• classe).... B J - J 43 VII li B I 45 I - (2) 

___ J I I ---.. --~· I I 

.... 
OI 
o 

~ 
00 

8 
g 
~ 
;ti 

~ 
1;<1 
Cl 

§ 
6 



Almoxarife 

1 

I 

I 
r Chefe de oficina 

1 I 
I 

Condutor de trem 

9 
10 (Antigos chefe de 

28 

I trem de 2• classe) 

(Antigos chefes de 
trem de 3• classe) 

--
50 

--

I Contablllsta 

1 
1 
2 
3 I 

I 

Observações: 
(1) Em comissão. 
(3) Extinta. 

I 
I 
I 

J 

I I -
--

I 
,--
I 

I I 
I 

I - I -
I 

I I 
I I 
I 

G 

I - I 
I -
I 

F I -
I I 

3 

I I 
E I - I 6 
- I -
D - I -

I 12 
- I - I -

I I ----
I I 

L I -
I --
I -

K I - I -
J I - I -
I I - I -

I 

I li 
VII 11 1 

li ---
li 
11 

VII 

li 1 

I li 
::: } li 6 

11' 
li 

VII 11 12 
VII 11 15 
VII 11 20 

VII 11 30 

----~r--·-

11 
VII 11 1 
VII 11 1 
VII 11 2 
VII li li 3 

AI moxarlfe 

--- ·-
Cltefe 

Condn1 

(Os carg 
preencl 
que se 
excedet 

Cor 

<le Oficina 

or de trem 

os vagos serão 
Idos à medida 
extinguirem os 
tes.) 

tablllsta 

I 
K I -I 

. ,--
J I - I 

--~------~------ > 

I I à 
I I rn 

I o 
G I 10 I - o 

I I ;g 
I I o 

I l!;l 
F 10 l - l"l 
E - 15 ~ 
D 18 - n 
c I - I 30 ~ 

I :;;: 
---· o 
I 
I 

L I -I 
K I -I 
J I - I 
I - I 

I 

.... 
C)t .... 



--T 
Número 1 

de 1 Carreira' ou cargo 
cargos I 

I 
De•enlllstlt 

1 
1 
l 
1 (Antigo desenhista 

I de 3• classe) .... 

- (Antigo desenhista 
de 4• classe) .... 

2 

I 
I 
I En~renhelro 

6 
7 
7 
7 

I 
s 

I 

SITUAÇÃO ANTIGA 

i I I 

I 
Classe 1 Exce-

ou 1 
I padrão I dentes 

Vagos Quadro 

I I 
H 1 - VII 
G - - VII 
F - 1 

VII} 
E - - VII 

E I 1 - VII 
D - 2 VII 

I 

:M - 2 VII 
L - - VII 
K - - VII 
J 4 - VII 

I 

j 
- 5 VII 

I 

I! --·------
S!'rUAÇÃO ATUAL 

-------------------·-~--T------

classe I Exce· I 
Carreira ou cargo I ou 1 Vagos 

padrão I dentes I 
11 
IINú~eero 

11 carg·os 

I \ !I li I 

Desenhista 

I 
1 H 1 -
1 G - -
1 F 1 -

I 
I 

1 E - -- - - - (1) 

I 
I I 
I Engenheiro I 

I 
6 (A serem preenchidas à :M I - 2 
7 medida que se extingui· L I - -
7 rem os excedentes e os K 

I - -
I 7 cargos de engenheiro J 4 -
I chefe de Divisao.) I 

I . 
I 8 (Os cargos vagos serão I I - 5 

li 
preenchidos à medida I 
que se extinguirem os I excedente&.) 

.... 
C>l 
(-:1 

~ 
1;/J 

8 

~ 
::0 

t>:l 
~ 
to:l 

§ 
< o 



E•criturário !I I Éscrlturárto 
23 I G - - VII] 29 I (Antigos escriturá· 

rios de 2• classe) F - - VII 11 45 I I G I 12 

(Antigos auxilia· 
res administrati· VII 
vos de 1• classe) F - -

36 1 (Antigos escriturá- vn} rios de 3• classe) F 3 -
11 I (Antigos auxilia· li 50 I I h, 

res administrati· 
vos de 2• classe) E - - VII 

1 (Antigos escriturá· I " I 64 
., 

~ rios de 4• classe) E - - VII I 60 E 4 -
84 I D I - - VII 

li 
80 D 4 - r.o 

84 I c I - 18 VII - c 66 - (1) 8 
--------- g 

t<l 
Maqulnl&ta de Es-, i Maquinista tle Estrmln ::0 

trndn de Ferro i de Ferro t<l 
~ 
t<l 

18 I G - - o 
(j 

21 I (18 antigos maqui- Vli] I 
o-3 

nistas de 2• elas· 
:;;:; 

se e um encarre· 18 G 19 o 

gado de depOsito 

I de 2• classe) .... F - 2 VII 
32 -, (28 antigos maqui· I 

nlstas de 3• elas· 
se e um encarre· 

I I I li gado de depOsito I 20 I I F i 9 

de 3• classe) .... E - - VII 

Observaçll('!l: .... 
CJ1 

(1) Extinta. ~ 



Nllmero 
de 

cargos 

28 

14 

8 
9 

Carreira ou cargo 

(Antigos maquinis
tas de 4• classe) 

(8 antigos maqul· 
qulnlstas de 5• 
classe) , , .... , , 

Mestre de Llnlaa 

SITUAÇÃO ANTIGA 

1 
Classe I Exce· 

ou 
padrão 1 dentes 

I 

D 

D 

I 
G 
F 

-I 

Vagos 

5 

Quadro 

VII 

VII 
VII 

11 

Nllmero 
dl' 

cargos 

22 

24 
26 

SITUAÇÃO ATUAL 

Carreira ou cargo 

(Os cargos vagos serilo 
preenchidos à medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

Classe 
ou 

padrão 

E 

D 
c 

I I 
1 Exce·l 

I dentes 

I I 

I I 
I 6 I 
I 

Vagos 

15 
26 

__ l_l. 
Mestre de Linha 

--,------
VII 
VII 
VII 
VII 

4 
4 

1 4 (Os cargos vagos serão 

G 
F 
E 

) 11 5 preenchidos à medida 1 
11 que se extinguirem os I 
11 excedentes.) 1 

4 
5 

.. _ 
4 
5 

.. I I ·- ------~~---- -- I I 
Oficial administra· j 1 1 . 11 Oficial n<lmfniMtratlvo I I 

tlvo I I 11 I 
12 1 H - -~-----v~-- 12 H 1 - -

..... 
OI 
11>-

~ 
C1l 

8 
g 
gJ 
l':l 
:>< 
1>:1 
o 

~ 



Pagador I I I li 2 I I - - VII 

Teaourelro I I li 1 I K I - - VII 

!!erventea 
2 i (Antigos contlnuos 

de 1• classe) .... D - - VII 
5 I (Antlg·os contrnuos 

de 2• classe) .... c - - VII 
5 I (Antigos cont!nuos 

de 8• classe) .... B I 11 - VII 
8 I (8 antigos cont!- I 

11 
nuos de 4• classe) B 

I - - VII 
H I A - 14 VII 
-

~Engenheiro chefe de I 
Dlvi•Ao I 

3 I N I - - VII 
I I 

ObiJer-va~llea - (1) Extinta. (2) Extintos quando vagarem. 

Gratl:flca~:llo de fun~llo anual 

1 Secretário 
1 Ajudante de Tesoureiro ..... , .•............. 
1 Fiel de Almoxarife ........................ . 
1 Encarregado do Protocolo ............ _ .... . 
3 Fiscais de lenha e dormentes do Almoxarifado 
2 Agentes especiais .................... _ .... . 
3 Escrlvlles . . ..................•............ 

2 

1 

2 

5 

10 

12 

-

3 

Pagador 

-
Teaourelro 

-
!!erventea 

--
Engenheiro chefe de DI-

l 

7:200$0 
3:600$0 
2:400$0 
1:800$0 

-vlsllo 

1:200$0 a cada um. 
1:200$0 a cada um. 
1:200$0 a cada um. 

J 

K 

I E 

D 

c 

B 

-

N 

I I I -

I - I 

·I 
I 

-
7 

- I - I 

I 
I -

-

-
4 (1) 

-

- (2) 

~ 
1Jl 

8 
;g 
o 
t>;l 
:>:! 
t>;j 

X 
t>;j 
Cl 

~ 
:;:; 
o 

.... 
c:JI 
c:JI 



MINISTli:RIO DA VIAOAO E OBRAS PCrBLIOA!I - REDE DE VIAÇÃO OEAREN!IE - quadro VIII 

SITUAÇÃO ANTIGA 

11 
SITUAÇÃO ATUAL 

I li Nd:eero 

I 
Nümero Classe Exce· Classe 1 Exce· 

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro Carreira ou cárgo 
ou \ 

cargos padrll.o dentes 11 cargos 
padrli.o dentes 

I 

Diretor I I I I 
\ I I 

Diretor 

1 I o - - VIII 1 o -
I I 

Arrente de Estrada I 
de Ferro I Agente de Estrada 

de Ferro 
10 (9 antigos agentes 

li de 1• classe) .... F' - - VIII 10 (Os cargos vagos serfo.o G -
20 I (19 antigos agentes I preenchidos l', medid'~ 

de 2• classe) •••• E - 1 VIII li 20 que se extinguirem os F -
40 (28 antigos agen· 

I 

exc~;dentes). 

I tes conferentes 11 
de 1• classe e 41 11 
de 2• classe) .... D 

! 
29 - VIII li 40 E I 29 

30 1 (Antigos conferen· li 

I I 
tes · telegrafistas 

I\ de 1• classe) .... c I - - VIII 50 D -
30 1 (Antigos conferen· 

f li I 
1 tes - telegrafistas I li I I da 2• classe) .... c I 20 I - VIII 

li 
60 c -

68 B I - l 6S VIII - B I 68 
I I li 

I 
Vagos 

·-- (1) 

1 

I 1 

-

:ro 

I 10 

I - (2) 

I 

..... 
Ç,ll 
C> 

~ 
rn 

8 
g 
I>J 
:<1 

~ 
ll'l 

§ 
~ 



I Almoxarife I I l I 
1 I I l - I - Vlll I 1 

!
I Chefe de oficina I I --------rr-- --

1 I - I - VIII 11 l 
I 11 

Condutor de trem 1. -- -----.. 

6 (Antigos chefes de 
1 trem de 1• classe) F - - VIII 11 4 

10 1 (Antigos chefes de I li 
1 trem de 2• classe) E - -· VIII 11 6 

14 (13 antigos chefes I li 
de trem de a• 
classe).. . .. ... D I - 1 - VIII 11 10 

18 (16 antigos ajudan· 11 
1 tes de trem).... C I - -- VIII 1 12 

- - - - VIII 11 15 
I 11 
I I 11 

I - I 11 
--~----~--- lc.___ 

Contabilista 1

1 
I I 

1 K - ! - VIII I 1 
1 J I - - VIII I 1 

~ ~ I = = ~~~~ I i i 
Observacllea - (1) Em comissão. (2) Extinta. 

Almoxnrlfe 

Clte1'e de Oficina 

Condutor t1e trem 

(Os cargos vagos serão 
preenchidos à medide 
que se extinguirem os 
excedentes l . 

Contabilista 

--
J 

I 

G 

F 

E 

D 
c 

K 
J 
I 
H 

I I 

I 
I 

-I-
I 

I 

I - -

i I 
I I 
I 2 I -

4 
_ .. 

4 I --
I 

4 I -
- 15 

·I I 
I I 

I 
I 
I - --
I -1-

I -I--I-
I I 

~ o 
Cll 

8 
g 
l%J 
:>:1 
1>1 
:>< 
l%J g 
~ 

-<:JI 
-'1 



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO ANTIGA 
il 
li 

~fimero Classe I Exce· 1/ Nfimero Classe I Exce· 
de Carreira ou cargo ou I Vagos Quadro I( de Carreira. ou cargo ou \ I Vagos 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I I I I 
.,. I fi 1 1 ~--------

2 

5 

4 

1 

6 

Desenhista 

(Antigos desenhis· 
tas de 1• classo). 

Engenhelroll 

(Antigos engenhel· 
ros de 2• cla~se) 

F 

K 

J 

J 

I 

H 

G 

VIII 

3 
VIII l 
VIII 

1 VIII 

4 VIII 

4 VIII 

2 VIII 

li 

li 
2 

5 

6 

6 

5 

6 

De•enhlsta 

Engenheiro li 

(Os cargos vagos serão 
preenchidos com a do· 
tação dos cargos ex
Untos de Engenheiro 
Chefe de Divisão e dos 
excedentes.) 

1 
---~ 

G 

K 1 

J 5 

I ol 

H 4 

G 2 

... 
"" 00 

~ 
Ul 

8 

~ 
::0 

1:111 
~ 
tt 

~ 



4 
7 

lllscrlturÃrio 

(7 antigos escritu
rá.rios de 1• cl.) 

19 I (Antigos escriturá· 
rios de 2• classe) 

1 
26 I (Antigos escriturll.· 

rios de 3• classe) 

4~ I (33 antigos escre· 
ventes de 1• cl.) 

Maquinista de EN
trada de Ferro 

10 I (7 antigos maqul· 
nistas de 1• elas· 
r.e e 3 enc. dep 
do 1• classe) .... 

2 
7 1 (Antigos maquinis· 

6 
11 

7 
15 

8 

tas de 2• classe). 

(Antigos maquinis· 
tas de 3• cl•tsse). 

(Antigos maquinis· 
tas de 4• elas a e) 

G 

F 
F 

E 

E 
D 
D 

c 

F 
F 

E 
E 

D 
D 

c 
c 

7 

1 

v 

v 
v 

v 
v 

v 
v 

v 

v 
v 

v 
v 

v 

v 

rii 
11 

[li 
[li 

20 
[li 
UI 

26 
I li 
UI 

30 
ri I -, I 

UI 7 
UI 

9 
UI 
UI 

12 
I li 
-

16 
[li 
- 20 

lllscrlturúrto I 
G 

F 

E I 
D 

Mnquinilotn de E01tradn I 
de Ferro I 

G 

I F 

I 
E 

I 
D I 

(Os cargos vagos serão c 
preenchidos à medida 
que se extinguirem os 
excedentes. ) 

-- ----~~~---------

I - I 
I 
I -

-

7 

3 

-

5 

6 

-

-

-

-
-

-
-

-

-
13 

~ o 
UJ 

8 
g 
1:>;1 
:a 

~ 
I>J 

§ 
s 

..... 
c.>t 
<O 



SITUAÇÃO ANTIGA 

h1mero 
I 

Classe Exce · 
de Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos padrão dentes 

! 

I lllt~atre.de Linha 

(6 antigos mestres 7 I 
de linha de 1• 
classe) .......... F - 1 

10 (9 antigos mestres 
de linha de 2• 
classe) .. ,, ...... E - 1 - - - -- - - -

I 

I I ' I 
Pagador I 

I 
2 H I - -

I 
i 

Te•ourelro I 
I 

1 J I - -
I 

li 
li 

Quadro 
I)Nú I , 
11 ca 

il --
li 
li 
li 

'I I. 
li 

VIII I 
VIII 
VIII 
VIII 

li 
li 
li 

VIII li 

VIII I 
I 

mero 
e 
gos 

SITUAÇÃO ATUAL 

Carreira ou cargo 

-1---

4 

4 
4 
5 

2 

1 

1\lestre de Linltn 

(Os cargos vagos ser1l.o 
preenchidos à rnedlna 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

Pagador 

---·------

Tesoureiro 

ou I Vagos 
Classe I Exce · 

padrão dente1 

G 

F 
E 
D 

H 

J 

2 

5 

I 
I 

4 
5 

... 
O> 
o 

~ o 
UJ 

tl o 

i 
~ 
til 
§ 
~ o 



4 

Engenheiro chefe 
de Divido 

OlfnrvnçOesr 

L VIII 4 

Engenheiro Chefe 
de DIVII!Ifto 

(1) Extintos quando vagarem. 
. GRATIFICAÇÃO DEl FUNÇÃO ANUAL 

1 Chefe de Gabinete.................................. 1:800$0 
a Aüxlllares de Gabh~ete ........ :: .. ........... ; .'. .. • 1:200$0 a cada um 
1 Agente. , , , ..... , .... , ........ ,,,,, .. ,... •• 1:800$0 

niiNISTlliRIO DA VIAQAO .E OBRAS l'fiBLIOAS -ESTRADA DE FERRO SAO LUIZ A TERESINA 

o;ümero 
de I Carreira ou cargo 

cargos 

1 

1 

Dh1etor 

Agente de E01trmln 
de I~erro 

(Antigo ag3nt'l de 
:t• claSS'eJ.. .. .. 

SITUAÇÃO ANTIGA 

I 
Classe I Elxce • 

ou 
:Pa.dr!!:o d!ln tes 

I 

N 

F 

V1 agos 

--
-
-~ 

-
Leis de 1939 - Vol. VI 

li SITUAÇÃO ATUAL 

I Nümero 
Quadro de Carreira ou cargo 

/ =gós 

---
Dlntdr (1) • 

IX 1 

I 
Agente de Estrnrln 

de Ferro 

!X 1 I 

L ...-- (1) 

Qundro IX 

rn.,.l ""'" . 
ou V!118'0B 

voorll:o dentes 

I 
I 

N I - -

f 
G l - -

11 

~ 
[Jl 

8 

I 
e 
§ 
g 

,_,. 
a> -



ímero I 
de Carreira ou cargo 

argos I 

2 

2 
6 

4 
8 

7 

25 

1 

I Agente de Estrndn 
· de Ferro 

I (Antigos agentes 
, de 2• olaase) .... 

I (Antigos ag·entes 
' conferentes de 1• 

classe). ..... 
(Antigos agentes 

conferentes da 2• 
classe) ......... 

(Antigos conferen-
tes telegrafista.s 
de 1• classe) .... 

Almoxnrife 

OJJHrvaoGess 
U) Extinta 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Classe Ex c e· 
ou Vagos Quadro 

padrão dentes 

E - - IX 
E - 2 

IX} 
IX 

D - -
D - 4 

:} c - -
I ·c 

t 

7 - uc 
B - 7 IX 

H I - - IX 

I 

11 
SITUAÇÃO ATUAL 

Ntlmero 
de Carreira ou cargo 

cargos 

I 
I 

Aarente 41t Estrndn 
de Ferro 

2 

I 6 

(Os cargos vagos serão 

15 preenchidos à medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

20 -
Abnoxnrlfe 

1 

I 

Classe ! Exce· 
ou 

padrão I dentes 

I 

F -

E -
I 
I 

D -

c 

l 
-

B 9 

I -

Vagos 

-

-

7 

I 
G 

- (1) 

-

.... 
~ 

~ o 
til 

8 

i 
to;! 
;.<! 
to;! 

~ 



I 
Chefe de oficina I 

1 H - - IX 1 

-· 

Condutor de trem 

1 (Antigo chefe de 
trem de 1• elas· 
se) .• , ......•• F - - IX 1 

(Antigos chefes de 
I 

2 

I 
trem de 2• classe) E - -

5 (Antigos chefes de I I trem de 3• classe) D - -- - - -

IX 1 

IX 2 
IX 2 

- - - - IX 2 

I Contablll&ta 

1 I J - -
1 H - - IX 1 

IX 1 

Chefe de Oficina 

H 

Condutor de trem 

G 

F 

(Os cargos vagos se rito E I preenchidos a. medida D 
que se extinguirem os c 

I excedentes.) 

Contabilista 

K I I 

I 
-

-
1 

3 

-
-

- I - I 

-

-

-

-
2 
2 

-
-

~ 
C'IJ 

8 
g 
t'l 
::<' 

~ 
t'l 

~ 

'" O> 

"" 



SITUAÇÃO ANTIGA 

.mero I I 
Classe 1 Exce· 

de I Carreira ou cargo ou I Vagos 
trgos padrão dentes 

I I 
I 

I Desenhista 

I 1 (Antigo desenhista 

I 
de 1• classe) .... F I - -

I 

I I 
Engen1leiro 

r 
2 (Antigos engenhei- I 

ros de ·1· classe) J - -
- - - -

2 I - 1 
2 H - 1 

I 
I I 

I I 
I I 

Escriturário I I 
--, 

I (AnUg" ""'"""·I 
2 G I - -
5 

rios de 1• classe) F 

I 
- -

8 I (Antigos escriturá· 
rios de 2• classe) . E l -

li 
SITUAÇÃO ATUAL 

li 
Quadro 

11 Nümero 
1 de Carreira ou cargo 

11 cargos 

li 

Desen1listn 

IX 1 

I 

I 
Engenheiro 

IX 1 

I IX 1 (Os cargos vagos serão 
IX 2 

i 
preenchidos com a do· 

IX 2 tação dos cargos ex· 
tintos de engenheiro 

11 I chefe de divisão e a do 
excedente.) 

- ··----,,---
I Escriturário 

IX} li 5 I 
IX 

IX li 8 I 

I 
Classe 1 Exce· 

ou I 
padrão dentes 

I 

I 
I 

G I -
I 
I 
I 
I 
I 

K 

I 
1 

J -
I -
H I -

I 

I G l 1 

I F i l 

Vagos 

I -

-
I 1 

1 

I 1 

I 

.... 
O'• ... ~ 

~ 
Ul 

8 
25 
t:l 
t;l 
::0 

~ 
t<J· 
o 

~ 



12 

18 

2 

2 

5 

6 

I (Antigos escriturá-

i 
rios de 3• classe) 

(Antigos escreven
tes de 1• classe) 

(Antigos escreven
tes de 2• e 3• cls.) 

Maquinista de Es· 
trada de Ferro 

(Um encarregado 
de depôsito de 1• 
classe) ........ . 

(Dois antigos ma
quinistas de 3• 
classe) ........ . 

(Antigos maquinis
tas de 4• classe) 

(Antigos maquinis
tas de 5• classe) 

D 

c 

c 

F 

E 

D 

c 

c 

Observações: - (1) Extinta. 

2 IX 

IX 

4 IX 

1 IX 

IX 

-I 
2 

3 

IX l 
IX 

-I IX 

I 
IX 

12 

16 

1 

2 

5 

I (Os cargos vagos serão 
preenchidos à. medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

E 

D 

c 
I 10 

2 

) 12 - (1 

I :------ I I 
lUaquinlstn de Estrada 

<le Ferro 

G 

F 

E 

D 

c 

I 

2 

1 

1 

4 

~ o 
Ul 

tj 
o 

g 
~ 

:>:> 

~ 

~ 
~ 
o c: 
"l s 

.... 
O'> 

"" 



SITUAÇÃO ANTIGA 

I I 
"1lmero 1 Classe Exce· 

de I Carreira ou cargo ou Vagos 
cargos padrão dentes 

I 

Mestre de Linha I 
3 (Um antigo mestre 

de linha de 1• 
classe) ......... F 

I - 2 

4 (Antigos mestres I 

I 
de linha de 2• 
classe) ········· E - -

I - - - I -
I -· -
j 

- -

·-I I 
I 

I Pagador 

1 G , -

I 
-

li SITUAÇÃO ATUAL 

.. 
11 

Quadro 
11 N1lmero 

11 à e Carreira ou cargo 
11 cargos 

11 

li Mestre de Linha 

IX 1 

IX 1 

IX 2 ~s cargos vagos serão 
preenchidos à medida 

IX 3 que se extinguirem os 
excedentes.) 

Pagador 

IX 1 

' I 

-·-

I Classe I Exce· I 
ou Vagos 

I padrão li dentes I 

I 
I 
I 

G 

I 
- -

F I 3 -
E 

I 
- 2 

D - 3 

_1 ___ 1 __ 

G 

I 
- -

...... 
=> 
O> 

~ 
r:n 

8 
;g 
o 
t'l , 
"" :>< 

"" § 
~ 



Servente I Servente 

I 
2 c I 

2 - IX li 

I I (Os cargos vagos serão z B I - 2 JX z 
preenchidos à medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

I I 
I ----·----------· 
I 

Tesoarelro Tesoureiro 

1 I I - - IX 1 

1 I --

I I 
I 

Engenheiro <Jltefe 
Engenheiro Ohete de Dhil'lllo 

de Dlvlsllo [ 

2 L - - IX 2 

I 

Obl!ervnçlles: - (1) Extintos quando vagarem. 

Grntlflcnollo de funçllo nnual 

1 Ajudante de Tesoureiro, •••••.•••• ; ••.•.••... ' 
1 Fi!!! dé Almtn:a.rlf13 .......................... .. 

1:200,0 
1:200'i) 

c 2 

B -

I -

1 

l 
L 

I 
-

-
.3 

-

I 
- (1 

~ 
00 

g 
~ o 
t;;j 
:= 

~ 
§ ..., 
~ 

..... 
O> 
-...! 



lUIN.I~TltRIO :Q.A. VI.A.CXO E ~~R.A.,S P~:Q.LJIJAS 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Número Classe Ex c e· 
de Carreira ou cargo ou Vag·os 

cargos padrão dentes 

l 
l 

I Dlrlltor I 1 N - -
~ 

Agente de· eJStradn 
de ferro 

2 (Antigos ag·entes de 
1• classe) ······· E - -

3 (Antigos agentes de 
2• classe) ···.···· E - 1 

5 (Antigos agentes 
conferentes de 1• 
classe) ........ D 

I 
..,... -

8 (Nove antigos agen· 
tes conferentes d~ 
2• classe) ······· c 1 -- ('.r rês antigos con· 
ferentes telegra· 
flstas de 1• classe) c 3 

9 B - 4 

E~'l'ltA:QA. DE l~ElRl\0 ;JENTRAL DI) RIO GDA!~ DE DO NORTE ...., Qmull'p X 

11 

SITUAÇÃO ATUAL 

Número Classe Ex c e· 
Quadro de Carreira ou cargo ou Vag·os 

cargos padrão dentes 

11 I I :QtrAtllr 
X 1 N ~ - (l) 

Agente de lJJstrtuln 
I 

Ferro 

X 2 F - -

:r 5 E 2 -

X 8 D 1 -
X 1.2 (Os cnrg·os vagpJl serilQ c - 9 
X - preenchidos à medida B 6 - (ll) 

I que se. extinguirem os 

I excedentes.) 

,_ 
~ 

~ 
m 

8 
g 
~ 

~ 
l<l 
D 

~ 

ã 



A.lmoxnl'ife-

1 

(Jhefe tle oficina 
1 . 

(Joadutor tlc trem 

1 I (Antigo Chefe de 
trem de 1• classe) I 

(Dois antigos C e· 
fes de trem de 2• 
classe). ......... 

3 !(Dois antigos Che· 
fes de trem de 3• 
classe) .......... 

-----
(Joutnblllsta 

1 !(Antigo Chefe de 
Contal>llidade) 

1 

R 

H 

l!l I - I - I 

E 1 -

D - 1 

I 

H 

Obsen·açõês: (1) Em comissão. (2) Extinta. 

X 

X 

X 

:J 
X 

X 
X 
X 

r 
1 

I 

----

1 

"-------

1 

2 

I 
2 

----·-· 

-
1 
1 

A.lm l,f e 

----
(Jbefe •le oficinn 

~---------------

Comlutor tle trem 

(Os cargos vagos serão 
prccncltitlos il, ll1Nlid::t 

quo cc exting·uirom os 
excedentes.) 

-
Contabilista 

(0 carc-o 'Tnrro scrt'L preen· 
chido quando se extin· 
guir o excedente.) 

I 

R l - -
------

H - ----, ----

z I - a 

- I \l I [[ 

I 

- -·· cl: 

I 
I 

J j 1 -
I - -
H - 1 

~ 
rJ;J 

g 
'tJ 
o o 
1:'1 
;ll 

i:'l 
~ 
i:'l 
o 
c:: 
~ 
<: o 

.... 
"' <O 



SITUAÇÃO ANTIGA 

ümero I Classe I Exce, I 
de Carreira ou cargo ou r I Vagos 

~argos I padrl!.o r dentes I 
I 

Desenhista 

1 (Antigo desenhista 
de 1• classe) ..... E - -

I 
I 

Engenheiro 

1 
1 J - 1 
1 I - 1 
1 H - -
1 I G 

I 
1 -

1 F - 1 

I 

l I 
I 

Escritura\ rio I 
3 j (Antigos oficiais) .. F I - -4 (Antigos escriturá· 

rios de 1• classe). E - -- (Quatro antigos es-
crlturários de 2•. 
classe) .......... E 4 -

5 .(Antigos escriturá.· 
rioa 4e llJ' ~a.sse). D - -

!I 
SITUAÇÃO ATUAL 

Nümero 
Quadro de Carreira ou cargo 

cargos 

11 

Desenhl1sta 

X I 1 

Engenheiro 
X 1 (Os cargos vagos serão 
X 1 preenchidos com a dota· 
X 1 ção do excedente e do' 
X 1 cargo extinto de enge· 
X - nheiro chefe de divisão) 

11 

li Escrlturúrlo 

X 2 

X 4 

:} 6 

Classe I Ex c e· 
ou I 

padrão 1 dentes 

I 
I 

I 
F I -

I 
J -
I -
H -
G 1 
F 1 

I 
I 
I 

G I 1 

I 
F I -

E 3 

Vagos 

I 
l -

1 
1 

--
- (2) 

-
-

-

..... 
-.1 
o 

~ 
8 
g 
~ 

~ 
l'J 
o. 
~ 
~ 



2 I (Antigos escreven· 
tes de 1• classe) . 

3 I (Antigos escreven· 
tes de 2• classe) . 

7 

I Maquinista de es· 
trada de ferro 

I (Antigos maquinis· 
tas de 1• classe). 

2 I (Quatro antigos ma
quinistas de 2• 
classe). . ....... . 

5 I (Três antigos ma· 
quinistas de 3• 
classe). . . . .... 

Mestre de linha 

3 I (Antigos mestres de 
linha de 1• classe) 

Observaçlles: 
(2) Extinta. 

c 

c 
B 

E 

E 

D 

--

I 
I 

E 
-
-

- - X I 12 

- - X -- 5 X -

- - X 2 

2 -

:} li 2 

- 2 

- - X 

I 
3 - - X 3 

I 
I 

- - X 1 - - X 1 
- - X 1 

lo 

(Os cargos vagos serão\ D I - I 10 
preenchidos à medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

(Feitas as promoções, se·/ c I 3 I - (2) 
rão extintas as classes B I 2 - (2) 
B e C) 

Maquinista de estrada I I I > 
de ferro I à 

Ul 

F I 1 I - t:1 o 
'li o 
'=' t'l :a 

I I E I 5 - t'l 
X 
l>J 
a 

(Os cargos vagos serão I D 

I - I 3 ~ 
preenchidos à medida c - 3 < 
que se extinguirem os I I o 
excedentes.) 

Mestre de linha 

I 
F 2 

(Os cargos vagos serão E -

I 
1 

preenchidos à medida D - 1 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

.... 
---l .... 



SITUAÇÃO ANTIGA 

!I 
SITUAÇÃO ATUAL 

-------
I 

Ntimero 1 I "'"'" I Exoo de I Carreira ou cargo ou I Vagos I Q 
cargos padrüo dentes 

I 

I 
N(Jmcro 

uadro de Carreira ou cnrgo 
cn.rgos 

I 

I 
SerTente 

1 I_: I 
Servente 

X 

I 
1 

Tesoureiro 

1 ( 

i-= 
Tesoureiro 

X 1 

---:.::t:!::....--

Engenheiro Chefe Engenheiro chefe 
de Divisllo 

1 I I K 

•le nivisl\o 

X 2 

--~-------

Observações: 
(1) Extintos quando se vagarem. 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ANUAL 

1 Escrivão de Pagador!a .. 
1 Fiel de Almoxarife . , •. , 

1:200$0 
1:200$0 

Classe Exce· 
ou 

padrüo dentes 

l 

B ! -
H -

I 

I 
K I -

Vagon 

-

-

- (1) 

..... 
--1 
l-o 

~ 
w 
t::l o_ 
>o o 
t::l 
~ 
;n 

tõl 

~ 
o c 
-3 
'<! o 



MINIST.S:RIO DA VIAÇAO E OBRAS PtiBLICAS - ESTRADA DE FERRO PETROJ,JN A A TERESINA • Qunolro XII 

Sl'.rUAÇÃO ANTIGA 
1111 "' SITUAÇÃO ATUAL 

'úmero I Classe i Exce· \ I f Número Classe I Ex c e· 
de Carreira ou cargo ou I Vagos Quadro 1 de Carreira ou cargo 

ou ! cargos 1 padrão dentes I lt cargos padrão dentes 

I 

I 
I 

I l 
r 

Diretor Diretor 

I 
1 I N - --1 XI 1 N I -

I I 
I Agente de estrnola 

I 
----

I 
I 

I Agente de estrada 

I de ferro 

I de fer1•o 

I (Antigo 1 agente de 

I 
I 

I 1• classe) ....... E - - XI 1 F -
1 (Antigo agente rle 

2• classe) ....... E - - I Xll 3 (Antigos agentes-

I 
I 2 E 2 

conferentes de 1" I 
classe). ..... D - - XI 

2 (Antigos agentes-

I 
conferentes de 21l ' classe). ....... c - - XI 3 (Os cargos vag·os serão D -

3 (Antigos conferen- I 
li 

preenchidos i), mediria I 
t e s telegrafistas I que se cxtingtliren1 os I de 1• classe) ..... c I - - I XI 4 excedentes.). c -li 

Observaçtlésl (1) Em comissão 

Vagos 

I 
I - (1) 

I 

-
-

1 

1 

> 
~ 
rD 

8 
§ 
!'-' 
::tl 

!'-' ;.-. 
!'-' 

§ .., 
~ 

.~ 

"" w 



SITUAÇÃO ANTIGA 

I 
"'mo<o I Classe 

I 
Ex c e· 

de Carreira ou cargo ou Vagos 
cargos padrão 1 dentes 

I I 

Almoxarlfe 

1 H - -
I 
i 

Chefe de oficina 

1 H - -• 

I 
Condutor de trem 

1 (Antigo Chefe de 
trem de 1• classe) E - -

1 (Antigo Chefe de 
trem de 2• classe) D - -

I 

11 

Quadro 
I NOmero 

de I cargos 

XI 1 

li 
I 

XI 1 

li 

XI 1 

XI 1 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe Ex c e· 
Carreira ou cargo ou 

padrão dentes 

Almoxarlte 

H -
r 

Chefe de oficina I 
H -

Condutor de trem 

F -
E -

------- -----------------

Vagos 

-

-

-

-

..... 

...:j 
~ 

~ 
C/l 

8 
~ o 
!'3 

"' ~ 
§ 
~ 



Coatnbfilstn 

1 (Antigo Chefe de 

Contabilldade) I - - XI 
- - - - xr 

1 

I 
H - - XI 

----------

Dt>senhlstn 

. 1 (Antigo desenhista 
\ 

de 1• classe) ..••. E - - XI 

I 
Enceahelró 

1 :r - 1 XI 
1 I - - XI 
1 H - - XI 
1 G - - XI 

1 
1 

1 

1 
1 
1 
1 

I 

Contabilista 

(0 cargo vago será preen· 
chido quando se extln· 
guir o excedente.) 

Desenhista 

EDnaheb.•o 

(Os cargos vagos serão 
preenchidos com a dota-
ção do cargo extinto de 
egenhelro chefe de DI· 
vlsll.o.) 

J 
I 
H 

F 

:r 
I 
H 
G 

1 

--

-
I 

---

1 

-

-
1 -

-

1 -
1 

-

~ o 
Cll 

g 
;g 
~ 
~ 
1>:1 
o 
~ g 

.... 
""' <:li 



SITUAÇÃO ANTIGA 

I 
Número Classe 1 Exec· 

de Carreira ou cars·o 
ou \ 

Vagos Quadro 
cargos padrão dcnt~s 

I 
I 

EseritnrArio 

I 
2 (Antigos escriturá· I 

rios do 1 a classe) E 

I - I - XI 
3 (Antigos escriturá· 

rios de 2• classe) D I - - XI 

- (Antigos escriturá-
rios de ga classe) D 4 - XI } 1 (Antigo escreven:·.e 1 

de 1" classe) ... ·j c - - XI 
3 (Um antigo escre· 

vente de 2• cl. ). c - 2 XI 
4 B - 4 XI 
5 A 1 - XI 

Jllnqulnlstn de Eti• 
trndn <lc Ferro 

1 (Antigo maqulnis·[ I 
ta de 1• classe) E I - - XI 

li SITUAÇÃO ATUAL 

li 
11 Número 

11 ca::os 
Carreira ou cargo 

li 

Escriturário 

2 

5 (Os cargos vagos serão 
preenchidos à medida 
que se extinguirem os 

lO excedentes.) 

- (Feitas as promoções à 
- classe D, serão extin · 
- tas as classes A, B 

e C.) 

I 

li 
:Mnquluistn <le Estra•ln 

de Ferro 

1 

I 
Classe I Exce· 

ou 
padrão I dentes 

I 
F I 

11
1 

-
E -

D -

c 1 
B 4 
A 4 

I 
F -

Vagos 

-
2 

5 

-
--

-

...,. 
"'' ~ 

~ 
Ul 

g 
~ 
tl 
M 
::o 

~ 
M 
p 
cj 
•-.l 

~ 



1 I (Antigo maqu!n!s- 1 ' I 
ta de 2• classe( E - - XI l 

~ (Quatro ant!qos 1 
maquinistas de 3• J. E 1 4 -
classe) . . . . . . . .. D 2 - XI 1 

- - - - XI 2 (Os cargos vagos serão D - 2 
2 C I - 2 XI 2 preenchidos à medida C - 2 

que se extinguirem os 
excedentes. ) 

I 

·I· 11 I Mestre de Linha 
I ~~~~ I 

2 (Antigos mestres de 1 li 1 
linha de 1• cl.) E 1 - - XI l F 1 -- - I - - XI 1 (0 cargo vago será pre- E _ 1 

IJ enchido quando se ex-
i J IJ t!ngu!r o excedente.) 

Teaourelro I Tesoureiro 

1 K,-- XI 1 H --

I ·- I J 
Engenheiro Cltefe I Engenheiro Chefe 

de DivisAo de DivisAo 

I 

1 K I - ' - XI 1 ~-__:_~L-=_1--=~~ 
Oh•ervaçGe•• - (1) Extinto quando vagar. 

Grattffeaçllo de tunçlo aJtual 

1. F!el de .A.lmo:~tarlfe ......................... . 1:!00$0 
J,eis de 1939 - V oi~ VI 12 

~ 
til 

8 
"' g 
1>.1 := 

~ 
1>.1 
g 
8 :;;; 
o 

-~ 



MINISTitRIO DA VIACA.O E OBRAS PCBLIOASI - ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO PIAU1 - Quadl'o XU 

I 
Nílmero I 

de Carreira ou cargo 
cargos 

1 

1 

Diretor 

Agente de Estrada 
de Ferro 

(Antigo agente da 
1• classe) ..... . 

2 I (Antigos agentes de 

3 

2• classe) ...... . 

1 <c 1 n c o antigos 

I 
agentes c o n f~ 
rentes de 1• eis.) 

SITUAÇÃO ANTIGA 

I 
Classe 1 Exce· 

ou I 
padrão dentes 

Vagos 

I 

N -I 

E 

E 

D 
2 I 

11 
li 

Quadro 
11 Nft~ero 

I\ 
cargos 

XII 1 

li 

XII 1 

XII I 
XII 

3 

SITUAÇÃO ATUAJ:. 

Carreira ou cargo 

Diretor 

Agente de Estrada 
de Ferro 

Classe I Exce· 
ou 

padrão dentes 

I 

N 

F 

E 4 

Vagos 

- (1) 

...... 
~ 

~ 
Ul 

8 
'tl o 

~ 
t>j 
~ 
t>j 

~ 
~ 



2 1 (Antigos age n tcs 

I conferentes de 2• 
classe) .. ······· c - -

I 
1 l (Antigo conferente I 

telegrafistas de 

I 1• classe) ...... c - -
I 

I 
4 

I 
B - 2 

I 
I -I 

Almoxnrlfe 

1 I H 

I 
- -

I 
Chefe de ofi.,IJ>n I 

I 1 

I 
H - -

I 
I Co1ulutor tle 'rretu 

I I 
I l 

I (Antigo 
I l 

1 chefe de 

I 
I 

I Trem de 1• cl.}. E - I -
2 (Um antigo Chefe I 

de. Trem de 2• 
c!. e um de 3•). D - -

- - - -
I 

Observn!,'llo:- (1) Em comissão. (2) Extinta. 

11 XII 4 (Os cargos vagos serão 

I 
preenchidos à medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

XII 

I 
{) 

XII -
ll -
I 

Almoxnrife 

XII 1 

Chefe <le Oficina 

XII 1 

I 
I Condutor de trem 

XII 1 

I XII 1 (O cargo vago será pre-
enchido quando se ex-

XII I 1 tinguir o excedente.) 

I 

D -

c I -
B 

I 
2 

H -

H -

F -

E 1 

D 

I 
-

4 

4 

- (2) 

-

-

-

-

I 1 

~ 
Cll 

g 
g 
t'l 
:ll 

8 
o 

~ 

..... 
--.1 
00 



Número 
de 

cargos 

1 

-

1 
1 
1 
1 

1 
2 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Carreira ou cargo 

I 

Contabilista 

(Antigo Chefe de 
Contabilidade) ... 

I 

I En&"enltelro 

Eaeritnrárlo 

(Antigo oficial) ... 
(Um·antigo auxiliar 

administrativo de 
1• classe e 11m an-, 
tigo escriturário 

j de 1• classe) ..... 

C la 
o u I Vagos 
sse ~ Exce-

pad rão dentes 

H 
G 

--

F 

E 

1 

1 
1 

Quadro 

XII 
XII 

XII 
XII 
XII 
XII 

XII 

XII 

I! 
'I . 

Número 
de 

cargos 

li 

li 

1 

1 
l 
l. 
l 

1 

2 

SITUAÇÃO ATUAL 

Carreira ou cargo 

Contnblllstn 

(0 cargo vago será preen
chido quando se 'extin
guir o excedente.) 

Engen1telro 

(Os cargos vagos serão 
preenchidos com a do
tação do cargo extinto 
de engenheiro chefe de 
Divisão e do excedente.) 

E11er1turárlo 

Classe I Exce-
ou I Vagos 

padrão I dentes 

J 
I 

J 
I 

1 
1 

1 
1 

~ I :J~-
G 

F 

-00 
o 

~ 
00 

g 
~ o 
t<J , 
t>;l 
~ 
l;>l 
D c ..., 
:;:: 
o 



1 I (Antigo escrituráriv I 
2• classe) ...... . 

(Antigos escriturá· 
rios de 3• classe). 

(Antigos escreven· 
tes de 1• classe). 

6 I (Dois antigos escre· 
ventes de 3' classe) 

--,-
\ 

Maquinista de 
estra1la de ferro 

1 (Antigos maquinis· 

I tas de 1• classe) 
1 (Dois antigos ma· 

quinistas de 2•) .. 
(Antigo maquinista 

de 3• classe) .... 
2 

1 

Mestre de linha 
(Antig·os mestre de 

Unha de 1• classe) 

Servente 

E 

D 

c 

B 

E 

E 

D 
D 
-

E 
-
-

B 

Observaeiles: (1) Classe extinta. 

I I 
-I -

I 2 -
2 -

I 
I - 4 

I 

( 
- 1 -

1" -
I - -

l 
- 2 

- --

I 

- --
- --I -

I XII} I 
XII I 

XII l l 

XII li -
-------·--

XII I 
! 

XII~ 

I XIIJ 
XII li XII 

li 

XII 
XII 
XII 

I 
XI li 

7 

o 

l 

1 

1 
2 

1 
1 
1 

1 

(Os cargos vagos serão 
preenchidos à medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

(Classe extinta, feitas as 
promoções a. classe D ) 

E 

D 

B 

3 

2 (1) 

------------ '----------
Maqulnbta 1le estrada 

de ferro 

(Os cargos vagos serão 
preenchidos a. medida 
que se extinguirem os 
excedentes.) 

Mestre de linha 

(Os cargos vagos serão 
preenchidos a. medida 
que se extlng·uirem os 
excedentes.) 

Servente 

F 

E 

D 
c 

F 
E 
D 

B 

1 

2 

2 

2 

1 
1 

~ 
U1 

g 
;g 
o 
t;:! 
:o 
t;:! 
;:.< 
t;:! 
a 
~ 

~ 

..... 
ao 



SITUAÇÃO ANTIGA li SITUAÇÃO ATUAL 

<dmon j Classe Exce-1 IJ Nümero Classe Exce- I 
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro 1 de Carreira ou cargo ou / Vago:s 

cargos , padrão I dentes I 11 cargos padrão dentes 

I I 

I ~ I I 
11 

I 
I 

Tesoureiro li Tesoureiro 

I 1 H - - XII 1 H - -

l 11 I 

I 
I Engenheiro Chefe 

!I 
Engenheiro eltefe de I de DivisAo Di viRA o 

1 I K I - - XII 1 K i - - (2) 11 
Observações• (2) Extinto quando vagar. 

MINISTJ!:RIO DA VIACA.O E OBRAS P()BLICAS - ESTRADA DE FERRO DE GOIAZ - Q,undro XIII 

SITUAÇÃO ANTIGA li SITUAÇÃO ATUAL 

Classe I Exce-
I 

Classe I Exce- I :ümero INü~el'l} 
de Carreira ou cargo 

ou I Vago3 Quadro _ Carreira ou cargo ou I 1 Vagos 
~argos padrão dentes I cargos padrão I dentes I 
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DECRETO-LEI N. 1.l1G2 - DE 29 DE JULHO DE 1.939 

de 688:750$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica destacada da verba 3 - Serviços e encar
gos, sub-consignação 11 - Custeio da. Faculdade Nacional de Filo
sofia, Ciências e Letras, 01) Reitoria da Universidade do Brasil. e 
incorporada à verba 1 - Pessoal, subconsignação 9, afim de ocorrer 
ao pagamento do pessoal extranumerário necessário à Faculdade 
Nacional de Filosofia, a importância de seiscentos e oitenta e oito 
colltús, setecentos e cincoenta mil réis (688 ·750$0). 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1939, 118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

GHstavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1 . 463 - DE 29 DE JULHO DE 1939 

Autoriza a aquisição, pelo Ministério da Guerra, de um terreno (·om 
benfeitorias, em Crnz Alta. para ampliação do Armazem de 
Subsistência da mesma Guarnicão. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe ~ou
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir, 
para a União, um terreno com benfeitorias, situado no cruzamento 
das ruas do Comércio e Domingos Veríssimo, em Cruz Alta, de m·o
priedade do Sr. Lopo Bastos, com a área de 1. 266m.299, cont~ndo 
casas de alvenaria, de madeira e outras pequenas construções, pelo 
preço total de 90:000$0 (noventa contes de réis) . 

Art. 2.0 O terreno em apreço e suas benfeitorias se destinam 
à ampliação do Armazem de Subsistência da referida cidade, ~ar

rendo as despesas com a sua aquisição por conta das Economias 
Administrativas do Estabelecimento de Subsistências da 3a Região 
Militar. 

Rio de Janeiro. 29 de julho de Hl39. 118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1 . ~M - DE 29 DE JULHO DE 1939 

Revoga o Decreto-Lei n. 415, de 6 de maio de 1938, que autorizou 
a compra de dois lotes de terrenos para o Sanatório Militar de 
Itatiaia. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica revogado o Decreto-Lei n. 415, de 6 'de 
maio de 1938, que autorizou o Ministério da Guerra a adquirir para 
o Sanatório Militar de Itatiaia dois lotes de terrenos, com a área 
tota: de 505.000ms.z, preço global de 30:00{)$0 (trinla contos de 
réis), e pertencentes a Porthos de Lemos Rache, d' Artagnan de 
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Lemos Rache e Elza de Lemos Rache, visto não satisfazerem às fi
nalidades para as quais deveriam ser adquiridos, conforme eviden
ciou a Exposição de Motivos, de 27 do corrente, feita pelo mesmo 
Ministério. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1939, 118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1.465 -DE 31 DE JULHO DE 1939 

Retifica as tabelas do Quadro I do Ministério da Educação e Sau,de 
e abre crédito especial ao mesmo Ministério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConstitUição, decreta: 

Art. 1.• A classificação de um cargo da cJa.sse C, da carreira de 
Guarda Sanitário, do Quadro I do Ministério da Educação e Saude fica 
retificada para a classe G da carreira de Médico Clínico, do mesmo 
quadro. 

<\.rt. 2.• Para atender ao pagamento da diferença de vencimentos 
a que fez jus, desde 1 de janeiro de 1937, o titular do cargo cuja 
classificação é retificada por este decreto-te,, fica aber·to ao Minis
tério da Educação e Saude o crédito especial de 18:000$0 (dazoito 
contos de réis) . 

Art.. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 31 de julho de 1939, f1S• da Independência e 

51• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo C a pane ma. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 466 - DE 1 DE AGOI::iTO DE 1939 

Cria, na Prefeitura do Distrito Fede1•al, o quadro de professores em 
disponibilidade não remunerada, e dá outras providéncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do Decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, e, 

Considerando que as faltas amiudadas dos professores prejudica 
a continuidade do ensino; 

Considerando haver professores que, por motivos diversos, pre
vistos em lei, se afastam do exercício do magistério; 

Co!lsiderando que a volta desses professores ao exercício de suas 
funções se opera frequentemente com prejuízo nara o ensino; 

Con~iderando a urgência de ajotar medidas que corrijam tais 
irregularidades; 

Decreta: 
Art. 1.• Fica criado, na Prefeitura do Distrito Federal, o quadro 

de professores em disponibilidade não remunerada. Os professores 
incluídos nesse quadro perdem. enquanto perdurar a situação, venci
mentos, tempo de serviço e quaisquer outras vantagens inerentes 
ao cargo. 
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Art. 2.• A inclusão no quadro a que se refere o artigo anterior 
far-se-á, por decreto do Prefeito, nos casos em que a licença sem 
vencimentos é autorizada por leis anteriores e no do artigo õPguintr-. 

Art. 3.• Serão postos em disponibilidade não remuneratla os pro
fessores primários e secundários que faltarem, alternada ou sucessiva
mente, mais de oito dias letivos por mes, por per\odo mperior a doi<; 
meses consecutivos ou alternados, salvo caso de moléstia comprovada 
por inspeção oficial. 

Art. 4.• O professor incluído no quadro criado por esta lei só 
poderá reverter à atividade depois do pr·azo mínimo de seis meses, 
dependendo a reversão da existência de vaga no quadro de profes
sores em atividade, e provado o desaparecimento da causa que o 
imposswi!itav:. de exercer regu;arrr,t:ote o magistério. 

Parágrafo único. A reversão dará direito às vantagem do cargo, 
a partir do dia em que se reiniciarem as suas funções de magistério. 

Art. 5.• O professor primário que não entrar em exercício dent:-3 
de cinco anos contados da terminação do curso não poderá fazê-i•> 
senão depois de cumpridas as exigências do art. 4° e uma vez com
pletado um curso de aperfeiçoamento, de acordo com instruções 
baixada~ pelo Secretário Geral de Educação e Cultura. 

Parágrafo único. A disposição deste artigo é extensiva ao pro
fessor primário que, por qualquer motivo, se afastar do magistério 
pelo prazo mencionado e queira reverter à atividade. 

Art. 6.0 Salvo permissão do Secretário Geral de Educação e 
Cultura. e por motivo imperioso do interesse do ensino. fica prOibida 
a interrupção das licenças nos trinta dias anteriores às férias esco
lares e no decurso das mesmas. 

Rio de Janeiro, i de agosto de 1939, 118° da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

F1•ancisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1. 467 - DE 1 DE AGOSTO DE 1939 

Cria. no Quadro I, do Ministério 1.a Guerra, a carreira de Biblio
tecdrio 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, deereta: 

Art. 1.0 É criada, no Quadro I, do Ministério da Guerra, a ~ar
reira de Bibliotecário, com a seguinte estrutura: 

Bibliotecdrio 

1 classe J 1 vago 
2 classe I 2 vagos 
2 classe H 2 vagos 
2 classe G 2 vagos 
3 classe F 10 vagos, sendo 7 provisórios. 

§ 1.0 Para provimento dos cargos vagos e provisórios da clas
se "F", será imediatamente aberto concurso, na forma da legisla
ção em vigor. 

§ 2.0 Os cargos provi~órios serão extintos à medida que se fo
rem vagando por promoção de seus ocupantes ou outro qualquer 
motivo. 

Art. 2.0 Para atender às despesas decorrentes do preenchimentiJ 
dos 10 cargos da classe "F", da carreira em questão, fica aberto, ao 
Ministério da Guerra, o crédito especial de 35:000$0. 
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Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1939, 1180 da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 468 - DE 1 DE AGOSTO DE 1939 

Extende aos fiscais dos institutos de Aposentadoria e Pensões a 
atribuição de fiscalizar o cumprimento da legislação do trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e 

Considerando que é urgente arudir às necessidades da fiscali
zação das leis do trabalho no interior do país; 

Considerando, por outro lado, a deficiência do quadro de fis
cais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, decreta: 

Art. 1.0 É extensiva aos fiscais dos institutos de Aposentador1a 
e Pensões subordinados ao Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio a atribuição de fiscalizar o cumprimento da leg·ishlrão 
do trabalho, na forma da legislação vigente. 

Art. 2.0 A verificação de infrações feita pelos fiscais dos insti
tutos não depende de testemunhas. 

Art. 3.0 O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedi
rá as instruções necessárias à execução desta lei. 

Art. 4.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

W aldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1. 469 - DE 1 DE AGOSTO DE 1939 

Der.tina ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comérc-io, um terreno 
situado na praça da Bandeira, pertencente ao patrimônio da Pre
feitura do Distrito Federal. 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 

o artigo 180 da Constituição, e nos termos do artigo 31 do Decreto
Lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica drstinado ao Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, o terreno pertencente ao patrimônio da Prefeitura do Dis
trito Federa.!, situado na praça da Bandeira, entre os edifícios do Cor
po de Bombeiros e da Delegacia Fiscal da mesma Prefeitura, para o 
fim àe nele ser construido, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários, um edifício no primeiro de cu,ios pavimentos será 
instalado o mercado municipal da praça da Bandeira. e nos superiores 
um restaurante para os operários filiados ao Instituto. 

Ar! 2.• O terreno referido no artigo anterior t.em as seguintes 
dimensões e ronfrontações, de acordo com a planta arquivada na Dire'
toria do Patrimônio da Prefeitura: testada para a praça da Bandei
ra, em alinhamento curvo AB (tangente 70m,50; raio do círculo 
203m,50), seguindo em pentágono BCDEFG, composto dos seguintes 
alinhamentos: 
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BC - 60m,45 (sessenta metros e quarenta e cinco centímetros) 
na direção do raio do círculo em B; 

CD - 1m,40 (um metro e quarenta centímetros) fazendo ângulo 
de 116.45' (cento e dezesseis graus e quarenta e cinco minutos) 
com BC; 

DE - 4m,35 (quatro metros e trinta e cinco centímetros), fa
zendo ângulo de 90 (noventa) graus com CD; 

EF - 41m,19 (quarenta e um metros e dezenove centímetros), 
fazendo ângulo de 90 (noventa) graus com DE; 

FG - 69m.OO (sessenta e nove metros), fazendo ângulo de 88•45' 
(oitenta e oito graus e quarenta e cinco minutos) com EF. 

Art. 3.• A destinação determinada por esta lei subsistirá en
quanto no terreno permanecer instalado e em funcionamento o servi
ço do restaurante a que se refere o artigo 1•, mas ficará de nenhum 
efeito desde que cessada essa utilização, caso em que o irnovel re
verterá, com todas as benfeitorias, à plena disposição da Prefeitura do 
Distrito Federal. 

Art. 4.• O terreno continuará incorporado ao patrimônio da Pre
feitura do Drslrito Federal, sendo a destinação ronstante do artigo f• 
considerada contribuição para despesas de carater local, na forma do 
artigo 30 da Constituição. 

Art. 5.• A entrega do terreno só será feita mediante termo fir
madC' pelo Prefeito e pelo :'\linistro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1939, 118• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Francisco Campos. 
Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1. 470 - DE 1 D~ AGOSTO DE 1939 

Perm·ite a ex-alunos do Colégio Jfilitar de Porto Alegre prestar exame 
das disciplinas da 5• série 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que com a transformação do Colégio Militar de 
Porto Alegre em Escola Preparatória de Cadetes muitos de seus alu
nos que deveriam cursar o último ano não puderam ingressar nessa 
Escola, nem em estabelecimentos civis de ensino; 

· Considerando que se criou assim para eles uma situação sin-
gular; 

Decreta: 

Artigo único. Aos ex-alunos do Colégio Militar de Porío Alegre, 
com a 4• série completa, que não tenham sido matriculados na Escola 
Preparatória de Cadetes ou transferidos para o Colégio Militar desta 
Capital, é perrmtido prestar exame das oi~ciplinas da 5" série do pro
grama oficial das escolas secundárias civis. 

Parágrafo único. Os exames serão prestados de acordo com ins
truções do Ministrn de Estado da Educação e Saude, em estabelecimen
tos que este designar, e serão válidos para todos os efeitos legais. 

Rio de Janeiro, f de agosto de 1939, ff8• da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Eurico G. Dutra. 
Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 1.471 -DE i DE AGOSTO DE 1939 

Estabelece normas para classificação, (iltcalização do beneficiamento 
~ e:cportação de produtos agrícolas e pecuários e matérias primas 
destinadas ao comércio exterior e interestadual. 1 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Os trabalhos de classificação, fiscalização do beneficia
mento e exportação dos produtos agrícolas e pecuários e das maté
rias primas destinados ao comércio exterior e interestadual, serão 
executados pelo Ministério da Agricultura, na forma dos regulamentos 
e instruções que expedir. 

Parágrafo único. Aos Estados poderá ser delegada competência 
para a classificação dos produtos referidos neste artigo, antes do be
neficiamento, e, mediante acordo, para fiscalização do beneficiamento. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, f de agosto de 1939, 11s• da Independência e 51° 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. f. 4 72 _. DE 2 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Mini$tério da Educação e Saude, o crédito su.plem~tar de 
f 99 :800$0 à verba que ~speci(ica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
·o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Para admissão de professores no Colégio Floriano, 
mediante contrato, até que se proceda a concurso .para provimentó 
das cadeiras, fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o cré
dito suplementar de cento e noventa e nove contos e oitocentos mil 
réis (199 :800$0) à verba i - Pessoal - Subconsignação n. 9 -
Pessoal extranumerário - Colégio Floriano - do atual orçamento 
daquele Ministério. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1939, Hs• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capa~ 
:A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. f. 473 - DE 2 DE AGOSTO DE 1939 

Destaca da verba que indica a importdncia de 560 :ooo•n 
O Presidente da Repúblicà, usando da atribuição que lhe col'l

fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 
Artigo único. Fica destacada da verba 5a - Obras, Melhora

mentos, Aparelhamentos e Equipam!l!ltos - Sub-consignação 15 -
Remodelação do Colégio Floriano - Oi - Secr_etaria de Estado -
do atual orçamento do Ministério da Educação e Saude, a importân
cia de quinhentos e sessenta contos de réis (560:000$0), sendo 
230 :ooo•o para reforço da verba 2 - Material - II - Material 
de Consumo - s/c t6 - Alimentação, dietas, etc., item t3 -
Colégio Floriano, e 330 :000$0 para constituição no mesmo orca-
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t9.( ATOS DO PODER EXEOUTIVO 

mento das seguintes dotações, destinadas ao funcionamento do mes
mo Colégio, no corrente ano: 

s/ c. 

s/ c. 

s/c. 

s/ c. 

s/c. 

s/ c. 

s/ c. 

s/ c. 

s/ c. 

s/ c. 

s/c. 

s/ c. 

VERBA 1 -- PESSOAL 

IV- Gratificações e AuzUios 
20 - Auxílios para fardamento 

item 24) .••.. , .••...........• 
22 - Serviços especiais 

item 33) - Desdobramento de tur-
mas .............. . 

item 34) - Realização de exames 

VERBA 2- MATERIAL 

I -- Material Permanente 
i - Mobiliário e móveis diversos; 

utensílios de escritório, labo
ratórios, gabinetes técnicos 
ou científicos, refeitórios, 
copa, cozinha, enfermaria e 
dormitórios; louca, talheres. 

item 42) .................... . 
2 - Máquinas, motores, caldeiras, 

guindastes e cábreas, alvos e 
miras, elevadores, aparelhos, 
instrumentos, ferragens e uten
sílios. 

item 48) ••••................ 
3 - Livros, documentos, mapas, 

cartas geográficas, estampas, 
quaisquer publicações cientí
ficas ou técnicas e encaderna., 
cões. 

item 40) .•••......•...•...... 
4 -Aviões. locomotivas, automó

veis, tratores, embarcações e 
quaisquer viaturas. 

item 02) .•......•.........•.• 
6 - Material escolar, de ensino e 

educação; material artístico e 
instrumentos de música; insí
gnias e bandeiras. 

item 19) ..................... . 

// -- Material de con.,.mo 
f.O --. Artigos de expediente, dese

nho, etc. 
item 52) •.................. 

H - Matérias primas, produtos ma
nufaturados, etc. 

item 3f) ..............••• 
12 - Combustíveis, explosivos, etc. 

item 21) . . . . . ..............• 
i3 - Medicamentos, drogas, etc. 

ítem 31) •.•.............•••• 
H - Vestuários, fardamentos, etc. 

item i3) •.••.....•....•....... 

i2:000$0 

50:000$0 
40:000$0 

f0:000$0 

f.0:000$0 

10:000$0 

25:000$0 

15:000$0 

25:000$0 

f.2:000$0 

20:000$0 

8:000$0 

50:000$0 

1.02:000$0 

70:000$0 

H5:000'0 



s/ c. 

s/ c. 

s/ c. 

S/Q. 

s/ c. 
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lll - Diversas despesas 
20 - Iluminação, forca motriz e gás. 

item 45) ................... . 
21 - Telefones, telefonemas, etc. 

item 47) ...•.•..•••..•..••.• 
22 - Água, asseio, etc. 

item 43) ................... . 
24 - Despesas miudas e de pronto 

pagamento. 
item 50) . • • . • ••.............. 

28 - Lavagem de roupa e artigos 
de lavagem e engomado. 

item 05) ••••••.............. 

15:000$0 

2:000$0 

2:000$0 

6:000$0 

15:000$0 

195 

40:000$b 

VERBA 3 - SERVICOS E ENCARGOS 

s/c. - Servicos de publicidade. 
3:000$0 

330:000$0 

item 25) ••••. •. · .. · · · · · · · · · · · · 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1939, HSO da Independência 
e 51o da Repú.12_lica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Oapanema. 
A. de Souza Costa 

I>ECftE'l'O-LEI N. L 474 - DE 3 DE :AGOsTo DE 1939 

Concede um empt'éstimo de 30.000 contos de réis a "The LeopoldinitJ 
Raüwav Company, Limited" e dá outras provitUncias. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, e 

Considerando qui3, em Mensagem de 6 de janeiro de 1937, diri
gida à extinta Câmara dos Deputados, o Governo, em benefício da 
própria economia nacional, pediu autorizacão para ir em socorro das 
necessidadee da rede de viacão férrea a cargo da "The Leopoldina 
Rai!wny Company, Limited", que atravessa séria crise financeira; 

Considerando que a então Comissão de Constituicão e Jwtica 
emitiu parecer favoravel à medida, que nã<l chegou, porém, a ser 
convertida em lei; 

Con.siderando que a referida Mensagem se baseou em minuciosos 
estudos procedidos pelos Ministérios da Viacão e Obras Publicas e 
da Fazenda, conforme consta das exposicões de motivos de 31 de ou
tubro e H de novembro de 1936, do primeiro daqueles Ministérios, 
e de 27 de dezembro do mesmo ano, do da Fazenda; 

Considerando que a Comissão designada pela Portaria. n. 858, de 
t7 de novembro de 1.934, do Ministério da Viacão e Obras Públicas, 
para estudar a situacão financeira da Companhia, após meticuloso e 
pormenorizado exame, chegou à.c; seguintes conclusões: 

"1.• - A situação financeira é séria e de desequilíbrio progres
sivo desde 1.930. 

2.• - O fator cambial tem influído grandemente para a mã 
situacão financeira em que se encontra a Companhia, concorrendo 
para a remuneracão insuficiente do capital. Não constitue, porém, a 
causa única de suas dificuldades, porquanto, mesmo no país, o saldo 
Ifquido vem diminuindo constantemente, já pela elevacão forçada das 
despe.s~Ui, já pela diminuição !ia receita por unidade de tráfego.. 
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s.• - O acréscimo da despesa não decorre da mâ adminiatraçlo 
por parte da Companhia, que executa os serviços sem gastos exage
rados. encontrando-se até em regime de economias forçadas, que, 
embora não tenham, até agora, prejudicado a segurança do tráfego, 
tudo aconselha não perdurarem por mais tempo. 

-1. • - Não encontrou esta Comissão entre as verbas de custeio 
da estrada, parcela que, ·cortada, pudesse influir sensivelmente para 
melhorar a situação financeira da Companhia. 

5" - As causas predominantes desse decréscimo da renda papel 
eão: a redução do frete ad valorem do café e a diminuição. tanto no 
volume como nos fretes, das mercadorias e encomendas classificadas 
nas tabelas mais remuneradoras, consequente da concorrência de 
«lUtras vias férreas e dos transportes rodoviários. As medidas ao 
alcancP da Companhia não têm sido suficientes· para contrabalançar 
estP..s efeitos. 

6.• - A tendência para o acréscimo do tráfego, em vez de con
tribuir para melhorar o equilíbrio financeiro, virá.,· ao contrário, pre
judi<'á-lo ainda mais, pela acentuada prepond,erànçia do transporte 
de ml'rcadorias não remuneradoras. 

7.•- 11: de notar que, pela falta de receita bastante, a estrada jã 
luta com dificuldades para se manter convenientemente aparelhada 
com o material de tração e rodante reclamado pelas crescent.e.s ne
cessidadPs do tráfego." 

Considerando que a Companhia, até 31 de dezembro de :1936, já 
empl'egou no,paí.s f :16.900.753, com a construção e e·Quipamento de 
3. 086 quilômetros de vias férreas, dos quais 1. 83:l quilômetros re
vertem sem onus ao Governo, findas as respectivas concessões; 

f..'C'Insiderando que as sérias dificuldades financeiras refe~idas na 
Mensagem se têm agravado, sem que a empresa possa removê-las com 
011 r~:~eursos ordinários do tráfego e sem caber às regiões servidM, 
nem ~ administração da Companhia, a responsabilidade; 

Considerando que, sendo federais (Decreto n. 875, de 22 de no
vembro de 1938). os serviços da estrada não podem ficar sujeitos aos 
óbic~!' criados pelas taxações estaduais e municipais; 

Considerando que é preciso equipar as vias férreas do paí.s, de 
modr que ofereçam transporte econômico e eficiente aos produtos 
daP diver~as zonas, e que a incidência persistente de fatores desfa
vorávl'iS. decorrentes da crise atual, abalou o crédito e confiança de 
que di~punha a empresa, entravando suas po.ssibilidadee de levantar 
novot capitais; 

Considerando que a Constituição da República estabelece, no in
t6res!l' coletivo, que os serviços públicos, explorados por concessão, 
devem permitir ao capital uma restituição justa ou adequada e que 
.seJam atendidas convenientemente as exigências de expansão e me
lhorEtmentos deles, decreta: 

Art. t.• A União concede a "The Leopoldina Railway Company 
Limit.ed", um empréstimo de trinta mil contos de réis (30.000:000$0), 
mediante a.s seguintes condições: 
. a) o empréstimo será aplicado na aquisiéão de trilhos, no apare
lhamento de oficinas, na aquisição de material novo de tração e 
transporte, no aperfeiçoamento das usinas de conservação e l!!inali
zac§o, no reforço ou substituição de antigas pontes que estejam limi
tandc, a capacidade de circulação do tráfego e na restauração do leito 
da linha; 

b) o Governo, por intermédio do Ministério da Viacão e Obras 
Públiilas, fisca!izará o emprego do empréstimo, aprovando o programa 
de obras e aquisições; 

c) a concessão do empréstimo será feita em parcelas de dez mil 
contos de réis (10.000:00(}$0), anuais a partir de {939 à medida 
da execução dos serviços e da encomenda dos materiais définidos no 
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programa aprovado pelo Ministério da Viaçll.o e Obras Públicas, in
cluindo...se, no orçamento da despesa, para o.s exerofcios de i940 a 
i9U, a respectiva d<ltação; 

d) a encomenda do material necessário poderá ser feita mediante 
eot:.corrência realizada pela Companhia e submetida à aprovação do 
mesmo Mmistério. O pagamento do material fixo e rodante, b~m 
como de outros materiais necessári<~s à execução das obras, será feito 
por conta dos créditos que forem aberto.s; 

e) o prazo para a conclusão de todos o.s trabalhos será de tréa 
(3) an<ls, contado da data da aprovação do programa de obras e 
aquisiçõea. 

Art. 2.• A restituição do empréstimo de que trata o art. f• ~erá 
feita anualmente, com a renda liquida do tráfego da Companhia que 
exce.ta de 6 % ao correspondente capital. 

Parágrafo único: Entende...se como renda líquida o excesso da 
renda bruta sobre as despesas ordinárias e extraordinárias de custeio, 
compreendendo as de renovação dos materiais e instalações da Com
panhia, juros e amortização de debêntures e amortização do capital, 

Art. 3.• As despesas pagas mediante este empréstimo não serão 
levada~ l conta de capital da Companhia, nem cona1derada.i por 
ocasião da encampação pelo Governo. 

Art. i." Fica aberto, pelo MiniStério da Viação e Obras Públicae, 
e crédito especial de dez mil contos de réis (10.000 :000$0), para 
atender a despesa (Serviços e Encargos) com a execução, no eor .. 
rent6 excrefcio, do disposto na letra c do art. 1• deste decreLO-leJ. 

Art. 5." A Contadoria Central da República debitará a "The Leo
poldma Railway Company, Llmited", na escrita patrimonial, as quotas 
entregues, e creditar-lhe-á a.s importâncias que forem recolhidas nos 
term08 do art. 2", as quais figurarão nos balanços financeiros como 
"Renda Extraordinária - Indenização". 

Art. 6." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, HS• da Independência a 

lf• da República. 
GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 
A. de Sou:a Costa 

DEORETO-LEI N. 1. 475- DE 3 DE AGOSTO DE 1939 

Concede a "The G1 eat Western of Hra:il Railwav Companv, Limited", 
um empréstimo de 40.000 contos e altera cláusulaJ ao contrato 
celebrado em 23 de setembro de 1920. 

O Pre.sidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art!go fB<l da Constituicão, e 

Considerando que o aparelhamento da.s vias férreas do país é con
dição primordial e indispensavel ao progresso da Economló. Nacional; 

Gonstderando que, em Menaagem de 6 de janeiro de 1937, dlri
~idl à Câmara dos Deputados, o Governo, atendendo aos reclamw 
da e~onomta de quatro Estados do Nordeste, servidos pela rede fer
roviát·i& a cargo da "The Grcat Western of Brazil Railway Company, 
Vmtted'", pediu autorização para auxiliar financeiramente el!sa em
prela e habilitá-la a melhorar o serviço de transportes, reclamado 
pela~; necessidades da Indústria, da Agricultura e dó Comércio daa 
zonas por ela servidas; 

Cr.nsiderando que a Comissão de Constituição e Justiça emitiu 
l)ar~e favoravel à medida; 

Considerando que a Inspetoria Federal dae Estradas informou 
que. para alcançar o justo objetivo da referida Menaagem, é india-
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pen~avel a execução de serviços de restauração, melhoramentos e 
apa1elhamento da rede ferroviária, orçados em 40.000 contos de 
réu:; . . 1 

Considerando que a adoção de um mesmo reg1me de tar1fas e 
uma só administração na Estrada de Ferro Central do R10 Grande 
do .!Verte e na linha de Natal a Nova Cruz serão de vantagem para 
o der.-envolvimento econômlCo do Estado do Rio Grande do Norte; 

Considerando que a exploracão do tráfego destas linhas sob uma 
mesma administração pode ser feita em condições de melhor eco
norr:ia e mais eficiente utilização do material rodante, 1ecreta: 
· Art. V A Umão concede a "The Great Western of Brasil Rail
way Company, Limited" um empréstimo de quarenta mil contos de 
réis ( 4<>. 000 :(}()()$0), para &e r aplicado no serviço de restauração, 
melhoramento e aparelhamento de suas linhas e de seu material. 

§ 1.• A concessão do empréstimo será feita em parcEJas de dez 
mil contos de réis (10.000:000$0), anuais, a partir de 1939 e a 
terminar em 1942, incluindo-se nos orçamentos de despesa do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, para os exercícios de :1.940 a 
:1.942, a respectiva dotação. · 

§ 2.• O programa de obras, serviços e aquisições de material 
será submetido à aprovação do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

§ 3." No princípio de cada ano, a importância de 10.000 contos 
de réis será entregue à Companhia, que a dep06itará no Banco do 
Brasil, em conta especial, para prover à.s despesas com as obras, ser
viço.s e aquisições a que se destina o empréstimo. 

§ 4.• A Inspetoria Federal das Estrada.s fará, em cada ano, uma 
tomada de contas especial, para verificar a comprovação da apli
~ação dos fundos do empréstimo no ano anterior. 

§ 5." A restituição do empréstimo será feita, em parcelas, com 
os recursos do tráfego, devendo a Companhia ):'ecolher, em cada exer
cício, ao Tesouro Nacional a importância da renda líquida apurada 
no exercício anterior, que exceder de 6 % do correspondente capital. 

§ 6." Entende-se como renda líquida o exceMo da renda bruta 
sobre as despesas ordinárias e extraordinárias de custeio e reno
vação, serviço de juros e amortização de debêntures e de capital. 

§ 7.• Sendo o empréstimo exclusivamente aplicado nos serviços 
de restauração e melhoramentos da propriedade da União arrendada 
à Companhia, não será qualquer de suas parcelas levadas à conta 
de capital da Companhia, nem considerada por ocasião de sua even
tual encampação ou reversão. 

Art. 2.• Mediante a desistência por parte da Companhia de suas 
reclamações, consignadas em atas de tomada de contas, relativas à 
execução do contrato de 23 de setembro de f 920, fica o Ministro da 
Viação e Obras Públicas autorizado a modificar este contrato na 
conformidade dos paré.grafos seguintes. 

§ 1." Das linhas que constituem a rede a cargo da Companhia 
definjda na cláusula 2 do contrato, fica desligada, sem onus para a 
.União, a extensão de 121 quilOmetro.s situada no Estado do Rio 
Grande do Norte, desde a estação de Natal até a de Nova Cruz, a 
qual será. incorporada à Estrada de Ferro Central do Rio Grande do 
Norte, com o material rodante em serviço permanente na referida 
linha. 

§ 2." A parte do capital reconhecido da Companhia que, na data 
da reversão, não tiver sido amortizada por deficiência de saldo 
liquido verificada nas tomadas de contas procedidas durante todo o 
período do contrato, será. indenizada pelo Governo, mediante o pa
gamento em apólices da Dívida Pública Federal, juros de 5 % pela 
cutação que então tiverem na BoLsa de Títulos do Rio de Janêiro. 

Art. 3.• Continuam em vigor todas as disposições contidas nas 
~~·usula.s d9 çontrato de arrendamento aprovado pelo Decreto número 
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H. 32~. de 24 de agosto de f 920, que não contrariarem as do pre
sente decreto-lei. : 

Art. .t.• Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito e.special de dez mil contos de réis (10.000:000.000), para 
atender a despesa (Serviços e Encargos) com a execução, no cor
rent.l'l exercício, do disposto no § 2• do art. i • de.ste decreto-lei • 

• ~rt. 5.• A Contadoria Centrar da República debitará a "The 
Great. Western of Brazil Railway Company, Limited", na escrita pa
trJmonial, as quotaa entregues, e creditar-lhe-á as importâncias que 
forf'm recolhidas nos termos do § 5• do art. t•, as quais figurarão 
nos balanços financeiros como "Renda Extraordinária - Indenização." 

Art. 6.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, i ts• da Independência e 

51" da República. 
GETULIO v Al\GAS 

João de Mendonça Lima 
A. de Sou~a Costa 

DECRETO-LEI N. f.-i76- DE 3 DE AGOSTO DE 1939 

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento do Conselho 
de Imigração e Colonização 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferé 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a sub-consignação 6 - Serviços extraordinários 
(artigos 399 e 400 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública: 
01) Dos funcionários efetivos e extranumerários a serviço do Conse
lho, da verba 1 - Pessoal, IV - Gratificações e Auxílios do anexo 2 
do Decreto-Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938, alterado pelo 
Decreto-lei n. 1.272, de 17 de maio de 1939, reforçada da importância 
de H> : 000$0 (dez contos de réis) , destacada da sub-consignação 6 -
Despesas judiciais; impressões e publicações em geral - Ill - Di
''ersàs despesas. da verba 2 - Material, do mesmo orçamento. 

Art. 2.o }'ica a verba 1 -Pessoal, IV- Gratificações e Auxílios 
do vigente orçamento do Conselho de Imigração e Colonização, acres
cida da sub-consignação n. 7 - Auxflio para fardamento com a 
importância de 600$0, destacada da sub-consignação n. 6 - Despesas 
judiciais; impressões e publicações em geral - lll, Diversas des
pesas, da verba 2 - Material, do referido orçamento. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de agosto de i939, H8° da Independência 

e 51° da Repúbhca. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1 . .t77 - DE 3 DE AGOSTO DE 1939 

Dispõe sobre os balanços do exerdcio de 1938 
O Presidente da República, tendo em vista o parecer do Tribunal 

de Contas sobre os balanços do exercício financeiro de 1938, aprovado 
em sessão especial, de 10 de julho de 1939, e usando da faculdade que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam considerados como definitivos, para os 
fins do art. 131 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública, 
aprovado pelo Decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, os balan-
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ços financeiro e patrimonial refQI'entes ao exercício financeiro de 
1.938, organizados pela Contadoria Central da República. 

Rio de Janeiro, a de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. L478- DE a DE AGOSTO DB 1939 

Abre, pel~ Min:istério da Educação, o crédito especial de 5 :000$0, para 
pagamento de subvenção de 19a8 

O Presidente da República, usando. aa faculdade que lhe confere 
O art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de cinco contos de réis (Rs. 5:000$0), para paga
mento (Serviços e Encargos) da diferença de subvenção concedida 
à Santa Casa de Misericórdia de Araraquara, no Estado de São Paulo, 
em 1.938. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51o da República. 

GETULIO :VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.479- DE a DE AGOSTO DE 1939 

Torna e~tenliva aos demais portos organizados do país a cobrança da 
ta:ea de um mil réis (1$000), por pessoa, de entrada na parte do 
cais destinada à atracação dos vapores estrangeiros, a que se re
fere ale~ n. 209, de maio de 1936. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 1.80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica extensiva aos demais portos organizados do país a 
cobrança da taxa de um mil réis (1$000), por pessoa, de entrada 
na parte do cais destinada à atracação dos vapores -estrangeiros, esta
belecida para o porto do Rio de Janeiro pela Lei n. 209, de 30 de maio 
de 1936. 
· Art. 2.0 O produto dessa arrecadação será entregue ao Touring 
Club do Brasil, com destino exclusivamente aos serviços de propaganda 
e assistência aos turistas e passageiros em geral, a cargo do mes:no, 
na conformidade do que se procede no porto do Rio de Janeiro. 

Art. 3.0 O Ministro da Fazenda expedirá o necessário regula
mento para o serviço de que se trata, estabelecendo o modo de arre
cadação da taxa, casos de exceção, entrega do produto arrecadado ao 
7'ouring Club do Brasil e os compromissos e encargos deste em face 
da incumbência que lhe é dada. 

Art. 4.0 A cobrança da taxa a que se refere o art. 1° deste 
Decreto-Lei será iniCiada, em cada porto, logo que os serviços de 
assistência e propaganda locais estiverem organizados, a juizo do 
Departamento Nacional de Propaganda, do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, competindo ao Touring Club do Brasil comprovar, 
.~&té o dia 30 de janeiro de cada ano, perante o mesmo Departamento, 
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que disso dará conhecimento ao Ministério da Fazenda, o emprego das 
quantias recebidas durante o ano anterior. 

Art. l>'P Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51o da República. 

GETULIO V ARGAB. 

A. de Souza Costa. 
Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1. 480 - DE 3 DE AGOSTO DE 1939 

Confere ao Lloyd Brasileiro (património nacionál), a atribuição de 
despachar as suas embarcações e mercadorias nas repartições 
públicas do Pais por funcionários de sua designação e confiança. 
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta: 
Artigo único. Fica facultado ao Lloyd Brasileiro, empresa de 

propriedade da União, a designação de um de seus funcionários para 
formular e correr os despachos de suas embarcações nas repartições 
públicas e bem assim para os serviços a que se refere o art. 1.0 do 
Decreto n. 22. 104, de 17 de novembro de 1932, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51° da República. / 

GETULIO V ARGAB. 

A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. L481 -DE 3 DE AGOSTO DE 1.939 

Fas alteraçOes no orçamento vigente do Ministério da Educação e 
Saude, sem aumento de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 1.80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica destacada da sub-consignação n. 1.8 - Condução e 
transporte, item n. Oi - Escola Nacional de Engenharia, da verba 1 
- Pessoal, do orçamento vigente, a importância de trinta contos de 
réis (30 :000$0), para constituir o item n. 1.8 - Escola Nacional de 
Engenharia, da sub-consignação n. 15 - Ajudas de custo e diárias, 
da mesma verba, com Igual importância. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1.939, H8° da Independência 

e 51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.482- DE 3 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 20 :JOOJO, 
para custeio de clinicas 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito e.special de vinte contos de réis (20 ;000$0). para ocor-
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rer no atual exercício, às despesas (Material) com o custeio das 
clí~icas dermatológica e sifiligráfica da Faculdade Nacional de Me
dicina da Universidade do Brasil. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, fi8• da Independência e 51" 
da República. 

GETUUO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. i. 483 - DE 3 DE A&OSTO DE 1939 

Destaca da dotação que indica a importância de 20:000$0 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica destacada da verba 2, sub-consignação 10 
(artigos de expediente, desenho, ensino e educação, etc.), item 28 
- Observatório Nacional, do atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude, a impcrtância de vinte contos de réis (20 :000$::1), 
para constituir a seguinte dotação : 

Verba 2, sub-consignação fi: 
Matérias primas, produtos manufaturados, etc. 

31 - Observatório Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 20:000$0 
Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, fi8• da Independência e 51" 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.484 - DE 3 DE AGOSTO DE 1939 

Cria o Quadro de Técnicos do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição decreta: 

Art. t.• Fica criado o Quadro de Técnicos do Exército (Q. T. E.). 
Parágrafo único. O Q. T. E. será constituído por oficiais té

cnicos, da ativa e da reserYa, e por auxiliares técnicos, a quem in
cumbirá o exercício das funções de direção e de execução, de na
tureza técnico-militar, nos estabelecimentos industriais, institutos 
de ensino especializado e serviços de carater técnico pertencentes ao 
Ministério da Guerra. 

Art. 2." O Q. T. E. reger-se-á pelo Regulamento que com este 
baixa, assinado pelo Ministro de Estado dos Negócios da Guerra. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, 118" da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO-LEI 
N. 1. 484, DE 3 DI!: AGOSTO DE 1939: 

Regulamento para o Quadro de Técnicos do Exército 

TíTULO I 

Da organização do Quadro de Técnicos do Exército 

Art. 1.• O Quadro de Técnicos do Exército compreende: 
a) oficiais técnicos da ativa (T. A.); 
b) oficiais técnicos da reserva (T. R.); 
c) auxiliares técnicos (A. T.). 
§ 1.• Pertencem à categoria de T. A. os oficiais oriundos das 

armas .J:Ue ·se tenham diplomado como engenheiros militares, na 
forma do presente regulamento. 

§ 2.• A categoria de técnicos da reserva (T. R.) é formada por 
engenheiros diplomados pelas escolas civis, oficiais ou oficializada..:~, 

que se tenham especializado, nas condições deste regulamento. 
§ 3.• Os assistentes técnicos dos serviços e estabelecimentos in

dustriais militares constituem a categoria dos auxiliares técnicos 
(A. T.), que serão recrutados entre civis com habilitações especia
lizadas, obtidas em escolas profissionais, militares ou civís, de acordo 
com o disposto n-este regulamento. 

Art. 2.• O pessoal do Q. T. E. só exercerá as funções relativas 
.a organização, estudos, direção, execução e fiscalização, bem como 
a ensino, si o seu desempenho exigir conhecimentos próprios a essas 
modalidades de especialização técnica. 

Art. 3.• As funções técnicas, referidas no art. 2•, distribuem
se pelos orgãos abaixo enumerados e pelos que de futuro forem ··ria
dos, cujos regulamentos mencionarão os cargos privativos ao Quadro, 
discriminando-lhes o número e as especialidades correspondentes e 
fixando os limites da compatibilidade hierárquica dentro de cada 
orgão: 

Serviço Geográfico e Histórico do Exército; 
Institutos de Ensino Técnico; 
Serviço de Material Bélico; 
Serviço de Engenharia; 
Serviço de Aeronáutica; 
Serviços de Moto-mecanização e transporte. 
Parágrafo único. Consideram-se funções técnicas, para os fins 

deste artigo, as exerciàas pelos oficiais do Q. T. E. nos batalhões 
ferro e rodoviários, desde que estejam em trabalhos de suas especia
lidades (projeto e construção) e bem assim em funções exercidas nas 
Diretorias (Serviços técnicos correspondentes). 

Art. 4.• A .organização do Q. T. E. é atribuição do Estado
Maior do Exército, que para isso ouvirá, afim de conhecer suas ne
cessidades, as DiretorJas de Engenharia, Material Bélico e Aeronáu
tica, a Inspetoria Geral do Ensino, o Serviço Geográfico e os demais 
orgãos do Exército onde existam serviços das especializações previs
tas por este regulamento. 

Parágrafo único. Organizado o Q. T. E. a Secretaria Geral da 
Guerra publicará a relação inicial e as alterações anuais, por especi
!ização, do pessoal classificado nas diferentes categorias. 
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TiTULO li 

Dos oficiais técnicos da ativa 

CAPíTULO I 

RECRUTAMENTO 

Art. 5.• O recrutamento de oficiais da ativa terá início com o 
processo da matricula nos cursos de engenheiro militar para as dife
rentes especializações e torna-se definitivo ao lhes ser conferido o 
grau respectivo. 

Art. 6." A nomeação será feita por decreto, mediante proposta, 
ao Mini.l5tro da Guerra, das Diretorias Técnicas correspondentes, as 
quais abrangerão a totalidade dos oficiais que tenham concluído com 
aproveitamento os cursos técnicos. 

Art. 7_. A prime1ra constituição da categoria de oficiais fécni":" 
eos da ativa far-se-á por opção dos oficiais da ativa que satisfaçam 
qualquer das seguintes condições: 

a) tenham diploma dos cursos das especializações técnico-mili
tares e tenham exercido função técnica durante um ano; 

b) sejam engenheiros militares diplomados antes de 1920, e 
contem mais de três anos de exercício em funções técnicas de ~:n
genheiro, a partir de 1930; 

c) possuam diploma conferido por Escola Técnica superior oficial 
de país estrangeiro, reconhecido pelo Ministério da Guerra, também 
tom tu·oclnio em :funções técmcas durante um ano pelo menos. 

Parágrafo único. A opção deverá ser apresentada pelo interP...'l
eado dentro em noventa (90) dias contados da publicação deste regu
lamento. Os diferentes orgãos ou repartições por onde passar o do
cumento de opção deverão prestar informação sobre a capacidade téc
nlca do oficial. 

CAPíTULO li 

DA INCLUSÃO E EXCLUSÃO 

Art. s.• O oficial incluído na categoria de T. A. permanecerá 
em sua arma de origem, no lugar que lhe competir no respectivo qua
dro, e figurará no Almanaque Militar com a designação 1'. A., .sem 
ocupar vaga. 

Art. 9.• Todo oficial que se tornar apto aú exercício de função 
termca, a partir da VIgência deste Regulamento, e desde que sat;s
faça suas exigências, será incluído na categoria de T. A. do Q. ·r. E. 

Art. 10. Os oficiais da categoria T. A. designad.>s para fun
ções não previstas no Q. T. E., mas dependentes do Ministério da 
Guerra, bem com{) os que se afastarem do Exércitó para o exercício 
tio comissões civis, públicas ou privadas, ficarão agregado.; a essa ca
tegoria desde a data da respectiva designação. 

Art. 11. Serão excluídos da categoria de T. A. : 
a) os oficiais que atmgirem a idade limite para o serviço no 

Exército ativo; 
b) 08 oficiais que, por incapacidade profissional, houverem per

dido as qualidades necessárias à permanência no Q. T. E. 
§ 1.- Os oficiais da categoria de T. A. que atingirem a idade 

limite serão inclui dos na categoria de T. R., podendo, porém, ser 
convocad06 para continuar no serviço ativo, desde que preencham as 
seguintes condições : 

aptidão físiCa, confirmada por meio de inspeção de saude; 
proposta do diretor do serviço e informação favoravel dos 

chefes dos estabelecimentos ou repartições em que sirvam. 
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Em tal caso, os oficiais nllo poderão ter acesso aos postos se
guintes. 

§ 2.• Os casos de incapacidade profissional serão julgados por 
uma Comissão de Julgamento, composta de três oficiais superiores, 
T. A. da especialidarte a que pertencer o oficial, mais graduados ou 
mais antigos que o julgado. S6mente depois do seu veredito é que 
poderá ser o oficial excluído definitivamente da categoria de T. A. e 
do Q. T. E., mediante proposta do diretor do serviço a que pertencer 
e aprovação do Ministro da Guerra. sendo então reformado. 

CAPíTULO m 
DO ACBSSO 

Art. f2. Os oficiais da categoria de T. A. concorrerllo k pro
moção por antiguidade ou merecimento nos quadros de ~uas respec
tivas armas até o posto de coronel. na forma por que dispuser a lei 
de promoções. 

Art. i3. Para efeitos de promocão. os oficiais da categoria de 
T. A. ficam dispensados da arregimentaoão e do curso de aperfei
coamento da arma. 

Art. U. Para os mesmos fins do artigo antgrior, os oficiais 
T. A .. até o posto de I.Pnente-coronel. ficam su.ieitos a estágio tie p~o
moção em corpos de tropa. de trt!:s a SPis meses, conforme o ob.ieto de 
sua especialização e as exigências do servico, e mediante a.s seguintes 
condicões: 

I - o estágio será feito r!P. forro:\ a facultar a retomada de con
tacto com a tropa. em unidades cu.ias finalidades se correlacionem 
com os conhecimentos especializado!' do oficial; 

rr- ficam dispensados do estágio: 
a) os oficiais engenheiras construtores que servirem em baf.a

lhões ferroviários ou rodoviários por m11is de seis meses no posto; 
b) os ofic.iais de qualquer especialidade que ex,r('am fun('ão. 

junto à tropa ou aos altos comandos. ondl' passam exercitar os conhe· 
cimentos da especialidade. por prazo mínimo de seis mel'le~ no PMto; 

c) os oficiais qllP tiverem feito o antigo curso de aperfeiçoa-
mento de qualquer arma ou o atual da Escola das Armas; 

m - durante o estágio prl'vi~to no pre!lente artigo, os oficiais 
T. A. permanecerão em sua categoria no Q. T. E.; 

IV - a distribuif}ão do!~ oficiais T. A. e a oportunidad~ de !'eus 
estágios serão reguladas pela Dirl't(lria Técnica a que pertencerem 
e que ornnizará diretivas para orientação da atividade técnica de cada 
estagiário. 

CAPíTULO IV 

DA MOVIMENTAÇÃO 

Art. f5. O oficial superior. da categoria de T. A .. .será movi· 
mentado por decreto, de acordo com a lei e mediante proposta da 
Diretoria Técnica da especialirtarle. 

Art. f6. Quando no exercício de função técnica, os oficai~ su
balternos e capitã As da categoria de T. A. serão movimentarlos 
pelas respectivas Diretorias Técnicas, de acordo com a seguinte dis
tribuição: 

a) pela Diretoria de Engenharia, os diplomados em Construt:.IJes, 
Eletricidade e Transmissões: 

b) peta Diretoria do Material Bélico, os diplomados em Arma-
mento, Metalurgia e Química; . 

c) peta Diretoria de Aeronáutica, os diplomados em Aeronáutica 
{engenheiros aeronáuticos); 

d) pelo Serviço Geográfico, os engenheiros geógrafos. 
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Art. 17. Enquanto houver oficiais do quadro das armas se_!'
vindo concomitantemente com os do Q. T. E., a sua movimentaçao 
será feita pela Diretoria respectiva, de acordo com as Diretorias 
Técnicas. 

TíTULO III 

Dos oficiais técnicos de reserva 

Art. 18. O recrutamento de oficiais técnicos de reserva (T.R., 
será feito entre civis, brasileiros natos, engenheiros de diversas ca· 
tegorias, diplomados por escolas civis de engenharia, oficiais ou 
oficializadas, que completem em escolas técnicas do Exército seus 
conhecimentos no concernente a assuntos de natureza especializada ou 
essencialmente militares. e não contem mais de 35 anos ao matri· 
cular-se nas escolas técnicas do Exército. 

Parágrafo único. Ao sai rem destas útimas escolas, por conclu
s:~ de curso, serão nomeados primeiros tenentes da reserva (ofbiais 
de reserva, técnicos), podendo então ser convocados para o servic:-o 
ativo do Exército e incluídos no Q. T. E., na categoria do T. R. 

Art. 19. Os oficiais T. R. exercerão, nos estabelecimentos in
dustriais do Exército, funções de direção técnica, sob a direção de 
oficiais T .A. 

Parágrafo único. ~ vedado, em qualquer caso, a oficiais T .R., 
exercerem as funções mais elevadas de direção técnica ou adminis
trativa dos estabelecimentos industriais militares. 

Art. 20. ~ assegurado aos oficiai!! T. R. acesso até o posto de 
tenente-coronel, nas condições fixadas em lei. 

Art. 21. Os vencimentos e as condições de atividade dos ofi
ciais T. R. serão análogas às estabelecidas para os oficiais T. A. 

Art. 22. Os oficiais T. R. serão mantidos em convocação, en· 
quanto bem servirem. 

Art. 23. Os oficiais T. R. em serviço em estabelecimentos in
dustriais do Exército poderão estagiar em corpos de tropa quando 
as necessidades de serviço o exigirem, e a critério da alta direção 
técnica do Exército. 

Art. 24. A movimentação dos oficiais T. R. será feita na forma 
estabelecida nos arts. 16 e 17 para os oficiais T .A. 

Art. 25. Aplicam-se aos oficiais T. R. as prescrições do art. 20. 
Art. 26_. Os oficiais T. R., convocados para o serviço do Exér

cito, só poderão solicitar seu afastamento depois de terem servido 
por prazo não inferior a cinco anos. 

Art. 27. O número de oficiais T .R. a serem preparados nas 
escolas técnicas e convocados para o serviço do Exército será fixa
do, de acordo com as necessidades militares, pelo Ministro da Guerra, 
mediante proposta dos Diretores dos orgãos técnicos. 

Art. 28. Enquanto estiverem convocados p~ra o serviço do 
Exército, os oficiais de reserva, técnicos, ficarão sujeitos às exi
gências criadas pelas leis e regulamentos militares para os oficiais 
técnicos da ativa. 

Igualmente, gozarão dos direitos concedidos a esses últimos, 
ressalvadas as restrições deste regulamento. 

Art. 29. Os oficiais T. R. usarão uniformes idênticos aos dos 
oficiais T.A., mas acrescidos de distintivos que indiquem a sua 
condição de elementos técnicos e de reserva. · 

Parágrafo único. Esses distintivos serão fixados em ato do Mi
nistro de Estado, por propostas das Diretorioo Técnicoo. 
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TiTULO IV 
Dos auxiliares técnicos 

Art. 30. A' categoria de auxiliares técnicos (A. T.) perter•ee
rão os assistentes de fabricação e demais auxiliares técnicos dos seJ·
viços e estabelecimentos industriais militares, brasileiros natos que 
ingressarem na reserva técnica do Exército mediante habilitações 
profissionais conferidas em estabelecimentos profissionais do Exér
cito ou civis, e selecionamento em concurso para o estabelecimento 
a que se destinarem. 

§ f.O As especialidades a serem exercidas por esses técnicos au
xiliares são as seguintes, entre outras: 

Assistentes técnicos de fabricação (em suas diferentes modali-
dades); 

Assistentes técnicos de manutenção; 
Projetadores; 
Desenhistas; 
Calculistas: 
Analistas; 
Preparadores. 
§ 2.0 A convocação desses auxiliares far-se-ã no posto de ao 'Jar

gento, por proposta da Diretoria competente e ato do Ministro da 
Guerra; e o seu acesso se processará segundo a regulamentação 
que vigorar no estabelecimento. 

Art. 31. Os quadros desses auxiliares, comportando as esp<:~Cia
Iidades enumeradas no artigo anterior, serão fixados de acordo com 
as necessidades dos estabelecimentos técnicos e proposta das Dire
torias Técnicas. 

Art. 32. Em cada uma das especialidades a escala hierãrquica 
irá do posto de 3° sargento ao de sargento-ajudante. 

Art. 33 .. As especialidades concernentes à fabricação propor
cionarão aos assistentes técnicos o acesso até o posto de 2° tenente 
(assistente-chefe), mediante concurso. entre os sargentos-ajudant~s 

da mesma fábrica ou do mesmo estabelecimento. 
§ 1.0 Esse concurso será julgado por uma comissão de ofirinis 

técnicos da fábrica ou estabelecimento, nomeada pelo respedivo 
Diretor, com o fim de selecionar os mais aptos ao exercício das 
funções de assistentes-chefes. 

§ 2.0 A promoção a 2° tenente e designação para assistente-chefe 
só se processará por efeito de vaga e ato do Ministro da Guerra. 
O acesso e a designação serão feitos mediante proposta da Diretoria 
ou Serviço técnico correspondente, que se louvará nas provas e no 
parecer da comissão julgadora. 

Art. 34. Os auxiliares técnicos serão mantidos em serviço, en
quanto bem servirem e as necessidade:; do serviço o justificarem. 

Parágrafo único. Os 2os. tenentes A. T. têm direitos análogos 
aos dos oficiais de reserva, técnicos. salvo auanto à questão de aces
so, pois não lhes será facultado ascenderem além desse posto. 

Art. 35. Aos auxiliares técnicos aplicam-se as disposições dos 
arts. 23, 26 e 29, devendo os seus uniformes ser idênticos aos de 
sargento ou 2o tenente, conforme o caso. 

Art. 36. Os atuais mestres e assistentes e auxiliares técnicos 
dos Pstabelecimentos industriais militares poderão ingressar, ao ser 
inicialmente organizada a categoria de técnicos auxiliares, nos pos
tos correspondentes às suas funções atuais, mediante requerimento 
devidamente informado pelos orgãos ou repartições a que se acha
rem subordinados os estabeJecJmt~ntos: deferidos os !'equertmento&, 
serão convocados e sujeitos às disposições deste regulamento. 
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TiTULO V 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 37. Em igualdade de posto, os oficiais da categoria de T. A. 
têm precedência hierarquica e funcional sobre os da categoria de 
T. R. 

Art. 38. Salvo o caso de incompatibilidade hierarquíca, as fun
ções das categorias de técnicos serão, de preferência, exercidas por 
oficiais T. A. de qualquer posto, dentro dos quadros organizados 
para os diferentes estabelecimentos e repartições. 

Parágrafo único. No caso de igualdade de posto e categoria, a 
hierarquia técnica será exercida de acordo com a antiguidade mi
litar. 

Art. 39. Os oficiais técnicos poderão, a juizo do Governo, aper
feiçoar seus conhecimentos profissionais no estrangeiro, de acordo 
com a legislação vigente, pelo prazo máximo de três anos, em espe
cializações estipuladas pela autoridade competente. De regresso, de
verão apresentar relatórios com projetos completos de aplicação, às 
necessidades brasileiras, dos conhecimentos adquiridos. 

§ 1.0 Para concessão dessa vantagem terão preferência os ofi
ciais que já tenham direitos adquiridos, como seja prêmio concedi
do por disposição de regulamento, e que satisfaçam as condições de 
eada caso. 

§ 2.o Será responsabilizado pelas despesas de viagem o oficial 
que não satisfizer as exigências deste artigo, de acordo com o jul
gamento de seu trabalho por uma Comissão de Julgamento, compos
ts de três oficiais superiores, engenheiros da especialidade, nomeada 
pelo diretor respectivo. 

Art. 40. Os atuais oficiais possuidores do certificado do Cur
so Provisório de Química, que funcionou anexo ao Laboratório Quí
mico-Farmacêutico Militar, continuarão , exercendo nos estabeleci
mP.ntos fabrfs militares as funções técnicas que lhes foram atribui
das pelo regulamento a que se refere a Portaria de 22 de fevereiro 
de 1928. 

Parágrafo 'único. Esses oficiais serão considerados como per
tencentes à categoria de técnicos e incluídos, por opção, no Q. T. E., 
por cujo regulamento passarão a reger-se as suas atividades técni
cas e militares. 

Art. U. Os oficiais do posto de major no máximo, que pos
suírem diploma de engenheiro civil, eletricista, de minas, químico, 
'arquiteto ou geógrafo, obtido até a data da publicação do presente 
regulamento, em escola civil nacional mantJda ou reconhecida pelo 
Governo Federal, poderão ingressar na categoria dos técnicos e no 
Q. T. E., mediante as seguintes condições: 

a) prestar prova de capacidade profissional, realizando um tra
balho corrente de sua profissão perante uma comissão de técnicos 
militares da especialidade, de. acordo com o que dispuser o orgão 
técnico competente; 

b) cursar nas escolas de formação de técnicos as cadeiras que 
forem necessárias à equiparação do seu curso civil de engenheiro 
ao curso militar correspondente. 

Parágrafo único. Os oficiais que, nas condições deste artigo, 
tenham exercido, ha mais de três anos, consecutivos ou não, funções 
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técnicas, e que, por trabalhos já realizados, tenham revelado apti
dões notórias, atestadas pelas Diretorias Técnicas, ficarão dispensa
dos da prova de capacidade profissional a que se refere a letra a. 

Art. 42. Aos oficiais, até o posto de major inclusive, que te
nham exercido, por três ou mais anos, consecutivos ou não, funções 
técnicas da mesma especialização, com aproveitamento notório ates
tado pelas Diretorias Técnicas, será facultada matrícula nas escolas 
de formação de técnicos que correspondam à especialidade por eles 
praticada, independentemente das exigências regulamentares relati
vas a posto, idade, concurso de admissão, arregimentacão e estágio. 

Parágrafo único. Essa faculdade de matrícula será mantida du
rante dois anos consecutivos, a contar do início do primeiro ano le
tivo que se seguir à publicação do presente Regulamento, e só se 
aplicará aos oficiais que nessa data já tenham completado os três 
anos de exercício exigidos neste artigo. 

Art. 43. Enquanto não houver oficiais da categoria de técni
cos em número suficiente para o preenchimento de todos os cargos 
técnicos, as funções técnil'as poderão ser exercidas por oficiais do 
quadro das armas, durante três anos a contar da vigência deste Re
gulamento. 

Art. 44. O Ministro de Estado dos Negócios da Guerra baixará 
as instruções que forem necessárias à execução deste Regulamento. 

Rio de Janeiro, em 3 de agosto de f939. -Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. f. 485 -DE 3 DE AG.JSTO DE 1939 

Abre crédito suplementar para pagamento de pessoal do Mini.~té1io 
do Trabalho, Indústria e Comércio 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. • Fica aberto o crédito suplementar de seiscentos c trinta 
e sete contos e duzentos mil réis (637:200$0), à sub-consignação n. 1 
-Quadro único, do título I, Pessoa~ permanente, da Verba i -Pessoal 
do or~;:amPnto em vigor para o Ministério do Trabalho. Indt\stria e Co
mércio, 11.fim de atender a despesas consequentes do que dispõe J de
creto-Lei n. 1.023-A, de 31 de dezembro de 1938, de acordo com a 
tabela anexa . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1939, 1.18" da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Waldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 
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.;omero I I Classe Exce· llll Nümero 
de Carreira ou cargo li ou Vagon Quadro de 

cargos j I padrão I dentes I li cargos 

Carreira ou carg-o 

Dnctlloscopista li Dnctlloscoplstn 

l 
I l ,. ' 

- i - - - - 2 I 
1 I I - - único 4 I I 

: I 
H 1 -· único 6 I 

! G - 1 único , 
I 

' - - - - 15 I 
I I I I 

I I I 
I I 

--1 I I I I ! 

I Desenhista I I I 
I Desenhista 

I I 

I 
I 

1 I K 

I 
- único i 

I 
1 

I 
J - único 2 I 2 I -

I __ 
único I 2 

li ' I I 
I I 

I I 
I 

I Escritui•ário I Escriturário 
I 

I i 77 

I 
G 22 I - único 7S 

-I I 
78 F - único 8·\ I I 

I 
80 I E -I 17 I único 92 

I I I 
--~~----

i 
i 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
' 

I 
I 
I 
I 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 
H 
G 
F 

K 
J 
I 

G 

F 

E 

I 
I 
I 

I 
I 

r 
I 
I 

I 
I 

Exce· 

dentes 

-
-
-
-
-

-
-
-

20 

-

-

Vagos 

1 
1 
3 
7 

-

-
1 

-

-
-
17 

r. .... 
o 

~ 
r:JJ 

t::) 
o 

~ 
t::) 
t'l 
:;;: 

t'l 
X 
t'l 
D 

3 
ó 



li I 

I li I - - - -

I 
4 

I I 
I 1 

I 
- único õ 

H I 1 - único 8 

G - I 5 único 10 

I - - I - I - 13 

i I 
'ti 

I 'I 
I 

I, 
- - - - I 

1 

J 1 - único 

I 
1 

I - 1 único 1 

H - 1 único 2 

G - - único 2 

I I I 
I I 

L - I - único ,i 20 
K - - único 30 
J -

I 
- único 

li 
:la 

I - -- único 44 
H - 1 único GO 
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DECRETO-LEI N. 1.486- DE 3 DR AGOSTO DE 1939 

Abre erédito especial ao Ministério da Educação e Saude e modifica 
tabelas de Quadros, deste e do Ministério da Guerra, anexas à Lei 
n. 284, de 28 de outubro de 1!136. 

O Presidente da República, ui'ando da atribuicão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0- AB tabelas anexas à Lei .n. 284, de 28 de outubro de 1936, 
re-ferentes aos Quadros IH e V, do Ministério da Educação e Saude, 
ficam substituídas pelas que acompa:1bam este Decreto-Lei: 

Art. 2.• O Quadro Suplementar do mesmo Mmistério fica acres
cido dos cargos e carreiras dos Quadros III, IV, V e VII do Ministério 
da Educação e Saude e dos cargos do Quadro I do Ministério da Guerra, 
consignados nas tabelas anexas. 

Art. 3.• As tabelas anexas à Lei n.·284, de 28 de outubro de 1936, 
na parte referente às carreiras de Escriturário, Inspeto:- de 'liunos, 
Prático de Farmácia e Servente e aos cagos de Instrutor e Preparador 
do ()uadro 111, do Mmistério da Guerra, ficam alter·adas de acordo com 
a~ anexas a este Decreto-Lei. 

Art. 4·· A classe G da carreira de Escriturário e a carreira de 
Dacti!ógrafo, do Quadro IV do Ministério d.: Educação e Saude, ficam 
alteradas de acor·do com as tabelas anexas a este Decreto-Lei. 

Art. 5.• Fica aberto, ao Ministér·io da Educacão e SauJe, o crédito 
especial dt cento e sessenta e quatro contos e cem mil téis (164: 100$0), 
para atender ao pagamento da diferença de vencimentos, referente ao 
atual exercício e aos de 1937 e 1938, a que faz jús o Chefe de Portaria, 
classe E. da Quadr·o IV, para pagamento, de agosto a dezembro do cor
rente anc, rie um cargo de Dactilógrafo, classe G, c.,:, me~mo Quadro, 
do Ministério da Educação e Saude, e para pagam•:nto, no corrente 
exercício. óf' 5 professores catedráticos, civis, tran5fPrictos do Minis
tério da Guerra para o Ministério da Educação e Saude. 

Art. 6.0 • Fica sem aplicação, na verba 1 - Pessoal, 11 - Pessoal 
Extranumerário. Faculdade de Direito de ReCife, do Ministério da 
Educação e Saude, a importância de quatro contos e qninb~nto& mil 
réis ( 4: 50V$0) • 

Art. 7.• Revogam-se as disposl:;ões em contrário. 

RiG de Janeiro, 3 de agosto de 1939, 1!8• da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO V ARGA8. 

Gusta·vo Capancrna 

Eurico G. Dutrtl. 

A. de Sou:za Costa. 



SITUACÃO ANTERIOR 

~ú~e~) · ' ·_ · ~- Cla.<;se 
de ! Carreira ou cargo ou_ 

cargos padrao 
i -
I ' 
I 
i Faculdade de Direito 
I do Ceará 
I 

23 /. _Pr-ofessor catet1••;\l. ir o : ... 
f Arquivista ...••...... 
f I Ofjci;ll administrativo . 
1 . j · Jl:writurádo · .....• ~ ; .. 
1 1 Chefe de Portaria .... . 
1 j Contínu_o ........... _ . 
~ . Inspetor. de alunos .•.. , 
1 j Servente ...... > ... -... . 

I 
I 
l 

. Ct?légio Floriano 

5 1 Professor· catedráf.ico 
I 
I 
I 
I 
I 
I . ··-
1 Escola. Politécníca 
I da Baia · 
I· : -

'"" ~- Prores,sor catedrático 
1 Secretar to •.......... 
1 I T.esoureiro ... · ........ . 
1 I Almoxàrife ..... , ..• , .. . 
f I Bibliotecário .. · ....... . 
1 I Professor de aula P-m 

I disponibilidade ..... . 
2 I Professor de aula ••...• 

. 1.j AJudante· de tesour~irc' 
1 I Ollefe de Portaria 
5 I Escr-iturário , ......... . 
3 I Tnspetor de alunos """ .. 
2 I Zelador ............. . 
1 I -ConUnuo ... -.....•... -. 
3 l Servente .... , ....... . 

i ' 
I Facul!lade (ie Medicina 
I · da Baía· 
I 

4 I 
I 

1 I 
2 I 

j 
I 

Professor .em disponibi-
lidade ............. . 

Secretário ......... _ •.. 
Assistente em disponibi-

lidade ........•. , ... . 
Chefe de Portaria .... . 
Pl'ofessor substituto .. 

I Faculdade de . Direito 
I · de Recite 
I . . . 
1. Secretário ............ . 
I Chefe de Portari\J,2 ,.~ •• I -

L 
I 
I 
G 
E 
E 
E 
D 

K 

L 
K 
K 
I 
I 

I 
I 
H 
G 
G 
F 
F 
E 
D 

J 
J 

F 
E 
I 

J 
D 
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l . I .. · 'j Número 

Vagos IQiladro de 
) I cargos 

Carreira ou cargo 
Classe 

ou 
padr~o 

EXC!O!dentesJ 

I .,; ' . 

l_i ___ li I -------~ 

,,. IIl ~~, .I . I 
· (Educ.) 23 Profe.ss._o_ r cat-edrático . . -.L 

· · Idem f 1 Oficial'' àdministrativu. . 1 
Idem I f Arqurvrsta .. . . • . . . • . . . . . I 

Idem. f I Escriturário .. :. . . . . . . G I 
Idem· I f Chefe de Portaria . . . . . E 
Idem · f Contínuo . . . . . . . . . . . . E 
Idem 1 2 I.nspetor de alunos . . . . E 

. Idem 1 1 Servente . . . . . . . . . . . . . D I 
I :li ! I I I I 
~ (Guer.) I 5 Professor catedrático . . K 1 

I I I 11 

I I I 
l I I 
I v I _ . I 
(Educ.) 23 Professor catedrático . . L I 

I Idem I f Secretário . . . . . . . . . . . . K 1 
Idem I 1 Tesoureiro . . . . . . . . . . K J 

Idem. '! 1 Almoxarife .......... · I I 
Idem I 1 1 Bibliotecário . . . . . . . . . ; : . I 

1 I Prof~sspr . de aula ,..m ,I l 
Idem· 
Idem 
Idem· 
Idem lj 
Idem·, 

I Idem li 
I Idem. 1 

I Idem•_, I Idem' 

I :_, 
t v I! 
I(Educ.) 

. Idem 

\ Idem: 
I Idem, 

I Idem· 
:lj 

I I; 
\(Ed~c.);l'l, 
I Idem 
I 

I ' disponibilidade ..... . 
2 I Professor de. _ll;ula . . . . . I _ 
f · AJudante dê tesourein) H I 
1 I Ghefe de Portaria . . . . . G 1 

5 Escriturário . . . . . . . . . . . G I 
3 I Inspf.'tor de alunos . . . . F I 
2 I Zelador . . . . . . . . . . . . . . F I 
,1 I Cqnti,U.IJQ:• ·:··'. · · '· · · · · E I 
3 I Servente . . . . . . . . . . . . D 

I I 
I I 
I I 
I I 
I r I 

4 I Professor em disponibi- I 
I !idade . . . . . . . . ... . . . . J I 

1 I Secretário . . . . . . . . . . . . J I 
2 I Assistente em disponibi- I 

!idade ............ _. F 
1 I Chefe de Portaria . . . . . E I 
1 Professor substituto I I 

I I 
1 I Secretário .. . . . . . . . . . . J li 
1 I Chefe de Portaria . . . . . E 

I 

I 

,_ 

Vagos Observações 

~~---'----------~ 

-·; 

Extinto quando vagar. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem 
lde1:: 
lderr,. 

Extintv quando vagar. Aos ocupan
tes destes cargos fic·am assegu
radas às vantagens dv Decreto
Lei r;. 103, de 23 d<' dezembro 
de 1937, w•s termos do Decre!.IJ
Lei h. 637, de 19 de agosto de 
1938 

Extinto quando vagar. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem . 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Extinta quando vagar. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
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Número 
de 

cargos 
Carreira ou cargo 

I 
I Faculdade de Medicina 
I de Po1·to Alegre 
I 

1 I Secretál'io ....... : . ... 
1 I Chefe de Portaria 

I 
/ Eletrieista: 

I 
I 

I 
3 I Maquinista marít.imo .. 

I 
I 

si Nfarinheiro ..•........ 

a{. . 

2 I Patrão .............. . 

Instrutor 

Foguista •............. 

4 I Maquinista marítimo .. 

8 I Marinheiro ........... . 

6 

3 I Patrão ........... ·. · · 

Cla.sse 
ou 

padrão 

K 
G 
G 

F 

F 

D 

c 

F 

G 

D 

F 

D 

c 

F 

---·----· ---· 

I 
I 

I 
I 

Exce

dentes 

-..-,;----.....:..;-'-".;....'-' ~~~-4·~·~~--~ 
l< .. l.Jt ____ _ 

r--
Vagos !Quadro 

I .. 
T ·!' I I 
I VII 
I (Educ.) I 
I Ide_m 

lidem l I 
1

1 IdemJ I 
I. .! 
I ' Ill . 
I (Educ.) 

I • 
I 

Idem:J\ 
i/ I Idem 

I 
I III I' 
I (Educ.) IÍ 

I 
·I 

il' 
III 

(Guer.) I 
v 

v 

v 
v 

v 

I 
Número 

de 
cargos 

I 

Carreira ou cargo 

f I Secretário ............ .. 
1 I Chefe de Portari!a 

l 
t .. 
1 Eletriei~t~ ........... . I . , 

I 
t . . 

3 t Maquinista marítimo .. I .~ , 

I 
8 1 Marinheiro .......... . 

I 
6 I 

I 
2 I Patrão· .........•....•. 

f I Professor de música 

Foguista ............. . 

4 1 Maquinista marítiJno 

8 I Marinheiro: 

6 

3 I Patrão ........ · · · · · · · 

I -----·---=---· 

l 
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padrão ·j I 
I . 1-'-'----..-.:--

K 
G 

G 

.F 

D 

,F 

G 

D 

F 

D 

c 

F 

t 

_, 

Idem; 
Idem. 

Idem. Pàra exe.rcer es liJ.S funções 
o Governo admitirá;,. opot'tuna
mente, exti·anuriiera:-Io.> ria for
ma da legis!l1ção que vigorar. 

Cargo e;xt:into. Para· exercer essas 
funções o Gdvern'"J · admitirá, 
oportunamente, extranumerários 
na formá da legislação que vi
gora~. 

Carrei:-'1. extinta. Feita~ as pro
moções, serão suprimidos os car
gos de m.;nor vencimento. Para 
exercer essas funçõe~ o Governo 
admitirá, oportunamente, extra
numerários na forma da legis
lação q~e 'vi~orar. · 

Cargo ~-xtinto. Para .. etgrceL' es~as 
ftin'ções o Goverrh admitirá, 
oportunamente, extranumerári08 
na forma da legislaç~o que vi-
gorar. · 

Idern. 

Cargo extinto. Para ex:ercer essas 
funoões o Governo admitirá, 
oporhmamente, extranumeráriw 
na forma da legislação que vi
gorai'. 

Cargos extintos. Para exercer essas 
funções o Governo admitirá, 
oportunamente, extranumerários 
na forma da legislação que vi
gorar. 

Cal'reira exl.lnta. Feita3 as pro
moções, serão suprimidos os rar
gos 61, menor vencimenv •. Para 
exercer essas funçõe~ o 'Governo 
admitirá, oportunamente, extra
numerários na forma da legis
laç~o que vigorar. 

Cargos t'ítinlo$. Para exet·cer essas 
funções o Governo admitirá, 
oportunamente, extnnuinerárw,; 
na forma da legislação que vi
gorar. 

---------------·-· ---
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Número I 

de j Carreira ou cargo 
cargo.s / 

I 

ClMse 
ou 

padrão 

Exce-

dentes 

QUADRO V··.-:.. MINIST!1:RIO DA EDUCAÇÃO 

li 
,I 
''---;--·-----------

1 i Número'! 
Vagos /Quadro I de I cargo.s 

I 

carreira ou cargo 
Classe 

ou 
padrão 

1 Delegado Federal de I Educação .......... . I
, I I i Delegado_ Federal de 

M I - I 1 I V I / Educacao .... · ...... . 

! 1 
• I Delegado Federal de 

M 

1 Delegado Federal de 
I Saúde ........ ·: ... . 
I . 

3 I Diretor .............. . 

52 I Assistente ........... . 

I I Inspetor Regional 

I Almoxarife: 

21 

/ Bibliotecário ......... . 
I 

2 I Dactilógrafo ....... . 

~ I Escriturário: 

I 
31 
i l Guarda sanitário: 

I 
~ I Inspetor de alunos .... 

I 
I Médico clínico ....... . 
1 . 
I Parteira ............. . 
I 

i2 I Professor privativo .. . 

2i .I Professor ............ . 

35 I Professor catedrático 

41 Servente: 

31 
I 

3 I 
I 

i I Tesoureiro .......... . 

si Zelador ............. . 

1 I Diretor (Faculdade de 
I Medicina da B~ía) ... 

M 

J 

H 

K 

E 

D 

I 

D 

G 
F 

E 

D 
E 
D 

c 
D 

K 

F 

L 

G 

L 

D 

c 
B 

A 

J 

D 

2 

8 

:I 

5 

1 I V 

v 

v 

111 

v 
2 I v 

v 

2 I v 

v 
5 I v 

= I ;. 
2 v 

v 
v 

v 
v 
v 
v 
v 

v 
1 I v 

v 
3 1 v 

v 
v 

v 

I 

li 
I 

I 
I 
I 

I~ 
! 
I 
I 

I 
I 

J 
:i 

; li 
1: 
I 

·I 
; I 
I' 

I 

1 Saúde ............. . 

31 Diretor .......•....... 

52 I Assistente ........... . 
I I Inspetor Regional 

2

1 Almoxarife: 

I 
i 1 Bibliotecário •.•.... .1 •• 

I 
2 \ Dactilógrafo ......... . 

2 Escriturário: 
3 I 

4 

4 

I 

2 I Guarda sanitário: 
2 

6 9! Inspetor de alunos ... . 

1 Médico clínico ....... . 

Parteira ............. . 
I 

12 I Professor privativo ... 

2i 1 Professor ........•..... 

35 Professor catedrático .. 

1 I Servente : 

I 
3 I 

I 
3 I . 
f I Tesoureiro .......... . 

8 J Zelador ......•....... 
I 

1 I Diretor . . . • . 9 : 000$0 

M 

J 

H 

K 

E 

D 

.I 

D 

G 
F 

E 

D 
E 
D 

c 
D 

K 

F 

L 

G 

L 

D 

c 
B 

A 

J 

D 
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!Excedentes! Vagos Observações 

I I 
I -1 
I . _, 

I 
I 

I. 
I 

I 

2 

6 

5 

I 
:I 

I 
I 

I 
~ 

_, •·' 

- -·-· -------.-- -·· ---

1 I Em comissão. Cargo criado pela 
Lei 378. -

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

2 I A serem preenchidos :1 medida que 
se extinguii'em os excedentes. 

2 I Cargos \'agos criado.s pela Lei 378. 

' 3 I A sert'm preenchidos 'l medida que 
se extinguirem o.s excedentes. 

Idem. 

4 I Idem. 
-... _, 

2 I A serem pr~!'nchidos !1 mêdidaque 
se extinguirem os excedente~. 

3 

Criado pela Lei 37$ .. 

lo• ·(: 

A ser ·preenchido a medid.1 que se 
extinguirem os excedentes. 

ldem. 

Dois criados pela Llii 3J8. 

A serem preenchido.s a· medida que 
se extingUirem os e:wedeJ~les. 

Gratificação, d!! JunçãQ<..: 



QUADRO IV - MINIS1'ÉRIO DA EDUCAÇÃO 
--------------

SITUAÇÃO ANTERIOR , li SITUAÇÃO EM VIGOR 

I 

padrao 

l ma~:-· \ Exce::--- Núm~:f" 
Carreira ou cargo Carreira ou cargo Observações Número( 

de 
1 

cargos I I ou Vagos Quadro de . I 
, padrão I dentes cargos 

-~~-;~e--, E-xced~:t~)~ -V-ag_o_s - . --

__:_ __ ----'------·-· -------'------------------- ------
1 I 
I I 
I I I 7 I 

G .• \ 

I 

--, 
t 

- I Escriturãrio 

I 
l 

- ---------:1 -~--1 Jl-1 
\ 5 \ - I (Eduo.) i 1.11 

Escriturãrio .......... . 

I j -
1 

Dactilógrafo: 

. . . . .. . . ~. 

G 

2 D 
I 

G 

1 ' 

D 2 2 [ Dactilógrafo 

I I 
I 

Idem 'I-_. 2 I 
I I ---·-------

I 
I 

I 
-~L __ _ 

QUADRO III MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

' T"C' -,--,--,--- --------,---· ----

SITUAÇÃO ArrBRIOR SITUAÇÃO EM ,VIGOR ' 
' ... !I 

'' 
I 

·, 

Númeroll · Cla.sse Exce- : I · : Número\ 
d.e Carreira ou. cargo ou .. _ _ Vagos IQ. uadro I de 

~a:~~ . . ' . . . . padrão d~~tes I , . cargos I 
~---r----,--- .,, I 

I . I m · i I I Delegado Federal ne : . I I . . ' 
I Edaeaçãoí .. ; .. , ; ·'·· ... : :M -- . - (Educ.) 1 . f 1 Delegado Federal de 
I !j I Educação .... ' ...... . 
I Delegado Federal de · - J l I I · · 
1 _saúde ....... : .. . . . . . M , - - Idem i 

I 
Diretor (Colegw Fio-: · I 

ri ano) ............... , I L _I - ~ I - I Idem I 
3 Diretor - (Escola ·1e , , 

1 Aprendizes Artífices 1 • I J ·_r_ - I - I ld••m ! ' . " . I I 'I .,, ·I . -
I . 

i l rr~par~dor .......... . 

. I t· : 
Lt· I Almoxarifi'll 

2 l 
I 
I . . 

2 I Dáetilógrilfo ...... , , ... 

Carreira ou cargo Cl~~ I ' ·j I ou_ Excedentes. Vagos . 
padrao. . ... . · 

Assistente H 

.. 
E I 1' 

. : ~ 
Almox~rife: 

Dacti-lógra-fo ... 1 • • • • • • • 

~ 

M 

L 

l 

H 

R I 1 : 
I ---~ .I 
I I 

D, . I - "-- .I 
I I 
I 

---- :I D. .. I 

-

2 

2 . 
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Criados pela Lei 378. 

Observações 

Em comissão. Cargo vago,. criado 
pela Lei :n8. · 

Idem. 

Idem. Decreto-Lei 840,. de .1938. 

Idem. 

Idem. G atual ocupa me tem e<'ta
bilidade assegurada. 

·A serem preenchidos ·,1 medida qu 
se extinguirem os eJCcPdenle3. 

·Criados pela Lei 378. 

~ 



SITUAÇÃO ANTERIOR 

Número 
de 

cargos 
carreira ou cargo 

~- ------- --·-

1 Escriturário: 

I 
3 I 

I 
I 

21 
3 I 

I 
2 I 

I 
1 I Guarda sanitário: 

21 
3 I 
5 I Inspetor de alunos .... 

I 

si 
I Médico clínico ....... . 

I 
I Prál-iPO df' Farmácia· 

21 I Professo!' ............ . 

21 Servente: 

I 
21 I 

I 

3 ,I 

I 
4 I 

I 

Cla.o;se 
ou 

padrão 

G 

G 

F 

F 

E 

D 

D 

E 

D 

c 
E 

D 

K 

B 

G 

D 

c 

c 

B 

A 

Carreira ou cargo 
~xc~-~l ,--- Número 

Vagos jQuariro de 
dentes I cargos ' 

~-------1 ~I---;-,---

1 '1' I ' I I 3 t - I~ ~4f il:' I 1 

) I 111 ~ 2 ! Escriturário .......... . 
I I - I I 

I - I (G;:r;r.) 1/ \ 
1 1 l(~:duc.J :I I 
I I ,i I I I m :' ~ 3 1 

I - I(I1Uf'l'.) I J 'I 
j-IIIl\ 4 
j 11 (~:dnc.: .,. I 
I 3 ltiPlll . I I 
I I 1

1 I I 

I I 
Ill 1: ~ 4 I 

- (GUI'I".) IJ I 
I 1 m. 11 

I I I I 
1 I ( ~~duc.) I I 
1 2 I IdHm ' 2 1 

: I 
2 / - I : · m i' 3 I 

I \ 
: I 

5 

- IH , 5 ·I Inspetor de alunos .... I (GUPI. ~ - I 

I - l JdPm I: 8 ! 
I 

.I 
I 
1 
·I 

j 

I IH i 1 I Médico clínico ....... . 
(Rrllll'.) I I 

I LII . 
/ ( GUI•r.) i., 1 I Prático de Farmácia .. 

I m 

1

. 21 I Professor ..••.......•. 
/ (Educ._J 1 I 
I TTI 1 2 I Servente: 

I(Guer.) ,_ I 
.1 I 

I Ill 'I' I I ' I I 
I(Ednc.l I I I 
I :, ~ 5 I 
I 111 .I! I I I (Guer.,. J I 

\ Hl ·~· 91 I I 
I ( r~due.) I I 

4 / Idem I) 15 I 

I I I 

Classe 
ou 

padrão 

G 

F 

E 

D 

E 

D 

c 
~ ~ 

D 

K 

B 

G 

D 

" .... 

B 

A 

SITUAÇÃO EM VIGOR 

I I 
!Excedentes! 

I I 
r--~ 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

2 

I 
I 
I 
I 
I 

i 

I 
21 

I 

16 

I 
I 
I 
I 

I 

Vago,: 

2 

1 

2 

2 

1!'> 

Observações 

-....,.------- .. ·----

A sere~<l pre€llchidos a m·~dida 4UE' 
se extinguirem os excedente>. 

Idem. 

Iden •. 

Idem. 

Idem. 

Criado pela Lei 378. 

A ser preenchido a mri.irl:J qne se 
extinguirem os exedt•nlE'~ 

Idem. 



SITUAQ.~O ANTERIOR 

QUADRO III - DO MINISTÉ!l.IO DA GUERRA 

li 
li 

---------- -- I 
I 

1 

I I . I 
Número 

de 
cargos 

Carreira ou cargo 

4 I Escriturário: 

6 

8 
I 

10 I 
I 
I 

13 I 
t2 I 

I 
16 I 

3 I 
I 
I 
I 

I 

Inspetor de alunos: 

Instrutor ............. . 

2 I Prático de :Farmácia : 

2 I 
I 

2 I 

40 I 
I 

90 I 
I 

121>1 
I 

150 I 
I 
I 

Preparador 

Servente: 

Classe 
ou 

padrão 

G 

F 

E 

D 

c 
E 

D 

G 

c 
B 

H 

D 

c 
B 

A 

T.~eis de i939- Volume VI- Pág. 212 

Exce- 1 1 Numero, 

I Vagos !Quadro !I de I Carreira ou cargo 
dentes I i cargos 

-. -, ,------ I 
I \ Ili l' I 

2 I - \(Guer.) ·I ai Escriturário: 
I I I 
/ - I Idem 1 5/ 

59 

l 
\ 

I 

· Idem I 7 I 
Idem I 9 I 

I I 

9 

I 

I 

Jd«>m 

Idem 

Idem 11 

Idem ,I 

l lll 

(Guer.) 

\ Idem j 

I I' I Idem I 
28 I Idem i 

I I 
i Idem 
I 

54 j Idem 

2 I Idem 
I 
I 

I 
13 I 

I : I Inspetor de alunos: 

I 
i t Instrutor ............ .. 

I 
I 

1 j Prático de Farmácia: 

2 I 
f 
I 

i t Preparador .......... .. 
I 

37 I Servente : 

I 
90 I 

i20 I 
I 

i50 I 

I 

Classe 
ou 

padr·ão 

G 

F 

E 

D 

c 
E 

fl 

G 

c 
B 

H 

D 

c 
B 

A 

SITUAÇÃO EM VI~ 

I 
Excedenlesi Vagos 

I ---, 

i 

I 

' 

I 

I 
I 

I 

I 
I 

·'- 39 I 
I 

I 
I 

2 

9 

28 

54. 

2 

Ob:servações 

A serem preenchidos quando se 
extinguir o excedente. 

Idem 

Cargo extinto. Para exercar essas 
funções o Governa admitirá 
oportunamente, extranumerários 
na forma da legislação. que vi
gorar. 

A serem preenchidos quando se 
extinguir o excedente. 

A serem preenchidos quando se 
extinguir o ~dente. 

6-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 2i3 

DECRETO-LEI N. 1. 487 - DE 4 DE AGOSTO DE 1939. 

Concede melhoria de vensão aos herdeiros de militares falecidos 
na vigt?ncia da Lei n. 5.167-A, de 12 de janeiro de 1927 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe :on
fere o art. 180 da Constituição, e atendendo a que o Decreto-Lei 
n. 196, de 22 de janeiro de 1938, não contemplou, nos seus bene
fícios, os herdeiros dos militares que, percebendo vencimentos pela 
tabela da Lei n. 5 .167-A, de 12 de janeiro de 1927, deixaram pen
sões calculadas pela tabela da lei anterior, em consequência do ·~s

tabelecido no art. 17 da Lei n. 5. 631, de 31 de dezembro de 1928 
e art. 80 do Decreto n. 18.712, de 25 de abril de 1929. decreta: 

Art. 1.0 Os herdeiros dos militares que faleceram na vigência 
da Lei n. 5.167-A, de 12 de janeiro de 1927, poderão gozar da __ l
são de montepio de que trata o art. 5° do Decreto-Lei n. 196, õe 
22 de janeiro de 1938, desde que descontem as quotas de contribui
ção correspondentes ao posto que tinham seus maridos, pais, fi!hos 
ou irmãos, nos termos do n. 2 do art. 91 do Decreto n. 18.712. 
de 25 de abril de 1929. 

Parágrafo único. A melhoria da pensão a que se refere o o;n·e
sente artigo será concedida a partir da data da publicação do pre
sente decreto-lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1939. f18° da Independência 

e 51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.488 - DE 4 DE AGOSTO DE 1939 

Modifica, sem aumento de despesa, as tabelas do Quadro XX, do Jli
nistérío da Viação e Obras Públicas, e dá outras vrovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decrela: 

Art. t.• As tabelas do Quadro XX do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, na parte referente à carreira de Carteiro, ficam modificada-s 
de acordo com a que acompanha este decreto-lei. 

Art. 2.• Os decr-etos de nomeação dos funcionários cujos cargos 
foram reclassificados por êste decreto-lei serão apostilados pelo Mi
nistro de Estado da Viação e Obras Púbhca.s. 

Art. 3." A modificação objeto deste decreto-lei produzirá todos 
os seus efeitos a partir de 1 de janeiro de 1937. 

Art. 4." Revogam-se as dispooições em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1939, f18• da Independência e 51~ 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 



JIIINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS PCJBLICAS - DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO - QUADRO XX 

SITUAÇÃO ANTIGA I! SITUAÇÃO ATUAL 

I I I li ----, - - I 
N1ímero I Classe I Exce·1 11 N1ímero Classe 1 Exce· 

de Carreira ou cargo . ou 1 Vagos Q"uadro 11 de I Cai reira ou cargo ou J 

cargos padrão 1 dentes I' cargos padrão I dentes 

I I I I I 

I ·- I I 11 I 

I I 11 I 

I Carteiro 11 • I 

I I 11 Carteiro J 

I I 11 I 2 I (Antigos estafetas 1 j 1 

de 1• classe).... E 1 - I - XX 11 t I 
I I - F I 12 

10 I (Antigos carteiros I I I 
de 1• classe)... E 1 - I - XX J 

I I I I 
15 1 (Antigos carteiros I I 11 

I de 2• classe).... E - - XX li 27 E 1 

I 11 I 
29 I D I 31 I - XX 11 2J D I 31 

I I 11 I 
48 I c I - I 38 XX I' 48 c I 

I I i I 
59 I B I - I - XX 11 29 B I 

I 11 I 
! I 11 I ------------------------- ----------------------------

(1) 11 vagos a serem preenchidos à medida que se extinguirem os excedentes. 
(2) 38 vagos a serem preenchidos à medida que se extinguirem os excedentes. 

Vagos 

11 (1) 

38 (2) 

M -..... 

~ 
UJ 

t:1 o 
;g 
t:1 
[;l 
i;'] 
>; 
i;'] 
D 

§ 
ó 
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DECRETO-LEI N. i . 489 - DE 4 DE AGOSTO DE i 939 

Funde algumas carreiras do Quadro único do Mini&tério àa 
Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. i80 da Colll3tituição, decreta: 

Art. 1." As atuais carreiras de Agrônomo D.N.P.A. e de Agrô
nomo D. N. P. V., passam a constituir uma única carreira: Agrônomo. 

Art. 2.• As atuais carreiras de Químico D.N.P.A. e de Químico 
D. N. P. V., passam a constituir uma unica carreira: Químico. 

Art. 3.• As atuais carreiras de Classificador de Café e de Classi
ficador de Algodão, passam a constituir uma única carreira: Clru;si
ficador de Produtos Vegetais. 

Art. 4.• Essas carreiras terão a organização constante das tabe
las anexas a este decreto-lei. 

Art. 5.• O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as dispooições em· contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1939, H8• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Co& ta. 



Mil'fll~l\10 DA AQI\ICVLTVI\A 
Nl -

" 
O> 

SltuaoAo a:ntlga 11 Sltuaollo atual 

li 

I I . I 
I I 

Ntímero Classe 1 Exce· 1 Ntímero Claase ~ Exce· 1 
de Carreira ou care-o ou ! dentes 1 Vagos Quadro de Carreira ou care-o ou dentes I Vae-os 

care-os padriici 1 care-os padrll.o 

I li I I 
I I I f 11) I I 

~ 
15 r Agrônomo D.N.P.A.' J I - 15 I 

Onico li 50 AgrOnomo J I - I 16 (1) CD 
70 I Agrônomo D.N.P.V. J I -

I 
36 I I I 8 I 11 I 

20 r Agrônomo D.N.P.A.' I 

I 
- 20 I I l 

I I 
;g 

I I Onico j1 80 I - - o 
t"l 

80 I Agrônomo D.N.P.V., I - I - I :>:1 
I 

I l I I l 
ll'l 

I Agrônomo D.N.P.A. 1 :>< 25 H - - I l I ll'l 
I I I I único 

i] 
120 H - 30 n 

I § 85 I AgrOnomo D.N.P.V./ H I - 20 

I I I I, 
I ó I AgrOnomo D.N.P.A.I 
I 

30 G I - 24 
único 'I ~ 

200 G - 120 
90 [ AgrOnomo D.N.P.V./ G I - I 

16 i I J I I 
r 

I 

11 I I 
( Qu!mico D.N.P.A.I 

I 
2 J 

I - I 2 ! 

1 I I i 
I i I i único 2 I 

2 I Qu!mico D.N.P.V. i J I -
I 

2 

I J J I - I 2 

I Qu!mico D.N.P.A.I I 
Qufmlco I I 

2 T 5 - l d I I 
I I único 4 I I I 3 I - (2) 

I I 2 I Qu!mico D.N.P.V. I I - I 2 I 



2 ! Qu!mlco D.N.P.A. 

3 Químico D.N.P.V. 

2 ! Qutmlco D.N.P.A. 

1 Qutmlco D.N.P.V. 

I 
11 1 C 1 a s s I flcador de 

7 I c lc::és I ~;~~~~~. ~·~ 
I Algodão ....... . 

14 \ C ~::és I ~~~~~~~. ~.~ 
I 

1 O I C I a s s I ficado r de 
Algodão ....... . 

H C I a s s I ficado r de 
Café ......... .. 

10 1 C I as s lficador de 
1 Algodão ....... . 

14 1 C I a s s I flcador de 
1 Café ......... .. 

10 I C I as sI ficador de 
Algodão ....... . 

Observações: 

H 

H 3 

G 2 

G 

J 3 

J 

I 

H 7 

H 

G 8 

G 

único 

único 

único 

único 

único 

único 

lll 
li} li 

li 
111 
li J 
li 

1\l 
li J 

li} 
li 
li 

li) 

8 

18 

Clnssitlcador de Protl. 
Vegetal• 

22 

24 

29 

H 3 

G 5 (3) 

J 3 - (4} 

I 2 

H 7 

G 13 

(1) Os vagos serão preenchidos à medida que se extinguirem os excedentes das carreiras especializadas de Agrônomo, 
AgrOnomo·l>lologlsta, Técnico em caça e pesca e Zootecnia ta, correspondente a esta. 

(2) A dotação corresponde a 2, passará para a carreira de Veterinário. 
(3) Os vagos serão preenchidos à medida que se extinguirem os excedentes da carreira de Químico Agrlcola. 
(4) Os vagos serão preenchidos à medida que se extinguirem os excedentes, aproveitada a dotação das já existentes. 

~ 
8 
g 
liJ 

~ 
~ 
§ 
~ 

N> .... 
-.l 
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DECRETO-LEI N. 1. 490 - DE 4 DE AGOSTO DE 1939 

Extingue a Auditoria da 6a Região Militar 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição: 

Considerando que, na situação atual, os efetivos (Quadros e 
Tropa) da 6a Regiã0 Militar. consoante a respectiva organização, são 
reduzidos e estritamente fixados para atender às necessidades de or
dem puramente militar. e à formação de contingentes' anuais de re
servistas no~ Estados de Baía e Sergipe; 

Considerando que, por isso mesmo, é imprescindível a perma
nência dos quadros, sobretudo de oficiais, à testa dos cargos priva
tivos, de comando (e enquadramento) e administração, no interesse 
da disciplina e da própria organização militar; 

Considerando que o serviço de justiça exige o concurso de ofi
ciais para a constituição de Conselhos, e seu consequente afastamento 
das funções propriamente militares; 

Considerando que, nessa situação, embora transitória, não é pos
sível harmonizar os respeitáveis interesses do serviço de justiça, a 
cargo da auditoria local, com as ponderosas necessidades da atual or
ganização militar daquela Região; 

Considerando, afinal, que é reduzido o número de processos nor
malmente em andamento naquela Auditoria. e a existência de Audi
toria próxima, em Região vizinha (7a Região Militar) que poderá 
conhecer dos crimes praticados no território da outra Região (Es
tados de Baía e Sergipe), por extensão da competência; 

Decreta: 

Art. 1.° Fica extinta a Auditoria da 6a Região Militar, devendo 
passar à Auditona da 7a Região Militar o conhecimento dos processos 
daquela Auditoria. 

Art. 2.0 Os crimes praticados no território da 6a, passarão à 
competência da Auditoria da 7a Região Militar. 

Art. 3.° Fica em disponibilidade, sem prejuízo das vantagens pe
cuniárias de direito, o auditor da 6a Região Militar. 

Art. 4° O Governo providenciará quánto ao aproveitamento dos 
demais funcionários da Auditoria ora extinta. pondo-os em disponibi
lidade ou aproveitando-os em cargos das mesmas categorias ou que 
lh.es correspondam, · no MiniS'tério da Guerra ou em qualquer Jutro 
Ministério. 

Art. 5.0 O arquivo da Auditoria extinta será recolhido à Audi
toria da 7a Região. logo que se concluam os processos em andamento. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de f939; 118° da Independência e 51o 
d11 República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI l\". 1. 491 - DE 4 DE AGOSTO D.E 1939 

Cria as funções g1·ati{icadas de Chefe dos Serviços Econômicos em 
diversas Diretorias Regionais dos Correios e Telégrafo:: e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe con
fer·e o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Ficam criadas as funções gratificadas de Chefe dos 
Serviços Econômicos em cada uma das seguinte~ Diretoria;; Regio
nais dos Correios e Telégrafos: 

Distrito Feder'al, São Paulo, Amazonas e Acre, Ceará, Pernam
buco, Baía, Rio de Janeiro, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do 
Sul, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Alagoas, Espírito Santo, Ri
beirão Preto, Juiz de Fora, Uberaba, Rio Grande do Nort~, Sergipe, 
Botucatú, Santa Maria da Boca do Monte, Campanha, Piauí, Goiaz, 
Mato Grosso e Campo Grande. 

Art. 2.• As funções de Chefe doo Serviços Econômicos nas Dire
torias Regionais dos Correios e Telégrafos serão exercidas por fun
ciOnários da respectiva Diretoria, designados pelo Direto:- Regional. 

Art. s.• Caberá a designação a que se refere o art. 2•, não só 
quando se der a extinção do cargo de Chefe doo Serviços Econômicoo, 
na forma previ;; ta nas tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936, como tambem no caso de impedimento temporário do 
ocupante do referido cargo. 

Art. 4.• Os funcionários designados para exercer, ria3 Diretorias 
Hegionais citadas no art. 1 •, as funções de Chefe dos Serviços Eco
nômicos perceberão as seguintes gratificações anuais: 

a) de 6 :000$0 (seis contos de réis) na Diretoria Regional do 
Distrito Federal (Quadro IV do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas); 

b) de 4:80,0$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) na Dire
toria Regional lie São Paulo (Quadro XIV do Ministério da Viação 
e Obras Públicas); 

c) de 3:600$0 (três contoo e seiscentoo mil réis) na;; Diretorias 
Regionais de Amazonas e Acre, Ceará, Pernambuco, Baía. Rio de 
Janeiro, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Minas Geraif: 
(Quadros XV e XVII a XXIV do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas); 

d) de 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil réi-;) nas Dire
torias Regionais de Maranhão, Paraíba, Aiagoas, Espírito Santo, Hi
beirão Preto, Juiz de Fora e Uberaba (Quadros XXV a XXX[ do Mi
nit:tério da Viação e Obras Públicas) ; 

e) de 1 :200$0 (um conto e duzentos mil réis) naq Diretorias 
Regionais de Rio Grande do Norte, Sergipe, Botucatú, Santa :'daria 
da Boca do Monte, Campanha, Piauí, Goiaz, Mato Gros~o e_ Campo 
Grande (Quadros XXXII a XXXVI e XXXVIII a XLI do Ministério da 
Viação e Obras Públicas) . 

Art. 5.• Os atuais ocupantes dos cargos de Chefe dos Serviços 
Econômicos das Diretorias Regionais dos Correios e Telégrafo~ não 
terão direito à percepção da gratificação de função a qu•3 se !'efere 
o art. 3• deste decreto-lei. 
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Art. 6." Fica aberto o crédito especial de 25:000$0 (vinte e cinco 
contos de réis) para atender, no corrente ano, ao pagamento das gra
tificações de função criadas pelo prooente decreto-lei. 

Art. 7.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1939, 118" da Independência e 51" 
da República. · 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. L 492 - DE 4 DE AGOSTO DE 1939 

Modifica a carreira de Atendente, do Quadro I, do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores e abre crédito especial ao mesmo Mi
nistério. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Fica retificada, da classe E para a classe F da carreira 
de Atendente, do Quadro I, do Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, a classificação do cargo que consta da coluna "Situação an
tiga", das tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, !lom 
a denominação de "Massagista da Polícia Militar do Distrito Federal ... 

Art. 2.• A carreira de Atendente, do Quadro I, do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores passa a ter a organização constante da 
tabela que acompanha ec>te decreto-lei. 

Art. 3.• Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interio
res o crédito especial de nove contos e setenta e dois mil réis (réis 
9 :072$0), para atender ao pagamento da diferença de vencimentos a 
que faz jus, no presente exercício e em os de 1937 e 1938, o titular 
do cargo cuja classificação é retificada, e para constituir dotacão 
para o cargo de que é acrescida a carreira a que se refere o art. t• 
deste decreto-lei. 

Art. 4.• Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1939, 118" da Independência e 5t • 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.493 DE 5 DE AGOSTO DE 1939 

Retifica enunciado de rubrica do atual orcamento do Ministfrio 
da Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica retificado para "Secretaria de Estado e demais 
repartições" o enunciado do ilem 01, sub-consignação n. 58. con
signação V, verba 1 - Pessoal - do atual orçamento do Ministério 
da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 5 de agosto de 1939, 118° da Indepenqência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mencf:onça Lima. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 494 - DE 5 DE AGOSTO DE 1939 

Altera a redação do item 05) - Sub-consignação 5 - tla Ve.rba 5, 
do atual orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
ft;re o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.° Fica redigido do seguinte modo o item 05 Sub-
consignação n. 9 - Verba 5a, do atual orçamento do Ministério 
da Viação e Obras. Públicas (Anexo n. 8 do Decreto-Lei n. <J42, 
de 10 de dezembro de 1938) : 

"05) - Para estradas, a ·cargo do 1° Batalhão de Sapad,)~''3S, 

Ribeira à Curitiba, Curitiba-Joinville, em um rama; 
ao Forte Marechal Luz. no Município de São Fran
cisco e Rio Negro-Lages, sendo até o máximo de 
400:000$000 para o trecho compreendido entre a ci
dade de São Francisco e aquele Forte e de 700 :000~000 
para a conservação da estrada Ribeira-Curitiba". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei r.ntrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 5 de agosto de 1939, 118° da Inc!cpendtncia 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1. 495 - DE 5 DE AGOSTO DE 1939 

Cria, no Quadro VI do Ministério da Justiça e Negócios Interiore~, 
4 cargos de Oficial de Justiça, padrão "E", e dá outras prom
d€ncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro VI do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores (Secretaria do Tribunal de Apelação do Dis
trito Federal) 4 cargos de Oficial de Justiça, padrão "E". 

Parágrafo único. Os ocupantes desses cargos exercerão, pri
vativamente, as atribuições dos mesmos, revogado o disposto no ar
tigo 31, do Decreto-L_ei n. 5.053, de 6 de novembro de 1926. 

Art. 2.0 Para atender as despesas necessárias à execução do 
presente decreto-lei, fica aberto o crédito especial de 12:000$0, ao 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 3.0 Este decreto-lei enlra em vigor a partir de 1 de agosto do 
corrente ano, revogadas as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51 o da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. N egrão de Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 496 - DE 8 DE AGOSTO DE 1939 

Dispõe sobre a convocação dos oficiais de 2a classe da Reser1'a de 
1 a linha do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Conõ<tituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica assegurado ao funcionário público federal, estadual 
ou municipal, convocado para o serviço do Exército como oficial da 
2a classe da Reserva de 1a linha, o direito de, finda a convocação, 
voltar ao exercício do cargo, função ou emprego; quanto à remune
ração devera optar pela do posto ou do cargo. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 193!l, 118° da Independência e 
51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. f . 497 - DE 8 DE AGOSTO DE 1939 

Sujeita a prévia aprovação do Serviço do Patrimônio Histó1·ico e 
Artístico Nacional os projetos de monumentos construidos com 
auxílio financeiro da União. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Nenhum auxílio financeiro da União poderá ser com~e·
dido para se erigir qualquer monumento no país, sem que o respectivo 
projeto seja previamente aprovado pelo Serviço do Patrimônio Histó
rico e Artístico Nacional. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1939, 118° dá Independência e 

51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI X. 1. 498 - DE 9 DE AGOSTO DE 1939 

Regula a execução dos .,erviços de irrigação e drenagem, em co
operação com particulm·es. 

O Presidente 'da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art.. 1.o As obras, serviços e instalações de irrigação e drena
gem, em cooperação com varticulares, que estão a cargo da Divisão 
de Águas do Departamento !';'aciona! da Produção Mineral, do Minis
tério da Agricultura, serii.o executados de acordo com o disposto 
neste decreto-lei. 

Art. 2.0 As obras, serviços e instalações de irrigação e drena
gem a que se refere o artigo anterior compreendem: 

I - a regularização e a derivação dé rios, canais adutores, bar
ragens, elevação mecânica das águas, perfuração de poços, aber
tura de galerias de captaç?o de água, preparo e drenagem das áreas 
irrigáveis e, bem assim, quaisquer outras obras, serviços e instala
ções complementares ou conexos; 

II - o estudo e a sistematização dos métodos e processos de 
irrigação para orientaçãc. dos agricultores no aproveitamento das 
áreas irrigadas. 

Art. 3.0 As pessoas naturais, empresas, sindicatos e coopera
tivas de fins agrícolas, pJderão requerer a execução de qualquer das 
obras, serviços ou instalações definidos no art. 2o desde que ins
truam o pedido com prova da propriedade das terras a beneficiar e 
se proponham a contribuir com a importância correspondente ao 
custo provavel dos serviços a executar. 

§ i.0 Os estudos. prt,jetos e orçamentos das obras, serviços o 
instalações referidas nestP artigo serãn feitos gratuitamente pela Di
visão de Á~uas do Departamento Nacional da Produção Mineral, a 
juizo do Ministro da Agr !cultura; mas a sua execução depende da 
aprovação dos projetos e crçamentos respectivos pelo mesmo Minis
tro e da assinatura de co:!"llrato àe cooperação. em que o interessado 
se obrigue ao pagamentc. da importância total do orçamento em 
prestações proporcwna1s ao produto da venda das colheitas. 
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§ 2.o O pagamento da importância estipulada no parágra~o ante
rwr poderá ser feito ~m dinheiro, em serviço ou em material para 
irriga~ão recebido este ptõlO preço do orçamento aprovado, ou, quan
dc isso não seja possivei ~or qualquer circunstância, pelo preço ob
tido em concorrência :10 bcal e data do respectivo recebimaTito. 

§ s.o As obras, servi~IJs e instalaçfies .serão construidos, executa
dos e admmistrados, duraLte toda a vigência do contrato, pçla Divi
são de Aguas do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

§ 4.0 O prazo dos ~ontratos será de cinco (5) anos podendo o 
MiP.istro da Agricultura, em casos especiais aumentá-lo até dez (10) 
anos. 

§ 5.o A entrega das obras, serviços e instalações referidos neste 
artigo só se tornará efetiva após o pagamento total da importância 
constante do orçamento. 

Art. 4.0 Dos contratos de cooperaÇão devem constar as seguin·· 
tes cláusulas: 

I - concessão, por parte do interessado e pelo prazo de dura
ção do contrato, de servidão dos terrenos necessários para a execução 
de todas as obras, serviçc.s e instalaÇoes que forem objeto do con
trato; 

II - obrigação do interessado não criar em suas terras qual
quer embaraço à execução das obras, serviços e instalações objetos 
do contrate bem comu h respectiva administração pela Divisão de 
Aguas; 

III - responsabilidaar do interessado por qualquer embaraço à 
movimentação dos seniÇO'- e maqninária e pelos danos e prejuízos 
dele decorrentes; 

IV - servidão em favor do Governo Federal dos terrenos neces
l'ários para a instalação dr, maquinária, o estabelecimento de deriva
~ãe> e a construção de canais destinaaos à irrigação dos terrenos de 
terceiros que dela necessitPm, iooluida tambem a servidão de pas
sagem para a respectiva rr.ovimenta~ão e conservação, toda vez que 
a fonte de abastecimento dágua for de águas públicas de uso comum; 

V - as máquinas e instala!;ões bem como os canais e quais
quer outras benfeitorias permanecerão no domínio e posse do Go
verno Fedrral enquanto não for efetivadc o pagamento total do 
serviço; 

VI - de irresponsabilidade do Governo Federal por quaisquer 
prejuizos decorrentes de causas imprevistas ou de forca maior. 

Art. 5.o As disposiç-ões dos artígo'l anteriores aplicam-se às am
pliações e melhoramentos de obras, serviços e instalat;ões já exis-
tentes. .. 

Art.. 6.0 - Em casos especiais, a juízo do Ministro da Agri
cultura, poderá a Divisão de Aguas tomar n encargo de fornecer a 
água necessária ao funcionamento rios .sistemas de irrigação por ela 
executados, mediante o pagam~nto, pelos ínteressados, de unJa taxa 
proporcional às áreas ber•eficiadas e destinada a indenizar as des
pesas decorrentes do referido enca~go. 

Art. 7.0 Quando não estejam em serviço e desde que não haja 
inéonveniente para os trabalhos em andamento, a Divisão de Águas 
poderá ceder aos agricul',ores, mediante aluguel, por prazo nunca 
superior a sessenta (60) dias, as máquinas e instalações móveis de 
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c;ue dispuser, ficando o :ei'pectjvo funcionamento a cargo do pessoal 
àa Divisão de Ãguas ~ correndo todas as despesas de operação por 
conta dos interessados. 

Art. 8.0 Revogam-se a3 disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1939; 118° da Independência e 

51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.499- DE 9 DE AGOSTO" DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especia~ de 620:000$0, 
para pagamento de pessoal. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
<J art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédi
to especial de seiscentos e vinte contos de réis (Rs. 620 :00080). para 
atender, no corrente exercício, ·ao pagamento dos vencimentos dos pe~ 
ritos contadores a que se refere o art. 32 do Decreto-Lei n. 1.168, 
de 22 de marco de 1939. 

Rio de .Trmeiro, 9 de agosto de 1939, 118° da Independência e 
510 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRE'l'O- LEI N. 1 . tiúO - DE 9 DE AGOSTO DE 1939 

Aitera o Decreto-lei r.. 527, de 1 de julho de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coniet-e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• O art. 8• do Decreto-lei n. 527, de 1 de julho de 1938, 
pa.,sa a ter a seguinte redação: "Art. 8.• A subvenção f<>deral será 
requerida, dentro dos primeiros quatro meses de cada ano, para o 
ano seguinte." São mantidos os parágrafos sem nenhuma alteração. 

Art. 2.• O art. 15 do Decreto-lei citado no artigo anterior passa 
a ser o seguinte: "Art. ia. O pagamento da subvenção federal con
cedida a qualquer institm~ão !lo Distrito :Federal será feito no Te
~>'luro ~aciona! e o da concedida a qualquer instituição dos Estados 
e do Território do Acre, nos respectivos municípios, pelas repartiçõe::J 
do Ministério da Fazenda ai existentes, em duas prestações, sendo a 
primeira no primeiro trimestre, e a segunda no terceiro trimestre do 
ano, e mediante requisição do Ministro da Educação e Saude ao !di
nistro da Fazenda." É mantido o parágrafo único sem modificação. 

Art. 3.• O art. 22 do Decreto-lei anteriormente mencionado pa!'sa 
::.ter o seguinte enunciado: ·'Art. 22. O orçamento da despesa do Mi
nistério da Educação e ~aude consignará uma dotação global pai·.., 
as subvenções federais concedid:l.s, a título de cooperação ordinária, 
às instituições assistenciais e culturais. Se ao findarem as providên-
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cias relativas ao pedido e à concessão das subvenções federais esti
ver conclusa a elaboração orçamentária, abrir-se-á crédito especial 
p'lra pagaTPento de todas as f'ut>vencões federais cnncedida,.;." É man
tido o parágrafo único seTP modificação. 

Art. 4.0 Os requerimentos apresentados pelas instituições assis
tenciai:: e culturais para ~abilitação à subvenção federal no corrente 
ano SP!'ão igualmente consideradas como pedidos de snbvpnção fede
ral para o ano de 1940. As instituições, que no corrente ano deixa
rem de ap>'esentar os seu~ requerimentos dentro do prazo legal, ou 
que os tiveram indeferido~. poderão habilitar-se à subvenção federal 
do ano de 1940, até o próximo mês de setembro. 

Art. 5.0 Esta lei ertrará em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as dis-JoJsições em contrário. 

Rio de Janeiro, g de agosto de 1939, 118° da Independência e 
510 da RP.p,'lblica. 

GETULIO VARGAS. 

f;ustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 1. 501 - DE 1 o DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 3. 579 :930$8, 
para restituiç!io da taxa-ouro e do impr:gfo adicionnl de 10 o/o ao 
Grmerno do Estado de Sergipe e dá outras providências. 

O Presidente da República, u"ando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial dP três mil quinhentos e setenta e nove contos, novecentos e trin
ta mil e oitocentos réis (3. 579 :930$8) para atender à restituição 
(Seniços e Encar·gos), devida ao Governo do E<Stado de Sergipe, da 
taxa de 2 o/o" ouro e do imposto adicional de 10 o/o, arrecadados pela 
Alfândega de Aracajú e escriturados como renda da União, nos anos 
de 1913 a 1933, 1935 e 1936. 

Art. 2.• O pagamento de que trata o artigo anterior será feito 
em letras do Tesouro Nacional, de juros dr. 5 o/o ao ano, .resgatáveis 
dentro de do:s anos. e emitidas para esse fim em favor do Estado de 
Sergipe 'l à sua ordPm. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1939, 118• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1 . 502 - DE 1 O DE AGOSTo DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 17: 606$5' 
pa1'a paqcunPNto de vencimentos 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abPrlo, pelo Mini~tério da Agricultura, o cré
dito especial de dezesete contos seiscentos e seis mil e quinhentos 
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réis (1í :60GS500) para atenaer ao pagamento dos -vencimentos que 
c,.mpetem. no período de 5 de m:tio de 1n:~~ a 26 de abril de 1!)39, 
a Gheorghe ~taico, reintegrado nu cargo Je Veterinário ::ianitarista 
- classe J, do Qu1.1.àro único daquele Ministério. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1939, 118" da Independência e 
51" da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 503 - DE 10 DE AGOSTO DE 1939 

Paculla o processo de selagem. mecânica para cobrança do imposto de 
venda.s e cons·ianações 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constitui~_;ão, decreta: 

Art. 1." E' facultado o processo de selagem mecânica para a co
brança do imposto proporcional sobre vendas e consignações, de acor
d•J com as instruções que forem baixadas pelo Ministério da .Fa
zenda. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 193:1, 118" da Independência e 
51" da Repútlica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LNI N. 1. 504 - DE 10 DE AGOSTO DE 1939 

Estende aos técnicos navegantes da DivisÚIO de Águas o disposto no 
Decreto n. 1.312, de 1 de junho de 1939 -

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição,_ decreta: 

Art. 1." São extensivas aos técnieos navegantes da Drvisão de 
Águas do Ministério da Agricultura, aproveitados em levantamentos 
aero-fnto topográficos, as vantagens concedidas pelo Decreto núme
roJ 1.312, de 1 de junho de t939, aos técnicos navegantes do Depar
tamento da Aeronáutica Civil. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1939, 118" da Independência e · 
51 • da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1. 505 - DE 1 O DE AGOSTO DE 1939 

Destaca ·e incorpora importâncias de uma a outra verba do orçamento 
do Ministério da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Ficam destacadas das sub-consignações ns. 11 e 13 da 
verba 5 - "obras, Jr.elhoramentos, aparelhamentos e equipamentos" 
- do orçamento do Ministério da Educação e Saude, respectivamente, 
as importâncias de 66:000$0 e 180:000$0 e incorporadas à sub-co~
signação n. 9 da verba 1 - Pessoal - II - Pessoal extranumeráno 
- do orçamento do mesmo Ministério. 

Art. 2.• Fica elevada a 331 :800$0 a dotação de 85:800$0 des
tinada a atender ao pagamento de pessoal extranumerário do Servi
ço de Obras do Ministério da Educação e Saude, constante da tabela 
discriminativa da sub-consignação n. 9 da verba 1 - Pessoal - li 

Pessoal extranumerário - do orçamento do mesmo Ministério. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1 O de agosto de 1939, 118" da Independência e 

51" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 506 - DE 11 DE AGOSTO DE 1!)39 

Autoriza o Ministro da Fazenda a f1•ans(erir ao Estado de Pernambuco 
o terreno do antigo Lazareto do Pina 

N. R. - Nilo foi publicado ainda por falta de pagainento. 

DECRETO-LEI N. 1 . 507 - DE 11 DE AGOSTO DE 1939 

Declara irrevogavelmente a caducidade do contrato de 20 de maio de 
1920, entre a ltabira lron Ore Company Limited e o Governo Fe
aeral. 

Considerando que. pelo Decreto n. 20.046, de 27 de maio de 
1931, foi declarada a caducidade do contrato de 20 de maio de 1920, 
entre a Itabira lron Ore Company, Limited, e o Governo Federal, 
ressalvado o uso por essa Companhia, dentro de três (3) dias da data 
da publicação do decreto, CUJOS efeitos ficaram suspensos pelo mesmo 
prazo, da faculdade que lhe conferia a cláusula V, parágrafo único, 
<to mesmo contrato; 

Considerando que a Companhia contratante, prevalecendo-se dll 
referida faculdade, que consistia em sujeitar-se a uma multa de 
50 :0(){)$000 por mês de atraso. até 12 meses, findos os quais a cadu
cidade seria irrevogavelmente declarada (cit. parágrafo único da cláu
sula V), deixou, entretanto, de cumprir, no decurso daquele prazo, 
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as obrigações contratuais cujà inexecução importav.a na resCisao ipso 
jure do contrato, ainda que houvesse pago a multa esqpulada, no total 
de 550:000$000; 

Usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição, decreta: 

Artigo único. • Fica irrevogavelmente declarada a caducidade do 
contrato autorizado pelo Decreto n. 14.160, de 11 de maio de 1920, 
nos termos da respectiva cláusula V, parágrafo único, e de acordo com 
o disposto no artigo único do Decreto n. 20.046, de 27 de maio de 
1931. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1939, 118° da Independência e 
51 o da ftepública. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECIRETO-LEI N. 1. 508 - DE 12 DE AGOSTO DE 1939 

4bre ao Jfinistério da Viação e Obras Públicas o crédito esp.ecial de 
250 :000$0, para atender à8 despesas com os estudos de me
lhommentos da Linha do Centro, da Estrada de Faro Central 
ao Brasil. 

O Pre..qidente da República, usando da atribuição que JhG confere 
o 1rt:go 180 da _Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica aberto, ao Ministério da Viação e Obra.~ Pública.s 
o crédito especial de 250 :000~0 (duzentos e cincoenta contos de 
,~é1s\. para atender, no segundo semestre de 1939, às d3.;;pe.oa-' de 
pessoal e material, com a Comis.são de Estudos de Melhoramentos da 
L!nba do Centro, da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1939. 11s• da Independência e 
61• da Reoública. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonç'l Lima 

A. de Souza Gosto 

DECRETO-LEI N. 1.509 -DE 12 DE AGOSTO DE 1939 

Sueta quaisquer execuções ou vendas judiciais de propriedades a(lri
colas, enquanto perdurarem os efeitos da lei da moratóna 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
-l artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Enquanto perdurarem os efeitos da moratória estabe
lecida pelo Decreto-lei n. 150, de 30 de dezembro de 1937, pror
rogada até 31 de dezembro próximo vindouro pelo Decreto-Lei número 
1.ü-01, de 29 de dezembro de 1938, ficam suspensas qua:squer exe-
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r.Pç:õr.o ou vendas judiciais de propriedades agrícolas, penhoradas ou 
en'.'O;vida.;; em processo de falência, por forca de dívida ver<cida antes 
do citado Decreto-lei n. 150, de 1937, ainda que a venda deflua de 
ser.tPnça passada em julgado. 

Art. 2.• Revogam-se as cti'sposições em contrário. 
Rio dE: Janeiro, 12 de agosto de 1939, 118• .da Independência e 

ó1• da República. 
GETULIO VARGAS 

Francisco Negrão ele Lima 

A. de Souza Costa 

Fernando Costa 

DECRETO-LEI N. 1.510- DE 15 DE AGOSTO DE 1939 

Estende aos magistrados estaduais o diszJosto nu Decreto-lei n. 506, 
de 17 de junho de 19~8 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Estende-se aos magistrados estaduais o disposto 
no Decreto-lei n. 50G, de 17 de junho de 1938, competindo ao Go
verno do Estado, qu:mdo couber, dispensá-los do exercício da sua 
função ordinária. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de Hi39, HS• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS 

F. Negrão de Lima 

DECRETO-LE;I N. 1.511 - DE 16 DE AGOSTO DE 1939 

C1·ia, na Faculdad~ de Medicina da Baía, uma publicação periódica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. t.• Fica criada, na Faculdade de Medicina da Baía, uma pu
blicação periódica com a denommação de "Anais da Faculdade de 
Medicina da Baía". 

Art. 2.• Os "Anais da Faculdade de Medicina da Baía" formarão 
um volume em cada ano. 

Art. 3." Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1939, 118• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 1.512- DE 16 DE AGOSTO DE 1939 

Estende aos funcionários pú.Õlicos o disposto no art. 323, da Consoli
dação das Leis Penais 

O Presidente da Re'pública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Aplica-se ao::> funcionários públicos no exercício de suas 
funções, o disposto no art. 323 da Consolidação da.s Leis Penais, 
aprovada pelo decreto n. 22.213, de 14 de dezembro de 1932. 

Parágrafo único. Ao chefe de serviço de categoria imediata
mente superior compet2 mandar riscar as calúnias e injúrias, a re-
querimento do Interessado. · 

Art. 2.o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de agost.o de 1939, 118" da Independência e 51 • 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrãa de Lima. 
A. de Souza Costa. 
Ettrico G. Dutra . 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 
Fernando Casta. 
Gustavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1:.513 -DE 16 DE AGOSTO DE 1939 

Re()r(Janiza as tabelas do Quadra li do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• As carreiras de Médico-legista e Técnico de laboratório, 
do Quadro II, do Ministério da Justiça e NegóciM Interiores, ficam 
alteradas de acordo com a tabela anexa a este decreto-lei. 

Art. 2.• O cargo de Diretor, em comissão, padrão L, do Instituto 
Médico Legal, será extinto quando vagar. 

§ 1.0 Extinto o cargo a que se refere o artigo, será designado um 
médico legista para exercer as funções de diretor. 

§ 2.• Ao funcionárw, assim designado, será atribuída a gratifica
ção de função, anual, de 7 :200$0. 

Art. 3.• Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 
1940, con.signando-se as dotações necessárias no orçamento da des
pesa. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1939, 118• da Independência e 51• 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Limo. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. J . 514 - DE 16 DE AGOSTO DE 1939 

Cria, no Ministério da Ag1·icultu1·a, cursos de aperfeiçoamento e de 

especialização, previstos na Lei n. 284, de 28 de outubro de t 936, 

e no Decreto-lei n. 579, ele 30 de julho de 1938, e dá outras pro

vidências. 

O Presidente da República, U-'ando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreia: 

Art. 1.• Ficam criados, no 1\IinistérÍo da Agricultura, de acordo 
com o previsto na Lei n. 284, de ~8 de outubro de 1936, e no De
t"lreto-lei n. 579, de 30 de julho de 1938, cursos de aperfeiçoamento 
e de especialização indispensáveis ar ingres~o nas carreiras especia
lizadas integrantes do Quadro único do referido MinistériO. 

Parágrafo único. Os cursos de aperfcil;oamento e de especiali
zação previstos no art. 22 do Decreto-lei n. 826, de 28 de outubro 
de 1938, ficam incorporados aos cm·sos instituídos neste decreto-lei. 

Art. 2.• Os cursos serão ministrados a funcionários efetivos, ex
pedindo-se certificado de habilitação aos aprovados. 

§ 1.• Será permitida tambem a matricula como ouvinte e de.-:de 
que exista vaga, a qua!Guer candidato que satisfaça as condições 
regulamentares. 

§ 2.• Ao aluno ouvinte será conferido tão somente atestado de 
frequência e de aproveitamento. 

Art. 3.• Durante os períodos de curso, os funcionários ficarão 
desligados do serviço da repartição em que estiverem lotados. 

Art. 4.• A.s disciplinas de cada curso serão lecionadas por pro
fessores, assistentes, ou por outros funcionários do Quadro único do 
Mmistério da Agricultura, designados pelo .111lnistro de Estado. 

§ 1.0 Os professores e os assistentes percebe1·ão gratificação por ·· 
serviços extraordinários, correspondentes às horas que lecionarem e 
que excedam às de trabalho normal a que estão sujeitos por lei ou 
regulamento. 

§ 2.• A gratificação referida no parágrafo anterior será paga à 
razão de cincoenta mil ré1s por hora de trabalho extraordiná<"iu aos 
professores e vinte e cinco mil réis aos assistentes, até o limite má
ximo de seis horas por semana. 

Art. 5.• O funcionário designado para lecionar ficará de~ligado 

da repartição em que estiver lotado, e exercerá essa função sem ou
tras vantagens que as decorrentes do próprio cargo. 

Art. 6.• Os cursos serão coordenados por um funccionário do 
Quadro único, do Mmistério da Agricultura, designado .pelo MiDlStro 
de Estado, e que perceberá a gratificação de função de seis contos de 
réis anuais. 

Art. 7 .• A organização e natureza dos cursos, o regime didáLico e 
as condições de matrícula serão fixados em regulamento. 

Art. 8.• No presente exercício a despesa correrá pela verba 3 -
Serviços e encargos - Subcons1gnação 20 ( Cur.sos de aperfeiçoa-
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menta e especialização previstos na Lei n. 284, de 28 de outubro de 
1936 - Despe:::as de pessoal e material) ào orçamento do Mm:sté
rw da Agricultura. 

Art. 9.• Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1939, us• da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DJ<::CRETO-LEI N. 1.515- DE 17 DE .... GOSTO DE 1939 

Ab1·e, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 3:000$0 para 
pagamento de vencimentos 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

A rl.ígo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito especial de três contos de réis (3 :OOOSO) para 
atPnder. no período de agosto a dezembro do corrente exercício, ao 
pagamento dos vencimento.,; de um Escrevente, Padeão E, cargo 
cnada pelo Decreto-lei n. 1.342, de 13 de junho último. 

Rio de Janeiro, 17 de ag(}sto de 1939, 118• da Independência e 
51 • da República. 

GETULIO VARGAS 

F. Negrão dt.: Lima 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.516- DE 17 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo MinistériQ da Justiça, o crédito suplementar d>J 180:000$0, 
d vcrl>a que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que ih{) con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Justiça e ~egócios 
Interiores. o crédito suplementar de cento e oitenta o::ontos de ré1s 
( t'so :PC0$0), para reforço da Verba 1 - Pessoal - VIII - Pessoal 
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de Tei-ritório do Acre, sub-consignação n. 36, do atual orçamento 
daquele Ministério (Anexo n. 4, do Decreto-lei n. 942, de 10 de 
dezembro de 1938). 

Ric de Janeiro, 17 de agosto de 1939, f18• da Independência, e 
51" da Repúbli~a. 

GETULIO VARGAS 

F. Neg1·ão de Lima 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.517- DE 17 DE AGOSTO DE 193!) 

Abre, pelo Ministério da Gue1'1'a, o crédito especial de 2:5 46$7, para 
pagamento a João Evangelista de Melo 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
feri> o art. 18{) da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito 
eRpe~iai de dois contos. qumhentos e quarenta ·e seis mil e setecento.~ 
ré i~ (2 :546$7), para atender à despesa (Dívida Pública - Dívida 
Flutuante) com o pagamento dos vencimentos a que fez jus João 
Evangelista de 1\Ielo. no período de 16 de fevereiro a 30 de agosto 
de 1927, em que serviu como patrão da lancha "Duque de Caxias". 

Rio de .Janeiro, 17 de agosto de 1939, 118" da Independência e 
51" rla República. 

GETULIO V ARGAR 

Eurico G. Dutra 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. f .518 -DE 17 DE AGOSTO DE 1939 

Abre um crédito suplementar de 200 :000$0, para o Conselho Federal 
de Comércio E:cterior 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere p art. 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de duzentos 
contos de réis (200 :000$0), para reforço da Verba 3 - Serviços e 
En0argos. I - Diversos, sub-consignação n. 1, do atual orçamento 
de Conselho Federal de ComérciO Exterior (Anexo n .. 2, do Decreto
lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938). 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1939, 118" da Independência e 
51 • da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
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DEORETO-LEI N. 1.519- DE 17 DE AGOS'l'O DE 1939 

Autoriza o Ministério da Viação e Obras Públicas a adquh·ir, para 
~ 

os aéro clubes e escolas civis de aviação, av·iões norte ameri

canos, de fuselagem metálica e superfícies portantes de ma

deú•a e tela, com motor de 50 cv., de um dos tipos "Am·onca'', 

"Piper Cub" ou "Taylorcraft". 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Co!lBtituição, e tendo em vista o que expõe o 1\-Ii
nistério da Viação e Obras Públic~s. decreta: 

Art. t.• Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autori
zado a adquirir, para os aéro clube.s e escolas civis de aviação, por 
conta da verba 3• - Serviços e Encargos - 2 - Contl'ibuiçõe.s -

, subVf'nçõe.s e auxílios - 03 - Departamento de Aeronáutica Civil 
- letra g, para os fins previstos no regulamento aprovado pelo 
Decreto-lei n. 678, de 12 de setembro de 1938, independentemente 
da contribuição de 2<> % do preço, exigida pelo art. 2• do mesmo 
regulamento, aviões norte americanos, de fuselagem metálica e su
pedícies portantes de madeira e tela, com motor de 50 cv ., de um 
dos tipo.s "Aeronca", "Piper Cub", ou "Taylorcraft'', de preço re
duzido, procede.ndo-se a essa aquisição da seguinte forma: 

a) abertura de uma concorrência administrativa, para o forne
ciment,J de 20 aviões dos tipos indicados, dotados, além do equipa
mento normal, de dupla ignicão, de bússola, de indicador de curva 
(turn bank), de freios e de roda de bequilha, e providos de motores 
de 50 cv ., "Continental", "Franklin" ou "Menasco"; 

b) encomenda desses aviões, ··de acordo' com o resulfado da con
corrência adm:nistrativa, para entrega, nesta capital, no menor prazo, 
atP 31 de dezembro do corrente ano, mediante pagamento em moeda 
nacional, no ato da entrega; 

c) distribuiç.ão desses aviões pelos aéros clubes que ainda não 
receberam esse auxílio do Governo e, contemplados todos os aéro 
c!ube.s nessas condições, aos que, pelo desenvolvimento das suas es
colas, merecerem o auxílio de maior número de aviões; 

d) aquisição de 2 aviões M-7, para emprego :pos mesmo3 dos 
2 motores importados pelos fabricantes, e que já se encontram na 
Alfândega. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, f 7 de agosto de 1939, 118• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça LÍ1na 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 1. 520 - DE 17 DE AGOSTO DE i 939 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especiol de 146:200$0, 
destinado à Diretoria de Estatística Econômica e Financeira 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigc 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de cento e quarenta e seis contos e duzentos mil réis 
(Rs. 146 :200$0), para atender às seguintes despesas da Diretoria de 
Estatística Econômica e Financeira: 

Pessoal 

Admissão de quatro operários (diaristas) para a oficina 
Tipográfica ......................... .' ............. . 10:000$0 

Material 

Aquisição de um monotipo e respectivos acessórios. . . . . . 136:200$0 

146:200$0 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de i 939, 118• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 521 - DE 17 DE AGOSTO DE i 939 

Prorroga até 31 de dezembro de 1940 o prazo do mandato do Con
selho AdministrativO rio Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
3-larítimos. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo .180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fiea prorrogado até 31 de dezembro de 1940 o prazo 
do mandato dos membros do atual Conselho Administrativo do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões. dos Marítimos. 

Art. 2. • Revog·am-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1939, 118• da Independência e 

51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

W aldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 1. 522 - DE 17 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da htsliço.. o crédito especial de 142:670$1 para 
pagamento de vencimentos 

O PresidPnte da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Minü:tério da Justiça e !'\"egócios 
Interiores, o crédito especial de cento e quarenta e dois contos, seis
centos e setenta mil e cem réis (Rs. 142:670$1 l para atender ao pa
gamento de âiferença de vencimentos que compete aos segundos e 
terceiros suplentes de Pretor, por substituições ocorridas no período 
de 16 de julho de 1934 a 31 de dezembro de 1937. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de Hl39, 118" da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS, 

F. Negrão de Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 523 :- DE 18 DE AGOSTO DE 1939 

Reg1üa o direito do empregado, operário ou trabalhador nacional, á 
percepção de 2/3 dos respectivos vencimentos ou remuneraç,)es, 
quando chamado a incorporar-se. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe ton
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. t.• O direito a percebPr_ 2/3 dos vencimentos ou remune
rações. previsto no art. 224 do Decreto-lei n. 1.187, de 4 ile abril de 
1939. só será assegurado ao empregado. operário ou trabalhad•lr na
cional, quando entrar em vigor o regulamento da nova Lei do Ser
viço Militar e de acordo com o que nele se dispuser. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de t939, 118• da Independência e 
51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Limn. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

H enriqtte A . Gu ilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

W aldemar Falcão. 



240 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 1.524 - DE 18 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação~ o créd;ito e$pecial de 9 :000$0, para 
pagamento ae venctmentos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Na parte relativa a gratificações de função, a5 tabelas do 
Quadro I do Ministério da Educação e Saude, anexas à Lei n. 284, 
de 28 de outubro de 1936, fkam retificadas de acordo com as que acom
panham este decreto-lei. 

Art. 2.• Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especiai de 9 :000$0 (nove contos de réis) para atender o pa:p
mento ao professor de "Noções de medicina social, serviços de assis
iência médico social", da secção feminina da Escola ProfiSBional de 
Enfermeiros; da Assistência a Psicopatas no Distrito Federal, paga
mento esse relativo aos exercícios de 1937, 1938 e 1939. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1939, 1f8• da Independência e 

51" da Repúblicã. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 



SITUAÇÃO ANTIGA 

--- ------ ---·-··-------

Para pagamento de 10 mesc.> de 
gratificação a um professor de 
"Noções gerais de ciências fí-
sicas e naturais" ............. Escola Profissional de Enfermerros 

(secção mixta) .............. . 
Idem a um professor de "Noções 1 

gerais de anatomia e fisiobgia" 1 Idem. 
Idem a um professor de "Noções 

gerais de higiene e patologia; 
enfermeiragem elementar" .... Idem. 

Idem a um professor de "Admi
nistração e organização sanitá-
rias; ética enfermeira!" ....... Idem. 

Idem a um professor de "Noções1 . 

e farmácia" . . . . . . . . . . . . .. . . . Idem. 
práticas de propedêutica ciínical 

Idem a um professor de "Técnica 
terapêutica geral e especializa-, 
da, dietética, enfermeiragem mé-
dica" ......................... Idem. 

Idem a um professor de "Noções 
práticas de pequena cirurgia, gi
necologia e obstetrícia, enfer-
meiragem cirúrgica" ........... Idem. 

Idem a um professor de "Noções 
de medicina social, serviços de 
assistência médico-social" ...... Idem. 

Para pagamento de 10 meses de 
gratificação a um professor de 
"Noções gerais de ciências físi-
cas e naturais" ............... Escola Profissional de Enfermeiros 

(secção feminina) ........... . 
Idem a um professor de "Noções 

gerais de anatomia e fisiologia H Idem. 
Idem a um professor de "Noções• 

gerais de higiene e patolcgia; 
enfermeiragem elementar" ..... Idem. 

Idem a um professor de "Adminis
tração e organização sanitárias; 
ética enfermeira!" . . . . . . . . . . .. . Idem. 

Idem a um professor de "Noções 
práticas de propedêutica clímca 1 

e farmácia" .................. Idem. 
Idem a um professor de "Técnica 

terapêutica geral e especia!iza
da, dietética, enfermeiragem mé-
dica" ........................ Idem. 

Idem a um professor de "Noções 
práticas de pequena cirurgia, -i-, 
necologia e obstetrícia, enfer-
meiragem cirúrgica" .......... Irem. 

Idem a um professor de "Noções 
de medicina social, serviço" de 
assistência médico-social'' ..... Idem. 

Idem a um professor de "Higiene 
social" ....................... 

1 
Idem. (curso de visit.adoras .;,o-

Cials) ....................... . 

Idem a um professor de "Pueri-
cultura'' ...................... ldrrn. 

Idem a um professor de "Organi
zação da vida social; legislação 
social e leis de assistência H •••• Idem. 

Idem a um profes.sor de "Diagnós-1 
ti co, profilaxia e terapêutica das 1 

doenças sociais" .............. Idem. 
Idem a um professor de "Noções 

gerais de psicologia" ........... Idem. 

:r 

'l . 

Número 

8 

8 

5 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
______ ! - ·--------

Professores. . . . . . . . . . . . . 3:000$0 a cada um. 

• 

Professores. . . . . . . . . . . . . 3:00010 a cada um. 

Professort~s. . . . . . . . . . . . . 3 :000$0 a cada um. 

---------------- -. ----------- . 
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DECRETO-LEI N. i. 525 - DE 18 DE AGOSTO DE 1939 

Altera, sem aumento de despesa, as sub-consignações da vet·b~ ~· do 
Orçamento do Ministério aa Guerra, de acordo com a e;cpostçao de 
motivos apresentada pelo respectivo Ministro. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para atender ao reforco de 2. 000 :000$0 (dois mil con
tos de réis) na sub-consignação n. 2, com a transferência de igual 
quantia da sub-consignação n. 1, ambas da verba 5, do Orçam3n~o 
do Mimstério da Guerra, para o corrente exercício, passam as •·ef•3ri-·
das sub-consignações a ter as seguintes dotações: 

N. 1 - Obras de conservação, manutenção e remo-
delação de imóveis . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . 13.000 :OOOfG 

N. 2 - Obras de criação (construções novas) e ter-
minação das imciadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32.000:000$0 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1939, f18• da Independência -e 
51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.526 -DE 19 DE AGOSTO DE 1939 

Suspende a execução da letra "b" do artigo 11 do Decreto-lei n. 197 7 

de 22 de janeiro de 1938 

O Presidente da República, considerando a necessidade de manter 
em serviço o pessoal especializado para guarnecer os novos navios
até que sejam preparadas novas turmas de especialistas e usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição Federal, 
decreta: 

Art. 1. o Fica suspensa, a partir da presente data e pelo praza 
de 3 anos, a execução do disposto na letra b, do art. 11 do Decret•J-lú 
n. 197, de 22 de janeiro de 1938, para os Sub-Oficiais e praÇas da 
Corpo do Pessoal Subalterno da Armada e dos Corpos, Quadros, Sec
çõoo e Companhias em extinção do Pessoal Subalterno da Armada e 
Viação Naval. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1939, us• da Independência e 

51• da República. 

Leis de 1939 - VQI. VI 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

Eurico G. Dutra. 
15 
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DECRETO-LEI N. 1.527 - DE 19 DE AGOSTO DE 1939 

Autoriza a Prefeitura Municipal da Cidade do Salvador a contrair' 
empréstimo interno até a importância de 5. 0.00 :000$0, e dd outras 
providências. 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto nos arts. a• 
do Decreto-lei n. 967, de 27 de dezembro de 1938, e 33, n. 12, do 
Decreto-lei n. 1. 202, de 8 de abril de 1939, e usando da faculdade 
que lhe eonfere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Fica a Prefeitura Municipal da Cidade do Salvador, no 
Estado da Baía, autorizada a contrair um empréstimo interno até a 
importância de cinco mil contos de réis (Rs. 5. 000 :000$0), com a 
Caixa Econômica Federal da Baía, para remodelação do bairro da 
Sé e outros pontos daquela Capital. 

Art. 2. o É o Governo do Estado da Baía autorizado a emitir 
apólices de sua dívida pública interna, até a importância de cinco 
mil contos de réis (Rs. 5. 000 :000$0), as quais serão dadas em 
garantia yignoratícia da operação a que s·e refere o artigo antece
dente. 

Parágrafo único. A emissão ora autorizada denominár-tie-á 
"Obras Públicas - Melhoramentos da Cidade do Salvadór~. sendo os 
títulos do valor nominal de quinhentos mil réis (Rs. 500$0) cada 
um, a juros de 6 % ao ano, pagos semestralmente. 

Art. 3. • Revogam-se as disposiçõe-s em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1939, 118• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 528 - DE 19 DE AGOSTO DE 1939 

J'ransfere importância da verba 3 - Serviços e Encargos - l -
Di1;ersos, para a 1;erba - 1 - Pessoal, do orçamento do Minis
tério da Agricultura. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 180 da Constituição Federal, decreta: 

Artigo 1.° Fica transferida a importância de C.f,nto e cincoenta 
contos de réis ( 150:000$0), da verba 3 - Serviços e Encargos -
I - Diversos, sub-consignação 25 - Para as despesas com o de
senvolvimento da pesca, etc., para a verba 1 - Pessoal - 11 -
Pessoal extranumerário - sub-consignação 2 - Pessoal extranu
merário, do vigente orçamento do Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. A importância mencionada no presente arti
go destina-se ao pessoal mensalista e diárista, para a Estação Ex
perimental de Caça e Pesca, do Rio Grande do Sul e Entreposto 
Federal da Pesca, nesta capital. 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1939, 118° da Independência 

e 51° da República. 
GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 

A. de Souza Costa 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 2-í3 

DECRETO-LEI N. 1.529 - DE 22 DE AGOSTO DE 1939 

Dispõe sobre o alistamento de músicos para o Corpo de Bombei1•us 
do Distrito Federal 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica fixado em trinta anos, si o alistando se des
tinar à banda de música da corporação, o limite máximo de idade 
a que se refere o art. 34 do Regulamento do Corpo de Bomb?.iros do 
Distrito Federal aprovado pelo Decreto n. 16.27 4, de 20 de dezembro 
de 1923 e modificado pelo Decreto n. 23. 95'1, de 26 de fevereiro 
de 1934; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, . 22 de agosto de 1939, i18" da Indewndência 
e 51 • da República. 

GETULIO VARGAS . 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.530 -DE ti DE AGOSTO DE 1939 

Cr?a as funções gratificadas de chefe de portaria da Secretaria Geral 
do Ministério da Gue1-ra e chefe de porta:ria dv Estado MaiO'/' 
do Exércuo. 

O Presidente da República, usa.ndo da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.• Ficam criadas as funções gratificadas de chefe de por
tarJa da Secretaria Geral do Ministério da Guerra e chefe de portaria 
do Estado Maior do Exército. competindo, aos funcionários designados 
para exercê-las, a gratificação anual de 2:400$0. 

Parágrafo único. Essas funções serão exercidas por contínuos 
ou serventes do Quadro I do Ministério da GuArra, designados pelo 
Ministro de Estado. 

Art. 2.• Fica aberto. ao Ministério da Guerra, o crédito especial 
d.e 1 :800$0, para atender, no presente exercício, à execução deste 
decreto-lei. 

Art. 3." Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1939, 118" da Independência 
e 5t• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.531 - DE 22 DE AGOSTO DE 1939 

Corrige falha e-ncontrada nas tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de 
outubro de 1936, no Quadro l do Ministério da Educação e Saude, 
e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confeNl 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. t.• As tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1935, 
na parte relativa às carreiras de "Servente" e "Carpinteiro" do 
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Quadr<J I do Ministério da Educação e Saude, ficam corrigidas, a. 
contar de 1 de janeiro de 1937, como se segue: 

I - Na carreira de "Servente". classe D. onde se lê, na situação 
antiga: 

19 - Servente - Internato Pedro 11, leia~se: 
30 - Servente - Internato Pedro II. 
II - Na mesma carreira e classe, inclua--se na situação antiga: 
1 - Servente ajudante de enfermeiro - Internato Pedro II. 
UI- Na careira de "Carpinteiro" (extinta), classe F'. que passa 

a ser constituída de nove (9) cargos, inclua-se, na situação antiga: 
1 - Servente operário carpinteiro - Internato Pedro li. 
Art. 2.• Para fazer face à despesa decorrente da inclusão dos 

cargos de que trata o artigo anterior, nos me,:;es de setembro a de
zembro do corente ano, bem como para ocorrer ao pagamento da di
ferença de vencimento a que têm direito, nos exercícios de 1937, 
i9á'8 e 1939 (janeiro a agosto) os ocupantes dos mesmos cargos, fica 
aberto o crédito especial de sessenta e oitü contos e quatrocentos 
mil réis (68:400$0). 

Art. 3.• Fica sem aplicação a importância de vinte e um contos 
e seiscentos mil réis (21 :600$0) na verba 1 - Pessoal. consignação TI 
- Pessoal Extranumerário. subconsignação n. 9. Colégio Pedro 11 -
Internato, do orçamento em vigor para o Ministério da Edu(Jação e 
Saude. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1939, 118• da Independência 

e 51" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustav.o Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.532- DE 23 DE AGOSTO DE 1939 

Sus:;1ende a execução do art. 12, parágrafo único, do Decreto-lei ntí-• 
mero 406, de 4 de maio de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica suspenso em todo o território nacional, a partir 
da publicação desta lei, o exercíeio da faculdade concedida pelo De
creto-lei n. 406, de 4 de maio de 1938, art. 12, parágrafo único, e pelo 
art. 163 do respectivo regulamento (Decreto n. 3. 01 O, de 20 de agos
to de 1938), aos estrangeiros que tiverem entrado ou vierem a en
trar no país em carater temporário. 

~ 1.• São válidas em todo o país as autorizações de permanência 
outorgadas pelo Ministro da Justiça tendo em vista os autos dos pro
cessos da Comissão especial constituída pelo Presidente da Repúbli
ca por ato de 9 de junho de 1938. 

§ 2.• As autorizações concedidas pelos Serviços de Registo de 
Estrangeiros até a aata da publicação desta lei serão válidas depois 
de visadas pelo ministro da Justiça e Negócios Interiores ou por pes
soa a quem este delegar a atribuição. 
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Art. 2.• O Ministro da Justica e Negócios Interiores poderá 
prorrogar o prazo da permanência de temporários no país, ou to~
ná-la definitiva, desde que se trate de cientistas, artistas ou técm
cos de capacidade notória e satisfeitas as condições seguintes: 

a) quando se tratar de técnicos, que tenham contrato de locação 
de serviço por mais de três (3) anos, ou emprego definitivo, em 
estabelecimentos mdustriais, ou contrato com o poder público, ou 
se estabelecam com indústria própria de interesse nacional, atestado 
pelo Governo; 

b) quando se tratar de cientistas ou artistas, que tenham con
trato com o poder público, ou sejam de merecimento excepcional. 

Em qualquer caso, se respeitarão as quotas legais de imigra
ção e as demais exigências da lei. 

Parágrafo único. A prorrogação, ou a autorização definitiva, 
será dada em portaria e anotada no passaporte, mediante processo 
organizado pela Comissão a que se refere o § 1• do art. 1•, e terá 
validade em todo o país. 

Art. 3.• Todo estrangeiro que exceder os prazos legais de per
manência será punido com a multa de um a vinte contos de réis 
.(1:000$0 a 20:000$0) e expulsão. 

Parágrafo único. A multa será cobrada judicialmente pela for
ma prescrita para a cobrança da dívida ativá da União, valendo como 
documento habil para a inscrição no Tesouro Nacional a informação, 
dada -pelo Mimstério da Justiça e Negócios Interiores, da situação ir
regular do estrangeiro. A partir da data . em que a multa poderia 
ter sido imposta, e para sua garantia, será considerada como feita 
em fraude de execução toda alienação de bens feita por estrangeiros. 

Art. 4." Não sendo possível efetivar a expulsão, o estrangeiro 
ficará preso à disposição do Ministro da Justiça e Negócios Interio
res, e será recolhido a uma colônia penal agrícola ou empregado em 
obras públicas. 

Art. 5.• O Ministro da Justiça e Negócios Interiores dará as ins
truções que forem necessárias ao cumprimento desta lei. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1939, us• da Independência 
e 5f" da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Oswaldo Aranha 

Fernando Costa 

Gustavo Capanema 

Waldemar Falcão 
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DECRETO-LEI N. i . 533 - DE 23 DE AGOSTO DE i 939 

Transfere a importância de 23:000$0, da subconsignação 2 - Quota 
06) - Consignação I - da Verba 2 - Material, para a sub
consignação 4 - do orçamento vigente do Ministério da Agri

cultura, destinada ao Serviço de Economia Rural. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Fica destacada a importância de 23 :oo0$0 (vinte e tl.'ês 
contos de réis), da subconsignação 2 - Máquinas, motores, etc., 
quota 06) - da Verba 2 - Material - Consignação I - Material 
permanente, para a .subconsignação 4 - Aviões, automóveis, etc., 
do vigente orçamento do Ministério da Agricultura, destinada ao Ser
viço de Economia Rural. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1939, 118• da Independência e 

51" da República. 

GBTULIO VARGAS. 

Fernando Colta. 

A. de Sou:.a Costa. 

DECRETO-LEI N. i .534 - DE 23 DE AGOSTO DE 1939 

Altera o Decreto-lei n. 1.285, de 18 de maio de {939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Ar-t. f.• Ficam assim redigidos os artigos U, i2, 13, i4 e pará
grafo único, do Decreto-lei n. 1.285, de 18 de maio de 1939: 

Art. 11. O Conselho Nacional de Agua.s e Energia ela
borará o seu orçamento de despesa, propondo aos Gover
nos dos Estadoe o orçamento dos serviços referidos no 'lrtigo 
anterior. · 

Art. 12. As despesas do Conselho Nacional de Aguas e 
Energia, tanto do pessoal como de material, serão realizarias 
de conformidade com as disposições do Código, Regulamento 
Geral de Contabilidade Pública e demais legislação em vigor, 
e com a aprovação prévia do mesmo Conselho, devendo os 
respectivos documentos ser visados pelo seu presidente ou por 
funcionário para tal fim designado. 

Art. 13. A aquisição de material para o.s serviços do Con
selho será feita no Distrito Federal por intermédio da ComUi
são Central de Compras e, no interior do País, pelo proces&9 
de adiantamentos, de acordo com as disposições do Regula
mento Geral de Contabilidade Pública. 
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Art. i4 - A movimentação dos créditos destinados ao 
Conselho Nacional de Agua.s e Energia será feita pelo processo 
normal usado nos demais orgãos da administração pública, 
com observância integral dos dispositivos legais vigentes. 

Parágrafo único. O presidente do Conselho Nacional de 
Aguas e Energia apresentará, anualmente, ao Presidente da 
República, relatório circunstanciado das atividades desse orgão 
indicando os dispêndios realizados nesse lapso de tempo. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1939, HS• da Independência e 

5f• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Aristides A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1.535- DE 23 DE AGOSTO DE 1939 

.4ltera a denominação do Curso de Perito-Contador e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. f80 da Constituição, decreta: 

Art. f.• O Curso da Perito-Contador, de que trata o art. f• do 
Decreto n. 20.158, de 30 de junho de 1931, passa a denominar-se 
Curso de C<lntado.!:_,__ 

Parágrafo único. Fica modificada, na mesma forma, a deno
minação do diploma a que alude o art. ·28 do referido decreto. 

Art. 2.• Continuam em vigor, para o curso cuja denominae!ío 
ora é modifieada, as disposicões constantes dos Decretos ns. 20. f 58, 
citado, e 2:1.033, de 8 de fevereiro de 1932. 

Art. 3.• Para o provimento em cargos públicos de Contador 
será obrigatória, além de quaisquer outras exigências, a apresentaçlío 
do diploma de Contador ou de Perito-Contado'!', expedido por estab~
·lflcimento de ensino comercial oficial ou reconhecido pelo Govern.o 
Federal, devidamente registrado na repartição competente. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 23 de agosto de 1939, f18• da Independência 

e 5f" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 1. 536 - DE 23 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, um crédito especial 
de 350:000$0, para atender a despesas da Missão Militar que 

vai à, Europa. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Jonstituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
um crédito especial de trezentos e cincoenta contos de réis 
(350 :00$0), para atender às despesas de pessoal e material (Ser
viços e Encargos) da Missão Militar que, sob a chefia do General 
Pedro Aurelio de Góes Monteiro, vai à Europa, a serviço do Go
verno. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 537 - DE 24 DE AGOSTO DE 1939 

Prorroga o prazo a que se refere o artigo 1.3 do Decreto-lei n. 1. .29!, 

de 25 de maio de 1.939, que criou a Secretaria Geral de Admittis
tração da Prefeitura do Distrito Federal. 

O Presidente da República: 
Considerando que o prazo de noventa dias determinado pelo 

artigo 13 do Decreto-lei n. 1.292, de 25 de maio de 1939, para a 
expedição dos Regulamentos da Secretaria Geral de Administração, 
é insuficiente para a organização e instalação das diversas ativida
des atribuídas àquele orgão; e 

Usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Consti
tuição, e nos termos do artigo 31 do Decreto-lei n. 96, de 22 de 
dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de dezembro do corrente ano, 
o prazo a que se refere o artigo 13 do Decreto-lei n. 1.292, de !i 
de maio de 1939, que criou a Secretaria Geral de Administração 
da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1939, 118° da Inoopendência 

e 1JfO da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 1. 538 - DE 24 DE AGOSTO DE 1939 

.Autoriza a· cunhagem de moedas auxiliares e divisionárias de 2$0, 

i$0 e $5, de bronze-alumínio, até a importância de vinte mil 
contos de réis (20. 000 :000$0), e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
-o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a mandar cunhar, na .Casa da Moeda, até a importância de 
vinte mil conto.s de réis (20.000:000$0) em moedas auxiliares e di
visionárias de 2$0, 1$0 e $5, de bronze-alumínio, para facilidade de 
trocos e substituição de seu equivalente em papel-moeda dilacerado. 

Art. 2.• A cunhagem das moedas autorizada no artigo anterior 
·Berá iniciada desde logo, devendo as respectivas peças conter o valor, 
título, peso, diâmetro e composição, constantes do quadro abaixo: 

roterância para mais 
Dia- Titulo ou para menos 

Valor Peso me1ro e 

Metal 
compo-

1'\o titulo - - - sição 
- No peso e na 

Reis Ors. Mms. Milésimos - composição 
Ors. -

Milesimos 

"'•""' de alumlnio ·I 
2$() 9,000 26,5 900 Cu 0,450 20 

1$0 7,000 24,5 80 AI 0,350 JO 

$5 5,000 22,5 25 Zn 0,250 10 

Art. 3.• A orla das moedas de 2$0 será poligonal regular, de 24 
lados ou faces, lisos, na forma do Decreto n. 695, de 15 de setembro 

-de 1938, e a das de 1$() e $5, serrilhada, de acordo com o Decreto 
n. 565, de 31 de dezembro de 1935. 

Art. 4.• As cédulas dilaceradas trocadas pelas moedas, cuja 
cunhagem é autorizada por este decreto-lei, serão recolhidas à caixa 
de Amortização e incineradas. 

Art. 5.• Salvo mútuo consentimento entre as partes interessadas. 
o poder liberatório das moedas mandadas cunhar pelo presente de
creto-lei é o seguinte: 

2$0 até 50$0 
1$0 até 25$0 
$5 até 10$0 

Art. 6." Os desenhos estampados nas faces das moedas em apreco 
'::erão: 

2.000 réis 
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No anverso - A efígie de Floriano Peixoto, de frente, circun
dada pela inscrição· "Floriano Peixoto"; as eras ·de "1839" e "1939" 
à esquerda, subpoota à mesma inscrição, e abaixo da era "1939" a. 
sigla do gravador Orlando Maia. 

No reverso - Ao centro. o valor disposto horizontalmente num 
retângulo aparente com o algarismo inicial abrangendo toda a sua 
altura, seguido de um ponto e da palavra "Réis" subposta aos zeros. 
Em cima do valor, a palavra "Brasil" colocada em arco de círculo. e 
em baixo, a era "1939" em sentido horizontal. Circunda esses dize
res um ornamento ma.rajoara. A moeda é rematada por um listei liso. 

1.000 réis 

No anverso - O busto de Tobias Barreto, a 3/4 à direita, tendo 
à sua dextra a inscrição vertical "Tobias" terminada na sua base 
pelas eras "1839-1939", paralelas em sentido horizontal. Do lado 
esquerdo do busto, a palavra "Barreto", tambem vertical, tendo ao. 
lado de sua base a sigla do gravador Benedito Ribeiro. 

No reverso - Ao centro, o valor disposto horizontalmente num 
retângulo aparente com o algarismo inicial abrangendo toda a sua. 
altura, seguido de um ponto e a palavra ''Réis" .subposta aos zeros. 
Em cima do valor, a palavra "Brasil" colocada em arco de círculo, e 
em baixo. a era "1939", em sentido horizontal. Circunda esses dize
res um ornamento marajoara. A moeda é rematada por um listei liso. 

500 réis 

No anverso - O busto de Machado de Assis, a 3/4 à esquerda, 
circundado pela inscrição "Machado de Assis" superpondo as eras 
"1839-1939", à direita e à esquerda, respectivamente. A sigla do 
garavador Benedito Ribeiro será colocada ao lado da era "1939". 

No reverso - Ao centro, circundado por um ornamento em ec;tilo 
marajoara, o valor disposto horizontalmente em duas linhas super
postas. Em cima do valor, a palavra "Brasil" colocada em arco de 
círculo, e em baixo, a era "1939". Um liste! liso rematará a moeda. 

Art. 7.• Revogam-oe as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1939, 118• da Independência e 

51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sou:a Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 539 - DE 24 DE AGOSTO DE 1939 

Dispõe sobre o recebimento de gratificação devida aos membros 
de orgão de deliberação coletiva. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. t.• No limite de cinco contos a que se referem o ar
tigo 14 da Lei n. 51, de 14 de maio de 1935, e o art. 9• do Decreto-lei. 
n. 24, de 29 de novembro de 1937, não se compreende a gratifi
cação relativa ao exercício em orgão de deliberação coletiva. 
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Parágrafo único. O funcionário que pertencer a mais de um 
orgão de deliberação coletiva só poderá perceber a gratificação cor
respondente a um deles. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 24 de agosto de 1939 HSo da Independência 

e 51" da República. ' 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. i. 540 - DE 24 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, o crédito especial de 89 :ooosa. 
para pagamento de contribuições. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 1.80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abe.rto, pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, o crédito especial de oitenta contos de réis 
(80 :000$0), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) das 
contribuições devidas pelo Brasil aos seguintes Institutos Interna
cionais: 
Repartição Internacional para Proteção da Proprie-

dade Industrial: 
Contribuições de 1935 a 1938 ......... _._ ......... . 52:000$0 

Comité de Organização Científica do Trabalho: 
Contrib'uic6es de 1937 e 1938 ........... , ....... . 3:000$0 

Instituto Internacional do Comércio: 
Contribuições de :1.927 a 1938 ................... . 25:000$0 

80:000$0 

Rio de_ Janeiro, 24 de agosto de 1939, 1.18° da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.541- DE 24 DE AGOSTO Dl!l 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar de 2 :500SO 
à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e 
Saúde, o crédito suplementar de dois contos e quinhentos mil réis 
(2:500$0), em reforço da seguinte dotação, do atual orçamento da
quele Ministério (Anexo n. 6 do Decreto-lei n. 942, de 10 de de
zembro de 1938) : 

Verba 2 - Material: 
III - Diversas Despesas: 

S/c n. 20 - Iluminação, força motriz e gás: 
23) Observatório Nacional ....................... . 2:500$0 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1939, 118° da Independência 
e 51" da República. 

GBTULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.542 -DE 24 DE AGOSTO DE 193!1 

.4.bre, pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar de 12:480$0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar de doze contos quatrocentos e oitenta mil réis 
(Rs. 12:~80$0) em reforço da seguinte dotação do atual orçament<; 
daquele Ministério (Anexo n. 6 do Decreto-lei n. 942, de 10 de de
zembro de 1938) : 

Verba i - Pessoal 
IV - Gratificações e Auxílios 

S/c. 11. 22 - Serviços especiais 
30) - Cursos noturnos, etc............... t2 :480$0 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1939, 118" da Independência e 
51" da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Co&ta 
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DECRETO-LEI N. i. 543 - DE 24 DE AGOSTO DE i939 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 250:000$0 de&
tinudo à Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de duzentos e cincoenta contos de réis 
(250 :000$0) para atender às de~ pesas (Obras, Melhoramentos, Apa
relhamentos e Equipamentos) 00m os estudos dos melhoramentos da 
Linha do Centro da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1939, 118• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.544 -DE 25 DE AGOSTO DE 1939 (•) 

Concede pensão vitalícia aos voluntários e militares das campanhas 
do Uruguai e Paraguai 

O Presidente da República, considerando que à Pátria incumbe 
o dever de amparar e a~sistir na velhice aqueles que acorreram ao 
seu chamado em tran.~fr graye da sua história, para a d'efesa da eua 
integridade; 

Considerando que, amparando os sobreviventes, é de justiça aten
der à situação das esposas dos que já morreram, rendendo, d:es~>a forma, 
a devida homenagem à ~ua memória, 

Usando da atribuição que lhe confere o art. i80 da Constituicão, 
decreta; 

Art. 1.0 Aos voluntários e militares do Exército e da Marinha 
que prestaram serviço de guerra nas campanhas do Uruguai e do Pa
raguai fica concedida a pensão men~>al, vitalícia, de trezentos mil réis. 

Parágrafo único. Às esposas dos ex-combatente~ citados no artigo 
anterior, já falecidos, será concedida a pensão mensal, vitalícia, de du
zentos mil réis. 

Art. 2.0 A pensão de que trata o presente decreto-lei não será 
transmi!'sfvel a herdeiros direto~ em qualquer grau, extinguindo-se 
com a morte da beneficiária. 
· Art. 3.0 A habilitação para a pensão será feita perante uma Co
missão composta do Diretor de Fundos do Exércit{}, de um repre
sentante do Ministério da Marinha e de um funcionário do Ministério 
da Fazenda, sob a presidência do primeiro. 

Parágrafo único. A habilitação, que terá rito sumário, se pro
ces~ará na forma das instruçõe~> a serem baixadas conjuntamente pelos 
Mini~>tros de Estado ·da Guerra e da Marinha, sendo isentos de quais
quer taxas e emolumentos os documentos necessários. 

Art. 4.0 0::: beneficiados que já se encontram em gozo de pensão 
de meio-soldo, ou que recebem dos cofres públicos benefícios, a qual
quer título, poderão optar pela pensão ora instituída, mediante reque
rimento dirigido à comissão citada no artigo anterior. 
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Art. 5.o A despesa decorrente da execução deste decreto-lei cor
rerá no presente exercício, pelas verbas de pen~ões d'os atuais- or
çam~ntos dos Ministérios da Guerra e da Marinha, devendo, nos orça
mentos futuros, figurar sob a rubriCa especial "Pensões a Voluntários 
e Militares das Campanhas do Uruguai e Paraguai". 

Art. 6.0 O pre~ente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio d'e Janeiro, em 25 de agosto de 1939; f18° da Independência 
e 51~ da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dut1•a. 

Henrique A. Guilhem

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 545 - DE 25 DE AGOSTO DE 1939 

Dispõe sobre a adaptação ao meio nacional dos brasileiros 
descendentes de estrangei"'OS. 

O Presidente da Repúbliea. usar.do da atribuição que lhe confe
re o artigo 180 da Constirui(:ão, decreta: 

Art. 1.0 Todos os o."gâos públicos. federais, estaduais e muni
cipais, e as entidades pa.·aestatais são obrigados, na esfera de sua 
eompetência e nos termo& desta lei. a concorrer para a perfeita 
adaptação, ao meio na~i3nal, dos trasileiros descendentes de es
trangeiros. Essa adaptação far-se-á pelo ensino e pelo uso da lín
gua nacional, pelo cultive da história do Bra,.sil, pela incorporação 
em associações de carater patriótico e por todos os meios. que pos
sam contribuir para a formação de uma conciência comum. 

Art. 2.0 Ao Conselho de "iegurança Nacional incumbe: 
a) sugerir as medid?.s legislativas e administrativas que jul

gar necessárias à realização dos propósitos definidos desta lei; 
b) dar parecer .sobre as leis que com esse fim houverem de ser 

decretadas. 
Art. 3.0 Incumbe ao Ministério da Justiça e Negócios Inte

riores: 
a) velar pela execução desta lei e das correlatas, e coordenar, 

nesse sentido. a ação dos demais Ministérios, 
b) submeter ao Presidente da República, ouvido o Conselho 

de Segurança Nacional, os projetos de lei que se tornarem neces
sários. 

Art. 4.0 Incumbe ao Ministério da Educação e Saude: 
a) promover, nas regiões onde preponderarem descendentes de 

estrangeiros, e em proporção adequada, a criação de escolas que se
rão confiadas a professores capazes de servir os fins desta lei; 

b) subvencionar as escolas primárias de núcleos coloniais, cria
das por sua miciativa nos Estados ou Municípios; favorecer as es
colas primárias e secundárias fundadas por brasileiros; 

c) orientar o preparo e o recrutamento de professores para 
as escolas primárias dos r.úcleos coloniais; 
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d) estimular a criaçi:-c de organizações patrióticas que se des
tinem à educação física, ~nstituam bibliotecas de obras de interesse 
nacional e promovam comemorações cívicas e viagens para regiões 
do país; , 

e) exercer vigilância sobre o ensino de línguas e da história 
e geografia do Brasil; 

f) distribuir folhetos com notícias e informações sobre o Brasil, 
f eu passado, sua vida presente e suas aspirações. 

Art. 5.o Incumbe ao Mimstério do Trabalho, Indústria e Co
mércio: 

a) fiscalizar, no meio trabalhista, a execução desta lei e das 
correlatas; 

b) exigir que, nos aú~leos coloniais, seja observada a percen
tagem legal de brasileirJ~ em quaisquer estabelecimentos agrícolas, 
industriais, comerciais e 1e crédito: 

c) reunir, nas com.'!mora:;Oes cívicas, os homens do trabalho, 
'das fábricas, do comércio e dos campos. 

Art. 6.o Incumbe ao Ministério das Relações Exteriores, por 
meio dos seus agentes diplomáticos e consulares nos países que 
mantêm em nosso território núcleos coloniais, informar o Conselho 
de Segurança Nacional da'- medidas nos mesmos tomadas com rela
"Ção à emigração para o Brasil. 

Art. 7.0 Além das atribuiçües que lhe competem por lei, o Mi
nistério da Guerra cooperará com 03 outros Ministérios e os gover
nos estaduais na prática das medidas que lhes incumbem. 

Parágrafo único - Para os efeitos dessa cooperação, cabe ao 
Estado Maior do Exérdto: 

a) coorc\enar e dirigir as atividades do Ministério da Guerra ca
pazes de concorrer para a realiza;;ão dos fins desta lei; 

b) centralizar informações sobre o assunto; 
c) organizar os plaavs de ação para as autoridades militares e 

atualizá-los de acordo corr as alterações que se verificarem; 
d) elaborar instruções para regular, nesse particular, o exer

cício das atribuições dos comandantes de Região e dos inspetores 
gerais dos grupos de Reg1õ_es; 

e) entender-se, em nome do Ministro da Guerra, com os demais 
Ministros de Estado sobrt> os assuntos referentes à execução desta 
lei e das correlatas; 

f) proceder à incorporação. nas fileiras do Exército, do maior 
número possível de filho~ dE estrangeiros, preferentemente em cor
pos de tropa aquartelado~ fóra da região em que habitem; 

g) prestar _ao Ministro da Guerra e ao Conselho de Segurança 
Nacional, periOdicamente, e sempre que se fizer necessário, as in
formações concernentes a matéria; 

Art. 8.0 Incumbe ao Conselho de Imigração e Colonização, dire
tamente ou pelos orgãos que coordena: 

a) evitar a aglomeraçã<> de imigrantes da mesma origem num 
só Estado ou numa só re!:\'ião: 

b) vedar a aquisição, por empresas estrangeiras ou seus agen
tes, de grandes áreas de rerra. ou de ár3as pequenas desde que, de 
direito ou de fato, impor~'lffi a formação de latifúndio; 

c) defender da absorcáo oor estrangeiros as propriedades bra
sileiras situadas nas zonas coloniais: 

- d) fiscalizar as zonas de co;onização estrangeira, efetuando, si 
necessário, inspeções secretas; exercPr vigilância sobre os agentes 
-estrangeiros em vi.;ita às zonas de colonização; 
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e) propôr a substitl!i9ão. dos funcionários ou ~utoridades, fe-. 
àerais estaduais ou mumcipais. que se mostrem negligentes na ado
ção e' execução das medidas necessárias à realização dos fins destlll 
lei. 

Art. g,o Incumbe aos Interventores Federais: 
a) assegurar o funcionamenb das escolas existentes a cargo dos

governos dos Estados ou aos Municípios, e a sua reorganização quan
do não preencham os requisitos desta lei; 

b) remeter trimestr>tlmente ao Conselho de (3egurança NacionaL 
uma estatística da entrada e localização de imigrantes; 

c) amparar, na esfer:>. de suas atribuições e recursos, as orga
nizações nacionais das zo11as de colonização; 

d) promover, de acordo com as autoridades militares, solenida
des cívicas e manifestações patrióticas nessas zonas; 

,e) escolher, com especial cuidado. os funcionários administra
t.ivos, policiais e fiscais que deverão servir nas mesmas zonas: 

f) auxiliar as autoric;ades federais no desempenho das atribui
ções que lhes são conferidas. 

Art. 10. É obrigatória a organização das escolas de instrução. 
pré-militar nos estabelecimentos de ensino secundário. 

Art. 11. Nenhuma escola poderá ser dirigida por estrangeiros~ 
salvo os casos expressamente nermitidos .em lei e excetuadas as con
gregações religiosas especializadat; !}ne mantê:qJ institutos em todos. 
os países, sem relação algt.ma com qualctuer nacionalidade. 

Art. 12. Nos estabelecimentos de ensino localizados nas regiões. 
mais sujeitas à desnacionalização, a educação física, na fórma obri
gatória prescrita, poderá ser ministrada por oficiais ou sargentos 
designados pelos Comandantes de Região. 

Art. 13. Salvo licença especial do Presidente da República, que 
atenderá ao interesse naciona: ou a motivo de grave dano de saude,. 
nenhum brasileiro menor de dezoito anos poderá viajar para o es
trangeiro desacompanhado de seus pais ou responsáveis, ou perma
necer no estrangeiro (..eilc: que os pais ou responsáveis voltem ao· 
país. As autoridades policiais e consulares cumpre velar pela ob
servância deste dispositivo. 

Art. 14. Em todas a: ocasiões ou reuniões, de carater parti
cular ou público, deverão as autoridades federais, estaduais e muni
cipais, sempre que lhes fM possível e sem ofensa de qualquer di
reito e garantia individual usar de todos os meios adequados à di
fusão do sentimento nacional. 

Parágrafo único. Aos professores e instrutores de qualquer es
pécie. bem como a todos os que se consagrem à tarefa de cuidar d!!i 
infância e juventude, cumpre esforçarem-se por difundir o senti
mento da nacionalidade e o amor da pátria. 

Art. 15. É proibido o uso de línguas estrangeiras nas reparti
ções públicas. no recinto das casernas e durante o serviço militar. 

Parágrafo único. Não se compreendem na proibiÇão do presente 
artigo a correspondência e as publicações destinadas ao estrangeiro,. 
bem como as relações com as comissões estrangeiras em serviço ofi
cial no país. 

Art. 16. Sem prejuizc do exercício público e livre do culto, as 
prédicas religiosas deverãc ser feitas na língua nacional. 

Art. 17. O Governo da União auxiliará os Estados para a or
ganização de pequenas bíl:liateoas de livros nacionais nos centros de
aglomeração de estrangeiros. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 257 

Art. 18. O Governo Federal ou os Governos Estaduais localizarão 
famílias brasileiras nas wnas do território nacional em que houver~ 
aglomeração de descendentes de estrangeiros. _ 

Art. 19. O Presidente da República poderá, por sugestao do 
Conselho de Segurança Nacional ou dos Ministros de Estado, nomear 
inspetores para fiscalizar [.. exHcução desta lei. 

§ f.O Os inspetores serão D•Jrr:eados err: comissão por decreto 
referendado pelo Ministrc da Justiça e ~egócios Interiores, e com 
os vencimentos constantes da tabela anexa. 

§ 2.0 Além dos vencirrentr·s fixados, poderão os inspetores re
ceber uma diária fixada pelo Presidente da República. 

Art. 20. Ficam abe,_.tos os créditos necessários à execução desta 
lei. 

Art. 21. Esta lei entrará eiL vigor na data de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1939, 118° da Independência e 

51o da República. 
GETULio V ARGAf!. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Co.sta. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilkem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falciú>. 

DECRETO-LEI N. f.546- DE 29 DE AGOSTO DE 1939 

J'j·orroga 1J regime do art. 4• do Decreto n. 24. U9, de 14 de julM 
de 1934, estipulatklo tWvas cmulições 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo H!{l da Constituição, e 

Con.cider-ando que é necessário awnder aos legítimos interesses 
do.; plantadores de cana de açuear que ainda não puderam aprovei
tar~ da faculdade concedida pelo Decreto n. 24.7 49, de 14 de 
julhe de 1934; 

Comiderando, no entanto,. que é necessário evitar que essa fa
culdade venha a favorecer a formaeão de latifúndios, decreta: 

Art. 1.0 O Imtituto do Açucar e do Aleool ~rá autorizar, Do.<l 
Estado!< cuja produção de a~ucar de u.sina é inferior a cem mil saêos. 
a in~talacão de usinas e engenhos destinados ao apr<>veitamenin de 
c:mavJai.c; já exi.stent€6 na data desta lei e que mw possam de· outro 
modo ser utilizados por não haver na região engenhos ou usinas e 
não ser possível encaminhar as canas a fábricas de zonas próximas. 
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Arl. 2.• A quota de produção concedida a cada Estado para os 
fins ri<, artigo anterior será calculada em função da área atualmente 
plantâda e não poderá exceder de cincoenta mil sacos. . 

Art. 3.• Só poderão obter a autorização de que, trata esta Je1 
wina. que se organizem sob a forma de cooperativas ou cujas rar.as 
provenham de fornecedores na razão de noventa por _?ento, peJo 
meno~. Neste últ1mo caso. as quotas do.s fornecedores nao poderao 
ser vf'ndidas ou cedidas à usina. mas poderão ser negociadas entre 
o;: própl·ios fornecedores desd~ que os ad9uirentes não s~.i~m parentes. 
até o segundo grau. consangumeo.s ou afms. do propr1etarw da U.5ma. 

Art. 4.• A aut~rização a que se refere o artigo t• deverá ~er 

requerida dentro do.s seis meses que se seguirem à publicação desta 
lei. 

Rio df' Janeiro, 29 de agosto de 1939, 118" da Independência e 
51'' da República. 

GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 

DECRETO-LEI N. 1.547 - DE 29 DE AGOSTO DE 1939 

Dispõe sobre a Justiça do Distrito Federal e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o A representação judicial da Fazenda do Distrito Fe
deral, em quaisquer ações ou feitos que contra ela forem propostos, 
incumbe, por distribuição do juiz a quem couber o feito: 

I -Ao to, 2° e 30 p:·ocurador, alternadamente, nas causas ajui
zadas perante o juiz da ta Vara dos Feitos da Fazenda Pública; 

II - Ao 4°, 5° e 50 procurador, alternadamente, nas causas ajui
zadas perante o juiz da 2a Vara dos Feitos da Fazenda Pública; 

III-Ao 7°, SOe 9° procurador, alternadamente, nas causas ajui
zadas perante o juiz da 32. Vara dos Feitos da Fazenda Pública; 

§ 1.0 Ao procurador, a quem fôr distribuída a causa, cumpre, 
assim que fôr citado, remeter cópia da contra-fé recebida ao pro
wrador geral, sem prejuízo cas diligência!!! imediatas que lhe in
mtmbrm, em defesa dos interesses da Fazenda do Distrito Federal. 

§ 2.0 O Procurador Geral poderá, em qualquer termo da causa, 
ayocar o patrocínio da mesma ou substituir por outro o ,Procurador 
designado pelo juiz. 

Art. 2.0 Nas causas por ela propostas, será a Fazenda do Dis
trito Federal representada pPio procurador geral ou por qualquer 
dos procuradores por êle designado, quando a <.:c:sig'Ilação não tenha 
sido feita especialmente pelo Prefeito. 

Art. a.o Fica aprovado <) Decreto n. 6. 344, de 9 de novembro 
de 1938, baixado pelo Prefeito do Distrito Federal, com as modifi
cações constantes desta lei. 

§ 1.0 Ao Secretário da Procuradoria do Distrito Federal incumbe, 
ainda, auxiliar o Procurador G-eral no exercício de suas funções ju
dwiais, com atribuicões idêntic-as às dos adjuntos de procurador. 

§ 2.0 Para cumprimento do disposto no parágrafo único do ar
tigo 9° do aludido Decreto n. fL344, entende-se que a primeira vaga 
de Procurador, que se verificar a partir desta lei, será feita dentre 
bachareis ou doutores em direito com os requi!!litos ali contidos. 
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§ 3.o As percentagens devidas aos auxiliares da Procuradoria 
ficam sujeitas à limitação prevista no art. 12 do Decreto n. 6.344. 
de 9 de novembro de 1938. 

Art. 4.° Fica criado mais um ofício de escrivão das Varas do 
Jlnizo dos Feitos da Fazenda ública, cujo primeiro provimento será 
feito livremente. 

Os atuais escrivães do 1o, 2o e 3° Ofício das aludidas Varas pas
sam a ter, respectivamente, a designação de 1° Oficio da 1 a, 2a e 
3a Vara; os do 4° e 5° Ofício <Jtuais e o do ofício ora criado, respecti
"amente! as designações de 2° Oficio, da 1 a, 2a e 3a Vara. 

Art. 5.o Os oficiais de justiça efetivos e respectivos suplente~ 
a que se referem os Decretos ns. 166, de 5 de janeiro de 1938 e 1.232, 
de 20 de abril de 1939, exercerão as suas atribuições junto aos car
tôrios dos primeiros ofícios das Varas do Juizo dos Feitos da Fa
zenda Pública. 

Art. 6.o Os vinte oficiais rle justiça e os dois porteiros dos au
ditórios, que serviam perante o extinto Juizo dos Feitos da Fazenda 
Municipal, e mais dois titulares cujos cargos, de provimento livre, 
são criados nesta lei, exercerão as atribuições de oficiais de justiça 
junto aos cartórios do Segundo Oficio das três Varas do Juizo dos 
Feitos da Fazenda Pública, sendo os oito mais antigos junto ao da 
1a Vara, os oito seguintes junto ao da 2a Vara e os restantes junto 
ao da 3a Vara. 

§ 1.0 Os oficiais de justiça referidos neste artigo perceberão re
muneração idêntica à que percebem os oficiais de justiça efetivos 
referidos no artigo anterior para o que a Prefeitura do Distrito Fe
deral recolherá, ao Tesouro Federal, a importância necessária até o 
dia 15 de janeiro de cada ano. 

§ 2.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a abrir o 
crédito necessário para ocorrer, no presente exercício, às despesas 
previstas no parágrafo anterior. 

Art. 7.0 Aos cartórios do Primeiro Ofício serão distribuídos os 
feitos em que a Fazenda Federal fôr interessada e aos do Segundo 
Ofício aqueles em que fôr interessada a Fazenda do Distrito Federal. 

~ 1.0 Os feitoa em que é parte a Fazenda do Distrito Federal e 
distribuídos aos atuais Cartórios do to, 2° e 30 Ofício dos Feitos da 
Fazenda Pública, ficam automaticamente distribuídos na fórma do 
disposto neste artigo. ' 

§ 2.o Os feitos em que <:l parte a Fazenda Federal e distribuídos 
aos atuais Cartórios do 4° e 5° Ofícios dos Feitos da Fazenda Pública 
ficam automaticamente distribuídos aos Cartórios dos Primeiros Ofí
cios, respectivamente, procedendo-se à compensação devida ao Car
tório do 1° Ofício da 3a Vara com as distribuições subsequentes de 
causas da Fazenda Federal. 

§ 3.0 Para execução do disposto nos parágrafos anteriores, os 
escrivães redigirão tres listas dos processos, que lhes cumpre remeter 
aos Cartórios de ofícios diversos, uma que ficará com os escrivães 
dêstes, outra que lhes será devolvida com recibo, e uma terceira que 
s.erá enviada ao distribuidor do 10° Oficio para a respectiva ano~ação 
no livro próprio. 

Art. 8.0 A distribuição das ações para cobrança da dívida ativa 
promovidas pela Fazenda do llistrito Federal, entre os tres escrivães 
do Segundo Ofício far-se-á alternadamente, por distrito fazendário 
(Decreto mun. n. 3.960, de 2R de julho de 1932), cabendo ao Car
tório da 1a Vara as cobranoas pertencentes ao 1° Distrito, ao da 
2a Vara as do 2o Distrito, ao da 3a Vara as do 3° Distrito, e assim 
por diante. 
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Art. 9.o Ficam elevadas a 0,75 % as percentagens dos dois ava
liadores privativos que funcionam nas ações' movidas pela Fazenda 
do Distrito Federal e de que nata a última alínea do art. 1° do De
creto n. 4.202, de 28 de abril de 1933. 

Art. 10. Aos oficiais de hlstiça aplicam-se, no tocante às custas, 
as disposições do Decreto Federal n. 21.391, de 11 de maio de 1932. 

Art. 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro; 29 de agosto de 1939, 11S0 da Independência e 

51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.548 - DE 29 DE AGOSTO DE 1939 

Dispõe sobre a cobrança de impostos de transmissão "causa-nwrtis" 

O Presidente da República, usando da atribuição que 'lhe confere 
o artigo 1SO da Constituição, decreta: 

Art. f.O Os impostos de transmi.ssão de propriedade causa-mortis 
serão recebidos na Preefitura do Distrito Federal, independente de 
quitação prévia do imposto predial ou territorial dos imóveis que 
compõem o monte. 

Parágrafo único. A quitação dos mencionados impostos deverá 
juntar-se aos autos de inventário, ou aos processos que lhes correm 
apensos ,antes da sentença que homologar a partilha ou julgar o cál
culo de adjudicação, ou de extinção de usofruto ou fideicomisso, sob 
pena de nulidade de pleno direito. 

Art. 2.0 Revogam-se a;; disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de ago8to de 1939, 11S0 da Independência e 
51o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.549 - DE 29 DE AGOSTO DE 1939 

Modifica a rldação do art. 8° do Decreto-lei n. 351, de 24 de março 
de 193S 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 1SO da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 8° do Decreto-lei n. 351, de 24 de março de 193S, 
passa a ter a seguinte redação : · 

"Art. S.0 Nos processos de inventário, extinção de usofrutos e 
fideicomis,gos, e subrogações de bens gravados, o juiz remeterá à Pre
feitura do Distrito Federal, à Recebedoria do Tesouro Nacional, à 
Diretoria Gerai do Imposto >:obre a Renda, e aos dj.stribuidores do 
9° e 10° Ofícios ,a relação dos bens imóveis declarados ou sobre os 
quais versar o pedido de subrogação, solicitando. informações sobre 
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a existência de débito fiscal do inventariado, ou de outros que re
caiam sobre qualquer dos bens declarados, sem prejuízo do paga
mento dos emolumentos devidos pela quitação dos imóveis. 

§Lo Tais informaçõet! serão prestadas dentro em 30 dias, incor
rendo em falta disciplinar - punível com a multa de ~00$0 a 500$0 
imposta pelo ministro da _Fazenda, pelo prefeito do Distrito Fe
deral, ou pelo corregedor da Justiça do mesmo Distrito, conforme 
0 caso - o chefe da rpartição ou distribuidr que, sem razão justi
ficada, retardar a informação além desse prazo. 

§ 2.o Pelas informações que prestarem, os distribuidores terão 
direito às custas devidas pelas certidões que passam, de acôrdo com 
o regimento aprovado pelo Dect'eto n. 24.153, de 23 de ~bril de 1934, 
as quais serão incluídas na respectiva conta, para seu pagamento 
final." 

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispo.,ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1939, 118° da Independência a 
51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1. 550 - DE 31 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de 183:600$0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito suplementar de cento e oitenta e três 
contos e seiscentos mil réis ( 183 :600$0) em reforço da seguinte do
tação do vigente orçamento daquele Ministério (Anexo n. 4, <i o De
creto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) : 

Verba 1" - Pessoal 

I - Pes.soal permanente 

S/c. n. 5 - Quadro VI: 
Justiça do Distrito Federal: 

Efetivos ............................•............... 183:000$0 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1939, 118" da Independência e 51" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. i .551 - DE 31 DE AGOSTO DE 1939 

Faz alterações, sem aumento de despesa, no orçamento vigente do Mi
nistério da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica destacada da subconsignação n. 44- Realização do 
plano da Umver.sidade <:lo Brasil, etc. - :.tem 01 - Reitoria da Uni
versidade do Brasil - verba 3• - Serviços e encargos, do orçamento 
vigente do Mmistério da Educação e Saude, a importância de du
zentos e sessenta e quatro contos e quatrocentos mil réis (264: 400$0), 
para reforçar a subconsignacão n. 22 - Serviços especiaes, item 23, 
Fiscalização de estabelecimentos de ensmo superior, etc., verba 1", 
Pessoal, do mesmo orçamento. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

R10 de Janeiro, 31 de agosto de 1939, us• da Independência e 51• 
da Repúblicr.. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Cosla. 

DECRETO-LEI N. 1.552- DE 31 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério do Exterior, o crédito suplementar de 130:829$3 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abert,o, pelo Mimstério das Relações Exte
riores, o crédito suplementar de cento e trinta conl,q.s, oitocentos e 
vinte e nove mil e trezentos réis {130:829$3), à verbã·s•- Se;·viços 
e encargos, subconsignacão n. 1 do vigente orçamento daquele ?vll
nistério, afim de atender à liquidação das despesas efetuadas pelo 
Ministério da Guerra com a Missão Militar Americana, chefiada pelo 
General Jorge C. Marshall. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto dt'! 1939, 118" da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.553 - DE 31 DE AGOSTO DE 1939 

Modifica, sem aumento de despesa, o atual m·çamento do Ministério 
da Guerra. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Cilnstituição, decreta: 

Art. 1." Ficam feitas as seguintes modificações, no atual orça
mento do Ministério da Guerra (Anexo n. 10 do Decreto-lei n. 942, 
de 10 de dezembro de 1938): 

Verba 1 - Pessoal 

I Pessoal Permanente 

Sjc. n. 4 - Pessoal Militar 

01) Oficiais dos quadros Ordinário, Suplementar, "Q" e Magistério: 

Passa de ..••..•••.••••.•.••.••••.•..•••.•.• 
Para .................................. . 

Verba 3 - Serviços e Emcar"os 

I -Diversos 

152 .10ô :000$0 
151.606 :OOuSO 

S/c. n. 6 - Despesas no exterior, constantes de vencimentos 
miiitares, etc.: 

Passa de ..........•........................ 
Para .................................. . 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 

4.000:000$0 
4.500:000$0 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1939, fis• da Independência 
e 51 o da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. L554- DE 31 DE AGOSTo DE 1939 

Autoriza a Prefeitura do Distrito Federal a locar, mediante contrato, 
ao Touring ClUbe do Brasil, o terreno pr.6p-rkJ municipal que 
menc'iona. 

O Presidente da R~liea, usando da facu1ilade que lhe eoniere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 3:1. do Decreto-I~i 
n. 96, de 22 de dezembro de i937, decreta-: 

Art. 1.° Fica o Pref.eitQ do Distrito F-ederal autorizado a -en
tregar ao Touring Clube do :Brasil, mediante contrato de loe;JÇão, o 
terreno próprio municipal sito à rua M~xico, lado par, esquina da 
rua Santa Luzia. 
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§ 1.o A locação será feita a título precário e pelo prazo de um 
ano renovavel anualmente, sempre por meio de novo termo de con
trato, no qual se fixará o preço da locação, o qual será inicialmente, 
de dezoito contos de réis ( 18 :000$0) por ano. 

§ 2.a O preço da locação poderá ser aumentado cada ano, a juizo 
do Prefeito, não podendo, entretanto, o aumento exceder de vinte por 
cento ( 20 o/o) do que houver sido fixado para o ano anterior. 

§ 3.0 A qualquer tempo, poderá o Prefeito do Dis~rito Federal 
rescindir o contrato, de que trata este Decreto-lei, mediante aviso 
dirigido ao locatário, com a antecedência de cento e vinte (12{}) dias. 

Art. 2.0 Revogam-se a3 disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1939, HSO da Independência e 

51o da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.555 - DE 31 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 20.046:132$6, 
para pagamento de juros de ap6lices da Dívida Interna l'e
dertil. 

O Presidente da República, usando dl!o faculdade que lhe conf!.lre 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de vinte mil e quarenta e seis contos cento e trinta 
e dois mil e seiscentos réis (20.046:132$6), para atender ao paga
mento (Dívida Pública) dos juros das seguintes apólices: 

Decreto-lei n. 621, de 18-8-1938 

5.000 apólices de 1:000$0, cada uma, juros de 
5 % a.a., no período de 28-3-1939 
a 31-12-1939 .......••.•......•....•. 

Decreto-lei n. 1. 110, de 16-2-1939 

582.000 apólices de 1:000$0, cada uma, jut>os de 
de 5 o/o a. a., no período de 26-4 a 
31-12-1939 • o o o ••• o o ••••••• o ••• o o. o. 

190:60.7$7 

f9.855:52Ul9 

20.046:13~$6 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1939, 118• da Independência 
e 5to da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 1.555 - !lE 31 DE AGOSTO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o c1·édito especial de 165 :2:{0$0, 
para pagamento de vencimentos. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo lVIinL3tério da Educacão e 
Saúde, o crédito especial de cento e sessenta e cinco contos du
zentos e trinta mil réis (165:230$0), para atender ao pagamento 
de vencimentos (Pessoal) que compete a inspetores do ensino su
perior, relativamente ao período de agosto a dezembro de 1938. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1939, 118• da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.557- DE 1 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza o Departamento Nacional de Café a efetuar ope1·ações de 
:reguro e dá outras providéncias 

O Presidente da República, considerando a necessidade de asse
gurar a normalidade do comércio de exportação ào café e usando das 
atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica o Departamento Nacional do Café autorizado a 
efetuar operações de seguro sôbre transporte de café, mediante taxa 
e instruções a serem fixadas pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 2.• O produto das taxas arrecadadas será incorporado 1\ 
renda do Departamento Nacional do Café, dele deduzid<t a percen
tagem que fôr fixada pelo Ministro da Fazenda e que será transferida 
ao Instituto de Resseguros do Brasil. 

Art. 3.• E:ste decreto-lei entrará em vigor na data da sna publi
cação. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1939, 118° da Independência 
e 51• da Itepública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 558 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1939 

Considera feriado nacional desta data até o próximo dia 4. inclusive 

O Presidente da República, considerando a situação criada pelo 
estado de guerra na Europa e a repercussão dêste fato na economia 
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e finança nacionais, e usando da atribuição que lhe confere o .1rt. 180 
da Constituição, decreta: 

Artigo único. Desta data até o próximo dia 4, inclusive, ~ 
considerado feriado nacional, ficnndo durante êsse período .;;uspenso.s 
todos os atos impraticáveis nos dias feriados por lei. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta medida sómente as repar
tições pública·s, de carater administrativo. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1939, 11s• da Independência 
e 51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhen. 

Oswaldo Amnha. 

João de Mendonça Lirn:1. 

Gustavo Capa;~ema. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1.559 -DE 1 DE SETEMBRO DE 1939 

Concede as vantaaens da lei de acidentes de aviação a um Aspirante 
da Reserva Naval Aérea 

O Presidente da. Repúbliea, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo ~80 da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 Para efeitos das vantagens especiais concedidas pe~o 
Decreto-Legislativo n. 4. 206. de 9 de dezembro de 1920, é conside
cado promovido ao posto de 2° Tenente da Reserva Naval Aérea, o 
Aspirante da Reserva Naval Aérea - Miguel Lang, diplomado peh 
Escola de Aviação Naval. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1939. 118° da Independência 

e 51° da República. 
GETt:LJO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 1.560- DE 2 DJo~ SETEMBRO DE 1939 

Ext'ingue a carreira de Faroleiro do Qttadro I do Ministério da Marinha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o :1rligo 180 úa Con!:'tituição, decreta: 

Ar i. 1.• Fica extinta a carreira de Faroleiro do Quadro I do Mi
nislériP da Marmha. 
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§ f.• Aos atuais ocupantes efetivos dos cargos dessa carreira é 
assegurada sua situação pessoal, direitos e vantagens de que estão 
investidos, inclusive acesso. 

~ 2.• Feitas as promoções, serão suprimidos os cargos de menor 
vencimento, admitindo-se, oportunamente, extranumerários, na forma 
da leg1slação em vigor, para exercer as funções correspondentes. 

An. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
R~(· de Janeiro, 2 de setembro de 1939, 118• da Independência 

e 51• da República. 

GETULIO VARGAS 

Henrique A. Guilhem 

DECRETO-LEI N. 1. 561 -DE 2 DE SETE:MBRO DE 1939 

Aprova as rP-(J'I'US de neutralidade no caso de guerra entre potências
estranaetras, não americanas 

O PresidentP. da República, no uso dag at1ibuict'ies que lhe con
fere a Constituição: 

Considerando a convenif}ncia de estabelecer regras gerais que 
devem ser obsérvadas no território nacional para resguardar a neu
tralidade do Brasil no . caso de guerra entre potências estrangeiras, 
não americanas; 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovadas e deYem ser cnmpridas rigoro
samente, sempre que o Governo Federal decretar a sua aplicação, as 
regras comtantes da circular que a e!"te acompanha, l'xpedida pelo 
Ministério das Relações Exteriores. 

Hio de Janeiro. 2 de s1~t.Pmbrn de 1939, 118" da Independência e 
51• da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Francisco Campos. 

A . de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilh.em. 

João de Mendonça Lima. 

FPrnando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 
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CIRCULAR 

Regras Gerais de neutralidade 

c\.rt. 1•. O Govêrno do Brasil abster-se-á de qualquer ato que, 
dir.~:a ou mdiretamente, faciíite, auxilie ou hostilize a ação dos belí·
go::rante?. !\ão pf"<'mitrr{. larn'Jem qC~e o~ nacion:1is ou estrangeiros, 
rrsidentes no pais, pratiquem ato algum que possa ser considerado 
incomj>atível com os deveres de neutralidade do Brasil. 

Pcirágrafo único. Entre os auxíl103 proibidos não se inclue a as
!'istêncra sanitária, dada a qua:quer dos beligerantes, e constante do 
eortcursc efetivo de pessoal, ou de pe~soal e material, das formações 
~an i cá:· ias bra.~ileiras. Mas, se .ia a assistência p·restada, ou simples
mente autorizada, pelo Govêrno brasileirD, êste num e noutro caso, 
ciela dará sempre conhecimento a todos os beligerantes. 

iuL. 2•. No tenitório do Brasil, comp:·eendendo as águas inte
rioro:'s e as territoriais, com seus l'espectivos fundos fluviais, lacus
tr"l E: marinho, e o espaço :::éreo correspondente, não será tolerado ato 
algt~m dos beligerantes que possa se;.- tidn como ofensivo-- da neut!'a
Iidade J:.rasileira . 

Art. 3•. Não constitue infracã::. da neutralidade a simples passa
gem por águas territoriai~ b:rasileirr.s de navios dt: guerra e prêsas 
d'):> beligerantes. 

Art. 4•. É vedada a forma']~o. em tenitório brasileiro, de corpos 
de êl•mbatentes para servirerr1 a qualquer dos nelige;:antes, 6 bem 
à:'SJin ~ instala~ãú d~ es::rJióri&3, agenc1as ou ofícios de alistamento, 
que! do;, ptóprios nacior..ais dos beligerantE:s, quer dE: brasileiros ou 
dt mturais de outros países. É vedada também a arrecadação de do
nativos ou remessa de fundos para as nações beligerantes, excepto para 
o serviço da Cruz Vermelha. 

Artigo 5.0 Aos agentes dos Govêrnos da União e dos Estados. é 
proibido exportar, para ser entregue aos beligerantes, toda a espécie 
de material de guena, bem corno favorecer. de modo direto ou indi
reto, qualquer remessa do referido material. 

Artigo 6.0 Não é permitida a exportação de artigos bélicos, ar:s 
portos do Brasil para os de qualquer das potências beligerantes. 

Artigo 7.0 O Go,·crno do Brasil não consente se equipem ou ar
mem corsários em águas de sua jurisdição, e usará dos meios ao seu 
alcance para impedir o equipamento ou armamento de todo navio quo 
êle tenha motivos para crêr destinado a cruzar, ou a tomar parte em 
operações de guerra, contra qualquer dos belig·erantes. A mesma VI
gilância empregará para obstar também a que, de águas brasileiras, 
parta, com aqueles objetivos, algum navio que, nas referidas águas, 
tenha sido, no todo ou em parte, adaptado aos usos da guerra. 

Acrtigo 8.0 E' absolutamente interdito aos beligerantes fazer<'m 
do litoral e das águas territoriaJs brasileiras base de operações navais 
contra os adYersários. E' igualmente vedado aos beligerantes receber 
nos portos do Bra3il gcneros vindos diretamente para êles em navtos 
de qualquer nacionalidade. 

Al'tigo 9.0 E' interdito aos beligerantes instalar ou manter •!m 
territ.orio brasileiro, compreendidas as águas territoriais, estações 
radiotelegráficas, ou quaiqu~r aparelho que venha a servir de mPto 
de communica~:ão com forças beligerantes. terrestres, marítimas ou 
aéreas. Outro~sim, os navios mercantes das nações beligerantes, desr:lfl 
que entrarem e enquar,to permanecerem em águas brasileiras, estarão 
proibidos de fazer uso de seus aparelhos de radiotelegrafia para se 
dirigirem às estações do litoral, f.alyo em caso de perigo ou quando 
llot;Yer· nrcessidade de piloto. 
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Artigo 10. Somente com estrita observância das condições esta
beleCJdas nas presentes regras, navios de guerra beligerantes poderãu 
ser admitidos nos portos, baías, ancoradouros e águas territoriais do 
Brasil. 

A permanência de cada um não excederá de 24 horas, excepto se: 
a) dentro desse prazo, não tendo sido possível efetuar os conser

tos indispensáveis, p~ra que novamente se exponham ao mar, corre
rem risco de se perder; 

b) igual risco houver em razão de mau tempo, a juízo da autori
dade naval brasileira; 

c) estiverem ameaçados por inimigo cruzando nas proximidades 
do lugar de refúgio; 

d) ocorrer algum dos casos indicado.s nos três parágrafos seguin
tes, nos quais, ficará ao arbítrio do Govêrno determinar o tempo de 
demora. 

§ 1.0 Quando, por motivo de força maior, o abastecimento de 
víveres ou de combustível, permitido pelas autoridades brasileiras. 
não tiver terminado dentro em 24 horas, êste prazo poderá ser prorro
gado pelo tempo estritamente necessário para que se ultime. 

§ 2.0 Quando navios de guerra beligerantes dos adversários se 
acharem simultaneamente em porto, baía ou ancoradouro brasilei
ros, deverá mediar o espaço de 24 horas, pelo menos, entre t> partida 
de um deles e a do navio inimigo. A ordem das partidas será n•gulada 
pela das chegadas, salvo se· o navio que primeiro tiver chegado, se 
achar nalgum dos casos em que é permitido prolongar a permancn~ia. 

§ 3.0 Nenhum navio de guerra beligerante poderá deixar o pôrto, 
a baia ou o ancoradouro brasileiros, em que estiver, senão 24 horas, 
pelo menos, após a partida do navio mercante que arvore pavilhão ini
migo. Se fôr navio de vela o que sair e a vapor o que ficar, não poderá 
êste partir senão três dias depois. 

Art. 11. Não passará de três o número máximo de navios de 
guerra de uma potência beligerante, ou de várias potências beligcw:1ntes 
aliadas, que poderão estacionar ao mesmo tempo, nalgum põrto, bala 
ou ancoradouro brasileiros. 

Art. 12. Aos navios-hospitais e aos vasos de guerra exclusiva
mente empregados em missão científica, religiosa ou filantrópica r.âo 
se aplicam as disposições dos precedentes artigos Q e 1 O. 

Art. 13. A nenhum submarino armado em guerra, pert·~neente 
a qualquer dos beligerantes, permitir-se-á quer o acesso aos portos, 
baías ou ancoradouros, quer a permanência no mar territorial brasi
leiro. A proibição, todavia, não é extensiva aos submarinos que, em 
consequência do estado do mar, ou por motivo de avarias, forem for
çados a penetrar em aguas brasileiras. Em tal emergência, deverão 
êles indicar, por meio de um sinal internacional, a causa de sua pre
sença nas referidas aguas, as quais terão de deixar logo <rüe cesse 
o motivo que a justificava. Enquanto permanecerem em aç•.Hls brasi
leiras os submarinos navegarão à superfície e conservarão o respt!ctivo 
pavilhão constantemente Içado. 

Art. 14. Se notificado a sair, pela autoridade local competente. 
algum navio de guerra beligerante conservar-se no pôrto, ba'a ou an
coradouro brasileiros em que já não lhe é mais permitid0 permanecer, 
o Govêrno Federal tomará as medidas que julgar convenifmtes para 
tornar o navio incapaz de se fazer ao mar, enquanto durar a guena. 
Não atendendo o comandante, o Governo Federal orden1rá as auto
ridades brasileiras o emprêgo da fôrça para que a sua determinação 
seja cumprida e a neutralidade do país não fique compromctidn. 

Art. 15. Quando um navio de guerra beligerante tiver aue ser 
retido no Brasil, os, oficiais e a guarnição serão igualmente reFdos, em
bora, a juizo das autoridades brasileiras, possam ser- alojados noutra 
embarcação ou em terra, sujeitos às medidas restritivas que forem ne
cessárias. Em qualquer caso, permanecerão a bordo lo navio retido 
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os homens necessários à conservação do mesmo. Os oficiais poderão 
ficar em liberdade, desde que tomem e assinem o compromisso, sob 
palavra de honra, de não saírem do lugar que em território naeional 
lhes fôr designado, sem autorização do Ministro da J.l.iarinlw rio Brasil. 

Art. 16. As presas, feitas pelos beligerantes, poderão ser trazidas 
aos portos, baías e ancoradouros brasileiros somente por causa de :na
vegabilidade, mau estado do mar, falta de combustível ou de provisões, 
e para descarregar mercadorias destinadas ao Brasil. Dcwrão [Jartir 
dentro em 24 horas, ou logo que haja cessado o motivo da sua e:1trada. 
Se tal não se der, as autoridades brasileiras, após aviso, usarão dos 
meios ao seu alcance a-fim-de serem relaxadas as presas, rorn os res
pectivos oficiais e tripulação, e internada a guarnição posta a bordo 
pelo captor. Excepcionalmente serão admitidas presas trazidas para 
ficarem, sob sequestro, à espera do tribunal de presa;; compe~ente. Em 
qualquer hipótese o Governo bra~ileiro se reserva o direito de recla
mar o desembarque de mercadoria de~tinada ao Brasil. 

Artigo 17. Nenhum tribunal de prêsas poderá ser constituído por 
qualquer beligerante em território brasileiro, ou em navio que esteja 
em águas territoriai~ brasileiras, e nos seus portos, baías e ancora
douros não será permitida a venda de prêsas. 

Artigo 18. Os navios beligerantes admitidos em pôrtos, batas, an
coradouros brasileiros, permanecerão, nos pont.os que lhes forem de
signados pelas autoridades locais, em perfeita tranquilidade e completa 
paz com todos os demais navios que alí estiverem, ainda que .;ejdm os 
de guerra, ou armados em gerra, de outra potência beligerante 

Artigo 19. Nos portos, baías ou ancoradouros brasileiro~-, os na
vios de guerra beligerantes não poderão aumentar, por forma alguma 
a fôrça bélica, renovar as provisões militares ou armament0, comple
t.ar a guarnição, sendo-lhes, apenas, permitido reparar as :Jvarias na 
medida indispensável à segurança da navegação. As autorjjades na
vais brasileira" verificarão a natureza dos consertos. necessár:os, Q•le 
deverão ser feitos com a maior celeridade possível. 

Artigo 20. Os navios de guerra beligerantes só poderão abaste
cer-se, nos portos, baías e a.ncoradouros braf:ileiros, do que fôr neees
sário para completar a respectiva provisão normal de 'h·eres, em 
tempo de paz, e a quantidade/de combustível suficiente para que 
possam alcançar o porto mais próximo do seu país. 

Artigo 21. 0:; navios de guerra beligerantes que tomarem com
bustível em portof', baías ou ancoradouro~ brasileiros não pocterão re
novar a provisão, nos mesmos ou em quaisquer outros portos, oaí:ls e 
ancoradouros, senão três meses depois da anterior. 

Artigo 22. Os navios de guerra beligerantes que, pe1·seguidos 
pelo inimigo, e para evitar ataque iminente, se refugiarem em por
tos, baías e ancoradouros brasileiros, serão retidos e desarmlldo~ onde 
o Govêrno brasileiro determinar. 

Artigo 23. Todo ato de hostilid'ade, inclusive a captura ·~ o exer
cício do direito de visita, praticado por navio ou aeronave belige
rante, em águas territoriais brasileiras ou no e;,paço aérec corres
PQndente, constitue violação da neutralidade brasileira e ofende a :;o.o
berania da nação. O Go,·êrno Federal pedirá ao Govêrno be!iger~nte, 
a que pertencer o navio ou a aeronave, além da satisfação pe• 1 ofensa 
recebida, as providências tendentes à anulação dos efeitos do abuso 
praticado ou à reparação do dano causado. 

Artigo 24. O navio beligerante que houver violado a ne,liraliâ·a,:e 
brasileira ficará impedido, durante a guerra, de penetrar 3m pMto. 
baía ou ancoradouro brasileiros. A aeronave beligerante nas mE>smas 
condições não terá autorização para voar sôbre território nrasileiro. 
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Artigo 25. No tocante à aplicação das presentes regras, os nav~os 
mercantes armado;::, dos beligerantes, serão eqUiparados 'l•Jf naviOs 
de guerra, se o seu armamento não se destinar a fins puramente de
fensivus. Entre outras provas. sujeitas à verificação das a•JDridadt:ls 
navais brasileirtt~, de que o armame.!!to não tet·á fins ofen&ivos, de
'em concorrer as seguintes: 

- O navio não terá tubo lança-torpedos; 
-o calibre dos canhões não será superwr a seis ;:nlegadas; 
- as armas e munições de guerra serão em pequena 

quantidade, a tripulação a normal e a carga consistir·á em ar
tigos impróprios para a guerra. 

Artigo 26. ~ profbitl'o aos beligerantes estabelecer depli~itos de 
combustível em território. ou a bordo de navios estacionados em água:: 
territoriais brasileiras. 

Artigo 27. As aeronaveo: militares dos beligerantes não v~rão au
torização para voar sôbre território brasileiro. As que penetrarem ':'m 
zona sob a jurl.i"dição brasileira serão, depois da conveniente intima
ção, obrigadas a pousar, em terra ou no mar. Os aparelhos s ... t·ão r·•'ti
dos e dPsarmados; as tripulações serão intPrnadas. 

Parágrafo úmco. As aeronaves militares tramportaila:: a bordo 
de navios dP guerra serão consider~das como fazendo parte !l~lP.s. mas 
não deverão levantar vôo enquanto o navio ;;;"" encontrar em aguas ter
ritoriais brasileiras. 

Artigo 28. As aeronaves não militare~. dos beligerant<l~. só po
derão \Oar sôbre o território e água~ brasileiras, mediant~ prévia 
permi"ssão das autorida.tes competentes. 

Artigo 29. O Gol êrno Federa! não permitirá: 

a) a partida, do território ou águas brasileiras. âe at>ro
nave convenientemente aparelhada e que se tenha motivos de 
acreditar de~tinada a· exercer atos de hostilidade contra :]Ual
quer dos be.Iigerantes; 

b) a partida de aeronave de cu.ia tripulação f'lçr, parte 
qualquer membro de fôrça combatente de algum dos belige
rantes. 

Artigo 30. Nos casos omissos. serão observados os princípios de 
neutralidadp geralmente reconhecidos pelo direito internacional. 

DECRETO-LEI N. 1.562- DE 5 DE SETEMBRO DE 1939 

Derrogo o artigo s• dos Decretas-leis número 155, de 31 de dezembro 
de 1937, e número 248, de 4 de fevereiro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição; e nos termos do artigo 31 do Decreto
ld n. 96, de 22 de dezembro de 1937, e 

Considerando que na organização das sub-diretorias da Renda 
Imobil;ária l' do Imposto de Licença, da Prefeitura do Distrito Fe
deral. foi necessár·io aproveitar funcionários especializados da Conta
doria Geral e de outras repartições org'lmzadas, ou reorganizadas, na 
mesma data, ou posteriormente; 
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Covsiderando, porém, que os quadros dessas repartições foram 
fixados no limite mímmo, não comportando a extinção dos cargos va
gos, decreta: 

Artigo único. O disposto no art. s• do Decreto-lei n. 155, de 31 
de d<>zcmbro de 1937, e no art. s• do Decreto-lei n. 248, de 4 de fe
vereiro de 1938, não se aplica à Contadoria Geral e às repartições 
cujos quadros foram fixados após a data daquele último decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1939, 118• da Independência e 
51 • da Hepública. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 1.563- DE 5 DE SETEMBRO DE 1939 

Dá nova redação ao art. 2• rlo Decreto-lei n. 1.315, de 2 de junho 
de 1939 

O Presidente da República, us'lndo da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• O art. 2• do Decreto-lei n. 1.316, de 2 de junho de 
1939 fica assim redigido: 

Art. 2.• São orgãos do Ministério Público da Justiça do Distri
to Fede,ral : 

a) o Procurador Geral; 
b) o Sub-Procurador; 
c) os Curadores; -
d) os Promotores Públicos. 

§ 1.• Os cargos de Cm·ador e Promotor Público são isolados 
e de provimento efetivo, feito por livre nomeação do Presidente da 
República, recaindo a escolha em bacharel em direito com prática 
forrnsf' de, pelo menos, três anos. 

§ 2." O cargo de Procurador Geral é isolado e provido em comis
são, por livre nomeação do Presidente da República, recaindo a es
colha em bacharel em direito com prática. for>ensc de, pelo menos, 
oito twos. 

§ 3.0 A função gratificada de Sub-Procurador será exercida pelo 
Curador ou Ptomotor. que for designado pelo Procurador Geral. 

§ 4.• 0,; titulares dP. cargos de provimento efetivo gozarão das 
garantias e vant:Jgens que a Constituição assegura aos funcionários 
públicos. 

Art. 2.• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
\"ogudas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1939, HS• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS 

F'mnci.~co Campos 
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DECRETO-LEI N. 1 . 564 - DB 5 DE SETEMBRO DE 1939 

Conftnna os te:r:tos de lei, decretados pela União, que sujeitaram lU> 
imposto de renda os vencimentos pagos pelos cofres públicos es
taduais e municipais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, e para os efeitos do artigo 96, pará
grafo, 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal declarou a in
constitucionalidade da incidência do imposto de renda, decretado pela 
União no uso de sua competência privativa, sobre os vencimentos pa
gos pelos cofres públicos estaduais e municipais; 

Considerando que essa decisão judiciária não consulta o interes
se nacional e o princípio da divisão equitativa do onus do imposto, 
decreta: 

Artigo único. São confirmados os textos de lei, decretados pela 
União, que sujeitaram ao imposto de renda os vencimentos pagos 
pelos cofres públicos estaduais e municipais; ficando sem efeito as 
decisões do Supremo Tribunal Federal e de quaisquer outros tribu
nais e juizes que tenham d~Qlarado a inconstitucionalidade desses 
mesmos textos. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1939, 118" da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.565 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1939 

Dispõe sobre a nomeação de Delegados do Brasil a Congressos, Con
ferências e reuniões internacionais no país ou no estrangeiro. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Os convites dos Governos estrangeiros para o Brasil 
comparecer a Congressos, Conferências e Teuniões internacionais de
verão ser endereçados ao Ministério das Relac.ões Exteriores; a ele 
deverão igualmente ser encaminhados os recebidos pelos demais 
Ministérios e outras autoridades~ 

Art. 2.• As nomeações de Delegados do Brasil às reuniões refe
ridas no artigo anterior, no país ou no estrangeiro, serão feitas por 
decreto do Presidente da República, referendado pelo Ministro de 
Estado das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. As nomeações dos Delegados, sempre QUll pos
sível, serão feitas sem ônus para o Tesouro Nacional. 

Art. 3.• Os Delegados nomeados terão direito a passaporte es
pecial expedido pelo Ministério das Relações Exteriores; ser-lhes-á 

Leis de 1939 - Vol. VI 18 
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concedido passaporte diplomático somente no caso de serem por. 
tadores de cartas de plenos poderes para assinar Tratados, Con
venções ou Acordos internacionais. 

Art. 4.• O Ministério das Relações Ederiores, logo que fôr pu
blicado o decreto de nomeação do Delegado lhe fornecerá instruções 
gerais e solicitará do Ministério, cujo assunto da reunião mais in
teressar, que lhe dê as recomendações especializadas ou de ordem 
técnica. 

Art. 5.• Os Delegados deverão informar o C.hefe da Missão di· 
plomática brasileira no país, onde estiver se realizando a reunião, 
da marcha dos seus trabalhos, e, sendo necessário, pedirão instrueões 
complementares ao Ministério das Relações Exteriores por intermédio 
do mencionado agente diplomatico. 

Art. 6! :t vedado aos Delegados tomar quaisquer compromissos 
que onerem ao Tesouro Nacional, sem prévia autorização do Presi· 
dente da República. 

Art. 7.• Cumpre aos Delegados apresentar relatório dos seus 
trabalhos e observações, bem como cópias das atas finais, regula
mentos e outros documentos emanados do Congresso, Conferência 
ou reunião internacional a que assistirem, em três coleções, a pri
meira destinada à Secretaria da Presidência da República, a segunda 
ao Ministério das Relações Exteriores e a terceira ao Ministério mais 
interessado no assunto. · 

Art. s.o No orçamento do Ministério das Relações Exteriores 
para o exercício de i940 será incluída a verba necessária para 
ocorrer às ajudas de custo dos Delegados a que se refere a P'l'e
sente lei, devendo a concessão do auxílio de viagem e estada no 
estrangeiro obedecer a normas idênticas às aplicadas aos funcionários 
do Quadro único do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 9.• Revogam-se as disposiçlíes em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de i939, HS• da Independência 
e IH" da Repllblica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 1. 566 - DE 6 DB SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, o crédito especial de 1.500:000$0 
para instalação da Justiça do Trabalho e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República. tendo em vista o Decreto-lei n. f.237, 
de 2 de maio de 1939, e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto, pelQ Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, o crédito especial de mil e quinhentos contos de réis 
(1.500:000$0) para atender, no corrente exercício, às despesas com 
a instalação da Justiça do Trabalho, a saber: 

Pessoal. ... 
Material .••. 

:170:000$0 

:1.330:000$0 

1.500:000$0 

Ar't. 2.0 A importância a que se r~fere o artigo anterior será dis
tribuída ao Tesouro Nacional e posta à disposição do presidente da 
Comissão instituída pelo art. 108 do citado Decreto-lei n. :1.237, 
ficando a sua aplicação e oportuna prestação de contas sujeitas, po
rém, às normas da legislação em vigor. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, uso da Independência e 

51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

:Waldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. L 567 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza o Goverri'o do Estado do Rio Grande do Sul a regu~,amemar 
a entrada, em seu territ6rio, de animais destinados à repro
dução, 

O Presidente da República, usando das atribuições, que lhe eon
fere o art. 180 da Constituição, e: 

Considerando que a introdução de reprodutores no Estado do Rio 
Grande do Sul, nos moldes em que se vem efetuando, não consulta 
aos interesses da pecuária da referida unidade federativa, nem a9s 
dos respectivos criadores; 

Considerando que ao refarido Estado, já pela sua situação geo
gráfica, já pelo gráu de adiantamento a que atingiu sua indústria 
animal, devem ser fornecidos meios que lhe permitam dar maior Im
pulso àquela indústria; 
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Considerando, finalmente, que o Governo do aludido Estado dis
põe de aparelhamento necessário para tornar mais eficiente a impor
tação de reprodutores das espécies bovina, ovina e s~ina; 

Decreta: 

Art. 1.0 Fica autorizado o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a regulamentar, do ponto de vista zootécnico, a entrada no seu 
território, dos animais das espécies bovina. ovina e suína, proveni
entes do estrangeiro e destinados à reprodução. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, H8o da Independência. e 

51 o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.568- DE 6 DE SETEMBRO DE 1939 

Incorpora a carreira de Perito-contador, do Quadro Xll do Ministério 
da Fazenda, à de Contador do Quadro 1 e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Perito-contador do Quadro XII do Minis
tério da Fazenda, criada pelo Decreto-lei n. L 168, de 22 de marco 
de 1939, fica incorporada à de "Contador" do Quadro I do mesmo Mi
nistério, de acordo com a tabela que acompanha o presente decreto
lei. 

Art. 2.• Serão preenchidos por concurso, a ser aberto imediata
mente, 5 cargos da classe L, H da classe K, 19 da c~sse J, 24 da 
classe I e 38 da classe H. 

Parágrafo único - Os candidatos habilitados no concurso· a que 
se refere este artigo serão nomeados para as diferentes classes na 
ordem da respectiva classificação. 

Art. 3.0 Os funcionários integrantes da carreira unificada terão 
exercício tambem na Dire'toria do Imposto de Renda, de acordo com 
a lotação que fôr fixada, feita a distribuição pelo Diretor Geral da 
Fazenda Nacional. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, 1f80 da Independência 
e 510 da República. 

GETULIO V AROAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. i .569 - DE 6 DB SETEMBRO DB 1939 

Fa:: alterações, sem aumento de despesa, no orçamento vigente 
da Presidênciq da República 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe c·onfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i. • Fica destacada da subconsignação n. 3 - Pessoal Extra
numerário - "Contratados", Consignação li, Pessoal Extranumerário, 
da Verba t• (anexo 2, do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 
1938), a importância de 40:000$0 (quarenta contoo de réis), para 
reforçar a: mesma subconsignação, na parte referente a "mell$8-
listas". 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, 118" da Independênc.ia 

e 51" da República. 

GETULIO V ARGAB. 

A. de Sou1a Costa· 

DECRETO-LEI N. 1.570- DE 6 DE SETEMBRO DB 1939 

Dispõe sobre o pessoal 4o Ministério da Agricultura, destinado a 
fiscalização e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o O pe.ssoal necessário aos trabalhos de fiscalização, assis
tência técnica ou quaisquer outros encargos de que tratam o Decreto 
n. 24.673, de H de julho de 1934 e o Decreto-lei n. 300, de 24 de 
fevereiro de 1938, será admitido como extranumerário, na forma da 
legislação vigente. 

Parágrafo único. O pagamento do pessoal de que trata este ar
tigo correrá privativamente à conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 2. • Todas as taxas, quotas, ou outras importâncias que, a 
qualquer título, sejam devidas aos cofres público.s pela utilizacão, 
fiscalização, assistência técnica, estatística ou exploracão de energia 
hidráulica, ficam incorporadas à renda da União e escrituradM à. 
conta de Diversas Rendas. 

§ i. o ~ vedado recolher à conta de depósito qualquer impor
tância relativa aos tributo.s de que trata esta lei. 

§ 2. 0 Nenhum pagamento de pessoal ou material poderá ser 
feito à conta de depósito de qualquer natureza. 

Art. 3. • A presente lei entra em vigor na data da publicacão. 
Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, 118" da Independência 

e 51" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Cwta. 

A. de Souza Costa· 



280 ATOS DO PODER EXEéU'J.'IVu 

DECRETO-LEI N. 1 . 57 :l - DE 6 DE SETEMBRO DE 1939 

Providencia sobre o aproveitamento, nos cursos de aperfeiçoamento 
e de especialização, professores em disponibilidade da extint•l 
Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinária, do Mi
nistério da .4.gricultura · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, resolve: 

Art. 1. • Poderão ser aproveitados, nos cursos de aperfeiçoa
mento e de especialização instituídos pelo Decreto-lei n. 1. 514, de 
16 de agosto último e em matérias relacionadas com as cadeiras que 
lecionavam, os professores em disponb!Iidade da extinta Escola ;Su
perior de Agricultura e Medicina Veterinária, do Ministério da Agri
cultura. 

Parágrafo único. Os professores convocados para lecionar per
ceberão os vencimentos correspondentes ao padrão L. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, 118" da Independência 

e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.572- DE 6 DE SETEMBRO DE 1939 

Consolida as di.~posições dos Decretos-leis n. 636, de 19 de agosto de 
1938, n. 1.020, de 31 de dezembro de 1938, n. 1.151, de 14 de 
março de 1939 e dá outras providtncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 180 da Constituição, decreta: -

Art. 1." Os concursos realizados anteriormente à Lei n. 284, de 
28 de outubro de 1936, cujos prazos de validade, fixados em lei, re
gulamento ou editais, ultra:Rassaram 31 de dezembro de 1938, exce
tuados os da magistratura, ministério P·úblico e magistério, prescre
verão, automaticamente, a 31 de dezembro do corrente ano. 

Parágrafo único. Os candidatos habilitados nos concursos pre
vistos neste artigo que, até 31 de dezembro do corrente ano, conta
rem mais de um ano de efetivo exercício em cargo ou função pública 
em repartição ou serviço público federal, terão absoluta preferência 
para o aproveitamento, respeitada, entre os mesmos, a ordem de clas
sificacão. 

Art. 2.• Fica autorizado o aproveitamento de candidatos habili
tados nos concursos realizados anteriormente à Lei n. 284. de 28 de 
outubro de 193ü, que perderam a sua validade em 31 de dezembro de 
1938, em virtude do Decreto-lei n. 636, de 19 de agosto do mesmo 
ano, excetuados os da magistratura, ministério público e magistério. 

§ 1.• Só poderão ser benefici.ados com este aproveitamento os 
candidatos que, na data do decreto de nomeação, contarem mais de 
um ano de efetivo exercício em cargo ou função pública em reparti
ção ou serviço público federal, obe~ecida a ordem de classificação. 
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§ 2.• Os c-oncursos a que se refere este artigo prescreverão em 
31 de dezembro do corrente ano, automaticamente, e, antes desta data, 
no dia da publicação da homologação de concursos realizados pelo De
partamento Administrativo do Serviço Público, p-ara ingresso nas car
reiras para as quais os mesmos tenham sido prestados. 

Art. 3.• Ficam revogados os Decretos-leis n. 636, de 19 de agos
to de 1938, n. 1.020, de 31 de dezembro do mesmo ano e 1.151, de 
14 de marco deste ano e as disposições em contrário. 

Art. 4.• Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, 118• da Independência e 
51" da República. 

GETUUO VARGAS 

Francisco Campos 
A. de Souza Costa 
Eurico G. Dutra 
Henrique A. Guilhem 
João de Mendonça Lima 
Oswaldo Aranha 
Fernando Costa 
Gustavo Capanema 
Waldemar Falcão 

DECRETO-LEI N. 1.573 - DE 8 DE SETEMBRO DB 1939 

Abre crédito especial para atender às despesas de instalação e fun
cionamento do Conselho Nacional de Aguas e Energia, no car
rente exercício. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no ar
tigo 15, do Decreto-lei n. 1.285, de 18 de maio de 1939, decreta: 

Art. 1 . • Fica aberto, pelo Ministério .da Fazenda, o crédito es
pecial de trezentos contos de réis (300 :000$0}, para atender às des
pesas de instalação e funcionamento do Conselho Nacional de Agua:: 
e Energia no corrente exercício. 

§ 1. • O crédito a que se refere o artigo, uma vez registado pelo 
Tribunal de Contas, será posto no Banco do Brasil, por adianta
mento, à disposição do Presidente do Conselho para sua livre movi
mentação. 

§ 2. • A comprovação do emprêgo dêsse crédito será feito pe
rante o Tribunal de Contas, em processo regular. 

Art. 2. • Não se aplicam às despesas decorrentes do emprêgo 
do crédito a que se refere êste Decreto-iei os dispositivos do De
creto n. 1. 534, de 23 de agosto do corrente ano. 

Art. 3.• Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, 118" da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO V AR.GAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. L57i- DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Prorroga o pra:o para o registo dos jornalistas profissionais 
nos Estados e Território do Acre · 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i. • Fica prorrogado, por 30 dias, nos Estados e Território 
do Acre, o prazo fixado pelo art. 18 do Decreto-lei n. 910, de 30 de 
novembro de 1938, para a inscrição dos jornalistas que já se en
contrem no exercício da profissão. 

Art. 2. • O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, 118• da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. i . 575 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito sup!ementar de réis 
140 :000$0 às verbas que especifica 

O Presidente da República, usando da facilidade que lhe con
fere o art. i80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, 
o crédito suplementar de cento e quarenta contos de éis (réis 
140 :000$0) em reforço das seguintes dotações do atual orçamento 
daquele Ministério (Anexo n. 6 do Decreto-lei n. 942, de 10 de de
zembro de 1938): 

Verba 2 -Material 

S/c n. i2 - Combustível, explosivos, etc.: 
09) - Instituto Oswaldo Cruz ...................... . 10:000$0 

S/c n. i6 - Alimentação, dietas, etc.: 
02J -Escola Ana Neri... . . . . . . . . . . . . . . . 25 · !}0CS1 
06) - Instituto Oswaldo Cruz . .. • .. .. .. 105 :000$0 130:000$0 

140:000$0 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, i 18• da Independência 
e 51• da República. 

Gtutavo Capanema. 

A. d,e Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.576- DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito esp!cial de 2.000:000$0 
para despesas de obras 

O Presidente da República, usando da fac.IIdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viaç:io e Obras 
Públicas, o crédito especial de dois mil contos de réis (2.0000 :000$0) 
para atender às despesas com a reconstrução dJs trechos Cilada
Jaguariaíva-Itararé, Porto União-São João e Lapa-Rio Negro, da 
Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina, na seguinte base: 

Estudos, projetos e orçamentos . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 500:000$0 
Trabalhos preliminares, desapropriações e primeiras 

medidas • • .....••....•............... .,. . . • . 1.b00 :000$0 

2.000:000$0 

Rio de Janeiro, 8 de· setembro de 1939, us• rta Independência 
e 51" da República. 

GETULIO V ARG ... S. 

João de Mendonça Lima. 

A. de So:,za Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.577 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplamentar de 30:000$0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Tustiça c Negócios 
Interiores, o crédito suplementar de trinta contos de réis (30 :000$0) 
em reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele Ministé
rio (Anexo n. 4 do Decreto-lei n. 492, de 10 de dezembro de 1938): 

Verba 2 - Material 

li - Material de Consumo 

S/c. n. 17 -Alimentação, dietas, etc. 
04 - Escola João Luiz Alves. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, HS• da Independência 
A 51" da República. 

GETULIO ~lARGAS. 

Frandsca Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. f.. 578 - DE 8 DE SETEMBRO DE i 939 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 46:713$6, par? 
atender a restituição de apólices e pagamento dos respectivos 
juros (Dívida Pública). 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de quarenta e seis contos, setecentos e treze mil e seiscentos 
réis (Rs. 46:713$6), para aquisição de trinta e seis (36) apólices a 
serem restituid.as à firma Hermano Barcelos & Cia. e pagamento dos 
respectivos juros, de acôrdo com o processo protocolado sob núme
ro 62.37 4/38, no Tesouro Nacional, sendo: 

Para aquisição de 36 apólices da Dívida Pública Federal, 
do tipo "Diversas Emissões", ao portador, e do valor 
nominal de 1:000$0 cada uma ................... . 

Para pagamento de juros relativos ao período de 10 de 
julho de 1931 a 30 de junho de 1939 .••..........• 

32:313$6 

f4 :400$0 

46:713$6 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, H8° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS • 

.A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. L 579 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministéri'l 
da Justiça 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhlj confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam feitas, sem aumento de despesa, as seguintes 
alterações no atual orçamento do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores (Anexo n. 4, do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro 
de 1938): 

Verba I -Pessoal 

I - Pessoal Permanente 

S/e. n. 8-Pessoal Militar: 

Oi) Policia Militar do Distrito Federal: 
De; 23.942:296$0; 

Para: 23.156:223$6. 
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Verba .2 - Material 

II - Material de Consumo 

S/ c. n .. !5-Equipamento e arreiamento: 
04) Polícia Militar do Distrito Federal: 

De: 50 :000$0; 
Para: 836:072$4. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

285 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, 118° da Independência 
e 510 da República. 

GETULIO V AROAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. f . 580 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplementar de 1. 500 :00$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédif.o 
suplementar de mil e quinhentos contos de réis (Rs. L 500: 000$0), 
em reforço da seguinte dotação do vigente orçamento daquele Minis
tério (Anexo n. 10, do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938): 

Verba I -Pessoal 

IV - Gratificações e Auxílios 

S/c. n. 13 - Ajudas de custo e diárias: 
01) Ajudas de custo ao pessoal do Minis-

tério da Guerra . . . . . . . • . . . . . 1. 500:000$0 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, 118° da Independência 
e 51o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.581- DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
8:861$3, para pagamento de gratificação adicional. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe. confere 
o art. 1.80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, l)elo Ministério da Ed'ucaçãQ e Saude 
o crédito especial de oito contos oitocentos e !>e~senta e um mil e trc~ 
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zentos réis (8:861$3), para pagamento ao Dr. Euclides meaeiros Gu'
n.õrães Roxo, professor catedrático, padrão "L", do quadro 1 fExter
nato do Colégio Pedro Il) do acréscimo de nmcimentos q•Ie lhe foi 
concedido por decreto de 2 de fevereiro de 1939. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, H8° da Independência 
e 51o da Repúb!ic.a. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa .. 

DECRETO-LEI N. 1 . 582 - DE 8 DB SETEMBRO DB t 939 

Autoriza a prorrogação e alteração do contrato e:cistente com o Banco 
do Brasil para financiamento, amparQ e defesa do açucar e do 
álcool. 

O Presid'ente da República, usando da faculdade que lhe conr~re 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. t•. Ficam os Ministros de Estados dos Negócios d:1 !\grir.ui
tura e da Fazenda autorizados a prorrogar, por três anos, o prazo do 
contrato firmado, entre o Governo da União e o Banco do Brasil, em 
21 d'e agosto de 1933, já prorrogado por aditamento de 19 de agosto 
de 193·6, para financiamento, amparo e defesa da indúl'tria d·l açul}ar 
e do álcool, introduzindo no me~mo as alterações motivadas pelas dis
posições do Decreto-Lei n. 644, de 25 de agosto d:e 1938, e O'.ltras que 
forem julgadas necessárias. 

Art. 20 -Revogam-se as dispol'ições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de setembro .de 1939, 118° da Indepllndência e 

51u da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.583- DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Isenta dos direitos de importação para consumo e demais taLas adua
neiras os materiais destinados à construção da Estrada de Ferro 
Brasil-Bolívia e o equipamento instrumentcl e objetos de uso 
pessoal dos técnicos a serviço da referida construção. 

O Presidente da Repúbliea, usando da faculdade que lhe eonfere 
o art. 180 da Constituição e considerando o que ficou deliberado pelo 
Tratado sobre ligação ferroviária assinado entre os Governos dos Es
tados Unido" do Brasil e da Bolívia, em 25 de fevereiro de 1938, 
aprondo pelo Decreto n. 3.130, de 5 de outubro de i938, re;;Jlve: 

Art. 1. 0 • Fica concedida i~enção de direitos de import:ição para 
c<:.nsumo e demais taxas aduaneiras para os materiais destln'ldos à 
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('(Instrução d'a Estrada de Fer~o Brasil-Bolívia e bem ass:m para o 
equipamento instrumental e obJetos de uso pessoal dos técn,..o• a ser
\Jf;.O da referida construção, atendida a restrição quanto aos simii.u·es 
naC;ionais. 

Art. 2o. ReYogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, H8° da Indepqndência 

e 51° da Re-pública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça L~ma. 

DECRETO-LEI N. L584- DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera o vigente orçamento do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio sem aumento de despesa. 

O Presidente da República, usando da faculdade que Ih~ c.onfere 
o art. 180 d'a Constituição, decreta: 

Art. 1°. Ficam destacadas do saldo do crédito do item 05) -
Dt:rartamento Nacional da Indústria e Comércio - para cu.4cin, etc. 
- Sub-consignação n. 6 - Representação, etc. da Verba 3 - Ser
viços e Encargos do atual orçamento do Ministério do Tr3balho, In
dústria e Comércio, a importância de oitenta contos de réis (80 :000$) 
e da sub-consignação n. f - DP.spesas imprevistas, etc. da Verba 4 
- Eventuais do mesmo orçamento a de trinta contos de réis 
(30:000$). 

Art. 2". A quantia destacada, no total de cento e dez contos de 
réis (110:000$>, d·e acordo com o artigo precedente, ser!\ incorpo
rada ao crédito da sub-consignação n. 7 - Artigos de e-xped:eute etc . 

. 01) - 11 - Material de Consumo da Verba 2 - Material do vigente 
orçamento do referido Ministério. 

Art. ao. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, H8 da Independência e 

51• da República. 
GETULIO VARGAS. 

W aldema'l' Falcão, 

A. de Souza Costa. 

DEt.'RETO-LEI N, L 585 - DE 8 DB SETEMBRO DB 1939 

Altera a denominação da repartição de Estatística do Ministério da 
Educação e Saude 

O Presidente da República, u.c;ando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• A repartição de estatística do Ministério da Educação e 
Saude, denominada "Serviço de Estatística da Cultura e Assi3tência 
Médico-Social", e;z;-vi do Decreto-lei 11· 1.360, de 20 de junho de 
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1939, passa a denominar-se "Serviço de Estatística. da Educação e 
Saude". 

Art. 2.• Este d-ecreto-lei entrará em vigor na data. d~ sua pu
blicacão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, HS• da Independência e 
51" da República.. 

Gll1l'ULlO VARGAS 

Gustavo Capanema 

DECRETO-LEI N. 1.586- DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Faz alterações, sem aumento de despesa, no orçamento vigente do 
Ministério da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica destacada da sub-consignação 44, da verba 3a, Ser
viços e Encargos, do orçamento vigente do Ministério da Educação e 
Saude, a importância de dois mil contos de réis (2. 000 :000$0), para 
reforçar a sub-consignação 21, da mesma verba. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, ii8• da Independê':lcia e 

51" da República. 
GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. f . 587 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério do Exterior, o crédito suplementar de réis; 
2. QOO: 000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exterio .. 
res, o crédito suplementar de dois mil contos de réis (2. 000 :000$0) 
em reforço das seguintes dotações do atual orçamento daquele Mi
nistério {Anexo n. 5 do Decreto-lei n. 942, de iO de dezembro de 
1938): 

Verba S - Serviços e Encargos 
I - Diversos 

S/c. n. 4 - Despe-sas extraordinárias: 
Oi) Despesas extraordinárias no exterior, inclusive as 

de cara ter reservado, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000:000$0 
02) Despesas extraordinárias no interior, inclusive as 

de cara ter reservado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 1. 000:000$0 

2.000:000$0 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1939, HS• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa, 
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DECRETO-LEI N. 1 . 588 - DE 9 DE SETEMBRO DE i 939 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito de 26 :400$0, suplemen
tar à subconsignação n. 2 da verba 1" - Pessoal, quota de men
salistas do Serviço de Meteorologia. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: . . 

Art. 1.• Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito de~ 
26:400$0, suplementar à subconsignação n. 2 - Pessoal extranum~
rário, quota de mensalistas, da verba 1" - Pessoal, do orçamento Vl
gente do mesmo Ministério. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere o artigo supra, des
tina-õe a atender ao pagamento das remunerações do pessoal extra
numerário-mensalista necessário aos serviços de radiotelegrafia do 
Serviço de Meteorologia do Ministério da Agricultura, no terceiro qua
drimestre do corrente ano. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1039, 118• da Independência e 

51• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. f. 589 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude, sem 
aumento de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica reduzida de duzentos e cincoent.a contos de réis 
(250 :000$0) a dotação do item 01 - Secretaria de Estado, subcon
signacão n. 25 - Desenvolvimento dos serviços destinados à higie
ne da maternidade e da infância, verba 3 - Serviços e Encargoe, 
do orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 2.• Acrescentem-se, em virtude lia redução a que se refere 
o a~Ligo ante_rior, as seguintes dotações nos itens das subconsignações 
abaixo menciOnadas, do mesmo orçamento: 

VERBA 2 - MATERIAL 

1 - Material permanente 

S/ c. n. 1 Mobiliários e móveis, utensílios, etc. : 
01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100:000$0 

S/ c. n. 2 - Máquinas, motores, caldeiras, etc. : 
01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 :000$0 

Leis de 1939 - Vol. VI 19 



290 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

S/c. n. 3 - Livros, documentos, mapas, etc.: 
01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$0 

li - Material de consumo 

S/ c. n. 10 - Artigos de expediente, desenho, ensino, etc.: 
01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39:000$0 

S/ c. n. 12 - Combustíveis, explosivos, lubrificantes, etc.: 
01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância ............................. . 

lll - Diversas despesas 

S/ c. n. 22 - Agua, asseio e higiene, artigos, etc.: 

01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância ............................. . 
S/ c. n. 24 - Despesas miudas e de pronto pagamento: 

01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância ............................. . 
S/c. n. 27 - Assinaturas de revistas e jornais, etc.: 

01 - Secretaria de Estado: 
a) Divisão de Amparo à Maternidade e à In-

fância ............................. . 

1:000$0 

1:000$0 

4:000$0 

5:000$0 

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25v: 000$0 

Art. 3.• Revogam-.se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1939, HS• da Independência 

e 51• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.590- DE 12 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude, seTlt 
aumento de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica reduzido de dez contos de réis ( 10 :000$0) o item OI 
- Secretaria de Estado, subconsignação n. 23 - Vencimentilil, etc., 
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V - Outras despesas de pessoal, verba 1 - Pessoal, do orçamento 
vigente do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 2.0 Acres-cente-se à subconsignação n. 22 - Serviços espe
ciais, o item 34 - ·• Para pagamento de gratificações abonada~ aos 
impetores que forem designados para proceder nos est.abelecunentos 
de ensino comercial, a inquéritos ou verificações prévias, de acordo 
com o item VIII do art. 4" do Decreto n. 24.734, de 14 de julho de 
1934"- 10:000$0. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 

e 51° da República. 

em contrário. 
1939, 118" da Independência 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.591 -DE 12 DE SETEMBRO DE 1939 

Altem o orçamento vigente do .'linisté1'io da Educação e Saude, sem 
aumento de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." F'ica reduzida de dez contos de réis (10:00$0) a dotação 
do item 01 - Instituto Osvaldo Cruz, subconsignação n. 41 - Pt:r
centagens, etc., verba 3 - Serviços e Encargos, do orçamenLo vigente 
do Ministério da Educacão e Saude. 

Art. 2." Fica elevada para 80:000$0 a dotacão do item 27 -
Instituto Osvaldo Cruz, subconsignação n. 20 - Iluminação, etc., 
III - Diversas Despesas, verba 2 - Material, do mesmo or-camento, 
em virtude da redução a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1939, 118" da Independência 

e 51 o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capane ma. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.592 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1939 

AbTe ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de r•éis 
1 . 480 :000$0, para pagamento a inspetores de estabelecimentos 
de ensino secundário. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao llíinistério da Educação e Saude 
o crédito especial de mil quatrocentos e oifenta contos de réis 
( 1. 480 :000$0), para atender ao pagamento da remuneração. grati
ficações e diárias a.os inspetores de estabelecimentos de ensino se
cundário, referentes aos exercícios de 1934 a 1938. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 19S'9, 118° da Independên[!ia 
e 51 o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.593 - DE i2 DE SETEMBRO DE 1939 

Aprova e manda executar as medidas adotadas na prímei1•a. reunião 
da Comis.~ão Permanente Aduaneira, realizada nesta C!lpital de 
5 a 12 de julho do corrente ano. 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
0 art. 180 da Constituiçãc e tendo em visita o que propôs, na sua. 
primeira reunião de 5 a 12 de julho findo, a Comissão Permanente 
Aduaneira instituída pelo inciso 1° da décima conclusão da Confe
rência de 1\fin!stros da Fazenda de Montevidéu, realizada a 3 de fe
vereiro de 1939, decreta: 

Art. to - Ficam aprovadas as medidas conUdas nas recomen.
dações adotadas pela Comissão Permanente Aduaneira em sua reu
nião realizada nesta Capital de 5 a 12 de julho do corrente ano, cons
tantes do texto que a este acompanha. 

Art. 2o - Fica o Ministério da Fazenda autorizado a proceder 
ao estudo e organização dos ante-projetos e disposições de que co
gitam as recomendações segunda a sétima da refHida Comissão, bem 
como a expedir as necessárias instruções para a perfeita execução 
das demais medidas sugeridas. . 

Art. 3° - O presente decreto-lei entr-ará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1939, 118° da Independência e 
5fo da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Recomendações adotadas pela Comissão Permanente Aduaneira em 
sua reunião realizada nesta Capital de 5 a 12 de julho do cor
rente ano a que se refere o Decreto-lei n. 1.593, de 12 de setem
bro de 1939. 

Recomendações adotadas pela Comissão Permanente Aduaneira, 
instituída pelo inciso 1° da décima conclusão da Conferência de Mi
nistros da Fazenda de Montevidéu, em sua reunião de 5 a 12 de julho 
de 1939. na cidade do Rio de Janeiro 

Primeira 

"Inclusão de assuntos aduaneiros na próxima Conferência Pau. 
Americana". 

Considerando, 

1° - Que a Conferência de Ministros de Fazenda da República 
Argentina, dos Estados Unidos do Brasil, da República do Paraguai 
e ~a República Oriental do Uruguai, reunida em Montevidéu, em ja
neuo do corrente ano, estabeleceu como base para maior entendi
mento das atividades aduaneiras, princípios e normas que regulam 
suas r':_lações internacionais e asseguram mais eficaz fiscalização das 
operaçoes; 

. Que, p~las vinculações de fronteiras ou de frequente intercâm
bi<? comercial, ~sas medidas são de interesse e aplicação em outros 
pa1ses da Aménca, que exprimiram, em várias oportunidades dispo
sição de adotá-las; 

2~ - Qu~, _além dessas soluções concretas aprovadas pela Con
ferência de M1mstros de Montevidéu, ha outras iniciativas que por 
tenderem a implantar uniformidade nos métodos aduaneiro~ de 
classificação de mercadorias, simplificação de formalidades adua-
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neiras e unificação da legislação em suas diretrizes . fund~men.tai-;, 
necessitam para mais plena eficácia, da adesão de maiOr numero de 

países; · d - ómente Que o acordo sobre alguns dos t~mas enunc1a os. nao s J 

será util no referente à técnica exclusivamente aduane1~a, mas tam
bem facilitará pela denominação com~rp. das mercadorias nas tari
fas, os futuros entendimentos comerciaiS, 

A Comissão Permanente Aduaneira 

Recomenda: 

Art. único - Que se incluam no pr~grama a tratar-se na pró
xima reunião da Conferência Pa_n-Amer_IC~na, os temas de carater 
aduaneiro estudados na Conferência de MI!JIStros de Fa~enda d_e Mon
tevidéu, afim de obter entre todo~ _os paises da Amén_ca, um_form~
dade de tarifas, métod~s d~ _clas~lfiCaçao de rp.ercadorias, U!Jiformi
dade de legislação e simphficaçao de formalidades aduaneiras. 

Segunda 
"Codificação do direito aduaneiro". 

Considerando, 

fO - Que as disposições de carater aduaneiro foram ditadas com 
orientação e para necessidade de épocas diver~as; que, às vezes, sob 
o império das circunstâncias, se formulavam novas normas, que se 
juntavam ou superpunham às anteriores, sem fundi-las num con
junto orgánico; 

que, não obstante, alguns países como a República Argentina 
com as sábias ordenações aduaneiras, redigidas por D. Cristobal 
_.\guirre em 1866, os Estados Unidos do Brasil com a Nova Consoli
dação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas da República, ll. 

República da Colômbia com a lei 79 de 1931, orgânica do ramo adua
neiro, a República do Chile com a Novíssima Recopilação das Disposi
ções Aduaneiras, os Estados Unidos do México, com a lei aduaneira, 
a República do Perú com o Código do processo aduaneiro, a Repú
blica Oriental do Uruguai com o Código das Alfândegas de Pabl~ 

Gloyena intentaram reunir em corpo coordenado e metódico as dis
posições que disciplinam os vários serviços aduaneiros; 

que, algumas dessa ordenações de direito positivo aduaneiro sã:J 
já antiquadas e só compreendem parte das normas vigentes; outras 
recopilam os dispositivos mas não os sistematizam. 

2° - Que é fundamental, tanto na ordem interna como na in
ternacio-nal, a unificação do direito aduaneiro em um códig·o qua 
apresente, com a devida classificação, harmonia e clareza as regr'ls 
que organizam as atividades aduaneiras, pois facilita as consultas, 
atenua ou suprime as rlificuldades de interpretação e torna mai.s 
acessível o conhecimento das regras aplicáveis a cada caso. 

3° - Que conseguida essa codificação de direito interno 
de cada país em matér1a aduaut:ira, deve tender-se a estrntn:::-al' o 
direito internacional aduaneiro que, em suas direções fundamentais, 
corresponda aos mesmos princípios e aplique as mesmas defiD ições, 
tornando possível o maior entendimento nas relações aduaneiras e 
comerciais, a 

Comissão Permanente Aduaneira 
Recomenda: 

1° - A codificação em texto único ou em parciais -jo direito 
aduaneiro de cada país: 

2° - A estruturação em seus princípios e definições funclaman
tais de um mesmo direito aduaneiro internacional para cujo efeito os 
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países que fazem. parte da Comissão Permanente permutarão os r es
pectivos ante-pro.Jetos que serão tratados nas futuras reumÕ!'S. 

Terceira 
"Prazo para devolução da torna-guia." 

Considerando, 
()ue a aplicação das disposições relativas à torna-gclia ir:terna

cionai aconselhada pela Conferência de Ministros da Fazer:da. de 
Montevidéu demonstrou, na prática. se!· necessário esta~elecnr nm 
prazo fixo para sua restitUição à Alfândega remetente, aum de qt:e 
esta possa cancelar a operação dentro de um prazo conventf11Le en
tando que fiquem pendentes, por tempo indefinido, as ·JPe>.·açües <O'.llJ

metidas a esse regimen: 
Em consequênda e para os fins colimados. a Co:ni33ão Pe:·mo.

nente Aduaneira 
Recomenda: 

1• - Que as torna-guias por mercadorias despachadaa de 0'1 
para qualquer das Alfândegas autorizadas dos países ;·~presen[ai•>S 

sejam devolvidas no prazo máximo de sessenta dias de sua entracia na 
Alfândega de destino; 

2• - Que si vencido dito pr&.zo a Alfândega recebedora da mEr
cadoria não houver devolvido a torna-guia à Alfândega remetente 
leve ao conhecimento da Diretorw. Geral das Alfândegas de seu país. 
para que a mesma apresente a reciamação ou reaueira as ini'Y·n a
ções que julgar necessárias; 

3• - Que, as medidas de que se trata entrem em vigo::-, dentro 
de sessenta dias da dal:l de sua a!lrovacão. 

Quarta 
"Heg1stros uniformes de reincidmtes em contrabando e mter

câmbio das respectivas fichas." 

Considerando, 
Que, para orientar as investigações tendentes a ·[denti ficac• os 

infratores !lm matéria de contrabando, cometido em qaaiquel' dus 
países representados nesta reunião, e para que os mesmos tt>nt11:1m 
um índice para graduar a nocividade do infrator, resulta nec~~sário 
ditar medidas que permitam às autoridades desses países con~tilo::er 

os dados pessoais dos acusados, com o que se poderá ·1aterm~>1a:.' ;;i 
são reincidentes no fato; 

Que, para esses efeitos convem criar em todos os naí31~S nm re
gistro de reincidentes em 0ontrabando organizando-se a p·~rmma d<J.s 
respectivas fichas entre as autoridades aduaneiras super!or•"s de3ses 
países; por isso a 

Comissão Permanente Aduaneira 

Recomenda: 
1 • - Que as alfândegas de cada um dos países aqUJ represrnla

dos tenham um registro de reir:cidentes, em que serão ~onsignados 

todos os dados pessoais, c qualquer outro, que contribua para li iden
tificação dos mesmos, nos casos em que se proceda à detençãv cJe con
trabandistas, confeccion;;ndo fichas com a fotografia a impressões 
digitais do acusado. 

2• - Que nesse registro cor.stem as sentenças admini~tratiYns e 
judiciais lavradas nos processos de contrabando. 

3• - Que as alfândegas de cada país em todos o~ casos. Íf·vem ao 
conhecimento do respectivo Diretor Gera! das Alfân(legas 03 dados 
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consignados nessas fichas, afim de fazê-los conhecer a reparticão 
congênere dos demais países, para sua anotacão pelas alfàndegas 
desses países em fichas análogas. 

4" - Uue, enquant::J não seja criado o registro a que se refere 
a primeira re:)omendaçã0 essas fichas poderão ser substitUldns, para 
os fins indicados por fichas policiais. 

Quinta 
"Trânsito de mercadorias sem nacionalizar com desiint) aos 

países limítrofes." 
Considerando, 
Que afim de assegurar a renda dos países representados nf.sta 

reunião, é necessáriO jitar medidas, que tendam a re.g-ubmentur o 
trânsito das mercadorias por esses países, com destino :ws ~imítrofes, 
de maneira que não seja autorizado o trânsito senão aos artigos cuja 
importação ou trânsito esteja expressamente aut')rizado pelo país 
de destino, como tambem que sua introdução se faça ex.::lmfva e ài
retamente pelas alfândegas habHitadas para esse fim; 

(!uR a Conferência Comercial Pau-Americana de 1935 estabele
ceu a esse respeito medidas precisas, qne convem pôr em vigor 
dentro da maior brevidade, por serem necessárias à melhor fisca
lização da renda, 

A Comissão Permanente Aduaneira 

Recomenda: 
1 • - Que cada um dos países aqui representados se obrigue a 

não conceder pas·sagem para o território de outro, a mercadorias 
cuja importação ou trânsito seja proibido por este, salvo autorização 
especial do mesmo. 

2• - Que tampouco ;;e permita a exporta·ção de mercadorias des
tinadas a outro país, sujeitas a dirPilos de importação ou a exigência.~ 
especiais de entrada. a outra alfâ::J.dega que não seja a que direta
mente lhe corresponda. 

3• - Que para os fins da primeira recomendação as resnectiva5 
D:retorias Gerais de Alfândegas se comuniquem. reciprocamente, 
quais as mercadorias cuja importação ou trânsito esteja proibida e 
tambem, quais as alfândega,s habilitadas para a importação de mer
cadorias de acordo e para os fins da segunda recomendação. 

Sexta 
"Simplificação de exigências_ consulares". 
Considerando, 
Que a situação especial em que se encontram as povoações fron~ 

teiriças do alto Uruguai. alto Paraná e Paraguai, torna nec!lssário 
decretar medidas que tendam a simplificar exigências, tais como as 
consulares. quando se trata de intercâmbio de artigos destinados ao 
consumo do lugar, poi·s. dessa maneira serão beneficiados o~ povoa
dores dessas zonas, e tambem será evitada a consumação de operaçõe~ 
ilí~itas, atualmente possíveis. pelo onus do despacha consular em 
cada caso de pequenas embarcações em que se transportem esses 
artigos; 

Que é conveniente considerar a situação das jangadas de madeira, 
qu1: se transportam do norte dos portos situados sobre o alto Paraná 
e alto Uruguai, e que, pelo fato de procederem de lugares em que 
não ha cônsules, nem autoridades competentes para legalizar sua 
do·:'Uf!J~ntação, dão lugar a inconvenientes, não somente a s~us pro
pr:etanos mas, tambem, às alfândegas do destino. 
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A Comissão Permanente Aduaneira 

Recomenda: 
1•- Que as embarcacões de ou com destino aos países limítrofes 

que façam o intercâmbio entre as po_voações ribeirinhas do alt& 
Uruguai, alto Paraná e Paraguai, de artigos e• produtos que, por ~ua 
quantidade e espécie, sejam. ~estinados ao consumo dessas povoaçoes, 
fiquem isentas de todo requisito consular, quando tenham um registro 
máximo de dez toneladas, devendo efetuar-se o despacho de consuma 
desses artigos mediante simples requerimento em papel selado. 

2• - Que, quando as jangadas de madeiras estrangeira8 pro
cedam de pontos em que não haja autoridade consular do país do 
destino, a legalização do manifesto das mesmas seja feita em todos 
os casos pela autoridade aduaneira que intervenha no despacho ct~ 

exportação ou de saída, fiscalizando os dizeres do manifesto aprt3-
sentado à legalização com as madeiras que se despachem, e exigind(j 
que se indiquem sua quantidade, clas·se e qualidade. 

3• - Que os países que despacham madeiras em jangadas exijam 
que as mesmas sejam objeto de identificação mediante marcas ofic.iais 
a fogo, observando-se tambem esse procedimento para as madeir·as 
despachadas por cabotagem em cada país. 

4• - Que a legalização consular seja exigida somente quando 
haja consul do país do destino no porto ou ponto de saída ou no~ 
de escala, e que, nos demais casos, as alfândegas do país de destínü 
se limitem a exigir a apresentação do manifesto legalizado pela au
toridade aduaneira de origem, sem prejuízo dos emolumentos con
sulares correspondentes, segundo a legislação de cada país. 

Sétima 

uSimplificação e abrevia!;Ü0 cltE procrsso~ Uaf: causas aduaneiras 
e criação de tribunais espec~al!zaaos para resolver em última ins
tância essas causas." 

Considerando, 

Que a dilação dos processos de contrabando e por infração adua~ 
neira em geral, conspira contra os interesses fiscais dos países le
sados. por não existil' legislação que abrevie a substanciação dessas 
causas, e devido tambem a que nos países aqui reunidos existem 
vários tribunais de alçada para julgar no mes!llo assunto o quo 
retarda 8ua resolução definitiva; 

. q~e é conveniente ditar di8posições que acelerem a solução 
defmitiva dos processos de contrabando e de infrações aduaneiras 
em geral; 

Que a Conferência Comercial Pan-Americana reunida em Buenos 
Aires em 1935. recomendou a adoção de medidas concordantes com 
esses princípios, 

A Comissão Permanente Aduaneira 
Reeomenda: 

1• - Que os países aqui representados procurem ditar medidas 
tend~ntes a abr:eviar a instrução dos processos de contrabando e in
fraçoe,s aduaneiras, submetendo-as, quanto possível, a normas simi
lares as estabelecidas para as ações sumárias. 

2• - que se procure criar tribunais ou organismos especiali
zados para Julgar essas causas, reduzindo no possível as instâncias. 

Oitava: 

"Estudo do regime repressivo do contrabando." 
V~sto o proj~to da Delegação da República Argentina relativo 

a regime repressivo do contrabando; 
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Atento às observações formuladas pela Delegação dos Estados 
Unidos do Brasil e pela do Paraguai, sobre as dificuldades para tra
tá-lo imediatamente, pois, compreende, essa iniciativa sanções fis
·cais e penais. 

A Comissão Permanente Aduaneira 
Recomenda: 

1• - As Diretorias Gerais das Alfândegas no prazo de noventa 
-dias permutarão as disposições dos respectivos governos sobre re
pressão do contrabando; 

2• - Formularão dentro do mesmo prazo ante-projetos sobre 
{)S pontos dessa matéria, que considerem de uniformidade neces
sária; 

3" - Terão em conta, ao organizá-los, que a legislação fiscal 
deve ser tratada independentemente da penal; 

4• - As Diretorias Gerais das Alfândegas procurarão organizar 
em comum um projeto para a próxima reunião da Comissão Per
manente Aduaneira. 

Nona: 
"Do regime da torna-guia." 
Considerando, 

Que, na aplicação do inciso primeiro da segunda conclusão aco'l
selhada pela Conferência de Ministros da Fazenda celebrada em 
Montevidéu, relativa à exigência de torna-guia internacional, apare
ceram dúvidas que é necessário esclarecer; 

Que, de conformidade com aquela disposição o uso da torna
guia só é obrigatório quando o intercâmbio de mercadorias por via 
terrestre e fluvial se fizer exclusivamente pela zona fronteiriça, en
tre pontos ou lugares mais próximos, devidamente habilitados; 

Qut: u ar·tigo segundo da conclusão quarta, estendendo o regime 
àa torna-guia às mercadorias transportadas por via aérea, só pode 
ser entendido como sujeito às regras do dispositivo que o ins
tituiu; 

Que o artigo sexto das conclusões da Conferência Comerchí 
Pan-Americana de Buenos Aires mandado observar pela conclusão 
primeira da de Montevidéu, esclarece que os dispositivos que esta
belecem o uso da torna-guia não são obrigatórios senão no caso de 
ser pedida sua adoção por uma das partes contratantes à outra, e 
podem ser limitados a certas mercadorias, que se importem, transi
tem ou se transportem em embarcações ou veículos que escalem em 
portos ou lugares da fronteira; 

Que o artigo sétimo da referida Conferência de Buenos Aires 
estendeu as exigências daquele artigo às mercadorias em trânsito, 
baldeação, transbordo ou permanência para saida com destino aos 
outros países contratantes; 

Atendendo que, em alguns casos é conveniente estender o men
cionado regime ao trânsito, ao reembarque, à baldeação Oli ao trans
bordo de mercadorias transportadas por via marítima, e, ouvidas as 
observações e reservas formuladas pelo Sr. representante da Re
pública do Paraguai que constam da respectiva at<\. 

A Comissão Permanente Aduaneira 
Recomenda: 

f• - Que as operaçõesde transbordo, reexportação, reembarque 
ou trânsito por via marítima, fiquem submetidas ao regime da 
torna-guia ou ao que lhe seja equivalente, de acordo com a legis
.lação de cada país. 
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2• - Que a torna-guia para as operações indicadas que se
realizem, tanto por via terrestre, fluvial ou aérea, como por via 
marítima seja emitida em tantas vias quantas sejam necessárias 
para fiscalização das operações, tanto no país de ·procedência como. 
nos de trânsito, devendo uma das cópias ser remetida oficialmente, 
pela repartição de origem à do país de trânsito, que poderá exerc'lr 
sobre a mesma a fiscalização que entender conveniente, para per
mitir o trânsito, com direito de exigir da Alfândega do destino, & 
correspondente torna-g-üia 

s• - Que do mencionado regime se excluam as encomendas po;;
tais internacionais, as mercadorias de exportação que não sejam ex
pressamente incluídas nesse regime, e, tambem, a~ amostras ou 
encomendas de nenhum ou diminuto valor comercial, seja qual for 
o sistema de transporte, as quais continuarão sujeltêls às leis e 
regulamentos internos de cada país. 

Décima: 
"Equiparação t.arifár:r, das mercadorias de frequente contra

bando." 
Considerando, 

Que, pela conclusão décima da Conferência de Ministros da 
Fazenda de Montevidéu, se considerou necessário estabelecer entre 
os países representados a equivalência àe gravames das mercadorias 
de mais faci! contrabando, de forma a limitar ou suprimir os lucros 
iiíeito.s; 

Que, para esse efeito recomendou a mesma Conferência à Comis
são Permanent-e Aduaneira a formação das listas de me:>eadorias que 
podem ser objeto de contrabando pelo desnivelamento atual das 
tarifas~ 

QÚe a circunstância de que uma mercadoria de alto valor sofra 
menrs tributo em um país do que noutro vizinho, faciliLa a consu
mação de operações clandestinas em prejuízo do último. favoreúdo 
corno está o infrator pelas extensas costas e fronteiras terrestree 
dos d1vPrsos países aqui representados; 

Qne, em consequência só se procurando uma equiparação de tri
butos dessas mercadorias poder-se-á evitar operações ilícitas que 
atm:.lmente se podem praticar à sombra da situação tarifária em que 
s·e encontram; 

Que a delegacão argentina apresentou uma lista de mercadorias 
compr-eendidas nessa situacão, que poderia servir de base para efetuar 
os P-studos concernentes de equiparação tarifária, sem p~·ejuizo de 
que cada um dos outro~ países a complemente com as mercadorias 
que se encontrem em situação análoga, de modo a se comeguir for
mular a lista definitiva e estabelecer, no mais breve p!:'azo possível, 
as tarifas que mais convenha fixar. 

A Comissão Permanente Aduaneira 

Recomenda: 
1" - Que dentro do prazo de sess·enta dias as Diretorias Gerais 

de Alfândegas dos países representados, permutem, a.<; re-spectivas 
listas de mercadorias a que se refere o último considerando. 

2• - Que os paíse.s representados neeta reunião permutem um 
estudo das listas referidas, complementando-as na forma que ali se 
determina e propondo a tarifa aduaneira que, a seu juizo, corre.s
ponca adotar para a importacão dessas mercadorias. 

3" - Que praticado o estudo, se permutem as conclusões entre 
as 1·espectivas Diretorias Gerais de Alfândegas e uma vez dado o 
conforme por essas repartições, sejam mandadas à consideracão dos. 
governos. 
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Undécima: 
"Mercadorias despachadas com torna-guia internacional que não 

chC'gam a destino." 
Considerando, 
Que. ao adotar-.se na Conferência de Ministros da Fazenda, ce

leb!·ado em Montevidéu, a torna-guia internacional não se estabeleceu 
a penalidade em que incorrerão os infratores, quando as mercadorias 
despaehada.s de um país não chegarem ao de destino, o que foi devido 
a que as med;das então aconselhadas deveriam entrar em vigor por 
ato do poder executivo, sem sanção legislativa; 

Que, em consequência e considerando necessário que pelas vias 
apropriadas se determine o processo, que se u.sará em todos os países 
limitrofes para aplicação das penalidades nos casos de que se trata 

A Comissão Permanente Aduaneira 
Recomenda: 

Artigo único - Que a falta na alfândega de destino, de merca
dorias documentadas com t{)rna-guia, seja reprimida de acordo com 
a legislação de cada país, sendo aspiração da Comissão Permanente 
Aduamó·a que se estabeleçam nos quatro países, sanções .similares 
pan es.sa infração. 

Duodécima: 

''Zona de vigilância na fronteira". 

Considerando, 
Que é conveniente para as regiões fronteiriças ditar medidas 

que impeçam o tráfico ilegal de mercadorias ou produtos, em bene
fíeiP da 5egurança fiscal e da economia das regiões produtora3, de con
formidade com as declarações I e V da Conferência de Ministros da 
Faz<:'nda de Montevidéu e ouvidas as observações e reservas formu
lauas pP!o senhor representante da República do Paraguai, constantes 
da respeetiva ata 

A Comissão Permanente Aduaneira 
Recomenda: 

Artigo único - Que os países limítrofes instituam uma zona 
que sp chamará de "vigilância" ao longo das respectiva.;; fc:unteira.s 
terrestres ou fluviais, dentro da qual a circulacão das mercad0rias 
cu produtos que determinem, estará sujeita à fiscalização das res
pectivas autondades do lugar, que expedirão certificados ou rompro
va<ltPo: de livre circulacão a qualquer artigo ou produto, com .;;ími!ar 
de frequente contrabando dos ou para os países vizinhos, préviamente 
feita a prova correspondente de origem. Serão consideradas em in
fração as que circulem sem justificação de origem. 

DECRETO-LEI N. 1. 594 - DI: 13 DE SETEM13lt0 DE 1939 

Modifica o n. IV do art. z· do Decreto-lei n. 66, de H de dezem
bro de 1937 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, e . 

Considerando que o art. 165 da Constituição, mesmo denlro da 
faixa de 150 quilômetros ao longo das fronteiras, não exclue de todo 
o capital e o braço estrangeiros, exigindo, apenas, que, nas indús-
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trias situadas no interior da referida faixa, predominem os capitais e 
trabalhador·es de origem nacional; 

Con.siderando que, pelo art. 143, independe de autorização o apro
veitamento das quedas dagua já utilizadas industrialmente na data 
do decreto da Constituição Federal, assim como, nas mesmas condi
ções, a exploração das minas em lavra, ainda que transitoriamente 
suspensa; 

Considerando que, em vista do dispo.sto no art. 144 àa Consti
tuição Federal. a lei deverá regular a nacionalização progressiva das 
minas, jazidas minerais e quedas dagua, ou outras fontes de ener
gia, assim como das indústrias consideradas básica.s ou essenciais à 
defesa econômica ou militar da Nação; 

Considerando que o número IV do art. 2" do Decreto-lei n. 66, 
de 14 de dezembro de 1937, excede os textos constitucionais, decreta: 

Art. 1." O número IV do art. 2" do Decreto-lei n. 66, de 14 de 
dezembro de 1937, toma a seguinte forma: 

IV - As autorizações só poderão ser concedidas a brasileiros, 
ou empresas constituídas por acionistas brasileiros, reservada ao PIO
prietário, quando brasileiro, preferência na exploração ou participa
ção nos lucros. 

§ 1." As empresas, para fins de mineração e industrializaç.ão 
serão constituída por acionistas brasileiros ou pessoas jurídicas bra
sileira, contanto que os sócios ou acionistas destas últimas sejam 
brasileiros. 

§ 2." Poderão ser sócios das empresas, para fins de mineração, os 
brasileiros casados com estrangeiras, ou brasileiras casadas com es
trangeiros, mesmo no regime de comunhão de bens; no caso, porém, 
de transmissão inter-vivos, ou de causa-mortis, por falecimento de 
qualquer dos cônjuges, só é permitida a sucessão a brasileiros natos. 

§ 3." Na falta de herdeiro. ou legatário, que seja brasileiro nato, 
o espólio deverá promover, judicial, ou extra-judicialmente, a trans
ferência de seu título social a terceiro, que tenha essa qualidade. 

§ 4." As cessões e transferências sómente se efetuarão, medianle 
a apresentação às sociedades, da prova de nacionalidade pelos respec
tivos cessionários. As empresas, que efetuarem tran.sferências sem 
essa prova de nacionalidade, perderão, ipso facto, todo e qualquer di
reito r. autorizações, ou concessões que lhes houverem sido feitas 
pelos poderes competentes para a realização de seus fins. 

§ 5." Ainda que o proprietário estrangeiro não possa exercer por 
si os direitos de pesquisa e de lavra, é válida a cessão que ele fizer 
destes direitos à nessoa física ou jurídica, a quem não falte capaci
dade legal para o seu exercício. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1939, 118" da Independência e 
51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1. 595 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

Dispõe sobre a competência dos ju,izes dos feitos da Fazenda Pública 
do Distrito Federal 

O President.e da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

. Art. 1.~ O_s feitos que se processam nos Juizos da Fazenda Pú
blica, no D1stnto Federal, feita a redistribuição a que se referem os 
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parágrafos 2o e 3° do Decreto-lei n. 1.547, de 29 de agosto úl•timo, 
são transferidos à competência dos Juizes das Varas a cu~os o~íci?s 
passarem a pertencer, cessada, assim, a firmada por anterror drstrr
buição. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939; 118° da Indepen
dência e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.596 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza o desembarque e o despacho em um porto, de mercadoriQí 
manifestada para ont1·o e dá várias providências 

O Presidente da Repúbldca, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constiltuição, e: 

Considerando que em consequência da situação criada pelo es
tado de guerra na Europa vários navios ficaram obrigados a modi
ficar as suas rotas; 

Considerando a necessidade de facilitar o desembaraço das mer
cadorias por eles transportadas, decreta: 

Art. 1.° Fica permitido o desembarque das mercadorias mani
festadas para portos brasileiros e que se encontrem em navios es
trangeiros fundeados em porto nacional que não o do destino. 

§ 1.0 O desembarque se processará à vista de requerimento da 
companhia de navegação ou seu representante, ao Inspettor da Al
fândega local, mediante a entrega dos manifestos e mais documentos 
referentes à carga. 

§ 2.0 Nessa Alfândega, pode ser processado o respectivo d·espacho, 
se não preferirem os interessados a reexportação da mercadoria para 
o porto do destino. 

§ 3.0 No caso de reexportação em navio que faça navegação de 
cabotagem e que conduza tambem carga nacional ou nacionalizada, 
os volumes reexportados serão cintados, lacrados e acompanhados à 
Alfândega do destino da folha de descarga respectiva e mais documen
tos, inclusive cópia do manifesto na parte referente a ditos volumes, 
observadas as demais cautelas da fiscalização aduaneira. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939, 1.18° da Ind·ependência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DEORETO-LEI N. L 597 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
' Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Avt. f.O Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude (anexo n. 6, do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro 
de 1938), as seguintes alterações: 

Verba 1 - Pessoal: 
S/c. n. 22 - Serviços especiais: 
24) - Fiscalização dos estabelecimentos de ensino secundário, 

etc.: 
De: 6. 000:000$0 
Para: 7.600:000$0. 

Verba 3 - Serviços e Encm·aos: 
S/c. n. 14 - Despesas com o desenvolvimento do ensino pri-

mário em todo o país : 
De: 7.000:000$0 
Para: 6.500:000$0 

S/ c. n. 15 - Despesas com o desenvolvimento da educação fí-
sica e cívica em todo o país : 

De: 2.000:000$0 
Para: 1.400:000$0. 

S/c. n. 25 -Despesas com o desenvolvimento dos serviços desti-
nados à higiene e à medicina da maternidade e da infância: 

De: 4. 000:000$0 
Para: 3.500:000$0. 
Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939, 118° da Independência 

e 51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.598 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 100:00$0 
para aquisição da coleção "Sousa Lima". 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abertJ. pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de cem l!onios de réis (100 :000$0) para atender 
à despesa (Material) com a aquisição das quinhentas e setenta e duas 
imagens de marfim, prata, ferro e madeira, denominadas "Coleção 
Sousa Lima", penhoradas à Caixa Econômica do Rio de Janeiro, as 
quais, uma vez adquiridas, se;·ão entregués à guarda do Museu His
tórico Nacional. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 193~, 118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.599 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

. .Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito suplementar de 877:934$0 
às verbas que especifica. 

O Presidente da Repúbl lca, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de oitocentos 
e setenta e sete contos, nover,entos e trinta e quatro mil réis (Rs. 
877 :934$0) para reforço das seguintes verbas do vigente orçamento 
do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 8 do Decreto
lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) : 

Verba P - Pessoal 
II - Pessoal Extranumerário 

:Sic. n. 43. - Pessoal extranumerário, inclusive para 
pagamento de sabstituições por licenças, 
férias etc. 
10) DepartamEnto dos Correios e Telé
grafos: 

Mensalista. . 
Verba 2a -- Material 

IH - Diversas Despesas 
:S)c. n. 17 - Aluguéis de casas ou salas e arrenda

mentos de te:·renos, foros e seguros 
07) Departamento dos Correios e Telé-

660:950$0 

grafos. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 136:984$0 

Verba 3a - Serviços e Encargos 

'SJc. n. 3. -

I - Diversos 
Condução de malas e outros objetos 
corre:5tpondência, etc. 
01) Departamento dos Correios e Telé-
grafos ....................... · · 80:000$0 

877 :934$0 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939, 118° da Independênci'l 
-a 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. i. 600 -DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

<l'\jb7'e, pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar de R.r,. 
5. 000:000$0, à Verba que especifica. 
O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 

·o art. 180 da Constituição, deereta: 
Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 

<0 crédito suplementar de cincJ mil contos de réis (5. 000 :000$0), em 
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reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele Ministério 
(Anexo n. 6 do Dec_reto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938): 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

SJc. n. 22. 

I- Diversos 
- Despesas com o desenvolvimento da 

profilaxia da malária 
01) - Secretaria de Estado •.•..... 5.000:000$() 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939, 118° da Independência. 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.601 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Via.ção, o crédito suplementar de Rs. 
20.000:000$0 à Verba que específica. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Col_lstituição, decreta: 

Artigo único. Fica aber~o o crédito suplementar de vinte mil 
contos de réis (20.000:000$0). à Verba 2a - Material, II - Ma
terial de Consumo, sub-consignação n. 9, item 07) Estrada de Ferro 
Central do Brasil, do vigente orçamento do Ministério da Viação e 
Obras Públicas (Anexo n. 8 ao Decreto-lei n. 942, de 10 de dezem
bro de 1938). 

Rio de Janeiro, i4 de seL~mbro de 1939, 118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 602 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministé1'io
da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art!go ú~ico. F'ica transferi~a da verba 3" - Serviços e Eneargos. 
sub~onsr.gnaçao n. 10 - CusteiO da Escola Nacional de Educação 
Físrca, r tem 01) - Reitoria da Universidade do Brasil do atuai 
orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 6 ct'o Decreto
la! n. 942, de 10 de dezembro de 1938), para a verba i" - Pessoal, 
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II - Pessoal Extra.numerário, subconsignação n. 9,_ do mesmo. orc~
mento, a importância de oitenta e sete co~tos e 01to~entos m~l réis 
(87 :.800$0), para admissão de extranumeráriOs-mensalistas deslmados 
à Ewola Nacional de Educação Fí.sica e Desportos. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939, 118" da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanemu. 

11. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ~- 1. 603 - DE 14 DE SETEMBRO DE 193? 

Altera disposições do regulamento anexo ao Decreto n. 16.264, de 19 
de dezembro de 1923, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Serão declaradas caducas, na forma da lei, as patentes 
de invenção cujos concessionários ou cessionários· não efetuarem o 
pagamento das anuidades nos ses?eata dias que se seguil'cm ao ven
cimento dos prazos legais respectivos. 

§ 1." Do despacho que admitir o pagamento de anuidade em 
atrazo poderá qualquer int.ere5o;ado recorrer para o Conselho de Re
cursos da Propriedade Industrial, no prazo de sessenta dias contados 
da respectiva publicação. 

§ 2.• Xo registo geral proceder-se-á anualmente à revisão dos 
privilégios concediàos. 

Art. 2.• Os processos arquivado·s antes da expedição da patente 
de invenção ou melhoramento, modelo de utilidade e desenho ou mo
delo industrial, ou do título de garantia de prioridade, poderão ser 
restaurados e prosseguir seus trâmites, se os depositantes dos re5-
pectivos pedidos, ou seus cessionários, o requererem dentro úe cento 
e oitenta dias contados da publicação do despacho de arqUivamento. 
observado o disposto no art. 6" do Decreto n. 22. 99{), de 26 de julho 
de 1933. 

~ 1.• A restauração do processo arquivado por falta de paga
mento dl:) taxas relativas à expedição da patente será iniciada pela 
nova publicação do pedido de privilégio pa.ra o efeito de receber, 
dentro de trinta dias, as impugnações de terceiros que se hajam 
aplicado à exploração da invenção ou que provem carece: a mesma 
de originalidade ao tempo do depósito. . 

§ 2.• A disposição deste artigo aplica-se aos processos cujo des
pacho de arquivamento se tenha publicado mais de cenlo e vmte dias 
antes desta data e cujos depositantes, ou cessionários, requeiram, 
dentro de sessenta dias, sua restauração. 

§ 3." Do despacho que conceder ou denegar a restauração do pro
c<JBso caberá recurso para o Conselho dentro dos trinta dias seguintes 
à publicação. 

§ 4." Os requerimentos de rest.auração de processo na forma deste 
artigo ficam sujeitos à taxa de 100$0 (cem mil réis) em selo adesivo 
que será inutilizado pelo Departamento. ' 

Leis de 1939 - Yol. VI 20 
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Art. :;•.• Nos processos a qu13 se. refere o artigo anterior, o prazo 
para satisfação de qualquer exigência. o~ para o pagameeto da taxa, 
será de quinze dia-s. contados da no~Ificaçap. . . _ . 

Parágrafo único. A inobser-vancia da no~Ifi~açao unp_ortará _ o 
arquivamento do proeesso, com perda da priOridade da Invençao, 
para todos os efeitos. 

Art.. 4." Os pedidos de patente de invenção rejeitados, nos termos 
do art. 43 do regulamento anexo ao Decret.o n. 16.264, de 19 de 
dezembro de 1923, em virtude de classificação errônea da natureza 
do privilégio. terão prosseguimento medianLe novo relatório em que 
sejam atendidas as observaçõe~ dos laudos. . . . . 

§ 1." Havendo matéria nao constante do relatóno primitivo, 
.far-se-á a publicação dos pontos característicos, abrindo-se novo 
prazo para oposições. 

§ 2.• Quando se tratar de alterações de relatório, na fase de 
recurso, o interessado deverá, observado o art. 4" do Decret.o n. 22.990, 
de 26 de julho de 1933, efetuar novo depósito, sujeito as taxas re
gulamentares, ressalvando-se-lhe a prioridade. 

Art. 5.• A renovaci'to dos regislos de marcas de que trala o ar
tigo 96 do regulamento, deverá ser requerida dentro do ú;timo se
mzstre do prazo de proteção legal. 

Parágra.fo único. Serão ace1tos. sem pt'e.iuizo da prioríJade. os 
pedidos de renovação v.prc;:eniados durante 05 três mese-s imediata
mente seguintes à expiração do prazo, sujeito o depositante, além 
dos selos e taxas em vigor, ao pagamento de uma taxa extraordinária 
de 50~:0, em selo aposto à petição e inutilizado pelo Departamento. 

Art. 6." A transferência de patentes, de marcas de indústria ou 
comércio ou de título·s de estabelecimento será anotada iugc. após 
a publicação do despacho. podendo qualquer interessado que prove 
legihmo inter'esse requerer o cancelamento do ato, para os efeitos 
do que dispõem os art.s. 63 e 101 do regulamento. 

Art. 7." Os procuradores regularmente habilitados quE: preen
cherem as condições estabelecidas no art. 35 do Decreto n. 22.989, 
de 26 de julho de 1933, poderão requerer, para sua inscrição no De
partamento, sejam tran·scritos em registo especial, ou arquivados, 
os originais dos instrumentos de manoato, ficando assim dist:ensados 
da sua a.presentação, em cada caso, desde que mencionem, r.os atos 
que suhsereverem, o número da inscrição. 

Parágrafo único. Cada reghsto fica sujeito à taxa de 20$(' (vinte 
mil réis), paga em selo aposto à petição. 

Art. 8." As oposições. os pedidos de caducidade e os recGrsos só 
serão admitidos quando apresentados ou interpostos dentro doE prazos 
legais. e na devida "forma, pelos prejudicados diretos ou por pessoa 
que prove legítimo interesse. 

Art. 9.• O diretor do Departamento poderá reconsiderar os seus 
despachos dentro do prazo de trint,a dias, contados da publicação no 
"Diário Oficial", uma vez verificado que a decisão foi profer;da em 
virtude de informação omissa ou incompleta da repartição. 

Parágrafo único. Do novo despacho caberá recurso para 0 Con
selho, por parte de qualquer interessado, nos sessenta dias seguintes 
à publicação, satisfeitas as taxas e as formalidades regulamentares. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939, 118" da Independência 

e 51" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI ~. 1.ê01. - DE 14 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a conlratar com a Sociedade 
Propagailora das Belas Artes a cessão de benfeitorias de sua 
propriedac/e à Prefeitura .ws condições que menciona. 

O Presidente da República, usando das atribuições_ que lhe confe
rem o artigo 180 da Comtituição e o artigo 31, do Decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezemt>ro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a con
tratar com a Sociedade 1>ropagadora das Belas Artes, mantenedora 
do Liceu de Artes e Ofícios, desta cidade, a cessão à Prefeitura do 
Distrito Federal das benfeitorias construídas na área de terreno, de 
propriedade da mesma Pr~'feitura, situada entre a avenida Rio Bran
co, a rua Bethencourt da Silva, a rua Treze de Maio e a avenida Al
mirante Barroso, desta cidade, mediante as compensações consis
tentes: 

1) em assumir a mesma Prefeitura os encargos do empréstimo 
por debentures contraído pela Sociedade, legalmente autorizada para 
isto, com garantia hipotecária do imovel (terreno e benfeitoria~); 

2) no pagamento de uma subvenção anuul até o máximo de 
1.200:000$0 (mil e duzentos contos de réis), que será inscrita anuai
mente no orçamento da mesma Prefeitura; 

3) em permitir a pe1man1~nda dvs serviços a cargo da mesma 
Sociedade, de acordo com os seus estatutos, nos locai;; por eles ocupa
dos do edifício, até que 1> Prefeitr.ra lhes designe novo local, que 
Julgue apropriado, pm·a s. instalação e futuro desenvolvimento dos 
mesmos serviços. 

Art. 2.0 A Sociedade se obrigará, pelo re<:ebimento da subven
ção concedida, não somet<tb ;\ m:wter 011 serviço!> por· ela criados e 
Gue atualmente administra, como a os aperfeiçoar e desenvolver à 
medida dos seus recurws. 

Art. 3.0 Igualmente a Sociedade, podendo embora manter a sua 
autonomia didática, ficará snjeita à fiscalização das autoridades mu
nicipais, e deverá cumprir as ex1gêneías que por estas lhe forem 
feita~<, com recurso, pore,rJ para o Prefeito, no tocante às diretrizes 
e aos princípios inforMativos da instrução ministrada nos seus es
tabelecimentos e às condi.;ões hig;êni~ ~S dos locais. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1939, 118° da Independência 
6 51° da República. · 

GETULIO VARGAS. 

F:rancisco Campos. 

DECRETO-LEI N. f. 605 - DE 15 DE SETEMBRO n~; 1939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de 164 :500!$0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe w,1fere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de cento e 
sc>ssenta e quatro contos e quinhentos mil réis (164 :500$0) para 
reforço das seguintes dotações do vigente orçamento de despesa do 
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Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 4 do Decreto
lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) : 

Ve1·ba 2" - Material 

11 - Material de Conaumo 

S/ c. n. 12 - Combustíveis, explosivos, etc. 
08) E,scola 15 de Novembro 

S/c. n. 13 - Medicamentos, drogas, etc. 
06) Escola 15 de Novembro 

S/c. n. 17 - Alimentação, dietas, etc. 

2:500$0 

2:000$0 

05) Escola 15 de Novembro . . . . . . . . . . 150:000$0 

HH:50()$0 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1939, 118• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO V All.UAR. 

Francisco Cam.pos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.606 -: DE 16 DE SETEMBRO DE 1939 

Transfere de uma para outra dependência do Ministério da Agri
cultura, na Verba orçamentária que indica, a importância de 
vinte e um contos e novecentos mil réis (21 :900$0) . 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. i. • Fica transferida na Verba 1 - Pessoal, Consigna~:ão 11 
- Pessoal extranumerário, subconsignação 2 - Pessoal extra:mme
rário-mensalistas, do orçamento vigente, do Ministério da Agt'icul
tura, do Serviço de Economia Rural para o Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Agronômicas, a importância de vinte e um contos 
e novecentos mil réi-s (21 :900$0). 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1939, 118" da Independência 
e 51 • da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A· de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1. 607 - DE 1 (j DE Sb""TEMBRO DE. 1939 

Cria a Comissão do abastecimento 

O Presipente àa República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, 

Considerando a necessidade de assegurar. enquanto perdurar o 
estado de emergência econômica existente no mundo, o suprimento 
regular de ut.ilidades mdispensáveis à manutenç.ão da população do 
país, e atendendo à conveniência de coibir a elevação exagerada dos 
preços de venda daquelas utilidades, 

Decreta: 

Art. 1.• Fica criada, diretamente subordinada ao Ministro da 
Agricultura, a Comissão do Abastecimento, incumbida de regular a 
produção e o comércio de gêneros alimentícios, de matérias pl'imas, 
drogas e medicamentos, de materiais de construção, combustíveis, lu
brificantes e outros artigos de primeira necessidade. 

Art. 2.• A Comissão .será coru;tituida de nove membros, repre
sentando os Ministérios da Agricultura, do Trabalho, Indústria e 
Comércio, da Viação e Obras Públicas, da Fazenda, da Guerra, da 
Educação e Saude, da Justiça e Negócios Interiores, da Marinha, e da 
Prefeitura do Distrito Federal, todos nomeados por decreto do Pre
sidente da República, que dentre eles designará um Superintendente. 

Art. 3.• A ação da Comissão se exercerá em todo o territnrio na
cional, seja por meio de delegados especiais, seja através as admi
nistrações estaduui~ ou municipais com ela articuladas. 

Art. 4.• Compete à Comissão: 

a) executar os levantamento.'> dos estoques comerciáveis das uti
lidades referidas no art. 1", quando necessário; 

b) fixar preços máximos de venda de mercadorias, no comércio 
em grosso e a varejo, em lodo o pais; 

c) adquirir, c.om os créditos que lhe forem para tal fim conce
didos, merendarias nos centros produtores nacionais ou estrangeiros, 
semp::e que tal medida for del!.lrminada pelo Presidente da Repú
blica; 

d) àistribnir, pelo preço de custo, as mercadorras compradas na 
forma p1·evista na alínea anterior; 

e) requisitar mercadorias, dec1aradas pelo Governo de necessi

dade pública, e promover a respectiva distribuição aos centros de 
consumo. 

Art. 5." As decisões da Comissão serão submetidas à aprovação 
do Ministro da Agricultura, e entrarão em vigor na data em que 
forem publicadas. 

Art. 6." Toda a pessoa, natural ou Jurídica. domiciliada no ter
ritório nacional, será obrigada a prestar à Comissão, nos prazos que 
lhe forem marcados. as informações julgadas necessárias à execução 
do presente decreto-lei. 
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Art. 1.• As infrações dos dispositivos deste decreto-lei, ou da!'l 
decisões da Comissão do Abastecimento, serão passíveis de multa, de 
cem mil réi5 a cinco contos de réis, imposta pela Comissão. 

Parágrafo único. Quando a infração se enquadrar nos dispositi
vos do Decreto-lei n. 869, de 18 de novembro de 1938, que define os 
crJmes contra a e~ono:nia popular, a Comissão denunciará o infrator 
ao Tribunal de Segurança Nacional. 

Art. s.• Todos os orgãos das administrações federais, estaduais 
ou municipai~ ficam obrigados a prestar à Comissf\o, preferencial
mente, a colaboração que lhes for solicitada. 

Art. 9.• Ao Superintendente do Abastecimento compete: 

a) dirigir a Comissão. cumprindo e fazendo cumprir o disposto 
no presente decreto-lei e nas determinações emanadas do Ministro da 
Agricultura; 

b) ao:sinar as decisões da Comissão; 
c) praticar os demais atos administrativos decorrentes das suas 

funções. 
Art. 1 O. O quadro do pessoal da Comissão será constituído de 

funcionários requisitados dos divet·sos MinistériOs e pelos extranu
merárin;, admitidos na forma da legislação vigente. 

Art. 11. Fica aberto o crédito especial de duzentos contos de 
ré i :r ! 200 · 000$0! destinado a custear as despesas de pessoal e de 
material d~ Comissão. 

Parágrafo único. Este crédito ~erá movimentado sob a forma 
de adiantamentos requisitados ao Tesour·o Nacional pelo Superinten
dente do Abastecimento. 

Art. 12. O Ministro da Agricultura expedirá, quando necessário, 
instruções para a execução deste decreto-lei. 

Art. 13. Revogam-se as disposiçõP.s em contrário. 

R1o de Janeiro, 16 de setembro de 1939, 118° da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Meruionça Lima. 

Gustavo CapanemtJ 

Waldemar Falcão. 
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DECRE'l'O-LEI N. 1.608- DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Código de Processo Civil 

O Presidente da Repúolica. usando da aLribuição que lhe confere 
o artigo 180 d::t Constit•Ji~<io, r!ecreta a seguinte lei: 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

:UVRO I 

Disposições gerais 

TiTULO I 

Introdução 

Art. 1.0 O processo civil e comercial, em todo o território brasi
leiro, reger-se-á por este Código, salvo o dos feitos por ele mio re
gulados, que constituam objeto de lei especial. 

Art. 2.• Para propor ou contestar ação é necessárlil legítimo 
interesse, econômico ou moral. 

Parágrafo único. O interesse do autor poderá limitar-se à de
claração da existência ou inexistência de relação jurídica ou à decla
ração da aut~nticidade ou falsidade de documento. 

Art. 3.0 Responderá por perdas e danos a parte que intentar 
dPmanda por espírito do emula~;fw, mero capricho, ou erro gros
seiro. 

Parágrafo único. O abuso de dirf>ito verificar-se-á, por igual, 
no exercício dos meios de defesa, quando o réu opuzer, maliciosa
mente, resistência injustifiC"ad<, ao andamento do processo. 

Art. 4.0 O juiz não pl•derá vonundar-se sobre o que não cons
titua objeto do pedidc, nen considerar exceções não propostas para 
as quais seja por lei reclar>Jada a iniciativa da parte. 

TíTULO II 

Dos atos e termos judiciais 

Art. 5.0 Os atos judiciais serão públicos, salvo quando o contrá
rio for exigido pelo decoro ou interesse social, e realizar-se-ão em 
dias úteis, das seis (6) às dezoito ( 18) horas. 

§ 1.0 A citação e a penhoi'a poderão realizar-se em domingos e 
feriados, ou nos dia.s úteis, até ás vinte (20) horas, mediantt auto
rização expressa do juiz. 

§ 2.• 0,; atos iniciados poderão prosseguir depois das dezoito ( 18) 
horas, nos casos de mamfesta urgência. 

Art. 6.o Os atos que houverem de praticar-se em território na
nona:, mas fora da jurisdicão do juiz, serão requisitados ao juiz do 
lugar. por meio de precatória ou, si o juiz for de catego<'h inferior, 
por meio de carta de ordem. 
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Art. 7.• A precatória e a ordem serão e~pedidas por carta ou, 
quando a parte o preferir, por telegrama, radiOgrama ou telefone. 

Art. S.'.> Além das peças cuja trasladação for ordenada, .a preca
tória por carta conterá: 

I - a mdicacão do juiz deprecado e do deprecante; 
II - a designação dos lugares de onde e para onde é expedida; 

rn - o inteiro teor da petição e do respectivo despacho; 
IV - a designação do lugar, dia e hora em que deva comparecer 

o citando, quando for o caso; 
V - a assinatura do juiz deprecante. 

§ 1.0 Antes ou depois de ordenado o cumprimento pelo juiz nela 
designado, a precatória poderá ser apresentada a qualquer outro jui
zo em que se haja de praticar o ato. 

§ 2.0 Além dos requisitos deste artigo, a carta de ordem conterá 
o prazo para seu cumprimento. 

Art. 9.0 A precatória pOr telegrama ou radiograma conterá os re
quisitos dos ns. I, II, lV e V dv artigo anterior e, em resumo, os do 
u Ill, bem como a doclara~ão, feita pela repartição expedidora, de 
estar a minuta autenticaaa. 

Art. 1 O. A precatória pvr tell.lfone será transmitida pelo escrivão 
ao juizo deprecante ao juizo deprecado por intermédio do es~'rivão 

do 1° Ofício da 1a Vara C1vet, si houver na comarca mais de um 
Gfü:io ou vara, observado, quanto aos requisitos, o disposto no arti
gc anterior. 

§ 1.0 O escrivão do ~uizo deprecado, no mesmo dia, ou no dia 
uti! Imediato, telefonará ao do juizo deprecante, a quem ierá o.> ter
mos da precatória, solicitando-lhe que a confirme. 

§ 2·· Confirmada a precatória, o escrivão a submeterá ao despacho 
de juiz deprecado. 

Art.. 11. Os atos requisitados por telegrama, radiograma ou te
lefone executar-se-ão, ex-officio, ua forma que a lei determinar. 

Parágrafo único. A parte depositará, no cartório do juizo de
precante, quantia corresp;:ndente às despesas que devam ser feitas 
no juizo deprecado. 

Art. 12. O .i uiz deprecado recusará cumprimento à precatória não 
revestida dos requisitos legais, devolvendo-a ao deprecante, com des
pacho motivado. 

Art. 13. Os atos qr.e houverem de praticar-se em território es
trangeiro ser·ão realizados por carta rogatória, que conterá 0s requi
sito.s constantes do art. s•. 

Parágrafo único. O juiz remeterá 1l. rogatória ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, e este ao Ministério das Relações Ex
teriores, que a encaminhará a seu destino, depois de legalizada no 
consulado competente. 

Art. 14. A petição inicial, a defesa, os quesitos, os laudos e 
quaisquer requürimentos, bem como os documentos que os instrui-' 
rem, nãG constantes de ;cgista público, somente serão despachados 
ou recebidos em cartório quando acompanhados de cópia datada e 
assinada por quem os oferecer. 

§ 1.0 As cópias, isen~as de selo. serão conferidas pelo escrivão, 
ou pelo chefe da secretaria; com elas e com as cópias autentic'l.da;. 
dos depoimentos, termas ue audiência, despachos, sentenças e acor
dãos serão formados autos suplementares. 
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§ 2.• Os autos suplementares não serão retil·ados de cartóri.:;, a não 
E.er para conclusão ao jui~. na falta dos originais. 

Art. 15. Quando a lei não prescrever forma determinada, os ter
mos e atos processuais conterão somente o indispensavel à realização 
de wa finalidade, não sendo admisiveis espaços em branco, nem entre
linhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. Não se usarão abrevia
luras c serão escritos por extenso os números e as datas. 

Parágrafo único. Constarão de simples notas, com a data e a 
rubrica do escrivão, os termos de juntad~. e outros semelhantes, re
lativos ao andamento do feito. 

Art. 16. As desistências não dep1mderão de termo, emhon sj 
p1·oduzam efeitos jurídicos depois de h~ologadas por sentança. 

Art. 17. É defeso lançar nos autos cotas marginais ou interli
neares. 

Parágrafo único. O juiz mandará riscá-Ias, P.1J-of{icio, ou a re
querimento, impondo ao infrator rr.ulta de cincoenta a cem mil réis 
(50$0 a 100$0) . 

Art. 18. O escrivão numerartl todas as folhas do processo e ru
bricará as em que não h·mver a sua assinatura, e o juiz rubricará 
as de que constarem atos em que haja intervindo. 

Parágrafo único. As partes poderão, por seus procuradores, ru
bricar quaisquer folhas do processo. 

Art. 19. O pedido, verbal ou escrito, de certidão, narrativ'l ou de 
teôr, de ato ou termo judicial, será atendido pelo chefe da Secretaria 
du Tribunal ou escrivão de qualquer imtância, independentemente 
de despacho. 

Parágrafo único. Tratando-se de processo que deva correr em 
segredo de justiça, a certidão será passada mediante despacho do juiz, 
em requerimento motivado. 

TíTULO II1 

Dos prazos judiciais 

Art. 20. O prazo para os despachos de expediente será de vinte 
e quatro (24) horas, e para os interlocutórios, de cinco (5) dias. 

§ 1. o Os prazos para o juiz serão contll.dos da data do te!·mo de 
conclusão. 

§ 2. o Em qualquer instância, declarando motivo justo, poderá o 
juiz exceder por jgual tempo os prazos a ele fixados neste Código. 

Art. 21. Para falar nos autos o orgão do Ministério Público terá 
prr.zo igual ao das partes. 

Art. 22. O prazo para conclusão de autos será de vinte e quatro 
(24) horas. 

Art. 23. Salvo disposição em contrário, os atos judiciais serão 
executados no prazo de quarenta e oito ( 48) horas pelo serventuário a 
quem incumbirem. 

§ 1. • Este prazo contar-se-á: 
a) para os atos que se devam praticar em virtude de lei, 1la data 

em que se houver concluído o ato processual anterior; 
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t) para os atos ordenados pelo juiz, da data em que o serventuário 
tiver ciência da ordem. 

§ 2-• O não cumprimento desse dever sujeitará, de pleno direito, 
os .serventuários à multa de cincoenta mil réis (50$000) por dia de re
hrdamento. 

§ a.• O serventuário, no caso da letra b do § 1•, certificará no res
pect.ivo instrumento o dia e a hora em que recebeu a ordem. 

Art. 24. Findos os respectivos prazos, o.s juizes, os orgilos do 
l\fini~tério Público e os representantes da Fazenda Pública, responsá
veis pelo retardamento, perderão tantos dias de vencimentfls quantos 
forem os excedidos. 

Na contagem do tempo de serviço, para o efeito de promoção e 
a.posentadoria, a perda será do dobro dos dias excedidos. 

Art. '25. O desconto referidu no artigo antecedente f ar-se-á à 
vista de cPrtidão do escrivão do feito ou do secretário do Tr-ibuna!, 
que deverão, ex-of{icio, ou a requerimento de qualquer inti!I'essado, 
remetê-la às repartições encar·regadas do pagamento e da coutagem 
do tempo de servrço. sob pena de incorrerem, de pleno direito, na 
muita de quinhentos mil réis (500$000), imposta por autoridadcJ fiscal, 
sem prejuízo da pena cominada por falta de exação no CLlmprirnento 
do dever. 

Art. 26. Os prazos serão contínuos e peremptórios, correndo em 
dias feriados e nas férias. Suspender-se-ão, entretanto, por obstáculo 
judicral criado pela parte ou superveniência de férias que absorvam, 
pelo menos, metade de sua duracão, e nas hipótess do art. 197, casos 
em que serão restituídos por tempo igual ao da suspensão. 

Art. 27. Na contagem dos prazos, salvo disposicão em contrário, 
indurr-se-á o dia do começo e excíuir-se-á o do vencimento. Si este 
caír em dia feriado, o prazo considerar-se-á prorrogado até o pri
m~:;in. dia util. 

Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto. 
Art. 28. Salvo disposição em contrário. os prazos para as partes 

contar-se-ão, conforme o caso. da citação, notificação, intimação, ou 
da data de seu anúncio no orgão oficial. 

Art. 29. Ao preso serão contados em dobro os prazos para a de
fesa f' interposição de recurso. 

Art. 30. O prazo para dizer nos autos será comum aos :itiscon
sortes: si não tiverem o mesmo procurador, contar-se-á em dobro. 

Art. 31. Nos casos não expressamente declarados. será de três (3) 
dia.~ o prazo para os atos processuais cuja realização incumbir à parte. 

Art. 32. Aos representantes da Fazenda Pública contar-se-ão em 
quadruplo os prazos para a contestação e em dobro para a interpo
sição de recurso. 

Art. 33. Na comarca onde forem difíceis os transportes, o juiz 
aumentará aos prazos da lei os dias necessários para a defesa, exame 
pericial, comparecimento das partes e testemunhas e realização de di
iigências. 

Art. 34. Considerar-se-á reve: o citado que não apresentar de
fesa no prazo legal. contra ele correndo os demais prazos independen
temente de intimaÇão ou notificação. 

Parágrafo único. Qualquer que seja a fase em que se enccnlN o 
_;lrocesso, nele poderá intervir o revel. 

Art. 35. O juiz poderá abreviar ou prorrogar prazos nwdiante 
re•Juerimento de uma das partes e assentimento das demais (artJgos 
197 e 198). 
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Parágrafo único. A parte capaz de transigir poderá renunciar, 
rlepo;;: de pr-oposta a ação, ao prazo estabelecido exclusiva~tlnte em 
seu favor. 

Art. 36. Sob nenhum pretexto poderá o advogado reLer, além 
do prazo, os autos recebidos com vista. 

§ ·1 °. Restituídos os autos fóra do prazo, o juiz mandará riscar o 
que neles tiver escrito o procurador retardatário e dcsent ~an'ur as 
alega;;õe3 e documentos oferecidos, si a parte adversa o requerer. 

§ 2°. Qualquer interessado, mediante de.~pacho do juiz, poderá 
cobrar os autos da parte que os retiver além do prazo. 

§ 3°. Si os autos não forem devolvidos nas vinte e quatro í24) 
horas seguintes à in li mação. o responsavel perderá o direito à vista do'! 
mesmos fóra do cartório e incorrerá na multa de cem mil réis (100$0) 
a quinhentos mil réis (500$0), que será imposta pelo juiz. 

Art. 3i. As penalidades por inobservância dos prazos fixados 
neste Código, não se aplicarão nos casos de força maior devidamente 
comprovada. 

Art. 38. Si, por motivo de forca maior, qualquer ato ou diligên
cia deixar de ser praticado no prazo, o juiz poderá permitir-lhes a 
realização, mediante requerimento fundamentado e devidamente ins
truido. 

TiTULO IV 

Das férias 

Art. 39. Não haverá, nas comarcas das Capitais, férias <?ele,. 
ti v as. 

§ 1°. As autoridades judiciária>: e os serventuários da Justiça 
terão direito, respectivamente. a sessenta (ôO) e trinta ~30) dias con
secutivos de férias por ano, que poderão ser gozados na forma esta
belecida nas leis de organização judiciária. 

§ 2°. O juiz de primeira instância não poderá entrar em gozo d·~ 

férias enquanto pender de julgamento causa cuja instrução tenha di
rigido. 

§ 3°. Ao substituto do juiz, que tiver de entrar em gozo de fé
rias, .~crão encaminhados, com antecedêncJa de quinze (1~ 1 dias, os 
pro c< ssos cuja instrução não tenha sido iniciada em audiêacia. 

Art. 40. Para as comarcas do interior, os .Zstado!l, em suas leis 
de organização judiciária, decretarão féria<; coletivas e ;ndJearão ns 
procp,ssos que durante as mesmas deverão correr, 

Art. 41. Serão feriados em todo o território nacional, para efeitos 
forenses, os domingos e dias de festa nacional e os que forem espe
cialmente decretados. 

TíTULO V 

Do valor da causa 

Art. 42. Para a estimação do valor da causa, atender-se-á aQ 
principal da divida, à pena convencional, quando pedida, e aos juros 
ven~:dos até á data da propositura da ação. 

Art. 43. Si o objeto da ação fôr benefício patrimonial, o valor 
da causa será a quantia em dinheiro equivalente a esse beneficio. 

Art. 44. Havendo cumulação de pedidos, o valor da a-yãa será a 
quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. 
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Art. 45. No caso de pedidos alternativos, a estimação será de
terminada pelo pedido de maior valor. 

Art. 46. :'ia ação de despejo, o valor da ação será o da renda anual 
do nnóvel. 

Art. 4 7. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, to
mar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das pres
tações vincendas será igual a uma prestação anual, si a obrigação 
fOr por tempo indeterminado ou por tempo superior a um ano; si por 
tempo inferior, será igual à soma das prestações. 

Art. 48. Si o pedido não fOr de quantia certa em dinheiro, o 
próprio autor estimar-lhe-á o valor, para a determinação da alçada. 

§ 1.0. Si o réu, contestando, impugnar a estimação do autor, o 
juiz, sem suspender a causa, fixar-lhe-á o valor, podendo servir-se 
do auxílio de perito; para esse fim, terá o prazo que mediar entre a 
contestação e a audiência de instrução e julgamento. 

§ 20. A Impugnação do réu, ainda que procedente, não será ad
mitida quando não modificar a alçada. 

~ 3". As despesas com a fixaçãu do valor da causa serão atribuídas 
30 autor, si procedente a impugnação, e ao réu, em caso contrário. 

Art. 4 9. Salvo o disposto no art. 140, parágrafo único, o juiz 
não despachará a petição inicial que não mencionar o valo::- da causa. 

TíTULO VI 

Da distribuição e do registo 

Art. 50. Os feitos serão obrigatoriamente distribui dos e regis
tados. 

§ 1 o. A distribuição entre juizes e escrivães será alternada. nos 
termos da lei de organização judiciária, obedecendo a rigorosa igual
dade. 

§ 2•. Distribuir-se-ão por dependência os feitos de qualquer 
natureza, que se relacionarem co::n outros já distribuídos. 

§ 30. _Salvo nas ações em causa própria, não se distribuirá a pe
tição, quando não instruída com o respectivo instrumento de mandato 
judicial. 

§ 4°. A falta ou erro de distribuição será compensada, e;c-Oificio, 
ou a requerimento do prejudicado. 

Art. 51. Nos feitos em que a taxa judiciária for devida, o dis
tribuidor, sob pena de responsabilidade, não fará a distribuição sem 
a prova do pagamento da metade daquela taxa, salvo a hipótese d~ 
gozar o autor de isenção ou benefício de gratuidade. 

Art. 52. A distribuição podet·á ser fiscalizada pela parte ou por 
!'eu p!'ocurador. 

TíTULO VII 

Das despesas judiciais 

CAPíTULO I 

DAS CUSTAS E MULTAS 

Art. 53. Nos processos que não admitirem defesa e nO-'> de ju
risdição meramente graciosa, a.s custas serão pagas pelo requerente. 

Art. 54. Nos juizos divisórios, si não houver litígio, os interes
sados pagarão as custas proporcionalmente aos seus quinhões. 
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Art. 55. Si o processo terminar por desistência ou confissão, as 
custas serão pagas pela parte que houver desistido ou confessado; si 
terminar por transação, serão pagas por metade, salvo acordo em con
trário. 

Art. 56. Logo depois de concluído o ato, o requerente pagar·ã as 
custas respectivas. 

§ 1°. As custas dos atos judiciais, praticados a requerimento do 
orgão do Ministério Público e do representante da Fazenda Pública, 
.serão paga~. afinal, pelo vencido. 

§ 20 ;-» As custas devidas até a audiência, ou relativas a atos 
nela praticados, ~erão pagas pelo interessado antes da interposição de 
recurso ou da execução da sentença. 

Art. 57. As despesas relativas às perícias judiciais ficarão a car
go da parte que as houver requerido, ou do autor, quando determina
das pelo juiz. 

Art. 58. As custas devidas ao orgão do Ministério Público e aa 
relativas a ato.~ determinados, ex-of{icio, pelo juiz, serão pagas pelo 
autor. 

Art. 59. A parte vencedora terá direito ao reembolso das des
pesas do processo. 

Quando a condenação for parcial. as despesas se distribuirão 
proporcionalmente entre os litigantes. 

Parágrafo único. As despesas inúteis, impugnadas pela parte 
vencida, ficarão a cargo da parte que as houver provocado. 

Art. 60. Quando forem duas ou mais as partes vencidas, o juiz 
as condenará a pagar proporcionalmente as custas. 

Art. 61. Se o requerer o vencedor, o vencido em qualquer inci
dente não Rerâ ouvido no processo, enquanto não provar pagamento 
ou consignação judicial das custas do retardamento. 

- Art. 62. As custas de atos e diligências que forem adiados, ou 
tiverem de repelir-se, ficarão a cargo da parte ou do serventuário 
que, sem justo motivo, houver d:u:lo causa ao adiamento ou repetição. 

Art. 63. Sem prejuízo do disposto no art. s•, a parte vencida, 
que tiver alterado, intencionalmente, a verdade, ou se houver con
duzido de modo temerário no curso da lide. provocando incidentes 
manifestamente infundados, será condenada a reembolsar à vencedora 
as custas do proce6so e os honorários do advogado. 

§ 1.• Quando, não obst.ante vencedora, a parte se tiver conduzido 
de modo temerário em qualquer incidente ou ato do pro~'-esso. o juiz 
deverá condená-la a pagar à parte contrária as despesas a que houver 
dado causa. 

~ 2.•. Qua.ndo a parte, vencedora ou vencida, tiver procedido com 
dolo. fraude, violência ou simulação, será condenada a paga::- o dé
cuplo das custas. 

§ 3.• Si a temeridade ou malícia for imputavel ao procurador. 
o juiz levará o caso ao ()Onhecimento do Conselho local d:1 Ordem 
dos Advogados do Brasil, sem prejuízo do disposto no parágrafo an-
terior. · 

Art. 64. Quando a ação resultar de dolo ou culpa, conll·atual ou 
extra-contratual, a sentença que a julgar procedente condenará o 
réu ao pagamento dos honorários do advogado da parte contrária. · 

Art. 65. Aquele que receber custas indevidas ou excessivas ficará 
obrigado a reslituf-las em tresdobro, sem prejuízo de outras pena
lidades previstas em lei. 
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Art. 66. As multas impos~as às partes em consequência de má 
fé serão contadas como custas; as impostas aos procuradores e aos 
:;erventüários serão cobradas em selos inutilizados nos aulos pelo 
juiz. 

Ar·t. 67. O autor, nacional ou e·strangeiro. que residir fora do 
país ou dele se ausentar durante a lide, si não tiver bens imóveis 
que assegurem tJ pagamento das custas, prestará caução suficiente, 
quando o réu o requerer. 

CAPíTULO li 

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GP.ATUITA 

Art. 68. A pnrte que não estiver em condições de pagar as custas· 
do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. gozará 
do benefício de gratuidade, que compreenderá as seguintes iseitcões: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 
II - dos emolumentos e custas devidos aos juizes, orgãoo do 

Minis't.ério Público e serventuários da justiça; 
Ili - das despesas com as pubiicações no jornnl encarregado da 

divulgar,:ão dos atos oficiais; 
i V - das indenizações devidas a testemunhas; 
V - dos honorários de advogado e perito. 

Parágrafo único. O advogado será escolhido pela parte; si esta 
não o fizer, será indicado pela assistência judiciária e, na falt:3. desta, 
nomeado pelo juiz. 

Art. 69. O benefício de gratuidade é personalíssimo, extinguindo
se com a morte do beneficiário; poderá, entretanto, ser concedido 
aos herdeiros que continuarem a demanda, verificadas as condic;ões 
previstas neste capítulo. 

Art. 70. O benefício de gratuidade será concedido a estrangeiro 
quando este residir no Brasil e tiver filho brasileiro, ou quando a 
sua lei nacional estabelecer reciprocidade de tratamento. 

Art. 71. O benefício de justiça gratuita abrangerá todas as ins
tâncias, estendendo-se à execucão da sentença. 

Art. 72. A parte que pretender o benefício de gratuidade men
cionará, na petição, o rendimento ou vencim-entos que percebe e os 
seus encargos pessoais e de família. 

Parágrafo único. Quem, para este efeito, prestar deelarações 
falsas, será punido na forma da lei penal. 

Art. 73. O pedido formulado no curso da lide não a suspenderá. 
podendo o juiz, à vista das circunstâncias, conceder, de plano, a 
isenção. A petição, neste caso, será autuada em apartado, ap~'<nsando
se os respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido 
o incidente. 

Art. 7 4. A solicitação será apresentada ao juiz competente para 
a causa, com o ate~tado de pobreza expedido, independentemente de 
selos ou emolumentos, pelo serviço de assistência social, onde houver, 
ou pela autoridade policial do distrito ou circunscri!;ão em que re
sidir o solicitante. 

Art. 75. O juiz, motivando, ou não, o deferimento, poderá julgar 
de ~!ano o pedido. Si o não fizer, observará, quanto ao processo, 
o disposto no art. 685. 
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Art. 76. Vencedor na causa o beneficiado, os honorários de seu 
advogado, as custas conta<las em .favor dos serventuários da justi~.a, 

bem como taxas e selos judiciários, serão pagos pelo vencido. 
Art. 77. A concoosão do benefício poderá ser revogada em qual

quer tempo, desde que se apure a inexistência ou o desapa.reciment.o 
de qualquer dos requisitos necessários à sua concessão. 

Art. 78. A parte isenta do pagamento das custas ficará obrigada 
a pagá-las, em qualquer tempo, desde que possa fazê-lo sem prejuízo 
do sustento próprio ou da família. 

Art. 79. Si o beneficiado puder suportar em parte as despesas 
do processo, o juiz mandará pagar as custas aos ofteiais de justiça, 
porteiros dos auditório.g e demais serventuários, na ordem que es
tabelecer, considerando as necessidades de cada um. 

TíTULO VIII 

Das partes e dos procuradores 

CAPíTULO I 

DAS PARTES E DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

Art. 80. A representação dos absolutamente incapazes e a assis
tê~Jcia aos 'l'elativamente incapazes caberão, em juizo, aos pais, tutor·es 
ou cnraàores. 

§ 1." Nas comarcas onde não houver· repr·esentante judicial de 
incapazes, ou de ausentes, o juiz dará curador à lide: 

a) ao incapaz, se não tive~ representante legal, ou se colidirem 
os intere<Sses de um e de outro; 

b) ao preso e ao citado por edital, ou com hora certa, quando 
revéis. 

§ 2." Será obrigatória a intervenção do orgão do Ministério Pú
blico nos processos em que houver interesse de incapazes. 

Art. 81. Nas causas que versarem sobre bens imóveis, ou sobre 
direitos a eloo relativos, o marido não poderá demandar sem exibir 
outorga uxória e, quando réu, será cilado juntamente com a mulher. 

Art. 82. A mulher casada não poderá comparecer a juizo sem 
autorização do marido, salvo: 

I - em defesa do mesmo, quando revel, nos casos de citação 
por edital ou com hora ce1·ta; 

II - nos casos expressos em lei. 
Art. 83. Se um conjuge negar ao outro o seu consentimento. 

o juiz poderá suprí-lo, a requerimento do prejudicado, depois de 
ouvido o recusante e provada a necessidade ou conveniência da de
manda (arts. 625 e 626). 

Art. 84. Serão nulos os atos realizados com preterição das for
malidades previstas nos arts. 80 a 82. 

§ 1." Em qualquer tempo. a requerimento da parte, ou ex-o(ficio. 
o juiz deverá considerar a falta de capacidade processual ou de au
to;:izacão especial, assim como a ilegitimidade do representante, 
marcando prazo razoavel, com suspensão do processo, para que ~ejnm 
integradas as representações. 
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§ 2.• Se da suspensão do processo resulta-r perigo de dano à parte 
incapaz, não autorizada ou sem aut.or·ização devidamente provada, 
ela, ou seu representante, poderá praticar os atos ulteriores, sob 
condic;ão de suprir a falta no prazo que lhe for a-ssmado. 

§ s·.• Se, no prazo assinado, não for suprida a falta, o jui:o~ de
cretará a nulidade do processo. 

Art. 85. Serão representadas em juizo, ativa e passivamente, a 
massa falida, pelo síndico ou liquidatário; a herança, pelo inventa
riante, salvo quando dativo; a herança vacante ou jacente, pelo seu 
curador. · 

Art. 86. As pessoas jurídicas serão representadas em juizo por 
seus administradores ou por aqueles a quem os estatutos conferirem 
poderes de representação. 

Art. 87. A União será representada em juizo por seus procura
dores; os Estados, por seus advogados ou procuradores; os Municípios, 
por seus prefeitos ou procuradores; o Distrito Federal e os Terri
tórios, por seus procuradores. 

CAPíTULO li 

DOS LITISCONSORTES 

Art. 88. Admitir-se-á o litisconsórcio, ativo ou passivo, quando 
fundado na comunhão de interesses, na conexão de causas, ou na afi
nidade de questões por um ponto comum de fato ou de direito. 
l'o primeiro caso, não poderão as partes dispensá-lo; no segundo, 
não poderão recusá-lo, quando requerido por qualquer ·delas; no 
tel'ceiro, poderão adotá-lo, quando de acordo. 

Parágrafo único. O herdeiro poderá intervir como litis~onsorte 

nas ações em que a herança for autora ou ré. 
Art. 89. Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão 

considerados em suas relações com a parte adversa como litigantes 
distintos e os atos de um não aproveitarão nem prejudicarão aos 
demais. 

Art. 90. Quando a relação jurídica litigiosa houver de ser resol
virla de modo uniforme para todos os litisconsortes, os revéis, ou os 
que tiverem perdido algum prazo, serão representados pelos demais. 

Os litisconsortes revéis poderão intervir nos atos ulteriores, in
dependentemente de nova citação. 

Art. 91. O juiz, quando necessário, ordenará a citação de ter
ceiros, para integrarem a contesta{.;ão. Se a parte interessada não 
promover a citação no prazo marcado, o juiz absolverá o réu da 
mstância. 

Art. 92. O direito de promover os atos do processo cabo:l, indis
tintamente, a qualquer dos litisconsortes; quando um deles citar ou 
intimar a parte contrárioa, deverá lambem citar ou intimar os co
litigantes. 

Art. 93. Quando a sentença houver de influir na relação jurídica 
entre qualquer das partes e terceiro, este poderá intervir no processo 
como assistente, equiparado ao litisconsorte. 

Art. 94. A faculdade de cumulação de partes não exclue a do 
de.:;membramento de processos (art. 116), salvo se a efiCácia da 
sentença depender da pretJenca de todos os autores ou de todos o;s 
réus. 
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CAPíTULO III 

DA INTERVENÇÃO DF. TERCEIRO 

Art. 95. Aq;uele que demandar ou contra quem se demandar 
acerca de coisa ou direito real, poderá. chamar à autoria a pessoa 
de quem houve a coisa ou o direito real, afim de resguardar-se dos 
nscos da evicção. 

§ f.• Se for o autor, notificará o alienante, na instauração do 
juizo, para assumir a direção da causa e modificar a petição inicial. 

§ 2.• Se for o réu, requererá a citacãü do ali1mante nos três (3) 
dias seguintes ao da propositura da .ação. 

§ 3.• O denunciado poderá, por sua vez, chamar outrem à autoria 
e assim sucetisivamente, gua.rdadas a.s disposições dos artigos an
teriores. 

Art. 96. Ordenada a. citaç1i.o, ficará suspenso o curso da lide. 
§ L" A citação do alienante far-·€e-á: 
a) quando residente na mesma comarca, dentro de oito (8) dias, 

contados do respectivo despacho; 
b) quando residente em comarca diversa, ou em lugar incerto, 

dentro de trinta (30) dias. 
§ 2.• Se a citação não se fizer no prazo marcado, a acção prosse

guirá contra o réu, não lhe assistindo, em caso de má fé, direito a 
ação regressiva contra o alienante. 

Art. 97. Vindo a juizo o denunciado, receberá o processo no 
estado em que este se achar, e a causa com ele prosseguirá, .;endo 
defeso ao autor litigar com o denunciante. 

Se o denunciado confessar o pedido, poderá o denunciante pros
seguir na defesa. 

Art. 98. Si o denunciado não vier a juizo dentro do prazo. cum
prirá a quem o houver chamado defender a causa até final, sob pena 
de perder o direito a evicção. 

Art. 99. Aquele que poSõuir, em nome de outrem, a coisa deman
dada, poderá, nos cinco (5) dias .seguintes à propositura da ação, no
mear à autoria o proprietário ou o possuidor indireto, cuja citação o 
autor promoverá. 

Parágrafo único. Si a pessoa nomeada não comparecer, uu si 
negar a qualidade que lhe for atribuída, o autor poderá prosseguir 
contra o nomeante e o nomeado, eomo litisconsortes, assinando-se 
novo prazo para a contestação. 

Art. 100. Si o réu nomear pessoa em cujo nome não possua, 
pagará em décuplo as custas do re.tardaJnento. 

Art. fO L A evicção pedir-se-á em ação direta. 
Art. 102. Quando terceiro se julgar com direito, no todo ou em 

parte, ao objeto da causa, poderá. interv'jr no processo para exJluir 
autor e réu. 

Art. 103. A oposição será. deduzida pela forma dos arts. 158 
e 159. 

§ f.• A oposição correrá nos autos da ação, quando proposta 
antec da audiênci.a de instrução e julg-amento. 

§ 2.• Quando a oposição ccrrer em auto apartado, poderá o juiz, 
a requerimento das partes, ordenar a. reunião dos processos, sem 
prejuízo do andamento da causa. 

Art. 104. Intimados, poderão autor e réu impugnar os arthros 
de oposição no prazo comum de cinco (5) dias. -

Art. 1.05. A acão e a oposição serão julgadas na mesma sen-
tença. -

Leis de 1939 - Vol. VI 21 
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CAPíTULO IV 

DOS PROCURADORES 

Art. 106. O ingresso das partes em juizo requer, além d'l :-apa
cidade legal, a outorga de mandato escrito a advogaào legalmente 
habilitado. 

§ 1.• Será, porém, facultada as partes a defesa dos seus direitos. 
quando tiverem habilitação legal. ou no caso de falta Oi! adv·)gado 
no lugar, ou recusa ou imped!mento dos que houver. 

§ 2.• Em caso de assistência judiciária ou de nomeaçfio ,io 3d
vogado pelo juiz, será dispensada a outorga de mandato do •1:3SiH!.io, 

não podendo, porém, o patrono. »em prévia autorização escrita do 
assistido, praticar os atos ressalvados no artigo 106. 

Art. 107. A procuração. quando outorgada por escritc parti
cular, não valerá sem o reconhecimento da firma do mandan~e. 

Qualquer que seja o estado ·da causa. o juiz mandarâ supri! a falta, 
mediante reconhecimento da firma ou ratificação do mandato. 

Art. 108. A procuração que eontiver a clâusula ad i1tditia ha
bilitará o procurador a praticar todos os atos do processo, Jispen
sada a menção espedal de outros poderes, salvo para reeebet a ci
tação inicial, confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, e 
firmar compromisso. 

Art. 109. O procurador que renunciar o mandato judicial ton
tinuará, durante os dez ( 10) dias seguintes a notificação da ~·en:incia, a 
representar o mandante, desde que necessário para evitar-ihe pre
juízo. 

Art. 110. Sem a apresentação do instrumento de mandato, nin
guem serâ admitido em juizo para tratar de causa em nome de outrE-m, 
salvo. em caso de urgência, quem se obrigue, mediante caução. a con
cordar com o Que for julgado e a exibir procuração regular Jentro 
em prazo fixado pelo juiz. 

Parágrafo único. Os atos praticados ad re(erend<!:m serão ha
vido.s como inexistentes, si a ratificação não se realizar no prazo 
marcado. 

Art. 111. Os procurmlores. ou as partes, quando requerern:n 
em causa própria, declararão. ua petição inicial ou na contestaçlo, 
o lugar, na sede do juizo, onde serão encontrados para recebflr as 
intimações. 

§ 1.• As mudanças de domicílio serão comunicadas, desde lr.go, 
ao e~crivão do feito, sob pena de valerem, em caso de omi8são, as 
intimações que se fizerem em cart11 registrada para o end€lreçc> de
clarado. 

§ 2.• O juiz, antes· de desp:ochar a petição inicial, ou de receb6r 
a contestação, mandará que seja indicado o domieilio. 

TíTULO IX 

Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça 

CAPíTULO I 

DO JUIZ 

Art. 112. O juiz dirigirá o processo por forma que assegure à 
causa andamento rápioo, sem prejuizo da defesa dos interessados. 

Art. 113. O juiz não poderá, sob pretexto de lacuna ou obsuuri
rlade da le1. eximir-se de proferir despachos ou sentenças. 
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Art. 114. Quando autonzudo a decidir por equidade, o juiz apli
cará a norma que estabeleceria si fosse legislador. 

Art. 115. Quando as circunstâncias da causa o convencerem de 
que autor e réu se serviram do processo para realizar ato simulado 
ou conseguir fim proibido por lei, o juiz proferirá decisão que 
obste a este objetivo. 

Art. 116. Antes de proferida a sentença, o juiz poderá orde
nar, ex-o(ficio, ou a requerimento, a cumulacão de ações conexas, 
bem como. antes de finda a instrução, o desmembramento d~ ações 
cumuladas. 

Art. 117. A requerimento ou ex-o{ficio, o juiz poderá, ~m des
pacho motivadn. ordenar as diligências necessárias à instrução do 
processo e indeferir as inúteis em relacão a seu objeto. ou requeridas 
com propósitos manifestamente protelat1rios. 

Art. 118. Na apreciação da prova. o juiz formará livremente o 
seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados pela parte. Mas, quando a lei con
Siderar determinada forma como da substância do ato, o juiz não lhe 
admitirá a prova por outro meio. 

Parágrafo único. O juiz indicará na sentenÇil ou despacho os 
fatos e circunstâncias que motivaram o seu convencimento. 

Art. 119. O juiz que se declarar suspeito motivará o despacho. 
§ 1.• Si a suspeição fôr dt> natureza intima, comunicará os mo

tivos ao orgão disciplinar competente. 
§ 2.• O não cumprimento desse dever, ou a improced~ncia dos 

motivos, que serão apreciados em segredo de justiça, sujeitará o juiz 
à pena de advertência. 

Art. 120. O juiz transf<'rido, promovido ou apost>ntadc con
cluirá o julgamento dos processos cuja instrução houver iniciado t·m 
audiência, salvo si o fundamento da aposentação houver sido a ab
soluta incapacidade física ou moral para o exercício do cargo. 

O juiz substituto. que hocver funcionado na instrução dl' {!ro
cesso em audiência, será o competente para julgá-lo, amda quando 
o efetivo tenha reassumido o exercício. 

Parágrafo único. Si, iniciada a instrução, o juiz falecer· ou ficar, 
por moléstia, impossibilitado de julgar a causa, o substituto mandará 
repetir as provas produzidas oralmente, quando necessário. 

Art. 121. O juiz será civilmente responsavel quando: 
I - no exercício das suas funções. incorrer em dolo ou fraude; 
II - sem justo motivo, recusar. omitir ou retardar providências 

que deva ordenar ex-o({icio ou a r·equerimento da parte. 
As hipóteses do n. II sómente se considerarão verificadas de-.:or

ridos dez (10) dias da notificação ao .iuiz, feita pela parte por Inter
médio do escrivão da causa. 

CAPíTULO II 

DOS SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA 

Art. 122. O escrivão da causa comparecerá às audiências. ou 
providenciará para que a elas compareça escrevente juramentado, 
d6 preferência dactilógrafo ou taquígrafo. 

Art. 123. Os autos originais não serão retirados de cartório, sob 
pena de responsabilidade l:io escrivão, salvo: 

I - quando tenham de subir à conclusão do juiz; 
11 - em caso de vista ao orgão do Ministério Público e aos pro

curadores; 
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Ill - quando tenham de ser remetidos ao contador ou ao partidor 
do juizo; 

IV nos casos em que, por modificação da competência, tenham 
de ser remetidos a outro juizo. 

Parágrafo único. O escrivão facilitará às partes e procuradores. 
em qualquer tempo, a consulta dos processos em cartório. 

Art. 124. O escrivão dará às partes e procuradores, quando o 
solicitarem, recibo de papeis e documentos que lhe forem entregues 
err: razão do ofício. 

Art. 125. As audiências estará presente oficial de justiça ou 
porteiro, que executará as ordens do juiz. 

Art. 126. O oficial de justiça realizará as diligências que lhe 
atribuir a lei de organização judiciaria e as que lhe forem ordena
das, certificando o ocorrido no respectivo instrumento, com designa
ção de lugar, dia e hora. 

Parágrafo único. A diligência, sempre que possível, será rea
lizada na presença de duas testemunhas. 

Art. 127. O oficial de justiça entregará os mandados em cartó
rio, togo depois de cumpridos. 

Art. 128. Nos impedimentos do serventuário, o juiz convo~ará o 
substituto, quando houver, ou nomeará ad-hoc. 

CAPíTULO Ill 

DO PERlTO 

Art. 129. Os exames periciais serão feitos por um perito, sem
pre que possível técnico, de livre escolha do juiz. 

Parágrafo único. O perito poderá ser recusado pelas mesmas 
causas que justificam a recusa dos juizes e testemunhas e no caso 
do art. 131, n. li. 

Art. 130. O per i to será notificado de sua nomeação quinze ( 15) 
dias antes da audiência, pelo menos. 

Art. 131. Salvo prova de forca maior, o perito ficará sujeito 
às seguintes penalidades, que serão impostas pelo juiz: 

I - multa de duzentos mil réis (200$0) a um conto de réis 
( 1 :000$0), em beneficio da parte prejudicada, e cobrá v e! como 
custas, si exceder prazos, ou não comparecer à audiência; 

li - inhabilitacão para funcionar em outras perícias, no caso 
de recusa de nomeação anterior, podendo, si nomeado, ser des~itm.:io 
a requerimento de qualquer das partes. 

§ 1.• O perito que, por dolo ou culpa grave, prestar informações 
inverídicas, incorrerá nas penas dos ns. 1 e ll, sem prejuízo do dis
posto na lei penal. 

§ 2.• Na última hipótese, o juiz dará ciência ao orgão do Minis
tério Público. 

Art. 132. A cada uma das partes será lícito indicar, em peti
ção, um assistente técnico, a quem incumbirá acompanhar as diligên
cias do perito, cujas conclusões poderá impugnar. 

Parágrafo único. Ao assistente serão facultados os mesmos 
meios de investigação que ao perito. , 
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TíTULO X 

Da competência 

CAPíTULO I 

DA DETERMINAÇÃO DA COMPETtNCIA 

Art. 133. Determinar-se-à a competência: 
I - pelo d0micí!io do réu: 

Il - pela situação da coisa; 
III - pela prevenção; 
IV -..,. pela conexão; 
V - pelo valor da causa; 

VI - pela condição das pessoas. 
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Art. 134. O réu será, em regra, demandado no foro de seu do
micílio, eu, na falta, no de sua residência. 

§ 1." Quando o réu não tiver domícilio, ou residência. no Brasn, 
e, por outras disposições constantes deste Título, não se puder deter
minar a competência, a ação eerá proposta no foro do domicílio, ou 
residência, do autor. Si tambem o autor for domiciliado e residente 
em territóri0 estrangeiro, a ação poderá ser proposta perante Qualquer 
juizo. 

§ 2.• Havendo mais de um réu e sendo diferentes seus domicl
lios, poderão ser demandados no foro de qualquer deles, ~i houver 
conexão quanto ao objeto da demanda ou quanto ao título ou fato 
que lhe sirva de fundamento. 

Art. 135. O foro do domicílio do de cuius será o competent.e 
para o inventário, a partilha e todas as ações relativas à herança. 

§ 1." Si o obito houver ocorrido no estrangeiro, será competeate 
o foro do último domicílio do de cuius no Brasil. 

§ 2.• Na falta de domicílio certo, será competente o foro da SI
tuação do imovel deixado pelo de cuius e, na falta, o do lugar do fa
lecimento, si ocorrido no Brasil. 

Art. 136. Nas ações relativas a imovel, será competente o foro 
da sua situação, salvo o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Quando o imovel, sobre que versar a :ide, for 
situado em território estrangeiro, será competente o foro do domicílio 
do réu. 

Art. 137. Si o imovel, sobre que versar a lide, se achar situado 
no território de dois (2) ou mais Estados ou comarcas, o foro se de
terminará pela prevenção, prorrogando-se a jurisdiçãGo do juiz sobre 
toda a extensão do imovel. 

Art. 138. Salvo disposição em contrário, as ações acessórias. ou 
oriundas de outras, julgadas ou em curso, serão da competência 
do juiz da causa principal. 

Art. 139. Os herdeiros, os cessionários, os litisconsortes e os 
terceiros intervenientes responderão no foro em que a causa correr. 

Art. 140. A alçada se determinará de acordo com a lei de or
ganização judiciária. 

Parágrafo único.As ações relativas ao estado e à capacidade das 
pessoas considerar-se-ão sempre de valor correspondente à alçada dos 
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juizes que tiverem garantia de vitaliciedade, inamovibilidade e Irre
dutibilidade de vencimentos. 

Art. 141. Os administradores de negócios alheios poderão ser 
demandados no lugar da administração por obrigações pessoais dela 
oriundas. 

Art. 142. Nas ações de desquite e de nulidade de casamento, será 
competente o foro da residência da mulher; nas de alimento, o do 
domicílio ou da residência do alimentando. 

Art. 143. Nas causas propostas pela União ou contra ela, o foro 
competente será o da capital do Estado em que for domiciliado o réu 
ou o autor. 

Art. 144. Compete originariamente ao Supremo Tribunal Fe
deral processar e julgar: 

I - as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou entre 
estes; 

II - os litígios entre nações estrangeiras e a Umão ou Estados; 
Ill - os conflitos de iurisdição entre jUizes ou tribunais de Es-

tados diferentes, incluidos os do Distrito Federal e os dos Territócio~; 
IV - as ações rescisórias de seus acordãos; 

V - a homologação de sentenças estrangeiras; 

VI - os mandados de segurança contra atos de qualquer auto
ridade da respectiva Secretaria. ou de qua.quer de seus juizes, JU de 
seu Presidente, ou ~o próprio Tribunal. 

Art. 145. Aos- Tribunais de Apelação compete processar e jul
gar, originariamente: 

I - as ações rescisórias de sentença. ressalvado o disposto no 
artigo anteriOr, n. IV; 

li- os conflitos de jurisdição entre _juizes ou tribunais do n1esmo 
Estado; 

IIJ - os mandados de seguranç-a contra atos de autoridade judi
ciária ou de qualquer autoridade da respectiva Secretaria ou de seu 
Presidente, ou do próprio Tribunal. 

Art. 146. Nos casos de conflito de jurisdição entre autoridades 
judiciárias e administrativas (art. 802), a competência para o pro
cesso e julgamento será: 

I - do Supremo Tribunal Federal, de acordo com seu t"•)e<;i
mento interno, quando forem mteressadas no conflito autoridades ju
diciárias dos Estados e autoridades admni_straitvas da União, ou au
toridades judiciárias e adrn;nistrat.ivas de Estados diversos, ou, ainda 
qualquer Tribunal de Apelação; 

II - dos Tribunais de Apelação, de acordo com os respectivos 
regimentos, quando forem interessados no conflito Governadores ou 
secretários de Estado, juizes, autoridades legislativas estaduais ou 
procuradores gerais dos Estados; 

III - dos juizes de direito, nos demais casos. 

Art. f47. As ações de nu1idaC.e de privilégio de invenção o'.l 
marca de indústria e de comércio serão propostas no foro do Distrito 
FP.deral, perante um dos juizes competentes para o julgamento das 
causas em que for interessada a União. 
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CAPíTULO II 

DAS MODIFICAÇÕES DA COMPETÊ!'ICIA 

Art. f48. Prorrogar-se-à a competência pela prevew;;áo, con-
tinência ou conexão: 

I- quando o réu não opuser exceção declinatória do foro; 
II - quando a lei expressamente o determinar. 
Parágrafo único. No caso do n. I, só não se prorrogará a compe

tência, quando ratione materiae. 
Art. 149. Quando prorrogavel a competência, as regras esta~ 

belecidas no capítulo anterior considerar-se-ão modificadas pela pre
venção, continência ou conexão. 

Art. 150. Passarão a ser da competência de um dos juizes da 
Capital do Estado, perante ele continuando o seu processo, as causas 
propostas noutro juizo, desde que a União nelas intervenha como rE
sistente ou opoente. 

Art. 151. Não influirão na competência do juizo as transfor
mações posteriores à propositura da demanda e relativas ao domicílio, 
à cidadania das partes, ao objeto da causa ou ao seu valor. 

Art. 152. As questões sobre competência resolver-se-ão por 
meio de exceção declinatória do foro, ou por conflito positivo ou ne
gativo de jurisdição. 

LIVRO H 

Do pt•oeesso em geral 

TíTULO I 

Do pedido 

Art. 153. O pedido deverá ser certo ou determinado. podendo, 
entretanto, ser alternativo ou genérico . 

§ 1.0 Será alternativo, quando de mais de uma forma puder 
efetuar-se o reconhecimento da relação de direito litigiosa; géne•·lco, 
quando puder determinar-se por meio de liquidação. 

§ 2.0 Quando o pedido compreender frutos, fóros, renda3 ou 
outras prestações periódicas, nele se incluirão, além das prestações 
vencidas, as que se vencerem enquanto subsistir a obrigação. 

Art. !54-. Os pedidos serão interpretados restritivamente, com
preendendo-se, entretanto, no principal os juros legais. 

Art. f55. Será permitida a cumulação de pedidos quando forem 
entre si conexos e consequentes, competirem ao mesmo juiz, e fôr 
idêntica a forma dos respectivos processos. 

Parágrafo único. Sendo diversa a forma do processo, perml
tir-se-á u cumulação si o autor preferir para todos os pedidos o 
rito ordinário. 

Art. 156. Qualquer dos interessados em demanda indivisível 
poderá intentá-la em benefício comum, só recebendo, entretanto. o 
que lhe couber. Os que não tiverem sido partes receberão os respe
ctivos quinhões, deduzida a quantia que lhes incumbir nas despesas 
feitas pelo autor para sustentação do pleito. 

Art. 157. Quando o autor houver omitido, na petição inicial, 
pedido que lhe era lícito fazer, só em ação distinta poderá for
mulá-lo. 
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TíTULO II 

Da petição inicial 

Art. 158. A a({ão terá ln.íclo por petição escrita, na qual, de
limitados os termos do seu objeto, serão indicados: 

I - o juiz a quem é dirigida; 
II - o nome e o p1·enome, a residência ou domicilio, a pro

fissão, a naturalidade e o estado civil do autor e do réu; 
IH - o fato e os fundamentos .jurídicos do pedido, expostos com 

clareza e. precisão, de manelra que o réu possa prep<:~rar a defesa; 
IV - o pedido, com a;, suas especificações; 
V - os meios de prova com que o autor pretende demonstrar 

a verdade do alegado; 
VI - o requerimant.o pru·a a citação do réu; 
VII - o valor da causa. 
Art. 159. A petição inicial será instruída com os documentos 

em que o autor fundar o pedido. 
Parágrafo único. Dispensar-se-á a produção inicial dos do

cumentos: 
a) quando existentes em notas, registos, repartições ou estabe

lecimentos públicos e houver impedimento ou demora em extrair 
certidão ou pública-forma; 

b) quando estiverem em poder do réu. 
Art. 160. A petição inicial será indeferida, si manifestamente 

inepta ou quando a parte for ilegítima. 

TíTULO III 

Das citações, notificações e intimações 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 161. A citação f ar-se-á: 
I -por mandado; 

II - com hora certa; 
UI - por precatória ou rogatória, na forma dos artigos 6 a 13, 

175 e 176. 

IV - por edital. 
Art. 162. A citação far-se-á por intermédio do oficial de jus

tiça, mediante ordem do juiz. 
Art. 163. A citação deverá fazer-se, quando possível, na pró

pria pessoa do réu, na de seu representante legal ou na de pro
curador expressamente autorizado. 

§ 1.0 Estando o réu ausente, a citação poderá ser feita na pes
soa de seu mandatário, administrador, feitor ou gerente, nos casos 
em que a ação derive de atos por eles praticados. 

~ 2.0 O loc_ador, que se ausentar do Brasil, sem cientificar o 
locatário de que deixou na localidade, onde estiver situado o imovel, 
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procurador com poderes para receber citação ou notificações con
cernentes à locação, será citado ou notificado na pessoa do adminis
trador do imovel ou do encarregado do recebimento dos alugueis. 

Art. 164. Salvo para evitar o perecimento do direito, a citação 
não se fará: 

I - ao funcionário público, na respectiva repa~;:tição; 
II - a quem estiver assistindo a qualquer ato de culto religioso: 
III - ao conjuge ou ascendente, descendente ou irmão do morto, 

ou afim nos mesmos graus, no dia do óbito e nos sete (7) dias se
guintes; 

IV - aos noiYos, nos três (3) primeiros dias de bodas; 
V - aos doentes, enquanto grave o seu estado. 

Art. 165. Será necessária a citação, sob pena de nulidade, no 
começo da causa ou da execução. 

§ 1.0 O comparecimento do réu em juizo suprirá, entretanto, :t 
falta de citação. 

§ 2.0 Si o réu comparecer apenas para alegar a nulidade. e a 
alegação fôr julgada pr:ocedente, a citação considerar-se-á feita na 
data em que ele, ou seu procurador, houver tido ciência da decisão 
(art. 278, § 1.•) . 

Art. 166. A citação válida produz os seguintes efeitos: 
r - previne a jurisdição; 

II - induz litispendência; 
III - torna a coisa liligiosa; 
IV - constitue o devedor em mora; 
V - interrompe a prescrição. 

§ 1.0 Quando ordenada por juiz incompetente, a citação só pro
duzirá os efeitos previstos nos ns. IV e V deste artigo. 

§ 2.0 A prescrição considerar-se-á interrompida na data do des
pacho que ordenar a citação. 

§ 3.° Ficará inválida, para o efeito previsto no parágrafo ante
rior, a citação que não houver sido promovida pelo interessado no 
prazo de quarenta e oito (48) horas contadas do despacho. 

§ 4.0 A citação para a consignação em pagamento não induz 
litispendência relativamente à ação de despejo. 

Art. 167. As notificações serão feitas na forma prescrita para 
as citações, podendo, entretanto, fazer-se por despacho, independ3nte
mente de mandado, quando fôr caso de edital. precatória ou ro
gatória. 

Art. Hi8. Salvo disposição em contrário, as intimações serão 
feitas pessoalmente às partes, ou a seu representante legal, ou pro
curador, por oficial de justica, ou pelo escrivão. 

§ 1.0 No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados, ou Terri
tórios, as intimações se considerarão feitas pela só publicação dos 
atos no orgão oficial. 

§ 2.0 Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no pará
grafo anterior, quando as pessoas referidas neste artigo. não stmdo 
reveis, estiverem fora da jurisdição do juiz; si não houver jornal 
encarregado das publicações oficiais, as intimações serão feitas por 
carta registada do escrivão ou edital afixado na séde do juizo. 

§ 3.0 Quando a lei não marcar outro prazo. as notificações ou 
intimações somente obrigarão a comparecimento depois de decor
ridas vin~e e quatro (24) horas. 
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CAPíTULO II 

DA Cl'l'AÇÃO POR MANDADO 

Art. 169. A citação far-se-á por mandado, sendo necessário 
para sua validade que o oficial de justiça: 

I - leia o mandado ao citando. entregando-lhe a contra-fé; 
II - porte por fé, ao certificar a realização da diligência, si o 

citado recebeu ou recusou a contra-fé e si exarou, ou não qui~, ou 
não poude exarar a nota de ciente no mandado. 

Art. 170. O mandado conterá: 
I - o nome do réu e o do autor e a indicação das respectivas 

rnoradas; . 
II - o fim da citação, com todas as especificações que a pe-

tição contiver; 
III - a cópia do despacho; 
IV - a cominação, si houver; 
V - o dia, hora e lugar do comparecimento; 
VI - a assinatura do escrivão e a declaração de que o subscreve 

por ordem do juiz. 

CAPíTULO III 

DA CITAÇÃo COM HORA CERTA 

Art. 171. Quando, no mesmo dia. em horas diferentes, houyer 
o oficial de justiça procurado o réu, em seu domicílio ou residêm1a, 
sem encontrá-lo, deverá, se houver suspeita de ocultação, cientific~ar 

qualquer pessoa da família, ou, à falta, qualquer vizinho, de quA, no 
dia imediato, voltará para efetuar a citação, sm hora que desi
gnará. 

Art. 172. No dia e hora designados, o oficial, independentemente 
de novo despacho, comparecerá à morada do citando, e efetuará a 
diligência. 

§ 1.0 Si este não estiver presente, o oficial procurará infor
mar-se das razões da ausência, bem como do lugar onde se encon
tra, dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocul
tado em jurisdição diversa. 

§ 2.0 Da certidão do ocorrido o oficia! ele Justiça deixará cun
tra-fé com pessoa da família ou, à falta, com qualquer vizmho, 
cujo nome declarará. 

Art. 173. Feita por esse modo, o escrivão diligenciará por que 
se torne mais certa a ciência da citação, comunicando-a ao réu, 
quando possível, por carta, telegrama ou radiograma. · 

Art. 17 4. Si o réu não comparecer; o juiz dar-lhe-á curador à 
lide. 

CAPíTULO IV 

DA CITAÇÃO POR PRECATÓRIA OU ROGATÓRIA 

Art. 175. A citação far-se-á por precatória, quando o citando se 
encontrar fora da jurisdição do juiz, e mediante rogatória, quando 
em país estrangeiro. 

Art. 176. Feita a citação por precatória, serão os autos, no 
prazo de três (3) dias, devolvidos, independentemente de traslado, 
ao juiz deprecante. 
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GAPtTULO V 

DA CITAÇÃO POR EDITAL 

Art. 177. Far-s-e-á a citacão por edital: 
I - quando desconhecido ou incerto o ci·tando, ou ignorado, 

incerto ou inacessível o lugar em que se encontre; 
11 - nos casos expressamente indicado·s em lei. 
Art. 178. São requisitos da citação edital: 

I - a afirmacão do requerente, ou a certid!iJ do oficial d6 
justiça, relativas às circunstâncias pre•:istas no n. I do artigo an
terior: 

li - a afixacão do edital na séde do juizo, certificada pelo 
escrivão; 

111 - a publicacão do edital. no prazo máxlmo de quinze (15) 
dias, uma vez no órgão oficial do Estado e, pelo menos duas (2) 
'ezes, em jornal local, onde hotwer. 

IV - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 
vinte (20) e s-essenta (60) dias e correrá da data dl primeira 
pub;icação. 

§ 1. • Transcorrido o prazo marcado no edital, conside:-ar-se-á per
feita a citação. 

§ 2.• Aos autos juntar-se-ão exemplares do orgão oficial e do 
jornal, ou pública-forma, ou certidão do anúncio de que trata o n. III 
de;: te artigo. 

Art. 179. A parte que, dolosamente, afirmar os requisitos cons
tantes do n. I do artigo anterior, contrariando a verdade, incorrerá na 
multa de um a dois oontos de réis ( 1 :000$:1 a i :000~0). !'em pre
juízo da absolvição da instância, si o requ~rer o p\'ejudicado. 

TíTULO IV 

Da contestação 

Art. 180. A contestação será formulada pel.0 réu em peticão 
escrita, com os requisitos dos ns. III e V do artigo 158 e os do artigo 159. 

Art. 181. Apresentada a contestação, o autor não poderá, sem 
consenUmento do réu, alterar o pedido ou sua causa. nem desisti!' 
da ação. 

Parágrafo único. A recusa do réu será rejeitada, si da desis
tência não lhe resultar prejuízo. 

TíTULO V 

Das exceções 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1·82. As exceções serão opostas nos três (3) dias seguintes ao 
da citacão, e serão processadas e julgadas: 

I - nos mesmos autos e com suspensão da causa, as de sus
peicão e incompetência; 

11 - em autos apartados, sem suspensão da cau3a. as de litis
pendência e coisa julgada. 
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§ f.O A incompetência ratione materiae poder:ã ser alegad~ em 
qualquer tempo ou instância; quando, porém, o mtere3sado nao a 
alegar antes do de-spacho sanea<lor, pagará em dobro as custas 
acrescidas. 

§ 2.o Na exceção de incompetência.! o excipi~:J.te indicará_ o 
juizo para o qual declina, snb pena de nao s~r alim1trda a exceçao. 

Art. 183. Oposta a exceção, os autos serão conclu~os em vinte 
e quatro (24) horas. 

§ f. O Nas quarenta e oito ( 48) horas seguintes à conclusão, o 
juiz: 

a) rejeitá-la-á in limine, si manifestamente impro·~~dente; 

b) si tiver fundamento legal, mandará os-1ir a parte contrári::l. 
dentro de três (3) dias, decidindo em quarenta e oito ( 48) horas. 

§ 2.o Havendo necessidade de prova testemunhal, o juiz desi
gnará audiência para instrução e julgamento, profenndc a senten
ça imediatamente, ou nas quarenta e oito ( 48) haras seguintes. 

Art. 184. Si julgar procedente a exceção processa.) a em apar
tado, o juiz suspenderá o curso da ação, mandando apeusar os res
pectivos autos. 

CAPITULO 11 

DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

Art. 185. Considerar-se-á fundada a suspeita de par-cialidade 
do juiz quando: 

I - parente, cansanguineo ou afim, de alguma das partes, 
ou de seus procuradores, até o terceiro gráu; 

II - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 
III - particularmente interessado na decisão da causa: 
TV - ele, ou qualquer de seus parentes, consangufneos ou 

afins até o terceiro gráu, tiver interesse direto em tran.>'lção em 
que haja intervindo, ou esteJa para intervir, alguma das partes. 

Art. 186. Será ilegítima a suspeição quando o excipient-e a 
provocar ou, depois de mani-festada a sua causa, praticar qualquer 
ato que importe a aceitação do juiz recusado. 

Art. 187. Proferida a decisão, o juiz ordenará a remessa dos 
autos em quarenta e oito (48) horas: 

I - a seu substituto legal, si tiver rec()nhecido a exceção; 
II - ao Tribunal de Apelação, no caso contrário, para julgá-la. 
Art. 188. Si o Tribunal de Apelação julgar procedente a sus-

peição, condenará o juiz nas cu.,~tas, mandal1do remeter os autos ao 
substituto legal. 

Art. 189. A suspeição do órgão do Ministério Público, dos ser
ventuários e do perito, prooessada sem s·uspensão da causa, será 
julgada pelo respectivo juiz, na forma estabelecida neste capítulo 
no que for aplicavel. 

Parágrafo único. Até a decisão do incid~nte, o órgão do Mi
nistério Público, ou o serventuário, dado por suspeito, será sub
stituído na forma da lei. 
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TíTULO VI 

Da reconvenção 

Art. 190. O réu PQderá reconvir ao autor quando tiver ação 
que vise modificar ou excluir o pedido. A reconvenção será for
mulada com a contestação. 

Art. 191. Não poderá o réu, em s·eu próprio nome, reconvil' 
ao autor, quando este demandar em nome de outrem. 

Art. 192. Não se admitirá a reconvenção nas ações: 
I - relativas ao estado e capacidade das pessoas, salvo as de 

desquite e anulação de casamenoo; 
li - de alimentos; 
III - de depósito; 
IV - executivas; 
V - que versarem sobre imóveis, ou direitos a eles relativos; 
VI - que tiverem processo diferente do determinado para o 

pedido que constituir objeto da reconvenção. 
Art. 193. Oferecida a reconvenção, intimar-se-á o autor, que 

!>Oderá impugná-la no prazo de cinco (5) dias. 
Art. 194 . A desistência da ação não obstará ao prosseguimento 

da reconvenção. 
Art. 195. Julgar-se-ão na mesma sentença a ação e a recon

venção. 
TíTULO VII 

Da suspensão, da absolvição e d·a cessação da instância 

CAPíTULO I 

DA SUSPENSÃO DA INSTANC~ 

Art. 196. A instância começará pela citação inicial valida e 
terminará por sua absolvição ou cessação ou pela execução da sen
tença. 

Art. 197. Suspender-se-á a instância: 
I - por motivo de força maior; 
li - por convenção das partes; 
III - por morte de qualquer dos litigantes; 
IV - por morte do procurador de qualquer das partes. 
Art. 198. A suspensão será determinada pelo juiz, desde o 

momento em que o motivo lhe for denunciado. 
§ 1.0 No despacho, o juiz marcará prazo até sessenta (60) dias, 

prorrogavel: 
a) por tempo igual, ou inferior, si subsistirem as razões de

terminantes da suspensão, nos casos dos ns. I e II do artigo an
terior; 

b) pelo tempo necessário à habilitação dos herdeiros, no caso 
do n. UI do artigo anterior. 

Art. 199. Não terá eficácia o ato processual que se realizar no 
período de suspensão da instância; mas quando a causa da sus-
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pensão fôr denunciada depois da audiência de instrução e antes 
do julgamento, o juiz proferirá a sentença. 

Art. 200. A suspensão cessará: 
I - nos casos dos ns. I, II e III do art. 197, findo o prazo mar

cado pelo juiz; 
Il - no caso do n. IV, com a constituição de novo procurador, 

ou, à falta, cinco (5) dias depois do despacho que houver deLer
minado a suspensão. 

CAPíTULO II 

DA ABSOLVIÇÃO DA INSTÂNCIA 

Art. 201. O réu poderá ser absolvido da instância, a requeri
mento seu: 

I - quando não constarem da petição inicial os documentos 
indispensáveis à propositura da ação; 

li - quando o autor não apresentar procuração da mulher, 
ou não citar a do réu, e a ação versar sobre imóveis, ou direitos 
a eles relativos; 

III - quando da exposição dos fatos e da indicação das provas, 
em que se fundar a pretensão do autor, resultar que o seu inte
resse é imoral ou ilícito, 

IV - quando o autor não tiver prestado caução às custas, no 
caso do art. 67; 

V - quando, por não promover os atos e diligências que lhe 
cumprir, o autor abandonar a causa por mais de trinta (30) dias; 

VI - nos casos dos arts. 11 O, 160 e 266, n. I. 
Art. 202. Requerida a absolvição, si o autor tiver procurador 

nos autos, o juiz mandará que supra, em vinte e quatro (24, 
horas, as omissões indicadas, sob pena de ser o réu absolvido da 
instância. 

Art. 203. Salvo o caso previsto no n. lU do artigo 201, 
a absolvição da instância não obsta1·á a propositura de outra ação 
sobre o mesmo objeto, desde que o autor pague ou consigne as 
custas em que houver sido condenado. 

Art. 204. Si o autor der causa a três (3) absolvições, por 
qualquer dos motivos previstos no art. 201, ficará perempto o seu 
direito de demandar o réu sobre o mesmo objeto. 

Parágrafo único. Verificada a hipótese de perempção, só em 
defesa poderá ser oposto o direito do titular. 

Art. 205. No caso de absolvição da instância, o autor Sfl7á 
condenado ao pagamento das despesas feitas pelo réu com o prepa
ro da defesa, inclusive honorários de advogado, que o juiz arbi
trará. 

Parágrafo único. Neste caso, ao autor não será lícito renovar 
a ação sem a prova desse pagamento ou da sua consignação judicial. 

CAPíTULO III 

DA CESSAÇÃO DA INSTÂNCIA 

Art. 206. A cessação da instância verificar-se-á por transação, 
ou desistência, homologada pelo juiz. 

Art. 207. Quando a transação ou a desistência não compreen
der todas as questões debatidas no processo, continuará a instância 
em relação às remanescentes. 
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TiTULO VIII 

Das provas 

CAPíTULO I 

DAS PROVAS EM GERAL 

Art. 208. São admissíveis em juizo todas as espécies de prova 
reconhecidas nas !eis civis e comerciais. 

Art. 209. O fato llegado por uma das partes, quando a outra 
o não contestar, será admitido como verídico, si o contrário r.ão 
resultar do conjunto das provas. 

§ 1.• Si o réu, na contestação, negar o fato alegado pelo autor, 
a este incumbirá o ônt;s da prova. 

§ 2.• Si o réu, reconhecendo o fato constitutivo, alegar a sua 
extinção, ou a ocorrência de outro que lhe obste aos efeitos, a 
ele cumprirá provar a alegacão. 

Art. 21 O. O juiz poderá ouvir terceiro, a quem as partes ou 
testemunhas hajam feito referência como sabedor de fatos ou cir
cunstâncias que influam na decisão da causa, ou ordenar que exiba 
documento que a ela interesse (arts. 220 e 221) . 

Art. 211. Independerão de prova os fatos notórios. 
Art. 212. Aquele que alegar direito estadual, municipal, cos

tumeiro, singular ou eJtrangeiro, deverá provar-lhe o teôr e a vi
gência, salvo si o juiz dispensar a orova. 

Art. 213. A prova que houver de produzir-se fóra da jurisdi
ção do juiz, será feita por precatória ou rogatória, conforme o caso, 
na forma dos arts. 6 a 13. 

Art. 214. A precatória ou a rogatória não terão efeito sus
pensivo, salvo si. requeridas antes do despacho saneador, a decisão 
depender principalmente da prova pretendida. 

Art. 215. A precatória e a rogatória não devolvidas em tempo 
e as concedidas sem suspensão do feito serão juntas 11.os autos até 
o julgamento final na superior instância. 

CAPíTULO II 

DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU DE COISA 

Art. 216. O interessado poderá solicitar ao juiz que ordene 
a exibição de documento cu de coisa que se ache em poder da parte 
contrária. 

Art. 217. O pedido de exibicão de documento conterá: 
I - a designação do documento; 
II - a indicação. tão completa quanto possível, de seu con

teúdo; 
III - a enumeracão dos fatos que devem ser provados com 

ele; 
IV - a indicação das circunstâncias em que o requerente se 

funda para afirmar que o documento existe e se acha em podAr 
da parte contrârta. , 

Art. 218. A exibição do documento não poderá ser negada: 
I - si houver obrigação legal de o exibir; 
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li - si aquele que o tiver em seu poder, a ele houver feito re
ferência na causa com o propósito de constituir prova; 

III - se o documento, em virtude de seu conteudo, for comum 
ao requerente e ao detentor. 

Parágrafo único. O documento considerar-se-á comum às pe<;
sôas cujas relações jurídicas forem nele determinadas e àqualas em 
cujo interesse houver sido elaborado. 

Art. 219. Desde que só o exame do documento possa confir
mar ou destruir as alegações do requerente, o juiz poderá consi
derá-Ias provadas, si forem verosímeis e estiverem coerentes com 
as demais provas dos autos: 

I - quando a parte condenada a exibf-lo negar que o possuii, 
ou recusar a exibição; 

II - quando as circunstâncias convecerem de que a parte 
condenada à exibição ocultou ou inutilizou o documento, para im
pedir-lhe o uso pelo requerente. 

Art. 220. Quando documento necessário à f'ormação de prova 
se achar em poder de terceiro obrigado a exibi-lo, por ser comum 
ao requereRte, poderá o juiz, ouvido ::> terceiro, ordenar o respecti
vo depósito, a expensas do requereTc~te. 

Parágrafo único. Si o terceiro negar a posse do documento, 011 
o dever de exibí-lo, poderá o juiz designar audiência especial, af~m 
de, ouvidos o requerente e o terceiro, proferir despacho. 

Art. 221. Si o terceiro, notificado, não exibir o documentiJ, 
poderá o interessado cobrar-lhe, por ação direta, a indenização dt.•s 
danos safridos, sem prejuízo da responsabilidade penal por deso
bediência. 

Art. 222. A exibição de coisa obedecerá, no que fôr aplicavel, ao 
disposto para a exibição de documento. 

CAPíTULO III 

DA PROVA DOCU1dENTAL 

Art. 223. Salvo motivo de força maior, ou caso de prova 
contrária, o documento sómente poderá ser produzido: 

I - pelo autor, com a petição inicial; 
li - pelo réu, com a defesa. 
Parágrafo único. O juiz não poderá sentenciar no feito sem 

ouvir a parte, dentro em quarenta e oito {48) horas, sobre documen
to produzido depois da petição inicial ou da defesa. 

Art. 224. O juiz, a requerimento ou ex-officio, poderá requi
sitar a repartições públicas ou estabelecimentos de carater público 
as certidões necessárias à prova das alegações das partes. 

Parágrafo único. Si, dentro do prazo fixado, não fôr atendida a 
requisição, nem justificada a impossibilidade do seu cumprimento, o 
juiz repre3entará à autoridade competenle contra o funcionário res
ponsavel. 

Art. 225. Dependerão de conferência com o original, na presença 
da parte contrária, as cópias, os extratos ou as públicas formas de do
cumento. 

A conferência poderá ser feita pelo escrivão do processo, ou por 
outro, para esse fim nomeado, notificada a parte contrária. 
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Art. 226. As certidões e traslados extraídos de registos, autos, 
livros de notas e de outros documentos públicos, pelos escrivães, ta
beliães e oficiais de registo, terão por si a presunção de autentici
dade. 

Art. 227. O juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o 
documento, quando contiver, em ponto substancial, entrelinha, emen
da, rasura, borrão ou cancelamento, sem ressalva. 

Art. 228. Não serão admitidos em juizo documentos escritos em 
Iingua estrangeira, salvo si acompanhados de tradução oficial. 

CAPíTULO IV 

DO DEPOIMENTO PESSOAL E DA CONFISS.~O 

Art. 229. O depoimento da parte será sempre determinado com 
a cominação de confessa. 

§ 1." A parte será inquirida na forma prescrita para a in-
quirição das testemunhas. t.. 

§ 2•. Si a parte não comparecer, ou, comparecendo, se recusar a 
depôr, será havida por confessa, presumindo-se verdadeiros os fatos 
alegados contra ela, desde que verosímeis e coerentes com as oemais 
provas dos autos. 

Art. 230. Será válida a confissão da parte ou de mandatário com 
poderes especiais. 

§ 1•. Nas causas relativas a imovel, a confissão de um cOnjuge 
não valerá sem a do outro. 

§ 2•. A confissão poderá ser feita por petição ou em depoimento. 
Art. 231. A confissão produzirá efeitos em relação apenas ao 

confiiente e a seus herdeiros e não prejudicará os !itisconsortes, 
podendo ser retratada por erro de fato até o julgamento definitivo 
da causa, ou, em qualquer tempo, em ação direta, quando obtida por 
dolo ou viõlência. 

Art. 232. A validade da confissão não dependerá de aceitacão 
da parte a quem beneficiar. 

Art. 233. Os erros de açí"í.o ou de processo serão sanados pela 
confissão, que, todavia, não suprirá a escritura pública, quando da 
substância do contrato. 

Art. 234. A natureza do caso concreto determinará si, a despeito 
das adições ou limitações tendentes a reforçar o direito do confitente, 
a declaração por ele feita em juizo deverá constituir confissão. 

CAPITULO V 

DAS TESTEMUNHAS 

Art. 235. Poderão depôr como testemunhas as pessOas a quem 
a lei não o proibe. 

Art. 236. O militar e o ft:.ncionário público não serão obrigados 
a depOr, a não ser mediante requisição ao comando ou ao chefe da 
repartição, a que estiverem subordinados. 

Art. 237. Em caso nenhum excederá de dez (f O) o número de 
testemunhas para cada uma das partes. 

Parágrafo único. Quando qualquer das partes oferecer mais de 
três (3) testemunhas para a prova de cada fato, o juiz poderá dis
pensar as restantes. 

Leis de 1939 - Vol. VI 
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Art.. 238. As testemunha·s arroladas pelas partes poderão com
parecer independentemente de intimaçãc, mas, si, intimadas, não com
parecerem, sem motivo justificado, incorrerão na pena de c~ndução, 
respondendo pelo aumento das despesas a que der causa o nao com
parecimento. 

Art. 239. Quando, na audiência, se houver de produzir prova 
testemunhal, as testemunhas do autor e do réu deverão apresentar-se 
P.m cartório com antecedência de vinte (20) minutos, pelo menos, 
afim de que o escrivão lavre para cada grupo uma só assentada. 

§ t•. O escrivão não lavrará a assentada da testemunha cujo nome, 
profissão e domicílio não constem de rol depositado em cartório, com 
dois (2) dias, pelo menos, de antecedência. 

§ 2•. A autenticação do depoimentc~ pela assinatura da testemu
nha produzirá os efeitos do compromisso. 

Art. 240. Quando a testemunha fôr impedida ou inidônea, a 
parte poderá, fundamentadamente. contraditá-la, requerendo ao juiz 
que mande consignar no termo a contradita. 

Si legalmente impedida a testemunha, o juiz não lhe tomará o 
depoimento. 

Art. 241. A testemunha não poderá recusar-se a depôr, salvo: 
I - sobre questões a que não possa responder sem deshonra pró

pria, ou de seu cônjuge, ou parente em grau sucessível, ou amigo in
timo, ou sem expô-los a perigo de demand::. ou de- dano patrimonial 
imediato; 

II - sobre fatos cuja divulgação importe violação de segredo 
profissional. 

Art. 242. A testem unha cu e se recusar a depô r declarará, por 
escrito, antes da audiência, os motivos da recusa, decidindo o juiz li
vremente, ouvidos, ou não, os interessados. 

Art. 243. Si a testemunha se negar a depô r sem aduzir moti
vos, ou depois de havida por injustificada a recusa, responderá pelas 
despesas e prejuízos causados às partes, em consequência do retar
damento ou frustração da prova, podendo ainda o juiz aplicar-lhe 
multa de cem mil réis (100$0) a um conto de réis (1 :000$0), ou 
pena de prisão até cinco (5) dias. 

Art. 244. Ao iniciar a inquirição. o juiz advertirá a testemunha 
do dever de de pôr a verdade e das sanções penais do depoimento falso. 

Art. 245. O depoimento será oral. -As testemunhas serão inqui
ridas separada e sucessivamente, a começar pelas do autor, devendo 
o juiz providenciar vara que ,) depoimento de uma não seja ouvido 
pelas outras. 

Art. 246. O depoimento cias testemunhas será tomado pelo juiz 
e reduzido a termo, podendo as partes requerer as perguntas ne
cessárias, que o juiz deferirá, si se contiverem nos limites da pe
tição inicial e da defesa. 

Parágrafo único. Em caso de indeferimento, o juiz, si a parte o 
requerer, mandará consignar a pergunta julgada impertinente. 

Art. 247. Os depoimentos poderão set dactilografados ou taqui
grafados pelo escrivão ou pessóa indicada de comum acordo pelas 
partes, ou nomeada ad hoc pelo juiz. 

Art. 248. A requerimento ou ex-officio, poderá o juiz, na audi
ência de instrução, acarear umas testemunhas com outras, ou com as 
partes, e determinar o comparecimento das referidas. 
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Art. 249. A testemunha poderá rP-clamar da parte o pagamento 
das despesas feitas com o comparecimento, inclusive o salário que por 
esse motivo deixar de receber. 

Art. 250. Si qualquer testemunha tiver de ausentar-se, ou si, 
por motivo de idade ou moléstia grave, fôr de receiar que ao tempo 
da prova já não exista, poderá ser inquirida antecipadamente, com 
prévia notificação dos interessados, entregando-se o depoimento ao 
requerente nas quarenta e oito ( 48) horas seguintes, para dele ser
vir-se como e quando entender. 

Neste prazo, dar-se-à certidão a qualquer interessado que a re
querer. 

CAPITULO VI 

Dl>S PRESUNÇÕES E DOS INDÍCIOS 

Art. 251. A prova contra presunção legal será sempre admitida, 
salvo quando a própria lei a excluir. 

Art. 252. O dólo, a fraude, a simulação e, em geral, os atos de 
má fé poderão ser provados por indícios e circunstâncias. 

Art. 253. Na apreciação dos indícios, o juiz considerará livre
mente a natureza do negócio, a rel)utação dos indiciados e a verosi
milhança do!; fatos alegados nJ. inicial e na defesa. 

CAPITULO VII 

DOS EXAMES PERICIAIS 

Art. 254. X a perícia, para prova de fato que dependa de conhe
cimento especial, as partes poderão formular quesitos, nos cinco (5) 
dias seguintes à nomeação do perito, admitindo-se quesitos suple
mentares até a realização da diligência. 

Parágrafo único. O juiz não admitirá quesitos impertinentes e 
formulará os que entender necessários. 

Art. 255. O juiz negará a perícia: 
I- quando o fato depender do testemunho comum e não do juizo 

especial de técnicos; 
11 - quando de·snecessária à vista das provas; 
III - quando a verificaçãr fôr impraticavel, em razão da nature

za transitória do fato. 
Art. 256. Para a realização dos exames o perito procederá livre

mente, podendo ouvir testemunhas e recorrer a outras fontes de in
formação. 

Parágrafo único. O perito responderá aos queSitos em laudo fun
damentado, no qual mencionará tudo quanto ocorrer na diligência. 

Art. 257. O perito apresentará o laudo em cartório até cinco (5) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento, ou, havendo mo
tivo relevante, até à audiência. 

§ f•. Si o laudo não fôr apresentado até a audiência, o juiz substi
tuirá o perito e mandará que se produzam as demais provas. 

§ 2". Serão adiados o debate e o julgamento quando o laudo 
não fôr apresentado até cinco (5) dias antes da audiência. 

Art. 258. O juiz não ficará adstrito ao laudo e poderá de
terminar nova perícia. 
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CAPíTULO VIII 

DOS USOS & COSTUMES 

Art. 259. Os usos e costumes, em geral, provar-se-ão pelos 
meios admissíveis em juízo. 

Art. 260. A prova dos usos e costumes comerciais de praça 
nacional far-se-â por certidão das repartições incumbidas do res
pectivo registo. 

Art. 261. Os usos e costumes comerciais estrangeiros pro
var-se-ão por ato autêntico, devidamente legalizado, do país em que 
se tenh_am originado. 

Art. 262. O juiz ou tribunal, que julgar provado uso ou cos
tume comercial, remeterá cópia da decisão à repartição competente 
para ser registada e arquivada. 

TíTULO IX 

Da audiência 

Art. 263. As audiências serão públicas, si contrariamente não 
dispuser o juiz, e realizar-se-ão nos dias úteis, entre dez (10) e 
dezoito (18) horas, na séde do juízo, ou, excepcionalmente. no :oca! 
que o juiz designar. 

Art. 264. Á hora marcada, o juiz mandará que o porteiro dos 
auditórios, ou o oficial de justiça, declare aberta a audiência, apre
goando em seguida as pessoas cujo comparecimento fôr obriga
tório, e, sendo caso, o orgão do Ministério Público e o perito. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, só deixará 
de realizar-se a audiência si ausente o juiz. 

Art. 265. Si, até quinze (15) minutos após a hora marcada, 
o juiz não houver comparecido, os pl'esentes poderão retirar-se, 
devendo o ocorrido consta;;- do livro de te1·mos de audiência. 

Art. 266. No caso de ausência de qualquer das pessoas, ~ujo 

comparecimento fôr exigido, proceder-se-á, sem prejuízo de outras 
sanções, da seguinte maneira : 

I - si do procurador do autor, será o réu absolvido da ins
tância (al't. 20·1, n. VI) . 

II - si do pl'ocurador do réu, o juiz dispensará a produção 
de suas provas, ou, não havendo formado convicção, determinará 
as diligências que julgar necessárias: 

III - si dos ~erventuários da justiça, do perito, das partes, em 
caso de depoimento pessoal, ou das testemunhas, de acordo com os ar
tigos 128, 131, n. I, 229, § 2•, e 238. 

Parágrafo único. Si o procurador de qualquer das partes não 
comparecer, por motivo de forva maior provado até a abertura da 
audiência, outra será designaria pelo juiz, correndo . as despesas 
acrescidas por conta de quem houver dado causa ao adiamento. 

Art. 267. Aberta a audiência, o perito fará um resumo do 
laudo, podendo o juiz, ex-o(ficio ou a requerimento pedir-lhe es-
elarecimentos. ' 

Art. 268. Finda a exposição do perito, serão tomados, suc~s
sivamente, os depoimentos do autor, do réu e das testemunhas se. 
gundo o disposto no Título VIII, Capítulos IV e V deste Livro. ' 

Art. 269_. . Terminada a instrução, o juiz fixará os pontos a 
que deverá hm1tar-se o debate oral. Em seguida, será dada a pa-
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lavra ao procurador do autor e ao do réu e ao orgão do Ministério 
Público, sucessivamente, pelo prazo de vinte (20) minutos para 
cada um, prorrogável por dez (10), a critério do juiz. 

§ 1.• Havendo litisconsorte, ou terceiro interveniente, o prazo, 
que formará com o da prorrogação um só todo, dividir-se-á ent!'e 
os do mesmo grupo, si o contrário não convencionarem. 

§ 2.• Si houver opoente, a este se concederá, em seguida, o 
prazo improrrogável de quinze (15) minutos, podendo autor e réu 
responder-lhe, no prazo de dez (10) minutos cada um. 

Art. 270. A audiência será contínua, e só por motivo de forca 
maior se interromperá. Não sendo possível concluir a instrução, 
o debate e o julgamento num só dia, o juiz, independentemente .:fe 
novas intimacões, marcará a continuação para dia próximo. 

Art. 271. Encerrado o debate, o juiz proferirá a sentenca. 
Parágrafo único. Se não se julgar habilitado a decidir a cam:a, 

designará, desde logo, outra audiência, que se realizará dentro de 
dez (10) dias, afim de publicar a sentença. 

Art. 272. Do ocorrido na audiência o escl'ivão lavrará no 
livro próprio, ditado pelo juiz, termo que conterá, em resumo, os 
esclarecimentos do perito, não constantes do laudo, os debates e 
requerimentos, bem como, por extenso, os despachos e a sentenca. 

Parágrafo único. Subscreverão o termo de audiência o .iuiz, 
os procuradores, o orgão do Ministério Público, o perito e o es
crivão. 

TíTULO X 

Das nulidades 

Art. 273. Quando a lei prescrever determinada forma, sem a 
cominacão de nulidade, o juiz deverá considerar válido o ato: 

I - se, praticado por outra forma, tiver atingido o seu fim; 
II - se a nulidade fór arguida por quem lhe tiver dado causa; 
III - se a nulidade não fór arguida pelo interessado na obser-

vância da formalidade ou na repetição do ato. 
Art. 27 4. Ainda que determinada forma tenha sido prescrita 

com a cominacão de nulidade, esta somente será pronunciada pelo 
juiz, se não fOr possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato. 

Art. 275. Quando o juiz puder decidir do mérito a favor da 
parte a quem aproveite a declaração da nulidade, não a pronunciará, 
nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta. 

Art. 276. A impropriedade da ação não importará nulidade 
do processo. O juiz anulará somente os atos que não puderem ser 
aproveitados, mandando praticar os estritamente necessários pa;:a 
que a ação se processe, quanto possível, pela forma adequada. 

Art. 277. Sempre que tenha de falar no feito a parte ar-
guirá especificadamente as nulidades existentes. ' 

Parágrafo único. A parte que não arguir, desde logo, a nuli
dade, responderá pelas custas acrescidas com a repetição de atus 
ou o suprimento de sua falta. 

Art. 278. A nulidade de qualquer ato não prejudicará senão 
os posteriores, que dele dependam ou sejam consequência. 



342 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ :t.• O juiz que pronunciar a nulidade declarará a que atos 
ela se estende e ordenará as providências necessárias para que sejam 
repetidos ou retificados. 

§ 2.• Não se repetirá o ato, nem se lhe suprirá a falta, quando 
não tiver havido prejuízo para as partes. 

Art. 279. No caso de incompetência do juiz, somente os atos 
decisórios serão nulos. 

Parágrafo único. Reconhecida a incompetência, o juiz, e:e-ot
ficio, ou a requerimento, ordenará a remessa dos autos ao .iuizo 
competente. 

TíTULO XI 

Da sentença e ele sua eficáci&. 

CAPíTULO 1 

DA SENTENÇA 

Art. 280. A sentença, que deverá ser clara e precisa. r.nnterá: 
I - o relatório; 

Il - os fundamentos de fato e de direito; 
UI - a decisão. 
Parágrafo único. O relatório mencionará o nome das partes, 

o pedido, a defesa e o resumo dos respectivos fundamentos. 
Art. 281. A condenação será em coisa ou quantia certa, po

dendo, todavia, ser alternativa, quanrlo o fôr o pedido. 
Parágrafo único. A fixação da quantia poderá ficar depen

dente de liquidação. 
Art. 282. Na sentença em que resolver questão prejudicial, 

o juiz decidirá igualmente do mérito da causa, salvo se esta de
cisão fôr incompatível com a proferida na questão prejudicial. 

Art. 283. A sentença decidirá quanto ao ônus das custas, ai na a 
que não conste da petição inicial o pedido de pagamt;:nto. 

Art. 284. Quando, em virtude de sentença, recair sobre os 
bens do condenado hipoteca judiciária, a respectiva inscrição gerá 
ordenada pelo juiz, mediante mandado. na forma da lei civil. 

Art. 285. As ine~atidões materiais, devidas a lapso mani
festo, ou os erros de escrita ou de cálculo, existentes na sentença, 
poderão ser corrigidos por despacho, ex-officio ou a requerimento 
de qualquer das partes. 

CAPíTULO 1I 

DA EFICÁCIA DA SENTENCA 

Art. 286. A sentenca considerar-se-á publicada na audiência 
em que fór proferida. 

Art. 2S7. A s~<ntença que decidir ~otal ou parcialmente a lide 
terá força de lei nos limites das questões decididas. 

Pará~J·:,fo únicc.. Considerar-se-ão decididas todas a3 questões 
que constituam premissa necessária da conclusão. 

Art. 28S. Não terão efeito de co usa julgada os d~~par.ho~ me
~all?P.J.~f- interlocutó ios e as sentenças proferidas em processo:> de 
JUrrsdrçao voluntária e graciosa, preventivos e preparatórios e de 
1 ... sqmte por mútuc. consentimento. ' 
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Art. 289. Nenhum juiz poderá rlecidir novamente as questões 
Já dE-ddidas, r·elativas à mesma lide, salvo: 

I - nos caso~ expressamente previstos; 
II - quando o juiz tiver decidido de acordo com a equidade 

determinada relação entre as partes, e estas reclamarem a reconsl
:1eraç&.o por l::aver-se modificado o estado de fato. 

Art. 290. Na ação declaratória, a sentença que pai'sar em jul
gado valr-rá c._;mo preceito, mas a execução do que houver sido de
:Jlarado somente poderá promover-se em virtude d.é sen~~nç'l con
denatória. 

Parág~·afo único. A sentença condenatória será pleiteada por 
meic de açà') adequada à efetivação do direito dec!;,.rado, sendo, 
porérr., exequtvel desde logo a condenação nas custas. 

LIVRO 111 

Do processo ordinário 

TíTULO úNICO 

Do procedimento 

Art. 291. O processo ordinário regulará as ações para as 
quais este Codigo não prescreva rito especial . 

Art. 292. Feita a citação do réu, considerar-se-á proposta a 
ação, correndo, da entrega em cartório do mandado cumprido, o 
prazo de dez ( 10) dias para a contestação, observado o disposto no 
art. 33. 

Parágrafo único. Se forem vários os réus e não houverem sido 
citados no mesmo dia, o prazo para a defesa correrá da entrega, em 
cartório, do último mandado de citação, devidamente cumprido. 

Art. 293. Decorrido o prazo para contestação, ou reconven
ção, se houver, serão os autos conclusos, para que o juiz profira o 
despacho saneador dentro de dez (10) dias. 

Art. 294. No despacho saneador, o juiz: 
[ - decidirá sobre a legitirr.id&de das partes e .1a sua repre

.;entacão, ordenando, quando fôr o caw, a citação dos litisconsortes 
necessários e do orgão r! o Ministério Público; 

ll - mandará ouvir o autor, dentro em três (3) tlias, permitin
do-lhe que junte prova contráril, quando na contestação, reconheci
do o fato em que se fundou, outro se lhe opuser, extintivo do pe
dido; 

III - pronunciará as nulidades insanáveis, ou mandará suprir as 
sanáveis bem como as irregularidades; 

IV - determinará exam·3s, VIEtcrias e quaisquer outt·'ls diligên
cias, na forma do art. 295. 

Parágrafo único. As providências referidas nos números I e 11 
serão determmadas 'nos tres (3) primeiros dias do prazo a que se 
refere o artigo anterior. 

Art. 295. Para o suprimento de nulidades ou irregularida-
des e a realização de diligências, o juiz marcará prazos não superiores 
a quinze ( 15) ou trinta (30) dias, conforme a realização do ato se.ia 
d•mtro ou fora da jurisdir:âo. Findos os prazos, serão os autos con
clusos para que o juiz, dentro de quarenta e oito ( 48) horas, pro
c.eda na forma dos ns. I e II do artigo seguinte. 
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Art. 296. Não· sendo necessária nenhuma das providências in
dicadas no art. 294, o juiz, no próprio despacho saneador: 

I - designará audiPncia de instrução e julgamento para um 
do5 quinze (15) dias seguintes: 

II - ordenará, quando necessário, o comparecimento à audiên
cia, das partes, testemunhas e perito. 

Art. 297. No dia designado para a audiência de instrução e 
julgamento, proceder-se-á de acôrdo com o disposto no Titulo IX do 
Livro Il. 

LIVRO IV 

Dos processos especiais 

TíTULO I 

Das ações executivas 

Art. 298. Além das previstas em lei, serão processadas pela 
f6rma executiva as ações: 

I - dos ser·ventuários de justiça, para cobrança rte custas, 
contadas na conformidade do respectivo regimento; 

11 - dos rntérpretes, ou tradutores públicos, para cobrança .:los 
emolumentos taxados em regimento; 

IH - dos corretores. para C(rbrança das despesa~ e 0omissões 
de corretagem, e dos leiloeiros ou porteiros, para a dag d"lspesas e 
comissões das vendas Judiciais; 

IV - dos condutores, ou comissários de fretes; 
V - dos procuradores judiciais, médicos, cirurgiõ"ls-dentistas, 

engenheiros "l professores. Dara cobrança de seus honoT'ários, desde 
que comprovada inicialmente, ou no curso da lide, a pNStação do 
serviço contratado por escrito; 

VI - dos crtld'Jres por dívida garantida por caw;ã~ judicial 
ou hipoteca; 

VII - dos credores por obrigacões ao portador (debentures), 
por letras hipoteoárias, e "coupons~ de juros de ambos esses títulos; 

VIII - do credor pignoratfcio. mediante depósito prévio da coisa 
apenhada. salvo a hipótese de não ter havido tradição; 

IX - dos credores por foros, laudêmios, aluguéis, ou rendas da 
imoveis, provenientes de contrato escrito ou yerbal; 

X - do administrador, para cobrar do co-proprietáriu de edi
fício de apartamentos a quota relativa às degpesas gerais fixadas em 
orçamento; 

XI - dos credores de prestação alimentícia e de renda vital!ei!l 
ou temporária; 

XII - dos credores por dívida líquida e certa, provada por 
instrumento público, ou por escrito .particular. assinado pelo deve
dor e subscrito por duas testemunhas; 

XIII - dos credores por letra de câmbio, nota promissória ou 
cheque; 

XIV - do credor por fatura, ou conta assinada, ou conta-corren-
te reconhecida pelo devedor; · 

XV - d,ls portadores de "warrants", ou de conhecimentos de 
depósito, na fórma das leis que regem os armazeil6 gerais; 
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XVI - do Iiquidatário de massa falida; 

a) para haver do acionista de sociedade anônima, ou em co
mandita, ou do sócio de responsabilidade limitada, a int.egraliza
ção de Eu as ações ou quotas; 

b) para cobrar do arrematante o preço. ou o complemento 
do preço, da arrematação, si os bens da massa falida tiverem de 
ir a novo leilão, ou nova praça, e si o arrematante não pagar à vista, 
ou dentro do prazo legal; 

XVII - para cobrança da soma estipulada nos contratos de se
guro de vida em favor do segurado, ou de seus herdeiros ou ben~
ficiários; 

XVIII - dos credores cessionários dos créditos especificados 
neste artigo, ou neles 6Ubrogados. 

Art. 299. A ação executiva será iniciada por meio de citação 
para que o réu pague dentro de vinte e quatro (24) horas, sob pena 
de penhora. 

Parágrafo único. A petição para a cobrança das dívidas pre
vistas nos ns. V e IX, será instruída com a prova de que o autor está 
quite com os impostos e taxas referentes ao imovel ou ao exercício 
da profis::ão. 

Art. 300. A penhora f ar-se-á de acordo com o disposto no 
Livro VIII, Título III, Capítulo III. 

Art. 30i. Feita a penhora, o réu terá dez (10) dias para con
testar a ação, que prosseguirá com o rito ordinário. 

TíTULO Il 

Da ação cominatória para prestação de fato ou abstenção de ato 

Art. 302. A ação cominatória compete: 
I - ao fiador. para exigir que o afianç.ado satisfaça a obrigação 

ou o exonere da fiança; 
li - ao fiador, para que o credor acione o devedor; 
III - ao desherdado, para que o herdeiro instituído, ou aquele 

a quem aproveite a deBherdação, prove o fundamento desta; 
IV - ao credor, parll. oobter reforço ou substituição de garantia 

fidei.iussoria ou real; 
V - a quem tiver direito de exigir prestação de contas ou for 

obrigado a prestá-las; 
VI - ao locador, para que o locatario consinta nas reparações 

urgentes de que necessite o predio; 
VII - ao proprietario ou inquilino do pre-dio. para impedir que 

o mau uso da propriedade vizinha prejudique a segurança, e .socego 
ou a saúde dos que o habitam; 

VIII - ao proprietário, inclusive o de apartamento em edifício 
de mais de cinco (5) andares, para exigir do dono do prédio vizinho, 
ou do condômino, demolição, reparação ou caucão pelo dano imi
nente: 

IX - ao proprietário de apartamPnl.o em edificio de mais de cinco 
(5) andare.<; para impedir que o condômino transgrida as proibições 

legai<'; 
X - à União ou ao Estado, para que o titular do direito de pro

priedade literária. ciêntifica ou artisf.ica, reedite a obra, sob pena de 
desapropriação; 

XI - à União, ao Estado ou ao Municipio, para pedir: 
a) a suspen!'ão ou demolição de obra que contravenha a lei, 

regulamento ou postura; 
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b) a o.bstrucão de valas ou excavações, a destruição de planta
ções, a interdição de predios e, em geral, a cessação do uso noeivo 
da propriedade, quando o exija a saúde, a segurança ou outro inte
resse público; 

XII - em geral, a quem, por lei ou convenção, tiver direito de 
exigir de outrem que se abstenha de ato ou preste fato dentro de 
certo prazo. 

Art. 303. O autor, na petição inicial, pedirá a citação do réu 
para prestar o fato ou abster-se do ato, sob a pena contratual, nu a 
pedida pelo autor, si nenhuma tiver sido convencionada. 

§ 1 • - Dentro de dez (1 O) dias poderá o réu contestar; si o não 
fizer ou não cumprir a obrigação, os autos serão conclusos para sen
tença. 

§ 2"- Si o réu contestar, a ação prosseguirá com o rito'ordinário. 
Art. 304. Na ação cominatória intentada pelo proprietário, com 

fundamento nos ns. VII e VIII do art. 302, ou pelo inquilino com 
fundame·nto no n. VII do mesmo artigo, o autor poderá, em caso de 
perigo iminente, requerer em qualquer tempo que o réu preste cau
ç5.o ao dano eventual, indicando desde logo o valor que deva se·r cau
cionado. 

§ 1.• Si, dentro de vinte e quatro (24) horas, contadas da noti
ficação, o réu Pão impugnar o pedido, o juiz mandará que preste a 
caução. 

§ 2.• Impugnado o pedido, o juiz decidirá, depois de ouvir 
perito, si necessário. Da mesma forma procederá, si o réu não fôr 
encontrado na comarca para a notificação. 

§ 3.• Deferido o requerimento, o réu terá vinte e quatro (24) 
horas, contadas da intimação do despacho, para efetuar a caucão. 
Si o não fizer, poderá o autor requerer a execução do ato, objeto do 
pedido principal, obsen::ado o disposto no art. 305, § 3", sem pre
juízo do prosseguimento da ação. 

Art. 305. Si, na inicial ou no curso de ação cominatória que 
intentar, a União ou o Estado ou o Município alegar urgência. verifi
cada por perito, e·xecutar-se-á incontinente a providencia requerida. 
ressalvando-se ao réu, na sentença final, o direito a indenização. 

§ 1.• As construções levantadas sem prévia licença da autori
dade competente não serão demolidas. quando preencherem as condi
ções legais; mas o réu será condenado a pagar a respectiva multa e 
os emolumentos da licença e a de·positar as plantas e documentos que 
devam ser arquivados. 

§ 2.• Ainda que a construção não preencha a~ condições legais, 
não se ordenará a demolição antes de verificada a impossiobilidade 
de serem satisfeitas. 

§ 3." Si o dano puder ser evitado independentemente de demo
lição, limitar-se-á o juiz a determinar as medidas de segurança ou 
reparaçõe·s necessárias. 

Art. 306. No caso do n. X do art. 302, o juiz marcará na sen
tença prazo razoavel para a reedição da obra. 

Art. 307. Intentada a ação pelo obrigado a prestar contas, com 
estas e os documentos justificativos instruir-se-á a petição inicial. 

§ 1." As contas serão julgadas, si o réu não as contestar ou 
aceitar as oferecidas. 

§ 2." Si houver contestação, seguirá o processo o curso ord:-
nário. · 

Art. 308. Intentada a ação para pedir contas, o réu será ci
tado para, em cinco (5) dias, prestá-las ou defender-se. 
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§ f.• Si o réu não se defender, ou forem rejeitados os seus em
bargos, a sentença lhe assinará o prazo de quarenta e oito ( 48) horas, 
que correrão em cartório, para apresentar as contas, sob pena de ad
mitir-se que as apre·sente o autor. 

§ 2.• Apresentadas as contas pelo réu, ou pelo autor, assinar
se-á o prazo de cinco (5.) dias para que se pro.nuncie a parte adversa, 
seguinG:o-se, no caso de impugnação, o processo ordináriO. 

§ 3.• Sendo o réu tutor, curador ou depositário judicial, a .sen
tença que julgar procedente a ação poderá destituí-lo, sequestrar os 
bens sob sua guarda e giosar o premio ou gratificação a que teria 
direito. 

Art. 309. A.s contas serão organizadas em forma me-rcantil. 
Art. 310. Pelo saldo reconhecido na sentença far-se-á, nos 

mesmos autos, a execução contra o devedor. 

TíTULO 111 

Das ações de preempção ou preferência e do direito de opção 

Art. 311. O comprador de coisa adquirida com cláusula de 
preempÇão ou preferência, que a quizer vender ou dar em pagamen
to, interpelará a pessoa de quem a houve para que use de seu direito. 

§ 1 o A petição mencionará o nome da pessoa a quem a coisa 
vai ser dada em pagamento ou vendida, o preço ajustado, as condições 
do contrato e o lugar, dia e hora em que se efetuará a alienação. 

§ 2°. Se a alienação depender de escritura pública, será de
signado o cartório de um dos tabeliães do lugar; em caso contráriO, 
o do escrivão do feito. 

§ 30. Quando qualquer das partes deixar de comparecer, a outra 
poderá pedir ao tabelião, ou escrivão, que lhe dê certidão do fato. 

Art. 312 - O vendedor, em benefício de quem se houver es
tipulado a cláusula de perempção, ou preferência, poderá. quando 
lhe constar que a coisa vai ;,er alienada, notificar o alienante da in
tenção de usar do direito de preferência. 

§ 1.• A petição mencionará o cartório, dia e hora em que u 
notificante receberá a escritura. 

§ 2°. ú vendedor, de que trata 0 presente artigo, poderá apre
sentar-se, no ato da alienação que lhe não tenha sido notificada, e 
declarar ao oficial público, autes de assinada a escritura, que quer 
usar do direito de preferência. Se o comprador persistir no pro
pósito de vender a terceiro, o preferente poderá exigir que o oficial 
imediatamente certifique que a venda se efetuou a despeito do seu 
protesto pela preferência. 

Art. 313. Alienada a coisa, terá o preferente ação para exigi-la 
do terceiro que a houver adquirido, ou para reclamar a indenização 
correspondente. 

1'íTULO IY 

Da açfío de consignação e:n pagamento 

Art. 314. Nos· casos prBvi~tos em lei para consignação, ou de
pósito, com efeito de pagamento, o autor pedirá a citação do inte
ressado, ou dos interessados, para virem ou mandarem receber, em lu
gar, dia e hora, prefixados, o pagamento ou a coisa sob pena de 
ser feito o respectivo depósito. 
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Parágrafo único. Se o objeto da prestação for coisa indeter
minada, que ao credor caiba escoiner, será este citado para, no 

prazo de cinco (5) dias, ou no que constar da lei ou do contrato, 
exercer o direito de escolha, sob pena de ser depositada, em lugar, 
dia e hora prefixados, a coisa escolhida pelo devedor. 

Art. 315. A citação far-se-á na forma do art. 163. 
Parágrafo único. Quando mais de um pretendente disputa.r 

o pagamento, a citação far-se-á pessoalmente, ou por edital, a cri
tério do autor. 

Art. 316. A contestação será oposta nos dez (10) dias seguintes 
à data prefixada para o recebimento e somente poderá consistir 
em: 

I - não ter havido recusa, ou móra, em receber; 
II - ter sido justa a r,cusa; 
III - não ter sido feito o depósito no prazo ou no lugar do 

pagamento; 
IV - não ser integral o depósito. 
Art. 317. Quando o credor certo comparecer e concordar com o 

pedido, receberá o pagamento ou a coisa. 
§ t.• Se não comparecer, será efetuado o depósito, correndo 

o prazo para a contestação. 
§ 2°. Contestada, a ação prosseguirá com o rito ordinário; se 

o não for, o juiz julgará mbsistente o depósito e efetuado o pa
gamento. 

Art. 318. Se a ação tiver sido intentada por haver ignorância 
ou dúvida sobre quem deva receber, efetuar-se-á o depósito no dia 
prefixado para o recebimento, prosseguindo-se por esta forma: 

I - O juiz julgará a ação, se comparecer um só pretendente, e 
o autor, depois de ouvido, com este concordar; não havendo acordo, 
o feito continuará com o rito ordinário e os autos serão conclusos 
para o despacho saneador; 

II - comparecendo mais de um pretendente, aplicar-se-á o pro
cesso estabelecido para o concurso de credores; 

III - não compareeendc pretendente algum, arrecadar-se-ão 
como de ausente os bens depositados. 

TiTULO V 

Do mandado de segurança 

Art. 319. Dar-se-á mandado de segurança para defesa ":e di
reito certo e incontestável, ameaçado ou violado por ato manifesta
mente inconstitucional, ou ilegal. de qualquer autoridade, salvo do 
Presidente da República, dos Ministros de Estado, Governadores e 
Interventores. 

§ 1°. Quando o direito ameaçado ou violado couber a uma ca
tegoria de pessoas indeterminadas, qualquer delas poderá requerer 
mandado de segurança. 

§ 2°. Tambem se consideram atos de autoridade os de estabe
lecimentos. públicos e de pessoas naturais ou jurídicas, no desem
penho. de s~rviços públicos, e~ virtude de delegação ou contrato 
exclusivo. amda quando tran3gr1dam o contrato ou exorbitem da de
legação. 

§ 3°. Caberá o mandado de segurança contra quem executar, 
mandar ou tentar executar o ato lesivo. 
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Art. 320. Nãf> se dará mandado de segurança, quando se 
tratar: 

I - de liberdade de locomoção, exclusivamente; 
II - de ato de que caiba recurso administrativo com efeito sus

pensivo, independentemente de caução; 
III - de ato disciplina:; 
IV - de impostos ou taxas., salvo se a lei, para assegurar a 

cobrança, estabelecer providéi:tcia~ testritivas da atividade profis
sional do contribuinte . 

."~.rt. 321. A petição inicial, em três (3) vias, preencherá os requi
sitos dos arts. 158 e 159, e conterá a indicação precisa, inclusive pelo 
nome, sempre que possível, da autoridade a quem se atribua o ato 
Impugnado. 

§ 1.0 A 2• e a s• vias da petição inicial serão instruídas cem 
cópias de todos os documentos, autenticadas pelo requerente e con
feridas pelo escrivão ou pelo secretário do Tribunal. A 2• via de~
tinar-se-á à formação de autos suplementares (art. 14). 

§ 2°. Si o l'equerente afirmar que documento necessário à prova 
de suas alegações se acha em repartição ou estabelecimento público, 
ou em poder de autoridade que lhe recuse certidão, o juiz requisi
tará, preliminarmente, por ofício, a exibição do documento, em ori
ginal, ou em cópia autenticada, no prazo que fixar, de três (3) a oito 
(8) dias úteis; si a autoridade indicada pelo requerente fôr a coatora, 
a requisição se fará no próprio instrumento da notificação (art. 322. 
n.I). 

O escrivão extrairá cópias do documento para juntar, no pri
meiro caso, à ~f. f' à 310 via~ da imciai; no segundo caso, apenas à 2• 
via. 

Art. 322. flp,spachando a petição inicial, o juiz mandará: 
I - notificar o coator, mediante ofício entregue por oficial de 

justiça e acompanhado da aa via da petição inicial, instruída com as 
cópias dos documentos, afim de prestar informações no prazo de dez 
( 10) dias; 

II - citar o representante judicial, ou, à falla, o representante 
legal da pessoa jurídica de direito público interessada na ação. 

§ 1°. Quando a pessoa do coator se confundir com a do repre
sentante judicial, ou legal da pessoa jurídica de direito público in
teressada na causa, a notificação, feita na f erma do n. I deste artigo, 
produzirá tambem os efeitos da citação. 

§ 2.• O prazo para a contestação será de dez ( 10) dias. 
Art. 323. Nos ca~os do n. I e do§ 1° do artigo anterior, reita a 

notificação, o escrivão ou o secretário do Tribunal juntará aos autos 
cópia autenticada do ofício e prova da entrega ao destinatário, ou da 
recusa deste em recebê-lo, ou dar recibo. 

Art. 324. Findo o prazo para as informações e para a contesta
cão, os autos serão conclusos ao juiz, que decidirá em cinco (5) rlias. 

§ 1°. Si o juiz verificar que o ato foi ou vai ser praticado por 
ordem de autoridade não subordinada à sua jurisdição, mandará re
meter o processo ao juiz ou Tribunal competente. 

§ 2.0 
- Q•1ando se evidenciar a relevância do fundamento do pe

dido e puder do ato impugnado resultar lesão grave ou irreparavel 
ao direito do requerente, o juiz mandará desde logo suspender o 
ato. 

Art. 325. Julgando procedente o pedido, o juiz: 
I - transmitirá, em ofício, por mão do ofiCial do juizo. ou pelo 

correio, mediante registo, com recibo de volta, o inteiro teor da sen-



350 ATOS DQ PODER EXECUTIVO 

tença ao representante legal da pessoa jurídica de direif.o .público 
intere8sada e, no carso do art. 319, § 2.•, tambem ao representante 
lega! da pessoa que tiver praticado o ato impugnado; 

II - mandará expedir, imediatamente, como título executório, o 
~andado de segurança., e determinará M providência8, especific:Was 
na sentença, contra a ameaça ou a violação. 

Art. 326. Em caso de urgência, o pedido de mandado de segu
rança, as comunicações e quaisquer ordens do juiz ou Tribunal po
derão transmitir-se p6r te·legrama ou radiograma. 

Os originais, com as firmas reconhecidas serão apresentados à 
agência expedidora, devendo constar do despacho o cumprimento da
quela ex1gência. 

§ 1.• - Requerido o manda.do de segur!lnça por telegrama ou ra
diograma. o escrivão, ou o secretário do Tribunal, extrairá cópias 
para os efeitos do art. 321, § 2.• e do art. 322, n. I. 

§ 2.•. Quando a decisão fôr comunicada por tPiegrama ou radio
g-rama aos interessados, o juiz ma.nda-rá confirmá-la na fórma do ar
tigo 325, n. I. 

Art. 327. Recebendo a cópia da sentença, o representante da 
pessoa jurídica de direito público, sob pena de responsabilidade, ou, 
no ca•so do art. 319, § 2.•. o representante legal da pe.:;soa que houver 
praticado o ato impugnado, providenciará ime-diatamente, sob pena 
de de5obediência, para o cumprimento da decisão ,judicial. 

Art. 328. A requerimento do representante da pessoa jurídica 
de direito público interessada e para evitar lesão grave à ordem, à 
saúde ou à segurança pública. poderá o presidente do Supremo Tri
bunal Federal ou do Tribunal de Apela.ção, conforme a competência, 
autorizar a execução do ato impugnado. 

Art. 329. A decisão do mandado de segurança não impedirá 
que o requerente, por ação própria, pleiteie o seu direito e os res
pectivos efeitos patrimoniaris. 

Art. 330. Poderá renovar-se o pedido do mandado, quando a 
decisão denegatória não lhe houver apreciado c mérito. 

Art. 331. O direito de requerer mandado de segurança extin
guir-~e-á depois de cento e vinte (120) dias contados da ciência do 
ato impugnado. 

TíTULO VI 

Da ação de nulidade de patente de invenção e de marca de indústria 
e de comércio 

Art. 332. São competentes para promover ação de nulidade de 
. patente de invenção: 

I - os interessados, em qualquer dos casos de n'Jlidade; 
II - os procuradores da República, quando o privilegio fôr con

cedido sem que a. invenção possa constituir objeto de patente. 
§ 1." - Co11sideram-se interessados as pessoas prejudicadas pela 

concessão do privilêgio. 
§ 2.• - ·Quando os p·rocuradores da República ou seus adjuntos 

funcionar·em como assistentes ou litisconsortes, r:;erão o•Jvidos sobre 
todos os termos do proce.sso, e, especialmente, sobre qualquer acordo 
que ponha termo à ação movida por particular, competindo-lhes con
tinuá-la, si a conveniência pública o exigir. 
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Art. 333. A requerimento do interessado ou do procurador da Re
pública, o juiz, motivando o seu ato, poderá suspender, até decisão 
final, os efeitos da concessão do privilégio e o uso da iP.venção, quando 
contrários à lei, à moral, à saude ou à segurança pública. 

Art. 334. Além do orgão do Ministério Público Federal, nos 
casos expressamente previstos, são competentes para promover a 
~ão de nulidade de marca de indústria ou de 0omércio aqueles a 
quem a lei atribue direito a recurso administrativo. 

Art. 335. As ações de nulidade de patente de invenção e de 
marca de indústria ou de comércio terão o curso ordinário e qualquer 
delas poderá ser cumulada com a de indenização. 

TíTULO VII 

Da recuperação de títulos ao portador 

Art. 336. A pessoa injustamente desapossada de ttulo ao p:>r
tador, para obter novo e impedir que a outrem sejam pagos o ca
pital e os rendimentos. declarará, na petição inicial, a quantidade, 
espécie, valor nominal dos títulos e série, si houver, a época e o lugar 
em que os adquiriu e recebeu os últimos juros ou dividendos. 

Parágrafo único. Na conclusão pedirá: 
a) a notificação do devedor do título, para que não pague o ca

pital e os juros ou dividendos; 
b) a notificação do presidente da junta de corretores, ou câmara 

sindical, para que não seja permitida negociação dos títulos; 
c) a citação do detentor, ou de terceiros interessados. 
Art. 337 - Justificado o pedido, o juiz, antes de qualquer pro

vidência favoravel a.o autor, ordenará a citação e as notificações re
queridas. 

§ f.•. Quando o detentor fôr desconhecido ou incerto, ou se en
contrar em lugar não sabido ou inacessível, citar-se-ão desde logo, 
no mesmo edital, os terceiros interessados, marcando-lhes o juiz o 
prazo de três (3) meses para dizerem do seu direito. 

§ 2.•. Conhecido o detentor, eó se fa·rá a citação de terceiros in
teressados quando aquele, citado, não contestar o pedido dentro de 
dez (10) dias. 

Art. 338. Se o terceiro comparecer como detentor, terá dez ( 10) 
dias para contestar o pedido. 

Art. 339. Recebida a contestação, prosseguirá o feito com o rito 
ordinário. 

§ 1.• Admitir-se-á a contestação somente quando acompanhada 
do título reclamado. · 

§ 2.•. Será processada er:n apenso a conteetac.'io que versar ~obre 
parte dos títul<>s reclamados, e eó em relação a estes será proferida 
a sentença. 

Art. 340. Comprado o título em leilão público, ou em bolsa. o 
dono, que pretendei' a restituição, pagará ao possuídO!' o preço da com
pra, I'essalvado o dll'eito de rehavê-lo do vendedor. 

Art. 341. Se, no prazo de três (3) meses, não houve!' contes
tação, ou esta fôl' impl'ocedente, o juiz poderá, na sentença, declarar 
caducos os títulos, ordenando ao devedor que passe outl'os em substi
tuição aos I'eclamados. 

Art. 342.' Aquele que tiver perdido, ou a quem houvcl'em sido 
furtados títulos ao portado·!', poderá rehavê-los, em acão reivindica
tória, da pessoa que os detiver, sem embargo das providências regu
ladas neste Título. 
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TíTULO VIII 

Das vendas a crédito com reserva de domínio 

Art. 343. Nas vendas a crédito de coisa movei. com a cláusula 
de reserva de domínio, o vendedor poderá, por meio da ação que 
competir ao título de crédito, exigir o pagamento das prestações ven
cidas e vincendas. 

§ 1." Se a ação competente se iniciar pela penhora da coisa 
vendida, qualquer das partes poderá requerer, no curso do processo, 
a venda imediata em leilão. 

§ 2°. O leilão .será anunciado : 
a) três (3) vezes seguidas, em qualquer dos jornais diários de 

maior circulação; 
b) uma vez, nas comarcas onde não se editar jornal diaria

mente; 
e) por editais afixados na séde do juizo, nas comarcas onde não 

houver jornal ou quando ocorrer a hipótese da letra b. 

§ ao. O produto do leilão será depositado, nele subrogando....se a 
penhoz:a. 

Art. 344. Em caso de móra de pagamento imputavel ao compra
dor e desde logo provada com o título e respectivo instrumento de 
protesto, o vendedor poderá requ()rer previamente a apreensão e 
depósito judicial da coisa vendida, independentemente de audiência 
do comprador. 

§ 1°. No mesmo despacho em que ordenar o depósito, o juiz n.:>
meará perito, que procederá à vistoria da coisa e arbitramento do seu 
valor, descrevendo-lhe o estado e individuando-a com todos os cara
cterísticos, modelo, tipo e número indelevel, si houver. 

§ 20. Feito o depósito, o comprador será citado para, em cinco 
( 5) dias, oferecer a defesa. 

§ 3°. Nesse prazo, o comprador, que houver pago mais de qua
renta por cento ( 40o/o) do preço, poderá requerer ao juiz que lhe con
ceda trinta (30) dias para rehaver a coisa, mediante pagamento das 
prestações vencidas, juros e custas. 

§ 4°. Si o réu não contestar, ou não pedir a concessão do praz.:> 
referido no parágrafo anterior, ou si o prazo decorrer sem que seja 
feito o pagamento, o autor poderá requerer, mediante apresentação 
dos títulos vencidos e vincendos, a reintegração imediata na posse 
da coisa depositada. 

§ 50. Na hipótese do parágrafo anterior, descontada do valor 
arbitrado a importância da divida, acrescida das despesas comprova
das, judiciais e extra-judiciais, o autor restituirá o saldo ao réu; 
pelo processo estabelecido para a consignação em pagamento. 

§" 6°. Si contestada, seguirá a ação o curso ordinário, sem prejuiz,l 
da reintegração preliminar. 

TíTULO IX 

Do loteamento e venda de imóveis a prestações 

Art. 345. Quando terceiro impugnar o registo de imovel loteado 
para venda çm prestações, ou quando o oficial tiver dúvida em re
gistá-lo, os autos serão conclusos ao juiz competente para conhecer 
da impugnação ou dúvida. 

§ 1°. A impugnação não fundada em direito real comprovado será 
rejeitada in limine. 
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§ 2°. Si a impugmção fôr acompanhada de prova de direito real, 
o jl!iz àará vista ao impu;;·nado pelo prazo de cinco (5) dias, findo o 
qual proferirá a decisão, q:w se::·à publ:cada pelo oficial, em cartório, 
para ciência dos interessados 

§ 3°. Em caso de dúvida manifestada pelo oficial, o juiz poderá 
ouvir quem promoveu o reg·isto. 

Art. 346. Recusando-se o compromitente a outorgar escritura 
definitiva de compra e. venda, será intimado, si o requerer o com
promissário, a dá-la nos cinco (5) dias seguintes, que correrão em 
cartório. 

§ 1°. Se o compromitente nada alegar, o juiz, depositado o re~
tante do preço, E.djudfcará o lote ao comprador, mandando: 

a) que se consignem no termo, além de outras especificações, Js 
cláusulas do compromisso; 

b) que se expeça a carta de adjudicação, depois de pagos Oi im
postos devidos, inclusive o de transmissão; 

c) que se cancele a inscrição hipotecária relativa aos lotes ad
judicados. 

§ 2°. Se, no prazo referido neste artigo, o compromitente. alegar 
matéria relevante, o juiz mandará que o compromissário a conteste em 
cinco (5) dias. 

§ 3°. Havendo alegações que dependam de prova, proceder-se-á 
de conformidade com o disposto no art. 685. 

§ 4°. Estando a propriedade hipotecada, será tambem citado o 
credor para autorizar o cancelamento parcial da inscrição, quanto aos 
lotes comprometidos. 

Art. 347. O compromitente que houv.er recebido todas as pres. 
tações, e apresentar documento comprobatório do regi.sto, poderá re
querer a notificação do compromissário, para, no prazo de trinta (30) 
dias, que correrá em cartório, receber a escritura definitiva de com-
pra e venda. . 

Parágrafo único. Não sendo assinada a escritura: nesse prazo, 3 
lote comprometido será depositado, por conta e risco do compromis
sário, que responderá pelas despesas judiciais e custas do depósito. 

Art. 348. No mesmo despacho em que conceder penhora, arresto 
ou sequestro de rmovel lotea.do, o juiz, ex-of(icw, mand:trá fazer, 
no registo, as devidas anotações. 

Art. 3 49. Ae multas previstas na lei civil serão impostas pelo 
juiz, à vista de comunicacão documentada do oficial, e inscritas e co
bradas pela União. 

Tio:t:ULO X 

'D~ ação de despejo 

Art. 350. Quando a ação se fundar em falta de pagamento do 
aluguel do imovel locado, e o réu não a contestar no prazo de cinco 
(5) dias, o juiz decretará o despejo. 

Parágrafo único. Nos demais casos, a ação terá o curso ordi
nário. 

Art. 351. Quando o prédio fôr abandonado antes de proferida a 
sentença, o juiz, si o requerer -o autor, expedir-lhe-á mandado de 
imissão de posse. 

Art. 352. A execucão da sentença que decretar o despejo far
se-á por notificação ao réu, e, quando presentes, às pessoas que habi
tem o prédio, para que o desocupem no prazo de dez (ÍO) dias, sob 
pena à e despejo. 
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§ 1 o. Findo o prazo, o prédio será despejado por dois oficiais de 
justiça, com o emprego de força, incius1ve arrombamento. 

§ 2°. Os oficiais entregarão os móveis à guarda de depositário 
judicial, si os não quizer retirar o despejado. 

Art. 353. Sob pena de suspensão ou demissão, os oficiais não 
executarão o despejo até o sétimo dia seguinle ao do falecimento do 
cônjuge, ascendtmte.. descendente ou irmão ele qualquer das pessoas 
que o habitem, e sob restarão, até nova ordem, quando h ou ver no 
prédio pessoa acometida de enfermidade grave. 

TiTULO XI 

Da ação renovatória de contrato de locação de imóveis destinados 
a fins comerciais 

Art. 354. Nas ações para renovação de contrato de locação de 
iinóveis destinados a fim comercial ou industrial, a revelia do réu, ou 
a não contestação do pedido no prazo marcado, induzirá a aceitação 
Imediata da proposta do autor, que será homologada por sentença. 

Parágrafo único - Contestada, a ação seguirá o curso ordlnário. 

Art. 355. Passada em julgado a sentença que decretar a reno
vação do contrato de arrendamento, executar-se-a no propd o juizo 
da ação, mediante mandado contra o oficial do Registo de THulos <d 
Documentos, que registará a prorrogação, contando-se da data do re
gisto o prazo de duração do contrato prorrogado. 

§ 1°. Si a sentenr;a não houver passado em jn~gado até o dia do 
vencimento da locação, descontar-se-á do prazo renovado o tampo ex
cedido. 

§ 2°. O mandado reproduzirá integralmente a decisão e.<:equen
da e as condições do contrato. 

Art. 356. Si o contrato prorrogado estipular ciáusula de Yi
gência no caso de aliena,ção, deverá ser registado tambem no Registo 
de Imóveis. 

Art. 357. Feito o registo elo mandado. que se arquivará no car
tório competente, dar-se-á ao locador ciência da data e número de 
ol"Qem. 

Art. 358. Quando o locador, opondo-se ao pedido de renovação 
do contrato. alegar necessidade do imovel para pessôa de sua família, 
deverá provar que o mesmo se destina a transferência de fundo de 
comércio existente ha mais de um ano. 

Art. 359. Ao fixar a indenização. o juiz atenderá à valorização 
do imovel, para a qual o locatário haja contribuído, ao vaiar do fun
do de comércio e à clientela do negócio. 

Art. 3QO. Julgado improcedente o pedido de renovação do con
trato, terá o locatário, para desocupar o imovel, o prazo de sds (õ) 
meses, da data em que transitar em julgado a decisão. 

Art. 361. Nos contratos em que se inverter o onus do pagamen
to de impostos. taxas e contribuições, o locatário será considerado em 
móra, para os efpitos de rescisão do contrato, si, notificado pelo pro
prietário, não .efetuar o pagamento nos dez ( 10) dias seguintes à no
tjficação. 

Art. 362. Quando o locatário fizer parte de sociedade comer
cial, a que passe a pe~·tencer o fundo de comércio instalado no imovel, 
a ação renovatória caberá ao loeatãrio au à sociedade. 
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Art. 363. Dis5olvida a sociedade comercial por morte de um dos 
sócios, proceder-se-á à liquidação para apurar os haveres do morto, 
ficando o sócio sobrevivente subrogado, de pleno direito, nos benefi
cios da lei, desde que continue a explorar o mesmo ramo de negócio. 

Art. 36L O sub-locatário do imovel, ou de parte dele, que exer
cer a ação de renovação, citará o sub-locador e o proprietário como 
litisconsortes. 

§ 1 o. Procedente a ação, o proprietário ficará diretamente obri
gado à renovação. 

§ 2.• Será dispensada a citação do proprietário, quando, em vir
tude de locação originária ou renovada, o sub-locador dispuser de 
prazo que admita renovar-se a sub-locação. 

Art. 365. O sub-locatário que, nos termos do artigo antece
dente, puder opôr ao proprietário a renovação da sub-locação, pres-· 
tará, em falta de acordo, caução de valor correspondente a seis (6) 
meses de aluguel. 

TíTULO XII 

Da ação de depósito 

Art. 366. A ação de depósito tem pÓ r fim a restituição de obje
to depositado e poderá ser exercida contra o depositário ou pessoa que 
lhe seja por lei equiparada. 

Art. 367. O autor na petição micial, instruída com o documento de 
depósito, requererá a citação do réu para entregar. no prazo de qua
renta e oito ( 48) horas, sob pena çle prisão, o objeto depositado ou 
seu equivalente em dinheiro, declarado no título ou estimado pelo 
autor. 

Parágrafo único. No depósito judicial, a entrega do objeto será 
requerida no juizo da execução. 

Art. 368. Si o réu entregar o objeto depositado, lavrar-se-á nos 
autos o respectivo termo. 

Art. 369. Si o réu, nas quarenta e oito ( q8) horas seguintes à 
citação, não entregar ou não consignar o objeto depositado ou seu 
equivalente em dinheiro, o juiz expedirá mandado de prisão contra 
o depositário infiel, si o autor o requerer. 

Art. 370. Contestado o pedido no prazo de dez (10) dias, a ação 
tomará o curso ordinário. 

Parágrafo único. A contestação não será admitida sem prévio 
depósito do objeto ou de seu equivalente em dinheiro. 

TíTULO XIII 

Das a.ções possessórias 

CAPíTULO I 

DOS INTERDITOS DE MANUTENÇÃO E REil\'l'EORAÇÃO 

Art. 371. Si a turbação ou violência datar de menos de ano e dia, 
o autor poderá requerer mandado de manutenção ou de reintegração 
in i tio litts, provando, desde logo: 

I- a sua posse; 
II- a turbação ou violência praticada pelo réu; 
III- a data da turbação ou viclência; 
IV- a continuação da posse. embora turbada, na ação de manu

tenção, e a perda da posse, na ação de reintegração. 
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Parágrafo único. Quando a justificação destes requisitos não 
consistir em documento, poderá o juiz ouvir o réu (art. 31). 

Contra a União, o Estado ou o Município a medida não será 
concedida in limine, sem audiência dos respectivos representantes. 

Art. 372. Si o réu provar, em qualquer tempo, que o autor, pro
visoriamente mantido ou reintegrado, carece de idoneidade financeira 
para, no caso de decai da ação, responder pelos prejuízos, o juiz mar
cará o prazo de cinco (5) dias para oferecimento de caução, sob 
pena de ser depositada a coisa litig·iosa. 

Art. 373. Concedida, ou não, a manutenção ou reintegração li
minar, o autor, nos cinco (5) dias subsequentes, promoverá a citação 
do réu para contestar dentro de dez (10) dias. 

Parágrafo único. Notificado o réu para justificação prévia, o praz'l 
para contestação contar-se-á da intimação do despacho que conceder, 
ou não, a medida. 

Art. 37 4. A indenização das perdas e danos, a que qualquer das 
partes for condenada, liquidar-se-á na execução da sentença, quando 
o seu valor não houver sido apurado na ação. 

Art. 375. O exercício de uma ação por outra não induz nulidade, 
desde que satisfeitos os requisitos de uma delas. 

Art. 376. Contestada, seguirá a ação o curso ordinário. 

CAPtTULO li 

DO INTERDITO PROIBITÓRIO 

Art. 377. O possuidor, que receie ser molestado em sua posse, 
poderá, por meio de interdito proibitório, defender-se da violência ;mr
nente desde que concorram os seguintes requisitos : 

I-posse; 
II- ameaça de turbação ou esbulho por parte do réu; 

IH-justo receio. 
Art. 378. Concorrendo os requisitos do artigo antecedentes, o autor 

poderá requerer ao juiz que o segure da violência iminente, mediante 
mandado proibitório ao réu, com a cominação de pena pecuniária 
para o caso de transgressão . 

Parágrafo único. Si, no curso da ação, se efetivar o esbulho ou 
turbação, o juiz dispensará ao possuidor molestado o remédio de que 
trata o capítulo anterior. 

Art. 379. Autuada a petição, expedir-se-á mandado que a trans
creverá com o respectivo despacho, citando-se o réu para, no prazo de 
dez ( 10) dias, apresentar contestação. 

Art. 380. Si o réu não comparecer, ou não contestar o preceito, 
o juiz julgará por sentenç11 a pena cominada, podendo reduzí-la. 

Parágrafo único. Si o réu contestar, a ação seguirá o curso ordi
nário. 

CAPíTULO III 

DA IMISSÃO DE POSSE 

Art. 381 . Compete a ação de imissão de posse: 

I-aos adquirentes de bens, para haverem a respectiva posse, contra 
os alienantes ou terceiros, que os detenham; 

II-aos administradores e demais representantes das pessoas jurí
dicas de direito privado, para haverem dos seus antecessores a entrega 
dos bens pertencentes à pessoa representada; 
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III - aos mandatários, para receberem dos antecessores a posse 
do;; bens do mandante. 

Art. 382. Na inicial, instruída com o titulo de domínio, ou com 
os dorumentos da nomeação, ou e!P-J~ão. do representante da pessoa ju
rídica, ou da constituição do novo mandatário, o autor pedirá que o 
réu seja citado para, no prazo de dez (10) dias, contados da data da 
citação, demitir de si a posse dos bens, ou apresentar cnntestação, 
sob pena de, à sua revelia, expedir-se mandado de imissão de posse, 
sem prejuízo das perdas e danos que em execução se liquidarem. 

Parágrafo único. Si a ação não for contestada, serão os autos con
clusos ao juiz, que poderá, desde logo., ordenar a expedição do man
dado de imissão de posse. 

Art. 383. Oferecida a contestação, a causa tomará o curso or
dinário. 

Parágrafo único. Salvo quando intentado o processo contra ter
ceiro, a contestação versará somente sobre nulidade manifesta do 
documento produzido. 

TíTULO XIV 

Da nunciação de obra nova 

Art. 384. A ação de nunciação de obra nova compete a quem 
pretenda impedir que o prédio de sua propriedade, ou posse, seja pre
.judirado em sua natureza, substância, servidões ou fins por obra 
nova em prédio vizinho. 

Art. 385. Cumpridas as formalidades do;; artigos 158 e 159, o 
nunciante requererá, na inicial, o embargo da obra nova, para que 
fique suspensa e seja, afinal, demolido, à custa do nunciado, o que 
tiver sido feito em prejuízo do nunciante. 

Parágrafo único. O nunciante poderá cumular o pedido de in
denização com o de cominação de pena para o caso de inobservân~ia 
do preceito. 

Art. 386. Expedido o mandado de embargo, serão citados, sob 
as penas cominadas, o dono da obra e o construtor, si presentes, e 
notificados os operários encontrados na obra. 

Ar. 387. Feitas as citações e notificações, os oficiais que efe
tuarem a diligência certificarão o estado da obra embargada, lavrando 
auto circunstanciado, subscrito por duas (2) testemunhas e pelo dono 
da obra e pelo construtor, si presentes. 

Parágrafo único. O nunciante e o nunciado, no ato da execução 
do embargo, poderão, por meio de fotografias autenticadas pelo ofi
cial, documentar o estado da obra embargada. 

Art. 388. Realizada a diligência, o;; oficiais citarão o dono da 
obra para ciência do embargo e das cominações impostas e ofere
cimento de contestação no prazo de dez (10) dias. 

Art. 389. Findo o prazo do artigo anterior, a ação tomará o 
curso ordinário, quer tenha sido contestada, quer não. 

Art. 390. Em qualquer termo do processo, ou em qualquer ins
tância, o nunciado poderá requerer, em auto apartado e sem sus
pensão da causa, a continuação da obra embargada, que o juiz ronce
derá, si observados os seguintes requisitos: 

I - garantia de demolição para o caso de ser julgada proce
dente a ação; 

li - prova de prejuízo causado pela paralisação da ob1'a. 
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Art. 391. Si forem vários os donos, ou possuidores da obra em
bargada, a ação de nunciação poderá ser proposta contra tod~s,, con
juntamente, ou contra qualquer deles, ficando, na segunda h1potese, 
salvo ao nunciado direito regressivo contra os demais condôminos 
ou compossuidores. 

Parágrafo único. O exercício do direito regressivo não depend_er_á 
de notificação aos demais interessados. podendo, entretanto, o JUIZ 
mandar se lhes denuncie a ação, quando residirem na mesma co
marca. 

Art. 392. Em caso de condomínio, ou composse, do prédio pre
judicado, qualquer dos condôminos ou compossuidores poderá intentar 
a ação. 

Parágrafo único. O autor não poderá, entretanto, levantar a im
portância que aos demais interessados couber no valor da indeni
zação ou da multa. 

TíTULO XV 

Da ação de remissão do imovel hipotecadtJ 

Art. 393. A ação de remissão do imovel hipotecado será pro
posta: 

I - pelo adquirente do imovel hipotecado, dentro de trinta (30) 
dias, contados da transcrição do título de aquisição; 

li -. pelo credor com segunda hipoteca, em qualquer tempo de
pois do vencimento da primeira. 

Art. 394. Si o adquirente quiser forrar-se aos efeitos d'l exe
cução da hipoteca, requererá a citação dos credores hipotecári::>s. no 
prazo referido no artigo anterior, propondo, para a remissão, no mí
nimo, o preço por que adquiriu o imovel. 

Art. 395. Si o credor, citado, não se opuser à remissão, ou não 
comparecer, lavrar-se-á termo de pagamento e quitação e o juiz 
ordenará por sentença o cancelamento da hipoteca. 

Parágrafo único. No caso de revelia, consignar-se-á o preço à 
custa do credor. 

Art. 396. Si o credor, citado. comparecer e impugnar o preço 
oferecido, o juiz mandará promover a licitação entre os credor~s hi
potecários, os fiadores e o próprio adquirente, autorizando a venda 
judicial a quem oferecer maior preço. 

§ 1. o Na licitação, será preferido, em igualdade de condiçõ~;>s, o 
lanço do adquirente. 

§ 2. o Na falta de arrematante, o valor será o proposto pelo 
adquirente. 

Art. 397. Arrematado o imovel e depositado, dentro de qua
renta e oito ( 48) horas, o respectivo preço, o juiz mandará canre.lar 
a hipoteca, subrogando-se no produto da venda os direitos do cre·.:lor 
hipotecário. 

Art. 398. Não se fará necessária a remissão, quando o credor 
outorgar a escritura de venda do imovel e a assinar com o com
prador. 

Art. 399. O credor poderá requerer a remissão da hipoteca, em
bora não vencida a dívida. 

Art. 400. Si o credor de segunda hipotec.a requerer a remissão. 
juntará o título e certidão da inscrição da anterior e dep·):litará r. im
portância devida ao primeiro creóor, pedindo a citação deste r,ara le
vantar o depósito e a do devedor para, dentro do prazo de cinco (5) 
dias, remir a hipoteca, sob pena de ficar o requerente 3ubrogad') nus 
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direitos creditórios, sem prejuiz·) àos que lhe couberem em virtude da 
segunda hipoteca. 

Art. HH. Si o devedor não comparecer ou não remir a hipoteca, 
os autos serão CO!lclust'S ao juiz par·a julgar por sentença a remissão 
pedid2. pelo segundo credor. 

Art. 402. Si o devedor comparecer e quiser efetuar a remissão, 
notificar-se-á o credor para receber o preço, ficando sem efeito o de
pósito realizado pelo autor. 

Art. 403. Si o primeiro cre0or estiver promovendo 1. eYecu;ão da 
hipoteca, a remissão, que abrangerá a imporUincia das eustr.s 0 de.s
pesas realizadas, não se efetuará antes da pnmeira praça, ne:n riepoiB 
de assinado o auto de arremata~ão. 

Art. 404. Na remissão das h1potecas legais intervir-i o orgão do 
~finistério Público. 

TíTULO XVI 

Da ...-snda, locação e nd..ministraçf,ío da coisa comum 

Art. 405. Quando for impossível o uso e gozo comum de coisa 
por ser indivisivel, ou quando, em virtude de divisão, se tornar 
imprópr:a. ao seu destino, poderá o condômino pedir a :~itação élos de
mais po.ra resolverem si dcvP. ser admi!listrada, vendida uu alugada. 

ParágrafJ único. N:t petição inicial, o autor declarará o valor d~ 
todos os qumhões e a providênc;a legal que prefere. 

!·st. ~06. Feitas as citaçõe:;. marcar-se-á o prazo d~ cinco (5) 
dias. comum a todos os réus, para contestarem o pedido Jt: manifb
tarem o seu voto sobre o destino da coisa. 

§ 1." Si contestada, seguirá a causa o curso ordinário. 
§ 2." X1io havendo contestação, e si qualquer dos condômivos o 

requerer. ol'denará o .iuiz a venda da coisa comum, observad·J o ;Jres
cr·ito no Livro V, Título VI. ou àeterminará que seja a!uga la ou 
administrn.d:::, conforme decidir a maioria absoluta dos condôminos 
que ;c e co.lcu!3.rá pelo valor de!> qvinhões. 

§ ::;.c A co:s::t s~rá alugadn ou entregue a administração. si nenhum 
dos ronciôminos opinar a fayor da venda, presumindo-se ser este o 
'l:oto d'lque!e que não se manifestr.r. 

Art. 407. Opinando os condôminos ~ favor da administração, es
colherão t~mbem o administrador. 

ParáfJ'afo único. Si houver empate nas resoluções. o juiz deci
dir~. ouvidos os condôminos Gentro em yinte e quatro (24) horas . 

. ~rt. 40S. Havendo düvida auanto ao valor de qualyll•~r q11inhão, 
será. este avali:t.1o no prazo de d·e1 ( 1 G 1 dias. . 

Art. 409. Deliberada a loc~ção, seguir-se-á o proc~~,10 da venda 
da coisa comnm, preferindo-se, em igualdade de condições, o condô
mino ao e~;tranbo. 

TíTlTJA) XVII 

Da venda da quinhão em coisa comum 

Art. 410. O condômino que quiser vender a sua parte na cois=1 
indivisível pedirá a citação dos demais para, no prazo comum de 
cinco (5) dias, dednzir~m .Por artigos a sua preferência. 

§ t.• Findo o prazo, o juiz procederá na forma do. art. Cõ85 e, em 
seguid~ •. estabe!ecerâ, na sentença. a gradação entre os concorrentes, 
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ou. si iguais os qumnões. mandará que a parte se adjudlqno aos con
dôminos que a quisenem. 

§ 2.0 Dentro em três (3) dias, contados da intimação da sentença, 
o condômino vencedor depositará o preço e pagará a3 custas, sob 
pena de perder a prefer-ência. 

TíTULO XVIII 

Da eleição da cabecel do bens enfitêuticos 

Art. 411. Qualquer foreiro J>oderá requerer a citaçã0 dos demais 
para que, com ele, procedam à eieição do cabecel. 

§ 1.0 A eleição far-se-á por maioria absoluta, apuraja de ac,I!'GO 
com o disposto na lei civil, declarando cada um dos citados, em res
posta à consulta do juiz. si aceita ou não a pessoa proposta. Da petição 
inicial. 

§ 2.0 Si não for aceita. outra poderá ser proposta pc;r qua:quer 
condômino, inclusive o requerente. 

§ 3.0 Si nenhuma das pessoas propostas obtiver maioria. o juiz 
dará por findo o processo da eleição, e as custas serão pagas ex-cansa. 

§ 4.° Feita a eleição, as custas serão pagas por todos c;; iateres
sados, proporcionalmente aos seus quinhões. 

Art. 412. Em qualquer tempo, dentro dos seis (6) meses se
guintes à data em. que o prédio aforado veiu a pertencer aos fo
reiros atuais, poderá requerer-se nos mesmos autos nova eleição. 

Art. 413. Não tendo sido eleito o cabecel no prazo :Je seis (6) 
meses, o senhorio direto poderá nomeá-lo espontaneamente, <JU a pe
dido de qualquer foreiro por petit,ãc ou termo nos autos. 

Art. 414. Qualquer foreiro poderá requerer ,_ destituição 
do cabecel, nos ca10os e na forma estabelecidos para a remoção dos tu
tores e curadores. 

O cabecel poderá ser dispensado pelos foreiros, ou pelo senhorio 
direto, da mesma forma por que foi eleito, ou nomeado. 

TiTULO XIX 

Das ações de divisão e demarcação de terras 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 415. A ação de divisão compete a qualquer dos condôminos 
contra os outros. afim de promover a divisão do objeto do ,~ondomí

nio; a de demarcação, ao proprietário ou condômino de um :)~é:lio con
tra os possuidores do prédio confinante, pura a fixação de rumos nows 
ou aviventação dos existentes. 

Art. 416. Ê lícito o concurso dessas ações, devenào se e prelimi
narmente promovida a demarcação total ou parcial do imovel ~omum, 
citados os confrontantes e condôminos. Concluídas as linhas de de
marcação, os confrontantes serão havidos como estranhos ao processu 
divisório. 

Art. 417. A ação dos confrontantes para reivindicação de área 
invadida pela divisão ou demarcação será exel'cida contra os condô
minos, si intentada antes de passar em julgado a sentença homologa
tória, ou contra os quinhoeiros do:; terreno.s reclamados, si proposta 
po~teriormente. 

Parágrafo único. Neste último caso, e pela mesma sentença qu'3 
os obriga.r a restitUição, os réu5 poderão haver dos outros condôminos, 
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liti.sconsortes na divisão, ou de seus sucessores a título universal, a 
composição pecuniária proporcional ao desfalque sofrido. 

Art. 418. Os condôminos residentes fóra do termo, embon e'.ll 
lugar certo e sabido, poderão ser citados por edital para as ações de 
divisão e demarcação. 

Art. 419. A citação inicial compreenderá todos os atos do pro
ce.;;so, inclusive os de execução. 

Art. 420. A mulher casada intervirá quando se questiona;:- sobre 
domínio ou posse. 

Art. 421. A ação de divisão ou de demarcação não impedirá G 
recurso, por ação direta, aos interditos possessórios. 

CAPíTULO II 

DA DIVISÃO E DA DEMARCAÇÃO 

Art. 422. Na petic.ão inicial, instruída com os títulos de proprie
àade, requererá o autor a citação dos interessados. 

Art. 423. Ao despachar a inicial, o juiz nomeará, para a exeoução 
do processo divisório ou demarcatório, um ( 1) a!Jrimensor, dois (2) 
peritos e respectivos suplent.es. 

Parágrafo único. As partes poderão ser assistidas por perito 
de sua confiança. 

Art. 424. Feitas as citações, terão os réus o prazo comum de 
dez (10) dias para a contestação. 

Art. 425. Se a contestação não fôr oferecida no prazo da lei, 
prosseguir-se-á no processo. 

Parágrafo único. Contestada, a causa tomará o curso ordi
nário. 

Art. 426. A sentença que julgar procedente a ação, ou h~

mologar o acordo das partes. dará a estas o prazo de cinco (5) dias 
para a exibição de títulos, oferecimento de testemunhas e produr;ão 
de documentos que esclareçam os peritos a respeito da confinaçi.io do 
imovel e constituição dos quinhões de cada condômino. 

Art. 427. Findo o prazo do artigo antecedente, o juiz desig
nará, por despacho, dia para começo da divisão ou demarcação, in· 
timando-se as partes representadas. 

Art.. 428. Á vista das informações das testemunhas e dos tí
tulos, o agrimemor procederá às diligências necessárias à verifi
cação do ponto de partida para a medição do perímetro dividendo 
ou rfPmarcando. ou ao reconhecimento do marco primordial, rumos 
e vestígios que sirvam para fixar a base das operações de demar
caç1ío, do que tudo apresentará ao juiz relatório e parecer funda
mentado. 

Parágrafo único. Entregues pelo agrimensor o relatório e o 
parecer. e intimadas as partes, o juiz procederá, em audiência espe-· 
cial, na séde do juizo: 

a) ao exame e conferência dos títulos; 
b) à determinação do ponto de partida, fundamentando a :;ua 

decisão. 
Art. 429. O ponto de partida será assinalado pelo agrimensor, 

ouvidos os peritos. 
Art. 430. Em seguida. o agrimensor fará o memorial descri

tivo, o levantamento da planta do imovel dividendo e a delimita-
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ção, total ou parcial, do demarcando, devendo atender à força dos 
títulos ou à sentença, e obter esclarecimentos por informação das 
testemunhas e fama da vizinhança. 

Parágrafo único. Para a conclusão do trabalho será marc<:tào 
prazo razoavel, que se prorrogará por motiYo justo, podendo qualqU~é!l' 
interessado promover a substituição do agrimensor, si, findo o prazo, 
o serviço não estiver concluído. 

Art. 431. Se, durante os trabalhos da medição e demarcação, 
surgirem dúvidas que reclamem o parecer dos peritos e a d8liberacão 
do juiz, a este o agrimensor as comunicará por escrito afim de que 
as resclva, depois de ouvidos os peritos. 

Parágrafo único. O juiz ouvirá o agrimensor ou os peritos, 
quando qualquer interessado alegar falta que deva ser corrigida. 

Art. 432. O levantamento da planta obedecerá às seguintes 
regras: 

I - emJ}regar-se-ão goniómetros ou odros instrumentos de 
m~:.ior precisão; 

II - a planta será orientada segunclo o meridiano do lugar, 
determinada a declinação magnética: 

III - fixação"dos pontos de referência necessários a verificações 
ulteriores e de marcos especiais, ligados a pontos certos e estaveis 
nas sédes das propriedades, de maneira que a planta possa incor
porar-se à càrta geral cadastral. 

Art. 433. A planta indicará: 

I - a conformacão altimétrica ou orográfica aproximativa dos 
terrenos; 

II - as construcões existentes. designando os fins a aue se 
destinam; 

III - os valos, cercas e muros divi-sórios; 
IV - as águas principais e o seu valor mecânioo; 
V - por meio de cores convencionais, as culturas existentes, os 

pasto-s, campos, matas, capoeira-s e divisas do imovel. 
Art. 434 - As escalas das plantas, na medição das pr-opriedades 

de mais de cinco quilômetros quadrados (5 km2), poderão variar 
entre os limites: 1:500m (1/500) e 1:5000m (1/5.000). 

Art. 435. As plantas serão anexado-s o memorial e M caderneLas 
das operações de campo, autenticadas pelo agrimensor. 

Art. 436. O memorial descritivo indicará minucio.samente: 
I - o ponLo de partida, os rumos seguidos e a aviventacão dos 

antigos, com os respectivos Gálculos; 
IT - os acidentes, as cercas, valos. marcos antigos, córregos, 

ri02, iagôas; 
III - os novos marcos cravados, as culturas existentes e a sua 

produção anual; 
IV - a composição geológica dos terrenos, a cultura ou destino 

a que melhor se prestem; 
V - as indústrias agrícolas, pastoris, fabris, extrativas, explo

rada.s ou susceptíveis de exploração; 
VI - as vias de comunicação existentes e as que devam ~;P.r 

abertas; 
VII - quaisquer outras informações que poBsam concorrer par!!. 

o conhecimento cabal da propriedade, ou de seu valor. 
Art. 437. Entregues em cartório pelo agrimensor a planta e o 

memorial descritivo, o escrivão os juntará aos autos, que serão eon
clusog, afim de que o juiz designe dia para os atos complementares 
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da divisão ou da demarcação, mandando 'intimar as partes :'apresenta
das e os peritos . 

Art. 438. Concluídas as operações da divisão ou demarcação, 
será fixado às partes e aos litisconsortes o prazo comum de cinco (5) 
dias para dizerem do seu direito. 

Art. 439. Findo o prazo, serão os autos conclusos ao juiz, que 
marcará a audiência de in.strução e julgamento, na qual homologará, 
ou não, a divisão ou a demarcação. 

Art. 440 - Concordando a.s partes, poderá ser feita a divisão, 
ou a demarcação, observadas as seguintes regras: 

I - escolhido em petição assinada por todos os interessados, ou 
nomeado pelo juiz, o agrimensor procederá à divisão ou demarcação 
na fPima prescrita neste C.ódigo, ou convencionada pela8 partes; 

II - apresentando o agrimens·or, por escrito, em cartório. a di
visão ou demarcação, o juiz ouvirá os interessados no prazo comum 
de cincc (5) dias e proferirá a decisão. 

Parágrafo único. Ajuizado o pedido, tomar-se-á por termo o 
acordo, que será subscrito por todos os interessados, ou por pro
curador com poderes especiais. 

CAPíTULO III 

DISPOSIÇÕES PECULIARES À DIVISÃO 

Art. 441. A petição inicial, instruída nos termos do art. 159, 
conterá: 

I - a indicação da causa ou origem da comunhão e a designação 
da propriedade comum, com seus característicos, situação e denomi
nação; 

II - a descrição dos seus limites; 
III - a nomeação dos condominos e dos representantes tios in

capazes, e indwação de sua residência; 
IV - a indicação dos interessados estabelecidos com benfeitorias 

própr1as ou comuns; 
V - a declaração ou estimativa do valor da causa; 
VI- o pedido de abono, pro rata, das despesas da causa. 
Parágrafo único. O pedido poderá compreender os frutos comuns. 
Art. 442. Designado o dia para os atos complementares da di-

visão e feitas as intimações, o.s peritos procederão ao exame, clas
siflcação e avaliação das terras, sendo calculadas pelo agrimensor, 
em separado, as áreas de cada gleba. 

Art. 443. O agrimensor avaliará em globo o imovel, si se tratar 
de terras de valor igual, classificando-o em áreas no caso de diver
sid:;de de valores. Em seguida, os peritos apresentarão o plano da 
àivisão, consultada, quanto possível, a comodidade das partes, e o 
juiz adjudicará a cada sócio terrenos contíguos as suas moradas e 
benfeitorias, evitando o retalhamento dos quinhões em glebas se
paradas. 

Art. 444. O juiz ouvirá os interessados sobre o plano da divisão 
feito pelos peritos, fixando, para esse fim, o prazo de ~iueo (5) dias. 

§ 1.• Não havendo impugnação, o juiz determinará a divisão 
geodésica do imovel, de acordo com o laudo dos peritos. 

~ 2. • No caso de divergência, decindo quanto aos pedidos e aos 
títulos que devam ser atendidos na formação dos quinhões, o juiz 
poderá determinar que o processo divisório se ultime com a sua 
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presença na situação do imovel, si o valor deste exceder de ~.:mcoenta 
contos de réis (50 :Oú0$0) e si o requerer a maioria dos interes~ados, 
intimando-se do despacho as partes e os peritos. 

Art. 445. Realizadns pelos peritos as inYestigaçõe.:; ~ oper'lç-õcs 
para a distribuição dos quinhões entre os sóc'os, o agrimen~ur fal'á o 
cálculo do o1'çamento da divisão, rateando enti'e todos a diferen~a ve
rificada na medição. 

§ 1.• Do orramento lav::ar-se-à auto em cartório, ou na ~ituação 
do imovel, si a séde do juizo aí estiver, nele consignando-se: 

a) a conffnação e a área do imoyel, de acordo com o memorial 
e a planta; 

b) a classificação das terra~. com o cálculo das áreas de cada 
sorte, e o respectivo preço, ou, quando homogêneas, o valor do ;move!; 

c) a quantidade geométrica que deverá caber a cada condômino 
nas terras dividendas, as reduções e compensações proporcionais, fei
tas em virtude da diversidade de preços das glebas de cada quinhão. 

§ 2.• O auto será Jayrado pelo escrivão e subscrito pelo juiz, 
peritos e partes presentes, sendo fornecidos pelo agrimensot' os dados 
necessários. 

Art. 446. Apresentado o orçamento, o agrimensor, do acordo 
com as indicações dos peritos, subordinadas ao despacho de delibe
ração de partilha, executará as operações geodésicas e topográfie,LS, 
para a separação, medição c demarcação dos quinhões, cada um dos 
quais terá a sua folha de pagamento lançada nos autos pelo escrivão 
e assinada pelo juiz, pelo ·agrimensor e pe!os perilos. 

§ 1.• Essa folha de pagamento conterá a descrição precisa das 
linhas e rumos divisórios, a indicação dos marcos cravados ou assi
nalados e a relação das benfeitorias e plantações compreendidas na 
gleba discriminada. 

§ 2.• Na mesma folha de pagamento serão declaradas as 2er"Vi
dões que recaírem sobre o quinhão demarcado ou a seu favor forem 
instituídas, designando-se o lugar, modo e condições do seu exer
cício. 

§ 3.• Será permitido o estabelecimento de servidão de caminho 
para ligar o prédio dominante à mais próxima estação de estrada de 
ferro ou posto fluvial, via pública ou fonte. 

§ 4.• Lançadas as folhas de pagamento, serão os autos entr•~gues 
ao agrimensor, que completará a planta dentro de cinco (5) dias, assi
nalando as linhas divisórias de cada quinhão. 

§ 5.• Somente depois de transitar em julgado a sentença que 
homologar o processo divisório, poderá o escrivão extrair certidão da 
folha -de pagamento. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES PECULIARES Á DEM.'\RCAÇÃO 

Art. 447. A petição inicial conterá: 
I - a designação do ímovel, com seus característicos, situação e 

denominação; 
li - a descrição minuciosa dos limites que devam ser fixados 

ou aviventados; 
III - os nomes dos confrontantes do imovel e a indicação das 

respectivas :resiDências, si se tratar de demarcação total, ou do·s 
confrontantes da linha demarcada, si parcial a demarcação; 

IV - a declaração ou estimativa do valor da causa; 
V - o pedido de abono, pro rata, das despesas da causa. 
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Art. 448. Feita a demarcação e autenticados os trabalhos <:!o 
agrimensor, os peritos e, si presentes, os interessados percorrerão os 
limites assinalados e examinarão os respectivos marcos. 

§ 1.• Si surgirem dúvidas entre os confrontantes e a [)ausa for 
superior a cincoenta conLos de réis (50 :00030), o juiz poderá det<Jr
minar que os trabalhos sejam autenticados em sua presença. percorrer, 
com os peritos e as partes, os limites assinalados, e examinar os 
marcos. 

§ 2.• De tudo lavrar-se-á auto circunstanciado, em que se con
signarão quaisquer retificações ou esclarecimentos sugeridos pelo 
agrimensor ou peritos, ou requeridos pelas partes e determinados pelo 
juiz, que assinará o auto, com o agrimensor, peritos e intere3sados 
presentes. 

CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 449. Os honorários do agrimensor serão convencionados 
com as partes. 

Na falta de convenção, o agrimensor apresentará em cartório a 
sua proposta, sobre a qual o juiz ouvirá os interessados, resolvendo 
a.final de acordo com o que lhe parecer razoavel. 

Parágrafo único. Si a maioria dos condôminos impugnar os ho
norários e o agrimemor não aceitar a impugnação, outro será nomeado. 

Art. 450. Os peritos terão a metade dos emolumentos taX'ldos 
para os juizes por diligência e estada, e mais os atribuídos aos ava
liadores e partidores pelos atos de avaliação e partilha. 

TíTULO XX 

Das ações para construção e conservação de tapumes e para inde
nização de parede ou tapume divisório 

Art. 451. Nas cidades e vilas e nos povoados cuja edificação 
estiver adstrita a alinhamento, o dono do terreno vago, que pre
tender madeirar na parede do prédio contíguo, poderá requerer que 
se nomeie perito, citado o proprietário visinho para acompanhar o 
arbitramento do meio valor da parede e do chão correspondente. 

§ 1." Igualmente procederá o confinante para haver o meio va
lor da parede divisória construída até meia espessura no terreno 
contíguo, si travejada pelo visinho, ou para adquirir a meação do 
tapume feito pelo vi,sinho, indenisando-o da metade do que vale
rem, na ocasião, a obra e o terreno. 

§ 2.• O juiz homologará ou corrigirá o arbitramento, depois de 
ouvidas as partes no prazo comum de cinco (5) dias. 

Art. 452. Passada em julgado a sentença que homologar o 
arbitramento, depositar-se-á em JUizo a importância da indenização, 
na hipótese do artigo anterior e na do seu § 1 •, "in fine", expedindo-se, 
no primeiro caso, mandado para que o autor possa utilisar-se da pa
rede. 

Na primeira hipótese do § 1", do artigo anterior, o direito, que 
ao réu assistir, de travejar a parede do autor, ficará dependendo da 
indenização de metade do seu valor, apurado em arbitramento. 

Art. 453. O arbitramento não se fará sem que se dirima qualquer 
dúvida sobre si a parede divisória suportará a nova construção. 
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TíTULO XXI 

Da ação de usocapião 

Art. 454. A ação de usocapião compete a a possuidor que satis
f:lça os requisitos legais para aqu1sição de imovel do domínio parti
cular. O título habil para :t transcrição no registo será a sentença. 

§ 1.• A ação será extensiva ao possuidor de .servidão que. 
preenchendo as condições Jeg·ais, quiser transcrevê-la em seu nome 
no registo de imove!s. 

§ 2.• A sentença que julgar procedente a ação será transcrita 
no registo de imoveis mediante mandado. 

Art. 455. Justificada a posse com os requisitos para o uso
capião, o autor pedirá a citação dos interessados, certos ou incertos, 
e dos confinantes do imovel, para contestarem o pedido no prazo 
de dez (10) dias, contados da citação. 

§ L" A citação dos interessado;: incertos far-se-á por edital 
com o prazo de trinta (30) dias. publicado três (3) vezes em jornal da 
comarca ou, á falta, da comarca mais proxima, e uma vez no orgão 
oficial do Estado. 

§ 2.• Será citado pessoalmente aquele em cujo nome estejJ 
transcrito o imovel. 

§ 3.• No processo intervirá o orgão do Ministério Público. 
Art. 456. Si nenhum interessado contestar o pedido dentro do 

prazo e a posl'e estiver devidamente justificada, o juiz, de plano, jul
garú procedente a ação. 

Paragráfo único. Não provada a posse. ou contestada a ação, 
o juiz, depois de proferir o despacho saneador, marcará audiência 
para instrução e julgamento, seguindo o processo o curso ordinário. 

TíTULO XXII 

Do processo do Registo Torrens 

Art. 457. O proprietário de imovel rural poderá requerer-lhe 
a inscrição no registo Torrens. 

Art. 458. Em caso de condomínio, o imovel poderá ser inscrito 
no registo Torrens, a requerimento de todos os condôminos. 

Paragráfo único. O imovel sujeito a hipoteca, ou onus real, 
não será admitido a registo, sem consentimento expresso do credor 
hipotecário ou da pessoa em favor de quem se tenha instituído o 
o nus. 

Art. 459. O requerimento será instruido: 
I - com os documentos comprobatórios do domínio do reque

rente; 
H - com a prova de quaisquer atos que modifiquem ou limitem 

a sua propriedade; 
III - com memorial de que constem os encargos do imovel, os 

nomes dos ocupantes, confrontantes e quaisquer interessados, e a 
indicação das respectivas residências; 

IV - com a planta do imovel e o respectivo relatório (arts. 432 
a 436i. 

Art. 4GO. O requerimento será entregue ao oficial do regis
to, que o submeterá a despacho, si o achar em termos, lançando 
nele, em caso contrário, a dúvida que tiver. 

§ 1." - No caso de dúvida, o requerimento será devolvido à 
parte, que a impugnará ou não. 
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§ 2.• Em qualquer hipótese, será ouvido o orgão do l\finisté
rio Público, que poderá impugnar o ree-isto por falta de prova com
pleta do domínio ou preterição de outra formalidade legal. 

Art. 461. Quando os documentos justificarem a propriedade do 
requerente, o juiz mandará lavrar editais, que serão afixados no lugar 
do costume e publicados, uma vez, no orgão oficial do E.>tad') e trfls 
(3) na imprensa local, si houver, marcando-se prazo, não menor de 
dois (2) meses, nem maior de quatro ( 4), para a matncula, de.; de que 
não surja oposição. 

Art. 462. O juiz ordenará, ex-officio ou a requerimento da parte, 
que à custa do peticionário se notifiquem do requenmento as pes
~oas nele indicadas, arquivando-se a notificação no cartório do oficial 
do registo. 

Art. 4.63. Feita regularmente a publicação dos editais, a J:h'Ssoa 
que se julg-ar com direito av imoval ou parte dele, poderá opor-si' ao 
registo, no prazo do art. 461, por meio de contestação, qua será re
(ebida, si contiver matéria relevante. 

§ 1." A contestação mencionará o nome e a residência dv réu, 
íará a dascriçfto exata do imovel e indicará os direitos reclamados e 
'-'~ títulos em que se fundarem. 

§ 2.• Si contestado, o registo ficará suspenso enquanto o contes
t&nte não f1r considerado carecedor de direito, não prosseguindo o 
oficial no processo de matrícula smão cinco {5) dias depois de Int:
m::tr ao contestante a sentença que houver julgado improcedente a 
opo.sição. 

§ 3." O juiz não receberá :;. contestação, si fundada unicamentt> na 
rtusência de provas legais àa capacidade de qualquer dos antepossui
rlGres do imovel. 

§ 4.• Si não houver contestação ou não fõr recebida a que se ofa
:·ecer, o juiz ordenará a matrícula. 

Art. 464. Recebida a contestação, a ação seguirá o curso ordi
nário. 

TíTULO XXIII 

Do inventário e da partilha 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 465. O inventário será judicial, ainda que todos os her
deiros sejanr. capazes. 

Art. 466. O juiz podará decidir, no inventário, quaisquer ques
tões de direito e de fato f:.mC:adas em prova documental inequívoca, 
remetendo para as vias ordinárias as que exigirem maior indagação. 

Art. 467. O inventário e a partilha deverão ser iniciados dentro 
~m um mês, que se contará da abertura da sucessão, e conciUidos 
nos três (3) meses subsequentes. 

Parágrafo único. Esse prazo poderá ser prorrogado a requeri
mento do inventariante, depois da descrição dos bens, se ocorrer mo
tivo justo. 

Art. 468. O inventário e a partilha poderão ser requeridos: 
I - pelo cônjuga sobrevivente; 
li - pelo herdeiro ou legatário ou respectivos cessionários; 
III - pelo testamenteiro, quando, por concessão do testador lhe 

competirem a posse e a administração dos bens da heranM · 
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IV _ pelo credor do herdeiro, munido de sentença executória ou 
de título de crédito líquid;; e certo; 

v _ pelo síndico ou liquiàatário da falência do herdeiro ou do 
eônjuge sob:·pvivente; 

\;-I - pelo orgão do Hinisté:-io Público, Si houver herdeiros me
nores: 

VII - pelo representante da Fazenda Pública, quando interes-
õada. 

Parágrafo único. Findo o prazo legal, o juiz ex-officio ou a re
querimento de qualquer interessado, mandará, em portaria, que se 
inicie o inv2ntário. 

CAPíTULO II 

DO INVENTARIANTE E DAS DECLARAÇÕES PRELIMINARES 

Art. 469. A nomeação de inventariante recairá: 
I - no cônjuge sobrevivente, quando de comunhão o regime do 

casamento, salvo si, sendo a mulher, não estivesse convivent1o com 
o marido ao tempo da morte deste; 

II - no herdeiro que se achar na posse e administração dos bens, 
na falta de cônjuge sobrevivente ou quando este não puder ser no
meado; 

III - no herdeiro mais idôneo, si nenhum estiver na posse dos 
bens: 

IV - no testamenteiro, quando não houver cônjuge ou herdeiro, 
ou quando o testador lhe conceder :1 posse e a administração da he
rança por ní'ío haver cônjuge ou herdeiro necessário; 

V- em pessoa estranha, idônea, na falta de cônjuge, herdeiro ou 
testamenteiro, onde não houver inventariante judicial. 

Art. 470. A qualidade de inventariante poderá ser impugnada até 
a data da avaliação dos bens. 

§ 1.° Feita a oposição, dar-se-á vista ao inventariante e aos 
outros herdeJros para responderem no prazo de três (3) dias. 

§ 2.° Findo esse prazo, com a resposta dos interessados ou sem 
ela, o juiz aecidirá em quarenta e oito (48) horas. 

Art. 471. O termo de inventariante conterá: 
I - o nome, a idade e o estado do inventariado, a indicação do 

dia e do lugar do seu falecimento, e a declaração de haver ou não 
deixado testamento; 

Il - a declaração do regime de bens do casamento, quando se 
tratar de inventário de cônjuge falecido; 

III - a indicação do domicílio do de cujus; 
IV - o nome, a idade, e a indicação do estado e da residência de 

cada herdeiro: 
V - o nome dos herdeiros obrigados a colação e os bem que 

devam ser conferidos; 
VI - relação geral dos bens, inclusive. os que devam ser trazidos 

a colação, e o valor provava! da herança. 
§ 1.0 Os bens serão descritos e individuados da maneira se~inte: 
a) os imóveis, com as suas especificações. situação, exten:;ão e 

confrontações, declarando-se a origem da· propriedade e seus o nus, o 
número da transcrição no Registo de Imóveis e o cartório em que foi 
feito o registo: 

b) os móveis, com os sinais característicos; 
c) os semoventes, pelo seu número, espécie, marcas e sinais dis

tintivos; 
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d) o dinheiro e peças de ouro e prata, com as necessárias especi
fieações; 

e) os frutos que os bens da herança houverem percebido d'>sde a 
abertura da sucessão; 

f) os títulos àa dívida pública, por seus números; as ações de so
ciedades anônimas e as dívidas ativas e passivas, pelo título e pela 
origem da obrigação. 

§ 2.• Os títulos referentes às dívidas ativas e aos imóveis serão 
exibidos pelo inventariante, quando qualquer interessado o exigir para 
esclarecimento ou para ser-lhe passada certidão. 

Feita a exibição, os títulos serão restituídos ao inventariante., fi
cando traslado nos autos, se requerido. 

§ 3.• O inventariante descreverá tambem os bens alheios que se 
acharem no espólio, com a designação dos seus proprietários, quando 
conhecidos, e mencionará as penhoras, os sequestras, litígios e onus 
a que os bens da -herança estejam sujeitos. 

§ 4. • Se o de cujus houver sido comerciante ou sóciiJ de socie
dade comercial, proceder-se-á ao balanço do estabelecimento com o 
pai ou tutor do herdeiro menor e com o curador especial, afim de apu
rar-se o que deva entrar no acervo. 

Art. 472. As declarações do inventariante poderão ser prestadas 
por procurador com poderes especiais, e serão acreditadas em juizo 
até prova em contrário. 

Art. 473. O inventariante dará a inventário os bens deixados pelo 
de cujus e os frutos percebidos desde a abertura da suces3ão, res
pondendo pelo dano a que, por dolo ou culpa, tiver dado causa. 

Parágrafo único. Ser-lhe-ão, porem, indenizadas as despesas úteis 
ou necessárias que fizer com a guarda e conservação dos bens. 

Art. 474. O inventariante somente poderá ser arguido de sonega
ção depois de encerrada a descrição dos bens com a declaração, por 
ele fe-ita, de não existirem outros por inventariar. 

Art. 475. Requerido o inventário por outro interessado que nll:o 
aquele em que houver recaído a nomeação de inventariante, notifi
car-se-á o nomeado para, no prazo de cinco (5) dias, comparecer em 
juizo e assinar o termo de compromisso, sob pena de sequestro, se esti
ver na posse dos bens, e de .ser nomeado outro inventariante. 

§ 1.• - Se o notificado comparecer e aceitar o encargo promoverá 
os termos do inventário. 

§ 2.• Se comparecer e contestar a obrigação de dar bens a inven
tário, o juiz decidirá de plano, á vista do que constar dos autos, orde
nando o sequestro e nomeando outro inventariante, se a contestação 
for irrelevante ou não estiver provada. 

Procedente a contestação, serão as partes remetidas para as vias 
ordinárias. 

§ 3." Se não comparecer, será julgada a notificação e, em seguida, 
<Jrdenado o sequestro e nomeado o inventariante. 

Art. 476. O inventariante poderá ser removido, a requerimento 
de qualquer interessado: 

I-quando não der à descrição, no prazo legal, os bens da heran
ça, perdendo, se for testamenteiro, o prêmio a que teria direito; 

II - quando não der ao processo do inventário o andamento con
veniente ou retardar o feito, suscitando dúvidas infundadas e prati
cando atos meramente protelatórios; 

III - quando deixar que os bens se deteriorem, sejam danificados, 
ou delapidarfos; 

Leis de 1939 - Vol. VI ?4 
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IV - quando deixar correr à revelia ações contra o espólio, ou 
não promover a cobrança das dívidas ativas e não recorrer aos meios 
competentes para interromper-lhes a prescrição; 

V - quando suas contas não forem aprovadas ou prestadas no 
tempo devido; 

VI - quando sonegar, ocultar, desviar ou delapidar bens do 
espólio; 

VII - quando, culposamente, causar prejuízo consideravel à 
herança. 

Art. 477. Se incurso em qualquer dos itens do artigo anterior, 
o inventariante será notificado para, no prazo de quarenta e oito ( 48) 
horas, justificar seu prócedimento ou cumprir o que lhe é imposto 
por lei. 

§ 1.0 Decorrido o prazo, o escrivão fará conclusos os autos, com 
as razões do inventariante ou sem elas. 

§ 2.• Se o jmz remover o inventariante, nomeará outro, ob:>er
vadas as preferências legais, podendo, no mesmo despacho, ordenar 
o sequestro da herança. 

CAPíTULO III 

DA CITAÇÃO DOS HERDEIROS E CONTESTAÇÃO DA SUA QUALIDADE 

Art. 478. Feitas as declarações da lei e junta aos autos cópia do 
testamento, se houver, o juiz nomeará curador aos menores e às pes
soas a eles equiparadas, e ordenará a c1tação dos herdeiros e repre
sentantes legais e, nos casos ·em que devam intervir, do representante 
da Fazenda Pública e do orgão do Ministério Público, para dizerem 
~.obre aquelas declarações. no prazo de cinco (5) dias, e para os de
mais termos do inventáric, e da partilha. 

§ 1.0 Havendo o de cujus deixado testamento, citar-se-á tambem o 
testamenteiro. 

§ 2.0 O representante legal do incapaz ou ausente será ouvido 
em todos os termos do pruce~so. sob peno. de nulidade. 

Art. 479. A citação será dispensada, si em petição os interessa
dos se derem por cientes do inventário. 

Parágrafo único. Serão citados por edital, com o prazo de trinta 
(SO) a sessenta (60) dia~. os herdeiros residentes fora do termo ou 
comarca, ou ausentes no estrangeiro ou em lugar incerto ou inaces
sível, correndo então o p1·ocesso com o curador que lhes for dado 
pelo juiz. 

Art. 480. Suscitando-se dúvida quanto à qualidade de herdeiro 
declarado pelo inventariante, o juiz, ouvidas as partes, decidirá de 
plano, dentro em três ( 3) dias, à vista das provas. 

Parágrafo único. Si a decisão depender de mais larga indaga
ção, o juiz remeterá as ;;artes para as vias ordinárias, reservando em 
mãos do inventariante, até a decisão final do caso, o quinhão do her
deiro impugnado, desde qe1e intentada a ação no prazo de trinta (30) 
dias. 

CAPíTULO IV 

DA AVALIAÇÃO 

Art. 481. Findo o prazo do art. 478 sem haver reclamação, ou 
decidida esta, expedir-se-á mandado de avaliação, nele transcreven
do-se o termo da descrição dos bens. 

Art. 482. O avaliador examinará os bens descritos, atribuindo a 
cada um o valor que lhe parecer razoavel; e em se tratando de imó-
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veis, tomará em consideração os lançamentos fiscais dos três (3) úl
timos anos e quaisquer outras circunstâncias que possam influir na 
sua estimação. 

Parágrafo único. Si os bens existentes em jurisdição diversa fo
rem de pequeno valor ou perfeitamente conhecidos do avaliador, o 
juiz poderá dispensar a precatória. 

Art. 483. O avaliado1 avaliará os bens tendo em vista as regras 
dos arts. 957 a 963 e as constantes do artigo anterior. 

§ 1.0 Si de qualidades diferentes, serão as glebas descritas e ava
liadas em separado. 

§ 2.0 As dívidas ativas não serão avaliadas. 
Art. 484. (~i qualquer herdeiro requerer a presença do juiz no 

lugar da situação dos bens durante as avaliações, pagará os salários, 
emolumentos e despesas de condução e hospedagem. 

Art. 485. Feitas as avaliações, tomar-se-ão por termo as decla
rações finais do inventariante, que poderão suprir as anteriores. 

Art. 486. Encerrado o inventário com as últimas declarações do 
inventariante, as partes serão ouvidas, no prazo comum de cinco (5) 
dias, sobre a descrição e avaliação dos bens. 

Art. 487. Findo o prazo do artigo anterior, o representante da 
Fazenda Pública e o orgão do Ministério Publico serão ouvidos no 
prazo de quarenta e oito ( 48) horas para cada um. 

§ 1.o Si o representante da Fazenda Pública, o orgão do Minis
tério Público, o inventariante ou qualquer herdeiro impugnar funda
mentadamente a avaliação, o juiz ordenará que se proceda a segunda 
por avaliador judicial, si houver. 

§ 2 .. o Nos juizos onde não houver avaliador judicial a nomeação 
será feita livremente pelo juiz. 

CAPíTULO V 

DA COLAÇÃO 

Art. 488. Terminadas as avaliações, e havendo bens sujeitos a 
colação, os herdeiros que os houverem recebido serão notificados para 
conferi-los. 

§ 1.0 Quando os bens Eujeitos a colação não forem conferidos pelos 
herdeiros .por motivo de ausência. sê-lo-ão pelo inventariante, si 
aquiescer a1 maioria dos interessados presentes. · 

~ 2.0 Se o valor da doação, ou do dote, não constar do ato res
pectivo, nem houver estimação feita na época desse ato, o avaliador 
atribuirá aos bens con!'eridos o valor que teriam ao tempo da doação 
ou do dote. 

Art. 489. A conferê,lcia reduzir-se-á a termo nos autos, assi
nado pelo juiz e, quando intervierem para os fins do artigo anterior, 
§ 1°, pelo conferente e pelo avaliador. 

Art. 490. Suscitando-se dúvida sobre a colação' e não bastando 
os documentos para esclarecê-la, o juiz remeterá as partes para as 
vias ordinárias. 

Art. 491. Na hipótese do artigo anterior, enquanto pender a 
ação, o herdeiro só receberá seu quinhão hereditário caucionando 
valor correspondente ao dos lolens sobre cuja colação houver dúvida. 

Art. 492. Si julgar :mprocedente a oposição do herdeiro, o juiz 
poderá ordenar o sequestro dos bens, ex-o{ficio ou a requerimento 
de qualquer interessado. 
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GAPtTULO VI 

DO PAGAl\IENTC'• DAS DÍVIDAS 

Art. 493. Ante;; da partilha, os credores do monte poderão re
qr;erer ao juiz sejam separados os bens necessários para o pagamento 
das dívidas. 

Art. 494. Recebido o requerimento devidamente instruido, e 
ouvidos na própria petição os interessados, o juiz determinará, no 
caso de acordo, a separação de dinheiro, si houver, ou de bens, para 
a solução da dívida. 

Parágrafo único. O pagamento pela forma prevista neste ar
tigo somente será lícito, quando houver acordo expresso de todos as 
interessados, dispensado o assentimento da Fazenda Pública, si oa 
credores ou interessados pagarem, antes do julgamento da partilha, o 
imposto correspondente à divida. 

Art. 495. Separados os bens necessários para o pagamento do 
passivo, de preferência os móveis e semoventes, o .JUIZ mandará que 
sejam vendidos em hasta pública, observadas as regras da venda em 
execução de sentença. 

§ 1.• O saldo resultante da venda voltará ao monte para ser par
tilhado. 

§ 2.• Convindo por petição todos os interessados, o juiz adjudi
cará aos credores os próprios bens separados para o pagamento. 

Art. 496. Si as dívidas não impugnadas pelos herdeiros ex
cederem as forças da herança, e os credores concordarem no rateio 
ou nas preferências, observar-se-á o que entre eles for acordado; 
no caso contráriO, serão remetidos para as vias ordinárias, deposita
dos os bens do acervo. 

Art. 497. O juiz mandará reservar, em poder do inventariante, 
bens suficientes para a solução da dívida impugnada, quando esta 
cor:;star de documento que seja prova bastante da obrigação e a im
pugnação não se fundar em prova de pagamento. 

Parágrafo único. Neste caso, o credor iniciará a ação de co
brança no prazo de trinta (30) dias, sob pena de tornar-se de ne
nhum efeito a providência indicada neste artigo. 

Art. 498. Si o inventariante o requerer, ou si o juiz o orde
nar, serão vendidos em hasta pública, ou leilão, os bens necessários 
para o pagamento de impostos e custas, si não houver no monte im
portância suficiente em dinheiro. 

Parágrafo único. No inventário entre maiores e capazes será 
dispensada a venda judicial, quando os interessados concordarem na 
adjudicação dos bens ao inventariante ou a qualquer dos herdeircs 
e se um ou outro se propuzer efetuar o pagamento referido neste artigo. 

CAP tTULO VII 

DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 499. Encerrado o inventário, proceder-se-á à liquidação 
para o pagamento do imposto de transmissão causa-mortis, obser
vando o contador o que dispuser a respeito a legislação fiscal. 

Art. 500. Ouvidos os interessados no prazo comum de cinco (5) 
dias, e o rep.resentante da Fazenda Pública no de quarenta e oito (48) 
horas, o juiz julgará por sentença a liquidação e mandará expedir 
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guias para o pagamento do imposto cinco (5) dias após a intimacão 
da sentença às partes. 

Vencido o prazo sem que as partes, ou (l representante da Fazen
da Pública, tenham impugnado o cálculo, este será havido como 
aprovado. 

CAPíTULO VIII 
DA PARTILHA 

Art. 501. O Juiz deliberará a partilha por despacho nos auLos, 
dando a sua forma, resolvendo quanto aos requerimentos dos interes
sacios e determinando o quinhão de cada herdeiro e, no caso de tes
tamento, de cada legatário. 

ArL 502. A partilha feita pelo pai por ato entre vivos ou de 
úitima vontade será respeitada, desde que não prejudique a legítima 
dos herdeiros necessários. 

Art. 503. Os bens não susceptiveis de divisão cômoda, que não cou
bm·em na meação do cónjug3 sobrevivente ou no quinhão de um só 
herdeiro, serão vendidos na forma dos arts. 704 a 706, partilhando
se o preço, salvo quando os interessados preferirem arrendá-los, ad
ministrá-los ou possuí-los em comum, ou si qualquer herdeiro, ou 
o cônjuge sobrevivente, requerer a respectiva adjudicação, repondo, 
em dinheiro, a diferenç.a. 

Parágrafo único. Requerida a adjudicação por dois (2) ou mais in
teressados, sem que seja possível acordo entre eles, o juiz marcará 
dia e mandará citar os interessados para proceder~se à licitação en
tre o cônjuge sobrevivente e os co-herdeiros, incluindo-se os bens no 
qumhão de quem oferecer maior lanço. 

Art. 504. Intimados os interessados do despacho de deliberação 
da partilha, o partidot· fará o respectivo esboço, no dia designado no 
de.>pacho, observando, nos pagamentos, a seguinte ordem: 

I - dívidas atendidas; 
II - meação do cônjuge: 
III - meação dL~ponivel; 
IV - quinhões hereditários, a começar pelo co-herdeiro mais 

:velho. 
Art. 505. Na partilha serão observadas as seguintes regtas: 
I - a maior igualdade possível, seja quanto ao valor, seja quan-

to à natureza e qualidade dos bens; 
II - a p.revenção de litígios futuros; 
III - a maior comodidade dos co-herdeiros. 
Art. 506. Na folha de pagamento de cada herdeiro serão decla

radas, com a possível exatidão, as confrontações dos bens e as servi
dões a que ficarem sujeitos, evitando-se dividir as terras por quotas
partes ideais. 

§ 1•. Na divisão das terras que tiverem o mesmo valor, a parti
lha fixará, quando possivel, a localização dos quinhões. 

§ 2•. Si as terras houverem sido avaliadas por glebas, serão es
tas havidas como todos distintos, obse·rvando-se, na partilha de cada 
uma, o disposto no parágrafo anterior. easo a gleba não caiba no qui
nhão de um só herdeiro. 

Art. 507. Feito o es.boço, o juiz ouvirá os interessados dentro 
do prazo de cinco (5) dias, que correrá em cartório. 

Art. 508. Findo o prazo do artigo anterior, pagos os impostoo e 
feitas as inscrições exigidas em le-i, será julgada a partilha constante 
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do esboço, com as emendas necessárias e independentemente de novo 
auto. 

Art. 509. Passada em julgado a sentença de partilha, o herdeiro 
receberá os bens que lhe houverem tocado, podendo extrair formal, 
que constará das seguintes peças: 

I - termo de inventariante e titulo de herdeiros; 
li - avaliação, em sua integridade, dos bens cujas frações te-

nham entrado na constituição do quinhão do herdeiro; 
III - pagamento do quinhão hereditário; 
IV - certidão do pagamento de impostos; 
V - sentença final. 
Parágrafo único. O formal de partilha poderá ser substituído 

por simples certidão de pagamento da legitima, si esta não exceder 
de cinco contos de réis (5 :000$0). 

Art. 510. O formal e a certidão de partilha terão força executi
va contra o inventariante, os he·rdeiros e seus sucessores a titulo 
universal ou singular, sendo o p.rocesso o mesmo das demais execuções. 

Art. 511. Será judicial a partilha, si os herdeiros divergirem, 
ou si qualquer deles for incapaz. 

Art. 512. Nos inventários em que os herdeiros forem capaze·s, a 
partilha Jio acervo hereditário poderá ser feita amigavelmente. de
pois de pago o imposto devido. 

Parágrafo único. A partilha amigavel, feita por escritura pú
blica, não dependerá de homologação judicial; a que se fizer por es
crito particular, será homologada, depois de assinaclo pelos herdei
ros o termo de ratificação. A partilha amigavel poderá tambem ser 
fe·ita por termo nos autos. 

Art. 513. Julgada a partilha, o direito de cada herdeiro limi
tar-se-á aos bens do seu quinhão. 

Parágrafo único. O quinhão do herdeiro ausente será confiado à 
gual.'da, conservação e administração do curador, ou arrecadado como 
he.rança jacente, nos casos especificados na lei civil. 

Art. 514. Consistindo parte da herança em bens remotos da séde 
do juizo, ou litigiosos, ou de liquidação difícil, a partilha dos outros 
bens poderá ser feita, no prazo legal, re!iervados aquele-s para sobre
partilha, sob a guarda do mesmo ou de outro inventariante, conforme 
deliberar a maioria dos herdeiros. 

Parágrafo único. Ficarão tam,l;)em sujeitos a sobrepartilha os 
bens sonegados e os que se descobrirem depois da partilha. 

Art. 515. Feita a partilha, qualquer dos herdeiros poderá re
querer, nos mesmos autos, a divisão geüdesica das terras partilha
das, ou, si feita esta, a demarcação dos quinhões. 

Parágrafo único. Nos inventários em que houver incapazes po-
derá ser promovido o processo divisorio ou demarcatório. ' 

Art. 516. A divisão e a demarcação serão fe·itas por profissio
nal, ou pratico, escolhido pelos interessados ou nomeado pelo juiz, e 
serão julgadas por sentença. 

CAPITULO IX 

DO ARROLAMENTO 

Art. 517. Onando o valor total da herança não exceder de· dez 
contos de réis (10:000$0), o processo de inventário e partilha far
se-á de acordo com as regras deste Capítulo. aplicadas, quanto ao mais, 
as estabelecidas nos Capítulos anterior c"'. 
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Art. 518. Iniciado o arrolamento, notificar-se-á o cabeça de 
casal, si ele não for o requerente, para assinar dentro de cinco (5) 
Gias, o termo de inventáriante e apr-.·!'entar em juizo, em igual prazo, 
duas relações uma com a declaração do nome, estado, idade e residên
cia dos herdeiros, e outra com a indicação dos bens do espólio e seus 
valores, das dívidas ativas e passivas, das doações ou dotes que df'vam 
s~r conferidos, e mais informaçõe& e esclarecimentos necessários. 

Art. 519. Verificando o juiz a exatidão dás relações apresenta
das mandará autuá-las e intimar os interessados para dizerem, den
tro em cinco (5) dias, sobre a descrição dos bens e valor a eles atri
buído. 

Parágrafo único. Divergindo a maioria dos interessados, ou o 
representante da Fazenda Pública, quanto ao valor dado aos bens 
pelo inventariante, proceder-se-á a avaliação. 

Art. 520. Si, à v;~t.a das provas ou de impugnação dos interes
sados, o juiz verificar que o monte excede de dez contos de réis 
(10 :000$0), sobrestará no arrolamento, ordenando que se observe o 

processo regular de inventário e partilha. 
Art. 521. Aprovadll a avaliação feita pelo inventariante, ou, na 

hipótese do art. 519, parágrafo único, realizada outra, o juiz, por 
despacho nos autoo, designará dia para a partilha e, depois de feita 
a liquidação, mandará notificar os interessados, observando-se o dis
posto nos artigos 499 e seguintes, quando devido o imposto de trans
missão causa-mortis. 

Art. 522. No dia designado, presentes os interessados, o juiz 
fará a partilha, depois de examinar os pedidos que se fizerem verbal
mente ou por escrito, decidindo sumariamente as questões suscita.Jas. 

§ 1. o Em um só auto, lavrado pelo escrivão e assinado pelo juiz 
e pelos interessados presentes, mencionar-se-ão as decisões proferidas, 
a partilha, o quinhão de cada herdeiro, os bens destinados ao paga
mento do imposto de transmissão causa-mortis e das dívidas, e quais~ 
quer incidentes que tenham ocorrido. 

§ 2. o Lançado o auto, os interessados serão ouvidos no prazo de 
cinco (5) dias, que correrá em cartório, observando-se o dit>posto 
no art. 508. 

Art. 523. O processo deste Capítulo será observado em inven
tário de valor superior a dez contos de réis (10:000$0), si as partes 
forem capazes de transigir e nele convierem em termo judicial, assi
nado por todas. 

TíTULO XXIV 

Dos testamentos 

CAPíTULO I 

DO TESTAMENTO CERRADO E DO TESTAMENTO PÚBLICO 

Art. 524. O testamento cerrado será aberto pelo juiz em presença 
do apresentante e do escrivão, depois de verificado que se ach1. in
tacto e não contem vício extrínseco, que o torne suspeito de nulidade 
ou falsidade. 

Art. 525. Aberto e lido o testamento, lavrar-se-á o r~snectivo 
auto em seguida ao de aprovação, neste mencionando-se o <:~stado (·m 
que se achava o instrumento. 

Art. 526. Conclusos 05 autos, o juiz, ouvido o orgão do Minis
tério Público, mandará registrar, inscrever e cumprir o testamento, si 
revestido das formalidades extrínsecas. 
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Parágrafo único. A inscrição f ar-se-á na repartição compe
tente . 

.Art. 527. Inscrito e registado o testamento, o escrivão notificará 
o testamenteiro nele nomeado para dentro em cinco (5) dias, assinar o 
termo de testamentaria; si não houver testamenteiro nomeado, estiVf'!' 
ausente, ou não aceitar o encargo. o escrivão o certificará nos auto.s, 
que fará conclusos, e o juiz nomeará testamenteiro dativo, recaindo 
a preferência, onde não houver testamenteiro judicial, em quem es
tiver em condições de ser inventariante. 

Art. 528. Assinado o termo de aceitação de testamentaria, os 
autos do testamento original serão arquivados, extraindo-se oopias 
autênticas para o respectivo inventário e, nos casos de arrecadação de 
herança, para remessa ao juiz de ausentes. 

Art. 529. Apresentado o testamento público, o juiz mandará pro
cessá-lo de acordo com o disposto nos arts. 525 a 528. 

CAPíTULO li 

DO TESTAMENTO OLÓORAFO OU PARTICULAR 

Art. 530. Na forma estabelecida neste Capitulo, será aberto e 
publicado depois da morte do testador, que o escreveu e assinou, o 
testamento a que faltar o instrumento de aprovação. 

Art. 531. O herdeiro instituído, o legatário, ou o testamenteiro, 
apresentando o testamento. requererá ao juiz a notificação das pes
soas a quem caberia a sucessão ab intestato para, em dia, hora o 
lugar designados. assistirem à inquirição das testemunhas signatárias 
do instrumento, que serão intimadas sob pena de desobediência. 

Art. 532. Com a as5istência dos notificados ou à sua revelia, 
as testemunhas serão inquiridas a respeito de suas assinaturas e do 
teor das disposições de última vontade, sobre si o testamento foi 
lido em sua presença e si o testador, quando testou, se achava em 
perfeito juizo. 

Art. 533. Não comparecendo os notificados, ou não oferecendo 
impugnação, o juiz, ouvido o orgão do Ministério Público, homolo
gará o testamento e mandará cumpri-lo, si pelo menos tr~s (3) das tes
temunhas, falecidas as restantes ou incerto o seu domícilio, furem 
contestes em confirmar-lhe a autenticidade. 

Art. 534. A contestação será deduzida no prazo de cinco (5) 
dias contados da notificação, seguindo o processo o curso ordinário. 

Art. 535. Homologado o testamento, o juiz ordenar-lhe-á o re
gisto, inscrição e cumprimento. 

CAPíTULO I1I 

DO TESTAMENTO MILITAR E DO MARÍTIMO 

Art. 536. Cumprir-se-á do mesmo modo que o testamento cer
rado o testamento feito, na conformidade da lei civil, por militar ou 
pessoa em serviço militar, quando em campanha, ou praça sitiada 
ou que esteja com as comunicações cortadas. 

Art. 537. Si o testamento houver sido feito nuncupativamente, 
na forma da lei civil, observar-se-á o processo dos arts. 530 a 535. 

Parágra!'o único. O juiz inquirirá as testemunhas e, na sen
tença, declarará expressamente as disposições testamentárias que 
deverão ser cumpridas. 
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Art. 538. Contestado o testamento o processo tomará o curso 
ordinário. 

~rt. 539. Nos IJ?esmos termos e pela mesma forma dos artigos 
anteriOres, será pubhcado e cumprido o testamento feito em navio de 
.guerra, ou mercante, em viagem de alto mar. 

CAPíTULO IV 

DA EXECUÇÃO DOS TESTAMENTOS 

Art. 540. Quem quer que encontre testamento ou o ten~1a em 
·seu poder deverá apresentá-lo ao juiz competente, sob as penas da lei. 

~rt. 541._ O d~tentor de testamento, que deixar de apresentá-lo 
-~m JUIZO, sera notificado, ex-officio, ou a requerimento de qualquer 
mteressado ou do orgão do Ministério Público ou do representante da 
Fazenda Pública, sob as cominações da lei. 

Art. 542. Registado, o testamento original será arquivado em 
cartório e emaçado com os que se houverem cumprido no mesmo ano. 

Art. 543. Requisitado o testamento para diligência de falsidade, 
o escrivão o remeterá, mediante despacho do juiz, tirando traslado. 

Art. 544. O testamenteiro cumprirá as disposições testamentárias 
no prazo marcado pelo testador e prestará, no juizo do inventário, 
contas do que houver recebido e despendido. 

§ 1.0 Quando o testador houver permitido o cumprimento de dis
posições no segundo ano, ou no terceiro, o testamenteiro, si não provar 
{}ue diligenciou desempenhar anteriormente suas atribuições, incor
rerá na pena de remoção. perdenào o direito ao prêmio. 

§ 2.o Si o testador não houver marcado tempo para cumprir-se o 
testamento, será de seis (6) meses o prazo contado da data da aceitação 
da testamentaria. 

~ 3. • Provando impedimento legítimo, o testamenteiro poderá 
requerer as prorrogações necessárias. 

Art. 545. Si dentro em três (3) meses, contados do registo dotes
tamento, não estiver inscrita a hipoteca legal da mulher casada, do 
menor e do interdito, instituídos herdeiros ou legatários, o testamen
teiro requerer-lhe-á a inscrição, sem a qual não se haverão por cum
pridas as disposições do testamento. 

Art. 546. Ao testamenteiro incumbe pagar os legados, cumprir 
as obrigações testamentárias, e, si não for tambem inventariante, re
querer ao juiz lhe sejam fornecidos pelo herdeiro, ou inventariante, 
as quantias e os bens necessáriOs. 

Parágrafo único. Compete ainda ao testamenteiro defender a 
validade do testamento, e a posse dos bens da herança. 

Art. 547. Ao testamenteiro será indenizada a despesa f<Jita· no 
interesse do testamento até o dia em que requerer a prestação de 
contas ou for citado para prestá-las. 

§ f-0 Será dispensada a apresentação de documentos comprovantes 
de despesas inferiores a vinte e cinco mil réis (25$0) . 

§ 2.o Si a afirmação judicial for falsa, o testamenteiro pagará em 
tresdobro o valor da despesa afirmada. 

Art. 548. Será arbitrado pelo juiz, de acôrdo com o valor da 
herança e o trabalho da liquidação, o prêmio do testamenteiro, si o 
testador não o houver fixado. 

§ 1.0 O prêmiO, que não excederá de cinco por cento (5 %), será 
<:alculado sobre a herança líquida e deduzido somente da metade dis-
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ponivel, quando ~ouver herdeiros necessários, e de todo o acerv.o.· 
liquido, nos demais casos. 

§ 2.o Sendo o testamenteiro casado com herdeira ou legatária do 
testador, não ter:l direito ao prêmiO, si o regime do casamento for o 
de comunhão de bens. 

§ 3.o Será lícito ao testamenteiro preferir o prêmio à herança 'lU· 

legado. 
Art. 549. O pagamento do prêmio não se efetuará por meio de· 

adjudiCação de bens da testamentaria, salvo si o testamenteiro for 
meeiro. 

Art. 550. Não será atendida a disposição testamentária que des
obrigar o testamenteiro da prestação de contas. 

Art. 551. O testamenteiro negligente, ou convencido de culpa ou. 
dólo, será removido e perderá o direito ao prêmio. 

TíTULO XXV 

Da extinção de usofruto e de fideicomisso 

Art. 552. A requerimento do interessado, e ouvidos o o:-gão do• 
Ministério Público e o representante da Fazenda Pública, será a ex
tinção de usofruto e de fideicomisso processada e julgada pelo juizo 
do inventário do testador, ou pelo juiz do domicílio do doador, quando 
a liberalidade provier de ato inter-vivos. 

§ f. • Si houver impostos por pagar, o juiz, antes de proferir sen
tença, mandará o contador proceder ao cálculo. 

§ 2.• Si os bens houverem de ser partilhados, mandará proceder 
à partilha, ou homologará a que tiverem feito os interessados, s1 
maiores. 

§ 3.0 A avaliação, quando necessária, far-se-á de acôrdo com os 
arts. 482 e 957 a 962. 

TíTULO XXVI 

Da arrecadação e administração de herança jacente, bens de au
sentes e vagos 

CAPíTULO I 

DOS BENS DE DEFUNTOS 

Art. 553. A requerimento do orgão do Ministério Público. do re
presentante da Fazenda Pública, ou ex-officio, o juiz procederá à 
arrecadação dos bens do falecido, nos casos em que a lei civil declara 
a herança jacente. Esses bens confiar-se-ão à guarda e adminis
tração de curador até entrega ao~ herdeiros e sucessores devidamente 
habilitados, ou até que sejam havidos 'por vagos. 

Art. 554. Cientificado do óbito de pes-soa que não tenha deixado 
eonjuge ou herdeiro sucessível, notoriamente conhecido, nPm tes
tamento, ou cujo testamenteiro não se ache presente, o oficial do 
registo civil participará logo o fato ao juiz. 

Art. 555. O juiz em cuja circunscrição se houver verificado o 
óbito procederá, dentro em vinte e quatro (24) horas, à arrecadação 
dos bens do falecido, cientificados o orgão do Ministério Público e 
o representante da Fazenda Pública. 
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Art. 556. Comparecendo à residência do morto, acompanhado do 
escrivão, e presentoo, ou não, o orgão do Ministério Público e o 
representante da Fazenda Pública, o juiz mandará arrolar os bens 
e descrevê-los em auto circunstanciado, confiando-os à guarda de 
depositário idôneo até que seja nomeado curador. 

§ L• Se a arrecadação e o arrolamento não se ultimarem no 
mesmo dia, procederá o juiz à aposição de selos nos bens, livros, 
títulos de crédito e papéis. 

§ 2.• A proporção que se for procedendo ao arrolamento, serão 
abertos os selos, cuja abertura e estado se mencionarão no auto. 

Art. 557. Durante a diligência, o juiz inquirirá as pessoas que 
morarem na casa em que residia o morto, e outras que tiverem no
ticia dos bens e lugar onde se achem, indagando da naturalidade do 
falecido, da sua filiação, idade e estado. 

Art. 558. Se constar ao juiz a existência de bens em outra co
marca, ordenará a respectiva arrecadação por precatória, que se 
juntará aos autos. 

Art. 559. Se o juiz, por afluência de serviço, ou em :-azão da 
distância, não puder atender prontamente às diligências da arreca
dação do.s bens, requisitá-las-á ao delegado de polícia do respectivo 
distrito, que procederá, com a assistência de duas (2) testemunhas, ao 
arrolamento dos ditos bens e à aposição de selos, que só pelo .iuiz po
derão ser abertos . 

Art. 560. A omissão, ou negligência, do oficial do registo ou da 
autoridade policial será punida com a multa de cem a trezentos 
mil réis (100$0 a 300$0), imposta pelo juiz, e:c-officío ou à vista 
de representação do orgão do Ministério Público ou do representante 
da Fazenda Pública. 

Art. 561. Ultimada a arrecadação e entregues os bens ao eurador, 
o juiz mandará publicar editais com o prazo de seis (6) meses, re
produzidos três (3) vezes, com o intervalo de trinta (30) dias, para 
que venham habilitar-se os herdeiros. 

Art. 562. Não se faro a arrecadação ou, se começada, cessará, 
quando houver testamento e o testamenteiro se apresentar t>m juizo 
reclamando os bens, ou o cônjuge sobrevivente, ou herdeiro lega:ment.e 
habilitado, se apresentar, fazendo igual reclamação, caso e!ll que a aJ·
recadação se converterá em inver.tário, que prosseguirá como jispiie 
o Título XXIII deste Livro. 

Art. 563. Não se fará, igualmente, a arrecadação ou, se começada, 
será suspensa, quando o falecido houver deixado procurador, que de
clare haver cônjuge sobrevivente, ou herdeiro, testamentário ou :E'gf
timo, e assine termo de depositário judicial dos bens em .;eu poder, ou 
sob sua administração, ou os bens pertencerem à sociedadE' comercial ou 
civil de que houvesse feito parte o defunto, caso em que será arreca
dada a quota líquida que vier a pertencer à herança. 

Art. 564. O juiz mandará proceder à avaliação dos bens arre
cadados, com assistência do representante da Fazenda Pública e do 
curador. 

Art. 565. Concluído o inventário dentro de noventa (90) dias, 
o juiz mandará vender em leilão, anunciado com prazo de dez (10) 
dias, os bens móveis e semoventes, mandando proceder à venda dos 
títulos, se lhe parecer conveniente. 

Parágrafo único. O dinheiro, as pedras, os metais preciosos, a.s 
acõP.~ e títulos de crédito serão recolhidos aos cofres do depósito 
público ou ao Banco do Brasil, ou a outro estabelecimento de crédito, 
onde não houver depositário público nem agência daquele Baneo. 
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Art. 566. Os títulos particulares de dívida vencida serãa cobra
dos, amigavel ou judicialmente, pelo curador, com autol'lzação do 
juiz. 

Parágrafo único. Os bens móveis com valor de afeição, como 
retratos de família, coleções de medalhas e livros raros, quadros e 
obras de arte, não serão vendidos antes da devolução da herança à 
Fazenda Pública. 

Art. 567. Os bens de raiz não se venderão, administrando-og 
0 curador, ou arrendando-os, com autorização do juiz. 

§ i.0 Quando os bens forem de difícil conserva~:ão, eu se 
acharem ameaçados de ruina, ou se fizer indispensável a sua alie
nação para pagamento de dívidas passivas legalmente venficadas, o 
juiz mandará avaliá-los e poderá autorizar-lhes a venda por ini
ciativa particular ou em praça, anunciada esta ::>or editais com o 
prazo de vinte (20) dias. 

§ 2.0 A venda não se fará por preço inferior ao da avaliação. 
§ 3.0 Os bens não serão vendidos se pender habilitação de herdei

ros, e êstes o requererem. 
Art. 568. Ao Depósito Público, ao Banco do Brasrl, à Caixa 

Econômica ou, onde não houver agência, a qualquer estabelecimento 
bancário -acreditado, o juiz mandará recolher, no princípio de cada 
mê~, o produto líquido arrecadado no mês anterior, computando-se os 
rendimentos dos bens administrados e a importância das dívidas 
ativas cobradas. O produto dos bens arrematados ou v;mdidos em 
bolsa depositar-se-á dentro de quarenta e oito ( 48) hora:::. 

§ 1,0 As remessas serão acompanhadas de guia do juizo e da 
conta corrente da receita e despesa do mês anterior. assinada pelo 
juiz, pelo curador e pelo escrivão. 

§ 2.0 O estabelecimento a que se recolher o depósito entregar•í 
ao curador recibo extraído de livro de talões. 

Art. 569. O produto dos bens anematados será recolhido pelo 
próprio arrematante, e não se lhe passará a respectiva carta sem 
que apresente o conhecimento do depósito. 

Art. 570. As dívidas passivas do espólio serão cobradas por 
justificação, depois de ouvidos os interessados, ou pela !iÇão com
petente, concedendo-se a separação de bens de que trata a lei civil, 
se fôr o caso. 

As justificações serão feitas e aa ações intentadas -pilrante o 
juiz que houver procedido à arrecadação, intimados o cu-·ador e o 
representante da Fazenda Pública. 

Art. 571. Sendo a dívida líquida e certa e constando de U!t\ri
tura pública, ou de escrito particular em devida forwa, o juiz 
poderá autorizar o pagamento, independentemente de ação conten
ciosa, se concordarem o representante da Fazenda Pública e o 
curador. 

Art. 572. A habilitação dos herdeiros será processada. na con
formidade do Título XV do Livro V. 

Parágrafo único. Quando os herdeiros forem noLt>riamente 1'·0-
nhecidos, ser-lhes-á desde logo deferida a sucessão se o orgão do 
Ministério Público e o representante da Fa:r.enda Públ1ca não se 
opuserem. 

Art. 573. Depois de um ano, a contar da conclusão do inventário, 
nenhuma herança arrecadada se conservará em poder do curador, 
sendo os respectivos bens entregues à Fazenda Pública, depois do jul
gamento da vacância. 

Art. 574. Serão processados em apartado os incidentes de ha
bilitação de herdeiros, os de verificação de credores e os de opo- · 
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s1cao de terceiros que se disserem senhores ou possuidores ,fe bens 
arrecadados. 

Art. 575. No caso de se não habilitarem herdeiros, o JUIZ, 
ouvidos o orgão do Ministério Público e o representant-E' da Fazenda 
Pública, julgará vacantes e a esta devolvidos os bens da herança 
jacente. 

Art. 576. Passada em julgado a sentença que houvo,r devol
vido à Fazenda Pública, como vacantes, os bens da herança, so
mente por ·ação direta poderão os herdeiros e credore; pé:!ir ~~ reco
nhecimento, respectivamente, do seu direito heredititrio, ou cre
ditório, e a entrega dos bens, ou o pagamento. 

Art. 577. Os bens da herança jacente ·serão entreg"lCF: a0s le
gítimos herdeiros, pagos os impostos e a vista de deprecada do 
juiz competente, instruída com as habilitações orig;_:Hiis julgadas 
por sentença. 

Art. 578. Não havendo convenção ou tratado internacional, a 
arrecadaç&o, o inventário e a partilha de espólio de estrarw2iro far
se-ão na forma estabele-cida neste Capítulo, observadas <'~S segtüutes 
regras: 

I, o juiz mandará notificar o agente consular da na~:ão do fa
lecido para assistir, quando possível, a arrecadação da herança; 

li, se o falecimento de estrangeiro ocorrer onde não exi>'ta agenta 
consular de sua nação, o juiz procederá à ·arrecadação e ao in
ventário da herança em presença de duas (2) testemunhas, de prefe
rência da nacionalidade do finado; 

III, se o falecido tiver sido agente consular estrangeiro, far
-se-á a arrecadação na forma estabelecida para a de he1 auça dos 
membros do Corpo Diplomático, salvo se houver exercido ativ;dade 
comercial ou industrial no Brasil, caso em que se pr oecderá se
gundo a regra geral. 

Parágrafo único. Não se admitirá a interferência de ag•mtes 
consulares, quando qualquer herdeiro, mesmo ausente, fõr ~idadão 

brasileiro. 
CAPíTULO II 

DOS BENS DE AUSENTES 

Art. 579. Desaparecendo alguem do seu domicílio, sem deixar 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, 
o juiz fará a respectiva arrecadação, na forma estabdecida no ca
pítulo anterior. 

Parágrafo único. Igualmente procederá, quando o ausente dei
xar mandatário que não queira ou não possa exercer o mandato. 

Art. 580. Nos têrmos do artigo antecedente, sob pena de multa 
de duzentos a quinhentos mil réis (200$0 a 500$0), imposta pelo 
juiz, ex-officio ou mediante representação do interessado, ou do órgão 
do Ministério Público, as autoridades policiais participarão ao iu1z a 
ausência das pessoas que se houverem retirado das suas ê.ircuas·Jr;r5es, 
com destino ignorado, deixando bens desamparados. 

Art. 581. Feita a arrecadação, o juiz mandará publicar editais 
durante um ano, reproduzidos de dois (2) em dois (2) 'neses, amm
ciando a arrecadação e convidando o ausente a entrar na posse dos beus 
arrecadados. 

Art. 582. A curadoria do ausente terminará: 
I, pelo comparecimento do ausente, do seu procurador ou de quem 

o represente; 
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II pela certeza da morte do ausente; 
ni, pela sucessão provisória. 
Art. 583. Passados dois (2) anos da publicação do última edital a 

que se refere o art. 561, se o ausente não houver deixado procurador, e 
três (3), se o houver deixado, poderão os interessados requerer que 
provisoriamente se lhes abra a sucessão. 

Art. 584. O herdeiro ou interessado que requerer a abertura da 
sucessão provisória, pedirá a citação pessoal dos herdeiros presentes 
e a do curador e, por editais, a do ausente e de outros interessados, 
para oferecerem os artigos de habilitação. 

Art. 585. Passada em julga de a sentença, serão os bens parti
lhados e entregues aos herdeiros, mediante caução, nos têrmos da 
lei civil. · 

Art. 586. Nos artigos de habilitação, o pretendente declarará: 
I, a sua qualidade e causa legítima para a sucessão, por não haver 

parente mais próximo; 
II, o nome, a residência e a profissão do ausente; 
III, os nomes dos pais dos sucessores; 
IV, os parentes mais próximos e respectivas residências; 
V, o fato de estar extinto o prazo da lei sem que tenha havido 

notícias do ausente, e ser, assim, presumível a sua morte. 
Art. 587. A sentença que determinar a abertura da sucessão 

provisória produzirá efeito seis (6) meses depois de publicada pela im
prensa; mas, logo que passe em julgado, proceder-se-á à abertura do 
testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, como se o 
ausentP fosse falecido. 

Art. 588. Os ascendentes, ou descendentes, e o conjuge, uma 
vez provada a sua qualidade de herdeiros, poderão entrar na posse 
dos bens da herança, mediante, apenas, o edital a que se refere o ar
tigo 584. 

Art. 589. Findo o prazo do art. 587 e não havendo interessa
dos na sucessão provisória, cumprirá ao curador requerê-la. 

Art. 590. A sucessão provisória cessará pelo aparecimento do 
ausente, e converter-se-á em definitiva: 

I, quando houver certeza da morte do ausente; 
II. depois de trinta (30) anos de passada em julgado :1 sentença da 

sucessão provisória; 
III, quando o ausente contar oitenta (80) anos de idade e houverem 

decorrido cinco (5) anos após as últimas notícias suas. 
Parágrafo único. Aparecendo o ausente, ou descendente ou as

cendente seu, nos dez '1 O) anos seguintes à abertura da 3Ucessã~ defi
nitiva, os bens ainda existentes, ou os neles subrogados, ser-the-ão en
tregues na condição em que se acharem. 

Se os bens houverem sido alienados, o direito restringir-se-á à 
reclamação do preço. 

CAPíTULO III 

DOS BENS VAGOS 

Art. 591. Os bens que se acharem, de senhor ou possuidor igno
rado, serão entregues à autoridade policial, e, tomadas as declarações 
de quem os tiver achado, remeter-se-ãc os autos ao juiz, que manda
rá avaliar e entregar os ditos bens ao depositário público, ou, se con
sistirem em dinheiro, pedras e metais preciosos, ou títulos, ao Banco 
do Brasil, ou, não haYendo no lugar agência dêste Banco, ao deposi
tário público ou a outro estabelecimento de crédito da localidati'3. 
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Art. 592. Feita a avaliação, publicar-se-á, por duas (2) ve~es, com 
intervalo de dez (10) dias, edital com o prazo de um mês oa!'a que apr·e
sentem reclamações as pessoas que se julgarem com direito aos bens. 

Art. 593. Os editais conterão, em resumo, a descrição dos bens, 
-com os seus característicos, as circunstâncias e a data em que foram 
achados, ou apreendidos, e o lugar onde foram depositados. 

§ f.O Comparecendo o dono, ou legítimo possuidor, dentro do prazo 
do edital, e provando o seu direito, ser-lhe-ão entregues os bens, depo~s 
de ouvido o representante da Fazenda Pública. 

§ 2.0 • Se, decorrido o prazo, os bens não forem reclamados, o ju~z 
procederá de acôrdo com a. lei civil. 

Art. 594. Quando houver fundada susp·eita de subtração dos 
bens achados, a autoridade policial converterá a apreensão em in
quérito e, em havendo reclamação, declinará para o juiz a entrega, 
si lhe parecer duvidoso o direito da parte. 

TíTULO XXVII 

Das averbações ou retificações do Registo Civil 

Art. 595. Quem pretender que se restaure, snpra O'.l retifique 
assentam!'nto no Registo Civil, requererá, em petição motivada, e 
instruída com a prova documental e rói de te::temunhas, que o juiz o 
ordene, depois de ouvidos o orgão do Ministério Público e o:; interes
sados, no prazo comum de cinco (5) dias, que correrá em cartório. 

§ 1." Si o orgão do Ministe'rio Público ou qualquer interessado 
impugnar o pedido, apresentará o rói de testemunhas e requererá o 
interogatorio do justificante e a prova perícia!. 

§ 2.• Fmdo o prazo de cinco 15) dias, serão os autos .~onclusos ao 
juiz, que decidirá, si não houver impugnação, ou havendo, !'i c. justifi
-cante ou o impugnante não tiver requerido provas. 

§ 3. • Quando, porém, na petição inicial, ou na impugnação, forem 
requeridab provas, o juiz nomea•á perito, si fôr o caso, e marcará au
diência para instrução e julgamento, procedendo-se na ronform1dacte 
do disposto no art. 685. 

Art. 596. Julgada procedente a justificação, o j•Jiz ordena.rá se 
passe mandado de abertura de novo assentamento '.Ju de retificação 
do existente, indicando com preci!'ão os fatos, ou circun3tâncias, que 
devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto 
do novo assentamento. 

Art. 597. O despacho do juiz. que mande restaurar, suprir, ou 
retificar o assentamento, não fará caso julgado nas 'lções fundadas nos 
fato8 que constituírem objeto do novo assentamento ou da retifi
cação ordenada. 

Art. 598. Quando de sentença resultar a mudança. de estado 
-civil de qualquer das partes, o juiz expedirá mandado para a neces
sária averbação no Registo Civil. 

§ f.• Si houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado 
será remetido, por ofício, ao juiz sob a jurisdição do qual estiver o 
cartório do Registo Civil, e, com o seu "cumpra-se, executar-se-á. 

§ 2.• Em qualquer caso, a averba.ção poderá ser d'irétamente pe
dida ao oficial do Registo pelo interesmdo, que juntará certidão da 
t:~entença ou do termo de casamento, de que houver resultado a a.lte
ração do seu estado civil. 

Art. 599. Salvo os casos expressos em lei, a retificação de 
assentamento relativo a filiação, legítima ou ilegítima, far-se-á por 
meio das ações competente<>. 



384 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

TíTULO XXVIII 

Da nomeação e remoção dos tutores e _curadores 

Art. 600. Os tutores e curadores serão nomeados na conformidade
da lei civil. 

§ 1.• A nomeação far-se-á logo que ocorra a causa da tutela, ou 
curatela. 

§ 2.• Os tutores testamentários entrarão em exercício depois de· 
cumprir-se o testamento que os houver instituído. 

Art. 601. Antes de entrar em exercício, o tutor, 0'1 curador, no
prazo de quinze ( 15) dias prestarã compromisso, por termo em Jivr() 
próprio, rubricado pelo juiz, e será, no ato, intimado a proceder à 
eEpecialização e inscrição da hipóteca legal. 

Mediante termo, de que constem sua descrição e valores, serão os 
bens entregues ao tutor, ou curador. 

Art. 602. Si a viúva, que tiver filhos menores, convolar a se
gundas nupcias, o oficial do Regist.o Civil, sob pena de multa de 
cinquenta a duzentos mil réis (50$0 a 200$0), remeterá certidão do· 
termo do casamento ao juiz competente, que mandará notificar o 
tutor legítimo, O'J, à falt!l, nomeará pessoa idônea para a•ssumir a 
tutela. 

Art. 603. O tutor, ou curador, que recusar a tutela, ou curatela, 
manifestará o motivo ao juiz, nos dez (10) dias subsequentP-'3 :l inU
mação ou contados da data em que houver sobrevindo o impedimento. 

Parágrafo único. Si o juiz não admitir a recusa, o nomeado exer
cerá a tutela ou curatela, sob as cominações legais, até 5er provido O> 
recurso, si interposto, e ser feita a nomeação do substituto. 

Art. 604. Ocorrendo causa para a remoção do tutor·. ou curador, 
êste poderá, mediante representação do órgão do Ministério Público, 
ou portaria do juiz, eer provisoriamente suspenso da administração 
da pessoa e dos bens do tutelado, o·1 curatelado. 

~ f.• Autuada a representação do órgão do Ministério Pútlico, ou 
a portaria, do juiz, o tutor, ou curador, será intimado :;:>ara., no prazo 
de cinco (5) dias, que correrá em cartório responder à arguiç,ão. 

§ 2.• Findo o prazo, o juiz designará audiência !)ara instrução e 
julgamento, na qual proferirá sentença. 

Art. 605. A sentença que remover o tutor, ou cursdor, nomeará 
outro, e, apensos os autos aos do inventário, o removido será in
timado a prestar contas. 

TíTULO XXIX 

Da curatela dos incapazes 

Art. 606. O pedido de interdição dos absolutamente incapazes 
constará de requerimento fundamentado, feito pela pessoa a que a lei 
confere tal faculdade. 

Parágrafo único. Requerida a interdição pelo orgão do Ministério 
Público, o juiz nomeará curador à lide, nas. comarcas onde não houver 
curador ou tutor judicial. 

Art. 607. Autuada a petição, o juiz nomeará dois (2) peritos 
para procederem ao exame médico legal, e, em audiência previamente 
designada, ouvirá o interditando, o defensor e testemunhas, si 
houver. 
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§ f.• Si os laudos declararem a ilh'lanidade mental do suplicado, o 
juiz decretará a interdição, e, na forma da lei, dará curador ao inter
ditando, nas comarcas onde não houver curador ou tutor judicial. 

§ 2.• Discordantes os laudos, o juiz nomeará desempatador. 
Art. 608. Terminada a inBtrução e conclusos os autos, o juiz, den

tro em quarenta e oito (48) horas, decretará, ou denegará a interdi
ção, .si o não fiz1:1r na própria audiência. 

Parágrafo único. Decretada a interdição, o juiz, na mesma sen
tença, nomeará curador, que, intimado, prestará o compromisso da lei. 

Art. 609. A sentença declaratória da interdição será intimada 
ao defensor do interditado, a quem houver promovido o pror.esso e ao 
orgão do Ministrio Público, e produzirá os seus efeitos depois de pu
blicada três (3) vez·es por edital. com o intervalo de dez (10) dias, 
onde não houver registo especial. 

Art. 6f0. Além do interditando, poderão recorrer da sentença o 
defensor, o requerente, ou o orgão do Ministério Público, quando por 
este promovido o processo. 

Art. 611. A interdição será levantada, desde que se prove ter 
cessado a sua causa. 

§ 1.• O requerimento poderá ser feito pelo próprio interditado. 
§ 2.• Formulado o pedido em requerimento junto ao processo, o 

juiz nomeará dois (2) médicos para procederem ao exame médico 
legal, e, em audiência, ouvidas as testemunhas e o curador, proferirá 
a sentença (art. 608), levantando a interdição, si verificar que o in
terdito recuperou o uso das faculdades mentais. 

§ 3.• Ainda que se verifique a possibilidade de repetição da molés
tia, será levantada a interdição, mas, em caso de recaída, o curador re
assumirá o cargo, publicando-se novos editais, na forma do art. 609, ou 
restabelecendo-se o registo. 

§ 4.• A sentença que levantar a interdição será publicada, na forma 
estabelecida para a que a decretar, e produzirá os seus efeitos logo 
que passe em julgado. 

Art. 612. Estão sujeitos às disposições referentes à interdição dos 
incapazes por insanidade mental os surdos-mudos, que não tiverem 
educação especial • 

Art. 613. A interdição por perturbações mentais, resultantes do 
abuso de tóxicos, será requerida com a citação do interditando; e, 
quando promovida pelo orgão do Ministério público, o juiz nomeará 
curador à lide. 

Na petição inicial, o requerente fará a exposição circunstanciada 
dos fatos e indicará as provas em que se baseia o pedido. 

Art. 614. Feita a citação dos interessados, o juiz mandará pro
ceder a exame de sanidade no interditando e, em audiência previamente 
designada, o interrogará, ouvindo as suas testemunhas e as do re
querente e recorrendo a quaisquer outros elementos de informação. 

Art. 615. Verificada a incapacidade do interditando absoluta e 
permanente, ou relativa e temporária, para os atos da vida civil, 
o juiz decretará a interdição nas quarenta e oito (48) horas se
guintes à audiência (art. 607) e deferirá a curatela, plena ou limitada, 
de acôrdo com o exame, fixando, no segundo caso, as restrições de 
capacidade a que ficará sujeito o interditado. 

O curador prestará compromisso e, na forma do art. 60~, pu
blicar-.c;e-á ou registar-se-á a sentença. 

Art. 616. A interdição do pródigo será requerida pela mesma 
forma, citado o interditando, e a petição mencionará, circunstanciada-
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mente os fatos reiterados e indicativos de dissipação, processando-se, 
de acÓrdo com o estabelecido n06 artigos anteriores. 

Art. et7. Decretada a interdição, o juiz nomeará curador provi
sório, cujas funções se tornarão definitivas logo que a sentença tran
site em julgado. 

Art. 618. A interdição poderá ser levantada por meio de requeri
mento e prova de haver o pródigo readquirido capacidade para a ad
ministração de seus bens, ou de não mais existirem conjuga e ascen
dentes ou descendentes legítimos. 

Art. 619. Para o levantamento da interdição serão ouvidos o cu
rador e o orgão do Ministério Público, e a sentença, que o decretar, 
será publicada ou registada, na forma do art. 609. 

Art. 620. Si a prodigalidade resultar de desordem das faculdades 
mentais, o pródigo será submetido a exame médico-legal, para os efei
tos da interdição por incapacidade mental. 

TíTULO XXX 

Da emancipação 

Art. 621. A emancipação de menor, que tiver dezoito (18) anos 
cumpridos, será requerida com a citação do tutür e <lo orgão do 
Ministério Público, para, em dia e hora designados, assistirem à jus
tificação, em que o requerente provará ter a capacidade necessária 
para reger sua peSoS o a e administrar seus bens. 

As testemunhas poderão ser apresentadas independentemente de 
intimação e inquiridas sem a assistência dos justificados, quando 
estes forem reveis. 

Art. 622. Feita a prova da idade e inquiridas as testemunhas, 
o juiz ouvirá, dentro do prazo de cinco (5) dias para cada um, o orgão 
do Ministério Público e o tutor, que poderão impugnar o pedido e 
provar por testemunhas a !.alta de idoneidade do menor. 

Parágrafo único. Será ouvido o menor si o tutor, ou o orgão do 
Ministério Público, produzir alegações e provas. 

Art. 623. Em seguida, o juiz decidirá, podendo recorrer a quais
quer elementos de informação. 

Art. 624. A sentença que conceder o suprimento sel.'á enviada 
por cópia ao registo civil para a de,vida inscrição. 

TíTULO XXXI 

Da outorga judicial de consentimento 

Art. 625. Em caso de recu~ ()U impossibilidade do consenti
mento por lei exigido para a prática de qualquer ato, o interessado 
pedirá ao juiz que o supra, requerendo a citação do recusante, para 
deduzir, em tríduo, as razões da recusa, sob pena de fazer-se o su
primento judicialmente, à sua revelia. 

§ 1.0 Si o citado não comparecer dentro do prazo, ou não alegar 
as razões da recusa, o juiz decidirá de plano. 

§ 2. 0 Si o citado alegar as razões da recusa, o juiz ouvirá su
mariamente as partes, podendo recorrer a outras fontes de informa
ção, e proferirá a sentença. 

Art. 626. Si o consentimento fôr suprido, o juiz mandará passar 
o competente alvará, nele transcrevendo-se a sentença. 
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Art. 627. Tratando-se d{'. tutor, ou curador de orfãos, ou in
terditos, será ouvido o orgão do Ministério Público. 

Art. 628. No caso de haver-se de suprir o consentimento de au
sente, o juiz decidü;á com a audiência do orgão do Ministério Pú
blico. 

TíTULO XXXII 

Da suhrogação 

Art. 629. Na subrogação de bens inalienáveis, o interessado 
indicará em petição os bens que pretende alienar e os que pretende 
adquirir, ou aqueles pelos quais se propõe permutar os inalienáveis, 
exhibindo os respectivos títulos. 

Art. 630. Autuada a petição e verificado ser caso de alienação, 
o juiz mandará avaliar os bens que tenham d{'. ser alienados e os 
que o requerente se propõe adquirir, ou pelos quais pretende per
mutar os inalienáveis. 

Art. 631. Feita a avaliação e ouvidos os interessados e. o orgão 
do Ministério Público dentro do prazo comum de dez (10) dias, que 
correrá em cartório, o juiz, dentro de igual prazo, concederá, ou ne
gará, a autorização, passando-se o competente alvará quando for o 
caso. 

Art. 632. Si fôr concedida a autorização e S{'. efetuar a venda, 
o juiz nomeará fiscal, que receberá o preço, procedendo à compra dos 
bens, aos quais será transferido o onus. O fiscal ficará sujeito às 
responsabilidades e penas de depositário judicial, enquanto não pr{'.S
tar contas em juízo. 

No caso de permuta de bens livres por bens onerados, o reque
rente será autorizado .Q.Or alvará a outorgar a escritura de permuta, 
ou de gravação dos bens, se uns e outros pertencerem ao requo
rente. 

Art. 633. No caso de desapropriação, a importância da indeni
zação aplícat·-se-á na compra de imovel, ou títulos de dívida pública, 
nos quais se subrogarão os onus da coisa desapropriada, observado 
o disposto no artigo antecedente. 

Art. 634. No caso de sinistro, far-se-á subrogação no imovel 
adquirido com o preço da indenização paga pelo segurador. 

TíTULO XXXIII 

Dos bens de menores ou incapues 

Art. 635. Para vender, arrendar, hipotecar ou onerar be.ns per
tencentes a or!.ãos sob tutela ou a interditos, o tutor, ou curador, 
pedirá por escrito autorização judicial, expondo os f.undamentoi do 
pedido e produzindo as provas que tiver. 

Art. 636. O juiz ouvirá sobre o pedido o orgão do Ministério 
Público, o menor de mais de dezesseis (16) anos, o incapaz, si puder 
prestar esclarooimentos, e qualquer parente do menor, ou do inter
dito, que por ele mostre interesse. 

Art. 637. Ouvidos os interessados e verificada a conveniência da 
operação, o juiz a autorizará, sendo os bens, no caso de venda ou de 
arrendamento, postos em praça eu leilão, depois de avaliados. 
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TíTULO XXXIV 

Da venda e oneração de bens dotais 

Art 638. Para vender ou onerar bens dotais, o interessado pe
dirá autorização judicial, justificando desde logo o pedido. 

Art. 639. O juiz ouvirá o órgão do Ministério Público. e, se, à 
vista das razões e provas produzidas, julgar procedente o pedido, con
cederá a autorização, mandando que se avaliem os bens. 

Art. 640. Quando a lei exigir a aplicação do preço em outr06 
bens, observar-se-á, no que for aplicável, o processo estabelecido no 
Título XXXII deste Livro. 

Art. 641. Os bens dotais serão vendidos ou onerados em hasta 
pública, mediante edital. 

TíTULO XXXV 

Do desquite por mútuo consentimento 

Art. 642. O desquite por mútuo con.sentimento será requerido 
em petição assinada pelos cônjuges, ou a seu rôgo, se não soubere~ ou 
não puderem escrever, instruída com certidão de casamento realizado 
ha mais de dois (2) anos e, se houver: 

I - contrato ante-nupcial; 
II - declaração dos bens do casal e da respectiva partilha, se 

houver sido acordada; 
III - acordo sobre a guarda dos filhos menores; 
IV - declaracão da importância ajustada para criação e edu

cação dos filhos e da pensão alimentícia do marido à mulher, se esta 
não dispuser de bens suficientes para manter-se. 

§ i." As assinaturas, a rôgo, dos cônjuges· deverão ser reconhe
cidas. 

§ 2.• A partilha dos ben.s do casal, se não houver acôrdo, jul
gar-se-á por sentença, em inventário judicial, depois de homologado 
o desquite. . 

§ 3." Para o inventário serão observadas as disposições do Tí
tulo XXIII, no que forem aplicáveis. 

Art. 643. Apresentada a petição, o juiz ouvirá os cônjuges, se
paradamente, sôbre as causas do desquite, e lhes fixará praza de 
quinze (15) a trinta (30) dias para que venham ratificar o pedido. 

§ f.• Decorrido o prazo, se os cônjuges ratificarem o pedido, o 
juiz mandará autuar e distribuir a petição e documentos e reduzir a 
termo as declarações e, dentro de cinco (5) dias, ouvido o orgão do 
Ministério Público, homologará o acordo por sentença, da qual apelará 
e :x-o flicio. 

§ 2.• Se os cônjuges comparecerem no prazo fixado e retrata
rem o pedido, o juiz lhes restituirá a petição e documentos, ou, se 
apenas um o fizer, mandará autuar a retratação e arquivar o pro
cesso. 
. . Art. 644. Homologado o acôrdo e não provida a apelação e:e
olftcío, averbar-se-á a sentença no registo civil e, havendo bens 
imóveis, no respectivo registo. 

No intervalo entre a interposição do recurso e o .seu julgamento, as 
partes poderão retratar-se, independentemente de processo de recon
ciliação. 

Art. 645. A homologação definitiva do desquite por mútuo 
consentimento terá a mesma autoridade e efeitos da .sentença do des-
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quite judicial, relativamente às cláusulas do acôrdo sôbre a guarda 
do.s filhos, quotas para a sua criação e educação e pensões alimentí-
cias à mulher. · 

Art. 646. A reconciliação requerida pelos cônjuges será redu
zida a têrmo, por ambos assinado, e, homologada por sentença, a so
ciedade conjugal se restabelecerá nos mesmoo têrmos em que houver 
sido constituída. 

TíTULO XXXVI 

Do bem de família 

Art. 647. A instituição do bem de família :(ar-se-á por escri
tura pública, declarando o instituidor que determinado prédio se des
tina a domicilio de sua família e ficará isento de execução por 
dívidas. 

Art. 648. De posse da escritura, o instituidor a entregará ao 
oficial do registo d/3 imóveis, para que mande publicá-Ia na im
prensa da localidade e, à falta, na da Capital do Estado ou Terri
tório. 

Art. 649. Da publicação, feita em forma de edital, constarão: 
I - o resumo da escritura, nome, naturalidade e profissão do 

in~tituidor, data do instrumento e nome do tabelião que o fez, situa
ção e característicos do prédio; 

II - o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, 
dentro em trinta (30) dias, contados da data da publicação, reclamar 
contra a instituição, por escrito e perante o oficial. 

Art. 650. Findo o prazo tio artigo anterior, sem que tenha 
havido reclamação, o oficial transcreverá a escritura, verbo ad verbum, 
em livro próprio, lançará as respectivas indicações nos indicadores 
real e pessoal, e arquivará um exemplar do jornal em que a publica
cão houver sido feita, restituindo o instrumento à parte, com a nota 
da transcrição. 

Art. 651. Da reclamação, que será arquivada, o oficial forne
cerá ao instituidor cópia autêntica, devolvendo-lhe a escritura, com 
a declaração escrita de ter sido suspenso o registo. 

§ f•. O instituidor poderá requerer ao juiz de direito .da co
mar::a que ordene o registo sem embargo da reclamação. 

§ 2•. Se o juiz determinar que se proceda ao registo, ressalva
rá ao reclamante o direito de recorrer à ação competente para anular 
a instituição, ou de fazer execução sobre o prédio instituído, na hipó
tese de tratar-se de divida anterior e cuja solução se tornou inexe
quivel em virtude do ato da instituição. 

§ 3•. A transcrição compreenderá também o despacho do juiz. 

TíTULO XXXVII 

Da organização e fiscalização das fundações 

Art. 652. Se, no ato em que instituir a fundação, o instituidor 
não elaborar os estatutos, a pessoa incumbida da aplicação do pa
trimônio o fará, sob pena de fazê-lo o órgão do Ministério Público, 
judicial ou extrajudicialmente. 

§ 1.• Elaborados, serão os estatutos submetidos à aprovação do 
orgão do Ministério Público, que verificará se foram observadas as 
bases da fundação e se bastam os bens aos fins a que ela se destina. 
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§ 2•. Se a aprovação fôr denegada, qualquer interessado poderá 
requerer ao juiz que a supra. 

§ a•. Autuado ~ pedido com os documentos ~prese~tados, o órgão 
do Ministério Público e a 1l'arte reclamante serao ouvidos, no prazo 
de cinco (5) dia.s cada um; em seguida, o juiz decidirá, podendo 
mandar fazer nos estatutos as modificações necessárias à sua per
feita adaptação ao objetivo do instituidor. 

Art. 653. O órgão do Ministério Público velará pelas fundações 
existentes na comarca, fiscalizando os atos dos administradores e 
promovendo a anulação dos praticados sem observância dos esta
tutos. 

Art. 654. Tornando-se ilícito ou impossível o objeto da funda
ção, ou yencido o prazo da sua existência, o órgão do Ministério Pú
blico ou qualquer interessado lhe promoverá a extinção, citados os 
administradores. 

Parágrafo único. Se a ação fôr proposta por qualquer interes
sado, em todos os seus termos será ouvido o órgão do Ministério 
Público; se este a propuser, dar-se-á à fundação curador in litem. 

TíTULO XXXVIII 

Da dissolução e liquidação das sociedades 

Art. 655. A dissolução de sociedade civil, ou mercantil, nos 
casos previstos em lei ou no contrato social, poderá ser declarada, 
a requerimento de qualquer interessado, para o fim de ser promo
vida a liquidação judicial. 

Art. 656. A petição inicial será instruída com o contrato sooial 
ou com os estatutos. 

§ f•. Nos casos de dissolução de pleno direito, o juiz ouvirá os 
tnteressados no ~azo de quarenta e oito (48) horas e decidirá. 

§ .2•. Nos casos de dissolução contenciosa, apresentada a peticão 
e ouvidos os interessados no prazo de cinco (5) dias, o juiz profe
rirá imediatamente a sentença, se julgar provadas as alegações do 
requerente. 

Se a prova não fôr suficiente, o juiz designará audiência para 
Instrução e julgamento, e procederá de conformidade com o disposto 
nos arts. 267 a 272. 

Art. 657. Se o juiz declarar, ou decretar, a dissolução, na mesma 
sentença nomeará liquidante a pessoa a quem, pelo contrato, pelos 
estatutos, ou pela lei, competir tal função. 

§ f.• Se a lei, o contra.to e os estatutos nada dispuserem a res
peito, o liquidante será escolhido pelos interessados, por meio de 
votos entregues em cartório. 

A decisão tomar-se.:.á por maioria, computada pelo capital dos 
sócios que votarem e, nas sociedades de capital variável, naquelas 
em que houver divergência sobre o capital de cada sócio e nas de 
fins não econômicos, pelo número de sócios votantes, tendo os su
oossore5 apenas um voto . 

§ 2.• Se forem somente dois (2) os sócios e divergirem, a escolha 
do liquidante será feita pelo juiz entre pessoas estranhas à socie
dade. 

§ 3." Em qualquer caso, porém, poderão os interessados, si con
cordes, indicar, em petição, o liquidante. 

Art. 658. Nomeado, o liquidante assinará, dentro de quarenta e 
oito (48) horas, o respectivo termo; não comparecendo, ou recusando 



a nomeação, o juiz nomeará o imediato em votos, ou terceiro estra
nho, se por aquele também recusada a nomeação. 

Art. 659. Se houver fundado receio de rixa, crime, ou extravio, 
ou danificação de bens sociais, o juiz poderá, a requerimento do 
interessado, decretar o sequestro daqueles bens e nome:1r deposi
tário idôneo para administrá-los, até nomeação do liqUidante. 

Art. 660. O liquidante deve~á: 
I - levantar o inventário dos bens e fazer o balanço da Rocie

dade, nos quinze (15) dias segumtes à nomeação, prazo que o juiz 
pod'.!rá prorrogar por motivo justo; 

li - promover a cobrança das dívidas ativas e pagar as pas
sivas, certas e exigíveis, reclamando dos sócios, na proporção de suas 
quotas na sociedade, os fundos necessários, quando insuficientes os 
da caixa; 

III - vender, com autorização do juiz, os bens de fácil dete
rim•ação, ou de guarda dispendiosa, e os indispensáveis para os en
cargos da liquidação, quando se recusarem os sócios a suprir .os 
fundos necessários; 

IV - praticar os atos necessários para assegurar os direitos 
da sociedade, e representá-la &.tiva e passivamente nas ações que 
interessarem a liquidação, podendo contra,tar advogado e empregados 
com autorização do juiz e ouvidos os sócios; 

V - apresentar, mensalmente, ou sempre que o juiz o deter-
minar, balancete da liquidação; · 

VI - propor a forma da divisão, ou partilha, ou do pagam~nto 
dos sócios, quando ultimada a liquidação, apresentando relatório dos 
atos e operações que houver praticado; 

VII - prestar contas de sua gestão, quando terminados os tra
balhos, ou destituído das funções. 

Art. 661. Os liquidantes serão destituídos pelo juiz, ex-IJ{{icio, 
ou a requerimento de qualquer interessado, si faltarem ao cumpri
mento do dever, ou retardarem injustificadamente o andamento do 
processo, ou procederem com dolo ou má fé, ou tiverem interesse 
contrário ao da liquidação. 

Art. 662. As reclamações contra a nomeação do liquidante e 
os pedidos de sua destituição serão processados e julgados na forma 
do Título XXVIII dêste Livro. 

Art. 663. Feito o inventário e levantado o balanço, os interes
sa<ios serão ouvidos no prazo comum de cinco (5) dias, e o juiz de
cidirá as reclamações, si as comportar a natureza do processo, ou, 
em caso contrário, remeterá os reclamantes para as vias ordinárias. 

Art. 664. Apresentado o plano de partilha, sobre ele dirão os 
interessados, em prazo comum de cinco (5) dias, que correrá em 
cartório; e, o liquidante, em seguida, dirá em igual prazo, .sobre as 
reciamações. 

Art. 665. Vencidos os prazos do artigo antecedente e conclusos 
os autos, o juiz aprovará, ou não, o plano de partilha, homologan
do-a por sentença, ou mandando proceder ao ·respectivo cálculo, 
depois de decidir as dúvidas e reclamações. 

Art. 666. Si a impugnação formulada pelos interessados exigir 
prova, o juiz designará dia e hora para a audiência de instrução e jul
gamento. 

Art. 667. Ao liquidante estranho o juiz arbitrará a comissão 
de um a cinco por cento (1 a 5 %J sobre o ativo líquido, atendendo 
à importancia do acervo social e ao trabalho da liquidação. 

Art. 668. Si a morte de qualquer dos sócios não c~usar a di!õ
solução da sociedade, serão apurados exclusivamente os haveres do 
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falecido, e seus herdeiro;; ou sucessores serão pagos pelo modo es
tabelecido no contrato social, ou pelo proposto e aceito. 

Art. 669. A liquidação de firma individual far-se-á no juizo 
onde fôr requerido o inventário. 

Art. 670. A sociedade civil com personalidade jurídica, que 
promover atividade ilícita ou imoral, será dissolvida por ação direta, 
mediante denúncia de qualquer do povo, ou do órgão do Ministério 
Público. 

Art. 671. A divisão e a partilha dos bens _sociais serão fe1tas 
de acôrdo com os princípios que regem a partilha dos bens da he
rança. 

Parágrafo único. Os bens que aparecerem depois de julgada a 
partilha serão sobrepartilhados pelo mesmo processo estabelecido 
para a partilha dos bens da herança. 

Art. 672. Não sendo mercantil a sociedade, as import:mcias 
em dinheiro pertencentes à liquidação serão recolhidas ao Banco 
do Brasil, ou, si não houver agência dêsse Banco, a outro estabele
cimento bancário acreditado, de onde só por alvará do, juiz poderão 
ser retiradas. -

Art. 673. Não havendo contrato ou instrumento de constituição 
de sociedade, que regule os direitos e obrigações dos sócios, a dis
solução judicial será requerida pela forma do processo ordinário e 
a liquidação far-se-á pelo modo estabelecido para a liquidação <!as 
sentenças. 

Art. 674. A dissolução das sociedades anônimas far-se-á na 
forma do processo ordinário. 

Si não fôr contestada, o juiz mandará que se proceda à liquida
cão, na forma estabelecida para a liquidação das sociedades civis 
ou mercantis. 

LIVRO V 

Dos processos accessórios 

TiTULO I 

Das medidas preventivas 

Art. 675. Além dos casos em que a lei expressamente o auto
riza, o juiz poderá determinar providências para acautelar o inte
resse das partes: 

I - quando do estado de fato da lide surgirem fundadm; receios 
de rixa ou violência entre os litigantes; 

11 - quando, antes da decisão, fôr provável a ocorrência de at~s 
capazes de causar lesões, de difícil e incerta reparacão, ao direito de 
uma das partes; 

III - quando, no processo, a uma das partes fôr impossível pro-
duzir prova, por não se achar na posse de determinada coisa. 

Art. 676. As medidas preventivas poderão consistir: 
I - no arresto de bens do devedor; 
li - no sequestro de coisa móvel ou imóvel; 
III- na busca e apreensão, inclusive de mercadorias em trânsito; 
IV - na prestação de cauções; 
V - na exibição de livro, coisa ou documento (arls. 216 a ;;22); 
VI - em vistorias, arbitramentos e inquirições ad perpetuam 

memorlam; 
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VII - em obras de conservação em coisa litigiosa; 
VIII - na prestação de alimentos provisionais, no caso em que o 

d11vedor seja suspenso ou destituído do pátrio poder, e nos de desti
tuição de tutores ou curadores, e de desquite, nulidade ou o..nulação 
de casamento; 

IX - no arrolamento e descrição de bens do casal e dos próprios 
de cada cônjuge, para servir de base a ulterior inventário, nos c:~.sos de 
desquite, nulidade ou anulação de casamento; 

X - na entrega de objetos ou bens de uso pessoal da mulher e 
dos filhos; na separação de corpos e no depósito dos filhos, nos casos 
de desquite, nulidade ou anulação de casamento. 

Art. 677. Salvo as hipóteses dos ns. V, VI e VII, quando qual
quer das medidas referidas no artigo anterior fôr ordenada como 
prl'parat6ria, a ação será proposta no prazo de trinta (30) dias, con
tados da efetivação da medida, sob pena de perder esta a eficácia 
e ficar o requerente obrigado a reparar os danos resultantes da 
execução. 

Art. 678. Quando a lide deva ser precedida de separação de 
wrpos, o juiz poderá ordenar o afastamento temporário de· um dos 
oOnjuges da morada do casal, a assistência a um ou outro e a guarda 
e educação dos filhos, durante o processo. 

Art. 679. Poderá decretar-se o depósito: 
I - da menor que tiver de contrair matrimônio contra a vontade 

dos pais; 
11 - de menores ou incapazes maltratados por seus pais, tutores 

ou curadores ou por eles induzidos à prática de atos contrários à lei 
ou à moral; 

111 - de menores ou incapazes a que faltarem representantes 
legais. 

Art. 680. A decisão que determinar prestação de aUmentos será 
executada na forma dos arts. 919 a 922. 

Art. 681. Para a conces.são de arresto de bens do devedor é 
necessária prova literal de dívida líquida e certa. 

Art. 682. As medidas preventivas serão requeridas ao juiz da 
causa ou, quando preparatórias, ao juiz competente para conhecer 
da ação principal. 

Nos casos urgentes, quando a causa estiver na superior ins
tância, a providência poderá ser determinada pelo relato;.- do recurso. 

Art. 683. O juiz só concederá medida preventiva sem audiência 
de uma das partes quando provavel que, realizada tal audiência, a 
medida se torne ineficaz. 

Art. 684. Quando a medida fOr preparatória, será proposta por 
meio de petição escrita, que indicará: 

I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 
11- o nome, profissão e residência do suplicante e do suplicado; 
III - os motivos da medida solicitada; 
IV - o objeto da lide principal e as razões que a determinam; 
V - as provas apresentadas e as que serão produzidas. 
Art. 685. Despachada a petição, feitas as citações necessárias e, 

no prazo de quarenta e oito ( 48) horas, contestado, ou não, o pedido, 
o juiz procederá a uma instrução sumária, facultando às partes a 
produção de provas, dentro de um tríduo, e decidindo em seguida 
de acordo com o seu livre convencimento. ' ' 

Parágrafo único. A faculdade de livre convencimento não exime 
o juiz do dever de motivar a decisão, indicando as provas e as razões 
em que se fundar. 
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Art. 686. Si a parte formular o pedido na pendência da lide, o 
ju:z mandará autuá-lo em apartado, ou em apenso, e processá-lo sem 
interrupção do processo principal. 

Art. 687. Ai> medidas preventivas só terão eficácia enquanto 
pendente a ação, podendo ser revogadas ou modificadM. 

§ 1.• Salvo decisão judicial em contrário, a medida conservará 
a eficácia durante o período de suspensão do processo. 

§ 2.• Se a sentença que resolver a lide transitar em julgado, 
cessará de pleno direito a eficácia da medida, embora não expressa
mente revogada. 

§ 3.• .Fmdando o processo por outro motivo, a medida perderá a 
eficácia a partir do momento da cessação. 

Art. 688. A responsabilidade do vencido regular-se-á pelos 
arts. 63 e 64. 

Parágrafo único. A parte que, maliciosamente ou por êrro gros
se~ro, promover medidª preventiva, responderá tambem pelos pre
juízos que causar. 

TíTULO II 

Do depósito preparatório de ação 

Art. 689. O depósito preparatório de ação f ar-se-á mediante 
mandado do juiz e notificação da parte. 

§ 1 •. Esse depósito não admitirá contestação, correndo por conta 
do vencido na causa principal despesas, salários e perdas e danos. 

§ 2•. Quando, por motivo justificado, o depositário não puder 
guardar a coiSa, requererá o respectivo depósito judicial, citado o de
positante para recebê-la ou impugnar o pedido, dentro do prazo de 
quarenta e oito ( 48) horas, findo o qual o juiz decidirá na fórma do 
di~ posto no art. 685. 

TiTULO III 

Da caução 
' Art. 690. A caução necessária em causa pendente será prestada 

por meio de hipoteca, penhor, depósito ou fiança. 
Art. 691. O interessado requererá ao juiz que lhe permita pres

tar caução, indicando-lhe o valor e a espécie. Processado o incidente 
em apenso, o juiz mandará ouvir a parte contrária que, no prazo de 
três (3) dias, dirá sobre a idoneidade da caução. 

Parágrafo único. Para a caução por meio de hipoteca apresen
tar-se-á certificado do reg isto provisório. 

Art. 692. Se não fôr impugnada, o juiz considerará idônea e 
prestada a caução, mediante prova de estar constituída a garantia. 

Parágrafo único. Se h<mver impugnação, o juiz mandará pro
ceder de acordo com o disposto no art. 685. 

TíTULO IV 

Da homologação do penhor legal 

Art. 693. No caso de penhor legal, o credor requererá a homolo
gação, instruindo a petição com a conta pormenorizada das despesas 
do devedor, a tabela dos preços e a relação do.s objetos retido.s para 
garantia da dívida. 

Art. 694. Se o pedido não puder ser homologado de plano, o juiz, 
citado o devedor, procederá de acôrdo com o disposto no art. 685. 
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Art. 695. Homologado o penhor, serã.o os autos entregues ao re
querente, quarenta e oito ( 48) horas depoi-s, independentemente de 
traslado, salvo se, dentro desse prazo, a parte interessada houver 
pedido certidão. 

Art. 696. Não homologado o penhor, o objeto será entregue ao 
réu, ~alvo ao autor o direito de cobrar a conta por ação ordinária. 

TíTULO V 

Da especialização das hipotecas legais 

Art. 697. A especialização das hipotecas legais, para a respectiva 
inscrição e validade contra terceiros, será requerida pelo re.;;ponsa
vel, que declarará o valor da responsabilidade e indicará p imóvel so
bre que se constituirá a hipoteca. 

Parágrafo único. A petição será instruída com o documento em 
que se fundar a estimação da responsabilidade e com a prova do do
mínio, livre de onus, do imóvel oferecido em garantia. 

Art. 698. Autuada a petição, o juiz ordenará o arbitramento do 
valor da responsabilidade e a avaliação do imóvel. 

Parágrafo único. Será dispensado o arbi·tramento do valor da 
responsabilidade nas hipotecas legais em favor: 

I - da mulher casada, para garantia do dote, caso em que o 
valor será o da estimação constante da escritura ante-nupcial; 

II- da Fazenda Pública, nas cauções prestadas pelos responsáveis, 
caso em que será o daquelas cauções. 

·Art. 699. O valor da responsabilidade, para a especialização das 
hipotecas legais dos menores e pessoas a eles equiparadas, será cal
culado de acordo com a importância dos bens e dos saiJos prováv~is 
dos rendimentos que devam ficar em mãos dos tutores e curadores 
até findar a gestão ou admimstra~ão da tutela, ou curatela, não 
computado naquela importância o valo·r de imóveis. 

Art. 700. Arbitrado o valor da responsabilidade e avaliado o imó
vel, o juiz ouvirá os interessados, concedendo-lhes pra.:o de qua
rent':l e oito (48) horas para dizerem: 

I - sóbre o valor da responsabilidade; 
II - sóbre a avaliação e qualidade do imóvel indicado para a 

constituição e especialização da hipoteca. 
Art. 701. O juiz, à vista das alegações dos interessadoe, homo

logará ou corrigirá o laudo pericial. 
§ 1.• Se considerar livres e suficientss os bens designadoe, jul

gará por sentença a especialização e mandará proceder à inscrição 
da hipoteca, que indicará o valor da responsabilidade, 0 nome do 
responsável, a deecricão do imóvel e o nome do proprietário. 

2.0 Se verificar que o imóvel não é livre, ou é insuficiente, e 
que o responsável poesue outro, além do designado, o juiz mandará 
proceder-lhe à avaliação. 

Avaliado, o juiz julgará por sentença a especialização e orde
nará a inscrição da hipoteca. 

Art. 702. Julgada a especialização, dar-se-á ao interessado o 
respectivo instrumento, que só conterá a sentença a que se refere 
o artigo anterior e a decisão do r!lcurso, se houver. 

Art. 703. Não dependerá de intervencão judicial a especialização 
de hipoteca legal, se o mteressado, sendo capaz, a convencionar com 
o respo{!sável, por escritura pública. 
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TiTULO VI 

Das vendas judiciais 

Art. 704. Noe caso.s express-os em lei, e sernpre que os gêneros 
ou efeitCl's sequestrados ou arrestados, depositados ou penhorados, 
forem de fácil deterioração, estiverem avariad~>s, ou exigirem gran
de despesa para a s-ua guar•ja, o juiz, ex-officio, nos casos em que 
lhe competir, ou a requerimento do depositário ou da parte interes
aada, mandará que o serventuário competente venda aqueles gêneras 
ou efeitos em praça ou leilão público, mediante avaliação, se ainda 
não avaliados judicialmente. 

§ f.• Se não houver lanço igual ou superior ao valor estimado, 
o juiz mandará proceder à venda pelo maior preço oferecido. 

§ 2.• Dispensar-:-Se-á a formalidade da praça ou leilão, se os in
tereesados, sendo maiores e capazes, convierem na venda particular. 

Art. 705. Efetuada a venda e deduzidas as despesas, deposi
tar-se-á o preço em que ficará subrogado o arresto, sequestro, pe
nhora, ou ônus a que a coisa estiver sujeita. 

Art. 706. De acôrdo com as formalidades estabelecidas nos ar
tigos anteriores, serão vendidos: 

I - o imóvel que, na partilha, não couber no quinhão de um 
só herdeiro, ou não admitir, divisão cômoda, salvo se adjudicado a 
um. ou mais herdeiros acórdes; 

11 - a coisa comum injivisível ou que, pela divisão, se torne 
imprópria ao seu destino, verificada previamente a existência de 
de;,acordo entre os condominos. quanto à adjudicação a um só; 

IH - os bens móveis e imóveis de órfãos, nos casos em que a 
lei o permita e mediante autorização do juiz. 

§ t.• No caso de venda judicial de coisa comum, deverá ser pre
ferido, em condições iguais de oferta: o condomino ao estranho; 
entre condominos, 0 que tiver na coisa benfeitorias mais va.Jiosas, 
e, à falta, o que tiver quinhão maior. 

§ 2.o Verificada, sem observância das preferências legais, a vPn
da de coisa comum, o condomino prejudicado poderá requerer, an
tes da assinatura da carta, o depóc;ito do preço e adjudicação da 
coisa, citados os demais condôminos e o adquirente para dizerem 
de seu direito, de acordo com o disposto no Título III do Livro iV. 

§ a.• O preço repartir-se-á proporcionalmente entre os herdei
ros ou condominos. 

TiTULO VII 

Dos embargos de terceiro 

Art. 707. Quem não tôr parte no feito e sofrer turbação ou ee
bulho em sua posse, ou direito, por efeito de penhora, depósito, 
arresto, sequestro, venda judicial, arrecadação, partilha ou outro ato 
de apreensão judicial, poderá defende.r seus bens, por via de em
bargos de terceiro. 

Art. 708. Esses embargos serão admissíveis em qualquer tem
po, antes de sentença final, ou na execução, até cinco (5) dias depois 
da arrematacão ou adjudicação, mas sempre antes da assinatura da 
respectiva carta. 

§ 1.• Serão processados em autos distintos perap.te o mesmo 
juiz do feito, que examinará sumariamente os motivos da instância 
e ordenará, se lhe parecer indispensavel, a suspensão do proc-esso 
principal e a reunião dos autos, 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 897 

§ 2.• Não será suspenso o curso do processo principal, quando 
os embargos não versarem sóbre a totalidade dos bens litigiosos. 

§ a.• Para base do processo em .separado, bastará certidão do 
auto da diligência sobre a coisa que constitua objeto dos embargos. 

Art. 709. Recebendo, in limine, os embargos de terceiro, senhor 
e possuidor, ou apenas possuidor, poderá o juiz, se julgar suficiente
mente provada a posse, mandar expedir, em favor do embargante, 
mandado de manutenção, sustando-lhe, porém, o cumprimento, até 
que o embargante preste caução que assegure, no caso de improce
dência dos embargos, a :restituição do,s bens e seus rendimentos. 

Art. 710. Recebidos os embargos, conceder-se-á ao embargado, 
para contestá-los, o prazo de cinco (5) dias, findo o qual se proce
derá de acôrdo com o disposto no art. 685. 

Parágrafo único. Julgar-se-ão desde logo os embargos, se não 
forem contestados. 

Art. 711.. Ao juiz deprecado competirá conhecer dos embargos 
de terceiro. 

TiTULO VIII 

Do atentado 

Art. 712. A parte que, no correr do processo, se reputar lesadà 
por inovação contra direito, poderá requerer que a lide volte ao es
tado anterior e fique interdita a audiência da parte adversa. até a 
purgacão do atentado, quando reconhecido. 

Parágrafo único. Autuado, será o incidente proce!!sado e jul
gado pelo juiz que da causa principal houver conhecido originaria
mente, mesmo quando pendente em superior instância. 

Art. 71.3. São requisitos do atentado: 
I - que haja lide pendente; 
li - que tenha havido inovação do estado de fato anterior; 
III - que a inovação tenha sido contrária a direito; 
IV - que o autor tenha sido lesado pela inovação. 
Art. 71.4. Recebida a peticão e contestada, ou não, proceder-se

á de acórdo com o disposto no art. 685. 
Art. 715. Reconhecido o atentado, o juiz ordenará o restabele

cimento do estado da lide anterior à inovacão. 
Art. 716. A multa e as perdas e danos serão atendidos na sen

tença que julgar a causa principal. 

TiTULO IX 

Da falsidade de documentos 

Art. 717. Se, encerrada a instrucão da causa, uma das partes 
quiser arguir de falso documento contra ela oferecido, poderá fazê-lo 
em peticão que será autuada em apenso, citada a parte adversa. 

Art. 718. No processo de falsidade, observar-se-á a forma 1e3-
crita no art. 685, não podendo, porém, o juiz rejeitar o pedido, antes 
de ouvir o serventuário que houver feito o instrumento, bem como, 
se possível, a.s testemunhas instrumentárias. 

Parágrafo único. Alegando a parte impossibilidade de funda
mentar convenientemente o pedido sem exame do respectivo livro 
de notas e requerendo tal exame, o juiz poderá atender. 
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Art. 719. Na instância superior, o incidente de falsidade serâ 
processado perante o relator do feito e julgado pelos juizes compe
tentes para conhecer da causa principal. 

Em qualquer hipótese, o processo e o julgamento do incidente 
precederão aos da causa, que será suspensa. 

TITULO X 

Dos protestos, notificações e interpelações e dos protestos 
formados a bordo 

CAPíTULO I 

DOS PROTESTOS, NOTIFICAÇÕES E INTERPELAÇÕES 

Art. 720. Se alguém quiser prevenir responsabilidade, prover à 
conservação e ressalva de direitos, ou manifestar, de modo formal, 
qualquer intenção, por escrito fará protesto e requererá que seja 
notificado a quem de direito, expondo, no requerimento, o fato e os 
fundamentos do pedido. 

Art. 72f • O juiz indeferirá o requerimento, quando o requerente 
não haja demonstrado legitimo interesse e o protesto, dando causa 
a dúvidas e incertezas, possa impedir a formação de contrato ou a 
realização de negóaio lícito. 

Art. 722. O protesto não admitirá contra-protesto nos autos e 
sómente será impugnado quando dele se prevalecer a parte na ação 
que propuzer. 

Art. 723. Feitas as notificações, o protesto será entregue ao pe
ticionário quarenta e oito ( 48) horas depois, independentemente de 
traslado, salvo se, dentro desse prazo, a parte interessada houver pe
dido certidão. 

Art. 724. Na conformidade dos artigos anteriores, proceder-se-á 
à notificação e à interpelação judicial, para os efeitos que lhes atri
buírem as leis civis e comerciais. 

CAPíTULO II 

DOS PROTESTOS FORMADOS A BORDO 

Art. 725. O protesto ou processo testemunhável formado a bordo 
declarará os motivos da determinação do capitão, conterá relatório 
circunstanciado do sinistro e referirá, em resumo, a derrota até o 
ponto do mesmo sinistro, declarando a altura em que ocorreu. 

Art. 726. O protesto ou processo testemunhável será escrito 
pelo pilote, datado e assinado pelo capitão, pelos maiores da tripu
lação - imediato, chefe de máquina, médico, pilotos, mestres, e por 
igual número de passageiros, com a indicação dos respectivos do
micilies. 

Parágrafo único. Lavrar-se-á no diário de navegação ata, que 
precederá o protesto e conterá a determinação motivada do capitão. 

Art. 727. Dentro das vinte e quatro (24) horas úteis da entrada 
do navio no porto, o capitão se apresentará ao juiz, fazendo-lhe en
trega do protesto ou processo testemunhável, formado a bordo, e do 
diário de navegação. 

O juiz não admitirá a ratificação, se a ata não constar do diário. 
Art. 728. F'eita a notificação dos interessados, o .juiz, nomeando 

curador aos ausentes, procederá na forma do art. 685. 
Art. 729. Finda a inquirição e conclusos os autos, o juiz, por 

sentença, ratificará o protesto, mandando dar instrumento à parte. 
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TíTULO XI 

Do protesto e apreensão de titulos 

Art. 780. A intimação do protesto de títulos, ou contas assi
nadas ou judicialmente verificadas, far-se-á por carta do oficial 
competente, registada ou entregue em mão própria. 

Parágrafo único. Quando não fôr encontrado o devedor ou se 
tratar de pessOa de-sconhecida ou incerta, a intimação far-se-á pela 
imprensa. 

Art. 731. Si o oficial opuser dúvidas ou dificuldades à to
mada do protesto, ou à entrega do respectivo instrumento, a parte 
poderá reclamar em petição ao juiz, que ouvirá imediatamente o 
oficial e decidirá. A decisão !lerá transcrita no instrumento. 

Art. 732. A apreensão judicial do título não restitnido ou so
negado, pelo emitente, sacado, ou aceitante, e a prisão daquele que 
tendo-o recebido para firmar o aceite ou efetuar o pagamento. se 
recusar a entregá-lo, serão precedidas de prova da entrega do tftuJo. 

Parágrafo único. O juiz procederá de acôrdo com o disposto 110 
art. 685, e, justificado o pedido, ordenará a apreensão do· título e 
decretará a prisão. 

Art. 733. Cessará a prisão: 

I - si o devedor restituir o título, ou pagar o seu valor e as 
despesas feitas, ou o exibir para ser levado a depósito; 

II - quando o requerente desiBtir; 
III - não sendo iniciada a ação penal dentro do prazo da lei; 
IV - não sendo proferido o .iulgamento dentro de noventa (90) 

dias da data da execução do mandado. 
Art. 734. Havendo contestação do crédito, o depósito das impor

tâncias referido no artigo antecedente não será levantado antes de 
passada em julgado ~ sentença. 

TíTULO XII 

Da justificação 

Art. 735. A parte que pretender justificar, para servir de prova 
em processo regular, a existência de ato ou relação jurídica. dedu
zirá, em petição circuDBtanciada, a sua intenção, requerendo que, 
prova<lo quanto baste, com a citação dos interessados, se julgue a 
justificação por sentença. 

Art. 736. A justificação consistirá na inquirição de testemu
nhas sóbre os fatos alegados, podendo o justificante juntar quaisquer 
títulOB ou documentos que a comprovem. 

Art. 737. A parte citada para a justificação poderá contP.star 
as testemunhas, reinquirí-las e pronunciar-se sôbre os documentos, 
dos quais terá vista em cartório por vinte e quatro (24) horas. 

Art. 738. Produzida a prova, o juiz dará sentença, de que não 
caberá ·recurso, e os autos serão entregues ao justificante, quar~nta 
e oito ( 48) horas depois, independentemente de traslado, salvo se, 
dentro daquele prazo, a parte interessada houver pedido certidão. 
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TiTULO XIII 

Da po~se em nome do nascituro 

Art. 739. A mulher que, para garantia dos direitos do filho 
nascituro, quiser provar seu estado de gravidez, requererá ao juiz 
que, ouvido o órgão do Ministério Público, mande examiná-la por dois 
(2) médicos. instruindo o requerimento com a certidão de óbito da 
pessoa em cujos bens deva suceder o nascituro. 

§ t.• Será dispensado o exame, se oo herdeiros do de cujus acei
tarem a declaracão da requerente. 

§ 2.• Em caso algum a falta de exame prejudicará os direitus 
do nascituro. 

Art. 740. Nomeados, os peritos farão o exame, comunicando o 
resultado em documento subscrito por ambos. 

Parágrafo único. Divergindo os peritos, o juiz nomeará de5em
patador, que apresentará laudo por escrito. 

Art. 7H. Verificada a gravidez, o juiz, por sentença, declarará 
a requerente investida na posse dos direitos que assistam ao nas
cituro. 

Parágrafo único. Si à requerente não couber o exercício do 
pátrio poder, o juiz nomeará curador ao nascituro. 

TiTULO XIV 

Da habilitação para casamento 

Art. 742. Na habilitação para casamento, os interessadOfl apre
sentarão, além dos documentos exigidos pela lei civil, atestado de resi
dência firmado pela autoridade policial, se o exigir o órgão do 
Ministério Público. 

Art. 743. As justific'açõe5 requeridas serão feitas com a ciência 
do órgão do Ministério Público e julgadas pelo juiz. 

O órgão do Ministério Público acompanhará os processos de 
habilitação e requererá o que fôr conveniente à sua regularidade. 

Art. 744. Para a dispensa de proclamas, nos casos em que a lei 
a permite. os contraentes, em petição dirigida ao .iuiz, deduzirão os 
motivos da urgência do casamento, provando-os desde logo por do
cumentos ou testemunhas ouvidas com a ciência do órgão do Minis
tério Público. 

Parágrafo único. Quando o pedido se fundar em crime contra a 
honra da mulher, a dispensa dos proclamas será precedida de audiên
cia dos contraentes, em separado, e em segredo de justiç3. 

Art. 745. Nos casamentos celebrados em iminente risco de ·1ida, 
sem a presença da autoridade competente, os depoimentos das teste
munhas sArão reduzidos a termo, dentro de um tríduo. pelo processo 

das justificações avulsas, e o juiz verificará si os contraentes po
deriam ter-se habilitado na forma comum e decidirá, afinal, no prazo 
de dez (10) dias, ouvidos os interessados que o requererem. 

TiTULO XV 

Da habilitação incidente 

Art. 746. A habilitação, que se processará nos próprios autos 
da causa, poderá ser promovida pelos herdeiros da parte falecida ou 
por qualquer interessado. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 40f 

Art. 747. Não será necessária a sentença de habilitação: 
I - si ficar conjuge ou herdeiro necessário, bastando que o co~

juge sobrevivente ou o herdeiro prove, por documentos, a sua qual~
dade e o óbito do de cujus, e promova a citação da parte contrária 
para a renovação da instância; 

II - si. em outra causa, sentença passada em julgado houver. 
atribuído a qualidade de herdeiro ao habilitando; 

UI - si, oferecidos os artigos de habilitação, a parte confe.ssa'J.' 
por petição nos autos e não houver oposição de terceira, . 

Art. 748. Exceto os casos previstos no artigo antecedente, a ha
bilitação dependerá de sentença e será deduzida por petição, citada 
a outra parte para contestá-la, dentro do prazo de cinco (5) dias. 

§ 1.0 A citação será pessoal, si a parte não tiver procurador 
constituído na causa. 

§ 2°. Quando incertos, os herdeiros serão citados por editaL na 
fórma determinada neste Códige>, correndo a causa com o curador no
meado e com o órgão do Ministério Público, si. findo o prazo, os ci
tados não comparecerem. 

Art. 749. Findo o prazo, com a contestação, ou sem ela, proce
der-se-à de acordo com o disposto no art. 685. 

Art. 750. O cessionário ou subrogado poderá, sem habilitação, 
prosseguir na causa. juntando aos autos o título da cessão ou da su

brogação e promovendo a citação da parte adversa. 
Parágrafo único. Todavia. os cessionários dos herdeiros só de

pois da habilitacão destes poderão apresentar-se. 
Art. 751 . Pendente o feito de decisão da instância superior, a 

habilitação será requerida ao juiz relator e perante ele processada, na 
fórma estabelecida neste Capítulo. 

Art. 752. Preparado o processo, serão os autos conclusos ao 
relator, que, apresentando-os em mesa, relatará o incidente e, com 
os demais juizes, julgará a habilitação. 

Art. 753. O processo não será interrompido pela habilitação, que 
se fará depois de publicada a sentença, quando: 

I - na primeira instância, estiver encerrada a instrução; 
li - na superior instância, estiver com dia para julgamento. 

TíTULO XVI 

Do dinheiro a risco 

Art. 754. Para que o capitão, à falta de outros meios, possa 
tomar dinheiro a risco sobre o casco E' pertenças do navio e remanes
centes dos fretes, ou vender mercadorias da carga, é indispensável: 

I - que prove o pagamento das soldadas; 
11 - que prove absoluta falta de fundos em seu poder, perten

cente~ à embarcação; 
III - que não se ache presente o proprietário da embarcação, 

ou mandatário ou consignatário, nem qualquer interessado na carga, 
ou que, presente qualquer deles, prove o capitão haver-lhe, sem resul
tado, pedido providências; 

IV - que seja a deliberação tomada de acordo com os oficiais, 
lavrando-se, no diário de navegação, termo de que conste a necessi
dade da medida .. 

Art. 755. A justificação desses requisitos far-se-à perante o 
juiz de direito do porto onde se tomar o dinheiro a risco ou se •;en
derem as mercadorias, e será julgada procedente para produzir os 
efeitos de direito. 

Leis cte 1939 - Vol. VI - 26 
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TiTULO XVII 

Da vistoria de fazendas avariadas 

Art. 756. Salvo prova em contrário, o recebimento de bagagem 
ou mercaooria, sem protesto do destinatário, constituirá presunção de 
que foram entregues em bom estado e em conformidade com o do
cumento de transporte. 

§ 1.0 Em caso de avaria, o destinatário deverá protestar junto 
ao transportador dentro em três (3) dias do recebimento da baga
gem, e em cinco (5) da data do recebimento da mercadoria. 

§ 2.0 A reclamação por motivo de atraso far-se-á dentro de 
quinze (15) dias, contados daquele em que a bagagem ou mercado
ria tiver sido posta à disposição do destinatário. 

§ 3.0 O protesto, nos casos acima, far-se-á mediante ressalva no 
próprio documento de transporte, ou em separado. 

§ 4.0 Salvo o caso de fraude do transportador, contra êle não se 
admitirá ação, se não houver protesto nos prazos dêste artigo. 

TíTULO XVIII 

Da apreensão de embarcaçõe3 

Art. 757. Provando-se que návio registado como nacional obteve 
o registo subrepticiamente, ou que perdeu, há mais de seis (6) 
meses, as condições para continuar considerado nacional, a auto
ridade fiscal competente do logar em que se houver realizado o re
gisto, ou do lugar onde se verificar a infração dos prepeitos legai.s, 
apreenderá o navio, pondo-o imediatamente à disposição do juiz de 
direito da comarca. 

Art. 758. Enquanto o juiz não nomear depositário. exercerã 
tal função. a autoridade a quem competia o registo, a qual proceder·á 
ao arrolamento e inventário do que existir a bordo, mediante termo 
assinado pelo capitão, ou pelo mestre. se o quiser assinar. 

Art. 759. As mercadorias encontradas a bordo serão, para todos 
os efeitos, havidas como contrabando. 

Parágrafo único. Serão da competência das autoridades fiscais 
a apreensão do contrabando e o processo administrativo, inclusive a 
aplicação de multas. 

Art. 760. O juiz julgará por sentença a apreensão e mandará 
proceder, à venda, em hasta pública, da coisa apreendida. 

Art. 761. Efetuada a venda e deduzidas as despesas, inclusive a 
percentagem do depositário, arbitrada pelo juiz, depositar-se-á o saldo 
para ser levantado por quem de direito. 

TITULO XIX 

Da avaria a cargo do segurador 

. Art. 762. Para que o dano sofrido pelo navio ou por sua carga 
se considere avaria, a cargo do segurador, dois (2) peritos arbitra
dores declararão, após os eJJ:ames necessários : 

I -- a causa do dano; 
II -- a parte da carga avariada, com indicação de marcas, nú-

meros ou volumes; · 
III -- o valor dos objetos avariados e o custo provavel do con

certo ou restauração, se se tratar do navio ou de suas pertenças. 
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§ f.O As diligências, vistorias e exames se processarão com 
a presença dos interessados, por ordem do juiz de direito da comarca, 
·que, na ausência das partes, nomeará, e:c-o(ficio, pessoa idônea que 
as represente. 

§ 2.0 As diligências, vistorias e exames relativos ao casco do 
navio e suas pertenças serão realizados antes de iniciado o con
certo. 

Art. 763. Os efeitos avariados serão vendidos em leilão público 
a quem mais dér, e pagos no ato da arrematação. Quando o navio 
tiver de ser vendido, o juiz determinará a venda, em separado, do 
casco e de cada pertença, si lhe parecer conveniente. 

Art. 764. A estimação do preço para o cálculo da avaria será 
feita em conformidade com o disposto na lei comercial. 

TiTULO XX 

Das avarias 

Art. 765. O capitão, antes de abrir a.s escotilhas do navio, poderá 
exigir dos coooignatários da carga que caucionem o pagamento da 
avaria, a que suas respectivas mercadorias foram obrigadas no 
rateio da contribuição comum. 

Recusando-se os consignatários a prestar a caução. o capitão 
poderá requerer depósito judicial dos efeitos obrigados à contribui
ção, ficando o preço da venda subrogado para com êle efetuar-se o 
pagamento da avaria comum, logo que se proceda ao rateio. 

Art. 766. Nos prazos de sessenta (60) dias, si se tratar de em
barcadores residentes no Brasil, e de cento e vinte (120). si de re
sidentes no estrangeiro, contados do dia em que tiver sido reque
rida a caução de que trata o artigo antec~ente, o armador fornecerá 
os documentos necessáriOs ao ajustador para regular a avaria, ,;ob 
pena de ficar sujeito aos juros da mora. 

O ajustador terá o prazo de um ano, contado da data da entrega 
dos documentos, para apresentar o regulamento da avaria, sob pena 

de desconto de dez por cento ( 1 O %) dos honorários, por mês de 
retardamento, aplicada pelo juiz, e:c-officio, e cobrável em sêlos, 
quando conclusos os autos para o despacho de homologação. 

Art. 767. Oferecido o regulamento da avaria, dele terão vista 
os interessados em cartório, por vinte (20) dias. Não havendo im
pugnação, o regulamento será homologado; em caso contrário, terá o 
ajustador o prazo de dez ( 10) dias para contrariá-la, subindo o pro. 
cesso, em seguida, ao juiz. 

Art. 768. A sentença que homologar a repartição das avarias 
comuns mandará indenizar cada um dos contribuintes, tendo força 
de definitiva e sendo exequfvel desde logo, ainda que dela se re
corra. 

TiTULO XXI 

Dos silvados marítimos 

Art. 769. Quando a venda dos salvados marítimos não se puder 
realizar sem autorização do juiz, o produto do leilão, salvo disposi
tivo legal em contrário, sE-rá depositado, por conta daquele a quem 
pertencer. 

A venda não se efetu~>.rá sem a assistência do empregado fiscal, 
preposto às operações de salvamento. 
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Art. 770. A decisão de qualquer dúvida ou reclamação sobre a 
Bntrega dos salvados, ou do seu produto, compete privativamente ao 
juiz de direito da comarca onde o naufrágio ocorrer. 

Parágrafo único. Se o navio naufragado pertencer a nacão es
trangeira que com o Br~sil tenha celebrado tratado ou convenção 
sobre o assunto, e tenha na comarca agente consular, observar-se-á o 
que houver sido tratado ou convencionado. 

Art. 771. O produto ~íquij!o do leilão feito pela autoridade al
fandegaria, reunido aos frP-tes recebidos pelo gestor, e os salvados 
remanescentes serão depos!tados judicialmente, por conta daquele a 
quem pertencerem, à dif:posição do juiz, e a este serão remetidas 
copias autênticas do autt.. 'do sinistro, do inventário dos salvados 
arrecadados e das contas de tôdas as vendas efetuadas, além de re
lação das despesas, crédiws e direitos pagos ou deduzidos do pro
duto das vendas. 

§ 1.0 Recebendo o juiz a comunicação do depósito e os docu
mentos enumerados neste artigo, mandará autuá-los e, em seguida, 
publicar edital, com o prazo de um ano, dando aos interessados ciência 
do depósito feito para que, dentro daquele prazo, requeiram o que 
fôr a bem de seus direitos e preferências. 

§ 2.o Decorrido o prazo sem c;ue compareçam interessados, os 
salvados remanescentes serão vendidos em hasta pública, e o seu 
produto, reunido ao líqmdo do leilão, que houver sido depositado 
pela autoridade alfandegária, será recolhido ao cofre dos depósitos 
públicos, à disposição daquele ::: quem pertencer. 

§ 3.0 O pagamento dos interessados, que o reclamarem dentro 
do prazo, far-se-á mediante o processo que regula o concurso de 
credores nas execuções de sentença. 

§ 4.0 Decidido o concurso, o juiz poderá, a requerimento, or
denar a venda dos salvados depositados ou de parte deles, quando ne
cessário para pagamento dos créditos reclamantes. 

TíTULO XXII 

Das arribadas forçadas 

Art. 772. Nos portos não alfandegados ou não habilitados, com
petirá ao juiz autorizar a descarga do naviO arribado que neces
sitar de concerto. 

O juiz que autorizar a descarga comunicará logo o ocorrido a 
alfândega ou mesa de rendas )Ilais próxima, afim de que provi
dencie de acôrdo com as leis alfandegánas. 

Art. 77 3. As providências do artigo precedente serão também 
autorizadas nos seguintes casos: 

I - quando, abandonado o navio arribado, ou havido por inave
gavel, o capitão requererá depósito da carga ou baldeação desta para 
outro navio; 

li - quando a descarga fôr necessária para aliviar navio enca
lhado em baixio ou banco, em águas jurisdicionais. 

Art. 77 4. Nas hipóteses dos artigos anteriores, se necessária a 
venda de mercadorias da carga do navio arribado, para pagamento 
de despesas com seu concerto, cu com a descarga, ou c.om o depó
sito e_ reembarque da's mercadorias, ou seu aparelhamento para na
vegaçao, ou outras despesas semelhantes, o capitão, ou o consigna
lár~o, 1.:equererá ao juiz, nos casos em que este fôr competente, au
torJzacao para a venda. 

~ 1.0 A venda não será autorizada sem caução para garantia do 
pagamento dos impostos jevidos. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 405 

§ 2.o O juiz que autorizar a venda comunicará logo o fato à al
fândega ou mesa de rendas mais próxima e ao Ministério da Fa
zenda. 

·§ 3.0 Igualmente se procederá no caso de ser requerida venda de 
mercadorias avariadas não suscetíveis de beneficiamento. 

Art. 775. A decisão das dúvidas e contestações sobre a entrega 
das mercadorias, ou do seu produto, competirá privativamente ao 
juiz de direito, ainda que se trate de embarcações estrangeiras, quando 
não houver, na localidade, agente consular do país com o qual o 
Brasil tenha celebrado trata do ou convenção. 

Parágrafo único. Ouvido no prazo de cinco (5) dias o órgão do 
Ministério Público, ou o .Procurador da República, se o houver na 
comarca, o juiz decidirá no rr.esmo prazo, à vista da promoção e das 
alegações e provas produzidas pelos ir:teressados. 

TíTULO XXIII 

Da restauração de autos 

Art. 776. A reforma de autos po3rdidos sómente se admitirá 
quando faltarem os suplementares. 

Art. 777. Juntando certidão dos termos e notas constantes do 
protocolo das aud1ênciM e dos hvros de registo do cartório por onde 
haja corrido o processo. o interessado declarará, em requerimento, 
o estado da causa ao t-empo da perda dos autos, cuja reforma pedirá. 

Parágrafo único. Citada a parte, lavrar-se-á, se concorda.r, o 
respectivo auto, que será subscrito pelos interessados e homologado 
pelo juiz; se não concordar, ou no caso de revelia, restaurar-se-á o 
processo. 

Art. 778. Verificada a perda depois da produção da prova, res
taurar-se-á a audiência, reinquirindo-se as mesmas testemunhas e 
repetindo-se os exames pelos mesmos peritos, se tais provas não 
constarem do termo de audiência no protocolo do escrivão. 

§ 1.0 Si qualquer testemunha houver falecido, ou se achar im
possibilitada de depôr, seu depoimento poderá ser comprovado pF>la 
inquirição de novas testemunhas, suprindo-se do mesmo modo o 
laudo do perito falecido, ou impossibilitado de renová-lo. 

§ 2.0 Os documentos originais serão supridos por certidões e, 
à falta destas, por outros meios ordinários de prova, limitada à exis-
tência dos mesmos documentos. · 

§ 3.0 Os oficiais de justiça, peri'tos e depositários que tiverem 
praticado os atos judiciais ou a eles houverem assistido, deporão 
como testemunhas. 

§ 4.0 Si o juiz houver dado sentença da qual possua cópia, esta 
será junta aos autos e terá a mesma autoridade da original. 

Art. 779. Si a causa estiver na superior instância, a petição será 
apresentada ao presidente do Tribunal e distribuída, sempre que pos
sível, ao relator que tiver funcionando nos autos perdidos. Neste caso, 
o juiz que houver proferido a sentença prestará, por escrito, os es
clarecimentos que puder. 

Art. 780. A parte que houver dado causa ao extravio responderá 
pelas custas da reforma, sem prejuízo do procedimento criminal que 
couber. 

Art. 781. Julgada a reforma, seguirá o processo os seus termos. 
Parágrafo único. Aparecendo os autos origLnais, serão apensos 

~os da reforma e neles prosseguirá o processo. 
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LIVRO VI 

Dos processos da competência originária dos tribunais 

TiTULO I 

Do processo no Supremo Tribunal Federal 

Art. 782. O Ministro do Supremo Tribunal Federal a quem ror 
distribuída qualquer das causas enumeradas no art. 144, será com
petente para todos os termos do processo até julgamento. 

Art. 783. Processado e instruido o feito de acordo com o dis
posto no arL 801 e s-eus parágrafos, e ouvido o Procurador Geral da 
República, o rela•tor o passará, com o seu "visto", ao juiz revisor, que 
pedirá a designação de dia para julgamento. 

§ 1.0 Na sessão designada, feito o relatório, tomar-se-ão os votos, 
lavrando-se o acordão em conformidade com o vencido. 

§ 2.o o acordão só admitirá o recurso d·e embargos declaratórios 
ou de nulidade e infringentes do julgado. 

Art. 784. Observar-se-á na execução o que determinar a lei, tra
tado, convenção ou compromisso das paries. 

TíTULO II 

Da homologação de sentença estrangeira 

Art. 785. As cartas de sentença de tribunais estrangeiros não 
serão exequiveis no Brasil sem prévia homologação do Supremo Tri
bunal Federal, ouvidas as partes e o Procurador Geral da República. 

Art. 786. Não serão exequivéis no território nacional as sen
tenças eS'trangeiras que declararem a falência de comerciante brasi
leiro domiciliado no Brasil. 

Art. 787. As sentenças estrangeiras que abrirem falência a co,. 
merciantes domiciliados no país onde foram proferidas, produzirão 
no Brasil, depois de homologadas, os efeitos inherentes às sentenças 
de declaração de falência, salvo as seguintes restrições : 

I - independentemente de homologação e à vista da senteiJça 
e do ato de nomeação em forma autêntica,. os síndicos, administra
dores, curadores ou representantes legais da massa poderão requerer 
diligências que lhe assegurem os direitos, cobrar dívidas e intentar 
ações, sem obrigação de prestar fiança às custas; 

li - os atos que importarem execução de sentença, tais com~> 
a arrecadação e arrematação dos bens do falido, somente se prati
carão depois d-e homologada a sentença e mediahte autorização do 
juiz, respeitadas as fórmulas do direito pátrio; 

III - embora declarada exequível a sentença estrangeira de 
abertura de falência, aos credores domiciliados no Brasil, que tive
:rem. na data da homologação, ações ajuizadas contra os falidos, será 
lícito prosseguir nos termos do processo e executar os bens do falido 
situados no território nacional. 

Art. 788. A sentença estrangeira que abrir falência a comercian
te estabelecido no território nacional, embora homologada, não com
preenderá em seus efeitos ü estabelecimento que o mesmo possua no 
Brasil. 

Art. 789. As concordatas homologadas por tribunais estrangei
ros ficarão sujeitas a homologação nos termos dos artigos anteriores, 
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e somente obrigarão a credores residentes no Brasil, quando estes 
forem citados. 

Art. 790. Na execução de sentenças estrangeiras no Brasil, obser
var-se-á o que estipular a respeito o tratado ou convenção existente. 

Art. 791. As sentenças estrangeiras, serão. homologadas si nelas 
concorrerem os seguintes requisitos: 

I - virem revestidas das formalidades externas necessárias à 
sua e:l<ecução, segundo a legislação do respectivo Estado; 

II - haverem sido proferidas por juiz competente, citadas as 
partes ou verificada a sua revelia, segundo a mesma legislação; 

III - terem passado em julgado; 
IV - estarem devidamente autenticadas pelo consul brasileiro; 
V - estarem acompanhadas de tradução, feita por tradutor 

·oficial. 
Art. 792. Não obstante satisfeitos os requisitos do artigo ante

cedente, as sentenças não serão homologadas, se contiverem decisão 
contrária à soberania nacional. à ordem pública ou aos bons costumes. 

Art. 793. No processo de homologação, observar-se-á o seguinte: 
I - distribuída a sentença estrangeira, .., relator mandará citar 

o executado para, dentro em dez (10) dias contados da citação, deduzir 
es seus embargos, podendo o exequente, em igual prazo, contestá-los; 

II- a oposição sómente poderá fundar-se em .dúvida sobre a au-
tenticidade do documento ou sobre a inteligência da sentença, ou na 
falta de qualquer dos requisitos enumerados nos artigos 791 e 792. 

III - em seguida à contestação, ou findo o respectivo prazo, terá 
vista, por dez (10) dias, o Procurador Geral da República e, com 
o seu parecer, subirá o processo ao relator e ao revisor na forma 
estabelecida para as apelações; 

IV - confirmada a sentença, extrair-se-á a respectiva carta, a que 
se juntará a sentença homologada, para execução no juizo competente; 

V - si a execução da sentença estrangeira fôr requisitada por via 
diplomática e o exequente não comparecer, o Tribunal, e:c-of{icio, 
nomeará curador que promova os termos do processo. 

Igualmente se proce'derá em relação ao executado, si não compa
recer, estiver ausente ou fôr menor ou interdito. 

Art. 794. O processo da execução e o de seus incidentes serão 
regulados pelas normas estabelecidas para a execução das sentenças 
nacionais da mesma natureza. 

A interpretação da sentença e os seus efeitos serão determinados 
pela lei do país em que houver sido proferida. 

Art. 795. Nos cinco (5) dias seguintes à penhora, nas ações 
pessoais, e, em se tratando de ações reais, no prazo de dez ( 101) 
dias para a entrega da coisa, será permitido ao executado opôr à 
sentença embargos, salvo de nulidade ou infringentes do julgado. 

Art. 796. Quando a sentença fôr julgada inexequivel, os papeis, 
documentos e mais provas em que se fundar poderão ser exibidos em 
ação que se propuser no Brasil. 

Art. 797. As cartas rogatórias emanadas de autoridades estran·
geiras não dependem de homologação e serão cumpridas, depois de 
obtido o "exequatur" do Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
pelo juiz de direito da comarca onde houverem de ser executadas 
as diligências deprecadas. 
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TITULO III 

Da ação rescisória de sentença 

Art. 798. Será nula a sentenca: 
I - quando proferida: 
a) por juiz peitado, impedido, ou incompetente ratione materiae; 
b) com ofensa à coisa julgada; 
c) contra literal disposição de lei. 
II - quando fundada em prova cuja falsidade se tenha apurado 

no juizo criminal . 
Art. 799. Admitir-se-á, ainda, ação rescisória de sentença pro

ferida em outra ação rescisória, quando se verificar qualquer das hi
póteses previstas no n. I, letras a e b ou no caso do n. II, do artigo 
anterior. 

Art. 800. A injustiça da sentença e a má apreciação da prova ou 
errônea interpretação do contrato não autorizam o exercício da ação 
rescisória. 

Parágrafo único. Os atos judiciais que não dependerem de sentença, 
~u em que esta fôr simplesmente homologatória, poderão ser res
cindidos como os atos jurídicos em geral, nos têrmos da lei civil. 

Art. 801 • A ação rescisória será julgada, em única instância, 
pelas Câmaras Civis Reunidas do Tribunal de Apelação, si houver 
mais de uma, e processada da forma seguinte: 

§ 1 •. Si a petição se revestir dos requisitos constantes dos 
artigos 158 e 159, o juiz da Câmara Civil, a que fOr distribuída, or
denará a citação do réu por intermédio da Secretaria do Tribunal, 
por qualquer das formas previstas neste Código. 

§ 2o. Feita a citação, o réu, no prazo marcado pelo juiz re
lator, apresentará a contestação na Secretaria do Tribunal. 

§ 3•. Si os fatos em que se fundar a petição inicial, ou a. 
contestação, dependerem de prova testemunhal ou de exames peri
ciais, o relator delegará a competência para dirigir as provas ao juiz 
de direito do têrmo ou comarca onde residirem as testemunhas ou 
onde se encontrar a coisa, objeto do exame, devendo o processo ser 
devolvido no prazo marcado, salvo caso de forca maior. 

§ 4•. Devolvidos, permanecerão os autos na Secretaria duran
te dez (10) dias para oferecimento de razões: findo o prazo, serão con
clusos, respectivamente, ao relator e ao revisor, para estudo e de
signação de dia para julgamento, observado o disposto no art. 783, 
e seus parágrafos. 

TITULO IV 

Do conflito de jurisdição 

Art. 802. O conflito de jurisdição poderá ocorrer entre auto
ridades judiciárias ou entre estas e as administrativas. 

Parágrafo único. Dar-se-á o conflito de jurisdição: 
I - quando ambas as autoridades se considerarem compe

tentes; 
li - quando ambas se considerarem incompetentes; 
III - quando houver controvérsia entre as autoridades sôbre 

a junção ou disjunção de processos. 
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Art. 803. O conflito poderá ser suscitado: 
I - pela parte interessada; 
11 - pelo órgão do :Ministério Público; 
IIJ - pelo juiz eu autoridade administrativa. 
Parágrafo único. Será ouvido como parte o orgão do l\Iinisté

rio Público, si por ele suscitado o conflito. 
Art. 804. Não poderá suscitar conflito a parte que, na causa, 

;houver oposto exceção de incompetência de juizo. 
Art. 805. A prova da existência do conflito será feita com a 

inicial por quem o suscitar. 
Parágrafo único. Si o conflito for suscitado pelo juiz, este man

<lará, por despacho, que se extraiam dos autos os documentos inais
pensáveis à prova do conflito. 

Art. 80·6. Suscitado o conflito, observar-se-á o seguinte: 
I - após a distribuição, o relator mandará imediatamente que 

l.l'l autoridades em conflito positivo sustem o andamento dos pro
'llessos; 

li - ouvido o Procurador Geral dentro em quarenta e oito 
(48) hüras, o relator mandará ouvir, no prazo de cinco (5) dias, as 
autoridades em conflito, si estas não houverem, e:c-of(icio ou a re
querimento da parte interessada ou fio orgão do Ministério Público, 
dado os motivos por que se julgam, ou não, competentes, ou si forem 
incompletos os documentos aprEsentados; 

111 - instruído o processo ou findo o prazo sem que as au
toridades em conflito hajam prestado as informações, o relator o 
examinará dl'ntro em cinco (5) dias e o apresentará em sessão 
.para julgamento. 

Art. 807. Da decisão final do confliLo não caberá recurso. 

LIVRO VII 

Dos recursos 

TíTULO I 

Disposições gerais 

Art. 808. São admissíveis os seguintes recursos: 
I - apelação; 
II - embargos de nulidade ou infringentes do julgado; 
III - agravo; 
IV - revista; 
V - embargos de declaração. 
VI - recurso extraordinário. 
Parágrafo único. O recurso extraordinário e a revista não 

'SUspendem a execução da sentença, que correrá nos autos suple
mentares. 

Art. 809. A parte poderá variar de recurso dent1·o do prazo 
legal, não podendo, todavia, usar, ao mesmo tempo, de mais de urn 
recurso. 

Art. 810. Salvo a hipótese de má-fé ou erro grosseiro, a parte 
não será prejudicada pela interposição de um recurso por outro, 
<levendo os autos ser enviados à Câmara, ou turma, a que competir 
o julgamento. 
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Art. 811. A sentença poderá ser impugnada no todo ou em par
te, presumindo-se total a impugnação quando o recorrente não espe
cificar a parte de que recorre. 

Art. 812. Contar-se-á da data da leitura da sentença (art. 271) 
0 prazo para a interposição de recurso, observando-se nos demais. 
ca.sos o disposto no art. 28. 

Art. 813. Se, durante o prazo para a interposição de recurso, so-
brevier o falecimento da parte ou o de seu advogado, ou se verificar 
a hipótese prevista no art. 197, n. I, ser-á tal prazo restabelecido em. 
proveito da parte ou do herdeiro ou substituto, contra quem come
çará a correr novamente, depois da notificação. 

Art. 814. O direito de recorrer da sentença competirá a quem
fOr parte na causa, ou quando expresso em lei, ao órgão do .Minis-
tério Público. Si o recurso fôr interposto pelo orgão do Ministério· 
Público ou pelo juiz, ex-o{ficio, os autos subirão independentemente 
de preparo. 

Art. 815. O terceiro prejudicado poderá, todavia, recorrer da dé
ci.são. O prazo para a interposição do recurso do terceiro prejudicado
será o das partes, e da mesnta data se contará (art. 812). 

§ 1 •. Será de três ( 3) meses o prazo, .se o terceiro prejudicad() 
não tiver domicílio ou residência na jurisdição do juiz da cau.sa. 

§ 2•. Se o terceiro fôr incapaz e não tiver quem o represente ou 
assisto, o recurso poderá ser interposto dentro dos trinta (30) dias
seguintes à ce<>sação d'a incapacidade ou à nomeação do representan
te ou assistente. 

Art. 816. O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos 
aproveitará, salvo se distintos ou opostos os seus interesses. 

Art. 817. Dentro de cinco (5) dias, da data em que o acórdão· 
houver transitado em julgado, a parte vencida efetuará o pagamento 
das de<Spesas necessárias à baixa dos autos, sob pena de incorrer na· 
obrigação de embolsar à parte contrária as custas, acrescidas da multa 
de trezentos mil réis (300$0), sem prejuízo do disposto no art. 63 ... 

Art. 818. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem anuên-~ 
cia do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso interposto. 

Art. 819. No processo dos recursos em segunda instância, obser
var-se-á, quanto aos prazos, o disposto no Livro I, Título III, no aue· 
fOr aplicável. · 

TiTULO li 

Da apelação 

Art. 820. Salvo disposição em contrário, caberá apelação das: 
decisões definitivas de primeira instância. 

Art. 821. A apelação voluntária será interposta por petição, que· 
conterá: 

I- as indicações previstas nos ns. I e II do art. 158: 
II - a exposição do fato e do direito; 
III - as razões do pedido de nova decisão. 
Art. 822. A apelação necessária ou ex-officio será interposta pelo

juiz mediante simples declaracão na própria sentença. 
Art. 823. O prazo para a interposição,· em cartório, do recurs() 

de apelação será de quinze (15) dias, observado o disposto no art. 812. 
Art. 824. A apelação devolverá à superior instância o conheci

mento integral das questões suscitadas e discutidas na ação, salvo a 
hipótese prevista no art. 811. 
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§ i. • As questões de fato não propostas na instância inferior só
mente poderão ser suscitadas no processo de apelação, se as partes 
provarem que deixaram de fazê-lo por motivo de forca maior. 

§ 2. • Na apelação ex-otticio, relativa a desquite por mutuo con
sentimento, o Tribunal limitar-se-á a verificar si foram observados 
os requisitos e formalidades legais. 

Art. 825. A sentença proferida em gráu de apelação substituirá, 
no que tiver sido objeto do recurso, a decisão apelada. 

Art. 826. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em 
que a recebe, mandará intimar o apelado, para oferecer em cartório 
as suas razõe.s no prazo de dez ( 1 O) dias. 

Art. 827. Arrazoada ou não a apelação, os autos serão conclusos 
ao juiz, que mandará remetê-los à superior instância, no prazo de dez 
{lO)dias, independentemente de traslado e de novas intimações. 

§ 1•. O prazo contar-se-á da data do despacho que ordenar a re
messa à do registo dos autos no Correio, sem que da demora r.a en
tregà à Secretaria do Tribunal de-corra prejuízo para as parte!!. 

§ 2". O escrivão não será obrigado a remeter os autos sem o pa
gamento das despesas do preparo e remessa. 

Art. 828. Vencido o prazo sem que se tenha feito a remessa dos 
autos, considerar-se-á deserta a apelação, salvo prova de justo impe
dimento. Neste caso, o juiz restituirá ao apelante o prazo correspon
dente ao do impedimento. 

Art. 829. Serão devolutivos e suspensivos, ou sómente devoluti
vos, os efeitos da apelação. 

Recebida a apelação no efeito sómente d'evolutivo, o apelado po
derá promover, de·sde logo, a execução provisória da sentença, que 
correrá nos autos suplementares. 

Art. 830. Serão recebidas no efeito só mente devolutivo as ape-· 
!ações interpostas das sentenças: 

I - que homologarem a divisão ou a demarcação; 
11 - que julgarem procedentes as ações executivas e as de des

pejo; 
III - que julgarem a liquidação da sentença. 
§ fo. Nas ações ordinárias em que a execução da sentença de

pender de liquidação por arbitramento ou por artigos, será devo
lutivo o e·feito da apelação para o fim exclusivo de autorizar a 
liquidação na pendência do recul\So. 

§ 2°. Nos demais casos, receber-se-à a apelação em amoos os 
efeitos. 

Art. 831. Devolvido à superior instancia, em virtude da 
apelação, o conhecimento da causa, o juiz não poderá inovar no 
proces·so, s·alvo se a apelação houver sido recebida no efeito só
mente devolutivo. 

Art. 832. A apelação, em segunda instância, será IJreparada 
no prazo de dez (10) dias, processando-se de acôrdo com os prin
cf;pios estabelecidos no Título VIII deste Livro. 

TiTULO III 

Dos embargos 

Art. 833. Além dos casos em que os permitem os art.:>. 783 
§ 2• e 839, admitir-se-ão embargos de nulidade e infringentes do 
julgado quando não fôr unânime o acóNlão que, em gráu de ape
lação, houver reformado a sentença. 
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Art· 834. Os embargos, que poderão ser opostos nos dez (10) dias 
seguintes ao da publicação do acórdão (art. 881) no órgão oficial, se
rão deduzidos por artigos e entregues ao funcionário do Tribunal en
carregado do protocolo. 

Art. 835. Conclusos ao relator do acórdão embargado, os autos, 
serão por ele remetidos à Secretaria, afim de, se couber o recurso, 
serem preparados e apresentados no inicio da primeira sessão, para 
sortei.o de outro relator. 

§ 1°. O prazo para o preparo será de três (3) dias, oontados 
da data do reoe•bimento dos embargos. 

§ 2°. A escolha do relator re·cairá, quando possível, em juiz 
que não haja participado do primeiro juLgamento. 

Art. 836. Si não fôr caso de embargos, o relator o decidirá de 
plano, cabendo desta decisão agravo para a Câmara compatente para. 
o julgamento dos embargos. 

§ 1°. O agra·vo poderá ser interposto nas quarenta e oito C48) 
hora.s seguintes à publicação do despacho no orgão oficial. 

§ 2°. O r·elatoll', na primeira sessão, relatará o feito, sem tomar 
parte no julgamento que se s·eguir, lavrando, afmal, o acórdão. 

Art. 837. Independentemente de conclusão, o secretário, ou quem 
legalmente o substituir, promoverá a publicação, no órgão oficial, do 
têrmo de vista ao embargado para que impugne, por artigos, os embar
gos, no cinco (5) dias imediatos. 

Art. 838. Impugnados os embargos, serão os autos !loncluso> ao 
rela!or e ao revisor, pelos prazos de quinze (15) e dez (10) dias, res
pectivamente, seguindo-se, no que fôr aplicável, o processo estabelecido 
nu 'rltulo anterior. 

Parágrafo úmcQ. Havendo empate na votação, prevalecerá 
a sentenl{a de primeira instância. 

Art. 839. Das sentenças de primeira instância proferidas em 
ações de valor igual ou inferior a dois contos de' réis (2 :000$0) 
só se admitirão embargos de nulidade ou infringentes do julgado 
e embargos de declaracão. 

. § _1°. Os en:nargoo de nulidade ou infringentes do julga.do, 
mstrmdos, ou nao, com documentos n<Was; serão deduzidos nos 
cinco (~)- dias seguintes à data da sentença, perante o mesm~ juizo, 
em peticao fundamentada. 

§ 2°. Ouvido o embargado no prazo de cinco (5) dias serão 
os autos cünclusos ao juiz, que, dentro em dez (10) dias, os rejei
tará ou refDrmará a sentenc~. 

Art. 840. Os embargos declaratórios serão opostos em petição, 
sem audiência da parte contrária, observado, no que fôr aplicaye!, o 
disposto no Título VI deste Livro. 

TíTULO IV 

Dos agravos 

Art. 841. Os agravos serão de instrumento, de petição, ou na 
auto do processo, podendo ser interpostos no prazo de cinco (5) dias 
(art. 28) . 

Art. 842. Além dos casos em que a lei expre.ssamente o permite, 
dar-se-á agravo de instrumento das decisões; 

I - que não admitirem a intervenção de terceiro na oaUSG; 
11 - que julgarem a excecã:o de incompetência; 
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III - que denegarem ou concederem medidas requeridas como 
preparatórias da ação; 

IV . - que não concederem vista paNl. embargos de terceiro, 
ou que os julgarem; 

V - que denegarem ou revogarem o benefício de gratuidade; 
VI - que ordenarem a prisão; 
VII - que nomearem, ou destituírem inventariante, tutor, 

curador, testamenteiro ou liquidante; 
VIII - que arbitrarem, ou deixarem de arbitrar a remuneração 

dos liquidantes ou a vintena dos testamenteiros; 
IX - que denegarem a apelação, inclusive a de terceiro pre

judicado, a julgar.em deserta, ou a relevarem da deserção; 
X - que decidirem a respeito de êrro de conta: 
XI - que concedere·m, ou não, a adjudica-ção ou a remissão 

de bens; 
XII - que anularem a arrematação, adjudicação ou remissão 

cujos efeitos legais já se tenham produzido; 
XIII - qu.e admitirem, ou não, o concurso de credores. ou or

denarem a inclusão ou exclusão de créditos; 
XIV - que julgarem. ou não, prestadas as contas; 
XV- que julgarem os processos de que tratam os Títulos XV a 

XXII do Livro V, ou os respectivos incidentes, ressalvadas as exceções 
expressas; 

XVI - que negarem alimentos provisionais; 
XVII - que, sem caução idônea, ou independentemente de sen

tença anterior, autorizarem a entrega de dinheiro ou quaisquer outros 
bPns, ou a alienação, hipoteca, permuta, subrogação ou arrendamento 
de bens. 

Art. 843. O agravo de instrumento não suspenderá o processo. 
§ 1. •. O recurso interposto do despacho referido no n. V do 

artigo anterior suspenderá apenas a obrigação do pagamento das 
custas. 

§ 2.•. :Vos casos previstos nos ns. VI, XI e XVII, o juiz suspen
derá o processo, si não puder suspender apenas a execução da ordem. 

Art. 844. O agravo de instrumento será interposto por pP.tição, 
que conterá: 

I - a exposição do fato e do direito; 
II - as razões do pedido de reforma da decisão; 
III - a indicação das peças do processo que devam ser tras

ladadas. 
Art. 845. Serão trasladadas a decisão recorrida e a respectiva 

certidão de intimação, si houver. 
§ 1. •. O traslado será extraído, conferido e concertado no prazo 

de cinco (5) dias. 
§ 2.° Formad'o o instrumento, dele se abrirá vista, por quarenta e 

oito (48) horas, para oferecimento de contraminuta, ao agravado, que 
poderá pedir, a expensas próprias, o traslado de outras peças dos 
autos. 

§ 3. o. Essas novas peças serão extraídas e juntas aos autos no 
prazo de três (3) dias. 

§ 4. •. O agravante e o agravado podarão, com documentos no
'\< Os, instruir respectivamente a petição e a contraminuta, não se 
abrindo vista do processo ao agravante para dizer sobre os documentos 
oferecidos pelo agravado. 

§ 5. o. Preparados e conclusos os autos dentro em vinta e qua
tro (24) horas depois da extinção do prazo para a contraminuta, ou 
J..ara o traslado de peças requeridas pelo agravado, o juiz dentro em 
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quarenta e oito ( 48) horas, reformará ou manterá a decisão agravada, 
podendo, si a mantiver, ordenar a extração e juntada, no prazo de 
dois (2) dias, de outras pecas dos autos. 

§ 6. o. Mantida a decisão, o escrivão remeterá o recurso à supe
rior instâ.neia, dentro em quarenta e oito ( 48) horas, ou, si fór- ne
cessário tirar traslado, dentro em cinco (5) dias. 

§ 7. o. Si c juiz reformar a decisão e couber agravo, o agravado 
poderá requerer, dentro de quarenta e oito (48) horas, a remessa ime
diata dos autos à superior instâ.ncia. 

Art. 846. Salvo os casos expressos de agravo de instrumento, 
admitir-se-á agravo de petição, que se processará nos próprios au
tos, das decisões que impliquem a terminação do processo principal, 
sem lhe resolverem o mérito. 

Art. 847. Interposto o agravo de petição, rla forma do artigo 
844, ns. I e II, dar-se-á logo ciência ao agravado, para que, dentro em 
quarenta e oito (48) horas, apresente em cartório a contraminuta. 
Findo esse prazo, serão os autos conclusos ao juiz, que responderá 
dentro em quarenta e oito ( 48) horas, mantendo ou reformar.do a 
decisão. 

Art. 848. Si a contraminuta do agravo fôr instruída com do
cumentos novos, o juiz ouvirá o agravante dentro em quarenta e 
oito ( 48) horas. 

Parágrafo único. Se o juiz não reformar a decisão, o P.scrhão 
remeterá os autos, dentro de vinte e quatro (24) horas, à superior 
instância; si a reformar, observar-se-á o disposto no art. 845, pa
rágrafo 7. o. 

Art. 849. O agravo que, no juizo recorrido; não fôr preparado 
dentro das vinte e quatro (24) horas seguintes à entrega da contra
minuta do agravado, _e, na superior instâ.ncia, dentro de cin::lo (5) 
éias (art. 870), será havido como renunciado e deserto pelo só ven
cimento do prazo. 

Parágrafo único. A renúncia e a deserção não dependem de julga
mento, e os autos baixarão a cartório, si o interessado o requerer e o 
agravo tiver sido de petição. 

Art. 850. Se o juiz indeferir o agravo de petição, ou lhe negar 
seguimento, o agravante poderá requerer ao escrivão, nas quarenta 
e oito ( 48) horas seguintes, que promova a formação do instrumento, 
observado o disposto nos arts. 844 e 845 e seus parágrafos. 

Art. 851. Caberá agravo no auto do processo das decisões: 
I - que julgarem. improcedentes as exceções de litispendência 

e coisa julgada; 
II - que não admitirem a prova requerida ou cercearem, de 

qualquer forma, a defesa do interessado; 
III - que concederem, na pendência da lide, medidas preven

tivas; 
IV - que considerarem, ou não, saneado o processo, ressalvando

se, quanto à última hipótese o disposto no art. 846. 

Art. 852. O agravo no auto do processo, reduzido a termo, po
derá ser interposto verbalmente ou por petição em que se mancio
Lem a decisão agravada e as razões de sua ilegalidade, afim de que 
dele conheça, como oreliminar, o Tribunal Superior, por ocasião do 
julgamento da apelacão (arts. 876 a 878) . 
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TiTULO V 

Da revista 

Art. 853. Conceder-se-á recurso de revista para as Câmaras Ci
vis re-unidas, nos casos em que divergirem, em suas decisões finais, 
duas (2) ou mais Câmaras, ou turmas, entre si, quanto ao modo de ~n
ter.pretar o direito em tese. Nos mesmo-s casos, será o recurso exten
sivo à decisão final de qualquer das Câmaras, ou turmas, que con
trariar outro julgado, também final, das Câmaras reunidas. 

Parágrafo único. Não seTá lícito alegar que uma interp,retação 
<liverge de outra, quando, depois desta, a mesma Câmara, ou turma, 
.que a adotou, ou as Câmaras reunidas, hajam firmado jurisprudência 
uniforme no sentido da interpretacão contra a qual se pretende re
.clamar. 

Art. 854. O recurso de revista se·rá interposto perante o presi
dente do Tribunal, nos dez ( 10) dias seguintes ao da publicação do 
.acórdão (art. 881), em peticão fundamentada e instruída com cer
tidãe da decisão divergente ou com a indicação do número e página 
<lo repert0rio de jurisprudência que a houver publicado. 

O recorrente indicará logo as peças do processo que considerar 
:necessárias. afim de serem trasladadas no prazo de quinze ( 15) dias. 

Art. 855. O recorrido será intimado para ciência do deferimento 
Ido recurso e do inteiro teor da petição, podendo examinar na Secre
taria ps documentos que a instruirem. 

Art. 856. No prazo de três (3) dias, contados da intimação, o 
recorrido poderá indicar as peças dos autos que devam ser trasla
dadas. 

Parágrafo único. Será de dez (10) dias o prazo para Lrasladacão. 
Art. 857. Concluído o traslado e junto aos autos do recurso, o 

recorrente e o recorrido terão, cada um, o prazo de cinco (5) dias para 
razões. findos os quais, e independentemente de novas intimacões, os 
autos serão preparadoo, dentro em trê.s {3) dias, e apresentados ao 
presidente do Tribunal para distribuição. 

Art. 858. O recurso, que não terá efeito suspensivo, julgar-se-á 
<le acordo com a forma estabelecida para o julgamento dos embargos 
-de nulidade ou infringentes do julgado, ouvido o Procurador Geral. 

Art. 859. No julgamento da revista, o Tribunal examinará, pre
liminarmente, se a divergência se manifestou, de fato, quanto à in
tei'IJretação do direito em tese, fixando, no caso :tfirmativo, a inter
pretação que se deverá observar na espécie e decidindo-a definiti
vamente. 

Art. 860. Da decisão do presidente, que não admitir o recurso 
<de revista, caberá agravo para as Câmaras reunidas (art. 83-6). 

Art. 861. A requerimento de qualquer de seus juizes, a Câmara, 
ou turma julgadora, poderá promover o pronunciamento prévio das 
Câmaras reunidas sobre a interpre-tação de qualquer norma jurídica, 
se reconhecer que sobre ela ocorre, ou poderá ocorrer, divergência 
de interpretação entre Câmaras ou turmas. 

TiTULO VI 

Dos embargos de declaração 

Art. 862. O.S embargos declaratórios serão opostos em petição 
<lirigida ao relator, dentro de quarenta e oito (48) horas, contadas 
da publicação do acórdão no órgão oficial. 

A petição indicará o ponto obscuro, omisso ou contraditório cuja 
<leclaracão se imponha. 
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§ 1. • Será desde logo indeferida, por despacho irre.corrível, a pe
tição que não indicar o ponto que deva se·r declarado. 

§ 2. o O relator, independentemente de qualquer formalidade~ 

apresentará os embargos em mesa para julgamento, na primeira ses
são seguinte, fazendo o relatório e dando o seu voto. 

§ 3. o Vencido o relator, outro será designado pelo presidente da. 
Câmara para lavrar o acórdão. 

§ 4. o Se os embargos forem provido~. a nova decisão se limitar:k 
a corrigir a obscuridade, omissão ou contradição. 

§ 5. o Os embargos declaratórios, quando rejeitados, não inter
romperão os prazos para outros recursos. 

TíTULO VII 

Do recurso extraordinário 

Art. 863. Nas decisões proferidas em única ou última instância-. 
caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos: 
no art. 101, n. III, letras a a d, da Constituição. 

Art. 864. O recurso extraordinário será interposto em petição. 
fundamentada, dentro dos cinco ( 5) dias seguintes à intimação do 
acórdão ou à sua publicação no órgão oficial (art. 881). 

Art. 865. Interposto perante o presidente do Tribunal de Apela
ção, este, se julgar que é caso de recurso extraordinário, mandar:3J 
abri:· vista dos respectivos autos sucessivamente ao recorrente e ao 
recorrido para que cada um, no prazo de dez ( 1 O) dias, apresente
defesa. 

Art. 866. Apresentada a defesa, os autos serão, dentro de quinze· 
(15) dias, entregues à Secretaria do Supremo Tribunal Federal. 
devendo ser registados no Correio no mesmo prazo, se origináriOS' 
dos Estados ou Territórios. 

Art. 867. A remessa dos autos far-se-á independentemente de
traslado. 

Art. 868. Denegada a interposição do :recurso extraordinário. 
o requerente poderá interpôr, dentro em cinco (5) dias, :recurso de
agravo, que subirá nos autos suplementares, instruído com a cer
tidão do despacho denegatório. 

Art. 869. O recurso extraordinário será processado na fórma. 
estabelecida no regiment9 interno do Tribunal. 

TíTULO VIII 

Da ordem do processo na superior instância 

Art. 870. Os processo.s remetidos ao T:ri•bunal serão regista
dos no protocolo no mesmo dia do recebimento, ou no dia útil ime

diato, correndo da data do registo o prazo para o :respectivo prepar<>~ 
Parágrafo único. Considerar-se-á deserto o recurso não pre

parado no prazo legal. 
Art. 871. Preparados os autos, ou verificada a disper,·sa do

preparo, serão apresentados na primeira sessão de julgamento. 
ao Presidente da Câmara a que couber conhecer do :recurso, sorteado 
o relator na fórma do art. 872. 

Parágrafo único. A·o Nllator sorteado caberá julgar os i'lci
dentes que não dependam de acórdão e executar as diligências ne
cessárias para o julgamento. 
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Art. 872. A distribuíção far-se-á de acôrdo com o regimento 
interno do Tribunal, observados os seguintes princípios: 

I - distribuição obrigatoria e alternada; 
II - quando fôrem dois ou mais os processos, a distribuição 

será feita, em público e antes de iniciada a sessão de julgamento, pelo 
presidente da Camara a que couber conhecer do recurso. 

UI - verificados os números de ordem dos processos, o Presi
derite os escreverá em papéis destacados, colocando-os na urna; em 
seguida, irá, por sorteio, distribuíndo os que fôr retirando da urna, 
na oDdem de antiguidade dos juízes que compuzerem a Câmara, ou 
turma. 

Parágrafo único. No caso de impedimento do juiz sorteado, o 
Presidente de novo distribuirá o feito, mediante compensação. 

Art. 873. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de quarenta 
e oito ( 48) horas, à conclusão do relator, que os examinará, resti

tuindo-os à Secretaria com a nota de "visto", ou, se se tratar de 
agravo de instrumento ou de petição, com o pedido de dia para 
julgamento. 

O prazo para exame dos autos será de uma sessão, quando se 
tratar de desistências, deserções, suspeições, habilitações e inciden
tes em geral; de trinta (30) dias, nos demais casos. 

Art. 87 4. Nas apelações, embargos de nulidade ou infringen
tes do julgado, revistas e ações resci!i'órias, será revisor o juiz que 
se seguir ao relator na ordem descendel!te de antiguidade. 

§ 1.• Exarado o relatório nos autos, serão êstes conclusos ao 
revisor, que os devolverá em vinte (20) dias, declarando concordar 
com o relatório, ou retificando-o. 

§ 2.• Nos embargos de nulidade ou infringentes do julgado, nas 
revistas e nas ações rescisórias, a Secretaria do Tribunal, devolvi
dos os autos pelo relator, expedirá cópias auter.ticadas do relatóriO 
e as distribuirá entre os juízes que compuzerem a Câmara compe
tente para o julgamento. 

§ 3.0 - Em segmda, ~ os autos serão apresentados ao Presidente, 
que designará dia para julgamento, mandando publicar anúncio no 
órgão oficial. 

§ 4.• Entre a data da publicação do edital no órgão oficial e a 
sessão de julgamento, medeará, pelo mer;os, o espaço de quarenta 
e oito ( 48) horas. 

§ 5.• Em lugar accessível do Tribunal será afixada a lista da::, 
causas com dia para julgamento. 

§ 6.• Salvo caso de fôrça maior, participará sempre do julg-i
mento do recurso o juiz que houver lançado o "visto" no processo. 

Art. 875. Na sessão de julgamento, feita pelo relator a expo
sição dos fatos, o Presidente, se o recurso não fôr de agravo ou em
bargos declaratórios, dará a palavra sucessivamente ao recorrente 
e ao recorrido, pelo prazo improrrogável de quinze ( 15) minutos a. 
cada um, para a sustentação das respectivas conclusões, passaudo o 
Tribunal a julgar, de acôrdo com o seu regimento interno. 

§ t.• Quando o recurso fôr de apelação, o Presi.dente, concluído 
o debate oral, tomará os votos do. relator e do revisor. Se não fo
rem concórdes, votará, como desempatador, o juiz que se seguir 

na ordem inversa de antiguidade. ~este caso, se o desempatador 
não proferir logo o seu voto, ser-lhe-á dado o prazo de cinco (5) 
dias para exame dos autoo. 

§ 2.• Proferido o JUlgamento, o Presidente anundará a decisão, 
designalido para redigir o acórdão o relator, ou, vencido êste, 'J 
revisor. 

Leis de 1939 - Vol. VI 27 



418 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 876. Se houver agravo no auto do processo, os juizes 9 
decidirão preliminarmente, mandando repará-lo como lhes parecer 

justo· s 1 d d · fl · d · - d é "t · § f.• a vo quan o eva m mr Iia ecisao o m ri .o, o provi-
mento do agravo não impedirá o imediato julgamento da apelação. 

· § 2.• No caso do parágrafo anterior, o Tribunal ordenará a 
conversão do julgamento em diligência, determinando, por inter
médio do relator, as medidas necessárias à reparação do agravo. 

Art. 877. Qualquer questão preliminar ou prejudicial, susci
tada no julgamento, será julgada antes do mérito, deste não se conhe
cendo se incompatível com a decisão da preliminar ou da preju.licial. 

Parágrafo único. Versando a preliminar sobre nulidade suprívei, 
o Tribunal converterá o julgamento em diligência, observado o dis
posto no artigo anterior e seus parágrafos. Para esse efeito, o relator 
ordenará a remessa dos autos ao juiz de primeira instância, afim de 
que este mande suprir a nulidade. 

Art. 878. Rejeitada a preliminar ou a prejudicial, ou se com 
elas não fôr incompatível a apreciação do mérito, seguir-se-á a 
discussão e julgamento da matéria principal, sobre esta devendo 
pronunciar-se os juízes vencidos na preliminar. 

Art. 879. Preferirá aos demais o recurso que tenha tido adiado 
o seu julgamento. 

Parágrafo único. O julgamento, uma vez iniciado, ultimar-se-á 
e não será interrompido pela hora regimental de encerramento do 
expediente. 

Art. 880. O acórdão será apresentado à conferência na primeira 
sessão seguiP.te à do julgamento, ou no prazo de duas (2) sest:ões, pelo 
juiz incumbido de lavrá-lo. 

Art. 881. Lavrado o acórdão, serão as suas conclusões publi
cadas no órgão oficial, nas quarenta e oito ( 48) horas seguintes. 

LIVRO VIII 

Da execução 

TíTULO I 

Disposições gerais 

Art. 882. Serão exequíveis as sentençàs: 
I) quando transitadas em julgado; 

II) quando recebido o recurso no efeito somente devolutivo. 
Art. 883. A execução provisória da sentença obedecerá aos prin

cípios seguintes: 
I) a execução provisória ficará sem efeito, desde que sobreve

nha sentença pela qual se modifique ou anule a que constituir objeto 
da execução; 

li) a reparação dos danos que, em consequência da execução, 
sofrer o exooutado, se reclamará e liquidará nos próprios autos da 
ação; 

III) a execução provisória não abrangerá os atos que importa
rem alienação de domínio, nem autorizará, sem caução idônea, o le
vantamento de depósito em dinheiro. 

Art. 884. Compete a exooução da sentença: 
I) ao Supremo Tribunal Federal, nas causas de sua compe

tência originária (Constituição, art. 101, n. I, letra h); 
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II) aos Tribunais de Apelação, nas causas de sua competência 
originária; 

III) ao juiz da ação; 
IV) ao juiz que houver homologado a sentença exequenda. 
Art. 885. Poderão promover a execução : 
I) o vencedor na ação; 

II) o subrogado, cessionário ou sucessor a título universal ou 
singular. 

Art. 886. Se, dentro em trinta (30) dias contados da data em 
que se tornar exequivel a sentença, o vencedor não lhe promover a 
liquidação ou execução, o vencido poderá citá-lo para instaurar a 
execução no prazo de dez (10) dias, sob pena de não responder pelos 
juros da móra e danos resultantes de força maior. 

·Art. 887. A sentença poderá ser executada contra o vencido, 
seus herdeiros ou sucessores universais e contra o fiador judicial. 

Parágrafo único. O fiador, que houver pago, poderá, no mesmo 
processo, executar o afiançado. 

Art. 888. Ficarão sujeitos à execução os bens: 
I - do sucessor singular, se se tratar de ação real; 
li - do sócio, nos têrmos da legislação mvil e comercial; 
III - do vencido, quando em poder de terceiro; 
IV - da mulher casada, nos casos em que os seus bens próprios, 

ou a sua meação, respondam pela dívida; 
V - alienados ou hipotecados em fraude de execução. 
Art. 889. A execução da sentença, sendo líquida a condenação, 

instaurar-se-á por mandado em que será transcrita a sentença exe
quenda. 

§ 1". Sendo i!íquida a condenação, proceder-se-á primeiro à 
sua liquidação, na forma d<> Título II dêste Livro. 

§ 2•. O fato de ser a sentença ilíquida em parte não impedirá 
a imediata execução da parte líquida. 

Art. 890. Nos casos em que o recurso não tiver efeito sus
pensivo, a execução da sentença instaurar-se-á nos autos !<Uplemen
tares. 

Art. 891. A sentença deverá ser executada fielmente, sem am
pliação ou restrição do que nela estiver disposto. 

Compreender-se-á, todavia, como expresso o que virtualmente 
nela se contenha. 

Art. 892. Não se expedirá mandado executivo se a execução de
pender de prova de contraprestação devida ao executado pelo credor. 

Art. 893. Quando o exercício do direito depender de condição 
ou de têrmo fixado ~m dia determinado, a execução poderá instaurar
se depois de verificada a condição, ou de transcorrido o dia aprazado. 

Art. 894. Se o credor estiver, a título de direito de retenção, na 
posse de coisa móvel pertencente ao devedor, este poderá opOr-se 
a que a execução recáia sôbre ot.:tros bens enquanto o crédito exe
quend.J estiver coberto com o valor da coisa retida. 

Art. 895. A alienação de bens considerar-se-á em fraude de 
execução: 

I - quando sObre êles fOr movida ação real ou reipersecutória; 
II - quando, ao tempo da alienação, já pendia contra o alie

nante demanda capaz de alterar-lhe o patrimônio, reduzindo-'> à in
solvência; 



420 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

III - quando transcrita a alienação depois de decretad::.. a fa
lência; 

IV - nos casos expressos em lei. 
Art. 896. O fiador, quando executado, poderá nomear a pe

nhora bens desembargados do devedor; mas, se contra eles aparecer 
embargo, ou oposição, ou si forem insuficientes, a execu.;ão conerá 
JlOS próprios bens do fiador, até completo embolso do ex'lquent':l. 

Art. 897. Os bens particulares dos sócios não poderão ser .:x~
cutados por dívidas da sociedade sem que primeiramente o 8ejam os 
bens sociais. 

Art. 898. Os herdeiros serão executados na proporçã0 de sur. 
quota hereditária, se já tiver havido partilha. 

Art. 899. A execução começará pelos bens situados no fôro 
da causa, salvo quando manifestamente insuficientes. 

§ 10. Se o executado não possuir bens no fôro da causa, far-se-á 
a execução por carta precatória, para que os bens sejam penhorados. 
11.valmdos e arrematados no fôro da sua situação. 

§ 2". A decisão dos embargos opostos no fôro da ,;tuaçãa dos 
benr> compete ao juiz deprecante, a quem serão remeti1os depo1.s de 
processados pelo juiz deprecado. 

Art. 900. Se a condenação fôr alternativa e, nos têrmos da lei 
civil, a escolha couber ao devedor, o exequente pedirá a citação do 
executado para, no prazo improrrogável de cinco (5) dias, cumprir a 
prestação, prosseguindo-se na ex~cüção conforme a natureza da obri
gação escolhida. 

Art. 901. Se o executado, no prazo a que se refere o artigo an
terior, deixar de cumprir uma das prestações, devolver-;;e-á ao exc
quente o direito a escolha. 

Art. 902. Se a condenação fôr alternativa e a escolha couber 
ao credor, este executará a sentença conforme lhe par~c-3L' cr.nve
niente. 

Art. 903 . Quando por vários meios se puder executar a sen
tença, o juiz mandará que a execução se faça pelo modo menos one
roso para o executado. 

Art. 904. Poderão ser simultaneas ou sucessivas as exe
cuções de natureza r'iferente, nsultantes da mesma sen~.mc;a. 

Parágrafo único. No caso de execuções simultanea;;, uma cor
rerá nos respectivos autos ou, quando .fôr o caso, nos suplmnentare~. 
e a outra, ou outras, em carta de sentença. 

Art. 905. Havendo dois (2) ou mais condenados, a sentença poderá 
ser executada contra eles ao mesmo tempo ou, salvo o caso de indi
visibilidade, contra cada um sucessivamente. 

TíTULO 11 

Da liquidação da sentença 

Art. 906. A execução terá início pela liquidação, quando a 
sentença exequenda não t'ixar o valor da condenação ou não lhe indi
viduar o objeto. 

Art. 907. Sendo i líquida a sentença exequenda, a citação terá 
por objeto a liquidação, que se fará por cálculo do contador, por ar-bi
tramento ou por artigos. 
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Art. 908. Serão liquidados por cálculo do contador; 
I - os juros acrescidos ou rendimentos ào capital, cuja taxa fõr 

conhecida; 
II- o valor dos gêneros que tenham cotação em bolsa, comprlíl

vada nos autos por certidão; 
III- o valor de títu!os da dívida pública, ações ou obrigações 

de sociedades, quando t-enham cotação em bolsa. 

Art. 909. Far-se-á a liquidação por arbitramento: 
I- quando as partes expressamente o convencionarem, ou o de

terminar a sentença; 
II- quando, para fixar o valor da sentença, não houver necessi

dade de provar fato novo. 
Art. 910. Nomeado o arbitrador na forma estabelecida para a 

nomeação de perito (arts. 129 a 132), feita a diligência e arrazoad'os 
os autos pelas partes, com o prazo de cinco (5/ dias para cada um, 
o juiz proferirá dentro em igual prazo, a sentença de liquidação. 

Art. 911. No arbitramento da indenização proveniente de ato 
ilícito, os lucros cessantes serão convertidos em prestação de I·enda 
ou pensão, mediante pag11mento de capital que, aos juros legais e le
vada em conta a duração provavel da vida da vítima, assegure as 
prestacões devidas. 

Art. 912. A indenização re!erida no artigo anterior será fixaria, 
sempre que possível, na ação principal, e compreenderá as .::ustas 
,indiciais, os honorários de advogado, as pP-nsões vencidas e respecti
vos juros, devendo a sentença determinar a aplicação do capital em 
títulos da dívida pública federal para a constituição da renda. 

:t::sse capital será inalienayel durante a vida da vítima e será par
tilhado entre o~ seus herdeiros, de acordo rom a lei civil. 

Art. 913. Far-se-á a liquidação por artigos quando, para fixar
se o valor da condenação, houver necessidadE'· de alegar e provar 
fatos que riPvam servir dE' base à Jiauidação. 

Art. 914. A liqmdação por artigos sE'rá pror.essada na confor
midade do disposto no Livro ITI, Título único, no que fór aplicavel. 

Art. 91!'. Si as provas não oferecerE'm elementos suficientes 
para que o juiz determine o valor da condenação, o liquidante será 
condenado nas custas, procedendo-se a nova liquidação. 

Art. 916. Na Jiquidaçãl' não se poderá mndi!icar, ou inovar. a 
sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa prin
r.ipal. 

Art. 917. Proferida a ;::entença de liquidação, a execução prosse
guirá. independentemente de nova citação pessoal. 

Parágrafo único. Quando a liquidação fõr promovida pelo exe
cutado, far-;,E'-á o depósito da quantia liquidada, si o exequenLe se 
recusar a recebê-la. 

TiTULO 111 

Da execução por quantia certa 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 918. Na execução por quantia certa, o devedor será citado 
para, em vinte e quatro (24.) horas, contadas da citação, pagar, ou 
nomear ben~ a penhor·a, sub pena de serem penhorados os que se 
lhe encontrarem. 
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Parágrafo (mico. Os pagamentos devidos, em virtude ce "en
tença, pela Fazenda Püblica, far-se-ão na ardem em que forem apre
sentadas as J·equisições e à conta dos créditos respectivos, vedada a 
designação de casos ou pessoas nas verbas orçamentárias JU erérlitos 
destinados áquele fim. 

A~ verbas orçamentárias I' os créditos votados para os paga
mentos devidos, em virtude de sentença, pela Fazenda Púb!ka, seriio 
consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importàncias ao 
cofre dos devósitos p\~blicos. CC!berá ao prrsidente do Tribunal de 
Apelaç.ão, ou do Supremo Tribunal Federal, se a execução fôr eontra 
a Fazenda Nacional, expedir as ocdens de pagamento, dentro das 
fôrças do depósito, e, a rrqucrimento do credor preterido em seu 
direito de precedência. autorizar o sequestro da quantia necessária 
para satisfazê-lo, depois de ouvido o Procurador Geral. 

Art. 919. Quando a execur;ão tiver por objeto prestação alimen
tícia, esta será efetuada mediante desconto em folha de pagamento, 
se o executado fôr funcionário público, ou militar, ou a êstes fôr 
equiparado, ou pertencer a pro:".issão regulamentada pela lcgi.sla.ção 
do trabalho. 

Parágrafo 1ínico. Para este efeito, o juiz comunicará a decisão
à autoridade ou pessoa c.or.1petente, individualizando deVedor e credor. 

Art. 920. Quando não fôr possível o desconto na forma do artigo 
anterior, ou quando o devedor não pertencer a qualquer das categorias 
nele enumeradas, o não cumprimento de prestação alimentícia será 
punido com prisão, decretada pelo juiz cível. 

§ 1.0 Para êste efeito, o juiz, se o credor o requerer, marcará ao 
deYedor o prazo de três (3) dias para efetuar o pagamento, exibir 
prova do mesmo ou justificar a impossibilidade do cumprimento da 
prestação. 

§ 2.0 Provada a impossibilidade do cumprimento da prestacão, o 
juiz concederá ao devedor prazo razoável para cumpri-la. 

§ 3.0 Se o devedor não cumprir o disposto no parágrafo primeiro, 
o juiz, dentro em quarenta e oito ( 48) horas, decretará, por prazo de 
um a três (1 a 3) me~es. sua prisão, que só mediante pagamento das 
prestações vencidas poderá ser levantada antes do têrmo. 

Art. 921. O cumprimento integral da pena de prisão não eximirá 
o devedor do pagamento das prestações alimentícias vincendas, ou 
vencidas e não pngas, mas excluirá a imposição de nova pena de prisão. 

Art. 922. O pagamento das prestações vencidas poderá. a reque
rimento ou ex-o{ficio, ser ordenado pelo juiz, mediante sequestro ju
dicial de bens ou rendimentos do devedor. 

CAPíTULO II 

DA NOMEAÇ.l>o DE BENS Á PENHORA 

Art. 923. Não valerá a nomeação de bens feita pelo executado: 
I - se não fôr conforme à gradação' estabelecida para a penhora; 
li - se não forem nomeados os bens especialmente obrigados ou 

consignados ao pagamento: 
IH - se, havendo-os na da execução, forem nomeados bens ~i

tuados em outra circunscrição judiciária, salvo anuência do e:x:e
quente; 

IV - se os bens nomeados não forem livres e desembaraçados e 
houver outros que o sejam: 

V - se o~ bens nomeados forem insuficientes para assegurar a 
execução. 
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Art. 924.. Feita a nomeação, o exequente poderá exigir que o 
executado exiba, no prazo de vinte e quatro (24.) horas, prorrogável a 
arbítrio do juiz, os títulos de propriedade e certidões negativas de 
hipoteca. 

Art. 925. Se o exequente não a impugnar, será a nomeação re
duzida a têrmo, que o executado assinará, e desde logo se haverão por 
penhorados os bens nomeados. fazendo-se, em seguida, o respectivo 
depósito, como dispõe o art. 945. 

Art. 926. A nomeacão devolver-se-á ao exequente, se o executado 
não a fizer, ou a fizer contra o disposto no art. 923. 

CAPíTULO III 

Dll PENHORA 

Art. 927. Se, dentro em vinte e quatro (24) horas, o executado 
não pagar, ou não fizer a nomeacão de bens, na conformidade do ar
tigo 923, proceder-se-á à penhora independentemente de novo man
dado. 

Art. 928. o~ oficiais de justiça farão com que recaia a penhora em 
tantos bens quantos bastem para asi'egurar a execucão, e, dentro ae 
cinco (5) dias, contados do recebimento do mandado, efetuarão a dili
gência, lavrando o respectivo auto, sob pena de suspensão. 

Parágrafo único. Não se levará a efeito a penhora quando evi
dente que o produto dos ben~ encontrados bastará apenas para o paga
mento das custas da execução. 

Art. 929. Quando a penhora não bastar ao integral pagamento do 
credor, será licito ao devedor apresentar relatório de seu estado pa
trimonial, com a discriminação do ativo e passivo, afim de que se 
instaure dêsde logo o concurso de credores, com a notificacão <bs 
interessados. 

Art. 930. A penhora poderá recair em quaisquer bens do exe
cutado, na seguinte ordem: 

I- dinheiro. pedras e metais preciosos; 
II- títulos da dívida pública e p<tpéis de crédito que tenham 

l!otação em bolsa; 
III - móveis e semoventes; 
IV - imóveis ou navios; 
V - direitos e ações; 

Art. 93i. Consideram-se direitos e acões, para os efeitos de pe
nhora: as dívidas ativas, vencidas, ou vincendas, constantes de 
documentos; as acões reais, reipersecutórias, ou pessoais para cobran~a 
de dívida: as quotas de herança em autos de inventário e partilha e os 
fundos líquidos que possua o executado em sociedade comercial ou 
civil. 

Art. 932. A penhora dos bens do executado poderá fazer-se onde 
quer que >'e achem o,., bens d'o exec~Jtado, ainda que em repartição 
pública, mediante, nêste caso. requisição ao chefe respectivo e obser
vadas as for·malidades prescritas no regulamento da repartição. 

Art. 933. Se as portas da casa, onde se houver de fazer a dili
gência, se acharem fechadas, os oficiais não procederão ao arromba
mento sem mandado do Juiz. 

Parágrafo único. Expedido o mandado, os oficiais o executa
rão na presença de duas (2) testemunhas, arrombando as portas, mó
veis ou gavetas onde se presuma que estejam os objetos penhorá-
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veis. ll:sse procedimento se mencionará circunstanciadamente no 
auto, que será assinado pelas duas (2) testemunhas. 

Art. 934. No caso de resistência, lavrado o auto respectivo, o 
autor requisitará da autoridade competente a fôrça necessária para 
auxiliar os oficiais de justiça na penhora dos bens e prisão de quem 
resistir. 

O auto de resistência .e o rói de testemunhas, lavrados em du
plicata, serão ao mesmo tempo que o preso, apresentados à auto
ridade competente. 

Art. 935. A penhora considerar-se-á feita mediante apreen,;ão e 
depósito dos bens, devendo constar de um só auto as diligências efe
tuadas no mesmo dia e referentes à mesma penhora. 

Art. 936. A penhora de direito e ação em autos pendentes em 
juízo será averbada, pelo respectivo escrivão, no rosto dos mesmos 
autos, para que se torne efetiva nas coisas ou direitos que forem 
adjudicados ao executado ou a êle possam caber. 

Art. 937. Para que a penhora recaia em dinheiro existente em 
mão de terceiro, notificar-se-á êste para que não pague ao exa
cutado. 

§ f.O Se o terceiro confes.sar o débito, será havido como deposi
tário para todos os efeitos legais. 

§ 2.o Se negar o débito, em conluio com o devedor, a quitação, 
que êste lhe der, não poderá ser oposta a terceiros. 

§ 3.• O terceiro exonerar-se-á da obrigação depois de depositada 
a quanti~ devida. 

Art. 938. Feita a penhora em direito e ação do devedor, o exe
quente será havido como subrogado, até a concorrência de seu cré
dito, no direito do executado. 

Parágrafo único. O exequente poderá, todavia, promover a ar
rematação, se provar que a cobrança é ·difícil e dispendiosa. 

Art. 939. Tratando-se dt'J letra d~o câmbio, nota promis..~ória ou 
outro título de crédito, considerar-se-á feita a penhora, mediante no
tificação ao devedor para não pagar, e aos terceiro~ interessados, por 
edital com o prazo de quinze (15) dias, para ciência da penhora. 

§ 1.0 O disposto neste artigo não excluirá a efetiva apreensão d•l 
título, se encontrado em poder do executado. 

§ 2.o A transferência do título, feita após o prazo do edital, con
siderar-se-á em fraude de execução. 

§ 3.• O devedor do título não se exonerará da obrigação sem 
consignar judicialmente a importância da dívida. 

Art. 940. Se a dívida penhorada tiver por objeto a restituição 
de coisa determinada, o devedor será intimado para, no vencimento, 
depositá-la, correndo sobre ela a execução. 

Art. 94f. No caso de penhora de dívidas de dinheiro l\ juros, d':l 
direito a rendas ou de prestações periódicas, o exequente poderá le
vantar os juros, rendimentos ou prestações à proporção que forem 
sendo depo-sitados, e descontar as respectivas importâncias da dívida 
em execução, conforme as regras da imputação em pagamento. 

Art. 942. Não poderão absolutamente ser penhorados: 
I -os bens inalienáveis por fôrça de lei; 
11 - as provisões de comida e combustíveis necessários à ma

nutenção do executado e de sua família durante um mês; 
III - o anel nupcial e os retratos de família; 
IV - uma vaca de leite e outros animais domésticos, à escolha 

do devedor, necessários à sua alimentação ou a suas atividades, em 
número que o juiz fixará de acôrdo com as circunstâncias; 
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V - os objetos de uso doméstico, quando evidente que o pro
duto da venda dos mesmos será ínfimo em relaoão ao valor de aqui
sição, 

VI - os socorros em dinheiro ou em natureza, concedidos ao 
executado por ocasião de calamidade pública; 

VII - os vencimentos dos magrstrados, professare:> e funcioná
rios públicos, o soldo e fardamento dos militares, os salários e sol
dadas, em geral, salvo para pagamento de alimentos à mulher ou aos 
filhos, quando o executado houver sido condenado a essa prestação; 

VIII - as pensões, tenças e montepios parcebidos dos cofres 
públicos, de estabelecimento de previdência, ou provenientes da li
beralidade de terceiro, e destinados ao sustento do executado ou d:1 
família; 

IX - os livros, máquinas, utensílios e instrumentos necessários 
ou úteis ao exercício de qualquer profissão; 

X - o prédio rural lançado para efeitos fiscais por valor in
ferior ou igual a dois contos de réis (2 :000$0), desde que o devedor 
nele tenha a sua morada e o cultive com o trabalho própÍ'io ou da 
família; 

XI - os materiais necessários para obras em andam~nto, salvo 
se estas forem penhoradas. 

XII, os fundos sociais, pelas dívidas particulares do sócio, não 
compreendendo a isenção os lucros líquidos verificados em balanco; 

XIII, separadamente, os móveis, o material fixo e rodante das 
estradas de ferro, e os edifícios, maquinismos, animais e accessórios 
de estabelecimentos de indústria extrativa, fabril, agrícol:J. ..! ouLras, 
indispensáveis ao seu funcionamento; 

XIV, seguro de vida; 
XV, o indispensável para a cama e vestuário do executado, ou ce 

sua família, bem como os utensílios de cozinha. 
Art. 943. Poderão ser penhorados, à falta de outro~ bens: 
I- os frutos e rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se desti

nados a alimento de incapazes ou de mulheres viúvas ou soiteiras; 
II- os fundos líquidos que possuir o executado em sociedade 

comercial. 
Art. 944. O auto de penhora conterá: 
I- a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita; 
li- ns nomes do exequente e do executado: 
III- a descrição dos bens penhorados, com os seus caracte

rísticos. 
Art. 945. Se o exequente não convier em que fique como depo

sitário o próprio executado, os bens penhorados depositar-se-ão da 
seguinte forma : 

I-no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica, ou, à falta de 
agências no lugar, em qualquer estabelecimento congênere acreditado, 
as quantias de dinheiro, as pedra~ e metais preciosos e os papéis 
de crédito; 

II - em mão do depositário público, os móveis, semoventes e 
imóveis, se ao juiz não parecer conveniente que fique como depo~l
tário o próprio executado; 

III- em mãos de depositário particular. quando não haja, na 
séde do juízo, depósito público ou estabelecimento bancário. 

Art. 946. Não se procederá a segunda penhora quando valida
mente houver sido feita a primeira, salvo: 

I- se. executados os bens, não bastar o seu produto para o pa
gamento da execucão; 
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n _ se o exequente desistir da primeira penhora, por serf':lm os 
bens litigiosos, ou por estarem sujeitos a outra penhora ou arresto, 
ou onerados; 

III -.se se verificar, pela avaliação, que o valor dos bens penho
rados excede em mais do dôbro o da dívida exequenda, sem que possa 
a penhora ser reduzida, e que o executado possue outro3 bens, bas
tantes ao pagamento da condenação. 

Art. 947. A penhora de bens já penhorados resolver-se-á, de 
pleno direito, em concurso de credores, que se instaurará no juizo 
onde se houver efetuado a primeira penhora. 

No caso de intercorrência de nova penhora sobre os me:;mo~ hens, 
~erá mantido o depositário nomeado para a primeira diligência. 

Art. 948. Feita a penhora, intimar-se-á o execuhdo para em
bargá-la no prazo de cinco (5) dias. 

Recaindo a penhora em bens imóveis, será também intimada a 
mulher do executado. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS BENS PENHORADOS 

Art. 949. O exeeutado poderá requerer, antes da arrematação 
ou da adjudicaç.ão, o levantamento da penhora, depositando, em di
nheiro, quantia que assegure a execução e compreend::t os juros e 
custas vincendas. 

Em tal caso, a execução passará a correr sobre a quantia depo
sitada, de acordo com as regras da penhora feita inicialmente em 
dinheiro. 

Art. 950. Oferecendo outros bens como garantia da exccucão, 
o devedor poderá pedir a substituição da penhora, quando esta não 
houver recaído em bens especialmente reclamadoo na ação. 

Art. 951. Se o exequente o requerer, o juiz decretará a amplia
ção da penhora a outros bens do devedor quando a avalir:çào eviden
ciar a insuficiência dos que houverem sido penhorados. 

Art. 952. Antes de arrematados ou adjudicados rJs bens, será 
iícito ao executado remir a execução, pagando, ou consignando, a 
t•espectiva importância no caso de recusa por parte do exequente ou 
se existir prote.sto por preferência, ou rateio. 

Para esse fim será feita, preliminarmente, pelo contador, a conta 
da execucão, compreendidos os juros e custas, vencidos e vincendJs. 

CAPíTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃo DOS BENS PENHORADOS 

Art. 953. A penhora de vias férreas, linhas telefônicas e tele
gráficas, empresas de luz, agua e outras de serviço público, ou dos 
materiais empregados em seu funcionamento far-se-á sem prejuízo 
da regularidade do serviço, para o que será nomeado d~posi tário um 
dos administradores. 

Art. 954. Quando a penhora houver de recair em estabeleci
mento comercial ou industrial ou em propriedade ag::-ícola, 3emen
telras ou plantações, o juiz, salvo ajuste em contrário, determinará a 
forma de sua administração, afim de que nenhum dano resulte à 
produção ou ao comércio. 
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Art. 955. Para os efeitos dos artigos anteriores, o juiz poderá: 
I- pedir contas ao administrador sempre que lhe parecer con-

veniente; . 
II - resolver sumariamente as querxas wntra 'a admrmstração, 
III- remover sumariamente o administrador e privá-lo de re

mulileração, em caso de negligência ou má fé, sem prejuízo das san
~ões e~tabelecidas na lei penal. 

Art. 956. Aprovadas as contas, o juiz arbitrará ao administrador 
remuneração correspondente à importância dos bens e ao vulto do tra
balho. 

Em caso nenhum a remuneração excederá de cinco por cento 
(5 o/o) sobre o produto líquido dos bens administrados. 

CAPíTULO VI 

DA AVALIAÇÃO 

Art. 957. Se a penhora não fôr embargada ou forem rejeitados os 
embargos, ou se a ação executiva fôr julgada procedente, os bens !'erão 
avaliados pelo avaliador do juizo, mediante distrib~rição. A falta de 
avaliador judicial, o juiz nomeará pessoa idônea. 

Art. 958. Expedido o mandado, o avaliador o cumprirá no prazo 
de dez (10) dias, descrevendo os bens com seus característi~os e, se 
imóveis, mencionando-lhes a situação e as confrontações. 

Parágrafo único. A avaliação da propriedade compreender -lbe-á 
os accessórios e dependências. 

Art. 959. O valor dos títulos da dívida pública, das ações de so
ciedade e dos papeis de crédito negociáveis em bolsa será o da cota
ção oficial do dia, provada por certidão da Câmara Sindical dos Corre
tores, ou por publicação no orgão oficial. 

Art. 960. A avaliação não se repetirá, salvo: 
I- se se provar êrro ou dolo dos avaliaaores; 
li- se, entre a data da avaliação e a da arrematação, se veri

ficar que os bens não estão livres de onus ou são defeituoso~. 

Art. 961. Concluída a avaliação e junto ao processo o laudo do 
avaliador com o respectivo mandado, será anunciada a arrematação 
dos bens. 

Art. 962. Pela forma estabelecida neste capítulo, se processarão 
todas as avaliações previstas em lei ou determinadas pelo juiz, ob
servado, quanto aos inventários, o di;:posto no Livro IV, Título XXIII, 
Capítulo IV. 

CAPíTULO VII 

DA ARREMATAÇÃO 

Art. 963. A arrematação dos bens penhorados será precedida de 
editais, que indicarão: 

I- a qualidade dos bens e, se imóveis, situação, taracteristicos, 
confrontações e número da transcrição: 

n-o preço da avaliação; 
III- o dia, hora e local da praça_ 

Art. 964. O edital será afixado à porta do edifício onde tiver séde 
o juizo e publicado t.rês (3) vezes, por extrato, em um dos jornais lo
cais de maior érrculaoão, devendo a terceira publicação ser feita no 
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aia da venda, ou na edição anterior a êste se no dia da venda não fúr 
publicado o jornal. 

§ 1. o !\'as comarcas das capitais, a publicação far-se-á tamném 
uma vez, no órgão oficial. 

§ 2.• Não havendo imprensa na localidade. o edital publicar-se-á, 
ao menos, uma vez, em um dos jornais de maior circulação da co
marca de acesso mais facil. 

§ 3.• O prazo entre a praça e a primeira publicação dos editais 
~erá, pelo menos, de dez (10) dias, se móveis os bens, e de vinte (20;, 
se imóveis. 

Art. 965. A arrematação f ar-se-á em dia, hora e Jogar anunciados, 
com a presença do .iuiz, do escrivão e do porteiro, expostos, se 1)ossível, 
os objetos que deverão ser arremak1dos. 

§ 1.• A arrematação que, por motivo .Ju.sto, não se realizar no dia 
designado, .será transferida, anunciando-se pela imprensa a trans
ferência e o dia marcado. 

§ 2.0 Se. por sobrevir a noite, a arrematação não se concluir, con
tinuará no dia seguinte, ou em outro; neste último caso, em aviso no 
mesmo jornal que houver publicado o edital, far-se-á o anúncio do 
novo dia designado. 

Art. 966. Serão passíveis de pena disciplinar e muHa de duzentos 
a quinhentos mil réis (200$0 a 500$0). além de condenados nas 
respectivas custas, os serventuários ou depositários que não com
parecerem ou não comunicarem oportunamente o seu impedimento, 
concorrendo assim para a transferência da praça. 

Art. 967. A arrematação far-se-á a dinheiro à vista ou mediante 
caução idônea. 

§ 1." Quando, porém, se tratar de imovel, o licitante poderá fazer 
por escrito o seu lanço, propondo, pelo menos, cincoenta por cen~o 

(50 %) à vi.sta e assegurando pagamento do restante com hipoleea le
gal sobre o imovel. 

~ 2.• A proposta indicará o tempo, a forma e as condições de pa
gamento do preço restante. 

§ 3.• Quando houver interesse de incapazes, o juiz, ouvidos os re;;:
pectivos representantes ou assistentes, deferirá a proposta, se con
veniente. 

~ 4•. Só por acôrdo dos intere~sados poderá realizar-se a venda 
na forma P·revista nos parágrafos anteriores. 

Art. 968. Se a arrematação fôr de diversos bens e houver mais 
de um licitante. será preferido aquele que se propuser . arrematar 
englobadamente todos os bens levados à praça, desde que ofereça 
preço pelo Ili.enos iffual ao da avaliaçãú. para os bens que não encon
trarem licitante, e ao do maior lanço oferecido, para os que o encon
trarem. 

Art. 969. Será sustada a arrematação ~e o preço da venrla de 
um ou alguns dos bens bastar ao pagamento da execução, inclusive 
custas. 

Art. 970. O juiz poderá permitir que a praça de bens móveis se 
realize no lugar onde estiverem depositados. 

Art. 971. Os credores com hipoteca inscrita e senhorio serão 
notificados da arrematação que versar sobre o domínio útil de bens 
enfitêuticos. 

Art. 972. Se os bens não forem arrematados, serão vendidos em 
leilão público, por lei:oeiro público, onde houver, à escolha das partes, 
ou pelo porteiro dos auditórios. 
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§ 1". O leilão será anunciado e efetuado p·elo mesmo processo 
da praça, devendo a comissão do leiloeiro público, ou do porteiro dos 
audit.órios, ser cobrada do arrematante. 

§ 2". Quando os bens de incapazes não alcançarem mais de oi
tenta por cento (80%) sobre o preço da avaliação, o juiz os confiará 
à guarda e administração de depositário idôneo, adiando a venda pelo 
prazo de um ano, se o credor· não requerer, de acôrdo com os re
presentantes do incapaz, que o juiz mande arrendá-los mediante pro
posta e caução. 

§ 3". Se, durante o prazo do adiamento, se apresentar preten
dfmte que a~segure o preço referido no parágrafo anterior, o .JUIZ 
ordenará a venda em leilão pelo mínimo preço proposto, devendo o 
pretendente, em caso de arrependimento, pagar as custas e a multa 
de vinte por cento (20%) sobre o valor da proposta. 

~ 4". Findo o adiamento, serão os bens vendidos em leilão pelo 
maior preço, salvo aos interessados o direito de escolher a adminis
tra(;ão ou o arrendamento. 

Art. 973. A requerimento de qualquer interessado e ouvido o 
devedor, o juiz podet•á marcar prazo para que a venda se realize 
por iniciativa particular, se não lhe parecer oportuno que se efetue 
em basta pública. 

§ 1". A venda por iniciativa particular será confiada a institu
tos aútorizados em lei, ou a leiloeiro público, escolhido pelos mte
ressados, ou, it falta, nomeado ad hoc pelo juiz. 

§ 2•. No mesmo despacho, que será notificado ao devedor, o 
juiz determinará a forma de publicidade da venda, afixando-se, em 
qualquer caso, à porta do edifício onde tiver séde o juízo, editais 
com a indicação da pessoa encarregada da venda, das coisas que lhe 
con.stituam objeto e do lugar, dia e hora em que serão atendidos os 
pr•etendentes. 

§ 3". O encarregado da venda providenciará para que as coisas 
possam ser examinadas pelos pretendentes. 

§ 4". Sobre o preço oferecido o juiz mandará ouvir, dentro em 
quarenta e oito ( 48) horas, o devedor e o credor, que poderão im
pugná-lo, .se não fôr pelo menos igual ao da avaliação. 

Art. 97 4. Se, ao avaliar-se prédio penhorado que permita di
visão cômoda, se verificar que uma parte bastará para pagamento da 
execução, o executado po1erá requerer que, ouvido o exequente, se pro
ceda à arrematação dessa parte apenas. 

Parágrafo único. Na falta, porém, de licitante, far-se-a a praça, 
ou leilão, de todo o prédio. 

Art. 975. A arrematação f'erá reduzida a auto, que o juiz, o 
escrivão, o arrematante e o porteiro assinarão. 

Art. 976. Assinado o au'to, a arrematação considerar-se-á per
feita e acabada e, salvo disposição legal em contrário, não mais se 
retratará. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em execução de hi
potecas de estrada de ferro, antes de assinada a respectiva carta. será 
••otificado o representante da Fazenda Pública, a que tocar a preie
rência, para os fins indicados na lei civil. 

Art. 977. O preço da arrematação não poderá ser levantado, se 
houver protesto por preferência, ou rateio. 

§ 1•. Se o exequente fôr arrematante, será obrigado, no caso 
prev;sto neste artigo, a depositar o preço da arrematação. 
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§ 2•. O preço da arrematação não poderá ser levantadú sem 
caução: 

a) se pender ação de nulidade; 
b) se pender apelação da sentença que julgar o concurso de 

crf;dores; 
c) ~e do registo do navio arrematado constar a existênoia de 

crédito pr-ivilegiado. 
Art. 978. Se o arrr.matante, ou seu fiador, não pagar, dentro 

em três (3) dias, o preço da arrematacão, o juiz impor-lhes-á, em fa
"·or da execução, a multa de vinte por cento (20%) daquele preço, co
brável, executivamente, de um ou de ambos, voltando, de novo, os 
bens à praça, ou à leilão. 

§ 1.• A nova praca, ou a novo leilão, poderá o exequente pre
ferir a cobrança executiva do preço da arrematação, sem p.rejuízo 
da multa. 

§ 2." Não serão admitidos a licitar- em nova praça ou leilão o 
arrematante e o fiador remissos. 

§ 3.• A multa será relevada ao arrematante, ou a seu fiador: 
a) si, por- qualquer motivo, fôr incapaz de contratar ou si lhe 

houver- sido aberta a falência; 
b) si oferecer outro lançador, que entre in continenti com o 

preço da arremataçi!.o; 
c) si, constando do edital não estarem os bens su,ieitos a onus 

real, fôr verificada a existência de onus dessa natureza. 
Art. 979. No caso do artigo anterior, § 3", letra c, a arrematação 

poderá 5er- desfeita até o momento da expedição da respectiva carta, 
sendo restituída ao arrematante a importância entregue em juizo. 

Art. 980. A carta de arrematação conterá: 

I - a autuação; 
11 - a sentença exequenda; 
III - o auto de penhora; 
IV- a avaliação; 
V- a quitação dos impostos; 
VI - o auto de arrematação ou leilão; 
VII - a conta do leiloeiro. 

CAPíTULO VIII 

DA ADJUDICAÇÃO 

Art. 981. Realizada a praça, ou o leilão, poderá o exequente re
querer lhe sejam adjudicados os bens, devendo of-erecer preço igual ao 
da avaliação, si não tiver- havido licitante, ou ao do maior lanço. 

Parágrafo único. O pedido de adjudicação não será admitido 
depois de assinado o auto de arrematação. 

Act. 982. Si o executado concordar, o e:xequente poderá reque
rer que, ao envez da arrematação dos bens penhoradO€', se lhe ad
judiquem os respectivos rendimentos, procedendo-se, nesse caso, à 
sua avaliacão e ao cálculo do tempo necessáric para solver-se a df
vida. 

§ 1.• Si o prédio estiver alugado ou arrendado, intimar--se-á o 
inquilino ou rendeiro, para pagar ao credor adjudicatário. 

§ 2." O credor adjudicatário dw rendimentos será considerado 
anticresista para todos os efeitos provenientes da posse dos bens ·e 
ficará sujeito, nessa qualidade, às regras do direito civil. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 431 

§ 3.• Ao adjudicatário serão contadas as despesas necessárias, 
inclusive as dos onus reais, que pagar, ficando, todavia, responsabi
lizado pelos rendimentos que, por negligência, deixar de cobrar. 

§ 4." A adjudicação dos rendimentos não impedirá a arrematação 
da propriedade, ressalvado, porém, ao adjudicatário, o direito de 
posse do imóvel, durante o prazo constante da cuta de adjudicação. 

§ 5.0 A carta de adjudicação de rendimentos conterá as peQas 
mencionadas nos ns. I e II .do art. 980, o cálculo dos rendimentos 
e a .sentença de adjudicação. 

Art. 983. A adjudicação poderá ser requerida pelo exequente 
ou por qualquer credor que haja protestado por preferência ou ra
teio, instaurando-·se, neste caso, o concurso sôbre os bens. 

Art. 984. A carta de adjudicação conterá as pecas indicadas no 
art. 980, ns. I a V, a certidão do maior lanco oferecido e a sen
tença de adjudicação. 

Art. 985. Nas execuções de hipotecas de vias férreas, não ee 
passará carta de adjudicação antes de intimado o representante da 
Fazenda Pública, a quem tocar a preferência, para os fins do dis
posto na lei civil. 

CAPíTULO IX 

DA REMISSÃO 

Art. 1186. Realizada a praça, o executado poderá, até a assina
tura do auto de arrematação ou até que seja publicada a sentença 
de adjudicação, remir todos os bens penhorados ou qualquer deles, 
oferecendo preço igual ao da avaliação, si não tiver havido licitan
tes( ou ao do maior lanco ofere.cido·. 

§ 1.• Igual direito caberá ao cônjuge, aos descendentes ou as
cendentes do executado. 

§ 2.• Na falência do devedor hipotecário, o direito de remissão 
transferir-se-á à massa. 

Art. 987. A remissão não poderá ser parcial, quando houver 
licitante para todos os bens. 

Art. 988. Havendo vários pretendentes à remissão, será pre
ferido o que oferecer maior preço, e, em igualdade de condições, o 
executado ou seu cônjuge, e, sucessivamente, os descendentes e os as
cendentes, preferido o mais próximo ao mais remoto. 

Art. 989. A remissão far-se-á mediante pedido do interessado, 
para que o juiz o admita a depositar, dentro de quarenta e oito ( 48) 
horas, a importância respectiva. 

Art. 990. Poderá levantar-se a importância depositada nos 
mesmos casas em que ao exequente se permite levantar o preço àa 
arrematação. 

Art. 991. A quem remir os bens passar-se-á carta, que conterá 
as peças mencionadas nos arts. 980, ns. I a V, e 984, no que forem 
aplicáveis, e a sentença de remis·são. 

TiTULO IV 

Da execução por coisa certa, ou em espécie 

Art. 992. A execução da sentença, que condene a entregar 
coisa certa, ou em espécie, começará pela citação do réu para, 
no prazo de dez (iO) dias, que c.orrerá em cartório, fazer a entrega, ou 
alegar a defesa. 
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Art. 993. Se, findo o prazo, a coisa não houver sido entregue, 
expedir-se-á mandado para a imissão do exequente na posse, se se 
tr&tar de imóvel, ou mandado de busca e apreensão, se se tratar de 
móvel. 

Art. 994. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o resp:e
ctivo têrmo e dar-se-á por finda a execução, salvo se esta, de acordo 
com a sentença, tiver de prosseguir, para o pagamento dos frutos e. 
indenização de perdas e danos. 

~ 1•. Se o executado entregar a coisa, sem pagar as custas e os 
frutos, ou rendimentos, o exequente promoverá a liquidação, no 
mesmo processo, do respectivo valor, e, nos termos do capítulo <:nte
cedente, a execução prosseguirá pela quantia liguidada. 

~ 2• Se a entrega não se efetuar, por haver perecido a coisa, ou 
não tiver sido encontrada, o exequente promoverá no mesmo, pro
cesso, a liquidação do seu valor e das perdas e danos, e sobrE' a qll'ln
tJa assim liquidada correrá a execução nos têrmos do título an
tecedente. 

§ 3". Se a entrega não se realizar, por ter sido a coisa alienada 
depois de haver-se tornado litigiosa, executar-se-á a sentença medi
ante apreensão da coisa, ouvindo-se o terceiro depois de ·efetuado o 
depósito. Ao exequente, todavia, será lícito, ao envez de promover a 
entrega da c01sa, executar o condenado pelo valor estimado na sen
tença ou liquidado na fórma do Título li deste Livro. 

~ 4•. Não constando de sentença o valor da coisa, ou sendo im
poss~vel a avaliação, o valor será declarado pelo exequente, ressal
vada. ao juiz a faculdade de reduzi-la. 

Art. 995. Os embargos do executado, ou do terceiro, não serão 
admitidos sem estar previamente seguro o juizo, mediante depósito 
da co i~ a sobre que coiTer a execução. 

Art. 996. Se, dentr'l de cinco {5) dias, o executado opuser em
bargos, o exequente não rodará recebe!· a coisa sem prestar caução. 

Parágrafo único. No caso de benfeitorias indenizáveis, feitas de 
boa fé pelo executado, ou pelo terceiro de cuja posse fôr tirada a 
coisa, o exequente só a receberá se depositar o valor das benfeitorias. 
arbitrado por perito. 

Art. 997. Se, passada em julgado a sentença, a parte vencedora 
lhe não promover a execução, poderá a parte vencida requerer o depó
sito da coisa. 

O depósito como simples entrega, ou pagamento não se fará sem 
a citação do vencedor para receber o objeto da condenação. 

TíTULO V 

Da execução das obrigações de fazer ou não fazer 

Art. 998. Se a execução tiver por fim a prática ou abstenção de 
qualquer ato, ou a prestação de serviço, citar-se-á o condenado para 
cumprir a condenação no prazo que a sentença determinar, ou no fi
xado pelo juiz, após arbitramento, se necessário. 

Art. 999. Se o executado não prestar o serviço, não praticar o 
ato ou dele não se abstiver no prazo marcado, o exequente poderá re
quei·er o pagamento da multa ou das perdas e danos, prosseguindo a 
execucão nos termos estabelecidos para a de pagamento de quantia 
em dinheiro líquida, ou ilíquida, conforme o caso. 

Art. 1.000. Se o fato consistir em obra, ou serviço, que possa ser 
feito por terceiro, o exequente poderá requerer seja avaliado o ser-
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vieo. ou obra, e feito à custa do executado, mediante concorrência em 
hasta pública . 

Parágrafo único. O arrematante prestará caução, :1rbitrada pelo 
juiz que atenderá ao valor da indenização, em caso de inexecução, de
mora ou má execução da obra. 

Art. i . OOf • Arrematada a obra, os respectivos pagamentos serão 
adiantados pelo exequente, que poderá exigir desde logo, do executa
do o total do custo, mediante execução pela forma estabelecida para 
a coni1enação por quantia certa. 

Art. f. 002. Dando o arrematante por cumprida a sua obrigação, 
assim o julgará o juiz, se não houver oposição do exequente. 

No caso de oposição, o juiz, após a vistoria, decidirá se a obriga
cão está, ou não, cumprida. 

Art. 1. 003. Se a obra não fOr feita no prazo marcado, ou se a 
execu~;ão fOr mcompleta, ou defeituosa, o exequente poderá, autori
zado pelo juiz e feito arbitramento, concluí-la ou concertá-la, corren
do as de<;pesas por conta da caução depositada pelo arrematante. 

Art. i. 004. Se o exequente preferir à indenização das perdas e 
danoo, far-se-á a liquidação, prosseguindo-se como na execução por 
quantia certa. 

Art. 1.005. Se o ato .só puder ser executado pelo devedor, o juiz 
ordenará, a requerimento do exequente, que o devedor o execute, -jer.tro 
do prazo que fixar, sob cominação pecuniária, que não exceda o va
lor d1 prestação. 

Art. L 006. Condenado o devedor a emitir declaração de vonta
de, será esta havida por enunciada logo que a sentença de condena
cão passe em julgado. 

§ 1•. Os efeitos da declaração de vontade que dependa do cum
primento de contraprestação ficarão em .suspenso até o ~umprimento 
desta. 

§ 2•. Nas promessas de contratar, ·o juiz 8S6inará prazo ao deve
dor para executar a obrigac-ão, desde que o contrato preliminar pre
encha as condições de validade do definitivo. 

Art. 1.007. O réu condenado a abster-se da prática de qualquer 
ato será citado, sob as cominações da sentença, para o não prâticar. 

Parágrafo único. Contravindo o executado à proibição, a pena 
lhe será imposta pelo processo estabelecido para as medidas preven
tivas (art. 685). 

TíTULO VI 

Dos incidentes da execução 

CAPíTULO I 

DA DEFESA DO EXECUTADO 

Art. 1 . 008. Não serão admissíveis embargos do executado 
antes de seguro o juizo pela penhora ou depósito da coisa, objeto da 
condenação, ou de seu equivalente. 

Art. L 009. Os embargos serão oferecidos: 
I - dentro de cinco (5) dias, contados da citação; 
II - dentro dos cinco (5) dias seguintes à assinatura do auto de 

arrematação ou à publicação da sentença de ajudicação ou remissão. 
Leis de 1939 - Vol. VI 28 
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Art. 1.·010. Somente .se Slli'lpenderá o cui\So da execução quando 
nos embargos se alegar um dos seguintes fatos: 

I - falta. ou nulidade, da citação inicial, si a ação houver cor
rido à revelia do embargante; 

II - pagamento, novação, compensação com execução apare
lhada, concordata judicial, transação e prescrição superveniente à 
sentença exequenda; _ 

IH - excesso de execução, ou sua nulidade até a penhora. 
Art. 1. 011. Dentro dos cinco (5) dia.s seguintes à arrematação, 

lldjudicação, ou remissão, o executado poderá opôr embargos de nuli
dade da execução, pagamento, novação, concordata judicial, transa
cão e prAscrição, supervenientes à penhora. 

Art. 1.012. Nas ações reais e reipeNecutórias serão lícitos o 
pedido de retenção por benfeitorias e a defesa de. que trata o artigo 
1.010, ns. I, II e III. 

Art. 1.013. Haverá excesso de execução: 
I - quando se executar a sentença por quantia superior à da 

condenação; 
li - quando se fizer a execução por coisa diferente daquela 

sobre que versar a sentença, ou de modo outro que o nela determi
nado; 

III - quando deixar de ser praticado pele exequente ato de que 
dependa o início da execução. 

Art. 1. 014. Na execução para prestação de fato, os embargoe 
serão opostos no prazo marcado para o cumprimento da condenação. 

Art. 1. 015. Quando a penhora recair em vários bens e se veri
ficar, na avaliação, que é excessiva, o juiz mandará, lll o executado 
o requerer, reduzi-Ia aos bens por êste indicados, desde que sufi
.cientes para a execução. 

Art. 1. 016. Oferecidos os embargos, serão os autos conclusos 
ao juiz, que designará a audiência de instrução e julgamento. 

CAPITULO Jl 

DO CONCURSO DE CREDORES 

Art. 1. 017. l'ía execução de sentença e nos demais casos pre
vistos em lei, o concurso de crédores do devedor comum será pro
cessado perante o juiz da causa principal, podendo versar sobre o 
preço da arrematação, remissão ou adjudicação, ou sobre os próprios 
bens, si não houverem sido arrematados, remidos ou adjudicados. 

Art. 1.018. Havendo, em juizos diferentes. mais de uma pe
nhora contra o mesmo devedor, o concurso efetuar-se-á naquele em 
que se houver feito a primeira. 

Art. 1 . 019. Admitir-se-á o concurso : 
I - quando as dívidas excederem a importância dos bens do de

vedor; 
Il - quando houver protesto por preferência ou rateio. 
Parágrafo único. Presumir-se-á a insuficiência dos bens do 

devedor contra o qual esteja correndo execução, ficando salvo aos 
interessados o direito a prova em contrário. 

Art. 1. 020. Para ser admitido a concurso, o credor apresentará 
titulo de dívida liquida e certa, ou certidão de sentença já liqui
dada ou que tenha condenado o executado em quantia certa. 
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Art. 1. 021. Serão admitidos a concurso os credores que hou
verem formulado protesto antes de ser o mesmo instaurado. 

Art. 1. 022. A juntada do protesto aos autos da execução im
pedirá, até que se julgue afinal o recurso, o levantamento do preço 
da arrematação ou da remissão e a assinatura da carta de adjudi
cação. 

Art. 1. 023. Aos credores retardatários ficará reservado o di
reito de disputar, por meio de ação direta, antes do ráteio final, a 
prestação ou quota proporcional a seus créditos. 

Art. 1.024. A disputa entre os credores poderá versar sobt·t.J a 
preferência, a que cada qual se julgue com direito. e sobre a nuli
dade, simulação, fraude ou falsidade das dívidas e contratos. 

Art. L025. A requerimento de qualquer interessado, será o 
concurso promovido, citar.do-se os credores para, no prazo de cinco 
(5) dias, que correrá em eartório, apresentarem as alegações relativas 
a preferência ou rateio e ks impugnações que tiverem. 

Parágrafo único. As alegações e impugnacões ficarão em car
tório pelo prazo de cinco (5.) dias para exame dos interessados. 

Art. 1. 026. Findo o prazo do parágrafo do artigo anterior, serão 
os autos conclusos ao juiz, que marcará audiência, para o fim pre
visto nos artigos 267 a 269. 

Art. 1.027. O credor que não comparecer à audiência, ou que 
antes dela não haja apretlentado impugnacão, será havido como con
corde com as preferências disputadas. 

Si qualquer credor interessado na impugnacão formulada íJOr 
outro deixar de comparecer à audiência, será havido como contrário 
à impugnação. 

Art. 1.028. Proferida a sentença, o escrivão remeterá os 
autos ao contador, que organizará um plano de distribuição, no qual, 
deduzidas as custas, se tomarão por base as preferências disputadas 
e os créditos apresentados. 

As percentagens que!. de acOrdo com esse plano, forem devidas, 
desde logo se distribuirao aos credores cujos créditos não hajam 
sido impugnados. 

Parágrafo único. As importâncias dos créditos impugnados, 
embora incluídas na sentença, serão levantadas depois que esta 
transitar em julgado. 

Art. 1. 029. As importâncias dos créditos excluídos serão ob
jeto de sobrepartilha, que se fará de acOrdo com o plano comple
mentar de distribuição organizado pelo contador. 

Art. L 030. Si a preferência versar sobre os bens do deve
dor, estes serão adjudicados ao credor que houver requerido a ad
judicação, mandando o juiz fazer a respectiva conta, que será jul
gada por sentença. 

§ 1o. Si mais de um credor requerer a adjudícacão, serão os 
bens adjudicados àquele em favor do qual fOr julgada a preferên
cia, e si não houver credor nestas condições, a quem ofereoeer 
maior' preço, em proposta verbal, feita em audióncia préviam.~nte 
designada. 

§ 2o. Em igualdade de condições, será preferida a proposta 
do exequente, e, à falta, a do maior credor, salvo a qualq:te:o.· pro
ponente o direito de ·requerer praça, desde que assegure preço 
maior que o oferecido. 

§ go. Antes de passada a respectiva carta, o credor adjudican
te depositará o preço da adjudicacão dentro em três (3) dia;; .-!epois 
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de intimado, sob pena de transferir-se o direito à adjudicação a 
outro credor, que a tenha igualmente requerido. 

§ 4o. Ao credor adjudicatário remisso aplicar-se-ão as sanções 
estabelecidas para o arrematante que não pagar no prazo o preto 
da arrematação (art. 978). 

LIVRO IX 

Do Juizo Arbitral 

TíTULO úNICO 

CAPíTULO l 

DISPOSI~ÕES GERAIS 

Art. L 031. Nã_o poderão ser arbitras: 
I - os incapazes; 
II - os analfabetos; 
III - os estrangeiros. 
Art. f. 032. Instituído o JUIZO arbitral, os arbitros deverão 

declarar, no prazo de dez (10) dias, si aceitam a nomeação, pre
sumindo-se a recusa do que, interpelado, não responder. 

Parágrafo único. No caso de falta, recusa ou impedimento de 
qualquer dos arbitros, será convocado o substituto. 

Art. 1. 033. O arbitro poderá ser arguido de suspeito, nos 
ca~(o;: do art. 185. 

§ 1 •. Aceita a arguição pelo arbitro recusado, ou pela parte que 
o nomeou, extinguir-se-à o compromisso, si não houver substituto. 

§ 2". Impugnada a arguição pelo arguido ou pela parte que o 
nomeou, apresentar-se-à a exceção ao juiz competente para homo
lugar o laudo, seguindo-se o processo comum no que fôr ap!ica
vel (Livro II, Título V, Capítulos I e II) . 

Art. 1. 034. Corno escrivão do juízo arbitral funcionará um dos 
árbitros, si outra pessoa não fôr designada no compromisso. 

Art. 1.035. Celebrado o compromisso na pendência da lide, os 
autos serão entregues aos árbitros, mediante recibo e independente
mente de traslado. 

Parágrafo único. Nlío se admitirá juízo arbitral depois de profe
rida a decisão em qualquer instância. 

CAPíTULO II 

DO ANDAMENTO DA CAUSA E DO JULGAMENTO 

Art. 1. 036. Nomeados, os árbitros concederão às partes o prazo 
comum de dez (1()) dias para apresentação de alegaç.ões e documentos. 

§ 1.• Em prazo igual e comum, poderão as partes dizer sôbre 
as alegações aprest!ntadas. -

§ 2.0 As alegações e documentos serão acompanhados de có
pias, que o escrivão entregará aos árbitros e à parte adversa au-
tuando os originais. ' 

§ 3.0 Após a audiência para instrução e debate, que l'e reali
zará com a presen!:a das partes, outra será designada pelo relator para 
publicacão da sentença. 

Art. 1.037. O laudo será delibilrado em conferência, por maioria 
de votos, e, em seguida, reduzido a escrito por um dos árbitros. 
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§ 1." Havendo empate, o árbitro desempatador será convoc.ado 
para, no prazo de vinte ( 20) dias, adotar uma das decisões. 

§ 2." A nomeação do desempatador pelos árbitros, si autorizada 
pelo compromisso, far-se-á antes do julgamento. 

Art. 1. 038. O laudo conterá : 
I - a mdicação das partes; 
II - a indicação do ato de compromisso; 
III - a indicação sumária dos motivos; 
IV - a decisão; 
V - o dia, mês, ano e lugar em que foi proferido; 
VI - a assinatura de todos os árbitros. 
§ 1·0 Será válido, entretanto, o laudo assinado pela maioria dos 

árbitros, uma vez que assim hajam todos resolvido em conferência. 
§ 2." No laudo, os árbitros se pronunciarão sobre as despesas 

do juízo. 
Art. 1. 039. Ficará sem efeito o compromisso: 
I - si os árbitros divergirem quanto à nomeação do desempatador 

de modo que nenhum obtenha maioria absoluta; 
II - em caso de recusa de qualquer dos árbitros, ou de seu subs

tituto, antes de aceita a nomeação; 
III - si houver empate no julgamento, sem que tenham as partes 

nomeado o desempatador ou autorizado sua nomeação; 
. IV - no caso de dispersão de votos, sem que qualquer deles reúna 

mawr1a; 
V - quando a decisão não fôr proferida dentro do prazo mar

cado no compromisso ou fixado em lei; 
VI - si falecer qualquer das partes, deixando herdeiro in

capaz; 
VII - si qualquer dos árbitros falecer ou ficar impossibilitado 

de dar a sua decisão. e não houver substituto. 
Art. 1.040. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições re

lativas ao juízo comum. 

CAPíTULO II1 

DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 1.041. A execução da sentença arbitral dependerá de nomo
logação. 

Art. 1 • O 42. Será competente para a homologação do laudo ar
bitral o juiz a que, origináriamente, competir o julgametno da causa. 

Art. 1.043. No prazo de cinco (5) dias, contados da data da 
assinatura, o laudo será depositado no cartório do juizo competente 
para a homologação. 

Parágrafo único. Feito o depósito dentro do prazo e verificada 
a regularidade do laudo, o juiz o declarará executório, conferindo -!be 
força de sentença, intimadas as partes. 

Art. 1 . 044 . Assinado pelas partes o p-edido de homologação da 
~entenca arbitral, seguir-~e-á o julgamento, concedendo-se à que não 
ü houver assinado o prazo de cinco (5) dias para alegações. 

Art. 1 .045. Será nula a decisão arbitral: 

I- quando nulo o compromisso; 
II - quando pronunciada fora dos limites do compromisso ou 

em desacordo com o seu objeto; 
III - quando nomeacos os árbitros em desacordo com a forma 

prescrita, desde que a nulidade tenha sido arguida no juizo arbitral; 
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IV - quando infringente de direito expresso, salvo si, autorizado 
no compromisso, o julgamento tiver sido por equidade; 

V - quando contiver qualquer dos vícios que anulam as sen
tenças em geral; 

VI - quando pronunciado fóra do prazo assinado aos árbitros 
no compromisso; 

VII- quando o laudo não for depositado no prazo do art. 1.043; 
VIII - quando o laudo não satisfaça os requisitos enumerados 

no art. 1.038. 
Art. 1. 046. Caberá recurso de apelação da sen'tença que homo

logar, ou não, a decisão arbitral. 
Parágraro único. Si o Tribunal anular o laudo, mandará que 

os árbitros julguem novamente a questão, salvo si negada a homo
logação. com fundamento: 

a) no n. I do artigo anterior, caso em que se extinguirá o com
promisso; 

b) no n. IV, caso em que o Tribunal aplicará o direito à espécie. 

LIVRO X 

Disposições finais e transitórias 

Art. 1. 04 7. Em vigor este Código, as suas disposicões aplicar
se-ão, desde logo. aos processos pendentes. 

§ 1.0 As acões cuja instrucão esteja iniciada em audiência serão 
proeessadas e julgadas, em primeira instância, de acordo com a lei 
anterior, salvo quanto às nulidades. 

§ 2.o Este Código regulará a admissibilidade dos recursos, sua 
interposicão, seu processo e seu julgamento. sem prejuízo dos inter
postos de acordo com a l•ei anterior. 

Art. 1. 048. Os prazos assinados correrão segundo a lei ante
rior; os de remessa e preparo dos feitos obedecerão, todavia, ao que 
dispuser este Código e do dia da sua entrada em vigor se contarão, 
salvo si o tempo decorrido for de mais de metade. 

Art. 1. 049. As leis de organização judiciária e os regimentos 
internos dos Tribunais adaptar-se-ão às disposições deste · Código, 
que sobre umas e outros prevalecerá. 

Parágrafo único. No Distrito Federal a venda judicial de bens 
continua a ser regida pelo Decreto n. 5.672, de 9 de março de 1929, 
e pelo Decreto m. 22.427, de 1 de feve1·eiro de 1933. 

Art. 1.050. A representação das partes em juizo por advogado 
[Jrovisionado ou solicitador será permitida em primeira instância e 
pelo prazo das autorizações anteriormente concedidas. 

Art. 1.051. Os Governos da União e dos Estados mandarão pu
blicar, gratuitamente, nos respectivos orgãos oficiais, no dia s·eguinte 
ao da entrega dos originais, os despachos, intimações, atas das sessões 
dos Tribunais, notas de expediente dos cartórios e, em geral, os ter
mos do processo que exigirem publicação. 

Art. 1. 052. Este Código entrará em vigor no dia 1 de fevereiro 
de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de ,Taneiro. em 18 de setembro de 1939, 118.0 da Indepen
dência e 51.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 1. 609 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza o Ministério da Viação e Obras Públicas a contratar com a 
firma João J. Pieroni o fornecimento de trilhos e accessório& 
pm·a a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista o parecer 
do Ministério da Fazenda, n. 1.614, de 8 de setembro de 1939, 
constante do processo 27.7 44 de 1939, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autori
zado a contratar, no corrente exercício, com a firma João J. Pieroni, 
o fornecimento de 600.000 metros de trilhos, tipo A. S. C. E., perfil 
7.540, pesando 75 libras por jarda (37.200 grs. por metro linear), 
acompanhados dos respectivos sobressalentes, destinados à Estrada 
de Ferro Noroeste ào Brasil. 

Parágrafo único. O contrato será feito em dólares, até o máximo 
de $1.984.369,27 (um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e sessenta e nove dólares e vinte e sete centavos), e o pa
gamento efetuado, parceladamente, durante os exercícios de 1940 a.. 
1945, em mil réis papel, calculado à taxa do câmbio do dia em que 
fôr liquidado. 

Art. 2.0 Para os fins indicados no parágrafo único do art. 1°, será, 
pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, incluída, anualmente, 
no programa das obras a ser submetido à aprovação do Presidente 
da República, dentro da quota que coub~r ao mesmo Ministério, na 
forma do disposto no Decreto-lei n. 1.058, de 19 de janeiro de 
1939, a quantia de 7. 000:000$0, até 1943, inclusive, e à conta de 
créditos especiais, de igual importância, que serão abertos, oportu
namente, para atender aos pagamentos das prestações correspon
dentes aos exercícios de 1944 e i 945. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1939, 118° da Independência 

e 51° da República. 
GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Cpsta 

DECRETO-LEI N. 1 . 61 o - DE 19 DE SETEMBRO DE 1939 

Suspende parcialmente a cobrança da taxa criada pelo Decreto n. 2. 485, 
de 16 de dezembro de 1935, do Estado de São Paulo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição e nos termos do art. 24, da Constituição 
e do Decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, art. 25, parágrafo 
único, e 

Considerando que, na forma do Decreto-lei n. 921, de i de de
zembro de 1938, e do Decreto n. 23.554, de 5 de dezembro de 
1933, os frigoríficos instalados no Estado de São Paulo e que ma
nipulam carnes destinadas ao comércio internacional e interesta
dual estão sujeitos exclusivamente à fiscalização federal e às taxas 
correspondentes; 
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Considerando que a cobrança, a esses estabelecimentos, da taxa 
sanitária animal, instituída pelo Estado, constitue bitributação ve
dada pela Constiluição, decreta: 

Art. único. Fica suspensa, quanto aos estabelecimentos su
jeitos à inspeção federal de acordo com o Decreto-lei n. 921, de 
1 de dezembro de 1938, a cobrança da taxa sanitária animal criada 
pelo Decreto n. 2.485, de 16 de dezembro de 1935, do Estado de 
São Paulo, por se tratar de bitributação vedada pelo art. 24 da 
Constituição. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1939; :118° da Independência 
e 51° da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 1.611 - DE 20 DE SETEMBRO DE 1939 

Cria uma colônia de fronteira nas imediações do "Forte de Coimbra", 
em Mato Grosso, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão e de conformidade com o Decreto-lei 
n. f. 351, de 16 de junho de .1939, decreta: 

Art. t.• Fica criada uma Colônia Militar de Fronteira dentro da 
faixa de 150 quilômetros a que se refere o art. 165 da Constituic;ão, 
nas imediações do Forte de Goimbra, no Estado de Mato Grosso. 

Art. 2.• Nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto
lei n. f .351, de 16 de junho de 1939, e do art. 590 do Código Civil, 
ficam desapropriados os terrenos necessários à Colônia de Fronteira 
citada no artigo anterior, conforme parecer do Conselho de Segu
rança Nacional e planta anexa ao processo do mesmo Conselho, que 
baixa com o presente decreto-lei. 

Art. 3.• Fica aberto o crédito especial de quinhentos contos 
de réis (500:000$0), para ocorrer no exercício corrente às despesas 
com a instalacão e manutenção da Colônia ora criada. 

Art. 4.• Este decreto entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1939, 118• da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.612- DE 20 DE SETEMBRO DE 1939 

Des11.propria, por utilidade pública, terreno e construções situados na 
rua Pernambuco n. 54, no Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. • Ficam desapropriados por utilidade pública, de acordo 
oom o disposto no art. 590, § 2• n. III, do Código Civil e art. 3" ns. 4 e 
5 do Decreto n. 4 .956, de 9 de setembro de 1903, o terreno situadq na 
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rua Pernambuco n. 54, esquina da rua Borges Monteiro, no Distrito 
Federal, bem como as construções no mesmo existentes, no qual se 
acham assentes canalizações de ferro fundido do Serviço de Agua3 e 
Esgotos do· Distrito Federal. 

Art. 2.• O terreno a que se refere o artigo anterior tem a forma 
c dimensões constantes da planta que com este baixa, devidam~nte 
assir.ada pelo Diretor do Serviço de Aguas e Esgotos, a saber, 15 metros 
de largura na direção da rua Pernambuco e 34 metros de comprimento 
na à1reção da rua Borges Monteiro, sendo que na esquina des.;;a.-; ruas 
o t.erreno é limitado por um arco de circunferência medindo 21,60 e 
tendo 12,50 de raio; os outros vertices da figura são formulados por 
linha.~ perpendiculares; o terreno confronta com o terreno de Joa
quim da Silva, com testada pela rua Pernambuco e com o ter~eno ue 
Lui1a Martins com testada pela rua Borges Monteiro. 

Art. 3.o Fica aberto o crédito especial de trinta e cinco·contos e 
quatrocentos mil réis (35: 400$0), para pagamento aos legft imo~. 
proprietários do imóvel, da indenização que decorre da desapt•opr·iação 
ora feita e que foi avaliada pela Diretoria do Domínio da União e 
aceita pelos proprietários. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1939, 118• da Independência 
e 51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.613 - DE 21 UE SETEMBRO DE 1939 

Dá nova redação ao. art. 3• do Decreto-lei n. 1 .260., de 9 de maio 
do corrente ano. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do pro
cesso n. 25.954-39, da Secretaria de Estado da Viação e Obras 
Públicas, decreta: 

Art. 1.• Fica substituído pelo seguinte o art. 3• do Decreto
lei n. 1 . 260, de 9 de maio do corrente ano : 

"Art. 3.0 A comissão a que se refere o artigo anterior, 
desde que tenha resolvido a instalação, terá o prazo de no
venta dias para apresentar ao Ministério da Agricultura as 
plantas e orçamentos dessa instalação, de conformidade com 
as condiçõef>, necessidades e possibilidades de cada porto. 

§ 1." As construções serão iniciadas após a aprova•;ão 
definitiva das plantas e orçamentos apresentados. 

§ 2.• O Ministério da' Agricultura, mediante proposta da 
comissão de que trata o art. 2•, poderá prorrogar o prazo es
tabelecido no presente artigo." 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1939, 11s• da Independência 

e 51• da República. 
GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

Fernando Costa 
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DECRETO-LEI N. 1.614 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1939 

Modifica disposição do regulamento do selo, a que se refere o art. 1" 
do Decreto-lei n. 1.298, de 25 de maio de 1939. 

O Presidente da República, usando das atribuições que ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. t• A nota ao n. 9 da tabela A do Decreto n. 1.137, de 
7 de outubro de 1936, modific.ada pelo art. 1• do Drcreto-lei nú
mero 1.298, de 25 de maio último, passa a ter a seguinte redação: 

Nota: - Inutiliza a estampilha: 

f• - nas letras de câmbio à vista, o sacador; 
2• - nas letras de câmbio a prazo: quando passadas 

em diferentes vias - nas sacadas no país, sobre 
praças nacionais, o aceitante, na primeira via; nas 
sacadas no pais sobre praças estrangeiras, o sa
cador, na última via, que será conservada em seu 
poder; nas sacadas no exterior sobre praças ào 
país, o primeiro portador, na que fôr apresentada, 
aceita, paga ou protestada: e quando passadas em 
uma única via, o aceitante, nas giradas em praças 
brasileiras, e o primeiro portador, nas sacadas no 
exterior. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1939, 118• da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.615 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério 
da Agricultura. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Ficam feitas no atuai orçamento do Ministério da 
Agricultura (Anexo baixado com o Decreto-lei n. 1. 095, de 3 de fe
vereiro de 1939) as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

li - Material permanente 

S/c. n. 4 - Aviões, locomotivas, automóveis, etc. 

04) - Departamento Nacional da Produção Vegetal 

Passa de ................... . 
Para ....................... . 

389:00.0$0 
539:000$0 
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Verba 3 - Serviços e Encargos 

I- Diversos 

S/c. n. 19 - Despesa de acordos de que trata a Lei n. 199, etc. 

01) - Serviço de Fomento da Produção Vegetal 

Passa de ................... . 
Para ................... .. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

4.000:200~0 

3.850:200$0 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1939, 118• da Independêacia 
e 51• da República. 

GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1.616 -DE 21 DE SETEMBRO DE 1939 

Modifica, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Mini.~tério 
da Justiça 

O Presidente da República, u;;ando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Ficam feit.as, no atual orçamento do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores (Anexo n. 4 do Decreto-lei n. 942, de 10 
de dezembro de 1938), as seguintes modificações: 

Verba 1 - Pessoal 

I Pessoal permanente 

S/c. n. 2- Quadro II: 

Efetivos: 

Passa de .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 24.67 4:400$0 
Para. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23.47 4 :400$0 

Verba 2- Material 

I - Material permanente 

S/c. n. 1 - Mobiliários e móveis, diversos, etc.: 

18) Polícia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para ........................ . 

S/ c. n. 2 - Máquinas, motores, etc. : 

t3) Polícia Civil do Distrito Federal: 
Passa de ................... . 
Para ........................ . 

50:000$0 
330:000$0 

U0:000$0 
510:000$0 
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S/ c. n. 9 - Material de defesa e segurança pública: 

01) Polícia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para ........................ . 

li - Material de consumo 

S/c. n. 10 -Artigos de expediente, desenho, etc.: 

23) Polícia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para ........................ . 

S/ c. n. 11 - Matérias primas, etc. : 

11) Polícia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ..................•. 
Para ........................ . 

S/c. n. 12 - Combustíveis, explosivos, etc.: 

14) Polícia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para •.•...................... 

S/c. n. 14 - Vestuário.s, fardamentos, etc.: 

11) Polícia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para ........•.........•.....• 

S/ c. n. 15 - Equipamento e arreiarriento: 

03) Policia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para ........................ . 

III - Diversas despesas 

S/ c. n. 19 - Iluminação, forca motriz, etc. : 

15) Policia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para ........................ . 

S/c. n. 20 - Telefones, telefonemas, etc. : 

17) Policia Civil do Distrito Federal: 

Passa de ................... . 
Para ........................ . 

70:000$0 
120:000$0 

240:000$0 
270:000$0 

300:000$0 
357:000$0 

790:000$0 
1. 090:000$0 

59:000$0 
84:000$0 

14 :000${) 
24:000$0 

250:000$0 
280:000$0 

110:500$0 
113:500$0 
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S/c. n. 21 - Agua, a.c;seio, etc.: 

16) Polícia Civil do Distrito Federal: 

Pas.sa de ................... · 
Para ........................ . 

40:000$0 
55:000SO 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1939, f18• da Independência e 
51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.617- DE 21 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 2:532$0, pttra 
pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de dois contos quinhentos e trinta e dois mil réis 
(2 :532$0), para pagamento (Pessoal) da diferença de gratificação 
adicional concedida ao professor catedrático da Faculdade Nacional 
de Medicina da Universidade do Braail, Dr. Augusto Paulino Soares 
de Souza, nos termos do decreto de 30 de novembro de 1937, e re-
lativa ao ano de 1938. · 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1939, Hs• da Independência e 
51• da República. 

GE'l'ULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1. 618 - DE 2! DE SETEMBRO DE 1939 

Abre .. pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 150 :000$0 para 
atender despesas com um pavilhão anti-comunista 

O Presidente da República, u.sando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e ~egócios 
Interiores. o crédito especial de cento e cincoenta contos de réis 
(150:000$0), para atender às despesas (Serviços e Encargos) cGm a 
construção, montagem, funcionamento e representáção de um pavilhão 
anti-comunista na Exposição Nacional de Pernambuco, a inaugurar-se 
em dezembro próximo, na cidade de Recife. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1939, us• da In<lependência e 
it• da República. 

GETULIO V AROAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 1.619- DE 21 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre o crédito especial de 17:516$1, afim de ocorrer ao pagamento 
devido ao antigo representante ·do Ministério Públ-ico junto ao 

Tribunal de Contas, Dr. Eduardo Lopes. 

O Pre$idente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito especial 
de 17:516$1 (deZe$Sete contos quinhento-s e dezesseis mil e cem réi.s), 
p1ra ocorrer ao pagamentü da diferença de vencimento.s a que tem 
direito. no período de 16 de julho de 1934 a 31 de dezembro de 1935, 
o ex-representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
Dr. E-duardo Lopes, nos termo.s do art. 95, § 2•, da Constituição de 
16 J1> julho de 1934. 

Art. 2.• Revogam-Be as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1939, 118• da Independência e 
51• o a República. 

GETULIO VARGAS 

A . de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1 . 620 - DE 22 DE SETEMBRO DE 193!J 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do il1inistério do 
Tmbalho 

O PrMidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio (Anexo n. 7 do Decreto-lei n. 942, de 10 
de dezembro de 1938), as seguintes alterações: 

VERBA I - PESSOAL 

IV - Gratificações e Auxílios 

S/c. n. 9 - Serviços Extraordinários (art. 399 e 400 do Regula
mento Geral de Contabilidade Pública). 
01) - Secretaria de Estado, etc. 

De: 15.() :000$0 
Para: 300:000$0 

V - Outras Despesas de Pessoal 

S/c. n. 13- Vencimentos 
Para atender ao pagamento, etc. 

De: 200 :000$0 
Para: 70:000$0 
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S/c. n. 16 - Para pagamento do pessoal comissionado 
01) - Delegacias do Trabalho Marítimo, etc. 

De: 46:000$0 
Para: 2{i :000$0 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1939, 118' da Independência 

51" da República .. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ~. 1.621 - DE 22 DE SETEMBRO DE ·193\i 

Suspende, no Ministério da Guerra, a execução da Lei n. 42, de 15 de 
abril de 1935 

O Presidente da República. no uso das atribuições que lhe -:Jonfere 
a ConstitUição e considerando que a reorganização por que está pas
sando o Exército exige a permanência. em seus postos, dos militares 
da ativa e dos funcionários civis, decreta: 

Art. t.• Fica suspensa, no Ministério da Guerra, a execução da 
Lei n. 42, de 15 de abril de 1935, a qual concede licenças espe.~iais 

a funcionários públicos. 
Art. 2.• Os funcionários civis ou militares, que se acharem li

cenciados de conformidade com a citada Lei n. 42, continuarão no 
gozo da licença. que não será, entretanto, prorrogada. 

Art. 3." Continúa em vigor o disposto no art. 6" da mesma lei. 
Art. 4." Revogam..:se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1939, 118" da Independência 
51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1. 622 - DE 22 DE SETEMBRO DE f 939 

Altera um dispositivo do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938 

O Presidente da República, considerando que o art. 26 do De
creto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938, tem dado margem a in
terpretações que não condizem com a finalidade do mesmo dispositivo 
e usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
dooreta: 

Artigo único. Fica assim redigido o art. 26 do Decreto-lei nú
mero 197, de 22 de janeiro de 1938: 

"O tempo de serviço em campanha será contado pelo dobro, para 
efeito de inatividade, entendendo-se como tal aquele em que for abo
nado o terço de campanha e o militar estiver em operações de guerra 
com deslocamento da sede de seu Cllrpo ou unidade; ou aquele que 
assim for expressamente considerado pelo Governo." 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1939, 118" da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N. 1. 623 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1939 

Revoga o art. 25 da Lei n. 192, de 17 de janeiro de 1936 

O Presidente da Repúbliça, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que foi revogado o art. 26 da Lei n. 192, de 17 
de janeiro de 1936, o qual tornava a direção da instrução dos quadros 
das Polícias Militares privativa dos oficiais do Exército ativo; 

Considerando que o art. 25 da citada lei subordina a promoção 
dos oficiais daquelas corporações à posse do curso de aperfeiçoa
mento, decreta: 

Artigo único. Fica revogado, a partir da publicação desta :ei, 
o art. 25 da Lei n. 192, de 17 de janeiro de 1936. 

Rio de Janeiro; 22 de setembro de 1939, 118• da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. _ 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI I\. 1. 624 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1939 

Dispõe sobre a instalação, nos aeroportos, de dep6s-itos subterrâneos 
para abastecime-nto das aeronaves e dá outras providências 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição; e 

Considerando que o abastecimento das aeronaves nos aeropor
tos impõe a manutenção de reservatórios subterrâneos nos próprios 
aeroportos; 

Considerando que, em se tratando de aeroportos utilizados tanto 
por aeronaves terrestres como marítimas, é de vantagem, para segu
rança da operação de abastecimento e para evitar o transporte dos 
combustíveis através da cidade, seja feita a descarga dos mesmos 
diretamente das embarcações para os reservatórios dos aeroportos, 
que devem ser, por is-so, localizados em áreas adjacentes ao mar; 

Considerando que todos os depósitos pertencentes às companhias 
devem ficar sujeitos .a um regimen uniforme; 

Decreta: 

Art. 1." Nos aeroportos aàministrados pelo Departamento de Ae
ronáutica Civil, serão por este reservadas áreas para instalação, pelas 
companhias fornecedoras de combustíveis, de depósitos subterrâneos 
para o .abastecimento das aeronaves. 

Art. 2.• As companhias fornecedoras de combustíveis pagarão 
as taxas de arrendaml'nto que forem fixadas pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, por proposta do Departamento de Aeronáutica Civil. 

§ 1." Essas taxas serão proporcionais às áreas arrendadas. 
§ 2.• O prazo de arrendamento será no máximo de 8 anos, prorro

iavel, a juizo do Mmistro da Viação e Obra.s Públicas, por igual pra-
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zo, ficando reservada ao Governo a faculdade de, em qualquer tempo, 
rescindir o arrendamento, mediante indenização do custo das instala
ções existentes. 

§ 3.• Os depósitos e instalações terão de obedecer aos projetos 
e orçamentos aprovados pelo Departamento de Aeronáutica Civil, 
neles não podendo ser introduzida qualquer modificação sem a prévia 
aprovação do mesmo Departamento. 

§ 4.• Além da taxa de arrendamento, a.s companhias fornecedoras 
de combustíveis ficarão sujeitas ao pagamento das taxas fixadas nas 
tarifas gerais do aeroporto. 

Art. 3.• Dos depósitos instalados somente poderão ser retirados 
os combustíveis destinadog ao abastecimento de aeronaves nos pró
prios aeroportos, o qual terá de ser feito obrigatoriamente com a uti
!i?.ação de aparelhamento adequado e que ofereça segurança para os 
serviços e para as operações de abastecimento. 

Art. 4.• A instalação desses depósitos nos aeroportos não impor
tará em privilégio ou monopólio de espécie alguma para o abasteci-
mento das aeronaves. · 

Art. 5.• Nas mesmas condições e subordinadas à~ mflsmas exigên
cias técnicas, as empresas de transporte aéreo poderão instalar, a jui
zo do Departamento de Aeronáutica Civil, depósitos para abasteci
mento das suas próprias aeronaves. 

Art. 6." Os arrendamentos de que trata o art. 2" serão feitos 
mediante termo assinado no Departamento de Aeronáutica Civil, no 
qual serão fixados a área arrendada, o prazo do arr11ndamento. a taxa 
de arrendamento aprovada pelo Ministro da Viação 11 Obras Públicas, 
e a declaração da integral a-ceitação das condições estipuladas no pre
sente decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 23 .. :de setembro de 1939, Hs• da Independência 
e 51• da República. 

GI'YI'ULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

DECRETO-IlEI N. 1 . 625 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1939 

Permite o penhor de produtos da suinocultura 

O Presidente da República, no uso da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: . 

Art. 1." Os produtos da suinocultura, banha, carnes de porco sal
gadas. congeladas, fiambres, presuntos e outros derivados, podem 
constituir objeto de penhor, pela forma e com os requisitos estabele
cidos no Decreto-lei n. 1.271, de 16 de maio de 1939. 

Art. 2.• O contrato especificará os artigos, gêneros ou produtos 
dados em penhor. de modo a individualizá-los, bem as·sim a denomi
nação, confrontação e situação do estabelecimento e o local ou parte 
do edifício. onde se encontrarem os bens empenhados. 

Art. 3.0 O devedor continuará na posse dos gêneros ou produtos 
dados em garantia e ficará equiparado ao depositário, para todos os 
efeitos legais. 

Art. 4. • O devedor que 
tuí-los por outros, retirá-los 

Leis de 1939 - Vol. VI 

dispuser dos bens empenhados, substi
dos volumes ou invólucros, em que se 

29 
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achem, ou mudar a sua situação, embora no mesmo edifício ou esta
beitJcimento, sem consentimento por escrito do credor, incorrerá na 
pena aplicavel ao depositário infiel. 

Art. 5.• O credor terá o direito de verificar sempre, por si' ou 
por pessoa que designar, a situação e o estado dos bens empenhados. 
A recusa por parte do devedor importará em rescisão do contrato, se 
o credor assim o entender. 

Art. 6.• Quando ocorrer a morte, insolvência, falência ou desapa
recimento do devedor, ou rescisão do contrato, por inadimplemento 
deste, o credor poderá requerer ao juiz, competente para conhecer da 
cau~a principal, que os bens ou produtos, objeto do pacto, passem 
para a sua posse, ou para a õe depositário por ele designado. 

Art. 7.• Os empréstimos que tiverem a garantia dos produtos 
referidos neste decreto-lei só poderão ser contratados pelo prazo má
ximo de seis (6) me~-es, renovavel por igual tempo, se amortizàaos 
40 % da importância mutuada e pagos adiantadamente os juros con
vencionados. 

Art. 8.• A garantia que os bens ou produtos empenhados podem 
oferecer será limitada a 50 % do valor respectivo. 

Art. 9.• Os contratos que não obedecerem às normas prescritas 
no presente decreto-lei não terão validade. 

Art. 10. Ao penhor disciplinado neste decreto-lei se estende, no 
que lhe for aplieavel, o que sobre a matéria dispõem o Código Civil, 
o Código Comercial e o Decreto-lei n. 1. 271, de 16 de maio de 1939. 

Art. 11. R!(vogam-se a•s disposições em contrário. 
fiio de Janeiro, 23 de setembro de 1939, 118" da Independência 

e 51• da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Gosta 

Francisco Campos 

Waldemar Falcão 

DECRETO-LEI N. f . 626 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1939 

Modifica as tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, referente ao Qua
dro /I/ do Ministério da Guerra. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confJre 
o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• As tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 
1936, na parte relativa à classe E. das carreiras extintas de "Alfaiat.e" 
e "Correeiro", do Quadro III, do Ministério da Guerra, ficam alterad::ts 
de acordo com a que acompanha este decreto-lei. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1939, 118• da Independ~ncia 

e 51• da República. 
GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 
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DECRETO-LEI N. i . 627 - DE 25 DE SETEMBRO DE i 939 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.• Ficam feitas, no atual orçamento do Mini~té:io da 
Viação e Obras Públicas (anexo n. 8, do Decreto-lei n. 942, de 10 
de dezPmbro de 1938, com as posteriores modificações) as segnintét; 
alteraçõr,:;: 

Verba 1 - Pessoal 

I - Pessoal Permanente 

S/c n. 2 - Quadro II. 
De: 60.213:600$0. 

Para: 59.820:800$0. 

V - Outras Despesas de Pessoal 

S/c n. 6i - Para atender ao pagamento etc. 
De: 3.244:392$0. 
Para: 3.637:192$0. 
Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1939, 118• da Independência e 

51 • da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.628 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1939 

Dispõe sobre a concessão de diárias a funcionários e extranume
rários. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 11:20 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Ao funcionário 'OU extranumerário que se deslocar 
da sed~>, no desempenho de suas atribuições poderá ser concedida 
uma diária, a título de indenização das despesas de alimentação e 
pousada. 

§ 1.• Não terão direito a diária o funcionário removido ou 
transferido e o extranumerário removido, durante o período de 
trânsito. 

§ 2.• Não caberá o abono de diária, quando o deslocamento 
do funcionário ou do extranumerário constituir exigência perma
nente do cargo ou função. 

§ a.• Entende-se por sede a cidade, vila ou localidade onde 
o funcionário ou extranumerário tem exercício. 
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§ 4! Não se aplica o disposto neste artigo ao funcionário que 
se deslocar para fora do país ou estiver servindo no estrangeiro. 

Art. 2.• O funcionário ou extranumerário recebe~á: 
I - diária integral, quando passar mais de doze horas fora 

da sede; 
II - meia diária, quando passar de seis a doze horas fora 

da sede. 
Art. 3.• As diárias serão concedidas pelo chefe da repartição 

ou do serviço, dentro dos limites dos créditos orçamentários, aten
dida a tabela que fór expedida. 

Art. 4." A diária não poderá exceder a metade do vencimento 
ou do salário de um dia. 

Parágrafo único. No caso de remuneração o cálculo será feita 
na base do padrão de -.'encimento do cargo. 

Art. 5.• O pagamento das diárias será feito depois que o fun
cionário ou extranumerário comprovar seu deslocamento da sede. 

Art. 6.• O funcionário ou extranumerário que, indevidamente, 
!I'eceber diária, será obrigado a restituir, de uma só vez, a impot·
tâooia recebida, ficando, ainda, sujeito à punição disciplinar. 

Art. 7.• Será punido com pena de suspensão e, na reinei
dência, com a de demissão a bem do serviço público, o funcionário 
ou extranumerário que, indebitamente, conceder diárias, com o ub
jetivo de remunerar outros serviços ou encargos._ 

Art. s.• Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas todas as disposições da legislação vigente soht•e 
o abono e fixação de diárias. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de f939, f 18• da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Oswaldo Aranha 

Fernando Costa 

Gustavo Capanema 

Waldemar Falcão 

DECRETO-LEI N. f , 629 - DE 26 DE SETEMBRO DE i 939 

Corrige falha encontrada nas tabelas anexas à Lei n. 284, cte 1936~ 
re{e1'entes ao Quadro I, do Ministério da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• As tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 
1936, na parte relativa à classe G, das carreiras de Farmacêutico e 
Prát:c ... ~ de Farmácia, do Quadro I, do Ministério da Educação e 
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Saude. ficam, a contar de i de janeiro de 1937, assim corrigidas: 
a) Na classe G, da carreira de Farmacêutico, cujo número de 

excedentes, àquela data, fica reduzido para 7, onde se lê: 
"Situação antiga" 

2 - Prático de Farmácia - Inspetoria de Profilaxia da 
Tuberculose 

leia-se: 
1 - Prático de Farmácia - Inspetoria de Profilaxia da 

Tuberculose. 
b) Na classe G, da carreira de Prático de Farmácia, que passa, 

em rcnsequência, a ter 1 cargo excedente, inclua-se: 
"Situação antiga" 

1 - Prático de Farmácia - Inspetoria de Profilaxia da 
Tuberculose. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1939, 118• da Independência 

e 51 • da República. 
GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanerna 

DEG'RETO-LEI N. 1.630 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Snutle, sem 
aumento de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Fica reduzida de cinco contos trezentos e noventa mil 
réis (5 :390$0), a dotação do item 03 -Escola Nacional de Química. 
sub-cccsignação n. 18 - Co·ndução e transporte, IV - Gratifica
ções c; auxílios, verba 1 - Pessoal, do orçamento vigente. 

Art. 2.• Acrescente-se à sub-consignação n. 15 - <\.judas de 
custo e diárias, IV - Gratificações e auxílios, verba 1 - Pe5soal, 
do mesmo orçamento, o item 19 - Escola Nacional de Química -
5 :3!i0$0, correspondente à redução a que se refere o artig·) anterior. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio àe Janeiro, 26 de setembro de 1939, 118• da Independência 

e 51• da República. 
GETULIO VARGAS 
Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 1. 631 - DE 27 DE SETEMBRO DE i 939 
Dispõe sobre a aplicação de multas previstas no Código de Pesca 

e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e 

Considerando que é necessário regular o exercício. da pesca por 
amadores e a competência para a imposição e a cobrança das multas 
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cominadas no Código de Pesca, bem como adotar novas disposições 
destinadas à proteção da fauna em águas brasileiras, decreta: 

Art. 1. o A Divisão de Caça e Pesca terá um registo de pesca
dores profissionais e de amadores, do qual constarão o nome. a 
idade, a naturalidade, a filiação, a residência, a colônia e o ass.:lnt:l
mento da sua atuação no exercício da pesca. 

Parágrafo único. O registo de pescadores profissionais será feito 
mediante lista remetida no mês de fevereiro de cada ano pela Con
federação Geral dos Pescadores do Brasil; o dos amadores, ao ser 
concedida a respectiva licença pela Divisão, que baixará instruçõefl 
determinando os aparelhos que lhes são permitidos e a quantidadt> 
que podem capturar em cada pescaria. 

Art. 2. o A Divisão de Caça e Pesca determinará, periodi:;a
mente, de acordo com as conclusões dos estudos biológicos realiza. 
dos,· o tamanho mínimo de cada espécie de pescado. 

Art. 3. o O não cumprimento de instruções baixadas pela Di
visão de Caça e Pesca será considerado infração, punida na confor
midade do Código de Pesca. 

Art. 4. • O pescador que fizer profissão da pesca de caniçu ou 
linha de mão, feita de terra, é obrigado ao cumprimento dos art3. 6•, 
7o e 8" do Código de Pesca, baixado com o Decreto-lei n. 794, de 
19 de outubro de 1938. 

Art. 5. o A Divisão de Caça e Pesca não dará parecer, para os 
fins do art. 6", parágrafo único, do regulamento aprovado pelo De
creto-lei n. 1.159, de 15 de março de 1939, sem audiência do Con
selho Nacional de Pesca. 

Art. 6. o O pescado colhido com infração do art. 15, alíneas g, 
h, i, j, l e m, e art. 19 do Código de Pesca, ou das instruções da 
Divisão de Caça e Pesca, será apreendido e, quando ·não considerado 
impróprio para o consumo, distribuído a casas de caridade e esta
belecimentos oficiais, ou entre a pobreza. 

Art. 7. o É vedada a destruição de matas e a derrubada de 
árvores numa faixa de 20 metros das margens dos rio~. Os pro
prietários ribeirinhos ficam obrigados a promover o reflorestamento 
dessa faixa, plantando nos barrancos as árvores indicadas pela Di
visão de Caça e Pesca. Pena de multa de 500$0 a 2:000$0, dobrada na 
reincidência. 

Art. 8. o As multas previstas no Código de Pesca serão impastas 
pelo Diretor da Divisão de Caça e Pesca, por despacho em processo 
adminístrativo. 

Parágrafo único. Nos Estados onde houver delegação de com
petência, as multas serão aplicadas pelas autoridades respectiv.ls, 
observado o disposto no art. 9" do regulamento baixado com o Dfl
creto-lei n. 1 .159, de 1939; nos demais, por funcionár·ios da Divisão 
de Caça e Pesca, expressamente designados pelo Diretor. 

Art. 9. o As multas são de responsabilidade pessoal dos infra
tores, respondendo por elas os armadores quando a infração fôr co
metida em zonas proibidas e desde que tenham autorizado a p~sca 

no local. 
Art. 10. Os funcionários competentes lavrarão em duas vias o 

auto de infração, que será assinado pelo autuante e, sempre que 
possível, por duas testemunhas. 

Art. H. Aos processos-crime ou de multas instaurados por 
infração do Código de Pesca, serão juntos, por cópia, e para a firn 
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da graduação da pena, os assentamentos dos profissionais e amado
res, fornecidos pela Divisão de Caca e Pesca. 

Art. 12. Das decisões em processos administrativos referentes 
à pesca, proferidas por autoridades dos Estados que gozam da dele
gação de competência ou por funcionários designados na forma do 
art. s•, cabera recurso, no prazo de 15 dias da publicação no orgão 
oficial, ou da notificação pessoal, para o Diretor da Divisão de Ca~a 
e Pesca. 

§ 1." Do despacho do Diretor caberá recurso, no prazo de 10 
dias contados da publicação, para o Diretor Geral do Departamento 
Nacional da Produção Animal, e da decisão deste, no mesmo vrazo, 
para o Ministro da Agricultura. 

§ 2. • Os recursos serão interpostos perante a autoridade que 
tenha proferido o último despacho, a qual remeterá o processo co~ 
a respectiva defesa à autoridade superior. 

Art. 13. Aos infratores será concedido, para a defesa inicial, 
o prazo de cinco dias. a contar da data da autuação, sob pena de 
reveha. 

Parágrafo único. Aos despachos de multa serão aplicaveis os 
dispositivos do art. 12 e seus parágrafos. 

Art. 14. As importâncias das 'multas serão pagas no Tesouro 
Nacional, Delegacias .Fiscais ou Coletorias Federais, mediante guia 
das autoridades indicadas no art. s• e seu parágrafo. 

Parágrafo único. Os processos oriundos dos Estados, depois de 
passada em julgado a decisão, serão devolvidos às respectivas autori
dades locais, para cumprimento. 

Art. 15. Decorridos os prazos, e não sendo paga a multa, a 
dívida será inscrita e a certidão remetida ao juizo competente para 
a cobrança da dívida ativa da União. 

Art. 16. A sanção penal não exclue a responsabilidade élvil 
pelo dano causado, nem a reparacão deste exime daquela sanção. 

Art. 17. A indenização do dano causado aos viveiros, açude~ e 
fauna, aquática do domínio público, avaliada no auto de infração, 
será cobrada mediante processo administrativo, observado o disposto 
no art. 15. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1939, HS• da Independência 

e 51" da República. 
GETULIO VARGAS 

Fern<mdo Costa 

DECRETO-LEI N. 1. 632 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1939 

Revoga o artigo fO e o número I do artigo 5 do Decreto nú
mero 22.519, de 8 de março de 1933 

O Presidente da Repúblba : 
Atendendo a que a quota de fiscalização dos cartórios, instituída 

pelo Decreto n. 22.519, de 8 de março de 1933, que crio!l, na .Tnstiça 
do Distrito Federal, dois cargos de Promotores dos Hegistros Pu
blicos, dever1a vigorar até ser consignada verba orçamentária :para 
pagamento aqueles funcionários; 

Atendendo a que na Lei da Despesa, para o corrent•3 exercício, 
foram os Promotores dos Registros Públicos incluido§ no quadro da 
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Justiça do Distrito Federal e previsto o pagamento dos seus venci
mentos pela Sub-Consignação n. 5, da verba atribui da ao Ministério 
da Justiça, 

Decreta: 

Art. 1.• Ficam revogados o artigo 10 e o número I do artigo 5, 
do Decreto número 22.519, de 8 de março de .1933. 

Parágrafo único. As dívidas existentes serão cancelada.:;, dan
do-se baixa nas distribuições e lançamentos, sem assistir aos serven
tuários direito a quaisquer restituições das quotas já pagas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1939, 118• da IndependêncHt 
e 51" da República. 

GETULIO V ARGA3, 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.633 -DE 28 DE SETEMBRO DE 1959 

Institue o registo estatístico na indústria dos produtos de origem 
animal e clá outras providências 

O Presidente da República, u\Sando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Os estabelecimentos que se dediquem à indústria da carne 
e derivados, as usinas e fábricas de laticínios, as colônias de pesca
dores, bem como as empresas ou firma" que explorem a pesca e 
indústrias derivadas, e os matadouros avícolas sujeitos à fiscalização 
do Ministério da Agricultura - e todos os não fiscalizados pelo mesmo 
Mimstério no Distrito Federal e no Território do Acre - fi.cam 
obrigados a manter um livro de registo diário do movimento da res
pectiva produção. 

Art. 2.• Os governos dos Estados providenciarão para que tambem 
adotem o registo referido no artigo anterior, os estabelecimentos 
existentes nos territórios de sua jurisdição, de finalidade idêntica 
à dos indicados no art. 1• e que escapem à inspeção federal. 

Parágrafo único. Entre os estabelecimentos de que trata· este 
artigo incluem-se os matadouros e postos de matan({a, municipais ou 
particulares, destinados à produção de carne verde para consumo 
local. 

Art. 3.• Compete ao Serviço de Estatística da Produção, ouvido 
o Departamento Nacional da Produção Animal, fixar os modelos do 
livro previsto no art. 1". 

Art. 4.• Os estabelecimentos de que trata este decreto-lei re
meterão - sob registo postal ou por intermédio dos orgãos muni
cipais de estatística, até o 3" dia util de cada mês - a.o Serviço de 
Estatística da Produção e ao órgão central do sistema estatí·stico 
regional, cópia do movimento da respectiva produção, verificado no 
mês anterior. 
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Parágrafo único. No Distrito Federal, a remessa prevista neste 
artigo se fará diretamente ao Serviço de Estatística da ProdUt;ão e à 
Diretoria de Estatística Municipal. 

Art. 5.• Nos estabelecimentos fiscalizados pelo Ministério da 
Agricultura, compete aos respectivos inspetores zelar pela fiel execução 
do disposto nos artigos preceaentes. 

Art. 6.• Aos infra.tores do disposto neste decreto-lei será imposta 
uma multa variavel de 200$0 (duzentos mil réis) a 5:000$0 (cinco 
contos de réis). pelo Diretor de .&itatística da Produção - quando 
se tratar de empresa, firma ou estabelecimento fiscalizado pelo MI
nistério da Agricultura ou localizado no Distrito Federal e no Ter
ritório do Acre. 

Parágrafo único. A autoridade referida neste artigo e nos mesmos 
casos nele previstos poderá interditar o funmonamento dos estabe
lecimentos infratores, até que seja cumprido o dispositivo i11fringido. 

Art. 7.0 É vedada a criação de qualquer taxa ou imposto para 
execução deste decreto-lei. 

Art. 8." As informações prestadas em obediência ao disposto 
neste decreto-lei não serão objeto de certidão, destinando-se exclusi
vamente aos fins do levantamento estatístico da produção animal. 

Art. 9.• Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1939, 118• da Independência 
e 51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1.634- DE 28 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 2 :216$2 para 
pagamento de indenização 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito especial de dois contos, duzentos e dezesseis mil 
e duzentos réis (2 :216$2) para atender ao pagamento (Serviços e 
En~rgos) da indenização que compete a Manoel Pereira de Oliveira 
- operário das Obras Públicas do Território do Acre - em virtude do 
acordo firm!ldo entre o mesmo e o Procurador da República nos ter-
mos da lei de acidentes do trabalho. ' 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1939, 118• da Independência 
e 51• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI No 1.635 - DE 28 D.E SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o cr·édito suplementar de 4'7: 564$4 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Neg-:5-
cios Interwres, o crédito suplementar de quarenta e sete contos, qui
nhentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos réis (47 :564\34) em 
reforço da seguinte dotação do seu atual orçamento (Anexo n. 4 do 
Decreto-lei n. 942, de 10 de dezell)bro de 1938): 

Verba 1 - Pessoal 

VI - Pensionistas 

S/c. n. 31 - Pagamento de abonos provisórios, de meio 
soldo, etc. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 :564$i 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1939, 118" da Independência 
e 51• da República. 

GETULio VARGAS. 

Francisco Campos. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 1.636 -DE 28 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar de réis{ 
184:000$0 às verbas que especifica 

O Prrsidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único :___ Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude. 
o crédito suplementar· de cento e oitenta e quatro contos dt> réis 
( 184 :000$0), t>m rt'forço das seguintes dotações do seu vigente or
çamento (Anexo n. 6 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 
1938): 

VePba 1 - Pessoal 

III - Pessoal Adido e em Disponibilidade 
S/c. n. H - Para atender ao pagamento, etc. 

01) Secretaria de Estado ............ . 

Verba 2 - Material 

11 - Material de Consumo 

S/c. n. 12 - Combustíveis, explosivos, etc. 

30:000$0 

05) Colégio Pedro JI (Internato) 3:000$0 
S/ c. n. 13 - Medic.amentos, drog-as, etc. 

H) Instituto Nacional de Surdos Mudos 1 :000$0 
S/c. n. 16 -Alimentação, diétas, etc. 

04) Coiégio Pedro II (Internato) 130:000$0 
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III - Diversas Despesas 

S/c; n. 28 - Lavagem de roupa, etc. 
01) Colégio Pedro II (Internato) 20:000$0 

184:000$0 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1939, 118° da Independência 
e 51 o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.637 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1939 

Altera, sem aumento de despesa, o atuc(l orçamento do Ministério da 
Justiça 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 4 do De
creto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938): 

Verba 1 - Pessoal 

I - Pessoal Permanente 

S/c. n. 8 - Pessoal Militar 
01) Polícia Militar do Distrito Federal 

Passa de: 23.942:296$0 
Para: 23.439:443$2 

VII - Inativos 

S/e. n. 33 -Vencimentos de oficiais e praça~ ref.ormados, etc. 
Passa de: 6.200:000$0 

Para: 6.702:852$8 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1939, 118° da Independência 

e 510 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1. 638 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1939 

E:rtende aos procumdores da República no Distrito Federal e aos 
procuradores adjuntos, as vantagens __ do Decreto n. 5 .196, de 13 

de julho de 1927. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.•. Ficam extensivos aos procuradores da República no 
Distrito Federal, bem como aos procuradores adjuntos, as vantagens 
atribuídas pelo Decreto n. 5. 196, de 13 de julho de 1927, aos pro
curadores da República nos Estados, reduzida, no entanto, a 1 o/o (um 
por cento), para cada um dos procuradores e adjuntos, a percenta
gem sobre o total da. arrecadação e por eles rateada. 

Parágrafo único - Não serão computadas percentagens sobre 
as arrecadações anuais excedentes ª 5. 000:000$0 (cinco mil contos 
de réis) . Essas percentagens serão distribuídas mensalmente, feitas 
as devidas compensações nos meses de maior ou menor arrecadação. 

Rio de Janeiro, em 29 de setembro de 1939; 118," da Indepen
dência e 51." da República. 

GETULIO V AHGAS. 

F1•ancisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1 . 639 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1939 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de 
H :511$2, para pagamento a professores da Faculdade de Direi
to do Recife. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica. aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, 
o crédito especial de quarenta e quatro contos quinhentos e onze 
mil e duzentos réis (44:511$2), para pagamento de vencimentos a 
que fizeram jús em 1938 os professores Djalma Tavares da Cmiha 
Melo, Aníbal Bruno de Oliveira Firmo e Mário Neves Batista, no
meados, interinamente, por decretos de 10 de maio daquele ano ca
tedráticos das cadeiras de Direito Administrativo, Direito Civil e 
Direito Romano, re€pectivamente, na Faculdade de Direito de Re
cife. 

Rio de Janeiro, em 29 de setembro de 1939; 118." da Indepen
dência e 51." da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo C a pane ma. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1. 640 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza a aquisição pelo Ministério da Guerra de uma préd·io ~m 
Uruguaiana, para sede do Quartel General e residência do Co
mando da 3." Brigada de cavalaria. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o Artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.". Fica o Ministério' da Guerra autorizado a adquirir em 
tJruguaiana, o pre'dio de dois pavimentos, de propriedade do Sr. Bal
doméro Barbará, situado à Avenida Duque de Caxia.s, esquina da Rua 
Sant'Ana, na Praça da Rendição, construido em terrP.no medindo 
;5i2m. x 18m,70, pelo preço de 250:000$0 (duzentos e cincoenta contos 
de réis), conforme proposta e avaliação feita. 

Art. 2.•. O referido edifício se destina à séde do Quartel Gene
ral e residência do Comando da 3.• Brigada de Cavalaria. 

Art. 3.•. Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial 
de 250:00:0$0 (duze·ntos e cincoenta contos de réis), para custear a 
aquisição do citado imovel. 

Art. 4.•. Revogam-se as diposições em contrário. 
Rio d~ Janeiro, em 29 de setembro de 1939; 118.• da Indepen

dência e 51! da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1.641 - DE 29 ,D'E SETEMBRO DE 1939 

Iki~põe oobre a criação e funcionamento da Comissão de Defesa, 
da Economia Nacional 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e 

Considerando que a guerra européa trouxe profundas pertur
bações às relações econômicas internacionais, fazendo desapareiler, 
em quasi todos os países, o livre funcionamento do mecanismo dos 
mercados; 

Considerando a necessidade da ação governamental para a pro
teção da economia brasileira na atual emergência, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Comissão de Defesa da Economia Na
cional (C. D. E. N.). composta de três Membros e diretamente 
subordinada ao Presidente da República. 

§ 1.0 Os Membros da C. D. E. N ., que poderão ser funcioná
rios públicos civís ou militares, serão nomeados por Decreto. 

§ 2.0 A Comissão terá ·um pre.sidente, que a representará, 
designado dentre os seus Membros pelo Presidente da República, 
no respectivo Decreto de nomeação. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 463 

Art. 2.0 Além das medidas de caráter especial ou de emer
gência .que fôr necessário promover, mediante autorização do Pre
sidente da República, compete à Comissão deliberar quanto: 

a) ao levantamento dos estoques de mercadorias de produção 
nacional e importadas; 

b) ao fomento da exportação de mercadorias de mais fácil co
locação nos mercados mundiais; 

c) à conv<:niênda de entendimentos diretos com Governos es
trangeiros para troca de mercadorias; 

d) às exportações e importações, afi~ de assegurar ao. país um 
suprimento regular dos artigos necessáriOs ao consumo I~terno e 
ao funcionamento das indústrias consideradas fundamentais; 

e) à revisão das restrições já existentes na produção e expor
tação de matérias primas e gêneros alimentícios; 

f) aos transportes marítimos e terrestres e respectivos fretes. 
Art. 3.o A Comissão terá séde no Conselho Federal de Co

mércio Exterior, e funcionará articulada com os serviços técnicos 
da Secretaria do Conselho. 

Art. 4.0 No desempenho das suas atribuições, a Comissão c0-
ordenará as atividades dos órgãos especiais, já criad-os ou que o 
venham a ser, federais, estaduais ou municipais, destinados a re
gular, na emergência atual, a produção e o abastecimento do pafs. 

Art. 5.0 A Comissão se entenderá diretamente com os Minis
térios. Govern-os estaduais e municipais, e entidades para-estatais 
ou equiparadas. 

Art. 6.0 As deliberações da Comissão terão a forma de Reso
luções e somente entrarão em vigor depois de aprovadas pelo Pre
sidente da República e publicadas no Diário Oficial, podendo ter 
caráter· nacional ou regional. 

§ 1.0 A1> Resoluções serão executadas pela autoridade federal, 
estadual ou municipal, ou entidade para-estatal ou equiparada, 
nelas designada; 

§ 2.° Caberá à Comissão fiscalizar a execução das medidas con
tidas nas Resoluções. 

Art. 7.0 Sempre que se tornar necessário, o Presidente proporá 
à Comissão a designação de delegados, no país ou no exterior, para 
o cumprimento de suas Resoluções ou desempenho de atribui(.'ões 
especiais. 

Parágrafo único. Os delegados designados pelo Presidente 
perceberão, a título de representação, diárias por ele fixadas, em 
cada caso, mediante aprovação do Presidente da República. 

Art. 8.0 A infração das Resoluções da Comissão será pun~da 
com multa imposta pelo Presidente, de um a cem contos de réis. 

Art. 9.0 A Comissão organizará uma Secretaria, podendo para 
ela ser requisitados f-uncionários públicos federais, estaduais ou 
municipais, bem como admitido o pessoal extraordinário que Ee 
tornar necessário, após autorização do Presidente da República. 

Parágrafo único. As despesas com o pagamento de material 
e do pessoal, inclusive gratificações e diárias aos Membro~ t.a 
Comissão, seus agentes e funcionários, serão atendida! por adian
tamentos requisitados ao Tesouro Nacional p;:,io Presidente da 
Comissã-o. 
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Art. 1 O. Os serviços da Comissão gozarão de franquia postal 
e telegráfica, podendo o presidente, por si ou mediante delegação, 
requisitar passagens e serviços, por conta do Governo, em qualquer 
empresa de serviços públicos. 

Ar·t. 11. As sessões da Oomissão serão secretas. 

Art. 12. Para atender às despesas da Comissão durante o ano 
corrente, fica aberto um crédito especial de duzentos contos de 
réis (200:000$0). 

Art. 13, O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, devendo o Ministro da Justiça e Negócios Interiores 
transmitir o seu texto, por telegrama, aos Interventores nos 
Estados. 

Art. 14. Revogam-se as disposipões em contrário. 
Rio de Janeiro. 29 de setembro de 1939, 118° da Independência 

e 51 o da República 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

W aldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1 . 642 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza a Estrada de Ferro Central do Brasil a celebrar contrato com 
a American Car and Foundry Company, dos Estados Unidos da 
América do Norte, pam fornecimento de material 1·odante. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conf·3re 
o art. 180 da Constituição: 

Considerando os motivos apresentados pelo Ministro da Viação e 
Obras Públicas para a anulação da concorrência realizada na Estrada 
de Ferro Central do Brasil em 15 de maio deste ano, para a aquisição 
de material rodante, por conta do crédito de 120.000:000$0 aberto pelo 
Decreto-lei n. 917, de 1 de dezembro de 1938; 

Considerando a premente necessidade da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil de adquirir material rodante para o transporte em ge
ral, especialmente de matérias primas; 

Considerando ainda a possibilidade de proceder à encomenda 
desse material a preço baseados nos oferecidos na aludida concor
rência. 
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Decreta: 

Art. t.• Fica a Estrada de Ferro Central do Brasil autorizada 
a celebrar contrato com a American Car and Foundry Company, com 
sede em New York, Estado de New York -Estados Unidos da Amé
rica do Norte, para a aquisição de quinhentos vagões (500) para a 
bitola de um metro, de acordo com as seguintes cláusulas: 

I 

A fornecedora entregará à compradora duzentos (200) vagões 
fechados, de aço, série VA, cem (110) vagões-pranchas da série T 
e mais duzentos (200) vagões da série NA, todos da bitola de um 
metro, conforme as especificações, que farão parte integrante da 
presente cláusula, as quais estão assinadas pela compradora e pela 
fornecedora. 

II 

A fornecedora obriga-se a terminar nas suas oficinas nos Esl.'tdos 
Unidos da América do Norte a construção dos vagõea dentro dos 
seguintes prazos : 

Lote A - compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões. dentro de seis (6) meses. 

Lote B - compreendendo vinte e cinco por cento (2;J % > dos 
vagões, dentro de sete (7) meses. 

Lote C - compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões, dentro de oito (8) meses. 

Lote D - compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões, dentro de nove {9) meses. 

III 

Obriga-se a fornecedora a preparar os vagões para o embarque, 
dentro de uma semana, após conclusão de cada lote, como está -!õta
belecido na cláusula 11, e a envidar todos os seus esforços para que 
os embarques marítimos sejam efetuados o mais breve possível. 

IV 

Os prazos dados na cláusula II serão contados da data do registro 
do presente contrato pelo Tribunal de Contas e fica~ subordinados 
a causas de força maior, compreendendo guerra, greves gerais, epi
demias. terremotos, inundações e acidentes marítimos, ou outras 
causas fora do controle da fornecedora, sendo que, como greve, en
tende-se greve nas oficinas da fornecedora ou nas oficinas d'ls ent:
dades que lhe fornecerem matérias primas, e que o termo guerra 
inclue condições anormais devidas à guerra, ou qua!qw~::.- interfe
rência do Governo Norte Americano por motivo de guerra. 

v 
A fornecedora montará por conta própria quinhentos (500) 

vagões objeto deste contrato, em oficinas no Brasil e obriga-se a en
tregá-los prontos para o tráfego nas linhas da compradora, dentro 
dos seguintes prazos: 

Lote A - compreendendo vinte e cinco por cento (25 o/o) dos va
gões, dentro de dois (2) meses. 
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Lote B - compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões, dentro de dois (2) meses. 

cinco cento (25 %) Lote C - compreendendo vinte e por dos 
vagões, dentro de dois (2) meses. 

(25 %) dos Lote D - compreendendo vinte e cinco por cento 
vagões, dentro de dois (2) meses. 

Esses prazos serão contados a partir da chegada dos materiais 
na oficina de montagem designada pela fornecedora, exceto os :Jasos 
de foi>ça maior previstos na cláusula IV. 

VI 

O recebimento dos vagões far-se-à nas seguintes condições: 
O aceite provisório de cada lote de cento e vinte e cinw \125) 

vagões, quanto a material e mão de obra, será feito pelos fiscais da 
compràdora nas oficinas da fornecedora imediatamente depois da 
terminação da construção. 

O recebimento final de todos os vagões será feito apó.:; um pe
ríodo de experiências de noventa (90) dias nas linhas da compradora 
em que eles serão carregados, nas primeiras viagens com meh 
(1/2) lotação, e, depois, com a lotação completa. 

Durante es.se período serão frequentemente os vagões revisr.ados 
pelos representantes da compradora e pelos da fornecedora. 

No período de noventa (90) dias acima mencionado, qualquer 
defeito que porventura aparec.a, será reparado por conta da fo~nece
dora, mas com o consentimento e sob a supervisão do representailte 
da mesma. Caso as alterações se.jam de grande monta, o vagão ou 
o lote serão rejeitados. 

Findo o prazo de experiência, todos os vagões serão tlxarninados 
pelo representante da fornecedora e por um ou mais técnicos da 
compradora, sendo então lavrado o termo de recebimento definitivo, 
caso satisfaçam às condições ex~gidas. 

VII 

A fornecedora concorda em garantir cada vagão pelo prazo de 
mais nQve (9) meses, alem do período de noventa (90) dias referido 
na cláusula VI, correndo por conta da fornecedora qualquer substi
tuição ou reforço de peça avariada, desde que seja comprovado J de
feito de construção, de fabricação ou falta de resistência da peça 
para as condições estabelecidas nas especificações incorporadas à 
cláusula I. 

VIII 

A compradora manterá junto às fábricas construtoras dos yagô-as 
um serviço de fiscalização, exercido por engenheiros ou técnico.:;, in
dicados de acordo com o Decreto-lei n. 1. 258, de 8 de maio de 1939. 

Os fiscais Lerão amplos poderes. de acordo com as instruções da 
Diretoria da Estrada, para: 

a) examinar os projetos e a construção dos vagões de :nodo a•1e 
seja executada de acordo com as especificações constantes deste 
contrato; 

b) acompanhar. nos laboratórios, os ensaios químicos e mecâ
nicos a que for submetido o material; 

cl verificar se todas as pecas estão sendo confecionadas wm 
materiais de primeira qualidade e de acordo com os desenhos apro
vados, rejeitando as que não estiverem em condições de <;er !:'mpre
gadas por qualquer motivo justificavel; 
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d) autorizar, por escrito, qualquer alteração que se torne n~
eessária fazer no decorrer da eonstrucão e nos desenhos constantes 
do projeto, depois de devidamente autorizada pela Diretoria da Es
trada: 

e) Inspecionar no recinto da fábrica construtora os vagões. lvgo 
após sua completa construção e, se estiver tudo em boas condições 
de fabricação. expedir um termo para cada lote de cento e vinte e 
cinco (125) vagões certificando a sua terminação e o aceite provi
sório, para os efeitos das cláusulas II e XV. 

Os fiscais terão a liberdade de se assegurarem, pelos meios que 
julgarem convenientes, durante todo o trabalho de construção ~-:e as 
condições do Caderno de Encargo adotado estão sendo observad'ls; 
se as peças estão sendo feitas de acordo com os desenhos ou modi
ficações aprovadas, devendo para isso ter entrada franca nas ofi
cinas e fábricas, sendo-lhes prestadas todas as informacões que jul
garem necessárias solicitar e franqueados os laboratórÍos de que a 
firma disponha, inclusive pessoal técnico. 

IX 

A fornecedora entregará uma coleção em tela e três em papel 
de cópia todos os desenhos de conjunto e detalhes de todas as peças 
com as quotas indicadas em milímetros e em polegadas e nomen·
clatura em português. 

X 

Correrão por conta da fornecedora todas as despe.3as de cap:ct
tazias, armazenagens, estas, quando por culpa da fornecedora, ces
carga, e transporte sobre linhas do Cáis do Porto do Rio de .Tan~iro, 

gozando os materiais constitutivos dos quinhentos (500) vag•i•Js de 
que trata o presente contrato isenção de direitos e taxas aduaneiras, 
na forma da legislação vigente, para o que os materiais deverão vir 
consignados em nome da compradora (Estrada de Ferro Central do 
Brasil) . 

A compradora obriga-se a providenciar a descarga do material 
sobre água e a fornecer vagões em número suficiente e de tipos 
apropriados, ao longo do navio, de modo a permitir a de.-;carga di
reta do navio para os vagões, ficando a cargo da compradora as des
pesas de armazenagens ou outras que surgirem durante a descarga 
do material, desde que não atenda a quantidade dos vagões adequa
dos ~ suficientes, ou por falta de guindaste ou por quaisquer ele
mentos necessários às descargas. 

O tramporte dos materiais referentes aos quinhentos (500) va
gões nas linhas da compradora até as oficinas designadas pela for
necedora. s'lrá feito sem n~nhum onus para esta. 

XI 

No caso do material não estar pronto dentro dos prazos estabe
lecidos na cláusula II do presente contrato, a fornecedora inco1·rerá 
na multa de cinco por cento (5o/o l ao mês, pelo número de dias de 
atraso, calculado na base do valor do lote que não esteja terminacfo 
no respectivo período, ficando acordado que o tempo correspond1•nte 
a causas fora do controle da fornecedora será adicionado ao período 
respectivo referido na cláusula II. 

O pagamento da multa será feito logo que para isso seja a for
necedora notificada peta compradora, sendo as importâncias dedu
zidas da caução de que trata a cláusula XVII, se não forem feitos os 
recolhimentos dentro dos prazos que lhes forem fixados. 
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Deduzidas da caução as importância referidas, a fo-rnecedora fi
cará obrigada a integrar a mesma caução dentro do prazo de vi11te 
(20)' dias. Caso não o faça, perderá a caução de que trata a cláu
sula XVII, que reverterá para os cofres da União, sem aviso prévio, 
ou mterpelação judicial ou extra judicial e sem prejuizo da ação 
executiva para cobrança, na forma da lei, à fornecedora. das impor-
tâncias das multas. " 

A compradora poderá rejeitar qualquer lote cuja terminação rte 
construção exceder de três (3) meses o período respectivo estabe
lecido na cláusula II e recolher, como renda eventual, a parte pro
llorcwnal da caução mencionada na cláusula "XVII, excetuando os 
casos de força maior. 

O pagamento da parte do material que, até então, houver sido 
entregue, será feito de acordo com o que constar do presente con
trato e que for aplicavel ao ca'io, deduzidas todas as importâncias de 
multas e sanções que não houverem sido pagas pela fornecedora, 
ressalvadas, porém, as causas de força maior de que trata a tláu
sula IV deste contrato. 

XII 

A fornecedora entregará à compradora os vagões de que trata 
a cláusula I aos seguintes preços: 

200 vagões V A, ao preço unitário de $ 3. 539. 00 (três 
mil quinhentos e trinta e nove dollars)........ $ 707.800.00 

100 vagões T, ao preço unitário de $ 2.979. Oú (dois 
mil novecentos e setenta e nove dollars) . . . . . . I$ 297,900. (!0 

200 vagões NA, ao preço unitário de $ 3,323. 00 (três 
mil trezentos e vinte e três dollares) . . . . . . . . . . . $ 664,600.00 

Total .... $ 1670.300.00 

XIII 

Nos preços de que trata a cláusula XII estão incluidos: 
a) os valores de cento e sEtenta dollares ($170.00) por vagão 

VA; de noventa e três dollares ($93.00) por vagão T e de cento e 
dezenove dollares ($119 .00) por vagão NA correspondentes aos preços 
declarados pela fornecedora como sendo respectivamente os dos fre
tes. mclus~ve os seguros marítimos normais, por vagão, dos Estados 
Unidos da América do Norte ao porto do Rio de Janeiro em 15 de 
maio de 1939. 

Si na ocasião dos embarques a fornecedora não encontrar praça, 
por esses preços, depositará essas importâncias à disposição da com
pradora, no banco por ela indicado na cidade de New York, assu
mindo, nesse caso, a compradora, o onus do transporte e do segHrO 
marítimo normal. Caso os vagões não possam ser embarcados pron
tamente na América <:lo Norte. por motivo de restrições governamen
tais, falta de praça apropriada no& navios ou qualquer outra causa 
fora do controle da fornecedora, quaisquer despesas de armaz~na
gem e de seguro que daí se originarem correrão por conta da com
pradora, confirmadas as causas pela fiscalização da Estrada; 

b) e todos os impostos que vigoravam em 15 de maio de _939, 
referentes às negociações objeto desse contrato, de acordo com a le
gislação brasileira. Qualquer alteração de impostos ou taxas. para 
mais, decretada pelo governo do Brasil correrá por conta da c:om
pradora, obrigando-se a fornecedora, por sua parte, a restituir à 
compradora quaisquer diferenças para menos que porventura 
ocorram. 
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XIV 

Os preços mencionados na cláusula XII não incluem seguros con
tra riscos de guerra. A compradora concorda em providenciar à sua 
custa o seguro contra riscos de guerra ou assumir todos os !'iscos 
que seriam cobertos pelo mesmo seguro e qualquer pre,iuizo result.::tnte 
da não efetivação de tal seguro não afetará o pagamento das notas 
referida.;; na cláusula XV. 

XV 

O valor total dos 500 (quinhentos) vagões compreendidos neste 
contrato será pago à American Car and Foundry Company em Ploeda 
dos Estados Unidos da América do :-; orte, num banco da cidade de 
New York, em 4 (quatro) séries de 48 (quarenta e oito) presta·;ões 
mensais e iguais, correspondendo cada série a um dos lotes referidos 
na cláusula II. A primeira prestação de cada série será paga cinr:o 
(5) meses após a data da terminação da fabricação do respectivo 
lote. A fornecedora, terminada a fabricação do material compreen
dido em cada lote, apresentará o respectivo certificado de terminação 
e aceite provisório estipulados na letra e da cláusula VIII deste con
trato ao The .\at.ional City Bank of !'i'ew York, em New York. 

Logo após a assinatura deste contrato, o Banco do Brasil 
àará instruções ao The National City Bank of New York, em New York, 
afim de que, ao receber os certificados acima mencionados, este úl
timo banco notifique, por cabograma, a sua sucursal no Rio de .Ja
neiro que estes certif:cados foram entregues, indicando a data de 
terminação da fabricação do material dos respectivos lotes. O Banco 
do Brasil. contra recibo desta informação do The National City Bank 
of New York, no Rio de Janeiro, obriga-se a entregar imediatamente 
ao dito The National City Bank of New York no Rio de Janeiro, à 
conta da fornecedora, a série respectiva de 48 (quarenta e oito) notas. 

O Bar•co do Brasil, por sua assinatura no presente contrato, 
obriga-se a emitir notas promissórias, cobrindo todas as prestações 
mencionadas nesta cláusula, pagáveis na cidade de New York, em 
moeda dos Estados Unidos da América do Norte, bem como a dar 
as instruções ao The National City Bank of Xew York, em New York, 
e entregar as notas na forma descrita nesta cláusula. 

XVI 

A despesa relativa aos materiais de que trata o presente con
trato, na importância total de $ 1.670.300.00 (um milhão, oeiscen
tos e .setenta mil e trezentOB dollars), que, ao câmbio da ante 
véspera da data deste contrato, por dollar, corresponde a 33.412 :681$2 
(trinta e tres mil quatrocentos e doze contos seiscentos e oitenta e um 
mil e duzentos réis), correrá à conta do crédito especial de réis 
120.000:000$0 (cento e vinte mil contos de réis) aberto pelo Decreto
lei n. 917, de 1 de dezembro de 1938, do qual foi deduzida aquela 
importância ·e feito o empenho provisório sob n. 105, a favor do 
Banco do Brasil, para cobrir as despesas com a emissão das notas 
promissórias, de que trata a cláusula XV. 

XVII 

Para garantia da execução do presente contrato, a fornecedora 
depositará, na Caixa Econômica do Rio de Janeiro, em moeda cor
rente ou apólices da dívida pública, interna, ao portador, correspon
dente a 5 o/o (cinco por cento) do valor total do empenho de que 
trata a cláusula XVI. 
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Essa caução responderá não só pela fiel execução do forneci~ 

mento a ser efetuado pela fornecedora. bem como pelas multas que 
não forem recolhidas aos cofres federais, nos prazos constantes das 
notificacões. 

A restituicão da caução de qtie trata a presente cláusula só 
será efetuada após a autorização do Tribunal de Contas, à vista da 
prova de quitação das obrigações contratuais que for dado pela cüm
pradora. 

XVIII 

Para dirimir quaisquer questões judiciais originadas na exe~ução 
do presente contrato, fica eleito o foro nacional brasileiro. 

XIX 

O presente contrato só entrará em vigor depois do registro do 
Tribunal de Contas, não se responsabilizando o Governo por inde
nizacão alguma, no caso daquel-e instituto denegar registro. 

XX 

O selo proporcional, na importância de 120 :286$8 correspondente 
a este contrato, foi pago, por verba, pela fornecedora, na Recebedoria 
do Distrito Federal, conforme certificado n. 26.912, desta data. 

ArL 2.• O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicacão. 

Art. 3." Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1939, 118" da Inclependênda 

e 51" da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Merulonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

Especificações para vagões série "VA" da bitola de fm,OO. Os vagões 
da bitola de fm,OO série "VA" satisfarão as seguintes dimen:;ões 
gerais e especificações 

DIMENSÕES PRINCIPAIS 

Comprimento entre espelhos ................... . 
Comprimento entre as testeiras ................ . 
Comprimento interno . . ...................... . 
Distància de centro a centro dos truques ........ . 
Largura do estrado . . ........................ . 
Largur·a interna . . ........................... . 
Largura do telhado . . ........................ . 
Adura desde o topo até o passadiço ............. . 
Altura da abertura da porta ................... . 
Lar·gura da abertura da porta ................ · .. . 
Altura desde o topo do trilho até o centro do engate 
Tara .................................. ·. · · · · 
Lotação .................................... . 

10m,754 
10m,500 
10m,306 

7m.401 
2m.299 
2m,105 
2m.477 
3m.3l\õ 
1m,867 
1m,689 
Om,750 
13.045 kgs. 

30 tons. 
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DIMENSÕES GERAIS DO TRUQUE 

Bitola ............................. · · · · · · · · · · 
Diâmetro das rodas . . ......................... . 
Base rígida ............................... . 
Distância de centro a centro das mangas ......... . 

DETALHES DE CONSTRUÇÃO 

Estmdo 

im,OO 
Om,743 
1m,498 
1m,474 

-í71 

Deverá ser construido de acordo com o desenho 6.153.306. As 
longarinas centrais serão formadas de 2 secções de vigas Z de A. A. 
R. de 31.3 lbs. por pé, com frisos superiores mutuamente soldados 
em toda a extensão da linha central do carro. 

Os l ongerões serão construidos de 2 vigas U de 6 ", do 12. O lbs. 
por pé em uma só extensão de testeira a testeira. 

As testeiras serão construídas de 2 vigas U de 6", de 12.0 lbs. 
por pé, em uma só extensão de lado a lado do carro. As vigas serão 
recortadas ao centro para aplicação do engate, sendo reforçadas com 
espelho de aço O. H. soldados às cabeceiras. 

As travessas de chapa de pivot serão feitas de chapa prensada 
de três por desesseis polegadas 3/16", de liga de aço de alta tensão, e 
na parte entre a longarina central e longerão com chapas de f8" x 
1/4 ", de liga de aço de alta tensão. As chapas de cobertura superio
res e inferiores estendem-se de longerão a longerão. Os centros das 
travessas de pivot e batente do aparelho de choque e tração serão de 
aço O. H. soldados às longarinas. 

As travessas intermediárias 2 por vagão serão de chapa pren
sada de 1/8" de liga de aço de alta tensão. 

As travessas centrais serão construídas de chapa prensada de 
hga de aço de alta tensão, de 1/8" revestidas pela parte debaixo 
com chapa de 6" x 1 I 4 ", de liga de aço de alta tensão, estendendo-se 
de longerão a longerão. 

O soalho será de chapa de aço 1/4 ", rebitado ao estrado com os 
rebites rebaixados de 1/4" de altura. 

Chapas de pivot 
Contorno A. A. R. - rebitadas à chapa inferior da travessa e 

às longarinas centrais. 

Apoios laterais da caixa 
Quatro por vagão, de aço fundido rebitados à chapa inferior da 

travessa com folga de 3/16" entre os apoios da caixa e do truque. 

Pivots centrais 

Dois por vagão, especificações A. A. R .. diâmetro de 1 3/4". 
Aparelhos de choque e tração e engatr.s 

Tipo Tandem, com aparelho "Farlow de duas chavetas, e braça
deira horizontal de aço forjado e chavetas de 1 1/8" x 5", engate 
Gould ou Alliance, de aço fundido recosido, especial, contorno n. 10, 
mandíbula 11" haste "Swivel Butt" de 5" x 5", manejo inferior, 
rotativa. 

Os batentes serão fundidos integralmente em aço O. H. com os 
centros das travessas de pivot. Serão providos das competentes cru
zetas, guias e corrediças. 
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Aparelho de desengate 
De barra de aço de 1" de diâmetro sobre braçadeiras de aço, 

manejo inferior, e dos cantos opostos em diagonal. 

Correntes de segurança 
De acordo com o padrão da Estrada, e munidas de molas amor

tecedoras de choque. 

Freios 
Automático de ar Westinghouse KC-812, atuando em todas as 

rodas, e dando peso freiado de 75 % do vagão vasio, com 50 lbs. por 
polegada quadrada de pressão no cilindro. O freio manual deve tra
balhar em harmonia com o freio de ar e deve ser manejado de uma 
extremidade do vagão. Serão providos de volante padrão, roda! e e 
linguete e uma táboa de freio "Brake Step". 

Encanamentos devem ser de tubos de aço do peso padrão, exceto 
a junção da torneira angular que deve ser extra pesada. Os aces~ó
rios dos tubos serão de ferro maleavel galvanizado. 

Superestrutura 
As paredes serão feitas de chapas 3/32" U. S. de liga de aço 

O. H. com colunas verticais de chapa de aço de liga de alta tensão, 
prensada de 1/8", rebitadas ao lado interno das chapas. As chapas 
laterais serão rebitadas às colunas ·dos cantos, às colunas das por
tas, aos longerões e ao frecha! de aço O. H., laminado de 5"' x 3" x 
X 1/4". 

As cabeceiras serão feitas de chapas de aço O. H. de 3/32 ", 
reforçadas com três travessas de aço de liga de alta tensão, prec.sada 
de f/8", e rebitadas pelo lado de dentro. As cabeceiras serão rebi
tadas às chapas laterais, às testeiras e na parte superior ao freélial 
da testeira, cantoneira de 3 1/2" x 3" x 1/4". 

O telhado será feito de chapas de aço O. H. n. 14 U. S., rebi
tado sobre 9 cambotas de cantoneiras de aço O. H. de 2 1/2" x 2 1/2" x 
x f/4" curvadas e rebitadas aos frechais. 

Passadiços - Sobre o telhado, conforme mostra o desenho. 

Portas laterais 
Duas portas de corrediças, construídas de chapas de 3/32" de 

aço O. H. reforçadas com cantoneiras de 3/16" e barras de a co O. H. 
Cada porta será suportada por duas carretilhas superiores correndo 
sobre trilhos e providas de guias adequadas batentes, fechos e pinos 
para sêlo. A porta será desenhada de forma a<;lequada a evitar a 
penetração de água da chuva e fagulhas. 

Fôrro interior: 
De madeiras brasileiras Om,020 x Om,100 de macho e fêmea. 

Porta-cartão 
De ferro fundido, de cada lado do vagão. 

Suporte de sinal de trem completo 
Quatro por vagão, de ferro maleavel, padrão da Estrada. 

Segurança pessoal 
Estribo, pega-mão, escadas e passadiços aplicados no3 pontos 

convenientes. 
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Chapas com nome do fabricante 

Duas por vagão, de ferro maleavel, rebitadas de cada lado do 
vagão. 

Pintura 
'fodaJ as partes devem Eer completamente limpas antes da pin

tura. Todas as superfícies de contacto receberão uma espessa ca
mada de zarcão antes da montagem. O estrado e a parte inferior do 
soalho receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes do em
barque e duas após a montagem. O interior e o alto do telhado re
ceberão três mãos de zarcão, sendo uma antes do embarque e duas 
após a montagem. 

O exterior do vagão receberá três mãos de zarcão, sendo uma 
antes do embarque e duas após a montagem. 

Os vagões receberão letreiros e números de acordo com as ins
. truções da Estrada. 

TRUQUES 

Montante lateral 
Double Truss integral, tipo ''spring plankless" de aço fundido 

de alta resistência, com caixas de graxa standard A. A. R. e su
portes de manilhas de suspensão fundidos integralmente. 

Travessa de balanço 
Travessa de aço de- alta resistência, f•mdido in tegralrnente com 

contorno A. A. R. da placa de pivot. 

Apoios laterais 
Apoios de aço fundido ou ferro maleavel rebitados na travessa 

de treque com calços de ferro fundido, ajustáveis para ob~er folga, 
necessária entre apoio superio:- e inferior. 

Rodas 
Rodas inteiriças de Om,7 43 de diâmetro, "Multiple Wear". 

Eixos 
De aço O. H. para bitola de 1m, OO e mangas standard A. A .. n. 

Mancais 
Standard A. A. R. de bronze capeado, montados sob calços de 

aço fundido ou forjado. 

Caixas 
Fundidas integralmente com os montantes laterais e obedecendo 

ao desenho standard de A. A. R. 

Lubrificação das caixas 
óleo mineral com lubrificadores "Stapex". 

Travessas de freio 
As travessas de freio serão vigas I de 5~. de 12,25 lbs/pé com 

contra-cepos de aço fundido, suspensas por manilhas de aço for
jado. 
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Sapatas 

De ferro fundido, do tipo padrão da Estrada. 

Chavetas 

Tipo A. A. R. padrão, de aço forjado. 

Segurança das travessas de freio 

Serão previstos dispositivos de segurança contra a queda de 
pecas da transmissão de freio na linha. 

Molas de truques 

Grupos de 5 molas tipo "B" com chapas "Universal'' superior e 
inferior de acordo com a especificação A. A. R. de 1936, co!o~adas 
em cada extremidade da travessa de balanço. 

Alavancas de freio 

2 alavancas e 1 tirante de freio, de aço forjado e uma graduação 
de 2 1/2" x 1/2", de aço O. H., por truque. Todos os pinos da 
transmissão de freio terão 1 3/32" de diâmetro e serão contra
pinados. 

Pintura 
Os truques receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes 

do embarque e duas após a montagem. 

PADRÕES DA ESTRADA 

Na construção os fabricantes obedecerão aos desenhos dos pa-
drões da Estrada : 

Alavanca de desengate. 
Correntes de segurança. 
Colocação das correntes de segurança. 
Suporte de sinal de trem completo. 
Pintura. 
Garras de segurança. 
Fechos. 
Ganchos. 
Sapatas de freio. 

Material 

Todos os materiàis obedecerão às especificações A. S. T. M. 
correspondentes, a menos que seja especificado em contrário. 

Os aços laminados em chapas e perfis deverão ser todos de 
composição adequada a evitar a corrosão "cooper bearing 3teel "• 
com 0,20 a 0,25 % de cobre e de alta resistência as peças mais im
portantes. 

As partes de madeira serão de madeira nacional, confeccionadas 
e colocadas no Brasil e das qualidades aceitas pelo Caderno de En
cargos da Central. 

Parafusos e encanamentos 
Todos terão rosca "Whitworth". 
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Especificações para vagões série "T" da bitola da fm,OO. Os vagões 
de bitola de fm,OO série "T" satisfarão as seguintes dimensões 
gorais e especificações 

DI:MENSÕES PRINCIPAIS 

Comprimento entre espelho.; ................... . 
Comprimento entre as testeiras ................. . 
Distância de centro a centro dos truques ........ . 
Largura externa • . ~ ......................... . 
Altura do engate ............................... . 
Tára ...................................... . 
Lotação .................................... . 

DIMENSÕES GERAIS DO TRUQUE 

Bitola ...................................... . 
Diâmetro das rodas ............................. . 
Base rígida ................................... . 
Distância de centro a c.entro das manga.s ......... . 

DETALHES DE CONSTRUÇÃO 

Estrado 

12m,256 
12m.OOO 

8m:903 
2m,299 
Om,750 
11.420 kgs. 

30 tons. 

1m, OO 
Om,743 
1m,498 
1m,4i4 

A construção dos vagões obedecerá ao plano geral do desenho 
6.153. 308. As longarinas centrais serão construidas de duas vigas 
Z da A. A. R. de 31.3 libs. por pé. Os frisos superiores das vigas 
Z mutuamente soldados em toda a exten.são da linha central do vagão. 

Os longerões serão construido-s de dua.s vigas U de 10", de 15.3 
libs. por pé, em uma só extensão de cabeceira a cabeceira. 

As teste iras serão con.struidas de duas vigas U de 10"; de 15.3 
libs. por pé, em uma só exten.são de lado a lado do vagão. As vigaa 
serão recortadas ao centro para aplicação do engate, sendo refor-
çadas com espelho de aço O. H. e soldadas às testeiras. 

As travessas da chapa de pivot serão feitas de chapa pren.sa.da 
de 3/16", de liga de aço de alta tensão, e na parte entre longarina 
central e longerão, com chapa de 18" x 1/4", de liga de aço de alta 
tensão. 

As chapas de cobertura superiores e inferiores estendem-se de 
Iongerão a longerão. 

o~ centros das travessas de pivot e batente de choque e tração 
serão de aço O. H. e solda.dos às longarinas centrais. 

A.s travessas intermediárias serão de chapa prensada de 1/8" 
de liga de aço de alta tensão. 

A.s travessas centrais serão de chapa pren.sada de liga de aço 
de alta tensão, de 1/8", revestidas pela parte de baixo com chapa 
de liga de aço de .alta tensão, de 6" x 1/4 ", estendendo-se de lon
gerão a longerão. 

O estrado será reforçado por quatro tirantes de aço O. H .. de 
1 1/2" de diâmetro. cravados aos longerões e longarina.s centrais e 
apoiados em suportes de aço fundido ou ferro maleavel, rebitados 
às travessas. 

O soalho será de madeira brasileira de 200 m!m x 45 mim de 
macho e femea aparafusado aD estrado. 

CHAPAS DE PIVOT 

Contorno A.A.R., rebitadas à chapa inferior da travessa e à<S 
iongarinas centrais. 
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APOIOS LATERAIS DO ESTRADO 

Quatro por vagão, de aco fundido rebitados à chapa inferior da 
travessa "COm a folga de 3J16" entre os apoios da caixa e do truque. 

PIVOTS CENTRAIS 

Dois por vagão, especificação A·.A.R., diâmetro de 1 3/4". 

A.parelho de choque e tração e engates 
Tipo "Tandem" com aparelho "Farlow" de duas chavetas de 

braçadeiras horizontal de aço forjado e chaveta de 1 1/8" x 5", en
gate Gould XE ou "Alliance", de aço fundido, recozido, contorno n. 10, 
mândibula de 11 ", haste de 5" x 5" (Swivel Butt), manejo inferio'", 
rotativo. 

Os batentes, corrediças das chavetas e aparelhos de engate serão 
de aço 0-H e soldados às Jongarinas. Serão providos das competentes 
cruzetas, guias e corrediças. 

Aparelho de desengate 
De barra de aço forjado de 1" de diâmetro sobre b:"açadeiras de 

aço, com manejo inferior, e no.s canto.s opostos em diagonal. 

Correntes de segurança 
De acordo com o padrão da Estrada, e provid<:.s de molas amor

tecedoras de choque. 

Freios 
Automático de ar "Westinghouse KC-812", átuando em todas as 

sua.c; rodas e dando peso freiado de 75 o/o do vagão vasio, com 50 
lib.s. por polegada quadrada de pre.ssão no cilindro. O freio manual 
deve trabalhar em harmonia com o freio de ar e deve ser manejado 
de uma extremidade do vagão. Serão providos de volante padrãu. 
rodete e Iinguete e uma tábua de freio. 

Encanamentos devem ser de tubos de aco do peso padrão. exceto 
a junção da torneira angular que será extra-pesada. Os acessórios 
de tubos serão de ferro maleavel galvanizado. 

Bolsas de fueiro 
O vagão será provido de 18 bolsas de fueiro, sendo 9 de cada 

lado, feitas de chapa prensada de 3 /8", fortemente rebitadas aos 
longerões. 

Porta-Cartão 
De ferro fundido de cada lado do vagão. 

Suporte de sinal de trem completo 
Quatro por vagão, de ferro maleavel, padrão da Estrada. 

Segurança pessoal 
Estribos e pega-mãos aplicados nos pontos convenientes. 

Chapas com nome do fabricante 
Dua.s por vagão, de ferro maleavel, rebitada.c; de cada lado do 

vagão. 
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Pintura 
Todas as partes devem ser completamente limpas antes da pin

tura. TO<! as as superfícies de contato receberão uma espessa camada 
de zarcão antes da montagem. O estrado e parte inferior do soalho 
receberão três mãos de tinta preta, .sendo uma antes do embarque e 
duas após a montagem. A parte superior do soalho receberá três 
mãos de tinta após a montagem. 

O.S vagões receberão letreiros e números de acordo com a~ ins
truções da Estrada. 

TRUQUES 
Montante lateral 

"Double Trus.s" integral tipo "spring plankless" de aço fundido 
de alta resistência com caixas de graxa standard A.A.R. e suporte 
de manilhas de suspensão fundido integralmente. 

Travessa de balanço 
Traves.sa de aço de alta resistência, fundida integralmente com 

contorno A.A.R. da placa de pivot. 

Apoios laterais 
Apoios de aço fundido ou feno maleavel rebitados na travessa 

do truque com calço de ferro fundido, ajustáveis para obter folga 
necessária entre apoio superior e inferior. 

Rodas 
Rodas inteiriças de Om,7 43 de diâmetro. "Multiple Wear". 

Ei::cos 
De aço O. H para bitola de 1 m,OO com mangas standard A.A.R. 

Mancais 
Standard A.A.R. de bronze capeado, sob calços de aço fundido 

ou forjado. 

Caixas 
Fundidas integralmente CDm os montantes laterais e obedecendo 

ao desenho standard A. A. R. 

Lubrificação das cai::cas 
óleo mineral com lubrificadores "Stapax". 

Travessas de freio 
As travessas de freio .serão vigas I de 5", de 12,25 libs. pé com 

contra-cepos de aço fundido, suspensas por manilhas de aço forjado. 

Sapata8 
De ferro fundido do tipo padrão da Estrada. 

Chavet~ 

Tipo A. A. R. padrão, de aço forjado. 
Segurança das travessas de freio 

Serão previstos dispositivos de segurança contra a queda de 
pecas da transmissão de freio na linha. 
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Molas de truque1 
Grup~ de r> molas tipo "B" com chapa "Universal" superior e 

inferior de acordo com a especificação· A.A.R. de 1936, co·locadas 
em cada extremidade da travessa de balanço. 

Alavancas de freio 
2 alavancas e 1 tirante de freio, de aço forjado, e 1 graduação de 

2 1/2" x i/2", de aço O.H., por truque. 
Todos os pinos de transmissão de freio terão 1 3/32" de diâmetro 

e serão contrapinado~. 

Pintura 
Os truques receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes 

do embarque e duas após a montagem. 

Padrões da Estrada 
Na con.strução os fabricantes obedecerão ao desenho dos padrões 

da Estrada; 
Alavanca de desengate 
Corrente de .segurança 
Colocação das correntes de segurança 
Suporte de sinal de trem completo 
Pintura 
Garras de segurança 
Fechos 
Ganchos 
Sapatas de freio 

Material 
TooM os materiais obedecerão às especificações ASTJIII corres

pondentes, a menos que .seja especificado em contrário. 
Os aços laminados em chapas e perfis deverão ser todos de com

posição adequada a evitar corrosão (cooper bearing steel), com 0,20 
a (),25 o/o de cobre, e de alta resistência as peças mais importantes. 

As partes de madeira serão de madeira nacional confeccionadas 
e colocadas no Brasil, e das qualidades aceitas pelo Caderno de En
cargos da Central. Parafusos e encanamentos - Todos terão rosca 
"Whitworth". 

Especificações para vagões da serre "NA" da bitola de 1m,OO. Os 
vagões da bitola de 1m,OO série "NA" satisfarão as seguintes di
mensões gerais e especificações 

DIMENSÕES GERAIS 

Comprimento entre espelhos ................... . 
Comprimento interno .......................... . 
Distância de centro a centro dos truques ......... . 
Largura interna .............................. . 
Altura interna ............................... . 
Altura da porta ............................... . 
Largura da porta ............................. . 
Altura desde o tôpo do trilho até o centro do engate 
Desenho geral ................................ . 
Tára ............................ ·. ·. · · · · · · · · · 
Lotação ...................................... . 

10m,751! 
10m,500 
7m,400 
2m,299 
1m,397 
1m,047 
1m,054 
Om,750 

6153307 
13.041 kgs. 

30 tons. 
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DIMENSÕES GERAIS DO TRUQUE 

Bitola ...................................... . 
Diâmetro das rodas ........................... . 
Base rígida ................................ . 
Distância de centro a centro das mangas ...... . 

DETALHES DE CONSTRUÇÃO 

Estrado 

im,OOO 
Om,743 
1m,498 
1m,474 

479 

A construção dos vagões obedecerá ao plano geral do desenho 
6.153.307. 

Est1·ado 
As longarinas centrais serão construídas de duas secções dd 

vigas Z de 31.3 lbs. por pé, da especificação A.A.R. Os frizos 
superiores das vigas Z serão mutuamente soldados em toda a 
extensão. 

Os longerões serão construidos d·e duas vigas U de 10" de 
1Q. 3 lbs. por pé, com uma só extensão de teste ira a teste ira. 

As teste iras serão construi das de duas vigas U de 10" de 15.3 
lbs. por pé, em uma só extensão d·e lado a lado do carro. As vigas 
serão recortadas no centro para aplicação do engate, sendo ref,lr
çadas com espelho de aço O-H e .soldadas às testeiras. 

As travessas da placa do pivot serão feitas de chapa prensada 
de 3/16" de liga de aço de alta tensão, e na parte entre longarina 
central e longerão, com chapas de 18" x 1/4" de liga de aço d~ 

alta tensão. As chapas de cobertura superiores e inferiores es
tendem-se de longerão a longerão. 

Os centros das travesstt5 de p.ivot e batente do aparelho de 
choque e tração serão de aço O-H soldados às longarinas centrais. 

As travessas intermediárias serão de chapa prensada de 1/8", 
de liga de aço de alta tensão. · 

As trav·essa~ centrais serão construídas de chapa prensada ctL> 
liga de aço de alta tensão, de 1/8", revestidas pela parte de baixo 
com chapa de 6" x 1/4", de liga de aço de alta tensão, extendendo
se de Iongerão a longerão. ' 

O soalho será de chapa de aço de 1/4", aço 0-ll com cobrP. 
rebitado ao estrado com rebites rebaixados a 1/4" de·altura. · 

Chapas de pivot 
Contorno A.A.R., rebitados à chapa inferior da travessa e às 

longarinas centrais. 
Apoios laterais 

Quatro por vagão, de aço fundido, rebitados à chapa inferior 
da travessa com a folga de 3/16" entre os apoios da caixa e do 
truque. 

Pivots centrais 
Dois por vagão, especificação A.A.R. d.:âmetro de 1 3/4". 

Apar;elhos de choque e tração e engates 
Tipo "Tandem" com aparelho "Farlow" de duas chavetas 

e 1 1/8" x 5" e braçadeira horizontal de aço forjado. Engate Gould 
XE ou Alliance, aço fundido recosido, contorno n. 10, mandíbula 
de 11" com rasgo, haste de 5" x 5", "Swivel Butt". Os batentes, 
corrediças e espelhos do engate serão de aço 0-H, soldados às lon-
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garinas centrais e os espelhos às teste iras. Serão providos de com
p.etentes cruzetas e guias. 

Aparelho de desengate 
De barra de aço forjado de 1" de diâmetro sobre braçadeira de 

aço, manejo inferior e dos cantos opostos em diagonal. 
Corrente de segurança 

De acordo com o padrão da Estrada e providas de molas amor
tecedoras de choque. 

Freio& 
Automático, de ar, "Westinghouse" K.C. - 812, atuando em· 

todas as rodas, e dando peso frt:iado de 75 % do vagão, com 50 lbs. 
por polegada quadrada de pressão no cilindro. O freio manual deve 
trabalhar em harmoma com o freio de ar que deve ser manejado 
de uma extremidade do carro. Serão providos de volante padrão, 
rode te e linguete e uma tábua de freio. 

O encanamento deve ser de tubo de aço de peso padrão, exceto 
a junção da torneira angular que será extra-pesada. Os acessórios 
dos tubos serão de ferro maleavel galvanizado. 

Superestrutura 
As paredes laterais serão feitas de chapas de aço de 1/4" de 

espessura, com colunas de canto de chapa prensada de 5/16" e co
lunas intermediárias de chapa prensada de 5/16". 

As bordas superiores deverão ser guarnecidas por cantoneiras 
"Bulbo" de 4 1/2" x 3 1/2" x 3/R" em todo o comprimento do 
vagão. 

As cabeceiras serão de chapa de aço de 1/4" prensada, corruga. 
da horizontalmente P reforçad;;,s no bordo superior com a mesma 
cantoneira de "bulbo"' das paredes laterais. 

Portas 
O vagão será pro;,ido ae duas portas duplas, de dobradiças de 

cada lado. 
Cada folha de porta será feita de chapa prensada de 1/4". 
As portas serão providas de dobradiças e fechos de acordo 

com o padrão da Estrada. 
Cantoneira de marcação 

Em cada ângulo será colocada no Brasil por ocasião da mon
tagem uma cantoneira L de 2 1/2" x 1 1/2" x 1/4" para marcar 
a altura máxima de carregamento de minério. 

Reforço do estrado e da caixa 
A parte mterna da caixa será perfeitamente livre de tirante 

ou outra qualquer peça que prejudique o trabalho da descarg~ •. 
As colunas e travessas de contraventamento do estrado, serão espe
cialmente reforçadas de modo a não permitir desaprumo das pare
des laterais. 

Porta-cartão 
De ferro fundido. de cada lado d(' vagão. 

Suporte de sinal áe trem completo 
Quatro por val!"ão, de ferro maleavel, padrão da Estrada. 

Segurança pessoal 
Estribos, pega-mãos, escadas aplicadas nos pontos convenientes. 
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Chapa com nome do fabricante 
Duas por vagão, de ferro maleavel, rebitadas de cada lado do 

vagão. 
Pintura 

Todas as partes devem ser completamente limpas antes da 
pintura. Todas as superfícies de contato i'eceberão uma espes!a 
camada de zarcão antes da montagem. O estrado e a parte inferiOr 
do soalho receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes do 
embarque e duas após a montagem. O interior do vagão e alto do te
lhado, receberão três mãos de zarcão, sendo uma antes do em
barque e duas após a montagem. O exterior do vagão receberá 
três mãos-~ de zarcão, sendo uma antes do embarque e duas após 
a montagem. Os vagões receberão letreiros e números de acôrdo 
com as instruções da Estrada. 

TRUQUES 

Montagem lateral 
"Double Truss" integral, tipo "spring plankless", de aço fun

dido de alta resistência, com caixas de graxa standard A.A.R. e 
suporte de manilhas de suspensão fundido integralmente. 

Travessa de balanço 
Travessa de alta resistência, fundida integralmente com con

torno A.A.R. da placa de pivot. 
Apoios laterais 

Apoios de aço fundido ou ferro maleavel rebitados na travessa 
de truque com calços de ferro fundido, ajustáveis para obter folga 
necessária entre apoio superior e inferior. 

Rodas 
Rodas inteiriças de Om,743 de diâmetro, "Multiple Wear". 

Eixos 
De aço 0-H para bitola de 1m,OO e mangas standard A.A.R. 

Mancais 
Standard A.A.R. de bronze capeado, sob calço de aço fundido 

ou forjado. 
Caixas 

Fundidas integralmente com os montantes laterais e obede
cendo ao desenho standard A.A.R. 

Lubrificação das cai:tas 
óleo mineral e lubrificadores "Stapex". 

Travessas de freio 
As travessas de freio serão vigas de I de 5", de 12,25 lbs. pé 

com contracepos de aço fundido, suspensos por manilhas de aço 
fo~jado. 

Sapatas 
De ferro fundido tipo padrão da Estrada. 

Chaveta3 
Tipo A.A.R. padrão, de aço forjado. 
Leis de 1939 - Vol. VI 31 
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Segurança das travessas de freio 

Serão previstos dispositivos de segurança contra a queda de 
peças Q_a transmissão de freio na linha. 

Molas de truques 
Grupo de 5 molas tipo "B" com chapas "Universal" superior 

e inferior de acordo com a especificação A.A.R. de 1936, coio
cadas em cada extremidade da travessa de balanço. 

Alavanca de freio 
2 alavancas e 1 tirante de aço forjado e uma graduação de 

2 1/2" x 1/2", de aço O-H, por truque. 
Todos os pinos de transmissão de freio terão 1 3/32" de diâ

metro e serão contrapinados. 
Pintura 

Os truques receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes 
do embarque e duas após a montagem. 

Padrões da estrada 
Na construção os fabricantes obedecerão os desenhos dos p'l-

drõe<- da Estrada: 
Alavancas de desengate 
Correntes de segurança 
Colocação das correntes de segurança 
Suporte de sinal de trem completo 
Pintura 
Garras de segurança 
Fechos , 
Ganchos 
Sapatas de freio 

Material 
Todos os materiais obedecerão às especificações A.S.T.M. 

correspondentes, a menos que seja especificado em contrário. 
Os aços laminados em chapas e perfis deverão ser todos de 

composição adequada a evitar corrosão "cooper bearing steel", com 
0,20 a 0,25 % de cobre, e de alta resistência as peças mais impor
tantes. 

As partes de madeira serão de madeira nacional confeccioua
das e colocadas no Brasil, e das qualidades aceitas pelo Caderuo 
de Encargos da Central. 

Parafusos e encanamentos 
Todos terão rosca "Whitworth". 

DECRETO-LEI N. 1.643 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza a Estrada de Ferro Cent1·al do Brasil a celebrar contt•ato 
com a Pullman Standard Car Manufacturing Company, dos 
Estados Unidos da América do Norte, para fornecimento de 
material rodante. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180, da Constituição, 

Considerando os motivos apresentados pelo Ministro da Viação 
e Obras Públicas para anulação da concorrência realizada na Estra
da de Ferro Central do Brasil, em 15 de maio deste ano, para aqui-
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s1çao de material rodante, por conta do crédito de 120.000: 0(){)$0 
aberto pelo Decreto-lei n. 917, de 1 de dezembro de i 938; 

Considerando a premente necessidade da Estrada de Ferro 
Central do Brasil de adquirir material rodante para o transpGrte em 
geral, especialmente de matérias primas; 

Considerando ainda a possibilidade de proceder à encomenda 
desse material a precos baseados nos oferecidos na aludid'l concor
rência. 

Decreta: 

ArLigo f.• Fica a Estrada de Ferro Central do Brasil 'iutorizada 
a celebrar contrato com a Pullman Standard Car Manufacturing Com
pany, com sede em Chicago, Estado de Illinois, Estados Unidos da 
América do Norte, para aquisição de 500 (quinhentos) vagões,, bi
tola de im,60, de acordo com as seguintes cláusulas: 

I 

A fornecedora entregará à compradora duzentos e cincoenta 
(250) vagões fechados, de aço, da série VA. cento e cincoenta (150) 
vagões-pranchas, da série T e mais cem (100) vagões da série NA, 
todos da bitola de um metro e sessenta (im,60), conforme as espe
cificações, que farão parte integrante da presente cláusula, as quais 
estão assinadas pela compradora e pela fornecedora. 

II 

A fornecedora obriga-se a terminar nas suas oticinas nos Es
tados Unidos da América do Norte, a construção dos vagões dentro 
dos seguintes prazos: 

Lote - A, compreendendo vinte e cinco por rrnfo (25 %; dlls 
vagões,--dentro de seis (6) meses. 

Lote - B, compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões, dentro de sete (7) meses. 

Lote - C, compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões, dentro de oito (8) meses. 

Lote - D, compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões, dentro de nove {9) meses. 

III 

Obriga-se a fornecedora a preparar os vagões para o embarque, 
dentro de uma semana, após a conclusão de cada lote, como está es
tabelecido ua cláusula II, e a envidar todos os seus esforco:; para 
que os embarques marítimos sejam efetuados o mais breve possível. 

IV 

Os prazos dados na cláusula II serão contados da data do :·e
gistro do presente contrato pelo Tribunal de' Contas e ficam sutor
dinados a causas de força maior, compreendemo guerra, gTeve.s 
gerais, epidemias, terremotos, inundações e acidentes marítimos ou 
outras causas fora do contrOle da fornecedora, sendo que, como 
greve entende-se greve nas oficinas da fornecedora ou nas oficin:1s 
das entidades que lhe fornecerem matérias primas, e que o termo 
guerra, inclue condições anormais devidas à guerra ou qualquer in
terferência do govêrno norte-americano por motivo de guerrr... 
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v 
A fornecedora montará por conta própria os quinhenf,B (óOO) 

vagões objeto deste contrato, em oficinas no Brasil e obriga-se a en
tregá-los, prontos para o tráfego, nas linhas da compradora, dentro 
dos seguintes prazos: 

Lote - A, compreendendo vinte e cinco por cento (25 %) dos 
vagões, dentro de dois (2) meses. 

Lote - B, compreendendo vinte e cinco por cento (25 o/o) dos 
vagões, dentro de dois (2) meses. 

Lote - C, compreendendo vinte e cinco por cento (25 o/o) dos 
vagões, dentro de dois (2) meses. 

Lote - D, compreendendo vinte e cinco por cento (25 o/o) dos 
vagões, dentro de dois (2) meses. 

Esses prazos serão contados a partir da chegada dos m~tcriais 

na oficina de montagem da fornecedora, exceto os casos de força 
maior previstos na cláusula IV. 

VI 

O recebimento dos vagões far-se-á nas seguintes condiçí'ies: 
O aceite provisório de cada lote de 125 (cento e vinte e ~inco) 

vagões, quanto a material e mão de obra, será feito pelos fiscais 
da compradora nas oficinas da fornecedora, imediatamerHe depo;s 
da terminação da construção. 

O recebimento final de todos os vagões será feito após um pe
ríodo de experiência de noventa (90) dias nas linhas da compra
dora, em que eles serão carregados, nas primeiras viagens, wm meia 
(1/2) lotação, e, depois, com a lotação completa. 

Durante esse período, serão frequentemente revistados pelos 
representantes da compradora e pelos da fornecedora. 

No período de 90 dias acima mencionado, qualquer defeito que 
porventura apareça serú reparado por conta da fornecedora. ;nas 
com o consentimento e sob a supervisão do representante da mesma. 

Caso as alterações sejam de grande monta, o vagão oa o lote 
serão rejeitados. 

Findo o prazo de experiência, todos os' vagões ~erão examinados 
pelo representante da fornecedora e por um ou mais técnico~ da 
compradora, sendo, então, lavrado o termo de recebimento definiti
vo, caso satisfaçam às condições exigidas. 

VII 

A fornecedora concorda em garantir cada vagão pelo pt·azo de 
mais 9 (nove) meses, além do período de 90 dias refe~ido na 
cláusula VI, correndo por conta da fornecedora qualquer .substitui
ção ou reforço de peça avariada, desde que seja comprovado o de
feito de construção, da fabricação ou falta de resistência da peça 
para as condições estabelecidas nas especificações incorp.Jradas à 
cláusula I. 

VIII 

A compradorà manterá junto às fábricas construtoras dos va
gões um serviço de fiscalização, exercido por engenheiros ou téc
nicos indicados de acordo com o Decreto-lei n. 1 . 258, de 8 de maio 
de 1939. 
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Os fiscais terão amplos poderes, de acordo com as inst~'uções da 
Diretoria da Estrada, para: 

a) examinar os projetos e a construção dos vagões, de modo que 
seja executada de acordo com as especificações constantt}s d~ste 

contrato; 
b) acompanhar, nos laboratórios, os ensaios químicos e mecú

nicos a que for submetido o material; 
c) verificar si todas as peças estão sendo confeccionaJas com 

materiais de primeira qualidade e de acordo com os desenhvs apro
vados, t'ejeitando os que não estiverem em condições de serem em
pregados por qualquer motivo justificavel; 

d) autorizar, por escrito, qualquer alteração que se tot'ne '1e
cessário fazer no decorrer da construção e nos desenhos C<.JPstan
tes do projeto, depois de rtevidamente autorizado pela DiretOria da 
Estrada; 

e) inspecionar, no recinto da fábrica construtora, os vagões 
logo ap.ós sua completa construção E: si estiver tudo em boas con
dições de fabricação expedir um termo para cada lote de 125 (cento 
e vinte e cinco) vagões certificando a sua terminação e o aceite pro
visório, para os efeitos das cláusulas II e XV. 

Os fiscais terão a liberdade de se assegurarem, pelos meiOs que 
julgarem convenientes, durante todo o trabalho de constru~ão, si as 
condições do Caderno de Encargos adotado estão sendo obsen·adas; SI 
as peças estão sendo feitas de acordo com os desenhos ou modifica
ções aprovadas, devendo para isso ter entrada franca nas oficinas 
e fábricas, sendo-lhes prestadas todas as informações que julgarem 
necessário solicitar e franqueados os laboratórios de que a firma 
disponha, inclusive pessoal técnico. 

IX 

A fornecedora entregará uma coleção em téla e três em r apel 
· de cópia de todos os desenhos de conjunto e detalhes de todas as 

peças com cotas indicadas em milímetros e em polegadas, e nomen
clatura em português. 

X 

Correrão por conta da fornecedora todas as despesas je !!apa
tazias, armazenagens, estas, quando por culpa da fornecedora. e des
carga, transporte sobre linhas do Cais do Porto do Rio de Janeiro, 
gozando os materiais constitutivos dos quinhentos (500) vagõe<> de 
que trata o presente contrato isenção de direitos e taxas aduaneiras 
na forma da legislação vigente, para o que os materiais deverão vir 
consignados em nome da compradora (Estrada de Ferro Cil'ltral do 
Brasil). 

A compradora obriga-se a providenciar a descarga do material 
sobre agua e a fornecer vagões em número suficiente. e de tipos 
apropriados, ao longo do navio, de modo a permitir a descarga di
reta do navio para os vagões, ficando a cargo da comprador:t as dC's
pesas de armazenagem ou outras que surgirem durante a descarga 
do material. desde que não atenda a quantidade de vagões adequa
dos e suficientes, ou por falta de guindastes ou quaisquer el.ementos 
necessários à descarga. 

O transporte dos materiais referentes aos quinhentos (500) va
gõP.s nas linhas da compradora até as oficinas da fornecertora será 
feito sem nenhum onus para esta. 
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XI 

No caso do material não estar pronto dentro dos prazos est&.be
lecidos na cláusula li do presente contrato, a fornecedora incorrerá 
na multa de cinco por cento (5 %) ao mês, pelo núHJrro I·_· .i':1s 
de atrazo, calculado na base do valor do lote que não este,íJ. tt•rmi
nado no respectivo período, ficando acordado que o tempo cor
respondente a causas fora do controle da fornecedora sera adicio
nado ao período respectivo referido na clá.usula li. 

o pagamento da multa será feito logo que para isso seja a for
necedora notificada pela compradora, sendo as importâncias dedu
zidas da caução de que trata a cláusula XVII, si não forem feitos 
os recolhimentos dentro dos prazos que lhes forem fixados. 

Deduzidas da caução as importâncias referidas, a fornecedora 
ficará obrigada a integrar a mesma caução dentro do prazo de vin
t-:J (20) dias. Caso não o faça, perderá a caução de que trata a cláu
sula XVII. que reverterá para os cofres da União, sem aviso prévio ou 
mterpelação judicial ou extra-judicial e sem prejuízo da ação exe
cutiva para a cobrança, na fórma da lei, à fornecedora, das impor
tâncias das multas. 

A compradora poderá rejeitar qualquer lote cuja terminação de 
construção exceder de três (3) meses o período respectivo estabeleci
do na cláusula li e recolher, como renda eventual, a parte proporcio
nal da caução mencionada na cláusula XVII, excetuando os casos da 
força maior. 

O pagamento da parte do material que, até então, houver sido 
entregue será feito de acordo com o que constar do presente con
trato e que for aplicavel ao caso, deduzidas todas as importàn0ias de 
multas e sanções, que não houverem sido pagas pela fornecedora, 
ressalvadas, porem, as causas de forca maior de que trata a cláusula 
IV deste contrato. 

XII 

A fornecedora entregará à compradora os vagões de que trata a 
cláusula I aos preços seguintes: 

250 vagões VA, ao preço unitário de$ 4.464 (quatro 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro dollares). 

150 vagões T, ao preço unitário de $ 3. 976 (três mil, 
vovecentos e setenta e seis dollares) ..........• 

100 vagões NA, ao preço unitário de $ 4.868 (quatro 
mil, oitocentos e sessenta e oito dollares) ..... 

Total ..................................... 
XIII 

$ 1.116.000 

$ 596.400 

$ 486.800 

$ 2.199 . .200 

Nos preços de que trata a cláusula XII estão incluídos: 

a) os valores de duzentos e sessenta e sete dollares ($ 267.00) 
por vagão VA; de cento e sessenta e um dollares ($ 161.00) por va
gão T; e cento e oitenta e quatro dollares ($ 184. 00) por vagão NA, 
correspondentes aos preços declarados pela fornecedora como sendo 
respectivamente os dos fretes, inclusive os seguros marítimos nor
mais, por vagão, dos Estados Unidos da América do Norte ao porto 
ao Rio de Janeiro, em 15 de maio de 1939. 

Si na ocasião dos embarques a fornecedora não encontrar praça, 
por esses pr;ecos, depositará essas importâncias à disposição da com-
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pradora, no Banco por ela indicado na cidade de New York, assumin
do, nesse caso, a compradora o onus do transporte e do seguro ma
rítimo normal. Caso os vagões não possam ser embarcados pronta
mente na América do Norte, por motico de restrições governamen
tais, falta de praça apropriada nos navios ou qualquer outra causa 
fóra do controle da fornecedora, quaisquer despesas de armazenagem 
e de seguro que daí se originarem correrão por conta da compradora, 
confirmadas as causas pela fiscalização da Estrada. 

b) e todos os impostos e taxas que vigoravam em 15 de maio de 
i'l39, referentes ás negociações objeto deste contrato, de acordo com 
a ;egislação brasileira. Qualquer alteração de impostos ou taxas, para 
ma!s. decretada pelo governo do Brasil correrá por conta da compra
a:Jrê\ obrigando-se a fornecedora, por sua parte, a restituir à com
pradilra quaisquer diferenças para menos que porventura ocorram. 

XIV 

Os preços mencionados na cláusula XII não inclue~ segl!ros con
tra riscGs de guerra. A compradora concorda em provrdencrar à sua 
custa o s~guro contra riscos de guerra ou assumir todos os riscos qua 
seriam cobertos pelo mesmo seguro, e qualquer prejuízo resultante 
da não ef~tivação de tal seguro não afetará o pagamento das notas 
referidas na cláusula XV. 

XV 

O valor total dos 500 (quinhentos) vagões compreendidos neste 
contrato será pago à Pullman Standard Car Manufacturing Cornpany 
em moeda dos Estados Unidos da América do Norte, num banco da 
cidade de New York, em 4 (quatro) séries, de 48 (quarenta e oito) 
prestações mensais e iguais, correspondendo cada série a um dos lo
tes referidos na cláusula II. A primeira prestação de cada série será 
paga cinco (5) meses após a data da terminação da fabricação do res
pectivo lote. A fornecedora, terminada a fabricação do material 
compreendido em cada lote, apresentará o respectivo certificado de 
terminação e aceite provisório estipulados na letra "e" da cláusula 
VIII deste contrato ao The National City Bank of New York, em New 
York. 

Logo após a assinatura deste contrato, o Banco do Brasil dará 
mstr·uções ao The National City Bank of New York, em New York 
afim de que, ao receber os certificados acima mencionados, este úl
timo banco notifique, por cabograma à sua sucursal no Rio de Janeiro 
qne estes certificados foram entregues, indicando a data de termi
naçã.o da fabricação do material dos respectivos lotes. O Banco do 
Brasil, contra recibo desta informação do The National City Bank 
úf New York. no Rio de Janeiro, obriga-se a entregar imediatamente 
ao dito The National City Bank no Rio de Janeiro, à conta da forne
cedora, a série respectiva de 48 (quarenta e oito) notas. 

O Banco do Brasil, por sua assinatura no presente contrato, obri
ga-~e a emitir notas, promissórias, cobrindo todas as prestações men
cionadas nesta cláusula, pagáveis na cidade de New York, em moeda 
dos Estados Unidos da América do Norte, bem como a dar as instru
ções ao The National City Bank of New York. em New York e en-
t.regar as notas na fórma descrita nesta cláusula. ' 

XVI 

A despesa relativa aos materiais de que trata o presente contra
ti), m: importância total de $ 2. 199. 200 (dois milhões cento e noven-
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ta ·e nove mil e duzentos dolares), que, ao càmbio livr·~ da ante
véspera da data deste contrato, por dólar, corresponde a (qua
renta e três mil, novecentos e noventa e dois contos, setece!ltos 
e noventa e seis mil e oitocentos réis ( 43.992 :796$800! 
correrá à conta do crédito especial de 120.000:000$0 (cento ·e vinte 
mil contos de réis), aberto pelo Decreto-lei n. 917, de 1 de dezem
bro de 1938, do qual foi deduzida aquela importância e feito o em
cobrir provisório sob n. 106, a favôr do Banco do Brasil, para 
cobrir as despesas com a emissão das notas promissórias, de que tra
ta & cláusula XV. 

XVII 

Para garantia da execução do presente contrato, a fornecedora 
depositou, na Caixa Econômica do Rio de Janeiro, em moed~ cor
rente, a importância de 2.199:639$800 (dois mil, cento e noventa e 
nove contos, seiscentos e trinta e nove mil e oitocentos <·éis) 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do empenho de 
que trata a cláusula XVI. 

Essa caução responderá não só pela fiel execução do fornecimen
to a ser efetuado pela fornecedora, bem como pelas multas que não 
forem recolhidas aos cofres federais, nos prazos constantes das noti
ficações. 

A restituição da caução de que trata a presente cláusula só será 
efetuada após a autorização do Tribunal de Contas, à vista da prova 
de quitação das obrigações contratuais que for dada pela compradora. 

xvm 
Para dirimir quaisquer questões judiciais originadas na exe

cução do presente contrato, fica eleito o fôro nacional brasileiro. 

XIX 

O presente contrato só entrará em vigor depois do registro do 
Tribunal de Contas, não se responsabilizando o governo por indeni
raçâo alguma, no caso daquele instituto denegar registro. 

XX 

O sê lo proporcional, na importância de 158 :37 4$800 (cento e cin
coenta e oito contos, trezentos e setenta e quatro mil e oitocentos rris), 
correspondente a êste contrato, foi pago, por verba, pela fornecedora 
na Recebedoria do Distrito Federal, conforme certificado n. 26.911, 
desta data. 

Art. 20. O presente decreto entrará em vlgor na data de sua pu
blicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 29 de setembro de 1939, 118° da Independên

oia ;; 51o d!l República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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Especificações para vagões série "V A" da bitola de 1m,60 - Os vagões 
da bitola de 1m,60, série "VA", satisfarão as seguintes dimensões 
gerais e especificações 

DIMENSÕES PRINCIPAIS 

Comprimento entre espelhos .................... . 
Comprimento entre as testeiras ................. . 
Comprimento interno .......................... . 
pistãncia de centro a centro dos truques ......... . 
Largura do estrado ............................ . 
Largura interna .............................. . 
Largura do telhado ............................. . 
Altura desde o topo do trilho até o passadiço ..... . 
Altura da abertura da porta .................... . 
Largura da abertura da porta .................... . 
Altura desde o trilho até o centro do engate ....... . 
Tara .................................. · ·. ·. · · · 
Lotação ..................................... · · 

DIMENSÕES GERAIS DO TRUQUE 

Bitola ........................................ . 
Diâmetro das rodas ............................ . 
Base rígida .................................... . 
Distância de centro a centro das mangas .......... . 

DETALHES DA CONSTRUÇÃO 

Estrado: 

13m,691 
13m,437 
13m,192 
10m,338 

2m,743 
2m,550 
2m,921 
3m,899 
2m,197 
1m,689 
1m,050 

17.905 
30 

1m,60 
Om,989 
1m,803 
2m,146 

A ser construido de conformidade com o desenho X-12. 920. 

kgs. 
tons. 

As longarinas centrais serão formadas de duas secções de vigas 
"Z", da A.A.R. de 31,3 lbs. por pé, soldadas em todo o comprimento 
da linha central do carro. 

Os longerõe.s serão construidos de 2 vigas "U" de 6" de 12 .O 
lbs. por pé, em uma só extensão, de cabeceira a cabeceira. 

As testeiras .serão construídas de 2 vigas "U" de 6" de 12.0 lbs. 
por pé, em uma extensão só, de lado a lado do carro. As vigas serão 
recortadas ao centro para aplicação do engate, sendo reforçadas com 
espelhos de a co O. H. soldadas às cabecerras. 

As travessas de chapa de "pivot" serão feitas de chapa pren
sada de 3;"16", de liga de aço de alta tensão, e na parte entre lon
garina central e longerão com chapas de 18" x 5/16" de liga de aço 
de alta tensão. 

As chapa~ de cobertura superiores e inferio~e.s estendem-se de 
longerão a longerão. 

Os centros das trave.ssas de "pivotw e batente traseiro do apa
relho de choque e tração serão de aco O. H. soldados, formando uma 
só peça soldada às longarinas. 

As travessas intermediárias serão de chapa prensada de 1/3'', de 
liga de aço de alta tellBão. 

As travessas centrais serão construídas de chapa prensada de 
1/8", de liga de aço de alta tensão, revestidas pela parte de baixo 
com chapa de 6" x 1/4", de liga de aço de alta tensão, estendendo-se 
de longerão a longerão. 

O soalho será de chapa de aço de 1/4 ", rebitado ao estrado com 
os rebites rebaixados a 1/4" de altura. 
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Chapas de "pivot": 
Contorno A.A.R., rebitadas à chapa inferior da travessa e às 

longarinas centrais. 
Apoios laterais da caixa: 

Quatro por carro, de aço fundido rebitado à chapa inferior da 
travessa com a folga de 3/16" entre os apoios da caixa e do truque. 

"Pivots" centrais: 
Dois por carro, especificação A.A.R., diâmetro de 1 3/4". 

Aparelhos de choque e tração e engates: 
Os amortecedores serão Cardwell Westinghouse, com aparelho 

Farlow de duas chavetas de 1 1/8" x 5 ", braçadeira horizontal de 
aço forjado, engates Gould ou Alliance, de aço fundido, especial, re;:o
zido, com contorno n. 10, de ação inferior rotativa, mandíbula de 
11" com rasgos, haste de 5" x 7" com "swivel butt". O batente traseiro, 
corrediça de chavetas e espelho de engate serão de aço O.H. wl
dado.s ius longarinas centrais. Serão providos das competentes cru
zetas e guias. 

Aparelho de desengate : 
De barra de aço forjado, de 1" de diâmetro sobre braçadeiras 

de aço, manejo inferior, e dos cantos opostos em diagonal. 
Correntes de segurança: 

De acordo com o padrão da Estrada, e lllUnidas de molas .lmcr
tecedoras de choque. 

Freios: 
Automáticos de ar "Westinghou.se KC-1.012", atuando em todas 

as rodas, e dando peso freiado de 75 o/o do vagão vasio, com 50 lbs. 
por polegada quadrada de pressão no cilindro. O freio manual deve 
trabalhar em harmonia com o freio de ar e deve ser manejado de uma 
extremidade do carro. Serão providos de volantes padrão, rode te, 
linguete e uma tábua de freio. 

Encanamentos devem ser de tubos de aço de peso padrão, ex
ceto a junção da torneira angular que é extra pesada. Os acessórios 
dos tubos serão de ferro maleavel galvanizado. 

Superest~utura: 

As paredes serão feitas de chapas 3/32" U. S., de aço O. H. com 
postes verticais de chap<t de aço de alta tensão, prensado, de 1/8 ··, 
rebitados ao lado externo das chapas. As chapas laterais serão rebi
tadas aos postes dos cantos, aos postes da porta, e ao frechai de aço 
Iam i nado de cantoneira de 5" x 3" x 1/4". 

As cabeceiras serão feitas de chapas de aço O. H., de 3/32". re
forçadas com três travessas de aço prensado, rebitadas pelo lado 
de fora. 

As cabeceiras serão rebitadas às chapas laterais, viga da cabec€ira 
e na parte superior à cantoneira de aço O. H., curva de 3 1i2 ·· x 
X 3" X 1/4". 

O telhado será feito de chapas n. 14 U.S., 0-H, rebitadas sobre 
2 cambotas de cantoneiras de aço laminado de 2 1/2" x 2 1/2" x 1/·i" 
curvadas e rebitadas aos frechais. Sobre ele será montado um pas
sadiço de madeira. 

Porta ~r' ~r~l: 

Duas portas de corrediças, construídas de chapas de 3/32" de 
aço O.H. reforçadas com cantoneiras de 3/16" e barras "Z" de aço 
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laminado. Cada porta será suportada por rluas carretilha~ superio
res correndo sobre trilhos e providas de guias adequadas. bat~ntes, 

fechos e pinos par~ selo. A porta será desenhada de forma arL'r: ~da 
a evitar a penetração de fagulhas. 

Porta-cm·tão : 
De ferro fundido, de cada lado do carro. 

Forro interior: 
De madeira brasileira de tábuas de 20 m/m por 100 mim de ma

cho e fêmea. 
Suporte de sinal de trem completo : 

Quatro por carro, de ferro maleavel, padrão da Estrada. 
Segurança pessoal: 

Estribos, pega-mãos, escadas e pas.sadiços aplicados nos pontos 
convenientes. 

Chapas com nome do fabl"icante: 

Duas por carro, de ferro maleavel, rebitadas de '"~a lado do 
carro. 

Pintw·a: 
Todas as partes devem ser completamente limpas antes da pin

tura. 
Toàas as superfícies do contato receberão uma e.spes::;a camada 

de zarcão antes da montagem. O estrado e a parte inferior do soa
lho receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes do embar
que e duas após a montagem. O interior do carro e o alto do telhado 
receberão três mãos de zarcão, sendo uma antu c·~ n·~barque e duas 
após a montagem. 

O exterioe do carro receberá três mãos de zarcão, sendo uma 
ante.s do embarque e duas após a montagem. 

Os carros receberão letreiros e números de acordo com as ins
truções da Estrada. 

TRUQUES 

Montante lateral: 

Integral "Double Truss" tipo "spring plankless" de aço fundido 
de alta resistência com caixas "standard" A.A.R. e suporte de ma
nilhas de suspensão, fundido integralmente. 

Travessas de balanço: 
Travessa de aço de aita resistência, fundido integralmente com 

contorno A.A.R., da placa de "pivot". 
Apoios laterais: 

Apoios de aço fundido ou ferro maleavel rebitados na travessa de 
balanço com calços de ferro fundido, ajustáveis para obter folga ne
cessária entre o apoio superior e inferior. 

Rodas: 
Rodas inteiriças de Om,989 de diâmetro "Multiple Wear". 

Eixos: 
De aço O.H. para bitola de 1m,60 com mangas "standard" A.A.R. 
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Caixas: 
Fundidas integralmente com os montantes laterais e obedecendo 

ao desenho "standard" A.A.R. 
Mancais: 

Serão de bronze cap&ado, desP-nho "standard" A.A.R., sob::e 
calços de aço fundido ou forjado. 

Lubrificação das caixas: 

óleo mineral com lubrificadores "Stapax". 
Triângulo de freio: 

Tipo aprovado pela A.A.R. com ferroU na parte de compressão. 
Sapatas: 

De ferro fundido do tipo padrão da Estrada, 
Chavetas: 

Tipo A.A.R., padrão, de aço forjado. 
Segurança dos triângulos: 

Cada triângulo será provido di:\ duas correntes presas à parte 
.superior da travessa de balanço. Haste de guarda-inferior ·'Security" 
afixada à telha. 

Alavancas de freio : 

Duas alavancas e um tirante de freio, de aço forjado, e uma gra
duação de 2 1/2" x 1/2" de aço 0-H-S, )J'or truque. Todos os pinos de 
freio serão de 1 3/32" de diâmetro e contrapinados. As manilhas de 
suspensão dos triângulos de aço forjado. 

Mo las de truque : 
Grupo de 5 molas tipo "B", com chapas "Universal" .superior e 

inferior, de acordo com a especificação A.A.R. de 1936, coloc<1das 
em cada extremidade da travessa de balanço. 

Pintura: 
Os truques receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes 

do embarque e duas após a montagem. 

PADRÕES DA ESTRADA 

Na construção. os fabricantes obedecerão aos desenhos dos pa-
drões da Estrada : 

Alavancas de desengate; 
Correntes de segurança; 
Colocação das cor-rentes de segurança, 
Suporte de sinal de trem comr•leto; 
Pintura; 
Garras de segurança; 
Fechos; 
Ganchos; 
Sapatas de freio. 

Material: 
Todos os materiais obedecerão às especificações A. S. T. M. cor

respondentes, a menos que seja e;;pecificado em contrário. 
Os aços laminados em chapas e perfis deverão 8er todos de com

posição adequada a evitar a corrosão "copper bearing steel", com 
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0,20 a 0,25 % de cobre e de alta resistência as pecas mais impor
tante-s. 

As partes de madeira serão de madeira nacional confecionadas 
e colocadas no Brasil, das qualidades aceitas pelo Caderno de En
cargos da Estrada. 

Parafusos e encanamentos : 
Todoo os parafusos e encanamentos terão rosca "Whitworth". 

Especificações para vagões série "T" da bitola de im,60. Os vagões 
da bitola de im,60 série "T" satisfarão as seguintes dimensões 
gerais e especificações 

DIMENSÕES PRINCIPAIS 

Comprimento entre espelhos ................... . 
Comprimento entre as testeiras ................ . 
Distância de centro a centro cios trúcrues ....... . 
Largura externa .............................. . 
Aitura do engate .............................. . 
Lotacão ....................... · ....... · · · · · · · · 
Tara máxima ................................. . 

DIMENSÕES GERAIS DO TRÚQUE 

Bitola ........................................ . 
Diâmetro das rodas ...................•.......• 
Base rígida ..........................•......... 
Distância de centro a centro das mangas ......... . 

DETALHES DE CONSTRUÇÃO 

Estrado 

13m,690 
13m,436 
10m,337 

2m,743 
im,05 

45 tons. 
16 t,950 

1m,60 
Om,989 
1m,803 
2m,i46 

A construção dos vagões obedecerá ao plano geral do desenho 
X 12917. 

O estrado deverá ser construido com longarinas centrais forma
das de 2 secções de vigas "Z" de A. A. R., de 31-3 lbs. por pé. 

As abas superiores das vigas "Z" serão mutuamente soldadas em 
toda a extensão da linha central do vagão. 

Os kmgerões serão construidos de duas vigas "U" de 10" de 
21.9 lbs. por pé em uma só extensão de cabeceira a cabeceira. 

As testeiras serão construídas de duas vigas "U" de 10" de 
~ 5. 3 lbs. por pé em uma só extensão de lado a lado do carro. As 
vigas serão recortadas no centro para aplicação do engate, sendo re
forçadas com espelhos de aço feitos de barras e chapas soldadas às 
teste iras. 

As travessas de chapa de pivot serão feitas de chapa prensada, 
de liga de aço de alta tensão. de 1/4" e na parte entre longarina 
central e longerão com chapa de 18" X 5/16", de liga de aço de alta 
tensão. 

As chapas de cobertura superiores e inferiores extendem-se de 
Jongerão a longerão. 

Os centros das travessas de pivot e batente do aparelho de cho
que e tração serão construidos de peças de aço O .. H. soldadas for
mando uma peça e soldadas às longarinas centrais. 

As travessas intermediárias serão de chapa prensada de 3/16" 
de liga de aço de alta tensão. 
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As travessas centrais serão construídas de chapa prensada de 
:3/16" de liga de aco de alta resistência, revestidas pela parte de 
l:Ja1xo com chapa de 6" X 5/16" de liga de aço de alta tensão, ex
tendendo-se de longerão a longerão. , 

O estrado será reforl}ado por 4 tirantes de aco 0-H de 1-3/4" 
tle diâmetro, providos de luvas com rosca direita e esquerda rebi
tados aos longerões e longarinas centrais e apoiados em suportes de 
aço fundido ou ferro maleavel, rebitados às travessas. 

O soalho será de madeira de 200 m/m X 45 m/m de macho e 
femea, aparafusado ao estrado. 

Chapas de pivot 
Contorno A. A. R., rebitados à chapa inferior da travessa e às 

longarinas centrais. 
Apoios late ... ais do estrado 

Quatro por carro, de aço fundido rebitados à chapa inferior da 
travessa com a folga de 3/16" entre os apoios da caixa e do trúque. 

Pivots centrais 
Dois por carro, especific.ações A. A. R. diâmetro de 1-3/4". 

Aparelho de chrque e tração e engates 
Os amortecedores serão Cardwell Westinghouses, com aparelho 

Farlow de duas chavetas de 1-1/8" X 5", braçadeiras horizontais de 
aço forjado. Engates Gould ou Al!iance; de aço fundido, especial, 
recozido, com contorno n. 10, de ação inferior rotativa, mandíbula 
oe 11" com rasgo, haste 5" x 7" com ~swivel butt". O batente tra
zeiro, corrediças de chavetas e espelho de engate serão de aço 0-H. 
soldados às longarinas centrais. Serão providos das competentes cru
zetas e guias. 

Aparelho de desengate 
De barra de aço de i " de àiâmetro sobre as braçadeiras de aço, 

manejo inferior, e dos cantos opostos em diagonal. 
Corrente.s de segurança 

De acordo com o pa•l!"ão da Estrada, e providas de molas amor
tecedoras de choque. 

Freios 

Automático de ar Westinghouse KC-101'2 atuando em todas as 
rodas, e dando peso freiado de 75 % do vagão vasio, com 50 lbs. por 
polegada quadrada de pressão no cilindro. O freio manual deve 
trabalhar em harmonia com o freio de ar e deve ser manejado de 
uma extremidade do carro. 

Encanamentos devem ser de tubos de aço do peso padrão, ex
ceto a junção da torneira angular que será extra pesada. Os aces
sórios dos tubos serão de ferro maleavel galvanisado. 

Bolsas de fueiros 
O carro será provido de vinte e duas bolsas de fueiro, sendo 

onze de cada lado, feitas de chapa prensada de 3/8" rebitadas aos 
longerões. 

Porta cartão 
De ferro fundido, de cada lado do carro. 

Suporte de sinal de trem completo 
Quatro por carro, de ferro ·maleavel, padrão da Estrada. 
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Segurança pessoal 
Estribos e pega-mão aplicados nos pontos convenientes. 

Chapas com nome do fabricante 
Duas por carro, de ferro maleavel, rebitadas de cada lado do 

carro. 
Pintura 

Todas as partes devem ser completamente limpas antes da pin
tura. Todas as superfície~ de contato receberão uma espessa camada 
de zarcão antes da montagem. O estradc e a parte inferior do soalho 
receberão três mãos de tmta preta, sendo uma antes do embarque e 
àuas após a montagem. 

Os carros receberão letreiros e números de acordo com as ins
truções da Estrada. 

TRUQUES 
Montante lateral 

Integral "Double Truss" tipo "spring plankless" de aço fundido 
de alta resistência com caixas standard A. A. R. e suporte das ma
nilhas de suspensão, fundido integralmente. 

T ... avessa de balanço 

Travessa de aço de alta resistência, fundido integralmente com 
contorno A. A. R. da placa de pivot. 

Apoios laterais 
Apoios de aço fundido ou ferro maleavel rebitados na travessa 

de balanço com calços de ferro fundido, ajustáveis para obter folga 
:1ecessária entre o apoio superior e o inferior. 

Rodas 

Rodas inteiriças de Om,989 de diâmetro "Multiple Wear". 
Eixos 

De aço O. H. para bitola de 1m,60 com mangas standard A. 
A. R. 

Caixas 

Fundidas integralmente e obedecendo ao desenho standard A. A. R. 
Mancais 

Serão de bronze capeado, segundo desenho standard da A. A. R., 
sob calços de aço fundido ou forjado. 

Lubrificação das caixas 

óleo mineral com lubrificadores "Stapax". 
Tridngulo de freio 

Tipo aprovado pela A. A. R., com ferro "U" na parte de r:om
pressão. 

Sapatas 

De ferro fundido do tipo padrão da Estrada. 
Chavetas 

Tipo A. A. R., padrão, de aço forjado. 
Segurança dos tridngulos 

C:ada triângulo será provido de duas correntes presas à parte 
superior da travessa de balanço. Haste de guarda inferior "Securi
Ly~ afixada à telha. 
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Alavancas de freio 
Duas alavancas e um tirante de freio, de aço for,iado, e uma 

graduação de 2-1/2" X 1/2" de a\)o O-H.J3, por trúque. Todos os 
pinos de freio serão de 1-3/32" de diâmetro e contrapinados. As 
manilhas de suspensão dos triângulos de aço forjado. 

Molas de trúque 
. Grupos de 5 molas externas e 4 molas internas, com chapas 
''Universal" superior e inferior, àe acordo t:om a especificação A. 
A. R. de 1936, colocadas em cada extremidade da travessa de ba
lanço. 

Pintura 
Os trúques receberão três mãos de tinta preta, sendo uma an

tes do embarque e duas após a montagem. 

PADRÕES DA ESTRADA 

Na construção, os fabricantes obedecerão aos desenhos dos pa-
drões da Estrada : 

Alavancas de desengate 
Correntes de segurança 
Colocação das correntes de segurança 
Suporte de sinal de trem completo 
Pintura 
Garras de segurança 
Fechos -
Ganchos 
Sapatas de freio 

Material 

Todos os materiais obedecerão às especificações A. S. T. M. cor
respondentes, a menos que seja especificado em contrário. 

Os aços lawinados em chapas e perfís deverão ser todos de com
posição adequada a evitar a corrosão "copper bearing steel ", Lom 
11,20 a 0,25 % de cobre, e de alta resistência as peças mais impor
tantes. 

As partes de madeira serão de madeira nacional confeccionadas 
e colocadas no Brasil, das qualidades aceitas pelo Caderno de En
cargos da Estrada. 

Pa .. afusos e encanamentos 

Todos os parafusos e encanamentos terão rosca "Whitworth". 

Especificações para vagões série "NA" da bitola de im,GO. Os vagões 
da bitola de im,GO série "NA" satisfarão as seguintes dimensões 
gerais e especificações 

DIMENSÕES PRINCIPAIS 

Comprimento entre espelhos .•••.•...••..••.•..••. 
Comprimento interno ........................... . 
Distância de centro a centro dos truques .......... . 
Largura interna ............................... . 
Altura interna ................................... . 
Largura da abertura da porta .................... . 
Altura desde o topo do trilho até o centro do engate 
Tara ..........•............................... 
Lotação ....................................... . 

f2m,2r,6 
12m,OOO 
8m,903 
2m,743 
1m,489 
1m,264 
1m,05 
19.890 Kgs. 

60 tons 
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DIMENSÕES GERAIS DO TRUQUE 

Bitola ...................................... ·. 
Diâmetro das rodas ............................ . 
Base rígida ................................ : .. . 
Distância de centro a centro das mangas ......... . 

DETALHES DE CONSTRUÇÃO 

Estrado 

fm,60 
Om,989 
1m,803 
2m,172 

Os vagões serão construidos conforme o desenho X 12.919. 
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As longarinas centrais serão formadas de duas secções Z de A.A.R". 
'Íe 31.3 lbs. por pé soldadas por cima em toda extensão do carro. 

Os longerões serão construidos de 2 vigas U de 10" de 21.9 Ibs. 
por pé, em uma só extensão, de testeira a teste1ra. 

As testeiras serão construídas de 2 vigas de U de 10" de 15.3 lbs. 
por pé, em uma só extensão de lado a lado dos longerões. As vigas 
serão recortadas ao centro para aplicação do engate sendo reforçadas 
com espelhos feitos de barras e chapas soldadas às testeiras. 

As travessas da chapa de pivot serão feitas de chapa prensada de 
:1/4 ", de liga de aço de alta tensão, e na parte entre longarina central e 
longerão com chapas de 18" x 7/16" de liga de aço de alta tensão. 

As chapas de cobertura superiores e inferiores estendem-se de 
longerão a longerão. 

Os centros das travessas de pivot e batente do aparelho de choque 
e traçrio serão construidos de peças de aço O. H. soldadas formando 
uma s.J peça e soldadas às longarinas centraiS. 

As travessas intermediárias serão de chapa prensada de 3/16", de 
liga de aço de alta tensão. 

As travessas centrais serão construídas de chapa prensada de 
3/16", de liga de aço de alta tensão, revestidas pela parte de baixo com 
chapa de 6" x 3/8" de liga de aço de alta tensão estendendo-se de Ion
gerão a Iongerão . 

O soalho será de chapa de aço de f/4" com liga de cobre rebitado 
ao estrado cúm os rebites rebaixados de 1/4" de altura. 

Chapas de pivot 
Cotorno AAR. rebitadas à chapa inferior da travessa e às lon

garinas centrais. 
Apoios laterais da caixa 

Quatro por carro, de aço fundido rebitados à chapa inferior da 
travessa com a folga 3/16" entre os apoios da caixa e do truque. 

Pivots centrais: 
Dois por carro, especificação AAR. diâmetro de :l-3/4". 

Aparelho de choque e tração e engates 
Os amortecedores serão Cardwell Westinghouse, com aparelho 

Farlow de duas chavetas d~ 1-1~~· x 5", braçadeira horizontal de aço 
forjado. Engates Gould ou Alliance, de aço fundido, especial, recozido, 
com· contorno n. 10, de ação inferior rotativa, mandíbula de 11 ", com 
rasgo, h:>~:~te 5" x 7" com "swivel butt". O bat<~ute traseiro, eorrcdiç.as 
de chavetas e espelho de engate serão de aço O-H soldados às longarinas 
centrais. Serão providos das competentes cruzetas e guias. 

Aparelho de desengate 
De barras de aço forjado de :l" de diâmetro sobre braçadeiras de 

aço, manejo inferior, e dos cantos opostos de diagonal. 
Leis de 1939 - Vol. VI 32 
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Correntes de segurança 
De acordo com o padrão da Estrada, e providas de molas amorte

cedoras de choque. 
Freios 

Automático de ar Westinghouse KC-1012, atuando em todas as 
rodas. e dando peso freiado de 75% do vagão vasio, com 50 lbs., por po
legada quadrada de pressão no cilindro. O freio manual deve tra
balhar em harmonia com o freio de ar e deve ser manejado de uma 
extremidade do carro. Os vagões serão providos de volante padrão, 
rodete e linguete e uma táboa de freio "Brake Sten". 

Encanamentos devem ser de tubos de aço de peso padrão, exceto 
a junção da torneira angular que é extra pesada. Os acessórios dos 
tubos serão de ferro maleavel galvanizado. 

Paredes laterais 
Serão feitas de chapas de aco, de f/4" de espessura com colunas 

de canto de chapa prensada de 5/16" e colunas intermediárias de chapa 
prensada de 5/16". 

As bordas superiores deverão ser guarnecidas por cantoneiras de 
"bulbo" de 5" x 3-1/2" x 3/8". 

Cabeceiras 
Serão de chapa de aco de 5/16" corrugada e reforçadas no bordo 

superior com a mesma cantoneira de "bulbo" das paredes laterais. 
Portas 

O carro será provido de duas portas duplas, de dobradicas, de 
cada lado. 

Cada folha da porta será feita de chapa prensada de 1/4". 
As portas serão providas de dobradiças e fechos, acordo padrão da 

Estrada. 
Cantoneira de marcação 

Em cada ângulo da caixa, por ocasião da montagem no Brasil será. 
colocada uma cantoneira L de 2-1/2" x 1-1/2" x 1/4" para marcar a al
tura máxima de carregamento de minério. 

Reforço do estrado e da caixa 
A parte interna da caixa será perfeitamente livre de tirantes ou 

outra qualquer peça que prejudique o trabalho de descarga. 
As colunas e travessas de contraventamento do estrado serão es

pecialmente reforcadas de modo a não permitir desaprumo das paredes 
laterais. 

Porta cartões 
De ferro fundido, de cada lado do carro. 

Suporte de sinal de trem completo 
Quatro por carro, de ferro maleavel, padrão da Estrada. 

Segurança pessoal 
Estribos, pega-mãos, escadas, applicadas nos pontos convenientes. 

Chapas com nome do fabricante 
Duas por carro, de ferro maleavel, rebitadas de cada lado do carro. 

Pintura 
Todas as partes devem ser completamente limpas antes da pin

tura. Todas as superfícies de contato receberão uma espessa ca
mada de zarcão antes da montagem. O estrado e as partes inferiores 
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do soalho receberão três mãos da tinta preta, sendo uma antes do 
embarque e duas depois da montagem. O interior do vagão e a parte 
superior do soalho receberão três mãos de tinta preta, sendo uma 
antes do embarque e duas depois da montagem. O exterior do vagão 
receberá três mãos de zarcão sendo uma antes do embarque e duas 
depois da montagem. Os vagões receberão letreiros e números, de acor
do com as instruções da Estrada. 

TRUQUES 

Montante lateral 
Integral "Double Truss", tipo "spring plankless" de aço fundido 

de alta re.sistência com as caixas standard A.A.R. e suporte de mani
lhas de suspensão fundido integralmente. 

Travessa de balanço 
Travessa de aço de alta resistência, fundido integralmente com 

contorno A.A.R. da placa de pivot. 
Apoios laterais 

Apoios de aço fundido ou ferro maleavel, rebitados na travessa de 
balanço com calços de ferro fundido, ajustáveis para obter folga ne
cessária entre o apoio superior e o inferior. 

Rodas 
Rodas interiças de Om,989 de diâmetro "Multiple Wear". 

Eixos 
De aço OH para a bitola de im,60 com mangas standard. da A. A. R. 

Caixas 
Fundidas integralmente e de acordo com o desenho standard A.A.R. 

Mancai& 
Serão de bronze capeado, conforme desenho standard A.A.R. sob 

calços de aço fundido ou forjado. 
Lubrificação das caixas 

óleo mineral com lubrificadores "Stapax". 
Triângulo de freio 

Tipo aprovado pela A. A. R., com ferro U na parte de com
pre~são. 

Sapatas 
De ferro fundido do tipo padrão da Estrada. 

Chave tas 
Tipo A. A. R. padrão, de aço forjado. 

Segurança dos triângulos 
Cada triângulo será provido de duas correntes presas à parte su

periN de travessa de balanço. Haste de guarda inferior "Security" 
afixada à telha. 

Alavancas de freio 
Duas ,alavancas e um tirante de freio, de aço forjado, e uma gra

duação de 2-1/2" x 1/2" de aço O. H. por truque. Todos os pinos de 
freio são de 1-3/32" de diâmetro e contrapinados. As manilhas de sus
pensão dos triângulos de aço forjado. 
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Molas de truques 
Grupos de 7 molas com chapas "Universal", superior e inferior, 

de acordo com a especificação A. A. R., de 1936, colocadas em cada 
extremidade da travessa de balanço. 

Pintura 
Os truques receberão três mãos de tinta preta, sendo uma antes 

do embarque e duas após a montagem. 

PADRÕES DA ESTRADA 

Na construção, os fabricantes obedecerão aos desenhos dos pa-
drões da Estrada: 

Alavancas de desengate 
Correntes de segurança 
Colocação das correntes de segurança 
Suporte de sinal de trem completo 
Pintura 
Garras de segurança 
Fechos 
Ganchos 
Sapatas de freio 

Material 
Todos os materiais obedecerão às especificações A. S. T. M. 

correspondentes, a menos que seja especificado em contrário. 
Os aços lammados em chapas e perfis deverão ser todos de com

posição adequada a evitar a ·corrosão, "copper bearing steel" com 0,20 
a 0,25 % de cobre e de alta resistência as peças mais importantes. 

Parafusos e encanamentos 
Todos os parafusos e encanamentos terão rosca "Whitworth". 

DECRETO-LEI N. 1.644- DE 29 DE SETEMBRO DE 1939 

Autoriza a Estrada de Ferro Oentral do Brasil a celebrar contrato 
com The Baldwin Locomotive Works e American Locomotive 
Company, dos Estados Unidos da América do Norte, para forne
cimento de material rodante. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal: 

Considerando os motivos apresentados pelo Ministro da Viação 
a Obras Públicas para a anulação da concorrência realizada na Es
trada de Ferro Central do Brasil em 15 de maio deste ano, para a 
aquisição de material rodante, por conta do crédito de 120.000:000$0 
aberto pelo Decreto-l·ei n. 917, de 1 de setembro de 1938; 

Considerando a premente necessidade da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil de adquirir ma'terial rodante para o transporte em ge ... 
ral, especialmente de matérias primas; 

Considerando ainda a possibilidade de proceder à encomenda 
desse material a preços baseados nos oferecidos na aludida concor
rência, decreta: 

Art. f.° Fica a Estrada de Ferro Central do Brasil autorizada a 
celebrar contrato com The Baldwin Locomotiva Works, com sede em 
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Filadélfia, Pa. e The America'n Locomotiva Company, com sede em 
Nova York - N. Y. - Estados Unidos da América do Norte, para a 
aqmsição de 17 locomotivas, com tenders e acessórios, do tipo "Te
xas" (2-10-4) para a bitola de um metro (im,OO), de acordo com as 
seguintes cláusulas: 

I 
Os fornec-edores en'tregarão à compradora dezessete (17) locomo

tivas com tenders, de tipo "Texas" (2-10-4), para bitola de um me
tro (1m,OO), três (3) aparelhos "Locomotiva Valve Pilot" já aplicados 
e um (1) truque sobressalente de tender, tudo conforme as especifi
cações que ficarão como parte integrante da presente cláusula, as 
quais estão assinadas pela contratante compradora e pelos fornece
dores. 

II 

Os fornecedores obrigam-se a terminar a conS'trução das locomo-
tivas dentro dos seguintes prazos : 

Duas (2) locomotivas dentro de vinte e três (23) semanas; 
Cinco (5) locomotivas d-entro de vinte e quatro (24) semanas; 
Cinco (5) locomotivas dentro de vinte e cinco (25) semanas; 
Cinco (5) locomotivas dentro de vinte e seis (26) semanas. 

III 
Obrigam-se os fornecedores a desmontar as locomotivas e pre

pará-las para o embarque dentro de uma ·semana, após a terminação 
da construção de cada lote de locomotivas, como está na cláusula II. 

Obrigam-se, tambem, os contratantes fornecedores a terminar e 
embarcar o truque sobressalente, bem como os três (3) "Locomotiva 
Valve Pilot", constantes das especificações que acompanham este coç
trato, com o último lote de locomotivas. '• 

IV 
Os prazos dados na cláusula II serão contados da data do registro 

do presente contrato pelo Tribunal de Contas e ficam subordinados a 
causas de força maior, compreendendo guerras, greves gerais, epi
demias, terremotos, inundações e acidentes marítimos, ou outras cau
sas fóra do controle dos fornecedores, sendo que, como greve, enten
de-se greves nas oficinas dos fornecedores, ou nas oficinas das enti
dades que lhes fornecerem matérias primas, e que o termo "guerra" 
inclue condiçõ·es anormáis devidas à guerra, ou qualquer interfe
rência governamen'tal oriunda de guerra, emanada do Governo Ame
ricano. 

v 
A compradora montará em suas oficinas, por conta próprln, 

dezessete (17) locomotivas, devendo os fornecedores designar um ou 
mais técnicos para acompanhar a montagem. 

VI 
O recebimento das locomotivas far-se-á nas seguintes condi

ções: 
O aceite provisório de cada locomotiva, quanto a material e mão 

de obra, será feito pelos fiscais da contratante compradora nas of'l
cinas dos fornecedores, imediatamente depois da terminação da cons
trução. 
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o acei'te final de todas as locomotivas será feito depois de veri
ficado em experiência de que foi coberto o programa de rebocar, com 
a velocidade de quinze (f 5) quilômetros por hora no trecho de La
faiéte-Burnier, um trem composto de vagões com o p·eso total de 
quarenta ( 40) toneladas, com a lotação mínima de quatrocentos e oi
tenta ( 480) toneladas, sempre que seja operada de maneira a per
mitir que desenvolva seu esforco de tração máxima e que a resis
tência total do trem não seja superior vinte e cinco (25) quilos por 
tonelada métrica. Esta experiência deverá ser feita dentro de no
venta (90) dias contados da data da chegada de cada locomotiva CIF 
RIO DE JANEIRO. Durante o período de noventa (90) dias acima 
mencionado, qualquer defeito que porventura apareca será reparado 
por conta dos fornecedores, mas com o consentimento e sob a super
visão do representante dos fornecedores. 

VII 

Os fornecedores concordam em garan'tir cada locomotiva pelo 
prazo de um (1) ano, contado da data do aceite definitivo de que trata 
a cláusula VI, deste contrato, substituindo, livre de despesas para a 
compradora, CIF RIO DE JANEIRO, dentro deste período, quaisquer 
peças defeituosas, devido a defeitos do material ou mão de obra. 

VIII 

A compradora manterá junto às fábricas construtoras das loco
motivas um serviço de fiscalização, exercido por engenheiros ou téc
nicos, indicados de acordo com o Decreto-lei n. f .258, de 8 de maio 
de f939. 

Os fiscais terão amplos poderes, de acordo com as instruções da 
Diretoria da Estrada para: 

a) acompanhar a construcão das locomotivas de rriodo que seja 
executada de acordo com as especificações constantes deste contrato; 

b) acompanhar, nos laboratórios, os ensaios químicos e mecâ
nicos a que o material fôr submetido; 

c) verificar se todas as peças estão sendo confeccionadas com 
materiais de acordo com as especificações e os desenhos, regeitando 
as que não eS'tiverem de acordo; 

d) autorizar, por escrito, qualquer alteração que se torne neces
sária fazer no decorrer· da construção e nos desenhos constantes do 
proJeto, depois de devidamente autorizado pelo Diretor da Estrada; 

e) inspecionar, no recinto da fábrica construtora, as locomotivas 
logo após sua completa montagem, e, se estiver tudo em boas condi
ções de fabricação, expedir um termo para cada locomotiva, certifi
cando a sua terminacão e o aceite provisório; 

f) pres·enciar a pesagem tanto da locomotiva vasia como em con
dições de serviço, afim de verificar que o seu peso não excede em 
mais de três por cento o fixado nas especificacões deste contrato. Os 
inspetores podem tambem regeitar as locomotivas caso estas não es
tejam dentro do gabarito especificado no desenho n. 841, 2. 335, da
tado de 31 de marco de 1939. 

Fica compreendido que os inspetores terão livre acesso nas ofi
cinas e laboratórios dos fornecedores, porém sujeitos às restrições 
porventura determinadas pelo Governo dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, e serão dadas todas as facilidades e informacões exi
gidas para a execucão de suas funcões. 
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IX 

Os fornecedol'es fornecerão uma coleção em tela e três em papel 
de cópia de todos os desenhos de conjunto e de detalhes de t~das as 
peças com cotas indicadas em milímetros e em polegadas, e nomen
clatura em português. 

X 

Os fornecedores entregarão as locomotivas em número de dezes
se'te (17) de que trata o presente contrato, dentro das seguintes con
dições: 

Cada locomotiva será entregue no Cáis do Porto do Rio de Ja
neiro, CIF (Landed), nas condições contratuais. 

As locomotivas virão com as caldeiras separadas dos chassis. 
O encaixotamento e a expedição serão feitos em volumes devida

mente acondicionados e acompanhados de nota, em três vias, deta
lhando, em português, o contendo de cada volume. 

Para o recebimento e abertura dos volumes, haverá um repre
sentante dos fornecedores, que juntamente com o da compradora, 
anotará o material em falta, trocado ou inutilizado, afim de que os 
fornecedores providenciem sua substituição imediata. 

Obrigam-se os fornecedores a fornecer mais três por cento dos 
parafusos e porcas, arruelas e contra pinos, necessários para a mon
tagem. 

Os fornecedores mandarão, às suas expensas, um ou mais téc
nícos para acompanharem a montagem. 

XI 

Correrão por conta dos fornecedores todas as despesas de capa
tazias, armazenagens, estas quando por culpa dos fornecedores, des
carga, transportes sobre linhas do Cáis do Porto do Rio de Janeiro; 
gozando os materiais constitutivos das dezessete ( 17) locomotivas de 
que trata o presente contrato, isenções de dil'eitos e taxas aduaneiras 
na forma da legislação vigente, para o que os materiais deverão vir 
consignados em nome da compradora (Estrada de Ferro Central do 
Brasil). 

A compradora obriga-se a providenciar a descarga do material 
sobre agua e a fornecer vagões em número suficiente e de tipos apro
priados, ao longo do navio, de modo a permitir a descarga direta do 
navio para os vagões, ficando a cargo da compradora as despesas de 
armazenagens ou ou'tras que surgirem durante a descarga do mate
rial, desde que não atenda a quantidade de vagões adequados e sufi
cientes, ou por falta de guinda1:1tes ou quaisquer elementos necessã
rios à descarga. 

XII 

No caso das locomotivas não ficarem t-erminadas na fábrica, den
tro de vinte e seis (26) semanas contadas da data do registro do pre
sente contrato pelo Tribunal de Contas, os fornecedores incorrerão na 
multa .de cinco por cento (5 %) ao mês, pelo número de dias de 
atraso, calculada na base do valor das locomotivas que não estejam 
terminadas neste período, ficando acordado que o tempo correspon
dente a quaisquer demoras devidas a causas fora do controle dos for
necedores. será adicionado ao período de vinte e seis (26) semanas 
mencionado. ' 
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o pagamento da multa será feito logo que para isso sejam os 
fornecedores notificados pela compradora, sendo as importâncias de
duzidas da caução de que trata a cláusula XVIII, se não forem feitos 
os recolhimentos dentro dos prazos que lhes forem fixados. 

Deduzidas da caução as importâncias referidas, os fornecedores 
ficarão obrigados a integrar a mesma caução dentro do prazo de vin'ta 
dias. Caso não o façam, perderão a caução de que trata a cláusula 
XVIII, que reverterá para os cofres da União, sem aviso prévio ou 
interpelação judicial ou extra-judicial e sem prejuízo da ação ex-e
cutiva para a cobrança, na forma da lei, aos fornecedores, das impor
tâncias das multas. 

A compradora poderá regeitar qualquer locomotiva cuja termi
nação de construção exceda de três meses o período de vinte e seis 
(26) semanas mencionado nesta cláusula, e recolher como renda 
eventual a parte proporcional da caução mencionada na cláusula 
XVIII, excetua::~.do os casos de força maior. 

XIII 

Os preços do material a s'!lr fornecido por eslte contrato são os 
seguintes: 

Dezessete (17) locomotivas a U.S. $110.387,00 (cento e dez 
mil trezentos e oitenta e sete dólares, moeda dos Estados Unidos da 
América do Norte), cada uma, U .S. $ 1.876.579,00; 

Três (3) aparelhos "Locomotiva Valve Pilot", aplicados em três 
(3) locomotivas, a U. S. $ 1. 682,00 (mil seiscentos e oitenta e dois 
dólares, moeda dos Estados Unidos da América do Norte), cada um, 
U .S. $ 5 .01,6,00; 

Um (1) truque para tender, ao preço de U.S. $ 2.868,00 (dois 
mil oitocentos e sessenta e oito dólares, moeda dos Estados Unidos 
da América do Norte); 

Valor total deste contrato (um milhão oitocentos e oitenta e qua
tro mil quatrocentos e noventa e três dólares, moeda dos Estados Uni
dos da América do Norte), U.S. $ 1.884.493,00. 

XIV 

Nos preços de que trata a cláusula XIII estão incluídos: 
a) o valor de três mil dólares americanos (U. S. $ 3. 000) corres

pondente ao preço declarado pelos fornec•edores como sendo o do 
fréte marítimo por locomotiva dos Estados Unidos da América do 
Norte ao Porto do Rio de Janeiro, em 15 de maio de 1939. 

Se na ocasião dos embarques os fornecedores não encontrarem 
praça por esse preço, depositarão essa importância à disposição da 
compradora no Banco por ela indicado na cidade de Nova York, as
sumindo, neste caso, a compradora o onus do transporte. 

Caso as locomotivas não possam ser embarcadas prontamente na 
América do Norte por motivos de restrições governamentais, falta de 
praça apropriada nos navios ou qualquer outra causa fóra do con
trole dos fornecedores, quaisquer despesas de armazenagem ou se
guro que daí se originarem correrão por conta da compradora, con
firmadas as causas pela fiscalização. 

b) A importância de duzentos e cincoenta e um dólares ameri
canos (U .S. $251), por locomotiva, que representa, sob a responsa
bilidade dos fornecedores, o valor do seguro marítimo normal em 15 
de maio de 1939. 
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Qualquer diferença na taxa desse seguro, ao tempo em que fo
rem embarcadas as locomotivas, correrá por conta da compradora. 

c) Todos os impostos ou taxas que vigoravam em 15 de maio .de 
1939, referentes às negociacões deste contrato. de acordo com a legis
lação brasileira. 

Qualquer alteração de impostos ou taxas para mais, decretada 
pelo Governo do Brasil, correrá por conta da compradora, obrigando
·se os fornecedores, por sua parte, a restituir à compradora quaisquer 
diferenças para menos que porventura ocorram. 

XV 

Os precos mencionados na cláusula XIII não incluem seguros con
tra nscos de guerra. A compradora concorda em providenciar, à sua 
i}Usta, o seguro contra riscos de guerra ou assumir todos os riscos que 
seriam cobertos pelo mesmo seguro e qualquer prejuízo resultante 
da não efetivação de tal seguro, não afetará o pagamento das notas 
:referidas na cláusula XVI. 

XVI 
O valor total de dez (10) locomotivas compreendidas neste con

trato será pago a The Baldwin Locomotive Works, em moeda dos Es
tados Unidos da América do Norte, num banco da cidade de Nova 
York, em quarenta e oito prestacões mensais e iguais, a primeira das 
quais será paga cinco (5) meses após a data média da terminação das 
locomotivas. 

O valor total de sete (7) das locomotivas, do truque sobressa
lente de tender e dos três (3) aparelhos "Loco Valve Pilot" compre
endidos neste contrato será pago a The American Locomotive Com
pany, tambem em quarenta e oito (48) prestações mensais e iguais, 
na forma acima descrita. 

Cada fornecedor, terminada a fabricação do material que lhe foi 
adjudicado de acordo com es<ta ciáusula, apresentará os certificados 
de terminacão e aceite provisório estipulados na letra "e" da cláu
sula VIII deste contrato ao The National City Bank of New York, em 
Nova York. 

Logo após a assinatura deste contrato. o Banco do Brasil dará 
instrucões ao The National City Bank of New York, em Nova York, 
afim de que, ao receber os cer4tificados acima mencionados, este úl
timo banco notifique por cabograma à sua sucursal no Rio de Janeir:) 
que estes certificados foram entregues, indicando a data média da 
te~minação, na base das que forem mencionadas nos referidos certi
ficados. 

O Banco do Brasil, contra recibo desta informação do The Na
tional City Bank of New York, no Rio de Janeiro, obriga-se a en
tregar imediatamente ao dito The National City Bank of New York, no 
Rio de Janeiro. à conta do respectivo fornecedor, a série de quarenta 
-e oito ( 48) nO'tas correspondentes. 

O Banco do Brasil, por sua assinatura no presente contrato, obri
ga-se a emitir as notas promissórias mencionadas cobrindo todas as 
prestações referidas nesta cláusula, pagáveis na cidade de Nova York, 
em moeda dos Estados Unidos da América do Norte, bem como a dar 
instrucões ao The National City Bank of New York, em Nova York e 
-entregar as notas na forma descrita nesta cláusula. ' 
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XVII 

A despesa relativa aos materiais de que trata o presente contrato,.. 
na importância total de um milhão oitocentos e oitenta e quatro mil 
quatrocentos e noventa e três dólares americanos (U .S .......... . 
$ 1.884.493,00), que ao câmbio livre na ante véspera deste contratOo· 
por dolar correspondente a trinta e sete mil seiscentos e noventa e 
sete contos trezentos e noventa e oito mil réis (37 .697 :398$0), cor
rerá à conta do crédito especial de cento e vinte mil contos de réis 
(120.000:000$0), aberto pelo Decreto-lei número novecentos e de-
zessete, de um de dezembro de mil novecentos e trinta e oito, do qual 
foi deduzida aquela importância e feito o empenho provisório, sob· 
número 107 a favor do Banco do Brasil para cobrir as despesas com 
a emissão das notas promissória<; de que trata a cláusula XVI. 

XVIII 

Para garantia da execução do presente contrato as fornecedoras' 
depositaram na Caixa Econômica do Rio de Janeiro, em moeda cor
-rente a importância de mil oitocentos e oitenta e quatro contos oito
centos e sessenta e nove mil e novecentos réis ( 1.884 :869$9), corres-
pondente a cinco por cento (5 o/o) do valor total do empenho de que 
trata a cláusula XVII. 

Essa caução responderá não só pela fiel execução dos forneci
mentos a serem efetuados pelas fornecedoras, bem como !}elas multa!
que não forem recolhidas pelas fornecedoras aos cofres federais e 
nos prazos constantes das notificações. 

A restituição da caução de que trata a presente cláusula só será· 
efetuada após a autorização do Tribunal de Contas, à vista da prova. 
de quitação das obrigações contratuais que fõr dada pela compra
dora. 

XIX 
Para dirimir quaisquer questões judiciais originadas na exe

cução do presente contrato, fica eleito o Foro Nacional Brasileiro. 

XX 

O presente contrato só -entrará em vigor depois do registro pelo· 
Tribunal de Contas, não se responsabilizando o Governo por indeni
zação alguma, no caso daquele instituto denegar o registro. 

XXI 

O sêlo proporcional, na importância de 135:712$800 (cento e
trinta e cinco contos, setecentos e doze mil e oitocentos réis), corres
pondentes a este contrato, foi pago. por verba, pelos fornecedores, na 
Recebedoria do Distrito Federal, conforme o certificado númer() 
26.910, desta data. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1939, f180 da Independência 

e 51° da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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Especificações para locomotivas da bitola de im,OO. As locomotivas 
da bitola de im,OO, do tipo Texas, 2-1.0-4, satisfarão às seguintes 
dimensões gerais e especificações: 

DIMENSÕES PRINCIPAIS 

Bitola ...................... . 
Combustível . . .............. . 
Cilindros . o ••• o. o •••••••••••• 

Diâmetro dos cilindros ........ o 

Curso dos cilindros . o •••••••••• 

Diâmetro das rodas motrize3 ... o 

Pressão de regimen ..... o •• - - •• 

Base total das rodas motdzes. o • 

Base rígida das rodas motrh-•s .. o 

Base total das rodas da loe.:>motiva 
Base total das rodas Ja locomotiva 

e tender . o ••••••••••••••• 

Peso em ordem de marcha 
(aproximado): 

Nas rodas motrizes ............ o 

No truque dianteiro ........... . 
No truque trazeiro ... o • -•••••••• 

Total da máquina (carregada) ... 
Total da máquina (descarregada) 
Tender (carregado) . . .. o •••••• 

Tender (descarregado) ........ o 

Total da locomotiva e tender 
(carregados) • • o ••••••••••• 

Tender: 

Capacidade dágua . . .......... . 
Capacidade de carvão ......... . 

Caldeira: 
Tipo ...................... . 
Diâmetro externo .......... o o 

Fornalha: 
Comprimento o • • ••••••••••• o 

Largura . . ................. . 
Tubos de fumaca: 

Número ..................... . 
Diâmetro ..... o •••••••••••••• 

Tubos do superaqueceJor: 
Número ..................... . 
Diâmetro o o •••••••••••••••••• 

Comprimento dos tubos o •••••• 

Superfície de aquecimento: 
Da fornalha, aproxim::v:lamente .. 
Da câmara de combmtão ..... . 
Dos tubos para suportar a abó-

bada ................... . 
Dos sifões ................... . 
Dos tubos de fumaça ........... . 
Dos tubos do superaquecedor ... . 
Total ....................... . 

f metro (3'3-3/8") 
Carvão nacional 
2, simples 

508 mm. (20") 
609 mm. (24") 

L225 mm. (48 f/4") 
17.085 Kg/cm2 (243 lbs/polZ) 

5.284 mm. (17'4") 
2.642 mm. (8'8") 

11.202 mm. (36'9") 

19.863 mm. (65'2") 

74.844 Kgs (165.000 lbs) 
8.618 Kgs (19.000 lbs) 

29.030 Kgs (64.000 lbs) 
112.492 Kgs (248.000 lbs) 
100.412 Kgs (221.500 lbs) 

53. 524 Kgs ( 118.000 lbs) 
25.560 Kgs (56.350 lbsl 

166.016 Kgs (366.000 lbs} 

18.000 lts. (4.755 ga!. Am.) 
10.000 Kgs (11 tons. Am.) 

Conexão cônica. 
1.727 mm. (68"l 

3.050 mm. (120 1/8") 
2.140 mm. (84 1/,n 

29 
57 mm. (2 f/4"l 

106 
89 mm. (3 1/2") 

5.181 mm. (17") 

17,93 m2 (193 pésZ) 
5,11 m2 (55 pés2) 
1,02 m2 (11 pés2) 

7,62 m2 (82 pés2) 
26,85 m2 (289 pés2) 

152,35 m2 (1640 pés2) 
210,88 m2 (2270 pés'Z) 
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Superfície de aquecimento do 
superaqueeedor . . ....... . 

Area das grelhas ............... . 
Relação da superfície de aqueci-

mento ........... · · · · · · · · 
Força de tração a 0,85 % da pres-

são de regimen ........... . 
Coeficiente de aderência ...... . 

Condições da linha: 

83,15 m:>. (895 pés2) 
6,51 m2 (70 pés2) 

1 para 32,-i 

18.643 Kgs (41.100 lbs) 
4,02 

Curvas mínimas na via principal 
_ raio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 metros, não com~wnsadas. 

Curvas mínimas nas Unhas anxi-
liares - raio . . . . . . . . . . . . . 60 metros. 

3% Rampa máxima . . ............ . 
Velocidade máxima ........... . 
Velocidade de regimen ........ . 
Peso máximo sobre qu~lque:r eixo 
Altura ...................... . 
Largura .•................... 

60 k.p.h. (37,2 m.p.h.) 
45 k.p.h. (28 m.p.h.) 

15.000 Kgs (33. 060 lbs. i 
3.910 mm. (12'10") 

2.400 mm. (7'10-1/2"! 

Será construida tle acordo com o Gabarito da Estrada, dese
nho n. 841,2335 datado de 31 de 1 março de 1939. 

Tipo geralmente de acordo com o desenho n. 82696. 

DETALHES DE CONSTRUÇÃO 

Caldeira: 

Feita de chapas de aço carbono de acordo com a espec.ifical{ão 
ASTM A-30-24, para uma pressão de 243 lbs/po!2 ( 17,085 kgslcm2 1 e 
experimentada com vapor a, pele menos, 20 % acima da pressão de 
regime, e com água quente a 25 o/o acima da pressão de regime. O 
corpo terá 68" (1. 727 mm) de diâmetro externo na extrem!da/le da 
caixa de fumaça e 76" (1.930 mm) de diâmetro no primeiro :mel, rom 
conexão cônica e com a cúpula colocada na parte central. As chapas 
do corpo serão de 25/32" (19,8 mm) e 7/8" (22,2 mm) de espessura. 
'l'odas as costuras longitudinais terão juntas de topo com tapa-juntas 
externas e internas. A parte trazeira da fornalha e a chapa de frente 
da mesma serão inclinadas. A caldeira terá fator de seguranç::t de 4, 5, 
e não obsetante este fator, o primeiro, o segundo e o tercei-:-o anéis têm 
um acréscimo de 1 mm na sua espessura, para resistir ~ corrosão. 
Onde seja possível, os rebites serão cravados por pressão hidráulica. 
A caldeira será dimensionada de modo a assegurar um:1 câmara de 
vapor suficiente para conter a produção de dez segundos estando o 
nível dágua a 120 mm (4,72") acima da chapa do céu da fornalha e 
cQm uma evaporação de 14,5 lbs. dágua por pé2 (70,9 kgs/rn2) de su
perfície de aquecim:mto por hora. 

Cúpula: 
De aço de forno aberto, obedecendo à especificação ASTM A-30-24, 

prensada numa só peça. A tampa da cúpola será de aço forjado. 
Separador centrifugo ddgua: 

No dômo será instalado um separador dágua do tipo "TANGEN
TIAL" fabricado pela The Suverheater Company. 

Tubos: 

Os tubos de fumaça serão de aço sem costura, de bitola n. f 2 
H. W . G., no mínimo. Os tubos do superaquecedor serão de bitola nú
mero 11 B.W.G., no mínimo. Todos os tubos serão munidos com ar-
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ruelas de cobre, terão a beira virada sobre a placa tubu1ar da forna
lha, e serão soldados eletricamente na chapa tubular, As pontes entre 
os tubos serão de 3/4" (19 mm). 

Compreende: 
29 tubos com 2 1/4" (57 mm) de diâmetro e 17" (5 .181 mm) de 

comprimento. 
106 tubos com 3 1/2" (89 mm) de diâmetro e 17" (5.181 mm) de 

comprimento. 
Todos estes tubos serão fabricados de acordo com a especificação 

ASTM A-83-30, Grade "A". 
Termo-sifões: 

Na fornalha serão instalados dois termo-sifões "NICHOLSON'. 
Câmara de combustão: 

De 40" (1.016 mm) de comprimento, com chapa tubular da 9/16" 
(14,3 mm) de espessura. 

Fornalha: 
120 1/8" (3.050 mm) de comprimento por 84 1/4" (2.HO mm) 

de largura interna. Espessura das chapas laterais internas, do céu e 
trazeira: 3/8" (9,5 mm); da chapa tubular; 9/16" (14,3 mm). As 
chapas laterais internas e a do céu constituirão uma só peça. Serão 

· fornecidos dois bujões fusíveis. 
Bujões de limpeza: 

De duas peças, fabricadas pela "PRIMIE MANUFACTURING COM
PANY", e colocados onde necessários para a conveniente lavagem da 
caldeira. 

Porta da fornalha: 
Operada por ar comprimido e a mão. As chapas da boca da for

nalha serão unidas por solda, abolindo-se assim o emprego do quadro. 

Espaço dágua: 
Com 4 1/2" (114 mm) na frente e 4" (101,6 mm) aos lados e 

atrás. O quadro da fornalha será de aço fundido, segundo a especi
ficação ASTM A-27-16, e cravado com dupla fila de rebites. 

Ab6bada: 
De tijolos refratários, suport&da em 2 tubos de 3 i/2" (89 mm) 

de diâmetro externo e nos 2 sifões. 
Estaiamento: 

Us estais rígidos serão de ferro especial e perfurados elll toda a 
sua extensão, possuirão rosca em ambas as extremidades 9 serão rebi
tados em ambas as pontas nas chapas externas e internas da fornalha. 

Estais radiais: 
Ambas as extremidades serão atarrachadas, sendo 11m3 delas em 

forma cônica, e rebitadas às chapas externas e internas. Não t~rão 
"button head". 

Estais flexíveis: 
8erão aplicados aproximadamente L 007, como segue: Instalação 

completa na garganta da fornalha, instalação completa na câmara de 
combustão, incluindo os estais do céu e os radiais, duas fileiras, infe
riores longitudinais dos radiais, três fileiras superiores longitudinais 
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das chapas laterais, atrás da câmara de combustão, três fileiras vllrt.i
cais à frente e atrás de cada chapa lateral, e em número suficiente, 
diagonalmente, em cada esquina superior das chapas laterais, e duas 
fileiras ao redor da chapa de frente. 

Todo.s estes estais flexíveis serão da marca "Flannery" do modelo 
"K" com tampas soldadas modelos "MK-S", perfurado.s até 1" do tôpo 
da cabeça. Os furos serão cobreados e pela parte da fornalha tapados 
com batoques de massa refratária esponjosa, para permitir a i ... s
peção por sonda elétrica. 

Revestimento : 

A caldeira e a fornalha serão reve.stidas com uma camada de 
magnésia perfeitamente guarnecida de chapas N. 18 U.S.S. de aço 
resistente à ferrugem (blued, pickled steel) presas por cintas de aço. 
A cúpola será revestida com o mesmo material que a caldeira e guar
necida de uma camisa de aço pintado, sendo os componentes inferio
res e superiores pren.sados. Na camisa, ao redor das aberturas para os 
bujões de limpeza, serão colocados colares de aço esmaltado. 

Acessórios da caldeira: 

Um apito do padrão da Estrada, 2 torneiras de descarga de 2", 
válvula de repuxo, 2 válvulas de segurança de 3", manômetro de va
por, 2 indicadores de nivel de água do tipo "Klinger", com lampeões 
elétricos, 3 torneira.s de prova, pirômetro para superaquecedor, e 
chapa de bronze na qual serão estampados o número da ca-ldeira, e 
data da fabricação, a pressão de regime em kg cm2 e lbs. por poleg:.da 
quadrada, e o nome do fabricante. Todos os manômetros serão "Ash
croft", mu.1idos duma linha vermelha indicando a pressão de regime. 

Limpador de tubos: 

Serão aplicados dois limpadores de tubo.s "Superior", um em cada 
lado da fornalha. 

Tomada de vapor: 
Será aplicada uma tomada de vapor para os aparelhos auxiliares, 

similar à da figura 998, página 524 da "Locomotiva Ciclopédia" rte 
1.930, fóra da cabine. As hastes de comando serão facilmente manipu
ladas do interior da cabine, e cada uma terá indicação por letreiro 
do aparelho que comanda, 

Alimentação dágua: 

Um injector aspirante "Simplex" tipo "R" em cada lado da cabine, 
com capacidade de 17.411 litros (4.600 galões americanos) por hora 
cada um, com canos de cobre, excetuando os de derramamento que 
serão de ferro. 

Condutor de vapor: 

De aço fundido. Condutor geral de vapor de aço no interior da 
caldeira, com válvula na cúpola para isolar o regulaçlor. 

Regulador : 
Múltiplo, da "American Throttle Company", montado no coletor 

do superaquecedor, dentro da .3aixa de fumaça, e provido duma vál
vula para isolá-lo, estando a caldeira sob pressão. Será 'lquilibrado, 
abrirá progressivamente, e fechará por si só no caso de :utura da sua 
alavanca ou da haste. 
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Grelhas: 

Oscilantes, do tipo "Rosebud", movimentáveis em aproximada
mente seis secções a mão e por um "grateshaker" Franklin. 

Cinzeiro: 

De amplas dimensões, preso à fornalha por pinos munidos de 
'(lbavetas, e feitos de chapas e cantoneiras de aço, gravadas ou solda
-das, tendo três alçapões para descarga das cinzas, um abrindo para o 
meio da linha e um para cada um dos lauos fóra dos longerões, pro-
vidos de portas com dobradiças. As aberturas para a entrada, de ar 
serão, pelo menos, iguais à um terço da área livre das grelhas. O 
-cinzeiro será provido de dispositivo para molhar as cinzas e seu 
•desenho será cuidadosamente estudado de modo a se obter a mais facil 
descarga das cinzas. 

Chaminé: 

De ferro fundido. 

Caixa de fumaça: 

Tipo "self-cleaning", alongada, com téla contra fagulhas, chapas 
-defletoras, e ejetor de fagulhas. O escapamento será de ferro fundido, 
do tipo "Múltiple Annular Ported". A chapa da caix.a de fumaça será 
de 1/2" (12,7 mm) de espessura. 

Superaquecedor: 

De "Superheater Company", tipo "E", colocado em tubos de 3.1/2" 
{89 mm) de diâmetro e ligado com o coletor de vapor na caixa de tu
maça e com os tubos exteriOres que conduzem o vapor as válvulas de 
distribuição. Os elementos do superaquecedor serão de aço N. 12 
B.W.G. no mínimo, de 1.3/16" (30,1 mm) de diâmetro externo, e 
terão a.s suas extremidades forjadas em forma de "U". O superaque
eedor será capaz de levantar a temperatura do vapor acima de 350" C • 
.(662 F.) . Direito de patente do superaquecedor pagavel pelos fabri
cantes das locomotivas. 

Cilindros: 

Os cilindros com meia séla serão de ferro fundido de grão fino 
oe tão duro quanto possa ser trabalhado, e serão ambas as metades 
idênticas. O ferro fundido empregado terá carga de rutura de 
22 kgs/mm2 (31. 291 lbs por pol2) . Os cilindros serão submeti1os 
a uma experiência hidráulica de 300 lbs por pol2. Serão aplicadas 
válvulas de segurança para evitar dAnos r ativados pela água con
densada. Tambem haverá válvulas de vácuo, torneiras de purgação, 
e 2 válvulas de descarga. Os cilindros serão de 5o08 mm de diâme-
tro por 609 mm de curso {20" x 24") e serão forrados com buchas de 
ferro especial. As sobre-tampas dos cilindros e das câmaras dos dis
tribuidores serão polidas. 

Tampas dos cilindros: 

De aço fundido, na frente e a traz. 

Válvulas de distribuição: 

Do tipo cilindrico, leves, e de 10" (254 mm) de diâmetro. 
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Torne1~ras de purgação: 

Operadas por ar comprimido e aplicadas de acordo com as reco
mendações da A.A.R. 

Revestimento dos cilindros: 

Os cilindros serão revestidos com o mesmo material que a caldeira,. 
e cuidadosamente guarnecidos de chapas de aço polido. 

Lubrificação: 

Será aplicado um lubrificador "Nathan", de 2 alimenta\ões, hi
drostático na cabine ligado ao Stoker por um cano de cobre. lJma da~ 
alimentaçÕes será d~ixada sem ligação. Haverá, além disso, um lubri
ficador "Nathan" mecânico tipo DV-7, de 9 galões americanos (34 
litros) de capacidade, para lubrificar, por meio de distribuidores de 
4 vias, onde necessários, as seguintes peças: cilindro.s, válvulas dis
tribuidoras, paralelos, guias das hastes das válvulas distribuidoras. 
cunhas e telhas das rodas motrizes e cadeiras dos truques dianteiros 
e trazeiro, as faces de atrito dos cubos das rodas motrizes e das rodas 
dos truques dianteiro e traseiro, os munhões dos quadrantes, o re· 
gulador, e os munhões do eixo de reversão. Os copos de lubrificação 
serão inteiriços com as peças sobre as quais funcionarem, terão ampla 
capacidade e serão dos modelos já usados na Estrada. 

P:mbolos: 

Serão de aço laminado e secção Z, com anéis seccionais de ferr() 
fundido de secção "T". As hastes serão de aço forjado, acabadas por· 
esmerilhamento e fixas aos êrr:bolos por pressão na parte cônica e 
seguras por contra-porcas. Serão ligadas ao corpo das cruzetas por
meio de cône e chaveta. As hastes serão de comprimento suficiente
para permitir a troca dos anéis sem desligar as hastes das cruzetas. 

Eri{Jachetamento : 

As hastes dos êmbolos e das válvulas serão providas de engache
tamento metálico "Paxton-Mitchell", com dispositivos para lubrifi
cação por meio de óleo e lã. 

Paralelos: 

De barras de aço, em números de dois em cada lado da locomo
tiva, ligados a um suporte de aço fundido. 

Cruzetas: 

De aço fundido, tipo "Laird", com calços de bronze e enchimen
to de metal anti-frição. 

Distribuição : 

"Walschaerts", similar à indicada nas páginas 605 e 606 da "Lo
comotiva Ciclopédia", de 1930, graduada para cortar o vapor igual
mente em todos os pontos do curso. As articulações serão providas 
de buchas de aço cimentado, e as barras serão polidas. 

Aparelho de reversão : 

Haverá um aparelho de reversão "Baldwin" ou "Alco" operado 
por ar comprimido. Em caso de emergência o aparelho tambem po
derá ser operado por vapor. Este aparelho será munido de um copo 
de lubrificação automática. 
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Rodas motrizes: 

Em número de 1 O, com 48.114" ( 1. 225 mm) de dia~etro. Cen
tros de aço fundido com ráios, torneados em 42" ( 1. 066mm) de dià

_metro. Os cubos serão munidos de chapas de atrito de aço, soldadas 
aos cubos das rodas. O diâmetro desta~ chapas será o maior pos
sível, mas nunca menor do que 12" (3·04,8 mm). 

Aros: 
De aço, de acordo com a especificação ASTM A-26-16, '}Offi 

3.1/8" (79.3 mm) de espessura quando acabados e 5" (127 mm) da 
largura. Todos os aros terão frizo e serão seguros aos centros por 
aperto e encosto. 

Lubrificador de triz os : 
Será provido dum lubrificador "Detroit" tipo pêndulo, para lu

brificar os frizos das rodas motrizes dianteiras e traze iras. 
Ei:xos motores : 

De aço especial. de liga, segundo a esvecificação ASTM 
A-133-33-T, Classe "A". termicamente tratados e perfurados em toda 
a .sua extensão. As mangas principais serão de 10" (254 mm) de 
diâmetro por 9 .1/2" (241,3 mm) de comprimento. As outras man
gas serão de 8.1/2" (216 mm) de diâmetro e 9.1/2" (241,3 mm) de 
comprimento. Os diâmetros. citados preveem um excesso para o 
torneamento postPrior. A montagem das rodas nos eixos será feita 
por pressão segundo as normas americanas, e o dimensionamento 
dos cubos merecerá especial atenção. 

Caixas de graxa dos eixos motores : 

De aço fundido, com mancais de bronze e contra-caixas próprias 
para lubrificação a graxa; Nas faces das caixas que fazem contacto 
com os cubos das rodas serão fundidas chapas de atrito de bronze, 
Estas caixas serão similares às indicadas na página 697 da "Locamo
tive Cyclopedia" de 1930. 

Aparelho de movimento lateral: 

Será aplicado um aparelho de movimento lateral "Alco" à.s rodas 
motrizes dianteiras e traz eiras. Os flanges datl caixas serão aplaina
dos em fórma de dupla cunha, de modo a permitir folga em seus ex
tremos quando a sua parte central esteja ajustada contra a cunha 
e .a telha, e maior desnível da.s rodas de um mesmo eixo. 

Braçagem: 

Os puxavantes e as barras de conexão serão de aço forjado e as 
extremidades destas serão forjadas integralmente com as mesmas. 
A cabeça principal dos puxavantes e a cabeça correspondente da barra 
de conexão, serão providas de buchas do tipo "Fioating bushing". 
Todas as demais buchas das barras de conexão serão duma só peça e 
revestida com metal anti-fricção. Toda a braçagem será polida e ha-
verá uma folga entre ela e os contrabalanços e qualquer peça fixa, de 
3/4 ", a 7 /8". A braçagem e os pinos obedecerão às recomendações da 
A.A.R. quanto ao sistema, bem como quanto à.s suas dimensões, como 
recomendado nas páginas 642 e 643 da "Locomotive Cyclopedia" de 
i930. Os depósitos para graxa serão forjados inteiriços com os braços 
e providos de dispositivos "Alemite". 

Leis de 193'9 - Vol. VI 33-
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Pinos motores: 

Serão de aço especial, de liga, de acordo com a especificação ASTM 
A-i33-33T Classe "A", termicamente tratados e perfurados em toda a 
sua extensão. Os outros pinos serão de aço. 

Truque dianteiro: 

De duas rodas, com mancais internos, do tipo "Constant Resis
tance". O quadro será de aço fundido fabricado pela "General -Steel 
Castings Corporation ", fortemente contra ventado e aparelhado com 
travessa de berço e peão central. 

Rodas do trttck dianteiro: 

De aço fundido, com ráios, munidos de ar·os de aço de 23.114" 
(590 mm) de diâmetro externo. Nos cubos das rodas serão prensadas 
chapas de atrito de bronze. Os aros serão de aço laminado de 3 .1/8" 
(79 mm) de espessura por 5" (127 mm) de largura seguros aos cen
tros por apertos e encosto. 

Eixo do truque dianteiro: 

De aço forjado. com mancais dt:' 6" (152,4 mm) por 10" (254 mm) 
de comprimento. As caixas de graxas serão de aço fundido, munidas 
de bronzes. 

Truque trazeiro: 

Tipo "Delta", de 4 rodas, com mancais externos. O quadro d'J 
truque será de aço fundido fabricado pela "General Steel Castings Cor
poration ", fortemente contra ventado. 

Rodas do truque trazeiro : 

De aço fundido, com ráios, munidos de aros de aço laminado de 
3. i/8" (79 mm) de espessura por 5" ( 127 mm) de largura, seguros 
aos centros por apertos e encosto. Os aros do rodeiro dianteiro serão 
de 30.1/2" (774 mm) de diâmetro, e o rodeiro trazeiro de 36.1!4" 
(920,7 mm) de diâmetro. Ns cúbos das rodas serão prensadas chapas 
de atrito de bronze. 

Eixos do truque trazeiro : 

De aço forjado, com mancais de 6.1/2" (165 mm) de diâmetro 
por 12" (304,8 mm) de comprimento. As caixas de graxa serão de aço 
fundido, munidas de bronzes. 

Booster: 

Todas as locomotivas serão construídas de maneira a permitir a 
aplicação futura de Booster "Franklin". 

Molas: 

De aço segundo a especificação ASTM A-62-16. As cadeiras serão 
de aço forjado. Os furos para os pinos nas barras de equilíbrio e os 
tirantes de suspensão terão buchas de aço cementado. A suspensão da 
máquina será feita em três pontos e a disposição será similar ao sis
tema representado na figu~a 1.691, página 716 da "Locomotive Cy
clopêdia" de 1930. Os tirantes serão do tipo estribo (stirrup type). 
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Longerões: · 

Padrão americano. De aço fundido segundo a especificação 
ASTM A-27-26. Grade "B", recozido, fortemente contraventados e pro
VIdos de orelhas à frente e atraz para as ligações dos cilindros, tendo 
as travessas aparafusadas e ajustadas às bases das cadeiras. A peça 
de amarração dos longerões junto à fornalha, e que serve de supor~.e 
à barra de tração entre a locomotiva e o tender, será duma paça só de 
aço fundido fabricado pela ·General Steel Castings Corporation". 

Cunhas e telhas : 

De ferro fundido similares às indicadas na página 697 da "Lo
comotive Cvclopedia ,' de 1930, com os parafusos das cunhas tipo 
"Baldwin". • 

Limpa-trilhos: 

· De aço fundido, similar ao indicado na figura 1. 664 da página 
708 da "Locomotive Cyclopeclia" ele 1930, fabricado pela "General 
Steel Castings Corporation". Será de 1.400 mm. (55") de largura e 
colocado 120 mm. acima do tôpo do trilho. 

Testeiras: 

A da frente de aço fundido, fabricada pela "General Steel 
Castings Corporation". A de traz será fundida integralmente com 
a extensão trazeira dos longerões. A testeira da frente será similar 
à ilustrada na figura 1. 663 da página 708 da "Locomotive Cyc!O
pedia" de 1930, incluindo a bolsa para o aparelho de choque e tração 
e abertura para o pião. central do truque dianteiro. 

Cabine: 
Construída solidamente de chapas de aço, bem acabada e fo!'te

mente montada. O teto será forrado com madeira e terá esp:tço 
para o ar. As vidraças das janelas e portas oferecerão boa visibi
lidade da via permanente. Serão fornecidos para-brizas laterais. A ca
bine será do tipo americano, com frente inclinada. O assento giratório 
para o maquinista será colocado do lado direito, e será similar ao 
indicado na página 495, figura 890 da "Looomotive Cyclopedia" de 
1930. Os assentos para o foguista e para o graxeiro, ao lado esquerdo, 
serão fixos. Os corrimões serão de aço. O passadiço será de chapas 
de aço, e o soalho da cabine de chapas de aço cobertas de madeira. O 
manômetro, as torneiras de prova, o velocímetro e os níveis dágua 
serão perfeitamente visíve1s ao maquinista, quando sentado. 

Acess6rios: 

A locomotiva será provida duma sineta operada por ar compn
mido, de acordo com o indicado no desenho n. 14.687, instruções de 
serviço ns. 9 e 19, dois arreieiros com capacidade total de 20 pés" 
(0,566 mts3), cada um munido de aparelho duplo para a distribuição 
de areia, batente radial "Franklin" com duas barras de tração rntre 
a locomotiva e o tender; ligações flexíveis "Barco" para os encana
mentos de ar e vapor entre a locomotiva e o tender. Em três ria.> 
locomotivas serão instalados os aparelhos "Loco Valve Pilot ", e nas 
restantes indicadores registradores de velocidade do mesmo fabri
cante. 

Iluminação: 

Por meio de um turbe-gerador "Pyle" de 500 watts e 32 volts, 
de corrente contínua, com dois faróis com peojetores de 14 ", sendo 
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um na frente da locomotiva e o outro atrás do tender. Serão for
necidas tambem duas lâmpadas sob o passadiço, duas no tender, e 
uma tomada para lâmpada portátil com 10 metros de fio flexível. 
A locomotiva e o tender serão providos de fios para as lâmpadas 
de classificação. 

Freios; 

A locomotiva e o tender serão munidos de freios de ar "West
inghouse" Schedule 6-ET, U-165-70 e 1.012, automático e direto, 
atuando sobre todas as rodas motrizes e do tender, com conexões · 
a traz e na frente. Todas as ferragens, alavancas e tirantes do freio 
serão desenhados e fabricados pela American Braks Company. A 
válvula do freio e o pedestal serão do tipo L-6-BPL. Os cilindros 
serão do tipo "U" e o compressor será de 8.1/2", n. 120, "Cross
Compound", colocado na frente da caixa de fumaça. A bomba será 
lubrificada por um lubrificador mecânico acionado por ela próprra. 
Haverá além disso um freio a mão no tender. Tambem haverá na 
locomotiva o freio a vapor. Haverá ainda freio "Le C.hatelier" com 
o respectivo encanamento. 

Engates: 

Serão "Alliance", com contorno n. 10, de manobra superior, 
operados por alavancas colocadas nos ângulos da locomotiva e do 
tender. O da frente da locomotiva terá haste de 5 7/8" x 5 7/8" o 
comprimento adequado e será similar ao desenho da estradE~, número 
135,1350, e provido de aparelho de choque e tração. O engate do 
tender tera haste de 5" x 5" com comprimento de 21 1/4" e na sua 
extremidade trazeira terá uma ranhura de 1 1/4 ,. ~ 5 1/8" para. 
acomodar uma chaveta de 1 1/8" x 5". Estes engates, com exceção 
das mandíbulas, serão de aço fundido, de acordo com a especificação 
A.A.R. M-201-34, Grade "B". A mandíbula, que será de 11" de 
altura, terá uma ranhura de 2 1/8" x 2 1/8" e furo de 1 9/16" de 
diâmetro, será fabricada de aço especial "Hylastic" termicamente tra
tado. O pino da mandíbula será de 1 1/2" de diâmetro, de aço fúr
jado, de acordo com a especificação A. A. R. l\1-118-34. A altura do 
eixo central do engate ao topo do trilho será de 750 mm. 

Gera~: 

Tanto o bronze como o metal patente serão de fabricação própria, 
e os encanamentos, as roscas, os bujões e as conexões, excet•Jando 
os que formam parte de acessórios não fabricados pelos construtores 
das locomotivas, serão "Whitworth". As roscas dos parafusos serão 
do padrão americano, tendo os de amarração ajustagem cônica. 

TENDER 

Quadro: 
De laminados soldados. 

Tanque: 
Retangular em forma de "U" e feito de chapas de aço com teor 

de cobre, bem contraventado por meio de chapas e cantoneiras, e de 
construção rebitada. A capacidade dágua será de 4. 755 galões ame
ricanos (18.000 litros). A capacidade de combustível será de 11 to
neladas americanas (10.000 quilos). 

Trucks: 
Dois de quatro rodas cada um, com armações laterais de aço 

fundido ~ caixas de graxa de aço fundido separadas e equipadas cem 
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rolamentos auto-compensadores "S .K.F. ". As armações serão do 
tipo "Vulcan ", similares à figura 1. 918, página 8.29, da "Locomotiva 
Cyclopedia" de 1930. 

Travessas dos trques: 

De aço fundido, com apoios laterais no truque trazeiro. 

Sobressalente: 

Será fornecido um truque de tender completo, como sobressa
lente, porém, sem alavancas e ferragens de freio. 

lrlolas: 

De aço temperado em óleo de acordo com a especificação AST!\1 
A-62-16. 

Rodas: 

De aço fundido, com raios, munidas de aros de aço laminado de 
30.1/2" (774,7- mm) de diâmetro externo por 3.1/8" (79 mm) :le 
espessura e 5" (127 mm) de largura. Os aros serão seguros aos 
centros por aperto e encosto. 

Eixos: 

De aço forjado e de forma e tamanho adequados para o uso de 
rolamentos "S.K.F. ". 

Caixas de ferramentas: 

De aço, munidas de fechaduras e chaves. 

Engates: 

O engate do tender terá haste de 5 x 5" e comprimento de 
21.1/4". A braçadeira será de aço forjado e trabalhará em con
junto com os aparelhos de choque e tração "Forlow". 

Amortecedor de atrito: 
"Peerless H-1 ", com capacidade adequada para a força de tração 

de 18.643 quilos. 

Soalho: 
De chapas de aço, com madeira de 1/2" de espessura entre o 

tanque e o soalho. 

Indicador de nivel dágua: 
De tubo de vidro. 

Anteparo: 

Na frente será colocado um anteparo de aço para conter o carvão. 

Geral: 

O tanque será protegido contra a corrosão por uma camada de 
pintura "Apexior" n. L Todas as chapas que estejam em contacto 
com o carvão terão 1/16" a mais em espessura que as outras. A 
tomada dág.ua .Para provimento dQ tender ficará sobre a linha 
centra1 lo!!gitudmal do tanque e a tampa terá dobradiças. O tender 
será mumdo de duas correntes de segurança e construído para per
mitir boa visibilidade -quando estiver cor!'endo para trás. 
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Padrões da estrada: 

Na construção, os fabricantes obedecerão aos desenhos dos padrões 
da estrada: 

Válvula de descarga - Desenho n. 142,1556 - Instrução 1. 
Bujões fuzível - Desenho n. 142,687A. 
Tabela de aros - Desenho n. 132,983A. 
Tabela de aros - Desenho n. 132,983B. 
Sino - Desenho n. 146,87 - Instruções 9 e 19. 
Apito - Desenho n. 142,1531A - Instrução 9. 
Iluminação - Desenho n. 148,1502 - Instrução 9. 
Pintura - Desenho n. 106,2351A- Instruções 1 e 46. 

Materiais:' 

Todos os materiais obedecerão às especificações ASTM corres
pondentes, a menos que seja especificado em contrário. 

Parafusos: 

Ao ser procedido ao embarque das locomotivas, os fabricantes 
fornecerão um excesso de 3 o/o de parafusos, porcas, arruelas e ~ha
vetas, para as partes das locomotivas e dos tenders que tiverem de 
ser montadas nas oficinas da estrada. 

Combustível: 

A locomotiva está projetada para queimar carvão com os se
guintes característicos: 

' Umidade ............................•.............. · ·. 
Cinzas .................................. · ... · · · · · ·. · · · 
Carbono fixo ....... ~ ............................•.••.. 
Matérias voláteis ..................................... . 
Enxofre ................................ · .............. . 

12 o/o 
27% 
33 % 
25% 

3 % 
O carvão será um bom linhite de 4. 50·0 calorias, com ponto de 

fusão das cinzas de 1426" C., não sendo, porém, constante e uniforme, 
de sorte que determinadas porções, tendo ponto de fusão mais 
baixo, solidificam-se ao entrarem em contacto com o ar nas grelhas, 
formando cascão e influindo assim na combustão de molde a reduzir 
a capacidade de vaporização da máquina, o que será levado em conta 
dando-se as folgas relativas ao cinzeiro e às grelhas. 

Segurança pessoal: 
Será observado o padrão mais moderno da A.A.R. para todos 

O!l dispositivos e acessórios da locomotiva e do tender que se des
tinem à segurança pessoal. 

Acessórios a serem empregados: 
Porta da fornalha (Butterfly) - Franklin. 
Sifões (Nicholson) - Locomotive Firebox Co. 
Limpador de tubos - Superior. 
Estais flexíveis - Flannery Bolt Co. 
Superaquecedor tipo "E"- The Superheater Co. 
Válvulas de segurança - Coale. 
Molas - The Baldwin Locomotive Works. 
Válvulas de descarga- Everlasting Valve Co. 
Injetor (Simplex tipo "R") - Nathan Manufacturing Co. 
Abóbada - American Arch Co. 
llegulador - American Throttle Co. 
Hevestimento dos condutos de vapor - Flextite. 
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Peca de amarração trazeira dos Jongerões principais 
Steel Castings Corp. 

General 

Rolamento dos ln1ques dos tenders - S. K. F. 
Armações dos truques dos tenders - American Steel Foundries. 
Buchas dos cilindros - Elfur ou H. S. G. I. 
Buchas das câmaras das valvulas - Idem. 
Anéis dos êmbolos - Idem. 
Anéis das válvulas - Idem. 
Aparelho de reversão - Baldwin oG A! co. 
Engachetamento metálico - Paxton Mitchell. 
Aparelho de movimento lateral - American Locomotlvt~ Co. 
Lubrificador mecânico tipo DV - Nathan Manufacturmg Co. 
Lubrificador hidrostático - Idem. 
Lubrificador da bomba de ar - Idem. 
Lubrificador de frizos - Detroit. 

Truque dianteiro (tipo Constant Resistance) - General Steel Cas
Lings Corp. 

Truque trazeiro {tipo Delta) - Idem. 
Teste iras - Idem. 
Limpa-trilhos - Idem. . 
Engates (Alliance) - American Steel Foundries. 
Arreieiros - Grand-\Vhite. 
Iluminação - Pylo-National Co. . 
Nível de agua (Klinger tipo B-4) -:- Nathan Manufacturing Co. 
Velocímetro - Locomotive Valve Prlot. 
Locomotive Valve Pilot- Valve Pilot Corp. 
Batente Radial E-2 - Franklin. 
Barras de .'>egur·ança (2 unidades) - Idem. 
Conexões flexíveis - Barco. 
Manometros (de vapor e ar) - Ashcroft. 
Pirometro - The Superheater Co. 
Eiecador tangencial de vapor - Idem. 
Freios de ar - \Vestinghouse Air Brake Co. 
Ferragens, tirantes c alavancas de freio - American Brake Co. 
Aparelho de choque e tração "Farlow" - Symington. 
Amortecedor de frição (Peerless H-1 )-American Steel Foundries. 
Bujões de limpeza- The Prime Manufacturing Co. 
Grate Shaker - Franklin. 
E!toker (H-T) - Standard Stoker Co. 

Pintura: A lomotiya e o tender serão cuidadosamente pintados e 
P.nvernizados, sendo empregados unicamente materiais de primeira 
qualidade, de acordo com as Instruções de Serviço n. i, da Estrada. 

Ferramentas: Cada locomotiva trará a.s seguintes ferramentas: 

2 macacos de 50 toneladas. 
2 catracas de macaco. 
2 braços de macaco. 
2 alavancas de tocar máquina. 
f alavanca pequena. 
1 corrente de manobra. 
1 rodo grande para limpeza da fornalha. 
1 rodo peq1;1eno para limpeza da fornalha. 
f pá para limpeza da fornalha. 
1 pá para carvão. 
1 garfo para fogo. 
1 lança para fogo. 
f martelo para carvão. 
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1 alavanca para bater grelhas. 
! chave para arrolhar tubos. 
3 mandíbulas de emergência Universal fig· ~.075, pág. 889 da "Lo-

com<- tive Ciclopedia". ' 
4 cadeados com chaves. 
i corrente para amarrar ferramenta de fogo. 
2 escarrilhadeiras, de aço fundido, desenho que será fornecido 

pela Central. 
{ chave ingleza. 
1 chave para encanamentos. 
1 jogo de chaves de boca desde 3/8" até 1.5/8", com variação dP 

1/8" em 1/8". 
L chave para copos. 
1 saca-pinos. 
i bedame. 
2 talhadeiras. 
1 saca-chaveta. 
f atacador para enchimento. 
1 saca-enchimento. 
1 engachetador. 
t martelo de ajustador. 
1 marreta de cobre. 
f caixa para vasilhame. 
3 vasilhames para óleo. 
t chaleira para óleo. 
1 almotolia de mola. 
1 almotolia de bico. 
1 funil. 
1 balde. 
2 lanternas de sinal. 
1 caixa para guardar lâmpadas. 
1 estojo com três bandeiras. 
i caixa para correspondência. 
f serrote. 
i machadinha. 
1 chave para engachetar bombas. 
E demais chaves ou ferramentas especiais indispensav.~ls ao· ma

nuseamento dos aparelhos que fazem parte da locomotiva. 
Stocker: Standart, modelo HT, com máquina no tender e escapo 

da mesma dentro do tanquu dagua. 

IMPRENSA NACIONAL 
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DECRETO-LEI N. 1. 6-i5 - DE 2 DE OUTUBRO DE 19311

Autoriza a exploração organizada do Pôrto de Vitória~

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe conte
re o art. 180 da Constituição e atendendo ao exposto pelo Departa
mento Nacional de Portos e Navegação bem como aos pareceres pres
tados, decreta:

Art. 1.0 Fica o Govêrno do Estado do Espírito' Santo, conces
sionário do Põrto de Vitória, autorizado a instalar a Administração
para exploração desse nórto, tendo em vista o contrato resultan
te do Decreto n. 16.732, de 31 de dezembro de 1924, com as modifi
cações dos Decretos-leis n. 24.599-34, n. 24.511-34, n. 24.508-34 e
demais disposições da legislação portuária em vigôr , .

Art. 2.° Para QS efeitos do artigo anterior, será transferida para
a Administração do Pôrto de Vitória a. execução de todos os ser
viços de embarque e desembarque de mercadorias inclusive os atual
mente a cargo da Alfândega nêsse pôrto, respeitadas as disposições
legais a respeito e obrigando-se a Admínístraçãna sujeitar-se à fis
calização aduaneira, na parte que a esta competir, de acõrdo com
a legislação em vigõr ,

Art. 3.° O pessoal da Alràndeea, que ficar disponivel em conse
quência da transferência .de serviço a que se refere o art. 20 será
considerado na forma das disposições legais respectivas, devendo ser
aproveitado, na Administração e nos mesmos serviços que vinham
executando, aqueles que, em virtude das referidas disposições, se
jam díspensados pelo ,Governo Federal.

Art. 4.° As mercadorias que estiverem em depósito nos arma
zens da Alfândega, por ocasião do início do novo regime a que 88
refere o presente decreto-lei, terão saída pelos mesmos armazens e
Das mesmas condições anleriores.

Art. 5.° O. Ministro da Viação e Obras Públicas, de acordo com
o Concessionário do Põrto, marcará a data para execução das pre
sentes disposições.

Art. 6.° Revogam-se as disposições' em contrário.
Rio de Janeiro, '2 de outubro de 1939, 118° da Independência e

51'° da República.
GETULIO VAROAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.646 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1939

Revoga, na Prefeitura do Distrito Federal, o Decreto n. 6.027, de
fi de agosto de 1937 .

O Presidente da República, considerando que pelo novo plano de
ampliação dos serviços da Diretoria d-e Limpeza Púlblica e Parti
cular na Ilha do Governador, não será mais utilizada a área de ter
reno a que se refere o Decreto n , 6.027, de 6 de agosto de 1937;

Considerando que, dada a sua área reduzida. não interessa às
demais repartições municipais o seu aproveitamento para quaisquer
outras obras que possam vir a beneficiar a reterida localidade; e

Usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constituição,
e nos termos do artigo 31 do Decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro
de 1937;

Decreta:

Artigo único - Fica revogado o Decreto municipal n. 6.027, de
6 de agosto de 1937, pelo qual o Interventor ou Prefeito do Distrito
Federal ficou autorizado a adquirir, por compra. ao preço de réis
17 :000$0 (dezesete contos de réis), e mediante a abertura do respe
ctivo crédito, o terreno situado à rua Formosa, junto e depois do
número 30, da Ilha do Governador, onde se acha instalado um posto
da Diretoria 'de Limpeza Pública e Par-ticular, afim de que fosse
ampliado o referido posto.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1939. 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.647 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da
Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. f.o - Fica reduzida de 138:105$6 (cento e trinta e oito con
tos cento e cinco mil e seiscentos réis) a dotação do item 02, sub
consignação n, 56, consignação IV, verba 1, anexo 8°, do Decreto-lei
n, 942, de 10 de dezembro de 1938, e acrescido à sub-consignação
n, 54, da mesma consignação, o item "07 - Departamento Nacional
de Portos e Navegação", com a referida importância.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1939; 118° da Independência

e 51.° da República.

GETULIO VARGAS

loão de Mendonça Lima

A. de Sousa Costa
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DECRETO-LEI N. 1.648 - DB 3 DE OUTUBRo DE 1939

Dá nova redação ao art. i ° da Lei número 285, de 28 de outubro
de 1936

3

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
li art. 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do processo
n, 27.939, da Secretaria de Estado da Viação e Obras Püblícas, de
creta:

Art. 1.0 Fica substituido pelo seguinte o art. iO da Lei n. 285, de
28 de outubro de 1936:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir por com
pra, e destinados aos serviços do Departamento Nacíonal de Es
tradas de Rodagem, os dois seguintes terrenos situados no Município
de Petrópolis e ao longo da Estrada de Rodagem Rio-Petrópolis, nas
proximidades do quilômetro cíncoenta e nove (59):

1° - O terreno pertencente a D. Walkiria Cruz, com a área de
mil cento e cincoenta e dois (1.152) metros quadrados, e sessenta e
três (63) decímetros quadrados, situado no quarteirão Renânía Su
perior, rua General Rondon.

2° - Terreno pertencente a D. Anna Maria Foster, com a área de
citocentos e oitenta e oito (888) metros quadrados e trinta e quatro
(34) decímetros quadrados, contíguo ao primeiro.

Parágrafo único. O preço total de aquisição será de quarenta e
três contos de réis (43 :000$0), sendo de vinte e oito contos de réis
(28: 000$0) o primeiro .

.Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1939, 118° da Independência e

ri1° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.649 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre a contagem de tempo de serviço dos Embaixadores.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Oonstituíção, decreta:

Art. 1.0 Os Embaixadores em comissão, de cuja nomeação l'e
sulte perda de cargo público vitalício, continuarão a contar tempo
de serviço na carreira de "Diplomata", cargo da classe N, do Qua1ro
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para todos 05
efeitos legais, podendo contribuir para os institutos oficiais de pre
vidência.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.
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DECRETO-LEI N. i. 65<l - DE 3 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre as companhias, empresas e ag~ncias de turtsmo

O Presidente da República, usando' da atribuição que lhe confere
v art. 180 da Constltuícão, decreta:

Art. 1.0 A fiscalização das agências e sub-agências de turismo,
a que se referem as letras c e d do artigo 206, e o artigo 209, do De
{reto n. 3. otO, de 20 de agosto de 1938, ficará a cargo do Dej.arta
mento de Propaganda e Difusão Cultural, do Ministério da Justiça e
f\ egõcíos Interiores.

Parágrafo único. Continuará com o Departamento Nacional de
Imigração a fiscalização das agências exclusivamente de passagens.

Art. 2.° A fiscalização da Agência Oficial de Câmbio e das com':'
panhías, empresas ou agências de turismo que desejem (-fetuar
câmbio manual (arts. 189 a 195, 206, letra d, 211 e 212 do Decreto
c. 3.0tO) ficará a cargo do Banco do Brasil.

Art. 3: O prazo do funcionamento das atuais casas de cambio,
agências e sub-agências de turismo e venda de passagens (art. 212. do
Decreto n , 3.01ú) fic&. prorrogado até a entrada em vigor da c.assí
ficação das empresas de turismo e venda de passagens, a ser elabo
rada pelo Departamento de Propaganda e Difusão Cultural.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VAMAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.651 - DE 4 DE OUTUBRO DR 1939

Estabelece novo prazo para satisfação das e:eig~ncias constantes do
artigo 2° do Decreto-lei n. 893, de 26 de novembro de 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eon
ff,re o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficª concedido novo prazo de noventa (90) dias,
a contar da data da pu~icação deste decreto-lei, para satisfação das
exigências constantes do artigo 2° do Decreto-lei n. 893, de 26 de
novembro de 1938..

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51° da República,

GETULIO VMOAS

A. àe Souza Costa

Femando Costa
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DECRETO-LEI N. 1.652 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1939

5

Abre pelo Ministério da Viação, o crédito suplementar de 3.825 :200'0
, à verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Oonstítuíção, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Minist~rio .da Viação e .Obras
Públicas o crédito suplementar de três mil, oitocentos e vínte e
cmeo co'ntos e duzentos mil réis (3.825 :200$0). ~m ~eforço da se
guinte dotação do atual orçamento daquele MInistérIO:

Verba 5 - Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equipamentos

IV - Portos e Navegação

S/c. n. 7 - Estudos, dragagem, limpeza, construção
de cáís, etc................. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 3.825 :200$0

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1939, 118° da Independéncia
e 51° da República.

GETULIO VAMAS

João de Mendonça Lima

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1. 653 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo J'linistério da Justiça, o crédito especial de 150 :000$0 para
instalação de serviço

Q Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de cento e cincoenta contos de réis
(150 :000$0) para atender, neste exercício, às despesas (Serviços e
Encargos) com a instalação de um serviço de mecanização automática
dos ser-viços de folhas e cheques de pagamento para o Serviço do
Pessoal.

Rio de Janeiro, 5. de outubro de 1939, 11S' da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N. 1. 654 - DB 5 DB OUTUBRO DB 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito suplementar de 5.000:000$0

à 'Verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito suplementar de cinco mil contos de réis (rers
5.000 :000$0), em reforço da seguinte dotação do atual orçamento
daquele Ministério:

Verba : - Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equipamentos

V - Obras de Saneamento

S/c. n. 8 - Limpeza de rios, endicamento. dragagem,
obras de vazão, construção de pontes. etc........ 5.000:000$0

Rio de Janeiro, ~ de outubro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETUl.Jo VARGAS

João de Mendonça Lima

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.655 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de "3~:345$5

para pagamento à firma Tourinho el' Comp.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de quatrocentos e trinta e oito contos,
trezentos e quarenta e cinco mil e quinhentos réis (438:345$5) para
atender ao pagamento (Serviços e Encargos) que é devido à firma
Tourinho & Comp. - sucessora de Sá & Tourinho - pelos serviços
prestados à Companhia Ferroviária Éste Brasileiro, conforme pro
cesso n. 43. 962-3~rotocoJado no Tesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 5 de outubro ce 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETVLlO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.656 - DB 5 DB OUTUBRO DE i939

7

8:000$0
24:000$0

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Minutério
da Educação e Saude

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
tere o art. i80 da Constítuícão, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de cento e três contos de réis (i03:000'0)
a dotação do item 29 - Serviço Antivenéreo das Fronteiras, sub
eonsígnação n , H - Matérias primas. etc., II - Material de Con
sumo, da verba 2 - Material, do orçamento vigente do Ministério
da Educação e Saude.

Art. 2.° Ficam feitas, no orçamento a que se refere o artigo an
terior, as seguintes alterações:

Verba .2 - Material

I - Material Permanente

S/c. n , 1 - MobiliArios e móveis diversos, etc.

40) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras

Passa de:
Para:

I! - Material de Consumo

S/c. n. i3 - Medicamentos, drogas, soros. etc.

29) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras

Passa de:
Para:

100:000$0
i55:000$0

lI! - Diversas Despesas

S/c. n. 24 - Despesas miúdas e de pronto pagamento

48) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras

Passa de:
Para:

5:000$0
12:000$0

Art. 3.° Acrescentem-se às sub-consignações abaixo menciona
das, da Verba 2 - Material, do referido orçamento os seguintes
itens com as dotações indicadas: •

I - Material Permanente

S/c. n, 3 - Livros, documentos, mapas. etc.
U) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras 3 :000$0

11 - Material de Consumo

S/c. n. 12 - Combustíveis, explosivos. etc.
22) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras 6 :000$0
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lI! - Diversas Despesas

S/c. n. 26 - Estivas, capatazias, etc.
ft) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras 10:000$0

S/c. n, 27 - Assinaturas de revistas, etc.
27) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras 2 :000.0

S/c. n. 28 - Lavagem de roupa e artigos, etc.
06) - Serviço Antivenéreo das Fronteiras 4 :000$0

25:000$0

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VAMAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.657 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 48:294$6 paN
classificação de despesa do Conselho Nactonal do Petroleo,

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da üonstítuíção, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mini!!tério da Fazenda, o crédito
especial de quarenta e oito contos, duzentos e noventa e quatro mil e
seiscentos réis (48 :294$6) que será distribuido ao Tesouro Nacional
para classificação das despesas (Berviços e Encargos) feita!! pelo
Presidente do Conselho Nacional do Petróleo e sua comitiva com a
viagem ao Uruguai e à Argentina.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.658 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial. de 5 :250$0 paro
pagamento de diferença de vencimentos

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constítuíção, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de cinco contos, duzentos e cincoenta
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mil réis (5 :250$0) para atender ao pagamento (Pessoal) de difere~ça
de vencimentos que compete aos seguintes funcionários da Imprensa
Nacional:

João de Morais Proença

Período de 1-10-35 a 1-12-35 .•.••.••..
Período de 1-1-36 a 1-12-36 .

António Dias Pais Leme

Período de 1-10-35 a 1-12-35
Período de 1-1-36 a 1-12-36

525$0
2:100$0

525$0
2:100$0

2:625'0

2:625$0

5:250'0

GBTULlO VARGAS.

Rio de Janeiro, 5 de outubro do 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.659 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1939

Permuta o edifício da e:ctinta Escola de Aprendizes Marinheiros de Pi
rapóra por outro que o Estado de Minas Gerais mandará cons-
truir. .

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. Fica o Ministério da Marinha autorizado a entregar defi
nitivamente ao Estado de Minas Gerais o edifício e as respectivas
instalações onde funcionou a extinta Escola de Aprendizes Marinheiros
na cidade de Pírapóra, em troca de um prédio destinado à sede da
Capitania dos Portos do Estado, a ser construido na mesma cidade.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1939, U8° da Independência

e 510 da República.
GETULiO VARGAS.

Henrique ~. Guilhem.

DECRETO-LEI N. 1.660 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1939

Corrige falha encontrada nas tabelas ane:cas à Lei n. 284, de 1936, no
Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios Interiores

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, resolve:

Art. 1°. As tabelas anexas à Lei n. 284, de 2~ dtl outubro de
1936, na parte relativa às carreiras de radiotelegrafista e escriturário,
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do Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ficam
rnodif'ícadas, a partir de 1 de janeiro de 1937, como se regue:

I - Na classe F da carreira de radiotelegrafista, que passa a ser
constituída de 6 cargos, onde se lê na "Situação Antiga":

3 auxiliares - Rádio, Telégrafo e Telefone, leia-50:
2 auxiliares - Rádio, Telégrafo e Telefone.
II - Na classe F da carreira de escriturário, inclua-se na "Situa

ção Antiga" .
1 auxiliar - Rádio, Telégrafo e Telefone e na "Situação Atual",

na coluna de "Obt'ervações":
16 excedentes.
Art. 20. Revogam-se as diSpOsições em eoutrárío ,
Rio de Janeiro, fi de outubro de 1939, 1180 da Independência

051° da República.
GETULIo VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. i. 661 - DE fi na OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério tia Educação e Saude, o crédito e.fpecial de
19:008$0, para atender ao pagamento de professores do Colégio
Pedro II - Internato.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 1S0 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
o crédito especial de dezenove contos e oito mil réis (i9 :008$0), para
atender ao pagamento (Pessoal) de remuneração dos professores que
constituírem as bancas examinadoras das provas finais, a serem reali
zadas no Colégio Pedro II - Internato, em dezembro do corrente ano,

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1939, fiS· da Independência e
51· da República.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

A. de SouJa Costa.

DECRETO-LEJ ~. 1.662 - DE 6 DE OUTUBRO DE t939

Autoriza o Ministério da Guerra a adquirir tré« lotes de tern-nos, para
ampliação da Fdbrica de Bonsucesso

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.· Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir os
três lotes de terrenos, contíguos à Fábrica de Bonsucesso, na Avenida
Teixeira de Castro, antiga Estrada do Norte, pertencentes a DD.Olg,.
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Menezes Prado Olga Carvalho Martins e Madalena de Oliveira Quito,
tendo de ãréa, respectivamente, 35.0i76,m225 - 35.701,m 248 e
32.475,m216, pela quantia de 40:000$0 (quarenta contos de réis) cada
lole.

Art. 2." Os terrenos em apreço são destinados à ampliação da
Fãbrica de Bonsucesso, correndo as despesas com a sua aquisição, no
total de 120 :000$0 (cento e vinte contos de réis), por conta dos sal
dos existentes da Caixa Geral de Economias da Guerra.

!tio de Janeiro, 6 de outubro de 1939, 118" da Independência e
51" da República.

(lETULlo VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 1.663 - DE 9 DE OU1'UBt\O DE 1939

Concede uma pensão à viuva de um sotâaâo morto em combate

.0 Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica concedida à viuva do soldado Jerônimo Luiz
Messias, morto em combate, a pensão especial de 147$0 (cento e qua
renta e sete mil réis) mensais. correspondente ao valor da que teria
direito, na época do falecímento do referido soldado, revogadas as 1is
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1939, 118" da Independência e
51" da República.

GETULIO VARa...e.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza C03ta.

DECRETO-LEI N. 1.664 - DB 9 DE OUTUBRO DE 1939

Restabelece a cadeira de planta3 oleaginosas, óleos vegetais e indús
tria de óleos

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L" Fica restabelecida a cadeira de Plantas Oleaginosas,
óleos Vegetais e Indústria de óleos, da extinta Escola Superior de
Agricultura e Me<licina Veterinária. na Escola Xacíonal de Agronomia,
que passará a constituir a 19". cadeira.

Parágrafo único. A cadeira será lecionada no 4" ano, facul
tativamente. e no de especialização. nas condições determinadas pelo
art. 3SS, do regulamento desta Escola.

Art. 2." Fica criado, no Quadro único do Ministério da Agri
cultura, um cargo de professor catedrático, padrão L, na Escola Na
cional de Agronomia, fazendo-se a transferência do crédito, na im-
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portãncía de seis contos e novecent?s m~l. r:éis (6 :900$0),. da Verba
1 - Consignação 3 - Pessoal em dlsponíbilidade, para a Verba 1. 
Pessoal - Consignação 1 - Quadro único, afim de ocorrer, até o final
do exercício corrente, ao pagamento do vencimento do cargo referido
neste artigo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1939, 118° da Independência e

51· da República.

GETULIO VARGA8.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI X, 1.665 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1939

Dúpõe sobre a forma de aquisição de lenha nas Estradas de Ferro da
União e dá outras providências

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A aquisição de lenha para as Estradas de Ferco da União
poderá ser feita no local de produção diretamente aos extratores,

§ 1." O preço será determinado por meio de coleta.
§ 2." •O pagamento poderá ser feito no local da entrega.
Art. 2.' Haverá, para cada Estrada de Ferro, uma comissão espeeíal

deSIgnada pejo próprio Diretor, incumbida do controle das aquisições,

§ 1.0 O controle será feito em relação à qualidade da lenha, ao
preço unitário, e, ao consumo pelo trabalho util realizado.

§ 2.° As medições tipo e qualidades serão rigorosamente obser
vadas na forma das instruções baixadas pela comissão especial.

§ 3.° Os boletins com os dados relativos aos §§ 1· e 2° deste ar
tigo serão remetidos à Inspetoria Federal de Estradas, o que tambem
será feito pelas estradas de ferro particulares por ela fiscalizadas.

Art. 3.· As dotações orçamentárias previstas para essas aquisi
ções serão postas trímestratmsnts à disposição do Diretor de cada Es
trada de Ferro nas Tesourarias respectrvas, sob forma de adianta
mento.

Art .4.' A comprovação legal da despesa só poderá ser feita
quando VIer acompanhada dos dados referentes à perfeição técnica
da apheação do material e aceitos pela eormssão especial.

Art. 5.' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação re-
vogadas M disposições em contrãrro. '

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51" da República.

GETL'LIO VARUAS.

JOão de Mendonça Lima.
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DECRETO-l~EI ~. 1.666 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1939

Modifica o Decreto-lei n. 1.288, de 24 de maio de 1939, que concedeu
à Empresa Paulista de Viação Limitada a autorização para a cons
trução 'J expl?raçdo de uma ponte de concreto armado sobre o Rio
Grande.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do processo
n , 28.794-39, da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas,
decreta: .

Artigo único. Fica alterado o art. 1° do Decreto-lei n , 1. 288, de
24 de maio de 1939 de modo que a ponte nele referida possa ser cons
truida no trecho do Rio Grande compreendido entre os portos deno
minados do "Isaac" e "Mansinho", contados os prazos contratuais da
data do registro do termo aditivo, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO .VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1. 667 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre promoções na Policia Militar do Distrito Federal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe COD
fere o artigo 180 da Constituição, e

Considerando que a Polícia Militar do Distrito Federal é orga
nizada e regulada por leis federais;

Considerando que a sua Escola Profissional e o seu Curso de
Aperfeiçoamento são anterrores à Leí n, t92, de 17 de janeiro de
1936, decreta:

Artigo único. As promoções aos postos de capitão, major e
tenente-coronel, na Polícia Militar do Distrito Federal, poderão re
cair somente em oficiais diplomados pela Escola Profissional ou
aprovados no Curso de Aperfeiçoamento da corporação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1939; 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos

DECRETO-LEI N. 1.668 - DB f.() DB OUTUBRO DB 1939

Alter4 o orçamento vigente do Ministério da Educação e Sauâe, sem
aumento de despesa

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica reduzida de trinta e seis contos de réís (36 :00$0)
a dotação do item - Serviço Nacional do Teatro, sub-consígnaeão
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n, 9 - Pessoal extranumerário: Conlratado, mensalista, etc.,. II 
Pessoal extranumerário. verba i - Pessoal, do orçamento vigente
do Ministério da Educação e Baude.

Art. 2.° Aerescecte-ee à sub-consignação n. 20 - Iluminaç~o,
força motriz. e gás, 111 - Diversas despesas, verba 2 - Material,
do mesmo orçamento, o item 45 - Serviço Nacional de Teatro 
36 :000$0, proveniente da redução a que, se refere o artigo anteríor-,

Art. 3: Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1939, 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VAROAS

Gustavo Capanema

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. i. 669 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre a fixação de quotas de produção de açucar

O Presidente da República, usando da atríbulção que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.0 O Instituto do Açucar e do Alcool poderá autorizar a
majoração das quotas de produção das usinas de açucar verificada a
hipótese prevista no art. 59 do Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 22.981. de 25 de julho de 1933, dividindo o aumento proporcio
nalmente á quota de cada Estado e observando o disposto nos artigos
seguintes.

§ i: A quota que for atribuida a cada Estado será dividida em
três parcelas, sendo 50 % (cincoenta por cento) para as usinas de
menor produção. 30 % (trinta por cento) para as usinas médias e
20 % (vinte por cento) para as de maior produção.

§ 2: A classificação será feita de acordo com a capacidade das
usinas de cada Estado, fazendo-se a distribuição das quotas propor
cionalmente ao limite de produção das usinas, dentro de cada uma das
respectivas categorias.

Art. 2: A classificação das usinas, nas categorias mencionadas,
obed~cerá às seguintes normas:
1 - Paraíba - Usinas menores - as que tenham quota inferior a

20.000 sacos; Médias - as que tenham quota entre 20.000
e 40.000 sacos; Maiores - aquelas cuja limitação exceda de
40.000 sacos.

2 - Pernambuco - 1" - Até 60.000; 2" - de 60.000 a 15Ú.OO();
3" - mais de 150.000.

3 - Alagoas - 1" - Até 30.000; 2" - de 30.000 a 100.000; 3" 
mais de 100.000.

4 - Sergipe - i" - Até 6.000; 2" - de 6.000 a 20.000;.3" - mais
de 20.000.

5 - Baía - 1" - Até 30.000; 2" - de 30.000 a 70.000; 3" - mais
de 70.000.

6 - Rio de Janeiro - 1" - Até 60.000; 2" - de 60.000 a 120.000;
3" - mais de 120.000.

7 - São Paulo - i" - Até 40.000; 2" - de 40.000 a 120.000; 3" 
mais de 120.000.

8 - Minas Gerais - i" - Até 10.000; 2" - de 10.000 a 30.000;
3" - mais de 30.000.
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Parágrafo único. Excetuam-se dessa elasslrícação os demais Es
tados açucareiros, para que neles a distribuição do aumento seja propor
cional à quota de cada uma das usinas.

Art. 3,° Do aumento verificado em cada usina. qualquer que
seja a sua categoria. 70 % (setenta por cento) se destinarão ao.s for
necedores, lavradores e colonos, incorporando-se o restante à quota de
produção própria da usina, exceto quando não exista fornecedor, la
vrador ou colono, com direito a limite.

Art. 4.· O presente decreto-lei não invalida a faculdade do Ins
tituto do Açucar e do Alcool, de acordo com o que dispõe o art. 59
do Regulamento aprovado pelo Decreto n , 22.981, de 25 de julho de
f933. de fixar, em qualquer tempo, as reduções que se tornem ne
cessárias para o equilíbrio entre a produção e o consumo.

Parágrafo único. No caso de se tornar necessária a redução
de aumentos concedidos por força desta lei, a percentagem será pro
porcionai aos referidos aumentos.

Art. 5." Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de f939, 11So da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 1.670 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1939

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 48 :000$0. para
atender, no periodo de setembro a dezembro do corrente ano, ao
pagamento do pessoal extranumcrdrio mensalista, admitido de
acordo com o dispost.o no art. fO, do Decreto-lei n. 1.570, de 6 de
setembro último.

O Presidente da República, usando da atribuição que lha confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

. Art. 1.. Fica aberto ai) Ministéri~ da Agricultura o crédito espe
cíal de 48 :000$0, para atender, no período de setembro a dezembro do
corrente ano,. ao pagamento do pessoal extranumerário-mensalista,
que for admitido de acordo com o art. 1·, do Decreto-lei n , L 570, de
6 de setembro último.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de f939. U8° da Independência e

51· da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.
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GETULIO VARGAS.

DECRETO-LEI X. 1. &71 - DE fi DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Educação e Sauâe, o crédito de 6.000 :(}i){)$0,
suplementar à dotação que indica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
o crédito de 6.000 :000$0, suplementar à verba 3, sub-consignação 49
- subvenções, 01) Secretaria de Estado. letra f, Instituições assis
tenciars e culturais de carater privado, existentes no país.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

Gustavo Capanema.

A. de Sou:a Costa.

DECRETO-LEI N. 1.672 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 104 :770$0, para
ocorrer a despesas no Palácio da Justiça e no edificio d'o Pretória
do Distrito Federal.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Neg6
cios Interiores, o crédito especial de cento e quatro contos setecentos
e setenta mil réis (104 :770$0) para atender a despesas complementares
(Serviços e Encargos) decorrentes da remodelação do Palácio da Jus
tiça e do edifício do Pretória, no Distrito Federal.

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será díatrí
buido ao Tesouro Nacional e entregue, de uma s6 vez, ao presidente
do Tribunal de Apelação do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1939, USo da Independência e
51° da República.

GETULIo VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza C08ta.

DECRETO-LEI N. 1.673 - DE 11 DE oUTUBRo DE 1939

Manda contar ao magistério primário, paTa efeito do aument.o bienal.
o tempo de serviço que menciona

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Oonstítuíção, e nos termos do art. 31 do Decreto
lei D. 96, de 22 de dezembro de 1937; e

Considerando que pelo Decreto n, 56, de 23 de maio de 1936,
parte do magistério contou, para aumento bienal, o tempo de serviço,
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anterior à posse, em que trabalhou com as denominações de substi
tutos efetivos ou estagiários;

Considerando que muitos professores, tendo igualmente servido
no magistério, sob denominações diversas, como estagiários de 1& clas
se, adjuntos interinos, auxiliares de ensino, substitutos de adjuntos.
etc; deixaram de ser beneficiados pelo citado decreto;

Decreta:

Ar!. L" Será contado para formação dos biênios de que trata o
becreto n. 4.088, de 10 de dezembro de 1932, e na forma da legislação
em vigor, o tempo de serviço prestado à Prefeitura do Distrito Fe
deral, antes da posse no cargo efetivo, pelos diretores de escola, pro
fessores orientadores de educação elementar, professores fiscais ao
ensino particular e professores primários.

§ L" Esse tempo será adicionado ao de serviço efetivo, apurados
os biênios de acordo com o art. 15 do Decreto n. 5.126, de 24 de se
tembro de 1934-

§ 2.° Para os professores nomeados depois de 1932, o número de
biênios será o quociente da divisão do total de dias de serviço ante
rior à posse no cargo efetivo por trezentos e sessenta e cinco.

§ 3.& Para os nomeados depois desta lei, os biênios serão apu
rados na forma do parágrafo único do art. 2° do Decreto n, 4./)88.
O professor que tiver iniciado o exercício, como estagiário, no pri
meiro semestre, contará o ano para a formação do biênio, mas a que
começar a trabalhar no segundo semestre somente no ano seguinte
iniciará a contagem. .

§ 4.° O tempo contado por força deste artigo somar-se-á, quan
do for o caso, ao computado em virtude do Decreto n. 56, de 23 de
maio de 1934

§ 5.° Contar-se-à como ano o resto da divisão quando igualou
superior a cento e oitenta.

Arto 2.· Os biênios apurados em eonsequêncía desta lei só darão
direito ao respectivo aumento de vencimentos a partir de t de ja
neiro de 19U.

Rio de Janeiro, ti de outubro de 1939, liSO da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

Francvco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.674 - DE 12 DE OUTUBRO DE 1939

Altera a especificação da aplicação do crédito especial 'de 1.400 :OOOJO.
aberto pe-1n Decreto-lei n. 1.023, de 31 de dezembro de 1938.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.. Passa a ter a seguinte especificação, para sua apli
cação, o crédito especial de 1. 400 :000$0 destinado a atender, no
Exercício de 1939, à instalação e ao custeio do Serviço de Regis-

Leis de 1939 - V<l!. VIII 2
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tro de Estrangeiros, a que se referem os Deeretos-Ieis ns, f. 023,
de 31 de dezembro de 1938 e 1. 073, de 25 de janeiro de 193'9:

.............................. • • ~"~'II~.Pessoal Extranumerário

Material: .

Permanente .......•..............•..... 240 :00;'..,
Consumo ...........•.....•..••......•.. 5'3 :000'0

'Eventuais ........................................•..

Gratificações por serviços extraordinários nos termos
dos arts. 399 e 400, do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública .

'80:00~O

783:000'0

77:000$0

60:000'0

1. 400: 000'0

Art. 2.0 Revogam-se as di.sposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51'° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.675 - DE 12 DE OUTUBIlO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito su1ilementar de 3W:OOO$O
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe-
re o art. 180 da Constituição, decreta: .

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, ocrédito suplementar de trezentos e cíncoenta contos de
réis (350 :000$0) em reforço da seguinte dotação do atual orçamen
to daquele Ministério (Anexo 11. 4, do Decreto-lei n, 942, de 10 de
dezembro de 1938):

Verba 1 - Pessoal

VII - Inativos

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1939, 118· da Independência e
dos e para os que se reformarem do Cor-
po de Bornbeíros do Distrito Federal ... 350 :000$0

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1939, USO. L,:ldependência e
51'° da Repúblíea ,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. t.676 - DE t2 DE OUTUBRO DK t039

Altera, sem aUme1Ito de despesa, o vigente orçamento do Ministério
da Viação.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam feitas as seguintes alterações no vigente
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas:

Verba 2 - Material

II - Malerial de Consumo

8/c. 9 Combustíveis. explosivos. etc.
05) Departamento de Aeronáutica Civil

Passa de ~ 195 :000$0
Para: 283:380$0

Verba :. - Serviços e Encargos

I - Diversos

S/c. n. 2 - Gontribuicões, subvenções e auxílíos

03) Departamento de Aeronáutica Civil

f) Serviço de navegação aérea entre São Paulo, Pa
raná e Santa Gatarina

Passa de: 234:000$0
Para: 145:620$0

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1939, 1180 da Independência e
510 da República.

GETULIO VAROAS.

João de Me1ldDnça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.677 - DE 12 DE OUTUBRO DE 1939

Autoriza a compra de instalações transmissoras para estações rádio
automáticas à conta do crédito aberto pelo Decreto n. 2.102.
de 3 de nov~mbra de 1937. .

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confe
re o art. 1'80 da Constituição. e atendendo ao que foi solicitado
pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, na exposição de moti-
vos n . 316,-õe 20 de junho do corrente ano, decrela: .

Artigo único. Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas
autorizado a adquirir instalações transmissoras necessárias aos tra
balhos de ampliação prévia das estações rádio-automáticas de Re
cife, Baía, Rio de Janeiro e Porto Alegre, por conta do crédito es-
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GETULIO VARGAS.

pecial de 1.860:000$(1, aberto pelo Decreto n, 2.102, de 3 de no
vembro de 1937, cuja vigência, até janeiro de 1940, foi prorro
gada pelo Decreto-lei n. 998, de 2.!! de dezembro do ano p. findo.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1939, U8° da Independência e
51'0 da República.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.678 - DE 12 DE OUTUBRO DB 1939

Prorroga até 31 de dezembro de 1940 o prazo do mandato do Co~
selho Administrativo do Instituto de Aposentadoria e Pensõe'
dos Emrr"egados em Trtmsoortes e Cargas.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constttuíção, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado por um ano o prazo do mandato dos
membros do atual Conselho Administrativo do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1939, fi8° da Independência e

51'0 da República.
GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI ri. f. 679 - DE 12 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministé1'io da Educação, o crédito suplementar de 3:982$0
-- à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
o crédito suplementar de três contos, novecentos e oitenta e dois
mil réis (3 :982$0) em refnrço da seguinte dotação do atual orça
mento daquele Ministério (Anexo n , 6 do Decreto-lei n , 942, de
10 de dezeIDbro de 1938):

6/c. n.22 -

Verba 1 - Pessoal
IV - Gratificações e Auxilios

Serviços especiais
02) - Desdobramento cde turmas no

gio Pedro 11 (Internato)
Colé-

3:982$0

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1939, U8° da Independência l!
5fO da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. L680 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1939

21

Dispõe sobre a composição do Tribunal Marítimo Administrativo
da Capital Federal

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere
o art. 180 da Coostituição, decreta :

Art. 1.0 Fica acrescido de mais um juiz, Capitão de Mar e Guerra
do Corpo de Oficiais da Armada. da Ativa ou da Reserva, convocado,
o Tribunal Marítimo Administrativo da Capital Federal, a que se re
fere o art. 1° do Regulamento que baixou com o Decreto n , 24.585,
de 5 de julho de 1934.

Art. 2.° Ao Presidente do Tribunal cabe, alem do valo peculiar
como membro do Tribunal, mais o voto de desempate, quando ele se
tornar necessário.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1939; 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N. L681 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1939

Revoga o Decreto-lei n. 1.191, de .( de abril de 1939, dispõe sobre o
monopólio postal da União e estabelece penas a serem aplicadas
aos contraventores da coleta, do transporte e da distribu·ição dos
objetos de corresporuMncilil..

O Presidente da Bepüblíca, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição; e

Considerando que, pelo disposto nos arts. 15 (alínea VI) e 16
(alínea X) do mesmo Estatuto, compete, privativamente, à União
manter o serviço de correios e legislar sobre esse serviço;

Considerando que se devem adotar providências para evitar. de
modo eficaz, o contrabando postal;

Considerando que o serviço de correios, para atender às suas
altas finalidades e garantir. convenientemente, o sigilo da correspon
dência, necessita condicionar-se às exigências do progresso nacional;

üonsiderando, finalmente, a conveníência de facultar à coleta. ao
transporte e à distribuição de correspondências, execução compatível
com as necessidades do comércio, da indústria e do público em geral,
harmonizando os interesses particulares com os do Estado;

Decreta:

ArL 1.0 A União tem monopólio:
I - Da expedição para o exterior da República e do transporte

e da distribuição no território nacional:
a) de cartas missivas fechadas ou abertas;
b) de cartões postais que trouxerem o endereço do destíuatârio;
c) de qualquer correspondência fechada como carta.
II - Do fabrico, da emissão e da venda de selos postais adesi

vos e outras fórmulas de franquiamento postal.
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III - Do fabrico, da importação e da utilização:
a) de máquinas de franquiar correspondência;
li) de matríses para estampagem de selos postais.
Parágrafo único. Para os efeitos do que dispõe a alínea c do

n, I deste artigo, considera-se "correspondência fechada como carta"
todo envõlucro cerrado, com sobrescrito, cujo conteúdo não se possa
verificar sem violação.

Art. 2.° Estão excluídos do monopólio de transporte pelo
CorreiO:

I - As cartas e os objetos fechados como carta, de peso superior
a 2 kgs.·

11 -.:. As cartas abertas e os cartões postais, de data anterior a
um ano, que já tiverem atingido seu fim primitivo.

111 - As cartas e os cartões postais, devidamente franquíados e
carimbados nos correios de origem,' conduzidos por qualquer pessoa,
desde que esse transporte não se faça como exploração industrial.

IV - As cartas e os' cartões postais de um mesmo signatário, ou
dos membros de uma mesma familia. conduzidos, ocasionalmente, par
pessoas que habitem com os remetentes ou com os destinatários, ou por
qualquer outro portador eventual;

V - As correspondências de qualquer natureza, que hajam
transitado pelo Correio;

VI - As que forem levadas a uma caixa ou repartição postal;
VII - As que forem conduzidas por qualquer pessoa para o

seu próprio serviço;
VIII - As que forem transportadas entre localidades que não

estejam ligadas, direta ou indiretamente, pelo Correio.
IX - As que forem transportgdas no perímetro das cidades, vilas

e povoações onde não houver caixas de coleta e distribuição domí
ciliária;

X - As que qualquer pessoa, natural ou jurídica, fizer transpor
tar, em serviços de sua própria economia, pelos seus empregados, desde
que nem estes nem o remetente se encarreguem industrialmente de
coletar correspondência;

XI - As que forem coletadas, a título gratuito, na portaria de
um edrf'ício pelo respectivo porteiro. para serem entregues a pessoas
que trabalhem ou habitem nesse edifício;

XII - As cartas e outros papéis, relativos ao serviço das empresas
ferroviárias, rodoviárias, de navegação marítima, fluvial ou aérea,
quando transitarem nos veículos das respectivas empresas e forem
pelas mesmas endereçados às suas estações ou agências, ou vice-versa;

XIII - As cartas contendo manifestos, notas, guias de cargas e
outros documentos que trazem consigo, sem remuneração, os coman
dantes. eapttães e pilotos de navios e aviões, os condutores de quais
quer outros veículos de transporte terrestre, marítimo, fluvial ou
aéreo, quando tais correspondências devam obrigatoriamenta acom
panhar a carga ou mercadorias com elas transportadas.

Art. 3.° ll: licito ao Diretor Geral do Departamento dos Correios
e Telégrafos autorizar terceiros. pessoas naturais ou jurídicas. de
comprovada idoneidade. mediante contrato ou termo de r-esponsabilí-,
dade em que serão resguardados os interesses da União:

a) a vender selos e outras fórmulas de franquiamenLo postal;
b} a fabricar, importar ou utilizar máquinas de franquiar cor

respondência e matrizes de estampar selos postais.
§ 1.0 Constituem propriedade exclusiva da União as matrizes de

estampar selos postais, inclusive as que estiverem adaptadas às má
quinas de franquiar adquiridas pelos particulares em virtude de au
torização legal.
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§ 3,° Nos casos de que trata a alínea c precedente serão apli
cadas as penas de dois a seis anos de prisão celular, perda dos objetos
e multa de 3 :000$0 a 20 :000$0; com as mesmas penas, reduzidas de
um terço, e perda dos objetos, serão punidos os que praticarem os
atos previstos na alínea d deste artigo.

Art. 5.° Ficam revogados o Decreto-lei n. 1.191, de oi de abril
de 1939, e quaisquer outras disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1939; 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS,

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1. 682 - DE H DE OUTUBRO DE 1939

Autoriza a revisão do contrato relativo à linha aérea Uberaba a Goiânia
e dá outras providtJncias.

O Presidente da República:

Considerando que os estudos procedidos pelo Departamento de
Aeronáutica Civil para o estabelecimento do novo regime contratual
da linha erea Uberaba a Goiania, evidenciaram ser ímpratíeavel a
execução dessa linha subvencionada sem que igual regimen seja ado
tado para o trecho São Paulo a Uberaba, do qual é aquela linha um
prolongamento natural;

Considerando que a linha aérea desde São Paulo até Goiânia
constitue um dos maiores e mais importantes troncos da rede aero
viária do país, que de futuro terá de se bifurcar em Goiânia, com ra
mificações para o Oéste e para o Norte;

Considerando que nessas condições a revisão do contrato de oi de
abril de 1938, tão somente para ajustá-lo às necessidades do tráfego
aéreo 110 trecho Uberaba-Goiània, não resolveria o problema, nem en
caminharia a solução reclamada pelos altos interesses do país; e usan
do da faculdade que lhe confere o art. tSl) da Constituição,

Decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autori
zado a promover a revisão do contrato de 4 de abril de 1938 relativo
à execução da linha aérea Uberaba a Goiânia, para incluir nessa linha
o trecho São Paulo a Uberaba, observadas as seguintes condições bá
sicas:

I - Emprego de avião trimotor com a capacidade mínima de
L 480 kls , de carga util e acomodação para 17 passageiros, dotado de
aparelhamento de radiotelegrafia.

II - Execução de uma viagem redonda por semana, mediante a
subvenção inicial de 6$OOl) por quilômetro voado.

III - Verificação minuciosa das receitas e despesas da linha,
mediante tomada de contas, para apuração exata dos resultados da
exploração dos serviços.

IV - Ajustamento da subvenção ao equilíbrio entre a receita e a
despesa da linha, por meio de tomada de contas, em face da qual ~t!rá

feito o cálculo da verba que proverá a subvenção no ano seguinte,
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entrando como parcela da receita e da despesa, respectivamente, o
saldo ou o "deficit" verificado na tomada de contas precendente, c
não excedendo a subvenção quilométrica o limite da subvenção ini
cial fixada.

V - Tripulação das aeronaves constituída exclusivamente de
brasileiros natos, devidamente habilitados e licenciados.

VI - Prazo de seis anos para a vigência do contrato.
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1939, 11'8" da Independência e

51" da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.683 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre a organizaço de aero-clubes

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e

Considerando que ao desenvolvimeno da aviação esportiva e de
turismo estão ligados grandes interesses da economia e da defesa
nacional; .

Considerando que o Aero Club do Brasil é o único represen
tante da aviação esportiva brasileira na Federação Aeronáutica In
ternacional, e que a ele se acham filiados, na sua quasí totalíaade,
os aero-clubes do país,

Decreta:

Art. 1.0 O Aero Clube do Brasil, com séde na Capital Federal,
é o orgão representativo da aviação esportiva ~ de turismo no ter
ritório nacional.

Art. 2.0 Todos os aero-clubes do país serão fIliados ao Aero
Clube do Brasil, que lhes coordenará e orientará as atividades, sem
prejuizo da iniciatiya particular devidamente autorizada.

Os aero-olubes com sede na capital e nas demais cidades de
cada Estado tomarão, respectivamente, o nome (.0 Estado e os da-
quelas cidades. .

Art. 3.0 Cada aero-elub constituir-se-á com..' sociedade civil,
com património próprio, vida e administração local,

§ 1.° Os estatutos dos aero-clubes obedecerão a ncrmas uni
formes, &provados pelo Governo.

§ 2.° O Aero Club do Brasil poderá intervir no aero-clube fi
liado e assumir-lhe a direção para normalizar, Dor medidas de or
dem administrativa, técnica ou econômica. o funcionameno da so
ciedade, ou extingui-la, cassando-lhe o reconhecírr.ento e promoven
do a fundação de novo aero-clube.

Art. 4.0 As sociedades que, não tendo por f.nalidade principal
a prática da aviação esportiva ou de turismo, mantenham ou pre
tendam manter essas atividades, subordinar-se-ão, tarnbem, em tudo
quanto a elas se referir,· às normas para essa fim aprovadas pelo
Governo.
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Art. 5.° A direção do Aero-Clube do Brasil caberá a um Con
selbo Diretor, constituido pelo presidente do clube, nomeado pelo
Presidente da República, e por 7 membros, sendo um representante
do Ministério da Viac;ão, um do Ministério da Guelra e um do Mi
nistério da Marinba, cada qual designado pelo respectivo ministro;
dois representantes eleitos pela assembléia geral do Aero-Clube do
Brasil e dois pelos aero-clubes filiados.

Art. 6.°. O Conselho Diretor do Aero-Clube do Brasil proce
derá à reforma dos estatutos, submetendo-a à aprovação do Go
verno, juntamente com o projeto das instruções e normas destina
das a regular a atividade dos aero-clubes filiadgs.

Parágrafo único. Os novos estatutos só entrarão em vigor de
pois de aprovados pelo Governo.

Art. 7.° Não poderão funcionar no país, si não se conforma
rem com o disposto nesta lei, os aero-clubes e as sociedades que
exercem atividades de aviação esportiva e de turrsmo ,

Art. 8.0 O Aero-Clube do Brasil e os aero-clubes filiados são
reconhecidos de utilidade pública.

Art. 9.° Fica o Aero-Clube do Brasil, para cs efeitos do De
ereto-lei n. 300, de 24 de fevereiro de 1938, equiparado às socie
dades esportivas referidas no art. 12, n. H, do mesmo decreto-lei.

Art. 10. O funcionamento das escolas ou curzos mantidos PEjOS
aero-clubes, assim como de outras quaisquer escolas ou cursos de
aviação civil, fica sujeito à autorização e fisealização do Deparvi
menta de Aeronáutica Civil, de acordo com a regulamenação apro
vada pelo Governo.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 11. Nomeado na forma do art. 5°, .J presidente convo
cará dentro de dez dias a assembléia geral, para o fim exclusivo.
da eleição dos dois membros do Conselho Diretor, e promoverá jun
to a. cada um dos aero-clubes filiados a designação, pela respectiva
assembléia geral, de um delegado para eleição {lOS dois represen
tantes no Conselho Diretor.

§ 1.° Eleitos esses representantes. o que deverá estar lei~o
trinta dias depois da nomeação do presidente, é designados pelos
ministros da Viacão, da Guerra e da Marinha os outros membros
do Conselho Diretor, o presidente assumirá a direção do Aero-Clube
do Brasil, cessando, nessa data, a gestão da atual diletoria. Dentro
dos noventa dias seguintes, o Conselho Diretor submeterá à apro
vação do Governo os novos estatutos e as instruções e normas pre
vistas no art. 6°.

§ 2.° Competira ao presidente, até a aprovação dos estatutos,
!l gestão dos negócios do clube, do que dará contas ao Governo.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1939; figo da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAf,•

Ioõo de Mendonça Lima.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.
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DECRETO-LEI N. 1.684 - DE 16 OE OUTUBRO DE 1939

Modifica a redação do parágrafo tíni~o do Decreto-lei n. i, 528,
de 19 de agosto de 1939 .

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe cCJD
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O parágrafo único do Decreto-lei n. 1.528, de 19 de
agosto de 1939, passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único. A importância mencionada no presente ar
tigo destina-se ao pessoal extranumerário a ser admitido no cor
rente ano para os serviços da Estação Experimental de Caça e Pesca.
do Rio Grande do Sul e do Entreposto Federal da Pesca, nesta Ca
pital, sendo 132 :000$0 para mensalistas e 18 :000$0 para uiaristas ,"

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeíro, 16 de outubro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.685 - DE 16 DE OUTUBRO DE 1939

Faz alterações na verba 1 - Pessoal, do orçamento vigente do Mi
nistério da Educação e Saúde, sem aumento de despesa

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica destacada da sub-consignação n. 15 - AJudas de
custo e diárias, IV - Gratificações e auxílios. verba 1 - Pessoal,
do orçamento vigente, a importância de oíneoenta contos de réis
(50 :000$0), para atender às alterações constantes do artigo se
guinte.

Art. 2.° Acrescente-se na sub-consignação n. 17 - Condução
e transporte, IV - Gratificações e auxílios. da mesma verba, o
item n , 7 - Serviço' de Aguas e Esgotos do Distrito Federal, 
30 :000$0, e na sub-consignação n. 19 - Serviços extraordinários,
ete... item n. 14 - Serviço de Aguas e Esgotos do Distrito Federal,
incorpore-se a importância de 20 :000$0 à respectiva dotação que
passará a ser de 170:000$0.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A . de Souza Costa.
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DECRETO~LEIN. 1. 686 - DE i 7 DE OUTUBRO DE 1939

Autoriza a mudança das denommações dos Municípios de Alagoas e
Piranhas, no Estado de Alagoas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe coufere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando que as comemorações do Cincoentenário da Pro
clamação da República oferecem oportunidade para uma iniciativa de
alto sentído cívico, que consagre os nomes dos Marechais Deodoro da
Fonseca e Floriano Peixoto como designações toponímícas das loca
Iidades do Estado em que nasceram esses ínclitos cidadães, decreta:

Art. 1. o Fica o Governo do Estado de Alagoas autor-izado a mudar
83 denominações dos Municípios de Alagoas e de Pírannas, naquele
Estado, respectivamente, para as de Deodoro e Floriano, revogadas as
dísposícões em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51° da. República.

GETULIO VAROAiJ.

Francisco Camp<ls.

DECRETO-LEI N. 1.687 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1939

Determina· as :<mas i,nterditas à navegação aérea e dá outras
fJrovUMncia~

O Presidente da República, usando da atribuição que 1he confere
o art. 180 da Constituição, e considerando

_ que as inveatigações aéreas permitem conhecer os pontos for
tificados do território nacional e as suas disposições, bem como as
zonas que. pela sua situação geográfica, são indicadas para a constru
ção de obras dessa natureza;

_ que essas investigações permitem fixar certos aspectos de
obras de arte e de estabelecimentos fabris e ferroviários, bem como
das instalações pertencentes à aviação militar e naval;

- que é inconveniente a navegação de aeronaves civis sobre de
terminados eixos de importância para as operações militares;

- que no artigo 56 do Regulamento para os Serviços Civis de
Navegação Aérea, aprovado pelo Decreto n. 16.983, de 22 de julho de
1925, no art. 50 do Decreto n , 20.914, de 6 de janeiro de 1932, que
regula a execução dos serviços aeronáuticos civis, e nos artigo.s 39 e
47 do Código Brasileiro do Ar (Decreto n. 4.83, de 8 de junho de 1938'"
o Governo Se reservou a faculdade de Interditar certas zonas do tprri
tório brasileiro por motivos de ordem militar ou segurança nacional;

- que o Decreto n , 24..572, de 4. de julho de 1934, não mais pre
encbe 05 objetivos a que foi destinado, o mesmo acontecendo com o
Decreto n. 1.757, de 2 de julho de 1937, que fixa a inteligêneia do
art. 6° daquele Decreto, decreta:

Art. 1.0 Toda aeronave que proceda do estrangeiro ou a ele se
destine deve, ao chegar ao território nacional e ao partir dele pousar'
ou levantar VÔo em um dos seguintes aeroportos aduaneiros:

1. Oiapóque (Estado do Pará);
2. Belém (Estado do Pará);
3. São Gabriel (Estado do Amazonas) ;
4. Vila Bittencourt (Estado do Amazonaa);
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5. Vila Nova de 'I'ccantíns (Estado do Anlazonas);
6. Benjamin Constant (Estado do Amazonas);
7. Guajará-mirim (Estado de Mato Grossoj ;
8. Corumbá (Estado de Mato Grosso};
9. Ponta Porã (Estado de Mato Grosso);

10. Guaíra (Estado do Paraná);
i 1. Foz do Iguassú (Estado do Paraná);
12. Itaquí (Estado do Rio Grande do Sul);
13. Porto Alegre (Estado do Rio Grande do Sul):
14. Uruguaiana (Estado do Rio Grande do Sul);
15. Quaraí (Estado do Rio Grande do Sul);
16. Santana do Livramento (Estado do Rio Grande do Sul}:
17. Jaguarão (Estado do Rio Grande do Sul);
18. Pelotas (Estado do Rio Grande do Sul);
19. Rio Grande (Estado do Rio Grande do Sul);
20. Recife (Estado de Pernambuco);
21. Natal (Estado do Rio Grande do Norte);
22. Fortaleza (Estado do Ceará).

A infração será punida com a multa de dois (2) a cinco (5)
contos de réis ao comandante da aeronave.

§ 1. o As aeronaves em tráfego internacional de linha regular
serão dispensadas de pousar nos aeroportos aduaneiros mencionados
neste artigo, ao chegarem ao território nacional, ou partirem dele,
quando obtiverem permissão do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas para pousar no primeiro ou no último aeroporto em que fi
zerem escala. Essas aeronaves deverão, porém, seguir uma das rotas
a que Se refere o § 30 seguinte e atravessar a fronteira em um dos
pontos indicados no art. 20

• '

§ 2. o Os aeroportos aduaneiros referidos neste artigo serão ins
talados e abertos ao tráfego aéreo na proporção das necessidades da
navegação aérea, exceto os de Oíapoque, Vila Bítencourt, Belém,
Vila Nova de Tocantins, Benjamin Constant, .Corumbá, Ponta Porã,
Itaquí, Pelotas, Porto Alegre, Recife e Natal, a organizar desde já.

§ 3. o :€ considerada aberta ao tráfego internacional de linhas
aéreas regulares a faixa de 15 quilômetros para cada lado do eixo
balizado pelas seguintes cidades:

Oíapõque (Pa), Montenegro (Pa), Belém (Pa), Turiassú (Ma),
Cururupú (Ma), São Luiz (Ma), Parnaíba (Pi), Fortaleza (Ce),
Areia Branca (Rn), Natal (Rn), João Pessoa (Pb), Recife (Pe), Ma
ceió (AI), Aracajú (Se), Salvador (Ba), Maraú (Ba), Iihéus (Ba),
Caravelas (Ba) , Vitória (Es), Campos (Rj), São João da Barra (Rjj,
Rio de Janeiro (Df), Paratf (Rj), São Sebastião (Sp), Santos (Sp).
Cananéa (Sp), Paranaguá (Pr) , São Francisco (Se), Florianópolis
(Se), Laguna (Se), Torres (Rs), Porto Alegre (Rs), Rio Grande
(REi) e Santa Vitória do Palmar (Rs).

§ ". o A rota Rio de Janeiro - São Paulo - Curitiba - Palmeira
- Iratí - Guarapuava - Foz do Iguassú continuará, em carater pro
visório, aberta ao tráfego internacional de linha aérea regular até o
Correio Aéreo Militar ou as aeronaves de empresas nacionais tripu-
Iadas exclusivamente por brasileiros natos estarem em condições de
realizar o serviço.

Durante o percurso entre Curitiba e a Foz do Iguassú, cada
aeronave deverá ter a seu bordo um piloto brasileiro ou fiscal de
rota, designado pelo Ministério da Guerra, cumprindo a esse piloto
manter a aeronave sobre essa rota e exercer as demais funções de
fiscalização que lhe forem confiadas por aquele Ministério. Além
disso, o pessoal de bordo só poderá ser de nacionalidade da matrí
cula do avião, ou brasileiro.
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§ 5.· As aeronaves privadas, de qualquer natureza e nacionali
dade, após atravessarem a fronteira de conformidade eom este ar
tigo e o seguinte, seguirão a rota que lhes fôr fixada pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, depois de ouvir o E~tado Ma.ior
do Exército e, quando fÔr o caso, o da Armada; pena de multa de
dois contos de réis (2 :000$0) a cinco contos de réis (5 :000$0) ao
cOlOandante da aeronave.

§ 6.· Enquanto não estiverem organizados todos os aeroportos
aduaneiros previstos nesta lei, o Ministério da Viação e Obras Pú
blicas poderá, em casos especiais e mediante parecer favorável do
Estado Maior do Exército, ou da Armada, conceder licença, para a
entrada no território nacional e saída dele, por pontos da fronteira
onde haja guarnição militar federal.

§ 7.· Nenhuma aeronave privada, de qualquer natureza e nacio
nalidade, poderá entrar no território nacional sem estar autorizada
pelo Ministério da Viação e Obras Públicas; pena de multa de dez
contos de réis (iO:OOO$O) a cincoenta contos de réis (50:000$0) ao
COlOandante e apreensão da mesma até o pagamento da multa.

§ 8.· Os pedidos de permissão para o sobrevôo do território na
cional deverão ser encaminhados ao Departamento de Aeronáutica
Civil com antecedência de dez (10) dias, pelo menos, e não serão
atendidos sem aquiescência do Estado Maior do Exército, ou da Ar
mada, a quem competirá indicar a rota a seguir.

Art. 2.· Para atingir os aeroportos aduaneiros mencionados no
artigo anterior, e ao deixar o território nacional, a aeronave que pro
ceda do estrangeiro ou a ele se destine deve manter-se em vôo, a al
tura média de quinhentos (500) metros, sobre uma das seguintes
rotas de passagem de f.ronteira:

1) leito do rio Negro desde Cucuí até São Gabriel, ou leito do
rio Uaupês até São Gabriel;

2) leito do rio Iça desde Ipiranga até sua foz no Amazonas o
por este até Vila Nova de Tocantins;

3) leito do rio Paraguai desde o fo\'te de Coímbra até Corumbá,
respeitadas as zonas interditas correspondentes ao forte de Coimbra
e ao Arsenal de Ladário; ou faixa de 2 1/2 quilômetros, para cada
lado do eixo Porto Buarez-Corumbâ;

4) faixa de 2 f/2 quilômetros, para cada lado da linha da costa,
desde Foz do Chuí até Rio Grande; e daí quer pela margem L. da
Lagoa dos Patos e leito do rio Guaíba até Porto Alegre, quer pelo
eixo Rio Grande-Pelotas-Porto Alegre.

Para os aeroportos situados nas proximidades imediatas da
linha fronteir iça, a travessia deste deverá ser feita, àquela altura
média de vôo, nos pontos 'mais próximos dos mesmos.

A infração será punida com multa de dois contos de réis (2 :000$0)
a cinco contos de réis (5: 000$0) ao comandante.

§ f." As aeronaves em tráfego internacional de linha rf'~ular,
procedentes do estrangeiro ou a ele destinadas em vôo transatlântico,
deverão atingir os aeroportos aduaneiros de Fortaleza, Natal ou Re
cife, ou partir deles, em vôo sobre o mar.

§ 2.· Em casos especiais, e depois de ouvir o Estado Maior (lo
Exército, ou o da Armada, o Ministério da Viacão e Obras Públicas
poderá permitir que as aeronaves em vôo transatlântico de competição
pousem em qualquer aeroporto do país.

Art. 3.· São declaradas zonas interditas à navegação de aeronaves
privadas de qualquer natureza e nacionalidade os espaços aéreos cor
respondentes a:

I - ao Estado do Pará, um círculo de dois e meio (2 1/2) quilô
metros de ráio e centro no forte de óbidos;

II - no Estado do Rio de Janeiro:
a) a região limitada pela ponta S.E. da cidade de Macaé, a E.

da linha balisada pela ponte sobre o rio Macaé e a ponta de Imbetiba;
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b) a. região entre o mar e a linha Hospital de Jurujuba-Ponta
dos Morros;

c) a região a N. W. da linha balisada pela ponte de Gragoatá-
Saco de São r.oureneo-eemuérto de Maruf, nos arredores de Niterói,
inclusive as Ilhas Conceição e Mocanguê;

d) um circulo de cinco (5) quilômetros de ráio e centro na
estação de Raiz da Serra, da Leopoldina Railway;

e) a região limitada pelos meridianos OU°OO' W. Gr. e oU°40'
W. Gr., pelo paralelo 22°55' S. e pelo alinhamento compreendido
entre aqueles meridianos e cassando pela ponta Cairuçú e pela ilha
Jorge Grego; .

III - no Distrito Federal:
a) a região entre o mar, o canal da lagoa Rodrigo de Freitas, a

margem sul dessa lagoa e as vertentes sul do morro dos Cabritos;
b) a região da ponta do Leme, da Urea e do Pão de Açucar, a

leste do meridiano que passa pelo marco geodésico do morro da
Babilônia;

c) um circulo de um (t) quilômetro de ráio e centro na forta
leza da Lage;

d) na ilha do Governador, a região a N.E. da linha Saco do
Pinhão-morro de Bela Vista-ilha. do Rijo, inclusive ilha do Boqueirão;

e) a região a oeste da linha Ponte Municipal-morro do Caricó-
ponta Tubíacanga, na ilha do Governador;

f} os palácios do Oatete e Guanabara;
g) os ministérios da Guerra e Marinha;
IV - no Estado de São Paulo:
a) a região a leste da linha Portinha, na enseada do Itapú-Porto

do Rei-Ponte de São Vicente;
b) a região. ao sul da linha Ponta Rasa-Ponta do Guarujá:
c) um circulo de dez (10) quilômetros de ráío e centro na es

tação Rodrigues Alves, da estrada de ferro Lorena-Piquete;
V - no Estado do Paraná, a região a leste da linha da ponte do

Maciel-rio Ferequêmirim, na ponta sul do porto de Paranaguá;
VI - no Estado de SDinta Catarina:

. a) a região a leste da linha faról do Sumidouro-Urubatuba na
ilha de São Francisco; ,

b) a. região a leste da linha enseada dos Tijuquinhos-embJcadura
do rio TIJUCaS, inclusive a ilha Anhatomirim;

c) o espaço aéreo tendo por base um círculo de um (1) quilô
metro de ráio e centro no faról dos Naufragados, ao sul da ilha de
Santa Catarina;

VII - no Estado de Mato Grosso:
a) o espaço aéreo tendo por base um circulo de dois (2) quilô

metros de ráio e centro no forte de Coimbra·
b) o espaço aéreo correspondente ao Ar~enal de Ladário .

.A infração será punid~ com multa de dez contos de réis (iC:OO(}$O)
li cmcoenta contos de réis (50:000$0) ao proprietário da aeronave
e prisão de dois (2) a cinco (5) anos ao comandante.

§ 1.0 Para entrada li saída da cidade do Rio de Janeiro serão
observadas as seguintes rotas:

i - Tempo bom.
A) - Aviões

.to, o eixo ballsadn pela linha aeroporto Santos Dumont-porto
Maria Angú, respeitadas as zonas interditas;
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2·, o eixo balisado pela linha Itaboraí e São Gonçalo, da Leo
poldina Railway, respeitada a zona interdita;

3·, o eixo Jacarapaguá-Dascadura, da Estrada de Ferro Central
do Brasil.

B) - Hidro-aviões
f·, a leste da linha balisada pelo Hospital de Jurujuba e ponta

dos morros, respeitadas as zonas interditas;
2·, a oeste da linha foz do canal da lagoa Rodrigo de Freitas

morro da Viuva-Gragoatá.
C) - Dirigíveis

Qualquer das rotas indicadas para aviões e hidro-aviões.
2 - Tempo mau.
(Nuvens, nevoeiro ou cerração).
Quaisquer aeronaves : entrada e saída pela barra, sobrevoando o

mar, à altura máxima de 300 metros.
3 - vôo noturno.
Quaisquer aeronaves: entrada e saida em todos os rumos e a

qualquer altura.
§ ~! A. entrada e saida do porto de Santos será feita pela barra

e à altura máxima de 300 metros.
§ 3.° A entrada e saída do porto de Paranaguá será feita pela

barra, em võo sobre o mar, à altura máxima de 300 metros.
§ 4.° A entrada e saída no porto de São Francisco será feita pela

barra, em vôo sobre o mar, à altura máxima de 300 metros.
§ 5.· Nas proximidades das zonas interditas, até um (f) quilô

metro do perímetro das mesmas, é proibido voar a mais de quinhen
tos (500) metros de altura.

§ 6.° A infração do disposto nos parágrafos anteriores será pu
nida com multas de dois contos de réis (2 :000$0) a cinco contos de
réis (5 :000$0) ao proprietário e ao comandante da aeronave.

Art. 4.° São interditas à aerofotografia :
- as cidades do Rio Grande, Porto Alegre, Florianópolis e ilha

de Santa Catarina, São Francisco e ilha do mesmo nome, Paranaguá,
Curitiba, Santos, São Paulo, Rio de Janeiro, Niteroi, Juiz de Fora,
ltajubã, Vitória, Salvador, Recife, Natal, Fortaleza. Belém, óbidos,
Manáus e Ladário;

- os eixos das vias férreas São Paulo-Rio Grande do Sul e No
roeste do Brasil, Inclusive as cidades servidas por essas estradas.

§ f.0 Quando por motivo de interesse público for necessário aero
fotografar qualquer parte das zonas referidas neste artigo, tais tra
balhos serão efetuados pelo Serviço Geográfico e Histórico do Exér
cito ou pela Diretoria de Navegação da Armada, ou sob a fiscalização
direta dos Ministérios da Guerra ou da Marinha, conforme o caso,
quando aquelas repartições não o puderem fazer. A utilização das
aerofotografias será autorizada por esses Ministérios. mediante pa-

.rccer dos respectivos Estados Maiores.
O Ministério da Viação e Obras Públicas poderá, depois de ou

vidos o Estado Maior do Exército e o Estado Maior da Armada, con
ceder permissão para aerofotografar aspectos naturais das cidades
referidas neste artigo, desde que o trabalho seja feito sob a fiscali
zação direta dos l\Iinistérios da Guerra, ou da Marinha, decidindo 09
respectivos Estados Maiores sobre a sua divulgação nos termos do
parágrafo anterior. Nessa permissão será especificada qual a zona
a aerofotografar.
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e) concluido o serviço, a empresa ou particular que o tiver exe
cutado fica obrigado a enviar ao Departamento de Aeronáutica Ciyi~
em prazo que PFtl' fixar, três vias das plantas levantadas, uma das
quais : icará arquivada no Departamento e outra será por ele traus
mitida, diretamente, ao Estado Major do Exército. Quando se tratar
de zona marítima ou que envolva interesses navais, a terceira 'via
será "T, viada ao Estado Maior da Armada.

Ar t. 8.· O Ministério da Viação e Obras Públicas fica autorl7ado
a efetuar as desapropriações ou realizar os acordos necessários para
o estabelecimento dos aeroportos aduaneiros a que se refere esta lei,
e providenciará, de acordo com os da Guerra, da Marinha e da Fa
zenda, para que os mesmos sejam dotados de destacamentos militares
de Aviação e dos elementos necessários ao serviço aduaneiro.

§ 1.0 Os Ministérios da Guerra. da Marinha e da Fazenda auxi
liarão, com os recursos de qualquer natureza que lhes são peculiares
e de que possam dispor, os trabalhos de instalação ou construção des
ses aeroportos.

§ 2.° Os aeroportos reger-se-ão pelo regulamento baixado pelo
Ministério da Viação e Obras Públicas e elaborado de acordo com os
da Guerra, da Marinha e da Fazenda.

Art. 9.° Ficam reservadas ao Correio Aéreo Militar ou Naval e
às aeronaves de empresas nacionais, tripuladas exclusivamente por
brasileiros natos, todas as linhas do interior do Brasil, ressalvado o
§ 4° doart. 1°. .

Art. 10. Ás zonas int.erditas à navegação aérea e à aerofotogra
fia. as rotas reservadas e as internacionais poderão ser, a qualquer
tempo e por qualquer período, modificadas pelo Governo, no todo, ou
em parte, mediante proposta dos Estados Maiores do Exército e da
Armada .

..Art. 11. O comandante é responsavel pela existência de armas,
munições e aparelhos fotográficos ou cinematográficos a bordo das
aeronaves, cumprindo-lhes exercer severa vigilância no momento de
embarque dos passageiros. Se ficar provado que o passageiro iludiu
a vigilância do comandante da aeronave, ficará este isento da pena
lidade, porém a do passageiros será dobrada.

Art. 12. As infrações ao disposto nest.alei para as quais não
estiverem cominadas penalidades especiais serão punidas com mul
ta de duzentos mil réis (200$0) a um conto de réis (1 :000$0), do
bradas nas reincidências.

Art. 13. As multas cominadas por esta lei serão aplicadas pela
autoridade encarregada, em cada caso, da fiscalização; tratando-se
de militares ou funcionários públicos civis, da União, dos Estados ou
dos Municípios, a sua importância será cobrada por desconto nos res
pectivos vencimentos, ou executivamente. A pena de prisão será im
posta, mediante inquérito policial ou militar, pelo Tribunal de Se
gurança Nacional; na forma das leis respectivas.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor, em todo o território nacio
nal, dez (10) dias depois de publicada.

Rio de Janeiro; 17 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51· da República.

GETULIO VARGAS

Eurico G. Dutra

Henrique A. Guilhem

João de Mendonça Lima

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.688 - DE 18 DE OUTUBRJ DE 1939

Eleva para oito o número de membros do. Conselho Nacional
de Pesca

35

O Presidente da República, usando das atríbuíçêes que lhe con
fere o art. i80 da Constituição e,

Considerando que o Conselho Nacional de Pesca, creado pelo
Código de Pesca que baixou com o Decreto-lei n. 194, de 19 de ou
tubro de 1938, é constituido de sete membros quando G Conselho
Nacional de Caça se compõe de oito membros;

Considerando que os representantes de caçadores no Conselho
Nacional de Caça são em número de dois e os pescaaores têm ape
nas um representante no Conselho Nacional de Pesca, e

Considerando, finalmente, convir uniformizar o número de mem
bros componentes dos dois Conselhos referlcos, conferindo, as
sim, a caçadores e pescadores idênticos direitos de representação
nos Conselhos Nacionais de Caca e de Pesca,

Decreta:

Art. 1.0 Fica elevado para oito o número 'ia membros do Con
selho Nacional de Pesca, creado pelo art. 69 do üõdigo de Pesca,
baixado com o Decreto-lei n. 794, de 19 de outubro de 1938, sendo:

a) um zoólogo:
b) um representante da Divisão de Caça e Pesca do Ministério

da Agricultura;
c) um representante da Marinha de Guerra.
d) um representante da Confederação Geral cos Pescadores do

Brasil;
e) um representante dos armadores de embarcações de pesca;
f) um representante dos industriais de conservas de pescado;
g) um jurista especializado em direito marftmo,
h) um pescador. profissional que esteja no exeroício da profis

são pelo menos dois anos antes.
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

loão de Mrndonçc Lima.

Oswaldo A1'a'.lw.

Gustavo Oapanema;

Waldemar Falcão.
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DECRETO-LEI N. 1.689 - DE 18 DE 0UTUBRO DE 1939

Modifica os Decretos-leis ns. 1.i90, de 4 de abri~ de 1939. e L212,
de i7 de abril de 1939

o Presidente da República, usando da atrfbuíção uue lhe con
fere o art. i80 da Constituição.

Decreta:

Art. LO O art. 61 do Decreto-lei n. 1. 190, âe 4 de abril de
1939, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 61. Nos cinco primeiros anos de runeícnamento da Fa
culdade Nacional de Filosofia, poderá o Presidente da República
prover os cargos instituidos nesta lei com á nomeação interina de
funcionário público ou com a transferência de professores do ma
gistério federal, nos termos da legislação vigente. _

Parágrafo único. O funcionário público nomeado interinamente
poderá optar pelo vencimento de seu cargo efetivo."

Art. 2.° O art. 50 do Decreto-lei n. 1.212, de !7 de abril de
1939, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 50. Nos cinco primeiros anos de funcionamento da Es
cola Nacional de Educação Física e Desportos, ponerá o Presidente
da República prover os cargos instituidos nesta lei COIr. a nomeação
interina de militar ou de tuncíoarto público ou com a trl!.r.sfer'~n

eía de professores do magístérfo federlil, nos termos da legislação
vigente.

Parágrafo único. O militar ou funclonârfo públíco nomeado m
terínamente pod3rá optar pelo vencimento de IlP-U posto ou eargo
efetivo ."

Art. 3.0 Para o exercício das cadeiras a 1U€ se refere o .1.'
ligo f5 do Decreto-lei n, 1. 2i2. de 17 de abril .j" 19211. poderão 'i!'T
admitidos, no corrente ano, extranumeráríos tareíeíros ,

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua puL~ica;;=iIl.

ficando revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. i8 de outubro de i939, fi8° da Independência

e 51° da Reil'íblica.
GETULIO VAP.r:AS.

Gultavo Capanema.

A • de Souza. Costa.

DECRETO-LEI N. 1.690 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1939

Torna sem efeito o Decreto-lei n. 1.615, de 2i de setembro áe 1939,
e dá outras provid~ncias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. i80.da Constituição, decreta:

Art. LO Ficam sem efeito as alterações a que se refere o Decreto
lei n. 1.615, de 21 de setembro de 1939.
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4:000$0

20:000$0

6:000$0

Ar1. 2.° Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da Agri
cultura, as seguintes alterações:

Verba 2 -- Material
I -- Material Permanente

S/c. n. 4 -- Aviões, locomotivas, automóveis, etc.
04) -- Departamento Nacional da Produção Vegetal

Passa de: 389:000$0
Para: 539 :000$0

Verba 3 -- Serviços e Encargos
S/c. n. 19 -- Despesas de acordos de que. trata a Lei n. 199, etc.

01) -- Serviço de Fomento da Produção Vegetal
Passa de: 4.200 :000$0
Para: 4.050 :000$0

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1939, 118° da Independêncía e

51" da República.
GETULIO YARGAI:!.

Fernando Costa.
.4.. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.691 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1939
Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de 774 :000$0

à verba que especifica
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere

o art. 180 da Constituição, decreta:
Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios

Interiores, o crédito suplementar de setecentos e setenta e quatro
contos de réis (774:000$0) em reforço das seguintes dotações do
atual orçamento daquele Ministério (Anexo n. 4 do Decreto-lei nú
mero 942, de 10 de dezembro de 1938):

Verba 2 -- Material
II -- Material de Consumo

S/c. 10 -- Artigos de expediente, desenho, etc.
04) -- Gasa de Detenção .

S/c. 12 -- Combustíveis, explosivos, etc.
03) -- Casa de Detenção ....•.............

S/c. 13 - Medicamentos, drogas, etc.
02) -- Gasa de Detenção .

S/c. 17 -- Alimentação, dietas, etc.
02) Casa de Detenção 600 :000$0
09) Penitenciária Ag r f c O I a do

Distrito Federal . lH :000$0 7H :000$0

774 :000$0

Rio d6 Janeiro, 19 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGAs.

Francisco Campo".
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. i. 692 - DE til DE OUTUBRO DE 1939

Dá interpretação ao disposto no art. H do Decreto-lei n. 251, de 4 de

fevereiro de 19:18, no tocante à fiscalização do trânsito, no Distrito

Federal, de substâncias inflamáveis, corrosivas e explosivas.

O Presidente da República:

Considerando que as guias expedidas pela Delegacia Fiscal l:e
inflamáveis para o trânsito no Distrito Federal de substâncias in
flamáveis, corrosivas e explosivas, contribuem de modo prático e efi
caz para a fiscalização do transporte, depósito e guarda dessas mer
cadorias;

Considerando que tais guias não devem ser fornecidas senão aos
fabricantes, mercadores ou depositários, nem sempre sujeitos ao im
posto de licença de localização de estabelecimentos, mas todos, via de
regra, obrigados à inscrição na Delegacia Fiscal de Inflamáveis, ins
crição que se comprova mediante patente, expedida pela mesma De
legacia;

Considerando ser perfeitamente procedente e razoavel a exigên
cia de uma taxa correspondente à expedição da "patente", eontríbui
ção que se d-estina a remunerar um serviço de fiscalizaçâo especial,
que objetiva impedir o trânsito clandestino das referidas substàncías
e, assim, evitar os ríscos a que ficaria sujeita a população sem aquele
controle;

Considerando que a revogação do Decreto-municipal n , -L612.
de 2 de janeiro de 1934, decretada pelo art. 44 do Decreto-lei n , 251.
de 4 de fevereiro de 1938, não envolve a do art. 29 daquele diploma,
por isso que o citado dispositivo diz respeito, não ao imposto de li_
cenca para rocalização de estabelecimentos no Distrito Federal, mas
a um simples emolumento de natureza diversa e de objeto distinto;

Considerando, alem disso, que em face do disposto nos ns, 11 e
13 do art. 24 do Decreto-legislativo municipal n. 121. de U de no
vembro de 1936. que lambem não foi derrogado pelo cilada Decreto
lei n, 251, subsiste a exigência da patente de inflamáveis como me
dida prévia e indispensável à expedição das guias de trânsito ou para
distríbuíção, no Distrito Federal, das substâncias inflamáveis. corro
sivas ou explosivas;

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição
! nos termos do art. 31 de, Decreto-lei n, 95, de 22 de dezembro de
1937, decreta:

Artigo único. ~a revogação do Decreto-municipal n. 4.6-12, de
2 de janeir~ de 1934, declarada pelo art. 44 do Decreto-lei n , 251, ele
4 de fevereiro de -1938, não se compreende a do art. 29, daquele de
creto. que coutínúa em vigor, com as alterações do Decreto-legisla
tivo n , 121, de 14 de novembro de 1936.

Rio de Janeiro, 1!1 de outubro de 1939, 118· da Independência e
51" da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1.693 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1939

39

1'orna sem efeito o Decreto-lei n. 1.606, de 16/9/1939 e transfere,
na verba orçamentária que indica, a importância de vinte e um
'Contos e novecentos míl réís (21 :900$0) .
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con

fere o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.0 Torna sem efeito o Decreto-lei n . 1.606, de 16 de' se

tembro de 1939, que transferiu na Verba 1 - Pessoal, Consignação 11
- Pessoal extranumerário, Subconsignação 2 - Pessoal extranume
rário: mensalistas, do orçamento vigente do Ministério da Agricul
tura, do Serviço de Economia Rural para o Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Agronõmicas, a importância de vinte e um contos e
novecentos mil réis (21 :900$0) .

Art. 2.° Fica transferida na Verba 1 - Pessoal, Consignaçao II
- Pessoal extranumerário, Suhconsignaçãc 2 - Pessoal extranume
rário : mensalistas. do orçamento vigente do Ministério da Agricul
tura, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas para o
Servíço de Economia Rural, a importância de vinte e um contos e
novecentos mil réis (21 :900$0) .

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janerro, 20 de outubro de 1939. 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.694 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de réis
11 .000 :000$0. às verbas que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
díto suplementar de onze mil contos de réis (11.000 :000$0) em re
forço das atuais dotações do referido Ministério (anexo n. 3, do De
creto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) :

Verba 1 - Pessoal

VII - Inativos
S/c. n. 34 - Novas aposentadorias 3.000:000$0

Verba 6 - Divida Pública

11 - Dívida Fhríuante
S/c. n. 3 - Exercfcios Findos:

01) - Pagamento da dívida a que .se refere o
§ ~~ do art. 75 do Código de Contabílídade da
União l • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • . . . • . • 8.000 :000$0

11.000:000$0

Rio de Janeiro, 20 de oullubro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa,
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DECRETO - LEI N. f .~95 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1939

Declara aprovados os atos praticados pelo Conselho Nacional do Café
e pelo Departamento Nacional rio Café no período compreendido
entre 24 de abril de 1931, e 16 de julho de 1934.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180, da Constituição, e

Atendendo a que já foi esclarecido pelo despacho de 26 de agosto
de 1938, proferido em representação do ministro da Fazenda, que os
atos praticados pelo extinto Conselho Nacional do Café e pelo atual
Departamento Nacional do Café, sucessor daquele, no período com
preendido entre 24 de abril de 1931 e 16 de julho de 1934, foram de
vidamente aprovados pelo Governo, tornando-se ínsusceptíveís de
apreoiação judiciária, ex - vi do díspõsto no art. 18 das Dísposlções
Transitórias da Constituição de 1934;

Atendendo, entretanto, a que, sem embargo desse esclarecimento
do Governo, surgem sobre o assunto frequentes dúvidas e contes
tações nos juizos e tribunais do país, determinando julgados contra
ditórios, decreta:

Art. 1". Aos atos praticados pelo extinto Conselho Nacional do
Café e pelo atual Departamento Nacional do Café, no período com
preendido entre 24 de abril de 1931 e 16 de julho de 1934, aplica-se
o díspõsto no art. 18 das Disposições Transitórias da Constituição
Federal de 16 de julho de 1934.

Parágrafo únido , Os processos, judiciários ou administrativos, por
ventura instaurados até a presente data, com base nesses atos, serão
arquivados, fazendo-se sobre os mesmos perpétuo silêncio.

Art. 2". Este decreto -lei entra em vigôr' na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21' de outubro de 1939, 118" da Independência
e 51" da República.

GETULIO VAROAS

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. L 696 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito espeeta; de 150:000$0 para
atender despesas com o Circuito da Gávea

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo' Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de cento e cincoenta contos de réis
(150 :000$0) para atender às despesas (Serviços e Encargos) a serem
efetuadas pelo Automovel Clube do Brasil com a organização, no cor
rente ano, do Circuito da Gávea.

Rio de Janerro, 21 de outubro de 1939, 118" da Independência e
51· da República.

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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DECRE1'O-LEI N. 1.697 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1939

41

Amplia disposições do Decreto-lei n. 1.271, de 16 de maio de 1939

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
O art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam extensivos aos contratos sobre produtos da
suinocultura, banha, carnes de porco salgadas. congeladas, fiambres,
presuntos e outros derivados, naquilo que forem aplícaveís, os dís
positivos do Decreto-lei n. 1.271, de 16 de maio de 1939.

Art. 2.° O devedor não poderá vender os produtos empenhados,
salvo se, com o consentimento escrito do credor, repuser, no lugar
deles, outros produtos da mesma natureza, que ficarão subrogados no
penhor.

Art. 3,0 Ficam revogados o Decreto-lei n , 1.625, de 23 de se
tembro de 1939 e todas as disposições em contrario.

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO V MOAS.

A. de Souza Costa.

Francisco Campos.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI" N. 1.698 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre o reqisto do jornalista não profissional, para efeitos
declaratórios dessa qualidade

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L" Aqueles que, sem carater profissional, exercerem ativi
dades Jornalístícas, visando fins culturais, cíentítícos ou relíglosos,
poderão promover sua inscrição como jornalistas, no forma deste de
creto-lei.

Art. 2." As repartições competentes do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio manterão, para os fins do artigo anteríor, um
registo especial, anexo ao dos jornalistas profissionais, nele inscre
vendo os que satisfaçam os requisitos daaalíneas a, b e c, do art. 13
do Decreto-lei n. 910, de 30 de novembro de 1938, e apresentem
prova do exercício de atividade jornalística não profissional, o que
poderá ser feito por meio de atestado de associação cultural, cien
Utica ou religiosa idônea.

Parágrafo único. O pedido de registo será submetido a despacho
do Ministro que, em cada caso, apreciará O valor da prova crere
cida.
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Art. 3.° O registo de que trata este decreto-lei tem caráter pu
ramente declaratório e não implica no reconhecimento de direitos
que decorrem do exercício remunerado e profissional do jornalismo.

Art. 4.° Excetuam-se do disposto no artigo anterior os favores
da alínea c do art. 7° do regulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 3.590, de fi de janeiro de 1939, substituida a carteira proris
sional pelo certificado de registo concedido pela repartição compe
tente.

Ar1. 5.° O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua
publicação.

Ar1. 6.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1939, 118° da Independência ~

51° da República.
GETULIO VA.~OAS.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.699 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica e seu
[uncionamento e dá outras prot,idêllcias

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.· O Conselho criado pelo Decreto-lei n. 1.285, de 18 de
maio do corrente ano, passa a -denominar-se Conselho Nacional de
Aguas e Energia .Elétrica.

Art. 2. ° Ao Conselho compete:
I - Estudar:
a) as questões relativas á utilização tios recursos hidráulicos do

país, no sentido do seu melhor aproveitamento para produção de
energia elétrica;

ti) os assuntos pertinentes à produção, exploração e utilização da
energia elétrica;

c) os atuais tributos federais, estaduais e municipais que incidam
direta ou indiretamente sobre a indústria da energia elétrica.

II - Opinar, por ordem do Presidente da República, sobre:
a) a criação de qualquer tributo federal, estadual ou municipal

que incida direta ou indiretamente sobre a geração, a transmíssão a
distribuição ou o fornecimento de energia elétrica; ,

b) qualquer assunto relativo a aguas e energia elétrica;
c) qualquer compromisso internacional a ser assumido pelo Go

verno e que interesse à indústria da energia elétrica.
III - Propor ao Governo Federal e aos dos Estados providências

para o desenvolvimento da produção e do WlO da energia elétrica e
para a realização das conclusões a que houver chegado nos seus es
tudos.

IV - Manter estatísticas:
a) do emprego da energia elétrica no país;
b) do material destinado a gerar, transmitir, transformar e dís

tribUir energia elétrica.
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v - Resolver:
a) sobre a interligação de usinas elétricas;
IJ) em grau de recurso, os dissídios entre a adrnintstração pú

blica e os concessionários ou contratantes de serviços de eletricidade,
e entre estes e os consumidores.

VI - Elaborar e submeter ao Presidente da República a regula
mentação do Código de Aguas (Decreto n , 24.643, de 10 de julho de
1934) e das demais leis que regem os venham a reger a ul.ilrzação doa
recursos hidráulicos e da energia elétrica.

VII - Organizar o seu regimento e submetê-lo à aprovação do
Presidente da República.

Art. 3. o O Conselho compor-se-á de cinco membros, braslleiros
natos. de livre escolha e demissão do Presidente da Bepúblrca, que
dentre eles designará o presidente e o vice-presidente.

§ 1. ° Os membros do Conselho não poderão ser empregados de
pessoas ou empresas que se dediquem à geração, transmissão ou di~
tr-ibuição de energia elétrica, ou a quaisquer negócios :t esta pert.i
nentes, nem possuir títulos de tais entidades, ou, de qualquer maneira,
nelas estar interessados.

§ 2. o Os funcionários públicos civis e os militares que forem no
meados membros do Conselho terão assegurados os direitos e vantagens
dos seus cargos ou postos.

Art. 4. o O Conselho será renovado anualmente pelo quinto.
Art. 5. o O presidente representará o Conselho nas suas relações

com as autoridades, ou com terceiros, e será substituído nas faltas e
ncs impedimentos pelo vice-presidente.

Parágrafo único. É-lhe vedado exercer outros empregos e negó
cios, ou profissão remunerada; quando funcionário público, civil ou
militar, aplica-se-lha o disposto no parágrafo 20 do art. 3°, exceto
quanto à remuneração.

Art. 6. o Três membras do Conselho constituirão número sufi
ciente para as sessões.

Art. 7. o O presidente do Conselho perceberá a grati f'icação anual
de sessenta contos de réis.

§ 1. 0 Os demais membras perceberão a gratificação de duzentos
mil réis por sessão a que comparecerem.

§ 2. 0 O presidente e os demais membras do Conselho lerão direito
a ajudas de custo e díãrias. na rorma da legtslação em vigor,

Art. 8. 0 Os serviços do Conselho serão executados :>iJ~ funcioná':
rios civis e militares requisitados e por extranumerários admitidos na
forma da lei.

Arl. 9. 0 O Conselho terá uma Divisão Técnica. Consultoria Jurí-
dica e secções de Comunicações e ',jontabilidade. .

§ i. o À Secção de Comunicações compete a execução dos serviços
de protocolo. arquivo, biblioteca e mecanografia; á de Contahilidade,
a execução dos serviços relativos a contabilidade, materiai e esta
tística. .

§ 2. o Os chefes das Secções serão designados por portar i... do pre
sidente do Conselho e perceberão a gratificação anual de função de
quatro contos e oitocentos mil réis.

Art. 10. Ficam criados os cargos, em comissão, padrão N, de Di
retor da Divisão Técnica e de Consultor Jurídico.

Art. 1i. O presidente será auxiliado por um secretário, por ele
designado, com a gratificação de função anual de seis contos de réis.

Art. 12. A Divisão de Aguas do Departamento Nacional da pro
dução Mineral servirá como órgão informativo do Conselho.
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ArL 13. A1; pessoas e empresas que se dediquem ~ geração. a
transmissão, à distribuição ou ao Iornecunento de energia elétrica
são obrigadas a apresentar ao Conselho os dados necessários ao cum
primento do disposto no item III do art. 2°; pena de multa de um a
dez contos de réis, e o dobro na reincidência, imposta pelo presidente
do Conselho, no caso de omissão ou inexatidão.

Art. 14. Os atuais membros do Conselho exercerão as suas fun
ções pelo prazo estipulado no § 1° do art. 3° do Decreto-lei n , 1. 285.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1939: 118° da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGA3,

Francisco Campos,

A. de Souza Costa,

Eurico G. D·utra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendon~;(L Lima.

Oswaldo .4.ranha.

Fernando Co.,ta.

Gustavo Capane11W

lValdemar Falciio ,

DECRETO-LEI N. 1.700 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1939

A.bre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito especial de
10:385'0. para pagamento de gratificação' adicional

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
Cere o art. 180 da Constítuíção, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude
o crédito especial de dez contos trezentos e oitenta e, cinco mil réis
(10:385'0), para pagamento ao ex-assistente da Faculdade Nacional
de Medicina da Uni'versidade do Brasil. DI'. Vitor Cabral de Teive,
do acréscimo de vencimentos que lhe foi concedido por decreto de
31 de agosto, último.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1939, 118° da Independência
e 51° República.

GETULIO VARGA8.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.701 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1939

45

Altera o orçamento viaente do Ministério da Educação e Sattde,
sem aumento de despesa

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
Cere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de vinte contos de réis (20 :000$0) a do
tação do item 01 - Secretaria de Estado, sub-consignação n. 12
- Custeio. etc., verba 3 - Serviços e Encargos, do orçamento vi
gente do Ministério da Educação e Saude.

Art. 2.° Acrescente-se à sub-consignação n. 4 - Aviões. lo
comotivas, automóveis, tratores. embarcações, etc., I - Material
permanente, verba 2 - Matertl~l. do mesmo orçamento. o item 02
- Serviço de Saude dos Portos - 20 :000$0, proveniente da redu
ção a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de outubro de 1939. 118° da Independência
e 51° República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.702 - DE 24 DE OUTUBRO DE t 939

Transfere, da sub..,consignação 36 - U Ligeiros reparos nos edifí
cios, etc.", da Verba 2 - Material, do orçamento vigente do
Ministério dá Agricultura, para a sub-consignação t - "Obras
nopas, etc. ", da Verba 5 - Obras, etc ., a imporMncia de
20:000$0.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica destacada. da" sub-consignação 36 - "Li
geiros reparos, etc. ", quota 03) - Departamento Nacional da Pro
dução Mineral. da Consignação In - Diversas despesas. da Verba 2
- Material, do orçamento vigente do Ministério da Agricultura e
transferida para a sub-consignação t - "Obras novas, etc", da
Consignação I - Diversos. da Verba 5 - Obras, do mesmo orça
meno, a quantia de 20 :000$0, para a execução de três pequenas
obras no prédio em que funciona a Divisão de Aguas.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1939, 118° da Independência
e 51° República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.703 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1939

Sujeita .a selo proporcional os saldos devedores de contas correntes
em estabelecimentos de crédito

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição. e .

Considerando que nos estabelecimentos de crédito e casas co
merciais é. por vezes, autorízada a emissão de cheques além do
saldo credor em conta corrente, tornando-o devedor, o que implica
numa concessão de crédito. decreta:

Art. L° Ficam sujeitos ao selo proporcional previsto no n. 3
da tabela A do Decreto n. 1.137, de 7 de outubro de 1936:

a) os saldos devedores em contas correntes nos bancos ou casas
bancárias;

b) os saldos devedores em contas correntes nas casas comerciais,
quando resultantes do pagamento de cheques contra elas emitidos.

Art. 2.° O selo, a que se refere o artigo anterior. será pago,
no último dia util de cada ano em livro especial. sobre o saldo
devedor mais elevado durante o ano.

Art. 3.° O presente decreto-lei não se aplica às contas correntes
devedores resultantes de contratos nos quais tenha sido pago o selo
proporcional devido. nem aos saldos devedores nas operações entre
bancos e casas bancárias em contas de cobrança de títulos, efeitos
comerciais e outros encargos de correspondentes.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1939, 118°· da Independência

e 51° República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.704 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1939

Esclarece' dúvida sobre a incidência do selo nos contratos de compra
e venda de mercadorias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 <ia Constituição, e

Considerando que sobre a incidência do selo. nos contratos de
compra e venda de mercadorias surgiram dúvidas e tais contratos
têm sido geralmente celebrados sem o pagamento do selo devido;

Considerando que essa situação reclama uma providência de
caratcr excepcional que a regular-ize, decreta:

Art. L° Os contratos de compra e venda de mercadorias in
cidem no selo proporcional a que se refere o n. 24 da tabela A do
Decreto n. 1. 137. de 7 .de outubro de 1936.

Art. 2.° Não será exigido o imposto do selo devido sobre os
contratos de compra e venda de mercadorias que hajam sido cele
brados até a data do presente decreto-lei.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação. revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1939, 118° da Independência
e 51° República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.105 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1939
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Dispõe sobre as f)ublicacões nos oraãos oficiais

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e

Considerando as dificuldades relativas à aquisição de papel de
impressão, em virtude da situação internacional;

Considerando que se impõe uniformizar as publicações oficiais;

Decreta:

Art. 1.° As publicações oficiais obedecerão às seguintes normas:
I - Serão publicados na íntegra:
a) os decretos-leis e· decretos numerados;
b) as ordens, decisões, avisos e ofícios que encerrarem matéria

de interessé geral ou constituirem resolução que firme doutrina;
c) os editais.
II - As atas dos tribunais e colégios judiciários ou administra

tivos Iimitar-se-ão a um registo sucinto das resoluções.

111 - Dos demais atos publicar-se-á apenas o resumo.
IV - Nos editais de concorrência pública ou administrativa

observar-se-á o disposto no art. 745 do regulamento aprovado pelo
Decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, exceção feita do que
se refere às especificações do fornecimento.

Esses editais, que deverão indicar as demais especificações da
concorrência, constarão de avulsos distribuidos Pela repartição que
promover a concorrêncía ,

V - Das decisões dos Conselhos de Contribuintes e do Con
selho Superior de Tarifa. mencionadas nos arts. 176 e 179, da
Secção 2a do Decreto n. 24.036, de 26 de março de 1934 - publi
car-se-ão os números do acordam e do recurso, a espécie, os nomes
do recorrente e recorrido, a ementa e a conclusão, suprimidas a
explanação dos fatos, e a fundamentação do voto vencido, si houver.

VI - As listas de funcionários, classificados por ordem de an
tiguidade, a que se refere o § 1° do art.. 39 do Decreto n , 2.290,
de 28 de janeiro de 1938, serão publicadas unicamente no Boletim
de Pessoal.

VII - Os "clichés" das invenções patenteadas e das marcas de
indústria e de comércio, de que trata o art. 27, alíneas a, b,· n. 1,
do regulamento aprovado pelo Decreto n. 22.989, de 26 de julho
de 1933, terão sua publicação adstrita aos casos de absoluta conve
niência, expressamente justificada e a critério da Procuradoria da
Propriedade Industrial.

VIII - As publicações cuja obrigatoriedade decorra de Con
venção Internacional ficarão dependendo, verificada sua vigência
pelo Ministério das Relações Exteriores, de comunícação desse Mi
nistério ao da Justiça e Negócios Interiores.

IX - Quando pela sua natureza a matéria a ser publicada exi
gir maior divulgação, chamar-se-á a atenção dos interessados, nas
edições seguintes, para o número do jornal que a houver inserido.

X - Em caso de erro em qualquer publicação serão apenas re
tificados ou reproduzidos os dispositivos ou tQpicos emendados.
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Art. 2,0 Os expedientes de publicação enviados pelas reparti
ções deverão conformar-se com as normas constantes desta lei.

Art. 3.0 Ao corpo de redatores da Imprensa Nacional compete
coordenar as publicações oficiais e fazer observar as normas esta
belecidas nesta lei.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de outubro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. f. 706 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1939

Institue o Livro do Mérito

O Peesídente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica instituido o Livro do Mérito, destinado a receber
a inscrição dos nomes das pessoas que, por doações valiosas ou pela
prestação desinteressada de serviços relevantes, hajam notoriamente
cooperado para o enriquecimento do patrimônio material ou' espiri
tual da Nação e merecido o testemunho públíco do seu reconheci
mento.

Art. 2.° A inscrição será ordenada por decreto, mediante parecer
de uma comissão permanente de cinco membros, nomeados pelo Pre
sidente da República.

Parágrafo único. A inscrição, que será certificada por um diplo
ma, assinado e entregue pelo Presidente da República, mencionará o
nome da pessoa distinguida e a doação ou o serviço que lhe houver
dado motivo.

Art. 3." A prática de ato contrário aos sentimentos de honra, ou
de ofensa à dignidade nacional, importa o cancelamento da inscrição.
Esse cancelamento far-se-á por decreto e de acordo com parecer unâ
nime da comissão a que se refere o artigo anterior.
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GE'rULlO VARGAS

Francisco Campos
A. de Souza Costa
Eurico G. Dutra
Henrique A. Guilhem
João de Mendonça Lima
Oswaldo Aranha
Fernando Costa
Gustat'O Capanema
Waldemar Falcão

Art. 4." O Livro do Mérito ficará guardado DO Palácio do G~·
verno, onde correrá o expediente da ínscrição e da expedição dos dí
plomas.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1939, 118" da Independência e
51" da República.

DECRETO-LEI N. 1.707 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1939
Revoga os parágrafos do art. 3° do Decreto n. 21.099, de 25 de feve

reiro de 1932 e dá outras provid~ncias

O Presidente da República, usando das atrlbuíções que lho con
fere o art. 180 da Constituíção, decreta:

Art. 1," Ficam revogados 00 parágrafos do art. 3' do Decreto
n. 21.099, de 25 de fevereiro de 1932.

Art. 2.' Os atuais onctats do Q. M. continuarão a constituir
no Corpo Único de Oficiais da Armada um quadro paralelo ao Q. O.,
com os efetivos atuais, até sua completa extinção.

Art. 3.' Os oficiais do Q. M. serão promovidos:
a) dentro dos limites dos efetivos atuais e nas vagas que (>001'

rerem nos diferentes postos, de acordo com as dispcstções em vigor,
até a completa extinção do Quadro:

b) extra-quadro, quando couber promoção a oficial do mesmo
posto mais moderno no Q. O., por antiguidade.

Art. ,i." A promoção nas condições da letra b do artigo anterior
índepende de vaga. mas, para ela, será exigido o preenchimeno das
cláusulas de acesso.

Parágrafo único. Os oficiais assim promovidos ficarão adidos,
aguardando inclusão no Quadro.

Art. 5,' Quando se verificar uma vaga no Q. M. e houver oficial
adido aguardando inclusão no Quadro, a vaga será por ele ocupada.

Art. 6." - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1939. 118' da Independência

e 51' da República.
GETULIO VARGAS

Hen:rique A. Guilhem
'------

DECRETO-LEI N. 1.708 - DE 27 D8 OUTUBRO DE 1939
Modifica o artigo 5' do C6dwo de Pesca.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. O artigo 5' do Código de Pesca, baixado com o
Decreto-lei n. 794, de 19 de outubro de 1938. passa a ter a seguinte
redação:

"Sómente aos brasileiros é facultado exercer e explorar
profissionalmente a pesca,"

Leis de 1939 - VaI. VIII 4
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Parágrafo único. A exigência deste artigo é extensiva aos arma
dores de pesca e à administração das sociedades civis, comerciais ou
industriais, que explorarem a pesca.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1939, US· da Independência
e lW da República.

GETULIO VARGAS.

Franc.isco Campo«.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. '.709 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1939
Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de

li :800$0 e dd outras providências.
O Presidente da República, usando da atribuição que Ih'3 confere

o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.· Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde. '0

crédito especial de 6 :800$0 (seis contos e oitocentos mil réis), para
atender ao pagamento da diferença de vencimentos a que têm di
!feito, nos exercícios de 1937, 1938 e 1939 (janeiro a outubro), os
serventes, classe D, do Quadro I do mesmo Ministério, Aníbal Ma
galhães e José Severo dos Santos.

Art. 2.· Fica sem aplicação a importância de 1 :600$0 (urn
conto e seiscentos mil réis) na verba I - Pessoal, consignação 11
- Pessoal Extranumerário, subconsignação n. 9, Colégio Pedro 11
- Internato, do orçamento em vigor para o Ministério da Educação
e S&utle.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1939, 1.18· da Independência
e 51· da Repdblicll..

DECRETO-LEI N. 1.710 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1939

4:800$0

10 800$0
2 400$0
2 400$0

3:600$0

Dispõe sobre funções gratificadas no Ministério da Agricultura.
O Presidente da República;' usando da atribuição que lhe confere

o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1." Ficam criadas. no Quadro único do Ministério da Agl'i-

cultura, as seguintes funções gratificadas: '
Secretário do Diretor Geral do Departamento

Nacional da Produção Vegetal (D.N.P.V.)
Secretário 'de Diretor de Divisão do

(D.N.P. V.) (3) ~ .
Auxiliar do Diretor Geral do D.N.P.V..•..
Chefe da Secção de Comunicações do D.N.P.V.
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Chefe de Secção da Divisão de Fomento da
Produção Vegetal (4) ,., .

Chefe de Secção do Fomento nos Estados e
Acre . (5) .........................•...

Chefe de Secção da Divisão de Defesa Sa
nitária Vegetal (3) .••............•.•.

Chefe de Secção da Divisão de Terras e Co
lonização (3) ................••..•••.•

Chefe de Portaria do D. N . P .V .
Secretário do Diretor do- Serviço de Eco-

nomia Rural (S.E.R.) .
Chefe de Secção de Pesquisas Econômicas e

Sociais, Padronização de Matérias Primas
e Padronização de Produtos Alimentares,
do S.E.R. (3) .

Chefe de Secção de Propaganda e Organi
zação das Sociedades Cooperativas e da
de Registo e Fiscalização das Sociedades
Cooperativas. do S.E.R. (2) ......•••.

Chefes das Agências do S.E.R. (17) .......
Secretário do Diretor do Serviço Flores-

tal (S.F.) •.......................•..
Chefe de Secção do S.F. (4) .
Administrador de Horto Florestal do S.F. (3)
Administrador de Parque Nacional do S.F. (2)

51

4:800$0 19:200$0

4:800$0 24:000$0

4:800$0 14 :400*0.

4:800$0 14:400S0
2:400$0

4:800$0.

7:200$0 21 :600$()

4:80.()$0 9:600$0
4:800$0 81:60{)$0

4:800$0
4:800$0 19:200$0
3:60010 10:80(J.$0
3:600$0 7:200$0

254:(1)0$0

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

Art. 2.· Fica aberto o crédito especial, pelo Ministério da
Agricultura, de quarenta e dois contos e quatrocentos mil réis
(42 ;400$0), para atender, no corrente exercício, à execução deste
decreto-lei.

Art. 3.· Este decreto-lei entrará em vigor a 1 de novembro do
corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

DECRETO-LEI N. 1.711 - DE 27 I1E OUTUBRO DE 1939
Corrige as tabelas dos Quadros VIl, ViIl, IX, X, Xl, XlI e XIIl. do

Ministério da Viação e Obras Públicas, anexas ao Decreto-lei
n. 1.461, deste ano.
O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con

fere o artigo 180 da Constituição. decreta:
Art. 1.0 As tabelas dos Ouadroa VII. VIII, IX, X, XI, XII e XIII,

do Ministério da Viação e Obras Públicas, anexas ao Decreto-lei nú
mero 1.461, de. 29 de julho de 1939, ficam cor-rigidas de acordo com
as que acompanham este Decreto-lei e vigorarão, para todos os efei
tos, a partir de 1 de agosto do mesmo ano.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1939, 118° da Independêncía e

51° da República.
GETULIO V ARGAB.

João de Mendonça Lima.
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11 J 1 f1 I - I - vm - -
- - - I - VIII Ii 1 I -

I
-

1 Contabilista (anti- I
go sub·chefe de I II
Secçll.o) ........ H I -

I - VIII /I 1 H -
\

-
I 1I I

I
I II i I

Condutor de trem I

II
Condutor de trem

6 I(Antigos chefes de I (Os cargos vagos ser~o

I
Itrem de la classe) F -

I
- VIII I 4 preenchidos à medtde G

I
2 -

10 (8 antigos chefes I que 8e extinguirem os

I de trem de 2a I excedentes) •

I
classe) ......... E

~
- 2 VIII II 6 F 2 -

13 (13 antlgos chefes
de trem de 30 cl.) D - - VIII 11 10 E 3 -

1 I D

I - I - VIII

} II
18 (18 antigos afudan- I 12 D

I
5 -

I tes de trem) .... C I - I 2 VIII
- I - I -

[
- VIII II 15 C - 15

I II I

f

"---

"

I
Deunhlsta Deaenhlata II1

I II (Os cargos vagos serão I2 (Antigos desenhts-

II
preenchidos à medida

tal de la ctasse) . F I - - VIII 1 que lIe extlguirem os G

I
1 -

-
I

- - - VIII I1 2 excedentes. ) F - 2

I I II I



SITUACÃO ANTIGA

11
SITUACÃO ATUAL

I ,
Ndmero Nllmero

I

Exce -ClU"1 S.,,· Classe
de Carreira ou cargo ou Vagos ("Iuadro de Carreira ou cargo ou Vagos

car&,o. padrll.o dentes cargos padrA.o dentes

EDsellhelro Ell.e....elro

- - - - VIII 1 (Os cargos vagos serão lto[ - -
4 (Antigos En8'enhel- preenchidos à medida

ros Chetes de DI- que se extinguirem
vld.o) • ........ L - - VIII 2 os excedentes e os L 2 -

5 K - 4 VIII } cargos extintos de
4 (Antl8'os En8'enhel- 4 chefes de oficina e X 1 -

I ros de a' classe) . J

I
- - VIII prá.tico de engenha·

1 J - - VIII 5 ria. ) J - •4

I
I - 4 VIII 8 I - 7

1 H - 1 VIII

II
- - - -• G - 3 VIII - G 1 -

I

EsorU_I'ArJo . Eserlt1lrblo

4 G - - VIII }7 I(AnU.....,,!tu.'· 11 G - -
rios de l' classe) Ir - - VIII

1 Ir - - VIII } \
19 I(Antigos escriturA- 20 Ir - -

rios de a' classe) E - - VIU I





faltam as páginas 64 a 73



SITUACAO ANTIGA

11

SITUACAO ATUAL

Ndmaro Classe I Exce- Ndmero Classe I Exce-
de Carreira ou cargo ou

I
Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrlto dentes cargos pa.drll.o Identes

-
EscriturAdo Es....ltur6rlo

3 (Antigos oficiais) •. F - - X 2 (Os cargos vagos serlto G 1 -
4 (Antigos escriturA· preenchidos Ao medida

rios de l' classe). E - - X 4 Que se extinguirem os F - -- (Antigos escriturá' excedentes.)
rios de 2' classe) E 4 - X }6 (Antigos escrttu- 6 (Feitas as promoclles, se- E li -
rArlos de 3' c1.) D - 1 X rlLo extintas as classes

II (Antigos escreven- B e C)
tes de l' classe). C - - X 12 D - 10

3 (Antigos escreven-- tes de 2' classe). C - - X - C 8 -
7 B - 3 X - B 4 -

HaqulDlsta de es- I Haquholsta de estrada
trada de ferro d. ferro

3 (Antigos maqulnte- \ (Os cargos vagos serl.o
tas de l' cl&sse). E - - X 2 preenchidos to medida. F 1 -

2 (Antigos maQulnls- Que se extinguirem os
tas de 2' classe) E 1 - X } excedentes.)

6 (8 antigos maquf- li Inlstas de 3' ei.) D - 11 X E 4 -



D

I -
\

3
C - 8

Mestre de linha
(Os cargos vagos serllo

preenchidos à medida F 2 -
que se extinguirem os E - 1
excedentes.) D - 1

Oficiai Administrativo I I
(Carreira extinta.)

J - -
H - -

Auxiliar técnico de
I' classe

(Extinto quando vagar.)
I - -

Servente

f IB - -
Tesoureiro

H - -I~

- I - I
- I - x

I
3

- - - - X 3

Mestre de hha
S (Antigos me.tres de

linha de l' clas.e) E - - X 1

- - - - X 1
- - - - X 1

1 ContabUista (antl- I
go Chefe de Con·
tabUidade) ..... I - - X 1

1 Contabilista (anti·
go sub-Chefe de
ContabUidade) .. H - I -- X 1

I
1 Engenheiro ( anti-

gO auxUiar têc-
ntco de l' classe, X 1

I não diplomado) .. I - -

I
Servente I I 111 B - - X 1

Tesoureiro
1 H - - X 1

GRATIFICAQÃO DE FUNCÃO ANUAL

1 E.crlvllo de Pagadorla... •••••••••••••••••
1 Fiel de Almoxarlfe •••••.•••.••••••••.••••

1:200$0
1:200$0



MINI8TeRIO DA VlA(1.l.0 E OBRA! PCBLIClA8 - ESTRADA DE FERRO PETROLINA A TERESINA· Quadro XI

Nt'lmero
de Carreira ou cargo

cargos

SITUAÇÃO ANTIGA

Classe Exce'
ou Vagos

padrllo dentes
Quadro

11
..

Ndmero
de

cargos

SITUAÇÃO ATUAL

Carreira ou cargo
Classe Exce·

ou Vagos
padrllo dentes

Diretor

1

Aaeate de eatrada
de ferro

1 (Antlco acente de
1& classe) ';......

1 (Antigo acente de
2" classe) .......

3 (Antigos acentes"
conferentes de I"
classe). •••••

2 (Antlcos agentes·
conferentes de 2"
classe). • ••.•••

N

E

m

D

c

1

XI

XI

XI }

XI

XI

1

1

2

3

Diretor

(Em comtsaão , )

AlreDte de eatrada
ele ferro

(Os cargos vagos serIa
preenchidos à medida
que se ' extinguirem os
excedentes.)

N

F

m

D 1



3 I(Antigoll conreren- II t e Il telegrafllltall
de l' ctasee) ...•. C - - XI • C - 1

A.lmoxal'1fe A.1moxartte

H - -
1 H - - XI 1

I

Cond1ltor de trem
Oond1ltor de trem

1 (Antigo Chefe de (Os cargOIl vagos serão F - -
treUl de l' clalllle) E - - XI 1 preenchldoll à Uledlda

que se exttngutrem os
1 (Antigo Chefe de excedentes.)

treUl de 2' clalllle) D - - XI 1 E - -
- - - - XI 1 D - 1

-
I

I
Deaenlalata Deaenlatat.

1 (Antigo dennhlsta
de l' etaese) •..•. E - - XI 1 11' - -

I



SITUACÃO ANTIGA li SITUACÃO ATUAL

Nllmero Classe Exce- \ Nllmero Classe Exce·
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro

I
de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão dentes cargos padrão dentes

11

EnJrenhetro EnJrenhetro

- - - - XI 1 !oi - -
1 - - - XI 1 L - -
1 (Antigo Engenhei·

ro Chefe de DI·
visão) . . ......• K

I
- - XI 1

K - -
1 J - 1 XI 1

J - -
- - - - XI 1

I - -
1 H - 1 XI -

II - - -
II

I
EnrtturArto EaertturArto

(Os cargos vagos serão
:I (Antigos escrtturã- preenchidos' ll. medida

rios de la classe) E - - XI :I que se extinguirem OB F - -
excedentes. )



3 J (Antigos escriturA·
rios de 2- classe)

- (Antigos eacrtturã-
rios de 3- classe)

1 (Antigo escrevente
de 1- classe) ••..

D

D

c

4

XI }

XI

XI

6

8

(Feitas as promoções 11.
classe D, serão exttn
tas as cla88e8 A, B
e Co)

Jll

D

I

7

Maquinista ele EIl
trada de Feno

1 (Antigo maquinis-
ta de 1- classe)

2

4

1

F

B

E

c

(Os cargos vagos ser40
preenchidos à medida
que se extinguirem os
excedentes. )

Maqubllata ele Estrada
4e Ferro

1

1XI

XII
XI

XI

4

li

1

E

c

A

E

B

D

(Um antigo escre·
vente de 2- cr.),

(Antigo maquinis
ta de 2- classe (

(Antigos maqutnís
tas de 3- classe)

3

2

5 Quatro a n t I g o s
praticantes de l-
classe o O" o. o o. o

1

XI 2 D li

li c XI 3 C



SITUACÃO ANTIGA II
SITUAOÃO .ATUAL

Ndmero Claue Exce· II Ndmero Classe Exce·
de Carreira ou cargo ou VagolS Quadro

II
de Carreira ou cargo ou Vagos

oargos padrll.o dentes cargos padrão dentes

II

Mune 4e LlDJaa Mntre de LIllJLa I
2 (AnUgos mestres de

linha de la ei.) E - - XI 1 (O cargo vago será pro· F 1 -
enchido quando se ex-
tinguir o excedente.)

- - - - XI 1 E - 1

I
Oficial Atlmblldratlvo

1 ContablUsta. (anU· (Carreira extlnta.)
go chefe de oen-
tabllldade) ..... I - - XI 1 J - -

1 Contablllsta (antí-
go sub-Chefe de
Contabllldade) .. H - - XI 1 H - -



I
~

Cltefe 4e otlt'JJla Clte1e 4e OflelJl.

1 H - - XI 1 (Extinto quando vagar.) H - -

A1lXlllar têenleo de
1- ela••e

1 Enl'enhelro (antI-
go auxl1lar técnl' (Extinto quando vagar.)
co de 1- classe,
não dlploma.do) .. I - - XI 1 I - -

I I I
I

~I
=

Auxiliar têcnlco II de

I 3" ela••e

1 Engenheiro (anti·
go auxiliar técnl' (Extinto quando vagar.)
co de 8- classe,
nll.odlplomado) .. G -

\
- XI 1 G I - --

I I
I

Teaourelro Te.ourelro
1 H - - XI 1 H - -

.
GraUfteaollo 4e raDOaO aDual

1. Fiel de AlmQxal'lte .. 1:800'0 00...
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SITUACÁO ANTIGA

"

SITUACÁO ATUAL

I -
Ntlmero Classe Exce-

I
Ntlmero Cla88e Exce-

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos
cargos padrão dentes I cargos padrão dentes

I

Diretor Diretor
1 N - - XII 1 (Em comíssão.) N - -

Agente de EKtrada Agente de Estrada
de Ferro de Ferro

1 (Antigo agente de (O. cargos vagos serão
1" classe) •..... E - - XII 1 preenchidos à medida F - -

2 (Antigos agentes de que se extinguirem os
2" classe) ....••. E - - XII

}
excedentes . )

3 (Cinco antigos 3 E 4 -
agentes c o n f.'
rentes de 1" cls.) D 2 - XII

2 (Antigos a g entes
conferentes de 2"
classe) ......... C - - XII 4 D - 2

1 (Antigo conferente -.
t e I e graflsta de
1" classe) ...... C - - XII 6 C - 4

4 B - 2 XII - B 2 -





SITUAÇÃO ANTIGA

11
SITUAÇÃO ATUAL

CIO....

NOmero Classe Exce· Ntlmero Classe

\
Exce-

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos
cargos padrão dentes cargos padrll.o Identes

1 (Antigo escrtturãrtc I2" classe) ....... E - - XII }5 (Antigos escriturá-

I 6 E 2 -
rIos de 8" classe). D 2 - XII

5 (Antigos escreveu-
tes de I" classe). C a - XII 9 D

I
- 2

6 (Dois antigos escre- I (Classe extinta, feitas as
ventes de 3" classe) B I - 4 XII - promocões ~ classe D) B 2 -

I

Haqulnbota de MaQulnlata de estrada Ieatrada de ferro de ferro

1 (Antigos maquínts- (Os cargos vagos serão
tas de I" classe) E - - XII 1 preenchidos ~ medida F - -

1 (Dois antigos ma- que se extinguirem os
qulnlstas de a") .. E l' - XII }

excedentes.)
1 (Antigo maquinista 1 E a -

de 8" classe) .... D - - XII

a D - a XII 1 D - 1

- - I - - XII I 2 C - 2

I



Heatre 4e lIa1aa Meafre 4e linha

3 (Antigos mestres de E - - XII 1 (Os cargos vagos serllo F 2 -
linha 4e I' classe) preenchidos Ao medida

- - - - XII 1 que lIe extinguirem os E - 1

- - - - XII 1 excedentes.) D - 1

Oficial Admlnlafratlvo
1 Contabilista (anti-

se Chefe de Con- (Carreira extinta. )
tabllldade) ...... I - - XII 1 J - -

Chefe de ottlclna Chefe. de Oficina
1 H - - JÇII 1 (Extinto quando vaga.r.) H - -

Auxiliar técnico de
1 Engenheiro ( ant.í- S' elasse

go auxlllnr téc'
nlco de 3' claase, (Extinto quando vagar.)

1
nllo dlplomll.llo) .. G - - XII 1 G - -

-
Serrente Servente

1 B - - XII 1 B - -

I
I

Tesoureiro Tesoureiro

(1 H - - XII 1 H - -
00
Clt



MINI8TJl:RIO DA VIACAO E OBRAS PCBLIOAS - ESTRADA DE FERRO GOIAZ - Quadro XIU
00
O>

SITUAÇÃO ANTIGA

1/
SITUAÇÃO ATUAL

Ndmero Classe Exce- Nll.mero Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão dentes cargos padrão dentes

Diretor

j
Diretor

I1 N - - XIII 1 (Em comissão. ) N - -

J
Acente de estrada Acente de estrada

de ferro de ferro
1 (Antigo agente de

la classe) ....... F - - XIII 3 G - 2
11 ( Antigos agentes (Os cargos vagos serllo

de 2a classe) .... E - - XIII 8 preenchidos à. medida F 3 -
1 E - - XIII

1
que se extinguirem os

14 (Antigos agentes excedentes.)
conferentes de la n E 11 -
classe) ......... D 5 - XIII

3 (Antigos agentes
conferentes de 2a

classe) . ..... C - - XIII 10 D - 7
11 (Quatro Ilntlgos

conferentes tele-
grafistas de la

Iclasse) . ....... C - 1 XIII 11 C - 7



Almo][arlfe Almo][arlfe

1 H - - XIII 1 I - -

Condutor de trem Condutor de trem I
3 (Antigos Chefes de

Trem de l' c1.) .. F - - XIII 1 (Os cargos vagos serão G 2 -
preenchidos A medida

2 (Antigos Chefes de que se e][tlngulrem os
Trem de 2' cl , ) .. E - - XIII Z oxceãentes , ) F - -

1 ------.--. E - - XIII } I
" (Antigos Chefes de :I E Z -

Trem de 3' cí .) .. D - 1 XIII

- - - - XIII 3 D - 3

- - - - XIII 3 C - I
3

De.enhl.ta De.ellhld.

1 (Antigo desenhista (O cargo vago será pre- H 1 -
de l' classe).". F - - XIII - enchido quando se ex- I

!
tlngulr o excedente.) G I - 1

- - - - XIII 1

I



SITUAÇÃO ANTIGA

11
SITUAOÃO ATUAL

00
00

II
Nllmero Classe Exo." Nllmero Classe Exce-

de Carreira ou <largo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos
carlrOS padrão dentes cargos padrão dentes

Engenheiro I Engenheiro

- - - - XIII 1 lo{ - -
2 (Antigos Engenhel· (Os cargos vagos serão ,

I'
ros Oh. de Dlv;) L - - XIII 1 preenchidos ê. medida L 1 / -

1 (Antigos Engenhel- que se extinguirem o I
ros de I" classe). s - 1 XIII 1 excedente e os cargos K - 1

1 s - - XIII 2 de Chefe de Oficina, J - 1
2 I - 1 XIII } auxlUar técnico de 2"

3 classe e auxiliar adml·
1 G - 1 XIII nlstratlvo de I" c1.) I - -

Escritur6do Escriturftrio I Ioi' G - 1 XIII } I
6 Antllros escriturá.- 5 G 6 -

rios de I" cla.se) F 2 - XIII (O. cargo. vagos serão
7 (Antigos e.crlturá.- preenchidos ê. medida

rios de 2. classe) E 2 - XIII 8 que se extinguirem os F 1 -
8 (Antigos escriturá.' excedentes :)

rios de 3" classe) D 1 - XIII 10 E - 1
10 (Dois antigos es-

creventes de I"
ela••e) ......... C - 8 XIII 12 D

\
- 10



I
.alllllbaJata lIe Ela- HaqubaJ.ta lIe E.trad.

tralIa l1e Feno 4e Feno

.. (Antigos maquínís-
tu de 1& classe) F - - XIII :I (Os cargos vagos serlo G a -

preenchidos 11. medida
.. (Antigos maquínís- que se extinguirem os

t&S de 2" c1.) ••••• E - - XIII 2 excedentes e os cargos F li -
l I de aux1llar técnico de

:I :Dl - - XIII }
classe e prá.t1co de en-

.. (Antigos maqulnls' 3 genharla.) :Dl - 1
t&S de 3" classe) D - .. XIII

a D - a XIII .. D - ..
- - - - XIII 6 C -

\

6

I
-

11Hestre lIe Lbt.lla Mestre de Linha

a ( Antigos mestres
de lInh. de prl- (Os cargos vagos serAo
melra claese) .•.. F - - XIII 1 preenchidos 11. medida G 1 -

que se extinguirem os
S ( Antigos mestres I

excedentes. )
de linha de se-
gunda 01a.8e) .... E - 1 XIII I 1 F 1 -

II- - - - XIII II 1 E - 1

- - - - XIII II 2 D - I 2



co
OSITUAÇÃO ATUAL

11
SITUAÇÃO ANTIGA

I
Ndmero Classe Exce· Ndmero Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão dentes cargos padrão dentes

I I
Contabilista Oficiai Administrativo

I (Antigo Chefe de XIII I K - -
Contabilidade) .. J - - (Carreira extinta.)

I Contabilista (anti· I
so Sub-Chefe de

IContablUdade) H

I -
\

- XIII I J - -

Pa..ador
I

/

I

I
I

1i

Pagador
1 G - I - XIII 1 H - -

I

I
I

Ir
Servente

I
Servente

I1 C -
I

-- XIII

II
1 C - -

I I
I

I ITesoureiro

I
Tesoureiro

1 I - I - XIII 1 J
III - -

I I



IA.tu:lllar adilll.la· I Auxiliar admlnllltratlvo.

tratlvo de I" el. I d .. I" elalllle

2 E - - XIII

li
2 (Extintos quando vaga- F - -

rem.)

I
Chefe de OUclna

IChefe de oficina

I
1 R - - XIII I 1 (Extinto quando vagar.) I -

\
-

--
Auxiliar T~enleo

2 Engenheiros (antí- de 2" elallse
g os auxiliares
técnícos de se-
gunda classe) .. R I - - XIII

I
2 (Extinto quando vaga- R

\
- -

rem.)

I Auxiliar Técnico I
de 3" classe

1

I
Engenheiro (anti-

go auxiliar têc-

11

gado de depô- I

\
sito) ............ G

\
- - XIII 1 G - -

-
I II

PrAtico de Engenharia

1 Maquinista de Es·
trada de Ferro

II
(Extinto quando vagar.)

(a.ntlgo encarre·
gado de depõslto) F - - XIII

II
1 G - -

I I I
co....



92 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. L 712 - DE 27 DE OUTUBIlO DE 1939

1.000:000$0

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 181) da Constituição, decreta:

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orça
mento do Ministério da Viação e Obras Públicas:

Verba 1 - Pessoal

II - ,Pessoal extranumerário

Subconsignação n, 43/08) "Mensalista":

Reduzida de 2.000: 000$0 para .

Verba 5 - Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equipamentos

VI - Estradas de Rodagem

Bubconsígnação n. 9/15:

Aumentada de 6.300:000$0 para .....•............. 7.300:000$0

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1939, 118° da Independência

e. 51° da República.
GETULIO VAMAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.713 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públícos Civis da União

O Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e para cumprimento do art. 156, decreta:

DISPOSIÇõES PRELIl'vIlNARES

Art. 1.0 Esta. lei regula as condições de provimento dos cargos
públicos, os direitos e vantagens, os deveres e responsabilidades dos
funcionários civis da União, dos Territórios e, no que couber, dos
da Prefeitura do Distrito Federal. dos Estados e dos Municípios.

Parágrafo único. As suas disposições aplicam-se ao ministério
público, ao magistério e aos funcionários das secretarias do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário. no Que não colidirem com os dis
vositivos constitucionais.

Art. 2.° Funcionário público é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

Art. 3.° Cargos públicos, J'ara 06 efeitos deste Estatuto, são os
criados por lei, em número c~to. com denominação própria e pagos
pelos cofres da- União.







94 ATOS 00 PODER EXECUTIVO

CAPíTULO H

DAS NOMEAÇÕES

Art. 14. As nomeações serão feitas:
I. Para estágio probatório, quando se tratar de cargo público

de provimento efetivo, isolado ou de carreira, e ainda que pre
enchido por concurso;

H , Em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em
virtude de lei, assim deva ser provido;

IH, Interinamente:
a) no impedimento do ocupante efetivo de cargo isolado;
b) em cargo vago de classe inicial de carreira para o qual não

haja candidato legalmente habilitado.
AI't. 15. É vedada a nomeação de candidato habilitado em con

']UI'SO apõs a expiração do prazo de sua validade.
Art, 16. Estágio probatório é o período de setecentos e trinta

dias de exercício do funcionário nomeado para cargo ·público de
provimento efetivo, isolado ou de carreira, durante o qual é apurada
a conveniência ou não de sua confirmação, mediante a verifícaeão
dos seguintes requisitos:

r. Idoneidade moral:
lI. Aptidão;

UI. Disciplina;
IV. Assiduidade;
V. Dedicacão ao serviço:

VI. Eficiência.
§ 1.· Sem prejuízo da remessa períõdlca do Boletim de mere

cimento ao Serviço do Pessoal, os chefes da repartição ou servico em
que sirvam funcionários sujeitos ao estágio probatório, quatro meses
antes da terminação deste, informarão reser-vadamente à Comiseâo
de Eficiência sobre esses funcionários, tendo em vista os requisitos
enumerados nos itens I a VI deste artigo.

§ 2,· Em seguida, a Comissão de Eficiência formulará parecer
escrito, opinando sobre o merecimento do estagiário em relação a
cada um dos requisitos e concluindo a favor da confírmacão ou contra
ela.

§ 3,· Desse parecer, si contrário à confirmação, será dada 'lista
ao estagiário pelo prazo de cinco dias.

'§ 4,· Julgando o parecer e a defesa, o Ministro de Estado, si con
siderar aconselhavel a demissão do funcionário, encaminhará ao
Presidente da, República o respectivo decreto.

§ 5,· Sio despacho do Ministro for favoravel à permanência rio
funcionário, a confirmação não dependerá de qualquer novo ato.

'§ u,· A apuração dos requisitos de que trata este artigo deverá
processar-se de modo que a demissão do funcionário possa ser feita
antes de findo o período do estágio.

Art, 17. Tratando-se de vaga em classe inicial de carreira, ou
em cargo isolado, poderá ser feito o preenchimento, em caracter m
ter-mo, enquanto não houver candidato hahílítado em concurso, aten
dido o disposto nos itens I a VII e IX do art. 13 e no § 7° deste artigo o

§ 1." O funcionário ocupante de cargo de carreira não poderá
ser provido interinamente em outro cargo de caereira , .

§ 20· O exercício interino de cargo cujo provimento dependa de
concurso, não isenta dessa exigência, para nomeação efetiva, o seu
ocupante, qualquer que seja o tempo de serviço.
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§ 3.° Todo aquele que ocupar interinamente cargo cujo provi
mento efetivo dependa de habilitação em concurso será inscrito,
ez-otticio, no primeiro que se realizar vara cargos da respectiva
profissão.

§ 4.° A aprovação da inscrição dependerá da satisfação, por parte
do interino, das exigências estabeleéidas paca o concurso.

§ &,0 Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos
que tiverem deixado de cumprir o disposto no parágrafo anterior.

§ 6.° Homologado o concurso, serão tambem exonerados os in
terinos inhabilitados.

§ 7.° Após o encerramento das inscrições do concurso não serão
feitas nomeações em caracter interino.

CAPíTULO III

DOS CONCURSOS

Art. 18. Os concursos serão de provas ou de títulos, ou de provas
e títulos, na conformidade das leis e regulamentos ou, na falta destes,
de acordo com as instruções expedidas pelo órgão competente.

Art. 19. Quando o provimento em cal'gopúblico depender da
conclusão de curso especializado, os concursos poderão ser exclu
sivamente de títulos .. Neste caso, consíderae-se-ã título preponde
rante a prova de conclusão do curso, levando-se em conta a respectiva
classlflcacão ,

'§ f.O A classificação dos concorrentes será feita mediante atri
buição de pontos, devendo ser revista sempre que novos concorrentes,
por Conclusão do curso, vierem aumentar o número dos existentes .

.§ 2,· Considerar-se-á curso, para efeito deste artigo, somente
o que for legalmente instituído ,

Art. 2{}. Os regulamentos determinarão:
a) as carreiras em aue o ingresso dependa de curso de espe

cialização;
b) aquelas em que o ingresso se deva processar mediante con

curso entre funcionários de carreiras de nivel inferior.
c) aquelas cujas funções, alem de outras exigências legais ou re

gulamentares, somente possam ser exercidas pelos portadores de
certificados de conclusão do curso secundário fundamental ou com
plementar, e díplomag de conclusão do curso superior ou nrofíssíonal,
expedidos por institutos de ensino oficiais ou ofialmente reconhe
e-idos;

d) as condições que, em cada caso. devem ser nreenchídasjiara
o provimento dos cargos isolados.

Art. 21. Os limites de idade para a inscrição em concurso e o
prazo de validade deste serão fixados, de acordo cçm a natureza das
atr íbuíções da carreira ou cargo, nas instruções respectivas.

Art. 22. Não ficarão sujeitos a limite de idade, para ínscrlcão
em concurso e nomeação, os ocupantes efetivos de cargos públicos
rederaís.

Parágrafo único, Este favor poderá ser concedido aos ocupantes
de cargos providos em comissão" aos funcionários interinos e aos
extranumerários, mensalistas e diar-istas que contem, pelo menos. três
anos de efetivo exercício. '

Art. 23. Realizado o concurso, será expedido, pelo órgão com
petente, o certificado de hahilitação ,
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CAPíTULO IV

DA POSSE

Art. 24. Posse é o ato que investe o cidadão em cargo OU em
função gratificada. .

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção e de
designação para o desempenho de função não gratificada.

Art. 25. São competentes para dar posse:
I. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores, aos dirigentes

dos orgãos diretamente subordinados ao Presidente da República,
ao Procurador Geral da República; ao Consultor Geral da República
e aos Procuradores Gerais do Distrito Federal e dos Territórios;

II. Os Ministros d,e Estado, aos diretores de repartição ou
serviço que lhes sejam diretamente subordinados; .

IH. Os Procuradores Gerais, aos membros do ministério público
que lhes são subordinados;

IV. O Tribunal de Contas, ao seu Presidente; e este, aos membros
do Corpo Especial e do Ministério Público;

V. O Presidente do Departamento Administrativo do Serviço
Público aos Diretores e funcionários;

VI. As autoridades designadas nos respectivos regimentos, aos
membros e funcionários dos órgãos diretamente subordinados ao Pre
sidente da. República;

VII. O Diretor do Pessoal do Ministério da Justiça, aos funcio
nários das Sooretarias do Poder Judiciário e do Conselho de Economia
Nacional;

VIII. Os Diretores ou ühetes do serviço de pessoal nos demais
casos.

Art. 26. A posse verificar-se-á mediante a assinatura de um
termo em que o funcionário prometa cumprir fielmente os deveres: no
cargo ou da função.

Parágrafo único. O termo, tambem assinado pela autoridade que
der posse, será arquivado, depois dos competentes registos, no serviço
de pessoal,

Art. 27. A posse poderá ser tomada por procuração, quando se
tratar de funcionário ausente do país, em comissão do Governo, ou
em casos especiads, a critério da autoridade competente.

Art. 28. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena
de ser responsabilizada, si foram satisfeitas as condições estabelecidas,
em lei ou regulamento, para a investidura no cargo ou na. função.

Art. 29. A posse deverá verificar-se no prazo máximo de trinta
dias, contados da data da publíoação do deoreto no orgão oficial.

§ i.o Este prazo poderá ser prorrogado, até sessenta dias, por
solicitação escrita do interessado e mediante ato fundamentado da
autoridade competente, ou por tempo maior, a critério do Governo,
no caso de se tratar de funcionário nomeado iP3ra Território.

§ 2.° Si a posse não se der dentro do prazo inicial e da prorro
gação, será tornada sem efeito, por decreto, a nomeação

'CAPtTUW V

DA FIANÇA

ATt.3{). Aquele que Cor nomeado para cargo cujo provimento,
por preseríção legal ou regulamentar. exija 'Prestação de fiança, não
poderá entrar em exeroícío sem ter saltisfeito previamente essa
exigência.
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§ L0:A fiança poderá ser prestada:
L Em c.inheiro;

II. Em títulos da Dívida Pública da União;
IH. Em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas por

Institutos oficiais ou companhías legalmente autorizadas.
§ 2.° iNão poderá ser autorizado o levantamento da fiança antes

de tomadas 116 contas do funcionária.
§ 3.° O responsavel !por alcance ou desvío de material não ficará

isento da ação administrativa e criminal que couber, aínoa que e
valor da fiança seja superior ao prejuízo verificado.

CA,PITUiLO VI

DO EXERcíCIO

Art. 31. O início, a interrupção e o reinício do exeroício serão
regístados no assentamento individual do funcionário.

Parágrafo único . O início do exercício e as alterações que neste
ocorrerem serão comunicados pelo chefe da. repartição ou serviço
em que e5tiverlotado o funcionário ao TesPOOtiVO serviço do pes
soal e às autoridades a quem caiba tomar conhecimento.

Art. 32. O chefe da repartição ou do serviço para que for de
signado o funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exer
cício.

,Art. 33. O exercício do cargo ou da função ter'á início dentro
do prazo de trinta dias, contados:

r. Da data da posse, n06 casos de nomeação e designação;
11. Da data da publicação oficial do ato, nos casos de remoção

e transferência.
§ Lo O funcionário removido ou transferlôo, quando licenciado,

terá trinta dias, a contar da terminação da licença, para entrar em
exercício.

§ 2.° Os pI'aZOS previstos neste artigo poderão ser prorrogados,
pOO' solicitação do interessado e a juizo da autoridade competente.
desde que a prorrogação não exceda a trinta dias.

Art.- 34. O funcionário nomeado deverá ter exercício na re
partição em cuja lotação houver vaga.

Parágrafo IÚnico. O funcionário 'Promovido poderá continuar em
exercício na repartição em que estiver servindo.

Art.. 35. Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço ou
reparLição diferente daquela em que estiver lotado, salvo os casos
previstos neste Estatuto ou prévia autorização do Presidente da
Re,pública.

Parágrafo único. Nesta última hipótese, o afastameato do fun
cionário só será permitido para fim determinado e pOO' prazo certo.

Art. 36. Entende-se por lotação o número de funcionários de
cada carreira e de cargos isolados que devem ter exercício em cada
reparf.íção QU servíçe ,

Art. 37. O funcionário deverá apresentar ao serviço do pessoal
respectivo, após ter tomaco posse e antes de entrar em exercício. os
elementos necessários à abertura do assentamento individual.

Art. ~8. O funcionário que não entrar em exercício dentro do
:prazo será demitido do cargo ou destítuído da runcão ,

Art. 39. Sai-vo os casos previstos no presente Estatuto, o fun
cionário que interromper o exercício por trinta dias consecutivos
será demitido ~or abandono do cargo.

Leis de 1939 - VoI. VIII 7
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Art. '50. O merecimento será apurado, objetivamente, segundo
o preenchimento de condições definidas em regulamento. .

§ 1.· O merecimento é adquirido na classe; ,promovido o fun
cionário, recomeçarã a apuração do merecimento a contar da in
gresso na nova classe,

§ 2.° O funcionário transferido para carreira da mesma deno
minação levará o merecimento apurado no cargo a que pertencia.

Art. 51. A antígutdaõe de olasse será determinada pelo tempo
de efetivo exercício do funcionário na classe a que pertence'!'.

Parágrafo único. Será contado na antiguidade de classe o tempo
de efetivo exercício como interino, desde que entre este e o provi
mento efetivo não tenha havido interrupção.

Art. 52. A antiguidade de classe, no ca~o, 'de transferência, a
pedido ou por permuta, será contada da data em que o funcionário
entrar em exercício na nova olasse ,

Parágrafo único. Si a transferêneía ocorrer ee-officio, no in
teresse <'08. administração, será leva-do em conta o tempo de efetivo
exercício na classe a que pertencia.

Art. 53. Na clas-sificação por antiguidade, quando ocorrer em
pate, terá preferência o funcionário que tiver mais tempo de ser
viço no Ministério; em caso de novo empate, o que tiver mais tempo
de serviço público federal; havendo ainda empate, sucessivamente, o
funcionário com prole, o casado, o mais Idoso,

Parágrafo único. Quando se tratar de classe inicial, o desempate
llcrá feito, em primeiro lugar, pela classificação obtida no concurso.

Art. 54. O tempo de exercício para verificação da antiguidade
do classe será apurare somente em dias.

Art. 55. Ai5 promoções serão processadas e realizadas em épocas
fixadas em regulamento.

Art. 56. Não poderá ser promovido o funcionário que estiver
suspenso disciplinar ou preventivamente.

§ 1.0 iNo caso de :promoção por antiguidade, a vaga será preen
chida pelo funcionário que se lhe seguir na classificação.

§ 2.· Si da averiguação dos falos que determinarem a suspensão
preventiva não resultar punição, ou si esta consistir na pena de
advertência ou repreensão, o funcionário impedido por. este fato
de ser promovido por antigutôade terá a sua promoção na primeira
'Vaga que se deva preencher por este critério.

Art. 57. Será declarado sem efeito, em benerícío daquele a quem
cabia, de direito, a promoção, o ato que promover indevidamente o
funcionário.

§ 1.. O funcionário promovido indevidamente não ficará obri
gado a restituir- o que a mais tiver recebido.

§ 2.· O runcíonárío a quem cabia a promoção será indenizado
da diferença de vencimento ou remuneração a que tiver !'oirei,to.

Ar.t. i58. Os funcíonârfos que demonstrarem wrcia:Jidade no
juigamento do merecimento setfãopunidos ~iplinarmente pela
autorídade a que estiverem subordinados.

~rt. '59. A promoção do funcíonãrío em exercício de mandato
legislativo 66 se poderá fazer por antiguidade.

Arl. 00. Não poderá ser promovíro, por antiguidade ou mere
cimento, o funcíonârío que não possuir diploma. exigido em lei para
o exercício da profissão própria da carreira.

Art. 61. ~ vedado ao funcionário, sob as penas previstas no
regulamento, pedir, por qualquer forma, sua promoção.

Parágrafo único. Não se compreendem na proibição deste artigo
os recursos interpostos pelo funcionário, relativamente àapuraçâo
de antiguidade ou merecimento.
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Art. 62. As recomendações, pedidos e solicitações de terceiros
em favor da promoção de runoíonarío determinarão a punição (',este
na conformidade do que estiver estabelecido no Regulamento de
Promoções.

CAPíTULO VIII

DA TRANSFERtNCIA

Art. 63. O funcionário poderá ser transferido:
r. De uma para outra carreira da mesma denominação, de

quadros ou de Ministérios diferentes;
U. De uma para outra carreira de denominação diversa;

Til. De um cargo isolado, coe provimento efetivo, para outro,
de carreira;

IV. De um cargo de carreira para outro isolado, de provimento
efetivo; . '

V. De um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro
da mesma natureza.

Art. 64. As transferências far-se-ão:
L A pedido do funcionário, atendida a conveniência do ser

viço;
n. Ba-officio, no interesse da administração.
Parágrafo único. A transferência a pedíco para cargo de carreira

sõ poderá ser feita para vaga que tenha. de ser ,provida por mere-
cimento. .

Art. 65. São condições indispensáveis para a transferência:
a) para o caso previsto no item I do art. 63, o parecer dos

respectívos serviços do pessoal;
11) para os casos previstos nos ítens II e lII, o parecer dos res

pectivos serviços do 'Pessoal e a satisfação de condições de habili
tação determinadas pelo Departamento Administrativo do Serviço
Público;

c) para os casos previstos nos itens IV e V, a satisfação dos
requísítos exigidas para o provimento no cargo pretencddo ,

Arl. ô6. A transferência ee-otticio no interesse da administra
Cão será feita mediante proposta do Ministro de Estado, OUVIdo o
Departamento Administrativo do Serviço Público.

Art. 67. A transterêncía só poderá ser feita para cargo do mesmo
padrão de vencimentos ou igual remuneração ,

QAP1TULO IX

DA READAPTAÇÃO

Art. 68. Read·aptaçãoé o aproveitamento do funcionário em
função ,!Dais compatível com- a sua capacidade física ou mteleetual,
e vocaçao.

Art. 69. ,A, readaotacão será compulsõr.ía e verificar-se-á:
a) quando ocorrer mocãücaçao do estado fíBico ou das condições

de saude do funcionário, que lhe diminua a eficiência para a. função;
h) quando o nivel de desenvolvímento mental do funcionário

não corresponder às exig~ncias da função;
c) quando a função atribuída ao funcionário não corresponder

aos seus pendores vocacíonaís;
d) quando se apurar que o funcionário não possue habUitacão

profi&ional exigida em lei para o cargo que ocupa.
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Art. 70. A readaptação se fará pela atribuição de novos eD
cargos ao funcionário. respeítaôas as funções inerentes à carreira
a que pertencer, ou mediante transíerêncía.

§ 1.0 A readaptaçãa par transferência não dependerá da satis
fação de condições de habüitação previstas na alínea b do art. 65,
e será feita mediante proposta do Ministro de Estado, ouvido o De
partamento Administrativo do Serviço Pública.

§ 2.0 ~ readaptação poderá, ainda, ser promovida pelo Depar
tamento Araninistrativo do Serviço Pública e obedecerá, em qualquer
caso, às normas pelo mesmo prescritas.

GA.P1TUW X

DA RE\MOCÃO

Art. 71. A remoção, que se processará a pedido do funcionário
ou ee-offici», no interesse da administração, só poderá ser feita:

I. De uma para outra repartição ou serviço, dentro do mesmo
quaoro;

U. De um para outro orgão de repartição ou serviço.
Parágrafo üníco. A remoção só poderá ser feita re.speitada a

lotação de cada repartição ou serviço.
Art. 72. A remoção prevista no item I do artigo anterior será

feita mediante ato do Ministro de Estado, ou do {'iÍretor geral de
administração, onde ri houver; a prevista no item 11, mediante ato
do chefe da repartição ou servtco ,

l'..APtTULO XI

DA PER,MUTA

Art. 73. A transferência e a remoção por permuta serão pro
cessadas a pedido escrito de ambos os interessados e de acordo com
o prescrito nes Capítulos VIU e X.

CAPí'l'UU) XII

DA REINTEGRAÇÃO

Art. 74. A reintegração, que decorrerá de decisão administrativa
ou judiciária passada em Julgado, é o ato pelo qual o Í'lncionário
demitido reingressa no serviço público, com ressarcimento de pre
Juízos.

Art. 75. A reintegração deverá ser feita no cargo anteriormente
ocupado; si este houver sido transformado, no cargo resultante
da transformação, e, si extinto, em cargo de vencimento ou remu
neração Equivalente, atendida a habilitação profissional.

Parágrafo único. Não sendo possível reintegrar o funcionário,
pela forma prescrita neste artigo, será ele posto em disponibilidade,
com o vencimento ou a remuneração que percebia na data da demissão.

Art. 76. O funcionário reintegrado deverá ser submetido a ins
peção médica. Verificada a incapacidade para o exercício da função,
será aposentado, na forma deste Estatuto, no cargo em que houver
sido reintegrado.
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CAPITULO XIII

DA READMISSÃO

Art. 77. Readmissão é o ato pelo qual o funcionário, demitido
ou exonerado, reingressa no serviço público, sem direito a ressar
cimento de prejuizos, assegurada, apenas, I> contagem de tempo
de serviço em cargos anteriores, para efeito de. aposentadoria.

Parágrafo único. Em nenhum caso poderá efetuar-se readmissão
sem que, mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para
o exercício da função.

Art. 7i8. O ex-tuncíonárto só poderá ser readmitido li juizo
do Governo, quando ficar apurado, em processo, que não mais subsis
tem os motivos determinantes de sua demissão, ou verificado que
não ha inconveniência para o serviço público, quando a exoneração
se tenha processado a pedido.

Art. 79. A readmissão far-se-â de preferência no cargo anterior
mente exercido pelo ex-funcionário, podendo, entretanto. ser feita:
em outro, respeitada a habilitação profissional, e dependendo, em
qualquer caso, da existência de vaga que deva ser preenchida por
merecimento, quando se tra:tar de cargo de carreira,

CAPíTULO XIV

DA REVERSÃO

Art. 80. Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingressa no
serviço público, a'pós verificação, em processo, de que não subsistem
os motivos determinantes da aposentadoria.

§ i 0. A reversão dependerá sempre de despacho do Presidente
da República.

§ 2°. O aposentado não poderá reverter à atividade si contar mais
de eíncoenta e oíto anos de idade.

§ 3°. Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão sem que,
mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o exer-
cício da função. -

Art. 81. A reversão far-se-â, de preferência, ao mesmo cargo.
§ iO. Em casos especiais, a juizo do Governo, e respeitada a habi

litação profissional, poderá o aposentado reverter ao. serviço em
outro cargo.

§ 2°. A reversão a cargo de carreira dependerá. da existência
de V'ag.?- que deva ser preenchida por merecimento.

Art. 82. A reversão dará direito, para nova aposentadoria, à
contagem do tempo em que o funcionário esteve aposentado.

CAPíTULO XV

DO APROVEITAMENTO

Art: 83. Os funcionários em disponibilidade terão preferência
para o preenchimento das vagas que se verificarem nos quadros do
funcionalismo. inclusive as de promoção por. antiguidade.

§ iO. O aproveitamento dar-se-á, tanto quanto possível, em
cargo equivalente. por sua natureza e vencimento, ao que o funcio
nário ocupava quando foi posto em disponibilidade.

§ 2°. Si o aproveitamento se der em eargo de vencimento ou
remuneração inferior ao provento da dísponibilidade, terá o funcio
nário direito à diferença.
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Parágrafo único. Feita a indicação, por escrito, ao chefe do ser
viço ou da repartição, este providenciará para a expedição do de
ereto de nomeação, filiando assegurado ao substituto o vencimento
ou remuneração do cargo a partir da data em que assumir as res
pectivas funções.

Art. 92. Quando o ocupante de cargo isolado ou de função
gratificada estiver afastado por medida disciplinar ou inquérito
administrativo, serl1sub8tituido por funcionário designado pelo
chefe do serviço ou da repartição.

Parágrafo único. O substituto receberá o vencimento ou remu
neração do cargo ou a gratificação da função, na forma do § 3'
do art. 90.

CAPíTULO XVILI

DA vAcANClA

Art. 93. A vacância do cargo decorrerá de:
a) exoneração;
b) demissão;
c) promoção;
d) transferência;
e) disponibilidade;
f) aposentadoria;
g) nomeação para outro cargo;
h) falecimento.
§ 10 • Dar-se-á a exoneração ;
a) a pedido do funcionário j

b) a critério do Governo, quando se tratar de cargo em co-
missão;

c) quando não satísreítas as condições do estágio probatõcío,

§ 20 • A demissão será aplicada como penalidade.
Art. 94. Verificada vaga em uma carreira, serão, na mesma

data, consideradas abertas todas as que decorrerem do seu preen
chimento

Parágrafo único. Verifica-se a vaga na data:
r. Do falecimento do ocupante do cargo;
lI. Da publicâçâo do decreto que transferir, aposentar, demi

tir ou exonerar ou declarar em disponibilidade o ocupante do
cargo;

RI. De publicação do decreto que declarar extinto cargo exce
dente, cuja dotação permitirá o preenchimento de cargo vago;

IV. Da publicação da lei que crear o cargo e conceder dotação
para o seu provimento, ou da que determinar apenas esta última
medida, sio cargo estiver creado.

Art. 95. Quando Se tratar de função, dar-se-á a vacância:
a) a pedido do funcionário;
b) a critério da autoridade;
c) por destituição, na forma do art. 236.
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CAPITULO XIX

DO TEMPO DE SERVIÇO

l05

Art. 96. A apuração do tempo de serviço, para efeitos de pro
moçll.<l, aposentadoria ou disponibilidade, será feita em dias.

§ 10. Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista
do registo de frequêncía ou da folha de pagamento.

§ 20. O número de dias será convertido em anos. considerados
sempre estes corno de trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 30. Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, 05
dias restantes até cento e oitenta e dois, não. serão computados,
arredondando-se para um ano, quando excederem esse número.

Art. 97. Serão considerados de efetivo exercício- os dias em que
o funcionáTio estiver afastado do serviço em virtude de:

I. Férias;
II. Casamento;
lU. Luto;
IV. Exercício do outro carga federal de provimento em co-

missão;
V. Convocação para serviço militar;

VI. Jurí e outros serviços obnjgatórios por lei;
VII. 'Exercício das funções de Interventor Federal ou outras

de governo ou administração, em qualquer parte do territõrío
nacional, Púr nomeação do Presidente da República;

VHI. Desempenho de função legislativa federal, excluído o pe
rlodo de férias parlamentares,' quando () funcionário deverá reas-
sumir o cargo.; .

IX. Licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado
de doença profissional, na forma do art. 166;

X. Licença à funcionária gestante;
XI. Missão ou estudo no estrangeiro. quando o afastamento

houver sido autorizado pelo Presidente da !República.
Art. 98. Na contagem de tempo, para os' efeitos de aposentadoria

e disponibilidade, computar-se-á integralmente:
a) o tempo de serviço em outro cargo ou função "Pública federal,

anteriormente exercida pelo funcionário;
b) o período de serviço ativo no Exército, na Armada e nas

forças auxiliares, prestado durante a paz, computaodo-se nelo dobro
o tempo em operações de guerra:

c) o número de dias em que o runeronarto houver trabalhado como
extranumerário;

d) o período em que o funcionário tiver desempenhado, mediante
outorização do Presidente da República, cargos ou funções ostaduais
ou municipais;

e) o tempo de serviço prestado por funcionário às org-anizações
para-estatais. .

Art. 99. O tempo de serviço a que se referem as alíneas rl e e serâ
computado à vista de comunicação de freqüência ou certidão passada
pela autoridade competente.

Art. 100. O tempo em que o funcionário houver exercido mandato
legislatrvo federal ou cargo ou função, estadual ou municipal; antes
de haver ingressado nos quadros do funcionalismo federal, será
contado pela terça parte..
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Art. 101. É vedada a acumulação de tempo de serviço eon
corrente ou simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou
funções, à União, Estados ou Municípios.

Art. 102. Não serã computado, para nenhum efeito, o tempo de
servíeo gratuito.

TiTULO II

Direitos e vant.agens

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1\)3. Alem do vencimento ou remuneração do cargo e das
vantagens previstas neste Estatuto, o funcionário não poderá receber
nenhuma outra vantagem, a qualquer título.

§ 1°. O pagamento de qualquer vantagem depende de parecer
do serviço de pêssoat respectivo, que opinará sobre a legalidade. e
conveniência <la despesa. .

§ 2°. Ao registro da despesa precederá, sempre, a publicação da
folha de pagamento no orgão oficial.

§ 3°. Nenhuma Importância será paga ao funcionário si não
houver dotação orçamentãría própria.

Art. 1(}4. As porcentagens ou quotas partes, atribuídas em vlr
tude de multas ou serviços de fiSoCalização e inspeção, só serão ore
ditadas ao funcionário após a entrada da importância respectiva,
a título definitivo, para os cofres públicos.

Art. 105. Só será admitida procuração, para efeito de recebi
mento de vantagens, quando o funcionário se encontrar fora da sede
ou comprovadamente Impossfbílítado de Iocomover-se ,

Art. 106. É proibido, fora dos casos expressamente consignados
neste- Estatuto, ceder ou gravar vencimentos e quaisquer direitos
decorrentes da posse OU do exercício de função ou cargo público,
bem como outorgar, para esse fim, procuração em causa própria ou
com poderes irrevogáveis.

CAPITULO II

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 107. Vencimento é a retrlbuição paga ao funcionário pelo
efetivo exercício do cargo, correspondente ao padão fixado em lei.

Ar1. 108. Remuneração é a retribuição paga ao funcionário pelo
efetivo exercício do cargo, correspondente a dois terços do padão de
vencimento e mais as quotas ou porcentagens que, por lei, lhe tenham
sido atrtbuídcs, ou, no caso de f'.mcionários da carreira de diplomata,
do vencimento do cargo acrescido da representação,

ArL 109. Somente nos casos previstos em lei poderá perceber
vencimento ou remuneração o funcionário que não estiver no exer
cício do cargo.

ArL fi O. O furoionário nomeado para exercer cargo isolado,
provido em comissão, perderá o vencimento ou remuneração do
cargo efetivo .

Parágrafo único. Quando o vencimento ou remuneração do cargo
efetivo for super-ior, o funcionário- 'Poderá optar por ele.
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Art. Ui. O funcionário perderá:
I. O vencimento ou a remuneração do dia, quando não com

parecer ao serviço, salvo o caso previsto nos §§ 2° e 3° deste artigo.
Il, Um terço do vencímento ou da remuneraoão diária, quando

comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para o
início dos trabalhos ou quando se retirar antes. de iiudo o período
do trabalho.

§ 1.0 No caso de faltas sucessivas serão computados, para o e,feiLo
do descontO', os domingos e reríados intercalados.

§ 2.0 O funclonário que, por doença, não puder comparecer ao
serviço, fica oibrigaJdo a fazer pronta comunicação de seu estado ao
oheíe direto, cabendo a este mandar examiná-lo, imediatamente, por
médico da secção de assistência social ou, na falta creste, por outro
qualquer médico.

§ 3.0 Si, no atestado subscrito pelo médico designado para exa
minar o funcionário, estiver expressamente declarada a Impossibili
dade do comparecimento ao serviço, não perderá ele o vencimento
ou a remuneração, desde que as faltas não excedam de tres durante
o mês.

§ 4.° Verificado, em qualquer tempo, OOr sido gracioso o atestado
médico, o serwíço do pessoal promoverá imediatamente a punição
dos responsáveis, na forma do disposto no art. f62, §§50 e 6°.

Art. 112. Ponto é o registo pelo qual se verificarão. diariamente,
as entradas e saídas dos funcionârios em serviço.

§ 1.0 Nos regtstos de ponto deverão ser 'lançados todos os ele
mentos necessáríos à apuração da frequência ,

§ 2.° Para regísto do ponto serão usados, de preferência, meios
mecânicos. .

§ 3.° Salvo nos caS'OS expressamente previstos neste Estatuto,
é vedado díseensar o funcionário de registo de ponto e abonar faltas
ao serviço.

§ 4.° A inJi'ração do disposto no pat'âgrafo anterior determInará
a responsabilidade da autoridade que tiver expedido '3. ordem, sem
prejuízo da ação disciplinar que for cabível,

Art. fi3. Os regimentos determinarão:
I. Para a reoaotíção, o período de trabalho diário;
II. Para cada função, o número de horas diárias de trabalho;
IH .Para uma ou outra, o regime de trabalho em turnos- con-

secut ívos, quando for aconselhável, indicando o número certo de horas
de trabalho exigíveis por 1Ilés.

IV. Quais os funcionários que, em virtude das atribuições que
desempenham, não estão obrigados a ponto.

Art. 114. O período de trabalho. nos casos de comprovada ne
necessidade, poderá ser- antecíeado ou prorrogado pelos chefes de
repartição ou serviço.

Parágrafo único. No caso de antecipação Ou prorrogação desse
período, será remunerado o trabalho extraordinário, na forma esta
belecida no Capítulo III deste Titulo.

Art. 115. Nos dias úteis, só por determinação do Presidente
da Hep.úiblica poderão deixar de funcionar as reparticões públicas ou
ser suspensos os seus trabalhos.

Art: Hô. Para ereíto de pagamento, apurar-se-á a frequência
do seguinte modo:

L Pelo ponto.
!I: Pe~a forma determinada nOS' regimentos, quanto aos fun

eronarros nao&uJeltos a ponto.
. ~arágrafo ÚIl.ico: Haverá um boletim' padronizado para a comu

mcaçao da frequenCla.
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Art. 126. Será responsabilizado e punido o chefe- de repartição
ou serviço que ordenar a prestação de serviço extraordinário sem
que disponha do necessário crédito.

Art. 127. Nenhuma gratificação poderá ser paga sem prévio
empenho da ..despesa, pelo serviço do pessoal respectivo.

§ 1.0 É vedado empenhar despesa para pagamento de gratificação
por serviço extraordinário, com o objetivo de remunerar outros
serviços ou encargos. ou, ainda, importância superior à correspon
dente ao período de trabalho realmente prestado. embora o empenho
comporte a despesa.

§ 2.° O funcionário que receber importância relativa a serviço
extraordinário que não prestou será obrigado a restitui-la de uma
só vez. ficando ainda sujeito a punição disciplinar.

Art. 128. Será punido com pena de suspensão e, na reincidência,
com a de demissão a bem do serviço público, o runcíonárto :

r. Que atestar falsamente a prestação de serviço extraordinário;
lI. Que se recusar, sem justo motivo. à prestação de serviço

extraordinário.
Art. 129. O funcionário que exercer cargo de direção ou função

gratificada não poderá perceber gratificação por serviços extra
ordinários.

CAP1TULOIV

DAS DIÁRIAS

Art. 130. Ao funcionário que se deslocar da sede no desempenho
de suas atribuições poderá ser concedida uma diária a título de in
denização das despesas de alimentação e pousada.

§ L° Não será concedida diária ao funcionário removido ou
transferido, durante o período de trânsito.

§ 2.° Não caberá a concessão da diária quando o deslocamento
do funcionário constituir exigência Dermanente do cargo ou função.

§ 3.° Entende-se por sede a cidade, vila ou localidade onde o
funcionário tem exercício.

§ 4.° Não soe aplica o disposto neste artigo ao funcionário que se
deslocar para fora do país, ou estiver servindo no estrangeiro.

Art. 131. O funcionário poderá perceber:
I. Diária integral, quando passar mais de doze horas fora

da sede;
li. Meia diária. quando passar de seis a doze horas fora da sede.
Art. 132. As diárias serão conçedídas pelo chefe da repartição

ou do serviço, dentro dos limites dos créditos orçamentários, atendida
a tabela que for expedida.

Art. 133. No caso de remuneração: o cálculo das diárias será
feito na base do padrão de vencimento do cargo.

Art. 1~4. O pagamento das diárias será feito depois que o fun
cionário comprovar seu desloçgmento da sede.

Art. 135. O funcionário .que indevidamente receber diária será
obriga...do a restituir, de uma só vez, a importância recebida, ficando
ainda sujeito a punição disciplinar.

Art. 136. Será punido com pena de suspensão e, na reincidência,
com a de demissão a bem do serviço público, o funcionário que,
indebitamente, conceder diárias, com o objetivo de remunerar outros
serviços ou encargos.
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CAPíTULO V

DAS AJUDAS DE CUSTO

Art. 137, A juizo da Administração, será concedida ajuda de
custo ao funcionário que, em virtude de transferência, remoção,
nomeação para cargo em comissão ou designação para função gra
tificada, serviço ou estudo no estrangeiro, passar a ter exercício
em nova sede.

§ 1.0 A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário das
despesas de viagem e de nova instalação.

§ 2.0 O transporte do funcionário e de sua família correrá por
conta do Governo,

Art. 138. A ajuda de custo será arbitrada pelo chefe da repar
tição ou do serviço em ,que se encontrar lotado o funcionário, tendo
em vista; em cada caso,as condições de vida na nova sede, a distância
que deverá ser percorrida, o tempo de viagem e os recursos orça
mentários disponíveis.

§ 1.0 Salvo na hipótese do art. 144, a ajuda de custo não
poderá exceder ímportãncía correspondente a três meses de ven
cimento.

§ 2.° No caso de remuneração, o cálculo será feito na base
do padrão de vencimento.

Art. 139. A ajuda de custo será paga ao funcionário, metade,
adiantadamente, no local da repartição ou serviço de que foi desli
gado e o restante após haver entrado em exercício l\1l nova repar
tição ou serviço.

Art. 140. Não será concedida ajuda de custa:
I, Ao funcionário que se afastar da sede, ou a ela voltar, em

virtude de mandato eletivo;
Il , Ao que for posto à disposição de governo estadual ou

municipal;
111. Ao que for transferido ou removido a pedido, ou por

peruwt.a.
Parág.rad'o üníeo. Dentro do período de dois anos, o funcionário

obrigado a mudar-de sede poderá receber, apenas, um terço da ajuda
de custo Que lhe caberia.

Art. 14<1. QuanJdo o funcionário for incumbido de serviço QU'C
o obrigue a permanecer fora da sede :001' mais de tr ínta dias, poderá
receber ajuda de custo, sem prejuízo das diárias que loha couberem.

Parágrafo único. A Importância dessa ajuda de custo será fixada
na forma do art. 138, não podendo exceder a quantia relativa a um
mês de vencimento ou remuneração,

Art. 142. Restituirá a ajuda de custo que tiver recebido:
I. O funcionário que não seguir para a nova sede ..ilentro dos

prazos fixados nos re&'imentos Ou pelas autorídades competentes:
lI. O funcionário que, antes de terminado o desempenho da

incumbência que lhe foi cometida, regressar da nova sede, pedir
exoneração ou abandonar o serviço.

§ 1.° A restituição poderá ser feita parceladamente, a juizo do
chefe da repartição ou servíeo que houver coneedído a ajuda de
custo, salvo no caso de recebimento índevído, em que a importância
por devolver será descontada integralmente do vencimento ou remu
neração, sem que se deixe de aplicar a pena disciplinar.
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§ 2.0 A responsabilidade pela restituição ?e que trata este artigo
atinge exclusivamente a pessoa do runeíonãrío.

§ 3.0 Si o regresso do funcionário for. oo~erID:inado pela ~uto
ridade competente, ou por doença comprlWada. nao fICará ele obrigado
a restituir a ajuda de custo.

Art. 143, O transporte do runcíonário e de sua família com
oreende passagens e bagagens.

§1.o Poderá ainda ser fornecida passagem, na classe inferior
da condução que for utilizada, a um servíçal que acompanhe o
funcionário.

§ 2.0 Para obtenção das passagens, o funcionário apresentará
ao cheie da repartição ou serviço de onde for- desligado uma relação
das p-essoas que o ecomoannarão na viagem, indicando o nome, a
idade e o grau de parentesco.

§ 3,0 Verificado que os nomes das pessoas índíeadas constam
da d'aclaração de família, registada no assentamento individual, a
repartição ou serviço reqursítarã as passagens, encaminhando a re
lação à repartição ou serviço em que o funcIOnário vai ter exercício.
vara a devida fiscalização.

§ 4.0 A repartição ou serviço requisitari igualmente o despacho
da bagagem, ouia despesa não poderá sxceoer a um sexto da impor
tãncia da ajuda de custo, corroendo por conta do funcionário o ex
cesso verificado.

§ 5.0 O funeíonárfo serã obrigado a repor a irrsportância cor-res-
pondente ao transporte irregularmente requisitado, alem de sofrer
a pena rííscipsinar que for a.'P1ic.avel .

Art. 144. Compete ao Presidente da Re;pÚibli~a arbitrai' a ajuda
de custo que será paga ao runcíonãrío desrgnado para serviço ou
estudo no estrangeiro .

OAJPl'U\ThO VI

DAS F:«R.IAS

Art. 145. O funcionário gozará, obrígatoríamente, por ano, vinte
dias consecutivos de fér-ias, observada a escala que for organizada.

§ 1.0 É proibido levar- à conta de férias qualquer falta ao tra
balho.

§ 2.0 Somente depois do primeiro ano de exeroícío, adquirirá
o funcionário direito a férias.

Art. 146. Dur-ante as férias o funcdonário terá direito a todas as
vantagens.icomo si estivesse em exercício.

Al'It. 147. Oaberá ao ohefe da repal"tição ou do serviço organizar,
no mês de Dezembro, a escala de fMias par-a o ano seguinte, que p0
derá alterar de acerco com as conveniências do servíco ,

§ 1°. O chefe da repar-tição ou do serviço não será compreendido
na escala.

§ 2°. Orgar.'izada a escala, será esta imediatamente publicada no
órgão ofícial .

Art. 1.48. É profbida u acumulação de férias.
Ar-t. :1.49. O funcionário promovido, ,transferido ou removido

quando em gozo de férias, não será obrigado a apresentar-se ante~
de terminá-las.

. Art. f~O. É facultado ao funcionário gozar- férias onda lhe con
VIer, eumpríndo-Ihe, entretanto, comunicar, por escrito, o seu er..dere
ço eventual ao chefe da repartição ou serviço a que estiver- subordi
nado.
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CAPíTULO VII

DAS LICENÇAS

SECÇÃO I

Disposições {/Ierais

Art. 151. O funcionário, effltivo ou em comissão, poderá ser li
cenciado:

I. para tratamento de sua saúde;
lI. Quando acidentado no exercícío de suas atribuições;

UI. Quando acometido das doenças especificadas no art. 1G8;
IV. Por motivo da doer.ça em pessoa de sua família;
V. No caso previsto no 'art. 171;

VI. Quando convocado para serviço mHitar;
VII. Para tratar de interesses particulares, e

VIII. No caso previsto no art. 180.
Art. 152. Aos funcionários -interinos s6 será concedida licença

para tratamento da própria saúde.
Art. 153. A licença será concedida:
I. Pelo Pr-esidente da República, aos dirigentes dos órgãos que

lhe são diretamer.te subordinados;
lI. Pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, aos funcioná

rios lotados na respectiva Secretaria;
III. Pelo Presidente do Tribunal de Apelação, aos funcionários

lotados na Secretaria do Tribunal e demais serventuários de justiça
que lhe são subordinados;

IV. Pelos Ministros de Estados, aos Diretores de Repartição ou
Sarviço Que lhes estejam diretamente subordinados;

V. Pelo Mir.listro da Justiça, aos membros do Ministério Público
da União, do Distrito Federal e dos Territórios e ao Consultor Geral
da República;

VI. Pelo Tribunal de Contas, ao seu Presidente, e por este aos
membros do Corpo Especial e do Ministério Público;

VII. Pelas autoridades designadas nos respectivos regimentos,
aos membros e funcionários dos órgãos diretamente subordinados ao
Presidente da Rapúhlica;

VIII. Pelos chefes de repartição ou serviço que funcione em
local afastado da sede do serviço de pessoal respectívo, aos funcio
nários a eles subordinados;

IX. Pelos chefes ou diretores de serviço do pessoal, nos demais
casos.

Art. 15oi. A licença dependente de inspeção médica será conce
dida pelo prazo indicado 1.'0 respectivo laudo ,gu atestado.

Parágrafo único. Findo esse prazo, o funcionário será submetido
a nova inspeção e o ateslado ou' laudo médico concluirá pela sua
volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

Art. 155. Finda a Iícança, o funcionário deverá reassumir, ime
diatamente, o exercício do cargo, salvo prorrogãcão ,

Parágrafo único. A ir.!fração deste artigo importará na perda
total do vencimento ou remuneração e, si a ausência exceder a trinta
dias, na demissão por abandono do cargo.
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Art. 163. O funcionário que, em qualquer caso, se recusar a
inspeoão médica. será punido com pena de suspensão.

Paráerafo único. A suspensão cessará desde que seja efetuada
a inspeção.

Art. 164. Para ri. concessão ou prorrogação' da licença, o fun
cionário aue se encontrar no estrangeiro poderá apresentar atestado
médico. visado pela autoridade consular brasileira, ficando reservada
à administração a faculdade de exigir a inspeção por outro médico.

Art. 165. Quando licenciado para tratamento de saúde, o fun
cionário receberá o vencimento ou a remuneração, caso a licença se
prolongue até doze meses; excedendo este prazo, soú-erá o desconto
de um terço, do décimo terceiro ao décimo oitavo mês e de dois
terços nos seis meses seguintes. '

Art. 16ê. O funcionário acidentado no exercício de suas atri
buições, ou que tenha adquirido doença profissional, terá direito a
licenca com vencimento ou remuneração.

§ 1.0 Entende-se por doença profissional a que se deva atribuir,
como relação de efeito e causa, às condições inerentes ao serviço ou
a ratos nele ocorridos.

§ 2.0 Acidente é o evento danoso que tenha como causa, mo
diata ou imediata, o exercício das atribuições inerentes ao cargo.

§ 3.· Considera-se, também, aoídente a agressão sofrida e não
provocada pelo funcionário no exercício de suas atrtbuíoões .

§ 4.° A comprovação do acidente, indispensável para a concessão
da licença, deverá ser feita em processo regular, no prazo' máximo do
oito dias.

Art. 167. O funcionário licenciado para tratamento de saude é
obr-ísado a reassumir o exercício, si for considerado apto em inspeção
médica, realizada ea-oificio .

Parâaraf'o único. O funcionário poderá desistir da licença desde
que, mediante inspeção médica, seja julgado apto para o exercício.

SEOÇÃO ttt

Licença ao funcionárío atacado de tuberculose ativa, alienação men
tal, neoplasia maliqna; cequeiro, lepro. ou paroiisia

Art. 168. O funcionário atacado ne tuberculose ativa, alienação
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia, será com
pulsoriamente licenciado, com vencimento ou remuneração;

Art. 169. O funcionário, durante a licença, flcará obrigado a
seguir r-igor-osamente o tratamento médico adequado à doença, sob
pena de ter suspenso o vencimento ou remuneração.

Parágrafo único. O serviço do pessoal fiscalizará a observância
do disposto neste artigo.

Art. 170. A licença será convertida em aposentadoria, na forma
do art. 159, e antes do prazo aí estabelecido, quando assim opinar a
junta médica, por considerar definitiva, para o serviço público em
geral, a invalidez do funcionário.

SECÇ,lO IV

Licença à [unciotuiria aestante

Art. 171. A funcionária gestante será concedida, mediante ins
peção médica, licença, por tres meses, com vencimento ou remune
ração.
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SECÇÃO v

H5

Licença por motivo de doença em pessoa cla família

Art. 172. O funcionário poderá obter licença, por motivo de
doença em pessoa de sua família, cujo nome conste de seu assenta
mento individual.

§ 1.0 Provar-ee-á a doença em inspeção médica, na forma pre-
'vista nos parágrafos do art. 162. ,

§ 2,0 A licença de que trata este artigo será concedida com
vonetmentcs ou remuneração até três meses, e com os seguintes des
contos:

I. De um terço, quando exceder a três, até seis meses;
II. De dois terços, quando exceder a seis, até doze meses;

111. Sem vencimento ou remuneração, do décimo terceiro ao
vigésimo quarto mês.

SECÇÃO VI

Licença para o serviço militar

ArL. 173. Ao funcionário que for convocado para o serviço
militar' e outros encargos da segurança nacional, será c~ced~da

licença com vencimento ou remuneração, descontada mensalmente a
importância que perceber na qualidade de incorporado.

§ 1.0 A licença será concedida mediante comunicação do !un
cíonárío ao chefe da repartição ou do serviço, acompanhada de,
documento oficial que prove a incorporação,

§ 2°, O funcionário desíncorporado reassumirá imediatamente o
exercício, sob pena d'e perda do vencimento ou remuneração e, si a
ausência exceder a trinta dias, de demissão, por abandono do cargo.

§ 3°. Quando a desincorporação se verificar em lugar diverso do
do exercício, os prazos para a apresentação serão os marcados 'nos
arts. 33 c 39.

Art. i 74. Ao funcionário que houver feito curso para ser admi
tido como oficial da reserva das forças armadas, será tambam conce
dida licença com vencimento ou remuneração, durante os estágios
prescritos pelos regulamentos militares.

SECÇÃO VII

Licença para tratar de interessies particulares

Art. 175. Depois de dois anos de exercício, o funcionário poderá
obter licença. sem vencimento ou remuneração, para tratar de inte
resses particulares.

§ 1°. A licença poderá ser r.egada xruando o afastamento do fun
cionário for inconveniente ao interesse d'o serviço.

§ 2°. O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da
licença.

Art. 176. Não sarã concedida Iícença para tratar de interesses
particulares ao funcionário r.omeado, removido ou transferido, antes
de assumir o exercício.

Art. 1í7. Só poderá ser concedida nova licença depois de d'ecor
ridos dois anos da termínação da anterior.

Art. 178. O funcionário poderá, a qualquer tampo, reassumir o
exercício, desistindo da licença. .

Art. 179. A autoridade que houver concedido a licença poderá
determinar que volte ao exercício, sempre que o exigirem os inte
resses do serviço público, o funeionãrío licenciado.
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SECÇÃO VIll

Licença à funcionária casada com funcionário ou militar

~rt. 180. A funcionária casada com funcionário federal, ou mi
litar do Exército ou da- Armada, terá direito a licença, sem venci
manto ou remuneração, quando o marido for mandado servir, inde
pendentemente de solicitação em outro ponto do território nacional
ou no estrangeiro. '

Parágrafo único. A licença será concedida medíar.te pedido devi
damente instruido, '3 vigorará pelo tempo que durar a comissão ou
nova função do marido.

CAPíTULO VIII

DAS CONCESSÕES

Art. 181. Sem preiuiso do vencimento ou remuneração, o fun
cionário poderá faltar ao serviço até oito dias consecutivos por mo
tivo de:

a) casamento, e
b) falecimento de côr.~uge, filho, pai, mãe a irmão.
Art. 182. Ao funcionário licenciado para tratamento de saúde

poderá ser concedido transporte, inclusive para as pessoas de sua
famtlia, descontando-se em cinco prestações mensais a despesa rea
lizada.

Art. 183. Poderá ser concedido transporte à família do funcio
f.'llrio, quando este falecer fora de sua sede, no desempenho de ser
viço.

§ 1°. A mesma concessão poderá ser feita à família do funcioná
rio falecido no estrangeiro.

§ 2°. Só serão atendidos os pedidos de transporte formulados den
tro d'o prazo de um ano, a partir da data em que houver falecido o
funcionário.

Art. 184.. Ao funcionário que, no desempenho de suas atribui
çõas comuns, pagar ou receber em moeda corrente. poderá ser conce
dido um auxílio, fixado em lei, para compensar as dírerenças de
caixa. .

Parágrafo único. O auxílio não poderá exceder a cinco por cento
da padI-ãtl do vencimento. e sõ 56r:\ concedido dentro dos limites da.
dotação orçamentária própria.

Art. i85. As casas de propriedade da União, qUe não for em
necessárias aos serviços públicos, poderão ser cedidas, por aluguel.
aos funcionários, na forma das disposições vigentes.

Art. 186. Ao cônjuge ou na falta deste, a Qualquer das pessoas
que constem do assentamento individual do funcionário Ialeeído, será
concedida, a título de funeral, importância correspondente a um mês
de vencimento ou remuneração.

§ 1°. A despesa correrá pela dotação própr-ia do cargo, o qual,
para esse fim, só será preenchido após o transcurso de trinta dias.

§ 2°. O pagamento será efetuado ![leia .respectíva repartição
pagadora, no dia em que lhe for apresentado o atestado de óbito pelo
cônjuge ou pessoa da família a cujas expensas houver sido efetuado
o funeral, ou procurador legalmente habilitado, feita a prova de
identidade.

Art. 187. O Governo poderá conferir prêmios por Intermédio rio
Departamento Administrativo do Serviço Público, dentro dos recursos
orçamentários, aos funcionários autores de trabalhos considerados de
interesse público, ou de utilidade para a administração.
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ArL i88. A lei regulará as operações mediante o desconto de
consignações, no vencimento ou remuneração, ficando limitada às
entidades oficiais a faculdade de transigir com os funcionários pú
blicos.

Art. i89. O vencimento ou a remuneração do funcionário e o
provento atribuido ao que estiver em disponibilidade ou aposentado
não poderão sofrer outros descontos que não sejam os obrigatórios
e os autorizados previstos em lei.

Art. 190. Ao funcionário estudante, matriculado em estabele
cimento de ensino, e que for removido ou transferido, será assegu
rada matrícula em estabelecimento congênere no local de sede da
nova repartição ou serviço, em qualquer época e independentemente
da existência de vaga.

Parágrafo único. Essa concessão é extensiva às pessoas da fa
mília do funcionário removido ou transferido, cuja subsistência esteja
a seu cargo.

CAPíTULO IX

Da estabiHdade

Art. 191. O funcionário adquire estabilidade depois de:
I. Dois anos de exercício, quando nomeado em virtude de con

curso.
I!. Dez anos ds exercício, nos demais casos.
Art. 192. O funcionário que houver adquirido estabilidade só

poderá ser demitido em virtude de sentença judiciária ou mediante
processo administrativo.

§ iO. A estabilidade não obrigará a União a tolerar a perma
nência em cargO públi.c~ de funcionárío faltoso, inepto ou incapaz.

§ 2°. A estabilidade diz respeito ao serviço público e não ao
cargo, ressalvando-se ao Governo o direito de aproveitar o funcio
nário em outro cargo, de acordo com as suas aptidões.

CAPíTULO X

Da disponibilidade

Art. :i 93. O funcionário poderá ser posto em disponibilidade,
mediante decreto, quando:

I. Tendo adquirido estabilidade, o seu afastamento for conside
rado de conveniência do interesse público, e não couber demissão;

I!. O cargo for suprimido por lei e não se tornar possível o seu
aproveitamento imediato em outro equivalente.

Parágrafo único. Caberá a uma-comissão disciplinar, designada
pelo Ministro de Estado a quem eompeta o julgamento, apurar' a con
veniência do afastamento do funcionário, apresentando relatório eír
cunstanciado.

Art. i 94. O provento da disponibilidade será proporcional ao
tempo I:teexert'icio, e calculado na razão de um trinta avos por ano
de serviço público, não devendo, porém, ser inferior a um terço do
vencimento ou remuneração da atividade.

Art. 195. O funcionário em disponibilidade poderá ser aposen
tado, calculando-se o provento da aposentador-ia sobre o vencimento
ou remuneração que o funcionário percebia na data do decreto de
disponibilidade.

Parágrafo único. O período relativo à disponibilidade é consi
derado como de exercícío unicamente para efeito de aposentadoria.
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Art. 200. O funcionário ínvalídaüo, em consequência de acidente
000rrído no exercício de suas atribuições ou de doença profissional,
será apo::entado ~om vencimento ou remuneração, seja qual ror o
seu tempo de serviço,

Art. 20i. Será igualmente aposentado com vencimento ou rsmu
neração o funcionário atacado de tuberculose ativa, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia que o impeça de se
locomover.

Art. 202. A aposentadoria nos casos dos arts. 200 e 201 111'13
ce'd'erá, sempre, a Iicença prevista nos arts. 166, e i68.

Parágrafo único. O laudo médico deverá conter os elementos
e.Jdgiàos pelo § 3° do art. 199.

Art. 203. O provento de aposentadoria decretada no interesse
do serviço público, ou por conveniência do regime, será c-alculado
na forma dos §§ 4° e 6° do art. 199.

Art.204. O funcionário que se recusar à inspeção méa'iea,
quando julgada necessária, será punido com pena de suspensão.

Parágrafo único. A suspensão cessará no dia em que se realizar
a inspeção.

Art. 205. O funcionário deverá aguardar em e.xerdcio a ins
peção de saúde, salvo si estiver licenciado.

Parágrafo único. Si a junta médica declarar que o funcionário
se acha em condições- de ser aposentano, será ele afastado do exer-
clcio do cargo, a partir da data do respectivo laudo. '

Art. 206. Poderá ser aposentado, na forma deste Estatuto, no
cargo que exerça em comissão, o funcionário, ocupante ou não, de
cargo de provimento efetivo, que contar mais de quinze anos de exer
creio efetivo e ininterrupto no cargo \te provimento em comissão.

Art. 207. O provento da aposentadoria dos Iuncíonát-ios da car
reira de diplomata será calculado sobre a remuneração que perco
berem no Brasil.

Art. 208. Decretada a aposentadoria, .sWão feitas as anotações
no assentamento individual e na Caderneta do funcionário, que con
tinuará a pertencer ao aposentado,

Parágrafo único. A aposentavíoria produzirá efeitos a partir da
publicação do respectivo decreto no orgão oficial.

CAPíTULO XII

DA ACUMULAÇÃO

Art. 209. É vedada a acumulação remunerada. Esta proibição
refere-se à acumulação de funções ou cargos bem como à de cargos
e funções.

Art. 210. É vedado o exercido gratuito de função ou cargo
remunerado.

Art. 211. A proibição do artigo anterior estende-se :
L 'À acumulação de funções ou cargos da União com os dos Es

tados ou Municípios, bem assim das entidades que exercem função
delegada de poder público, ou por este mantidas ou administradas,
ou cuja manutenção esteja a seu cargo;

II. À disponihilidado e à aposentadoria, bem como ao recebi
mento de proventos de disponibilidade ou aposentador-ia com os de
cargo ou função.
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Art. 2f2. Não se. compreendem na proibição de acumular, desde
que tenham correspondência com a função principal:

I. Ajuü'a de custo;
11. Diárias;

lU. Quebras de caixa;
IV. Função gratificada, prevista em lei, e
V. Gratificações:

a) pelo exercícío em determinadas zonas ou locais;
b) pela execução de trabalho de natureza especial, com risco

da vida ou saude:
c) 'pela prestação de servíço extraordinário;
d) pela elaboração <lU execução de trabalho técnico ou científico;
e) a tí~ulo de representação, quarsro em serviço ou estudo no

estrangeiro, ou quando designado, pelo Presidente da República, para
missão de sua confiança.

Art. 213. É permitido ainda o recebimento de gratificações fi
xadas em lei:

I. Por deslguaçãc para órgão legal de deliberação coletiva, e
lI. Adicionar por tempo de serviço,
Art. 214. Nenhum funcionário, embo.ra aposentado ou em dis

ponibilidade, poderá exercer, em comissão, cargo OU função estadual
ou municipal, sem prévia e expressa autorização do Presidente da
República. Enquanto durar o exercício, perderá as vantagens do
cargo ou função federal.

Art. 215. Ao funcionário que, por nomeação do Presidente da
República, exercer outras funções de governo ou administração em
qualquer parte do territorio nacional, será pemitido optar pelo ven
cimento ou remuneração do prõprio cargo.

Art. 216. O funcionário aposentado ou em disponbilídade po
derá exercer cargo de provimento em comissão, perdendo, porém, o
provei.to da inatividade enquanto estiver em exercício. .

Parágrafo único. Quando designado para órgão legal de delibe
ração coletiva, poderá receber a gratificação respectiva, além do pro
vento de inatividade.

Art. 217. Quando se verificar que o funcionário eslá acumu-t
Iando, será ele demitido de todos os cargos e funções e obrigado a
restituir o Que indevidamente tiver recebido.

§ 1°, Provada a boa fé, o funcionário será mantido no cargo ou
runção, que exercer a mais tempo.

§ 2°. Em caso contrário, o funcionário demitido ficará ainda
inhabilitado, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de função ou
cargo público, inclusive em entidades abrangida-s pelo art. 211.

Art. 218. As autoridades civis e os chefes de serviço, bem como
os diretores ou responsáveis pelas entidades referidas no art. 211 e
05 fiscais ou representantes dos poderes públicos junto às mesmas,
que tiverem conhecimento de que quaiquer dos seus subordinados
ou qualquer empregado de empresa sujeita a fiscalização está no
gozo de acumulação proíbida, lavrarão as exonerações que se tor
narem necessárias ou comunicarão o fato a quem de direito, si o ato
não for de 'SUa competência, sob pena de incorrerem em falta da.
exação no cumprimento do dever.

Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá denunciar a exís
tência de acumulação.
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CAPíTULO XIIf

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO
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Art. 219. O Governo Nacional promoverá o bem estar e o aper
feiçoamento físico, intelectual e moral dos funcionários e de; suas
famílias.

Par'ãgrafo único. Com essa finalidade serão organizados:
I. Um plano de assistência, que compreenderá a previdência, se

guro, assistência médico-dentária e hospitalar, sanatórios, colônias de
fériail e eooperatívlsmo;

II. Um programa de higiene, conforto e preservação de acidentes
nos locais de trabalho;

Hl . Cursos de aperfeiçoamento e especialização profissional;
IV. Cursos de extensão, conferências, congressos, publicações e

trabalhos referentes ao serviço público;
V. Centros de educação f'ísica e cultural para recreio e aperfei

çoamento moral e intelectual dos runoíonãrtos e de suas famílias,
tora das horas do trabalho; ,

VI. Viagens de estudos ao estrangeiro e visitas a serviços parti
culares de utilidade pública, para especialização e aperfeiçoamento.

Art. 220. Os funcionários poderão fundar associações para fins
beneficentes, recreativos e de economia ou cooperatívismo .

Parágrafo único , E profbida, no entanto, a fundação de sindicatos
de funcionários. '

,CAPíTULO XIV

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 221. É permitido ao funcionário requerer ou representar,
pedir reconsideração e recorrer, desde que o faça dentro das normas
da urbanidade e em termos, observadas as seguintes regras:

I. Nenhuma solicitação. inicial ou não, qualquer que seja a BUli.
forma, poderá:

a) ser dirigida à autoridade incompetente par;" decidí-Ia, e
b) ser encaminhada, sinão por intermédio da autoridade a que

estiver direta e imediatamente subordinado o funcionário.
II. O pedido de reconsideração só será cabível quando contiver

novos argumentos e será sempre dirigido à autoridade que tiver AX
oedído o ato ou proferido a decisão',

lU. Nenhum pedido de reoonsideração poderá ser renovado.
IV. O pedido de reconsideração deverá ser decido no prazo

máximo de oito dias.
V. Só caberá recurso do pedido de reconsíderação desatendido,

ou não decidido- no prazo legal.
VI. O recurso será dirigido à autoridade a que estiver lmedia

iamente subordinada a que tenha expedido o ato ou proferido a de
cisão, e, sucessivamente, na escala ascendente, às demais autoridades.

VIIf. Nenhum recurso poderá ser encaminhado mais de uma
vez à mesma autoridade.

§ 1." A decísão final dos rtlCUr6OS, a que se rf'lfere este artigo,
deverá ser dada dentro do prazo máximo de noventa dias, contados
da data do recebimento na repartição, e, uma vez proferida, será
imediatamente publicada, sob nena de responsabilidade do runeío
nário infrator.

§ 2." Os pedidos de reconsideração e os recursos não têm efeito
suspensivo; 06 que forem providos, porem, darão lugar às retificações
necessárias, retroagindo os seus efeitos à data. do ato impugnado.
desde que outra coisa não determine a autoridade, quanto aos efeitos
relativos ao passado.
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Art. 222. - O direito de pleitear, na esfera administrativa, pres
creve a partir da data da publicação no orgão oficial do ato impu
gnado, ou,quando este fOI' de natureza reservada, da data em que dele
teve conhecimento o funcionário:

L Em cinco anos, quanto aos atos de que decorram a demis
são, aposentadoria ou disponibilidade do funcionário, e

lI. Em cento e vinte días, nos demais casos.
P,arágrafo único. Os 'recursos ou pedidos de reconsideração,

quando cabíveis, e apresentados dentro dos prazos de que trata este
artigo, interrompem a prescríção, até duas vezes no máximo. deter
minando a contagem de novos prazos a partir da data em que houve
a publicação oficial do despacho denegatório ou restrítivo do pedido.

Art. 223. O funcionário só poderá recorrer ao Poder Judiciário
depois de esgotados todos os recursos da esfera administrativa, ou
apõs a expiração do prazo a que se refere o § 1" do art. 221.

Parágrafo único. O funcionário que recorre:- ao Poder Judiciá
rio. ficará obrigado a comunicar essa iniciativa ao seu chefe ime
diato, para que este providencie a remessa do processo ao juiz com
petente, como peça instrutiva da ação judicial.

TíTULO IH

Dos deveres c da ação disciplinar

CAPíTULO 1

DOS DEVERES

Art. 224. São deveres do funcionário, alem dos que lhe cabem
pelo cargo ou função:

L Comparecer na repartição às horas do trabalho ordinário e
às do extraordinário, quando convocado, executando os serviços que
lhe competírem:

H, Cumprir as ordens dos superiores, representando quando fo
rem manifestamente ilegais;

III. Desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for
incumbido;

IV. Guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e sobre des
pachos, decisões ou providencias;

V, Representar aos seus chefes imediatos sobre todas as irre
gularidades de que tiver conhecimento e que ocorrerem na repartição
em que servir, ou às autoridades superiores, por intermédio doa
respectivos chefes, quando estes não tomarem em consideração suas
representações;

VI. 'I'rataricom urbanidade as partes, atendendo-as sem prefe
rências pessoais;

VII. Residir no local onde exerce o cargo ou, mediante autor-i
zação, em localidade vizinha, si não houver inconveniente para o
serviço;

VIII. Frequentar cursos legalmente instituidos para aperfei
çoamento ou especial ízação ;

IX, Providenciar para que esteja sempre em ordem, no assenta
mento individual, a sua declaração de familia;

X. Manter espírito de cooperação e solidariedade com os compa
nheiros de trabalho;
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X. Receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entidades
fiscalizadas, no país ou no estrangeiro, mesmo quando estiver em
missão referente à compra de material ou fiscalização de qualquer
natureza; .

XI. Valer-se de sua qualidade de funcionário para melhor desem
penhar atividade estranha M funções ou para lograr qualquer pro
veito, direta ou indiretamente, por si ou interposta pessoa.

Parágrafo único, Não está compreendida na proibição dos itens li
e VI deste artigo a participação do funcionário na direção ou ge
rência de cooperativas e associações de classe, ou como seu sócio.

CAPíTULO II

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 227. O funcionário é responsavel :
I. Pelos prejuízos que causar à Fazenda Nacional, por dolo,

ignorância, frouxidão, indolência, negligência ou omissão;
lI. Pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guarda

ou responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não as tomar,
na forma e prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, regimentos,
instruções ou ordens de serviços;

UI. Por não promover, POr indulgência ou negligência, a respon
sabilidade dos seus subordinados;

IV. Em geral, por quaisquer abusos ou omissões em que in
correr no exercício do cargo.

Parágrafo único. O funcionário é ainda responsável, em razão
de atribuições especiais:

I. Pelas faltas, danos, avarias e quaisquer prejuízos que so
frerem os bens e os materiais sob sua guarda ou sujeitos ao seu
exame, provando-se que foram ocasionados por culpa ou negligên
cia sua ou por causa que poderia ter evitado.

rr. Pela falta, ou inexatidão, das necessárias averbações nas
notas de despacho, guias e outros documentos de receita, ou que
tenham com elas relação, desde que resulte sonegação ou insufi
ciência no pagamento do que for devido à Fazenda Nacional;

. lII. Por qualquer erro de cálculo ou reducão contra a Fazenda
Nacional.

A,.rt. 228. Nos casos de indenização à Fazenda Nacional, o fun
cionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do
prejuízo causado•.

§ 1.0 Em determinados casos, a juizo da autoridade competente,
a importância da indenização poderá ser descontada do vencimento
ou remuneração, não excedendo o desconto à quinta parte deles.

§ 2," ~o caso do item III do parágrafo único, do art. 227, não
tendo havido má fé, a punição consistirá somente na pena disciplinar.

Art. 229. Será igualmente responsabilizado o funcionário que,
fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamentos ou re
gimentos, cometer a pessoas estranhas às repartições o desempenho
de encarg-os que lhe competirem ou aos seus subordinados.

Art. 230. A responsabilidade administrativa não exime o fun
cionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber,
nem o ~!l.gameDto da indenização a que ficar obrigado, na forma do
art. 228, o exime da pena disciplinar em que incorrer.
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CAPíTULO UI

DAS PENALIDADES
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Art, 231. São nenas disciplinares:

I. Advertência;
tI. Repreensão;

UI. Suspensão;
IV. Multa:
V. Dest.ituioão de função;

VI. Disponibilidade;
VII. Demissão;

VIII. Demissão a bem do serviço público.
Art. 232. A pena de advertência será aplicada verbalmente. em

caso de negligência.
Art. 233. A pena de repreensão será aplicada por escrito nos

nos casos de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres.
Art. 234. A pena de suspensão será aplicada em caso de falta

grave, desrespeito às proibições consignadas neste Estatuto ou rein
cidência em falta Já punida com repreensão, e não excederá a
noventa dias.

§ L" O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e di
reitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 2." Quando houver conveniência para o serviço, a pena de
suspensão poderá ser convertida em multa, obrrgando-se, neste caso,
o funcionário a permanecer em exercício, com direito, apenas. à me
tade do seu vencimento ou remuneração.

ArL. 235. A pena de multa será anlicada na forma e nos casos
expressamente previstos em lei ou regulamento.

Art. 236. A destituição de função dar-se-à:
I. Quando se verificar falta de exação no seu desempenho;
Ir. Quando se verificar que, por negligência ou benevolência, o

Cuncionárío contribuiu para que se não apurasse, no devido tempo,
a falta de outrem. .

Art. 237. A pena de disponibilidade será aplicada ao funcio
nârio em gozo de estabilidade, quando a conveníência do serviço pú
blico aconselhar o seu afastamento.

Art. 238. Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
I. Abandono do cargo;
lI. Abandono da função, si o ato de designação houver sido do

Presidente da República;
lU. Procedimento irregular do funcionário, devidamente com-

provado;
IV. Inefícíêncía ou falta de aptldão para o serviço;
V. Aplicação indevida de dinheiros públicos.
§ 1.. Poderá tambem ser demitido o funcionário em exercício

que, sem causa justificada, faltar ao serviço sessenta dias por ano,
interpoladamente. .

§ 2." Considera-se abandono do cargo o não comparecimento do
funcionário por mais de trinta dias conseeuttvos ,

§ 3.· A pena de demissão por ineficiência ou falta de aptidão
para o serviço s6 será aplicada quando vertfícada a imposslhllídaría
da readaptação ,
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Art. 239. Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço
público ao funcionário que:

I. For convencido de incontinência pública e escandalosa, de
vício de jogos proibidos, de embriaguês habitual ou desídia no cxer
eício de suas atribuições;

Il, Praticar crime contra a boa ordem e administração pública,
a fé pública e a Fazenda Nacional, ou previsto nas leis relativas à
segurança e à defesa do Estado;

III. Revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do
cargo, desde que resulte prejuízo para a União ou particulares;

IV. Praticar insubordinação grave ou desobediência à lei ou a
instruções e ordens legais dos superiores;

V. Praticar, em serviço, ofensas físicas, contra runcíonar-íos ou
particulares, salvo si em legítima defesa;

VI. Lesar os cofres públicos ou delapidar o patrimônio da Nação;
VU. Receber propinas, comissões, presentes ou vantagens de

qualquer espécie, ou solicitá-las, diretamente ou por intermédio de
outrem, ainda que fora de suas funções, mas em razão delas;

VIII. Pedir, por empréstimo, dinheiro ou qualquer valores a
pessoas que tratem de interesse ou o tenham na repartição, ou es
tejam sujeitas à sua fiscalização;

IX. Exercer advocacia administratíva;
X. Transgredir qualquer das proibições esnecíficadas no art. 226.
Art. 240. O ato que demitir o funcionário mencionará sempre a

espécie da demissão.
Parágrafo único. Uma vez submetidos a processo administrativo,

os funcionários só poderão ser exonerados a pedido depois da COIl
clusão do processo e de reconhecida a sua inocência.

Art. 241. À primeira infração, e de acordo com a sua gravidade,
poderá ser aplicada qualquer das penas do art. 231, independente
mente da gradação.

Art. 242. Para aplicação das penas do art. 231 são competentes:
I. O Presidente da República, nos casos de demissão;

11. O Ministro de Estado, nos casos de suspensão por mais de
trinta dias;

111. Os chefes de repartição, nos casos de advertência, repre
ensão e suspensão até trinta dias;

IV. Os chefes de serviço, quando subordinados aos de repartição,
nos casos de advertência, repreensão e suspensão até quinze dias.

Parágrafo único. A aplicação da pena de destituição de função
caberá à autoridade que houver feito a designação do funcionário.

Art. 2<i3. O funcionário que deixar de atender a qualquer exi
gência para cujo cumprimento seja marcado prazo certo, terá sus
penso o pagamento de seu vencimento ou remuneração, até que sa
tisfaça essa exigência.

Art. 244. Deverão constar do assentamento individual todas as
penas impostas ao funcionário, inclusive as decorrentes da falta de
comparecimento às sessões de juri para que for sorteado.

Parágrafo único. Além da pena judicial que couber, serão con
siderados como de suspensão os dias em que o funcionário deixar de
atender às convocações do juiz.

Art. 245. Será cassada, por decreto do Presidente da República,
a aposentadoria ou a disponibilidade, si ficar provado, em processo,
que o aposentado ou o funcionário em disponibilidade:

I. Praticou ato que torne incurso nas leis relativas à segu
rança nacional ou à defesa do Estado;

11. Praticou falta grave no exercício das funções do cargo que
ocupava, antes de ser decretada a aposentadoria ou disponibilidade;
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IH. Foi condenado por crime cuja pena importaria em demissão,
si estivesse na atividade;

IV. Aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
V. Exerce a advocacia administrativa;

VI. Firmou contrato de natureza comercial ou industrial com o
Governo, por si ou ccmo representante de outrem;

VII. Aceitou representação de Estado estrangeiro, sem prévia
autor ização do Presidente da República;

VIII. Pratica a usura, em qualquer de suas formas.
Parágrafo único. Será igualmente cassada a disponibilidade do

funcionário que não assumir, no prazo legal, o cargo em que for
aproveitado.

CAPíTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 246. A autoridade que tiver ciência ou notícia da ocor
rência de irregularidades no serviço público é obrigada a promover
a sua apuração imediata, por meios sumários ou mediante processo
administrativo.

Parágrafo único. O processo administrativo precederá sempre à
demissão do fttncionário.

Art. 247. São competentes para determinar a instauração do
processo administrativo: o Ministro de Estado, os diretores gerais e
os chefes de repartições ou serviços.

Art. 248. O processo administrativo será realizado por uma co
missão, designada pela autoridade que houver determinado a sua
instauração e composta de três funcionários.

§ 1.0 A autoridade indicará, no ato da designação, um dos fun
cionários para dirigir, como presidente, os trabalhos da comissão.

§ 2°. O presidente da comissão designará um funcionário par?
secretariá-la.

Art. 249. Os membros da comissão e seu secretário dedicarão
todo o seu tempo aos trabalhos da mesma, ficando, por isso, automa
ticamente dispensados do serviço de sua repartição durante a reali
zação das diligências que se tornarem necessárias.

Art. 250. O processo administrativo deverá ser iniciado dentro
do prazo, improrrogave], de três dias, contados da data da designação
dos membros da comissão e concluido no de sessenta dias, também
improrrogavel, a contar da data de seu inicio.

Art. 2510 A comissão procederá a todas as diligências que julgar
convenientes, ouvindo, quando julgar necessário, a opinião de té
cnícos ou peritos.

Art. 252. Ultimado o processo, será ele remetido com o relatór-io
da comissão à~autorida(le que houver determinado a sua ínstauração ,

Art o 253. A comissão deverá fundamentar o seu parecer pro
pondo a aplicaeão da penalidade que couber.

Parágrafo único. Deverá, tambem, a comissão, em seu relatõrío,
sugeri!' quaisquer outras providências que lhe pareçam de interesse
do serviço público.

Art , ?54 o Recebido o processo pela autoridade a que se refere o
art. 248, mandará ela, dentro de quarenta e oito horas, citar o acusado,
quando houver, para, no prazo de dez dias, apresentar defesa.

Parágrafo único. Achando-se o acusado em lugar incerto, a ci
tação será feita por edital, COm o prazo de oito dias.

ArL. 255. No caso de revelia, será designado "ex-officio", pela
autoridade, um funcionário para acompanhar o processo e se in-
cumbir da defesa. -
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Art. 266. O dia 28 de outubro será consagrado ao "Funclonário
público".

Art. 267. E' vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens de
parentes, até segundo gráu, salvo quando se tratar de função de ime
diata confiança e de livre escolha, não podendo exceder a dois o nú
mero de auxiliares nessas condições.

Art. 268. poderá ser estabelecido o regime do tempo integral
para os cargos ou funções que a lei determinar.

Parágrafo' único. O funcionário ocupante de cargo sujeito ao re
gime de tempo integral não poderá. exe~ce! qualquer outra atividade
pública, ou particular, sob pena de demíssão,

Art. 269. O serviço do pessoal fornecerá ao funcionário uma
caderneta de que constarão os elementos da sua identificação e onde
Se registarão os atos e fatos da sua vida funcional. Essa caderneta
valerá como prova de identidade, para todos os efeitos, e será gratuita.

Art. 270. Considerar-se-ão da família do funcionário, desde que
vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual:

r. O cônjuge;
II. As filhas, enteadas, sobrinhas e irmãs solteiras ou víuvas;
Hl , Os filhos, enteados, sobrinhos e irmãos menores ou incapazes;
IV. Os pais;
V. Os netos;

VI. Os avós.
Art. 271. Os prazos previstos neste Estatuto, serão, todos, con

tados por dias corridos.
Art. 272. E' vedado ao funcionário exercer atribuições diversas

das inerentes à carreira a que pertencer ou do cargo isolado que
ocupar, ressalvadas as funções de chefia e as comissões legais.

Art. 273. O provimento nos cargos e a transferência, a substi
tuição e as férias dos membros do magistério e do ministério público
continuam a ser regulados pelas respectivas leis especiais, aplicadas
subsidiariamente as disposições deste Estatuto.

Art. 274. Continua em vigor o Decreto-lei n. 791, de 14 de ou
tubro de 1938.

Art. 275. Nenhum imposto ou taxa gravará vencimento, remune
ração ou gratificação do funcionário e o salário do extranumerário,
bem como os atos ou títulos referentes à sua vida funcional.
• § LO O provento da disponibilidade e da aposentadoria e as
pensões de montepio não poderão, igualmente, sofrer qualquer des
conto por cobrança de imposto ou taxa.

§ 2.° Não se inclue, para os efeitos do presente artigo, o imposto
de renda.

§ 3.° A isenção não compreende os requerimentos ou recursos,
nem as certidões fornecidas para qualquer fim. .

Art. 276. Os funcionários públicos, no exercício de suas atri
buições, não estão sujeitos a ação penal por ofensa irrogada em in
'formações, pareceres ou quaisquer outros escritos de natureza admi
nistrativa, que, para esse fim, são equiparados às alegações produzidas
em juizo.

Parágrafo único. Ao chefe imediato do funcionário cabe mandar-.
riscar, a requerimento do interessado, as injúrias ou calúnias por
ventura encontradas.

Art. 277. Salvo o caso expressamente previsto na segunda parte
do item b do art. 98, não será contado, em nenhuma hipótese, tempo
em dobro.

Leis de 1939 - VoI. VIII 9
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Art. 278. Fica revogada a Lei n. 4.2, de 15 de abril de 1935.

§ 1.0 Para efeito de aposentadoria, será adicionado ao tempo de
serviço dos runoícaâcíos que, ao entrar em vigor este Estatuto, es
tejam nas condições estabelecidas nos arts. 10 e 7° dessa lei, o dobro
do tempo concernente ao período da licença não gozada.

§ 2.° Os funcionários afastados do serviço, em gozo de Iícenca,
na data em que entrar em vigor este Estatuto, continuarão licenciados
até o termo dos respectivos prazos, obedecidas as condições previstas
na legislação vigente ao tempo da concessão.

Art. 279. Este Estatuto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 280. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1939, 1180 da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guílhem.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão,

DECRETO-LEI N. 1.714 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1939

Cria o Serviço de Publicações Oficiais

O Presidente da República, usando da atribuição que lbe con
fere o artigo 180 da Constituição,

Decreta:
Art. 1.0 Fica criado no Ministério da Justiça e Negócios In

teriores (Imprensa Nacional) o Serviço de Publicações Oficiais
(S. P. O.) .

Art. 2.' Os trabalhos do S. P. O. serão executados por funeio
nárIos do Quadro III do Ministério da Justiça e Negócios Interíores
e por extranumerários admItidos na forma da lei.

Art. 3.' São criados o cargo, em comissão, padrão N. de chefe
do S. P. O. e as funções de chefes da Secção de Encomendas e da
Secção de Divulgação, com a gratificação anual de 4 :800$0.

Art. 4,' Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negocíos In
teriores o crédito especial de vinte e oito contos e oitocentos mil
réis (28 :800$0). para atender, no corrente exercício, às despesas -íe
pessoal (8 :800$0) e de material (20 :000$0) resultantes da execução
desta lei.

Rio de Janeiro. em 28 de outubro de :1.939; 118' da Independên
cia e 51' da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Camp'os.
A. de Souza Costa.
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GETULIO VARG.-\S.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.715 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1939

Prorroga até 31 de dezembro de 1940 o prazo do mandato da Junta
Administrativa do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ban
cdrios.
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere

o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1." FIca prorrogado por um ano o prazo do mandato dos

membros da atual Junta Administrativa do Instituto de Aposentadorta
e Pensões dos Bancários.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário, ,
Rio de Janeiro. 28 de outubro de 1939, 11So da Independência e

51° da República.

DECRETO-LEI N. 1. 716 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sobre a configuração e o julgamento dos crimes contra a eco
nomia popular

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, e .

Considerando que o atual estado de guerra entre diversos Esta
dos europeus é suscetível de ter profunda repercussão na economia
brasileira;

Considerando que compete privativamente à União o poder de
legislar sobre o bem estar público, quando o exigir a necessidade de
reaulamentacão uniforme:

Decreta:
Art. 1." Na configuração dos crimes previstos no art. 3°, n. 23,

do Decreto-lei n , 431, de 18 de maio de 1938. e no Decreto-ler número
869, de 18 de novembro do mesmo ano, bem como na de quaisquer
outros crimes e infrações contra a economia popular, sua guarda e
seu emprego, consíderar-se-ão de primeira necessidade. ou necessá
rios ao consumo do povo, os gêneros. artigos, mercadorias e qualquer
outra espécie de coisas ou bens indispensáveis à subsistência do indi
víduo em condições higiênicas e ao exercício normal de suas ativi
dades.

§ 1.0 Estão compreendidos nesta definição os artigos destina
dos à alimentação, ao vestuário e à iluminação, os terapêuticos ou
sanitários, o combustivel, a habitação e os materiais de construção.

§ 2,· O Ministro da Justiça poderá, mediante portaria, declarar
incluidas na definição as utilidades acerca de cuja caracterização SI'
suscitar dúvida,

Art. 2,· As infrações do disposto no artigo anterior serão puni
das com as penas cominadas nas leis nele referidas para a alta de
preços ou a especulação contrária à economia popular.

Art. 3,° As atribuições conferidas à Comissão do Abastecimcnío
pelo Decreto-lei n. 1.607, de 16 de setembro último, não prejudicam
as das autoridades policiais para a repressão dos crimes contra a eco
nomia popular, mas a apuração das infr-ações por ela feita tem força
de inquérito policial para o efeito de processo no Tribunal de SL!
gurança Nacronal .

Art. 4.° O inquérito policial para os fins de aplicação das dis
posições de lei quanto aos crimes contra a economia popular, sua
guarda e seu emprego, deverá ser remetido ao Tribunal de Segurança
Nacional no prazo improrrogavel de oito dias, haja ou não flagrante.
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Art. 5.° Xos crimes a que se refere o artigo anterior, o Tri
bunal de Segurança Nacional e os juizes em primeira instância jul
garão por livre convicção. O juiz do feito poderá requisitar direta
mente às autoridades públicas os funcionários técnicos necesaários
para perícias e exames, inclusive de livros e documentos comerciais,

Art. 6.' Será punido com um terço da pena do crime o íunc.o
nário que omitir as providências que lhe caibam para reprimir crime
contra a economia popular.

Art. 7.' Esta lei entra em vigor na data da publicação.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1939, 118° da Independência e

51· da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Cam.pos,

A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem,

João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1. 717 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1939
Abre, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de 967 :704$4,

para pagamento de auxilias devidos às empresas de fiação de
seda nacional e à Inspetoria Regional de Sericicultura de Bar
bacena.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de novecentos e sessenta e sete contos, setecentos e qua
tro mil e quatrocentos réis (967 :704$4), correspondente à diferença
entre a arrecadação, em 1937, da taxa de 4 %, incorporada aos arti
gos da classe 7" da atual Tarifa Alfandegária, e o crédito orçamentá
rio respectivo, afim de ocorrer ao pagamento (Serviços e Encargos)
dos auxílios devidos às empresas de ftação de seda nacional legal
mente habilitadas (3 %) e à Inspetoria Regional de Sericicultura
de Barbacena (1 %), deduzidas as despesas de fiscalização, conforme
dispõe o Decreto n. 17.247, de 17 de março de 1926.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1939, 118· da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.718 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1939
Cria as funções gratificadas de Chefe das Oficinas e Chefe da Portaria

do Instituto Nacional de Tecnologia

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Ficam criadas, no Quadro único do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, as funções gratificadas de Chefe das Ofi-
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DECRETO-LEI N. L 720 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1939

Atribue ao Departamento Administrativo do Serviço Público a revi
são dos projetos de obras de edifícios destinados aos serviços
públicos civís.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Compete ao Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico, alem das demais atribuições que lhe são conferidas por lei;

a) propor ao Presidente da República as medidas que julgar con
venientes à construção, remodelação ou adaptação de edifícios des
tinados aos serviços públicos civis;

b) estabelecer um sistema de normas e padrões para a constru
ção desses edifícios;

c) rever 06 projetos, orçamentos e contratos de construção, remo
delação ou adaptação dos referidos edifícios;

d) fiscalizar, quando necessário, a execução dos projetos e con
tratos submetidos ao seu estudo.

Art. 2,° Dependem da autorização prévia do Presidente da Re
pública e estão sujeitas à revisão do Departamento as obras que im
portem construção, remodelação ou adaptação dos edifícios, salvo as
de simples conservação, que podem ser autorizadas pelos Ministros
de Estado.

Art. 3.° Os projetos de obras não serão submetidos ao Presiden
te da República sem o parecer do Departamento.

Art. 4,° Os trabalhos a que se refere o art. 1.0 serão executados
pela Divisão de Material, que para esse fim será reorganizada. A
execução destes trabalhos será realizada por funcionários requisi
tados e por extranumerários admitidos na forma da legislação vi
gente.

Art. 5,° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1939, 118° da Independência e

51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilliem ,

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.
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DECRETO-LEI N. 1.721 - DE 31 DE OUTUBRO DE t939

i35

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério
da Viação

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constífuição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da Viação
e Obras Públicas, as seguintes alterações :

Verba 1 - Pessoai

11 - Pessoal Extranumerário

S/c. n. 43 - Pessoal Extranumerário

04) - Inspetoria Federal de Obras contra as Secas

Contratado Mensalíste

Passa de: 1.865:400$0 6.934:600'0
Para: 1.488:400$0 6.511:600$0

Verba 5 - Obras, Melhoramerlitos, Aparelhamentos e Equipamentos

VII - Obras contra as Secas

S/c. n. 10 - Obras e serviços de prosseguimento

Passa de: 18.400 :000$0
Para: 19.200:000$0

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1939, 118° da Independência e

51° da República

GETULIO VAROAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.722 -:- DE 31 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de i4 :000$0 à
verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 18<1 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Neg6cios
Interiores, o crédito suplementar de setenta e quatro contos de réis
(74 :000$0) em reforço das seguintes dotações do atual orçamento da-
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quele Ministério (Anexo n. 4 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezem
bro de 1935) :

Ver~a 2 - Material

II - Material de Consumo

S/c. n. 12 - Combustíveis, explosivos, etc. :

10) - Instituto 7 de Setembro........... 1 :000$0
S/c. n. 13 - Medicamentos, drogas, etc. :

07) - Instituto 7 de Setembro........... 3:000$0
S/c. n. 17 - Alimentação, diétas, etc.:

06) - Instituto 7 de Setembro........... 70: 000$0

74:000$0

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1939, IIS· da Independência e
51' da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco CampM.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N. 1.723 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o' crédito especial de 450 :000$0 para
construção de dois postos de socorros contra incêndio

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o
art. 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei
n , 1.356, de 19 de junho de 1939, Decreta:

Artigo único. F'ica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de quatrocentos e cincoenta contos de
réis (450:000$0) para atender às despesas (Obras, Melhoramentos,
Aparelhamentos e Equipamentos) decorrentes da construção e insta
lação de dois (2) postos de socorros contra incêndio, do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1939, 1180 da Independência e
51· da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N. 1.724 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do lofinistério
da lI..stiça

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas, no atual orçamento do Ministél'ioda Jus
tiça e Negócios Interiores (Anexo n. 4, do Decreto-lei 11. 942, de 10
de dezembro de 1938), as seguintes alterações:
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Verba 1 - Pessoal

II - Pessoal Extranumerário

137

Mensalüta

Passa de: 1.500:000$0
Para: 1.168:000$0

Passa de: 2.361:600$0
Para: 2.444:930$0

UI - Pessoal Adido e em Disponibilidade

S/c. n. H - Outras disponibilidades:

v - Outras Despesas de Pessoal

S/c. n, 26-Vencimentos:

01) - Para atender ao paga
mento, etc.:

Passa de:
Para:

Verba 2 - Material

I - Material Permanente

S/c. n, 1 - Mobiliários e móveis, etc.:

05) - Colônia Agrícola de

Fernando de Noronha:
Passa de:

Para:

S/c. D. 2-Máquinas, motores, etc.:

03) - Colônia Agrícola de Fer
nando de Noronha:

Passa de :
Para:

S/c. n, 3 - Livros, documentos, etc.:
04) - Colônia Agrícola de Fer

nando de Noronha:
Passa de:

Para:
S/c. n. 4 - Aviões, locomotivas, etc.:

03) - Colônia Agrícola de Fer
nando de Noronha:

Passa de:
Para:

S/c. n, 8 - Material escolar, de ensino, etc.:
02) - Colônia Agrícola de Fer

nando de Noronha:
Passa de:

Para:

850:01)0$0
526:946$9

5:000$0
50:598$2

8:000$0
29:775$4

1:500$0
3:500$0

35:000$0
60:000$0

2:000$0
7:000$0
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li - Material de Consumo

S/c. n. iO-Artigos de expediente, etc.:
05) - Colônia Agrícola de Fer

nando de Noronha:
Passa de:

Para:

S/c. n. f2-Combustiveis, explosivos, etc.:
04) - Colônia Agrícola de Fer

nando de Noronha:
Passa de:

Para:
S/c. n. 13-Medicamentos, drogas, etc.:

03) - Colônia Agrícola de Fer
nando de Noronha:

Passa de:
Para:

S/c. n. 17 -Alimentação, dietas, etc.:
03) - Colônia Agrícola de Fer

nando de Noronha:
Passa de:

Para:
Hl - Diversas Despesas

S/c. n. 21 -Agua, asseio, higiene, etc.:
05) -Colônia Agrícola de Fer

nando de Noronha:
Passa de:

Para:
S/c. n. 23-Despesas miúdas, etc.:

05) - Colônia Agrícola de Fer
nando de Noronha:

Passa de:
Para:

S/c. n, 25 - Estivas, capatazias, etc.:
01) - Colônia Agrícola de Fer

nando' de Noronha:
Passa de:

Para:

4:000~0

10:000$0

25:000$0
60:000fO

15:000$0
28:179$5

400:000$()
650:000$0

5:000$0
18:200$0

3:000$0
8:000$0

100:000$0
250:000$0

Parágrafo único. Em consequêncía fica alterada para 783:300$0
(setecentos e oitenta e três contos e trezentos mil réis) a dotação des
tinada à "Admissão de extranumerários, na forma do Decreto-lei
n. 240, de 4 de fevereiro de 1938", constante dos respectivos quadros
anexos.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1939, 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N..1. 725 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1939

139

Aprova a adesão do Brasil à Convencão para facilitar a circulação
dos filmes de carater educativo, firmada em Genebra, a 1t de
outubro de 1933. e a ata referente à aplicação dos artigos IV,
V. VI. VI!, IX. XI! e XII! da mesma Convenção, firmada em
Genebra, a 12 de setembro de 1938.

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da Cons
tituição:

Resolve aprovar a adesão do Brasil à Convenção para facilitar
ti circulação dos filmes de carater educativo, firmada em Genebra,
a 11 de outubro de 1933, e a ata referente à aplicação dos artigos
IV. V. VI, VII, IX. XII e XIII da mesma Convenção, firmada em
Genebra, a 12 de setembro de 1938.

Rio de Janeiro. 1 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO V AROAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI S. 1.726 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a incidência. arrecadação e fiscalização do selo
penitenciário.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe eon
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

CAPíTULO I

DO IMPOSTO E SUA INClDtNCIA

Art. 1.0 O imposto, fixo ou proporcional, a que se refere o De
creto n. 24.797, de t4 de julho de 1934, será arrecadado pela União,
sob o título - Selo Penitenciário - por meio de estampilbas ade
sivas especiais. ou por verba.

Parágrafo único. O produto da arrecadação será incorporado à
receita geral da União e escriturado no titulo próprio.

Art. 2.° Em selo penitenciário serão pagos:
I - As multas penais impostas em todo o Brasil pelos jUIZ~S

tribunais criminais. ou arrecadadas pelas autoridades policiais e
administrativas. em consequência de infrações penais de qualquer
natureza ou de faltas disciplinares ou de falta de comparecimento
dos juizes de fato e dos peritos nos processos criminais.

II - Taxa penitenciária imposta. a critério dos juizes e tri
bunais criminais. em todas as sentenças condenatórias. nos proces
sos penais. entre o mínimo de vinte mil réis (20$0) e o máximo
de cinco contos de réis (5 :000$0). de acordo com a gravidade da
infração e as condições econômicas do condenado:

III - Dez por cento (10 0/0) sobre o valor das fianças crt
minais arbitradas pelas autoridades ou juizes competentes:

IV - A importância das fianças crimmais quebradas ou per
didas. na forma da legislação em vigor;
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v - Taxa de dez por cento (10 %) acrescida sobre a impor
tância a que fôr condenado o responsável, a título de indenização do
dano produzido pela infração penal;

VI - As importâncias apreendidas ou arrecadadas pelas autori
dades policiais ou judiciárias, como produto de infrações penais ou de
venda de objetos utilizados na prática dessas infrações, excetuados 08
que devam ser destruídos e os que tenham de ser recolhidos ao Museu
Criminal da Inspetoria Geral Penitenciária:

VII - A renda proveniente das certidões do Cadastro Peni
tenciário, ou de outras expedidas pela Inspetoria Geral Peníteu
ciária;

VIU - Dois por cento (2 0/0) da quota lotérica a que se refere
o art. 13 do Decreto-lei n , 854. de 12 de novembro de 1938:

IX - Os emolumentos de cinco mil réis (5$0), para fins
estatísticos e organização do cadastro penitenciário. sobre as pa-
tentes de registro concedidas para o comércio ou fabrico de fumo,
bebidas, álcool. cartas de jogar. armas de fogo e suas munições, na
forma do regulamento do imposto de consumo;

X - Os emolumentos de cinco mil réis (5$0), para o fim re
ferido ao número IX, ating-indo todas as casas que efetuarem venda"
de bilhetes de loterias, quer se trate ou não de empresas explora
doras ou concessionárias do serviço, agências, filiais ou sucursais;

XI - Dois por cento (2 0/0) sobre a receita proveniente da ven
da de ingressos e de inscrições de concorrentes em todas as compe
tições atléticas ou esportivas, tais como foot-ba li, box, corr-idas de
cavalos, de automóveis, natação, regatas e outras, apurada pplos
clubes e organizações de qualquer natureza, filiados ou não, mesmo
que explorados individualmente;

XII - Meio por cento (1/2 0/0) sobre a receita apurada pelos
clubes, fechados ou não, casinos, associações ou organizações de
qualquer natureza, proveniente da venda de fichas, poules, cartões
ou quaisquer vales que se prestem a apostas ou jog-os e sobre as
prestações, quaisquer que sejam, pagas pelos concorrentes à distri
buição, de objetos ou importâncias, mediante prêmio ou sorteio de
corrente de operações, contratos e capitalizações, exceto loter-as,
sendo, ainda, prelevado meio por cento (112 0/0) sobre o valor do
objeto ou importâncias dístríbuidas nas condições acima referidas.

Art. 3.° O imposto do selo penitenciário incide tambem sobre
todos os papéis, atos, contratos, termos, livros ou documentos, de
qualquer natureza. sujeitos à taxa de Educação e Saude. desde aue
submetidos a qualquer autoridade judiciária, cobrando-se a taxa
fixa de cem réis ($100).

CAPITULO II

DA SELAGEM POR ESTAMPILHAS E SUA INUTILIZAÇÁO

Art. 4.° O selo penitenciário será aposto em qualquer lugar d.'
ato, contrato, papel, documento, livro ou processo. desde que nesta
lei não seja determinado o lugar de sua aposição obrigatór-ia.

§ 1.0 O imposto, de que trata o inciso XI do art. 2°, será !',,
brado aplicando-se o selo penitenciário no livro especial para re
gistro da renda apurada na venda de ingressos, ou no talão ou
livro de inscrições.

§ 2.° O imposto, de que trata o inciso XII do art. 2°, será co
brado aplicando-se o selo penitenciário no livro especial em que
fôr registrado o movimento da venda de fichas, poules, etc., e. po!'
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demais casos do mesmo inciso XII, aplicando-se o selo no livro 15m
que se registram as prestações pagas pelos concorrentes aos prê
mios ou sorteios. bem como o valor dos mesmos prêmios' e sorteios,
por ocasião de sua distribuição.

§' 3.0 Os livros. citados nos parágrafos anteriores. obedecerão
ao modelo n. i, anexo ao Decreto n. 1.441. de 8 de fevereiro
de 1937.

Art. 5.° As estampilhas deverão ser colocadas seguidamente.
sem se sobreporem.

Art. 6.° A estampilha, uma vez aposta a um documento que
não tenha produzido seus efeitos ou seja anulado ou reformado.
não poderá ser aproveitada em outros documentos, nem na restau
ração do que for nulifrcado ,

Al'f.. 7.0 A inutilização das estampilhas aplicadas nos papéis,
atos. contratos, documentos,termos. livros ou processos. como prova
do pagamento do imposto. será feita pelo respectivo signatário. ou
pela autoridade que funcionar no processo ou expedir o documento
sujeito a selagem imediata.

Art. 8.° Nos casos previstos nos arts. 2° e 3°, os papéis, atos,
contratos ou documentos serão selados ao serem subscritos pelas
pessoas ou autoridades competentes para a inutilizaçãu,

Art. 9.° A taxa de estatística, referida no artigo 2°, os. IX e X,
será paga no ato da expedição da patente respectiva. .

Art. iO. A selagem dos livros, a que se refere o art. 4°, §§ i O e
2°, far-se-à após o encerramento da escrita do mês anterior e até
o terceiro dia util de cada mês, devendo ser feitos. diariamente,
nesses livros, os lançamentos das importâncias sujeitas ao selo peni
tenciário.

Art. 11. A selagem do livro ou talão de inscrições, nos casos
previstos nos arts. 2°, n. XI, e 4°, § i O

, far-sa-à no momento de ser
o ato assinado pelos interessados.

Art. 12. O selo correspondente aos 10 % sobre o valor das fian
ças criminais será pago no momento da assinatura do respectivo
termo, com a menção de sua importância, no mesmo termo.

Art. 13. Nos casos do n, lU do art. 2°, a selagem será feita
por verba, anotada no respectivo processo, ou em estampilhas, sendo
nessa hipótese feita a referência pelo respectivo serventuário.

Art. 14. Quando a importância a ser paga de lIma só vez. em
selo penitenciário, exceder de quinhentos mil réis (500$0), é facul
tativo o pagamento do imposto em estampilhas ou por verba,

CAPíTULO III

DAS ISENÇÕES

Art. 15. São isentos do imposto do selo penitenciárro :
I - Os papéis, atos, contratos ou documentos não sujeitos à

taxa de Educação e Saude;
11 - Os papéis, atos, contrat.os ou documentos solicítados ex

officio, pela justiça pública, nos processos criminais de que resulte
a prestação de fiança ou a imposição das multas referidas nos nú
meros UI e VI do art. 2°;

lU - Os atos referidos no art. 23, letra g, da Constituição;
IV - Os papéis, atos, contratos ou documentos apresentados

por pessoas comprovadamente indigentes.
Art. i6. Nenhum papel, ato, contrato ou documento ficará su

jeito simultaneamente ao selo penitenciário fixo e ao proporcional.
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Art. f 7. Salvo declaração expressa no decreto qW3 o conceder, o
indulto integral ou parcial da pena detentiva não isenta o indultado
do pagamento da indenização à vítima do crime, nem dos demais
pagamentos da pena pecuniária.

CAPíTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 18. A direção, instrução e fiscalização, dos serviços do im
posto, a que se refere este decreto-lei, competem privativamente ao
Ministério da Fazenda, por intermédio da Diretoria das Rendas In
ternas do Tesouro Nacional com a co1aboraç,ão da Inspetoria Geral
Penitenciária, e serão exercidas, em geral, por todas as repartições
e funcionários da União.

li 1. o A Diretoria das Rendas Internas baixará as instruções ne
cessárias à execução do presente Decreto-lei e indicará à Diretoria
Geral .da Fazenda Nacional os funcionários e agentes fiscais que se
devam incumbir do serviço de fiscalização do selo penitenciário, no
Distrito Federal e nos Estados.

~ 2. o A indicação a que se refere o parágrafo anterior somente
deverá recair em funcionários e agentes fiscais com exercício na lo
calidade em que devam executar o serviço de fiscalização.

Art. 19. Em cada cartório de juizo criminal deve constar de
livro especial, aberto e rubricado pelo respectivo juiz, a indicação
pormenorizada dos pagamentos efetuados em selo penitenciário, de
acordo com as determinações contidas no Decreto n , 24.797, de 14
de julho de 1934, e no presente decreto-lei.

Art. 20. Por falta de pagamento do selo penitenciário não se
retardará, em qualquer Instância, a remessa dos processos crímínaís
ao juiz competente, o qual providenciará a cobrança do imposto no
andamento do feito.

Art. 21. Ressalvadas as hipótese" previstas nesta lei, quanto
ao pagamento do imposto ou de sua diferença não estão os papéis,
atos, contratos, ou documentos sujeitos ao regime de revalidação.

CAPíTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 22. Os infratores das disposições desta lei ficarão sujeitos
às seguintes multas:

I - Um conto de réis (1: 000$0) a cinco contos de réis (5: 000$0 I,
aos que empregarem selo servido, usarem ou fabricarem selo falso
e sonegarem o imposto, caracterizada a sonegação por artifícios do
losos e, bem assim, aos que por qualquer forma iludirem ou emba
raçarem a ação fiscal. A multa será igual ao valor do toíbuto, quando
a sonegação ultrapassar de cinco contos de réis;

II - Duzentos mil réis (200$0) a seiscentos mil réis (600$0),
aos que não possuirem ou não escriturarem na forma legal (.6 livros
cí tados nesta lei;

lU - Cem mil réis (100$0), aos que deixarem de selar, selarem
insuficientemente, conservarem em seu poder, ou derem curso a
quaisquer papéis, atos, contratos, termos. documentos, talões e pro
cessos, bem como aos que não os apresentarem à repartição compe
tente para pagamento do imposto, no prazo de quinze dias;

IV - Quando se tratar de simples falta de pagamento do im
posto. ou insuficiência deste, nos livros de que trata o art. 4·, §§ 1· e
2·, cobrar-se-à a multa de 50 % do imposto devido, a qual não po
derá ser inferior a duzentos mil réis (200$0);

V - Cincoenta mil réis (M$O) a cem mil réis (100$0) a quais
quer funcionários públicos, civis ou militares, que informarem ou
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ção, notificação, representação, denúncia ou informação, na forma do
art. 104 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939.

Art. 32. O Ministro da Fazenda tomará as providências ne
cessárias para a regularidade da escrituração da renda produzida
pelo Selo Penitenciário, adotando as medidas que julgar úteis ao
movimento da conta decorrente daquela arrecadação. .

Art. 33. As estampilhas especiais do selo penitenciário serão
impressas na Casa da Moeda, por conta do Governo.

Art. 34. A indicação das taxas. tipos, formatos e caracterís
ticas, bem como a sua aprovação, depósito. escrituração, suprimento.
venda e troca. obedecerá ao regime prescrito no Regulamento do
Selo.

Art. 35. As estampilhas do selo penitenciário terão curso geral
e serão emitidas para emprego sem prazo prefixado.

Art. 36. Continuam em vigor as disposições dos Decretos nú
meros 24.797, de 14 de julho de 1934, e i. 441. de 8 de fevereiro
de 1937, desde que não tenham sido expressamente revogadas por
este decreto-lei. ou não colidam com as suas disposições.

Art. 37. Ficam revogados o inciso VIII. do art. 2° do Decre
to n, 24.797, de 14 de julho de 1934, e o inciso I, letras a, b e c,
do art. 31, e o art. 32 do Decreto n. 1.441. de 8 de fevereiro
de 1937.

Art. 38. Este decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro
de 1940, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 727 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1939

Acrescenta aos artigos 15, § 1·, e 29, do Decreto-lei n. 197, de 22 de
janeiro de 1938, as alíneas f e j, respectivamente.

O Presidente da República considerando:
a) que o Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938, não am

para as praças atacadas de lepra e que tenham menos de 10 anos
de serviço;

b) que o Decreto n. 5.565, de 5 de novembro de 1938, ampara
com vencimentos integrais os funcionários que no exercício de suas
funções forem acometidos de lepra;

Decreta, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da
Constituição :

Artigo único. Os artigos 15, § 1°, e 29, do Decreto-lei n. 197,
de 22 de janeiro de 1938, ficam acrescidos, respectivamente, das se
guintes letras:

f) lepra;
jl invalidados pelo disposto na letra f do § 1° do ar

tígo 15, serão reformados com vencimentos integrais, qualquer
que seja o tempo de serviço.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1939, 118· da Independência
e 51· da Repúblíca.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
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DECRETO-LEI N. 1.728 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1939

U5

Cria a categoria de músicos de 4" classe, com os vencimentos equipa
rados aos de 1· cabo.

O Presidente da República, considerando que a atual distribuição
de músicos não obedece a uma proporção razoavel entre as dife
rentes classes e que há necessidade de reduzir as despesas com as
bandas de música; decreta, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição:

Art. 1." Fica criada a categoria de músicos de 4" classe, com
os veâcímentos equiparados aos de 1· cabo.

Art. 2· As bandas de música devem ser organizadas de acordo
com a seguinte distribuição:

a) 1" categoria - (para a Escola Militar): 40 músicos de
1" classe, 40 de 2" classe e 40 de 3" classe.

b) 2" categoria - (para o Batalhão de Guardas): 16 Il:1Ú-
sicos de 1" classe, 10 de 2' classe, Hs de 3" classe
e 20 de 4" classe.

c) - 3" categor ía - 8 músicos de 1" classe, 8 de 2" classe,
9 de 3" classe e 10 de 4" classe.

d) - 4" categoria - 7 músicos de 1" classe, 7 de 2" classe,
8 de 3" classe e 9 de 4" classe.

e) 5" categoria - 6 músicos de 1" classe, 6 de 2" classe,
5 de 3" classe e 8 de 4" classe.

Art. 3.· Não haverá rebaixamento ou exclusões de músicos em
consequência desta distribuição, entretanto, os de classe mais ele
vadas poderão substituir os de classes inferiores, sem prejuízo de
suas funções e vantagens normais, até que os efetivos se enquadrem
nas novas categorias das bandas.

Art. 4,·· O Ministro da Guerra baixará instruções para a exe
cução do presente decreto.

Art. 5.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1939, 118· da Independência

e 51· da República.
GETULIO VAMAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 1.729 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1939

Suspende cobrança de taxa de fiscalização sobre a eeportaçõo de trutos
dtricas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.· Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1939, a cobrança
da taxa de duzentos réis ($2) para caixa de cítrus, instituída no
art. 2· do regulamento aprovado pelo Decreto n. 23.835, de 6 de
fevereiro de 1934.

Art. 2.° R~vogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1939, 118· da Independência

e 51· da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.730 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de 600 :000$0,

para a compra de eetratores "Guaraní" e batedores "Tupí".

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constitulção, decreta:

Art. 1.' Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito
especial de 600 :00010, para a aquisição de extratores "Guarani" e
batedores "Tupi", destinados à indústria extrativa da cera de car
naúba.

Art. 2.° Os referidos aparelhos serão revendidos. pelo custo.
aos agricultores. por íntermédio do Ministério da Agrrcultura, pela
forma adotada por este para a revenda de máquinas agrícolas em
geral.

Rio de Janeiro. 1 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51' da República.

GF.'IlJLIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.731 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1939

Transfere da verba 3" - Serviços e Encarqos - [ - Diversos, sub
consignação n. ,i, 01), para a verba 1" - Pessoal - IV - Gra
tificações e auxílios - subconsignação n. 6, 01), do orçamento
do Ministério das Relações Exteriores, a quantia de 300 :000$0.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da ConstituiCão, decreta:

Artigo .!Ínico Fica transferida da verha 3" - Serviços e En
cargos - I - Diversos. subconsignação n. 4. "Despesas extraordi
nárias", 01) "Despesas extraordmárias no exterior". inclusive as de
caráter reservado, do orçamento do Mmistério das Relações Exteriores
para o corrente exercício, distribuida à Delegacia do Tesouro Brasileiro
em Londres, para a verba l' - Pessoal - IV - Grat íficações e au
xílios, suhconsignação n, 6. "Ajudas de custo e diárias", 0·1) "Secre
taria de Estado", do mesmo Ministér-io, também distribuída à Dele
gacia do Tesouro Brasileiro em Londres, a quantia de trezentos
contos de réis (300 :000$0) .

Rio de Janeiro. 1 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

G~::TULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Sou:a Costa.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 147

5.363:382$3
53:299$5

117 :949$9
816:47M2

61 :76S'$2
40:557$2

DECRETO-LEI N. 1.732 - DE 5' DE NOVEMBRO DE 1939

Abre pelo Ministério do Trabalho, o crédito especial de 6.453:437$3
para pagamento a Caixas de Aposentadoria e Pensões e dá out1'as
providências .

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, o crédito especial de seis mil quatrocentos e cíncoenta e
três contos quatrocentos e trinta e sete mil e trezentos réis
(6.453: 437$3). para ocorrer ao pagamento (Serviços e Encargos)
devido às seguintes Caixas de Aposentadoria e Pensões, relativameni.e
às contribuições de que trata o art. 9° da Lei n. 5.109. de 20 de de
zembro"de 1926, não recolhidas nos anos de 1928, 1929 e 1930, con
forme consta do processo protocolado sob o n. 75.654-38 no 'I'esouro
Nacional:
Central do Brasil , .....•......
Ferroviários da Estrada de Goiaz ,.
Ferroviários da São Luiz-Terezina .
Ferroviários da Rede Mineira de Viação •...........
Ferroviários da Central do Piauí. .
Ferroviários da Central do Rio Grande do Norte .

6.453:437$3

Parágrafo único. O pagamento a que se refere o presente artigo
será feito em apólices da Dívida Pública Federal Interna. ao por
tador, do valor nominal de 1 :000$0 (um conto de réis) cada uma,
juros de 5 o/Ó (cinco por cento) ao ano, pelo preço de sua cotação na
Bolsa.

Art., 2.· Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a emitir apólices da Dívida Pública Federal Interna, do tipo
"Diversas Emissões", até a importância de oito mil e seiscentos contos
de réis (8.600:000$0), para os fins de que trata o artigo anterior ..

Art. 3,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.733 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar de 70: 000$0
às verbas que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Ar.tigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
o crédito suplementar de setenta contos de réis (70 :000$0) em re-
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forço das saguintes vdotaçôes do atual orçamento daquele Ministério
(Anexo n, 6 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) :

Verba 1 - Pessoal

IV - Gratificações e Auxílios

S/c. n. 22 - Serviços especiais

25) Fiscalização dos estabelecimentos de ensino comer-
cial ................................•............ 50 :00<)$0

Verba 2 - Material

In - Diversas Despesas

S/c. n. 20 - Iluminação, força motriz e gás

06) Faculdade Nacional de Medicina ............•.....• 20 :000$0

70:000$0

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1939, tiSo da Independência e
5io da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. L 734 - DE 3 DE NOVEMBRO DE i939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 350; 000$0,
para as comemorações do Cincoenteflário da República.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Neg6ciOEl
Interiores. o crédito especial de trezentoe e cíncoenta contos de réis
(350:000$0) para atender às despesas (Serviços e ~cargos) com os
festejos comemorativos do Cincoentenário da República.

Parágrafo único. O crédito a que se refere o presente artigo
será distribuido ao Tesouro Nacional e dele aplicada a parcela de
cento e cincoenta contos de réis (150:000$0) na classfficação da
despesa relativa ao adiantamento já concedido ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1939, 118° da Independência e
5io da República.

GETULIO VARGAS.

Francuco Campo.'.

A. de ·SouzaCostá.
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DECRETO-LEI N. 1.735 - DE 3 DE NOVEMBRO DF 1939

Regula o Ensino Militar no Bzércico

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:
Lei do Ensino Militar

TíTULO I

Objeto

Art. 1.0 O Ensino Militar no Exército tem rur Iím assegurar
c preparo do pessoal de enquadramento do Exército, em todos os
escalões da hierarquia.

§ 1.0 O preparo do pessoal que não seja de enquadramento é
feito, nas Unidades e Formações dos serviços, ce aCÚIdQ com os res
pectivos regulamentos em vigor.

§ 2.° Esta lei cogita ainda da instrução secnndaría, ministrada
em estabelecimentos de ensino subordinados ao MiaI: tér;o da Guerra;
da instrução primária, dada nos Corpos de tropa e Formações dos
serviços; e da instrução pre-milítar ,

TíTULO II

Preparo dos Quadros

ArL 2.0 O preparo dos Quadros tem por f.m torná-los aptos
ao exercício das diversas funções que lhes incumbem em todos os
graus da hierarquia, seja nas Armas, seja nos Sl:"Inçüs. inclusive
as de natureza técnica.

Parágrafo único. Essa preparação compreende'
- a jos cabos e sargentos;
- a do pessoal técnico de execução;
- a dos oficiais das armas, dos serviços e tê~ll:C( s-
- a de estado-maior e alto comando.

CAPíTULO I

PREPARO DE CABOS E SARaE~B

Art. 3.· O preparo dos cabos e sargentos compreende:
a) a instrução do pessoal do Exército ativo;
b) a instrução do pessoal da reserva e dos c~nC'jclato" à reserva

de 2& categoria.

A) INSTRUÇÃo DE CABOS 11: SARGENTOS DO niae. TO ATIVO

Art. 4.° Essa instrução abrange:
- a de formação;
- a de aplicação;
- a de aperfeiçoamento;
- a de especialização (eventual).
Art. 5.° A instrução ie formação é dada. em re~'rIl, nos Corpos

de tropa e Formações dos lerviços, mediante ~Ul~(S ae eandídatos
a cabos e candidatos a sargentos.
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Os cursos de formação de espeeíalístas de Aeroi.àctícs são mi
nistrados na Escola de Aeronáutica.

Os de formação de sargentos dos Serviços de Ssúà&. Veteriná
ria e Intendência devem funcionar nas respectívss Escc las.

Art. 5.° A instrução de aplicação é míníst 'ati'l nos Corpos de
tropa ou Formações de serviço, onde, sob as ordens cos respectivos
chefes, os cabos e sargentos põem em prática os CI :·tfcimentos ad
quiridos durante a instrução de formação.

Art. 7.° A instrução de aperfeiçoamento, dest.uaoa aos sar
gentos, é ministrada nos cursos de aperf'eíçoa.n-nto tí€ sargentos,
que os habilitará ao comando de pelotão ou de HC{[O em campa
nha e à promoção a i O sargento, sargento-ajudante fi sub-tenente.

A instrução de aperfeiçoamento é dada:
- na Escola das Armas (curso de aperfeiçoamento de sargen

tos);
- na Escola de Artilharia de Costa (curso de aperreícoamento

de sargentos de artilharia de costa);
- em cursos regionais de aperteíçoamento de sargentos.

Art. 8.° A inst1-ução de especialização destína-se a tornar cer
tos cabos e sargentos capazes de exercer nos Corros de tropa, For
mações dos serviços e Estabelecimentos, funções cue 6X'Jam conhe
ermentos diversos dos comumente ministrados aos cabos e sargen
tos nos cursos de fcrmação.

Essa instrução é ministrada em cursos que .uncíonam nas E~

colas. nos Corpos de tropa, nas Formações dos serviços ou nos E;
tabelecímentos, sob as seguintes modalidades:

a) em transmissões, para os sargentos de todas as armas, na
Escola de Transmissões (previsto um curso especlal para os s rr
gentos de engenharia), ou em cursos de transmíssoes reg-onats;

b) em motorização e mecanização, para cabos e sargentos de to
das as armas, exceto aviação;

c} em artilharia anti-aérea, para cabos e sargentos de artilha
ria, em cursos dessa especialidade;

d) em defesa anti-aérea, para cabos e sargentos áe todas as ar
mas, em cursos correspondentes;

e) em equitação, para sargentos de cavalaria. prIDcipalmente.
e de artilharia, em cursos a esse fim destinados:

f) em educação física, visando o preparo de monítr res e mes
tres de esgrima e massagens, para cabos e sargentos de tedas as ar
mas, na Escola de Educação Física;

g) em identificação, para sargentos e cabos de todas as armas,
em cursos de identificação, no Gabinete Central ou nos regionais de
ídentificação ;

h) em guerra quf.mica, para sargentos de toda!' as armas e ser
viços, mediante um breve curso (curso básico), ou em curso espe
cializado para o serviço de guerra química;

i) nos diversos ramos, atinentes às funções de t'.rtUices de aero
náutica, nos Parques de aeronáutica (central, rogíonars t: de corpos
de bases aéreas). .

B) INSTRUCÃO DOS CABOS E SARGENTOS DA RESER\A li CANDIDATOS
À RESERVA DE 2a CATEGORIA

Art.9,O Os cabos e sargentos da reserva de ta ou 2a catego
rias, quando convocados, por efeito da Lei do servrcc Militar, rece
bem uma instrução de recordação, de carater f'ss(l';('~a;JTlente prá
tico, ministrada nos Corpos de tropa, Formações ;'':;10 serviços ou Es
tabelecimentos.
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Art. ~O. Os candidatos a cabos e sargentos ela reserva de 2110

categoria recebem uma Instrução de formação que, para cada arl!la
ou serviço, abrange os mesmos assuntos ensínados aos do Exército
ativo. Essa instrução é dada:

- nas Unidades-quadros, nos Tiros de guerra e nas forças au
xiliares do Exército, pura armas terrestres;

- nos Centros ele Preparação da Reserva Aeronáutica, para 11
arma de Aeronáutica.

CAPíTULO II

PREPARO DO PESSOAL TÉCNICO DE EXECUÇÃO

Art. 11. O preparo desse pessoal compreende:
- a instrução profissional, ministrada nos estabelecimentos in-

ãustriais militares:
- e a ministrada em escolas profissionais do Exército.
Ar!. f 2. Essa instrução tem por objeto a formação:
- dos operários especializados, necessários às fábricas e estabe

lecimentos técnicos militares;
- dos auxiliares técnicos de execução.

CAPíTULO nr

PREPARO DOS OFICIAIS E CANDIDATOS A OFICIAIS

A) do Exército ativo
Art. 13. O preparo dos candidatos a oficial e dos oficiais do

Exército ativo é progressivo e continuado.
Compreende:
- a instrução de formação;
- a de aplicação;
- a de aperfeiçormento ;
- a de especialização.

Art. H. A instrução de formação destina-se a preparar os can
didatos a oficiais para o exercício das funções até o posto de capitão;
e, nas escolas técnicas, os oficiais de todas as armas para o desem
penho de Junções técnicas, até o posto de coronel.

Essa ínstrucão é ministrada:

- na Escola Midtar, aos candidatos a oficiais das diversas
armas;

- na Escola de Aeronáutica do Exército, aos candidatos li ofi
ciais mecânicos e de aviação (complementar) ;

- na Escola de Intendência do Exército. aos candidatos li ofi
ciais de administração e intendentes de guerra;

- na Escola de Saude do Exército, aos candidatos a oficiais mé
dicos e farmacêuticos;

- na Escola de Veterinária do Exército, aos candidatos a ofi
dais veterinários;

- na Escola Técnica do Exército, aos candidatos a engenheiros
de armamento. de armamento e "fire-control n. eletricistas, constru
teres, químicos, de transmissões, metalurgistas e de aeronáutica;

- na Escola de Geógrafos do Exército, aos candidatos a enge
nheiros ge_rafos;
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Parágrafo único. Os cursos de formação para oficiais veteriná
rios e farmacêuticos terão em vista dar-lhes a preparação técuíco
militar, necessária ao exercício de suas atividades, durante toda a
carreira. ,

Art. 15. A instrução de aplicação é dada aos oficiais após a saída
das escolas de formação e tem por finalidade a prática dos conheci
mentos adquiridos nessas Escolas ou nos cursos de especíaltzação ,

Essa instrução é ministrada nos Corpos de tropa e nas Forma
ções dos serviços, sob a direção dos chefes respectivos, cada oücial no
efetivo serviço ou função do seu posto.

Parágr-afo único. Os oficiais que, à saída da Escola Militar, forem
classificados em certas Unidades, em que assumam caráter especia
lizado suas atívídades, antes de seguirem a destino, receberão uma
instrução complementar assim discriminada:

a) os oficiais de todas as armas, classificados em Unidades moto
rizadas ou mecanizadas, sujeitar-se-ão a um pequeno estágro, que
versará sobre motorízação ou mecanização, na Escola correspon
(lente;

b) os oficiais de infantaria ou artilharia, classificados em Uni
dades anti-aéreas, farão um breve estágio na Escola onde se minis
trar essa instrução;

c) os oficiais, classificadas em Unidades de artilharia de costa,
farão um curto estágio na Escola de' ArtillIaria de Costa.

Art. 16. A, instrução de aperfeiçoamento tem por objeto:
- desenvolver os conhecimentos adquiridos pelos oficiais nas es

colas de formação;
- dar-lhes ao mesmo tempo os conhecimentos resultantes da

evolução do material e dos processos táticos;
- prepará-los para o exercício das funções de comando ou di

reção de serviço, da alçada dos postos de oficial superior.
Parágrafo único. Essa instrução será ministrada:
- no quadro da arma ou serviço, tratando-se do aperfeiçoamento

reclamado pelo emprego da arma ou serviço de cada Oficial;
- no quadro de destacamentos míxtos, tratando-se dos eonhecí

mentes Jndíspensáveis ao emprego das diferentes armas em com
binação;

- no quadro da Divisão, tratando-se do emprego dos serviços.
Art. f 7. Os f os tenentes e capitães recebem a instrução de aper

feiçoamento:
a) em cursos de aperfeiçoamento efetuados na Escola das Armas,

na de Aeronáutica do Exército e na de Saude do Exército (para os
médicos), mediante os quais esses oficiais se preparam para o exer
cício das funções de oficial superior;

b) nas próprias Unidades ou Formações dos serviços, sob a di
reção dos respectívos comandantes ou chefes, ou de oficiais superio
res pertencentes a essas 'Unidades ou às Guarnições respectivas.

Parágrafo único. Os oficiais técnicos (engenheiros diplomados
pela Escola Técnica do Exército e pela Escola de Geógrafos do Exér
cito) ficam para todos os efeitos dispensados dos cursos de aperfei
çoamento.

Art. 18. A instrução de especialização tem por fim preparar o
oficial para exercer. no quadro de sua arma ou serviço uma especia
Lzação definida, sem que o seja em carater permanente.

Art. f9. A especialização é alcançada sob as seguintes modali
dades:

a) em transmissões, para os oficiais de todas as armas, na Es
cola de Transmissões (previsto um curso especial para os ofi~iais de
engenharia), ou em cursos de transmissões regionais;
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reconhecidos pelo Governo, é misturada nas Escolas Técnicas e visa
dar aos candidatos a oficiais de reserva, técnicos, um complemento
de preparação com finalidade puramente militar.

Art. 2::1. Em prtncípro, essa preparação abrange as mesmas es
pecialidades que adiante estão previstas para os oficiaes engenheiros
militares.

Art. 24. A instrução de atualização destina-se aos oficiais da
reserva de todas as categorias e tem por fim:

- rever os seus conhecimentos, adquiridos nos Cursos de for
mação;

- completar esses conhecimentos, de acordo com a evolução
da técnica e da tática.

Essa instrução é ministrada durante os períodos de convocação
dos oficiais da reserva.

CAPíTULO IV

PREPARAÇÃO DE ESTADO-MAIOR E ALTO COMANDO

Art. 25. A preparação de Estado-Maior e a de Alto Comando
implicam os mais elevados estudos militares, e têm por fim desen
volver e harmonizar os conhecimentos gerais e profissionais, exigidos
para o exercício das funções de Estado-Maior e de Alto Comando.

Tais conhecimentos abrangem:
a) quanto à cultura geral, as ciências econômicas, sociais e po-

líticas, no que diz respeito à doutrina de guerra;
b) quanto à cultura profissional:
- a tática geral - emprego das Grandes Unidades:
- a estrategia - conduta das operações.

SECÇÃO I

Preparação dos oficiais de Estado-Maior

Art. 26. A preparação dos oficiais de estado-maior, compreende:
- a instrução de formação;
- a de aplicação;
- a de especialização.
Art. 27. A instrução de formação é dada na Escola de Estado

Maior. e tem por fim:
- ministrar aos oficiais-aluno!" a técnica de estado-maior'
- iniciar sua preparação, quanto ao emprego dos Grande; Uni-

dades.
Art. 28. A in.'trução de aplicação visa a prática dos conheci

mentos adquiridos na Escola de Estado-Maior e tem começo assim
que o oficial termine o curso dessa Escola.

Realiza-se, inícralmente, sob a forma de estágios sucessivos no
Estado-Maior d~ Exército e nos estados-maiores regional!". '

Esses estágios constituem condição essencial para o ingresso no
quadro de Estado-Maior.

Art. 29: ;\. instrução de especializncão destina-se a limitado nú
mero de ofiCIaIS e consiste em apurar-lhes os conhecimentos em
ass~mtos de natureza particular, inerentes às Secções de Estado
MaIOr.

SECÇÃO II

Preparação de alto comando
Art. 30. Essa preparação é ministrada;
- no Curso de Alto Comando.
- em exercícios apropriados, peri6dicamente executados.
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Art. 3i. O curso de Alto Comando tem por fim o estudo das
questões referentes ao emprego das Grandes Unidades estratégIcas e
à conduta da guerra; e ainda das de ordem técnica e de serviços, re
lacionadas com o emprego dessas Grandes Unidades.

§ LO Esse curso será frequentado por oficiais-generais e coro
neis estes com o curso de Estado-Maior. Funcionará na Escola de
Est~do-Maior, por proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército e
deliberação do Ministro da Guerra.

§ 2.0 Acompanharão esse curso generais e coronéis dos Servrços,
cabendo-lhes parte efetiva nos trabalhos relativos às suas especia
lidades. tendo-se em vista a alta direção dos serviços na paz e na
guerra.

Art. 32. Os oficiais que tiverem frequentado o Curso de Alto
Comando devem manter e desenvolver os conhecimentos nele ndqui
ridos, mediante exercícios de quadros e manobras com tropas, sob
a direção do Chefe do Estado-Maior do Exército ou dos Inspetores
Gerais.

TíTULO III

Instrução secundária
Art. 33. A instrução secundária é ministrada;
- na Escola Preparatória de Cadetes:
- no Colégio Militar.
Art. 34. A Escola Preparatória de Cadetes, com sede em Porto

Alegre, destina-se- a ensinar certo número de matérias do curso se
cundário a praças do Exérnito, afim de prepará-las como candida
tos à matrícula na Escola Militar e na de Intendência.

Art. 35. O Colégio Militar localizado no Rio de Janeiro, des
tina-se a ministrar o ensino secundário completo, consoante os pro
gramas adotados nos estabelecimentos oficiais. acrescidos de Coro
grafia e História do Brasil, aos órfãos de militares. bem assim aOJ
filhos de militares (preferentemente) ou aos jovens cujos pais,
civis, sejam brasileiros natos ou naturalizados.

TíTULO IV

Instrução primária

Art. 36. A instrução primária é ministrada em Corpos de tropa
e Formações dos serviços, aos soldados analfabetos.

§ Lo Essa instrução será ainda proporcionada às praças que não
se acharem em estado de ler e escrever corretamente o idioma na
cional e de executar as quatro operações fundamentais sobre núme
ros inteiros.

§ 2.° AOlS candidatos a cabos e sargentos poderão ser dadas as
partes da instrução necessárias aos exames de -adrníssão aos cursos
de formação correspondentes.

Art. 37. A instrução a que se refere o artigo anterior é dada em
Escolas Regimentais e. em principio, por professores civis cedidos,
para esse fim, pelos governos estaduais e do Distrito Federal. Na
falta destes, é confiada a oficiais subalternos.

Art. 38. A Inspetoria Geral do Ensino do Exército organizará os
programmas de ensino e as instruções que devam regular o funcio
namento das Escolas Regimentais.
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TíTULO V

Instrução pre-militar

Art. 39. A instrução pré-militar compreende a prática da ins
trução elementar de ordem unida (sem arma), a iniciação na técnica
do tiro e o ensino rudimentar da instrução geral (regras de disci
plina, hierarquia militar, organização do Exército, etc.) ,

§ L' Essa instrução é obrigatória e destina-se a habilitar 0cS
alunos de institutos cívís de ensino, menores de 16 anos, ao ingresso
nas Unidades-quadros, Tiros de guerra ou Escolas de instrução mi
litar. Dela SÓ serão dispensados os alunos manifestamente incapazes
para o Serviço Militar (mutilados ou com defeitos físicos que os im
possibilitem de tomar parte nos exercícios).

§ 2.· E' ministrada em Escolas de Instrução Pre-milítar
(E .1. P. M.) anexas aos institutos cívís de ensino primário e secun
dário ou em organizações reconhecidas oficialmente e que ensinem
a ínstrueão prevista no presente artigo.

Art. 40. Os programas da instrução pre-militar que será minis
trada, quer nas E, L P . M., quer em organizações congêneres, serão
organizados pela Inspetoria do Ensino, à qual incumbe fiscalizar a
execução.

Art. 41. Ao terminar essa instrução, será conferido aos alunos
dos institutos civís de ensino secundário ou aos componentes das or
ganizações previstas no § 2' do art. 39, e maiores de 12 anos, um
certificado que concederá ao seu possuidor, no caso de sorteado para
o Serviço MIlitar, a redução do seu tempo de serviço para seis meses,
de acordo com o que preceitua o art. 11, parágrafo único, da Lei do
Serviço Militar.

TITULO VI

Admissão às diversas escolas e cursos

Art. 42. Os programas para concurso de admissão e demais re
quisitos necessários à matricula nas diversas escolas e cursos, pre
vistos nesta lei, constituem assunto dos diversos regulamentos ou ins
truções que lhes dizem respeito.

§ 1.. A matrícula nas diferentes escolas ou cursos constantes da
presente lei, far-se-á mediante provas de seleção ou aptidãu, que
serão especificadas nos respectivos regulamentos.

§ E' vedado às praças (cabos e sargentos) eepecíalizados de
determinado quadro, ingressarem em quadro diferente ou fazerem
cursos de outras especializações.

§ 3.· A matrícula na Escola Preparatória de Cadetes se fará me
diante concurso especificado no respecuvo regulamento, ao qual con
correrão praças do Exército e civis, estes mediante verificação de
praça no ato da matrícula ,

§ 4.· A matrícula no Colégio Militar Iar-se-ã por meio de con
curso.

§ 5,' Na Escola Militar. onde haverá um curso fundamental (dois
anos) e um curso militar (dois anos) correspondente a cada uma das
armas, as matriculas serão feitas de acordo com as disposições se
guintes:

- No curso fundamental serão admitidos, por concurso, os can
didatos possuidores do curso secundário fundamental (Colégio Mi-
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litar, Escola Prepar~t?ria de Cadetes e.estabelecimentos ~i~is d'~ en
sino oficiais ou ofIcIalizados) que satisfizerem às condições diver
"as 'de idade, aptidão física, capacidade intelectual e idoneidade mo
~al: estipuladas no respectivo regulamento ou em ínstruções espe-
ciais.
~ Nos cursos militares, dentro das vagas fixadas para cada

arma serão incluidos, após transferência, os alunos que concluírem
o cu;so fundamental e forem julgados física e moralmente aptos para
candidatar-se ao oficialato. Na distr íbuíção pelas armas levar-se-á em
conta não só a aptidão e pendor revelados pelos mesmos, senão tam
bem 'a ordem decrescente de classificação intelectual nesse último
curso.

§ 6.° A matrícula no Curso de Oficiais mecânicos da Escola de
Aeronáutica do Exército efetuar-se-á mediante concurso, especificado
no respectivo Regulamento. ao qual somente poderão concorrer sar
gentos mecânicos de Aeronáutica.

§ 7.° Os candidatos à matrícula nos cursos de formação de mé
dicos, farmacêuticos e veterinários das respectivas escolas do Exér
cito, além de outros requisitos previstos nos regulamentos militares,
devem ser diplomados pelas Escolas Superiores, oficiais ou oficiali
zadas.

§ 8.° A matrícula no curso de formação de oficiais de intendência
(curso de administração) será concedida a praças e civís, possuído
res do curso secundário fundamental (Colégio militar, Escola Pre
paratória da Cadetes e institutos cívís de ensino, oficiais ou oficia
lizados), desde que satisfaçam às condições de idade, aptidão física,
capacidade intelectual e idoneidade moral, definidas no respectivo
regulamento •

§ 9.° A matrícula no Curso de Intendentes de Guerra será feita
por meio de concurso de admissão" aberto aos capitães do quadro de
administração. .

Só serão admitidos ao concurso OS candidatos possuidores de
requisitos que os recomendem corno nitidamente aptos ao exercício
das funções administrativas e financeiras.

§ 10. Nos Cursos de aperfeiçoamento das armas e do ~"rviço de
saude (para médicos), as designações para matrícula serão feitas
anualmente pelas Diretorias de Armas e de Saude, atendendo-se à an
tiguidade no respectivo quadro e ao número de vagas fixadas pelo
Ministro da Guerra, por proposta do Estado-Maior do Exércitn,

§ 11. A designação de oficiais para os Cursos de aspecialização
será feita pelas Diretorias de Armas e Serviços correspon.tentes, a
pedido dos interessados ou compulsoriamente. sezundo as convemên
eías do serviço.

§ 12. A matrícula nas Escolas Técnicas ou Profissionais será
efetuada por meio de concurso, quer para os oficiais do Exél'lJ~to ativo
(Capitães e Primeiros Tenentes), quer nara os civis e pracas ,

- Para oficiais:
a) Escola Técnica do Exército - oficiais de todas as armas;
b) Escola de Geógrafos do Exército - oficiais de todas ;i~ armas.

~ Para civis:
a) Escola Técnica do Exército - engenheiros díplcrnados por

institutos civis de ensino superior ou por institutos especíaltzados na
eíonaís ou estrangeiros.
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- Para praças e civis:
a) Escolas Profissionais do Exército - praças e civis com ha

bilitações profissionais.
§ 13. A matrícula na Escola de Estado-Maior realízar-se-ã me

diante concurso entre oficiais de todas as armas, dos postos de ca
pitão e major, que já sejam possuidores dos Cursos de aperfeiçoa
mento de suas armas.

§ 14. A matrícula no curso de Alto Comando será determinada
por proposta do Chefe do Estado-Maior ao Ministro da Guerra, que
designará 06 oficiais que o devam frequentar. .

Art. 43. É vedada, em princípio, aos oficiais do Exército atívo, a
matrícula em mais de um curso de especialização.

Profbe-se-lhes tambem de maneira formal:
- a matricula em um dos cursos de formação 1<3 técnicos,

quando já tenham !eito outro de igual categoria;
- matrícula em qualquer dos cursos de formação de técnicos;

quando possuidores do de Estado-Maior;
- a matr.cula no curso de Estado-Maior, quando já tenham feito

um dos cursos de formação de técnicos.
Art. 44. É proibida a matrícula de oficiais e praças do Exército

atívo em estabelecimentos CiVIS de ensino superior. salvo quando se
tratar de cursos inexistentes no Exército e que tenham marcada cor
relação com as atividades militares exercidas pelos mesmos; e isso,
decorrente de autorização do Ministro da Guerra.

Art. 45. O desligamento de qualquer Escola ou Curso. por falta
de aproveítamento, veda ao oficial o reingresso no Instit-ito de que
foi afastado, salvo em se tratando dos Cursos de aperfeiçoamento,
nos quais uma segunda matrícula poderá ser concedida, a JUIzo do
Ministro da Guerra.

Parágrafo único. O desligamento por outros motivos pode dar
direito a uma segunda matrícula, mesmo assim a critério 10 Chefe do
Estado-Maior do Exército ou do Inspetor Geral do Ensino.

TíTULO VII

Disposições complementares

Art. 46. O Estado-Maior do Exército e a Inspetoria Geral do
Ensino procederão à revisão dos regulamentos das Escolas e Cursos
que lhes são subordinados, afim de adaptá-los às disposiçêes da pre
sente lei.

§ 1.0 Nos novos regulamentos deve SE'r contemplado um período
de transição. e ainda certas disposições que harmonizem quanto pos
sível as situações anteriores com as prescrições desta lei.

§ 2°. Na regulamentação das escolas de formação de oficiais será
dada competência aos respectivos" comandantes para verificarem o
pendor e as aptidões militares dos alunos, bem como atríbuíção para
os desligar, quando fór manifestamente reconhecida a ausência dêsses
requisitos.

Art. 47. A organização de cada escola OU curso, os planos e pro
gramas de ensino e de exames, a duração dos cursos, bem como as
demais questões concernentes ao funcionamento dos mesmos, consti
tuem objeto dos respectivos regulamentos.

Art. 48. O Ministro da Guerra, em conformidade com os inte
resses da instrução do Exército. poderá designar oficiais técnícos, das
armas e dos serviços, para completarem sua instrução nos mais adían-
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tados centros estrangeiros, quer em escolas militares ou eívls, quer
em corpos de tropa e estabelecímentos militares ou civis. I!:.!ses está
gios devem ter por fim o aperreíçoamento do oficial.

Art. 49. Os oficiais das armas e dos serviços que ingressarem
nos quadros do Exército ativo, por nomeação .ou promoção, .,ó po~e~ão
obter demissão depois de cinco anos de efetivo serviço como oficíal,
salvo ee indenizarem a Nação de todas as despesas que tiverem OCasIO
nado (vencimentos, alimentação, fardamento e ensino) •

Art. 50. Ao saírem das escolas de formação, aperfecoamento,
especialização e estado-maior, por conclusão de curso ou estágio pre
visto os oficiais ficam obrigados, em prmetpío, a servir em Unidades
de tr~pa. Formações dos serviços, funções especializadas ou de estado
maior, por um a doi" anos.

Essa determinação torna-se formal e pelo prazo de dois anos,
para os aspirantes a of'icial e segundos tenentes das armas a de admi
nistração. bem como para os novos médicos. farmacêuticos e veteri
nários; não devendo 05 mesmos ser distraidos para emprego, comissão
ou trabalho de qualquer natureza, fora das respectivas Un-dades ou
Formações dos serviços, em que tenham sido classificados.

Art. 51. Por motivo de conclusão d; curso, as praças da mesma
graduação e pertencentes a uma mesma turma, não poderão ascender,
por promoção, a mais de um posto na escala hierárquica, qualquer
que seja sua classificação no curso.

Art. 52. Na deslgnação dos oficiais e praças em geral para o
exercício de suas funções, a especrattzacão constitue um princípio
que deve ser estritamente respeitado.

Parágrafo úmco , A autoridade competente provídenelarã com
presteza a substituição dos que carecem dos requisitos de especiali
zação indíspensaveis às funções que estejam exercendo.

Art. 53. As escolas de formaçâo de técnicos ou de estado-maior
expedem diplo:nas aos alunos que completarem os respectiv p cursos.
As demais escolas e cursos, previstos nesta lei, conferem snenas ':er
tificados na terminação dos cursos.

Art. 54. O Ministro da Juerra poderá, não só determinar sejam
reunidos, criados, separados ou fechados, temporariamente ou não,
quaisquer- Cursos ou Escolas referidas nesta lei, mas tambem tomar
providências diversas, relativas aos mesmos, quando o ex:girem as
circunstâncias nacionais ou os interesses do ensino.

Art. 55. O Ministro da Guerra criará junto às fábriC15 e nrse
nais do Exército cursos de aprendizes artífices, destinados, "lm parti
cular, aos filhos menores de operártos, cabos, sargentos e fu:'cionários
do Ministério da Guerrà. como fim não ·6 de formar futucos operá
rios para esses estabelecimentos, mas ainda de colaborar nu pr~paro
do operariado nacional.

.Art. 56. É vedada a inclusão nos corpos de tropa, formaçoos de
serviço e escolas de for:nação de reservistas, de alunos de estabelecí
mentes de ensino secundário ou superior.

Parágrafo único. O;; alunos dos estabelecimentos de anstno supe
~'jOI' prestarão o serviço militar com alunos do C. P. O. R. ou do
Curso de Art. Anti-Aérea.

~rt. 57. Fica o Ministério da Guerra autorizado a estabelecer,
por mtermédio das autoridades militares competentes, os 03 ~~ssários
entendimento~ com as. piretorias das Escolas civis super-iores, de
fo~~a. que sejam concílíados os interesses dos Cursos de fornlaçáo de
ofICIaIS de reserva com os dessas Escolas, em matéria de en...no.
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Art. 58. Nos estabeleeímentos militares de ensino haverá um
órgão de direção do ensino ajustado às suas finalidades. Na Escola
Militar, na Escola Preparatória de Cadetes e no Colégio M~litaI', além
desse orgão. existirá um Conselho de Professores, corpo consultivo e
de colaboração com o comando em questões pedagógicas.

Art. 59. Os assuntos atinentes aos professores e instrutores dos
diversos estabelecimentos de ensino são regulados em lei especial,
ressalvadas as disposições contidas no artigo seguinte e seu pará
grafo.

ArL 60. Os professores catedráticos e adjuntos de oatedrãtícos
de estabelecimentos de ensino poderão ser aproveítados em qualquer
deles, nas disciplinas para que tenham sido nomeados.

Parágrafo único. O carater de vitaliciedade concedido aos pro
fessores e adjuntos acima referidos, não importa a concessão das
prerrogativas de inamovibilidade, que ficam abolidas em -ll'aisquer
casos.

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1939, 118° da Ind~!,endêl1c:a

e 51° da República.
GETULIO VAROAS

Eurico G. Dutra

DECRETO-LEI N. 1.736 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1939

Subordina ao Ministério da Agricultura o Serviço de Proteção
aos indios.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constítuição e considerando:

- que o Serviço de Proteção aos Indíos, criado pelo Decreto
n. 8.072, de 20 de junho de 1910, esteve até 1930 sob a dependência
do Ministério da Agricultura;

- que o Decreto-lei n. 279, de 16 de fevereiro de 1938, que
reorganizou o Ministério da Guerra, não cogitou do mesmo Serv i1:0,
deixando, portanto, de enquadrá-lo entre os diversos órgãos do mesmo
Ministério;

- que o problema da pJ:otec;ão aos índios se acha intimamente
ligado à questão de colonlzação, pois se trata. no ponto de vista ma
terial, de orientar e interessar os indígenas no cultivo do solo, para
que se tornem úteis ao país e possam colaborar com as populações
civilizadas que se dedicam às atividades agrícolas;

Decreta:

Art. f.O Fica subordinado ao Ministério da Agricultura o Ber
viço de Proteção aos índios.

Art. 2.° O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de
janeiro de 1940; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GIlTULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

Fernando Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.737 - DE 3 DB NOVEMBRO DE 1939

161

92:000'0
198:200$0

7:880.$0

GETULIo VMOAS.

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério
da Educação e dá outras provid~ncias.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 1S0 da Constituição, decreta:

Ar!. L" Fica transferida da suboonsígnação n. 15 da Verba 3
_ Sarviços e Encargos - do atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saúde (Anexo n. 6 do Decreto-lei n, 942, de 10 de dezemhro
de 1938), para a subconsígnação n. to da mesma verba, a impor
tãncia de duzentos contos de réis (200:000$0).

Art. 2.' A importância a que se refere o artigo anterior, incor
porada ao saldo de 98 :080$0 existente na subconsignaçà,? n. to. ~es
Iíner-se-ã. nos termos do Decreto-lei n, 1. 212. de 12 de Julho último,
às seguintes despesas de custeio da Escola Nacional de Educação Fí
sica e Desportos:
Pessoal Permanente .................•..............
Pessoal Extranumerário .
Gratificação de função ............•.•..............

29S:080$0

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 3 de novembro de 1939, fiS" da Independência

e 51" da República.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.738 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Ministério
da Educação e Saúde.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L" Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da
Educação e Saúde (Anexo n. 6 do Deereto-lei n, 942, de 10 de de~
zembro de 1938), as seguintes alterações :

Verba 2 - Material

11 - Material de Consumo

S/e. n. 1i - Matérias primas, produtos manufaturados, etc.

i8) Serviço de Saúde Pública do Distrito Federal

li) Laboratório de Saúde Pública

Passa de ..•.........................................
Para ..............•................................•

Leis de 1939 - Vol. VIII

33:000$0
48:000$0

11
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60:000$0
45:000$0

S/c. n. i3 - Medicamenws, drogas, etc.

iS) Serviço de Saúde Pública do Dístríto Federal

a) Laboratório de Saúde Pública

Passa de .
Para ...............•................................

Art. 2.- Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1939, 11S0 da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.739 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito suplementar' de 1.000:000$0
á verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confére
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único - Fica aberto o crédito de 1.000:000$0 (mil con
tos de réis) suplementar à Sub-consignação n. 9-05) - Consigna
ção VI - Estradas de Rodagem - Verba 5& do vigente orçamento do
Ministério da Viação e Obras Públicas (anexo n. 8, do Decreto-lei
n. 942, de to de dezembro de 1938) .

Rio de Janeiro, 3 de novembro de i939, U8° dá Independência 6
52& da República. .

GETULIO VAROAS

loão de Mendonça Lima

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.740 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar de 600$0 a
verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
o crédito suplementar de seiscentos mil réis (600$0) em reforço da
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para atender às despesas (Serviços e Encargos) decorrentes do com
parecimento do Brasil à 2a Conferência do Trabalho dos Estados da
América Membros da Organização Internacional do .Trabalho, a
realizar-se em Havana em 1939.

ArL 2.° Para a obtenção dos recursos necessários à abertura do
crédito de que trata o artigo anterior, ficam sem aplicação, nas do
tações abaixo indicadas do atual orçamento do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio (anexo n , 7 do Decreto-lei n, 942, de 10 de
dezembro de 1938), as seguintes importâncias:

Verba 1 - Pessoal

IV - Gratificações e Auxilios

S/c. n, f2 - Serviços Especiais:

02) Para pagamento dos serviços. etc. . .
03) Para custeio, etc. . .
04) Para <custeio, etc. . ......•.....................

Verba 2 - Material

11 - Material de consumo

S/c n 9 - Combustíveis, explosivos, etc.:

02) Departamento Nacional do Povoamento .

S/Ji.. n. H - Vestuário, fardamentos, etc.:

Of) Secretaria de Estado .

Verba 3 - Serviços e Encargos

I - Diversos

S/c n. 6 - Representação, etc.:

03) Departamento Nacional de Indústria e Comércio
- para organização, etc. . .

Verba 4 - Eventuais

I - Diversos

S/c n, 1 - Despesas imprevistas, etc .

25:000$0
f 0:000$0
f5:000$0

10:000$0

fo:oooeo

20:000$0

HO:OOOfO

Art. 3." O crédito a que se refere o art. fO, uma vez regístado
pelo Tribunal de Contas, será distribuido ao Tesouro Nacional, à dis-
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posição do Ministro de Estado dos Negõcíos do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Art. 4.° O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro' de 1939, fi8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARlJAS.

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.

DEORETO-LEI N. f. 743 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1939

Atribue compeMncia a chefes de serviço do Departamento Nacional
do Trabalho para imposição ae multas, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São competentes, no Distrito Federal, para impor multa
por infração de leis e disposições de proteção ao trabalho, por parte
do Departamento Nacional do Trabalho:

a) o inspetor-chefe do Trabalho, nos casos de inobservância de
preceitos relativos à duração e condições de trabalho, a acidentes do
trabalho, à nacionalização do trabalho, ao trabalho de mulheres, ao
trabalho de menores e a férias;

b) o intendente do Serviço de Identificação Profissional, nos
casos de inobservância de dispositivos atinentes à carteira profissio
nal e ao exercício e registro de profissões sujeitas a esta última
formalidade no mesmo Serviço.

Art. 2.° Da decisão que impuser multa na forma do artigo an
terior .caberá recurso voluntário, interposto na conformidade do De
creto n. 22.131, de 23 de novembro de 1932, pelo infrator, para o
diretor do Departamento Nacional do Trabalho.

Parágrafo único. Nenhum recurso de imposição de multa, in
clusive das que forem impostas pelos inspetores regíonaís, será
admitido sem a prova do depósito prévio do valor da multa.

Art. 3.° Ocorrendo violação de lei expressa, poderá o Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio, a requerimento do interessado,
e no prazo de noventa dias, contados da publicação do despacho,
avocar o processo, revendo a decisão proferida.

Art. ~.o Ficam as atuais Segunda e Terceira secções do De
partamento Nacional do Trabalho reunidas em uma única secção,
denominada 20. Secção, a qual, além de outras atribuições, terá a de
processar os recursos interpostos na forma autorizada pelo art. 20
do presente decreto-ler.

Parágrafo único. Passa a atual Quarta Secção do Departamento
a denommar--se 3" Secção.

Art. 5.° O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio fará a
redistribuição dos encargos do Departamento entre as diversas
secções e serviços, 6, bem assim, a das atribuições dos respectivos
funcionários chefes.
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Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7.0 Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1939; 118° da Independência

e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.744 - DE 4 DE NOVEMBI\O DE 1939

Faz alterações no orçamento vigente do Ministério da Educação e
Saude, sem aumento da despesa

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo lS0 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica destacada da subconsígnação n. 22 - Serviços es
peciais. item 14 - Curso de doutorado, desdobramentos de turmas
diurnas e noturnas, etc., IV - Gratificações e auxílios, verba 1 
Pessoal, do orçamento vigente do Ministério da Educação e Saúde,
a importância de quarenta e dois contos cento e sessenta e três mil
réis (42: 163$0) •

Art. 2,· Fica elevada a 62 :563$0 a dotação de 20 :400$0 .19. sub
consignação n . 9, item - Faculdade Nacional de Direito, n Pessoal
Extranumerário, verba 1 - Pessoal, do mesmo orçamento, em vir
tude do destaque a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de novembro d.e. 1939, 118° da Independên

cia e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. i45 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de réis
2 :193$3, para pagamento de diferença ae vencimentos do
chefe da 5" Divisão Provisória do Serviço de Aguas e Esgotos
ào Distrito Federal, em 1938.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constítuíção, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude
o crédito especial de dois contos cento e noventa e três mil e tre
zentos réis (2:1'93$3). para pagamento (Pessoal) da diferença de
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vencimentos do engenheiro chefe da 5" Divisão Provisória do Ser
viço de Aguas e Esgotos do Distrito Federal, engenheiro da classe L,
Dr , Marcelo Teixeira Brandão, no periodo de i de janeiro a 29 de
novembro de 1938.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1939, 118' da Independên
cia e 51' da República.

GETULIO VARGAB.

Gustavo Capanemc..

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.746 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da
Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo :180 da Constituição, decreta:

Art. LO Ficam feitas as seguintes alterações, no atual orça
mento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo 8° do De
creto-lei n. 942, de 10 de dezembro de :1938):

VERBA i - PESSOAL

Consignação II - Pessoal extranumerário

Sub-consignação n. 43

10) Departamento dos Correios e Telégrafos:

contratado Mensalista Diarista Tarefeiro

Passa de 104:400$0 38.000:000$0
Para 104:400$0 38.000:000$0

45:000$0 200:000$0
445:000$0 250:000.0

Consignação IV - Gratificações e Auxilios

Sub-consignação n , 52 - Condução e transporte

06) Departamento dos Correios e Telégrafos:

Passa de
Para

VERBA 2 - MATERIAL

f. 950: 000$0
1.700:000$0

Consignação III - Diversas Despesas

Sub-consignação n. 12 - Iluminação, forca motriz e gás

07) Departamento dos Correios e Telégrafos (Diretoria Geral e Di
retorias Regionais):

Passa de
Para

f. 660 :000$0
1.700:000fO
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Sub-consignação n, 15 - Ligeiros reparos nos edifícios, consertos
e conservação em geral

06) Departamento dos Correios e Telégrafos (Diretoria Geral e Dire
torias Regionais):

Passa de
Passa

1.500:000$0
1.460:000$0

Sub-consignaçll:o n. 18 - Estivas, capatazias, armazenagens, emba
lagens, acondicionamentos, carretos, fretes e transportes

06) Departamento dos Correios e Telégrafos (Diretoria Geral e Dire
torias Regionais):

Passa de
Para

900:000$0
700:000$0

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1939, fi8° da Independência e

510 da República.

GETULIO VAROAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. i. 74.7 - DE 7 DE NovEMBRO DE. i939

Altera o orçamento vigente do Mi~istério da Educação e Satíde, sem
aumento de despesa

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. f.0 Fica reduzida de um conto de réis (i :0(,0$0) a do
tação do item 03 - Serviço de Assistência a Pstcopatas do Distrito
F ederal, a) Colônia Gustavo Riedel, sub-consígn.cão n. 28 - La
vagem de roupa, ete.., III - Diversas despesas, verba 2 - Material,
do orçamento vigente do Ministério da Educação e ~aúde.

Art. 2.° Acrescente-se à dotação do item 3i -- Berviço de As
sistência a Psicopatas do Distrito Federal, c) Colônia Gustavo Rie
deI, sub-consignação n. 20 - Iluminação, e.;c., Ui. - DIversas des
pesas, verba 2 - Material, do mesmo orçamento, a importância de
um conto de réis (1 :000$000), proveniente da redução a que se re
fere o art~go anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em oontrárín.
Rio de Janeiro, 7 de novembro de i939, U8° lia Independência

e 51° da República.
GE'TUL10 VARGAS.

G'l.t.stavo Cap"nema.
A. de Sousa Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.748 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1.939

1.69

FaJ alteração no orçamento vigente do Ministério da Educação e
Saúde, sem aumento de despesa

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. LO Fica reduzida de duzentos e quarenta e seis contos
e seiscentos mil réis (246 :600$0) a dotação da sub-consignação nú
mero 44 - Realização do plano da Uníversídade do Brasil, etc., 01
- Reitoria da Universidade do Brasil - verba ? - Servíços e en
eargôs, do orçamento vigente do Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Acrescente-se à sub-consignação n. 16 - Despesas
com o desenvolvimento do teatro nacional - "1 - Serviço Nacio
nal do Teatro - a importância de duzentos e quarenta e seis con
tos e seiscentos mil réis (246: 600$0), proveniente da redução a que
se refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrãrio.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1939, 1.180 da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 749 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1939

Modifica a legislação do ensino superior

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L· No curso de direito, o aluno que, satisfeitas as exigên
cias regulamentares, tiver obtido nas provas parciais a média 3 ou 4,
poderá, no fim do ano letivo, prestar exame completo, constante de
prova escrita e prova oral, em uma ou mais disciplinas de cada
série.

Art. 2.· Nos curses de belas artes e química industrial, será
observado o regime de provas parciais e exames estabelecido pelo
Decreto n. 24.523, de 2 de julho de 1934.

Art. 3.· Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as dísposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1939, 1.18· da Independência
e 51.· da República.

GETULIO VARGAS.

GU8tavo Capanema.
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DEC.RETO-LEI N. L 750 - DE 8 DB NOVEMBRO DE 1939

Modifica a legislação do ensino secundário

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° As provas orais, nos estabelecimentos de ensino secun
dário, realízar-se-ão imediatamente após a terminação dos trabalhos
da quarta prova parcial.

Art; 2." Além dos casos admitidos pelo art. 44 do Decreto nú
mero 21.241, de 4 de abril de 1932, haverá exame de segunda época
para os alunos que, tendo obtido média global igualou superior a
50, não alcançarem a média 30 em uma ou duas disciplinas obriga
tórias de cada série.

Art. 3.° Os alunos que, por justa causa, deixarem de comparecer
à última prova parcial de uma ou mais disciplinas de qualquer série,
poderão fazê-la na segunda quinzena de fevereiro, e realizar Ioga
em seguida a prova oral. Nesta hipótese, fica excluída a possibi
lidade de uma segunda época em favor dos alunos reprovados.

Art. 4.· Os pesos de que trata o art. 41 do Decreto n. 21.241,
de 4 de abril de 1932, serão os seguintes: '" 7 e 2.

Parágrafo único. O peso 7 será distribuido pelas quatro provas
parciais, na seguinte ordem: 1, 1, 2 e 3.

Ar!. 5: Fica revogado o art. 46 do Decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932.

Art. 6.° A faculdade de prestar exame de admissão no mês de
dezembro de cada ano, prevista no art. 4° do Decreto n, 22.106, de
18 de novembro de 1932, fica extensiva a qualquer candidato não
incluido no § 2° do citado artigo, ressalvada a exigência de idade aí
estabelecida .

Art. 7: Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51" da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N. 1.751 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1939

Transfere, da sub-consignação 39-"Estivas, etc.", Ill-s-Dioersas des
pesas, Verba 2 - Material, para a sub-consignação 2·i - "Semen
tes, etc. n, do crrçamento vigente do Ministério da Agricultura, a
importâcia de 27:275$0. ..

O Presidente da República, usando das atríbuíções que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica destacada, da sub-consignação 39 - "Estivas,
etc. n, 9uota 05) -: Departamento Nacional da Produção Vegetal, Con
signaçao IH - .D.Iver~a.s despesas, Verba. 2 - Material, do corrente
orçamento do M1DlstérlO da Agt-ícultur-a e transferida para a sub-con
signação 24 - "Sementes, etc. n, quota 02) - Departamento Nacional
da Produção Vegetal, Consignação II - Material de consumo Verba 2
- Material, do mencionado orçamento, a importância de 27 :275$0 (vinte
e~ sete contos duzentos e setenta e cinco mil réis) .

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VAnOAS.

Fernando Costa.
4.. de Souza Costa.



Aros 1>0 PODDR n~aUTIVO t1i

GETuLIO VARGAS.

l<'rancisco Campos.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. i. 752 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1939
Autoriza o Prefeito do Distrito Feaeral a vender, em hasta pública, as

áreas de terreno que menciona
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere O

art. 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do Decreto-Iei n, 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta: .

Art. L0 Fiea o Prefeito do Distrito Federal autorizado a vender,
em hasta pública, na forma da Iegislaçâo vigente, as áreas livres de
terreno, pertencentes à Prefeitura uc Distrito Federal, cujos loteamen
tos constituem projetos aprovados, abaixo díscrímínados, ob(;decendo-se
ao disposto nos Decretos 14.654, de 27 de janeiro de 1921 e 1.555, de
10 de agosto e 15.682, de 12 de setembro de 1922:

Projeto n. 738, aprovado em 22-7-1936: Lotes ns , 8 a 10, com
frente para a rua Jardim Botânico; 18 a 22, para a Avenida Lineu de
Paula Machado; 30, para Avenida Epitácio Pessoa e 32, par~ o Canal.

Projeto n, 898, aprovado em 10-6-1929: Lotes os. 1 e 2, com
frente para a rua Conselheiro Mayrink e 30 a 45, para a rua. Proje~ada
-mo

Projeto n , 1.751, aprovado em 30-5-1935: Lote n. 15, com frente
para a Avenida Epítácío Pessoa.

Projeto n. 2.464, aprovado em 3-11-1936: Lotes os. 46 a 50, com
frente para a Avenida Epitácio Pessoa e 58 a ~1, para a rua Almirante
Pereira Guimarães.

Projeto n. 3.218, aprovado em 22-1-1938: Lotes ns, 1, 3 e 4, com
frente para a Avenida Epitácio Pessoa; e 5, 7 e 8, para a Avenida Lineu
de Paula Machado.

Projeto n , 3.247, aprovado em 22-1-1938: Lotes os. 1 a 7, com
frente para a Avenida Epitácio Pessoa e 8 a 14, para a Avenida Lineu
de Paula Machado.

Art. 2." Revogam-se as dísposíções em contrário.
RIO de Janeiro, 8 de novembro de 1939, 118" da Independência e

51" da República.

DECRETO-LEI N. L 753 ~ DE 9 DB NOVEMBRO DE 1939
Inclue cargos nas tabelas do Quadro I do Ministério da Guerra c dá

outras jJrovid~ncw.$

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição,

Decreta:
Art. 1." As tabelas do Quadro I do Ministério da Guerra anexas

à LeI n. 284, de 28 de outubro de 1936, ficam modificadas na forma das
que acompanham o presente decreto-lei, com a inclusão de cargos de
runcionáríos civis do Serviço Geográfico e Histórico do ExércIto.

. Parágrafo único. A l?rovidência de que trata este artigo, in-tine,
vigorará a contar de 1 de Janeiro de 1937.

Art. 2." Aos ocupantes dos cargos cuja inclusão ora é levada a
efeito, f\ca assegurado, nos termos do artigo 3" das Disposições 'I'ransi
tõrras da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, o pagamento da dife
rença entre a remuneração que percebiam efetivamente na data da pu
blicação da lei citada e os vencimentos que lhes são fixados nas tabelas
anexas.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de novembro de i939, 118" da Independência

e 5i" da República.
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ri

SITUAÇÃO ATUAL

x.m".j I Classe Exce- Ntlmero Classe Exce- I,

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou I Vagos
cargos padrão dentes cargos padrl0 dentes

I I
I

I
DellenhlBta Dellenhlsta

2 K - -
I

I }1 20 O f I c I a 1 T ê c- 3 IC - --
nlco (1) ......... - - - -

I I
.2 Desenhista ........ s - -

I

I }II 3° O f 1 c 1 a I T ê c- 4 J - -
nlco (1) ........ ~ - - -

4 Desenhista ....... I Z - I }1 10 Assistente Têc- 6 I 1 ; -
nlco (1) ........ - - - -

41 Desenhista ....... H 1 - I }6 3° Assistente Têc· 8 H 5 i -
nlco (1) .•.....• - - - - I

6 Desenhista ....... G - - I

I
10 G - I 4

13 F -
I - I 12 F 1 I -

I I

I
I II I

Fot6grato Fot6grato

I1 I - - I

I1

1 r - -
1 H I - - I 1 H -

I --
I G I - - I 1 G - -
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Nâmero Classe Exce· ! Nümero Classe Exce-
de Carreira ou cargg ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão dentes I cargos padrão dentes

I

I
II

Bombeiro

II
Bombeiro

2 E - - I 2 E - -
1

I
Operário de quinta

classe (1) ..... - - - I

I
1 D - -

II

~.

I
Carpinteiro Carpinteiro

1 G ~ - I 1 G - -
3 F 3 - I }1\2 Operários de ter- 8 F - -

I
cerra classe (1). - - -

I
I

8 Carpinteiro ....... E 2 - I 10 E - -
9 D - - I }1 Operário de quarta 10 D - -

classe (1) ...... - - - I

I
3 Carpinteiro ..•.... C - - I }I1 Servente de pri-

'" C - -
melra classe (1) - - - I

I II

Observações - Carreiras extintas. '.Il'eltas as promoções serão suprimidos 011 cargos de menor vencimento. Para exercer
essas funções o Governo admitirá, oportunamente, extranumerários. na forma da legislação que vigorar.

(1) - Cargos omitidos nas tabelas anexas ll. Lei n , 284, de 1936 - Serviço Geográfico e HistÓrico do Exército.
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II
SITUAÇÃO ATUAL

II r
Nt1mero I Classe Exce· No.mero Classe Exce' I

de Carreira ou cargo ou Vagoll Quadro de Carreira ou cargo ou IVagos
cargos j padrão dentes cargos padrão dentes

I

Compositor Compositor

1 I - - I 1 I - -
4 H - - I

I1
4 H - -

6 G - - I I 6 G - -
1 I6 F 4 - I

I
6 F 4 -

\
8 E - 7 I 5 E - 1

4 C - - I

} II
I

1 Aprendiz de segun-

I
5 C I -

\
-

da classe (1) .... - - I - I I
I I

1,1

Observações - Carreiras· extintas. Feltas as promoções serão suprimidos os cargos de menor vencimento. Para exercer
essas funcões o Governo admitirã, oportunamente, extranumerários, na forma da legislacllo que vigorar, Os cargos vagos serllo
preenchidos à medida que se extinguirem os excedenets.

(1) - Cargos omitidos nas tabelas anexas à Lei n . 284, de 1936 - Servl,o Geogrãnco e HlstOrico do Exêrclto.



SITUAÇÃO ANTIGA

Ir
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I
l( I Exce'

I
Nllmero Classe I Exce· Nllmero Classe

f v••~de Carreira ou cargo ou I Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou
\ dentescargos padrão Identes II cargos padrão

I 1\

I
I I Correelro.

ICorreelro I

1 G - - I 1 G r - -
8 F - - I 8 F - -
9 E - - I 9 E - I -

I24 D - - I }1 Operário de quarta 25 D - -
I classe (1) •..•.• - - - I

I
I

I I18 I Correelro ••••... C - - I 18 C - -
B

I j8 - - I 1I 8 B - -
11 A - - I II 11 .A - -

I II
Obaervacões Carreiras extintas. Feitas as promoçõea eerão suprimidos os cargos de menor vencimento. Para exercer

elsas funcões o Governo admlUrá. oportunamente, extranumerários. na forma da leglslacllo que vigorar.

(1) - Cargos omitidos nas tabelas anexas 11. LeI n. 284, de 1936 - servíçe Geográfico e HistÓrico do Exêrclto.



l I
Ndmero Classe Exce-

I
Ndmero Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos
cargos padrll.o dentes cargos padrll.o de"ntes

I II I ---
I!;let~lcl.ta Eletrtcl.ta

1 H - - I 1 H - -
5 G 3 - I } 5 G • -
1 Feitor (1) o o •• o o o • - - - I
2 F - 2 I 4 F - 4

5 E - - I 6 E - -
2 D - - I 2 D - -

EBcademador EBcadcmador
1 G - o- I 1 G - -
• F 1 - I 5 F - -

• E

I
- - I }1 30 Aux1l1ar Téc' 4 E 1 -

nico (1) ....... - - - I
1 Operl1rio de quar-

ta classe (1) ... - - - I 2 D - 1
3 IEncadernador o.' C - - I 3 C - -

<
S

SITUAÇÃO ANTIGA

II
SITUAÇÃO ATUAL

Observações Carreira extinta. Feitas as promoções, serll.o suprimidos os cargos de menor vencimento. Para exercerwessas funções, o Governo admltirl1. oportunamente, extranumerários, na forma da leglslaçll.o que vigorar.
Os cargos vagos serll.o preenchidos 11. medida que se extinguirem os excedentes.

(1) Cargos omitidos nas ta.belas anexas 11. Lei n , 28., de 193a - Serviço Geogrl1f1co e Hist6rlco do Exército.
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II
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I Classe I II INdmero Exce' Número Classe Exce·
de Carreira ou cargo I ou I dentes

Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos
cargos padrão cargos padrão dentes

I I

Imprell.or ImprellMor

3 G - ..- I 3 G - -
3 F 1 - I 4 F - -
1 Operário de quar-

ta classe (1) .•• - - - I }1 Operário de quln- 2 D - -ta classe (1) •.. - - - I
2 Impressor ....... C - - I 2 C - -2 B - - I }1 Servente de ter- 3 B - -

celra classe (1) . - - - I

I 1I1eeAnleo Jleeftnleo

I
1 I I 1- I - - -

8 G - - I 8 G - -
16 F - - I }1 Operário de ter-

I
17 F - -

celra classe (1). - - .- I
3 I Mecânico ........ E - - I i 3 E - -



6 D - - I

l1 Operário de quar-
ta classe (1) .... - - - 1 7 D - -

1 Operário de quín-

1ta classe (1) .... - - - I

6 I Mecânico ......... B - - I }1

I'
Servente de ter-

I
7 B - -

celra classe (1) .. - -
I

- I

I I
I -

IPedreiro Pedreiro
2 E - - I 2 E - -
2 D - -- I 11 Operário de quarta

J
classe (1) ...... - - - I 4 D - -

1 Operário de quinta
classe (1) ...... - - - I

2 Servente de prí-

meira classe (1) - - - I 2 C - I -
I

Pintor Pintor
1 F - .- I 1 F - -
2 E - - I 2 E - -
1 Operário de quarta

classe (1) o, •••• - - - I }1 Operário de quinta 2 D - -
I

classe (1) ...... - -
I

- I

Observações Carreiras extintas. Feitas as promoções serão suprimidos os cargos de menor vencimento. Para exercer
essas funções o Governo admitirá, oportunamente, extranumerários, na forma da legislação que vigorar.

(1) Cargos omitidos nas tabelas anexas 11. Lei n , 284, de 1936 - Serviço Geográfico e HistÓrico do Exército.
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II
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...
00
O

Ntl.mero Classe Exce- Ntl.mero Classe Exce-
de Carreira ou cargo OU Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagol

cargos padrlo dentes cargos padrll.o dentes

I

I
1 Consultor Têc'

nlco (1) ~ .... .' - - - I 1 Consultor Têcnlco ..... O - -

1 lo Oficial 'Xêc-
nlco (1) ........ - - - I 1 M - -

1 20 Oficial Têc'
nlco (1) ........ - - - - 1 Mecânico de Precisão .. :K - -

I I

1 Assistente Téc·
ntco (1) ........ - - - - 1 Mecânico de Preclsll.o .. I - -

f

Observações - Extintos quando vagarem.
(1) _ Cargos omltldol nas tabelal anexas A. Lei n , 284, de 1936 - Serviço Geogré.fico e HlstOrlco do Exêrclto.
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DECRETO-LEI N. 1.754 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1939

181

Dispensa a audiência dos Departamentos Administrativos nos orça
mentos para 1940

O Presidente da República, usando :da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica dispensada a audiência dos Departamentos
Administrativos para os orçamentos dos Estados e Mlmicípios para
o exercício de 1940. Esses orçamentos deverão ser publicados até
20 de dezembro do' ano corrente.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1939; 118° da Independência
e 510 da República.

GETULIO VMOAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1.755 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a distribuição e redistribuição de crédito para pagamento
de vencimento, função gratificada e ajuda de custo dos [umcio
nários e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Publicada a lei de orçamento, os credítos referentes a
vencimentos, ajuda de custo e funções gratificadas dos funcionários
civís, consideram-se automaticamente registrados pelo Tribunal de
Contas e distribuidos:

a) ao Tesouro Nacional os relativos aos seguintes Minist,érios e
Quadros:

I - Ministério da Agricultura - Quadro único.
II - Ministério da Educação e Saude - Quadros I a VIII.

III - Ministério da Fazenda - Quadros I a XIII.
IV - Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Quadros 1

a IV e VI a VIU.
V - Ministério das Relações Exteriores -'Quadro único.

VI - Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio - Quadro
único.

VII - Ministério da Viação e Obras Públicas - Quadros I e VI.
b) às respectivas pagadorias ou tesourarias os relativos aos se

guintes Quadros do Ministério da Viação e Obras Públicas:
Quadro II - Estrada de Ferro Central do Brasil.
Quadro IV - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 10

Distrito Federal.
Quadro VII - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.
Quadro VIII - Rede de Viação Cearense.
Quadro IX - Estrada de Ferro São Luiz a Teresina.
Quadro X - Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte.
Quadro XI - Estrada de Ferro Petrolina a Teresina.
Quadro XII - Estrada de Ferro Central do Piauí.
Quadro XIII - Estrada de Ferro de Goiaz ,
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Quadro XIV - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 
São Paulo.

Quadro XV - Diretoria Regional dos Correios e 'I'elégraf'as 
Amazonas e Acre.

Quadro XVI - Diretoria Regional dos Correios e 'I'elégrafos 
Pará.

Quadro XVII - Diretoria Regional dos Correios e Te\ég11fl S 

Ceará.
Quadro XVIII - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos

- Pernambuco.
Quadro XIX - Diretoria Regional dos Correios e Te.egrafcs

Baía.
Quadro XX - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos

Rio de Janeiro,
Quadro XXI - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 

Paraná.
Quadro XXII - Diretoria Regional dos Correios e Tei6grafos 

Santa Catarina.
Quadro XXIII - Diretoria Regional dos Correios e fl?:égrafos

- Rio Grande do Sul.
Quadro XXIV - Diretoria Regional dos Correios e Telégr-afos

- Minas Gerais.
Quadro XXV - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 

Maranhão.
Quadro XXVI - Diretoria Regional dos Correios e Teégrafos 

Paraiba do Norte.

Quadro XXVII - Diretoria Regional dos Correios e T~l~~rafos

- Alagoas.
Quadro XXVIII - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos

- Esptrito Santo.

Quadro XXIX - Diretoria Regional dos Correios e Tetégrafns 
Ribeirão Preto.

Quadro XXX - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos -
Juiz de Fora.

Quadro XXXI - Diretoria Regional dos Correios e Telégratos 
Uberaba.

Quadro XXXII - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos
- Rio Grande do Norte.

Quadro XXXIII - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos
- Sergipe.

Quadro XXXIV - Diretoria Regional dos Correios e 'I'elégr-afos
- Botucatü,

Quadro XXXV - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos
- Santa Maria da Boca do Monte.

Quadro XXXVI - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos
- Campanha.

Quadro XXXVII - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos
- Diamantina.

Quadro XXXVIII - Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos
- Piauí.
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§ 2.° As exatorias, na forma da legislação em vigor, farão
constar essas despesas dos seus balancetes mensais, aos quais jun
tarão as quitações passadas pelos funcionários, devendo constar
delas, além dos demais requisitos regulamentares. o número da or
dem de autorização e todos os elementos mencionados no parágrafo
anterior.

§ 3,° As exatorias, no mesmo dia em que o efetuar, comunicarão
o pagamento às Delegacias Fiscais, por ofício, para as devidas notas
na folha de pagamento.

§ 4,' As autorizações serão dadas em cada caso concreto, devendo
ser renovadas, anualmente, as que tiverem validade de um exer
cício.

Art. 7.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de :1.939; H8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.756 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Marinha, o crédito especial de 300 :()OO$()
para aquisição de metais

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Marinha, o crédito
especial de trezentos contos de réis (300 :000$0) para atender à
aquisição (Material) de metais inserviveis destinados à refundição
Das oficinas dos Arsenais do referido Ministério.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1939, fi8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.757 - DE 9 DE NOVEMBRO DE i939

Abré, pelo Ministério da Marinha, o crédito suplementar de
7.319:500$0 às Verba5 que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Marinha, o crédito
suplementar de sete mil, trezentos e dezenove contos e quinhentos mil
réis (7.319 :500$0) em reforço das seguintes dotações do atuai orça
mento daquele Ministério (Anexo n. 9 do Decreto-lei n. 942, de 10
de dezembro de 1935):

Verba 1 - Pessoal

IV - Gratificações e Auxilios

S/c. n , 10 - Gratificações regionais
01) Correspondente a uma quota, etc ,

V - Outras Despesas de Pessoal

S/c. n. 17 - Vencimentos
01) Para atender ao pagamento, etc ...

S/c. n. 19 - Representações
02) Estados Maiores • . .

S/c. n , 22 - Missão Naval Americana
01) Para todas as despesas, etc .

VI - Pensionistas

S/c. n , 24 - Pensões provísõrías, etc,

VII - Inativos

S/c. n. 25 - Aposentados, jubilados, etc ,

Verba 2 - Material

II - Material de Consumo

S/c. n , 8 - Combustíveis, explosivos. ele.
02) Serviços Gerais da Marinha .

S/c. n. 11 - Alimentação, dietas, etc .

III - Diversas Despesas

S/c. n. 18 - Estivas, capatazias,. etc. . .

44:000$0

35:000$0

1:500$0

150:000$0

245:000$0

3.1'00:000$0

2.500:000$0
1.200 :000$0

41 :000$0

7.319:500$0

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1939. 11S0 da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.758 - DE :J DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, 'J crédito especial de 1.500 :000$0
para obras

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de mil e quinhentos contos de réis
(1.500 :000$0) para atender às despesas (Obras, Melhoramentos,

Aparelhamentos e Equipamentos) com o prosseguimento da constru
ção do prolongamento da Estrada de Ferro Baía e Minas, trecho de
Engenheiro Schnoor-Arassuaf ,

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI' N. 1.759 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1'939

Abre, pelo Ministério da Agriculiura, o crédito suplementm' de
200 :000$0 à verba flue especitic«

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura. o
crédito suplementar de duzentos contos de réis (200 :000$0) em re
forço 'da seguinte dotação do atual orçamento daquele Minis
tério.
Verba 5 - Obras, Melhoramentos. Aparelhamentos e Equipamentos

. 1 - Diversos

S/c. n. 1 - Obras novas, ampliações, reconstru-
çõe~ etc _..... 200:000$0

Rio de Janeiro, 9 de novembro de H)39, 118° da Independência
e 51· da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.760 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1939
Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito especial de 534 :896$6 para

regularização de despesa

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único . Pica al.erto, pele Ministér-io da Guerra, o crédito
especial de quinhentos e trinta e quatro contos, oitocentos e noventa
e seis mil e seiscentos réis (534 :896$6) para atender às despesas
(Serviços e Encargos) decorrentes da visita feita pela Delegação Mi
litar Argentina e pelo Corpo de Cadetes da Escola Militar do referido
país, por ocasião dos festejos comemorativos da Independência, em
setembro último.

Rio de Janeiro, li de novembro de 1939, H 8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1. 761 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1939

f87

Considera falta grave o não pagamento de dívidas Leqalmenie p.xigí
»eis, contraidas por funcionários de bancos ou casas ban-
cárias. .

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando que os funcionários de bancos ou casas bancárias.
mesmo na conduta de sua vida particular, devem contribuir para o
desenvolvimento e elevação do crédito;

Considerando, mais, que o abuso ou malbaratamento do crédito
por parte dos aludidos funcionários, ainda que em relações pessoais
e privadas, atinge, moralmente, embora de modo indireto. aos esta
belecimentos a que servem, decreta:

Art. 1.0 Comete falta grave, para os efeitos do Regulamento
baixado com o Decreto n. 54, de 12 de setembro de 1934, o bancár-Io
que fôr contumaz na falta de pagamento de dívidas legalmente exi
gíveis.

Art. 2.° Revogam-se as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1939. 118' da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.762 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1'939

Abre, pelo Ministério da Justiça. o crédito suplementar de 64 :000$0
à verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único , Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito suplementar de sessenta e quatro contos de réis
(64 :000$0). em reforço. da seguinte dotação orçamentária daquele
Ministério (Anexo n. 4 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro
de 1938).

Verba 2 - Material

II - Material de Consumo

S/c. n. 17 - Alimentação, dietas, etc.
01) - Casa de Correção ..

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1939, 118D da
e 51' da República ~

64:000$0
Independência

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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ATt. 7,- Não poderá ser tomada contra a União qualquer medida
que perturbe a livre disposição, pelas autoridades militares, da área
mencionada nos arts. 2° e 3°, ressalvado, no entanto, aos que se jul
garem prejudicados, o direito d-e hav-er, pelos meios ordinários, a
indenização do valor do imovel.

Art, 8.- A Prefeitura do Distrito Federal continuará a cobrar os
foros e laudêmios dos terrenos foreiros e promoverá o aforamento
dos imóveis que, embora compreendidos dentro d-e suas sesmarias,
não estiveram, até agora, sujeitos ao aforamento de que trata o artigo
3° do r.ecreto n. 24.515, de 1934. .

Ar . 9,° Os títulos de posse ou propriedade dos terrenos a que
se refere o artigo anterior, e que atualmente não pagam foros, fica
rão sujeitos a exame pela Pref-eitura, garantidos os direitos dos adqui
rentes de boa fé.

Parágrafo único. Em relação aos adquiridos de má fé e cujo
<lOmínio e posse sejam manifestamente ilegttímos, a Prefeitura do
Distrito Federal poderá imitir-se na posse, sem direito a qualquer
índenização. ou regularizar as posses mediante aforamento e paga
mento prévio do laudêmio.

Art. 10. As eonstrueões que se realizarem dentro da área de
que trata o art. 1° do Decreto n, 24,515, de 1934, deverão obedecer
às prescríeõee que forem baixadas pelo Ministério da Guerra,

Art. fi. AJ5 obras que se fizerem com infração das prescrições
do artigo anterior presumem-se de má fé e serão sumariamente
demolíoas, parcial ou totalmente, pelas autoridades militares ou da
Prefeitura, não cabendo recurso judicial contra essa medida.

Art. 12. O Ministério da Guerra entrará em acordo com a Pre
feitura do Distrito Federal sobre as construções das vias de acesso
aos morros.

§ 1.° A Prefeitura só poderá construir vias de acesso aos morros
do Leme, da Babilônia e de São João com audiência prévia do Minis
tério da Guerra.

§ 2,° A Prefeitura transferirá para o Ministério da Guerra as
faixas de terrenos de sua propriedade que se tornarem necessárias
à construção de vias de acesso de uso privativo desse Mmistério.

Art. 13. O Arquivo da Comissão Demarcadora Mixta será en
tregue à Comissão a que se refere o art. 4°, e que, terminados os tra
balhos, entregará o seu arquivo à Diretoria de Engenharia do
Exército.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1939, USo da Independência
e 51° da República.

GETULIO VMGAS

Eurico G. Dutra

Francisco Campos

A. de- Souza Costa

CONCLUSÃO DO LAUDO FINAL A QUE SE REFERE o ARTIGO 1° DO DECRETO
LEI NÚMERo 1.763, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1939

I - Quanto ao domínio pleno da União, pôde a Comissão de
terminar com precisão as seguintes áreas. que deverão passar para
o Ministério da Guerra:

a) a zona de 15 braças em torno dos antigos redutos e arcos
do Leme, como se vê da demarcação assinalada na planta anexa;
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(Criada pelo Decreto u , 24.515, de 30 de junho de i934.)
Mapas a que se refere o art. i O
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DECRETO-LEI N. 1.764 - DE iO DE NOVEMBRO DE 1939

Cria a Comissão Nacional .de Proteção à Família

191

O Presidente da República:
Considerando que a família está colocada sob a proteção espe

cial do Estado (Constituição, art. 124);

Considerando que, assim, cumpre ao Estado estabelecer as con
dições favoráveis à formação, ao desenvolvimento, à segurança e
ao prestígio da família, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a Comissão Nacional 'de Proteção à Fa
mília.

Art. 2.° Incumbe à Comissão:
I - Elaborar projetos de lei com o fim de dar execução aos

preceitos constitucionais pertinentes à proteção devida pelo Estado
à família.

II - Elaborar, uma vez decretadas as leis de que trata o item
anterior, o projeto do Estatuto da Família, no qual serão con
substanciados os príncípíos da política nacional com relação à fa
mília.

Art. 3.° A Comissão terá em vista:
. I - Facilitar a realização do casamento: a) pela restrição dos

impedimentos: b) pelo reconhecimento do casamento religioso; c)
pela gratuidade dos atos do casamento civil; d) pela concessão de
empréstimo para casamento.

II - Instituir o abono familiar.
lU - Ampliar o conceito, do bem de família.
IV - Facilitar a aquisição de casa própria.
V - Amparara maternidade, a infância e a adolescência.

VI - Dar proteção aos filhos Ilegftimos ,
VII ....:.... Assegurar aos pais de famflia, sem prejuizo das con

dições de ordem geral. a preferência para o provimento nos em
pregos públlcos e particulares.

VIU - Instituir benefícios especiais em favor das famílias
numerosas.

IX - Facilitar às famílias pobres a própria manutenção e a
educação da prole.

X - Definir os crimes contra a Iamílía e suas sanções, e regu
lar-lhes o processo e o julgamento.

XI - Criar fontes de renda mencionadamente o imposto sobre
celibatários e casais sem filhos. para dar ao Estado os meios de
ocorrer às despesas com a proteção à família,

XU - Adotar as demais medidas que tenham por objetivo as
segurar de qualquer outro modo a proteção à família.

Art. 4.° A Comissão será composta de sete membros nomeados
pelo Presidente da República. quatro dos quais representando os
Ministérios da Justiça e Negócios Interiores. da Educação e Baude,
do Trabalho, Indústria e Comércio e da Fazenda.

§ L° A Comissão funcionará sob a presidência do Ministro da
Justiça e Negócios Interiores.

§ 2.0 A Comissão terminará o seu trabalho no prazo de um ano,
prorrogavel por tempo igual; findo esse prazo, estará extinta.
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§ 3.0 Será gratuito o exercício das funções dos membros da
Comissão.

§ 4.0 Os funcionários requisitados ou designados para auxiliar
os trabalhos da Comissão não perceberão gratificações especiais.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1.939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisca Campos.

A. de Souza Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.765 - DE 1.0 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de
mil e seiscentos contos de réis, para atender à execução de obras
nos campos de aviação nos Estados do Paraná, Santa Catarina e
Rio Grande da Sul.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 1. 80 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas o crédito especial de L 600 :000$0 (mil e seiscentos contos de
réis), destinado a atender às despesas com as obras, mais urgentes,
nos campos de aviação nos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio
Grande do Sul, a cargo do Departamento de Aeronáutica Civil.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.766 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1.939

Cria a Escola de Marinha Mercante do Rio de l.aneiro

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1..0 E' criada no Lloyd Brasileiro a Escola de Marinha Mer
cante destinada a preparar profissionais para a Marinha Mercante
em geral,· formando Capitães, Pilotos, Maquinistas-Motoristas e Co
missários,
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Art. 2.0 O ensino ministrado na referida Escola compreenderá
dois cursos:

a) de Especialização - para os candidatos às cartas de 2°
Piloto, 3° Maquinista-Motorista e 2° Comissário, início de car
reiras;

b) de Aperfeiçoamento - para os candidatos às cartas de
categoria superior, depois de obtida a carta inicial.

Art. 3.0 O curso de Especialização funcionará em um ou vários
navios do Lloyd Brasileiro e terá a duração de dois anos sob regimll
de internato.

Art. oi.o O curso de Aperfeiçoamento funcionará em dependência
do Lloyd Brasileiro, na cidade do Rio de Janeiro, e terá a duração
de seis (6) meses no máximo, sob regime de externato.

Art. 5.0 A Escola de Marinha Mercante fica diretamente subor
dinada ao Ministério da Marinha. sendo fixada no orçamento uma
subvenção anual para sua manutenção.

Art. 6.0 A Escola de Marinha Mercante será dirigida por um
Conselho de Instrução, presidido pelo diretor do Lloyd Brasileiro.

Parágrafo único. Esse Conselho de Instrução s·erá constituido
de três (3) membros designados livremente pelo Ministro da Mª
rinha.

Art. 7.° No curso de Especialização o ensino será ministrado por
Oficiais da própria Marinha Mercante; todavia, no curso de Aperfei
çoamento, o ensino poderá ser tambem ministrado por Oficiais da
Marinha de Guerra, em serviço ativo ou inativos.

Parágrafo úníco , Os insltrutores de ambos os cursos serão desig
nados pelo MiniSltro da Marinha, mediante propostas do Diretor da
Escola.

Art. 8.° Ficam fundidas na Marinha Mercante as categorias da
Maquinistas e Motoristas que passarão a constituir uma s6 especia
lidade, devendo pois a Escola formar profissionais já com o titulo de
Maquinista-Motorista.

Parágrafo único. Oportunamente baixará o Ministro da Ma
rinha as instruções necessárias à substituição das cartas atuais de
1°, 20 e 3° Maquinistas; 1°, 20 e 30 Motoristas, pelas de 10, 20 e 30
Maquinista-Motorista.

Art. 9.° Dentro de trinta (30) dias, a partir da presente data, o
Governo baixará o respectivo Regulamento para execução do pre
sente decreto-lei.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 24 e 25 do Decreto n , 4.895,
de 3 de dezembro de 1924; a Lei n . 5. oi22, de 5 de janeiro de 1928;
a Lei n , 460, de 19 de julho de 1937 e 'todas as disposições em con
trário ao presente decreto-lei.

Rio de Janeiro. 10 de novembro de 1939, 1180 da Independênola
e 51° da República.

Leis de 1939 - VaI. VIII

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Gut'lhem.

João de Mendonça Lima:
13
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DECRETO-LEI N. L 767 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1939

Cria, no Ministé7'io das Relações Exteriores,' o Quadro Suplementar.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
c art. 180 ds Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério das Relações Exteriores.
além do Quadro único ora existente, que passa a denominar-se
"Quadro Permanente", um "Quadro Suplementar", no qual se in
cluirão as carreiras e os cargos extintos.

Art. 2.° Ficam integrados no "Quadro Suplementar" mais os
seguintes cargos constantes do atual Quadro único:

1 Consultor técnico (em comissão)
1 Conservador o •••••• o ••• o • o ••• o o

1 Redator do Serviço de Informação .. o ••

1 Redator Chefe dos Anais .. o •• o o • o'. o ••

padrão N
padrão M
padrão L
padrão L

Art. 3;° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1939, 118· da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 1. 768 - DE 11 DE XOVEMBRO DEf939

Estabelece penalidades para as infrações do CÓdigo de Caça.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As infrações dos dispositivos do Código de Caça, apro
vado pelo Decreto-lei n, 1.210, de 10 de abril de 1939, e das por
tarias que forem expedidas na conformidade do art. 59 do mesmo
Código, são consideradas contravenções e puníveis na forma desta
lei.

§ 1.0 OS ..contraventores estão sujeitos, em qualquer caso, à cas
sação de licença para caçar, à apreensão e perda das armas e ins
trumentos venatórios e dos animais caçados e à pena pecuniária
conversível, no caso de segunda infração, em prisão celular, na forma
dos arts. 10 e 16.

§ 2,° As armas apreendidas em poder de contraventores serão
encaminhadas à autoridade polrcial com ofício mencionando o nome
de seu fabricante, marca, espécie, número e calibre.

Art. 2.° As infrações do disposto no art. 6°, letras b e c,
art. 9°, § 2·, art. lO, art. 13, art. 39 e art. 60, § 1°, do Código de
Caça, serão punidas com a multa de 200$0 a 600$0.

Art. 3.· As infrações do disposto no art , 1°. §§ 1° e 2·, art. 6",
letras a, d, e e f, art. 9°, § t·, art. 11, parágrafo único, art. 16,
art. 30 e seu parágrafo único, arts. 31 a 37, art. 39, parágrafo
único, e art. 4(), do Código de Caça, serão punidas com a multa de
500$0 a 2:000$0.

Art. 4.° Incorrerá. na multa de 500$0 a 2 :000$0 o proprietário
de mercearia, hotel, restaurante, pensão ou bar que entregar ao CúC-
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sumo aves silvestres nacionais, desde que estas aV<'5 não provenham
de estabelecimentos de criação registrados na Divisão de Caca e
Pesca.

Art. 5,° O caçador amador que negociar com o produto de sua
caça será punido com a muita de 200$0 a 60.0$0,

Art, 6," O infrator do art. 1", ~ 2", do Código de Caça, per
derâ a caça para o proprietário do terreno onde caçar sem licença,
além de outras penalidades civis e criminais que no caso couberem.

Art. 7," Serão apreendidos, quando transitarem em desacordo
com as instruções da Divisão de Caça e Pesca, do Ministério da
Agricultura, aprovadas pelo Conselho Nacional de Caça, na conformi
dade do disposto nos arts. 31 a 37 e 39. parágrafo único, do Código
de Caça, as penas e peles de animais silvestres, bem como as bor
boletas e insetos ornamentais.

Art. 8," A Divisão de Caça e Pesca, nos termos do art. 60,
§§ 2° e 3°, do Código de Caça, somente poderá permitir o t.ransporte
de armas de caca quando os portadores das mesmas tiverem a li
cença de que trata o art. 17 do referido Código.

Art. 9." A infração do art. 43 do Código de Caça, quando co
metida por guarda-fiscal ou vigia da Divisão de Caça e Pesca, será
punida com a suspensão de função por tempo regulamentar; e, no
caso de segunda infração, com a demissão do cargo; em qualquer
hipótese, far-se-á a apreensão da arma e apetrechos de caca que
forem encontrados em poder do infrator.

§ 1.0 Quando a infração fór praticada por guarda-caca parti
cular, a punição será com a multa de 200$0 a 600$0.

§ 2.° O proprietário ou seu preposto, que fornecer armas de
caca ao guarda-caça de sua propriedade. ou que IJOm este fõr co
nivente nas contravenções do Código de Caça, será passível de igual
pena.

Art. 10. No caso de segunda infração, todas as penas pe
cuniárias previstas nesta lei, não pagas ou não depositadas Judi
cialmente dentro de 24 horas, a contar da condenação, serão conver
síveis em prisão celular, à razão de 10$0 (dez mil réis) por dia,
não podendo, porém, em caso algum. a prisão exceder de 60 (ses
senta) dias.

Art. 11. Os guarda-fiscais e vigias da Divisão de Caça e Pesca,
os guardas-caça particulares. as autoridades policiais administra
tivas ou policiais da União, dos Estados e dos Municípios, ou qual
quer pessoa do povo, podem efetuar a prisão, em flagrante, de eon
traventores dos dispositivos do Código de Caca, conduzindo-os à
repartição policial mais próxima, à disposição da autoridade com
pet.ente para o processo.

Art.12. O processo por infração do § 2" do art. 1" do C6di~o
de Caça poderá ser iniciado mediante queixa ou denúncia do pos
suidor ou locador do imóvel, de seu preposto ou procurador. à
Divisão de C-aca e Pesca ou à autoridade administrativa regional
com a competência delegada de acordo com o Decreto-lei n. 1.159,
de 15 de março de 1939.

Art. 13. Os funcíonários encarregados da fiscaliza<;ão de caça
e pesca, e, na falta destes, as autoridades policiais, lavrarão auto de
todas as infrações referidas nesta lei e no C6digo de Caça,

§ 1." O auto será lavrado dentro de 24 horas, em duas vias.
e subscrito pela autoridade competente e, quando possível, pelo. in
frator e por duas testemunhas; dele deverá constar o nome do in
frator, a natureza da infração e o local onde a mesma ,,~ verificou.

§ 2." A primeira via do auto será remetida. em 48 horas, à
Divisão de Caça e Pesca ou à autoridade administrativa com com-o
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petêncía delegada na forma do art. 12, para o seguimento do pro
cesso; a segunda via será entregue on remetida ao infrator, pelo
correio, em igual prazo.

Art. 14. O infrator será notificado para apresentar defesa
dentro do prazo de fG dias. Do despacho, que deverá ser profe
rido em 48 horas, poderá ele recorrer para a DIvisão de Caça e
Pesca, dentro em 15 dias, a contar da notificação ou publicação em
órgão oficial.

§ L° "Do despacho da Divisão de Caca e Pesca caberá igual
mente recurso no prazo de 15 dias, da publicação no Diário Oficial,
para o Ministro da Agricultura, por intermédio do Diretor Geral do
Departamento Nacional da Produção Animal.

§ 2.° O proprietário. possuidor ou locador do imóvel, por s~

ou PQr preposto ou procurador, e as autoridades discriminadas 110
art. 12 poderão, nos prazos referídos neste artigo, recorrer do des
pacho que absolver o infrator ou deixar de aplicar a multa.

Arf.. 15. Decorrido o prazo para recurso do despacho que
impuser a multa ou confirmada esta pela Divisão de Caça e Pesca
ou pelo Ministro da Agricultura, será li mesma inscrita como dívida
ativa.

Art. 16. No caso de segunda infração, julgada definitivamente
e não paga dentro de 48 horas, a autoridade admínistratlva reme
terá os respectivos autos ao juízo da Comarca ou Termo onde a
mesma se houver verificado para a vaplícação da pena, na forma
do art. 16 e da legislação em vigor.

Art. 17. As multas serão recolhidas ao Tesouro Nacional, De
Iegaeias Fiscais ou Coíetorias Federais. mediante guia das autori
dades judiciais ou dos funcionários da Divisão de Caça e Pesca.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.769 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1939

AutQ1'iza a mudança de denominação de um povoado no Estado
de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. O Interventor Federal no Estado de São Paulo
fica autorizado a mudar a denominação do povoado de Taboado,
ponto terminal do prolongamento da Estrada de Ferro Araraquara.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1939, ti8" da Independência
e 51° da República.

GF:TULIO V ARGAB.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1.770 - DE 14 DE NOVFrMBRO DE 1939
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Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude,
sem aumento de despesa

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. 0 Fica reduzida de seis contos de réis (li :000$0), a dotação
do Item 12 -. Instituto de Psicologia, subconsígnação n. 10 - Ar
tigos de expediente, etc., 11 - Material de consumo, verba 2 - Ma
terial, do orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude.

Art. 2. 0 Acrescente-se a subcousígnação n. 11 - Matérias
primas, etc., 11 - Material de consumo, verba 2 - Materia.. do mesmo
orçamento, o item 31 - Instituto de Psicologia, com a importância
da redução a que se refere o artigo anterior.

Art. 3. ° Revogam-se as disposiçõe-s em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULJO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.771 - DE 14 DE xovssreno DE 1939

Aprova os atos do Quarto Congresso Postal das Améric(l.j e Espanha,
firmados no Panamá, a 22 de dezembro de 1936

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da Constí-
~~~: .

Resolve aprovar os seguintes atos firmados no Panamá, a 22 de
dezembro de 1936, por ocasião do Quarto Congresso Postal das Amé
ricas e Espanha:

Convenção da União Postal das Américas e Espanha;
Protocolo final e Regulamento de execução da mesma Con-

venção;
Disposições relativas ao tran-sporte aéreo da correspondêneía:
Votos do Congresso; .
Acordo sobre Vales Postais;
Protocolo final do Acordo sobre Vales Postais;
Acordo sobre Encomendas Postais;
Protocolo final do Acordo sobre Encomendas Postals.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939; fiSo da Independência
e 51° da República.

GETULIo VARGAS.

Oswaldo Aranha.
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DECRETO-LEI N. i. 772 - DE i6 DE NOVEMBRO DE 1939

Aprova o Protocolo adicional à Convenção para a unificação df!
certas regras relativas a danos causados a terceiros, por aero
naves à flor do solo, firmado em Bruxelas, a 29 de setembro
de 1938.

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Constí
tuição :

Resolve aprovar o Protocolo adicional à Convenção para a uni
ficação de certas regras relativas a danos causados a terceiros por
aeronaves à flor do solo, firmado em Bruxelas, a 29 de setembro
de 1938.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1939, 118° da Independência
51° da República.

GETULIO VAlmAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 1.773 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementaI' de
500 :000$0 à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica aberto o crédito suplementar de quinhentos contos
de réis (500 :000$0), para reforço da seguinte verba do vigente or
çamento do Ministério da Agricultura (Anexo n. 11 do Decreto-lei
n. 1.095, de 3 de fevereiro de 1939):

Verba 2 - Material

11 - Material de consumo

S/c n, 24 - Sementes e mudas de plantas e material para seu
acondícíonnamento quando transportadas:

02) Departamento Nacional da Produção Vegetal..... 500 :000$0

500:000$0

Parágrafo único. A dotação a que se refere o presente artigo
poderá ser aplicada, sob a forma de adiantamento, em qualquer ponto
do pa1s.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1939, 118· da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Eernaneo Costa.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. L 774 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1939

199

Proibe a exportação de ossos de animais e de adubos [ostataâos.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e

Considerando que a defesa da fertilidade das terras deve ser
preocupação máxima das nações agrícolas:

Considerando que uma das formas por que essa defesa dava
ser feita é a restituição ao solo, em fertilizantes, dos elementos mi
nerais retirados pelas coiheitas;

Considerando mais que as terras já cultivadas no país, demonstram
que precisam, sobretudo, de f6sforo em suas combinações com o
cálcio,

Decreta:

Art. 1.. Fica proibida a exportação dos ossos de animais e
de adubos fosfatados, no pais.

Art. 2.° Revogam-se as disposições' em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1939, U8° da Independência
e 51· da República.

GETULIO VAROAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. L 775 - DE 17 DE NOVEMBllO DE 1939

Desapropria os terrenos e prédios e aprova as plantas necessárills
para o aumento dos edifícios do Palácio ltamaratí.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e de conformidade com o dísposto
no art. 422, n , 14, da mesma Constituição, no art. 590, § 2°,
n. 2, do 06drigo Civil, e no art. 3°, n. 1, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n. 4.95·6, de 9 de setembro de 1903, decreta:

Art. 1.0 Ficam desapropriados os terrenos e prédios da rua
Visconde da Gávea, lado par, de ns. 18 a 68 inclusive; da avenida
Marechal Floriano, lado par, de ns. 214 a 226 inclusive, e da rua do
Costa n , 75.

Art. 2,° Ficam aprovadas as plantas que com este' baixam,
anexas ao processo n, 77.117/39, do Ministério da Fazenda, rubri
cadas pelo Chefe do Departamento 'de Administração da Secretaria
de Estado das Relações Exteriores, para a. execução do plano de de
senvolvimento da área em que está edificado o Palácio Itamaratf,
sede do Ministério das Relações Exteriores, nos termos e para os
fins do art. 8° do Decreto n. 4.956, de 9 de setembro de 1903.

Art. 3.· Correrão por conta da Fazenda Nacional as despesas
com as desapropriações dos prédios e terrenos mencionados no ar
tigo 1° do presente decreto-lei.
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Art. 4.° A Fazenda Nacional entrará em entendimento com os
proprietários dos imóveis, ora desapropriados, para que sejam fi
xadas as respectivas indenizações de acordo com os preços médios,
que figuram nas relações anexas e foram calculadas pela forma es
tabelecida no art. 31, § 5", do citado Decreto n. 4.956, de 9 de se
tembro de 1903.

Art. 5.° Para a posse imediata de qualquer faixa de terreno
desapropriado por este decreto-lei é declarada a urgência da desa
propriação, nos termos do art. 41 do regulamento aprovado pelo De
creto n. .\.956, de 9 de setembro de 1903.

Art. 6.° As despesas com as demais desapropriações necessárias
à execução integral dó plano, ora aprovado, deverão correr por conta
da Prefeitura do Distrito Federal, de conformidade com os estudos
e os entendimentos havidos entre esta e a União Federal.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939, 118' da Independência

e 51" da República.
GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1,776 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1939

Autoriza o lIfinistério da Guerra a enviar aos Bstados Unidos da
América do Norte oficiais do Exército, técnicos militares, para
aperfeiçoarem os 'seus conhecimentos profissionnis e dá' outras
providencias.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o art. 180 da Constituição,

Decreta:

Art. 1.0 O Minístério da Guerra é autorizado a enviar aos Es
tados Unidos da América do Norte oficiais do Exército, técnicos
militares para aperfeiçoarem ós seus conhecimentos proftsstonaís.

Parágrafo único, O ministro da Guerra baixará instruções re
guladoras do estágio,

Art. 2.° Os oficiais designados receberão uma ajuda de custo
igual ao triplo dos vencimentos mensais dos respectivos postos.

Parágrafo único. Ao regressarem ser-lhes-á concedida uma
ajuda de custo igual à quarta parte da estabelecida neste artigo.

Art. 3.° Os vencimentos dos oficiais designados e as diárias de
VÔo dos de aeronáutica, serão pagos, enquanto durar a acomíssão,
pelo triplo do seu valor em mil réis.

Art. 4.' As vantagens de que tratam os arts , 2° e 3' serão pa
gas em dólares americanos, à razão de conversão de treze mil réis
(13$0) por dólar.
. Art. 5.° As despesas decorrentes correrão à conta das verbas res ..
pectivas do orçamento de despesa.

Art. 6.° Revogam-se as disposíções em contrário.
_ Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939; 117' da Independência

e o1° da República.
GETULIO VAROAS.

Eurico Gaspar Dutra,
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DECRETO-LEI N. 1.777 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1939
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Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de
200 :000$0 à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o
crédito suplementar de duzentos contos de réis (200 :000$0), em re
roreo da seguinte dotação do atual ofQamento daquele Ministério
(Anexo baísado com o Decreto-lei n.· 1.095, de 3 de fevereiro
de 1939):

Verba 2 - Material

UI - Diversas Despesas

S/c. n. 43 - Para as despesas com combate à raiva de her
bívoros:

01) Departamento Nacional da Produção Animal . 200:000$0

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1939, 118· da Independência
e 51° da República.

·GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.778 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1939

Autoriza o Presidente do Departamento Nacional do Café a delegar
compeMncia de suas atribuições.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° O Presidente do Departamento Nacional do Café po
derá, a seu critério, delegar a um dos Diretores o exercício da atri
buição que lhe é conferida pelo art. 5· do Decreto-lei n. 201, de
25 de janeiro de 1938. e art. 18 do Regulamento baixado com o
Decreto n, 23.938, de 28 de fevereiro de 1934, exceto nos casos de
multas superiores a dez contos de réis (10 :000$0) .

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1939. 118· da Independência
e 51" 'da República.

GETULIO VARGAS •

.l. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.779 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério
da Educação e Saúde.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saúde (Anexo n.6 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro
de 1938) as seguintes alterações:

Verba 3 - Serviços e Encargos
S/c. n. 9 - Custeio com o expurgo e desinf'eção de navios

nos portos do pais
Oi) - Serviço de Saúde dos Portos:

Passa de " 60:000;0
Para. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 204 :582$3

Verba 5 - Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equipa_
mentos

I - Diversos
S/c. D. 16 - Remodelação de todas as dependências do Ser

viço de Saúde dos Portos

01) - Secretaria de Estado
Passa de.......................................... 500 :000$0
Para.............................................. 355:417$7

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1939, H8° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.780 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de
53 :742$0, para atender às despesas de mão de obra cOm a recons
trução e consolidação das linhas telefônicas,

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas o crédito especial de 53:742$0 (cíneoenta e três contos sete
centos e quarenta e dois mil réis), para atender às despesas de mão
de obra com a reconstrução e consolidação da rede telefônica do De
partamento dos Correios e Telégrafoe, compreendida nos trechos ser
vidos por cabos aéreos, entre Lapa, Praça 15 de Novembro, Praça
Duque de Caxias e Palácios Guanabara e Catete.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VMOAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.
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Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 999 :964$1, para
regularização de despesa

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mini&tério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de 999 :964$1 (novecentos e noventa e nove
contos, novecentos e sessenta e quatro mil e cem réis), que será dístt-í
buido à Estrada de Ferro Central do Brasil, para classificação da des
pesa (Pessoal) efetuada durante o mês de março último, com o paga
mento de folhas de pessoal extranumerário, relativas ao ano de 1938.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1939, fi8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N. 1.782 - DE 20 DE NOVEMBRO DI!; 1939

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar de 1 :500$0
à verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
u crédito suplementar de um conto e quinhentos mil réis (1 :5{};}$O)
em reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele Ministério
(Anexo n. 6 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) :

Verba 2 - Material

111 - Diversas despesas

S/c. n. 20 - Iluminação, forca motriz e gás:
22) Casa de Rui Barbosa . 1:500$0

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Scnua Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.783 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 20 :093'2 para
restituição a Carlos Poriirio de Andrade Ramos

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de vinte contos, noventa e três mil e du
zentos réis (20 :093$2) para atender ao pagamento (Serviços e En
cargos) da restituição que compete ao Inspetor do Tesouro, aposen
tado, da Estrada de Ferro Central do Brasil, Carlos Porfirio de An
drade Ramos, referente ao recolhimento feito pelo mesmo em março
df' 1931, no exercício do cargo de Pagador da referida Estrada, con
forme consta do processo protocolado no Tesouro Nacional sob o nú
rnero 27.058/36.

Rio de Janeiro. 20 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51· da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.784 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

O Presidente da Repúhlica, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constítuíção, decre.ta:

Art. 1.· Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orça
mento do Ministério da Viação e Obras Públicas:

Verba 2

In - Diversas despesas
Suhconsígnação n. 16 - Despesas miúdas e de pronto

pagamento:
08) Departamento dos Correios e Telégrafos (Diretoria Geral

e Diretorias Regionais)

Reduzida de 650: 000$0 para........................ 633 :200$0
Acrescentada:

Subconsignação n. 25 - Emissão de. selos comemorativos do
cincoentenário da Proclamação da República

01) Departamento dos Correios e Telégrafos . 16:800$0

Art. 2.- Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.
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Cria a função gratificada de Chefe de Portaria no Quadro I do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica criada a função de Chefe de Portaria da Secre
taria de Estado, no Quadro I, do Ministério da Justiça .e Negócios
Interiores, competindo ao funcionário designado para exercê-la a gra
tificação anual de dois contos e quatrocentos mil réis (2 :400$0).

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial de trezentos mil réis
(300$0), para atender, no corrente exercício, à execução deste de
creto-lei.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor na data da publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 21 de novembro de 1939, flSo da Independência
e ;j 1° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Sousa Costa.

DEc.RETO-LEI N.!. 786 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vigente do Minístél'irJ da Educação e Salíde, sem
aumento de despesa,

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe eon
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica reduzida de cem contos de réis (100:000$0) a
dotação do item 18 - Serviço de Saúde Pública do Distrito Fe
deral, d) - Centros de Saúde. subconsignação n. 11 - Matérias
primas, etc., II - Material de coneumo, verba 2 - Material, do
orçamento vigente do Ministério da Educação e Saúde,

Art. 2,° Acrescente-se à dotação do item 18 - Serviço de
Saúde Pública do Distrito Federal, c) - Centros de Saúde, sub
consignação n. 13 - Medicamentos, etc., 11 - Material de consumo,
verba 2 - Material, do mesmo orçamento, a importância da re
dução a que se refere o artigo anterior,

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 21 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

GI;TULIO VARGAB.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. L 787 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Saúde, sem
aumento de despesa.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L" Fica reduzida de nove contos de réis (9 :000'0) a da
tação do item 01) -- Secretaria de Estado, subconsígnacão n. 27
- Despesas diversas, etc., verba 3 - Serviços e Encargos, do orca
mento vigente do Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Acrescente-se à dotação do item 01) - Secretaria de
Estado, subconsígnação n. 24 - Despesas com o desenvolvimento da
profilaxia da peste, verba 3 - Serviços e Encargos, do mesmo orca
mente, a importância da redução a que SI'! refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939, 118° da. Independência
e 51e da República.

GETULiO VAROAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 788 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Saúde, se·1n,
aumento de despesa.

O Presidente da República, usando da faculaade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de três contos de réis (3 :000$0) a do
tação do item 07) - Escola Nacional de Belas Artes, subconsignaçâo
n, 16 - Ajudas de custo e diárias, etc., IV - Gratificações e au
xílios, verba 1 - Pessoal, do orçamento vigente do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2.° Acrescente-se à dotação do item 09) - Escola Na
cional de Belas Artes, subconsignação n. 20 - Iluminação, etc .,
111 - Diversas despesas, verba 2 - Material, do mesmo orçamento,
a importância da redução a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939, 118° da. Independência
e 51° da República.

GETULIO VMOAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.



ATOS 1')0 PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. L 789 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1939
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Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Saúde, sem
aumento de despesa.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de vinte e cinco contos de réis (25 :000$0)
a dotação do item 01) - Reitoria da Universidade do Brasil, sub
consignação n. 44 - Realização do plano da Universidade do Bra
sil, etc., verba 3 - Serviços e Encargos, do orçamento vigente do
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Acrescente-se às dotações dos itens das subconsig
nações abaixo indicadas, verba 2 - Material, do mesmo orçamento,
a importância da redução a que se refere o artigo anterior, sendo:

I - Material permanente

S/c. n. 2 - Máquinas, motores, etc.:

14) - Instituto de Puericultura .

TotaL .

II - Mater-ial de consumo

S/c. n. 13 - Medicamentos, drogas, etc.:
07) - Instituto de Puericultura .

S/c. n. 16 - Alimentação, dietas, etc.:

07) - Instituto de Puericultura .

TotaL .

Resumo

Material permanente .
Material de consumo .

Total .

5:000$0

5:000$0
__-L.-

10:000$0

10:000$0

20:000$0

5:000$0
20:000$0

25:000$0

Art. 3.° Revogam-se as 1isposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939, 118° da Independência

a 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.790 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1939

Dá redação nova a dispositiuo sobre a publicação de clichés da Pro..
priedade Industrial nos órgãos oticiau,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 1°, inciso VII, do Decreto-lei n. i.705, de
27 de outubro de 1939, passa a ter a seguinte redação :

"Os clichés das marcas de indústria e de comércio, títulos de
estabelecimento, nome comercial, modelos e desenhos industriais,
bem como os da parte principal das invenções, terão as dimensões
de Om,05 (cinco centímetros) de largura e Om,04 (quatro centí
metros) de altura e continuarão a ser publicados na Revista da Pro
priedade Industrial, anexa ao Diá1'io Ofícial, na forma prevista peJo
art. 2· do Decreto n. 23.<>49, de 27 de dezembro de 1933."

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETUJ.IO VARGAS.

Francisco Campos.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1.791 - DE 22 DE .'IOVEMBRO DE 1939

Dispõe sobre as Agéncias do Serviço de Economia Rural, do Ministério
da Agricultura

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta: .

Art. 1.0 Ficam transformadas em Agências do Serviço de Economia
Rural, com sede nas capitais, as Delegacias de Organização e Defesa
da Produção e Comissões de Classificação e Fiscalização da Exportação
de Matérias Primas e Produtos Alimentares nos Estados do Amazonas,
Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernam
buco, Alagoas, Sergipe, Baía, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo,
Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Minas Gerais,

Art. 2.' Cada Agência terá, sob a sua direção, os Postos de Classi
ficação e Fiscalização que, de acordo com as necessidades e exigências
da exportação, forem, a juizo do Ministro da Agricultura, instalados
em sua área de ação.

ArL. 3.° No Distrito Federal os Postos de Classificação e Písca
Iização ficarão subordinados, diretamente, à" respectivas seccõe-.

ArL oi.° Os trabalhos do Serviço de Economia Rural no Território
do Acre e nos Estados de Goiaz e Mato Grosso serão atendidos pelas
Agências do Amazonas, Minas Gerais e São Paulo, respectívamente ,

Art. 5.° Revogara-se as disposições em contrário..
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS ..

Fernando Costa.
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GETULIO V ARO.'\S.

Henrique A. Gttilhem.

H:ztingue a carreira de servente do Quadro I do Ministério da Jfarinha
e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 1S0 da Constituição, decreta: .

ArL 1. o Fica extinta a carreira de Servente do Quadro I do MI
nistério da Marinha.

§ 1. o Aos atuais ocupantes efetivos dos cargos dessa carreira é
assezurada sua situação pessoal, direitos e vantagens de que estão in
vestidos, inclusive acesso; feitas as promoções, serão suprimidos os
cargcs de menor vencimento.

~ 2. o De futuro, será cometido a extranumerários o desempenho
das funções da carreira ora extinta, nos termos da legislação que vi
gorar.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposiçõea em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1939, fiSo da Independência

e 510 da República.

DECRETO-LEI N. 1.793 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a distribuição e redistribuição de crédito para pagamento
de vencimento, função gratificada e ajuda de custo dos {uncionâ
rios militares do Ministério da Guerra.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere

o artigo 1S0 da Constituição, decreta:
Art. 1. 0 Publicada a lei de orçamento, os créditos refe!'enle.s a

vencimentos, ajuda de custo e funções gratificadas do pessoal militar
do Ministério da Guerra, consideram-se automaticamente registrados
pelo Tribunal de Contas e distrihuidos à Diretoria de Fundos rio Exér
cito. a qual, durante o exercício, fará a distribuição, anulação e re
distribuição que rorera necessárias.

Art. 2. 0 O exame da despesa efetuada na conformidade deste de
creto será feito pelo Tribunal de Contas, por ocasião da tomada das
respectivas contas.

Ar!. 3.0 Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
I;ão, revogadas as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1939, 11so da Independência
e rdo da República.

GETULIO VAROAS

Eurico G. Dutra.
A. de Souza Costa.

DEeRETO-LEI N. 1.794 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1939

Cria, no Ministério da Agricultura, o Conselho Nacional de Prote
ção aos tnâios e dá outras J)rovidéncias.

O P~esidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o ar-tigo 180 da Constítuícão, decreta:

Art. 1.0 Fica errado, no MinÍstério da Agricultura o Conselho
Nacional de Proteção aos índios, constituido de i meinbros, desi
gnados por decreto do Presidente da República, dentre pessoas de
ilibada reputação e comprovada dedicação à causa da integração dos
selvícolas à comunhão brasileira.

Leis de 1939 - VaI. VIII l4
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DECRETO-LEI N. 1.790 -- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1939

2H

Fi:J:a vencimentos para três carços de Juiz de Direito, criados pelo
Decreto-lei n. 6, de 1937, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe

re o art. 180 da Const ituição, decreta:
Art. L0 Junto ~O::; cartór-ios das Varas dos Feitos da Fazenda

Pública do Quadro VI, do Ministério da Justiça servirão quarenta e
oito oficiais de justiça do J:;adrão E.

Parágrafo único. Vinte e quatro desses oficiais de justiça exer
cerão as suas funções nos cartórios do 10 Ofício e os outros vinte e
quatro nos do 2Q Ofício.

Art. 2.0 Fica revogado o § ! o do art. 6°, do Decreto-lei n. :1.541,
de 29 de a~osto de 1939.

Art. 3.° Os três cargos de Juiz de Direito, criados no Quadro VI
do Ministério da Justiça pelo Decreto-lei n. 6, de 18 de novembro
de 1937, têm os vencimentos do padrão P.

Art. 4.° Fica aberto o crédito especial de 28 :800$0 para ocorrer,
no presente exercício, às despesas relativas a este decreto-lei.

ArL 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1939, :118° da Independência
f 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 797 - DE 23 DE NOVEMBRO DE :1939

Reorganiza o Instituto Sete de Setembro e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. :1.0 O Instituto Sete de Setembro, subordinado ao Ministro
da Justiça e Negócios Interiores, compreenderá, além do abrigo pro
visório dos menores à disposição do Juiz de Menores do Distrito Fe
deral, os serviços de investigação social e de exame médico-paico-pe
dagõgico dos mesmos e respectivo tratamento, até que tenham con
veniente destino.

Art. 2.° Ficam incorporados ao Instituto Sele de Setembro os
serviços do Laboratório de Biologia Infantil, já instalados em sua
sede.

Art. 3.0 As novas funções, ora atribuidas ao Instituto, serão
desempenhadas por pessoal extranumerário admitido na forma do
Decreto-lei D. 240, de .\ de fevereiro de :1938.
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Art. 4.° Dentro de 60 dias da data da publicação do presente
Decreto-lei, será expedido o regimento do Instituto Sete de Setembro,
discriminando as suas atribuições e organizando os respectivos ser
viços.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1939, fi8° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 1..798 - DE 23 DE NOVEMBRO DE i.939

Dispõe sobre a contagem do prazo a que se refere o art. 27 do Decreto
lei n. 791, de H de outubro d~ 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os funcionários da carreira de "Diplomata", do Quadro
permanente do Ministério das Relações Exteriores, que, em face de
estado de guerra porventura existente em regiões onde estiverem
servindo, interromperem o tempo de exercício fora do pa's, terão
adicionado ao futuro exercício no estrangairo, o tempo anterior, inter
rompido, para efeito de contagem do prazo a qne se refere o artigo 27
do Decreto-lei n. 791, de H de outubro de 1938.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1.939, 118° da Independência

e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 1.799 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 441 :639$8,
para pagamento de divida de eeerc'cio encerrado

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o
artigo 1.80 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de quatrocentos e quarenta e um contos, seiscentos e trinta
e nove mil e oitocentos réis (Rs. 441 :639$8), para atender ao paga
mento a que tem direito a "Cobrazil" - Companhia de Mineração e
Metalurgia "Brazil", pelo fornecimento de tubos de aço e acessórios
feito ao Departamento Nacional da Produção Mineral, em 1938 po~
intermédio da Comissão Central de Compras, de acordo com o' pro
cesso protocolado no Tesouro Nacional sob o n. 1.8.073-39.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1.939, 1180 da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.800 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério dai
Viacão e Obras Públicas

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L· Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da Viação
e Obras Públicas, as seguintes alteracões :

Verba 1 - Pessoal

11- Pessoal Extranumerário

S/C" n. 43 Pessoal extranumerário. inclusive para pagamento,
etc,

09) - Estrada de Ferro Central do Brastl ,

Passa de:
Para:

494:000$0
1H :000$0

Verba 3 - Serviços e Encargos

I - Diversos

S/c. n. 7 - Serviços clínicos e d~ hospltalização ,

01) - Estrada de Ferro Central do Brasil.

Passa de:
Para:

450:000$0

800:000$0

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1939, 118· da Independência

e 51· da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

Á. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.801 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a quitação com o serviço militar dos estrangeiros, de:
que trata o § 2· do art. 40 do Decreto-lei n ~ 1.202, de 8 de abril
de 1939.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.· Os estrangeiros de que trata o § 2· do art. 40, do De
ereto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, ficam obrigados à quitação
do serviço militar no Brasil, devendo para isso:

a) os que tiverem menos de trinta e cinco anos de idade, obter,
dentro de dois anos, o certírícado de reservista de 2& categoria;
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b) OS que tiverem mais de trinta e cinco anos de idade, requerer,
dentro de seis meses, à Chefia da Circunscrição de Recrutamento da
jurisdição de seu domicílio, o documento de quitação com o serviço
militar.

§ L° Estão excluidos da obrigação de que trata a letra a os na
turalizados em cujos domicílios ou residências não exista tiro de
guerra, escola de instrução militar OI! unidade-quadro, cumprindo
lhes então proceder na conformidade do disposto na letra b ..

§ 2.° Os prazos de que tratam as letras a e b contam-se:
1) da data da publicação da presente lei, para os que nessa oca

sião já estejam naturalizados;
2) da data da publicação de suas naturalizações, para os que

vierem a naturalizar-se na vigência desta lei.
Art. 2.° Ficarão ipso-facto revogados os atos de nomeação ou de

signação e rescindidos os instrumentos de contrato si, findos os pra
zos do artigo anterior, os interessados não apresentarem os certi
ficados de reservistas de 2" categoria ou os requerimentos a que se
relere o artigo anterior.

Art. 3.° O chefe do serviço federal, estadual ou municipal en
caminhará os requerimentos aludidos no artigo 1° ao Chefe da Cir
cunscrição de Recrutamento, informando o que constar, na reparti
ção, a respeito da naturalização, da nacionalidade, da filiação, do
estado civil, da data de nascimento, da residência, das habilitações
dos requerentes e das profissões que têm exercido.

Art. 4.° Findos os prazos fixados no art., 1°, sem terem sido apre
sentados os certificados de reservista de 2" categoria, ou os requeri
mentos, o chefe do serviço providenciará. dentro de três dias, sob
pena de responsabilidade, no sentido de ser tornada efetiva a anula
ção ou rescisão, na conformidade do art. 2°.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1939, 118° da Independên
cia e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.
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DECRETO-LEI N, 1.802 - DE 24 DE NOVEMBRQ DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Ministério da
Educação e Soude

O Presidente da Repóblica, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art LO Fica reduzida de trezentos e noventa e dois contos de réis
(392:00Ó$0), a dotação constante do item 01, sub-consignação H, da
verba 3, do orçamento do Ministério da Educação e Saude ,

Art , 2,0 Acrescente-se a importância de trezentos e noventa e dois
contos de réis (392 :000$0) à dotação constante do item 01, da sub
consignação 11, da verba 3, do citado orçamento.

Art. 3,· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939, 118· da Independência e

51' da Repóblica.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.803 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1939

Estende aos funcionários do Ministério da Marinha, que possuem.
honras militares, o direito de contribuirem para o montepio mi
litar.

O Presidente da República, atendendo às razões apresentadas pelo
Ministro de Estado dos Negócios da Marinha e em face do parecer de
18 de maio do corrente ano, emitido pelo Consultor Geral da Repó
hlíca, com relação aos funcionários da extinta Secretaria de Estado da
Guerra, e usando da atribuição que lhe confere o art. 180, da Consti
tuição, decreta:

Artigo úníco , Ficam extensivas aos funcionários do Ministério da
Marinha, que possuem honras militares. as disposições do Decreto-lei
n, 1.315, de 2 de junho ultimo, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939, 1180 da Independência e
51° da Repóblica.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N. 1.804 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1939

Aprova normas orçamentá1"ias, financeiras e de contabilidade para os
Estados e Municípios

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas, para entrar em vigor a 1 de janeiro
de 194(), as resoluções anexas à presente lei, votadas pela conferência
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de técnicos em contabilidade pública e assuntos fazendários reunida na
Capital da República de 5 a 31 de outubro do corrente ano, por con
vocação do Governo Federal.

Parágrafo único. Essas resoluções serão cumpridas por todos os
Estados e Municípios e pela administração do Distrito Federal e do
Território do Acre.

Art. 2,· Os Estados e os Municípios são autorizados a modificar,
dentro dos limites fixados pela Constituição, e desde que não sejam
alteradas as percentagens e incidências, a nomenclatura dos seus im
postos e das suas taxas.

Parágrafo único. Nenhuma dessas alterações será posta em prá
tica sem prévia comunicação aos Departamentos Administrativos dos
Estados e autorização da Secretaria do Conselho Técnico de Economia
e Finanças do Ministério da Fazenda, cabendo aos Departamentos das
Municipalidades o encaminhamento do expediente relativo aos Muni
cípios que lhes estejam subordinados.

Art. 3." Afim de verificar-se o resultado da aplicação do padrão
orçamentário e das demais resoluções aprovadas, é convocada para a
primeira quinzena de abril de 1940 nova reunião de técnicos em con
tabilidade pública e assuntos fazendários dos Estados, dos Municípios,
do Território do Acre e do Distrito Federal, devendo a Secretaria do
Conselho Técnico de Economia e Finanças dar, desde já, as providên
cias necessárias.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939, fiS· da Independência
e 51" da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Resoluções votadas pela Conferência de Técnicos em Contabilidade
Pública e Assuntos Fazendários reunida no Rio de Janeiro de 5

a 31 de outubro de 1939, e às quais se refere o Decreto-lei nú

mero 1.804, de 24 de novembro de 1939

PARTE PRIMEIRA

Padrão de orçamento

I - Os orçamentos dos Estados e dos Municípios observarão,
na sua parte formal, o modelo do Anexo B.

II - Os orçamentos serão acompanhados de quatro demons
trações:

1, demonstração da receita pela sua incidência;
2, demonstração da despesa pelos seus elementos nos orgãos ad

ministra tivos;
3, demonstração da despesa pelos seus elementos em cada

serviço;
4. demonstração da despesa por serviço em cada órgão admí

nístrativo ,
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III - As denominações e discriminações da receita e da des
pesa obedecerão ao código constante do Anexo C.

IV - O código de receita e despesa mencionado no item ante
rior, tem como fim pór em evidência:

L Quanto à receita,
a) a sua natureza, dividindo-a em ordinária e extraordinária, e

aquela em tributária, patrimonial, industrial e diversas;
b) a sua espécie, contendo as denominações genéricas a que de

verão subordinar-se as rubricas adotadas pela legislação fiscal;
c) a incidência das diversas rubricas, permitindo examinar a

distribuição da carga tributária.
2. Quanto à despesa,
a) prefixo "despesa", para distinguir as receitas de diversas na

turezas;
b) "serviços", divididos em 10 grandes grupoS característicos

da atividade do Estado;
c) subdivisão de serviços, permitindo a análise da despesa pú

blica;
d) elementos para caracterizar a despesa de pessoal e material

e as despesas diversas.
V - Para numeração das denominações de receita e despesa,

classificada esta por serviços e elementos, foi adotado o sistema de
cimal, constítuindo os quatro algarismos, quer na receita quer na
despesa, o código geral e obrigatório, sem prejuizo dos códigos locais
que forem necessários à discriminação das rubricas locais de receita,
de conformidade com a legislação tributária vigente, e à caracteri
zação das especificações de despesa, de acordo com a organização
administrativa e para a numeração das consignações e suhconsígna
ções que venham a figurar no orçamento ou forem objeto de tabelas
explicativas .

PARTE SEGUNDA

Normas orçamentárias

I - O ano financeiro coincidirá com o civil, mas o exercício fi
nanceiro poderá ter um período adicional de dois meses.

II - Não haverá período adicional para os Municípios, exceto
para aqueles que, por sua importância e a juizo do Governo do Es
tado, e dentro do limite estabelecido no item anterior, dele neces
sitem .

III - As despesas empenhadas, pagas e por pagar, e as rendas
arrecadadas no ano financeiro devem computar-se como perten
centes ao exercício.

IV - Os tributos lançados ao ano financeiro e não arrecadados
serão escriturados em conta patrimonial.

V - As dotações orçamentárias e os créditos suplementares
perderão a vigência no último dia do ano financeiro. Os créditos es
peciais e extraordinários, cujos saldos não figurem como dotações
orçameutárias ou não tenham sido transferidos por decreto para o
exercício seguinte, cessam tambem no último dia do ano financeiro,
salvo quando fixada expressamente a sua vigência na lei que os
houver autorizado.
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VI - A fixação da despesa obedecerá à legislação respectiva, às
necessidades do custeio dos serviços já existentes e do programa
do governo.

VII - A estimativa de cada rubrica da receita terá por base a
arrecadaCão do último exercício, podendo levar-se em conta a razão
média do aumento ou decréscimo ver-ificado no último triênio.

VIII - Para os tributos novos ou alterados, proceder-se-á a
(·stutkl.,minucioso da probabilidade da arrecadação.

IX - Os Estados e os Municípios não poderão, sem autorização,
respectivamente, do Presidente da República e dos Departamentos
Administrativos, abrir créditos suplementares antes do segundo se
mestre, ou créditos especiais no decorrer do primeiro trimestre, salvo
o caso de calamidade ou necessidade de ordem pública.

X - Em caso de calamidade ou necessidade de ordem pública,
os créditos extraordinário.s podem ser abertos em qualquer mês do
exercício.

XI - A abertura dos créditos suplementares e especiais de
pende da existência de recursos para ocorrer à despesa e será pre
cedida de exposíção justificativa.

XII - A partir de 1940, o orçamento da Receita e da Despesa
será publicado até 30 de novembro.

XIII - Não serão incluidas na receita as operações de crédito,
salvo as já contratadas.

XIV - Os totais gerais da receita e da despesa serão balanceados
pela quantia que representar a sua diferença e que figurará sob a
denominação de "déficit previsto" na coluna da receita, ou de "su
peravit" previsto na da despesa.

XV - Em artigo especial da lei do orçamento será autorizada
a utilização do saldo no caso de "superávit" ou a realização das ope
rações de crédito necessárias, no caso de "deficit", uma e outra su
jr.itas a exame e aprovação dos poderes competentes.

XVI - As denominações de receita devem revelar e, se posai-
vel, precisar a incidência e o seu objetivo. '

XVII - Figurarão nos orçamentos dos Estados e Municípios a
rr-ceíta e a despesa dos serviços industriais, salvo quando autônomos.

XVIII - A receita e a despesa dos órgãos autônomos não figu
rarão no orçamento, de que constará, apenas. quando fór o caso, a
importância da contribuição ou subvenção que lhes é concedida.

XIX - A designação de "imposto" fica reservada para Os tri
butos destinados a atender indistintamente às necessidades de ordem
geral da administr-ação pública; "taxa", para os tributos exigidos
como remuneração de serviços especificas prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição, ou ainda contribuição para custear ati
vidades especiais provocadas por conveniências de carater geral ou
dt' determinados grupos.

PARTE TERCEIRA

Normas financeiras

I - O período de vigência da pauta deve ser o mais restrito
possivel, com o fim de aproximar o valor oficial do valor comercial
das mercadorias.
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II - Os valores da pauta serão calculados em função das médias
de cotações anteriores.

IH - O processo de organização da pauta será confiado a uma
comissão mixta designada pelo governo do Estado e composta de
representantes do fisco e dos contribuintes.

IV - No caso de operações de exportação para entrega futura,
recomenda-se a aplicação da pauta vigente no dia da sua relização,
à vista dos comprovantes.

V - Todas as receitas arrecadadas, exceto as dos serviços fer
roviários. ser-ão recolhidas à tesouraria gerál de cada Estado ou
Município, diretamente ou por intermédio de outras repartições ou
estabelecimentos bancados ..

VI - Todas as despesas serão pagas diretamente pelo Tesouro
ou repartições subordinadas, ou por intermédio de estabelecimentos
bancários, ou, a criterio da autoridade competente, por meio de
adiantamentos nu suprimentos às repart ições pagadoras que possui
rem serviços de contabilidade aprovados pelas Contadorias Centrais
ou orgãos equivalentes.

VH - A arrecadação constituirá em todo para atender às des
pesas autorizadas, não sendo permitida a sua fragmentação para a
criação de fundos especiais.

PARTE QUARTA

Normas de Contahilidade

CAPtTULO I

ORGANIZAÇÃO DOS SERViÇOS DE CONTABILIDADE

I - Os serviços de contabilidade do Estado serão orientados,
superintendidos e centralizados por um orgão único, com o caracter
de Contadoria Central, quando convier. ou de forma equivalentu.

Os do Município, por uma repartição especial, ou órgão equi
valente, subordinada diretamente ao Prefeito ou, onde houver, ao
Departamento de Fazenda.

II - Os serviços a que se refere o item anterior serão dirigidos
por Contadores de capacidade comprovada. Nos Municípios de pe
queno movimento, serão executados por profissionais habilitados,
ou, em sua falta, por funcionários ou pessoas julgados capazes pelo
Departamento das Municipalidades, ou orgão equivalente.

III - Serão estipuladas em lei as sanções aplicáveis aos respon
sáveis por quaisquer irregularidades nos serviços de escrituração.

IV - Sempre que possível e conveniente, será adotado, na es
cr ituração, o método de partidas dobradas.

V - Os trabalhos de encerramento da escrituração de cada
exercício serão realizados até 30 de abril, e até 31 de maio os balanços
e demonstrações anuais. Para os Municípios, os prazos serão fixados
pelo Departamento das Municipalidades, ou órgão equivalente, ou
pela legislação estadual, sempre dentro dos limites fixados para os
Estados.
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Execução Grçamentáría
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XII - Os serviços de contabilidade regístarão a receita arreca
dada de conformidade com as especificações das leis orçamentár-ias e
tabelas explicativas, abrmdo contas para os encarregados da arrn
cadação, de forma que seja fixada a respectiva responsabilidade pelo
movimento de numerário.

XIII - No registo da receita lançada haverá, sempre que pos
sível, a relação nominal dos devedores; cumprindo aos respousúveis
por esse serviço acompanhar a liquidação das contas e providenciar
para que sejam compelidos ao pagamento os devedores em mõru ,

XIV - Os serviços de contabilidade registarão as operações da
despesa nas fases de empenho, liquidação e pagamento, de acordo
com as especificações das leis orçamentárias e tabelas explioat ívas,

XV - O registo dos "restos a pagar" far-se-á especificada
mente, por exercícios e por credores.

XVI - A Contadoria Central. ou orgão equivalente, deverá pro
nunciar-se, quando necessário ou por ordem superior, sobre a pro
priedade da classificação da despesa e, quando solicitada, a respeito
de quaisquer outras questões pertinentes à sua realização.

Operações orçamentárias

XVII - As operações da dívida fundada serão escrituradas com
individuação e especificações convenientes e demonstrações mensais
das operações realizadas regístando-se, em contas distintas, os juros
totais vencidos, as despesas de emissão, os resgates totais e os paga
mentos parcelados.

XVIII - As operações da dívida flutuante serão escrtturadas
com individuação e especificações convenientes, registando-se os
juros totais devidos e os pagos.

XIX - Afim de verificar-se a sua exatidão. serão levantados lia
lancetes mensais de "depósitos" c demais contas coletivas extra-ar
eamentárías.

Contas de compensação

xx - Ha,:,erá ~onta~ distintas para as operações e fatos que não
afetam o patr-imónio, tais como a" de estampilhas, títulos emitidos
e resgatados, cauções em diversos valores, feitas e recebidas. respon
sabilidades e direitos contratuais ou nominais, e quaisquer outros
para os quais se criam contas de ordem. devendo ser feito o registo
de todas estas operações ou desses estados jurídicos.

XXI - Todos os contratos em que o Estado for parte e dos quais
derivem responsabilidades financeiras serão registados ~ela Conta
doria Central, ou órgão equivalente,
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SECÇÃO 5&

Empenho prévio

XXII - A despesa variável é sujeita a empenho prévio, emi
tido por quem a ordenar. Para a despesa variável de "pessoal" é
admitido o regime de distribuição de créditos e de registo corres
pondente ao empenho prévio.

XXIII - A nota de empenho devo indicar o nome do credor ou,
quando a favor de diversos credores, referir-se a folhas df. paga
mento e outros documentos que a individualizem; nos l'M')S eS)lC
cíais de credores indeterminados, indicar o funcionário ou repxr-.
tição.

XXIV - A nota de empenho conterá, além de indicações com-
plementares, os seguintes requisitos essenciais:

1 - Repartição que ordenar a despesa;

2 - Designação da dotação orçamentária;

3 - Saldo anterior, dedução da importância a empenhar e saldo
resultante;

4 - Especificação do material ou serviço, preço unít írto, par
celas e importância total a empenhar;

5 - Assinatura de quem ordenar a despesa.

XXV - Para a liquidação da despesa referente ao empenho serâ
exigido o recibo do material ou, na própria nota de empenho, o ates
tado da prestação do serviço.

XXVI - Nos Estados e Municípios de organização adminístcutiva
mais complexa. as notas de empenho serão expedidas pelo monos em
quatro vias, destinando-se:

i - a primeira, ao credor;

2 - a segunda, ao Tesouro (serviço de processamento da des
pesa);

3 - a terceira, ao serviço de contabilidade a que está subordi
nada a repartição que ordenou a despesa;

4 - a quarta, à repartição que ordenou a despesa.
XXVII - O empenho poderá ser global quando se referir a des

pesas, contratuais ou não, sujeitas a parcelamento.
XXVIII - O empenho será fE'ito por estimativa, quando impos

sível a determinação exata da importância da despesa.

XXIX - O empenho da despesa, para cada exercício, cessa no
dia 31 de dezernbro .

XXX - Em cada repartição ordenadora haverá registo dos eJO
penhos, de acordo com modelos uniformes.

XXXI - Os serviços de contabilidade levantarão balancetes men
sais demonstrativce do estado das dotações, com indicação expressa
da despesa empenhada. Esses balancetes serão; encaminhados à Con
tadoria Central, ou orgão equivalente.
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Depósitos
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XXXII - Os depósitos classificam-se em:
1 - Especializados (Caixas Econômicas, Cofre de Orfãos, Depó

sitos Públicos, Bens de Ausentes, etc.).

2 - Diversas Origens. com as sub-contas necessárias.

SECÇÃO 7&

Restos a pagar

XXXIII. Consideram-se "restos a pagar" 'la despesas orçamen
tárias r'lgularmente processadas, mas ainda não pagas até a data de
encerramento do exercício financeiro.

SECÇÃO sa

Exercicios Findos

XXXIV. No caso de falta de empenho, ou quando os compro
missos do Governo forem apurados depois do eucorvamento do exer
cício respectivo, a despesa será classificada como "Exercícios Fin
dos", após cabal justificativa e comprovação do débito. alem de au
torização expressa do poder competente.

SECÇÃO ga

Resultado financeiro do exercício ou da execução orçamentdria

XXXV. Na execução orçamentária ha que ennsiderar a receita
e despesa efetivas e as mutações patrimoniais. Assim, três são os
resultados:

1 - Orçamentário: âetici: ou superavit originado da diferença
dos totais da receita e da despesa, constantes do orçamento, inclusive
créditos adicionais;

2 - Financeiro: âeiicit ou superavit originado da diferença
entrs a receita e a despesa efetivamente realizadas, inclusive cré
ditos adicionais;

3 - Patrimonial: No patrimonial distinguem-se dois resultados:
a) diferença resultante do total das rendas propriamente ditas em
confronto com as despesas de custeio, b) aumento ou diminuição
dos bens patrimoniais, para efeito da execução do orçamento,

SECÇÃO DÉC1MA

Contabilidade Patrimonial

XXXVI. Os Estados e Municípios deverão fazer o levantamento
geral de seu patrimônio, mediante inventário analítíco na sede de
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cada repartição ou serviço e registo sintético nas contabilidades res
pectivas.

XXXVII. Os bens patrimoniais dos Estados c Municípios serão
agrupados:

i-pela sua natureza;
2 - para cada serviço.
XXXVIII - As contabilidades anotarão, para fins orçamentários

e para determinação dos devedores, as rendas r-atr-ímoníars, fiscali
zando a efetivação das mesmas.

XXXIX - Os créditos dos Estados e dos M·u:.icfpiof! serão escri
turados com individuação e especificações convenientes registan
do-se os juros totais vencidos e os recebidos.

XL. Periodicamente será feita a conferência da escrituração
patrimonial com os bens existentes. Na prestação gerai de contas
de cada exercício será Incluído o inventário de tcdos os bens e cré
ditos públicos.

XLI. As alterações da situação liquida patcimcuial, que abrange
os resultados e efeitos da execução orçamentária 85 variações inde
pendentes da execução orçamentária, e as superveníêncías e insub
sístênoias ativas e passivas, constituirão elementcs para escriturar
a conta do patrimônio.

SECÇÃO D~CIMA PRIMEIRA

Contabilidade Industrial

XLII. Os serviços industriais dos Estadas e Municípios, alem
da escrituração patrimonial e financeira comum a todos os depar
tamentos, manterão contabilidade especial para demonstração do
custo e do resultado e fiscalização das operaçõ-s de caráter técnico.

XLIII. As contas de exercício dos serviços industriais devem
desdobrar-se da seguinte maneira:

i - Balanço de receita e despesa, com Indicação da execução
orçamentária;

2 - Balanço especial, com indicação do resultado respectivo;
3-Balanço de ativo e passivo;
4 - Demonstração analítica e historiada das par celas desses ba

lanços.

SECÇÃO DÉCIMA SEGUNDA

Contabilidade dos orçãos autônomos em função da contabilidade
geral

XLIV. Os serviços industriais dos Estados e Municípios serão,
quando possível e conveniente, organizados em órgãos autônomos,
com independência financeira, imediata ou proaressíva .

XLV. Os orgãos autônomos prestarão contas da gestão às re
partições competentes de Fazenda dos Estados ou Municípios.

XLVI. Os serviços industriais autônomos executarão a sua pró
pria contabilidade, ficando" porém, obrigados a fornecer os elemen-
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tos sintéticos da mesma para a escrituração da contabilidade geral
do governo de que dependem.

XLVII. Além das contabilidades orçamentária, financeira e pa
trimonial, os orgãos autônomos terão contabilidade especía. dos ser
viços a seu cargo e publicarão os resultados obtidos.

SECÇÃO DÉCIMA IERCEIRA

Tomada de contas

XLVIII. Compete aos serviços de contabilidade a fiscalização
imediata dos responsáveis pela movimentação dos dinheiros e bens
do Estado e do Município, ou pelos quais estes devam responder.

XLIX. Além da tomada de contas pelo regísto imediato das ope
rações e do exame dos balancetes mensais, haverá uma tomada da

contas das gestões anuais. Incumbe aos serviços de contabilidade o
registo do resultado da tomada de contas em suas várias fases.

L. O exame da tomada de contas de natureza financeira terá
por base a lei orçamentária e a legislação ord.náría que lhe díssee
respeito.

LI. O exame dos inventários, na tomada de rcntas de natureza
patrimonial, terá por base a legislação que lhe {hSller rf'spiüto e as
normas de administração e contabilidade.

LII. Na tomada de contas de natureza industrial, proceder-se-á
ao exame técníco-rndustríal, além do exame contábil.

PARTE QUINTA

Resoluções diversas

I. Os Estados e Municípios remeterão à SacIetaria do Conselho
Técnico de Economia e Finanças, até 31 de março de 1940, os qua
dros das contas atualmente em uso, acompanhados da indicação das
respectivas funções, assim como os modelos usados no:' serviços de
contabilidade, receita e despesa.

11. Até :::9 de fevereiro de 1940, os Estados e 09 Departamen
tos das Municipalidades, ou órgãos equivalentes. r nvíarão à Secre
taria do Conselho Técnico de Economia e Fínanças a respectiva le
gislação tributária em vigor, acompanhada de uposic;ão pormeno
rizada sobre os diferentes aspectos de cada tr íbllto, prmcípalmente
no que diz respeito ao seu histórico, íncidência e arrecadação, e
menção da existência ou não de reclamações. Essa exposição poderá
ter caráter de defesa dos pontos controvertidos Je cada tributo.

111. A Secretaria do Conselho Técnico de Eccnomía e Finanças,
sempre que se tornar necessária a supressão ou substituição de
qualquer tributo, poderá colaborar com o Estado ou Município no
estudo respectivo.

IV. Cada Estado enviará aos demais, até <!9 de fevereiro de
1940, cópia de sua legislação teíbutãrra em Vi~OI·. O~ Departamen
tos das Municipalidades procederão, entre si, do mesmo modo e no
mesmo prazo, sempre que possível.

Leis de 1939 - Vol. VIII i5



ANEXO B eet'I)
Ql

RHCEITA
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ANEXO C

CÓDIGO DA RECEITA E DESPESA PARA 1940

RECEITA

227

Natureza•••....•.• ' ••••...•

Espécle ••. " ••.• , •.•..•...•

Incidência•....••..•••......

10 algarismo

10 algarismo

2" e ]o algarismos

40 algarismo

Receita •••.•

{

Impostos .
Receita tribulárla .•

Taxas ••••

Ordinária. . . . • . . . . Receita patrlmonlal. •.•........

Receita industrial .•.•••........

o
1

2

3

Receítas di versas • • . . . . . . • • . . . . 4

Extraordinária..•.•. " . . .• • . . . • . • . • . .• • • •. . • . . . . . . • • • 6

2' e 3" algarismos

RECEITA ORDINÁRIA

Tributária

a( Impostos

Imposto terrítorlal., •... " " .
Imposto prvdtal, " . .. '" •••• . ..•.••••
Impostu sr transmtesão de propríedade causa-mortis ...•••
Imposto s/transmissao de propriedade imóvel Inter-vivos.
Impu-to s/ vendas e ccnsignações .
tmoosro sr exportação , • . •••••••.•••...•.......•
Imposto s/lnQuslflas e prohseões . ......•.••
Imposto de ncença ..
tmnosio d~ selo. . .. ' ....................•••
Imposto sr traneação e inverso de capitais .
Imposto de red\USlamen.o econômico....•••••...•••••.•••
ímposro s/ htpoieces , . .. . . '" .
rmnosto I/Ulbacos e derivados•••..•....•••••..••••.••••
lmpcsro s/ bebl(laS alcoólicas .. " .
Imposto S/exptoraçao a~t1cola e índustrtal., ••. , ..•••.••••
Imposto li/turismo e hospedagem .•• , .....••••..•..
Imposto 8/ 'ogos e diversões .
Imposto a/vencimentos .•.•••.•...... ' .••••••••........
Imposto adicionat . . • •• • •. . .. .•.....•... . ..•••....••.•

011 1
O 12 1
O 13 1
O 14 1
O 15 2
O 162
O 17 3
O 18 3
O19 7
O 20 2
O 21 2
O22 1
0232
O 24 2
025 2
O 26 3
O 27 3
0285
0297
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b) Taxas

Taxas rodoviarlas ••••••••...•••..•..••••••••....••••....
Taxas de serviços de transito .
Taxas de esiatisuca..•..•••.••••........•...............
Taxas para fins hospitalares .
Taxas de assisteucía e segurança soeíal ......•.•.....••..
Taxas para finll educativos...... • . . . . . . ., •...
Taxa e emolumentos de estabelecimentos de ensino.. " .
Taxas de saneameuto , . • . . . . . .. . .
Taxas srconaumo de luz e energia ' " .
Taxas s/comercio e registo de armas........ . .
Taxas de expediente•...•••........ " '" .
Tuas e custas juCllciarias e emolumentos. " '" .
Taxas de fiscalização e serviços diversos..........•..•...
Taxas de limpeza publica " . . .
Taxas de viação•...•••••••••••.•...•....•...............
Taxas de melhoramento•.•••••....•.•... " .....• " •......

Patrimonial

Renda imobiliária •••..•.••....••••.•••..•••...•...•....•.....•
Renda de capitais , " .

Industrial

Transportes ••••••.....•••.........•.............•....••••....
Comuatcações .•••........•.•.. " •...•.•••••••••.. ~ ......••••
Serviços urbanos " ..• , •••••• " •••
Industrias fabris e manufature iras .
Estaoetectmentos e servlços diversos .•..••....................

Receitas diversas

Receita de mercados, feiras e matadouros ..•...•••.•••••••.• , ••
Receita de cemttertos.•.•• " •••.•••••••••••••••..•••••.•• '" •••

RECEITA EXTRAORDINARIA

Alienação de bens patrimoniais " .
Cobrança da Divida auva..; . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . .• •. .
Receita de exercícios anteriores.••.••••....• " " " .
Receita de indenizações c restituições.. . • .• . ......•••••.....•.
Quotas de loterias , . . . .
Quotas de fiscalizações diversas .
Contribuições da união ...••.................... " ......•.....
Contrtouções cus Estado•........••......•..........•........
Contribuições dos Municlpios •... " '" .
Contribuições diversas , '" .. , .
Multas " •. " •. " . . .. .. • •.••....••.............•.......
Operações de cred ito •.•.••...............•••.........•.• " ...
Eventuais.••••••••... " .......•..••.......••..••.••...•.......

1114
1 12 4
1 13 4
1 ]4 4
1 15 "
1 16 4
1 ]7 1
] 18 2
] ]9 4
1 20 4
1 21 4
1224
] 23 4
1 24 1
] 25 1
1 26 1

2 01 O
2 02 O

301 O
302 O
303 O
304 O
3050

4110
4 12 O

6 11 O
6 12 O
6 13 O
6 14 O
ti 15 O
ti 16 O
6170
6 18 O
6 19 O
6 20 O
6 21 O
6220
6 23 O

4" algarismo

Incidência dos impostos e taxas

Sem classí ficação ..•••••..• , ••.••.............•.......•...••. " ...
Propriedade ••...•....•...............••...... ' .••....•...•...••• ,
Cuculação da riqueza .
Atividade de contrtbuíutee ...•.....•. " ...•....•..••.• , •••....•..•
Resultante da atividade do Estado••.••••••..•••••••••.••••••••••••
Redito '" " .
Individuo. • ••• . ....................•.........................••••
Varia. incidências .

G
1
2
3
4
5
6
7
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DESPESA

229

Prefixo c Despesa lO••••••••••••••

Serviços _ .
Sub-divisão de serviços •••••.••.
Elementos ••.•. _•.••.... " •••.•..

10 algarismo
2" algarismo
3" alg<lrismo
40 algarismo

10 algari$mo

Despesa {...•........•....•••••••....•••..•• " •••.•. " •••••. " • • • B

2" algarlsmo

o - Administração geral.
1 - Exação e fiscalização financeira.
2 - Serviços de segurança pública e assistencla social.
3 - Serviços de educação púolíca,
4 - Serviços de saúde púulica,
5 - fomento.
ti - Serviços industriais.
7 - Serviços da dívrda púnllca,
8 - Serviços Je utilidade pública.
9 - Encargos diversos.

2" e JO algarismos

o - Administração
geral. ..••...

Legislativo•..••••••• ' ...•.• , '.' ••••••.......•
Juck íarío. . . •• . . .. . . . . • . •. . • .• •. • . .

Governo .• _...•••••••.•••.•••
Depart, Admlntetrat. ....•....
Administração supertor..••••
Conselhos diversos .

Executivo.... Serviços de Inspeção•.......
Serviços tecnlcos e especia-

lizados .•......... " ...••••
............................................... O' .....

Serviços diversos ..••.•.•••••

o
1

-2
3
4
5
6

7
8
9

IAdminiltração superior........ O
1 _ Exação e fiscalização Pinanceira. Serviços de a~recada~o....... 1

Serviços de ftscahzaçao....... 2
Serviços diversos............. 3

Administração superior •.•••••
Forças de terra•.•• _..•.....•.•
Forças de mar .•••..• " ......•
Porças de ar .• _..........•••••
ASslslencia policial .
Serviços diversos de segurança

publica ..•. " .. __ ..•....••••
serviços de inspeção.•..• _...
Seviços técnicos e especiali-

zadus.••••• " .. " .••.•.•.•••
Subvenções, contribuições e

auxlllos•.•••. " .•..•••••••••
ASlistencia social •.•••..••••.•

o
1
2
3
4

5
6

7

8
,9
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O

1

2

3

4
5

6

7
8
9

O

1

2
3

4
5
6
7

Pessoal inativo......... ..
Co~tribulção para Prevlden-

ela.... • ~ a,. _ ••

lDd~nl~ações, reposições e
ri:s títulções. • • •. . ...•.••••

Bncargos lransltórlos.....•••
Premíos de seguro e Indenl

zaçao por acidentes .••....
Pensões ulversas ...•••••...•

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Admínísiração superior...•••••
Construção e eonsarvaçãc de

lograaouros públicos .•......
Const uçao e coasc rvação de

rodovias. •• .. • . .• •• •... . .. •
Construção e conservação de

calláls ....• ' ... " .•......•
Melhoramentos e def sa de rios

e t.rrenvs marginais ..•.••••
Serviços de llmpesa publica .•.
S_rviços d ~ sinalização marl-

tima e tluvlal. .
Construção e conservação de

pr .prfos públicos em geral.,
lumlnação pública...•....•..•

Diversos ......•.•..•....•...•

9 - Encargos diversos ......•.....

8 - Serviços de Utilidade Pública..•.

Subvenções. contribuições e
auxillos em geral.......... 8

UIVerSO&.. ... . . •• . • .• •• • . . .• 9

4" AlstarlSmo
Elementos

{

Em geral .•••.•.............
Pessoal. . . •. . • . •. . . fixo. . •. • • •... . . '. ......•..

Variável. .••...•••..•••• , ...

{

Em geral .........•........•
Material. •• . . .• • . . . Permanente•••• ' •.......••••

De consumo.•....•..•••..••
Despesas diversas ...••••••......•....•••••.....•.

o (só para 1940)
1
2
3 (só para 1940)
4
5
6

DECRETO-LEI N. i .805 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1939

Aprova os estatutos do Instituto de Besseuuro« do Brasil. cria Mlte
um COftselho Fiscal. e dá outras 'lJrovid~ncias

o Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 1.80 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados os estatutos do Instituto de Resse
guros do Brasil (I. R. B. ). que a este acompanham, assinados pelos
Ministros de Estado dos Negócios do Trabalho. Indústria e Comércio
e da Fazenda.

Art. 2.0 Fica criado um Conselho Fiscal, cujas atribuições. nú
mero de membros, forma de nomeação ou eleição, prazo do man
dato e remuneração serão estabelecidos nos estatutos que a este
acompanham.
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Parágrafo üníco , Durante o prazo de dois anos. contados da
publicação do Decret~-lei n. L f86. d~ 3 de abril de f939, será .de
livre escolha do Presidente da Bepühlíca o representante das socie
dades no Conselho Fiscal.

Art. 3.0 Os casos omissos da lei orgânica do Instituto de Res
seguros do Brasil serão resolvidos pelo Ministro do Trabalho. In
dústría e Comércio, podendo, todavia. o Conselho Técnico. na inter
pretação dos estatutos, decidir sobre os que interessem à adminis
tração.

Art. 4.0 , As sociedades de seguros que operam no país ficam
obrigadas:

a) a ressegurar no Instituto de Resseguros do Brasil 20 % (vinte
por cento), no mínimo, da responsabilidade que houverem assumido
em eosseguro, na forma definida pelos estatutos do Instituto de
Resseguros do Brasil;

b) a mencionar nas propostas e apõlices, com destaque. quais
os cosseguradores e suas responsabilidades;

c) a contribuir para um fundo especial destinado à difusão e
ao aperfeiçoamento técnico do seguro. na forma prevista pelos es
tatutos;

d) a tomar, logo que tiverem conhecimento de qualquer sinis
tro. as providências preliminares tendentes a acautelar direitos ou
evitar danos. sob pena de arcarem com os preiuisos decorrentes;

e) a dar ao Instituto de Resseguros do Brasil. com preaviso de
noventa dias, conhecimento das novas modalidades de seguros que
pretendam explorar;

f) a exibir aos funcionários devidamente autorizados pelo Pre
sidente, seus livros e documentos que interessem ao Instituto de
Resseguros do Brasil.

Art. 5.0 Nas ações de seguros será o Instituto de Resseguros
do Brasil considerado litisconsorte necessário sempre que tenha res
ponsabilidade na importância pedida na inicial.

§ 1..0 Na contestação fica a sociedade obrigada a declarar si o
Instituto tem participação na soma reclamada. caso em que o juiz
ordenará a sua citação para integrá-la. ficando sobrestado o anda
mento do feito até sua efetivacão.

§ 2.0 Será nula a sentença proferida com infringência do dispos
to no parágrafo anterior.

§ 3.0 A sociedade que omitir a participação do Instituto na de
manda perderá direito à indenização do resseguro, salvo se a respon
sabilidade couber a mais de uma sociedade e a primeira citada já
tiver cumprido o disposto no § f.O

§ 4.0 O Instituto responderá no fôro em que for demandada 8
sociedade.

§ 5.0 Nas ações executivas de seguros a penhora s6 se fará de
pois de citados a sociedade e o Instituto.

§ 6.0 Nas louvações de peritos, não havendo acordo entre os se
guradores e o Instituto, a este caberá a indicação.

Art. 6.0 As sociedades retrocessionárias acompanham a sorte
do Instituto de Resseguros do Brasil, que as representará nas liqui-
dações amigáveis ou judiciais de sinistros. .

Art. 7.0 As questões e controvérsias entre o Instituto de Resse
guros do Brasil e as sociedades, oriundas de contratos de resseguros
ou de retrocessões, serão decididas por arbitramento, regulado este
pelo disposto no livro IX, título único, do Código de Processo Civil.

Art. 8.0 Com o início das operações do Instituto de Resseguros do
Brasil ficam de pleno direito rescindidos os contratos automáticos
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de resseguro existentes entre as sociedades, no país, ou entre estas
e quaisquer resseguradores no exterior.

§ 1.0 As sociedades poderão, em relação aos contratos de se
guros em vigor, manter, até a sua expiração, os resseguros existentes,
respeitado o disposto nos arts. 9° e tO.

§ 2.0 As rescisões previstas neste artigo só terão carater com
pulsório em relação aos contratos automáticos, ou suas cláusulas,
que versem sobre resseguros em cujos ramos o Instituto comece a
operar.

Art. 9.0 No período compreendido entre a publicação do pre
sente decreto-lei e o início das operações do Instituto de Ressegu
ros do Brasil em cada ramo, fica vedado às sociedades efetuar, nos
ramos elementares, salvo em acidentes pessoais, resseguros por
prazo super-ror a um ano.

Art. 1.0. São nuks de pleno direito todos os resseguros nos
ramos elementares, extlusive acidentes pessoais, celebrados entre
as datas da publicação do Decreto-lei n. L 186, de 3 de abril de
1939. e a do presente mcreto-Iei, uma vez decorrido o período de
trezentos e sessenta e cinco dias, contados do início da responsa
bilidade.

Parágrafo único. Nãc se compreendem na nulidade estabelecida
neste artigo os resseguros de prazo até um ano e meio, quando decor
rentes de seguros contratsdos por mais de um ano para uniformi
zar o dia do vencimento, lor desejo do segurado, ajuizadas tais cir
cunstâncias pelo Departarranto Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização, ouvido o Instituto de Resseguros do Brasil.

Art. fi. O Instituto de Resseguros do Brasil poderá reter, como
ressegurador, parte ou a tctalidade da responsabilidade que houver
assumido em cada risco.

Art. 1.2. As alterações tas tabelas de limites de retenção ficam
sujeitas ao processo estabelecido nos parágrafos do art. 20 do De
creto-lei n. i.1.86, de 3 de Ibril de 1.939.

§ 1..0 O Instituto de Beaeguros do Brasil poderá tomar a ini
ciativa de propor alterações nas tabelas, ouvida a sociedade inte
ressada, que terá 1.5 (quinze) dias para opinar.

§ 2.0 As alterações acorradas entre o Instituto e as sociedades
poderão, a juizo do Conselht Técnico, vigorar imediatamente, sem
prejuizo de seu encaminhammto ao Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalizaçfo, cabendo, em caso de impugnação
o recurso previsto no § 6°, di art. 20 do Decreto-lei n. 1. 186, d~
3 de abril de 1.939, vigorando as alterações impugnadas até a de.
cisão do recurso.

Art. 1.3. A aplicação dos limites a que se referem os pará
grafos do art. 20 do Decreto-ai n. L 186, de 3 de abril de 19::19,
às retenções das sociedades nas retrocessões, fica a critério do Con
selho Técnico do Instituto de resseguros do Brasil.

Art. 14. O presente decreo-Iaí entrará em vigor na data da
sua publicação.

Art. 15. Ficam revogadas 19 disposições em contrãrío.
Rio de Janeiro, 27 de noveIJbro de 1.939, fi80 da Independência

e 51.° da República.

GETULIO VAROAS.

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.
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Estatutos do Instituto de Resseguros do Brasil, a que se refere o art. t·
do Decreto-lei n, t.805, de 'J:1 de novembro de t939

TíTULO I

CAPíTULO I

LEGISLAÇÃO - SEDE - AGtNClA

Arl. 1." O Instituto de Resseguros do Brasil (L R. B.), criado
pelo Decreto-lei n. 1.186, de 3 de abril de 1939 (D. L.), com perso
nalidade jurídica própria, tendo por objetivo regular os resseguros
no país e desenvolver as operações de seguros, reger-se-á pelo refe
rido decreto-lei, pelo de n . 1. 805, de 27 de novembro de 1939, e pelos
presentes estatutos, que formam, em conjunto, a sua lei orgânica.

Art. 2.' O I. R. B. terá sede e foro na c!dade do Rio de Janeiro
e tantas agências, ou sucursais. no país, ou 10 exterior, quantas fo
rem criadas pelo seu Conselho Técnico (C. T.).

CAPíTULO II

INíCIO DE OPERAÇÕES - EXERCíCD FINANCEIRO

Art. 3.' O I. R. B. encetará as sua> operações a 3 de abril
de i940.

Art. 4.' Os exercícios financeiros do I. R. B. terão a duração
de um ano e encerrar-se-ão a 3i de dezenhro ,

TíTULO 11

CAPíTULO r
DO CAPITAL

Art. 5.' O capital do I. R. B. é de 30.000:000$0 (trinta mil
contos de réis), dividido em 60.000 (;p.ssenta mil) ações do valor
de 500$0 (quinhentos mil réis) cada una.

§ L" A primeira metade do capita será realizada nas percenta
gene e prazos mencionados no art. 5° lo D. L.

§ 2." O G. T. fixará as condições para a realização da segunda
metade do capital, dando de sua reolução ciência aos acionistas,
com a antecedência mínima de trint: dias.

§ 3," É faeul tado às sociedades dl seguros que operem no país
(Sociedades), a critério do G. T., .ealízar em títulos federais a
metade de cada entrada do capital.

Art. 6,' São subscritores do captai do r. R. B. as ínsíttuiçõea
de previdência social (I. P. S.) crudas por lei federal e as Socie
dades.

Art. 7,' O capital poderá ser llterado pelo Governo, por pro
post a justificada do C. T:

CAPíTUlO 11

DAS AtiRS

Art. 8," As ações serão nomírutívas e lr.conversíveis, dividindo
se em duas classes: A e B.

§ 1.. ~ ações da classe A, q1Je representam 70 % do capital,
só poderão pertencer às I. P. S.
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TíTULO III

CAPíTULO I

008 OBJETIVOS DO I.R.B.

ArL 18. São finalidades fundamentais do LR.B.:
I, regular ()8 resseguros no país;

11, desenvolver as operações de seguros.

CAPíTULO· 11

DAS OPERAÇÕES EM GERAL

Ar~. 19. Como orgão regulador do resseguro, o LR.B. intervirá
como ressegurador e retrocedente.

Art. 20. Corno ressegurador, cabe ao I.R.B. :
a) receber das Sociedades as responsabilidades excedentes de

suas retensões próprias, em cada risco isolado;
b) guardai', dos resseguros recebidos, a totalidade ou parte das

responsabilidades, de conformidade com as normas estabelecidas
pelo C.T.

Art. 21. Gomo retrocedente, o I. R. B. distribuirá, pelas Socie
dades ou no exterior, total ou parcialmente, as responsabilidade.'; as
sumidas, de acordo com a orientação determinada pelo C. T.

§ 1.0 O I. R. B. só colocará no exterior as responsabilidades exce
dentes da capacidade do mercado interno ou aquelas cuja colocação o
interesse do país exigir.

§ 2." As retrocessões no exterior poderão ser feitas por intermé
dio das sociedades estrangeiras que operem no país.

Art. 22. A aceitação de resseguro pelo I.R.B., do mesmo modo
que a das retroeessões pelas Sociedades, é, em princípio, ohcigatórta .

§ to" Poderá o I.R.B. recusar o resseguro quando, a juizo do
C. T ., o risco não oferecer as necessãría, condições de segurança, ou
Quando, por motivos técnicos, não lhe çonvier aceitá-lo.

§ 2.° As Sociedades poderão recusar as retrocessões, nos casos
previstos nos arts. 36 e 52 destes estatutos.

Art. 23. Na distribuição das retrocessões o LR.B. levará em conta
nem só o volume e resultado dos resseguros recebidos, como também
a orientação técnica e a situação econômico-financeira das Sociedades.

Art. 24. O I. R. B. poderá, a critério do C. T., receber resseguros
e retrocessões do exterior, e oferecê-los M Sociedades, as quais terão
a faculdade de recusá-los.

Art. 25. A cobertura dos riscos acessórios dependerá de prévio
acordo entre I) I.R.n. e as Sociedades.

Art. 26. As comissões e qualquer outras vantagens decorrentes
das operações entre o I. R. B. e as Sociedades serão fixadas de comum
acordo, segundo critér'íoa baseados nos resultados das carteiras de cada
Sociedade.

§ 1.0 Os critérios aceitos pela maioria das Sociedades obrigarão as
demais.

§ 2.° Caberá, em caso de divergência, recurso, sem efeito suspen
sivo, para o Mmistro do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 3.° Interposto o recurso. terá o I. R. B. vista. por naco dias,
para prestar informações.
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Art. 27. O LR.B. poderá, como ressegurador ou retroee.lente
a critério do C, T ., celebrar contratos automáticos (Automátícosi, u,l
efetuar contratos avulsos (Avulsos).

Art. 28. A União Federal garantirá subsidiariamente aa opera
ções do I.R.B.

Art. 29. Para fins estatístícos das operações de seguros, as So
ciedades ficam obrigadas a remeter, dentro dos prazos determínados
pelo C.T., ao I.R.B .• ínformaeões sobre todas as apólices emitidas (!

aceitas. endossadas. ou renovadas, e. bem assim, sobre todos cs si
nistros ocorridos, quer tenha havido, ou não, resseguro.

§ L" O C. T. organizará, para os fins de que trata este artigo
os formulários necessários, que, integralmente preenchidos. serão ~n~
viados ao I.R.B.

§ 2," A relação das apólices, ou dos recibos de renovação, obe
decerá à ordem numérica da respectiva emissão.

§ 3," As interrupções de numeração serão justificadas pelas :50
cíedades na mesma ocasião da remessa dos formulários.

§ 4," O 1.R.B. assegurará, pelos meios convementes, :l neces
sário sigilo quanto ao nome do sezurado e à data de vencimento dos
seguros.

Art. 30. As Sociedades são obrigadas a fornecer ao I. R. B, suas
notas técnicas, modelos de propostas e de apólices, tarifas ele prêmios
e tabelas de valores garantidos.

CAPiTULO IH

D05 RAMOS ELEMENTARES

Art. 31. As tabelas de limites máximos e mimmos de relenção
serão organizadas pelas Sociedades, tendo em vista a situação eco
nômico-financeira e as condições de operações de cada ums, sujeitas
ao parecer do L R.B. e à aprovação do D.N .S.P .C.

Art. 32. As alterações das tabelas de limite de retenção ficam
sujeitas ao processo estabelecido nos parágrafos do art. 20 do De
creto-lei n. 1.186. de 3 de abril de 1939.

§ L" O 1.R.B. poderá propor alterações nas tabelas, ouvida a
Sociedade, que terá o prazo de 15 (quinze) dias para opinar ,

§ 2." As alterações acordadas entre o 1.R.B. e as Sociedades po
derão, a juizo do C. T., vigorar imediatamente, sem prejuízo de sua
apreciação pelo D. N.S. P . C., cabendo, em caso de impugnação, o re
curso previsto no § 6" do art. 20 do Decreto-lei n , L 18H. de 3 de
abril de 1939, vigorando as alterações impugnadas até à decisão do
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 33. Quando o 1.R.B. recusar ou cancelar o resseguro, po
derá a Sociedade procurar cobertura para o risco, no país, em outras
sociedades congêneres.

§ L" Não sendo encontrada a cobertura, a Sociedade reduzirá a
sua responsabilidade ao limite i1e retenção, dando imediata ciência ao
segurado, devolvendo-lhe a parte do prêmio correspondente ou so
licitará ao I. R. B. a colocação no exterior, do excedente não co
berto no país. Se o L R. B. não quiser intervir, poderá a Socie
dade procurar a cobertura no exterior, de conformidade com a le
l1;islacão de seguros.

§ 2.0 Comprovada a impossibilidade de cobertura do risco pelos
meios indicados no parágrafo anterior, caberá ao segurado procurar
cobertura no exterior, para a totalidade ou parte do risco não segu
rado no país, informando ao L R. B. e ao D. N. S. P. C., uma
vez realizada a operação. qual o nome do segurador, a importância
segurada, o prêmio pago e o prazo do contrato.
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Art. 34. Nos resseguros avulsos, o I. R. B. terá, para acei
tação da responsabilidade, um prazo de estudo, que será determi
nado. para cada ramo, pelo C. T.

§ 1.0 Nos resseguros de transportes em geral, o prazo não po
derá exceder de seis horas, dentro do expediente normal do I. R. B.,
sendo, entretanto, imediata a deliberação quando o início do risco
ocorrer dentro do prazo referido neste parágrafo.

§ 2.0 Serão considerados aceitos pelo I. R. B., na conformi
dade deste artigo, os resseguros não recusados dentro dos prazos
estabelecídos ,

Art. 35. Nos casos de cancelamento de resseguro pelo L R. B.,
o C. T. estabelecerá um prazo de cobertura, que em hipótese al
guma será inferior a três dias úteis, contados da entrega, à Socie
dade, do aviso de cancelamento.

Parágrafo único. O I. R. B. não poderá cancelar os ressegu
ros de transportes, salvo os de cascos a prazo, desde que conceda
cobertura por dez dias, contados da data em que a embarcação se
tenha abrigado em lugar seguro,

Art. 36. As Sociedades poderão, em casos excepcionais, re
cusar as retrocessões avuisas, mediante ampla e cabal justificação,
a juizo do L R. B .. em cada ocorrência.

Parágrafo único. Da recusa da justificação, ou do cancelamen
to do resseguro, pelo I. R. B., cabe às Sociedades o direito de re
curso, sem efeito suspensivo, para o Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio, tendo cada uma das partes o prazo de cinco dias para
arrazoar.

Art. 37. Nos contratos a que se refere o art. 27 poderão ser.
a critério do G. T., incluidas as seguintes cláusulas:

a) o início das responsabilidades cedidas ou aceitas será idên
tico para ambos os contratantes:

b) os resseguros e retrocessões serão sempre feitos na base dos
prêmios originários;

c) as partes contratantes serão obrigadas a pagar, na proporção
de suas responsabilidades, quaisquer despesas de liquidação de si
nistros, inclusive as decorrentes da defesa dos interesses recípro
cos e com investigações ou processos judiciais, administrativos e
policiais;

d) no ramo de incêndio, todas as l30ciedades deverão adotar a
mesma numeração de blocos, que constará de plantas fornecidas pelo
L R. B.

CAPíTULO IV

DO RAMO "VIDA"

Art. 38. O I. R, B., em colaboracão com as l3ociedades. pro
moverá a adoção de métodos uniformes de seleção dos riscos-vida,
sob os pontos de vista médico, profissional, moral e financeiro .

. Art. 39,. As Sociedades enviarão ao I, R. B" com o resseguro,
cõpía autenticada do exame médico e das informações financeiras e
morais do candidato.

Parágrafo único, O C. T. poderá fixar normas para casos em que
possa ser dispensada a exigência deste artigo,

Art. 40, A rejeição do resseguro deve ser comunicada à Socie
dade, dentro de cinco dias úteis, depois de recebidos os documentos
pelo 1. R. B.
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§ 1.. A falta de comunicação dentro do prazo estipulado impli
cará na aceitação do resseguro pelo I. R. B.

§ 2.· Recusado pelo I. R. B. o resseguro, ficará a Sociedade au
tonzada a obter cobertura no país ou, por falta, no exterior, mediante
intervenção do L R. B., ou, no caso de recusa, diretament.e. dando
ao D. N. S. P. C., por intermédio do L R. B., as informações exi
gidas pelo regulamento de seguros.

Art. 41. Recusado o resseguro, o I. R. B. cientificará da sua
decisão as demais Sociedades

Parágrafo único. As Sociedades, por sua vez, avisarão ao r. R.
B. todos os seguros recusados.

Art. 42. Ao L R. B. é facultado receber resseguros dentro dos
limites de retenção das Sociedades.

Art. 43. O I. R. B. não poderá aceitar o resseguro proposto por
uma Sociedade, desde que já o tenha recusado, nas mesmas condições,
a outra Sociedade.

Art. 44. Nos resseguros e nas retrocessões, o risco começará 8
acabará simultaneamente com o do seguro originário.

§ 1.. O plano e demais condições dos resseguros e das retroces
sões serão os mesmos do seguro originário, salvo as exceções prev.s
tas no art. 49.

§ 2.· O I. R. B. poderá, em condições especiais, a critério do C.
T ., operar em resseguros e retrocessões pelo prêmio do i-ísco.

Art. 45. O resseguro e as retrocessões acompanharão a sorte de
seguro originário.

Art. 46. Em caso de rehahllítação ou modificação sujeita a pro
vas de segurabilidade, o I. R. B. poderá exigir sejam obsei vadas as
disposições estabelecidas para a aceitação do resseguro.

Art. 47. Nas rehahilitações o L R. B. só usará da faculdade a
que se refere o artigo anterior quando o cancelamento tiver p.x·:edido
o prazo de um ano.

Art. 48. O I. R. B. e as Sociedades participarão, na medida das
responsabilidades assumidas, de todos os pagamentos, receounentos,
reembolsos e recuperações feítos em virtude das obrigações decorren
tes da apólice de seguro, salvo as exceções do art. 49

Art. 49. S6 serão resseguradas pelo I. R. B. as cláusulas adi
cionais garantindo benefícios de invalidez, dupla indenização, lucros e
sorteio, em casos excepcionais, a juizo do C. T., COm as restrições
que estabelecer.

Art. 50. O pagamento dos prêmios de resseguros e das retro
cessões será feito anual e adiantadamente, sem se tomar em conta a
fllrma de pagamento dos prêmios do seguro, devendo, porém, ser re
embolsada a parte do prêmio correspondente às frações não pagas
pelo segurado.

Parágrafo único. Nos casos de prêmio único, o pagamento será
feito de uma só vez.

Art. 51. No caso de sinistro, vencimento, ou resgate, a quota
que uma das partes contratantes Jeve à outra 6t'I á paga dentro de
dez dias, depois de recebida pela primeira a cõpís fotostátíca, ou
a autenticada, da quitação obtida pela segunda, bem como, no caso
de sinistro, as provas da morte do segurado.

Parágrafo único. Os pagamentos entre o L R. B. e as SOCla
des serão feitos mensalmente, oito dias ap6s a l'f·wetl:'a da conta cor
rente, podendo o I.R.B .. nos sinistros de valor sujerior a 10:000$0
(dez contos de réis), adiantar a importância respectiva.
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Art. 59. Enquanto os recursos de que cogita a alínea e do ar
tigo 109 não forem suficientes. as Sociedades ficam ohrigadas a con
tribuir para um fundo especial, destinado à realização das medidas
mencionadas no artigo anterior, na forma que fixar o G. T., de acordo
com os Bíndicatos de Seguradores.

TíTULO IV

CAPíTULO I

DO COSSEGURO NO RAMO "lNCtNDlO"

Art. 60. Nos casos de divisão da responsabilidade de um mesmo
seguro direto, entre duas ou mais Sociedades (cosseguro), ficará
cada uma delas obrigada a ressegurar no 1. R. B., no mínimo, 20 0/0
(vinte por cento) das responsabilidades assumidas.

Art. 6t. Para os efeitos do presente capítulo. constituem objeto
do mesmo seguro direto, quando pertencentes ao mesmo proprietário:

a) DE' imóveis situados em um mesmo terreno, ou em contíguos,
e Os bens móveis que os guarnecem. ou neles se abrigam, excluídos os
móveis e utensílios domésticos e de escritórios;

bl os seguros de depósitos de café. armazens gerais, os seguros
suplementares de stocks de fábricas, salvo se o segurado declarar na
proposta que, na vigência do seguro. nenhuma outra Boeíedade parti
eipará do risco. declaração esta que deverá ser reproduzida na apólice.

Parágrafo único. O C. T. poderá estabelecer limites e condi
ções dentro dos quais as Sociedades ficam dispensadas do resseguro
de que trata o art. 60.

Art. 62. A proposta deverá declarar se existe outro seguro so
bre o mesmo risco. ou sobre bens móveis ou imóveis consíderados
como objeto do mesmo seguro. na forma do artigo anterior, sendo no
meados os cosseguradores e suas responsabilidades.

Parágrafo único. A apólice reproduzirá a declaração.
Art. 63. A proposta e .a ap6lice mencionarão, com destaque, o

art. 61.

Art. 64. Quando o seguro se transrorma- sm 'lOSseguro, os
cosseguradores ficam obrigados ao resseguro de que trata o art. 60.

Parágrafo único. Exclue-se da obrigação estabelecida neste ar
tigo o primeiro segurador, em relação ao primeiro ano do contrato
de seguro.

Art. 65. Nos casos de cosseguro, a fixação do valor da indeni
zação será feita em conjunto, sob a orientação do I.R.B., ficando
às Sociedades proibido reahzar qualquer liquidação fora da fixação
estabelecida.

CAPíTULO II

DO COSSEGURO NOS OUTROS RAMOS DE SEGUROS

Art. 66. O C. T. poderá propor ao Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, por intermédio do D. N.S. P .C., a adoção de pro
vidências necessárias à regulamentação do cosseguro nos demais
ramos.

Leis de 1939 - VaI. VIII 16
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TtTULO V

CAPíTULO I

DAS RESERVAS TÉCNICAS

Art. 67. O 1.R.B. constituirá as reservas técnicas em bases
não inferiores às determinadas para as Sociedades pela legislação
em vigor.

§ 1.. Em casos excepcionais, o I. R. B., por decisão do C. 1'.,
poderá guardar a reserva de retrocessões de uma ou mais Socie
dades.

§ 2.0 Verificada a hipótese do parágrafo anterior, o 1.R.B.
abonar-lhes-é um juro anual, fixado pelo C.T ., cabendo recurso para
o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, caso a Sociedade não
se conforme com a taxa fixada.

Art. 68. A inversão das reservas será feita, a o:dtério do C.T .,
em operações e valores de máxima garantia.

CAPíTULO II

DAS RESERVAS lJVREB

Art. 69. O 1.R.B. constituirá, anualmente, de conformidade
com o disposto no art. 109, alínea a, destes estatutos, uma reserva
suplementar e tantas reservas especiais quantas o C.T. criar.

Parágrafo único. O C. T. regulará a forma de aplicação das
reservas de que trata este artigo.

TíTULO VI

Da liquidação dos sinistros

CAPíTULO I

DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS RAMOS ELEMENTARES

Art. 70. As liquidações extrajudiciais (amigáveis) só obriga
rão o 1.R.B. quando tiverem sido acordadas com a sua participação
direta.

§ L° O C.T. fixará limites dentro dos quais os seguradores di
retos poderão, por exceção, liquidar amigavelmente os sinistros
e ·pagar as respectivas indenizações, independentemente de inter
venção direta do I.R. B. ou de consulta 'prévia ao mesmo Insti
tuto.

§ 2.· O pagamento das indenizações acordadas nas liquidações ex
trajudiciais, em que o I. R. B. tenha responsabilidade, deverá ser efe
tuado, pelo segurador direto, ao interessado, no primeiro dia útil após
o recebimento da importância devida pelo I. R. B.

§ 3.° O C. T. estabelecerá normas para as liquidações extrajudi
ciais.

CAPíTULO II

DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 71. As Sociedades retrocessionárias serão representadas, tanto
nas liquidações extrajudícíaís como nas judiciais, pelo L R. .B•• cuja
sorte seguirão, na proporção das respectivas responsahilidades,



ATOS DO PODER EXEOUTIVO

Art. 72. O r. R. B. poderá, nos processos amigáveis ou judiciais,
ser representado por mandatários. functonârtos ou não, podendo, a seu
critério, incluir entre aqueles as Sociedades.

Art. 73, Perante a Sociedade responderá o 1. R. B. pela respon
sabilidade ressegurada, inclusive a parte proporcional das despesas. de
liquidação. ficando com direito regressivo contra as retrocessíonérías,
para rehaver delas a parte que lhe couber no sinistro.

Art. 74. Posto seja obrigatória a participação direta do 1. R. B.
em todas 3.lS liquidações judiciais ou extrajudiciais referentes a con
tratos de seguros em que tenha responsabilidade como ressegurador,
as sociedades ficam obrigadas, logo que tenham conhecimento de qual
quer sinistro, a tomar as providências preliminares tendentes a acau
telar direitos ou diminuir prejuízos, comunicando-os imediatamente
ao I. R. B., sob pena de arcarem com os prejuízos decorrentes.

Art. 75. Recusando-se a sociedade a liquidar amigavelmente um
sinistro, o I. R. B. poderá recorrer ao processo de arbitramento, pre
visto no art. 7· do Decreto-lei n , 1.805, de 27 de novembro de 1939.

TíTULO VII

CAPíTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 76. O I. R. B. será dirigido pelo Presidente e administrado
por este e pelo C.T .

§ 1.0 Ao Presidente cabe a parte da administação geral.
§ 2,0 Ao C. T. incumbe a orientação técnica das operações do

I. R. B.
Art. 77. Os administradores não contraem obrigação pessoal ou

solídãría pelos atos praticados no exercício de seus cargos, respon
dendo, entretanto, pela negligência, culpa ou dolo com que se houve
rem no desempenho das suas funções.

CAPíTULO 11

DO PRESIDENTE

Art. 78. O Presidente será de livre escolha do Presidente da Re
pública.

§ 1.. Em seu impedimento. ocasional ou temporário, até trinta
dias. será o Presidente substituido pelo Conselheiro por ele previa
mente designado.

§ 2.· Nos: impedimentos por prazo superior a trinta dias, o subs
tituto será designado, dentre os Conselheiros, pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio.

§ 3,· O substituído, em qualquer das hipóteses deste artigo, re
ceberá integralmente os proventos do cargo.

§ 4,· O substituto, no caso do § 2·. perceberá a diferença neces
sária para integrar a remuneração do cargo que passou a exercer.

Art. 79. O Presidente tomará parte na discussão e votação de
quaisquer assuntos debatidos no C. T., tendo voto de qualidade em
caso de empate.

Art. 80. Ao Presidente caberá:
a) fazer cumprir a lei orgâníca p regimentos internos do I.R.B.;
b) superintender e dirigir. de conformidade com as deliberaQÕes

do C.T., as operações do 1. R.B.;
c) exercer todos OS atos de administração geral;
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d) executar, de conformidade com as decisões do C.T., os atos
constantes do art. 00, alinea f, destes estatutos, assinando-os, para
sua validade, juntamente com um dos Conselheiros;

e) abrir contas em bancos e movimentar fundos, assinando os
cheques, ou recibos, juntamente com um dos Conselheiros;

f) tomar parte nas reuniões do C.T ., presidindo-as;
g) representar o LR.B. em suas relações com terceiros; em

juizo ou fora dele;
hf constituir mandatários de qualquer natureza, no país ou no

exterior. com aprovação do C.T. :
i) prover os cargos do I. R.B. ;
i) fixar. dentro do orçamento vetado pelo C.T ., a remuneração

de funcionários, ou mandatários, não excedendo a despesa anual, em
cada caso, de 36 :000$0 (trinta e seis contos de réis):

k) apresentar ao C.T. balancetes mensais e balanços semestrais;
l) prestar. anualmente, contas da administração ao Ministro do

Trabalho, Indústria e Comércio, por meio de relatório, balanço e
conta de lucros e perdas, referentes ao último exercício, depois de
submetidos à apreciação do C.T. e de emitido o parecer do Conse-
lho Fiscal (C.F.); .

m.) oreanízar o quadro dos funcionários do LR.B.:
nl promover. remover, punir. ou demitir. quaisquer funcionãrios,

fixar-lhes as atribuições. conceder-lhes licença, abonar-lhes faltas, e
arbitrar-lhes ajudas de custo:

0\ designar funcionários, quando Iulear conveniente, para exa
minarem livros e documentos das Sociedades necessários à verifica
ção de quaisquer operações que interessem ao I.R.B.

CAPíTULO UI

DO CONSELHO TÉCNICO

Art. 8i. O C.T oompor-se-ã de seis Conselheiros, dos quais três
são de livre escolha do Presídente da Bepública e os outros eleitos
pelas Soeiedadea juntamente com os respectivos suplentes, dentro de
trínta dias. após a publicação do balanço do LR.E.

Parágrafo único. O processo da eleição e o prazo do mandato,
bem como sua renovação, serão regulados pelo disposto no art. fi, e
seus §§ 2° a 5° do D.L~, cabendo a cada Sociedade um voto.

Art. 82. Não poderão ter exercício no C.T. nem no C.F. os pa
rentes consanguíneos até ao segundo grau, cunhado, sogro, lI;enro, e
03 administradores ou gerentes da mesma Sociedade. ou de Sociedade
do mesmo grupo financeiro.

Art. 83. O funcionamento do C.T. será estabelecido em regi
mento interno.

Art. 84. O C.T. deliberará com a presença do Presidente e de
quatro membros, pelo menos, entre os quais dois dos nomeados, e
suas resoluções serão adotadas por maioria de votos, tendo o Presi
dente, além do voto que lhe cabe, o de qualidade.

Ar:t. ~5.. O Conselheiro eleito pelas Sociedades que deixar, sem
cama JustIfICada, de comparecer a três sessões consecutivas será con
siderado resignatário do respectivo cargo.

Art. 86. Ao C.T. cabe conceder ao Presidente e aos Conselhei
ros licenoa até trinta dias, e, para tratamento de saude, até seis me
ses, podendo haver prorrogação se persistirem os motivos determi
nantes da concessão.



continua aqui >
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Parágrafo único. A percentagem de toda a Administração não
poderá exceder o dobro da remuneração fixa anual correspondente
ao quantitativo mensal de que trata o art. 9~.

Art. 95. A remuneração da Admínístração poderá ser alterada,
mediante modificação dos presentes estatutos, proposta ao Governo
pelo C.T.

Art. 96. Os Conselheiros que, por escolha do Presidente do .1.
R. B., exercerem na Admínístraeâo funções permanentes perceberão
mensalmente uma gratífícação fixa, proposta pelo mesmo Presidente
e aprovada pelo C.T.

CAPíTULO V

DOS FUNCIONÁRiOS

Art. 97. São funcionários do I.R.B. aqueles que ocupem nos
seus serviços cargos de confiança ou cargos providos por concurso ou
prova de habítítacão, .

§ f.· Os funcionários do I. R.B. são equiparados, para todos os
efeit.os da legislação do trabalho e prevídêncía social, aos empregados
das Sociedades.

§ 2.° Não se aplica o disposto neste artigo aos funcionários que
exerçam cargos em comissão, desde que sejam contribuintes obrr
gatórios de outros institutos de previdência social criados pejo Go
vemo Federal.

§ 3.· Aos funcionários públicos que sirvam em comissão no L
R. B. aplica-se o disposto nos arts. 12 e 40, parágrafo único, do D.L.

Art. u8. Os cargos e vencimentos dos funcíonários do l.R..B.
constarão de quadro, organizado pelo Presidente.

Art. 99. Todos os funcionários do 1.R.B. são obrigados a guar
dar iígoroso SIgilo sobra assuntos de que tomarem conhecimento no
exercício de suas funções, sob pena de suspensão, ou demissão, con
forme a gravidade ua falta.

Art. 100. Anualmente, o C. T. fixará, para gratírícacão aos fun
cionários, uma quota do lucro liquido, a qual será distribuida pelo
Presidente, de conrormídads com o rendimento funcional de cada um
e demais condições que forem estabelecidas no regimento interno.

§ 1.° A importância total distribuida não poderá excdeer 15 0/"
(quinze por cento) da despesa global com o funcionalismo do I.R.B.
no exercícío anterror ,

§ 2.° Excetuam-se do número dos contemplados com a gratifi
éação os Conse.herros que exercerem cargos administrativos.

Art. 101. O regimento interno do I.R.B. estabelecerá os direi
tos e deveres dos funcionários.

TtTULO VIII

CAPíTULO úNICO

DO CONSELHO FISCAL

A:t: 1<!2. O Conselho Fiscal (C.F.) com a finalidade precípua
de emitir parecer sobre o relatório, balanço e contas de cada exercicio
a que alu~e o art. 13, inciso IV, do D.L., compor-se-á de três membros;
sendo dOIS representantes das 1. P .S., e um das Sociedades.

~rt. 103. Os ,rel?resentantes das 1. P. S. serão nomeados pelo
Preslden~e da Repubhca, sendo Um presidente de Instituto de Apo
se~tadorla e Pensoes e o outro presidente de Junta Administrativa de
C~Ix:a d~ Aposentadoria e Pensões, esta e aquele subordinados ao
Mmlstérlo do Tra.balho, Indústria e Comércio.
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§ i: O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois
anos, podendo ser renovado.

§ 2: Na mesma ocasião, e pela mesma forma, serão nomeados os
suplentes. .

Art. 104. O representante das Sociedades e seu suplente serão
por elas eleitos por ocasião da eleição do C. T " obedecendo ~ !Jl8:ima
forma estabelecida no D.L. e nestes estatutos para a eleição dos
seus representantes no C.T. .

Parágrafo único. Durante o prazo de dOIS anos, contados da
publicação do Decreto-lei n, 1.1,86~ de 3 de abril de 1939, será ~e livre
escolha do Presidente da Repubhca o representante das sociedades
no C.F.

Art. 105. Os membros do C. F. em exercício terão anualmente
a remuneração global de 9 :OOO$Q (nove contos de réis).

Art. 106. O C.F. poderá ser convocado, a critério do C. T ., como
órgão consultivo, para opinar sobre qualquer assunto que interesse
à economia do I.R.B.

Art. 107. À disposição do C.F., na sede do LR.B., ficarão per
manentemente os livros e documentos que devem ser submetidos ao
seu exame.

Art. 108. O C.F . apresentará o seu parecer até quinze dias
depois de aprovados pelo C. T. o relatório, balanço e contas do exer
cício findo, que, juntamente com os aludidos documentos, será enviado
ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, para OS efeitos do
art. 13, inciso IV, do D.L.

TíTULO IX

CAPITULO úNICO

DOS LUCROS LíQUIDOS

Art. 109. Depois de constituídas as reservas técnicas e feitas
as necessárias amortizações e depreciações, os lucros líquidos serão
dístríbuídos da seguinte forma:

a) 20 % (vinte por cento) para um fundo de reserva suplemen
tar, até atingir o capital realizado, e daí por diante a critério do C.T.;

b) o quantum necessário para se distribuir, conforme deliberação
do C.T., um dividendo nunca superior a 8 % (oito por cento) sobre
o capital realizado;

c) o quantum: necessário para gratificações à Administração
e ao pessoal do I.R.B.

§ 1." Do saldo que se apurar retirar-se-á:
a) o quantum necessário para fundos especiais de reserva, a

critério do C. T.;
b) até 2.5 % (vinte e cinco por cento) para serem repartidos

entre as SOCIedades de seguros, na proporção do resultado das ope
rações que tenham efetuado com O LR.B.;

d) até 25.% (vinte e cinco por cento) para a constituição de um
fundo de previdência social, que ficará à disposição do Ministério do
Tr3:ba,lho, Indústria e Comércio, para auxílio às instituições de seguro
SOCIal;

e) até to % (dez por cento) para propaganda e estudos técnicos
de seguros;

f) 5 % (cinco por cento) à disposição do D.N.S.P.C.
~ 2: O restante que se verífícar será transferido para o exercício

seguinte.
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TíTULO X

CAPtTULO úNICO

DAS PENALIDADES

Art. HO. Independentemente da ação ~epressiva ~o D.N.S.P.~.,
poderá o I.R.B., por decisão do C.T., aplIcar às Soo~Iedades a pena
lidade de suspensão parcial, ou total, das retrocessoes, conforme a
gravidade da falta.

TíTULO XI

CAPíTULO úNICO

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 111. As autoridades públicas e as Sociedades são ohrigadas
a prestar ao LR.B. todas as informações que, por seu Prssídeute,
lhes forem solicitadas.

Art. 112. O Ministério da Fazenda facilitará ao I.R.B. as ope
rações necessárias a seus compromíssos no exterior.

Art. 11S. As Sociedades que pretendam sxplorar novas modali
dades ficam obrigadas a dar conhecimento ao LR.B., com aviso prévio
de noventa dias.

Art. 114. Não interessando ao I.R. B. fazer o resseguro da nova
modalidade, disso dará ciência à Sociedade e ao D. N.S. P . C.

Art. 115. As Sociedades ficam obrigadas :
a) a exibir aos funcionários devidamente autorizados pelo Pre

sidente seus livros e documentos que interessem ao LR.B.;
b) a adotar, nas suas relações com o LR.B., os modelos de for

mulários, plantas e outros Impressos aprovados pelo C. T.
Art. 116. O I.R.B. mediante ajuste com as interessadas, poderá

prestar servicos técnicos às ::ioCledades, inclusive fornecer-lhes o
material mencionado no artigo anterror ,

Art. i17. Nos casos de recurso do I.R.B. para o Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio, será feita a interposição dentro de
dez dias, contados da publicação, no Diário Oficial, do despacho do
Diretor do D.N.S.P.C.

§ 1.0 Ao I.R.B. será dada vista do processo por dez dias, cabendo
ao D.N .S.P.C., se manuver o despacho, Igual prazo para sustenta-lo.

§ 2.° Esgotado este último prazo, será o processo encaminh..do
ao Mmistro do Trabalho, Industrra e Comércio, para decisão.

Art. 118. Os presentes estatutos adotam a seguinte terminologia
ahreviada :

a) (I. R. B.) - Instituto de Resseguros do Brasil'
b) (D. L.) - Decreto-lei n, 1.186, de 3 de abril d~ 1939'
c) (lei orgânica) - Decreto-lei n, 1.186, de 3 de abril de 1939

Decreto-lei n. 1.805, de 27 de novembro de 1939, e os presentes (;s:
tatutos ;

~) (C. T.) - Conselho Técnico do Instituto de Resseguros do
BrasIl;
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e) (C.F.) _ Conselho Fiscal do Instituto de Resseguros do
Brasil;

1) (Presidente) - Presidente do Instituto de Resseguros do
Brasil; .

g) (Conselheiros) - Membros do Conselho Técnico do Instituto
de Resseguros do Brasil;

h) (D.N.S.P.C.) - Departamento Nacional de Seguros Privados
e Capitalização;

i) (1. P . S.) _ Instituições de Previdência Social; •
j) (Sociedades) - Sociedades de seguros que operam no pais,

Art. 119. O C. T. fixará o prazo, nunca inferior a trinta dias,
para início de operações em cada modalidade de resseguros.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1939.

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.806 - DE 28 DE NOVE,MBRO DE 1939

Modifica o art. 3' do Decreto-lei n. 985, de 27 de dezembro de 1938

O Presidente da República:
Considerando a situação de dificuldade criada para a importação

pelo dissídio existente na Europa;
Considerando que tal situação impossibilita o fornecimenLo pela

firma V. Lambert & Comp., oontro de prazo razoavel, à Imprensa
Nacional, da máquina capeadora "Ledeuil", referida no art. 3' do
Decreto-lei n , 985, de 27 de dezembro de 1938;

Considerando ainda que a referida repartição não pode pres
cindir por tempo indeterminado de uma máquina de capear au
tomática, e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição,
decreta:

Artigo único. Fica o Diretor da Imprensa Nacional autorizado
a receber da firma V. Lambert & Gomp., em substituição à maquma
de capear livros, automática, nova, fabricação J & J Ledeuil - Paris
- tipo "Super Roman", patenteado, com margeador, sucçores e
dispositivos de colagem dos lados dos livros, especificada no art.3·
do Decreto-lei n, 985, ce 27 de dezembro de 1938, a capeadora de
fabricação alemã, marca "Fortuna", com os seguintes caractez ístlcos :

Formato: mínimo - 80 x 140 mm. ; máxima 27{) x 380 mm.: es-
pessura máxima 40 mm ,

Produção: :1..440 exemplares por hora.
Força motriz: H /2 H. P.

Parágrafo único. Nenhum onus acarretará para os cofres pú
blicos a substituição da máquina capeadora,

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939, U8' da Independência
e 51' da República.

GETULIO VAROAS

Francisco Campos
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sete O máximo de auxiliares a serem comissionados (Decreto n, 4. 53f,
art. 4°) e equiparados aos dos primeiros oficiais da Secretaria Geral
de Finanças os vencimentos fixos do Encarregado do ,Expediente
(Decreto n. 4.637, art. tO).

§ f.o Após dois anos de efetivo exercício na Inspetoria, os au
xiliares a que se refere a alínea IV deste artigo, só poderão ser dís
pensados da comissão por falta grave cu manifesta Incapacidade para
o seu desempenho, uma e outra devidamente comprovadas em pro
cesso acmmistratrvo.

§ 2.· Os tuncionãnos que, na forma do art. 4°, do Decreto Mu
nicipal n. 4.531, de 5 coe dezembro de 1933, estiverem servindo junto
aos cobradores municipais, e contarem mala de dois anos C1e efetivo
exercício nessa comissão, ficam dispensados do estágio a que se xe-
fere o parágrafo anterior. .

Art. 3.° Ao Inspetor do Contencioso compete:
1, comunicar-se com quaisquer repartições da PTefeitura .;>ara

o desempenho dos serviços cometidos à Inspetoria;
fi, entender-se com o Procurador Geral e com OS Procuradores

da Fazenda do Distrito Federal, em tuco que interesse à cobrança
admmrstratíva ou judicial da divida ativa da Prefeitura e aos pro
cessos contenciosos em que esta for parte;

UI, ordenar o abono ou cancelamento de quaisquer inscrições de
dívidas nos respectivos livros, verificado o seu pagamento anterior
ou ilegitimidade de inscrição;

IV, autorizar, mediante orcem do Secretário Geral de Finanças,
o levantamento de depósitos judiciais;

V, apresentar, trimestralmente, ao Secretário Geral de Finanças,
relatório circunstanciado dos serviços realizados pela Inspetoria.

Art. 4.° Aos cobradores da Inspetoria do Contencioso, assistidos
e auxiliados pelos funcionários a que se refere a alínea IV do artig(t
2°, incumbem, privativamente, os serviços de que tratam os itens V
e VI do art. t·, sem embargo de quaisquer outros que lhes sejam
cometidos pelo respectivo Inspetor.

Art. 5.° O imposto predial e o territorial, bem como as taxas,
contribuições e Quotas cobráveis com os mesmos, e que não forem
pagos, à boca do cofre, na repartição competente, passarão, desde
logo, a ser arrecadados. durante dois anos, por intermédio da Ins
petoria do Contencioso, juntamente com as multas de dez, quinze,
vinte e trinta por cento, sucessivamente, no primeiro, segundo, ter
ceiro e quarto semestre dáquele período.

Parágrafo único. Cessará, verificada a bipótese prevista neste
artigo, a faculdade do pagamento em prestações, devendo a liqui
dação do débito total de cada exercício ser feita de uma só vez, com
dispensa, porém, do acréscimo de cinco por cento (5 %), a que se
refere o art. 34, § SO, do Decreto-lei n, 157. de 3f de dezembro
de f937.

Art. 6.° O imposto de licença para localização de e.stabelecimentos
e !16 taxas, contribuições e quotas cobráveis com o mesmo, não
pagos no mês em que forem devidos, passarão, desde logo, a ser
arrecacados, durante três meses pela Inspetoria do Contencioso, com
as multas de de? por cento (10 %) no primeiro mês; vinte por cento
,(20 %), no segundo, e trinta por cento (30 %), no terceira.

Art. 7.° Findos os prazos, a que se referem os arts. 5° e 6°, e
depois de convenientemente expurgadas e inscritas na forma do artigo
i·, serão as certidões da divida remanescente entregues pela Ins
petoria do Contencioso à Procuradoria da Fazenda do Dístríto Fe-
deral, para cobrança judicial. .
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Parágrafo único. Quando circunstâncias especiais o exIgirem
ou aconselharem, em bem COB ínteresses da Prefeitura, maxímé nos
easos de falência, concordata ou inventário, poderá o Inspetor do
Contencioso, com autorísação do Secretário Geral de Finanças, or
denar a remessa das certidões de dívida para sua imediata cobrança
Judroial à Procuradoria, seja antes de sua entrega aos cobradores,
seja no decorrer dos prazos indicaéos nos arts. 5° e 6°.

Art. 8.° A qualquer tempo, antes de entregue a certidão da divida
respectiva à Procuradoria poderá o Departamento do Imposto de
Licença, por iniciativa própria ou por solicítação da Inspetoria do
Contencioso, interditar os estabelecimentos em débito, mediante a
assinação de um prazo especial para a quitação destes, precedendo
autorização do Secretário Geral de Finanças.

Art. 9.° Nenhum conhecimento mensal do imposto de licença
e das taxas com ele devidas, para a localização dos estabelecimentos,
poderá ser pago, em qualquer fase da respectiva cobrança, sem a
apresentação do conhecimento imediatamente anteríor ou de do
cumonto legal que o substitua.

Art. 10. O conhecimento do imposto predial ou territorial cor
respondente a Um exercício ou fração de exercício não importa qui
tação dos exercícios ou frações anteriores.

Art. 11. As multas de mora, a que se referem os arts. 5' e 6° e
quaisquer outras, já Instituídas, não poderão ser reduzidas, nem dís
pensadas.

Art. i2. As multas a que se refere o n. VI, letra b, do Iirt. i',
serão arrecadadas pela Inspetoria do Contencioso, durante trinta (30)
dias, depois do que serão por esta inscritas- e remetidas a Procura
doria para cobrança judicial.

Art. 13. Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a abri:
os créditos necessários, para a execução do presente decreto-lei.

Art. 14. O disposto nesta lei se aplica às dividas dos exercícios
corrente e anteriores, exceto quanto ao regime de multas msi.ítutdo
nos arts. 5° e 6° e à vedacão constante do art. 9°, aue só se aplicarão
aos Impostos cuja cobrança à boca do cofre não tenha sido ínícíada ,

Art. 15. Esta lei entra em vigor trinta dias após a sua publi
cação: dentro deste prazo o Prefeito do Distrito Federal baixará o
Regulamento da Inspetoria do Contencioso.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS

Francisco Campo,

DECRETO-LEI N. i .808-- DE 28 DE NOVEMBRO DE 1.939

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Ministério
da Educação e Saúde

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. i80 da Constíturção, decreta:

Art. LO Fíca reduzIda de vinte contos seiscentos e vinte e cinco
mil réis (20 :625$0) a dotação do item 01) - Sooretaria de Estado,
aub-eonsígnação i5 - Despesas com o desenvolvimento da educação
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física e cívica em todo o País, verba 3 - Servicos e Encargos,
do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Acrescente-se à dotação do item f O) - Serviço do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. sub-consignação 25 
AJ.ugueis de casas ou salas. da verba 2 -;- Material, ~o m~s~o orca.
mente a importância de vinte contos seiscentos e vinte e CInCO mil
réis (20 :625$0) a que se refere o artigo fO.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de novembro de f939, f f8° da Independência

e 51° da República.

Gm'ULIO VARGA8.

Gustavo Capanema.

A. de SouJa Costa.

DECRETO-LEI N. f .809 - DE 28 DE NOVEMBRO DE f939

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito suplementar de
388 :500$0, à verba que especifica, e dá outras providencias

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. f80 da Constituição, decreta:

Art. f.O Fica aberto. pelo Ministérin da Educação e Saúde, o
crédito de trezentos e oitenta e oito contos e quinhentos mil réis
(388:500$0), suplementar à verba 1 - Pessnar, ,;ub-conslgnação 9 _
Pessoal extranumerário - Colégio Floriano - do artigo 30, anexo
6, da Lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938.

A!'t. 2.° Fica Soem aplicação o crédito de 199 :800$0, aberto pelo
Decreto-lei n. 1.472, de 2 de agosto de f939.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939, H80 da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de SouJa Costa.

DECRETO-LEI N. f .810 - DE 29 DE NOVEMBRO DE f939

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito suplementar
de 250:000$0 à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de duzentos e
cincoenta contos de réis (250 :000$0), para reforço da seguinte verba
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250:000$0

do orçamento vigente do Ministério das Belações Exteriores (Anexo
n. 5 do Decreto-lei n. 9~2, de 10 de dezembro de 1938):

Verba 3" - Serviços e Encargos

I - Diversos

Bubconsignação n. 2 - Representação e Propaganda do
Brasil no Exterior,

02) Representação do Brasil em Congressos, Conferên
cias e Reuniões a realizarem-se no estrangeiro,
quando os representantes forem nomeados
pelo Ministério das Relações Exteriores .

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1939, 118° da Independência
e 51· da República.

GETPLIO VMOAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.811 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera, sem aumento de despesa, o atua~ orçamento do Ministd1-io
da Viação e Obras Públicas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição. decreta: \

Art. 1.° Fica reduzida de 31 :356$0 (trinta e um contos tre
zentos e cíncoenta e seis mil réis) a dotação do item 02, subcon
sígnação n, 56, consignação IV, verba i, anexo n. 8 do Decreto-lei n. 942,
de fO de dezembro de 1938, e acrescida da mesma importância a do
tação do item 03, subconsignação n. 53 da aludida consignação.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N 1.812 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vigente do Ministé1'io da Educação e Saúde, sem
aumento de despesa.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. i,· Fica reduzida de sessenta contos de réis (60 :000$0)
a dotação do item - Faculdade de Medicina da Baía, subconsíg-
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10:000$0

U:OOO$O

nação n, 9 - Pessoal extranumerário, etc., II - Pessoal extranume
rário, verba 1 - Pessoal, do orçamento vigente do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2." Acrescente-se às dotações dos itens e subconslgnações
abaixo indicados, verba 2 - Material, do mesmo orçamento. a im
portância da redução a que se refere o artigo anterior, sendo:

I - Material Permanente

S/c. n, 1 - Móveis e mobiliários, etc,':
36. Faculdade de Medicina da Baía ..........•.......

S/c. n, 2 - Máquinas, motores, ete.:
41. Faculdade de Medicina da Baía .......•....•.....

TotaL ...............•..........••....•.

II - Material de Consumo

S/c. n, 11 - Matéri~s primas, ete.:

2~. Faculdade de Medicina da Baía:
c) Ambulatório Augusto Viana ..•..........•••
d) Demais secções ~ ...•....•.

S/c. n. 13 - Medicamentos e drogas, ete.:
2~. Faculdade de Medicina da Baía:

c) Ambulatório Augusto Viana " .

Total .

Resumo
Material Permanente ...............••................
Material de Consumo.•............••..........•...•.

Total .........••.......••...............

24:000$0

12:000$0
12:000$0

12:000$0

36:000$0

24.:000$0
36:000$0

60:000$0

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1939, 118" da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAMAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.813 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera o orçamento viaente do Ministério da Educação e Saude,
sem aumento de desuesa.

O Presidente da República, usando da autorização contida no
artigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de quarenta contos de réis (40:000$0)
a dotação do item 06 - Faculdade Nacional de Medicina. subconsí-
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gnação n. 10 - Artigos de expediente, etc.,. II - Mater.ia~ de. con
sumo, verba 2 - Material, do orçamento vigente do MmIstérlO da
Educação e Saude.

Art. 2.° Acrescente-se à verba 3 - Serviços e Encargos, do
mesmo orçamento, a subconsígnacão n. 51 - Despesas com as ins
talações da clínica pediátrica médica e de uma oficina para pre
paração de peças anatômicas de muse.u~ e respectiva mont~gem,
item 01 - Faculdade Nacional de MedIcma. com a Importância da
redução a que se refere o artiKo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A, de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.814 - DE 30 NOVEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vi(Jente do Ministério da Bducacõo e Saúde,
sem aumento de âesuesa:

o Presidente da República, usando da autorização contida no
artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica reduzida de duzentos mil réis (200$0) a dotacão
do item 12 - Instituto de Psicologia, sub-consignação n , 10 - Ar
ti~os de expediente, etc. II - Material de consumo. verba 2 - Ma
terial. no orçamento vigente do Ministério da Educação.

Art. 2.° Acrescente-se à sub-consignacão n. 21 - Tp,Ip,ftlnes,
telefonemas. etc. [11 - Diversas despesas. verba 2 - Material
do mesmo orçamento. o item 47 - Instituto de Psícoloeia, com a
importância da reducão a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.815 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Sauâe,
sem aumento de despesa.

O Presidente da República, usando da autorização contida no
artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica reduzida de trinta e cinco contos de réis (35 :000$0)
a dotação do item 01 - Secretaria de Estado, V - Outras despesas
de pessoal, sub-consignação n. 23 - Vencimentos: Para aten
der, etc. verba 1 - Pessoal, do orçamento vigente do Ministério
da Educação e Saude.
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1:000'0

22:000$0

Art. 2.0 Acrescente-se à dotação do item OI - Secretaria de
Estado, sub-consígnação n, 14 - Despesas com o desenvolvimen
to, etc. verba 3 - Serviços e Encargos do mesmo orçamento, a
importância da redução a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939, 1180 da Independência

e 510 da República.
GETULIO VARGAS.

Gusta,vo Capanema.

A. de soux« üosta,

DECRETO-LEI N. 1.816 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar
de 329:200$0 às verbas que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

ArtigO único. Fica aberto, pelo Ministério da Edueaeão e
Saude, o crédito suplementar de trezentos e vinte e nove contos e
duzentos mil réis (329 :200$0) em reforço das seguintes dotaeões
do atual orçamento daquele Ministério:

Verba .li - Material

II - Material de Consumo

S"c. n, 10 - Artigos de expediente. etc.
03)' - Escola Nacional de Engenharia .•

S/c. n. 11 - Matérias primas, produtos manufatu-
radoaetc,
01) - Escola Nacional de

Engenharia . . ...• 2 :000$0

23) - Serviços de Trans-
portes .. 20 :000$0

S/c. n, 12 - Combustíveis, explosivos. etc.
01) - Escola Nacional de

Engenharia. • .... 1 :000$0
16) - Serviços de Trans-

portes . . 100 :000$0 101 :000$0

17
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S/c. n. 16 - Alimentação. dietas, etc.
10) - Serviço de Assistência. etc.

c) - Colônia Gustavo RiedeI. ..

Verba 3 - Serviços e Encargo,

S/c. n. 40 - Merenda escolar aos alunos. etc.
01) - Liceus Profissionais . • .

HO:OOO$O

50:000$0

329:200$0

Rio de Janeiro. 30 de novembro de 1939. 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.817 - DE 30 DE NOVEl!,1BRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 280 :000$0
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda. o cré
dito suplementar de duzentos e oitenta contos de réis (280 :0 ( 0 10)
em reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele Minis
tério (Anexo n. 3 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938) :

Verba I - Pessoal

IV - Gratificações e Auxílios

S/c. n, 25 - Serviços extraordinários (Arts. 399 e 400
do Regulamento Geral de Contabilidade
Pública).
08) - Casa da Moeda . . . 280:000$0

Rio de Janeiro. 30 de novembro de 1939. 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAMAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.818 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda. o crédito especial de 4. M9 :729$1
para restituição da taxa-ouro ao Governo do Estado do Esptrito
Santo e dá outras provid~ncias.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de quatro mil quinhentos e quarenta e nove contos. sete-
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centos e vinte e nove mil e cem réis (4.549:729$0 para atender
à restituição (Serviços e Encargos) devida ao Governo do Estado 10
Espírito Santo. da taxa de 2 %, ouro. arrecadada pela Alfândega
de Vitória e escriturada como renda da União. no período de 1909
a 1924.

Art. 2.0 O pagamento de que trata o artigo anterior será feito
em letras do Tesouro Nacional, de Juros de 5 % (cinco por cento)
ao ano. resgatáveis dentro de 2 (dois) anos e emitidas para esse
fim em favor do Estado do Espírito Santo e à sua ordem.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939. U8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza õosta.

DECRETO-LEI N. 1.819 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 24 :000$0
para pagamento de aluguéis.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. .180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda. o cré
dito especial de vinte e quatro contos de réis (24 :000$0) para aten
der. no corrente exercício. ao pagamento (Material) dos aluguéis
do prédio ocupado pela Alfânde~a de Natal.

Rio 'de Janeiro. 30 de novembro de 1939. Hao da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAB.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N. 1.820 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito suplementar de 40 :680$0
à verba que especifica.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito suplementar de quarenta contos. seiscentos e
oitenta mil réis (40 :680$0) em retorço das seguintes dotações do
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para aquisrçao de carvão destinado à Estrada de ~'erro Central do
Bresíl, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939, 118° da Independên
cia e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. L822 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

Cria o Parque Nacional da Serra dos Orgãos

O Presidente da República, usando da faculdade que 1he confere
O art. 180 da Constituição. e,

Considerando que o art. 134 da Constituição co.oca sob a prote
ção e cuidados especiais da Nação, dos Estados e dos Municípios os
monumentos históricos, artísticos e naturais, assim como as paísagens
ou os locais particularmente dotados pela natureza;

Considerando o disposto nos artigos 50 letra c, 9° e seus parágra
lo~ 10 e 56 do Código Florestal, aprovado pelo Decreto n. 23.793, de
23 de fevereiro de 1934, decreta:

Art. 1°. Fica criado, na região da 13erra dos Órgãos, em terras
dos Municípios de 'I'eresépolis. Magé e Petrópolis, o Parque Nacional
da Serra dos órgãos, subordinado ao Serviço Flores~al do Ministério
dn Agricultura.

Art. 2°. A área do Parque será fixada depois do indispensavel
reronhecimento e estudo da região feito sob a orientação do Serviço
F,orestaL.

Art. 3° .. As terras, a. flora, a fauna e as belezas naturais na área
a ser demarcada ficam sujeitas ao regime estabelecido pelo Uódigo J.'Jo
resta! aprovado pelo Decreto n. 23,793, de 23 de ievereiro de i 934.

Art. 4°. Fica o Ministério ,da Agricultura, oor intermédio do
Sprvíço Florestal, autorizado a entrar em entendim...nto com as Pre
feituras dos Municípios de Teresópolis, Magé e Pecrõpolís, e com os
l'reprietários particulares de terras, para o fim especial de promo
ver doações, bem como efetuar as desapropriações que se fizerem ne
eeseàrtas aos trabalhos de instalação do Parque.

Art. 5°. A administração do Parque e as demais atividades a ~Ie
aftlos serão exercidas por funcionários lotados no Serviço Ftoresta]
e por extranumerários admitidos na fórma da legislação em vigor.

Art. 60. O Ministro da Agricultura baixará, oportunamente. um
Rl'gimento para o Parque Nacional da Serra dos Orsr;ii':s, o qual inte
gr?rá a Secção de Parques Nacionais do Serviço Florestal, rp.gulan
do a entrada e permanência de excursionistas e estabelecendo taxas
Irédicas de acesso e permanência.

Art. 7°. A renda arrecadada pela adminístraçãn do Parque será
MCCllhida aos cofres públicos. na fórma da legi6laçlb (fi vigor.

Art. 80 • Revogam-se as disposições em contrárto,
Rio de Janeiro. 30 de novembro de 1939, fi8° da Independén

cia e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando 1]08ta.

A. de Souza Costa.
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GETULIO VMOAS.

Francisco Campas.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.823 - DE 30 DE KOVEMIlRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 70 :080~O para
pagamento de diárias de conduçã.J

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art , 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e NegGcios
Interiores, o crédito especial de setenta contos e oitenta mil réiB
(70 ;080$0), para atender ao pagamento (Pessoal) d~ diárias de con
G:.lçãc a oficiais de justiça das Varas e Pretorias Criminais do Dís
trttc Federal, relativamente aos exercícios -de 1937 a 1939.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939, H8° da lndependên
cía e 51° da República.

DECRETO-LEI N. 1.82-i - DE 30 DE NOVEMBRO DE t939

Prorroça a vigência do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n. 1.566,
de 6 de setembro de 1939

O Presidente da República, tendo em vista a conveniência de não
serem interrompidos os serviços para a instalação l1a Justiça do Tra
balhe e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 Ja Constitui
çãu, decreta:

Artigo único - Fica prorrogada até 31 de dezembro de t9-iO, a vi
gência do crédito especial aberto pelo Decreto-lei fi. 1.566, de 6 de
setembro de 1939, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 30 de novembro de 1939, 118° da Independên
cia e 51° da República.

GETULIo VARG,\S.

Abel Ribeiro Filho.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. t .825 - DE 3Q DE NOVEMBRO DE 1939

Concede à D. Esteta França Teixeira a pensão especial de 50$0 mensais.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180, da Constituíção, decreta:

Artigo único - Fica concedida à D. Estela França Teixeira, fi
lha do alferes reformado do Exército, Manoel Gouça.vss Rodriguee
F':'anca, a pensão especial de cíncoenta mil réis (50;0), mensais, sem
pl'f'Juizo do meio soldo, na importância de 1()$080. em cujo gozo se
acha correndo a despesa à conta da verba orçamentaría própria, re
vcgadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939, 1180 da Independên
cia e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
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137:000$0

800:000$0

DECRETO-LEI N. 1'.826 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplementar de 8.737 :000$0
às ve.'I'bas que especifica.

O Presidente da Republica, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o cré
dito suplementar de oito mil sr.tecentos e trinta e sete contos de
réis (8.737 :000$0) em reforço das seguintes dotações do atual or
çamento daquele Ministário (Anexo n. 10 do Decreto-lei n , 942, de
W de dezembro de 1938j:

Verba 1 - Pessoal

IV - Gratifícações e Auxílios

S/c. n. 11 -- Gratírícações regionais
01) - AdiclOnais de 20% ao pes

soal das guarnições, etc. ..,
S/c. n. 13 - Ajudas de custo e diárias

03) - Diárias de 2$0 para o al-
moço, etc.•...•••...

VI - Pensionistas

S/c. n. 22 - 01) - Pensões concedidas de acordo
com o Decreto n. 24.312, de
30 ôe maio de 1934 800 :000$0

VII - Inativos
S/c. n. 23 - Vantagem aos oficiais e praças refor-

mados, etc. . . 7.000 :()OO$O

8.737:000$0

Rio de Janeiro, t de dezembro de 1939, 118° da Independência
, 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.827 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1939

Altera. sem aumento de desuesa; o atual orçamento do Ministério
da Aaricultura.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de 45 :200$0 (quarenta e cinco contos e
duzentos mil réis) a dotação da sub-consignação 20 - Cursos de
aperfeiçoamento e especialização, previstos na Lei n. 284. de 28
de outubro de 1936. I - Diversos. verba 3 - Serviços e Encargos,
do anexo n. 11. do Decreto-lei n. 1.095, de 3 de fevereiro de 1939.
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Art. 2.° Acrescente-se na consignação IV - Gratificações e Au
xUi()s - da verba 1 - Pessoal - do aludido anexo do Decreto
lei n. 1.095:

a) na sub-consignação 5 - Gratificações de função
07 ~ Decreto-lei n. 1.514. de 16 de agosto de 1939..•
b) na sub-consignação 9 - Serviços Extraordinários.
12 - Escola Nacional de Agronomia 43 :200$0
Art. 3.° Essa dotação ocorrerá ao pagamento do funcionário de-

signado para coordenar os Cursos de aperfeiçoamento e especializa
ção, em funcionamento na Escola Nacional de Agronomia, bem como
dos professores e assistentes, a partir de 1 de setembro do corrente
ano, na forma estabelecida nos artigos 4° e seus parágrafos e 6° do
Decreto-lei n. 1.514. de 16 de agosto de 1939.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.828 - DE 1 DE DEZBMBI\O DE 1939

Lei de Promoções

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 1~O da Constituição, decreta:

LEI DE PROMOÇõES

CAPíTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1.0 Esta lei estabelece princípios e regras para as premo
ções dos oficiais do Exército, em tempo de paz.

Art, 2.° O ingresso nos quadros de oficiais das diversas Armas
e dos Serviços só é permitido pelos postos iniciais da respectiva es
cala hierárquica, cuja ordem crescente se constitue mediante a se
guinte gradação:

- 2° Tenente;
- 1° Tenente;
- capitão;
- Major;
- Tenente-coronel;
- Coronel;
- General de Brigada ou de Serviços; e
- General de Divisão.
Art. 3.° A ascensão, nos postos da hierarquia militar, é gra

dual e sueessíva, mediante promoções, as quais se conrormarão com
os princípios e as regras prescritas nesta lei e com os processos es
tabelecidos no regulamento respectivo.

Parágrafo único. Ao> posto de General de Brigada concorrem
os. (loroneis de todas as Armas; ao de General dos Serviços de Saude
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Art. 9.° Para a promoção por qualquer dos três princípios, a
data de apresentação do oí icial às Unidades de Tropa ou aos Esta
belecimentos Militares e a data de seu desligamento dos mesmos
constituem, respectivamerte, o início e o térmmo da contagem do
tempo decorrrdo ,

§ 1.0 Não será computado para a promoção, como tempo de
serviço:

a) o de permanência nas Escolas e nos Centros de Instrução do
Exército e em cursos especialízados crvís, no País, sem aproveita
mento normal, exceto o caso oe perda de ano letivo por motivo de
moléstia ou acidente, interrupção de curso em consequência de or
dem superior no interesse do serviço público e com declaração ex
plícita dos motivos determinantes;

b) o de licença para tratar de interesses privados;
c) o de prisão por sentença passada em julgado;
d) o de ausência das fileIras do Exército, por deserção; e
e) o de prrvação do exerclcio de runeões, nos casos previstos em

leis ou regulamentos.
§ 2.0 O oficial sujeito a pr-ocesso no fôro civil ou militar não

r oderá ser promovido até a fina. decísão ,
Absolvido em última instância, será promovido em ressarcimen-

te. de preterição.
Art. 10. Para os ~feit08 desta lei, as Unidades de Tropa são:
a) as Umdades comnatenies de cada Arma:
b) as Unidades de Trem;
c) as Unidades de trupa especiais. destinadas às guardas de fron

teiras;
d) as unidades que oonstrtuem as guardas e os contingentes

atribuidos aos Quarteis-Generats e Estabelecimentos Militares, como
tropas de escolta, as quais tenham organização semelhante às unida
des combatentes de cada Arma; e

e) Formações de Serviço.
§ 1.0 É tambem computado como tempo de arregimentação o

passado no exercício das funções seguintes:
I - Nas Escolas Militar e Preparatória de Cadetes:
a) de comandante, sub-comandante, fiscal administrativo e aju

dante; e
b) de instrutor-chefe. adjunto, instrutor e auxiliar de instru-

tor, tudo do ensino profissicnal militar.
11 - Na Escola de Aeronáutica Militar:
a~ de comandante;
bj de major-chefe do pessoal, de major-fiscal administrativo e

respecüvos adjuntos:
C) de comandante e subalterno, nas secções de avioes: e
d) de comandante e subalternos, nas sub-unidades.
§ 2.° Para os oficiais dos Serviços, a partir do posto de capitão,

Inclusive, o exercício das funções correspondentes é, indiferentemen
te. prestado em Unidade de Tropa, ou em Estabelecimento Militar,
de acordo com os Regulamentos respectívos,

§ 3.° Para Iazerarr, Jús à promoção ao posto de capitão, todos
os oficia is dos Serviços. come su ....alternos, serão obrigados a passar
dois anos, no mínimo, em Unidades de Tropa (art. 1.0, menos o
8 1'0). -

Art. 11. A antiguidade. para as promoções, é contada a partir
da data do decreto de promoção do oficial ao seu posto, feitos os
descontos do tempo não computavel, na forma do § 10 do art. 90.
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CAPITULO UI

DAS PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE

267

Art. 12. A promoção por antiguidade, em qualquer Arma ou
Serviço, compete ao oficial que, tendo atingido o número "Um" do
escalão hierárquico em que se achar, satisfaça os requisitos refe
ridos no art , 8C •

Parágrafo único. .\ antiguidade para a promoção é computada,
consoante os princípios desta lei, segundo os processos estabelecidos
DO Regulamento respectivo.

Art. 13. As promoções pelo princípio de antiguidade efetuam
se até ao posto de cor-onel, nas seguintes proporções, em referência
ao número de vagas:

- de 2° Tenente a Capitão, a totalidade;
- de Capitão a Majol. a metade; e
- de Major a Coronel, a terça-parte.

CAPITULO IV

DAS PROMOÇÕES POR MERECIMENTO

Art. 14. O merecimento para a promoção é constituído pelo con
junto de condições necessárias fie exercício das funções do posto
imediato, cuja satisfação. comprovada na vida do oficial, o indique
como o mais apto par". exercer as referidas funções.

Art. 15. São requisitos indispensáveis para promoção por me
recimento, além dos referidos no art. 8°, mais os seguintes:

a) haver o oficial atmgído, no respectivo quadro (Almanaque
Militar), por ordem de antiguidade, a primeira quarta parte para
os capitães e a primeira metade para os oficiais superiores, feitos
os descontos de tempo não computavel, na forma do § 10 do art. 9°.

Para os quadros constituídos de menos de seis oficíais é dis
pensado este requisito.

b) ter boa conduta, como militar e como cidadão, e, portanto, o
consequente conceito no seio da classe e na sociedade civil. a juizo da
Comissão de Promoções do Exército (C. P. E.), de conformidade com
as normas que devem ser estabelecidas no Regulamento desta lei;

c) possuir a cultura profissional necessária, comprovada pelos
Cursos nas Escolas: de Armas. Técnica do Exército, Superior de In
tendência e no Instituto Geográfico Militar, bem como pelas mani
festações da vida corrente, evidenciadas e julgadas de utilidade real
e completa para a profissão militar ;

d) ter capacidade de comando. julgada boa, pelo menos;
e) ter mais de um ano de exercício nas funções correspondentes

ao seu posto, ou nas do posto superior, em serviço ativo do Exér
cito; e

f) ter satisfeito às exigências da lei de Movimento de Quadros,
no tocante ao tempo de serviço em zona compulsória.

§ 1.0 Sempre que do cômputo constante da alinea a deste artigo
resultar um quociente fracionário, será ele tomado inteiro, por ex
cesso.

§ 2.- Na determinação das quotas referidas na alínea a, serão
contemplados os oficiais pertencentes ao "Q. A.", à categoria de T. A.
(Q. T. E.) e ao quadro "A".

Art. 16. As manifestações de merecimento são apreciadas pelas
demonstrações de aptidão, reveladas pelo oficial no desempenho de
suas próprias funções.
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Essa aptidão é estimada em relação aos seguintes aspectos:
a) carater;
b) capacidade de ação;
c) Intelígêncra ;
d) cultura profissional e geral;
e) espírito militar e conduta civil e militar;
f} capacidade de comandante e de administrador;
g) capacidade de instrutor e de técnico; e
1i.) capacidade física.
§ 1." O carater é constituido pelo conjunto de quahdades que

definem a personalidade do oficial, apreciada pelo conceito em que é
tido no meio mHitar e na sociedade civil.

Na apreciação do carater devem-se considerar os seguintes as
pectos: atitudes claras e bem definidas, amor às responsabilidades,
comportamento desassombrado em face de sttuação imprevista e di
ficil, energia e perseverança na execução das próprias decisões, do
mínio de si mesmo, igualdade de ânimo, coerência de procedimento,
lealdade e independência. .

§ 2.' A capacidade de ação é estimada segundo as manifesta
ções de coragem física e moral, de firmeza e vigor na realização dos
atos, de perseverança e tenacidade na consecução dos seus propósitos
mesmo através de obstáculos e de dificuldades.

§ 3.' A inteligência é medida pela faculdade de apreender rã
pída e claramente as situações, pela facilidade, de concepção, pelo
poder de análise ou de síntese, pela clareza em interpretar ordens
táticas e de serviço, pela justeza na avaliação do mérito dos seus
subordinados e pela produção de trabalhos valiosos de real interesse
profissional.

§ 4.' A cultura é avaliada pela soma de conhecimentos gerais e
especlatrzados adquiridos pelo oficial. 11: profissional e geral. Na sua
apreciação, levar-se-ão em conta. principalmente, os conhecimentos
mais proveitosos à situação particular (Estado-Maior, Bngenhelro,
Médico, etc.) .

§ 5.' O espírito militar e a conduta civil e miltar são aferidos
consoante as manifestações hahituars da atividade do oüciaí, subor
dinação € respeite. aos super-iores, exrgência no tratamento de seus
subordinados; pontualidade e discrição; espírito de iniciativa, de pre
cisão e de método no cumprimento dos deveres; amor ao serviço e
dedicação à profissão; procedimento civil; educação e procedimento
privados; espírito de camaradagem, urbanidade e cavalheirismo, as
pecto marcial e correção nos uniformes; observância exata das con
venções sociais.

§ 6.' A capacidade de comandante e a de admímstrador são re
veladas pelo espírito de justiça, pela probidade na gestão dos dinhei
ros públicos e particulares; pelo zelo no trato e conservação dos bens
da União e na manutenção da disciplina, pelo espírito de decisão e de
iniciativa diante da insuficiência dos meios de execução nos serviços
normais ou especiais, assim como pelo rendimento do trabalho aferido
e comprovado nas inspeções administrativas.

§ 7.' A capacidade de instrutor e a de técnico se apreciam, res
pectivamente. pelos resultados apresentados nos exames de instrução
da tropa, pela facilidade de expressão, de modo que o oficia! seía bem
compreendido e imitado por ínstruendos e subordinados, e pela faci
lidade e perfeição em projetar, dirigir e executar os trabalhos de sua
especialrdade, notadamente os de maior importância, urgência e res
ponsabilidade.

§.8.· A capacidade física é relativa ao posto. 11: avaliada pelo
estado orgânico e de robustez do oficial, comprovada em rigoroso
exame médico: pela sua atividade, presteza e boa vontade no serviço
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corrente; pela resistência à fadiga e às intempéries, evidenciada em
trabalhos prolongados, sob todas as estações e climas; e tambem pelas
partes de doente por ele apresentadas.

No exame médico, a junta de inspeção declarará de modo preciso
e pormenorizado, se a moléstia, ou defeito, do oficial o inibe de rea
lizar alguma forma de atividade inerente às suas funções.

Art. 17. Não poderá ser promovido por merecimento o oficial
da Arma de Aeronáutica que não tiver completado o tempo de vôo
periódico, exigido por lei ou regulamento, nem o que pertencer à
categoria extranumerária.

Art. 18. Havendo igualdade na classificação dos oficiais, para
promoção pelo principio de merecimento, serão preferidos:

1°, os possuidores do curso de Estado-Maior;
2°. os de maior tempo de serviço em guarnições de fronteira, de

signadas em lei; e
3°, os mais antigos de posto.

CAPíTULO V

DAS PROMOÇÕES POR ESCOLHA

Art. 19, Ai; promoções por escolha referem-se exclusivamenle
às do posto de General.

Art. 20. Para a promoção ao posto de General de Brigada é neces
sário que os Coroneis possuam, alem dos requisitos enumerados no
art. 8°, mais os seguintes:

a) curso de Estado-Maior, por um dos Regulamentos, a partir do
correspondente ao ano de 1920, ou Curso de Revisão para os que. ante
ríormente, tenham feito o de Estado-Maior;

bJ exercício de funções de Comando em Unidades de Tropa, como
oficial superior, por dois anos, consecutivos ou não;

c) demonstração notória de inteireza de carater, capacidade de
comando, cultura geral e profissional elevada, e gozo de excelente
conceito no seio da classe e fora dela;

d) exercício de funções de Estado-Maior, como oficial superior,
durante dois anos, consecutivos ou não;

e) exercício de funções de comando, ou de Estado-Maior, como
oficial superior, pelo menos durante um ano, em qualquer das Uni
dades, Grandes ou Pequenas, situadas nas 3", 5", 8' ou 9' 'Regiões Mi
litares; e

f) ter permanecido, como Coronel, durante um ano, pelo menos,
no serviço ativo do Exército,

Parágrafo único. Nos Serviços em cujos quadros exista o posto
de General, o requisito exigido na f.línea a é substiluidopelo Curso
mais elevado da especialidade: os requisitos constantes das alíneas d
ee são igualmente substituídos pelo de ter o oficial superior chefiado
o Serviço a que pertencer, ou exercido funções compatíveis com o seu
posto, numa das Regiões Militares, no mínimo, durante dois anos,
consecutivos ou não.

Art. 21. A C. P. E. organizará o quadro de acesso para a pro
moção ao posto de General de Brigada, ou de Serviços relacionando
os Coroneis que tenham atingido a metade dos Quadros de cada Arma,
ou Serviço, e que satisfaçam os requisitos discriminados no art. 20,
combinados com os do art. 15, no que lhe for aplicavel ,

Art. 22. A promoção ao posto de General de Divisão exige que o
General de Brigada, além de satisfazer os requisitos gerais necessários
ao acesso desse posto, lenha dois anos no mínimo de permanência no
posto, e esteja, ou tenha estado, durante um ano, em serviço ativo, no
posto.
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inclusão de seus nomes nos quadros de acesso por qualquer dos prin
cípios. Em seguida, serão eles remetidos à C. P. E. em duas épocas
do ano e não deverão ultrapassar as datas de 31 de maio e 30 de no
vembro.

§ 1.0 As autoridades militares incumbidas de preparar os do-
cumentos necessários às promoções por merecimento, são:

a) Chefe do Estado-Maior do Exército;
b) Inspetores Gerais de Grupos de Regiões;
c) Commandantes de Regiões Militares e de D. I;:
d) Secretário Geral do Ministério da Guerra e Chefe do Gabinete

do Ministro da Guerra;
e) Inspetores de Armas e de Serviços;
f) Inspetor Geral do Ensino Militar;
g) Diretores de Armas e de Serviços;
h) Comandantes de Divisões de Cavalaria e os da Infantaria Di-

visionária e da Artilharia Divisionária;
i) Comandantes de Brigada'! de Gavalaria;
j) Comandantes de Unidades de Tropa das diferentes Armas;
k) Diretores de Arsenais. Fábricas e outros Estabelecimeutos

congêneres, cuja direção esteja confiada a oficiais superiores;
l) Comandantes e Diretores de Estabelecimentos de Ensino

Militar; e
m) Chefe do Gabinete Militar do Presidente da República.
§ 2,° A ficha de informações e a ata de inspeção de saude (duas

vias), relativas a cada oficial candidato, e organizadas pelas autori
dades referidas no § 1° deste artigo, serão enviadas diretamento ao
Presidente da C. P. E.

§ 3,° A fé de ofício do oficial é organizada pela reparttção com
petente da Arma ou Serviço, e será remetida à C. P, E., quando o seu
Presidente a snlícitar . •

Art. 29. Alem das informações referidas nos documentos citados
no art. 28 (§§ 2° e 3°), a C. P. E., quando julgar necessário, poderá,
ainda, dispor dos esclarecimentos por ela solicitados aos eherss, ou
ex-chefes, sob cujas ordens sirvam, ou tenham servido. OS oficiais,
e do conhecimento que deles tiverem os próprios membros da Co-
missão. '

Art. 30. Os oficiais compreendidos nos limites fixados na a1fnea a
do art. 15 e que não tenham satisfeito a todos os requisitos cons
tantes nesta lei, e, por isso, impedidos de ingressar nos quadros de
acesso, serão relacionados à parte, com a declaração d 1S exigências
não preenchidas e informações outras que justifiquem, ou não, as
faltas.

Essa relação figurará anexa à documentação organizada pela
autorídade militar,

§ 1.0 As autoridades que deixarem de apresentar, em tempo pró
prio, as informações necessárias para a organização dos quadros tie
acesso, ou que prestarem informações falsas, cometem faltas passíveis
de punição, de conformidade com as leis e os regulamentos vigentes.

Compete à C. P. E. providenciar, junto ao Ministro da Guerra,
sobre o cumprimento desta cominação.

§ 2,° A nenhuma autoridade referida nesta lei. bem como a ne
nhum membro da C, P. E., é permitido esquivar-se de dar nota, ou
voto, sobre o oficial em julgamento para a promoção.

Para isso, o julgador procurará, pelos meios a seu alcance, I)S
elementos de Julgamento que lhe faltarem.

Só a suspeição, justificada por escrito, e julgada em plenário da
Comissão, poderá constituir motivo para recusa de julgamento.

Art. 31. A C. P. E.. depois de receber e estudar todos os
documentos capazes de definir o valor do oficial, organizará cs qua-



272 ATOS DO PODER EXECU'l'lVO

dros de acesso, nos quais figurarão 06 nomes dos oficiais aptos à
promoção por antiguidade, ou por merecimento.

§ 1.° A "fé de oficio" deve constituir o relato completo de toda
a vida militar do oficial. São seus elementos essenciais as datas e
os lugares onde o oficial exerceu suas funções, e as cireunstãncias
características da maneira 'por que as desempenhou; datas das pro
moções anteriores; cursos que possue; trabalhos apresentados, baixas
ao hospital; dispensas do serviço e licenças de qualquer' natureza;
punições diversas; citações e elogios em ordem do dia, boletim ou
documento análogo com os nomes e a função das autoridades deter
minantes dos elogios e citações. Na fé de ofício não se registam elo
gios sem designação do fato ou fatos que 05 motivaram, nem aqueles
referentes a passagem de comando ou função correspondente; do
mesmo modo, nas punições deve haver referência clara e precisa à
transgressão cometida pelo oficial. '

§ 2,° A "ficha de informações" é formada com 05 dados extraídos
dos respectivos regístos de informações.

Registos de informações são cadernos em que se anotam todas as
manifestações de atividade do oficial, no serviço e fora dele, I'O meio
militar e no civil, na vida pública e particular, pelas quais se possa
definir sua individualidade como soldado e como cidadão.

Cada comandante, a começar do de sub-unidade, ou cada chefe,
a partir da organização a ele equivalente, terá a seu cargo o registo
de informações dos seus subordinados imediatos, no qual anotará,
de próprio punho, as informações a eles referentes, quer as oriundas
de sua observação pessoal, quer as determinadas pelos comandantes
e chefes superiores. Essas informações terão a data do registo e a
assinatura da; autoridade registadora. As anotações têm carater con
fidencial; seu conhecimento só é facultado às autoridades superiores,
quando estas o exigirem.

A "ficha de informações", organizada pelo comandante da uni
dade, ou chefe do estabelecimento, tem por fim:

a) exprimir o juizo do chefe sobre o oficial, no escalão em que
foi organizada;

b) servir de base aos juizos dos membros da C, P. E.
Essa ficha, além de outros dados constantes do respectivo mo

delo, deverá conter sempre, sobre o oficial, uma apreciação concisa
e suficientemente clara, a qual terá caráter confidencial e 6Ó poderá
ser revelada à autoridade superior, quando esta o exigir.

e) As autoridades dos escalões superiores são obrigadas a enviar
à C. P. E. informações concernentes a todos 05 oríorais sobre os
quais tenham juizo formado, como complemento às "fichas de infor
mações",

§ 3,· A C. P. E. atribuirá a cada oficial OS seguintes pontos:
i - insuficiente;
2 - regular;
3 - bom;
4 - muito bom; e
5 - excepcional.
Art. 32. Os quadros de acesso serão organizados, semestral-

mente, e se destinarão:
- à promoção por antiguidade;
- à promoção por merecimento; e
- à promoção por escolha, para os postos de General.
§ 1.. Nos quadros -de acesso para as promoções por antiguidade,

os oficiais serão colocados segundo a ordem em que deverão ser
promovidos, de conformidade como disposto no art. 12.
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§ 2.° Nos quadros de acesso para as promoções por merecimento,
os of'.ciais serão grupados em cada Arma. ou Serviço, e nos diversos
escalões da hierarquia militar, segundo o grau de :'Il~!'ib que lhes
for atribuido pela C. P. E., para o preenchimento das vagas que
couberem ao princípio.

§ 3.° Nas promncões por escolha, os Coronéis das Armas ou dos
Serviços serão tambem colocados de conformidade com o julgamento
proferido pela C. P. E.

§ 4.° A colocação dos Generais de Brigada, ingt-essarlos no quadro
de acesso para a promoção a General de Divisão, deverá obedecer à
ordem de antiguidade no posto,

§ ~.o o Presidente da República. nos casos de promoção 1'01' me
recimento ou escolha, ,,:)reciará livremente o mérito dos oficiais con
templados nos respectivos quadros de acesso e decidir-se-à por
qualquer dos nomes.

§ 6.° As promoções só poderão recair em oficiais incluídos nos
quadros de acesso.

Art. 33. O número de oficiais que devem ser incluídos em cada
quadro de acesso, para as promoções pelos princípios de antiguidade
ou de merecimento, é igual ao da média das vagas abertas nos três
últimos semestres, em cada princípio considerado, e segundo a per
centagem do art. 13, acrescido co número de vagas lU'~. dentro de
cada Arma ou Serviço, ocorreram em virtude do afastamento defi
nitivo: - morte. transferência para a Reserva. ou Reforma por
qualquer motivo - durante o semestre em curso. até as datas fi
xadas como limites, rrferidas no § 1° do art. 26.

Desse número serri deduzida a relação de remanescentes dos
quadros anteriores e rrlativos ao semestre findo, a qual figurará no
novo quadro, encabeçando-o.

Art. 34. f! considerado inapto para ingressar em qualquer
quadro de acesso, o oficial que for julgado "insuficiente" em qual
quer dos aspectos: carater, espírito militar, conduta civil e mWtar e
capacidade física.

§ 1.0 O Aspirante a Oficial. julgado "insuficiente". ds acordo com
o disposto no art. 24, não poderá ser promovido a 2° Tenente ,

§ 2.° Si este julgamento for proferido em dois anos consecutivos.
o Oficial ou o Aspirante a Oficial por ele atingido será transferido
para a Reserva da f' Linha, ou reformado. conforme o caso, com as
vantagens pecuniárias exaradas em lei.

Art. 35. O oficial. incluido em qualquer quadro de acesso, só
será excluido quando incidir em um dos seguintes motivos:

a) morte;
b) transferência nnra a Reserva. voluntária ou não;
c) incapacidade ffsica;
d) incapacidade moral; e
e) condenação em virtude de sentença passada em julgado, por

crime a que se refere a alínea b do art. 8'.
Em qualquer caso, o ato da exclusão será declarada pelo Mi

nistro da Guerra, em Boletim do Exército.
§ 1.0 A incapacidade física será comprovada por inspeção de

saude.
Todo comandante de Corpo de Tropa, dir-etor de estabelecimento.

ou chefe de r-epart.ição, tem o dever de providenciar para que seja
submetido à inspeção de sauds qualquer oficial, que, servindo sob
StJ:lB ordens, manifestar fraqueza física, ou revelar Indícios de mo
léstia.

§ 2.° A incapacidade moral será comprovada por fat.os ocorridos,
ou denunciados, pelas autoridades militares, ou mesmo por outros

Leis de 1939 - VaI. VIII 18
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oficiais, todos interessados como o são, na co~c.iê:nte manutenção em
grau e.evado, do nivel moral do qMPO de Oficiais do Exército ..

A eomprovacão de írregularídade de conduta gera apreciada
através dos processos legais, e a solução consequente, de caráter re
servado ou não, será publicada em Boletim do Exército ,

Art. 36. As autoridades que tiverem conhecimento de ato, ou
atos, que possam influir contrariament.e à permanência do of'icial em
qualquer dos quadros de acesso, deverão tomar as. Q!'ovidên"'ias a
seu alrance. ou por via hierárquica e em carater reservado, ou não,
levá-los ao conhecimento da autoridade superior, imediata. afim de
que seja mandado instaurar o processo regular, para a comprovação
necessária. salvo si o fato já estiver provado por documentos.

~ 1,0 O oficial acusado terá vista obrigatória da r arte. cu de
núncia. e demais documentos, para, dentro de quinze (15) dias,
apresentar sua defesa escrita.

Findo este prazo e de posse dor; documentos, acima ,'eferirlos, com
ou sem a defesa do acusado, a autoridade militar remeterá a
documentarão àqllP\a que tiver competência para convoca,' o Con
selho de Justificação.

li 2." No caso de não ser julgada procedente a denúncia, ou não
ter fundamento a parte que motivara a instauração do processo. pro
ceder-se-à para com o denunciante ou o participante, ::e acordo com
o Regulamento Disciplinar do Exército.

ArL 37. O oficial julgado moralmente inidôneo. 011 fisicamente
incapaz, será transferido para a Reserva de 1" Linha. ou reformado.
conforme o caso, com as vantagens pecuniár-ias exaradas em lei ,

CAPíTULO VIII

DA COMISSÃO DE PROMOCÕES

Art. 38. A C. P. E. é o org.ão consultivo sobre os assuntos
concernentes às promoções em geral. além da tarefa, que lhe cabe,
de elaborar os respectivos quadros de acesso. .

A C. P. E. constitue-se de cinco membros de carater perma-
nente:

- o Chefe do Estado-Maior do Exército;
- os três Inspetores Gerais de Grupos de Regiõe- Militares:
- o Secretário Geral do Ministério da Guerra; e dois membros

de carater temporário, substituíveis durante a pr ímeirn quinzena do
mês de janeiro; dois Generais de Divisão, ou, na falf a destes. Ge
nerais de Brigada dos mais antigos, que estejam exercendo funções
na Capital da República.

Os dois membros. nomeados em carater temporário, poderão ser
reconduzidos, anualmente.

§ 1.° Presidirá à C. P. E. o Chefe do Estado-Maior do Exército:
no seu impedimento, o General mais graduado, ou o mais antigo do
mesmo posto ,

§ 2.° S6 imperiosa necessidade a juizo do Ministro da Guerra, ou
patí e de doente, poderá impedir a presencade qualquer membro da
C. P. E., durante o período dos trabalhos de elaboração dos qua
dros de acesso.

Art. 39. Compete essencialmente à C. P. E.:
a) submeter à consideração do Ministro da Guerra os quadros de

acesso e propostas de preenchimento das vagas, organizadas de acordo
com esta laí. até as datas de 10 de maio, 15 de agosto e 15 de de
zembro de cada ano:

b) examinar a fiel execução dos preceitos estabelecidos nesta l<.:i
e dos processos dela decorrentes; e
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obleto da sua especialização e as exigências do serviço, dentro das
disposições fixadas no Regulamento para o Quadro de Técnicos do
Exercito .

Art. 49. Toda vaga a ser preenchida pelo princípio de antíguí
rb0€ caberá ao oficial mais antigo. Incluído no quadro de acesso
c.wrespendente. Se esse oficial pertencer à categoria de T. A. será
com ele também promovido. na mesma vaga, o oficial n. f do Q. O.
(ou Q. S.). igua 'mente Incluído no referido quadro de acesso. .

Parágrafo único. 8e acima do n , f do Q. O. (ou Q. S.) f'i
gurar mais de um oficial da categoria de T. A., serão estes ~romo

vrdos juntamente com o n. f do Q. O. (ou Q. S.). no preenchimento
d'.' uma única vaga.

Art. 50. Na organização do quadro de acesso de merecimento,
a presença de um ou mais oficiais da categoria de T, A.. deverá
ser levada em conta no número prefixado para a entrada no refernío
quadro .

Art. 51. Toda vaga a ser preenchida pelo princípio de mereci
mente caberá a um rio~ oficiais incluídos no quadro de acesso corres
ponc'ente. se.ia pIe do Q. O. (ou Q. S.). ou da categoria de T. A.

Parágrafo único. No caso de ser promovido um oficial da cate
gnd~ de T. A.. a vaga não será ocupada e a nova escolha deverá
recafr em oficial do Q. O. (ou Q. S.). igualmente incluido no qua
dre de acesso de merecimento.

Art. 52. Por proposta da C. P. E .. devidamente justificada e
baseada em o número insuficiente de oficiais que. nos diversos 17'
ca.ões da hierarquia militar, estejam ainda sem o intr-rstfcio míni
mo. referido na alínea d do art. 8°. o Governo poderá mandar re
duzir este até a metade do tempo legal. Essa redurão. porém, terá
aplicação somente durante o semestre seguinte àquele em que tiver'
sido decretada.

Art. 53. Reg-u1ament.o algum poderá conter disposições perti
nentes a promoções. as quais se tornam privativas desta lei.

Art. 54. Os oficiais que tenham atingiria a idade-limite para a
transferência à 1" classe da Reserva e em favor dos quais já exis
tam, pelo princípio de antiguidade. vagas abertas no posto ime
diato. deverão aguardar a data de promoção mais próxima.

Art. 55. O oficial promovido indevidamente será agregado ao
quadro da Arma ou do Serviço a que pertencer. sem contar anti
guidade no novo posto. até que lhe toque legalmente a promoção.

Art. 56. Não concorrerá à nromocão. embora tenha atendido às
exigências da presente lei. o oficial que for agregado no quadro da
Arma ou Servico em consequêncía r1e:

f) ter obtido licença para dedicar-se a trabalhos na indústria
particular;

2) t.er obtido licença por prazo além de seis meses para tratar
de interl'oses particulares:

3) estar cumprinrio sentença:
4) tpr sido consider-ado desertor: e
5) ter sido considerado extraviado ,

CAPíTULO X

DAS DISPOSiçõES TRANSITÓRIAS

Ar~. 57. A presente lei entrará em vig-or em fO de janeiro de
f940. ficando, a partir dessa data. revogadas todas as disposieões
esf?be'ecidas pelo Decreto-lei n. 38, de 2 de dezembro de f937 e
!'('spprfivo Regulamento (Decreto-lei n . 2.390, de 12 de fevereiro
de 1938). .

Art. 58. Para os efeitos de uromocão, o requisito especifiraio
na alínea f do art. 15 somente será exigido a partir de fO de [aneíro
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de 1943. Para os mesmos efeitos, a exigência estabelecida na alínea d
do art. 20, só se aplicará aos Coronéis, existentes em 1° de raneu'o
de 1940, a partir de 1° de janeiro de 1942.

Art. 59. Os oficiais remanescentes dos diversos quadros de
acesso, organizados de acordo com o Decreto-lei n. 38, de 2 de 1'='
zembro ue 1937, serão incluídos, para os efeitos de promoção, nos
pr.meíros quadros de acesso que se organizarem em consequência da
presente lei.

Parágrafo único. Os oficiais, assim incluídos, serão considerados
como tendo satisfeito a todos os requisitos da presente lei.

Art. 60. Enquanto existirem oficiais pertencentes ao quadro
"A", instituido pelo Decreto n. 21.461,' de 3 de junho de 1932. as
promoções por antiguidade, a começar do posto de 1° Tenente ate
ao de Coronel, inclusive, serão feitas paralelamente no quadro ordi
nar íc e no quadro "'A", desde que ambos os ofíciais sob um mesmo
número, satisfaçam aos requisitos exigidos para o ingresso nos res
pectrvos quadros de acesso.

Entende-se aqui por paralelismo a igualdade de número em que
se acham dois oficiais, cada um no seu quadro, independentemente
da maior antiguidade de um sobre o outro.

§ 1.0 No caso em que um dos concorrentes paralelos tenha in
cidido em disposições de lei que o inibam de ingressar no quadro de
a::'fSSO correspondente, a promoção atingirá somente àquele que
tiver satisfeito os requisitos legais.

O outro oficial de númerc paralelo será, então, agregado ao
quadro da Arma, ou do Serviço, onde permanecerá sem contar a
antiguidade, até que, dentro de um prazo previamente fixado, tenna
satisfeito o requisito ou os requisitos que lhe faltam.

§ 2.° Se, terminado esse prazo, o oficial em apreço tiver regu
lado a sua situação, reverterá ao quadro respectivo e será promo
víoo na primeira vaga que tocar ao princípio, contando, somente a
partir dessa data, a antiguidade no seu novo posto; em caso eon
traria, será transferido para a Reserva de 1" Linha, e, quanto às
vantagens pecuniárias, ficará sujeito, no que lhe for aplicavel, aos
dispositivos exarados em lei.

§ 3,° No caso em que a vaga aberta toque ao princípio de mere
cimento e deva ser preenchida por um oficial do quadro "A", sõ
haverá uma promoção. O oficial promovido será incluido no quadro
Ordínãrío a que pertencer.

Art. 61. As promoções dos oficiais pertencentes ao quadro'Q.
A. ,. enquanto existirem, serão reguladas pelo Decreto n. 1.556, <13
8 de abril de 1937, desde que seus dispositivos não contrariem as
prescrições fixadas na presente lei.

Art. 62. Os atuais oficiais superiores que. até entrar em vigor
a presente lei, não possuírem o curso de Aperfeiçoamento ou da Ego
ro'é. das Armas e tiverem seu acesso garantido por leis anteriores,
poderão continuar a ser promovidos segundo o princípio de anti.
guidade , .

Art. 63. São computados, para o efeito do disposto no art. ~'.
ahnea e, os períodos em que o oficia: desempenhou funçes conside
radas corno serviço arregimentado pela legislação em vigor até a
publicação da presente lei. .

Art. 64. A presente lei revoga as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51" da Bepúh'Ica , .
GETULIO VAROAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI N. 1.829 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1939

Fixa o quadro mínimo para a categoria de técnicos do Exéreito

O Presiôente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Para organização do Quadro Técnico do Exército é
fixado o seguinte quadro mínimo para a categoria de técnicos da
ativa de que trata a letra a do artigo 1° do regulamento baixado com
o Decreto-lei n. 1. 484 de 3 de agosto de 1939: geógrafos 66, cons
trutores 65, armament~ 65, transmissões 21, eletricistas 36, químicos
36, metalurgistas 24, aeronáutica 15.

Art. 2.° A constituição deste quadro far-se-á inicialmente pela
transferência dos oficiais abrangidos pelos arts. 7° e 40 do referido
regulamento.

Art. 3.° As vagas restantes serão preenchidas com a transfe
rência dos oficiais que completarem os cursos das escolas de for
mação de técnicos na forma da legislação em vigor.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51" da República.

GETULIO VARGAS

Eurico G. Dutra

DECRETO-LEI N. 1. 830 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a administração e regulamentação do Lloud.
Brasileiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São órgãos da administração do Lloyd Brasileiro:
I - A Diretoria, que superintende todos os negócios da em

presa, sendo exercida por um diretor livremente nomeado pelo Pre
sidente da República. entre cidadãos brasileiros de reconhecida 00111
petência em assuntos de administração da Marinha Mercante e de-
missivel "ad-nutum". .

II - O Conselho da Administração, que colabora com a Dire
toria na orientação dos negócios da empresa e atende à assistência
que lhe devem todos os outros órgãos da administração pública.

III - A Secretaria Geral, a Superintendência Comercial e a
Superintendência Técnica, cujas chefias serão providas por cidadãos
brasileiros, nomeados pelo Presidente da República, por indicação
do DIretor, de preferência entre os funcionários da empresa. e
tambem serão demissíveis "ad-nutum".

IV - Os departamentos de administração, subordinados às Su
perintendências.

V - As secções e serviços constitutivos dos departamentos de
administração, em número e com atribuições que os regimentos de
cada departamento fixarão em definitivo.
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GETULIO VARGAS.

Art. 2,0 O diretor perceberá a remuneração anual de 72 :,000$0
(setenta e dois contos de réis) e o secretário geral e os supermten
dentes a de 48 :000$0 (quarenta e oito contos de ,réis) cada um.

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a gratificação
dos membros do Conselho da Administração e sobre a instituição de
gratificações de função julgadas necessárias.

Art. 3.0 Serão expedidos o regulamento e regimentos para o
Lloyd Brasileiro, dispondo sobre as medidas referentes ao funcio
namento da empresa e a remuneração do pessoal.

Art. 4,0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.831 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a defesa da produção do açucar e dd outras provi-
dência& .

O PresidenLe da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

DA TRIBUTAÇÃO

SECÇÃO 1a

Das taxas

Arl L" Fica instituída ao taxa. de defesa de 1$5, por saco de 60
quilos de acucar produzido nos engenhos e a de estatística de $5, por
carga de ranadura de 60 Quilos.

§ 1.° Considera-se rapadura, para o efeito da tributação, exclu
sivamente o acucar de tipo inferior, produzido sob a forma de tijolos
ou blocos de qualquer formato.

§ 2.° A taxa de defesa, a que se refere o art. 10 do Decreto
n. 22,789, de 1° de junho de 1933, passará a ser de 3$1 por saco
de 60 quilos de açúcar de usina.

Art. 2.° As taxas sobre o acucar, ou rapadura, inclusive as que
incidem sobre a producão das usinas, são devidas e devem ser pagas
pelos fabricantes à saida da .fábrica, ou dos armazens que lhes fo
rem anexos. seja qual for o fim a que se destine o produto.

§ 1.° A taxa sobre açúcar destinado à refinação, ou ao benefi
ciamento, deverá ser paga pelo rerínador, no ato do recebimento, ou
no da entrada da mercadoria no estabelecimento.

§ 2.° Para as usinas com refinarias anexas, a taxa de defesa in
cide sobre o acucar produzido e ainda não refinado.

Art.. 3.° As taxas de defesa incidirão sobre o saco de açucar de
60 quilos, ou porções equivalentes, cobrando-se taxa proporcional
sobre o peso excedente.

Art. 4." Todo o açúcar de engenho beneficiado ou refinado, nos
termos dos arts. 3· e 4° do Der.reto-Iei n. 644, de 25 de agosto de
19~~d, fica sujeito à taxa complementar fie 1$5 por saco de 60
quilns,
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§ 1.0 Quando as fichas de inscrição existentes no Instituto do
Açúcar e do Alcool não oferecerem os necessários elementos, para a
fixação do limite, o Instituto convidará os interessados a comple
tar-m o preenchimento das aiudidas fichas.

§ 2.· Incorrerão em multa de 500$0 a 5 :000$0, os produtores
que apresentarem dados inexatos.

Art. ~ 1. Os proprietários de engenhos rapadureiros que dis
puserem. na data da publicação deste decreto-lei. de uma area de
cultura superior à correspondente à limitação que lhes houver Sido
atr-ibuída nos termos do artigo anterior, poderão requerer, mediante
depósito prévio da quantia de 100$0 para atender às despesas com
a inspeção de sua lavoura, a majoração da respectiva quota, em pro
porção correspondente à área plantada.

§ 1.. O Instituto restituirá o depósito a que se refere este artigo
sempre que verificar a procedência, no todo ou em parte, da recla
mação ,

§ 2.° O Instituto comunicará aos interessados a quota que lhes
haja sido fixada.

§ 3.· A quota que não for impugnada pelos interessados, nos
termos deste artig-o, dentro de 90 dias, a contar da data da expedição
da. comunicação a que alude o parágrafo anterior, tornar-se-á de
!.nitiva.

Art. 12. As quotas de produção dos engenhos de rapadura de
trscão humana ou animai, inferiores a 200 cargas, poderão ser am
pliadas até esse limite, de acordo com as necessidades locais de con
sumo, a juizo do Instituto.

Art , 13. O engenho de rapadura sujeito à limitação, nos termos
neste decreto, não poderá dispor de uma área de lavoura superior à
neressáría para a manutenção do limite concedido, a critérto do
InstItuto.

Pena - multa de 200$0 a 2 :000$0 e cancelamento da inscrição,
no caso de reincidência.

CAPíTULO III

DAS FÁBRICAS DE ACUCAR

Art. 14. Continua proibida, nos termos da legislação em vigor,
a instalação, no território nacional, de novas fábricas de açucar,
rapadura ou aguardente.

§ 1.0 O Instituto poderá autorizar a montagem de novos enge
nhcs de rapadura ou de aguardente, de tração humana ou animal,
de acordo com as necessidade locais e a seu cntérío, desde qUt> os
respectivos limites não excedam a 200 cargas.

§ 2,· O Instituto determinará, em todos esses casos, a área de
lavoura, correspondente aos limites concedidos.

Art. 15. O Instituto poderá autorizar a transformação de ~n
genhos, cuja produção seja igualou superior a mil (L 000) sacos,
em usinas, mediante a introdução, nos mesmos, de maquinário pró-
prio às usinas. '

Art. 16. Fica proibida a transformação de usinas em engenhos.
Parágrafo único - A infração deste dispositivo acarretará a

apreensão de todo o maquinário e o cancelamento definitivo da ins
crição da usina.

Art. 17. O engenho de aguardente não poderá possuir rampa,
fôrma para rapadura ou outro qualquer utensílio próprio à fabricaç:lo
de açúcar ou rapadura, sob pena de cancelamento definitivo da sua
inscrição.
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Art. 18. A transformação de um engenho de rapadura da tra
ção humana para tração arumal, ou para tração a vapor, assim como
a transformação de engenho de tração animal em tração a vapor, só
se poderá fazer mediante autorização do Instituto do Aeucar e do
Alcool.

Parágrat'o único. A infração deste preceito acarretará, além
de apreensão dos maquinismos instalados irregularmente:

a) no primeiro caso, multa de. 20$0 a 50$0 para os engenhos li
mítados até 200 sacos; de 100$0 a 200$0 para os limitados de 200
a 600 sacos; de 200$0 a 1 :000$0 para os engenhos limitados acima
de 600 sacos;

b) no segundo caso, isto é, na transformação para tração a vapor
a multa será de 200$0 a 500$0 para os engenhos limitados até 200 sa
cos; de 1 :000$0 a 2 :000$0 para os de limite de 200 a 500 sacos:
de 2 :000$0 a 5 :OOO$Ó para os engenhos limitados acima de 600
sacos.

Art. 19. Todas as vendas, no território nacional, de moendas,
turbinas e vácuos, para o fabrico de açucar, aícooí, ou aguardente,
devem ser notificadas ao LA.A., pelo vendedor e pelo comprador,
dentro do prazo de 30 dias, contados da data em que fÔr feita a
transação.

Parágrafo único - A infração deste dispositivo acarretará, para
o vendedor, multa na importância do material vendido, e para o com
prador multa de 100$0 a 5 :000$0, a juizo do Instituto do Açúcar e
do Alcool e de acordo com o valor do material comprado.

ArL. 20. A inscrição de qualquer fábrica de açúcar, rapadura,
aguardente ou alcool será cancelada definitivamente, no caso de
cessação da atividade agrícola e industrial, durante duas safras con
secutivas, salvo se essa paralização resultar de motivo de !.orça maior,
a juizo do Instituto.

Parágrafo único. A quota atribuída à fábrica, cuja inscrição haja
sido cancelada, nos termos deste artigo, será distribuida pelo Insti
tuto e a seu critério, entre as dernais fábricas, de Igual categoria,
existentes no mesmo Município, ou Estado.

ArL. 21. O Instituto poderá conceder o cancelamento da inscrição
de qualquer fábrica, a requerimento do respectivo proprtetárro .

Parágrafo único. Esse cancelamento sómente será concedido a
título definitivo.

ArL. 22. Consideram-se clandestinas e serão apreendidas pelo
Instituto, independentemente de qualquer indenização, as fábricas de
açúcar, rapadura, aguardente ou álcool:

a) que venham a ser instaladas sem prévia autorização do Ins
tituto;

b) que não estejam inscritas no Instituto, ou cuja inscrição haja
sido cancelada, nos termos deste Decreto-lei;

c) que Introduzam, no seu maquinário, qualquer modificação com
inobservância do disposto neste Decreto-lei.

§ 1.0 Apreendida a fábrica, será o respectivo maquinár-io des
montado e lacrado, ficando o seu primitivo proprietário responsável,
na qualidade de depositário legal, nos termos da lei civil, pela A"uarda
e conservação do mesmo, até que o Instituto lhe dê destino conve
niente.

§ 2.° O Instituto poderá determinar a ínutítlzação do maquinário,
sempre que essa medida lhe parecer necessár-ia para garantir a lJa
ralízação do engenho.

§ 3.° Não se incluem na letra "b" deste artigo, as fábricas cura
inscrição haja sido requerida ao Instituto. Neste caso, se os reune
cimentos forem afinal indeferidos, proceder-se-á de acordo com o dis
P06tO no art , 23 e seu parágrafo.
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Art. 23. A disposição do artigo anterior não se aplica aos en
genhos cuja inscrição haja sido cancelada, em virtude de requeri
mento do seu proprietário, nos termos do artigo 21, mas o respectivo
maquinário será desmontado e lacrado.

Paragraíó único - Neste caso, o proprietário não poderá dispor
do engenho ou de qualquer de suas peças, sem licença prévia do Ins
tituto, sob pena de multa equivalente ao dobro do valor do engenho,

CAPíTULO IV

DO BENEFICIAMENTO DO AÇÚCAR

Art. 24. Todas as ref.inarías, ou estabelecimentos que benefi
ciam açúcar, existentes no país, sejam ou não anexos a usinas. são
obrigados a promover a sua inscrição no LA.A., dentro do prazo de
6 meses.

Parágrafo único - Esta inscrição será feita mediante preenchi
mento da competente ficha, de acordo com o modelo organizado ojelc
Instituto.

Art. 25. Todas as fábricas a que se refere o artigo anterior, se
jam ou não anexas a usinas, são obrigadas a manter e escriturar um
livro do registro de seu movimento de açúcar, o qual obedecera a mo
delo aprovado pelo Instituto do Açúcar e do Aloool, especificando
diariamente as entradas e saídas de açúcar, assim como as quanti
dades refinadas ou benericiadas ,

Pena - multa de 500$0 a 5 :OOQ$O.

Art. 26. As refinarias anexas a usinas não poderão adquirir ~(~ú

cal' de engenho para utilização, refinação ou beneficiamento nos ter
mos do art. 4° do Decreto-lei n. 644, de 25 de agosto de 1938, em
quantidade superior a 10% do limite de produção da usina a que es
tejam incorporadas.

Pena - multa em importância correspondente ao valor do 'lçúcar
adquirido além desse limite.

Art. 27. As comunicações, a que se refere o artigo 4°, letras
a e c, do Decreto-lei n. 644, de 25 de agosto de 1938, sobre aquisição
de açúcar de engenho, obedecerão ao modelo fixado pelo Instituto e
serão feitas no cecorrer do trimestre precedente à aquisição tio
acúcar.

Pena - multa de 500$0 a 5 :000$0.
Art. 28. As refinarias anexas a usinas não poderão, sem previo

consentiment.o do Instituto do Açúcar e do Alcool, adquirir açúcar
produzido em outra usina, seja diretamente ou de intermediario.

Parágr-afo único. Essa autorização deverá ser solicitada no prazo
e forma estabelecidos no artigo precedente.

Pena - Multa de 1 :000$0 a 5 :000$0.
Art. 29. Na farouldade de usar o açúcar de engenho, constante

dos arts. 3° e 4° do Decreto-lei n . 644, de 25 de agosto de 1938. não
estão compreendidos a rapadura, nem o mel de cana, que não uoderão
ser adquiridos, ou utilízados, para refinação ou beneficiamento, seja
qual fór a fábrica que os produza.

Pena - multa de 1 :000$0 a 5 :000$0.
Parágrafo único. No caso de reincidência será cancelada ·jefini

tivamente a inscrição da refinaria infratora e apreendido o respec
tivo maquinárto pelo Instituto, independentemente de qualquer inde
nização.

Art. 30. Não será permitida a utilização de rapadura ou mel de
cana como, matéria prima, para o fabrico de açúcar, por usina ou por
quaisquer outras fábricas, sendo estas, por esse fato, consideradas
clandestinas e apreendidas nos termos do art. 22 e seus parágrafos.
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CAPíTULO V

DA CIRCULAÇÃO DO AÇÚCAR E DA RAPADURA

SECÇÃO La

])0 acondicionamento e da identificação

Art. 31. Todo o açúcar produzido, refmado ou beneficiado nas
usinas ou refinarias, deverá ser imediatamente ensacado. não sendo
permitida a manutenção de estoque a granel, que exceda 50% do
açúcar produzido, refinado ou benef'ícíado em 2!1 horas.

§ 1.0 As usinas, engenhos e refinarias são obrigadas a acondi
cionar todo o açucar que produzam, refinem ou beneficiem em sacos
trazendo o carimbo marcado 3 tinta rndelével com o número do saco,
c nome do estabelecimento e respectiva sede, qualidade do açucar e
a safra de sua produção ou o trimestre em que tenha sido refinado
ou beneficiado.

§ 2.° Serão numerados, consecutivamente, todos os sacos de açu
cal' produzido, refinado ou beneficiado no decorrer de cada safra ou
trimestre.

§ 3.° As usinas, engenhos e refinarias deverão armazenar, depois
de ensacado, todo o açucar que produzem, refinem ou beneficiem, em
pilhas organizadas, de modo a não ser prejudicada a contagem dos
estõques ,

Pena - multa de 1 :úOO$O a 5 :000$0 para as usinas ou refina
rias e de 50$0 a 500$(j para os engenhos.

Art. 32. A nenhuma usina é permitido usar em sua sacaria o
termo "açucar bruto", entendendo-se por açúcar bruto o que for
produzido por engenho.

Pena ~ multa de 500$0 a 1 :000$0.

SECÇÃO 2&

Do trânsito

a) Disposições gerais.
Art. 33. Nenhum açúcar poderá ser transportado em veículo,

animal ou barcaça, nem despachado em empresa de transporte, sem
ser acondicionado em sacos nos termos do art. 31 e sem que seja
acompanhado da nota de remessa, caso provenha de uma fábrica de
açucar ; e de nota de entrega, datada e assinada, mencionando o re
metente e destinatário, se ~iver outra provemência.

Pena - multa de 50$0 a 1 :000$0, para o transportador, podendo
ser apreendido o veiculo, animal ou barcaça até o pagamento da
multa.

Parágrafo único. O Instituto poderá dispensar a exigência do
acondicionamento, em determinadas regiões, onde seja usual outra
maneira de acondicionar o açucar ,

Art. 34. A nenhuma empresa de transporte será permitido efe
tuar despacho de açucar de usina ou engenho sem que o produto
venha acompanhado da nota de remessa a que se refere o artigo an
terior, devendo a numera..-ão da nota ser obrigatoriamente indicada
no conhecimento pelo transportador que a entregará, com a mercado
ria, ao destinatário.

§ 1.0 No conhecimento deverá ser declarado o nome do estabe
lecimento constante da sacaria.
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correrá em multa de 2: 000$0 aiO: 000$0, tratando-se de usina, ou de
fir.$O a 500${), se engenho, além das penalidades que no caso coube
rem por sonegação da taxa de defesa.

Parágrafo único. Na mesma multa incorrerá o fabricante, sem
pre que se verificar qualquer discr-epância entre as 3 vias de uma
nota de remessa, 011 o não preenchimento de qualquer delas.

Art. 40. As firmas comerciais. e em geral todos aqueles que
adquiram ou recebam. a Qualquer título. das usinas e engenhos. açu
cal' desacompanhado da nota de remessa de que trata o art. 36. n
carão sujeitos à multa de 500$0 a 1 :000$0 para cada remessa rece
hida sem a respectiva nota.

Art. 41. Todas as pessoas físicas ou .iu~ídicas que adquiram ou
recebam açucar. a qualquer título. de usinas ou engenhos, são obrí
jradas a conservar por espaço de dois anos; a nota de remessa que
;ltlompanhar o acu~ar comprado e a inutilizá-la com a palavra "rece
bida", no ato de seu recebimento.

Pena - multa de 5(10$0 a 2: 000$0 para cada partida de açucar,
cuja nota de remessa não for conservada, ou para cada nota que
fOI' encontrada sem inutilizacão .

c) Da nota de er trega.
ArL 42. Os intermediários na compra e venda de acucar não 1>0

."lf'r~() dar saída dessa mercadoria, de seus estabelecimentos, sem que
<I mesma venha acompanhada da nota de entrega, de modelo aprova
do pelo Inst ituto, sob pena de multa de 200$0 a 2 :000$0.

§ 1 o Essa nota será extraída em duas vias, ficando a segunda
em poder do remetente.

~ 2.0 O remetente e O recebedor da mercadoria são obrigados a
conservar fi nota de entrega pelo espaço de dois anos, sob pena de
multa de ?()f)$O a 2 :000$0.

§ 3.0 A disposição deste artigo e seus parágrafos não se aplica
às usinas l' rngrmho!:', nem às remessas de açúcar em quantidade in
ferior a 60 quilos.

CAPíTULO VI

DEFESA DO AÇUCAR DE TIPO INFERIOR

ArL 43. São aplicáveis ao acucar de tipo inferior as dispoai
ções relativas à defesa do aoucar cristal, constantes dos arts.· 17 e
seu parágrafo, 1.8 e i9 do Decreto 22.789, de 1 de junho de i933,
dentro das possibilidades dos recursos decorrentes da arrecadação da
taxa de defesa a que se refere o art. 10 deste decreto-lei.

Art. 41. A retirada do acucar s6 se levará a efeito no caso de
não atingir o açucar bruto seco o preço de 33$0, por saco de 60
quilos, no merendo livre do Dis'z-ito Federal.

ArL 4:>. O Instituto. por si, ou por meio de operação contrata
da com o Banco do Brasil. ou outro Banco ou consórcio bancário do
País, promoverá o financiamento para o amparo e defesa do açucar
de tipo inferior. nas praças em que essa providência, a critério da
Comissão F.xf'cntiva, se ~ornar necessária.

Parágrafo único. Nenhuma operação de financiamento poderá
per feita desde que o açucar bruto seco alcance o preço de 40$0,
por saco de 60 quilos. no mercado livre do Distrito Federal.

ArL 46. O financiamento se fará na razão de 80% sobre o
preço mínimo, fixado para o açúcar bruto seco nos respectivos cen
tros de produção. tendo sempre em vista a correspondência com os
preços vigorantes no Distrito Federal.

Parágrafo único. O fir.anciamento se fará ao preço previsto nes
te artigo, o qual representará o valor máximo do açucar, no caso de
disposição pelo Instituto, prevista no art. 50 e seu parágrafo.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 287

Art. 47. O financiarr.ento será rotativo e até o máximo que as
condições de cada mercado permitirem ou aconselharem.

Art. 48. Excedido o preço previsto no parágrafo único do ar
tigo 45. o Instituto venderá o acucar financiado nos mercados inter
nos, em quantidade necessár-ia para conter e evitar elevação de pre
ços prejudicial ao consur-iidor .

ArL 49. O financi&mentc) se processará através de cooperati
vas, associações, ou qualquer outra agremiação de classe. que repre
sentem, pelo menos. 2/3 do contingente da produção de acucar de
tipo inferior, em cada um dos Estados participantes do financia
mento.

Parágrafo único. Desse financiamento somente poderão parti
cipar os engenhos sujeitos ao pagamento da taxs ri.. 1$500 por saco.

Art. 50. Nenhuma operação de tínancíamento se processará
per prazo superior a 90 dias. Decorrido esse PCl\Z{'. se o açucar cor
respondente à operação ainda não estiver ven nrlo ou. retirado, de
verá ser o mesmo substituído, dentro dos oito dia~ seguintes à de
corrência do prazo. mediante reforma da operaoão per mais 90 dias.

Parágrafo único. No caso de não se realizar a si.bstituição do acu
cal' no prazo de 8 dias, o Instituto procederá à <;n1t venda, pelo melhor
preço do mercado no momento. retendo a imno, tãr.cia necessária à
cobertura da operação correspondente e restitu-nr'o aos produtores
o saldo que porventura houver. No caso de ·\1.~f;cit", na operação
mencionada, os produtores ficam por ele responsúveir perante o Ins
tituto, nas condições que forem combinadas com os interesados.

Art. 51. Para o financiamento de aue trat"l c art. 45, fica íns
tituida a taxa de juros a 4 1/2 % ao ano, no Cl'sn de ser realizado
com recursos do próprio Instituto.

Parágrafo único. No fmanciamento efetuado com recursos de
banco ou consórcio bancário do País. vigorará a mesma taxa que
por este for estabelecida para o Inst ituto ,

Art. 52 - As condições comerciais e as \."\':li nntias subsidiárias
relativas às operações de financiamento de que trota lJ presente de
creto-lei, serão fixadas por meio de acordo entre as part.es contra
tantes. observadas, tanto auanto possível, as nrsxes locais.

Art. 53. Fica o Instituto autorizado a fllternr as bases do fi
nanciamento previsto neste decreto-lei, por decisão da sua Comissão
Executiva. hem como a regulamentar o recebímerto de açúcar a fi
nanciar, conforme os tipos.

CAPíTULO VII

DA REQUISIÇÃO DE AÇUCAR

Art. 54. No caso de requisição de açucar, de que trata o artigo
2° do Decreto-lei n. 644. de 25 de agosto de 1928. o LA.A. fará
às usinas a devida notificação da quantidade dI' acucar a entregar
e do prazo que lhes será concedido para o cumprirr-ento da requi
sição. O prazo para a entrega do acucar requisitado será fixado pelo
Instituto, de acordo com as necessidades do momento.

Art. 55. A usina que se recusar, por qualquer motivo. ao cum
primento da requisição de que trata o artigo anter-ior. terá reduzida
a sua quota, durante um período de tres safr-as consecutivas, de
uma parcela equivalente à quantidade requisitada

§ L° No caso de reincidência. quer se v~rJjque a mesma no
período da penalidade prevista neste artigo. quor em período sub
sequente, a usina reincidente perderá def'inítlvamenta a parte da
quota de que trata este artigo.

§ 2.° A redução da quota' não atingirá. em nenhuma hipótese,
as quotas dos fornecedores de cana, recaindo exclusiva e integralmen
te sobre a parte de produção própria da usina
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§ 3.° Sempre que a redução de que cogita {~L{' artigo for im
possível, por não dispor a usina infratora de quota própria. será co
brada indenização em quantia correspondente da valor do açúcar re
quisitado e, em caso de reincidência, ao dobro QP~~ e valer.

Art. 56. A requisição recairá sobre o açúcar que. no ato, a
usina tiver em stock, ou, na sua falta, sobre : acucar que ela vier
a produzir no prazo máximo estinulado na r equ isíção . Contra a
requisição não prevalecerá a arguíção de venda a terceiros do açu
car produzido ou a produzir, não assistindo a03 cornpr adores qual
quer direito a reclamação.

, Art. 57. Recusada a entrega do açucar reouísítado, por qual
quer usina, o Instituto. pela sua Comissão Exer:c',*iv.a, determinará a
outra. ou outras usinas do Estado. a entrega da (,';oht recusada. com
pensando-as. proporcionalmente, com a incorporação. pelo prazo de
3 (tres) safras, da parcela da quota retirada à usina faltosa, nas con
dições do art. 55.

Parágrafo único. Na eventualidade de' nerr'a defiflitiva de parte
da quota prevista no parágrafo 1° do art. 55. a nar r,,)a da quota re
tiraria à usina reincidente será redistr-ibuida 'B .iemaiF usinas do
Estado, proporcionalmente às respectivas lirnit acõv e .

,~, rt . 58. As usinas atingidas Dor qualquer (:r·" p'nalidarles pre
\";"h,~ no art. 55 e seus parágrafos, não parhd;:H1T'ao. durante um
lJedoLlo de tres safras consecutivas. a partir iô.'lut J3 em que se te
nha verificado a infração, de qualquer redistr ibuiçãc de quota por
conta de saldos de produção em outras usinas. ucm serão contem
pladas. no mesmo período, na liberação de excessos ocorrentes no
mesmo Estado.

Art. 39. Fica o LA.A. com poderes para t euu isitar, dentro da
tabela de !l"'''ços que organizar, todo o melaço T'P('('ssãrif' ao traba
lho de tra.i-rorrnação da quota de equílibrio em 81118 dístilarias cen
trais.

~ 1.0 No caso de recusa de entrega de mp'R~o, c Instituto r-c
cuisitará da usina faltosa. aos preços corresponde-ntes ao de melaço
não entregue. a quantidade de açucar necessárf a 3 cobertura da quo
ta de melaço.

~ 2.° A recusa a essa requisição de acucar :!Jeorrerá nas snn
c:ões estabelecidas no art. 55 c seus parág!"afo'.

CAPíTULO VIII

DO AÇUCAR CLANDESTINO E DA SONEGAGÃO DE TAXA~

Art. 60. Considera-se clandestino e será apreendido pelo Insti
tuto, indepedentemente de qualquer Indenização'

a) todo o acucar ou rapadura produzido alem do limite de cada
usina ou engenho. cuja existência não tenha sido comunicada ao
Instituto. nos termos do art. 8° e seus parágraír s ;

b) todo o açúcar que for encontrado em :,r:;nslto desacompa
nhado da nota de remessa ou de entrega, nos termos deste de
ereto-lei;

c) todo o açucar que for encontrado em tr ãnsíto com inobser
vância do Jisposto no art. 31 e seus parágraf-s f' art. 33:

d) o açucar porventura fabricado num engenho inscrito como
produtor rle rapadura;

e) todo o açucar produzido pelas fábr ícas clandestinas a que se
referem os arts. 20, 22 e 30 deste decreto-lei,

Art. 61. Não sendo possivel a apreensão do açúcar nos casos
das letras a, d e e do artigo anterior, por ter sido c mesmo dado a
consumo, será o infrator obrigado a pagar, a U!.'J!o de indenização,
uma importância correspondente ao valor do ~,r oduto irregularmen
te fabricado.
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§ i.o O valor do produto, neste caso, sará fixado tomando-se
por base o preço corrente, na data da lavratura ao auto, na capital
do Estado onde estiver situada a fábrica.

§ 2.° Neste caso, a entidade julgadora da auto, reconhecendo
a existência da infração e a quantidade da produção clandestina, de
terminará, desd~ logo, o valor da indenização e l&ha sua decisão va
lerá como título de dívida líquido e certo para ereítc da respectiva
cobrança judicial.

§ 3.0 O disposto neste artigo e seus parágrafos se aplica a to
dos os processos de infração em curso.

Art. 62. No caso de reincidência na ínrracãc a que alude a le
tra a do art. 60, alem da apreensão ou da índemzução, de que trata
o art. 61, será imposta ao reincidente uma :,,,du(:ão· definitiva na
quota de produCão da fábrica, numa quantidade euurvalente à pro
dução extra-limite que for apurada, sem prejuízo dos fornecedores,
que não poderão sofrer dedução nas quotas respectrvas , Se a fá
brica não dispuser de quota própria, ficará obrigaua a pagar, alem
daquela indenização, multa equivalente ao valor da produção clan
destina.

Art. 63. As pessoas físicas ou jurídicas, Cjue se prestem a au
xiliar, ou servir de intermediário na venda ou saída de açucar das
fábricas, sem o pagamento das taxas de defesa, ~eJa despachando o
açucar nas empresas de transporte, seja-aimulenno quaisquer transa
ções comerciais ficarão sujeitas à multa de 20$0 por saco de açu
cal'. em cuja saída clandestina hajam cooperado.

Art. M. Considera-se sonegação a vertficação de saída de
açúcar. urodueido dentro do respectivo limite, fJlla& usinas e enge
nhos, sem a aquisição da guia de pagamento das taxas devidas, e
excetuados os casos previstos no art. 60, nos qU&IS prevalece a fi
gura da clandestinidade de produção.

Parágrafo único. Será Lambem considerado sonegação o rece
bimento de açúcar de engenho nas refinarias " t'~tabeie(Ímentos be
neficiadores de açucar, sem prévio pagamento da taxa devida, por
meio de aquisição de guias.

Art. 65. A sonegação das taxas de defesa, relativas ao açúcar
produzido dentro da limitação, além da cobrança da taxa devida,
acarretará a multa de iO$O por saco de açúcar sonegado à tributação.

Parágrafo único. Sendo reincidente o infrator, a multa será im
posta em dobro.

Art. 66. As mesmas sanções do artigo anterior serão aplicadas
no caso de sonegação da taxa complementar de 1$5, a que alude o
arL 4°. ,

Art. 67. A sonegação da taxa de estatística, relativa à rapadura
produzida dentro da limitação, além da cobrança da taxa devida, acar
retará a multa de 2$0 por carga de 60 quilos sonegada à tributação.

Parágrafo único. No caso de reincidência, a multa será imposta
em dobro.

CAPíTULO IX

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 68. Os fiscais do Instituto do Aeucar e do Alcool verifi..
carão os recolhimentos de todas as taxas de defesa, nas usinas, en
genhos, refinarias e estabelecimentos de beneficiamento de açucar,
examinando a escrita fiscal e comercial dos mesmos, cujos livros lhes
serão obrigatoriamente apresentados. .

Parágrafo único. No interesse da defesa da produção açucarei
ra, os fiscais do Instituto do Açucar e do Alcool procederão ao exame
da escrita geral de quaisquer firmas, sendo obrigatória a apresenta-

Leis de 1939 - VoI. VIII '19
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§ 2°. Da decisão que julgar improcedente o auto cabe recurso
"ex-officio" .

Art. 76. Julgado o auto em primeira instância, será o respectivo
processado, com ou sem recurso, remetido ao Instituto. .

Parágrafo único. Essa remessa deverá ser feita dentro do prazo
de 120 dias, contados da data da lavratura do respectivo auto, sob pena
de responsabilidade para o funcionário, que houver excedido qualquer
dos prazos estabelecidos no Regulamento do Imposto de Consumo, ou
neste Decreto-lei.

Art. 77. Da decisão definitiva de primeira ou segunda instância,
contrária ao autuado será extraida, pelo Instituto, certidão que valerá,
como título de dívida líquido e certo, para o efeito da respectiva co
brança judicial.

§ 10 • A certidão a que se refere este artigo será remetida direta
mente ao órgão do Ministério Público Federal incumbido da repre
sentação do Instituto, no domicilio do Réu, nos termos do Decreto
lei n , L215, de 24 de abril de 1939.

§ 2°. O representante do Ministério Público é obrigado a infor
mar o Instituto sobre o andamento dos processos a seu cargo.

Art. 78. Na aplicação das penas estabelecidas neste decreto-lei
ter-se-á em consideração a gravidade da infração. o valor da pro
priedade ou dos objetos apreendidos, as circunstâncias em que a
mesma foi cometida e a personalidade do seu autor.

Parágrafo único. A personalidade do infrator infere-se da sua
conduta, antecedentes e grau de instrução.

Art. 79. Sempre que a aplicação de qualquer penalidade. pre
vista neste decreto-lei depender do valor do maquinário apreendido,
a respectiva avaliação será feita pelo fiscal e constará do auto.

§ 1°. O autuado poderá impugnar a avaliação feita pelo fiscal.
§ 2°. Neste caso, o órgão julgador poderá determinar a realiza

ção de nova avaliação por duas pessoas idôneas. a seu critério.

CAPíTULO XI

DA REPRESENTAÇÃO DOS PLANTADORES

Art. 80. Fica acrescida de um representante dos Banguezeiros e
Plantadores de Cana, a Comissão Executiva a que se referem os ar
tigos 5° e 6° do Regulamento aprovado pelo Decreto n, 22.981, de 25
de julho de 1933.

§ 10 • Os Sindicatos de Classe em cada um dos Estados produtores,
enviarão uma lista tríplice ao Instituto do Açucar e do Alcool, dentro
de 90 dias contados da data da comunicação, feita pelo Instituto, para
a eleição do delegado.

§ 2°. Da lista acima referida, s6mente poderão fazer parte lavra
dores, com atividade efetiva no cultivo da cana ou fabrico de açucar
banguê.

Art. 81. A escolha do representante dos Plantadores de Cana
para a Comissão Executiva, será feita pelos delegados dos Plantadores
de Cana, membros do Conselho Consultivo, entre os nomes constantes
das listas tríplices que tenham chegado ao Instituto, dentro do prazo
acima referido.
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CAPíTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Nenhuma exportação de açucar poderá ser feita ;;>ara
os mercados estrangeiros sem ser por intermédio, Ou com aprovação
expressa do L A.A.

Art. 83. Compete ao Instituto do Açucar e do Alcool, além das
atribuições constantes do art. 4° do Decreto n. 22.789, de 1 de Junho
de 1933, promover por 'todos os meios ao seu alcance, o aumento do
consumo de açúcar, no território nacional.

Parágrafo único. Para o cumprimento desta atribuição o Ins
tituto destinará quantia que não poderá exceder a $1 por saco de
açúcar de usina.

Art. 84. Fica o Instituto do Acucar e do Alcool autorizado a ex
pedir, mediante resoluções da sua Comissão Executiva, as instruções
que se tornarem necessárias para a execução deste decreto-lei.

Art. 85. O presente decreto-lei entrará em vigor, em todo o
território nacional, 30 dias depois de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1939; 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

Francisco Campos.

Abel Ribeiro Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.832 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

Prorroga o prazo de vigência do crédito especial aberto pelo De
ereto-lei n. 203, de 25 de janeiro de 1938.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de 1940 o prazo de
vigência do crédito especial de 646 :390$0 (seiscentos e quarenta
e seis contos trezentos e noventa mil réis), aberto pelo Decreto-lei
n. 203, de 25 de janeiro de 1938.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 510 da República.

GETULIO VAMAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.833 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1939

293

Dispõe sobre a fixação dos padrões de vencimento dos cargos de Au
ditor do Conselho de Recursos da Propriedade Industrial e Pro
curador Comercial, ambos do Quadro único do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, transforma o cargo de Pro
curador da Propriedade Industrial, padrão L, do Quadro IV do
Ministério da Justiça e Negócios Interiores. no de Procurador
Regional da República, no Distrito Federal, padrão Q, e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art; 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.. O produto da cobrança dos emolumentos de que tratam
os arts. 17 e 18 do Decreto n. 24.670, de 11 de julho de 1934, e o
art. 67 do Regulamento a que se refere o Decreto n. 93, de 20 de
março de 1935, será recolhido )lo Tesouro Nacional e incorporado
à receita da União.

Art. 2.· O cargo de Procurador da Propriedade. Industrial,
padrão L, que, em face do disposto nos arts. 1°, n. 111, e 10 do
Decreto-lei n. 986, de 27 de dezembro de 1938, e artigo único do
Decreto-lei n. 1.195, de 6 de abril de 1939, passou- a integrar o
Quadro IV, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, fica traas
formado no cargo de Procurador Regional da República, no Distrit.o
Federal, padrão Q.

Art. 3,· Os cargos de Procurador Comercial do Departamento
Nacional de Indústria e Comércío e de Auditor do Conselho de Re
cursos do Departamento Nacional da Propriedade Industrial, ambos
do padrão L, do Quadro único do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, passam a ter os vencimentos dos padrões P e N, res
pectivamente.

Art. 4.· Para a execução deste decreto-lei, no presente exer
cícro, ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

a) 2 :200$0 à verba 1 - Pessoal - I - Pessoal Permanente,
subconsignação n. 4 - Efetivo, do atual orçamento do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 4 do Decreto-lei n. 942, de
10 de dezembro de 1938);

lJ) 2 :500$0 à verba 1 - Pessoal - I - Pessoal Permanente,
subconsignação n. 1 do atual orçamento do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio (Anexo n. 7 do Decreto-lei n. 942, de 10 de
dezembro de 1938).

Art , 5.· Fica revogado o Decreto-lei n. 1.084, de 30 de ja
neiro do corrente ano.

Art. 6.° O presente decreto-lei entra em vigor a partir de
1 de dezembro do corrente ano, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1939. 118° da Independência
e 51' da República.

GETULIO V AROAS.

Francisco CamprM.

Abel Ribeiro Filho.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.834 - DE 4 DE DEZEMBRO DE f939

Dispõe sobre a concessão de favores à indústria da celulose .J da
pasta de madeira, e dd outras providências.

O Presidente da República:
Considerando que a exploração da indústria da celulose e da

pasta de madeira representa necessidade urgente para a manutenção
e o incremento das atividades relativas à imprensa, à impressão e
ao papel em geral;

Considerando ainda as vantagens que essa indústria trará ao
reflorestamento, pelo interesse que têm os proprietários de matas e
florestas de conservá-las em estado de atender perenemente às suas
ncessidades;

Considerando, finalmente, a utilidade daquela exploração para as
indústrias bélicas; e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição,

Decreta:

Art. Lo As instituições de crédito dependentes do Governe;
Federal e os institutos de previdência social subordinados ao Minis
tério do Trabalho,Indústria e Comércio ficam autorizados a cou
ceder financiamento, ou a efetuar empréstimos às pessoas, físlcas
ou jurídicas, proprietárias de matas ou florestas,' com espécrme,
próprios estudados pelo Instituto Nacional de Tecnologia do refe
rido. Ministério, para o fim da montagem e exploração de USina"
destinadas à produção de celulose e pasta de madeira para Iahrr
cação de,' papel para jornal, livros didáticos e material bélico.

Parágrafo único. A taxa de juro das operações será de 7 %
(sete por cento) ao ano, e a amortização do débito tar-se-ã sempre
parceladamente, em prazo não inferior a quinze anos, sendo tais
operações garantidas com primeira hipoteca de todas as instalações.

ArL 2,° Vantagem idêntica à de que trata o artigo anter-ior
poderão as entidades nele mencionadas conceder àqueles que tenham
matéria prima própria de vegetais de cultura, sob as mesmas con
dições alí referidas e em quantidade suficiente para o andamento
normal da usina.

Art , 3.° Tratando-se de reunião de industriais, ou de agricul
tores, sob a forma de cooperativas, ou associações, será necessária
a prova de que dispõem de matérias primas suficientes ao anda
mento normal da usina no período do empréstimo.

Art , 4.° Constitue obrigação dos que receberem financiamento
ou empréstimo, nos termos do presente decreto-lei, manter o reflo
restamento das áreas exploradas, e essa obrigação constará de ;llIal
quer contrato que efetuem, no qual se inserirá a cláusula de rescisão
em caso de sua Inobservância.

. Art. 5,° Nenhuma usina poderá ser montada sem recursos
próprios de água pura, em quantidade suficiente à produção e eorno
fonte de energia, nem poderá sua instalação fazer-se junto a loca
lidades de população densa, sendo exigida para sua localização a
distância mínima de um quilômetro de qualquer povoado.

Parágtafo único, As águas deverão ser neutralizadas e dir-i
gidas para local onde não possam ocasionar prejuízos,

Art. 6.° As indústrias já estabelecidas. para gozarem dos fa
vores do presente decreto-lei, deverão atender às exigências dele
constantes.
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Art. 7.· Todo pedido de financiamento, ou empréstimo. deve
ser instruído com parecer do Instituto Nactonal de Tecnologia oo
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, Serviço Florestal d(,
Ministério da Agricultura e do Ministério da Guerra, cabendo a ps"as
repartições fiscalizar, cada qual na esfera de sua competência, fi
exploraçên da indústria e a obrigação do reflorestamento.

Art. 8.° Poderá o Governo, mediante acordo, reservar parf.
a formação de parques florestais determinadas áreas de florestas
que sejam protetoras de mananciais. ressalvado o· uso das águas
destes pelas usinas.

Art. 9.· Serão concedidos aos beneficiados pelo presente de-
ereto-lei, que o requererem, os favores ~iscais e de transporte, na
forma do regulamento a expedir.

Art. 10. Para boa esecução do presente decreto-lei, será ex
pedido regulamento, cuja elaboração ficará a cargo dos Mínístérios
do Trabalho, Indústria e Comércio e da Agricultura.

Art. 11. O )resente decreto-lei entrará em vigor na data da.
publicação do seu regulamento.

Art. 12. Ficarn revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de J939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VAMAS.

Abel Ribeiro Filho.

Fernando Costa.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.835 - DE 5 DE DEzEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de oitenta contos
de réis (80:000$0), para atender a despesas com um pavilhão d~

realizações do Governo Federal.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180, da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de oitenta contos de réis (80 :000$0), para
atender às despesas (Serviços e Encargos) com a montagem, funcío
namento e propaganda de um pavilhão para apresentação de rea
lizações do Governo Federal, na Exposição Nacional de Pernambuco
a inaugurar-se, na cidade de Recife, em dezembro do corrente ano.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. L836 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1939

Permite a admissão de pessoas jurídicas nas Cooperativas de Indú&

trias Extrativas

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Nas cooperativas de indústrias extrativas é permitida a
admissão, como associados, de pessoas jurídicas cuja existência tenha
por fim a extração e o beneficiamento dos respectivos produtos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, 118° da Independência e
51° da República.

GETULIO VMOAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 1.837 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1939

Altera as tabelas do Quadro II do Ministério da Guerra e do
Quadro VIII do Ministério da Justiça e Negócios Interiores e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° As tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, na parte refe
rente aos cargos de Advogado do Quadro I!, do Ministério da Guerra, e
do Quadro VIII do Mmistério da Justiça e Negócios Interiores, ficam
modificadas de acordo com as que acompanham este decreto-lei.

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial de 480$0 para atender,
no corrente exercício, ao pagamento da diferença de vencírnentos,
decorrente da alteração a que se refere o art. 1° deste decreto-lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, U8°da Independência e
5{0 da Repúbhca.

GETULIO VMOAS.

Eurico G. Dutra.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. LS38 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1939

297

5:000$0

15:000$0

Altera o arçamento vigente do Ministério da Educação e Saude, sem
aumento de despesa

O Presidente da República, usando da atribuição contida no ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art . LO Fica reduzida de vinte contos de réis (20 :000$0) a do
tação do item 18 - Serviço de Saude Pública do Distrito Federal,
b - Colônia de Curupaitl, sub-consignação n. 23 - Ligeiros reparos,
etc., IH - Diversas despesas, verba 2 - Material, do orçamento vi
gente do Ministério da Educação e Baude ,

Art. 2.0 Acrescente-se às dotações dos :tens das sub-consignações
abaixo indicadas, verba 2 - Material, do mesmo orçamento a impor
tância da redução a que se refere o artigo anterior, sendo:
S/c. n. 12-Combustíveis, etc.:

12 - Serviço de Saude Pública do Distrito
Federal:

b) Colônia de Curupaití. ..•..•.•.

S/c. n, 16-Alimentação, dietas, etc.:
OS - Serviço de Saude Pública do Distrito

Federal:
b) Colônia de Curupaití. .. , .... ,.

Total .......•..••....•.•....... , , , .. , . , , , , 20 :000$0

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, 118° da Independência e

51° da RepúblIca.
GETULIO VMOAS.

Gustavo Capanema

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.839 - nE 5 DE DEZEMBRO DIi1 1939

Altera a aplicação do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n. 798.,
de 20 de outubro de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de dez contos de réis (10 :000$0) a quota
do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n. 798. de 20 de outubro
de 1938, destinada à remuneração de pessoal extranumerário,

Art; 2,° Acrescente-se à quota do referido crédito especial, des
tinada as despesas de material, a importância da redução a que se
refere o artigo anterior.

Art. 3,· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de f939, USo da Independência e

51· da República.
GRTULIO VMGAS.

Gustavo Capa'l1ema.

A. de Sous-» Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.840 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educdção e Stuuie, sem
aumento de despesa

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam reduzidas de setenta e um contos de réis
(71 :000$0), as dotações dos itens das sub-consignações abaixo indi
cadas, verbas: 2 - Material e 3 - Serviços e Encargos, do orça
mento vigente do Ministério da Educação e Saude, sendo:

Verba 2 - Material

11 - Material de consumo

S/c. n , 14 - Vestuário, fardamentos, etc.:
09 - Serviço de Assistência a Psicopatas do

Distrito Federal:
b) Colônia Juliano Moreira •.....•••.... 5 :000$0

S/c. n , 16 - Alimentação, dietas, etc.:
10 - Serviço de Assistência a Psicopatas do

Distrito Federal:
b) Colônia Juliano Moreira ....•••••.... fiO :000$0

Verba 3 - Serviços e Encargos

S/c. n. 7 - Custeio do cinema, etc.:
01 - Serviço de Assistência a Psicopatas do

Distrito Federal:
a) Colônia Juliano Moreira •.....•...... 6 :000$0

Total .....•..•.. ,............... 71 :000$0
Art. 2.° Acrescente-se as dotações dos ítens das sub-consígna

ções abaixo indicadas, 11 - Material de consumo, verba 2 - Material,
do mesmo orçamento,' a importância da redução a que se refere o
artigo anterior, sendo:
S/c. n , 11 - Matérias primas, etc.:

20 - Serviço de Assistência a Psicopatas do
Distrito Federal:
c) Colônia Juliano Moreira 27: 000$0

S/c. n. 13 - Medicamentos, drogas, etc.:
20 - Serviço de Assistência a Psicopatas do

Distrito Federal:
c) Colônia Juliano Moreira ..•......... 44 :000$0

Total 7 i :000$0
Art. 3,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, 118° da Independência e

51° da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo aaflU1wma.

A. de SOUZ1. Costa.
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quando composto de três ou mais empregados. uma proporção de
brasileiros não inferior à estabelecida no presente decreto-lei.

§ 1.0 Sob a denominação geral de atividades industriais e co
merciais compreendem-se, além de outras que venham a ser de
terminadas em portaria do Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, as exercidas;

a) nos estabelecimentos industriais em geral;
b) nos serviços de comunicações. de transportes terrestres. ma

rítimos. fluviais. lacustres e aéreos;
c) nas garages, oficinas de reparos e postos de abastecimento

de automóveis e nas cocheiras;
d) na indústria da pesca;
e) nos estabelecimentos comerciais em geral;
f) nos escritórios comerciaís em geral:

g) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva.
nas empresas de seguros e nas de capitalização;

h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade. e de rádio
difusão;

í) nos estabelecimentos de ensino remunerado. excluidos os que
neles trabalhem por força de voto religioso;

j) nas drogarias e farmácias;
k) nos salões de barbeiro. ou cabeleireiro. e de beleza;
l) nos estabelecimentos de diversões públicas, excluídos os elen

cos teatrais, e nos clubes esportivos que cobrem ingresso para suas
exibições;

m) nos hotéis. restaurantes. bares e estabelecimentos congê-
neres; .

n) nos estabelecimentos hospitalares e fisioterápicos cujos ser
viços sejam remunerados. excluídos os que neles trabalhem por for
ça de voto religioso;

o) nas empresas de mineração.
§ 2.° Não se acham sujeitas às obrigações da proporcionalidade

as atividades industriais de natureza extrativa, salvo a mineração,
as indústrias rurais, ou as que. em zona agrícola, se destinem ao
beneficiamento ou transformação de produtos da região.

Art. 2.· Consideram-se empregados, para os fins deste neereto
lei, todos os que prestem a outrem serviços remunerados, com o ca
rater de subordinação, qualquer que seja a forma de atividade ou de
remuneração, salvo os administradores e os que executem serviços de
natureza puramente eventual ou transitória.

Art. 3.· Entende-se por salário toda remuneração percebida pelo
empregado, sob qualquer forma, incluindo-se nele as percentagens,
tarefas, corníssões e gratificações, salvo as de natureza puramente
ocasional.

Art. 4.· Equiparam-se aos brasileiros para os fins deste decreto
lei e ressalvado o exercício de profissões reservadas aos brasrleiros
natos ou aos brasileiros em geral, os estrangeiros que, resídindo no
país ha mais de dez anos, sejam casados com cônjuge brasileiro ou
tenbamfiIho brasileiro.

Art. 5.· A proporcionalidade será de dois terços de empregados
brasileiros, podendo, entretanto, ser fixada proporcionalidade infe
rior, em atenção às circunstâncias especiais de cada atividade, me
diante ato do Poder Executivo, e depois de devídarnenta apuradas
pelo Departamento Nacional do Trabalho e pelo Serviço de Estatística
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da Previdência e Trabalho a insuficiência do número de brasileiros na
atividade de que se tratar,

Parágrafo único. A proporcionalidade é obrigatória não s6 em
relação à totalidade do quadro de empregados, como as exações desta
lei, como ainda em relação à correspondente folha de salárics ,

Art. 6',· Consideram-se como estabelecimentos autônomos, para
os efeitos da proporcionalidade a ser observada, as sucursais filiais
e agências em que trabalhem três ou mais empcegados , '

Art, 7. o Sempre que uma empresa ou indivíduo explore ativi
dades sujeitas a proporcionalidades diferentes, observar-se-á, em re
lação a cada uma delas, a que lhe corresponder,

Art. 8. 0 Não se compreendem na proporcionalidade os empre
gados que exerçam funções técnicas especializadas, desde que, a juizo
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, haja falta de tra
balhadores nacionais.

Art. 9. 0 Nenhum empregador, ainda que não sujeito à propor
cionalidade, poderá pagar a brasileiro que exerça função análoga, a
juizo do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, à que é exer
cida por estrangeiro a seu serviço, salário inferior ao deste, exce
tuando-se os casos seguintes :

a) quando, nos estabelecimentos que não tenham quadro" de em
pregados organizados em carreira, o brasileiro contar menos de cinco
anos de serviço e o estrangeiro mais de cinco anos;

b) quando, mediante aprovação do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, houver quadro organizado em carreira em que
seja garantido o acesso por antiguidade;

c) quando o brasileiro fôr aprendiz, ajudante ou serventa e não
o fôr o estrangeiro;

d) quando a remuneração resultar de maior produção, para os
que trablham à comissão ou por tarefa.

Parágrafo único. Nos casos de falta ou cessação de serviço, a
dispensa de empregado estrangeiro deve preceder à de brasileiro que
exerça função análoga.

Art. 10. Nenhum empregador poderá admitir a seu serviço em
pregado estrangeiro sem que este exiba a carteira de identidade de
estrangeiro devidamente anotada.

Parágrafo único. O empregador é obrigado a assentar no re
gisto de empregados os dados referentes à nacionalidade de qualquer
empregado estrangeiro e o número da respectiva carteira de identi
dade.

Art. 1i. Todo empregador compreendido na enumeração do ar
tigo i O

, § i o
, deste decreto-lei, qualquer que seja o número de seus

empregados, deve apresentar anualmente às repartições, competentes
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, de 2 de maio a 30
de junho, uma relação, em três vias, de todos Os seus empregados,
segundo' o modelo que fór expedido. •

§ i. ti As relações terão, na 1" via, o selo de 3$0 (três mil réis),
pela folha inicial e 2$0 (dois mil réis) por folha excedente, além
do se.o do Fundo de Educação, e nelas será assinalada, em tinta
vermelha, a modificação havida com referência à última relação
apresentada. Si se tratar de novo empregador, a relação será en
ctmada pelos dizeres - Primeira relação - e deverá ser feita den
tro de 30 dias de seu registo no Departamento Nacional da Indústria
e Comércio ou repartições competentes.

§ 2.0 A entrega das relações far-se-á diretamente às repartições
competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ou, onde



302 ATOS DO PODER EXECUTIVO

não as houver, às Coletorias Federais, que as remeterão, desde logo,
àquelas repartições. A entrega operar-se-á contra recibo especial,
cuja exibição é obrigatória, em caso de fiscalização, enquanto não
for devolvida ao empregador a via autenticada da declaração.

Art. 12. Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer in
fração, será assinado ao infrator o prazo de dez dias para defesa,
seguindo-se o despacho pela autoridade competente.

Art. 13. As repartições a que competir a fiscalização do presente
decreto-lei manterão fichário especial de empregadores, do qual
constem as anotações referentes ao cumprimento do mesmo decreto
lei, e fornecerão aos interessados as certidões de quitação que se
tornarem necessárías, no prazo de trinta dias, contados da data do
pedido.

§ 1." As certidões de quitação farão prova até S'O de setembro
do ano seguinte àquele a que se referirem, e estarão sujeitas à taxa
fixa de 25$0 (vinte e cinco mil réis). Sem elas nenhum fornecimento
ou contrato poderá ser feito com o Governo da União, dos Estados nu
dos Munícípios, ou com as instituições paraestatais a eles subordi
nadas, nem será rlmevada autorização a empresa estrangeira para
funcionar no país.

§ 2.· A 2' via da relação será remetida pela repartição compe
tente ao Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho e a 3' de
volvida ao empregador, devidamente autênticada .

Art. 14. O processo das infrações do presente decreto-lei obe
àecerá ao disposto no Decreto n. 22.300, de 4 de janeiro de 1933. no
que lhe for aplicável, com observância dos modelos de auto a serem
expedidos.

Art. 15. As infrações do presente decreto-lei serão punidas com
a multa de 100$0 (cem mil réis) a 10 :000$0 (dez contos de réis) .

Parágrafo único. Em se tratando de empresa concessionária de
serviço público, ou de sociedade estrangeira autorizada a funcionar
no pais, <si a infratora, depois de multada, não atender afinal ao
cumprimento do texto infringido, poderá ser-lhe cassada a concessão
ou autorização.

Art. 16. Os recursos das penalidades impostas e a cobrança das
multas far-se-ão segundo o disposto no Decreto n. 22.131, de 22 de
r:cvembro de 1932, no que lhes for aplicavel, não sendo, porém.
encaminhado o recurso que não estiver acompanhado da prova do
depósito da multa.

Art, 17. O presente decreto-lei não derroga as restrições vigentes
quanto às exigências de nacionalidade brasileira para o exercício de
determinadas profissões nem as que vigoram para as faixas de fron
teiras, na conformidade da respectiva legislação.

ArL 18. Enquanto não for expedida a carteira a que se refere
o art. 10 deste decreto-lei, valerá, a titulo precário, como documento
hahil, uma certidão, passada pelo serviço competente do Registo de
Estrangeiros, provando que o empregado requereu sua permanência
no país.

Art. 19. A redução a que se refere o art. 5·, enquanto o Serviço
de Estatística da Previdência e Trabalho não dispuser dos dados
estatísticos necessãrtcs à fixação da proporcionalidade conveniente
para cada atividade poderá ser feita por ato do Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio, mediante representação fundamentada de asso
ciação sindical.
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Parágrafo único. O Serviço de Estatística da Previdência e Tra
balho, de posse das relações referentes ao ano de 1940 e de outros
dados estatísticos que possa obter, promoverá os estudos necessários
aos fins do presente decreto-lei.

Art. 20. Até setembro de f 940 valerão, para os efeitos legais
devidos, as certidões de quitação referentes ao ano de 1938, e até 30
de junho de 1940 não será exigivel a proporcionalidade na folha de
pagamento. .

Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução
deste decreto-lei serão resolvidos pele: Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio, que expedirá as instruções necessárias ao seu fiel cumpri
mento.

ArL 22. O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua
publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 510 da República..

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N. f .844 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministé1'io da Justiça, o crédito suplementar dIJ ·iO :OOü$O
à verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de quarenta
contos de réis (~O:OOQ$O) em reforço da sub-consignação n , i 7
Item 05), da !)~~slgn~çaO Il, dl!: Verba 20. - Mater-ial, do vlgent,FJ (){'_
çamento do Mmístério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n, 4
do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938).

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1939 118° da Indenen.lêncía
e 510 da República. '

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa;
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GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lim. r,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.845 - DE 7 DE DEZEMBRO DE J039

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito suplementar de .tOtl;400$1)
à verba que especifica

o Presidente da República, mando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de quatrocen
tos e seis contos e quatrocentos mil réis (406 :400$0) em reforço da
sub-consignação n. 8, item 01}, Letra d), da Verba 3, - serviços e
J:!:ncargos, do vigente orçarnen.. do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas (Anexo n. 8 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de
1938).

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1939, 118' da Independência
e 51' da República.

DECRETO-LEI X. 1.846 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1!),J!l

Abre, pelo Ministério da Vü~ç,io, o crédito especial de 7. S30 .:336$3
para reçutarizoção de despesas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de sete mil oitocentos e trinta contos,
seiscentos e trinta e seis mil e trezentos réis (7.830 :636$3), que será
distrrbuído à Tesouraria da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil,
para classificação da despesa (Material) relativa às prestações pagas
no corrente ano à Estrada de Ferro Sorocabana, pela aquisíção de 620
vagões diversos.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1939, 118' da Independência
e 51' da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.847 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1939

Reorganiza os quadros do Ministério da Fazenda e dá outras
provüUncias

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As tabelas dos Quadros do Ministério da Fazenda ficam
substituldas pelas anexas ao presente decreto-lei, as quais com
preend-em:

L Quadro Permanente (Q. P.).
2. Quadro Suplementar (Q. S.).
Ar!. 2.· O Quadro Permanente do Mini.stério oa Fazenda é cons

tituido por:
a' atuais cargos isolados e de carreira cujos vencimentos são

os dos padrões frxados no artigo 20 da Lei n. 284, de 1936, e que
d-evem ser de existência permanente;
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b) atuais cargos incluídos no regime de quotas, cujos ocupantes
só têm direito ao vencimento dos respectivos padrões; .

c) atuais carreiras de Escrivão e Coletor (do Quadro X) e a.
oe Agente Fiscal do Imposto de Consumo (Quadro XI);

d) cargos e gratificações do atual Quadro XIII;
e) gratificações de função;
f) cargos e carrerras criaros para compensar a extinção dos do

Quadro Suplementar e melhor atender às necessidades dos serviços.
Art. 3,' O Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda é

constituído por:
a) atuais cargos isolados e de careira, permanentes ou extintos,

ocupados por funcionários que têm r.,ireito a quotas;
b) atuais cargos extintos, isolados e de carreira, cujos venci

mentos são os dos padrões do artigo 20 da Lei n, 284, de 1936;
c) atuais cargos isolados e de carreira, cujos Vencimentos são os

dos padrões do' artigo 2{) da Lei n, 284, e cuja existência não deve
ser permanente.

Parágrafo único, Os cargos isolados incluidos no Ouadro Buple
mental' serão extintos à medida que vagarem; os de carreira, à me
dida que vagarem os de menor vencimento, feitas as promoções,

Art. 4,' Os cargos vagos do Quadro Permanente serão :preen
chidos com as dotações que. para esse fim, forem concedidas, bem
assim com o aproveitamento da dotação resultante da extinção de
excedentes do mesmo Quadro e dos cargos do Ouacro Suplementar,
nos termos do disposto nas tabelas anexas.

Art , 5.' Os cargos vagos das carreiras do Quadro Suplementar
serão preenchidos, nas diversas classes, à medida que se extinguirem;
os cargos das classes superiores niveladas para efeito de promoção.

Art. 6,' Os funcionários nas condições mencionadas na alínea b·
do artigo 2', cujos cargos não tenham sido, por omissão, Incluídos
no Quadro Permanente, e, sim, no Suplementar, serão transrert-íos
ee-oiticio, mediante proposta do D, A. S. P., deste para aquele.
Quadro, na situação a que tinham direito anteriormente a este
decreto-lei.

Art. 7," Os ocupantes interinos de cargos .que, nos Quarlros Per
manente e Suplementar, pa..ssam a integrar classes intermediárias de
carreira, serão imediatamente exonerados desses cargos, podendo ser
nomeados, interinamente, para a classe inicial de carreiras rIa mesma
profissão e nivel, do Quadro Permanente, si houver vagas e não
existir candidato habilitado em concurso.

Art, 8,' A classificação. por antiguidade, dos funcionários culas
classes foram fundidas, far-sa-á pelo tempo líquido de efetivoexer
cicio na classe a que atualmente pertencem, a contar de ,Ide .ia
neiro de 1937.

§ 1.' Em caso de empate, será aplicado o que dispõe o Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civfs 'da União,

§ 2,' O disposto neste artigo e seu parágrafo primeiro é exten
sivo aos funcionários pertencentes a classes que foram niveladas
para efeito de promoção, conforme dispõe a tabela do Quadro Su
plementar.

Art. 9,' Deverá ser publicada, dentro de 60 dias a partir da
vigência deste decreto-lei, a relação nominal dos ocupantes dos
cargos dos Quadros Permanente e Suplementar, do mesmo Mi
nistério.

Parágrafo único. Da relação dos funcionários do Qua;·,ro Su
plementar deverá constar, ainda, a data das transferências e· no
meações realizadas posteríorrnente à Lei n. 284, de 1936.

Leis de 1939 - Vol. VIII 2{}
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Art. 10. Fiea concedido o prazo improrrogaovel de 60 dias, a
partir da publicação deste decreto-lei, para apresentação, ao D. A. S. P.,
de reclamações relativas à organização e olassíríeação adotadas nas
tabelas anexas.

Art. 11. É extinto o Quadro MoveI do Tesouro Nacional, eríaco
pelo Decreto n. 24.144, de 18 de abril de 1934, e são suprimidas,
em eonsequêncía, as gratificações concedidas ao pessoal do aludido
Quadro.

Art. 12. São extintas as gratificações especiais que, por força
do Decreto n , 24.036, de 26 de março de 1934, são abonadas a0.9
funcionários em exercício na Diretoria de Rendas A.duaneiras.

Art. 13. Enquanto não se procecer à relotacão do pessoal das
repartições ou serviços do Ministério da Fazenda, prevalecerá a atual
lotação.

Parágrafo único. Os funcionários nas condições menetonartas na
alínea 11 do artigo 3· terão exercício, obrigatoriamente, nas repar
tições ou serviços em que possam influir diretamente na arre
cadação.

Art. 14. Aos runctonãríoe do Quadro Suplementar é assegu
rado o acesso dentro das respectivas carreiras, conforme as tabelas
anexas.

Art. 15. Fica mantido o disposto nos Decretos-leis M. 145, de
29 de dezembro de 1937, e 3.\9, de 23 de março de 1938, observada a
exigência do art. 3° do Decreto-lei D. 1.535, de 23 de agosto de 1939.

Art. 16. Ficam adotados os seguintes padrões de vencimentos
para os cargos a que se refere a alínea a do artigo 3·:

Referência Vencimenloa Vencimentos
anuais mensaís

31. .............................. 55:200$0 4:600$0
30. .................................................. 50:40010 4:200$0
29. ................................................... 45:600$0 3:800$0
28. ................................................ 43:200'0 3:600$0
27. ................................................. 42:000'0 3:500J{)
26. .................................................... 40:800$0 3:400$0
25. ............... o .... o ......................... 37:200fQ 3 :100$0
24. ................................................. 34:800JO 2:900$0
23. .................................................... 32:40010 2 :71'Ji)$0
22. ............................................... o 31:200'0 2:600$0
21. .......................................... 30:00010 ~:500$0

20. ................................................. 27:600$0 2:300'0
19. .............................................. 25:200$0 2:100$0
t8. .... , ............................................ 24:000$0 2:000$0
17. .................................................. 22:80030 1:900$0
16. o ................................................ 21:600$0 1:800$0
15. .................................................... 20:400$0 1:700$0
U. ..... o ...... o .................................. 19:200$0 1:600$0
13. ................................................ o .. 18:000$0 1:50050
12. .................................................. 16:800$0 1:.\00$0
H. .................................................. 15:600$0 1:300$0
10. ................................................... 14 :400$0 1 :200$0
9. .................................................. 13:200$0 1:100$0
8. .................................................... 12:000$0 1:000$0
7. ................................................. 10 :800'0 900$0
6. ........................... li ................. 9:600$0 800$0
5. .............................................. 8:400$0 700$0
4. ................................................... 7:200$0 600$0
3. ................................................. 6:000$() 500$0
2. .................................................. 4:800$0 40050
t. ................................................... 3:600$0 300$0
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ArL t7. O aproveitamento, em carreiras dos Quafu'os Perma
nente e Suplementar, d06 funcionários habilitados na forma do De
creto-lei n, H5, ·de 1937, far-sa-á, obedecidas as tabelas anexas, pelo
total de pontos obtidos pelos mesmos, nas respectivas provas de
habilitação, devendo, para esse efeito, ser publicada, dentro de 30
dias a partir da publicação deste, a nova claeeífícação ,

Parágrafo único. No caso de empate, prevalecerá a antiguidade
de classe e, em caso de novo empate, o que determina o Estatuto
dos Funcionários Públicos Civís da União.

ArL 18. Ficam suspensas, até 31 de dezembro de 1939, as pro
moções de funcionários no Ministério da Fazenda, bem assim quais
quer transferências de funcionários para o mesmo Ministério,

ArL 19. Aos ocupantes dos cargos do Quadro Suplementar,
cujos vencimentos são os dos paôrões numéricos, fica assegurado o
pagamento da diferença entre a remuneração que estiverem perce-:
bendo e os vencimentos que lhes forem lixados nas tabelas anexas.

§ Lo Para esse efeito, fica entendido que essa remuneração é
eonstítuída por ordenado, quotas e diferença de vencimento asse
gurada pelo art. 3° das Disposições Transitórias da Lei n, 284,
de 1936.

§ 2.° Esse regime de exceção cessará desde que o funeionário
por ele beneficiado venha a perceber remuneração superior à que
este artigo lhe assegura,

§ 3,· O pagamento dessa diferença será feito em folha sup'e
mentar, que ficará dependendo da concessão do necessário crédito.

Art. 20. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de
sua publicação, exceto quanto às tabelas que o acompanham, as quais,
para efeito de pagamento, só vigorarão a partir de 1 de janeiro de
1940. Até 31 de dezembro do corrente ano será mantido o 'regime
de remuneração atualmente em vigor para o funeíonalísmo do Mi
nistério doa Fazenda.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51· da Rapública.
GETULIO VAàGAS

A.. de Souza Costa
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MINISTÉRIO

Quadro

CARGOS EM

SITUAÇÃO ATUAL

f I Diretor (~) .

f Diretor (Diret. Estatis-
tíca (f) .......•......

f Diretor (f) ...••..••...

I

5 I Diretor (f) .

I
I

I

1

I

III

III

XIII

-I

-I

I
I
I

-I
I

I
I

I

-I
=1N

P

T

N

N

N

I
I

-I
I

I

C;asse I Exce-
OU Vagos Quadro

padrão dentes
Carreira ou cargo

I .
f I Diretor Geral .

I
f IContador Geral (i) .

f I Delegado

I

~:Imel'o

de
cargos

(i) - Percebem, na situação atual, o ordenado do padrão e
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CARGOS EM

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

Númerol Classe I I
Exce-

Ide \ Carreira ou cargo ou ( dentes Vagos
cargo padrão III

j .
, ,

i:l I DIretor (:I.) •••••••••••• N

I - - XII

I I
I I

:l r Procurador Geral (:I.) ••• N - - I I

I I I
I

I i
:l I Diretor ............................. P I - - I IV

I I I

I I
:l IDiretor ..................... P - - I V

I I I
I 1 I:l IDiretor

I
VI.............................. N I - I -

I I I I
I I

II
I

:I. I Inspetor Fiscal ......... K - I - III
I I I

:I. I Ajudante de Pagador .... J I - I - I I

I I
I

:I. IAjudante de Tesoureiro .. J I - I - I I

4 IAjudante de Tesoureiro I I I
do Selo .............. J - - I III

I

I- - - III

I I

I
I

I I
I

9 I Ajudante de Tesoureiro I I I
I da Dívida Pública ..... J I - I - I IV
I I I I
I I I I

(1) - Percebem, na situação atual, o ordenado do padrão e
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COMISSÃO

nuação)

SITUAç.~O PROPOSTA

311

Númerol
de [Carreira ou cargo

cargos I
I

1 IDiretor do Im-/

I posto de Renda I

I
i I/ Procurador Geral]

da Fazenda Pú-I
I blica .... - .. , ·1

i IDiretor da CaixaI
de AmortizaçãoI

I I
I I

i I Diretor da Casal
I da Moeda -···1

i IDiretor do Labo-/

I
ratõrío Nacio-I
nal de Análíses]

I I
i I Inspetor Fiscal.. I

I I
12 IAjudante de Pa-I

gador . _... 0.1
I

5 Ajudante de Te-I
soureiro ...•. ,

12 Ajudante de Te-I
~ soureíro Geral.\

25 I Ajudante de Te-I
I sou r e i r o doiI Selo _,

I I
I I

9 I Ajudante de Te-\
I soureiro da Dí-l
I vida Pública .. 1

Classil
ou

padrão

R

R

P

P

N

K

J

J

J

J

J

Observações

Recebedoria do Distrito Federal.

11 vagos 1
}Tesouro Nacional.
1

oi vagosJ

12 vagosl

Rec. Distrito Federal.

21 vagos]

Caixa de Amortização.

quotas, observado o limite de 5 :000$0, mensais, fixado em lei.
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CARGOS EM

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

I I
1\"úmerol Classe IExce-

1
de Carreira ou cargo OU dentes Vagos Quadro

cargos I padrão
J I

9 IAjudante de Tesoureiro I
I do Papel Moeda....... J I IV

10 IChefe de Oficina ........ J I V
4 I Ajudante de Tesoureiro da I

I Moeda .............. I I V

4 Ajudante de Tesoureiro I
Ido Selo ............... I I V

1 IAjudante de Tesoureiro I
dos Cofres Públicos .... H I

III

I
I

II ........................
I - III

I
I

I I
IAjudante de Tesoureiro ..

I
1 I

VIIIlG I

l I

IAjudante de Tesoureiro I·
}

46 I I
G VIlJI ...

I I

I I

I I

II
Os cargos vagos serão preenchidos à medida que se extinguirem

disposto no art. 60.

(2) - DOB quais 20 serão preenchidos à medida que se
(15 na Alfândega do Rio de Janeiro e 5 na Alfândega de Santos)
Santos.
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COMISSÃO

nuação)

SITUACÃO PROPOSTA

Nómero! I Classe
de Carreira ou cargo ou

cargos I padrão
I

Observações

Caixa de Amortização.
Casa da Moeda.

1JCasa da Moeda.

I

I

J
J

H

H

G

Ajudante de Te
soureiro do
Papel Moeda.. 1

Chefe de Oficina

Ajudante de Te
soureiro da
Moeda •.. o ••

Ajudante de Te
sou r e i r o do
Selo .

Ajudante de Te-I
soureiro dos
Cofres Póbli-
cos .... o ••••• /

Ajudante de Te-I
soureiro o •••• o

I

I

t

f O

.4

2t

73

Rec. Dist. Fed.

2t vagos - Rec. S. Paulo

f

Alt. Rio de Janeiro (fS).
Santos (t2).
Deleg. Fiscal do Tesou

ro Nacional no Ama
zonas (3).

Pará (3).
Maranhão (3) •
Ceará (3) •
Pernambuco (3).

26 vagos Alagoas (2).
(2) Baia (3).

Minas (3).

I
Rio de Janeiro (3).
São Paulo (8).
Paraná (3).

lRio Grande do Sul (6).
Mato Grosso (3).

os cargos correspondentes, do Quadro Suplementar, ressalvado o

extinguirem os cargos correspondentes do Quadro Suplementar.
ressalvado o disposto no art. 6°, e 6 Imediatamente, na Alfândega de
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CARGOS EM

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

NúmeroI Classe Exce-
I

de I Carreira ou cargo ou dentes Vagos
cargo padrão I

I I I

I . I
10 de Pagador .... G I - VIII AJudante -

I I
I

H Ajudante de Tesoureiro .. F - I - VII

I I \ II I j

I I
2 I Ajudante de Tesoureiro .. E - - VIII

I
r

II I! I

I I I
I

I , I
5 l Ajudante de Tesoureiro ... D I - - I VIII

r I I, I
I

II I
2 Ajudante de Tesoureiro.. C I - - I VIII

I

I I
Os cargos vagos serão preenchidos à medida que se extinguirem

díspos to no art. 6°.
(3) - Dos quais 9 serão preenchidos à medida que se

ressalvado o disposto no art. 60, e 1 imediatamente, na Alfândega
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COMISSÃO

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

Númerol [' Classe
de /carreira ou cargo ou

cargos padrão
I I

Observações

f Delegacia Fiscal do Tesouro Na-

j cional no Amazonas (2).
Pernambuco (2).
Baía (2).

lMinas (2).
Rio de Janeiro (2).
Deleg , Fiscal do Tesouro Nacional

no Piauí (2) o
Rio Gande do Xorte (2).
Paraíba (2).
Sergipe (2).
Espírito Santo (2).

I Santa Catarina (2).
l Goiaz (2) •

j
AI!. de Manaus (2);
Belém (2);

U vagos Recife (3);
Salvador (3);
Porto Alegre (4);
Rio Grande (2) o

[

Alf o S. Luiz (1.);
Fortaleza (2);
João Pessoa (1.);
Maceió (1.):

[Vitória (1.);
10 vagos { Paranaguá (1.);

(3) [S. Francisco (1);
Florianópolis (2);
Pelotas (2).
Uruguaiana (1);
Corumbá (2).

r
Alf. Parnaíba (1) ;
Natal (2);

3 vagos1Aracajú (1) ;
Sant'Ana do Livramen

to (1).

F

G

D

E

c

Ajudante de Te
soureiro ..... 1

I
I

I I
10 'AjUdante de Pa-II gador •..... ·1

I

I
16 I Ajudante de Te-

soureiro .

I
I i

15 IAjudante de Te-I
soureiro ..... 1

I !
I I

5 'Ajudante de Te-I
I soureiro ..... 1

I I
I I

os cargos correspondentes, do Quadro Suplementar, resalvado o

extinguirem os cargos, correspondentes do Quadro Suplementar,
de Pelotas.
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CARGOS ISOLADOS

Efe

SITUAÇÃO ATUAL

. I I I
Número] Classe I Exce- I

de I Carreira ou cargo ou I dentes Vagos IQuadro
cargos padrão I

I

I I
7 Ministro .. .. ........................ R I II

I
I

II1 Procurador ........................ R I

Adjunto de Procurador .. 'I I II1 N I -

I
I \

" Auditor ................................ N I II
I
I
I

1 I Tesoureiro . XIII

I ................................................ I
I

1 I Procurador ....................... L I

I.............................................. lIJ

I
.......................................... .. III

1 I Tesoureiro da Dívida PÚ-
I blica ............................ L IV

I
I

1 I TesoQreiro do Papel
I Moeda ......................... L IV
I
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DE PROVIMENTO

tivo

SITUAÇÃO PROPOSTA

Percebe, ainda, a representação
consignada na tabela de gratifi
cacões de função.

Observações

Idem, idem, idem.

Vago - Tesouro Nacional.

Diretoria do Domínio da União.

Vago - Rec. Dist. Federal.

) Caixa de Amo"i,..,.o ..~ _

R

R

N

N

N

N

L

L

L

L

L

4

i

I I
Número] I Classe

de [Carreira ou cargoI ou
cargos I Ipadrão

I . t d T .1
17 I Mims ro o ri-

I bunal de con-I
tas .

i I Procurador doi
I T r i bunal dei

Contas .

i IAdjunto de pro-I'
J

c li r a d or do
T r i bunal deI
Contas .

Auditor do Tri-I

f~n~l .~~ .~~~~I

/
Te sou reiro dai

Delegacia do]
Tesouro em]
Londres ..... 1

I I
Tesoureiro Geral\

Procurador ......1

Tesoureiro Gerall
I

T e sou reiro dOi
Selo .

. 'I
Te sou retro dai

Divida PÚ-I
blica .

I
Te sou reiro doI

Papel Moeda..
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CARGOS ISOLADOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

I
Classe Exce-Número

de Carreira ou cargo ou dentes Vagos Quadro
cargos p!\drão

I

I I

I Ii I Tesoureiro da Moeda.... L - - V

i Tesoureiro do Selo ...... L

I
- - V

I

II
i IAdjunto de Procurador da I I

Fazenda Pública ..... K II - - I I

I
I

I- .............................................. - - - I

1 I

I8 Procurador
I

........................ K - I - VII
I I

I- .............................................. - I - I - III

I I
I, I

I I- I .............................................. - I - I - ~Il)I I
I I

K I - I - VII
iO Tesoureiro ....................... I I III I

NOTA: - Os cargos vagos serão preenchidos à medida que se
salvado o disposto no art. 6°.
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CARGOS ISOLADOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

Númerol Classe IExce-

de I Carreira ou cargo ou dentes Vagos Quadro
cargos padrão I

I I I

I IV6 I Auditor .............................. J - -

5 Pagador ............................. J I - - I VII

5 \ Procurador ....................... J - - VII

I
- I .............................................. - - - IIIl

I I VIIl~- .............................................. - - - I
I

I

VIIJ4 Tesoureiro .......................... J - -

7 Procurador ....................... I - - VII

I,

I
I

- I ............................................... - - - VIII),
~

8 Tesoureiro I
........................ I - - VIIJ

NOTA:. - Os cargos vagos serão preenchidos à medida que Se·
ressalvado o disposto no art. 6°.



ATOS DO PODBR EXECUTIVO

DE PROVIMENTO

[mação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

321

Número I Classe
de Carreira ou cargoI ou

cargos padrão

6 IAuditor da Caixa I
de Amortização J

I

Observações

5 Pagador . J Delegacias Fiscais do Tesouro
Nacional em Amazonas, Per
nambuco, Baía, Minas Gerais e
Rio de Janeiro.

Tesoureiro .....

Procurador ..••5

7

7

12

IProcurador

Tesoureiro

I

!

J

J

I

I

Delegacias Fiscais do Tesouro
Nacional em: Maranhão, Ceará.
Alagoas, Paraná e Mato Grosso.

f
Rec . de São Paulo (v).
Alf. de Manaus (v) e

Santos (v).
3 vagos Delegacias F i s c a i s do

I Tesouro Nacional em:
Maranhão, Ceará, Pa

l raná e Mato Grosso.

Delegacias Fiscais do Tesouro
Nacional em: Piauí, Rio Grande
do Norte. Paraíba, Sergipe, Es
pírito Santo, Santa Catarina e
Goiaz.

f
Alfândegas de Salvador

(v), Rio Grande (v),

J

Belém (v) e Reci
fe (v).

Delegacias F i s c a i s do
4 vagos Tesouro Nacional em:

Piauí, Rio Grande do
Norte, Paraíba. Ala
goas, Sergipe, Espírito
Santo, Santa Catarina

l e Goiaz.

extinguirem os cargos correspondentes, do Quadro Suplementar,

Leis de 1939 - Vol. VIII 21



322 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CARGOS EM

(Con

I I
Número Classe Exce- Ide Carreira ou cargo ou dentes Vagos

cargo padrão
\

- J .............................................. - - - VIII

7 Tesoureiro ................ "lO. G - - VIII

I
12 I Conferente de Valores ... 1

i -
II

- I
V

I
I

NOTA: - 08 cargos vagos serão preenchidos à medida que se
ressalvado o disposto no art. ao.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DE PROVIMENTO

clusão)

323

Númerol

de 1cargo
Carreira ou cargo Observações

3 Tesoureiro •.•.. H {

Alfândegas de Porto Ale-
3 vagos gre (v), São Luiz (v)

e Fortaleza (v).

f3 Tesoureiro G

I
f2 Conferente dei

Valores .. '.... J

I

rAlfândegas de Parnaíba
(f), Natal (1), João
Pessoa (1), Maceió (v),
Aracajú (v), Vitória
(v), Paranaguá (v),

6 vagos S. Francisco (v), Flo
rianópolis (i), Pelo
tas (1) , Santana Li
vramento' (f), Uru
guaiana (v) e Corum
bá (f).

extinguirem os cargos correspondentes, do Quadro Suplementar,



AroS ro l'ODBR EXECUTIVO

81TUAÇÃO ATUAL

CAR

Quadro

Número
de

cargos

70
f67
599

Carreira ou cargo

AGENTE FI8CAL DO IM
POSTO DE CONSUMO

(Ord. )
(Ord. )
(Ord. )

Classe
ou Excedentes Vagos

padrão

J
G
F

Quadro

XI
XI
XI

f Almoxarife ...•.......

f

2

2
f

I
-I
fi

I
2 I,
f

f
f
6 I

:I
7

9

fI

Fiel de armazém .. . ..

ARQUIVISTA

I

H

H

G
F
E

I

H

H

G
G
G

F
F
F

E

E

...

J

f
oi

V

~}
VII
IX

II

~}
V'l

nn
VIIJ

V'l

V'I~J
VII}

VIII



·RElHAS

Permanente

A'l'OS 00 PODER ZXBOUTIV'Ó

SITUAÇÃO PROPOSTA

325

N.de Classe I
car- Carreira ou cargo

ou I Exce- Vagos Observações
gos padrão dentes

I

AGENTE FISCAL DO
IMPOSTO DE OON-

. SUMO:

7() (Ord.) J - - Percebem. ainda, percentagens so-
167 (Ord . ) G - - bre a arrecadação, fixadas em
599 (Ord.) F - - lei.

ALMOXAJUFE: I
5 I - 4 1A serem preenchidos à medida

~
que se extinguirem os cargos

10 H - 7 das carreiras de Fiel de Ar-
I mazém e Escriturário do Qua-
I dro Buplementar ,

15 G - 13 J
20 F - 1~

25 E - 25 A serem preenchidos imediata-
mente.

ARQUIVISTA

7 J - 7 1
1() I - 9

A serem preenchidos à medida

H 10
que se extinguirem os cargos

13 - das carreiras de Arquiviilta e
Escriturário do Quadro Suple-

j
mental'.

16 G - 4

2Q F - 16 Dos quais 9 serão preenchidos
imed íatamente ,

24 E - 14 A serem preenchidos imediata-
mente.



326 ATOS DO PODER BXJl.:CUTIV'(j

CAR

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

Número Classe
IExcedentesde Carreira ou cargo ou Vagos Quadro

cargo padrão I
I

-I I I

\

i
- -

I - -
-I - - - -
-I - r - - -
- - - - -- - - - -

I I
t I

II
COLETOR

8 (Ord , ) G - - X
20 (Ord. ) F - - X
64 (Ord ) E - - X

317 (Ord .) D

I - - X
450 (OI'd. ) c - - X
347 I (Ord. ) B - - x

I ----
I
I

15 I Conferente ..................... G 1 - V
15 I Conferente 6 ................... F - - V
28 I Conferente . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. E -

1I
- V

33 I Conferente ...................... D - - V
-

J

- - -
I I

I CONTADOR J I
10 I L I - I 10 I

30 I K - H. I
60 I J - 19 I
90 I I - 24 I

129 H - 38 I
I II

J



REIRAS
nuação)

Áros Do l>ODER BXiCUTtvó

SITUAÇÃO PROPOSTA

327

N.de Classe I
Observaçõescar- Carreira ou cargo

ou IExce- Vagos
gos padrão dentes

•

BIBLIOTECÁRIO
\ 1A serem preenchidos à medidai J - i

2 I - 2 } que os cargos provtsõeíos es-
2 H - 2 teíam em condições de ser ex-
3 G - 3 tintos.
.( F - 12 A serem preenchidos imediata-

mente, dos quais 8 cargos pro-
vis6rios.

COLETOR
8 (Ord. ) G - - Percebem, ainda, percentagens,

20 (Ord. ) F - - sobre a arrecadação, fixadas em
64 (Ord , ) E - - lei.

31'V (Ord. ) D - -
450 (Ord, ) C - -
347 (Ord. ) B - -

CONFERENTE I
\10 H - 10 Será concedida dotação para 5

16 G - - cargos vagos da classe H, 10 da
25 F - 10 classe F e 13 da classe E. Fei-
45 E - 17 tas as promoções, serão extín-
- D 33 - los 33 cargos da classe D, tor-

nada sem aplicação a dotação
correspondente.

I
CONTADOR

10 L - 10 Dos quais cinco serão preenchidos
imed latamente.

ao K - H I
90 .J - 19 IA serem preenchidos imediata-
90 I - !4 J mente.

129 H - 38
Os demais cargos vagos serii"

preenchidos mediante premo-
ção, à medida que se extingui-
rem os cargos da carreira de
Contador, do Quadro Buple-
mentar do mesmo Ministério.



228 A'OOS 00 PODER EXECU'1'IVÓ

SITUAÇÃO ATUAL

eAR
(Conti

Número
de

cargo
Carreira ou cargo

Classe
ou Excedentes Vagos

padrão
Quadro

,1
1
1
1
1

10 I
2 I
1 I
1 I

1:1
3 I

li
I

12
4
2

DACTILÓGRAFO

DACTILÓGRAFO (conti
nuação)

DESENHISTA

G
G
G
G
G

F
F
F
F
F

E
E
E
E
E

D
D
D

D
D
D

C

C

J
I
H
G
F

21
4
3
3
1

7

1
1
1

10

2
1

2

1

2
2

1
1

11II
III

J
.:

VI
VIII

I}li
III
VI

VIII

I}II
III
VI

VIII

ri}'rn
VI

VII
VIII

VII}
VIII

f
il
J:
I
[





Aro8 DO PODER EXECUTIVb

CAR
(Conti

81TUAÇÃO ATUAL

I
Número Classe

EXCedenteslde Carreira ou cargo ou Vagos Quadro
cargos padrão

I I
I I I

4 Engenheiro ................... L - 4 :}1 Intendente ............ L - -
9 IEngenheiro ............ K - 6 l

14 I Engenheiro •........... J - 7 I
19 IEngenheiro ............ I - 13 I
24 Engenheiro ...........• H - fi I
-I G 4 - 1

I
I

\
ESCRITURÁRIO

4 G 1 - ·Ill
5 G

I - -
~12 G - - IV

20 G f 7 - y,ri74 G - -

~I F 1 - ~l
F - - wJi~ I F - -
}<' - 1

25 F' - 4
Vj78 F se - VII

6 F - - VIII

5 E - 3 1'1
10 E - - rr il2 E - - III

5 E - - IVI
32- , E - 3 V>
82 I E - 78 VII

2~ I E - - VIII
E - - XlI~

40 D - - m
87 D - - VlI

8 D - - VIU
10 D - - IX

f30 C - I - V.nJ;
I



R:ElRAS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

331

N.de Classe I
car- Carreira ou cargo

ou IExce- Vagos Observações
gos padrão dentes

ENOENHEIRO

4 L - 3 Os vagos serão preenchidos à me-
dida que se extinguirem 1:1
excedentes e Os cargos de iln-

9 K - 6 genheiro e Intendente, do Qua-
H J - 7 dro Suplementar.
19 I - 13
24 H - 11
- G 4, -

I I
i

ESCRlTORÁRIO

G 1.87 Os vagos serão preenchidos à me-300 -
dida que se extinguirem os
cargos das carreiras de Escri-
turário, Escrivão (com tunção
de Escriturário) e Qfillial A.d-
ministrativo do Quadro Suple-
mentar do mesmo Ministério.

600 F - 379

900 E - 819

- D 145 I -

C 130 -



332 ATOS DO PODBR EXECuTIVO

CAR

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

Númerol Classe I
de Carreira 'ou cargo ou IExcedentes Vagos Quadro

cargos I padrão
I

ESCRIVÃO I
8 (Orri.) F - - X

20 (Ord.) E - - X
64 (Ord. ) D - - X

317 (Ord ) C - - X
450 (Ord. ) B - - X
306 (Ord ) A - - X

I I

II ESTAT(STICO

-I - -
I

- -- - - - -- - - - -- - - I - -

ESTATfsTlCO AUXILIAR I
- - - I - -
- -

I
- I - -- - 1 - -

20 E - - 1

I

GUARDA-LIVROS

102 G - - I

H2/ F - - I
i22 E - 98 iI

I
I
I
I.



ATOS DO PODER EXECUrIVO

REIRAS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

N.de Classe
car-- Carreira ou cargo ou Exce- Vagos
gos padrão dentes

Observações

333

ESCRiVÃO (de Co-
letoria)

8 (Ord , ) F - - Percebem, ainda, percentagens
20 (Ord , ) E - - sobre a arrecadação, fixadas em
64 (Oro. ) D - - lei.

317 (Ord. ) C - -
450 (Ord. ) B - -
306 (Ord, ) A - -

ESTATíSTICO

4 L - 4 Os vagos serão preenchidos à me-
8 K - 8 dida que se extinguirem os

12 J - 12 cargos da carreira de Estatfs-
16 I - 16 tico, do Quadro Suplementar

do mesmo Ministério.

IESTATíSTICO AUXI-
I LIAR

6 I li - 6 Os vagos serão preenchidos à me-
9 G - 9 dida que se extinguirem os

15 F - 15 cargos da carreira de- Estatís;
20 E - - tico-Auxiliar do Quadro Sup!e-

montar do mesmo Ministério.
I

l.'
I

GUARDA-LIVROS I
100 G 2 - Os vagos serão preenchidos à me-
HO F 2 - dida que se extinguirem os
126 E - 102 excedentes desta e os cargos

da carreira de Contador, do
Quadro Suplementar do mesmo
Ministério.



334 ATOS 00 PODER EXBCUTIVO

CAR

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

-
I INúmero] Classe

de I Carreira ou cargo ou EXcedenteSj Vagos Quadro
cargos I padrão

1 -
I II MtDlOO

I- - I - I - -- - - I - -- - - I - -- - - - -- - - I - -
2 G - I - V

OFICIAL ADMINISTRATIVO I
4 L - I -

~l
2 L - -

I
2 L I -

I
-

18 L - - VII

34 K -
I

-

"!5 K 3 - IV

2 K -
I

- V
25 K - - VII

I
12 J - - I
40 J - - II
8 J 2 - IV-

" J - - V
"8 J - - VII

I
.la I - -

~)to I - -
5 I - -

60 T I - - VIIJ
•

58 H - -

"!tO H - 2 IV

8 H - - V
90 H - - VII

I
- - - -



REmAS
nuação)

ATOBDO PODER EXECtiTIVO

BITUACÃO PROPOSTA

335

N.de! Classe I
cac- Carreira ou cargo ou IExoe,.. Vagos Observações
gos I padrão dentes

MÉDICO CLíNICO

1 L - 1 Os cargos vagos das diversas
1 K - 1 classes serão preenchidos ime-
2 J - 2 diatamente.
2 I - 2
3 H - 3
3 G - 1

I

OI"ICIAL ADMINIS-

ITRATlVO

I
Os vagos serão preenchidos à me-5D L -

I
24

dida que se extinguirem os
cargos da carreira de Oficial

I Administrativo do Quadro Su-

80 I I
plementar do mesmo Minis-
tério.

K - 11
I

110 J 1 -

150 I - 26

190 H - 00



336 A'mS 00 PODBR EXBCUTIVO

CAR

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

I
8 I Fiscal 00 o o o o o • o o o o o o o •

8 IFiscal '0 o o o o ..

8 I Sargento aduaneiro o ••

10 Guarda aduaneiro • o o •

15 Sargento aduaneiro .. o •

190 IGuarda aduaneiro . o o •

15 Sargenloaduaneiro •...
210 Guarda aduaneiro • o ...

21 Guarda fiscal . o o ••• o ••

1 Guarda fiscal o. o o •• o o •

I
220 I Guarda aduaneiro .. o •

40 I Guarda fiscal ., o o o o •• o

I
1 I Guarda fiscal o o ••• o o o •

1 I Sargento aduaneiro .

49 IGuarda fiscal ..
2 I Guarda fiscal o.
1 Sargento aduaneiro . o ••

1 Sargento aduaneiro ....

50 I Guarda fiscal o ••• o •• o •

·3 I Guarda fiscal o o •

1 I Sargento aduaneiro .. o

I

Classe
ou Excedentes Vagos

padrão

III

IH}VIII
VIII

VllI}
VllI

VJIl:}
VIII

~m}
IX
X

VIII)IX

X
IX

Ir)
IX
IX

I~}
IX

Quadro

3

5

1

51

7
48

5

H)

147

I

H
H
H

G

G

F

F

E
E

E
E

D
D

D
D

C
C

C
B

B
B
A

Carreira ou cargo

Sargento aduaneiro

Guarda aduaneiro

fi

190

Número
d'E!

cargo



REIRAS

nuação)

ATOS DO PODER EXECU'l'IVO

SITUAÇÃO PROPOSTA

337

N.de Classe I
car- 'Carreira ou cargo ou j Exce- Vagos Observações
g{)S padrão dentes

I 1
pOLíCIA FISCAL

I
13- I - Os cargos vagos serão preenchi-

dos à medida que se extingui-

I rem os excedentes.
84 H - 63

I

180 G 181 -

190 F I 12 I -

200

220

260

Leis de 1939

E

D

c

B

ver. VIII

54

8

8

208 Dos quais 95 serão preenchidos
imediatamente. Feitas as no
meações en'} número de 50,
serão os funcionários incum
bidos dos serviços de fiscal iza
oão das mercadorias em trân
sito nas estradas de rodagem
de São Paulo. e, em consequên
cia, suprimida no orçamento a
dotação destinada ao pagamento
de pessoal extranumerárío aà
mitido para o mesmo fim .

22



338 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CAR

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

I
Número\ Classe

de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos Quadro
cargos padrão

I I,
II

_I ~~OO DB LABORATÓRIO I
- - - -

-I - - - -
i I E - - V.
i
,

D - - V
I
I II SERVBNTB

I
UI E 34 - I}3 I E 14 - 11
3 E H - UI
2 E 14 - IV

35 E 5 - VIII,

18 D - iO I
4 I D - 4 11
7 I D - 6 III
4 I D - I IV

17 I D 8 - V
3 I D 2 - VI

28 I D 2 - VII
40 D 14 - VIII
7 D 9 - XII
i Contínuo .......................... D - - VIII

22 C - 8 11
5 C - 5 11

~I
C - - III
C - 5 IV

i: I C - - V
C 1 - VI

32
1

C 39 - VII
45 C 25 - vrn
so I C - 9 XII
2 I Contínuo ......................... C - - III
i I Contínuo .................... ~ .... C - - VIII







340 ATOs DO PODER EXECUTIVO

CAR

(Cooti

SITUAÇÃO ATUAL

Quadro'
Classe

ou Excedentes Vagos
padrão

Carreira ou cargo
Número/'

de
cargos I

-----,------------,---------;-----,----------,.----

SERVENTE
( Continuação)

29
6
8
6

28
5

36
50
23

40

55

TÉCNICO DE LABORATÓRIO

7 Técnico de laboratório.

8 Técnico de laboratório.
1 Idem .

1 Perito .
1 IFiscal de metais .

9 I Técnico de laboratório.
2 I Idem .

2 IPerito .
2 I Fiscal de metais .

I
2 Técnico de laboratõrio ,
2 Perito .
2 Fiscal de metais .

B
B
B
B
B
B
B
B
B

A

A

K

r'
J

J
J

I
I

I
I

H·
H
H

,I

2

6
8
4

15
2

11
22

36

39

4

2

2

I
II

III
IV
V'

VI
VII

VIII
XII

VII

VIII}

VI

~)



REmAS

nuação)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SITUAÇÃO PROPOSTA

341

I I
N.der Classe \ I
car- Carreira ou cargo ou Exce- Vagos Observações
gos I padrãoIdentes I

I
I

I SERVENTE
(Continução)

I I
230 I B - 107 Os vagos serão preenchidos à me-

I dida que se extinguirem os exce-

I
dentes desta carreira e os cargos
das carreiras de Continuo, do
Quadro Suplementar.

I
I

-I A 20 -
I

TÉCNICO DE LABO- I,

RATónIO

" L - " Os vagos serão preenchidos à me-

~

dida que se extinguirem os IlX-
K 5 - cedentes.

I

I
8 I J 3 -
I

10\ I .\ -
II

121 H - 10

I I
I I



ATOS DO PODBR BXBCUTlVO

SITUACÃO ATUAL

CAR

(Con

Número Classe
doe Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos Quadro

cargo padrão

I II

I ZELADOR I
I

VI1 J E - -

-I - - - -
-I -

\

- - -
I

-I - - - -
I

\
-I - - - -

I
I I I



REmAS

clusão)

ATOS DO PODBI\ BXBOU'l'IVO

SITUAÇÃO PROPOSTA

34.3

I
Node\ Classe
car- Carreira ou cargo ou Exce- Vagos Observaçõe8
gos padrão dentes

I

\

-I ZELADOR

H i - Os cargos vagos serão preeoc>bi-

1 ~
dos à medida que se extíngui-

F - 1 rem os excedentes desta ear-

I
reira e os cargos eorresponden-

2 E - 2 tes do Quadro Suplementar.

3 D - 3

C - .\

I



GRATIFICAÇõES DE FUNÇl0

Quadro Permanente

N°. Função Repartição
Gratificação

anual Observações

Ao Chefe, Oficiais e auxilia-
res . Gabinete do Ministro .

3 - Memlbro •................
1 - Secretário do Diretor Geral.

2 - Auxiliar do Díreor Geral ...
6 - Secretário do Diretor •.....

1 - Secretário do Contador Geral.
1 - Secreto do Procurador Geral.

4 - Chefe de Secção .
1 - Delegado . . .

5 - Delegado • . .

3 - Delegado . . .

2 - Ohefe de Divisão .

Comissão de Eficiência .
Administração Geral da Fazenda

Nacional •.................
Idem .
Serviço do Pessoal, Diretoria de

Rendas Internas, Diretoria de
Rendas Aduaneiras, Serviço de
Estatística Ecooômica e Finan
ceira, Diretoria da Despesa PÚ
bli~~, Diretoria do Domínio da
União •...................•

Contadoria Central da República.
Procurador-ia Geral da Fazenda

Pública .
Serviço do Pessoal. .
Serviço de Estatística Econômica

e Financeira - Delegacia em
São Paulo .

Idem - Delegacias em Amazonas,
Pará, Pernambuco, Baía e IUo
Grande do SuL .

Idem - Delegacias em Mara
nhão, Paraná e Santa Catarina.

'Diretoria do Domínio da União ..

274:000$0

8:400$0

10:800$0
4:800${)

3:600$0
3:600$0

3:600$0
4:800$0

4:800$0

3:600$0

2:400$0
7:200$0

De acordo com a distri
buição feita pelo Mi
nistro.

A cada um.

A cada um-

A cada um.

A cada um.

A cada um.

A cada um.
A cada um.



1 - Chefe do Serviço Regional ..
8 - Chefe do Serviço Regional ..

12 - Chefe do Serviço Regional ..

1 - Chefe de Portaria , ..
1 - Chefe do Expediente ......•

1 - Síndico dos Corretores .....

4. - Secretário • . .

20 - Membro .

4. - Representante da Fa.zenda..

1 - Ministro Presidente •......
1 - Secretário do iMinistro P.re-

sidente .
- Auxiliar do Ministro 'Presi-

dente .
4. - Diretor •.................

Idem - Distrito Federal ......•
Diretoria do Domínio da União

- Pará, Pernambuco, SergipJ:',
Baía, E. Santo, Rio de Janeiro,
São Paulo e Rio Grande do Sul.

Idem - Amazonas, Maranhão,
Piauí, Alagoas, Minas Gerais,
Paraná, Santa Catarina, Goiaz
e Mato Grosso ............•.

Idem .
Idem - Superintendência em

Santa Cruz .
Câmara Sindical dos Corretores

de Fundos Públlcos .

Primeiro Consel·ho de Contribu
intes, Segundo Conselho de
Contribuintes, Conselho Supe-
rior de Tarifas (2) .

Primeiro Conselho de Contribu
intes (6), Segundo Conselho de
.contribuintes (6), Conselho
Superior de Tarifas (8) .•.•..

Primeiro Conselho de Contribu
intes, Segundo Conselho de
Contribuintes, Conselho Supe
rior de Tarifas (2) ...•.•.•..

Tribunal de Contas .

Idem

Idem .
Tribunal de Con.tas .

8:400'0

6:000$0 A cada um.

4:800$0 A cada um.
2:400$0

3:600$0

8:400$0 ~
ftl

8

3:600$0 A cada um. ~
!li
,~
llQ

18:000$0 A cada um. ;
18:000$0 A cada um.
6:000$0

10:800$0

4:800$0
i3:200$0 A cada um, a serem eon- e.)

cedidas a medida que "..
t:Jt

se extinguirem os car-
gos de Diretor do Qua-
dro Suplementar.



GRATIFICAÇõES DE FUNÇÃO

8 - Secretário do Deleg. Fiscal.

2 - Assistente do Deleg , Fiscal.

5 - Secretário doIJiretor .
1 - Chefe da Biblioteca .
1 - Secretário das Sessões :.

27 - Delegado . . .............•

1 - Assistente do Diretor .
1 - Secretário do Diretor .
1 - Chefe de Portaria , .
1 - ,secretário do Diretor ,.
1 - Auditor Chefe ...........•
1 - Secretário do Diretor .
1 -Secretário do Diretor .
1 - Delegado .

4 - Delegado . . .............•

Função

A cada Um.

A cada um.

A cada Um.

w...
~

Observações

A cada um.

A cada um.

~
1JI

8

~
!3

=
A cada um.

;
A cada um.

3 :6{)0~('

7:200$0

13:200$0

18:000$0

15:600$0

3:600$0
3:600$0
7:200$0

6:000$0
10:800$0
3:600$0
2:400$0
3:60010
4:800$0
3:600$0
3:600;;;0

22:800$0

Gratificação
anualRepartição

(Continuação)

Idem •.................. , .
Idem .
Idem , ..
Idem - Delegações no Distrito

Federnl e nos Estados .
R4':(}ebedoria do Distrito Federal.
Ilfem ' .
Idem .. , .
Recebedoria de São Paulo .. , .
Caixa de Amortização .
Idem ................•......
Casa da Moeda .
Deleeacía FI!lr.a1 do Tesouro Na-

cional em Rlio Paulo .
Dele!Z'acias Fisr.ais do Tesouro

Nacional - Minas Gerais. Rio
de Janeiro, Paraná e Rio Gran-
de do Sul .

Idem - Pernambuco, Baía e
Santa Catarina .

Idem - Amazonas. Pará. Mara-.
nhão. Piauí, Ceará. Rio 01'ande
do Norte. Paraíba, AlaJ\'oas,
Ser~ine, Espírito Santo, Goiaz
e Mato Grosso .

Delegaolas FIsoals do Tesouro
Nacional - São Paulo ~ Rio
Grande do Sul , .

Idem - SAo Paulo, Minas Gerais,
Rio de Janeiro, Paraná. Rio
Grande do Sul. Pernambuco,
Baía e Santa Catarina .

...............

...............

N".

3 - Delegado .

12 - Delegado .



12 - Secretário do Deleg, Fiscal.

2 - Chefe de Portaria .
2 - Inspetor ..............•

3 - Inspetor

4 - Inspetor

14 - Inspetor

2 - Assistente do Inspetor .
1 - Secretário do Inspetor ....•
1 - Secretário da Com. Tarifas.
1 - Auxiliar do Inspetor ......•
2 - Guarda-mor . . .

3 - Guarda-mór

4 - Guarda-mór

1( - Guarda-mõr

3 - Auxiliar de Guarda-mõr ....
2 - Auxiliar de Guarda-mór ..•
2 - Comandante Aduaneiro ....

Idem - Amazonas, Pará, Mara
nhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte, Paraiba, Alagoas,
Sergipe, Espírito Santo, Goiaz
e Mato Grosso •...•.........

Idem - Minas Gerais e Paraná.
Alfândegas - Rio de Janeiro e

Santos ...................•
Idem - Recife, Salvador e Porto

Alegre ................•...
Idem - Belém, Fortaleza, Rio

Grande e Pelotas .
Idem - Manaus, São Luiz, Par

naiba, Natal, João Pessoa:.,. :M,a
ceíõ, Aracajú, Vitória, 'Para
naguá, São .Francísco, Floria
nópolis, Santana do Livramen
to, Uruguaiana e Corumbá ....

Idem - Rio de Janeiro e Santos.
Idem - Rio de Janeiro : ..
Idem - Rio de Janeiro .
Idem - Rio de Janeiro .
Alfândegas - Rio de Janeiro e

Santos .

Idem, Recife, Salvador e Porto
Alegre .

Idem - Balem, Fortaleza, Rio
Grande e Pelotas .

Idem - Manaus, São Luiz, Par
naíba, Natal, João Pessoa, Ma
ceió, Aracalú, Vitória, Parana
guá, São Francisco, Florianó
polis, Santana do Livramento,
Uruguaíana e Corumbá .

Idem - Rio de Janeiro .
Idem - Santos ...........•...•
Idem - Rio de Janeiro e Santos.

2:(00$0
2:400'0

20:400'0

15:600'0

13:200'0

10:800'0
10:800'0
4:800$0
3:600$0
3:600'0

9:600'0

7:200'0

6:000'0

4:800'0
3:600'0
3:600$0
3:600'0

A cada um.
A cada um.

A cada um.

A cada um.

A cada um.

A cada um.
A cada um.

A cada um, a serem con
cedidas a medida que
se extinguirem os car
gos correspondentes do
Quadro suplementar.

Idem.

Idem.

Idem.
Idem.
Idem.
Idem.



GRATIFICAÇõES DE FUNÇÃO

(Continuação)

N°. Função Repartição
Gratificação

anual Observações

3 - Comandante Aduaneiro

4 - Comandante Aduaneiro

14 - Comandante Aduaneiro

1 - Chefe de Portaria .

58 - Administrador . . .

1 - Assistente do Diretor '
1 - Secretário do Diretor .
5 - Chefe de Secção.•.........
1 - Delegado . . .

Idem - Recife, Salvador e Porto
Alegre . . .

Idem - Belem, Fortaleza, Rio
Grande e Pelotas .

Idem - :Manaus, São Luiz, Par
naíba, Natal, João Pessoa, Ma
ceió, Araeajú, Vitória, Paraná
guá, São Francisco, Flcrianõ
polís, Santana do Livramento,
Uruguaíana e Corumbá .

Alfândega - Santana do Livra-
mento .

Mesa de Rendas de 'Primeira, Se
gunda e Terceira Ordens, Me
sas de Rendas Alfandegadas,
Postos Fiscais e Agências Adu-
aneiras .

Diretoria do Imposto de Renda ..
Idem .
Idem .
Idem - Delegacia em São Paulo.

2:400'0

1:800$0

1:200$0

1:200$0

3:600$0

10 800'0
3 600'0
7 200'0

20 400$0

Idem.

Idem.

Idem.

A cada um, a serem con
cedidas a medida que
se extinguirem os car
gos correspondentes do
Quadro Suplementar.

A cada um, a serem con
cedidas a medida que
se extinguirem os car
gos de Administrador
e Agente Fiscal, do
Quadro Suplementar.

A cada um.







GRATIFICAÇOES DE FUNÇÃO

(Continuação)

N°. Função Repartição
Gratificação

anual Observações

8 - Contador Seccional

22 - Contador Seccional .

33 - Contador Seccional .

Idem - Alfândegas de Recife e
Salvador; Delegação dos üor-:
reios e TeJoégrafos em Porto
Velho; Diretorias Regionais dos
Correios e Telégrafos em Sal
vador, Niteroie Belo Horizon
te; Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil e Rede de Viação
Cearense •..................

Idem - AlfAndegas de Manaus,
Balem, Fortaleza, Rio Grande,
Paranaguá e Corumbá; Delega
cias Fiscais do Tesouro Nacio
nal em Maranhão, Piauí, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Ala
goas, Sergipe, Espírito Santo,
Santa Catarina e Goiaz; Dire
torias Regionais dos Correeios
e Telégrafos em Fortaleza, Be,
cife, Ribeirão Preto, Florianó
polis, Porto Alegre, Juiz de
Fora e Campanha .

Idem - Alfândegas de São Luiz,
Parnaíba, Natal, João Pessoa,
Maceió, Araeaj'ú, Vitória, lFlo
rianópolis, São Francisco, Pe
lotas, Santana do Livramento e
Urugualana; Diretorias Regio
nais dos Correios e Telégrafos
em Manaus, Belem, São Luiz,
Terezina, Natal, João Pessoa,

3:000$0

2:400$0

A cada um.

A cada um.



Bepresentaeão do Delegado do Te
souro em Londres ............•

Bepresentação do Tesoureiro .
I\epresent~ão de 2 Ajudantes de

'I'esoureirc . . ........•......•

Representação de 6 funcionários do
Ministério da Fazenda •.........

Maceió,AracaJú, Vitória, Botu
catü, Curitiba, Santa Maria da
Boca do Monte, Uberaba, Dia
mantina, Campo Grande, CUIa
bá e Goiaz; Estrada de Ferro
São Luiz a Terezina, Central
do Piauí, Central do Rio Gran
de do Norte e Estrada de Ferro
de Goiaz .

Deleg. Tes. em Londres .
Idem .

. Idem

Idem .

i:800'O

210:000'0
H7:600'0

82:000'0

899:200'0

A cada um.

A cada um. Extintas à
medida que vagarem
os cargos.

De acordo com a dis
tribuição feita pelo Mi
nistro.



352 ATOS DO PODER EXECUTIVO

QUADRO

Cargos e carreiras extintos, cujos vencimentos são os dos
e cujas funções serão, oportunamente, exercidas por

SITUAÇÃO ATUAL

Número Classe IExce- I
de Carreira ou cargo ou dentes Vagos \ Quadro

cargos padrão
\

~
I I

APRENDIZ

3 I A - - I

\ I
I APRENDIZ DE ARTíFICE I

49 B I - - V
58 A - - V

I
,

ARRUMADOR

8 B - - VIII

- I----, I I I
I I

ARTíFICE DE ARTES I
GRÁFICAS

i H - - VIII
i G - - VIII
2 I F - - VIl[
5 I E - - I VIII
2 D - - I VIIII

I
----

I

I,
ARTÍFICE DE LIGAS IMONETÁRIAS

i H
J

- - V
2 I G - - V
8

I
F

I
- - V

10 E - - V
11 D - - V

I I I
I I



ATOS DO PODER EXECUTIVO 353

SUPLEMENTAR

padrões do art. 20 da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936
extranumerârios, na forma da legislação que vigorar

SITUAÇÃO PROPOSTA

Classe
ou

paJrão
I

Número
de Carreira ou cargo

cargos
Observações

APRENDIZ

APRENDIZ DE AR
TÍFICE

--- - ._---------

ARRUMADOR

8 B

H
G
F
E
D

I I
IARTÍFICE DE ARTES I

GRÁFICAS I
I

1
1
2
5
2

----7--------...:...---

I I

IARTíFICE DE LIGAS
MONETÁRIAS

1 I
2
8

10
11

H
G
F
E
D

Leis de 1939 - Vol. VIII 23



354 ATOS DO PODER EXECUTIVO

QUADRO

(Conti

SITt.:AÇÃO ATUAL

I I
Número Classe Exce- J

de Carreira ou cargo ou dentes I Vagos Quadro
cargos padrão II -----

I' ARTfFICE DE OBRA E
I REPAROS

2 , H - - V
3 I G - - V

13 , F - - V
11 I E - - V
13 I D - - V

I I
I

. -~ .....

I ATENDENTE
1 I D - - V

I --
I

-

I BOMBEIRO HIDRÁULICO
I

1 , E - - II

1 I D - - I
r I-----..

CALDEIREIRo
1 G - - VIII

I CAPATAZ
4 I E - - VIII
4 I D - - VIII
5

r

C - - VIII
6 B - - VIII

I I
CARPINTEIRO I1 I G 1 - VITl

1 I F - I 1 VIII
1 I E - I - VIII

I I2 I D - - VIII 1
I I ~

f I D - I - IJ
I r

f I c - - VIII,



SUPLEMENTAR

nuação)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SITUAC.i;o PROPOSTA

355

I rNúmerol Classe
de \Carreira ou cargo ou Observações

cargos Ipadrão
I I

J ARTíFICE DE OBRAS i
2

E REPAROS I
H

3 I G
13 F
11

I
]~

13 I D
r----_

o

______•_____

I
ATENDENTE I

1 I D

I I

I
BOMBEIRO HI- I

DRÁULICO I
1 I E
1 I I

D

---
I

CALDEmEmo I
I G

I !CAPATAZ
4

\
E

4 D
5 C
6 I B

-
I II CARPINTEmO

2 I 'I
G- , -

1 I E

3
I

D

f C



356 ATOS DO PODER EXECUTIVO

QUADRO

(Contl

SITUAÇÃO ATUAL

Número Classe Exce-
de Carreira ou cargo OU dentes Vagos Quadro

cargos padrão

CARVOEIRO

2 D - - VIII
f'

I B - - VIII

I
-

I --
I

CHEFE DE OFICINA

I

f J J - - I I
I ._---- I
J

~

I I II
COZINHEIRO'

f B } - I - IVIII
',---

I
I CUNHADOR

i H - - I V
2 G - - V
9 F - - I V

10 E - - V
2 D - - V
5 C - -

\
V

I

I I I
ELETRICISTA

1 H I - - V

f G ( - - I 1
1

I
G - - ' IV ~

1 G ,I - - f~ J1 G - -
1 I G - - I IX



ATOS DO PODER EXECUTIVO 35'7

Sl:JPLEMENTAR

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

ações
Número Classe

de Carreira ou cargOl ou Observ
cargos I padrão

I
I

CARVOEffiO

2 D
1 B

-
I
I

CHEFE DE OFI-
CINA

1 J

I

ICOZINHEIRO

1 I B

I I
CUNHADOR

1 H
2 G
9 l!'

10 E
2 D
5 C

1
ELETRICISTA I,

1 I H

I

5

I I G



358 ATOs Dó PoIlER EX&CUTfVO

QUADRO

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

I
I

I I I
Número! Classe IExce- I

de I Carreira ou cargo ou I dentes IVagos Quadro
cargos I padrão

I -
I

I I
---I~

!
I ELETRICISTA I

I I
l I I

(Continuação) I I
I I I I

1 I F
II - I, - I, I ,1

I ~
1 I F I - I - I V J

I II I I
3 I E - - ! 1 ]
3 I E I -

I1
- I V ~

1 I E I - - i VIII J
I I I

1 I D I - - I 1 1

\
I I I l-

I

2 D I - I -
1I

V J

I C \
I

13 - I - V
I I ~

2 I C i - II - j VIII J
I I
1

\
I
I EMPALHADOR

2 I D - - 11

1 I D - - vmj
I I

I
---~-

---

I
I ENCADERN.-\DOR

I
1

I
G - - I

1 F I - ,I -I lI]
4 F I - -I I I

I r
2 I F I - - I IIIj2 I F I - -

\

IV
1 I E I - - 1

1







3ôO ATOS DO PODER EXgcUTlVÓ

QUADRO

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

I 1NÚmerO\ Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou dentes Vagos \ Quadro

cargos I padrão

ENCARREGADO DE OFICINA

1 I F - - I
I- IFERREIRO

1 I G - I - VIII

I I

~ ~J IIf ) Fiscal de Papel ........ - - V
1 Fiscal de Papel .......• I

/ - - V

I I IFOOUIST.\

3 G
\

- 3) VIII
7 F 2 - VIII

10 E - - I VIII1
1 IVIII15 D - -

I D
I

2 - - IX

12 C - - VIII 1

1 C - - I !XJ
9 B - -

1
VIII]

3 B !XI- - I.
I
I FUNDIDOR

I
1

/1
G - - VIII



SUPLEMENTAR

nuação)

ATOS DO POJ)ER EXECUTIVO

SITUACÃO PROPOSTA

Número) Classe
de Carreira ou cargo ou Observações

cargos I padrão

} ENCARREGADO DE I
OFICINA

f I F

-- - -.;.-

FERREIRO

1 I G

FISCAL DE PAPEL I
i I J
f I I

i
FOGUISTA I- I -

9 I F
I

11 E

7 D

I,
13 C

12 B

..
I

II
FUNDIDOR

1 t G



a62 A'MS DO PODER EXlllCUTIVO

QUADRO

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

I
Número] Classe Exce-

de I Carreira ou carga ou dentes Vagos Quadro
cargos padrão

I

IFUNDIDOR DE METAL

f H - I - V
f G I - - V
3 F

!
- - V

5 E - - V
3 D - - V
1 C I - - V

-. I I-- . --
GALVANOPLABTlSTA I

f H I - - V
2 G - - V
5 F - - V
1 I E - - V
3 I D - - V
1 C - - V

I

I I I
-----

GRAVADOR
6 H - - V
6 G - - V
2 F - - V
3 E - - V
5 D - - V
3 C - - V

I
--

IMPRESSOR
4 H - - V

H G - - V
24 F - - V
23 E - - V
42

I
D - - V

23 C - - V
I I

JARDINEIRO
i D - - I
4 AJUDANTE DE JARD!NEfRJ C - - I

I I



SUPLEMENTAR

nuação)

ATOS DO PODEa EXECUTIVO

BITUAC.:\.O PROPOSTA

363

Númerol I Classe
de Carreira ou cargOI ou Observações

cargos I padrão

I
FUNDIDOR DE

I
METAL I1 H

1

I I G
3 F
5 I E
3

I I D
1 I C

I

IGALVANOPLASTISTA
1 H
2 G
5 i F
1 i E
3

:1

D
1 C

GRAVADOR I6 H
{) 1 G
2 I F
3 E
5

\
D

3 C
I

IMPRESSOR II
4 I H

14 G
24

I F
23 E
42 I D
23 i G

---
I

JARDINEIRO I
1

j
D

4 C



364 ATOS DO PODER EXECUTIVO

SITUACÁO ATUAL

QUADRO

(Conti

Número
de Carreira ou cargo

cargos

Classe
ou

padrão

I I J

I
Exce- I I
dentes IVagos IQuadro

LUSTRADOR

1
1

MARCADOR

1

D
C

B

IVII~

I
{ VIII

j

-=- {I := I":1
- - \ VIII ~I-1-1 IX"
- - VIII;I

I I ~

i IX ~

- VIII I

- I, IX!
I

I'

MARCENEIRO

1

I ."

MARINHEIRO
10

224

27

185

12

148

31

15

51

E

E

D

D

C

C

B

B

A

A

I

-l
I
I

I

I

VIII



SUPLEMENTAR
nuação)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SITUAÇÃO PROPOSTA

I
Número! Classe

de rcarreira ou cargo ou Observações
cargos padrão

I I
LUBTRADOR ,

i

i

I
D

i C

I
MARCADOR

1 B
I,
I
I

MARCENEIRO i

i I I
E

I
I

MARINHEIRO

I
10 E

251 D
I II

197 I " C

I
179 I B

I
II67 A
I
\
I

I !



366 ATOS DO PODER EXECUTIVO

QUADRO

(Cooti

8ITUAÇÃO ATUAL

Número Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou dentes Vagos Qu8.<lro

cargos padrão

I
I

MAQUINISTAj;"\RfTIMO

I8
H

II
- - I VIII

f1
'I VIII 1G -

(
-

1

\
\ IXJG - -

12
F - - VIII 1

1
IX!F - -

13
E

I'
-I 3 I VIII 1

2

3 'I I1 IXJE

/1

-
H

D - I 6 I VIII)
2 I

II 1 \ IXÍD I -
15

C

"

- ,I 2 (VIII1
2 I ~

C

(
- I 1 IXJ

3
4,

I B - 2 IX
A I - 3 IX

--- . --
MECÁNICO

I
1 H -

(
- V)

1 H
~- - VIHJ

4, G - I - Vl

3

I
G

~- - VlIIJ

f1 F - - V
15 E - - V
12 D - - V

I



ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUPLEMENTAR

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

Número)
de Carreira

cargos I

IMAQUINISTA MA
RíTIMo

15

5

13

15

9

1
1

2

7

fi
15
i2

Observações

367



368 ATOS DO PODER EXECUTIVO

QUADRO

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

Númerol
I I I

Classe I Exce-I (de I Carreira ou cargo ou !dente~ Vagos Quadro
cargos I padrão

I I I
I

MEDALHADOR

3 H - - V
1 G - - V
1 F - - V
1 E - - V
2 D - - V

MESTRE DE OFICINA

1 H 1 - VIII
2 G - 1 VIII

MOTORISTA

3 G 5 - I
... F -

I
S- I

... E - 2 I

I
PATRÃO

12 G - - VIII
12 F - 1 VIII
H E - - VIII

16 D - - VIII 1
2 D - I - IXI

16 C - I - VIIIl

2 C

"

- - IX]

16 B

i
-

!
7 IVIII II

8 B - - ! IXI
12 A

I' - - IX
I







870 ,ATQSDO PODER BUGt.IT1VO

QUADRO

(Con

SITUAÇÃO ATUAL

I

I

VIII

-I
I

Vagos Quadro

\
i
I

-I
I

IExce
~ dentes

I

I

F

D

D

Classe
ou

padrão

PINTOR

PEDREIR.)

Carreira ou cargo
Número

de
cargos

i

--~-'.!-I-----. -

I

.!
I
I

i

40

71
2

H6

18

27

3

TRABALHADOR

D

D

C

C

B

B

A

A

I
- I 11i .~
- , VIII)

- VIII 1

I I I r- - I IX)

I1 - II - I VIII 1- - I Ixt
1-1-/VIIIl
I I I ~
I - I - I IXJ

II II II



SUPLEMENTAR

clusão)

ATOS DO PODER EXBCU'I'l'VO

SITUAÇÃO PROPOSTA

371

Número) !Classe
de Carreira ou cargo 0'1 Observações

cargos I Ipadrão

\
j

I
I i

PEDREIRO I
I

1 I F

1 D
1

I I

I
PINTOR \

1
j

DI
I I

I

\
I
I

TRABALHADOR I1

i
I

41 I D
1
I
I

73 I C
I

'I
I

134 II B

I
30 A



312 ATOS DO PODER EXECUTIVO

QUADRO

Cargos e carreiras definitivamente extintos e cujos
n. 284, de 28 de

SITUAÇÃO ATUAL

I
I I lNúmero] ClaoSse Exce-

de I Carreira ou cargo ou ~ dentes Vagos \ Quadro
cargos padrão

I I
I I

/.I I
1 Fiscal Geral o ••• o •••• o o • N

\1

-
\1

- i I

2 J Diretor ................................ N - - ~ II

I I
1\,I !

I II
4 I Intendente .. ~ ...................... L

\
-

(
- I

5 I Idem ............................. K - - I
I

II

I
I

1 Assistente Jurídico .......... K - ! - I
I I
I i II XIU2 I Ajudante de Tesoureiro .. - II -

\1
-

5 Carimbador . . io •••••••• I - - IV
1 Chefe de Portar-la .. o •••• I - I - II

t Idem '" o., o •••• o o •••••• H - I - IV!
t Idem ......... 0 ••••••••• H - - Vl
4 Idem .................................... H - I - VlIJ

I Ajud~nte de Porteiro .... I I
1 H - I - II

I
3 IChefe de Portaria......• G - - VIl

I6 Auxiliar de Escrita ..... E - I -

\

VIU

t Encarregado do Elevador. D - \ - IV

I
I

4 I Empregado de Garage , . C - l - T

I l lt I Lavadeira ...................... B - - I
I
I I l-



ATOS 00 PODER EXBOUTIVO

SUPLEMENTAR

vencimentos são os dos padrões do art. 20 da lei
outubro de 1986

SITUAÇÃO PROPOSTA

373

I
Número]

de [Carreira
cargos I

,
II Classe

ou cargo

1

ou
padrão

,

Observações

J
I

Fiscal Geral i N

Diretor 1 N

\
Intendente ' L

1

2

4

5

1

2

5
1

6

1

3

6

Idem .

Assistente Juri-l
dico 1

Ajudante de Te-\
soureiro ...... '

Carimbador. . •.. 1
Chefe de Por-i

taria ..•..... 1

I
I Idem \

Ajudante de por~
taria 1

I
Chefe de Por-I

taria 1

Auxiliar de es~
crita \

IEncarregado doi
Elevador ..... 1

IEmpregado d eI Garaga .•. '"

I Lavadeira 1
I I
I I

K

K

J
I

H

H

G

E

D

C

B

I

I
~ A dotação correspondente pas-
I sará para a carreira de En-

J
genheiro do Quadro Per-ma
nente.

Percebem, ainda. a representação
consignada na tabela de "Gra
tificação de função".



374 AroS 00 PODBI\ EXEOU'l'IVO

QUADRO

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

Númerof Classe ~ &"-1 IIde Carreira ou cargo ou dentes Vagos IQuadro
cargos I padrão

I I I
I

\ II1 Administrador . ..... ~ . L - - IX
6 Idem ............•....•• R - - IX
1 Idem ...........•....... H - I - IX
1 Idem •........ 0. o.... o" G - - IX
4 Idem.o ....... o.......•. F - I - IX
7 Idem '" o' .....•........ E - - IX
3 Idem ... o0.0 •••• _ ••••••• D -

I
- I IX

5 Idem ............ _.. 0 ••• C - -

I
IX

7 Idem ...•.........•..... B

i
- - IX

5 Idem ........ _. o........ A - I - I.X
I

\ I

i

CLAVICULÁRlo

1 J - - V
1 I - - V

I

I I
COMANDANTE ADUA:-iEInO !

2 I - - VIII
4 H 1 - VIII
5 G I - I - I VIIII
5 E I -

"

3 I "IH10 E I - - I VIII
, I I II I

I ,I t
---

li, CONTiNUO

l j I4 I G - n·
2 vJ(1- I -18 F I - I - , I
6 F I - I _51 Ul4 I F I - IV.
4 I F I - I - I VJ



SUPLEMENTAR

nuação)

A'roS DOPODBI\ BXBCtlTIVO

SITUAÇÃO PROPOSTA

3'15

Número Classe
de Carreira ou cargo ou Observações

cargos padrão
I

1 Administrador .. L
6 Administrador •. K
1 Administrador .. H
1 Administrador .. G
4 Administrador ., F
7 Administrador .. E
3 Administrador .. D
5 Administrador ., C
7 Administrador .. B
5 Adminístrador .. A

CLAVICULÁRIO li
r

i I
J

1 I
I

~.~

! -
I I

I
COMANDANTE I

ADUANEIRO I
2 I I A proporção que forem vagando os
5 H cargos da classe inicial, ~erã

5 I G concedida gratifica"Ção aos Pcli-
5 I F ciais fiscais que exercerem a

10
I

E função atribuida a esta car-
reira.

I

cONTiNUO I
if I G Os cargos só serão extintos após

I
I terem ingressado nesta carreiraI

~
os serventes que presta-aro a
prova de habilitação a que se

32 I F referem as instruções baixadas
para cumprimento do Decreto-

I lei n. 145, de 1937.



376 ATOS DO PODER EXECUTIVO

QUADRO

(Con

SITUAÇÃO ATUAL

Númerol Classe Exce- I .
de Carreira ou cargo ou dentes I Vagos 1Quadro

cargos I padrão

-- I

ESCRIVÃO
II

\1 K - -
\

I
1 (da Fiscalização das Lo-

terias) .............. J - - I
3 I - - 11

1 I - - IX!

6 H - - I I I
~

2 H 1 - IXj

11 G - - I I
I

'1
~

1 G II -
1

IXj
1 F - - IX
2 E - - IX
3 , D 3 - IX
3 I C - 3 IX
9

I
B _3/ - IX

14 A 3 IX

I I I I

I I
\PROTOCOLI8TA

I I

31 G - -
I1

I
21 F - - I

I I I-



~TOS DO PODER EXECUTIVO

SUPLEMENTAR

clusão)

SITUAÇÃO PROPOSTA

377

Númerol
de Carreira

cargos I
I

I
I Classe

ou cargo, ouIpadrão
Observações

9

11

1
2
6

12
11

31
21

I
I

ESCRIVÃO (com I
função de escri- I

turário) I
II K

\ J
!
I I

I
I

I II
I

I
G

1"
E
D

H
A

PROTOCOLIBTA

G
F

Á medida que forem vagando os
cargos da classe inicial' a dota
Cão correspondente passará para
a carreira de Escriturário do
Quadro Permanente.



378 ATOS DO PODER B'XECUTlVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

Quadro

SITUAÇ.~o ATUAL

Carreira ou cargo Repartição Quadro

I
11IAjud.

4 Ajud ,
21 Aiud,
12 Ajud.
21 Ajud.

5 Aíud,
15 Ajud ,

1 Ajud.
1 Ajud.
3 Ajud.
2 Ajud.
1 Ajud.
3 Ajud.
2 Ajud.
1 Ajud.
1 Ajud.
2 Ajud.
2 Alud ,
i Ajud.
2 Ajud ,
2 Ajud.
1 Ajud.
1IAjUd.

de Pagador...
de Tesoureiro
de Tes. Selo.
de Tes. Geral
d~ Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro
de Tesoureiro

I
J 11

J I

~ I

i 1

~ I

I1
D I
E I
D I
C I
E r
E I

~ I
I
I

32 :200i9 Tesouro Nacional .
32 :2Q.Q$9 Tesouro Nacional.. .
32 :20039 Rec. Díst , Federal. .
32 :200$9 Rec. Dist. FederaL .
23 :9M*7 Rec. São 'Paulo .
16:800$0 Alfândega de Santos ..
16 :800$0 Alf. do Rio de Janeiro
14 :650$0 Alf. de Vitória
13 :537$3 Alfândega de NataL ...
13:454$0 Al!. de Porto Alegre..
i1 :987$6 Alf. de SalvadOl .....
1f :886$5 Alfândega de Pelotas ..
11 :765$6 Alfândega de Recife ...
1f :631*2 AI!. de Florianópolis ..
11 :114$8 Alf. de Paranaguá '"
1():185$2 AI!. de Fortaleza
10:062$3 Alf. do Rio Grande .
9:871$4 Alf. de Corumbá '.
9 :486$0 Alfândega de Aracajú..
8 :944\\8 Alfândega de Manaus ..
8:195*2 Alfândega de Belem ...
7 :618$3 Alfândega de Parnaíba.
7:2H$7 Alf. de São Luiz .

I
I

III
III
III

VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIll
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII

'I11Agente Fiscal .

1·IAgente Fiscal ...•...

11Agente Fiscal .

1 Agente FiscaL .....•
1 Agente Fiscal .
1 Agente Fiscal .

I
1 Agente F'iscal , .
1 Agente Fiscal .

I
I

I I
I

J I

G I
G I
G I
G I

I
G I
G I

I
I
I

14 :644$0 1\1. R. 1& ordem S. Vi
tória dos Palmares ..

12:720$OM. R. 1" ordem Itaquí

12:050$4 M. R. 1a ordem D. Pe-
'<frito ..

1{):953$6 M. R. ta ordem s, Bor-la
8:810$4 Posto Fiscal Cachoeira.
8:400$0 1\1. R. 1" ordem Santa

Isabel .
8: 4().()$O rosto F'iscal Rosário .
8 :400·'0 Posto Fiscal S. Gabriel

IX
IX

IX
IX
IX

IX
IX
IX







380 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUIOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

13 O
Ieo ,,"
"'O;.. "';.."'. Carreira ou cargo "''t:l §.~ Repartição Quadroc::> "'CIl

'" ã A 8'"
'C "' ....::l ~
Z e

I I
40 :451$1 !Tesouro Nacional. ... __

51Adjuuto Proc. Geral
II Fazenda Pública ... K I
I

I I
\ I

-- ----
I I

I
I

Administrador I

I das Capatazias I

I11 ...................................... F 18:207$9 Alfândega 'Natal .. _.... VIII)

I VIII!1\ .................................. E 17 :(48$8 Aifândega Vitória .. ......
I

11 ...................................... G I Hi :626$0 Alfândega Fortaleza _" VIII

~I
I

............................ ..... F. I 14 :152$8 Alfândega J. Pessoa .•. VlUj.............................. o .... E I 14:173$6 Alf. Florianópolis . _.. VIII
1) ................................. E , 13:950$8 Alf. São Francisco .... VIII

1i I
.......... 0.0 ...................... E , 13:710$0 Alfândega Paranaguá , . VIII

I VIII~1 ..................................... E I 12 :791$6 AIf. Santana do Lívr,",

1 ................................ E f 12 :761$6 Alfândega Aracajú .. 0'0 vmJ
I

1 ...................................... G I 12 :401$3 Alfândega São Luiz .... VIII1
1 ...................................... E I 12 :10814 Alfândega Corumbá .-. VIIIJ

I
I1 ..................................... E 1 10:523$0 Alfândega Parnaíba ... VIII

1 .................................. F I 9:509$6 Alfândega Uruguaiana. VIII
I
I

I I

\
I

Atmoeerite I

11
I Dir. do Domínio da

.................................. H I 23:950$7 União .......................... I
II I



ATOS DO PODER EXECUTIVO

VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

381

~ o rJ)

.Cll '" Diferença de/li) '" ... -" rJ)... riJ'O I':: O remuneraçãoes '" Observaçõeso Carreira ou cargo <tl Cll ee
'" A

'O '"'" ç;s '" i>'O
Q A I A;::l ~

oi o r>:l mais 1menos

I di
\ I I

I I I I51A Junto Proc , Geral
261- -IFazenda Pública ... 348$91 -

I I I I

I I 1 I )

I I
Administrador 1

das Capatazias I
- 207$9

2 oo .......... o. ...................... 13 -1- 551$2 -
I

11-1 1-\ ............ o. ..................... 12
1

174$0 -
247$2 -' ~ 'Classes niveladas paraI

"-
I

4 ................................... 11 226$4 - I efeito de promoção
I 446$2 - J à 13.

I
9 31-1

- 510$0 1
-\ ...................................... 403$41 -

[DI"'" niveladas paro
,

I I 438$4 -

5~ 81-1 I - 401~3 I efeito de promoção
................................... 31 J à 10.I I I

\
I I - I 108$4

-( ................................. 7 1 - 277$01 - 1Classes niveladas para
I } efeito de promoção

-j ................................... 6 i\ - 90$41 - J à 8.

I I I

I I I
I I

11

Almoxarife. I I
............ o. ..................... 18 -1-1 49$31 -, I I I

I I 1 I



Nro8 DO PODa BXB01JTIVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Cooti

SITUAÇÃO ATUAL

00

.~ Io I

~ "' ... ;g.~
~ "''O
o Carreira ou cargo

~:!I
o..,. Repartição Quadro
E~

'" C3::l ",'"'O
~

:oi o

I I
Arquivista I

1 .................................. I I 25:550$7 Tesouro Nacional. ..... I
1 ........................... H 23:95~9 Rec. Distrito -Federal.. . III

1. ••••• o .............. I ! 23:025$6 Dir. Dom.· da União ... I
1 .................................. H I 21 :425$6 Tesouro NacionaL ..... I

1 ................................... D I 16:594$1.. Alfândega de Natal. ... YII:}1 ................................ G I 17:300$4 Contadoria C. Bepú-
I blica ............................

1 ................................... E I 16:077$0 Alfândega de Vitória VIII

1 .......... .. o .................... G I f4 :480$0 AlfândeP de Santos .. VIII

11 ...................................... E I 12:869$6 Alt. de João Pessoa ... VIII}

1/
I

................................... D I 12:727$6 AlI. São Francisco .... VIII

1 ..... O' .... _ ...................... E I 11:813$6 Alt. deParanaguá ..... VIU}I
'I .......... ......................... D I 11:616$4. AIf. de Aracajú .......... VIII

11
I

................................. E I 11 :000$7 Alf. de Corumbá .....• VIII
I I

11 .......... e ........................ D I 9:430$4 AIf. de Parnaíba ........ VIII
I I

11 ................. .o.o .... .o.o.o E I 8:526$4 Alf. de Uruguaíana '" VIII
I

3/ ~.~X:~~~~.~. ~~~~~~.
I

H I 23:9-50$7 D. do Dom. da União.. :}2/ ................... I
H I 23 :.9-50$7 D. do D. da U. (Ao.) .

41
1 I

.................... .o • .o ..... G I 18:563$0 D. do Dom. da União.. I

5\
I........................... G I 17:300$4 D. do Doin. da União.. ;}

2\ ......................... .o G I 17:300$0 D. do Dom. da União..
I

11 ••••• .o ....... .o.o ........... E I 11 :112$8 D. do D. da U. (Ad.) . I
I I



ATOS DO PODKREXEOUTIVO

VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADR6ES NUM~RICOS

nuação)

SITUACÃO PROPOSTA

383

s Oi ~tio ~ ~ DiferenÇ13. de
~ ~ ~ ..- ~

8 "'"O l:: ° remuneraçãoCarreira ou cargo gj ee ~ tlo Observações

- ""I ~
<':l'

Q;) o Q p.;
I A"O ;:l M A

Z ° r;il mais I menos

11

I
Arquivista I

.......... . . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 19 - -I - 350$7 1
-I ...................................... 18 1 -I 49$1 - I

I I ~ Classes niveladas para
- ...................................... 17 1 -I

174$4!
225$6 1 efeito de promoção

3 ...................................... 16 - 21 - à 19.

I 205$9j -
2\

...................................... 12 -I~
1

11-

- 500$4'
; I

IOlaaaes niveladas para-\ ................................. 11 - I 477$ü
I :. efeito de promoção

21 ................................. 10 - 11 - ) 80$0 J à 12.

-I -I 330$4 - 1
.............................. ! 9 2

tClasses niveladas paraI I
472$4 -

I
r 186$4i - I efeito de promoção

41 ...................................... 88 - 21
38~61

I à 10.
I I - J

-I !
................................... 7 1 -I - I 200$7 1Classes niveladas para

I I 1 J efeito de promoção
21 ................................ 0 .. 6 -I 1 16!}$61 - à 8.
I

51-l-

I

11 ...................................... - t
126$4

-
I I IAuziliar de escrita I I, I 49$3i -

5 .......... .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '. 18 - \-\ 49$3 -
4 • o .............................. 13 - - - 563$0
I - 500$4

7 ................................... 12 - - II - 500$4

71-1-1
I

1 ................................. - I 312$8
I.



384 AroS DO PODER EXECUTIVO

CÁRGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

s O I
la! IlIIl

Q)~ Q)Ol-<

~ Carreira ou cargo ~~ §l~ R-eparticão Quadro
Q)

_!;lo Sal
"Cl c.J Q)~

:i I
;:::I ~o

i I
Chefe de portaria I, I

~I
...................................... I I 25:550e7 Gabinete do Ministro .. I
.. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . J 2f:600$0 Alf . do Rio de Janeiro VIII

11 ............................... H I 20:32(}$O Alf. de ,Sanlos ....... VIII
fi .. .... " .............................. G 19:869$6 AIf . de São Salvador.. VIII
fi .. .. .." .............................. G I f9 :143$3 Dir. Imposto de Renda . XII
11 .... "" .............................. G I 16:69-\$4 Alfândega do Recife •.. VIII
1! ................................... G 12:346$8 Alf. de Belém ........ VIII
11 , E

I'
f2:286$8 AI!. de Maceió VIII...... " ..............................

1\ ...... " .............................. E 11:819$2 Al!. de Fortaleza .. ...... VIII
I

j
I

Cobrador 1
I

11 ...................................... G I f7:300$4 Dir. Domínio da União I
I I
I I
I I

I Conferente I
de descarga I

I I do Rio de Janeiro VIII
~I

.... " ............................. F 10 :40<1$0 AIf.

.......... " .......................... D· I 7:;600io AI!. do Rio de Janeiro VIII
I I

I Contabilista I
I I

31 .............................. L I 56:276$7 Conto Central Repú-, ) blica ................... I
51 ................................... K I 43:418$2 Diretoria Imposto' de

12/ I Renda ......................... XII
................................... K 40:451~1 Cont , Central Repú-

I
I

blica ........................... I
28 ...................................... J 32:200$0 Cont. Central Repú-

II blica ............................ I
18 .......... """ ...................... J. 30:385$4 Diretoria Imposto de

I Renda ......................... XII
5 ...................................... H 22:350$7 Conto Central Repú-

I

I
I blica ........................... I
I

I I



ATOS DO PODER EXECUTIVO S85-

VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

Carreira ou cargo
Diferença de
remuneração

A I A
mais I menos

Observações

1Classes niveladas para
} efeito de promoção
J à 31.

385$4

346$8
286$8

350$7 ..

I ! I i
31 -1-1 - l1 :076$7

28 5/-1 _./ 218$2
I I I

26f -', 5\ 348$9/

231 - I -\ 199$11

21 - I' -I - \
I I I

17 - I -I 449$31
I I I

I 1 I I

I I

~~ = =1 =
15 - -I SO$O

~~ = =15~~:;
12 - -I 105$6
8 - -I -

~. I=\1S0$S

I I I I
12/ - I-I - I 500$4

I I I
I I I

I i I
i =I=1 ,ou,ol '00'0

I 1 .1

Conferente
de descarga

.& ..
2 .
I

Chefe de portaria

1 'Chefe de portaria ...
1 'Chefe de portaria•..
1 Chefe de portaria .
1 'Chefe de portaria .
1 'Chefe de portaria .
1 Chefe de portaria .
1 Chefe de portaria ..•
1 Chefe de portaria .
1 Chefe de portaria .

I Cobrador

11 ' .
1---;--;--;-----'----

17 ..

28 .

18 .

5 .

\ Contador

ar _
I

-I ..

25Leis de 1939 - VOl::...-.---.:V-=I=n:.- ~ _



Aros DO PODER EXECUTIVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(CooU

SITUAÇÃO ATUAL

~
O I

c.'f! ~O
! Carreira ou cargo ~~ :;ll<\! Repartição Quadrosg11) õ: ~14'C

~
Z o

r
I

Contínuo . I

! . .'" .............................. E I 15:912$7 Dir . Imposto de Renda XII'
7 .................................'" .... G I 1-6:007$9 Dir. Domínio da União I

131
I

................................. G I 16:037$~ Tesouro Nacional. .. ". I
11 .. .............................. G I 16:{)37$9 Conto Cento República . I

21 I
...... ........................... F I 14:437$9 D. Dom . da U. (Ad.) 1

8 .... " ........................... D I 13:273$5 Rec. Distrito Federal. III
9 .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. D I 11:200$0 AIf . do Rio de Janeiro vm

I
5 ..................................... B I 8:123$6 AIf. de Santos ........ VIII"

fI .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. ... .. .. .. .. A \ ·7:819$4- Alt. Florianópolis ..... VIII ~
3f I rnJ.. .. .. .. .. .. .. .... " ................. c I 8:683$0 Rec . de São Paulo ....

61 .. '" .............. t ................ B I 6:~37e2 Alt • de São salval!or.• VIII)

51 .......... t ........................ B I 6:254$8 AIl. de Recife .. ............ VIIII
11

! I VIIII.. .. .. " ............................. B 5:97l>$8 Alf . dePorto Alegre ..

1l
I VIII~.. ...... .. .. .. .. .. .. . ,. .............. A I 5:970$8 AI! . de Porto Alegre ..
I IIf{ ................:.; A I 5:412$4 Alt. de João Pessoa... VIII I!

I
AI!. de Manaus VIII]I"/ ................... B I 5:~OO.3 ..........

I
1~ ................... A I 5:2()2$0 Alt. de Fortaleza VIU
2 ................... B I t :824$1 Ali. do Rio Grande ... VIII
1 ................... A I 4:537$2 Alt. Sta. Ana Livram. VIII

:1 ........................ lO ...... B r 4 :167$2 Alt. de Belém ......... VIII
....................................... A I 3:958$2 AIf. deCoru!Ilbá ..••. VIII

il .............................. A I 3:615$9 Alt. de São Luiz ....•• VIII
.................................. A I 3:406$3 AI!. de Parnaíba ..... VIII
...... " ............................ B I 2:993$9 Alt. de Uruguaíana... VIII"

I



A'rtls DO PODER EXECUTIVO

VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

387

~ O til
,,~ d)'

Diferença de...
~ "" ~ c:: '""''tl

~ remuneraçãoCarreira ou cargo '" '"
d)

úbservacões~p, "Cl
Q) <D ;>o <>

A I A
-e

::l ~

oi o r.il mais mOOQ6

Contínuo I
- 312$7
- 437$9

22 ............................ ,. .... 11 - -

-I - 437$9
- 437$9

.................................... 10 2 - - 37$9 lGlasses niveladas paraI -( 73$5
} eCeito de promoção10 ..................................... '9 2 - J à 11.

I
9 ................................. 7 - -I - 400$0

I I 27'6$4 -
9 .......... "..... " ...... ,........ ' .... 5[ - -/ 580$6 -

I 283$0-

- 437$0

- 254$8

I 29$2 -
18 ................................... 3 - -

29$2 -
587$61 -

I 599$7\ -

-I =\ 402$0
oi ........ 0'0 ....................... 2 - 24$1I 262$8 -

-1 - 567$2
- 358$2

8 ................................. i - - 15$3
193$7 -

\ I
606$1 -

/1 I



388 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

~ O
IIlll ~

~ "' ... ~.;l'" Carreira
"''Q

Repartição QuadroQ ou cargo ~'" ::lo-
<P 6P< 8'"

"O Ql'"
::l ~Z o

Desenhista I
3 ................ 0 .................. J 32:200'9 Dir . Domínio da União I
2 ...... 0.0 .......................... I 28:075$8 Dir. Domínio da União I
1 .. o·· .............................. H 23:950$7 Dir , Domínio da União I

I

Engenheiro I
1 .. 0_· .............................. L I '56:276$7 Dir. Domínio da União I
(; ................................... K I 40:451$1 Dir. Domínio da União I

~ I ................................. J
r

32:200'9 Dir. Domínio da União I
................................. I 25:55037 Dir. Domínio da União I

I I
I

Escriturário
I
I

28 ...... o ........................... G I 17 :300U Bee. do Dist. Federal. III

I
I
I
I

3 .................................. F I 15:778$8 Alf. de S. 'Francisco ... VIII 1
:1 ...................................... F 15:77018 Alf. de Pelotas ....... VIII I................................... F I 15:ô13$2 Ale. de Florianópolis .. VIII
fi ................................... F I 15:59~$0 Alf. de João Pessoa. '"

~ml3 ................................... G 15:579$3 AIC, do Rio Grande.... VIII
O .............................. e.e. G , 15:912$7 Dír. do Imp. de Renda. XII
1 ... ooe e e e e ........ eoo. e. e e F I 15:312$4 Alf. de ISantana Liv... VIII
5 e ......... e ........... F

I
f5:250$8 Alt. de Paranaguá ... e. VIII

ri
e ...... e ................ E 15:149$1 Alt. de Natal ......... ;VIIII......................... D I 15.149$1 Alt. de Natal ...... '"

VIIIj..... " .... -.............. F I 15:034'U Alt. de Vitória ........ VIII
31 ........................... E I 15 :034" Alt. de Vitória ........ " . VIII







390 AToS Do PODER EXECUTIVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

SITUACÃO ATUAL

E
D
D
E

G
E
E
E
D
E
F
E
F
E
E
F
E

~n~1VIII
vm
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII

VIII
VIII
;VIII
VIII

VIII
VIII
VIII
VIII I'

;VIIIJ
VIII
VIII}
;VIII \

IIIJ

VIII
VIII
VIII
VIII

vm
;VIII
XII

VIlI

QuadroRepartição

14 :400$0 Alf. do 'Rio de Janeiro
H :55J$!i Alf. de Aracajú .....•
14.: 186$B Ali. de Fortaleza .....
la :932$0 Alt. de !Maceió
H :052$8 Receh. de São Paulo .

13:739$4 Ali. de S. Luiz ..
13 :572$0 Alf. de \Manaus
13 :454$0 Alf. de Porto Alegre .
13: 454$0 Ali. de Porto Alegre ..

13:417$2 Alf. de Corumbá ..
13 :280$0 Alf. de Santos '"
13 :006$2 Dir. Imp, de Renda ..•
12 :73ú$7 Ald'. de Belém .

12:~()f$3 Ali. de S. Luiz ..
12:315$2 Ali. de IS. Francisco .
12 :311$4 Alf. de Pelotas
11 :862$8 Alf. de Porto Alegre .
H :tlfi2$8 AIf. de Porto Alegre .
12 :064$4 Alf. de Florianópolis ..
12:129$7 Ali. deParnaiba .
12 :OH$6 Alf. de João Pessoa .
11 :987$6 Alf. de S. Salvador .
11 :987$0 Alf. de S. Salvador .
1f :593$2 Alf. de Paranaguã ..
1f :765$6 Alf. de Recife .
fi :765$6 Alf. de Recife .

10:597$9 Alf. de Uruguaiana
10:48532 Alf. de S. Salvador....
10:485$2 Alf. de S. Salvador•...
10:377;0 Alf. de Corumbá .....

10:377$0 Ali. de Corumbá •••.•
10:312$4 Alf. de Fortaleza ....•
10 :25il$6 Alf. de !Recife .....•••
10 :259$u Alf. de Recife ........

I

I
I

~ I
f I
G j
G
F
E

F I
F I

~ I
l

I
I

\

I
I

i I

I
\ EscriturárioI (Continuação)

4~t ::: ....:::::::::::::
31 •••••.•••••••••••.•
11 .

16[ .
I

3) .
21····.· ..
21 .. , , .
11 ..•.......•.......•

aI ' .
151 " .

a~j ::.:.::..:.::::::::::
I

21 .
41 .•.......•.•.•..•.•
31 ..
21 ..•.•..••.•...•••.•
11 .
41 .
3
4

1 .
•• ' •••••••••••• 0·0 ••

51 .
41 .

~I ::::::::'::::.::::::
21 ..

21 .
51 •..•.•••••.•••••••.
21 .
21 .
I

5) .
4!(ant. 3° escriturário)
41 .. ··•• ..
71 .•.•••.••.•••••..••

~
~ Carreira ou cargo
Q)

"O

:i



ATOS 00 J>Ol)EREXI'mUT!VO 39i

VENCIMENTOS S10 OS DOS PADRõES NUMtRICOS

nuaçio)

SITUACÃO PROPOSTA

a

~ O '"bo .C1l Q> DíferenQ8. de
I~

...,
'"r.- I::

~
O remuneraçãoCarreira ou cargo Q> bo Observações'O

a Po Q> C1l
~ ...." o A I A~ I<i
;oi o r:01. mais I menos

Escriturério
(Continuação)

I - -- t5t$6
- ..... lO ••••••••••••••• 10 69 - 213$2 -

468$0 -
347$2 -
- 53~$4

- 372$0 }Classes niveladas para
- 254$0 efeito de promoeão
- 254$0 à H.

tOO ................... 9 - 69
- 217$2- 80$0

t93$8 -
563$3 -
- 401$3 1- 315$2
- 311$4

137$2/ -
137$2 -- 6&$4- ................... 8 43 - - 129$7

41$6
12$4 -
12$4 -

404$8 - Classes niveladas par
234$4 - efeito de promoção
234$4 - à 9.

202$1 -314$8 -
31418 -
423$0 -

74 .................... 7 - 43
423$0 -, 487$6, -

I 540$01 -
540$0 -



392 ATOS DO PODER EXECtJTIVó

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

Carreira ou cargo

Escriturário
(Continuação)

1 .
29

2 '" .
1

4 ..
2
31 .
I

51

~I
3[

1 .

2 (ant. 4° escriturário)
2 ..

I

~ I
~ I
E
D
F

E
E
E

E

E

gl
I

Repartição

9 :883$6 Alf, do Rio Grande ••..
W:062tl3 Dír, Irnp, de Renda .

9 :067$5 Alf. de Maceió .
8 :944$8 AI!. de Manaus .

8 :944$8 Alf. de Manaus
8: 494$3 Alf. de Parnaíba
-8:195$2 Allr. de Belém .

8: 195$2 Ald'. de Belém .
8 :093$6 Alf. de Uruguaiana ..
7 :871$4 AIf. do Rio Grande .

7 :73()$1 Alf. de Manaus .

6 :952$8 Allf. de Belém .

6: 160$0 AIf. de Fortaleza .
5 :342$5 Alf. de iMaceió .

Quadro

VIII}XII

VIII
VIII

VIIIIVIII
VIII

VIII
VIII
VIII

VIll}
VIII

VIII
VIII

VIII
VIII

VIll}
VIII

III

VIII 1
VIII IVIII I
VIII ~

VIII]XII

VIII

20: 190$5 Alf. de Natal .
18 :661$6 AIf. de S. Salvador .

18 :526$0 Alf. de .Recife ..

18:493$2 AIf. de Porto Alegre .
17 :300$4 Recebedoria do Distrito

Federal .

F I 15 :778$8 AIf. de ,g, Francisco ...
F 15 :770$8 Alf. de 'Pelotas
F 15 :<613$2 Alf. de Florianópolis
F I 15 :594$0 Alf. de João Pessoa .
G II 15 :579$31 Alf. do Rio Grande .
G 15 :912$7 Dír. do Imp, de Renda.
F 15 :312$4 Alf. de Santana do Li-

vramento ••.•••..••
--------------

G

G

G I
2 .
9

1

Escriturário (1)
2
31
I

6

1/ ..·· ........·· .... ·
4
1
8
1



ATOS 00 PODER BXECUTIVO

VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUACÃO PROPOSTA

393

~
o <1)

.." Cl> Diferença deCl,) ~ -' l1lg ~;J
r:: Q remuneeaçãoCarreira ou cargo Cl>

~ Observações"O
Q) aP.< C1l ?'Q <.:> A I A=' ~

:i o ril mais I rn6IlOS

Escriturário
(Continuação)

- 462$3 1
- 283$6 I- .................................... 6 32 -

532$5 - I- 644$8

- 644$8 ~ 'Classes niveladas para
- 94"3 I efeito de pron1oção

I à 7.
51 """ ............................. 5 - 32 204$8 - I306$4 -

528$6 - J

- 530$1 1- ...... ,............................. ,. 4 4 -
l.classes niveladas para247$2 -

4 3 =\=1 160$0
I efeito de promoção

...................................... - J à 5.- ...................................... - 657$,5 -
Escriturário I2 ....... -......................... 15 - - 209$5 - l'- ................................. H 3 - 538$4 - I

~ Classes niveladas para- 356$0 efeito de promoção
11 .............. " ............ -......... 13 - 3 I à 15.

- 493$2 J

- ................................... 12 91- - 50D$0

1- 178$8
- 170$8
- I 13$2

6$0 - }Classes niveladas para
26 ................................... 11 - 9

j
efeito de promoção

20$7 - à 13..

I
- 312$7

287$6 -



39.

CARGOS E CARREmAS EXTINTOS, 'CUJOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

'" oO .cd I
tlll elo.. <DO
~

'" Carreira ou cargo !~
=,,,,

Q ::l.,. Repartdção Quadro
<D 60. s=
'O

<D M

Z 6 ~

ESC7'iturário (1)
(Continuação)

1 ...................................... G 14:400$0 AI!. do Rio de Janeiro. VIll}1 ................................. F 13:932$0 Alf. de 'Maceió •.....• VIlI
3 ...................................... F 14:052$8 Rec. de S. Paulo ••••• III

1 ....................................... G 13:572$0 Ali. de Manaus VIII)
1 .......... " .......................... F 13:454$0 Alf. de Porto Alegi-e·:.: VIII
1 ...................................... E 13:454$0 Alf.de 'Porto Alegre ... :VIlI~

1 ...... " ............................ " F 13:417$2 Al!. de Corumbá. VIIIJ
7 .................................. " .. F 13:280$0 Alf. de Santos .. ::::.: VIII
51 ...................................... F 13:006$2 Dir. Imp , de Renda.•. XII

~\
................................... iE 12:311$4 Alt. de Pelotas ....... VIII
...................................... E 11:862$8 Al!. de Porto Alegre ..• iVIII
.... O' .......... '" ..............

D 11:862$8 Al!. de 'Porto Alegre •.• VIII

~I
.......... " .......................... E 12:064$4 Alf. de Florianópolis .• iVIII
...................................... E 12:041$6 Alf. de João Pessoa.•. VIII

2 .......... " .......................... E 11:987$6 Alf. de S. salvador .... VIII
4 ...................................... E 11:595$2 Alt. de Paranaguá .... VIII
2 .......... "............. ! ............ F .11:765$6 Alt. de Becife .. .............. :VIII
3 .. .. 4 ................................

:F 11:765$6 Alf.de 'Recife ................ VIU

3 .. .. .. .. " .......................... " E 11:310$8 Al!. Santana do Livra . VIU'I
2 ...................................... E 10:575$2 Alf. de Aracajú .. " ........ VIII II

2 ......... " .......................... 1) 1Q:575$2 Alf. de Aracajú .. .. " ...... ;VIII

E Alf. de .8.
;~

3 ...................................... 10:485$2 isalvador .... VIII]
3 ...................................... E 10:377$0 Al!. de Corumbá .. ........ VIII
1 ...................................... D 10:259$6 Al!. de 'Recife .. .............. VIII

1 .......... " .................. " ...... G 10:159$6 M. R. i" Sta. V. Palmar IX]

1 .......... " " .. " " ........ 01: ........ F 10:062$3 Alf. do Rio Grande .... vml
" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. " ........ " E 10:062$3 Al!. do Rio Grande .... VIII,

:\
...................... " ............. E 9:883$6 Dir, Imposto .Rend!l.... XIII

.......................... ti .......... E 9 :038$0 M. R. i' - Foz Iguassú IX,



ftNCIMENTOS 8.&0 OS DOS PADRõES NUMtRICOS

nuação)

SITUACÃO PROPOSTA

395

Gl O '"O
110 .as cP Diferença decP ... ....

'"... C;
Cll "'''O O remuneração
Q Carreira ou cargo ~ as cP

~ Observações"O
cP

_Ao cP
'C o Q ? A I A::s M
Z o r:<1 mais I menos

Escriturdrio
(Continuação)

- - 1- ................................. 10 5 - 468$0 -
Imasses nivelad......

347$2 -

I - 372$0
- 254$0 efeito de promoção
- 254$0 à H.

21 ............................ 9 - 5
- 247$2
- 8(}$0

193$8 -
- 311$4

I 137$2 -
137$2 -- 64$4

- ................................ 8 23' - - 41$0
12$4 -

404$8 -
234$4 -
234$4 - 'Classes niveladas para
- 510$8 I efeito de' promoção

à 9.
224$8 -
224$8 -

37 .............................. 7 - 23
1 314$8 -

423$0 -
540$4 -
- 559$6

225$6 -
11 ·10 225$6

ICIasses niveladas par.- .............................. - - efeito de promoção

283$6
I à 7.

I 562W - 1



396 ATOB DO PODER EXBCUTI\'O

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

~ I o
~

~ Cl)O Cl)~

'" =,Cll <1.>"0
<;l Carreira ou cargo ~o ~'" Repartição Quadro
Cl) s= ôP.o

"C
Cl)~

ex: :::l
Z o

I
I
I

Escriturário (i)
(Continuação)

i ................. "" .. " .... ,," F 8:944$8 Alf. de Manaus VIII

~I
...... - ........................ " E 8:475$6 M. R. i a - ,Jaguarão... IX
...... 0.0 .. " ......................

D 8:494$3 Alt. da Parnaíba " ........ VIII
...... ....... • '0 .................. F 8:195$2 Alf. de Belem ............. VIU

i .......... " ........................ E 8:083$6 M. 'R. ia-Foz Iguassú IX

1 .............................. '".... E 8:243$6 M. H. 1"-D. Pedrito.. IX
1 ............................ G 8 :4ü()$O M. H. 1"-Asseguá ... IX
2 ...... ......................... F 7:833$6 M. R. 1"-Itaquí ...... IX j
3 ....... , ........ " .......... D 7:871$4 Alf. do Rio Grande .... VIII
1 " ... " ......................... E 7:871$4 Alf. do Rio Grande .... VIII

1 ... " .......................... E 7:730$1 Alf. de 'Manaus ......... VIU)
1 ............................ D 7:730$1 Alf. de Manaus ....... VIII
4 ............................ D 7 :244$7 Alf. de iS. Luiz ........ VIII
1 .............................. E fi:952$8 AIf. de Belem .. .......... VIII
O ........................ o. ....... n 6:952$8 AIt. de Belem .. .. " ....... VIII
f .. .. .. .. .. " .......................... tE' 7:fi15$6 M. R. 1a-Quaraf

""" .. IX
f ......... " ....................... E 7:795$2 P. F. Santa iMaria .... IX
1 .... " ............................. E I 7:654$4 M. R. 1a-S. Borja .... IX
i ...... o ............................ E 7:705$2 M. R. 1"-ID. Pedrito.. IX
1 ...." ............................. E

I
6:720$0 M. R. i" - Santa Izabel IX

1 .... " ............................. E 6:720$0 P. F. Rosário .. ............ IX
i .... " o ............................ E 6:720$0 P. F. S. Luiz ......... IX
1 ..................................... E I 6:720$0 P. F. S. GabrieL ...... IX
1 .... " •• o. .......................... E

1

6:720$0 P. F. Cruz Alta ....... IX
i ...... ............................ " E 6:979$6 P. F. Cachoeira .......... IX
1 ......... o. ............... ": ........ E 6:720$0 P. F. Alegrete .. .......... o. IX
1 .... " ............................. E

I
6:720$0 M. R. 1"-Itaquf .... 0 .. IX

2 ...... -........................... E 6:720$0 M. R. 1a-Quaraí
.. •• o. IX

2 ...... 0 ........................... E I 6:720$0 P. F. Bagé ..... "0- ........... IX
2 ........ o. .........' ................ E 6:736$8 M. R. f"-...,Porto Xavier IX
2 .................................. E 6:720$0 M. R. 1"-8. Borja ..... IX
2 ...... •• o. ....................... D 6:732fO M. R. 1"-,Santa Vitó-

ria do Palmar •••••• IX



ATOS DO PODER EXECUTIVO 397

VENCIMENTOS SAOQS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

A I A
mais 1 menos

Carreira ou cargo

til Diferençoa de
o remuneração

~

I I

Observações

468$0/

~ Classes niveladas para

I efeito de promoção
à 5.

I

j

1

LI"", nivelada, P'"I efeito de promoção

J • 7.

530$1
530$1

44$7

544$8
75$6
94$3

415$6
595$2
454$4
305$2

156$4

566$4
528$6
528$61

I

I
204$8

'1- " 3i6$'

I I
I 1

I I
1=
1

- 1
247$21
247$21

I I -II l-

I I f =I
1 1 480$01

I 1 1 480$01
4 391 -I 480$0

I I
1 480$01
I 480$0

I 220$41
1 I 480$01
I I 480$01
I , I 480$01

I
' .480$0,'

I I 480$01
463$21

I I I

25 o •• o •• o o ••••••••• o o



398 ATOS' 00 PODER BXBOUTIVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Cooti

SITUAÇÃO ATUAL

~ O I~
Co< :gc.. C)o
as Carreira ","=' 1::"" Repartição QuadroQ ou cargo ",'" ::1.,.
ti)

_ao Se
'tl O C) Co<

:i
::l l:l::o

Escriturário
(Continuação)

2 (ant. 4· escriturário) D 6:i6QtO Alf. de Fortaleza ••... vrn
3 .................................... lO D 5:508$6 Alf. de S. Luiz........ VIII
2 ...................................... E 5:880$0 M. R. i'- santa Isabel IX
1 ........ "" ......................... D 6:13U.{ P. F. Santa Maria .. '" IX

. 1 ...................................... D 5:533$2 P. ,F. Cachoeira .•.... IX
1 ...................................... D 5:342'5 Alt. de Maceió.•...... VIII
1 .. O' .............................. D 5:328$0 P. F. S. Luiz ......... IX
2 .......... " .......................... D 5:328$0 P. F. S. Gabriel ....... IX
1 ...................................... D 5:328$0 P. F. Cruz Alta ....... IX
2 .......... " .......................... D

I
5:328$0 P. F. Alegrete ........ IX

Escrivão
J
I

1 ...................................... K I 40:451$1 D. Domínio da União .. I

I
I
r
J

Estatístico
I
I

.{ ...................................... L 56:276$7 Dir. Est. Eeo. e Finan. I
9 ...................................... K 40:451$1 Dír, Est. Eco. e Finan. I

.16 .................. .. . . .. .. .. .. .. .. .. J 32:200$0 Dir. Est. Eco. e Finan. I
16 ............... lO •••• lO ...... I I 25:55()$7 Dir. Est. JEco. e Finan. I

I
I

I IEstatístico au:riliar

6 ••••••• lO ......... '! ... H 21:425$6 Dir. Est. Eco. e Finan. I
13 ...... "lO .................. G 17:300$4 Dir. Est. Eco. e Finan. I







400 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

8ITUAÇAO ATUAL

ªq:>~

Carreira ou cargo ~ ~
Õ

::l
o

Repartição Ouadro

Fiel de Armazem

2 .
:(

2 .

2 .

i .

1 ..
2
:(

1 .

G ,

:1
F

E

E
E
D

E I

18:493$2 Alf. de Porto Alegre ..
15 :034$4 Alf. de "Vitória .

21 :902'4 Alf. de Fortaler:a •....

13 :932$0 Alf. de !Maceió .

13 :263$6 AIf. de Florianópolis ..

12 :3H$4 Alf. de Pelotas .
12:041$6 Alf. de João Pessoa .
H :882$8 Alt. de IS. Francisco .

10:377$0 Alf. de Corumbá ..•••

VIII
VIII

VIII}
VIII

vm

VIII}VIII
VIII

VIII

] Fotógrafo

1/ ..

:1IGUarda-mor .
3 Guarda-mor •......•
1IGuarda-mor .
1IGuarda-mor .
1 Guarda-mor .
1'IGuarda-mor .
2 Guarda-mor .
:1 Guarda-mor .
:1 Guarda-mor .
1 "Guarda-mor .
:(Guarda-mor .
:1 Guarda-mor .
1 Guarda-mor o..
1 Guarda-mor .
:f Guarda-mor .
1 Guarda-mor .
1 Guarda-mor .
1IGuarda-mor ....•...

17 :300$4 Dir. do Dom. da União

L 4{),:OOO$0 AU. do Rio de Janeiro.
K 29 :600$0 Alf. do Rio de Janeiro.
I 27: 184$4 AIf. de 'Porto Alegre .
I I 24:776$Q Alfo de S. Salvador .
I 24 :628$4 Alf. de Recite .
G23 :910$1 AIf. de Vitória
I 23 :840$0 Al!. de Santos· ....••..

H 22: 190$4 Al!. deParanaguá ..
H 21 :902$4 Al!. de Fortaleza ..
H 21 :589$2 Aif. de Plor-íanõpotís ..
H 21 :576$0 Alf', de João Pessoa .
I 21 :283$:1 Alfo do Río Grande .

H 19 :459$7 Alto de Corumbá ..••.
G 18:66116 AUo de 8. Salvador ..
I I 17 :505$9 AU. de Belem ..

G 18 :230$4 Alf. de S. Francisco .
H I 1;6:601$:1 AU. de S. Luiz .
G 14:322$0 Alf. do Rio Grande ..

I

I

VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
vrn
VIII
VIII
VIII
VIU



ATOS DO PODER EXECUTIVO 401

VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

~ O '"W lo:! Q) Diferença d'e
~ Q) ~ "El '"o:l "'''O o remuneraeãoo Carreira ou cargo '" c;l

Q)
~ Observações

~o.. "O C<l
Q) Q)

"O U o i> A I A::l ~

Z o I:il mais I menos
I 1 1 1

! I I
1Fiel de Arma.em I 1

1 I

565~61
I I

2 •• , •• 4 ••••••••••••• 131-' -I 493$2
- ••••••• 0. 0 ••••••••• UI 11 -I - 1,

/
I

213$2\
I

11
- ~Classes niveladas para

5 •• , 0.0 ••••••••••••• 101 - 1 I I efeito de promoção
1 I \ \

468$0/ - J à 13.

-I ••••••• 0. 0 ••••••••• 91 11
1-\

- I 63$6 1

51

I

81-1
I - I 311$4 ~ Classes niveladas para

••• 0. 0 ••••••••••••• 11 - I 41$6 I efeito de promoção
1 1 I I 117$21 - J à 10.
I 71-1-1 I

11 ••••• 0.0 ••••••••••• 423$01 -
- 1 I I I I

1 ! i I I
i

,

I Fotógrafo I I 1, i 1 1
11 ••••• 0'0 ••••••••••• 121-! -I - I 500$4
I I 1 I I

I
--

I 1 I
800$011lGuarda-mor o ••• 0.0. 261-\-1 -

3\Guarda-mor 0'0 ••••• 211- I-I 400$01 -
1[Guarda-mor- •••• 0·0 • 201- I-I 41'5$61 -
1lGuarda-mor •••• 0·0. 191-! -I 424$01 -
1 Guarda-mor •••• 0.0. 19-1 - 1-I 57i$61 -

'1IGuarda-mor •••• 0.0. 181-1-1 89$91 -
2lGuarda-mor 0.0 ••••• 181-1-1 i60$01 -
i Guarda-mor •••• 0·0. 161-1-1 - I 590$4
1lGuarda-mor •••• o ••• 161-1-1 - I 302$4
1lGuarda-mor •••. 0·0. 161- \-1 10$81 -
i/Guarda-mor .... 0.0. 16/-1-1 24$01 -
1lGuarda-mor •••• 0.0 • 161-1-1 316$91 -
llGuarda-mor •••• 0.0. 141- 1 - 1 - I 259$7
1lGuarda-mor o," 0.0. 14 -1-1 538$41 -
1lGuarda-mor •••• 0·0 • 131-1-1 494$11 -
1lGuarda-mor •••• 0. 0 • 131-1-1 - 1 230$4
1lGuarda-mor .... ··0. 121- I-I 198$91 -
1lGuarda-mor o ••• 0.0. 101 - -I 78$01 -

26Leis de 1939 - VoI. VIII
-~~=--------------'-=-
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CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

$

SITUAÇÃO ATUAL

s O I'<lil:lO "' .... ~l~....
'" "''O Repartição Quadro<,) Carreira ou cargo "'<li ;:lo

~Q. S",
'" o "' ....'O ;:l a::
Z o

\
I

II

\
f

Inspetor Regional I
21 ... . . . . . . . . . . . . . . . . K 1 45:501U Dir. do Dom. da União I

I
I I

--~--

I
Intendente I

I
I \

11 ••••• 0.0 ••••••• •• • • L I 56:276$7 Dir. do Dom. da União I
21 ................... K I 40:4.51$1 Dír, do Dom, da União I

I I
I

I
,
I

I Of'icial administra- I
I tivo I

t I

I IIIl31 ..... . . . . . . . . . . . . . . L 56:276$7 Reo, Dístríto Federal ..

9/ I ~
• o ••••••••••••••••• L I 5·6 :276$7 Tesouro Nacional. ..... IJ

I I IIIl11 ..... . .. . . . . . . . . . . .. K I 40:558$4 Rec. S. Paulo .........
I I I

171 ....... o ..................... K I 40:451$f Rec. Distrito Federal.. I1I\

21 I ~
... , ............... , ..... L 40:000$0 Alf. do Rio de Janeiro. VIII \

I I l
40! .... , o ..................... K , 40:45181 Tesouro Nacional ...... IJ

I I
VIII 1,241 ........................ K t 34:927$2 Alf. do Rio de Janeiro.

11 I ~
..... . . . . . .. .. .. . .. . . .. . K I 34:400$0 Alf. de Santos .. ........ '. VIIIJ

30/
I

IIIl.......................... J I 32:200$9 Rec. Distrito Federal ..
I I I

481 ................... J I 32 :200$9 Tesouro Nacional. .. '" I}
I I I

5 ..................... J 32:075 4 Becebedoría S. Paulo .. III
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VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

403

A I A
mais 1 menos

Carreira ou cargo

Inspetor Regional

2 o' o 0.0 •• o o o o •••••••

Intendente

1 .
2

Oficial ooministra
tivo

12 .

51} o.

r
108! .

ll_-

<n Diferença de
o remuneração
~
;>

1 'I I
I I I II I I

291-1-19.'" -
I I i I

1 I I
r I
I

31 - -I - 1 :076$7
261 - \ -\ 348$9 -

I I \ I

I I! I
1 j II I

I
I - \1 :076$7

31 - -I I
I - li :076$7

I I i

I
I 241$6 -
I' I

'

3 48$!}1 -

26 -1- II 800$0 -
I I I II I I 348$9 -
r ! I 1

I I 1 - I 127$2
24 25\-1 1

I r 400$01 -

I I 1199$11 -
1 ; 1 I

231 - 1 251 199$11 -
I 1 1 I

I 324$61

Observações

1

I
~ Classes niveladas para.
I efeito de promoção
I à 26.
I
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CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

SITUAÇÃO. ATUAL

Carreira ou cargo

IOf. administrativo
I (Continuação)

171 .
50-( ...••..•...••.••..•
25 1 .

21 0'0 •••••••••••••

15 .
I

41 ..
431 ..•..........•..•••
10-' .

2/ .
21 ..

85\ .

381 .
151 ..
4/ .,
81 .
81 .
21 ..

161 ..
21 .
21 .
51 .
21 ..,
21 :::::..'::::::::::
6/ .
11 .
I

21 ..
21 .

471 .
1lEscriturário .

I

I
J I
~ ,
I I

I

~ \

~ I
I

~ I
I I
i \
H I

I

~ I
H I

I

~ I
J I
H 1

I
H 1

I 1

MI
I

H I
H I

i I
I
I

Bepartíção

29: 544$0 Alf. de Santos ..... '" .
30:385$4 Dir, Imp. de Renda ....
29 :60~O Alf. do Rio de Janeiro.

27:184$4 Alf. de Porto Alegre ..

27 :360$0 Alf. de Santos .

25 :306$0 Alf. de Porto Alegre .
25 :550$7 Rec. do Dist. Federal.
25: 192$4 Rec.de S. Paulo .

24 :97~$O Alf. de S. Salvador ..
24 :628$4 Alf. de 'Recife .
25:124$4 Dir. Imp , de Renda..

24 :000$0 Alf. do Rio de Janeiro
23 :840$0 Alf. de Santos .
23 :950$7 Rec. do Dist. Federal..

23 : 138$8 Alf. 'de .s. Salvador .
23 :OO5$6Alf. de Recife .
22 :667$2 Rec. de S. Paulo .

21 :479$2 Alf. de Porto Alegre .
21 :902$4 Alf. de Fortaleza
21 :283$1 AIf. do Rio Grande .. "
21 : 125$2 Alf. de Recife .
21 : 140$7 Al!. de Maceió .

20: 404.88 Alf. de Paranaguá .
2Ü':317$5 Alf. do Rio Grande .
20 :230$8 AIf. de !S. Salvador .
20: 194$8 Alf. de Florianópolis ..

20 182$8 Alf. de João Pessoa .
19 942$06 Alf. de Fortaleza .
20 O{)O$O Alf', do :Rio de Janeiro.
20 1900$5 Alf. de Natal .

Quadro

VIII}XII
VIII

VIII)

vmJ
VIII)

IH I
UI

~
VIII I
VIIIJ

XII

VIII)
VIII ~

IIIJ

VIII 1
VIU ~
VIIIJ

IH)
VIII \
VIII ~
VIII I
VIIIJ

VIII 1
VIII I
VIII I
VIII I

~
VIII I
VIII I
VIII I
VIIIJ
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VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nnação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

mero 14-;).

~ O ri>
bD 1<1\ <lJ

ri> IDife-rença de-'... '" ... l':i5 /0"0 ~I remuneracãoCarreira ou eargp ~«l
Q> Observações

'"
_P< 'g

"O Ó <;l ;> A J A;:I I><
:i o ~ mais I menos

I I
D], administrativo I

(Continuação) I
1-I 456$0 -- .......... 0 ••••••••• 21 92 - I 385$4 II I 400$0 -

I I I
I 415~ - I- .. , ................ 20 71-1 ~Classes niveladas para. I 240$0 -

I I efeito de promoção
I - 106$0 I à 23.

- 350$7 I7$6 -
255 o •••••• 0 ••• 0·0 , •••••• 19 - 109 I I

224$01 - I

I
I 571$6\ - I
l 75$6 - J

I I I I
,1

'71-1
- I -

- '" ................ i81 160$0 - I
49$3 - I

I

-I - 338$8 I- ••••• 0 ••••••••••••• 17 18 - 2Ü'5$6

I
132$8 - r'Classes niveladas para

12(}$8\
I efeito de promoção

I - I à 19.
302$4 I1()3 '" o ................ 16 - 751 316$91 -

I I I 474$8 - J459$3 -
I

I[- 4$8 1Classes niveladas para
82$5 - I efeito de promoção

169$2 - I à 16.
I 205$2 - I

- ., .................. 15 66 - IA classe 13 é a ini-
I 217$21 - t cial desta carreira,
\ I 457$4 - para e f e i t o de

I 400$0 - I aproveitamento dos
I I 209$51 - J Escriturários <lue

I I prestaram a prova
I I do Decreto-lei nú--
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CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(Conti

SITUAÇÃO ATUAL

s O I
eo .0:1 <:)0
M ~ ... a...,
~ Carreira ou cargo U2'âj ::lo Repartição QuadroQ

~ S~cv aP.o
"O

(l)M
::l l:X4

Z o

I 1O{. administrati"g

2 Ofic. administrativo..
I

18:622$7 Al!. de Manaus VIII1I I
94 .. ~ ................................... li I 19::143$3 Dir. Irnp, de Reit'd'a'::: XII

2 Escriturário ............. F I 19:006$3 Ale. de Vitória ....... VIII]
4 ............................. 0·0 .. G I 18 :661$6 Alf. de S. Salvador.... VIII
I

1
Alf, de Santos ........

2~\O~~~.:..~.~.7~~~s:t~'~~i:V:O:':
li 18:400$0 VIII 1
H 17 :944$2 Alf. do Rio Grande .... VIII \
H I 17:775$5 Alf. de Corumbá ..... VIII

5] ........... o. ...................... I 17:507$1 AI!. de Manaus ....... VlIlj
~IE~~~{t~~á~i~' '''::..... •

I I 17:505$9 Al!. de Belem ........ .VIII
G 18:526$0 AlJ. de Recife ........ VIII

31· ...... ·.. ·.. ···· .. (l- I 18:493$2 Alf. de Porto Alegre .. VIII
3 .................... G 18:448$0 AI!. de Fcrtaleza ..... VIII

5jOfic. adrnínistratívo . I I 16 :704$9 Alf. de iBelem ................
VIII}I

1 ............... 1 ........ o ........ H I 16:601$1 Al!. de S. Luiz ........ VIII
I

AI!. de 'Manaus4 ...... •• o. ......................... H I 15 :575$1 .......... VIII}
3 ................................... H I 15:493$1 Alf. de S. Luiz ........ VIII

I
AI!. de Belem VIII16 .......... a ••• a. a a a. a. a * H I 14:787$1 •••• a a' •

1 \
a a, ••• a •••••••••••• H I 14:114$5 Ale. de Uruguaiana ... VIII}

I

l Pagador
I
I

.11 ••••• a.a ••••••••••• K 1 37:926$() Tesouro Naeional , ..... I
I

r
Servente I

16 a • • • •• • • ~ • • • • • • • • • • D 13 006$2 Dir, Imp. de Renda. '"
1 a ••••••• , a a a a a a •• '. C 8 283$6 Dir, Imp. de Renda .... XII

15 •••• a •••• a. a a ••• a'. B 7 133$1 Dir. Imp, de Renda .... XII
I XII
I -
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VENCIMENTOS SÃO OS DOS PADRõES NUMÉRICOS

nuação)

SITUAÇÃO PROPOSTA

A I A
mais J menos

Diferença de \
remuneração Observações

1
I'
I

I
~ Classes niveladas para
I efeito de promoção
I à 13.
I

J

,1 Classes niveladas para
I efeito de promoçãoI à 16.

I
}A classe 13 é a ini
I cial desta carreira,
I para e f e i t o de
I. aproveitamento dos

I. Escriturários que
prestaram a prova

J
do Decreto-lei nú
mero 145.

400$0

387$1

526$0
493$2
448$0

91)$1

24$9

494$1

106$9

198$~

285$0
1

55$8
224$5
493$9

I
577$31 -
56$7 -

193$7
538$4

fi

I
14 102 -I

I

I
1 \-

! I
131-11681

I I
I I -

,I -I -
I I

71-1
1-

7 -I

I

Carreira ou cargo

....................

tI
~I

213

-I

I

I
7

10
15

Pagador

Servente

I I
25 -I-i

I I
1 I

91 9
5 - I 9
4 -l-

I

-I
193$8
116$4

66$9

726$0

1Os vagos serão pre
r enchidos à medida
I que se extinguirem
J os excedentes.
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CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS, CUJOS

(COI

SITUAÇÃO ATUAL

Zelador

I

I

I

m
nr

I
III
III

VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII
VIII

QuadroRepartição

56 :276$7 Rec, do Dist, Federal. .
56 :276$7 Rec. do Dist. Federal ..
50:051$1 Tesouro Nacional. ..
41 :584$8 Rec. de IS. Paulo .
40 :451$1 Rec. do Díst, Federal. .
37: 418$4 Alf. do Rio de Janeiro.
31 :531$2 Alf. de Santos
24: 92,5$4 Alf. de Porto Alegre ..
2-i :776$0 AI!. de S. Salvador ..
24 :628$4 Alf. de !Recife .
22 :248$6 Alf. de Vitória
21 :017$2 Alf. de Fortaleza
20:627$1 Alf. do Rio Grande .
19 :918$4 Alf. de Manaus .
19:152$0 Alf. de IS. Francisco .
18:780$4 Alf. de Paranaguã .
17 :833$8 Alf. de IMaceió .
17:505$9 AI!. de Belem ..
16 :917$6 Alf. de Aracajú .
16 :ú52$7 Alf. de ,s. Luiz .
12 :850$2 AI!. de Uruguaiana ."

19:825$6 Palácio do Catete ..

15 :700$4 Palácio Guanabara .

12 :375$3 Palácío Rio Negro .

I
I

~I
~ I
~ I
I

G
H
I
J
G'
G I
G I
I I

G I
g I

1
J

I
I
I

I
G 1

I
F I

E \

I

Tesoureiro

Carreira ou cargo

I

\
I

11 .,
1I
I

11

I

I
11 .
1
1
1
1
11
1
1
1
1
1
1

il
1
1
1
1
1
1
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DECRETO-LEI N. 1.848 - DE 8 DE DEZO:MBRl DE. 1939

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Int !riorel., o crédito su
plementar de 4.317 :566$0 às verbas que c:specifica·

O Presidente da República, usando da faculdade -lU( lhe confere° art. 180 da Constituição, decreta:
Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério Cu Justiça e Negó

cios Interiores, o crédito suplementar de quatro mil. trezentos e
dezesete contos e quinhentos e sessenta e seis mil réis (.ti. 317 :566$0)
em reforço das seguintes dotações do atual orcamento daquele Mi
nistério (Anexo n. 4 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de
1938) :

,Verba 2 - Material

I - Material Permanente

S/c n. 2 - Máquinas, motores, etc.
OS) - Imprensa Nacional .

II - Material de Consumo

S/c n. H - Matérias primas, produtos, etc.
07) - Imprensa Nacional .

III - Diversas Despesas

S/c n. 20 - Telefones, telefonemas, etc.
12) - Imprensa Nacional .

Verba 3 - Serviços e Encargos

I - Diversos

S/c n , 1 - Despesas reservadas, etc.
02) - Policia Civil do Distrito Federal ..

95:200$0

1.717:366$0

5:000$0

2.500:000$0

4.317:566$0

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1939, 11So du Independência
e 51° da República.

GETULio VARUAS.

Francisco Campo~.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. t. 849 - DE S DE DEZEHEtRC: na t 939

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito espedal de i. 500: 00$0
para a rodovia Porto Alegre a Passo flO Socorro

O Presidente da República, usando da facu!:hlle qUE; lhe confere° art. 180 da Constituição, decreta:
Artigo único. Fica aberto, pelo Ministéri) da Viação e Obras

Públicas, o crédito especial de mil e quínheatos contos de réis
(1.500:000.0) para atender às despesas (Obras, MelhoramEDtos, Apa-
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relbamentos e Equipamentos) com o prosseguimeuto dos trabalhos
da rodovia Porto Alegre a Passo do Socorro, no li echo compreen
dido entre aquela cidade e Alem Cadeia.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1939, H8" da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.850 - DE U DE DEZEMBRO DE 1939

Autoriza a emissão de selos postais, de uso facultativo, com suple
mento ae taxa destinado a institutos de beneficência

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, c considerando o que expõe o Ministé
rio da Víaçüo e lI11r:ls Públicas, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emissão de uma série de quatro selos pos
tais, de 1l;;0 íucultativo, com suplemento de taxas, destinado a ínstí
lutos de benef'icêucia, mediante as seguintes condições:

ll) a emissão secá de:

1.000.000 selos de $1, com a sobretaxa de $1
1 .000.000 selos de $2, com a sobretaxa de $1
5.000.000 selos de $4, com a sobretaxa de $2

500.000 selos de 1$2, com a sobretaxa de $4

ú) os msl it utos de caridade a serem beneficiados pelos fundos
provenientes dos suplementos das taxas serão, previamente, indi
cados pelo Governo;

c) por conta das instituições beneficiadas correrão todas as des
pesas da emissão:

d) a impressão dos selos será feita em papel filigranado forne
cido peja Casa da Moeda, sob fiscalização do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos;

e) o montante relativo à taxa suplementar arrecadada terá es
crita especial, ficando em depósito para aplicação oportuna;

f) o prazo para a circulação dos selos será de seis meses, con
tados da data da publicação do edital respectivo, no "Diário Oficial",
pelo Departamento doe Correios e 'I'elégrafos ,

Art , 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Jaus iro. 9 de dezembro de 1939. 11S0 da Independéncía

e 51'; da Repú.blica.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N. L851 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1939

Transfere a quantia de 250 :000$0 de ttma para outra verba, do orça
mento do Ministério do Exterior

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica transferida da verba 3', Serviços e Encar
gos, I _ Diversos, subconsignação n. 4, Despesas extraordinárias,
01), Despesas extraordinárias no exterior, inclusive as de caráter re
servado, do orçamento do Ministério das Relações Exteriores para o
corrente exercício, distribuida à Delegacia do Tesouro Brasileiro em
Londres, para a verba 1", Pessoal, IN - Gratificações e Auxílios, sub
consígnação n. 6, Ajudas de custo e diárias, 01), Secretaria de Es
tado, do mesmo Ministério, tambem distribuída à Dlegacía do Te
souro em Londres, a quantia de duzentos e cincoenta contos de réis
(Rs. 250:000$0).

Rio de Janeiro. 9 de dezembro de 1939, 118· da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS

Oswaldo Aranha

A. de Souza Costa

DlWRETO-LEI N. 1.852 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a remuneração dos engenheiros comissionados para a
fiscalização de material destinado à. Estrada de Ferro Central do
Brasil e abre créditos suplementares ao orçamento da Viação.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e atendendo ao que dispõem o ar
tigo 5° do Decreto-lei n. 1.258, de 8 de maio de 1939 e o artigo 124,
do Decreto-Ieí n. 1.713, de 28 de outubro de 1-939 e atendendo ao
que propôs o Ministério da Viação e Obras Públicas, decreta:

Art. 1.0 Cada um dos engenheiros designados para integrarem
a comissão incumbida de fiscalizar, nos Estados Unidos da América
do Norte, a fabricação do material de que trata o Decreto-lei n , 917,
de 1 de dezembro de 1938, perceberá além dos vencimentos do seu
cargo efetivo, pagos, mensalmente, no Brasil:

a) a gratificação mensal de 15 :000$0 (quinze contos de réis)
paga, adiantadamente, para nove meses;

b) a importância necessária ao custeio do transporte de ida e
volta do funcionário e de sua família, paga adiantadamente.

Art. 2.· Ficam abertos no Ministério da Viação e Obras Públi
cas os seguintes créditos suplemnetares ao orçamento para o corren
te exercício (anexo n. 8, do Decreto-lei n, 942, de 10 de dezembro
de 1!l38) ;

a) à Verba 1 - Pessoal - V - Outras despesas de Pessoal, sub
consignação 61/01, dto 67:'> :000'0 (seiscentos e setenta e cinco con
tos de réis);
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b) à Verba :I. - Pessoal - IV - Gratificações e auxílios, sub
consignação 52/16, de :1.80:000$0 (cento e oitenta contos de réis).

Parágrafo único. As importâncias a que se referem as alíneas
a e b deste art igo serão distribuidas ao Tesouro Nacional e entregues,
de uma só vez, aos funcionários designados para a comissão.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de :1.939, 1:1.8° da Independência

e 5:1.° da Repüblica.

GETULIO V ARGA8

João de Mendonça Lima

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1. 853 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1939

Fixa a gratificação a ser paga aos membros da Comissão do
Abastecimento

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo :1.80 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fico. fixada a gratificação, a título de representação,
aos membros dn Comissão do Abastecimento em cincoenta mil réis
(50$0) por ses"ão a que comparecerem, até o máximo de seiscentos
mil réis (600$0) mensais, a cada membro.

Art.2: A despesa decorrente da gratificação de que trata o
artigo anterior será paga por conta do crédito especial de duzentos
contos de réis (200 :000$0) aberto pelo Decreto-lei :1..607. de i6 de
setembro de 1939.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de :1.939, 11So da Independência
e 51° da República.

GKTULIO VAROA8

Fernando Costa

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. i. 854 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1939

Autoriza a construção de prédios no alinhamento da rua Duvivie,.,
lado pat·, no trecho compreendido entre as Avenidas Atlântica e
Nossa Senhora de Copacabana.

O Presidente da República:

Considerando que no lado par da rua Duvivier, no trecho com
preendido entre as Avenidas Atlântica e Nossa Senhora de Copacaba
na, existem quatro prédios, sendo três no alinhamento e um recuado;
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Considerando que nn ponto de vista estético, é justificavel a
permissão pura que, nessa quadra da rua Duvivier, todos os prédios
atinjam o alínhamento: e

Usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constitui
ção vigente, e nos termos do art. 31 do Decreto-lei n , 96, de 22 de
dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Os prédios a serem construidos no lado par da rua Du
vívier, no trecho compreendido entre as Avenidas Atlântica e Nossa
Senhora de Copacabana, poderão atingir o alinhamento.

Art. 2.° Revognm-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da Bepública.
GETULIO VARGAS

Francisco Campos

DECRETO-LEI N. 1.855 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sôbre a gratificação aos membros do Conselho Florestal Fe
deral e a função gratificada de sec7'etário do mesmo Conselho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica fixada em cem mil réis (100$0) por sesssão a que
comparecerem, a gratificação de presença dos membros do Conselho
Florestal Federal, não podendo, entretanto, exceder de trezentos mil
réis (300$0) mensais a gratificação a ser concedida a cada membro.

Art. 2.° Fica criada a função de secretário do Conselho Florestal
Federal, competindo ao funcionário designado para exercêla a grati
tificação, anual, de três contos e seiscentos mil réis (3 :600$0) .

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 193\1, 118° da Independência
e 5fO da República.

GETill.ro VARGAS

Fernando Costa

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.856 - I)E 9 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre pagamento de diferença de vencimento, no corrente eeer
cicio, a professor da Escola Nacional de Agronomia

O Presidente da República, usando tia atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constttuição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o pagamento, pela dotação da sub-con
signação n. 11 - Vencimentos, da consignação V - Outras despesas
de pessoal, da verba t - Pessoal, do atua! orçamento do Ministério
da Agricultura, da diferença de vencimentos de 700$0, mensal, duran
te os meses de outubro, novembro e dezembro, a que tem direito o
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Lente em disponibilidade da extinta Escola Superior de Agronomia
e Medicina Veterinária, Doutor Tomaz Alberto Teixeira Coelho Filho,
por forca do Decreto-lei n. 1.571, de 6 de setembro de 1939.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1939, 118° da Indepen

dência 6 51° qa República.
GETULIO VARGAS.

FeNlando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.857 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1939

Cria as funções gratificadlU de secretário dos Conselho Nacional de
Caca e Conselho Nacional de Pesca

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.'> Ficam criadas as funções de secretário dos Conselho
Nacional de Caça e Conselho Nacicnal de Pesca, competindo, aos
Juncícnér-íos designados para exercê-las, a gratificação anual de três
contos e seiscentos mil réis (3 :600$0) .

Parágrafo único. Fica revogado f' artigo 61 do Decreto-lei nú
mero 1.210, de 12 de abril de 1939. quanto às gratificações a Secre
tários.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrárlo.
Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1939. 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.858 - DE 12 DE DEZEMBRO DB 1939

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Ministério
da Educação e Saude

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta: .

Art. 1.0 Fica reduzida de quinze contos duzentos e trinta e qua
tro mil e oitocentos réis (15 :234$8) a dotação do item 01 - Reitoria
da Universidade do Brasil, subconsígnacão n, 44 - Realização do
plano da Universidade do Brasil, ete., verba 3 - Serviços e Encargos,
do orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude (anexo. 6,
art. 30 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938).

Art. 2.° Acrescente-se à dotação do item 01 - Secretaria de Es
tado, subconsígnação n . 26 - Despesas diversas, etc., verba 3 -
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Serviços e Encargos, do mesmo orçamento, a importância da redução
a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.859 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1939

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Saude, sem
aumento de despesa

O Presidente da República, usando da atribuição contida no ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de cento e vinte contos de réis (120: 000$0)
a dotação do item 01 - Secretaria de Estado, subconsígnação n, 27
- Despesas com o desenvolvimento dos serviços destinados a higiene,
etc., verba 3 - Serviços e Encargos, do orçamento vigente do Mi
nistério da Educação e Saude (anexo n. 6, art. 3° do Decreto-lei nú
mero 942, de 10 de dezembro de 1938).

Art. 2.° Acrescente-se à dotação do item 01 - Secretaria de Es
tado, subconsignação n. 22 - Despesas com o desenvolvimento da
profilaxia da malária, verba 3 - Serviços e Encargos, do mesmo or
çamento, a importância da redução a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. do Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.860 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1939

Transfere ao Estado do Rio de Janeiro o Preventório Paula Cdndido
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere

o art. 180 da Constrtutção, decreta:

Art. 1.0 Fica transferido ao Estado do Rio de Janeiro o Preven
tório Paula Cândido, situado no Município de Niterói.

Art. 2.° A transferência se operará independentemente de con
trato, por força do presente decreto-lei, nas condições seguintes:

a) os bens imóveis e moveis utilizados pelo estabelecimento trans
ferido passam à propriedade do Estado do Rio de Janeiro;

b) o pessoal efetivo, ora lotado no citado estabelecimento. con
servará o seu caráter federal, correndo por conta da União a sua ma
nutenção, enquanto existir;
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DECRETO-LEI N. 1.862 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1939

Inclue cargos nas tabelas do Quadro IX - Agéncias Fiscais - do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere° artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." As tabelas do Quadro IX - Agências Fiscais - .t.) Mi
nistério da Fazenda, anexas à Lei n , 284, de 28 de outubro de 19313,
na parte referente às carreiras de Marinheiro e Trabalhador, ficam
modincadas de acordo com as que acompanham o presente decreto
lei, com a inclusão de cargos de funcionários das mesas de rendas de
Aracati, São Cristovão, Antonina, Itajaí, São Borja, Santa Vitória do
Palmar e Porto Murtinho.

Parágrafo único. A providência de que trata este artigo, in-fine,
vigorará a contar de 1 de janeiro de 1937.

Art. 2,° Para pagamento das importâncias a que porventura
tenham direito os ocupantes dos cargos, cuja inclusão ora e levada
a efeito, relativas aos exercícios de 1937 a 1939, será aberto. oportu
namente, o necessário crédito especial.

Art. 3,° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIo' VARGA'3.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.863 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1939

4019

Torna sem efeito o Decreto-lei n. i .055, de 19 de janeiro de 1939

o Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, considerando a situação de guerra na
Europ-i e atendendo a que o Lloyd Brasileiro acaba de adquirir H
navios, reconstruidos, para transporte de passageiros e de carga, de
ereta:

Art. 1.0 Fica sem efeito o Decreto-lei n . 1.055, de 19 de ja
neiro último, que autoriza o Ministério da Fazenda a dar garantia
do Tesouro Nacional a uma operação para compra de navios desti
nados ao Lloyd Brasileiro ~ de procedência dos estaleiros alemães
"Nordseewerke Emden G. m ,b. H ." com sede em Emden, e "Flensburg
Schiffsbau - GeseIlschaft", com sede em Flensburg.

Art. 2.° Revogam-se as disposiçôes em contrário.
Rio de Janeiro. 12 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.

GETULIO VARGAS ~

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.864 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1939

C1"ia, no quadro de Serviço de Saúde da Polícia Militar do Distrito
Federal. o lugar de médico-tisiologista, com o posto de capitão
.!em direito a acesso.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando a necessidade de ser prestada assistência aos ofi
ciais e praças portadores de tuberculose pulmonar, por médico ''';pe
cíalista, que deverá cuidar, com maior eficácia, dos entecrnos inci
pientes; decreta:

Art. 1," Fica criado, n. quadro do Serviço de Saúde .ía Polícia
Militar do Distrito Federal, o lugar de médico tísíologtsta, com o
posto de capitão sem direito a acesso e com as mesmas vantagens,
regalias e honras concedidas aos capitães médicos especialistas em
radiologia. bacteriologia e óculo-oto-rinolaringologia.

Art'. 2." O provimento do dito lugar será feito de acordo com as
exigências legais e regulamentares.

Art. 3." Este decreto-lei entrará em vigor em f de janeiro de
1940, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezemhro de 1939, fi8° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VAI\r.A~.

Francisco Campo.v.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL

ámero Classe Exce- I IQuadro
Número Classe

, de 'Carreira ou cargo ou dentes

I
Vagos de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos

argos padrão
I

cargos padrão

Marinheiro Marinheiro

20 •••.••.•..•••••••..••. a. D 7 - IX 27 ........................ D - -
23 ..................... ... C - 11 IX i2 o •••••••••••••••••• o •••• C - -
28 ........................ B - - IX 1 3i ........................ B - -

3 (i) •••••••••••• .o ••••••• - - - IX J

39 ........................ A - - IX

Ii (2) .................... - - - IX

2 Remador (2) ......... -. - - - IX

i Marinheiro (3) o •••••••• - - - IX 5i o ••••••••••••••• •• •••••• A - -
:

2 (4) .................... - - - IX

4 (5) o ••••••••••• 0 •••••• o· - - - IX

2 (6) o' o ••••••••••••••••• -
I

- - IX li
-

Observações: - Carreira extinta. Feitas as promoções serão suprímídos os cargos de menor vencimento. Para exercer ess
funções o Governo admitirá, oportunamente, extranumerários, na forma da legislação que vigorar o

(i) - Cargos omitidos nas tabelas anexas à Lei n . 284, de i93ti - Mesa de Rendas Alfandegada de Antonina.
(2) - Idem - Mesa de Rendas Alfandegada de Porto Murtinho.
(3) - Idem - Mesa de Rendas de fa Ordem de São Cristovão.
(4) - Idem - Mesa de Rendas de ia Ordem de AracaU o
(5) Idem - Mesa de Rendas de ia Ordem de Santa Vitória do Palmar.
(6) - Cargos omitidos nas tabelas anexas à Lei n. 284, de i936 - Mesa de Rendas de ia Ordem de São Borja.

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL

I I I jümero Classe Exce- Número Classe
de Carreira ou cargo ou dentes Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou "[ExCedentes VagOSi;

argos padrão cargos padrão

I Trabalhador I Trabalhador I
I

2 ..................... ... C - - IX 2 ........................ C - -
fi ....................... o. B - - IX

)
I
I

3 (f) .................. .. - - - IX 18 I ........................ B - -

4 (2) ••••••••••••••••• o •• - - - IX

f ••••••••••••• a ••• 0·0 •••• 0 A - - IX } 3 o ••••••••••••••••••••••• A - -
2 (3) .................... - - - IX

Observações: - Carreira extinta. Feitas as promoções serão suprimidos os cargos de menor vencimento. Para exercer ess:
funções o Governo admitirã,oportunamente, extranumerários, na forma da legislação que vigorar.

(i) - Cargos omitidos nas tabelas anexas à Lei n . 284, de i936 Mesa de Rendas Alfandegadas de Porto Murtinho.
(2) - Idem - Mesa de Rendas Alfandegadas da Itajaí o
(3) - Idem - Mesa de Rendas Alfandegadas de Antonina.
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SITUAÇÃO ANTIGA
I

SITUAÇÃO ATUAL

Númerol
I I I

NúmeroIClasse I Exce- I I Classe
de I Carreira ou cargo ou \ dentes IVagos I Quadro de I Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos

cargos I padrão I cargos I padrão
I I.

I I

IIEscriturdrio I Escriturdrio

i50 ...................... . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. G II - I' - i II i50 .. ........................................... G -

I
-

II II
I

I400 oi ............................................. F - -

"1 I
20 (antigos escreventes de

2a classe, ex-diaristas
de escritório, com diá- E - - II I

I
ria de i8$0) ..........

432 ................ o ............................

ia (idem, idem, com diária E I - I - 11 F - -

I de i7t6) ........................ I I
I Ii I (idem, idem, com diária I II de i7$0) ........................ E I - - 11 I

I
I

i (idem, idem, com diária
de i6$7) ........................ E - - II

588 ................................................ E I 69 - I 11 588 .. ........................................... E

I
69 -

I I I I I
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DECRETO-LEI N. 1.865 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre o acesso à classe L, da carreira de Técnico de Educação

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe con
Iere o artigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Para o acesso à classe L, da carreira de Técnico de Edu
cação, do Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde, será exígrda
a hahilitação em concurso de segundo grau. efetuado de acordo com
as normas estabelecidas pelo Departamento Administrativa do Ser-
viço Público. -

Art. 2. o As disposições deste Decreto-lei vigorarão a partir da
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República,

GETULIO VAHGAS.

Gustavo Capo.nemn.

DECRE'rO-LEI N. 1.866 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 19a9

Corrige falha encontrada nas tab~las do Quadro 11 do Ministério da
Viação e Obras Públicas e dá outras provid~ncias .

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere
o artigo 180 da Constituição, deereta :

Art. 1.0 A classífíeaçâo dada pela Lei n. 284, de 28 de outubro
de 1936, na classe E da carreira de Escriturário do Quadro II do ~fi

mstérío da Viação e Obras Públicas, aos antigos escreven.es de 2a.
classe (ex-diaristas de rscrttõrto que venciam diárias de 18$0. 17$6,
17$0 e 16$7 anterrormente à Reforma baixada com o Decreto nú
mero 20.560. de 1931). fica retificada para a classe F da mesma car
reira. sendo a respectiva tabela substituída pela que acompanha este
decreto-lei.

Parágrafo único. Os decretos de nomeação dos runoíonãríos,
cujos cargos foram retificados por este decreto-lei, serão aposttlados
pela autoridade competente,

Art. 2.° Para ocorrer ao pagamento da diferença de vencimen
tos a que têm direito os mesmos funcionários. no ínterv-gno com
preendido entre 1 de julho de 1938 a 30 de novembro de 1939. bem
como para fazer face à despesa decorrente da retificação de que trata
o artigo anterior durante o mês de dezembro, fica aberto ao }linis
tério da Viação e Obras Públicas. Ouadro Il, o crédito especial de réis
66 :000$0 (sessenta e seis contos de réis),

Parágrafo único. Os funcionários que. por força deste 1ecreto
lei, teriam direito à retrfícação mas que já lograram pcomoção e
classe F. perceberão a diferença de que trata este artigo somente do
1 de julho de 1938 até a véspera da data da publicação dos decretos
de promoção, contando, porém, a antiguidade de classe a partir de 1
de janeiro de 1937.

Art. 3.° Este decreto-la' entrará em vigor a 1 de dezembro ih
corrente ano, revogadas as dispostções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1939, 1180 da Independência
e 51· da República.

GETULlO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.867 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1939

421

Altera o artigo 4', § 16, do rp-gullJ.mento em vigor, para a arrecadação
e fiscalização do imposto de consumo

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. L" O regulamento para a arrecadação e fiscalização do im
posto de consumo, aprovado pelo Decreto-lei n. 739, de "4 '9 'i(;,
lembro de 1938, retificado e alterado pelos de ns , 828. 887 E' 934. da
1. ~4 de novembro e 8 de dezembro de 1938, respectivamente. e 1.404,
de 6 de julho de 1939, será observado com a seguinte alteração ao
art. 4·, § 16:

As fôrmas, cascos, carapuças ou carcassas de palha (que
não sejam do Chile, Perú, Panamá, Manilha e semelbautes \,
pêlo, lã ou de outra qualquer matéria, destinados à confeeção
de chapéus. para sennoras ou meninas, passarão \ pagar o
imposto de consumo com a redução de 50 % sobre as taxas
previstas na alfnea Hl, mantida a isenção de que eogi~a o ar
ligo 7·, inciso 18. letra b.

Art. 2." Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação; revogadas as disposições e1'!:l contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1939. flS" da Independência
e 51' da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.868 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplementar de 2.000 con
tos de réis à verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constttuíção, decreta:

Artigo único. .Fica aberto. pelo Ministério da Guerra, o crédito
suplementar de dois mil contos de réis (2.000:000'0) em reforço da
seguinte dotação do vigente orçamento daquele Ministério (anexo
n , 10 do Decreto-lei n , 942, de 10 de dezembro de 1938).

Verba 2 - Material

S/c. n, n Combustível, explosivos, ete.:
03) - Serviço de Aviação 2.000:000'0

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza cost»:
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DECRETO-LEI N. 1.869 - DE H DE DEZEMBRO DE 1939

Abre. pelo Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio. o crédito
especial de 5 :670$0 para pagamento de dl(erença de 'Vencimentos

O Presidente da Repúbl iea, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio. o crédito especial de cinco contos seiscentos e setenta mil
réis (5 :670$0) para atender, neste exercícío, ao pagamento de di
ferença de vencimentos que compete ao Diretor - em comissão 
do Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho. "ex-vi" do dis
posto nos arts. 1° e 6° do Decreto-lei n. 1.360, de 20 de junho de
1939.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 118° da Independência
~ 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 1.870 - DE 14 DE DEZEMBRO DB 1939

Reconhece a Revista do Serviço Público como órgáo de interesse dOI
Administração e dd outras providdncias

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.° A Revista do Serviço Público, edijada pelo Departa
mento Administrativo do Serviço Público, fica reconhecida como
órgão de interesse da Administração.

Parágrafo único. A sede da Revista será a do Departamento
Administrativo do Serv\co Público.

Art. 2.° A Revista terá um diretor, designado pelo Presidente
do D.A.S.P. dent.re o corpo de redatores, constituido por runcío
nârios requtsitados e extranumerârios admitidos na forma da le
gislação em vigor.

Art. 3.0 A orientac;:ão da Revista competirá. ao Presidente do
D.A.S.P. e a direção técnica e administrativa ao seu diretor, sob
o controle econômico e financeiro do Chefe dos Serviços Auxi-
Iiares. '

AM.. 4.0 O Presidente do D.A.S.P. fica autorizado a regular
as atividades da Revista, em Regimento Interno, ouvido o Conselho
Deliberativo.

Ar!. 5.° As despesas com a edição da Revista, inclusive as de
colaboração e de material. e bem assim as decorrentes da publi
cação de quaisquer trabalhos avulsos que visem o .aperfeiçoamento
do serviço público. correrão à conta das dotações I!.ara isso consig
nadas no orçamento da União.

Parágrafo único. Essas dotações serão requisitadas pelo Chefe
dos Serviços Auxiliares, em quotas trimestrais adiantadas, cuja
aplicação comprovará, na forma da legislação em vigor.
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Art. 6.° A renda da Revista. constante do produto de assina
turas e da venda avulsa, deduzidas as importâncias das comissões
pagas, será recolhida mensalmente ao Tesouro, como receita da
União.

Art. 7.0 A escrituração da Revista será feita por funcionário
ou extranumerário, designado pelo Presidente do D.A.S.P., de
acordo com as instruções aprovadas pela Contadoria Central da
República.

§ 1.0 Até o dia 31 de janeiro, o Chefe dos Serviços Auxiliares
submeterá ao Presídente do D.A.S.P. o balanço da receita e des
pesa da Revista e o balanço final correspondentes ao ano anterior.

§ 2.0 Uma cópia desse balanço será remetida à Contadoria Cen
tral da República.

Art. 8.0 Parte da tiragem da Revista será distribuida gratuita
mente, conforme determinar o Presidente do D.A.S.P.

Art. 9.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua
publicação, menos quanto ao regime financeiro, que comecará a ter
execução no exercício de 1940.

Art. 10. Revogam-se as dísposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GBTULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernondo Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1. 871 - DH foi DE DÉZi!:~1BRO DE 1939

Modifica o n. 91, letras c e e, da tabela B, § i O
, do Decreto n. Lii37,.

de 7 de outubro de 1936

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevado para um conto de réis (1 :000$0) o selo por
verba das autor-isações previstas nas letras c e e 'lo n , 91, da tabela B.
§ 1·, do Decreto n, 1.137, de 7 de outubro de 1915.

Art. 2,· Fica sujeito ao selo adicional de quínhentos mil réis
(500$0), o Banco, casa ou agência bancárra, que destacar empregado_
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seu. como correspondente especial, para localidade diversa daquela
em que tem séde, ou, nas mesmas circunstâncias, instalar escritório
que não tenha mais de dois empregados.

§ f.O O selo de que trata o presente artigo será pago por verba,
no próprio ato de autorização para funeíonamento do banco, casa
bancária ou agência, sob cuja imediata dependênoía estiver o corres
pondente ou escritório.

§ 2," Para a nomeação do correspondente especial ou instalação
de escritório, nos termos deste artigo, é suficiente que o Banco re
queira à Diretoria das Rendas Internas a expedição de guia para pa
~amento do selo mediante anotação na prõpría carta-patente da
Agência, sob cuja dependência estiver o correspondente ou o esor í
tório.,

Art. 3." O presente decreto-lei entrará em vigo:' na data de sua
publicação.

Art. 4," Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, US" da Independência

e 51" da República.
GE'IULIo VAMAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.872 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1939

ALtera, sem. aumento de despesa, o ahtal orçamento do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1." Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores (Anexo n, 4 do Decreto-lei n, 942, de 10
de dezembro de 1938), as seguintes alterações:

Verba 1 - Pessoal.

I - Pessoal Permanente
S/o. n. 8 - Pessoal Militar

02) - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
Passa de: 5.238:809$0

Para: 5.008:809$0
IV - Gratificações e Auxílios

S/c. n, 18 - Gratificações diversas
02) - Ao pessoal do Corpo de Bombeiros

b) - 141 ditas de 15$0 mensais; etc.
Passa de: 25:38010

Para: 20 :380$0
n) - 40 ditas de 8010 mensais, etc.

Passa de: 38 :400$0
Para: 23: 400$0

S/c. n. 22 - Auxílios especiais
02) - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal

b) - 746 ditos de $900 diários. etc.
Passa de: 245:061$0

Para: 202:061$0
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III - Diversas Despesas
S/C. n. 19 - Iluminação, força motriz, etc.

05) - Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-leral
Passa de: 40:00080

Para: 45 :000$0

S/c. n , 22 - Ligeiros reparos nos edifícios, etc.
03 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal

Passa de: 35 :OOOSO
Para: 50 :000$0

Art. 2,· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, l1~O da

e 51" da República.
Independência

Francisca Campos.

A. ,te Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.873 - DE H DE DEZEMBRO DB 1939

Altera, sem aumento I~e despesa, o vigente orçamento do M'i7Iistéri~

da Educação e Saúde

O Presidente da l\epübli ,ü::ando da faculdade que lha .ontere
o art. 180 da Cnn~l iturcão, decreta:

Art. V Fica transferida da verba 3& - Serviços '3 l!:ncar~os,
suhconsignação n, oU - Bealização do plano da Uníversrcade do
Brasil, etc •• para a verba 1a - Pessoal, IV - Gratificaçõ~8 e AUX1
nos, subeonsignação n. 22 - Berviços Especiais, item 22) lir~tifica

cões de 20 0/" sobre os vencimentos dos empregados do S~tviço de
Aguas e Esgotos do Distrito Federal, etc, do vigente orçamento do
MlDlstério da Educação e Saúde (Anexo n, oi do Decreto-lei r•. 94.2,
de 10 de dezembro de 1938), a importância de noventa contos de réis
(90:000$0).

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro da 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETl:I.IO V.'\I\GAS.

G""tavo Capar.ema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.874 _. DE 14 DB DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministé1"io da Educação e Saúde, o crédito suplementar de
42 :700$0 à vef'ba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito suplementar de quarenta e dois contos e setecentos mil réis
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(42 :70010). em ~eforço das s~guintes dotações do atual orçamento
daquele MInistérIO (Ai1exo n. Q do Decreto-lei n. 942, de 10 de de
zembro de 1938):

Verba 2 - Material

II - Material de consumo
'O/c. n. 11 - Matérias primas, produtos, etc.:

18) - Serviço de Saúde Pública do Distrito Fe
deral

g) - Preventório Paula Cândido ..•........•. t :000$0
S/c. n. 12 - Combustíveis, lubrificantes, etc.:

12) - Serviço de Saúde Pública do Distrito Fe
deral

d) - Preventório Paula Cândido ..••.....••.• B:OOO~O

S/c. n , 13 - Medicamentos, drogas, etc.:
18) - Serviço de Saúde Pública do Distrito Fe

deral
7) - Prevent6rio Paula Cândido ......•...... 1 :700'0

S/c. n. 14 - Vestuário, fardamento, etc.:
07) - Serviço de Saúde Pública do Distrito Fe

deral
d) - Prevenlório Paula Cândido .............• 2 :0110'0

S/c. n. 16 - Alimentação, dietas. etc.:
08) - Serviço de Saúde Pública do Distrito Fe

deral
d) - Prevent6rio Paula Cândido ....•........ 30 ~OOO$O

i2:700$O

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 11S" da Indepeudéncía
e 51" da República.

GETULl~ VAR(l.~S.

Gustavo Capallerna.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N. 1.875 - DE 14 DB DEZEMBRO DE 1939

Transfere da verba 3& para a verba que especifica, do orçamento do
Mtnistério das Relações Ezteriores, a quantia de 50 :000'0

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, l ecreta:

Artigo único. Fica transferida da verba 3&. Serviços e Encal'ga'l,
I - -Diversos, subconsígnação n , 4 - ~Despesas extraordmârtae",
C1) - "Despesas extraordinárias no exterior, inclusive as de caratpr
reservado", do orçamento do MÜllstério das Relações Extedc"e~ ptml
o corrente exercício, distribuida à Delegacia do Tesouro Brasileiro
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em Londres, para a verba ia - Pessoal, V - Outras .íespesas de
pessoal, sub-consignação n , 10 - Representações, 02) - Dos funcio
nários diplomáticos e consulares, do orçamento do mesmo Ministério,
tambem distribuida à Delegacia de Tesouro Brasileiro em Londres,
a quantia de cincoenta contos de réis (50 :000$0) .

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VA!\GA~,

Oswaldo Aranha.

A. de S01t;;a Costa.

DECRETO-LEI N. 1.876 -- DE H DE DEZEMBRO DE 1939

Prorroaa o prazo de vigencia da crédito e.qpecial aberto pelo "secreto
lei n. 660. de 1 de setembro de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lho eonfere
o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de 1940 o prazo de
vigência do crédito especial de quatro mil contos de réis (réis
4 000 :000$0), aberto pelo Decreto-lei n. 660, de 1 de setemnro de
1938.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 118° da Independêucra
e 51° da República.

GETULIO VAR,;••.,.

Oswaldo Aranlt.a.

A. de Souza õosta,

DECRETO-LEI ~. L 877 - DE 14 DE DEZEMBRO DE t 91J

Altera. sem aumento de despesa, o vigente o1'çamento do Ministt!rio
da Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe eonrere
o art. 180 da Constituição. deereta :

Artilfo 1.0 Ficam feitas as seguintes alterações no viV',on t o ')1'''0
mento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n, ~ do D",·
ereto-lei n. 942. de 10 de dezembro de 1938):
Verba 5 - Obras, Melhoramento.', Aparelhamento., e Equipamento.,

VI - Estradas de Rodagem
Sub-eonsignação n , 9/08):
Aumentada de L 200 :000$0 para L 791 :300$0.
Sub-consignação n. 9/10):
Reduzida de 1.000:000$0 para 408:700$0.
ArL 2.° Revogam-se as dtspcsíções em contrário.
Rio de Janeiro, I4 de dezembro de 1939, USo da Independência

e IW da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lirna.

A. de Souza Costa.
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GETULIO VAt\G.\5.

DECRETO-LEI N. 1. 878 - DE 14 DE DEZEMBRO DB 1939

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Min'istério
da Educação e Saúde

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Oonstttuição, decreta:

Art. 1.0 Fica reduzida de vinte e cinco contos e cítoeeutus mil
réis (25 :800$0) a dotação do item 01 - Reitoria da Umversídade do
Brasn, sub-consignação n, 44 - Realização do plano da Umversída
de do Brasil, etc.. Verba 3 - Serviços e Encargos, do oreamento vi
gente do Mmistério da Educação e Saúde (anexo 6, art. 3°, do De-
creto-lei n, 942, de 10 de dezembro de 1938). .

Art. 2.° Acrescente-se à dotação do item 06 - Conselho Nacional
de Educação, sub-consignação n 15 - Ajudas de custo e diárias,
IV - Gratifieações e Auxílios, Verba 1 - Pessoal, do mesmo orça
mento, a importância da redução a que se refere o artigo anterror ,

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrárío ,

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 118· da Inde,'len.!'lDcia
e 51° da República.

Gustavo Capan~,na.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. i. 879 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1939

Prorroga a vig~ncia do crédito, especial aberto pelo Decreto nú
mero 24.765, de ti de julho de 1934

O Presidente da Repúhlíc v, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta',

Ar1. 1.. O crédito especial de vinte e cinco mil e cincoenta e
cinco contos, oitocentos e cinco mil e setecentos réis (25.055 :805$7),
aberto pelo Decreto n. 24.764, de 14 de julho de 1934, para atender
à restituição da taxa de 2 % ouro devida ao Governo do Estado do
Ceará, e revigorado pela Lei n , 155. de 23 de dezembra de 1035, vigo
rará até o exercício de 1943, inclusive.

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 118· da Independência

e 51· da República.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. L 880 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1939

Regula o pagamento da contribuição bancdria

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e

Considerando que a contribuição bancária, de que tratam o &.1'
tigo 5°, § 1·, letra e, da Lei n , 4.182, de 13 de novembro de 1920,
e o artigo 42 do Decreto n. 14.728, de 16 de março de 1921, vem
sendo recolhida aos cofres públicos, ainda na base da tabela eons
tante do--ar!igo 30 da Lei n. 4.984, de 31 de dezembro de t925, que
orçou a Receita Geral da República para o exercício de 1926;
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45:000.0
50:000$0
55:000$0
130:000$0
65:000$0
70:000'0
75:000$0
80 :Of)C$O
85:000S0
90:000$0
95:000$0

100;000$0

Considerando que o volume de negócio dos bancos e casas ban
cárias cresceu sensivelmente e ainda que a aludida tabela não obe
dece a um critério uniforme, decreta:

Art. 1.· A contribuição anual dos bancos e casas bancárias na..
cíonais, pelo seu funcionamento, será cobrada na base da seguinte
tabela:

Casas bancárias Coutrtbuição

Com capital de 250 :000$0........•.....•..•. " .•. . .•. 1 :250$0
Mais de 250: 000$0 até 300 :000$0. . . . .. . .. .. .. . .. . .. . . j : 50J$0
Mais de 300: 000$0 até ~OO: 000$0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 2: ')00$0
Mais de qOO:OOO$O até 500:000$0........ ..•.......... 2:500'~

Bancos Contrrhulcão

De 500:000$0 até 600: 000$0. .. . .. .. .. . . .. .. • .. . . . .. . 3: 00(\$0
Mais de 600:0CO$0 até 700:000$0..................... 3:500$0
Mais de 700:000$0 até 800:000$0..................... 4:000&0
Mais de 800 :OCO$O até 900 :000$0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . A :500$0
Mais de 900 :000$0 até 1. 000 :000$0.. .. . .. . .. .. .. .. .. . 5: 000$0
Mais de 1.000:000$0 até 2.000:000$0................. 10:000$0
Mais de 2.000:000$0 até 3.000:000$0........... ..... ~5.I)I)O$0

Mais de 3.000 :000$0 até 4.000 :000$0.. . .. . . . . . .. . .. .. 20 :0001'0
Mais de 4.000:000$0 até 5.000:000$0................. 25:000$0
Mais de 5.000:000$0 até 6.000:000$0................ 30::)00'0
Mais de 6.000:000$0 até 7.000:000$0................. 35:000$0
Mais de 7.000:000$0 até 8.000:000$0................. 40:000$0

Nota:
1) - Nenhum banco nacional pagará pelo funcionamento de sua

matriz, anualmente, contribuição superior a quarenta contos de : éis,
seja qual fÓr o capital declarado na respectiva carta-patente.

2) - Cada filial ou agência de banco ou casa baneárra nacio
nais pagará uma contribuição equivalente à décima parte da que fOr
devida pela sua matriz na forma desta tabela.

3) - Não excederá de cem contos de réis a contribuição anual
devida pelo funcionamento da matriz e das filiais que os bancos nacio
nais mantiverem num ou demais Estados.

Art. 2.· As sucursais de bancos estrangeiros, que, na conformi
dade do artigo 20 do Decreto n. 14.728, de 1921, só podem se esta
belecer no Brasil com o capital inicial de 9.000 contos, pagarão, pelo
seu funcionamento, a eontrfbuíção anual constante da seguinte ta
bela:
Com capital de 9.000 contos ............•...........
Mais de 9.000 até tO.OOO contos , ..
Mais de 10.000 até 11.000 contos ..
Mais de 11.000 até 12.000 contos ..
Mais de 12.000 até 13.000 contos .
Mais de 13.000 até 14.000 contos .
Mais de 14.000 até 15.000 contos .
Mais de 15.000 até 16.000 contos .
Mais de 16.000 até 17.000 contos .
Mais de 17.000 até 18.000 contos .
Mais de 18.000 até '19.000 contos ...•.....•..........
Mais de 19.000 até 20.000 contos .

Nota:
1) - Nenhuma sucursal de banco estrangeiro pagará pqlo seu

funcionamento, anualmente. contribuição superior a vcem contos de
réis. seja qual fÓr o capital declarado no respectivo decreto de auto
rização.
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2) - Cada filial ou agpncla de sucursal de banco estrangl!iro pa
gará contribuição igual à do estabelecimento principal no Brasil.

3) - Não excederá de duzentos e cincoenta contos de rei:" o
montante da contribuição anual devida pelo funcionamentJ no País
da sucursal principal e agências ou filiais de cada banco astrangelro
ou estabelecimento de crédito com sede fora do Brasil.

Art. 3,· Nenhuma outra contribuição será cobrada li 1ítulo de
quota de fiscalização hancária.

Arl. 4. o A contribuição a que se rpfere o presente decrr-to-Iel
será paga em prestações semestrais adiantadas e iguais, mediante
guia visada pela repartição competente, devendo ser recolhida até
o dia 10 dos meses de janeiro e junho de cada exercIcio.

Parágrafo único. G não recolhiment.o da contribuição bancária
no prazo acima aludido, sujeitará o infrator à multa de cinco contos
de réis, que será imposta, mediante auto ou representação, na forma
da legislação em vigor.

Art. 5. ° A contríbu ição devida pelo funcionamento das agências
ou filiais poderá ser recolhida pela matriz na sua sede, cabendo à
repartição onde se efetuar esse recolhimento fazer, por te:egra.ma,
as necessárias comunicações.

Art. 6.° Somente até 30 de junho de 1940 - poderão funcionar
as casas bancárias de capital Inleríor a duzentos e eíncoenta contos
de rpi~.

Parágrafo único. Findo esse prazo será promovido o cancela
mento das autorizações dada!' para o funcionamento daquelas que não
houverem observado o disposto neste artígu.

Art. 7. o A contrthuíção dI' que trata o presente decreto-lei cons
f.itue receita da União. devendo ser convertidos em renda os depo
SItos porventura existentes no Tesouro Nacional e Delegacias Fisl'llis
e provenientes de recolhimentos da antiga quota de fiscalização ban
cária.

Art. 8. 0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua
publ íeação ,

Art. 9. ° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, H de dezembro de 1939, fi8° da Independência

e 51· da República.
GETUUO VARG.'-S

A. de. Souza C08ta

DECRETO-LEI N. 1.881 - DE H DE DEZEMBRo DE 1939

Abre, pelo Ministério da Guerra. o crédito especial de 2 :680$0,
para despesa de pessoal

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de dois contos. seiscentos e oit.ent.a mil réis {~.s. 2 :580$0).
para atender ao pagamento da gratificação mensal de tresentos mil
réis (Bs 300$0), a que tem direito. no período de 3 de abrii a 'H de
dezembro do corrente ano. r. secretário da Procuradoria Geral da fus
tiça Militar. ex-vi do art. 393, § 2°, do Código da Justiça Milit,l\r .

Rio de Janeiro, H de dezembro de 1939, 118· da Independência
e 510 da República.

Eurico G. Dutra.

A. de Sousa Costa
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DECRETO-LEI N. 1.882 - DE 14 DE DEZEMBRO DB 1939

Extende ao exercício de 1940 a vig~ncia do crédito especial de
1.400 :000$0, aberto pelo Decreto-lei n. 1.023, de 31 de dezem_
bro de 1938, e dá outras providências.

983:000$0

277:000$0

60;000$0

1.400:000$0

340:000$0
643:000$0

Eventuais .
Gratificações por serviços extraordinários nos ter

mos dos artigos 399 e 400 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública .

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica extensiva ao exercício de 1940 a vigência do cré
dito especial, aberto pelo Decreto-lei n. 1. 023, de 31 de dezembro de
1938.

Art. 2. o Passa a ter a seguinte especríícação, para sua aplicação,
o crédito a que se referem o artigo anterior e 06 Decretas-leis nú
meros 1.073 e 1.674, de 25 de janeiro e 12 de outubro de 1939:

Pessoal Extranumerário ao :O~O$O

Material:
Permanente . . .
Consumo .................•..

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 1180 da Independêncía

e 51' da República.
GETULIO VAl\GAS

Francisco Campos

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 1.883 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Minütério da Fazenda, o crédito suplementar de 16 :204$9
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constítuíção, decreta;

Artigo único: Fica aberto, pelo Minhltério da Fazenda, o crédito
suplementar íle dezeseís contos, duzentos e quatro mil e novecentos
réis (16:20·i$S) em reforço da dotação a.baixo indicada, para atender
à restituição dos direitos pagos em 1937, pelo cidadão uruguaio José
Maria dos Santos, à Agência Fiscal de Jaguarão ;

Verba 3 -- Serviços e Encargos
I Diversos

S/c. n. 1 -- Para pagamento de reposições e restítuíções 16 :204$9

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1939, 1180 da Independência e
51· da República.

GE.TlJLIO VAl\GA.S.

A. de Souza Costa.
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385:000$0

Abre, pelo .\Unistério da Marinh.a, o crédito suplementar de réis
2.785:000$0 à verba que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo l8(j ca Constituição, decreta:

Artigo üuk o: Fiea aberto o crédito suplementar de dois mil sete
centos e oítenta e cinco contos de réis (2.785 :000.0) em reforço da!
seguintes l'ul"-('.onsignaçõee da Verba 1" - Pessoal do vigent.e orça
mente do Mim!\tério da Marinha (Anexo n. 9 do Decreto-lei n , 942,
de 10 de dezembro de 1938) :

VI - Pensioni.tas

S/c. n. 24 - Pensões provisórias, etc ..••.•.••••••••

VII - Inativos

S/e. n, 25 - Aposentados, jubilados, etc. •.•••••.•.•. 2.100 :000$0

2.785 :000$0

Rio de Janeiro, ii de dezembro de 1939, 11S" da Independência e
M" da Bepúbuea.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 1.885 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1939

Torna extensivo à Comissão Brasileira dos Cententf'io8 de Portugal
o regime criado pelos decretos ns. 21. 266 e 24.485

O Presidente da República usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e tendo em consíderação .o que lhe
expôs o presidente da Oormssão Brasileira dos Centenários de Por
tugal, decreta:

Artigo único. Fica extensivo aos adiantamentos concedidos por
conta do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n, 1.410, de fi de
julho de 1939, o regime criado pelos decretos ns , 21.266, de 8 de
abril de 1932, e 24. 485, de 28 de junho de 1934, podendo os mes
mos seren- comprovados até 31 de março de 1941.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1939; 118° da Independência
e 151° da República.

Leis de i939 - VaI. VilI

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Cost»:
28
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DECRETO-LEI N. 1.886 - DE 15 DE DEZEMBRO DE i939

Organiza o Serviço de Proteção aos tndios no Ministério da Agri
cultura, e dd outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n. 1.736, de 3 de novembro de 1939, decreta:

Art. 1. o O Ser-viço de Proteção aos índios (S. P. 1.), transfe
rido para o ~1inistério da Agricultura pelo Decreto-lei n. 1.736, de
3 de novembro de 1939. fica subordinado diretamente ao Ministro
de Estado.

Art. 2.· Fica criado, no Quadro Único do Ministério da Agri
cultura, um cargo. em comissão, padrão O. do Diretor do Serviçn de
Proteção aos índios.

Art. 3.· Ü6 trabalhos do S. P. L serão executados por funcio
nários do Quadro único do Ministério da Agricultura, e por extra
numerários. ou, ainda, por oficiais do Exército convocados da re
serva ou reformados. e, excepcionalmente, da ativa.

Art. 4. o Todo o acervo, arquivo. móveis e imóveis, terras, ma
t.er.ial e semoventes pertencentes aos índios ou à União, sob a ju
risdição do Serviço de Proteção aos índios. continuarão sob sua
guarda e responsabilidade.

Art. 5. o O Ministério da Agricultura entrará em entendimento
com os Governos dos Estados para a salvaguarda das terras habi
t.adas pelas tribus indígenas, de acordo com a Constituição, conti
nuando o Exército. mediante requi-sição regulamentar, na atribuição
de garantir as posses de terras ocupadas a qualquer titulo pelas po
pulações indígenas. bem assim a defesa de suas vidas e liberdade.

Art. 6.· O Regimento do S. P. r. será expedido me<liante de
creto do Presidente da República.

Art. 7.· Ae carreiras de Desenhista, Escriturário, Oficial Admi
nistrativo e "serventf>, do Quadro I, do Ministério da GUErra e do
Quadro único do ~inistério da Agricultura, ficam modificadas na
forma da tabela que acompanha este decreto-lei, com a transterêncla
de cargos daquele para esse ministério.

Parágrafo único. Aos ocupantes dos cargos ora transferidos
aplica-ss o disposto no parágrafo único do art. 52. do Decreto-leí
n. 1.713. de 28 de outubro de 1939.

Art. 8.· Os Inspetores do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio continuarão a responder peJo expediente nas sua!' respe
ctivas zonas, até que essas funções sejam exercidas por pessoal do
S. P. 1.

Art. 9.· Até 31 de dezembro de 1940, as despesas poderão Bel'
pagas por suprimento e adiantamentos. de acordo com' as letras a
até e do art. 267, do Regulamento do Código de Contabilidade PÚ
blica e as respectivas prestações de contas feitas na forma do ar
ti~o 297, do Regulamento do Código de Contahilídade Pública, sob
o regime especial de exceção estabelecido pelo parágrafo único do
art. 16 do Decreto n. 24.168. de 25 de abril de 1934, adetado para
o serviço de Proteção aos índios no Ministério da Guerra.

§ 1.· As prestações de contas não se subordinarão a prazos
fixos e Os documentos. comprobatórios de despesas, embora não re
vestidos das exigências ou formalidades do regime administrativo
normal, serão considerados válidos, desde que tragam expressas de
qualquer forma a quitação e visados por autoridade competente.

§ 2.· serão consideradas legais, quando impraticavel a obtenção
de documentos regulares. as despesas de pagamento imerliato e de
natureza urgente, fejta~ pelos funcionários. extranumerários ou
quaisquer outros servidores, do Serviço de Proteção aos índios, bem
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Tabela anexa ao Decreto-lei n. 1.886, de 15 de dezembro de 1939

MINISTÉRIO DA GUERRA

Desenhista
3 K
3 J
6 I
8 H

10 G
12 F

Ohservação - Os vagos
extinguirem os excedentes.

Escriturário
128 G
180 F
230 E
280 D

Oficial Administrativo
3 L
7 K
9 J

19 I
29 H

Servente
F

49 E
130 D
209 C
290 B

Observação - Os vagos
extinguirem os excedentes.

QUADRO I

1 excedente.
5 excedentes.
4 vagos.
i excedente.

serão preenchidos a medida que se

47 vagos.
150 vagos.
140 vagos.
100 vagos.

1 excedente.

4 excedentes.
10 vagos.

serão preenchidos a medida que se

DECRETO-LEI N. 1.887 - DE 15 DE DEZIr,MBRO DB iíl39

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério
da Viaç120 e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 1~ da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes alterações no orçamento do
Ministério da Viação e Obras Públicas:

Verba 2 - Material
UI - Diversas despesas

Bub-consígnação n, 12/08)
Aumentada de 350 :OO()$O para 550 :000$0

Verba 3 - Serviços e Encargos
I - Diversos

Sub-consignação n , 2/05), letra c
Reduzida de 250 :000$0 para 50 :000$0

Art. 2.° Revogam-.se as dlspoaíções em contrário.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1939, USo da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima
A. de Sou::aC......os:-t...a'-- _
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DispiJe sobre a concel8áo de empréstimos e outros benefícios a agri
cultores, nas condições que menciona, e dá outras provídêndas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. i80 da Constituição, e:

Considerando que a moratória estabelecida pelo Decreto-lei nú
mero 150, de 30 de dezembro de 1937, teve por finalidade precípua
permitir tosse organizado o financiamento regular das ativi.'oades
agrícolas pela Carteira de Crédito Agrícola e Industrral do Banco
do Brasil;

Considerando que o crédito agrícola que está sendo proporcio
nado por essa Garteira não poderá produzir todos os seus benefícios
sem que se regulem as condições de pagamento das dívidas antlgas
da lavoura, cuja sítuação dificil foi reconhecida nos vários decretos
leis que suspenderam as suas execuções judiciaiS;

Considerando que tal objetivo é neceesãrío ao aperfeiçoamento
doa métodos de cultura e à consequente expansão da produção, facI
litando o surto de reconstrução da economia nacional;

Considerando, finalmente, que a expiração concomitante, em 31
de dezembro deste ano, doa prazos fixados no Decreto-iei 'I. 1. OOi,
de 29 r.e dezembro de 1938, e § l' do art. 2° do regulamento baixado
com o Decreto-lei u, 1.230, de 29 de abril de 1939, não permite,
por exiguidade de tempo, se alcance aquele objetivo, decreta:

Art. i.o Os agricultores que se encontrarem nas condições men
cionadas pelos Decretos-leia ns , 1.002, de 29 de dezembro de 1938,
1.172, de 27 de março de i939, e 1.230, de 29 de abril de 1939, e que
não tenham, na forma cl.eate último, conseguido ajustar-se com os
seus credores, poderão obter o empréstimo a que os mesmos decretos
se referem, assim como a remissão de seus débitos anteriores à data
desta lei e na forma por esta lei estatuída, desde que o valor total
de seus bens não exceda de 30 % (trinta por cento) o total de suas
dívidas.

Art. 2.· A Câmara de Reajustamento Econômico á conferida
competência prívatrva para conceder os beneficios a que se refere li.
presente lei.

Art. 3.° Os pedíoos serão reítos à CAmara por i'ltermédio das
Agências do Banco do Brasil, em que a operação mencionada no
Decreto-leí n , 1.230, de 29 de abril de 1939, tiver sido proposta, e
serão apresentados às mesmas agências dentro dos trinta dias se
guintes à expiração do prazo fixado no art. 4° do regulamento que
baixou com o dito decreto-lei.

Parágrafo único. Ficam estendidas às dívidas contraídas até à
data desta lei as disposições do art. 1° do Decreto-lei n. 1.002, de
29 de dezembro de 1938, e o artigo único do de n. L 172. de 27 de
marco de 1939, considerando-se prorrogado até 30 r'.e abri: de 1940)
o pr-azo a que se refere o art. 2', § 1°, do regulamento baixado com
o Decreto-lei n, 1.230. de 29 de abril de 1939.

•>\rt. 4.° Recebido o requerimento, o Banco o enviará à Câmara,
acompanhado do processo respectivo e da informação sobre a rm
portãncía, prazo e demais condições em que poderá. efetuar o em
prést irno em letrae hipotecárias.

Art. 5.° Se a CAmara não rejeitar o pedido in limine. por lhe
faltarem as courdções legais, mandará publicar, no jornal oficial do
EEtado, do domicilio do devedor, editais com os necessários elemen
tos. afim de que os interessados possam fazer as declarações e recla
maeões oonvenientes aos seus direitos, no prazo mínimo de trinta
dias, a contar da primeira publicação.
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Art. 6." Findo este prazo, a Câmara examinará o processo, po
dendo ordenar as diligências que entender ínoíspensâveís à apre
ciação do feito, assim como requisitar informações a quaisquer au
toridades ou aos interessados; verificará a autenticidade e validade
contra terceiros das .dívídas constantes da relação do passtvo ofere
cida pelo deveror; pronunciar-se-á sobre o valor dos bens, que po
<I('1'á mandar avaliar, por peritos de sua escolha, caso haja recla
mações relativament.e às estimativas constantes do processo, profe
rindo, afinal, a sua decisão.

Art. 7." Se a Câmara julgar procedente o pedido do devedor,
eoneeder-lhe-á a remissão das dívidas, mediante a entrega das letras
hipotecárias provenientes 1'00 empréstimo Que o Banco do Bl'asil
efetuar, e da importância correspondente ao valor dos demaís bens
do devedor, aos credores a Quem caiba, por lei qualquer preferência
011 privilégio ou aos que tenham direito ao rateio do produto dOI!
bens livres ou dos remanescentes dos gravadile, conforme concurso,
que mstituirá.

~ 1.. As letras hipotecárias serão entregues pelo Banco do Brasil
a quem, de acordo com este artigo, a Câmara determinar.

§ 2,· A Câmara r.eliberará, em cada caso, sobre a melhor forma
de apuração ou liquidação do valor dos bens Que não forem hipo
tecados ao Banco do Brasil, não devendo exceder de seis meses a
respectíva liquidação. Durante o processo, os bens não poderão ser
alienados sem autorização da Câmara, sob pena de perder o devedor
o direito ao benefício, porendo a Câmara tambem ordenar o seques
tro dos mesmos, Terminada a liquidação, a Câmara entregará o pro
duto aos credores, nos termos do presente artigo.

Art. 8," Dístríbuídas pelos credores as letras hipotecárias e o
valor em dinheiro correspondente aos bens que não forem objeto de
hrpoteca, nos termos do artigo anterior, a Câmara declarará. consu
mada a remissão e liberado o devedor dos c.ébitos a que se refere
esta ler, •

Art. 9.- Se o valor admitido pela Câmara para os ímõveís for
superior àquele pelo qual o Banco do Brasil tenha declarado que
pedería fazer o empréstimo (art. 4") e se, ainda assim, o caso for
de reajustamento e remissão, a Câmara ouvirá o Banco do Brasil
sobre a possibilidade de, reexaminada a estimativa, efetuar ele o
empréstimo na base ro valor admitido pela Câmara.

§ 1.- Se for negativa a resposta do Banco do Brasil, a Câmara
eonsultarã os credores sobre a realização da operação por qualquer
deles. ou em conjunto, na dita base e observadas as demais condições
estabetecídas pelo Banco do Brasil , Ao credor, que efetuar a ope
ração. será facultado entregar os 75 % do valor do ímovel, destinados
ao pagamento dos credores ou a ser entre eles rateados. quer em
c'.inhfiro, quer em apõtíces federais do juro de 5 %, ou em letras
hipotecãrtae da. Carteirlla de Crédito Agrícola e Industrial do Banco
da Brasil.

11 2." Se nenhum credor quiser fazer essa operação, prevalecerá
a Estimativa do Banco do Brasil (art. 4").

Art. to. Ao credor que tenha protestado contra a avaliação e
não se conforme com a decisão da Câmara, fica ressalvado o direito
de fazer com o devedor a operação nos mesmos termos erro que a
efet'uria o Banco do Brasil, porém na base do valor mais elevsôo
que o mesmo credor tiver atribuido ao imovel, podendo entregar os
73 % do seu valor, destinado ao pagamento dos co-credores, nas
espécíes a que se refere o final do § t- do art , 9-.

Art. ti. O benefício da remissão e liberação concedida ao
devedor não desonerá os co-obrigados com o <,.evedor nem os fiadores
deste, nem os obrigados por ação regreeiiva.
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Parágrafo único. Tratando-se de co-obrigados tambem agricul
tores beneficiados pelos dispositivos deste decreto-lei, deverão os
mesmos incluir o montante de suas responsabilidades por endossos,
fianças ou avais na declaração de seu passivo reajustavel.. va.enoo
a mesma como confissão de dívida e ficando desde então suspensas
contra os mesmos co-obrigados quaisquer ações, execuções ou pro
testes, mesmo para os fíns previstos nos arts. 28 e seguintes do
Decreto n. 2. OU, de 31 de dezembro de 1908,

Art. 12. Não serão suíeítas ao regime da liquidação, estabelecido
pela presente lei:

a) as dívtdas de agricultores a seus colonos e emprega<_~~s por
serviços prestados;

b) as contraídas posteriormente a 3{) de dezembro de 1931, CGm
garantia de hipoteca ou penhor rural, para aplicação nas atividades
agrfcolas ,

§ U Se os imóveis hipotecados, nos casos da letra b. forem
avaliados em quantia superior ao montante da divida e juros, a
que servem de garantia, far-se-á sobre os mesmos uma segunda
hipoteca, nos termoe do Decreto n. 1.230, re 29 de abril de 1939.

§ 2." Ao credor da segunda hipoteca assistirá, em qualquer
tempo, o dtreito de remir a anterior, ficando legalmente subrogado
nos direitos do primeiro credor hipotecário.

ArL 13. Caso o agricultor exerça. predominantemente, atividade
comercial ou industrfal, não será abrangido pelos benefícios desta
lei, salvo se tais atividades forem conexas com a agrícola.

Art. 14. A r.ecisão da Câmara admitirá apenas o recurso men
eíonado no art. 29 do Decreto n. 24.233, de 12 de maio de 1934, e
não poderá ser modífíeada por juizes ou tribunais da justiça comum.

Art. 15. É dispensada a inclusão da lista de credores nos avis08
a que se refere o art. 4" do regulamento aprovado pelo Decreto-lei
n -. 1.230, de 29 de abril de 1939, devenro, todavia, o Banco do Brasil,
na Agência em que correr o processo, facultar o seu conhecimento
a quem interessar possa.

Art. ilL AB ações, cobranças e execuções pendentes eentra 8gt"i
cultores e que versem sobre dividas constantes de seu passivo 1'e
ajUiStavel nos termos deste decreto-lei, deverão ficar suspensas, seja
qual for o foro, juizo ou tnstãncía e andamento do feito. .

Art. 17. TGda e qualquer fraude praticada por credores. deve
ÕOI'EiS ou terceiros e interessados, no cumprimento r'JlS dispositivos
deste decreto-lei, incidirá no art. 2°, n , H>, e suas penãs, do Decreto
lei n , 869, de 18 de novembro de 1938, constituindo crime da alçada
do Tribunal de Segurança Nacional.

Art. 18. A Câmara de Reajustamento Econômico fará no seu
Regimento as modificações que se tornarem necessãríae para a re
gulamentação e aplicação da presente lei, as quais entrarão em
vigor depois de aprovadas por roecreto-lei.

ArL 19. Fica prorrogado até 30 de abril de 1940 o prazo a que
se refere o art. 1· do Decreto-lei n , 1.001, de 29 de dezembro de
1938. e continuarão em pleno vigor, durante essa prorrogação, as
demais dísposíções do dito decreto-lei.

Art. 2<l. A presente lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 15 doe dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51· da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

Fernando Costa
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DECRETO-LEI N. 1.889 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1939

f:800S0
2:400$0

3:600$0

E:rtinaue a Diretoria de Obras do novo Arsenal de Marinha da Ilha
MS Cobras e dá outras provid~ncilU

O Presidente da República, usandc da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituíção, decreta:

ArL L° Fica extinta a Diretoria de Obras do Novo Arsenal
de Marinha da Jltaa das Cobras, passando os serviços que lhe estão
aíétos à Divisão de Manutenção e Obras Civis do Departamento
Industrial do Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras.

ArL 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor a partir Ge
f de janeiro de 19·W.

Art. 3.° Revogam-se as dtsposíções em contrário.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem

DECRETO-LEI N. 1.890 - DE 15 DE DRZEMBI\O DE 1939

Cria sete Contadorias Seccionais e dâ outras provid~ncias

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o· artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. LO Ficam criadas Contadorias secctonaís junto às Estradas
de Ferro de Bragança, Tocantins, Petrolina a Teresina, Baía e Minas
q Viação Férrea Feíeral Léste Brasileiro, e, bem assim, junto ao
Goroo de Bombeiros e Políeia Militar, essas no Distrito Federal.

Art. 2.0 Fieam eríadas as funções gratifieadas de Contador Se
eeíonal, em cada uma das Contadorias Seccionais, constantes deste
Decreto-lei.

Art. 3.° Os funcionários designados para exercer, nas Con
tadorias citadas no art. 1.0, as funções de Contador Seccional per
ceberão as gratificações anuais, na forma seguinte:

Estradas de Ferro de Bragança, Toeantins, Petrolina a
Tert'sina e Baia e Minas .

Viação Férrea Federal Léste Brasileiro .
Corpo de Bombeiros e Polícia Militar. no Distrito Fe-

deral .

Art. 4.0 O presente. Decreto-lei entrará em vigor no àia 1 de
janeiro dp 1940. revogadas as disposições em cQPtrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VMOAS.

A. de Souza Costa

Francisco Campos

João de Mendonça Lima
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DECRETO-LEI N. L891 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1939

4U

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e ~aude, sem
aumento de despesa

O Presidente da República, usando da faculdade que. lhe confere
o artigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 10. Fica reduzida de vinte contos e setecentos mí) réis
(20 :700$(1) a dotação do item 01 - Reitoria da Universirlade do
Brasil, sub-consignação n , 44 - Realização do plano da Universi
dade do Brasil, etc .• verba 3 - Serviços e Encargos, do orçamento
vigente do Ministério da Educaçlio e Saude.

Art. 2°. Acrescente-se às dotações dos itens, abaixo indicados. da
sub-consignação n, 22 - Serviços especiais, IV - Gratificacões e
Auxilios, verba 1 - Pessoal, do mesmo orçamento, a lmportancía
proveniente da redução a que se refere o artigo anterior, sendo:

06 - Escola Nacional de Belas Artes .
17 - Escola Nacional de Música .

Total ......•......•...•.....•

13 :800~O

6:900$0

20:700$0

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrárío.
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1939. 118° da Independência

e 51° da República.
GETl'LIO VARGAS,

Gultavo Cápanema.

A. de Souza Costa;

DECRETO-LEI N. 1.892 - DE 18 DE DEZEMBRO DE t 939

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de 345 :985'6
à verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade qUI) lhe conte
re o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de trezentos e
quarenta e cinco contos, novecentos e oitenta e cinco mil e seiseentos
réis (345 :985$6) em reforço da Verba 2 - Material, II - Material
de Consumo, sub-consignação n , f 7 Alímentação, die las. etc.,
item 09) Penitenciária Agrícola do Distrito Federal do vigent.e or
çamento de 'despesa do Ministério da Justiça e Negócios Interiores
(Anexo n. 4 do Decreto-lei n , 942, de 10 de dezemlJro de 1938).

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1939, 118" da Independência
e 51" da República.

GETULIO VAMAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. t .893 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre a aposentadoria de José Cirilo dos Santos Ferreira

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1°. A aposentadoria do ajudante de porteiro da Secretaria
de Estado da Viação e Obras Públicas, José Cirilo dos santos Ferreira,
é contada, para todos os efeitos legais, a partir de 16 de março de
1937.

Parágrafo único. Fica assegurado ao reflerido funcionária o
provento de aposentadoria equivalente ao vencimentontegral do
padrão li, a partir da data deste decreto-lei.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrãrlo ,

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1939, 1180 da Independência
e 510 da República.

GETULIO VARDAS.

JOão de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.894 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1939

Prorroga a vigência do Decreto n. 2. 102. de 3 de novembro de 1937

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica prorrogada. até 31 de dezembro de 1940. a
vigência do crédito especial de mil oitocentos e sessenta contos de
réis (1. 860: 000$0), aberto pelo Decreto n , 2. 102. de 3 de novem
bro de 1937. para ter aplícaçã.o na forma estabelecida no Decreto
lei n. 1.677. de 12 de outubro de 1939. revogadas as dispostcões em
contrário.

Rio de Janeiro. 19 de dezembro de 1939. 1180 da Independência
e 510 da República.·

GrruLIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.895 - DE 19 DE DEZ~MBRO DE 1939

Autoriza a exploração organizada do Porto de Pelotas

O Presidente da República. usando das atribuicões que lhe con
fere o art. 180 daConstítuícão e atendendo ao exposto pelo Depar
tamento Nacional de Portos e Navegação bem como aos pareceres
prestados. decreta:

Art. 1.0 Fica o Governo do Estado do Rio Grande do Sul. con
cessionário dos portos do Estado. autorizado a instalar a Adminis
tracão para exploracão do porto de Pelotas. na forma do contrato -.
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autorizado pelo Decreto n. 24.617. de 9 de julho de 1934. bem como
as disposições dos Decretos n. 24.599-34. n. 24.511-34. n. 24.50R-34
e demais da legislação portuária em vígor ,

Art. 2.° Para os efeitos do artigo anterior. será transferida para
a Administração do Porto de Pelotas a execução de todos os ser
viços de embarque e desembarque de mercadorias inclusive os atual
mente a cargo da Alfândega nesse porto. respeitadas as disposreões
legais a respeito e obrigando-se a Administração a su,ieitar-se à fis
calização aduaneira, na parte que a esta competir. de acordo com
a legislação em vigor.

Art. 3.° O Pessoal da AlfàndeKa. que ficar disponível em con
seqüência da transferência de serviço a que se refere o art. 2° '1f,rá
considerado na forma das disposições legais respectivas. devendo
ser aproveitado. na Administração e nos mesmos serviços que VI
nham executando, aqueles que, em virtude das referidas díspost
eões, sejam dispensados pelo Governo Federal.

Art. 4.° As mercadorias que estiverem em depósito nos ar
mazens da Alfândega. por ocasião do início do novo reglme a que
se refere o presente decreto-lei. terão saída pelos mesmos armazéns
e nas mesmas condições anteriores.

Art. 5.° O Ministro da Viação e Obras Públicas. de acordo com
o Concessionário do Porto, marcará a data para execução das pre
sentes disposições.

Art., 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GKTULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.896 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre o exercício dos Oficiais de Justiça do Juizo dos Feitos
da Fazenda Pública do Distrito Federal.

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Os vinte e quatro Oficiais de Justiça. do padrão "E",
com função nos cartórios do 1° Ofício das três Varas do Juizo dos
Feitos da Fazenda Pública do Distrito Federal. nos termos do pará
grafo único do art. 1° do Decreto-lei n. 1.796. de 22 de novembro
último, exercerão suas atr íbuícões os oito mais antigos junto ao
cartório da ia Vara. os oito seguintes junto ao da 2& Vara e os
restantes junto ao da 3a Vara.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 19 de dezembro de 1939. 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 1.897 - DE 19 DE DEZE~lBRO DE 1939

;\Uero, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério
da Justiçn e .YeuÓcios Interiores

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constítutção, decreta:

Art. '1.° Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da Justíca
e Negócios Interiores (art. 3·, anexo n. 4, do Decreto-lei n. 942, de 12
de janeiro de 1939), as seguintes alterações:

Verba 1 - Pessoal
IV - Gratificações e auxílios

S/C. 24 Auxílios para alimentação
03) - Polícia Militar do Distrito Federal

a) alimentação para 5.656 praças à razão de 3$5 diários
Passa de 7,225:540$0
Para 7.090:740$0

Verba 2 - Material
1 - Material permanente

S/C. n. 1 - Mobiliários e móveis diversos, etc.
19) - Policia Militar do Distrito Federal

Passa de 55 :000$0
Para 72:800$0

S/C. n. 2 - Máquinas, motores. etc.

14) - Polícia Militar do Distrito Federal
Passa de 45:000$0
Para 105:000'0

11 - Mnterial de consumo
S/C. n. 13 - Medicamentos, drogas, etc.

12 -' Polícia Militar do Distrito Federal

Passa de 110: 000$0
Para 118:400$0

111 - Diversas despesas
S/C. n. 19 - Iluminação, força motriz e gás

16 - Policia Militar do Dístrüo Federal

Passa de 85 :000$0
Para 124:800$0

S/C. n. 22 - Ligeiros reparos, etc.
05) - Polícia Militar do Distrito Federal

Passa de 130:000$0
Para 138:800$0

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51' da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.900 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1939

Autortza o aproveitamento de candidatos habilitados nos concu'rsos
realizados anteriormente à Lei n. 284, de 28 de outub"(l de 1936,
para agente fiscal do imposto de consumo. coletor e escrivão de
coletorias federais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o aproveitamento dos eandidatos habi
litados nos concursos realizados anteriormente à Lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936, para os cargos que integram hoje as carreiras de
Agente Fiscal do Imposto de Consumo, Coletor e Escrivão, de Cole
torias Federais, cujo prazo de validade expirará em 31 de dezembro
corrente.

Parágrafo único. Os concursos a que se refere este artigo per
derão a sua validade na data da homologação. pelo Departamento
Administrativo do Serviço Público, de concursos realizados para as
carreiras citadas.

Ar1. 2. ° Os candidatos habilitados nos concursos previstos neste
decreto-lei, que, na data do decreto de nomeação, contarem mais de
um ano de efetivo exercício em cargo ou função pública em reparti
ção ou serviço público federal, terão absoluta preferência para o
aproveitamento, respeitada, entre os mesmos, a ordem de classifi
cação.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS

A. de Sousa. Costa

DECRETO-LEI N. 1.901 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1939

Cria a função gratificada de Chefe de Portaria no Quadro I do Minis-·
terio da Educação e Saude

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a função gratificada de Chefe de Portaria
da Escola Nacicnal de Belas Artes, no Quadro I, do Ministério da
Educação e Saúde, competindo ao íuneíonárto desrgnado para exer
cê-la a gratificação anual de dois contos e quatrocentos mil réis
(2:400$0).

Parágrafo único. Essa função será exercida POr continuo ou
servente lotado na mesma Escola e designado pelo respectivo Diretor.

Art. 2.° Este .decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro de
1940, revogadas as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
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GETULIO VARGAS.

DECRETO-LEI N. f. 902 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Mini~tério da Viação, o crédito suplementar de 100:000$0
à verba que especifica

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de cem contos
de réis (100:000$0) em reforço da Verba 2" - Material, II - Mate
rial de consumo, subconsígnacão n. 9 - Combustíveis, explOSIVOS,
lubrificantes, etc., item 11) Estrada de Ferro S. Luiz-Teresina, do
vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo
n. 8 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938).

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.903 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.939

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministét-io
da Educação e Saude

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. fSO da Constituição, decreta:

Ar!. 1.° Fica transferida da subconslgnação 15 - Despesas com
o desenvolvimento da educação fisica e cívica em lodo o pais, item
01), da Verba 3" - Serviços e Encargos, do vigente 'Orçamento do
Ministério da Educação e Saude (Anexo n, 6 do Decreto-lei n. 942,
de 10 de dezembro de 1938) para a subconstgnação 25 - Aluguéis
de casas ou salas, etc ., item 10 - Serviço do Patr-imônio Histórico e
Artfstico, consignação lU - Diversas despesas, da Verba 2" - Ma
terial, do mesmo orçamento, a importância de 20 :625$0 (vinte contos
seiscentos e vinte e cinco mü réis) •

Art. 2." Revogam-ee as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República. .
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.904 - DE 21 DE DEZEMBRO DE f939

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério do
Trabalh.o, Indt1stria e Comé1'cío

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe eonrere
o art. 180 da Constituicão, decreta:

Artigo único. Fica sem aplicação no crédito do item Oi) - De
partamento Nacional do Povoamento, da subconaígnação n. 4 - I 
Material permanente - da Verba 2 - Material, do atual orcamento
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GETULIO VARGAS.

do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, a importância de
trinta contos de réis (30 :000$0) e suplementado, com igual quantia,
o crédito do item 01) Secretaria de Estado, Departamentos e Servrços
da subconsígnaçâo n, 15 - lU - Diversas despesas da mesma Verba,
do referido orçamento, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

Waldemar Falcão.

A. de Sotua Costa.

DECRETO-LEI N. L 905 - DB 22 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Bducacõo e Saude. o crédito especial de
16 :9H$9. pam pagamento da pereentagem criada pelo artigo 24,
da Lei número 284 de 28 de outubro de 1936.

O Presidente da República, usando da atribuição contida no ar
ligl,) 180 da Constituição. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
I:. crédito especial de dezesseis contos novecentos e quarenta e um mil e
novecentos réis (16:941$9), para pagamento, nos meses de agosto a
dezembro do corrente ano. da percentagem de 30% sobre os venci
mentos de funcionários em efetivo exercício em leprosários, criada
pelo artigo 24 da Lei número 284 de 28 de outubro de 1936, e cuja
regulamentação foi baixada com o Decreto número 3.886, de 1 de
abril de 1939.

Rio de Janeiro; 22 de. dezembro de 1939, 1180 da Independência
E' 51° da República.

GETULIO VAROAB.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.906 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1939

Autoriza o Ministério da Viação e Obras Públicas a fixar por arbi
tramento o valor das obras eeecsuaâas pela "The Leopoldina.
Railwall Company, Limited" na estação de Amorim, em 1929-1930.

O Presidente da República, usando da atrlbuíeão que lhe con-
fere o artigo 180 da ConstituiCão e atendendo ao que consta do pro
cesso n, 29.422/39, da Secretaria de Estado do Ministério da Viação
e Obras Públicas, decreta:

Artigo único. Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas, au
torizado a fixar por arbitramento, de acordo com a cláusula XXXI
do contrato a que se refere o Decreto n, 8.725, de 4 de novembro de
1882, o valor das obras executadas pela "The Leopoldina Railway
Company, Limited", na estação de Amorim, em 1929-1930.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República. .

GETULIO VAROAS.

_______J_O_ã_o àe Mendonça L=t~'m~a,,-", _
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DECRETO-LEI N. i. 907 - DE 26 DE DEZ:&MBRO DE i939

Dispõe sobre a herança ;acente

O Presidente da República, usando da atrtbuíeão que lhe con
fere o artigo i80 da Constituição, decreta:

Art. i," Além dos casos previstos no Código Civil, considera-se
Jacente a herança si o falecido. nacional ou estrangeiro, tiver sido
solteiro ou viuvo e não houver ciBixado testamento nem ascendente,
descendente ou irmãos herdeiros e sobreviventes, notoriamente
conhecídos ,

Art. 2." Decorridos seis meses da morte do de cuju~. sem que
herdeiros referidos no artigo anterior se tenham habilitado à BU
cessão. ccnslderar-se-ão vacantes os bens da herança jacente.

§ 1." No mesmo prazo prescreve qualquer acão contra a he
ranca, a, após o seu decurso, não mais se admitirá habilitação de
herdeiros, legítimos ou testamentários.

~ 2° A suspensão ou interrupção do curso da preserteão somente
se ,'erificará 1Xlr sentença detinitiva protericlQ antes de decorrido
e.'!Si! prazo. '

ArL 3" Sobre a herança jacente não recairá onus algum, federal,
estadual ou municipal, salvo o de custas e despesas judiciais, devidas
a funcionários ou serventuãrtos que não percebam vencimentos dos
eotrea públicos.

Declarada a vacância, a herança defere-se à União. onde quer'
que tenha sido domiciliado o defunto ou aberta a sua sucessão, arre
cadando-se como renda eventual.

Art. 4." O produto r'.a arrecadaoão de bem vacantes destinar-se-à
a ocorrer às despesas com a proteção à família, na forma prevista
no Derreto-lei n . L 764, de tO de novembro de t939.

Art. 5,- O Ministério Público Federal. por seus orgãos, velará,
especialmente. pela execução do que prescreve esta lei.

Art. 6." Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e
aplica-se aos processos em curso.

Art. 7." Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 26' de dezembro de {939, HS" da Independência

e 5i" da República.
GETULIO VAMAS

Ff'lIfJ.cÚcO Campo.,

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. t. 90S - DE 26 DE DEZFóMBRO DE 1939

Institue o "Dia do Reservista"

O Presidente C.a República:
Oonsíderando a conveniência de reavivar nos reservistas a lem

brança da época em que serviram à Pátria, no Exército ou na
Armada;

Considerando que a perfeit. estrutura das forcas armadas se
fundamenta no servíeo militar obrigatório, do qual f-oi esclarecido
propagandista o cidadão Olavo Bilac; .

Considerando que. exaltando a patriótica colaboração prestada
por Olavo Bilac à ínstítuição C.esse serviço eleva-se a cooperação
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civil necessária ao engrandecimento da.'! forças armadas; usando da
atríbuíção que lhe confere o art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica ínstítuído o "Dia do Reservista" com a. finalidade
de reavivar o esptrito militar dos reservistas do ExérCIto ou da
Armada.

Art. 2.· O "Dia do Reservista" será comemorado anualmente em
16 dE' dezembro, rloata do nascimento do poeta e grande patriota Olavo
Bnae, proneiro da execução da Lei do Serviço Militar.

Art. 3.· Ficam 06 Ministérios da Guerra e Marinha autorinlios
a baixar, em conjunto. anualmente, as instruções necessãnas à
exeeucão do presente decreto-lei.

Art. .... Revogam-se as disposições em eontrárío,
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1939, H8· da Independência

e 51" da República.
GETULIO VARGAS

Eurieo G. Dutra

Henrique A. Gui.lJtem

DECRETO-LEI N. L 909 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre as escalas de salário dOI extranumerários-mensalistas,
sobre o pagamento do pessoal extranumerário da União e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.. Haverá. para cada Repartição ou Serviço. uma tabela nu
mértca de pessoal extranumerário-mensalista.

Parágrafo único. Essa tabela será organizada em observância às
esealas de salários da respectiva série funcional, anexas a este de
creto-lei.

Art. 2." Respeitados os limites estabelecidos nessas escalas, o
salárto inicial e o final de cada série funcional poderão variar de
acordo com os encargos da Reparticão ou Serviço e com as condições
de trabalho.

§ 1." Os mensalistas que, à data deste decreto-lei, já perceberem
salãrio que exceda o da série funcional rorrespondente, passarão a
figurar em tabela suplementar, com o salãrío atual, conservada a
precaríedade da admissão.

!I 2." Será automaticamente suprimida a vaga que, por qualquer
motivo. se verifique em tabela suplementar, não podendo ter aplicação
a dotação correspondente.

Art. 3.° O Departamento Administrativo do Serviço Público sub
meterá à aprovação do Presidente da República as tabelas numéricas
que vigorarão durante o exercício de 1940, as quais serão elaboradas
de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 10 e no art. 20
e seus parágrafos.

~ Lo O D. A. S. P. orientará as Comissões de Eficiência e 06
serviços de pessoal quanto à maneira de elaborar as relações nominais
corrvspondentes às tabelas numéricas de que trata este artigo.

. § 2," O D. A. S. P. organizará as relações nominais dos orgã06
diretamente subordi~ados ao Presidente da República.

ArL. 4." As admissões de mensalistas serão sempre feitas na fun
ção de menor salário de cada série funcional da tabela numérica da
repartição ou serviço. .
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§ 1.. A admissão em qualquer série funcional dependerá de pres
tação de prova de habilitação na rorma que for estabelecida pelo
D. A. S. P.

§ 2.· Os candidatos habilitados em concurso para carreira nrofis
síonal de atividade correlata serão aproveitados nas vagas Inícíaís que
se verificarem nas séries funcionais ,

. ~ 3.0 O aproveitamento do mensalista de uma série funcional em
outra de natureza diversa se verificará como nova admissão, exceto
quanto ao salário, que poderá ser o equivalente.

Art. 5.0 Na conformidade das relações nominais publicadas. oa
dirigentes dos orgãos diretamente subordinados ao Presidente da Re
pública, os diretores ou chefes de serviços de pessoal dos ministérios
ou repartições, apostilarão as portarias de admissão dos extranume
rários-mensalistas que se encontrarem em serviço em t de jareiro de
t940. e expedirão portaria para os servidores que ainda não as pos
suirem.

~ 1.. Não serão apostiladas nem expedidas as portarias referentes
aos extranumeráríos-meusalístas, que, embora constem da relaçãn
nominal, devam ser dispensados, no interesse da administração, a
partir de t de janeiro de 1940, ou não se encontrem em exercício
nessa data. exceto os licenciados.

§ 2.· Imediatamente após a publicação da relação nominal. os di
retores ou chefes de repartição ou serviço remeterão ao serviço do
pessoal correspondente, em três VIas, a lista dos que se encontrarem
nas hípõteses previstas no parágrafo anterior.

§ 3,· Os serviços de pessoal remeterão diretamente ao D. A. S. P.
e à Comissão de Eficiência uma via da lista de que trata o parâgl'afo
anterior.

Art. 6.· As medidas de que tratam os parágrafos t" e 20 do art. 30
e o art. 5· e seus parágrafos suprirão, no exercício de 1940, a revisão
e a recondução anual previstas no Decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro
de 1938.

Art. 7.· As tabelas numéricas do pessoal extranumerário-mensa
lista a que se referem o art. te e o § to do art. 2° sõ poderão ser al
teradas, depois do pronunciamento do D. A. S. P" mediante a apro
vação. por decreto executivo, de novas tabelas, no caso de desenvolvi
mente comprovado do serviço, de criação de novos encargos, de ex
tinção de cargos cujas atribuições devam ser, por lei, cometidas a ex
tranumerários, ou em caso de redução de serviços.

Art. 8." A despesa com o pagamento de salários do pessoal extra
numerário só poderá ser feita à conta de créditos orçamentários ou
suplementares e especiais, expressamente destinados a esse fim.

§ 1.0 É vedado efetuar, totál ou parcialmente, pagamento de
pessoal à conta de depósito de qualquer natureza, de caixas de
economias, de economias administrativas, de taxas, ou por qualquer
outra forma que contrarie o disposto neste artigo.

§ 2.° É vedado fazer qualquer pagamento a pessoal extranume
rário à conta de saldo de dotação que se destine a pessoal fixo ou
a outra modalidade de extranumerário.

§ 3.0 É igualmente vedado pagar quaisquer Importâncias, par
ciais ou totais, por conta de verba de obras, a pessoal que execute
trabalhos de outra natureza.

§ 4,0 Em caso de inobservância do disposto neste artigo e seus
parágrafos, serão pecuniariamente responsabilizados o processante
e o ordenado r da despesa, além das penalidades que no caso cou
berem.

Art. 9.0 Os õrgãos pagadores publicarão no Diário Oficial ou
no Boletim de Pessoal, até 20 de ~aneiro de 1940, as escalas de pa
gamento do pessoal extranumerãcío, organizadas de acordo com os
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Serviços que elaboram as folhas de pagamento e com o Tribunal
de Contas ou Delegação deste.

~ 1.0 Dessas escalas constarão, para cada folba de pagamento,
os seguintes dados:

I - Data de recebimento da frequência pelo Serviço do Pessoal
ou 6rll'ão que elaborar a folha de pagamento:

TI - data em que o serviço de pessoal ou 6rgão que elaborar
a folha de pagamento fará a remessa direta da mesma ao Tribunal
de Contas ou Delegação deste:

ITT - data em que o Tribunal de Contas ou Delegação deste
envlnrâ a folha de paeamento ao órgão pagador;

rv - dia d~ pa~arnento;

V - indicacão do nome, cargo ou função do responsável pelos
trabalhos correspondentes a cada item anterior. deste artigo.

~ 2.0 Qualquer atrazo no pagamento importará em punição
dos responsâveis.

Ar.. 10. ]\'pnhnm contratado ou mensalista onder:\ ser admitido
110 ~I'rv;co nühlieo sem autor-íaacão expressa rio Presidente ria
Rcplí!"lira p~lll'llrla em nrrmosta fpila por intermMio do D. A. S. P.

~ L" Compete ao diretor ou chefe do serviço de pessoal eotr-es
ponríent» fl~o!'linar o termo do contrato ou a portaria rie admissão.

$ 2.· Compete aos rlirilZ'entes dos órgãos diretamentn subordl
narlns 110 PrE'~irlpntl' da República assinar o termo do contrato ou a
portaria de admissão.

Art. 11. Nenhum salário. relativo ao extranumpr!\rin contr-atado,
r!iaril'ta OI. farefl'iro. correspondente ao mês de janeiro rie 1940. po
derá ser nal!'O SE'm que seja. em cada caso. observado o quI' "'.1' Qt'!rne:

fl) Onantn aos contratadns : unhlícacão. no "Diário Oficial" ou
Ilnlptim rlo Pp"~OA1. da relacão nominal respectiva. com Indiencã» da
nlltllrp1.a do trabalho. ~al~rio mensal e prazo restant» do contrato.
Ouanrto <:1' tratar rip contrato aue <:1' relacione com R {)pfpsa Narionlll
ou ~PllUranCa nühltca, não será divnlsarío o ato deeorrente, mas. re
metida ao D. A. S. P., em carater reservado, cópia autêntreada desse
ato;

h' rmanto aos rliaristas: publlcação no "Di lírio f}flcial" 011 Bo
lptim do Pessoal, da tAhpla numérica. com indicacão, para cada na
tllrpZIl dI' tr-abalho. do número dI' diar-istas e salário correspondente,
perforio dI' trl'lhl'l lho. si não for continuado durante o sno. e a relação
nominal respectiva;

c) quanto aos tarefpiros: publicação. no "Diário Oficial" ou Ro
letim rlo Pessoal, da ralar-ão nominal, com índícação d9.8 condições
de admissão relativas a cada caso.

S f • TorlO<" os atos dI' Ilrlmissi'ips suhseuuentes serão. sob nena de
nulidade. publicados no "Diário Oficial" ou Boletim do Pessoal, com
refer~ncia ao motivo da vaga. ao nome do extranumerário substí
tuido. e à função anteriormente exercida, quando se tratar de l.ipro
veitamento ou melhoria de salário.

~ 2.· A inobservância do disposto neste artigo e seus parázrafos
Importará em denegação de registo da folha pelo 'I'ríbuna! 1e Contas
ou Delegação deste. além das sanções que no caso couberem.

Art. f 2. As funções de Inspetor de Ensino Becundãrfo. Comer
ciai e Superior serão cometidas a extranumerártcs-mensaltstas.

~ 1.. Serão relacionados como extranumerários-mensalistas os
servidores oue, à data deste Decreto-lei, estejam no efetivo exercício
dessas funções.

§ 2.· Os atuais inspetores de ensino que excedam à lotação dos
estabelecimentos serão incluídos em relação nominal suplementar.

§ 3.· Os que se encontrarem na relação nominal suplementar não
terã? <!,ireito a qualquer salário, tendo, entretanto. preferência para
admissão nas vagas que ocorrerem na tabela numérica.
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§ 4.° Todos os emolumentos e taxas devidos, a qualquer titulo,
pelos estabelecimentos de ensino, serão recolhidos ao Tesouro Na
cional e levados à conta da receita geral da União.

Art. 13. Os atuais agentes, agentes com funções de tesoureiros,
tesoureiros e ajudantes das agências de 3& e 4& orasse do Depurta
mento dos Correios e Telégrafos, ficam relacionados comoextranu
merãríce-menseltstas.

Art. 14. Us atuais condutores de malas do Departamento doe
Correios e Telégràfos ficam relacionados como extranumerários-ta
refeiros, mediante locação de trabalho mensal, nas condições que
forem estípuladas para cada caso pelos agentes a que estiverem su
bordinados •

Art. 15. Os trabalhos de observação de postos pluviométricos e
de escalas de rios, a cargo da Inspetoria Federal de Obras contra as
Secas, serão executados mediante tarefa, na base de locação de tra
balho mensal, nas condições que forem estípuladas para cada caso.

Art. 16. Os investigadores da Policia Civil do DIStrito Federal
que percebem, atualmente, por conta de dotações destinadas a dili
gências, ficam relacionados como extranumerários-mensalistas.

Parágrafo único. Para os servidores de que trata este artigo,
ficam dispensados a publicação dos atos de admissão e o registro no
Tribunal de Contas, havendo, apenas as comunicações reservadas ao
D.A.B.P.

Art. 17. Os atuais fiscais de Clubes dé Mercadorias mediante
sorteio e os de Economia Coletiva, da Diretoria de Bendas Internas,
do Ministério da Fazenda, ficam relacionados como extranumerárros
mensalistas.

Art. 18. O pessoal que percebe atualmente à conta do depõsíto
correspondente à Quota de Previdência, no Mini..,térlO do Trabalho,
Indústria e Comércio, fica relacionado como extranumerarro-mensa
lista.

Parágrafo único. Fica vedado o pagamento de despesas de pes-
soal à conta da referida quota. .

Art, 19. Não poderão ser conservados em exercício, a partir de
1° de janeiro de 19iO, os extranumerários cuja manutenção em ser
viço não convier aos interesses da admínístraçâo .

Parágrafo ÚUlCO. O chefe de serviço que infrmgrr o disposto
neste arngo será responsabilizado pela Importãncra correspondente
ao salário devido aos mesmos, a qual lhe será descontada em folha de
pagamento, além das penalidades que, no caso. couberem .

Art. 20. Ficam revogadas as tabelas anexas aos Decretos nú
meros Bit, 872 e 873, de 1° de junho de 1936, o Decr-eto n . 3.lHJ8, de
8 de fevereiro de 1939. e quaisquer disposições em contrário.

Rio de Janeiro, t6 de dezembro de t939, 118· da Independência
e 51· da Repúhliea , .

GETULIO "'MOAS.

Francisco Campos.
A. de Souza evsta.
Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilltem.

João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.
Gustavo Cl1panemo"

Walàemar f.'alcão.
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ESCALA-PADRÃO DE SALÁRIOS

Referência

XXI. o ••••• o o • o •••••••••••• " ." ••• o •••••••

XX o,, o. o" o o ••••••• o.,: 0 •• 0. o O" •••••••••

XIX o •••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••

XVIII o • " • o o' • o ••••• , •• o •• '" •••• o ••••••••• o. o •••

XVII. o • o • o ., •• o o o •••••• o o •• o o ••••• o • o o o' •• o • " o o., o

XVI. o o o ••• o o • o o •••••• o •• o o •••• '0 •••••• o o •• o

XV •.•.•••• o o o' o o' o" o. o •••••• o o. o. o o o o ••••• '•• o. o o

XIV•...... , o o • o ••• ,. " ••••••• o • o ••••••• o o o •••• " •••

XIII ... , ..... o o • o •• o •••••• o o •• o, • O" •••• o •• o ••• o •••

Xli. . o ••••• o o ••• o •• o o o o • o •••••• o • o o • o .'0 •••• o •• o •••

XI. ..... o •• o • o • o • o ••• o o • o • o ••• o •• o • o • o ••• o ••• o o o •

X o •••• o • o •••• o o .,•• o o o •••••••• o o o ••• o ••••••• o • o ••

IX•.•...•... o ••••••• o ••• o o o o • o •• o •• o o ••••• o • o o •• o

VIII. " . o o " o o O" o o o o o o •• o o ." •• o •••• " o" o •••••• o o o o

VII. o' o " •• o •• o • o •• o' • o ••••••• , o ••• o •••••• o o • o o •••

VI.. o. o •• , •••••••• " ••• o o • o •• , o o.' o o ••• o •••••••••

V •• o •• o o •••••••• o •••• o •• , o • o •• o o ••• o •• o" " •••••

IV. " '" o • " •• , •••• o ••• o •••••• O" .,••• o ••• O' •• o

lU o o •••••••• o •• o • o ••••

11••••• , •....•••._0 o •

I. o •••••••••••••• o ••••••••••• o o • o •••••• o • o • o o o o o

ESCALAS DE SALÁRIO DAS SÉRIES FUNCIONAIS

Agente-Auxiliar Agente

350$0 VI 600$0 XI
300$0 V 550$0 X
250$0 IV 500$0 IX
200$0 III 450$0 VIll
150$0 II 400$0 VII
100$0 I

Auxiliar de Agrônomo AgrÔnomo
Aux. de Dentista Dentista
Aux. de Farmacêutico Farmacêutíeo
Aux, de Médico Médico
Aux. de Parteiro Parteiro
Aux. de Químico Químico'
Aux. de Veterinário Veterinário

550$0 X 900$0 XV
500$0 IX 800$0 XIV
450$0 VIII 700$0 XIII
400$0 VII 650$0 XII
350$0 VI 600$0 XI

Armazenista-Auxiliar Armazenista

500$0 IX 700$0 XIII
450$0 VIII 650$0 XII
400$0 VII 600$0 XI
350'0 VI 550$0 X

Salário
mensal

1:500$0
1:400$0
1:300$0
1:200$0
1:100$0
1:000$0

900$0
800$0
700$0
650$0
600$0
550$0
500$0
450$0
400$0
350$0
300$0
250$0
20080
150$0
100$0
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Cabineiro

600'0 XI
550$0 X
500'0 IX
450$0 VIII
400$0 VU
350$0 VI

Calculista

600$0 XI
550$0 X
500$0 IX
450,"0 VIII
{OO$O VII

Capataz de Capitania

300$0 V
250$0 IV
200$0 III
150$0 II
100$0 I

Cla.ssifieador-Auxiliar Classificador

550$0 X 900$0 XV
500$0 IX 800$0 XIV
450$0 vm 700'0 XIII
400$0 VII 650$0 XII
350$0 VI 600$0 XI

Condutor-Auxiliar Condutor

350$0 VI 600$0 XI
300$0 V 550$0 X
250$0 IV 500$0 IX
200$0 III 450$0 VIU
150$0 II 400$0 VII
100$0 I

Conservador-Auxiliar Conservador

550$0 X 900$0 XV
500$0 IX 800'0 XIV
450$0 VIU 700$0 XIll
400$0 VII 650$0 XII
350$0 VI 600$0 XI

Desenhista-Auxiliar Desenhista
Fot6grafo-Auxiliar Fot6grafo
Top6grafo-A uxiliar Topógrafo

450$0 vm 700'0 XIII
400$0 VII 650$0 XII
350$0 VI 600$0 XI
30080 V 550$0 X
250'0 IV 500$0 IX
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Enfermeiro

Engenheiro

600$0 Xl
550$0 X
500$0 IX
450$0 vm
400$0 VII

1:300$0 XIX
1:200$0 xvm
1 :100$0 XVII
1:000$0 XVI

900$0 XV

Coadjuvante de Ensino Assistente de EOBino

i : iOO$O XVII
1. :000$0 XVI

900$0 XV
800$0 XIV
700$0 XIII

650$0 XII
600$0 XI
550$0 X
500$0 IX
450$0 VIII

Despaehante

900$0 XV
800$0 XIV
700S0 XIII
650$0 XII
600$0 Xl

Detetive
Investigador

600$0 Xl
550$0 X
500$0 IX
450$0 VIII
400$0 VII

Enfermeiro-Auxiliar

350$0 VI
300$0 V
250$0 IV
200$0 UI
150$0 II

Auxiliar de Enge-
nheiro

SOO$O XIV
700$0 XIII
650$0 XII
MO$O XI
550$0 X

Auxiliar de Ensino

400$0 VII
350$0 VI
300$0 V
250$0 IV
200$0 III
150$0 II

Escrevente Juramentado
700$0 XIII
6;;0$0 xn
600S0 XI
55010 X
500$0 IX

Praticante de Escri-
tório Auxiliar de Escrit6rio

350$0 VI
300$0 V
250$0 IV
200$0 m
150$0 II

600'0 XI
550.0 X
500$0 IX
450$0 vnr
400$0 VII
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EscrIvão

700'0 XIII
650$0 XII
600'0 XI
550$0 X
500$0 IX

Estacionário-Auxiliar Estacionário

350'0 VI 600$0 XI
300'0 V 550$0 X
250$0 IV 500$0 IX
200$0 III 450fQ VIII
iSO$O II -i00'0 VII
iOO$O I

Faroleiro-Auxiliar Faroleiro

550$0 X 900'0 XV
500$0 IX 800$0 XIV
450$0 VIII 700$0 XIII
400$0 VII 650$0 XII
350'0 VI 600$0 Xl

Guarda
400$0 VII
350$0 VI
300$0 V
250$0 IV
200$0 III
i50$0 II

Identificador

700$0 XIII
650$0 XII
600$0 XI
550$0 X
500$0 IX
450$0 VIII
400$0 VII

Inspetor-Auxiliar Inspetor Inspetor Especializado

500$0 IX 900$0 XV i:500$0 XXI
450$0 VIII 800$0 XIV 1:40010 XX
400$0 VII 70010 XIII 1:300$0 XIX
350$0 VI 650$0 XII 1:200$0 XVIII
300$0 V 600$0 XI 1:100$0 XVII
250$0 IV 550$0 X 1:000$0 XVI

Interno

300$0 V
25010 IV
20010 III
15010 II
iOOIO I
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LaboratoriBta-Auxiliar Laboratorista

450$0 VIU 700$0 XIU
400$0 VII 650$0 XII
350$0 VI 600$0 XI
300$0 V 550$0 X
250$0 IV 500$0 IX

Locutor-Auxiliar Locutor

550$0 X 900$0 XV
500$0 IX 800'0 XIV
450$0 VIU 700'0 XIII
400$0 VII 650$0 XII
350$0 VI 600$0 XI

Maquinista-Auxiliar Maquinista

450$0 VIU 700$0 XlII
400'0 VII 650'0 XII
350$0 VI 600$0 XI
300$0 V 550'0 X
250$0 IV 500'0 IX
200$0 UI

Marinheiro

350$0 VI
300$0 V
250$0 IV
200$0 III
1.50$0 11
1.00$0 I

Mensageiro

350$0 VI
300$Q V
250'0 IV
200'0 III
1.50'0 II
1.00'0 I

Merceologista-Auxiliar Merceologista

1.:000'0 XVI 1.:500$0 XXI
900$0 XV 1.:400$0 XX
800$0 XIV 1.:300$0 XIX
700$0 XIII 1.:200$0 XVIII
650$0 XII 1.:1.00$0 XVII

Meteorologista-Auxiliar Meteorologista

650$0 XII 1. :iOOSO XVII
600$0 XI 1.:000$0 XVI
550$0 X 9-00$0 XV
500_0 IX 800$0 XIV
450$0 VIII 700$0 XIII
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Motorista-Auxiliar Motorista

350$0 VI 600$0 XI
300$0 V 550$0 X
250$0 IV 500$0 IX
200$0 III 450$0 VIII

400$0 VII

Músico-Auxilia!' Músico

550$0 X 900$0 XV
500$0 IX 800$0 XIV
450fO VIII 700$0 XIII
.00$0 VII 650$0 XII
350'0 VI 600$0 XI

Operador

600$0 XI
550$(/ X
500$0 IX
450$0 VIII
400$0 VII
350$0 VI

Patrão

6<'0$0 Xl
550$0 X
~OO$O IX
450$0 VllI
400$0 VIl

Porteiro

600$0 XI
550$0 X
500'0 IX
450$0 VIII
400$0 VII
350$0 VI

Servente

300$0 V
250.0 IV
200$0 III
15010 li
100$0 I

Serviçal

35010 VI
300tO V
250$0 IV
200$0 m
150$0 li
f 00$0 I
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Técnico de Organizacão,
de Seleção e Aperfei
çoamento de Pessoal
e de Administracão
de Pessoal (Privativo
do D.A.S.P.)

1:30010 XIX
i : 20010 XVIII
i :10010 XVII
i :00010 XVI

90010 XV

·~6i

Telefonista
50010 IX
45010 VIII
40010 VII
35010 VI
30010 V
25010 IV

Telegrafista-Auxiliar

35010 VI
30010 V
25010 IV
20010 III
15010 II
100'0 I

Tesoureiro-Auxiliar
90010 XV
SOOM XIV
700$0 xm
650$0 :"'II
60010 XI
55010 X

Trabalhador

Telegrafista
Rádio-Telegrafista-

Auxiliar
60010 XI
55010 X
50010 IX
45010 VIII
400'0 VII

Tesoureiro
1 :500$0 XXI
1 :400~1) XX
1:300.0 xrx
1 :200'0 XVIII
1 :10010 XVII
1 :000'0 XVI

Feitor

Rádio-Telegrafista

1 :10010 XVII
1:000'0 XVI

90010 XV
80010 XIV
700'0 XllI

600.0 XI
55010 X
500SO IX
45010 VIII
400'0 VII

Auxiliar de Tráfego
600.0 XI
55010 X
500'0 IX
450.0 VIII
400'0 VII

35010 VI
300$0 V
25010 IV
200~0 III
150$0 II
100'0 I

Praticante de Tráfego
350'0 VI
300'0 V
25010 IV
200.0 III
l5010 II

Zelador
40010 VII
350$0 VI
30010 V

__-,2=5=-0~.~IVLY- _
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DECRETO-LEI N. 1.910 - DE 27 DE DBZEMBRO DE 1939

Anula parcelas no orçamento do Ministério da Viação e Dbms Públi
cas, abre crédito especial na imporft1ncia de S.70S :460$9, para
ocorrer às despnas com aquisiçi10 de material cuja entrega n40
se pode realizar no corrente ezercfcio e dá outras pro-vidtncias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1". Ficam anulados no orçamento do Ministério da Viação
e Obras Públicas:

a) na verba 5, consignação lI, sub-consignação 2/02, letra g; na
verba 3 consignação I, sub-consignação 9/01; na verba 5. consigna
ção 11, sub-consignação 2/02, letra 1; na verba 2, consígnação I,
sub-consíenaeões 2/07. 5/05, S/05 e 9/07, respectivamente a'\ quan
tias de 299 :60010. 6 :300$0. 566 :33010, 337 :035$0. 1.781 :800'0,
345:930$0 e 1.530:194$8 referentes à Estrada de Ferro Central do
Brasil;

h) na verba 2, eon..ignação I, sub-consígnações 1, 2, 4 e 5 e con
signarão lI, sub-consignações 8 e 11, respectivamente as quantias tle
192:052SO, 1.650:243'2, 365:039'5, 1.188:395$4, 440:29t$0 e
5 :250$0, refp.rE'ntel'l ao Departamento tios Correios e Telép:rllfos.

Art. 20. Fica aberto pelo Mini~tério da Viação e Obras Pú
blicas. para vigorar durante o exeretcío de 1940 o crédito especial
de 8.708: 460~9. para ocorrer ao pagamento de mat.erial já contratado
ou reQui!:itado pelas dotaeões orçamentár-ias anuladas pelo artill(l 10
do presente decreto-lei. sendo 4.867: 189$8 para a Estrllrlll rI,,! Ferro
Central do Brasil e 3.841 :271$1 para o Departamento dos Correios
e Telégrafos.
, Art. 3". Ficam respeitados os contratos ou pedidos de forne

cimentos. feitos a conta das dotações ora anuladas, mantidos todos
os compromtssos assumidos, COm exceção do prazo de entreea, que
será prorrogado a juizo da repartição requisitante, não podendo en
tretanto exceder de 30 de junho de 1940.

Art. 40 • O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publtcacão,

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1939, 118" da Independência

e 510 da República.
GETULIO VAMAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza C08ta.

DECRETO-LEI N. 1.91 i - DB 27 DE DEZBMBR{) DE 1939

Anula parcelas das dotações do Crédito especial aberto pelo Decreto
lei n. 1. 059, de i 9 de janeiro de 1939, relativas ao Ministério da
Viação e Obras Públicas, abre crédito especial na import4ncia
correspondente e dd outras provid~ncias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. Ficam anuladas as quantias de 150 :000$0 e 250 :000$0
da dotação prevista para o Ministério da Viação e Obras Públicas no
Crédito aberto pelo artigo 30 do Decreto-lei 1.059, de 19 de janeiro
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GETULIO VAftOAS.

de i939, referentes às letras a e e do Aviso 25-GM de 25 de feve
reiro de 1939 do Ministério da Viação e Obras Públicas à Estrada de
Ferro Central do Brasil.

Art. ~, Fica aberto o crédito especial dI.' 400 :000.0 para ocorree
às despesas feitas por conta das quantias anuladas no art. 1°.
. Art. 30. O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4-. Rl.'vogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51- da República.

JOão de Mendonça Lima.
A. de Sou:a ClJ'IJta.

DECRETO-LEI N. 1. 912 - DB 27 DE DRZBMBRO DE 19:19

Corrtge falha e'lt:07ltrada nas tll!Jelas anezas à Lei n. 28.t, de 1936
O Presidente da Rep\\blica, usando da atribuição que lhe conferI!

o artigo 180 da Constítuição, deer eta:
Art. 1.- Na classe D. da r'!lrrE'ira de Escriturário, in Q\1'\dro

XXXVII, do Ministério da Viacão e Obras Públicas, onde se lê
BiJu3cão antiga

fi - auxiliar de 2a - Diretoria Regional de Díamanlína
Situacão nova

7 - classe D - 3 excedentes
Ie-ia-se:

Situação antiga
12 - auxiliar de 2a - Diretor-la Relfional de Diamantina.

Situação nova
7 - classe D - 4 excedentes

Art. 2,- Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51' da República.
GETULIO VAftBAS.

JoiJ,o de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 1.913 - DB 27 DE DBZBMBRO DE 1939

Aprova a Convenção internacional para a unificação dos método« de
colheita de amostras e andlise dos queijos, firmada enl Roma. a
26 de abril de 1934.
O Presidente da República, nOI; termos do artigo 180 da Consti

tuição:
Resolve aprovar a Convenção internacional para a uníftcaeão dos

métodos de colheita de amostras e análise dos queijos, firmada em
Roma, a 26 de abril de 1934.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1939, 118- da Independência
e 51- da República.

GB'nJLIO VAMAS.

Oswaldo Aranha.
Fernando Costa.
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OIDCRETO-LEI N. 1.914 - DB 27 DB DKZBMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério das Relações E:z:teriores. o crédito especial de
500 :000'0 (quinhentos contos de réis) para instalação e [uncio
namento da Comissão Interamericana de Neutralidade.

O Presidente da República. usendo da atribuição que lhe contere
Q artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério das Relações Exteril)res o cré
dito especial de quinhentos contos ue réis (500 :00010). para atender,
110 exercício de 1940, as despesas. de instalação e de funcionamento
da Comissão Interamrricana de Neutralidade.

§ 1.0 O Ministério das Relações Exteriores organizará uma de
monstração da aplicação do crédito especial. de que trata este artigo,
discriminando as despesas de pessoal e as de material.

§ 2.° Somente depois de aprovada pelo Presidente da República
a demonstração referida no parágrafo anterior, poderão ser feitas as
despesas nela discriminada .

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrário.
RIo de Janeiro, 27 de dezembro de 1939, 118° da Independência

e 51° da República.
GETULIO VAnGAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.915 - DE 27 DB DEZEMBRO DE 1939

(1'ia o Departamento de Impren6a e Propaganda e dd ou
tras r-"ovid~ncias.

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confera
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. Fica criado o Departamento de Imprensa e Propaganda
(D. I. P.), d-retamente subordinado ao Presidente da República.

Art. 2°. O D. L P. tem por fim:
a) eentralnar, coordenar, orientar e superintender a propaganda

aactoaal, interna ou externa. e servir. permanentemente, .como ela
mente auxilia:' de informação dos ministérios e entidades públicas e
privadas, na parte que interessa à prnpaaanda nacional;

b) superintender, organizar e fiscalizar os aervícos de turismo
interno e eztemo: ,

c) fazer a censura do Teatro, 010 Cinema, de funções recreativas e
esportivas de qualquer natureza, da rádío-dífusão, da literatura so
cial e polítíca, e da imprensa, quando a esta forem cominadas as pe
nalidades previstas por lei:

dY estimular a produção de filmes nacionais:
e) classificar os filmes educativos e os nacionais para coneessãe

de prêmios e favores;
f) su(!.'erir ac Governo a isenção ou reducão de Impostos e taus

federais para os filmes eduoativos e de propaganda, bem como a con
cessão de idênticos favores para transporte dos mesmos filmes;

g) concecer, para os referidos filmes. outras vantagens que es
tiverem em SUl.' alçada:

h) coordenar e incentivar as relações da imprensa com os Pode
res Públicos ao sentido de maior aproximação da mesma com fatos
que se liguem aos interesses nacionais;
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GETULIO VAROÁS.

Art. 10. Os Serviços Auxiliares serão orientados e articulados
por um chefe, padrão M, nomeado, em comissão, pelo Presidente
da República.

Parágrafo único. Cada Serviço Auxiliar terá um Chefe, ao
qual cabera a gratinoacêo de .(:800$0, além dos vencimentos de
seu cargo efetivo.

Art. 11. Os trabalhos do D; I. P . serão executados por fun
cionários de seu quadro ou requsttados e por extranumerárros,
admitidos na forma da legislação em vigor.

Art. 12. FICa extíntó o Departamento de Propaganda e Difusão
Cultural, do Mmistério da Justiça e NegócIos Interiores, criado pelo
Decreto n. 24.651. de 10 de julho de 1934, e, em consequência, no
Quadro I do mesmo Ministério, o cargo de Diretor" padrão P, em
comissão, da aludida repartição.

Art. 13. O D. I. P. será dotado de uma estação radiofônica e
radiotelegráfica.

Apt. 14. Ficam transferidas para o D. I. P. as atribuições con
cernentes à censura teatral e de diversões públicas. ora conferidas
à Polfcia Civil do Distrito Federal I' a que se refere o Capitulo V
do Decreto n. 24.531, de 2 de julho de 1934.
. Parágrafo único. Ficam incorporadas ao Quadro do D. I. P., a

que se refere o artigo 18. deste decreto-lei. a carreira de Censor e
um cargo de Censor - Padrão J, do Quadro Il, do Ministério da
Justi';ll e Neg6cios Interiores.

Art. 15. Ficam transferidos para o Quadro do D. I. P . os
cargos e funções gratríicadas do Quadro I, do Ministério da Justiça
e Negc5cios Interiores, Que atendiam ao extinto Departamento de Pro
paganda e Difusão Cultural.

Art. 16. Fica extinta a Comissão de Censura Cinematográfica,
passando suas atribuições à alçada do D.I.P.

ArL 17. Para execução dos serviços fixados neste decreto-lei.
o D. I. P. poderá constituir representantes nos Estados e solicitar.
quando conveniente, a cooperação das autoridades locais, que não
poderão recusá-la.

Art. i8. Fica aprovado o Quadro do D.I.P., anexo ao presente
decreto-lei.

Art. 19. Todos os serviços de propaganda e publicidade dali
ministérios e quaisquer departamentos e estabelecimentos da admi
nistração pública federal, ou de entidades autárquicas criadas por
lei, serão feitos pelo D. r.P. com o qual aqueles órgãos manterão
ligação permanente.

Art. 20. Este decreto-lei entrará em vigor em i de janeiro de
1940, revogadas as drsposíções em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de 1939, U8° da Independência
8 51° da República.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
Ioõo de Mendonça Lima.
OS1valdo Aranha.
Fenlando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 467

QUADRO DO D.I.P. A QUE SE REFERE O ART. 18 DO DECRETO-LEI
N. 1.915, DE 27-xlI-1939

Cargos em comissão

1 Diretor Geral .
5 Diretor de Divisão .
1 Chefe dos Serviços Auxiliares ..

Cargo efetivo

t Tesoureiro .

Funçõe, gratificada,

t Secretário do Diretor GeraL ...
5 Secretário de Diretor de Divi-

são . . .
6 Chefe de Serviço .
5 Suplente da censura .

Padrão R
Padrão P
Padrão M

Padrão F

6 :000$0 anuais

4 :800$0 anuais, a cada um
4 :800$0 anuais, a cada um

10 :800$0 anuais, a cada um

Cargo, e:ctintos quando vagarem

1 Secretário . . .
3 Chefe de Secção .
1 Redator . . .
1 Sub-secretário . . .
1 Censor . . .
7 Censor . . .
1 Redator . . .
2 Locutor . . .
1 Chefe de Portaria .
2 Técnicos . . .

Padrão L
Padrão L, em comissão
Padrão L, em comissão
Padrão K
Padrão J, em comissão
Classe I (1)
Padrão H
Padrão H, em comissão
Padrão G
Padrão F

DECRETO-LEI N. 1.916 - DE 28 DE DEZEMBRO DB 1939

Abre, pelo Ministério da Fasenda, o crédito especial de 50 :250$0 pa"'a
pagamento de fornecimento de material.

O Presídente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Oonstítuíção, decreta:

ArLigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de cincoenta contos duzentos e cincoenta mil réis (Réis
50 :250$(}) para atender a pagamento que compete à firma Alexandre
Ribeiro & comn. Ltda., pelo fornecimento de 500 resmas de palIeI
pardo "Kradt" feito à Casa da Moeda, em 1938, por intermédio da
Comissão Central de Compras.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939, U8· da Independência
e 51· da Repóllica.

GETULIO VARGAS.

ArM.ur de Sousa Coifa..

(1) - As quotas de censura não poderão exceder o vencimento
mens,1 do cargo de censor da classe I.
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DECRETO-LEI N. 1.917 - DE 28 DE DEZBMBRO DE i939

Abre, pelo Müustério da Falenfla, o crédito especial de ".907 :84ã$i
para pagamento de dívidas relacionadas.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo úníco. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda. o rré
dito especial de quatro mil novecentos e sete contos oitocentos e
quarenta e cinco mil e cem réis (4.907 :845$1), para atender ao paga
mento de dívidas de exercícios anteriores - Dívida Flutuante - re
lacionadas no processo do Tesouro Nacional sob n. 83.108-39, sendo :

Ministério da .Agri~ltura .
Mmistério da Educação e Saúde , .....•.•..•..•
Ministério da Fazenda , , ..• " ..
Minislério 'da Guerra ..•......... , ...•.. , .........•
MinIstério da Justiça ........•.•...........•....•.•
Ministério da Marinha ..• , " .. , , .
Ministério do Exterior.......••.. , ...••...........•
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio....•..•
~linistério da v íação e Obras Públicas ......•.....••

30:99\?'S
362:859$1
413:392'3
96:209$2

750:948$0
i.D99:857$O

710j5
28:908$2

2.123 :95~$tl-

4.907:845$1

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da ftepú!llica.

GETULIo VARGAs.

ArMur de Soula Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 918 - DB 28 DE DEZEMBRO DE 1939

Autoriza o aploveitamento dos candidatos habilitados no doncurso
rcaiizado anteriormente à Lei n. 284, de 28 de outubro de 11)86,
para a cu', reira de Atudrio do Mimstério do Trabalho, lndústl ~a

e Comércio e dd outras provicMncias.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o arugo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. Fica autorizado o aproveitamento dos candidatos habi
litados no concurso realizado anteriormente à Lei n. 284, de 203 de
ouu oro de 19:1ti, para os cargos que integram a carreira de Atuário
do Miuistério do Trabalho, Indústr-ia e Comércio.

Parágrafo uníco , O concurso a que se refere este artigo perdl'rá
sua validade na data da homologação pelo Departamento Admínís
trativo .10 Serviço Publico, de concurso realizado para a carreira ci
tada.

Art. 2°. Os candidatos habilitados no concurso a que se refere
o artigo anterior que, na data do decreto de nomeação, contarem maís
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GBTULIO VARGAs.

Waldemar Falcão.

de um anc ce efetivo exercíeío em cargo ou função pública em re
partição ou serviço público federal, terão preferência para o aoro
veítamento, respeitada, entre os mesmos, a ordem de classificação.

ArL. 3°. O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua
publicação, ttrando revogadas as disposições em contrário.

Riu de Janeiro, 28 de dezembro de 1939, U8° da Independência
e 51· da aeptiLhca.

DECREl'lJ-LEI N. 1.919 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1939

Ab1·e, pelo M'iuutério da Viação, o crédito especial de 2.000 :000$0,
para as obra., da rodovia Rio-9aia.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo unteo, Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Publicas, o créoito especial de dois mil contos de réis (2.000:000$0)
para atender às despesas (Obras, Melhoramentos, Aparelhamentu. e
Equtpumeutos) com a construção da Estrada de Rodagem Rio-Baía,
para o sul, dentro' do Estado da Baia, proporcionando trabalho aos
flagelados pela seca.

Rio de Janeiro, 28 de aezembro de 1939, USo da Independência
e 51' da Repúbiica.

GBTULIO VARQAS.

loão de Mendonça Lima.

ArMur de Souza Costa.

:>ECRE'lO-LEI N. 1.920 - DE 28 DE DE:.lEMBRQ 011: 1939

Abre, pelo !t/illistério da Viação e Obras Públicas. o crédito S'Uple
mentar de 500 :000$0 à verba que eSfJecilica.

O Presidente da Bepúhlica, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Arlige único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Ol;,"a..
Públicas, o credito suplementar de quinhentos contos de réis (R(oi~

500 ~OOO$Oj em reforço da seguinte dotaeão do atual orçamento da
quele Mmístérre :

Verba 5 - Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e Equipamentos
VI - Estradas de Rodagem

S/c. n. 9 - Construção de Estradas de rodagem, pros
seguimento de obras e estudos

07) - Idem, a cargo do 3· Batalhão de Sapadores..... 500 :000:80
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939, USo da Independência

e 1> 1" da República.
GETULIO VARGAS.

loão de Mendonça Lima.

AnILur de Sousa Cada.
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DECRETO-LEI N. 1. 921 - DE 28 DB DEZRMBao DB 1939

Altera, sem [IUmento de despesa, o vigente orçamento do Ministb'io
da Viação e Obras públka.,.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o arl igo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orca
mento do Mnnstér-ío da Viação e Ubras Públicas (Anexo n. 8 do De
creto-lei n, 942, de 10 de aezembro de 1938):

Verba 1 - Pessoal
Consignação IV

Sub-consignação n, 56/08):
Suprimida a dotação de 10 :000$0

Verba 2 - Material
Consignação I

Sub-consignação n. 5/02):

Aumentada de 30 :000$0 para 71 :500$0
Verba 3 - Serviço, e Encargo,

Consignação I
Sub-consignação n, 2/03), letra f:

Reduzida de 234:000$0 para 202:500$0
Ad. 2". Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 28 de dezembro de 1939, tiS" da Independência

e 51" da Bepúnlica.
GETULIO VARGAs.

João de Mendonça Li7114.
ArMur de Sousa Co,ta,

DECRETO-LEI N. L 922 - DE 28 DE DEZEMBRO DB 1939

Veda a acumulação de proventos de aposentadorias.
O Presidente da República, usando da atríbuíeão que lhe confere

o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. único. E' vedada a acumulação de proventos de aposenta

dorias em cargo ou função federal, estadual OU municipal com os de
Igual natureza das Caixas de Aposentadorias e !'ensões Ou Institutos
congêneres, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939, l1~u da Independêneia
e 51° da Repúhliea ,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilh.em.
João de Mendonça Lima.
Oswllldo Aranh.a.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

~~~------
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GETULIO VMOAS.

DECRETO-LEI N. i. 923 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo LU inistério da Educação e Saúde, o crédito suplementar ae
32 :000$0 à verba qUe especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

ArtIgo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito suplementar de trinta e dois contos de réis (32 :000$0)
em retorço da seguinte dotação do atual orçamento daquele Mimsté
rio (Anexo 11. ti do Decreto-lei n. 942. de 10 de dezembro de 193ti):

Verba 3 - Serviços e Encargos
S,'c. n, 1 - Ajudas de custo e pensões a artistas brasi

leiros em viagem de estudo e pagamento de prêmios
concedidos a artistas nacionais.................... 32 :000$0
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939, 118· da Independência

e 51· da República.

Gustavo Capanema.

Arllhur de Sousa Co,ta..

DECRETO-LEI N. i.924 - DE 28 DJI DEZEMBRO DE 1939

A~. pelo Ministério da Educação, o crédito suplementar dI! r,:~

38:253'6 à ver~ que especifica.

O Presidente da República, usando da faculdade qUe lhe con-
fere o artigo 1~C da Constituição, decreta: .

Artlgl) l·U·CO. Fica aberto o crédito suplementar de trinta e
oito contos duzentos e cincoenta e três mil e seiscentos réis (Bérs
38 :253$6) em reforço da Verba 1" - Pessoal. IV - Gratificações e
Auxllios, sub-ccnsígnação n, 22 - Servíços Especiais, item 29) I\ea
lizacão de exames e cursos na Faculdade de Medicina da Bata, do vi
gente orçamento do Ministério da Educação e Saúde (Anexo n. 6 do
Decreto-lei 11. 942, de 10 de dezembro de 1938).

Rio d~ Janeiro, 28 de dezembro de 1939, ti8· da Independência
e 51" da Rc:pública.

GETULIO VAl\GAS.

Gustavo Capanema.
Artlh.ur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. i. 925 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobre promoção de quatro aspirantes a oficial
O Presidente da República:
Considerando que. na Arma de Aeronáutica, o delicado e custoso

material exige dos oficiais-aviadores acentuada vocação para o võo,
traduzida por inequívocas demonstrações de espírito militar, capaci
dade técnica e amõr ao trabalho;

Considerando que, sob esses aspectos, vários aspirantes a oficial
da Arma de Aeronáutica, no corrente ano, obtiveram apenas o con
ceito "regular" e que convem serem observados por mais tempo ain
da, antes de ser formado um juizo definitivo sobre suas aptidões;
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Considerando que a Lei de Promoções não prevê a hipótese de
futuros oficiais merecerem apenas os conceitos "regular" ou "insu
ficiente";

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição,
decreta:

Art. L· Não serão promovidos ao posto de 2° Tenente, no cor
rente ano, na Arma de Aeronáutica, os aspirantes a oficial Alberto
Murad, Rafael dos Santos, Ormuzd Rodrigues da Cunha Lima e Helio
Alves dos Santos, visto terem obtido o conceito "regular" para a res
peetíva promoção.

Art. 2." Os referidos aspirantes a oficial deverão continuar, por
mais um ano, na Escola de Aeronáutíca, para que tenham oportuni
dade de, sob as vistas de seus instrutores, melhor preencher as con
dições exigidas em lei para o acesso ao primeiro posto do oficialato.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939; 118° da Independência

e 5to da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 1.926 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1939

Manda proceder a uma nova 'Pl~blicação das Tarifas das Al(4náegas

O Presidente da República:
Considerando que o Governo brasileiro, nas Conferências Pan

americanas de Montevidéu, em 1933, de Buenos Aires, em 1936, e de
Lima, em 1938, assumiu o compromisso de fundar a sua política co
mercial sobre a base de concessão recíproca do tratamento incondi
cional e ilimitado da nação mais favorecida, mediante a negocíação
de tratados ou acordos de estrita reciprocidade;

Considerando que "essas negociações implicam na aplicação dos
benefícios assim outorgados unicamente aos países que firmarem
com o Brasil acordos naquelas condíções;

Usando das atr íbuíções que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção, decreta:

Art. L" Fica o Ministro da Fazenda autorizado a mandar proce
der a uma nova impressão da Tarifa Aduaneira brasileira, a qual
disporá dora em diante de três pautas, a Geral, a Mfnima e a Con
vencional.

Art. 2.° A pauta Geral será aplicada ao!' produtos dos países com
Q8- quais o Brasil não tiver nenhum acordo comercial.

Art. 3." A tarifa mínima será aplicada aos produtos de países
que garantirem aos produtos brasileiros igualmente a sua pauta
mfnima.

Art. 4." A pauta convencional será reservada exclusivamente aos
produtos dos países com os quais o Brasil, ao celebrar acordos co
merciais de reciprocidade, não só conceda e receba o tratamento in
condicional e ilimitado da nação mais favorecida, mas ainda negocie
na base de vantagens e reduções tarifárias especiais sobre a tarifa
mínima.

Art. 5,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939; US" da Independência

e 51" da República.
GETI.'LIO VAROAS.

A. de Sousa Costa.
Oswaldo Aranha.
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DECRETO-LEI N. 1.927 - ])E 28 DE DBZEMBRO DE 1939

473

Dispõe sobre o orçamento da despesa e sobre o funcionamento do
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, deor-eta:

Art. 1: Enquanto não for expedido o regulamento do Instituto
de Previdência e Assistêne.ia dos Servidores do Estado, a que aludem
os arts. 15, parágrafo único, e 17 do Decreto-lei n. 970, de 21 de de
zembro de 1938, vigorará, durante o exercícic. de 1940. com as modí
fica.;ões que forem íntroduzídas. o orçamento da despesa do ano de
1938. já em vigor no atual exercício.

Parágrafo único. As momrícações de que trata este artigo se
rão de iniciativa do Presidente do Instituto, na forma do presente
decreto-lei.

ArL 2.· Até que sejam suas atribuições definidas no regulamen
to mencionado no art. 1°, incumbe ao Conselho Fiscal do Instituto
de Previdêncía e Assistência dos Servidores do Estado o seguinte:

a) votar, aprovando-as ou não, as modificações propostas ao or
çamento do Inslituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Estado;

b) proceder à tomada de contas da administração do Instituto
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, através do
exame de seus balancetes mensais e balanço anual.

Parágrafo único. O Presidente do Instituto, para os efeitos da
alínea b deste artigo, enviará, até ao dia 10 de cada mês, ao Conselho
Fiscal, o balancete referente ao mês anterior, remetendo-lhe até 28
de fevereiro o balanço do último exercfcio financeiro.

Art, 3,· Das decisões do Conselho Fiscal caberá recurso para o
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, interposto pelo Presi
dente do Instituto, dentro de 15 dias, contados da respectiva publi
cação no DiJirio Oficial ou de na ciência por ato expressa.

Art. 4.° O Conselho Fiscal reunir-se-à ordinariamente duas ve
zes por mês, podendo reunir-se (xtrnordinariamente quando se fizer
necessário. mediante convocarão de' respectivo Presidente.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal farão jus, a
titulo de representação, à remuneração mensal de 1 :000.0 (um conto
de réis), a qual estará sujeita ao desconto de 200$0 (duzentos mil
réis) por sessão a que deixarem de comparecer.

Art. 5.° O presente decreto-te: entrará em vigor à data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939; 118· da Independência
e 51° da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 1. 928 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério âa Marinha, o crédito suplementa.r de réis
6.000:000$0 à verba que especifica e dd outras ~rovia~ncias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180, da Constituição, decreta: ,

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da Marinha, o crértilo su
plementar de quatro mil contos de réis (4.000 :000$0) em retorço da



GBTULIO VARGAS.

ATOS DO PODER EXBCUTIVO

seguinte dotação do atual orçamento daquele Ministério (Anexo n. 9
do Decreto-lei n, 942, de 10 de dezembro de 1938):

Verba 5 - Obras, melhoramentos, aparelhamentos e equipamen
tos - I - Diversos:

S/c. n. 1 - Novo Arsenal de Marinha da Ilha das
Cobras .,., •• , .• "............................ " .000 :000'0

Parágrafo único. O Baldo que se verificar na dotação orçamen
tária a que se refere o presente artigo será, por ocasíão do encerra
mento do exercício, recolhido ao Tesouro Nacional.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1939, USo da Independência

e 51° da República.

Henrique Ã. Gu.il1~em.

Ã. de Sowa Costa.

DECRETO-LEI N. 1.929 - DE 29 DB DBZBMBRO DB 1939

Prorroga a vig8ncia do Deereto-iei n. 1. Uel, de 24 de fevt?f'ei7'o
de 1939

O Presidente da República, usando das atríbuíções que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 19"0 a v~
gência do Decreto-lei u. 1. 116, de 24 de fevereiro de 1939, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1939, U8° da Independência
e 51° da República.

GBTULIO V AMAS.

FrancisIJIJ Campos.

DECRETO-LEI N. 1.930 - DE 29 DB DEZBMBRO DE 1939

Cria o cargo de Diretor, em Comissão, padrão P, da Diretoria de
Saneamento da Baizada Fluminense

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado no Quadro r, do Ministério da Viação e
Onras Públicas, o cargo de Diretor, em Comissão, padrão P, da Di
retoria de Saneamento da Baixada Fluminense.

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de
1940. revogadas as di~posil:ões em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1939, USo da Indepen
dência e 51° da República.

GETULIO VARGAB

João de Mendonça Lima.







476 ATOS- DO PODm EXECUTIVO

Administrativo do Serviço Púhlico, atenderá, no corrente exercício, ao
pagamento da remuneração devida aos membros e auxiliares das banca",
examinador-as de concursos i' pr-ovas promovidas pelo mesmo Depar
tamento, correndo o mesmo pagamento a conta dos adiantamentos já
feitos pela citada subconsígnação .

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1939, 1180 da Independên
cia e 510 da República.

GETULIO V ARDAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 934 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Fiza as quotas dos Oficiais dos Quadros A. e Q. ti , q"e deverão SE,.
absorvidas pelos Quadros das Armas

O Presidente da República:
Considerando que o Decreto n, 21.461, de 3 de junho de 1932,

ql'e criou o Quadro A. estabelece que os aumentos parciais dos Qua
dros Ordinários, decorrentes das promoções por -nereeímento dos ofi
ciais do Quadro A, serão computados nas modificações que resulta
rem da reoraanízação geral ou parcial do ~xército, ou ainda pela con
cessão-de efetivos a unidades da organização atual, ou simples criação
de unidades de tropa, ou ampltação de serviços;

Considerando que o Decreto n, 23.674, de 2 d s janeiro de 1934,
que criou O Quadro Q. A., dispõe que os oficiais dE'ó'I·e Quadro deve
rão voltar ao Quadro de suas armas de origem quando houver vagas,
decorrentes de qualquer modificacão extraordinária. na organização
do Exército:

Considerando que o Decreto-lei n. 556, de 12 de julho de 1938, que
ol'l;anizou os Quadros de efetivos do Exército em tempo de paz deter
mina o modo de extinção dos Quadros A. e Q. A., em virtude dos au
mentos dos Quadros de oficiais. exigidos pela nova organização do
Exército;

Considerando que o Decreto-lei n, 1.829, de 1 do corrente mês,
fixou em 328 o número de oficiais que deverão eoustltuir o "Quadro
mímmo para a categoria de técnicos da ativa", tendo sido, em conse
quêncía, transferidos para este Quadro 195 oficiais. sendo 33 dos Qua
dros A. e Q. A.

Decreta:

Art. LO A inclusão dos oficiais pertencentes aos Quadros A. e Q.
A. nos Quadros das Armas do Exército, em virtude da organização do
Quadro de Técnicos e consequentes transferências de oficiais para
este Quadro, obedecerá às seguintes percentagens, das vagas abertas:

10 % do número de vagas de coroneis;
- 10 % do de tenentes-corone1s;
- 15 % do de majores e
- 30 % do de capitães.
§ LU No cálculo dessas percentagens deverão ser tomadas como

umuade as frações iguais ou superiores a meio.
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§ 2.· No caso de não haver inclusão de oficiais dos Quadros A. e
Q. A. no das armas, em virtude das percentagens obtidas serem fra
cionárias, estas serão computadas com as futuras percentagens, de
correntes do aumento de oficiais nos Quadros das Armas.

Art. 2.· A ordem de inclusão dos Oficiais dos Quadro!' A. e Q. A.
nos Quadros das Armas deverá ser feita indistintamente em cada posto
e arma, por antiguidade. .

Art. 3,· As promoções decorrentes do Decreto-lei n, 1.829, de f
de dezembro de 1939, que constituiu o Quadro de Técnicos do Exél'
dto, serão feitas de acordo com a atual Lei de Promoções, Decreto-ter
n. 38, de 2 de dezembro de 1937.

Art. ~.• Revogam-se as disposições em coutrárto,
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1939; 11So da Independência e

Jl° da República.
GETULIO V.\J\GA!!.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N, 1.935 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Estende à Escola Nacional de Agronomia determinações da legisbzção do
ensino superior .

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere
o art. 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Na Escola Nacional de Agronomia, o 'ilUDO que, satisfeitas
as exigências regulamentares, haja obtido, nas provas parciais, média
igualou superior a sete (7), ficará dispensado dos exames fmais.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em eontrarro.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de t 939; 118" da Independência e

51· da República.
GETULIO VARGA8.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. i. 936 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Orça a Receita Geral e fixa a Despesa da União para o Exercício
de 1940

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. i,o O Orçamento Geral da República dos Estados Unidos do
Brasil, para o 'exercício de 19~O, estima a Receita em quatro milhões,
duzentos e nove mil quatrocentos e dezesete contos de réis ... , .• ,.
(4. .209.417 :000$0) e calcula a Despesa em quatro milhões, quatro
centos e vinte e um mil oitocentos e quarenta e um contos, oito
centos e cíncoenta e sete mil réis (4.421. 841 :857'0) .
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Art. 2.° A Rooeita, conforme o Anexo n. i, será realizada com o
produto que for arrecadado sob os segumtes títulos:

RENDA ORDINÁRIA

I - RENDAS TRIBUTÁRIAS.
II - RENDAS PATRIMONIAIS

l1I - RENDAS INDUSTRIAIS .•
IV - DIVERSAS RENDAS •..•

2 . 928 .100 :000$0
33.283:000$0

539.377 :000$0
273.237:000$0 3.773.997:000$0

RENDA EXTRAORDINARIA ..• 435.420:000$0
,

Total da Receita Geral .. ; ;..... 4 . 209 . 417 :000$0

5.212:800$0

1.572:800$0

2.772:360$0

45.300:000$0

f70.4H :632$0

204.280:f1!'í9$0
330.743:327$0
63.298:766$0

27.102 :100$0

143.164 :090$0
320.244:27R~0

1.208.759:495$0
807.674:682$0

Anexo n.
Anexo n.
Anexo n.
Anexo n.
Anexo n.

Anexo n.
Anpxo n,
Anexo n.

Art. 3.° A Despesa, conforme os Anexos ns, 2 a 15, distribuir-se-á
da seguinte forma:
Anexo n. 2 - Presidência da República .
Anexo n, 3 - Departamento Administrativo do

Serviço Público ...............•
Anexo n. 4 - Departamento de Imprensa e Pro-

paganda .
Anexo n, 5 - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística ......•.............•
Anexo n. 6 - Conselhos diretamente subordina

dos ao Presidente da República
(Conselho de Aguas e Energia Elé
trica Conselho Federal de Comér
cio Exterior. Conselho de Imigra
ção e Colonização, Conselho Na-
cional do Petróleo e Conselho de
Segurança Nacional) .•...•....

7 - Ministério da Al\'ricultura .
8 - Ministério da Educação e Saude .
9 - Mini!!tério da Fazenda .

10 - Ministério da Guerra ," .
11 - Ministério da Justiça e Negócios

Interiores .
12 - Minisotério da Marinha .
13 - Ministério das Belaeões Exteriores
14 - Ministério do Trabalho, Indústria e

Comércio .
Anexo n. 15 - Mimstério da Viação e Obras PÚ-

blicas ,............. 1.091. 304 :668$0

Total da Despesa...................... 4.421.841 :857$0

Art. 4.° Fazem parte integrante do presente decreto-lei os Anexos
de ns, 1 a 15, que o acompanham. relativos à especifieação da Re
ceita, com a respectiva legislação, e à drscr-ímínâeão da Despesa.

Art. 5.° Fiea o Ministro da Fazenda uatorizado a realizar as ope
rações de crédito que se tornarem necessárias:

Cf} para anteelpaçfto da Receita. até o máximo de Rs. 700.000:000$0
(setecentos míl contos de réis) ; .
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3.000:000$0

6.500:000$0

9.500:()OO$0

b) para cobertura do deficit que se vier a verificar na execução
do orçamento, até o máximo de Rs. 220.000:000$0 (duzentos e vinte
mil contos de réis) .

Art. 6.0 Revogam-se as dISpOSições em contrário.
RIO de Janeiro, em :iO de dezembro de 1939, 118.0 da Indepen

dêneía e 51.° da RepulJlica
GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.
Francisco Campos.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
João de Mendonça Lima.
Oswaldo Aranha.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falclio.

(.) N. R. - As tabelas expUcatlvas, referidas neste artigo, foram pu
blicadas no Suplemento .. edlçllo do "DIArio OUclal", Secçllo I, de ao de
dezembro de 1939.

DECRETO-LEI N. 1.937 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplementar de 9.500 :000$0
à verba que especifica e dá outras providencias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
O art. 180. da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da Guerra. o crédito suple
mental' de nove mil e quinhentos contos de réis (9.500 :000$0) em re
fôrça das seguintes dotações do atual orçamento daquele mímstér-ío
(Anexo n, 10 do Decreto-lei n. 942, de fO de dezembro de 1938):

Verba 1 - Pessoal:
IV - Gratificações e Auxilias:

S/c. n. 14 - Condução e transporte:
01) - Condução e transporte, etc .
VII - Inativos:

S/c. n , 23 - Vantagem aos oficiais e praças refor-
mados, etc. • • . • •.....•....................

Parágrafo único. O saldo que se verificar nas dotações a que se
refere êste artigo será, por ocasião do encerramento do exercício, reoo
lbido ao Tesouro Nacional.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de i 939, 1180 da Independência

e 1)1o da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
A. de Sou:a Costa.
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DECRETO-LEI N. 1.938 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Disoõe sobre a concessão de favores às empresas jornalísticas e dá
outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere
o artigo 180 da Constituif;ão,

Considerando que pela importância e transcendência de sua míssão
na formação da consciência popular, em face dos problemas brasileiros
e da própria segurança nacional, a imprensa "exerce função de caráter
público" (art. 122 letra a da Constituição);

Considerandó que a imprensa, nos aspectos industriais de sua
organização, deve receber o apoio do Estado, ao qual está ligada, pelo
seu caráter de orgão representativo da opinião pública;

Considerando que as isenções e justos favores concedido.. à im
prensa, tal como acontece a entidades e organizações que exercem fun
ções de carater público, devem ser regulados de modo a produzirem o
máximo de benefício à coletividade para a qual trabalham;

Considerando que o atual regime de isenção aduaneira indescri
minada, para importação de papel de .imprensa, longe de produzir
aqueles benefícios, resulta em crescentes dificuldades para a própria
imprensa, pela dispersão de recursos e atividades, que debilita o jor
nal e diminue o prestígio e autoridade de que ele deve sempre estar
revestído:

Considerando que cabe ao governo atender às conveniências do
bem público, que reclamam o progresso de uma imprensa capaz de
interpretar e defender, devidamente amparada, as grandes causas na
cionais, decreta:

Art. 1. D Fica revogado o inciso 35 do art. fi, Capítulo Il, do De
creto-lei n. 300, de 24 de fevereiro de 1938, e restabelecidas <u> taxas
sobre a importação do papel para imprensa, constantes do art. 556,
classe 16, do Decreto n. 24.343,,,je 5 de junho de 193oi.

Art. 2. 0 As taxas restabelecídas pelo art. 10 deverão ser escri
turadas como depósitos, nos termos do inciso n. 12 do art. 174, do
Decreto n. 15.783. de 8 de novembro de 1922, e para os efeitos de
eomprovação dos favores que serão concedidos à imprensa.

Art. 3. o O levantamento desses depósitos, pelos interessados di
retos, dependerá do visto e autorizacão do Departamento de Imprensa
e Propaganda, uma vez preenchidas as formalidades julgadas indís
pensaveis.

Art. 4. o Fica mantido o serviço de fiscalização de importação do
papel destinado às empresas jornalfsticas, na conformidade do Cauí
tulo XVII do Decreto-lei n. 3{)0, de 24 de fevereiro de 1938, bem como
todas as disposições que nesse decreto se referem ao controle a con
sumo do papel importado.

Art. 5. o O presente Decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de
,janeiro de 1940, não se incluindo nas suas disposições todo o papel já
importado, em vias de ser desembaraçado pelas alfândegas, ou em
viagem para o Brasil, na presente data.

Art. 6. D Ficam revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1939, 118' da Independência

e 510 da República.

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 1. 939 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Abre, velo Ministério da Viacão e Obras Públicas. o cf'édito especial
de 120 :000$0 para atender às despesas com a instalação P. fun
cionamento da Secção de Segurança do mesmo Ministério.

13:000$0

107:000$0
102:000$0

5:000$0

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Const ttuieão, decreta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas. o crédito especial de cento e vinte contos de réis
(120 :000$0) para atender às despesas com a Instalação e runcro
namento da Secção de Segurança do mesmo Mínistérfo, na se
guinte base:
Pessoal .

Material:
Permanente . . . . , .
Consumo .

120:000$0

GETULIO VARGAS.

Rio de Janeiro, 30 do dezembro de 1939, 118° da Independência
e 51° da República.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.940 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Modifica o quadro do Corpo de Saúde do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, e dá outJ'as J)rovid~nciàs

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Oonstítuícão, e

Considerando a necessidade de dar uma organização mais efi
ciente aos serviços hospítalares e de proporcionar melhores con
díções dA assistêncía médica aos oficiais e praças do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, decreta:

Art. L° O quadro de oficiais médicos do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal fica constituído de quatro majores. sendo um
Diretor do Serviço de Saúde, oito capitães, dos quais quatro espe
cialistas sem direito a acesso e cinco primeiros tenentes, ressal
vados os direitos conferidos no art. 14 da Lei n. 4.793, de 7 de
janeiro de 1\124.

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de
janeiro de H!40, ficando aberto, ao Mínlstérío da Justiça e ]\"egó
cios Interiores, o crédito especial de noventa e nove contos de
réis (99: 000$0), para atender à execução do mesmo decreto-lei.

Art. 3.° Revogam-se as díposiçôes em contrário ,

Rio de Janeiro. 30 de dezembro de 1939, 118° da Independên
cia e 51° da República.

GETULIO VAROAS.

Leis de 1939 - VaI. VIII

Francisco Campos,
A. de Souza Costa.

31



Ministério da Justiça e Negócios Interiores
QUADRO 11

SITUACÃO ANTIGA SITUAéÃO ATUAL

I J I I
Número/ Classe Exce- 1 IQuad!'o

~úmerof Classe
de Carreira ou cargo ou dentes I Vagos de Carreira ou cargo ou Observações

cargos I padrão I I cargos I padrão
I I

I Guarda Civil f
6 Guarda Civil .................... H - - II } 11 H5 Guarda do Tráfego ..... H - - II ...................................... " ..

45 Guarda Civil .................... G - - II 1 60 G15 Guarda do Tráfego •.... G - - II j
............................................

60 Guarda Civil .................... F - - 11 } 85 F25 Guarda do Tráfego •.... F - - 11 .' ........ -. .... ~ ........ I> ..........." ....

450 Guarda Civil ................... E - - 11 } 630 EISO Guarda do Tráfego •.... E II • .................. ,. I> ........ :. .. ,; , ....- -

600 Guarda Civil .................... D - - I II l 872 D272 Guarda do Tráfego D 11 5 ................... -................................... - -
I I I I

Coleção de leis - VaI. VIII - Pag , 482 - Mapa I -
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DECRETO-LEI N. 1. 941 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Modifica as tabelas do Quadro II do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. :1.0 As atuais carreiras de Guarda Civil e Guarda do Trá
fego, do Quadro II (Polícia Civil do Distrito Federal) do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, passam a constituir uma única, sob
a denominação de Guarda Civil, de acordo com a tabela anexa a este
decreto-Ieí ,

ArL 2.° Fica o Serviço do Pessoal do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, autorizado a apostilar os decretos dos funcioná
rios atingidos por este decreto-lei.

Art. 3.0 A classificação, por antiguidade, dos funcionários das
carreiras, ora fundidas, far-se-à pelo tempo efetivo líquido na classe
a que pertencem, a partir de 1 de janeiro de 1937.

Parágrafo único. Em caso de empale será ap Licado o que dispõe
o Regulamento de Promoções.

Art. 4.° Os funcionários integrantes da carreira de Guarda Civil
servirão indistintamente nas Inspetorias da Guarda Civil e do Tráfego
da Inspetoria Geral de Polícia.

Art. 5.° O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de ja
neiro de 1940, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1939, 118° da Independência
.e 510 da República. '

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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§ 2.· O Quadro Suplementar é constituido Dor:
a) cargos isolados e de carreira cuja eaístêncra não deve ser per

manente;
li) atuais cargos isolados e de carreira ocupados por funcionários

que têm direito a quotas ou percentagens;
C) cargos isolados e de carreira cujas funções devem ser exer

cidas por extranumerários ,
§ 3.· Os cargos isolados íncluídos no Quadro Suplementar serão

extmtos à medida que vagarem; os de carreíra, à medida que vagarem
os de menor vencimento, feitas as promoções.

Ar!. 3.· Todos os demais servidores da Prefeitura do Distrito
Federal em exercício que não constarem das tabelas anexas a este
decreto-lei serão relacionados como extranumeránes, na forma do dis
posto nos Decretos-leis no 240, de ,\ de fevereiro de 1938, e n, 10909,
de ~6 de dezembro de 1939.

Art. '\.~ Os cargos vagos do Quadro Permanente serão preenchi
dos com as dotações que, para esse fim, forem concedidas bem assim
com o aproveitamento da dotação resultante da exul!ção de excedentes
do mesmo Quadro e dos cargos do Quadro Suplem~al.ll:'o

Art. 50· Os atuais funcionarias adidos, em exercício, serão in
cluídos no Quadro Permanente; os adidos sem exercieto passam a ser
considerados como funcionários em disponibilrdade e relacronados
juntamente com estes.

Art. 6,· Fica adotada a seguinte tabela de vencímentca anuais
para os funcíonáríoa dos Quadros Permanente e Suplementar, da Pre
feitura do Distrito Federal:

TABELA DE VENCIMENTOS ANU.:\lS

N1lltlEROS

I II
I

lNDICES
I

1 2 a 4 11 j 8

1
I

3:600$0 """,1 6:040$0 6:760$0 6: 4801 01'0 00 00 o. o. "I 7:200$0

2 4:800$0 8:6401°1 9:600$0.. '0 00 '0 ..
o '/

6:760$0 6:720$0 7:680$0

3 00 00 00 00 .. ../ 6:000$0 7:200$0 8:400$0 9:60010 10:8001°1 12:00010

• .. 'o o. .. 'o .. / 7:200$0 8:64010 10:08010 11:62010 12:9601°1,14:400$0

6 'o o. .. .. o.
o'j

8:40010 10:08010 11:760$0 13:44010 16:1201°1 16:800$0

ti o, 'o .. 00 00 .. 10:80010 12:96010 16:120$0 17:28010 19:44010 21 :60010

7 00 .. .. 00 00 .. 13 :20010 16:84010 18:480$0 21:12010 23:76010 26:400$0

8 00 00 00 o. ., o' 15:60010 18:720$0 21:840$0 24:96010 28:0801°1 31:21010

9 • 0 00 00 .. .. o, 18:00010 21:60010 26:20010 28:80010 32:400$0 36:000$0

o .. .. .. '0 .. '0 18:000$0 24:000$0 30:000$0 36:000$0 48:000$0 60:000$0

I
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Parágrafo único. A combinação dos índices e números da tabela
acima indicará a classe ou padrão de vencimento, conforme se trate,
respectivamente, de carreira ou de cargo isolado.

Art. 7,· O acesso nas carreiras se processará por promoção de
classe, na forma do Decreto-lei n, L 713 de 28 de outubro da 1939.

Art. 8,· Para os cargos isolados e indicados nas tabelas anexas,
haverá no fim de cada quinquênio de efetivo exercicio a partir de 1 de
janeiro de 1940, um aumento de vencimentos correspondente a 115
(um quinto) do vencimento inicial atvíbuído a cada índice na refe
riaa tabela.

Parágrafo único. O aumento de que trata este artigo, não poderá
exceder o vencimento inicial.

Art. 9,· Os atuais ocupantes de cargos consíderados excedentes
continuam em efetivo exercício com todas as obrigações, direitos e
vantagens, e concorrem, em igualdade de condições, com os demais
de sua classe, às promoções.

Parágrafo único. Enquanto houver excedentes em uma classe,
não serão feitas novas nomeações ou promoções para a mesma.

Art. 10. Para a classificação por ordem de antíguidade em cada
classe, será considerado o tempo líquido de serviCO 110 cargo que o
tunctonãrto ocupar na data deste decreto-lei.

Art. 11. Fica abolida a remuneração composta de vencimentos e
quotas ou percentagens, bem como a remuneração somente em quotas
ou pprcentagens, mantido, porém, esse regime para os atuais servído
ros que a ete tenham direito na data da publicação d~s'd decreto-lei.

§ 1.. No caso de ter sido majorado o vencimento na remuneração
a que se refere este artigo, o servidor perceberá, no máximo, o total
da remuneração a que teria direito de acordo com a legislação em
VIgOI' até a data deste decreto-lei.

§ 2,· Excetuam-se do disposto neste artigo ~ no parágrafo ante
rior', os cobradores fiscais do Departamento do Imposto de Lícenca,
Os quais continuarão a receber, como comissão de cobrança, as Quotas
estabeíecídas no Decreto-lei n. 251, de 4 de feveri~Íl';j de 1938.

Art , 12, São computados, para o reajustamento nas novas carrei
ras ou cargos isolados, os aumentos periódicos a qUE' têm direito os
servidores cuja remuneração obedeça a este regtme na legislação em
vigor até a data da promulgação deste decreto-lei.

Art. 13. Aos atuais servidores fica assegurado o pagamento da di
ff\!'ença entre a remuneração que estiverem percebendo e os venci
mentos que lhes são assegurados nas tabelas anexas, a qual será con
siderada no cálculo para fixação do provento da aposentadoria ou
disponibilidade.

Art. 14. Imediatamente ap6s a publicação deste decreto-lei, será
publicada uma relação nominal dos ocupantes dos ~r~os incluídos nos
Quadros Permanente e Suplementar.

Parágrafo único. Á vista dessa publicação. serão expedidos, pelo
Prefeito, novos títulos de nomeação,

Art. 15. Dentro do prazo de 60 dias, improrrogáveis, a partir da
publicação deste decreto-ier, serão examinadas peta Secretaria Geral
d~ Adrmr.ístracão e resolvidas de acordo Com 'li;' preceítos legais, as
reclamaeões fundamentadas apresentadas pelos funcionários sobro
sua classificação.

Art. 16. O Prefeito do Distrito Federal lotará, em caráter pro
vísõrío, os funcionários dos Quadros Permanente e Suplementar da
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Prefeitura. para servirem nos Departamentos, Repart içôes, Estabele
cimentos ou serviços em que devam ter exerclcio.

Parágrafo único. Dentro de noventa (90) dias. contados da data
da promulgação deste decreto-lei. a Secretaria Ger'll de Administra
ção procederá à revisão da lotação dos vários 'iepar: arnentos, repar
tieões. estabelecimentos ou serviços da Prefeitura. organtzando tane
las numéricas de lotação a serem aprovadas por decreto do Prefeito.

Art. 17. Os cargos do Quadro Suplementar e os cargos exceden
tes do Quadro Permanente que se vagarem, serão dectarados extintos
pOI decreto do Prefeito. .

Art. 18. A previsão da despesa. na parte reft'lrenfe ao pessoal,
será adaptada de forma a atender o disposto neste decreto-Ieí ,

Art. 19. O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de i de
janeiro de 1940.

Art. 20. Ficam revogadas todas as disposições lp.gais ou regula
mentares que contrariarem os preceitos do presente decreto-Ieí ,

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1939, 11So da Independência e
51' da República.

GETULIO VAHGA8.

Francis.;o Campos.

DECRETO-LEI N, 1. 945 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 19:<g

Abre à Comissão de Defesa da Economia Nacional o crédito especial
de 600 :000$0 (seiscentos contos de réis)

O Presidente da República, usarmo Ja atrtbuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituiçâo, decreta:

Art , 1.0 Fica aberto à Comissão de Defesa da Economia Nacional
o crédito especial de 600:000$0 (seiscentos contos de réis) , para
atender, no exercício de 1940, às despesas de instalação e de funcio
namento.

§ 1.' A Comissão organizará uma demonstração da aplicação do
crédito especial, de que trata este artigo, discriminando as despesas
de pessoal e material.

§ 2. o Somente depois de aprovada pelo Presidente da República
a demonstração referida no parágrafo anterior, poderão ser Ie itas as
despesas nela discriminadas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1939, 118' da Independência

e 51' da República.
G~LIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1. 946 - DE 30 DE DEZE'MBRO DE 1939

Orça a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o e.rrrcicio
de 19iO

O Presidente da República, usando da atribuição Que lhe C(In
ferem os artigos 180 da Constituição e 31 do Decreto-lei n. 9G, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 O Orçamento geral do Distrito Federal para o exercícto
de 1940 estima a Receita em 442.545 :500$0 (quatrocentos e qua-
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395.255:000$0

3.320:5{){)$Q
3.370:000$0

b) Receita Patrimonial , ,.
c) Receitas Diversas . . .. ,., , .

renta e dois mil quinhentos e quarenta e cinco contos e quinhentos
mil réis) e calcula a Despesa em 442.327 :226$2 (quatrocentos e
quarenta e dois mil trezentos e vinte e sete contos duzentos " vinte
e seis mil e duzentos réis).

Art. 2.° A receita. conforme o anexo I, será realizada com o pro
duto do que for arrecadado sob os seguintes títulos e sub-títulos:

I - Receita ordinária:
a) Receita Tributária:

Impostos . . . ., '.... 330.450 :000$0
Taxas . . , 64.805 :000$0

II - Receita extraordinária: .. , .
401.945'500S0
40.600 :C(IO$O

442.545 :50{)$0

distribuir-se-á daArt. 3,° A Despesa, discriminada em anexos,
seguinte forma:

I - Pessoal .................•.........•.•..
11 - Material • . ........•.............. , . , . , .

liI - Imóveis . . , . , . , .
IV - Encargos correntes .
V - Serviços Adjudicados , .
VI - Obrigações • . , .

VII - Eventuais . , , , .

293.156:917$2
U.285:000$O
3.600:000$0

17.040:020$0
27.245:000$0
59.jOO:239$0

900 :00·)$0

Total ,., . 442.327 226$2

ArL. 4." Fazem parte integrante. do presente decreto-lei O~ ane
xos que o acompanham, específíeando a Receita e discriminando a
Despesa, com indicação da respectiva legislação. (.)

Art. 5.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a rea
lizar as operações de crédito que se tornarem necessárias oara a
antecipação da Receita, até o máximo de 50. 000:OOO~O (cincoenta
mil contos de réis) ..

Art. 6,° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a aplicar
o saldo que vier a verificar-se na execução desta Decrete-lei, em
melhoramentos públicos e serviços hospitalares e de educação, na
proporção de 50 % para as primeiros e o restante, repartidamente
para os demais.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1939, 11S0 da Independência

e 51° da República.
GETULIO VARG.\S.

Franrisco Campos.

N. R. - As tabelas explicativas, referidas neste artigo, estão pu
blíeadas no Suplemento do Diário Oficial de 6 de janeiro de 1940.
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de Carreira ou cargo ou Vagos Observações
ca:rgos padrão I

I I
iO Comissário de Polícia .. L - -
20 K - -

i 30 J - 30 A sereIn preenchidos ímedíta-
mente,

40 I 5 -
80 H 20 -

I

II

II

II

II
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I

H

---_--:._--...,:....----

···· .. · .. · .. 1

I
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Númerol Classe Exce-
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cargos I padrão dentes

iO Delegado
-I

L.............. '1
20 K

J

Coleção de leis - VoI. VIII - Pago 488 - Mapa i -



as ...,. Quadro I1

SITUAÇÃO ATUAL

Classe
Excedenteslou Vagos Observações

padrão I
a •• L

K

J 30 A serem preenchidos imedíta-
mente.

I 5

H 20
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DECRETO-LEI N. 1. 947 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Modifica as tabelas do Quadro 11 do Ministério da Justiça e Neaõcio«
Interiores, e dá outras prcl1Jidência"

O Presidente da Rf'públka, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L· As carreiras de Delegado e Comissário, do Quadro 11
~Policia Civil do Distrito Fedel'al) do Minist.ério da Justiça e :"iegó
cios Interiores, passam a constituir nma üníca carreira sob a de
nomínação de Comissário de Polícia, de acordo com a tabela anexa a
este Decreto-lei.

Art. 2.· O acesso à classe K fica condicionado à prestação de
concurso de 2· gráu ,

Art. 3.· Fica criada a função de Delegado Distrital de Polícia,
com a gratificação anual de três contos e seiscentos mil réis (3 :6(\0$0'

Parágrafo único. Para o exercício dessa função serão designa
tios Comissários escolhidos dentre os que possuem diploma de Ba
charel em Direito,

Art. 4,· As atríbuieões previstas nos artigos 40, 41 e 42 do Re
gulamento que baixou com o Decreto n , 24..531, de 1934, passam a
ser exercidas indistintamente pelos funcionários componen:es da
nova carreira de Comissário de Policia.

Art. 5,· Os atuais ocupantes da carreira de Delegado, ora re
unida à de Comissário, continuarão a dirigir as Delegacias Dis
tritais.

Art. 6.· Este Decreto-lei entrará em vigor em i de janeiro de
1940, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3n de dezembro de 1939, 118· da Independência
e 51· da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. f. 948 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

489

"orna sem efeito a criação do cargo de Assistente-]'ul'idico do Quadro
1, do Ministério da Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da atr-ibuição que lhe confere
o art. 180 da Constituíção, decreta:

ArL 1.. Fica sem efeito a criação do cargo de Asslstente-jurt;
díco, padrão L, do Quadro I, do MinisLério da Viação e Obras Públi
cas, constante das tabelas anexas à Lei n , 284, c.!e 28 de outubro do
1936.

Art. 2.· Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua puhlí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de ,Taneiro, em 30 de dezembro de 1939, H8° da Independência
e :W da República.

GETULIO VARru\s.

João de JIernlonça Lima.

DECRETO-LEI N. f. 949 - DE 30 DE DEZE~t13RO DE 1939

Dispõe sobre o e:rercício de atividades de impren$a e propaganda nQ
território nacional e dá outras provídência.s

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituíção, decreta:

Art. 1.0 As atividades de imprensa e propaganda exercidas no
tprI'it61'io nacional, fiscalizadas pelo Departamento de Imprensa e
Propaganda, reger-se-ão pelas normas traçadas neste decreto-lei.

CAPíTULO I

DA IMPRENSA

Arl. 2.· Aos jornais e quaisquer publicações p~I'i6dicas cumpre
eonír-íbuír, por meio de artigos, comentários, editoriai;: e toda a es
nécíe de noticiário, para a obra de esclarecimento da opinião popular
em torno dos planos de reconstrução material .e ne rserguimento na
cicnal ,

Art. 3.· A Divisão de Imprensa será assistida, no exercício de
suas atribuições, como nos casos de aplicação de penalirtades às em
presas Jomallsttcas, por um Conselho Nacional l1'.l Imprensa, com
posto de seis membros, sendo três nomeados Iívremente pelo Presí
dente da República dentre [ornaliscas profissionais de notória repu
tação, e os' demais eleitos, respectivamente, como delegados, em as
sembléias gerais convocadas para esse fim, pela Assocração Brasfleira
de Imprensa, pelo Sindicato dos Proprietários de Jornais e Rr-vistas
do Río de Janeiro e pelo Sindicato dos Jornalistas Profisaionaís do Rio
de Janeiro, até que estejam constituídas as Federações correspon
ãenles.

§ 1.. O Diretor da Divisão de Imprensa é o presidente nato do
Conselho. com direito a voto somente nos casos de empate,

§ 2.· Dentro do prazo de 15 dias, a contar da punlicaeão desta lei,
as associações de classe comunicarão ao Governo, por mtermédio do
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Departamento de Imprensa e Propaganda, os nomes dos respectivos de
legados eleitos para o Conselho, afim de serem expedídos 0::1 decretos
de nomeaeões.

§ 3.· Nos casos excepcionais em que se torne impossível a con
vocação imediata do Conselho Nacional de Imprensa para tomar deli
berações de earater urgente, o Diretor da Divisão de Imprensa. pra
ticará os atos necessários submetendo-os à ratífíeação do referido Con
selho.

Art. 4.· 'É permitido a quaisquer agências de informações jorna
lístícas estrangeiras estabelecer sucursais em tarra'~rio brasileiro
par-i distribuir aos jornais notícias do exterior e remeter notícias do
Brasil destinadas aos jornais estrangeiros, não pújend'J, porém, de
forma alguma, distribuir aos jornais brasileiros notícías sobre as
suntos nacionais.

Art. 5.· As agências telegráficas e os correspondentes estrangei
ros são obrigados a fornecer cópia autenticada de todas as notícias e
mrormações remetidas para o exterior por via telsgráftca ou postal.

Art. 6.· Todos os correspondentes de jornais do interior deverão
registrar-se no D. I. P.

Art, 7.· Aos correspondentes estrangeiros, resídentes ou em
trànsíto no país, o D. I. P. prestará toda asslsténc-n profissional,
devendo os mesmos, para esse fim, solicitar a n.nesso\r:a autorização
para o livre exercício de suas atividades em território brasileiro,
mediante a apresentação dos documentos comprobatõrtos de suas
funções.

Art. 8.· Todas as empresas jornalísticas de publicidade, bem
como as oficinas gráficas, deverão ser registradas no D. L P., até
30 dias depois da publicação do presente decreto-lei.

Art. 9.· Aos jornais é facultado não publicar o nome dos auto
res de artigos, notícias, informações e comentários de redação, mas
esses nomes deverão constar dos originais entregues às cílcínas.

Parágrafo único. Os nomes dos autores deverão, porém, ser do
clarados à autoridade pública, quando feita a exigôneia ,

Art. i O. Fica sujeita à aplicação de penalídade a transgressão
ou inobservância de instruções oficiais vedando. po.' motivo de ínte
resse público, a divulgação de determinados assuntos, fr.t05, aconte
cimentos ou medidas administrativas.

Art. 11. É passivel de punição a publicação de notícias ou 00
mentártos falsos, tendenciosos ou de intuito provocadcr, induzindo
ao cesreepetto e descrédito do país, suas instituições, esferas ou au
toridades representativas do poder público, classes armadas ou
cuando visem criar conflitos sociais, de classe ou antagonismos re
gionais.

Art. 12. Em todo periódico é responsavel o Diretor e, no caso
da empresa editora não ser proprietária da maquinaria com que se
edita o periódico, a responsabilidade se estenderá ao pa..tíeular ou à
entidade proprietária da oficina de impressão.

Parágrafo único. Dentro de 30 dias, a partir da publlcação deste
Regimento, as pessoas físicas ou jurídicas. propr-ietár-ias dos poríõ
dicas. deverão fazer, perante o D. I. P" a declaração do nome, idade,
estado ou domicílio da pessoa proposta para dirator, do redator que
provisoriamente se encarregará da direção do periódico em caso de
substítuição eventual do secretário da redação e da pessoa ou em
presa proprietária do periódico e oficina onde é editado ,

Art. i3. O número e a extensão das publicações periódicas
serão regulados pelo D, L P.
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tendências artísticas, a curiosidade científica, o amor à pátria. à fa
mília e o respeito às instituições.

Art. 23. A impropriedade dos filmes poderá ser declarada para
crtancas até 1(\ anos, para crianças até 14 anos, ou para menores até
18 anos, a juizo do D. L P. e tendo em vista preservar o espírito
infantil ou juvenil de impressões excitantes, ou deprimentes, c de
inf:uências perturbadoras da sua formação moral -ru mtelectual,

Art. 24. Não poderão constar do programa de f'spetáculos cine
matográficos para crianças, ou para menores, rilme3, anúncios ou
..trailers" de fitas julgadas imprõpzías para uns e outroi; pelo
D. L P.

Art. 25. Os locadores de filmes frcarn onrtgados a juntar, no
Inícío ou no fim de cada película, as legendas de propaganda for
cídas, já impressas, pelo D. I. P.

Art. 26. Todas as operações e quaisquer despesas decorrentes
da exibição para o D. 1. P. correrão por conta c risco dos interes
sados.

Art. 27. 1'\0 próprio boletim de requisição de censura, a Divisão
de Cinema e Teatro do D. I. P. lançará a sua decisão, aprovando ou
não. ou determinando as restrições que julgar convenientes ,

Parágrafo único. Entendendo aquela Divisão r;ue o rume examí
naco deve sofrer cortes, serão declaradas no ,U·~;;III0 boletim quais
as cenas a serem retiradas para a exibição pública.

Art. 28. No boletim de censura será tambem declarado si o filme
examinado deve ser classificado como "edueat ívo", "recomendado para
crianças", "recomendado para a juventude", ou, tratando-se de filme
nacional, de "boa qualidade" e "livre para exportação".

Art. 29. O certificado de aprovação deverá conter, na parte Que
deve ser projetada na tela, o número de ordem, o título original do
frlme e sua tradução, a designação do produtor P. os dísticos "apro-
vauo pelo D. L P.", " válido até de de 19 " e
a assinatura do diretor da Divisão do Cinema e Teatro do D. I. P.

§ 1.0 Além da projeção desse certificado, ficam Oi; exíbídores
obrigados a de um aviso, em caracteres bem grandes e bem Iegiveis,
declarando ser o filme a que precede, '"educativo", "Impróprio para
cr-ianças até 10 anos", "impróprio para cnancas até H anos", "imprõ
pz-io para menores até 18 anos", "recomendado para crianças" e "re
comendado para a juventude", "boa qualidade" d "livre para expor
tação", conforme a classificação que houver sido dada peló D. 1. P.

§ 2.° A exibição de "trailers" dos filmes declarados impróprios
para crianças ou para menores, recomendados para cri ancas ou para
a juventude, ou de filmes nacionais considerados "de boa qualidade",
será precedida, obrigatoriamente, de aviso, em erras bem grandes e
b')ID legiveis, da decisão do D. I. P., relativa 10 fil:ne.

Art. 30. A Divisão de Cinema e Teatro terá um reg isto dos
dados referentes aos filmes censurados e do resultado do julga
mento,

Art. 31, Poderá ser excluída da autorização para pxibir um
filme. determinada re~ião do território nacional, oude, por ctreuns
tãuetas ou condições locais, essa exibição possa ser contrária ao inte
resse público.

Art. 32. Serão obrigatoriamente recolhidas ao D. I. P. todas
as cópias dos filmes interditados, que serão ínutíüzadas si, no prazo
de dois anos, não forem reexportadas.
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Art. 33. Cada programa de cinema, que contiver um filme de
mstragem superior a mil metros, só poderá ser -xtmdo quando dele
fizer parte uno filme nacional de "boa qualidade", sincronizado, so
norc ou falado, natural ou posado, filmado no Brasil. e conreccio
nado em laboratório nacional, com medícão mmima de 100 metros
lineares .

§ 1." Na metragem mínima, SÓ serão contadas á~ cenas ou vistas,
excluídos os letreiros, marcas e títulos, os quais não poderão exceder
de 20 % das cenas vistas,

§ 2," A exigência do parágrafo 1", a juizo do D, 1. P" será sus
pensa por 60 dias, prorrogaveis, si for verificala a inexístêncía ou
msurícténcía de filmes nacionais que preencham as condições para
exibição obrigatória.

§ 3.· A exibição de um filme nacional, natural ou de enredo, de
metragem superior ai. 000 metros, isenta o exioidor da mclusão no
programa, do filme nacional de exibição obriga~ó:la.

§ 4.· Dos programas publicados na imprensa, ou para distri
buíção e em cartazes, constará, obrigatoriamente, o nome dos filmes
nai ronaís, especificando o assunto, mesmo que essa especificação seja
feita em subtítulo.

Art. 34. Os cinemas são obrigados a exibir anualmente, no mí
nímo, um filme nacional de entrecho e de 10nKa metragern ,

Art. 35. Os programas de cinema exibidos em todo território
nacional conterão, ohi-igatoríamente, um filme ua.uonaí com os re
quísítos constantes do artigo anterior, embora exiuam rilmes em "re
pr ise", estendida a obrigatoriedade aos casínos, aos ctube; e às &0
ciedades esportivas, ou outros, em que se exibam programas cinema
togràücos ,

Art. 36. O D.I.P., ao examinar os filmes nacionais, julgará da
sua qualidade, para efeito de exibição obrigatória, tendo em vista os
requisitos de sonoridade, sincronização, correção do texto, técnica de
arte, exigíveis neste gênero de produção.

Art. 37. O D. r. P ., promoverá a edição de filmes, contendo as
pectos naturais e de atualidades, serviços públicos, iniciativas gover
namentais, recomposições históricas nacionais, etc.

Art. 38. Os fi:mes nacionais que contiverem propaganda comer
cial, industrial ou particular, não serão considerados de "boa quali
dade", para os efeitos do disposto no art. .33, salvo se essa propa
ganda for de interesse nacional, a juizo do D. I. P.

Art. 39. O filme nacional que for incluido em programa, para
cumprimento do art , 33 poderá ser exibido, no mesmo dia, em mais
de um cinema, na mesma cidade, desde que, independente deste filme,
conste do programa outro filme nacíonal :nas condições previstas
lJara a obrigatoriedade,

Art. 40. Os produtores nacionais poderão requerer, antes da fa
bricação de um filme. o exame do respectivo cenário, devendo. para
isso, entregar ao D. r. P., em duplicata, a descrição integral do filme,
c a prova do pagamento da taxa de 50$0.

Parágrafo único. A aprovação prévia do cenário não exime o
filme da censura.

Art. 41. Nenhum filme nacional poderá ser exportado si não
tiver sido considerado "livre para exportação", pelo D.I.P.

Art. 42. Fica instituida a "taxa cinematográfica para a e-íucaeão
popular", que será cobrada por metragem, à razão de $400 por me-
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tro linear e por cópia, gozando da isenção dessa taxa os filmes na
cionais educativos, e pagando os demais filmes nacionais apenas $400
por metro linear, qualquer que seja o número de cópias.

§ 1.0 Os pedidos de revisão ficam sujeitos à taxa de $200 por
metro linear e por cópia.

§ 2.0 As cópias de filmes estrangeiros, qualquer qne seja o seu
número, ficam isentas do pagamento da taxa cinematográfica desde
que sejam reveladas no Brasil.

Art. 43. Da renda da "taxa cínematográfíca para a educação po
pular" será retirada anualmente importância nunca inferior a réis
200 :000$0, para distribuição de prêmios entre os produtores de fil
mes nacionais.

Art. 44. Para efeito do pagamento da "taxa cinematográfica para
a educação popular", no caso de filmes importados, será aceita" a
metragem constante dos documentos consulares correspondentes.

Parágrafo único. Os filmes que não vierem acompanhados de
documentos consulares que provem a metragem, serão medidos na
Divisão de Cinema e Teatro.

Art. 45. Os certificados de censura pagarão, de imposto de selo.
10$0, pela 18 via e 5$0 pelas demais.

Art. 46. Ao D. L P ., às autoridades policiais e ao juizado de me
nores incumbirá a fiscalização das exibições cinematográficas em todo
o território nacional. cabendo àquele a imposição de multas e outras
penas estabelecidas neste decreto-lei.

Parágrafo único. Os exibidores de filmes são obrigados a apre
sentar aquelas autoridades, sempre que lhes for exigido, os" certifi
cados de censura.

Art. 47. A tarifa alfandegária para a ímportaeão de filmes ci
nernatográfícos comuns será de 10$0 por Kg., razão de 15 0/0, e a de
importação de filmes de 16mm. e 9mm. de largura é fixada em 5$0
IJOr Kg. razão de 15 0/0.

Parágrafo único. A tarifa alfandegária para a importação de
filme virgem negativo ou posítívo e, bem assim, dos filmes impressos
classificados como "educativos" é de 1$0 por Kg., razão de 15 %.

ArL 48. Nenhum operador cinematográfico de tornada de vistas,
~camera man), estrangeiro, não residente no Brasil, profissional ou
turista, poderá utilizar aparelhos cinematográficos no pais, sem 1í
cença especial do D.I.P., sob pena de apreensão do aparelho e dos
filmes.

Art. 49. Nenhum filme brasileiro natural ou de entrecho, em
posrtivo ou negativo, poderá ser exportado sem licença especial do
D.I.P.

§ 1.0 Em se tratando de filmes negativos deverão ser revelados
e copiados no Brasil para a prévia censura.

§ 2.° O D.I.P. negará a licença se o filme a ser exportado con
tiver vistas despi-ímorosas para o Brasil, estiver mal fotografado ou
não recomendar a arte nacional no estrangeiro, ou ainda si contiver
VIstas de zonas que interessem à defesa e segurança nacionais.

Art. 50. Os importadores de filmes cinematográficos dos cha
mados jornais ou a-tualidades e naturais. ficam obrigados a adqui
rirem anualment.e no mercado cinematográfico nacional para expor
tação filmes desse gênero na proporção de 10 % GOS metros que im
portarem anualmente.
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Parágrafo único. Bsses filmes serão examinados previamente
peto D. I . P ., que decidirá da conveniência ou não de serem expor
tados.

Art. 51. Os produtores e operadores cinematográficos nacionais
deverão ser registrados no D.l.P., até 60 dias após a publicação do
presente decreto-lei.

Art. 52. O D.1.P. promoverá, entre os produtores nacionais
exibidores e importadores, a assinatura de um convênio regulando
as relações entre os mesmos.

CAPíTULO III

DO TEATRO E DIVERSÕES PÚBLICAS

Do Teatro e Diversões Públicas

Art. 53. Dependerão de censura prévia e autorização do D. L P. :
I - As representações de peças teatrais;
II - As representações de variedades;
UI - As execuções de bailados, pantomimas e peças declama-

tórias;
IV - As execuções de discos falados e cantados;
V - As exibições públicas de espécímens teratológicos;
VI - As apresentações de préstitos, grupos. cordões, ranchos.

etc., e estandartes carnavalescos;
VII - As transmissões rádio-telefônicas;
VIII - As propagandas e anúncios de qualquer natureza. quando

feitos em carros alegóricos ou de feição carnavalesca ou ainda quando
realizados por propagandistas em trajes característicos ou fora do
comum;

IX - A publicação de anúncios na imprensa e a exibição de car
tazes em lugares públicos, quando tais anúncios e cartazes se refe
rirem aos assuntos consignados nas letras anteriores deste artigo;

X - As excursões individuais ou de companhias e conjuntos tea
trais e artísticos ao exterior.

Art. 54. Será negada a autorização sempre que a relilresentaéão,
exibição ou transmissão: .

a) contiver qualquer ofensa ao decoro públíco;
b) contiver cenas de ferocidade ou for capaz de sugerir a prática

de crime!';
c) divulgar ou induzir aos maus costumes:
d) for capaz de provocar incitamento contra o regime vigente,

a ordem pública, as autoridades constituídas e seus agentes;
e) puder prejudicar a cordialidade das relações com outros

povos;
1) for ofensivo às coletividades ou às religiões;
g) ferir. por qualquer forma, a dignidade ou o interesse na

cional;
h) induzir ao desprestígio das forças armadas.
Art. 55. Considera-se local de representação, execução, exibição

e irradiação e de outras formas de espetáculo. reuniões e diversões
públicas, os teatros, circos, arenas, parques, salões ou dependências
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§ 3.0 Durante o ensaio geral, que é privativo da censura, cumpre
eo empresário, oua quem suas vezes fizer, não permitir a presença
de pessoas estranhas à representação, sem consentimento expresso
do censor.

Art. 66. O ensaio geral será feito dentro dos prazos a que se
referem os artigos anteriores, em local adequado, indicado pelo em
presário e com observância do horáriohabilual nos teatros.

Art. 67. A censura de bailados e pantomimas será feita em en
saio geral, dentro do prazo de dois dias, a contar da data da solici
tacão.

Art. 68. As peças que já tenham sido retiradas do cartaz e que
a ele voltarem depois de um intervalo de 60 dias, contados da data
da última representação, para serem novamente representadas, po
derão ser submetidas a uma revisão de censura si a Divisão de Ci
nema e Teatro do D. I. P. julgar conveniente.

§ 1.0 Essa forma de revisão não acarretará novo pagamento.

§ 2.° A revisão a que alude este artigo será fei'ta por meio de
um ensaio geral e leitura do original ou da cópia que a empresa fi
cará obrigada a fornecer, sendo facultado ao encarregado da revisão
dispensar o ensaio, si considerar suficiente a leitura da peça.

§ 3.° Quando a Divisão de Cinema e Teatro do D. I. P. julgar
conveniente aplicar o dispositivo constante deste artigo, providen
ciará no sentido da revisão ser feita no prazo de 48 horas.

§ 4.° Nos casos de censura referente à execução de cantos e pecas
declamatórias, serão aplicados os mesmos processos adotados quanto
às pecas tea1rais.

Art. 69. A autorização concedida prevalecerá em regra indefi
nidamente, assegurando ao empresário o direito de incluir a peça em
programa, podendo, entretanto, o Diretor da Divisão do Cinema e
Teatro do D.I. P. cassar ou restringir a autorização, quando sobre
venham motivos imprevistos e justificados pelo interesse da digni
dade nacional, da ordem, da moralidade ou das relações interna
cionais.

Art. 70. A censura referente aos assuntos consignados nos nú
meros VI e VIII do art. 53, será exercida na forma dos dispositivos
anteriores, no que se lhe aplicar.

Art. 71. O requerimento solicitando a censura de préstitos, gru
pos, estandartes, carros alegóricos e de propaganda, quanão de na
tureza carnavalesca, assim como dos trajes característicos ou fora do
comum dos propagandistas, deverá ser acompanhada dos debuxos e
figurinos respectivos.

Art. 72. Além do que dispõe o artigo anterior, a censura refe
rente aos préstitos e carros carnavalescos poderá lambem ser feita
no local onde os mesmos se organizarem.

Art. 73. As sociedades carnavalescas que promoverem desfile
de préstitos são obrigadas a apresentar à Divisão de Cinema e Teatro
do D.I.P., dez dias antes daquele desfile, a descrição e os titulos dos
carros que constituem o cortejo.

Ari. 74. Verificadas as formalidades da censura, será concedida
pelo D. I. P. a necessária licença para a apresentação pública, indi
cando-se nessa licença as restrições que porventura tenham sido
feitas.

Leis de 1939 - VaI. VIII 32
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Art. 75. Os títulos das peças teatrais e declamatórias, dos nó
meros de variedades, dos discos e das canções, só poderão ser mu..
dados por solicitação do autor ou tradutor, com a condição porém
de figurarem sempre, nos programas, cartazes e anúncios, em seguidá
às novas denominações, como subtítulos. os títulos primitivos.

Art. 76. Si os números de variedades constituirem um espe
táculo único e forem mais de cinco e menos de dez, os pagamentos
serão cobrados como se o espetáculo constasse de um ato de peça
teatral, e se excederem de 10 até 20, serão cobrados como se o espe
táculo fosse de dois atos.

Art. 77. Serão considerados como números de variedades as
pantomimas e os quadros ou cenas isoladas das peças teatrais, assim
como os bailados e peças declamatórias ou de canto.

Art. 78. Serão favorecidos com o desconto de 50 % (cincoenta
por cento) sobre os valores consígnados na tabela de censura, as pe
ças e números que constituem espetáculos de beneficência compro
vada.

Art. 79. Não serão absolutamente permrtídas representações e
execuções sob forma de improviso.

Art. 80. Quando, em qualquer ocasião, for solicitada a dispensa
da censura para qualquer caso, sob a alegação de já ter sido ela pra
ticada, é necessário que o interessado para ser atendido, prove o
alegado.

Art. 81. Serão considerados números de variedades e como tais
sujeitos a todas as formalidades da censura as exibições públicas do
espécímens teratológicos ou patolõgtcos.

§ 1. o Não será concedídv a autorização para tais exibições quan
do a anomalia recair em menor ou irresponsavel.

§ 2. o Sempre que a Divisão do Cinema e Teatro o entender ne
cessário, exigirá do explorador ou exíbidor documentação cabal sobre
a procedência do que explorar ou exibir.

Art. 82. Para a censura dos cartazes e anúncios, serão eles apre
sentados ao D. L P., com a antecedência de 24 horas, em duplicata,
ficando uma prova arquivada e nutra restítuída à parte interessada.

Art. 83. As provas de anúncios referidos no arLigo anterior de
verão ser apresentadas impressas ou dactilografadas. '

Art. 84. Os cartazes que ror sua natureza não possam ser apre
sentados em duplicata, serão censurados no local onde vão ser ex
postos.

Art. 85. Aos empresários cabe fazer retirar imediatamente do
local onde se acharem os cartazes reprovados e os que forem expos
tos sem as formalidades da censura prévia.

CAPíTULO IV

DA RADIOFONIA

Art. 86. A censura das irradiações radiotelefônicas será exeouta~
da pelo mesmo processo aplicado à censura dos números de varie
dades, excetuados os dispositivos que estabelecem exigências cênicas
e de natureza propriamente teatral.

Art. 87. Para todos os efeitos relativos à censura os responsâ
vets pelas irradiações por meio da radio-telefonia ficam equiparados
aos empresários teatrais.
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Art. 88. A censura será feita mediante as rormaüdades ~ exi
I\'ências relativas à censura das peçaa e números de variedades. com
exceção daquelas que forem de natureza exclusivam('nte teatral. e
que se referirem aos prazos d~ apresentação.

Art. 89. Os anúncios e cartazes devem ser apresentados ao D.
I. P. para serem censurados até a véspera da sua publicação ou ex
posição.

Art. 90. As audições públicas de discos falados ou cantados es
tão sujeitas às obrigações de prazo e outras consignadas em di~po
sitivos regulamentares anteriores, nos pontos que lhes forem aplicá
veis.

Art. 9t. A solicitacão ..te censura dos discos di'vP, ser acornpa
nhada de um cópia fiel da peça nele gravada, falada ou cantada,
qualquer que seja a sua natureza, e, além disso; deve conter:

I - O tttulo do disco e seu gênero;
II - O nome do autor da peça gravada;
UI - O nome do gravador ou da Iábr-ica:

IV - A procedência do cisco. e
V - O local da audição.

Art. 92. A solicitação a que se refere o artigo anterior. poderá
ser feita por quem quer que tenha interesse ,nas nndieões, mas as
responsabilidades decorrentes da realização dessas nudicões. em face
dos dispositivos regulamentares, caberão a quem as promovor ,

Art. 93. Nas cópias das peças gravadas é que se manifestará
a censura, aprovando-as ou não, segundo o mesmo critério adotado
quanto à censura das peças teatrais e números de variedades.

Parágrafo único. Cada ccíT,ia. em duns vias rigorosamente ill;uais.
corresponderá a um disco. sendo uma via destinada ao arquivo da
censura e a outra restituida ~:" interessado.

Art. 94. Durante a execução dos progrnrnns fie rádio-difusão é
permitida a propaganda comercial, por meio de dissertações prore
ridas de maneira concisa, clara e conveniente à apreciação dos ou
vintes. observadas as seguintes condições:

a) - o tempo destinado ao conjunto dessas dtssertacões não po
derá ser superior a 20% do tempo total de írradiação de cada pro
grama;

b) - cada dissertação durará, no máximo. 60 segundos. podendo,
nos dias úteis, entre 7 e t6 heras, esse máximo ser elevado a 75 se
gundos;

c) - as dissertações deverão ser intercaladas nos programas, de
sorte a não se sucederem imediatamente;
. d) - não será permitida, na execução dessas dissertações, a rei-
teração de palavras ou conceitos.

§ 1. o Fica proibida a í-radtaeão de trechos musicais cantados
em linguagem imprópria à. boa educação do povo, anedotas ou pa
lavras nas mesmas condições.

§ 2. 0 Os estabelecimentos comerciais que possuírem aparelhos
de radio-difusão ficam obrígadcs a transmitir o programa oficial do
D I. P.
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CAPíTULO V

DOS PROGRAMAI;

Art. 95. Qualquer representação, execução. projeoão, audição ou
irradiação pública, depende de aprovação do respectivo programa pelo
D. I. P.

Art. 96. Ficam expressamente dependentes da condição
prévia estabelecida no artigo anterior:

I _ As representações de peças teatrais de qualquer espécie,
íntegralmente ou em parte;

II - As representações de variedades de qualquer espécie A

gênero;
IH - As execuções de números de cantos, música, bailados, peças

declamatórias e pantomimas;
IV - As irradiações radiotelefônicas;
V - As audições de discos e aparelhos sonoros;
VI _ As funções e divertimentos quaisquer realizados em "ca

harets", dancings", cafés-concertos, assim como as audições rnusicaís
verificadas em estabelecimentos de qualquer gênero, dístmadas à
rrequêncía pública;

VH - As execuções, por qualquer processo, e os espetáculos
públicos de qualquer natureza, que, embora não estejam diserrminadas
nas letras anteriores, eonstítuam atração pública, com intuito de lucro,
direta ou indiretamente.

Art. 97. O programa, impresso ou dactilografado, será apresen
tado pelo empresário responsavel com antecedência mínima de um
dia do espetáculo.

§ 1.° Somente os programas dos espetáculos das segundas-feiras
e dos dias que se seguirem a feriados nacionais poderão ser apresen
tados no próprio dia do espetáculo, mas dentro das duas primeiras
horas do expediente.

§ 2.· No ato de apresentação, serão registradas a data e a hora
da sua entrada na repartição.

Art. 98. É permitido pedir a aprovação do programa para vários
dias seguidos, mas não excedente de sete dias, e desde que tal pro
grama não seja de qualquer forma alterado.

Parágrafo único. Quando se tratar de um único espetáculo. qual
quer que seja o número da diversão todos os pedidos necessários à
sua realização serão feitos pelo empresário ou. na falta deste. pelo
proprietário ou arrendatário do estabelecimento onde o mesmo se
efetuar.

ArL 99. Uma das vias do programa será restituida ao seu apre
sentante. outra arquivada na Divisão dE' Cinema e Teatro e a terceíra
confiada à autoridade que se fIzer presente ao espetáculo para os
fins convenientes. '

Parágrafo único. Essa autortdade, no dia seguinte ao do espe
táculo, devolverá ao D. I. P. a via do programa que lhe for confiada
si.mplesmeBte visada ou com qualquer anotação que julgar conve~
mente fazer.

Art. 100. Ql;lando o espetáculo for promovido por algum artista,
ou corpo de artistas. a aprovação do programa respectivo será soli
citada pelo empresário, proprietário ou arrendatário do estabeleci
mente onde o mesmo se vai realizar.
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Art. 105. Aprovado o programa para um ou mais espetáculos
seguidos, nenhuma alteração pouera ser feita no mesmo, sem COIl~lJn
tíuiento expresso do D.I.P.

Art. 106. Os anúncios das rspresentações, execuções, audições
e Irrauiacões públicas devem ser leitos na absoluta conformidade
d Os programas aprovados.

Art. 107. O D .1.1'. não aprovará programas de quaisquar au ..
rnções musícaís, representações urusucas ou difusões radíoteietõuíeus
em casas de diversões ou lugares de reuniões públicas, para os quais
se pague enLraJa ou quando constituam atração pública com ínrú.to
de lucro, direta ou indiretamente, sem que os mesmos programas
venham acompanuados, cada vez, da auturrzaçâo do autor Ou de pe5
soa subrogada nos díreítos deste.

Parágraro úníco , A apresentação de certificado de censura' ci
nematográfica não dispensa a da prova de autorização do autor ou
pessoa subrogada nos direitos deste.

Art , 108. Quando Iõr requerida a interdição de representação
d'lística, audição musical ou irradiação, que não tenha sido regu
rarmente autorizada, o D. I. P. solicitará à Polícía Civil as ne
cessárias providências no sentido de ser proibida a representação,
execução, ou irrudiução até ser exibida a autorização respectiva.

Art, 1{J9, Em nenhum programa poderá ser feita a substituição
de artistas sem prévia autorização do D. I.P.

CAPíTULO VI

DAB EMPRESAS

ArL. 110. ToJos os empresários ou diretores de companhias e
estabelecimentos ele diversões públicas são eepecíalmente obrigados:

I - Obter com a devida antecedêncía a aprovação do programa
do espetáculo e de certificado de registro de censura das peças tea
trais, números de variedades e outros quaisquer assuntos constantes
do mesmo programa;

II - Apresentar ao D. I. P ., antes do espetáculo inicial, 11 ne
cessária licença obtida para a realização dos espetáculos e uma de
claração escrita especificando o nome ou título da companhia, lugar
onde vai funcionar, nome dos artistas e auxiliares teatrais devida
mente contratados, os preços das localidades e o nome do respou
savel pelo cumprimento dos dispositivos regulamentares;

lU - A anunciar pela imprensa e por meio de cartazes afi
xados à porta, em lugar visível, o programa aprovado, não podendo
transferir o espetáculo nem o alterar sem a prévia autorização da au
toridade competente, ou, em casos de urgência ou de motivo de forca
muíor verificada à última hora, da autoridade que estiver presente;

IV - A avisar ao público, por meio de cartazes, si não houver
tempo de o fazer pela imprensa, 1I0S casos de autorização, a trans
ferência do espetáculo, alteração do programa, Ou substituição de
artista, declarando sempre o mutivo;

V - A exibir, sempre que lhes fór solicitado, por autoridade
competente, o exemplar da peça ou número registrado na censura
teatral, assim como o certificado de registro em geral;

VI - A comunicar por escrito ao D.I.P. qualquer dúvida que
tenham sobre a fórma de executar os serviços da censura, expondo
em seu comurueado os fatos sobre os quais suponham haver neces
sidade de qualquer providência por parte do mesmo.
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CAPíTULO VII

DOS ARTISTAS E AUXI1.IARES TEATRAIS
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Art. 111. Os artistas teatrais, assim como os que exercem a
sua profissão em qualquer casa de diversões públicas, seja qual fôr o
gênero a que se dediquem são obrigados a:

I - Desempenhar os serviços contratados. salvo o caso :le do
ença atestada, nojo por falecimento de cóniuge, pais ou filhos, se
vicias ou falta de recebimento de salários.

II - Interpretar fielmente o texto dos papéis que lhes forem
distribuidos e observar fielmente a marcação, abstendo-se de fazer
acréscu nos ou modificações.

111 - Cumprir rigorosamente todas as determinações da cen
sura.

IV - Obedecer ao diretor e ao ensaiador, 110 que se referir à
marcação, caracterização e indumentária. aprovadas.

V - Portar-se convenientemente em cena.
VI - Apresentar-se com as roupas aprovadas no ensaio geral.
Art. 112. O artista de uma empresa só poderá figurar no pro-

grama de espetáculo avulso ou ato de variedade, organizado por
pessoa estranha, si tiver consentido na inclusão do seu nome e obtido
a autorização do seu empresário. ,

Parágrafo único. O artista. que houver satisfeito as exigências
deste artigo, fica obrigado a parcícípar do espetáculo, salvo motivo
de forca maior, comprovado, a juizo do D.I.P.

Art. 113. Os diretores e demais figuras de orquestras ficam
sujeitos às disposições dos itens I a 111 do artigo 111.

Art. i14. Os artistas não poderão alterar, suprimir ou acrescen
tar, nas representações, palavras, frases, ou cenas sem autorização
escrita do autor ou pessoa subrogada nos direitos deste, visado pelo
censor que houver examinado a peca ou número.

§ 1". Verificada a infração, o autor notificará por escrito o ar
tista e o empreeárfo da proibição ao acréscimo, à supressão Ou al
teração feita, enviando uma cópia dessa notificação ao D. I. P.

§ 2·. Quando a infração fôr verificada pelo censor, ou autori
dade fiscalizadora, será aplicada ao infrator a penalidade respectiva,
depois de feita a devida comumoação escrita ao D.l.P.

CAPíTULO VIII

DOS MENORES

Art. 115. As pecas teatrais ou espetáculos de qualquer natu
reza e cuja representação ou realização seja autorizada nos esta
belecimentos destinados à Ir-eqnêneín pública, podem Ser conside
rados "impróprios para menores".

Art. 116. A ação do D.I.P., quanto aos limites da idade e para
o efeito de interdição da entrada de menores nos estabelecimentos
onde se realizam espetáculos considerados "impróprios para meno
:res", será exercida de conformidade com os dispositivos previstos no
ICÓdigo de Menores ..
'I Art. 117. Relatlvamente à entrada de menores 1I0S estabeleci
mentos de diversões públicas, o D. L P. além da execução das medidas
\
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preventivas que lhe são facultadas, poderá, para os efeitos repres
sivos e pelos meios estabelecidos em lei, dar conhecímenta das vio
lações ocorridas às autoridades competentes por intermédio da Di
visão de Cinema e Teatro afim de que estas, por seu turno, possam
pôr em prática as atribuições que lhes são privativas.

Art. 118. Quando se tratar de representação de peças teatrais
e execução de programas de qualquer gênero reputado como incon
veniente à assistência de menores, fica o empresário ou o respon
savel obrigado a colocar, em lugar visível junto da bilheterh, um
cartas com as dimensões mínimas de 20 por 10 centímetros, no qual
figurem os seguintes dizeres: "Impróprio para menores".

Art. 1i9. Sempre que qualquer peça teatral ou número de
variedades, fôr julgada contrária à moral, à saude, à formação mental
ou ao bem estar dos menores, será lançada no boletim de aprovação
a seguinte advertência: "Impróprio para menores".

Art. 120. Poderá ser negada aprovação aos programas de espe
táculos em que figurem menores, sem licença da autoridade compe
tente ou quando se verif.icar que o trabalho cênico a eles atrfbuido
está em desacordo com os dispositivos legais.

CAPíTULO IX

PRtMIOS E FAVORES

Art. 121. Da renda da "taxa cinematográfica para educação po
pular" será retirada anualmente a importância nunca inferior à
200 :0000$ para:

a) premiar aos 3 melhores filmes nacionais de mais de 1.500
metros, censurados durante o ano anterior;

b) premiar os 10 melhores filmes nacionais de 100 a 400 me
tros, nas mesmas condições;

c) subvencionar os produtores nacionais que tenham sido clas
sificados entre os premiados da primeira ou última categoria, para
aquisição e confecção de cópias de filmes nacionais destinados à
filmoteca do D. I. P. '

§ 1.' Os filmes de produção estrangeira, naturais, dramãtícos,
documentários, sempre que a ação se realize no Brasil, ou que seu
entrecho contenha ou focalize aspectos comprovadamente brasileiros,
ficarão, a juizo do D. I. P., isentos da taxa cinematográfica ínstí
tuida pelo artigo 42, do presente deoreto-lei, gozando dos mesmos
favores os de igual procedência, que sejam dobrados na língua na
cional do Brasil.

§ 2.' A escolha dos três (3) melhores filmes nacionais de longa
metragem, dos dez (10) melhores filmes curtos, será feita em maio
de cada ano, adotando-se como critério o sistema de pontos, de 1 até
10, para cada uma das seguintes particularidades da película:

j - argumento,
2 - som,
3 - direção,
4 - interpretação,
5 - música e
6 - fotografia.

Parágrafo único. O valor de cada filme será determinado pela
soma dos pontos relativos às diversas particularidades.
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Art. i22. Dentro das leis e regulamentos em vigor, o Governo
poderá conceder aos produtores de filmes nacionais favores espectaís,
de modo a facilitar o maior desenvolvimento da indústria cinema
tográfica nacional.

CAPITULO X

nA8 PENALIDADES

Art. i23. É da competência do D. I. P. a imposição das
multas e penas de suspensão aos artistas e empresár íos, suspensão
de funcionamento das empresas teatrais e de diversões públtcas ,

Art. f24. Das imposições de multas e demais decisões profe
ridas pelas Divisões respectivas, caberá reCUI'So da parte para o Di
retor Geral do D. I. P.

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo deverão ser
interpostos dentro do prazo de 48 horas, contado do momento em
que a parte fÓr intimada da decisão determinante do recurso.

Art. i25. Apresentada a defesa, que sõ será admitida quando
acompanhada da prova do dep6sito prévio da importância da multa,
será proferida a decisão final, confirmando, reduzindo ou relevando
a multa ou penalidade imposta. devendo ser fundamentados os mo
tivos da decisão.

Art. 126.· Confirmada a penalidade e não sendo Interposto re
curso, será ela imediatamente executada si não fÓr de natureza pe
cuniária, e quando o fôr será o depósito convertido em pagamento,

Art. 127. No caso de redução ou de relevação de multa necuníá
ria, restituir-se-á o excedente, no primeiro caso, e a totalidade, no
segundo caso, ao inf'rator cumpridas as necessárias formalidades.

Art. i28. Quando o infrator deixar de fazer o depósito a q~e

alude o art. f25 e a multa fór. afinal, confirmada, si o infrator não
entrar com a importância dentro do prazo que lhe fór marcado. a
autoridade que a impuser fará extrair certidão do despacho de con
denação e por ofício a remeterá ao juizo competente para a exe
cução.

Art. 129. A exibição cinematográfica que contrariar o julga
mento do D. r. P., quer se trate de cenas, de legendas, de título~ ou
de parte falada ou cantada, bem como de cartazes, fotografias, e
Quaisquer anúncios, ou da falta de reprodução do certificado de
censura e a desobediência a qua isquer dispositivos deste decreto
lei, será punida:

a) com multa variavel de 500$0 a 5: 000$0;
b) com a apreensão do filme;
c) com a cassação, ao exibidor, da licença para que seu estahe

lecimento funcione.
Parágrafo único. As penalidades dos itens a e b serão f,ambém

impostas aos produtores nacionais e aos comerciantes e locadores
de filmes que tiverem compartilhado, com o exibidor, a responsa
bilidade na violação do estabelecido neste Regimento.

Art. 130. A infração de qualquer dos dispositivos do presente
decreto-lei referente à exibição obrigatória de filmes nacionais, su
jeitará o exibidor à multa de 200$0 em cada omissão.

Parágrafo único. Entende-se a expressão "em cada omissão",
a não exibição do filme nacional em cada três (3) horas, em qualquer
das programações realizadas nas casas exíbídoras.
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Art. 131. Será aplicada punição às empresas jornaUsticllS:
a) qnando forem divulgados, com intuito de exploração, assun

tos militares;
b) quando procurar perturbar fi harmonia do Brasil com as Da

ções estrangeiras;
c) quando ficar provado nu1prir compensações materiais para

combater os interesses nacionais e leis do país;
d) quando fizer direta ou Indiretamente campanha dissolvente

e desagregadora da unidade nacional;
e) quando divulgar segredos de Estado, qUE' comprometam a

tranquilidade pública ou sejam contrários aos interesses do país:
f) quando provocar animosidade. descrédito ou desrespeite a

qualquer autoridade pública;
(f) nos rasos de ínobservàncla das normas e instruções dos ser

viços competentes, em matéria de imprensa;
h) quando tentar diminuir o prestigie e a dignidade do Brasil

no interior e no exterior. ., seu poder militar, a sua cultura. a sua
economia e as suas tradições;

í) quando fizer a propaganda política de ideias estrangeiras con
trárias ao sentimento nacional;

j) quando provocar desobediência às leis ou elogiar uma ação
punida pela Iustíça .

Art. 1:'12. Não cabe responsabilidade alguma aos Jorna!s pela
publicacão de notícias falsas fornecidas )101' a!Z'ências de infnrrnaeões
,jornalfsticns ou comerciais, ficando. porém, essas empresas respon
sabilizadas pelas notícias que fornecerem.

Art.. 133. Todos os jornais, revistas. oficinas e empresas de j:U
blícídade e agências de informações i'>Ó poderão funcionar atendendo
aos dispositivos do presente decreto-lei.

Art. 134. Para os efeitos deste decreto-lei no que for aplicável,
inclusive as penalidades estabelecidas. ficam equiparadas aos jornaio;
as estações emissoras radiotelefônicas.

Art. 135. As infrações dos dispositivos do presente 0'lpítulo
são passíveis das seguintes penalidades, além da ação criminal que
no caso couber:

a) advertência;
b) censura prévia no jornal ou periódico durante determinado

tempo;
c) apreensão da edição, suspensão temporária ou interdição cfe-

finitiva do jornal ou periódico;
d) destituição do diretor do ,jornal ou periõdieo:
e) suspensão temporária do exercício da profissão de jornalista;
f) suspensão de favores e isenções.

CAPíTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 136. A Discoteca do D.I.P. incumbe gravar em discos fo
nográficos e conservar para as futuras gerações a voz dos grandes
cidadãos da pátria, os cantos regionais, as interpretações das obras
principais dos nossos compositores ou quaisquer manifestações, que
sirvam aos fins de propaganda patri6tica.
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Parágrafo único. Os fabricantes de discos fonográficos 1'3verão
fornecer à Discoteca do D .1. P. uma cópia de cada gravação.

Art. 137. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. .

'Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1939. 118" da Independência
e 51" da República.

GETULIO VAROAS.

Fraacisco Campos.

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 59 - PARAGRAFO Ú~ICO

DE CENSURA

I - Peças teatrais (por ato) .
II - Variedades em geral (por número) .

III - Irradiações radíotelerõnícas (por sessão), .
IV - Discos (cantados ou falados) (por assunto) .
V - Préstitos de clubes carnavalescos .

VI - Préstitos de blocos, cordões, ranchos e outros agru-
pamentos carnavalescos .

VII - Carros alegóricos de reclame .
VIII - Propagandistas em trages característicos .

IX--- Cartazes e anúncios (por assunto) .

~O$O

1010
510
210

100$0

50$0
50$(;
20'0

3$0

DE APROVAÇÃO DO PROGRAMA

Programas em geral, inclusive os cinematográficos,
esportivos e radiotelefônicos 5$0

DECRETO-LEI N. 1. 950 - DE 30 DE DEZEMBRO DE t939

Isenta do imposto de consumo os tecidos e artettuo« de tecidos,
quando confeccionados, exclusivamente, com fibra, de carod ou
de cdco.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe oon
fere o art. laO da Constituitão, e

Considerando que é de grande alcance para a economia do País
favorecer a indústria brasileira de fibras nacionais, no intuito de
incentivar a sua produção, decreta:

Art. t.o Ficam isento do imposto de consumo a que se referem
o Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, e alterações pos
teriores, os tecidos e artefatos de tecidos, quando confeccionados,
exclusivamente, com fibras de caroá ou de cõco, de produção na
cional.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro. 30 de dezembro de t939, uao da Independên

cia e 51° da República.
GETULiO VAMAS.

A. de Sousa Coda.
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DECRETO-LEI N. 1. 951 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939

Dispõe sobl'e a marinha mercante

O Presidente da República, usando lias atribuições que lhe con
ferem os artigos 16 e 180 da Constituição, e

Considerando que o transporte marítimo, fluvial e lacustre cons
titua serviço de utilidade pública;

Considerando que é dever do Estado regular, orientar e disci
plinar a solução dos problemas que interessam à economia nacional,
como providência indispensavel a assegurar o progresso do pais;

Considerando a conveniência de estabelecer um regime concilia
tório que assegure ao Estado o direito de intervir nos transportes,
ao mesmo tempo estimulando a atividade particular;

Considerando que convém, de inicio, até o advento da regula
mentação das questões específicas, estabelecer um regime definitivo,
que melhor convenha ao interesse nacional; e

Ouvido o Conselho Federal de Comércio Exterior,

Decreta:

Art. 1.0 Compete privativamente à União explorar ou dar con
cessões, autorizações ou licenças, pela forma que entender mais con
veniente ao interesse público, para a exploração do transporte ma
rítimo. fluvial e lacustre. privativo da bandeira brasileira nos termos
da Constituição, o que será considerado serviço de utilidade pública.

Art. 2.° A União exercerá essa atlvidade por meio de empresas
ou navios de sua propriedade ou por concessões, autorizações ou
licenças especiais.

Art. 3.° A regulamentação dessa atividade será feita progres
sivamente, à medida das necessidades, das possibilidades e da conve
niência da aplicação totai ou parcial dO'lprincípios que assegurem
esse privilégio à Uuiâo, permanecendo inalterado o regime vigente
que permite a quaisquer organizações; dentro da legislação em vigor,
liberdade de comprar, vender, rretar, arrendar ou explorar embar
cações, até que novas disposições regulamentares estabeleçam con
dições diferentes.

Art. 4.° O Governo Federal; quando Julgar oportuno, criará um
órgão destinado a coordenar e orientar as questões referentes à na
vegação mar-ítima, fluvial e I~U61re, construção de embarcações e
preparo de pessoal para a marmha mercante.

Art. 5.° O presente decrete-lei entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as dísnosieões em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro em .1939, 118° da Independên
cia e 51° da Rep\1blica.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

IMPRENSA NACIONAI. _
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